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 D E S P A C H O
 
 
 

 

                                                    Vistos,

                                                    Recebo o pedido de reconsideração de id 1543688 como agravo
regimental.

                                           A fim de assegurar o cumprimento dos princípios da ampla defesa e do
contraditório, intime-se a(s) parte(s) contrária(s) para que apresente(m) contraminuta ao(s) recurso(s).

                                                   Após, ao Ministério Público Federal.

                                                   Por fim, tornem os autos cls.

                                                             Int.
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São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55314/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007247-34.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.007247-7/SP

APELANTE : CLARA SCHIFFNAGEL FRIDMAN
ADVOGADO : SP307042 MARION SILVEIRA REGO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : YARA PINHO OMENA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00072473420134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 1.003, § 5º, do Código de
Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

Assim, ausente pressuposto objetivo de admissibilidade, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010302-49.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.010302-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EVANIRA AGUILERA DE MORAIS
ADVOGADO : SP232230 JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP
No. ORIG. : 15.00.00190-4 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 1.003, § 5º, do Código de
Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

Assim, ausente pressuposto objetivo de admissibilidade, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014461-50.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.014461-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IVANETE PINHEIRO MACHADO
ADVOGADO : SP130996 PEDRO FERNANDES CARDOSO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP
No. ORIG. : 05.00.00281-9 3 Vr BOTUCATU/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão de fls. 150/154.
Decido.
Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 1.003, § 5º, do Código de
Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.
Assim, ausente pressuposto objetivo de admissibilidade, NÃO ADMITO o recurso especial.
Int.
Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004891-92.2016.4.03.6108/SP

2016.61.08.004891-0/SP

APELANTE : HUGO MUNIZ
ADVOGADO : SP251813 IGOR KLEBER PERINE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00048919220164036108 1 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de decisão monocrática.

Decido.

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja interposto em face de
"causas decididas, em única ou última instância (...)".

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 932, do
Código de Processo Civil.

Nos termos do art. 1.021 do mesmo diploma legal, é cabível a interposição de agravo ao órgão competente para o julgamento. Não
tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos
formais.

Nesse sentido é a orientação firmada na Súmula 281 do E. Supremo Tribunal Federal, que possui o seguinte teor:
"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004821-28.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.004821-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A em liquidação extrajudicial
ADVOGADO : SP190002 FERNANDA APARECIDA VERDERRAMOS DE MIRANDA e outro(a)

: SP131896 BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR
APELADO(A) : JORGINA APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO : SP171132 MARCOS ROBERTO DE SIQUEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00048212820144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela Massa Falida do Banco Cruzeiro do Sul S. A., com fundamento no art. 105, III, a, da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Sustenta-se, em síntese, a violação da Lei 1.060/1950.

DECIDO

O recurso não merece admissão.

Acerca da concessão dos benefícios da gratuidade de justiça à pessoa jurídica, cuja falência tenha sido decretada, assim vem decidindo o
Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL
OU DE SÚMULA. DESCABIMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MASSA FALIDA. HIPOSSUFICIÊNCIA.
DEMONSTRAÇÃO. NECESSIDADE. PRESUNÇÃO. INEXISTENTE.
Ação indenizatória cumulada com obrigação de fazer ajuizada em 15/08/2014. Recurso especial interposto em 31/03/2016 e
concluso ao Gabinete em 08/02/2017.
2. interposição de recurso especial não é cabível quando ocorre violação de dispositivo constitucional ou de qualquer ato
normativo que não se enquadre no conceito de lei federal, conforme disposto no art. 105, III, "a" da CF/88.
3. A centralidade do presente recurso especial consiste em decidir se a condição de falida, por si só, é suficiente para a concessão
dos benefícios da assistência judiciária gratuita, prevista na Lei 1.060/50.
4. O benefício da gratuidade pode ser concedido às massas falidas apenas se comprovarem que dele necessitam, pois não se
presume a sua hipossuficiência.
5. Recurso especial não provido.
(REsp 1648861/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/04/2017, DJe 10/04/2017)

PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. MASSA FALIDA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA.
1. "Não é presumível a existência de dificuldade financeira da empresa em face de sua insolvabilidade pela decretação da
falência para justificar a concessão dos benefícios da justiça gratuita" (REsp 1.075.767/MG, Rel. Ministro Castro Meira,
Segunda Turma, DJe 18/12/2008).
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1495260/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/02/2015, DJe 12/02/2015)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA
JURÍDICA. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL.
1 - Não socorre as empresas falidas a presunção de miserabilidade, devendo ser demonstrada a necessidade para concessão do
benefício da justiça gratuita.
2 - A alteração do entendimento adotado pelo Tribunal de origem a respeito da não comprovação do estado de hipossuficiência
da pessoa jurídica bem como a respeito da imposição de penalidade prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50, demanda o
revolvimento de matéria de fato, o que é vedado a esta Corte, por óbice da Súmula 7/STJ.
3. Agravo Desprovido.
(AGEDAG 1.121.694, relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, DJE: 18/11/2010)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.
GRATUIDADE DA JUSTIÇA (LEI N.º 1.060/50) HIPOSSUFICIÊNCIA PRESUMIDA INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA.
1. O benefício da assistência judiciária gratuita pode ser deferido às pessoas jurídicas, sendo mister, contudo, distinguir duas
situações:
(i) em se tratando de pessoa jurídica sem fins lucrativos (entidades filantrópicas ou de assistência social, sindicatos, etc.), basta o
mero requerimento, cuja negativa condiciona-se à comprovação da ausência de estado de miserabilidade jurídica pelo ex
adverso;
(ii) no caso de pessoa jurídica com fins lucrativos, incumbe-lhe o onus probandi da impossibilidade de arcar com os encargos
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financeiros do processo (EREsp 388.045/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, julgado em 01.08.2003, DJ 22.09.2003).
2. Tratando-se de massa falida, não se pode presumir pela simples quebra o estado de miserabilidade jurídica, tanto mais que os
benefícios de que pode gozar a "massa falida" já estão legal e expressamente previstos, dado que a massa falida é decorrência
exatamente não da "precária" saúde financeira (passivo superior ao ativo), mas da própria "falta" ou "perda" dessa saúde
financeira.
3. Destarte, não é presumível a existência de dificuldade financeira da empresa em face de sua insolvabilidade pela decretação
da falência para justificar a concessão dos benefícios da justiça gratuita.
4. A massa falida, quando demandante ou demandada, sujeita-se ao princípio da sucumbência (Precedentes: REsp 148.296/SP,
Rel. Min. Adhemar Maciel, Segunda Turma, DJ 07.12.1998; REsp 8.353/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Primeira
Turma, DJ 17.05.1993; STF - RE 95.146/RS, Rel. Min. Sydney Sanches, Primeira Turma, DJ 03-05-1985)
5 Agravo regimental desprovido.
(AGA 1.292.537, relator Ministro Luiz Fux, DJE: 18/08/2010)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000055-46.2015.4.03.6000/MS

2015.60.00.000055-5/MS

APELANTE : DACILA BARBOSA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : PR026033 ROSEMAR ANGELO MELO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : JANA BASTOS METZGER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00000554620154036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS contra acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal
em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

D E C I D O.

Tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral
da matéria (CPC/1973, artigo 543-B), assentou o entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato
de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº
1.523/97 -, incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por inexistir direito
adquirido a regime jurídico.
O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:
"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS).
REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência social constitui direito
fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como
consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a
instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema
previdenciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo
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inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre
benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito
adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."
(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

No caso em exame, descabe a alegação da ocorrência da decadência, tendo em vista que fora formulado pedido de revisão do benefício
em manutenção (adequação da renda mensal do benefício aos novos valores "teto" das EC nº 20/98 e nº 41/2003), não se tratando, pois,
de revisão do ato de concessão do benefício originário.
O acórdão recorrido, portanto, não diverge do entendimento sufragado pelas instâncias superiores, o que autoriza a invocação da regra
da prejudicialidade do recurso.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 27 de novembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013401-37.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.013401-9/SP

APELANTE : TECNOCUBA IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP133951 TEREZA VALERIA BLASKEVICZ e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00134013720114036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Tecnocuba Indústria e Comércio Ltda, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste
Tribunal Regional Federal.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.

Observo que a pretexto de alegar violações à lei federal, pretende-se rediscutir a justiça da decisão, em seu contexto fático-probatório,
cujo acórdão atento às peculiaridades do caso concreto e à prova dos autos, assim concluiu:

APELAÇÃO CÍVEL. ACIDENTE DE TRABALHO. CULPA CONCORRENTE DO EMPREGADOR. DIREITO DE REGRESSO
DO INSS. POSSIBILIDADE. RECURSOS DESPROVIDOS.
1. O direito de regresso do INSS pelas despesas efetuadas com o pagamento de benefícios decorrentes de acidentes de trabalho é
previsto pelo art. 120 da Lei nº 8.213/91. Cabe observar que o requisito exigido pelo dispositivo para o ressarcimento destas
despesas é a negligência quanto às normas de segurança e higiene do trabalho, isto é, é necessária a comprovação de culpa da
empresa na ocorrência do acidente de trabalho.
2. Sendo assim, já é assente na jurisprudência o entendimento de que as contribuições vertidas a título de SAT não eximem a
responsabilidade do empregador quando o acidente derivar de culpa sua, por infração às regras de segurança no trabalho.
3. De fato, as testemunhas (mídia, fl. 278) afirmam a ausência de treinamento para a operação da máquina, o que, por si só, já
configura negligência por parte da empregadora, ainda que em concorrência com a culpa do empregado, que não teria acionado
o modo manual da máquina a fim de evitar o acidente. Ademais, a perícia realizada em razão do acidente de trabalho informa a
ausência de dispositivo de segurança na máquina, v.g. um sistema de parada de emergência, que foi instalado após o acidente
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(fls. 150/153).
4. Apelações a que se nega provimento.

Dentro desse contexto, revisitar referidas conclusões pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito
especial, nos termos do entendimento consolidado na súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de
prova não enseja recurso especial".

A respeito do tema, confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REGRESSIVA. ACIDENTE DO TRABALHO. INSS. CULPA DA EMPRESA RECONHECIDA
PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. SÚMULA 83/STJ.
ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.
1. Cuida-se, na origem, de Ação Regressiva de indenização proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra a
Construtora Giovanella Ltda., objetivando condenação da ré ao ressarcimento de valores despendidos no pagamento da pensão
por morte do segurado Paulo Paula da Silva, decorrente de acidente de trabalho.
2. O Juiz de 1º Grau julgou procedente o pedido.
3. O Tribunal a quo negou provimento à Apelação da ora recorrente e consignou que foi comprovada a "a existência de culpa do
empregador". (fl. 505, grifo acrescentado).
4. É inviável analisar a tese defendida no Recurso Especial, a qual busca afastar as premissas fáticas estabelecidas pelo acórdão
recorrido, pois inarredável a revisão do conjunto probatório dos autos. Aplica-se o óbice da Súmula 7/STJ. Nesse sentido: AgInt
no REsp 1.571.912/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 31/8/2016, e AgRg no AREsp 294.560/PR, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 22/4/2014.
5. Dessume-se que o aresto recorrido está em sintonia com o atual entendimento deste Tribunal Superior, razão pela qual não
merece prosperar a irresignação. Incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ.
6. No mais, é assente no STJ que a contribuição ao SAT não exime o empregador da sua responsabilização por culpa em acidente
de trabalho, conforme art. 120 da Lei 8.213/1991. Nesse sentido: REsp 506.881/SC, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca;
Quinta Turma, DJ 17.11.2003; e EDcl no AgRg nos EDcl no REsp 973.379/RS, Rel.
Ministra Alderita Ramos de Oliveira (Desembargadora Convocada do TJ/PE), Sexta Turma, DJe 14.6.2013.
7. Por fim, não fez a recorrente o devido cotejo analítico e, assim, não demonstrou as circunstâncias que identificam ou
assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles.
8. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1666241/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 30/06/2017)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. AÇÃO REGRESSIVA. ART. 120 DA LEI 8.213/1991.
INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS QUE NÃO RECONHECEM A NEGLIGÊNCIA DA EMPRESA EMPREGADORA. PRETENSÃO DE
REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.
1. Discute-se nos autos se a empresa recorrida incorreu em negligência de modo a caracterizar a sua responsabilidade civil,
assim como possibilitar a ação regressiva da autarquia previdenciária em busca de ressarcimento das parcelas do auxílio-doença
pagas ao segurado em virtude de acidente de trabalho.
2. A legitimidade para propositura da ação regressiva pela autarquia previdenciária diz diretamente com a comprovação de que
a conduta culposa da empresa gerou o dano ocasionado ao segurado. O conjunto fático-probatório dos autos afirma a culpa da
empresa. Rever a conclusão do Tribunal de origem quanto à responsabilidade do empregador pelo acidente é pretensão inviável
nesta seara recursal, ante o óbice contido na Súmula 7/STJ.
3. É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual a Contribuição para o SAT não exime o
empregador da sua responsabilização por culpa em acidente de trabalho, conforme art. 120 da Lei 8.213/1991.
Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp 1571912/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/08/2016, DJe
31/08/2016)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REGRESSIVA. ACIDENTE DO TRABALHO. MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Cuida-se, na origem, de
ação que objetiva a condenação da empresa ao ressarcimento de valores despendidos no pagamento de benefícios
previdenciários decorrentes de acidente de trabalho ocorrido em 10.10.2007, nas dependências da ré, com a funcionária que
sofreu acidente ao realizar tarefas laborais, e teve amputada sua mão direita. 2. É assente nesta Corte Superior que a
contribuição ao SAT não exime o empregador da sua responsabilização por culpa em acidente de trabalho, conforme art. 120 da
Lei 8.213/1991. Nesse sentido: REsp 506.881/SC, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca; Quinta Turma, DJ 17.11.2003; e
EDcl no AgRg nos EDcl no REsp 973.379/RS, Rel. Ministra Alderita Ramos de Oliveira (Desembargadora Convocada do TJ/PE),
Sexta Turma, DJe 14.6.2013. 3. É inviável analisar a tese defendida no Recurso Especial, a qual busca afastar as premissas
fáticas estabelecidas pelo acórdão recorrido, pois inarredável a revisão do conjunto probatório dos autos. Aplica-se o óbice da
Súmula 7/STJ. 4. No mais, o STJ vem sedimentando o entendimento de que o prazo prescricional é o do Decreto 20.910/32. Nesse
sentido: AgRg no REsp 1.423.088/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 19.5.2014. 5. Agravo Regimental
não provido. .:
(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1452783 - Relator(a) HERMAN BENJAMIN - STJ -
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SEGUNDA TURMA - DJE DATA:13/10/2014)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea c, porquanto pacífica a jurisprudência no sentido de que a incidência da
Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça impede o exame de dissídio jurisprudencial. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE,
Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013.

Ainda que assim não fosse, convém destacar que não foi demonstrada pela recorrente divergência jurisprudencial digna de admissão do
recurso com fundamento no permissivo da alínea c do artigo 105, inciso III, da Constituição Federal. Com efeito, incumbia à recorrente
realizar o necessário cotejo analítico entre a hipótese dos autos e o paradigma indicado, providência imprescindível para que se
evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio jurisprudencial. Não basta, para tanto, a transcrição da ementa do precedente e a juntada
do inteiro teor do respectivo acórdão.

Nesse diapasão: AgRg no REsp 1235386/RJ, relator Ministro Herman Benjamin, DJe 25/04/2011; AgRg no REsp 1222863/PE, relator
Ministro Castro Meira DJe 14/04/2011 e REsp 1170249/RJ, relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 30/05/2011.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 16 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013401-37.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.013401-9/SP

APELANTE : TECNOCUBA IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP133951 TEREZA VALERIA BLASKEVICZ e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00134013720114036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.
Observo que a pretexto de alegar violações à lei federal, pretende-se rediscutir a justiça da decisão, em seu contexto fático-probatório,
cujo acórdão atento às peculiaridades do caso concreto e à prova dos autos, assim concluiu:

APELAÇÃO CÍVEL. ACIDENTE DE TRABALHO. CULPA CONCORRENTE DO EMPREGADOR. DIREITO DE REGRESSO
DO INSS. POSSIBILIDADE. RECURSOS DESPROVIDOS.
1. O direito de regresso do INSS pelas despesas efetuadas com o pagamento de benefícios decorrentes de acidentes de trabalho é
previsto pelo art. 120 da Lei nº 8.213/91. Cabe observar que o requisito exigido pelo dispositivo para o ressarcimento destas
despesas é a negligência quanto às normas de segurança e higiene do trabalho, isto é, é necessária a comprovação de culpa da
empresa na ocorrência do acidente de trabalho.
2. Sendo assim, já é assente na jurisprudência o entendimento de que as contribuições vertidas a título de SAT não eximem a
responsabilidade do empregador quando o acidente derivar de culpa sua, por infração às regras de segurança no trabalho.
3. De fato, as testemunhas (mídia, fl. 278) afirmam a ausência de treinamento para a operação da máquina, o que, por si só, já
configura negligência por parte da empregadora, ainda que em concorrência com a culpa do empregado, que não teria acionado
o modo manual da máquina a fim de evitar o acidente. Ademais, a perícia realizada em razão do acidente de trabalho informa a
ausência de dispositivo de segurança na máquina, v.g. um sistema de parada de emergência, que foi instalado após o acidente
(fls. 150/153).
4. Apelações a que se nega provimento.

Dentro desse contexto, revisitar referidas conclusões pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito
especial, nos termos do entendimento consolidado na súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de
prova não enseja recurso especial".

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     9/2076



A respeito do tema, confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REGRESSIVA. ACIDENTE DO TRABALHO. INSS. CULPA DA EMPRESA RECONHECIDA
PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. SÚMULA 83/STJ.
ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.
1. Cuida-se, na origem, de Ação Regressiva de indenização proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra a
Construtora Giovanella Ltda., objetivando condenação da ré ao ressarcimento de valores despendidos no pagamento da pensão
por morte do segurado Paulo Paula da Silva, decorrente de acidente de trabalho.
2. O Juiz de 1º Grau julgou procedente o pedido.
3. O Tribunal a quo negou provimento à Apelação da ora recorrente e consignou que foi comprovada a "a existência de culpa do
empregador". (fl. 505, grifo acrescentado).
4. É inviável analisar a tese defendida no Recurso Especial, a qual busca afastar as premissas fáticas estabelecidas pelo acórdão
recorrido, pois inarredável a revisão do conjunto probatório dos autos. Aplica-se o óbice da Súmula 7/STJ. Nesse sentido: AgInt
no REsp 1.571.912/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 31/8/2016, e AgRg no AREsp 294.560/PR, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 22/4/2014.
5. Dessume-se que o aresto recorrido está em sintonia com o atual entendimento deste Tribunal Superior, razão pela qual não
merece prosperar a irresignação. Incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ.
6. No mais, é assente no STJ que a contribuição ao SAT não exime o empregador da sua responsabilização por culpa em acidente
de trabalho, conforme art. 120 da Lei 8.213/1991. Nesse sentido: REsp 506.881/SC, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca;
Quinta Turma, DJ 17.11.2003; e EDcl no AgRg nos EDcl no REsp 973.379/RS, Rel.
Ministra Alderita Ramos de Oliveira (Desembargadora Convocada do TJ/PE), Sexta Turma, DJe 14.6.2013.
7. Por fim, não fez a recorrente o devido cotejo analítico e, assim, não demonstrou as circunstâncias que identificam ou
assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles.
8. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1666241/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 30/06/2017)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. AÇÃO REGRESSIVA. ART. 120 DA LEI 8.213/1991.
INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS QUE NÃO RECONHECEM A NEGLIGÊNCIA DA EMPRESA EMPREGADORA. PRETENSÃO DE
REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.
1. Discute-se nos autos se a empresa recorrida incorreu em negligência de modo a caracterizar a sua responsabilidade civil,
assim como possibilitar a ação regressiva da autarquia previdenciária em busca de ressarcimento das parcelas do auxílio-doença
pagas ao segurado em virtude de acidente de trabalho.
2. A legitimidade para propositura da ação regressiva pela autarquia previdenciária diz diretamente com a comprovação de que
a conduta culposa da empresa gerou o dano ocasionado ao segurado. O conjunto fático-probatório dos autos afirma a culpa da
empresa. Rever a conclusão do Tribunal de origem quanto à responsabilidade do empregador pelo acidente é pretensão inviável
nesta seara recursal, ante o óbice contido na Súmula 7/STJ.
3. É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual a Contribuição para o SAT não exime o
empregador da sua responsabilização por culpa em acidente de trabalho, conforme art. 120 da Lei 8.213/1991.
Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp 1571912/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/08/2016, DJe
31/08/2016)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REGRESSIVA. ACIDENTE DO TRABALHO. MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Cuida-se, na origem, de
ação que objetiva a condenação da empresa ao ressarcimento de valores despendidos no pagamento de benefícios
previdenciários decorrentes de acidente de trabalho ocorrido em 10.10.2007, nas dependências da ré, com a funcionária que
sofreu acidente ao realizar tarefas laborais, e teve amputada sua mão direita. 2. É assente nesta Corte Superior que a
contribuição ao SAT não exime o empregador da sua responsabilização por culpa em acidente de trabalho, conforme art. 120 da
Lei 8.213/1991. Nesse sentido: REsp 506.881/SC, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca; Quinta Turma, DJ 17.11.2003; e
EDcl no AgRg nos EDcl no REsp 973.379/RS, Rel. Ministra Alderita Ramos de Oliveira (Desembargadora Convocada do TJ/PE),
Sexta Turma, DJe 14.6.2013. 3. É inviável analisar a tese defendida no Recurso Especial, a qual busca afastar as premissas
fáticas estabelecidas pelo acórdão recorrido, pois inarredável a revisão do conjunto probatório dos autos. Aplica-se o óbice da
Súmula 7/STJ. 4. No mais, o STJ vem sedimentando o entendimento de que o prazo prescricional é o do Decreto 20.910/32. Nesse
sentido: AgRg no REsp 1.423.088/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 19.5.2014. 5. Agravo Regimental
não provido. .:
(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1452783 - Relator(a) HERMAN BENJAMIN - STJ -
SEGUNDA TURMA - DJE DATA:13/10/2014)

Por fim, ressalte-se ser incabível a realização de pedido alternativo em recurso especial.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 16 de fevereiro de 2018.
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MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0034465-06.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.034465-0/SP

APELANTE : MIGUEL AMARO DE CAMPOS
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA SP
No. ORIG. : 10.00.00098-4 1 Vr MACATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

A parte recorrente visa o reconhecimento do tempo de atividade rural como tempo de atividade especial.

Nesse aspecto, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as
conclusões firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo segurado, bem como
para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do
segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física. O mesmo ocorre em relação ao labor rurícola, cujo reconhecimento não
prescinde do exame do arcabouço fático-probatório dos autos.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na mencionada Súmula nº 7 do Superior
Tribunal de Justiça, verbis:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Assim, no que tange à pretensão de reconhecimento do trabalho rural como atividade especial mediante enquadramento, cumpre salientar
que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a atividade rural não encontra enquadramento no Decreto
53.831/64.

Confira-se:
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO.
FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS E INFRACONSTITUCIONAIS. COMPROVAÇÃO DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. IMPRESCINDIBILIDADE (SÚMULA 126/STJ). TRABALHO RURAL EM REGIME DE ECONOMIA
FAMILIAR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO PELA TESTEMUNHAL. ENQUADRAMENTO COMO
ATIVIDADE ESPECIAL. INVIABILIDADE (SÚMULA 83/STJ). REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.
IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).
1. É imprescindível a comprovação da interposição do recurso extraordinário quando o acórdão recorrido assentar suas razões
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em fundamentos constitucionais e infraconstitucionais, cada um deles suficiente, por si só, para mantê-lo (Súmula 126/STJ).
2. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é prescindível que o início de prova material se refira a todo
o período que se quer comprovar, desde que devidamente amparado por robusta prova testemunhal que lhe estenda a eficácia.
3. O Decreto nº 53.831/64, no seu item 2.2.1, considera como insalubre somente os serviços e atividades profissionais
desempenhados na agropecuária, não se enquadrando como tal a atividade laboral exercida apenas na lavoura (REsp n.
291.404/SP, Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 2/8/2004).
4. A análise das questões referentes à insalubridade do lavor rural, bem como ao tempo de serviço especial, depende do reexame
de matéria fático-probatória, o que é vedado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ.
5. Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 1084268/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 05/03/2013, DJe 13/03/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHO RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ENQUADRAMENTO COMO ATIVIDADE
ESPECIAL DE QUE TRATA O ITEM 2.2.1 DO ANEXO DO DECRETO N. 53.831/64. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ANTERIOR
À VIGÊNCIA DA LEI N. 9.032/95, QUE ALTEROU O ART. 57, § 4º, DA LEI N.
8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO DIREITO À CONTAGEM DE TEMPO DE TRABALHO ESPECIAL,
NA HIPÓTESE EM ANÁLISE.
1. O reconhecimento de trabalho em condições especiais antes da vigência da Lei n. 9.032/95, que alterou o art. 57, § 4º, da Lei
n.
8.213/91, ocorria por enquadramento. Assim, o anexo do Decreto 53.831/64 listava as categorias profissionais que estavam
sujeitas a agentes físicos, químicos e biológicos considerados prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado.
2. Os segurados especiais (rurícolas) já são contemplados com regras específicas que buscam protegê-los das vicissitudes
próprias das estafantes atividades que desempenham, assegurando-lhes, de forma compensatória, a aposentadoria por idade
com redução de cinco anos em relação aos trabalhadores urbanos; a dispensa do recolhimento de contribuições até o advento da
Lei n. 8.213/91; e um menor rigor quanto ao conteúdo dos documentos aceitos como início de prova material.
3. Assim, a teor do entendimento do STJ, o Decreto n. 53.831/64, no item 2.2.1 de seu anexo, considera como insalubres as
atividades desenvolvidas na agropecuária por outras categorias de segurados, que não a dos segurados especiais (rurícolas) que
exerçam seus afazeres na lavoura em regime de economia familiar. Precedentes: AgRg no REsp 1.084.268/SP, Rel. Ministro
SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, DJe 13/03/2013 e AgRg nos EDcl no AREsp 8.138/RS, Rel.
Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, DJe 09/11/2011.
4. Recurso especial a que se nega provimento."
(REsp 1309245/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/10/2015, DJe 22/10/2015)

Desse modo, a pretensão recursal também encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ, aplicável também aos
recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional, verbis:

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão
recorrida."

Finalmente, também não cabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à
causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 28 de novembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001844-42.2014.4.03.6121/SP
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2014.61.21.001844-6/SP

APELANTE : REGINA APARECIDA CAMARGO RANGEL
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00018444220144036121 2 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
Requer seja reconhecida a prescrição quinquenal de todas as parcelas devidas que antecedem a propositura da presente ação.

D E C I D O.

O recurso preenche os requisitos formais e genéricos de admissibilidade. A matéria foi devidamente prequestionada e o recurso está em
termos para ser admitido à superior instância.
Tem-se que o acórdão recorrido firmou-se a convicção sobre a prescrição das quantias abrangidas pelo quinquênio anterior ao que
antecede o ajuizamento da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.403.6183.
Tal conclusão, entretanto, destoa da jurisprudência acerca da matéria na instância superior.
Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 3/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 112 DA LEI 8.213/1991. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULA 211/STJ. ADEQUAÇÃO AOS TETOS CONSTITUCIONAIS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003.
AÇÃO COLETIVA. PARCELAS EM ATRASO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL CONTADA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO
INDIVIDUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Acerca da alegada violação do artigo 112 da Lei 8.213/1991, verifica-se que a matéria não foi abordada pelo acórdão a quo.
Portanto, a pretensão recursal esbarra no óbice imposto pela Súmula 211/STJ que dispõe in verbis: inadmissível recurso especial
quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo.
2. No que toca a interrupção da prescrição pelo ajuizamento da ação civil pública, o STJ, no julgamento do REsp 1.388.000/PR,
sob a sistemática dos recursos especiais repetitivos, firmou orientação no sentido de que a propositura da referida ação coletiva
tem o condão de interromper a prescrição para a ação individual.
3. Contudo, a propositura de ação coletiva interrompe a prescrição apenas para a propositura da ação individual. Em relação
ao pagamento de parcelas vencidas, a prescrição quinquenal tem como marco inicial o ajuizamento da ação individual.
Precedente.
4. A jurisprudência do STJ se firmou no sentido de não ser possível, por meio de recurso especial, a revisão do critério de justiça
e equidade utilizado pelas instâncias ordinárias para fixação da verba advocatícia, pois tal providência depende da reapreciação
dos elementos fático-probatórios do caso concreto, o que encontra óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes.
5. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1642625/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe
12/06/2017)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL.EMENDAS CONSTITUCIONAIS
20/1998 E 41/2003. DECADÊNCIA AFASTADA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
OFENSA AO ART. 535 DO CPC/1973 NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. AÇÃO COLETIVA. INTERRUPÇÃO
DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO. AÇÃO INDIVIDUAL. ATRASADOS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SÚMULA 85/STJ.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Cuida-se, na origem, de Ação Previdenciária proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se alega a
não aplicação da decadência e requerendo a adequação da renda mensal do seu benefício aos tetos introduzidos pelas Emendas
Constitucionais 20/1998 e 41/2003, mediante a recuperação do valor do salário de benefício desconsiderado por força da
limitação ao teto para fins de pagamento quando da concessão do benefício.
(...)
5. Esclareça-se que a citação válida no processo coletivo interrompe o prazo prescricional para propositura da ação individual.
6. Ademais, a presente Ação Individual é autônoma e independente da Ação Coletiva, sobretudo porque, in casu, não se tem
notícia de que houve o pedido de suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência, nos autos, do ajuizamento da Ação
Coletiva, conforme dispõe o artigo 104 do CDC.
7. Assim, a prescrição atinge as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da presente Ação Individual, nos
termos da Súmula 85/STJ. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.559.883/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe
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23/5/2016.
8. Recurso Especial parcialmente provido.
(REsp 1656460/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe 01/08/2017)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ADEQUAÇÃO AOS TETOS
CONSTITUCIONAIS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. AÇÃO COLETIVA. PARCELAS EM ATRASO.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL CONTADA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO INDIVIDUAL. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. No julgamento do recurso especial repetitivo nº 1.388.000/PR, firmou-se orientação no sentido de que a propositura da ação
coletiva tem o condão de interromper a prescrição para a ação individual.
2. A propositura de ação coletiva interrompe a prescrição apenas para a propositura da ação individual. Em relação ao
pagamento de parcelas vencidas, a prescrição quinquenal tem como marco inicial o ajuizamento da ação individual.
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1644001/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/05/2017, DJe
12/05/2017)
As demais questões suscitadas no recurso submetem-se à instância superior nos termos da Súmula nº 292/STF.
Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de dezembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001844-42.2014.4.03.6121/SP

2014.61.21.001844-6/SP

APELANTE : REGINA APARECIDA CAMARGO RANGEL
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00018444220144036121 2 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial adesivo interposto pela parte autora às fls. 171/178 contra acórdão proferido por órgão fracionário deste
Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso adesivo possui subordinação de coexistência com o recurso principal, de acordo com o artigo 500, inciso III, Código de
Processo Civil:

Art. 500. Cada parte interporá o recurso, independentemente, no prazo e observadas as exigências legais. Sendo, porém,
vencidos autor e réu, ao recurso interposto por qualquer deles poderá aderir a outra parte. O recurso adesivo fica subordinado
ao recurso principal e se rege pelas disposições seguintes:
(...)
III - não será conhecido, se houver desistência do recurso principal, ou se for ele declarado inadmissível ou deserto.

No caso, o recurso especial interposto pela parte contrária (INSS) não foi admitido. Logo, não sobrevive o recurso adesivo
isoladamente, em conformidade como a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL NÃO
CONHECIDO. RECURSO ADESIVO PREJUDICADO. ART. 500 DO CPC.
1. A inadmissibilidade do apelo principal obsta que se conheça do recurso adesivo, em conformidade com a norma do art. 500 do
CPC. (Precedentes: AgRg no REsp 1243209/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 13/10/2011 e
REsp 1251548/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe
17/08/2011).
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 398480/RJ Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 10/12/2013)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. RECURSO ADESIVO PREJUDICADO. ART. 500 DO CPC.
(...)
2. O Recurso Especial do DNIT teve seguimento negado por falta de prequestionamento e por incidência da Súmula 7/STJ,
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prejudicando-se o recurso adesivo apresentado pelos ora agravantes.
3. O não-conhecimento do apelo principal obsta que se conheça do recurso adesivo, em conformidade com a norma do art. 500
do CPC.
Precedentes do STJ.
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1243209/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2011, DJe 13/10/2011)

Ante o exposto, não admito o recurso especial adesivo.

Int.

São Paulo, 06 de dezembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015990-89.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.015990-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : AURORA DE OLIVEIRA DAMETTO
ADVOGADO : SP086041 LUIZ CARLOS DORIA
No. ORIG. : 10006358420168260104 1 Vr CAFELANDIA/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da decisão que não admitiu o recurso especial.

Decido.

A despeito das razões invocadas pela parte embargante, não se verifica, na decisão embargada, obscuridade, contradição ou omissão
passível de ser sanada pela via estreita dos embargos declaratórios.
Bem ao contrário, a decisão hostilizada enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que emerge o intuito
manifestamente infringente e protelatório dos embargos.
Não sendo, pois, do interesse da parte obter a integração da decisão embargada, mais não cabe senão desprover o recurso interposto.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017952-11.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017952-2/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
AGRAVANTE : HAMILTON DE SOUZA PEREIRA e outro(a)

: NELSON JOSE SANTOS ARAUJO
ADVOGADO : SP190255 LEONARDO VAZ
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP
No. ORIG. : 00015645320088260157 2 Vr CUBATAO/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte agravante em face da decisão que não admitiu o recurso especial.
Decido.
A despeito das razões invocadas pela parte embargante, não se verifica, na decisão embargada, obscuridade, contradição ou omissão
passível de ser sanada pela via estreita dos embargos declaratórios.
Bem ao contrário, a decisão hostilizada enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que emerge o intuito
manifestamente infringente e protelatório dos embargos.
Não sendo, pois, do interesse da parte obter a integração da decisão embargada, mais não cabe senão desprover o recurso interposto.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Int.
São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004555-91.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.004555-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : SEBASTIAO GABRIEL DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00045559120154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da decisão que negou seguimento ao recurso extraordinário.
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Decido.
A despeito das razões invocadas pela parte embargante, não se verifica, na decisão embargada, obscuridade, contradição ou omissão
passível de ser sanada pela via estreita dos embargos declaratórios.
Bem ao contrário, a decisão hostilizada enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que emerge o intuito
manifestamente infringente e protelatório dos embargos.
Não sendo, pois, do interesse da parte obter a integração da decisão embargada, mais não cabe senão desprover o recurso interposto.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Int.
São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004791-29.2004.4.03.6183/SP

2004.61.83.004791-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : SERGIO AGNALDO DA COSTA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208438 PAULO FLORIANO FOGLIA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da decisão que não conheceu do agravo interno.
Decido.
A despeito das razões invocadas pela parte embargante, não se verifica, na decisão embargada, obscuridade, contradição ou omissão
passível de ser sanada pela via estreita dos embargos declaratórios.
Bem ao contrário, a decisão hostilizada enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que emerge o intuito
manifestamente infringente e protelatório dos embargos.
Não sendo, pois, do interesse da parte obter a integração da decisão embargada, mais não cabe senão desprover o recurso interposto.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Int.
São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012816-33.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.012816-2/SP

AGRAVANTE : ANTONIO PAULO DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00070123320144036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo agravante em face de acórdão de órgão fracionário deste Tribunal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Por primeiro, o recorrente não impugnou, de forma clara e fundamentada, o fundamento central do acórdão de fls. 188/191v.

O acórdão recorrido encontra-se assim fundamentado:
"A r. decisão agravada de fls. 169/170, tem o seguinte teor:
"Converto o julgamento em diligência.
Ante as alegações da parte embargada às fls. 96/98 e compulsando os autos principais, verifico que houve o deferimento da
tutela antecipada às fls. 214/221.
Conquanto devam ser compensados na fase de liquidação do julgado os valores pagos administrativamente, tal compensação
não deve interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser composta pela totalidade dos valores
devidos. Deverá a contadoria observar, ainda, o percentual de honorários de 15% deferido às fls. 241/242, dos autos principais,
sendo o termo final a data do acórdão.
Quanto aos juros de mora, havendo determinação expressa no penúltimo parágrafo de fl. 220, dos autos principais, deverá ser
observado o estipulado no acórdão (1% ao mês, contados da citação).
No tocante à impugnação do INSS, a atualização incorporada pela Res. 267/2013 não fere os parâmetros da coisa julgada, ao
contrário, milita em favor da uniformização e isonomia dos cálculos na Justiça Federal.
Saliento que, ao contrário dos argumentos externados pela parte embargada, só é possível a atualização dos salários-de-
contribuição até a data da apuração da RMI. A partir dai, é a RMI, já apurada, que deve ser evoluída até a DER.
No mais, correta a metodologia de cálculo na qual se aplicam juros de mora e correção monetária sobre as parcelas pagas
administrativamente pela Autarquia, a fim de que, no termo final do período de cálculo, o valor pago seja abatido do devido.
Desta forma, determino o retorno dos autos à Contadoria Judicial para que, em 30 dias, elabore novo cálculo, atualizado para
11/2013 e data atual, em observância às considerações acima lançadas.
Após, dê-se ciência às partes e voltem conclusos para sentença.
Int."
É nesse contexto que o agravante ora se insurge com o presente recurso.
Razão não lhe assiste. Isso porque, as alegações trazidas pelo agravante buscam na verdade a alteração da fundamentação do
decisum. Ademais, o próprio agravante, à fl. 04, reconhece a rediscussão da matéria.
Outrossim, os cálculos elaborados ou conferidos pela Contadoria do Juízo, que atua como auxiliar do Juízo, gozam de presunção
juris tantum de veracidade só elidível por prova inequívoca em contrária.
Acresce relevar que a pretensão do autor implica decidir novamente questões já decididas, relativas à mesma lide a teor do
artigo 505 do NCPC, bem como o artigo 507, do mesmo diploma legal, verbis: "É vedado à parte discutir no curso do processo
as questões já decididas, a cujo respeito se operou a preclusão".
Nesse sentido: "Não pode o juiz reapreciar matéria a respeito da qual se operou a preclusão, assim como é defeso à parte
rediscutir questão já solvida anteriormente e não impugnada através do recurso adequado" (Ac. un. da 1a. Câm. do 2o. TACiv
SP de 05/08/1996, no Ag. 465.290-00/0, Rel. juiz Magno Araújo, Adcoas, de 20/10/1995, n. 8151653)."
A parte agravante, no presente recurso especial, nada aduz em relação ao fundamento de que a pretensão do autor implica decidir
novamente questões já decididas, relativas à mesma lide, bem como que "o próprio agravante, à fl. 04, reconhece a rediscussão da
matéria".

Desse modo, vê-se que no recurso especial o recorrente não impugnou de forma clara o fundamento central do acórdão recorrido.

Tal vício na construção do especial impede seja-lhe conferido trânsito, a teor do entendimento consolidado nas Súmulas 283 e 284,
ambas do STF.
Outrossim, o presente recurso excepcional também não merece admissão por outro fundamento.

Com efeito, revisitar a conclusão do acórdão (no sentido de que as alegações trazidas pelo agravante buscam a alteração da
fundamentação do decisum, bem como de que os cálculos elaborados ou conferidos pela Contadoria do Juízo, que atua como auxiliar do
Juízo, gozam de presunção juris tantum de veracidade só elidível por prova inequívoca em contrária) e do acórdão que analisou os
embargos de declaração (que declarou protelatórios os embargos e aplicou multa no importe de 1% sobre o valor atualizado da causa)
esbarra frontalmente no entendimento da instância superior, consolidado na Súmula nº 7/STJ, dado que a revisão do quanto decidido
pressupõe inescapável reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Int.

São Paulo, 16 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001392-66.2004.4.03.6126/SP

2004.61.26.001392-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAQUIM TEIXEIRA COUTO
ADVOGADO : SP065284 CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado em face de acórdão de órgão fracionário deste Tribunal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
Com efeito, o recorrente não impugnou, de forma clara e fundamentada, o fundamento central do acórdão.
O acórdão recorrido encontra-se assim fundamentado:
"O caso em apreço cuida de pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, e embora a autora tenha
gozado do benefício anteriormente, não há notícia ou provas nos autos que tenha formulado pedido de prorrogação na esfera
administrativa."
A parte autora, no presente recurso especial, nada aduz em relação ao fundamento de não haver notícia ou provas nos autos que tenha
formulado pedido de prorrogação na esfera administrativa.
Desse modo, vê-se que no recurso especial o recorrente não impugnou de forma clara o fundamento central do acórdão recorrido.
Tal vício na construção do especial impede seja-lhe conferido trânsito, a teor do entendimento consolidado nas Súmulas 283 e 284,
ambas do STF.
Ainda que assim não fosse, o presente recurso excepcional não merece admissão também por outro fundamento.
Com efeito, o C. Superior Tribunal por ocasião do julgamento do RESP nº 1.104.826/SP, adotando a sistemática do artigo 543-C do
Código de Processo Civil, assentou que o termo inicial do benefício previdenciário, quando não houver requerimento administrativo, é a
data da citação, tendo transitado em julgado em 10.12.2012, verbis:

"Trata-se de recurso especial interposto por MARIO SALVADOR com fundamentado no artigo 105, inciso III, alínea "a" e "c", da
Constituição da República, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado (fl. 193/e-STJ):
'AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. LAUDO
PERICIAL QUE NÃO ESTAMPA A DATA DO INÍCIO DA MOLÉSTIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO A PARTIR DA
DATA DA ELABORAÇÃO DO LAUDO PERICIAL MANUTENÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO.
I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência. ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar
dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao apelo do INSS, bem
como à remessa oficial tida por interposta e negou provimento ao apelo do autor, e, consequentemente, manteve a decisão que concedeu
o gozo da aposentadoria por invalidez a partida da data da elaboração do laudo pericial.
II - Conforme já assentado na decisão arrostada, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data de elaboração do laudo pericial
(10/12/2004), em vista da ausência de procedimento administrativo e pacífica jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça
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neste sentido.
III - Diferentemente do que ventilado pelo agravante, o auxiliar do juízo não soube especificar o início da moléstia que acomete o
segurado, pois o periciado é portador de patologia crônica degenerativa, o que dificulta a estipulação do início da moléstia.
IV - Agravo legal improvido.'
Nas razões do recurso especial, além de divergência jurisprudencial, alega violação aos artigos 43, "b", da Lei nº 8.186/91 e 219, do
CPC, sustentando, em síntese, que "quando da entrada do protocolo junto a esfera judicial, o recorrente já se encontrava incapacitado
para o labor, fato reconhecido pelo próprio acórdão recorrido, vindo o exame pericial que é matéria exclusivamente de prova, apenas e
tão somente confirmar ou não a alegada moléstia incapacitante mencionada na peça vestibular." (fls. 204-205/e-STJ)
Juízo de admissibilidade positivo da instância de origem (fls. 225-227/e-STJ).
É o relatório.
Decido.
O recurso especial é tempestivo, e atende aos demais requisitos de admissibilidade. Passa-se, pois, ao seu exame.
A decisão proferida pelo Tribunal de origem está em dissonância com a jurisprudência desta Colenda Corte, que firmou posicionamento
no sentido que o termo inicial do benefício previdenciário, quando não houver prévio requerimento administrativo, é a data da citação. A
propósito (grifos nossos):
'AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-doença, e na ausência de
prévio requerimento administrativo, é a data da citação.
2. Agravo regimental improvido.'
(AgRg nos EREsp 1032168 / SP, Relator Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento
08/08/2012, DJe 30/08/2012)
'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA
FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE
PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO (PRECEDENTES).
1. A análise das questões trazidas pelo recorrente demanda o reexame de matéria fático-probatória, o que é obstado, em âmbito especial,
pela Súmula 7/STJ.
2. O termo inicial dos benefícios previdenciários, quando ausente prévia postulação administrativa, é a data da citação (AgRg no Ag n.
1.415.024/MG, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 28/9/2011).
3. Agravo regimental improvido.'
(AgRg no REsp 698757 / SP, Relator Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, Data do Julgamento 19/06/2012, DJe
01/08/2012)
'AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. TERMO INICIAL.
CITAÇÃO.
1. Conforme jurisprudência desta Corte, na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data
da citação, dado ser este o momento em que a autarquia previdenciária toma efetivo conhecimento da pretensão da parte autora.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.'
(AgRg no Ag 1418168 / SP, Relator Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, Data do Julgamento 13/09/2011, DJe
28/09/2011)
'PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SUSPENSÃO DO FEITO NESTA INSTÂNCIA. RITO DO ART. 543-C DO CPC.
NÃO APLICAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. DECISÃO MANTIDA POR SEU
PRÓPRIO FUNDAMENTO.
1. Esta Corte Superior de Justiça consolidou entendimento no sentido de que é inaplicável o artigo 543-C do diploma processual civil
para fins de sobrestar o julgamento, nesta Instância, dos recursos especiais que versem sobre a mesma matéria afetada ao órgão
secionário.
2. Na hipótese de inexistência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação como
termo a quo do benefício de aposentadoria por invalidez, haja vista que o "laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz
quanto aos fatos alegados pelas partes", mas, não serve como parâmetro para fixar termo inicial de aquisição de direitos. Inteligência do
art. 219 do CPC.
3. Agravo regimental improvido.'
(AgRg no AREsp 95471 / MG, Relator Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, Data do Julgamento 17/04/2012, DJe
09/05/2012)
'PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO A QUO.
CITAÇÃO. ART. 219, CPC. LAUDO PERICIAL. INSTRUMENTO QUE NORTEIA A ATUAÇÃO JUDICIAL DIANTE DE
FATOS PREEXISTENTES.
1. Na ausência de prévia postulação administrativa, a citação deve fixar o início dos benefícios acidentários, nos termos do art. 219 do
Código de Processo Civil.
2. Os aspectos de ordem processual (como a prevenção, litispendência, litigiosidade da coisa), ou material (como a constituição da mora
ou a interrupção da prescrição), não interferem na preexistência do direito pleiteado.
3. Interpretação que observa o caráter degenerativo e prévio da doença, o qual é pré-existente ao próprio ato citatório. Sobretudo
porque "a apresentação do laudo pericial marca apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas
partes, não tendo o condão de fixar termo inicial de aquisição de direitos" (REsp n. 543.533/SP).
4. A manutenção do entendimento firmado no julgado embargado - termo a quo a partir da juntada do laudo em juízo - desprestigia a
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justiça e estimula o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, adia injustificadamente o pagamento de um
benefício devido em razão de incapacidade anterior à própria ação judicial.
5. Embargos conhecidos em parte e acolhidos para dar provimento ao recurso especial da autora e fixar o termo inicial do auxílio-
acidente a partir da citação.'
(EREsp 735329 / RJ, Relator Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 13/04/2011, DJe 06/05/2011)
Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial para fixar o termo inicial do benefício na data da citação da Autarquia Previdenciária,
conforme pleiteado.
Publique-se. Intimem-se."

No caso em apreço verifica-se que a Turma julgadora concluiu, com fundamento nos documentos acostados aos autos, que, embora
tenha a parte autora gozado do benefício anteriormente, não há notícia ou provas nos autos que tenha formulado pedido de prorrogação
na esfera administrativa.
Revisitar referida conclusão esbarra frontalmente no entendimento da instância superior, consolidado na Súmula nº 7/STJ, dado que a
revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003678-18.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.003678-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANA PAULA DE SANT ANNA CORREA FONTE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SILVINA GERCO
ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI
No. ORIG. : 30012976520138260218 2 Vr GUARARAPES/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da qualidade de
segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
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16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001815-05.2012.4.03.6107/SP

2012.61.07.001815-0/SP

APELANTE : JULIO FARIA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP144170 ALTAIR ALECIO DEJAVITE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP194936 ANDREA TERLIZZI SILVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00018150520124036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Neste caso, o acórdão recorrido assim decidiu:

"(...)No caso dos autos, de acordo com a perícia judicial realizada em 14.11.2013 (fl. 74), não obstante o perito ter afirmado que
a doença da parte autora iniciou-se, possivelmente, há 05 ou 06 anos, também informou que a incapacidade não surgiu com a
doença, mas, sim, com o decorrer dos anos. Quando indagado quando a incapacidade começou, respondeu que o autor referiu
que foi há 02 ou 03 anos, "sem ser possível mais preciso" (fl. 85).
Dessa forma, não há como concluir que a incapacidade existia à época do requerimento administrativo (17.12.2010), razão pela
qual o então relator fixou a data do início do benefício na data da citação (31.08.2012).
Neste caso, entendo não ser possível aplicar-se a orientação contida no referido julgado do colendo Superior Tribunal de Justiça.
Dessa forma, verifica-se que o v. Acórdão está em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, razão pela
qual não há que se falar em juízo de retratação a que alude o art. 543 C, §7º, II, CPC (1973).(...) "

Verifica-se que a parte autora pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco quanto a fixação do termo
inicial do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula
nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.
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São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005899-61.1998.4.03.6100/SP

2000.03.99.011936-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : CARLA DAMIAO CARDUZ e outro(a)
ADVOGADO : SP052820 PAULO CESAR DE CARVALHO ROCHA
CODINOME : CARLA CARDUZ ROCHA
APELANTE : LUIZ GONZAGA CARDOSO TINOCO
ADVOGADO : SP052820 PAULO CESAR DE CARVALHO ROCHA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP064667 EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 98.00.05899-0 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da decisão que não conheceu do agravo interno interposto.

DECIDO.

A despeito das razões invocadas pela parte embargante, não se verificam, no ato impugnado, obscuridade, contradição ou omissão
passíveis de superação pela via estreita dos embargos declaratórios. Diversamente, busca-se por esta via estreita a reforma da decisão.

Não sendo, pois, do interesse da parte embargante obter a integração da decisão embargada, mas sua revisão e reforma, impõe seja
desprovido o recurso interposto.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55356/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002100-27.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.002100-7/SP

APELANTE : ANTONIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00021002720134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 1.022 do Código de Processo Civil, dado que o acórdão hostilizado
enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à
pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão
recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP,
Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se
adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si
só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes" (STJ,
Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).
Outrossim, tem-se que o pedido revisional deduzido pelo segurado-recorrente foi rejeitado pelas instâncias ordinárias, ao fundamento de
que o benefício fora concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988.
Por certo, a competência do Superior Tribunal de Justiça refere-se à matéria infraconstitucional. Dessa forma, incabível em sede de
recurso especial a discussão sobre violação a princípios ou dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do
Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido:
"Com efeito, a pretensão da parte é de readequação ao novo teto constitucional do valor do benefício estabelecido pelas ECs 20
e 41 de 2003. Depreende-se da leitura dos autos que o Tribunal de origem adotou fundamentação exclusivamente constitucional
para o deslinde da controvérsia, como se depreende do seguinte trecho do acórdão recorrido (fls. 164/167, e-STJ):
"(...)
'Trata-se de demanda em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial do seu beneficio previdenciário, na forma
das modificações introduzidas pelas Emendas Constitucionais n° 20/98 e 41/03.
Pedido julgado improcedente.
(...)
E o relatório. Decido.
(...)
A parte autora objetiva a revisão do seu benefício previdenciário, de modo a adequá-lo aos parâmetros estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais n° 20/98 e 41/03, que majoraram o teto dos benefícios do regime geral da Previdência Social. A
questão relativa à alteração do teto dos benefícios previdenciários, após longo embate jurídico, restou decidida pelo Supremo
Tribunal Federal, por ocasião do julgamento de RE n° 564.354 - Repercussão Geral, de relatoria da ministra Cármen Lúcia, em
acórdão assim ementado:
(...)
No caso dos autos, verifica-se que o benefício da parte autora foi concedido antes da entrada em vigor da Constituição Federal
e, assim, não há previsão legal para a aplicação da readequação dos tetos constitucionais, não sendo, portanto, atingido pelos
efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE.
Posto isso, mantendo as razões da decisão supra, nego provimento ao agravo interposto com fulcro no artigo 557, § Io, do
Código de Processo Civil."
Com efeito, a competência do Superior Tribunal de Justiça refere-se à matéria infraconstitucional. A discussão sobre preceitos
da Carta Maior cabe à Suprema Corte. Assim, inviável o exame do pleito da recorrente, sob pena de analisar matéria cuja
competência está afeta à Excelsa Corte, ex vi do art. 102 da Constituição Federal".
(AREsp Nº 861.757 - SP (2016/0034582-7), Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     24/2076



Int.
São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002100-27.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.002100-7/SP

APELANTE : ANTONIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00021002720134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
Após devolução dos autos à turma julgadora, o acórdão recorrido foi mantido após juízo de retratação negativo.
O recurso merece admissão.
Estão preenchidos os requisitos formais de admissibilidade e a matéria se revela devidamente prequestionada.
Com efeito, nos termos do julgamento do RE nº 564.354/SE, decidido sob a sistemática de repercussão geral da matéria, foi assentado o
entendimento de que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º
da Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da
vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
Verifica-se que o acórdão recorrido afastou a revisão pleiteada, manifestando-se pela inaplicabilidade dos novos tetos estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, ante o fato de o benefício ter sido concedido antes da Constituição Federal de 1988.
Entretanto, o mencionado acórdão paradigma do STF (RE nº 564.354/SE) não fez qualquer restrição quanto ao período no qual seria
aplicável a observância aos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03.
Acrescente-se que eventuais dúvidas acerca do alcance do acórdão RE nº 564.354/SE restaram sepultadas, consoante se verifica dos
recentes julgados do E. STF, nos quais os Eminentes Relatores esclareceram que a Suprema Corte não impôs limites temporais à
aplicação do paradigma. É o que se verifica das decisões proferidas nos autos do RE nº 898.958/PE, Relatora Ministra Cármen Lúcia,
j. 15/09/2015; ARE nº 885.608/RJ, Relator Ministro Roberto Barroso, j. 14/05/2015 e ARE 758.317/SP, Relator Ministro Roberto
Barroso, j. 03/03/2015, verbis:

"Trata-se de agravo cujo objeto é decisão que negou seguimento a recurso extraordinário interposto contra acórdão da
Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Estado de São Paulo. Veja-se, a propósito, o seguinte trecho do
acórdão recorrido: [...] O disposto no artigo 14 da Emenda Constituição n.º 20/1998 e no artigo 5º da Emenda Constituição n.º
41/2003 alcançam também os benefícios concedidos anteriormente à elevação do teto, mas desde que na data de início tenham
ficado limitados ao teto que vigorava à época, uma vez que havia previsão legal para a sua reposição, conforme dispõe o artigo
26 da Lei n.º 8.870/1994 (aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993) e o artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994
c/c o artigo 35, § 2º, do Decreto n.º 3.048/1999 (aplicável aos benefícios concedidos a partir de 1994). Como a reposição do
percentual que excedeu ao teto vigente na data da concessão do benefício somente passou a ser prevista a partir da edição da
Lei n.º 8.870/1994 (artigo 26), entendo que a aplicação dos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e
41/2003, na forma decidida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 564.354/SE), é devida apenas aos benefícios concedidos a partir
de 05/04/1991. No presente caso, considerando-se que a data de início do benefício é anterior a 05/04/1991, não haverá direito à
qualquer recomposição dos resíduos extirpados por ocasião da apuração do salário-de-benefício, motivo este pelo qual a ação
deve ser julgada improcedente. Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso da parte autora." A Procuradoria-Geral da
República opinou pelo provimento do agravo e do recurso extraordinário. O recurso extraordinário merece provimento.
Inicialmente, observo que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 564.354, Rel.ª Min.ª Cármen Lúcia, com repercussão
geral reconhecida, entendeu ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional nº 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os
salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais. Veja-se, nesse sentido, a ementa do referido recurso:
'DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
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situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.' Em conformidade
com o parecer Procuradoria-Geral da República, o STF 'não impôs limites temporais à atualização do benefício'. Diante do
exposto, com base no art. 544, § 4º, II, c, do CPC e no art. 21, § 1º, do RI/STF, conheço do agravo e dou provimento ao recurso
extraordinário para determinar à Turma de origem que aplique ao presente processo o entendimento do Supremo Tribunal
Federal, assentado no RE 564.354, Rel.ª Min.ª Cármen Lúcia."

Nesse sentido, segue recente decisão da Suprema Corte:

"Direito previdenciário. Recurso extraordinário. Readequação de benefício concedido entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (buraco
negro). Aplicação imediata dos tetos instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e 41/2003. Repercussão geral. Reafirmação de
jurisprudência. 1. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelo art. 14 da EC nº
20/1998 e do art. 5º da EC nº 41/2003 no âmbito do regime geral de previdência social (RE 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia,
julgado em regime de repercussão geral). 2. Não foi determinado nenhum limite temporal no julgamento do RE 564.354. Assim,
os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (buraco negro) não estão, em tese, excluídos da possibilidade de
readequação, segundo os tetos instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e 41/2003. O eventual direito a diferenças deve ser aferido caso
a caso, conforme os parâmetros já definidos no julgamento do RE 564.354. 3. Repercussão geral reconhecida, com reafirmação
de jurisprudência, para assentar a seguinte tese: "os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (período do buraco
negro) não estão, em tese, excluídos da possibilidade de readequação segundo os tetos instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e
41/2003, a ser aferida caso a caso, conforme os parâmetros definidos no julgamento do RE 564.354, em regime de repercussão
geral".
(RE 937595 RG, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 02/02/2017, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO
GERAL - MÉRITO DJe-101 DIVULG 15-05-2017 PUBLIC 16-05-2017 )

Ante a inexistência de pronunciamento quanto a eventual limitação ao teto quando da concessão do benefício, mesmo após a devolução
dos autos à turma julgadora, de rigor admissão do recurso.
Ante o exposto, ADMITO o recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012955-65.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012955-4/SP

APELANTE : MAXIMILIANO VIEIRA DA SILVA JUNIOR
ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
No. ORIG. : 00129556520134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 1.022 do Código de Processo Civil, dado que o acórdão hostilizado
enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à
pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão
recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP,
Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se
adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si
só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes" (STJ,
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Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).
Outrossim, tem-se que o pedido revisional deduzido pelo segurado-recorrente foi rejeitado pelas instâncias ordinárias, ao fundamento de
que o benefício fora concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988.
Por certo, a competência do Superior Tribunal de Justiça refere-se à matéria infraconstitucional. Dessa forma, incabível em sede de
recurso especial a discussão sobre violação a princípios ou dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do
Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido:
"Com efeito, a pretensão da parte é de readequação ao novo teto constitucional do valor do benefício estabelecido pelas ECs 20
e 41 de 2003. Depreende-se da leitura dos autos que o Tribunal de origem adotou fundamentação exclusivamente constitucional
para o deslinde da controvérsia, como se depreende do seguinte trecho do acórdão recorrido (fls. 164/167, e-STJ):
"(...)
'Trata-se de demanda em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial do seu beneficio previdenciário, na forma
das modificações introduzidas pelas Emendas Constitucionais n° 20/98 e 41/03.
Pedido julgado improcedente.
(...)
E o relatório. Decido.
(...)
A parte autora objetiva a revisão do seu benefício previdenciário, de modo a adequá-lo aos parâmetros estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais n° 20/98 e 41/03, que majoraram o teto dos benefícios do regime geral da Previdência Social. A
questão relativa à alteração do teto dos benefícios previdenciários, após longo embate jurídico, restou decidida pelo Supremo
Tribunal Federal, por ocasião do julgamento de RE n° 564.354 - Repercussão Geral, de relatoria da ministra Cármen Lúcia, em
acórdão assim ementado:
(...)
No caso dos autos, verifica-se que o benefício da parte autora foi concedido antes da entrada em vigor da Constituição Federal
e, assim, não há previsão legal para a aplicação da readequação dos tetos constitucionais, não sendo, portanto, atingido pelos
efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE.
Posto isso, mantendo as razões da decisão supra, nego provimento ao agravo interposto com fulcro no artigo 557, § Io, do
Código de Processo Civil."
Com efeito, a competência do Superior Tribunal de Justiça refere-se à matéria infraconstitucional. A discussão sobre preceitos
da Carta Maior cabe à Suprema Corte. Assim, inviável o exame do pleito da recorrente, sob pena de analisar matéria cuja
competência está afeta à Excelsa Corte, ex vi do art. 102 da Constituição Federal".
(AREsp Nº 861.757 - SP (2016/0034582-7), Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012955-65.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012955-4/SP

APELANTE : MAXIMILIANO VIEIRA DA SILVA JUNIOR
ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
No. ORIG. : 00129556520134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
Após devolução dos autos à turma julgadora, o acórdão recorrido foi mantido após juízo de retratação negativo.
O recurso merece admissão.
Estão preenchidos os requisitos formais de admissibilidade e a matéria se revela devidamente prequestionada.
Com efeito, nos termos do julgamento do RE nº 564.354/SE, decidido sob a sistemática de repercussão geral da matéria, foi assentado o
entendimento de que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º
da Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da
vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
Verifica-se que o acórdão recorrido afastou a revisão pleiteada, manifestando-se pela inaplicabilidade dos novos tetos estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, ante o fato de o benefício ter sido concedido antes da Constituição Federal de 1988.
Entretanto, o mencionado acórdão paradigma do STF (RE nº 564.354/SE) não fez qualquer restrição quanto ao período no qual seria
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aplicável a observância aos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03.
Acrescente-se que eventuais dúvidas acerca do alcance do acórdão RE nº 564.354/SE restaram sepultadas, consoante se verifica dos
recentes julgados do E. STF, nos quais os Eminentes Relatores esclareceram que a Suprema Corte não impôs limites temporais à
aplicação do paradigma. É o que se verifica das decisões proferidas nos autos do RE nº 898.958/PE, Relatora Ministra Cármen Lúcia,
j. 15/09/2015; ARE nº 885.608/RJ, Relator Ministro Roberto Barroso, j. 14/05/2015 e ARE 758.317/SP, Relator Ministro Roberto
Barroso, j. 03/03/2015, verbis:

"Trata-se de agravo cujo objeto é decisão que negou seguimento a recurso extraordinário interposto contra acórdão da
Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Estado de São Paulo. Veja-se, a propósito, o seguinte trecho do
acórdão recorrido: [...] O disposto no artigo 14 da Emenda Constituição n.º 20/1998 e no artigo 5º da Emenda Constituição n.º
41/2003 alcançam também os benefícios concedidos anteriormente à elevação do teto, mas desde que na data de início tenham
ficado limitados ao teto que vigorava à época, uma vez que havia previsão legal para a sua reposição, conforme dispõe o artigo
26 da Lei n.º 8.870/1994 (aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993) e o artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994
c/c o artigo 35, § 2º, do Decreto n.º 3.048/1999 (aplicável aos benefícios concedidos a partir de 1994). Como a reposição do
percentual que excedeu ao teto vigente na data da concessão do benefício somente passou a ser prevista a partir da edição da
Lei n.º 8.870/1994 (artigo 26), entendo que a aplicação dos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e
41/2003, na forma decidida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 564.354/SE), é devida apenas aos benefícios concedidos a partir
de 05/04/1991. No presente caso, considerando-se que a data de início do benefício é anterior a 05/04/1991, não haverá direito à
qualquer recomposição dos resíduos extirpados por ocasião da apuração do salário-de-benefício, motivo este pelo qual a ação
deve ser julgada improcedente. Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso da parte autora." A Procuradoria-Geral da
República opinou pelo provimento do agravo e do recurso extraordinário. O recurso extraordinário merece provimento.
Inicialmente, observo que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 564.354, Rel.ª Min.ª Cármen Lúcia, com repercussão
geral reconhecida, entendeu ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional nº 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os
salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais. Veja-se, nesse sentido, a ementa do referido recurso:
'DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.' Em conformidade
com o parecer Procuradoria-Geral da República, o STF 'não impôs limites temporais à atualização do benefício'. Diante do
exposto, com base no art. 544, § 4º, II, c, do CPC e no art. 21, § 1º, do RI/STF, conheço do agravo e dou provimento ao recurso
extraordinário para determinar à Turma de origem que aplique ao presente processo o entendimento do Supremo Tribunal
Federal, assentado no RE 564.354, Rel.ª Min.ª Cármen Lúcia."

Nesse sentido, segue recente decisão da Suprema Corte:

"Direito previdenciário. Recurso extraordinário. Readequação de benefício concedido entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (buraco
negro). Aplicação imediata dos tetos instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e 41/2003. Repercussão geral. Reafirmação de
jurisprudência. 1. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelo art. 14 da EC nº
20/1998 e do art. 5º da EC nº 41/2003 no âmbito do regime geral de previdência social (RE 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia,
julgado em regime de repercussão geral). 2. Não foi determinado nenhum limite temporal no julgamento do RE 564.354. Assim,
os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (buraco negro) não estão, em tese, excluídos da possibilidade de
readequação, segundo os tetos instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e 41/2003. O eventual direito a diferenças deve ser aferido caso
a caso, conforme os parâmetros já definidos no julgamento do RE 564.354. 3. Repercussão geral reconhecida, com reafirmação
de jurisprudência, para assentar a seguinte tese: "os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (período do buraco
negro) não estão, em tese, excluídos da possibilidade de readequação segundo os tetos instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e
41/2003, a ser aferida caso a caso, conforme os parâmetros definidos no julgamento do RE 564.354, em regime de repercussão
geral".
(RE 937595 RG, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 02/02/2017, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO
GERAL - MÉRITO DJe-101 DIVULG 15-05-2017 PUBLIC 16-05-2017 )

Ante a inexistência de pronunciamento quanto a eventual limitação ao teto quando da concessão do benefício, mesmo após a devolução
dos autos à turma julgadora, de rigor admissão do recurso.
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Ante o exposto, ADMITO o recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000879-64.2013.4.03.6003/MS

2013.60.03.000879-1/MS

APELANTE : JOSE COSCO DE QUEIROZ FIUZA
ADVOGADO : SP239614A MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUCIANA C AMARO BALAROTTI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00008796420134036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     29/2076



Nessa esteira, a prestigiar a orientação firmada pela Suprema Corte no julgamento do paradigma supra, o C. Superior Tribunal de Justiça
passou a reconhecer a inviabilidade da "desaposentação", superando, por conseguinte, a tese firmada no julgamento do REsp nº
1.334.488/SC. Confiram-se, por oportuno, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART.
535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.
DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NOVEL ENTENDIMENTO DO STF.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.334.488/SC, processado nos moldes do art. 543-C
do CPC, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, havia consolidado o entendimento de que os benefícios previdenciários são
direitos patrimoniais disponíveis, razão pela qual admitem desistência por seus titulares, destacando-se a desnecessidade de
devolução dos valores recebidos para a concessão de nova aposentadoria.
3. Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 661.256/SC, fixou a tese de repercussão geral de que, "No
âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".
4. Deve ser seguida a novel orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal em que se reconheceu a impossibilidade de o
segurado já aposentado fazer jus a novo benefício em decorrência das contribuições vertidas após a concessão da
aposentadoria.
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1662992/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2017, DJe 09/10/2017)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. NOVO JUBILAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO AO ENTENDIMENTO DO STF ASSENTADO NO RE 661.256/SC.
1. Os recursos interpostos com fulcro no CPC/1973 sujeitam-se aos requisitos de admissibilidade nele previstos, conforme
diretriz contida no Enunciado Administrativo n. 2 do Plenário do STJ.
2.
3. No julgamento do RE n. 661.256/SC, o Supremo Tribunal Federal fixou tese nos seguintes termos: "No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/1991".
4. Agravo regimental provido para dar provimento ao recurso especial do INSS.
(AgRg no AREsp 446.434/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe
19/10/2017)

Vale sublinhar que essa orientação tem sido reiteradamente aplicada no âmbito do C. STJ, inclusive por meio de decisões monocráticas.
Nesse sentido, a título ilustrativo: REsp nº 1.707.854, Rel. Ministra Regina Helena Costa, 13/11/2017; REsp nº 1.693.801, Rel. Ministro
Francisco Falcão, 26/10/2017; REsp nº 1.700.350, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 25/10/2017)
Nesses termos, presente a hipótese do art. 1.030, inciso I, alínea "b", do Código de Processo Civil, impõe-se negar seguimento ao
recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000879-64.2013.4.03.6003/MS

2013.60.03.000879-1/MS

APELANTE : JOSE COSCO DE QUEIROZ FIUZA
ADVOGADO : SP239614A MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUCIANA C AMARO BALAROTTI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS
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No. ORIG. : 00008796420134036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da
superior instância.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011249-47.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.011249-9/SP

APELANTE : FILIPPO GERARDO
ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
No. ORIG. : 00112494720134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
Tem-se que o pedido revisional deduzido pelo segurado-recorrente foi rejeitado pelas instâncias ordinárias, ao fundamento de que o
benefício fora concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988.
Por certo, a competência do Superior Tribunal de Justiça refere-se à matéria infraconstitucional. Dessa forma, incabível em sede de
recurso especial a discussão sobre violação a princípios ou dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do
Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido:

"Com efeito, a pretensão da parte é de readequação ao novo teto constitucional do valor do benefício estabelecido pelas ECs 20
e 41 de 2003. Depreende-se da leitura dos autos que o Tribunal de origem adotou fundamentação exclusivamente constitucional
para o deslinde da controvérsia, como se depreende do seguinte trecho do acórdão recorrido (fls. 164/167, e-STJ):
"(...)
'Trata-se de demanda em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial do seu beneficio previdenciário, na forma
das modificações introduzidas pelas Emendas Constitucionais n° 20/98 e 41/03.
Pedido julgado improcedente.
(...)
E o relatório. Decido.
(...)
A parte autora objetiva a revisão do seu benefício previdenciário, de modo a adequá-lo aos parâmetros estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais n° 20/98 e 41/03, que majoraram o teto dos benefícios do regime geral da Previdência Social. A
questão relativa à alteração do teto dos benefícios previdenciários, após longo embate jurídico, restou decidida pelo Supremo
Tribunal Federal, por ocasião do julgamento de RE n° 564.354 - Repercussão Geral, de relatoria da ministra Cármen Lúcia, em
acórdão assim ementado:
(...)
No caso dos autos, verifica-se que o benefício da parte autora foi concedido antes da entrada em vigor da Constituição Federal
e, assim, não há previsão legal para a aplicação da readequação dos tetos constitucionais, não sendo, portanto, atingido pelos
efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE.
Posto isso, mantendo as razões da decisão supra, nego provimento ao agravo interposto com fulcro no artigo 557, § Io, do
Código de Processo Civil."
Com efeito, a competência do Superior Tribunal de Justiça refere-se à matéria infraconstitucional. A discussão sobre preceitos
da Carta Maior cabe à Suprema Corte. Assim, inviável o exame do pleito da recorrente, sob pena de analisar matéria cuja
competência está afeta à Excelsa Corte, ex vi do art. 102 da Constituição Federal".
(AREsp Nº 861.757 - SP (2016/0034582-7), Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011249-47.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.011249-9/SP

APELANTE : FILIPPO GERARDO
ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
No. ORIG. : 00112494720134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
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Federal.
Após devolução dos autos à turma julgadora, o acórdão recorrido foi mantido após juízo de retratação negativo.
O recurso merece admissão.
Estão preenchidos os requisitos formais de admissibilidade e a matéria se revela devidamente prequestionada.
Com efeito, nos termos do julgamento do RE nº 564.354/SE, decidido sob a sistemática de repercussão geral da matéria, foi assentado o
entendimento de que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º
da Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da
vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
Verifica-se que o acórdão recorrido afastou a revisão pleiteada, manifestando-se pela inaplicabilidade dos novos tetos estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, ante o fato de o benefício ter sido concedido antes da Constituição Federal de 1988.
Entretanto, o mencionado acórdão paradigma do STF (RE nº 564.354/SE) não fez qualquer restrição quanto ao período no qual seria
aplicável a observância aos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03.
Acrescente-se que eventuais dúvidas acerca do alcance do acórdão RE nº 564.354/SE restaram sepultadas, consoante se verifica dos
recentes julgados do E. STF, nos quais os Eminentes Relatores esclareceram que a Suprema Corte não impôs limites temporais à
aplicação do paradigma. É o que se verifica das decisões proferidas nos autos do RE nº 898.958/PE, Relatora Ministra Cármen Lúcia,
j. 15/09/2015; ARE nº 885.608/RJ, Relator Ministro Roberto Barroso, j. 14/05/2015 e ARE 758.317/SP, Relator Ministro Roberto
Barroso, j. 03/03/2015, verbis:

"Trata-se de agravo cujo objeto é decisão que negou seguimento a recurso extraordinário interposto contra acórdão da
Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Estado de São Paulo. Veja-se, a propósito, o seguinte trecho do
acórdão recorrido: [...] O disposto no artigo 14 da Emenda Constituição n.º 20/1998 e no artigo 5º da Emenda Constituição n.º
41/2003 alcançam também os benefícios concedidos anteriormente à elevação do teto, mas desde que na data de início tenham
ficado limitados ao teto que vigorava à época, uma vez que havia previsão legal para a sua reposição, conforme dispõe o artigo
26 da Lei n.º 8.870/1994 (aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993) e o artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994
c/c o artigo 35, § 2º, do Decreto n.º 3.048/1999 (aplicável aos benefícios concedidos a partir de 1994). Como a reposição do
percentual que excedeu ao teto vigente na data da concessão do benefício somente passou a ser prevista a partir da edição da
Lei n.º 8.870/1994 (artigo 26), entendo que a aplicação dos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e
41/2003, na forma decidida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 564.354/SE), é devida apenas aos benefícios concedidos a partir
de 05/04/1991. No presente caso, considerando-se que a data de início do benefício é anterior a 05/04/1991, não haverá direito à
qualquer recomposição dos resíduos extirpados por ocasião da apuração do salário-de-benefício, motivo este pelo qual a ação
deve ser julgada improcedente. Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso da parte autora." A Procuradoria-Geral da
República opinou pelo provimento do agravo e do recurso extraordinário. O recurso extraordinário merece provimento.
Inicialmente, observo que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 564.354, Rel.ª Min.ª Cármen Lúcia, com repercussão
geral reconhecida, entendeu ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional nº 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os
salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais. Veja-se, nesse sentido, a ementa do referido recurso:
'DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.' Em conformidade
com o parecer Procuradoria-Geral da República, o STF 'não impôs limites temporais à atualização do benefício'. Diante do
exposto, com base no art. 544, § 4º, II, c, do CPC e no art. 21, § 1º, do RI/STF, conheço do agravo e dou provimento ao recurso
extraordinário para determinar à Turma de origem que aplique ao presente processo o entendimento do Supremo Tribunal
Federal, assentado no RE 564.354, Rel.ª Min.ª Cármen Lúcia."

Nesse sentido, segue recente decisão da Suprema Corte:

"Direito previdenciário. Recurso extraordinário. Readequação de benefício concedido entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (buraco
negro). Aplicação imediata dos tetos instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e 41/2003. Repercussão geral. Reafirmação de
jurisprudência. 1. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelo art. 14 da EC nº
20/1998 e do art. 5º da EC nº 41/2003 no âmbito do regime geral de previdência social (RE 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia,
julgado em regime de repercussão geral). 2. Não foi determinado nenhum limite temporal no julgamento do RE 564.354. Assim,
os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (buraco negro) não estão, em tese, excluídos da possibilidade de
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readequação, segundo os tetos instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e 41/2003. O eventual direito a diferenças deve ser aferido caso
a caso, conforme os parâmetros já definidos no julgamento do RE 564.354. 3. Repercussão geral reconhecida, com reafirmação
de jurisprudência, para assentar a seguinte tese: "os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (período do buraco
negro) não estão, em tese, excluídos da possibilidade de readequação segundo os tetos instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e
41/2003, a ser aferida caso a caso, conforme os parâmetros definidos no julgamento do RE 564.354, em regime de repercussão
geral".
(RE 937595 RG, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 02/02/2017, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO
GERAL - MÉRITO DJe-101 DIVULG 15-05-2017 PUBLIC 16-05-2017 )

Ante a inexistência de pronunciamento quanto a eventual limitação ao teto quando da concessão do benefício, mesmo após a devolução
dos autos à turma julgadora, de rigor admissão do recurso.
Ante o exposto, ADMITO o recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0039772-96.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.039772-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WALLACE PIRES
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP
No. ORIG. : 13.00.00193-3 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
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previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Nessa esteira, a prestigiar a orientação firmada pela Suprema Corte no julgamento do paradigma supra, o C. Superior Tribunal de Justiça
passou a reconhecer a inviabilidade da "desaposentação", superando, por conseguinte, a tese firmada no julgamento do REsp nº
1.334.488/SC. Confiram-se, por oportuno, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART.
535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.
DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NOVEL ENTENDIMENTO DO STF.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.334.488/SC, processado nos moldes do art. 543-C
do CPC, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, havia consolidado o entendimento de que os benefícios previdenciários são
direitos patrimoniais disponíveis, razão pela qual admitem desistência por seus titulares, destacando-se a desnecessidade de
devolução dos valores recebidos para a concessão de nova aposentadoria.
3. Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 661.256/SC, fixou a tese de repercussão geral de que, "No
âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".
4. Deve ser seguida a novel orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal em que se reconheceu a impossibilidade de o
segurado já aposentado fazer jus a novo benefício em decorrência das contribuições vertidas após a concessão da
aposentadoria.
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1662992/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2017, DJe 09/10/2017)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. NOVO JUBILAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO AO ENTENDIMENTO DO STF ASSENTADO NO RE 661.256/SC.
1. Os recursos interpostos com fulcro no CPC/1973 sujeitam-se aos requisitos de admissibilidade nele previstos, conforme
diretriz contida no Enunciado Administrativo n. 2 do Plenário do STJ.
2.
3. No julgamento do RE n. 661.256/SC, o Supremo Tribunal Federal fixou tese nos seguintes termos: "No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/1991".
4. Agravo regimental provido para dar provimento ao recurso especial do INSS.
(AgRg no AREsp 446.434/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe
19/10/2017)

Vale sublinhar que essa orientação tem sido reiteradamente aplicada no âmbito do C. STJ, inclusive por meio de decisões monocráticas.
Nesse sentido, a título ilustrativo: REsp nº 1.707.854, Rel. Ministra Regina Helena Costa, 13/11/2017; REsp nº 1.693.801, Rel. Ministro
Francisco Falcão, 26/10/2017; REsp nº 1.700.350, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 25/10/2017)
Nesses termos, presente a hipótese do art. 1.030, inciso I, alínea "b", do Código de Processo Civil, impõe-se negar seguimento ao
recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0039772-96.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.039772-6/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WALLACE PIRES
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP
No. ORIG. : 13.00.00193-3 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da
superior instância.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001970-12.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.001970-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ESTHER STIFONI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP239628 DANILO DE OLIVEIRA e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00019701220154036104 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Nessa esteira, a prestigiar a orientação firmada pela Suprema Corte no julgamento do paradigma supra, o C. Superior Tribunal de Justiça
passou a reconhecer a inviabilidade da "desaposentação", superando, por conseguinte, a tese firmada no julgamento do REsp nº
1.334.488/SC. Confiram-se, por oportuno, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART.
535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.
DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NOVEL ENTENDIMENTO DO STF.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.334.488/SC, processado nos moldes do art. 543-C
do CPC, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, havia consolidado o entendimento de que os benefícios previdenciários são
direitos patrimoniais disponíveis, razão pela qual admitem desistência por seus titulares, destacando-se a desnecessidade de
devolução dos valores recebidos para a concessão de nova aposentadoria.
3. Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 661.256/SC, fixou a tese de repercussão geral de que, "No
âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".
4. Deve ser seguida a novel orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal em que se reconheceu a impossibilidade de o
segurado já aposentado fazer jus a novo benefício em decorrência das contribuições vertidas após a concessão da
aposentadoria.
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1662992/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2017, DJe 09/10/2017)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. NOVO JUBILAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO AO ENTENDIMENTO DO STF ASSENTADO NO RE 661.256/SC.
1. Os recursos interpostos com fulcro no CPC/1973 sujeitam-se aos requisitos de admissibilidade nele previstos, conforme
diretriz contida no Enunciado Administrativo n. 2 do Plenário do STJ.
2.
3. No julgamento do RE n. 661.256/SC, o Supremo Tribunal Federal fixou tese nos seguintes termos: "No âmbito do Regime
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Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/1991".
4. Agravo regimental provido para dar provimento ao recurso especial do INSS.
(AgRg no AREsp 446.434/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe
19/10/2017)

Vale sublinhar que essa orientação tem sido reiteradamente aplicada no âmbito do C. STJ, inclusive por meio de decisões monocráticas.
Nesse sentido, a título ilustrativo: REsp nº 1.707.854, Rel. Ministra Regina Helena Costa, 13/11/2017; REsp nº 1.693.801, Rel. Ministro
Francisco Falcão, 26/10/2017; REsp nº 1.700.350, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 25/10/2017)
Nesses termos, presente a hipótese do art. 1.030, inciso I, alínea "b", do Código de Processo Civil, impõe-se negar seguimento ao
recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001970-12.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.001970-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ESTHER STIFONI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP239628 DANILO DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00019701220154036104 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
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(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da
superior instância.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001523-97.2016.4.03.6133/SP

2016.61.33.001523-8/SP

APELANTE : JOAO NATALINO DUQUE
ADVOGADO : SP324069 THOMAZ JEFFERSON CARDOSO ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP295994 HENRIQUE GUILHERME PASSAIA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00015239720164036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
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previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Nessa esteira, a prestigiar a orientação firmada pela Suprema Corte no julgamento do paradigma supra, o C. Superior Tribunal de Justiça
passou a reconhecer a inviabilidade da "desaposentação", superando, por conseguinte, a tese firmada no julgamento do REsp nº
1.334.488/SC. Confiram-se, por oportuno, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART.
535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.
DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NOVEL ENTENDIMENTO DO STF.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.334.488/SC, processado nos moldes do art. 543-C
do CPC, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, havia consolidado o entendimento de que os benefícios previdenciários são
direitos patrimoniais disponíveis, razão pela qual admitem desistência por seus titulares, destacando-se a desnecessidade de
devolução dos valores recebidos para a concessão de nova aposentadoria.
3. Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 661.256/SC, fixou a tese de repercussão geral de que, "No
âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".
4. Deve ser seguida a novel orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal em que se reconheceu a impossibilidade de o
segurado já aposentado fazer jus a novo benefício em decorrência das contribuições vertidas após a concessão da
aposentadoria.
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1662992/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2017, DJe 09/10/2017)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. NOVO JUBILAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO AO ENTENDIMENTO DO STF ASSENTADO NO RE 661.256/SC.
1. Os recursos interpostos com fulcro no CPC/1973 sujeitam-se aos requisitos de admissibilidade nele previstos, conforme
diretriz contida no Enunciado Administrativo n. 2 do Plenário do STJ.
2.
3. No julgamento do RE n. 661.256/SC, o Supremo Tribunal Federal fixou tese nos seguintes termos: "No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/1991".
4. Agravo regimental provido para dar provimento ao recurso especial do INSS.
(AgRg no AREsp 446.434/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe
19/10/2017)

Vale sublinhar que essa orientação tem sido reiteradamente aplicada no âmbito do C. STJ, inclusive por meio de decisões monocráticas.
Nesse sentido, a título ilustrativo: REsp nº 1.707.854, Rel. Ministra Regina Helena Costa, 13/11/2017; REsp nº 1.693.801, Rel. Ministro
Francisco Falcão, 26/10/2017; REsp nº 1.700.350, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 25/10/2017)
Nesses termos, presente a hipótese do art. 1.030, inciso I, alínea "b", do Código de Processo Civil, impõe-se negar seguimento ao
recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001523-97.2016.4.03.6133/SP

2016.61.33.001523-8/SP

APELANTE : JOAO NATALINO DUQUE
ADVOGADO : SP324069 THOMAZ JEFFERSON CARDOSO ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     40/2076



PROCURADOR : SP295994 HENRIQUE GUILHERME PASSAIA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00015239720164036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da
superior instância.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014198-74.2014.4.03.6000/MS

2014.60.00.014198-5/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP010181 ALVAIR FERREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCISCO ROMERO
ADVOGADO : MS011100 ROSANA SILVA PEREIRA CANTERO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00141987420144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Nessa esteira, a prestigiar a orientação firmada pela Suprema Corte no julgamento do paradigma supra, o C. Superior Tribunal de Justiça
passou a reconhecer a inviabilidade da "desaposentação", superando, por conseguinte, a tese firmada no julgamento do REsp nº
1.334.488/SC. Confiram-se, por oportuno, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART.
535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.
DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NOVEL ENTENDIMENTO DO STF.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.334.488/SC, processado nos moldes do art. 543-C
do CPC, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, havia consolidado o entendimento de que os benefícios previdenciários são
direitos patrimoniais disponíveis, razão pela qual admitem desistência por seus titulares, destacando-se a desnecessidade de
devolução dos valores recebidos para a concessão de nova aposentadoria.
3. Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 661.256/SC, fixou a tese de repercussão geral de que, "No
âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".
4. Deve ser seguida a novel orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal em que se reconheceu a impossibilidade de o
segurado já aposentado fazer jus a novo benefício em decorrência das contribuições vertidas após a concessão da
aposentadoria.
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1662992/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2017, DJe 09/10/2017)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. NOVO JUBILAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO AO ENTENDIMENTO DO STF ASSENTADO NO RE 661.256/SC.
1. Os recursos interpostos com fulcro no CPC/1973 sujeitam-se aos requisitos de admissibilidade nele previstos, conforme
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diretriz contida no Enunciado Administrativo n. 2 do Plenário do STJ.
2.
3. No julgamento do RE n. 661.256/SC, o Supremo Tribunal Federal fixou tese nos seguintes termos: "No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/1991".
4. Agravo regimental provido para dar provimento ao recurso especial do INSS.
(AgRg no AREsp 446.434/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe
19/10/2017)

Vale sublinhar que essa orientação tem sido reiteradamente aplicada no âmbito do C. STJ, inclusive por meio de decisões monocráticas.
Nesse sentido, a título ilustrativo: REsp nº 1.707.854, Rel. Ministra Regina Helena Costa, 13/11/2017; REsp nº 1.693.801, Rel. Ministro
Francisco Falcão, 26/10/2017; REsp nº 1.700.350, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 25/10/2017)
Nesses termos, presente a hipótese do art. 1.030, inciso I, alínea "b", do Código de Processo Civil, impõe-se negar seguimento ao
recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014198-74.2014.4.03.6000/MS

2014.60.00.014198-5/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP010181 ALVAIR FERREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCISCO ROMERO
ADVOGADO : MS011100 ROSANA SILVA PEREIRA CANTERO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00141987420144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
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nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da
superior instância.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006063-72.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.006063-0/SP

APELANTE : PAULO SERGIO SILVERIO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP177326 PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00060637220154036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
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8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Nessa esteira, a prestigiar a orientação firmada pela Suprema Corte no julgamento do paradigma supra, o C. Superior Tribunal de Justiça
passou a reconhecer a inviabilidade da "desaposentação", superando, por conseguinte, a tese firmada no julgamento do REsp nº
1.334.488/SC. Confiram-se, por oportuno, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART.
535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.
DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NOVEL ENTENDIMENTO DO STF.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.334.488/SC, processado nos moldes do art. 543-C
do CPC, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, havia consolidado o entendimento de que os benefícios previdenciários são
direitos patrimoniais disponíveis, razão pela qual admitem desistência por seus titulares, destacando-se a desnecessidade de
devolução dos valores recebidos para a concessão de nova aposentadoria.
3. Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 661.256/SC, fixou a tese de repercussão geral de que, "No
âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".
4. Deve ser seguida a novel orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal em que se reconheceu a impossibilidade de o
segurado já aposentado fazer jus a novo benefício em decorrência das contribuições vertidas após a concessão da
aposentadoria.
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1662992/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2017, DJe 09/10/2017)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. NOVO JUBILAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO AO ENTENDIMENTO DO STF ASSENTADO NO RE 661.256/SC.
1. Os recursos interpostos com fulcro no CPC/1973 sujeitam-se aos requisitos de admissibilidade nele previstos, conforme
diretriz contida no Enunciado Administrativo n. 2 do Plenário do STJ.
2.
3. No julgamento do RE n. 661.256/SC, o Supremo Tribunal Federal fixou tese nos seguintes termos: "No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/1991".
4. Agravo regimental provido para dar provimento ao recurso especial do INSS.
(AgRg no AREsp 446.434/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe
19/10/2017)

Vale sublinhar que essa orientação tem sido reiteradamente aplicada no âmbito do C. STJ, inclusive por meio de decisões monocráticas.
Nesse sentido, a título ilustrativo: REsp nº 1.707.854, Rel. Ministra Regina Helena Costa, 13/11/2017; REsp nº 1.693.801, Rel. Ministro
Francisco Falcão, 26/10/2017; REsp nº 1.700.350, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 25/10/2017)
Nesses termos, presente a hipótese do art. 1.030, inciso I, alínea "b", do Código de Processo Civil, impõe-se negar seguimento ao
recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006063-72.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.006063-0/SP
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APELANTE : PAULO SERGIO SILVERIO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP177326 PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00060637220154036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da
superior instância.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037791-32.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.037791-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233063 CAMILA VESPOLI PANTOJA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROMILDO PANINI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ
No. ORIG. : 00059490520148260296 1 Vr JAGUARIUNA/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Nessa esteira, a prestigiar a orientação firmada pela Suprema Corte no julgamento do paradigma supra, o C. Superior Tribunal de Justiça
passou a reconhecer a inviabilidade da "desaposentação", superando, por conseguinte, a tese firmada no julgamento do REsp nº
1.334.488/SC. Confiram-se, por oportuno, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART.
535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.
DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NOVEL ENTENDIMENTO DO STF.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.334.488/SC, processado nos moldes do art. 543-C
do CPC, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, havia consolidado o entendimento de que os benefícios previdenciários são
direitos patrimoniais disponíveis, razão pela qual admitem desistência por seus titulares, destacando-se a desnecessidade de
devolução dos valores recebidos para a concessão de nova aposentadoria.
3. Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 661.256/SC, fixou a tese de repercussão geral de que, "No
âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".
4. Deve ser seguida a novel orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal em que se reconheceu a impossibilidade de o
segurado já aposentado fazer jus a novo benefício em decorrência das contribuições vertidas após a concessão da
aposentadoria.
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1662992/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2017, DJe 09/10/2017)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. NOVO JUBILAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO AO ENTENDIMENTO DO STF ASSENTADO NO RE 661.256/SC.
1. Os recursos interpostos com fulcro no CPC/1973 sujeitam-se aos requisitos de admissibilidade nele previstos, conforme
diretriz contida no Enunciado Administrativo n. 2 do Plenário do STJ.
2.
3. No julgamento do RE n. 661.256/SC, o Supremo Tribunal Federal fixou tese nos seguintes termos: "No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/1991".
4. Agravo regimental provido para dar provimento ao recurso especial do INSS.
(AgRg no AREsp 446.434/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe
19/10/2017)
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Vale sublinhar que essa orientação tem sido reiteradamente aplicada no âmbito do C. STJ, inclusive por meio de decisões monocráticas.
Nesse sentido, a título ilustrativo: REsp nº 1.707.854, Rel. Ministra Regina Helena Costa, 13/11/2017; REsp nº 1.693.801, Rel. Ministro
Francisco Falcão, 26/10/2017; REsp nº 1.700.350, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 25/10/2017)
Nesses termos, presente a hipótese do art. 1.030, inciso I, alínea "b", do Código de Processo Civil, impõe-se negar seguimento ao
recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037791-32.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.037791-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233063 CAMILA VESPOLI PANTOJA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROMILDO PANINI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ
No. ORIG. : 00059490520148260296 1 Vr JAGUARIUNA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da
superior instância.
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Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000169-18.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.000169-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP266567 ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GETULIO FELICIANO
ADVOGADO : SP267269 RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00001691820154036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Nessa esteira, a prestigiar a orientação firmada pela Suprema Corte no julgamento do paradigma supra, o C. Superior Tribunal de Justiça
passou a reconhecer a inviabilidade da "desaposentação", superando, por conseguinte, a tese firmada no julgamento do REsp nº
1.334.488/SC. Confiram-se, por oportuno, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART.
535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.
DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NOVEL ENTENDIMENTO DO STF.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.334.488/SC, processado nos moldes do art. 543-C
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do CPC, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, havia consolidado o entendimento de que os benefícios previdenciários são
direitos patrimoniais disponíveis, razão pela qual admitem desistência por seus titulares, destacando-se a desnecessidade de
devolução dos valores recebidos para a concessão de nova aposentadoria.
3. Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 661.256/SC, fixou a tese de repercussão geral de que, "No
âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".
4. Deve ser seguida a novel orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal em que se reconheceu a impossibilidade de o
segurado já aposentado fazer jus a novo benefício em decorrência das contribuições vertidas após a concessão da
aposentadoria.
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1662992/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2017, DJe 09/10/2017)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. NOVO JUBILAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO AO ENTENDIMENTO DO STF ASSENTADO NO RE 661.256/SC.
1. Os recursos interpostos com fulcro no CPC/1973 sujeitam-se aos requisitos de admissibilidade nele previstos, conforme
diretriz contida no Enunciado Administrativo n. 2 do Plenário do STJ.
2.
3. No julgamento do RE n. 661.256/SC, o Supremo Tribunal Federal fixou tese nos seguintes termos: "No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/1991".
4. Agravo regimental provido para dar provimento ao recurso especial do INSS.
(AgRg no AREsp 446.434/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe
19/10/2017)

Vale sublinhar que essa orientação tem sido reiteradamente aplicada no âmbito do C. STJ, inclusive por meio de decisões monocráticas.
Nesse sentido, a título ilustrativo: REsp nº 1.707.854, Rel. Ministra Regina Helena Costa, 13/11/2017; REsp nº 1.693.801, Rel. Ministro
Francisco Falcão, 26/10/2017; REsp nº 1.700.350, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 25/10/2017)
Nesses termos, presente a hipótese do art. 1.030, inciso I, alínea "b", do Código de Processo Civil, impõe-se negar seguimento ao
recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000169-18.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.000169-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP266567 ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GETULIO FELICIANO
ADVOGADO : SP267269 RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00001691820154036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
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seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da
superior instância.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0039899-34.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.039899-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NIVALDO GONCALVES GOMES
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP
No. ORIG. : 13.00.00163-0 2 Vr TAQUARITINGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:
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Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Nessa esteira, a prestigiar a orientação firmada pela Suprema Corte no julgamento do paradigma supra, o C. Superior Tribunal de Justiça
passou a reconhecer a inviabilidade da "desaposentação", superando, por conseguinte, a tese firmada no julgamento do REsp nº
1.334.488/SC. Confiram-se, por oportuno, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART.
535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.
DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NOVEL ENTENDIMENTO DO STF.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.334.488/SC, processado nos moldes do art. 543-C
do CPC, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, havia consolidado o entendimento de que os benefícios previdenciários são
direitos patrimoniais disponíveis, razão pela qual admitem desistência por seus titulares, destacando-se a desnecessidade de
devolução dos valores recebidos para a concessão de nova aposentadoria.
3. Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 661.256/SC, fixou a tese de repercussão geral de que, "No
âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".
4. Deve ser seguida a novel orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal em que se reconheceu a impossibilidade de o
segurado já aposentado fazer jus a novo benefício em decorrência das contribuições vertidas após a concessão da
aposentadoria.
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1662992/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2017, DJe 09/10/2017)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. NOVO JUBILAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO AO ENTENDIMENTO DO STF ASSENTADO NO RE 661.256/SC.
1. Os recursos interpostos com fulcro no CPC/1973 sujeitam-se aos requisitos de admissibilidade nele previstos, conforme
diretriz contida no Enunciado Administrativo n. 2 do Plenário do STJ.
2.
3. No julgamento do RE n. 661.256/SC, o Supremo Tribunal Federal fixou tese nos seguintes termos: "No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/1991".
4. Agravo regimental provido para dar provimento ao recurso especial do INSS.
(AgRg no AREsp 446.434/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe
19/10/2017)

Vale sublinhar que essa orientação tem sido reiteradamente aplicada no âmbito do C. STJ, inclusive por meio de decisões monocráticas.
Nesse sentido, a título ilustrativo: REsp nº 1.707.854, Rel. Ministra Regina Helena Costa, 13/11/2017; REsp nº 1.693.801, Rel. Ministro
Francisco Falcão, 26/10/2017; REsp nº 1.700.350, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 25/10/2017)
Nesses termos, presente a hipótese do art. 1.030, inciso I, alínea "b", do Código de Processo Civil, impõe-se negar seguimento ao
recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0039899-34.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.039899-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NIVALDO GONCALVES GOMES
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP
No. ORIG. : 13.00.00163-0 2 Vr TAQUARITINGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da
superior instância.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036194-67.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.036194-5/SP
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APELANTE : LUIZ ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG112228 ANA PAULA PASSOS SEVERO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00173-7 3 Vr DIADEMA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Nessa esteira, a prestigiar a orientação firmada pela Suprema Corte no julgamento do paradigma supra, o C. Superior Tribunal de Justiça
passou a reconhecer a inviabilidade da "desaposentação", superando, por conseguinte, a tese firmada no julgamento do REsp nº
1.334.488/SC. Confiram-se, por oportuno, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART.
535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.
DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NOVEL ENTENDIMENTO DO STF.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.334.488/SC, processado nos moldes do art. 543-C
do CPC, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, havia consolidado o entendimento de que os benefícios previdenciários são
direitos patrimoniais disponíveis, razão pela qual admitem desistência por seus titulares, destacando-se a desnecessidade de
devolução dos valores recebidos para a concessão de nova aposentadoria.
3. Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 661.256/SC, fixou a tese de repercussão geral de que, "No
âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".
4. Deve ser seguida a novel orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal em que se reconheceu a impossibilidade de o
segurado já aposentado fazer jus a novo benefício em decorrência das contribuições vertidas após a concessão da
aposentadoria.
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1662992/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2017, DJe 09/10/2017)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. NOVO JUBILAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO AO ENTENDIMENTO DO STF ASSENTADO NO RE 661.256/SC.
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1. Os recursos interpostos com fulcro no CPC/1973 sujeitam-se aos requisitos de admissibilidade nele previstos, conforme
diretriz contida no Enunciado Administrativo n. 2 do Plenário do STJ.
2.
3. No julgamento do RE n. 661.256/SC, o Supremo Tribunal Federal fixou tese nos seguintes termos: "No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/1991".
4. Agravo regimental provido para dar provimento ao recurso especial do INSS.
(AgRg no AREsp 446.434/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe
19/10/2017)

Vale sublinhar que essa orientação tem sido reiteradamente aplicada no âmbito do C. STJ, inclusive por meio de decisões monocráticas.
Nesse sentido, a título ilustrativo: REsp nº 1.707.854, Rel. Ministra Regina Helena Costa, 13/11/2017; REsp nº 1.693.801, Rel. Ministro
Francisco Falcão, 26/10/2017; REsp nº 1.700.350, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 25/10/2017)
Nesses termos, presente a hipótese do art. 1.030, inciso I, alínea "b", do Código de Processo Civil, impõe-se negar seguimento ao
recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036194-67.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.036194-5/SP

APELANTE : LUIZ ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG112228 ANA PAULA PASSOS SEVERO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00173-7 3 Vr DIADEMA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
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nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da
superior instância.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008308-70.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.008308-8/SP

APELANTE : JOSE FREDERICO RIECHELMANN
ADVOGADO : SP299167 IRAILDE RIBEIRO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00083087020134036104 2 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
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adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Nessa esteira, a prestigiar a orientação firmada pela Suprema Corte no julgamento do paradigma supra, o C. Superior Tribunal de Justiça
passou a reconhecer a inviabilidade da "desaposentação", superando, por conseguinte, a tese firmada no julgamento do REsp nº
1.334.488/SC. Confiram-se, por oportuno, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART.
535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.
DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NOVEL ENTENDIMENTO DO STF.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.334.488/SC, processado nos moldes do art. 543-C
do CPC, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, havia consolidado o entendimento de que os benefícios previdenciários são
direitos patrimoniais disponíveis, razão pela qual admitem desistência por seus titulares, destacando-se a desnecessidade de
devolução dos valores recebidos para a concessão de nova aposentadoria.
3. Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 661.256/SC, fixou a tese de repercussão geral de que, "No
âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".
4. Deve ser seguida a novel orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal em que se reconheceu a impossibilidade de o
segurado já aposentado fazer jus a novo benefício em decorrência das contribuições vertidas após a concessão da
aposentadoria.
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1662992/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2017, DJe 09/10/2017)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. NOVO JUBILAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO AO ENTENDIMENTO DO STF ASSENTADO NO RE 661.256/SC.
1. Os recursos interpostos com fulcro no CPC/1973 sujeitam-se aos requisitos de admissibilidade nele previstos, conforme
diretriz contida no Enunciado Administrativo n. 2 do Plenário do STJ.
2.
3. No julgamento do RE n. 661.256/SC, o Supremo Tribunal Federal fixou tese nos seguintes termos: "No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/1991".
4. Agravo regimental provido para dar provimento ao recurso especial do INSS.
(AgRg no AREsp 446.434/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe
19/10/2017)

Vale sublinhar que essa orientação tem sido reiteradamente aplicada no âmbito do C. STJ, inclusive por meio de decisões monocráticas.
Nesse sentido, a título ilustrativo: REsp nº 1.707.854, Rel. Ministra Regina Helena Costa, 13/11/2017; REsp nº 1.693.801, Rel. Ministro
Francisco Falcão, 26/10/2017; REsp nº 1.700.350, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 25/10/2017)
Nesses termos, presente a hipótese do art. 1.030, inciso I, alínea "b", do Código de Processo Civil, impõe-se negar seguimento ao
recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008308-70.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.008308-8/SP

APELANTE : JOSE FREDERICO RIECHELMANN
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ADVOGADO : SP299167 IRAILDE RIBEIRO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00083087020134036104 2 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da
superior instância.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00029 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005792-97.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.005792-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     58/2076



APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ARNALDO ALVES DE ALBUQUERQUE (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00057929720144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

A decisão recorrida está em consonância com o atual estágio da jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça.
Com efeito, no julgamento do RESP nº 1.401.560/MT (integrada por embargos de declaração), processado segundo o rito do art. 543-
C do Código de Processo Civil de 1.973, assentou-se que a reforma da decisão que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver
os benefícios previdenciários indevidamente recebidos, inclusive quando a antecipação dos efeitos da tutela ocorreu de ofício.

Confiram-se as ementas do julgado, in verbis:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REVERSIBILIDADE DA DECISÃO.
O grande número de ações, e a demora que disso resultou para a prestação jurisdicional, levou o legislador a antecipar a tutela
judicial naqueles casos em que, desde logo, houvesse, a partir dos fatos conhecidos, uma grande verossimilhança no direito
alegado pelo autor. O pressuposto básico do instituto é a reversibilidade da decisão judicial. Havendo perigo de irreversibilidade,
não há tutela antecipada (CPC, art. 273, § 2º). Por isso, quando o juiz antecipa a tutela, está anunciando que seu decisum não é
irreversível. Mal sucedida a demanda, o autor da ação responde pelo que recebeu indevidamente. O argumento de que ele
confiou no juiz ignora o fato de que a parte, no processo, está representada por advogado, o qual sabe que a antecipação de
tutela tem natureza precária.
Para essa solução, há ainda o reforço do direito material. Um dos princípios gerais do direito é o de que não pode haver
enriquecimento sem causa. Sendo um princípio geral, ele se aplica ao direito público, e com maior razão neste caso porque o
lesado é o patrimônio público. O art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, é expresso no sentido de que os benefícios previdenciários
pagos indevidamente estão sujeitos à repetição. Uma decisão do Superior Tribunal de Justiça que viesse a desconsiderá-lo
estaria, por via transversa, deixando de aplicar norma legal que, a contrario sensu, o Supremo Tribunal Federal declarou
constitucional. Com efeito, o art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, exige o que o art. 130, parágrafo único na redação originária
(declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal - ADI 675) dispensava.
Orientação a ser seguida nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil: a reforma da decisão que antecipa a tutela
obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos.
Recurso especial conhecido e provido."
(REsp 1.401.560/MT, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/02/2014, DJe 13/10/2015)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO
DA CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C DO CPC/1973. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 2/STJ. REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REVERSIBILIDADE DA DECISÃO.
DEVOLUÇÃO DE VALORES. ARTIGO 115 DA LEI 8.213/1991. CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do Enunciado Administrativo n. 2/STJ: "Aos
recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
2. Firmou-se em sede de representativo de controvérsia a orientação de que a reforma da decisão que antecipa a tutela obriga o
autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos.
3. A principal argumentação trazida pela embargante consiste em que a tutela antecipada que lhe reconheceu o direito à
aposentadoria por idade rural, posteriormente revogada pelo Tribunal a quo, foi concedida de ofício pelo Magistrado de
primeiro grau, sem que houvesse requerimento da parte nesse sentido.
4. A definitividade da decisão que antecipa liminarmente a tutela, na forma do artigo 273 do CPC/1973, não enseja a presunção,
pelo segurado, de que os valores recebidos integram, em definitivo, o seu patrimônio. O pressuposto básico do instituto é a
reversibilidade da decisão judicial. Havendo perigo de irreversibilidade, não há tutela antecipada, consoante artigo 273, § 2º, do
CPC/1973.
5. Quando o juiz antecipa a tutela, está anunciando que seu decisum não é irreversível. Nos dizeres do Ministro Ari Pargendler,
que inaugurou a divergência no âmbito do julgamento do representativo da controvérsia, mal sucedida a demanda, o autor da
ação responde pelo que recebeu indevidamente. O argumento de que ele confiou no Juiz, ignora o fato de que a parte, no
processo, está representada por advogado, o qual sabe que a antecipação de tutela tem natureza precária.
6. Do texto legal contido no artigo 115 da Lei 8.213/1991, apesar de não expressamente prevista norma de desconto de valores
recebidos a título de antecipação da tutela posteriormente revogada, é possível admitir, com base no inciso II e, eventualmente,
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no inciso VI, o ressarcimento pretendido.
7. Embargos de declaração rejeitados."
(REsp 1.401.560/MT, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2016, DJe 02/05/2016)

Ressalte-se, ademais, não ter se verificado a estabilização da decisão de primeiro grau na espécie, na medida em que, por força de juízo
de retratação positivo (art. 543-B, § 3º, CPC/73), a Turma julgadora proferiu nova decisão, o que redundou na substituição daquela
proferida anteriormente.
Nesse passo, verifica-se que o acórdão recorrido não destoa do entendimento atualmente sufragado pela Corte Superior.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00030 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005792-97.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.005792-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ARNALDO ALVES DE ALBUQUERQUE (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00057929720144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da
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superior instância.
Ressalte-se, ademais, não ter se verificado a estabilização da decisão de primeiro grau na espécie, na medida em que, por força de juízo
de retratação positivo (art. 543-B, § 3º, CPC/73), a Turma julgadora proferiu nova decisão, o que redundou na substituição daquela
proferida anteriormente.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010413-40.2014.4.03.6183/MS

2014.61.83.010413-6/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PB013321 CARLOS HENRIQUE BENEDITO NITAO LOUREIRO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELIANA CEZAR SILVEIRA
ADVOGADO : SP064844 FLORINDA APARECIDA RODRIGUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00104134020144036183 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
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previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Nessa esteira, a prestigiar a orientação firmada pela Suprema Corte no julgamento do paradigma supra, o C. Superior Tribunal de Justiça
passou a reconhecer a inviabilidade da "desaposentação", superando, por conseguinte, a tese firmada no julgamento do REsp nº
1.334.488/SC. Confiram-se, por oportuno, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART.
535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.
DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NOVEL ENTENDIMENTO DO STF.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.334.488/SC, processado nos moldes do art. 543-C
do CPC, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, havia consolidado o entendimento de que os benefícios previdenciários são
direitos patrimoniais disponíveis, razão pela qual admitem desistência por seus titulares, destacando-se a desnecessidade de
devolução dos valores recebidos para a concessão de nova aposentadoria.
3. Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 661.256/SC, fixou a tese de repercussão geral de que, "No
âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".
4. Deve ser seguida a novel orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal em que se reconheceu a impossibilidade de o
segurado já aposentado fazer jus a novo benefício em decorrência das contribuições vertidas após a concessão da
aposentadoria.
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1662992/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2017, DJe 09/10/2017)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. NOVO JUBILAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO AO ENTENDIMENTO DO STF ASSENTADO NO RE 661.256/SC.
1. Os recursos interpostos com fulcro no CPC/1973 sujeitam-se aos requisitos de admissibilidade nele previstos, conforme
diretriz contida no Enunciado Administrativo n. 2 do Plenário do STJ.
2.
3. No julgamento do RE n. 661.256/SC, o Supremo Tribunal Federal fixou tese nos seguintes termos: "No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/1991".
4. Agravo regimental provido para dar provimento ao recurso especial do INSS.
(AgRg no AREsp 446.434/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe
19/10/2017)

Vale sublinhar que essa orientação tem sido reiteradamente aplicada no âmbito do C. STJ, inclusive por meio de decisões monocráticas.
Nesse sentido, a título ilustrativo: REsp nº 1.707.854, Rel. Ministra Regina Helena Costa, 13/11/2017; REsp nº 1.693.801, Rel. Ministro
Francisco Falcão, 26/10/2017; REsp nº 1.700.350, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 25/10/2017)
Nesses termos, presente a hipótese do art. 1.030, inciso I, alínea "b", do Código de Processo Civil, impõe-se negar seguimento ao
recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00032 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010413-40.2014.4.03.6183/MS

2014.61.83.010413-6/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PB013321 CARLOS HENRIQUE BENEDITO NITAO LOUREIRO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : ELIANA CEZAR SILVEIRA
ADVOGADO : SP064844 FLORINDA APARECIDA RODRIGUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00104134020144036183 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da
superior instância.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014874-82.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.014874-3/SP

APELANTE : LENY ORNELAS DE MENEZES
ADVOGADO : SP288255 GUSTAVO DE SALVI CAMPELO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 40005370920138260248 2 Vr INDAIATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
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Federal.

D E C I D O.

O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Nessa esteira, a prestigiar a orientação firmada pela Suprema Corte no julgamento do paradigma supra, o C. Superior Tribunal de Justiça
passou a reconhecer a inviabilidade da "desaposentação", superando, por conseguinte, a tese firmada no julgamento do REsp nº
1.334.488/SC. Confiram-se, por oportuno, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART.
535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.
DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NOVEL ENTENDIMENTO DO STF.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.334.488/SC, processado nos moldes do art. 543-C
do CPC, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, havia consolidado o entendimento de que os benefícios previdenciários são
direitos patrimoniais disponíveis, razão pela qual admitem desistência por seus titulares, destacando-se a desnecessidade de
devolução dos valores recebidos para a concessão de nova aposentadoria.
3. Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 661.256/SC, fixou a tese de repercussão geral de que, "No
âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".
4. Deve ser seguida a novel orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal em que se reconheceu a impossibilidade de o
segurado já aposentado fazer jus a novo benefício em decorrência das contribuições vertidas após a concessão da
aposentadoria.
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1662992/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2017, DJe 09/10/2017)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. NOVO JUBILAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO AO ENTENDIMENTO DO STF ASSENTADO NO RE 661.256/SC.
1. Os recursos interpostos com fulcro no CPC/1973 sujeitam-se aos requisitos de admissibilidade nele previstos, conforme
diretriz contida no Enunciado Administrativo n. 2 do Plenário do STJ.
2.
3. No julgamento do RE n. 661.256/SC, o Supremo Tribunal Federal fixou tese nos seguintes termos: "No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/1991".
4. Agravo regimental provido para dar provimento ao recurso especial do INSS.
(AgRg no AREsp 446.434/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe
19/10/2017)

Vale sublinhar que essa orientação tem sido reiteradamente aplicada no âmbito do C. STJ, inclusive por meio de decisões monocráticas.
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Nesse sentido, a título ilustrativo: REsp nº 1.707.854, Rel. Ministra Regina Helena Costa, 13/11/2017; REsp nº 1.693.801, Rel. Ministro
Francisco Falcão, 26/10/2017; REsp nº 1.700.350, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 25/10/2017)
Nesses termos, presente a hipótese do art. 1.030, inciso I, alínea "b", do Código de Processo Civil, impõe-se negar seguimento ao
recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014874-82.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.014874-3/SP

APELANTE : LENY ORNELAS DE MENEZES
ADVOGADO : SP288255 GUSTAVO DE SALVI CAMPELO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 40005370920138260248 2 Vr INDAIATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da
superior instância.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.
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São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003897-31.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.003897-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAQUIM ALMEIDA CHAVES
ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

: SP353760 SIMONE CRISTINA DE SOUZA ALVES DOS SANTOS
No. ORIG. : 14.00.00067-9 1 Vr SAO PEDRO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Nessa esteira, a prestigiar a orientação firmada pela Suprema Corte no julgamento do paradigma supra, o C. Superior Tribunal de Justiça
passou a reconhecer a inviabilidade da "desaposentação", superando, por conseguinte, a tese firmada no julgamento do REsp nº
1.334.488/SC. Confiram-se, por oportuno, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART.
535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.
DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NOVEL ENTENDIMENTO DO STF.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.334.488/SC, processado nos moldes do art. 543-C
do CPC, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, havia consolidado o entendimento de que os benefícios previdenciários são
direitos patrimoniais disponíveis, razão pela qual admitem desistência por seus titulares, destacando-se a desnecessidade de
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devolução dos valores recebidos para a concessão de nova aposentadoria.
3. Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 661.256/SC, fixou a tese de repercussão geral de que, "No
âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".
4. Deve ser seguida a novel orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal em que se reconheceu a impossibilidade de o
segurado já aposentado fazer jus a novo benefício em decorrência das contribuições vertidas após a concessão da
aposentadoria.
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1662992/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2017, DJe 09/10/2017)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. NOVO JUBILAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO AO ENTENDIMENTO DO STF ASSENTADO NO RE 661.256/SC.
1. Os recursos interpostos com fulcro no CPC/1973 sujeitam-se aos requisitos de admissibilidade nele previstos, conforme
diretriz contida no Enunciado Administrativo n. 2 do Plenário do STJ.
2.
3. No julgamento do RE n. 661.256/SC, o Supremo Tribunal Federal fixou tese nos seguintes termos: "No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/1991".
4. Agravo regimental provido para dar provimento ao recurso especial do INSS.
(AgRg no AREsp 446.434/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe
19/10/2017)

Vale sublinhar que essa orientação tem sido reiteradamente aplicada no âmbito do C. STJ, inclusive por meio de decisões monocráticas.
Nesse sentido, a título ilustrativo: REsp nº 1.707.854, Rel. Ministra Regina Helena Costa, 13/11/2017; REsp nº 1.693.801, Rel. Ministro
Francisco Falcão, 26/10/2017; REsp nº 1.700.350, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 25/10/2017)
Nesses termos, presente a hipótese do art. 1.030, inciso I, alínea "b", do Código de Processo Civil, impõe-se negar seguimento ao
recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003897-31.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.003897-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAQUIM ALMEIDA CHAVES
ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

: SP353760 SIMONE CRISTINA DE SOUZA ALVES DOS SANTOS
No. ORIG. : 14.00.00067-9 1 Vr SAO PEDRO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
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8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da
superior instância.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001363-68.2016.4.03.6102/SP

2016.61.02.001363-0/SP

APELANTE : JOSE HUMBERTO SANFLORIAN
ADVOGADO : SP197082 FLAVIA ROSSI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00013636820164036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
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seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Nessa esteira, a prestigiar a orientação firmada pela Suprema Corte no julgamento do paradigma supra, o C. Superior Tribunal de Justiça
passou a reconhecer a inviabilidade da "desaposentação", superando, por conseguinte, a tese firmada no julgamento do REsp nº
1.334.488/SC. Confiram-se, por oportuno, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART.
535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.
DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NOVEL ENTENDIMENTO DO STF.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.334.488/SC, processado nos moldes do art. 543-C
do CPC, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, havia consolidado o entendimento de que os benefícios previdenciários são
direitos patrimoniais disponíveis, razão pela qual admitem desistência por seus titulares, destacando-se a desnecessidade de
devolução dos valores recebidos para a concessão de nova aposentadoria.
3. Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 661.256/SC, fixou a tese de repercussão geral de que, "No
âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".
4. Deve ser seguida a novel orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal em que se reconheceu a impossibilidade de o
segurado já aposentado fazer jus a novo benefício em decorrência das contribuições vertidas após a concessão da
aposentadoria.
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1662992/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2017, DJe 09/10/2017)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. NOVO JUBILAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO AO ENTENDIMENTO DO STF ASSENTADO NO RE 661.256/SC.
1. Os recursos interpostos com fulcro no CPC/1973 sujeitam-se aos requisitos de admissibilidade nele previstos, conforme
diretriz contida no Enunciado Administrativo n. 2 do Plenário do STJ.
2.
3. No julgamento do RE n. 661.256/SC, o Supremo Tribunal Federal fixou tese nos seguintes termos: "No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/1991".
4. Agravo regimental provido para dar provimento ao recurso especial do INSS.
(AgRg no AREsp 446.434/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe
19/10/2017)

Vale sublinhar que essa orientação tem sido reiteradamente aplicada no âmbito do C. STJ, inclusive por meio de decisões monocráticas.
Nesse sentido, a título ilustrativo: REsp nº 1.707.854, Rel. Ministra Regina Helena Costa, 13/11/2017; REsp nº 1.693.801, Rel. Ministro
Francisco Falcão, 26/10/2017; REsp nº 1.700.350, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 25/10/2017)
Nesses termos, presente a hipótese do art. 1.030, inciso I, alínea "b", do Código de Processo Civil, impõe-se negar seguimento ao
recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     69/2076



Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001363-68.2016.4.03.6102/SP

2016.61.02.001363-0/SP

APELANTE : JOSE HUMBERTO SANFLORIAN
ADVOGADO : SP197082 FLAVIA ROSSI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00013636820164036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

Em primeiro lugar, pacificou-se nas Cortes Superiores o entendimento de que a ausência de trânsito em julgado dos recursos
representativos de controvérsia não inviabiliza a aplicação da tese ao caso concreto.

Confiram-se, a título de ilustração, os seguintes arestos (grifei):
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. REPASSE NA FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA. ENTENDIMENTO
FIRMADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO NO JULGAMENTO DO RESP 1.185.070/RS, MEDIANTE UTILIZAÇÃO DA
SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO 8/2008 DO STJ.
SOBRESTAMENTO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO SOB O RITO DO ART. 543-B DO CPC ADMITIDO NO STF (ARE
628.550/RS). DESCABIMENTO NO CASO.
1. A Primeira Seção do STJ, ao apreciar demanda representativa de controvérsia (art. 543-C do CPC), considerou válido o
repasse, na fatura de energia elétrica, do encargo financeiro relativo ao PIS e à Cofins devido pela concessionária (REsp
1.185.070/RS).
2. É desnecessário o trânsito em julgado do acórdão proferido em Recurso Especial representativo da controvérsia para que
se possa invocá-lo como precedente a fundamentar decisões em casos semelhantes. Nesse sentido: AgRg no AREsp 138.817/SP,
Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 12.6.2012; AgRg no REsp 1.218.277/RS, Rel. Ministro Teori Albino
Zavascki, Primeira Turma, DJe 13.12.2011; AgRg no AREsp 20.459/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma,
DJe 4.5.2012; e AgRg no REsp 1.095.152/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 27.9.2010.
3. A admissão de Recurso Extraordinário pelo STF sob o rito do art. 543-B do CPC não impede o julgamento pelo STJ, pois o
sobrestamento do feito será analisado apenas por ocasião de eventual interposição de Recurso Extraordinário no presente
processo.
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 175.188/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2012, DJe
22/08/2012).
EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INSURGÊNCIA VEICULADA CONTRA A APLICAÇÃO
DA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL (ARTS. 543-B DO CPC E 328 RISTF). POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO
IMEDIATO INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO OU DO TRÂNSITO EM JULGADO DO PARADIGMA.
PRECEDENTES. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO 01.10.2010. A existência de precedente firmado pelo Plenário desta
Corte autoriza o julgamento imediato de causas que versem sobre o mesmo tema, independente da publicação ou do trânsito
em julgado do paradigma. Precedentes. Adequada à espécie, merece manutenção a sistemática da repercussão geral aplicada
(arts. 543-B do CPC e 328 do RISTF). Agravo regimental conhecido e não provido.(ARE 673256 AgR, Relator(a): Min. ROSA
WEBER, Primeira Turma, julgado em 08/10/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-209 DIVULG 21-10-2013 PUBLIC 22-10-
2013)

Outrossim, a teor do art. 1.035, § 11, do CPC/15, "a súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata, que será publicada
no diário oficial e valerá como acórdão".
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Superado esse ponto, tem-se que o C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática
da repercussão geral (artigo 543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada
"desaposentação", fixando a seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios
e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18,
parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da
superior instância.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028152-53.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.028152-2/SP

APELANTE : MARIO APARECIDO DO CARMO
ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00115-5 2 Vr IBITINGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.
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D E C I D O.

O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Nessa esteira, a prestigiar a orientação firmada pela Suprema Corte no julgamento do paradigma supra, o C. Superior Tribunal de Justiça
passou a reconhecer a inviabilidade da "desaposentação", superando, por conseguinte, a tese firmada no julgamento do REsp nº
1.334.488/SC. Confiram-se, por oportuno, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART.
535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.
DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NOVEL ENTENDIMENTO DO STF.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.334.488/SC, processado nos moldes do art. 543-C
do CPC, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, havia consolidado o entendimento de que os benefícios previdenciários são
direitos patrimoniais disponíveis, razão pela qual admitem desistência por seus titulares, destacando-se a desnecessidade de
devolução dos valores recebidos para a concessão de nova aposentadoria.
3. Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 661.256/SC, fixou a tese de repercussão geral de que, "No
âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".
4. Deve ser seguida a novel orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal em que se reconheceu a impossibilidade de o
segurado já aposentado fazer jus a novo benefício em decorrência das contribuições vertidas após a concessão da
aposentadoria.
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1662992/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2017, DJe 09/10/2017)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. NOVO JUBILAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO AO ENTENDIMENTO DO STF ASSENTADO NO RE 661.256/SC.
1. Os recursos interpostos com fulcro no CPC/1973 sujeitam-se aos requisitos de admissibilidade nele previstos, conforme
diretriz contida no Enunciado Administrativo n. 2 do Plenário do STJ.
2.
3. No julgamento do RE n. 661.256/SC, o Supremo Tribunal Federal fixou tese nos seguintes termos: "No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/1991".
4. Agravo regimental provido para dar provimento ao recurso especial do INSS.
(AgRg no AREsp 446.434/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe
19/10/2017)

Vale sublinhar que essa orientação tem sido reiteradamente aplicada no âmbito do C. STJ, inclusive por meio de decisões monocráticas.
Nesse sentido, a título ilustrativo: REsp nº 1.707.854, Rel. Ministra Regina Helena Costa, 13/11/2017; REsp nº 1.693.801, Rel. Ministro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     72/2076



Francisco Falcão, 26/10/2017; REsp nº 1.700.350, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 25/10/2017)
Nesses termos, presente a hipótese do art. 1.030, inciso I, alínea "b", do Código de Processo Civil, impõe-se negar seguimento ao
recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028152-53.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.028152-2/SP

APELANTE : MARIO APARECIDO DO CARMO
ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00115-5 2 Vr IBITINGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da
superior instância.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     73/2076



São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007932-46.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.007932-0/SP

APELANTE : ANTONIO MARCOS DIAS
ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00079324620104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Nessa esteira, a prestigiar a orientação firmada pela Suprema Corte no julgamento do paradigma supra, o C. Superior Tribunal de Justiça
passou a reconhecer a inviabilidade da "desaposentação", superando, por conseguinte, a tese firmada no julgamento do REsp nº
1.334.488/SC. Confiram-se, por oportuno, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART.
535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.
DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NOVEL ENTENDIMENTO DO STF.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.334.488/SC, processado nos moldes do art. 543-C
do CPC, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, havia consolidado o entendimento de que os benefícios previdenciários são
direitos patrimoniais disponíveis, razão pela qual admitem desistência por seus titulares, destacando-se a desnecessidade de
devolução dos valores recebidos para a concessão de nova aposentadoria.
3. Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 661.256/SC, fixou a tese de repercussão geral de que, "No
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âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".
4. Deve ser seguida a novel orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal em que se reconheceu a impossibilidade de o
segurado já aposentado fazer jus a novo benefício em decorrência das contribuições vertidas após a concessão da
aposentadoria.
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1662992/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2017, DJe 09/10/2017)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. NOVO JUBILAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO AO ENTENDIMENTO DO STF ASSENTADO NO RE 661.256/SC.
1. Os recursos interpostos com fulcro no CPC/1973 sujeitam-se aos requisitos de admissibilidade nele previstos, conforme
diretriz contida no Enunciado Administrativo n. 2 do Plenário do STJ.
2.
3. No julgamento do RE n. 661.256/SC, o Supremo Tribunal Federal fixou tese nos seguintes termos: "No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/1991".
4. Agravo regimental provido para dar provimento ao recurso especial do INSS.
(AgRg no AREsp 446.434/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe
19/10/2017)

Vale sublinhar que essa orientação tem sido reiteradamente aplicada no âmbito do C. STJ, inclusive por meio de decisões monocráticas.
Nesse sentido, a título ilustrativo: REsp nº 1.707.854, Rel. Ministra Regina Helena Costa, 13/11/2017; REsp nº 1.693.801, Rel. Ministro
Francisco Falcão, 26/10/2017; REsp nº 1.700.350, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 25/10/2017)
Nesses termos, presente a hipótese do art. 1.030, inciso I, alínea "b", do Código de Processo Civil, impõe-se negar seguimento ao
recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007932-46.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.007932-0/SP

APELANTE : ANTONIO MARCOS DIAS
ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00079324620104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:
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Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da
superior instância.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041771-84.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.041771-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CELIO MAYER
ADVOGADO : SP126965 PAULO FAGUNDES JUNIOR
No. ORIG. : 14.00.00018-4 2 Vr RIO CLARO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
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RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Nessa esteira, a prestigiar a orientação firmada pela Suprema Corte no julgamento do paradigma supra, o C. Superior Tribunal de Justiça
passou a reconhecer a inviabilidade da "desaposentação", superando, por conseguinte, a tese firmada no julgamento do REsp nº
1.334.488/SC. Confiram-se, por oportuno, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART.
535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.
DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NOVEL ENTENDIMENTO DO STF.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.334.488/SC, processado nos moldes do art. 543-C
do CPC, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, havia consolidado o entendimento de que os benefícios previdenciários são
direitos patrimoniais disponíveis, razão pela qual admitem desistência por seus titulares, destacando-se a desnecessidade de
devolução dos valores recebidos para a concessão de nova aposentadoria.
3. Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 661.256/SC, fixou a tese de repercussão geral de que, "No
âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".
4. Deve ser seguida a novel orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal em que se reconheceu a impossibilidade de o
segurado já aposentado fazer jus a novo benefício em decorrência das contribuições vertidas após a concessão da
aposentadoria.
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1662992/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2017, DJe 09/10/2017)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. NOVO JUBILAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO AO ENTENDIMENTO DO STF ASSENTADO NO RE 661.256/SC.
1. Os recursos interpostos com fulcro no CPC/1973 sujeitam-se aos requisitos de admissibilidade nele previstos, conforme
diretriz contida no Enunciado Administrativo n. 2 do Plenário do STJ.
2.
3. No julgamento do RE n. 661.256/SC, o Supremo Tribunal Federal fixou tese nos seguintes termos: "No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/1991".
4. Agravo regimental provido para dar provimento ao recurso especial do INSS.
(AgRg no AREsp 446.434/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe
19/10/2017)

Vale sublinhar que essa orientação tem sido reiteradamente aplicada no âmbito do C. STJ, inclusive por meio de decisões monocráticas.
Nesse sentido, a título ilustrativo: REsp nº 1.707.854, Rel. Ministra Regina Helena Costa, 13/11/2017; REsp nº 1.693.801, Rel. Ministro
Francisco Falcão, 26/10/2017; REsp nº 1.700.350, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 25/10/2017)
Nesses termos, presente a hipótese do art. 1.030, inciso I, alínea "b", do Código de Processo Civil, impõe-se negar seguimento ao
recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041771-84.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.041771-3/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CELIO MAYER
ADVOGADO : SP126965 PAULO FAGUNDES JUNIOR
No. ORIG. : 14.00.00018-4 2 Vr RIO CLARO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da
superior instância.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016143-59.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.016143-7/SP

APELANTE : GONCALO DE SOUZA ANASTACIO
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 10086698420158260362 1 Vr MOGI GUACU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Nessa esteira, a prestigiar a orientação firmada pela Suprema Corte no julgamento do paradigma supra, o C. Superior Tribunal de Justiça
passou a reconhecer a inviabilidade da "desaposentação", superando, por conseguinte, a tese firmada no julgamento do REsp nº
1.334.488/SC. Confiram-se, por oportuno, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART.
535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.
DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NOVEL ENTENDIMENTO DO STF.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.334.488/SC, processado nos moldes do art. 543-C
do CPC, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, havia consolidado o entendimento de que os benefícios previdenciários são
direitos patrimoniais disponíveis, razão pela qual admitem desistência por seus titulares, destacando-se a desnecessidade de
devolução dos valores recebidos para a concessão de nova aposentadoria.
3. Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 661.256/SC, fixou a tese de repercussão geral de que, "No
âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".
4. Deve ser seguida a novel orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal em que se reconheceu a impossibilidade de o
segurado já aposentado fazer jus a novo benefício em decorrência das contribuições vertidas após a concessão da
aposentadoria.
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1662992/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2017, DJe 09/10/2017)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. NOVO JUBILAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO AO ENTENDIMENTO DO STF ASSENTADO NO RE 661.256/SC.
1. Os recursos interpostos com fulcro no CPC/1973 sujeitam-se aos requisitos de admissibilidade nele previstos, conforme
diretriz contida no Enunciado Administrativo n. 2 do Plenário do STJ.
2.
3. No julgamento do RE n. 661.256/SC, o Supremo Tribunal Federal fixou tese nos seguintes termos: "No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/1991".
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4. Agravo regimental provido para dar provimento ao recurso especial do INSS.
(AgRg no AREsp 446.434/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe
19/10/2017)

Vale sublinhar que essa orientação tem sido reiteradamente aplicada no âmbito do C. STJ, inclusive por meio de decisões monocráticas.
Nesse sentido, a título ilustrativo: REsp nº 1.707.854, Rel. Ministra Regina Helena Costa, 13/11/2017; REsp nº 1.693.801, Rel. Ministro
Francisco Falcão, 26/10/2017; REsp nº 1.700.350, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 25/10/2017)
Nesses termos, presente a hipótese do art. 1.030, inciso I, alínea "b", do Código de Processo Civil, impõe-se negar seguimento ao
recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016143-59.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.016143-7/SP

APELANTE : GONCALO DE SOUZA ANASTACIO
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10086698420158260362 1 Vr MOGI GUACU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)
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Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da
superior instância.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006434-75.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.006434-4/SP

APELANTE : NEUSA MARIA TURCI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP156779 ROGERIO DAMASCENO LEAL
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00064347520114036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Nessa esteira, a prestigiar a orientação firmada pela Suprema Corte no julgamento do paradigma supra, o C. Superior Tribunal de Justiça
passou a reconhecer a inviabilidade da "desaposentação", superando, por conseguinte, a tese firmada no julgamento do REsp nº
1.334.488/SC. Confiram-se, por oportuno, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART.
535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.
DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NOVEL ENTENDIMENTO DO STF.
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1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.334.488/SC, processado nos moldes do art. 543-C
do CPC, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, havia consolidado o entendimento de que os benefícios previdenciários são
direitos patrimoniais disponíveis, razão pela qual admitem desistência por seus titulares, destacando-se a desnecessidade de
devolução dos valores recebidos para a concessão de nova aposentadoria.
3. Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 661.256/SC, fixou a tese de repercussão geral de que, "No
âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".
4. Deve ser seguida a novel orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal em que se reconheceu a impossibilidade de o
segurado já aposentado fazer jus a novo benefício em decorrência das contribuições vertidas após a concessão da
aposentadoria.
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1662992/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2017, DJe 09/10/2017)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. NOVO JUBILAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO AO ENTENDIMENTO DO STF ASSENTADO NO RE 661.256/SC.
1. Os recursos interpostos com fulcro no CPC/1973 sujeitam-se aos requisitos de admissibilidade nele previstos, conforme
diretriz contida no Enunciado Administrativo n. 2 do Plenário do STJ.
2.
3. No julgamento do RE n. 661.256/SC, o Supremo Tribunal Federal fixou tese nos seguintes termos: "No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/1991".
4. Agravo regimental provido para dar provimento ao recurso especial do INSS.
(AgRg no AREsp 446.434/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe
19/10/2017)

Vale sublinhar que essa orientação tem sido reiteradamente aplicada no âmbito do C. STJ, inclusive por meio de decisões monocráticas.
Nesse sentido, a título ilustrativo: REsp nº 1.707.854, Rel. Ministra Regina Helena Costa, 13/11/2017; REsp nº 1.693.801, Rel. Ministro
Francisco Falcão, 26/10/2017; REsp nº 1.700.350, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 25/10/2017)
Nesses termos, presente a hipótese do art. 1.030, inciso I, alínea "b", do Código de Processo Civil, impõe-se negar seguimento ao
recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006434-75.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.006434-4/SP

APELANTE : NEUSA MARIA TURCI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP156779 ROGERIO DAMASCENO LEAL
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00064347520114036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
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543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da
superior instância.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00049 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002879-77.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.002879-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RJ158957 LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP204892 ANDREIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00028797720144036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:
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Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Nessa esteira, a prestigiar a orientação firmada pela Suprema Corte no julgamento do paradigma supra, o C. Superior Tribunal de Justiça
passou a reconhecer a inviabilidade da "desaposentação", superando, por conseguinte, a tese firmada no julgamento do REsp nº
1.334.488/SC. Confiram-se, por oportuno, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART.
535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.
DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NOVEL ENTENDIMENTO DO STF.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.334.488/SC, processado nos moldes do art. 543-C
do CPC, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, havia consolidado o entendimento de que os benefícios previdenciários são
direitos patrimoniais disponíveis, razão pela qual admitem desistência por seus titulares, destacando-se a desnecessidade de
devolução dos valores recebidos para a concessão de nova aposentadoria.
3. Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 661.256/SC, fixou a tese de repercussão geral de que, "No
âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".
4. Deve ser seguida a novel orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal em que se reconheceu a impossibilidade de o
segurado já aposentado fazer jus a novo benefício em decorrência das contribuições vertidas após a concessão da
aposentadoria.
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1662992/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2017, DJe 09/10/2017)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. NOVO JUBILAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO AO ENTENDIMENTO DO STF ASSENTADO NO RE 661.256/SC.
1. Os recursos interpostos com fulcro no CPC/1973 sujeitam-se aos requisitos de admissibilidade nele previstos, conforme
diretriz contida no Enunciado Administrativo n. 2 do Plenário do STJ.
2.
3. No julgamento do RE n. 661.256/SC, o Supremo Tribunal Federal fixou tese nos seguintes termos: "No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/1991".
4. Agravo regimental provido para dar provimento ao recurso especial do INSS.
(AgRg no AREsp 446.434/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe
19/10/2017)

Vale sublinhar que essa orientação tem sido reiteradamente aplicada no âmbito do C. STJ, inclusive por meio de decisões monocráticas.
Nesse sentido, a título ilustrativo: REsp nº 1.707.854, Rel. Ministra Regina Helena Costa, 13/11/2017; REsp nº 1.693.801, Rel. Ministro
Francisco Falcão, 26/10/2017; REsp nº 1.700.350, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 25/10/2017)
Nesses termos, presente a hipótese do art. 1.030, inciso I, alínea "b", do Código de Processo Civil, impõe-se negar seguimento ao
recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente

00050 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002879-77.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.002879-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RJ158957 LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP204892 ANDREIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00028797720144036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias,
não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei
8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da
superior instância.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55363/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005311-30.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.005311-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ROSA SANTOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP077167 CARLOS ALBERTO RODRIGUES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP
No. ORIG. : 15.00.00065-2 1 Vr GUAIRA/SP

DECISÃO
Cuida-se de requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, de modo a que seja determinada ao INSS,
ainda que à míngua de trânsito em julgado, a imediata implantação de benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural.
D E C I D O.

A decisão proferida pelo Tribunal assentou a existência do direito à concessão do benefício previdenciário, o que se fez pelo
reconhecimento do preenchimento de todos os requisitos legais necessários à sua implantação.
Ressalte-se que o capítulo relativo à concessão do benefício se encontra acobertado pelo fenômeno da preclusão, na medida em que os
recursos excepcionais interpostos pelo INSS discutem, tão somente, a delimitação dos consectários legais.
Nesse passo, aplica-se à hipótese o comando do art. 311 do CPC, sendo de rigor a concessão da tutela de evidência.
Anote-se, em complemento, que os recursos excepcionais interpostos são dotados apenas de eficácia devolutiva, motivo pelo que sua
interposição não basta para impedir a imediata produção de efeitos pelo acórdão recorrido.
Ante o exposto, DEFIRO o pleito, determinando ao INSS seja concedido à requerente o benefício previdenciário de aposentadoria por
idade rural, nos termos do acórdão recorrido, no prazo de 30 (trinta) dias.
Int. Após, remetam-se os autos ao Gabinete da Conciliação.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002275-93.2012.4.03.6138/SP

2012.61.38.002275-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO MARCIO DE SOUZA COELHO
ADVOGADO : SP220809 NAIRANA DE SOUSA GABRIEL e outro(a)
No. ORIG. : 00022759320124036138 1 Vr BARRETOS/SP

DESPACHO
Vistos, etc.
Observo que, a despeito da determinação de imediata implantação do benefício, consoante determinado à fl. 330vº, não há nos autos
notícia acerca de seu cumprimento. Assim, determino expedição de ofício para imediato cumprimento da ordem. Na instrução do ofício,
deverá ser inserida cópia digitalizada das decisões de fls. 285/291 e 329/331, bem assim solicitado que venha aos autos informação
acerca de seu atendimento.
Cumpra-se, com urgência.
Após, remetam-se os autos ao Gabinete da Conciliação.
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São Paulo, 16 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55376/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001327-15.2011.4.03.6130/SP

2011.61.30.001327-8/SP

APELANTE : TCE SERVICOS EM TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA
ADVOGADO : SP165388 RICARDO HIROSHI AKAMINE e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00013271520114036130 2 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, "c", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

DECIDO.

O presente recurso não merece admissão.

O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o seu direito sem veicular
ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional.

No presente caso, não foi apontado pelo recorrente qualquer dispositivo de lei federal que teria sido interpretado de forma divergente por
outros Tribunais, conforme determina o artigo 105, III, alínea "c" da Constituição Federal.

Ademais, é pacífico o entendimento da instância superior a dizer que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na
existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição
de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.
Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014).

No caso concreto, verifica-se que o recorrente não indicou o dispositivo ao qual teria sido dada interpretação divergente por outro
Tribunal, o que impede a admissão do recurso especial interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001327-15.2011.4.03.6130/SP

2011.61.30.001327-8/SP

APELANTE : TCE SERVICOS EM TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA
ADVOGADO : SP165388 RICARDO HIROSHI AKAMINE e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00013271520114036130 2 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Alega-se, em suma, violação ao artigo 5º, XXXV e LV da Constituição Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

A alegação de ofensa ao dispositivo indicado geraria, se o caso, ofensa constitucional meramente reflexa, uma vez que a solução da
controvérsia dependeria do exame da legislação infraconstitucional cuja análise é vedada no âmbito do extraordinário. Nesse sentido os
seguintes julgados:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA
CONSTITUIÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. SUSCITADA OFENSA AO ART. 93, IX, DA LEI
FUNDAMENTAL. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. AGRAVO IMPROVIDO.
I - A jurisprudência desta Corte fixou-se no sentido de que, em regra, a afronta aos princípios constitucionais do devido processo
legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação dos atos decisórios e da prestação jurisdicional, se dependente de
reexame prévio de normas infraconstitucionais, seria indireta ou reflexa. Precedentes.
II - A exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada. O que se busca é que o
julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento.
III - Agravo regimental improvido."
(AI 794790 AgR/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 09/03/2010)
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026570-13.2014.4.03.0000/SP
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2014.03.00.026570-3/SP

AGRAVANTE : ELVIS UMAR BUCHALLA e outro. e outro(a)
ADVOGADO : SP206793 GLAUCIO HENRIQUE TADEU CAPELLO e outro(a)

: SP073573 JOSE EDUARDO CARMINATTI
AGRAVADO(A) : GUILHERME VALLAND JUNIOR
No. ORIG. : 00015297620074036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal.
O acórdão negou provimento ao agravo de instrumento, decidindo pela responsabilidade dos recorrentes ao pagamento da comissão do
leiloeiro, ante o restabelecimento da arrematação em favor dos agravantes, sendo que o pedido de desistência foi motivado por fato
diverso daquele previsto no inciso IV, do art. 694, do Código de Processo Civil de 1973. Os embargos de declaração foram rejeitados.
Em seu recurso excepcional, o recorrente alega ofensa aos artigos 463, 471, 472, 473, 489 e 1.022 do Código de Processo Civil.
Foram apresentadas contrarrazões.
É o relatório.
Passo a decidir.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 1.029 do Código de Processo Civil brasileiro.
Foram devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
Analisando a insurgência apresentada no recurso, verifica-se que o recorrente pretende, na verdade, a rediscussão do mérito da causa,
encontrando óbice, portanto, na Súmula 07 do STJ, verbis:
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE
MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. FUNDAMENTO INATACADO.
DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULAS 283 E 284 DO STF.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. Os Embargos Declaratórios não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito.
3. A instância de origem decidiu a controvérsia com fundamento no suporte fático-probatório dos autos. Desse modo,
verifica-se que a análise da controvérsia demanda o necessário reexame do contexto fático-probatório, o que é inviável no
Superior Tribunal de Justiça. Óbice da Súmula 7/STJ.
4. Ademais, a fundamentação utilizada pelo Tribunal a quo para firmar seu convencimento não foi inteiramente atacada pela
parte recorrente e, sendo apta, por si só, para manter o decisum combatido, permite aplicar na espécie, por analogia, os óbices
das Súmulas 284 e 283 do STF, ante a deficiência na motivação e a ausência de impugnação de fundamento autônomo.
5. Agravo Regimental não provido. (destaquei)
(AgRg no AREsp 786.905/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/12/2015, DJe 05/02/2016)
Além disso, saliente-se que o E. Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que, se a questão envolver matéria
fática, o recurso especial não pode ser admitido com base no dissídio jurisprudencial, in verbis:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INTERDIÇÃO CUMULADA COM PEDIDO DE ALVARÁ JUDICIAL PARA
REALIZAÇÃO DE LAQUEADURA TUBÁRIA. REVISÃO DA CONCLUSÃO ESTADUAL. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE
DE REEXAME DE PROVAS. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 7 DO STJ. DISSÍDIO PREJUDICADO. AGRAVO INTERNO
DESPROVIDO. 1. A alteração do entendimento adotado pela Corte de origem, que concluiu não estarem presentes os requisitos
para a realização da cirurgia de esterilização, demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante
dos autos, providência vedada na via estreita do recurso especial, conforme o óbice previsto no enunciado n. 7 da Súmula deste
Tribunal Superior. 2. A análise do dissídio jurisprudencial fica prejudicada em razão da aplicação do enunciado da Súmula n.
7/STJ, porquanto não é possível encontrar similitude fática entre o aresto combatido e os arestos paradigmas, uma vez que as
suas conclusões díspares ocorreram não em razão de entendimentos diversos sobre uma mesma questão legal, mas, sim, em
virtude de fundamentações baseadas em fatos, provas e circunstâncias específicas de cada processo. 3. Razões recursais
insuficientes para a revisão do julgado. 4. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 1022017/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/08/2017, DJe
25/08/2017)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     89/2076



DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007875-44.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.007875-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : 2N ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : SP298210 FÁBIO AUGUSTO COSTA ABRAHÃO

: SP271018 GEAN CARLOS LLOBREGAT RODRIGUES
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00078754420144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, alínea a, da Constituição Federal.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega violação ao artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC/73.

DECIDO.

É assente na jurisprudência do Eg. Superior Tribunal de Justiça a impossibilidade de reapreciação pela via do recurso especial dos
critérios adotados pelas instâncias ordinárias para o arbitramento de honorários advocatícios, hipótese que implica no revolvimento de
matéria fática, encontrando óbice na orientação da Súmula 7 do STJ. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS. EXCLUSÃO DA CORRÉ VOTORANTIM EM RAZÃO DA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM. CONDENAÇÃO DA AUTORA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM R$ 5.000,00
(CINCO MIL REAIS). RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO CPC/73. PLEITO DE MAJORAÇÃO DA ALUDIDA VERBA.
DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 20, § 4º, DO CPC. REFORMA DO JULGADO. SÚMULA Nº 7 DO
STJ.
1. Inaplicabilidade do NCPC neste julgamento ante os termos do Enunciado Administrativo nº 2 aprovado pelo Plenário do STJ
na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março
de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
2. O STJ tem reconhecido que, nas causas sem condenação, os honorários advocatícios podem ser fixados em valores aquém ou
além do limite previsto no art. 20, § 3º, do CPC (REsp 1046110/MG, Rel.
Ministra NANCY ANDRIGHI, Terceira Turma, julgado em 5/8/2008, DJe 27/2/2009).
3. No caso, a Corte de origem, soberana no exame do conjunto fático-probatório da causa, reconheceu que o arbitramento da
verba honorária em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) corresponde à cifra condizente ao trabalho realizado pelo nobre causídico da
parte autora, considerando a pouca complexidade da demanda, tempo de duração, sua natureza e importância, além do lugar da
prestação do serviço. Reforma do entendimento. Súmula nº 7 do STJ.
4. Agravo não provido."
(STJ, AgRg no AREsp nº 762.167/MG, Terceira Turma, Rel. Min. Moura Ribeiro, j. 23/08/2016, DJe 31/08/2016)

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003605-41.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.003605-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ALEXANDRE MORENO DE ANDRADE
ADVOGADO : SP234886 KEYTHIAN FERNANDES PINTO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00036054120144036111 2 Vr MARILIA/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Alexandre Moreno de Andrade em face da decisão que não conheceu do agravo
interno interposto.

DECIDO.

A despeito das razões invocadas pela parte embargante, não se verificam, no ato impugnado, obscuridade, contradição ou omissão
passíveis de superação pela via estreita dos embargos declaratórios. Diversamente, busca-se por esta via estreita a reforma da decisão.

Não sendo, pois, do interesse da parte embargante obter a integração da decisão embargada, mas sua revisão e reforma, impõe seja
desprovido o recurso interposto.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002465-35.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.002465-0/SP

AGRAVANTE : SERTANEJO ALIMENTOS S/A - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP105332 JOAO AUGUSTO PORTO COSTA
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: SP150620 FERNANDA REGINA VAZ DE CASTRO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00022641020054036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou o agravo decidiu pela manutenção da decisão monocrática na qual rejeitou a exceção de pré-executividade oposta
pela agravante com fundamento na impossibilidade de, por meio da simples análise dos documentos apresentados, haver uma cognição de
plano acerca da inexequibilidade do montante contido na CDA, exigindo-se, no caso concreto, dilação probatória, o que não se admite
em sede de exceção de pré-executividade.

Ademais, entendeu pela necessidade de se fazer perícia na contabilidade da agravante para verificar se os tributos contidos no título
correspondem à contribuição ao FUNRURAL, o que é incompatível com a amplitude cognitiva da exceção de pré-executividade, que
não pode ser admitida na hipótese dos autos.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega ofensa:

i) aos arts. 202 e 203 do Código Tributário Nacional;
ii) ao art. 618, I, do CPC/1973;
iii) dissídio jurisprudencial com julgados que teriam adotado teses favoráveis aos interesses do recorrente.

Foram apresentadas contrarrazões.
É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 1.029 do Código de Processo Civil brasileiro.

Foram atendidos os requisitos de esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No caso em comento, o debate travado nos autos gira em torno das seguintes questões: a validade da CDA ante a inconstitucionalidade
do art. 3º da Lei nº 9.718/98, bem como a possibilidade de arguição de pré-executividade das matérias apresentadas pela recorrente.

No tocante à validade da CDA ante a inconstitucionalidade do art. 3º da Lei nº 9.718/98, o C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião
do julgamento do REsp 1.386.229/PE, tema 690, alçado como representativo da controvérsia e submetido à sistemática dos recursos
repetitivos, assentou o entendimento que:

"A declaração de inconstitucionalidade do art. 3°, § 1°, da Lei 9.718/1998, pelo STF, não afasta automaticamente a
presunção de certeza e de liquidez da CDA, motivo pelo qual é vedado extinguir de ofício, por esse motivo, a Execução Fiscal."
(destaquei)

O precedente, transitado em julgado em 05/12/2016, restou assim ementado, in verbis:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. BASE LEGAL.
ART. 3°, § 1°, DA LEI 9.718/1998. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF. PRESUNÇÃO DE
CERTEZA, DE LIQUIDEZ E DE EXIGIBILIDADE INALTERADA. APURAÇÃO DE POSSÍVEL EXCESSO POR MEROS
CÁLCULOS ARITMÉTICOS. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ. JULGADO SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO
CPC.
1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC/1973 para definição do seguinte tema: "se a
declaração de inconstitucionalidade do art. 3°, § 1°, da Lei 9.718/1998, pelo STF, afasta automaticamente a presunção de
certeza e de liquidez da CDA, de modo a autorizar a extinção de ofício da Execução Fiscal".
2. O leading case do STJ sobre a matéria é o REsp 1.002.502/RS, de relatoria da Ministra Eliana Calmon, ocasião em que
Segunda Turma reconheceu que, a despeito da inconstitucionalidade do § 1° do art. 3° da Lei 9.718/1998, a CDA conserva seus
atributos, uma vez que: a) existem casos em que a base de cálculo apurada do PIS e da Cofins é composta integralmente por
receitas que se enquadram no conceito clássico de faturamento; b) ainda que haja outras receitas estranhas à atividade
operacional da empresa, é possível expurgá-las do título mediante simples cálculos aritméticos; c) eventual excesso deve ser
alegado como matéria de defesa, não cabendo ao juízo da Execução inverter a presunção de certeza, de liquidez e de
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exigibilidade do título executivo (REsp 1.002.502/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 10/12/2009).
3. Essa orientação acabou prevalecendo e se tornou pacífica no âmbito do STJ: AgRg nos EREsp 1.192.764/RS, Rel. Ministro
Humberto Martins, Primeira Seção, DJe 15/2/2012; AgRg no REsp 1.307.548/PE, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma,
DJe 12/3/2014; AgRg no REsp 1.254.773/PE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/8/2011; REsp
1.196.342/PE, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 10/12/2010; REsp 1.206.158/PE, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, DJe 14/12/2010; AgRg no REsp 1.204.855/PE, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma,
DJe 16/10/2012; AgRg no REsp 1.182.086/CE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 10/10/2011;
AgRg no REsp 1.203.217/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 11/2/2011; AgRg no REsp 1.204.871/PE,
Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 2/2/2011; AgRg no REsp 1.107.680/PE, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, DJe 6/4/2010.
4. Embora alguns precedentes acima citados façam referência ao REsp 1.115.501/SP, de relatoria do Ministro Luiz Fux, como
representativo da tese ora em debate, cumpre destacar que o tema afetado naquela oportunidade se referia genericamente à
possibilidade de prosseguir a Execução Fiscal quando apurado excesso no conhecimento da defesa do devedor. É o que se
verifica na decisão de afetação proferida por Sua Excelência: "O presente recurso especial versa a questão referente à
possibilidade de alteração do valor constante na Certidão da Dívida Ativa, quando configurado o excesso de execução, desde
que a operação importe meros cálculos aritméticos, sendo certa a inexistência de mácula à liquidez do título executivo".
5. De todo modo, os fundamentos nele assentados reforçam a posição ora confirmada, mormente a afirmação de que, "tendo em
vista a desnecessidade de revisão do lançamento, subsiste a constituição do crédito tributário que teve por base a legislação
ulteriormente declarada inconstitucional, exegese que, entretanto, não ilide a inexigibilidade do débito fiscal, encartado no título
executivo extrajudicial, na parte referente ao quantum a maior cobrado com espeque na lei expurgada do ordenamento
jurídico" (REsp 1.115.501/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 30/11/2010).
6. Firma-se a seguinte tese para efeito do art. 1.039 do CPC/2015: "A declaração de inconstitucionalidade do art. 3°, § 1°, da
Lei 9.718/1998, pelo STF, não afasta automaticamente a presunção de certeza e de liquidez da CDA, motivo pelo qual é
vedado extinguir de ofício, por esse motivo, a Execução Fiscal".
7. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 1.039 do CPC/2015 e da Resolução 8/2008 do STJ.
(destaquei)
(REsp 1386229/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/08/2016, DJe 05/10/2016)

Desse modo, nesse particular, a pretensão recursal, destoando da orientação firmada no julgado representativo da controvérsia, deve ter
seu seguimento negado, nos termos do art. 1.030, I, a, do Código de Processo Civil de 2015.

No mais, para rever o entendimento consignado por essa Corte no tocante ao cabimento da exceção de pré-executividade é
invariavelmente necessário revolvimento de matéria de prova, cuja pretensão esbarra na orientação da Súmula nº 7 do STJ, in verbis:

Nesse sentido é o entendimento da Corte Superior:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - AÇÃO DE EXECUÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE - REQUISITOS CONFIGURADORES - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO
AGRAVO - INSURGÊNCIA DA EXECUTADA.
1. O acórdão recorrido não decidiu acerca dos arts. 112, 421, 422 e 476, todos do Código Civil, apesar da interposição de
embargos de declaração, razão pela qual, incide, na espécie, o enunciado n. 211 da Súmula do STJ, ante a ausência de
prequestionamento, pois a matéria regulada nos aludidos dispositivos não foi interpretada pela Corte de origem.
2. É firme a jurisprudência desta Colenda Corte em afirmar que a exceção de pré-executividade é cabível somente às matérias
conhecível de ofício, que não demandem dilação probatória.
3. Na hipótese em relevo, o acórdão recorrido inadmitiu, na via da exceção de pré-executividade, a suspensão de pagamentos
das parcelas por parte da ora recorrente em razão da ausência de comprovação de crédito em seu favor, tendo em vista a
necessidade de análise do conjunto probatório. Nesse sentido, para acolhimento do apelo extremo, seria indispensável o
revolvimento das provas juntadas aos autos, o que, forçosamente, ensejaria rediscussão de matéria fática, o que incide, na
espécie, o óbice da Súmula 7 deste Superior Tribunal de Justiça, sendo manifesto o descabimento do recurso especial.
4. Agravo regimental desprovido. (destaquei)
(AgRg no AREsp 636.533/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 04/02/2016, DJe 16/02/2016)

Por fim, no que tange ao dissídio jurisprudencial, deve-se notar que, com a pacificação do tema no E. Superior Tribunal de Justiça, por
meio do julgamento do já transcrito REsp 1.386.229/PE, não se conhece a divergência, segundo entende essa mesma Corte, in verbis:

Súmula 83. Não se conhece do recurso especial pela divergência quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da
decisão recorrida.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.
São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006768-92.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.006768-5/SP

AGRAVANTE : NAGIB ELIAS ESPER espolio
ADVOGADO : SP147278 PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO FILHO
REPRESENTANTE : FLAVIO ELIAS WILLIAM ESPER
AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : THAMEA DANELON VALIENGO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00226913120144036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Espólio de Nagib Elias Esper, com fundamento no art. 102, III, a e c, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.

Incabível o recurso por eventual violação do artigo 1022, II, do Código de Processo Civil, porquanto a omissão apontada diria respeito à
ausência de manifestação expressa sobre teses invocadas pela parte embargante, o que não ocorreu in casu.

O acórdão que julgou os embargos de declaração reconheceu não haver qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada,
tendo enfrentado o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do
conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido: STJ, EDcl no AgInt no AREsp 874.797/SP, rel. Ministro Luis Felipe Salomão, DJe
09/08/2016 e STJ, EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp 743.156/SP, rel. Ministro Moura Ribeiro, DJe 22/06/2016.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não cabe recurso especial contra decisão em que se discute o
recebimento da petição inicial em ação civil pública por improbidade, tendo em vista o princípio do "in dubio pro societate".

PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PETIÇÃO INICIAL. RECEBIMENTO. PRESENÇA DE INDÍCIOS
DE COMETIMENTO DE ATO ÍMPROBO. IN DUBIO PRO SOCIETATE. PRECEDENTES. SÚMULA N. 83/STJ. MATÉRIA
FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.
I - A Corte estadual assentou expressamente a existência de indícios suficientes do envolvimento do recorrente na conduta
ímproba a ser apurada. Desse modo, acolher a tese dos recorrentes demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos,
o que é inviável em recurso especial, sob pena de violação da Súmula n. 7 do STJ.
II - Nos termos do art. 17, § 8º, da Lei n. 8.429/1992, a presença de indícios de cometimento de atos previstos na referida lei
autoriza o recebimento da petição inicial da Ação de Improbidade Administrativa, devendo prevalecer, na fase inicial, o princípio
do in dubio pro societate. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.306.802/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe
5/12/2014, e AgRg no AREsp 459.202/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 25/6/2014.
III - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 782.095/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe
26/06/2017)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. RECEBIMENTO DA INICIAL. ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
PRESCRIÇÃO. ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE TERIAM SIDO PRATICADOS POR PARTICULAR, EM
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CONLUIO COM AGENTES PÚBLICOS, NÃO OCUPANTES DE CARGO OU EMPREGO EFETIVO. TERMO INICIAL DO
PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 23, I, DA LEI 8.429/92. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE ENTENDEU PELA EXISTÊNCIA DE
INDÍCIOS DA PRÁTICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. IN DUBIO PRO SOCIETATE. REEXAME DE MATÉRIA
FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
I. Agravo interno interposto contra decisão publicada em 11/10/2016, que, por sua vez, julgara Recurso Especial interposto
contra acórdão publicado na vigência do CPC/73.
II. No acórdão objeto do Recurso Especial, o Tribunal de origem negou provimento a Agravo de Instrumento, interposto pela ora
agravante de decisão que, afastando a preliminar de prescrição, recebeu a inicial de Ação Civil Pública, na qual o recorrido,
com fundamento nos arts. 10 e 11 da Lei 8.429/92, postula a condenação dos réus pela prática de atos de improbidade
administrativa, decorrentes de irregularidades (superfaturamento por sobrepreço e impropriedades em processo licitatório) na
aplicação de recursos federais destinados à implantação do Sistema Produtor de Pirapama e de interligação dos Sistemas
Pirapama e Gurjaú, no Município do Cabo de Santo Agostinho/PE.
III. Não há falar, na hipótese, em violação ao art. 535 do CPC, porquanto a prestação jurisdicional foi dada na medida da
pretensão deduzida, de vez que os votos condutores do acórdão recorrido e do acórdão dos Embargos Declaratórios apreciaram
fundamentadamente, de modo coerente e completo, as questões necessárias à solução da controvérsia, dando-lhes, contudo,
solução jurídica diversa da pretendida.
IV. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, "nos termos do artigo 23, I e II, da Lei 8.429/92,
aos particulares, réus na ação de improbidade administrativa, aplica-se a mesma sistemática atribuída aos agentes públicos para
fins de fixação do termo inicial da prescrição" (STJ, AgRg no REsp 1.541.598/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 13/11/2015). Nesse mesmo sentido: STJ, AgRg no REsp 1.510.589/SE, Rel. Ministro
BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 10/06/2015; REsp 1.433.552/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, DJe de 05/12/2014; REsp 1.405.346/SP, Rel. p/ acórdão Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA,
DJe de 19/08/2014; AgRg no REsp 1.159.035/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe de 29/11/2013;
EDcl no AgRg no REsp 1.066.838/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 26/04/2011.
V. No caso, a empresa agravante submete-se ao mesmo prazo prescricional aplicável aos agentes públicos indicados na inicial.
Como nenhum deles era ocupante de cargo ou emprego efetivo, a ação poderia ter sido ajuizada em até cinco anos após terem
deixado os seus cargos, nos termos do art. 23, I, da Lei 8.429/92. Além disso, em sendo diversas as datas em que os demais réus
deixaram seus cargos de direção na COMPESA, levando em consideração os objetivos da Lei 8.429/92 e os princípios que a
regem, deve ser adotado, como termo inicial do prazo prescricional, a data em que o último deles tenha se desligado da empresa
pública.
VI. Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "somente após a regular instrução processual é que se poderá
concluir pela existência, ou não, de: (I) enriquecimento ilícito; (II) eventual dano ou prejuízo a ser reparado e a delimitação do
respectivo montante; (III) efetiva lesão a princípios da Administração Pública; e (IV) configuração de elemento subjetivo apto a
caracterizar o noticiado ato ímprobo" (STJ, AgRg no AREsp 400.779/ES, Rel. p/ acórdão Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA
TURMA, DJe de 17/12/2014).
VII. A improcedência das imputações de improbidade administrativa, em juízo de admissibilidade da acusação - como pretende a
agravante -, constitui juízo que, no caso, não pode ser antecipado à instrução do processo - como no caso, em que o acórdão
recorrido concluiu pela existência de indícios de ato ímprobo -, mostrando-se necessário o prosseguimento da demanda, de modo
a viabilizar a produção probatória, necessária ao convencimento do julgador, sob pena, inclusive, de cercear o jus accusationis
do Estado. Nesse sentido: STJ, EDcl no REsp 1.387.259/MT, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, DJe de 23/04/2015; REsp 1.357.838/GO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 25/09/2014;
AgRg no AREsp 491.041/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 18/12/2015.
VIII. Tendo o Tribunal de origem, com base nas provas dos autos, concluído pela existência de indícios suficientes para o
recebimento da petição inicial, que imputa, à agravante, a prática de atos de improbidade administrativa, entender de forma
contrária demandaria o reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado, em Recurso Especial, nos termos da Súmula
7/STJ. Nesse sentido: STJ, AgRg no Ag 1.384.491/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de
25/03/2013; EDcl no Ag 1.297.357/MS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 06/10/2010.
IX. Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp 1607040/PE, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/03/2017, DJe
10/04/2017)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. RECEBIMENTO
DA PETIÇÃO INICIAL. ACÓRDÃO AFIRMOU O COMETIMENTO DE IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS. IN DUBIO
PRO SOCIETATE. PRESENÇA DE ELEMENTO SUBJETIVO. AFERIÇÃO DO DANO AO ERÁRIO. NECESSIDADE DE
INSTRUÇÃO PROCESSUAL.
1. A controvérsia suscitada no presente recurso diz respeito à presença ou não de indícios suficientes de prática de ato de
improbidade administrativa a autorizar o recebimento da petição inicial.
2. Constatada a presença de indícios da prática de ato de improbidade administrativa, é necessária instrução processual regular
para verificar a presença ou não de elemento subjetivo, bem como do efetivo dano ao erário, sendo que "para fins do juízo
preliminar de admissibilidade, previsto no art. 17, §§ 7º, 8º e 9º, da Lei 8.429/1992, é suficiente a demonstração de indícios
razoáveis de prática de atos de improbidade e autoria, para que se determine o processamento da ação, em obediência ao
princípio do in dubio pro societate, a fim de possibilitar o maior resguardo do interesse público". (AgRg no REsp 1384970/RN,
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Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/09/2014, DJe 29/09/2014) Precedentes.
3. O acórdão recorrido reconheceu, expressamente, que houve "irregularidade administrativa perpetrada pela administração
municipal". No entanto, entendeu que a petição inicial não deveria ser recebida, pois "não se verifica nos autos indícios de que o
erro trouxe prejuízos patrimoniais ou estivesse eivado de dolo ou má-fé".
4. De acordo com a jurisprudência desse Sodalício, é necessária regular instrução processual para se concluir pela configuração
ou não de elemento subjetivo apto a caracterizar o noticiado ato ímprobo. Precedentes do STJ.
5. Não há falar que a matéria não foi prequestionada ou, ainda, na incidência da Súmula 7/STJ. Ao contrário, conforme se viu,
todos os fundamentos utilizados na decisão agravada foram retirados do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal a
quo, de forma que a matéria foi devidamente prequestionada e, ainda, não necessitou do revolvimento do conjunto fático e
probatório constante dos autos.
6. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1614538/GO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/02/2017, DJe
23/02/2017)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PRECATÓRIOS POR MEIO DE ACORDO
ENTRE PARTICULARES E ENTIDADE PÚBLICA. RECEBIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL DA AÇÃO DE IMPROBIDADE.
DESNECESSIDADE DE ANÁLISE DE MÉRITO. AUSÊNCIA DE NULIDADE PROCESSUAL EM RAZÃO DA NÃO
MANIFESTAÇÃO PRÉVIA (ART. 17, § 7º, DA LEI N. 8.429/1992). ACÓRDÃO EM SINTONIA COM O ENTENDIMENTO
JURISPRUDENCIAL DO STJ.
(...) omissis
3. No que se refere ao art. 17, § 8º, da Lei n. 8.429/1992, o acórdão também está em sintonia com a jurisprudência do STJ,
pois, na fase de recebimento da petição inicial da ação por improbidade, não é necessário o exame meritório exauriente a
respeito dos elementos fático-probatórios dos autos. Vejam-se, dentre outros: AgRg no AREsp 3.030/MS, Rel. Ministro Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 09/05/2011; REsp 1220256/MT, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda
Turma, DJe 27/04/2011; AgRg no Ag 1357918/ES, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 08/04/2011; AgRg no
Ag 1331745/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 04/02/2011; REsp 1008568/PR, Rel. Ministra Eliana
Calmon, Segunda Turma, DJe 04/08/2009.
(...) omissis.
(STJ - 1ª T., AgRg no AREsp 91516/DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. em 10.04.12, DJe 17.04.12, destaque meu).
PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. ART.
17, § 8º, DA LEI 8.429/1992. INDÍCIOS SUFICIENTES PARA O RECEBIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. ENTENDIMENTO
DIVERSO. REVISÃO DA MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
(... )omissis
3. Nos termos do art. 17, § 8º, da Lei 8.429/1992, a presença de indícios de cometimento de atos previstos na referida lei
autoriza o recebimento da petição inicial da Ação de Improbidade Administrativa, devendo prevalecer na fase inicial o
princípio do in dubio pro societate.
4. No caso dos autos, a Corte estadual entendeu que há fortes indícios sobre "a possível existência de vazamento de
informações a fim de captar clientes para o escritório do referido advogado". Assim, a revisão dos elementos que embasaram
o recebimento da inicial da Ação de Improbidade Administrativa implica reexame da matéria fático-probatória, o que é
vedado em Recurso Especial (Súmula 7/STJ).
5. Agravo Regimental não provido.
(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP 459.202/RS, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.06.2014)

A pretensão recursal, portanto, encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula 83/STJ, aplicável também aos recursos
interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a
orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida."

No mais, pretende-se, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise de prova que subsidiou o
recebimento da petição inicial, determinando-se o prosseguimento da demanda "de modo a viabilizar a produção probatória necessária ao
convencimento do julgador, sob pena de cercear o jus accusations do Estado". Essa pretensão esbarra na vedação cristalizada na
Súmula 7 do E. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007759-34.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007759-2/SP

AGRAVANTE : AFG DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : PR018294 PERICLES ARAUJO GRACINDO DE OLIVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES
ADVOGADO : SP191390 ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA

: SP209708B LEONARDO FORSTER
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00003023320164036116 1 Vr ASSIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela AFG do Brasil LTDA e Outra, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste
Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Por primeiro, verifica-se que acerca do contrato em tela, o acórdão recorrido assim fundamentou:
"Não vislumbro, nos argumentos trazidos pela agravante, motivos que infirmem a decisão monocrática ora atacada.
Com efeito, a partir da entrada em vigor do novo Código de Processo Civil, o recurso de agravo de instrumento deixou de ser
admissível para impugnar toda e qualquer decisão interlocutória, estando previstas no art. 1.015 as suas hipóteses de cabimento,
dentre as quais não se enquadra a decisão agravada, que indeferiu do pedido de inversão do ônus da prova e a aplicação do
CDC.
Ademais, embora a decisão agravada tenha sido proferida em 13.03.2016, sua publicação ocorreu em 31.03.2016 (fls. 43)
quando já estava em vigor o Novo Código de Processo Civil. E, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça,
explicitado no Enunciado Administrativo n.º 3, sobre o Novo CPC, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015
(relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na
forma do novo CPC.
Como se observa, a decisão agravada foi fartamente motivada, com exame de aspectos fáticos do caso concreto e aplicação da
legislação específica e jurisprudência consolidada, sendo que o agravo apenas reiterou o que já havia sido antes deduzido e já
enfrentado e vencido no julgamento monocrático, não restando, portanto, espaço para a reforma postulada.
Pelo exposto, nego provimento ao agravo interno."

Revisitar referida conclusão esbarra frontalmente no entendimento da instância superior, consolidado na Súmula nº 7/STJ, dado que a
revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.

Além disso, o recurso especial também é incabível para reexame de cláusulas contratuais, a teor da Súmula nº 5/STJ.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013010-66.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.013010-0/SP

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP
ADVOGADO : SP365889 ADRIANE MARIA D ANGIO CARQUEIJO e outro(a)
APELADO(A) : FERNANDO SANTOS CASTRO 35789785824
ADVOGADO : SP293150 NILSON COELHO FELIX e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00130106620164036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo CRMV/SP com fundamento no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou a apelação considerou que não é necessário registro no CRMV, nem a contratação de médico veterinário, pelos
estabelecimentos que comercializam produtos veterinários ou medicamentos e vendem animais vivos.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega:
i) ofensa aos arts. 5º, c e e, e 27 da Lei n.º 5.517/1968 e aos arts. 1º, 2º e 8º do Decreto-lei n.º 467/1969, pois, no caso, seria necessário
o registro no CRMV e a contratação de médico veterinário; e
ii) dissídio jurisprudencial com julgados que teriam adotado tese favorável aos interesses do recorrente.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o breve relatório.

Decido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 1.029 do Código de Processo Civil brasileiro.

Foram devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu, sob o rito dos recursos repetitivos, que não é necessário registro no CRMV, nem a
contratação de médico veterinário, pelos estabelecimentos que comercializam produtos veterinários ou medicamentos e vendem animais
vivos (pet shops), in verbis:
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA. VENDA
DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS E COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAIS VIVOS. DESNECESSIDADE. LEI N.
5.517/68. ATIVIDADE BÁSICA NÃO COMPREENDIDA ENTRE AQUELAS PRIVATIVAMENTE ATRIBUÍDAS AO MÉDICO
VETERINÁRIO. RECURSO SUBMETIDO AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. 1. O registro da pessoa jurídica no
conselho de fiscalização profissional respectivo faz-se necessário quando sua atividade básica, ou o serviço prestado a terceiro, esteja
compreendida entre os atos privativos da profissão regulamentada, guardando isonomia com as demais pessoas físicas que também
explorem as mesmas atividades. 2. Para os efeitos inerentes ao rito dos recursos repetitivos, deve-se firmar a tese de que, à míngua de
previsão contida da Lei n. 5.517/68, a venda de medicamentos veterinários - o que não abrange a administração de fármacos no âmbito
de um procedimento clínico - bem como a comercialização de animais vivos são atividades que não se encontram reservadas à atuação
exclusiva do médico veterinário. Assim, as pessoas jurídicas que atuam nessas áreas não estão sujeitas ao registro no respectivo Conselho
Regional de Medicina Veterinária nem à obrigatoriedade de contratação de profissional habilitado. Precedentes. 3. No caso sob
julgamento, o acórdão recorrido promoveu adequada exegese da legislação a respeito do registro de pessoas jurídicas no conselho
profissional e da contratação de médico-veterinário, devendo, portanto, ser mantido. 4. Recurso especial a que se nega provimento.
Acórdão submetido ao rito do art. 543-C do CPC/1973, correspondente ao art. 1.036 e seguintes do CPC/2015. (REsp 1338942/SP,
Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/04/2017, DJe 03/05/2017)
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Por fim, no que tange ao dissídio jurisprudencial, deve-se notar que com a pacificação do tema no E. Superior Tribunal de Justiça, por
meio do julgamento do já transcrito REsp n.º 1.338.942/SP, não se reconhece a divergência, segundo entende essa mesma Corte, in
verbis:
Súmula 83. Não se conhece do recurso especial pela divergência quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão
recorrida.

Por tais fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014787-86.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.014787-1/SP

APELANTE : IRMAOS COSTA S/A
ADVOGADO : SP095689 AUGUSTO TAVARES ROSA MARCACINI e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
ADVOGADO : SP194527 CLÁUDIO BORREGO NOGUEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00147878620164036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região - CRECI/SP, com fundamento
no art. 105, III, a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.
Com efeito, o acórdão recorrido, atento às peculiaridades dos autos, assim foi fundamentado:

No caso concreto, consta dos autos que, em 1993, a autora requereu o cancelamento da inscrição no CRECI, alegando
modificação no objeto social (f. 19/20); houve parecer técnico do CRECI contrário em razão de não constar da descrição da
atividade "compra e venda de imóveis" a especificação quanto a se tratar de operação com bens próprios ou de terceiros (f. 22);
peticionou a autora, alegando que não exerce intermediação imobiliária, mas apenas a administração de bens próprios (f. 23/4);
houve novo parecer técnico, pelo indeferimento, com a reiteração do entendimento quanto à necessidade de especificação de que
os bens imóveis comercializados são próprios (f. 26); em novo requerimento, a autora fez alusão ao artigo 3º do estatuto, que
prevê como seu objeto "a compra e venda de imóveis e a administração de bens próprios", aduzindo contratar outra empresa
para administrar seus imóveis, comprometendo-se a alterar o contrato social para garantir o cancelamento do registro no
CRECI (f. 27/8); o CRECI reiterou que o contrato social trata apenas da administração de bens próprios, não constando, no
entanto, que a compra e venda refere-se, por igual, a bens próprios, como seria necessário para o cancelamento da inscrição (f.
30).
Em seguida foi juntada notificação de 2002, relativa à cobrança de anuidades de 1992 a 2001 (f. 31), a que respondeu a autora,
mencionando pedido anterior de cancelamento da inscrição e juntando cópia da ata da assembleia geral extraordinária de
20/02/1995, registrada na JUCESP, em que aprovada a redação do artigo 3º do estatuto com a seguinte redação "A sociedade
tem por objeto a administração de bens próprios" (f. 35/9).
Foram lavrados, em 2003, autos de constatação sem narrativa sobre prestação de serviços de intermediação imobiliária a
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terceiros, constando o relato do responsável pela empresa de que somente são administrados imóveis próprios (f. 40/1). Juntados
comprovantes de pagamento da taxa de cancelamento da inscrição, em 2003 (f. 43/8), o CRECI notificou a autora, em 2005,
para juntar cópia do comprovante de inscrição e situação cadastral na RFB (f. 49). Ocorreu nova diligência, em 2007, sem
constatação da prestação a terceiro de serviço de intermediação imobiliária (f. 50). Em 2015, foram emitidos boletos de
cobrança de anuidades (f. 51/34), quando se reiterou pedido de cancelamento da inscrição e atualização dos registros do CRECI
para excluir qualquer referência à autora, inclusive informações de que seria imobiliária e não teria endereço ativo ou de
correspondência (f. 56/7). Em novos autos de 2016, as constatações apuraram os mesmos fatos, essencialmente (f. 64/5), sendo
aberto prazo de defesa (f. 66), após o que foi notificada a autora da inscrição em dívida ativa da anuidade de 2015 (f. 58).
A ação anulatória impugnou tais autos de constatação e notificação de inscrição em dívida ativa, todos de 2016, tratando da
anuidade de 2015.
Em contestação o CRECI narrou, no mérito, não ter sido cancelada a inscrição da autora porque, constituída originariamente
para a intermediação imobiliária, não provou que deixou de atuar na área, alegando que os dois sócios são corretores de
imóveis, e que não basta a simples alteração do objeto social da empresa imobiliária (f. 82/4).
A sentença reconheceu que o contrato social da autora refere-se ao objeto social exclusivo de "administração de bens próprios",
porém, aludindo à atividade preponderante como critério de registro profissional, narrou que a firma dedica-se à locação
habitual de imóveis, sendo irrelevante se são próprios ou de terceiros, usando o nome comercial "VERTIPLAN" registrado no
sítio eletrônico "www.zapimoveis.com.br" como imobiliária (f. 122/4).
A sentença, ao valer-se de tal constatação probatória, não incorreu em nulidade, pois o fundamento e a matéria concernentes à
natureza da atividade da autora constituíram o objeto da controvérsia desde o princípio. Ademais, com a apelação foi possível
questionar a sentença como um todo, devolvendo o exame do próprio mérito diretamente.
Quanto à localização do nome comercial VERTPLAN em sítio de pesquisa de comercialização ou locação de imóveis, a autora
alegou que usa tal denominação na área específica de administração de imóveis, o que não é vedado e compatibiliza-se, ademais,
com seu objeto social.
De fato, a questão do registro profissional atrela-se à atividade-fim preponderante da empresa, cujo estatuto trata da
administração de bens próprios (artigo 3º), a envolver a possibilidade de locação de imóveis de sua propriedade, atividade que
não se enquadra em intermediação imobiliária para fins de registro profissional no CRECI, exigido apenas quando houver
prestação a terceiro de serviço de compra, venda e locação de imóveis.
A par disso, a instrução documental demonstrou que foram várias as diligências, que resultaram em autos de constatação na
sede da empresa, sendo que, em todas, não foi apurada a prática de atividade típica de imobiliária, tendo sido abundantemente
referido: "Fachada nada alusiva ao ramo imobiliário" (f. 65e 68).
Ainda que neutra a fachada, a fiscalização somente poderia exigir anuidades e indeferir o cancelamento do registro se
comprovado que a autora presta, a terceiro, serviços de corretagem, intermediação imobiliária, que não se confundem com a
comercialização, latu sensu, de imóveis próprios. Sucede que a fiscalização nada apurou a respeito, ao longo de várias
diligências encetadas e, no tocante a anúncios de imóveis no sítio de pesquisa imobiliária citado, não existe a comprovação nos
autos de que sejam bens de terceiro, administrados pela autora em prestação de serviço de corretagem ou intermediação, razão
pela qual inservível à decretação da improcedência do pedido"

Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito especial, nos termos do
entendimento consolidado na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja
recurso especial."

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000842-26.2016.4.03.6102/SP

2016.61.02.000842-6/SP
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APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP
ADVOGADO : SP197777 JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro(a)
APELADO(A) : LUIZIANIA DE SOUZA 14956813864 e outro(a)

: ANDREA BACHEGA 40282840826
ADVOGADO : SP177439 LÍVIA MARIA MACIEL E MOURA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00008422620164036102 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo CRMV/SP com fundamento no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou a apelação considerou que não é necessário registro no CRMV, nem a contratação de médico veterinário, pelos
estabelecimentos que comercializam produtos veterinários ou medicamentos e vendem animais vivos.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega:
i) ofensa aos arts. 5º, c e e, e 27 da Lei n.º 5.517/1968 e aos arts. 1º, 2º e 8º do Decreto-lei n.º 467/1969, pois, no caso, seria necessário
o registro no CRMV e a contratação de médico veterinário; e
ii) dissídio jurisprudencial com julgados que teriam adotado tese favorável aos interesses do recorrente.

Não foram apresentadas contrarrazões, apesar da intimação para tanto.

É o breve relatório.

Decido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 1.029 do Código de Processo Civil brasileiro.

Foram devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu, sob o rito dos recursos repetitivos, que não é necessário registro no CRMV, nem a
contratação de médico veterinário, pelos estabelecimentos que comercializam produtos veterinários ou medicamentos e vendem animais
vivos (pet shops), in verbis:
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA. VENDA
DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS E COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAIS VIVOS. DESNECESSIDADE. LEI N.
5.517/68. ATIVIDADE BÁSICA NÃO COMPREENDIDA ENTRE AQUELAS PRIVATIVAMENTE ATRIBUÍDAS AO MÉDICO
VETERINÁRIO. RECURSO SUBMETIDO AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. 1. O registro da pessoa jurídica no
conselho de fiscalização profissional respectivo faz-se necessário quando sua atividade básica, ou o serviço prestado a terceiro, esteja
compreendida entre os atos privativos da profissão regulamentada, guardando isonomia com as demais pessoas físicas que também
explorem as mesmas atividades. 2. Para os efeitos inerentes ao rito dos recursos repetitivos, deve-se firmar a tese de que, à míngua de
previsão contida da Lei n. 5.517/68, a venda de medicamentos veterinários - o que não abrange a administração de fármacos no âmbito
de um procedimento clínico - bem como a comercialização de animais vivos são atividades que não se encontram reservadas à atuação
exclusiva do médico veterinário. Assim, as pessoas jurídicas que atuam nessas áreas não estão sujeitas ao registro no respectivo Conselho
Regional de Medicina Veterinária nem à obrigatoriedade de contratação de profissional habilitado. Precedentes. 3. No caso sob
julgamento, o acórdão recorrido promoveu adequada exegese da legislação a respeito do registro de pessoas jurídicas no conselho
profissional e da contratação de médico-veterinário, devendo, portanto, ser mantido. 4. Recurso especial a que se nega provimento.
Acórdão submetido ao rito do art. 543-C do CPC/1973, correspondente ao art. 1.036 e seguintes do CPC/2015. (REsp 1338942/SP,
Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/04/2017, DJe 03/05/2017)

Por fim, no que tange ao dissídio jurisprudencial, deve-se notar que com a pacificação do tema no E. Superior Tribunal de Justiça, por
meio do julgamento do já transcrito REsp n.º 1.338.942/SP, não se reconhece a divergência, segundo entende essa mesma Corte, in
verbis:
Súmula 83. Não se conhece do recurso especial pela divergência quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão
recorrida.

Por tais fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

Int.
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55378/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0484018-30.1982.4.03.6100/SP

1982.61.00.484018-2/SP

APELANTE : Cia Nacional de Abastecimento CONAB
ADVOGADO : SP166924 RENATA DE MORAES VICENTE

: SP355917B SILVIA ELIANE DE CARVALHO DIAS
SUCEDIDO(A) : Cia Brasileira de Alimentos COBAL
APELADO(A) : CRUZEIRO DO SUL CIA SEGURADORA em liq.extrajud.e outros(as)
ADVOGADO : SP052052 JOAO CARLOS SILVEIRA e outro(a)
REPRESENTANTE : LINO PENHA (liquidante)
APELADO(A) : IRB BRASIL RESSEGUROS S/A
ADVOGADO : SP049355 MARCOS PORTELLA SOLLERO e outro(a)
APELADO(A) : PANTALENA GUIDO
ADVOGADO : SP010297 VALENTIM VAL Y VAL e outro(a)
APELADO(A) : MARIO JOSE VAN DEN BOSCH PARDO
ADVOGADO : SP043884 JOSE AUGUSTO SUNDFELD SILVA e outro(a)
PARTE RÉ : FRIGORIFICO ITAPEVI S/A
No. ORIG. : 04840183019824036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por IRB - Brasil Resseguros S/A contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E.
Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Alega-se violação dos artigos 68 e §§§ do Decreto-Lei 73/66; artigo 5º da LIDB e artigo 265 do CPC/2015, sustentando que o contrato
de resseguro não implica em solidariedade e é autônomo em relação ao contrato de seguro, não respondendo diretamente perante o
segurado. Defende a não ocorrência de incêndio, por ausência de chamas e de continuidade da queima.

Inicialmente não cabe o recurso com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista que é "inadmissível o recurso
especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à
mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo
dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o
devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     102/2076



não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do
Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg
no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador Convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 14/09/2009).
Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a observância dos
seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o
acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos
mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia
autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso
quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá
evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática
com o acórdão hostilizado" (REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007).

Assim o seguinte julgado:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL FUNDAMENTADO NA ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
1. A admissibilidade do recurso especial fundado na divergência jurisprudencial requer o devido cotejo analítico, com exposição
das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, a fim de demonstrar a similitude fática entre os
acórdãos impugnado e paradigma, bem como a existência de soluções jurídicas díspares, nos termos dos arts. 541, parágrafo
único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ.
2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que a ausência de indicação dos dispositivos em torno dos quais teria
havido interpretação divergente por outros tribunais não autoriza o conhecimento do recurso especial, quando interposto com
base na alínea "c" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 284/STF. Precedente: REsp 1.346.588/DF, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 14.03.2014.
3. Ademais, o STJ também já firmou entendimento de que é incabível a análise do recurso em se tratando de danos morais com
base na divergência pretoriana, pois, ainda que haja grande semelhança nas características externas e objetivas, no aspecto
subjetivo, os acórdãos serão sempre distintos.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 509096/SP; Rel: 509096/SP; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; publicação: DJe 27/06/2014)"
Constata-se que, a pretexto de alegar infrações à lei federal, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da decisão, em seu contexto
fático-probatório.

Com efeito, a decisão recorrida, atenta às peculiaridades dos autos, assim decidiu:

"CIVIL E PROCESO CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. ART. 68 DO DECRETO-LEI 73/66. LITISCONSÓRCIO PASSIVO
NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE ILEGITIMADADE PASSIVA DA IRB REJEITADA. CONTRATO DE SEGURO. AUSÊNCIA
DE EXCLUSÃO DA COBERTURA. ABRANGÊNCIA DO TERMO "INCÊNDIO". BOA-FÉ CONTRATUAL. EXISTÊNCIA DE
COBERTURA PARA REAÇÕES QUÍMICAS DE COMBUSTÃO. APURAÇÃO DO VALOR DOS PREJUÍZOS EM FASE DE
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. SENTENÇA REFORMADA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Preliminarmente, cumpre analisar o agravo retido de fls. 464/465, interposto contra a decisão de fl. 457, que afastou a
preliminar de ilegitimidade passiva. Sustenta a parte agravante que o art. 68 do Decreto-Lei nº 73/66 determina que o IRB não
responde perante o segurado, mas tão-somente perante à seguradora. Afirma que a atuação da IRB no processo deve ser
entendido conforme o art. 54 do CPC, isto é, na qualidade de assistente litisconsorcial. Requer o conhecimento e provimento do
agravo de instrumento retido (sic.) para reformar o saneador, determinando o posicionamento do IRB nesta qualidade.
Entretanto, o art. 68 do Decreto-Lei 73/66, vigente à época do ajuizamento - eis que somente foi revogado pela Lei 9.932/99 -,
determinava a inclusão do IRB na demanda em que se postulasse indenização securitária decorrente de contrato por ele
ressegurado, na condição de litisconsorte passivo necessário. O STJ consolidou o entendimento de que a hipótese prevista no
art. 68 do Decreto-Lei 73/66 consiste em litisconsórcio necessário legalmente imposto, insculpido no art. 47 do Código de
Processo Civil/1973. Portanto, é pacífico que o IRB deve figurar como litisconsorte passivo necessário nas ações que versarem
sobre indenização securitária, cujo contrato houver sido ressegurado por este instituto, assim como que este pode ser
responsabilizado diretamente pela quantia pleiteada, no montante ressegurado.
2. O contrato de seguro foi firmado nos seguintes termos: I - Objeto do Seguro e Limite de Responsabilidade. Pela presente
apólice, a Companhia segura contra prejuízos devidamente comprovados e decorrentes dos riscos cobertos, os bens nela
mencionados até o limite das respectivas importâncias seguradas, as quais foram fixadas pelo segurado e não implicam, por
parte da Companhia, reconhecimento de prévia determinação do valor de tais bens mas constituem apenas, os limites máximos
das indenizações exigíveis, de acordo com as condições a seguir enumeradas. II - Riscos Cobertos. Os riscos cobertos são os
seguintes: a) incêndio; (...) (fl. 23).
3. Como se vê, o contrato não definiu o termo "incêndio" para fins de delimitação da extensão da cobertura securitária,
prevendo apenas nove hipóteses de exclusão de cobertura na cláusula IV.
4. Verifica-se, ainda, que o caso dos autos não se amolda às hipóteses previstas de ausência de responsabilidade securitária. Em
primeiro lugar, não é possível abarcar o caso dos autos no item "b" da cláusula IV, tendo em vista que "aquecimento
espontâneo" indica o aquecimento espontâneo de algum material ou objeto, o que não se verificou nos autos. Inclusive,
esclareceu o I. perito que, isoladamente, o hipoclorito de sódio não é passível de combustão espontânea, tampouco o estoquinete.
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Confira: 10. O Hipoclorito de Sódio não é passível de combustão espontânea estando sozinho; 11. O estoquinete não é passível
de combustão espontânea estando sozinho. (fl. 534). Em segundo lugar, também não se mostra possível aplicar ao caso a
previsão do item "h" da cláusula IV, pois esta cuida especificamente de combustão envolvendo elementos nucleares.
5. Em assim sendo, faz-se necessário aferir a abrangência do termo "incêndio", a partir de elementos contratuais e externos ao
contrato. De início, cumpre esclarecer que, uma vez não determinada no contrato a extensão do termo "incêndio", sua
interpretação não pode ser realizada em prejuízo do segurado, seja em virtude da boa-fé contratual, seja em razão da função
social do contrato de seguro. A própria interpretação da lei não pode deixar de considerar os fins sociais ao quais se dirige, nos
termos do art. 5º da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro - LINDB. O conceito de "incêndio" é muito mais social do
que propriamente científico, tanto é assim que o I. perito e a MM. Magistrada a quo recorreram aos conceitos dos dicionários
Aurélio e Houaiss para fundamentar suas conclusões. Em termos técnicos, segundo o perito, ocorreu uma reação química
exotérmica, de combustão, provavelmente entre os seguintes elementos: (i) hipoclorito de sódio, presente em desinfetantes, que
provavelmente foram utilizados para higienizar o frigorífico, e; (ii) as fibras celulósicas de estoniquetes, presentes na embalagem
a base algodão das carnes que foram armazenadas no frigorífico. Ora, dizer que houve focos múltiplos de uma reação química
de combustão nada mais é do que dizer que houve uma espécie de incêndio, na medida em que houve liberação de grande
quantidade de energia na forma de calor e luz, provocando fumaça, fuligem e carbonização dos materiais. Trata-se, em verdade,
de fenômeno que poderia ser denominado de "incêndio químico". Conquanto algumas testemunhas tenham declarado que não
houve fogo propriamente dito, outras disseram ter havia ou estar na iminência de haver (fls. 268/280) e os relatórios do Corpo
de Bombeiros e do Instituto de Criminalística - institutos que detém maiores conhecimentos acerca do assunto - indicam a
existência de fogo. No mesmo sentido, as fotografias de fls. 606/610 evidenciam a carbonização dos invólucros e da parte
superficial das carnes. Ainda, o perito, em resposta ao quesito 6 formulado pela ré, afirmou que o resultado não poderia ter sido
causado somente pelo calor e pela fumaça, isto é, a carbonização decorreu da reação química de combustão que consumiu os
materiais.
6. Seja como for, a discussão acerca da existência ou não de fogo, chamas ou labaredas propriamente ditos parece-me inócua.
Ao contrário do exposto pela MM. Juíza sentenciante, o conceito de incêndio é muito mais amplo do que meramente "fogo que
lavra com intensidade" ou "grande fogo que causa sérios prejuízos materiais". Diante da complexidade do caso, seria simplório
ater-se a uma das definições de dicionário para aferir a existência de cobertura securitaria ou não. Por fim, apenas como reforço
argumentativo, não se pode olvidar o critério do homem médio. Isto é, supondo que uma reação química ocorra nos termos do
descritos pelo I. perito, o que faria o homem médio? Não tenho dúvidas que a resposta consiste em disparar o alarme de incêndio
e acionar o corpo de bombeiros, independentemente de haver labaredas - como foi feito no caso dos autos -, donde se conclui que
este fenômeno é socialmente entendido como "incêndio". A par disso, entendo que a existência de enormes labaredas não é
elemento essencial/intrínseco do "incêndio", considerando que o contrato não definiu o risco coberto nestes termos, tampouco
excluiu a cobertura em relação à hipótese de combustão em apreço.
7. Ademais, é importante destacar que a perícia indica que, a despeito de a intervenção do Corpo de Bombeiros, abrindo uma
entrada na parte superior do frigorífico, ter intensificado as chamas próximas à abertura (por alimentar a reação com oxigênio),
caso os bombeiros não tivessem intervindo, a reação química continuaria a elevar a temperatura do frigorífico, sendo possível
que o fogo se alastrasse e consumisse outros materiais. Os elementos dos autos também indicam que o fenômeno encontrava-se
fora de controle, tendo em vista que os bombeiros necessitaram do auxilio dos funcionários do próprio frigorífico e demorou
cerca de três dias para que a reação fosse contida. Por todas as razões expostas, seja partindo de conceitos químicos, seja com
base em definições sociais e semânticas, não vislumbro como os múltiplos focos da reação química de combustão em questão
possam ser excluídos da ideia de "incêndio".
8. Depreende-se do disposto no art. 1.460 do Código Civil de 1916 que, além de interesse, é também ônus da seguradora
delimitar os riscos cobertos e não cobertos. Assim, se a seguradora pretendia afastar esse fenômeno (reação química de
combustão espontânea) da abrangência do termo "incêndio" para fins da cobertura securitária, deveria ter excluído
expressamente a cobertura em relação a ele. Não é admissível que um contrato de seguro estipule uma cobertura relativamente
genérica - no caso, "incêndio" - e, após a ocorrência do sinistro, decida, unilateralmente, a extensão desta cláusula - no caso,
determinando quais espécies de "incêndios" possuem cobertura e excluindo a hipótese dos autos, sem o aparo de qualquer
cláusula contratual.
9. Com relação à questão de o produto (carnes) não ter sido totalmente inutilizado, tem-se que o item "a" da cláusula III
determina o dever de indenizar, até o limite máximo da importância segurada, os danos materiais diretamente resultantes dos
riscos cobertos. Assim, não é necessário que os bens segurados sejam complemente destruídos ou inutilizados pelo evento,
bastando a existência de danos materiais diretamente resultantes do incêndio. Dos autos depreende-se a existência de danos
materiais a bens cobertos, conforme a designação "mercadorias e matérias-primas" (fl. 22), consistente nos prejuízos
decorrentes da carbonização da parcela superficial das carnes estocadas no frigorífico, que não puderam ser comercializadas "in
natura".
10. O valor dos prejuízos deverá ser aferido em fase de liquidação de sentença, de acordo com os critérios do contrato, cujas
principais partes transcrevo abaixo: VI - Valor em Risco e Prejuízo. Para determinação dos valores em risco e dos prejuízos
indenizáveis, de acordo com as demais Condições da Apólice, serão adotados os seguintes critérios: a) No caso de bem de uso
(edifícios, maquinismos, instalações, móveis e utensílios): 1 - Tomar-se-á por base o valor atual, isto é, o custo de reposição aos
preços correntes, no dia e local do sinistro, menos a depreciação pelo, uso, idade e estado de conservação; 2 - Quando,
eventualmente, a importância segurada for maior do que o valor em risco determinado pelo critério acima, a diferença servirá
para garantir na forma da Cláusula VII. Rateio aqui re-ratificada, a depreciação antes deduzida, isto é, a diferença entre o valor
de novo e valor atual; 3 - A indenização relativa á depreciação não poderá, em hipóteses alguma, ser superior á fixada segundo
o valor atual e somente será devida depois que o segurado tiver iniciado a reposição ou reparo dos bens sinistrados ou sua
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substituição, no país, por outro da mesma espécie e de tipo ou valor equivalente e desde que a reposição u reparo se inicie dentro
seis meses a contar da data do sinistro; 4 - Se, em virtude de determinação legal ou por qualquer outra razão, não se puderem
repor ou reparar os bens sinistrados ou substituí-los por outros semelhantes ou equivalentes, a Companhia só será responsável
pelas importâncias que seriam devidas se não houvesse tal impedimento; 5 - Salvo declaração expressa nesta apólice, entendem-
se excluídos os alicerces, nos seguros de edifícios e incluídas as instalações ou benfeitorias a estes incorporadas, a menos ainda,
quanto a estas, que sejam objeto de seguro próprio mesmo que nome de terceiros. Do mesmo modo nos seguros de maquinismos,
entendem-se incluídos suas instalações, acessórios e pertencentes. b) No caso de mercadorias e matérias-primas: Toma-se por
base o custo no dia e local do sinistro, tendo em conta o gênero de negocio do Segurado, e limitado ao valor de vendas se este for
menor.
11. Com relação aos réus PANTELENA GUIDO e MÁRIO JOSÉ VAN DEN BOSCH PARDO, depositários dos bens danificados
pelo sinistro, verifico que sua denunciação da lide foi aceita pelo MM. Magistrado a quo, às fls. 379/380, e, na sentença, tal
questão foi dada por prejudicada, em razão da improcedência da ação. Conquanto tal questão não tenha sido devolvida pelo
recurso de apelação, tampouco suscitada nas contrarrazões, entendo que, tendo sido reformada a decisão quando à
configuração do sinistro, tal questão deixa de estar prejudicada e deve ser apreciada. Destarte, o objeto deste processo consiste
na indenização decorrente do contrato de seguro, que é regulamentado pelos arts. 1.432 ao 1.465 do Código Civil de 1916, e não
em responsabilidade civil decorrente do contrato de depósito, regidos pelos arts. 1.265 ao 1.281 do mesmo codex. A
responsabilidade civil do depositário é prevista no art. 1.266 do Código Civil de 1916. No caso dos autos, em momento algum
pretendeu a parte autora indenização em decorrência do descumprimento do dever de cuidado e diligência em relação ao bem
depositado. Ao contrário, visa receber a indenização decorrente do contrato de seguro firmado com a primeira ré, em razão da
ocorrência de um evento imprevisível, previsto como risco coberto naquele contrato. Portanto, os réus PANTELENA GUIDO e
MÁRIO JOSÉ VAN DEN BOSCH PARDO não possuem responsabilidade em relação aos prejuízos sofridos pelo autor.
12. Por fim, com relação às verbas sucumbenciais, deve ser invertido o ônus de sucumbência, devendo as rés CRUZEIRO DO
SUL COMPANHIA SEGURADORA - em liquidação extrajudicial e IRB BRASIL RESSEGUROS S/A pagar à parte autora
honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da condenação, a serem divididos entre ambas.
13. E, considerando que, no presente caso, a denunciação da lide não era obrigatória, deve ser mantida a condenação das rés
CRUZEIRO DO SUL COMPANHIA SEGURADORA - em liquidação extrajudicial e IRB BRASIL RESSEGUROS S/A a pagar
honorários dos advogados dos denunciados, PANTELENA GUIDO e MÁRIO JOSÉ VAN DEN BOSCH PARDO, nos termos
definidos na sentença.
14. Recurso de apelação da parte autora parcialmente provido, para condenar as rés CRUZEIRO DO SUL COMPANHIA
SEGURADORA - em liquidação extrajudicial e IRB BRASIL RESSEGUROS S/A pagar à parte autora o valor dos prejuízos
sofridos, a ser apurado em liquidação de sentença, bem como honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da
condenação, a serem divididos entre ambas, nos termos do voto."

Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito especial, nos termos do
entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja
recurso especial".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00002 CAUTELAR INOMINADA Nº 0006701-84.2002.4.03.0000/SP

2002.03.00.006701-0/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
REQUERENTE : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO
REQUERIDO(A) : MULTIPLIC LTDA
ADVOGADO : SP249131A JOSÉ FRANCISCO REZEK e outro(a)

: SP050679 ROBERTO CORREA DE MELLO
No. ORIG. : 95.00.02200-1 9 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 701/705: manifeste-se a parte contrária, no prazo de 5 (cinco) dias.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002200-67.1995.4.03.6100/SP

2002.03.99.026393-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : MULTIPLIC LTDA
ADVOGADO : SP249131A JOSÉ FRANCISCO REZEK e outro(a)

: SP050679 ROBERTO CORREA DE MELLO
APELANTE : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 95.00.02200-1 9 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 3918/3922: manifeste-se a parte contrária, no prazo de 5 (cinco) dias.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000709-97.2010.4.03.6003/MS

2010.60.03.000709-8/MS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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APELADO(A) : PEDRO DE ALMEIDA PANIAGO e outro(a)
: JOAO BATISTA DIAS DA SILVA

ADVOGADO : MS007809 LEONILDO JOSE DA CUNHA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00007099720104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a contribuição previdenciária questionada nos autos.
DECIDO.
Inicialmente, considero aplicável ao segundo recurso extraordinário protocolizado a preclusão consumativa (fls. 464/492). Nesse sentido:
"a interposição de dois recursos simultâneos pela mesma parte e contra a mesma decisão impede o conhecimento do segundo recurso,
haja vista a preclusão consumativa e o princípio da unirrecorribilidade das decisões." (AgRg no AREsp 243.283/RS, Rel. Ministro RAUL
ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 18/02/2014, DJe 14/03/2014).
Passo à análise da admissibilidade do primeiro recurso extraordinário interposto.
O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 718.874 - tema 669, fixou a seguinte tese pela sistemática da repercussão
geral:

"É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção"
(Acórdão publicado no DJE 03/10/2017 - DJE nº 225, divulgado em 02/10/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.353, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2017, DJe-216 DIVULG 22/09/2017,
PUBLIC 25/09/2017; RE 1.066.613, Relator Min. EDSON FACHIN, julgado em 17/08/2017, DJe-185 DIVULG 21/08/2017,
PUBLIC 22/08/2017; ARE 860.639, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/08/2017, DJe-176 DIVULG
09/08/2017, PUBLIC 10/08/2017; RE 1.048.819, Relator Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 01/06/2017, DJe-118 DIVULG
05/06/2017, PUBLIC 06/06/2017.
Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 959870 RG - tema 923, assentou a inexistência da
repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza infraconstitucional, verbis:

"Recurso extraordinário. Contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural. Empregador rural
pessoa física. Declaração de inconstitucionalidade. Efeito repristinatório. Base de cálculo. Análise da legislação aplicável.
Compensação, repetição e lançamento. Questão infraconstitucional. Ausência de repercussão geral.
1. É infraconstitucional a controvérsia relativa à base de cálculo aplicável à contribuição previdenciária do empregador rural
pessoa física, bem como a sua compensação, restituição ou lançamento, em razão da declaração de inconstitucionalidade da
contribuição incidente sobre a comercialização de sua produção rural.
2. Ausência de repercussão geral."
(RE 959870 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 20/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 28-11-
2016 PUBLIC 29-11-2016 )

Destaco, outrossim, não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).
Dessa forma, a pretensão do recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Nro 3825/2018

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002668-65.1994.4.03.6100/SP

1999.03.99.054646-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : MIRIAM DIAS
ADVOGADO : CELMO MARCIO DE ASSIS PEREIRA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP109712 FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO
PARTE RÉ : BANCO ITAU S/A
ADVOGADO : SP029120 JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO

: SP090949 DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 94.00.02668-4 6 Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003928-66.2002.4.03.6111/SP

2002.61.11.003928-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : EMBLARQ EMBALAGENS LTDA
ADVOGADO : SP146360 CARLOS ROBERTO DENESZCZUK ANTONIO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013089-55.2002.4.03.6126/SP

2002.61.26.013089-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP182194 HUMBERTO MARQUES DE JESUS
APELADO(A) : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DA FONSECA
ADVOGADO : SP174523 EVERSON HIROMU HASEGAWA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00130895520024036126 20 Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002776-64.2003.4.03.6105/SP
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2003.61.05.002776-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : ALDO ROBERTO PEREIRA
ADVOGADO : SP055160 JUNDIVAL ADALBERTO PIEROBOM SILVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003371-97.2003.4.03.6126/SP

2003.61.26.003371-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE SAUDE
ADVOGADO : SP186667 DANIELA LOPOMO BETETO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003172-50.2008.4.03.6110/SP

2008.61.10.003172-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : INCORP INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA -EPP
ADVOGADO : SP184563 ADRIANA LEVANTESI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025579-42.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.025579-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : NELSON GOMES MARTINS e outros(as)

: NELSON CARLOS BARALDI
: NEY DA COSTA CARVALHO
: NILSON MARTIN CASTRO
: NILTON BATISTA MARIN

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     109/2076



: NIVALDO ASSENCIO CAMILO
ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP077742 MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro(a)
PARTE AUTORA : NILTON GARCIA DOS SANTOS e outros(as)

: NORMANDO PALHEIRAS JOSE
: NIVALDO JOSE BE
: NELSON ROBERTO PINSETTA

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00080689419934036100 9 Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001555-46.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.001555-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO
APELADO(A) : EDUARDO RIBEIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MG107860 EDUARDO RIBEIRO DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00015554620124036100 13 Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013977-53.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.013977-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : JAIRA SANTOS DE SANTANA e outro(a)

: REGINALDO ALVES DE LIMA
ADVOGADO : SP207004 ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00139775320124036100 7 Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005296-42.2013.4.03.6106/SP

2013.61.06.005296-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : MT002628 GERSON JANUARIO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DEJALENE TONELLI TRIDICO
ADVOGADO : SP219493 ANDREIA CAVALCANTI e outro(a)
No. ORIG. : 00052964220134036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020891-08.2014.4.03.9999/MS

2014.03.99.020891-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUCIANA C AMARO BALAROTTI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCIO FREITAS LARA
ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES
No. ORIG. : 08015724020138120018 1 Vr PARANAIBA/MS

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012515-56.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.012515-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OWENS ILLINOIS DO BRASIL IND/ E COM/ S/A e filia(l)(is)

: OWENS ILLINOIS DO BRASIL IND/ E COM/ S/A filial
ADVOGADO : RJ121095 ERNESTO JOHANNES TROUW e outro(a)
APELADO(A) : OWENS ILLINOIS DO BRASIL IND/ E COM/ S/A filial
ADVOGADO : RJ121095 ERNESTO JOHANNES TROUW e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00125155620154036100 4 Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007587-92.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007587-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : APARECIDO BIZZI
No. ORIG. : 00127158020084036303 JE Vr CAMPINAS/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
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termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008401-07.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008401-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP130777 ANDREA FILPI MARTELLO e outro(a)

AGRAVADO(A) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SANTA RITA DO PASSA
QUATRO

ADVOGADO : SP207917 ADRIANA DE SOUZA SILVA ALMIRANTE CARRASCO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00076972720164036100 5 Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018158-25.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018158-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : SELINEI SOUZA EVANGELISTA
ADVOGADO : SP168812 CARLOS ROBERTO IBANEZ CASTRO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00185249720164036100 8 Vr SAO PAULO/SP

Boletim - Decisões Terminativas Nro 6674/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036611-49.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.036611-8/SP

AGRAVANTE : JOAQUIM FERREIRA VAZ e outro(a)
: JOSEFA MARIA VAZ

ADVOGADO : SP103298 OSCAR DE ARAUJO BICUDO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 2002.61.26.012287-5 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pelo órgão julgador, a abranger a integralidade do objeto do(s)
recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pela parte autora, declaro neste ato prejudicado(s) esse(s) recurso(s).
Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.
Após, devolvam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010246-14.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.010246-5/SP

APELANTE : PAULO CESAR DE SOUZA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI COMIN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00102461420104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravo (art. 544 do CPC de 1973) interposto pela parte autora em face de decisão que não admitiu o recurso
extraordinário.

Remetidos os autos à Suprema Corte, deu-se a autuação do expediente como RE com Agravo nº 1.090.505/SP, bem como a devolução
do recurso à origem para julgamento da matéria conforme paradigmas submetidos à sistemática da repercussão geral (ARE 639.228/RJ,
ARE 748.371/MT e RE 956.302/GO).

D E C I D O.

Em cumprimento ao determinado, avança-se ao exame do agravo interposto pela parte autora.

No que diz respeito ao alegado cerceamento de defesa, o E. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver repercussão geral na questão
referente ao indeferimento da produção de provas, in verbis:
Agravo convertido em Extraordinário. Inadmissibilidade deste. Produção de provas. Processo judicial. Indeferimento.
Contraditório e ampla defesa. Tema infraconstitucional. Precedentes. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário não
conhecido. Não apresenta repercussão geral recurso extraordinário que, tendo por objeto a obrigatoriedade de observância dos
princípios do contraditório e da ampla defesa, nos casos de indeferimento de pedido de produção de provas em processo judicial,
versa sobre tema infraconstitucional. (ARE 639228 RG, Relator(a): Min. MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 16/06/2011, DJe-
167 DIVULG 30-08-2011 PUBLIC 31-08-2011 EMENT VOL-02577-02 PP-00222 )

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pela parte autora, o qual, inadmitido, deu azo ao agravo ora sob exame,
veicula tese frontalmente divergente daquela albergada no paradigma acima transcrito, o que atrai a regra regimental da prejudicialidade
do agravo (RISTF, artigo 328-A, § 1º).
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No mais, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o ARE 748.371 RG/MT - tema 660 - e o RE 956.302 RG/GO - tema 895 -, assentou a
inexistência de repercussão geral nas hipóteses em que a questão dos autos for resolvida por análise da legislação infraconstitucional.

Confira-se:
Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla
defesa, dos limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa dependente de prévia análise da adequada
aplicação das normas infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral. (destaquei)
(ARE 748371 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 06/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG
31-07-2013 PUBLIC 01-08-2013 )
EMENTA: PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. ÓBICES PROCESSUAIS INTRANSPONÍVEIS. EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. QUESTÃO INFRACONSTITUCIONAL. MATÉRIA FÁTICA. AUSÊNCIA
DE REPERCUSSÃO GERAL. Não há repercussão geral quando a controvérsia refere-se à alegação de ofensa ao princípio da
inafastabilidade de jurisdição, nas hipóteses em que se verificaram óbices intransponíveis à entrega da prestação jurisdicional
de mérito. (destaquei)
(RE 956302 RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 19/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-124 DIVULG 15-
06-2016 PUBLIC 16-06-2016 )

Consequentemente, o recurso extraordinário perdeu seu objeto, assim como o agravo dele interposto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso extraordinário.

Int.

Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004444-41.2015.4.03.6108/SP

2015.61.08.004444-3/SP

APELANTE : IVANI DA CONCEICAO GRACIANO BARBOSA
ADVOGADO : SP251813 IGOR KLEBER PERINE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP149768 CARLOS RIVABEN ALBERS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00044444120154036108 3 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pelo órgão julgador, a abranger a integralidade do objeto do(s)
recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pela parte recorrente, declaro neste ato prejudicado(s) esse(s) recurso(s).
Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.
Após, devolvam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013723-08.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.013723-0/SP

AGRAVANTE : JOSE APARECIDO NOGUEIRA PIMENTEL
ADVOGADO : SP242212 JULIANO DOS SANTOS PEREIRA
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP
No. ORIG. : 00000418619958260213 1 Vr GUARA/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravo (art. 1042 do CPC) interposto pela parte autora em face de decisão que não admitiu o recurso extraordinário.

Remetidos os autos à Suprema Corte, deu-se a autuação do expediente como RE com Agravo nº 1.088.168/SP, bem como a devolução
do recurso à origem para julgamento da matéria conforme paradigma submetido à sistemática da repercussão geral (ARE 748.371/MT).

D E C I D O.

Em cumprimento ao determinado, avança-se ao exame do agravo interposto pela parte autora.

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o ARE 748.371 RG/MT - tema 660 - assentou a inexistência de repercussão geral nas hipóteses
em que a questão dos autos for resolvida por análise da legislação infraconstitucional.

Confira-se:
Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla
defesa, dos limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa dependente de prévia análise da adequada
aplicação das normas infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral. (destaquei)
(ARE 748371 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 06/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG
31-07-2013 PUBLIC 01-08-2013 )
In casu, verifica-se que a matéria veiculada no recurso extraordinário interposto pela parte autora se insere na hipótese acima, o que atrai
a regra regimental da prejudicialidade do agravo (RISTF, artigo 328-A, § 1º).
Consequentemente, o recurso extraordinário perdeu seu objeto, assim como o agravo dele interposto.
Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso extraordinário.

Int.

Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003801-36.2009.4.03.6127/SP

2009.61.27.003801-6/SP

APELANTE : LUIZ EGIDIO DOS SANTOS e outros(as)
: LUIZ JOSE DA COSTA
: LUIZ LUCIO FERRI
: MIGUEL CAMPANA
: MARILENA MIRANDA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP112591 TAGINO ALVES DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00038013620094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie (fls 274/277), a abranger a integralidade do objeto dos recursos
excepcionais interpostos pelo INSS e pela parte autora, declaro neste ato prejudicados esses recursos.
Certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado do acórdão.
Após, devolvam-se os autos ao Juízo de origem.
Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002540-65.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.002540-0/SP

APELANTE : VERA MAGDALENA LEMME BORAGK
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00025406520154036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pelo órgão julgador, a abranger a integralidade do objeto do(s)
recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pela parte recorrente, declaro neste ato prejudicado(s) esse(s) recurso(s).
Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.
Após, devolvam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 16 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024395-27.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.024395-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210457 ANDRE LUIS TUCCI
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO SERGIO VIGENTIN
ADVOGADO : SP085481 DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS SP
No. ORIG. : 07.00.00029-4 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pelo órgão julgador, a abranger a integralidade do objeto dos
recursos excepcionais interpostos pelo INSS, declaro neste ato prejudicados esses recursos.
Certifique, oportunamente, a Subsecretaria o trânsito em julgado.
Após, devolvam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000879-64.2013.4.03.6003/MS

2013.60.03.000879-1/MS

APELANTE : JOSE COSCO DE QUEIROZ FIUZA
ADVOGADO : SP239614A MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUCIANA C AMARO BALAROTTI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00008796420134036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

DECISÃO
Tendo em vista decisão que julgou improcedente o pedido de desaposentação pela Turma julgadora quando da devolução dos autos para
eventual juízo de retratação, os recursos excepcionais de fls. 256/262 e 263/268 perderam seu objeto, motivo pela qual declaro, neste
ato, prejudicados esses recursos.
Int.
São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005792-97.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.005792-4/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ARNALDO ALVES DE ALBUQUERQUE (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00057929720144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Tendo em vista decisão que julgou improcedente o pedido de desaposentação pela Turma julgadora quando da devolução dos autos para
eventual juízo de retratação, os recursos excepcionais de fls. 208/215 e 216/225 perderam seu objeto, motivo pela qual declaro, neste
ato, prejudicados esses recursos.
Int.
São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Nro 3827/2018

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00001 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0013998-94.1997.4.03.9999/SP

97.03.013998-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
PARTE AUTORA : PALETRANS EQUIPAMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP019328 ALFREDO CAMARGO PENTEADO NETO
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP
No. ORIG. : 94.00.00002-5 1 Vr CRAVINHOS/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030067-36.1999.4.03.9999/SP

1999.03.99.030067-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : PAULISPELL IND/ PAULISTA DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDA
ADVOGADO : SP033345 PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 96.00.00010-7 1 Vr AGUAI/SP
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00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0139910-91.1979.4.03.6100/SP

2000.03.99.071671-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : CIA ANTARCTICA PAULISTA IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS E CONEXOS
ADVOGADO : SP269098A MARCELO SALDANHA ROHENKOHL
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00.01.39910-1 7 Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003450-32.2000.4.03.6110/SP

2000.61.10.003450-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : ROSA AMERSSONIS -ME e outros(as)

: JORGE BATISTA ITAPETININGA -ME
: JOSE FRANCISCO DE JESUS ITAPETININGA
: SILVIO YOSHITARO SONODA -ME
: JR VIANA E AVILA LTDA -ME

ADVOGADO : SP052441 TOSHIMI TAMURA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004604-49.2004.4.03.6109/SP

2004.61.09.004604-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELANTE : MARIA ANGELA NUNES DA SILVA CAMILO
ADVOGADO : SP236944 RENATO VIOLA DE ASSIS e outro(a)
APELANTE : Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP183172 MÁRIO DINIZ FERREIRA FILHO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00046044920044036109 2 Vr PIRACICABA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.
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00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089731-12.2005.4.03.0000/SP

2005.03.00.089731-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS
AGRAVADO(A) : CONDOMINIO RESIDENCIAL MIRANTE DOS PASSAROS
ADVOGADO : SP126949 EDUARDO ROMOFF

: SP167314 NORIVALDO PASQUAL RUIZ
: SP238811 CESAR AUGUSTO DE LIMA MARQUES

PARTE RÉ : MARKKA CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 2003.61.00.028447-8 11 Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000799-43.2008.4.03.6111/SP

2008.61.11.000799-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : ELIZANCRIS ARAUJO MOREIRA
ADVOGADO : SP225274 FAHD DIB JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro(a)

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029742-17.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.029742-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : DROGARIA SAO PAULO S/A
ADVOGADO : SP237754 ALESSANDRA DE ALMEIDA FIGUEIREDO
APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro(a)
No. ORIG. : 00297421720094036182 9F Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025021-40.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.025021-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
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APELANTE : MARIA DE LOURDES DA SILVA
ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ITALO SERGIO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00250214020104036100 1 Vr GUARATINGUETA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006639-66.2010.4.03.6110/SP

2010.61.10.006639-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP317197 MILENE CORREIA DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : FERRO LIGAS PIRACICABA LTDA
ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00066396620104036110 1 Vr SOROCABA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003803-22.2011.4.03.6002/MS

2011.60.02.003803-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : NILTON ROCHA FILHO
ADVOGADO : MS007449 JOSELAINE BOEIRA ZATORRE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00038032220114036002 2 Vr DOURADOS/MS

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002830-12.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.002830-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : JOCKEY CLUB DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP023689 SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00028301220114036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008050-89.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.008050-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : NILSON LIMA SEVERIANO
ADVOGADO : SP121882 JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA e outro(a)
APELADO(A) : Banco do Brasil S/A
ADVOGADO : SP220917 JORGE LUIZ REIS FERNANDES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00080508920154036104 4 Vr SANTOS/SP

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55416/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001803-50.2001.4.03.6115/SP

2001.61.15.001803-9/SP

APELANTE : FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP130467 MARCOS NARCHE LOUZADA
APELADO(A) : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR
ADVOGADO : SP200241 MARCELO ANTONIO AMORIM RODRIGUES e outro(a)
No. ORIG. : 00018035020014036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo autor, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou a apelação considerou que a parte autora por ser consumidora final (contribuinte de fato), não possui legitimidade
ativa para discutir em juízo a incidência da alíquota majorada do ICMS sobre o consumo de energia elétrica. Os embargos de declaração
foram rejeitados.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega ofensa aos arts. 121, parágrafo único, I e 166 do Código Tributário Nacional.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.
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O presente recurso é tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 1.029 do Código de Processo Civil
brasileiro.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No tocante às violações apontadas, destaco a ementa do acórdão recorrido:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. ENERGIA ELÉTRICA. IMPOSTO INDIRETO. CONTRIBUINTE DE FATO.
ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. POSICIONAMENTO FIRMADO PELO STJ NO RESP 928.875-MT (SEGUNDA
TURMA). APLICAÇÃO DO ENTENDIMENTO CONSAGRADO NO RESP 903.394-AL, JULGADO SOB O REGIME DE
RECURSO REPETITIVO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. EXTINÇÃO DA AÇÃO (ART. 485, VI, CPC).
1. Pretende a autora a restituição de 1% (um por cento) de todas as quantias pagas a título de ICMS, em razão do consumo de
energia elétrica nos seu campi e demais localidades onde a autora manteve sedes para a realização de atividades correlatas às
suas funções. Sustenta a inconstitucionalidade da Lei Estadual nº 6.556/89, que elevou a alíquota do ICMS de 17% para 18%,
reconhecida pela Suprema Corte.
2. A Segunda Turma do STJ, ao julgar o REsp 928.875-MT, Rel. Min. Herman Benjamin, aplicando o entendimento consagrado
no supracitado REsp 903.394-AL, no sentido de que somente o contribuinte de direito pode demandar judicialmente, não o
contribuinte de fato, decidiu pela ilegitimidade ativa processual do consumidor para discussão relativa ao ICMS sobre energia
elétrica.
3. No caso em tela, a parte autora é consumidora final de energia elétrica, ou seja, contribuinte de fato, não detendo nenhuma
relação jurídica com o Estado que lhe permita discutir em juízo a incidência da alíquota majorada do ICMS sobre o consumo de
energia elétrica, bem como pleitear a repetição ou compensação de valores indevidamente recolhidos, cujo contribuinte de
direito é a concessionária. Logo, não possuindo a autora legitimidade ativa, a ação deve ser extinta, sem resolução do mérito,
nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil vigente.
5. Apelação da Fazenda do Estado de São Paulo provida para reconhecer a ilegitimidade ativa da parte autora, e julgar extinta
a ação sem julgamento do mérito. Recurso adesivo da autora prejudicado.

O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu, sob a sistemática dos recursos repetitivos, que apenas o contribuinte de direito possui
legitimidade ativa para pleitear a restituição ou a compensação de tributos indiretos pagos indevidamente, nos seguintes termos:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO.
IPI. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS. CONTRIBUINTES DE FATO. ILEGITIMIDADE ATIVA
AD CAUSAM. SUJEIÇÃO PASSIVA APENAS DOS FABRICANTES (CONTRIBUINTES DE DIREITO). RELEVÂNCIA DA
REPERCUSSÃO ECONÔMICA DO TRIBUTO APENAS PARA FINS DE CONDICIONAMENTO DO EXERCÍCIO DO DIREITO
SUBJETIVO DO CONTRIBUINTE DE JURE À RESTITUIÇÃO (ARTIGO 166, DO CTN). LITISPENDÊNCIA.
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.
SÚMULA 7/STJ. APLICAÇÃO. 1. O "contribuinte de fato" (in casu, distribuidora de bebida) não detém legitimidade ativa ad
causam para pleitear a restituição do indébito relativo ao IPI incidente sobre os descontos incondicionais, recolhido pelo
"contribuinte de direito" (fabricante de bebida), por não integrar a relação jurídica tributária pertinente. 2. O Código Tributário
Nacional, na seção atinente ao pagamento indevido, preceitua que: "Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente
de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto
no § 4º do artigo 162, nos seguintes casos: I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em
face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido; II -
erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração
ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento; III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão
condenatória. Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, transferência do respectivo encargo
financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar
por este expressamente autorizado a recebê-la." 3. Consequentemente, é certo que o recolhimento indevido de tributo implica na
obrigação do Fisco de devolução do indébito ao contribuinte detentor do direito subjetivo de exigi-lo. 4. Em se tratando dos
denominados "tributos indiretos" (aqueles que comportam, por sua natureza, transferência do respectivo encargo financeiro), a
norma tributária (artigo 166, do CTN) impõe que a restituição do indébito somente se faça ao contribuinte que comprovar haver
arcado com o referido encargo ou, caso contrário, que tenha sido autorizado expressamente pelo terceiro a quem o ônus foi
transferido. 5. A exegese do referido dispositivo indica que: "...o art. 166, do CTN, embora contido no corpo de um típico veículo
introdutório de norma tributária, veicula, nesta parte, norma específica de direito privado, que atribui ao terceiro o direito de
retomar do contribuinte tributário, apenas nas hipóteses em que a transferência for autorizada normativamente, as parcelas
correspondentes ao tributo indevidamente recolhido: Trata-se de norma privada autônoma, que não se confunde com a norma
construída da interpretação literal do art. 166, do CTN. É desnecessária qualquer autorização do contribuinte de fato ao de
direito, ou deste àquele. Por sua própria conta, poderá o contribuinte de fato postular o indébito, desde que já recuperado pelo
contribuinte de direito junto ao Fisco. No entanto, note-se que o contribuinte de fato não poderá acionar diretamente o Estado,
por não ter com este nenhuma relação jurídica. Em suma: o direito subjetivo à repetição do indébito pertence exclusivamente ao
denominado contribuinte de direito. Porém, uma vez recuperado o indébito por este junto ao Fisco, pode o contribuinte de fato,
com base em norma de direito privado, pleitear junto ao contribuinte tributário a restituição daqueles valores. A norma
veiculada pelo art. 166 não pode ser aplicada de maneira isolada, há de ser confrontada com todas as regras do sistema,
sobretudo com as veiculadas pelos arts. 165, 121 e 123, do CTN. Em nenhuma delas está consignado que o terceiro que arque
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com o encargo financeiro do tributo possa ser contribuinte. Portanto, só o contribuinte tributário tem direito à repetição do
indébito. Ademais, restou consignado alhures que o fundamento último da norma que estabelece o direito à repetição do indébito
está na própria Constituição, mormente no primado da estrita legalidade. Com efeito a norma veiculada pelo art. 166 choca-se
com a própria Constituição Federal, colidindo frontalmente com o princípio da estrita legalidade, razão pela qual há de ser
considerada como regra não recepcionada pela ordem tributária atual. E, mesmo perante a ordem jurídica anterior, era
manifestamente incompatível frente ao Sistema Constitucional Tributário então vigente." (Marcelo Fortes de Cerqueira, in
"Curso de Especialização em Direito Tributário - Estudos Analíticos em Homenagem a Paulo de Barros Carvalho",
Coordenação de Eurico Marcos Diniz de Santi, Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2007, págs. 390/393) 6. Deveras, o condicionamento
do exercício do direito subjetivo do contribuinte que pagou tributo indevido (contribuinte de direito) à comprovação de que não
procedera à repercussão econômica do tributo ou à apresentação de autorização do "contribuinte de fato" (pessoa que sofreu a
incidência econômica do tributo), à luz do disposto no artigo 166, do CTN, não possui o condão de transformar sujeito alheio à
relação jurídica tributária em parte legítima na ação de restituição de indébito. 7. À luz da própria interpretação histórica do
artigo 166, do CTN, dessume-se que somente o contribuinte de direito tem legitimidade para integrar o pólo ativo da ação
judicial que objetiva a restituição do "tributo indireto" indevidamente recolhido (Gilberto Ulhôa Canto, "Repetição de
Indébito", in Caderno de Pesquisas Tributárias, n° 8, p. 2-5, São Paulo, Resenha Tributária, 1983; e Marcelo Fortes de
Cerqueira, in "Curso de Especialização em Direito Tributário - Estudos Analíticos em Homenagem a Paulo de Barros
Carvalho", Coordenação de Eurico Marcos Diniz de Santi, Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2007, págs. 390/393). 8. É que, na
hipótese em que a repercussão econômica decorre da natureza da exação, "o terceiro que suporta com o ônus econômico do
tributo não participa da relação jurídica tributária, razão suficiente para que se verifique a impossibilidade desse terceiro vir a
integrar a relação consubstanciada na prerrogativa da repetição do indébito, não tendo, portanto, legitimidade processual"
(Paulo de Barros Carvalho, in "Direito Tributário - Linguagem e Método", 2ª ed., São Paulo, 2008, Ed. Noeses, pág. 583). (...)
13. Mutatis mutandis, é certo que: "1. Os consumidores de energia elétrica, de serviços de telecomunicação não possuem
legitimidade ativa para pleitear a repetição de eventual indébito tributário do ICMS incidente sobre essas operações. 2. A
caracterização do chamado contribuinte de fato presta-se unicamente para impor uma condição à repetição de indébito
pleiteada pelo contribuinte de direito, que repassa o ônus financeiro do tributo cujo fato gerador tenha realizado (art. 166 do
CTN), mas não concede legitimidade ad causam para os consumidores ingressarem em juízo com vistas a discutir determinada
relação jurídica da qual não façam parte. 3. Os contribuintes da exação são aqueles que colocam o produto em circulação ou
prestam o serviço, concretizando, assim, a hipótese de incidência legalmente prevista. 4. Nos termos da Constituição e da LC
86/97, o consumo não é fato gerador do ICMS. 5. Declarada a ilegitimidade ativa dos consumidores para pleitear a repetição do
ICMS." (RMS 24.532/AM, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 26.08.2008, DJe 25.09.2008) 14.
Consequentemente, revela-se escorreito o entendimento exarado pelo acórdão regional no sentido de que "as empresas
distribuidoras de bebidas, que se apresentam como contribuintes de fato do IPI, não detém legitimidade ativa para postular em
juízo o creditamento relativo ao IPI pago pelos fabricantes, haja vista que somente os produtores industriais, como contribuintes
de direito do imposto, possuem legitimidade ativa". 15. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo
543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 903.394/AL, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
24/03/2010, DJe 26/04/2010)
Portanto, a decisão recorrida está em conformidade com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008825-55.2001.4.03.6182/SP

2001.61.82.008825-5/SP
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APELANTE : ACCENTIV SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A
ADVOGADO : SP141206 CLAUDIA DE CASTRO CALLI
SUCEDIDO(A) : INCENTIVE HOUSE S/A
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal
contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
Em seu recurso excepcional, o recorrente alega:
i) ofensa aos arts. 489 e 1.022, II do NCPC;
ii) ofensa aos arts. 371 e 479, do CPC/2015;
iii) ofensa aos arts. 33, § 3º e 22, I ambos da Lei nº 8.212/91

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 1.029 do Código de Processo Civil brasileiro.
Por primeiro, incabível o recurso por eventual violação dos artigos 489, § 1º, IV, e 1022, II, do Código de Processo Civil, porquanto a
omissão apontada diria respeito à ausência de manifestação expressa sobre teses invocadas pela parte embargante, o que não ocorreu in
casu.
O acórdão que julgou os embargos de declaração reconheceu não haver qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada,
tendo enfrentado o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do
conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido: STJ, EDcl no AgInt no AREsp 874.797/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA TURMA, DJe 09/08/2016 e STJ, EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp 743.156/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO,
TERCEIRA TURMA, DJe 22/06/2016.
O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que, se expostas as razões da decisão, não existe ofensa ao art. 371 do Código de Processo
Civil brasileiro, in verbis:

RECURSO ESPECIAL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC/2015 NÃO
CONFIGURADA. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 70, 371 e 464, § 1º, DO CPC/2015. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não
caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. No tocante à alegada violação aos arts. 370, 371 e 464, § 1º, do CPC/2015, é inviável
analisar a tese defendida no Recurso Especial de que a prova pericial seria desnecessária, pois inarredável a revisão do conjunto
probatório dos autos para afastar as premissas fáticas estabelecidas pelo acórdão recorrido. Aplica-se, portanto, o óbice da
Súmula 7/STJ. 3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (REsp 1653096/RJ, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2017, DJe 27/04/2017)

No que tange às demais violações indicadas, observa-se que analisando a insurgência apresentada no recurso, verifico que a recorrente
pretende, na verdade, a rediscussão do mérito da causa, encontrando óbice, portanto, na Súmula 7 do STJ:
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"
Nesse sentido já decidiu a Corte Superior:

"PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO.
IMPOSSIBILIDADE. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. COMPROVAÇÃO. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DEBATE DE
MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. Os Embargos
Declaratórios não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito.
2. O Superior Tribunal de Justiça tem mansa e pacífica jurisprudência no sentido de que a análise da existência de direito líquido
e certo, bem como a impropriedade da via mandamental por ausência de prova pré-constituída, a autorizar o conhecimento do
Mandado de Segurança, implica reexame do conjunto fático-probatório. Óbice da Súmula 7/STJ.
3. É inviável a discussão, em Recurso Especial, de suposta ofensa a matéria constitucional, porquanto seu exame é de
competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da Constituição.
4. Agravo Regimental não provido."
(Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial nº 783.518/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Bejnamin, v.u., j. 19/11/2015,
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DJ 04/02/2016)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009868-35.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.009868-1/SP

APELANTE : CARBOCLORO S/A INDUSTRIAS QUIMICAS
ADVOGADO : SP132617 MILTON FONTES

: SP273119 GABRIEL NEDER DE DONATO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou o agravo legal decidiu que:

a) a documentação juntada aos autos não é suficiente para comprovar o direito líquido e certo alegado pelo recorrente, qual seja, a
extinção do crédito tributário pela prescrição;

b) não há demonstração de forma inequívoca da ausência de distribuição de execução fiscal para cobrança da NFLD em discussão.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega negativa de vigência ao artigo 334, inciso III, do CPC/73 (art. 374, III, do CPC/2015),
sustentando que:

a) o acórdão recorrido reconhece que a União deixou de comprovar o ajuizamento da execução fiscal para cobrança do débito apurado
na NFLD nº 32.676.010-5; assim, a inexistência de distribuição de execução fiscal é fato incontroverso;
b) considerando que a União, a quem competia contrapor os documentos previamente juntados aos autos, nos quais demonstram a
inexistência de execução fiscal, não apresentou qualquer alegação ou documento nesse sentido, de rigor o reconhecimento da ocorrência
da prescrição;

c) o recorrente, mediante apresentação de prova pré-constituída, comprovou que a constituição definitiva do crédito se deu em
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19/03/2000 e, decorridos mais de cinco anos, não houve distribuição da execução fiscal;

d) a conduta da União associada às provas dos autos revela fato incontroverso nos termos do artigo 334, III, do CPC/73; passados mais
de 8 anos sem ajuizamento da execução fiscal, não há dúvida de que o débito encontra-se extinto pela prescrição;

e) a análise não depende de dilação probatória, bastando um exame perfunctório dos documentos juntados aos autos.

Foram presentadas contrarrazões.

É o relatório.

DECIDO

O recurso não merece admissão.

Verifico que a pretensão do recorrente implica em reexame do contexto fático-probatório, o que é vedado em sede de recurso especial,
nos termos da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, que assim dispõe: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja
recurso especial".

Com efeito, da leitura do voto e do recurso especial, verifica-se, claramente, que para decidir acerca da ocorrência ou não da prescrição
e eventual extinção do crédito tributário, seria necessário analisar as provas constantes dos autos, por exemplo, a data da notificação ao
contribuinte e o ajuizamento ou não da execução fiscal, não havendo que se falar em fato incontroverso.

Para melhor esclarecimento, transcrevo, a seguir, trechos do voto (fls. 427/428):

No tocante à prescrição, os documentos juntados aos autos são insuficientes para comprovarem a ocorrência da prescrição de
todos os créditos, tornando-se necessária a apresentação de provas que evidenciem a perda da pretensão do direito de cobrança.
(...)
Em que pese a alegação da parte autora de que a documentação juntada aos autos é suficiente para comprovar o seu direito
líquido e certo, verifico que as consultas referentes ao Documento 8 - Doc. 8 não se trata de certidões expedidas com fé pública,
mas referem-se a consultas impressas do site informatizado da Justiça Federal, o qual não comprova de forma inequívoca a
ausência de distribuição de execução fiscal para cobrança da NFLD em discussão.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001528-35.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.001528-4/SP

AGRAVANTE : LOJAS DIC LTDA
ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : VARUJAN BURMAIAN e outro(a)

: HILDA DIRUHY BURMAIAN
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 2003.61.82.000400-7 7F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a reforma do acórdão recorrido pela Corte Superior.

Decido.
No caso vertente, discute-se a regularidade do título executivo extrajudicial - CDA.
Verifico que esta Corte afastou a alegação de decadência com supedâneo na regular constituição do crédito tributário pela confissão do
débito para fins de adesão a programa de parcelamento, entendimento que encontra amparo na jurisprudência do Eg. Superior Tribunal
de Justiça, conforme se nota:
TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - DECADÊNCIA - TERMO INICIAL E FINAL - PARCELAMENTO COM CONFISSÃO
DE DÍVIDA - FORMA DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 33, § 7º DA LEI 8.212/91.
1. A concessão de parcelamento com confissão de dívida constitui para todos os efeitos o crédito tributário, equivalendo às
declarações tributárias contidas em GFIP, GIA, DCTF e instrumentos congêneres.
2. Crédito, cujo fato gerador ocorreu em 1995 e foi objeto de parcelamento em 2000, não se encontra decaído.
3. Recurso especial parcialmente provido.
(REsp 1187995/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/06/2010, DJe 18/06/2010)

Ademais, constou do acórdão recorrido a existência de saldo remanescente de programa de parcelamento fiscal, de modo que a
verificação da alegação de quitação do débito, nos termos aduzidos nas razões recursais, demanda revolvimento do conjunto fático-
probatório dos autos, defeso em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do C. STJ (A pretensão de simples reexame de prova
não enseja recurso especial).

De outro lado, é assente na jurisprudência do Eg. STJ a faculdade de substituição da certidão de dívida ativa, sem qualquer ônus, até
prolação de sentença nos autos originários (artigo 2º, § 8º, da Lei nº 6.830/1980). Nesse sentido, confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. CONDENAÇÃO DA FAZENDA
PÚBLICA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE.
1. A Segunda Turma desta Corte, ao julgar o REsp 388.764/RS (Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 6.9.2004, p. 198), decidiu que
"a simples substituição da Certidão de Dívida Ativa, com a reabertura de prazo para oposição de embargos, não enseja a
condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários, pois apenas à decisão final do processo caberá fazê-lo. Dispõe o
artigo 20, caput, do CPC que 'a sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários
advocatícios'. Inexistindo, pois, decisão definitiva, não se é de admitir a condenação em honorários".
Posteriormente, a Segunda Turma reafirmou esse entendimento, nos termos da seguinte ementa: "Constatada a ocorrência de
erro formal na CDA, conseqüentemente substituída pela Fazenda Nacional, ajuizou a empresa novos embargos. Dessa forma,
outra solução não restava ao magistrado senão extinguir os primeiros embargos sem a condenação ao pagamento da verba
advocatícia, uma vez que o inconformismo acerca da execução fiscal ainda virá a ser apreciado." (REsp 408.777/SC, Rel. Min.
Franciulli Netto, DJ de 25.4.2005, p. 263). No mesmo sentido são os seguintes precedentes: REsp 817.581/PE, 1ª Turma, Rel.
Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.4.2006, p. 189; REsp 826.648/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 29.9.2006, p.
253; REsp 927.409/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 4.6.2007, p. 335.
2. Recurso especial provido, pelas mesmas razões de decidir, para excluir a condenação da União ao pagamento dos honorários
advocatícios.
(REsp 725.023/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL EM EMBARGOS DO DEVEDOR. SUBSTITUIÇÃO DA CERTIDÃO DE DÍVIDA
ATIVA - CDA. ART. 2º, § 8º, DA LEI N. 6.830/80. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. INAPLICABILIDADE. COISA
JULGADA.
1. Caso em que se pede a condenação da Fazenda em ônus sucumbenciais, em virtude da substituição da CDA, após a oposição
dos embargos do devedor.
2. No caso, a questão da condenação em honorários advocatícios foi decidida pelo TRF da 1ª Região, com trânsito em julgado,
nos autos do agravo de instrumento n. 1999.01.00.00.4495-3/MG, não mais se podendo discuti-la, agora, em sede de recurso
especial.
3. É de registrar-se que a jurisprudência do STJ é no sentido de que "a simples substituição da Certidão de Dívida Ativa, com a
reabertura de prazo para oposição de embargos, não enseja a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários,
pois apenas à decisão final do processo caberá fazê-lo" (REsp 388.764/RS).
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4. Recurso especial não provido.
(REsp 1106572/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/09/2009, DJe 28/09/2009)
Por sua vez, a questão referente ao tema da prescrição, tido por violado, não foi apreciada, sequer implicitamente, na fundamentação do
acórdão recorrido.

Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento da matéria, requisito formal indispensável para o processamento e posterior
análise do recurso ora interposto.

De acordo com o teor das Súmulas 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo Tribunal Federal, o recurso excepcional é
manifestamente inadmissível quando a decisão hostilizada não enfrentar questão federal que se alega violada. Confira-se:
Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
apreciada pelo tribunal a quo."
Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada."
Por derradeiro, a análise da presença dos requisitos do título executivo também encontra óbice na Súmula 7 do C. STJ. Nesse sentido,
confira-se os AgRg no AREsp 646902/ES, in DJe 03/06/2015 e AgRg no AREsp 407.207/RS, in DJe 15/09/2015.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 06 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001528-35.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.001528-4/SP

AGRAVANTE : LOJAS DIC LTDA
ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : VARUJAN BURMAIAN e outro(a)

: HILDA DIRUHY BURMAIAN
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 2003.61.82.000400-7 7F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição
Federal contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a reforma do acórdão recorrido pela Corte Superior.

Decido.

No caso vertente, discute-se a regularidade do título executivo extrajudicial - CDA.

No que tange à alegação de contrariedade aos dispositivos indicados a ofensa constitucional é meramente reflexa, uma vez que a solução
do caso dependeria do exame da legislação infraconstitucional cuja análise é vedada no âmbito do extraordinário. Nesse sentido,
colaciono os AI 794790 AgR/SP, in DJe 09/03/2010, RE 795712 AgR, in 22-08-2014 e RE 415296 AgR/GO, in DJ 11-05-2007,
ARE 876719 AgR, Processo eletrônico DJe 128, in 01-07-2015 e ARE 756991 AgR/RJ, Processo eletrônico DJe 250, in 18-12-
2013.

Ademais, com a insurgência apresentada pretende a recorrente revolvimento do conteúdo fático-probatório, que encontra óbice na
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Súmula 279 do STF ("Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário").

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040852-32.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.040852-0/SP

AGRAVANTE : ENPA PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA
ADVOGADO : SP048678 ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA e outro(a)

: SP112954 EDUARDO BARBIERI
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP
No. ORIG. : 08.00.00002-8 A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a reforma do acórdão recorrido pela Corte Superior.
Decido.
No caso vertente, esta Colenda Corte reconheceu a ocorrência de prescrição do direito de cobrança do crédito tributário pelo decurso
de prazo superior a 05 (cinco) anos entre a rescisão do parcelamento e o ajuizamento da execução fiscal, condenando a exequente ao
pagamento da verba honorária.
Quanto aos honorários, o acórdão afastou a aplicação de dispositivo do novo CPC na medida em que a decisão recorrida foi proferida
na vigência do CPC/1973, além de sua natureza material (óbice à aplicação imediata do novel estatuto processual), entendimento que
encontra guarida na jurisprudência do Eg. Superior Tribunal de Justiça, conforme se observa de excerto extraído do julgamento proferido
no AREsp 1187343, in 21/02/2018:
Na hipótese dos autos, observa-se que a decisão que fixou o valor da condenação originária, ou seja, R$ 1.000,00 (um mil reais)
foi proferida ainda na vigência do CPC de 1973. Nesse panorama, a despeito da alteração subsequente, realizada em embargos
declaratórios, no eito do Tribunal a quo, já ter sido implementada na vigência do novel Código de Processo Civil, se faz
impositivo que o presente recurso que persegue a alteração nos honorários tenha sua análise regida pelo CPC de 1973, não
sendo por isso aplicável a fixação de honorários objetivamente considerados, em conformidade com o art. 85, §3º do CPC/2015.
Ademais, é assente na jurisprudência do Eg. Superior Tribunal de Justiça a impossibilidade de reapreciação pela via do recurso especial
dos critérios adotados pelas instâncias ordinárias para o arbitramento de honorários advocatícios, hipótese que implica no revolvimento de
matéria fática, encontrando óbice na orientação da Súmula 7 do STJ. Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS. EXCLUSÃO DA CORRÉ VOTORANTIM EM RAZÃO DA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM. CONDENAÇÃO DA AUTORA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM R$ 5.000,00
(CINCO MIL REAIS). RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO CPC/73. PLEITO DE MAJORAÇÃO DA ALUDIDA VERBA.
DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 20, § 4º, DO CPC. REFORMA DO JULGADO. SÚMULA Nº 7 DO
STJ.
1. (...) omissis
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2. O STJ tem reconhecido que, nas causas sem condenação, os honorários advocatícios podem ser fixados em valores aquém ou
além do limite previsto no art. 20, § 3º, do CPC (REsp 1046110/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, Terceira Turma, julgado
em 5/8/2008, DJe 27/2/2009).
3. No caso, a Corte de origem, soberana no exame do conjunto fático-probatório da causa, reconheceu que o arbitramento da
verba honorária em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) corresponde à cifra condizente ao trabalho realizado pelo nobre causídico da
parte autora, considerando a pouca complexidade da demanda, tempo de duração, sua natureza e importância, além do lugar da
prestação do serviço. Reforma do entendimento. Súmula nº 7 do STJ. 4. Agravo não provido.
(AgRg no AREsp 762.167/MG, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 23/08/2016, DJe 31/08/2016)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040852-32.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.040852-0/SP

AGRAVANTE : ENPA PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA
ADVOGADO : SP048678 ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA e outro(a)

: SP112954 EDUARDO BARBIERI
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP
No. ORIG. : 08.00.00002-8 A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal contra acórdão
proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a reforma do acórdão recorrido pela Corte Superior.

Decido.
No caso vertente, esta Colenda Corte reconheceu a ocorrência de prescrição do direito de cobrança do crédito tributário pelo decurso
de prazo superior a 05 (cinco) anos entre a rescisão do parcelamento e o ajuizamento da execução fiscal, condenando a exequente ao
pagamento da verba honorária.
A modificação do julgamento, como pretende a recorrente, demanda revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, defeso em
sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do C. STJ (A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial).
Nesse sentido:
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO
3/STJ. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PROVA DO PARCELAMENTO. VERIFICAÇÃO. REEXAME DE PROVA. ÓBICE DA
SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que o pedido de parcelamento do débito tributário interrompe a
prescrição nos termos do art. 174, V, do CTN.
2. Infirmar as premissas fáticas adotadas pela origem, notadamente no ponto em que concluiu não haver comprovação de que o
crédito exequendo teria sido objeto do parcelamento, demandaria reexame do acervo fático-probatório constante nos autos.
Incidência, pois, do óbice elencado no enunciado da Súmula 7/STJ.
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1594357/SE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe
12/08/2016)

Ademais, a verificação da data da constituição do crédito tributário para os fins em discussão também encontra impedimento na Súmula 7
do STJ, consoante se verifica do seguinte julgado:
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. ENTREGA DA DECLARAÇÃO OU A DATA DO
VENCIMENTO, O QUE FOR POSTERIOR. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 7 E 83/STJ.
1... (omissis)
2... (omissis)
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3... (omissis)
4. Rever o entendimento do Tribunal de origem quanto a datas e documentos referentes ao termo inicial do prazo prescricional
necessita do reexame de fatos e provas, o que é inviável no Superior Tribunal de Justiça, ante o óbice da Súmula 7/STJ: "A
pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial."
5. Recurso Especial não provido.
(REsp 1645899/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2017, DJe 13/09/2017)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001225-20.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.001225-2/SP

APELANTE : TIM CELULAR S/A
ADVOGADO : RJ020283 CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

: RJ120550 HUGO FILARDI PEREIRA
: RJ108935 ANDRESSA BARROS FIGUEIREDO DE PAIVA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EXCLUIDO(A) : TIM NORDESTE S/A
No. ORIG. : 00012252020104036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Tim Celular S.A., às fls. 339/401, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E.
Tribunal Regional Federal.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.

A recorrente, pela petição de fls. 462/469, protocolada sob o nº 2017.159026-PROC/UVIP-NURE 50 B, na data de 10/08/17, juntada
no dia 14 dos mesmos mês e ano, comunicou os nomes dos seus novos patronos, quais sejam, os advogados Drs. Carlos Roberto
Siqueira Castro, OAB/RJ nº 20.283, Hugo Filardi Pereira, OAB/RJ nº 120.550, e, ainda, Andressa Barros Figueredo de Paiva, OAB/RJ
nº 108.935, não constando, o nome desta última advogada, dos documentos de outorga ou de substabelecimento de poderes trazidos aos
autos, às fls. 464/465, 466/467 e 469.

Por terem o instrumento de procuração e os documentos que o seguem, às fls. 464/465, 466/467 e 468, sido apresentados por cópias
simples, expediu-se o despacho de fl. 472, determinando à contribuinte, no item 1, fossem autenticados em cartório próprio ou tivessem a
sua autenticidade declarada pelos advogados constituídos, visando a sua regularização e, em decorrência, também a regularização da
representação processual. Nesse despacho, pretendendo-se assegurar que o seu comando chegasse aos seus destinatários, determinou-
se, no item 3, que, excepcionalmente, em face da irregularidade a ser suprida, fossem incluídos, na sua publicação, os nomes dos citados
novos advogados, determinação que foi cumprida, tendo sido anotado inclusive o nome da Dra. Andressa Barros Figueredo de Paiva,
segundo a certidão de fl. 472 vº.
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Ante o não cumprimento do referido despacho de fl. 472, para a regularização dos documentos, conforme certificado à fl. 473, expediu-
se o despacho de fl. 474 e vº, desta feita, determinando a intimação da contribuinte, com cópia do despacho anterior (fl. 472), na pessoa
do seu representante legal, para que suprisse a irregularidade. Conforme certificado à fl. 476, o destinatário foi regularmente intimado,
contudo, nos termos das certidões de fls. 477 e 477 vº, também nesta oportunidade, não deu cumprimento ao referido despacho de fl.
472. Releva assentar que, na publicação do despacho de fl. 474 e vº, conforme ocorrera anteriormente, foi novamente determinada a
excepcional inclusão dos nomes dos citados novos advogados, repita-se, os Drs. Carlos Roberto Siqueira Castro, Hugo Filardi Pereira e
Andressa Barros Figueredo de Paiva.

Consoante o exposto, verifica-se que, no caso vertente, a parte recorrente foi regularmente intimada a regularizar a sua representação
processual, nos prazos assinados, entretanto, quedou-se inerte, não tendo se desincumbido de seu mister.

Denota-se, pois, o decurso do prazo sem manifestação da parte interessada, motivo pelo qual o recurso não merece trânsito, ex vi do
disposto no art. 76, § 2º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

Intimem-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001225-20.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.001225-2/SP

APELANTE : TIM CELULAR S/A
ADVOGADO : RJ020283 CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

: RJ120550 HUGO FILARDI PEREIRA
: RJ108935 ANDRESSA BARROS FIGUEIREDO DE PAIVA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EXCLUIDO(A) : TIM NORDESTE S/A
No. ORIG. : 00012252020104036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Tim Celular S.A., às fls. 402/432, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste
E. Tribunal Regional Federal.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.

A recorrente, pela petição de fls. 462/469, protocolada sob o nº 2017.159026-PROC/UVIP-NURE 50 B, na data de 10/08/17, juntada
no dia 14 dos mesmos mês e ano, comunicou os nomes dos seus novos patronos, quais sejam, os advogados Drs. Carlos Roberto
Siqueira Castro, OAB/RJ nº 20.283, Hugo Filardi Pereira, OAB/RJ nº 120.550, e, ainda, Andressa Barros Figueredo de Paiva, OAB/RJ
nº 108.935, não constando, o nome desta última advogada, dos documentos de outorga ou de substabelecimento de poderes trazidos aos
autos, às fls. 464/465, 466/467 e 469.

Por terem o instrumento de procuração e os documentos que o seguem, às fls. 464/465, 466/467 e 468, sido apresentados por cópias
simples, expediu-se o despacho de fl. 472, determinando à contribuinte, no item 1, fossem autenticados em cartório próprio ou tivessem a
sua autenticidade declarada pelos advogados constituídos, visando a sua regularização e, em decorrência, também a regularização da
representação processual. Nesse despacho, pretendendo-se assegurar que o seu comando chegasse aos seus destinatários, determinou-
se, no item 3, que, excepcionalmente, em face da irregularidade a ser suprida, fossem incluídos, na sua publicação, os nomes dos citados
novos advogados, determinação que foi cumprida, tendo sido anotado inclusive o nome da Dra. Andressa Barros Figueredo de Paiva,
segundo a certidão de fl. 472 vº.
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Ante o não cumprimento do referido despacho de fl. 472, para a regularização dos documentos, conforme certificado à fl. 473, expediu-
se o despacho de fl. 474 e vº, desta feita, determinando a intimação da contribuinte, com cópia do despacho anterior (fl. 472), na pessoa
do seu representante legal, para que suprisse a irregularidade. Conforme certificado à fl. 476, o destinatário foi regularmente intimado,
contudo, nos termos das certidões de fls. 477 e 477 vº, também nesta oportunidade, não deu cumprimento ao referido despacho de fl.
472. Releva assentar que, na publicação do despacho de fl. 474 e vº, conforme ocorrera anteriormente, foi novamente determinada a
excepcional inclusão dos nomes dos citados novos advogados, repita-se, os Drs. Carlos Roberto Siqueira Castro, Hugo Filardi Pereira e
Andressa Barros Figueredo de Paiva.

Consoante o exposto, verifica-se que, no caso vertente, a parte recorrente foi regularmente intimada a regularizar a sua representação
processual, nos prazos assinados, entretanto, quedou-se inerte, não tendo se desincumbido de seu mister.

Denota-se, pois, o decurso do prazo sem manifestação da parte interessada, motivo pelo qual o recurso não merece trânsito, ex vi do
disposto no art. 76, § 2º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

Intimem-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002111-07.2011.4.03.6125/SP

2011.61.25.002111-0/SP

APELANTE : MUNICIPIO DE OURINHOS/SP
ADVOGADO : SP138495 FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP198813 MARCIO AGUIAR FOLONI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00021110720114036125 1 Vr OURINHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela EBCT, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou a apelação decidiu que a imunidade tributária de que goza a EBCT inclui o ISS. Entretanto, a EBCT continua
obrigada a emitir notas fiscais.

Em seu recurso excepcional, a recorrente alega ofensa aos artigos 113, § 2º, e 194, p. único, do Código Tributário Nacional, uma vez
que a emissão de nota fiscal é obrigação acessória, que somente poderia ser exigida quando existisse a obrigação principal.

É o relatório.

Passo a decidir.
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Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 1.029 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu, que mesmo em caso de imunidade tributária, persiste o dever acessório de emitir notas
fiscais, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. DEVIDO ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES
RECURSAIS. TRIBUTÁRIO. CDA. REQUISITOS DE VALIDADE. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. INFRAÇÃO À OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA. AUSÊNCIA DE ESCRITURAÇÃO DE NOTAS FISCAIS. MULTA. REVISÃO DO VALOR. INTERPRETAÇÃO À
LEI LOCAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 280/STF. (...) 5. A relação jurídica tributária refere-se não só à obrigação tributária
principal, como ao conjunto de obrigações acessórias que a viabilizam, conforme se infere do art. 113, § 2º, do CTN. 6. "Os
deveres instrumentais (obrigações acessórias) são autônomos em relação à regra matriz de incidência tributária, aos quais
devem se submeter, até mesmo, as pessoas físicas ou jurídicas que gozem de imunidade ou outro benefício fiscal, ex vi dos
artigos 175, parágrafo único, e 194, parágrafo único, do CTN." (REsp 1.040.578/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 16.6.2009, DJe 5.8.2009). Recurso especial conhecido em parte e improvido. (REsp 1454208/MG, Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2014, DJe 28/10/2014)

Verifica-se, portanto, que a decisão recorrida está em conformidade com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça.

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016393-58.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.016393-4/SP

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE BORBOREMA
ADVOGADO : SP093491 CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Cia Nacional de Energia Eletrica
ADVOGADO : SP146997 ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO

: SP156817 ANDRÉ RICARDO LEMES DA SILVA
PARTE AUTORA : Prefeitura Municipal de Catigua SP
ADVOGADO : SP093491 CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 06557328719844036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por CIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA, com fundamento no art. 105, III, "a" da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em julgamento de agravo de instrumento. Alega a
recorrente, em suma, violação, especialmente, ao art. 502 do NCPC.
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Decido.

No caso dos autos, o colegiado desta Corte reformou parcialmente a decisão singular para determinar a inclusão dos juros de mora na
forma estipulada na decisão transitada em julgada - 1% (um por cento) incidindo sobre as diferenças apuradas entre a quota-parte a título
de IUEE e as ações transferidas aos municípios autores, a partir da citação.
Sobre o tema em debate destaca-se o seguinte precedente do E. STJ:
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. EXECUÇÃO.
LIMITES FIXADOS NO TÍTULO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO. ALTERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
COISA JULGADA. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ.
(...)
3. É inviável alteração dos critérios e termos estabelecidos no título executivo judicial, por ocasião do cumprimento de sentença,
sob pena de ofensa à coisa julgada (AgInt no AREsp 708.584/RS, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado em
23/8/2016, DJe 31/8/2016).
4. A revisão do entendimento alcançado pelo Tribunal a quo demandaria reincursão no contexto fático-probatório dos autos, o
que encontra óbice na Súmula 7/STJ.
5. Recurso Especial do qual não se conhece. (destaquei)
(REsp 1659711/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/05/2017, DJe 16/06/2017)

Cumpre destacar que assim se pronunciou a decisão recorrida:

"Percebe-se, pois, que a sentença determinou a aplicação de correção monetária e juros de mora à diferença apurada entre a
quota-parte, referente ao IUEE, e o valor real das ações atribuídas aos municípios. Sendo assim, não cabe nesse momento
alterar aquilo que foi nela determinado, e que, inclusive, fora objeto de recurso a essa Corte e ao Superior Tribunal de Justiça,
estando acobertado pelo manto da coisa julgada." (destaquei)

Pois bem, se da análise detida das circunstâncias peculiares do caso concreto o acórdão hostilizado consignou a necessidade de reformar
parcialmente a decisão singular para fazer obedecer aos limites da coisa julgada, para chegar a conclusão em sentido diverso certamente
acarretará revolvimento de matéria fática, inviável na fase processual por óbice da Súmula 7 do STJ, que veda o reexame de provas
naquela Corte. Como muito bem salientado no item 4 do precedente destacado acima.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016393-58.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.016393-4/SP

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE BORBOREMA
ADVOGADO : SP093491 CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Cia Nacional de Energia Eletrica
ADVOGADO : SP146997 ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO

: SP156817 ANDRÉ RICARDO LEMES DA SILVA
PARTE AUTORA : Prefeitura Municipal de Catigua SP
ADVOGADO : SP093491 CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 06557328719844036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por CIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA, com fundamento no art. 102, III,
"a" da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em julgamento de agravo de instrumento. Alega
a recorrente, em suma, violação ao art. 5º da Constituição Federal.
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Decido.

No caso dos autos, a decisão agravada foi parcialmente reformada por esta Corte para fazer obedecer aos limites da coisa julgada.
Destaca-se que o acórdão hostilizado fundamentou-se na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e a solução da controvérsia
dependeu de análise de norma infraconstitucional.
Para possibilitar o manejo do recurso extraordinário, é necessário que decisão tenha se pronunciado expressamente sobre o dispositivo
da Carta Magna que a recorrente entende ter sido violado. O Supremo Tribunal Federal não admite o prequestionamento implícito da
matéria constitucional. Verifico que os dispositivos constitucionais mencionados não foram abordados na decisão impugnada. Destaca-se,
por oportuno que a recorrente não manejou os embargos de declaração para suprir tal omissão.
Assim, o recurso não merece ser admitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade. Ocorre que o acórdão hostilizado
não enfrentou o cerne da controvérsia à luz dos dispositivos constitucionais invocados neste recurso. Não foi obedecido, portanto, o
requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas 282 e 356/STF, in verbis:

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada."
Súmula 356: "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de
recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento".

Assim é o entendimento da Corte Suprema:

E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITOS INSCRITOS NA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO DA MATÉRIA CONSTITUCIONAL -
SUCUMBÊNCIA RECURSAL - MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA - PRECEDENTE (PLENO) - NECESSÁRIA
OBSERVÂNCIA DOS LIMITES ESTABELECIDOS NO ART. 85, §§ 2º E 3º DO CPC - ABUSO DO DIREITO DE RECORRER -
IMPOSIÇÃO DE MULTA (1% SOBRE O VALOR CORRIGIDO DA CAUSA), SE UNÂNIME A VOTAÇÃO (CPC, ART. 1.021, §
4º) - AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. (destaquei)
(RE 1054266 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 17/11/2017, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-282 DIVULG 06-12-2017 PUBLIC 07-12-2017)

Ainda que assim não fosse, como muito bem salientado acima o debate dos autos foi solucionado com base na norma infraconstitucional,
de forma que a violação a dispositivo constitucional, se houver, será apenas de forma reflexa e indireta, que não enseja o manejo do
recurso extraordinário. No mesmo sentido é o entendimento do Pretório Excelso:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS. PRÉVIO EXAME DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE
MATÉRIA CONSTITUCIONAL. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DEVIDAMENTE PRESTADA. Para chegar a conclusão diversa
do acórdão recorrido, necessária seria a análise da legislação infraconstitucional pertinente, procedimento inviável em sede de
recurso extraordinário. No caso, não foram ofendidas as garantias da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido
processo legal, do contraditório e da ampla defesa, porque a parte recorrente teve acesso a todos os meios de impugnação
previstos na legislação processual, havendo o acórdão recorrido examinado todos os argumentos e motivado suas conclusões de
forma satisfatória. Agravo regimental a que se nega provimento. (destaquei)
(ARE 788868 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 27/05/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-120 DIVULG 20-06-2014 PUBLIC 23-06-2014)

Ante o exposto, NÃO O ADMITO o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030109-84.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.030109-4/SP

AGRAVANTE : ILAT INSTITUTO LATINO AMERICANO DE AVALIACAO TECNOLOGICA LTDA
ADVOGADO : SP308078 FELIPPE SARAIVA ANDRADE e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00105433320144036182 9F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal.
O acórdão que julgou o agravo interno entendeu que, apresentada a declaração e não realizado o pagamento do tributo, desnecessária a
notificação do contribuinte ou a instauração do procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito na dívida ativa.
Em seu recurso excepcional defende o cabimento da exceção de pré-executividade, tendo em vista a ocorrência da prescrição do direito
à cobrança do crédito tributário e, ainda, que os juros calculados pela Taxa Selic caracterizam locupletamento ilícito à custa do particular.
No mais, alega:
i) violação ao art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil;
ii) ofensa ao direito de defesa - contraditório e ampla defesa - pois não teve oportunidade de contestar os valores inscritos em dívida
ativa.
Foram apresentadas contrarrazões.
Passo a decidir.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 1.029 do Código de Processo Civil brasileiro.
O acórdão recorrido encontra-se alinhado à jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual é desnecessária a
instauração de procedimento prévio a execução de tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado e não pago, bem como
cabível a incidência da SELIC na atualização dos créditos tributários. Destarte, aplicável ao caso a Súmula 83 do E. STJ. Confira-se:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA
DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. SÚMULA 436/STJ.
1. O acórdão recorrido consignou que "o crédito torna-se exigível a partir da formalização da confissão, podendo, inclusive,
ser inscrito em dívida ativa independentemente de procedimento administrativo, desde que a cobrança se dê pelo valor
declarado".
2. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, é
despicienda a instauração de prévio processo administrativo ou notificação para que haja a constituição do crédito
tributário, tornando-se exigível a partir da declaração feita pelo contribuinte.
3. Esse entendimento foi consolidado com a edição da Súmula 436/STJ que dispõe: "A entrega de declaração pelo contribuinte
reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco".
4. Agravo Interno não provido.
(AgInt nos EDcl nos EDcl no REsp 1595866/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
05/09/2017, DJe 13/09/2017)
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA. SÚMULA 7/STJ. ICMS. TRIBUTO SUJEITO A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO
PARA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO REPETITIVO. RESP PARADIGMA
962.379/RS. SÚMULA 83/STJ. SELIC. ATUALIZAÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ESFERA ESTADUAL.
POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO REPETITIVO. RESP PARADIGMA 1.111.189/SP.
SÚMULA 83/STJ.
1. O acórdão recorrido concluiu que a CDA preenchia adequadamente os requisitos legais, bem como rechaçou a alegação de
cerceamento de defesa, visto que o crédito fora constituído pelo próprio contribuinte e que prescindível qualquer produção de
prova. Rever o entendimento do Tribunal de origem no sentido de analisar os requisitos da CDA esbarram na Súmula 7/STJ.
2. Quanto à alegação de necessidade de processo administrativo a fim de apurar o débito fiscal, cumpre asseverar que a
jurisprudência pacífica desta Corte entende que, tratando-se de débito declarado pelo próprio contribuinte, é desnecessário o
prévio procedimento administrativo, uma vez que sua declaração já é suficiente para a constituição do crédito tributário, o
que atrai o óbice da Súmula 83/STJ.
3. Em relação à utilização da taxa Selic como índice de correção monetária de débitos tributários, verifica-se que,
novamente, o Tribunal de origem decidiu pela sua possibilidade, entendimento este que se coaduna com a jurisprudência
desta Corte. Incidência da Súmula 83/STJ.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 659.733/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/04/2015, DJe
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22/04/2015)
Saliente-se que o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu, sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil brasileiro de 1973,
que a Selic deve ser utilizada para a correção de créditos tributários a partir de 01/01/1996, in verbis:
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO
FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE. EXISTÊNCIA DE PREVISÃO
EM LEI ESTADUAL. ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 2. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção
monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual
que determina a adoção dos mesmos critérios adotados na correção dos débitos fiscais federais. (Precedentes: AgRg no Ag
1103085/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 03/09/2009; REsp 803.059/MG, Rel.
Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 24/06/2009; REsp 1098029/SP, Rel.
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 29/06/2009; AgRg no Ag 1107556/SP, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 01/07/2009; AgRg no Ag
961.746/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe 21/08/2009) 3. Raciocínio
diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os contribuintes por esta
taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas
fazendárias. 4. O Supremo Tribunal Federal, em 22.10.2009, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 582461,
cujo thema iudicandum restou assim identificado: "ICMS. Inclusão do montante do imposto em sua própria base de cálculo.
Princípio da vedação do bis in idem. / Taxa SELIC. Aplicação para fins tributários. Inconstitucionalidade. / Multa moratória
estabelecida em 20% do valor do tributo. Natureza confiscatória." 5. Nada obstante, é certo que o reconhecimento da
repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, não tem o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos
recursos especiais pertinentes. 6. Com efeito, os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso
extraordinário, interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole
constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp
863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel.
Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel.
Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro
Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp
805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp
950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp
970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 7. Destarte, o sobrestamento
do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum, configura questão a ser apreciada tão somente no
momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso. 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal
de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o
magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados
tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do
CPC e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 879.844/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/11/2009,
DJe 25/11/2009)
No que diz respeito aos requisitos formais da certidão de inscrição em dívida ativa da União, percebe-se que se pretende, por meio deste
recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova. Tal pretensão esbarra na vedação cristalizada na
Súmula n.º 7 do E. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso
especial". Com efeito, essa Corte já decidiu que a questão atinente ao preenchimento dos requisitos formais da certidão de inscrição em
dívida ativa não pode ser rediscutida em recurso especial, in verbis:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ART. 535, II, DO CPC/1973.
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. ANÁLISE DA DATA DE VENCIMENTO DO TRIBUTO E DOS REQUISITOS DA CDA.
NECESSIDADE DO REVOLVIMENTO DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 1. Não viola o art.
535, II, do CPC/1973 o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando a Corte de origem obrigada a
emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais invocados pelas partes. 2. A análise da fixação da
data em que se deu o inadimplemento bem como dos requisitos da CDA exigem o revolvimento do conjunto fático-probatório,
medida vedada no âmbito desta Corte Superior, em razão do óbice da Súmula 7/STJ. 3. Agravo interno a que se nega
provimento. (AgInt no REsp 1580541/RS, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO),
SEGUNDA TURMA, julgado em 12/04/2016, DJe 19/04/2016)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE
RECURSO QUE NÃO IMPUGNAM, ESPECIFICAMENTE, OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA
182/STJ. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. CDA.
REQUISITOS DE VALIDADE. REVISÃO. DESCABIMENTO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.
SÚMULA 7/STJ. COLOCAÇÃO DE ASSENTOS JUNTOS ÀS FILAS DE ATENDIMENTO BANCÁRIO. DESCUMPRIMENTO.
APLICAÇÃO DE MULTA. LEGALIDADE. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE LEI MUNICIPAL. INCIDÊNCIA DO
ÓBICE ENUNCIADO NA SÚMULA 280 DO STF. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE, À LUZ DAS PROVAS DOS AUTOS,
CONCLUIU PELA RAZOABILIDADE DA MULTA APLICADA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESSA PARTE, IMPROVIDO. (...) III. Alterar o entendimento da Corte de origem, no
sentido da higidez da Certidão da Dívida Ativa, em vista da presença dos requisitos essenciais à sua validade, demandaria,
necessariamente, o reexame do contexto fático-probatório dos autos, inviável, em sede do Recurso Especial, em face do óbice
da Súmula 7 do STJ. (...) (AgRg no AREsp 809.817/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado
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em 17/03/2016, DJe 29/03/2016)
Por tais razões, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial no que diz respeito à incidência da Selic e NÃO O ADMITO pelos
demais fundamentos.
Int.
São Paulo, 05 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012263-87.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.012263-4/SP

APELANTE : FLEURY S/A
ADVOGADO : SP136171 CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00122638720144036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou o agravo legal decidiu pela incidência do IPI na importação de bens destinados a compor o ativo permanente da
recorrente (prestadora de serviços na área médica), nos seguintes termos: a) o fato gerador do IPI - Importação é o desembaraço
aduaneiro do produto industrializado, cabendo ao importador seu recolhimento; b) a hipótese de incidência, no caso, tem função
parafiscal, protetiva do mercado interno do País ao desestimular a aquisição de bens importados; c) é pacífica a jurisprudência do STJ
acerca da cobrança do tributo na importação, mesmo tratando-se de equipamento destinado a estabelecimento não industrial.

Em seu recurso excepcional, a recorrente alega violação aos artigos:
a) 165 e 535 do CPC/73, tendo em vista omissões no acórdão recorrido, não supridas no julgamento dos embargos de declaração, bem
como ausência de fundamentação, o que torna a decisão nula;
b) 51 do CTN, pois não deve incidir o IPI sobre importações de equipamentos para uso próprio que integravam o ativo permanente da
recorrente, que se enquadrou, na hipótese, como consumidora final do imposto; o STJ já pacificou entendimento no sentido de que o IPI
só deve incidir caso o produto importado tenha a destinação para o comércio.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

DECIDO

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do Código de Processo Civil.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Não se verifica a alegada violação ao artigo 535 do CPC/1973.

O acórdão que julgou os embargos de declaração reconheceu não haver qualquer omissão a ser sanada, tratando-se de mera tentativa de
rediscussão de matéria já apreciada, colacionando a jurisprudência existente sobre a matéria. Com efeito, os fundamentos e teses
pertinentes para a decisão da questão jurídica tratada nos autos foram analisados.

A jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido do acórdão recorrido, como se depreende do seguinte julgado:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO ELEITORAL. DOAÇÃO DE RECURSOS. CAMPANHA ELEITORAL. VALOR
ACIMA DO LIMITE LEGAL. LEGALIDADE. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA
REFLEXA. SÚMULA 279/STF. PRECEDENTES. OMISSÃO INOCORRENTE. CARÁTER INFRINGENTE.
Não se prestam os embargos de declaração, não obstante sua vocação democrática e a finalidade precípua de aperfeiçoamento
da prestação jurisdicional, para o reexame das questões de fato e de direito já apreciadas no acórdão embargado. Ausente
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omissão justificadora da oposição de embargos declaratórios, nos termos do art. 535 do CPC, a evidenciar o caráter meramente
infringente da insurgência. Embargos de declaração rejeitados.
(STF, ARE 853453 AgR-ED/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Rosa Weber, Julgamento: 03/11/2015, Publicação: DJe-232 18/11/2015)

A despeito da afirmada nulidade por afronta ao art. 165 do CPC/73 não há fundamento para admitir a irresignação do contribuinte.
Observo que o acórdão recorrido analisou e decidiu de forma fundamentada as questões trazidas pelas partes, o que se confirma pela
leitura da ementa do julgado, "in verbis" (fls. 332):

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. FALTA DE
INTERESSE SUPERVENIENTE. PROCESSO ADMINISTRATIVO. IPI - IMPORTAÇÃO. INCIDÊNCIA SOBRE BENS
INCORPORADOS AO ATIVO PERMANENTE. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Agravo retido interposto pela impetrante não conhecido, por falta de interesse recursal superveniente. A matéria tratada no
agravo faz parte daquela trazida no recurso de apelação, o que caracteriza a falta de interesse por parte da apelante no tocante
ao conhecimento e provimento do recurso.
2. In casu, pretende a impetrante, pessoa jurídica de direito privado prestadora de serviços na área médica, eximir-se do
recolhimento do IPI na importação de bens destinados a compor seu ativo permanente, tendo em vista que os equipamentos por
ela importados são essenciais para a realização das atividades que constituem o seu objeto social, não sendo, portanto,
destinados à comercialização no mercado interno.
3. O fato gerador do IPI - Importação é o desembaraço aduaneiro do produto industrializado, cabendo ao importador seu
recolhimento. A hipótese de incidência, no caso, tem função parafiscal, protetiva do mercado interno do País ao desestimular a
aquisição de bens importados, sendo pacífica a jurisprudência do STJ acerca da cobrança do tributo na importação, mesmo
tratando-se de equipamento destinado a estabelecimento não industrial.
4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.
5. Agravo legal improvido.

Sendo assim, não há como prosperar a nulidade aventada. Nesse sentido a jurisprudência pacífica do STJ, "in verbis":

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL . EMBARGOS DE TERCEIRO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DOS
ARTS. 165 E 458, II, DO CPC/73. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA . SÚMULA 211/STJ. REEXAME
DE FATOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A JURISPRUDÊNCIA DO
STJ.
1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC/73, rejeitam-se os embargos de declaração.
2. Devidamente analisadas e discutidas as questões de mérito, e fundamentado corretamente o acórdão recorrido, de modo a
esgotar a prestação jurisdicional, não há que se falar em violação dos arts. 165 e 458, II, do CPC/73.
3. A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de embargos de
declaração, impede o conhecimento do recurso especial .
4. O reexame de fatos e provas em recurso especial é inadmissível.
5. O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.
6. Agravo não provido.
(AgInt no AREsp 719.638/SP, Relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 06/12/2016, DJe 09/12/2016 - grifei)

No mais, o recurso não merece admissão, pois o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de
Justiça, conforme se verifica dos seguintes julgados:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF.
MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. LIMITES DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
IPI. IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTO MÉDICO DESTINADO A USO PRÓPRIO DO ESTABELECIMENTO IMPORTADOR
NÃO INDUSTRIAL. INCIDÊNCIA.
1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o
erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância
para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n. 284/STF: "É inadmissível o recurso
extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".
2. No mandado de segurança impetrado contra o Inspetor da Secretaria da Receita Federal, à Justiça Federal cabe decidir
apenas se a lei federal subordina o desembaraço aduaneiro ao prévio recolhimento do ICMS ou não, não podendo decidir a
respeito da incidência da exação, fato gerador, imunidade ou isenção. Precedentes: REsp 87261 / SP, Segunda Turma, Rel.
Ministro Ari Pargendler, julgado em 24.10.1996; REsp 981321 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
17.06.2008; AgRg no Ag 119.339/MG, Segunda Turma, Rel. Ministro Ari Pargendler, julgado em 31.10.1996, DJ 25.11.1996;
AgRg no REsp 554083 / PE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 27.06.2008.
3. É legítima a cobrança do IPI incidente na importação sobre a operação referente ao equipamento médico destinado ao uso
próprio do estabelecimento importador ainda que não industrial. Precedentes: AgRg no REsp 1240117 / PR, Segunda Turma,
Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 20.10.2011; AgRg no REsp 1241806 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin,
julgado em 24.05.2011; REsp 794352 / RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 17.12.2009; REsp 1026265 / RJ,
Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 16.06.2009; REsp 497014 / RN, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda,
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julgado em 04.05.2004.
4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1369395/RJ, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 05/11/2013, DJe 12/11/2013 - grifei)
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE
2015. APLICABILIDADE. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. VIOLAÇÃO AO
ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. IPI. IMPORTAÇÃO. BASE DE CÁLCULO PARA VENDA IDEALIZADA. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA N. 83/STJ.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela
data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.
II - A Corte de origem apreciou todas as questões relevantes apresentadas com fundamentos suficientes, mediante apreciação da
disciplina normativa e cotejo ao posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese. Inexistência de omissão, contradição ou
obscuridade.
III - É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual o fato gerador do IPI incidente sobre mercadoria
importada é o desembaraço aduaneiro, na forma do art. 46, I, do CTN, irrelevante se adquirida a título de compra e venda ou
arrendamento (art. 2º, § 2º, da Lei n. 4.502/64), tendo por base de cálculo o preço que o produto poderia alcançar numa venda
idealizada (art. 47, I, combinado com o art. 20, II, do CTN).
IV - O recurso especial, interposto pelas alíneas a e/ou c do inciso III do art. 105 da Constituição da República, não merece
prosperar quando o acórdão recorrido encontra-se em sintonia com a jurisprudência desta Corte, a teor da Súmula n. 83/STJ.
V - A Agravante não apresenta, no regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada.
VI - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp 1447780/PR, Relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 17/05/2016, DJe 27/05/2016)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DO IPI
SOBRE IMPORTAÇÃO. EQUIPAMENTO MÉDICO. ESTABELECIMENTO IMPORTADOR NÃO INDUSTRIAL.
POSSIBILIDADE. PIS E COFINS-IMPORTAÇÃO. ENTRADA DE BENS ESTRANGEIROS SOB O REGIME DE LEASING.
ALÍQUOTA ZERO. LEI 10.865/2004. INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 98 E 100 DO CTN. INOVAÇÃO RECURSAL.
1. Não se configurou a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a
lide e solucionou a controvérsia como lhe foi apresentada.
2. Em relação ao IPI incidente na importação, também não tem sucesso a recorrente, visto que é jurisprudência pacífica no STJ
a sua cobrança sobre a operação referente ao equipamento médico destinado ao estabelecimento importador, ainda que não
industrial.
3. Ademais, o STJ possui jurisprudência assentada no sentido de que a alíquota zero prevista no § 14 do art. 8° da Lei
10.865/2004 não se aplica à entrada de bens estrangeiros no território nacional mediante arrendamento mercantil com fato
gerador previsto no art. 3º, I, do mesmo diploma legal. Essa tributação privilegiada se refere unicamente ao pagamento, ao
crédito, à entrega, ao emprego ou à remessa de valores a residentes ou domiciliados no exterior como contraprestação por
serviço prestado, hipótese de incidência distinta prevista no inciso II do aludido art. 3°.
4. No tocante à alegada violação dos arts. 98 e 100 do CTN, sob o argumento da ilegalidade de base de cálculo do PIS/PASEP-
Importação e da COFINS-Importação, não se pode conhecer da irresignação, pois tal tese não foi levantada perante o Tribunal
de origem, caracterizando-se, portanto, indevida inovação recursal em Recurso Especial. Não cabe ao Superior Tribunal de
Justiça manifestar-se sobre matéria não apreciada pela instância ordinária, já que nem sequer fora objeto das razões de
Apelação ou dos Embargos de Declaração.
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1661888/RJ, Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 18/05/2017, DJe 19/06/2017 - grifei)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DO IPI
SOBRE IMPORTAÇÃO. EQUIPAMENTO MÉDICO. ESTABELECIMENTO IMPORTADOR NÃO INDUSTRIAL.
POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DO STJ. SÚMULA 83/STJ.
1. Não se configurou a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a
lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada. Não é o órgão julgador obrigado a rebater, um a um, todos os
argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que apresentaram. Deve apenas enfrentar a demanda, observando as
questões relevantes e imprescindíveis à sua resolução.
2. Em relação ao IPI incidente na importação, também não tem sucesso a recorrente, visto que é jurisprudência pacífica no
STJ a sua cobrança sobre a operação referente ao equipamento médico destinado ao estabelecimento importador, ainda que
não industrial.
3. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1470998/PR, Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 25/11/2014, DJe 04/12/2014 - grifei)

Ressalto, por fim, que não está comprovado o alegado dissídio jurisprudencial, pois, como já mencionado, a jurisprudência do STJ está
em consonância com o acórdão recorrido, o que impede o reconhecimento da divergência, segundo entendimento consolidado na
Súmula 83/STJ, que assim dispõe:

"Não se conhece do recurso especial pela divergência quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão
recorrida".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Int.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012263-87.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.012263-4/SP

APELANTE : FLEURY S/A
ADVOGADO : SP136171 CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00122638720144036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição.

O acórdão que julgou o agravo legal decidiu pela incidência do IPI na importação de bens destinados a compor o ativo permanente da
recorrente (prestadora de serviços na área médica), nos seguintes termos: a) o fato gerador do IPI - Importação é o desembaraço
aduaneiro do produto industrializado, cabendo ao importador seu recolhimento; b) a hipótese de incidência, no caso, tem função
parafiscal, protetiva do mercado interno do País ao desestimular a aquisição de bens importados; c) é pacífica a jurisprudência do STJ
acerca da cobrança do tributo na importação, mesmo tratando-se de equipamento destinado a estabelecimento não industrial.

Em seu recurso excepcional, a recorrente alega violação aos artigos 93, IX, e 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal, tendo em
vista ausência de fundamentação sobre as omissões e obscuridades apontadas por ocasião da interposição dos embargos de declaração.

Alega, ainda, contrariedade ao artigo 153, § 3º, II, da Constituição Federal (princípio da não cumulatividade), pois é inconstitucional a
cobrança do IPI nos casos em que os bens integraram o ativo permanente da empresa não contribuinte do imposto, tratando-se de
prestadora de serviço, ou seja, a consumidora final do produto.

Foram apresentadas contrarrazões.

DECIDO

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do Código de Processo Civil brasileiro.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

De acordo com a jurisprudência assentada da Suprema Corte, a decisão judicial fundamentada não ofende o art. 93, IX, da CF, se nela
são suficientemente expressas as razões que levaram à sua adoção. A título de exemplo, colaciona-se o seguinte acórdão:

EMENTA DIREITO DO TRABALHO. ART. 93, IX, DA CARTA MAGNA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
NULIDADE INOCORRENTE. ART. 7º, XIV E XXVI, DA LEI MAIOR. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. DESRESPEITO. INVALIDADE. DEBATE
DE ESTATURA INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA 454/STF. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 19.12.2014.
1. Inexiste violação do art. 93, IX, da Constituição Federal. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o
referido dispositivo constitucional exige a explicitação, pelo órgão jurisdicional, das razões do seu convencimento, dispensando o
exame detalhado de cada argumento suscitado pelas partes.
2. O exame da alegada ofensa ao art. 7º, XIV e XXVI, da Constituição Federal, nos moldes em que solvida a controvérsia,
dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que refoge à competência jurisdicional
extraordinária prevista no art. 102 da Constituição Federal. 3. Agravo regimental conhecido e não provido. (STF, ARE 914359
AgR-segundo/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Rosa Weber, Julgamento: 01/12/2015, Fonte: DJe-254 16/12/2015 - grifei)

Nessa ordem de ideias, o acórdão recorrido enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Poder Judiciário, conforme se verifica de
trecho do voto (fls. 332):
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AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. FALTA DE
INTERESSE SUPERVENIENTE. PROCESSO ADMINISTRATIVO. IPI - IMPORTAÇÃO. INCIDÊNCIA SOBRE BENS
INCORPORADOS AO ATIVO PERMANENTE. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Agravo retido interposto pela impetrante não conhecido, por falta de interesse recursal superveniente. A matéria tratada no
agravo faz parte daquela trazida no recurso de apelação, o que caracteriza a falta de interesse por parte da apelante no tocante
ao conhecimento e provimento do recurso.
2. In casu, pretende a impetrante, pessoa jurídica de direito privado prestadora de serviços na área médica, eximir-se do
recolhimento do IPI na importação de bens destinados a compor seu ativo permanente, tendo em vista que os equipamentos por
ela importados são essenciais para a realização das atividades que constituem o seu objeto social, não sendo, portanto,
destinados à comercialização no mercado interno.
3. O fato gerador do IPI - Importação é o desembaraço aduaneiro do produto industrializado, cabendo ao importador seu
recolhimento. A hipótese de incidência, no caso, tem função parafiscal, protetiva do mercado interno do País ao desestimular a
aquisição de bens importados, sendo pacífica a jurisprudência do STJ acerca da cobrança do tributo na importação, mesmo
tratando-se de equipamento destinado a estabelecimento não industrial.
4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.
5. Agravo legal improvido.

Vê-se, portanto, que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância com o entendimento sufragado pelo STF.

Além disso, verifico que o acórdão impugnado foi decidido eminentemente sob o enfoque da legislação infraconstitucional. Possível aferir,
portanto, que as alegadas ofensas à Constituição teriam ocorrido, em tese, apenas de forma indireta ou reflexa, o que não justifica o
cabimento do recurso excepcional.

Nesse sentido é a jurisprudência reiterada do E. Supremo Tribunal Federal, conforme se verifica, exemplificativamente, dos seguintes
julgados:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS RECEBIDOS COMO
AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA
AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF
NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.
1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE
683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe 2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda
Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de
malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.
3. Os princípios da ampla defesa, do contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos
sob a ótica infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido
pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes.
6. Agravo regimental DESPROVIDO.
(ARE 660307 ED, Relator Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG
17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013 - grifei)

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. SUPOSTA CRIAÇÃO POR PORTARIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA
ACESSÓRIA. CARÁTER INFRACONSTITUCIONAL DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA 279/STF. PRECEDENTES.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que as violações aos preceitos constitucionais da
legalidade, do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa demandam, em primeiro plano, a interpretação das
normas infraconstitucionais aplicáveis à espécie. Precedentes.
2. O Tribunal de origem decidiu a controvérsia à luz da Lei nº 8.212/1991, da portaria nº 133/2006 e das Instruções Normativas
nºs 15 e 18, de 2006, editadas com base no Decreto nº 2346/1997.
3. Hipótese em que, para dissentir do entendimento do Tribunal de origem, seria imprescindível a análise das normas
infraconstitucionais pertinentes, providência que não tem lugar neste momento processual. A hipótese atrai a incidência da
Súmula 279/STF.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF, ARE 641226 AgR, Rel. Min. Roberto Barroso, Primeira Turma, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-024 DIVULG 10-02-2016
PUBLIC 11-02-2016 - grifei)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL E AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. DECISÃO
REGIONAL FUNDAMENTADA EM LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
As razões do agravo não são aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada, mormente no que se refere ao
âmbito infraconstitucional do debate, a inviabilizar o trânsito do recurso extraordinário. A suposta afronta aos preceitos
constitucionais indicados nas razões recursais dependeria da análise de legislação infraconstitucional, o que torna oblíqua e
reflexa eventual ofensa, insuscetível, portanto, de ensejar o conhecimento do recurso extraordinário, considerada a disposição
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do art. 102, III, "a", da Lei Maior. Agravo conhecido e não provido."
(STF, ARE 676563 AgR, Relatora Ministra Rosa Weber, Primeira Turma, julgado em 27/11/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-
242 DIVULG 10-12-2012 PUBLIC 11-12-2012)
PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REQUESTIONAMENTO. OFENSA REFLEXA. DEVIDO PROCESSO
LEGAL. EFEITO DEVOLUTIVO.
I. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário.
II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a apreciação das
questões constitucionais não prescinde do exame de norma infraconstitucional.
III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa , dado que
a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do recurso
extraordinário é a ofensa direta, frontal.
(...)
V. - Precedentes do STF.
VI. - Agravo não provido.
(AI-AgR 539291/RS, Relator Ministro Carlos Velloso, Julgamento: 04/10/2005, DJ 11-11-2005 - grifei)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO
VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 25.8.2009.
O exame da alegada ofensa ao art. 5º, II, XXII, LIV e LV, da Constituição Federal, dependeria de prévia análise da legislação
infraconstitucional aplicada à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no art. 102 da
Constituição da República.
Não há falar em violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal quando explicitados, de forma clara e suficiente, os motivos
de decidir adotados pela Corte de origem.
(...)
Agravo regimental conhecido e não provido."
(AI 795870 AgR, Relatora Ministra Rosa Weber, Primeira Turma, julgado em 23/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-090
DIVULG 14-05-2013 PUBLIC 15-05-2013 - grifei)
DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. SUPOSTA CRIAÇÃO POR PORTARIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA
ACESSÓRIA. CARÁTER INFRACONSTITUCIONAL DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA 279/STF. PRECEDENTES.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que as violações aos preceitos constitucionais da
legalidade, do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa demandam, em primeiro plano, a interpretação das
normas infraconstitucionais aplicáveis à espécie. Precedentes.
2. O Tribunal de origem decidiu a controvérsia à luz da Lei nº 8.212/1991, da portaria nº 133/2006 e das Instruções Normativas
nºs 15 e 18, de 2006, editadas com base no Decreto nº 2346/1997.
3. Hipótese em que, para dissentir do entendimento do Tribunal de origem, seria imprescindível a análise das normas
infraconstitucionais pertinentes, providência que não tem lugar neste momento processual.
A hipótese atrai a incidência da Súmula 279/STF.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF, ARE 641226 AgR, Rel. Min. Roberto Barroso, Primeira Turma, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-024 DIVULG 10-02-2016
PUBLIC 11-02-2016 - grifei)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002578-86.2015.4.03.0000/SP
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2015.03.00.002578-2/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : SOCIEDADE EDUCACIONAL BRAZ CUBAS LTDA
ADVOGADO : SP094639 MAURO CAMPOS DE SIQUEIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES>33ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00025205120144036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo CONTRIBUINTE, com fundamento no art. 105, III, "a" da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em julgamento de agravo de instrumento. Alega a recorrente, em suma, violação aos
artigos 620 do CPC/73, 151 do CTN e 8º da LEF.

Decido.

No caso dos autos, o colegiado desta Corte reformou a decisão singular para determinar a possibilidade de deferimento concomitante da
citação e penhora nos termos do art. 53 da Lei 8.212/91. Destaca-se que o acórdão hostilizado consignou não haver incompatibilidade
da Lei 8.212/91 com a LEF.
Entendimento de pleno acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. CONCOMITÂNCIA COM A CITAÇÃO.
POSSIBILIDADE. DIREITO SUBJETIVO. EXEGESE DO ART. 53 DA LEI N. 8.212/1991. PERDA DO OBJETO. NÃO
OCORRÊNCIA.
1. Nos termos do art. 53 da Lei n. 8.212/91, "Na execução judicial da dívida ativa da União, suas autarquias e fundações
públicas, será facultado ao exequente indicar bens à penhora, a qual será efetivada concomitantemente com a citação inicial do
devedor."
2. O requerimento de constrição em concomitância com a citação insculpida no art. 53 da Lei n. 8.212/91 visa assegurar maior
celeridade aos feitos executivos, rendendo espaço a importantes alterações promovidas no Processo de Execução,
restabelecendo o princípio de que "a execução deve ser feita no interesse do credor", sem que implique revogação dos
dispositivos da Lei n. 6.830/80 - Lei de Execuções Fiscais ou do CPC.
3. A possibilidade de indicação de bens a penhora pelo credor não retira do executado a possibilidade de comprovar a
onerosidade sofrida pela constrição efetuada. Exegese do art. 620 do CPC.
4. A Fazenda Nacional não enseja burlar a citação válida e proceder penhora antes de sua efetivação, pois o requerimento é
para que a constrição ocorra concomitantemente, o que encontra amparo no art. 53 da Lei n. 8.212/91.
5. As alegações da agravante, de que já houve a citação e oferta de bens a penhora, e que a exigibilidade do crédito encontra-se
suspensa, são matérias fáticas a ser examinadas pela Corte de origem, quando do retorno dos autos à Instância a quo, o que
rechaça o argumento de perda de objeto do especial, pois subsiste a tese jurídica trazida a esta Corte para análise: possibilidade
de o credor indicar bens a penhora e requerer sua efetiva realização em concomitância com a citação valida.
Agravo regimental improvido. (destaquei)
(AgRg no AREsp 195.657/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2012, DJe
24/10/2012)

De outra parte, sobre a alegação de violação ao art. 151 do CTN, no ponto assim consignou o acórdão impugnado:

"No caso dos autos, assinale-se que o parcelamento foi deferido à agravada automaticamente, sob condição resolutiva, em razão
de haver extrapolado o prazo previsto para sua análise pela Receita Federal, podendo ser cancelado/indeferido por esta a
qualquer tempo, razão pela qual não se afigura prudente a liberação dos bens que garantem a execução fiscal da qual se
origina o presente agravo de instrumento." (destaquei)

Pacífica a orientação do E. STJ a afirmar a possibilidade de medidas por parte do magistrado baseada no poder geral de cautela.
Confira-se, no particular:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. DETERMINAÇÃO DE RENOVAÇÃO DA PROCURAÇÃO.
PODER GERAL DE CAUTELA. REEXAME. SÚMULA 7/STJ.
1. "Valendo-se do poder geral de cautela, pode o magistrado determinar, de ofício, providência que lhe pareça cabível e
necessária ao resultado útil do processo" (AgInt no AREsp 975.206/BA, Rel. Ministra Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado em
27/4/2017, DJe 4/5/2017).
(...)
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3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt nos EDcl no REsp 1634558/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe
05/12/2017)

Por fim, para verificação de que a medida fere o princípio da menor onerosidade é imprescindível o revolvimento de matéria fático-
probatória, que é inviável no recurso especial por óbice da Súmula 7 do STJ, que veda o reexame de provas naquela Corte. Nesse
sentido, destaco:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. REQUERIMENTO DE SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA. INDEFERIMENTO. MANUTENÇÃO DE PENHORA
ANTERIOR COMO REFORÇO À GARANTIA DA EXECUÇÃO. RENOVAÇÃO DO PRAZO PARA A IMPUGNAÇÃO. NÃO
OCORRÊNCIA. OFENSA AO POSTULADO DA MENOR ONEROSIDADE PARA O EXECUTADO. PRETENSÃO
RECURSAL INCOMPATÍVEL COM AS PREMISSAS FÁTICAS ASSENTADAS NO ACÓRDÃO RECORRIDO.
ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. O entendimento expresso no enunciado n. 7 da Súmula do STJ apenas pode ser afastado nas hipóteses em que o recurso
especial veicula questões eminentemente jurídicas, sem impugnar o quadro fático delineado pelas instâncias ordinárias no
acórdão recorrido.
2. Em atenção à Súmula n. 7 do STJ, o recurso especial é inviável nas hipóteses em que a verificação da inobservância do
princípio da menor onerosidade da execução (art. 620 do CPC) no caso concreto requer a modificação de premissas fáticas
firmadas pelo Tribunal a quo. Precedentes. (destaquei)
(...)
(AgRg no AREsp 748.613/RJ, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/10/2015, DJe
26/10/2015)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002578-86.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.002578-2/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : SOCIEDADE EDUCACIONAL BRAZ CUBAS LTDA
ADVOGADO : SP094639 MAURO CAMPOS DE SIQUEIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES>33ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00025205120144036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo CONTRIBUINTE, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em julgamento de agravo de instrumento. Alega a recorrente, em suma,
violação ao art. 5º da Constituição Federal.

Decido.

No caso dos autos, o colegiado desta Corte reformou a decisão singular para determinar a possibilidade de deferimento concomitante da
citação e penhora nos termos do art. 53 da Lei 8.212/91.
Destaca-se, por oportuno que a solução da controvérsia decorreu especialmente do exame da legislação infraconstitucional, bem como
fundamentou-se na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa forma, no que tange à alegação de contrariedade aos dispositivos indicados, a ofensa constitucional é meramente reflexa, o que não
enseja o manejo do recurso extraordinário. Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal:

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO
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DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL. NOMEAÇÃO À
PENHORA DE PRECATÓRIO. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE GARANTIA EM DINHEIRO. INTERPRETAÇÃO
DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. AGRAVO IMPROVIDO. I - É inadmissível o recurso
extraordinário quando sua análise implica rever a interpretação de norma infraconstitucional que fundamenta a decisão a quo.
A afronta à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta. Precedentes. II - Agravo regimental improvido. (destaquei)
(ARE 733761 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 07/05/2013, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-095 DIVULG 20-05-2013 PUBLIC 21-05-2013)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014220-56.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.014220-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : JULIANA APARECIDA MUTTI BRANDAO
ADVOGADO : SP168765 PABLO FELIPE SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE RÉ : D M CIRCUITOS IMPRESSOS LTDA
ADVOGADO : SP168765 PABLO FELIPE SILVA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00059870920114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Fls. 324 - Verifico, nesta oportunidade, incorreção na decisão de fls. 323, relativa à identificação da parte recorrente.

Desse modo, corrijo o erro material para que o primeiro parágrafo passe a ter a seguinte redação: "Cuida-se de recurso extraordinário
interposto pelo Contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face de acórdão proferido por
órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal."

Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Boletim - Decisões Terminativas Nro 6677/2018
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004648-44.2013.4.03.6112/SP

2013.61.12.004648-5/SP

APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP184474 RENATO NEGRÃO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : UNIMED DE PRESIDENTE PRUDENTE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : SP112215 IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00046484420134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Vistos,

Diante da manifestação da ANS, e nos limites da competência desta Vice-presidência, homologo a desistência dos Recursos
Excepcionais interpostos, nos termos do art. 998 do Código de Processo Civil.

A questão da verba honorária deverá ser analisada pelo Juízo de origem.

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos a Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Intime-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55421/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006454-97.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.006454-6/SP
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APELANTE : DRESDNER BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO e outro(a)
: DRESDNER BANK LATEINAMERICA AKTIEGESELLSCHAFT

ADVOGADO : SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA
: SP220925 LEONARDO AUGUSTO ANDRADE

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, a e c, da Constituição Federal.

Em seu recurso excepcional, a recorrente alega ofensa aos artigos 1022, I e II, do CPC, 2º da Lei nº 7.689/88 c. c. os artigos 187, V, §
1º, "a" e "b", aos artigos 189 e 191 da Lei nº 6.404/76, ao artigo 57 da Lei nº 8.981/95, ao artigo 357 do RIR/99, bem como ao artigo
47 da Lei nº 4.506/64 c. c. o artigo 58, II, do Decreto-Lei nº 1.598/77.

DECIDO

O presente recurso não deve ser admitido.

Não se confunde obscuridade, omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte. Ademais o acórdão hostilizado
enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à
pretensão das partes, hipótese em que não existe a alegada ofensa ao art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil. Neste sentido já
decidiu a Corte Superior:

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONCURSO PÚBLICO. NOMEAÇÃO TARDIA. OMISSÃO DO
ACÓRDÃO DISTRITAL AFASTADA. DECISÃO JUDICIAL. COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 7/STJ.
INDENIZAÇÃO. INVIABILIDADE. PRECEDENTES.
1. Afasta-se a alegada violação do art. 1.022, I e II, do CPC/2015, porquanto a instância ordinária dirimiu, de forma clara e
fundamentada, a questão que lhe foi submetida, e apreciou integralmente a controvérsia posta nos autos, não se podendo,
ademais, confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com negativa ou ausência de prestação jurisdicional.
(...)
4. Agravo interno a que se nega provimento." (destaquei)
(STJ, AgInt no AREsp nº 990.169/DF, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, julgado em 06/04/2017, DJe 19/04/2017)
"AGRAVO INTERNO. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DO CPC/2015. AÇÃO DE COBRANÇA. DEPÓSITO JUDICIAL.
ATUALIZAÇÃO PELO SALÁRIO MÍNIMO. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. CONTRADIÇÃO.
INEXISTÊNCIA.
1. Considera-se improcedente a arguição de ofensa ao art. 1.022, I, do CPC/2.015 quando o decisum se pronuncia, de forma
motivada e suficiente, sobre os pontos relevantes e necessários ao deslinde da controvérsia.
2. A contradição que autoriza a oposição dos embargos é aquela interna ao julgado, existente entre a fundamentação e a
conclusão.
3. Agravo interno desprovido." (destaquei)
(STJ, AgInt nos EDcl no AREsp nº 187.905/SP, Terceira Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 09/08/2016, DJe
19/08/2016)

No mais, é assente na jurisprudência do STJ que a reanálise, pela via do recurso especial, sobre o ato administrativo padecer ou não de
vício, demanda o revolvimento de matéria fática, o que encontra óbice na Súmula 7 daquela Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANULATÓRIA DE AUTO DE INFRAÇÃO. PROCON. ALEGAÇÃO DE
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DAS CONCLUSÕES ADOTADAS NA ORIGEM. SÚMULA 7/STJ.
FUNDAMENTO AUTÔNOMO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA 283/STF. RECURSO DO QUAL NÃO SE CONHECE.
1. Hipótese em que o Tribunal de origem, mantendo a sentença de 1º grau, julgou improcedente o pedido da recorrente de anular
o auto de infração e imposição de multa, sob o fundamento de que o particular não conseguiu comprovar o vício formal ou
ideológico do ato impugnado, concluindo que 'a presunção de legitimidade do ato administrativo não foi abalada' (fl. 681, e-
STJ).
2. É evidente que, para modificar o entendimento firmado no acórdão recorrido, seria necessário exceder as razões colacionadas
no acórdão vergastado, o que demanda incursão no contexto fático-probatório dos autos, vedada em Recurso Especial,
conforme Súmula 7/STJ.
3. Ademais, sendo o juiz o destinatário final da prova, cabe a ele, em sintonia com o sistema de persuasão racional adotado pelo
CPC, dirigir a instrução probatória e determinar a produção das provas que considerar necessárias à formação do seu
convencimento.
4. Em atenção ao princípio da dialeticidade, revela-se inadmissível o Recurso Especial que não infirma o fundamento no qual
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assentado o acórdão recorrido. Incidência, por analogia, da Súmula 283/STF.
5. Não se verifica qualquer ilegalidade ou desproporcionalidade no tocante ao valor da multa imposta.
6. Recurso Especial do qual não se conhece."
(STJ, REsp nº 1.689.959/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 05/10/2017, DJe 16/10/2017)

Portanto, a decisão recorrida está em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Sendo assim, o recurso fica
obstado nos termos da Súmula nº 83 daquela Corte, segundo a qual "não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a
orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida", tanto pela alegada ofensa à lei federal como pelo dissídio
jurisprudencial.

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006454-97.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.006454-6/SP

APELANTE : DRESDNER BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO e outro(a)
: DRESDNER BANK LATEINAMERICA AKTIEGESELLSCHAFT

ADVOGADO : SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA
: SP220925 LEONARDO AUGUSTO ANDRADE

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Alega a recorrente, em síntese, violação aos artigos 5º, caput e inciso LIV, e 150, incisos I e II, da Constituição Federal.

DECIDO.

No que se refere à alegação de contrariedade aos dispositivos invocados, a ofensa constitucional é meramente reflexa, uma vez que a
solução do caso dependeria do exame da legislação infraconstitucional cuja análise é vedada no âmbito do extraordinário. Nesse sentido,
colaciono os AI 794790 AgR/SP, in DJe 09/03/2010, RE 795712 AgR, in 22-08-2014 e RE 415296 AgR/GO, in DJ 11-05-2007,
ARE 876719 AgR, Processo eletrônico DJe 128, in 01-07-2015 e ARE 756991 AgR/RJ, Processo eletrônico DJe 250, in 18-12-
2013.

Confira-se, ainda:

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Direito Civil. Reforma em apartamento. Alteração da área comum.
Direito de propriedade. Legislação infraconstitucional. Ofensa reflexa. Fatos e provas. Reexame. Impossibilidade.
Precedentes.
1. Não se presta o recurso extraordinário para a análise da legislação infraconstitucional ou para o reexame do conjunto
fático-probatório da causa. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF.
2. Agravo regimental não provido.
3. Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC, pois não houve fixação prévia de honorários advocatícios na causa."
(STF, ARE nº 994242 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 09/12/2016, DJe-032 16-02-2017) - grifei

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Int.
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São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026774-37.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.026774-7/SP

APELANTE : MANUFATURA DE ROUPAS BETINHO LTDA
ADVOGADO : SP087066 ADONILSON FRANCO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00267743720074036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou o agravo interno considerou, entre outros pontos, que, como a liminar impedia o próprio lançamento da CPMF,
não correu o lapso decadencial até sua cassação. Assim, não houve a decadência do direito do Fisco de constituir o crédito tributário.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega ofensa ao art. 173 do Código Tributário Nacional, uma vez que a liminar apenas
suspenderia a exigibilidade do crédito tributário, mas não obstaria o curso do lapso decadencial.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 1.029 do Código de Processo Civil brasileiro.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que, quando a liminar impede o próprio lançamento do tributo, não corre o lapso decadencial
até sua cassação. É o que se depreende do seguinte julgado:
TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO DE ISSQN.
VEDAÇÃO CONTIDA EM LIMINAR DEFERIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA AFASTADA.
REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 1. Hipótese em que o Tribunal local consignou: a) não se
desconhece que o STJ vem entendendo que o deferimento de liminar em Mandado de Segurança, na exegese do art. 151, IV, do CTN,
constitui forma de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, mas não o meio de impedir sua própria constituição; b) todavia,
entende também o STJ que, nos casos em que eventual ordem judicial tenha obstado o Fisco de realizar o lançamento, não ocorre
deecadência; c) a liminar suspendia a própria lei que estendeu o ISSQN aos serviços cartorários e notariais. Assim, o Fisco Municipal
não tinha como realizar nenhum lançamento em face dos devedores do crédito tributário; e d) estando a LC 33/2003 suspensa por força
de decisão liminar em Mandado de Segurança, o Fisco Municipal não tinha fundamento legal para realizar lançamento tributário baseado
naquela legislação, sob pena de quebra do princípio da legalidade. 2. O STJ possui jurisprudência firme no sentido de que o deferimento
de medida liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário não obsta a sua constituição, a fim de evitar a decadência.
Entretanto, no caso dos autos, o Tribunal de origem deixou expressamente delineado que liminar concedida em Mandado de Segurança
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vedava a atuação do Fisco, inclusive quanto à constituição do crédito tributário, não estando, portanto, caracterizada a inércia do sujeito
ativo. Nesse sentido: AgRg no AREsp 410.492/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 18.3.2014; REsp
849.273/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 7.5.2008. 3. É evidente que, para modificar o entendimento firmado no
acórdão recorrido, é necessário exceder as razões colacionadas no acórdão vergastado, o que demanda incursão no contexto fático-
probatório dos autos, vedada em Recurso Especial, conforme Súmula 7/STJ. 4. Agravo Interno não provido. (AgInt no AREsp
930.915/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/04/2017, DJe 11/05/2017)

[Tab][Tab]Verifica-se, portanto, que a decisão recorrida está em conformidade com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça.

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007735-65.2009.4.03.6106/SP

2009.61.06.007735-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : LUIZ HUMBERTO ALVES DE QUEIROZ e outro(a)

: MARLENE RODRIGUES ALVES QUEIROZ
ADVOGADO : SP137649 MARCELO DE LUCCA

: SP343051 NATAN DELLA VALLE ABDO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP
INTERESSADO(A) : L E M COM/ DE TECIDOS LTDA
No. ORIG. : 00077356520094036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto pelo Contribuinte, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
O acórdão recorrido entendeu, dentre outras questões, que: (i) para a configuração da responsabilidade delineada na norma tributária,
como consequência da dissolução irregular ou em ato que presuma sua ocorrência, é imprescindível a comprovação de que o sócio
integrava a empresa e era o detentor da gerência na época do encerramento de suas atividades. Precedentes STJ; (ii) observa-se, do
exame da Ficha Cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP e da cópia do contrato social da empresa, que
Marlene Rodrigues Alves Queiroz integrava o quadro societário, assinando pela empresa, na época da ocorrência dos fatos geradores e
da constatação da dissolução irregular da sociedade e (iii) havendo comprovação da dissolução irregular, cabível a responsabilização
pessoal do sócio embargante, com fulcro no art. 135 do Código Tributário Nacional, e o reconhecimento da respectiva legitimidade de
parte para figurar no polo passivo da execução fiscal subjacente.
Em seu recurso excepcional, a Recorrente alega, em síntese: (i) violação ao art. 135, III do CTN, ao argumento de que a Sra. Marlene
Rodrigues Alves de Queiroz, embora conste do contrato social da empresa como sócia, jamais exerceu efetivamente qualquer poder
gerencial e (ii) o objetivo do legislador, dada a redação do art. 135, III do CTN, foi o de imputar responsabilidade subsidiária para aquele
que detém efetivos poderes de gestão da sociedade empresária, assim conduzindo o seu destino, podendo causar fatos hábeis ao
redirecionamento, significando dizer que, aquele que não exerce efetiva gerência, não pode ser responsabilizado.
Aduz, ainda, a existência de dissídio jurisprudencial, por entender ter sido dado ao art. 135, III do CTN interpretação divergente da que
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lhe atribuiu o Tribunal Regional Federal da 2.ª Região no processo n.º 20016218-57.2013.4.02.0000.
Foram apresentadas contrarrazões.
É o relatório.
DECIDO.
O recurso não pode ser admitido.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC de 1973 (atual art. 1.029 do CPC).
Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
No que diz respeito à alegação de violação ao art. 135, III do CTN, verifico que a pretexto de alegar infrações à lei federal, o Recorrente
pretende rediscutir a justiça da decisão, em seu contexto fático-probatório.
Com efeito, o acórdão recorrido, atento às peculiaridades dos autos, assim decidiu:
"4. Para a configuração da responsabilidade delineada na norma tributária, como consequência da dissolução irregular ou em
ato que presuma sua ocorrência, é imprescindível a comprovação de que o sócio integrava a empresa e era o detentor da
gerência na época do encerramento de suas atividades. Precedentes STJ.
5. Observa-se, do exame da Ficha Cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP e da cópia do contrato
social da empresa, que Marlene Rodrigues Alves Queiroz integrava o quadro societário, assinando pela empresa, na época da
ocorrência dos fatos geradores e da constatação da dissolução irregular da sociedade.
6. Portanto, havendo comprovação da dissolução irregular, cabível a responsabilização pessoal do sócio embargante, com fulcro
no artigo 135 do Código Tributário Nacional, e o reconhecimento da respectiva legitimidade de parte para figurar no polo
passivo da execução fiscal subjacente." (Grifei).
Da leitura do trecho mencionado percebe-se que revisar as conclusões do acórdão recorrido, no que diz respeito ao exercício efetivo de
poder de gestão pela sócia em desfavor da qual foi redirecionada a execução, demanda a incursão pelo acervo probatório dos autos, o
que é vedado em sede de Recurso Especial.
Percebe-se, assim, que o que se almeja em verdade é revolver questão afeta à prova, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas
instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula n.º 7 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "a
pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
Cumpre salientar, por fim, que o reexame de provas obsta que o recurso seja admitido pela alegação de dissídio jurisprudencial. Confira-
se:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ARGUMENTOS INSUFICIENTES
PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. OFENSA À SÚMULA N. 411 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
CONCEITO DE TRATADO OU LEI FEDERAL. NÃO ENQUADRAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 518 DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. IPI. CRÉDITOS ESCRITURAIS. RESSARCIMENTO. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA.
DESCABIMENTO. RESISTÊNCIA DO FISCO NÃO COM PROVA DA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.
07/STJ. INCIDÊNCIA.
I - Consoante pacífica jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, o conceito de tratado ou lei federal, previsto no art.
105, inciso III, a, da Constituição da República, deve ser considerado em seu sentido estrito, não compreendendo súmulas de
Tribunais, bem como atos administrativos normativos. Incidência da Súmula n. 518 do Superior Tribunal de Justiça.
II - In casu, rever o entendimento do Tribunal de origem, que consignou que não houve demora ou resistência do Fisco na
apreciação do pedido da empresa, demandaria necessário revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede de recurso
especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 07/STJ.
III - É incabível o exame do Recurso Especial pela alínea "c" do permissivo constitucional, quando incidente na hipótese a
Súmula n. 07/STJ.
IV - A Agravante não apresenta, no regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada.
V - Agravo Regimental improvido.
(STJ, AgRg no REsp 1581686, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, Primeira Turma, DJe 01/04/2016) (Grifei).
Ante o exposto, não admito o Recurso Especial.
Intimem-se.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000004-23.2012.4.03.6135/SP
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2012.61.35.000004-1/SP

APELANTE : STAR SEGUR ENGENHARIA LTDA -EPP
ADVOGADO : SP335576A FABRICIO DE CARVALHO ROCHA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00000042320124036135 1 Vr CARAGUATATUBA/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo impetrante, com fundamento no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou a apelação decidiu que o contribuinte não comprovou ter direito à CND, pois não poderia optar pelo regime de
tributação denominado SIMPLES, em virtude da atividade que exerce, e, consequentemente, deveria apresentar DCTFs e DIPJ.

Em seu recurso excepcional, a recorrente alega:
i) ofensa ao art. 17, XII, da Lei Complementar n.º 123/2006, pois o impetrante não exerceria atividade de cessão ou locação de mão-de-
obra, não incidindo, portanto, a vedação legal; e
ii) dissídio jurisprudencial com julgados que teriam adotado tese favorável aos interesses do recorrente.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 1.029 do Código de Processo Civil brasileiro.

Foram devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que diz respeito à natureza das atividades desempenhadas pelo impetrante, percebe-se que se pretende, por meio deste recurso
especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova. Tal pretensão esbarra na vedação cristalizada na Súmula n.º 7
do E. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, veja-se o seguinte julgado:
TRIBUTÁRIO. TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. ATIVIDADE POTENCIALMENTE POLUIDORA.
ENQUADRAMENTO. SÚMULA 7/STJ. ASPECTO QUANTITATIVO. PESSOA JURÍDICA. 1. Cuida-se, na origem, de Embargos
à Execução Fiscal de Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA, no valor de R$ 14.037,84 (catorze mil, trinta e sete reais e
oitenta e quatro centavos) referentes ao 4° trimestre de 2011 e ao 1°, 2° e 3° trimestres de 2012. 2. O Tribunal a quo manteve sentença
de improcedência, por constatar que "a empresa, dentre outras atividades, fabrica, monta, repara, pinta, compra, distribui, vende,
comissiona, consigna, armazena, importa, exporta e comercializa todo tipo de veículos automotores, suas peças sobressalentes, acessórios
e produtos relacionados (fl. 30 dos autos)", de modo que "a mesma se enquadra nos códigos 02 e 18 da tabela de atividades
potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais (Anexo VIII da Lei n° 10.165/2000), pois empresas que prestam serviços
de manutenção, reparação e assistência técnica de veículos automotores, normalmente também comercializam derivados de petróleo,
produtos químicos e perigosos, tais como óleo e lubrificantes, desenvolvendo atividade prevista no referido anexo da Lei n° 6.938/81,
descrita como atividade sujeita à referida taxa de controle e fiscalização ambiental" (fls. 319-320). 3. Diante desses termos, o acolhimento
da pretensão recursal, sob a alegação de que a atividade desempenhada seria apenas a de comércio varejista de veículos, a qual em tese
não se enquadraria no Anexo VIII da Lei 6.938/1981, depende de revolvimento fático probatório, procedimento vedado no âmbito do
Recurso Especial (Súmula 7/STJ). 4. Consoante o art. 17-D da Lei 6.938/1981, a TCFA é devida por estabelecimento, e os seus valores
são os fixados no Anexo IX desta Lei, o qual, por sua vez, adota como critérios para definição do aspecto quantitativo o grau de poluição
(pequeno, médio e alto) e o porte da pessoa jurídica (micro, pequena, média e grande empresa). 5. O § 1° do referido art. 17-D traz,
para efeitos dessa lei, os conceitos de microempresa e de empresas de pequeno, médio e grande porte, sem dar margem a dúvidas de
que o parâmetro considerado é o da receita bruta da pessoa jurídica. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não
provido. (REsp 1661547/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe 19/06/2017)

Quanto à interposição fundamentada na alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988,
deve-se verificar que o dissidio jurisprudencial não foi provado nos moldes exigidos pela lei. Com efeito, a recorrente apenas colacionou
as ementas dos julgados. O E. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que a mera apresentação de ementas não é
apta a demonstrar a existência do dissídio, in verbis:
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC/2015. RAZÕES DISSOCIADAS. ART. 193
DA LEI 8.112/1990. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.
INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO § 1º DO ART. 1.029 DO CPC/2015. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.
INVIABILIDADE DE CONHECIMENTO. (...) 3. Não se pode conhecer do Recurso Especial pela alínea "c" do permissivo
constitucional, uma vez que não foi o atendido o disposto no art. 1.029, § 1º, do CPC/2015, que estabelece que "quando o recurso
fundar-se em dissídio jurisprudencial, o recorrente fará a prova da divergência com a certidão, cópia ou citação do repositório de
jurisprudência, oficial ou credenciado, inclusive em mídia eletrônica, em que houver sido publicado o acórdão divergente, ou ainda com a
reprodução de julgado disponível na rede mundial de computadores, com indicação da respectiva fonte, devendo-se, em qualquer caso,
mencionar as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados". (...) (REsp 1643475/RS, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/02/2017, DJe 07/03/2017)

Ademais, saliente-se que o E. Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que, se a questão envolver matéria
fática, o recurso especial não pode ser admitido com base no dissídio jurisprudencial, in verbis:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INTERDIÇÃO CUMULADA COM PEDIDO DE ALVARÁ JUDICIAL PARA
REALIZAÇÃO DE LAQUEADURA TUBÁRIA. REVISÃO DA CONCLUSÃO ESTADUAL. IMPOSSIBILIDADE.
NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 7 DO STJ. DISSÍDIO PREJUDICADO.
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. A alteração do entendimento adotado pela Corte de origem, que concluiu não estarem
presentes os requisitos para a realização da cirurgia de esterilização, demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-
probatório constante dos autos, providência vedada na via estreita do recurso especial, conforme o óbice previsto no enunciado n. 7 da
Súmula deste Tribunal Superior. 2. A análise do dissídio jurisprudencial fica prejudicada em razão da aplicação do enunciado da Súmula
n. 7/STJ, porquanto não é possível encontrar similitude fática entre o aresto combatido e os arestos paradigmas, uma vez que as suas
conclusões díspares ocorreram não em razão de entendimentos diversos sobre uma mesma questão legal, mas, sim, em virtude de
fundamentações baseadas em fatos, provas e circunstâncias específicas de cada processo. 3. Razões recursais insuficientes para a revisão
do julgado. 4. Agravo interno desprovido. (AgInt no AREsp 1022017/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA
TURMA, julgado em 15/08/2017, DJe 25/08/2017)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TRABALHADOR
RURAL. PROVA TESTEMUNHAL FRÁGIL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 07/STJ. INCIDÊNCIA. DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL. SIMILITUDE FÁTICA. NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS. ARGUMENTOS
INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. HONORÁRIOS RECURSAIS. NÃO CABIMENTO.
APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO. (...) II - In
casu, rever o entendimento do Tribunal de origem, que consignou que a prova testemunhal não foi capaz de corroborar o exercício de
atividade rural no período pretendido, demandaria necessário revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede de recurso especial,
à luz do óbice contido na Súmula n. 7/STJ. III - É entendimento pacífico dessa Corte que o Recurso Especial não pode ser conhecido
com fundamento na alínea c do permissivo constitucional, porquanto o óbice da Súmula n. 7/STJ impede o exame do dissídio
jurisprudencial quando, para a comprovação da similitude fática entre os julgados confrontados, é necessário o reexame de fatos e
provas. (...) (AgInt no AREsp 926.254/SP, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/08/2017,
DJe 23/08/2017)

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012865-79.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.012865-3/SP
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AGRAVANTE : RIOPLASTIC INDL/ E COML/ LTDA
ADVOGADO : SP129811 GILSON JOSE RASADOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : VALDENEI FIGUEIREDO ORFAO
ADVOGADO : SP041732 VALDENEI FIGUEIREDO ORFAO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00007985319924036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por RIOPLASTIC INDL/ E COML/ LTDA, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c" da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em julgamento de agravo de instrumento. Alega a
recorrente, em suma, violação aos artigos 104 e 272 do NCPC.

Decido.

No caso dos autos, o colegiado desta Corte confirmou a decisão singular que indeferiu o pleito de arguição de nulidade após o trânsito
em julgado. Cumpre destacar que assim consignou a decisão impugnada:

"Verifica-se que com o levantamento dos honorários e consequente extinção da execução pelo juízo de primeiro grau, o ato está
perfeito e acabado, de modo que findou a jurisdição do juízo a quo, o qual não tem mais meios de compelir o agravado a
devolver o dinheiro levantado. Diante de tal situação, a petição de 287/290 e, por conseguinte, o presente agravo não se prestam
a modificar a coisa julgada seja pela arguição de nulidade das intimações, seja pela alegação de levantamento indevido da
verba honorária. Destarte, cabe à recorrente promover a ação adequada a fim de buscar o direito ora aduzido." (destaquei)

No mesmo sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
IMPUGNAÇÃO. NULIDADE OCORRIDA NO PROCESSO DE CONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE
DISCUSSÃO. COISA JULGADA. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO
RECORRIDO. SÚMULAS 283 E 284 DO STF. DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Pacífico o entendimento consolidado neste Sodalício, no sentido de que "transitada a sentença e formado o título executivo
judicial, não há falar em possibilidade de discussão da questão em sede de processo de execução. A questão torna-se imutável,
cabendo sua revisão apenas por outros instrumentos como a ação rescisória." (AgRg no REsp 804.518/SC, Rel. Ministro RAUL
ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 6/11/2012, DJe 5/12/2012.
(...)
5. Agravo interno não provido. (destaquei)
(AgInt no AREsp 399.252/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 21/02/2017, DJe
24/02/2017)

Constata-se, portanto, que o acórdão está em consonância com a jurisprudência. Sendo assim, o recurso fica obstado nos termos da
Súmula nº 83 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a
orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida", tanto pela alegada ofensa à lei federal como pelo dissídio
jurisprudencial.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006308-12.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.006308-0/SP

APELANTE : Municipio de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP162679 NATHALY CAMPITELLI ROQUE e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00063081220134036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela EBCT, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou a apelação decidiu que o ISS cobrado sobre serviços postais possui natureza de tributo indireto e, portanto, para
que a EBCT pleiteasse repetição de valores indevidamente pagos, deveria comprovar a autorização do contribuinte de fato para tanto.

Em seu recurso excepcional, a recorrente alega ofensa ao art. 166 do Código Tributário Nacional, uma vez que haveria impossibilidade
legal de repassar os valores pagos a título de ISS ao preço dos serviços prestados, sendo, portanto, desnecessária a comprovação da
autorização do contribuinte de fato para que fosse pedida a repetição do indébito.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 1.029 do Código de Processo Civil brasileiro.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

O entendimento proferido no aresto impugnado aparentemente destoa da orientação firmada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça
que reconheceu a inaplicabilidade do art. 166 do Código Tributário Nacional às hipóteses em que a EBCT pleiteia o direito à repetição
de indébito relativo ao ISS, senão vejamos:

TRIBUTÁRIO. ISS. ECT. IMUNIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ART. 166 DO CTN. INAPLICABILIDADE DA
EXIGÊNCIA DE PROVA DE A EMPRESA TER ASSUMIDO O ENCARGO FINANCEIRO OU ESTAR EXPRESSAMENTE
AUTORIZADA PELOS TOMADORES DOS SERVIÇOS.
1. O recurso questiona se, para repetir indébito relativo ao ISS sobre serviços postais, decorrente de imunidade que lhe foi
reconhecida, a ECT teria de comprovar autorização do contribuinte de fato, nos termos do art. 166 do Código Tributário
Nacional. 2.
Consoante a jurisprudência do STJ, o ISS pode assumir a natureza de tributo direto ou indireto (REsp 1.131.476/RS, Rel. Ministro
Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 01/02/2010, submetido ao rito do art. 543-C do CPC), classificação essa que dependerá de
análise, caso a caso, de existência de vinculação entre o valor auferido pelos serviços prestados e o tributo devido.
4. O acórdão recorrido considerou que "não é razoável supor que os valores fixados pelo Ministério da Fazenda para os serviços
prestados pela ECT não levam em conta os custos necessários para a sua realização. Portanto, para que a ECT possa pleitear a
repetição de indébito, é imprescindível que tenha a autorização do contribuinte de fato".
5. A revisão dessa conclusão não encontra obstáculo na Súmula 7/STJ, uma vez que o acórdão recorrido não chegou à sua
conclusão com base na prova dos autos, mas com base em presunção.
6. O art. 12 do Decreto-lei Decreto-lei 509/69 estabelece que a ECT goza dos privilégios concedidos à Fazenda Pública, inclusive
em relação a imunidade tributária, direta ou indireta. Embora contestada por diversas Fazendas Municipais e Estaduais, a
validade desse dispositivo sempre foi sustentada pelos Correios e pela Administração Federal, razão pela qual não tem
razoabilidade presumir que, na composição das tarifas postais, o Ministério da Fazenda levasse em conta um ISS ou um ICMS
que seriam repassados aos tomadores dos serviços, pois seu entendimento sempre foi o de que a ECT não se sujeita ao
pagamento destes impostos. A presunção seria exatamente aquela oposta à assumida pelo acórdão recorrido, ou seja, de que não
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havia repasse do custo do ISS ao consumidor final.
8. Recurso Especial provido para reconhecer o direito à repetição do indébito relativo ao ISS, afastando a necessidade de prova
de a empresa ter assumido o encargo pelo tributo ou estar expressamente autorizada pelos tomadores dos serviços.
(REsp 1642250/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/03/2017, DJe 20/04/2017)

O conhecimento dos demais argumentos defendidos pela recorrente será objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, uma vez que
são aplicáveis ao caso as Súmulas n.º 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006308-12.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.006308-0/SP

APELANTE : Municipio de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP162679 NATHALY CAMPITELLI ROQUE e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00063081220134036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela EBCT, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou a apelação decidiu que o ISS cobrado sobre serviços postais possui natureza de tributo indireto e, portanto, para
que a ECT pleiteasse repetição de valores indevidamente pagos, deveria comprovar a autorização do contribuinte de fato para tanto.

Em seu recurso excepcional, a recorrente alega ofensa ao art. 150, VI, a, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988,
porque a EBCT gozaria de imunidade tributária recíproca e seria contribuinte do ISS, tendo suportado o ônus do tributo. Ademais, o
preço dos serviços prestados pela EBCT seria tabelado. Assim, o art. 166 do Código Tributário Nacional não se aplicaria ao caso.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 1.029 do Código de Processo Civil brasileiro.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

O E. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a questão atinente à caracterização do ISS como tributo direto ou indireto, em cada caso,
para fins de aplicação do art. 166 do Código Tributário Nacional, não caracteriza controvérsia constitucional, não podendo ser objeto de
recurso extraordinário, in verbis:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - ISS. LOCAÇÃO
DE BEM MÓVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS DE QUE TRATA O ART. 166 DO
CÓDIGO TRIBUTÁRIO. SÚMULA 279/STF.
O ISS pode ser classificado como tributo direto ou indireto. O enquadramento dependerá da análise de cada caso concreto, dada
a possibilidade de repasse do encargo ao consumidor final por intermédio de acréscimo no preço da contratação. A Lei
Complementar nº 56/1987, na parte em que determinava a incidência do ISS sobre locação de bens móveis, fora declarada
inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal. No caso dos autos, o acórdão recorrido consignou que a parte não logrou
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comprovar ter suportado o ônus da exação, razão pela qual foi indeferido o pleito de repetição. Diante de tais circunstâncias,
não cabe a esta Corte dissentir dos fundamentos adotados pela instância ordinária. O acolhimento da pretensão na hipótese
demandaria tão somente o reexame de dispositivo do Código Tributário Nacional (art. 166), à luz do acervo probatório
constante dos autos. Mostram-se aplicáveis ao caso as Súmulas 279/STF e 280/STF. Agravo regimental a que se nega
provimento.
(ARE 726089 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 05/08/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-162 DIVULG 21-08-2014 PUBLIC 22-08-2014)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026407-09.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.026407-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : AUGUSTO ROSA
ADVOGADO : SP069539 GENESIO CORREA DE MORAES FILHO
INTERESSADO(A) : TECELAGEM D OESTE LTDA
No. ORIG. : 00024075920128260486 1 Vr QUATA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Contribuinte, com fundamento no artigo105, III, "a" da CF, em face de v. acórdão,
proferido em sede de agravo de instrumento, que determinou o redirecionamento da execução fiscal ao sócio recorrente, tendo em vista a
ocorrência de dissolução irregular da empresa.

Decido.

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp. n° 1.371.128/RS, submetido à sistemática de recursos repetitivos
prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil e c.c. Resolução n° 08/STJ, assentou o entendimento de que a existência de
certidão do Oficial de Justiça atestando a não localização da empresa configura indício suficiente de dissolução irregular também nos
casos em que a execução fiscal trata de dívida não tributária.

O precedente, transitado em julgado em 28/10/2014, restou assim ementado, in verbis:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
CPC. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL DE DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA EM VIRTUDE DE
DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE. ART. 10, DO DECRETO N. 3.078/19 E ART. 158, DA
LEI N. 6.404/78 - LSA C/C ART. 4º, V, DA LEI
N. 6.830/80 - LEF.
1. A mera afirmação da Defensoria Pública da União - DPU de atuar em vários processos que tratam do mesmo tema versado
no recurso representativo da controvérsia a ser julgado não é suficiente para caracterizar-lhe a condição de amicus curiae.
Precedente: REsp. 1.333.977/MT, Segunda Seção, Rel. Min. Isabel Gallotti, julgado em 26.02.2014.
2. Consoante a Súmula n. 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     160/2076



fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".
3. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros, incluindo os atos relativos à mudança de
endereço dos estabelecimentos e, especialmente, referentes à dissolução da sociedade. A regularidade desses registros é exigida
para que se demonstre que a sociedade dissolveu-se de forma regular, em obediência aos ritos e formalidades previstas nos arts.
1.033 à 1.038 e arts. 1.102 a 1.112, todos do Código Civil de 2002 - onde é prevista a liquidação da sociedade com o pagamento
dos credores em sua ordem de preferência - ou na forma da Lei n. 11.101/2005, no caso de falência. A desobediência a tais ritos
caracteriza infração à lei.
4. Não há como compreender que o mesmo fato jurídico "dissolução irregular" seja considerado ilícito suficiente ao
redirecionamento da execução fiscal de débito tributário e não o seja para a execução fiscal de débito não-tributário. "Ubi
eadem ratio ibi eadem legis dispositio ". O suporte dado pelo art. 135, III, do CTN, no âmbito tributário é dado pelo art. 10, do
Decreto n. 3.078/19 e art. 158, da Lei n. 6.404/78 - LSA no âmbito não-tributário, não havendo, em nenhum dos casos, a
exigência de dolo.
5. Precedentes: REsp. n. 697108 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 28.04.2009; REsp. n.
657935 / RS , Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 12.09.2006; AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Min.
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp 1272021 / RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
julgado em 07.02.2012; REsp 1259066/SP, Terceira Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe 28/06/2012; REsp.n. º 1.348.449 - RS,
Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 11.04.2013; AgRg no AG nº 668.190 - SP, Terceira Turma, Rel. Min.
Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em 13.09.2011; REsp. n.º 586.222 - SP, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão,
julgado em 23.11.2010; REsp 140564 / SP, Quarta Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, julgado em 21.10.2004.
6. Caso em que, conforme o certificado pelo oficial de justiça, a pessoa jurídica executada está desativada desde 2004, não
restando bens a serem penhorados. Ou seja, além do encerramento irregular das atividades da pessoa jurídica, não houve a
reserva de bens suficientes para o pagamento dos credores.
7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp nº 1.371.128/RS, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Primeira Seção, julgado em 10/09/2014, DJe
16/09/2014)

Assim, considerando que a pretensão da recorrente destoa da orientação firmada no julgado representativo da controvérsia, impõe-se a
denegação do seguimento do recurso especial, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

Ademais, na hipótese dos autos, verifica-se que o acórdão foi proferido com fundamento no conjunto probatório acostado aos autos, o
qual, no entender do órgão julgador, revelou-se suficiente para comprovar a dissolução irregular da empresa (situação suficiente, nos
termos da jurisprudência do c. STJ, para justificar o redirecionamento aos sócios/dirigentes), bem como a legitimidade passiva do
recorrente. Desta forma, a análise do presente recurso especial requer incursão na seara fático-probatória dos autos, situação que
encontra óbice na Súmula 07 do STJ:
"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"
No mais, o recurso não merece ser admitido.

Os dispositivos legais mencionados como supostamente violados não foram apreciados, sequer implicitamente, na fundamentação do
acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário pré- questionamento da matéria, requisito formal indispensável para o
processamento e posterior análise do recurso ora interposto.

De acordo com o teor das Súmulas 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo Tribunal Federal, o recurso excepcional é
manifestamente inadmissível quando a decisão hostilizada não enfrentar questão federal que se alega violada. Confira:
Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
apreciada pelo tribunal a quo."
Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada."
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003221-96.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.003221-2/SP

APELANTE : PANAMERICANA ALIMENTOS LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     161/2076



ADVOGADO : SP186286 RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00032219620154036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de Recurso Especial interposto pelo Contribuinte, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c" da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

O acórdão que julgou o Agravo Interno assentou, dentre outras questões, que: (i) é legítima a incidência da taxa de juros Selic sobre o
crédito federal, consoante a previsão da Lei n.º 9.065/95 e (ii) nas execuções fiscais promovidas pela União há a incidência do encargo
de 20% previsto no art. 1.º do Decreto-lei n.º 1.025/69, que, dentre outros encargos administrativos, substitui os honorários advocatícios.

Em seu recurso excepcional, a Recorrente alega, em síntese: (i) a disposição do Decreto-lei n.º 1.025/69, prefixando o valor dos
honorários da Fazenda Pública, é conflitante com o art. 20 do CPC, que dá ao juiz a faculdade de, na decisão, condenar a parte vencida
ao pagamento de honorários, no percentual em que estipular; (ii) a execução é nula, seja porque não houve inscrição regular do título
executivo, nos termos do art. 585, VI do CPC, seja porque são absolutamente ilegais e inconstitucionais os acréscimos pretendidos pela
Fazenda, inclusive a correção monetária e (iii) a multa de 20% implica utilização do tributo com efeito de confisco, o que vulnera o art.
150, IV da CF.

Aduz, ainda, a existência de dissídio jurisprudencial no tocante à inconstitucionalidade da aplicação da taxa Selic, consoante decidido pelo
STJ nos autos do REsp n.º 215.881/PR

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

DECIDO.

O recurso não pode ser admitido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC de 1973 (atual art. 1.029 do CPC).

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Verifico que o Recorrente, apesar de desenvolver teses que entende amparar sua pretensão e mencionar dispositivos legais, não cuidou
de indicar, de forma expressa, clara e específica, quais e de que forma os dispositivos dos diplomas normativos teriam sido violados pelo
aresto recorrido, tendo se limitado, em verdade, a externar o seu inconformismo com o acórdão recorrido, em desatenção ao disposto no
art. 541 do CPC de 1973, cujo teor foi reproduzido no art. 1.029 do CPC, do que decorre a deficiência de sua fundamentação, nos
termos expressos pela Súmula n.º 284 do STF, aplicável por analogia:
[Tab]
"Súmula n.º 284 do STF: É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a
exata compreensão da controvérsia."
Ademais, imperioso anotar que, na via estreita do Recurso Especial, para que haja interesse em recorrer, não basta mera sucumbência,
como nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a
examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 3/STJ. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DELEGAÇÃO DA PROPOSITURA DA
AÇÃO DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA A MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO
CPC/1973. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. COMANDO
NORMATIVO INADEQUADO. SÚMULA 284/STF. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS.
SÚMULA 7/STJ.
1. O acórdão recorrido abordou, de forma fundamentada, todos os pontos essenciais para o deslinde da controvérsia, razão pela
qual não há que se falar na suscitada ocorrência de violação do art. 535 do Código de Processo Civil de 1973.
2. O prequestionamento não exige que haja menção expressa dos dispositivos infraconstitucionais tidos como violados,
entretanto, é imprescindível que no aresto recorrido a questão tenha sido discutida e decidida fundamentadamente, sob pena de
não preenchimento do requisito do prequestionamento, indispensável para o conhecimento do recurso. Incidência das Súmulas
282/STF e 211/STJ.
3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que a simples alegação genérica, desprovida de
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fundamentação que demonstre de que maneira houve a negativa de vigência dos dispositivos legais pelo Tribunal de origem,
não é suficiente para fundar recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 284/STF.
4. O Tribunal de origem, ao analisar a controvérsia, concluiu expressamente que, em consulta ao andamento processual da Ação
de Improbidade, é possível observar que o Procurador-Geral delegou a atribuição a membro do Ministério Público. A reversão
desse entendimento demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que não é possível em sede de recurso
especial, em face do óbice da Súmula 7/STJ.
5. Agravo interno não provido.
(STJ, AgInt no REsp n.º 1.581.517, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe 15/12/20160)(Grifei).
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO
FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO, NO RECURSO ESPECIAL, DO
DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF.
DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. ART. 544, § 4º, II, B, DO CPC. SUPERAÇÃO DE EVENTUAL NULIDADE, NO
JULGAMENTO MONOCRÁTICO DO RECURSO, PELO RELATOR, PELO POSTERIOR JULGAMENTO COLEGIADO.
PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
(...)
II. Hipótese em que a recorrente, apesar de desenvolver teses que entende amparar sua pretensão e mencionar,
genericamente, dispositivos legais, não cuidou de indicar, de forma expressa, clara e específica, no Recurso Especial, quais
dispositivos dos diplomas normativos teriam sido violados, o que caracteriza a ocorrência de alegação genérica e evidencia a
deficiência na fundamentação . Incide, portanto, o enunciado da Súmula 284/STF.
III. A Corte Especial do STJ consolidou o entendimento de que a ausência da indicação expressa do dispositivo legal
supostamente violado torna incabível o conhecimento do Recurso Especial, quer tenha sido interposto pela alínea a, quer
pela c do permissivo constitucional (STJ, AgRg no REsp 1.346.588/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
CORTE ESPECIAL, DJe de 17/03/2014).
IV. Considera-se, assim, deficiente a fundamentação, quando o Recurso Especial suscita tese a ser apreciada pelo STJ, mas
deixa de indicar, de forma expressa, clara e objetiva, o dispositivo legal violado (Súmula 284/STF).
V. Na forma da jurisprudência, "não é lícito à parte usar do agravo regimental para sanar deficiência na fundamentação do seu
apelo nobre já interposto e já julgado, haja vista a preclusão consumativa que se implementa com a interposição do recurso
especial" (STJ, AgRg no AREsp 391.091/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 29/10/2013).
VI. Agravo Regimental improvido."
(STJ, AgRg no AREsp n.º 524.248/SP, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2014, DJe
03/09/2014)(Grifei).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 3/STJ. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. MULTA DIÁRIA. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO
CPC/1973. OMISSÃO INEXISTENTE. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. REEXAME DO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. O acórdão recorrido abordou, de forma fundamentada, todos os pontos essenciais para o deslinde da controvérsia, razão pela
qual não há que se falar na suscitada ocorrência de violação do art. 535 do Código de Processo Civil de 1973.
2. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que a simples alegação genérica, desprovida de
fundamentação que demonstre de que maneira houve a negativa de vigência dos dispositivos legais pelo Tribunal de origem,
não é suficiente para fundar recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 284/STF.
3. O Tribunal de origem, ao analisar a controvérsia, concluiu expressamente que o valor arbitrado a título de astreintes é
razoável e merece ser mantido no patamar fixado pelo juízo primevo.
A reversão desse entendimento demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que não é possível em sede de
recurso especial, em face do óbice da Súmula 7/STJ.
4. Agravo interno não provido.
(STJ, AgInt no AREsp n.º 1.038.138, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe 30/06/2017)(Grifei).
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO, NO
RECURSO ESPECIAL, DOS DISPOSITIVOS TIDOS POR VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. A Petição com Pedido de Reconsideração formulada contra decisão monocrática de Relator deve ser recebida como Agravo
Regimental, tendo em vista a aplicação dos princípios da fungibilidade recursal, da economia processual e da instrumentalidade
das formas.
2. O agravante deixou de indicar, de forma inequívoca, os dispositivos legais supostamente violados pelo v. acórdão
impugnado, o que caracteriza deficiência na fundamentação recursal, conforme a Súmula 284 do e. Supremo Tribunal
Federal, in verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a
exata compreensão da controvérsia".
3. Ademais, mesmo a interposição do Recurso Especial pela alínea "c" do permissivo constitucional exige a indicação do
dispositivo de lei federal que teria sido interpretado de forma divergente pelos julgados confrontados, consoante entendimento
pacificado nesta eg. Corte.
4. Agravo Regimental não provido.
(PET no AgRg no Ag n.º 1.421.977, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 03/02/2015)(Grifei).
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Por fim, o recurso não pode ser admitido pela alegação de dissídio jurisprudencial.

Com efeito, sob o fundamento do art. 105, III, "c" da Constituição Federal, cumpre ressaltar que o Superior Tribunal de Justiça exige a
comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos seguintes requisitos:

"a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão
paradigma, de tribunal diverso (súmula s 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas
decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser
comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência
tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida
(súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio
invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado".
(STJ, REsp n.º 644.274, Rel. Min. Nilson Naves, DJ 28.03.2007) (Grifei)

Ante o exposto, não admito o Recurso Especial.

Intimem-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001807-51.2015.4.03.6130/SP

2015.61.30.001807-5/SP

APELANTE : INTER PARTNER ASSISTANCE PRESTADORA DE SERVICOS DE ASSISTENCIA 24
HORAS LTDA

ADVOGADO : SP118076 MARCIA DE FREITAS CASTRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00018075120154036130 2 Vr BARUERI/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou a apelação decidiu não ter ocorrido cerceamento de defesa em virtude do indeferimento do pedido de produção de
prova e que o contribuinte não detinha crédito suficiente contra o Fisco para compensar o montante total do débito pretendido.

Os embargos de declaração foram rejeitados.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, 93, IX, 102, III, e 105, III, da Constituição da
República Federativa do Brasil de 1988, uma vez que não teriam sido levados em consideração os argumentos apresentados pelo
contribuinte e teriam sido violados os princípios do contraditório, da ampla defesa e da obrigatoriedade de motivação das decisões
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judiciais.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 1.029 do Código de Processo Civil.

Foram atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

O E. Supremo Tribunal Federal já decidiu, sob o rito do art. 543-B do Código de Processo Civil brasileiro de 1973, que a questão
referente a eventual ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, quando dependa para sua verificação da análise da
legislação infraconstitucional, não possui repercussão geral, in verbis:
Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa, dos
limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa dependente de prévia análise da adequada aplicação das normas
infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral. (ARE 748371 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 06/06/2013,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG 31-07-2013 PUBLIC 01-08-2013 )

Tal acórdão decidiu o Tema n.º 660 de Repercussão Geral, que possui a seguinte redação: "Violação dos princípios do contraditório e da
ampla defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão
do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites da coisa julgada."

Ademais, segundo a jurisprudência assentada da Suprema Corte, adotada sob o rito da repercussão geral, a decisão judicial é
fundamentada, não ofendendo o art. 93, IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, se nela são suficientemente
expressas as razões que levaram à sua adoção. Veja-se o seguinte acórdão:
Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa
aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, ix , da Constituição
Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame
pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem
acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a adoção
dos procedimentos relacionados à repercussão geral. (AI 791292 QO-RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em
23/06/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-149 DIVULG 12-08-2010 PUBLIC 13-08-2010 EMENT VOL-02410-06
PP-01289 RDECTRAB v. 18, n. 203, 2011, p. 113-118 )

Por tais razões, NEGO SEGUIMENTO ao recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001807-51.2015.4.03.6130/SP

2015.61.30.001807-5/SP

APELANTE : INTER PARTNER ASSISTANCE PRESTADORA DE SERVICOS DE ASSISTENCIA 24
HORAS LTDA

ADVOGADO : SP118076 MARCIA DE FREITAS CASTRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00018075120154036130 2 Vr BARUERI/SP

DECISÃO
Vistos.
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Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou a apelação decidiu não ter ocorrido cerceamento de defesa em virtude do indeferimento do pedido de produção de
prova e que o contribuinte não detinha crédito suficiente contra o Fisco para compensar o montante total do débito pretendido.

Os embargos de declaração foram rejeitados.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega ofensa:
i) aos arts. 3º, 4º, 203, § 1º, 489 e 1.022 do Código de Processo Civil, pois o acórdão que julgou os embargos de declaração não teria
sanado todas as omissões apontadas pelo recorrente; e
ii) aos arts. 7º, 9º, 10, 11, 139, I e VI, 357, III, IV e § 1º, 437, § 1º, 489, § 1º, IV, e 1.013, § 3º, do Código de Processo Civil, uma vez
que não teriam sido levadas em consideração os argumentos apresentados pelo contribuinte e teriam sido violados os princípios do
contraditório, da ampla defesa e da obrigatoriedade de motivação das decisões judiciais.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 1.029 do Código de Processo Civil.

Foram atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Não se verifica a alegada violação aos arts. 7º, 9º, 10, 11, 139, I e VI, 357, III, IV e § 1º, 437, § 1º, e 1.013, § 3º, do Código de
Processo Civil. A omissão apontada diria respeito à ausência de manifestação expressa, pelo acórdão que julgou a apelação, sobre teses
invocadas pelo embargante.

O acórdão que julgou os embargos de declaração reconheceu não haver qualquer omissão a ser sanada, tratando-se de mera tentativa de
rediscussão de matéria já apreciada, colacionando a jurisprudência existente sobre o tema. Com efeito, os fundamentos e teses pertinentes
para a decisão da questão jurídica tratada nos autos foram analisados.

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido do acórdão recorrido, como se depreende dos seguintes
julgados:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA
DOS REQUISITOS DO ART. 1.022 E INCISOS DO CPC DE 2015. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 1.
Depreende-se do artigo 1.022, e seus incisos, do novo Código de Processo Civil que os embargos de declaração são cabíveis quando
constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição, omissão em ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado o julgador, ou até
mesmo as condutas descritas no artigo 489, parágrafo 1º, que configurariam a carência de fundamentação válida. Não se prestam os
aclaratórios ao simples reexame de questões já analisadas, com o intuito de meramente dar efeito modificativo ao recurso. 2. No caso dos
autos não ocorre nenhuma das hipóteses previstas no artigo 1.022 do novo CPC, pois o acórdão embargado apreciou as teses relevantes
para o deslinde do caso e fundamentou sua conclusão. (...) (EDcl no AgRg no AREsp 823.796/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe 24/06/2016)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. VIOLAÇÃO
DO ART. 1.022 DO NCPC. OMISSÃO. NÃO CONFIGURADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS COM
APLICAÇÃO DE MULTA EM VIRTUDE DO CARÁTER PROTELATÓRIO. 1. Aplicabilidade do NCPC a este julgamento ante os
termos do Enunciado Administrativo nº 2 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de
admissibilidade recursal na forma do novo CPC. 2. De acordo com o NCPC, considera-se omissa a decisão que deixa de se manifestar
sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ou incorra em qualquer das
condutas descritas no art. 489, § 1º, do NCPC. 3. Não foi demonstrado nenhum vício na decisão embargada a ensejar a integração do
julgado, porquanto a fundamentação adotada no acórdão é clara e suficiente para respaldar a conclusão alcançada quanto à deserção do
apelo nobre. 4. Os aclaratórios não se prestam à manifestação de inconformismo ou à rediscussão do julgado. 5. No caso em apreço,
verifica-se a oposição dos segundos aclaratórios com manifesto intuito protelatório, já que as omissões apontadas foram expressamente
decididas pela decisão embargada. 6. Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa em virtude do caráter protelatório.
(EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp 743.156/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/06/2016,
DJe 22/06/2016)

O mesmo se diga quanto à suposta violação do disposto no art. 489 do Código de Processo Civil brasileiro. A fundamentação das
decisões, ainda que sucinta, deve ser suficiente para decidir a questão e embasar a tese adotada - como ocorreu no presente caso.
Também é esse o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COMPENSAÇÃO DE DANOS MORAIS. APRECIAÇÃO DE
TODAS AS QUESTÕES RELEVANTES DA LIDE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. VIOLAÇÃO DO ART. 489, § 1º, IV E VI,
DO CPC/2015. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. Indicação do dispositivo legal violado.
Ausente. Súmula 284/STF. REEXAME DE FATOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. 1. Ação ajuizada em 18/12/2008. Recurso
especial concluso ao gabinete em 26/04/2017. Julgamento: CPC/2015. 2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a invalidade do
julgamento proferido pelo TJ/MG, por ausência de fundamentação, a caracterizar violação do art. 489, § 1º, IV e VI, do CPC/2015; e ii)
a distribuição dos ônus da prova na hipótese, contra a qual se insurge o recorrente. 3. Inexiste afronta ao art. 489, § 1º, IV, do
CPC/2015 quando a Corte local pronunciou-se, de forma clara e suficiente, acerca das questões suscitadas nos autos, manifestando-se
sobre todos os argumentos que, em tese, poderiam infirmar a conclusão adotada pelo Juízo. 4. A ausência de decisão acerca dos
argumentos invocados pelo agravante em suas razões recursais, não obstante a interposição de embargos de declaração, impede o
conhecimento do recurso especial. 5. O recurso especial não pode ser conhecido quando a indicação expressa do dispositivo legal
violado está ausente. 6. O reexame de fatos e provas em recurso especial é inadmissível. 7. Recurso especial parcialmente conhecido e,
nessa parte, não provido. (REsp 1665837/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/06/2017,
DJe 23/06/2017)

Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a questão referente à necessidade da produção de prova pericial possui
conteúdo fático, não podendo ser objeto de reapreciação em recurso especial, nos termos da Súmula n.º 7 dessa mesma Corte, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. LIVRE CONVENCIMENTO DO JULGADOR. REEXAME DE FATOS E DE
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. JUNTADA DE CÓPIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL AOS AUTOS DOS
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ÔNUS DO EMBARGANTE, EM VISTA DA PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ
DA CDA. COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA.
INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. O art. 131 do CPC consagra o
princípio do livre convencimento motivado, segundo o qual o juiz é livre para apreciar as provas produzidas, bem como a necessidade de
produção das que forem requeridas pelas partes. Nesse sentido: STJ, AgRg no AREsp 648.403/MS, Rel. Ministro OG FERNANDES,
SEGUNDA TURMA, DJe de 29/05/2015; STJ, AgRg no AREsp 279.291/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA
TURMA, DJe de 16/05/2014. II. Restou consignado, no acórdão recorrido, que, "Quanto ao pedido para que seja feita prova
documental e técnica para recálculo dos tributos exigíveis, alinho-me ao entendimento singular que não vislumbrou elementos, no
processo, que indiquem a sua necessidade". Assim, para infirmar as conclusões do julgado seria necessário, inequivocamente, incursão na
seara fático-probatória, inviável, na via eleita, a teor do enunciado sumular 7/STJ. (...) (AgRg no REsp 1460507/SC, Rel. Ministra
ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2016, DJe 16/03/2016)

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006054-98.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006054-3/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : MAHNKE INDL/ LTDA e outro(a)
ADVOGADO : SP145916 ANDRE LUIZ DE LIMA DAIBES e outro(a)
AGRAVADO(A) : HERMANN HENRIQUE MAHNKE
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ADVOGADO : SP169288 LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA
AGRAVADO(A) : GERDA MAHNKE PULLON
ADVOGADO : SP107110 TERESA CRISTINA M DE ALMEIDA PRADO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05482610319974036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "a" da CF, contra acórdão, contra v.
acórdão que, em sede de agravo de instrumento, determinou sua inclusão no polo passivo de execução fiscal movida em face da empresa.
A decisão recorrida entendeu que a caberia ao recorrente demonstrar, de plano e inequivocamente, que não é parte ilegítima para figurar
no polo passivo da execução fiscal. Contudo, as alegações deduzidas pelo executado demandam amplo exame de prova documental
acostada aos autos, com instauração do contraditório. Destarte, considerando que a matéria em discussão não permite ser analisada em
sede de cognição sumária, ou seja, na via estreita da exceção de pré-executividade, a qual demanda instrução probatória, é de rigor a
reforma da decisão agravada que acolheu a exceção de pré-executividade oposta por Gerda Mahnke Pullon para excluir os sócios do
polo passivo da Execução Fiscal.

Decido.
O acórdão recorrido entendeu que as alegações trazidas pelo sócio recorrente demandariam dilação probatória. Sua análise, por
conseguinte, seria inviável na via processual escolhida (exceção de pré-executividade). Neste ponto, cumpre consignar que é firme a
orientação jurisprudencial do c. STJ a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios adotados pelas instâncias
originárias quanto ao cabimento e processamento de exceção de pré-executividade. Ademais, verifica-se que a análise das alegações
trazidas no presente recurso especial culminaria em rediscussão de matéria fático-probatória, situação que encontra óbice na orientação
firmada na Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"). Nesse sentido:
"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. VERIFICAÇÃO EM SEDE DE RECURSO
ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.
2. Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, é admissível a exceção de pré-executividade na execução fiscal para
discutir questões de ordem pública, como os pressupostos processuais, as condições da ação, os vícios objetivos do título
executivo atinentes à certeza, liquidez e exigibilidade desde que não demandem dilação probatória (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009). Incidência da Súmula 393/STJ.
3. Hipótese em que a Corte de origem reconheceu que não há como deferir a pretensão recursal da ora agravante, por meio de
exceção de pré-executividade, quando a quaestio iuris depende de dilação probatória . Desconstituir tal premissa requer,
necessariamente, o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado ao STJ, em recurso especial, por óbice da
Súmula 7/STJ.
Agravo regimental improvido." - g.m.
(AgRg no AREsp 172372/RJ, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 29/06/2012)
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO
FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. VERIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.
1. "A exceção de pré-executividade é admissível na Execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não
demandem dilação probatória " (Súmula 393/STJ).
2. No caso concreto, a Corte a quo afirmou que a questão em debate demanda dilação probatória . A revisão desse entendimento
exige o reexame do acervo fático-probatório considerado pelo Tribunal de origem, o que é inviável pela via do recurso especial,
nos termos da Súmula 7/STJ.
3. Agravo regimental não provido."
(AgRg no AREsp 688.923/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/06/2015, DJe
18/06/2015)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009287-06.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009287-8/SP

AGRAVANTE : RODRIGO DA SILVA PERES e outro(a)
: LUCIANO DA SILVA PERES

ADVOGADO : SP221258 MARCOS ETIMAR FRANCO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : COML/ DE CARNES E DERIVADOS VALENTIM GENTIL LTDA
ADVOGADO : SP284070 ANA PAULA BIAGI TERRA e outro(a)
PARTE RÉ : SOL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS RIO PRETO LTDA
ADVOGADO : SP186391 FERNANDO MEINBERG FRANCO e outro(a)
PARTE RÉ : FEISP LTDA

: SOL IMP EXP DE COUROS LTDA
: NIVALDO FORTES PERES
: JOSE ROBERTO GIGLIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00044338620134036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "a" e "c" da CF, contra v. acórdão que, em
sede de agravo de instrumento, manteve a decisão que deferiu o pedido de inclusão da empresa, ora agravante no polo passivo da lide,
por entender estar caracterizada nos autos a formação de grupo econômico, de forma a configurar a responsabilidade solidária das
empresas, legitimando o redirecionamento do executivo fiscal.

Decido.

A pretensão da recorrente destoa da orientação jurisprudencial, visto que o E. Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no
sentido de que, se o nome dos responsáveis tributários não constar da certidão de inscrição em dívida ativa, cabe a União provar a
existência de causa suficiente para o reconhecimento da responsabilidade tributária, nos termos do art. 135 do Código Tributário
Nacional. Nesse sentido:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO
03/STJ. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA JURÍDICA INADIMPLENTE. POSSIBILIDADE. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITO - CND AO SÓCIO NA QUALIDADE DE PESSOA FÍSICA. CDA SOMENTE EM NOME DA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA. ÔNUS DA PROVA. EXEQUENTE. SÚMULA 83/STJ.
1. Configura-se ilegítima a recusa de expedição de Certidão Negativa de Débito - CND à pessoa física, quando a sociedade
empresária é devedora e não caracterizada a presença das hipóteses do art. 135 do CTN. Precedentes. 2. O acórdão recorrido
harmoniza-se à orientação jurisprudencial desta Corte no sentido que: "se o nome dos corresponsáveis não estiver incluído na
CDA, cabe ao ente público credor a prova da ocorrência de uma das hipóteses listadas no art. 135 do CTN" (AgRg nos EDcl no
AREsp 419.648/ES, Rel. MINISTRO HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/2/2014, DJe 19/3/2014).3.
Agravo interno não provido."
(AgInt no AREsp 1016591, Relator(a) Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 21/08/2017)
Quanto ao mérito recursal, analisando a insurgência apresentada no recurso, verifica-se que a recorrente pretende, na verdade, a
rediscussão de matéria fático-probatória, encontrando óbice, portanto, na Súmula 07 do STJ:

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

Nesse mesmo sentido já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:
"PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTENTE. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO.
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LEGITIMIDADE PASSIVA. GRUPO ECONÔMICO. SOLIDARIEDADE. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 7/STJ.
1. Não há a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida.
2. Vê-se, pois, na verdade, que a questão não foi decidida conforme objetivava a recorrente, uma vez que foi aplicado
entendimento diverso.
3. É sabido que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos fundamentos
indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para
fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.
4. Correto o entendimento firmado no acórdão recorrido de que, nos termos do art. 124 do CTN, existe responsabilidade
tributária solidária entre empresas de um mesmo grupo econômico, apenas quando ambas realizem conjuntamente a situação
configuradora do fato gerador, não bastando o mero interesse econômico na consecução de referida situação.
5. A pretensão da recorrente em ver reconhecida a confusão patrimonial apta a ensejar a responsabilidade solidária na forma
prevista no art. 124 do CTN encontra óbice na Súmula 7 desta Corte.
Agravo regimental improvido." g.m.
(AgRg no AREsp 429.923/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe
16/12/2013)
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ISS. LEGITIMIDADE
PASSIVA. GRUPO ECONÔMICO. SOLIDARIEDADE. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES: AGRG NO ARESP 21.073/RS, REL.
MIN. HUMBERTO MARTINS, DJE 26.10.2011 E AGRG NO AG 1.240.335/RS, REL. MIN. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE
25.05.2011. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. A jurisprudência dessa Corte firmou o entendimento de que o simples fato de duas empresas pertencerem ao mesmo grupo
econômico, por si só, não enseja a solidariedade passiva em execução fiscal.
2. Tendo o Tribunal de origem reconhecido a inexistência de solidariedade entre o banco e a empresa arrendadora, seria
necessário o reexame de matéria fático-probatória para se chegar a conclusão diversa, o que encontra óbice na Súmula 7 desta
Corte, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.
3. Agravo Regimental do MUNICÍPIO DE GUAÍBA desprovido."
(AgRg no Ag 1415293/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/06/2012, DJe
21/09/2012)
"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO. SUCESSÃO EMPRESARIAL. VERIFICAÇÃO.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ.
1. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, quanto à comprovação da sucessão empresarial apta a ensejar a
responsabilidade tributária do recorrente, pelo redirecionamento da execução fiscal, tal como colocada a questão nas razões
recursais, demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada em
recurso especial, a teor do óbice previsto na Súmula 7/STJ.
2. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 330.778/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/11/2013, DJe 03/12/2013)
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO
FISCAL. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA. ART. 133, DO CTN. REVISÃO DA PREMISSA FIRMADA PELO ACÓRDÃO DE ORIGEM.
SÚMULA 7 DO STJ.
1. O art. 133 do Código Tributário Nacional disciplina que a pessoa jurídica ou natural que adquire fundo de comércio ou
estabelecimento comercial responde pelos tributos da sociedade empresarial sucedida, até à data do ato.
2. Na hipótese em foco, o Tribunal de origem asseverou, com base no suporte fático dos autos, a insuficiente demonstração da
alegada sucessão empresarial, assim mantendo o indeferimento da inclusão da empresa no polo passivo do feito fiscal.
3. A revisão do entendimento firmado pelo acórdão de origem encontra óbice na Súmula 7 do STJ. Precedentes: REsp
876.078/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 6/11/2008, REsp 768.499/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 15/5/2007, AgRg no
Ag. 760.675/MG, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 30/4/2007, AgRg no REsp 1.167.262/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 17/11/2010.
4. Agravo regimental não provido."
(AgRg no AREsp 543.760/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2014, DJe
03/02/2015)

Finalmente, não cabe o recurso, do mesmo modo, com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CF/88, porque a incidência da
Súmula 7/STJ impede o cotejo analítico entre o acórdão recorrido e o(s) caso(s) paradigma(s) retratado(s) no recurso.

No mais, o recurso não merece ser admitido.

Os dispositivos legais mencionados como supostamente violados não foram apreciados, sequer implicitamente, na fundamentação do
acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário pré-questionamento da matéria, requisito formal indispensável para o
processamento e posterior análise do recurso ora interposto.

De acordo com o teor das Súmulas 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo Tribunal Federal, o recurso excepcional é
manifestamente inadmissível quando a decisão hostilizada não enfrentar questão federal que se alega violada. Confira:

Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
apreciada pelo tribunal a quo."
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Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada."

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027232-79.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.027232-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : FERSOL IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP206093 DEBORA LOPES FREGNANI
No. ORIG. : 00029622420018260337 A Vr MAIRINQUE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo executado, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou a apelação afastou a alegação de ocorrência de prescrição sob o argumento de que, com a inscrição em dívida
ativa, o prazo prescricional foi suspenso por 180 dias, nos termos do artigo 2º, §3º, da LEF, bem como houve a sua interrupção na data
do despacho que ordenou a citação, com fulcro no artigo 8º, §2º, da LEF.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega ofensa ao artigo 1º do Decreto n.º 20.910/1932, pois entre a data do encerramento do
processo administrativo e a data do ajuizamento da execução fiscal teria decorrido lapso temporal superior a cinco anos, restando
caracterizada a prescrição da multa administrativa. Aduz, ainda, que a adesão do contribuinte a parcelamento não acarretaria renúncia ao
direito de ver reconhecida a prescrição dos créditos executados, mesmo que incluídos no parcelamento.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo.

Da análise dos autos, verifico a existência de fundamento suficiente para a manutenção da decisão atacada que não foi impugnado pelas
razões recursais. Com efeito, o acórdão que julgou a apelação consignou que a prescrição da multa administrativa não teria se
configurado, em razão da suspensão do lustro prescricional, por força da inscrição em dívida ativa, nos termos do artigo 2º, §3º, da LEF.
As razões recursais nada disseram acerca desse ponto.

Assim, aplica-se ao caso, por analogia, a Súmula n.º 283 da Suprema Corte, como já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL DO RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS ARTIGOS
TIDOS COMO VIOLADOS. SÚMULA 211/STJ. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE FUNDAMENTO ESPECÍFICO.
MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 283/STF. (...) 2. A não impugnação de fundamento suficiente para
manter o acórdão recorrido atrai a aplicação do óbice da Súmula 283/STF, inviabilizando o conhecimento do apelo extremo. (...)
(AgRg no REsp 1439596/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/08/2015, DJe 04/09/2015)

De outro lado, quanto à alegação de existência de parcelamento e inexistência de renúncia ao reconhecimento da prescrição da multa
administrativa, observo que referida tese não foi objeto de análise pelas instâncias ordinárias, o que obsta o conhecimento do recurso pela
Corte Superior, configurada que está inovação recursal e ausência de prequestionamento. Essa a inteligência da Súmula 356/STF ("O
ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso extraordinário, por
faltar o requisito do prequestionamento"), aplicável analogicamente ao caso concreto. Nesse sentido:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DEFICIÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. REEXAME PROBATÓRIO SÚMULAS 7/STJ, 284, 282 E 356/STF.
1. A suscitada violação do art. 535 do Código de Processo Civil foi deduzida de modo genérico, o que justifica a aplicação da
Súmula 284/STF. 2. As matérias referentes aos dispositivos tidos por contrariados não foram objeto de análise pelo Tribunal de
origem. Desse modo, carece o tema do indispensável prequestionamento viabilizador do recurso especial, razão pela qual não
merece ser apreciado, a teor do que preceituam as Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 3. Não há como se analisar
recurso especial que demande incursão na seara probatória, nos termos preconizados pela Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental a
que se nega provimento. (AgRg no AREsp 642.986/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em
20/08/2015, DJe 31/08/2015)

Registre-se, por oportuno, que o ora recorrente não opôs embargos de declaração.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000888-97.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: CRISTIANE APARECIDA QUARESMA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DAVID FERREIRA LIMA - SP315546
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 
Cuida-se de recurso especial interposto por Cristiane Aparecida Quaresma visando  desafiar acórdão proferido por
órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Com efeito, verifica-se que o E. Superior Tribunal de Justiça, em sintonia com o disposto na Súmula
735/STF ("Não cabe recurso extraordinário contra acórdão que defere medida liminar), pacificou o
entendimento no sentido de não caber recurso especial, via de regra, para reexaminar decisão que defere ou
indefere liminar ou antecipação de tutela, em razão da natureza precária da decisão, sujeita à modificação a
qualquer tempo, devendo ser confirmada ou revogada pela sentença de mérito.

Também entende a mencionada Corte Superior que a análise da existência dos requisitos para concessão de
medida cautelar ou tutela antecipada implica em revolver matéria fática, a encontrar vedação na Súmula
7/STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

 
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.
PROCESSO CAUTELAR. INCIDÊNCIA DO ART. 542, § 3º, DO CPC. RECEBIMENTO NA FORMA
RETIDA. RECURSO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO LIMINAR /ANTECIPATÓRIA DE TUTELA .
SÚMULA N. 735 /STF.
 
1. Nos termos do que dispõe o art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, o recurso especial oriundo de
decisão interlocutória proferida em processo de conhecimento, cautelar ou embargos à execução ficará
retido nos autos e somente será processado se o reiterar a parte por ocasião da interposição de recurso
contra a decisão final.
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2. Nessas hipóteses, tem-se entendido que, em razão do processamento indevido do recurso especial, o
qual, a rigor, devia ter permanecido retido, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, os autos devem ser
restituídos ao Tribunal a quo em observância do preceito legal.
Precedentes.
3. Esta Corte, em sintonia com o disposto na Súmula 735 do STF ("Não cabe recurso extraordinário
contra acórdão que defere medida liminar"), entende que, via de regra, não é cabível recurso especial
para reexaminar decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela . Precedentes.
4. Agravo regimental não provido."
(STJ - Quarta Turma - AgRg no AREsp 581358 / RJ - Relator Ministro Luis Felipe Salomão - j. 28.04.2015
- DJe 05.05.2015)
 
 
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ACÓRDÃO QUE
DEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ANÁLISE DO MÉRITO DA DEMANDA. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 735/STF. REEXAME. SÚMULA 7/STJ.
1. Em recurso especial contra acórdão que nega ou concede medida cautelar ou antecipação da tutela, a
questão federal passível de exame é apenas a que diz respeito aos requisitos da relevância do direito e do
risco de dano, previstos nos arts. 804 e 273 do Código Processo Civil.
2. Segundo a jurisprudência pacífica deste Tribunal, a verificação da presença ou não dos pressupostos
para o deferimento da antecipação de tutela demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,
diligência vedada na via especial, em razão do óbice contido na Súmula 7 do STJ.
3. Aplicação analógica da Súmula 735 do Supremo Tribunal Federal: "Não cabe recurso extraordinário
contra acórdão que defere medida liminar".
4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 406.477/MA, Rel. Min. Og Fernandes, j. 11.03.2014, DJe
27.03.2014)
 
 
"AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE EFEITO
SUSPENSIVO ATIVO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALEGAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVO
CONSTITUCIONAL. IMPROPRIEDADE. ARTS. 248 DO CÓDIGO CIVIL E 798 DO CPC. FALTA DE
PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. AUSÊNCIA DE REQUISITOS
NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA CAUTELAR. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO CONHECIMENTO.
1. Observa-se que a Corte de origem não analisou, ainda que implicitamente, os arts. 248 do Código
Civil e 798 do Código de Processo Civil. No julgamento do agravo de instrumento, o Tribunal a quo
apenas consignou que não estavam presentes os requisitos autorizadores da concessão de medida
cautelar.
2. Diga-se o mesmo sobre o art. 798 do CPC, uma vez que o Tribunal a quo, ao assentar que não estavam
presentes os requisitos necessários para a concessão da medida cautelar, logicamente, não emitiu juízo
de valor sobre a suspensão da exigibilidade de multa aplicada, com fundamento no mencionado
dispositivo legal. Incidência da Súmula 211/STJ. Precedentes.
3. Esta Corte, em sintonia com o disposto na Súmula 735 do STF (Não cabe recurso extraordinário
contra acórdão que defere medida liminar), entende que, via de regra, não é cabível recurso especial
para reexaminar decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, em razão da natureza
precária da decisão, sujeita à modificação a qualquer tempo, devendo ser confirmada ou revogada pela
sentença de mérito.
4. Ademais, a revisão dos pressupostos de fato necessários à concessão da liminar exige reexame do
contexto fático-probatório dos autos, o que é vedado em razão do óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes.
5.a incidência da Súmula 7/STJ prejudica a análise do dissídio jurisprudencial, suscitado quanto à
possibilidade de concessão da liminar, porquanto não há similitude fática entre os arestos paradigmas e
a decisão combatida.
Agravo regimental improvido."
(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 438485/SP, Rel. Min. Humberto Martins, j. 06.02.2014, DJe
17.02.2014)
 
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.
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Int.

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001905-70.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. Vice Presidência
APELANTE: PRESIDENTE DA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL CONSELHO REGIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, ORDEM DOS MUSICOS DO
BRASIL CONS REG DO EST DE SAO PAUL
Advogados do(a) APELANTE: JOSE ROBERTO MAZETTO - SP3145300A, ADRIANO FACHIOLLI - SP3033960A
APELADO: SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) APELADO: PAOLA SANDOVAL PEIXOTO LARRET RAGAZZINI - SP363755

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Presidente do Conselho Regional da Ordem dos Músicos do Brasil em São Paulo.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Alega-se , em síntese, que o artigo 16 da Lei nº 3.857/60 não foi revogado, estando correta a exigência da inscrição dos músicos
junto a OMB.

Todavia, o acórdão recorrido analisou e resolveu a controvérsia sob enfoque eminentemente constitucional. Em casos tais, tem-se
como inadmissível o manejo do recurso especial.

Nesse sentido:

(...)
A pretensão não merece prosperar.
Analisando-se, no caso dos autos, vê-se que o Tribunal a quo ao manifestar-se acerca da obrigatoriedade da inscrição na
Ordem dos Músicos do Brasil para o exercício da profissão de músico, arrimou seu fundamento a não-recepção do art. 16
da Lei nº 3.857/60 pela Constituição Federal.
(...)
Isto posto, verifica-se nítido fundamento constitucional, e quanto ao tópico, não houve a impugnação necessária através
do recurso extraordinário, remédio processual adequado ao mister de reformular a base constitucional do acórdão
estadual, o que atrai o óbice da Súmula 126 do Superior Tribunal de Justiça.
(...)
(STJ, Decisão Monocrática, AREsp 334663, Ministro Relator Benedito Gonçalves, DJE 02/06/2016)

 

  
          DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. REQUISITOS PARA O EXERCÍCIO DE PROFISSÃO.
ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL – OMB. CONSELHO
          REGIONAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA. EXIGIBILIDADE DE INSCRIÇÃO E PORTE DA CARTEIRA
PROFISSIONAL DE MÚSICO DURANTE APRESENTAÇÕES. 
          ACÓRDÃO LOCAL QUE SE BASEIA EM FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS.
          IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO RECURSO ESPECIAL.
          I - Reveste-se de caráter constitucional a questão acerca da não-recepção da Lei nº 3.857/60 pela Constituição, pelo que se
mostra inviável sua apreciação na via do recurso
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          especial.
          II – Agravo regimental improvido.
          (AgRg no REsp 780.767/SC, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/12/2005, DJ
06/03/2006, p. 230)

 Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006352-68.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: SOC BRASILEIRA DE VIGILANCIA DE MEDICAMENTOS SOBRAVIME, JOSE RUBEN FERREIRA DE ALCANTARA BONFIM
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO JOAO DE CAMPOS - SP312025
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO JOAO DE CAMPOS - SP312025
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 
  

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra
decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram opostos em face de decisão
de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina prevista no
inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento das vias recursais
ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, cuja
insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo, configurando, assim, o não exaurimento
da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso especial. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO ESPECIAL.
EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.
1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de recurso às
Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.
2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do
CPC contra a decisão monocrática.
3. Agravo regimental não provido."
(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS
ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.
1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do artigo 105,
III, da Constituição Federal.
2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular, ante a
natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.
3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão jurisdicional
acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete 281/STF.
4. Agravo regimental improvido."
(STJ, AgRg no Ag 1411767/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 18/08/2011, DJe 02/09/2011).
 
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.

Expediente Nro 3829/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017448-78.1992.4.03.6100/SP

95.03.020782-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : FRUTAL AGRO EXPORTADORA S/A
ADVOGADO : SP113839 MARILENA BENJAMIM
No. ORIG. : 92.00.17448-5 9 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021624-86.2005.4.03.9999/SP

2005.03.99.021624-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : HERCULANO MENDONCA e outros(as)

: LUIZA GABRIEL (= ou > de 65 anos)
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: APARECIDA TEODORO PRADO (= ou > de 65 anos)
: LUCIMEIRE APARECIDA GONCALVES incapaz e outro(a)
: LEANDRO LUIS GONCALVES incapaz

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI
REPRESENTANTE : LUCIANA APARECIDA GONCALVES
SUCEDIDO(A) : MARIA JOSE PEREIRA GONCALVES falecido(a)
APELANTE : ANANIAS GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI
SUCEDIDO(A) : LAUDEMIR GOMES DE OLIVEIRA falecido(a)
APELANTE : JOSE DIVINO DE SOUZA e outros(as)

: ROSELI DE SOUZA
: CLAUDEMIR DE SOUZA
: ANTONIO CARLOS DE SOUZA
: BENEDITO JOSE DE SOUSA

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI
SUCEDIDO(A) : JOSE DE SOUZA falecido(a)
APELANTE : VALDEVINA FELISBINA DA SILVA e outros(as)

: BENEDITO PAULA DA SILVA
: SEBASTIAO FELISBINO DA SILVA
: SEBASTIANA MARIA DA SILVA
: WILSON FELISBINO DA SILVA
: VITOR FELISBINO

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI
SUCEDIDO(A) : PAULA MARIA DE JESUS SILVA falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 99.00.00020-6 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005482-72.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.005482-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NAIARA DE FREITAS incapaz e outro(a)

: JACQUELINE DE FREITAS incapaz
ADVOGADO : SP182799 IEDA PRANDI e outro(a)
REPRESENTANTE : JOSE MARIA DE FREITAS
No. ORIG. : 00054827220064036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008392-38.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.008392-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : NIVALDO STEIN PINTO
ADVOGADO : SP130889 ARNOLD WITTAKER e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00083923820074036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002027-71.2009.4.03.6126/SP

2009.61.26.002027-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : OSMAN FRANCISCO SILVA
ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001530-34.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.001530-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : PICCHI S/A IND/ METALURGICA e outro(a)
ADVOGADO : SP256895 EDUARDO SUESSMANN e outro(a)
AGRAVANTE : OSWALDO PICCHI
ADVOGADO : SP256895 EDUARDO SUESSMANN
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 06679484619854036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013440-91.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.013440-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : ARTE TRIBAL LTDA -ME
ADVOGADO : SP099246 CARLOS FERNANDO NEVES AMORIM e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
PROCURADOR : RIE KAWASAKI e outro(a)
No. ORIG. : 00134409120114036100 5 Vr SAO PAULO/SP

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007915-70.2012.4.03.6108/SP

2012.61.08.007915-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : JAUCRED FACTORING LTDA
ADVOGADO : SP229050 DANIELY APARECIDA FERNANDES e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP
ADVOGADO : SP211620 LUCIANO DE SOUZA
No. ORIG. : 00079157020124036108 2 Vr BAURU/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022169-34.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022169-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : CASA DE SAUDE VILA MATILDE LTDA
ADVOGADO : SP090604 MARCIO NOVAES CAVALCANTI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00006523619974036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011721-44.2015.4.03.6000/MS

2015.60.00.011721-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Mato Grosso do Sul IFMS
ADVOGADO : MS004230 LUIZA CONCI
APELADO(A) : ANA PAULA HILGERT DE SOUZA
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ADVOGADO : MS015312 FABIANO ANTUNES GARCIA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00117214420154036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006448-75.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.006448-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : FORTIM ACUMULADORES INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO : SP120817 ROGERIO LEVORIN NETO e outro(a)

: SP261394 MARCUS VINICIUS CARVALHO GUIMARAES ARAUJO
APELADO(A) : Conselho Regional de Quimica da IV Regiao CRQ4
ADVOGADO : SP106872 MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES
No. ORIG. : 00064487520154036100 25 Vr SAO PAULO/SP

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004340-61.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.004340-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : JOSE GONCALVES
ADVOGADO : SP121882 JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA e outro(a)
APELADO(A) : Banco do Brasil S/A
ADVOGADO : SP220917 JORGE LUIZ REIS FERNANDES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00043406120154036104 4 Vr SANTOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003584-77.2015.4.03.6128/SP

2015.61.28.003584-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : MARIA MAZZALI GALBARINI
ADVOGADO : SP255959 HAYDEÉ DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00035847720154036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012436-10.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.012436-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : LEANDRO LEMENER DOS SANTOS
ADVOGADO : SP317659 ANDRE LUIS RODRIGUES GONÇALES
AGRAVADO(A) : VM IND/ QUIMICA LTDA e outro(a)

: VERA LUCIA QUITERIO MUNHOL
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00037330620054036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010357-91.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.010357-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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APELADO(A) : RADIO 99 FM STEREO LTDA
ADVOGADO : SP237150 RAFAEL DE FIGUEIREDO SILVA PINHEIRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00103579120164036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0076969-47.1999.4.03.9999/SP

1999.03.99.076969-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : CLARICE DE OLIVEIRA GOZZI e outros(as)

: MOACIR APARECIDO GOZZI
: MARCIO APARECIDO GOZZI

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO
SUCEDIDO(A) : JOAO GOZZI NETTO falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 97.00.00066-5 3 Vr ARARAS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028107-11.2000.4.03.9999/SP

2000.03.99.028107-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA e outros(as)

: LOURIVAL ANTONIO DE OLIVEIRA
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: JOSEFA DE OLIVEIRA MORAIS
: APARECIDO MORAIS
: MOISES ANTONIO DE OLIVEIRA
: MARIA DE LOURDES DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP145961 VALDELIN DOMINGUES DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE AUTORA : ELENA TEODORO DE OLIVEIRA falecido(a)
ADVOGADO : SP145961 VALDELIN DOMINGUES DA SILVA
No. ORIG. : 98.00.00079-3 1 Vr GENERAL SALGADO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001824-07.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.001824-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : ROSEMARY MARIA MOSCATOLLI
ADVOGADO : SP200505 RODRIGO ROSOLEN e outro(a)
CODINOME : ROSEMARY MARIA MARTINS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP357526B JOSE LEVY TOMAZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00018240720114036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001085-55.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.001085-2/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP257536 THIAGO MORAIS FLOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : TIFFANY NICOLI BEZERRA DE SOUZA incapaz
ADVOGADO : SP068181 PAULO NOBUYOSHI WATANABE e outro(a)
REPRESENTANTE : FABIANA JERONIMO BEZERRA
ADVOGADO : SP068181 PAULO NOBUYOSHI WATANABE e outro(a)
No. ORIG. : 00010855520124036119 2 Vr GUARULHOS/SP

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002275-93.2012.4.03.6138/SP

2012.61.38.002275-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO MARCIO DE SOUZA COELHO
ADVOGADO : SP220809 NAIRANA DE SOUSA GABRIEL e outro(a)
No. ORIG. : 00022759320124036138 1 Vr BARRETOS/SP

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019014-67.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.019014-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NILZA APARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP171213 OSVALDO ALVES DOS SANTOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP
No. ORIG. : 11.00.00020-2 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032823-27.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.032823-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP138494 FERNANDO ANTÓNIO SACCHETIM CERVO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DALVA ROSA CANTARIA JAEN espolio
ADVOGADO : SP119377 CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO
REPRESENTANTE : TULIO MARCOS CANTARIA JEAN
ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA
CODINOME : TULIO MARCOS CANTARIA JAEN
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No. ORIG. : 13.00.00017-3 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001595-51.2014.4.03.6005/MS

2014.60.05.001595-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : STALIM NEGRETE
ADVOGADO : MS018320 ANA JOARA MARQUES RAMIREZ e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ185391 TIAGO ALLAM CECILIO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00015955120144036005 1 Vr PONTA PORA/MS

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000136-12.2014.4.03.6135/SP

2014.61.35.000136-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP363286B OTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SILVANA ALVES DE OLIVEIRA incapaz
ADVOGADO : SP123810 ADONIS SERGIO TRINDADE e outro(a)
REPRESENTANTE : JORGE RAMOS BARBOSA
ADVOGADO : SP123810 ADONIS SERGIO TRINDADE e outro(a)
No. ORIG. : 00001361220144036135 1 Vr CARAGUATATUBA/SP

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030786-56.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.030786-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ181169 ALEXANDRE CESAR PAREDES DE CARVALHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUCIANA SILVA DOS SANTOS incapaz e outros(as)

: LUCIANO SILVA SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI
REPRESENTANTE : OSORIO INACIO DOS SANTOS FILHO
APELADO(A) : OSORIO INACIO DOS SANTOS FILHO
ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI
No. ORIG. : 08011947820138120020 1 Vr RIO BRILHANTE/MS

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040307-25.2015.4.03.9999/SP
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2015.03.99.040307-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : ENZO HENRIQUE ROBERTO DE SOUZA incapaz
ADVOGADO : SP286958 DANIEL JOAQUIM EMILIO
REPRESENTANTE : JOSIANE RODRIGUES ROBERTO
ADVOGADO : SP286958 DANIEL JOAQUIM EMILIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00067465720148260400 2 Vr OLIMPIA/SP

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027410-28.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.027410-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : DIVA CONCEICAO VIEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP280552 GEORGE STRAUS BATISTA DE SENNA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10020121220158260400 2 Vr OLIMPIA/SP

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031242-69.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.031242-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : ANTONELLA TURCI GOMES incapaz
ADVOGADO : SP301132 LEIDIANE ALVES DOS SANTOS
REPRESENTANTE : MARCELA TURCI SAMPAIO GOMES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172065 JULIANA CANOVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 15.00.00082-0 3 Vr JACAREI/SP

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036641-79.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.036641-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : ROBERTA ESCARMIN DOS SANTOS
ADVOGADO : SP284549A ANDERSON MACOHIN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 16.00.00012-0 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037080-90.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.037080-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG132849 EDERSON ALBERTO COSTA VANZELLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IRENE DE MELO incapaz
ADVOGADO : SP076297 MILTON DE JULIO
REPRESENTANTE : JOSE MANOEL DE MELO
No. ORIG. : 10009066720158260318 2 Vr LEME/SP

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000521-03.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.000521-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : ELIANA APARECIDA FRIGERI DE SOUZA
ADVOGADO : SP152848 RONALDO ARDENGHE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00315-1 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

00032 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002424-73.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.002424-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : THAYENE GOMES DE ALENCAR incapaz
ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI
REPRESENTANTE : MARIA GOMES DE ALENCAR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP
No. ORIG. : 30032537820138260263 1 Vr ITAI/SP

00033 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005311-30.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.005311-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ROSA SANTOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP077167 CARLOS ALBERTO RODRIGUES
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP
No. ORIG. : 15.00.00065-2 1 Vr GUAIRA/SP

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005834-42.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.005834-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CLARICE LUCIO DA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP195226 LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA
REPRESENTANTE : MARINA LUCIO CARDOSO
ADVOGADO : SP195226 LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA
No. ORIG. : 13.00.00016-6 1 Vr CONCHAS/SP

00035 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009132-42.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009132-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : PEDRO AUGUSTO LUCIO CARDOSO incapaz
ADVOGADO : SP142479 ALESSANDRA GAINO MINUSSI
REPRESENTANTE : MARIA CRISTINA LUCIO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP
No. ORIG. : 14.00.00125-2 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010183-88.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.010183-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : MARIA DE FATIMA GABRIEL MESSIAS
ADVOGADO : SP244942 FERNANDA GADIANI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00124-9 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

00037 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004209-63.2003.4.03.6183/SP

2003.61.83.004209-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : DIMAS DA SILVA BRANDAO
ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00038 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0096580-29.2007.4.03.0000/SP

2007.03.00.096580-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AUTOR(A) : EDVALDO MIGUEL DE ALBUQUERQUE RIBEIRO
ADVOGADO : SP080335 VITORIO MATIUZZI
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP138268 VALERIA CRUZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 2006.03.99.012757-6 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018257-49.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.018257-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : IRINEU NORBERTO PEREIRA e outros(as)

: JESUINO FRANCISCO BRAZ
: DONIZETE APARECIDO ROSA BRAZ
: LUIS ANTONIO ROSA BRAZ
: VALDECIR ROSA BRAZ
: ANA MARIA ROSA BRAZ DA SILVA
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: EUNICE ROSA BRAZ
: SARA ROSA BRAZ

ADVOGADO : SP252493B CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO
SUCEDIDO(A) : MARIA FELICIANO ROSA falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 04.00.00008-3 1 Vr BARIRI/SP

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017465-27.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.017465-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : JOSE MAURICIO CACHOEIRA
ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 05.00.00082-7 1 Vr ARARAS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00041 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0009001-56.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.009001-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : INSTITUTO EDUCACIONAL LUIZ ROSA LTDA
ADVOGADO : SP034306 IVONETE GUIMARAES GAZZI MENDES e outro(a)
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00090015620104036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002201-84.2011.4.03.6005/MS

2011.60.05.002201-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ALINE ACOSTA ECHAGUE incapaz
ADVOGADO : MS009850 DEMIS FERNANDO LOPES BENITES e outro(a)
REPRESENTANTE : EULALIA ACOSTA SORIA ECHAGUE
ADVOGADO : MS011332 JUCIMARA ZAIM DE MELO e outro(a)
No. ORIG. : 00022018420114036005 1 Vr PONTA PORA/MS

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024394-08.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.024394-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : VARLEI RAMOS
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG106042 WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 08.00.00173-6 1 Vr SERRANA/SP

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005713-78.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.005713-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SILVIA MARIA VIEIRA SOARES
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ADVOGADO : SP210623 ELISANGELA ROSSETO MACHION e outro(a)
No. ORIG. : 00057137820134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002349-79.2013.4.03.6311/SP

2013.63.11.002349-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : SERGIO LUCAS DA SILVA
ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00023497920134036311 1 Vr SANTOS/SP

00046 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007859-33.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.007859-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUIS CARVALHO DE SOUZA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DIRCEU MONTEIRO DA MOTA
ADVOGADO : SP296151 FABIO BARROS DOS SANTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00078593320144036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013044-60.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.013044-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA
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ADVOGADO : SP106769 PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI e outro(a)
No. ORIG. : 00130446020154036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002949-57.2015.4.03.6141/SP

2015.61.41.002949-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : VALTER VENTURA DE ARAUJO e outros(as)

: KELLY CRISTINA MENDES ARAUJO
: DANIEL MENDES DE ARAUJO incapaz

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro(a)
REPRESENTANTE : VALTER VENTURA DE ARAUJO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00029495720154036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010985-59.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.010985-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MAURILIO ELIAS
ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro(a)
No. ORIG. : 00109855920154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00050 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012110-50.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.012110-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : FERNANDO VICENTIM
ADVOGADO : SP267890 JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO
No. ORIG. : 00115058720134036183 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026718-29.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.026718-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RICARDO BALBINO DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENTO GONCALVES
ADVOGADO : SP100762 SERGIO DE JESUS PASSARI
No. ORIG. : 00091726420148260619 2 Vr TAQUARITINGA/SP

00052 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001669-49.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.001669-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : ELISABETE SILVERIO CHEREGATTI e outro(a)

: ANA BEATRIZ SILVERIO CHEREGATTI incapaz
ADVOGADO : SP136126 RITA HELENA ELIAS
REPRESENTANTE : ELISABETE SILVERIO CHEREGATTI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP
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No. ORIG. : 00053561220148260575 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005202-16.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.005202-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JULIANA DE OLIVEIRA DIAS
ADVOGADO : SP164904 HELMAR DE JESUS SIMÃO
No. ORIG. : 16.00.00116-1 1 Vr CAPAO BONITO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015518-88.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.015518-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ADEMIR GIOVANI FERNANDES PIRES - prioridade
ADVOGADO : SP286413 JOSE CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00072-9 2 Vr TATUI/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00055 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016157-09.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.016157-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE ANTONIO DUQUE RUIZ
ADVOGADO : SP175263 CÁSSIA DE OLIVEIRA GUERRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP
No. ORIG. : 16.00.00029-7 2 Vr ADAMANTINA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004753-28.2003.4.03.6126/SP

2003.61.26.004753-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOAO OLIVA
ADVOGADO : SP096414 SERGIO GARCIA MARQUESINI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008783-25.2006.4.03.9999/SP

2006.03.99.008783-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : MIGUEL PINTO MARIANI
ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP019385 YOSHIKAZU SAWADA
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 05.00.00025-3 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000940-66.2006.4.03.6003/MS

2006.60.03.000940-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : JOSE BONIFACIO FAUSTINO BARROSO
ADVOGADO : SP085481 DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : OLGA MORAES GODOY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00009406620064036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008539-62.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.008539-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOSE DONIZETE DOS REIS
ADVOGADO : SP130996 PEDRO FERNANDES CARDOSO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 03.00.00097-4 2 Vr BOTUCATU/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00060 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003499-04.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.003499-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GILMAR ANTONIO DA CRUZ
ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

00061 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006703-56.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.006703-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ODILON JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP204419 DEMÓSTENES DE OLIVEIRA LIMA SOBRINHO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00067035620074036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00062 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0002493-37.2009.4.03.6103/SP

2009.61.03.002493-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : JOEL FERNANDO ANTUNES DE SIQUEIRA
ADVOGADO : SP186568 LEIVAIR ZAMPERLINE e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00024933720094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00063 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010854-94.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.010854-7/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : CYRO MIACHON GIRARD
ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00108549420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044415-39.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.044415-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO PAULO ZAPELONI espolio
ADVOGADO : SP128706 VALDIR DONIZETI DE OLIVEIRA MOCO
No. ORIG. : 09.00.00076-0 3 Vr LEME/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002171-46.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.002171-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153101 LISANDRE MARCONDES PARANHOS ZULIAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS MARTINS RODRIGUES incapaz
ADVOGADO : SP315031 JANAINA APARECIDA LEMES ALCANTARA e outro(a)
REPRESENTANTE : NEUZA MARTINS NETO
ADVOGADO : SP236857 LUCELY OSSES NUNES e outro(a)
No. ORIG. : 00021714620114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041931-17.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.041931-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : AGAMENON SILVA LIMA
ADVOGADO : SP310690 GABRIELA MARIA AMADIO
No. ORIG. : 12.00.00023-5 3 Vr ADAMANTINA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004186-39.2012.4.03.6107/SP

2012.61.07.004186-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : IVANILMA FAUSTINA DE ARAUJO ALVES

: GUSTAVO FELIPE ARAUJO ALVES incapaz
ADVOGADO : SP184499 SÉRGIO ALBERTO DA SILVA e outro(a)
REPRESENTANTE : IVANILMA FAUSTINA DE ARAUJO ALVES
ADVOGADO : SP184499 SÉRGIO ALBERTO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00041863920124036107 2 Vr ARACATUBA/SP

00068 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002082-72.2012.4.03.6140/SP

2012.61.40.002082-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSEFA LUCIO DE QUEIROZ
ADVOGADO : SP108248 ANA MARIA STOPPA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00020827220124036140 1 Vr MAUA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037712-24.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.037712-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : SUELI GARCIA ALVES
ADVOGADO : SP103489 ZACARIAS ALVES COSTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 12.00.00024-8 2 Vr PROMISSAO/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00070 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0011710-19.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.011710-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ALINNE LUISE CAVALCANTI DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : JOSE UMBELINO DOS SANTOS FILHO
ADVOGADO : SP047921 VILMA RIBEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00117101920134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00071 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000210-32.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.000210-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDMILSON SALVADOR DE BRITO
ADVOGADO : SP193166 MARCIA APARECIDA CIRILO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00002103220144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00072 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002990-61.2014.4.03.6140/SP
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2014.61.40.002990-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : IRANILDA APARECIDA BESERRA DE VASCONCELOS SANTANA
ADVOGADO : SP275099 ANDREA GUEDES LIMA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00029906120144036140 1 Vr MAUA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00073 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010657-32.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.010657-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JESUINA PIRES DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP351429A CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00106573220154036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022592-33.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.022592-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : THAIZA APARECIDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : TEREZA NEIVA
ADVOGADO : SP280934 FABIANA SATURI TORMINA FREITAS
No. ORIG. : 14.00.00223-0 2 Vr ITUVERAVA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00075 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022864-27.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.022864-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE JOAO ALVES DIAS
ADVOGADO : SP189342 ROMERO DA SILVA LEAO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ165968 GISELA RICHA RIBEIRO FERREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP
No. ORIG. : 00018375720148260210 1 Vr GUAIRA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028688-64.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.028688-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP298168 RANIERI FERRAZ NOGUEIRA
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SIRVAL SGANZELLA
ADVOGADO : SP277654 JAQUELINE NOGUEIRA FERREIRA KOBAYASHI
No. ORIG. : 00050609220148260541 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034188-14.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.034188-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ALLANA TREVIZAN DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP184638 DONIZETE APARECIDO RODRIGUES
REPRESENTANTE : DEBORA CRISTINA TREVIZAN
ADVOGADO : SP184638 DONIZETE APARECIDO RODRIGUES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10005824220158260653 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035210-10.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.035210-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP355643 RODRIGO DA MOTTA NEVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : SUZANA MARIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR
No. ORIG. : 00023632820118260275 1 Vr ITAPORANGA/SP

00079 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0035372-05.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.035372-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO VITOR MAGRINI DOS SANTOS incapaz e outro(a)

: MAYARA REGINA MAGRINI DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP323879 ELIEVERSON CIRILO ZANFOLIN
REPRESENTANTE : VALDELY VIZOTO SOBRAL MAGRINI
ADVOGADO : SP323879 ELIEVERSON CIRILO ZANFOLIN
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP
No. ORIG. : 14.00.00083-2 1 Vr NHANDEARA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001804-61.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.001804-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : IZALEIA CRUZ DE MORAES
ADVOGADO : SP213007 MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00046-6 1 Vr GUARARAPES/SP

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008904-67.2017.4.03.9999/MS

2017.03.99.008904-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NORIVAL GONCALVES BRANCO
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ADVOGADO : MS008738 WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI
No. ORIG. : 00000040520128120035 1 Vr IGUATEMI/MS

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012022-51.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.012022-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA ISIS GREGORIO DA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP179494 FABBIO PULIDO GUADANHIN
REPRESENTANTE : AGRAY CRISTINA GREGORIO ALCANTARA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10001275920168260486 1 Vr QUATA/SP

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012377-61.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.012377-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : IZABEL SIRLEI DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 15.00.00100-4 3 Vr TATUI/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013873-28.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.013873-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VALDIR GONCALVES
ADVOGADO : SP048810 TAKESHI SASAKI
No. ORIG. : 14.00.00187-6 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015432-20.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.015432-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CARLOS ROBERTO XAVIER
ADVOGADO : SP103489 ZACARIAS ALVES COSTA
No. ORIG. : 00068472620148260358 2 Vr MIRASSOL/SP

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55448/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015934-84.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.015934-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : ODEBRECHT AGROINDUSTRIAL PARTICIPACOES S/A e outros(as)

: ODEBRECHT AGROINDUSTRIAL INVESTIMENTOS S/A
: ODEBRECHT AGROINDUSTRIAL S/A
: ODEBRECHT TERRAS S/A
: CENTRO SUL TRANSPORTADORA DUTOVIARIA S/A
: BRENCO CIA BRASILEIRA DE ENERGIA RENOVAVEL

ADVOGADO : SP146997 ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO e outro(a)
: SP156817 ANDRÉ RICARDO LEMES DA SILVA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro(a)
No. ORIG. : 00159348420154036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fl. 468: Anote-se.
Após, ao sobrestamento.
Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001258-98.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.001258-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE DE FATIMA SANTOS
ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : OTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00012589820104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
Vistos, etc.
Observo que, a despeito da determinação de imediata implantação do benefício, nos termos da decisão de fls. 297/303 (integrada pela
decisão de fls. 336/340), não há nos autos notícia acerca de seu cumprimento. Assim, determino expedição de ofício para imediato
cumprimento da ordem. Na instrução do ofício, deverá ser inserida cópia digitalizada das decisões supra e solicitado que venha aos autos
informação acerca de seu atendimento.
Cumpra-se, com urgência.
Após, ao Gabinete da Conciliação.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004613-29.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.004613-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : SEBASTIAO LAZARO SERAPIAO
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 13.00.00065-7 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

DECISÃO
Cuida-se de requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, de modo a que seja determinada ao INSS,
ainda que à míngua de trânsito em julgado, a imediata implantação de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição.

D E C I D O.

A decisão proferida pelo Tribunal assentou a existência do direito à concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo
de contribuição, o que se fez pelo reconhecimento do preenchimento de todos os requisitos legais necessários à implantação do aludido
benefício.
Ressalte-se que o capítulo relativo à concessão do benefício se encontra acobertado pelo fenômeno da preclusão, na medida em que os
recursos excepcionais interpostos pelo INSS discutem, tão somente, a delimitação dos consectários legais.
Nesse passo, aplica-se à hipótese o comando do art. 311 do CPC, sendo de rigor a concessão da tutela de evidência.
Anote-se, em complemento, que os recursos excepcionais interpostos são dotados apenas de eficácia devolutiva, motivo pelo que sua
interposição não basta para impedir a imediata produção de efeitos pelo acórdão recorrido.
Ante o exposto, DEFIRO o pleito, determinando ao INSS seja concedido à requerente o benefício previdenciário de aposentadoria por
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tempo de contribuição, nos termos do acórdão recorrido, no prazo de 30 (trinta) dias.
Int.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017029-58.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.017029-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA APARECIDA GOMES DA CUNHA
ADVOGADO : SP067514 SUELI FICK DE FERRAZ
No. ORIG. : 30007882820138260318 3 Vr LEME/SP

DESPACHO
Fls. 176/183: Manifeste-se o INSS, esclarecendo os motivos da cessação do pagamento do benefício concedido nos autos.
Oficie-se com urgência, via comunicação eletrônica.
Solicite-se resposta ao ofício.

São Paulo, 16 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010760-66.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.010760-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : JOSE CARLOS BRISOLA
ADVOGADO : SP261685 LUCIO HENRIQUE RIBEIRO DE PAULA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 10035827220148260269 1 Vr ITAPETININGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, de modo a que seja determinado ao INSS,
ainda que à míngua de trânsito em julgado, a imediata implantação de benefício previdenciário de aposentadoria especial.
D E C I D O.
Para o deferimento do requerimento de antecipação de tutela faz-se mister o preenchimento simultâneo dos requisitos previstos no artigo
300 do CPC, consistentes na probabilidade do direito invocado pela parte e no perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
Neste caso concreto convenço-me de que todos os requisitos estão presentes, assistindo, portanto, razão à requerente em seu pleito.
Com efeito, vê-se que a decisão proferida pelo Tribunal assentou a existência do direito à concessão do benefício previdenciário de
aposentadoria especial, o que se fez pelo reconhecimento do preenchimento de todos os requisitos legais necessários à implantação do
aludido benefício. Presente, portanto, a plausibilidade do direito vindicado.
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Além disso, é evidente o risco de grave lesão a que submetido o segurado caso a revisão do benefício seja postergada para o momento
do trânsito em julgado - sobretudo diante do sobrestamento do feito -, lesão essa consistente em privar o segurado de recursos
financeiros intuitivamente necessários para a sua subsistência.
Anote-se, em complemento, que o recurso excepcional interposto é dotado apenas de eficácia devolutiva, motivo pelo que sua
interposição não basta para impedir a imediata produção de efeitos pelo acórdão recorrido.
Ante o exposto, DEFIRO o requerimento, determinando ao INSS seja concedido ao segurado o benefício previdenciário de
aposentadoria especial, nos termos do acórdão recorrido, no prazo de 30 (trinta) dias.
Int.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008442-68.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.008442-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : RODOLPHO DE LUCENTE FILHO
ADVOGADO : SP207203 MARCELO ROBERTO DE MESQUITA CAMPAGNOLO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00084426820114036104 4 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Vistos.

1. Fl. 326 - Considerando a condição posta pela União Federal (Fazenda Nacional), para anuir ao pedido de desistência formulado, no
prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se, conclusivamente, o apelante.
2. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.
Intime-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013975-97.2009.4.03.6000/MS

2009.60.00.013975-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELANTE : Estado do Mato Grosso do Sul
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PROCURADOR : WILSON MAINGUE NETO
APELANTE : Prefeitura Municipal de Campo Grande MS
ADVOGADO : MS006144 MARACI SILVIANE MARQUES SALDANHA RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : MARIA HELENA CARRION KESSLER
ADVOGADO : ARLETE MARIA DE SOUZA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00139759720094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo do RE nº 855.178, vinculado ao tema
793.
Int. Após, retornem os autos ao NUGE.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006042-50.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.006042-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE BENEDITO CABRAL (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP186603 RODRIGO VICENTE FERNANDEZ e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00060425020124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, de modo a que seja determinada ao INSS,
ainda que à míngua de trânsito em julgado, a imediata implantação de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição.
D E C I D O.
A decisão proferida pelo Tribunal assentou a existência do direito à concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo
de contribuição, o que se fez pelo reconhecimento do preenchimento de todos os requisitos legais necessários à implantação do aludido
benefício.
Ressalte-se que o capítulo relativo à concessão do benefício se encontra acobertado pelo fenômeno da preclusão, na medida em que os
recursos excepcionais interpostos pelo INSS discutem, tão somente, a delimitação dos consectários legais.
Nesse passo, aplica-se à hipótese o comando do art. 311 do CPC, sendo de rigor a concessão da tutela de evidência.
Anote-se, em complemento, que os recursos excepcionais interpostos são dotados apenas de eficácia devolutiva, motivo pelo que sua
interposição não basta para impedir a imediata produção de efeitos pelo acórdão recorrido.
Ante o exposto, DEFIRO o pleito, determinando ao INSS seja concedido à requerente o benefício previdenciário de aposentadoria por
tempo de contribuição, nos termos do acórdão recorrido, no prazo de 30 (trinta) dias.
Int. Após, considerada a manifestação de fl. 207, remetam-se os autos ao Gabinete da Conciliação.
São Paulo, 14 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002223-12.2007.4.03.6126/SP

2007.61.26.002223-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : MARIA APARECIDA DE CAMPOS RAMOS
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL
SUCEDIDO(A) : JOSE GARCIA RAMOS falecido(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00022231220074036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de requerimento de antecipação dos efeitos da tutela formulado pela sucessora habilitada nos autos, de modo a que seja
determinada ao INSS, ainda que à míngua de trânsito em julgado, a imediata revisão do benefício previdenciário percebido pelo falecido
autor, com os consequentes reflexos na renda mensal inicial do benefício derivado (pensão por morte).

D E C I D O.

A decisão proferida pelo Tribunal assentou a existência do direito à revisão do benefício previdenciário, o que se fez pelo reconhecimento
do preenchimento de todos os requisitos legais para tanto.
Ressalte-se que o capítulo relativo à referida revisão se encontra acobertado pelo fenômeno da preclusão, na medida em que não houve
interposição de recurso pelo INSS.
Nesse passo, aplica-se à hipótese o comando do art. 311 do CPC, sendo de rigor a concessão da tutela de evidência.
Anote-se, em complemento, que os recursos excepcionais são dotados apenas de eficácia devolutiva, motivo pelo que sua interposição
não basta para impedir a imediata produção de efeitos pelo acórdão recorrido.
Ante o exposto, DEFIRO o requerimento, determinando ao INSS seja revisado o benefício, nos termos do acórdão recorrido, no prazo
de 30 (trinta) dias.
Int.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017722-36.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.017722-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : JOSE FREIRE DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP121882 JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA e outro(a)
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APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : Banco do Brasil S/A
ADVOGADO : SP234505 FERNANDA DE ARAUJO SANTOS

: SP256559 FLAVIO CRAVEIRO FIGUEIREDO GOMES
No. ORIG. : 00177223620154036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.

1. Fls. 298/307 - Ciência à União Federal (AGU) e à parte apelante, concedendo-se o prazo de 10 (dez) dias, primeiro ao ente federal,
depois ao contribuinte, para eventual manifestação.
2. Vencido o prazo, conclusos.
Intimem-se.

São Paulo, 18 de dezembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010150-29.2006.4.03.6105/SP

2006.61.05.010150-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP022357 LUIZ ERNESTO ANSELMO VIEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : POZZEBON POSSEBON E CIA LTDA
ADVOGADO : SP069042 DOMINGOS REINALDO TACCO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

DESPACHO
Intime-se a requerida para acostar aos autos cópia autenticada do documento de fls. 287/299 ou para declarar sua autenticação pelo
procurador constituído.
2. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Nro 3836/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001647-62.2001.4.03.6115/SP

2001.61.15.001647-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
EMBARGADO(A) : FRANCISCO ENIO THOMAZ
ADVOGADO : SP098062 SYLVIA BUCHMANN THOME e outro(a)

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060861-35.2005.4.03.6182/SP

2005.61.82.060861-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP250806 CAMILA MARIA ESCATENA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP327178 RODRIGO DE RESENDE PATINI
No. ORIG. : 00608613520054036182 9F Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007643-16.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.007643-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ORESTES SILVA DE LIMA
ADVOGADO : SP302658 MAISA CARMONA MARQUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00076431620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009370-82.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.009370-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : ROBERTO BERNARDO DA SILVA
ADVOGADO : SP169755 SERGIO RODRIGUES DIEGUES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00093708220124036104 4 Vr SANTOS/SP

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002877-23.2012.4.03.6126/SP

2012.61.26.002877-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : JOAO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00028772320124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     217/2076



00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008766-78.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.008766-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : CELIO PIMENTA
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP208438 PAULO FLORIANO FOGLIA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00087667820124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033286-66.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.033286-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JAIR FERREIRA DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP153691 EDINA FIORE
No. ORIG. : 08.00.00070-1 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000615-04.2014.4.03.6103/SP
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2014.61.03.000615-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : FLAVIO SOARES
ADVOGADO : SP293580 LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00006150420144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003930-22.2014.4.03.6109/SP

2014.61.09.003930-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA AUREA GOMES BALBINO
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
No. ORIG. : 00039302220144036109 1 Vr PIRACICABA/SP

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007743-29.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.007743-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : ORLANDO BASSI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00077432920144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041585-61.2015.4.03.9999/SP
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2015.03.99.041585-6/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP153101 LISANDRE MARCONDES PARANHOS ZULIAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PEDRO CARLOS DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP182266 MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR
No. ORIG. : 10076916020148260292 1 Vr JACAREI/SP

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0043855-58.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.043855-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOVENTINA CORREIA MACANHAM
ADVOGADO : SP187718 OSWALDO TIVERON FILHO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP
No. ORIG. : 14.00.00062-1 2 Vr ADAMANTINA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001504-24.2015.4.03.6005/MS

2015.60.05.001504-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JULIANA AGUILAR
ADVOGADO : MS013446 CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ e outro(a)
No. ORIG. : 00015042420154036005 2 Vr PONTA PORA/MS

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000721-80.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.000721-4/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANALIA MARIA DE SOUSA
ADVOGADO : SP129789 DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00007218020154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003162-22.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003162-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : JOSE APARECIDO PEREIRA
ADVOGADO : SP117426 ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA e outros(as)
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP
No. ORIG. : 00044920420008260659 2 Vr VINHEDO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010218-09.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010218-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP375888B MARINA MACIEL CAMPOLINA CARDOSO e outro(a)
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AGRAVADO(A) : PEREIRA E KREIDEL LTDA
PARTE RÉ : ROGERIO NEPOMUCENO KREIDEL e outro(a)

: JEOVANIA RODRIGUES PEREIRA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00097994920124036104 7 Vr SANTOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007186-69.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.007186-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LAECIO MAXIMO DA FONSECA
ADVOGADO : SP228706 MARIA REGINA BELA FARAGE CANCIAN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00110-3 2 Vr JABOTICABAL/SP

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0027375-68.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.027375-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSEFINA MARIA DE SOUSA SCRAMIN
ADVOGADO : SP157613 EDVALDO APARECIDO CARVALHO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP
No. ORIG. : 10012837020158260081 1 Vr ADAMANTINA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002142-32.2016.4.03.6002/MS

2016.60.02.002142-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : COMANBOR COM/ IMP/ E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : PR067731 ANDRE BUENO BAGGIO GUZZONI

: PR050618 WILSON REDONDO AVILA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00021423220164036002 2 Vr DOURADOS/MS

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003531-91.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.003531-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELANTE : LENI MAEDA
ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00035319120164036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001134-47.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.001134-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
AGRAVANTE : AUREA REGINA DO CARMO PEREIRA SILVA e outros(as)

: GERSON MACEDO DA SILVA
: MAGALI CARMO PEREIRA PIOVESAN
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: EZEQUIEL DO CARMO PEREIRA
: ISABEL CARMO PEREIRA MARTIM
: ISMAEL DO CARMO PEREIRA
: ATAULFO MOREIRA
: DELMA MOREIRA DA COSTA
: SILVIO MOREIRA DA COSTA
: CARLOS HENRIQUE NIETO PEREIRA

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS
SUCEDIDO(A) : DELMINA DO CARMO PEREIRA falecido(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP
No. ORIG. : 00042717120008260125 2 Vr CAPIVARI/SP

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001583-78.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.001583-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CLAUDIMIR CORREA
ADVOGADO : SP269935 MURILO CAVALHEIRO BUENO
No. ORIG. : 10000805920168260236 2 Vr IBITINGA/SP

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002624-80.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.002624-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DORACI TARGON FURLINI
ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO
No. ORIG. : 00029660820148260660 1 Vr VIRADOURO/SP

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004441-82.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.004441-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : ROQUE SOARES CORREIA
ADVOGADO : SP290356 SUHAILL ZOGHAIB ELIAS SABEH
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 14.00.00002-3 3 Vr PENAPOLIS/SP

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007480-87.2017.4.03.9999/SP
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2017.03.99.007480-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : CELIA DE FATIMA DE JESUS BENITTI
ADVOGADO : SP231863 ANDRE LUIS PIETROBON
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00050888720148260629 2 Vr TIETE/SP

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008090-55.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.008090-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP260582 DIOGO ANDRADE DOS SANTOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUZANO SP
No. ORIG. : 10004797920158260606 3 Vr SUZANO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009520-56.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.009520-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Conselho Regional de Medicina CRM
ADVOGADO : SP163630 LUIS ANDRE AUN LIMA
APELADO(A) : LUIZ FORTUNATO MOREIRA
ADVOGADO : SP016367 MARCO ANTONIO MORO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     225/2076



O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006173-23.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.006173-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : JOELINA EVANGELISTA TEIXEIRA e outros(as)

: RONALDO AROLDO TEIXEIRA
: ROSANGELA AROLDO TEIXEIRA

ADVOGADO : SP229514 ADILSON GONÇALVES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00061732320054036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006130-16.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.006130-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : MESSIAS CASEMIRO
ADVOGADO : SP225341 ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP178808 MAURO CESAR PINOLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 06.00.00006-0 1 Vr SERTAOZINHO/SP

00030 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000784-84.2007.4.03.6119/SP

2007.61.19.000784-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SANDRO RODRIGUES SANTOS
ADVOGADO : SP091874 CARLOS PEREIRA PAULA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005617-14.2008.4.03.6119/SP

2008.61.19.005617-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RN005404 JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WALDOMIRO PIRES DE OLIVERA
ADVOGADO : SP148770 LIGIA FREIRE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00056171420084036119 2 Vr GUARULHOS/SP

00032 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002180-97.2010.4.03.6311/SP

2010.63.11.002180-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDVALDO ABREU DE MIRANDA
ADVOGADO : SP148671 DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00021809720104036311 3 Vr SANTOS/SP

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004110-34.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.004110-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : GIBERTO AFONSO SAPUCCI
ADVOGADO : SP286345 ROGERIO ROCHA DIAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00041103420114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

00034 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002737-12.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.002737-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NILDETE PEREIRA VIANA ALVES
ADVOGADO : SP174759 JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA e outro(a)
SUCEDIDO(A) : ADELSON ASSIS BATISTA ALVES
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00027371220124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028758-86.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.028758-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : JOSE RAIMUNDO MARTUCHELLI
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00114-8 1 Vr TAQUARITINGA/SP

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005429-93.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.005429-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : MICHELE DE OLIVEIRA IANSEN
ADVOGADO : SP293580 LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00054299320134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00037 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003193-17.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.003193-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANA CANDIDA CORREA SANO
ADVOGADO : SP309873 MICHELE MAGALHÃES DE SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00031931720134036121 2 Vr TAUBATE/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00038 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010443-80.2013.4.03.6128/SP

2013.61.28.010443-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : IRMAOS BOA LTDA e filia(l)(is)

: IRMAOS BOA LTDA filial
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : IRMAOS BOA LTDA filial
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : IRMAOS BOA LTDA filial
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : IRMAOS BOA LTDA filial
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : IRMAOS BOA LTDA filial
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00104438020134036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029321-46.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.029321-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : MIGUEL FERREIRA DA CRUZ
ADVOGADO : SP268908 EDMUNDO MARCIO DE PAIVA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MT002628 GERSON JANUARIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 12.00.00882-4 1 Vr PALESTINA/SP

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000208-84.2014.4.03.6139/SP

2014.61.39.000208-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : PEDRO CLEMENTE PEREIRA
ADVOGADO : SP283444 RITA DE CÁSSIA DOMINGUES DE BARROS PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00002088420144036139 1 Vr ITAPEVA/SP

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002995-51.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.002995-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA IVANEIDE DE JESUS SILVA
ADVOGADO : SP273230 ALBERTO BERAHA e outro(a)
SUCEDIDO(A) : JOAO BATISTA DA SILVA falecido(a)
No. ORIG. : 00029955120144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028316-52.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.028316-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ CARLOS PERNOMIAN
ADVOGADO : SP206229 DIRCEU MIRANDA JUNIOR
No. ORIG. : 14.00.00030-2 1 Vr LUCELIA/SP

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000344-73.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.000344-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VITALINA ALVES DE JESUS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP321076 HENRIQUE ROBERTO LEITE
No. ORIG. : 30008764420138260584 1 Vr SAO PEDRO/SP

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018090-51.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.018090-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : ORLANDO APARECIDO RIBEIRO
ADVOGADO : SP110874 JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP252129 ELISE MIRISOLA MAITAN
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00003867720118260282 1 Vr ITATINGA/SP

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021918-55.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.021918-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : JOANA D ARC DE ANDRADE
ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00028893720128260185 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028021-78.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.028021-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ CARLOS MARINHO
ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI
No. ORIG. : 00048558120158260168 2 Vr DRACENA/SP

00047 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0034556-23.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.034556-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : ISABEL CRISTINA CESAR
ADVOGADO : SP127831 DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ORLANDIA SP
No. ORIG. : 10003059420158260404 2 Vr ORLANDIA/SP

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037275-75.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.037275-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDILENE APARECIDA FERNANDES
ADVOGADO : SP214311 FLAVIO PINHEIRO JUNIOR
No. ORIG. : 00049073820138260236 2 Vr IBITINGA/SP

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000052-15.2016.4.03.6111/SP

2016.61.11.000052-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : MARCOS ROCHA BARBALHO
ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro(a)

: SP388886 LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00000521520164036111 2 Vr MARILIA/SP

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005874-24.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.005874-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : MARIA APARECIDA FAGA ARAUJO
ADVOGADO : SP199786 CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 13.00.00213-5 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009308-21.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009308-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : SEBASTIANA DE ANDRADE RIBEIRO
ADVOGADO : SP246867 JOSE EDUARDO BORTOLOTTI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10023157220138260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009879-89.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009879-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CLEUSA MOREIRA
ADVOGADO : SP196581 DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA
No. ORIG. : 15.00.00077-1 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003140-40.2006.4.03.6102/SP

2006.61.02.003140-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELANTE : FERNANDO CHIARELLI
ADVOGADO : SP128621 JOSE RICARDO GUIMARAES FILHO
APELANTE : CARLOS LEOPOLDO TEIXEIRA PAULINO
ADVOGADO : SP075599 CICERO GOMES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
PARTE RÉ : PRIMEIRA CAMARA DA COMISSAO DE ANISTIA

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015455-44.2009.4.03.9999/SP
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2009.03.99.015455-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE RODRIGUES
ADVOGADO : SP103077 AUGUSTO GRANER MIELLE
No. ORIG. : 03.00.00165-3 1 Vr ORLANDIA/SP

00055 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024994-34.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.024994-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PE022184 GABRIELA DO NASCIMENTO MATIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO PEREIRA MACEDO
ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE HORTOLANDIA SP
No. ORIG. : 07.01.10982-9 1 Vr HORTOLANDIA/SP

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005494-48.2011.4.03.6139/SP

2011.61.39.005494-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : JOAO MARIA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00054944820114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

00057 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006036-31.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.006036-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP195104 PAULINE DE ASSIS ORTEGA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : TOSHIO SHIMAZU
ADVOGADO : SP092102 ADILSON SANCHEZ e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00060363120114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027940-71.2012.4.03.9999/MS

2012.03.99.027940-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : ANDRELINO FRANCISCO AMARAES
ADVOGADO : MS012822 LUANA MARTINS DE OLIVEIRA

: MS017336B ALAN ALBUQUERQUE NOGUEIRA DA COSTA
: MS017409 CAMILA SOARES DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FREDERICO ALUISIO CARVALHO SOARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.00129-6 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS

00059 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001871-59.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.001871-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOAO TADEU DIAS
ADVOGADO : SP262383 GUSTAVO SOURATY HINZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00018715920134036121 1 Vr TAUBATE/SP

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001323-54.2014.4.03.6006/MS

2014.60.06.001323-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : FRANCISCO DE PAULA GONCALVES
ADVOGADO : PR062807 TANIA REGINA DE AZEVEDO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00013235420144036006 1 Vr NAVIRAI/MS

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004523-69.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.004523-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro(a)
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : CLEMENTE SILVERIO DE SOUZA
ADVOGADO : SP168517 FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00045236920144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000800-39.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.000800-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : DEODATO E FERNANDES FUNILARIA E PINTURA LTDA -ME e outros(as)

: JOSE ROBERTO VIEIRA GUIMARAES
: ILDA DAMASCENO GUIMARAES
: HENRIQUE LUCAS GUIMARAES RIBEIRO CUNHA

ADVOGADO : SP186051 EDUARDO ALVES FERNANDEZ e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO
No. ORIG. : 00008003920144036104 4 Vr SANTOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00063 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0029993-20.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.029993-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP304956B MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENEDITA GONCALVES DE SIQUEIRA MARTINS
ADVOGADO : SP128479 BENEDITO DA SILVA AZEVEDO FILHO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP
No. ORIG. : 00008406720138260159 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008402-32.2015.4.03.6109/SP

2015.61.09.008402-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA VIEIRA DE PROENCA
ADVOGADO : SP364256 MAYARA MARIOTTO MORAES
No. ORIG. : 00084023220154036109 2 Vr PIRACICABA/SP

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005221-90.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.005221-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : RAYMUNDA SILVA DE SOUZA
ADVOGADO : SP178588 GLAUCE MONTEIRO PILORZ e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ERASMO LOPES DE SOUZA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00052219020154036119 4 Vr GUARULHOS/SP

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022289-43.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022289-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(A) : EDSON BUOSI e outro(a)

: JOAO PAULO BUOSI
ADVOGADO : SP087561 HELDER JOSE FALCI FERREIRA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP
No. ORIG. : 30003709520138260575 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039395-91.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.039395-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : ROSANGELA DOMINGUES
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ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 10032839520148260269 1 Vr ITAPETININGA/SP

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004554-36.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.004554-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : CELIA MARIA DA SILVA
ADVOGADO : SP164205 JULIANO LUIZ POZETI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00206-2 1 Vr CARDOSO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0936950-30.1986.4.03.6183/SP

1986.61.83.936950-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LEONICE PEREIRA DA SILVA RUBIO e outro(a)

: AUDENICE DA SILVA
ADVOGADO : SP069723 ADIB TAUIL FILHO
SUCEDIDO(A) : JOAQUIM MANOEL DA SILVA falecido(a)
PARTE AUTORA : PAULO FRANCISCO DA LUZ
ADVOGADO : DENISE SANTOS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
PARTE AUTORA : ACACIO FERRARESI

: ALMIRO GONSALVES DA SILVA
: ANTONIO AMARO DE OLIVEIRA
: BENEDITA APARECIDA MORAES DE SOUZA
: BENEDITO ARGODINS
: CARMEN ROMAO VALE
: ERNESTO PARISI
: EXPEDITO BEZERRA ALVES
: FLORENCIO TROMBINI
: GERALDO GONCALVES FILGUEIRA
: HAROLDO BRUNO
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: HERMINIA PEREIRA CASELATTI
: IRINEU LUIZ
: ITALO BISONINO FILHO
: JOANA TESCI KARI
: JOAO FRACOLA
: JOAO MANOEL PANTA
: JOAO KARI
: JOAO ZUCARELLI
: JOSE FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO : SP069723 ADIB TAUIL FILHO e outro(a)
PARTE AUTORA : JOSE MORAIS PEDROSO
ADVOGADO : SP069723 ADIB TAUIL FILHO
PARTE AUTORA : JOSE VICTOR CLEMENTE

: LUIZ CARLOS LEONIS
: LUIZ CRISTOFOLI
: MARIA JOSE VIANA DE OLIVEIRA
: MARIA JOSE SIQUEIRA SANTOS
: MARIA DE LOURDES NOBRE
: MARIA OZELAME PEDROZO
: NARCISO JOAQUIM DA SILVA
: OLINDA RIBERTI
: OSVALDO PIRES
: PAULO MOTTA CAVALCANTE
: ROSA JOAQUINA PAIXAO
: VENCESLAU CICERO DA SILVA
: WILSON FRANCISCO VIVAQUA
: PEDRO STAUB
: MARIA JOSE CICERO DA SILVA
: AFFONSO IGNACIO
: AGENOR BARRA NOVA
: ALFREDO SILVA
: ANASTACIO PAULINO DA SILVA
: MARIA SABINA MOURA DA SILVA

ADVOGADO : SP069723 ADIB TAUIL FILHO e outro(a)
SUCEDIDO(A) : ANTERO GOMES DA SILVA falecido(a)
PARTE AUTORA : ANTONIO PAULO PAIXAO

: ANTONIO DA ROCHA LABREGO
: ARMANDO REAME
: ARNALDO LOPES
: BELARMINA RITA AMBROSIO
: DJALMA CORREA TURRI
: EDUARDO PORCEL
: FELICIANO FRANCISCO DA SILVA
: JOAO MARQUES FILHO
: JOSE ANTONIO GARRIDO MARTINEZ
: JOSE DOS REIS
: NELSON SOARES
: OTAVIO PAZIN
: PAULO SAVEDRA
: RODOLFO CATAPANI
: TRINDADE BIASIN LOPES
: WALTER ESCANUELA BELESSA
: AURIO LUCIO DE TOLEDO
: ISAIAS MARTINS
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: JOSE DIONIZIO
: LEVINDO LISBOA
: GERALDO VIANA DA SILVA
: MARIA ANTONIA DA SILVA
: MARIA APPARECIDA MODESTO
: SEVERINO JOSE DOS SANTOS
: ODEMAR HUDSON CAVALCANTE
: ROMAO GREGORIO PALVAN
: LEOPOLDINO PORTO BATISTA

ADVOGADO : SP069723 ADIB TAUIL FILHO e outro(a)
PARTE AUTORA : VITORIO MALIMPENSA
ADVOGADO : SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro(a)
PARTE AUTORA : SALVADOR JULIANO falecido(a)
ADVOGADO : SP069723 ADIB TAUIL FILHO e outro(a)
PARTE AUTORA : TEREZA FURLIN JULIANO
ADVOGADO : SP128537 GISELA PICCIRILLO e outro(a)
SUCEDIDO(A) : SALVADOR JULIANO falecido(a)
PARTE AUTORA : WILSON MARTINS MORALES

: VALENTIM MARTINS MORALES
ADVOGADO : SP069723 ADIB TAUIL FILHO e outro(a)
SUCEDIDO(A) : JOSE MORALES MARTINEZ falecido(a)
No. ORIG. : 09369503019864036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00070 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0003493-94.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.003493-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
PARTE AUTORA : CELSO FERRADO MUNHOZ
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004420-47.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.004420-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : APARECIDA HELENICE PIOTTO
ADVOGADO : SP032809 EDSON BALDOINO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00044204720094036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013515-10.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.013515-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : EDMILSON GARCIA DE SOUZA
ADVOGADO : SP068133 BENEDITO MACHADO FERREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210855 ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00002-2 3 Vr BEBEDOURO/SP

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029972-20.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.029972-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : JURANDIR DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP185735 ARNALDO JOSE POCO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     241/2076



: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00001-6 1 Vr BILAC/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00074 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004947-02.2010.4.03.6120/SP

2010.61.20.004947-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : MARIA DO CARMO SCABELLO DE OLIVEIRA e outros(as)

: LUIS HENRIQUE SCABELLO DE OLIVEIRA
: ANA MARIA SCABELLO DE OLIVEIRA
: MARIA LUIZA SCABELLO DE OLIVEIRA MUNHOZ

ADVOGADO : SP242973 CARLOS ALBERTO BENASSI VIEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00049470220104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00075 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002533-36.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.002533-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EUCLIDES RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP229199 RODRIGO CARNEVALE ANTONIO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
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No. ORIG. : 00025333620104036183 9V Vr SAO PAULO/SP

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038279-26.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.038279-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : MARIA PEREIRA
ADVOGADO : SP182978 OLENO FUGA JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00063-1 1 Vr VIRADOURO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00077 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011073-26.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.011073-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : DEVIR LIVRARIA LTDA
ADVOGADO : SP166881 JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00110732620134036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002624-36.2014.4.03.6006/MS

2014.60.06.002624-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : NADIR DA SILVA AUGUSTO FRANCA
ADVOGADO : MS010514 MARCUS DOUGLAS MIRANDA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00026243620144036006 1 Vr NAVIRAI/MS

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003203-58.2014.4.03.6143/SP

2014.61.43.003203-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : ANTONIO MARSON (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP197082 FLAVIA ROSSI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00032035820144036143 2 Vr LIMEIRA/SP

00080 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011979-85.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.011979-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SANDRO APARECIDO CAETANO
ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP
No. ORIG. : 12.00.00156-6 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000435-27.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.000435-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SEBASTIAO DAL EVEDOVE
ADVOGADO : SP058448 MARIA LUCIA GONCALVES DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00004352720154036111 2 Vr MARILIA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004214-65.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.004214-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MATHEUS GONCALVES DE SOUZA incapaz
ADVOGADO : SP195311 DARCY DA SILVA PINTO e outro(a)
REPRESENTANTE : ROSANA APARECIDA GONCALVES
ADVOGADO : SP195311 DARCY DA SILVA PINTO
SUCEDIDO(A) : ALEXANDRE JUSTINO DE SOUZA falecido(a)
No. ORIG. : 00042146520154036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019717-90.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.019717-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ137476 DIMITRIUS GOMES DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NILSON DE LIMA
ADVOGADO : SP229645 MARCOS TADASHI WATANABE
No. ORIG. : 00023543820148260218 1 Vr GUARARAPES/SP

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033384-46.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.033384-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : MARILENE RODRIGUES DE LIMA BUENO
ADVOGADO : SP327086 JAIRO CARDOSO DE BRITO FILHO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MS011469 TIAGO BRIGITE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 13.00.00149-0 1 Vr BURITAMA/SP

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000502-21.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.000502-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
AGRAVANTE : JAILTON APARECIDO CORRÊA
ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP
No. ORIG. : 00028606820168260533 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007489-49.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.007489-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : MARIO FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : SP183964 TAIS CRISTIANE SIMÕES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00010564720128260067 1 Vr BORBOREMA/SP

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011715-97.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.011715-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARILU DA SILVA FRANCO
ADVOGADO : SP303801 RODRIGO FOLLA MARCHIOLLI
No. ORIG. : 00016967720158260218 1 Vr GUARARAPES/SP

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013336-32.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.013336-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : MARLENE SOUZA SILVA DOS REIS
ADVOGADO : SP089690 ELISIO GIMENEZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10018945420168260318 1 Vr LEME/SP

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013900-11.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.013900-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : AGNARA RODRIGUES CAMPOS
ADVOGADO : SP303715 EDMAR ROBSON DE SOUZA
No. ORIG. : 15.00.00018-7 2 Vr ITARARE/SP

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014150-44.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.014150-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : ELAINE CRISTINA MARINHEIRO GOMES
ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 10086892320168260077 2 Vr BIRIGUI/SP

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015057-19.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.015057-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VENINA SOUZA DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP156538 JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES
No. ORIG. : 10036305420168260077 2 Vr BIRIGUI/SP

00092 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025230-05.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.025230-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MAURICIO DONIZETI DA SILVA
ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA SP
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No. ORIG. : 13.00.00074-5 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

00093 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025232-72.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.025232-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ELZA PEREIRA ESCUDEIRO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP268855 AMANDA HORTÊNCIO CHIDEROLI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP
No. ORIG. : 16.00.00020-9 1 Vr BIRIGUI/SP

Expediente Nro 3837/2018

Certifico que os autos em epígrafe encontram-se com vista ao recorrente, para RETIRADA, no prazo de 5 (cinco) dias, das cópias
reprográficas apresentadas, indevidamente, como instrumento de agravo em recurso excepcional (art. 1042 do CPC).
Após o término do prazo, as referidas peças serão eliminadas.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050791-66.1999.4.03.6182/SP

1999.61.82.050791-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : INCOMACO IND/ E COM/ DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA e outros(as)

: CARLOS AUGUSTO FACCHINI
: MUZIO FACCHINI

APELADO(A) : SERGIO NAVAS
ADVOGADO : SP159677 BENEDITO FERRAZ
No. ORIG. : 00507916619994036182 1F Vr SAO PAULO/SP

Certifico que os autos em epígrafe encontram-se com vista ao recorrente, para RETIRADA, no prazo de 5 (cinco) dias, das cópias
reprográficas apresentadas, indevidamente, como instrumento de agravo em recurso excepcional (art. 1042 do CPC).
Após o término do prazo, as referidas peças serão eliminadas.

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042358-72.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.042358-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JORGE LOURENCO DE PAULA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP272194 RITA AMÉLIA DE PAULA
No. ORIG. : 15.00.00181-0 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55463/2018

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010400-17.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.010400-1/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDSON FERREIRA LOPES
ADVOGADO : SP298291A FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00104001720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos, etc.
Fls. 360 e seguintes:
1) Proceda a Secretaria às anotações pertinentes, para viabilizar futuras intimações válidas.
2) A reserva de honorários advocatícios é questão a ser enfrentada em sede de futura execução do julgado perante o Juízo de origem.
Int. Após, retornem os autos ao NUGEP.
São Paulo, 29 de janeiro de 2018.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5002544-89.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AUTOR: JOSE RAGNY SANTOS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL DA SILVA OLIVEIRA - SP131240
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

Oficie-se. com urgência, o Juízo de Direito da 4ª Vara de Cubatão a respeito do cumprimento da decisão proferida em 26.06.2017, por meio da qual foi deferido
o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar a realização de nova perícia médica (ID660981 - p. 1/3).
 

ID 1455765 - Defiro o pedido de oitiva do médico subscritor do laudo impugnado nesta ação rescisória (Dr. Marcelo Fernando Masteguim, CRM/SP 85169)
para que esclareça se efetivamente tal laudo foi realizado mediante o  comparecimento pessoal da parte autora, notificando-se o Juízo de origem para a
realização de tal procedimento. 

Intimem-se. Oficie-se.
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São Paulo, 29 de janeiro de 2018.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5000431-94.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AUTOR: OSMAR BATISTA DE BARROS
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDA RAQUEL SANTOS FIRES - SP255134, LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS - SP208893
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de embargos de declaração interpostos por Osmar Batista de Barros contra a decisão proferida em 08/02/2018
(doc. nº 1.677.801), que julgou liminarmente improcedente a presente rescisória, com fulcro nos arts. 487, inc. II, c/c o art. 332, §1º, do
CPC.

Alega que há contradição no referido decisum, ressaltando que o art. 972, §2º, do CPC, estabelece que o prazo para se
ingressar com ação rescisória “por prova nova conta-se da descoberta da prova e não do trânsito em julgado”  (doc. nº 1.720.139,
p.3)

Como o autor só teve acesso ao documento durante a vigência do novo CPC, entende que o prazo decadencial passa a
contar da ciência da prova nova, motivo pelo qual haveria contradição no julgado.

Interpõe os presentes embargos para fins de prequestionamento, requerendo o provimento do recurso a fim de sanar o vício
apontado.

É o breve relatório.

Passo ao exame singular do recurso, por se tratar de embargos interpostos contra decisão monocrática , nos termos do art.
1.024, §2º, do CPC.

Constou expressamente no provimento embargado, in verbis:

“Antes de se aplicar o art. 975, §2º, do CPC, é necessário destacar-se que o trânsito em julgado da decisão
rescindenda ocorreu em 29/06/2015 (doc. nº 1.581.947), ou seja, quando ainda em vigor o CPC de 1973.

Dessa forma, o prazo a ser observado para o ajuizamento da rescisória deve obedecer a norma de regência da época
em que constituída a coisa julgada, vale dizer, o prazo estabelecido no CPC/73, para a hipótese dos autos.” (doc.
nº 1.677.801, p. 1-2, grifos meus)

Como se vê é a data do trânsito em julgado do decisum que estabelece as normas de regência aplicáveis à rescisão do
julgado e não a data da ciência da prova. Tampouco, aliás, a data da emissão da prova nova...

Nesse sentido, a decisão foi bastante clara, citando não só o Enunciado nº 341, do Forum Permanente de Processualistas
Civis, como também a doutrina dos E. Professores Celso Neves e Leonardo Carneiro da Cunha.

Ainda que assim não fosse, outro motivo também foi consignado na decisão ora embargada para o indeferimento do pedido:
o PPP foi produzido após o trânsito em julgado da decisão rescindenda, o que, igualmente, inviabiliza o manejo da presente rescisória,
fundada em documento novo.

Não há, portanto, nenhuma contradição no decisum embargado.

Por derradeiro, destaco, ainda, que: "O simples intuito de prequestionamento , por si só, não basta para a oposição dos
embargos declaratórios, sendo necessária a presença de um dos vícios previstos no art. 535 do CPC"  (TRF-3ª Região, AC nº
0024388-93.1991.4.03.6100, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, v.u., j. 21/02/13, DJ 04/03/13). No mesmo sentido: "O
prequestionamento não dispensa a observância do disposto no artigo 535 do CPC." (TRF-3ª Região, MS nº 0026327-
89.2002.4.03.0000, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, v.u., j. 30/08/07, DJ 06/11/07).
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Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a
devida baixa.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

 
                  Newton De Lucca

            Desembargador Federal Relator 

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5014514-52.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: CELSO DE JESUS RODRIGUES
Advogado do(a) RÉU: ERIVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP135515

 

 D E S P A C H O
 

 

            ID 1751825 - Ciência ao réu.
            Após, conclusos os autos.

  

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5001774-28.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP - JEF
PARTE AUTORA: MARIA APARECIDA GOMES RODRIGUES PEREZ
Advogado do(a) PARTE AUTORA: GILMAR BERNARDINO DE SOUZA - SP2434700A
SUSCITADO: COMARCA DE PRESIDENTE BERNARDES/SP - VARA ÚNICA
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal de Presidente
Prudente/SP em face do Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Presidente Bernardes/SP, nos autos da ação
previdenciária ajuizada por Maria Aparecida Gomes Rodrigues Perez  em face do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, com fins de obter benefício previdenciário.

A referida ação previdenciária foi aforada originalmente perante o Juízo da Vara Única da Comarca de
Presidente Bernardes/SP, que declinou da competência para apreciar o feito, determinando sua remessa à Justiça Federal,
considerando para tanto que o ajuizamento de ação em face de entidade autárquica federal enseja a caracterização da
competência da Justiça Federal, nos termos do art. 109, inc. I, da Constituição Federal.

Já o Juízo Suscitante, por sua vez, aventou a necessária aplicação da regra contida no art. 109, § 3º, da CF/88,
atinente à faculdade conferida ao segurado de ajuizar a ação previdenciária perante o Foro Estadual de seu domicílio.

Ausente interesse público na demanda, o Ministério Público Federal limitou-se a pugnar pelo regular
prosseguimento do feito.
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É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

 

O julgamento do presente conflito de competência faz-se por decisão monocrática, mediante aplicação do
artigo 955, parágrafo único, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 955. O relator poderá, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, determinar, quando o conflito for
positivo, o sobrestamento do processo e, nesse caso, bem como no de conflito negativo, designará um dos juízes
para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

Parágrafo único: O relator poderá julgar de plano o conflito de competência quando sua decisão se fundar em: 

I - súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal; 

II - tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência." 

 

Acerca da competência para ajuizamento de ação de natureza previdenciária, dispõe o artigo 109, § 3º, da
Constituição Federal:

 

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas
em que forem partes instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do
juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e
julgadas pela justiça estadual." 

 

Nesse contexto, observo que a norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que
menciona, mesmo sendo Autarquia Federal a instituição de previdência social, viabilizando, deste modo, o exercício de
competência federal delegada.

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos
que poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao
hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Nesta esteira, conclui-se que o ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de seu domicílio
constitui uma faculdade do autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio.

Assim, considerando que o município de Presidente Bernardes/SP, onde é domiciliada a autora da ação que
ensejou o presente conflito, não é sede de Vara da Justiça Federal, afigura-se indubitável a competência da Justiça
Estadual para apreciar e julgar a demanda de natureza previdenciária, haja vista a possibilidade de opção preceituada no art.
109, § 3º, da Constituição da República.

Tratando-se, portanto, de competência territorial ao juiz é defeso decliná-la de ofício, conforme orientação
emanada pela Súmula n.º 33, do C. Superior Tribunal de Justiça.

Neste sentido, também é assente o entendimento exarado por esta C. Corte, consoante se verifica no aresto
a seguir transcrito:

 

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DA AUTORA - POSSIBILIDADE
- ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 33 DO C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS
ESPECIAIS FEDERAIS. 
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I - O artigo 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça estadual, na
hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça,
segundo a qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio. 

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal-Cível e Criminal, possibilitou que a matéria
previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos.

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo
foro, até o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada.

V - conflito improcedente. competência do Juízo Suscitante.

(TRF 3ª Região - conflito de competência - 5612 Processo: 2003.03.00.054736-0. UF: SP. Órgão Julgador: 3ª
Seção. Relator: Des. Sérgio Nascimento. Data da Decisão: 11/02/2004. DJU: 08/03/2004 pág: 321)

 

Desta forma, conclui-se que o Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Presidente Bernardes/SP é
competente para o julgamento do feito.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o presente conflito negativo de competência, para declarar
competente o Juízo Suscitado, ou seja, o Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Presidente Bernardes/SP, com
fundamento no art. 955, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Comunique-se aos Juízos em conflito.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

     

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
 
 
 
 
elitozad

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5001853-07.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - JEF
PARTE AUTORA: IDA MARIA FONSECA VIEIRA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: WILLIAM CALOBRIZI - SP2083090A
SUSCITADO: COMARCA DE DIADEMA/SP - 4ª VARA CÍVEL
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal de São Bernardo do
Campo/SP em face do Juízo de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Diadema/SP, nos autos da ação previdenciária
ajuizada por Ida Maria Fonseca Vieira  em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fins de obter o
restabelecimento de auxílio-doença.
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A referida ação previdenciária foi aforada originalmente perante o Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de
Diadema/SP, que declinou da competência para apreciar o feito, determinando sua remessa à Justiça Federal,
considerando para tanto que o ajuizamento de ação em face de entidade autárquica federal enseja a caracterização da
competência da Justiça Federal, nos termos do art. 109, inc. I, da Constituição Federal.

Já o Juízo Suscitante, por sua vez, aventou a necessária aplicação da regra contida no art. 109, § 3º, da CF/88,
atinente à faculdade conferida ao segurado de ajuizar a ação previdenciária perante o Foro Estadual de seu domicílio.

Ausente interesse público na demanda, o Ministério Público Federal limitou-se a pugnar pelo regular
prosseguimento do feito.

 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

 

O julgamento do presente conflito de competência faz-se por decisão monocrática, mediante aplicação do
artigo 955, parágrafo único, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 955. O relator poderá, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, determinar, quando o conflito for
positivo, o sobrestamento do processo e, nesse caso, bem como no de conflito negativo, designará um dos juízes
para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

Parágrafo único: O relator poderá julgar de plano o conflito de competência quando sua decisão se fundar em: 

I - súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal; 

II - tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência." 

 

Acerca da competência para ajuizamento de ação de natureza previdenciária, dispõe o artigo 109, § 3º, da
Constituição Federal:

 

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas
em que forem partes instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do
juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e
julgadas pela justiça estadual." 

 

Nesse contexto, observo que a norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que
menciona, mesmo sendo Autarquia Federal a instituição de previdência social, viabilizando, deste modo, o exercício de
competência federal delegada.

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos
que poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao
hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Nesta esteira, conclui-se que o ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de seu domicílio
constitui uma faculdade do autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio.

Assim, considerando que o município de Diadema/SP, onde é domiciliada a autora da ação que ensejou o
presente conflito, não é sede de Vara da Justiça Federal, afigura-se indubitável a competência da Justiça Estadual para
apreciar e julgar a demanda de natureza previdenciária, haja vista a possibilidade de opção preceituada no art. 109, § 3º, da
Constituição da República.

Tratando-se, portanto, de competência territorial ao juiz é defeso decliná-la de ofício, conforme orientação
emanada pela Súmula n.º 33, do C. Superior Tribunal de Justiça.
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Neste sentido, também é assente o entendimento exarado por esta C. Corte, consoante se verifica no aresto
a seguir transcrito:

 

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DA AUTORA - POSSIBILIDADE
- ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 33 DO C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS
ESPECIAIS FEDERAIS. 

I - O artigo 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça estadual, na
hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça,
segundo a qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio. 

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal-Cível e Criminal, possibilitou que a matéria
previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos. 

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo
foro, até o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada.

V - conflito improcedente. competência do Juízo Suscitante.

(TRF 3ª Região - conflito de competência - 5612 Processo: 2003.03.00.054736-0. UF: SP. Órgão Julgador: 3ª
Seção. Relator: Des. Sérgio Nascimento. Data da Decisão: 11/02/2004. DJU: 08/03/2004 pág: 321)

 

Desta forma, conclui-se que o Juízo de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Diadema/SP é competente
para o julgamento do feito.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o presente conflito negativo de competência, para declarar
competente o Juízo Suscitado, ou seja, o Juízo de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Diadema/SP, com fundamento
no art. 955, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Comunique-se aos Juízos em conflito.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

   

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
 
 
 
 
elitozad

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55459/2018

00001 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0007842-07.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.007842-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
EMBARGANTE : JORGE ALEXANDRINO DE OLIVEIRA FILHO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : GO034198 KASSIO COSTA DO NASCIMENTO SILVA

: SP249573 AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO
EMBARGADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00078420720124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DESPACHO
Fl. 454: a defesa requer o adiamento do julgamento designado para 15.03.18, dada a impossibilidade de comparecer à sessão para
sustentar oralmente em decorrência de audiência de instrução designada anteriormente, conforme documento de fls. 455/459.
Defiro o adiamento, por uma sessão.
Int.
São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55464/2018

00001 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0008402-96.2005.4.03.6104/SP

2005.61.04.008402-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
EMBARGANTE : PEDRO MANCINI NETO
ADVOGADO : SP123479 LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI e outro(a)
EMBARGADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00084029620054036104 3 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Trata-se de embargos infringentes opostos por Pedro Mancini Neto contra acórdão (fls. 361/367) da 1ª Turma deste Tribunal que, por
maioria, negou provimento à apelação do réu e julgou prejudicado o pedido de reconhecimento da prescrição, nos termos do voto do
Em. Relator, Des. Fed. Valdeci dos Santos, vencido o Des. Fed. Wilson Zauhy que dava provimento à apelação do réu para absolvê-lo,
com fundamento no art. 386, VII, do Código de Processo Penal.
O acusado pretende a prevalência do voto minoritário do Des. Fed. Wilson Zauhy, que o absolveu sob o entendimento de que são ilícitas
as provas que embasam a imputação formulada, pois decorrentes da quebra de sigilo bancário empreendida pela Receita Federal sem
prévia autorização judicial. Sucessivamente, postula a redução da pena-base para o mínimo legal (cfr. fls. 371/389).
Juntado o relatório (fls. 404/405) e após o peço dia do revisor (fl. 407), o embargante Pedro Mancini Neto peticionou (fls. 408/412 [fac-
símile] e 419/423 [originais]), requerendo, em caráter de urgência, o sobrestamento da execução da pena aplicada pelo acórdão
embargado até "ulterior deliberação da Turma em decisão da qual não caiba mais recurso nesse TRF3" (fl. 412).
O Ilustre Procurador Regional da República, Dr. André de Carvalho Ramos, manifestou-se pelo indeferimento do pleito (cfr. fl. 418).
Certificada a inclusão do feito na pauta de julgamento da sessão a ser realizada no dia 15.03 p.f. (cfr. fl. 424).
Decido.
Constata-se que o acórdão embargado (fl. 365v.) determinou a expedição de guia de execução para imediato cumprimento das penas
aplicadas ao acusado (cfr. fls. 370 e 386) e que, em razão disso, o Juízo de origem designou audiência admonitória, cuja suspensão é
requerida pelo embargante.
Verifica-se, porém, que a determinação do imediato cumprimento das penas aplicadas ao acusado não foi devolvida à apreciação deste
magistrado e da 4ª Seção desta Corte, haja vista que o objeto dos embargos infringentes diz respeito, tão só, à ilicitude das provas que
embasaram a condenação do embargante. Isto é, a questão ora suscitada pelo embargante encontra-se preclusa, pois não foi objeto de
controvérsia pelos integrantes da 1ª Turma deste Tribunal.
Assim, diante dos estritos limites do recurso de embargos infringentes a que este magistrado e a 4ª Seção deste Tribunal estão vinculados,
afigura-se inviável a análise do pleito do requerente, dada a inadequação da via eleita (cfr. STJ, HC n. 201602307142, Rel. Min. Rogério
Schietti Cruz, j. 15.12.16; HC n. 201602508179, Rel. Min. Felix Fischer, j. 22.11.16).
Intime-se com urgência.
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São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55411/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008324-50.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.008324-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : J J ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : MS008586 JADER EVARISTO TONELLI PEIXER e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS009877 JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES e outro(a)
No. ORIG. : 00083245020104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013180-82.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.013180-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : JOSELIA DOMINGUES DA SILVA
ADVOGADO : SP124357 POLYANA COLUCCI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP210750 CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00131808220094036100 24 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013342-09.2011.4.03.6100/SP
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2011.61.00.013342-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : SONIA APARECIDA META PEREIRA e outro(a)

: JANAINA META ALBACETE AMORIM
ADVOGADO : SP119842 DANIEL CALIXTO e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP308044 CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00133420920114036100 10 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901705-46.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.901705-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro(a)
APELADO(A) : TEREZA FERREIRA RIBEIRO
ADVOGADO : SP166437 RACHEL GONCALVES MOREIRA e outro(a)

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001346-48.2011.4.03.6121/SP

2011.61.21.001346-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP277904 HENRIQUE MARTINS DE ALMEIDA e outro(a)
APELADO(A) : JOSE DONIZETTI DA SILVA
ADVOGADO : SP095687 AROLDO JOSE RIBEIRO NOGUEIRA e outro(a)
PARTE RÉ : TRENG ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP111344 SOLEDADE TABONE e outro(a)
No. ORIG. : 00013464820114036121 1 Vr TAUBATE/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
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Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008560-85.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.008560-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ALESSANDRO MACHADO CRISPIM e outro(a)

: FERNANDA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA CRISPIM
ADVOGADO : SP261040 JENIFER KILLINGER CARA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP095563 JOAO BATISTA VIEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00085608520134036100 7 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021555-72.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.021555-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : AGENOR PECURARO
ADVOGADO : SP166857 ELIANA YOSHIKO MOORI e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP183751 RODRIGO PASCHOAL E CALDAS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00215557220094036100 25 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025664-03.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.025664-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
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APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : MARIA DORALICE NOVAES e outros(as)

: CARLOS ORLANDO GOMES
: DECIO SEBASTIAO DAIDONE
: DELVIO BUFFULIN
: MARIA APARECIDA PELLEGRINA
: PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS
: RUBENS TAVARES AIDAR
: SILVIA REGINA PONDE GALVAO DEVONALD
: FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA
: MARIA ELISA SANI MORO

ADVOGADO : SP151439 RENATO LAZZARINI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000670-49.2010.4.03.6117/SP

2010.61.17.000670-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ANTONIO JOAO RODRIGUES
ADVOGADO : SP251558 ELIETE CRISTINA PALUMBO ALVES e outro(a)
APELADO(A) : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP344647A ANDRÉ LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA
APELADO(A) : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO

: SP367886A MARIA EMILIA GONÇALVES DE RUEDA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00006704920104036117 1 Vr JAU/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002631-71.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.002631-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ANTONIO CARLOS MARQUES
ADVOGADO : SP166425 MARCELO GUTIERREZ DUQUE LAMBIASI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro(a)
No. ORIG. : 00026317120134036100 8 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048307-53.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.048307-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : SAMIR ABDALLAH E CIA LTDA e outros(as)

: SAMIR ABDALLAH
: SONIA MARA ABDALLAH VIZOTTO

ADVOGADO : SP141139 LUCIANA SAUER SARTOR
No. ORIG. : 09.00.00067-5 A Vr BOTUCATU/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006105-32.2013.4.03.6106/SP

2013.61.06.006105-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VICENTE PAPASSIDERO NETO
ADVOGADO : SP317070 DAIANE LUIZETTI e outro(a)
No. ORIG. : 00061053220134036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.
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São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0048348-59.2010.4.03.6182/SP

2010.61.82.048348-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : MACLENY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA
ADVOGADO : SP287715 TIAGO DIAS DE AMORIM e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00483485920104036182 12F Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013959-66.2002.4.03.6105/SP

2002.61.05.013959-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : METALURGICA SINTERMET LTDA
ADVOGADO : SP265471 REINALDO CAMPANHOLI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP219114B ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da
Presidência da Primeira Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo Código de Processo Civil.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
ANDRÉIA JAQUELINE ATHAYDE
Diretora de Divisão

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55412/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004874-50.2001.4.03.6183/SP
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2001.61.83.004874-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : JORGE PINHEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00048745020014036183 13 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Diante da possibilidade da modificação do v. acórdão embargado interposto pelo Embargante, intime-se o Embargado para, se quiser,
apresentar manifestação, nos termos do artigo 1.023, § 2º, do NCPC.

Intimem-se.

Após, conclusos.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002898-83.2003.4.03.6103/SP

2003.61.03.002898-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : JOSE SENA DE CARVALHO FILHO e outro(a)
ADVOGADO : SP229470 ISABEL APARECIDA MARTINS e outro(a)
APELANTE : ANA MARIA DA ROSA
ADVOGADO : SP229470 ISABEL APARECIDA MARTINS
CODINOME : ANA MARIA DA ROSA CARVALHO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00028988320034036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por José Sena de Carvalho Filho e Ana Maria da Rosa contra a sentença que, reconhecendo a
prescrição intercorrente da pretensão ao cumprimento de sentença, julgou extinta a fase.

Em sede de apelação, sustentam, em síntese, que não foram pessoalmente intimados, após o trânsito em julgado, para se manifestarem.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
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Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Cumpre ressaltar que, como bem observado na r. sentença, a que me reporto como razão de decidir, a pretensão ressarcitória dos
apelantes prescrevia em cinco anos, com fundamento no art. 27 do Código de Defesa do Consumidor, que assim dispõe:

Art. 27. Prescreve em cinco anos a pretensão à reparação pelos danos causados por fato do produto ou do serviço prevista na
Seção II deste Capítulo, iniciando-se a contagem do prazo a partir do conhecimento do dano e de sua autoria.

Transitada em julgado, em 15/01/2007, a sentença que reconheceu o dever de indenizar, iniciou-se o prazo prescricional de cinco anos
para que os apelantes requeressem o início da fase de cumprimento de sentença. É este o entendimento do E. Supremo Tribunal Federal,
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traduzido na Súmula nº 150, a saber: "Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação.".

Com efeito, observa o E. Superior Tribunal de Justiça que

O cumprimento da sentença não se efetiva de forma automática, ou seja, logo após o trânsito em julgado da decisão. De acordo
com o art. 475-J combinado com os arts. 475-B e 614, II, todos do CPC, cabe ao credor o exercício de atos para o regular
cumprimento da decisão condenatória, especialmente requerer ao juízo que dê ciência ao devedor sobre o montante apurado,
consoante memória de cálculo discriminada e atualizada. (REsp 920.274/MS, Corte Especial, Rel.p/acórdão Ministro João Otávio
de Noronha, DJe 31.5.2010).

Assim, embora pesasse sobre os apelantes o ônus de, oportunamente, requerer o cumprimento da r. sentença, deixou-se transcorrer
prazo superior aos cinco anos a que faziam jus.

Neste sentido, a r. sentença assim asseverou:

"No caso concreto, verifico que a sentença transitou em julgado em 15/01/2007, iniciando-se a fluência do aludido prazo
prescricional, o qual atingiu seu termo final em 15/01/2012. Observo que a parte exequente foi intimada na data de 13/07/2007
para requerer o que de direito, tendo formulado pedido para início da execução apenas em 09/02/2015" (fl. 167-v).
Frise-se que o trânsito em julgado da sentença é termo inicial para a contagem do prazo prescricional:
AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.
PRESCRIÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TERMO INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO. PRECEDENTES. SÚMULA
Nº 568/STJ.
1. O recurso especial inadmitido impugna acórdão publicado na vigência do Código de Processo Civil de 1973 (Enunciados
Administrativos nºs 2 e 3/STJ).
2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o termo inicial da contagem do prazo
prescricional da pretensão executória é a data do trânsito em julgado da sentença.
Incidência da Súmula nº 568/STJ.
3. Agravo interno não provido.
(AgInt nos EDcl no REsp 1403098/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em
05/12/2017, DJe 19/12/2017)
Anoto que os apelantes estavam representados por advogado, a quem incumbia acompanhar os andamentos processuais e os informar à
parte. Nesta toada, houve intimação do r. despacho da fl. 155, instando as partes a requerem o que direito, em 13/07/2007. Ademais,
não há informação, nestes autos, que escuse a inércia das partes em requererem o cumprimento no prazo, especialmente diante do
entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, exposto abaixo, em que não se exige intimação pessoal do credor, pois cabe a este
requerer o início da fase de cumprimento independentemente de provocação:
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA.
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. ARGUMENTO AUTÔNOMO NÃO COMBATIDO. DEFICIÊNCIA NA
FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULAS 283 E 284 DO STF.
REVISÃO DE CONTEXTO FÁTICO PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ.
1. O recorrente defende que, para que fosse declarada a prescrição intercorrente, seria necessária a intimação pessoal do
credor.
2. Ocorre que a Corte de origem entendeu que, no caso dos autos, "não há que se falar em prescrição intercorrente (... ) aqui
trata-se aqui da extinção da pretensão executória pela desídia da parte e de seu representante, posto que, após o transito em
julgado da ação, passaram-se 06 anos, 11 meses e 03 dias sem nenhuma ação do autor ou seu advogado. Cabia à parte
requerer o cumprimento de sentença nos termos do art. 730 do CPC instruída com a memória de cálculo, tempestivamente"
(fls. 232-233, e-STJ). 3. Contudo, esse argumento não foi atacado pela parte recorrente e, como é apto, por si só, para manter o
decisum combatido, permite aplicar na espécie, por analogia, os óbices das Súmulas 284 e 283 do STF, ante a deficiência na
motivação e a ausência de impugnação de fundamento autônomo. 4. Ademais, ainda que superado tal óbice, a reforma do
julgado demandaria a revisão do contexto fático probatório dos autos, o que é vedado em Recurso Especial ante o óbice da
súmula 7/STJ.
5. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1668276/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 30/06/2017)

RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
PRESCRIÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO FORMADO NO BOJO DE AÇÃO CONDENATÓRIA. RESPONSABILIDADE CIVIL.
SÚMULA 150 DO STF. REPARAÇÃO CIVIL. PRAZO DE TRÊS ANOS, ART. 206, § 3º, V, CÓDIGO CIVIL. TRÂNSITO EM
JULGADO. INTERRUPÇÃO DO LAPSO PRESCRICIONAL. PEDIDO DE DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS.
CONTRARIEDADE AOS ARTIGOS 202 E 206 DO CÓDIGO CIVIL. OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. RECURSO ESPECIAL
PROVIDO.
Hipótese: Trata-se de ação de reparação de danos julgada procedente pelo juízo de primeira instância, sendo reformada pelo
Tribunal de Justiça do Distrito Federal com relação ao quantum indenizatório, cujo acórdão transitou em julgado em
03/05/2004. Intimadas as partes a respeito do retorno dos autos à origem, em 21/06/2004. A recorrida permaneceu inerte, os
autos foram arquivados. Somente em 17/05/2007 houve pedido de desarquivamento e em 05/09/2007 requerimento do
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cumprimento da sentença. O recorrente apresentou exceção de pré-executividade, sustentando a ocorrência da prescrição, cujo
pedido foi rejeitado. Ao agravo de instrumento foi negado provimento.
1. Na linha da jurisprudência desta Corte, o prazo da prescrição da execução é o mesmo da ação de conhecimento, a teor da
Súmula 150 do STF, fluindo a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória. Precedentes.
2. A petição onde consta o pedido de desarquivamento dos autos não pode ser tida como causa interruptiva da prescrição, visto
que não se amolda às hipóteses descriminadas nos incisos do artigo 202 do Código Civil.
3. O pedido de cumprimento de sentença é que tem o condão de interromper a prescrição.
4. Do trânsito em julgado, ou ainda, da intimação das partes do retorno dos autos à origem até a interposição do pedido de
cumprimento de sentença, transcorreu período superior a 3 (três) anos, prazo este previsto no inciso V do § 3º do art. 206 do
Código Civil, portanto o prazo prescricional restou alcançado.
5. Recurso especial provido para reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão executória.
(REsp 1155060/DF, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 01/03/2016, DJe 10/03/2016)

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, mantendo-se a d. sentença.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002866-57.2003.4.03.6110/SP

2003.61.10.002866-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : DOMINGA DE ANDRADE SILVA
ADVOGADO : SP068702 SANDRA MARCELINA PEREZ VALENCIA
SUCEDIDO(A) : BENEDITO BARBOSA DE ANDRADE falecido(a)
APELADO(A) : JOSE ROSA DE OLIVEIRA e outros(as)

: JOAQUIM ROSA DE OLIVEIRA
: CLAUDEMIR ROSA DE OLIVEIRA
: CAMPOLIM PEREIRA DA SILVA
: ESPERIDIAO SANTOS

No. ORIG. : 00028665720034036110 4 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 240/241.
Manifestem-se as Partes sobre a alegação da existência da ADIN n. 3.239/04, bem como o pedido de suspensão da presente Ação.

Prazo: 10 (dez) dias.

Intimem-se.

Após, conclusos.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001457-87.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.001457-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : DIGIMEC AUTOMATIZACAO INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP147390 EDSON ALMEIDA PINTO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : GERSON WAITMANN

DECISÃO
Trata-se de embargos à arrematação opostos por Digimec Automatização Industrial Ltda., em face da Fazenda Nacional e Gerson
Waitmann, visando a declaração de nulidade da arrematação.
A r. sentença julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial.
Nas razões recursais, a parte autora pleiteia, em síntese, o reconhecimento da nulidade da arrematação, em virtude do preço vil.
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
Decido. [Tab]
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
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manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Conforme se verifica dos autos, foram penhorados 10 (dez) indicadores numéricos 10 dígitos, tipo BLEB/10, 10 a 30 volts, avaliados em
R$ 1.967,60/cada (um mil, novecentos e sessenta e sete reais e sessenta centavos cada um - fls. 23).
Do auto de arrematação constata-se que foi arrematado apenas 01 (um) indicador numérico, pelo valor de R$ 591,00 (quinhentos e
noventa e um reais - fls. 21). Assim, o bem foi arrematado por 30% (trinta por cento) do valor da avaliação.
O art. 692, do CPC/1973, então vigente, prescrevia que não será aceito lance, em segunda praça ou leilão, que ofereça preço vil.
À falta de critérios objetivos, a jurisprudência do STJ assentou entendimento de que o preço será considerado vil quando o lance for
inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação dos bens.
Conquanto seja essa a regra geral a ser seguida, para aferição do preço eventualmente vilipendiado, deve-se sopesar as peculiaridades
fáticas do caso concreto, tais como a obsolescência e depreciação do bem objeto da arrematação e a dificuldade de comercialização, que
podem relativizar a aplicação da referida regra.
Logo, a definição de preço vil não decorre necessariamente de simples cálculo aritmético entre os valores de avaliação e do lance
vencedor da arrematação, cabendo ao magistrado a prudente valoração das particularidades do caso concreto, para que, amparado nos
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, estabeleça um conceito que não crie obstáculos intransponíveis à alienação do bem
em hasta pública.
É a jurisprudência:
"TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
ARREMATAÇÃO. PREÇO VIL NÃO CARACTERIZADO. RAZOABILIDADE. PARTICULARIDADES DO CASO CONCRETO.
EXAME. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. A análise da ocorrência ou não do preço vil na arrematação deve levar em conta as particularidades fáticas de cada demanda,
soberanamente expostas nas instâncias ordinárias, em parceria com o princípio da razoabilidade.
2. Agravo regimental não provido." (STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 1.259.306/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, j.
22/03/2011, DJe 07/04/2011)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, CPC. EXECUÇÃO FISCAL.
NULIDADE DE ARREMATAÇÃO. ARREMATAÇÃO DE BEM POR PREÇO VIL . NULIDADE. PRECEDENTES.
1. O preço de arrematação do bem, quando inferior ao da metade do valor da avaliação, caracteriza-se como preço vil.
(Precedentes: REsp 788.338/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe
17/08/2009; AgRg no REsp 996.388/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe
27/08/2009; AgRg no Ag 1106824/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
28/04/2009, DJe 15/05/2009; AgRg no REsp 995.449/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
05/02/2009, DJe 16/03/2009)
2. No entanto, "dada a inexistência de critérios objetivos na conceituação do preço vil , repudiado pelo nosso direito para que
não haja locupletamento do arrematante à causa do devedor, certo é que o mesmo fica na dependência, para a sua
caracterização, de circunstâncias do caso concreto, no qual peculiaridades podem permitir uma venda até mesmo inferior à
metade do valor em que foram avaliados os bens" (REsp nº 166.789/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ
de 21.9.1998).
3. In casu, o acórdão consignou (fls. 92/93), in verbis: Com efeito, desarrazoado admitir que pudesse configurar na hipótese o
valor ofertado pelo arrematante como preço vil.
Admitir-se-ia eventualmente sua ocorrência se a pretendente lograsse bem demonstrar por meio de circunstâncias fundadas a
ocorrência do vício apontado, não se prestando para esse fim mera conjecturas ou comparações aleatórias e vagas tre valor da
avaliação e valor de arrematação.(...) A par disso, os bens tiveram lanço apenas no 4º leilão (fls. 26) e até então a apelante
nenhuma providência adotou no sentido de remir a execução.(...) Se o valor então no correspondente ao percentual de
aproximadamente 33% teria deixado de ser plausível ou ideal, nada existe em realidade que demonstrasse qual o seria, de modo
que se a devedora não se desvencilhou do ônus processual que lhe cabia, resta vaga e desvaliosa sua impugnação.
4. Destarte, consideradas as peculiaridades do caso sub judice, tem-se pela não caracterização de preço vil. (Precedentes: AgRg
no REsp 952.858/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 19/12/2007; REsp nº
839.856/SC, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 16.10.2006; REsp nº 451.021/SP, Rel. Min. CASTRO FILHO, DJ de
14.03.2005; REsp nº 114.695/SP, Rel. Min.MILTON LUIZ PEREIRA, DJ de 22.02.1999)
5. Agravo regimental desprovido." (STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 1.253.430/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, j. 04/03/2010, DJe
22/03/2010)
No caso dos autos, como bem analisado na r. sentença recorrida, "Além do mais, no caso dos autos, o valor da arrematação, de
30% do preço da avaliação, não pode ser considerado vil por se tratar de bem móvel de utilização extremamente restrita" (fls.
90).
Dessa forma, inexistem nos autos elementos que permitam concluir que o lance ofertado tenha sido excessivamente divergente do valor de
mercado do bem, considerando-se o tipo de mercadoria e grau de conservação.
Assim, tenho por legítima a arrematação realizada e razoável o valor correspondente a 30% (trinta por cento) do valor de avaliação
ofertado ao bem, não se evidenciando a incidência do inciso V, do § 1º, do art. 694, do CPC, a ensejar a anulação da arrematação.
No mesmo sentido, julgados desta Corte Regional:
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO . 2º LEILÃO. BENS MÓVEIS. COMPUTADOR E
IMPRESSORA. DESVALORIZAÇÃO. PREÇO VIL . INOCORRÊNCIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.
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RECURSO DESPROVIDO.
I - O conceito de preço vil nos dá a ideia de irrisório, ínfimo, abaixo do valor de mercado e do bem penhorado e que não cobre
parte razoável do crédito exequendo, ficando ao prudente arbítrio do Julgador a sua caracterização ou fixação, já que a
legislação não prevê nenhuma definição ou critério.
II - No caso vertente, os bens móveis são equipamentos de informática de fácil desvalorização (computador e impressora), os
quais foram arrematados em 1997 por R$ 1.650,00, correspondendo a mais ou menos 30% da avaliação (R$5.410,00).
III - Portanto, o valor obtido com a arrematação de tais bens não é vil na hipótese, visto que razoável e compatível com a sua
natureza, levando-se também em conta o tempo decorrido, o desgaste natural e a depreciação dos mesmos com o avanço
tecnológico. Precedentes.
IV - Os honorários advocatícios devem incidir sobre valor correspondente ao benefício econômico buscado na ação. Sendo este
reduzido, impõe-se a sua fixação em quantia que corresponda aos critérios legais (CPC, art. 20, §4º).
V - Apelação da embargante parcialmente provida." (TRF3, AC n.º 0026681-61.2000.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado NELSON
PORFÍRIO, Judiciário em Dia - Turma B, j. 14/12/2010, e-DJF3 18/01/2011, p. 68)
"EXECUÇÃO FISCAL. PREÇO VIL. BENS MÓVEIS. CARACTERÍSTICA. APELO DESPROVIDO.
I - Verifica-se que a arrematação ocorreu em segundo leilão, oportunidade em que o lance pode ser inferior ao da avaliação,
sendo vedado, porém, o preço vil .
II - Todavia, embora o percentual seja um critério objetivo de avaliação do preço vil , há de se verificar a natureza dos bens
arrematados e a época de sua penhora, de modo a considerar o seu valor de comércio e o desgaste natural com o tempo, ou,
ainda, a desvalorização dos equipamentos ante o avanço tecnológico.
III - Esses critérios foram bem sopesados pelo julgador, como se entrevê, de modo que o percentual de 30% (trinta por cento) de
R$292.680,00, isto é, o valor da arrematação não indica preço vil . Portanto, apesar de não se discutir o valor da reavaliação
dos bens, não há indicativos de que o percentual sobre a avaliação no caso, abaixo de 50% (cinquenta por cento), possa ser
caracterizado preço vil .
IV - Não há porquê inquinar de nulidade por parcialidade, contradição ou cerceamento de defesa a fixação de honorários ao
vencido. Ela decorre da sucumbência (art. 20 do CPC), eis que o embargante movimentou a máquina judiciária e exigiu defesa
do exequente, não sendo justificada a isenção da verba honorária. Considerando o valor atribuído aos embargos de
arrematação (fl.20) em R$ 87.805,00, veja-se que a verba honorária foi fixada em patamar inferior a 10% (dez por cento) do
valor da causa, em percentual inferior ao do §3º do artigo 20 do CPC, não revelando, com isso, qualquer abuso.
V - Apelação desprovida. Sentença mantida." (TRF3, AC n.º 2002.61.82.000204-3, Rel. Juiz Alexandre Sormani, Segunda Turma,
j. 09/02/2010, DJ 25/02/2010 pg. 152)
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO . PREÇO VIL . HIPÓTESE NÃO CONFIGURADA.
1. Hipótese em que foram arrematados 50 (cinqüenta) "modens", marca USROBOTICS, modelo WORLDPORT 1200, pelo preço
de R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
2. Questiona a apelante o preço da arrematação, eis que os bens foram avaliados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), porém
arrematados por apenas R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
3. A apelante não traz nenhum elemento jurídico capaz de refutar a bem lançada sentença, que afastou a tese do preço vil tendo
em vista que os bens arrematados despertam pouco interesse comercial, visto que equipamentos/dispositivos para transmissão de
informação ficam rapidamente ultrapassados e novos modelos surgem permanentemente.
4. Por tratar-se de equipamentos relacionados à informática, há que se levar em conta a sua depreciação, bem como a
desvalorização devido ao avanço tecnológico que por vezes provoca a obsolescência dos equipamentos.
5. Para a configuração do preço vil tem-se de analisar o valor da arrematação em confronto com o valor do bem avaliado,
respeitando os ditames previstos no art. 620, CPC, mas levando-se em consideração também as circunstâncias particulares de
cada caso.
6. Apelação improvida." (TRF3, AC n.º 2006.61.82.051508-8, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, Terceira Turma, j. 16/10/2008,
DJ 04/11/2008)
Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora,
nos termos da fundamentação acima.
P. I.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010490-04.2005.4.03.6106/SP

2005.61.06.010490-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : KELLY DE PAULA MIGLIORETTI
ADVOGADO : SP129243 AYUCH AMAR e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Kelly de Paula Miglioretti, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
visando o reconhecimento da decadência.
A r. sentença julgou procedente o pedido formulado na inicial.
Nas razões recursais, o INSS pleiteia o não reconhecimento da decadência.
A parte autora, em recurso adesivo, pleiteia aumento no valor dos honorários fixados na r. sentença recorrida.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
Decido. [Tab]
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
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configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Da decadência
No tocante ao prazo decadencial, verifica-se que a Constituição Federal de 1988 conferiu natureza tributária às contribuições à
Seguridade Social, de modo que os fatos geradores ocorridos após 01/03/1989 (ADCT, art. 34) passaram a observar os prazos de
decadência e prescrição previstos nos artigos 173 e 174, do CTN.
O artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, por sua vez, prevê o lapso decadencial de 05 (cinco) anos a contar do primeiro dia
do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, in verbis:
"Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;"
Ademais, cumpre ressaltar que o artigo 45, da Lei nº 8.212/91 foi declarado inconstitucional pelo Colendo Supremo Tribunal Federal,
conforme se infere do Enunciado da Súmula Vinculante nº 8, in verbis:
"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da lei nº 8.212/1991, que
tratam de prescrição e decadência de crédito tributário".
Outrossim, já decidiu o C. STJ, sob a sistemática dos recursos repetitivos, no sentido de que "O prazo decadencial quinquenal para o
Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a
despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo
declaração prévia do débito", cuja ementa colaciono a seguir:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS
ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento
antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou
simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel.
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,
julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco
constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas
gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento
de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento
antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo,
2004, págs.. 163/210).
3. O dies a quo do prazo quinquenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que
o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao
primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por
homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do
Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito
Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs.. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro",
10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs.. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª
ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege
de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos
imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos
deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial quinquenal
para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (STJ,
REsp 973733/SC, Primeira Seção, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 18/09/2009)
Na hipótese da contribuição previdenciária incidente sobre obra de construção civil, o fato gerador se dá na conclusão da obra.
Neste sentido:
"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CONSTRUÇÃO CIVIL. FATO
GERADOR. CONCLUSÃO DA OBRA. DECADÊNCIA. PRAZO QUINQUENAL. ART. 173, I DO CTN. MULTA NÃO
CONFISCATÓRIA E SUJEITA A CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. A contribuição previdenciária incidente sobre obras de
construção civil tem por fato gerador a conclusão da obra, e o prazo decadencial para a constituição do crédito tributário é
regido pelo artigo 173, I, do CTN nos casos em que não há comunicação e recolhimento de tributo a esse respeito. Precedentes
STJ, TRF3, TRF4 e TRF1. 2. No caso dos autos, as contribuições previdenciárias em cobrança têm origem em obra de
construção civil, referentes à competência 04/2005 e constituída mediante NFLD em 31.01.2006, dentro, portanto, do lapso
decadencial. 3. Verifica-se ainda que o lançamento se deu por aferição indireta, considerando que, embora regularmente,
intimado para promover a regularização da obra perante o INSS no endereço constante da inicial, o embargante não se
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manifestou, conforme consta do procedimento administrativo a fl. 103/131. 4. Embora seja incontroverso nos autos que a obra
teve seu início em 05/1993 (fl. 33) inexiste nos autos qualquer prova de que tenha sido concluída em final de 1999, tal como
alegado pela embargante. A documentação carreada aos autos não é hábil a demonstrar a conclusão da obra em período
anterior ao da ação fiscal que resultou na lavratura da NFLD, não sendo oponíveis à administração as alegações de que a
intercorrência de fatos entre a embargante e as empresas contratadas para a construção contribuíram para a delonga na
conclusão da obra, nos termos do art. 123 do CTN. E nem se cogite que a Certidão do "Habite-se" tenha um valor especial,
sobretudo porquanto na esfera administrativa (art. 390, §3º da IN/RFB nº 971/2009) a Receita Federal reconhece a apresentação
de diversos outros documentos para fim de comprovação do término de obra, entre eles, comprovante de pagamento de IPTU no
qual conste a área construída. 5. O E. STF assentou o entendimento de que somente há que ser considerada confiscatória a
multa arbitrada em percentual acima do montante de 100%: 6. Conforme enunciado a súmula nº 45 do TFR, "As multa s fiscais,
sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção monetária ." 7. O embargante não logrou desconstituir a presunção
juris tantum de liquidez e certeza da CDA que instrui a execução fiscal mediante prova inequívoca, nos termos do art. 3º, § único
da LEF. 8. Apelação desprovida." (TRF3, Ap 00097395720094036112, PRIMEIRA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, DJe 14/11/2017)
"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE OBRA
DE CONTRUÇÃO CIVIL. DECADÊNCIA. I - Segundo entendimento consolidado no E. STJ e nesta Corte, para fins de contagem
do prazo decadencial, considera-se como fato gerador a data de término da obra de construção civil. II - Hipótese em que se
verifica a ocorrência da decadência em razão do decurso de mais de cinco anos entre o termo inicial de sua contagem, nos
termos do art. 173, I do CTN, e a constituição do crédito. III - Apelação desprovida." (TRF3, Ap 00089594620064036105,
SEGUNDA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, DJe 06/04/2017)
No caso concreto, a CDA de fls. 13 refere-se à cobrança de contribuição previdenciária da competência 07/1994 (data da conclusão da
obra fls. 25). Consta que a CDA foi lançada em 14/06/2002.
Desta feita, considerando que o prazo decadencial tem início em 01/01/1995, deve ser reconhecida a decadência, nos termos do artigo
173, I, do CTN.
Dos honorários
O arbitramento dos honorários advocatícios pelo magistrado fundamenta-se no princípio da razoabilidade, devendo, como tal, pautar-se
em uma apreciação equitativa dos critérios contidos nos §§ 3º e 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, evitando-se, assim, que
sejam estipulados em valor irrisório ou excessivo.
No julgamento dos Embargos de Divergência em REsp nº 545.787, entendeu o E. Superior Tribunal de Justiça que "nas causas em que
for vencida a Fazenda Pública, pode o juiz fixar a verba honorária em percentual inferior ao mínimo indicado no § 3º do artigo
20, do Código de Processo Civil, a teor do que dispõe o § 4º, do retro citado artigo, porquanto este dispositivo processual não
impõe qualquer limite ao julgador para o arbitramento."
Evidentemente, mesmo quando vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional advocatícia,
homenageando-se o grau de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo
advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo visto de modo equitativo (artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC).
Sendo assim, fixo o valor de honorários em 10% do valor atualizado da dívida.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou provimento ao recurso adesivo da
parte autora, nos termos da fundamentação.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033046-63.2005.4.03.6182/SP

2005.61.82.033046-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE ARTEFATOS DE CERAMICA LTDA
ADVOGADO : SP187456 ALEXANDRE FELICIO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP095563 JOAO BATISTA VIEIRA e outro(a)
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
APELADO(A) : OS MESMOS
PARTE RÉ : VICTOR JOSE VELO PEREZ e outros(as)

: MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO DE BARROS BARRETO
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: LUIZ HENRIQUE SERRA MAZZILLI
No. ORIG. : 00330466320054036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelações interpostas pelas Indústrias Matarazzo de Artefatos de Cerâmica Ltda. e pela União Federal (Fazenda Nacional)
em face da sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal, para determinar à embargada que proceda à
exclusão das quantias em relação às quais se reconheceu o recolhimento/pagamento do FGTS, no valor de Cr$ 54.608,07 e Cr$ 940,38
em abril/92, discriminados às fls. 47/48; de Cr$ 10.188,68 e Cr% 4.379,01 em abril/92, discriminados às fls. 76/77; de Cr$ 27.635,61
em nov/91, de Cr$ 30.743,86 em dez/91 e de Cr$ 18.856,51 em jan/92, discriminados às fls. 82/85.
A parte embargante alegou, em suas razões de apelação, a comprovação do recolhimento do FGTS em reclamações trabalhistas e a
ilegitimidade da Fazenda para a presente cobrança, uma vez que os ex-trabalhadores da embargante pleiteiam seus próprios interesses em
Juízo, excluindo a legitimidade da embargada.
A União Federal (Fazenda Nacional), por sua vez, sustentou que inexiste prova inequívoca nos autos de que está sendo cobrado valor
pago.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
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Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Da ilegitimidade da exequente
As alegações da embargante não prosperam, uma vez que a legitimidade da parte embargada para a cobrança das contribuições devidas
ao FGTS decorre de disposição expressa da lei.
Com efeito, a Lei n.º 8.844/94 dispõe em seu artigo 2º, in verbis:
"Art. 2º Compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a inscrição em Dívida Ativa dos débitos para com o Fundo de
Garantia do Tempo de serviço - FGTS, bem como, diretamente ou por intermédio da Caixa Econômica Federal, mediante
convênio, a representação Judicial e extrajudicial do FGTS, para a correspondente cobrança, relativamente à contribuição e às
multas e demais encargos previstos na legislação respectiva."
O convênio a que se refere o dispositivo transcrito foi celebrado em 22/06/1995, entre a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a
Caixa Econômica Federal.
Neste sentido:
"PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. REJEIÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 1.
A exceção de pré-executividade é cabível apenas quando o título executivo contiver defeito formal ou nulidade imediatamente
perceptível, não podendo substituir os embargos à execução, única sede em que é possível a produção de provas e a apreciação
de questões de alta indagação. 2. Questões que exigem produção e exame aprofundado da prova, tais como prescrição,
decadência (com as exceções e cautelas previstas em lei), compensação de crédito tributário e, em particular, exclusão de sócio
do pólo passivo do feito tributário, devem ser apresentadas nos autos dos embargos, assegurado o contraditório pleno e a
instrução completa, sendo inadequada a via processual de que se valeu o agravante. 3. Em exceção de pré-executividade não se
admite possa excluir do pólo passivo o sócio que figure como responsável na certidão de dívida ativa, pois é dele o ônus de
afastar a presunção relativa de certeza do título. 4. Muito embora o nome do excipiente, ora agravante, não conste da CDA, o
certo é que ele integrava o quadro social da empresa à época dos débitos e, como outrora assentado, eventual descaracterização
da responsabilidade tributária demanda dilação probatória, não admissível na via diminuta da objeção de pré-executividade.
5.A Caixa Econômica Federal - CEF tem legitimidade para cobrança judicial ou extrajudicial das contribuições do FGTS,
mediante convênio firmado com a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, nos termos do artigo 2.º da Lei n.º 8.844/94, na
redação dada pela MP n.º 1.478-25, convertida na Lei n.º 9.467/97. 6. O prazo prescricional e decadencial aplicável às
contribuições ao FGTS é de 30 anos, não tendo, no caso, decorrido esse lapso temporal. 7. Assertivas acerca dos juros de mora e
da aplicação da taxa SELIC as quais sequer foram analisadas pelo Juízo de 1º grau, não se admitindo esta Corte fazê-lo, pena de
supressão de instância. 8. Agravo legal a que se nega provimento."
(TRF3, AI 00234682220104030000, PRIMEIRA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, DJe
31/08/2011)

Desta feita, é incontroversa a legitimidade da Fazenda Nacional, representada pela Caixa Econômica Federal.
Do pagamento
O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é disciplinado da Lei nº 8.036/90, que assim dispõe em seu art. 15: "Para os fins previstos
nesta lei, todos os empregadores ficam obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês, em conta bancária vinculada, a
importância correspondente a 8 (oito) por cento da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas
na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 4.090, de
13 de julho de 1962, com as modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965".
Entrementes, o art. 18 da Lei 8.036/90, em sua redação original, assinalava que:
"Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador, ficará este obrigado a pagar diretamente ao
empregado os valores relativos aos depósitos referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior que ainda não houver
sido recolhido, sem prejuízo das cominações legais.
§1º Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa, pagará este diretamente ao trabalhador importância igual a 40
(quarenta) por cento do montante de todos os depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato de
trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros.
§ 2º Quando ocorrer despedida por culpa recíproca ou força maior, reconhecida pela Justiça do Trabalho, o percentual de que
trata o 1º será de 20 (vinte) por cento.
§ 3º As importâncias de que trata este artigo deverão constar do recibo de quitação de rescisão do contrato de trabalho,
observado o disposto no art. 477 da CLT, e eximirão o empregador exclusivamente quanto aos valores discriminados."
Sucede que, com o advento da Lei nº 9.491/97, em 10 de setembro de 1997, restou modificada a redação do dispositivo legal acima
explicitado. Atualmente, o art. 18 da Lei 8.036/90 determina que os valores relativos aos depósitos referentes ao mês da rescisão e ao
imediatamente anterior, que ainda não tenham sido recolhidos, deverão ser obrigatoriamente depositados na conta vinculada do
trabalhador ao FGTS, devendo o mesmo procedimento ser adotado com relação à indenização de 40% prevista no parágrafo primeiro.
In casu, a CDA informa a existência de créditos não depositados nas contas vinculadas ao FGTS dos empregados da embargante, no
período compreendido entre novembro de 1991 a maio de 1992.
Todavia, não há documentos juntados aos autos a fim de comprovar a alegação da parte apelante.
A princípio, não haveria suporte legal para o pagamento direto de tais valores realizados aos empregados por ocasião das rescisões dos
contratos de trabalho, nem mesmo na redação original do artigo 18 da Lei nº 8.036/90, uma vez que a permissão de pagamento direto
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cingia-se aos depósitos do mês da rescisão e do imediatamente anterior.
Nessa vereda, ressalto que o empregado não tem legitimidade para transacionar os depósitos devidos ao FGTS que, embora componham
o seu patrimônio, enquanto não liberadas, integram o Fundo e são empregadas pelo Poder Público para as finalidades previstas em lei.
Há que se ressaltar, contudo, que o entendimento acima traçado deve ser aplicado apenas aos casos em que o pagamento dos valores
relativos ao FGTS decorreu de acordos extrajudiciais já que, nesse caso, não há garantia de que os direitos do trabalhador tenham sido
efetivamente respeitados.
Situação diversa, contudo, é aquela em que os valores pagos aos trabalhadores a título de FGTS ocorreram em razão de acordos
celebrados sob o acompanhamento e a supervisão do Poder Judiciário, que chancelou os termos do ajuste celebrado entre o trabalhador
e a empresa. Nestes casos, os valores pagos pela embargante não podem ser desconsiderados, sob pena de ser compelida ao pagamento
de valores em duplicidade nos casos em que o acordo foi submetido ao crivo do Poder Judiciário.
No presente caso, observa-se que a embargante não comprovou o pagamento do FGTS para seus empregados.
Porém, isso não significa que os pagamentos efetuados pela embargante deverão ser desconsiderados, mas apenas que, nos presentes
embargos à execução, da forma como foram instruídos, restou impossibilitada a exclusão dos valores pleiteados pela embargante.
Portanto, a princípio, deve ser mantida no seu inteiro teor a Certidão da Dívida Ativa - CDA. Ressalte-se que eventual substituição do
valor da CDA, mediante a possibilidade de comprovação de pagamento parcial do débito, não desnatura a sua liquidez, de maneira que
também não prospera a alegação de iliquidez arguida pela apelante a fim de tornar nula a exigibilidade do crédito tributário.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação da União Federal (Fazenda Nacional), para julgar
improcedentes os embargos à execução fiscal, e, nego seguimento à apelação da parte embargante, nos termos da fundamentação.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025388-06.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.025388-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : RADIO EXCELSIOR LTDA
ADVOGADO : SP155453 DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARAES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por RADIO EXCELSIOR LTDA em face da r. sentença que julgou procedentes os embargos à
execução opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e reconheceu excesso de penhora pela embargada em razão da
impossibilidade de compensação do crédito tributário.
Em suas razões de apelação, a parte embargada requer seja reconhecida a possibilidade de restituição do crédito e que a parte
embargante seja condenada ao pagamento de ônus de sucumbência.
Decorrido o prazo legal, com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
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caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
No caso concreto, verifica-se o INSS opôs embargos à execução fiscal pleiteando que a execução dos valores reconhecidos como
indevidos, os quais foram pagos a título de contribuição incidente sobre folha de salários referente aos administradores e autônomos,
sejam compensados, em razão de previsão expressa na decisão exequenda, alegando excesso de execução pela parte embargada.
Neste contexto, ante o caráter declaratório da sentença, no sentido de reconhecer, expressamente, a inexigibilidade da contribuição
prevista no art. 3º, inc. I, da Lei nº 7.787 de 20 de junho de 1989, e 8.212/91, incidente sobre a folha de salário dos administradores,
autônomos e avulsos, não se verifica a alegada ofensa à coisa julgada pela opção do ora exequente no sentido de promover à liquidação
da sentença, com a restituição do tributo inconstitucional via execução judicial.
Ademais, conforme entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça em recurso repetitivo, a opção entre a compensação e o
recebimento do crédito por precatório ou requisição de pequeno valor cabe ao contribuinte credor pelo indébito tributário, haja vista que
constituem, todas as modalidades, formas de execução do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação que teve a
eficácia de declarar o indébito:
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA DECLARATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO
TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR.
FACULDADE DO CREDOR. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
1."A sentença declaratória que, para fins de compensação tributária, certifica o direito de crédito do contribuinte que recolheu
indevidamente o tributo, contém juízo de certeza e de definição exaustiva a respeito de todos os elementos da relação jurídica
questionada e, como tal, é título executivo para a ação visando à satisfação, em dinheiro, do valor devido" (REsp n. 614.577/SC,
Ministro Teori Albino Zavascki).
2. A opção entre a compensação e o recebimento do crédito por precatório ou requisição de pequeno valor cabe ao contribuinte
credor pelo indébito tributário, haja vista que constituem, todas as modalidades, formas de execução do julgado colocadas à
disposição da parte quando procedente a ação que teve a eficácia de declarar o indébito. Precedentes da Primeira Seção:
REsp.796.064 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 22.10.2008; EREsp. Nº 502.618 - RS, Primeira Seção, Rel.
Min. João Otávio de Noronha, julgado em 8.6.2005; EREsp. N. 609.266 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,
julgado em 23.8.2006.
3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." (REsp
1114404/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/02/2010, DJe 01/03/2010)
Sendo assim, cabe ao contribuinte escolher a maneira de executar os valores devidos, não configurando excesso de execução nem
violação à coisa julgada.
No tocante aos critérios de fixação dos honorários advocatícios, cumpre ressaltar que o C. STJ, sob o regime de recursos repetitivos, já
se posicionou, nos seguintes termos:
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"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. COMPENSAÇÃO
TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME
JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE
EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS . VALOR
DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO
CONFIGURADA.
(...)
13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados à luz do § 4º
do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou
for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação
eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."
14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e
20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.
(Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008,
DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe
07/05/2008; REsp 416154, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA,
DJ de 28/06/2004).
15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários , encontra óbice na Súmula
07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite legal, a fixação de honorários de
advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da causa, não dando lugar a recurso extraordinário."
(Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)
16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente
sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela
parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à
compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/2008."
(STJ, REsp 1137738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 01/02/2010)
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO
CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO
TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS . ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE.
1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser
adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor
fixo, segundo o critério de equidade.
2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, os
honorários devem ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo.
3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira Seção.
4. Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter a declaração judicial de seu direito à compensação
tributária segundo os critérios definidos na sentença - não havendo condenação em valor certo, já que o procedimento deverá
ser efetivado perante a autoridade administrativa e sob os seus cuidados -, devem ser fixados os honorários de acordo com a
apreciação equitativa do juiz, não se impondo a adoção do valor da causa ou da condenação, seja porque a Fazenda Pública foi
vencida, seja porque a demanda ostenta feição nitidamente declaratória.
5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008."
(STJ, REsp 1155125/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJe 06/04/2010)

Ressalte-se que os critérios escolhidos pelo legislador para fixação da verba honorária: a) o grau de zelo do profissional, b) o lugar da
prestação do serviço e c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço,
devem ser consideradas pelo Magistrado no momento de sua fixação.
Assim, tendo em vista a baixa complexidade da causa e o tempo exigido para a conclusão dos serviços, os honorários advocatícios
devem ser mantidos em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC/73.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação da parte embargada, nos termos da fundamentação
acima.
P.I.
Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
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VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022044-52.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.022044-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : UNIMED DE SANTA BARBARA D OESTE E AMERICANA COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : SP276488A LILIANE NETO BARROSO
: SP340947A PAULA REGINA GUERRA DE RESENDE COURI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.01095-4 A Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de pedido de desistência da ação formulado pela parte embargante, nos termos do art. 487, III, "c", III do NCPC, em razão da
sua adesão ao PERT - PROGRAMA ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA.
A União Federal concordou com o pedido de desistência com renúncia ao direito que se funda a ação (fl. 362).
Não se impõe à ré o pagamento dos encargos sucumbenciais, em observância ao art. 5º, §3º, da Lei nº 13.496 /2017, que prevê:

Art. 5º Para incluir no Pert débitos que se encontrem em discussão administrativa ou judicial, o sujeito passivo deverá desistir
previamente das impugnações ou dos recursos administrativos e das ações judiciais que tenham por objeto os débitos que serão
quitados e renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem as referidas impugnações e recursos ou ações
judiciais, e protocolar, no caso de ações judiciais, requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos da
alínea c do inciso III do caput do art. 487 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil).
(...)
§ 3o A desistência e a renúncia de que trata o caput eximem o autor da ação do pagamento dos honorários .
Posto isso, homologo a desistência do recurso interposto e julgo extinto o processo, nos termos do art. 487, III, "c", c.c. art. 932, III, do
NCPC.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031066-37.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.031066-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : POSTO 20 LAVABEM LTDA
ADVOGADO : SP021376 MILTON LUIZ CUNHA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 96.00.00007-9 A Vr DIADEMA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Posto 20 Lavabem Ltda., em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando o reconhecimento da nulidade da execução.
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A r. sentença julgou parcialmente procedentes os pedidos da inicial, para reduzir o valor da dívida.
A embargante apela pleiteando, em síntese, justiça gratuita e o reconhecimento da nulidade da CDA.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Da justiça gratuita
A justiça gratuita, de acordo com o artigo 4º e § 1º da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, que estabelece as normas para a sua
concessão, será concedida "mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as
custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família", presumindo-se "pobre, até prova em
contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais".
Da interpretação desses dispositivos, depreende-se a positivação do quanto previsto na Súmula nº 481 do Superior Tribunal de Justiça,
segundo a qual, "faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua
impossibilidade de arcar com os encargos processuais".
Para tanto, impende colacionar alguns dos precedentes que deram origem à referida súmula:
"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PESSOA
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JURÍDICA SEM FINS LUCRATIVOS/ENTIDADE FILANTRÓPICA. 1.- "A egr. Corte Especial, na sessão de 02.08.2010, passou
a adotar a tese já consagrada STF, segundo a qual é ônus da pessoa jurídica comprovar os requisitos para a obtenção do
benefício da assistência judiciária gratuita, mostrando-se irrelevante a finalidade lucrativa ou não da entidade requerente.
Precedente: EREsp nº 603.137/MG, Corte Especial, de minha relatoria, DJe 23.08.10." (AgRg nos EREsp 1.103.391/RS, Rel.
Ministro CASTRO MEIRA, da Corte Especial, julgado em 28/10/2010, DJe 23/11/2010) 2. - Agravo Regimental improvido (STJ,
AgRg no AGRAVO EM RESP Nº 126.381 - RS, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, j. 24/04/2012, DJe 08/05/2012). 
"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PROCESSO CIVIL. FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE CUNHO
FILANTRÓPICO E ASSISTENCIAL. JUSTIÇA GRATUITA NÃO CONCEDIDA. MISERABILIDADE. NECESSIDADE DE
PROVA. QUESTÃO RECENTEMENTE APRECIADA PELA CORTE ESPECIAL. ENTENDIMENTO EM CONSONÂNCIA COM
O ACÓRDÃO EMBARGADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 168 DO STJ. EMBARGOS AOS QUAIS SE NEGOU
SEGUIMENTO. DECISÃO MANTIDA EM SEUS PRÓPRIOS TERMOS. 1. O fato de ter havido, em juízo prelibatório, inicial
admissibilidade do processamento dos embargos de divergência não obsta que o Relator, em momento posterior, com base no
art. 557 do Código de Processo Civil, negue seguimento ao recurso em decisão monocrática. 2. "A egr. Corte Especial, na sessão
de 02.08.2010, passou a adotar a tese já consagrada STF, segundo a qual é ônus da pessoa jurídica comprovar os requisitos
para a obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita, mostrando-se irrelevante a finalidade lucrativa ou não da
entidade requerente. Precedente: EREsp nº 603.137/MG, Corte Especial, de minha relatoria, DJe 23.08.10." (AgRg nos EREsp
1103391/RS, CORTE 
ESPECIAL, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe de 23/11/2010). 3. Incidência do verbete sumular n.º 168 do STJ, in verbis: "Não
cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado. " 4.
Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO Nº 833.722, Rel. Min. Laurita
Vaz, Corte Especial, j. 12/05/2011, DJe 07/06/2011) (grifos nossos). 
Assim, para a pessoa física, basta o requerimento formulado junto à exordial, ocasião em que a negativa do benefício fica condicionada à
comprovação da assertiva não corresponder à verdade, mediante provocação do réu. Nesta hipótese, o ônus é da parte contrária provar
que a pessoa física não se encontra em estado de miserabilidade jurídica.
Em relação à pessoa jurídica, referida benesse lhe é extensível, porém a sistemática é diversa, pois o ônus da prova é da requerente,
admitindo-se a concessão da justiça gratuita, desde que comprove, de modo satisfatório, a impossibilidade de arcar com os encargos
processuais, sem comprometer a existência da entidade. Essa é a racio decidendi presente nesses precedentes e que ensejaram a edição
da súmula supracitada.
No caso em apreço, há comprovação da precariedade da condição econômica da apelante que justifique o não recolhimento das custas
processuais, vez que a empresa foi desativa em agosto de 1999 e seus sócios tiveram os bens bloqueados, conforme documentos
anexados as fls. 258/283.
Nesse sentido, impende colacionar o seguinte precedente desta E. Turma:
"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. BENEFÍCIOS DA
JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS EXIGIDOS PELA LEI
Nº 1.060/50. EFETIVA DEMONSTRAÇÃO PELA RECORRENTE. ADMISSIBILIDADE NA ESPÉCIE. GARANTIA
INSUFICIENTE DO DÉBITO. RECEBIMENTO DOS EMBARGOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PROVIDO. 
- Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, nos autos dos embargos à execução fiscal, condicionou o
recebimento do feito à garantia integral do débito, bem como indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita.
- Em relação às pessoas jurídicas, há de se realizar uma interpretação extensiva do art. 5º, LXXIX, da CF/88, uma vez que estas
também podem estar ao abrigo da norma constitucional mencionada, ainda que o objetivo preponderante da sociedade
comercial seja a obtenção de lucro, o que poderia ensejar incompatibilidade lógica com a situação de miserabilidade descrita na
lei. Todavia, em que pese a possibilidade de se conceder a gratuidade judiciária às pessoas jurídicas, há de se perquirir quanto à
efetiva insuficiência econômica da agravante.
- Na hipótese, tenho por demonstrado contexto apto a ensejar o deferimento da justiça gratuita. É que a agravante comprovou,
por meio dos documentos acostados neste agravo de instrumento, manter vultosos débitos tanto em relação à Fazenda Nacional
quanto à Fazenda Estadual.
- Tanto o C. STJ quanto esta Egrégia Corte Regional já tiveram oportunidade de sedimentar entendimento no sentido que é
possível receber embargos à execução fiscal mesmo diante da insuficiência da garantia prestada.
- Agravo de instrumento a que se dá provimento." (TRF3, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027708-78.2015.4.03.0000/SP,
Rel. Des. Wilson Zauhy, Primeira Turma, j. 29/03/2016, e-DJF3 07/04/2016) (grifo nosso). 
Da nulidade da CDA
A respeito da nulidade da Certidão da Dívida Ativa - CDA, a teor do disposto no artigo 204, do CTN, reproduzido pelo artigo 3º, da Lei
nº 6.830/80, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez, podendo ser ilidida por prova
inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite.
No caso concreto, a CDA acostada aos autos da execução fiscal não preenche, a contento, os requisitos exigidos pelos artigos 202, do
CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, in verbis:
Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um e
de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
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V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição.
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em
lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o
termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.
Da análise dos autos, especificamente do laudo pericial juntado as fls. 105/138, a CDA que embasa a execução fiscal é ilíquida.
Conforme constatado pelo Sr. Perito Judicial:
"Dessa forma, entende este Perito ser necessária uma revisão completa nos elementos que originaram o débito do Embargante,
pois, encontram-se falhas na sua composição, originando o débito que não mereça fidelidade, assim sendo, se a Certidão de
Dívida Ativa é carecedora de reparos ou anulação, a exigência dos valores são ilíquidos, e não trazem total consonância com os
valores devidos pelo Embargante." (fls. 126)
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC/1973, dou provimento à apelação da parte embargante, nos termos da
fundamentação acima.
Ademais, inverto o ônus sucumbenciais, em desfavor da União.
Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Comarca de origem.
P.I.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003312-03.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.003312-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : DULCE DIAS DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP223254 AFRANIO DE JESUS FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro(a)
No. ORIG. : 00033120320114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Dulce Dias de Almeida contra a sentença que, julgando procedente o pedido, arbitrou os honorários
advocatícios, em razão da sucumbência da CEF, em R$500,00 (quinhentos reais).

Em razões de apelação, pugna pela majoração da verba honorária e aplicação de multa à CEF para que cumpra a r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.
Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
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processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Cabe assinalar que o § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil de 1973, vigente à época do arbitramento, previa a condenação em
verba honorária mediante apreciação equitativa do juiz, in verbis:

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Esta
verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.
§ 1º O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.
§ 2º As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de testemunha
e remuneração do assistente técnico.
§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da
condenação, atendidos:
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a) o grau de zelo do profissional;
b) o lugar de prestação do serviço;
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
Extrai-se do referido artigo que os honorários advocatícios são devidos por força da sucumbência, segundo a qual o processo não pode
gerar qualquer ônus para a parte que tem razão, impondo ao vencido o dever de pagar ao vencedor as despesas que antecipou e
honorários advocatícios.

Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve responder pelas despesas dele decorrentes, mesmo
que não vencido, uma vez que poderia ter evitado a movimentação da máquina judiciária.

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO NÃO CARACTERIZADA. ILEGITIMIDADE
ATIVA DO MUNICÍPIO. DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA DO COMPROMISSO DE AJUSTE DE CONDUTA ENTRE MPF E
FUNAI. VERIFICAÇÃO DO PREJUÍZO. REVOLVIMENTO PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
INTERVENÇÃO DIRETA NAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS DA FUNAI. IMPOSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA. EXTINÇÃO
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. TEORIA DA CAUSALIDADE. APLICAÇÃO. 1. Não há violação do art. 535 do CPC quando
a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no
recurso. 2. A legitimidade está intimamente ligada à existência ou não de prejuízo à parte ora agravante. Destarte, a solução da
controvérsia envolveria o reexame do acordo firmado, inviável na via escolhida, ante o óbice da Súmula 7/STJ. Ademais,
consoante destacou a Corte de origem, a pretensão recursal implica na direta intervenção nas funções institucionais da FUNAI.
3. É firme o entendimento de que nas hipóteses de extinção do processo sem resolução do mérito, a parte que deu causa à
instauração do processo deverá suportar o pagamento dos honorários advocatícios, em observância ao princípio da causalidade.
Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 201402091469, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:17/11/2014 ..DTPB:.)
PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. AUTONOMIA EM RELAÇÃO À AÇÃO PRINCIPAL. INEXISTÊNCIA DE
OFENSA AO ART. 535 DO CPC. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO DA CAUTELAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PRINCÍPIOS DA SUCUMBÊNCIA E DA CAUSALIDADE. CABIMENTO DA VERBA HONORÁRIA. 1. Não cabe falar em ofensa
ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido se pronuncia de modo inequívoco e suficiente sobre a questão posta nos autos.
2. As medidas cautelares são autônomas e contenciosas, submetendo- se aos princípios comuns da sucumbência e da causalidade,
cabendo ao sucumbente, desde logo, os ônus das custas processuais e dos honorários advocatícios, por serem as cautelares
individualizadas em face da ação principal. 3. Ainda que se esvazie o objeto da apelação por superveniente perda do objeto da
cautelar, desaparece o interesse da parte apelante na medida pleiteada, mas remanescem os consectários da sucumbência,
inclusive os honorários advocatícios, contra a parte que deu causa à demanda. 4. Os honorários advocatícios serão devidos nos
casos de extinção do feito pela perda superveniente do objeto, como apregoa o princípio da causalidade, pois a ratio desse
entendimento está em desencadear um processo sem justo motivo e mesmo que de boa-fé. 5. São devidos os honorários
advocatícios quando extinto o processo sem resolução de mérito, devendo as custas e a verba honorária ser suportadas pela
parte que deu causa à instauração do processo, em observância ao princípio da causalidade. Agravo regimental improvido.
..EMEN:(AGRESP 201401357753, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/12/2014 ..DTPB:.)
No caso, verifica-se que a CEF, tendo dado causa a ação, saiu vencida ao final, eis que o pedido foi julgado procedente, e, portanto,
deverá arcar com o pagamento da verba honorária. Neste sentido, aliás, compareceu aos autos e informou o cumprimento da
ordem judicial (fls. 78/80 e 84).

Quanto aos critérios de fixação dos honorários advocatícios, o C. STJ já se posicionou, em sede de recursos repetitivos, nos seguintes
termos:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. COMPENSAÇÃO
TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME
JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE
EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR
DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO
CONFIGURADA.
(...)
13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados à luz do § 4º
do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou
for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação
eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."
14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e
20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.
(Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008,
DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe
07/05/2008; REsp 416154, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA,
DJ de 28/06/2004).
15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários, encontra óbice na Súmula
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07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite legal, a fixação de honorários de
advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da causa, não dando lugar a recurso extraordinário."
(Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel.
Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)
16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente
sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela
parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à
compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/2008.
(STJ, REsp 1137738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 01/02/2010) (g. n.)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC
E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO
TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE.
1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser
adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor
fixo, segundo o critério de equidade.
2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, os
honorários devem ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo.
3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira Seção.
4. Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter a declaração judicial de seu direito à compensação
tributária segundo os critérios definidos na sentença - não havendo condenação em valor certo, já que o procedimento deverá
ser efetivado perante a autoridade administrativa e sob os seus cuidados -, devem ser fixados os honorários de acordo com a
apreciação equitativa do juiz, não se impondo a adoção do valor da causa ou da condenação, seja porque a Fazenda Pública foi
vencida, seja porque a demanda ostenta feição nitidamente declaratória.
5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.
(STJ, REsp 1155125/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJe 06/04/2010) (g. n.)

Saliente-se que os critérios elencados pelo legislador para fixação da verba honorária: a) o grau de zelo do profissional, b) o lugar da
prestação do serviço e c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço,
devem ser consideradas pelo Magistrado no momento de sua fixação.

Acrescento que, como já havia sido bem observado pela r. sentença, não fosse o ajuizamento da ação, a parte não teria satisfeita a sua
pretensão. Assim, a atuação do profissional que a representou foi preponderante para o resultado obtido.

Na espécie, o valor dos honorários advocatícios deve ser arbitrado em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos), por refletir a realidade dos autos,
tendo em vista os julgados desta Corte em feitos semelhantes.

Já a pretensão de aplicação de multa à CEF, para que cumpra a r. sentença, não merece acolhimento, diante da informação prestada no
ofício da fl. 84.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou provimento parcial à apelação, para elevar e R$1.500,00 (mil e quinhentos reais)
os honorários devidos ao advogado da parte autora, nos termos da fundamentação acima.

P.I.

Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : KALEDE SLAIMAN FARES
ADVOGADO : SP278245 WASHINGTON CARLOS DE ALMEIDA

: SP102705 ELISABETE ALOIA AMARO
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00044730820114036181 7P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 1142 - Junte o substabelecimento original, tendo em vista que o de fls. 1143 é apenas cópia.
Intime-se.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022323-90.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.022323-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP195005 EMANUELA LIA NOVAES e outro(a)
APELADO(A) : DIRCE DE SOUZA LEANDRO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP236601 MARCIA SEQUEIRA QUEIROZ e outro(a)
No. ORIG. : 00223239020124036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Dirce de Souza Leandro em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando restituição de
valores indevidamente sacados e indenização por danos morais.
Da decisão saneadora que inverteu o ônus da prova, a CEF interpôs agravo (fls. 103/107).
A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF a indenizar materialmente; e julgou improcedente o pedido de
indenização por danos morais.
Em razões de apelação, a CEF sustenta, em síntese, prestação adequada do serviço.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório. Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
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3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Em apertada síntese, a parte autora alegou ter sido surpreendida por saques indevidos que lhe esgotaram as reservas de sua conta
poupança. A CEF, em sede de contestação, aduziu que não constatou indícios de fraude, imputando as operações realizadas à própria
autora ou a quem tivesse acesso a senha e ao cartão dela.

A r. decisão saneadora de fls. 99/102, aplicando a disciplina do Código de Defesa do Consumidor, atribuiu o ônus de provar a autoria
dos saques à CEF, do que ela recorreu.

Contudo, o agravo interposto e reiterado em sede de apelação não merece provimento. Como bem observado na r. decisão, a que me
reporto, "É impossível para o correntista provar que não efetuou o saque com a utilização do seu cartão magnético bem como
comprovar eventual falha da instituição financeira na prestação do serviço." (fl. 101).

Neste sentido, caminhou bem a r. decisão ao distribuir, previamente, o ônus da prova, permitindo-se a cada parte que demonstrassem
suas razões sem qualquer surpresa. É o que, aliás, entende o E. Superior Tribunal de Justiça, a exemplo do julgado abaixo transcrito e
grifado:

RECURSO ESPECIAL. CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE POR VÍCIO NO PRODUTO (ART. 18 DO CDC). ÔNUS DA
PROVA. INVERSÃO 'OPE JUDICIS' (ART. 6º, VIII, DO CDC). MOMENTO DA INVERSÃO. PREFERENCIALMENTE NA FASE
DE SANEAMENTO DO PROCESSO.
A inversão do ônus da prova pode decorrer da lei ('ope legis'), como na responsabilidade pelo fato do produto ou do serviço
(arts. 12 e 14 do CDC), ou por determinação judicial ('ope judicis'), como no caso dos autos, versando acerca da
responsabilidade por vício no produto (art. 18 do CDC). Inteligência das regras dos arts. 12, § 3º, II, e 14, § 3º, I, e. 6º, VIII, do
CDC. A distribuição do ônus da prova, além de constituir regra de julgamento dirigida ao juiz (aspecto objetivo), apresenta-se
também como norma de conduta para as partes, pautando, conforme o ônus atribuído a cada uma delas, o seu
comportamento processual (aspecto subjetivo). Doutrina. Se o modo como distribuído o ônus da prova influi no comportamento
processual das partes (aspecto subjetivo), não pode a a inversão 'ope judicis' ocorrer quando do julgamento da causa pelo juiz
(sentença) ou pelo tribunal (acórdão). Previsão nesse sentido do art. 262, §1º, do Projeto de Código de Processo Civil. A
inversão 'ope judicis' do ônus probatório deve ocorrer preferencialmente na fase de saneamento do processo ou, pelo menos,
assegurando-se à parte a quem não incumbia inicialmente o encargo, a reabertura de oportunidade para apresentação de
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provas. Divergência jurisprudencial entre a Terceira e a Quarta Turma desta Corte. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.
(REsp 802.832/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe
21/09/2011)

Não provido o agravo, passo à análise da apelação:
Sobre a matéria tratada nos autos, anoto que o artigo 14, da codificação consumerista, dispõe sobre a responsabilidade do fornecedor de
serviços que responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos
relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.
Contudo, para restar caracterizada tal responsabilidade, necessário se faz a presença dos pressupostos da existência do defeito no
serviço, do evento danoso, bem como a relação de causalidade entre o defeito do serviço e o dano. Por sua vez, o fornecedor pode
livrar-se dela provando a inexistência do defeito ou a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro, nos termos do artigo 3º, do mesmo
código.
Insta, pois, verificar se, no caso dos autos, nasceu para a CEF o dever de indenizar, em face de conduta sua, lesiva à esfera jurídica da
autora, ensejando constatar se presente a relação causal entre o procedimento daquela e o dano ocorrido.
In casu, a autora alega que foi surpreendida por saques, em sua conta bancária, não autorizados, o que comunicou administrativamente à
CEF conforme se depreende das fls. 13/14.
A instituição financeira, por sua vez, alega que as operações mostram-se regulares e foram feitas com a utilização de dados pessoais e
intransferíveis da autora e, portanto, de seu único e exclusivo conhecimento.
Ocorre que, em face da negativa da parte autora de que efetuou as operações financeiras contestadas, deve a instituição financeira
incumbir-se da tarefa de provar em sentido contrário, pois, cabível aqui a inversão do ônus da prova por se tratar de consumidor
vulnerável e hipossuficiente, ao menos do ponto de vista técnico, diante da instituição financeira.
Dessa forma, cabe, pois, à CEF, suscitar fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito dos autores, comprovando-os mediante
prova suficiente, que tem ou deveria ter condições de produzir, conquanto detentora de todos os documentos relativos à conta e às
operações nela efetuadas.
Anote-se que a autoria deste saque pode ser demonstrada pela apresentação, por exemplo, das gravações das câmeras de segurança
instaladas nos caixas eletrônicos onde foram realizadas as operações bancárias. Mesmo em se tratando de caixas eletrônicos fora das
dependências de agência bancária da CEF, isso não significa automaticamente a falta de monitoramento por câmera.
Assim, a instituição financeira ré, não conseguiu comprovar que os saques contestados pela autora foram por ela efetuados, nem a culpa
exclusiva que lhe foi imputada.
A propósito desse ponto já decidiu o Superior Tribunal de Justiça o seguinte:
"Consumidor. saque indevido em conta corrente. Cartão bancário. Responsabilidade objetiva do fornecedor de serviços.
Inversão do ônus da prova. - Debate referente ao ônus de provar a autoria de saque em conta corrente, efetuado mediante
cartão bancário, quando o correntista, apesar de deter a guarda do cartão, nega a autoria dos saque s. - Reconhecida a
possibilidade de violação do sistema eletrônico e, tratando-se de sistema próprio das instituições financeiras, ocorrendo retirada
de numerário da conta corrente do cliente, não reconhecida por este, impõe-se o reconhecimento da responsabilidade objetiva do
fornecedor do serviço, somente passível de ser ilidida nas hipóteses do § 3º do art. 14 do CDC. - Inversão do ônus da prova
igualmente facultada, tanto pela hipossuficiência do consumidor, quanto pela verossimilhança das alegações de suas alegações
de que não efetuara o saque em sua conta corrente. Recurso não conhecido." (RESP nº 557.030/RJ, 3ª Turma, rel. Min. Nancy
Andrighi, DJ 01/02/2005, p. 542).
Também acerca dessa questão já se pronunciaram os Tribunais Regionais Federais, em várias ocasiões, como demonstram os seguintes
julgados:
"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APELAÇÃO. DESERÇÃO.
INOCORRÊNCIA. SAQUE S EM CONTA POUPANÇA ATRAVÉS DE CAIXA ELETRÔNICO NO INTERIOR DE AGÊNCIA DA
CEF E TRANSFERÊNCIAS BANCÁRIAS PARA CLIENTES DA PRÓPRIA AGÊNCIA. NEGATIVA DE AUTORIA DO
CORRENTISTA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. CULPA DA AUTORA NÃO COMPROVADA. RESPONSABILIDADE CIVIL
DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. LEGISLAÇÃO SOBRE SEGURANÇA DAS INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS (LEI 7102/83,
ALTERADA PELAS LEIS 8863/94 E 9017/95). CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (LEI 8.078/90). ESTATUTO DO
IDOSO. DANO MATERIAL E MORAL. CABIMENTO. 1. É plenamente viável a inversão do ônus da prova (art. 333, II do CPC)
na ocorrência de saque indevido de contas-correntes ou conta-poupança, competindo ao banco (réu da ação de indenização) o
ônus de provar os fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. Enunciado da Súmula 297 do Superior
Tribunal de Justiça: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. E, ainda, a decisão proferida na
ADIN 2. Incumbe ao Banco demonstrar, por meios idôneos, a inexistência ou impossibilidade de fraude, tendo em vista a
notoriedade do reconhecimento da possibilidade de violação do sistema eletrônico de saque por meio de cartão bancário e/ou
senha. O fornecedor de serviços, consoante art.14 do Código de Defesa do Consumidor, responde, independentemente da
existência de culpa, pela reparação dos dano s causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação de serviços. Este
dever é imanente ao dever de obediência às normas técnicas e de segurança. O fornecedor só afasta a sua responsabilidade se
provar (ônus seu) a ocorrência de uma das causas que excluem o próprio nexo causal, enunciadas no §3º do art. 14 do CDC:
inexistência do defeito e culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 3. Não se pode esquecer a questão da segurança nas
instituições bancárias que possui regramento próprio, assinalando a necessidade de uma série de providências para proteção do
numerário existente, como também a segurança dos seus clientes, eis o conteúdo da lei nº 7102/83, com alterações feitas pelas
Leis nº 8.863/94 e 9.017/95, que dispõe sobre segurança para estabelecimentos financeiros, estabelece normas para constituição
e funcionamento das empresas particulares que exploram serviços de vigilância e de transporte de valores, e dá outras
providências: Art. 2º - O sistema de segurança referido no artigo anterior inclui pessoas adequadamente preparadas, assim
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chamadas vigilantes; alarme capaz de permitir, com segurança, comunicação entre o estabelecimento financeiro e outro da
mesma instituição, empresa de vigilância ou órgão policial mais próximo; e, pelo menos, mais um dos seguintes dispositivos: I -
equipamentos elétricos, eletrônicos e de filmagens que possibilitem a identificação dos assaltantes; II - artefatos que retardem a
ação dos criminosos, permitindo sua perseguição, identificação ou captura; e III - cabina blindada com permanência ininterrupta
de vigilante durante o expediente para o público e enquanto houver movimentação de numerário no interior do estabelecimento.
4. Se foi o cliente que retirou o dinheiro, compete ao banco estar munido de instrumentos tecnológicos seguros para provar de
forma inegável tal ocorrência. (...) 6. Apelação da CEF não provida." (1ª Região, AC 200334000090158/DF, 5ª Turma, rel. Juiz
Federal Avio Mozar José Ferraz de Novaes, DJ 21/09/2007, p. 77)
"DIREITO CIVIL. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. LEI N. 8.078/90. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. CEF. SAQUE
INDEVIDO EM CONTA POUPANÇA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. DANO MORAL
CONFIGURADO. 1 - A Lei n. 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor -, inclui a atividade bancária no conceito de serviço
(art. 3º, § 2º), estabelecendo como objetiva a responsabilidade contratual do banco (art. 14), que se funda na teoria do risco do
empreendimento, segundo a qual todo aquele que se dispõe a exercer alguma atividade no campo do fornecimento de bens e
serviços, tem o dever de responder pelos fatos e vícios resultantes do empreendimento, independentemente de culpa. 2 -
Prevalece o direito subjetivo da parte autora à inversão do ônus da prova a seu favor (art. 6º, VIII, da Lei 8.078/90), quando
ocorre o extravio de valores da conta-corrente ou poupança, com utilização de cartão magnético, competindo ao correntista tão-
somente demonstrar a movimentação fraudulenta de sua conta, cabendo ao banco, para elidir sua responsabilidade civil,
comprovar que o fato derivou da culpa do cliente ou da força maior ou caso fortuito (Lei n. 8.078/90, art. 14, § 3º). 3 - In casu,
contestam os Apelantes o saque da importância de R$ 800,00 (oitocentos reais) devido a problemas no caixa eletrônico, que
registrou o saque sem a devida correspondente entrega do numerário, enquanto a CEF restringe-se a alegar em sua peça de
defesa que a movimentação da conta somente teria sido possível mediante utilização da senha secreta do correntista. 4 - Mantida
a reposição da quantia relativa ao saque impugnado, já que cabe à CEF, através de seus prepostos, providenciar a imediata
apuração do saldo existente no caixa eletrônico, comparando com os movimentos registrados, posto que possui sistema de
filmagem da área dos caixas eletrônicos (se não possui, deveria possuir), e, portanto, lhe caberia demonstrar pela exibição da
fita de vídeo, o que, de fato, ocorreu naquele dia, com o caixa eletrônico utilizado. 5 - A inovação trazida pelos cartões
magnéticos e caixas eletrônicos foi grande e extremamente lucrativa para os bancos, que substituíram a mão de obra humana e
seus consectários legais trabalhistas, daí porque, ao lucrar com o empreendimento, a instituição bancária assume os riscos dele
provenientes. 6 - Direito dos Apelantes à indenização por dano moral, cujo direito à reparação foi expressamente reconhecido na
Constituição Federal de 1988 (art. 5º, V e X), sendo que a configuração do dano moral, em várias situações, decorre apenas da
prática do ato com repercussão na vítima, tratando-se de hipótese que independe de comprovação de abalo a bem jurídico
extrapatrimonial. 7 - A doutrina e a jurisprudência prevêem que a fixação do valor indenizatório pelo dano moral deve levar em
conta as circunstâncias da causa, bem como a condição sócio-econômica do ofendido e do ofensor, de modo que o valor a ser
pago não constitua enriquecimento sem causa da vítima, e sirva também para coibir que as atitudes negligentes e lesivas não
venham a se repetir, razão pela qual afigura-se justa e compensatória fixar tal quantia em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais). 8 - Apelação conhecida e provida." (2ª Região, AC 384240, Processo 200551010253976/RJ, 8ª Turma Especializada, rel.
Des. Fed. Guilherme Calmon, DJU 23/02/2007, p. 200)
"DIREITO DO CONSUMIDOR - RESPONSABILIDADE CIVIL - ATIVIDADE BANCÁRIA - RESPONSABILIDADE OBJETIVA -
VALOR SACADO DA CONTA-CORRENTE - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - DANO MATERIAL E DANO MORAL -
CONFIGURADOS. - Sob o manto da responsabilidade objetiva, deverá a CEF indenizar, materialmente, a titular da conta-
corrente, em razão do saque clandestino ocorrido, mesmo porque desprezou a Empresa Pública a oportunidade de produzir a
prova que poderia identificar o autor da retirada reclamada, através, por exemplo, do fornecimento das fitas do circuito interno
ou outro meio disponível para tanto; - Quanto à reparação por dano s morais, não há a menor dúvida do dever que tem o
infrator de reparar a ofendida pelo prejuízo imaterial causado, sem que ela fique obrigada a provar a sua existência, visto que
esta decorreu, in casu, da imputação indevida à vitima dos fatos qualificados como ilegais." (2ª Região, AC 358796, Processo
199951022021420/RJ, 5ª Turma Especializada, rel. Des. Fed. Paulo Espírito Santo, DJU 27/01/2006, p. 225).
Assim sendo, provada está a relação causal entre tais atos ilícitos e o prejuízo experimentado pela autora. Decorre, daí, o dever da
instituição financeira de indenizá-la pelos danos materiais sofridos nos termos já pormenorizados na r. sentença.
Deste modo, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, mantendo-se a d. sentença tal como proferida.

P. I.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : DAVID HARRISON CALMON
ADVOGADO : SP223254 AFRANIO DE JESUS FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP274234 VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA e outro(a)
No. ORIG. : 00065188820124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por David Harrison Calmon contra a sentença que, julgando procedente o pedido, arbitrou os honorários
advocatícios, em razão da sucumbência da CEF, em R$500,00 (quinhentos reais).

Em razões de apelação, pugna pela majoração da verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.
Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
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Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Cabe assinalar que o § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil de 1973, vigente à época do arbitramento, previa a condenação em
verba honorária mediante apreciação equitativa do juiz, in verbis:

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Esta
verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.
§ 1º O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.
§ 2º As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de testemunha
e remuneração do assistente técnico.
§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da
condenação, atendidos:
a) o grau de zelo do profissional;
b) o lugar de prestação do serviço;
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
Extrai-se do referido artigo que os honorários advocatícios são devidos por força da sucumbência, segundo a qual o processo não pode
gerar qualquer ônus para a parte que tem razão, impondo ao vencido o dever de pagar ao vencedor as despesas que antecipou e
honorários advocatícios.

Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve responder pelas despesas dele decorrentes, mesmo
que não vencido, uma vez que poderia ter evitado a movimentação da máquina judiciária.

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO NÃO CARACTERIZADA. ILEGITIMIDADE
ATIVA DO MUNICÍPIO. DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA DO COMPROMISSO DE AJUSTE DE CONDUTA ENTRE MPF E
FUNAI. VERIFICAÇÃO DO PREJUÍZO. REVOLVIMENTO PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
INTERVENÇÃO DIRETA NAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS DA FUNAI. IMPOSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA. EXTINÇÃO
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. TEORIA DA CAUSALIDADE. APLICAÇÃO. 1. Não há violação do art. 535 do CPC quando
a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no
recurso. 2. A legitimidade está intimamente ligada à existência ou não de prejuízo à parte ora agravante. Destarte, a solução da
controvérsia envolveria o reexame do acordo firmado, inviável na via escolhida, ante o óbice da Súmula 7/STJ. Ademais,
consoante destacou a Corte de origem, a pretensão recursal implica na direta intervenção nas funções institucionais da FUNAI.
3. É firme o entendimento de que nas hipóteses de extinção do processo sem resolução do mérito, a parte que deu causa à
instauração do processo deverá suportar o pagamento dos honorários advocatícios, em observância ao princípio da causalidade.
Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 201402091469, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:17/11/2014 ..DTPB:.)
PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. AUTONOMIA EM RELAÇÃO À AÇÃO PRINCIPAL. INEXISTÊNCIA DE
OFENSA AO ART. 535 DO CPC. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO DA CAUTELAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PRINCÍPIOS DA SUCUMBÊNCIA E DA CAUSALIDADE. CABIMENTO DA VERBA HONORÁRIA. 1. Não cabe falar em ofensa
ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido se pronuncia de modo inequívoco e suficiente sobre a questão posta nos autos.
2. As medidas cautelares são autônomas e contenciosas, submetendo- se aos princípios comuns da sucumbência e da causalidade,
cabendo ao sucumbente, desde logo, os ônus das custas processuais e dos honorários advocatícios, por serem as cautelares
individualizadas em face da ação principal. 3. Ainda que se esvazie o objeto da apelação por superveniente perda do objeto da
cautelar, desaparece o interesse da parte apelante na medida pleiteada, mas remanescem os consectários da sucumbência,
inclusive os honorários advocatícios, contra a parte que deu causa à demanda. 4. Os honorários advocatícios serão devidos nos
casos de extinção do feito pela perda superveniente do objeto, como apregoa o princípio da causalidade, pois a ratio desse
entendimento está em desencadear um processo sem justo motivo e mesmo que de boa-fé. 5. São devidos os honorários
advocatícios quando extinto o processo sem resolução de mérito, devendo as custas e a verba honorária ser suportadas pela
parte que deu causa à instauração do processo, em observância ao princípio da causalidade. Agravo regimental improvido.
..EMEN:(AGRESP 201401357753, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/12/2014 ..DTPB:.)
No caso, verifica-se que a CEF, tendo dado causa a ação, saiu vencida ao final, eis que o pedido foi julgado procedente, e, portanto,
deverá arcar com o pagamento da verba honorária.
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Quanto aos critérios de fixação dos honorários advocatícios, o C. STJ já se posicionou, em sede de recursos repetitivos, nos seguintes
termos:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. COMPENSAÇÃO
TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME
JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE
EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR
DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO
CONFIGURADA.
(...)
13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados à luz do § 4º
do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou
for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação
eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."
14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e
20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.
(Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008,
DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe
07/05/2008; REsp 416154, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA,
DJ de 28/06/2004).
15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários, encontra óbice na Súmula
07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite legal, a fixação de honorários de
advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da causa, não dando lugar a recurso extraordinário."
(Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel.
Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)
16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente
sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela
parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à
compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/2008.
(STJ, REsp 1137738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 01/02/2010) (g. n.)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC
E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO
TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE.
1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser
adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor
fixo, segundo o critério de equidade.
2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, os
honorários devem ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo.
3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira Seção.
4. Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter a declaração judicial de seu direito à compensação
tributária segundo os critérios definidos na sentença - não havendo condenação em valor certo, já que o procedimento deverá
ser efetivado perante a autoridade administrativa e sob os seus cuidados -, devem ser fixados os honorários de acordo com a
apreciação equitativa do juiz, não se impondo a adoção do valor da causa ou da condenação, seja porque a Fazenda Pública foi
vencida, seja porque a demanda ostenta feição nitidamente declaratória.
5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.
(STJ, REsp 1155125/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJe 06/04/2010) (g. n.)

Saliente-se que os critérios elencados pelo legislador para fixação da verba honorária: a) o grau de zelo do profissional, b) o lugar da
prestação do serviço e c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço,
devem ser consideradas pelo Magistrado no momento de sua fixação.

Acrescento que, como já havia sido bem observado pela r. sentença, não fosse o ajuizamento da ação, a parte não teria satisfeita a sua
pretensão. Assim, a atuação do profissional que a representou foi preponderante para o resultado obtido.

Na espécie, o valor dos honorários advocatícios deve ser arbitrado em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos), por refletir a realidade dos autos,
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tendo em vista os julgados desta Corte em feitos semelhantes.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação, para elevar a R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) os
honorários devidos ao advogado da parte autora, nos termos da fundamentação acima.

P.I.

Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009610-74.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.009610-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : JOSEMARA DE OLIVEIRA GIOVANELLI
ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00096107420124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Josemara de Oliveira Giovanelli, contra a r. sentença que, em sede de impugnação, deferiu o pedido
de revogação dos benefícios da justiça gratuita.

Nas razões de apelação, sustenta a apelante, em síntese, que, embora seja servidora pública federal, não tem condições de arcar com as
custas processuais sem prejuízo de seu sustento.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório. DECIDO.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
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3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).

"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Em apertada síntese, a União sustentou que a parte apelada, servidora pública federal, aufere remuneração que a coloca acima da faixa de
isenção de declaração de imposto de renda, motivo pelo qual teria plenas condições de arcar com as custas processuais.

A r. sentença, acolhendo este argumento, revogou os benefícios da justiça gratuita concedidos à parte. Contudo, é o caso de reformar a
decisão.

A justiça gratuita, de acordo com o artigo 4º e § 1º da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, que estabelece as normas para a sua
concessão, será concedida "mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as
custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família", presumindo-se "pobre, até prova em
contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais".
Pelo que se depreende da leitura do dispositivo legal transcrito, a mera declaração de pobreza firmada pelo próprio interessado tem o
condão de garantir a gratuidade judiciária, só perdendo tal caráter caso a parte contrária consiga provar a inexistência dos requisitos que
ensejam tal benefício (art. 7º).
Com efeito, a jurisprudência do STJ firmou entendimento no sentido de que, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50, a simples afirmação
de incapacidade financeira basta para viabilizar o acesso ao benefício de assistência judiciária gratuita, em qualquer fase do processo,
consoante acórdãos assim ementados:

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ALEGADA NECESSIDADE
DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO EXIGIDO PELA LEI Nº 1.060/50. - Nos termos do art. 4º
da Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. - A concessão da
gratuidade da justiça, de acordo com entendimento pacífico desta Corte, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo,
sendo suficiente a mera afirmação do estado de hipossuficiência. - Recurso especial conhecido e provido." (REsp 400791/SP, Rel.
Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ 03/05/2006)
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE POBRE ZA. PROVA.
DESNECESSIDADE.
- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do requerente,
mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na petição inicial ou
no curso do processo." (REsp 469594/RS, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, DJ 30/06/2003)
"RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO DE POBRE ZA E NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1.060/50. Devem ser
concedidos os benefícios da gratuidade judicial mediante mera afirmação de ser o postulante desprovido de recursos para arcar
com as despesas do processo e a verba de patrocínio. Recurso conhecido e provido." (REsp 253528/RJ, Rel. Min. JOSÉ
ARNALDO DA FONSECA, DJ 18/09/2000)
Assim, a concessão do benefício da gratuidade da justiça depende tão somente da declaração de carência de condições para arcar com
as despesas processuais sem prejuízo ao atendimento de suas necessidades básicas, levando em conta não apenas o valor dos
rendimentos mensais, mas também seu comprometimento com aquelas despesas essenciais.
Ademais, cabe à parte adversa impugnar o direito à assistência judiciária, conforme dispõe o artigo 4º, § 2º, da Lei 1060/50, devendo a
condição de carência da parte autora ser considerada verdadeira até prova em contrário.
Nesse sentido, os precedentes desta Corte:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - JUSTIÇA GRATUITA - LEI Nº 1.060/50 - DEFERIMENTO -
PRESCRIÇÃO - LANÇAMENTO DE OFÍCIO - NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - LC
118/2005 - VIGÊNCIA - ART. 174, CTN - DESPACHO CITATÓRIO - RECURSO IMPROVIDO. 1. A assistência judiciária é
garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, no qual se confere o dever do Estado de proporcionar a o
acesso ao Judiciário todos, até mesmo aos que comprovarem insuficiência de recursos. 2. A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela
Constituição Federal, regulou a assistência judiciária concedida aos necessitados, entendidos como aqueles cuja situação
econômica não lhes permita pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da
família. Uma simples petição do requerente declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado precário, vigorando
a presunção relativa sobre sua necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária. 3. O Superior Tribunal de Justiça tem
entendido que, para a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, basta a declaração, feita pelo interessado, de
que sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 4. Essa é uma presunção iuris
tantum, remetendo à parte contrária o ônus de provar o contrário do alegado (art. 7º da Lei nº 1.060/50). 5. Cabível a benesse
requerida, que resta, portanto, deferida. 6. A lei que dispõe sobre a assistência judiciária gratuita - art. 4.º, § 1.º,da Lei n.º
1060/50 - prevê penalidade para aquele que se diz pobre , desprovido de recursos, quando for provado justamente o oposto. (...)
12. Benefícios da justiça gratuita deferidos e agravo de instrumento improvido." (TRF3, AI 0020813-72.2013.4.03.0000, Rel.
Des. Fed. NERY JUNIOR, e-DJF3 Judicial 1 DATA 16/05/2014)
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. CABIMENTO. A Lei nº 1.060/50 estabelece normas para a
concessão de assistência judiciária gratuita, estatuindo as hipóteses para sua concessão. No art. 4º da referida lei encontra-se
disciplinada a forma pela qual deve-se pleitear o benefício, vale dizer, "mediante simples afirmação na própria petição inicial, de
que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".
Trata-se de presunção "juris tantum", cabendo à parte contrária impugná-la, mediante a apresentação de provas aptas à sua
desconstituição. A intenção do legislador foi a de simplificar o requerimento, para possibilitar a gratuidade judiciária àqueles
que não têm condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, independentemente de outras formalidades.
É certo que cabe ao magistrado afastar o requerimento de benefício de justiça gratuita, desde que haja elementos suficientes a
descaracterizar a alegação de hipossuficiência. O alto custo dos remédios, exames e uso contínuo e diário de oxigênio torna o
agravado incapaz de arcar com as custas e honorários advocatícios, em prejuízo de seu sustento e de sua família. agravo a que
se nega provimento." (TRF3, AI 0025387-75.2012.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:24/05/2013)
"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO . JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA. INDEFERIDA DE OFÍCIO. ART.
4º §1º DA LEI 1060/50. RECURSO PROVIDO. - A decisão recorrida foi devidamente fundamentada, pois os motivos pelo qual
levaram o julgador àquela foram explicados, razão pela qual não se pode falar em ausência de fundamentação da mesma. - O
juízo a quo fundamentou o indeferimento em indícios de que a agravante pode suportar as despesas do processo. Embora não
tenham sido explicitados, entende-se que seriam os documentos juntados, que se referem às declarações de ajuste anual de
imposto de renda dos anos-calendário de 2003 e 2008, nas quais há registro de renda suficiente, em tese, para arcar com os
custos processuais. Porém, não há certeza de que a situação declarada à época se manteve até o momento em que foi proferida a
decisão agravada, em 2011. - Nos termos do artigo 4º da Lei nº 1060/1950, realizador do direito do artigo 5º, inciso LXXIV, da
CF, que estabelece as normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, a parte gozará do benefício quando
não estiver em condições de arcar com as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do próprio sustento ou
de sua família. - De acordo com os artigos 4º §2º, e 7º da Lei nº 1060/1950, caberá à parte contrária impugnar o pedido,
mediante prova da inexistência ou do desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão. - É o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça de que a simples declaração na petição inicial ou em documento é o suficiente para o deferimento da
gratuidade à pessoa física. - A agravante requereu na inicial a assistência judiciária e apresentou declaração de pobreza, razão
pela qual tem direito ao benefício da justiça gratuita. - A Lei nº 1060/50 em momento algum, impede a outorga de mandato para
advogado particular. - Quanto à alegação da União em contraminuta de que a declaração não atendeu às disposições dos
artigos 1º e 3º da Lei 7115/83, que determinam que conste expressamente a responsabilidade do declarante, esta turma entende
que a formalidade é dispensável. - agravo de instrumento provido, a fim de conceder a justiça gratuita." (TRF3, AI 0037286-
07.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. ANDRE NABARRETE, e-DJF3 Judicial 1 DATA 15/01/2013)
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO . CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA
NOS TERMOS DA LEI N. 1.060/50. POSSIBILIDADE. ADVOGADO CONSTITUÍDO NÃO ELIDE A HIPÓTESE. I - Da
interpretação do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, conclui-se que o benefício da gratuidade de justiça é assegurado
a todos aqueles que não possuam condições de arcar com as custas do processo. II - Tendo em vista que a afirmação do estado
de pobre za goza de presunção iuris tantum, cabe à parte contrária, se for o caso, impugná-la, mediante apresentação de prova
capaz de desconstituir o direito postulado, bem como ao Magistrado determinar, em havendo fundadas suspeitas de falsidade de
declaração, a comprovação da alegada hipossuficiência (§ 1º, do art. 4º, da Lei n. 1.060/50). III - O fato de existir advogado
particular constituído não justifica a negativa da justiça gratuita, mas apenas não confere à parte a prerrogativa prevista no §
5º, art. 5º, da Lei n. 1060/50, qual seja, a contagem em dobro dos prazos processuais. IV - agravo de instrumento provido."
(TRF3, AI 0026733-61.2012.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal REGINA COSTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA
19/12/2012)

Note-se, portanto, que a mera declaração da parte é suficiente para gerar a presunção juris tantum.

E, em havendo impugnação, como é caso, pesava sobre a União o ônus de demonstrar as razões que afirmou. É este, aliás, o
entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. REQUISITOS.
COMPROVAÇÃO. REAVALIAÇÃO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. IMPUGNAÇÃO AO BENEFÍCIO. CAPACIDADE. ÔNUS DO IMPUGNANTE. DECISÃO
MANTIDA.
1. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem incursão no contexto fático-probatório dos autos, a teor
do que dispõe a Súmula n. 7 do STJ.
2. No caso concreto, a análise das razões apresentadas pela recorrente quanto à ausência de demonstração pela agravada dos
requisitos para a concessão da assistência judiciária gratuita demandaria o revolvimento de fatos e provas, o que é vedado em
recurso especial.
3. "Além disso, na hipótese de impugnação do deferimento da assistência judiciária gratuita, cabe ao impugnante comprovar
a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, ônus do qual não se incumbiu a parte ora agravante, segundo
assentado pelo acórdão recorrido. Incidência da Súmula 83 do STJ" (AgInt no AREsp 1023791/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 16/03/2017, DJe 29/03/2017).
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1115603/RJ, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 10/10/2017, DJe
17/10/2017)
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DA
JUSTIÇA GRATUITA. LEI Nº 1.060/50. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. PRESUNÇÃO RELATIVA.
CONTRAPROVA. ÔNUS DO IMPUGNANTE. ACÓRDÃO ANCORADO NO SUBSTRATO FÁTICO DOS AUTOS. REEXAME DE
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a declaração de hipossuficiência econômica firmada pelo requerente
da assistência judiciária ostenta presunção relativa, cabendo à parte adversa, na impugnação ao benefício, demonstrar que o
postulante da gratuidade possui capacidade para custear as despesas processuais.
2. No caso concreto, o Tribunal de origem afirmou que os documentos apresentados pelo impugnante (Estado do Acre) não se
revelaram hábeis para demonstrar a existência de patrimônio líquido da parte solicitante, que fosse capaz de suportar os custos
processuais da lide. Assim, a revisão das conclusões da Corte local demandaria o reexame de matéria fático-probatória,
providência incompatível no âmbito do recurso especial, conforme o teor da Súmula 7/STJ.
3. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 419.104/AC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/08/2017, DJe 30/08/2017)
Porém, a União não logrou êxito em afastar a presunção de boa-fé das afirmações da parte apelada. ?Com efeito, em que pesem os
argumentos tecidos pela União, e que foram acolhidos pela r. sentença que ora se reforma, não é possível pressupor, em prejuízo da
presunção de boa-fé que orienta o ordenamento, que o simples fato de a apelante ser servidora pública signifique, absoluta e
automaticamente, que ela tenha condições de arcar com as custas processuais.

A mera análise numérica do montante recebido mensalmente a título de remuneração não faz concluir de modo claro que a parte possa
arcar com as custas sem que isso atravanque sua subsistência. Isso porque, como é cediço (e porque não há demonstração em sentido
contrário), o sustento de si mesmo e da família demanda gastos que, naturalmente, reduzem ou até esgotam o que efetivamente sobra da
remuneração mensalmente recebida.
Neste sentido, aliás, compulsando os autos principais nº 0007714-93.2012.4.03.6103, nota-se que a parte, aparentemente, pretende
elevar o quantum de sua remuneração de servidora, o que confere verossimilhança ao argumento de que sua remuneração atual não faça
frente a todas as suas necessidades.
Igualmente, tendo em vista a r. decisão da fl. 31 proferida nos autos do incidente de impugnação ao valor da causa (0009611-
59.2012.4.03.6103), o montante, a título de custas judiciais, que a apelante teria de desembolsar, comprometeria cerca de um terço de
sua remuneração líquida, não se podendo negar o potencial para dificultar o sustento da apelante e de sua família.
Outrossim, como é cediço, a concessão do benefício pode ser revista caso a situação fática em que ela se baseou venha a se modificar, a
exemplo de a capacidade econômica da parte melhorar, o que, também, cabe à União demonstrar.
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Assim, incumbia à União, na qualidade de impugnante, comprovar que a apelada não fazia jus à condição de hipossuficiente, não sendo
possível, com o mero ajuizamento da impugnação (sem a efetiva demonstração), inverter o ônus da prova em prejuízo da parte que goza
do direito ao benefício da gratuidade, nos termos do art. 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/1950, mediante simples afirmação. Neste sentido,
entendimento do E. STJ:
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IMPUGNAÇÃO.
ACÓRDÃO ESTADUAL QUE INVERTE O ÔNUS DA PROVA, ATRIBUINDO-O À PARTE IMPUGNADA. IMPOSSIBILIDADE.
PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.
1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que mesmo em favor das pessoas jurídicas é possível a
concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. Tratando-se de pessoa jurídica sem fins lucrativos, o
benefício será concedido independentemente de prova. Se, de outro lado, tratar-se de pessoa jurídica com fins lucrativos, a
gratuidade estará condicionada à comprovação da existência de dificuldade financeira.
2. Hipótese em que o Tribunal de origem, invertendo indevidamente o ônus da prova, julgou procedente a impugnação
oferecida pela recorrida, ao entendimento de que a recorrente não teria trazido aos autos elementos que demonstrassem o
estado de necessidade para amparar o pedido de justiça gratuita.
3. Recurso especial conhecido e provido.
(REsp 603.137/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 22/05/2007, DJ 11/06/2007, p. 347)

Ante o exposto, dou provimento à apelação, para restabelecer o benefício da gratuidade judiciária à apelante.
Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de origem.
P.I.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005959-09.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.005959-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : EDIVAN MOREIRA EVANGELISTA
ADVOGADO : SP166618 SANDRO RENATO MENDES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP259471 PATRICIA NOBREGA DIAS e outro(a)
No. ORIG. : 00059590920134036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Edivan Moreira Evangelista contra a sentença que, julgando procedente o pedido, arbitrou a
indenização por danos morais em R$ 2.000,00 (dois mil reais), pela inclusão indevida do nome em cadastros de inadimplentes.

Nas razões recursais, o apelante pugna, em síntese, pela elevação do quantum da indenização.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório. Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
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Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Em apertada síntese, o apelante relata que foi surpreendido pela inclusão de seu nome em cadastros de inadimplentes por dívida paga.

A r. sentença concluiu pela ocorrência de danos morais, em virtude de o nome do apelante ter sido enviado a cadastros de inadimplentes
de maneira indevida, eis que a CEF "permaneceu inerte e o nome do autor continuou a figurar nos cadastros de proteção ao
crédito de maneira indevida." (fl. 78). Por isso, condenou a CEF a indenizar o apelante no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais),
quantum que o apelante pretende majorar.
São incontroversos: o apontamento do nome, a manutenção de maneira indevida nos cadastros de proteção ao crédito, e o dano moral
configurado. Neste sentido, observo que a CEF não interpôs apelação e, em lugar disso, informou ter espontaneamente cumprido a r.
sentença (fls. 86/91).
Conforme jurisprudência do E. STJ, o dano moral decorrente da inclusão indevida do nome em cadastros de proteção ao crédito tem
caráter in re ipsa, ou seja, é presumido do próprio fato danoso: REsp 1292141/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA
TURMA, julgado em 04/12/2012, DJe 12/12/2012; REsp 817.921/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado
em 27/11/2012, DJe 06/12/2012; REsp 1102756/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
20/11/2012, DJe 03/12/2012; AgRg no AREsp 246.959/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado
em 20/11/2012, DJe 11/12/2012; AgRg no AREsp 93.883/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA
TURMA, julgado em 13/11/2012, DJe 21/11/2012; AgRg no AREsp 243.545/RJ, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA,
julgado em 13/11/2012, DJe 07/12/2012.
Quanto ao valor arbitrado a título de indenização por danos morais, que é o ponto abordado pelo apelante neste recurso, tenho que a r.
sentença não merece reforma.
Diante das circunstâncias fáticas que norteiam o presente caso (principalmente o fato de que, por certo período, a negativação era
devida), o valor arbitrado na r. sentença mostra-se razoável, eis que tal importância não proporcionará enriquecimento indevido e
exagerado à parte apelante e, ainda, é capaz de impor punição à CEF, mormente na direção de evitar atuação reincidente.
Ante o exposto, nego seguimento à apelação, mantendo-se a r. sentença tal como proferida.
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P. I.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006145-23.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.006145-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : EUMAR COMERCIAL LTDA -ME
ADVOGADO : SP325452 ROGERIO CESAR DE MOURA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : SEVERINO FERREIRA DE LIMA
No. ORIG. : 00061452320134036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução opostos por EUMAR COMERCIAL LTDA ME visando reconhecimento de incompetência da Justiça
Federal, extinção da execução fiscal em razão de pagamento do FGTS em reclamações trabalhistas, inversão do ônus da prova e
condenação ao pagamento de ônus de sucumbência. A r. sentença julgou improcedentes os embargos à execução, entendendo que não
houve prova do pagamento do FGTS.
Em suas razões de apelação, a parte embargante requer a extinção da ação executória, alegando que os valores de FGTS que estão
sendo cobrados na CDA foram pagos diretamente aos trabalhadores em reclamações trabalhistas e não foram abatidos no título executivo
fiscal, bem como alega que neste não há liquidez e certeza.
Decorrido o prazo legal, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
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têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é disciplinado da Lei nº 8.036/90, que assim dispõe em seu art. 15: "Para os fins previstos
nesta lei, todos os empregadores ficam obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês, em conta bancária vinculada, a importância
correspondente a 8 (oito) por cento da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as
parcelas de que tratam os arts. 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com
as modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965".
Entrementes, o art. 18 da Lei 8.036/90, em sua redação original, assinalava que:

Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador, ficará este obrigado a pagar diretamente ao
empregado os valores relativos aos depósitos referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior que ainda não houver
sido recolhido, sem prejuízo das cominações legais.
§1º Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa, pagará este diretamente ao trabalhador importância igual a 40
(quarenta) por cento do montante de todos os depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato de
trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros.
§ 2º Quando ocorrer despedida por culpa recíproca ou força maior, reconhecida pela Justiça do Trabalho, o percentual de que
trata o 1º será de 20 (vinte) por cento.
§ 3º As importâncias de que trata este artigo deverão constar do recibo de quitação de rescisão do contrato de trabalho,
observado o disposto no art. 477 da CLT, e eximirão o empregador exclusivamente quanto aos valores discriminados.
Sucede que, com o advento da Lei nº 9.491/97, em 10 de setembro de 1997, restou modificada a redação do dispositivo legal acima
explicitado. Atualmente, o art. 18 da Lei 8.036/90 determina que os valores relativos aos depósitos referentes ao mês da rescisão e ao
imediatamente anterior, que ainda não tenham sido recolhidos, deverão ser obrigatoriamente depositados na conta vinculada do
trabalhador ao FGTS, devendo o mesmo procedimento ser adotado com relação à indenização de 40% prevista no parágrafo primeiro.
In casu, a CDA informa a existência de créditos não depositados nas contas vinculadas ao FGTS dos empregados da embargante, no
período compreendido entre maio de 2001 a outubro de 2003.
Por fim, não há documentos juntados aos autos a fim de comprovar a alegação da parte apelante.
A princípio, não haveria suporte legal para o pagamento direto de tais valores realizados aos empregados por ocasião das rescisões dos
contratos de trabalho, nem mesmo na redação original do artigo 18 da Lei nº 8.036/90, uma vez que a permissão de pagamento direto
cingia-se aos depósitos do mês da rescisão e do imediatamente anterior.
Nessa vereda, ressalto que o empregado não tem legitimidade para transacionar os depósitos devidos ao FGTS que, embora componham
o seu patrimônio, enquanto não liberadas, integram o Fundo e são empregadas pelo Poder Público para as finalidades previstas em lei.
Há que se ressaltar, contudo, que o entendimento acima traçado deve ser aplicado apenas aos casos em que o pagamento dos valores
relativos ao FGTS decorreu de acordos extrajudiciais já que, nesse caso, não há garantia de que os direitos do trabalhador tenham sido
efetivamente respeitados.
Situação diversa, contudo, é aquela em que os valores pagos aos trabalhadores a título de FGTS ocorreram em razão de acordos
celebrados sob o acompanhamento e a supervisão do Poder Judiciário, que chancelou os termos do ajuste celebrado entre o trabalhador
e a empresa. Nestes casos, os valores pagos pela embargante não podem ser desconsiderados, sob pena de ser compelida ao pagamento
de valores em duplicidade nos casos em que o acordo foi submetido ao crivo do Poder Judiciário.
No presente caso, observa-se que a embargante não comprovou o pagamento do FGTS para seus empregados.
Porém, isso não significa que os pagamentos efetuados pela embargante deverão ser desconsiderados, mas apenas que, nos presentes
embargos à execução, da forma como foram instruídos, restou impossibilitada a exclusão dos valores pleiteados pela embargante.
Portanto, a princípio, deve ser mantida no seu inteiro teor a Certidão da Dívida Ativa - CDA. Ressalte-se que eventual substituição do
valor da CDA, mediante a possibilidade de comprovação de pagamento parcial do débito, não desnatura a sua liquidez, de maneira que
também não prospera a alegação de iliquidez arguida pela apelante a fim de tornar nula a exigibilidade do crédito tributário.
Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do embargante.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
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São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007150-37.2013.4.03.6182/SP

2013.61.82.007150-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : STORE COM/ E SERVICOS DE AUTOMACAO LTDA
ADVOGADO : SP031303 BENEDITO ANTONIO COUTO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00071503720134036182 12F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Store Comércio e Serv. De Automação Ltda. ME. contra sentença que rejeitou liminarmente os
embargos à execução fiscal, nos termos do artigo 739, I, do CPC/73.
Em suas razões recursais, a embargante alega a tempestividade dos embargos à execução opostos. No mérito, pugna pelo
reconhecimento dos pagamentos efetivados perante a Justiça do Trabalho.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
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do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
O Juízo a quo rejeitou liminarmente os presentes embargos à execução fiscal, nos termos do artigo 739, I, do CPC/73.
Com efeito, o artigo 16, da Lei nº 6.830/80 prevê o prazo de 30 (trinta) dias para a oposição de embargos à execução fiscal, in verbis:
"Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados:
III - da intimação da penhora."
No caso em análise, verifica-se que a intimação da penhora foi efetivada em 28/01/2013, sendo que, em consulta aos expedientes
internos desta E. Corte, infere-se que o mandado cumprido foi juntado aos autos em 01/03/2013. O protocolo da petição inicial dos
embargos à execução foi realizado em 22/02/2013, durante o prazo de 30 (trinta) dias previsto na Lei de Execução Fiscal, sendo,
portanto, tempestivo.
Neste sentido a jurisprudência deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª:
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INTEMPESTIVIDADE RECONHECIDA. MATÉRIA DE ORDEM
PÚBLICA. ART. 515, § 3º DO CPC/1973. APELAÇÃO PREJUDICADA. SENTENÇA MANTIDA POR FUNDAMENTO
DIVERSO.
1 - Trata-se de apelação em face de sentença que extinguiu embargos à execução fiscal nos termos do art. 267, IV do CPC/1973,
c.c. art. 16, § 1º da LEF à ausência de garantia do Juízo.
2 - Observa-se do auto de penhora e depósito juntado por cópia a fl. 153 dá conta de que foi regularmente efetuada a constrição
do bem imóvel matriculado sob nº 50299 perante o 1º CRI de Araraquara, em garantia da execução fiscal nº
00051728520114036120, subjacente aos presentes embargos. Logo, é de ser afastada a ausência de garantia.
3 - Consta da certidão lavrada pelo Oficial de Justiça de fl. 121 que a executada foi intimada da penhora na pessoa do seu
representante legal, Sr. ELIBERTO DE JORGE CARRASCOSA em 06.10.2011.
4 - Assim, o termo inicial para a interposição dos embargos foi em 07.10.2011, encerrando-se em 07.11.2011. Os presentes
embargos foram opostos em 16.11.2011, sendo, pois, intempestivos.
5 - Incabível o exame da prescrição e demais alegações na espécie, porque deduzidos em embargos à execução fiscal que não
ultrapassaram o juízo de adminissibilidade, por intempestivos. Precedentes do STJ.
6 - A intempestividade constitui matéria de ordem pública, portanto cognoscível a qualquer tempo e em qualquer grau de
jurisdição.
7 - À luz do art. 515, § 3º do CPC/1973, julgo prejudicada a apelação rejeito liminarmente os embargos à execução fiscal, nos
termos do art. 16, III da LEF c.c. art. 739, I do CPC/1973, atual art. 938, I do NCPC, mantida todavia a sentença extintiva por
fundamento diverso." (AC nº 2011.61.20.012223-9/SP, Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, j. 08/08/2017, DJe 18/08/2017)
"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INTEMPESTIVIDADE. ART. 730, CPC.
PRAZO CONTADO A PARTIR DA JUNTADA DO MANDADO DE CITAÇÃO.
1. In casu, tratando-se da fase de execução do julgado, a União Federal foi citada, na forma do art. 730 do CPC, para a
apresentação dos embargos no prazo de 30 (trinta) dias.
2. Não há que se falar, portanto, em vista dos autos ao Procurador da Fazenda, nos moldes do que preceitua o art. 20, da Lei nº
11.033/04, que trata especificamente de intimações e notificações.
3. Quanto à alegação de cerceamento de defesa, a apelante restringe-se a aduzir que a contrafé não foi instruída corretamente,
sem mencionar quais peças não foram acostadas e que resultaram no seu prejuízo, mesmo porque a execução do julgado trata
tão somente de verba honorária de valor fixo em reais.
4. O mandado de citação cumprido foi juntado aos autos, em 20 de outubro de 2010, conforme certidão de fl. 358 dos autos em
apenso, data a partir da qual se conta 30 (trinta) dias para a oposição dos embargos à execução que, apresentados somente em
01 de dezembro de 2010, são intempestivos.
5. Apelação improvida." (AC nº 0012444-97.2010.4.03.6110/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 27/10/2011, DJe
11/11/2011)
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.
P.I.
Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004674-44.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.004674-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : RAMIRO DONIZETE DE CAMPOS
ADVOGADO : SP141976 JORGE ESPANHOL e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP313976 MARCO AURELIO PANADES ARANHA e outro(a)
No. ORIG. : 00046744420144036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Ramiro Donizete de Campos contra a sentença que, julgando parcialmente procedente o pedido,
reconheceu a inexigibilidade de dívida, determinou a exclusão de apontamento indevido do nome em cadastros de proteção ao crédito,
mas afastou os danos morais alegados.

Nas razões recursais, o apelante pugna, em síntese, pela configuração de dano moral indenizável.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório. Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
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ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Em apertada síntese, o apelante relata que foi surpreendido pela inclusão de seu nome em cadastros de inadimplentes por dívida que não
contraiu.

A r. sentença concluiu pela inexigibilidade da dívida, porque a "Caixa Econômica Federal não apresentou qualquer documento que
justifique a inclusão do nome do autor nos cadastros de inadimplentes" (fl. 58-v) e determinou a exclusão. Contudo, julgou
improcedente o pedido de condenação a pagar indenização por danos morais "por haver outra pendência anterior vinculada ao CPF
do autor" (fl. 59).
São incontroversos: o apontamento do nome e a manutenção de maneira indevida nos cadastros de proteção ao crédito. Neste sentido,
observo que a CEF não interpôs apelação e, em lugar disso, informou ter espontaneamente cumprido a r. sentença (fls. 76/79).
O dano moral, de acordo com a melhor doutrina e com o entendimento sedimentado nas cortes superiores, é a lesão a direito da
personalidade. Em outros termos, corresponde a toda violação ao patrimônio imaterial da pessoa no âmbito das suas relações de direito
privado. Não se confunde, no entanto, e nem poderia, sob pena de banalização do instituto, com acontecimentos cotidianos que, apesar
de incomodarem, não têm aptidão para atingir, de forma efetiva, direitos da personalidade. Tais acontecimentos têm sido tratados, com
acerto, pela jurisprudência, como "meros aborrecimentos", inafastáveis na sociedade contemporânea, devendo ser suportados por seus
integrantes, ou punidos administrativamente, para que o instituto do dano moral não perca seu real sentido, sua verdadeira função:
compensar o lesado pela violação à sua personalidade.
Com efeito, danos morais são os ocorridos na esfera da subjetividade, ou no plano valorativo da pessoa na sociedade, alcançando
aspectos mais íntimos da personalidade (intimidade e consideração pessoal) ou da própria valoração pessoal no meio em que vive e atua
(reputação e consideração social).
Não se pode dar guarida a suscetibilidades exageradas e interpretar os aborrecimentos cotidianos como causadores de abalos psíquicos
ou à personalidade. Sérgio Cavalieri (Programa de responsabilidade civil. São Paulo: Malheiros, 1996, p. 76) ensina que:
"(...) só deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo a normalidade, interfira
intensamente ao comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústias e desequilíbrio em seu bem-estar.
Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral".
No mesmo sentido, Antônio Jeová Santos (Dano moral indenizável, 4ª ed. São Paulo: RT, 2003, p. 113) assevera:
"O dano moral somente ingressará no mundo jurídico, com a subsequente obrigação de indenizar, em havendo alguma grandeza
no ato considerado ofensivo a direito personalíssimo. Se o ato tido como gerador do dano extrapatrimonial não possui
virtualidade para lesionar sentimentos ou causar dor e padecimento íntimo, não existiu o dano moral passível de ressarcimento.
Para evitar abundância de ações que tratam de danos morais presentes no foro, havendo uma autêntica confusão do que seja
lesão que atinge a pessoa e do que é mero desconforto, convém repetir que não é qualquer sensação de desagrado, de
molestamento ou de contrariedade que merecerá indenização. O reconhecimento do dano moral exige determinada envergadura.
Necessário, também, que o dano se prolongue durante algum tempo e que seja a justa medida do ultraje às afeições
sentimentais. As sensações desagradáveis, por si sós, que não trazem em seu bojo lesividade a algum direito personalíssimo, não
merecerão ser indenizadas. Existe um piso de inconvenientes que o ser humano tem de tolerar sem que exista o autêntico dano
moral."
Conforme jurisprudência do E. STJ, o dano moral decorrente da inclusão indevida do nome em cadastros de proteção ao crédito tem
caráter in re ipsa, ou seja, é presumido do próprio fato danoso: REsp 1292141/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA
TURMA, julgado em 04/12/2012, DJe 12/12/2012; REsp 817.921/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado
em 27/11/2012, DJe 06/12/2012; REsp 1102756/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
20/11/2012, DJe 03/12/2012; AgRg no AREsp 246.959/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado
em 20/11/2012, DJe 11/12/2012; AgRg no AREsp 93.883/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA
TURMA, julgado em 13/11/2012, DJe 21/11/2012; AgRg no AREsp 243.545/RJ, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA,
julgado em 13/11/2012, DJe 07/12/2012.
A alegada preexistência de outros apontamentos do nome do apelante não pode prosperar para afastar o dever de indenizar, porque
faltou, a quem interessava este argumento, demonstrar que as demais inscrições eram legítimas (súmula nº 385, STJ), quando o próprio
apelante argumentou que eram todas indevidas, e foi surpreendido ao tomar conhecimento delas. Situação contrária implicaria presumir
má-fé, o que não se coaduna com o ordenamento jurídico; bem como exigir do apelante a prova de fato negativo (a "não dívida"), o que
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também não se coaduna com a lógica. Outrossim, os documentos das fls. 55/56 conferem verossimilhança à alegação da parte.
Assim, diante das circunstâncias fáticas que norteiam o presente caso, tenho que o valor de R$4.000,00 (quatro mil reais) mostra-se
razoável, eis que tal importância não proporcionará enriquecimento indevido e exagerado à parte apelante e, ainda, é capaz de impor
punição à CEF, mormente na direção de evitar atuação reincidente.
Ante o exposto, dou provimento parcial à apelação, para condenar a CEF a pagar, a título de indenização por danos morais, a quantia de
R$4.000,00 (quatro mil reais) ao apelante.
Como o arbitramento do quantum indenizatório em montante inferior ao pedido não induz sucumbência recíproca (Súmula nº 326, STJ),
condeno a CEF a arcar com custas, despesas e honorários advocatícios da parte contrária, estes últimos arbitrados, por equidade, em
R$2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no art. 20, 4º, do CPC/73, vigente à época da atuação profissional. Critérios de correção e
juros conforme o manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010.
P. I.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55415/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006722-54.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.006722-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : SP080217 CRISTINA MARELIM VIANNA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : DF018423 ROBERTA PATRICIA MAGALHAES
SUCEDIDO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DESPACHO
Retornem os autos à Secretaria da 1ª Turma para correta intimação das partes.

O STJ já firmou o entendimento de que a modificação da decisão por meio de embargos de declaração (ou seja, atribuição de efeitos
infringentes) não dispensa o direito ao contraditório pela parte interessada, conforme se observa dos julgados a seguir sintetizados:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. INTIMAÇÃO
DA PARTE ADVERSA. NECESSIDADE. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL. 1. Conforme jurisprudência pacífica
desta Corte Superior, a atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração supõe a prévia intimação da
contraparte sem o contraditório, o respectivo julgamento padece de nulidade absoluta. 2. In casu, entendeu o Tribunal de
Justiça de Minas Gerais que "o CPC e o RITJMG não prevêem a abertura de vistas às partes, em embargos declaratórios,
mesmo que possam assumir o caráter de infringência." 3. Recurso ordinário em mandado de segurança provido para anular o
acórdão que julgou os embargos de declaração, para que novo julgamento daquele seja levado a efeito pelo juízo "a quo",
após facultar manifestação ao embargado sobre o efeito infringente pretendido. 4. Precedentes: REsp 779.004/DF, Rel. Min.
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 3.9.2009, DJe 22.9.2009; AgRg no REsp 1.049.981/RJ, Rel. Ministra
Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 4.8.2009, DJe 26.8.2009. Agravo regimental improvido. (ADROMS n.
200401768649, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 18/02/2011).
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO CONFIGURADA.
IMPUGNAÇÃO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. NECESSIDADE DE
CONTRADITÓRIO. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL DO EGRÉGIO STJ. 1. Os embargos de declaração são
cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do
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Código de Processo Civil. 2. O aresto embargado, nos moldes da jurisprudência dessa Corte, assentou que "o Tribunal a quo
atribuiu efeito modificativo aos embargos de declaração, para excluir da condenação da recorrida o pagamento de juros
compensatórios e inverter os efeitos da sucumbência, deixando de intimar a recorrente para apresentar impugnação ao
recurso", impondo, assim, o "retorno dos autos à instância de origem, para que seja aberto prazo para impugnação aos
embargos de declaração opostos pelo ora recorrido", sem, contudo, conferir ao INCRA, ora embargante, oportunidade para
impugnar o referido recurso. 3. "A atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração supõe a prévia intimação da
contraparte; sem o contraditório, o respectivo julgamento é nulo". (EAg 778.452/SC, Rel. Ministro Ari Pargendler, Corte
Especial, julgado em 02/08/2010, DJe 23/08/2010). 4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para
declarar a nulidade do acórdão de fls. 3396/3409, oportunizando-se ao INCRA impugnar os embargos de declaração opostos
às fls. 3319/3329. (EEARES n. 200800641473, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 14/12/2010).

Desse modo, intime-se a parte embargada (os mesmos) para, querendo, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, impugnar os embargos
de declaração opostos pela CEF, FNDE/AGU e MPF às fls. 616/619, 622/634 e 636/641, a começar pelo lado autor, nos termos do
artigo 1023, § 2º, do CPC/2015 c/c os artigos 9º, 10 e 229 do mesmo Código.

Após, voltem os autos à conclusão para julgamento.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 21 de novembro de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002949-10.2016.4.03.6113/SP

2016.61.13.002949-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : MAGAZINE LUIZA S/A
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00029491020164036113 2 Vr FRANCA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução opostos pela Magazine Luiza S/A, visando à extinção da ação de execução fiscal n.º 0001254-
21.2016.4.03.6113, com a declaração de nulidade da CDA n.º 80 4 16 001254-09.

A r. sentença proferida julgou improcedentes os embargos à execução,
Inconformada, apelou a parte embargante, alegando

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

A parte embargante pleiteou a concessão do efeito suspensivo ao recurso de apelação.

É o relatório.
Decido.
O caso comporta decisão na forma do artigo 932 do CPC/2015.
Da conexão
Inicialmente, verifica-se que o objeto do Mandado de Segurança n.º 2009.61.13.000807-6 versa sobre a inexistência de relação jurídica
tributária que obrigue a impetrante ao pagamento da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de "Auxílio-
Doença, (...), Adicional 1/3 de férias, (...)" e o direito de compensação dos valores pagos indevidamente nos últimos 10 (dez) anos da
propositura da ação (fl. 138v). Foi denegada a segurança em primeira instância e, esta Corte, por sua vez, deferiu a antecipação de tutela
para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre o terço constitucional de férias e auxílio-doença, dando
parcial provimento ao recurso da impetrante.
Os presentes embargos à execução fiscal, por sua vez, visa à extinção da execução fiscal n.º 0001254-21.2016.4.03.6113, pela nulidade
do processo administrativo que deu origem ao crédito exequendo, bem como pela legalidade da compensação efetuada pela embargante,
com amparo na declaração de inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias e auxílio-
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doença/acidente proferida pelo STJ sob a sistemática dos recursos repetitivos.
No caso, não se configura a conexão, uma vez que o Mandado de Segurança já foi julgado em primeira e segunda instância, nos termos
do artigo 55, § 1º, do CPC, in verbis:
"Art. 55. Reputam-se conexas 2 (duas) ou mais ações quando lhes for comum o pedido ou a causa de pedir.
§ 1o Os processos de ações conexas serão reunidos para decisão conjunta, salvo se um deles já houver sido sentenciado."
Ressalte-se que tal posicionamento era adotado pelo STJ antes mesmo da vigência do novo CPC, conforme a Súmula n.º 235 do STJ, in
verbis:
"A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado".
Ademais, não se verifica relação de prejudicialidade entre as demandas, tendo em vista que nos presentes embargos à execução, o cerne
da controvérsia se refere à possibilidade ou não da compensação antes do trânsito em julgado, em face do disposto no artigo 170-A do
CTN.
Portanto, deve ser afastado o pedido de reunião ou de suspensão da execução fiscal até o julgamento definitivo do mandado de
segurança n.º 2009.61.13.000807-6.
Da compensação
Sobre os critérios para a realização da compensação, o STJ consolidou o entendimento de que prevalece a lei vigente à data do encontro
de contas (débitos e créditos recíprocos da Fazenda e do contribuinte), in verbis:
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART. 170-A DO
CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.
1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e crédito da
Fazenda e do contribuinte. Precedentes.
2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do trânsito em
julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia, não se aplica a ações
judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC 104/2001. Precedentes.
3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."
(STJ, 1ª Seção, REsp 1.164.452/MG, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe: 02.09.2010)
Sendo assim, não há de se falar em ilegalidade da glosa efetuada pelo Fisco, ante a impossibilidade de compensação de crédito objeto de
controvérsia judicial antes do trânsito em julgado da respectiva demanda, nos termos do artigo 170-A do CTN.
Neste contexto, não prosperam as alegações de nulidade do processo administrativo, haja vista que a parte apelante não comprovou o
cerceamento de defesa pelo julgamento definitivo na seara administrativa, fundamentada em vedação expressa da lei, cuja incidência é
ratificada pelo STJ, sob a sistemática dos recursos repetitivos.
Ressalte-se, ainda, que o deferimento da tutela antecipada apenas suspendeu a exigibilidade das contribuições previdenciárias sobre as
verbas pagas a título de auxílio-doença e terço constitucional de férias, porém não autorizou que fosse efetuada a compensação dos
valores já recolhidos antes do trânsito em julgado demanda.
Note-se, inclusive, que a própria decisão proferida por esta Corte nos autos do mandado de segurança reconheceu o direito à
compensação somente após o trânsito em julgado da ação, nos termos do artigo 170-A do CTN.
Ante o exposto, nos termos do artigo 932 do CPC/2015, nego provimento à apelação, mantendo, na íntegra, a douta decisão
recorrida, restando prejudicado o pedido de concessão do efeito suspensivo ao recurso, nos termos da fundamentação.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014971-73.2005.4.03.6182/SP

2005.61.82.014971-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : IND/ E COM/ DE DOCES SANTA FE LTDA
ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO

: SP133645 JEEAN PASPALTZIS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP095563 JOAO BATISTA VIEIRA e outro(a)
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP095563 JOAO BATISTA VIEIRA
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DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela Indústria e Comércio de Doces Santa Fé Ltda em face da sentença que julgou improcedentes os
embargos à execução fiscal.

A parte apelante sustenta, preliminarmente, o cerceamento de defesa. No mérito, a nulidade da CDA; a necessidade de reunião da
execução fiscal e as ações ordinárias ajuizadas para a discussão do débito em cobro; a exclusão da multa moratória pela ocorrência de
denúncia espontânea; o caráter confiscatório da multa imposta; a impossibilidade de cobrança simultânea da multa moratória e dos juros
de mora; e a ilegalidade da taxa Selic.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.
Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     307/2076



são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Da preliminar de cerceamento de defesa
A ora apelante argumenta que houve cerceamento de defesa, ante a necessidade de produção de prova pericial, "a fim de apurar-se os
exatos valores das multas aplicadas, os juros sobre eles incidentes e os diversos índices de correção monetária adotados pela
União".

Tal alegação, contudo, não prospera.

Com efeito, o ora apelante não justificou a necessidade da prova pericial contábil para o deslinde da demanda, mormente considerando
que o objeto dos presentes embargos à execução fiscal versa sobre matéria de direito, ressaltando-se que a aplicação da multa, juros e
correção monetária pelo não recolhimento de contribuição ao FGTS decorre da Lei n.º 8.036/90.

Rejeito, assim, a preliminar arguida.

Passo ao exame do mérito.

Da nulidade da CDA

No tocante à alegada nulidade da Certidão da Dívida Ativa - CDA, a teor do disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo artigo 3º
da Lei n.º 6.830/80, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez, podendo ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite.

No caso concreto, a CDA FGSP200301346 acostada aos autos preenche, a contento, os requisitos exigidos pelos artigos 202 do CTN
e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um e
de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição.
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em
lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o
termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

Com efeito, verifica-se que foram especificados na CDA os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem, a quantia
principal e os encargos, não havendo qualquer vício que as nulifique.
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Nesse mesmo sentido:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. MULTA. LEGALIDADE. TAXA SELIC.
APLICABILIDADE. 1. A produção de provas visa à formação do juízo de convicção do juiz, nos termos do art. 130 do CPC,
descabendo a alegação de violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa pelo indeferimento de prova pericial. 2. A
jurisprudência interpreta de forma extensiva o art. 649, VI, do CPC, sendo aplicável a figura da impenhorabilidade apenas aos
bens essenciais ao funcionamento de empresas de pequeno porte. Não tendo a parte alegado e/ou comprovado a qualidade de
empresa de pequeno porte, não há que acolher a alegação de impenhorabilidade dos bens penhorados no feito executivo. 3. A
dívida ativa regularmente inscrita é dotada de presunção juris tantum de certeza e liquidez, só podendo ser afastada por prova
inequívoca. A CDA, ao indicar os fundamentos legais referentes ao débito exeqüendo, viabiliza ao executado o conhecimento da
dívida, sua origem, sua natureza e a forma de calcular os encargos presentes, atendendo, assim, aos seus requisitos legais. 4.
Tratando-se de débitos confessados pelo próprio contribuinte, (DCTF, GFIP, declaração de rendimentos, etc.), dispensa-se a
figura do ato formal de lançamento, tornando-se exigíveis, a partir da formalização da confissão, os respectivos créditos,
podendo ser os mesmos, inclusive, inscritos em dívida ativa independentemente de procedimento administrativo. 5. Não há falar
em nulidade da multa aplicada por falta de procedimento administrativo, pois o percentual está em conformidade com a lei, não
têm caráter confiscatório, e atende às finalidades educativas e de repressão da conduta infratora 6. A Taxa Selic tem incidência
nos débitos tributários, por força da Lei 9.065/95, não existindo qualquer vício na sua incidência."
(TRF4, AC 2001.71.08.009367-7, Segunda Turma, Relator Otávio Roberto Pamplona, D.E. 06/02/2008)
"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. MÉDICOS CONTRATADOS COMO AUTÔNOMOS.
RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA NÃO
ILIDIDA. SENTENÇA REFORMADA.
1. O artigo 19 da Lei nº 8.870/94 que exige o depósito do valor da dívida está com a eficácia suspensa por força da medida
cautelar deferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN 1074-94/DF.
2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Artigo
204 do CTN e artigo 3º da LEF.
3. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em contrário inequívoca, clara e evidente, não bastando o
executado alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que houve a realização do pagamento.
4. Nos termos do artigo 195 da Constituição Federal, em sua redação original, considerando que a dívida é anterior à Emenda
Constitucional nº 20/98, a Seguridade Social será financiada, entre outras fontes, por recursos provenientes das contribuições
sociais dos empregadores incidentes sobre a folha de salários dos empregados.
5. Empregado é toda pessoa física que presta serviços de natureza contínua a empregador, sob dependência deste e mediante
salário. Autônomo é a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com fins lucrativos
ou não. Artigo 3º da CLT.
6. A figura do autônomo é diversa da do empregado pela ausência de subordinação.
7. Na situação em apreço, apenas os profissionais contratados como "autônomos" trabalham no hospital, permitindo concluir
que sem eles o hospital não funcionaria.
8. Os médicos foram contratados para exercer a própria atividade-fim do estabelecimento, o que, por si só, configura a relação
empregatícia.
9. Os médicos prestam os serviços de assistência médica de forma permanente nas dependências do apelante, devendo obedecer
a certos horários, conforme se depreende das cláusulas do convênio firmado, o que conduz ao reconhecimento da existência de
liame empregatício entre os médicos e a apelante, para fins de incidência de contribuição previdenciária sobre a remuneração.
10. Não há qualquer óbice para o reconhecimento do vínculo pela entidade autárquica para efeito de recolhimento de
contribuição previdenciária, em razão do previsto no artigo 33 da Lei nº 8.212/91.
11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas. Inversão do ônus da sucumbência. Prejudicada a
apelação da embargante."
(TRF 3ª Região, AC 0054583-62.1995.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar DJU 31/08/2006, p. 272)

Cumpre ressaltar que, dada a presunção de liquidez e certeza da CDA, não é necessária a juntada do procedimento administrativo ou
quaisquer outros documentos, pois a certidão da dívida ativa contém todos os dados necessários para que o executado possa se
defender. Acrescento, ainda, que os autos do procedimento administrativo ficam a disposição do contribuinte nas dependências do órgão
fiscal, podendo ser consultados a qualquer momento.

Da penhora sobre o estoque rotativo da empresa

A parte apelante alegou a impenhorabilidade que recaiu sobre parte de seu estoque, nos termos do artigo 649, inciso V, do CPC:

"V - os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os instrumentos ou outros bens móveis necessários ou úteis ao exercício
de qualquer profissão;" 
É firme a jurisprudência no sentido de afastar a penhora sobre os bens úteis e necessários ao desempenho das atividades (máquinas) da
pessoa jurídica executada. Nesse sentido, cumpre destacar os seguintes precedentes:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDRAS PRECIOSAS
(ESMERALDAS). RECUSA. POSSIBILIDADE. DÚVIDA ACERCA DA AUTENTICIDADE. PRECEDENTES. EMPRESA DE
PEQUENO PORTE. IMPENHORABILIDADE. MÁQUINAS. BENS NECESSÁRIOS AO SEU EXERCÍCIO. PRECEDENTES.
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1. Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS em face de acórdão proferido pelo TRF da 1ª Região que, por unanimidade,
deu provimento ao agravo de instrumento da empresa recorrida para afastar a penhora sobre os bens úteis e necessários ao
desempenho de suas atividades (máquinas) e ordenar que incida sobre as pedras preciosas oferecidas em garantia. O INSS
aponta violação dos artigos 649 IV, do CPC e 15, II, da LEF. Sustenta, em síntese, que: a) o entendimento deste STJ é firme no
sentido de que o credor pode se opor à nomeação de bens, no caso, pedras preciosas quando há fundado receio acerca da sua
autenticidade; b) o art. 649 do CPC não faz qualquer objeção à penhora de bens de empresa, razão pela qual deve ser
autorizada a constrição dos maquinários da recorrida.
2. É entendimento pacífico no âmbito das duas Turmas que compõem a Primeira Seção deste Tribunal que é plenamente possível
a recusa por parte do credor de bens indicados à penhora quando de difícil alienação externada, na espécie, por dúvida acerca
da sua autenticidade (pedras preciosas - esmeraldas). Precedentes: REsp 662.349/RJ, DJ de 15/08/2005; REsp 644.486/MG, DJ
de 03/05/2007;
REsp 912.887/SP, DJ de 02/08/2007; REsp 573.638/RS, DJ de 07/02/2007.
3. Por sua vez: "A regra geral é a da penhorabilidade dos bens das pessoas jurídicas, impondo-se, todavia, a aplicação
excepcional do artigo 649, inciso VI, do CPC, nos casos em que os bens alvo da penhora revelem-se indispensáveis à
continuidade das atividades de micro-empresa ou de empresa de pequeno porte" (REsp 755.977/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de
02/04/2007).
4. De igual modo: AgRg no REsp 903.666/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 12/04/2007; REsp 686.581/RS, Rel. Min.
Franciulli Netto, DJ de 25/04/2005; REsp 749.081/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 05/09/2005.
5. Recurso especial parcialmente provido apenas para o fim de admitir a recusa do INSS à penhora de pedras preciosas ofertadas
pela empresa recorrente para a garantia do juízo." (REsp 953.977/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 23/10/2007, DJ 19/11/2007, p. 208)
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
MICRO-EMPRESAS. IMPENHORABILIDADE DE BENS INDISPENSÁVEIS AO DESENVOLVIMENTO DA ATIVIDADE
DESENVOLVIDA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS DE CERTEZA E LIQUIDEZ. AFERIÇÃO. SÚMULA 07/STJ.
1. A regra geral é a da penhorabilidade dos bens das pessoas jurídicas, impondo-se, todavia, a aplicação excepcional do artigo
649, inciso VI, do CPC, nos casos em que os bens alvo da penhora revelem-se indispensáveis à continuidade das atividades de
micro-empresa ou de empresa de pequeno porte (Precedentes: REsp n.º 426.410/SP, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU de
31/03/2006; REsp n.º 749.081/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 05/09/2005; REsp n.º 686.581/RS, Rel. Min. Franciulli
Netto, DJU de 25/04/05; REsp n.º 512.555/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 24/05/2004).
2. In casu, a ora recorrente é empresa familiar de confecção de roupas femininas composta pelo casal proprietário e costureiras,
caracterizando-se, assim, como empresa de pequeno porte, o que revela serem impenhoráveis as máquinas de costura que
compõem seu patrimônio.
3. A verificação da validade da execução fiscal, aferindo-se a presença dos requisitos de certeza e liquidez da Certidão de Dívida
Ativa que a instrui, demanda indispensável reexame das circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em sede de recurso
especial, ante o disposto na Súmula n.º 07, do STJ.
4. Recurso especial parcialmente provido." (REsp 755.977/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em
06/03/2007, DJ 02/04/2007, p. 237)
Na espécie, foram penhorados 1.336 (mil trezentas e trinta e seis) caixas de bala.
Tais bens, contudo, não constituem instrumentos úteis e necessários para o desenvolvimento das atividades econômicas da empresa
executada, justamente por não configurarem maquinário, razão pela qual não deve ser reconhecida a sua impenhorabilidade.

Da conexão entre os embargos à execução fiscal e a ação anulatória

A ora apelante alega que ajuizou a ação ordinária n.º 2003.34.00.029513-8 e a ação consignatória n.º 2003.34.00.027385-9, ambas
com trâmite perante a 4ª Vara Federal de Brasília - DF, nas quais é discutida a validade dos créditos ora em cobro. Por esta razão, ante a
conexão entre aquelas ações e a presente execução fiscal, pleiteia a reunião das demandas, a fim de que sejam julgadas simultaneamente.
Todavia, é inviável a reunião da execução fiscal e as demais ações ordinárias, ante a competência absoluta em razão da matéria, conforme
o disposto no artigo 5º da LEF, in verbis:
"Art. 5º - A competência para processar e julgar a execução da Dívida Ativa da Fazenda Pública exclui a de qualquer outro
Juízo, inclusive o da falência, da concordata, da liquidação, da insolvência ou do inventário."
Por outro lado, a ora apelante sequer acostou aos autos certidão de objeto e pé das referidas demandas anteriormente ajuizadas,
prejudicando, a efetiva apreciação da alegação de conexão.
Ressalte-se, ademais, que não restou demonstrada a existência de garantia da execução fiscal, razão pela qual também não se verifica
hipótese de sobrestamento do feito executivo.
Neste sentido:
"AGRAVO - ART. 557, § 1º, CPC - EXECUÇÃO FISCAL - AÇÕES ANULATÓRIA E CONSIGNATÓRIA - CONEXÃO -
PREJUDICIALIDADE EXTERNA - ART. 265, IV, CPC - REUNIÃO DOS PROCESSOS - DESCABIMENTO - NÃO
COMPROVAÇÃO DOS DÉBITOS DISCUTIDOS - NÃO COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE GARANTIA - RECURSO
IMPROVIDO. 1. A conexão ocorre, pelo teor do art. 103, do Código de Processo Civil, quando duas ou mais ações tiverem o
mesmo objeto ou a mesma causa de pedir. 2.O reconhecimento da conexão ou continência, a fim de determinar a reunião dos
processos para julgamento conjunto, tem o escopo de evitar decisões conflitantes, em nome da segurança jurídica e da economia
processual, sendo somente possível quando, havendo identidade de partes, constata-se que entre a ação anulatória do débito
fiscal, ação declaratória negativa de obrigação tributária ou ação consignatória, e os embargos opostos à execução fiscal, há
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também identidade de objeto ou causa de pedir. 3.Não obstante vinha decidindo a impossibilidade de admitir a conexão entre a
ação de rito ordinário e a execução fiscal, porquanto esta última não comporta sentença de mérito, em recente julgamento desta
Terceira Turma abarquei o novo entendimento do Superior Tribunal de Justiça. 4.Compulsando os autos, verifica-se que as
ações de conhecimento em questão foram propostas em 2010 (fls. 82 e 142) e a ação executiva, provavelmente, pois não consta
qualquer documento nesse sentido, em 2012 (nº 0057097-94.2012.403.6182 - fl. 49). 5.Não é possível se inferir qual débito está
sendo cobrado na execução fiscal, porquanto não trazido aos autos cópia dos títulos executivos. Pelo mesmo motivo, não restou
comprovado a existência de garantia nos autos das ações de conhecimento. 6.A eventual conexão não comporta -
necessariamente - a reunião dos processos. 7. A existência de vara especializada em razão da matéria (na hipótese as Varas das
Execuções Fiscais) contempla hipótese de competência absoluta, sendo, portanto, improrrogável, nos termos do art. 91 c/c 102
do CPC. Assim, não é possível a reunião requerida. 8. Embora não conste qualquer certidão de objeto e pé, para comprovar a
situação processual das ações de conhecimento mencionadas, os feitos - provavelmente se encontram em grau recursal, uma vez
que a recorrente pleiteia o declínio da competência para a 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, o que
impossibilita a reunião dos feitos. 9. Impossibilitada a reunião do processo para julgamento simultâneo, ainda que fosse
reconhecida a hipótese de prejudicialidade externa, o sobrestamento do executivo fiscal somente se daria desde que garantida a
execução fiscal. 10. Compulsando os autos, não se verifica a existência de penhora em sede da execução fiscal, de modo que
indevido o sobrestamento do feito. 11. Não tendo o agravante trazido relevante argumento, mantém-se a decisão combatida
como proferida. 12. Agravo improvido."
(TRF3, AI 00059911020154030000, TERCEIRA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, DJe 08/07/2015)
"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCOMPETÊNCIA.
CONEXÃO. CONTINÊNCIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. I - A exceção de incompetência não é meio idôneo para discutir a
ocorrência de conexão de ações, que deveria ser alegada em preliminar de contestação, ou, por se tratar de execução fiscal, em
embargos à execução, por força do disposto nos artigos 300 e 301, VII, do Código de Processo Civil. Não há que se falar em
incompetência quando se alega a possibilidade de conexão ou continência entre uma execução fiscal que se processa perante o
Juízo Estadual, no exercício de competência delegada, nos termos do artigo 109, § 3º da Constituição Federal, do artigo 15, I, da
Lei nº 5.010/60 e do artigo 5º da Lei nº 6.830/80, e uma ação declaratória ou anulatória em trâmite perante o Juízo Federal de
competência comum. Cuida-se, portanto, de definição da competência em razão da matéria, absoluta e, portanto, insuscetível de
modificação. II - É certo, porém, que se a conexão e a continência podem ser conhecidas ex officio e a qualquer tempo, também
podem ser conhecidas por meio de mera alegação do réu, ainda que o normalmente deva fazê-lo em sede de contestação e não
por meio de exceção de incompetência. A conexão ou continência, se reconhecidas, justificariam a prejudicialidade externa e
dariam ensejo à reunião e ao julgamento conjunto dos processos, com o intuito de evitar decisões conflitantes, em nome da
segurança jurídica e da economia processual. III - Esta hipótese só é possível quando se constata a identidade de partes e a
identidade de objeto ou causa de pedir, o que, no caso, só seria possível entre uma ação anulatória do débito fiscal, ação
declaratória negativa de obrigação tributária ou ação consignatória, e os embargos opostos à execução fiscal, mas não com a
própria execução fiscal. IV - Não se sustenta, à primeira vista, a alegação de que poderia haver decisões contraditórias entre as
ações ao se cotejar a natureza jurídica de uma execução fiscal e uma ação de conhecimento, já que não haveria ameaças à
segurança jurídica nesta hipótese. Ainda que se entendesse pela conexão em nome da economia processual, é de se salientar que
esse entendimento implicaria na reunião e no julgamento conjunto dos processos, e não na suspensão do feito executivo como
requer o agravante. V - Para que se desse a suspensão da execução, o agravante teria de observar que a LEF, Lei 6.830/80,
exige, em seu artigo 38, o depósito preparatório do valor do débito monetariamente corrigido e acrescido dos juros e multa de
mora e demais encargos. VI - Por fim, se a agravante pretendesse propriamente a reunião e o julgamento conjunto dos
processos, ao fazer tal requerimento, deveria observar que correndo em separado ações conexas, considera-se prevento aquele
que despachou em primeiro lugar, conforme o artigo 106 do CPC. VII - Agravo legal a que se nega provimento."
(TRF3, AI 00214185720094030000, SEGUNDA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, DJe
02/07/2015)
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -CONEXÃO OU CONTINÊNCIA AFASTADA - EXISTÊNCIA DE
VARA ESPECIALIZADA - ART. 91 C/C 102 DO CPC - SOBRESTAMENTO MEDIANTE GARANTIA DA EXECUÇÃO -
RECURSO IMPROVIDO. 1. A conexão ocorre, pelo teor do art. 103, do Código de Processo Civil, quando duas ou mais ações
tiverem o mesmo objeto ou a mesma causa de pedir, nos autos não restou comprovada a identidade das partes. 2. O
reconhecimento da conexão ou continência, a fim de determinar a reunião dos processos para julgamento conjunto, tem o
escopo de evitar decisões conflitantes, em nome da segurança jurídica e da economia processual, sendo somente possível
quando, havendo identidade de partes, constata-se que entre a ação anulatória do débito fiscal, ação declaratória negativa de
obrigação tributária ou ação consignatória, e os embargos opostos à execução fiscal, há também identidade de objeto ou causa
de pedir. 3. Impossibilidade de admitir a conexão entre a ação de rito ordinário e a execução fiscal, porquanto esta última não
comporta sentença de mérito, precedentes do STJ: CC 200901124813, Rel. Castro Meira, 1º Seção, Dje: 09/11/2009; AGRESP
200501359270, Rel. Humberto Martins, 2º Turma, Dje: 29/06/2009; RESP 200600555901, Rel. Eliana Calmon, 2º Turma, Dje:
07/11/2008. 4. A conexão requerida não comporta - necessariamente - a reunião dos processos, pois a existência de vara
especializada em razão da matéria (na hipótese as Varas das Execuções Fiscais) contempla hipótese de competência absoluta,
sendo, portanto, improrrogável, nos termos do art. 91 c/c 102 do CPC. 5. Possível o sobrestamento do executivo fiscal, desde
que garantida a execução fiscal, e compulsando os autos, não se verifica a existência de penhora em sede da execução fiscal. 6.
Recurso improvido."
(TRF3, AI 00142961720144030000, TERCEIRA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, DJe 13/11/2014)

Da multa moratória e a denúncia espontânea
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A multa moratória não é devida se da confissão espontânea advém o pagamento a destempo do débito, conforme entendimento da
Súmula 360 do Superior Tribunal de Justiça ("O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento
por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo"). Assim é que, nos casos em que o contribuinte reconhece o
débito, mas obtém o parcelamento da dívida, ou não procede ao seu integral pagamento no vencimento, há de ser exigida a multa
moratória, não sendo hipótese de se invocar o artigo 138 do CTN. Este, por ser norma de exceção, há de ser interpretado
restritivamente, o que impõe o cabimento da multa moratória se à confissão do débito - ainda que anteceda procedimento fiscal - não
sobrevém o pagamento in totum do tributo devido.
No caso dos autos, o embargante não comprovou o preenchimento dos requisitos da denúncia espontânea, quais sejam, o pagamento
integral do débito antes de qualquer procedimento administrativo ou medida do fisco relacionada com a infração.
Dessa forma, não há que se falar em afastamento da multa moratória por denúncia espontânea.
Neste sentido a jurisprudência dominante do Colendo Superior Tribunal de Justiça:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PARCIAL DE
DÉBITO TRIBUTÁRIO ACOMPANHADO DO PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR RETIFICAÇÃO DA DIFERENÇA A
MAIOR COM A RESPECTIVA QUITAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA.
CABIMENTO.
1. A denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial do débito
tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de qualquer
procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a maior,
cuja quitação se dá concomitantemente.
2. Deveras, a denúncia espontânea não resta caracterizada, com a consequente exclusão da multa moratória, nos casos de
tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, à vista
ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco (Súmula 360/STJ) (Precedentes da Primeira
Seção submetidos ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 886.462/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em
22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).
3. É que "a declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do crédito, podendo este ser imediatamente
inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao
contribuinte" (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008).
4. Destarte, quando o contribuinte procede à retificação do valor declarado a menor (integralmente recolhido), elide a
necessidade de o Fisco constituir o crédito tributário atinente à parte não declarada (e quitada à época da retificação), razão
pela qual aplicável o benefício previsto no artigo 138, do CTN.
5. In casu, consoante consta da decisão que admitiu o recurso especial na origem (fls. 127/138): 'No caso dos autos, a impetrante
em 1996 apurou diferenças de recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e Contribuição Social sobre o Lucro, ano-base
1995 e prontamente recolheu esse montante devido, sendo que agora, pretende ver reconhecida a denúncia espontânea em razão
do recolhimento do tributo em atraso, antes da ocorrência de qualquer procedimento fiscalizatório.
Assim, não houve a declaração prévia e pagamento em atraso, mas uma verdadeira confissão de dívida e pagamento integral, de
forma que resta configurada a denúncia espontânea, nos termos do disposto no artigo 138, do Código Tributário Nacional.'
6. Consequentemente, merece reforma o acórdão regional, tendo em vista a configuração da denúncia espontânea na hipótese
sub examine.
7. Outrossim, forçoso consignar que a sanção premial contida no instituto da denúncia espontânea exclui as penalidades
pecuniárias, ou seja, as multas de caráter eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas moratórias, decorrentes da
impontualidade do contribuinte.
8. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."
(REsp 1149022/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Seção, julgado em 09/06/2010, DJe 24/06/2010)
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE
2015. SÚMULA N. 568/STJ. APLICABILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. NOTIFICAÇÃO.
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. REVISÃO SÚMULA N. 7/STJ. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO
CARACTERIZADA. EXCLUSÃO DA MULTA. NÃO CABIMENTO.
TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO. CONSTITUIÇÃO FORMAL.
DESNECESSIDADE. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela
data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.
II - In casu, rever o entendimento do tribunal de origem acerca da regular notificação do contribuinte, bem como dos requisitos
de validade da CDA, demandaria necessário revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede de recurso especial, à luz
do óbice contido na Súmula n. 7/STJ.
III - É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual a denúncia espontânea não resta caracterizada,
com a consequente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo
contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer
procedimento do Fisco (Súmula n. 360/STJ).
IV - A declaração elide a necessidade da constituição formal do crédito tributário, podendo este ser imediatamente inscrito em
dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação do
contribuinte.
V - A Agravante não apresenta argumentos suficientes para desconstituir a decisão recorrida.
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VI - Agravo Interno improvido."
(AgInt no REsp 1.658.292/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, Primeira Turma, julgado em 20/06/2017, DJe 26/06/2017).

Da correção monetária, juros de mora e multa moratória
Inicialmente, cumpre ressaltar que a multa moratória, juros e correção monetária não se confundem, tendo cada qual função específica. A
multa decorre do inadimplemento da obrigação no prazo estipulado e seu valor é fixado por lei. Os juros de mora são devidos para
remunerar o capital que permaneceu por tempo indevido em poder do devedor, devendo incidir desde a data de vencimento da
obrigação.
A cobrança cumulativa destes consectários e de outros encargos tem autorização nos artigos 2º, § 2º, e 9º, § 4º, da Lei n.º 6.830/80.
O extinto Tribunal Federal de Recursos, tratando da matéria, editou a Súmula 209:
"Súmula 209. Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a cobrança cumulativa de juros de mora e multa
moratória".
Esse tema já foi objeto de análise pelo Superior Tribunal de Justiça, pacificando-se quanto à possibilidade de sua cumulação, in verbis:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 23 DA
LEI N. 8.906/94. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. MULTA E
JUROS MORATÓRIOS. PRECEDENTES. 1. Agravo regimental interposto contra decisão na qual foi exercido juízo de
retratação para afastar o decreto de intempestividade do recurso especial para negar provimento ao agravo de instrumento em
face da incidência da Súmula 211/STJ e por haver posição consolidada sobre a aplicação da Taxa SELIC e de juros moratórios e
multa . 2. Para o fim de viabilizar o acesso à instância extraordinária é necessário o prequestionamento da matéria impugnada.
Incidência da Súmula n. 211/STJ. 3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que não há óbice para aplicação da Taxa
SELIC, no campo tributário, a partir da edição da Lei n. 9.250/95. 4. Entendimento deste Tribunal de que: É cabível a
cumulação dos juros e multa moratória, tendo em vista que os dois institutos possuem natureza diversa (art. 161, CTN). (REsp
530.811/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/03/2007). 5. Agravo regimental não-provido." (AgRg no AgRg no Ag
938.868/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2008, DJ 04.06.2008 p. 1)
Reza o parágrafo 2º do artigo 2º da Lei n.º 6.830/90 que a dívida ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e não-tributária,
abrange atualização monetária, juros e multa de mora.
Neste cenário, quanto à alegada violação do princípio da vedação ao confisco, mais uma vez não prospera referida alegação, pois fixada
a reprimenda consoante a legislação vigente, questão esta já solucionada pela Suprema Corte, via Repercussão Geral:
"1. Recurso extraordinário. Repercussão geral.
...
4. Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa
moratória tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta
daqueles que pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de
desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira característica
confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão recorrido encontra amparo na
jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa moratória no importe de 20% (vinte por cento).
5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."
(RE 582461, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/05/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO
DJe-158 DIVULG 17-08-2011 PUBLIC 18-08-2011 EMENT VOL-02568-02 PP-00177)
No caso concreto, não há comprovação de que a multa moratória tenha excedido o percentual máximo de 20% (vinte por cento), tendo
em vista a previsão do artigo 22, § 2º-A, da Lei n.º 8.036/90:
"§ 2o-A. A multa referida no § 1o deste artigo será cobrada nas condições que se seguem:
I - 5% (cinco por cento) no mês de vencimento da obrigação;       
II - 10% (dez por cento) a partir do mês seguinte ao do vencimento da obrigação."
Por fim, com relação à incidência de correção monetária e juros de mora, o artigo 22 da Lei nº 8.036/90 prevê que:
"Art. 22. O empregador que não realizar os depósitos previstos nesta Lei, no prazo fixado no art. 15, responderá pela incidência
da Taxa Referencial - TR sobre a importância correspondente.
§ 1o Sobre o valor dos depósitos, acrescido da TR, incidirão, ainda, juros de mora de 0,5% a.m. (cinco décimos por cento ao
mês) ou fração e multa, sujeitando-se, também, às obrigações e sanções previstas no Decreto-Lei no 368, de 19 de dezembro de
1968.
§ 2o A incidência da TR de que trata o caput deste artigo será cobrada por dia de atraso, tomando-se por base o índice de
atualização das contas vinculadas do FGTS."
Nesse sentido, a insurgência da parte apelante quanto à incidência da correção monetária e juros de mora pela taxa Selic não encontra
amparo no contexto fático, já que não há previsão de incidência da taxa Selic em relação às contribuições ao FGTS.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à apelação, mantendo,
na íntegra, a douta decisão recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.
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São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032793-59.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.032793-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : AJINOMOTO INTERAMERICANA IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP113878 ARNALDO PIPEK e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de agravo interno interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão monocrática que, com fundamento no artigo 932, III do
NCPC deu provimento à apelação e à remessa necessária.

Insurge-se a agravante contra o reconhecimento da decadência relativamente à exação cujo fato gerador ocorreu em 12/2001, que teria
vencido somente em 01/2002, nos termos do art. 30, I, "c", da Lei nº 8.212/91.

Regularmente intimada, a agravada ofereceu resposta a fl. 368/371.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Verifico que assiste razão à agravante e, portanto, em juízo de retratação previsto no artigo 1.021, §2º, do Código de Processo Civil,
reconsidero a decisão agravada.

É verdade que, em se tratando de lançamento por homologação acompanhado do devido pagamento, o prazo decadencial para a revisão
desse lançamento é de 05 anos contados do fato gerador (art. 150, §4º, combinado com o art. 156, VII, ambos do CTN). Todavia, se
houver irregularidades nesse lançamento por homologação, o prazo decadencial quinquenal começa do primeiro dia do ano seguinte
àquele em que o tributo deveria ter sido lançado (art. 173, I, do mesmo Código Tributário).
Considerando que o vencimento da obrigação cujo fato gerador ocorreu em 12/2001 somente teve seu vencimento ocorrido em 01/2002,
nos termos do art. 139, I, b do Decreto 89.312/1984 e que o respectivo lançamento só poderia ser efetuado a partir da constatação do
inadimplemento (art. 37 da Lei nº 8.212/91), o prazo decadencial, nos termos do art. 173, I, do CTN, iniciou-se em 01/2003, razão pela
qual inocorrente a decadência.
Fica também retificada a parte dispositiva da decisão agravada a fl. 362 verso, que passa a constar com a seguinte redação:
"Do exposto, dou parcial provimento à apelação e à remessa necessária, nos termos do art. 932, IV, a, do NCPC para
reconhecer a decadência das competências 12/2000, 06/2001 e 07/2001."
Ante o exposto, dou provimento ao agravo interno, a fim de afastar a decadência da exação cujo fato gerador ocorreu em 12/2001 e
retificar o dispositivo na forma exposta.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000688-79.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.000688-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
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APELANTE : ALFREDO DE ALMEIDA TAVARES
ADVOGADO : SP206797 IVANA LUCY ALCARAZ CINTRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Alfredo de Almeida Tavares em face do Instituto de administração Financeira da
Previdência e Assistência Social - IAPAS, visando o reconhecimento da ilegitimidade passiva e a decretação de prescrição e decadência.
A r. sentença julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial.
Nas razões recursais, a parte autora pleiteia, em síntese, o reconhecimento da ilegitimidade passiva dos sócios da empresa e a ocorrência
de prescrição e decadência.
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
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configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Preliminarmente, afasto a alegação de que os débitos cobrados dizem respeito a competência anterior à constituição da empresa, visto
que, dos documentos juntados as fls. 59/60, verifica-se que a empresa Ferran - Técnica Industrial S/A é originária da alteração social da
empresa Coferraz Comercial de Ferro e Aço Ltda.
Sendo assim, o simples fato de alteração social, não isenta a empresa sucessora da responsabilidade de arcar com os débitos da
sucedida.
Passo a análise do mérito.
Da ilegitimidade passiva dos sócios
No que se refere à inclusão dos sócios, pessoas físicas, no polo passivo da execução fiscal, na decisão proferida em sede de recurso
repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR) foi reconhecida a inconstitucionalidade material e formal do art. 13 da Lei
8.620/93, o qual estabelecia a responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos sócios das sociedades por quotas de
responsabilidade limitada por débitos relativos a contribuições previdenciárias. Posteriormente, o mencionado dispositivo foi revogado
pela Lei nº 11.941/2009.
Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que
estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à
lei, contrato social ou estatutos.
Diante do reconhecimento da inconstitucionalidade material e formal do artigo 13 da Lei nº 8.620/1993, o Superior Tribunal de Justiça
adequou seu entendimento a respeito da matéria, em regime de recurso repetitivo (543-C do CPC). Confira-se:
"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA SOCIEDADE
JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 DECLARADA PELO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO
CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.
(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJE 02/12/2010)"
O entendimento ora esposado também é manifestado por esta Egrégia Corte Regional:
"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO LEGAL RESPONSABILIDADE DE SÓCIO - PROVA DAS
OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN A SER PRODUZIDA PELA EXEQUENTE - SOLIDARIEDADE DO ART. 13 DA LEI
8.620/93 - INAPLICÁVEL - INCONSTITUCIONALIDADE INFRAÇÃO AO ARTIGO 30, I B DA LEI 8.212/91 - OCORRÊNCIA.
I - O dirigente da sociedade contribuinte só responde pelas dívidas tributárias mediante prova de que resultam de excesso de
poder, infração à lei, contrato social ou estatuto.
II - O simples inadimplemento da obrigação tributária não configura infração à lei.
III - A solidariedade do art. 13 da Lei 8.620/93 não mais existe, vez que foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal
Federal ao julgar o Recurso Extraordinário nº 562276 em repercussão geral.
IV - Com a declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, V, § 2º da Lei
6.830/80 que dava enseja à corresponsabilidade inserida na Certidão de Dívida Ativa perdeu o suporte de validade.
V - Constando no embasamento legal do crédito exequendo valores decorrentes de infração à norma prevista no art. 30, I "b" da
Lei 8.212/91, cabe aos dirigentes da executada ao tempo dos fatos geradores responderem pela dívida, pois incorrem nas
disposições do artigo 135, III do Código Tributário Nacional.
VI - Agravo legal parcialmente provido." (Agravo Legal em Apelação n. 0002494-37.2010.4.03.9999/SP; Rel. Des. Fed. Cotrim
Guimarães; Segunda Turma; Data de Julgamento: 06/10/2015).
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE
SÓCIO . ART. 13 DA LEI 8.620/93. INAPLICABILIDADE. FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA.
LEGITIMIDADE PASSIVA NÃO CONFIGURADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.
- O Eg. STF, por ocasião do julgamento do RE n. 562.276/PR, reconheceu a inconstitucionalidade material e formal do artigo 13
da Lei n. 8.620/93, o qual estabelecia a responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos sócio s das sociedades
limitadas por débitos relativos a contribuições previdenciárias. Posteriormente, o mencionado dispositivo foi revogado pela Lei
n. 11.941/09.
- Por outras palavras, a mera inclusão dos nomes dos sócios na CDA não tem o condão de efetivamente redirecionar o feito a
eles, tampouco de inverter o ônus da prova, como pretende a recorrente. O fator determinante para incluir os corresponsáveis no
polo passivo do executivo fiscal é o atendimento ao disposto no artigo 135, III, do CTN.
- Em nenhum momento ficou demonstrada a ocorrência de uma das hipóteses do artigo 135 do CTN, pelo que não há se falar em
redirecionamento do feito aos sócio s diretores e representantes. Muito pelo contrário: há notícia nos autos de que a sociedade
empresária executada teve sua falência decretada, hipótese esta que, como se sabe, consubstancia dissolução regular.
- Agravo de instrumento a que se nega provimento." (AG 2015.03.00.026472-7; Relator Desembargador Federal Wilson Zauhy;
Primeira Turma; DJU 01/04/2016).
Destarte, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 13, da Lei nº
8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma a hipótese prevista pelo inciso III, do art. 135, do Código
Tributário Nacional.
Ademais, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso no
pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio por dívida da
sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada por meio de diligência realizada
por oficial de justiça, configurando o descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula
475, do STF).
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Sendo assim, a admissão da corresponsabilidade dos sócios não decorre do fato de terem seus nomes gravados na CDA, mas da
comprovação pela exequente da prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a
infração à lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações
tributárias.
Nesse sentido, aliás, os termos da Portaria n° 294, foi elaborada orientação disponível no sítio da Procuradoria da Fazenda Nacional,
dispensando os Procuradores de interpor recurso na seguinte hipótese:
"Por outro lado, o simples fato de o nome do sócio constar da CDA, sem que se constate fraude ou dissolução irregular da
empresa, não justifica a interposição de recurso por parte da PGFN, quando a exclusão do referido sócio do polo passivo da
execução, pelo juiz, tiver se dado em razão da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8620/93. Nessas hipóteses (execução
movida ou redirecionada contra sócio cujo nome conste da CDA, fundada, apenas, no art. 13 da Lei 8620/93, e não no art. 135
do CTN), aplica-se a dispensa constante do "caput" do presente item, eis que não se visualiza utilidade prática em se recorrer
contra as decisões de exclusão apenas sob o fundamento de que a CDA possui presunção de certeza e liquidez e que o fato de
nela constar o nome do sócio inverte o ônus da prova" (http://www.pgfn.fazenda.gov.br/legislacao-e-normas/listas-de-dispensa-
de-contestar-e-recorrer/listas-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer).
Em síntese, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a responsabilidade
subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao
estatuto da empresa. (REsp nº 1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 11.03.2009, DJe 23.03.2009).
Diante do exposto, na hipótese de o sócio gerente/administrador da sociedade ter provocado dissolução irregular da sociedade,
descumprindo dever formal de encerramento regular das atividades empresariais, é cabível sua responsabilização, por força da aplicação
da Súmula nº 435, do Superior Tribunal de Justiça:
"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos
competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".
No caso, à míngua dos requisitos que configuram hipótese prevista no art. 135, III, do CTN, imperiosa se faz a exclusão dos sócios do
polo passivo da execução fiscal.
Da prescrição e da decadência
Com relação às alegações de prescrição e decadência, impende destacar que a execução fiscal impugnada refere-se à cobrança judicial
dos valores devidos pelos empregadores e pelos tomadores de serviço ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
Sobre o tema, cumpre fazer breve digressão histórica.
O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 100.249-2, em 02/12/1987, havia pacificado o entendimento,
sob o pálio da Constituição então vigente, de que as contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou
contribuições a tributo equiparáveis, possuindo natureza social e, portanto, sujeitas ao prazo prescricional trintenário.
Após a entrada em vigor da Constituição Federal de 1988, o referido entendimento quanto à prescrição trintenária continuou sendo
aplicada pelos Tribunais, com amparo no disposto no art. 20 da Lei n.º 5.107/1966, segundo o qual a cobrança judicial e administrativa
dos valores devidos ao FGTS deveria ocorrer de modo análogo à cobrança das contribuições previdenciárias e com os mesmos
privilégios, e no art. 144 da Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social), que fixava o prazo de trinta
anos para a cobrança das contribuições previdenciárias e, posteriormente, no art. 23, § 5º, da Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990,
promulgada após a Constituição de 1988, que deu nova disciplina ao FGTS, e no art. 55 do Decreto n.º 99.684, de 08 de novembro de
1990, que preveem que "o processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas reger-se-á pelo disposto no Título VII
da CLT, respeitado o privilégio do FGTS à prescrição trintenária".
No entanto, em decisão do Plenário de 13/11/2014, o Supremo Tribunal Federal, com fundamento na Constituição Federal de 1988,
decidindo o tema 608 da Repercussão Geral na ARE 709212/DF, modificou seu posicionamento anterior, declarando a
inconstitucionalidade do art. 23, § 5º, da Lei nº 8.036/1990 e do art. 55 do Decreto nº 99.684/1990, na parte em que ressalvam o
"privilégio do FGTS à prescrição trintenária", haja vista violarem o disposto no art. 7º, XXIX, da Carta de 1988.
Com efeito, consoante a fundamentação do relator, Ministro Gilmar Mendes, a natureza jurídica do FGTS consiste em um direito dos
trabalhadores urbanos e rurais, tendo em vista ter sido expressamente arrolado pela CF/1988 em seu art. 7º, III. Nesta senda,
considerando a norma prevista no art. 7º, XXIX, da CF/88, que prevê expressamente que o prazo prescricional aplicável às ações
referentes a créditos resultantes das relações de trabalho é de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, é incabível a aplicação
do prazo prescricional trintenário para a cobrança do FGTS, restando decidido pela E. Corte, assim, a aplicação do prazo de prescrição
quinquenal à cobrança de valores não depositados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
Todavia, o E. STF, ponderando a respeito do longo intervalo de tempo no qual vigorou o posicionamento jurisprudencial de que o prazo
prescricional para a cobrança do FGTS era trintenário, modulou os efeitos da decisão nos seguintes termos, nas palavras do relator:
"A modulação que se propõe consiste em atribuir à presente decisão efeitos ex nunc (prospectivos). Dessa forma, para aqueles
cujo termo inicial da prescrição ocorra após a data do presente julgamento, aplica-se, desde logo, o prazo de cinco anos. Por
outro lado, para os casos em que o prazo prescricional já esteja em curso, aplica-se o que ocorrer primeiro: 30 anos, contados do
termo inicial, ou 5 anos, a partir desta decisão".
Assim, tendo em vista que as contribuições para o FGTS constituem Dívida Ativa Não Tributária, deve-se observar o disposto na Lei n.º
6.830/80, que dispõe em seu art. 8º, § 2º, que "O despacho do Juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição", salientando-
se, no mais, a não incidência do art. 219, §§ 2º a 4º, do CPC/1973, posto que a aplicação do Código de Processo Civil se dá apenas
subsidiariamente (art. 1º da Lei n.º 6.830/80), razão pela qual não há de se falar em consumação da prescrição do crédito fiscal em cobro
no caso vertente.
In casu, a certidão de dívida ativa foi inscrita em 27/05/1982 e refere-se a contribuições para o FGTS relativas à competência de
02/1973 a 05/1973. A execução fiscal foi ajuizada no ano 1982, sendo que a citação da executada se deu em 14/02/2002.
Sendo assim, verifica-se que não decorreu mais de 30 (trinta) anos entre o lançamento do débito fiscal e o ajuizamento da execução fiscal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     317/2076



Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC/1973, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos da
fundamentação acima.
Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Comarca de origem.
P.I.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001985-61.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.001985-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : ORGANIZACAO MEDICA CRUZEIRO DO SUL S/A e outros(as)

: CENTRO MEDICO CRUZEIRO DO SUL LTDA
: CRUSAM CRUZEIRO DO SUL SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICA LTDA
: CRUZEIRO DO SUL MEDICINA E CIRURGIA LTDA

ADVOGADO : SP017513 DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00019856120134036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelações interpostas por Organização Médica Cruzeiro do Sul S/A e outros e pela União Federal (Fazenda Nacional) em
face da r. sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, fixando o valor da execução em R$ 1.104.179,14 (um
milhão, cento e quatro mil, cento e setenta e nove reais e catorze centavos) para outubro de 2012.

A parte embargada, em sua apelação, alegou que o decisum "negou vigência de forma expressa ao preceito trazido no artigo 463,
inciso I, do Código de Processo Civil que, tem o condão de preservar o direito constituído dos autores, nos casos de erros
materiais, de soma ou até mesmo, de aplicação equivocada da legislação", salientando que o erro material contido nos cálculos
apresentados deveriam ter sido retificados mediante a remessa dos autos à Contadoria Judicial, não constituindo renúncia tácita de direito.
Outrossim, a desconsideração das custas judiciais nos cálculos apresentados pela exequente não configura renúncia de direito.

Pleiteia, assim, o provimento do recurso, para afastar a ocorrência da renúncia tácita, resguardando o direito dos exequentes de intentar
novo procedimento liquidatório para percepção, em apartado, das diferenças advindas do aludido reconhecimento, ou, para reconhecer a
ocorrência de erro material sanável, existente nos cálculos apresentados, afastando-se a declaração de renúncia tácita de direito, sendo
determinado o retorno dos autos à origem para prosseguimento da liquidação de sentença sob o montante total de R$ 1.608.568,03 (um
milhão, seiscentos e oito mil, quinhentos e sessenta e oito reais e três centavos).

A União Federal (Fazenda Nacional), por sua vez, argumenta, em sua apelação, a possibilidade de já existirem valores restituídos por
meio de compensação, ressaltando que, devidamente intimada, a exequente não atendeu aos pedidos de informação da RFB/Osasco.
Sustenta, ainda, que em relação aos recolhimentos que não foram impugnados, à época, pela União, e agora foram reconhecidos pela
RFB/Osasco, tais valores devem ser atualizados aplicando-se a correção a partir do pagamento. Por fim, requer a condenação da parte
embargada ao pagamento da verba sucumbencial.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.
Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
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processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Trata-se de embargos à execução de sentença opostos pela União Federal (Fazenda Nacional), sob o fundamento de excesso de
execução, uma vez que a exequente aplicou a correção monetária a partir da competência do tributo, quando o correto seria da data do
recolhimento, bem como, no cálculo dos honorários advocatícios, atualizou o valor atribuído à causa através da taxa Selic entre 12/1996 e
10/2012.
A r. sentença acolheu parcialmente os embargos à execução, para fixar o valor da execução em R$ 1.104.179,14 (um milhão, cento e
quatro mil, cento e setenta e nove reais e quatorze centavos) para outubro de 2012.
A parte embargada, em sua apelação, alegou que o decisum "negou vigência de forma expressa ao preceito trazido no artigo 463,
inciso I, do Código de Processo Civil que, tem o condão de preservar o direito constituído dos autores, nos casos de erros
materiais, de soma ou até mesmo, de aplicação equivocada da legislação", salientando que o erro material contido nos cálculos
apresentados deveriam ter sido retificados mediante a remessa dos autos à Contadoria Judicial, não constituindo renúncia tácita de direito.
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Outrossim, a desconsideração das custas judiciais nos cálculos apresentados pela exequente não configura renúncia de direito.

Pleiteia, assim, o provimento do recurso, para afastar a ocorrência da renúncia tácita, resguardando o direito dos exequentes de intentar
novo procedimento liquidatório para percepção, em apartado, das diferenças advindas do aludido reconhecimento, ou, para reconhecer a
ocorrência de erro material sanável, existente nos cálculos apresentados, afastando-se a declaração de renúncia tácita de direito, sendo
determinado o retorno dos autos à origem para prosseguimento da liquidação de sentença sob o montante total de R$ 1.608.568,03 (um
milhão, seiscentos e oito mil, quinhentos e sessenta e oito reais e três centavos).

A União Federal (Fazenda Nacional), por sua vez, argumenta, em sua apelação, a possibilidade de já existirem valores restituídos por
meio de compensação, ressaltando que, devidamente intimada, a exequente não atendeu aos pedidos de informação da RFB/Osasco.
Sustenta, ainda, que em relação aos recolhimentos que não foram impugnados, à época, pela União, e agora foram reconhecidos pela
RFB/Osasco, tais valores devem ser atualizados aplicando-se a correção a partir do pagamento. Por fim, requer a condenação da parte
embargada ao pagamento da verba sucumbencial.
Da apelação da parte embargada
Consoante consignou a r. sentença recorrida, a parte embargada não incluiu em seus cálculos de liquidação os valores referentes aos
encargos moratórios devidos, bem como as custas processuais.
Desta feita, entendeu o Juízo a quo tratar-se de renúncia tácita em relação à execução de tais verbas.
É cediço, contudo, que o ato de renúncia reside na esfera de disponibilidade e interesse da parte, sendo inadmissível a renúncia tácita ou
presumida, devendo ser afastado, portanto, o reconhecimento da renúncia.
De outra parte, entendo que os valores não incluídos pela exequente nos cálculos de liquidação configuram erro material, passível de
correção de ofício.
Desta feita, assiste razão a ora apelante, devendo ser resguardado o direito da exequente à execução dos referidos valores, mediante a
remessa dos autos principais à Contadoria Judicial para o cálculo do montante remanescente.
Da apelação da União Federal (Fazenda Nacional)
Com relação aos valores possivelmente restituídos via compensação administrativa, compete ao Fisco demonstrar se houve a
compensação, já que se trata de procedimento administrativo, no qual compete à Fazenda Nacional autorizar e zelar pela legalidade da
compensação efetuada pelo contribuinte. Trata-se, pois, de ônus probatório da parte embargante a existência de valores já restituídos
mediante a compensação, ressaltando-se, ademais, que tal fato sequer foi apontado na exordial dos embargos.
No tocante à restituição dos valores incluídos pelo Juízo a quo, referentes às competências de 05/1994 e 06/1994, em relação ao Centro
Médico Cruzeiro do Sul Ltda., e às competências de 08/1993, 09/1993 e 01/1994, em relação ao Cruzeiro do Sul Medicina e Cirurgia
Ltda., assiste razão à ora apelante.
Isto porque, os índices de correção monetária utilizados pelo Juízo a quo, os mesmos apontados pelos exequentes para o período,
correspondem àqueles vigentes na data da competência da contribuição, devendo ser aplicados os índices vigentes à época do
recolhimento da exação.
Quanto aos honorários advocatícios, considerando que ambas as partes decaíram de parte do pedido, deve ser mantida a sucumbência
recíproca, nos termos da r. sentença recorrida.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da União Federal (Fazenda Nacional), com
relação à atualização monetária das competências de 05/1994 e 06/1994, em relação ao Centro Médico Cruzeiro do Sul Ltda., e das
competências de 08/1993, 09/1993 e 01/1994, em relação ao Cruzeiro do Sul Medicina e Cirurgia Ltda, e, dou provimento à
apelação da parte embargada, para autorizar a liquidação dos valores remanescentes, não incluídos nos cálculos apresentados pela
exequente, por erro material, nos termos da fundamentação.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001530-26.2000.4.03.6109/SP

2000.61.09.001530-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : TORQUE S/A e outros(as)

: LAERTE MICHELIN
: NELSON MICHELIN

ADVOGADO : SP142263 ROGERIO ROMANIN
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00015302620004036109 4 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Torque S/A, Laerte Michielin e Nelson Michielin, em face do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, visando a declaração de nulidade das NFLDs.
A r. sentença julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial, para declarar a nulidade de parte das NFLDs.
Nas razões recursais, a parte autora pleiteia o reconhecimento da nulidade das demais NFLDs.
A União apela, pleiteiando o reconhecimento de litispendência da presente ação com a ação declaratória de nulidade nº 1105233-
24.1998.4.03.6109 e, subsidiariamente, o reconhecimento da validade das NFLDs declaradas nulas.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
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Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Alega a União a declaração de nulidade do processo em razão da existência de litispendência com a ação declaratória de nulidade nº
1105233-24.1998.4.03.6109.
Assiste razão a apelante.
Com efeito, o presente processo visa a declaração de nulidade das NFLDs nº 32.433.438-9/98, 32.433.440-0/98, 32.433.437-0/98,
32.462.745-9/98, 32.462.749-1/98, 32.462.752-1/98, 32.433.436-2/98, 32.462.735-1/98, 32.433.441-9/98, 32.462.789-0/98,
32.462.740-8/98 e a improcedência da execução fiscal nº 2000.61.09.001529-1.
Em consulta aos expedientes internos desta E. Corte, verifica-se que o fundamento para o pedido de anulação do débito objeto do
Processo nº 1105233-24.1998.4.03.6109 coincide com a dos presentes embargos à execução fiscal, na medida em que ambas
demandam declaração de nulidade das NFLDs nº 32.433.438-9/98, 32.433.440-0/98, 32.433.437-0/98, 32.462.745-9/98,
32.462.749-1/98, 32.462.752-1/98, 32.433.436-2/98, 32.462.735-1/98, 32.433.441-9/98, 32.462.789-0/98, 32.462.740-8/98 e a
improcedência da execução fiscal nº 2000.61.09.001529-1.
Ademais, verifica-se que a ação declaratória de nulidade foi proposta em 23/10/1998, sendo que os presentes embargos foram
protocolados em data posterior, qual seja 30/04/1999.
Desta feita, considerando que o crédito tributário em cobro já se encontra em discussão em outra ação, não pode ser objeto de nova
apreciação.
Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da União, para
reconhecer a litispendência, nos termos da fundamentação acima, julgando prejudicada a análise do recurso da parte autora.
P. I.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001631-93.2000.4.03.6002/MS

2000.60.02.001631-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : MS002901 ALIPIO MIRANDA DOS SANTOS

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELANTE : AGROPECUARIA POUSO ALEGRE LTDA
ADVOGADO : SP075325 REGIS EDUARDO TORTORELLA e outro(a)

: SP336650 IVAN KUBALA
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS
No. ORIG. : 00016319320004036002 1 Vr NAVIRAI/MS

DESPACHO
Tratando-se de embargos de declaração com pedidos de efeito modificativo (fls. 1.766/1.768 e 1.770/1.788), abra-se vista às partes
embargadas, para que apresentem contrarrazões, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 1.023, § 2º, do Código de Processo
Civil.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000426-39.1999.4.03.6107/SP
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1999.61.07.000426-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI
APELADO(A) : MAURO BARBIERI e outro(a)

: NIDELCE MARIA DE ANDRADE BARBIERI
ADVOGADO : SP112768 AGNALDO LUIS CASTILHO DOSSI e outro(a)
ENTIDADE : CAIXA SEGURADORA S/A
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela CEF em face de decisão monocrática que deu parcial provimento à apelação para
delimitar a extensão da responsabilidade da CEF e para alterar a quantia fixada a título de indenização por danos morais e materiais

A ação foi interposta em face da CEF e da Caixa Seguradora S/A com o intuito de obter indenização por danos morais e danos materiais
em imóvel decorrentes de vícios de construção. A sentença julgou procedente o pedido para condenar as requeridas a pagarem aos
autores, a título de indenização por danos morais e materiais, a quantia equivalente a duas vezes o valor do imóvel segurado.

Em razões de apelação, a CEF sustentou, em síntese, sua ilegitimidade passiva quanto a qualquer indenizatório referente aos vícios do
imóvel, devendo a condenação se restringir à Caixa Seguradora S/A. Aduziu que a vistoria realizada não tem o condão de torná-la
responsável por danos que extrapolam suas atividades. Entendeu não ser aplicável o CDC ao caso em tela. Referiu que os vícios de
construção não são cobertos pela apólice que sustenta o pedido. Arguiu ser excessivo o valor arbitrado para sentença, além de questionar
os critérios de juros e correção monetária.

Nos presentes embargos de declaração, a CEF sustenta que deveria ter sido intimada a manifestar seu interesse em atuar no feito após a
decisão do relator de tornar sem efeito a decisão de fl. 676.

É o relatório.

O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no art. 1024, §2º, do novo Código de Processo Civil.

Sem razão a parte Embargante. Não há omissão ou contradição na decisão embargada. Dispôs a decisão embargada:

Com efeito, da análise do contrato apresentado nos autos, a CEF teve sua atuação restrita às atividades típicas de uma instituição
financeira, financiando imóvel já pronto, sem qualquer participação ou responsabilidade sobre sua construção. Sua responsabilidade é
indireta, no entanto, como gestora do FCVS, nos termos já apresentados nessa decisão.

A argumentação da CEF, ademais, é tautológica, uma vez que aponta que deveria ter sido intimada a manifestar se tem interesse em atuar
na ação, quando já o faz enquanto representante do FCVS. Ao apresentar os presentes embargos, no entanto, não aponta na direção
oposta, é dizer, não aduz que não há risco ao patrimônio do FCVS, não requer sua exclusão da lide, tampouco argui a hipotética e
consequente competência da Justiça Estadual para julgar o feito.

Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido decisão contrária a
posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei que vê aplicável à espécie ou porque
contenha equivocada análise das provas acostadas.

O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos suficientes para
lastrear sua decisão.

Nesse passo, eventual nulidade do julgado deve ser arguida em recurso próprio.

No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou
extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses que justificam a sua interposição. Diante da
não configuração de nenhum deles, a rejeição do recurso integrativo é medida que se impõe. (STJ; EADRES 200901235613; 1ª Seção,
Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. em 25.11.2009; DJE 30.11.2009).
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Ressalta-se que embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do CPC/73 ou do art. 1.022 do novo CPC,
podem representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao pagamento de multa
devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no processo com lealdade e boa-fé,
conforme preceitua o art. 538, parágrafo único, do CPC/73 e art. 1.026, § 2º do novo CPC.

Diante do exposto, nego provimento aos embargos declaratórios.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033617-24.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.033617-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ESCOLA SANTA IZILDINHA LTDA
ADVOGADO : SP243406 CARLOS AUGUSTO CANEVARI MORELLI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00336172420114036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela Escola Santa Izildinha Ltda. em face da sentença que julgou improcedentes os embargos à execução
fiscal.
A parte apelante sustenta, em síntese, o excesso de penhora sobre o faturamento e a necessidade de reunião da presente execução fiscal
aos autos da ação de execução fiscal n.º 0061891-42.2004.4.03.6182.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
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7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
A penhora de faturamento é constrição que recai sobre parte da renda da atividade empresarial da executada, desde que obedecidos
critérios casuísticos e excepcionais, bem como não comprometa a atividade empresarial.
É fato que se deve atentar ao descrito no artigo 620, do Código de Processo Civil primitivo, ou seja, a execução deve desenvolver-se da
maneira menos gravosa ao devedor. Contudo, não se pode perder de vista a satisfação do credor, devendo ser adotadas constrições que
assegurem o êxito do processo executivo.
Assim, desde que a situação seja excepcional e uma vez que não comprometa a atividade empresarial, deve ser admitida a penhora sobre
o faturamento.
Esse é o entendimento, merece registro, que tem sido adotado por esta Colenda Corte Regional Tribunal, conforme se observa no
seguinte julgado:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO ARTIGO 557. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O
FATURAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A jurisprudência já se consolidou no sentido de admitir a
penhora do faturamento nos casos em que não forem encontrados bens da devedora suficientes para a garantia do Juízo da
execução. II - Contudo, a penhora do faturamento da executada é medida de caráter excepcional, cabível somente nos casos em
que restarem esgotadas todas as diligências no sentido de encontrar bens passíveis de constrição. III - Precedentes STJ (Primeira
Turma, Relator Benedito Gonçalves, RESP - 1086514,v.u., DJE 23/11/2009) e TRF 3ª Região (Terceira Turma, AI nº
2006.03.00.099768-7,v.u., julgado em 24/07/2008) IV - No caso concreto, verifico que à época do requerimento da medida, a
União não esgotou os meios para encontrar outros bens de propriedade da executada que pudessem garantir o juízo da
execução, como imóveis ou veículos automotores, restando, pois, precipitada a medida constritiva pleiteada. V - Nada obsta,
contudo, que, futuramente, depois de esgotadas todas as medidas persecutórias por parte da exequente, seja novamente
pleiteada a providência diante da ausência comprovada de bens da agravante. VI - Agravo legal improvido."
(AI 00213983720074030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:29/04/2011 PÁGINA: 725)
Faço transcrever, também, o posicionamento, coincidente, do Superior Tribunal de Justiça:
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO
DA EMPRESA. AUSÊNCIA DE NOMEAÇÃO DE ADMINISTRADOR. ARTIGOS 677 E 678 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. QUESTÃO DECIDIDA EM MEDIDA CAUTELAR. AUSÊNCIA DE COISA
JULGADA MATERIAL. REEXAME DE PROVA. INOCORRÊNCIA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO
IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção deste Tribunal Superior firmou entendimento no sentido de que a penhora sobre o
faturamento da empresa só é admitida em circunstâncias excepcionais, "quando presentes os seguintes requisitos: (a) não-
localização de bens passíveis de penhora e suficientes à garantia da execução ou, se localizados, de difícil alienação; (b)
nomeação de administrador (arts. 677 e seguintes do CPC); (c) não-comprometimento da atividade empresarial" (REsp nº
903.658/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, in DJe 13/10/2008). 2. Julgados os fatos tal como postos nos autos, não
há falar em reexame dos elementos probatórios dos autos, restando afastada, na espécie, a incidência do enunciado nº 7 da
Súmula desta Corte Federal Superior. 3. A decisão proferida em medida cautelar não faz coisa julgada material, apenas formal
(artigo 810 do Código de Processo Civil). 4. "O juízo firmado em sede de medidas de natureza cautelar é naturalmente precário,
porquanto lastreado na plausibilidade do direito argüido pela parte, estando essas decisões sujeitas a posterior confirmação ou
revogação. Não se pode, por isso mesmo, confundir esse exame, realizado com base em juízo de delibação essencialmente
provisório e sumário, com aquele mais profundo e detalhado, próprio da fase de cognição plena e exauriente." (Pet na Rcl nº
4.048/TO, Relator Ministro João Otávio de Noronha, Corte Especial, in DJe 23/8/2010). 5. Decidida a questão relacionada ao
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cabimento da penhora sobre o faturamento da empresa, tanto no primeiro quanto no segundo grau da jurisdição, não há falar
em supressão de instância. 6. Agravo regimental improvido."
(AGA 201001639016, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA: 02/02/2011.)
No presente caso, a embargante alega o excesso na penhora sobre o faturamento, tendo em vista a existência da penhora sobre o
faturamento em outras execuções fiscais.
Todavia, não se verifica o excesso da penhora sobre o faturamento, fixado no patamar de 5% (cinco por cento), que se mostra razoável e
proporcional. Por outro lado, o ora apelante não comprovou que tal medida compromete a atividade empresarial, razão pela qual deve
ser mantida a constrição judicial.
Da reunião das execuções fiscais
Pretende a parte apelante a reunião da presente execução fiscal com a execução fiscal n.º 2004.61.82.061891-9.
Sobre a matéria, o artigo 28 da Lei n.º 6.830/80 dispõe que "o juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da unidade
da garantia da execução, ordenar a reunião de processos contra o mesmo devedor".
Observa-se que tal dispositivo trouxe para a Lei de Execuções Fiscais a norma geral do artigo 573 do CPC/73, preservada pelo artigo
780 do CPC/2015, que permite a cumulação de execuções contra os mesmos executados.
Contudo, denota-se que não basta o mero requerimento da parte. O juiz deve pautar-se por critérios de conveniência para autorizar ou
não a reunião na forma pretendida, tratando-se de uma faculdade do Juízo, a ser sopesada no interesse do bom andamento da unidade
jurisdicional.
No caso, verifica-se que a reunião dos feitos, não traria maior celeridade processual, por se encontrarem em fases distintas.
Com efeito, em pesquisa realizada por esta relatoria aos expedientes da Justiça Federal, verifica-se que na execução fiscal n.º
2004.61.82.061891-9 houve determinação de conversão dos depósitos efetuados em renda da União. Na presente execução, por sua
vez, denota-se que sequer houve depósitos correspondentes à penhora sobre o faturamento, razão pela qual deve ser mantida a r. decisão
recorrida.
Ademais, dispõe a Súmula n.º 515 do Superior Tribunal de Justiça que "A reunião de execuções fiscais contra o mesmo devedor
constitui faculdade do juiz".
Neste sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REQUERIMENTO DE REUNIÃO DE EXECUÇÕES FISCAIS CONTRA
O MESMO DEVEDOR. PEDIDO NÃO-CONHECIDO NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS POR TER SIDO FORMULADO SEM
ESPECIFICAÇÃO DOS PROCESSOS QUE SE PRETENDIA REUNIR. RECURSO QUE DEIXA DE IMPUGNAR OS
FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. DESPROVIMENTO DO AGRAVO.
1. Nas razões de recurso especial, a Fazenda Nacional invoca contrariedade ao art. 28 da Lei 6.830/80, sustentando que a
reunião de processos é um dever do magistrado, e não uma faculdade; contudo, em nenhum momento a recorrente demonstra
que teria indicado ao Juiz os demais executivos fiscais porventura ajuizados contra os mesmos devedores. Sabe-se que, por se
tratar de um recurso de fundamentação vinculada, a inexistência de ataque específico e direto à causa de decidir veiculada em
última instância desautoriza o juízo positivo de admissibilidade do especial. Desse modo, o conhecimento do recurso encontra
óbice na aplicação analógica do princípio enunciado na Súmula 283 do STF, do seguinte teor: 'É inadmissível o recurso
extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles.
2. Consoante a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça, a reunião de processos contra o mesmo devedor
por conveniência da unidade da garantia da execução, nos termos do art. 28 da Lei 6.830/80, não é um dever do Juiz, e sim uma
faculdade. Precedentes citados: AgRg no Ag 288.003/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 1º.8.2000, p. 250; REsp
62.762/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Adhemar Maciel, DJ de 16.12.1996, RT 739/212.
3. Agravo regimental desprovido."
(STJ, AgRg 2003.0210861-3, 1ª Turma, Rel. Ministra Denise Arruda, j. 21.09.2006)
"AGRAVO INTERNO - DECISÃO DA VICE-PRESIDÊNCIA - NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO EXCEPCIONAL -
CORRESPONDÊNCIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A ORIENTAÇÃO DO TRIBUNAL SUPERIOR -
IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DO ACÓRDÃO PARADIGMA - PENHORA VIA BACENJUD - DESNECESSIDADE DE
ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS EM BUSCA DE BENS DO DEVEDOR- REUNIÃO DE FEITOS EXECUTIVOS. 1.
Publicado o acórdão paradigma, os recursos excepcionais sobrestados na origem terão seguimento denegado na hipótese de
haver correspondência entre o acórdão recorrido e a orientação do Tribunal Superior. 2. A Primeira Seção do STJ, no REsp
1.184.765/PA, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, firmou entendimento no sentido de que "A utilização do Sistema
BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências
extrajudiciais, por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras." 3. No
repetitivo REsp 1.337.790/PR, a Corte Superior consolidou o entendimento que "Em princípio, nos termos do art. 9°, III, da Lei
6.830/1980, cumpre ao executado nomear bens à penhora, observada a ordem legal. É dele o ônus de comprovar a imperiosa
necessidade de afastá-la, e, para que essa providência seja adotada, mostra-se insuficiente a mera invocação genérica do art.
620 do CPC." 4. A possibilidade de reunião de feitos nos termos do art. 28 da LEF foi pacificada no julgamento do repetitivo
REsp 1.158.766/RJ, tema 392 que firmou a tese que: "A reunião de processos contra o mesmo devedor, por conveniência da
unidade da garantia da execução, nos termos do art. 28 da Lei 6.830/80, é uma faculdade outorgada ao juiz, e não um dever." 5.
Mantida a decisão agravada porquanto a pretensão recursal destoa da orientação firmada no julgado representativo de
controvérsia. Ressalte-se não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-
presidente do Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de
controvérsia."
(TRF3, AI 00064241920124030000, Terceira Turma, Rel. Des. Mairan Maia, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/05/2017)
"EXECUÇÃO FISCAL - APENSAMENTO DE EXECUÇÕES FISCAIS EM TRÂMITE NO MESMO JUÍZO, MAS EM FASES
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PROCESSUAIS DISTINTAS - ARTIGO 28 DA LEI 6.830/80 - FACULDADE DO JUIZ - AGRAVO DE INSTRUMENTO
IMPROVIDO. 1. O art. 28 da Lei das Execuções Fiscais prevê a faculdade de o juiz ordenar a reunião de processos contra o
mesmo devedor, e não o direito da parte exeqüente ou executada; o magistrado deve desempenhar essa faculdade conforme seja
oportuno e/ou conveniente para a administração da Justiça segundo a realidade objetiva do trâmite das várias execuções. 2. No
caso dos autos a reunião das execuções fiscais encontra óbice na medida em que as mesmas se encontram em fases processuais
distintas; assim, é forçoso reconhecer que a reunião dos executivos não atende aos critérios legais de conveniência. 3. Não há
nos autos do instrumento qualquer documento que comprove a alegação da agravante acerca da aventada garantia plena de
todos os débitos. 4. Agravo de instrumento improvido."
(TRF 3ª Região, AG 2008.03.00.028527-1, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Johomsom Di Salvo, j. 24.03.2009)

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida, nos
termos da fundamentação.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014922-40.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.014922-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : EXPRESSO MASTER LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA
ADVOGADO : SP308078 FELIPPE SARAIVA ANDRADE e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00149224020124036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 329/332: intime-se a agravada, nos termos artigo 1.021, §2º, do CPC.
Publique-se.
Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para julgamento.

São Paulo, 16 de fevereiro de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal Relator

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000867-69.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.000867-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : MOINHO DE TRIGO SANTO ANDRE S/A
ADVOGADO : SP310669 CHRISTIANE BRAMBILLA TOGNOLI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00008676920134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Moinho de Trigo Santo André S/A em face da sentença que julgou improcedentes os embargos à
execução fiscal.
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A parte apelante alega, preliminarmente, a necessidade de suspensão da execução fiscal, ante a existência de ação visando à liquidação
do passivo tributário federal do ora apelante, autuado sob o n.º 0003901-86.2012.4.03.6126. No mérito, sustenta que devem ser
desconsiderados os encargos legais e os juros posteriores à Recuperação Judicial da apelante; a inconstitucionalidade dos encargos legais
do Decreto-lei n.º 1.025/69; a nulidade da CDA; o caráter confiscatório da multa moratória; e, a ilegalidade da aplicação dos juros de
mora pela taxa Selic.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.
Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
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confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Do pedido de suspensão da execução fiscal
A ora apelante pleiteia a suspensão da execução fiscal, tendo em vista a existência de ação na qual se discute o crédito tributário em
cobro.

No entanto, a existência de ação declaratória, por si só, não suspende a execução fiscal, por não se tratar de causa de suspensão da
exigibilidade do crédito tributário.

Com efeito, as causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário são aquelas arroladas no artigo 151 do CTN, in verbis:
"Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:
I - moratória;
II - o depósito do seu montante integral;
III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;
IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.
V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial;
VI - o parcelamento."

Desta feita, não tendo a parte apelante logrado comprovar a existência de qualquer das situações acima elencadas, é inviável a suspensão
do feito executivo.

Rejeito, assim, a preliminar arguida.

Passo ao exame do mérito.
Da penhora de bens da empresa em recuperação judicial
A Lei nº 11.101/2005 estabelece em seu artigo 6º que o deferimento do processamento da recuperação judicial acarreta a suspensão das
ações e execuções singulares que eventualmente tramitem em face da empresa recuperanda, expressando, assim, a chamada
universalidade do juízo responsável pela recuperação judicial. Excetuam-se, porém, da regra legal, as ações de execução fiscal que por
expressa previsão do § 7º do mencionado dispositivo não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a
possibilidade de concessão de parcelamento de débito fiscal.
Observemos o dispositivo legal:
"Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso da prescrição e
de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário.
(...)
§ 7o As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de
parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica.
(...)"
A respeito do tema, o Código Tributário Nacional estabelece, em seu artigo 187, que:
"Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, recuperação
judicial, concordata, inventário ou arrolamento."
Por sua vez, o artigo 29 da Lei de Execuções Fiscais assim preceitua:
"Art. 29 - A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em
falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamento."
Sendo assim, o processo de recuperação judicial tem o condão de suspender todas as execuções que tramitem contra a sociedade
empresária em recuperação judicial, exceto a cobrança judicial da dívida da Fazenda Pública, a qual não se sujeita ao concurso de
credores.
Quanto aos atos constritivos, embora a recuperação judicial não enseje a suspensão da execução fiscal, é inviável a prática de atos
judiciais em sede de execução fiscal que comprometam o patrimônio da empresa, prejudicando o plano de recuperação judicial.
Nessa esteira, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.
EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
PENHORA E ALIENAÇÃO DE BENS DA EMPRESA PARA SATISFAZER O EXECUTIVO FISCAL. IMPROPRIEDADE DO
ATO DE CONSTRIÇÃO JUDICIAL. PRESERVAÇÃO DA EMPRESA.
1. Em virtude do nítido caráter infringente, com fundamento no princípio da fungibilidade recursal, recebo os presentes
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Embargos como Agravo Regimental.
2. Não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a
lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada.
3. O entendimento esposado pela Corte a quo está em consonância com a orientação do STJ, no sentido de que, embora a
execução fiscal não se suspenda em razão do deferimento da recuperação judicial da empresa executada, são vedados atos
judiciais que importem na redução do patrimônio da empresa ou excluam parte dele do processo de recuperação, sob pena de
comprometer, de forma significativa, o seguimento desta. Assim, sedimentou-se o entendimento de que "a interpretação literal
do art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/05 inibiria o cumprimento do plano de recuperação judicial previamente aprovado e homologado,
tendo em vista o prosseguimento dos atos de constrição do patrimônio da empresa em dificuldades financeiras".
4. Embargos de Declaração recebidos como Agravo Regimental, ao qual se nega provimento."
(EDcl no REsp 1505290/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2015, DJe 22/05/2015)
"AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DEFERIMENTO DO PEDIDO LIMINAR PARA DETERMINAR
QUE, NOS AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL, O JUÍZO DA VARA DO TRABALHO ABSTENHA-SE DE PRATICAR ATOS
EXECUTÓRIOS QUE IMPORTEM NA CONSTRIÇÃO OU ALIENAÇÃO DE BENS DA EMPRESA SUSCITANTE E DESIGNAR
O JUÍZO DE DIREITO EM QUE SE PROCESSA A RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA DECIDIR, EM CARÁTER PROVISÓRIO,
AS MEDIDAS URGENTES. CONFLITO EM QUE SE DISCUTE A DESTINAÇÃO DO PATRIMÔNIO DE EMPRESA SOB
RECUPERAÇÃO. COMPETÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO. PRECEDENTES. DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL . NÃO SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL, DEVENDO-SE, TODAVIA, SUBMETER A
PRETENSÃO CONSTRITIVA DIRECIONADA AO PATRIMÔNIO DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL AO JUÍZO
UNIVERSAL. ENTENDIMENTO PERFILHADO PELA SEGUNDA SEÇÃO DESTA CORTE DE JUSTIÇA. EXEGESE QUE
NÃO ENSEJA INFRINGÊNCIA À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INEXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE.
1. Considerando que a controvérsia gira em torno da destinação do patrimônio de empresa sob recuperação judicial, e não sobre
a definição da competência para o processamento de execução fiscal, o conflito deve ser processado e julgado pela Segunda
Seção, nos termos do art. 9º, § 2º, IX, do RISTJ. Precedentes.
2. De acordo com o entendimento jurisprudencial consolidado no âmbito da Segunda Seção desta Corte de Justiça, embora o
deferimento do processamento da recuperação judicial não tenha, por si só, o condão de suspender as execuções fiscais, na
dicção do art. 6º, § 7º, da Lei n. 11.101/05, a pretensão constritiva direcionada ao patrimônio da empresa em recuperação
judicial deve, sim, ser submetida à análise do juízo universal, em homenagem ao princípio da preservação da empresa.
3. A exegese ora adotada de modo algum encerra violação ao Princípio da Reserva de Plenário, previsto no art. 97 da
Constituição Federal, notadamente porque não se procedeu à declaração de inconstitucionalidade, mas sim à interpretação
sistemática dos dispositivos legais sobre a matéria. Precedentes da Segunda Seção do STJ.
4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no CC 136.040/GO, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/05/2015, DJE
19/05/2015)
"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.
SOCIEDADE EMPRESÁRIA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO PATRIMONIAL.
IMPOSSIBILIDADE.
1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.
2. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, o deferimento do processamento de recuperação judicial não é capaz de
suspender, por si só, as execuções fiscais. Contudo, nos termos do art. 6º, § 7º, da Lei n. 11.101/05, os atos judiciais que reduzam
o patrimônio da empresa em recuperação judicial devem ser obstados enquanto mantida essa condição.
3. Não há falar em afronta ao art. 97 da Constituição Federal, pois, nos termos em que foi editada a Súmula Vinculante 10 do
STF, a violação à cláusula de reserva de plenário só ocorre quando a decisão, embora sem explicitar, afasta a incidência da
norma ordinária pertinente à lide, para decidi-la sob critérios diversos alegadamente extraídos da Constituição, o que não
ocorreu no caso dos autos.
Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 1519405/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2015, DJe
06/05/2015)

A determinação da penhora, contudo, não implica necessariamente na redução patrimonial imediata, não sendo vedado, portanto, tal ato
judicial pelo juízo das execuções fiscais.

Neste sentido:

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUSTIÇA GRATUITA. CERCEAMENTO DE DEFESA.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTA MORATÓRIA. TAXA SELIC. RECURSO IMPROVIDO. - Afastada a possiblidade de
concessão da Justiça Gratuita, vez que a embargante, pessoa jurídica, não se desincumbiu do ônus da prova da impossibilidade
de arcar com os encargos processuais, limitando-se a arguir que se encontra em dificuldade financeira. - Preliminar rejeitada,
vez que a redação do art. 131 do CPC/73 é transparente no sentido de direcionar ao magistrado a decisão quanto à necessidade
de produção de provas que porventura forem requeridas pelas partes. Ademais, a certidão de dívida ativa foi constituída pelo
próprio contribuinte, através de confissão de débito, prescindido, a cobrança, de processo administrativo. - No que pertine à
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recuperação judicial, essa não tem o condão de suspender a execução fiscal. Contudo, não cabe a prática de atos judiciais que
comprometam o patrimônio da empresa, inviabilizando o plano de recuperação. De outro vórtice, a determinação de penhora
não necessariamente implica em imediata redução do patrimônio. Por conseguinte, caso determinado o ato constritivo na
execução fiscal, é possível manter o ato de constrição, vedando-se, entretanto, os atos de alienação na execução fiscal até que
seja consultado o juízo da recuperação judicial. - Mantida a cobrança da multa moratória, uma vez que não resvala em qualquer
ilegalidade, bem como o percentual aplicado, já que este encontra-se assente com a disposição legal (artigo 61 da Lei 9.430/96,
alterado pela lei 11.941/09 c.c. art. 106 do CTN) e jurisprudencial. - Legítima a incidência da taxa de juros Selic sobre o crédito
federal, prevista na Lei nº 9.065/95, nos termos do entendimento exarado pelo STJ (AgRg no AREsp 442.655/SP). - Recurso
improvido."
(TRF3, Ap 00363131820174039999, SEGUNDA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, DJe
15/02/2018)
Vale ressaltar, ainda, a ausência de amparo legal ao pedido de afastamento dos juros e demais encargos em razão da recuperação
judicial.

Portanto, não procede a apelação neste ponto.
Da nulidade da CDA
No tocante à alegada nulidade da Certidão da Dívida Ativa - CDA, a teor do disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo artigo 3º
da Lei n.º 6.830/80, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez, podendo ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite.

No caso concreto, as CDAs n.º 40.386.883-1 e n.º 40.386.884-0 acostada aos autos preenche, a contento, os requisitos exigidos pelos
artigos 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, in verbis:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um e
de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição.
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em
lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o
termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

Com efeito, verifica-se que foram especificados nas CDAs os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem, a quantia
principal e os encargos, não havendo qualquer vício que as nulifique.

Nesse mesmo sentido:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. MULTA. LEGALIDADE. TAXA SELIC.
APLICABILIDADE. 1. A produção de provas visa à formação do juízo de convicção do juiz, nos termos do art. 130 do CPC,
descabendo a alegação de violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa pelo indeferimento de prova pericial. 2. A
jurisprudência interpreta de forma extensiva o art. 649, VI, do CPC, sendo aplicável a figura da impenhorabilidade apenas aos
bens essenciais ao funcionamento de empresas de pequeno porte. Não tendo a parte alegado e/ou comprovado a qualidade de
empresa de pequeno porte, não há que acolher a alegação de impenhorabilidade dos bens penhorados no feito executivo. 3. A
dívida ativa regularmente inscrita é dotada de presunção juris tantum de certeza e liquidez, só podendo ser afastada por prova
inequívoca. A CDA, ao indicar os fundamentos legais referentes ao débito exeqüendo, viabiliza ao executado o conhecimento da
dívida, sua origem, sua natureza e a forma de calcular os encargos presentes, atendendo, assim, aos seus requisitos legais. 4.
Tratando-se de débitos confessados pelo próprio contribuinte, (DCTF, GFIP, declaração de rendimentos, etc.), dispensa-se a
figura do ato formal de lançamento, tornando-se exigíveis, a partir da formalização da confissão, os respectivos créditos,
podendo ser os mesmos, inclusive, inscritos em dívida ativa independentemente de procedimento administrativo. 5. Não há falar
em nulidade da multa aplicada por falta de procedimento administrativo, pois o percentual está em conformidade com a lei, não
têm caráter confiscatório, e atende às finalidades educativas e de repressão da conduta infratora 6. A Taxa Selic tem incidência
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nos débitos tributários, por força da Lei 9.065/95, não existindo qualquer vício na sua incidência."
(TRF4, AC 2001.71.08.009367-7, Segunda Turma, Relator Otávio Roberto Pamplona, D.E. 06/02/2008)
"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. MÉDICOS CONTRATADOS COMO AUTÔNOMOS.
RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA NÃO
ILIDIDA. SENTENÇA REFORMADA.
1. O artigo 19 da Lei nº 8.870/94 que exige o depósito do valor da dívida está com a eficácia suspensa por força da medida
cautelar deferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN 1074-94/DF.
2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Artigo
204 do CTN e artigo 3º da LEF.
3. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em contrário inequívoca, clara e evidente, não bastando o
executado alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que houve a realização do pagamento.
4. Nos termos do artigo 195 da Constituição Federal, em sua redação original, considerando que a dívida é anterior à Emenda
Constitucional nº 20/98, a Seguridade Social será financiada, entre outras fontes, por recursos provenientes das contribuições
sociais dos empregadores incidentes sobre a folha de salários dos empregados.
5. Empregado é toda pessoa física que presta serviços de natureza contínua a empregador, sob dependência deste e mediante
salário. Autônomo é a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com fins lucrativos
ou não. Artigo 3º da CLT.
6. A figura do autônomo é diversa da do empregado pela ausência de subordinação.
7. Na situação em apreço, apenas os profissionais contratados como "autônomos" trabalham no hospital, permitindo concluir
que sem eles o hospital não funcionaria.
8. Os médicos foram contratados para exercer a própria atividade-fim do estabelecimento, o que, por si só, configura a relação
empregatícia.
9. Os médicos prestam os serviços de assistência médica de forma permanente nas dependências do apelante, devendo obedecer
a certos horários, conforme se depreende das cláusulas do convênio firmado, o que conduz ao reconhecimento da existência de
liame empregatício entre os médicos e a apelante, para fins de incidência de contribuição previdenciária sobre a remuneração.
10. Não há qualquer óbice para o reconhecimento do vínculo pela entidade autárquica para efeito de recolhimento de
contribuição previdenciária, em razão do previsto no artigo 33 da Lei nº 8.212/91.
11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas. Inversão do ônus da sucumbência. Prejudicada a
apelação da embargante."
(TRF 3ª Região, AC 0054583-62.1995.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar DJU 31/08/2006, p. 272)

Cumpre ressaltar que, dada a presunção de liquidez e certeza da CDA, não é necessária a juntada do procedimento administrativo ou
quaisquer outros documentos, pois a certidão da dívida ativa contém todos os dados necessários para que o executado possa se
defender. Acrescento, ainda, que os autos do procedimento administrativo ficam a disposição do contribuinte nas dependências do órgão
fiscal, podendo ser consultados a qualquer momento.

Da multa moratória

No que diz respeito à multa moratória, a mesma constitui acessório sancionatório, em direta consonância com o inciso V, do art. 97,
CTN, assim em cabal obediência ao dogma da estrita legalidade tributária.

Neste cenário, quanto à alegada violação do princípio da vedação ao confisco, a Suprema Corte, via Repercussão Geral, decidiu no
sentido de que o patamar de 20% (vinte por cento) não tem efeito confiscatório, in verbis:

"1. Recurso extraordinário. Repercussão geral.
...
4. Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa
moratória tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta
daqueles que pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de
desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira característica
confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão recorrido encontra amparo na
jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa moratória no importe de 20% (vinte por cento).
5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."
(RE 582461, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/05/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO
DJe-158 DIVULG 17-08-2011 PUBLIC 18-08-2011 EMENT VOL-02568-02 PP-00177)

No mais, verifica-se que, atualmente, os percentuais aplicados nas multas são disciplinados pelo artigo 35, da Lei nº 8.212/91, com a
redação dada pela Lei nº 11.941/2009:

"Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art.
11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos
do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996."
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Assim dispõe o referido artigo 61:

"Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão
acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto
para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento."

Sendo assim, não assiste razão à ora apelante, devendo ser mantida a pena de multa no patamar de 20% (vinte por cento).

Da Taxa SELIC

No que concerne à taxa Selic, verifica-se que a sua aplicação no direito tributário não é inconstitucional, já que a partir de 1º de janeiro de
1996, a teor do o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250, é legítima sua incidência sobre os créditos previdenciários, pois não destoa do comando
do art. 161, § 1º do Código Tributário Nacional, por englobar juros e correção monetária, para fins de atualização.

A corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.
1. O julgamento antecipado da lide, sem a realização de prova pericial, requerida no bojo de defesa deduzida de forma genérica
e sem qualquer substância, com nítido caráter protelatório, não constitui cerceamento de defesa.
(...)
3. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas para os
contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas relações tributárias,
estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia plena, conforme jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, permite que a lei ordinária fixe o percentual
dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, no que proíbe a capitalização dos juros, tendo em vista o princípio
da especialidade da legislação. Finalmente, a aplicação da taxa SELIC, como juros moratórios, encontra respaldo legal, não
ofendendo qualquer preceito constitucional: precedentes.
(...)
(TRF - 3ª Região, Classe: AC 200203990452615, 3ª Turma, relator Desembargador Carlos Muta, Data da decisão: 22/10/2003
Documento: TRF300077353, DJU DATA:12/11/2003 PÁGINA: 282)"

Não cabe ao Judiciário afastar a aplicação da taxa Selic sobre o débito tributário, pois, a teor do art. 84, I, § 3º da Lei 8.981/95 c/c
artigo 13 da Lei 9.065/95, há previsão legal para sua incidência.

Neste sentido, inclusive, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos recursos repetitivos, in verbis:

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. EMBARGOS
À EXECUÇÃO FISCAL. ITR. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DO IMÓVEL RURAL. LEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM DO POSSUIDOR DIRETO (PROMITENTE COMPRADOR) E DO PROPRIETÁRIO/POSSUIDOR
INDIRETO (PROMITENTE VENDEDOR). DÉBITOS TRIBUTÁRIOS VENCIDOS. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. LEI 9.065/95.
(...)
10. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos
em atraso, ex vi do disposto no artigo 13, da Lei 9.065/95 (Precedentes do STJ: REsp 947.920/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon,
Segunda Turma, julgado em 06.08.2009, DJe 21.08.2009; AgRg no Ag 1.108.940/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda
Turma, julgado em 04.08.2009, DJe 27.08.2009; REsp 743.122/MG, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em
26.02.2008, DJe 30.04.2008; e EREsp 265.005/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 24.08.2005, DJ
12.09.2005).
11. Destarte, vencido o crédito tributário em junho de 1998, como restou assente no Juízo a quo, revela-se aplicável a Taxa
Selic, a título de correção monetária e juros moratórios.
13. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
Proposição de verbete sumular."
(STJ, REsp 1073846/SP, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 18/12/2009)
Destarte, é legítima a aplicação da taxa Selic a título de correção monetária e juros de mora.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à apelação, mantendo,
na íntegra, a douta decisão recorrida, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
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P.I.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202736-48.1996.4.03.6104/SP

1999.03.99.018754-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : GILBERTO RINALDI PINTO
ADVOGADO : SP114461 ADRIANA STRAUB PERES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP174460 VALDIR BENEDITO RODRIGUES
No. ORIG. : 96.02.02736-3 1 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária proposta por Gilberto Rinaldi Pinto em face da Caixa Econômica Federal - CEF, porque inscrito
indevidamente em cadastros de inadimplentes, em virtude de folhas de cheque subtraídas na agência bancária.

A r. sentença julgou procedente o pedido e condenou a CEF a pagar indenização por danos morais em R$220,00 (duzentos e vinte reais)
e revogou os benefícios da justiça gratuita concedidos ao autor.

Em razões de apelação, o autor pugna pela elevação do quantum indenizatório e pela concessão da gratuidade de justiça.

A CEF interpôs apelação na forma adesiva aduzindo, em síntese, caso fortuito como excludente de responsabilidade.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.
DECIDO.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
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sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).

"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Em apertada síntese, o autor relata que foi surpreendido pela inclusão de seu nome em cadastros de inadimplentes por dívida que não
contraiu, em decorrência de cheques emitidos em seu nome, subtraídos da agência bancária da CEF. Neste sentido, a declaração de fl.
14.
A CEF, em sede de contestação, aventou a possibilidade de atividade fraudulenta, da qual seria igualmente vítima e, por isso, não
configurados o dano moral nem o dever de indenizar que lhe possam ser imputados.
A r. sentença concluiu pela ocorrência de danos morais, em virtude de o nome do apelante ter sido enviado a cadastros de inadimplentes
de maneira indevida, eis que a CEF agiu com "incúria que culminou com o desparecimento e uso indevido dos cheques encontrados
em seu poder" (fl. 87). Por isso, condenou a CEF a indenizar o autor no valor de R$220,00 (duzentos e vinte reais), quantum que o
autor pretende majorar. Ainda, revogou os benefícios da justiça gratuita, o que o autor também pretende reverter.
São incontroversos: o apontamento do nome e a origem fraudulenta das operações que dariam causa às dívidas apontadas, ao que o
autor não deu causa.
Havendo ação delituosa praticada por terceiro, no interior da agência, porquanto correspondente a risco do empreendimento, a
responsabilidade é da instituição financeira, e na modalidade objetiva (súmula nº 479, STJ).
A propósito desse ponto já decidiu o Superior Tribunal de Justiça o seguinte:
"Consumidor. saque indevido em conta corrente. Cartão bancário. Responsabilidade objetiva do fornecedor de serviços.
Inversão do ônus da prova. - Debate referente ao ônus de provar a autoria de saque em conta corrente, efetuado mediante
cartão bancário, quando o correntista, apesar de deter a guarda do cartão, nega a autoria dos saques. - Reconhecida a
possibilidade de violação do sistema eletrônico e, tratando-se de sistema próprio das instituições financeiras, ocorrendo retirada
de numerário da conta corrente do cliente, não reconhecida por este, impõe-se o reconhecimento da responsabilidade objetiva do
fornecedor do serviço, somente passível de ser ilidida nas hipóteses do § 3º do art. 14 do CDC. - Inversão do ônus da prova
igualmente facultada, tanto pela hipossuficiência do consumidor, quanto pela verossimilhança das alegações de suas alegações
de que não efetuara o saque em sua conta corrente. Recurso não conhecido." (RESP nº 557.030/RJ, 3ª Turma, rel. Min. Nancy
Andrighi, DJ 01/02/2005, p. 542).
Também acerca dessa questão já se pronunciaram os Tribunais Regionais Federais, em várias ocasiões, como demonstram os seguintes
julgados:
"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APELAÇÃO. DESERÇÃO.
INOCORRÊNCIA. SAQUE S EM CONTA POUPANÇA ATRAVÉS DE CAIXA ELETRÔNICO NO INTERIOR DE AGÊNCIA DA
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CEF E TRANSFERÊNCIAS BANCÁRIAS PARA CLIENTES DA PRÓPRIA AGÊNCIA. NEGATIVA DE AUTORIA DO
CORRENTISTA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. CULPA DA AUTORA NÃO COMPROVADA. RESPONSABILIDADE CIVIL
DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. LEGISLAÇÃO SOBRE SEGURANÇA DAS INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS (LEI 7102/83,
ALTERADA PELAS LEIS 8863/94 E 9017/95). CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (LEI 8.078/90). ESTATUTO DO
IDOSO. DANO MATERIAL E MORAL. CABIMENTO. 1. É plenamente viável a inversão do ônus da prova (art. 333, II do CPC)
na ocorrência de saque indevido de contas-correntes ou conta-poupança, competindo ao banco (réu da ação de indenização) o
ônus de provar os fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. Enunciado da Súmula 297 do Superior
Tribunal de Justiça: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. E, ainda, a decisão proferida na
ADIN 2. Incumbe ao Banco demonstrar, por meios idôneos, a inexistência ou impossibilidade de fraude, tendo em vista a
notoriedade do reconhecimento da possibilidade de violação do sistema eletrônico de saque por meio de cartão bancário e/ou
senha. O fornecedor de serviços, consoante art.14 do Código de Defesa do Consumidor, responde, independentemente da
existência de culpa, pela reparação dos dano s causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação de serviços. Este
dever é imanente ao dever de obediência às normas técnicas e de segurança. O fornecedor só afasta a sua responsabilidade se
provar (ônus seu) a ocorrência de uma das causas que excluem o próprio nexo causal, enunciadas no §3º do art. 14 do CDC:
inexistência do defeito e culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 3. Não se pode esquecer a questão da segurança nas
instituições bancárias que possui regramento próprio, assinalando a necessidade de uma série de providências para proteção do
numerário existente, como também a segurança dos seus clientes, eis o conteúdo da lei nº 7102/83, com alterações feitas pelas
Leis nº 8.863/94 e 9.017/95, que dispõe sobre segurança para estabelecimentos financeiros, estabelece normas para constituição
e funcionamento das empresas particulares que exploram serviços de vigilância e de transporte de valores, e dá outras
providências: Art. 2º - O sistema de segurança referido no artigo anterior inclui pessoas adequadamente preparadas, assim
chamadas vigilantes; alarme capaz de permitir, com segurança, comunicação entre o estabelecimento financeiro e outro da
mesma instituição, empresa de vigilância ou órgão policial mais próximo; e, pelo menos, mais um dos seguintes dispositivos: I -
equipamentos elétricos, eletrônicos e de filmagens que possibilitem a identificação dos assaltantes; II - artefatos que retardem a
ação dos criminosos, permitindo sua perseguição, identificação ou captura; e III - cabina blindada com permanência ininterrupta
de vigilante durante o expediente para o público e enquanto houver movimentação de numerário no interior do estabelecimento.
4. Se foi o cliente que retirou o dinheiro, compete ao banco estar munido de instrumentos tecnológicos seguros para provar de
forma inegável tal ocorrência. (...) 6. Apelação da CEF não provida." (1ª Região, AC 200334000090158/DF, 5ª Turma, rel. Juiz
Federal Avio Mozar José Ferraz de Novaes, DJ 21/09/2007, p. 77)
"DIREITO CIVIL. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. LEI N. 8.078/90. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. CEF. SAQUE
INDEVIDO EM CONTA POUPANÇA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. DANO MORAL
CONFIGURADO. 1 - A Lei n. 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor -, inclui a atividade bancária no conceito de serviço
(art. 3º, § 2º), estabelecendo como objetiva a responsabilidade contratual do banco (art. 14), que se funda na teoria do risco do
empreendimento, segundo a qual todo aquele que se dispõe a exercer alguma atividade no campo do fornecimento de bens e
serviços, tem o dever de responder pelos fatos e vícios resultantes do empreendimento, independentemente de culpa. 2 -
Prevalece o direito subjetivo da parte autora à inversão do ônus da prova a seu favor (art. 6º, VIII, da Lei 8.078/90), quando
ocorre o extravio de valores da conta-corrente ou poupança, com utilização de cartão magnético, competindo ao correntista tão-
somente demonstrar a movimentação fraudulenta de sua conta, cabendo ao banco, para elidir sua responsabilidade civil,
comprovar que o fato derivou da culpa do cliente ou da força maior ou caso fortuito (Lei n. 8.078/90, art. 14, § 3º). 3 - In casu,
contestam os Apelantes o saque da importância de R$ 800,00 (oitocentos reais) devido a problemas no caixa eletrônico, que
registrou o saque sem a devida correspondente entrega do numerário, enquanto a CEF restringe-se a alegar em sua peça de
defesa que a movimentação da conta somente teria sido possível mediante utilização da senha secreta do correntista. 4 - Mantida
a reposição da quantia relativa ao saque impugnado, já que cabe à CEF, através de seus prepostos, providenciar a imediata
apuração do saldo existente no caixa eletrônico, comparando com os movimentos registrados, posto que possui sistema de
filmagem da área dos caixas eletrônicos (se não possui, deveria possuir), e, portanto, lhe caberia demonstrar pela exibição da
fita de vídeo, o que, de fato, ocorreu naquele dia, com o caixa eletrônico utilizado. 5 - A inovação trazida pelos cartões
magnéticos e caixas eletrônicos foi grande e extremamente lucrativa para os bancos, que substituíram a mão de obra humana e
seus consectários legais trabalhistas, daí porque, ao lucrar com o empreendimento, a instituição bancária assume os risco s dele
provenientes. 6 - Direito dos Apelantes à indenização por dano moral, cujo direito à reparação foi expressamente reconhecido na
Constituição Federal de 1988 (art. 5º, V e X), sendo que a configuração do dano moral, em várias situações, decorre apenas da
prática do ato com repercussão na vítima, tratando-se de hipótese que independe de comprovação de abalo a bem jurídico
extrapatrimonial. 7 - A doutrina e a jurisprudência prevêem que a fixação do valor indenizatório pelo dano moral deve levar em
conta as circunstâncias da causa, bem como a condição sócio-econômica do ofendido e do ofensor, de modo que o valor a ser
pago não constitua enriquecimento sem causa da vítima, e sirva também para coibir que as atitudes negligentes e lesivas não
venham a se repetir, razão pela qual afigura-se justa e compensatória fixar tal quantia em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais). 8 - Apelação conhecida e provida." (2ª Região, AC 384240, Processo 200551010253976/RJ, 8ª Turma Especializada, rel.
Des. Fed. Guilherme Calmon, DJU 23/02/2007, p. 200)
"DIREITO DO CONSUMIDOR - RESPONSABILIDADE CIVIL - ATIVIDADE BANCÁRIA - RESPONSABILIDADE OBJETIVA -
VALOR SACADO DA CONTA-CORRENTE - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - DANO MATERIAL E DANO MORAL -
CONFIGURADOS. - Sob o manto da responsabilidade objetiva, deverá a CEF indenizar, materialmente, a titular da conta-
corrente, em razão do saque clandestino ocorrido, mesmo porque desprezou a Empresa Pública a oportunidade de produzir a
prova que poderia identificar o autor da retirada reclamada, através, por exemplo, do fornecimento das fitas do circuito interno
ou outro meio disponível para tanto; - Quanto à reparação por dano s morais, não há a menor dúvida do dever que tem o
infrator de reparar a ofendida pelo prejuízo imaterial causado, sem que ela fique obrigada a provar a sua existência, visto que
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esta decorreu, in casu, da imputação indevida à vitima dos fatos qualificados como ilegais." (2ª Região, AC 358796, Processo
199951022021420/RJ, 5ª Turma Especializada, rel. Des. Fed. Paulo Espírito Santo, DJU 27/01/2006, p. 225).
Em suma, a instituição financeira tem a responsabilidade objetiva de reparar os consumidores pelas falhas na prestação dos serviços,
sendo esse o caso dos autos.
Assim sendo, provada está a relação causal entre tais atos ilícitos e o prejuízo experimentado pelo autor, decorre daí o dever de a CEF
de indenizá-lo pelos danos sofridos.
O dano moral, de acordo com a melhor doutrina e com o entendimento sedimentado nas cortes superiores, é a lesão a direito da
personalidade. Em outros termos, corresponde a toda violação ao patrimônio imaterial da pessoa no âmbito das suas relações de direito
privado. Não se confunde, no entanto, e nem poderia, sob pena de banalização do instituto, com acontecimentos cotidianos que, apesar
de incomodarem, não têm aptidão para atingir, de forma efetiva, direitos da personalidade. Tais acontecimentos têm sido tratados, com
acerto, pela jurisprudência, como "meros aborrecimentos", inafastáveis na sociedade contemporânea, devendo ser suportados por seus
integrantes, ou punidos administrativamente, para que o instituto do dano moral não perca seu real sentido, sua verdadeira função:
compensar o lesado pela violação à sua personalidade.
Com efeito, danos morais são os ocorridos na esfera da subjetividade, ou no plano valorativo da pessoa na sociedade, alcançando
aspectos mais íntimos da personalidade (intimidade e consideração pessoal) ou da própria valoração pessoal no meio em que vive e atua
(reputação e consideração social).
Não se pode dar guarida a suscetibilidades exageradas e interpretar os aborrecimentos cotidianos como causadores de abalos psíquicos
ou à personalidade. Sérgio Cavalieri (Programa de responsabilidade civil. São Paulo: Malheiros, 1996, p. 76) ensina que:
"(...) só deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo a normalidade, interfira
intensamente ao comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústias e desequilíbrio em seu bem-estar.
Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral".
No mesmo sentido, Antônio Jeová Santos (Dano moral indenizável, 4ª ed. São Paulo: RT, 2003, p. 113) assevera:
"O dano moral somente ingressará no mundo jurídico, com a subsequente obrigação de indenizar, em havendo alguma grandeza
no ato considerado ofensivo a direito personalíssimo. Se o ato tido como gerador do dano extrapatrimonial não possui
virtualidade para lesionar sentimentos ou causar dor e padecimento íntimo, não existiu o dano moral passível de ressarcimento.
Para evitar abundância de ações que tratam de danos morais presentes no foro, havendo uma autêntica confusão do que seja
lesão que atinge a pessoa e do que é mero desconforto, convém repetir que não é qualquer sensação de desagrado, de
molestamento ou de contrariedade que merecerá indenização. O reconhecimento do dano moral exige determinada envergadura.
Necessário, também, que o dano se prolongue durante algum tempo e que seja a justa medida do ultraje às afeições
sentimentais. As sensações desagradáveis, por si sós, que não trazem em seu bojo lesividade a algum direito personalíssimo, não
merecerão ser indenizadas. Existe um piso de inconvenientes que o ser humano tem de tolerar sem que exista o autêntico dano
moral."
Conforme jurisprudência do E. STJ, o dano moral decorrente da inclusão indevida do nome em cadastros de proteção ao crédito tem
caráter in re ipsa, ou seja, é presumido do próprio fato danoso: REsp 1292141/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA
TURMA, julgado em 04/12/2012, DJe 12/12/2012; REsp 817.921/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado
em 27/11/2012, DJe 06/12/2012; REsp 1102756/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
20/11/2012, DJe 03/12/2012; AgRg no AREsp 246.959/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado
em 20/11/2012, DJe 11/12/2012; AgRg no AREsp 93.883/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA
TURMA, julgado em 13/11/2012, DJe 21/11/2012; AgRg no AREsp 243.545/RJ, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA,
julgado em 13/11/2012, DJe 07/12/2012.
Assim, diante das circunstâncias fáticas que norteiam o presente caso, tenho que o valor de R$7.000,00 (sete mil reais) mostra razoável,
visto que a importância não proporcionará enriquecimento indevido e exagerado à parte autora e, ainda, é capaz de impor punição à
CEF, mormente na direção de evitar atuação reincidente.
Quanto à justiça gratuita, de acordo com o artigo 4º e § 1º da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, que estabelece as normas para a
sua concessão, o benefício será concedido "mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições
de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família", presumindo-se "pobre, até
prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais".
Pelo que se depreende da leitura do dispositivo legal transcrito, a mera declaração de pobreza firmada pelo próprio interessado tem o
condão de garantir a gratuidade judiciária, só perdendo tal caráter caso a parte contrária consiga provar a inexistência dos requisitos que
ensejam tal benefício (art. 7º).
Com efeito, a jurisprudência do STJ firmou entendimento no sentido de que, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50, a simples afirmação
de incapacidade financeira basta para viabilizar o acesso ao benefício de assistência judiciária gratuita, em qualquer fase do processo,
consoante acórdãos assim ementados:

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ALEGADA NECESSIDADE
DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO EXIGIDO PELA LEI Nº 1.060/50. - Nos termos do art. 4º
da Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. - A concessão da
gratuidade da justiça, de acordo com entendimento pacífico desta Corte, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo,
sendo suficiente a mera afirmação do estado de hipossuficiência. - Recurso especial conhecido e provido." (REsp 400791/SP, Rel.
Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ 03/05/2006)
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE POBRE ZA. PROVA.
DESNECESSIDADE.
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- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do requerente,
mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na petição inicial ou
no curso do processo." (REsp 469594/RS, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, DJ 30/06/2003)
"RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO DE POBRE ZA E NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1.060/50. Devem ser
concedidos os benefícios da gratuidade judicial mediante mera afirmação de ser o postulante desprovido de recursos para arcar
com as despesas do processo e a verba de patrocínio. Recurso conhecido e provido." (REsp 253528/RJ, Rel. Min. JOSÉ
ARNALDO DA FONSECA, DJ 18/09/2000)
Assim, a concessão do benefício da gratuidade da justiça depende tão somente da declaração de carência de condições para arcar com
as despesas processuais sem prejuízo ao atendimento de suas necessidades básicas, levando em conta não apenas o valor dos
rendimentos mensais, mas também seu comprometimento com aquelas despesas essenciais.
Ademais, cabe à parte adversa impugnar o direito à assistência judiciária, conforme dispõe o artigo 4º, § 2º, da Lei 1060/50, devendo a
condição de carência da parte autora ser considerada verdadeira até prova em contrário.
Nesse sentido, os precedentes desta Corte:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - JUSTIÇA GRATUITA - LEI Nº 1.060/50 - DEFERIMENTO -
PRESCRIÇÃO - LANÇAMENTO DE OFÍCIO - NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - LC
118/2005 - VIGÊNCIA - ART. 174, CTN - DESPACHO CITATÓRIO - RECURSO IMPROVIDO. 1. A assistência judiciária é
garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, no qual se confere o dever do Estado de proporcionar a o
acesso ao Judiciário todos, até mesmo aos que comprovarem insuficiência de recursos. 2. A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela
Constituição Federal, regulou a assistência judiciária concedida aos necessitados, entendidos como aqueles cuja situação
econômica não lhes permita pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da
família. Uma simples petição do requerente declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado precário, vigorando
a presunção relativa sobre sua necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária. 3. O Superior Tribunal de Justiça tem
entendido que, para a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, basta a declaração, feita pelo interessado, de
que sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 4. Essa é uma presunção iuris
tantum, remetendo à parte contrária o ônus de provar o contrário do alegado (art. 7º da Lei nº 1.060/50). 5. Cabível a benesse
requerida, que resta, portanto, deferida. 6. A lei que dispõe sobre a assistência judiciária gratuita - art. 4.º, § 1.º,da Lei n.º
1060/50 - prevê penalidade para aquele que se diz pobre , desprovido de recursos, quando for provado justamente o oposto. (...)
12. Benefícios da justiça gratuita deferidos e agravo de instrumento improvido." (TRF3, AI 0020813-72.2013.4.03.0000, Rel.
Des. Fed. NERY JUNIOR, e-DJF3 Judicial 1 DATA 16/05/2014)
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. CABIMENTO. A Lei nº 1.060/50 estabelece normas para a
concessão de assistência judiciária gratuita, estatuindo as hipóteses para sua concessão. No art. 4º da referida lei encontra-se
disciplinada a forma pela qual deve-se pleitear o benefício, vale dizer, "mediante simples afirmação na própria petição inicial, de
que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".
Trata-se de presunção "juris tantum", cabendo à parte contrária impugná-la, mediante a apresentação de provas aptas à sua
desconstituição. A intenção do legislador foi a de simplificar o requerimento, para possibilitar a gratuidade judiciária àqueles
que não têm condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, independentemente de outras formalidades.
É certo que cabe ao magistrado afastar o requerimento de benefício de justiça gratuita, desde que haja elementos suficientes a
descaracterizar a alegação de hipossuficiência. O alto custo dos remédios, exames e uso contínuo e diário de oxigênio torna o
agravado incapaz de arcar com as custas e honorários advocatícios, em prejuízo de seu sustento e de sua família. agravo a que
se nega provimento." (TRF3, AI 0025387-75.2012.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:24/05/2013)
"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO . JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA. INDEFERIDA DE OFÍCIO. ART.
4º §1º DA LEI 1060/50. RECURSO PROVIDO. - A decisão recorrida foi devidamente fundamentada, pois os motivos pelo qual
levaram o julgador àquela foram explicados, razão pela qual não se pode falar em ausência de fundamentação da mesma. - O
juízo a quo fundamentou o indeferimento em indícios de que a agravante pode suportar as despesas do processo. Embora não
tenham sido explicitados, entende-se que seriam os documentos juntados, que se referem às declarações de ajuste anual de
imposto de renda dos anos-calendário de 2003 e 2008, nas quais há registro de renda suficiente, em tese, para arcar com os
custos processuais. Porém, não há certeza de que a situação declarada à época se manteve até o momento em que foi proferida a
decisão agravada, em 2011. - Nos termos do artigo 4º da Lei nº 1060/1950, realizador do direito do artigo 5º, inciso LXXIV, da
CF, que estabelece as normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, a parte gozará do benefício quando
não estiver em condições de arcar com as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do próprio sustento ou
de sua família. - De acordo com os artigos 4º §2º, e 7º da Lei nº 1060/1950, caberá à parte contrária impugnar o pedido,
mediante prova da inexistência ou do desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão. - É o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça de que a simples declaração na petição inicial ou em documento é o suficiente para o deferimento da
gratuidade à pessoa física. - A agravante requereu na inicial a assistência judiciária e apresentou declaração de pobreza, razão
pela qual tem direito ao benefício da justiça gratuita. - A Lei nº 1060/50 em momento algum, impede a outorga de mandato para
advogado particular. - Quanto à alegação da União em contraminuta de que a declaração não atendeu às disposições dos
artigos 1º e 3º da Lei 7115/83, que determinam que conste expressamente a responsabilidade do declarante, esta turma entende
que a formalidade é dispensável. - agravo de instrumento provido, a fim de conceder a justiça gratuita." (TRF3, AI 0037286-
07.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. ANDRE NABARRETE, e-DJF3 Judicial 1 DATA 15/01/2013)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO . CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA
NOS TERMOS DA LEI N. 1.060/50. POSSIBILIDADE. ADVOGADO CONSTITUÍDO NÃO ELIDE A HIPÓTESE. I - Da
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interpretação do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, conclui-se que o benefício da gratuidade de justiça é assegurado
a todos aqueles que não possuam condições de arcar com as custas do processo. II - Tendo em vista que a afirmação do estado
de pobre za goza de presunção iuris tantum, cabe à parte contrária, se for o caso, impugná-la, mediante apresentação de prova
capaz de desconstituir o direito postulado, bem como ao Magistrado determinar, em havendo fundadas suspeitas de falsidade de
declaração, a comprovação da alegada hipossuficiência (§ 1º, do art. 4º, da Lei n. 1.060/50). III - O fato de existir advogado
particular constituído não justifica a negativa da justiça gratuita, mas apenas não confere à parte a prerrogativa prevista no §
5º, art. 5º, da Lei n. 1060/50, qual seja, a contagem em dobro dos prazos processuais. IV - agravo de instrumento provido."
(TRF3, AI 0026733-61.2012.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal REGINA COSTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA
19/12/2012)

Note-se, portanto, que a mera declaração da parte é suficiente para gerar a presunção juris tantum.

E, em havendo impugnação, pesa sobre o impugnante o ônus de demonstrar as razões que afirmou. É este, aliás, o entendimento do E.
Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. REQUISITOS.
COMPROVAÇÃO. REAVALIAÇÃO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. IMPUGNAÇÃO AO BENEFÍCIO. CAPACIDADE. ÔNUS DO IMPUGNANTE. DECISÃO
MANTIDA.
1. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem incursão no contexto fático-probatório dos autos, a teor
do que dispõe a Súmula n. 7 do STJ.
2. No caso concreto, a análise das razões apresentadas pela recorrente quanto à ausência de demonstração pela agravada dos
requisitos para a concessão da assistência judiciária gratuita demandaria o revolvimento de fatos e provas, o que é vedado em
recurso especial.
3. "Além disso, na hipótese de impugnação do deferimento da assistência judiciária gratuita, cabe ao impugnante comprovar
a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, ônus do qual não se incumbiu a parte ora agravante, segundo
assentado pelo acórdão recorrido. Incidência da Súmula 83 do STJ" (AgInt no AREsp 1023791/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 16/03/2017, DJe 29/03/2017).
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1115603/RJ, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 10/10/2017, DJe
17/10/2017)
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DA
JUSTIÇA GRATUITA. LEI Nº 1.060/50. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. PRESUNÇÃO RELATIVA.
CONTRAPROVA. ÔNUS DO IMPUGNANTE. ACÓRDÃO ANCORADO NO SUBSTRATO FÁTICO DOS AUTOS. REEXAME DE
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a declaração de hipossuficiência econômica firmada pelo requerente
da assistência judiciária ostenta presunção relativa, cabendo à parte adversa, na impugnação ao benefício, demonstrar que o
postulante da gratuidade possui capacidade para custear as despesas processuais.
2. No caso concreto, o Tribunal de origem afirmou que os documentos apresentados pelo impugnante (Estado do Acre) não se
revelaram hábeis para demonstrar a existência de patrimônio líquido da parte solicitante, que fosse capaz de suportar os custos
processuais da lide. Assim, a revisão das conclusões da Corte local demandaria o reexame de matéria fático-probatória,
providência incompatível no âmbito do recurso especial, conforme o teor da Súmula 7/STJ.
3. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 419.104/AC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/08/2017, DJe 30/08/2017)
In casu, contudo, não houve impugnação. Outrossim, compulsando os autos, não se identificam, de pronto, quaisquer elementos que
corroborem a revogação dos benefícios da justiça gratuita concedidos ao autor, não sendo possível, sem a efetiva demonstração, inverter
o ônus da prova em prejuízo da parte que goza do direito ao benefício da gratuidade, nos termos do art. 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/1950,
mediante simples afirmação. Neste sentido, entendimento do E. STJ:
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IMPUGNAÇÃO.
ACÓRDÃO ESTADUAL QUE INVERTE O ÔNUS DA PROVA, ATRIBUINDO-O À PARTE IMPUGNADA. IMPOSSIBILIDADE.
PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.
1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que mesmo em favor das pessoas jurídicas é possível a
concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. Tratando-se de pessoa jurídica sem fins lucrativos, o
benefício será concedido independentemente de prova. Se, de outro lado, tratar-se de pessoa jurídica com fins lucrativos, a
gratuidade estará condicionada à comprovação da existência de dificuldade financeira.
2. Hipótese em que o Tribunal de origem, invertendo indevidamente o ônus da prova, julgou procedente a impugnação
oferecida pela recorrida, ao entendimento de que a recorrente não teria trazido aos autos elementos que demonstrassem o
estado de necessidade para amparar o pedido de justiça gratuita.
3. Recurso especial conhecido e provido.
(REsp 603.137/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 22/05/2007, DJ 11/06/2007, p. 347)
Ante o exposto, dou provimento parcial à apelação, para elevar o quantum da indenização por danos morais a R$7.000,00 (sete mil
reais), bem como para restabelecer a concessão dos benefícios da justiça gratuita ao autor, na forma acima fundamentada.
Como o arbitramento do quantum indenizatório em montante inferior ao pedido não induz sucumbência recíproca (Súmula nº 326, STJ),
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condeno a CEF a arcar com custas, despesas e honorários advocatícios da parte contrária, estes últimos arbitrados, por equidade, em
R$2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no art. 20, 4º, do CPC/73, vigente à época da atuação profissional. Critérios de correção e
juros conforme o manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010.
Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de origem.
P.I.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002064-43.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: MHT INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO TABORDA SIMOES - SP2238860A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MHT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA. contra decisão que, nos autos do Mandado de Segurança impetrado na origem,
indeferiu o pedido de liminar formulado com o objetivo de que fosse autorizado a realizar o autoenquadramento do grau de risco de sua
atividade preponderante, independentemente da existência de processo judicial pretérito.

É o relatório.

Decido.

Examinando os autos, contudo, entendo caracterizada a superveniência de fato novo a ensejar a perda de
objeto do presente recurso.

Com efeito, antes de julgado o presente recurso sobreveio notícia de que foi proferida sentença nos
seguintes termos:

“(...) Em face do exposto, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada, extinguindo o processo com resolução do
mérito (art. 487, I, do CPC).

O pagamento das custas processuais é devido pela parte impetrante.

Sem condenação em honorários, a teor do artigo 25 da Lei n. 12.016/2009.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se. E comunique-se a prolação desta sentença,
preferencialmente por meio eletrônico, ao Excelentíssimo Desembargador Federal relator dos autos do recurso
de agravo de instrumento n. 5002064-43.2018.4.03.0000.”

Ante o exposto, nos termos do art. 932, inciso III do novo Código de Processo Civil, julgo prejudicado
do recurso.

Publique-se e intime-se.

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002090-41.2018.4.03.0000
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002090-41.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: EDUARDO DA SILVA JUNIOR
Advogado do(a) AGRAVANTE: SIMONE SOARES GOMES - SP170987
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O

Quanto aos documentos que obrigatoriamente devem instruir a petição de agravo de instrumento, o Novo
Código de Processo Civil previu o seguinte:

Art. 1.017.  A petição de agravo de instrumento será instruída:

I – obrigatoriamente, com cópias da petição inicial, da contestação, da petição que ensejou a decisão
agravada, da própria decisão agravada, da certidão da respectiva intimação ou outro documento oficial que
comprove a tempestividade e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II – com declaração de inexistência de qualquer dos documentos referidos no inciso I, feita pelo advogado do
agravante, sob pena de sua responsabilidade pessoal;

(...)

§ 1o  Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno,
quando devidos, conforme tabela publicada pelos tribunais.

(...)

No caso dos autos, verifico que o presente agravo não foi instruído com cópia da petição inicial, da
contestação, da petição que ensejou a decisão agravada, da própria decisão agravada e da certidão da respectiva intimação.

Considerando que com a vigência do Novo Código de Processo Civil, no caso de eventual constatação da
ausência de qualquer peça que comprometa a admissibilidade do recurso deverá o relator conceder ao recorrente prazo para
complementação da documentação, nos termos do parágrafo único do artigo 932 daquele diploma legal, reputo necessária a intimação do
agravante para que, no prazo de 5 (cinco) dias, dê integral cumprimento ao artigo 1.017 do CPC/2016 juntando aos autos todos os
documentos obrigatórios à interposição do agravo de instrumento nos termos desta decisão, sob pena de negativa de seguimento ao
presente agravo.

Cumprida a determinação supra ou decorrido in albis, tornem conclusos.

Intime-se. 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013524-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
AGRAVADO: VALDIR APARECIDO DONADELLI, ROSA MARIA FERNANDES DONADELLI
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP3666920A
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP3666920A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF contra
decisão que nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem deferiu em parte “a antecipação dos efeitos da tutela judicial para
impedir a destinação do imóvel a terceiro, bem assim para a suspensão de eventuais leilões designados, até ordem judicial em
contrário, tendo em vista especialmente a intenção da parte em realizar o depósito para purgar a mora”.
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Em manifestação apresentada em 20.02.2018 a agravante apresentou manifestação requerendo a
desistência do presente recurso (Num. 1721260 – Pág. 1).

Homologo o pedido de desistência do recurso formulado, nos termos do artigo 998[1] do Código de
Processo Civil/2015.

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à vara
de origem.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.

[1] Art. 998.  O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso.

Parágrafo único.  A desistência do recurso não impede a análise de questão cuja repercussão geral já tenha sido reconhecida e daquela objeto de
julgamento de recursos extraordinários ou especiais repetitivos.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000359-10.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: TOYLAND COMERCIAL, DISTRIBUIDORA, TECIDOS E APLICATIVOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: FREDERICO AUGUSTO CURY - SP186015

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, nos autos da Ação
Ordinária ajuizada na origem, deferiu o pedido de tutela de urgência, nos seguintes termos:

“(...) Pelo todo exposto, defiro a tutela de urgência para suspender a exigibilidade da contribuição prevista no
artigo 1º, da Lei Complementar nº 110/2001, abstendo-se a parte ré de adotar qualquer medida em face da
autora em razão da ausência de recolhimento da contribuição. (...)”

Afasta a agravante a alegação de que a exação em debate não possuiria amparo legal-constitucional em
razão do exaurimento do substrato fático que fundamentava sua exigência. Alega que embora referida contribuição venha sendo utilizada
para sanar o déficit das contas vinculadas de FGTS, não há qualquer óbice para que os recursos do FGTS provenientes da contribuição
em análise sejam utilizados para outros investimentos, desde que sintonizados com as finalidades legais do Fundo.

O pedido de efeito suspensivo foi deferido.

É o relatório.

Decido.

Examinando os autos, contudo, entendo caracterizada a superveniência de fato novo a ensejar a perda de
objeto do presente recurso.

Com efeito, antes de julgado o presente recurso sobreveio notícia de que foi proferida sentença nos
seguintes termos:

“(...) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO E EXTINTO O PROCESSO COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil
para declarar a inexistência de relação tributária entre as partes que obrigue a parte autora a recolher a
contribuição social prevista no artigo 1º, da Lei Complementar nº 110/01, devendo a ré abster-se de praticar
quaisquer atos punitivos decorrentes da ausência do recolhimento da mencionada contribuição.”

Ante o exposto, nos termos do art. 932, inciso III do novo Código de Processo Civil, julgo prejudicado
do recurso.
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Publique-se e intime-se.

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001727-54.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA - PE23748, DENIS ATANAZIO - SP229058
AGRAVADO: ADILSON BENEDITO PINHEIRO, ALENCAR SILVA, ALESSANDRA NUNES DE OLIVEIRA, ANTONIO LUIZ ALVES, BENEDITO DE
LIMA, CESARINA FARIAS DE ALBUQUERQUE, CLAUDINEIA LEITE, DALMO ROBERTO CAVALHEIRO, DIVINA FERREIRA DA SILVA, ELAINE
APARECIDA DE CAMPOS OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: ADILSON DALTOE - SC28179

 

 D E S P A C H O

Inicialmente, deverá a agravante juntar aos autos cópia da manifestação da CEF mencionada na decisão
agravada, bem como comprovar por meio de Declaração Delphos ou Tela Cadmut a natureza das apólices – públicas (ramo 66) ou
privadas (ramo 68), relativas aos contratos de financiamento debatidos no feito de origem.

Prazo: 20 (vinte) dias.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.

Intime-se.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022214-79.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: ANDRE LUIS BORREGO
Advogado do(a) AGRAVANTE: LIGIANE APARECIDA DE OLIVEIRA VAZ - SP301322
AGRAVADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANDRÉ LUIS BORREGO contra decisão que, nos
autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Intimado a esclarecer a interposição do agravo de instrumento nº 5022212-12.2017.4.03.0000 com
idêntico teor (Num. 1419202 – Pág. 1), o agravante afirmou que “por problemas técnicos foram protocolados 02 (dois) Agravos, o
protocolado sob nº 5022212-12.2017.4.03.0000 e o em questão” e requereu que “o Agravo de Instrumento nº 5022214-
79.2017.4.03.000 seja cancelado no sistema” (Num. 1670454 – Pág. 1).

Recebo a manifestação Num. 1670454 – Pág. 1 como pedido de desistência e o homologo, nos termos
do artigo 998[1] do Código de Processo Civil/2015.

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à vara
de origem.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
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[1] Art. 998.  O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso.

Parágrafo único.  A desistência do recurso não impede a análise de questão cuja repercussão geral já tenha sido reconhecida e
daquela objeto de julgamento de recursos extraordinários ou especiais repetitivos.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020234-97.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: JOSE MARIA BARBOSA, PEDRINA DAS DORES MORAES, VALDEMIR RODRIGUES, APARECIDA DO AMARAL LOUREIRO, NADIR
DE MORAES
Advogado do(a) AGRAVANTE: FELIPE MARTINS FLORES - SC18947
Advogado do(a) AGRAVANTE: FELIPE MARTINS FLORES - SC18947
Advogado do(a) AGRAVANTE: FELIPE MARTINS FLORES - SC18947
Advogado do(a) AGRAVANTE: FELIPE MARTINS FLORES - SC18947
Advogado do(a) AGRAVANTE: FELIPE MARTINS FLORES - SC18947
AGRAVADO: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO - SP6171300A

 

 D E S P A C H O

Cumpra-se o último parágrafo do despacho Num. 1313860 – Pág. 1/2 intimando-se a agravada para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, apresente resposta nos termos artigo 1.019, II do CPC, ocasião em que deverá comprovar por meio de
Declaração Delphos ou Tela Cadmut a natureza das apólices – públicas (ramo 66) ou privadas (ramo 68), relativas aos contratos de
financiamento debatidos no feito de origem, manifestando expressamente seu interesse em intervir no feito principal.

Cumprida a determinação supra ou decorrido in albis, tornem conclusos.

Intime-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002239-37.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - RJ109367
AGRAVADO: ATAIDE DA ROCHA, MARIA DE LOURDES CONTADOR MESSA, ANTÔNIO GIGLIOTTI, ANTONIO CIRINO, ROSA LOPES DE GODOY
BUENO, MANOEL VALERIO, ANTONIO DIVINO DA SILVA, ORLANDO BONAVITA, APARECIDA DE LOURDES BROCO BUENO, MANOEL DE
SOUZA, JOSE CARLOS PINHEIRO, INES MAMINI LEVORATO, NELSON DE BIAZI, VALERIA APARECIDA GALVAO, VANESSA CRISTINA GALVAO
PEREIRA, ELIANA PEREIRA DOS SANTOS, LUIZ RICARDO DAMETTO, ANGELO GABRIEL DAMETTO
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Advogados do(a) AGRAVADO: ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN - SP270553, AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogados do(a) AGRAVADO: ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN - SP270553, AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogados do(a) AGRAVADO: ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN - SP270553, AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogados do(a) AGRAVADO: ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN - SP270553, AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogados do(a) AGRAVADO: ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN - SP270553, AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogados do(a) AGRAVADO: ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN - SP270553, AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogados do(a) AGRAVADO: ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN - SP270553, AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogados do(a) AGRAVADO: ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN - SP270553, AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogados do(a) AGRAVADO: ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN - SP270553, AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogados do(a) AGRAVADO: ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN - SP270553, AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogados do(a) AGRAVADO: ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN - SP270553, AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogados do(a) AGRAVADO: ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN - SP270553, AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogados do(a) AGRAVADO: ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN - SP270553, AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogados do(a) AGRAVADO: ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN - SP270553, AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogados do(a) AGRAVADO: ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN - SP270553, AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogados do(a) AGRAVADO: ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN - SP270553, AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogados do(a) AGRAVADO: ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN - SP270553, AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777
Advogados do(a) AGRAVADO: ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN - SP270553, AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN - SP263777

 

 D E S P A C H O

Quanto aos documentos que obrigatoriamente devem instruir a petição de agravo de instrumento, o Novo
Código de Processo Civil previu o seguinte:

Art. 1.017. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I – obrigatoriamente, com cópias da petição inicial, da contestação, da petição que ensejou a decisão
agravada, da própria decisão agravada, da certidão da respectiva intimação ou outro documento oficial que
comprove a tempestividade e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II – com declaração de inexistência de qualquer dos documentos referidos no inciso I, feita pelo advogado do agravante, sob
pena de sua responsabilidade pessoal;

(...)

§ 1o Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno,
quando devidos, conforme tabela publicada pelos tribunais.

(...)

No caso dos autos, verifico que o presente agravo não foi instruído com os documentos a que se refere §
1º dispositivo legal transcrito, vez que não apresentada cópia da petição que ensejou a decisão agravada, da própria decisão
agravada e da certidão da respectiva intimação.

Tampouco comprovou a agravante o recolhimento das custas processuais. Esclareço que o preparo do
presente recurso deve ser realizado nos termos da Resolução nº 138 de 06.07.2017 de lavra da Exma. Desembargadora Federal
Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Conforme a Tabela V da referida Resolução, as custas no valor de R$ 64,26 devem ser recolhidas sob o
código de receita 18720-8, e o porte de retorno, no montante de R$ 12,00, sob o código 18730-5, UG/Gestão 090029/00001, em Guia
de Recolhimento da União – GRU, em qualquer agência da CEF – Caixa Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante
nos autos (art. 3°).

Considerando, assim, que com a vigência do Novo Código de Processo Civil, no caso de eventual
constatação da ausência de qualquer peça que comprometa a admissibilidade do recurso deverá o relator conceder ao recorrente prazo
para complementação da documentação, nos termos do parágrafo único do artigo 932 daquele diploma legal, reputo necessária a
intimação da agravante para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize o presente agravo de instrumento, bem como comprove o
recolhimento das custas em dobro, nos termos do artigo 1.007, § 4º do Novo CPC, sob pena de negativa de seguimento ao presente
agravo.

Cumpridas as determinações supra ou decorrido o prazo in albis, intime-se o agravado, nos termos artigo
1.019, II do CPC.
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Publique-se.

Após, tornem conclusos para julgamento.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
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Advogado do(a) AGRAVADO: VICTOR FLORES JARA - SC27709
Advogado do(a) AGRAVADO: VICTOR FLORES JARA - SC27709

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de
decisão que, nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, declinou da competência para processar o feito em favor da 4ª Vara Cível
da Comarca de Campo Grande, nos seguintes termos:

“(...) Diante do exposto, declaro incidentalmente a inconstitucionalidade da Lei nº 12.409/2011, de modo a
afastar a intervenção automática da CEF no presente Feito; bem como, não vislumbrando o interesse jurídico
da referida empresa pública, enquanto gestora do FCVS, porquanto os contratos foram celebrados quando as
apólices públicas não eram garantidas pelo fundo (fora do período de 02/12/1988 a 29/12/2009), não admito a
CEF e a União no polo passivo da lide.

Frise-se que, nos termos da Súmula 224 do STJ, uma vez excluído da lide o ente federal, cuja presença levou o
Juízo Estadual a declinar da competência, deve o Juiz Federal restituir os autos e não suscitar conflito.

Ante o exposto, declino da competência para processar o presente Feito, em favor da 4ª Vara Cível da
Comarca de Campo Grande, para onde determino o retorno dos autos, sob as cautelas legais.

Antes, porém, à SEDI para exclusão de Cátia de Lima do polo ativo, eis que em relação a essa autora não
houve declínio de competência em favor da Justiça Federal (fls. 282/285).

Intimem-se.”

Defende a agravante a constitucionalidade da Lei nº 12.409/11, alterada pela Lei nº 13.000/14 que
pacificou a discussão acerca da possibilidade do ingresso da agravante nas ações em que se discute a responsabilidade securitária em
imóveis financiados pelo SFH, tratando exclusivamente da representação judicial e extrajudicial dos interesses do FCVS.

Argumenta que o risco de prejuízo ao FCVS mediante o esgotamento do FESA que deveria ser
demonstrado pela agravante passou a ser presumido, vez que o § 1º do artigo 1º-A determina seu ingresso na qualidade de representante
do FCVS em todas as ações que representem risco ou impacto ao FCVS ou às suas subcontas.

Sustenta a existência de interesse em ingressar nos feitos mesmo em relação aos contratos celebrados
antes da Lei n° 7.682/88 em razão da afetação direta dos interesses do FCVS, não podendo ser limitada a atuação da agravante apenas
aos feitos cujos contratos tenham sido celebrados após a Lei n° 7.682/88, vez que independentemente do período será o FCVS quem
suportará eventual ônus com a procedência do pedido.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.
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Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes
os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo.

A questão posta neste recurso diz com (a) o ingresso da Caixa Econômica Federal, como representante
dos interesses do FCVS, em processo em que se discute cobertura securitária em razão de vícios na construção de imóveis e, nessa
qualidade, (b) a condição em que atuará no feito de origem e, consequentemente, (c) a deliberação sobre a competência para o
conhecimento da demanda.

O denominado FCVS – Fundo de Compensação de Variações Salariais – foi criado pela Resolução nº
25/67 do Conselho de Administração do hoje extinto Banco Nacional de Habitação (BNH), destinado inicialmente a "garantir limite de
prazo para amortização da dívida aos adquirentes de habitações financiadas pelo Sistema Financeiro da Habitação”.

A partir da edição do Decreto-lei nº 2.476/88, que alterou a redação do artigo 2º do Decreto-lei nº
2.406/88, o FCVS, além de responder pela quitação junto aos agentes financeiros de saldo devedor remanescente em contratos
habitacionais, passou também a "garantir o equilíbrio do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação,
permanentemente e a nível nacional".

Essa redação – e consequente atribuição de responsabilidade ao FCVS – permaneceu inalterada sob a
égide da subsequente Medida Provisória nº 14/88 e também da Lei nº 7.682/88 (em que se converteu aquela MP).

Posteriormente, a Medida Provisória nº 478/2009 declarou extinta, a partir de 1º de janeiro de 2010, a
apólice do SH/SFH, vedando, a contar da publicação daquela MP (29/12/2009), a contratação de seguros nessa modalidade no tocante
às novas operações de financiamento ou àquelas já firmadas em apólice de mercado.

Os contratos de financiamento já celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação – SFH com
cláusula prevendo os seguros da apólice do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação – SH/SFH passaram, então, com o
advento da referida MP 478/2009, a ser cobertos diretamente pelo FCVS, sem a intermediação das seguradoras, as quais na sistemática
anterior funcionavam de todo modo apenas como prestadoras de serviços. Tanto assim que os mencionados contratos foram literalmente
repassados ao FCVS, a quem se incumbiu a garantia do equilíbrio da apólice do SH/SFH "no âmbito nacional até 31 de dezembro de
2009", sendo responsável também pela cobertura, a partir de 1º de janeiro de 2010, entre outras coisas, das "despesas de recuperação
ou indenização decorrentes de danos físicos ao imóvel [...], observadas as mesmas condições atualmente existentes na Apólice
do SH/SFH, concernentes aos contratos de financiamento que, em 31 de dezembro de 2009, estiverem averbados na Apólice do
SH/SFH".

Da exposição de motivos que acompanhou a MP nº 478/2009 consta aguda análise do quadro securitário
atinente aos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação e do papel progressivo do FCVS nesse contexto. Confira-
se o quanto interessa ao caso presente:

"Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência a Medida Provisória que dispõe sobre a
extinção da Apólice do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação – SH/SFH, [...]

2. A extinção da Apólice do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação – SH/SFH. Tal medida
tem por objetivo permitir que o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS possa oferecer
coberturas de morte, invalidez permanente, danos físicos ao imóvel e relativas às perdas de responsabilidade
civil do construtor, para as operações de financiamento habitacional averbadas na Apólice do SH/SFH, as
quais atualmente já contam com a garantia do Fundo e, por consequência, da União, preservando todos os
direitos dos segurados.

3. Antes de procedermos ao relato da medida, convém fazer breve histórico da evolução do SH/SFH
destacando os principais problemas do modelo vigente, os quais a proposta ora delineada tenciona solucionar.

4. [...]
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5.1. Diante da insuficiência das medidas adotadas para conter a elevação dos déficits do SH/SFH e, ainda, com
a extinção do BNH em 1986, o inciso II do art. 6º do Decreto-Lei nº 2.406, de 16 de setembro de 1988, com a
redação dada pela Lei nº 7.682, de 2 de dezembro 1988, efetivamente retirou do mercado segurador o risco
da Apólice do SH/SFH ao transferir para a União, por intermédio do FCVS, a atribuição de manter o
equilíbrio de sua Apólice, de forma permanente e em nível nacional.

5.2. Em contrapartida à assunção do risco pelo setor público, houve a transferência da reserva técnica do
SH/SFH para o FCVS, passando esta a constituir uma das fontes de receita do Fundo.

5.3. Como consequência da crescente participação da União no sistema, que culminou no marco legal dado
pelo Decreto-Lei nº 2.406, de 1988, as sociedades seguradoras passaram a atuar somente como meras
prestadoras de serviço de regulação de sinistros à União, sendo remuneradas pelos serviços prestados, com
ressarcimento total das despesas incorridas com suas obrigações perante o SH/SFH.

5.4. Assim, diferentemente do verificado nos demais ramos de seguros, desde 1988, as seguradoras que operam
no âmbito do SH/SFH não assumem os riscos típicos da operação, nem possuem a titularidade dos prêmios
arrecadados. Todo o risco é de responsabilidade da União, por meio do FCVS. Como veremos adiante, a
caracterização do papel desempenhado pelas seguradoras na evolução do modelo SH/SFH se constitui em uma
das principais fragilidades do sistema vigente.

6. [...]

7. Em 1998, por meio da Medida Provisória nº 1.671, de 24 de junho de 1988 [sic, leia-se 1998, ano de edição
da referida MP] , reeditada pela última vez sob o nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001, foi permitida a
contratação de seguros em apólices de mercado, denominada pela SUSEP de ramo 68. O que se verificou
desde então foi uma drástica redução da participação da Apólice do SH/SFH no oferecimento de seguros
para os financiamentos imobiliários. Anualmente, apenas cerca de 7 mil novos contratos são averbados no
SH/SFH, enquanto todos os demais financiamentos imobiliários são cobertos pelo mercado segurador,
incluindo aqueles destinados aos programas governamentais para a população de baixa renda.

7.1. Paralelamente à redução da participação da importância da Apólice do SH/SFH no mercado segurador,
verificou-se o envelhecimento da carteira e o progressivo desinteresse das seguradoras em atuar no chamado
ramo 66, mesmo com a ausência de riscos a serem assumidos na sua operacionalização.

7.2. Deve ser ressaltado que o envelhecimento da carteira segurada pelo SH/SFH leva ao aumento da
proporção da sinistralidade e, por consequência, à elevação das despesas com indenizações.

7.3. Já o desinteresse em operar no SH/SFH pode ser verificado levando-se em conta que, na década de 90,
havia 32 seguradoras, e atualmente [vale dizer: em 2009, quando veio a lume a MP 478, de onde tirada a
exposição de motivos que ora se reproduz, em parte] estão em operação somente 5 (cinco), sendo que apenas 3
(três) seguradoras aceitam prestar serviço a agentes financeiros que não pertençam ao mesmo conglomerado
empresarial. Tal fato demonstra o risco operacional do sistema, no tocante à continuidade de suas operações e
às garantias prestadas.

8. Outro relevante problema diz respeito às fragilidades existentes na defesa judicial em lides envolvendo
mutuários e ex-mutuários do SFH. Atualmente [em 2009], a defesa do SH/SFH é realizada pelas
seguradoras, que figuram como rés nas ações judiciais. Estas, conforme já expomos, por serem meras
prestadoras de serviço no âmbito do Seguro, não são afetadas pelas decisões judiciais.

8.1. Apesar de o FCVS, na forma estabelecida em Lei, prestar garantia ao equilíbrio da Apólice, diversos
julgados na esfera estadual não reconhecem o legítimo interesse da União para integrar as lides, seja por
intermédio da CAIXA, na qualidade de Administradora do FCVS, seja pela participação da Advocacia-Geral.

8.2. As dificuldades para representação judicial pelo ente público implicaram em fragilidade da defesa ao longo
do tempo, permitindo a proliferação em vários Estados de escritórios de advogados especializados em litigar
ações milionárias contra o Seguro. Tal fato foi inclusive denunciado pelo Tribunal de Contas da União – TCU,
por meio do Acórdão no 1924/2004. Nessas ações, o SH/SFH vem sendo condenado a pagar danos não
previstos na Apólice até sobre imóveis que não possuem ou nunca possuíram previsão de cobertura, o que
confirma o agravamento do risco bilionário para os cofres do Tesouro Nacional. O número de ações já
ultrapassa a 11.000.

9. Assim, o aumento das despesas para regulação de sinistros associado à elevação das despesas com
indenizações judiciais culminaram na ocorrência de déficit no balanço do SH, apurado no exercício de 2008.
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9.1. Além disso, estudos atuariais indicam que a trajetória deficitária tende a se agravar, ou seja, os valores
dos prêmios arrecadados serão insuficientes para cobertura das despesas incorridas, ensejando o
comprometimento cada vez maior de recursos do FCVS, garantidor do equilíbrio da Apólice.

10. À vista do exposto e, ainda, tendo em vista que a atual sistemática possui ineficiências operacionais e de
natureza regulamentar, consideramos necessária a reformulação do modelo vigente, sem violar o pressuposto
fundamental dos direitos adquiridos dos contratos assegurados pelo SH/SFH. A proposta tem o condão de
regularizar e reestruturar um modelo atípico, onde as companhias seguradoras não possuem nenhum risco e
a União, como real seguradora dos contratos, tem sido impedida de defender o FCVS em juízo, contra a
dilapidação de recursos públicos. As mudanças propostas serão a seguir descritas.

11. Frise-se novamente que, com as mudanças implementadas pelo Decreto nº 2.406, de 1988, as seguradoras
que operam o SH/SFH não realizam atividade típica de seguro, sendo somente prestadoras de serviços para
regulação dos sinistros.

11.1. Desse modo, propomos a transferência das atividades atualmente realizadas pelas sociedades
seguradoras para a CAIXA, na qualidade de Administradora do FCVS, cabendo a esta a responsabilidade
pela operacionalização das garantias relativas à morte, invalidez permanente, danos físicos do imóvel e à
responsabilidade civil do construtor, relativas aos contratos atualmente averbados na Apólice Habitacional do
SH/SFH, utilizando-se dos prêmios arrecadados bem como dos recursos do FCVS. Com isso, o FCVS, que já
assumia integralmente o risco da Apólice, passa também a se responsabilizar pela regulação dos sinistros.
Dessa forma, completa-se a alteração iniciada em 1988, concentrando-se unicamente no ente público todas
as garantias e atribuições relacionadas ao SH/SFH.

11.2. Com a mudança, não haverá interrupção das coberturas nem perda de qualidade dos serviços prestados
pelas seguradoras, uma vez que a CAIXA possui corpo técnico especializado, com experiência comprovada na
área de administração de fundos e programas de governo na área habitacional.

11.3. Conforme o art. 3º da proposta em pauta, os segurados vinculados à Apólice do SH/SFH terão
preservados os mesmos direitos e obrigações previstos nos contratos padrão de financiamento habitacional
no âmbito do SFH. A propósito, os contratos firmados prevêem a possibilidade de substituição da Apólice do
SH/SFH, desde que mantidas as coberturas nela existentes, conforme modelo de cláusula abaixo, utilizada
pela CAIXA, na qualidade de agente financeiro do SFH:

[...]

11.4. O § 1º do art. 3º da proposta assegura o direito de os mutuários optarem por cobertura securitária
oferecida por apólices de mercado, nos termos do art. 2º da Medida Provisória no 2.197-43, de 24 de agosto de
2001 [anterior MP 1.671/98].

11.5. A retirada da intermediação das seguradoras possibilitará a simplificação do acesso das demandas dos
segurados ao FCVS, real garantidor da Apólice, o que permitirá a redução de custos para o FCVS.

12. A vedação constante no art. 1º da medida proposta justifica-se pela análise do quadro atual de baixo
número de averbações no SH/SFH.

12.1. A perda de relevância da Apólice SH/SFH no mercado segurador pode ser constatada pela comparação
da evolução recente das averbações ocorridas na Apólice e o número de financiamentos no âmbito do Sistema
Brasileiro de Poupança e Empréstimo - SBPE.

12.2. Entre 2003 e 2007, em média foram contratadas 91.658 operações de financiamento imobiliário por ano,
com recursos do SBPE. Por outro lado, a média anual de averbações de operações no seguro no mesmo
período foi de apenas 7 mil novos contratos.

12.3. O grau de decadência da Apólice do SH/SFH no mercado também pode ser verificado quando se observa
que o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS financiou um total de 2,5 milhões de unidades
habitacionais no período 1998-2007, com média anual de 251 mil unidades, e que os seguros de todas essas
unidades foram averbados em apólices de mercado.

12.4. Desse modo, a Apólice do SH/SFH, que ao longo de sua existência foi revestida de cunho social,
atualmente não serve de abrigo a nenhum programa governamental de financiamento imobiliário para baixa
renda.
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13. Por fim, destaca-se que, no âmbito do Programa "Minha Casa, Minha Vida" – PMCMV, instituído pela
Medida Provisória no 459, convertida na Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009, a União foi autorizada a
participar do Fundo Garantidor da Habitação Popular – FGHab, que oferece, dentre outras, coberturas
equivalentes às oferecidas pela Apólice do SH/SFH, para população com renda familiar até 10 salários
mínimos. Este instrumento financeiro de garantia veio suprir uma falha de mercado e facilitar o acesso da
população a novas linhas de financiamento imobiliário, tornando desnecessária a oferta de cobertura pelo
SH/SFH, com garantia da União.

14. Diante da fragilidade do sistema de representação judicial do atual modelo, fundamentalmente decorrente
dos óbices atualmente existentes quanto à participação da União nas lides que versam sobre a Apólice do
SH/SFH, o art. 6º reafirma que a defesa do FCVS deve ser realizada pela Advocacia-Geral da União – AGU, a
qual poderá firmar convênio para participação da CAIXA, na qualidade de administradora do FCVS.

14.1. Sobre este ponto, deve ser ressaltado que a AGU editou em 30 de junho de 2006, a Instrução Normativa
nº 03, que regulamentou a atuação da União nas ações contra o FCVS. Complementarmente a essa medida,
em 8 de setembro de 2008, foi publicada a IN no 02, a qual declarou o interesse da União nas lides contra o
SH/SFH, dada a garantia prestada pelo FCVS, nos termos do Decreto-Lei no 2.406, de 1988. A ratificação em
lei da legitimidade de defesa objetiva reduzir os questionamentos quanto ao interesse público e, assim,
assegurar definitivamente a participação da AGU nas lides, transferindo as ações para a esfera federal, e
aumentando as possibilidades de êxito na defesa dos cofres públicos.

15. [...]" (grifei)

Por meio do Ato Declaratório nº 18/2010 do Congresso Nacional, a mencionada Medida Provisória nº
478/2009 perdeu a eficácia em decorrência da expiração do prazo de vigência em 1º de junho de 2010.

A Lei nº 12.409/2011, fruto da Medida Provisória nº 513, de 26 de novembro de 2010, assim dispôs:

 
"Art. 1º Fica o Fundo de Compensação de Variações Salariais – FCVS autorizado, na forma disciplinada em ato do
Conselho Curador do Fundo de Compensação de Variações Salariais – CCFCVS, a:
I – assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação – SH/SFH, que
contava com garantia de equilíbrio permanente e em âmbito nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009;
II – oferecer cobertura direta aos contratos de financiamento habitacional averbados na extinta Apólice do SH/SFH;
e
III – remunerar a Caixa Econômica Federal, na qualidade de administradora do FCVS, pelas atribuições decorrentes do
disposto neste artigo.
Parágrafo único. A cobertura direta de que trata o inciso II do caput poderá cobrir:
I – o saldo devedor de financiamento habitacional, em caso de morte ou invalidez permanente do mutuário; e
II – as despesas relacionadas à cobertura de danos físicos ao imóvel e à responsabilidade civil do construtor." (grifei)
 

A Medida Provisória nº 633/2013, por sua vez, introduziu na referida legislação o artigo 1º-A,
determinando a intervenção da Caixa Econômica Federal, como representante dos interesses do FVCS, nas respectivas ações judiciais.

Quando da conversão da aludida medida na Lei nº 13.000/2014, a redação do dispositivo foi ainda mais
aprimorada, passando a assim estabelecer:

"Art. 1º-A. Compete à Caixa Econômica Federal – CEF representar judicial e extrajudicialmente os
interesses do FCVS.
§ 1º A CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ou impacto
jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.
§ 2º Para fins do disposto no § 1º, deve ser considerada a totalidade das ações com fundamento em idêntica
questão de direito que possam repercutir no FCVS ou em suas subcontas.
§ 3º Fica a CEF autorizada a realizar acordos nas ações judiciais, conforme parâmetros aprovados pelo
CCFCVS e pela Advocacia-Geral da União.
§ 4º Todos os atos processuais realizados na Justiça Estadual ou na do Distrito Federal devem ser aproveitados
na Justiça Federal, na forma da lei.
§ 5º As ações em que a CEF intervir terão prioridade de tramitação na Justiça Federal nos casos em que figure
como parte ou interessado pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, pessoa portadora de
deficiência física ou mental ou pessoa portadora de doença grave, nos termos da Lei no 12.008, de 29 de julho
de 2009.
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§ 6º A CEF deverá ser intimada nos processos que tramitam na Justiça Comum Estadual que tenham por
objeto a extinta apólice pública do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação – SH/SFH, para
que manifeste o seu interesse em intervir no feito.
§ 7º Nos processos em que a apólice de seguro não é coberta pelo FCVS, a causa deverá ser processada na
Justiça Comum Estadual.
§ 8º Caso o processo trate de apólices públicas e privadas, deverá ocorrer o desmembramento do processo,
com a remessa à Justiça Federal apenas dos pleitos fundados em apólices do ramo público, mantendo-se na
Justiça Comum Estadual as demandas referentes às demais apólices.
§ 9º (VETADO)
§ 10. Os depósitos judiciais já realizados por determinação da Justiça Estadual permanecerão no âmbito
estadual até sua liberação ou a decisão final do processo." (grifei)

 

O que se vê de todo o escorço histórico acima traçado é que, não obstante no passado respondessem em
Juízo nas ações em que se discutia a cobertura securitária dos contratos do SFH, desde os idos de 1988 as empresas de seguro que
operavam no âmbito do SFH não mais se responsabilizavam efetivamente pela correspondente indenização, funcionando apenas como
meras prestadoras de serviços para a regulação dos sinistros, meras operacionalizadoras do sistema, cabendo, contudo, à União, por
meio do FCVS, suportar as respectivas despesas. Assim, evidente o interesse daquele Fundo no ingresso nos feitos (na qualidade de
PARTE) em que se discute sobre a cobertura atribuída ao FCVS em relação aos sinistros ocorridos no tocante às apólices públicas.

A perda de eficácia da Medida Provisória nº 478/2009 em nada desfigura esse quadro.

Aliás, a partir do advento das Leis nºs. 12.409/2011 e 13.000/2014 isso fica ainda mais evidente, já que
tal legislação somente veio a consolidar e por fim positivar o quadro de responsabilidade do FCVS que se tinha até então, restando claro
e induvidoso que a cobertura securitária de danos físicos ao imóvel garantido por apólice pública (ramo 66) é atualmente suportada pelo
Fundo, independentemente da data de assinatura do contrato de origem, daí porque decorre logicamente que o representante do FCVS –
no caso, a CEF – intervirá necessariamente na lide – vale repetir, na qualidade de parte – , assim como, de resto, definido pelas referidas
leis. Nada mais óbvio: se cabe ao FCVS cobrir o seguro da apólice pública, daí decorre que ostenta interesse para intervir na lide em que
se discute tal cobertura securitária, respondendo isoladamente nos autos pela responsabilização debatida na lide quanto a essa cobertura
securitária.

Também de relevo notar que a partir da edição da Medida Provisória nº 1.671, de 24 de junho de 1998
(sucessivamente reeditada até a MP nº 2.197-43/2001), tornou-se possível a contratação de seguros de mercado ou privados (ramo 68)
e ainda a substituição/migração da apólice pública para a privada. Restou ainda vedada a partir do ano de 2010 a contratação de apólices
públicas, sendo oferecidas no âmbito de contratos habitacionais desde então somente as privadas (já que em decorrência da edição da
MP nº 478/2009, que perdeu a eficácia mas irradiou efeitos concretos no mundo dos fatos, e por força do disposto no artigo 1º, incisos I
e II da Lei nº 12.409/2011, não se permitia a contratação dessas apólices públicas a partir de 2010, que foram tidas por extintas,
cabendo ao FCVS tão somente arcar com as indenizações daquelas existentes e devidamente averbadas no SH/SFH em 31 de dezembro
de 2009).

Imperioso constatar que as apólices privadas acima referidas (ramo 68) encontram-se fora do espectro de
responsabilidade do FCVS, competindo às seguradoras o correspondente pagamento de indenização no caso de ocorrência de sinistro.

Então, inescapável concluir que, em se tratando de ação em que se debate sobre cobertura securitária –
apólice pública (ramo 66) (em contrato firmado, logicamente, até dezembro de 2009) – em razão de danos físicos verificados nos
imóveis objeto de financiamento habitacional, a Caixa Econômica Federal, enquanto representante dos interesses do FCVS, deve intervir
no feito, respondendo isoladamente como demandada, já que ao Fundo incumbe o pagamento da indenização correspondente.

Não é por outro motivo que a Resolução nº 364 do Conselho Curador do FCVS – norma infralegal
autorizada pelo legislador a tratar do tema –, editada sob o pálio da redação atribuída pela Medida Provisória nº 633/2013 à Lei nº
12.409/2011, que já outorgava à CEF a representação judicial dos interesses do Fundo, assim dispõe:

"Art. 1º Esta resolução dispõe sobre:
a) a autorização conferida ao Fundo de Compensação de Variações Salariais – FCVS pelo art. 1º da Lei nº
12.409, de 25 de maio de 2011; e
b) a representação atribuída à Caixa Econômica Federal – CAIXA pelo art. 1º-A da Lei nº 12.409, de 25 de
maio de 2011, com redação dada pela Medida Provisória nº 633, de 26 de dezembro de 2013.
Art. 2º A CAIXA, na qualidade de Administradora do FCVS, deve postular o ingresso nas ações judiciais que
vierem a ser propostas ou que já estejam em curso, independentemente da fase em que se encontrem, que
representem risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas.
§ 1º Nas ações judiciais que envolvam o extinto Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação –
SH/SFH, o ingresso deverá ser requerido em quaisquer dos seguintes casos:
I – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, averbados na
apólice do extinto SH/SFH (ramo 66) e ativos na data da propositura da ação;
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II – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, inicialmente
averbados na apólice do extinto SH/SFH (ramo 66) e que, na data da liquidação da dívida, antecipadamente ou
por decurso de prazo, ainda estavam averbados na mesma apólice;
III – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, inicialmente
averbados na apólice do extinto SH/SFH (ramo 66) e cuja fundamentação da ação seja vício de construção;
IV – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, inicialmente
averbados na apólice do extinto SH/SFH (ramo 66) e cuja fundamentação da ação seja evento, relacionado às
garantias da referida apólice, comprovadamente ocorrido enquanto o contrato de financiamento esteve
vinculado à Apólice;
V – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, firmados no âmbito
do Sistema Financeiro da Habitação até 24 de junho de 1998.
§ 2º Nas ações judiciais em que for previamente comprovado o atendimento a pelo menos um dos requisitos
constantes dos incisos I a V do parágrafo 1º deste artigo, o ingresso da CAIXA será requerido para que nelas
figure como parte, ou, sucessivamente, como assistente litisconsorcial ou assistente simples.
§ 3º Nas ações judiciais do extinto SH/SFH (ramo 66) que envolvam múltiplos autores, a CAIXA requererá o
ingresso somente para os autores cujos imóveis se enquadrarem etm pelo menos um dos requisitos constantes
dos incisos I a V do parágrafo 1º deste artigo."

 

Retomando o histórico legislativo de forma esquemática, temos o seguinte quadro:

 

1967 1988 1998 2009 2011 2014

Criação do
FCVS No

início, a
cobertura
parece ter

ficado
restrita ao

saldo
devedor.

Decreto-lei
2406 Decreto-
lei 2476 MP
14/88 Lei

7682/88 MP
478/2009 (que

perdeu a
eficácia) A partir
do DL 2476, o
FCVS passa a

garantir o
equilíbrio do

SH/SFH, o que
equivale à efetiva

cobertura
securitária. As
Seguradoras
particulares

somente operam
o sistema.

MP 1671/98
(sucessivamente
reeditada até a
MP nº 2.197-

43/2001)
Tornou-se
possível a

contratação ou
substituição da
apólice pública
para a privada.

MP 478/2009 (que
perdeu eficácia)

Extinção da apólice
pública a partir de
já/2010 Contratos

averbados na apólice
do SH/SFH
existentes em

31/12/2009 são
transferidos para o

Fundo. FCVS passa
a operar diretamente

os seguros,
desaparecendo as
seguradoras como

intermediárias.

Lei
12.409/2011

(fruto da
conversão

da MP
513/2010)
De certa
forma

retoma o
"sistema"

trazido com
a MP

478/2009.

Lei
13.000/2014

(fruto da
conversão da

MP
633/2013)

Dispõe sobre
a intervenção
da CEF em

processos que
envolvam

interesses do
FCVS, a

quem a Caixa
representa.

 

À vista da fundamentação acima sedimentada que faço em observância e com atenção ao quanto disposto
no artigo 489, § 1º, inciso VI do Código de Processo Civil/2015, deixo de aplicar, com a devida vênia, por entendê-lo, ademais,
superado pela análise levada a cabo quanto à legislação de regência, o precedente assentado pelo C. Superior Tribunal de Justiça por
ocasião do julgamento dos embargos de declaração nos embargos de declaração no recurso especial nº 1.091.393 (que se deu em
julgamento conjunto com os EDcl nos EDcl no REsp nº 1.091.363, de igual temática, ambos submetidos ao rito de recursos repetitivos
previsto no artigo 543-C do CPC/1973), em que aquela e. Corte firmou a seguinte tese: 1) somente nos contratos celebrados no período
compreendido entre 2/12/1988 e 29/12/2009 (entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09) resta configurado o interesse da
Caixa Econômica Federal; 2) ainda assim, mesmo que se trate de contrato firmado no referido lapso, somente há interesse da CEF se se
tratar de apólices públicas (ramo 66), excluindo-se, portanto, apólices privadas (ramo 68); 3) de todo modo, mister a comprovação
documental do interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento
do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice – FESA.
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Como motivado no decorrer da presente decisão, competindo ao FCVS a cobertura securitária – apólice
pública (ramo 66) – de danos físicos verificados nos imóveis objeto de financiamento habitacional, à Caixa Econômica Federal, enquanto
representante dos interesses do Fundo, deve ser deferida a intervenção/atuação (como ré) nos processos em que se discute a mencionada
cobertura, não se cogitando sequer da demonstração de comprometimento dos recursos do Fundo – o que, sobre ser desnecessária dada
a atual situação deficitária do FCVS (de notório conhecimento público), mostra-se ainda logicamente despicienda, pois a sua participação
no feito decorre do interesse jurídico ínsito à sua responsabilidade pela cobertura do seguro debatido.

No caso concreto, a CEF fez prova de que os contratos relativos aos agravados se vinculam à apólice
pública – ramo 66, conforme se confere nos documentos Num. 1497401 – Pág. 1/11. Sendo assim, mostra-se pertinente a inclusão da
CEF no processo na condição de ré, em substituição à seguradora inicialmente demandada.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, nos termos da fundamentação supra.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.

 

TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12084) Nº 5024529-80.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
REQUERENTE: CARLOS RAFAEL PASCHOAL
Advogado do(a) REQUERENTE: CARLOS ROGERIO RODRIGUES SANTOS - SP147931
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de Tutela Cautelar Antecedente ajuizada por CARLOS RAFAEL PASCHOAL , com pedido
de liminar, a fim de que seja determinado o sobrestamento da apelação interposta nos autos do mandado de segurança nº 0002840-
24.2015.4.03.6115, a fim de que haja tempo necessário à realização de perícia judicial objeto da ação autônoma de produção de prova
(processo nº 5027441-83.2017.4.03.6100), em curso pela 26ª Vara Cível da Justiça Federal de São Paulo, bem como para que lhe seja
assegurado o direito à rematrícula no Curso de Aviação (CFO/AV) da Academia da Força Aérea com reinício da atividade letiva
programada para 15/01/2015.

Alega o requerente que foi classificado no concurso para o cargo de Oficial Aviador; contudo, embora
aprovado nas etapas do certame, veio a ser reprovado no exame médico cardiológico e considerado “incapaz ao fim a que se destina"
por apresentar arritmia denominada “Extrassistole Ventricular”. Por discordar da exclusão do certame impetrou mandado de segurança
(processo nº 0002840-24.2015.403.6115) em que obteve liminar autorizando sua participação nas fases subsequentes do certame.
Entretanto, ao final a segurança foi denegada, tendo sido interposto recurso de apelação.

Defende a necessidade da utilização da prova que pretende produzir que irá comprovar que a enfermidade
que lhe acometia cedeu à terapêutica habitual e atingiu a cura, caracterizando-se a hipótese prevista pelo ICA 160-6 de 2015, anexo J,
item 91.

Requer a concessão de liminar.

Intimado a esclarecer se remanesce interesse no prosseguimento do feito em razão da notícia de que o
processo nº 5027441-83.2017.4.03.6100 ajuizado com o objetivo de permitir a realização de perícia judicial foi extinto sem julgamento
do mérito (Num. 1536351 – Pág. 1), informou o requerente que “mantém íntegro o seu interesse no prosseguimento deste feito,
tanto que foi proposta ação declaratória, pelo rito comum, visando não apenas a realização da prova pericial, como também a
declaração judicial da sua plena higidez cardiológica”, bem como reiterou os pedidos de sobrestamento do julgamento da apelação
interposta nos autos do mandado de segurança nº 0002840-24.2015.4.03.6115 “de modo a permitir a realização da indigitada
perícia” e de reintegração ao CFO/AV.

Por fim, manifestou-se novamente o requerente informando que o processo nº 5001194-
31.2018.4.03.6100 também foi extinto sem resolução do mérito e reiterando o interesse em prosseguir com o presente feito.
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É o relatório.

Decido.

O pedido de liminar deve ser indeferido.

As informações constantes dos autos dão conta de que tanto o processo nº 5027441-83.2017.4.03.6100
ajuizado com o objetivo de permitir a realização de perícia judicial, como o processo nº 5001194-31.2018.4.03.6100 distribuído com a
finalidade de produzir “prova pericial necessária à comprovação da sua plena higidez cardiológica”  foram extintos sem julgamento
do mérito.

Sendo assim, não há mais qualquer discussão judicial em curso acerca do alegado direito à produção de
prova pericial com o objetivo de comprovar a alegada higidez cardiológica, causa excludente do certame objeto da controvérsia. Por
conseguinte, inexiste fundamento para que seja acolhido o pedido de sobrestamento do julgamento da apelação interposta no mandado de
segurança nº 0002840-24.2015.4.03.6115.

Ainda que o requerente sustente que formulou neste feito “pedido expresso de prova, no qual
obviamente se inclui a pericial ou técnica simplificada”, observo que o pedido final é claro ao objetivar “o sobrestamento da
apelação em curso (...) de modo que se dê o tempo necessário à realização de perícia judicial objeto da Ação Autônoma de
Produção de Prova nº 5027441-83.2017.4.03.6100, em curso pela 26ª Vara Cível da Justiça Federal de São Paulo”.

Nestas condições, eventual deferimento de pedido de produção de prova em nada irá alterar a decisão
final deste feito que, reitere-se, diz respeito ao sobrestamento do julgamento de recurso até a produção de prova nos autos do processo
nº 5027441-83.2017.4.03.6100.

Ainda que assim não fosse, eventual produção neste momento da prova pretendida pelo requerente não
pode ter serventia para o julgamento da apelação interposta em mandado de segurança, vez que a via processual do mandamus exige a
demonstração de plano do direito líquido e certo, mediante a apresentação de prova pré-constituída, sendo descabida a juntada posterior
de prova com o objetivo de comprovar o direito alegado.

Neste sentido, julgados do C. STJ e desta E. Corte Regional:

“PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDA COMO AGRAVO REGIMENTAL.
MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO LIMINAR. ANISTIA POLÍTICA. ANULAÇÃO. INSTAURAÇÃO DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA AUTORIDADE APONTADA
COMO COATORA. INCOMPETÊNCIA DO STJ PARA O JULGAMENTO DO WRIT OF MANDAMUS.
JUNTADA DE DOCUMENTO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 1. O pedido de reconsideração pode
ser recebido como agravo interno, nos termos da jurisprudência desta Corte, em homenagem aos princípios da
economia processual, da instrumentalidade das formas e da fungibilidade. 2. O STJ ostenta competência para
processar e julgar mandado de segurança originário contra ato de autoridade elencada no artigo 105, inciso I,
alínea "b", da Constituição Federal. 3. O ato praticado pelo senhor Presidente do Grupo de Trabalho
Interministerial de Revisão, instituído pelo artigo 2º da Portaria Interministerial AGU/MJ n. 134/2011, não está
sob a tutela jurisdicional originária desta Corte, uma vez que não está entre as autoridades elencadas no
referido dispositivo constitucional. 4. A medida extrema tirada de mandado de segurança não admite a
juntada posterior da prova documental que supostamente evidencia o direito líquido e certo. 5. Agravo
regimental não provido.” (negritei)

(STJ, Primeira Seção, AgRg no MS 17493/DF, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 04/10/2011)

 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ENTIDADE BENEFICENTE DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE PLANO DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO
ALEGADO. IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTOS. RECURSO IMPROVIDO. 1.
Em relação ao documento carreado aos autos – Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social –
consubstanciado na Portaria de nº 1.431, de 11 de novembro de 2011, cumpre destacar que o presente
mandado de segurança foi impetrado em 07 de março de 2002 e o citado documento é de novembro de 2011. 2.
É cediço que na via estreita do mandado de segurança é exigida a demonstração, de plano, do direito
líquido e certo tido como violado e não comporta fase instrutória. 3. Não há previsão legal para que ocorra
intimação das partes para indicação das provas que pretendam produzir, em razão da natureza célere do
remédio constitucional. Assim, a inicial, obrigatoriamente, deve vir acompanhada de conjunto probatório
apto a demonstrar "ictu oculi" os fatos alegados. 4. No presente caso, o autor não se desincumbiu desse ônus,
uma vez que logrou carrear aos autos o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social válido
somente nesta oportunidade. (...) 13. Recurso improvido.” (negritei)
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(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AMS 297070/SP, Relator Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, e-DJF3
04/04/2014)

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

Intime-se.

Publique-se.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002497-47.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: NOBELPLAST EMBALAGENS EIRELI
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIANA BETTAMIO VIVONE TRAUZOLA - SP2163600A
AGRAVADO: GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL, DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO DE SÃO PAULO, PROCURADOR REGIONAL
DA PGFN 3A REGIAO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por NOBELPLAST EMBALAGENS EIRELI contra
decisão que, nos autos do Mandado de Segurança impetrado na origem, indeferiu o pedido de liminar formulado com o objetivo de que
fosse autorizada a incluir no parcelamento instituído pela Lei nº 13.496/2017 (PERT – Programa Especial de Regularização Tributária) os
débitos de FGTS FGSP201502241 e CSSP201502242.

Alega a agravante que os débitos de FGTS CSSP201502242 e FGSP201502241 estão inscritos em
dívida ativa da União e são administrados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, inexistindo óbice à sua inclusão no parcelamento
previsto na Lei nº 13.496/2017. Sustenta que a decisão agravada interpretou a Portaria PGFN nº 690/2017 de maneira equivocada ou,
caso assim não seja, referida portaria extrapolou os limites da Lei nº 13.496/17 trazendo restrição não prevista pelo legislador.

Pugna pela antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico
presentes os requisitos necessários à antecipação da tutela recursal.

A Lei nº 13.496/2017 que instituiu o PERT – Programa Especial de Regularização Tributário previu em
seu artigo 1º o seguinte:

Art. 1 Fica instituído o Programa Especial de Regularização Tributária (Pert) na Secretaria da Receita Federal
do Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos desta Lei.
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§ 1o Poderão aderir ao Pert pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado, inclusive aquelas que se
encontrarem em recuperação judicial e aquelas submetidas ao regime especial de tributação a que se refere
a Lei no 10.931, de 2 de agosto de 2004.

§ 2o O Pert abrange os débitos de natureza tributária e não tributária, vencidos até 30 de abril de 2017,
inclusive aqueles objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, em discussão administrativa ou
judicial, ou provenientes de lançamento de ofício efetuados após a publicação desta Lei, desde que o
requerimento seja efetuado no prazo estabelecido no § 3o deste artigo.

(...)

Da leitura do referido dispositivo é possível extrair que muito embora o § 2º estabeleça a possibilidade de
inclusão de “débitos de natureza tributária e não tributária”, o caput é claro ao prever que referido programa é instituído no âmbito
da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

Diversamente, a agravante pretende incluir no favor legal débitos de FGTS que, nos termos do artigo 4º da
Lei nº 8.036/90, é gerido pelo Ministério da Ação Social e operado pela Caixa Econômica Federal, verbis:

Art. 4º A gestão da aplicação do FGTS será efetuada pelo Ministério da Ação Social, cabendo à Caixa
Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador.

Não se tratam, portanto, de débitos administrados ou geridos pela SRF ou PGFN, nos termos do caput
do artigo 1º da Lei nº 13.496/20107, de modo que sua inclusão no programa em debate se mostra descabida.

Ainda que assim não fosse, os débitos que a agravante pretende incluir no favor legal se tratam, em
verdade, de valores que deveriam ter sido depositados nas contas vinculadas de seus empregados. Tratando-se, portanto, de valores de
titularidade dos empregados e considerando a natureza indisponível do FGTS, não se afigura possível que os débitos em debate sejam
incluídos em favor legal que inclui benesses como redução de até 90% dos juros de mora e 70% das multas de mora, de ofício ou
isoladas (Lei nº 13.496/2017, artigo 2º, III, ‘a’). 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intimem-se o agravado, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Após, em se tratando o feito originário de Mandado de Segurança, vista ao Ministério Público Federal
para o oferecimento do competente parecer.

Publique-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015021-13.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: MACIEL DOS SANTOS QUEIROZ
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOSE RUBENS VIVIAN SCHARLACK - SP1850040A, VICTOR HUGO HEYDI TOIODA - SP3516920A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MACIEL DOS SANTOS QUEIROZ contra decisão
que, nos autos da Execução Fiscal ajuizada na origem, ao determinar a exclusão do agravante do polo passivo do feito de origem,
condicionou o desbloqueio de valores de propriedade do agravante ao decurso do prazo para interposição de eventuais recursos.

O pedido de antecipação da tutela recursal foi deferido (Num. 1034908 – Pág. 1/4).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     356/2076

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.931.htm


Intimada a apresentar contraminuta, a agravada requereu a extinção do recurso “por perda
superveniente de objeto, tendo em vista o transcurso do prazo recursal da União no processo de origem”  (Num. 1365322 – Pág.
1).

Intimado a esclarecer se remanesce interesse no prosseguimento do presente recurso (Num. 1431451 –
Pág. 1), o agravante quedou inerte.

É o relatório.

Decido.

Examinando os autos, contudo, entendo caracterizada a superveniência de fato novo a ensejar a perda de
objeto do presente recurso.

Com efeito, a decisão agravada condicionou a liberação da constrição ao “decurso de prazo para
eventuais recursos cabíveis da presente decisão” . Por sua vez, o pedido de antecipação da tutela recursal foi deferido para determinar
a imediata liberação dos valores bloqueados, tendo em vista a ausência de elementos que autorizassem o redirecionamento do feito
executivo ao agravante.

Por fim, a própria União noticiou o decurso do prazo recursal no feito originário, de modo que não mais
subsiste o óbice outrora imposto à liberação dos valores constritos, restando caracterizada a perda superveniente do objeto do presente
recurso. 

Ante o exposto, nos termos do art. 932, inciso III do novo Código de Processo Civil, julgo prejudicado
do recurso.

Publique-se e intime-se.

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001275-44.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: RODRIGO LOUBACK DE CARVALHO
Advogado do(a) AGRAVANTE: DOMINIQUE BORGES QUEIROZ JULIO - RJ189590
AGRAVADO: COMANDO DA AERONAUTICA, UNIAO FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RODRIGO DE LOUBACK CARVALHO contra
decisão que, nos autos do Mandado de Segurança impetrado na origem, indeferiu o pedido de liminar formulado com o objetivo de que
fosse autorizada matrícula no Curso de Formação de Cabos para o ano de 2017.

Alega o garante que o edital do certame em debate previu que o candidato deveria estar apto no último
teste de avaliação do condicionamento físico (TCAF), não consignando que seria o teste relativo ao primeiro semestre de 2017. Por tal
motivo, a autoridade coatora solicitou esclarecimentos ao Comando Geral do Pessoal da Aeronáutica que, por meio da mensagem
89/DPL/10124 de 04/09/2017 informou que “diante da falta de distinção legal entre os dois TACF previstos, para o processo
seletivo do CESD e CFC deverá ser considerado como último Teste de Avaliação do Condicionamento Físico (TACF) aquele
realizado antes da publicação das Portarias que estabelecem os critérios de confecção da faixa de cogitação, ou seja, no caso em
tela, o TACF aplicado no primeiro semestre de 2017”.

Afirma, contudo, que a entrega final da documentação foi realizada em 05/09/2017, quando o 2º TACF
de 2017 já havia sido realizado, inexistindo motivo para quer tal teste de avaliação de condicionamento físico não seja aceito como válido.
Sustenta que a conduta da autoridade viola o princípio da segurança jurídica.

Pugna pela antecipação da tutela recursal.
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É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico
presentes os requisitos necessários à antecipação da tutela recursal.

Examinando os autos do processo de origem, verifico no documento Num. 3376274 – Pág. 2/3 que o
agravante foi considerado não selecionado para a etapa “Habilitação à Matrícula” para o Curso de Formação de Cabos (CFC) de 2017
por não cumprir a alínea “p” do item 2.7.3.1 da ICA 39-20.

A ICA 39-20, Instrução Reguladora do Quadro de Cabos, prevê em seu item 2.7.3.1 o seguinte:

2.7.3 HABILITAÇÃO À MATRÍCULA

2.7.3.1 O S1 da ativa do CPGAER deve atender aos seguintes requisitos para ser matriculado no CFC:

(...)

p) apresentar o resultado APTO (A) no último Teste de Avaliação do Condicionamento Físico (TACF);

(...)

(Num. 3376000 – Pág. 13/14 do processo de origem)

Por sua vez, o procedimento relativo ao processo seletivo para matrícula no Curso de Formação de
Cabos realizado em 2017 foi estabelecido pela Portaria DIRAP nº 4.272-T/SAPSM de 16.08.2017 (Num. 3376026 – Pág. 1/3 do
processo de origem), fixando o cronograma das etapas do processo e respectivas datas.

Muito embora aparentemente a norma castrense não deixe margem a dúvidas, o Chefe do Comando Geral
do Pessoal do Comando da Aeronáutica entendeu por bem emitir a Mensagem nº 89/DPL/10124 (Num. 3376105 – Pág. 1/2 do
processo de origem) esclarecendo que, “diante da falta de distinção legal entre os dois TACF previstos para o processo seletivo do
CESD e CFC deverá ser considerado como último Teste de Avaliação do Condicionamento Físico (TCAF) aquele realizado
antes da publicação das Portarias que estabelecem os critérios de confecção da fixa de cogitação, ou seja, no caso em tela, o
TACF aplicado no primeiro semestre de 2017” (sublinhei, negrito original).

No caso dos autos, o próprio agravante reconhece no teste de avaliação do condicionamento físico
realizado no primeiro semestre de 2017 apresentou como resultado “apto com restrição”, não preenchendo, portanto, requisito para
matrícula no curso em debate. Cabe observar que a exigência da comprovação do condicionamento físico por meio do resultado “apto”
no último TACF se justifica pela natureza das próprias atividades castrenses, sendo razoável a exigência de que o militar que pretenda
integrar o Curso de Especialização de Soldados esteja em plena forma física.

Além disso, não se mostra razoável – ademais de anti-isonômico – que seja considerado o TACF relativo
ao segundo semestre de 2017 – segundo o agravante, realizado em 28.08.2017 – diante da exigência a todos os demais candidatos que
seja considerado o teste realizado no primeiro semestre de 2017.

Observo, neste particular, que o entendimento acerca do uso do TACF 1 – 2017 se mostra razoável por
se tratar do último este realizado antes da edição da Portaria DIRAP nº 4.272-T/SAPSM em 16.08.2017, não se autorizando o
aproveitamento do resultado de teste realizado após a publicação das normas que regem o certame.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.
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Após, em se tratando o feito originário de Mandado de Segurança, vista ao Ministério Público Federal
para o oferecimento do competente parecer.

Publique-se.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020201-10.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: ANAIDE BRITE CARDOSO
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCELO FERREIRA LOPES - MS1112200A, IGOR VILELA PEREIRA - MS9421000A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 

 D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANAIDE BRITE CARDOSO em face de decisão
que, nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, indeferiu pedido de antecipação de tutela formulado com o objetivo de implantar
imediatamente o benefício de pensão por morte em favor da agravante.

Esclareça a agravante se remanesce interesse no prosseguimento do presente recurso, tendo em vista a
informação da União no feito de origem (processo nº 5000198-76.207.4.03.6000) de que “diante da prova irrefutável da União
Estável, a autora foi implantada no Sistema Automático de Pagamento de Pessoal (SIAPPES) com Pensionista Militar do Posto
de 1º Tenente, com a cota integral a partir de 9 de novembro de 2012, com recebimento a contar de 1º de outubro de 2017 ”
(Num. 3298664 – Pág. 2 do processo de origem), justificando-o em caso positivo.

Prazo: 10 (dez) dias.

Com a resposta ou decorrido in albis, tornem conclusos.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.

Intime-se.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001271-07.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: JOSE AUGUSTO FERNANDES, ARTHUR ANDUKIAN FERNANDES
Advogados do(a) AGRAVANTE: PAULA FERNANDA SANTIAGO NAUMOVS BRAGA - SP175471, CASSIO ROBERTO URBANI RIBAS - SP154045
Advogados do(a) AGRAVANTE: PAULA FERNANDA SANTIAGO NAUMOVS BRAGA - SP175471, CASSIO ROBERTO URBANI RIBAS - SP154045
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ARTHUR ANDUKIAN FERNANDES E JOSE
AUGUSTO FERNANDES contra decisão que, nos autos dos Embargos à Execução ajuizados na origem, não lhes atribuiu efeito
suspensivo, nos seguintes termos:

“(...) Com relação ao pedido de efeito suspensivo, o art. 919, §1º, CPC, prevê: §1º O juiz poderá, a
requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando verificados os requisitos para a
concessão da tutela provisória e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução
suficientes.
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No presente caso, a execução não está garantida por penhora, depósito ou caução (Id. 3632458 do Processo de
execução nº 5003200-85.2017.403.6119), de forma que não há o que se falar em concessão de efeito
suspensivo.

Intime-se a parte embargada para que apresente resposta, no prazo de 15 (quinze) dias.

Publique-se. Cumpra-se.”

Alegam os agravantes que o feito de origem tem como objeto a Cédula de Crédito Bancário – CCB nº
21.4048.558.0000055-38 celebrada em 11.08.2016 em que figuram os agravantes e suas cônjuges, além de José Alberto Ferreira
Parente na condição de avalistas da empresa ABN Colchões de Espuma Ltda. Afirmam que referida cédula foi contratada três dias
depois da venda da empresa devedora para Elvis Cristiano de Souza e Guilherme dos Santos Parente e está vinculada a conta aberta
junto à agravada mediante o uso de assinaturas falsas.

Sustentam que em razão do atraso no pagamento das parcelas devidas os agravantes foram informados
pela agravada da existência da dívida, ocasião em que registraram boletim de ocorrência no 62º Distrito Policial de São Paulo, bem como
registraram reclamação junto à ouvidoria da CEF. Entretanto, não obstante tenha reconhecido a ocorrência de fraude, a agravada ajuizou
execução com base no título contestado pelos agravantes.

Pugnam pela antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico
presentes os requisitos necessários à antecipação da tutela recursal.

Ao tratar dos embargos do devedor, o artigo 739-A do CPC/73 previu o seguinte:

Art. 739-A.  Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.

§ 1o  O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo
relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave
dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou
caução suficientes.

(...)

Por sua vez, o CPC/2016 trouxe semelhante previsão em seu artigo 919, verbis:

Art. 919.  Os embargos à execução não terão efeito suspensivo.

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando verificados
os requisitos para a concessão da tutela provisória e desde que a execução já esteja garantida por penhora,
depósito ou caução suficientes.

(...)

Da análise dos referidos dispositivos legais é possível extrair que a concessão de efeito suspensivo aos
embargos do devedor dependem do preenchimento de quatro requisitos, a saber (i) requerimento expresso do embargante, (ii) garantia
da execução, (iii) relevância da fundamentação (probabilidade do direito) e (iv) perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. 
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Examinando os autos, verifico ab initio que não há notícia de que o juízo tenha sido garantido, alegando os
agravantes que a dívida perseguida pela agravada teria sido originada em contrato celebrado mediante fraude com o uso de assinaturas
falsas. É certo que o artigo 914[1], caput do CPC autoriza o executado a opor embargos à execução; contudo, os embargos somente
terão o condão de suspender o andamento da execução caso, entre outras exigências legais, a execução esteja garantida, o que não
parece ser o caso dos autos. Por conseguinte, constato não preenchido o segundo requisito legal para que os embargos do devedor sejam
recebidos com efeito suspensivo.

Quanto à relevância da fundamentação, anoto que não há prova inequívoca da ocorrência de fraude na
contratação da cédula de crédito bancário debatida a justificar a concessão do efeito suspensivo pleiteado. Com efeito, eventual
averiguação da ocorrência de embuste somente será possível com a formação do contraditório e produção de provas.

Anoto, ademais, que tanto na mensagem encaminhada pelos agravantes ao Banco Central do Brasil (Num.
3634568 – Pág. 1 do processo de origem), como em sua resposta pela agravada (Num. 3634579 – Pág. 1/2 do processo de origem)
não há indicação do número do contrato relativo à cédula de crédito controversa (0558 000005538, Num. 3634515 – Pág. 2 do
processo de origem).

O artigo 921 do CPC, por sua vez, trata das hipóteses de suspensão do processo de execução, que são
as seguintes:

Art. 921.  Suspende-se a execução:

I – nas hipóteses dos arts. 313 e 315, no que couber;

II – no todo ou em parte, quando recebidos com efeito suspensivo os embargos à execução;

III – quando o executado não possuir bens penhoráveis;

IV – se a alienação dos bens penhorados não se realizar por falta de licitantes e o exequente, em 15 (quinze)
dias, não requerer a adjudicação nem indicar outros bens penhoráveis;

V – quando concedido o parcelamento de que trata o art. 916.

(...)

Considerando, contudo, que no caso em análise não restou caracterizada quaisquer hipóteses dos artigos
313 e 315 do CPC, que os embargos à execução não foram recebidos com efeito suspensivo, que não há notícia da inexistência de bens
em nome da agravada, tampouco de parcelamento da dívida, não há motivos que justifiquem a suspensão da execução.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC. 

Publique-se.

São Paulo, 2 de fevereiro de 2018.

[1] Art. 914.  O executado, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá se opor à execução por meio de
embargos. (...)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024431-95.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: ASSOCIACAO NOVA ESCOLA
Advogados do(a) AGRAVANTE: LOURIVAL JOSE DOS SANTOS - SP33507, ANDRE MARSIGLIA DE OLIVEIRA SANTOS - SP331724
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL, NOVAESCHOLA.COM LTDA - ME
Advogados do(a) AGRAVADO: ADEMAR AMORIM JUNIOR - GO25974, VIVIANE CRISTINA DE LAS GRACIAS RASMUSSEN - GO45060
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D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ASSOCIAÇÃO NOVA ESCOLA contra decisão que,
nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, indeferiu o pedido de tutela antecipada formulado com o objetivo de que fosse suspenso
o registro nº 902954202 e para que a segunda agravada se abstenha de utilizar a marca Nova Escola Brasil e variações semelhantes.

Alega a agravante que a marca Nova Escola lhe foi concedida em 12.01.1998, enquanto a marca Nova
Escola Brasil foi concedida à segunda agravada apenas em 22.12.2015. Afirma que a utilização da mencionada marca pela segunda
agravada tem causado confusão entre os consumidores que são levados a crer que se trata de simples variação da marca de propriedade
da agravante, especialmente porque ambas estão direcionadas ao mesmo seguimento de atividade.

Argumenta que a concessão da marca Nova Escola Brasil viola o artigo 124, V e XIX da Lei nº
9.276/1996 que veda o registro como marca de reprodução ou imitação de elemento característico ou diferenciador de título de
estabelecimento ou nome de empresa de terceiros, suscetível de causar confusão ou associação, bem como de marca alheia registrada,
para distinguir ou certificar produto ou serviço idêntico, semelhante ou afim, suscetível de causar confusão ou associação com marca
alheia.

Pugna pela antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico
presentes os requisitos necessários para a antecipação da tutela recursal.

Alegou a agravante que é detentora das marcas Nova Escola e Nova Escola On Line registradas perante
o INPI desde 1988, enquanto a segunda agravada teve deferido pelo INPI pedido de registro da marca Nova Escola Brasil em 2015.
Argumenta, assim, diante da confusão causada pela similitude das marcas e especialmente por atuarem no mesmo segmento de atividade,
que o registro da marca pela segunda agravada viola o artigo 124, V e XIX da Lei nº 9.276/1996.

Examinando os autos do feito de origem, observo que o documento apontado pela agravante como
comprobatório do registro das marcas Nova Escola e Nova Escola On Line se trata, em verdade, de Contrato de Cessão e
Transferência de Marcas  celebrado entre ela e a Fundação Victor Civita em 11.10.2016 tendo como objeto a transferência de
titularidade das marcas discriminadas naquele instrumento (Num. 1110959 – Pág. 1/4 do processo de origem).

Diversamente do que alega, não há no mencionado documento indicação de que referidas marcas foram
registradas a partir de 1988, a comprovar a anterioridade que impediria o registro de marca semelhante pela segunda agravada que,
conforme revela o documento Num. 1110971 – Pág. 1 do feito de origem, teve o pedido de registro depositado em 16.09.2010 e
concedido em 22.12.2015.

Ausente, assim, documento que comprove a anterioridade do registro das marcas em debate, não há que
se falar, ao menos neste momento processual, na suspensão do registro da marca concedida à segunda agravada.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 26 de janeiro de 2018.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     362/2076



AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022152-39.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
AGRAVADO: ALEXANDRE RODRIGUES RIBEIRO E OUTRO
Advogado do(a) AGRAVADO: PAULO ROBERTO AZEVEDO MOURA - RJ199843

 

 D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de
decisão que, nos autos da Reintegração de Posse, indeferiu a cumulação dos pedidos de reintegração de posse e cobrança, nos seguintes
termos:

“Decisão

Fls. 202/203. Indefiro o requerimento da CEF pelos exatos fundamentos declinados na decisão de fls. 191/192.

Intime-se a CEF para que cumpra adequadamente a determinação de fls.191/192, informando se pretende o
prosseguimento da ação de reintegração de posse em face da ocupante do imóvel já citada (fl. 107), ou em face
do arrendatário, relativamente ao débito decorrente do contrato, sendo inadmissível a cumulação subjetiva
pretendida.

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção.” 

Intimada a esclarecer a interposição do presente recurso junto a esta E. Corte Regional, tendo em vista
que a decisão agravada foi proferida pela 6ª Vara Federal de São João de Meriti, Estado do Rio de Janeiro (Num. 1419034 – Pág. 1), a
agravante se manteve inerte.

Pois bem.

A Constituição Federal em seu artigo 108 estabelece o seguinte:

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais: 
I – processar e julgar, originariamente: 
a) os juízes federais da área de sua jurisdição, incluídos os da Justiça Militar e da Justiça do Trabalho, nos
crimes comuns e de responsabilidade, e os membros do Ministério Público da União, ressalvada a competência
da Justiça Eleitoral; 
b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados seus ou dos juízes federais da região; 
c) os mandados de segurança e os habeas data contra ato do próprio Tribunal ou de juiz federal; 
d) os habeas corpus, quando a autoridade coatora for juiz federal; 
e) os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal; 
II – julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos juízes federais e pelos juízes estaduais no exercício
da competência federal da área de sua jurisdição. (negritei) 

Dessa forma, resta evidenciada a incompetência deste Tribunal Regional Federal para processar e julgar o
presente recurso que deve ser remetido para o E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região.

Em face do exposto, declino da competência para processar e julgar o feito e determino a sua remessa
ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 2ª Região.

Intimem-se.

Oportunamente, procedam-se às baixas necessárias.

São Paulo, 8 de fevereiro de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022225-11.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
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AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) AGRAVADO: UBIRAJARA GARCIA FERREIRA TAMARINDO - SP235924

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, nos autos da Execução
Fiscal ajuizada na origem, determinou a suspensão dos atos que impliquem constrição patrimonial, por entender que deveriam ser
submetidos ao juízo da recuperação judicial.

Em manifestação apresentada em 21.02.20018 a agravante requereu “a extinção do feito por perda
superveniente do interesse recursal, tendo em vista que foi convolada em falência a recuperação judicial da executada, como se
verifica do extrato processual anexo, alterando sua situação jurídica” (Num. 1727783 – Pág. 1).

Recebo a manifestação Num. 1727783 – Pág. 1 como pedido de desistência do recurso apresentado e o
homologo, nos termos do artigo 998[1] do Código de Processo Civil/2015.

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à vara
de origem.

Intime-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

[1] Art. 998.  O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso.

Parágrafo único.  A desistência do recurso não impede a análise de questão cuja repercussão geral já tenha sido reconhecida e daquela objeto de
julgamento de recursos extraordinários ou especiais repetitivos.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002221-16.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: D.O.C. INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECOES LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ FELIPE FERREIRA DOS SANTOS - MS13652
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

 D E S P A C H O

O preparo do presente recurso deve ser realizado nos termos da Resolução nº 138 de 06.07.2017 de
lavra da Exma. Desembargadora Federal Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Conforme a Tabela V da referida Resolução, as custas no valor de R$ 64,26 devem ser recolhidas sob o
código de receita 18720-8, e o porte de retorno, no montante de R$ 12,00, sob o código 18730-5, UG/Gestão 090029/00001, em Guia
de Recolhimento da União – GRU, em qualquer agência da CEF – Caixa Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante
nos autos (artigo 2°).

No caso dos autos, contudo, verifico que a guia apresentada pela agravante foi preenchida com o código
de receita equivocado, bem como recolhida em instituição bancária diversa da prevista.

Considerando, assim, que com a vigência do Novo Código de Processo Civil, no caso de eventual
constatação da ausência de qualquer peça que comprometa a admissibilidade do recurso deverá o relator conceder ao recorrente prazo
para complementação da documentação, nos termos do parágrafo único do artigo 932 daquele diploma legal, reputo necessária a
intimação da agravante para que, no prazo de 5 (cinco) dias comprove o recolhimento das custas em dobro, nos termos do artigo 1.007,
§ 4º do Novo CPC, sob pena de negativa de seguimento ao presente agravo.
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Cumprida a determinação supra ou decorrido o prazo in albis, tornem os autos conclusos.

Publique-se.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001993-41.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: AGRICOLA CARANDA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELIAS MUBARAK JUNIOR - SP1204150A
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AGRÍCOLA CARANDÁ LTDA. contra decisão que,
nos autos do Mandado de Segurança impetrado na origem, indeferiu o pedido de liminar formulado com o objetivo de que fosse
determinado à autoridade que, no prazo de 48 horas, procedesse ao desmembramento do DEBCAD nº 37.174.182-3 para inclusão no
parcelamento da Lei nº 13.496/17.

Alega a agravante que a Lei nº 13.496/17 previu que o Programa Especial de Regularização Tributária
abrange os débitos de natureza tributária e não tributária, vencidos até 30 de abril de 2017, não especificando que não seria possível o
desmembramento de um débito para inclusão apenas de parte dele no PERT. Argumenta que seu representante legal está sendo
processado criminalmente pelo Ministério Público Federal, sendo necessário o desmembramento do DEBCAD nº 37.174.182-3 para
inclusão no parcelamento da Lei nº 13.496/17 de parte do débito. Sustenta que a conduta da autoridade viola o artigo 150, II da CF/88,
artigo 1º, § 2º da Lei nº 13.496/17 e o artigo 155-A do CTN.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico
presentes os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo.

Ab initio, anoto que a controvérsia instalada nos autos não diz respeito propriamente ao favor legal
instituído pela Lei nº 13.496/2017, mas, em verdade, à morosidade da administração pública federal em apreciar requerimento
administrativo apresentado pela agravante.

Feita tal observação e passando o feito em revista, observo que em 14.11.2017 a agravante protocolou
petição administrativa endereçado ao Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo requerendo “o desmembramento do
DEBCAD nº 37.174.182-3, para inclusão no parcelamento da Lei 13.496/17 apenas da parte do débito a que se refere aos meses
de agosto, setembro, outubro e novembro do ano de 2006, bem como ao mês de junho de 2007” (sic, Num. 1674265 – Pág.
27/28).
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Afirma, contudo, que até o momento tal requerimento não foi analisado pela autoridade, o que impede a
inclusão dos débitos relativos às mencionadas competências em programa de parcelamento. Entretanto, com a edição da Lei nº
11.457/07 o prazo máximo para análise de petições, defesas, recursos e requerimentos apresentados em processo administrativo fiscal foi
estabelecido em 360 dias, como prevê expressamente seu artigo 24:

Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta)
dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.

 

No caso dos autos, inequívoca a constatação que desde o protocolo do requerimento administrativo não
decorreu o prazo de 360 previsto do artigo 24 da Lei nº 11.457/07, não havendo que se falar em violação aos princípios da eficiência e
razoável duração do processo. Neste sentido:

“MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE
RESTITUÇÃO/COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO. ANÁLISE. PRAZO LEGAL. – Alegação de ilegalidade
fundada na Lei 9.784/99, todavia tratando-se de procedimento administrativo fiscal e aplicando-se o prazo de
360 (trezentos e sessenta) dias previsto na Lei 11.457/07. – Recurso desprovido.”

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, Ap 366501/SP, Relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, e-DJF3
22/01/2018)

Registro, por derradeiro, que não se trata da criação de “impedimento não previsto na lei prejudicando
o aderente ao parcelamento” , como defende a agravante. Diversamente, ao que parece não há notícia de ato da autoridade tendente a
negar a inclusão de determinado débito no parcelamento, voltando-se a insurgência da agravante contra ato omissivo consubstanciado na
falta de apreciação de requerimento administrativo, o que confirma ao justificar que “é em face desta inércia administrativa do
Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo, caracterizada pela omissão na apreciação do pedido de desmembramento
de DEBCAD nº 37.174.182-3 (...) que se insurge o presente writ” (Num. 1674286 – Pág. 4, sublinhei).

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Após, em se tratando o feito originário de Mandado de Segurança, vista ao Ministério Público Federal
para o oferecimento do competente parecer.

Publique-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002173-57.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: FERNANDO SEPAROVIC GONDEK, ISAURA APARECIDA CORREA GONDEK
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULA VANIQUE DA SILVA - SP2876560A
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULA VANIQUE DA SILVA - SP2876560A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FERNANDO SEPAROVIC GONDEK E ISAURA
APARECIDA CORREA GONDEK contra decisão que, nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, revogou a decisão que
havia deferido o pedido de tutela antecipada, nos seguintes termos:

“Vistos.
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Considerando que o depósito de valores realizado no id 3352259 não corresponde à totalidade do montante
incontroverso, conforme verifica-se da "Planilha de Evolução do Financiamento" – acostada no id 2605625,
revogo a tutela antecipada ora concedida.

Prossiga-se o feito em seus ulteriores termos.

Cumpra-se. Intime-se.”

Alegam os agravantes que a agravada praticou a cobrança de juros sobre juros no cálculo das parcelas
devidas e que o sistema de amortização adotado no contrato em debate não é claramente informado no contrato. Argumentam que
realizaram o depósito da parcela incontroversa, assim entendida como aquela que pretende pagar sem discutir, restando cumprida a
determinação contida na decisão revogada.

Defendem que a agravada calcula o valor das parcelas indevidamente, o que será comprovado em perícia
contábil e sustentam ser indevida a inclusão de seus nomes em cadastros restritivos de crédito e sustentam a ilegalidade e
inconstitucionalidade da execução prevista na Lei nº 9.514/97 por impedir o acesso ao judiciário.

Pugnam pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico
presentes os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo.

Examinando os autos, observo que o contrato em questão, segundo sua cláusula décima terceira (Num.
2605616 – Pág. 9 do processo de origem), foi celebrado segundo as regras do Sistema Financeiro Imobiliário, nos termos da Lei nº
9.514/97.

No contrato de financiamento com garantia por alienação fiduciária, o devedor/fiduciante transfere a
propriedade do imóvel à Caixa Econômica Federal (credora/fiduciária) até que se implemente a condição resolutiva que é o pagamento
total da dívida.

Liquidado o financiamento, o devedor retoma a propriedade plena do imóvel, ao passo que, havendo
inadimplemento dos termos contratuais, a Caixa Econômica Federal, obedecidos os procedimentos previstos na lei, tem o direito de
requerer ao Cartório a consolidação da propriedade do imóvel em seu nome, passando a exercer a propriedade plena do bem. Registro,
por necessário, que o procedimento previsto pela Lei nº 9.514/97 não se reveste de qualquer nódoa de ilegalidade.

O contrato em debate também prevê como método de amortização o sistema SAC, conforme se verifica
no documento Num. 2605616 – Pág. 2 do processo de origem (item D5). Contudo, por não haver incorporação do juro apurado no
período ao saldo devedor, não há capitalização nesse sistema. Neste sentido:
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“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL. ALEGAÇÃO DE
DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES MENSAIS.
TABELA PRICE. LEGALIDADE. ANATOCISMO. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL
– TR. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO. TAXA DE JUROS. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR.
CRITÉRIO. PAGAMENTO VALOR DO SEGURO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. (...) 11. A adoção do  SAC não
implica, necessariamente, capitalização de juros, exceto na hipótese de amortização negativa, o que não
ocorreu no caso dos autos. Precedente desta Corte. 12. Com efeito, a perícia contábil realizada nos autos
concluiu que o Sistema de Amortização Constante não importou em capitalização de juros, inexistindo, no
caso, o fenômeno do anatocismo, devido à capacidade do encargo mensal remunerar o capital. 13. A perícia
contábil realizada nos autos, segundo o previsto no contrato e na legislação pertinente à matéria, constatou,
ainda, de forma clara e objetiva, que não houve abuso na cobrança dos valores que compõem o encargo
mensal e o saldo devedor do contrato de financiamento habitacional em apreço. 14. Não tendo sido
comprovadas as irregularidades apontadas no contrato de mútuo em apreço, tais como reajustes indevidos das
prestações e do saldo devedor, não merece prosperar a apelação da parte autora. 15. Não tendo ocorrido
pagamento a maior, não há direito à restituição pretendida.” (negritei)

(TRF 1ª Região, Quinta Turma, AC 00229284720094013400, Relator Desembargador Néviton Guedes, e-DJF1
25/11/2014)

Improcede, pois, tal alegação.

Quanto à possibilidade de purgação da mora, o Decreto-Lei nº 70/66 prevê expressamente esta
possibilidade até a assinatura do auto de arrematação, nos termos do artigo 34. Ainda que o contrato objeto do feito originário tenha sido
firmado sob as regras da Lei nº 9.514/97, como se verifica em sua cláusula décima quarta, não se afasta a possibilidade da purgação até a
assinatura do auto de arrematação, ante a previsão inserta em seu artigo 39.

Neste sentido, transcrevo julgado do C. STJ:

"RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI Nº 9.514/1997. PURGAÇÃO
DA MORA APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR FIDUCIÁRIO.
POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-LEI Nº 70/1966. 1. Cinge-se a controvérsia a
examinar se é possível a purga da mora em contrato de alienação fiduciária de bem imóvel (Lei nº 9.514/1997)
quando já consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário. 2. No âmbito da alienação fiduciária de
imóveis em garantia, o contrato não se extingue por força da consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público do bem objeto da alienação fiduciária, após a lavratura
do auto de arrematação. 3. Considerando-se que o credor fiduciário, nos termos do art. 27 da Lei nº
9.514/1997, não incorpora o bem alienado em seu patrimônio, que o contrato de mútuo não se extingue com a
consolidação da propriedade em nome do fiduciário, que a principal finalidade da alienação fiduciária é o
adimplemento da dívida e a ausência de prejuízo para o credor, a purgação da mora até a arrematação não
encontra nenhum entrave procedimental, desde que cumpridas todas as exigências previstas no art. 34 do
Decreto-Lei nº 70/1966. 4. O devedor pode purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação prevista no
art. 26, § 1º, da Lei nº 9.514/1997, ou a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação (art. 34
do Decreto-Lei nº 70/1966). Aplicação subsidiária do Decreto-Lei nº 70/1966 às operações de financiamento
imobiliário a que se refere a Lei nº 9.514/1997. 5. Recurso especial provido." (negritei)
(STJ, Terceira Turma, REsp 1462210/RS, Relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, DJe 25/11/2014)

O que se extrai da orientação do C. Superior Tribunal de Justiça é que a consolidação da propriedade em
nome da Caixa não é óbice à purgação da mora, desde que esta ocorra antes da arrematação do bem por terceiros. Isso porque,
entendeu a Corte, o real objetivo do credor é receber a dívida sem experimentar prejuízos e não alienar o imóvel a terceiros.

Extrai-se, assim, que ocorrendo o pagamento das parcelas vencidas e demais encargos decorrentes do
inadimplemento, não há razão alguma para se prosseguir com a alienação do bem, sendo lícito ao mutuário purgar a mora e dar
continuidade ao contrato. Entretanto, a purgação da mora deve compreender o pagamento das parcelas vencidas do contrato de mútuo,
inclusive dos prêmios de seguro, da multa contratual e de todos os custos advindos da consolidação da propriedade.

No caso dos autos, contudo, os agravantes pretendem depositador judicialmente as parcelas do contrato
no valor que entendem correto, pretensão que não merece acolhida.

Por fim, quanto ao pedido para que a agravada não inscreva o nome dos agravantes no SPC, Serasa e
Cadin, observo que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a simples discussão do débito não é
suficiente para impedir a inclusão do nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito, conforme a ementa abaixo transcrita:
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"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCLUSÃO DO NOME DE CONSUMIDOR EM
CADASTRO DE INADIMPLENTE. DISCUSSÃO JUDICIAL DO DÉBITO. POSSIBILIDADE. 1. Discussão
acerca da possibilidade jurídica do pedido na ação civil pública haja vista o interesse individual homogêneo a
ser tutelado pelo MP e da possibilidade de inclusão nos cadastros de devedores do nome de consumidores que
litiguem em ações judiciais relativas ao seu respectivo débito. 2. Ausente a ofensa ao art. 535 do CPC, quando
o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos. 3. A ausência de
decisão sobre os dispositivos legais supostamente violados, não obstante a interposição de embargos de
declaração, impede o conhecimento do recurso especial. Incidência da Súmula 211/STJ. 4. Na hipótese, em que
se visa à tutela de um determinado número de pessoas ligadas por uma circunstância de fato, qual seja, a
inclusão de seu nome nos cadastros de inadimplentes mantidos pelas recorrentes, em decorrência da existência
de ações judiciais que discutem os débitos, fica clara a natureza individual homogênea do interesse tutelado. 5.
Além de não se vislumbrar a impossibilidade jurídica dos pedidos condenatórios feitos pelo Ministério Público,
sua legitimidade para propositura da presente demanda, que visa à tutela de direitos individuais homogêneos, é
clara. 6. Sendo verdadeiros e objetivos, os dados públicos, decorrentes de processos judiciais relativos a débitos
dos consumidores, não podem ser omitidos dos cadastros mantidos pelos órgãos de proteção ao crédito,
porquanto essa supressão equivaleria à eliminação da notícia da distribuição dos referidos processos, no
distribuidor forense, algo que não pode ser admitido, sob pena de se afastar a própria verdade e objetividade
dos bancos de dados. 7. A simples discussão judicial da dívida não é suficiente para obstaculizar ou remover
a negativação do devedor nos bancos de dados, a qual depende da presença concomitante dos seguintes
requisitos: a) ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) efetiva
demonstração de que a pretensão se funda na aparência do bom direito; e c) depósito ou prestação de caução
idônea do valor referente à parcela incontroversa, para o caso de a contestação ser apenas de parte do
débito. 8. Recursos especiais providos." (negritei)

(Recurso Especial n. 1.148.179/MG; Rel. Min. Nancy Andrighi; Terceira Turma; Data do Julgamento:
26/02/2013; DJe 05/03/2013)

Na mesma orientação: REsp 1.061.530/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 10.3.2009; AgRg
no AREsp 453.395/MS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 27/05/2014, DJe 20/06/2014; AgRg no REsp
1003911/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010; entre
outros.

Portanto, diante dos inúmeros precedentes citados e com base no novo entendimento do C. STJ, não
merece acolhida a argumentação dos agravantes no sentido de que a discussão do débito impede a negativação de seu nome nos
cadastros competentes. Em realidade, apenas à luz dos requisitos levantados pelo precedente acima transcrito – o que não se verificou no
caso dos autos – é possível impedir a inclusão do nome do devedor em cadastros tais como o SPC, SERASA, CADIN e outros
congêneres.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002205-62.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: VERONICA BIFANO LORIES
Advogados do(a) AGRAVANTE: PEDRO AFONSO KAIRUZ MANOEL - SP1942580A, MAURICIO REHDER CESAR - SP2208330A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por VERONICA BIFANO LORIES contra decisão que,
nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, indeferiu o pedido de tutela provisória de urgência, nos seguintes termos:

“(...) Como é cediço, o deferimento do pedido de tutela provisória, nos termos do artigo 294 e seguintes do
CPC/2015, está condicionado à configuração da prova inequívoca da urgência ou evidência, devendo ainda a
tutela de urgência ser concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo
de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300, caput, do CPC/2015).

Em análise de cognição sumária, não vislumbro evidência do direito da parte autora, não podendo ser imposta
à instituição bancária a aceitação de pagamento diverso do contratual.

Ademais, os créditos que lhe teriam sido cedidos ainda são objeto de execução, sendo incerta sua liquidez ou
suficiência para caucionar o contrato.

Configurada situação de inadimplência, é exercício regular de direito da instituição bancária a inscrição em
cadastro de inadimplentes.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.

Encaminhe-se o processo à Central de Conciliação para designação de audiência.

Cite-se e intimem-se.”

Alega a agravante que o deferimento do pedido de tutela não acarretará prejuízo à agravada e que deve
ser considerada sua boa-fé na tentativa de efetuar o pagamento da dívida. Argumenta que oferece caução idônea no valor de R$
60.000,00 referente a crédito bancário decorrente de sentença judicial irrecorrível proferida pela Justiça Estadual da Bahia em ação
condenatória ajuizada contra instituição bancária de capital misto (Banco do Nordeste do Brasil) em fase de execução de sentença
(processo nº 001939468.2006.8.05.0001, 4ª Vara de Relações de Consumo da Comarca de Salvador/BA).

Alega que não se trata de mera expectativa de direito, vez que o feito a que se refere o crédito já transitou
em julgado e na fase de cálculos de liquidação já se apurou o quantum debeatur que ainda deverá ser corrigido por ocasião do
pagamento pelo devedor.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico
presentes os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo.

Com efeito, pretende a agravante oferecer como garantia da dívida direito creditório que alega possuir em
ação judicial movida contra o Banco do Nordeste do Brasil. Trata-se, à evidência, de possível direito de crédito futuro sem qualquer
previsão de prazo para pagamento, carecendo dos requisitos da liquidez e certeza necessárias à garantia da dívida.

Em caso assemelhado, assim decidiu esta E. Corte Regional:
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA.
RECUSA DE BENS. DIREITO CREDITÓRIO E IMÓVEL LOCALIZADO EM COMARCA DIVERSA DA
EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO POR OUTROS APTOS À GARANTIA DO DÉBITO. POSSIBILIDADE.
UTILIZAÇÃO DO SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS
CRÉDITOS DA EXECUTADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 185-A, DO CTN. ART. 655-A, DO
CPC. NÃO COMPROVAÇÃO PELA EXEQÜENTE DE INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS NO
SENTIDO DE LOCALIZAR O DEVEDOR E SEUS BENS. IMPOSSIBILIDADE. (...) 3. A agravante, por seu
turno, indicou à penhora: 1)"direito creditório” que mantém através de precatório judicial nos autos nº
169/98, junto à municipalidade de Sumaré/SP, no valor atualizado até outubro de 2006 em R$ 5.415,660,12
(cinco mil, quatrocentos e quinze reais, seiscentos e sessenta e seis reais e doze centavos) – fls. 55; 2) e o bem
imóvel consistente em um terreno situado à Estrada Velha de Itú, Município de Jandira, no valor de R$
2.526.490,81 (dois milhões, quinhentos e vinte e seis mil, quatrocentos e noventa reais e oitenta e um centavos)
– fls. 98. Posteriormente peticionou informando que o imóvel havia sido avaliado por empresa especializada
em R$9.950.000,00 (nove milhões, novencentos e cinquenta mil reais) – fls. 109. 4. Além disso, verifico que
houve penhora sobre o  crédito depositado a favor da executada nos autos do proc. nº 88.0040989-0, em
trâmite perante a 5ª Vara Cível Federal da Capital que veio a ocorrer quando a empresa já havia procedido ao
levantamento de tais valores (fls. 109); posteriormente, após intimação, tal montante foi devolvido e
depositado nos autos da execução em tela. 5. No tocante à nomeação dos direitos creditórios que afirma
possuir junto à municipalidade de Sumaré/SP, se trata de oferta de possível direito de crédito futuro, sendo
que não há certeza de que receberá o precatório em prazo razoável. 6. Assim, por sua natureza, tal direito
creditório assemelha-se à categoria de "direitos e ações", conforme consta do inc. VIII, do art. 11, da Lei nº
6.830/80, última das alternativas na escala de bens preconizada no referido dispositivo legal. 7. É importante
ressaltar a ausência de liquidez imediata do bem oferecido à penhora, mostrando-se inidôneo à garantia da
dívida fiscal, o que acarreta a procrastinação do procedimento e a probabilidade do mesmo tornar-se
infrutífero. (...)” (negritei)

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI 326323/SP, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, e-DJF3
09/03/2009)

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001780-35.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: ESTAMPARIA SALETE LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: TATIANA MIYANO BALDUINO - SP374650, RENATO LUIZ FRANCO DE CAMPOS - SP2097840A, LUMY MIYANO -
SP157952
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ESTAMPARIA SALETE LTDA. contra decisão que,
nos autos do Mandado de Segurança impetrado na origem, determinou a manutenção apenas do Delegado da Receita Federal em Jundiaí
no polo passivo, bem como indeferiu o pedido de liminar formulado com o objetivo de suspender a exigibilidade das contribuições ao
INCRA, SEBRAE e salário educação.

É o relatório.

Decido.
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Examinando os autos, contudo, entendo caracterizada a superveniência de fato novo a ensejar a perda de
objeto do presente recurso.

Com efeito, antes de julgado o presente recurso sobreveio notícia de que foi proferida sentença nos
seguintes termos:

“(...) Dispositivo

Ante o exposto, DENEGO a segurança. Descabe condenação em honorários advocatícios, nos termos do art.
25 da Lei nº 12.016/2009.

Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.” 

Ante o exposto, nos termos do art. 932, inciso III do novo Código de Processo Civil, julgo prejudicado
do recurso.

Publique-se e intime-se.

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002160-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: WILLIAN APARECIDO BERNARDO
Advogado do(a) AGRAVADO: IVANEI ANTONIO MARTINS - SP384830

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, nos autos da Ação
Ordinária ajuizada na origem, deferiu o pedido de antecipação de tutela, nos seguintes termos:

“(...) Diante do exposto, defiro o pedido de antecipação de tutela, para obrigar o Exército Brasileiro a
reintegrar o autor ao serviço militar. Expeça-se o necessário para cumprimento.

Intime-se, com urgência, a União. (...)”

Alega a agravante que a inspeção de saúde inicial que compõe o processo de seleção se trata de exame
clínico sumário e busca somente a detecção de defeitos físicos grosseiros e aparentes, o que impossibilita o reconhecimento de anomalia
congênita oculta. Afirma que foi comprovado que o agravado sofre de agenesia renal, sendo instaurada sindicância em 07.02.2017 a fim
de que fosse avaliada a permanência ou não do militar nas fileiras do Exército, e, diante da conclusão de o quadro era preexistente à data
da incorporação, decidiu-se pela anulação da incorporação.

Sustenta que o agravado foi enquadrado no Grupo C, por ter sido considerado definitivamente incapaz
para o serviço militar em razão de anomalia congênita e que não poderia ter sido adquirida durante a prestação militar. Defende, assim,
que a anulação da incorporação não se reveste de ilegalidade diante da constatação da existência de vício no processo de seleção, sendo,
por conseguinte, indevida a manutenção de sua incorporação.

Pugna pela antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.
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Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico
presentes os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo.

Examinando os autos do processo de origem, observo que em 28.07.2017 o relatório da sindicância
instaurada pelo Exército Brasileiro – 37º Batalhão de Infantaria Leve concluiu pela aplicação do artigo 139 do Decreto-Lei nº 57.654/66
(Num. 3406927 – Pág. 15/19 do processo de origem). Ainda segundo este documento, teria sido apurado que o agravado recebeu o
parecer de Incapaz C, sendo “incapaz definitivamente (irrecuperável), por apresentar lesão, doença ou defeito físico considerado
incurável e incompatível com o serviço militar”, estando a incapacidade enquadrada no artigo 108, VI da Lei nº 6.880/80.

Referidos dispositivos legais apresentam a seguinte redação:

Decreto-Lei nº 57.654/66

Art. 139. A anulação da incorporação ocorrerá, em qualquer época, nos casos em que tenham sido verificadas
irregularidades no recrutamento, inclusive relacionadas com a seleção.

(...)

§ 2° Se ficar apurado que a causa ou irregularidade preexistia à data da incorporação, esta será anulada e
nenhum amparo do Estado caberá ao incorporado. Além disso:

(...)

§ 4º Os brasileiros que tiverem a incorporação anulada, na forma do § 2º dêste artigo, terão a sua situação
militar assim definida:

1) em se tratando de incapacidade moral ou de lesão, doença ou defeito físico, que os tornem definitivamente
incapazes (Incapaz C"), serão considerados isentos do Serviço Militar;

(...)

 

Lei nº 6.880/80

Art. 108. A incapacidade definitiva pode sobrevir em conseqüência de:

(...)

VI – acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem relação de causa e efeito com o serviço.

(...) 

Segundo a agravante, a falta de constatação – no momento da incorporação – da existência de defeito
físico incurável e incompatível que torna o agravado incapaz (Incapaz C) para o serviço militar caracterizaria irregularidade no
recrutamento, a justificar a anulação da incorporação.

Ao que parece, a discussão instalada nos autos não diz respeito à existência de má-formação denominada
agenesia renal, tampouco que se trata de defeito congênito e pré-existente à incorporação, inexistente controvérsia acerca de tais
constatações.

Diversamente, entendo não ter restado devidamente comprovado que o defeito físico em debate torne o
agravado definitivamente incapaz para o serviço militar. Note-se, por relevante, que o parecer “Incapaz C” é cabível ao militar que é
considerado incapaz definitivamente (irrecuperável) por apresentar lesão, doença ou defeito físico considerado incurável e incompatível
com o Serviço Militar, nos termos do artigo 52 do Decreto-Lei nº 57.654/66:
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Art. 52. Os inspecionados de saúde, para fins do Serviço Militar, serão classificados em quatro grupos:

1) Grupo "A", quando satisfizerem os requisitos regulamentares, possuindo boas condições de robustez física.
Podem apresentar pequenas lesões, defeitos físicos ou doenças, desde que compatíveis com o Serviço Militar.

2) Grupo "B-1", quando, incapazes temporàriamente, puderem ser recuperados em curto prazo.

3) Grupo "B-2", quando, incapazes temporàriamente, puderem ser recuperados, porém sua recuperação exija
um prazo longo e as lesões, defeitos ou doenças, de que foram ou sejam portadores, desaconselhem sua
incorporação ou matrícula.

4) Grupo "C", quando forem incapazes definitivamente (irrecuperáveis), por apresentarem lesão, doença ou
defeito físico considerados incuráveis e incompatíveis com o Serviço Militar.

Parágrafo único. Os pareceres emitidos nas atas de inspeção de saúde serão dados sob uma das seguintes
formas:

1) "Apto A";

2) "Incapaz B-1";

3) "Incapaz B-2";

4) "Incapaz C".

No caso dos autos, mostra-se incontroverso que o agravante foi incorporado às fileiras do Exército em
01.03.2011. Há, ainda, a informação trazida pelo agravado na peça inaugural do feito de origem – e não contestada pela agravante – de
que teria participado, inclusive, de missão militar no exterior, especificamente a Força de Paz no Haiti.

Nestas condições, não se mostra razoável a conclusão de que o defeito físico constatado no agravado o
torna definitivamente incapaz para o serviço militar, especialmente diante da constatação de que presta serviço militar há cerca de sete
anos, com participação em missão no exterior em que foi submetido a situação de estresse físico e emocional.

Havendo, portanto, incerteza quanto à incapacidade do agravado para o serviço militar, a anulação da
incorporação sem que os fatos sejam devidamente esclarecidos se mostra temerária e, portanto, deve ser suspensa.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014356-94.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: BGMRODOTEC TECNOLOGIA E INFORMATICA S.A.
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALFREDO FERNANDO FERREIRA FIGUEIREDO FILHO - SP211454
AGRAVADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA EM SAO PAULO-DERAT/SP,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por BGMRODOTEC TECNOLOGIA E
INFORMÁTICA S/A em face de decisão que, nos autos do Mandado de Segurança impetrado na origem, indeferiu o pedido de liminar
formulado com o objetivo de fosse mantida a forma de recolhimento da CPRB nos termos da Lei nº 12.546/2011 sem se submeter à
Medida Provisória nº 774/2017 durante o exercício de 2017, abstendo-se a autoridade de negar a expedição de certidão de regularidade
fiscal, inscrevê-la no Cadin ou ajuizar execução fiscal.

Discorre a agravante sobre o histórico da CPRB e as alterações instituídas pela MP nº 774/2017 que
revogou o regime opcional da contribuição em debate para todos os contribuintes, ignorando a irretratabilidade prevista pela Lei. Afirma
que ao determinar que a contribuição voltasse a ser exigida sobre a folha de pagamento/salários, independentemente da opção irretratável
realizada pelo contribuinte a MP nº 774/2017 violou o artigo 62, § 2º da Constituição Federal, os princípios da segurança jurídica, direito
adquirido e boa-fé e o artigo 6º do Decreto-Lei nº 4.657/42.

Pugna pela antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes
os requisitos necessários à antecipação da tutela recursal.

A Lei nº 12.546/2011, dentre outras previsões, instituiu regime de desoneração de pagamento mediante a
substituição da contribuição sobre a folha de pagamento prevista nos incisos I e III do artigo 22 da Lei nº 8.212/91 pela contribuição
sobre a receita bruta (CPRB) relativamente a empresas de diversos setores da economia. Neste sentido, transcrevo os artigos 7º e 8º do
referido diploma legal:

Art. 7o Poderão contribuir sobre o valor da receita bruta, excluídos as vendas canceladas e os descontos
incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: (...)

Art. 8º Poderão contribuir sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas canceladas e os descontos
incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da
Lei nº 8.212, de 1991, as empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens de que trata a Lei
nº 10.610, de 20 de dezembro de 2002, enquadradas nas classes 1811-3, 5811-5, 5812-3, 5813-1, 5822-1, 5823-
9, 6010-1, 6021-7 e 6319-4 da CNAE 2.0. (...)

Posteriormente, com a edição da Lei nº 13.161/2015 foi incluído o § 13º no artigo 9º da Lei nº
12.546/2011, prevendo expressamente o seguinte:

Art. 9o Para fins do disposto nos arts. 7o e 8o desta Lei:

(...)

§ 13. A opção pela tributação substitutiva prevista nos arts. 7o e 8o será manifestada mediante o pagamento
da contribuição incidente sobre a receita bruta relativa a janeiro de cada ano, ou à primeira competência
subsequente para a qual haja receita bruta apurada, e será irretratável para todo o ano calendário. (negritei)

(...)

Já em 30.03.2017 foi publicada a Medida Provisória nº 774 que, dispondo sobre a contribuição
previdenciária sobre a receita bruta, revogou diversos dispositivos da Lei nº 12.546/2011:

Art. 2º Ficam revogados:
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I – o § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004; e

II – os seguintes dispositivos da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011:

a) os incisos I e II do caput e os § 1º e § 2º do art. 7º;

b) os § 1º a § 11 do art. 8º;

c) o inciso VIII do caput e os § 1º, § 4º a § 6º e § 17 do art. 9º; e

d) os Anexos I e II.

Por consequência, diversos setores da economia não mais podem recolher a contribuição prevista pela Lei
nº 12.546/2011, devendo tornar a recolher a contribuição prevista pelo artigo 22, I e III da Lei nº 8.212/91.

Ocorre, contudo, que a MP nº 774/2017 não revogou o §13º do artigo 9º da Lei nº 12.546/2011 que
previa de forma expressa que a opção pela tributação substitutiva prevista naquele diploma legal seria irretratável para todo o ano
calendário.

Nestas condições, manifestando o contribuinte opção pelo recolhimento na forma da tributação substitutiva
em janeiro do ano-calendário, tal escolha deve ser mantida para todo o ano. Ainda que determinado setor da economia não mais pudesse
optar pela sistemática exclusiva de tributação em razão da revogação do dispositivo legal que lhe autorizava a fazê-lo, tal revogação por
meio da MP nº 774 publicada em 30.03.2017 ocorreu posteriormente à opção manifestada pelo contribuinte mediante o pagamento
realizado na primeira competência deste ano.

Por conseguinte, tem-se que a irretratabilidade prevista em lei não é comando de mão única, dirigido
apenas ao contribuinte, mas também, por lógica interpretativa e em respeito à boa-fé objetiva, imposta também ao Poder tributante
(Administração Pública).

Por fim, eventual impedimento à opção pela referida sistemática somente poderia ser imposta ao
contribuinte excluído do favor legal no exercício seguinte ao advento da inovação legal (MP nº 774/2017).

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Após, em se tratando o feito originário de Mandado de Segurança, vista ao Ministério Público Federal
para o oferecimento do competente parecer.

Publique-se.

São Paulo, 8 de fevereiro de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002148-44.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: QUIMICRYL S/A
Advogados do(a) AGRAVANTE: THAIS BARROS MESQUITA - SP2819530A, FAISSAL YUNES JUNIOR - SP1293120A
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por QUIMICRYL S/A em face de decisão que, nos autos
do Mandado de Segurança impetrado na origem, indeferiu o pedido de liminar formulado com o objetivo de suspender a exigibilidade da
contribuição ao Salario Educação, Incra, Sesi, Senai e Sebrae sobre os valores pagos a título de férias gozadas e décimo terceiro salário
pago na rescisão.
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Alega a agravante que a exigência das contribuições debatidas no feito de origem sobre verbas
indenizatórias e assistenciais é inconstitucional e ilegal, vez que não compõem a remuneração do empregado, tampouco é recebida
contraprestação do serviço efetivamente prestado. Defende que os valores pagos ao trabalhador em virtude de férias gozadas possuem
caráter indenizatório, pois neste período não há tempo laborado, tampouco tempo à disposição do empregador.

Pugna pela antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico
presentes os requisitos necessários à antecipação da tutela recursal.

A questão de mérito que se coloca nestes autos é a de saber se as verbas indicadas pela impetrante
estariam abrigadas da incidência das contribuições sociais discutidas no feito de origem. Passo, assim, a analisar a natureza de cada verba
discutida pela agravante.

 (i) Férias gozadas

As férias usufruídas ou gozadas constituem licença autorizada do empregado expressamente prevista pelo
artigo 129 da CTL, sendo que neste período o empregado fará jus ao recebimento da remuneração. Nestas condições, os valores pagos
sob este título ostentam evidente natureza salarial, de modo que sua inclusão na base de cálculo da contribuição é legítima.

Ademais, houve o c. Superior Tribunal de Justiça, a fim de conformar as orientações ao decido no REsp
1.230.957/RS, por rever e sedimentar a matéria conforme se verifica:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE VALOR PAGO, AO
EMPREGADO, A TÍTULO DE FÉRIAS GOZADAS, SALÁRIO-MATERNIDADE, SALÁRIO-PATERNIDADE,
REPOUSO SEMANAL REMUNERADO, HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. 1. Apesar de a Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial 1.322.945/DF, em julgamento realizado em
27.2.2013, ter decidido pela não incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade e as férias
usufruídas, é certo que, em posteriores Embargos de Declaração, acolhidos, com efeitos infringentes, reformou o
aresto embargado, para conformá-lo ao decidido no Recurso Especial 1.230.957/CE, representativo de
controvérsia, e à reiterada jurisprudência do STJ. 2. De outra parte, mesmo após o julgamento do Recurso
Especial 1.322.945/DF, ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ proferiram julgamentos em que
afirmado o caráter remuneratório do valor pago, ao empregado, a título de férias gozadas, o que implica na
incidência de contribuições previdenciárias sobre tal quantia. Em igual sentido os precedentes da Primeira Seção
do STJ: AgRg nos EDcl nos EREsp 1.352.146/RS, Rel. Ministro Og Fernandes, DJe de 14/10/2014; AgRg nos
EREsp 1.355.594/PB, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe de 17/09/2014; AgRg nos EAREsp 138.628/AC,
Rel. Ministro Sérgio Kukina, DJe de 18/08/2014. (...) 6. Recurso Especial não provido."
(REsp 1607529/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe
08/09/2016)

 
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. SÚMULA 83 DO STJ. 1. A Primeira
Seção do STJ sedimentou a orientação de que a contribuição previdenciária incide sobre as férias gozadas (EDcl
nos EDcl no REsp 1.322.945/DF, Rel. p/ acórdão o Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe de
04/08/2015). (...) 3. À vista do entendimento consolidado nesta Corte, aplica-se a Súmula 83 do STJ. 4. Agravo
interno desprovido."
(AgInt no AREsp 877.030/DF, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/08/2016,
DJe 15/09/2016)

(ii) Reflexo do aviso prévio indenizado no 13º salário
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Alega a agravante que ser indevida a incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio
indenizado, razão pela qual seria igualmente inadmissível a incidência sobre o décimo terceiro salário proporcional a ele.

Entretanto, no que atine aos reflexos do aviso-prévio indenizado sobre o 13º salário, a iterativa
jurisprudência do STJ e do TRF-3 firmou-se segundo a orientação de que os valores pagos a este título integram a remuneração do
empregado.

Nesta linha, trago à colação os seguintes precedentes:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA PROPORCIONAL AO
AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA. 1. A jurisprudência do STJ consolidou-se no sentido de que não
incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de
verba salarial. 2. A gratificação natalina, por ostentar caráter permanente, integra o conceito de remuneração,
sujeitando-se, consequentemente, à contribuição previdenciária. A Lei 8.620/1993, em seu art. 7º, § 2º, autorizou
expressamente a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor bruto do 13º salário. 3. Nesse contexto, a
circunstância de o aviso prévio indenizado refletir na composição da gratificação natalina é irrelevante, devendo
a contribuição previdenciária incidir sobre o total da respectiva verba. 4. Assim, os valores relativos ao 13º
proporcional ao aviso prévio indenizado por possuem natureza remuneratória (salarial), sem o cunho de
indenização, sujeitam-se à incidência da contribuição previdenciária. 5. Agravo Regimental não provido."
(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1383613 PR 2013/0131391-2, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe
10/10/2014)
 
"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO
INCIDÊNCIA SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; PRIMEIROS
QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO POR DOENÇA OU ACIDENTE DE TRABALHO; AVISO PRÉVIO
INDENIZADO ; AUSÊNCIAS LEGAIS PERMITIDAS. INCIDÊNCIA SOBRE HORAS EXTRAS E SEUS REFLEXO
S; SALÁRIO MATERNIDADE; FÉRIAS GOZADAS; ADICIONAIS: NOTURNO, INSALUBRIDADE E
PERICULOSIDADE; REFLEXO S SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO – GRATIFICAÇÃO NATALINA.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. COMPENSAÇÃO. (...) 6. De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça e deste Tribunal, incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina paga como reflexo do
aviso prévio indenizado (art. 7º, § 2º da Lei nº 8.620/93 e Súmula nº 688 do STF). (...) 14. Apelação da União
Federal, apelação da impetrante e reexame necessário improvidos. Apelação da parte impetrante improvida."
(TRF 3ª Região, Décima Primeira Turma, AMS 00127986120114036119, Relator Desembargador Federal Nino
Toldo, e-DJF3 02/03/2015)

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Após, em se tratando o feito originário de Mandado de Segurança, vista ao Ministério Público Federal
para o oferecimento do competente parecer.

Publique-se.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022717-03.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: ANA JULIA DEPIERI
Advogados do(a) AGRAVANTE: ANA CAROLINA VICTALINO DE OLIVEIRA - SP317024, ROSELI FREITAS DE JESUS - SP354276
AGRAVADO: FNDE, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO, BANCO DO BRASIL SA
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANA JULIA DEPIERI  contra decisão que, nos autos
do Mandado de Segurança impetrado na origem, indeferiu o pedido de liminar nos seguintes termos:

“(...) Não se configura o alegado “periculum in mora”, sendo perfeitamente possível à impetrante aguardar o
desfecho da presente ação a fim de que se apure a existência do alegado direito líquido e certo, em especial
porque a cautela pretendida se confunde com o mesmo direito pleiteado.

Desta forma, em juízo sumário de cognição, indefiro a liminar pleiteada.

Notifique-se a autoridade coatora para prestar as informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.”

Alega a agravante que o direito à prorrogação do período de carência do FIES por todo o período de
duração do curso de residência em medicina é assegurado pelo artigo 6º-B da Lei nº 12.202/2010. Afirma que está matriculada em
programa de residência médica e de especialidade prioritária, de modo que a negativa ao pedido de prorrogação do prazo de carência é
ilegal.

Pugna pela antecipação da tutela recursal. 

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes
os requisitos necessários à antecipação da tutela recursal.

Ao tratar das operações do FIES, a Lei nº 10.260/01 que instituiu o Fundo de Financiamento ao
Estudante do Ensino Superior previu o seguinte em seu artigo 6º-B (incluído pela lei nº 12.202/2010):

Art. 6o-B.  O Fies poderá abater, na forma do regulamento, mensalmente, 1,00% (um inteiro por cento) do
saldo devedor consolidado, incluídos os juros devidos no período e independentemente da data de contratação
do financiamento, dos estudantes que exercerem as seguintes profissões:

I – professor em efetivo exercício na rede pública de educação básica com jornada de, no mínimo, 20 (vinte)
horas semanais, graduado em licenciatura; e

II – médico integrante de equipe de saúde da família oficialmente cadastrada ou médico militar das Forças
Armadas, com atuação em áreas e regiões com carência e dificuldade de retenção desse profissional, definidas
como prioritárias pelo Ministério da Saúde, na forma do regulamento.

§ 1o  (VETADO)

§ 2o  O estudante que já estiver em efetivo exercício na rede pública de educação básica com jornada de, no
mínimo, 20 (vinte) horas semanais, por ocasião da matrícula no curso de licenciatura, terá direito ao
abatimento de que trata o caput desde o início do curso.

§ 3o  O estudante graduado em Medicina que optar por ingressar em programa credenciado Medicina pela
Comissão Nacional de Residência Médica, de que trata a Lei no 6.932, de 7 de julho de 1981, e em
especialidades prioritárias definidas em ato do Ministro de Estado da Saúde terá o período de carência
estendido por todo o período de duração da residência médica. (...)
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(negritei)

Vê-se da análise do dispositivo transcrito que o estudante graduado em Medicina que ingressar em
programa de residência médica nas especialidades prioritárias definidas pelo Ministério da Saúde terá o direito de estender o período de
carência pelo mesmo período que durar a residência médica.

Buscando regulamentar mencionado dispositivo legal o Ministério da Educação editou a Portaria
Normativa nº 7/2013

Art. 6º O período de carência estendido de que trata o § 3º do art. 6º-B da Lei no 10.260, de 2001, será
concedido a médico integrante de equipe prevista no inciso II do art. 2º desta Portaria que vier a estar
regularmente matriculado e frequentando programa de residência médica:

I – credenciado pela Comissão Nacional de Residência Médica; e

II – em especialidades prioritárias definidas em ato do Ministro de Estado da Saúde.

§ 1º Poderá solicitar o período de carência estendido o médico que não integre equipe prevista na forma do
inciso II do art. 2º, regularmente matriculado em residência médica que atenda às condições previstas nos
incisos I e II do caput, desde que o contrato não esteja na fase de amortização do financiamento.

§ 2º O período de carência estendido deverá ser solicitado de acordo com o inciso II do art. 5º, observando as
seguintes condições e prazos:

I – para o contrato que estiver na fase de carência do financiamento:

a) início: no mês em que se iniciar a residência médica;

b) término: no mês em que finalizar a residência médica ou a fase de carência do financiamento, o que ocorrer
por último;

II – para o contrato que não contemplar a fase de carência:

a) início: no mês imediatamente seguinte ao término da fase de utilização do financiamento;

b) término: no mês em que finalizar o período da residência médica.

§ 3º O período de carência estendido não será considerado para fins de concessão do abatimento e, enquanto
vigente, o financiado ficará desobrigado do pagamento do financiamento, não incidindo juros e encargos
financeiros sobre o saldo devedor.

§ 4º Findo o período de carência estendido, caso o médico não esteja em efetivo exercício em equipe prevista
no inciso II do art. 2º, deverá retomar o pagamento do financiamento.

Examinando os autos, verifico que a agravante está cursando programa de Residência Médica em
Anestesiologia na Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto, conforme atestado expedido em 22.09.2017 (Num. 1419239 –
Pág. 76). Referida especialidade, por sua vez, é considerada como prioritária pela Portaria Conjunta nº 2/2011 da Secretaria de Atenção
à Saúde do Ministério da Saúde (Num. 1419239 – Pág. 75), enquadrando-se, assim, na hipótese de prorrogação do período de carência
de que trata o artigo 6º da Portaria Normativa nº 7/2013 do o Ministério da Educação.

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Após, em se tratando o feito originário de Mandado de Segurança, vista ao Ministério Público Federal
para o oferecimento do competente parecer.

Publique-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000586-97.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: VIACAO SANTA CRUZ LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: CARLOS RUSSOMANO - SP8782, RICARDO AMARO FERREIRA GONCALVES - DF10630
AGRAVADO: CEF, UNIAO FEDERAL
 

 

 D E S P A C H O

Verifica-se não constar da inicial pedido de efeito suspensivo ou de antecipação dos efeitos da tutela
recursal, razão pela qual deixo de proferir decisão nesta fase recursal.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

Após, tornem conclusos para julgamento.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002484-48.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: APARECIDO ALVES MARTINS - ME, APARECIDO ALVES MARTINS, RENATA CEZARINI MARQUES MARTINS
Advogado do(a) AGRAVANTE: VALDERY MACHADO PORTELA - SP168589
Advogado do(a) AGRAVANTE: VALDERY MACHADO PORTELA - SP168589
Advogado do(a) AGRAVANTE: VALDERY MACHADO PORTELA - SP168589
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por APARECIDO ALVES MARTINS ME,
APARECIDO ALVES MARTINS E RENATA CEZARINI MARQUES MARTINS contra decisão que, nos autos dos
Embargos à Execução, indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Alegam os agravantes que não possuem condições de arcar com custas e despesas processuais, vez que
estão passando por dificuldades financeiras e não podem suportar o pagamento das custas processuais sem que isso interfira no sustento
de sua própria família. Afirmam que figuram como réus em diversas ações trabalhistas e cíveis.

Pugnam pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932.  Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     381/2076



Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

 

Art. 932.  Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual verifico presentes
os requisitos necessários à concessão parcial do efeito suspensivo.

Inicialmente, faço consignar que, muito embora o pagamento das custas recursais não tenha sido realizado
pela agravante, não há que se cogitar de deserção no presente caso. Isso porque a matéria devolvida a esta Egrégia Corte Regional é
exatamente a relativa ao benefício da Justiça Gratuita.

O entendimento acima manifestado também é esposado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça,
conforme ementas que colaciono abaixo:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA INDEFERIDO NA ORIGEM. DESNECESSIDADE DE PAGAMENTO
PRÉVIO DAS CUSTAS RECURSAIS. DESERÇÃO AFASTADA. PRECEDENTES DESTA CORTE. AGRAVO
REGIMENTAL PROVIDO. 1. Não se aplica a pena de deserção a recurso interposto contra julgado que
indeferiu o pedido de justiça gratuita. 2. Se a controvérsia posta sob análise desta Corte Superior diz respeito
justamente à alegação do recorrente de que ele não dispõe de condições econômico – financeiras para arcar
com os custos da demanda, não faz sentido considerar deserto o recurso, uma vez que ainda está sob análise o
pedido de assistência judiciária e, caso seja deferido, neste momento, o efeito da decisão retroagirá até o
período da interposição do recurso e suprirá a ausência do recolhimento e, caso seja indeferido, deve ser
oportunizado ao recorrente a regularização do preparo. 3. Agravo Regimental provido para que seja afastada
a deserção do Recurso Especial, com a consequente análise do Agravo interposto contra a decisão que não o
admitiu." (negritei)

(AgRg no AREsp 600.215/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 02/06/2015, DJe 18/06/2015)

Desta forma, passo à análise do mérito recursal.

Inicialmente, tenho que o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita à agravante Aparecido
Alves Martins ME deve ser indeferido.

A discussão acerca da concessão dos benefícios da justiça gratuita a pessoa jurídica tem sido
reiteradamente submetida à apreciação do C. STJ que sedimentou seu entendimento, consolidado na Súmula nº 481, segundo o qual “Faz
jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar
com os encargos processuais”.

Como se percebe, para a concessão dos benefícios pretendidos à pessoa jurídica mostra-se imprescindível
a demonstração da impossibilidade de arcar com os encargos processuais. Neste sentido, transcrevo:

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA.
PESSOA JURÍDICA SEM FINS LUCRATIVOS. SÚMULA 481/STJ. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
IMPOSSIBILIDADE. 1. O deferimento do pedido de assistência judiciária gratuita depende da demonstração
pela pessoa jurídica, com ou sem fins lucrativos, de sua impossibilidade de arcar com as custas do processo
(Súmula 481/STJ). Não basta a simples afirmação da carência de meios, devendo ficar demonstrada a
hipossuficiência. 2. A alteração da conclusão de que a parte não faz jus ao benefício da gratuidade da justiça
demandaria o revolvimento de fatos e provas, inviável no âmbito do recurso especial (STJ, Súmula nº 7). 3.
Não se pode considerar como fato notório algo que foi considerado como não provado pelo Tribunal de
origem, nem se pode entender como demonstrada a precariedade financeira à base de outros julgados em que
o benefício da justiça gratuita foi deferido à Agravante. 4. Agravo regimental desprovido.” (negritei)

(STJ, Primeira Turma, AgRg no AREsp 330979/RS, Relator Olindo Menezes, DJe 28/10/2015)
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No caso dos autos, alega a agravante que a precariedade da situação financeira que a impede de recolher
as custas processuais estaria caracterizada por estar submetida a processo de recuperação judicial. Tal alegação, contudo, não se mostra
suficiente per si para a concessão dos benefícios pleiteados, à míngua da apresentação de elementos concretos que comprovem a alegada
impossibilidade de recolhimento das custas.

Neste sentido, julgados do C. STJ e deste E. Corte Regional:

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL – PESSOA JURÍDICA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
– PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA – DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU
PROVIMENTO AO RECLAMO. 1. Cuidando-se de pessoa jurídica, ainda que em regime de recuperação
judicial, a concessão da gratuidade somente é admissível em condições excepcionais, se comprovada a
impossibilidade de arcar com as custas do processo e os honorários advocatícios, o que não foi demonstrado
nos autos. Precedentes. 2. Impossibilidade de revisão da conclusão firmada na Corte de origem, quanto à
inexistência de hipossuficiência tendente à concessão da assistência judiciária gratuita, por demandar reexame
dos fatos delineados na lide. Incidência da súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental desprovido.” (negritei)

(STJ, Quarta Turma, AgRg no REsp 1509032/SP, Relator Ministro Marco Buzzi, DJe 26/03/2015)

 

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. NÃO
COMPROVAÇÃO DAS DIFICULDADES FINANCEIRAS ALEGADAS. 1. Em se tratando de pessoa jurídica, o
ônus da demonstração da hipossuficiência fica por conta da requerente, não servindo apenas a mera
declaração exigida quando de pessoa física. 2. Não constando dos autos nenhuma prova a justificar o pedido
de assistência judiciária, é de rigor o seu indeferimento, sendo certo que o simples fato de a empresa estar
em recuperação judicial não é suficiente para reconhecer o seu estado de miserabilidade, ainda mais se se
considerar o porte da empresa. Precedente. 3. Salienta-se que não se está negando o direito à justiça gratuita
de maneira infundada, mas simplesmente porque a requerente não se desincumbiu do ônus de provar a alegada
dificuldade financeira, por meio, por exemplo, da apresentação do balanço patrimonial da empresa, sendo
certo que meras alegações não são suficientes. 4. Agravo regimental não provido.” (negritei)

TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI 492989/SP, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, e-DJF3
16/04/2015)

Nestas condições, entendo que não restou caracterizada na hipótese dos autos a impossibilidade de a
agravante – pessoa jurídica arcar com os encargos processuais, nos termos da Súmula nº 481 do C. STJ.

Diversamente, entendo que os agravantes Aparecido Alves Martins e Renata Cezarini Marques Martins
devem ser agraciados com os benefícios em debate.

Ao dispor sobre os direitos e deveres individuais e coletivos, a Constituição Federal previu em seu artigo
5º o seguinte: 

Art. 5º (...)

(...)

LXXIV. O Estado prestará assistência judiciária integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de
recursos;

(...)

Da análise do dispositivo constitucional acima transcrito, temos que a Carta Maior estendeu, de forma
ampla, a fruição da gratuidade judiciária por todos aqueles que comprovarem insuficiência de recursos. Por outro lado, a Lei nº 1.060/50
que trata especificamente da assistência judiciária gratuita, estabelece o seguinte:

Art. 2º. Gozarão dos benefícios desta lei os nacionais ou estrangeiros residentes no país, que necessitarem
recorrer à Justiça penal, civil, militar ou do trabalho.

Parágrafo único. Considera-se necessitado, para os fins legais, todos aqueles cuja situação econômica não lhe
permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da
família.

Com isto, objetivou o legislador ordinário justamente facilitar o acesso à Justiça àqueles que, necessitando
acionar o Poder Judiciário para a defesa de seus interesses, não o fazem em razão do prejuízo de sua manutenção e de sua família. Por
sua vez, o artigo 4º do mesmo diploma legal estabeleceu normas para a concessão da assistência judiciária aos necessitados, verbis:
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Art. 4º A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição
inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo
próprio ou de sua família.

§ 1º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta Lei, sob pena de
pagamento até o décuplo das custas judiciais.

(...)

Por seu turno, o texto do artigo 5º do mesmo diploma legal é explícito ao afirmar que se o juiz tiver
fundadas razões para indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita, a partir de elementos constantes dos autos, deverá julgá-lo de
plano:

Art. 5º O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de plano, motivando ou não
o deferimento dentro do prazo de setenta e duas horas.

(...)

Ao enfrentar o tema, o C. STJ tem entendido que a presunção de pobreza é relativa, sendo possível o
indeferimento do pedido de assistência judiciária caso verifique a existência de elementos que invalidem a hipossuficiência declarada.
Neste sentido transcrevo recente julgado:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO
RELATIVA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.  REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 7/STJ. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. FUNDAMENTO NÃO ATACADO. 1. A presunção de pobreza, para fins de
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, ostenta caráter relativo, podendo o magistrado
indeferir o pedido de assistência se encontrar elementos que infirmem a hipossuficiência do requerente.
Reapreciação de matéria no âmbito do recurso especial encontra óbice na Súmula 7 do Superior Tribunal de
Justiça. 2. Como destinatário final da prova, cabe ao magistrado, respeitando os limites adotados pelo Código
de Processo Civil, a interpretação da produção probatória, necessária à formação do seu convencimento. (...).
5. Agravo regimental a que se nega provimento.” (negritei)

(STJ, Quarta Turma, AgRg no AREsp 820085/PE, Relator Ministra Maria Isabel Galotti, DJe 19/02/2016)

No caso dos autos, não verifico presentes nos autos elementos hábeis a afastar a presunção de veracidade
da alegação de hipossuficiência lançada pelo agravante/pessoa física, de modo que em relação a estes agravantes devem ser concedidos
os benefícios da justiça gratuita.

Ante o exposto, defiro em parte o pedido de efeito suspensivo para conceder aos agravantes Aparecido
Alves Martins e Renata Cezarini Marques Martins  os benefícios da justiça gratuita.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5023784-03.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
IMPETRANTE: DEBORAH SILVA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANTONIO BRUNO SANTIAGO FILHO - SP240007
IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA CÍVEL DE SÃO PAULO - SP
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por DEBORAH SILVA DE
OLIVEIRA contra ato praticado pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de São Paulo/SP a fim de que seja determinada suspensão
de eventual decisão de busca e apreensão da menor Helena de Oliveira Pires na audiência designada para o dia 15.12.2017.

Alega a agravante que foi ajuizada a ação de busca e apreensão da menor Helena de Oliveira Pires
(processo nº 0001552.18.2017.403.6100) em trâmite na 1ª Vara Cível Federal de São Paulo. Afirma que a menor nasceu em
19.08.2014 em Portugal, fruto do relacionamento mantido entre a impetrante e o lusitano Marco Alexandre Batista Fonseca Pires,
representado na mencionada ação pela Advocacia Geral da União.

Segundo a impetrante, o genitor da menor alegou na ação de busca e apreensão por ele ajuizada que com
o fim da relação que mantinha com a impetrante em agosto de 2016, a menor viajou com sua mãe para o Brasil com a devida autorização
e posterior regresso à Portugal. Entretanto, a impetrante não teria regressado a Portugal alegando que já estava estabelecida no Brasil ao
lado de sua família e que o pai da menor jamais se preocupou com o sustento e bem estar da filha, comunicando-lhe sua intenção de não
mais regressar a Portugal. Assim, o pai da menor ajuizou a mencionada ação de busca e apreensão com fundamento no artigo 16º da
Convenção de Haia.

Argumenta a impetrante que jamais cometeu qualquer ilicitude que implicasse a aplicação do artigo 16º da
Convenção Internacional, vez que caracterizadas as exceções previstas nos artigos 12 e 13 da referida Convenção, o que foi comprovado
com os laudos psicológicos emitidos pelas psicólogas Adriane Carqueijo dos Santos, Claudia Aparecida Conti e Edileuza Aparecida da
Silva, segundo os quais “Helena está perfeitamente adaptada a sua rotina de vida aqui no Brasil em companhia de sua genitora e
familiares; e que um possível afastamento de sua mãe lhe causaria danos psíquicos e sociais irreparáveis (...)”, caracterizando a
exceção prevista na alínea ‘b’ do artigo 13º da Convenção de Haia.

Requer a concessão de liminar.

É o relatório.

Decido.

A Lei nº 12.016/09 que disciplina o Mandado de Segurança prevê em seus artigos 1º e 7º o seguinte:

Art. 1o  Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas
corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica
sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam
quais forem as funções que exerça. (negrito original)

(...)

 

Art. 7o  Ao despachar a inicial, o juiz ordenará: 

(...)

III – que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e do ato
impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir do
impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica.

(...)

Como se percebe, para o ajuizamento de mandado de segurança de modalidade preventiva, como é o caso
dos autos, mostra-se essencial que a parte comprove o justo receio de sofrer violação de direito por parte da autoridade indicada como
coatora.

No caso dos autos, contudo, não vislumbro presente tal requisito.

Com efeito, a mera notícia de realização de audiência e possibilidade de que seja determinada a busca e
apreensão de menor não se mostram suficientes para comprovação do “justo receio”, diante da ausência de efetiva ameaça da prática de
ato abusivo ou ilegal. Anoto, por relevante, que não se mostra suficiente o mero receio de que determinado ato, potencialmente lesivo,
possa ser praticado, devendo ser apresentados elementos concretos que indicam a iminência da ilegalidade., o que não restou constatado
no caso em análise.

Neste sentido, transcrevo julgado desta E. Corte Regional:
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“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. ATO COATOR.
AUSÊNCIA. NÃO CABIMENTO. 1. O mandado de segurança preventivo é cabível quando há justo receio
da prática de ato abusivo ou ilegal por parte da autoridade, nos termos do art. 1º da Lei nº 12.016/2009. 2. O
mandado de segurança preventivo exige a efetiva ameaça decorrente de atos concretos ou preparatórios por
parte da autoridade indigitada coatora, não bastando o risco de lesão a direito líquido e certo, baseado em
conjecturas por parte do impetrante, que subjetivamente entende encontrar-se na iminência de sofrer o
dano. 3. Interesse de agir não configurado. Inexistência, nos autos, de qualquer ato concreto ou preparatório
por parte da autoridade coatora a justificar o mandado de segurança na modalidade prevenção. 4. Sentença
extintiva sem resolução de mérito mantida.” (negritei)

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AMS 331413/SP, Relator Desembargador Federal Mairan Maia, e-DJF3
02/03/2016)

Registro, por derradeiro, que eventual acolhimento do pedido de suspensão de eventual ordem de busca e
apreensão da menor Helena de Oliveira Pires na audiência designada para o dia 15.12.2017 implicaria em verdadeira supressão de
instância, vez que esta E. Corte Regional estaria decidindo questão quer sequer foi posta à análise do juízo originário.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar.

Notifique-se a autoridade coatora para ciência da presente decisão, bem como para que preste
informações no prazo legal e comunique-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (artigo 7°, l e II da Lei nº
12.016/09).

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para que opine no prazo de 10 dias (artigo 12
da Lei n° 12.016/09).

Por fim, tornem conclusos.

Oficie-se e intime-se.

São Paulo, 18 de dezembro de 2017.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022198-28.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: LUIZ ROBERTO COSTA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO SANCHES TROMBINI - SP139060
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por LUIZ ROBERTO COSTA contra decisão que, nos
autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, determinou ao agravante que emendasse a inicial e comprovasse a situação de
hipossuficiência econômica para arcar com s encargos do processo.

Antes da análise do pedido de concessão de efeito suspensivo, o agravante foi intimado a comprovar o
recolhimento das custas em dobro, nos termos do artigo 1.007, § 4º do Novo CPC (Num. 1419619 – Pág. 1), tendo quedado inerte.

Sendo assim, entendo que o presente recurso não merece prosperar, vez que o agravante deixou de
comprovar o tempestivo recolhimento das custas processuais, mesmo instado a fazê-lo.

Face ao exposto, nego seguimento ao presente agravo com fundamento no artigo 1.007, § 2º do CPC.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se.

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023885-40.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: SISA INDUSTRIA DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: LEONARDO SILVA TUCCI - SP331450, FERNANDO GODOI WANDERLEY - SP204929, CARLOS ALEXANDRE
BALLOTIN - SP181027, SIDNEI BIZARRO - SP3099140A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, nos autos da Execução
Fiscal ajuizada na origem, determinou à agravante que providenciasse a distribuição eletrônica da carta precatória, nos seguintes termos:

“Vistos.

Intime-se a Fazenda-exequente para providenciar a distribuição eletronicamente da carta precatória expedida,
na respectiva comarca do Juízo Deprecado.”

Alega a agravante que a distribuição de carta precatória é dos órgãos auxiliares do juízo, nos termos do
artigo 152, incisos I e II do CPC e afirma que se trata de mero ato administrativo, cabendo sua distribuição ao escrivão.

Pugna pela antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes
os requisitos necessários para a antecipação da tutela recursal.

A controvérsia recursal consiste em analisar se a expedição da carta precatória é medida a ser adotada
pela serventia do juízo deprecante ou se compete à própria exequente/agravada adotar as providências tendentes à sua expedição. Com
efeito, o Código de Processo Civil de 2015 preceitua, em seu artigo 265, o seguinte:

Art. 265. O secretário do tribunal, o escrivão ou o chefe de secretaria do juízo deprecante transmitirá, por
telefone, a carta de ordem ou a carta precatória ao juízo em que houver de se cumprir o ato, por intermédio do
escrivão do primeiro ofício da primeira vara, se houver na comarca mais de um ofício ou de uma vara,
observando-se, quanto aos requisitos, o disposto no art. 264.

§ 1º O escrivão ou o chefe de secretaria, no mesmo dia ou no dia útil imediato, telefonará ou enviará
mensagem eletrônica ao secretário do tribunal, ao escrivão ou ao chefe de secretaria do juízo deprecante,
lendo-lhe os termos da carta e solicitando-lhe que os confirme.

§ 2º Sendo confirmada, o escrivão ou o chefe de secretaria submeterá a carta a despacho.
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Como se percebe da transcrição acima realizada, compete ao secretário do tribunal, ao escrivão ou ao
chefe da secretaria do juízo deprecante a transmissão da carta de ordem ou da carta precatória ao juízo deprecado. O dispositivo legal
não menciona que esse dever processual é imputado à parte autora/exequente. Na análise do preceptivo legal em referência, a
jurisprudência dos tribunais pátrios consolidou-se no sentido de que a expedição e o encaminhamento da carta precatória de fato
representam deveres do escrivão do juízo deprecante, consoante se depreende do aresto que ora trago à colação:

"PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO
CPC. ENCAMINHAMENTO DE CARTA PRECATÓRIA. ATRIBUIÇÃO DO ESCRIVÃO DO JUÍZO
DEPRECANTE. 1. Não viola o art. 535, II, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente
fundamentada, não estando obrigada a Corte de origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as
teses e dispositivos legais invocados pelas partes. 2. O encaminhamento de carta precatória insere-se entre as
atribuições do escrivão do juízo deprecante, conforme pressupõem os arts. 200, 202, § 3º, 205, 207 e 208 do
CPC. 3. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nessa extensão, provido, também em parte, para
determinar que a carta precatória de citação seja encaminhada pelo escrivão do juízo deprecante." (negritei)

(STJ, Segunda Turma, RESP 201102293391, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJE 14/02/2012)

Ressalto, aliás, que esta Corte Regional já teve oportunidade de assentar que o fato de o Comunicado n.
155/2016 da Corregedoria Geral do Estado de São Paulo estatuir que as cartas eletrônicas serão objeto de peticionamento eletrônico
não significa, por si só, que compete à exequente distribuir diretamente as cartas precatórias no juízo deprecado. A conclusão encampada
pelo juízo de primeira instância na sentença recorrida é refutada pelo precedente que transcrevo na sequência:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CARTA PRECATÓRIA.
ENCAMINHAMENTO PELA SECRETARIA DO JUÍZO DEPRECANTE. AGRAVO PROVIDO. 1. O novo artigo
152 do Código de Processo Civil, antigo artigo 141 do antigo CPC, dispõe que incumbe ao escrivão redigir as
cartas precatórias e efetivar as ordens judiciais. Daí se conclui que cabe ao escrivão ou chefe de secretaria
distribuir a carta precatória. 2. Não é razoável exigir-se do exequente que pratique ato tipicamente
administrativo, que diz respeito a processos internos da secretaria da vara. O fato de o Comunicado CG n.
155/2016 mencionar que as cartas precatórias serão objeto de peticionamento eletrônico, como afirma o
Juízo a quo, não significa dizer que as cartas não despachadas via internet deverão ser distribuídas pela
própria parte. 3. Agravo provido." (negritei)

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 00157600820164030000, Relator Desembargador Federal Antonio
Cedenho, e-DJF3 21/06/2017)

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal para o fim de determinar que o juízo de
primeiro grau adote as providências tendentes a expedir a Carta Precatória ao juízo deprecado, assim como para que dê prosseguimento
ao executivo fiscal, nos termos da fundamentação supra.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 24 de janeiro de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001643-24.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) AGRAVANTE: RODRIGO DE RESENDE PATINI - SP327178, FABIO HEMETERIO LISOT - SP297180, ELVIS ARON PEREIRA CORREIA -
SP195733, DANIEL MICHELAN MEDEIROS - SP172328, KATIA APARECIDA MANGONE - SP241798, DENISE DE OLIVEIRA - SP148205
AGRAVADO: MUNICIPIO DE ASSIS
Advogados do(a) AGRAVADO: ALEXANDRE MONTE CONSTANTINO - SP183798, SANDRO MARCOS DE OLIVEIRA - SP168168
 

ATO ORDINATÓRIO

Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da Presidência da Primeira
Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo
Código de Processo Civil.  
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São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000570-46.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: HIDRO MECÂNICA LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: SIDNEIA TENORIO CAVALCANTE TAKEMURA - SP274207, IRIO JOSE DA SILVA - SP148683, ADRIANA
APARECIDA DE SOUZA MACHADO - SP293993
AGRAVADO: FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HIDRO MECÂNICA LTDA. contra decisão
proferida nos autos da Execução Fiscal ajuizada na origem, deferiu o pedido de penhora de 10% do faturamento mensal da agravante,
nos seguintes termos:

“Vistos.

Cuidando-se de devedor renitente, baldados todos os esforços, possível a penhora sobre eventual faturamento
da empresa, fixando em 10% (dez por cento) o percentual mensal do faturamento bruto a ser penhorado, por
ser montante razoável à garantir a execução sem prejudicar o funcionamento da empresa executada, limitado
ao valor total do débito, em tudo se observando os artigos 862 e 863 do CPC.

Nomeio o(a) representante legal da executada, Sr(a). Sérgio Roberto de Souza, CPF 780.358.488-87, como
administrador, o qual deverá ser intimado a aceitar o encargo, apresentando, também, a forma de
administração, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertido de que sua recusa poderá ser considerada
atentatória à dignidade da justiça, conforme disciplina o art. 774, IV, do CPC.

Apresentada a forma de administração, manifeste-se a exequente.

Intime-se.”

Alega a agravante que efetuou recolhimento parcial do débito, informando-o à agravada e requereu o
recálculo do valor do débito. Afirma que a agravada requereu a suspensão do feito por trinta dias e solicitou à Secretaria da Receita
Federal que se manifestasse sobre o alegado pagamento parcial. Decorrido o prazo, requereu a agravada nova suspensão do feito;
contudo, diante do indeferimento requereu a penhora do faturamento da agravante, o que foi deferido pelo juízo no percentual de 10%,
nomeando como depositário seu representante legal.

Argumenta que a manutenção da decisão agravada acarretará lesões graves e irreparáveis, vez que tornará
inviável o exercício da atividade empresarial e poderá ocasionar o encerramento de suas atividades.

Pugna pela antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes
os requisitos necessários à antecipação parcial da tutela recursal.
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Ao tratar da penhora de percentual de faturamento da empresa, o Novo Código de Processo Civil previu
em seu artigo 866 o seguinte:

Art. 866. Se o executado não tiver outros bens penhoráveis ou se, tendo-os, esses forem de difícil alienação ou
insuficientes para saldar o crédito executado, o juiz poderá ordenar a penhora de percentual de faturamento de
empresa.

§ 1o O juiz fixará percentual que propicie a satisfação do crédito exequendo em tempo razoável, mas que não
torne inviável o exercício da atividade empresarial.

§ 2o O juiz nomeará administrador-depositário, o qual submeterá à aprovação judicial a forma de sua atuação
e prestará contas mensalmente, entregando em juízo as quantias recebidas, com os respectivos balancetes
mensais, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida.

§ 3o Na penhora de percentual de faturamento de empresa, observar-se-á, no que couber, o disposto quanto ao
regime de penhora de frutos e rendimentos de coisa móvel e imóvel.

Ao se debruçar sobre o tema, a jurisprudência pátria tem entendido a constrição de parte do faturamento
de empresa executada é medida extrema e depende, para a sua concessão, da comprovação da inexistência de bens suficientes à garantia
da execução ou, caso os possua, que sejam de difícil alienação, que seja nomeado administrador e, ainda, que o percentual constrito não
prejudique ou inviabilize o exercício das atividades empresariais.

Neste sentido julgados do C. STJ e desta E. Corte:

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. REDUÇÃO DO PERCENTUAL. ACÓRDÃO
QUE REGISTROU O CABIMENTO DA MEDIDA, EM VISTA DO RISCO DE INVIABILIZAÇÃO DA
ATIVIDADE EMPRESARIAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A penhora sobre o
faturamento de uma empresa é medida excepcional que requer, para sua imposição, a observância a certos
requisitos: que o devedor não possua bens ou, se os possuir, que sejam de difícil execução ou insuficientes a
saldar o crédito demandado; que seja nomeado administrador e que se apresente plano de pagamento; e que o
percentual fixado sobre o faturamento não inviabilize o exercício da atividade empresarial. 2. Consignado que
o percentual inicialmente fixado a título de constrição (10%) representaria ônus excessivo à devedora,
havendo, portanto, risco de restar inviabilizada a atividade empresarial, fica impossibilitada a revisão
pretendida, ante o óbice da Súmula 7/STJ. 3. "A discussão acerca da inviabilização das atividades da empresa
pela constrição de eventuais valores e da moderação do percentual fixado para penhora, reclama o
revolvimento do conjunto fático-probatório, o que é vedado em sede de recurso especial, ante o disposto na
Súmula n. 7/STJ. Precedentes." (AgRg no AREsp 594641/SP, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, DJe de
27/5/2015). 4. Agravo regimental não provido.”

(STJ, Primeira Turma, AgRg no AREsp 790752/SC, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 14/12/2015)

“AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO FISCAL – PENHORA DO FATURAMENTO – ART. 655,
CPC/73 – ARTIGOS 612 E 620, CPC/73 – EXCEPCIONALIDADE – NÃO LOCALIZAÇÃO
DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA – INSTRUÇÃO DO AGRAVO – INTIMAÇÃO – RECURSO IMPROVIDO.
(...) 4. A penhora do faturamento de pessoa jurídica é medida excepcional e admitida também pelo E. Superior
Tribunal de Justiça. 5. A penhora sobre o faturamento , portanto, é constrição que recai sobre parte da renda
da atividade empresarial do executado, conduta admissível somente em hipóteses excepcionais e desde que
tomadas cautelas específicas, entre as quais a constatação de inexistência de outros bens penhoráveis,
nomeação de administrador dos valores arrecadados e fixação de percentual que não inviabilize a atividade
econômica da empresa. (...)”

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 00291585620154030000, Relator Desembargador Federal Nery Junior, e-
DJF3 10/06/2016)

No caso específico dos autos, observo que a despeito de não ter instruído o presente recurso com cópia
integral do feito de origem, não há qualquer alegação ou documento que indique que a agravante possui outros bens (imóveis, veículos,
ativos financeiros) suficientes à garantia da execução a justificar a suspensão da ordem de penhora sobre o faturamento.

Vale dizer, embora se oponha à constrição de percentual de seu faturamento e mesmo diante do fracasso
de todas as tentativas de constrição de bens, a agravante não ofereceu qualquer bem como garantia da dívida exequenda.

Quanto ao percentual de 10% fixado pela decisão agravada, tenho que neste ponto a insurgência recursal
merece parcial acolhimento, tendo em vista que a jurisprudência tem entendido pela razoabilidade de estabelecimento de penhora de 5%
sobre o parcelamento, verbis:
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“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA EMPRESA. MEDIDA EXCEPCIONAL
QUE PODE SER DEFERIDA, DESDE QUE DEVIDAMENTE JUSTIFICADA, ANTE AS
CIRCUNSTÂNCIAS DA DEMANDA. HIPÓTESE EM QUE O ACÓRDÃO CONSIDEROU, DIANTE
DO QUADRO FÁTICO APRESENTADO, QUE O DEFERIMENTO DO PERCENTUAL DE 5%
SOBRE O FATURAMENTO É RAZOÁVEL, TENDO EM VISTA A INEXISTÊNCIA DE OUTRA
FORMA DE ATENDIMENTO AO INTERESSE DO CREDOR, E ANTE A AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DE RISCO ÀS ATIVIDADES DA EMPRESA.  AGRAVO REGIMENTAL DA
CONTRIBUINTE A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A jurisprudência do STJ acolhe a possibilidade de
penhora sobre o faturamento, em casos excepcionais. 2. No caso dos autos, a Corte local afirmou,
expressamente, que houve o exaurimento de diligências pela parte exequente, a fim de localizar outros bens
penhoráveis e que não foram apresentados elementos capazes de demonstrar a existência de risco às atividades
da empresa, de modo a obstar a constrição. A adoção de posição contrária a esse entendimento implicaria o
reexame de provas, o que é defeso em Recurso Especial. 3. Agravo Regimental da Contribuinte a que se nega
provimento.” (negritei)

(STJ, Primeira Turma, AgRg no AREsp 542954/RS, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe
25/05/2017)

 

“PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO.
POSSIBILIDADE. PENHORA FIXADA EM PERCENTUAL QUE NÃO INVIABILIZA AS
ATIVIDADES EMPRESARIAIS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. 1. O STJ possui o entendimento de
que é possível a penhora recair, em caráter excepcional, sobre o faturamento da empresa, em percentual
razoável (geralmente 5%) e desde que este percentual não torne inviável o exercício da atividade
empresarial. 2. O Tribunal de origem consignou que nos autos constam ausência de bens passíveis de penhora,
razão pela qual a recorrida requereu a penhora sobre o faturamento. 3. Dessa forma, verifica-se que a ausência
de intimação da agravante para se manifestar quanto ao reforço de penhora não trouxe prejuízo a parte e nem
torna nulos os atos posteriormente praticados. Agravo regimental improvido.” (negritei)

(STJ, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, AgRg no AREsp 737657/SP, DJe 13/04/2016)

Restando preenchidos, portanto, os requisitos autorizadores da penhora de parte do faturamento, o pedido
de antecipação da tutela recursal dever ser em parte deferido tão somente para reduzir a constrição em debate para 5% da penhora sobre
o faturamento bruto da agravante.

Ante o exposto, defiro em parte o pedido de antecipação da tutela recursal, nos termos da fundamentação
supra.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 29 de janeiro de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001968-28.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIÃO FEDERAL, UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: GUSTAVO ROMANINI GOIS BARCO
Advogado do(a) AGRAVADO: ERICA KHETER LEITE DA SILVA - SP351121

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, nos autos da Ação
Ordinária ajuizada na origem, deferiu o pedido de tutela de urgência, nos seguintes termos:
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“(...) Posto isso, DEFIRO a liminar, a fim de determinar que a ré aceite a matrícula do autor no CFOAV 2018.
Oficie-se, com a máxima urgência, o comandante da EPCAR em Barbacena-MG, que ainda deverá ser
comunicado de que o demandante não poderá ser desligado do curso se o único motivo para tanto for sua
estatura. O ofício poderá ser encaminhado para o e-mail indicado à fl. 8, devendo a secretaria confirmar o
recebimento pelo telefone informado na mesma página.

Após, CITE-SE com as cautelas de praxe.

Int.”

Alega a agravante que além de o candidato a exercer funções nas Forças Armadas ter que preencher
requisitos intelectuais, deve preencher as exigências físicas determinadas como a de altura mínima, conforme exigem a Lei nº 12.464/2011
e o Decreto nº 60.822/67. Afirma que a lei estabeleceu critérios especiais para o ingresso nas Forças Armadas em atendimento ao
comando constitucional e, não sendo exigível do legislador que esgotasse todas as hipóteses, delegou-se ao Poder Executivo a função de
estabelecer por ato normativo os parâmetros biopsicofisiológicos aplicáveis nas seleções para ingresso no Comando da Aeronáutica.

Defende não ser desarrazoada ou ilegal a exigência contida nos editais da Aeronáutica, visto que o
exercente de tal função não se restringirá às funções elencadas na inicial do feito de origem exordial, mas deverá também realizar outras
atividades tipicamente militares que exigem maior grau de dificuldade física. Defende que a exigência de estatura mínima de 1,64m e
máxima de 1,87m para ingresso no CFOAV da Academia da Forca Aérea se justifica pelos requisitos antropométricos exigidos pelo
fabricante de cadeira de ejeção que equipa a aeronave T-27 Tucano, utilizada na instrução de voo da AFA e para ingresso na CPCAR.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico
presentes os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo.

Quanto ao tema debatido nos autos, não se ignora ser razoável a exigência de altura para o ingresso e
exercício de determinados cargos em razão de suas particularidades. Entretanto, ao se debruçar sobre o tema, ambas as Cortes
Superiores têm decidido que a exigência de altura mínima em concurso público exige previsão em lei em sentido formal e material, além de
constar do edital que disciplina o certame.

Neste sentido, transcrevo julgados do C. STF e C. STJ:

“DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.
CONCURSO PÚBLICO. EXIGÊNCIA DE ALTURA MÍNIMA. LIMITAÇÃO IMPOSTA APENAS POR
EDITAL. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal possui o
entendimento de que a exigência de altura mínima para o cargo de policial militar é válida, desde que
prevista em lei em sentido formal e material, bem como no edital que regulamente o concurso. 2. Na hipótese,
apenas o edital do concurso estabelecia a exigência, de modo que tal limitação se mostra ilegítima.
Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.” (negritei)

(STF, Primeira Turma, ARE 906295 AgR/RJ, Relator Ministro Roberto Barroso, Publicado em 15.12.2015)
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“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. INGRESSO EM
CARREIRA MILITAR. EXIGÊNCIA DE ALTURA MÍNIMA. PREVISÃO APENAS EM EDITAL.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL ESPECÍFICA. IMPOSSIBILIDADE.  I – É razoável, dada a natureza
e as peculiaridades do cargo, exigir-se altura mínima para o ingresso em carreira militar, devendo esse
requisito, contudo, encontrar previsão legal e não apenas editalícia. II – A jurisprudência dos Tribunais
Superiores é pacífica no sentido de que é constitucional a exigência de altura mínima para o ingresso em
carreiras militares, desde que haja previsão legal específica, o que não ocorre no presente caso. Precedentes:
AgRg no RMS 45.887/GO, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, DJe 10/09/2014; RMS
44.597/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 18/02/2014; EDcl no
RMS 34.394/MS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe 24/09/2012. III - Agravo
interno improvido.” (negritei)

(STJ, Segunda Turma, AIRESP 201600647895, Relator Ministro Francisco Falcão, DJE 26/10/2017) 

 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. POLÍCIA MILITAR. EXIGÊNCIA DE ALTURA MÍNIMA.
POSSIBILIDADE. LEGISLAÇÃO POSTERIOR. INAPLICABILIDADE. 1. É possível a estipulação de critérios
limitativos da participação em concurso público, conforme a natureza da atividade a ser exercida, desde que
estes se encontrem previstos em lei e no edital, sendo certo que a superveniência de lei que modifique tais
critérios não pode ser aplicada aos concursos em andamento. Precedente: RMS 44.597/SC, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 18/2/2014. 3. Agravo interno não provido.” (negritei)

(STJ, Primeira Turma, AIRMS 201400259610, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE 17/05/2017) 

No caso dos autos, a agravante reconhece expressamente que os parâmetros biopsicofisiológicos
aplicáveis nas seleções para ingresso no Comando da Aeronáutica de que trata a Lei nº 12.464/2011 foram estabelecidos por meio de
ato normativo de natureza regulamentar, inexistindo previsão em lei em sentido formal e material.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

 

Boletim de Acordão Nro 23322/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000101-08.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.000101-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : MARIA DE FATIMA SOUZA CASTRO
ADVOGADO : SP159059 ANDRÉ LUÍS MESQUITA DE CASTRO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP181297 ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro(a)
No. ORIG. : 00001010820114036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXECUÇÃO EXTINTA. COISA JULGADA. CONDENAÇÃO NOS
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LIMITES DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. APELAÇÃO COM RAZÕES DISSOCIADAS. APELAÇÃO IMPROVIDA.
I - A apelante interpôs ação para obter a revisão de contrato de financiamento imobiliário firmado junto à CEF, apresentando as razões
que julgava corretas para tal finalidade. Na fase de conhecimento, a ação foi julgada procedente. Com a condenação e a formação da
coisa julgada, a CEF realizou a revisão da dívida nos termos definidos pelo título executivo judicial, o que justificou a extinção da
execução.
II - A exclusão dos juros capitalizados, no entanto, não foi suficiente para reconhecer a necessidade de repetição do indébito, ou mesmo
para a extinção da dívida. Diante desse quadro, a ora apelante, ao invés de atacar os fundamentos da sentença que extinguiu a execução,
pôs-se a apresentar novas razões de mérito que justificariam uma revisão mais ampla da dívida.
III - Na fase em que se encontra a presente ação, é defeso à executante pretender ampliar os termos da condenação em arrepio aos
limites do título executivo judicial. Para esta finalidade, seria necessária a interposição de uma nova ação, supondo a existência de
alegações não cobertas pelo manto da coisa julgada. A apelação apresentada, na realidade, tem razões completamente dissociadas da
sentença que pretende atacar, não atendendo aos requisitos do artigo 1.010, II e III do novo CPC.
IV - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009545-27.1999.4.03.6106/SP

1999.61.06.009545-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP168693 RICARDO FERREIRA DA SILVA COSTA e outro(a)
APELADO(A) : SABRINA FERRAZ DE ARRUDA
ADVOGADO : SP185626 EDUARDO GALEAZZI
INTERESSADO(A) : PETRUCCI E VOLPI LTDA e outros(as)

: CARLOS ALBERTO PETRUCCI
: GILDA APARECIDA VOLPI PETRUCCI

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO.
PENHORA. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL NÃO LEVADO À REGISTRO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
1. Trata-se de embargos de terceiro opostos contra a Caixa, sob o argumento de que , em 2 de julho de 1993, Inês Duo Ferraz de
Arruda e Ordalino Ferraz de Arruda, os pais da embargante, Sabrina Ferraz de Arruda, adquiriram do senhora Carlos Alberto Petrucci,
mediante contrato particular de compromisso de compra e venda de um imóvel, sobre o qual recai penhora efetuada por Oficial de
Justiça, determinada nos autos do Processo nº 96.0703256-0, no dia 7 de novembro de 1997.
2. A sentença de fls. 79/83 acolheu o pedido e desconstituiu a penhora realizada a fl. 80 dos autos da execução nº 96.0703256-0, do
imóvel constituído pelo lote 7 da Quadra 15, localizado no Parque Residencial Mançor Daud, São José do Rio Preto (SP), objeto da
matrícula nº 3.969 do 2º Cartório de Registro de Imóveis, e, ao final, fixou os honorários advocatícios a favor da parte embargante, no
percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado atribuído à causa.
3. A Súmula 303 do Superior Tribunal de Justiça retrata o entendimento consolidado de que em casos de desconstituição de penhora em
virtude de propriedade não registrada em cartório, deve ser afastada a condenação da exequente ao pagamento de honorários
advocatícios, tendo em vista o princípio da causalidade.
5. Na hipótese, quem deu causa à constrição indevida foi a parte embargante, na medida em que não levou a registro a compra do imóvel.
6. Em juízo de retratação, dar parcial provimento ao agravo legal interposto pela Caixa Econômica Federal a fls. 149/155 e
reconsiderando parcialmente a decisão de fls. 121/122v., dar parcial provimento à apelação e reformar a sentença, para excluir da
condenação a imposição à Caixa do pagamento de honorários advocatícios.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar parcial provimento ao agravo legal interposto pela Caixa Econômica Federal a fls.
149/155 e reconsiderando parcialmente a decisão de fls. 121/122v., dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008500-44.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.008500-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : LUJAN SERVICOS GRAFICOS E EDITORA LTDA -ME e outros(as)

: PEDRO LUJAN TOROLIO GONZALEZ
: MARIA ELENA GONZALEZ LUJAN

ADVOGADO : SP240764 AMAURI CORREA DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP063811 DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00085004420154036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. CDC. APELAÇÃO IMPROVIDA.
I - O contrato de abertura de crédito não é título executivo mesmo quando acompanhado de extrato de conta-corrente, documentos que
permitiram apenas o ajuizamento de ação monitória. Este tipo de contrato tampouco seria dotado de liquidez, característica que, ademais,
afastaria a autonomia da nota promissória a ele vinculada (Súmula 233, Súmula 247 e Súmula 258 do STJ).
II - A regulamentação das Cédulas de Crédito Bancário estabeleceu parâmetros opostos àqueles consagrados nas Súmulas 233, 247 e
258 do STJ. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial se preencher os requisitos definidos pela legislação (artigo 28,
caput, § 2º, I e II, artigo 29 da Lei 10.931/04). O artigo 28, § 3º da Lei 10.931/04 prevê que o credor fica obrigado a pagar ao devedor
o dobro do valor cobrado a maior em execução de Cédula de Crédito Bancário promovida sem os requisitos definidos pela legislação
(REsp 1291575, STJ, julgado pelo rito do artigo 543-C do CPC). O teor do artigo 18 da LC nº 95/98 afasta qualquer defesa que
pretenda se basear em ofensa ao artigo 7º do mesmo diploma legal.
III - O Código de Defesa do Consumidor se aplica às instituições financeiras (Súmula 297 do STJ), mas a aplicação da teoria da
imprevisão e do princípio rebus sic standibus para relativizar o pacta sunt servanda requer a demonstração de que não subsistem as
circunstâncias fáticas que sustentavam o contrato, justificando o pedido de revisão contratual. Mesmo nos casos em que se verifica o
prejuízo financeiro, a nulidade pressupõe a incidência dos termos do artigo 6º, V, artigo 51, IV e § 1º do CDC, sendo o contrato de
adesão espécie de contrato reconhecida como regular pelo próprio CDC em seu artigo 54.
IV - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014473-14.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.014473-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : SERGIO FAUSTINO DE OLIVEIRA e outros(as)
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: LUIS VILLAVERDE DEL BARRIO
: SONIA REGINA DE OLIVEIRA VILLAVERDE

ADVOGADO : SP080315 CLAUDIO JACOB ROMANO e outro(a)
: SP167607 EDUARDO GIANNOCCARO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP181297 ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro(a)

: SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO
No. ORIG. : 00144731420144036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MEDIDA CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.
EXECUÇÃO DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. INDÍCIOS DE DESEQUILÍBRIO. APELAÇÃO PROVIDA.
I - O procedimento próprio previsto pelo Decreto-lei 70/66 garante ao devedor a defesa de seus interesses ao prever a notificação para a
purgação da mora (artigo 31, § 1º), não sendo incomum, mesmo nessa fase, que o credor proceda à renegociação das dívidas de seus
mutuários, ainda que não tenha o dever de assim proceder.
II - Não é negado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário a revisão do contrato e a consignação em pagamento antes
do inadimplemento, ou, mesmo com a execução em curso, o direito de apontar irregularidades na observância do procedimento em
questão que tenham inviabilizado a sua oportunidade de purgar a mora.
III - O Decreto-lei 70/66 é compatível com as normas constitucionais que tratam do devido processo legal. Ademais, a matéria é objeto
de ampla e pacífica jurisprudência nesta Corte, em consonância com o entendimento ainda dominante no Supremo Tribunal Federal,
segundo o qual o Decreto-lei nº. 70/66 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988.
IV - No tocante ao regramento do Decreto-lei 70/66, é corriqueira a alegação de irregularidade na execução em virtude da escolha
unilateral do agente fiduciário pela mutuante, a qual, todavia, não se baseia em previsão legal ou contratual. A exigência de notificação
pessoal se restringe ao momento de purgação da mora, não se aplicando às demais fases do procedimento. Mesmo nesta hipótese,
quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, é possível a notificação por edital, nos termos do artigo 31, § 2º do
Decreto-lei 70/66.
V - É de se salientar que o pedido de suspensão ou anulação de atos relativos ao procedimento de execução extrajudicial com base em
irregularidades procedimentais deve ser acompanhado da demonstração pelo devedor de que foi frustrada a sua intenção de purgar a
mora, a qual permitiria o prosseguimento regular da relação obrigacional.
VI - Em suma, não prosperam as alegações de inconstitucionalidade da execução extrajudicial e de descumprimento do procedimento
previsto pelo Decreto-lei 70/66.
VII - Há que se considerar, no entanto, que a parte Autora fundamentou seu pleito na configuração de amortizações negativas na gestão
do contrato. Considerando que contrato é regido pela cláusula PES e foi assinado na década de 80, vigente, portanto, em anos de
hiperinflação, são grandes as chances de que sua evolução tenha apresentado desequilíbrio econômico-financeiro entre as partes, o que só
poderá ser confirmado em ação própria. Nessas condições a medida cautelar se afigura necessária para garantir a utilidade da ação
principal.
VIII - Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para suspender quaisquer atos que compõem a execução extrajudicial do imóvel,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004527-62.2012.4.03.6108/SP

2012.61.08.004527-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : CONSISTE CONDOMINIOS E SERVICOS LTDA -EPP
ADVOGADO : SP185683 OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00045276220124036108 3 Vr BAURU/SP
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EMENTA
APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO
CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. VERBAS INDENIZATÓRIAS. ENCARGOS LEGAIS.
DECRETO-LEI Nº 1.025/69. LEGALIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
I. Preliminarmente, no que concerne à alegação de cerceamento de defesa, é lícito ao juiz indeferir as provas que julgar irrelevantes para a
formação de seu convencimento, mormente aquelas que considerar meramente protelatórias.
II. Não bastasse, o parágrafo único do artigo 370 do Código de Processo Civil confere ao magistrado a possibilidade de avaliar a
necessidade da prova, e de indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias de modo que, caso as provas fossem efetivamente
necessárias ao deslinde da questão, teria o magistrado ordenado sua realização, independentemente de requerimento.
III. Assim sendo, não vislumbro a efetiva necessidade de produção de tais provas, com o intuito apenas protelatório, sem acréscimo de
elementos relevantes à formação da convicção do julgador.
IV. A contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou
por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de uma função de interesse público.
V. O salário-de-contribuição consiste no valor básico sobre o qual será estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de
cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições
recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do seu salário-de-contribuição.
VI. Dispõe o artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-contribuição
compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes
de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos
termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.
VII. No presente caso, a parte embargante não trouxe fundamentação específica em sua peça inicial a respeito do tema, limitando-se
apenas a enumerar as verbas que considera possuir caráter indenizatório, sem contudo apresentar qualquer elemento argumentativo sobre
a natureza de tais verbas.
VIII. Assim sendo, não há que se falar em exclusão das verbas indenizatórias tendo em vista a ausência de fundamentação sobre a
natureza das verbas citadas e, até mesmo, a ausência de comprovação do pagamento das referidas verbas aos seus empregados.
IX. Ainda, no que concerne aos encargos legais previstos no Decreto-Lei nº 1.025/69, o Superior Tribunal de Justiça já proferiu
entendimento atestando a sua legalidade.
X. Apelação da parte embargante improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001806-87.2016.4.03.6144/SP

2016.61.44.001806-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ANTONIO WADIH BATAH FILHO
ADVOGADO : SP116473 LUIS BORRELLI NETO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP034248 FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO e outro(a)
No. ORIG. : 00018068720164036144 1 Vr BARUERI/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
I - O contrato de abertura de crédito não é título executivo mesmo quando acompanhado de extrato de conta-corrente, documentos que
permitiram apenas o ajuizamento de ação monitória. Este tipo de contrato tampouco seria dotado de liquidez, característica que, ademais,
afastaria a autonomia da nota promissória a ele vinculada (Súmula 233, Súmula 247 e Súmula 258 do STJ).
II - A regulamentação das Cédulas de Crédito Bancário estabeleceu parâmetros opostos àqueles consagrados nas Súmulas 233, 247 e
258 do STJ. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial se preencher os requisitos definidos pela legislação (artigo 28,
caput, § 2º, I e II, artigo 29 da Lei 10.931/04). O artigo 28, § 3º da Lei 10.931/04 prevê que o credor fica obrigado a pagar ao devedor
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o dobro do valor cobrado a maior em execução de Cédula de Crédito Bancário promovida sem os requisitos definidos pela legislação
(REsp 1291575, STJ, julgado pelo rito do artigo 543-C do CPC). O teor do artigo 18 da LC nº 95/98 afasta qualquer defesa que
pretenda se basear em ofensa ao artigo 7º do mesmo diploma legal.
III - Uma vez pactuada, não constitui prática irregular a cobrança de comissão de permanência quando configurado o inadimplemento
contratual, contanto que sua utilização não seja concomitante à incidência de correção monetária, e de outros encargos moratórios e
remuneratórios, bem como de multa contratual. Mesmo ao se considerar a sua utilização exclusiva, seu valor não pode ser superior ao
montante correspondente à somatória dos critérios que são afastados para a sua incidência. Por essas mesmas razões, não é permitida a
cumulação de cobrança de comissão de permanência e taxa de rentabilidade (Súmula 30, Súmula 294, Súmula 296 e Súmula 472 do
STJ).
IV - Caso em que a embargante não logrou demonstrar que a cédula de crédito bancário que fundamenta a execução não atende os
requisitos exigidos pela legislação que disciplina a matéria. Assiste razão em parte à embargante em relação à comissão de permanência.
V - Apelação parcialmente provida para definir os critérios de incidência da comissão de permanência.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para definir os critérios incidência da comissão de permanência, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005337-04.2016.4.03.6106/SP

2016.61.06.005337-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : JOSE ANTONIO DE SOUZA
ADVOGADO : SP207263 ALAN RODRIGO BORIM e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP343190B CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro(a)
No. ORIG. : 00053370420164036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. ANATOCISMO.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
I - O contrato de abertura de crédito não é título executivo mesmo quando acompanhado de extrato de conta-corrente, documentos que
permitiram apenas o ajuizamento de ação monitória. Este tipo de contrato tampouco seria dotado de liquidez, característica que, ademais,
afastaria a autonomia da nota promissória a ele vinculada (Súmula 233, Súmula 247 e Súmula 258 do STJ).
II - A regulamentação das Cédulas de Crédito Bancário estabeleceu parâmetros opostos àqueles consagrados nas Súmulas 233, 247 e
258 do STJ. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial se preencher os requisitos definidos pela legislação (artigo 28,
caput, § 2º, I e II, artigo 29 da Lei 10.931/04). O artigo 28, § 3º da Lei 10.931/04 prevê que o credor fica obrigado a pagar ao devedor
o dobro do valor cobrado a maior em execução de Cédula de Crédito Bancário promovida sem os requisitos definidos pela legislação
(REsp 1291575, STJ, julgado pelo rito do artigo 543-C do CPC). O teor do artigo 18 da LC nº 95/98 afasta qualquer defesa que
pretenda se basear em ofensa ao artigo 7º do mesmo diploma legal.
III - Uma vez pactuada, não constitui prática irregular a cobrança de comissão de permanência quando configurado o inadimplemento
contratual, contanto que sua utilização não seja concomitante à incidência de correção monetária, e de outros encargos moratórios e
remuneratórios, bem como de multa contratual. Mesmo ao se considerar a sua utilização exclusiva, seu valor não pode ser superior ao
montante correspondente à somatória dos critérios que são afastados para a sua incidência. Por essas mesmas razões, não é permitida a
cumulação de cobrança de comissão de permanência e taxa de rentabilidade (Súmula 30, Súmula 294, Súmula 296 e Súmula 472 do
STJ).
IV - O Código de Defesa do Consumidor se aplica às instituições financeiras (Súmula 297 do STJ), mas a aplicação da teoria da
imprevisão e do princípio rebus sic standibus para relativizar o pacta sunt servanda requer a demonstração de que não subsistem as
circunstâncias fáticas que sustentavam o contrato, justificando o pedido de revisão contratual. Mesmo nos casos em que se verifica o
prejuízo financeiro, a nulidade pressupõe a incidência dos termos do artigo 6º, V, artigo 51, IV e § 1º do CDC, sendo o contrato de
adesão espécie de contrato reconhecida como regular pelo próprio CDC em seu artigo 54.
V - A legislação sobre o anatocismo, ao mencionar "capitalização de juros" ou "juros sobre juros", não se refere a conceitos da
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matemática financeira, sendo de todo regular a utilização de taxa de juros efetiva com capitalização mensal, derivada de taxa de juros
nominal com capitalização anual, ainda quando aquela seja ligeiramente superior a esta. Tampouco se refere a juros compostos ou a
sistemas de amortização que deles se utilizem. Como conceito jurídico "capitalização de juros" pressupõe o inadimplemento e um
montante de juros devidos, vencidos e não pagos e posteriormente incorporados ao capital para que incidam novos juros sobre ele. Não
há no ordenamento jurídico brasileiro proibição absoluta de tal prática, sendo permitida mesmo pela Lei de Usura (artigo 4º do Decreto
22.626/33), com frequência anual, sendo este o critério de interpretação da Súmula 121 do STF.
VI - Na esteira da Súmula 596 do STF, desde a MP 1.963-17/00, atual MP 2.170-36/01, admite-se como regra geral para o sistema
financeiro nacional a possibilidade de se pactuar capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. Há na legislação especial que
trata das Cédulas de Crédito Bancário autorização expressa para se pactuar os termos da capitalização, conforme exegese do artigo 28,
§ 1º, I da Lei 10.931/04 (REsp 973827/RS julgado pelo artigo 543-C do CPC).
VII - Caso em que assiste razão à embargante em relação à ausência de título executivo extrajudicial para os valores referentes aos
contratos de empréstimos consignado que não configuram "cédula de crédito bancário". Quanto às demais alegações, assiste razão parcial
à embargante em relação à comissão de permanência.
VIII - Apelação parcialmente provida para que a execução prossiga tão somente em relação aos valores com fundamento em cédula de
crédito bancário, além de esclarecer as condições de incidência da comissão de permanência.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para que a execução prossiga tão somente em relação aos valores com
fundamento em cédula de crédito bancário, além de esclarecer as condições de incidência da comissão de permanência, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00008 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0022021-22.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.022021-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
PARTE AUTORA : LUIZ ALBERTO SANTOS
ADVOGADO : SP355191 MATHEUS CANALE SANTANA e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP308044 CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00220212220164036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. ART. 20 DA LEI 8.036/90. COMPROVAÇÃO DE
SITUAÇÃO AUTORIZADORA DO LEVANTAMENTO DO SALDO DA CONTA VINCULADA. RECURSO
IMPROVIDO.
I. Os saldos da conta vinculada ao FGTS constituem patrimônio do trabalhador e podem ser levantados quando configurada alguma das
hipóteses elencadas no art. 20 da Lei nº 8.036/90.
II. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que o rol do art. 20 da Lei 8.036/90 não é taxativo e que, em hipóteses excepcionais é
possível uma interpretação sistemática, levando em conta as garantias fundamentais, os direitos sociais previstos no art. 6º da Constituição
Federal, entre eles o direito à vida, à saúde e à dignidade do ser humano, e a finalidade da norma (art. 5º da Lei de Introdução do Código
Civil), de forma que se garanta ao cidadão o direito a uma vida digna.
III. No caso, a parte impetrante comprovou documentalmente que seu filho é portador de doença denominada Transtorno do Espectro
Autista apresentando condição de saúde grave, de forma a incidir o artigo 20 da Lei nº 8.036/90.
IV. Remessa oficial a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
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VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011268-15.2016.4.03.6000/MS

2016.60.00.011268-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS
ADVOGADO : MS011199 SILVIO CLAUDIO ORTIGOSA
APELADO(A) : PRISCILLA ALEXANDRINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MS010279 DIJALMA MAZALI ALVES e outro(a)
No. ORIG. : 00112681520164036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. LICENÇA À ADOTANTE. CRIANÇA MAIOR DE 1 ANO. CONCESSÃO DA LICENÇA
DE FORMA ESCALONADA DE ACORDO COM A IDADE DA CRIANÇA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 210 DA LEI
8.112/90. INTERPRETAÇÃO DE ACORDO COM A CONSTITUIÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.
I. O artigo 1º da Constituição Federal, enunciando os fundamentos da República Federativa do Brasil, em seu inciso III, traz a
"Dignidade da Pessoa Humana", que contém em si um núcleo principiológico, que determina, em seu exercício concreto, que nenhum
direito pode sobrelevar os outros, devendo cada qual ceder apenas o estritamente necessário a possibilitar a realização mais completa
possível de todos. A Constituição Federal assegura, em seu artigo 227, §6º, a igualdade de direitos e qualificações, proibidas quaisquer
designações discriminatórias relativas à filiação, aos filhos havidos ou não da relação de casamento, ou por adoção.
II. A Lei nº 8.112/90 enuncia em seu artigo 210 o que segue: "Art. 210. À servidora que adotar ou obtiver guarda judicial de
criança até 1 (um) ano de idade, serão concedidos 90 (noventa) dias de licença remunerada. Parágrafo único. No caso de adoção
ou guarda judicial de criança com mais de 1 (um) ano de idade, o prazo de que trata este artigo será de 30 (trinta) dias."
III. O Órgão Especial desta C. Corte Regional, ao apreciar os autos do Mandado de Segurança nº 2002.03.00.026327-3, de Relatoria
do Excelentíssimo Desembargador Federal André Nabarrete, declarou a inconstitucionalidade da expressão "serão concedidos 90
(noventa) dias de licença remunerada" do artigo 210, caput, in fine, da Lei nº 8.112/90, reconhecendo-se o direito à concessão de
licença remunerada pelo prazo de 120 dias. A partir de então, não mais pairam dúvidas acerca da extensão do prazo para 120 (cento e
vinte) dias à servidora que adota criança menor de 1 (um) ano de idade.
IV. Quanto à possibilidade de prorrogação do sobredito período àquela que adota criança maior de 1 (um) ano, a Consolidação das Leis
do Trabalho previa escalonamento, acabando por conceder escassos 30 (trinta) dias às mães que adotassem crianças maiores de 4
(quatro) anos até 8 (oito) anos. Por sua vez, o Estatuto dos Servidores Públicos Civis, novamente afrontando a isonomia, previa prazo de
30 dias a toda e qualquer criança maior de 1 (um) ano.
V. Nesse ponto, imprescindível mencionar que a Lei Nacional de Adoção - Lei nº 12.010/2009 - em boa hora revogou os parágrafos 1º
a 3º do artigo 392-A da CLT, findando o escalonamento dos prazos a depender da faixa etária da criança adotada, a fim de extinguir a
proporcionalidade da licença maternidade no caso de adoção pela mãe trabalhadora. Igual conduta não foi tomada em relação às
servidoras, que continuam a ter seus direitos regulados na Lei nº 8.112/90.
VI. O ordenamento pátrio autoriza sejam feitas discriminações válidas sempre que o fator de discrímen se justifique no caso concreto.
Havendo, desse modo, um vínculo de correlação lógica entre a peculiaridade diferencial escolhida e a desigualdade de tratamento em
função dela conferida, evidentemente em compatibilidade com os interesses prestigiados na Constituição Federal, é de se entender pela
existência de distinção legitimamente manipulável. No caso em tela, no entanto, não se verifica diferenciação válida entre as adotantes,
estejam elas sujeitas à CLT ou à Lei nº 8.112/90. Isto porque, seja qual for a idade da criança adotada, o que se objetiva proteger é a
maternidade.
VII. Conclui-se que diante da incompatibilidade criada pela norma infraconstitucional entre situações de mesmo jaez - artigo 392-A,
caput, da CLT e parágrafo único do artigo 210 da Lei nº 8.112/90 - impõe-se conferir à redação do art. 210 uma interpretação
conforme a Constituição, de modo a estender o período de licença à adotante servidora para 180 dias, de acordo com a redação da Lei
nº 11.770/2008 e do Decreto nº 6.690/2008.
VIII. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte impetrada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal
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00010 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0014039-88.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.014039-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
PARTE AUTORA : HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA e outro(a)

: HONDA SOUTH AMERICA LTDA
ADVOGADO : SP182514 MARCELO JUNQUEIRA INGLEZ DE SOUZA e outro(a)
PARTE RÉ : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP
PROCURADOR : SP314507 JORGE ANTONIO DIAS ROMERO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00140398820154036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA. EXIGÊNCIA DE
PUBLICAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. SOCIEDADES DE GRANDE PORTE NÃO CONSTITUÍDAS
SOB A FORMA DE S/A. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.
I. O artigo 3º da Lei 11.638/07 limitou-se a estender às sociedades de grande porte, ainda que não constituídas sob a forma de
sociedades por ações, as disposições da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, apenas no que tange à "escrituração e elaboração de
demonstrações financeiras e a obrigatoriedade de auditoria independente por auditor registrado na Comissão de Valores Mobiliários".
II. Deste modo, exorbita da referida legislação (art. 3° da Lei 11.638/07), impor, por meio da Deliberação JUCESP nº 02/2015, às
sociedades de grande porte, não sujeitas ao regime da Lei n° 6.404/76, a obrigatoriedade de publicação Balanço Anual e as
Demonstrações Financeiras do último exercício, em jornal de grande circulação no local da sede da sociedade e no Diário Oficial do
Estado.
III. Dessa forma, não havendo menção no artigo 3º, da Lei nº 11.638/07 quanto à publicação destes, inviável a ampliação da norma por
parte da JUCESP.
IV. Remessa oficial a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001882-48.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.001882-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ATOS COM/ DE AUTO PECAS LTDA -ME e outro(a)

: RODRIGO ANDRE PINHEIRO
ADVOGADO : SP236659 MAYRA DE LIMA COKELY ZEN e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP111604 ANTONIO KEHDI NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00018824820134036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. ANATOCISMO. APELAÇÃO IMPROVIDA.
I - O contrato de abertura de crédito não é título executivo mesmo quando acompanhado de extrato de conta-corrente, documentos que
permitiram apenas o ajuizamento de ação monitória. Este tipo de contrato tampouco seria dotado de liquidez, característica que, ademais,
afastaria a autonomia da nota promissória a ele vinculada (Súmula 233, Súmula 247 e Súmula 258 do STJ).
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II - A regulamentação das Cédulas de Crédito Bancário estabeleceu parâmetros opostos àqueles consagrados nas Súmulas 233, 247 e
258 do STJ. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial se preencher os requisitos definidos pela legislação (artigo 28,
caput, § 2º, I e II, artigo 29 da Lei 10.931/04). O artigo 28, § 3º da Lei 10.931/04 prevê que o credor fica obrigado a pagar ao devedor
o dobro do valor cobrado a maior em execução de Cédula de Crédito Bancário promovida sem os requisitos definidos pela legislação
(REsp 1291575, STJ, julgado pelo rito do artigo 543-C do CPC). O teor do artigo 18 da LC nº 95/98 afasta qualquer defesa que
pretenda se basear em ofensa ao artigo 7º do mesmo diploma legal.
III - A respeito do limite de 12% para as taxas de juros, há muito não se sustenta a argumentação baseada no artigo 192, § 3º da CF,
como é autoexplicativo o texto da Súmula Vinculante nº 7 do STF, entendimento que veio ainda a ser reforçado com a edição da Súmula
382 do STJ.
IV - O Código de Defesa do Consumidor se aplica às instituições financeiras (Súmula 297 do STJ), mas a aplicação da teoria da
imprevisão e do princípio rebus sic standibus para relativizar o pacta sunt servanda requer a demonstração de que não subsistem as
circunstâncias fáticas que sustentavam o contrato, justificando o pedido de revisão contratual. Mesmo nos casos em que se verifica o
prejuízo financeiro, a nulidade pressupõe a incidência dos termos do artigo 6º, V, artigo 51, IV e § 1º do CDC, sendo o contrato de
adesão espécie de contrato reconhecida como regular pelo próprio CDC em seu artigo 54.
V - A legislação sobre o anatocismo, ao mencionar "capitalização de juros" ou "juros sobre juros", não se refere a conceitos da
matemática financeira, sendo de todo regular a utilização de taxa de juros efetiva com capitalização mensal, derivada de taxa de juros
nominal com capitalização anual, ainda quando aquela seja ligeiramente superior a esta. Tampouco se refere a juros compostos ou a
sistemas de amortização que deles se utilizem. Como conceito jurídico "capitalização de juros" pressupõe o inadimplemento e um
montante de juros devidos, vencidos e não pagos e posteriormente incorporados ao capital para que incidam novos juros sobre ele. Não
há no ordenamento jurídico brasileiro proibição absoluta de tal prática, sendo permitida mesmo pela Lei de Usura (artigo 4º do Decreto
22.626/33), com frequência anual, sendo este o critério de interpretação da Súmula 121 do STF.
VI - Na esteira da Súmula 596 do STF, desde a MP 1.963-17/00, atual MP 2.170-36/01, admite-se como regra geral para o sistema
financeiro nacional a possibilidade de se pactuar capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. Há na legislação especial que
trata das Cédulas de Crédito Bancário autorização expressa para se pactuar os termos da capitalização, conforme exegese do artigo 28,
§ 1º, I da Lei 10.931/04 (REsp 973827/RS julgado pelo artigo 543-C do CPC).
VII - Não se cogitando a configuração de sistemáticas amortizações negativas decorrentes das cláusulas do contrato independentemente
da inadimplência do devedor, apenas com a verificação de ausência de autorização legislativa especial e de previsão contratual, poderá
ser afastada a capitalização de juros devidos, vencidos e não pagos em prazo inferior a um ano. Nesta hipótese, em se verificando o
inadimplemento de determinada prestação, os encargos moratórios previstos no contrato incidirão somente sobre a parcela responsável
por amortizar o capital, enquanto que a contabilização dos juros remuneratórios não pagos deve ser realizada em conta separada, sobre a
qual incidirá apenas correção monetária, destinando-se os valores pagos nas prestações a amortizar primeiramente a conta principal.
VIII - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001590-94.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.001590-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP160834 MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : REGIANE AMARAL DA SILVA KIMURA e outros(as)

: KLEBER LEONI KIMURA
: MARIA ELAIR MARTINS AMARAL
: GERALDO AMARAL

ADVOGADO : SP282968 AMANDA OLIVEIRA ARANTES e outro(a)
No. ORIG. : 00015909420124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM AÇÃO MONITÓRIA. FIES. TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS. Resolução CMN nº
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3.842. APLICAÇÃO AOS CONTRATOS EM VIGÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.
I - A fixação da taxa de juros em contratos do FIES é feita em estrita observância às normas vigentes à época de sua assinatura. A Lei nº
8.436/92 institucionalizou o Programa de Crédito Educativo para estudantes carentes e seu artigo 7º estabeleceu a taxa de juros de 6%
(seis por cento) como a taxa limite para o crédito educativo. Este dispositivo veio a ser revogado pela Lei nº 9.288/96, ocasião em que
não houve a fixação de nova taxa limite. Com a edição da MP nº 1.827-1/99, sucedida pela MP nº 1.865/99, o Conselho Monetário
Nacional passou a ter a atribuição de estipular a taxa de juros aplicável aos contratos de crédito educativo, nos termos de seu artigo 5º,
inciso II. Após diversas reedições a referida medida provisória foi convertida na Lei nº 10.260/01.
II - Nos termos da Resolução CMN nº 2.647/01, Resolução CMN nº 3.415/06, Resolução CMN nº 2.647/01, Resolução CMN nº
3.777/09 e Resolução CMN nº 3.842, o limite das taxas de juros para os contratos FIES são as seguintes: a) 9% (nove por cento) ao
ano, de 23.09.99 a 30.06.06; b) 3,5% (três e meio por cento) ao ano para os cursos apontados no art. 1º, I, da Resolução CMN n.
3.415/06, e 6,5% (seis e meio por cento) ao ano para os demais, de 1º.07.06 a 27.08.09; c) 3,5% (três e meio por cento) ao ano para
todos os cursos, de 28.08.09 a 10.03.10; d) 3,4% (três vírgula quatro por cento) ao ano, para os contratos celebrados a partir de
11.03.10.
III - Nos termos do art. 5º, inciso II e § 10º, da Lei n. 10.260/01, com a redação dada pela Lei n. 12.202, de 15.01.10, a redução da
taxa juros estipulada pelo Conselho Monetário Nacional incidirá sobre o saldo devedor dos contratos já formalizados. Por essa razão, a
partir de 11.03.10, a taxa de juros de 3,4% ao ano passou a ser utilizada tanto para os contratos assinados após esta data, quanto para
os contratos que estavam ativos naquela ocasião, sem efeitos retroativos.
IV - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003479-63.2015.4.03.6108/SP

2015.61.08.003479-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : CARLOS ALBERTO MASTRANGELO DUARTE e outro(a)

: CARLOS ALBERTO MASTRANGELO DUARTE -ME
ADVOGADO : SP354609 MARCELA UGUCIONI DE ALMEIDA e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP111604 ANTONIO KEHDI NETO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00034796320154036108 1 Vr BAURU/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM AÇÃO MONITÓRIA. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. CDC. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. LIMITE DE JUROS. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. ANATOCISMO. JUROS APÓS INTERPOSIAÇÃO DA
AÇÃO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
I - Uma vez pactuada, não constitui prática irregular a cobrança de comissão de permanência quando configurado o inadimplemento
contratual, contanto que sua utilização não seja concomitante à incidência de correção monetária, e de outros encargos moratórios e
remuneratórios, bem como de multa contratual. Mesmo ao se considerar a sua utilização exclusiva, seu valor não pode ser superior ao
montante correspondente à somatória dos critérios que são afastados para a sua incidência. Por essas mesmas razões, não é permitida a
cumulação de cobrança de comissão de permanência e taxa de rentabilidade (Súmula 30, Súmula 294, Súmula 296 e Súmula 472 do
STJ).
II - O Código de Defesa do Consumidor se aplica às instituições financeiras (Súmula 297 do STJ), mas a aplicação da teoria da
imprevisão e do princípio rebus sic standibus para relativizar o pacta sunt servanda requer a demonstração de que não subsistem as
circunstâncias fáticas que sustentavam o contrato, justificando o pedido de revisão contratual. Mesmo nos casos em que se verifica o
prejuízo financeiro, a nulidade pressupõe a incidência dos termos do artigo 6º, V, artigo 51, IV e § 1º do CDC, sendo o contrato de
adesão espécie de contrato reconhecida como regular pelo próprio CDC em seu artigo 54.
III - A temática referente aos juros remuneratórios encontra regulação por inteiro e especial na Lei 4.595/64, que disciplina o Sistema
Financeiro Nacional e atribui ao Conselho Monetário Nacional competência exclusiva para regular as taxas de juros praticadas pelas
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entidades sujeitas à dita autoridade monetária, se entender necessário (STJ, REsp nº 680.237-RS, 2004/0111518-2, Ministro Aldir
Passarinho Junior, DJ: 15/03/2006). Neste diapasão, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento do REsp nº 1.061.530/RS, pelo rito
do artigo 543-C do CPC/73, assentou o entendimento de que as disposições do artigo 591 e do artigo 406 do CC/02, que preveem a
limitação dos juros remuneratórios à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, não
são aplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de mútuo bancário.
IV - A respeito do limite de 12% para as taxas de juros, há muito não se sustenta a argumentação baseada no artigo 192, § 3º da CF,
como é autoexplicativo o texto da Súmula Vinculante nº 7 do STF, entendimento que veio ainda a ser reforçado com a edição da Súmula
382 do STJ.
V - A legislação sobre o anatocismo, ao mencionar "capitalização de juros" ou "juros sobre juros", não se refere a conceitos da
matemática financeira, sendo de todo regular a utilização de taxa de juros efetiva com capitalização mensal, derivada de taxa de juros
nominal com capitalização anual, ainda quando aquela seja ligeiramente superior a esta. Tampouco se refere a juros compostos ou a
sistemas de amortização que deles se utilizem. Como conceito jurídico "capitalização de juros" pressupõe o inadimplemento e um
montante de juros devidos, vencidos e não pagos e posteriormente incorporados ao capital para que incidam novos juros sobre ele. Não
há no ordenamento jurídico brasileiro proibição absoluta de tal prática, sendo permitida mesmo pela Lei de Usura (artigo 4º do Decreto
22.626/33), com frequência anual, sendo este o critério de interpretação da Súmula 121 do STF.
VI - Na esteira da Súmula 596 do STF, desde a MP 1.963-17/00, atual MP 2.170-36/01, admite-se como regra geral para o sistema
financeiro nacional a possibilidade de se pactuar capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. Há na legislação especial que
trata das Cédulas de Crédito Bancário autorização expressa para se pactuar os termos da capitalização, conforme exegese do artigo 28,
§ 1º, I da Lei 10.931/04 (REsp 973827/RS julgado pelo artigo 543-C do CPC).
VII - A atualização da dívida segue os parâmetros adotados em contrato até a data de seu efetivo pagamento. Não é razoável a alteração
daqueles parâmetros sem fundamentos que a justifiquem, não sendo o mero ajuizamento da ação razão suficiente para tanto
VIII - Apelação da parte Ré provida para deferir os benefícios da assistência judiciária gratuita e apelação da CEF parcialmente provida
para definir que os juros remuneratórios e moratórios devem seguir os parâmetros contratados mesmo após a interposição da ação,
ressalvadas as condições de incidência da comissão de permanência.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte Ré para deferir os benefícios da assistência judiciária gratuita e dar parcial
provimento à apelação da CEF para definir que os juros remuneratórios e moratórios devem seguir os parâmetros contratados mesmo
após a interposição da ação, ressalvadas as condições de incidência da comissão de permanência, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024200-36.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.024200-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : ALAN BERGAMO RUIZ e outros(as)

: ALVARO COSTA NETO
: ANDRE LUIZ ZANGIACOMO
: ANDRE MALVEZZI LOPES
: ARTUR HENRIQUE MOELLMANN
: BIANCA MARIA PEDROSA
: CARLOS EDUARDO GUIMARAES
: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA
: DANILO JOSE BRANDAO VITOR SILVA
: DENISE ELAINE EMIDIO

ADVOGADO : SP246900 GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO e outro(a)
APELANTE : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Sao Paulo IFSP
PROCURADOR : SP151812 RENATA CHOHFI HAIK
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00242003620104036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CARREIRA DE MAGISTÉRIO. ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E
TECNOLÓGICO. LEI Nº 11.784/2008, ARTIGO 120. PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TITULAÇÃO. APLICAÇÃO
PROVISÓRIA DA LEI Nº 11.344/06 ATÉ O ADVENTO DE REGULAMENTAÇÃO. DECRETO Nº 7.806/2012.
INAPLICABILIDADE PARA OS EXERCÍCIOS ANTERIORES. POSSIBILIDADE DE PROGRESSÃO POR TITULAÇÃO NOS
TERMOS DOS ARTS. 13 E 14 DA LEI Nº 11.344/2006. PRECEDENTE STJ - REGIME DO ART. 543-C. INCIDÊNCIA DE
JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. APELAÇÃO PROVIDA.
1. A controvérsia ora posta em deslinde cinge-se no direito à obtenção de progressão funcional por titulação dos autores, servidores
federais, docentes do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - IFSP, da Classe DI, Nível 01 para a Classe
DIII, Nível I, da referida carreira, em razão da ausência de regulamentação estipulada em lei.
2. A Lei nº 11.784/2008 tratou da reestruturação do Plano de Carreira e Cargos do Magistério do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, e, dispõe, no artigo 120, sobre o regramento da progressão funcional. Conforme se depreende do § 5º, do dispositivo
acima transcrito, a progressão funcional na forma do novo regime da Lei nº 11.784/2008 foi condicionada à publicação de regulamento
próprio, e deixou expressamente consignado que até a superveniência de regulamentação do tema, deveriam ser aplicadas as disposições
contidas nos artigos 13 e 14, da Lei nº 11.344/2006, regime anterior que disciplinava a matéria.
3. Dos dispositivos colacionados, dessume-se dos artigos 13 e 14, da Lei nº 11.344/2006, havia duas possibilidades de progressão: uma
por interstício, com avaliação; e outra por titulação, sem observância do interstício.
4. Ainda de acordo com a referida norma, a progressão na carreira, por titulação, dos professores pertencentes à Carreira do Magistério
de 1º e 2º graus, dava-se independentemente do cumprimento de interstício mínimo, desde que verificada a titulação acadêmica
necessária, sendo esta a regra vigente até que regulamento específico sobre a questão fosse editado.
5. O Decreto nº 7.806, de 17.09.2012, regulamentou os critérios e procedimentos para a progressão dos servidores da carreira do
Magistério de que trata a Lei nº 11.784, e no parágrafo único, do artigo 3º, garantiu aos servidores ocupantes de cargo efetivo da
carreira, cuja titulação tenha sido obtida anteriormente à entrada em vigor do sobredito Decreto e cuja respectiva progressão ainda não
tenha sido concedida apesar de atendidos os requisitos, a progressão por titulação, observadas as regras dispostas nos artigos 13 e 14,
da Lei nº 11.344/2006, respeitado o limite máximo, à progressão à Classe D III, Nível 01, equivalente aos títulos de mestrado ou
doutorado.
6. Advindo a regulamentação que se refere a Lei nº 11.784/2008, somente em 2012, infere-se que as situações pretéritas estão sob a
égide da legislação anterior, segundo a qual não se exigia interstício algum para a progressão por titulação.
7. Os autores ingressaram na carreira anteriormente à edição do Decreto nº 7.806/2012, portanto, sob a égide da Lei n.º 11.784/2008,
têm o direito à progressão por titulação da Classe D I, Nível 01, para a Classe D III, nível 01, independentemente de interstício, no
período anterior à regulamentação. Precedente STJ - regime art. 543-C do CPC.
8. No caso dos autos, os autores tomaram posse no cargo anteriormente ao Decreto nº 87.806/12 - entre os anos de 2008 a 2011 - sob
a égide da Lei nº 11.784/08, conforme demonstra planilha às fls. 52. Ademais, observa-se que as titulações dos autores foram obtidas
entre os anos de 1994 a 2010 (fls. 53, 55, 56, 58, 59, 61, 64, 69, 70, 73, 74 e 76), sendo, portanto, todas anteriores ao regulamento,
aplicando-se, por isso, a lei anterior, segundo a qual não se exigia interstício algum para a progressão por titulação, sendo cabível aos
autores a progressão imediata para a Classe DIII, Nível, 01, nos termos delineados na mencionada lei.
9. Insta ressaltar, todavia, que referido direito à progressão por titulação foi reconhecido pela administração e após o advento de
regulamentação, procedeu às devidas anotações nos registros funcionais, entretanto, deixou de observar a questão acerca da atualização
monetária das diferenças devidas, referentes aos exercícios anteriores.
10. Assim, a alegação de ausência de interesse processual deve ser afastada, uma vez que subsiste a questão do não pagamento pelo
IFSP em relação aos vencimentos referentes aos exercícios anteriores, que se encontram lançados no Sistema Integrado de
Administração de Recursos Humanos - SIAPE, para o pagamento conforme os critérios do Ministério do Planejamento (Portaria
Conjunta nº 02, de 30 de novembro de 2012).
11. Diante da demora no pagamento e à insistência da ré no inadimplemento de valores referentes à progressão funcional dos autores,
reconhecidamente devidas administrativamente, cabível a discussão acerca dos juros de mora e correção monetária a serem aplicadas na
espécie.
12. Em que pese à omissão legislativa, no que tange à fixação do termo inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional por
titulação, tal lacuna não deve impedir que o dies a quo para o pagamento seja a partir do momento em que implementados os requisitos,
no caso, a obtenção da titulação exigida para o cargo, que gerou o direito à progressão funcional.
13. O requerimento administrativo para a progressão por titulação, indispensável para dar início ao procedimento administrativo - que não
ocorre ex officio - não se configura automaticamente no termo inicial dos efeitos financeiros da ascensão funcional, eis que, no presente
caso, tendo os autores ingressados em cargos que previamente exigiam titulação, presume-se que apresentaram os títulos de mestre ou
doutores quando tomaram posse, portanto, tendo cumpridos os requisitos de titulação exigidos na ocasião da entrada em exercício no
cargo, tem direito a progressão funcional, bem como as diferenças remuneratórias dela decorrentes, retroativamente a referida data.
14. Destarte, restam os consectários delineados da seguinte forma: - a correção monetária pelas atuais e vigentes Resoluções CJF nº.s
134/2010 e 267/2013, até 30 de junho de 2009, a partir de quando será também aplicado o IPCA-e determinado naquelas normas, no
entanto por força do entendimento acima fundamentado; - os juros moratórios serão contabilizados: a) no importe de 1% ao mês até 26
de agosto de 2001, nos termos do Decreto nº 2.322/87; b) a partir de 27 de agosto de 2001 até 29 de junho de 2009, no patamar de
0,5% ao mês, consoante redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97 atribuída pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001; c) a partir de 30
de junho de 2009 até 3 de maio de 2012, incidirão à razão de 0,5% ao mês por força da edição da Lei nº 11.960/2009 e d) a partir de 4
de maio de 2012, incidirão juros de 0,5% ao mês, caso a Taxa SELIC ao ano seja superior a 8,5% ou 70% da Taxa SELIC ao ano,
caso seja ela inferior, dada a edição da Medida Provisória 567/2012, convertida na Lei nº 12.703/2012.
15. Apelação dos autores provida e apelação da União não provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação dos autores e negar provimento à apelação da União, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003858-53.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.003858-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : SERGIO VINICIUS CARNEIRO BORGES e outro(a)

: SANDRA LUCIA DE VASCONCELOS BORGES
ADVOGADO : SP263072 JOSE WILSON DE FARIA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro(a)
No. ORIG. : 00038585320144036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO DO SFH - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.
OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA DO RITO DA LEI N° 5.741/1971. EXECUÇÃO EXTINTA. INADEQUAÇÃO DA VIA
ELEITA. APELAÇÃO PREJUDICADA.
1. Para cobrança de crédito garantido por hipoteca proveniente de financiamento habitacional do Sistema Financeiro da Habitação deve
ser seguido, obrigatoriamente, o rito previsto na Lei n° 5.741/1971.
2.O exequente não pode optar pela execução de título extrajudicial sob pena de inobservância dos princípios da boa-fé objetiva e
lealdade processual. Precedentes do E. STJ e desta Corte.
3.A execução deve ser feita da forma menos gravosa ao executado, conforme art. 805 do Código de Processo Civil de 2015, e a
execução de título extrajudicial é mais gravosa que a execução hipotecária prevista na lei n° 5.741/71, por estabelecer a arrematação do
bem imóvel em praça pública por valor não inferior ao saldo devedor ou a sua adjudicação pelo exequente, o que não ocorre na ação de
execução de título extrajudicial.
4.Execução extinta por inadequação da via eleita. Embargos à execução extintos por perda superveniente de objeto. Apelação
prejudicada.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar extinta a execução, sem resolução do mérito, por ser inadequada a via processual eleita pela exequente
para cobrança da dívida e, em consequência, julgar extintos os presentes embargos à execução, por perda superveniente do objeto, tudo
com fulcro no art. 485, VI, do Código de Processo Civil, condenando a CEF ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10%
do valor atualizado da causa, com fundamento no artigo 85, parágrafo 2º, do CPC, restando prejudicada a apelação, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013210-20.2000.4.03.6105/SP

2000.61.05.013210-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
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APELADO(A) : LUIS CARLOS CANDIDO MARTINS SOTERO DA SILVA
ADVOGADO : SP015794 ADILSON BASSALHO PEREIRA e outro(a)

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. MAGISTRADO DA JUSTIÇA DO TRABALHO
QUE INGRESSA NA CARREIRA APÓS O EXERCÍCIO DE CARGO JUNTO AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO. QUINTOS INCORPORADOS. VPNI. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. NÃO PREVISÃO NO
ROL TAXATIVO DO ART. 65 DA LOMAN. APELAÇÃO PROVIDA.
- A questão que se coloca nos autos é a de se saber se o autor, ora apelado, pode pleitear quintos incorporados em sua remuneração
quando do exercício de cargo anterior (membro do Ministério Público do Trabalho) mesmo após o ingresso na magistratura do trabalho,
sob o pretexto de haver direito adquirido à VPNI.
- A Lei n. 8.911/94 criou retribuições para o exercício de funções de diretoria. Os chamados quintos previstos pela Lei n. 8.911/94 foram
posteriormente extintos pela Lei n. 9.527/97, norma que, contudo, preservou o direito do servidor que já havia preenchido os requisitos
para a sua concessão. A partir daquele momento, os quintos passaram a ser tratados como vantagens pessoais nominalmente identificadas
(VPNI).
- A remuneração de magistrados é disciplinada em termos exaustivos pela LOMAN, não havendo qualquer referência a incorporação de
quintos ou décimos. Na análise do art. 65 da LC n. 35/78, o E. STF já teve oportunidade de assentar que o rol de vantagens pecuniárias
aos magistrados é taxativo, não podendo ser acrescido por outras que não estejam ali previstas expressamente, no que é secundado pelo
C. STJ e pelos demais tribunais de instâncias ordinárias. O que se percebe, pois, é que o autor de fato não poderia receber, no exercício
da magistratura, os quintos incorporados quando da ocupação do cargo primitivo, pelo simples fato de que tal rubrica não está prevista
taxativamente no rol de vantagens pecuniárias garantidas em seu favor pela LOMAN.
- Recurso de apelação a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005066-77.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.005066-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : JANICE PEIXER e outros(as)

: CARLOS AUGUSTO DA COSTA NIEMEYER
: FRANCISCO FABBRO NETO
: HENRIQUE GONCALVES SALVADOR
: JAQUELINE LOPES
: JOHANATAN WAGNER RODRIGUES
: MARTA SENGHI SOARES
: NICOLE DE CASTRO PEREIRA
: SAMARA SALAMENE
: SILVETE MARI SOARES
: VASSILIKI TEREZINHA GALVAO BOULOMYTS
: WANDERSON SANTIAGO DOS REIS

ADVOGADO : MS011586 PAULA LOPES DA COSTA GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Sao Paulo IFSP
PROCURADOR : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE
No. ORIG. : 00050667720114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CARREIRA DE MAGISTÉRIO. ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E
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TECNOLÓGICO. LEI Nº 11.784/2008, ARTIGO 120. PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TITULAÇÃO. APLICAÇÃO
PROVISÓRIA DA LEI Nº 11.344/06 ATÉ O ADVENTO DE REGULAMENTAÇÃO. DECRETO Nº 7.806/2012.
INAPLICABILIDADE PARA OS EXERCÍCIOS ANTERIORES. POSSIBILIDADE DE PROGRESSÃO POR TITULAÇÃO NOS
TERMOS DOS ARTS. 13 E 14 DA LEI Nº 11.344/2006. PRECEDENTE STJ - REGIME DO ART. 543-C. INCIDÊNCIA DE
JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. APELAÇÃO PROVIDA.
1. A controvérsia ora posta em deslinde cinge-se no direito à obtenção de progressão funcional por titulação dos autores, servidores
federais, docentes do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - IFSP, da Classe DI, Nível 01 para a Classe
DIII, Nível I, da referida carreira, em razão da ausência de regulamentação estipulada em lei.
2. A Lei nº 11.784/2008 tratou da reestruturação do Plano de Carreira e Cargos do Magistério do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, e, dispõe, no artigo 120, sobre o regramento da progressão funcional. Conforme se depreende do § 5º, do dispositivo
acima transcrito, a progressão funcional na forma do novo regime da Lei nº 11.784/2008 foi condicionada à publicação de regulamento
próprio, e deixou expressamente consignado que até a superveniência de regulamentação do tema, deveriam ser aplicadas as disposições
contidas nos artigos 13 e 14, da Lei nº 11.344/2006, regime anterior que disciplinava a matéria.
3. Dos dispositivos colacionados, dessume-se dos artigos 13 e 14, da Lei nº 11.344/2006, havia duas possibilidades de progressão: uma
por interstício, com avaliação; e outra por titulação, sem observância do interstício.
4. Ainda de acordo com a referida norma, a progressão na carreira, por titulação, dos professores pertencentes à Carreira do Magistério
de 1º e 2º graus, dava-se independentemente do cumprimento de interstício mínimo, desde que verificada a titulação acadêmica
necessária, sendo esta a regra vigente até que regulamento específico sobre a questão fosse editado.
5. O Decreto nº 7.806, de 17.09.2012, regulamentou os critérios e procedimentos para a progressão dos servidores da carreira do
Magistério de que trata a Lei nº 11.784, e no parágrafo único, do artigo 3º, garantiu aos servidores ocupantes de cargo efetivo da
carreira, cuja titulação tenha sido obtida anteriormente à entrada em vigor do sobredito Decreto e cuja respectiva progressão ainda não
tenha sido concedida apesar de atendidos os requisitos, a progressão por titulação, observadas as regras dispostas nos artigos 13 e 14,
da Lei nº 11.344/2006, respeitado o limite máximo, à progressão à Classe D III, Nível 01, equivalente aos títulos de mestrado ou
doutorado.
6. Advindo a regulamentação que se refere a Lei nº 11.784/2008, somente em 2012, infere-se que as situações pretéritas estão sob a
égide da legislação anterior, segundo a qual não se exigia interstício algum para a progressão por titulação.
7. Os autores ingressaram na carreira anteriormente à edição do Decreto nº 7.806/2012, portanto, sob a égide da Lei n.º 11.784/2008,
têm o direito à progressão por titulação da Classe D I, Nível 01, para a Classe D III, nível 01, independentemente de interstício, no
período anterior à regulamentação. Precedente STJ - regime art. 543-C do CPC.
8. No caso dos autos, os autores tomaram posse no cargo anteriormente ao Decreto nº 87.806/12 - entre os anos de 2008 a 2011 - sob
a égide da Lei nº 11.784/08, conforme demonstra planilha às fls. 52. Ademais, observa-se que as titulações dos autores foram obtidas
entre os anos de 1994 a 2010 (fls. 53, 55, 56, 58, 59, 61, 64, 69, 70, 73, 74 e 76), sendo, portanto, todas anteriores ao regulamento,
aplicando-se, por isso, a lei anterior, segundo a qual não se exigia interstício algum para a progressão por titulação, sendo cabível aos
autores a progressão imediata para a Classe DIII, Nível, 01, nos termos delineados na mencionada lei.
9. Insta ressaltar, todavia, que referido direito à progressão por titulação foi reconhecido pela administração e após o advento de
regulamentação, procedeu às devidas anotações nos registros funcionais, entretanto, deixou de observar a questão acerca da atualização
monetária das diferenças devidas, referentes aos exercícios anteriores.
10. Assim, a alegação de ausência de interesse processual deve ser afastada, uma vez que subsiste a questão do não pagamento pelo
IFSP em relação aos vencimentos referentes aos exercícios anteriores, que se encontram lançados no Sistema Integrado de
Administração de Recursos Humanos - SIAPE, para o pagamento conforme os critérios do Ministério do Planejamento (Portaria
Conjunta nº 02, de 30 de novembro de 2012).
11. Diante da demora no pagamento e à insistência da ré no inadimplemento de valores referentes à progressão funcional dos autores,
reconhecidamente devidas administrativamente, cabível a discussão acerca dos juros de mora e correção monetária a serem aplicadas na
espécie.
12. Em que pese a omissão legislativa, no que tange à fixação do termo inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional por
titulação, tal lacuna não deve impedir a interpretação de que o dies a quo para o pagamento seja a partir do momento em que
implementados os requisitos, no caso, a comprovação da titulação exigida para o cargo, que gerou o direito à progressão funcional.
13. O requerimento administrativo para a progressão por titulação, indispensável para dar início ao procedimento administrativo - que não
ocorre ex officio - não se configura automaticamente no termo inicial dos efeitos financeiros da ascensão funcional, eis que, no presente
caso, tendo os autores ingressados em cargos que previamente exigiam titulação, presume-se que apresentaram os títulos de mestre ou
doutores quando tomaram posse, portanto, tendo cumpridos os requisitos de titulação exigidos na ocasião da entrada em exercício no
cargo, tem direito a progressão funcional, bem como as diferenças remuneratórias dela decorrentes, retroativamente a referida data.
14. Destarte, restam os consectários delineados da seguinte forma: - a correção monetária pelas atuais e vigentes Resoluções CJF nº.s
134/2010 e 267/2013, até 30 de junho de 2009, a partir de quando será também aplicado o IPCA-e determinado naquelas normas, no
entanto por força do entendimento acima fundamentado; - os juros moratórios serão contabilizados: a) no importe de 1% ao mês até 26
de agosto de 2001, nos termos do Decreto nº 2.322/87; b) a partir de 27 de agosto de 2001 até 29 de junho de 2009, no patamar de
0,5% ao mês, consoante redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97 atribuída pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001; c) a partir de 30
de junho de 2009 até 3 de maio de 2012, incidirão à razão de 0,5% ao mês por força da edição da Lei nº 11.960/2009 e d) a partir de 4
de maio de 2012, incidirão juros de 0,5% ao mês, caso a Taxa SELIC ao ano seja superior a 8,5% ou 70% da Taxa SELIC ao ano,
caso seja ela inferior, dada a edição da Medida Provisória 567/2012, convertida na Lei nº 12.703/2012.
15. Apelação provida.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012526-51.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.012526-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : BAIN BRASIL LTDA e outro(a)

: BRAZIL LEADERSHIP EQUITY PARTICIPACOES LTDA.
ADVOGADO : SP183257 TATIANA MARANI VIKANIS e outro(a)
APELADO(A) : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP
ADVOGADO : SP301937B HELOISE WITTMANN
No. ORIG. : 00125265120164036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REGISTRO DE EMPRESA. EXIGÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DAS
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. SOCIEDADES DE GRANDE PORTE NÃO CONSTITUÍDAS SOB A FORMA DE
S/A. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.
I. O artigo 3º da Lei 11.638/07 limitou-se a estender às sociedades de grande porte, ainda que não constituídas sob a forma de
sociedades por ações, as disposições da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, apenas no que tange à "escrituração e elaboração de
demonstrações financeiras e a obrigatoriedade de auditoria independente por auditor registrado na Comissão de Valores Mobiliários".
II. Deste modo, exorbita da referida legislação (art. 3° da Lei 11.638/07), impor, por meio da Deliberação JUCESP nº 02/2015, às
sociedades de grande porte, não sujeitas ao regime da Lei n° 6.404/76, a obrigatoriedade de publicação Balanço Anual e as
Demonstrações Financeiras do último exercício, em jornal de grande circulação no local da sede da sociedade e no Diário Oficial do
Estado.
III. Dessa forma, não havendo menção no artigo 3º, da Lei nº 11.638/07 quanto à publicação destes, inviável a ampliação da norma por
parte da JUCESP.
IV. Apelação a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002356-28.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: FLAVIA AFONSO LIMA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JUSSARA DE ALMEIDA - SP338027
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

 D E S P A C H O

Verifica-se não constar da inicial pedido de efeito suspensivo ou de antecipação dos efeitos da tutela
recursal, razão pela qual deixo de proferir decisão nesta fase recursal.
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Intime-se a agravada, nos termos do artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

Após, tornem conclusos para julgamento.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001678-13.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: INDUSTRIAS NARDINI S A
Advogados do(a) AGRAVADO: RAQUEL GERALDINI DE ANDRADE - SP186284, ROSEMEIRE MENDES BASTOS - SP105252

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que, em sede de
execução fiscal, determinou a exclusão dos sócios administradores no polo passivo. 

A agravante alega, em síntese, a ocorrência de apropriação indébita devido à ausência do repasse das
contribuições previdenciárias devidas pelos segurados-empregados.

Requer a concessão de antecipação de tutela e, ao final, a reforma da decisão agravada.

É o relatório.

Decido.

No que se refere à inclusão dos sócios, pessoas físicas, no polo passivo da execução fiscal, na decisão
proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR) foi
reconhecida a inconstitucionalidade material e formal do art. 13 da Lei 8.620/93, o qual estabelecia a
responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos sócios das sociedades por quotas de
responsabilidade limitada por débitos relativos a contribuições previdenciárias. Posteriormente, o
mencionado dispositivo foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN
responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e
somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

Diante do reconhecimento da inconstitucionalidade material e formal do artigo 13 da Lei nº 8.620/1993,
o Superior Tribunal de Justiça adequou seu entendimento a respeito da matéria, em regime de recurso
repetitivo (543-C do CPC). Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA
SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1 3 DA LEI 8.620/93
DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO AO
REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. (REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJE 02/12/2010) 

O entendimento ora esposado também é manifestado por esta Egrégia Corte Regional: 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO LEGAL RESPONSABILIDADE DE SÓCIO - PROVA DAS
OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN A SER PRODUZIDA PELA EXEQUENTE - SOLIDARIEDADE DO ART. 13
DA LEI 8.620/93 - INAPLICÁVEL - INCONSTITUCIONALIDADE INFRAÇÃO AO ARTIGO 30, I B DA LEI 8.212/91 -
OCORRÊNCIA. 

I - O dirigente da sociedade contribuinte só responde pelas dívidas tributárias mediante prova de que resultam de
excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatuto. 

II - O simples inadimplemento da obrigação tributária não configura infração à lei.
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III - A solidariedade do art. 13 da Lei 8.620/93 não mais existe, vez que foi declarada inconstitucional pelo
Supremo Tribunal Federal ao julgar o Recurso Extraordinário nº 562276 em repercussão geral.

IV - Com a declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, V, §
2º da Lei 6.830/80 que dava enseja à corresponsabilidade inserida na Certidão de Dívida Ativa perdeu o suporte de
validade.

V - Constando no embasamento legal do crédito exequendo valores decorrentes de infração à norma prevista no
art. 30, I "b" da Lei 8.212/91, cabe aos dirigentes da executada ao tempo dos fatos geradores responderem pela
dívida, pois incorrem nas disposições do artigo 135, III do Código Tributário Nacional.

VI - Agravo legal parcialmente provido.

(Agravo Legal em Apelação n. 0002494-37.2010.4.03.9999/SP; Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães; Segunda Turma;
Data de Julgamento: 06/10/2015).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE
SÓCIO . ART. 13 DA LEI 8.620/93. INAPLICABILIDADE. FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO
COMPROVADA. LEGITIMIDADE PASSIVA NÃO CONFIGURADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

- O Eg. STF, por ocasião do julgamento do RE n. 562.276/PR, reconheceu a inconstitucionalidade material e formal
do artigo 13 da Lei n. 8.620/93, o qual estabelecia a responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos
sócios das sociedades limitadas por débitos relativos a contribuições previdenciárias. Posteriormente, o
mencionado dispositivo foi revogado pela Lei n. 11.941/09.

- Por outras palavras, a mera inclusão dos nomes dos sócio s na CDA não tem o condão de efetivamente
redirecionar o feito a eles, tampouco de inverter o ônus da prova, como pretende a recorrente. O fator determinante
para incluir os corresponsáveis no polo passivo do executivo fiscal é o atendimento ao disposto no artigo 135, III,
do CTN.

- Em nenhum momento ficou demonstrada a ocorrência de uma das hipóteses do artigo 135 do CTN, pelo que não
há se falar em redirecionamento do feito aos sócios diretores e representantes. Muito pelo contrário: há notícia nos
autos de que a sociedade empresária executada teve sua falência decretada, hipótese esta que, como se sabe,
consubstancia dissolução regular.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(AG 2015.03.00.026472-7; Relator Desembargador Federal Wilson Zauhy; Primeira Turma; DJU 01/04/2016).

Destarte, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da
aplicação do art. 13 da Lei 8.620/93 poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma a
hipótese prevista pelo inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional.

Ademais, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem
como o mero atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de
gestão respondam com seu patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há
dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada por meio de diligência realizada por oficial
de justiça, configurando o descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da
sociedade (cf. Súmula 475 do STF).

Sendo assim, a admissão da corresponsabilidade dos sócios não decorre do fato de terem seus nomes
gravados na CDA, mas da comprovação pela exequente da prática de atos, por quem esteja na gestão
ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, contrato social ou estatutos e
que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações tributárias.

Nesse sentido, aliás, os termos da Portaria n° 294, foi elaborada orientação disponível no sítio da
Procuradoria da Fazenda Nacional, dispensando o s Procuradores de interpor recurso na seguinte
hipótese:
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"Por outro lado, o simples fato de o nome do sócio constar da CDA, sem que se constate fraude ou dissolução
irregular da empresa, não justifica a interposição de recurso por parte da PGFN, quando a exclusão do referido
sócio do polo passivo da execução, pelo juiz, tiver se dado em razão da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei
8620/93. Nessas hipóteses (execução movida ou redirecionada contra sócio cujo nome conste da CDA, fundada,
apenas, no art. 13 da Lei 8620/93, e não no art. 135 do CTN), aplica-se a dispensa constante do "caput" do
presente item, eis que não se visualiza utilidade prática em se recorrer contra as decisões de exclusão apenas sob o
fundamento de que a CDA possui presunção de certeza e liquidez e que o fato de nela constar o nome do sócio
inverte o ônus da prova (http://www.pgfn.fazenda.gov.br/legislacao-e-normas/listas-de-dispensa-de-contestar-e-
recorrer/listas-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer).

Em síntese, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que
acarrete a responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com
excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. (REsp nº
1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 11.03.2009, DJe 23.03.2009).

Diante do exposto, na hipótese de o sócio gerente/administrador da sociedade ter provocado dissolução
irregular da sociedade, descumprindo dever formal de encerramento regular das atividades empresariais,
é cabível sua responsabilização, por força da aplicação da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça:

"Presume-se dissolvida irregular mente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação
aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

No caso em exame, da leitura dos títulos executivos que embasam as execuções fiscais, observa-se que
parte da dívida refere-se a contribuições descontadas dos salários dos empregados e não repassadas à
Previdência Social (art. 30, I, "b", da Lei nº 8.212/91), conforme CDA de ID 1661545, o que configura,
em tese, o crime de apropriação indébita previdenciária (CP, art. 168-A), de modo que tal conduta
resulta em infração à lei, ensejando a responsabilização pessoal prevista no inciso III do art. 135 do
Código Tributário Nacional.

Nesse sentido, seguem precedentes jurisprudenciais:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL DO
ARTIGO 13, DA LEI 8.620/1993. CONTRIBUIÇÕES DESCONTADAS E NÃO REPASSADAS. INFRAÇÃO À LEI, EM
TESE. REDIRECIONAMENTO: POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

(...)

4. A simples inclusão dos nomes dos sócios na CDA, porque feita com base e m dispositivo legal declarado
inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, não basta para justificar o redirecionamento da execução fiscal
para a pessoa dos sócios. Precedentes.

5. A CDA exequenda inclui créditos decorrentes de contribuições descontadas e não recolhidas, o que, em tese,
indicaria a ocorrência do ilícito tipificado no artigo 168-A do Código Penal.

6. Presentes na CDA elementos que indiquem a conduta delituosa do sócio diretor, gerente ou representante da
pessoa jurídica, à época dos fatos geradores, é cabível a inclusão deste no pólo passivo da execução fiscal, com
fundamento no artigo 135, inciso III do CTN, em razão da presunção da prática de ato com infração à lei.

7. Caberá ao executado discutir, na via dos embargos à execução fiscal, a imputação da conduta com infração a lei
de forma a demonstrar a sua ilegitimidade passiva. Precedente.

8. Extrai-se da alteração contratual que a administração da sociedade empresária é exercida exclusivamente pelo
sócio Inal Júnior, o que desautoriza o redirecionamento para os sucessores do sócio Inal.

9. Agravo legal improvido."

(AI 00098962820124030000, TRF3, Primeira Turma, Rel. Juiz Convocado Márcio Mesquita, e-DJF3: 30/09/2013)

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA. SÓCIOS. INCLUSÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E
LIQUIDEZ.

1. O Tribunal a quo examinou e decidiu fundamentadamente os pontos suscitados pela parte recorrente, não
havendo, assim, por que cogitar de negativa de prestação jurisdicional.
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2. A imputação da responsabilidade prevista no art. 135 do CTN não está vinculada apenas ao inadimplemento da
obrigação tributária, mas à comprovação das demais condutas nele descritas: prática de atos com excesso de
poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.

3. A Certidão de Dívida Ativa (CDA) é título executivo que goza de presunção de certeza e liquidez. Não compete
ao Judiciário limitar tal presunção, que, embora relativa, deve prevalecer até a impugnação do sócio, a quem é
facultado o ajuizamento de embargos à execução.

4. A possível falta de correspondência entre o que o título formal aparenta ser e o que ele efetivamente é constitui
matéria a ser invocada em sede de embargos, que, se recebidos, impedirão, até o seu julgamento, os atos executivos.

5. Recurso especial parcialmente provido." (grifei)

(REsp nº 793.554-RS, Segunda Turma, v.u., Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ: 06.12.2005, DJ: 06.03.2006)

Diante do exposto, apresenta-se necessária a concessão de antecipação de tutela  em relação ao
presente agravo, a fim de incluir os sócios, com exceção de Carlos Alberto Quadrado, no polo passivo
da execução fiscal.

Assim, defiro o pedido de antecipação de tutela.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a agravada para apresentação de contraminuta, nos termos do art. 1.019, II do CPC.

Publique-se. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001888-64.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: XR COMERCIO E SERVICOS DE LUZ E AUDIO LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO RODRIGUES GARCIA - SP1601820A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por XR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LUZ E
ÁUDIO LTDA. contra decisão que, nos autos da Execução Fiscal ajuizada na origem, rejeitou a exceção de pré-executividade
apresentada pelo agravante.

Alega a agravante que o feito de origem tem como objeto débitos relativos à contribuição previdenciária
constituídos pelas Certidões de Dívida Ativa nº 36.230.921-3, 36.827.824-7, 36.827.825-5, 39.281.359-9 e 39.281.360-2. Afirma que
o feito executivo foi distribuído em 15.02.2012, sendo proferido despacho determinando a citação da executada/agravante em
13.11.2012. Defende a ocorrência de prescrição por ter decorrido mais de cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário
e o despacho que ordenou a citação na execução fiscal.

Sustenta a inconstitucionalidade da incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título
de aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias indenizadas e nos primeiros 15 dias antes da concessão do auxílio-doença,
auxílio-acidente.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:
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I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico
presentes os requisitos necessários à antecipação da tutela recursal.

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-
executividade, surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de procedibilidade e processamento.

O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser
conhecido de ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade, e que, assim, independa de dilação probatória. Ele deve se
traduzir, portanto, em algo semelhante à ausência dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo,
sempre, em matéria de ordem pública.

A matéria inclusive está sumulada no verbete 393 do STJ:

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de
oficio que não demandem dilação probatória."

Nestas condições – e justamente por poder veicular apenas matérias de ordem pública cognoscível de
plano – a exceção de pré-executividade pode ser apresentada em qualquer tempo ou grau de jurisdição. Neste sentido:

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
– EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE – CABIMENTO – REQUISITOS – DISCUSSÃO DE QUESTÕES DE
ORDEM PÚBLICA E DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA – CONHECIMENTO EM
QUALQUER TEMPO E GRAU DE JURISDIÇÃO – ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL – EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA CONHECIDOS E PROVIDOS. (...) 2. Mérito. A orientação assente da jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça caminha no sentido de que a exceção de pré-executividade é cabível em
qualquer tempo e grau de jurisdição, quando a matéria nela invocada seja suscetível de conhecimento de
ofício pelo juiz e a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 3. Embargos de
Divergência conhecidos e providos.” (negritei)

(STJ, Segunda Turma, EREsp 905416/PR, Relator Ministro Marco Buzzi, DJe 20/11/2013)

Sendo assim, versando sobre matérias de ordem pública e que independam de dilação probatória, afigura-
se possível a apresentação de exceção de pré-executividade mesmo depois da penhora de bens do devedor para garantia da dívida.

Prescrição

O caput do artigo 174 do Código Tributário Nacional dispõe que "A ação para a cobrança do crédito
tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva". Ainda, a teor do disposto no artigo 174,
caput, do CTN, a fluência do prazo prescricional inicia-se com a constituição definitiva do crédito tributário, observando-se ainda que "A
entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra
providência por parte do fisco", nos termos da Súmula 436 do Superior Tribunal de Justiça. Neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ENTREGA DA DCTF APÓS A DATA DE
VENCIMENTO DO TRIBUTO. TERMO A QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL. ENTREGA DA
DECLARAÇÃO. ENTENDIMENTO ADOTADO EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO, NA SISTEMÁTICA
DO ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA APÓS A LC N. 118/05. INTERRUPÇÃO DA
PRESCRIÇÃO COM O DESPACHO QUE ORDENOU A CITAÇÃO. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 1. A
entrega da DCTF pelo devedor constitui definitivamente o crédito tributário, dispensando qualquer providência
por parte do Fisco, o qual já pode executar o devedor, caso não seja pago o tributo declarado. No que tange
ao termo a quo do prazo prescricional do art. 174 do CTN, a jurisprudência desta Corte pacificou o
entendimento, em sede de recurso repetitivo (REsp n. 1.120.295/SP), julgado na sistemática do art. 543-C, do
CPC, no sentido de que, havendo data posterior para o pagamento do tributo declarado, daí se iniciará a
contagem no prazo. Contudo, se já houver decorrido o prazo para o pagamento quando da entrega da
declaração, o termo a quo será a data da entrega da DCTF ou documento equivalente. (...) 4. Agravo
regimental não provido."

(AgRg no REsp 1143557/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
03/08/2010, DJe 24/08/2010)
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Fixado, portanto, o marco inicial para a contagem do prazo prescricional, resta averiguar em que momento
referido prazo é interrompido. O parágrafo único do artigo 174 do CTN prevê as seguintes hipóteses de interrupção da prescrição:

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo
devedor.

Assim, pela leitura do mencionado dispositivo legal, o despacho do juiz que ordenar a citação em
execução fiscal (inciso I) constitui hipótese de suspensão do prazo prescricional.

Ao enfrentar o tema, entretanto, o C. STJ decidiu no julgamento do Recurso Especial nº 1.120.295
realizado na sistemática do artigo 543-C do CPC/73 que a interrupção do prazo prescricional por meio do despacho que ordena a
citação retroage à data do ajuizamento do feito executivo, tal como previa o artigo 219, § 1º do CPC/73. Observemos o julgado:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,
DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR
JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO
PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS).
PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA
OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE
NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ
DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA
DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. (...) 13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por
intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente
a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição
definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a
data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único,
do artigo 174, do CTN). 14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da
prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as
alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco
interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data do
ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. (...) 16. Destarte, a
propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para
sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 17.
Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho
que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo
219, § 2º, do CPC). 18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em
05.03.2002, antes de escoado o lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de
rendimentos (30.04.1997), não se revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a
citação do devedor tenham sobrevindo em junho de 2002. 19. Recurso especial provido, determinando-se o
prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução
STJ 08/2008.” (negritei)

(STJ, Primeira Seção, Relator Luiz Fux, Julgado em 12.05.2010)

Assim, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham ocorrido depois de decorrido o prazo
de cinco anos, a caracterização de hipótese de interrupção da prescrição retroage à data do ajuizamento da ação. Por conseguinte, tendo
sido ajuizado o feito executivo dentro do quinquênio legal, fica afastada a ocorrência de prescrição.

Pois bem. Analisando os autos, verifica-se que os tributos em cobrança referem-se a contribuições
previdenciárias, objeto das inscrições nº 36.230.921-3 constituído em 24.12.2008 (Num. 1669817 – Pág. 8/15), 36.827.824-7
constituído em 30.12.2011 (Num. 1669817 – Pág. 16, Num. 1669819 – Pág. 1/6), 36.827.825-5 constituído em 30.12.2011 (Num.
1669819 – Pág. 7/12), 39.281.359-9 constituído em 24.12.2011 (Num. 1669819 – Pág. 13/15, Num. 1669820 – Pág. 1/8) e
39.281.360-2 constituído em 24.12.2011 (Num. 1669820 – Pág. 9/14). Por sua vez, o documento Num. 1669817 – Pág. 1 revela que o
feito executivo foi ajuizado em 15.02.2012, enquanto a própria agravante afirma que o despacho que determinou a citação foi exarado em
13.11.2012, o que afasta a conclusão da ocorrência de prescrição.
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Ainda que assim não fosse, consta da decisão agravada a notícia – não trazida pela agravante em sua peça
recursal – da formalização de parcelamento em 13.11.2009 e cancelado em 30.06.2011, restando caracterizada hipótese de interrupção
da prescrição, nos termos do artigo 174, IV do CTN.

Incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas discutidas pela agravante

A questão de mérito que se coloca nestes autos é a de saber se as verbas indicadas pela agravante
estariam abrigadas da incidência das contribuições sociais discutidas no feito de origem. Passo, assim, a analisar a natureza de cada verba
discutida pela agravante.

(i) Aviso prévio indenizado

No que diz respeito ao aviso prévio, imperioso recordar que consiste na comunicação feita pelo
empregador ou pelo empregado à parte contrária, com a antecedência prevista em lei, de sua intenção de rescindir o contrato de trabalho
(CLT, artigo 487). Na hipótese em que o empregador não respeitar essa antecedência, o empregado receberá os "salários
correspondentes ao prazo do aviso", na exata dicção da Consolidação das Leis do Trabalho (§1º, do citado artigo).

A natureza desse valor recebido pelo empregado – aviso prévio indenizado –, todavia, não é salarial, já
que não é pago em retribuição ao trabalho prestado ao empregador e sim como ressarcimento pelo não gozo de um direito concedido
pela lei de, mesmo sabendo da demissão, ainda trabalhar na empresa por um período e receber por isso. Nesse sentido, transcrevo:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SIMPLES REITERAÇÃO DAS
ALEGAÇÕES VEICULADAS NO RECURSO ANTERIOR. MANDADO DE SEGURANÇA. PRESCRIÇÃO. LC
118/05. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS INDENIZATÓRIAS. COMPENSAÇÃO.
ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. SÚMULA N. 83/STJ. I –
É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, consolidado em julgamento na 1ª Seção desta Corte
no julgamento, em 26.02.2014, do Recurso Especial n. 1.230.957/RS, sedimentou entendimento, inclusive sob o
rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, segundo o qual não incide a mencionada contribuição sobre o
terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado , bem como sobre o valor pago pelo empregador, nos 15
(quinze) primeiros dias de afastamento do empregado, por doença ou acidente. (...) IV – Agravo regimental
improvido." (negritei)
(STJ, Primeira Turma, AgRg no REsp 1486025/PR, Relatora Ministra Regina Helena Costa, DJe 28/09/2015)

(ii) Terço constitucional de férias

Quanto ao adicional constitucional de férias, revejo posicionamento anteriormente adotado tendo em vista
o julgamento pelo C. STJ do REsp nº 1.230.957/RS sob o regime do artigo 543-C do CPC, fixando o entendimento de que não deve
incidir contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

(ii) Quinze dias que antecedem a concessão de auxílio-acidente ou doença

O C. STJ firmou o entendimento no julgamento do REsp nº 1.230.957/RS de que os valores pagos nos
quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença ostentam natureza indenizatória. Neste sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMPORTÂNCIA PAGA PELA EMPRESA NOS QUINZE
DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO INCIDÊNCIA.
MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. RESP 1.230.957/RS. CLÁUSULA DE
RESERVA DE PLENÁRIO. NÃO VIOLAÇÃO. 1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp
1.230.957/RS, processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou a compreensão no
sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre: (I) a importância paga pelo empregador ao
empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento do empregado por motivo de doença, por não se
enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória, haja vista que "a
importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias
consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo
empregado"; (II) o adicional de férias relativo às férias indenizadas, visto que nesse caso a não incidência
decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97) e
relativamente "ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza
indenizatória/compensatória". 2. Não há falar em ofensa à cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF) e ao
enunciado 10 da Súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal quando não haja declaração de
inconstitucionalidade dos dispositivos legais tidos por violados, tampouco afastamento desses, mas tão somente
a interpretação do direito infraconstitucional aplicável ao caso, com base na jurisprudência desta Corte.
Precedentes. 3. Agravos regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no REsp 1306726/DF, Relator Ministro Sérgio Kukina, Dje 20/10/2014)
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Ante o exposto, defiro em parte o pedido de efeito suspensivo para suspender a exigibilidade do crédito
tributário relativo à incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado e terço
constitucional de férias e nos primeiros quinze dias que antecedem a concessão de auxílio-doença/acidente.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019366-22.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: FORTUNATO DE ALMEIDA CAMILO
Advogados do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE DIAS DE GODOI - SP299776, ICARO CHRISTIAN GHESSO - SP358736, LUIS FERNANDO DIEDRICH -
SP195382
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FORTUNATO DE ALMEIDA CAMILO contra
decisão que, nos autos da Execução Fiscal ajuizada na origem, rejeitou a exceção de pré-executividade apresentada pelo agravante.

Defende o agravante a ocorrência de prescrição intercorrente, vez que decorrido prazo superior a cinco
anos entre o despacho que determinou a citação da empresa executada (18.12.2007) e a efetiva citação do agravante (31.07.2015).
Argumenta não ter se caracterizado qualquer hipótese do artigo 135 do CTN e que o artigo 13 da Lei nº 8.620/91 que previa a inclusão
indiscriminada dos sócios administradores no polo passivo da obrigação tributária foi revogado pela Lei nº 11.941/09, bem como julgado
inconstitucional pelo C. STF.

Pugna pela antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes
os requisitos necessários à antecipação da tutela recursal.

A inclusão de sócios no polo passivo de execuções fiscais propostas com o objetivo de cobrar
contribuições previdenciárias deve obedecer apenas à sistemática do artigo 135, inciso III, do CTN, é dizer, o feito poderá ser
redirecionado aos sócios diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas, quando constatada a prática de atos com excesso de
poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos.
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Por outras palavras, a mera inclusão dos nomes dos sócios na CDA não tem o condão de efetivamente
redirecionar o feito a eles, tampouco de inverter o ônus da prova, por esbarrar em dispositivo legal declarado inconstitucional pelo
Pretório Excelso. O fator determinante para incluir os corresponsáveis no polo passivo do executivo fiscal é, em realidade, o atendimento
ao disposto no artigo 135, III, do CTN.

O entendimento ora esposado também é manifestado por esta Egrégia Corte Regional:

 
"TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO.
INCLUSÃO NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS.
IMPROVIMENTO. 1 – O STF no julgamento do RE n. 562.276/PR reconheceu a inconstitucionalidade material
e formal do artigo 13 da Lei n. 8.620/93, o qual estabelecia a responsabilidade solidária do titular da firma
individual e dos sócios das sociedades limitadas por débitos relativos a contribuições previdenciárias.
Posteriormente, o mencionado dispositivo foi revogado pela Lei n.º 11.941/09. 2 – A inclusão dos nomes dos
sócios na CDA não tem o condão de efetivamente redirecionar o feito a eles, tampouco de inverter o ônus da
prova. O fator determinante para incluir os corresponsáveis no polo passivo do executivo fiscal é o
atendimento ao disposto no artigo 135, III, do CTN. 3 – Na hipótese do sócio gerente/administrador da
sociedade ter provocado dissolução irregular da sociedade, descumprindo dever formal de encerramento das
atividades empresariais, é cabível sua responsabilização, por força da aplicação da Súmula 435 do Superior
Tribunal de Justiça. 4 – In casu, à míngua dos requisitos ensejadores da responsabilidade dos sócios, deve ser
mantida sua exclusão do polo passivo da execução fiscal. 5 – Agravo de instrumento a que se nega
provimento."
(Agravo de Instrumento nº 0005160-25.2016.403.0000, Relator Desembargador Valdeci dos Santos, julgado em
13/09/2016)

 
"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO. INOCORRÊNCIA. SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE. ART. 151, VI, DO CTN. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR
NÃO COMPROVADA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO PARCIAL. HONORÁRIOS
DEVIDOS COM BASE NO RESP 1.478.573/SP. (...) IV – Com a declaração de inconstitucionalidade do art. 13
da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, V, § 2º da Lei 6.830/80 que dava ensejo à inclusão do sócio
na Certidão de Dívida Ativa como corresponsável pela dívida perdeu o suporte de validade, somente podendo
responder pela dívida inadimplida, se comprovada ocorrência de infração à lei, nos ditames do art. 135, do
CTN. V – No caso, não há prova de que o agravante se enquadra nas hipóteses de responsabilização tributária
dos sócios, nos termos do art. 135 do CTN. VI – Ademais, a prova da dissolução irregular da empresa
devedora, segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, somente se caracteriza mediante a
constatação do Oficial de Justiça em diligência realizada no endereço fornecido como domicílio fiscal (EREsp
716.412, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe de 22/09/08; EREsp 852.437, 1ª Seção, Relator Ministro
Castro Meira, DJ de 03/11/08) (...) IX – Recurso parcialmente provido para excluir o agravante do polo passivo
da execução."
(Agravo de Instrumento nº. 0011051-66.2012.4.03.0000; Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães; Segunda Turma;
Data de Julgamento: 12/07/2016; Publicado no D.E. 22/07/2016)

 

No presente caso, observo que a tentativa de citação da empresa executada – Viação Poá Ltda. – restou
positiva, tendo sido juntado em 03.01.08 aviso de recebimento entregue em 24.1.2007, conforme revela o documento Num. 1211051 –
Pág. 28. Observo, por relevante, que a despeito de defender a ocorrência de dissolução irregular em sua manifestação sobre a exceção
de pré-executividade, a agravada reconhece que “Em 03/01/08, a empresa VIAÇÃO POÁ LTDA foi citada (fl. 26)”.

Nestas condições, não restou comprovada a ocorrência de dissolução irregular da empresa executada a
autorizar o redirecionamento do feito executivo à figura dos sócios, conforme entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula 435 do
C. STJ.

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal para determinar a exclusão do agravante
do polo passivo da execução fiscal de origem.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55446/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030789-59.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.030789-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DE SAO PAULO AASP
ADVOGADO : SP088098 FLAVIO LUIZ YARSHELL e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00307895920014036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação coletiva sob procedimento ordinário proposta pela Associação dos Advogados de São Paulo - AASP, em face da
Caixa Econômica Federal - CEF, visando a declaração de nulidade do Termo de Adesão do FGTS.
A r. sentença julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial.
Nas razões recursais, a parte autora pleiteia, em síntese, a declaração de nulidade do Termo de Adesão ou de suas cláusulas, e aumento
do valor dos honorários fixados na r. sentença.
A CEF apela argumentando pela ilegitimidade da AASP, validade do Termo de Adesão do FGTS e aplicação de sucumbência recíproca.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
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"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Da nulidade do termo de adesão
Inicialmente, a respeito da validade do acordo veiculado pela Lei Complementar nº 110/01, o Supremo Tribunal Federal pacificou a
discussão por meio da Súmula Vinculante nº 1, de 06-06-2007, cujos termos são expressos ao determinar que:
Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto,
desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de Termo de Adesão instituído pela Lei Complementar nº 110 /2001.
Segundo entendimento jurisprudencial dominante, o acordo firmado entre as partes, nos termos da LC nº 110/2001, reputa-se válido e
eficaz, sendo dispensada, por ocasião da transação, a anuência do advogado, porquanto, em razão de sua autonomia da vontade, a parte
pode transigir livremente sobre os seus direitos, dada a sua natureza disponível.
Outrossim, conforme expressamente decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, "as condições estabelecidas no Termo de Adesão devem
ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se
ilícito seu objeto, incapazes as partes ou irregular o ato", tratando-se de situações que não se constata no caso dos autos.
Nesse sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Seção desta Corte:
"FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ASSISTÊNCIA DO
ADVOGADO. DESNECESSIDADE.(...)
III - 'Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve prevalecer
sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. As novas condições
estabelecidas no Termo de Qdesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido que não pode ser
alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou irregular o ato, o que não
ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que celebrada a referida transação não
constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a inquinar a validade do ato' (EDcl no REsp nº
801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX,
DJ de 09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC,
Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de
11/04/2006.
IV - Agravo regimental improvido." (STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j.
27.03.07, DJ 26.04.07, p.228)
"EMBARGOS INFRINGENTES - FGTS - ÍNDICES EXPURGADOS DA INFLAÇÃO - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -
VALIDADE DA HOMOLOGAÇÃO DE ADESÃO CELEBRADA SEM A PARTICIPAÇÃO DOS PATRONOS DE AMBAS AS
PARTES - EMBARGOS PROVIDOS.
1. Nada obstante a ausência do voto-vencido, nos autos, não há óbice para o conhecimento dos presentes embargos infringentes,
na medida em que o tema tratado em sede de recurso de apelação, o qual, agora, se submete à reapreciação, há muito vem
sendo debatido por esta Corte Regional, de modo que é de perfeita dedução o sentido do voto minoritário proferido.
2. A Lei Complementar nº 110/2001 permite que o titular de conta vinculada ao FGTS firme acordo com a CEF para percepção
dos índices que foram expurgados da inflação, à época do Plano Verão (janeiro de 1989 - 42,72%) e do Plano Collor (abril de
1990 - 44,80%).
3. A fl. 186, a CEF comprovou a adesão do apelante, via assinatura do Termo de Adesão ao acordo previsto na LC nº 110/01.
4. Assim, no caso dos autos, não há que se falar em nulidade da decisão homologatória, por ausência da anuência dos
procuradores das partes, na medida em que tal condição não está prevista ou elencada como pressuposto para a validade do
acordo já citado.
5. Aliás, no caso, se trata de acordo firmado via Termo de Adesão, o qual, segundo entendimento que prevalece em nossas
Cortes de Justiça, produz efeitos nos autos, sendo admitido como válido e eficaz, dispensando-se a anuência dos advogados das
partes, até porque podem elas dispor sobre seu direito na forma como melhor lhes aprouver.
6. A não participação dos patronos de ambas as partes na celebração do acordo extrajudicial firmado nos termos da LC
110/2001, por si só, não enseja a sua nulidade. E, por via de consequência , a ausência de anuência dos advogados antes de sua
homologação via judicial não tem o condão de anular a decisão.
7. O Colendo Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante nº 01, dispondo em seu enunciado: Ofende a garantia
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constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a
eficácia de acordo constante de Termo de Adesão instituído pela Lei Complementar 110/2001.
8. Vale dizer, pois, que, a par de o advogado ser indispensável à administração da justiça, sua participação e anuência por
ocasião do acordo extrajudicial e de sua homologação em juízo é de todo dispensável, de modo que sua falta não obsta seja
prolatada decisão de extinção do feito, nos termo s do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. Precedentes do E.
Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte Regional.
9. Estando, pois, o v. acórdão em confronto com o reiterado entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte
Regional, deve prevalecer o voto vencido proferido pelo Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, que manteve a decisão
de primeiro grau, negando provimento à apelação da parte autora.
10. Embargos infringentes providos." (TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, EI 0009166-92.1999.4.03.6104, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, julgado em 17/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/05/2012)
Não obstante, não se pode desconsiderar que o acordo firmado entre a CEF e o titular da conta vinculada ao FGTS não pode surtir
efeitos contra terceiros, no caso, o advogado que laborou em favor de seu cliente e possui um título executivo reconhecendo o seu direito
aos honorários pleiteados.
Conforme o disposto nos arts. 23 e 24 da Lei n. 8.906/1994, os honorários advocatícios pertencem ao advogado, razão pela qual o
titular da conta vinculada ao FGTS não pode, mediante acordo firmado com a empresa pública, dispor de um direito de seu causídico, já
reconhecido em julgado sobre os quais se operaram os efeitos da coisa julgada.
Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados da Primeira Seção desta Corte:
"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. IMPETRAÇÃO POR ADVOGADO, NA
DEFESA DE DIREITO PRÓPRIO. CABIMENTO. SÚMULA 202 DO STJ. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. TERMO DE
ADESÃO FIRMADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N.º 110/2001. TRANSAÇÃO QUE NÃO ATINGE OS
HONORÁRIOS DO ADVOGADO, SALVO SE COM SUA AQUIESCÊNCIA. SEGURANÇA CONCEDIDA.
1. O advogado pode, na qualidade de terceiro e independentemente da interposição de recurso próprio, impetrar mandado de
segurança na defesa de suas prerrogativas profissionais. Súmula 202 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Acordo celebrado entre a Caixa Econômica Federal - CEF e titular de conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, nos termos da Lei Complementar n.º 110/2001, não alcança os honorários do advogado que não participou do ajuste e
tampouco a ele emprestou aquiescência.
3. Os honorários de sucumbência pertencem ao advogado, que não pode ser prejudicado por negócio jurídico celebrado entre
terceiros (Estatuto da Advocacia, artigos 23 e 24)." (TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, MS 0012672-79.2004.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 17/08/2005, DJU DATA:16/05/2006)
"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. FGTS. TERMO DE ADESÃO FIRMADO
NOS TERMOS DA LEI Nº 110/2001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPETRAÇÃO PELO ADVOGADO EM DEFESA DE
DIREITO PRÓPRIO. CABIMENTO. SEGURANÇA PARCIALMENTE CONCEDIDA.
1.O mandado de segurança constitui a via processual adequada para o advogado pleitear o recebimento da verba honorária a
que foi condenada a parte contrária.
2.A verba honorária corresponde ao trabalho desenvolvido na demanda, sendo que o art. 23 do Estatuto da Ordem dos
Advogados do Brasil, conferiu ao advogado direito autônomo para executar o capítulo acessório da sucumbência.
3.A homologação da transação firmada pelas partes não tem o condão de afastar o direito dos patronos dos autores aos
honorários advocatícios, que foram objeto de condenação imposta em acórdão transitado em julgado.
4.Já tendo sido fixados honorários no processo de conhecimento, os advogados dos autores têm direito autônomo à execução do
referido acórdão no tocante à verba honorária sucumbencial." (TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, MS 0049220-
35.2006.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, julgado em 07/02/2007, DJU DATA:23/03/2007)
Sendo assim, deve-se reconhecer o direito ao pagamento dos honorários advocatícios nos acordos formalizados via Termo de Adesão -
FGTS instituído pela Lei Complementar nº 110/2001.
Por outro lado, não merece ser acolhido o argumento da AASP acerca da nulidade de cláusula constante do contrato em virtude de
atentado ao exercício da advocacia, pois, como bem analisado na r. sentença:
"Também não se vislumbra qualquer irregularidade no fato de conter no 'Termo de Adesão' autorização para que a própria
Caixa Econômica Federal apresente em juízo o acordo celebrado para fins de homologação já que a simples autorização não
atribui à Caixa Econômica Federal a condição de mandatária de trabalhador optante do acordo. A uma porque não é essa a
intenção das partes e a duas porque é do interesse de ambas as partes que se ponha fim ao litígio, não estando, assim, a Caixa
Econômica Federal representando os interesses do mandante, mas sim dando execução a uma tratativa anteriormente feita.
Verifica-se que a ré, ao levar os acordos extrajudiciais para que sejam homologados em juízo age conforme a boa-fé objetiva
que deve existir na formação e na execução dos acordos" (fls. 406)
Da ilegitimidade da AASP
Em relação à alegação de ilegitimidade ativa da AASP para propor ação coletiva, cumpre ressaltar que, pese embora o Supremo Tribunal
Federal, ao julgar o RE nº 573.232/SC, de relatoria do Ministro Ricardo Lewandowiski, de 14/05/2014, publicado em 18/09/2014, em
sede repercussão geral, decidiu que o permissivo do art. 5º, XXI, da Constituição Federal encerraria hipótese de representação
processual, a exigir autorização individual ou expressa dos associados, que não poderia ser satisfeita com mera previsão estatutária, tal
decisão foi proferida em momento posterior ao ajuizamento da presente ação, pelo que não deve ser aplicada ao caso em análise.
Desse modo, as associações, na qualidade de substitutos processuais, têm legitimidade para ajuizar ações, de qualquer natureza, visando
à defesa de direitos de seus filiados, sendo desnecessária a prova da filiação e da autorização da assembleia.
Aplicável ao presente caso a Súmula nº 629, do STF:
SÚMULA 629
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A impetração de mandado de segurança coletivo por entidade de classe em favor dos associados independe da autorização
destes.
Ademais, é certo que, na espécie, está caracterizada a pertinência subjetiva entre a associação parte autora e o direito postulado,
porquanto o reconhecimento de nulidade dos modelo "Termo de Adesão para quem possui ação na Justiça", relativo às diferenças de
correção monetária dos saldos do FGTS previstas na LC nº 110/01, possuem titulares determinados, quais sejam, os empregados e
advogados representados pela associação, além de tratar-se de direito cujo conteúdo é divisível, o que autoriza a sua defesa coletiva pela
associação dos advogados de São Paulo.
Desse modo, constatada a existência de direitos individuais homogêneos e que guardam relação de pertencialidade com os fins
institucionais da associação, deve ser reconhecida a sua legitimidade para propor ação coletiva, como substituto processual, nos termos
do art. 8º, III, da Constituição Federal.
Elucidando esse entendimento, os seguintes precedentes:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INDEVIDA A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AVISO
PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO. PERICULOSIDADE. INSLAUBRIDADE. TRANSFERÊNCIA. MANDADO
DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. ÁREA DE
ABRANGÊNCIA DOS EFEITOS DA DECISÃO PROFERIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO 1. A Constituição
Federal autoriza as organizações sindicais à representação judicial de seus filiados no mandado de segurança coletivo, nos
termos do inciso LXX do artigo 5º.2. A possibilidade das associações proporem mandado de segurança em favor, mesmo que de
parte de seus associados está sumulada no STF: "súmula n.º 629. A impetração de mandado de segurança coletivo por entidade
de classe em favor dos associados independe da autorização destes." -"súmula n.º 630. A entidade de classe tem legitimação
para o mandado de segurança ainda quando a pretensão veiculada interesse apenas a uma parte da respectiva categoria." 3.
Desnecessária a vinculação do mandado de segurança ao objeto social do sindicato ou entidade de classe, basta que o direito
exista em razão da atividade dos integrantes do sindicato. 4. Quanto à área de abrangência, é cediço que no mandado de
segurança a autoridade coatora é aquela que detém competência e pratica o ato violador do direito. De acordo com vetusta
doutrina o mandado de segurança deve ser dirigido contra "a autoridade que tenha poderes e meios para praticar o ato
ordenado pelo Judiciário" (Hely Lopes Meirelles, Mandado de Segurança, 13ª ed., p. 35). (...) 6. O aviso prévio indenizado não
compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período, não havendo, por conseqüência, retribuição
remuneratória por labor prestado. (...)." (AMS 00039165520114036105, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI,
TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
"PROCESSO CIVIL. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEGITIMIDADE ATIVA DE SINDICATO. ART. 8º, III, DO CPC.
AFASTADA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 515, § 3º, DO CPC. PLANO VERÃO.
SÚMULA 252 DO STJ. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE OFICIAL. IPC DE 42,72%. CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. O sindicato possui legitimidade ativa para propor ação de cobrança de expurgos
inflacionários incidentes sobre a conta vinculada ao FGTS de titularidade de seus associados, face à garantia prevista no art. 8º,
III, da Constituição Federal. Na espécie, está caracterizada a pertinência subjetiva entre o sindicato autor e o direito postulado,
porquanto as diferenças de correção monetária incidentes sobre os depósitos existentes em contas vinculadas ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço possuem titulares determinados, quais sejam, os trabalhadores pertencentes à categoria laboral
representada pelo sindicato, além de tratar-se de direito cujo conteúdo é divisível, o que autoriza a sua defesa coletiva por
sindicato representativo da categoria profissional dos trabalhadores substituídos. 2. A vedação inserida no art. 1º, parágrafo
único, da Lei nº 7.347/85, cujas disposições são expressas ao determinar que: "não será cabível ação civil pública para veicular
pretensões que envolvam o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço", não alcançou as entidades sindicais, por força do art. 8º,
III, da Constituição da República 3. Sentença reformada, com vistas a afastar a extinção do processo, sem resolução do mérito,
diante da legitimidade ativa do sindicato autor para propositura da presente ação. 4. Por força do princípio da causa madura,
consagrado nas disposições do art. 515 , §3º, do Código de Processo Civil, é possível a este Tribunal adentrar ao mérito da
causa, porquanto, na espécie, houve a regular formação do contraditório e as questões tratadas na presente demanda
encontram-se em condições de imediato julgamento 5. No caso dos autos, a responsabilidade da Caixa Econômica pelos
depósitos fundiários decorre da Lei 8.036/90, que disciplina o FGTS, o que a legitima, com exclusividade, a figurar no pólo
passivo da presente demanda. Por sua vez, o sindicato autor juntou aos autos ata de Assembléia Geral Extraordinária, na qual
foi deliberada a propositura da demanda, bem como o comprovante de inscrição e de situação cadastral, indicativo da
regularidade de sua constituição. 6. Nos termos da Súmula de nº 252 do Superior Tribunal de Justiça, os titulares das contas
vinculadas ao FGTS possuem direito à atualização dos saldos de sua conta vinculada ao FGTS, pelo IPC de 42,72%, apurado no
mês de janeiro de 1989. Acrescente-se que o próprio Governo Federal admitiu serem devidos os percentuais em tela quando
editou a Lei Complementar n.º 110/01. Por tratar-se de posicionamento pacificado nas instâncias superiores, cumpre acolhê-lo
em benefício da pacificação dos litígios, da uniformização do direito e da segurança jurídica. 9. Nas ações concernentes ao
FGTS, devem ser utilizados os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça federal,
atualmente aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, descritos no Capítulo 4 -
Liquidação de Sentença - item 4.2 - Ações Condenatórias em Geral. Afastada a aplicação do art. 29-C da Lei 8.036/1990 para
permitir a condenação da CEF em honorários advocatícios, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 10. Apelação provida, para
reformar a sentença de extinção do processo, sem resolução do mérito, bem como para, com fulcro no §3º, do art. 515 do CPC,
julgar procedente a demanda." (AC 00118075520054036100, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 -
QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/11/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
Dos honorários
Em relação aos honorários advocatícios imputados, cabe assinalar que o § 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil de 1973 prevê
a condenação em verba honorária, nas execuções, embargadas ou não, mediante apreciação equitativa do juiz, in verbis:
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"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Esta
verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. (Redação dada pela Lei nº
6.355, de 1976)
§ 1º O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de
1.10.1973)
§ 2º As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de testemunha
e remuneração do assistente técnico. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da
condenação, atendidos: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
a) o grau de zelo do profissional; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
b) o lugar de prestação do serviço; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. (Redação dada
pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973)
§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as
normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."
Extrai-se do referido artigo que os honorários advocatícios são devidos por força da sucumbência, segundo a qual o processo não pode
gerar qualquer ônus para a parte que tem razão, impondo ao vencido o dever de pagar ao vencedor as despesas que antecipou e
honorários advocatícios.
Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve responder pelas despesas dele decorrentes, mesmo
que não vencido, uma vez que poderia ter evitado a movimentação da máquina judiciária.
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO NÃO CARACTERIZADA. ILEGITIMIDADE
ATIVA DO MUNICÍPIO. DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA DO COMPROMISSO DE AJUSTE DE CONDUTA ENTRE MPF E
FUNAI. VERIFICAÇÃO DO PREJUÍZO. REVOLVIMENTO PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
INTERVENÇÃO DIRETA NAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS DA FUNAI. IMPOSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA. EXTINÇÃO
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. TEORIA DA CAUSALIDADE. APLICAÇÃO. 1. Não há violação do art. 535 do CPC quando
a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no
recurso. 2. A legitimidade está intimamente ligada à existência ou não de prejuízo à parte ora agravante. Destarte, a solução da
controvérsia envolveria o reexame do acordo firmado, inviável na via escolhida, ante o óbice da Súmula 7/STJ. Ademais,
consoante destacou a Corte de origem, a pretensão recursal implica na direta intervenção nas funções institucionais da FUNAI.
3. É firme o entendimento de que nas hipóteses de extinção do processo sem resolução do mérito, a parte que deu causa à
instauração do processo deverá suportar o pagamento dos honorários advocatícios, em observância ao princípio da causalidade.
Agravo regimental improvido." ..EMEN:(AGRESP 201402091469, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:17/11/2014 ..DTPB:.)
"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. AUTONOMIA EM RELAÇÃO À AÇÃO PRINCIPAL. INEXISTÊNCIA DE
OFENSA AO ART. 535 DO CPC. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO DA CAUTELAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PRINCÍPIOS DA SUCUMBÊNCIA E DA CAUSALIDADE. CABIMENTO DA VERBA HONORÁRIA. 1. Não cabe falar em ofensa
ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido se pronuncia de modo inequívoco e suficiente sobre a questão posta nos autos.
2. As medidas cautelares são autônomas e contenciosas, submetendo- se aos princípios comuns da sucumbência e da causalidade,
cabendo ao sucumbente, desde logo, os ônus das custas processuais e dos honorários advocatícios, por serem as cautelares
individualizadas em face da ação principal. 3. Ainda que se esvazie o objeto da apelação por superveniente perda do objeto da
cautelar, desaparece o interesse da parte apelante na medida pleiteada, mas remanescem os consectários da sucumbência,
inclusive os honorários advocatícios, contra a parte que deu causa à demanda. 4. Os honorários advocatícios serão devidos nos
casos de extinção do feito pela perda superveniente do objeto, como apregoa o princípio da causalidade, pois a ratio desse
entendimento está em desencadear um processo sem justo motivo e mesmo que de boa-fé. 5. São devidos os honorários
advocatícios quando extinto o processo sem resolução de mérito, devendo as custas e a verba honorária ser suportadas pela
parte que deu causa à instauração do processo, em observância ao princípio da causalidade. Agravo regimental improvido."
..EMEN:(AGRESP 201401357753, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/12/2014 ..DTPB:.)
No caso, verifica-se que ambas as partes restaram sucumbentes, tendo em vista o parcial provimento da ação.
Sendo assim, em virtude da sucumbência recíproca, deixo de fixar honorários, devendo cada parte arcar com a sua verba honorária.
Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora e dou
parcial provimento à apelação da CEF, determinar a sucumbência recíproca, nos termos da fundamentação acima.
P. I.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001182-14.2010.4.03.6123/SP
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2010.61.23.001182-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : OSG SULAMERICANA DE FERRAMENTAS LTDA e filia(l)(is)
ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro(a)
APELANTE : OSG SULAMERICANA DE FERRAMENTAS LTDA filial
ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
No. ORIG. : 00011821420104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra r. decisão contrária a seus interesses.
A embargante aponta omissão no "decisum".
Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.
É o relatório.
DECIDO.
O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024,§2º, do novo Código de Processo Civil.
Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 1022 do novo
Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.
Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.
Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.
Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio
da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes,
se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão
guerreado ao número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem
ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-
se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas
sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p.
842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO
DO ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO
ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO
JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do
artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar
acerca de todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para
resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do
feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão
subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o
processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ
28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro
Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min.
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Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra
Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 21/08/09)
Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
P.I.
São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000621-63.2013.4.03.6000/MS

2013.60.00.000621-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : MS010766 GAYA LEHN SCHNEIDER
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : ADRIANO DE ARAUJO MELLO
ADVOGADO : MS011324A ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA COSTA
No. ORIG. : 00006216320134036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos por Adriano de Araujo Mello, contra decisão monocrática de fls. 576-577, que, aclarando
a decisão de fls. 547/554, acolheu os embargos de declaração de fls. 571/572.
Sustenta o embargante, em síntese, omissão no "decisum", pois não analisada a pretensão, deduzida na apelação, quanto à "ausência de
sucumbência em danos materiais apta a ensejar a condenação do autor" (fl. 578).

É o relatório. D E C I D O.
O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024, §2º, do novo Código de Processo Civil.

Não assiste razão à parte embargante quanto à omissão apontada.
Em verdade, através dos presentes embargos de declaração, a parte pretende apontar nova omissão na decisão monocrática de fls.
547/554, que já foi objeto de embargos de declaração anteriormente (fls. 571/572), quando, contudo, não aventou a omissão relatada
acima.
Neste sentido, compulsando os autos, após a publicação da decisão monocrática de fls. 547/554, não vislumbro, nos embargos de
declaração de fls. 571/572, qualquer outra alegação que não fosse a de que a decisão havia "deixado de observar a matéria relativa à
indenização por danos morais" (fl. 571).
Observe-se que os presentes embargos de declaração, em verdade, não dizem respeito à decisão de fls. 576/577, mas, sim, prestam-se a
rediscutir a decisão anterior.
Desta feita, se o embargante já conhecia o teor da decisão de fls. 547/554 desde sua publicação em 10/03/2017 (fl. 554), deveria, no
prazo para a interposição dos embargos de declaração, ter aventado tudo o que entendia omisso. A oportunidade para apontar supostas
omissões da decisão de fls. 547/554 está preclusa, o que se coaduna com o princípio da unirrecorribilidade.
A hipótese, portanto, é de inadmissibilidade, consoante entendimento do E. Superior do Tribunal de Justiça, a exemplo das ementas de
decisões transcritas e grifadas a abaixo:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.
1. Não são admissíveis os segundos embargos de declaração opostos contra o mesmo ato decisório, tendo em vista o princípio
da unirrecorribilidade das decisões judiciais e a ocorrência da preclusão consumativa.
2. Embargos de declaração não conhecidos.
(EDcl nos EAREsp 519.194/AM, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2017, DJe 01/02/2018)
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.
1. Em harmonia com o princípio da unirrecorribilidade recursal, observada a prévia interposição de recurso contra a decisão
recorrida, constata-se a preclusão consumativa em relação aos embargos de declaração opostos posteriormente.
2. Ausente qualquer dos vícios do art. 1.022 do CPC/15, impõe-se a rejeição dos embargos de declaração.
3. Embargos declaratórios rejeitados.
(EDcl no AgInt nos EAREsp 969.978/MS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/12/2017, DJe
15/12/2017)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MULTIPLICIDADE DE
PETIÇÕES. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NÃO VERIFICADAS.
1. A multiplicidade de recursos interpostos pela mesma parte litigante, ante a incidência da preclusão consumativa, resulta
no não conhecimento daqueles que foram protocolizados por último.
2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, em recurso especial, o exame de eventual ofensa a dispositivo da Constituição
Federal, ainda que para fim de prequestionamento, sob pena de usurpação da competência reservada ao Supremo Tribunal
Federal.
3. Ausentes quaisquer dos vícios ensejadores dos aclaratórios, afigura-se patente o intuito infringente da presente irresignação,
que objetiva não suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a contradição, mas, sim, reformar o julgado por via
inadequada.
4. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgInt no AREsp 1122799/PR, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em
06/02/2018, DJe 20/02/2018)
Diante do exposto, não conheço dos embargos de declaração, na forma acima exposta.

P. I.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001352-51.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.001352-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : MUNICIPIO DE ALTO ALEGRE
ADVOGADO : SP229398 CARLOS SUSSUMI IVAMA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE
No. ORIG. : 00018323020148260438 A Vr PENAPOLIS/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para oferecer resposta aos embargos de declaração opostos.
São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002931-73.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.002931-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : NEOMATIC MECANICA DE PRECISAO LTDA
ADVOGADO : SP137816 CLAUDINEI VERGILIO BRASIL BORGES
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APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
No. ORIG. : 10.00.00010-9 1 Vr MAIRINQUE/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Neomatic Mecânica de Precisão Ltda., em face da Fazenda Nacional, representada
pela Caixa Econômica Federal - CEF, visando o reconhecimento da nulidade da CDA, e o pagamento direto aos emrpegados.
A r. sentença julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial.
Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, alegando, em síntese, cerceamento de defesa, nulidade da CDA,
nulidade da r. sentença em virtude de contradição e argumenta pelo reconhecimento dos pagamentos efetuados diretamente aos
empregados mediante acordo homologado na Justiça do Trabalho.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
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Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Do cerceamento de defesa
É lícito ao juiz indeferir as provas que julgar irrelevantes para a formação de seu convencimento, mormente aquelas que considerar
meramente protelatórias.
Nesse sentido, segue a jurisprudência a respeito do tema:
"CONTRIBUIÇÃO AO SESC E SEBRAE. PRESTADORA DE SERVIÇOS. ENTIDADE EDUCACIONAL. CERCEAMENTO DE
DEFESA. PERÍCIA. - Não se pode olvidar que ao juiz cabe definir o que é necessário e pertinente provar e, assim, verificando
que o feito se fundamenta na suficiência de outros meios de prova, de fato a realização da prova pericial mostra-se totalmente
despicienda. - Também não há falar em cerceamento de defesa pela não-realização da prova pericial, uma vez a questão é
meramente de direito, sendo plenamente cabível o julgamento antecipado da causa, nos termos do art. 330, I, do CPC. - O
Magistrado, ao proferir sua decisão, não está obrigado a enfrentar todos os argumentos esposados pelas partes se entender
bastantes os que alicerçarem sua tese. No caso em tela, o magistrado analisou com profundidade a matéria e sua decisão restou
amplamente fundamentada. - O SEBRAE está representado pelo órgão central, que é o responsável pela distribuição dos
recursos repassados pela Autarquia-ré. É ele quem recebe os valores recolhidos pelo INSS diretamente e somente depois repassa
às outras unidades segundo critérios próprios, distintos dos que ensejaram o recolhimento. Tem, pois, o órgão centralizador
capacidade processual e legitimidade passiva para defender o serviço como um todo. Desta forma, tenho que a presença da
unidade nacional do Serviço, juntamente com o INSS completa o pólo passivo da demanda, quanto às contribuições que lhes são
destinadas. - A empresa autora é prestadora de serviços na área da educação, não estando, assim, abrangida pelo quadro da
Confederação Nacional de Comércio a que se refere o art. 577 da CLT, não devendo, pois, recolher as contribuições devidas ao
SESC. - O comércio de apostilas, livros e materiais didáticos é atividade secundária e de meio, desenvolvida exclusivamente para
viabilizar a prestação do serviço de educação, atividade fim. - A contribuição para o SEBRAE é de intervenção no domínio
econômico, prevista no art. 149, caput, da Constituição (STF, RE 396266/SC, Rel. Min. Carlos Velloso). Por esse motivo,
considerando- se também o princípio da solidariedade social (art. 195, caput, da Constituição), a contribuição ao SEBRAE deve
ser paga por todas as empresas, e não apenas pelas micro e pequenas empresas, não existindo, necessariamente, a
correspondência entre contribuição e prestação, entre o contribuinte e os benefícios decorrentes da exação." (TRF4,
APELAÇÃO CIVEL, 2000.70.00.020727-7, Primeira Turma, Relator Vilson Darós, DJ 30/11/2005)
"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. MULTA. LEGALIDADE. TAXA SELIC.
APLICABILIDADE. 1. A produção de provas visa à formação do juízo de convicção do juiz, nos termos do art. 130 do CPC,
descabendo a alegação de violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa pelo indeferimento de prova pericial. 2. A
jurisprudência interpreta de forma extensiva o art. 649, VI, do CPC, sendo aplicável a figura da impenhorabilidade apenas aos
bens essenciais ao funcionamento de empresas de pequeno porte. Não tendo a parte alegado e/ou comprovado a qualidade de
empresa de pequeno porte, não há que acolher a alegação de impenhorabilidade dos bens penhorados no feito executivo. 3. A
dívida ativa regularmente inscrita é dotada de presunção juris tantum de certeza e liquidez, só podendo ser afastada por prova
inequívoca. A CDA, ao indicar os fundamentos legais referentes ao débito exeqüendo, viabiliza ao executado o conhecimento da
dívida, sua origem, sua natureza e a forma de calcular os encargos presentes, atendendo, assim, aos seus requisitos legais. 4.
Tratando-se de débitos confessados pelo próprio contribuinte, (DCTF, GFIP, declaração de rendimentos, etc.), dispensa-se a
figura do ato formal de lançamento, tornando-se exigíveis, a partir da formalização da confissão, os respectivos créditos,
podendo ser os mesmos, inclusive, inscritos em dívida ativa independentemente de procedimento administrativo. 5. Não há falar
em nulidade da multa aplicada por falta de procedimento administrativo, pois o percentual está em conformidade com a lei, não
têm caráter confiscatório, e atende às finalidades educativas e de repressão da conduta infratora 6. A Taxa Selic tem incidência
nos débitos tributários, por força da Lei 9.065/95, não existindo qualquer vício na sua incidência."(TRF4, AC
2001.71.08.009367-7, Segunda Turma, Relator Otávio Roberto Pamplona, D.E. 06/02/2008)
Ademais, nesse sentido é o entendimento dos Tribunais Superiores. In verbs:
"(...) Indeferimento fundamentado da produção de prova irrelevante, impertinente ou protelatória para o julgamento da causa
não constitui cerceamento de defesa, mas providência coerente com o devido processo legal e com o princípio da razoável
duração do processo, máxime porque o magistrado deve fiscalizar a estratégia processual adotada pelas partes e velar para que
a relação processual seja pautada pelo princípio da boa-fé objetiva." (RHC n. 42.890/MA, Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta
Turma, DJe 22/4/2015) [...] (AgRg no REsp n. 1.459.388/DF, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe
2/2/2016)
Sendo assim, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa.
Da nulidade da CDA
A respeito da nulidade da Certidão da Dívida Ativa - CDA, a teor do disposto no artigo 204, do CTN, reproduzido pelo artigo 3º, da Lei
nº 6.830/80, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez, podendo ser ilidida por prova
inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite.
No caso concreto, a CDA acostada aos autos da execução fiscal preenche, a contento, os requisitos exigidos pelos artigos 202, do CTN
e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, in verbis:
Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um e
de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
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Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição.
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em
lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o
termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.
Com efeito, verifica-se que foram especificados na CDA os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem, a quantia
principal e os encargos, não havendo qualquer vício que as nulifique.
Nesse mesmo sentido:
"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. MULTA. LEGALIDADE. TAXA SELIC.
APLICABILIDADE. 1. A produção de provas visa à formação do juízo de convicção do juiz, nos termos do art. 130 do CPC,
descabendo a alegação de violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa pelo indeferimento de prova pericial. 2. A
jurisprudência interpreta de forma extensiva o art. 649, VI, do CPC, sendo aplicável a figura da impenhorabilidade apenas aos
bens essenciais ao funcionamento de empresas de pequeno porte. Não tendo a parte alegado e/ou comprovado a qualidade de
empresa de pequeno porte, não há que acolher a alegação de impenhorabilidade dos bens penhorados no feito executivo. 3. A
dívida ativa regularmente inscrita é dotada de presunção juris tantum de certeza e liquidez, só podendo ser afastada por prova
inequívoca. A CDA, ao indicar os fundamentos legais referentes ao débito exeqüendo, viabiliza ao executado o conhecimento
da dívida, sua origem, sua natureza e a forma de calcular os encargos presentes, atendendo, assim, aos seus requisitos legais.
4. Tratando-se de débitos confessados pelo próprio contribuinte, (DCTF, GFIP, declaração de rendimentos, etc.), dispensa-se a
figura do ato formal de lançamento, tornando-se exigíveis, a partir da formalização da confissão, os respectivos créditos,
podendo ser os mesmos, inclusive, inscritos em dívida ativa independentemente de procedimento administrativo. 5. Não há falar
em nulidade da multa aplicada por falta de procedimento administrativo, pois o percentual está em conformidade com a lei, não
têm caráter confiscatório, e atende às finalidades educativas e de repressão da conduta infratora 6. A Taxa Selic tem incidência
nos débitos tributários, por força da Lei 9.065/95, não existindo qualquer vício na sua incidência." (TRF4, AC
2001.71.08.009367-7, Segunda Turma, Relator Otávio Roberto Pamplona, D.E. 06/02/2008)
"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. MÉDICOS CONTRATADOS COMO AUTÔNOMOS.
RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA NÃO
ILIDIDA. SENTENÇA REFORMADA.
1. O artigo 19 da Lei nº 8.870/94 que exige o depósito do valor da dívida está com a eficácia suspensa por força da medida
cautelar deferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na ADIN 1074-94/DF.
2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Artigo
204 do CTN e artigo 3º da LEF.
3. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em contrário inequívoca, clara e evidente, não bastando o
executado alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que houve a realização do pagamento.
4. Nos termos do artigo 195 da Constituição Federal, em sua redação original, considerando que a dívida é anterior à Emenda
Constitucional nº 20/98, a Seguridade Social será financiada, entre outras fontes, por recursos provenientes das contribuições
sociais dos empregadores incidentes sobre a folha de salários dos empregados.
5. Empregado é toda pessoa física que presta serviços de natureza contínua a empregador, sob dependência deste e mediante
salário. Autônomo é a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com fins lucrativos
ou não. Artigo 3º da CLT.
6. A figura do autônomo é diversa da do empregado pela ausência de subordinação.
7. Na situação em apreço, apenas os profissionais contratados como "autônomos" trabalham no hospital, permitindo concluir
que sem eles o hospital não funcionaria.
8. Os médicos foram contratados para exercer a própria atividade-fim do estabelecimento, o que, por si só, configura a relação
empregatícia.
9. Os médicos prestam os serviços de assistência médica de forma permanente nas dependências do apelante, devendo obedecer
a certos horários, conforme se depreende das cláusulas do convênio firmado, o que conduz ao reconhecimento da existência de
liame empregatício entre os médicos e a apelante, para fins de incidência de contribuição previdenciária sobre a remuneração.
10. Não há qualquer óbice para o reconhecimento do vínculo pela entidade autárquica para efeito de recolhimento de
contribuição previdenciária, em razão do previsto no artigo 33 da Lei nº 8.212/91.
11. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas. Inversão do ônus da sucumbência. Prejudicada a
apelação da embargante." (TRF 3ª Região, AC 0054583-62.1995.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar DJU 31/08/2006, p.
272)
No caso em tela, não restou comprovado nenhuma irregularidade na Certidão da Dívida Ativa - CDA, de modo que não prosperam as
alegações da parte embargante.
Cumpre ressaltar que dada a presunção de liquidez e certeza da CDA, não é necessária a juntada do procedimento administrativo ou
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quaisquer outros documentos, pois a certidão da divida ativa contém todos os dados necessários para que o executado possa se
defender. Cabe acrescentar que os autos do procedimento administrativo ficam a disposição do contribuinte nas dependências do órgão
fiscal, podendo ser consultados a qualquer momento.
Da contradição da sentença
Alega a apelante que a r. sentença deve ser anulada por haver contradição quanto ao parcelamento do crédito tributário executado.
Assiste razão a apelante.
Conforme se depreende dos autos, principalmente dos documentos juntados a fls. 27/39, a apelante firmou termo de confissão de dívida e
compromisso de pagamento para com o FGTS, junto à CEF.
Nos termos do acordo, verifica-se, na cláusula 1º (fls. 27) que o período confessado trata-se das competências de 08/1992 a 12/1999.
Ademais, as fls. 37/39, no anexo I, há uma lista das competências abrangidas pelo referido acordo.
Por seu turno, da CDA de fls. 05/16 do apenso, verifica-se que as competências compreendidas na referida CDA são: 01/1995 a
03/1995, 12/1995 a 07/1996, 09/1996 a 12/1999.
Sendo assim, estão abrangidas pelo acordo de confissão e pagamento firmado pelas partes, devendo ser anulada a r. sentença recorrida.
Por fim, julgo prejudicada a análise do mérito recursal.
Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora,
para anular a r. sentença recorrida, nos termos da fundamentação acima.
P. I.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000593-50.1999.4.03.6109/SP

1999.61.09.000593-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ARLINDO ALBINO FRANCO e outros(as)

: MARIA ANGUSTIA GIMENES LOPES
: JOAQUIM CARDOSO DE CAMPOS

ADVOGADO : SP059380 OSMAR JOSE FACIN e outro(a)
CODINOME : JOAQUIM CARDOSO CAMPOS
APELANTE : CLEUZA APARECIDA SABIO

: ADAO NUNES DE BRITO
ADVOGADO : SP059380 OSMAR JOSE FACIN e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP083860 JOAO AUGUSTO CASSETTARI e outro(a)

DECISÃO
Trata-se de ação de ordinária de cobrança interposta por Arlindo Albino Franco e outros, em face da Caixa Econômica Federal - CEF,
visando a cobrança de correção monetária suprimida pelos Planos Econômicos sobre o FGTS.
A r. sentença julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial, acolhendo os cálculos da Contadoria Judicial.
Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que a correção monetária é devida até o
efetivo pagamento, bem como devem incidir juros sobre os honorários advocatícios.
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
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"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Embora omissa a sentença, os juros moratórios compreendem obrigação acessória em relação a principal, e devem ser incluídos nos
cálculos de liquidação, o que não implica em ofensa a coisa julgada.
Tal entendimento já é pacificado no Superior Tribunal de Justiça:
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. BRASIL TELECOM S/A.
CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ART. 293 DO CPC. JUROS
MORATÓRIOS IMPLÍCITOS NO PEDIDO PRINCIPAL. AUSÊNCIA DE EXCESSO DE EXECUÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO.
1. 'Os juros legais são acessórios do principal, motivo pelo qual, embora omisso o pedido inicial ou a sentença condenatória,
consideram-se implícitos e devem ser incluídos na conta de liquidação, ainda que homologado cálculo anterior, não implicando
esta inclusão em ofensa a coisa julgada' (REsp 402.724/SP, Relator o Ministro LUÍS FELIPE SALOMÃO, Quarta Turma, DJe de
19/4/2010).
2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGARESP 201401418784, RAUL ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, DJE
DATA:27/02/2015 ..DTPB:.)
E mais. O Superior Tribunal de Justiça entende que os juros são devidos a partir do trânsito em julgado da sentença:
"AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL (CPC/73).
AÇÃO DE EXECUÇÃO AJUIZADA NO ANO DE 1998. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VERBA INFERIOR A 1%
DO VALOR ATUALIZADO DA CAUSA. PATAMAR IRRISÓRIO. MAJORAÇÃO.
1. Possibilidade de majoração dos honorários advocatícios, por ofensa ao art. 20, § 4º, do CPC, na hipótese em que fixados em
menos de 1% do valor atualizado da causa. Precedentes.
2. A teor do enunciado 14 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça, "arbitrados os honorários advocatícios em percentual
sobre o valor da causa, a correção monetária incide a partir do respectivo ajuizamento".
3. Os juros de mora terão incidência sobre a verba advocatícia "desde que, como sói acontecer, haja mora do devedor, a qual
somente ocorre a partir do momento em que se verifica a exigibilidade da condenação, vale dizer, do trânsito em julgado da
sentença (AgRg no Ag 1144060/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009; REsp
771029/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/10/2009)" (EDcl no REsp
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1.119.300/RS, Rel. Min. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, DJe 20/10/2010).
4. AGRAVO DESPROVIDO." - grifo nosso (AgInt nos EDcl no REsp 1639252/RJ, Rel. Ministro PAULO DE TARSO
SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/09/2017, DJe 29/09/2017)
Ademais, em fase de execução de sentença, devem preponderar os critérios do título executivo judicial, tais como aqueles fixados em
relação à correção monetária, juros, honorários advocatícios, entre outros, em respeito à coisa julgada.
Se o título executivo é omisso em relação a juros de mora e correção monetária, em regra, aplica-se o princípio do tempus regit actum
até se alcançarem os critérios legais vigentes à época da execução.
Estes, por sua vez, são compilados e periodicamente atualizados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, observando não somente alterações legislativas, mas também cristalizando entendimentos jurisprudenciais. Deste modo busca-se
alcançar uma padronização que facilite a tramitação das execuções, em respeito aos princípios da isonomia, eficiência, celeridade e
economia processual.
Ademais, a correção monetária tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda em face do processo inflacionário, não tendo
caráter sancionatório, devendo incidir sobre todos os componentes do débito.
O Superior Tribunal de Justiça ao julgar o REsp nº 1.112.746, pelo rito do artigo 543-C, do CPC/73, abordou o princípio tempus regit
actum em cotejo com a proteção da coisa julgada na aplicação dos juros de mora.
Naquele julgado entendeu-se que, se o título executivo judicial, ao tratar dos juros de mora, limitar-se a mencionar a aplicação de "juros
legais", a liquidação e a execução do julgado devem levar em consideração todas as alterações legislativas posteriores à configuração
daquele título, sem efeitos retroativos, em respeito ao princípio do tempus regit actum.
Do mesmo modo, se o título executivo judicial não falar em "juros legais", mas fixar os mesmos no patamar da legislação específica e
vigente à época da prolação da decisão, de igual modo aplicam-se as alterações posteriores ao trânsito em julgado.
Se, no entanto, a decisão adota critérios distintos da legislação específica vigente à época e a parte prejudicada deixa de recorrer
pleiteando a aplicação do patamar correto, não é possível alterar os parâmetros dos juros de mora depois de constituído o título executivo
judicial, já que a modificação dependeria de iniciativa oportuna da parte interessada.
Por esta razão adoto o entendimento de que quando o título executivo judicial determina a aplicação de ato administrativo vigente à época
da prolação da decisão, tais como o Provimento nº 24/97, o Provimento nº 26/01, a Resolução 134/10, apenas obedece aos parâmetros
normativos daquela ocasião. Pelo mesmo raciocínio do supracitado recurso representativo de controvérsia, não há qualquer óbice, sendo
até mesmo desejável, que na execução da sentença sejam observadas todas as alterações posteriores à formação do título executivo
judicial para efeitos de juros de mora e correção monetária.
Dessa forma, devem ser considerados os juros de mora sobre os honorários advocatícios a partir do trânsito em julgado, devendo ser
mantido os cálculos da Contadoria Judicial a respeito da correção monetária, vez que em consonância com o Manual de Cálculo da
Justiça Federal.
Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da parte
autora, nos termos da fundamentação acima.
P. I.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001443-07.1999.4.03.6109/SP

1999.61.09.001443-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : AGRITEC IND/ BRASILEIRA DE HERBICIDAS LTDA
ADVOGADO : SP262632 FABIO FERNANDES MINHARO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00014430719994036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela União contra r. decisão contrária a seus interesses.
A embargante aponta omissão no "decisum".
Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.
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É o relatório.
DECIDO.
O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024,§2º, do novo Código de Processo Civil.
Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 1022 do novo
Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.
Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.
Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.
Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio
da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes,
se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão
guerreado ao número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem
ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-
se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas
sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p.
842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO
DO ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO
ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO
JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do
artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar
acerca de todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para
resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do
feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão
subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o
processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ
28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro
Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra
Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 21/08/09)
Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
P.I.
São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010607-92.2005.4.03.6106/SP

2005.61.06.010607-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : JAIR BUENO DE TOLEDO
ADVOGADO : SP120598 IARA CRISTINA D ANDREA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP178033 KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução fiscal opostos pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face de Jair Bueno e outros, visando o
reconhecimento de excesso de execução.
A r. sentença julgou procedentes os pedidos formulados na inicial, acolhendo os cálculos da CEF.
Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a aplicação da correção do mês de maio/90.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
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Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Pleiteia a apelante a aplicação da correção referente ao mês de maio/90 às contas do FGTS.
Não assiste razão à apelante.
Como bem analisado na r. sentença recorrida:
"Da aludida sentença (fls. 88/89, do apenso), recorreu apenas a embargante, sendo que a 5ª Turma do TRF da 3ª região, por
unanimidade, deu provimento ao recurso, para o fim de excluir a condenação ao pagamento de verba honorária (v. acórdão de
folhas 103/7).
De forma que, não tendo sido interposto recurso de apelação pelo embargado, referente aos índices adotados pela embargante
(CEF) para a correção do FGTS, concluo, sem delongas, que houve violação de coisa julgada, quando da liquidação do julgado,
a pretensão de correção da diferença do mês de janeiro/89 pelo percentual de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por
cento) do mês de abril/90, conforme observo do cálculo de folhas 131 e 135, apresentado nos autos principais.
Assiste, então, razão à embargante sobre o critério equivocado adotado pelo embargado para atualização da diferença, posto
que, na sentença (v. fls. 83/89-AP), determinei que a diferença deveria ser 'atualizada com base nos mesmos índices adotados
pela CEF para correção do FGTS', que não contempla o percentual de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) do
mês de abril/90, mas sim, tão-somente, juros legais de 0,002446.
Enfim, existindo coisa julgada material e formal (...)." (fls. 44)
Nos termos do art. 337, §4º, do CPC/2015, haverá coisa julgada quando:
Art. 337.  § 4o Há coisa julgada quando se repete ação que já foi decidida por decisão transitada em julgado.
Dessa forma, havendo o trânsito em julgado da sentença nos autos principais (fls. 109-apenso), sem que o apelante tenha recorrido dos
índices aplicados no caso concreto, caracterizada está a coisa julgada material e formal.
Ademais, conforme disposto no art. 485, V, do CPC/2015:
Art. 485.  O juiz não resolverá o mérito quando:
V - reconhecer a existência de perempção, de litispendência ou de coisa julgada;
Conforme se verifica dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, aplicando-se o índice estipulado na sentença proferida nos autos
principais, "a diferença devida, nos termos do r. julgado, atualizada até mai/05, considerando o índice administrativo de abr/90 é
R$ 4.789,97 (conta da embargante)" (fls. 23).
Sendo assim, deve ser mantida a r. sentença recorrida nos seus exatos termos.
Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora,
nos termos da fundamentação acima.
P. I.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007348-42.2003.4.03.6112/SP

2003.61.12.007348-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : PAULO HUMBERTO NAVES GONCALVES e outros(as)

: WALTER LEMES SOARES JUNIOR
: FERNANDO DE TOLEDO LEMES SOARES

ADVOGADO : SP183854 FABRICIO DE OLIVEIRA KLEBIS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução opostos em face da União Federal (Fazenda Nacional).
Às fls. 477/480 a parte embargante apresentou a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, requerendo, assim, a extinção do
processo.
Regularmente formulado, entendo por acolher o pedido, restando prejudicadas a remessa oficial e a apelação.
Pelo exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA, com fundamento no artigo 487, III, c/c artigo 932, I e III, do Código de Processo
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Civil/2015, restando prejudicados a remessa oficial e a apelação interposta pela embargante.
Publique-se. Intimem-se.
Oportunamente, remetam os autos à vara de origem.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023382-07.1998.4.03.6100/SP

2000.03.99.006928-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : SINFRONIO MAGELA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP236314 CARLOS EDUARDO BATISTA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP218965 RICARDO SANTOS
PARTE AUTORA : SILVIO DO COUTO e outros(as)

: TARCISIO VICENTE DOS SANTOS
: TARCISIO MORINI
: VALDELICE APOLINARIA FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP236314 CARLOS EDUARDO BATISTA
No. ORIG. : 98.00.23382-2 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária interposta por Silvio do Couto e outros, em face Caixa Econômica Federal - CEF, visando o pagamento de
expurgos inflacionários nas contas de FGTS.
[Tab]
A r. sentença declarou extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do CPC, por entender que a obrigação foi integralmente cumprida.
Apelam os autores, pleiteando, em síntese, a aplicação do índice de fevereiro/1991 à conta do FGTS de Sinfronio Magela de Oliveira.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
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7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Pleiteiam os apelantes a reforma da r. sentença por entender que os valores creditados conta vinculada do FGTS de Sinfronio Magela de
Oliveira não abrangeram o índice de fevereiro/1991.
Conforme se depreende dos documentos anexados aos autos, em especial os de fls. 329/336, verifica-se que a CEF atualizou os saldos
das contas de FGTS utilizando os índices de janeiro/1989, abril/1990, maio/1990 e fevereiro/1991.
Ademais, conforme petição de fls. 364/364, os autores concordaram com os recálculos apresentados pela CEF e com os depósitos
efetivados, entendendo por satisfeita a execução, pleiteando, inclusive, a expedição de alvará de levantamento.
Sendo assim, cumprida está a obrigação da CEF.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação acima.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004995-22.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.004995-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : IZABEL DE LOURDES TOMAZINI DA SILVA e outros(as)

: JOSE ALBERTO DA SILVA FILHO
: SEMI SERRALHERIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA -ME

ADVOGADO : SP100930 ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00184376620068260362 A Vr MOGI GUACU/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por IZABEL DE LOURDES TOMAZINI DA SILVA E OUTROS, nos autos de embargos á execução
fiscal objetivando a declaração de nulidade da execução fiscal.

Distribuídos os autos nesta Corte, posteriormente, sobreveio a Lei nº 13.496/2017, que instituiu o Programa Especial de Regularização
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Tributária junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria da Fazenda Nacional - PERT; e o art. 5º da mencionada lei
determina que para a inclusão dos débitos no novo programa denominado PERT o interessado deverá desistir previamente das ações
judiciais e renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem, com a consequente extinção do feito com julgamento de
mérito. Confira-se dicção do referido dispositivo:

"Art. 5o Para incluir no PERT débitos que se encontrem em discussão administrativa ou judicial, o sujeito passivo deverá
desistir previamente das impugnações ou dos recursos administrativos e das ações judiciais que tenham por objeto os débitos que
serão quitados e renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem as referidas impugnações e recursos ou
ações judiciais, e protocolar, no caso de ações judiciais, requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos
termos da alínea c do inciso III do caput do art. 487 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil).
§ 1o Somente será considerada a desistência parcial de impugnação e de recurso administrativo interposto ou de ação judicial
proposta se o débito objeto de desistência for passível de distinção dos demais débitos discutidos no processo administrativo ou
na ação judicial.
§ 2o A comprovação do pedido de desistência e da renúncia de ações judiciais deverá ser apresentada na unidade de
atendimento integrado do domicílio fiscal do sujeito passivo até o último dia do prazo estabelecido para a adesão ao PERT.
§ 3o A desistência e a renúncia de que trata o caput eximem o autor da ação do pagamento dos honorários."

Desta feita, às fls. 1.459/1.460, a parte apelante requer a desistência da ação e a renúncia às alegações de direito sobre os quais de funda
a ação, para fins de inclusão no parcelamento da referida Lei nº 13.496/2017.

A teor do § 3º do art. 5º acima transcrito, a desistência e a renúncia nos termos da lei, eximem o autor do pagamento dos honorários
advocatícios.

Desta forma, diante do exposto, para os fins do parcelamento da Lei nº 13.496/2017, homologo a desistência do recurso e a renúncia ao
direito sobre o qual se funda a ação para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inc. III alínea "c", do Código de
Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002900-16.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: GLEICE MENDES CORREA
Advogado do(a) AGRAVANTE: REGINALDO COUTINHO DE MENESES - SP358465
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA, LAERCIO REATTO FILHO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GLEICE MENDES CORREA contra decisão que,
nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, indeferiu o pedido de tutela de urgência, nos seguintes termos:

“(...) Embora tenha a autora alegado inobservância das regras relativas ao procedimento de execução
extrajudicial, afirmando que não foi notificada das medidas executivas adotadas, não basta para a antecipação
da tutela essas meras alegações genéricas, sem qualquer indício de sua veracidade, sendo requisito
imprescindível para antecipação da tutela jurisdicional a existência de prova inequívoca da verossimilhança
das alegações, o que não há.

Outrossim, a questão do Decreto-Lei nº 77/1966, que cuida da execução extrajudicial, já foi analisada nos
autos da Ação Ordinária n.º 0021745-74.2005.403.6100, reconhecendo-se a constitucionalidade, na medida em
que há possibilidade de apreciação do procedimento de execução, ainda que posterior, pelo Poder Judiciário
razão pela qual não se cogita em afronta aos incisos XXXV, XXXVI, LIII, LIV e LV, todos do artigo 5 da
Constituição Federal, conforme acórdão abaixo transcrito (RE nº 223.075-DF, Relator Min. o Ilmar Galvão, j.
23.06.98, in informativo do STF nº 116/98): (...)
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Ademais, consta na petição inicial que o imóvel já foi vendido a terceiro em leilão, para o Sr. Laercio Reatto
Filho, inferindo-se que a autora deixou passar o momento oportuno para purgar a mora, já que o terceiro
adquirente do imóvel não pode ser prejudicado.

Posto isso, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido.

Providencie o autor a inclusão do Sr. Laercio Reatto Filho no polo passivo da presente demanda.

Cite-se a ré. Intimem-se. Publique-se.”

Alega a agravante que a matéria debatida no feito de origem é objeto de repercussão geral em que se
discute a constitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial nos contratos de mútuo com alienação fiduciária de imóvel pelo
Sistema Financeiro Imobiliário – SFI.

Afirma que em face da inadimplência a 1ª e 2ª agravadas promoveram leilão extrajudicial do imóvel sem
notificação da autora, não informando a data de sua realização, tampouco realizando avaliação mercadológica no imóvel e apresentando
laudo de avaliação. Defende a nulidade do procedimento de execução extrajudicial em razão da ausência de notificação para purgar a
mora e quanto às datas da realização dos leilões.

Sustenta, ainda, que o 3ª agravado arrematou o imóvel por R$ 207.100,00, o que representa 37% do
valor do imóvel avaliado, segundo laudo elaborado por profissional que indica o valor de R$ 560.000,00. Defende, assim, que a venda
do imóvel caracteriza o preço vil nos termos do artigo 891 do CPC, vez que a arrematação foi inferior a 50% do valor de avaliação do
imóvel.

Pugna pela antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico
presentes os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo.

Inicialmente, quanto ao tema da constitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto na
Lei nº 9.514/97, anoto que, tal como registrado pela decisão agravada, tal questão “já foi analisada nos autos da Ação Ordinária n.º
0021745-74.2005.403.6100, reconhecendo-se a constitucionalidade” (Num. 4318697 – Pág. 1 do processo de origem).

Quanto à alegação de arrematação do imóvel por preço vil, entendo que não assiste razão à agravante.

Examinando os autos, observo que o contrato em questão, segundo sua cláusula décima terceira (Num.
4220747 – Pág. 1 do processo de origem), foi celebrado segundo as regras do Sistema Financeiro Imobiliário, nos termos da Lei nº
9.514/97 que em seu artigo 24 prevê o seguinte:

Art. 24. O contrato que serve de título ao negócio fiduciário conterá:

(...)

VI – a indicação, para efeito de venda em público leilão, do valor do imóvel e dos critérios para a respectiva
revisão;

(...)
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No caso em debate, observo que o item B2 do contrato celebrado entre as partes fixou o “valor do
imóvel para fins de venda em público leilão” em R$ 190.000,00 (Num. 4220650 – Pág. 3 do processo de origem), restando
preenchido o requisito contratual de que trata o inciso VI do artigo 24 da Lei nº 9.514/97. Por conseguinte, a arrematação do imóvel por
R$ 207.100,00 – segundo a própria agravante – não tem o condão de caracterizar preço vil. Neste sentido:

“CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM
GARANTIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. EXTINÇÃO DA RELAÇÃO JURÍDICA CONTRATUAL.
REVISÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS: IMPOSSIBILIDADE. NORMAS DO CDC: APLICABILIDADE.
RESTITUIÇÃO DAS PARCELAS PAGAS: IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL POR PREÇO VIL: NÃO CARACTERIZADA. HONORÁRIOS
RECURSAIS: NÃO CABIMENTO. RECURSO PROVIDO. (...) 6. O artigo 24, inciso VI, da Lei nº 9.514/1997
estabelece que o contrato deve conter "a indicação, para efeito de venda em público leilão, do valor do imóvel
e dos critérios para a respectiva revisão". Por sua vez, o Parágrafo Sexto da Cláusula Vigésima Nona do
contrato dispõe expressamente que, para fins do leilão extrajudicial, "valor do imóvel é o valor da avaliação
constante do item 6 da Letra "C" deste contrato, atualizado monetariamente até a data do Leilão na forma da
Cláusula DÉCIMA SEXTA". 7. Embora a CEF tenha pedido nova avaliação, vê-se que o valor de venda
atribuído ao imóvel – R$ 54.327,70 – respeita os ditames contratuais, na medida em que, no instrumento
firmado entre as partes, o valor da garantia fiduciária perfazia R$ 52.000,00. Logo, válida a arrematação. (...)
9. Apelação dos mutuários parcialmente conhecida e não provida. Apelação da CEF provida.”

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AC 2041549/SP, Relator Desembargador Federal Hélio Nogueira, e-DJF3
17/05/2017)

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC, devendo se manifestar sobre a alegação de que
a agravante não foi intimada das datas de realização do leilão, comprovando o alegado documentalmente, se o caso.

Publique-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002900-16.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: GLEICE MENDES CORREA
Advogado do(a) AGRAVANTE: REGINALDO COUTINHO DE MENESES - SP358465
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA, LAERCIO REATTO FILHO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GLEICE MENDES CORREA contra decisão que,
nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, indeferiu o pedido de tutela de urgência, nos seguintes termos:

“(...) Embora tenha a autora alegado inobservância das regras relativas ao procedimento de execução
extrajudicial, afirmando que não foi notificada das medidas executivas adotadas, não basta para a antecipação
da tutela essas meras alegações genéricas, sem qualquer indício de sua veracidade, sendo requisito
imprescindível para antecipação da tutela jurisdicional a existência de prova inequívoca da verossimilhança
das alegações, o que não há.

Outrossim, a questão do Decreto-Lei nº 77/1966, que cuida da execução extrajudicial, já foi analisada nos
autos da Ação Ordinária n.º 0021745-74.2005.403.6100, reconhecendo-se a constitucionalidade, na medida em
que há possibilidade de apreciação do procedimento de execução, ainda que posterior, pelo Poder Judiciário
razão pela qual não se cogita em afronta aos incisos XXXV, XXXVI, LIII, LIV e LV, todos do artigo 5 da
Constituição Federal, conforme acórdão abaixo transcrito (RE nº 223.075-DF, Relator Min. o Ilmar Galvão, j.
23.06.98, in informativo do STF nº 116/98): (...)
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Ademais, consta na petição inicial que o imóvel já foi vendido a terceiro em leilão, para o Sr. Laercio Reatto
Filho, inferindo-se que a autora deixou passar o momento oportuno para purgar a mora, já que o terceiro
adquirente do imóvel não pode ser prejudicado.

Posto isso, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido.

Providencie o autor a inclusão do Sr. Laercio Reatto Filho no polo passivo da presente demanda.

Cite-se a ré. Intimem-se. Publique-se.”

Alega a agravante que a matéria debatida no feito de origem é objeto de repercussão geral em que se
discute a constitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial nos contratos de mútuo com alienação fiduciária de imóvel pelo
Sistema Financeiro Imobiliário – SFI.

Afirma que em face da inadimplência a 1ª e 2ª agravadas promoveram leilão extrajudicial do imóvel sem
notificação da autora, não informando a data de sua realização, tampouco realizando avaliação mercadológica no imóvel e apresentando
laudo de avaliação. Defende a nulidade do procedimento de execução extrajudicial em razão da ausência de notificação para purgar a
mora e quanto às datas da realização dos leilões.

Sustenta, ainda, que o 3ª agravado arrematou o imóvel por R$ 207.100,00, o que representa 37% do
valor do imóvel avaliado, segundo laudo elaborado por profissional que indica o valor de R$ 560.000,00. Defende, assim, que a venda
do imóvel caracteriza o preço vil nos termos do artigo 891 do CPC, vez que a arrematação foi inferior a 50% do valor de avaliação do
imóvel.

Pugna pela antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico
presentes os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo.

Inicialmente, quanto ao tema da constitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto na
Lei nº 9.514/97, anoto que, tal como registrado pela decisão agravada, tal questão “já foi analisada nos autos da Ação Ordinária n.º
0021745-74.2005.403.6100, reconhecendo-se a constitucionalidade” (Num. 4318697 – Pág. 1 do processo de origem).

Quanto à alegação de arrematação do imóvel por preço vil, entendo que não assiste razão à agravante.

Examinando os autos, observo que o contrato em questão, segundo sua cláusula décima terceira (Num.
4220747 – Pág. 1 do processo de origem), foi celebrado segundo as regras do Sistema Financeiro Imobiliário, nos termos da Lei nº
9.514/97 que em seu artigo 24 prevê o seguinte:

Art. 24. O contrato que serve de título ao negócio fiduciário conterá:

(...)

VI – a indicação, para efeito de venda em público leilão, do valor do imóvel e dos critérios para a respectiva
revisão;

(...)
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No caso em debate, observo que o item B2 do contrato celebrado entre as partes fixou o “valor do
imóvel para fins de venda em público leilão” em R$ 190.000,00 (Num. 4220650 – Pág. 3 do processo de origem), restando
preenchido o requisito contratual de que trata o inciso VI do artigo 24 da Lei nº 9.514/97. Por conseguinte, a arrematação do imóvel por
R$ 207.100,00 – segundo a própria agravante – não tem o condão de caracterizar preço vil. Neste sentido:

“CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM
GARANTIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. EXTINÇÃO DA RELAÇÃO JURÍDICA CONTRATUAL.
REVISÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS: IMPOSSIBILIDADE. NORMAS DO CDC: APLICABILIDADE.
RESTITUIÇÃO DAS PARCELAS PAGAS: IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL POR PREÇO VIL: NÃO CARACTERIZADA. HONORÁRIOS
RECURSAIS: NÃO CABIMENTO. RECURSO PROVIDO. (...) 6. O artigo 24, inciso VI, da Lei nº 9.514/1997
estabelece que o contrato deve conter "a indicação, para efeito de venda em público leilão, do valor do imóvel
e dos critérios para a respectiva revisão". Por sua vez, o Parágrafo Sexto da Cláusula Vigésima Nona do
contrato dispõe expressamente que, para fins do leilão extrajudicial, "valor do imóvel é o valor da avaliação
constante do item 6 da Letra "C" deste contrato, atualizado monetariamente até a data do Leilão na forma da
Cláusula DÉCIMA SEXTA". 7. Embora a CEF tenha pedido nova avaliação, vê-se que o valor de venda
atribuído ao imóvel – R$ 54.327,70 – respeita os ditames contratuais, na medida em que, no instrumento
firmado entre as partes, o valor da garantia fiduciária perfazia R$ 52.000,00. Logo, válida a arrematação. (...)
9. Apelação dos mutuários parcialmente conhecida e não provida. Apelação da CEF provida.”

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AC 2041549/SP, Relator Desembargador Federal Hélio Nogueira, e-DJF3
17/05/2017)

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC, devendo se manifestar sobre a alegação de que
a agravante não foi intimada das datas de realização do leilão, comprovando o alegado documentalmente, se o caso.

Publique-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002900-16.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: GLEICE MENDES CORREA
Advogado do(a) AGRAVANTE: REGINALDO COUTINHO DE MENESES - SP358465
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA, LAERCIO REATTO FILHO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GLEICE MENDES CORREA contra decisão que,
nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, indeferiu o pedido de tutela de urgência, nos seguintes termos:

“(...) Embora tenha a autora alegado inobservância das regras relativas ao procedimento de execução
extrajudicial, afirmando que não foi notificada das medidas executivas adotadas, não basta para a antecipação
da tutela essas meras alegações genéricas, sem qualquer indício de sua veracidade, sendo requisito
imprescindível para antecipação da tutela jurisdicional a existência de prova inequívoca da verossimilhança
das alegações, o que não há.

Outrossim, a questão do Decreto-Lei nº 77/1966, que cuida da execução extrajudicial, já foi analisada nos
autos da Ação Ordinária n.º 0021745-74.2005.403.6100, reconhecendo-se a constitucionalidade, na medida em
que há possibilidade de apreciação do procedimento de execução, ainda que posterior, pelo Poder Judiciário
razão pela qual não se cogita em afronta aos incisos XXXV, XXXVI, LIII, LIV e LV, todos do artigo 5 da
Constituição Federal, conforme acórdão abaixo transcrito (RE nº 223.075-DF, Relator Min. o Ilmar Galvão, j.
23.06.98, in informativo do STF nº 116/98): (...)
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Ademais, consta na petição inicial que o imóvel já foi vendido a terceiro em leilão, para o Sr. Laercio Reatto
Filho, inferindo-se que a autora deixou passar o momento oportuno para purgar a mora, já que o terceiro
adquirente do imóvel não pode ser prejudicado.

Posto isso, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido.

Providencie o autor a inclusão do Sr. Laercio Reatto Filho no polo passivo da presente demanda.

Cite-se a ré. Intimem-se. Publique-se.”

Alega a agravante que a matéria debatida no feito de origem é objeto de repercussão geral em que se
discute a constitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial nos contratos de mútuo com alienação fiduciária de imóvel pelo
Sistema Financeiro Imobiliário – SFI.

Afirma que em face da inadimplência a 1ª e 2ª agravadas promoveram leilão extrajudicial do imóvel sem
notificação da autora, não informando a data de sua realização, tampouco realizando avaliação mercadológica no imóvel e apresentando
laudo de avaliação. Defende a nulidade do procedimento de execução extrajudicial em razão da ausência de notificação para purgar a
mora e quanto às datas da realização dos leilões.

Sustenta, ainda, que o 3ª agravado arrematou o imóvel por R$ 207.100,00, o que representa 37% do
valor do imóvel avaliado, segundo laudo elaborado por profissional que indica o valor de R$ 560.000,00. Defende, assim, que a venda
do imóvel caracteriza o preço vil nos termos do artigo 891 do CPC, vez que a arrematação foi inferior a 50% do valor de avaliação do
imóvel.

Pugna pela antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico
presentes os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo.

Inicialmente, quanto ao tema da constitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto na
Lei nº 9.514/97, anoto que, tal como registrado pela decisão agravada, tal questão “já foi analisada nos autos da Ação Ordinária n.º
0021745-74.2005.403.6100, reconhecendo-se a constitucionalidade” (Num. 4318697 – Pág. 1 do processo de origem).

Quanto à alegação de arrematação do imóvel por preço vil, entendo que não assiste razão à agravante.

Examinando os autos, observo que o contrato em questão, segundo sua cláusula décima terceira (Num.
4220747 – Pág. 1 do processo de origem), foi celebrado segundo as regras do Sistema Financeiro Imobiliário, nos termos da Lei nº
9.514/97 que em seu artigo 24 prevê o seguinte:

Art. 24. O contrato que serve de título ao negócio fiduciário conterá:

(...)

VI – a indicação, para efeito de venda em público leilão, do valor do imóvel e dos critérios para a respectiva
revisão;

(...)
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No caso em debate, observo que o item B2 do contrato celebrado entre as partes fixou o “valor do
imóvel para fins de venda em público leilão” em R$ 190.000,00 (Num. 4220650 – Pág. 3 do processo de origem), restando
preenchido o requisito contratual de que trata o inciso VI do artigo 24 da Lei nº 9.514/97. Por conseguinte, a arrematação do imóvel por
R$ 207.100,00 – segundo a própria agravante – não tem o condão de caracterizar preço vil. Neste sentido:

“CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM
GARANTIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. EXTINÇÃO DA RELAÇÃO JURÍDICA CONTRATUAL.
REVISÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS: IMPOSSIBILIDADE. NORMAS DO CDC: APLICABILIDADE.
RESTITUIÇÃO DAS PARCELAS PAGAS: IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL POR PREÇO VIL: NÃO CARACTERIZADA. HONORÁRIOS
RECURSAIS: NÃO CABIMENTO. RECURSO PROVIDO. (...) 6. O artigo 24, inciso VI, da Lei nº 9.514/1997
estabelece que o contrato deve conter "a indicação, para efeito de venda em público leilão, do valor do imóvel
e dos critérios para a respectiva revisão". Por sua vez, o Parágrafo Sexto da Cláusula Vigésima Nona do
contrato dispõe expressamente que, para fins do leilão extrajudicial, "valor do imóvel é o valor da avaliação
constante do item 6 da Letra "C" deste contrato, atualizado monetariamente até a data do Leilão na forma da
Cláusula DÉCIMA SEXTA". 7. Embora a CEF tenha pedido nova avaliação, vê-se que o valor de venda
atribuído ao imóvel – R$ 54.327,70 – respeita os ditames contratuais, na medida em que, no instrumento
firmado entre as partes, o valor da garantia fiduciária perfazia R$ 52.000,00. Logo, válida a arrematação. (...)
9. Apelação dos mutuários parcialmente conhecida e não provida. Apelação da CEF provida.”

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AC 2041549/SP, Relator Desembargador Federal Hélio Nogueira, e-DJF3
17/05/2017)

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC, devendo se manifestar sobre a alegação de que
a agravante não foi intimada das datas de realização do leilão, comprovando o alegado documentalmente, se o caso.

Publique-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001407-04.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: VANIA FATIMA TORRES DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR - RN6792000A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por Vânia Fátima Torres dos Santos contra a decisão
que, nos autos de execução de sentença, indeferiu os benefícios da gratuidade da justiça.

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, que a decisão recorrida teria partido de critérios não previstos em lei para o indeferimento da justiça
gratuita.

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo ativo.

É o relatório.

Fundamento e decido.
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Nos termos do artigo 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator se, da
imediata produção dos seus efeitos, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração da probabilidade de provimento do presente agravo.

Inicialmente, consigno que o Novo Código de Processo Civil revogou expressamente a quase totalidade da Lei nº 1.060/1950. E o artigo 98 do novo diploma
processual estabelece que, ante a insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios, a parte faz jus à
gratuidade da justiça.

Todavia, permanece vigente o artigo 5º da Lei de Assistência Judiciária. Segundo esse dispositivo, o Juízo está autorizado a indeferir o pedido quando
houver fundadas razões de que a situação financeira do requerente não corresponde àquela declarada.

Assim, muito embora a parte se declare sem recursos, diante de outros elementos constantes dos autos, indicativos de capacidade econômica, pode o Juízo
determinar que o interessado comprove o estado de miserabilidade, ou mesmo indeferir o benefício da assistência judiciária, com fundamento no artigo 5° da
Lei nº 1.060/1950.

É que a declaração de insuficiência de recursos segue implicando a presunção relativa de miserabilidade, que somente cede diante de prova em sentido
contrário. Nesse sentido situa-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA
HIPOSSUFICIÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA.
1. A presunção de hipossuficiência oriunda da declaração feita pelo requerente do benefício da justiça gratuita é relativa, sendo admitida
prova em contrário...
(STJ, AgRg no AREsp 143031/RJ, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 26/02/2013, DJe
04/03/2013)
 
AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO.
FUNDADAS RAZÕES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.
1- A presunção legal de pobreza é relativa (cf. art. 4.º, §1.º da Lei n.º 1.060/50) e a declaração de insuficiência de recursos financeiros cede
diante de elementos concretos que evidenciam a possibilidade da autora, ora agravante, de suportar os ônus do processo. Precedentes...
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0008966-78.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado
em 14/02/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2012)

É o que ocorre no caso dos autos. Com efeito, o MM. Juízo a quo indeferiu a concessão dos benefícios da gratuidade da justiça ao fundamento de que a
documentação juntada aos autos indica que a requerente possui rendimentos que lhe permitem custear a demanda.

A agravante, por seu turno, limita-se a afirmar que não teria condições de arcar com as despesas do processo, mas não trouxe aos autos deste agravo de
instrumento documentos que justifiquem gastos familiares substanciais, que possam levar à conclusão pela miserabilidade. Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, QUE INDEFERIU A
GRATUIDADE DA JUSTIÇA E CONCEDEU O PRAZO DE CINCO DIAS PARA A REGULARIZAÇÃO DO PREPARO DO RECURSO - DECISÃO
RECORRIDA QUE SE ENCONTRA BEM FUNDAMENTADA - RECURSO IMPROVIDO.
1.Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição
inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou da família".
2.Referido dispositivo limita muito o poder do Juiz para negar o benefício, o que só poderá fazer diante de "fundadas razões" (art. 5º).
3.No caso dos autos este Relator houve por bem indeferir o benefício por serem os recorrentes "funcionários públicos civis e militares (Coronel
Aviador, Tenente Coronel Dentista, 2º Tenente, Engenheiro Agrimensor)".
4.A decisão recorrida se encontra bem fundamentada, pois no caso se trata de funcionários públicos que contrataram advogado para militar
em seu favor na presente causa, circunstâncias que infirmam a pretensão da parte recorrente.
5.Deve-se considerar o princípio geral de direito segundo o qual apenas devem ser agraciadas com o benefício da gratuidade da justiça as
pessoas menos aquinhoadas, que efetivamente não disponham de condições para demandar em juízo, circunstância infirmada nos autos.
6.Embora a Lei nº 1.060/50 estabeleça que a declaração de pobreza tem grande força, o dispositivo não pode ser visto com o império absoluto
capaz de impedir a livre convicção do Juiz; ou seja: uma declaração unilateral de miserabilidade não pode gerar presunção "iure et de iure".
No caso, as profissões e ocupações dos recorrentes estão a desmentir a alegada incapacidade de custear o processo sem grave dano a própria
manutenção ou da família.
7.Descabe, também, renovação de prazo para pagar as custas, dado o caráter meramente protelatório desse agravo.
8.Agravo regimental a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0042469-76.1999.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,
julgado em 30/09/2008, DJF3 DATA:20/10/2008)

Assim, a ausência de um dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo ativo já é suficiente para seu indeferimento, sendo desnecessária, neste
momento, a análise do perigo de dano.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.
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Comunique-se.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Após, voltem conclusos para deliberação.

 

   

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002445-51.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: LIOTECNICA - TECNOLOGIA EM ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: JULIANA MAYRA NERY DE CARVALHO - RJ1702940A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo por instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto pela UNIÃO (FAZENDA
NACIONAL), impugnando decisão que deferiu liminar em mandado de segurança impetrado por LIOTÉCNICA – TECNOLOGIA EM
ALIMENTOS LTDA. para suspender a exigibilidade das contribuições previdenciárias patronais incidentes sobre os valores pagos nos
15 (quinze) dias que antecedem o recebimento do auxílio-doença e auxílio doença, sobre o terço constitucional de férias e sobre o aviso
prévio indenizado.

Em suas razões, a agravante sustenta a necessidade de reforma da decisão, tendo-se em vista que referidas contribuições, relativas ao
auxílio doença, terço constitucional sobre as férias e aviso prévio indenizado seriam devidas por se tratarem de verbas de caráter
remuneratório e não indenizatório.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do art. 932, inciso IV, "b", do Código de Processo Civil incumbe ao relator, por meio de decisão monocrática, negar
provimento ao recurso se a decisão recorrida for contrária a acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal
de Justiça em julgamento de recursos repetitivos.

O caso comporta decisão na forma do artigo 932, IV, "b", do CPC.

Com efeito, o artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da Seguridade Social,
a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidente sobre a folha de salários e
demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo
empregatício.

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a folha de salários. Vê-se,
pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada para a contribuição social em exame é a abrangência
daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que, a qualquer título, prestem serviços à empresa.

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:
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Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I - vinte por cento sobre o
total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos
que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à
disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de
trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99)."

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza indenizatória. Tanto é
assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n.
1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e
ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n. 8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser livremente atribuída ao
empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de modo a permitir ou não sua exclusão da base de
cálculo da contribuição social em causa.

O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC/1973, acerca da
não incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador a título de terço constitucional de férias, aviso
prévio indenizado e pelos primeiros quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente. Confira-se:

 

'PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA
EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE
AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO
PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O
AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

(...)

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa
previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às
férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual
sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg
nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público
deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no
sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

(...)

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de indenização, que não
correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam a incidência de contribuição previdenciária.
A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua
rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce
para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo
de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa
a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada
na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter
remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso
prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador.
Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em relação a tal
verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício Godinho
Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de
4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.
Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011;
AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.
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2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença. No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros
quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu
salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 - com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento
efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias
consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a
orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao
empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se
enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR,
2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009;
AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os argumentos
apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica prejudicado o recurso especial da
Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a incidência de
contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda
Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(...)

(REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).

 

Assim, na esteira do julgado, afetado à sistemática dos recursos repetitivos, é inexigível a exação sobre as verbas pagas a título de terço
constitucional de férias, aviso prévio indenizado e pela quinzena que antecede a concessão de auxílio-doença/acidente.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento com fundamento no artigo 932, IV, "b", do Código de Processo
Civil.

Comunique-se ao D. Juízo de origem.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000748-92.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: MAGNO OCAMPO, ADRIANA SARTORI DOS ANJOS OCAMPO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO GONCALVES NETO - MS3839
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO GONCALVES NETO - MS3839
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 

ATO ORDINATÓRIO
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Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da Presidência da Primeira
Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo
Código de Processo Civil.  

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002498-32.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: DOIS CC SEGURANCA EIRELI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANGELO BUENO PASCHOINI - SP2466180A
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS, UNIAO FEDERAL FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Cuida-se de Agravo de Instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por DOIS CC SEGURANÇA EIRELI em
face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara Cível da Subseção Judiciária de Guarulhos, que em sede de mandado de
segurança, indeferiu liminar requerida para suspender a exigibilidade das contribuições incidentes sobre as verbas pagas a título de férias
gozadas, gratificação de função, média sobre as férias vencidas, média sobre as férias proporcionais, adicional de periculosidade, hora
extra – 50%, 60% e 70%, DSR sobre horas extras, DSR sobre adicional noturno, adicional noturno e adicional de periculosidade sobre
as férias.

Sustenta a agravante, em síntese, que as referidas contribuições são indevidas, em virtude de seu caráter indenizatório.

Pleiteia a concessão de antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do art. 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator, se da imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração do risco de dano irreparável ou de
difícil reparação. Com efeito, a agravante sequer alega qual seria, de fato, o risco de dano iminente a justificar a sua concessão.

Sobre os requisitos para a concessão do efeito suspensivo, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie,
destaco a jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela recursal
pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável
ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de
irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC. (...)

(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A ausência de um dos requisitos para a concessão da antecipação da tutela recursal - perigo de dano - já é suficiente para seu
indeferimento, sendo desnecessária, nesse momento, a análise da probabilidade do direito.
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Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Vista à parte agravada para apresentação de contraminuta.

Após, voltem conclusos para deliberação.

 

 

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002426-45.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCIA ALBUQUERQUE SAMPAIO FARIAS - CE6262
AGRAVADO: AST - CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDREA AKEMI OKINO YOSHIKAI - SP1519260A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) e outros em face de decisão que concedeu
parcialmente a liminar em mandado de segurança impetrado por AST CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL
LTDA. – ME para suspender a exigibilidade das contribuições incidentes sobre as verbas pagas a título de Terço Constitucional de Férias
Indenizadas e Gozadas, Aviso Prévio Indenizado e seus reflexos sobre o décimo terceiro proporcional e o terço constitucional de férias,
15 dias Prévios ao Auxílio Doença e Do Auxílio Acidente e, sobre premiações e gratificações pagas a seus empregados sem
habitualidade.

Sustenta a agravante, em síntese, que as contribuições são devidas porque se tratam de verbas de natureza remuneratória.

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do art. 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator, se da imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração do risco de dano irreparável ou de
difícil reparação. Com efeito, a agravante limita-se a mencionar genericamente prejuízo aos cofres públicos, sem esclarecer qual seria, de
fato, o risco de dano iminente a justificar a sua concessão.

Sobre os requisitos para a concessão do efeito suspensivo, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie,
destaco a jurisprudência desta Corte:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela recursal
pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável
ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de
irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC. (...)

(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A ausência de um dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo - perigo de dano - já é suficiente para seu indeferimento, sendo
desnecessária, nesse momento, a análise da probabilidade do direito.

Diante do exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Vista à parte agravada para apresentação de contraminuta.

Após, voltem conclusos para deliberação.

 

 

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007072-35.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ABREVIS ASSOCIACAO BRASILEIRA EMPR VIGILANCIA SEGURANCA
Advogado do(a) AGRAVADO: DIOGO TELLES AKASHI - SP2075340A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL),  contra a decisão monocrática de minha lavra
que negou provimento ao agravo de instrumento interposto (Id1509365).

A embargante requer o conhecimento e provimento do recurso, alegando omissão da decisão recorrida quanto ao disposto nos arts. 22,
I, §2º; 28, §9º da Lei 8.212/91; 60, §3º da Lei 8.213/91 e arts. 97, 103-A; 194, 195, I, “a”, II e §5º, 201, §11 da CF/88, sob o
fundamento de que são devidas as contribuições incidentes sobre o terço constitucional de férias e 15 dias que antecedem o auxílio
doença e acidente.

É o relatório.

 

São cabíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial contiver pelo menos um dos vícios trazidos pelo art. 1.022 do Novo
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) - antigo art. 535 do CPC de 1.973 - (EDcl no AgRg na Rcl 4855/MG, Rel. Min.
PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 25/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE
30/03/2011; EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, DJe de 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MCAgRED, Rel.
Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJE 25/03/2011; AIAgRED 697928, Rel. Min. AYRES BRITTO, DJE 18/03/2011), não se
apresentando como via adequada para:
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1) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de
argumentos "novos" (EDcl no REsp 976021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, DJE 02/05/2011; EDcl no AgRg no Ag
807.606/GO, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 15/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem
"o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Min. MAURO
CAMPBELL MARQUES, DJE 15/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 845184/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE
21/03/2011; EDcl no MS 14124/DF, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJE 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o
resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (EDcl no AgRg nos EREsp 884621/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES,
DJE 04/05/2011);

2) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma
obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (EDcl no REsp 1098992/RS, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 05/05/2011;
EDcl no AgRg na Rcl 2644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJE 03/03/2011);

3) fins meramente infringentes (AI 719801 ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE, DJe de 04/05/2011; AgRg no REsp 1080227/RS, Rel.
Min. SIDNEI BENETI, DJE 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "(...) a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios
somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do
mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício, bem como nas hipóteses de
erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453718/MS,
Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 15/10/2010);

4) resolver "contradição" que não seja "interna" (EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO,
DJE 23/02/2011);

5) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (RE 568749 AgR-ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE, DJE 10/05/2011).

 

Nos termos do artigo 1.025 do Novo Código de Processo Civil, a interposição dos embargos de declaração implica, tacitamente, o
prequestionamento da matéria, sendo desnecessária a sua expressa menção.

No caso, é patente o intuito da embargante de discutir a juridicidade do provimento impugnado, o que deve ocorrer na seara recursal
própria, e não pela via dos declaratórios.

Percebe-se que o vício apontado pela embargante se evidencia como tentativa de promover o reexame da causa. No entanto, os
embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte inconformada valer-se
dos recursos cabíveis para lograr tal intento.

Os demais argumentos aduzidos no recurso do qual foram tirados os presentes embargos de declaração não têm o condão de modificar,
nem mesmo em tese, a decisão combatida, de vez que aqueles de maior relevância à elucidação do julgado foram devidamente
apreciados (artigo 1.022, parágrafo único, inciso II, do CPC/2015).

Saliento que não há de se confundir fundamentação concisa com a ausência dela, não se exigindo do juiz a análise pormenorizada de cada
uma das argumentações lançadas pelas partes, podendo ele limitar-se àquelas de relevância ao deslinde da causa, atendendo, assim, ao
princípio basilar insculpido no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. Nesse sentido a Corte Suprema já pacificou o tema, ao
apreciar o AI nº 791.292, em sede de repercussão geral, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, em julgamento do Plenário em
23.06.2010.

 

Ante o exposto, voto por rejeitar os embargos de declaração.

 

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002352-88.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO, UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: ANA LUCIA DIAS MONTENEGRO
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Advogado do(a) AGRAVADO: GABRIELA MATTOS OLIVEIRA - MG111792

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo por instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela UNIÃO contra a decisão que deferiu
tutela provisória de urgência requerida para manter o pagamento da pensão por morte recebida por ANA LUCIA DIAS
MONTENEGRO na condição de filha solteira maior de 21 anos de funcionário público federal.

Em suas razões, alega a agravante, em síntese, que a agravada aufere renda própria e há parecer do Tribunal de Contas da União no
sentido da suspensão do pagamento das pensões nessas circunstâncias.

Pleiteia a concessão de antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do art. 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator, se da imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração do risco de dano irreparável ou de
difícil reparação. Com efeito, a agravante limita-se a mencionar genericamente dano ao erário e dificuldade de repetição da verba de
caráter alimentar, sem esclarecer qual seria, de fato, o risco de dano iminente a justificar a concessão de antecipação da tutela recursal.

Sobre os requisitos para antecipação da tutela recursal, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie, destaco a
jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela recursal
pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável
ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de
irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC. (...)

(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A ausência de um dos requisitos para a concessão da antecipação da tutela recursal – perigo de dano – já é suficiente para seu
indeferimento, sendo desnecessário, nesse momento, a análise da probabilidade do direito.

 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Após, vista à parte agravada para apresentação de contraminuta.

 

Por fim, voltem conclusos para deliberação.
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São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002416-98.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELSON FERREIRA GOMES FILHO - MS1211800A
AGRAVADO: FAUSTINO ROSA DELGADO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF contra a decisão, que, em sede de ação de
indenização securitária declinou a competência para a Justiça Comum Estadual.

Aduz a recorrente, em síntese, a competência da Justiça Federal para julgamento da ação, haja vista o interesse da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL – CEF, como gestora do FCVS.

Nos termos do art. 932, inciso III, do Código de Processo Civil incumbe ao relator, por meio de decisão monocrática, não conhecer de
recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida.

O caso comporta decisão na forma do artigo 932, III, do CPC.

 

Com efeito, a partir da entrada em vigor do novo Código de Processo Civil, o recurso de agravo de instrumento deixou de ser admissível
para impugnar toda e qualquer decisão interlocutória, estando previstas no art. 1.015 as suas hipóteses de cabimento, dentre as quais não
se enquadra a decisão agravada, que trata da competência.

 

Pelo exposto, não conheço do agravo de instrumento, com fundamento no artigo 932, III, do Código de Processo Civil.

 

Comunique-se ao D. Juízo de origem.

 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021655-25.2017.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: SATURNIA SISTEMAS DE ENERGIA S.A
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP1424520A, ANA CRISTINA DE CASTRO FERREIRA - SP1654170A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
 

 ID 1697139: apesar de constar da notificação da renúncia de mandato o número dos autos originários do qual foi tirado o
presente Agravo de Instrumento (ID 1697145), não consta expressamente a indicação deste recurso.

Desse modo, a fim de comprovar a regularidade da renúncia de poderes, possibilitando sua homologação, e com base nos
deveres de boa-fé processual e cooperação, estampados nos arts. 5º e 6º do NCPC, intimem-se os advogados renunciantes para que, no
prazo de 10 (dez) dias, comprovem a notificação quanto à renúncia ao presente recurso ou, no mesmo prazo, comprovem que a parte
agravante constituiu novos advogados na ação originária.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos.

  

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003153-04.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: CMA CONSULTORIA MÉTODOS ASSESSORIA E MERCANTIL S/A
Advogado do(a) AGRAVANTE: LADISLAU BOB - SP2826310A
AGRAVADO: PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3A REGIÃO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 
 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto por CMA Consultoria Métodos
Assessoria e Mercantil S/A contra a decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança impetrado pelo ora agravante, para
determinar à autoridade coatora que proceda à reinclusão da impetrante no Programa Especial de Regularização Tributária – PERT,
permitindo a impressão das parcelas correspondentes a novembro de 2017 em diante, com novas datas de vencimento.

Alega a agravante, em síntese, que teria sido surpreendida pela notícia de sua exclusão do programa, já que não houve prévia notificação, nem tampouco
foram considerados os pagamentos até então efetuados. Sustenta a impossibilidade de ter ela própria efetuado a rescisão, como alega a autoridade
impetrada, uma vez que há um procedimento a ser seguido em caso de desistência, o qual deve necessariamente contar com a participação de um servidor da
PGFN.

Sustenta que estariam presentes os requisitos legais necessários à concessão da liminar em mandado de segurança.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator se, da
imediata produção dos seus efeitos, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico haver demonstração da probabilidade de provimento do presente agravo.
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O deferimento da liminar em mandado de segurança está condicionado à relevância do fundamento e ao risco de ineficácia da ordem eventualmente
concedida.

No caso dos autos, a explicação da autoridade impetrada, de que a própria impetrante teria promovido sua exclusão do PERT, não faz nenhum sentido, já que
a empresa busca judicialmente sua reinclusão no programa, para que possa continuar pagando seus débitos.

Outrossim, é pífia a justificativa da autoridade impetrada para o não reconhecimento dos pagamentos efetuados pela agravante. Com efeito, não é aceitável
que os pagamentos efetuados não possam ser aproveitados apenas pela diversidade de sistemas, já que, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, o controle do parcelamento PERT se dá pela leitura exclusiva de DARFs numerados, e o contribuinte, no caso, emitiu equivocadamente GPS em
outro código (ID 1741425).

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região concordam em que devem incidir os princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade nos casos de parcelamentos tributários nos quais não há prejuízo ao erário e a boa-fé do contribuinte deve ser
prestigiada:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.
APLICABILIDADE. PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. BOA-
FÉ DO CONTRIBUINTE. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A
DECISÃO ATACADA.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela
data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.

II - Esta Corte adota posicionamento segundo o qual devem ser observados os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade no âmbito dos parcelamentos tributários, a fim de se evitarem práticas contrárias à própria teleologia da
norma instituidora do benefício fiscal, mormente se verificada a boa-fé do contribuinte e a ausência de prejuízo ao erário.

III - A Agravante não apresenta, no agravo, argumentos suficientes para desconstituir a decisão recorrida.

IV - Agravo Interno improvido.

(STJ, AgInt no REsp 1650052/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/05/2017,
DJe 11/05/2017)

 

DIREITO TRIBUTÁRIO, PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PARCELAMENTO. LEI
12.996/2014. EXCLUSÃO. EQUÍVOCO DO CONTRIBUINTE QUANTO À MODALIDADE ELEITA. REINCLUSÃO DOS
DÉBITOS. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE.

1. É certo que no âmbito da Lei 12.966/2014, cabe ao devedor não apenas indicar a correta modalidade de parcelamento, como
os débitos a incluir em cada uma delas e que vencidas as fases de opção por modalidade e inclusão de débitos, retificação de
modalidade e consolidação, o parcelamento alcança a condição de ato jurídico perfeito, válido entre as partes, não podendo ser
alterado a critério ou no interesse unilateral do contribuinte.

2. Ademais, assente o entendimento de que o parcelamento não é dever nem direito, mas faculdade do contribuinte, exercida por
adesão voluntária, pela qual se manifesta a concordância irrestrita com a forma e as condições legais estipuladas, sem espaço
para ressalva ou exclusão de cláusulas, ainda que pela via judicial, dada a natureza mesma do acordo, tal como contemplado no
regime tributário vigente, em que se destina a resolver, de forma célere e exclusivamente na via administrativa e extrajudicial,
pendências fiscais.

3. Firme, também, a orientação de que a disciplina das regras do parcelamento é atribuição exclusiva do legislador, não do
Poder Judiciário, conforme artigo 155-A do CTN, sendo que a lei não prevê nem garante que a modalidade de parcelamento
pode ser retificada a qualquer tempo, inclusive, na medida em que, pelo princípio da impessoalidade e isonomia, a Administração
não pode estabelecer prazos diferenciados para cada contribuinte, ou de que caiba a inclusão no parcelamento de débitos que
não se ajustem à modalidade de acordo especificamente escolhida.

4. Contudo, na hipótese dos autos, cabe destacar que conforme reconhecido pela autoridade impetrada, "não há dúvidas de que
o desejo da empresa era parcelar os débitos do processo administrativo 13161.720918/2016-43", além de que são verdadeiras as
afirmações da impetrante de que "vem pagando assiduamente as parcelas desde a adesão (agosto/2014) até a data de hoje"
(dezembro/2016), em "recolhimentos condizentes com a pretensão de parcelar" os débitos em questão.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     456/2076



5. Ademais, consta a informação de que em 27/07/2016 e, portanto, antes do término do prazo para a consolidação dos débitos
(29/07/2016), "preocupado com a situação o representando do sujeito passivo protocolou junto a Receita Federal do Brasil
petição, requerendo a inclusão dos débitos do processo n. 10140.722412/2012-03 no sistema para que o mesmo concluísse o
procedimento de homologação do parcelamento" e que, apesar do requerimento ter dado origem ao Processo Administrativo
13161.720918/2016-43, o mesmo foi extraviado "devido a uma triagem equivocada".

6. Neste cenário, embora inexista qualquer falha do sistema no sentido de impedir a consolidação dos débitos ou ilegalidade da
conduta fiscal pelo erro cometido pela própria impetrante quando na escolha da modalidade do parcelamento para a inclusão
dos débitos correlatos, houve, porém, tentativa do contribuinte por meio de requerimento administrativo de corrigir o equívoco,
antes do término do prazo legal, situação na qual a própria autoridade fiscal reconhece que "a retificação da modalidade e o
consequente restabelecimento do parcelamento seriam deferidos administrativamente, o que não ocorreu, porque o pedido não
chegou a ser apreciado".

7. Em casos como tais, o Superior Tribunal de Justiça reconhece a viabilidade de incidirem os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade no âmbito dos parcelamentos tributários, quando tal procedência visa evitar práticas contrárias à própria
teleologia da norma instituidora do benefício fiscal, mormente se verificada, como "in casu", a boa-fé do contribuinte e a
ausência de prejuízo do erário.

8. Remessa oficial desprovida.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 370753 - 0013957-32.2016.4.03.6000,
Rel. JUIZA CONVOCADA DENISE AVELAR, julgado em 06/12/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/12/2017)

Por outro lado, o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação é patente, na medida em que a não retomada do programa implicaria a perda de
benefício que possibilita ao contribuinte adimplir seus débitos.

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, para conceder a liminar nos autos do mandado de segurança de origem, para
determinar à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional que proceda à reinclusão da agravante no Programa Especial de Regularização Tributária, sendo-lhe
possibilitado pagar as parcelas vencidas a partir de novembro de 2017, ressalvado o direito da impetrada de verificar a regularidade dos pagamentos que
venham a ser efetuados.

Comunique-se.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Após, voltem conclusos para deliberação.

   

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002161-43.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: QUIMICRYL S/A
Advogados do(a) AGRAVANTE: THAIS BARROS MESQUITA - SP2819530A, FAISSAL YUNES JUNIOR - SP1293120A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Cuida-se de Agravo de Instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por QUIMICRYL S.A. em face de
decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara Cível da Subseção Judiciária de Osasco, que em sede de mandado de segurança,
indeferiu liminar requerida para suspender a exigibilidade das contribuições incidentes sobre as verbas pagas a título de férias gozadas e
décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado.

Sustenta a agravante, em síntese, que as referidas contribuições são indevidas, em virtude de seu caráter indenizatório.

Pleiteia a concessão de antecipação da tutela recursal.
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É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do art. 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator, se da imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração do risco de dano irreparável ou de
difícil reparação. Com efeito, a agravante limita-se a alegar genericamente que será obrigada a recorrer ao mercado para adquirir capital
de giro, o que lhe enseja significativo passivo financeiro, sem qualquer comprovação de qual seria, de fato, o risco de dano iminente a
justificar a concessão da antecipação da tutela recursal.

Sobre os requisitos para a concessão do efeito suspensivo, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie,
destaco a jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela recursal
pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável
ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de
irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC. (...)

(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A ausência de um dos requisitos para a concessão da antecipação da tutela recursal - perigo de dano - já é suficiente para seu
indeferimento, sendo desnecessária, nesse momento, a análise da probabilidade do direito.

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Vista à parte agravada para apresentação de contraminuta.

Após, voltem conclusos para deliberação.

 

 

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

Boletim de Acordão Nro 23327/2018

00001 CAUTELAR INOMINADA Nº 0016177-92.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.016177-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
REQUERENTE : JOSE DILSON DE CARVALHO e outro(a)

: MIRIAM IARA AMORIM DE CARVALHO
ADVOGADO : SP211679 ROGÉRIO FELIPE DOS SANTOS e outro(a)
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REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : HOSPITAL DAS NACOES LTDA
No. ORIG. : 00010801220124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. JULGAMENTO DO RECURSO INTERPOSTO NA LIDE PRINCIPAL.
PREJUDICIALIDADE DA AÇÃO CAUTELAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Sobrevindo o julgamento do recurso interposto na ação principal, tem-se como prejudicada a análise da medida cautelar, posto deixar
de existir a necessidade acautelatória.
2. Incabível a condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o caráter instrumental da medida cautelar, não há que se falar em
vencido e vencedor.
3. Qualquer que seja o julgamento da cautelar, tendo em vista ser uma ação incidental, ela está afeta ao julgamento do processo principal.
Havendo condenação ao pagamento de honorários advocatícios na ação principal não deverá haver condenação à verba honorária na
ação cautelar. Precedentes.
4. Extinção do feito sem julgamento de mérito.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar extinta a medida cautelar, sem análise de mérito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001080-12.2012.4.03.6126/SP

2012.61.26.001080-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : JOSE DILSON DE CARVALHO e outro(a)

: MIRIAM YARA AMORIM DE CARVALHO
ADVOGADO : SP211679 ROGÉRIO DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00010801220124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
DIREITO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE.
CARACTERIZAÇÃO.
1. O Instituto Nacional do Seguro Social propôs execução fiscal contra Hospital das Nações Ltda e José Dilson de Carvalho,
protocolada no dia 01.06.04, objetivando o recebimento de dívida no valor de R$ 563.262,43 (quinhentos e sessenta e três mil duzentos
e sessenta e dois reais e quarenta e três centavos), atualizados para o mês de abril de 2004.
2. A existência de outros imóveis não retira a natureza do bem de família daquele em que o devedor efetivamente reside.
3. Os documentos juntados a fls. 283/461 fazem prova de que o imóvel situado na Rua Galeão Carvalhal nº 216 presta-se à morada dos
embargantes, porque consubstanciados em escritura de venda e compra, matrícula imobiliária nº 58.888, correspondências atinentes a
conta de luz, conta de telefone fixo, contas de telefones celulares.
4. Conquanto se veja da matrícula nº 58.888, expedida em outubro de 2010, juntada a fls. 252/258, diversas averbações: registro da
emissão de cédula de crédito comercial em 12.05.95, dando em hipoteca cedular de primeiro grau, o imóvel objeto da matrícula, diversos
registros de penhora do bem, em processo trabalhista, em execução fiscal, em ação de execução extrajudicial, decretos de
indisponibilidade dos bens de José Dilson de Carvalho e de Míriam Iara Amorim de Carvalho, o fato de dar em garantia em outras dívidas
ou em crédito não aproveita a outros credores, no que diz com o bem de família.
5. Não indicação da dissolução irregular da empresa (que, inclusive, postulou o parcelamento da dívida - fls. 59/70), a qual,
aparentemente, se encontra inativa, conforme certificado pelo executante de mandados a fl. 97 (... percorri todas as dependências do
prédio e verifiquei que os bens existentes no local, sem exceção, são antigos, com mais de doze anos de uso, portanto
tecnologicamente ultrapassados, não sendo possível, em relação aos elétricos e eletrônicos, verificar seus estados de
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funcionamento, pois, como o hospital de fato não está em atividade (em todo o prédio não encontrei pacientes ou médicos, havia
apenas um enfermeiro, que me acompanhou na diligência, e alguns atendentes e empregados do setor administrativo), estavam
todos desligados) e como se vê da Ficha Cadastral emitida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo (fls. 98/99).
6. O pedido deduzido nestes embargos à execução gira em torno da reserva do bem de família, tão somente, em observância ao art. 4º,
II, da Lei nº 10.684/03.
7. Apelação provida para reformar a sentença e julgar procedentes os embargos à execução, para desconstituir a penhora que recai sobre
o imóvel objeto da matrícula nº 58.888, do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santo André (SP), localizado na Rua
Galeão Carvalhal nº 216, e seu respectivo terreno constituído dos lotes 25 e 26 da quadra 2, Jardim Bela Vista.
8. Condenada a embargada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), considerando que a
sentença impugnada foi proferida ainda na vigência do Código de Processo Civil de 1973.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010277-32.2004.4.03.6106/SP

2004.61.06.010277-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : ANISIO JOSE MOREIRA JUNIOR
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 16, § 1º, DA LEI Nº 6.830/80. GARANTIA DO JUÍZO.
CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DE GARANTIA. SUSPENSÃO DOS EMBARGOS.
I.Trata-se de embargos à execução fiscal de débitos referentes a contribuições previdenciárias e destinadas a terceiros, ajuizada pelo
INSS.
II.A questão atinente à admissibilidade dos embargos à execução foi objeto de exame pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal
de Justiça, no regime do Artigo 543-C do CPC/1973, no julgamento do REsp nº 1.272.827/PE. Restou assentado que, em atenção ao
princípio da especialidade e ante a expressa previsão da Lei nº 6.830/80 (Artigo 16, § 1º), não são admissíveis embargos à execução
fiscal sem garantia.
III.Nada obstante, a exigência de garantia, como pressuposto essencial ao processamento dos embargos à execução fiscal, pode ser
flexibilizada se comprovada inequivocamente a insuficiência patrimonial do devedor, conforme igualmente decidiu o Superior Tribunal de
Justiça quando do julgamento do REsp nº 1.127.815/SP na sistemática do Artigo 543-C do CPC/73.
IV.Na hipótese em apreço, houve penhora insuficiente, razão pela qual a melhor solução é o sobrestamento do feito até que a garantia do
juízo se aperfeiçoe, de modo que a ação executiva prosseguirá até então, ou até que se confirme a ausência de bens, situação na qual os
embargos podem ser recebidos como ação autônoma, sem efeito suspensivo da execução.
V.Apelação parcialmente provida para determinar o sobrestamento dos embargos até o aperfeiçoamento da penhora ou até a
confirmação de inexistência de bens.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004310-94.2004.4.03.6109/SP

2004.61.09.004310-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
APELADO(A) : ROSANA MERAZZI
ADVOGADO : SP144960B FRANCISCO ANTONIO DA SILVA e outro(a)

EMENTA
DIREITO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO DE NOTA PROMISSÓRIA.
1 A Súmula 258 do Superior Tribunal de Justiça retrata o entendimento acerca da legitimidade da nota promissória na cobrança de débito
originado de contrato por ela garantido: A nota promissória vinculada a contrato de abertura de crédito não goza de autonomia em razão
da iliquidez do título que a originou.
2. Considerando que a nota promissória levada a protesto pela Caixa está amparada em contrato que não espelha dívida líquida, como se
verifica do Contrato De Empréstimo - Consignação Caixa (fls. 15/18), a manutenção da sentença de procedência do pedido de sustação
do protesto é medida que se impõe.
3. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001550-90.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: WAGNER ROBERTO DARGONI
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP3666920A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por WAGNER ROBERTO DARGONI,
com pedido de efeito suspensivo, em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 17ª Vara
Cível da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que em ação declaratória, indeferiu o pedido de
tutela provisória de urgência para suspender o leilão extrajudicial de imóvel objeto de
financiamento.

Aduz o agravante, em síntese, a possibilidade de purgação da mora, nos termos do art.
26, § 1º, da Lei nº 9.514/1997 e art. 34 do DL 70/66, sendo que a notificação enviada não
respeitou os requisitos legais.

Sustenta que a purgação é possível até o momento da assinatura do auto de
arrematação, nos termos do art. 34 do DL 70/66.
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Argumenta, ainda, que a Lei nº 13.465/2017 alterou a Lei nº 9.514/1997, prevendo o
direito de preferência do mutuário, sendo que a Agravada não concedeu ao autor esse direito,
procedendo ao leilão.

Pugna pela antecipação da tutela recursal, com fundamento no art. 1.019, inc. I do
CPC.

É a síntese do necessário. Decido.

Nos termos do art. 995, parágrafo único, c.c. art. 1.019, inc. I, ambos do Código de
Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator ou,
ainda, antecipada a tutela recursal, se da imediata produção dos seus efeitos, ou da ausência de
sua concessão, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.

Em sede de análise perfunctória, que vigora neste momento processual, não vislumbro
a presença dos requisitos autorizadores para a concessão da tutela pretendida.

Uma vez consolidada a propriedade pelo credor fiduciário, resta ao devedor adimplir o
valor integral do contrato pendente de pagamento, qual seja, as parcelas vencidas e as vincendas,
sendo certo que com o inadimplemento das prestações dá-se o vencimento antecipado do
contrato e, consequentemente, a purgação deve englobar o valor total da dívida e não somente o
montante até então não pago.

A Lei nº 13.465, de 11/07/2017, afastou qualquer dúvida nesse sentido ao introduzir na
Lei nº 9.514/97 o art. 26-A e o § 2º-B no art. 27, in verbis:

“Art. 26-A. Os procedimentos de cobrança, purgação de mora e consolidação da
propriedade fiduciária relativos às operações de financiamento habitacional,
inclusive as operações do Programa Minha Casa, Minha Vida, instituído pela Lei
no11.977, de 7 de julho de 2009, com recursos advindos da integralização de cotas
no Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), sujeitam-se às normas especiais
estabelecidas neste artigo. 
§ 1o  A consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário será averbada no
registro de imóveis trinta dias após a expiração do prazo para purgação da mora de
que trata o § 1o do art. 26 desta Lei. 
§ 2o  Até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, é
assegurado ao devedor fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as
despesas de que trata o inciso II do § 3o do art. 27, hipótese em que convalescerá o
contrato de alienação fiduciária.” 

Art. 27 (...)

§ 2º-B.  Após a averbação da consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio
do credor fiduciário e até a data da realização do segundo leilão, é assegurado ao
devedor fiduciante o direito de preferência para adquirir o imóvel por preço
correspondente ao valor da dívida, somado aos encargos e despesas de que trata o
§ 2o deste artigo, aos valores correspondentes ao imposto sobre
transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de
consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às
despesas inerentes ao procedimento de cobrança e leilão, incumbindo, também, ao
devedor fiduciante o pagamento dos encargos tributários e despesas exigíveis para
a nova aquisição do imóvel, de que trata este parágrafo, inclusive custas e
emolumentos.
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Portanto, as alterações promovidas na Lei n.º 9.514/97 objetivaram esclarecer os
recorrentes questionamentos acerca do momento em que se mostra possível o pagamento
somente das parcelas em atraso, com a continuidade do contrato (art. 26-A, §§ 1º e 2º), bem
como o marco, a partir do qual, o devedor fiduciante tem o direito de adquirir definitivamente o
imóvel (art. 27, § 2º-B), exercendo o direito de preferência, desde que pague o valor integral do
contrato e demais despesas decorrentes da consolidação da propriedade.

Esse, por certo, já era o espírito originário da Lei nº 9.514/97, que agora, com a
supressão das lacunas existentes em seu texto originário, as quais davam azo às mais diversas
espécies de questionamentos, expressa de forma objetiva as possibilidades de pagamento e
respectivos marcos temporais.

No presente caso, tendo ocorrida a consolidação da propriedade em favor do credor
fiduciário, estando o procedimento extrajudicial na fase de leilão, resta ao recorrente a opção de
pagamento integral da dívida, nos termos do § 2.º-B do art. 27 da Lei nº 9.514/97.

Ademais, não há previsão para que o credor conceda o direito de preferência ao
devedor, competindo a este as providências para o exercício deste direito.

Em remete, cumpre anotar que a já referida Lei nº 13.465/2017, alterando a redação do
art. 39 da Lei nº 9.514/1997, e seus incisos, limitou a aplicação subsidiária do Decreto-Lei nº
70/66 “exclusivamente aos procedimentos de execução de créditos garantidos por hipoteca”, o que
não é a hipótese dos autos, fazendo cair por terra toda a argumentação do Agravante no sentido da aplicação subsidiária de referido
diploma legal ao contrato de alienação fiduciária.

Nesse contexto, evidenciada a ausência da probabilidade do direito, sendo
despicienda a análise do perigo da demora, uma vez que este por si só não é suficiente para a
concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Pelo exposto, ausente a demonstração da probabilidade do direto, indefiro o pedido de
efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada para apresentação de resposta, nos termos do art. 1.019, II,
do CPC.

Após, venham conclusos para julgamento.

 

   

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002514-83.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: MARA ALICE T MAZZI
Advogado do(a) AGRAVANTE: GABRIELA ANASTACIA FERES PAYNE ZERBINI - SP344219
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto por Maria Alice Thomaz Mazzi
contra a decisão que, nos autos de ação ordinária, indeferiu os benefícios da gratuidade da justiça.

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, fazer jus à gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98, caput, do Código de Processo Civil.

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo ativo.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator se, da
imediata produção dos seus efeitos, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico haver demonstração da probabilidade de provimento do presente agravo.

Inicialmente, consigno que o Novo Código de Processo Civil revogou expressamente a quase totalidade da Lei nº 1.060/1950. E o artigo 98 do novo diploma
processual estabelece que, ante a insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios, a parte faz jus à
gratuidade da justiça.

Todavia, permanece vigente o artigo 5º da Lei de Assistência Judiciária. Segundo esse dispositivo, o Juízo está autorizado a indeferir o pedido quando
houver fundadas razões de que a situação financeira do requerente não corresponde àquela declarada.

Assim, muito embora a parte se declare sem recursos, diante de outros elementos constantes dos autos, indicativos de capacidade econômica, pode o Juízo
determinar que o interessado comprove o estado de miserabilidade, ou mesmo indeferir o benefício da assistência judiciária, com fundamento no artigo 5° da
Lei nº 1.060/1950.

É que a declaração de insuficiência de recursos segue implicando a presunção relativa de miserabilidade, que somente cede diante de prova em sentido
contrário. Nesse sentido situa-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA
HIPOSSUFICIÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA. 
1. A presunção de hipossuficiência oriunda da declaração feita pelo requerente do benefício da justiça gratuita é relativa,
sendo admitida prova em contrário...
(STJ, AgRg no AREsp 143031/RJ, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em
26/02/2013, DJe 04/03/2013)  

  
 
AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO.
FUNDADAS RAZÕES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 
1- A presunção legal de pobreza é relativa (cf. art. 4.º, §1.º da Lei n.º 1.060/50) e a declaração de insuficiência de recursos financeiros cede
diante de elementos concretos que evidenciam a possibilidade da autora, ora agravante, de suportar os ônus do processo. Precedentes...
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0008966-78.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado
em 14/02/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2012)

No caso dos autos, não há fundadas razões de que a situação financeira da requerente não corresponde àquela declarada.

Como o não recolhimento das custas implicará a extinção do feito sem resolução demérito, entendo igualmente presente o risco de dano grave, de difícil ou
impossível reparação.

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, para conceder à agravante os benefícios da gratuidade da justiça.

Comunique-se.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Após, voltem conclusos para deliberação.

   

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002554-65.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: IVANA DE LOURDES COUTINHO VITIELLO
Advogado do(a) AGRAVANTE: VALDIR ROCHA DA SILVA - SP155217
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto por Ivana de Lourdes Coutinho Vitiello contra a
decisão que, nos autos de ação ordinária, indeferiu a tutela de urgência requerida para a sustação de leilão extrajudicial de imóvel objeto de mútuo
habitacional.

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, que teria pactuado com a credora a renegociação da dívida e, não obstante o pagamento tempestivo
da parcela inicial da renegociação, o imóvel estaria sendo levado a leilão.

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo ativo.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator se, da
imediata produção dos seus efeitos, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico haver demonstração da probabilidade de provimento do presente agravo.

O deferimento da tutela provisória de urgência tem como requisitos, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, de um lado, a existência de
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e, de outro, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, advindos da não concessão da
medida. Ademais, o deferimento da tutela de urgência não pode implicar a irreversibilidade do provimento antecipado, nos termos do § 3º do mesmo
dispositivo.

Esses requisitos, assim postos, implicam a existência de prova pré-constituída da veracidade do quanto arguido pela parte requerente, na medida em que a
antecipação do provimento postulado, nas tutelas de urgência, provoca a postergação do contraditório.

No caso dos autos, a proposta de renegociação encaminhada pela CEF diz expressamente: “pague a prestação mais antiga em atraso até 15/09/2016, com uso
do boleto impresso abaixo e comece a regularizar a sua dívida”. O pagamento foi efetuado pela agravante em 14/09/2016 (ID 1700049).

Na sequência, porém, segundo narra a agravante, não recebeu boletos nem tampouco teve debitado em conta o valor correspondente às prestações
subsequentes. Por fim, recebeu a notificação para purgar a mora, sob pena de retomada do imóvel.

Tanto quanto é permitido aferir neste juízo de cognição sumária, e com base na documentação trazida aos autos, os termos da proposta de renegociação
violam o dever de informação ao consumidor, ao criarem a falsa expectativa de que o pagamento da parcela mais antiga possibilitaria a continuidade do
pagamento das prestações vencidas e vincendas.

Por outro lado, o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação é patente, na medida em que o imóvel está na iminência de ser levado a leilão
extrajudicial.

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a sustação do leilão previamente designado, bem como de
quaisquer outras medidas executivas relativas ao imóvel descrito na inicial da ação originária, até julgamento final da demanda.

Comunique-se.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Após, voltem conclusos para deliberação.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000374-76.2018.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: RUBENS WIGGERT DE ALMEIDA MORAES
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIO RANGEL CAMARA - SP179603
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RUBENS WIGGERT DE ALMEIDA MORAES
em face de decisão que, nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, reconheceu a ilegitimidade passiva da União e a incompetência
da Justiça Federal para processar e julgar o feito, determinando a remessa dos autos à 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de
Araraquara/SP.

Alega o agravante que a Estrada de Ferro Araraquara foi sucedida pela FEPASA que, por sua vez, foi
sucedida pela RFFSA – Rede Ferroviária Federal S/A por força da Lei Estadual nº 9.343/96 que, por fim, foi sucedida pela União
Federal que absorveu todos os direitos e obrigações contratuais dos ex-ferroviários aposentados das antigas ferrovias do Estado de São
Paulo.

Argumenta que é inequívoca a participação e grau de responsabilidade da União Federal por se tratar da
sucessora legal das antigas ferrovias estaduais pela qual passaram os aposentados ou instituidores do benefício no decorrer do pacto
laboral, como é o caso do agravante, caracterizando sua legitimidade para figurar no polo passivo da demanda.

Sustenta que a obrigação pelo pagamento do benefício recebido pelo agravante sempre foi da
empregadora, conforme dispõe o parágrafo único do artigo 192 do Decreto Estadual nº 35.530/59.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes
os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo.

Analisando o feito e os documentos que o instruem, entendo que a pretensão da agravante merece
acolhida. Vejamos.

Em 31.05.2007 foi publicada a Lei nº 11.483 dispondo em seu artigo 2º o seguinte:

Art.2o A partir de 22 de janeiro de 2007:

I – a União sucederá a extinta RFFSA nos direitos, obrigações e ações judiciais em que esta seja autora, ré,
assistente, opoente ou terceira interessada, ressalvadas as ações de que trata o inciso II do caput do art. 17
desta Lei; e

II – os bens imóveis da extinta RFFSA ficam transferidos para a União, ressalvado o disposto nos incisos I e IV
do caput do art. 8o desta Lei.

(...)
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Assim é que, por expressa previsão legal, a União passou a suceder a RFFSA em direitos, obrigações e
ações judiciais a partir de 22.01.2007. Note-se, por oportuno, que à exceção das ações a que se refere o inciso II do artigo 17 do
mesmo diploma legal (“ações judiciais relativas aos empregados a que se refere o inciso I do caput deste artigo em que a extinta
RFFSA seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada”), o dispositivo legal não trouxe qualquer ressalva à assunção de
responsabilidade pela União.

Diversamente, não há que se falar na responsabilidade da Fazenda Estadual pelo pagamento de
complementação de aposentadoria em razão do disposto no artigo 4º, § 1º da Lei Estadual nº 9.343/96, que assim prevê:

Artigo 4º – Fica mantida aos ferroviários, com direito adquirido, a complementação dos proventos das
aposentadorias e pensões, nos termos da legislação estadual específica e do Contrato Coletivo de Trabalho
1995/1996.

§ 1º – As despesas decorrentes do disposto no "caput" deste artigo serão suportadas pela Fazenda do Estado,
mediante dotação própria consignada no orçamento da Secretaria de Estado dos Negócios dos Transportes.

(...)

Isso porque referida disposição constou de diploma legal estadual editado em 22.02.1996, antes,
portanto, da publicação da Lei Federal nº 11.483/07 que, frise-se, não trouxe qualquer ressalva acerca da responsabilidade da União, à
exceção daquela já apontada.

Note-se, por pertinente, que o artigo 3º do mencionado diploma legal estadual prevê o seguinte:

Artigo 3º – Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para a RFFSA – Rede Ferroviária Federal S/A a
totalidade das ações ordinárias nominativas representativas do capital social da FEPASA – Ferrovia Paulista
S/A, de propriedade da Fazenda do Estado.

(...) 

Ainda que o Estado de São Paulo e a União tenham celebrado, com fundamento no referido dispositivo
legal, Contrato Consolidado de Venda e Compra de ações do capital social da FEPASA  prevendo a responsabilidade do Estado no
pagamento de complementação de proventos de aposentadorias e pensões, como alega a agravante, tal instrumento não pode prevalecer
em relação ao disposto na Lei Federal nº 11.483/07.

Neste sentido, transcrevo julgado proferido pelo C. STJ:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO
DE COMPETÊNCIA. SUCESSÃO LEGAL DA RFFSA. INGRESSO DA UNIÃO NO FEITO. DESLOCAMENTO
DA COMPETÊNCIA DO FEITO PARA A JUSTIÇA FEDERAL. COMPETÊNCIA RATIONE PERSONAE. ART.
109, I, DA CF/88. SÚMULA 365/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça reconhece a possibilidade de conversão dos embargos de
declaração em agravo regimental, de acordo com o princípio da fungibilidade recursal. Precedentes. 2. A Lei
nº 11.483/07 estabeleceu que a União é sucessora da extinta RFFSA, que havia incorporada
a FEPASA, ressalvando apenas as causas envolvendo pessoal da ativa. 3. Nesse passo, entendo que não
procede a alegação da União no sentido de que, no tocante à complementação das aposentadorias e pensões
concedidas aos antigos funcionários da FEPASA, a empresa teria sido sucedida pelo Estado de São Paulo,
porquanto o mencionado contrato firmado entre o Estado e a União não pode se sobrepor ao disposto na lei
federal. 4. Assim, considerando a legitimidade da União para atuar no feito como sucessora legal da
extinta RFFSA, impõe-se reconhecer a competência da Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da CF/88,
bem como do enunciado nº 365 da Súmula desta Corte. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.”
(negritei)

(STJ, Terceira Seção, EDCC 200900911437, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJE
06/05/2011)

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo ativo para declarar a legitimidade da União Federal.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001626-17.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: ERNESTO ANTONIO FIGUEIRO FILHO
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCIANA VERISSIMO GONCALVES - MS8270000A
AGRAVADO: REITOR DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL-UFMS, CHEFE DA COORDENAÇÃO DE
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto por Ernesto Antonio
Figueiró Filho contra a decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança impetrado pelo ora agravante, com o escopo de obter a
suspensão do processo administrativo nº 23104.025940/2017-03, instaurado para apurar possível abandono de emprego; bem como de
compelir a autoridade impetrada a conceder-lhe licença não remunerada para tratar de assuntos particulares.

Alega o agravante, em síntese, que faria jus à prorrogação do contrato de afastamento para cursar pós-doutorado no exterior, não só em relação ao vínculo
de magistério, como também em relação ao vínculo de médico que mantém com a Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul – FUFMS.

Sustenta que estariam presentes os requisitos legais necessários à concessão da liminar em mandado de segurança.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator se, da
imediata produção dos seus efeitos, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração da probabilidade de provimento do presente agravo.

O deferimento da liminar em mandado de segurança está condicionado à relevância do fundamento e ao risco de ineficácia da ordem eventualmente
concedida.

No caso dos autos, não há como vislumbrar o fumus boni iuris, porquanto a questão da não renovação da licença não remunerada para tratar de
assuntos particulares envolve ato discricionário da Administração Pública que, tanto quanto é possível apurar de plano neste juízo de cognição sumária,
não se apresenta eivado de vício de legalidade.

Bem assim, o próprio agravante admite, em sua narrativa inicial, que não retomou suas funções junto à Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do
Sul – FUFMS na data em que expirou o prazo da prorrogação da licença concedida, o que caracterizaria o abandono de emprego e, desse modo, justificaria a
instauração do processo administrativo mencionado.

Assim, a ausência de um dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo ativo já é suficiente para seu indeferimento, sendo desnecessária, neste
momento, a análise do perigo de dano.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Após, voltem conclusos para deliberação.
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São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018869-08.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: E-COMMERCE MEDIA GROUP INFORMACAO E TECNOLOGIA LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROSELY CRISTINA MARQUES CRUZ - SP1789300A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Cuida-se de Agravo de Instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por E-COMMERCE MEDIA GROUP
INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA. em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 17ª Vara Cível da Subseção Judiciária
de São Paulo, que indeferiu a tutela da evidência pleiteada pela agravante para permitir a compensação imediata dos valores pagos a título
de contribuições incidentes sobre o aviso prévio indenizado, a importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio doença; terço
constitucional de férias e auxílio-creche, antes do trânsito em julgado.

Sustenta a agravante, em síntese, que a compensação é possível.

Pleiteia a concessão de antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do art. 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator, se da imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração do risco de dano irreparável ou de
difícil reparação. Com efeito, a agravante limita-se a alegar genericamente a demora no recebimento dos valores indevidamente pagos,
sem qualquer comprovação de qual seria, de fato, o risco de dano iminente a justificar a concessão da antecipação da tutela recursal.

Sobre os requisitos para a concessão do efeito suspensivo, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie,
destaco a jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela recursal
pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável
ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de
irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC. (...)

(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A ausência de um dos requisitos para a concessão da antecipação da tutela recursal - perigo de dano - já é suficiente para seu
indeferimento, sendo desnecessária, nesse momento, a análise da probabilidade do direito.

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Vista à parte agravada para apresentação de contraminuta.

Após, voltem conclusos para deliberação.
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São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5000811-20.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
RECORRENTE: CTF TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) RECORRENTE: CRISTIANO CARLOS KOZAN - SP1833350A, THIAGO LUIS CARBALLO ELIAS - SP2348650A
RECORRIDO: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) RECORRIDO: ISO CHAITZ SCHERKERKEWITZ - SP1066750A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de Pedido de Efeito Suspensivo à Apelação interposta por CTF TECHNOLOGIES DO
BRASIL LTDA. nos autos do Mandado de Segurança impetrado contra o Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo.

Defende a requerente a probabilidade de provimento da apelação interposta, bem como a relevância da
fundamentação. Afirma, neste ponto, que o artigo 3º da Lei nº 11.638/2007 determina apenas a necessidade de elaboração e escrituração
de suas demonstrações financeiras e a manutenção de auditoria independente chancelada por um membro da CVM, inexistindo qualquer
obrigação de publicação das demonstrações financeiras, como determina a Deliberação JUCESP nº 2/2015. Afirma que esta E. Corte
Regional possui o entendimento de que a obrigação estabelecida na Deliberação JUCESP nº 2 é ilegal.

Argumenta, ainda, que está caracterizado o risco de dano grave e de difícil reparação, vez que a
manutenção da sentença recorrida com a consequente impossibilidade de registro dos atos societários impedir de obter empréstimos,
participar de licitações ou obter autorização para contratos de câmbio.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

A discussão instalada no feito originário diz respeito à exigência veiculada na Deliberação Jucesp nº
2/2015, que em seu artigo 1º prevê o seguinte:

"Art. 1º. As sociedades empresárias e cooperativas de grande porte, nos termos da Lei nº 11.638/2007, deverão
publicar o Balanço Anual e as Demonstrações Financeiras do último exercício, em jornal de grande circulação
no local da sede da sociedade e no Diário Oficial do Estado."

Por sua vez, o artigo 3º da Lei 11.638/2007 que serviu de base para a referida deliberação, prevê:

Art. 3º Aplicam-se às sociedades de grande porte, ainda que não constituídas sob a forma de sociedades por
ações, as disposições da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sobre escrituração e elaboração de
demonstrações financeiras e a obrigatoriedade de auditoria independente por auditor registrado na Comissão
de Valores Mobiliários.

Parágrafo único. Considera-se de grande porte, para os fins exclusivos desta Lei, a sociedade ou conjunto de
sociedades sob controle comum que tiver, no exercício social anterior, ativo total superior a R$ 240.000.000,00
(duzentos e quarenta milhões de reais) ou receita bruta anual superior a R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões
de reais).

Da leitura do caput do artigo 3º acima transcrito conclui-se que as disposições a serem observadas pelas
sociedades de grande porte não constituídas sob a forma de S/A são aquelas relativas à escrituração e elaboração de demonstrações
financeiras, e não quanto a sua publicação.
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Observa-se que a norma não se refere genericamente às regras de demonstrações financeiras previstas na
Lei 6.404/1976 e tampouco especifica que as disposições sobre a sua publicação devem ser observadas, exigindo apenas o cumprimento
das normas referentes à escrituração e elaboração das demonstrações financeiras.

Desse modo, não cabe ao administrador público ampliar, por meio de ato administrativo infralegal de
caráter normativo, os termos estipulados pela lei, sob pena de afronta ao princípio da legalidade insculpido no artigo 37, caput, da
Constituição Federal de 1988.

O princípio em referência, no âmbito do Direito Administrativo, tem conteúdo diverso daquele aplicável na
seara do Direito Privado. É que, enquanto no Direito Privado o princípio da legalidade estabelece ser lícito realizar tudo aquilo que não
esteja proibido por lei, no campo do Direito Público a legalidade estatui que à Administração Pública só é dado fazer aquilo que esteja
previsto em lei.

Como visto, a Lei nº 6.404/1976 nada dispôs sobre a necessidade de publicar as demonstrações
financeiras em relação às sociedades limitadas de grande porte, não podendo, por conseguinte, a deliberação JUCESP n. 02/2015 criar
tal obrigação sem prévia autorização legal.

Considerando que no caso dos autos eventual negativa de concessão do efeito suspensivo implicaria, em
termos práticos, na impossibilidade de arquivamento dos documentos societários da requerente sem a prévia publicação de suas
informações contábeis nos termos da Deliberação Jucesp nº 2/2015 e, ainda, a verificação da existência do fumus boni juris quanto à
questão de fundo debatida no feito de origem, entendo que deva ser concedido o pedido de efeito suspensivo para lhe permitir que
promova o arquivamento de seus atos societários sem o cumprimento da exigência prevista na Deliberação Jucesp nº 2/2015.

Ante o exposto, defiro o pedido de concessão de efeito suspensivo à apelação interposta pela requerente,
nos termos da fundamentação supra.

Intime-se.

Publique-se.

São Paulo, 29 de janeiro de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001685-05.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: CLARANET BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: RAFAEL MARQUES ROCHA - RJ155969
AGRAVADO: CLARO S/A, INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLARANET DO BRASIL LTDA. e outra em face da r. decisão que, em
sede de ação pelo rito comum, indeferiu pedido de tutela provisória de urgência com finalidade de suspender os efeitos de
ato do Instituto Nacional da Propriedade Industrial, que atribuiu a condição de “alto renome” à marca CLARO, de
propriedade da empresa Claro S.A..

Consta dos autos que a agravada, Claro S.A., requereu o reconhecimento de alto renome à marca CLARO, junto ao
Instituto Nacional da Propriedade Industrial, nos termos do art. 125 da Lei n.°9.279/1996.

O referido pleito administrativo restou indeferido em primeira instância, sendo reconhecido o alto renome à marca em grau
recursal.

Diante desse fato, a agravante/autora informa que a agravada, detentora da marca em questão, passou a abrir mão de
“medidas judiciais e extrajudiciais [...] com o assumido propósito de impedir a utilização” da marca CLARANET.
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Nesse cenário, verificou-se a necessidade de ingressar com a presente ação, pleiteando a anulação do ato administrativo de
reconhecimento do alto renome à marca “CLARO”.

Todavia, o pedido de tutela de urgência restou indeferido na origem, em síntese, mediante os seguintes fundamentos, in
verbis:

[...].

Em análise sumária, não vislumbro probabilidade do direito da parte autora.

O que se busca em verdade não é a suspensão os [sic] efeitos do alto renome concedido à CLARO e sim a
reforma de decisão proferida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo que deferiu tutela em agravo de
instrumento para que a autora deixe de usar o domínio www.claranet.com.bre se abstenha de usar as
marcas “CLARO” e “CLARO NET” e variações.

Este Juízo não pode servir para os fins que a parte autora almeja, de forma que se deve indeferir a tutela
por ora.

No mais, a matéria analisada – definição de alto renome – não é de simples aferição, sendo necessária
não só prévia oitiva da parte contrária, como possivelmente a produção de prova pericial.

Ante o exposto, INDEFIRO por ora a tutela requerida.

[...].

Por sua vez, a agravante/autora insurge-se contra a r. decisão, sustentando que o ato administrativo contém vício de
ilegalidade, uma vez que não restaram preenchidos os requisitos do art. 3° da Resolução n.°107/2013 do INPI para o
reconhecimento do alto renome da marca.

Indica que “ao menos dois dos três requisitos essenciais para a qualificação de uma marca de alto renome” não restaram
preenchidos, quais sejam: a) qualidade, reputação e prestígio que o público associa à marca e aos produtos ou serviços por
ela assinalados e b) grau de distintividade e exclusividade do sinal marcario.

No tocante ao previsto no inciso II da norma supracitada (“Qualidade, reputação e prestígio que o público brasileiro em
geral associa à marca e aos produtos ou serviços por ela assinalados”), defende que “a CLARO não detém qualquer
reconhecimento de qualidade e prestígio, sendo uma das empresas mais reclamadas e acionadas judicialmente por seus
próprios clientes”, bem como que o resultado da pesquisa “encomendada pela própria CLARO” não foi suficiente para
demonstrar a satisfação do requisito.

Em relação ao inciso terceiro, referente ao “Grau de distintividade e exclusividade do sinal marcário em questão”, argumenta
que a marca Claro “é absolutamente desprovida de distintividade no espectro global e até mesmo no segmento de mercado
da empresa, pois trata-se [sic] de termo com dezenas de conotações, podendo ser considerado genérico, de uso comum ou,
na melhor das hipóteses, imensamente evocativo”, fato “evidenciado de forma bem fundamentada na decisão administrativa
de primeira instância que, incialmente e acertadamente, indeferiu o pedido de reconhecimento de alto renome”.

Ademais, a empresa Claro S.A. “não detém exclusividade sobre a expressão “CLARO”, que é atualmente empregada
em mais de 6.000 nomes empresariais apenas no Estado de São Paulo e dezenas de registros de marcas e pedidos de
registros de terceiros no INPI (conforme documentos 15 e 16 que acompanham a inicial)”.

Ainda no que concerne à distintividade e exclusividade, informa que a decisão administrativa em primeira instância entendeu
que não restou preenchido nenhum dos requisitos do art. 3°, uma vez que  consignada a conclusão de que “associados ao
insuficiente grau de exclusividade do sinal marcário, os documentos trazidos aos autos não foram capazes de
comprovar o pleito em questão”.

Nada obstante referida conclusão, aduz que a agravada, ao recorrer administrativamente da decisão de indeferimento, agiu
maliciosamente, de modo a induzir o entendimento de que o requisito “distintividade e exclusividade” havia sido reconhecido
pela decisão recorrida, restando apenas a discussão acerca dos requisitos elencados nos incisos I e II da norma supracitada.

Finalmente, consigna que o periculum in mora reside no fato de que, referida concessão de alto renome à marca em
questão, “trouxe como consequência a atitude anticoncorrencial da empresa Agravada, que vem atuando ostensivamente
através de medidas judiciais e extrajudiciais [...] com o assumido propósito de impedir a utilização de toda e qualquer
expressão minimamente próxima ao termo comum na língua portuguesa “CLARO”, tais como a marca das Agravantes
“CLARANET, utilizada internacionalmente há décadas para designar seus serviços, que não possuem qualquer relação com
o ramo de telecomunicações em que a Agravada atua”.
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Diante disso, requer o provimento do recurso com a concessão da tutela provisória de urgência para determinar “a imediata
suspensão dos efeitos da decisão administrativa que reconheceu o alto renome para a marca “CLARO”, com efeitos erga
omnes; ou [...] subsidiariamente, que seja determinada a suspensão dos efeitos da decisão administrativa [...]
especificamente em relação às Agravantes”. 

Pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Dispõe o art. 1.019, I do CPC, in verbis:

 

Art. 1.019.  Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso
de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou
parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

 

Assim, impende perquirir se presentes os requisitos para antecipação dos efeitos da tutela recursal (art. 300 do CPC).

Cinge-se a questão acerca de pedido de anulação de ato administrativo emanado do Instituto Nacional da Propriedade
Industrial, reconhecendo a condição de alto renome, nos termos do art. 125 da Lei n.°9.279/1996, à marca CLARO, de
propriedade da empresa Claro S.A..

O dispositivo legal tem a seguinte redação:

Seção III
Marca de Alto Renome 

Art. 125. À marca registrada no Brasil considerada de alto renome será assegurada proteção especial,
em todos os ramos de atividade.

 

Para tanto, apontou a agravante a existência de vícios no ato, uma vez não preenchidos os requisitos previstos no art. 3° da
Resolução n.°107/2013 do INPI, in verbis:

 

DA COMPROVAÇÃO DO ALTO RENOME

Art. 3º A comprovação da alegada condição de alto renome deverá estar vinculada a três quesitos
fundamentais:

I. Reconhecimento da marca por ampla parcela do público em geral;

I. Reconhecimento da marca por ampla parcela do público brasileiro em geral; (Redação dada pela
Resolução no 172/2016)

II. Qualidade, reputação e prestígio que o público associa à marca e aos produtos ou serviços por ela
assinalados; e 

II. Qualidade, reputação e prestígio que o público brasileiro em geral associa à marca e aos produtos ou
serviços por ela assinalados; e (Redação dada pela Resolução no 172/2016)

III. Grau de distintividade e exclusividade do sinal marcário em questão.

 

Em cognição sumária, a instância a quo indeferiu a liminar de suspensão dos efeitos do ato administrativo, sob o fundamento
de que a finalidade da tutela almejada, em verdade, resume-se à tentativa de reverter decisão judicial proferida no âmbito da
Justiça Estadual Paulista, bem como que a “definição de alto renome – não é de simples aferição, sendo necessária não só
prévia oitiva da parte contrária, como possivelmente a produção de prova pericial”.
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No tocante à ação que tramita junto à Justiça Estadual, proposta pela Claro S.A. em face da agravante, denota-se que se
refere a pedido de tutela inibitória, a fim de que esta se abstenha “de usar como nome empresarial, bem como em qualquer
mídia, material publicitário, website, uniformes, impressos e afins, as marcas registradas “CLARO” e “CLARO NET””(ID
4164986 – Pág. 38).

Relativamente a essa lide, consta dos autos, como argumentos expostos pela Claro S.A., “o intuito da Ré de desviar a
clientela da Autora à medida que os serviços oferecidos por aquela concorrem diretamente com os serviços de transmissão
de dados, data-center, hosting, disaster recovering e cloud”.

Ademais, a autora daquela ação, ora agravada, apontou que “a Ré apresentou requerimento de caducidade da marca
“CLARO NET” nas classes 09: 35-80, 37: 05-45 e 40: 15 (registros nº822.184.958, 822.184.966 e 822.184.982), o que
demonstra o expresso reconhecimento por parte desta quanto à impossibilidade de coexistência entre as marcas “CLARO
NET” e “CLARANET””.

Diante desses argumentos, indeferida a liminar na primeira instância estadual, em sede de agravo de instrumento (AI n°
2239459-98.2017.8.26.0000), o e. Desembargador Relator do recurso, em cognição sumária, deferiu tutela provisória de
urgência a favor da Claro S.A., concluindo pela probabilidade do pleito, “especialmente à vista do reconhecimento da marca
de alto renome [...] e dos pedidos administrativos de caducidade deduzidos pela agravada, os quais, pela via transversa,
reconhecem a existência dos registros da agravante”.

Pois bem. Diante desse cenário, conquanto a ação supracitada possa servir de supedâneo à alegação de perigo na demora,
a influência do ato administrativo de reconhecimento de alto renome àquela tutela inibitória é relativa, porquanto destacada a
possibilidade de colisão direta entre as marcas existentes em seguimentos empresariais idênticos.

Assim, o periculum in mora em questão não se apresenta, isoladamente, suficiente à concessão da liminar almejada.

No que concerne à probabilidade do direito, consubstanciada na alegação vício no ato administrativo em razão de
ilegalidade, a agravante argumenta o não preenchimento dos requisitos do art. 3° da Resolução n.°107/2013 do INPI.

Em relação ao inciso III, referente ao “Grau de distintividade e exclusividade do sinal marcário em questão”, nada obstante a
agravante informar que a decisão administrativa em primeira instância entendeu não restar preenchido, diante da conclusão
de que “associados ao insuficiente grau de exclusividade do sinal marcário, os documentos trazidos aos autos não
foram capazes de comprovar o pleito em questão”, não observo verossimilhança.

Isso porque, em que pese de fato constar a referida expressão na decisão administrativa de primeiro grau, observa-se os
seguintes fundamentos neste ato administrativo (ID n.°1661850 – Pág. 84), in verbis:

 

[...].

Por fim, o terceiro quesito fundamental, vinculado a uma marca de alto renome, é o grau de
distintividade e exclusividade do sinal marcário em questão.
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O vocábulo “claro” pode ser classificado como um adjetivo e, dada essa característica, acaba sendo
comumente encontrado em composições de marcas diversas, podendo ser inclusive considerado
irregistrável, quando a sua utilização for aplicada à designação de atributo de produto. Há, no banco de
dados de marcas, cerca de 500 registros, contendo o termo “claro”, dos quais, 445 pertencem à
postulante. Dentre os cerca de 50 registros de terceiros, existem composições como “Rio Claro”, “Monte
Claro”, entre outros, o que se entende, a principio, constituir conjunto marcário suficientemente distinto
do sinal em análise. Nesse montante, considera-se que mais de dez registros contêm o termo “claro”
como elemento de destaque em diversas classes (“Canta Claro” sob o nº 902420054, “Claro Clínica de
Reabilitação Oral” sob o nº 824917642, “Sempre Claro” sob o nº 829166998, “Claro” sob o nº
827224788, “Claro!” sob o nº 820408328, “Claro” sob o nº 820408310, “Claro Lavanderia” sob o nº
826875289, “Claro” sob o nº 827042205, “Claro” sob o nº 827042213, “Poli Claro” sob o nº
825878667 e “Claro” sob o nº 827259379). Sete desses registros encontram-se submetidos a processo
administrativo de nulidade ou procedimento de caducidade. Em relação aos pedidos de registro com o
termo “claro”, há cerca de 300 processos da postulante e 80 pedidos de terceiros em andamento com as
mais variadas composições. Dentre os que possuem a expressão “claro” como elemento de destaque, a
maioria encontra-se com oposição. Sendo assim, considera-se que a expressão “Claro” apresenta um
grau mediano de distintividade/exclusividade. No que se refere à distintividade, apesar de o termo
“claro” corresponder, dentre outros, a um adjetivo, o mesmo é empregado pela postulante com outra
acepção; no entanto, não se pode desconsiderar a eventualidade de que o termo seja utilizado por
terceiros na sua acepção qualificativa. Já no que tange à exclusividade, a empresa CLARO S/A não
detém a titularidade de todas as marcas, contendo o elemento em questão, porém a maior parte dos
registros e pedidos com o elemento de destaque “Claro” ou pertence à postulante do alto renome ou se
encontra sob a contestação desta.

Diante de todo o exposto, embora se considere haver mediana distintividade/exclusividade do sinal, a
Comissão ora reunida entende que os documentos acostados aos autos não comprovam o
reconhecimento nacional pelo público em geral, nem a qualidade e prestígio necessários para que uma
marca seja considerada de alto renome, tendo em vista que não há elementos de prova satisfatórios que
se remetam necessária e inequivocamente à marca evocada na manifestação. (negritei). 

 

O direito brasileiro reconhece a existência de duas espécies do gênero “marca notória” (arts. 125 e 126 da Lei n.°9.279/96),
são elas as de alto renome e as notoriamente conhecidas.

Leciona a doutrina que

 

Dois fenômenos mercadológicos são típicos da marca notória. De um lado, o amplo conhecimento que os
consumidores têm dela acaba dando distintividade a expressões meramente descritivas – que, não fosse
a notoriedade da marca, seriam inaptas a cumprir a função de identificar determinado produto ou
serviço. Trata-se de fenômeno designado pela locação [sic] inglesa secondary meaning. A expressão
descritiva do produto ou serviço passa a ter um segundo significado, que é o de identificar um deles em
especial. A notoriedade gera, então, a distintividade. Por exemplo, ninguém pode registrar com
exclusividade a expressão Fruta para identificar as frutas que comercializa, em razão de seu caráter
meramente descritivo. Mas se essa marca acabar se tornando notória na identificação, pelos
consumidores, de um determinado fornecedor desse produto, o amplo conhecimento justificará a
proteção liberada pela lei para as marcas notórias. (COELHO, Fábio Ulhoa. Curso de direito
comercial: direito de empresa, volume 1. 19. ed. São Paulo: Saraiva, 2015, p. 242).

 

Outrossim, em referência à exclusividade da marca,
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Na clássica lição de SCHECHTER, as marca de alto renome são protegidas em função de sua unicidade,
que cria uma associação automática mesmo quando são usadas em produto ou serviço distinto. Isso não
significa, porém, que a marca deva ser única (sem registro paralelo obtido por terceiros). Há marcas
famosas que coexistam com registros de terceiros, obtidos ao tempo em que ainda não tinham maior
notoriedade, sem que isso impeça o reconhecimento do alto renome que posteriormente vieram a
adquirir. Naturalmente, os direitos já adquiridos por terceiros não são afetados pela declaração de alto
renome e poderão ser conservados, pois a legislação protege os usuários anteriores. (SCHMIDT, Lélio
Denicoli. Marcas: Aquisição, Exercício e Extinção de Direitos. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2016,
p.180).

 

Nesse cenário, em cognição sumária, não coaduno com o entendimento de que a expressão “associados ao insuficiente
grau de exclusividade do sinal marcário, os documentos trazidos aos autos não foram capazes de comprovar o pleito
em questão” designe a ausência de preenchimento individual deste requisito, mas consequência da análise sistemática de
todos os requisitos, uma vez que influenciados pela maneira com a qual o público conhece a respectiva marca.

Deste modo, concluo obstada a configuração de nulidade do ato administrativo tão somente em consideração ao termo
utilizado pela marca.

No que tange ao requisito insculpido no inciso II do art. 3° da Resolução n.°107/2013 do INPI (“Qualidade, reputação e
prestígio que o público brasileiro em geral associa à marca e aos produtos ou serviços por ela assinalados”), cujo
preenchimento restou reconhecido em grau recursal administrativo, também não observo possibilidade de reconhecimento de
irregularidade em juízo liminar.

Isso porque, a fim de demonstrar a satisfação dessa exigência, a empresa interessada pelo registro da marca, aliada à
documentação anteriormente juntada, apresentou pesquisa de opinião realizada por meio de entrevistas ao público em geral.

Assim, vislumbro correta a conclusão empreendida na decisão de origem, quanto à necessidade de “prévia oitiva da parte
contrária, como possivelmente a produção de prova pericial”.

Tanto é que, em demanda almejando a declaração de alto renome, já se decidiu que “O alto renome de uma marca é
situação de fato que decorre do amplo reconhecimento que o signo distintivo goza junto ao público consumidor, motivo pelo
qual não pode o juiz substituir o povo no seu pensamento e impressão e declarar, de modo permanente e irrestrito, a sua
fama” (TRF2, 0013373-62.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. André Fontes, 1ª Seção Especializada, j. 26/06/2008, DJU
04/08/2008).

Deste modo, nada obstante o entendimento de que “os atos do INPI relacionados com o registro do alto renome de uma
marca, por derivarem do exercício de uma discricionariedade técnica e vinculada, encontram-se sujeitos a controle pelo
Poder Judiciário, sem que isso implique violação do princípio da separação dos poderes” (STJ, REsp n°1.162.281-RJ, Rel.
Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, j. 19/02/2013, DJe 25/02/2013), o fato é que não há que se perder de vista que
o ato administrativo combatido é dotado de presunção de legalidade, razão pela qual se exige demonstração inequívoca em
sentido contrário.

Nesse sentido:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROPRIEDADE INDUSTRIAL. AÇÃO
ORDINÁRIA EM QUE A ORA AGRAVADA PRETENDE A NULIDADE DE REGISTRO DE
MARCA CUMULADA COM DANOS MATERIAIS E MORAIS. INPI CONCEDEU O REGISTRO
DA MARCA KIDLAT À AGRAVANTE. PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE DO ATO
ADMINISTRATIVO PRATICADO PELA AUTARQUIA FEDERAL. PRECIPITADA A TUTELA
ANTECIPADA CONCEDIDA PELO JUIZ DA CAUSA. AGRAVO DE INSTRUMENTO
PROVIDO. I - A contestação apresentada pelo INPI se fez acompanhar de informação prestada pelo
Chefe da Divisão de Marcas VII e pela Coordenadora Geral de Marcas II, subordinados ao Diretor de
Marcas do INPI, no sentido de que não assiste razão à parte autora, uma vez que não demonstrou ser
detentora de marca de alto renome, e que as alegações referentes à concorrência desleal dependem de
provas e contraprovas, e "serão melhor apreciadas no âmbito judicial", além de informar que "a
expressão 'KID'S é parte de diversas marcas relacionadas no item 12, e o sinal marcário 'KIDLAT' é
suficientemente distinto dos conjuntos marcários pertencentes à Autora" (cópia nas fls. 201/205). II -
Considerando que os processos administrativos que autorizaram o registro e consequente uso da marca
KIDLAT pela agravante gozam de presunção de legalidade, por se tratar de autarquia federal, revela-se
precipitada a tutela antecipada concedida pelo juiz da causa, que suspendeu os efeitos dos registros da
marca em questão, mesmo porque não consta dos autos prova inequívoca que a autorize, somado ao
fato de que sua concessão initio litis impediu o exercício do contraditório e ampla defesa assegurados
pela Constituição Federal à parte contrária. III - Agravo de instrumento provido para afastar a decisão
agravada. (TRF3, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028913-50.2012.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed.
Antonio Cedenho, Quinta Turma, j. 30/09/2013, Pub. D.E. 10/10/2013).

Diante do exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intime-se para contraminuta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Publique-se.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5023717-38.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
RECORRENTE: MARIA RAMONA VIEIRA DA SILVA
Advogado do(a) RECORRENTE: JOAO BATISTA SANDRI - MS12300
RECORRIDO: SILVANEY FELIX DO NASCIMENTO, NEIVA MELLO DO AMARAL
 

 

 D E S P A C H O
 

Diante da indicação dos advogados (ID 1752021), intimem-se os recorridos para apresentação de resposta ao Agravo
Interno, nos termos e prazo do art. 1.021, §2º do CPC.

  

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001691-12.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: MARCIA CRISTINA MARQUES, RENAN MARQUES ALVES
Advogado do(a) AGRAVANTE: IGHOR FELIPE DE ALMEIDA JACINTHO - RJ203437
Advogado do(a) AGRAVANTE: IGHOR FELIPE DE ALMEIDA JACINTHO - RJ203437
AGRAVADO: CEF, EMGEA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por MARCIA CRISTINA MARQUES e
RENAN MARQUES ALVES, com pedido de antecipação da tutela recursal, em face de decisão
proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara da Subseção Judiciária de Osasco/SP, pela qual indeferiu
o pedido de tutela provisória de urgência para suspender o leilão extrajudicial de imóvel objeto de
financiamento e autorizar o depósito judicial dos valores que entendem devidos.

Aduzem os agravantes, em síntese, que a propriedade imóvel foi consolidada pela
parte agravada sem que um dos devedores fosse intimado para purgar a mora e que ambos não
foram intimados das datas do leilão.

Pugnam pela antecipação da tutela recursal.

É a síntese do necessário. Decido.

Nos termos do art. 995, parágrafo único, c.c. art. 1.019, inc. I, ambos do Código de
Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator ou,
ainda, antecipada a tutela recursal, se da imediata produção dos seus efeitos, ou da ausência de
sua concessão, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.

Em sede de análise perfunctória, que vigora neste momento processual, não vislumbro
a presença dos requisitos autorizadores para a concessão da tutela pretendida.

Inicialmente, há que se destacar que os agravantes não especificam em suas razões
recursais os fundamentos que justificariam o depósito em juízo “do valor que entendem como
correto”.

Daí a impossibilidade de se acolher pretensão que sequer está minimamente
fundamentada, sendo certo que todo o pedido deve ser precedido da respectiva causa de pedir, o
que não se evidencia no presente caso.

Quanto aos vícios do procedimento de alienação extrajudicial alegados pelos
agravantes, não há ao menos indícios de comprovação das alegações, demandando a instauração
do prévio contraditório para a apuração.

Merece destaque o quanto consta da decisão agravada, in verbis:

No que atine à ausência de notificação para a purgação da mora de um dos autores
(Renan), tal fato por si só, é insuficiente para determinar, de plano a anulação do
procedimento expropriatório extrajudicial, notadamente tendo-se em vista a inequívoca
ciência por parte da requerente que convive sob o mesmo teto com o autor. Além disso, em
nenhum momento declaram os autores a intenção de realizarem a purgação da
mora na forma estabelecida contratualmente. (destaquei)
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Imperioso destacar, ademais, que a Lei nº 13.465/2017, alterando a redação do art. 39
da Lei nº 9.514/1997, e seus incisos, limitou a aplicação subsidiária do Decreto-Lei nº 70/66
“exclusivamente aos procedimentos de execução de créditos garantidos por hipoteca”, o que não
é a hipótese dos autos, fazendo cair por terra toda a argumentação dos Agravantes no sentido da
aplicação subsidiária de referido diploma legal ao contrato de alienação fiduciária.

Não se pode olvidar que uma vez consolidada a propriedade pelo credor fiduciário,
resta ao devedor adimplir o valor integral do contrato pendente de pagamento, qual seja, as
parcelas vencidas e as vincendas, sendo certo que com o inadimplemento das prestações dá-se
o vencimento antecipado do contrato e, consequentemente, a purgação deve englobar o valor total
da dívida e não somente o montante até então não pago.

A já referida Lei nº 13.465, de 11/07/2017, afastou qualquer dúvida nesse sentido ao
introduzir na Lei nº 9.514/97 o art. 26-A e o § 2º-B no art. 27, in verbis:

“Art. 26-A. Os procedimentos de cobrança, purgação de mora e consolidação da
propriedade fiduciária relativos às operações de financiamento habitacional,
inclusive as operações do Programa Minha Casa, Minha Vida, instituído pela Lei
no11.977, de 7 de julho de 2009, com recursos advindos da integralização de cotas
no Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), sujeitam-se às normas especiais
estabelecidas neste artigo. 
§ 1o  A consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário será averbada no
registro de imóveis trinta dias após a expiração do prazo para purgação da mora de
que trata o § 1o do art. 26 desta Lei. 
§ 2o  Até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, é
assegurado ao devedor fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as
despesas de que trata o inciso II do § 3o do art. 27, hipótese em que convalescerá o
contrato de alienação fiduciária.” 

Art. 27 (...)

§ 2º-B.  Após a averbação da consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio
do credor fiduciário e até a data da realização do segundo leilão, é assegurado ao
devedor fiduciante o direito de preferência para adquirir o imóvel por preço
correspondente ao valor da dívida, somado aos encargos e despesas de que trata o
§ 2o deste artigo, aos valores correspondentes ao imposto sobre
transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de
consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às
despesas inerentes ao procedimento de cobrança e leilão, incumbindo, também, ao
devedor fiduciante o pagamento dos encargos tributários e despesas exigíveis para
a nova aquisição do imóvel, de que trata este parágrafo, inclusive custas e
emolumentos.

Portanto, as alterações promovidas na Lei n.º 9.514/97 objetivaram esclarecer os
recorrentes questionamentos acerca do momento em que se mostra possível o pagamento
somente das parcelas em atraso, com a continuidade do contrato (art. 26-A, §§ 1º e 2º), bem
como o marco, a partir do qual, o devedor fiduciante tem o direito de adquirir definitivamente o
imóvel (art. 27, § 2º-B), exercendo o direito de preferência, desde que pague o valor integral do
contrato e demais despesas decorrentes da consolidação da propriedade.

Esse, por certo, já era o espírito originário da Lei nº 9.514/97, que agora, com a
supressão das lacunas existentes em seu texto originário, as quais davam azo às mais diversas
espécies de questionamentos, expressa de forma objetiva as possibilidades de pagamento e
respectivos marcos temporais.
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No presente caso, tendo ocorrida a consolidação da propriedade em favor do credor
fiduciário, estando o procedimento extrajudicial na fase de leilão, resta aos recorrentes a opção de
pagamento integral da dívida, nos termos do § 2.º-B do art. 27 da Lei nº 9.514/97.

E no caso, os Agravantes pretendem apenas o pagamento das parcelas em atraso, “no
valor que entendem como correto”, bem como o pagamento das parcelas vincendas, e também
no valor que entendem correto, em descompasso com os termos do contrato que firmaram e à
legislação de regência.

Em relação à ausência de notificação da data de leilão, a mencionada Lei nº
13.465/2017 também tratou da questão, suprindo omissão existente na redação originária da Lei
9.514/1997:

Art. 26-A
§ 2o-A. Para os fins do disposto nos §§ 1o e 2o deste artigo, as datas, horários e locais dos leilões serão
comunicados ao devedor mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao
endereço eletrônico.    (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)

Ocorre que, apesar de alegar o vício, não há ao menos indício da irregularidade, sendo
que somente o curso da instrução poderá trazer elementos que subsidiem a argumentação.

Contudo, uma vez que os Agravantes não demonstram a intenção de exercer o direito
de preferência, adimplindo integralmente o contrato, não há como acolher o pleito formulado.

Nesse contexto, evidenciada a ausência da probabilidade do direito, sendo
despicienda a análise do perigo da demora, uma vez que este por si só não é suficiente para a
concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Pelo exposto, ausente a demonstração da probabilidade do direto, indefiro o pedido de
efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada para apresentação de resposta, nos termos do art. 1.019, II,
do CPC.

Após, venham conclusos para julgamento.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023825-67.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE OPTICA E OPTOMETRIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CROO/SP
Advogado do(a) AGRAVANTE: FILIPE PANACE MENINO - SP336461
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
PROCURADOR: OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI
Advogado do(a) AGRAVADO: OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI - SP165381

 

 D E S P A C H O
 

 ID 1765347: intime-se a agravada, nos termos do art. 1.019, II, do CPC. Após, vista ao Ministério Público Federal, nos
termos do inciso III desse dispositivo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     480/2076

http://www.planalto.gov.br/Ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art67


  

 

São Paulo, 1 de março de 2018.

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001615-85.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: CERAMICA CHIAROTTI LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: YARA SIQUEIRA FARIAS MENDES - SP2293370A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CERÂMICA CHIAROTTI LTDA contra decisão proferida pelo
Juízo da 1ª Vara da Comarca de Jaguariúna/SP, que em sede de embargos à execução fiscal, indeferiu seu pedido para autorizar
o diferimento do recolhimento da taxa judiciária ao final, nos termos da Lei nº 11.608/2003.

Informa o agravante, em síntese, a oposição de embargos à execução fiscal em face à cobrança que lhe move a
Fazenda Pública, em débitos consubstanciados em CDA’s que totalizam o valor total de R$ 1.323.863,81 ((um milhão trezentos
e vinte e três mil oitocentos e sessenta e três reais e oitenta e um centavos). Afirma estar demonstrada a situação de grave situação
financeira, através do balanço contábil apresentado.

Requer o deferimento da tutela antecipada para que seja deferido o benefício do diferimento do recolhimento das
custas, a concessão da gratuidade de justiça em sua plenitude ou, subsidiariamente, a aplicação do disposto nos §§ 5º e 6º do art.
98 do CPC,   com a redução das custas iniciais em percentual equivalente a no mínimo 50% (cinquenta por cento) e o seu
parcelamento.

É o relatório.

Decido.

Defiro a gratuidade de justiça apenas para o processamento deste agravo de instrumento. 

 

Com relação ao pedido para que seja concedido o diferimento do pagamento das custas para o final da execução nos
termos do art. 5° da Lei Paulista n. 11.208/03:

"Artigo 5º - O recolhimento da taxa judiciária será diferido para depois da satisfação da execução quando
comprovada, por meio idôneo, a momentânea impossibilidade financeira do seu recolhimento, ainda que parcial:

(...)IV - nos embargos à execução.

Parágrafo único - O disposto no "caput" deste artigo aplica-se a pessoas físicas e a pessoas jurídicas."

Nota-se que a concessão do diferimento das custas para o final da execução igualmente depende da prova da
momentânea impossibilidade financeira do recolhimento das custas, o que não ocorreu nos autos.

Destarte, a parte agravante não se desincumbiu do encargo de demonstrar seu estado de hipossuficiência, razão pela
qual deve ser mantida a decisão agravada que indeferiu o pedido para o diferimento do recolhimento das custas.

Com relação aos requerimentos para o o deferimento da Gratuidade de Justiça, ou mesmo para a redução de seu
percentual ou parcelamento, observo que a parte agravante deixou de formular esses pedidos em primeira instância.
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Deste modo, não se apresenta possível a manifestação desse E. Tribunal sobre o deferimento ou indeferimento do
benefício da justiça gratuita, sem prévia manifestação em primeiro grau em relação aos pedidos aqui efetuados, de modo que o
julgamento da questão nesta instância implicaria em supressão indevida.

 Por oportuno, cito o precedente jurisprudencial:

AGRAVO INTERNO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 932, III, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. MATÉRIA NÃO ANALISADA EM 1ª INSTÂNCIA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Conforme se depreende do presente instrumento, as questões ora suscitadas não foram objeto de análise pela
instância "a quo", seja por meio de embargos à execução, ou mesmo de exceção de pré-executividade.

2. Nesse contexto, não há como decidir a questão em agravo de instrumento, sem incidir em indevida supressão
de instância.

3. Ademais, conforme leciona José Carlos Barbosa Moreira, em relação ao efeito devolutivo do recurso de
agravo, "a devolução limita-se à questão resolvida pela decisão de que se recorreu, na medida da impugnação: nada
mais compete ao tribunal apreciar, em conhecendo do recurso" (Comentários ao Código de Processo Civil, Lei n° 5.869,
de 11 de janeiro de 1973, vol. V: arts. 476 a 565. Rio de Janeiro. Forense: 2011, p. 495).

4. Quanto ao requerimento de concessão de gratuidade judiciária, a solução deve ser a mesma, visto que não
consta no presente instrumento qualquer menção acerca de que o pedido tenha sido feito perante o MM. Juízo a quo,
o que impede a análise nessa instância.

5. Agravo interno desprovido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 578543 - 0005061-
55.2016.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO RENATO TONIASSO, julgado em 19/07/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:27/07/2016 ) (g.n.).

Posto isto, é de ser mantida a decisão agravada.

 

Intime-se o agravado para resposta.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001389-80.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: DANIEL DE FREITAS CASTILHO
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIEL DE FREITAS CASTILHO - SP325250
AGRAVADO: FUNDACAO INSTIT BRAS DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DANIEL DE FREITAS CASTILHO  em face de decisão que
indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, visando à reintegração do requerente à função de recenseador no
Censo Agropecuário de 2017.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     482/2076



Sustenta que a concessão da antecipação da tutela requerida é medida que se impõe, haja vista que o recorrente
sustenta que deixou de visitar os lotes porque a ajuda de custo paga pelo IBGE é insuficiente para fazer frente às
despesas de locomoção e alimentação, bem como que foi acometido de problemas de saúde que impediam o
exercício da função. Requer a CONCESSÃO DE LIMINAR para que haja a reinserção do agravante para o cargo
temporário de RECENSEADOR IBGE AGRO 2017.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do artigo 294 do NCPC, a tutela provisória se subdivide em tutela de urgência e tutela de evidência, in
verbis: 

 

 
"Art. 294.  A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. 

Parágrafo único.  A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter
antecedente ou incidental". 

 

A concessão da tutela de urgência depende da existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e
o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. Referida medida não será concedida quando houver
perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão. Assim dispôs o artigo 300 do novo Diploma Processual Civil:

 

"Art. 300.  A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória
idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte
economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la. 

§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.

§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade
dos efeitos da decisão".

 

Restou estabelecida, ainda, no novo CPC, a tutela de evidência, nos seguintes termos: 

 

"Art. 311.  A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de
risco ao resultado útil do processo, quando:

I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte;

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante;

III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso
em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa;

IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a
que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável.
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Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz poderá decidir liminarmente".

No caso concreto, não vislumbro a presença dos requisitos necessários ao deferimento da antecipação da tutela
recursal.

A pretensão da parte agravante consiste em sua reinserção para o cargo temporário de RECENSEADOR IBGE
AGRO 2017. Requer, assim, a concessão da antecipação da tutela, visando impedir a agravada em produzir
prejuízo irreparável ao agravante.

Todavia, no caso sub judice, requer se faça julgamento profundo das provas que instruem a ação subjacente, o que
se revela impróprio nesta fase recursal. O julgamento do referido instituto permite apenas análise rápida e
superficial das provas, em cognição sumária, da qual deve resultar probabilidade intensa de existência do direito.
Com acerto, não há como afirmar estarem presentes os requisitos do artigo 300 do código de processo civil.

Diante da necessidade, inclusive, de instrução probatória, em cognição plena e exauriente para a comprovação do
alegado pelo agravante, nos autos originários, resta afastada a existência de evidencias quanto à probabilidade do
direito invocado. 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. REPARAÇÃO DE VÍCIOS DE
CONSTRUÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA NÃO DECIDIDAS NO PRIMEIRO GRAU.
IRRECORRIBILIDADE DO DESPACHO QUE DETERMINA A CITAÇÃO. MATÉRIA FÁTICA
CONTROVERTIDA. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA . 1. Quanto às preliminares de ilegitimidade ativa e passiva, o
recurso não comporta conhecimento. A decisão agravada limitou-se a afirmar a legitimidade ativa do
Ministério Público Federal, com apoio no artigo 5º da Lei nº 7.347/1985, ou seja, do ponto de vista
estritamente formal, não havendo decisão explícita quanto a tal questão, à vista dos argumentos ora expendidos
pela agravante, qual seja, em razão da matéria deduzida. E, quanto à ilegitimidade passiva, nada decidiu a
decisão agravada. 2. Não obstante as condições da ação sejam cognoscíveis até mesmo de ofício, em qualquer
tempo e grau de jurisdição (CPC, artigo 267, §3º), no caso dos autos, a questão deve ser submetida pela
agravante ao Juízo a quo, sob pena de se ter como recorrível o despacho que se limita a determinar a citação da
ré. Irrecorribilidade do despacho que ordena a citação. Precedentes. 3. Conforme prescreve o artigo 273, do
Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 8.952/1994, a existência de prova inequívoca é requisito
para deferimento do pedido da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. Prova inequívoca é, via de regra,
a prova documental. Assim, não se afigura possível a concessão de tutela antecipada quando a prova dos fatos
constitutivos do direito alegado pelo autor depende de dilação probatória, através da realização de perícia. 4.
Havendo matéria fática controvertida, e sendo necessária a realização de prova pericial de engenharia,
ademais expressamente requerida na petição inicial da ação civil pública, não se afigura possível a
antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. Precedentes. 5. Recurso conhecido em parte e, nessa parte,
provido.(AI 00282561620094030000, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/04/2014)
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMÓVEIS FINANCIADOS
PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. RECURSOS DO PROGRAMA "MINHA CASA MINHA VIDA". FALHAS
ESTRUTURAIS DECORRENTES DO TERRENO DA CONSTRUÇÃO. SUSPENSÃO DAS PRESTAÇÕES E DO
SEGURO RESIDENCIAL. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA E CONSTRUTORA. APRECIAÇÃO SUJEITA À
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. Ação civil pública ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL e outros visando responsabilizá-los pelos danos estruturais causados em imóveis, sujeitos a
constantes inundações, financiados com recursos do Programa "Minha Casa Minha Vida" do Governo Federal.
2. As alegações suscitadas exigem apreciação circunstanciada a fim de apurar os danos sofridos pelos imóveis
e a responsabilidade pelos mesmos imputáveis à Caixa Econômica Federal, à Caixa Seguradora e à construtora
responsável pela obra. 3. Necessidade de dilação probatória e abertura de prazo para manifestação dos sujeitos
passivos da demanda, o que impede a concessão de tutela antecipada que importe na suspensão do pagamento
das prestações e do seguro residencial. 4. A jurisprudência reconhece a responsabilidade solidária da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, na qualidade de agente financeiro, da CAIXA SEGURADORA, que dá a cobertura
securitária ao imóvel e da CONSTRUTORA, responsável pela construção do imóvel, nas demandas que
envolvam alegação de vícios de construção. 5. Competência da Justiça Federal Comum para que seja analisada
a responsabilidade dos litisconsortes passivos da demanda originária. 6. Agravo de instrumento parcialmente
provido apenas em relação à competência da Justiça Federal. - grifo nosso.

(TRF5, AG 00087708320124050000, Rel Des. Fed. André Luis Maia Tobias Granja, Terceira Turma, j.
13.12.2012, DJE - Data::18/12/2012 - Página::408)

 

Isso posto, indefiro a antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se a parte agravada para a apresentação de contraminuta.

 

Int.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016711-77.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: CONCEICAO APARECIDA DOS SANTOS SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RENATA LIONELLO - SP201484
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Conceição Aparecida dos Santos Souza contra decisão que acolheu a
impugnação à gratuidade de justiça apresentada pelo réu/agravado, determinando que a agravante procedesse ao recolhimento
das custas iniciais no prazo de 15 dias.
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Sustenta a agravante, em síntese, que faz jus ao benefício da gratuidade judiciária, porquanto a lei 1060/50 é clara com relação ao
tema, visto que é beneficiário da Justiça Gratuita, quem pura e simplesmente declarar sua condição de pobreza, mediante a
apresentação da declaração de hipossuficiência.

Requer o deferimento do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso.

É o relatório.

 

 

 

Inicialmente, observo que os autos originários foram ajuizados na data de 27/10/2016 (ID 1077868), na vigência da Lei nº
13.105/15.

Pois bem. Com a entrada em vigor da referida lei (NCPC), desde 18/03/2016, houve disciplinamento específico acerca da
gratuidade da justiça, com revogação de alguns dispositivos da Lei n.º 1.060/50, conforme disposto no artigo 1.072 do NCPC,
in verbis:

 

Art. 1.072. Revogam-se: (...) 

III - os arts. 2º, 3º, 4º, 6º, 7º, 11, 12 e 17 da Lei no 1.060, de 5 de fevereiro de 1950; (...) 

 

Assim, com a revogação do art. 4º da Lei n° 1.060/50, passam a vigorar os novos artigos que tratam da gratuidade da justiça
(arts. 98 ao 102, do CPC/2015).

Nesse passo, os artigos citados estabelecem:

 

Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as
despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.

§ 1o A gratuidade da justiça compreende:

I - as taxas ou as custas judiciais;

II - os selos postais;

III - as despesas com publicação na imprensa oficial, dispensando-se a publicação em outros meios;

IV - a indenização devida à testemunha que, quando empregada, receberá do empregador salário integral, como se em
serviço estivesse;

V - as despesas com a realização de exame de código genético - DNA e de outros exames considerados essenciais;

VI - os honorários do advogado e do perito e a remuneração do intérprete ou do tradutor nomeado para apresentação
de versão em português de documento redigido em língua estrangeira;

VII - o custo com a elaboração de memória de cálculo, quando exigida para instauração da execução;

VIII - os depósitos previstos em lei para interposição de recurso, para propositura de ação e para a prática de outros
atos processuais inerentes ao exercício da ampla defesa e do contraditório;

IX - os emolumentos devidos a notários ou registradores em decorrência da prática de registro, averbação ou qualquer
outro ato notarial necessário à efetivação de decisão judicial ou à continuidade de processo judicial no qual o
benefício tenha sido concedido.

§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos
honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
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§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de
exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão
que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a
concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

§ 4o A concessão de gratuidade não afasta o dever de o beneficiário pagar, ao final, as multas processuais que lhe
sejam impostas.

§ 5o A gratuidade poderá ser concedida em relação a algum ou a todos os atos processuais, ou consistir na redução
percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento.

§ 6o Conforme o caso, o juiz poderá conceder direito ao parcelamento de despesas processuais que o beneficiário tiver
de adiantar no curso do procedimento.

§ 7o Aplica-se o disposto no art. 95, §§ 3o a 5o, ao custeio dos emolumentos previstos no § 1o, inciso IX, do presente
artigo, observada a tabela e as condições da lei estadual ou distrital respectiva.

§ 8o Na hipótese do § 1o, inciso IX, havendo dúvida fundada quanto ao preenchimento atual dos pressupostos para a
concessão de gratuidade, o notário ou registrador, após praticar o ato, pode requerer, ao juízo competente para decidir
questões notariais ou registrais, a revogação total ou parcial do benefício ou a sua substituição pelo parcelamento de
que trata o § 6o deste artigo, caso em que o beneficiário será citado para, em 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre esse
requerimento.

Art. 99.  O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para
ingresso de terceiro no processo ou em recurso.

§ 1o Se superveniente à primeira manifestação da parte na instância, o pedido poderá ser formulado por petição
simples, nos autos do próprio processo, e não suspenderá seu curso.

§ 2o O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos
legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do
preenchimento dos referidos pressupostos.

§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.

§ 4o A assistência do requerente por advogado particular não impede a concessão de gratuidade da justiça.

§ 5o Na hipótese do § 4o, o recurso que verse exclusivamente sobre valor de honorários de sucumbência fixados em
favor do advogado de beneficiário estará sujeito a preparo, salvo se o próprio advogado demonstrar que tem direito à
gratuidade.

§ 6o O direito à gratuidade da justiça é pessoal, não se estendendo a litisconsorte ou a sucessor do beneficiário, salvo
requerimento e deferimento expressos.

§ 7o Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o recorrente estará dispensado de comprovar o
recolhimento do preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para
realização do recolhimento.

Art. 100.  Deferido o pedido, a parte contrária poderá oferecer impugnação na contestação, na réplica, nas
contrarrazões de recurso ou, nos casos de pedido superveniente ou formulado por terceiro, por meio de petição
simples, a ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias, nos autos do próprio processo, sem suspensão de seu curso.

Parágrafo único.  Revogado o benefício, a parte arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e
pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda
Pública estadual ou federal e poderá ser inscrita em dívida ativa.

Art. 101.  Contra a decisão que indeferir a gratuidade ou a que acolher pedido de sua revogação caberá agravo de
instrumento, exceto quando a questão for resolvida na sentença, contra a qual caberá apelação.

§ 1o O recorrente estará dispensado do recolhimento de custas até decisão do relator sobre a questão, preliminarmente
ao julgamento do recurso.

§ 2o Confirmada a denegação ou a revogação da gratuidade, o relator ou o órgão colegiado determinará ao recorrente
o recolhimento das custas processuais, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso.
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Art. 102.  Sobrevindo o trânsito em julgado de decisão que revoga a gratuidade, a parte deverá efetuar o recolhimento
de todas as despesas de cujo adiantamento foi dispensada, inclusive as relativas ao recurso interposto, se houver, no
prazo fixado pelo juiz, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas em lei.

Parágrafo único.  Não efetuado o recolhimento, o processo será extinto sem resolução de mérito, tratando-se do autor,
e, nos demais casos, não poderá ser deferida a realização de nenhum ato ou diligência requerida pela parte enquanto
não efetuado o depósito.(grifos nossos)

 

Logo, conforme dispõe o § 3° do art. 99 do CPC/2015, presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida
exclusivamente por pessoa natural. Ainda, nos termos do art. 100 do CPC/2015, se admite prova em contrário, cabendo à parte
adversa provar a ausência da necessidade alegada pelo beneficiário, mediante prova bastante de que o mesmo possui condições
de arcar com os custos do processo, sem prejuízo de seu sustento e o de sua família, podendo ser o benefício indeferido, desde
que fundamentadamente justificado, ou mesmo revogado em qualquer fase do processo.

Dessa forma, em princípio, da análise dos referidos artigos, depreende-se, que a concessão da gratuidade da justiça é devida
àquele que, mediante simples afirmação, declara não possuir meios de arcar com as custas e despesas do processo, podendo, no
entanto, por gozar de presunção juris tantum de veracidade, ser somente indeferido pelo magistrado, caso exista prova concreta
e alicerçada em sentido contrário, ou seja elementos que evidenciem a falta de pressupostos para sua concessão.

Nesse passo, anoto que dispôs a decisão agravada:

 

“(...).

A impugnação à gratuidade de justiça apresentada pelo réu comporta deferimento. A lei processual civil estabelece
normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, dispondo que se presume verdadeira a alegação
de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural ( 3º, artigo 99, do NCPC). Destaco, porém, que essa
presunção de hipossuficiência é relativa e poderá ser afastada mediante prova em contrário. No caso dos autos, há
elementos hábeis a infirmar a incapacidade econômica da autora, eis que, conforme se observa do documento
acostado às fls. 200, a renda por ela auferida supera a importância de R$ 11.000,00. Por outro lado, instada a se
manifestar, a autora não comprovou que sua situação econômica, em relação às despesas que possui com sua
subsistência e de eventuais dependentes, inviabiliza o pagamento das custas e despesas processuais decorrentes da
presente ação. Destarte, percebendo renda superior a 10 (dez) salários-mínimos e ausente comprovação de condições
especiais subjetivas que indiquem incapacidade econômica para suportar o pagamento das custas e despesas
processuais, sem prejuízo do seu sustento ou de sua família, reputo não fazer jus a autora ao benefício. Ante o
exposto, acolho a impugnação à gratuidade de justiça apresentada pelo réu, devendo a autora proceder ao
recolhimento das custas iniciais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do
mérito.Com o recolhimento das custas iniciais, voltem conclusos para saneamento do feito.(...)”.

 

Ademais, imperioso salientar que, instada a apresentar, no prazo de 15 dias, o documento de fl. 200 dos autos originários, citado
na decisão agravada (ID 1180454), a parte agravante requereu o prazo suplementar de 05 dias para manifestação (ID 1335379),
o que foi deferido (ID 1348517), após o qual, permaneceu inerte.

Consoante o artigo 99, § 2º, do CPC/15, o Juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade, devendo antes determinar à parte a comprovação do
preenchimento dos referidos pressupostos.

No caso em análise, verifico que o Juiz a quo revogou a concessão do benefício, após a parte adversa apresentar impugnação e
comprovar a ausência da necessidade alegada pela beneficiária, mediante prova de que a mesma possuía condições de arcar com
os custos do processo. Ainda, restou cumprido o disposto no art. 99, §2º, do CPC/2015, sendo dada oportunidade à parte de se
manifestar para demonstrar que sua situação econômica, em relação às despesas que possui com sua subsistência, inviabilizaria o
pagamento das custas e despesas processuais. Todavia, tal fato não restou atestado pela mesma, nem nos autos originários nem
no presente recurso.

Destarte, na hipótese, observo que os elementos dos autos afastam a presunção legal em favor da agravante, considerando o
panorama apresentado.

 Impõe-se, assim, a manutenção da decisão agravada.

Neste sentido:
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AMPARO ASSISTENCIAL AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA.
INDEFERIMENTO DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA. NÃO RECOLHIMENTOS DAS CUSTAS E TAXAS
JUDICIÁRIAS. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. NECESSIDADE DE AVALIAÇÃO DA
SITUAÇÃO ECONÔMICA DO AUTOR. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 1. Apelação do autor contra a
sentença que julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos moldes do artigo 485, IV do CPC/2015, por ausência
de recolhimento das custas processuais e taxas judiciárias, haja vista o indeferimento da gratuidade judiciária
pleiteada na inicial. 2. Em suas razões de apelo, requer a reforma da sentença, alegando, em síntese, que a sentença
não levou em consideração a presunção de hipossuficiência deduzida na inicial. 3. De acordo com a jurisprudência do
STJ, diante da presunção relativa de veracidade da declaração de pobreza, cabe à parte contrária apresentar provas
que descaracterizem a alegada hipossuficiência, e ao Magistrado, em caso de dúvida sobre a real situação econômico-
financeira do postulante, determinar a este que comprove não estar em condições de arcar com as despesas
processuais e com os honorários de sucumbência. 4. O CPC de 2015, em seu artigo 99, parágrafo 2°, determina que "o
juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais
para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do
preenchimento dos referidos pressupostos", presumindo-se verdadeira, na forma do parágrafo 3°, "a alegação de
insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural". 5. No caso dos autos, não há documentos que comprovem
a situação econômica da família do autor, que pleiteia o amparo assistencial, de modo que, entendendo o magistrado
pela existência de elementos que levantem dúvidas quanto ao seu porte econômico, mostra-se razoável, ao menos,
que se faça a avaliação concreta sobre a situação econômica do postulante, por meio da averiguação da capacidade
financeira do seu núcleo familiar. 6. Apelação parcialmente provida para anular a sentença, determinando o retorno
dos autos ao juízo de origem para que se proceda à avaliação da situação econômica familiar do autor.
(AC 00022743820174059999, Desembargador Federal Rogério Fialho Moreira, TRF5 - Terceira Turma, DJE -
Data::30/10/2017 - Página::55.)

 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL PEDIDO DE GRATUIDADE DE
JUSTIÇA - HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. 1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de
antecipação da tutela recursal, interposto por Inquisa Indústria Química Santo Antônio S/A (em recuperação judicial),
em face da decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Nova Iguaçu/RJ, nos autos dos embargos de terceiro nº
0130005- 25.2016.4.02.5120. A decisão agravada indeferiu o pedido de concessão de gratuidade de justiça à
agravante. 2. Em suas razões, a agravante alega, em síntese, que se encontra em grave crise financeira e que o juízo
de 1º grau indeferiu o requerimento sem lhe conceder a oportunidade de juntar documentos que comprovassem a sua
condição de hipossuficiência. 3. O Superior Tribunal já se manifestou no sentido de que o regime de liquidação
extrajudicial ou falência não faz presumir a hipossuficiência, dependendo de demonstração pela pessoa jurídica de sua
impossibilidade de arcar com os encargos processuais. 4. Entende-se necessário comprovar que a situação financeira
da pessoa jurídica não lhe permite arcar com as custas processuais. 5. De acordo com a redação do art. 99, §2º, o juízo
de 1º grau, caso tivesse dúvidas quanto ao preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, deveria ter
concedido prazo ao agravante para comprová-lo, o que não foi feito. Não obstante, quando apreciado o pedido de
concessão de efeito suspensivo, através de decisão monocrática, foi concedida oportunidade para que a parte
agravante apresentasse as provas que entendesse pertinentes, todavia quedou-se inerte. 6. Agravo de instrumento
improvido.
(AG 00125957720164020000, Relator LUIZ ANTONIO SOARES, TRF2 - 4ª TURMA ESPECIALIZADA. Publicação
em 20/04/2017)(g.n.)

  

Ante o exposto, processe-se sem o efeito suspensivo.

Intime-se a parte contrária para resposta.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002105-10.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
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AGRAVANTE: FERPEX - INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCO AURELIO MARCHIORI - SP199440
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por   FERPEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS
LTDA contra decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o pedido liminar para suspender a
exigibilidade do crédito tributário relativo à contribuição social prevista no art. 1º da LC 110/2001.
 

 

Alega a agravante, em síntese, que a contribuição social instituída pela Lei Complementar n° 110/2001 perdeu sua
finalidade, sendo, portanto, inconstitucional a sua manutenção.

 

É o relatório.

 

Pois bem. A matéria versada nos presentes autos concerne ao exame de exigibilidade ou não das contribuições
previstas na Lei Complementar 110/01 em seus artigos 1º e 2º.

A lei instituidora da obrigação dispõe nestes termos:

 

"Art. 1º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem
justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - fgts, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações
aplicáveis às contas vinculadas.

Parágrafo único. Ficam isentos da contribuição social instituída neste artigo os empregadores domésticos.

Art. 2º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores, à alíquota de cinco décimos por cento
sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas as parcelas de que trata o art. 15
da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990."

 

Observa-se que a prescrição legal supra não é temporária, ou seja, ela não trouxe em seu bojo prazo algum de
validade expresso, como fez o legislador no caso específico do art. 2º da mesma lei. Assim, enquanto eficaz a
norma, a autoridade fiscal não pode mesmo ignorá-la.

Nesse passo, o entendimento adotado pelo C. Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a contribuição social
instituída pelo art. 1º, da Lei Complementar nº 110/01 tem natureza de contribuição social geral e, sendo assim, o
legislador não previu sua limitação temporal, nem vinculou sua exigibilidade ao término do pagamento dos expurgos
inflacionários.

 

Ademais, os argumentos no sentido de perda superveniente da justificativa para manutenção da cobrança da
referida contribuição e sua consequente inconstitucionalidade, diante do suposto atendimento de sua finalidade,
devem ser analisados a tempo e modo próprios.

Nesse sentido, os julgamentos proferidos na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.556 e no AI 763.010
AgR/DF:
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A CUSTEAR DISPÊNDIOS DA UNIÃO ACARRETADOS POR
DECISÃO JUDICIAL (RE 226.855). CORREÇÃO MONETÁRIA E ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS DO
FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO ( FGTS ). ALEGADAS VIOLAÇÕES DOS ARTS. 5º, LIV
(FALTA DE CORRELAÇÃO ENTRE NECESSIDADE PÚBLICA E A FONTE DE CUSTEIO); 150, III, b
(ANTERIORIDADE); 145, § 1º (CAPACIDADE CONTRIBUTIVA); 157, II (QUEBRA DO PACTO
FEDERATIVO PELA FALTA DE PARTILHA DO PRODUTO ARRECADADO); 167, IV (VEDADA
DESTINAÇÃO ESPECÍFICA DE PRODUTO ARRECADADO COM IMPOSTO); TODOS DA CONSTITUIÇÃO,
BEM COMO OFENSA AO ART. 10, I, DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS -
ADCT (AUMENTO DO VALOR PREVISTO EM TAL DISPOSITIVO POR LEI COMPLEMENTAR NÃO
DESTINADA A REGULAMENTAR O ART. 7º, I, DA CONSTITUIÇÃO). LC 110 /2001, ARTS. 1º E 2º.

A segunda contribuição criada pela LC 110 /2001, calculada à alíquota de cinco décimos por cento sobre a
remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, extinguiu-se por ter alcançado seu prazo de vigência
(sessenta meses contados a partir da exigibilidade - art. 2º, §2º da LC 110 /2001). Portanto, houve a perda
superveniente dessa parte do objeto de ambas as ações diretas de inconstitucionalidade.

Esta Suprema Corte considera constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110 /2001, desde que
respeitado o prazo de anterioridade para início das respectivas exigibilidades (art. 150, III, b, da
Constituição).

O argumento relativo à perda superveniente de objeto dos tributos em razão do cumprimento de sua finalidade
deverá ser examinado a tempo e modo próprios.

Ações Diretas de Inconstitucionalidade julgadas prejudicadas em relação ao artigo 2º da LC 110 /2001 e,
quanto aos artigos remanescentes, parcialmente procedentes, para declarar a inconstitucionalidade do artigo
14, caput, no que se refere à expressão "produzindo efeitos", bem como de seus incisos I e II.

(STF, Tribunal Pleno, ADI nº 2.556/DF, Rel. Min. Joaquim Barbosa j. 13/06/2012, DJe 20/09/2012)

EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO CUSTEIO DAS OBRIGAÇÕES DA UNIÃO
DECORRENTES DE CONDENAÇÕES À RECOMPOSIÇÃO DO fgts . CONSTITUCIONALIDADE. RESPEITO
À REGRA DA ANTERIORIDADE. LC 110 /2001, ARTS. 1º E 2º. AGRAVO REGIMENTAL.

Esta Suprema Corte considerou constitucionais os tributos destinados ao custeio das condenações sofridas pela
União à atualização das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ressalvada a proibição
de cobrança no período definido pela regra da anterioridade.

A perda superveniente da justificativa para manutenção das cobranças e consequente inconstitucionalidade
devem ser examinadas a tempo e modo próprios.

Agravo regimental ao qual se nega provimento. (AI 763.010 AgR/DF)

 

Alega-se que a contribuição do art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001 passou a ser inconstitucional a partir do
atendimento da finalidade que se invocou para a sua instituição, o que estaria reconhecido pelo próprio Governo
Federal, pelo banco gestor do FGTS e pelo Decreto nº 3.913/2001, pelo que estaria havendo desvio de finalidade
na sua exigência atual, em violação ao art. 167, VI da Constituição Federal.

Todavia, tal argumento de impugnação da exigência contributiva foi analisado e rejeitado pelo C. Supremo Tribunal
Federal naquele mesmo julgamento em que se decidiu pela constitucionalidade de referida contribuição (ADIn nº
2.556/DF, julgado em 26/06/2012, DJe 20/09/2012), quando se decidiu que "o argumento relativo à perda
superveniente de objeto dos tributos em razão do cumprimento de sua finalidade deverá ser examinado a tempo
e modo próprios", sendo que a Suprema Corte reconheceu a repercussão geral sobre essa questão, no sentido de
que alterações supervenientes no contexto fático podem justificar um novo exame acerca da validade do art. 1º da
Lei Complementar nº 110 /2001, objeto do RE nº 878.313/SC, pendente de julgamento.
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Portanto, enquanto não examinada pela Colenda Corte tal questão, não se encontra fundamentos relevantes que
possam afastar a conclusão pela constitucionalidade e plena exigibilidade da contribuição do artigo 1º, eis que a tese
de superação da sua finalidade institutiva contraria uma razoável interpretação no sentido de que apenas a
contribuição do artigo 2º seria temporária (o que é expresso em seu § 2º) para suprir a referida finalidade transitória.

 

Alega-se, de outro lado, que teria havido superveniente inconstitucionalidade da contribuição instituída no art. 1º da
Lei Complementar nº 110/2001, em razão da alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 33/2001 à
redação do artigo 149, § 2º, III, alínea "a", da Constituição Federal, pela qual se determinou que as contribuições
sociais com alíquotas ad valorem poderiam incidir apenas, taxativamente, sobre faturamento, receita bruta, valor da
operação ou valor aduaneiro, com o que não poderia haver a exigência, a partir de então, da contribuição ora
questionada, eis que incidente sobre base de cálculo - 10% sobre o saldo da conta de FGTS demitido sem justa
causa - diversa daquelas estabelecidas pela Emenda 33/2001.

O dispositivo constitucional tem a seguinte redação:

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico
e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas
áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º,
relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir contribuição, cobrada de seus servidores,
para o custeio, em benefício destes, de sistemas de previdência e assistência social. (Parágrafo Renumerado
pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada de seus servidores, para o
custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à
da contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União. (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 41, 19.12.2003)

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de
2001)

II - poderão incidir sobre a importação de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e álcool
combustível; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

III - poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o
valor aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de
2001)

§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na
forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 33, de 2001)
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Entendo não haver fundamento para acolhida desta argumentação, posto que, primeiramente, reputa-se também
analisado e rejeitado pela Suprema Corte naquele julgamento em que decidiu pela constitucionalidade de referida
contribuição (ADIn nº 2.556/DF, julgado em 26/06/2012, DJe 20/09/2012), assim considerada válida justamente
com fundamento no artigo 149 da Constituição Federal, mas, em segunda consideração, a alteração redacional não
importa em conclusão no sentido da invalidade das contribuições anteriormente criadas com base na redação
original do dispositivo constitucional, e, em terceira consideração, a interpretação de seu enunciado normativo há de
realizar-se no contexto sistemático constitucional, nesse contexto não se podendo apreender que o termo "poderão"
deve ter o significado linguístico de "deverão", mas sim que expressa a admissibilidade de novas contribuições
sociais sobre tais bases de cálculo, para o fim de que não conflitem com a regra proibitiva do artigo 195, § 4º c/c/
artigo 154, I, da Lei Maior. Por oportuno, cito os dispositivos:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da
lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, e das seguintes contribuições sociais: (Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física
que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social,
obedecido o disposto no art. 154, I.

...........

Art. 154. A União poderá instituir:

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que sejam não-cumulativos e
não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados nesta Constituição;

 

A propósito, esse é o entendimento desta Corte:

 

TRIBUTÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. ART. 1ºDA LC 110/2001.
INDETERMIÇÃO TEMPORAL DA EXAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE REVOGAÇÃO. FINALIDADES: APORTE DE
RECURSOS AO FUNDO E IMPORTANTE MECANISMO EXTRAFISCAL DE COIBIÇÃO À DEPEDIDA SEM
JUSTA CAUSA. EFETIVAÇÃO DE DIREITOS SOCIAIS CONSTITUCIONALMENTE GARANTIDOS.
PREEMINÊNCIA DA MENS LEGIS SOBRE A MENS LEGISLATORIS. RATIO LEGIS AUTÔNOMA DE
EVENTUAL OCCASIO LEGIS. VETO DO PLC 200/2012 MANTIDO. CONSTITUCIONALIDADE DA
CONTRIBUIÇÃO JÁ DECLARADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE
SUPERVENIENTE.

1 - A alegação de exaurimento finalístico da norma em comento, além de imiscuir-se indevidamente em
valoração ínsita ao Poder Legislativo, não é acompanhada de prova inequívoca quer permita o convencimento
da arguição, valendo-se a autora apenas de presunções e ilações. Adicionalmente, inexiste dano irreparável ou
de difícil reparação frente lei de já longa vigência.

2 - A contribuição instituída pelo art. 1º da Lei Complementar nº 110 /2001, diversamente da do art. 2º, foi
instituída por tempo indeterminado.
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3 - Consoante dicção do art. 2º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, não se destinando à
vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue. Por sua vez, conforme determina o
art. 9º da LC nº 95/98, com a redação dada pela LC nº 107/01, a cláusula de revogação deverá enumerar,
expressamente, as leis ou disposições legais revogadas. Igualmente, dispõe o art. 97, I, do Código Tributário
Nacional que somente a lei pode estabelecer a extinção de tributos.

4 - Inexiste revogação, expressa ou tácita, do dispositivo guerreado, não havendo presumi-la quanto à norma
jurídica validamente estabelecida.

5 - A finalidade do dispositivo se encontra em seu art. 3º, §1º, qual seja o aporte de recursos ao Fundo. Nesse
viés, observa-se que é axioma hermenêutico a preeminência da mens legis sobre a mens legislatoris, máxime
por aquela, neste caso, ter como fundamento de validade direitos sociais previstos expressamente na Carta
Magna (art. 7º, III, CF). A ratio legis, propriamente dita, por força do dispositivo indigitado, encontra-se
autônoma de eventual ocassio legis, mormente por força do aspecto socializante exigido do intérprete e
aplicador do direito pátrio (art. 5º LINDB).

6 - Com efeito, diversamente do sustentado, o telos jurídico do diploma não está adstrito exclusivamente aos
expurgos inflacionários de planos econômicos, servindo de importante mecanismo extrafiscal de coibição à
despedida sem justa causa (arts. 1º, IV; 7º, I, CF), consoante pode se dessumir da própria exposição de motivos
levantada pela parte autora.

7 - Nessa senda, o art. 10, I, da ADCT limitou a indenização indigitada a 40% dos depósitos tão-somente até o
advento de norma complementar; embora pendente esta - no sentido de diploma mais global -, esta, no viés de
medida protetiva, consubstancia-se exatamente a Lei Complementar nº 110 /2001.

8 - Na verdade, não só inexiste revogação como o Projeto de Lei Complementar nº 200/2012, que objetivava
exatamente estabelecer prazo para a extinção da contribuição, foi vetado pela Presidenta da República, veto
este que foi mantido pelo Congresso Nacional em Sessão de setembro de 2013, o que reafirma a indeterminação
temporal da exação e que mesmo a mens legislatoris não imputa à exação caráter precário.

9 - Outrossim, o art. 13 da LC nº 101/2001 expressamente consigna que as receitas recolhidas são destinadas
integralmente ao Fundo, não havendo alegar seu desvirtuamento, ressaltando-se que o FGTS, considerado na
globalidade de seus valores, constitui um fundo social dirigido a viabilizar financeiramente a execução de
programas de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura urbana, ex vi do disposto nos artigos 6º,
IV, VI e VII; 7º,III, da Lei nº 8.036/90.

10 - Assim, em vigência a norma, apenas haveria afastá-la em caso de inconstitucionalidade material ou
formal. O Supremo Tribunal Federal, no entanto, assentou a constitucionalidade dessa contribuição na ADI
2556/DF. Nesse viés, o Ministro Moreira Alves exarou asserto de que a natureza jurídica das duas exações
criadas pela lei em causa é a de tributo, caracterizando-se como contribuições sociais que se enquadram na
subespécie "contribuições sociais gerais" que se submetem à regência do artigo 149 da Constituição, e não à do
artigo 195 da Carta Magna.

11 - Dessa maneira, não há alegar inconstitucionalidade superveniente pelo advento da EC nº 33/2001, que
incluiu disposições no art. 149, porquanto quando do julgamento da ADI indigitada, 13/06/2012, tal alteração
promovida pelo Poder Constituinte derivado reformador já era então vigente, e foi utilizado exatamente o art.
149 para legitimar a validade da contribuição.

12 - Obter dictum, como o início e o limite da cognição da norma é o próprio enunciado normativo, não há
razão para afastar a modalidade deôntica do artigo 149, 2º, III, da Carta Magna "poder" pelo operador adverso
"obrigatório", quando é inexistente no texto normativo uma contradição performativa nas enunciações
linguísticas utilizadas. Pelo contrário, o conjunto das reformas operacionalizadas pela Emenda Constitucional
nº 33 de 2001 torna clara sua finalidade de aumentar a legiferação de contribuições extrafiscais para
combustíveis, não sendo valida a interpretação que imputa ao inciso indigitado a diminuição das hipóteses de
base de cálculo possíveis para contribuições sociais, até porque tal silogismo é contrário ao plano ideológico
socializante da Constituição Federal.

13 - Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento ao agravo legal.

(TRF3, 1ª Turma, unânime. AI 00190904720154030000, AI 564133. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
HÉLIO NOGUEIRA. e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2015; julgado em 01/12/2015)
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"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE OS DEPÓSITOS REFERENTES AO FGTS. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA.
LEI COMPLEMENTAR Nº 110 /01.

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de
17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à
tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o
parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida
estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou
de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

II -O assunto referente ao presente mandamus já passou pelo crivo do Supremo Tribunal Federal - STF por
ocasião do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.556/DF, sendo reconhecida a
inexigibilidade das exações apenas no exercício de 2001.

III - No caso dos autos, os pedido é de suspensão da exigibilidade da contribuição social instituída pelo artigo
1º da Lei Complementar nº 110 /01, sendo proposta a ação em 11.04.2014, momento em que a contribuição já
era devida.

III - Agravo legal não provido. "

(TRF3, AMS 00025533720144036102, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, Segunda Turma, j. 23.06.15, e-DJF3
Judicial 1 DATA:02/07/2015).

"AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC.
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇAO SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR N. 110 /01. ADI 2.556-2/DF, STF.
CONSTITUCIONALIDADE. DESVIO DE FINALIDADE. NÃO OCORRENCIA. 1. Escorreita a decisão
monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que, apesar de existirem
decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma
orientação invocada pelo relator. 2. A Caixa Econômica Federal não possui legitimidade para figurar no polo
passivo de demanda que visa discutir relação jurídico-tributária referente à contribuição ao fgts instituída pela
Lei Complementar nº 110 /01, pois não tem competência para arrecadar, administrar e cobrar tal exação que
possui caráter tributário amplamente reconhecido. (REsp 781.515/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/03/2006, DJ 03/04/2006, p. 272) 3. O Supremo Tribunal
Federal, na Ação Direta de Constitucionalidade n. 2.556-2/DF, em 13/06/2012, julgou constitucional a
contribuição prevista no art. 1º da LC 110 , de 29 de junho de 2001, desde que respeitado o prazo de
anterioridade para início da respectiva exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição). 4. Assim, tem-se que as
contribuições instituídas pela LC 110 /2001 são constitucionais, podendo ser cobradas a partir do exercício
financeiro de 2002. 5. A contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110 /2001 tem natureza jurídica de
contribuição social geral e, como tal, não tem finalidade estipulada necessariamente pelo legislador. Tal
paradigma foi adotado pelo então Ministro Moreira Alves, na ocasião da Medida Cautelar da ADI nº 2556-2. 6.
A Lei Complementar nº 110 /2001 tem respaldo constitucional, independentemente de qualquer situação de
ordem econômica ou financeira. Precedentes. 7. Agravo legal improvido." (AMS 00243654420144036100, Rel.
Juiz Fed. Convocado Renato Toniasso, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO)

 

Posto isto, indefiro a liminar requerida

Intime-se a parte agravada para contraminuta.

 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Publique-se. Intimem-se.
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por MANARA SPE 7 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA., contra decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o pedido liminar para suspender a
exigibilidade do crédito tributário relativo à contribuição social prevista no art. 1º da LC 110/2001.

 

Alega a agravante, em síntese, que a contribuição social instituída pela Lei Complementar n° 110/2001 perdeu sua
finalidade, sendo, portanto, inconstitucional a sua manutenção.

 

É o relatório.

 

Pois bem. A matéria versada nos presentes autos concerne ao exame de exigibilidade ou não das contribuições
previstas na Lei Complementar 110/01 em seus artigos 1º e 2º.

A lei instituidora da obrigação dispõe nestes termos:

 

"Art. 1º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem
justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - fgts, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações
aplicáveis às contas vinculadas.

Parágrafo único. Ficam isentos da contribuição social instituída neste artigo os empregadores domésticos.

Art. 2º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores, à alíquota de cinco décimos por cento
sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas as parcelas de que trata o art. 15
da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990."

 

Observa-se que a prescrição legal supra não é temporária, ou seja, ela não trouxe em seu bojo prazo algum de
validade expresso, como fez o legislador no caso específico do art. 2º da mesma lei. Assim, enquanto eficaz a
norma, a autoridade fiscal não pode mesmo ignorá-la.

Nesse passo, o entendimento adotado pelo C. Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a contribuição social
instituída pelo art. 1º, da Lei Complementar nº 110/01 tem natureza de contribuição social geral e, sendo assim, o
legislador não previu sua limitação temporal, nem vinculou sua exigibilidade ao término do pagamento dos expurgos
inflacionários.

 

Ademais, os argumentos no sentido de perda superveniente da justificativa para manutenção da cobrança da
referida contribuição e sua consequente inconstitucionalidade, diante do suposto atendimento de sua finalidade,
devem ser analisados a tempo e modo próprios.

Nesse sentido, os julgamentos proferidos na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.556 e no AI 763.010
AgR/DF:
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A CUSTEAR DISPÊNDIOS DA UNIÃO ACARRETADOS POR
DECISÃO JUDICIAL (RE 226.855). CORREÇÃO MONETÁRIA E ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS DO
FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO ( FGTS ). ALEGADAS VIOLAÇÕES DOS ARTS. 5º, LIV
(FALTA DE CORRELAÇÃO ENTRE NECESSIDADE PÚBLICA E A FONTE DE CUSTEIO); 150, III, b
(ANTERIORIDADE); 145, § 1º (CAPACIDADE CONTRIBUTIVA); 157, II (QUEBRA DO PACTO
FEDERATIVO PELA FALTA DE PARTILHA DO PRODUTO ARRECADADO); 167, IV (VEDADA
DESTINAÇÃO ESPECÍFICA DE PRODUTO ARRECADADO COM IMPOSTO); TODOS DA CONSTITUIÇÃO,
BEM COMO OFENSA AO ART. 10, I, DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS -
ADCT (AUMENTO DO VALOR PREVISTO EM TAL DISPOSITIVO POR LEI COMPLEMENTAR NÃO
DESTINADA A REGULAMENTAR O ART. 7º, I, DA CONSTITUIÇÃO). LC 110 /2001, ARTS. 1º E 2º.

A segunda contribuição criada pela LC 110 /2001, calculada à alíquota de cinco décimos por cento sobre a
remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, extinguiu-se por ter alcançado seu prazo de vigência
(sessenta meses contados a partir da exigibilidade - art. 2º, §2º da LC 110 /2001). Portanto, houve a perda
superveniente dessa parte do objeto de ambas as ações diretas de inconstitucionalidade.

Esta Suprema Corte considera constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110 /2001, desde que
respeitado o prazo de anterioridade para início das respectivas exigibilidades (art. 150, III, b, da
Constituição).

O argumento relativo à perda superveniente de objeto dos tributos em razão do cumprimento de sua finalidade
deverá ser examinado a tempo e modo próprios.

Ações Diretas de Inconstitucionalidade julgadas prejudicadas em relação ao artigo 2º da LC 110 /2001 e,
quanto aos artigos remanescentes, parcialmente procedentes, para declarar a inconstitucionalidade do artigo
14, caput, no que se refere à expressão "produzindo efeitos", bem como de seus incisos I e II.

(STF, Tribunal Pleno, ADI nº 2.556/DF, Rel. Min. Joaquim Barbosa j. 13/06/2012, DJe 20/09/2012)

EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO CUSTEIO DAS OBRIGAÇÕES DA UNIÃO
DECORRENTES DE CONDENAÇÕES À RECOMPOSIÇÃO DO fgts . CONSTITUCIONALIDADE. RESPEITO
À REGRA DA ANTERIORIDADE. LC 110 /2001, ARTS. 1º E 2º. AGRAVO REGIMENTAL.

Esta Suprema Corte considerou constitucionais os tributos destinados ao custeio das condenações sofridas pela
União à atualização das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ressalvada a proibição
de cobrança no período definido pela regra da anterioridade.

A perda superveniente da justificativa para manutenção das cobranças e consequente inconstitucionalidade
devem ser examinadas a tempo e modo próprios.

Agravo regimental ao qual se nega provimento. (AI 763.010 AgR/DF)

 

Alega-se que a contribuição do art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001 passou a ser inconstitucional a partir do
atendimento da finalidade que se invocou para a sua instituição, o que estaria reconhecido pelo próprio Governo
Federal, pelo banco gestor do FGTS e pelo Decreto nº 3.913/2001, pelo que estaria havendo desvio de finalidade
na sua exigência atual, em violação ao art. 167, VI da Constituição Federal.

Todavia, tal argumento de impugnação da exigência contributiva foi analisado e rejeitado pelo C. Supremo Tribunal
Federal naquele mesmo julgamento em que se decidiu pela constitucionalidade de referida contribuição (ADIn nº
2.556/DF, julgado em 26/06/2012, DJe 20/09/2012), quando se decidiu que "o argumento relativo à perda
superveniente de objeto dos tributos em razão do cumprimento de sua finalidade deverá ser examinado a tempo
e modo próprios", sendo que a Suprema Corte reconheceu a repercussão geral sobre essa questão, no sentido de
que alterações supervenientes no contexto fático podem justificar um novo exame acerca da validade do art. 1º da
Lei Complementar nº 110 /2001, objeto do RE nº 878.313/SC, pendente de julgamento.

 

Portanto, enquanto não examinada pela Colenda Corte tal questão, não se encontra fundamentos relevantes que
possam afastar a conclusão pela constitucionalidade e plena exigibilidade da contribuição do artigo 1º, eis que a tese
de superação da sua finalidade institutiva contraria uma razoável interpretação no sentido de que apenas a
contribuição do artigo 2º seria temporária (o que é expresso em seu § 2º) para suprir a referida finalidade transitória.
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Alega-se, de outro lado, que teria havido superveniente inconstitucionalidade da contribuição instituída no art. 1º da
Lei Complementar nº 110/2001, em razão da alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 33/2001 à
redação do artigo 149, § 2º, III, alínea "a", da Constituição Federal, pela qual se determinou que as contribuições
sociais com alíquotas ad valorem poderiam incidir apenas, taxativamente, sobre faturamento, receita bruta, valor da
operação ou valor aduaneiro, com o que não poderia haver a exigência, a partir de então, da contribuição ora
questionada, eis que incidente sobre base de cálculo - 10% sobre o saldo da conta de FGTS demitido sem justa
causa - diversa daquelas estabelecidas pela Emenda 33/2001.

O dispositivo constitucional tem a seguinte redação:

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico
e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas
áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º,
relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir contribuição, cobrada de seus servidores,
para o custeio, em benefício destes, de sistemas de previdência e assistência social. (Parágrafo Renumerado
pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada de seus servidores, para o
custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à
da contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União. (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 41, 19.12.2003)

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de
2001)

II - poderão incidir sobre a importação de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e álcool
combustível; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

III - poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o
valor aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de
2001)

§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na
forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 33, de 2001)
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Entendo não haver fundamento para acolhida desta argumentação, posto que, primeiramente, reputa-se também
analisado e rejeitado pela Suprema Corte naquele julgamento em que decidiu pela constitucionalidade de referida
contribuição (ADIn nº 2.556/DF, julgado em 26/06/2012, DJe 20/09/2012), assim considerada válida justamente
com fundamento no artigo 149 da Constituição Federal, mas, em segunda consideração, a alteração redacional não
importa em conclusão no sentido da invalidade das contribuições anteriormente criadas com base na redação
original do dispositivo constitucional, e, em terceira consideração, a interpretação de seu enunciado normativo há de
realizar-se no contexto sistemático constitucional, nesse contexto não se podendo apreender que o termo "poderão"
deve ter o significado linguístico de "deverão", mas sim que expressa a admissibilidade de novas contribuições
sociais sobre tais bases de cálculo, para o fim de que não conflitem com a regra proibitiva do artigo 195, § 4º c/c/
artigo 154, I, da Lei Maior. Por oportuno, cito os dispositivos:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da
lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, e das seguintes contribuições sociais: (Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física
que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social,
obedecido o disposto no art. 154, I.

...........

Art. 154. A União poderá instituir:

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que sejam não-cumulativos e
não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados nesta Constituição;

 

A propósito, esse é o entendimento desta Corte:

 

TRIBUTÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. ART. 1ºDA LC 110/2001.
INDETERMIÇÃO TEMPORAL DA EXAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE REVOGAÇÃO. FINALIDADES: APORTE DE
RECURSOS AO FUNDO E IMPORTANTE MECANISMO EXTRAFISCAL DE COIBIÇÃO À DEPEDIDA SEM
JUSTA CAUSA. EFETIVAÇÃO DE DIREITOS SOCIAIS CONSTITUCIONALMENTE GARANTIDOS.
PREEMINÊNCIA DA MENS LEGIS SOBRE A MENS LEGISLATORIS. RATIO LEGIS AUTÔNOMA DE
EVENTUAL OCCASIO LEGIS. VETO DO PLC 200/2012 MANTIDO. CONSTITUCIONALIDADE DA
CONTRIBUIÇÃO JÁ DECLARADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE
SUPERVENIENTE.

1 - A alegação de exaurimento finalístico da norma em comento, além de imiscuir-se indevidamente em
valoração ínsita ao Poder Legislativo, não é acompanhada de prova inequívoca quer permita o convencimento
da arguição, valendo-se a autora apenas de presunções e ilações. Adicionalmente, inexiste dano irreparável ou
de difícil reparação frente lei de já longa vigência.

2 - A contribuição instituída pelo art. 1º da Lei Complementar nº 110 /2001, diversamente da do art. 2º, foi
instituída por tempo indeterminado.
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3 - Consoante dicção do art. 2º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, não se destinando à
vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue. Por sua vez, conforme determina o
art. 9º da LC nº 95/98, com a redação dada pela LC nº 107/01, a cláusula de revogação deverá enumerar,
expressamente, as leis ou disposições legais revogadas. Igualmente, dispõe o art. 97, I, do Código Tributário
Nacional que somente a lei pode estabelecer a extinção de tributos.

4 - Inexiste revogação, expressa ou tácita, do dispositivo guerreado, não havendo presumi-la quanto à norma
jurídica validamente estabelecida.

5 - A finalidade do dispositivo se encontra em seu art. 3º, §1º, qual seja o aporte de recursos ao Fundo. Nesse
viés, observa-se que é axioma hermenêutico a preeminência da mens legis sobre a mens legislatoris, máxime
por aquela, neste caso, ter como fundamento de validade direitos sociais previstos expressamente na Carta
Magna (art. 7º, III, CF). A ratio legis, propriamente dita, por força do dispositivo indigitado, encontra-se
autônoma de eventual ocassio legis, mormente por força do aspecto socializante exigido do intérprete e
aplicador do direito pátrio (art. 5º LINDB).

6 - Com efeito, diversamente do sustentado, o telos jurídico do diploma não está adstrito exclusivamente aos
expurgos inflacionários de planos econômicos, servindo de importante mecanismo extrafiscal de coibição à
despedida sem justa causa (arts. 1º, IV; 7º, I, CF), consoante pode se dessumir da própria exposição de motivos
levantada pela parte autora.

7 - Nessa senda, o art. 10, I, da ADCT limitou a indenização indigitada a 40% dos depósitos tão-somente até o
advento de norma complementar; embora pendente esta - no sentido de diploma mais global -, esta, no viés de
medida protetiva, consubstancia-se exatamente a Lei Complementar nº 110 /2001.

8 - Na verdade, não só inexiste revogação como o Projeto de Lei Complementar nº 200/2012, que objetivava
exatamente estabelecer prazo para a extinção da contribuição, foi vetado pela Presidenta da República, veto
este que foi mantido pelo Congresso Nacional em Sessão de setembro de 2013, o que reafirma a indeterminação
temporal da exação e que mesmo a mens legislatoris não imputa à exação caráter precário.

9 - Outrossim, o art. 13 da LC nº 101/2001 expressamente consigna que as receitas recolhidas são destinadas
integralmente ao Fundo, não havendo alegar seu desvirtuamento, ressaltando-se que o FGTS, considerado na
globalidade de seus valores, constitui um fundo social dirigido a viabilizar financeiramente a execução de
programas de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura urbana, ex vi do disposto nos artigos 6º,
IV, VI e VII; 7º,III, da Lei nº 8.036/90.

10 - Assim, em vigência a norma, apenas haveria afastá-la em caso de inconstitucionalidade material ou
formal. O Supremo Tribunal Federal, no entanto, assentou a constitucionalidade dessa contribuição na ADI
2556/DF. Nesse viés, o Ministro Moreira Alves exarou asserto de que a natureza jurídica das duas exações
criadas pela lei em causa é a de tributo, caracterizando-se como contribuições sociais que se enquadram na
subespécie "contribuições sociais gerais" que se submetem à regência do artigo 149 da Constituição, e não à do
artigo 195 da Carta Magna.

11 - Dessa maneira, não há alegar inconstitucionalidade superveniente pelo advento da EC nº 33/2001, que
incluiu disposições no art. 149, porquanto quando do julgamento da ADI indigitada, 13/06/2012, tal alteração
promovida pelo Poder Constituinte derivado reformador já era então vigente, e foi utilizado exatamente o art.
149 para legitimar a validade da contribuição.

12 - Obter dictum, como o início e o limite da cognição da norma é o próprio enunciado normativo, não há
razão para afastar a modalidade deôntica do artigo 149, 2º, III, da Carta Magna "poder" pelo operador adverso
"obrigatório", quando é inexistente no texto normativo uma contradição performativa nas enunciações
linguísticas utilizadas. Pelo contrário, o conjunto das reformas operacionalizadas pela Emenda Constitucional
nº 33 de 2001 torna clara sua finalidade de aumentar a legiferação de contribuições extrafiscais para
combustíveis, não sendo valida a interpretação que imputa ao inciso indigitado a diminuição das hipóteses de
base de cálculo possíveis para contribuições sociais, até porque tal silogismo é contrário ao plano ideológico
socializante da Constituição Federal.

13 - Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento ao agravo legal.

(TRF3, 1ª Turma, unânime. AI 00190904720154030000, AI 564133. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
HÉLIO NOGUEIRA. e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2015; julgado em 01/12/2015)
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"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE OS DEPÓSITOS REFERENTES AO FGTS. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA.
LEI COMPLEMENTAR Nº 110 /01.

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de
17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à
tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o
parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida
estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou
de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

II -O assunto referente ao presente mandamus já passou pelo crivo do Supremo Tribunal Federal - STF por
ocasião do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.556/DF, sendo reconhecida a
inexigibilidade das exações apenas no exercício de 2001.

III - No caso dos autos, os pedido é de suspensão da exigibilidade da contribuição social instituída pelo artigo
1º da Lei Complementar nº 110 /01, sendo proposta a ação em 11.04.2014, momento em que a contribuição já
era devida.

III - Agravo legal não provido. "

(TRF3, AMS 00025533720144036102, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, Segunda Turma, j. 23.06.15, e-DJF3
Judicial 1 DATA:02/07/2015).

"AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC.
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇAO SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR N. 110 /01. ADI 2.556-2/DF, STF.
CONSTITUCIONALIDADE. DESVIO DE FINALIDADE. NÃO OCORRENCIA. 1. Escorreita a decisão
monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que, apesar de existirem
decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma
orientação invocada pelo relator. 2. A Caixa Econômica Federal não possui legitimidade para figurar no polo
passivo de demanda que visa discutir relação jurídico-tributária referente à contribuição ao fgts instituída pela
Lei Complementar nº 110 /01, pois não tem competência para arrecadar, administrar e cobrar tal exação que
possui caráter tributário amplamente reconhecido. (REsp 781.515/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/03/2006, DJ 03/04/2006, p. 272) 3. O Supremo Tribunal
Federal, na Ação Direta de Constitucionalidade n. 2.556-2/DF, em 13/06/2012, julgou constitucional a
contribuição prevista no art. 1º da LC 110 , de 29 de junho de 2001, desde que respeitado o prazo de
anterioridade para início da respectiva exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição). 4. Assim, tem-se que as
contribuições instituídas pela LC 110 /2001 são constitucionais, podendo ser cobradas a partir do exercício
financeiro de 2002. 5. A contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110 /2001 tem natureza jurídica de
contribuição social geral e, como tal, não tem finalidade estipulada necessariamente pelo legislador. Tal
paradigma foi adotado pelo então Ministro Moreira Alves, na ocasião da Medida Cautelar da ADI nº 2556-2. 6.
A Lei Complementar nº 110 /2001 tem respaldo constitucional, independentemente de qualquer situação de
ordem econômica ou financeira. Precedentes. 7. Agravo legal improvido." (AMS 00243654420144036100, Rel.
Juiz Fed. Convocado Renato Toniasso, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO)

 

Posto isto, indefiro o efeito suspensivo. 

Intime-se a parte agravada para contraminuta.

 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000770-53.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: MAX SABOR ALIMENTOS EIRELI
Advogados do(a) AGRAVANTE: EDUARDO CORREA DA SILVA - SP2423100A, RAFAEL SANTIAGO ARAUJO - SP342844
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TRANSPORTADORA MARCA DE IBATÉ LTDA. contra decisão que
rejeitou a exceção de pré-executividade, ao fundamento de que a argumentação da executada é típica de embargos à execução,
não sendo via adequada para impugnação do feito de execução, em autos de execução fiscal.

Aduz a agravante o cabimento da exceção de pré-executividade para discutir a ilegalidade e inconstitucionalidade da inclusão de
verbas de natureza indenizatórias na base de cálculo das contribuições sobre folha de salários. Requer, por fim, a reforma da
decisão recorrida no sentido de reconhecer a nulidade dos créditos tributários em discussão na demanda executória, em razão da
ausência de liquidez da CDA.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (fls. 176/186v).

É o relatório.

Decido.

É cediço que a defesa do executado deve correr, como regra, na via dos Embargos à Execução, na forma do artigo 16 da Lei de
Execuções Fiscais. Em sede exceção de pré-executividade podem ser discutidas, tão-somente, matérias de ordem pública, cujo
fundo seja exclusivamente de direito, conhecíveis ex-officio, e aquelas que prescindem de dilação probatória.

Sobre este assunto, a Súmula 393 do Superior Tribunal de Justiça é elucidativa. A propósito:

 
"Súmula 393 STJ - A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis
de ofício que não demandem dilação probatória" 
 

Ademais, segundo Nelson Nery Júnior:

 
"O primeiro meio de defesa de que dispõe o devedor no processo de execução é a exceção de executividade. Admitir-se-á
quando desnecessária qualquer dilação probatória para a demonstração de que o credor não pode executar o devedor."
(Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante - 11ª edição. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais,
2010, p. 1119.) 
 

In casu, o agravante alega na origem, em sede de exceção de pré-executividade, a não incidência de contribuição social sobre
diversas verbas que entende como indenizatórias.

Nesse passo, cabe ao contribuinte executado, para elidir a presunção de liquidez e certeza gerada pela CDA, demonstrar, pelos
meios processuais postos à sua disposição, sem dar margem a dúvidas, algum vício formal na constituição do título executivo, bem
como constitui seu ônus processual a prova de que o crédito declarado na CDA é indevido.

Também a doutrina preconiza:
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O órgão encarregado da inscrição faz a prévia verificação administrativa de sua legalidade quanto à existência e aos
valores. A inscrição faz nascer a dívida ativa, que, por ter sido, antes, apurada e examinada quanto à legalidade
existencial e quantitativa, tem presunção de certeza e liquidez. O interessado, todavia, quer seja o devedor, o
responsável, ou terceiro que haja dado a garantia pode produzir prova inequívoca, no sentido de demonstrar a
inexistência e, conseqüentemente, a incerteza ou a iliquidez. (José da Silva Pacheco in "Comentários à Lei de Execução
Fiscal" 8ª ed. p.64). 
 

Todavia, no presente caso, a despeito de ser discutível a possibilidade de apreciação da matéria arguida (incidência de
contribuições previdenciárias sobre suposta verba de natureza indenizatória) em sede de exceção de pré-executividade, o
agravante não logrou êxito em demonstrar, de pronto e de modo inequívoco, que nas competências exigidas pelo fisco houve, de
fato, a efetiva incidência das verbas indicadas e de quanto seria o suposto excesso na execução.

Anoto que, sem comprovação documental, suas alegações demandam análise pericial contábil para averiguar a efetiva incidência e
o quantum, bem como o consequente contraditório, o que não se coaduna com a via estreita da exceção.

Em sede de exceção de pré-executividade, a alegação genérica de que o valor em execução estaria relacionado com verbas não
exigíveis, não implica o afastamento da presunção de legalidade do título em execução nem a suspensão a execução.

Nesse contexto, a matéria controvertida, da forma como posta, exige a abertura de campo cognitivo, ultrapassando sua análise
em nível puramente teórico, o que compromete a linearidade da marcha executiva e não se coaduna com a via estreita da
exceção.

Frise-se que, tratando-se de presunção relativa, não houve a exclusão do objeto da prova, mas apenas uma imposição legal para
que o executado a produza, inclusive com a produção de perícia técnica ou o que lhe for conveniente para comprovar seus
argumentos, por meio dos instrumentos processuais cabíveis.

Consoante adverte HUMBERTO THEODORO JÚNIOR ("Lei de Execução Fiscal: Comentários e Jurisprudência", 11 ed., São
Paulo: Saraiva, 2009, p. 142), não se deve admitir o abuso da exceção de pré-executividade "verificável quando o devedor
pretenda formular defesa complexa, só solucionável mediante dilação probatória, e queira fazê-lo sem se sujeitar às
condições legais dos embargos à execução, isto é, sem prévia segurança do juízo".

A natureza executiva do título exequendo confere ao fato jurídico que a ensejou certo nível de certeza, sendo necessário que a
contraposição fática seja arguida por meio do veículo processual próprio, ou seja, os embargos à execução fiscal.

Nesse sentido:

 
"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO
RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE.
DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o
critério para se efetuar o julgamento monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não
exigindo, para tanto, jurisprudência pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes.
Precedentes. 2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi
prolatada em consonância com a Súmula 393 do STJ, segundo a qual a exceção de pré-executividade admissível na
execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. 3. No caso dos
autos, discute-se a inexigibilidade do título, em razão da ausência de seus requisitos em decorrência de nulidade na sua
constituição (inconstitucionalidade de incidência de contribuições previdenciárias sobre as verbas eminentemente
indenizatória ), tema a ser arguido em sede de embargos à execução. 4. Considerando que a parte agravante não
conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 5. Recurso improvido." AI
00022580720134030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 496577 Relator(a)JUIZ CONVOCADO HELIO
NOGUEIRA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/10/2013. 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.
ENTENDIMENTO FIRMADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO NO JULGAMENTO DO RESP 1.104.900/ES, MEDIANTE
UTILIZAÇÃO DA SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO 08/2008 DO STJ. AGRAVO
REGIMENTAL. MULTA. ART. 557, § 2º, DO CPC. 1. O reconhecimento, pelo Tribunal de origem, de que a resolução da
controvérsia necessita de produção de prova impossibilita a utilização da defesa por Exceção de Pré-Executividade.
Orientação reafirmada no julgamento do REsp. 1.104.900/ES, sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. No presente caso, o
redirecionamento do feito executivo foi motivado pela constatação de dissolução irregular da sociedade empresária,
hipótese em que o exame da responsabilidade do sócio deve ocorrer em Embargos do Devedor. Precedentes do STJ. 3.
Revela-se manifestamente infundado o Agravo Regimental interposto após decisão proferida em processo submetido à
sistemática do art. 543-C do CPC. Imposição de multa de 10% sobre o valor da causa nos termos do art. 557, § 2º, do
CPC. 4. Agravo Regimental não provido, com aplicação de multa. ..EMEN:( STJ AGARESP 201102698058 Relator(a)
Ministro HERMAN BENJAMIN SEGUNDA TURMA DJE DATA:01/08/2012) 
 

Destarte, considerado que o agravante não comprovou, de plano, que nas competências exigidas pelo fisco houve, de fato, a
efetiva incidência de contribuições previdenciárias sobre os pagamentos feitos a título de suposta verbas indenizatórias (quinze
primeiros dias de afastamento do empregado em auxílio doença e auxílio acidente, de um terço de férias indenizadas, de aviso
prévio indenizado etc), bem como não demonstrou quanto seria o suposto excesso na execução, inclusive o montante relativo à
suposta inconstitucionalidade do art.22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, não há como suspender o rito executivo pela oposição de
exceção de pré-executividade, forma especial de defesa cujo conteúdo material sujeito à análise é notadamente delimitado e
reduzido, o que ratifica a inadequação de via eleita da exceção de pré-executividade reconhecida pela decisão agravada.

Destarte, deve ser mantida a decisão agravada.

Ante o exposto, processe-se sem o  efeito suspensivo, nos termos da fundamentação supra.

 

 

   

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010715-98.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
 
AGRAVADO: AGAMENON ALVES DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AGRAVADO: ROGERIO CRISTIANO ROSSA - MS20275

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela FUNDAÇÃO  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE 
MATO GROSSO  DO  SUL -  FUFMS,  contra decisão que deferiu parcialmente a  liminar, para 
determianr  a  suspensão da  decisão administrativa  que  declarou  irregular  o  ato  concessivo  de 
aposentadoria  especial ao impetrante, ora agravado, até o  final julgamento  do  feito.
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Sustenta a recorrente, em síntese, que “... que o  impetrante/agravado foi  sim intimado/notificado  da
revisão para adoção das devidas providencias para regularização da  aposentadoria  e ‘ manifestação 
em  observância    ao  direito   à  ampla  defesa   a  ao  contraditório’,   tudo   nos  termos    do Art.5º,
inciso LV,  da  Constituição  Federal/1988   e    dos  artigos  6º  e  7º   da    Orientação  Normativa  de 
n.  05/2013,  de  21  de   fevereiro  de  2013.  E  a mencionada  notificação  foi  recebida  pelo 
Impetrante  no  dia  17/02/2017 e, em  02/03/2017,  apresentou  manifestação  escrita. Por  fim,  em 15 
de  março de  2017, foi  proferida  a  DECISÃO  ADMINISTRATVA,  da   qual  o   Agravado   foi 
intimado  em   21/03/2017,  (cópia do  AR anexo).  Não  obstante  isso,   sem  aguardar    a  notificação 
da  decisão  administrativa, ingressou  com  o  mandado  de  segurança  no  dia  15/03/2017 e  obteve   a 
liminar  mediante  a  decisão  agravada...” Requer, liminarmente, que seja atribuído efeito suspensivo ao
recurso e, por fim, seja julgado, para reformar a decisão agravada.

É o relatório.

Decido.

Pois bem. Diante da fundamentação da decisão agravada de que foram desrespeitados os princípios
constitucionais do contraditório e da ampla defesa e não tendo a autarquia vislumbrado apresentar
argumentos que a sobreponha, é razoável manter-se a tutela deferida.

Não obstando, importante salientar que a verba possui irretorquível natureza alimentar, o que inspira maior
cuidado em seu cancelamento incontinenti, que poderá ser determinado após dilação probatória em
cognição exauriente.

 

Destarte, embora reconhecendo o direito da agravante quanto à suspensão e até à cassação das
aposentadorias concedidas, supostamente de forma ilegal, considero que, na espécie, merece ser mantida a
decisão do juízo a quo.

Ora, não se trata aqui de concessão de aumento ou vantagens a servidor público ou de reenquadramento
funcional, e sim do pagamento de aposentadoria, verba de caráter alimentar.

Destarte, está evidenciado que no cotejo entre o interesse da Administração Pública (cujo ato goza de
presunção de legitimidade) e a do particular, neste caso concreto, há de se reconhecer o prejuízo maior à
parte agravada pelos danos decorrentes do ato administrativo, cuja subsistência foi afetada ao determinar o
cancelamento da aposentadoria da parte agravada.

 

Portanto, nesta fase de cognição sumária, não vislumbro a plausibilidade do direito alegado, até decisão final
em cognição exauriente.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.
Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.
Int.

 

 

   

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão proferida em sede de mandado de segurança que
deferiu parcialmente o pedido liminar para afastar o recolhimento de contribuição previdenciária patronal, da contribuição destinada ao
GILRAT e ao terceiro setor, incidentes sobre as verbas pagas aos seus empregados a título de terço constitucional de férias, da quinzena
inicial do auxílio doença ou acidente e aviso prévio indenizado.   

Requer a agravante, em suma, a concessão do efeito suspensivo para que seja afastada a inexigibilidade das contribuições sociais
incidentes sobre os valores relativos às rubricas adicional de terço constitucional de férias e primeiros quinze dias de afastamento do
empregado por movido de doença/acidente.   

  

É o relatório. Decido.  

  

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no art. 22, incisos I e II, da Lei
nº 8.212/91, nos seguintes termos:  

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer
pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou
do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos
em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das
remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;

2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;

3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.

(...)."

 

O citado comando legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos trabalhadores ao
mencionar "remunerações" e "retribuir o trabalho". Assim, referido dispositivo

mostra-se alinhado com os dispositivos constitucionais (artigos 195, I, e 201, § 11), in verbis:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante
recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições
sociais:
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I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste
serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998).

 

[...]

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

[...]

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição
previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído dada pela Emenda Constitucional
nº 20, de 1998)

 

Tais dispositivos legais e constitucionais limitam o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos
trabalhadores, excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se manifestou o Superior
Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-CRECHE
- NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a integra as parcelas de
natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo da contribuição
previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos autos, de uma
parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático capaz de impor interpretação
distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do conjunto fático-probatório dos autos,
providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 664258/RJ, Processo
nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA: 31/05/2006 PG: 00248).

 

Nesse passo, cumpre salientar que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede de medida liminar
apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas Medidas Provisórias nº 1523/96 e 1599/97,
no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária sobre parcelas de caráter indenizatório, ementado nos seguintes termos:

 

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas ADIMCs
1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de apreciação pelo Congresso nacional é
revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo
sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os
seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação
jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória
1.523-13 e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua eficácia.
Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela
Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma
Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. (STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002).
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Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá incidir contribuição
previdenciária, ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da base de cálculo da contribuição previdenciária. Nesse sentido, já se
manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-
CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a integra as parcelas de
natureza indenizatória.

(...)".

(STJ, 2ª Turma, REsp 664258/RJ, Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2006)

 

Outrossim, ressalto que o mesmo raciocínio aplica-se à contribuição para terceiros. Esse é o entendimento adotado pelas Cortes
Regionais, inclusive por este E. Tribunal, no sentido dos seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS
QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA.

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias
que antecedem o benefício de auxílio-doença.

2. As contribuições de terceiros têm base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição
previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título dos primeiros quinze dias do
auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições a terceiros, consoante precedentes.

3. Agravo a que se nega provimento. (AI 200903000139969, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA,
18/03/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.
CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. INCRA. SEBRAE.

1- O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias
que antecedem o benefício de auxílio-doença.

2 - As contribuições de terceiros têm como base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição
previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título dos primeiros quinze dias do
auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições ao INCRA e ao SEBRAE, consoante precedentes dos
Tribunais Regionais Federais.

3- Agravo a que se nega provimento. (AMS 200161150011483, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - SEGUNDA TURMA,
24/09/2009)

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DEVIDAS A TERCEIROS (SEBRAE, SAT, SESC, ETC). AUXILIO-
DOENÇA - PRIMEIROS 15 DIAS - IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO
VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE.

1. A verba recebida pelo empregado doente, nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, não tem natureza salarial,
sobre ela não incidindo a contribuição previdenciária, nem as contribuições devidas a terceiros, pois estas têm por base de
cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição previdenciária, de modo que, quem não estiver
obrigado a recolher a contribuição previdenciária, também não estará obrigado a recolher as contribuições para terceiros .
Precedentes.

2.Assim, sendo verificada a existência de recolhimentos indevidos pela apelante, assiste-lhe o direito à repetição de tais valores,
ou, como pedido na exordial, à compensação deles com débitos vencidos ou vincendos, administrados pela Secretaria da Receita
Previdenciária, nos dez últimos anos anteriores ao ajuizamento da demanda, observando-se os limites e condições legais.

3. Remessa Oficial e Apelações não providas.(AMS 200438010046860, JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS
(CONV.), TRF1 - SÉTIMA TURMA, 26/06/2009)
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TRIBUTÁRIO. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAL DE FÉRIAS. ABONO-FÉRIAS. CONTRIBUIÇÕES SOBRE A
FOLHA DE SALÁRIOS DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL, AO SAT E A "TERCEIROS" (INCRA, SESI, SENAI E
SALÁRIO-EDUCAÇÃO). VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA.

1- O aviso prévio indenizado não possui natureza salarial, mas, sim, indenizatória, porquanto se destina a reparar a atuação do
empregador que determina o desligamento imediato do empregado sem conceder o aviso de trinta dias, não estando sujeito à
incidência de contribuição previdenciária.

2- O STF, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional
de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal.

3- Em consonância com as modificações do art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91, feitas pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, as
importâncias recebidas a título de abono de férias não integram o salário-de-contribuição.

4- Sobre os valores decorrentes de verbas de natureza indenizatória não incide a contribuição do empregador destinada à
Seguridade Social, ao SAT e a "terceiros" (INCRA, SESI, SENAI, Salário-Educação) que tem por base a folha de salários, mesmo
antes da vigência da Lei n.º 9.528/97, que os excluiu expressamente de tal incidência.(APELREEX 00055263920054047108,
ARTUR CÉSAR DE SOUZA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 07/04/2010)".

 

Do Adicional De Terço Constitucional De Férias 

 

No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, a Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça firmou entendimento, depois de acirrada discussão, no sentido de julgar indevida a sua exigibilidade.

Confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.

1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de Uniformização de
Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no EREsp
957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010).

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011)

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. HORAS
EXTRAS. INCIDÊNCIA.

1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-incidência de
contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente ou a
habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ.

3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE 04/02/2011)

 

Dos Primeiros 15 (quinze) Dias de Afastamento (Auxilio-doença ou acidente) 

 

No tocante a tal rubrica, há entendimento pacificado na jurisprudência pátria que não deve incidir contribuição previdenciária sobre a
verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente, uma
vez que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória.
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Anoto que, no período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário, o empregado não trabalha, não havendo, portanto, uma
remuneração à prestação de serviços.

Destarte, não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. AUXÍLIO -
DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF. INOCORRÊNCIA.

1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao
empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, porque estes, por não representarem contraprestação a trabalho, não
possuem natureza salarial. Precedentes.

2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República, nem se deixou de
aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal
Federal.

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE 16.04.2009, unânime).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias
de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco sobre o terço constitucional de férias.
Precedentes.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE 18.06.2010).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM OS BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -
DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE.

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias
que antecedem o benefício de auxílio-doença.

2. Contudo, o auxílio - acidente, previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o auxílio-doença,
mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de doença ocupacional: muito ao
contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às atividades laborais, embora com redução da
produtividade em razão das seqüelas.

3. No auxílio - acidente, dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio-doença, não cabe à
discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão.

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique Herkenhoff, DJF3
04.03.2010, p. 306).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIOS DOENÇA E
ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. FÉRIAS.
TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

(...)

3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou incapacidade por acidente
não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de salário, mas apenas
verba de caráter previdenciário pago pelo empregador. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS).

(...)

8. Agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente concedido. (TRF3ª
Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).

 

Destarte, ante a fundamentação acima, deve ser mantida a decisão agravada.
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Diante do exposto, processe-se sem o efeito suspensivo.

Comunique-se o agravado para resposta.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.
 

   
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002110-32.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: E.R.G. LIFE CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA E CONSULTORIA EM PLANOS DE SAUDE LTDA - EPP
Advogados do(a) AGRAVANTE: ILANA RENATA SCHONENBERG BOLOGNESE - SP1140220A, MARCELO BOLOGNESE - SP1737840A
AGRAVADO: GERENTE REGIONAL DO MINISTERIO DO TRABALHO DE SÃO BERNARDO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por E.R.G. LIFE CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA E CONSULTORIA
EM PLANOS DE SAÚDE LTDA-EPP., contra decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o pedido
liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário relativo à contribuição social prevista no art. 1º da LC
110/2001. 

 

Alega a agravante, em síntese, que a contribuição social instituída pela Lei Complementar n° 110/2001 perdeu sua
finalidade, sendo, portanto, inconstitucional a sua manutenção. 

 

É o relatório. 

 

Pois bem. A matéria versada nos presentes autos concerne ao exame de exigibilidade ou não das contribuições
previstas na Lei Complementar 110/01 em seus artigos 1º e 2º. 

A lei instituidora da obrigação dispõe nestes termos: 

 

"Art. 1º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem
justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - fgts, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações
aplicáveis às contas vinculadas. 

Parágrafo único. Ficam isentos da contribuição social instituída neste artigo os empregadores domésticos. 

Art. 2º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores, à alíquota de cinco décimos por cento
sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas as parcelas de que trata o art. 15
da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990."

 

Observa-se que a prescrição legal supra não é temporária, ou seja, ela não trouxe em seu bojo prazo algum de
validade expresso, como fez o legislador no caso específico do art. 2º da mesma lei. Assim, enquanto eficaz a
norma, a autoridade fiscal não pode mesmo ignorá-la.
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Nesse passo, o entendimento adotado pelo C. Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a contribuição social
instituída pelo art. 1º, da Lei Complementar nº 110/01 tem natureza de contribuição social geral e, sendo assim, o
legislador não previu sua limitação temporal, nem vinculou sua exigibilidade ao término do pagamento dos expurgos
inflacionários.

 

Ademais, os argumentos no sentido de perda superveniente da justificativa para manutenção da cobrança da
referida contribuição e sua consequente inconstitucionalidade, diante do suposto atendimento de sua finalidade,
devem ser analisados a tempo e modo próprios.

Nesse sentido, os julgamentos proferidos na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.556 e no AI 763.010
AgR/DF:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A CUSTEAR DISPÊNDIOS DA UNIÃO ACARRETADOS POR
DECISÃO JUDICIAL (RE 226.855). CORREÇÃO MONETÁRIA E ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS DO
FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO ( FGTS ). ALEGADAS VIOLAÇÕES DOS ARTS. 5º, LIV
(FALTA DE CORRELAÇÃO ENTRE NECESSIDADE PÚBLICA E A FONTE DE CUSTEIO); 150, III, b
(ANTERIORIDADE); 145, § 1º (CAPACIDADE CONTRIBUTIVA); 157, II (QUEBRA DO PACTO
FEDERATIVO PELA FALTA DE PARTILHA DO PRODUTO ARRECADADO); 167, IV (VEDADA
DESTINAÇÃO ESPECÍFICA DE PRODUTO ARRECADADO COM IMPOSTO); TODOS DA CONSTITUIÇÃO,
BEM COMO OFENSA AO ART. 10, I, DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS -
ADCT (AUMENTO DO VALOR PREVISTO EM TAL DISPOSITIVO POR LEI COMPLEMENTAR NÃO
DESTINADA A REGULAMENTAR O ART. 7º, I, DA CONSTITUIÇÃO). LC 110 /2001, ARTS. 1º E 2º.

A segunda contribuição criada pela LC 110 /2001, calculada à alíquota de cinco décimos por cento sobre a
remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, extinguiu-se por ter alcançado seu prazo de vigência
(sessenta meses contados a partir da exigibilidade - art. 2º, §2º da LC 110 /2001). Portanto, houve a perda
superveniente dessa parte do objeto de ambas as ações diretas de inconstitucionalidade.

Esta Suprema Corte considera constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110 /2001, desde que
respeitado o prazo de anterioridade para início das respectivas exigibilidades (art. 150, III, b, da
Constituição).

O argumento relativo à perda superveniente de objeto dos tributos em razão do cumprimento de sua finalidade
deverá ser examinado a tempo e modo próprios.

Ações Diretas de Inconstitucionalidade julgadas prejudicadas em relação ao artigo 2º da LC 110 /2001 e,
quanto aos artigos remanescentes, parcialmente procedentes, para declarar a inconstitucionalidade do artigo
14, caput, no que se refere à expressão "produzindo efeitos", bem como de seus incisos I e II.

(STF, Tribunal Pleno, ADI nº 2.556/DF, Rel. Min. Joaquim Barbosa j. 13/06/2012, DJe 20/09/2012)

EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO CUSTEIO DAS OBRIGAÇÕES DA UNIÃO
DECORRENTES DE CONDENAÇÕES À RECOMPOSIÇÃO DO fgts . CONSTITUCIONALIDADE. RESPEITO
À REGRA DA ANTERIORIDADE. LC 110 /2001, ARTS. 1º E 2º. AGRAVO REGIMENTAL.

Esta Suprema Corte considerou constitucionais os tributos destinados ao custeio das condenações sofridas pela
União à atualização das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ressalvada a proibição
de cobrança no período definido pela regra da anterioridade.

A perda superveniente da justificativa para manutenção das cobranças e consequente inconstitucionalidade
devem ser examinadas a tempo e modo próprios.

Agravo regimental ao qual se nega provimento. (AI 763.010 AgR/DF)

 

Alega-se que a contribuição do art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001 passou a ser inconstitucional a partir do
atendimento da finalidade que se invocou para a sua instituição, o que estaria reconhecido pelo próprio Governo
Federal, pelo banco gestor do FGTS e pelo Decreto nº 3.913/2001, pelo que estaria havendo desvio de finalidade
na sua exigência atual, em violação ao art. 167, VI da Constituição Federal.
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Todavia, tal argumento de impugnação da exigência contributiva foi analisado e rejeitado pelo C. Supremo Tribunal
Federal naquele mesmo julgamento em que se decidiu pela constitucionalidade de referida contribuição (ADIn nº
2.556/DF, julgado em 26/06/2012, DJe 20/09/2012), quando se decidiu que "o argumento relativo à perda
superveniente de objeto dos tributos em razão do cumprimento de sua finalidade deverá ser examinado a tempo
e modo próprios", sendo que a Suprema Corte reconheceu a repercussão geral sobre essa questão, no sentido de
que alterações supervenientes no contexto fático podem justificar um novo exame acerca da validade do art. 1º da
Lei Complementar nº 110 /2001, objeto do RE nº 878.313/SC, pendente de julgamento.

 

Portanto, enquanto não examinada pela Colenda Corte tal questão, não se encontra fundamentos relevantes que
possam afastar a conclusão pela constitucionalidade e plena exigibilidade da contribuição do artigo 1º, eis que a tese
de superação da sua finalidade institutiva contraria uma razoável interpretação no sentido de que apenas a
contribuição do artigo 2º seria temporária (o que é expresso em seu § 2º) para suprir a referida finalidade transitória.

 

Alega-se, de outro lado, que teria havido superveniente inconstitucionalidade da contribuição instituída no art. 1º da
Lei Complementar nº 110/2001, em razão da alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 33/2001 à
redação do artigo 149, § 2º, III, alínea "a", da Constituição Federal, pela qual se determinou que as contribuições
sociais com alíquotas ad valorem poderiam incidir apenas, taxativamente, sobre faturamento, receita bruta, valor da
operação ou valor aduaneiro, com o que não poderia haver a exigência, a partir de então, da contribuição ora
questionada, eis que incidente sobre base de cálculo - 10% sobre o saldo da conta de FGTS demitido sem justa
causa - diversa daquelas estabelecidas pela Emenda 33/2001.

O dispositivo constitucional tem a seguinte redação:

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico
e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas
áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º,
relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir contribuição, cobrada de seus servidores,
para o custeio, em benefício destes, de sistemas de previdência e assistência social. (Parágrafo Renumerado
pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada de seus servidores, para o
custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à
da contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União. (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 41, 19.12.2003)

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de
2001)

II - poderão incidir sobre a importação de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e álcool
combustível; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

III - poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o
valor aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de
2001)
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§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na
forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 33, de 2001)

 

Entendo não haver fundamento para acolhida desta argumentação, posto que, primeiramente, reputa-se também
analisado e rejeitado pela Suprema Corte naquele julgamento em que decidiu pela constitucionalidade de referida
contribuição (ADIn nº 2.556/DF, julgado em 26/06/2012, DJe 20/09/2012), assim considerada válida justamente
com fundamento no artigo 149 da Constituição Federal, mas, em segunda consideração, a alteração redacional não
importa em conclusão no sentido da invalidade das contribuições anteriormente criadas com base na redação
original do dispositivo constitucional, e, em terceira consideração, a interpretação de seu enunciado normativo há de
realizar-se no contexto sistemático constitucional, nesse contexto não se podendo apreender que o termo "poderão"
deve ter o significado linguístico de "deverão", mas sim que expressa a admissibilidade de novas contribuições
sociais sobre tais bases de cálculo, para o fim de que não conflitem com a regra proibitiva do artigo 195, § 4º c/c/
artigo 154, I, da Lei Maior. Por oportuno, cito os dispositivos:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da
lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, e das seguintes contribuições sociais: (Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física
que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social,
obedecido o disposto no art. 154, I.

...........

Art. 154. A União poderá instituir:

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que sejam não-cumulativos e
não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados nesta Constituição;

 

A propósito, esse é o entendimento desta Corte:

 

TRIBUTÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. ART. 1ºDA LC 110/2001.
INDETERMIÇÃO TEMPORAL DA EXAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE REVOGAÇÃO. FINALIDADES: APORTE DE
RECURSOS AO FUNDO E IMPORTANTE MECANISMO EXTRAFISCAL DE COIBIÇÃO À DEPEDIDA SEM
JUSTA CAUSA. EFETIVAÇÃO DE DIREITOS SOCIAIS CONSTITUCIONALMENTE GARANTIDOS.
PREEMINÊNCIA DA MENS LEGIS SOBRE A MENS LEGISLATORIS. RATIO LEGIS AUTÔNOMA DE
EVENTUAL OCCASIO LEGIS. VETO DO PLC 200/2012 MANTIDO. CONSTITUCIONALIDADE DA
CONTRIBUIÇÃO JÁ DECLARADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE
SUPERVENIENTE.

1 - A alegação de exaurimento finalístico da norma em comento, além de imiscuir-se indevidamente em
valoração ínsita ao Poder Legislativo, não é acompanhada de prova inequívoca quer permita o convencimento
da arguição, valendo-se a autora apenas de presunções e ilações. Adicionalmente, inexiste dano irreparável ou
de difícil reparação frente lei de já longa vigência.
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2 - A contribuição instituída pelo art. 1º da Lei Complementar nº 110 /2001, diversamente da do art. 2º, foi
instituída por tempo indeterminado.

3 - Consoante dicção do art. 2º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, não se destinando à
vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue. Por sua vez, conforme determina o
art. 9º da LC nº 95/98, com a redação dada pela LC nº 107/01, a cláusula de revogação deverá enumerar,
expressamente, as leis ou disposições legais revogadas. Igualmente, dispõe o art. 97, I, do Código Tributário
Nacional que somente a lei pode estabelecer a extinção de tributos.

4 - Inexiste revogação, expressa ou tácita, do dispositivo guerreado, não havendo presumi-la quanto à norma
jurídica validamente estabelecida.

5 - A finalidade do dispositivo se encontra em seu art. 3º, §1º, qual seja o aporte de recursos ao Fundo. Nesse
viés, observa-se que é axioma hermenêutico a preeminência da mens legis sobre a mens legislatoris, máxime
por aquela, neste caso, ter como fundamento de validade direitos sociais previstos expressamente na Carta
Magna (art. 7º, III, CF). A ratio legis, propriamente dita, por força do dispositivo indigitado, encontra-se
autônoma de eventual ocassio legis, mormente por força do aspecto socializante exigido do intérprete e
aplicador do direito pátrio (art. 5º LINDB).

6 - Com efeito, diversamente do sustentado, o telos jurídico do diploma não está adstrito exclusivamente aos
expurgos inflacionários de planos econômicos, servindo de importante mecanismo extrafiscal de coibição à
despedida sem justa causa (arts. 1º, IV; 7º, I, CF), consoante pode se dessumir da própria exposição de motivos
levantada pela parte autora.

7 - Nessa senda, o art. 10, I, da ADCT limitou a indenização indigitada a 40% dos depósitos tão-somente até o
advento de norma complementar; embora pendente esta - no sentido de diploma mais global -, esta, no viés de
medida protetiva, consubstancia-se exatamente a Lei Complementar nº 110 /2001.

8 - Na verdade, não só inexiste revogação como o Projeto de Lei Complementar nº 200/2012, que objetivava
exatamente estabelecer prazo para a extinção da contribuição, foi vetado pela Presidenta da República, veto
este que foi mantido pelo Congresso Nacional em Sessão de setembro de 2013, o que reafirma a indeterminação
temporal da exação e que mesmo a mens legislatoris não imputa à exação caráter precário.

9 - Outrossim, o art. 13 da LC nº 101/2001 expressamente consigna que as receitas recolhidas são destinadas
integralmente ao Fundo, não havendo alegar seu desvirtuamento, ressaltando-se que o FGTS, considerado na
globalidade de seus valores, constitui um fundo social dirigido a viabilizar financeiramente a execução de
programas de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura urbana, ex vi do disposto nos artigos 6º,
IV, VI e VII; 7º,III, da Lei nº 8.036/90.

10 - Assim, em vigência a norma, apenas haveria afastá-la em caso de inconstitucionalidade material ou
formal. O Supremo Tribunal Federal, no entanto, assentou a constitucionalidade dessa contribuição na ADI
2556/DF. Nesse viés, o Ministro Moreira Alves exarou asserto de que a natureza jurídica das duas exações
criadas pela lei em causa é a de tributo, caracterizando-se como contribuições sociais que se enquadram na
subespécie "contribuições sociais gerais" que se submetem à regência do artigo 149 da Constituição, e não à do
artigo 195 da Carta Magna.

11 - Dessa maneira, não há alegar inconstitucionalidade superveniente pelo advento da EC nº 33/2001, que
incluiu disposições no art. 149, porquanto quando do julgamento da ADI indigitada, 13/06/2012, tal alteração
promovida pelo Poder Constituinte derivado reformador já era então vigente, e foi utilizado exatamente o art.
149 para legitimar a validade da contribuição.

12 - Obter dictum, como o início e o limite da cognição da norma é o próprio enunciado normativo, não há
razão para afastar a modalidade deôntica do artigo 149, 2º, III, da Carta Magna "poder" pelo operador adverso
"obrigatório", quando é inexistente no texto normativo uma contradição performativa nas enunciações
linguísticas utilizadas. Pelo contrário, o conjunto das reformas operacionalizadas pela Emenda Constitucional
nº 33 de 2001 torna clara sua finalidade de aumentar a legiferação de contribuições extrafiscais para
combustíveis, não sendo valida a interpretação que imputa ao inciso indigitado a diminuição das hipóteses de
base de cálculo possíveis para contribuições sociais, até porque tal silogismo é contrário ao plano ideológico
socializante da Constituição Federal.

13 - Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento ao agravo legal.
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(TRF3, 1ª Turma, unânime. AI 00190904720154030000, AI 564133. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
HÉLIO NOGUEIRA. e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2015; julgado em 01/12/2015)

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE OS DEPÓSITOS REFERENTES AO FGTS. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA.
LEI COMPLEMENTAR Nº 110 /01.

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de
17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à
tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o
parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida
estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou
de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

II -O assunto referente ao presente mandamus já passou pelo crivo do Supremo Tribunal Federal - STF por
ocasião do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.556/DF, sendo reconhecida a
inexigibilidade das exações apenas no exercício de 2001.

III - No caso dos autos, os pedido é de suspensão da exigibilidade da contribuição social instituída pelo artigo
1º da Lei Complementar nº 110 /01, sendo proposta a ação em 11.04.2014, momento em que a contribuição já
era devida.

III - Agravo legal não provido. "

(TRF3, AMS 00025533720144036102, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, Segunda Turma, j. 23.06.15, e-DJF3
Judicial 1 DATA:02/07/2015).

"AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC.
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇAO SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR N. 110 /01. ADI 2.556-2/DF, STF.
CONSTITUCIONALIDADE. DESVIO DE FINALIDADE. NÃO OCORRENCIA. 1. Escorreita a decisão
monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que, apesar de existirem
decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma
orientação invocada pelo relator. 2. A Caixa Econômica Federal não possui legitimidade para figurar no polo
passivo de demanda que visa discutir relação jurídico-tributária referente à contribuição ao fgts instituída pela
Lei Complementar nº 110 /01, pois não tem competência para arrecadar, administrar e cobrar tal exação que
possui caráter tributário amplamente reconhecido. (REsp 781.515/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/03/2006, DJ 03/04/2006, p. 272) 3. O Supremo Tribunal
Federal, na Ação Direta de Constitucionalidade n. 2.556-2/DF, em 13/06/2012, julgou constitucional a
contribuição prevista no art. 1º da LC 110 , de 29 de junho de 2001, desde que respeitado o prazo de
anterioridade para início da respectiva exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição). 4. Assim, tem-se que as
contribuições instituídas pela LC 110 /2001 são constitucionais, podendo ser cobradas a partir do exercício
financeiro de 2002. 5. A contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110 /2001 tem natureza jurídica de
contribuição social geral e, como tal, não tem finalidade estipulada necessariamente pelo legislador. Tal
paradigma foi adotado pelo então Ministro Moreira Alves, na ocasião da Medida Cautelar da ADI nº 2556-2. 6.
A Lei Complementar nº 110 /2001 tem respaldo constitucional, independentemente de qualquer situação de
ordem econômica ou financeira. Precedentes. 7. Agravo legal improvido." (AMS 00243654420144036100, Rel.
Juiz Fed. Convocado Renato Toniasso, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO)

 

Posto isto, indefiro o efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada para contraminuta.

 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004104-32.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA - SP189220
AGRAVADO: ADEILDO DE OLIVEIRA CAMARGO, SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, ANA SOARES BARROS, ANTONIO
PIMENTA GARCIA, JOSE PEREIRA DA SILVA FILHO, JOVIS PIMENTA, MANOEL GOMES DOS ANJOS, MIGUEL SAMPAIO NUNES, VICENTINA
MERCEDES DE ALMEIDA BITTENCOURT
Advogados do(a) AGRAVADO: LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI - SP3888860A, MARCIA PIKEL GOMES - SP1231770A
Advogado do(a) AGRAVADO: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO - SP6171300A
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIA PIKEL GOMES - SP1231770A
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIA PIKEL GOMES - SP1231770A
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIA PIKEL GOMES - SP1231770A
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIA PIKEL GOMES - SP1231770A
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIA PIKEL GOMES - SP1231770A
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIA PIKEL GOMES - SP1231770A
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIA PIKEL GOMES - SP1231770A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
                   AGRAVADO: ADEILDO DE OLIVEIRA CAMARGO, SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, ANA SOARES BARROS,
ANTONIO PIMENTA GARCIA, JOSE PEREIRA DA SILVA FILHO, JOVIS PIMENTA, MANOEL GOMES DOS ANJOS, MIGUEL SAMPAIO NUNES,
VICENTINA MERCEDES DE ALMEIDA BITTENCOURT

O processo nº 5004104-32.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente
eletrônico, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

                                                                                     

A partir da publicação deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas, por seus procuradores, a manifestar, no prazo de 05 (cinco)
dias, eventual discordância quanto à forma de julgamento em sessão não presencial, nos termos das Portarias nº 01/2016 e n.º
01/2018, da Presidência da Segunda Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, advertindo-as de que a objeção
implicará a retirada do feito da pauta, independentemente do motivo apresentado. 

  

Sessão de Julgamento
Data: 03/04/2018 14:00:00
Local: Sala de Sessões da 2ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010198-93.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: RICARDO DE SOUZA VIEIRA, ALINE GABRIELE PODGORSKI DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: REGIS HIDEAKI HIRATA - SP3730980A
Advogado do(a) AGRAVANTE: REGIS HIDEAKI HIRATA - SP3730980A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, KLEBER DOS SANTOS GARCIA, PETERSON LINS MORAES, JEAN CARLOS LINS MORAES,
ANDREZA MARIA DA SILVA MORAES
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: RICARDO DE SOUZA VIEIRA, ALINE GABRIELE PODGORSKI DA SILVA
                   AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, KLEBER DOS SANTOS GARCIA, PETERSON LINS MORAES, JEAN CARLOS LINS MORAES,
ANDREZA MARIA DA SILVA MORAES

O processo nº 5010198-93.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente
eletrônico, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

                                                                                     

A partir da publicação deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas, por seus procuradores, a manifestar, no prazo de 05 (cinco)
dias, eventual discordância quanto à forma de julgamento em sessão não presencial, nos termos das Portarias nº 01/2016 e n.º
01/2018, da Presidência da Segunda Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, advertindo-as de que a objeção
implicará a retirada do feito da pauta, independentemente do motivo apresentado. 

  

Sessão de Julgamento
Data: 03/04/2018 14:00:00
Local: Sala de Sessões da 2ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000994-88.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: ELAINE DO PRADO COUTINHO
Advogado do(a) AGRAVANTE: FELICIO AMANCIO ROCHA - MS12550
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por ELAINE DO PRADO COUTINHO contra decisão (Número do
documento: 17111713561258300000003319107) que, nos autos de ação de ação ajuizada em face de SAÚDE CAIXA – PROGRAMA DE
ASSISTÊNCIA MÉDICA SUPLETIVA , objetivando a autorização e o custeio da troca de prótese que julga necessária e imprescindível à
manutenção da sua saúde, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.
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Em suas razões, afirma a agravante, em síntese, que: (a) é segurada da agravada com plano de assistência HOSPITALAR sob nº
010.444.234.01-6, para cobertura de custos de assistência médica, hospitalar e ambulatorial; (b) é funcionária da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL há 12 anos e que, em decorrência de acidente automobilístico, teve de ser submetida à amputação membro esquerdo; (c)
atualmente encontra-se em uso de parelho protético que, segundo relata, “vem acarretando sérios danos ao seu organismo, tais como: lesão
no coto, alto risco de quedas, alteração postural que sobrecarrega coluna, membro inferior direito e ombros, o que pode levar a INVALIDEZ
em decorrência da dor crônica; ou até mesmo acarretar outra abordagem cirúrgica”; (d) por recomendação do seu médico, necessita fazer
uso imediato de prótese especificamente indicada em laudo médico – cópia juntada às fls. 31-33, ID Num. 3474757- cujo aparelho não é
custeado pela empresa ré; (e) desde 2011 “vem apresentando quadro de lombalgia e dor no joelho direito (artralgia), principalmente durante o
uso prolongado da prótese”; (f) enfrenta “dificuldade na locomoção por não conseguir acelerar os passos quando necessita durante o trabalho
e no dia a dia, demandando grande esforço para subir e descer a escada na agência onde trabalha.”; (g) o relatório médico feito pelo
profissional médico especialista e a notória gravidade da moléstia de que sofre a ora Agravante são provas inequívocas a convencer da
verossimilhança da alegação e acolhimento do pleito.

Requer atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

O deferimento do efeito suspensivo, na forma do art. 1.019, I, do CPC de 2015, está condicionado à verificação de possível existência de lesão
grave e irreparável ou de difícil reparação com a manutenção da decisão agravada.

Os argumentos alinhados nas razões do agravo não são hábeis, ao menos neste primeiro juízo de cognição provisória, a justificar a suspensão
da decisão recorrida.

No caso dos autos, os fundamentos externados na decisão agravada revestem-se de plausibilidade jurídica.

O juízo de origem assim decidiu:

“ (...) Observo, neste momento preliminar do processo, que não fica comprovado nos autos que as atividades predominantemente
desenvolvidas pela autora dependam estritamente da aquisição da prótese ortopédica requerida. Extrai-se dos orçamentos juntados nos autos
que o aparelho protético é altamente recomendando para pessoas que exercem esportes de alto performance ou mesmo atividades diárias
mais rigorosas. Todavia, não é possível verificar, neste momento, que a vida cotidiana da autora dependa da alta qualidade do produto
requerido.

Consta da inicial que a mesma é empregada da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, mas não há descrição das atividades desenvolvidas.
Outrossim, não resta claro o efetivo dano que a autora venha sofrendo pelo uso da atual prótese – em verdade, pelos e-mails juntados nos
autos, há reclamação vaga quanto a dores nas colunas e dificuldades para realizar atividades do dia a dia, mas nenhuma prova médica de que
estas se relacionem à prótese e/ou se o uso do aparelho importado resolveria os problemas de saúde da autora. Destaco, por fim, que não
houve uma negativa deliberada da CAIXA-SAÚDE; antes está atrelado ao fornecimento de produto importado específico – o que iria contra o
próprio regulamento da empresa.”

 

Mostra-se razoável o fundamento da decisão agravada no sentido de que, neste momento processual, não ficou demonstrada inequivocamente
a necessidade de aquisição de produto de tão alta qualidade técnica (e de alto custo) tendo em consideração a vida cotidiana e a ocupação
profissional da agravante, assim como não restou demonstrado que a aquisição do produto resolveria seus problemas de saúde, comprovações
estas que poderão ser feitas no curso de regular instrução processual e reconhecidas, eventualmente, ao final, em cognição exauriente.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Publique-se. Comunique-se. Intime-se a parte agravada para apresentação de resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

 
 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002181-34.2018.4.03.0000
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002181-34.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: VINICIUS KOPTCHINSKI ALVES BARRETO
Advogados do(a) AGRAVANTE: ARTHUR RIZEK SHELDON - SP369024, PAULO EDUARDO DE BARROS FONSECA - SP88442
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, COMANDANTE DO SERVIÇO DE RECRUTAMENTO E PREPARO DE PESSOAL DA AERONAUTICA (SEREP-SP)
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Vistos, etc.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por VINICIUS KOPTCHINSKI ALVES BARRETO  contra ato do CHEFE
DO SERVIÇO DE RECRUTAMENTO E PREPARO DE PESSOAL DA AERONÁUTICA DE SÃO PAULO
(SEREPSP), em que pleiteia suspensão dos efeitos de ato administrativo que resultou em sua exclusão do quadro da
Reserva da Força Aérea Brasileira sob pretexto de cumprimento de decisão judicial liminar.

 

O agravante aduz, em apertada síntese, que: (i) o ato de desligamento dos quadros da Força Aérea Brasileira violou o
disposto no artigo 40 do Decreto nº 6.854/2009; (ii) tendo sido atendidas todas as regras do edital convocatório do
certame e tendo sido incorporado à Aeronáutica do Brasil na patente de aspirante-a-oficial, há o direito líquido e certo de
ter assegurada a continuidade na carreira militar; (iii) a concessão de liminar em mandado de segurança é manifestamente
ilegal, pois a exclusão é medida irreversível; (iv) não integra o polo passivo da ação mandamental que resultou em sua
exclusão; (v) a ausência de litisconsórcio passivo necessário contraria jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça; (vi)
a exclusão vai de encontro aos princípios da segurança jurídica, da confiança e da eficiência; (vii) está sendo injustamente
privado de sua subsistência, na medida em que abdicou de sua antiga atividade profissional para dedicar-se à carreira
militar.

 

É o relatório.

Decido.

 

Neste primeiro juízo, exercido em cognição sumária, não vislumbro sérios indicativos no sentido da plausibilidade do
direito invocado.

 

Este é o conteúdo do ato administrativo impugnado, in verbis:

 

“BOLETIM INTERNO OSTENSIVO Nº 222, de 27 DEZ 17, do(a) GAP SP

TRANSCRIÇÃO DE PUBLICAÇÃO - (4011)

a) AP QOCON SJU VINICIUS KOPTCHINSKI ALVES BARRETO 6897932 (SEREP-SP)

PORTARIA SEREP-SP Nº 31/SECRETARIA, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.

Licenciamento de QOCON por cumprimento de decisão judicial

O CHEFE DO SERVIÇO DE RECRUTAMENTO E PREPARO DE PESSOAL DA AERONÁUTICA DE SÃO PAULO, de acordo
com a delegação de competência estabelecida no Inciso II, do artigo 1º, da Portaria COMGEP nº 1.948/DLE, de 17 ago. 2017,
resolve:
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Licenciar ex officio e excluir do serviço ativo da Aeronáutica, de acordo com a Decisão Judicial proferida pela 5º Vara da
Justiça Federal do Rio Grande do Norte, constante no Processo Judicial 0809806-74.2017.4.05.8400 e Mensagem Fac-Símile nº
2301/SAPSM/37387, de 13 dez. 2017, da DIRAP), o Asp QOCON VINICIUS KOPTCHINSKI ALVES BARRETO (Nr Ordem
6897932), do efetivo do SEREP-SP, a contar de 18 dez. 2017. Em consequência, os setores responsáveis do GAP-SP tomem
conhecimento e proceda a apuração dos respectivos reflexos financeiros e abatimentos de eventuais valores já recebidos,
observando-se todos os efeitos patrimoniais devidos de 09 out. 2017 a 18 dez. 2017

MARCELO DE OLIVEIRA Cel Inf Chefe do SEREP-SP

(Transcrito da Portaria SEREP-SP n 31/SECRETARIA, de 21 dez. 2017)”. (Grifo nosso) 

 

Como se verifica, tratou-se de cumprimento de ordem judicial, hipótese que, embora não conste do rol do artigo 40 do
Decreto nº 6.854/2009, não acarreta qualquer ilegalidade. Aliás, é fundamental ressaltar que o descumprimento de decisão
judicial, mesmo que in limine litis, implica em responsabilidade criminal pela conduta prevista no artigo 330 do Código
Penal.

 

Além disso, não há no presente conjunto fático-probatório documentos relativos ao Mandado de Segurança nº 0809806-
74.2017.4.05.8400 a tramitar perante a 5ª Vara Federal de Natal/RN. Dessa maneira, simplesmente não se sabem as
razões por que a outra candidata foi reclassificada em primeiro lugar no certame em comento.

 

Por fim, questiona-se quem seria, de fato e de direito, a autoridade coatora. Na medida em que a Administração Pública
militar apenas deu cumprimento a decisão judicial, sob pena de responsabilização criminal, é possível argumentar que a
verdadeira autoridade coatora seria o Juízo da 5ª Vara Federal de Natal/RN, porque é dela que se originou a ordem de
reclassificação dos aprovados no concurso. Assim, questões relativas à formação do litisconsórcio passivo necessário e à
irreversibilidade da liminar são mais adequadas àquele Juízo. Do contrário, arrisca-se a existência de decisões
conflitantes, com efeitos deletérios para a tão necessária segurança jurídica.

 

Por essas razões, não vislumbro a existência do fumus boni iuris.

 

Ante o exposto, indefiro a medida liminar.

 

Cumpra-se o disposto no artigo 1.019, II, do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), intimando-se a
agravada para que apresenta contraminuta no prazo legal.

 

 

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

  

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018817-12.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
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AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: DANNY MONTEIRO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANNY MONTEIRO DA SILVA - SP164989
AGRAVADO: TEXFIBRA TEXTIL LTDA.
INTERESSADO: WALTER LUIZ LAPIETRA FILHO
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE ROBERTO OSSUNA - SP54288, 
Advogados do(a) INTERESSADO: JULIANA CALLADO GONCALES - SP311022, GONTRAN ANTAO DA SILVEIRA NETO - RJ0772740S

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: DANNY MONTEIRO DA SILVA
                   AGRAVADO: TEXFIBRA TEXTIL LTDA.
INTERESSADO: WALTER LUIZ LAPIETRA FILHO

O processo nº 5018817-12.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente
eletrônico, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

                                                                                     

A partir da publicação deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas, por seus procuradores, a manifestar, no prazo de 05 (cinco)
dias, eventual discordância quanto à forma de julgamento em sessão não presencial, nos termos das Portarias nº 01/2016 e n.º
01/2018, da Presidência da Segunda Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, advertindo-as de que a objeção
implicará a retirada do feito da pauta, independentemente do motivo apresentado. 

  

Sessão de Julgamento
Data: 03/04/2018 14:00:00
Local: Sala de Sessões da 2ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002159-73.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: TRENTO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
Advogados do(a) AGRAVANTE: PEDRO AFONSO KAIRUZ MANOEL - SP1942580A, MAURICIO REHDER CESAR - SP2208330A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TRENTO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA – MA,  em
face de decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, visando a não inclusão do nome da requerente
nos órgãos de proteção ao crédito (SERASA e SCPC), mediante o oferecimento de caução e posteriormente
como pagamento, o crédito judicial bancário, Proc. nº 001939468.2006.8.05.0001 (cumprimento de sentença nº
0316779-22.2012), em trâmite na 4ª Vara de Relações de Consumo da Comarca de Salvador- BA, até ulterior
decisão definitiva (Documento 3), bem como impeça que a requerida tome as medidas necessárias para as
medidas de consolidação em definitivo do domínio do imóvel de matricula nº 5.785.
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Sustenta que a concessão da antecipação da tutela requerida é medida que se impõe, “...para evitar a inclusão
do nome do devedor no banco de dados de restrição ao crédito e suspendendo a exigibilidade da dívida.”.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do artigo 294 do NCPC, a tutela provisória se subdivide em tutela de urgência e tutela de evidência,
in verbis: 

 

 
"Art. 294.  A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. 

Parágrafo único.  A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter
antecedente ou incidental". 

 

A concessão da tutela de urgência depende da existência de elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. Referida medida não será concedida
quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão. Assim dispôs o artigo 300 do novo Diploma
Processual Civil:

 

"Art. 300.  A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade
do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou
fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser
dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la. 

§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia. 

§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de
irreversibilidade dos efeitos da decisão". 

 

Restou estabelecida, ainda, no novo CPC, a tutela de evidência, nos seguintes termos: 

 

"Art. 311.  A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou
de risco ao resultado útil do processo, quando: 

I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte; 

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante; 

III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito,
caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa; 
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IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do
autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável. 

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz poderá decidir liminarmente".

No caso concreto, não vislumbro a presença dos requisitos necessários ao deferimento da antecipação da
tutela recursal.

A pretensão da parte agravante consiste na concessão da tutela provisória de urgência para que não haja
negativação em nome da agravada junto aos órgãos de proteção ao crédito em razão dos contratos firmados
(SERASA e SCPC).

Todavia, no caso sub judice, requer se faça julgamento profundo das provas que instruem a ação subjacente, o
que se revela impróprio nesta fase recursal. O julgamento do referido instituto permite apenas análise rápida e
superficial das provas, em cognição sumária, da qual deve resultar probabilidade intensa de existência do
direito. Com acerto, não há como afirmar estarem presentes os requisitos do artigo 300 do código de processo
civil.

Consoante bem fundamentado pelo MM. Juízo a quo: “.. . Entretanto, no caso em tela, a despeito das
alegações trazidas na petição inicial, neste juízo de cognição sumária não há como se aferir a abusividade
das taxas de juros e dos encargos cobrados, de forma a se determinar a suspensão do pagamento das
prestações do contrato, o que somente será devidamente aferida após a oitiva da requerida e a produção de
provas ...”  

 

Diante da necessidade de dilação probatória, em cognição plena e exauriente para a comprovação do alegado
pelo agravante, nos autos originários, resta afastada a existência de evidencias quanto à probabilidade do direito
invocado. 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. REPARAÇÃO DE
VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA NÃO DECIDIDAS NO PRIMEIRO
GRAU. IRRECORRIBILIDADE DO DESPACHO QUE DETERMINA A CITAÇÃO. MATÉRIA FÁTICA
CONTROVERTIDA. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA . 1. Quanto às preliminares de ilegitimidade ativa e passiva,
o recurso não comporta conhecimento. A decisão agravada limitou-se a afirmar a legitimidade ativa do
Ministério Público Federal, com apoio no artigo 5º da Lei nº 7.347/1985, ou seja, do ponto de vista
estritamente formal, não havendo decisão explícita quanto a tal questão, à vista dos argumentos ora
expendidos pela agravante, qual seja, em razão da matéria deduzida. E, quanto à ilegitimidade passiva,
nada decidiu a decisão agravada. 2. Não obstante as condições da ação sejam cognoscíveis até mesmo de
ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição (CPC, artigo 267, §3º), no caso dos autos, a questão deve
ser submetida pela agravante ao Juízo a quo, sob pena de se ter como recorrível o despacho que se limita a
determinar a citação da ré. Irrecorribilidade do despacho que ordena a citação. Precedentes. 3. Conforme
prescreve o artigo 273, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 8.952/1994, a existência
de prova inequívoca é requisito para deferimento do pedido da antecipação dos efeitos da tutela
jurisdicional. Prova inequívoca é, via de regra, a prova documental. Assim, não se afigura possível a
concessão de tutela antecipada quando a prova dos fatos constitutivos do direito alegado pelo autor
depende de dilação probatória, através da realização de perícia. 4. Havendo matéria fática controvertida, e
sendo necessária a realização de prova pericial de engenharia, ademais expressamente requerida na
petição inicial da ação civil pública, não se afigura possível a antecipação dos efeitos da tutela
jurisdicional. Precedentes. 5. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido.(AI
00282561620094030000, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:24/04/2014)
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMÓVEIS
FINANCIADOS PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. RECURSOS DO PROGRAMA "MINHA CASA
MINHA VIDA". FALHAS ESTRUTURAIS DECORRENTES DO TERRENO DA CONSTRUÇÃO.
SUSPENSÃO DAS PRESTAÇÕES E DO SEGURO RESIDENCIAL. NECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA
SEGURADORA E CONSTRUTORA. APRECIAÇÃO SUJEITA À COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
FEDERAL. 1. Ação civil pública ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e outros visando
responsabilizá-los pelos danos estruturais causados em imóveis, sujeitos a constantes inundações,
financiados com recursos do Programa "Minha Casa Minha Vida" do Governo Federal. 2. As alegações
suscitadas exigem apreciação circunstanciada a fim de apurar os danos sofridos pelos imóveis e a
responsabilidade pelos mesmos imputáveis à Caixa Econômica Federal, à Caixa Seguradora e à
construtora responsável pela obra. 3. Necessidade de dilação probatória e abertura de prazo para
manifestação dos sujeitos passivos da demanda, o que impede a concessão de tutela antecipada que importe
na suspensão do pagamento das prestações e do seguro residencial. 4. A jurisprudência reconhece a
responsabilidade solidária da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qualidade de agente financeiro, da
CAIXA SEGURADORA, que dá a cobertura securitária ao imóvel e da CONSTRUTORA, responsável pela
construção do imóvel, nas demandas que envolvam alegação de vícios de construção. 5. Competência da
Justiça Federal Comum para que seja analisada a responsabilidade dos litisconsortes passivos da demanda
originária. 6. Agravo de instrumento parcialmente provido apenas em relação à competência da Justiça
Federal. - grifo nosso.

(TRF5, AG 00087708320124050000, Rel Des. Fed. André Luis Maia Tobias Granja, Terceira Turma, j.
13.12.2012, DJE - Data::18/12/2012 - Página::408)

 

Isso posto, indefiro a antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se a parte agravada para a apresentação de contraminuta.

 

Int.

 

 

 

   

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011124-74.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CEPRENO, CENTRO DE ESTUDOS PAULISTA DE REABILITACAO NEURO-OCLUSAL
 

 
 

 .
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  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: CEPRENO, CENTRO DE ESTUDOS PAULISTA DE REABILITACAO NEURO-OCLUSAL

O processo nº 5011124-74.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente
eletrônico, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

                                                                                     

A partir da publicação deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas, por seus procuradores, a manifestar, no prazo de 05 (cinco)
dias, eventual discordância quanto à forma de julgamento em sessão não presencial, nos termos das Portarias nº 01/2016 e n.º
01/2018, da Presidência da Segunda Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, advertindo-as de que a objeção
implicará a retirada do feito da pauta, independentemente do motivo apresentado. 

  

Sessão de Julgamento
Data: 03/04/2018 14:00:00
Local: Sala de Sessões da 2ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55458/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000039-79.2008.4.03.6116/SP

2008.61.16.000039-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : AGENDE AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO DE PARAGUACU PAULISTA
ADVOGADO : SP155865 EMERSON RODRIGO ALVES e outro(a)

: SP180583 JULIANA BRISO MACHADO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00000397920084036116 1 Vr ASSIS/SP

DESPACHO
Fls. 570/571: Primeiramente, à vista da petição de fls. 566/567, observo que, para que haja renúncia ao direito sobre o qual se funda a
ação, não basta a ocorrência de renúncia expressa, é necessário, também, a existência nos autos de procuração com poderes específicos
para tanto, nos termos estatuídos pelo artigo 105 do NCPC.
Assim, regularize a parte autora sua petição, juntando aos autos a respectiva procuração com poderes específicos, no prazo de 10 (dez)
dias.
Intime-se.

São Paulo, 19 de janeiro de 2018.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal
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SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55419/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014478-73.2004.4.03.6104/SP

2004.61.04.014478-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : RICARDO BELINI SANTI
ADVOGADO : SP175074 RODRIGO AITA RIBEIRO e outro(a)
APELANTE : UNIFEI UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBA
ADVOGADO : SP104933 ARMANDO LUIZ DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : FUPAI FUNDACAO DE PESQUISA E ASSESSORAMENTO A INDUSTRIA
ADVOGADO : MG088521 GUIARONE VILAS BOAS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00144787320044036104 2 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o feito será levado a julgamento na sessão de 04/04/2018.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023813-60.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.023813-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO
SUCEDIDO(A) : BANCO ABN AMRO REAL S/A
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00238136020064036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o feito será levado a julgamento na sessão de 04/04/2018.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002282-45.2007.4.03.6111/SP
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2007.61.11.002282-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : JAIRO COSTA DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP131826 WILSON DE MELLO CAPPIA e outro(a)
APELANTE : WILSON DE MELLO CAPPIA
ADVOGADO : SP131826 WILSON DE MELLO CAPPIA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00022824520074036111 1 Vr MARILIA/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o feito será levado a julgamento na sessão de 04/04/2018.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004783-24.2007.4.03.6126/SP

2007.61.26.004783-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
ADVOGADO : SP205792B MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA
APELADO(A) : IMOB NOVO MUNDO S/C LTDA
No. ORIG. : 00047832420074036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o feito será levado a julgamento na sessão de 04/04/2018.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011640-39.2009.4.03.6119/SP

2009.61.19.011640-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : SP234853 RHAYSSA CASTRO SANCHES RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : CONCEICAO APARECIDA ALVINO DE SOUZA
ADVOGADO : SP246900 GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO e outro(a)

: SP248606 RAFAEL RAMIRES ARAUJO VALIM
APELADO(A) : CONSTRUTORA OAS LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP305583 GUILHERME CORONA RODRIGUES LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00116403920094036119 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o feito será levado a julgamento na sessão de 04/04/2018.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
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Juíza Federal Convocada

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004203-52.2011.4.03.6126/SP

2011.61.26.004203-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
ADVOGADO : SP205792B MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA e outro(a)
APELADO(A) : JOSE DE JESUS MARTINS RAMOS
No. ORIG. : 00042035220114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o feito será levado a julgamento na sessão de 04/04/2018.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007054-84.2012.4.03.6108/SP

2012.61.08.007054-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : MARIA ALICE CASTILHO THEODORO
ADVOGADO : SP100474 SERGIO LUIZ RIBEIRO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP158386 FABIO ALEXANDRE COELHO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00070548420124036108 1 Vr BAURU/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o feito será levado a julgamento na sessão de 04/04/2018.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005393-45.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.005393-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : CRODA DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP091537 CANDIDO RANGEL DINAMARCO e outro(a)

: SP206587 BRUNO VASCONCELOS CARRILHO LOPES
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : RJ108161 EDILSON VITORELLI DINIZ LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ASSISTENTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
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ADVOGADO : SP143684 RODRIGO GAZEBAYOUKIAN
EXCLUIDO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00053934520134036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o feito será levado a julgamento na sessão de 04/04/2018.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001358-03.2013.4.03.6118/SP

2013.61.18.001358-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : LUIZ CARLOS DE CARVALHO
ADVOGADO : SP294422 WILLIANISE DA SILVA MACHADO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00013580320134036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o feito será levado a julgamento na sessão de 04/04/2018.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000680-49.2013.4.03.6130/SP

2013.61.30.000680-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : TV SBT CANAL 4 DE SAO PAULO S/A
ADVOGADO : SP130824 LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00006804920134036130 1 Vr OSASCO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o feito será levado a julgamento na sessão de 04/04/2018.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001053-71.2013.4.03.6133/SP
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2013.61.33.001053-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : JACY DE PADUA
ADVOGADO : SP196016 GIULIANNO MATTOS DE PÁDUA e outro(a)
APELANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : SP234853 RHAYSSA CASTRO SANCHES RODRIGUES
APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAREMA
ADVOGADO : SP288898 GILSON ARMANDO DE VASCONCELOS PESTANA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : CONCEICAO APARECIDA ALVINO DE SOUZA
ADVOGADO : SP091939 ALEXANDRE AGOSTINHO PESCARIN e outro(a)
APELADO(A) : CONSTRUTORA OAS LTDA
ADVOGADO : SP090846 PEDRO ESTEVAM ALVES PINTO SERRANO e outro(a)
No. ORIG. : 00010537120134036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o feito será levado a julgamento na sessão de 04/04/2018.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003660-90.2014.4.03.6143/SP

2014.61.43.003660-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : CLAUDIO DONIZETTE PAULA BUENO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP175774 ROSA LUZIA CATTUZZO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00036609020144036143 1 Vr LIMEIRA/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o feito será levado a julgamento na sessão de 04/04/2018.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007049-66.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.007049-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP206542 ANA LUIZA ZANINI MACIEL e outro(a)
No. ORIG. : 00070496620154036105 3 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o feito será levado a julgamento na sessão de 04/04/2018.
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São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002701-90.2015.4.03.6109/SP

2015.61.09.002701-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro(a)
APELADO(A) : JENIFFER LANJONI DEL PINO e outro(a)

: JEFFERSON LANJONI DEL PINO
No. ORIG. : 00027019020154036109 4 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o feito será levado a julgamento na sessão de 04/04/2018.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00015 PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO Nº 0012416-19.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.012416-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
REQUERENTE : TVSBT CANAL QUATRO DE SAO PAULO S/A
ADVOGADO : SP130824 LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro(a)

: SP256666 RENATO HENRIQUE CAUMO
REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

: SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00006804920134036130 1 Vr OSASCO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o feito será levado a julgamento na sessão de 04/04/2018.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000984-55.2016.4.03.6126/SP

2016.61.26.000984-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
ADVOGADO : SP205792B MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA e outro(a)
APELADO(A) : ALVARO MOTA DA MOTTA
No. ORIG. : 00009845520164036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     532/2076



DESPACHO
Intimem-se as partes de que o feito será levado a julgamento na sessão de 04/04/2018.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001020-73.2016.4.03.6134/SP

2016.61.34.001020-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : REQUE E CIA LTDA
ADVOGADO : SP096217 JOSEMAR ESTIGARIBIA e outro(a)
No. ORIG. : 00010207320164036134 1 Vr AMERICANA/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o feito será levado a julgamento na sessão de 04/04/2018.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041650-85.2017.4.03.9999/MS

2017.03.99.041650-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL
ADVOGADO : MS011446 FERNANDO CARLOS SIGARINI DA SILVA
APELADO(A) : AGUINALDO CARLOS OTERO
No. ORIG. : 08011253120148120046 1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o feito será levado a julgamento na sessão de 04/04/2018.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042427-70.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.042427-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR
APELADO(A) : MLD MEIRA FARMACIA -ME
No. ORIG. : 10.00.05701-3 A Vr MOGI MIRIM/SP
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DESPACHO
Intimem-se as partes de que o feito será levado a julgamento na sessão de 04/04/2018.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

Boletim de Acordão Nro 23235/2018

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103683-24.2006.4.03.0000/SP

2006.03.00.103683-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO
AGRAVADO(A) : FESTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PNEUMATICOS LTDA
ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 91.00.50459-9 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE RETRATAÇÃO -ART. 1.040, CPC - DEPÓSITO
JUDICIAL - JUROS REMUNERATÓRIOS - ESTORNO - AÇÃO PRÓPRIA - DESNECESSIDADE - RECURSO REPETITIVO -
ART.3º, DL 1.737/79 - ART. 11, LEI 9.289/96 - CREDITAMENTO - DESCABIMENTO - AGRAVO PARCIALMENTE
PROVIDO.
1.O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, através da sistemática do art. 543-C, CPC/73, ao julgar o REsp 1.360.212, no
sentido de que despicienda a propositura de demanda para discussão dos juros remuneratórios incidentes em depósitos judiciais.
2.O presente agravo de instrumento foi proposto em face de decisão (fls. 90) que indeferiu pedido de creditamento dos juros estornados,
porquanto o MM Juízo de origem entendeu pela aplicação do art. 11, Lei nº 9.289/96, bem como da Súmula 257/TFR e a agravante
pugnou pelo provimento do agravo, com o creditamento, de imediato, dos juros "indevidamente (sem ordem judicial)" estornados (fl. 13).
Logo, vencida a questão acerca da possiblidade de discussão da questão, nos próprios autos em que se realizou o depósito judicial,
sendo desnecessária a propositura de nova ação, impede avançar no mérito do agravo de instrumento.
3.A questão em análise já foi enfrentada pela 2ª Seção desta Corte, culminando no entendimento majoritário de que nos termos do art. 3º
do Decreto-Lei nº 1.737/79 e do art. 11 da Lei nº 9.289/96, não é devida a incidência de juros nos depósitos judiciais, entendimento
sendimentado através da Súmula nº 257 do extinto Tribunal Federal de Recursos, verbis: "Não rendem juros os depósitos judiciais na
Caixa Econômica Federal a que se referem o Decreto-Lei 759, de 12.08.69, Art. 16, e o Decreto-Lei 1.737, de 20.12.79, Art. 3º".
Precedentes também do Superior Tribunal de Justiça.
4.Em juízo de retratação, reformado o julgado anterior, para dar parcial provimento ao agravo inominado, para afastar a necessidade de
propositura de nova demanda para discutir o estorno dos juros em depósitos judiciais, efetivados perante a Caixa Econômica Federal,
negando o provimento, quanto ao mérito.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reformar o julgado anterior, para dar parcial provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0116166-86.2006.4.03.0000/SP

2006.03.00.116166-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO
AGRAVADO(A) : SAYERLACK IND/ BRASILEIRA DE VERNIZES S/A
ADVOGADO : SP028216 CARLOS FERNANDO FRANCA DA CRUZ LIMA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 92.00.61163-0 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE RETRATAÇÃO -ART. 1.040, CPC - DEPÓSITO
JUDICIAL - JUROS REMUNERATÓRIOS - ESTORNO - AÇÃO PRÓPRIA - DESNECESSIDADE - RECURSO REPETITIVO -
ART.3º, DL 1.737/79 - ART. 11, LEI 9.289/96 - CREDITAMENTO - DESCABIMENTO - AGRAVO PARCIALMENTE
PROVIDO.
1.O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, através da sistemática do art. 543-C, CPC/73, ao julgar o REsp 1.360.212, no
sentido de que despicienda a propositura de demanda para discussão dos juros remuneratórios incidentes em depósitos judiciais.
2.O presente agravo de instrumento foi proposto em face de decisão (fls. 96) que indeferiu pedido de creditamento dos juros estornados,
porquanto o MM Juízo de origem entendeu pela aplicação do art. 11, Lei nº 9.289/96, bem como da Súmula 257/TFR e a agravante
pugnou pelo provimento do agravo, com o creditamento, de imediato, dos juros "indevidamente (sem ordem judicial)" estornados (fl. 24).
Logo, vencida a questão acerca da possiblidade de discussão da questão, nos próprios autos em que se realizou o depósito judicial,
sendo desnecessária a propositura de nova ação, impede avançar no mérito do agravo de instrumento.
3.A questão em análise já foi enfrentada pela 2ª Seção desta Corte, culminando no entendimento majoritário de que nos termos do art. 3º
do Decreto-Lei nº 1.737/79 e do art. 11 da Lei nº 9.289/96, não é devida a incidência de juros nos depósitos judiciais, entendimento
sendimentado através da Súmula nº 257 do extinto Tribunal Federal de Recursos, verbis: "Não rendem juros os depósitos judiciais na
Caixa Econômica Federal a que se referem o Decreto-Lei 759, de 12.08.69, Art. 16, e o Decreto-Lei 1.737, de 20.12.79, Art. 3º".
Precedentes também do Superior Tribunal de Justiça.
4.Em juízo de retratação, reformado o julgado anterior, para dar parcial provimento ao agravo inominado, para afastar a necessidade de
propositura de nova demanda para discutir o estorno dos juros em depósitos judiciais, efetivados perante a Caixa Econômica Federal,
negando o provimento, quanto ao mérito.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reformar o julgado anterior, para dar parcial provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026507-76.2000.4.03.0000/SP

2000.03.00.026507-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP162712 ROGERIO FEOLA LENCIONI

AGRAVADO(A) : COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO
PAULO LTDA COPERSUCAR

ADVOGADO : SP027708 JOSE ROBERTO PISANI
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 90.00.06138-5 20 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE RETRATAÇÃO -ART. 1.040, CPC - DEPÓSITO
JUDICIAL - JUROS REMUNERATÓRIOS - ESTORNO - AÇÃO PRÓPRIA - DESNECESSIDADE - RECURSO REPETITIVO -
ART.3º, DL 1.737/79 - ART. 11, LEI 9.289/96 - CREDITAMENTO - DESCABIMENTO - AGRAVO PARCIALMENTE
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PROVIDO.
1.O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, através da sistemática do art. 543-C, CPC/73, ao julgar o REsp 1.360.212, no
sentido de que despicienda a propositura de demanda para discussão dos juros remuneratórios incidentes em depósitos judiciais.
2.O presente agravo de instrumento foi proposto em face de decisão (fls. 58/59) que indeferiu pedido de creditamento dos juros
estornados, porquanto o MM Juízo de origem entendeu pela aplicação do art. 11, Lei nº 9.289/96, bem como da Súmula 257/TFR e a
agravante pugnou pelo provimento do agravo, com o creditamento, de imediato, dos juros "indevidamente (sem ordem judicial)"
estornados (fl. 7). Logo, vencida a questão acerca da possiblidade de discussão da questão, nos próprios autos em que se realizou o
depósito judicial, sendo desnecessária a propositura de nova ação, impede avançar no mérito do agravo de instrumento.
3.A questão em análise já foi enfrentada pela 2ª Seção desta Corte, culminando no entendimento majoritário de que nos termos do art. 3º
do Decreto-Lei nº 1.737/79 e do art. 11 da Lei nº 9.289/96, não é devida a incidência de juros nos depósitos judiciais, entendimento
sendimentado através da Súmula nº 257 do extinto Tribunal Federal de Recursos, verbis: "Não rendem juros os depósitos judiciais na
Caixa Econômica Federal a que se referem o Decreto-Lei 759, de 12.08.69, Art. 16, e o Decreto-Lei 1.737, de 20.12.79, Art. 3º".
Precedentes também do Superior Tribunal de Justiça.
4.Em juízo de retratação, reformado o julgado anterior, para dar parcial provimento ao agravo inominado, para afastar a necessidade de
propositura de nova demanda para discutir o estorno dos juros em depósitos judiciais, efetivados perante a Caixa Econômica Federal,
negando o provimento, quanto ao mérito.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reformar o julgado anterior, para dar parcial provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028567-41.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.028567-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO
AGRAVADO(A) : LINDOIANO HOTEL FONTES RADIOATIVAS LTDA
ADVOGADO : SP005427 CARLOS EDUARDO DE CAMARGO ARANHA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 91.07.13108-9 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE RETRATAÇÃO -ART. 1.040, CPC - DEPÓSITO
JUDICIAL - JUROS REMUNERATÓRIOS - ESTORNO - AÇÃO PRÓPRIA - DESNECESSIDADE - RECURSO REPETITIVO -
ART.3º, DL 1.737/79 - ART. 11, LEI 9.289/96 - CREDITAMENTO - DESCABIMENTO - AGRAVO PARCIALMENTE
PROVIDO.
1.O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, através da sistemática do art. 543-C, CPC/73, ao julgar o REsp 1.360.212, no
sentido de que despicienda a propositura de demanda para discussão dos juros remuneratórios incidentes em depósitos judiciais.
2.O presente agravo de instrumento foi proposto em face de decisão (fls.463/464 ) que indeferiu pedido de creditamento dos juros
estornados, porquanto o MM Juízo de origem entendeu pela aplicação do art. 11, Lei nº 9.289/96, bem como da Súmula 257/TFR e a
agravante pugnou pelo provimento do agravo, com o creditamento, de imediato, dos juros "indevidamente (sem ordem judicial)"
estornados (fl. 21). Logo, vencida a questão acerca da possiblidade de discussão da questão, nos próprios autos em que se realizou o
depósito judicial, sendo desnecessária a propositura de nova ação, impede avançar no mérito do agravo de instrumento.
3.A questão em análise já foi enfrentada pela 2ª Seção desta Corte, culminando no entendimento majoritário de que nos termos do art. 3º
do Decreto-Lei nº 1.737/79 e do art. 11 da Lei nº 9.289/96, não é devida a incidência de juros nos depósitos judiciais, entendimento
sendimentado através da Súmula nº 257 do extinto Tribunal Federal de Recursos, verbis: "Não rendem juros os depósitos judiciais na
Caixa Econômica Federal a que se referem o Decreto-Lei 759, de 12.08.69, Art. 16, e o Decreto-Lei 1.737, de 20.12.79, Art. 3º".
Precedentes também do Superior Tribunal de Justiça.
4.Em juízo de retratação, reformado o julgado anterior, para dar parcial provimento ao agravo inominado, para afastar a necessidade de
propositura de nova demanda para discutir o estorno dos juros em depósitos judiciais, efetivados perante a Caixa Econômica Federal,
negando o provimento, quanto ao mérito.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reformar o julgado anterior, para dar parcial provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089599-81.2007.4.03.0000/SP

2007.03.00.089599-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO
AGRAVADO(A) : INDL/ LEVORIN S/A
ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 89.00.39636-6 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE RETRATAÇÃO -ART. 1.040, CPC - DEPÓSITO
JUDICIAL - JUROS REMUNERATÓRIOS - ESTORNO - AÇÃO PRÓPRIA - DESNECESSIDADE - RECURSO REPETITIVO -
ART.3º, DL 1.737/79 - ART. 11, LEI 9.289/96 - CREDITAMENTO - DESCABIMENTO - AGRAVO PARCIALMENTE
PROVIDO.
1.O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, através da sistemática do art. 543-C, CPC/73, ao julgar o REsp 1.360.212, no
sentido de que despicienda a propositura de demanda para discussão dos juros remuneratórios incidentes em depósitos judiciais.
2.O presente agravo de instrumento foi proposto em face de decisão (fl. 583) que indeferiu pedido de creditamento dos juros estornados,
porquanto o MM Juízo de origem entendeu pela aplicação do art. 11, Lei nº 9.289/96, bem como da Súmula 257/TFR e a agravante
pugnou pelo provimento do agravo, com o creditamento, de imediato, dos juros "indevidamente (sem ordem judicial)" estornados (fl. 19).
Logo, vencida a questão acerca da possiblidade de discussão da questão, nos próprios autos em que se realizou o depósito judicial,
sendo desnecessária a propositura de nova ação, impede avançar no mérito do agravo de instrumento.
3.A questão em análise já foi enfrentada pela 2ª Seção desta Corte, culminando no entendimento majoritário de que nos termos do art. 3º
do Decreto-Lei nº 1.737/79 e do art. 11 da Lei nº 9.289/96, não é devida a incidência de juros nos depósitos judiciais, entendimento
sendimentado através da Súmula nº 257 do extinto Tribunal Federal de Recursos, verbis: "Não rendem juros os depósitos judiciais na
Caixa Econômica Federal a que se referem o Decreto-Lei 759, de 12.08.69, Art. 16, e o Decreto-Lei 1.737, de 20.12.79, Art. 3º".
Precedentes também do Superior Tribunal de Justiça.
4.Em juízo de retratação, reformado o julgado anterior, para dar parcial provimento ao agravo inominado, para afastar a necessidade de
propositura de nova demanda para discutir o estorno dos juros em depósitos judiciais, efetivados perante a Caixa Econômica Federal,
negando o provimento, quanto ao mérito.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reformar o julgado anterior, para dar parcial provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011717-87.2000.4.03.0000/SP

2000.03.00.011717-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO
AGRAVADO(A) : USINA MODELO S/A ACUCAR E ALCOOL
ADVOGADO : SP027708 JOSE ROBERTO PISANI
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 89.00.40863-1 16 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE RETRATAÇÃO -ART. 1.040, CPC - DEPÓSITO
JUDICIAL - JUROS REMUNERATÓRIOS - ESTORNO - AÇÃO PRÓPRIA - DESNECESSIDADE - RECURSO REPETITIVO -
ART.3º, DL 1.737/79 - ART. 11, LEI 9.289/96 - CREDITAMENTO - DESCABIMENTO - AGRAVO PARCIALMENTE
PROVIDO.
1.O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, através da sistemática do art. 543-C, CPC/73, ao julgar o REsp 1.360.212, no
sentido de que despicienda a propositura de demanda para discussão dos juros remuneratórios incidentes em depósitos judiciais.
2.O presente agravo de instrumento foi proposto em face de decisão (fls. 58/59) que indeferiu pedido de creditamento dos juros
estornados, porquanto o MM Juízo de origem entendeu pela aplicação do art. 11, Lei nº 9.289/96, bem como da Súmula 257/TFR e a
agravante pugnou pelo provimento do agravo, com o creditamento, de imediato, dos juros "indevidamente (sem ordem judicial)"
estornados (fl. 9). Logo, vencida a questão acerca da possiblidade de discussão da questão, nos próprios autos em que se realizou o
depósito judicial, sendo desnecessária a propositura de nova ação, impede avançar no mérito do agravo de instrumento.
3.A questão em análise já foi enfrentada pela 2ª Seção desta Corte, culminando no entendimento majoritário de que nos termos do art. 3º
do Decreto-Lei nº 1.737/79 e do art. 11 da Lei nº 9.289/96, não é devida a incidência de juros nos depósitos judiciais, entendimento
sendimentado através da Súmula nº 257 do extinto Tribunal Federal de Recursos, verbis: "Não rendem juros os depósitos judiciais na
Caixa Econômica Federal a que se referem o Decreto-Lei 759, de 12.08.69, Art. 16, e o Decreto-Lei 1.737, de 20.12.79, Art. 3º".
Precedentes também do Superior Tribunal de Justiça.
4.Em juízo de retratação, reformado o julgado anterior, para dar parcial provimento ao agravo inominado, para afastar a necessidade de
propositura de nova demanda para discutir o estorno dos juros em depósitos judiciais, efetivados perante a Caixa Econômica Federal,
negando o provimento, quanto ao mérito.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reformar o julgado anterior , para dar parcial provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027883-63.2001.4.03.0000/SP

2001.03.00.027883-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP117630 SILVIA FEOLA LENCIONI
AGRAVADO(A) : VAN MILL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
ADVOGADO : SP129786 CRISTINA ALCKMIN LOMBARDI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 93.00.09780-6 16 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE RETRATAÇÃO -ART. 1.040, CPC - DEPÓSITO
JUDICIAL - JUROS REMUNERATÓRIOS - ESTORNO - AÇÃO PRÓPRIA - DESNECESSIDADE - RECURSO REPETITIVO -
ART.3º, DL 1.737/79 - ART. 11, LEI 9.289/96 - CREDITAMENTO - DESCABIMENTO - AGRAVO PARCIALMENTE
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PROVIDO.
1.O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, através da sistemática do art. 543-C, CPC/73, ao julgar o REsp 1.360.212, no
sentido de que despicienda a propositura de demanda para discussão dos juros remuneratórios incidentes em depósitos judiciais.
2.O presente agravo de instrumento foi proposto em face de decisão (fls. 44) que indeferiu pedido de creditamento dos juros estornados,
porquanto o MM Juízo de origem entendeu pela aplicação do art. 11, Lei nº 9.289/96, bem como da Súmula 257/TFR e a agravante
pugnou pelo provimento do agravo, com o creditamento, de imediato, dos juros "indevidamente (sem ordem judicial)" estornados (fl. 8).
Logo, vencida a questão acerca da possiblidade de discussão da questão, nos próprios autos em que se realizou o depósito judicial,
sendo desnecessária a propositura de nova ação, impede avançar no mérito do agravo de instrumento.
3.A questão em análise já foi enfrentada pela 2ª Seção desta Corte, culminando no entendimento majoritário de que nos termos do art. 3º
do Decreto-Lei nº 1.737/79 e do art. 11 da Lei nº 9.289/96, não é devida a incidência de juros nos depósitos judiciais, entendimento
sendimentado através da Súmula nº 257 do extinto Tribunal Federal de Recursos, verbis: "Não rendem juros os depósitos judiciais na
Caixa Econômica Federal a que se referem o Decreto-Lei 759, de 12.08.69, Art. 16, e o Decreto-Lei 1.737, de 20.12.79, Art. 3º".
Precedentes também do Superior Tribunal de Justiça.
4.Em juízo de retratação, reformado o julgado anterior, para dar parcial provimento ao agravo inominado, para afastar a necessidade de
propositura de nova demanda para discutir o estorno dos juros em depósitos judiciais, efetivados perante a Caixa Econômica Federal,
negando o provimento, quanto ao mérito.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reformar o julgado anterior, para dar parcial provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0051881-94.2000.4.03.0000/SP

2000.03.00.051881-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP158817 RODRIGO GONZALEZ
AGRAVADO(A) : INDUSTRIAS MULLER DE BEBIDAS LTDA
ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 92.00.83667-4 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE RETRATAÇÃO -ART. 1.040, CPC - DEPÓSITO
JUDICIAL - JUROS REMUNERATÓRIOS - ESTORNO - AÇÃO PRÓPRIA - DESNECESSIDADE - RECURSO REPETITIVO -
AGRAVO PROVIDO.
1.O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, através da sistemática do art. 543-C, CPC/73, ao julgar o REsp 1.360.212, no
sentido de que despicienda a propositura de demanda para discussão dos juros remuneratórios incidentes em depósitos judiciais.
2.O presente agravo de instrumento foi proposto em face de decisão (fls. 54/56) que indeferiu pedido de creditamento dos juros
estornados, porquanto entendeu o MM Juízo de origem que indevida a discussão naqueles autos. O pedido da agravante restringe-se ao
provimento do agravo, para reformar a decisão agravada, de modo que "seja a questão do estorno indevido dos juros de contas de
depósitos judiciais dirimida pelo Juízo 'a quo", à ordem do qual foram efetuados os referidos depósitos" (fl. 6). Logo, reconhecida
a possiblidade de discussão da questão, nos próprios autos em que se realizou o depósito judicial, sendo desnecessária a propositura de
nova ação, de rigor a retratação do julgado anterior, para dar provimento ao agravo inominado.
3.Julgado anterior reformado, para dar provimento ao agravo inominado.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reformar o julgado anterior, para dar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal
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00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000121-34.2013.4.03.6117/SP

2013.61.17.000121-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 202/204
INTERESSADO(A) : JOSE CASSIANO DE TOLEDO
ADVOGADO : SP209371 RODRIGO DALAQUA DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00001213420134036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
AGRAVO INOMINADO. TAXAS. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO
PAULO - CREA/SP. LEIS 6.496/77 E 6.994/82. ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA. PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE.
1. A arrecadação da taxa de Autorização de Responsabilidade Técnica é de responsabilidade do CREA. Não há que se falar, pois, em
litisconsórcio passivo necessário com o CONFEA e com a MÚTUA.
2. O Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do ARE 748.445/SC, em regime de repercussão geral, reafirmou o entendimento
no sentido de que a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, instituída pela Lei nº 6.496/77, tem natureza jurídica de taxa, sendo
necessária a observância do princípio da legalidade.
3. O agravante utilizou o agravo como forma indireta para revisão do decisum, sem trazer argumentos que infirmassem a motivação
exposta na decisão recorrida, não restando, portanto, espaço para a reforma postulada.
4. Agravo inominado não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011530-80.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.011530-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1619/1626
INTERESSADO : IRMANDADE DA SANTA CASA DA MISERICORDIA DE SANTOS
ADVOGADO : SP197758 JOÃO CLAUDIO VIEITO BARROS e outro(a)

: SP164096 ALDO DOS SANTOS PINTO
INTERESSADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
PROCURADOR : SP125429 MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES
No. ORIG. : 00115308020124036104 2 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE INTERESSE E LEGITIMIDADE RECURSAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OPOSTOS POR PARTE ESTRANHA AO PROCESSO.
1. Tratar-se de embargos de declaração opostos por parte estranha ao feito. Manifesta, pois, a ausência de interesse e legitimidade
recursal. Precedentes do STJ.
2. Embargos de declaração não conhecidos.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0065560-64.2000.4.03.0000/SP

2000.03.00.065560-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP137012 LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE

: SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO
AGRAVADO(A) : TOYOTA DO BRASIL S/A IND/ E COM/
ADVOGADO : SP073548 DIRCEU FREITAS FILHO
PARTE RÉ : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 90.00.11699-6 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE RETRATAÇÃO -ART. 1.040, CPC - DEPÓSITO
JUDICIAL - JUROS REMUNERATÓRIOS - ESTORNO - AÇÃO PRÓPRIA - DESNECESSIDADE - RECURSO REPETITIVO -
AGRAVO PROVIDO.
1.O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, através da sistemática do art. 543-C, CPC/73, ao julgar o REsp 1.360.212, no
sentido de que despicienda a propositura de demanda para discussão dos juros remuneratórios incidentes em depósitos judiciais.
2.O presente agravo de instrumento foi proposto em face de decisão (fls. 90/92) que indeferiu pedido de creditamento dos juros
estornados, porquanto entendeu o MM Juízo de origem que indevida a discussão naqueles autos. O pedido da agravante restringe-se ao
provimento do agravo, para reformar a decisão agravada, de modo que "seja a questão do estorno indevido dos juros de contas de
depósitos judiciais dirimida pelo Juízo 'a quo", à ordem do qual foram efetuados os referidos depósitos" (fl. 12). Logo,
reconhecida a possiblidade de discussão da questão, nos próprios autos em que se realizou o depósito judicial, sendo desnecessária a
propositura de nova ação, de rigor a retratação do julgado anterior, para dar provimento ao agravo inominado.
3.Julgado anterior reformado, para dar provimento ao agravo inominado.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reformar o julgado anterior, para dar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010416-79.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.010416-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : DIAMETRAL INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP335922 CAROLINE CAIRES GALVEZ e outro(a)

: SP154201 ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     541/2076



No. ORIG. : 00104167920164036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS.
IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO. APELO PARCIALMENTE PROVIDO. EMBARGOS CONHECIDOS, MAS
REJEITADOS.
1. Não se vislumbram máculas no venerando aresto.
2. Os embargos não têm o condão de provocar a mudança do decisório ad quem.
3. A impetrante, não resignada, deve fazer uso do recurso adequado.
4. Embargos de declaração conhecidos e não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a egrégia terceira turma do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas negar-lhes provimento, nos termos do relatório e do voto que integram o
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011479-62.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.011479-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : EMERGIA BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP130824 LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro(a)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO TRIBUTÁRIO. CIDE. CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO INOMINADO.
EMBARGOS CONHECIDOS, MAS REJEITADOS.
1. Não se vislumbram máculas no venerando aresto.
2. Não é mister que o acórdão teça comentos acerca de todas as teses levantadas pelas partes.
3. Os embargos não têm o condão de provocar a mudança do decisório ad quem.
4. A impetrante, não resignada, deve fazer uso do recurso adequado.
5. Embargos de declaração conhecidos e não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a egrégia terceira turma do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas negar-lhes provimento, nos termos do relatório e do voto que integram o
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009394-55.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.009394-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     542/2076



EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.205/206
INTERESSADO : Fundacao Nacional de Arte FUNARTE e outro(a)
INTERESSADO : ORPHEU PRODUCOES LTDA -ME
ADVOGADO : SP228947 MARIA SILVIA TEIXEIRA BRAGA e outro(a)
INTERESSADO : COMISSARIADO DO ANO DO BRASIL EM PORTUGAL
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00060353320134036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - SENTENÇA -
SUPERVENIÊNCIA - INTERESSE PROCESSUAL - EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.
1.O agravo de instrumento foi interposto em face de decisão, em sede de ação de rito ordinário, indeferiu a tutela antecipada.
2.Aplicável à hipótese o entendimento segundo o qual configurada a perda do objeto do agravo de instrumento interposto em face de
decisão que defere/indefere a antecipação dos efeitos da tutela/liminar em ação ordinária ou em mandado de segurança, quando da
prolação da sentença . Tal provimento é concedido em sede de cognição sumária e precária, subsistindo até a prolação da sentença de
mérito, que confirma os efeitos anteriormente outorgados ou os cassa.
3.O mérito da questão devolvida deverá ser apreciada em sede de apelação, eventualmente interposta pela ora agravante, não persistindo
mais interesse no julgamento do agravo e, consequentemente, dos embargos de declaração.
4.Embargos de declaração não conhecidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018086-38.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018086-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.171
INTERESSADO : LX IND/ E COM/ DE AUTOPECAS LTDA
ADVOGADO : SP219188 JIVAGO DE LIMA TIVELLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00429960919994036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO, CONTRADIÇÃO , OBSCURIDADE , ERRO MATERIAL - NÃO INDICAÇÃO
- ART. 1.023, CAPUT, CPC - EXECUÇÃO FISCAL EXTINTA - ART. 794, I, CPC/73 - PREQUESTIONAMENTO -
EMBARGOS REJEITADOS.
1.Não logrou êxito a embargada indicar o ponto omisso, obscuro, contraditório ou o erro em que o acórdão embargado teria incorrido,
em desacordo com o disposto no art. 1.023, caput, CPC.
2.Infere-se, tão somente, o inconformismo com a decisão embargada, na restou consignado: "O "equívoco" apontado pela exequente
não constitui erro material, que autorizasse a aplicação do art. 463, I, CPC/73, mas se trata de erro de fato, causa possível de
rescisão da sentença de mérito, nos termos do art. 485, CPC/73, através da competente ação rescisória."
3.Conforme sentença (fl. 101), foi extinta a execução fiscal, nos termos do art. 794, I, CP/73 e não o crédito tributário (nos termos do
art. 156, CTN), já que este (crédito tributário), segundo informação da própria exequente, ora embargante, havia sido pago (fl. 98).
4.Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores.
5.Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0063077-61.2000.4.03.0000/SP

2000.03.00.063077-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP137012 LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE
AGRAVADO(A) : CBC INDUSTRIAS PESADAS S/A
ADVOGADO : SP027708 JOSE ROBERTO PISANI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 89.00.37315-3 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE RETRATAÇÃO -ART. 1.040, CPC - DEPÓSITO
JUDICIAL - JUROS REMUNERATÓRIOS - ESTORNO - AÇÃO PRÓPRIA - DESNECESSIDADE - RECURSO REPETITIVO -
AGRAVO PROVIDO.
1.O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, através da sistemática do art. 543-C, CPC/73, ao julgar o REsp 1.360.212, no
sentido de que despicienda a propositura de demanda para discussão dos juros remuneratórios incidentes em depósitos judiciais.
2.O presente agravo de instrumento foi proposto em face de decisão (fls. 49/51) que indeferiu pedido de creditamento dos juros
estornados, porquanto entendeu o MM Juízo de origem que indevida a discussão naqueles autos. O pedido da agravante restringe-se ao
provimento do agravo, para reformar a decisão agravada, de modo que "seja a questão do estorno indevido dos juros de contas de
depósitos judiciais dirimida pelo Juízo 'a quo", à ordem do qual foram efetuados os referidos depósitos" (fl. 9). Logo, reconhecida a
possiblidade de discussão da questão, nos próprios autos em que se realizou o depósito judicial, sendo desnecessária a propositura de
nova ação, de rigor a retratação do julgado anterior, para dar provimento ao agravo inominado.
3.Julgado anterior reformado, para dar provimento ao agravo inominado.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reformar o julgado anterior, para dar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050287-74.2002.4.03.0000/SP

2002.03.00.050287-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP137012 LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE
AGRAVADO(A) : BIOGALENICA QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA
ADVOGADO : SP084147 DELMA DAL PINO
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP099950 JOSE PAULO NEVES
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 91.00.01399-4 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE RETRATAÇÃO -ART. 1.040, CPC - DEPÓSITO
JUDICIAL - JUROS REMUNERATÓRIOS - ESTORNO - AÇÃO PRÓPRIA - DESNECESSIDADE - RECURSO REPETITIVO -
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AGRAVO PROVIDO.
1.O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, através da sistemática do art. 543-C, CPC/73, ao julgar o REsp 1.360.212, no
sentido de que despicienda a propositura de demanda para discussão dos juros remuneratórios incidentes em depósitos judiciais.
2.O presente agravo de instrumento foi proposto em face de decisão (fl. 65) que indeferiu pedido de creditamento dos juros estornados,
porquanto entendeu o MM Juízo de origem que indevida a discussão naqueles autos. O pedido da agravante restringe-se ao provimento
do agravo, para reformar a decisão agravada, de modo que "seja a questão do estorno indevido dos juros de contas de depósitos
judiciais dirimida pelo Juízo 'a quo", à ordem do qual foram efetuados os referidos depósitos" (fl. 13). Logo, reconhecida a
possiblidade de discussão da questão, nos próprios autos em que se realizou o depósito judicial, sendo desnecessária a propositura de
nova ação, de rigor a retratação do julgado anterior, para dar provimento ao agravo inominado.
3.Julgado anterior reformado, para dar provimento ao agravo inominado.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reformar o julgado anterior, para dar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046458-85.2002.4.03.0000/SP

2002.03.00.046458-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP162712 ROGERIO FEOLA LENCIONI
AGRAVADO(A) : TRW DO BRASIL S/A
ADVOGADO : SP084812 PAULO FERNANDO DE MOURA
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF e outro(a)
ADVOGADO : SP099950 JOSE PAULO NEVES
INTERESSADO(A) : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 89.00.05709-0 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE RETRATAÇÃO -ART. 1.040, CPC - DEPÓSITO
JUDICIAL - JUROS REMUNERATÓRIOS - ESTORNO - AÇÃO PRÓPRIA - DESNECESSIDADE - RECURSO REPETITIVO -
AGRAVO PROVIDO.
1.O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, através da sistemática do art. 543-C, CPC/73, ao julgar o REsp 1.360.212, no
sentido de que despicienda a propositura de demanda para discussão dos juros remuneratórios incidentes em depósitos judiciais.
2.O presente agravo de instrumento foi proposto em face de decisão (fls. 60) que indeferiu pedido de creditamento dos juros estornados,
porquanto entendeu o MM Juízo de origem que indevida a discussão naqueles autos. O pedido da agravante restringe-se ao provimento
do agravo, para reformar a decisão agravada, de modo que "seja a questão do estorno indevido dos juros de contas de depósitos
judiciais dirimida pelo Juízo 'a quo", à ordem do qual foram efetuados os referidos depósitos" (fl. 12). Logo, reconhecida a
possiblidade de discussão da questão, nos próprios autos em que se realizou o depósito judicial, sendo desnecessária a propositura de
nova ação, de rigor a retratação do julgado anterior, para dar provimento ao agravo inominado.
3.Julgado anterior reformado, para dar provimento ao agravo inominado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reformar o julgado anterior, para dar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029638-88.2002.4.03.0000/SP
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2002.03.00.029638-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP162712 ROGERIO FEOLA LENCIONI
AGRAVADO(A) : CERAMICA SUMARE LTDA
ADVOGADO : SP040952 ALEXANDRE HONORE MARIE THIOLLIER FILHO

: SP143671 MARCELLO DE CAMARGO TEIXEIRA PANELLA
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP099950 JOSE PAULO NEVES
PARTE RÉ : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 92.06.04557-1 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE RETRATAÇÃO -ART. 1.040, CPC - DEPÓSITO
JUDICIAL - JUROS REMUNERATÓRIOS - ESTORNO - AÇÃO PRÓPRIA - DESNECESSIDADE - RECURSO REPETITIVO -
AGRAVO PROVIDO.
1.O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, através da sistemática do art. 543-C, CPC/73, ao julgar o REsp 1.360.212, no
sentido de que despicienda a propositura de demanda para discussão dos juros remuneratórios incidentes em depósitos judiciais.
2.O presente agravo de instrumento foi proposto em face de decisão (fl. 54) que indeferiu pedido de creditamento dos juros estornados,
porquanto entendeu o MM Juízo de origem que indevida a discussão naqueles autos. O pedido da agravante restringe-se ao provimento
do agravo, para reformar a decisão agravada, de modo que "seja a questão do estorno indevido dos juros de contas de depósitos
judiciais dirimida pelo Juízo 'a quo", à ordem do qual foram efetuados os referidos depósitos" (fl. 11). Logo, reconhecida a
possiblidade de discussão da questão, nos próprios autos em que se realizou o depósito judicial, sendo desnecessária a propositura de
nova ação, de rigor a retratação do julgado anterior, para dar provimento ao agravo inominado.
3.Julgado anterior reformado, para dar provimento ao agravo inominado.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reformar o julgado anterior, para dar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0077250-85.2003.4.03.0000/SP

2003.03.00.077250-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO
AGRAVADO(A) : CERAMICA E VELAS DE IGNICAO NGK DO BRASIL S/A
ADVOGADO : SP015120 JORGE SAEKI
PARTE RÉ : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 90.00.06139-3 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE RETRATAÇÃO -ART. 1.040, CPC - DEPÓSITO
JUDICIAL - JUROS REMUNERATÓRIOS - ESTORNO - AÇÃO PRÓPRIA - DESNECESSIDADE - RECURSO REPETITIVO -
AGRAVO PROVIDO.
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1.O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, através da sistemática do art. 543-C, CPC/73, ao julgar o REsp 1.360.212, no
sentido de que despicienda a propositura de demanda para discussão dos juros remuneratórios incidentes em depósitos judiciais.
2.O presente agravo de instrumento foi proposto em face de decisão (fls. 45) que indeferiu pedido de creditamento dos juros estornados,
porquanto entendeu o MM Juízo de origem que indevida a discussão naqueles autos. O pedido da agravante restringe-se ao provimento
do agravo, para reformar a decisão agravada, de modo que "seja a questão do estorno indevido dos juros de contas de depósitos
judiciais dirimida pelo Juízo 'a quo", à ordem do qual foram efetuados os referidos depósitos" (fl. 12). Logo, reconhecida a
possiblidade de discussão da questão, nos próprios autos em que se realizou o depósito judicial, sendo desnecessária a propositura de
nova ação, de rigor a retratação do julgado anterior, para dar provimento ao agravo inominado.
3.Julgado anterior reformado, para dar provimento ao agravo inominado.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reformar o julgado anterior, para dar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0077255-10.2003.4.03.0000/SP

2003.03.00.077255-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP015806 CARLOS LENCIONI

: SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO
AGRAVADO(A) : CERAEALISTA ROSALITO LTDA
ADVOGADO : SP065199 JOSE ANTONIO FONCATTI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 92.00.65500-9 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE RETRATAÇÃO -ART. 1.040, CPC - DEPÓSITO
JUDICIAL - JUROS REMUNERATÓRIOS - ESTORNO - AÇÃO PRÓPRIA - DESNECESSIDADE - RECURSO REPETITIVO -
AGRAVO PROVIDO.
1.O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, através da sistemática do art. 543-C, CPC/73, ao julgar o REsp 1.360.212, no
sentido de que despicienda a propositura de demanda para discussão dos juros remuneratórios incidentes em depósitos judiciais.
2.O presente agravo de instrumento foi proposto em face de decisão (fl. 40) que indeferiu pedido de creditamento dos juros estornados,
porquanto entendeu o MM Juízo de origem que indevida a discussão naqueles autos. O pedido da agravante restringe-se ao provimento
do agravo, para reformar a decisão agravada, de modo que "seja a questão do estorno indevido dos juros de contas de depósitos
judiciais dirimida pelo Juízo 'a quo", à ordem do qual foram efetuados os referidos depósitos" (fl. 11). Logo, reconhecida a
possiblidade de discussão da questão, nos próprios autos em que se realizou o depósito judicial, sendo desnecessária a propositura de
nova ação, de rigor a retratação do julgado anterior, para dar provimento ao agravo inominado.
3.Julgado anterior reformado, para dar provimento ao agravo inominado.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reformar o julgado anterior, para dar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0052350-04.2004.4.03.0000/SP

2004.03.00.052350-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO
AGRAVADO(A) : CONCRETRAN TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA
ADVOGADO : SP027708 JOSE ROBERTO PISANI
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 89.00.39102-0 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZIO DE RETRATAÇÃO -ART. 1.040, CPC - DEPÓSITO
JUDICIAL - JUROS REMUNERATÓRIOS - ESTORNO - AÇÃO PRÓPRIA - DESNECESSIDADE - RECURSO REPETITIVO -
AGRAVO PROVIDO.
1.O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, através da sistemática do art. 543-C, CPC/73, ao julgar o REsp 1.360.212, no
sentido de que despicienda a propositura de demanda para discussão dos juros remuneratórios incidentes em depósitos judiciais.
2.O presente agravo de instrumento foi proposto em face de decisão (fls. 50/53) que indeferiu pedido de creditamento dos juros
estornados, porquanto entendeu o MM Juízo de origem que indevida a discussão naqueles autos. O pedido da agravante restringe-se ao
provimento do agravo, para reformar a decisão agravada, de modo que "seja a questão do estorno indevido dos juros de contas de
depósitos judiciais dirimida pelo Juízo 'a quo", à ordem do qual foram efetuados os referidos depósitos" (fl. 11). Logo, reconhecida
a possiblidade de discussão da questão, nos próprios autos em que se realizou o depósito judicial, sendo desnecessária a propositura de
nova ação, de rigor a retratação do julgado anterior, para dar provimento ao agravo inominado.
3.Julgado anterior reformado, para dar provimento ao agravo inominado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reformar o julgado anterior, para dar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00023 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0002345-57.2014.4.03.6133/SP

2014.61.33.002345-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
PARTE AUTORA : SOCIEDADE EDUCACIONAL BRAZ CUBAS LTDA
ADVOGADO : SP094639 MAURO CAMPOS DE SIQUEIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00023455720144036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO. MEDIDA CAUTELAR. PAGAMENTO DE CAUÇÃO E CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE
NEGATIVA (CPEN). REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.
1. A despeito de o reexame obrigatório levar ao conhecimento do tribunal questões desfavoráveis à União Federal, existe a possibilidade
de recurso voluntário.
2. A não interposição de recurso gera a presunção de resignação.
3. O artigo 19, II, da Lei 10.522/2002, dispensa a procuradoria de contestar as ações e de recorrer nas matérias em que há
jurisprudência pacífica do STF ou do STJ.
4. O §2.º do artigo supramencionado prevê que, nas situações explicitadas acima, a sentença não será submetida ao duplo grau
obrigatório.
5. Demais, a União Federal, para não interpor recurso, respaldou-se na Portaria PGFN 294/2010.
6. A presente cautelar teve efeito satisfativo do direito da autora.
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7. A honorária foi arbitrada ao lume do Código de Processo Civil Brasileiro ob-rogado, vigente à época da prolação da sentença.
8. Remessa oficial não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a egrégia terceira turma do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001436-21.2013.4.03.6110/SP

2013.61.10.001436-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : KARINNE BIANCA OLIVEIRA PINHEIRO
ADVOGADO : SP154920 ADRIANA DA ROCHA LEITE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : IESDE BRASIL S/A
ADVOGADO : SP300799 JONATA ELIAS MENA e outro(a)
APELADO(A) : FUNDACAO FACULDADE VIZINHANCA VALE DO IGUACU VIZIVALI
ADVOGADO : PR036244 RODRIGO BIEZUS e outro(a)
APELADO(A) : INSTITUTO FEDERAL DO PARANA
No. ORIG. : 00014362120134036110 2 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. CURSO ACADÊMICO SEM RECONHECIMENTO DO MEC. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL PARA A TUTELA DE EVENTUAL DIREITO DA AUTORA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. Ius non sucurrit dormentibus! A segurança das relações jurídicas implica prazo delimitado para o exercício do direito.
2. Segundo o Código de Defesa do Consumidor e o Decreto 20.910/32, aplicáveis ao caso, o prazo para a apelante reclamar era de
cinco anos.
3. O parecer dando conta da irregularidade do curso frequentado pela ora apelante foi publicado em 2007, mas a presente ação judicial
foi proposta apenas em 2013, após o transcurso do prazo.
4. Deve-se aplicar aos honorários advocatícios o parâmetro da lei processual civil em vigor aquando da prolação da sentença.
5. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a egrégia terceira turma do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002335-31.2004.4.03.6111/SP

2004.61.11.002335-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : DEMORELLIS COM/ EXTERIOR LTDA
ADVOGADO : SP133149 CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMENTA
APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS-IMPORTAÇÃO E DA COFINS-
IMPORTAÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO.
1. Descabido o requerimento da União Federal para sobrestar a presente demanda, vez que a repercussão geral já está a surtir efeitos.
2. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 559.937/RS, em 20/3/2013, reconheceu a inconstitucionalidade da expressão
"acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições".
3. O pretório celso definiu que a base de cálculo das contribuições sociais ao PIS-Importação e à Cofins-importação, na entrada de bens
estrangeiros no território nacional, é o valor aduaneiro, não mais que isso.
4. As razões do quanto decidido encontram-se assentadas de modo firme em alentada jurisprudência que expressa o pensamento desta
turma, em consonância com o entendimento do STF.
5. Apelação provida em juízo de retratação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, em juízo de retratação, decide a egrégia terceira turma do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da impetrante, nos termos do relatório e do voto que
integram o presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002580-21.1999.4.03.6110/SP

1999.61.10.002580-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : MELT IND/ E COM/ DE METAIS LTDA
ADVOGADO : SP166423 LUIZ LOUZADA DE CASTRO e outros(as)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMENTA
APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS. RECURSO PROVIDO EM
JUÍZO DE RETRATAÇÃO.
1. Descabida a pretensão da União Federal para sustar a demanda, porquanto a repercussão geral já está a surtir efeitos processuais.
2. O Supremo Tribunal Federal, no recente julgamento do RE 240.785/MG, posiciona-se no sentido da inconstitucionalidade da inclusão
do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS, conforme constou do Boletim de Notícias nº 762 de 6 a 11 de outubro de 2014, uma
vez que o valor retido a título de ICMS não refletiria a riqueza e sim ônus fiscal.
3. O valor retido em razão do ICMS não pode ser incluído na base de cálculo da Cofins, sob pena de violar o art. 195, I, b, da CF.
4. Compensação exequível, vez que a impetrante comprovou a qualidade de contribuinte.
5. As razões do quanto decidido encontram-se assentadas de modo firme em alentada jurisprudência que expressa o pensamento desta
turma, em consonância com o entendimento do STF.
6. Apelo provido, em sede de juízo de retratação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, em juízo de retratação, decide a egrégia terceira turma do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da impetrante, nos termos do relatório e do voto que
integram o presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003930-79.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.003930-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : CRISTIANO SOARES
ADVOGADO : SP185418 MARISTELA JOSE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00039307920154036111 3 Vr MARILIA/SP

EMENTA
APELAÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REJEIÇÃO LIMINAR - AUSÊNCIA DE GARANTIA - ART. 16, LEI
6.830/80 - RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS - APELO NÃO CONHECIDO.
1.De não se conhecer de recurso, por veiculadas razões de dissociadas , que deixam de impugnar, especificamente, a sentença recorrida.
2.Não enfrentado pela apelante o único fundamento exposto na sentença, qual seja a necessidade de garantia do juízo, como condição de
procedibilidade dos embargos à execução fiscal, como determina o art. 16, LEF.
3.As alegações ventiladas nos embargos à execução fiscal somente poderão ser apreciadas, desde que cumpridas as exigências legais
para sua oposição (art. 16, LEF).
4.Apelação não conhecida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da apelação , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009384-50.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.009384-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : CODEAGRO DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA
ADVOGADO : SP085385 LUIS CARLOS BARELLI
No. ORIG. : 04.00.00032-6 2 Vr ITAPOLIS/SP

EMENTA
APELAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO - ART. 174, CTN - TRIBUTO
SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - ENTREGA DA DECLARAÇÃO -
CITAÇÃO VÁLIDA - RECURSO REPETITIVO - PROPOSITURA DO FEITO - CONDENAÇÃO DA EXEQUENTE EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS- AFASTAMENTO - RECURSO PROVIDO.
1.Trata-se de tributo sujeito à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá com a entrega da DCT e que, constituído
o crédito tributário, e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento . Aplica-se, então, o previsto no art. 174,
caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional.
2.Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a prescrição deve ser contada a partir do momento que o crédito torna exigível,
seja pela data do vencimento , seja pela data da entrega da declaração , o que ocorrer posteriormente, na medida em que declarado e
não vencido, não pode ser exigido e vencido, mas não declarado, também não é possível exigi-lo, sem o devido lançamento.
3.Os tributos em comento tiveram vencimentos entre 8/4/1998 e 10/8/1998 (fls. 4/8) e a constituição do crédito ocorreu em 28/10/1999,
com a entrega da declaração (fl. 134).
4.O termo final do prazo prescricional é a data d da citação válida, conforme disposto na redação antiga do art. 174, parágrafo único, I,
CTN, uma vez que proposta a execução fiscal originária e proferido o despacho citatório anteriormente à vigência da LC 118/2005,
retroagindo à data da propositura da ação, consoante REsp nº 1.120.295 , julgado pela sistemática dos recursos repetitivos. A execução
fiscal, no caso, foi proposta em 1/6/2004 (fl.1).
5.Inocorreu a alegada prescrição, posto que não transcorrido o prazo quinquenal entre a constituição do crédito (28/10/1999) e a
propositura do feito (1/6/2004).
6.Merece reforma a sentença combatida, restando afastada a condenação da exequente, ora apelante, em honorários advocatícios, uma
vez que deve prosseguir a execução fiscal.
7.Apelação provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032963-22.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.032963-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : SILVA E TORNELLI LTDA e outro(a)

: APARECIDA IZILDA TORNELLI DA SILVA
ADVOGADO : SP230259 SABRINA GIL SILVA MANTECON
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00030881520008260368 1 Vr MONTE ALTO/SP

EMENTA
APELAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE- ACOLHIMENTO -
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - CONDENAÇÃO DA EXEQUENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
CABIMENTO - ART. 20, § 4º, CPC/73 - RECURSO PROVIDO.
1.Na presente demanda a Fazenda Nacional restou vencida e deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, ante o
princípio da causalidade .
2.Pacífica a jurisprudência condenando a Fazenda Nacional ao pagamento da verba honorária nos casos em que vencida, como na
hipótese vertente.
3.A Corte Superior de Justiça, em julgamento, com repercussão geral, entendeu que "É possível a condenação da Fazenda Pública ao
pagamento de honorários advocatícios em decorrência da extinção da Execução Fiscal pelo acolhimento de exceção de Pré-
Executividade. (REsp 1185036/PE, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 01/10/2010)".
3.Com fulcro no princípio da causalidade, considerando que a parte executada teve que contratar advogado para sua defesa, de rigor a
condenação da exequente.
4.Quanto à fixação do quantum, é mister levar em conta recente posicionamento do Pretório Excelso, da lavra do eminente Ministro
Gilmar Mendes (Ação Originária 506/AC; DJE 1/9/2017), aplicando às verbas sucumbenciais os critérios do direito adjetivo vigorante à
época da propositura do feito judicial.
5.Como a execução fiscal foi protocolada em 2000 (fl. 2), cumpre observar os parâmetros do Código de Processo Civil Brasileiro ob-
rogado.
6.A inscrição cobrava débito no valor de R$ 9.394,39, em 28/6/1999 (fl. 2), que atualizado atinge R$ 18.334,09
(https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/darf/darf.jsf), em janeiro/2017.
7.Com fundamento no artigo 20, §4.º da lei pretérita, e considerando o entendimento perpetrado no REsp nº 1.155.125, julgado pela
sistema dos recursos repetitivos, fixam-se os honorários em R$ 1.500,00.
8.Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado, sendo que o Desembargador Federal Antonio Cedenho acompanhou pela conclusão.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030176-93.2015.4.03.6182/SP

2015.61.82.030176-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Municipio de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP112355 NELSON LAZARA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro(a)
No. ORIG. : 00301769320154036182 7F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - IPTU - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - ART. 27, §8º
Lei n.º 9.514 /1997 - RECURSO IMPROVIDO.
1.O caso concreto não se subsome à hipótese discutida no RE 928.902, não constituindo o imóvel em apreço objeto do Programa de
Arrendamento Residencial (PAR).
2.Segundo o artigo 23 do CTN, o IPTU , "imposto, de competência dos Municípios, sobre a propriedade predial e territorial urbana tem
como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou por acessão física, como definido na lei civil,
localizado na zona urbana do Município".
3.O §8º do artigo 27 da Lei n.º 9.514 /1997 prescreve que "responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições
condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o
fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse".
4.No caso, a Caixa Econômica Federal não é responsável pelo pagamento do IPTU na condição de credora fiduciária.
5.Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038617-34.2013.4.03.6182/SP

2013.61.82.038617-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
PROCURADOR : SP182474 KARINA MÜLLER RAMALHO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro(a)
No. ORIG. : 00386173420134036182 5F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - IPTU - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - ART. 27, §8º
Lei n.º 9.514 /1997 - RECURSO IMPROVIDO.
1.O caso concreto não se subsome à hipótese discutida no RE 928.902, não constituindo o imóvel em apreço objeto do Programa de
Arrendamento Residencial (PAR).
2.Segundo o artigo 23 do CTN, o IPTU , "imposto, de competência dos Municípios, sobre a propriedade predial e territorial urbana tem
como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou por acessão física, como definido na lei civil,
localizado na zona urbana do Município".
3.O §8º do artigo 27 da Lei n.º 9.514 /1997 prescreve que "responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições
condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o
fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse".
4.No caso, a Caixa Econômica Federal não é responsável pelo pagamento do IPTU na condição de credora fiduciária.
5.Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
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NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032742-49.2014.4.03.6182/SP

2014.61.82.032742-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Municipio de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP190425 FLÁVIA MORAES BARROS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP234221 CASSIA REGINA ANTUNES VENIER e outro(a)
No. ORIG. : 00327424920144036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - IPTU - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - ART. 27, §8º
Lei n.º 9.514 /1997 - RECURSO IMPROVIDO.
1.O caso concreto não se subsome à hipótese discutida no RE 928.902, não constituindo o imóvel em apreço objeto do Programa de
Arrendamento Residencial (PAR).
2.Segundo o artigo 23 do CTN, o IPTU , "imposto, de competência dos Municípios, sobre a propriedade predial e territorial urbana tem
como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou por acessão física, como definido na lei civil,
localizado na zona urbana do Município".
3.O §8º do artigo 27 da Lei n.º 9.514 /1997 prescreve que "responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições
condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o
fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse".
4.No caso, a Caixa Econômica Federal não é responsável pelo pagamento do IPTU na condição de credora fiduciária.
5.Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004261-43.2011.4.03.6130/SP

2011.61.30.004261-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao
ADVOGADO : SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : ELIANE DE ALMEIDA BARBOSA
No. ORIG. : 00042614320114036130 2 Vr OSASCO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVEL - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - CONTRIBUIÇÕES
ANUAIS- NATUREZA TRIBUTÁRIA - OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA -
INCONSTITUCIONALIDADE - APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. O artigo 150, inciso I, da Constituição Federal estabelece, pois, de forma categórica, que apenas a lei, em sentido estrito, pode fixar e
majorar tributos.
2. É entendimento pacífico que as anuidades devidas aos conselhos profissionais têm natureza jurídica tributária, motivo pelo qual estão
submetidas aos princípios constitucionais da legalidade e da anterioridade.
3. O reconhecimento da inconstitucionalidade material exarado na ADI 1717-6, supramencionado, deve ser igualmente aplicado à Lei nº
11.000/04 e outros diplomas legais que contenham semelhante permissivo.
4. O tema 540 da repercussão geral tirada do julgamento do RE 704.292 que fixou o entendimento de que "É inconstitucional, por
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ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a
competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e
econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em
percentual superior aos índices legalmente previstos".
5.A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, a qual regulariza a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos
profissionais, estabelecendo seu fato gerador e os demais elementos necessários à cobrança da exação, restando aplicável, todavia,
apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária.
6. Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000340-41.2016.4.03.6182/SP

2016.61.82.000340-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : KJUMP CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA
ADVOGADO : SP160354 DUILIO GUILHERME PEREIRA PETROSINO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00003404120164036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - GARANTIA DO JUÍZO - NECESSIDADE - ART. 16, § 1º, LEF -
INEXISTÊNCIA - EXTINÇÃO DO FEITO - PRESCRIÇÃO - PROVA - CONDIÇÃO DE ADMISSIBILIDADE DOS
EMBARGOS AUSENTE - RECURSO IMPROVIDO.
1.A segurança do juízo é condição de procedibilidade dos embargos à execução, nos termos do art. 16, § 1º, Lei n.º 6.830/80.
2.Não obstante a Lei nº 11.382/2006 tenha alterado o processo executivo e, agora, o novo estatuto processual (Lei nº 13.105/15), ainda
continuam vigentes as disposições previstas na lei específica, ou seja, na Lei das Execuções Fiscais.
3.É requisito obrigatório de procedibilidade dos embargos à execução fiscal, a garantia do juízo, consoante decisão do Superior Tribunal
de Justiça, proferida na sistemática do art. 543-C, CPC/73:
STJ, REsp 1272827/ PE, Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Primeira Seção, DJe 31/05/2013.
4.A exigência da garantia do juízo, como requisito de admissibilidade dos embargos à execução, é uma exigência legal e não uma
faculdade do Magistrado, de exigi-lo do embargante.
5.Quanto à prescrição e o pedido de requisição do processo administrativo, cumpre ressaltar que são questões a serem apreciadas,
desde que cumprida a condição de admissibilidade dos embargos, qual seja, a garantia do juízo.
6.Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015500-45.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.015500-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : MUNICIPIO DE JUNDIAI
ADVOGADO : SP184472 RENATO BERNARDES CAMPOS e outro(a)
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APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00155004520144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
APELAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - IPTU - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - ART. 27, §8º
Lei n.º 9.514 /1997 - RECURSO IMPROVIDO.
1.O caso concreto não se subsome à hipótese discutida no RE 928.902, não constituindo o imóvel em apreço objeto do Programa de
Arrendamento Residencial (PAR).
2.Segundo o artigo 23 do CTN, o IPTU , "imposto, de competência dos Municípios, sobre a propriedade predial e territorial urbana tem
como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou por acessão física, como definido na lei civil,
localizado na zona urbana do Município".
3.O §8º do artigo 27 da Lei n.º 9.514 /1997 prescreve que "responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições
condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o
fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse".
4.No caso, a Caixa Econômica Federal não é responsável pelo pagamento do IPTU na condição de credora fiduciária.
5.Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022396-91.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.022396-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : BANCO SAFRA S/A e outro(a)

: BANCO J SAFRA S/A
ADVOGADO : SP161031 FABRICIO RIBEIRO FERNANDES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00223969120144036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. LEI Nº 6.321/76. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR - PAT. DECRETOS
NS. 78.676/76, 5/91 E 3.000/99. ILEGALIDADE.
1. O Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, benefício fiscal previsto pela Lei nº 6.321/76, deve ser deduzido do lucro
tributável, conforme disposto em seu artigo 1º.
2. Os Decretos ns. 78.676/76, 05/91 e 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda) extrapolaram sua função regulamentar ao
estabelecerem custos máximos das refeições individuais dos trabalhadores para fins de cálculo da dedução do PAT, bem como ao
alterarem a base de cálculo do referido benefício fiscal, para fazê-lo incidir diretamente sobre o IRPJ devido, e não sobre o "lucro
tributável", nos termos da Lei nº 6.321/76, desrespeitando, assim, os princípios da estrita legalidade e da hierarquia das leis. Precedentes
desta Corte.
3. O incentivo fiscal supracitado aplica-se ao adicional do imposto de renda da seguinte maneira: procede-se primeiro à dedução sobre o
lucro da empresa, resultando no lucro real, sobre o qual deverá ser calculado referido adicional. Precedentes do STJ.
4. A compensação deve observar o regime da lei vigente ao tempo da propositura da ação, conforme entendimento consolidado quando
do julgamento do REsp 1.137.738/SP, sob a sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC/73), ressalvando-se o direito de o
contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que
atendidos os requisitos próprios.
5. Porquanto impetrado o presente writ em 24/11/ 2014, aplicável à hipótese vertente o prazo prescricional quinquenal da LC nº
118/2005.
6. Os valores indevidamente recolhidos deverão ser corrigidos monetariamente, desde o pagamento indevido (Súmula STJ nº 162), de
acordo com a taxa SELIC, índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios, conforme
entendimento sedimentado pelo Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento do REsp nº 1.112.524/DF, sob a sistemática dos
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recursos repetitivos (art. 543-C do CPC/73).
7. Apelação dos impetrantes provida. Apelação da União não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação dos impetrantes e negar provimento ao apelo da União, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00037 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0028088-18.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.028088-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : CANAL BRASILEIRO DA INFORMACAO CBI LTDA
ADVOGADO : DF014482 ALEXANDRE KRUEL JOBIM
APELANTE : SHOP TOUR TV LTDA e outro(a)

: TELEVISAO CACHOEIRA DO SUL LTDA
ADVOGADO : SP087292 MARCOS ALBERTO SANT ANNA BITELLI e outro(a)
APELADO(A) : INTERVOZES COLETIVO BRASIL DE COMUNICACAO SOCIAL
ADVOGADO : SP306235 DANIELLA BONILHA DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EXCLUIDO(A) : CABLE LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA

: REDE 21 COMUNICACOES LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00280881820074036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RADIODIFUSÃO. VIOLAÇÃO AO LIMITE LEGAL DE 25% DE PUBLICIDADE NA
PROGRAMAÇÃO TELEVISIVA. RECEPÇÃO DA LEI 4.117/1962 PELA CF/88. CÓDIGO BRASILEIRO DE
TELECOMUNICAÇÕES AINDA É A LEGISLAÇÃO QUE REGE A MATÉRIA. ADI 561 MC/DF. APLICAÇÃO DIRETA DA
PENA DE CASSAÇÃO. DESCABIMENTO. CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS COLETIVOS. DESCABIMENTO. NÃO
DEMONSTRAÇÃO DO DANO E DO NEXO DE CAUSALIDADE. ART. 927, CC/2002. PRECEDENTES. AGRAVO RETIDO E
REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDOS. APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS.
1. Agravo retido conhecido, posto que reiterado em apelação.
2. A preliminar de ilegitimidade ativa ad causam merece ser afastada, uma vez que os arts. 5º, V, "a", e 21, ambos da Lei n.º 7.347/85,
c/c o art. 82, IV, da Lei n.º 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) legitimam as associações para propor Ações Civis Públicas.
3. Outrossim, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva de Shop Tour TV Ltda, visto que há unidade de condutas entre as rés, bem
assim litisconsórcio necessário entre elas, nos termos do art. 47 do CPC/73, vigente à época da propositura da ação.
4. No que tange à ausência de provas a embasarem a condenação e a alegada "indevida inversão do ônus da prova" acerca da
extrapolação do limite de 25% de publicidade na programação, não assiste razão aos apelantes.
5. A produção de prova foi suficiente para formação da cognição do magistrado, visto que a União, por meio do Ministério das
Comunicações, trouxe aos autos documentos acostados às fls. 514/642, em que constam processos administrativos de apuração de
infração instaurados para a verificação das irregularidades apontadas. Tais processos contém, inclusive, degravação da programação das
rés, em que se comprova o quanto alegado pela autora na inicial.
6. Em relação à rejeição genérica dos Embargos de Declaração, também não assiste razão aos apelantes, vez que a sentença embargada
não contém as hipóteses descritas no art. 535 do CPC/73.
7. Quanto à alegação de que o Código Brasileiro de Telecomunicações foi recepcionado apenas no que toca a seus aspectos
"conceituais" e se encontra defasado, tal matéria já foi apreciada por esta Corte e pelo e. STF e não comporta provimento.
8. O Acórdão proferido na ADI 561 MC/DF pela Corte Constitucional é bastante claro ao reconhecer que a Lei n.º 4.117/62 (Código
Brasileiro de Telecomunicações) foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988 em seus aspectos gerais e "ainda configura o
estatuto jurídico básico disciplinador dos serviços de telecomunicações".
9. Não há que se falar, pois, em não recepção de tal instituto pela Constituição Federal. Nem se diga que o ordenamento jurídico pátrio
não acompanhou a evolução dos meios de comunicação e da produção de conteúdo televisivo.
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10. Com efeito, seis anos após o julgamento da referida ADI entrou em vigência a Lei n.º 12.485/2011, que normatizou a comunicação
audiovisual de acesso condicionado, incluindo dispositivos que regulam sua publicidade e os chamados "infomerciais".
11. Referida lei preconiza que os canais de acesso condicionado também têm o dever de respeitar o limite de 25% de publicidade
comercial em sua grade horária, com exceção dos canais exclusivos de publicidade comercial, de vendas e de infomerciais.
12. Dito isso, há que se delimitar a questão controvertida nos autos: o conteúdo veiculado sob a forma de acesso condicionado está
abrigado pela exceção do parágrafo único do artigo 24 da Lei n.º 12.485/2011. O conteúdo de publicidade comercial veiculado nas
transmissões de radiodifusão em sinal aberto, que é o objeto dos autos, continua com a publicidade limitada aos 25% estabelecidos pela
Lei n.º 4.117/1962.
13. No que concerne à pena de cassação da concessão estabelecida na sentença para a hipótese de descumprimento do limite de
publicidade, assiste razão às apelantes.
14. Ocorre que a Lei n.º 4.117/1962 prevê expressamente as hipóteses e condições para aplicação da pena de cassação da concessão.
15. Como se vê, não há previsão de aplicação de pena de cassação diretamente para a hipótese de descumprimento do art. 124 da Lei
4.114/62. Aliás, para a hipótese em testilha sequer é possível a aplicação direta da pena de cassação antes da prévia aplicação da pena
de suspensão prevista no art. 63 da referida norma de regência.
16. Apenas na hipótese de reincidência na infração de desrespeito ao limite de publicidade anteriormente punida com suspensão (art. 64,
"a" da Lei 4.114/62), ou na ausência de correção tempestiva da infração motivadora da suspensão anteriormente imposta (art. 64, "e", da
indigitada norma), é possível a aplicação da pena de cassação da concessão.
17. Destarte, merece reforma a r. sentença na parte em que estabeleceu punição direta em desrespeito à gradação prevista em lei.
18. Quanto à alegada ausência de dano moral coletivo, igualmente assiste razão às apelantes.
19. Apesar de ter havido apuração pelo Ministério das Comunicações de desrespeito ao limite de 25% de publicidade comercial na grade
horária das rés, a autora não logrou demonstrar, nem com os documentos acostados nos autos, nem com sua argumentação, qual seria o
efetivo dano moral experimentado pela coletividade.
20. Muito embora in abstrato o dano moral coletivo seja reconhecível pelo magistrado, no caso em comento não restaram configuradas
as hipóteses de responsabilidade civil previstas no Código Civil.
21. Ressalto, neste quesito, os entendimentos adotados pelo c. STJ, que já decidiu tanto pela incompatibilidade entre o dano moral e a
transindividualidade do direito tutelado na Ação Civil Pública, quanto pelo pontual cabimento de indenização por dano moral coletivo em
casos específicos.
22. Não obstante parte da jurisprudência do c. STJ admita em determinados casos a existência de dano moral coletivo "transindividual"
(com sujeito passivo indeterminável e ofensa e reparação indivisíveis), é sempre necessária a demonstração de todos os requisitos para
configuração da responsabilidade civil (dano, culpa e nexo de causalidade), como disposto no art. 927 e ss., do Código Civil.
23. Assim, não demonstrado pela parte o dano causado (seja ele sofrimento, ou mesmo prejuízo à moral ou à imagem da coletividade),
tampouco o nexo de causalidade entre conduta das rés e o suposto dano moral, impossível reconhecer a existência de dever de indenizar.
24. Por fim, não comporta provimento o reexame necessário, submetido em razão da condenação da União no dever de fiscalizar,
porquanto demonstrada a omissão da Administração Pública na fiscalização, que só veio a ocorrer no curso do processo.
25. Assim, uma vez evidenciada a ocorrência de descumprimento do art. 124 do Código Brasileiro de Telecomunicações pelas
concessionárias rés, bem como a omissão da União na fiscalização, é de rigor: (I) a manutenção da condenação das concessionárias
rés à readequação de sua grade de programação no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de aplicação gradativa das sanções
previstas na Lei 4.114/62, com respeito ao devido processo legal e aos critérios previstos na referida norma de regência, assim como (II)
a manutenção da condenação da União no dever de fiscalizar o integral cumprimento da medida na forma da Lei de regência.
26. Com a reforma parcial da r. sentença e consequente sucumbência da associação autora na maior parte de seus pedidos, há de ser
afastada a condenação dos réus na verba honorária. Ressalto que, não havendo litigância de má-fé, é descabida a condenação da parte
autora em honorários advocatícios, por força do art. 17 da Lei 7.347/85.
27. Afastada a condenação ao pagamento de indenização por danos morais coletivos, a penalização direta de cassação das concessões
para radiodifusão estabelecida pela sentença em desacordo com o art. 64 da Lei 4.114/62, bem assim excluída a condenação ao
pagamento de honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.
28. Agravo retido e remessa oficial não providos. Apelações parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e à remessa oficial e dar parcial provimento às apelações, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00038 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002023-34.2017.4.03.6100/SP

2017.61.00.002023-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : SERGIO ALEJANDRO DE LA VIA TELLEZ e outro(a)

: PURA JASMIN FRANCO MONTERO
ADVOGADO : PR037484 ALAN RAFAEL ZORTEA DA SILVA e outro(a)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00020233420174036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTO DE IDENTIDADE PARA ESTRANGEIRO
- GRATUIDADE -REGULARIZAÇÃO COM BASE EM PROLE -HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA- PRINCÍPIO DA
DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS.
1. Apelação interposta pela União Federal contra sentença de procedência em Mandado de Segurança cujo objetivo é assegurar o direito
à regularização com base em prole e a expedição dos documentos de identificação de estrangeiro em território nacional, sem o pagamento
das respectivas taxas administrativas.
2. A cédula de identidade de estrangeiro é documento indispensável à regular identificação da pessoa estrangeira portadora de visto
temporário ou permanente, que ingressa no território brasileiro com desejo de exercer direitos fundamentais.
3. Em atenção ao princípio da dignidade da pessoa humana e diante da importância de tal documentação para o exercício da cidadania,
nos limites da lei, é de rigor que se autorize a expedição sem custo para estrangeiro que demonstrar sua incapacidade financeira.
4. Comprovada a hipossuficiência econômica da parte impetrante, deve ser afastada a cobrança da taxa para a expedição das
documentações pleiteadas, em homenagem ao princípio da dignidade da pessoa humana.
5. Apelação e remessa oficial não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00039 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0018859-19.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.018859-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
PARTE AUTORA : ERISMANN MAQUINAS E SERVICOS TEXTEIS LTDA
ADVOGADO : SP225091 RODRIGO VIVAN SALIBA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00188591920164036100 1 Vr BAURU/SP

EMENTA
REEXAME OBRIGATÓRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. HOMOLOGAÇÃO DE CRÉDITOS DA CONTRIBUINTE,
PESSOA JURÍDICA. DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88. RESOLUÇÃO DO SENADO FEFERAL 49/95. PIS. REMESSA
OFICIAL NÃO PROVIDA.
1. O mandado de segurança revelou-se o expediente processual idôneo para custodiar o direito líquido e certo no caso em apreço.
2. O egrégio Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das exações previstas nos Decretos-Leis 2.455/88 e 2.449/88.
3. O Senado Federal, adimplindo o múnus de extirpara a norma legal do ordenamento jurídico, editou a Resolução 49/95.
4. O receio de a contribuinte executar a sentença, referido pelo fisco em sede de informações, cai por terra com a impetração deste
mandado de segurança.
5. Com a propositura desta ação judicial, a impetrante, por via oblíqua, renuncia à execução da sentença prolatada em outro mandado de
segurança.
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6. Remessa oficial não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a egrégia terceira turma do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00040 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000180-28.2017.4.03.6102/SP

2017.61.02.000180-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
PARTE AUTORA : BRACO S/A e outro(a)

: S VELAME ADMINISTRACAO DE RECURSOS E PARTICIPACOES S/A
ADVOGADO : SP153881 EDUARDO DE CARVALHO BORGES e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00001802820174036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. RECEITA FEDERAL. EXCESSO DE PRAZO PARA O
JULGAMENTO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS. REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA.
1. Cuida-se de conhecer e julgar a presente remessa, vez que a Fazenda Nacional deixou de apelar com base em uma motivação fática (o
julgamento dos processos administrativos das impetrantes) e não com fundamento em súmula ou portaria da Procuradoria da Fazenda
Nacional, que dispensa o apelo em determinadas matérias já arrostadas pelos tribunais superiores.
2. A demora injustificada na apreciação dos pedidos configura lesão ao direito líquido e certo das impetrantes à apreciação de seus
pedidos, bem como violação à razoável duração do processo (artigo 5.º, LXXVIII, da constituição federal).
3. A extrapolação do prazo fatal de 360 dias vulnera, outrossim, o princípio da eficiência administrativa, consignado na cabeça do artigo
37 da carta manga.
4. As impetrantes apresentaram os pedidos administrativos em 2010, 2011 e 2012, não obtendo resposta nenhuma até 2017, ano da
impetração deste mandado de segurança.
5. O colendo STJ já se manifestou acerca do tema, em sede de julgamento de recurso repetitivo (RESP 200900847330, relator ministro
Luiz Fux, primeira seção, julgado em 9/8/2010, publicado no Dje em 1.º/9/2010), no sentido de que a duração razoável do processo é
corolário dos princípios da eficiência, moralidade e razoabilidade, aplicando-se o prazo de 360 dias, a contar do protocolo dos pedidos,
tanto para os requerimentos efetuados antes como após a vigência da Lei nº 11.457/07.
6. Remessa oficial não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a egrégia terceira turma do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008277-72.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.008277-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : ENPLA INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS.
COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO.
1. O pedido de sobrestamento da União Federal é descabido, porque a repercussão geral já está a surtir efeitos.
2. O Supremo Tribunal Federal, no recente julgamento do RE 240.785/MG, posiciona-se no sentido da inconstitucionalidade da inclusão
do ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme constou do Boletim de Notícias nº 762 de 6 a 11 de outubro de 2014, uma
vez que o valor retido a título de ICMS não refletiria a riqueza e sim ônus fiscal.
3. O valor retido em razão do ICMS não pode ser incluído na base de cálculo do PIS da Cofins sob pena de violar o art. 195, I, b, da
CF.
4. Reconhece-se o direito à compensação pelo regime jurídico vigente à época do ajuizamento (Lei nº 10.637/2002), considerando-se
prescritos eventuais créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior aos cinco anos, contados retroativamente do
ajuizamento da ação, conforme o disposto no artigo 168 do CTN c/c artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, tendo em vista que a
ação foi proposta em 14 de junho de 2007 e, tal qual fez o c. STJ no citado precedente julgado sob o regime do art. 543-C, do CPC/73.
Ressalve-se o direito de a contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas
posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios.
5. As razões do quanto decidido encontram-se assentadas de modo firme em alentada jurisprudência que expressa o pensamento desta
Turma, em consonância com o entendimento do STF.
6. Em juízo de retratação, dá-se parcial provimento à apelação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, em juízo de retratação, decide a egrégia terceira turma do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que
integram o presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00042 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0009712-92.2009.4.03.6106/SP

2009.61.06.009712-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : ALVARO STIPP e outro(a)
PARTE RÉ : MARI INEZ VENTURA MAZZI
ADVOGADO : SP193217A MARCO AURÉLIO RODRIGUES FERREIRA e outro(a)
PARTE RÉ : MARCO ANTONIO DE LOURENCO
ADVOGADO : SP214616 REINALDO CANDOLO JUNIOR e outro(a)
EXCLUIDO(A) : NERCIO MAZZI
ADVOGADO : SP193217A MARCO AURÉLIO RODRIGUES FERREIRA e outro(a)
EXCLUIDO(A) : NILCE APARECIDA COELHO e outros(as)

: EVERALDO AYUSSO REINA
: ELISABETE TRINDADE HIDALGO BOCHIO
: MARCOS ANTONIO TURIBIO

ADVOGADO : SP103231 ANTONIO JOSE GIANNINI e outro(a)
EXCLUIDO(A) : RODINEI PERASSOL ISQUIERDO
ADVOGADO : SP181039 JORGE BAKLOS ALWAN e outro(a)
EXCLUIDO(A) : GISLAINE PERASSOL ISQUIERDO e outro(a)

: WALDINEY DA SILVA
ADVOGADO : SP271791 MAÍSA GOMES GUTTIERREZ e outro(a)
EXCLUIDO(A) : MARCIO LOPES RIBEIRO
ADVOGADO : SP269604 BEATRIZ DE OLIVEIRA PEREIRA DOS SANTOS e outro(a)
EXCLUIDO(A) : CARLOS FERNANDO DE ALMEIDA ESTEVES
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ADVOGADO : SP228436 IVANILDO MENON JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00097129220094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NÃO CARACTERIZADA. EX-PREFEITOS DE UCHOA, SP.
SENTENÇA IMPROCEDENTE. REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA.
1. Cada item da petição inicial foi arrostado de modo percuciente pela sentença ora reexaminada.
2. As provas testemunhais e documentais demonstram que não restou caracterizada a improbidade administrativa dos corréus ex-
prefeitos.
3. A sentença examinou uma a uma as situações referidas pelo autor da ação.
4. Em sede de reexame obrigatório, o poder judiciário não se transformará em acusador e juiz ao mesmo tempo.
5. Não cabe ao juiz arrazoar em prol do ente público.
6. A temática agitada nos autos tem natureza penal e, logo, a legislação atinente tem de ser interpretada em sentido estrito.
7. O conjunto probatório conduziu à improcedência da ação, sentenciando o juiz sob o influxo da certeza moral e persuasão racional, vez
que não está configurado o dolo ou má-fé dos corréus.
8. Remessa oficial não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a egrégia terceira turma do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00043 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001414-13.2016.4.03.6124/SP

2016.61.24.001414-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
PARTE AUTORA : LUCAS MORE RAMOS e outro(a)

: FELIPE DEPIERI CASTELANI
ADVOGADO : SP191033 ORLANDO PEREIRA MACHADO JUNIOR e outro(a)
PARTE RÉ : UNIVERSIDADE BRASIL CAMPUS FERNANDOPOLIS SP
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00014141320164036124 1 Vr JALES/SP

EMENTA
REEXAME OBRIGATÓRIO. DIREITO ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. COLAÇÃO DE GRAU INDEFERIDA POR
AUSÊNCIA DOS IMPETRANTES AO ENADE. REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA.
1. O mandado de segurança é a ação idônea para os objetivos pleiteados pelos requerentes.
2. Não ocorreu indevida intromissão do poder judiciário no quefazer da universidade.
3. A sentença especificou claramente os pormenores da concessão parcial da segurança.
4. Em não havendo outros óbices, a universidade deve proceder à colação de grau dos impetrantes, os quais justificam a ausência ao
Enade com atestados médicos e concluíram satisfatoriamente as matérias do curso de medicina.
5. Remessa oficial não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a egrégia terceira turma do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005134-58.2016.4.03.6133/SP

2016.61.33.005134-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LEONARDO SANTOS LUZ
ADVOGADO : SP376129 LEONARDO SANTOS LUZ e outro(a)
No. ORIG. : 00051345820164036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

EMENTA
APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO ADMINISTRATIVO. INSS. LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO
PROFISSIONAL. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO AGENDAMENTO PARA O ATENDIMENTO DO ADVOGADO. TESE
CONSOLIDADA NESTA CORTE. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Consolidada a jurisprudência desta egrégia corte no sentido de que é ilegal a restrição ao exercício profissional da advocacia, à luz da
Lei 8.906/1994, no que tange à limitação no número de requerimentos administrativos por senha.
2. A referida restrição vulnerou direito líquido e certo do impetrante, em prejuízo da liberdade de exercício profissional, direito de petição
e princípio da legalidade.
3. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a egrégia terceira turma do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012630-91.2012.4.03.6000/MS

2012.60.00.012630-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul CREA/MS
ADVOGADO : MS004899 WILSON VIEIRA LOUBET
APELADO(A) : ODAIR GUILHERMINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MS011417 JACQUELINE HILDEBRAND ROMERO e outro(a)
No. ORIG. : 00126309120124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO
DO MATO GROSSO DO SUL. REGISTRO. ENGENHARIA ELÉTRICA. RESOLUÇÃO Nº 218/73. DECRETO 23.569/33.
1. Os conselhos de profissões regulamentadas têm dentre os seus objetivos a fiscalização dos inscritos, como também a defesa da
sociedade, sob o ponto de vista ético, uma vez que esta necessita de órgãos que a defenda contra os profissionais não habilitados ou
despreparados para o exercício da profissão.
2. O Decreto 23.569/33 regulamenta a profissão de engenheiro e é o dispositivo legal idôneo para determinar as qualificações do aludido
ofício, consoante o artigo 5.º, XIII, da constituição federal.
3. Os artigos 8.º e 9.º da resolução dizem respeito às atividades genéricas do engenheiro eletricista, curso em que o autor é formado.
4. Honorários advocatícios mantidos.
5. Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a egrégia terceira turma do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030717-24.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.030717-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : IRMAOS FERRETTI CIA LTDA
ADVOGADO : SP276262 ANDRE CARNEIRO SBRISSA
No. ORIG. : 00015950620108260286 A Vr ITU/SP

EMENTA
APELAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - SÚMULA 393/STJ - PRESCRIÇÃO - ART.
174, CTN - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PARCELAMENTO - INTERRUPÇÃO DO
PRAZO PRESCRICIONAL - DESPACHO CITATÓRIO - PROPOSITURA DO EXECUTIVO - RECURSO REPETITIVO -
RECURSO PROVIDO.
1.A exceção de pré-executividade , admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem como escopo a defesa
atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos de desenvolvimento válido do
processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-constituída.
2.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-executividade às matérias
reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano , sem necessidade de contraditório e dilação probatória.
3.A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem necessidade de garantia da
execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via apropriada para tanto. Nesse sentido a Súmula
393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que
não demandem dilação probatória.".
4.Trata-se de tributo sujeito à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá com a entrega da DCTF e que,
constituído o crédito tributário, e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento . Aplica-se, então, o previsto
no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional.
5.Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a prescrição deve ser contada a partir do momento que o crédito torna exigível,
seja pela data do vencimento , seja pela data da entrega da declaração , o que ocorrer posteriormente, na medida em que declarado e
não vencido, não pode ser exigido e vencido, mas não declarado, também não é possível exigi-lo, sem o devido lançamento .
6.Os tributos em comento tiveram vencimentos entre 10/8/1998 e 8/1/1999 e não consta dos autos a data de entrega da declaração.
7.O termo final do prazo prescricional é a data do despacho citatório , que ocorreu em 3/3/2010 (fl. 17), conforme disposto no art. 174,
parágrafo único, I, CTN, uma vez que proposta a execução fiscal originária já na vigência da LC 118/2005, retroagindo à data da
propositura da ação, consoante REsp nº 1.120.295, julgado pela sistemática dos recursos repetitivos. A execução fiscal foi proposta em
19/2/2010 (fl. 2).
8.Os débitos foram incluídos no parcelamento em 1/5/2001 e dele excluído em 14/11/2009 (fls. 106/107).
9.A teor do disposto no art. 174, parágrafo único, IV, Código Tributário Nacional, a prescrição se interrompe por qualquer ato
inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor. O parcelamento constitui um ato inequívoco
do devedor, que reconhece o débito.
10.Uma vez interrompido, o prazo prescricional se reinicia com a exclusão do parcelamento , que, no caso, ocorreu em 2009.
11.Inocorreu a prescrição , posto que não decorrido prazo superior a cinco anos entre o vencimento da obrigação (1998) e a inclusão do
débito no parcelamento (2001) e entre a exclusão do parcelamento (2009) e a propositura da execução fiscal (2010).
12.A excipiente, ora agravante, não logrou êxito em ilidir a presunção de liquidez e certeza do título executivo em execução.
13.Deixa-se de condenar a apelada em honorários advocatícios, tendo em vista que a rejeição da exceção de pré-executividade, com a
prosseguimento da cobrança, configura mero incidente processual.
14.Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006427-43.2013.4.03.6109/SP

2013.61.09.006427-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao
ADVOGADO : SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro(a)

: SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS
APELADO(A) : ROSANA APARECIDA FERNANDES BARBOSA
No. ORIG. : 00064274320134036109 4 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVEL - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - CONTRIBUIÇÕES
ANUAIS- NATUREZA TRIBUTÁRIA - OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA -
INCONSTITUCIONALIDADE - ANUIDADES REMANESCENTES - ART. 8º, LEI 12.514/11 - APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. O artigo 150, inciso I, da Constituição Federal estabelece, pois, de forma categórica, que apenas a lei, em sentido estrito, pode fixar e
majorar tributos.
2. É entendimento pacífico que as anuidades devidas aos conselhos profissionais têm natureza jurídica tributária, motivo pelo qual estão
submetidas aos princípios constitucionais da legalidade e da anterioridade.
3. O reconhecimento da inconstitucionalidade material exarado na ADI 1717-6, supramencionado, deve ser igualmente aplicado à Lei nº
11.000/04 e outros diplomas legais que contenham semelhante permissivo.
4. O tema 540 da repercussão geral tirada do julgamento do RE 704.292 que fixou o entendimento de que "É inconstitucional, por
ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a
competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e
econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em
percentual superior aos índices legalmente previstos".
5.A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, a qual regulariza a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos
profissionais, estabelecendo seu fato gerador e os demais elementos necessários à cobrança da exação, restando aplicável, todavia,
apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária.
6. Quanto à anuidade remanescente (2012), sua execução encontra óbice na disposição do art. 8º, Lei nº 12.514/11.
7.Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006803-76.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.006803-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : WILSON ALVES DA SILVA
ADVOGADO : SP154879 JAIR SILVA CARDOSO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

EMENTA
ADMINISTRATIVO. CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS - CPF. CANCELAMENTO E EMISSÃO DE NOVA INSCRIÇÃO.
1. A questão que ora se impõe cinge-se em saber se, in casu, é possível o cancelamento do número de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF do autor, bem como a expedição de um novo número de registro neste cadastro.
2. O autor alega possuir o mesmo número de inscrição no CPF que o sr. Wilson Alves Costa, razão pela qual tem passado por inúmeros
dissabores, tais como: constar da lista de maus pagadores do Serviço de Proteção ao Crédito - SPC, dificuldade em conseguir emprego,
bem como de conseguir alteração da categoria de sua CNH, e qualquer outra atividade que envolva o número de sua inscrição no CPF.
3. A IN SRF nº 70/2000, vigente quando da propositura da demanda, veda a concessão de uma segunda inscrição da pessoa física no
Cadastro de Pessoas Físicas, somente se podendo cogitar de cancelamento da inscrição originária nos casos taxativamente ali previstos.
4. Não obstante referido ato normativo tenha sido revogado pela IN SRF nº 190/2002, estando em vigor hodiernamente a IN RFB nº
1548/2015, com as alterações dadas pela IN RFB nº 1760/2017, continua sendo vedada a concessão de mais de um número de CPF
por pessoa física, nos termos do artigo 5º, in verbis: "Art. 5º O número de inscrição no CPF é atribuído à pessoa física uma única
vez, vedada a concessão de mais de um número de CPF."
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5. Verifico haver, nos autos, declaração da Delegacia da Receita Federal informando não existir outros contribuintes com o mesmo
número de inscrição que o autor no cadastro supracitado, ao contrário do alegado pelo apelante.
6. A utilização indevida do número de inscrição do contribuinte por terceiro não está prevista dentre as hipóteses que autorizam tal
cancelamento.
7. Consoante a dicção do artigo 37, caput, da Constituição Federal, a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deve obedecer ao princípio da estrita legalidade, segundo o qual a ela somente
é permitido fazer aquilo que a lei expressamente determina.
8. Trata-se de questão de ordem pública, uma vez que a concessão indiscriminada de números de CPF's pode facilitar a prática de
ilicitudes.
9. Ressalte-se, ainda, que devem prevalecer os princípios da segurança jurídica e da supremacia do interesse público sobre o privado.
10. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006054-62.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.006054-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL
ADVOGADO : SP207221 MARCO VANIN GASPARETTI

: SP295549A DIEGO HERRERA ALVES DE MORAES
APELANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL
ADVOGADO : FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI
APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SIMAO SP
ADVOGADO : SP195584 MATHEUS SUENAI PORTUGAL MIYAHARA e outro(a)
No. ORIG. : 00060546220154036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIÇO PÚBLICO. ILUMINAÇÃO PÚBLICA. RESOLUÇÕES Nº 414/2010 E Nº 479/2012
DA ANEEL. TRANSFERÊNCIA AOS MUNICÍPIOS DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA REGISTRADO COMO
ATIVO IMOBILIZADO EM SERVIÇO. ATO NORMATIVO. ABUSO DO PODER REGULAMENTAR. RECURSOS
IMPROVIDOS.

1. É ponto pacífico na jurisprudência desta Eg. Corte Regional a respeito da suspensão da eficácia do artigo 218 Resolução nº 414/2010
da ANEEL, por ilegalidade e infringência ao artigo 175 da Constituição Federal.
2. A competência da União prevista no art. 21, XII, "b" da CF/88 (legislar, diretamente ou por meio de concessão ou permissão, sobre
serviços e instalações de energia elétrica) não exclui a competência dos Municípios regulamentada no art. 30, V da CF/88 (organizar e
prestar, diretamente ou por meio de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local), mas se completam na medida em
que o constituinte originário designou a cada ente federativo.
3. A Resolução Normativa nº 414/2010 da ANEEL, ao criar obrigação nova ao Município agravado (transferência dos AIS), inovou no
ordenamento jurídico. Além disso, violou os princípios da legalidade, do pacto federativo e da autonomia municipal.
4. A ANEEL editou Resolução interna, ato normativo infralegal, e, portanto, abaixo da lei e da Constituição, descumprindo o comando
normativo inserido no art. 175 da CF/88, que prevê a instituição por meio de lei ordinária específica para a prestação de serviços
públicos.
5. Por fim, não há elementos nos autos que comprovem que há orçamento suficiente para o agravado arcar com as despesas de instalação
e manutenção do serviço de iluminação pública.
6. Ademais, o ônus da prova recai às corrés, na medida em que detêm o dever legal de zelar pelo serviço prestado e, portanto, garantir
que os AIS só sejam transferidos aos Municípios uma vez estejam aptos a manter a qualidade do serviço, sob pena de danos sensíveis
aos munícipes. Não o fazendo, atua de maneira ilegal, porque contrariamente às funções que lhe foram legalmente atribuídas.
7. Apelações improvidas.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004086-86.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.004086-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : ATLAS COPCO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP092752 FERNANDO COELHO ATIHE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00040868620044036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AÇÃO ORDINÁRIA - PROCESSO CIVIL - SENTENÇA "CITRA PETITA" - MÉRITO DISCUTIDO A ENVOLVER DENSO
DEBATE CONTÁBIL - NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PERÍCIA - AUSÊNCIA DE CAUSA MADURA PARA
JULGAMENTO - ANULAÇÃO DA R. SENTENÇA - PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO - SUBSTITUIÇÃO DE
DEPÓSITO EM DINHEIRO POR SEGURO GARANTIA - INDEFERIMENTO
1. O rol do art. 151, CTN, é taxativo, não sendo o seguro garantia equiparável ao dinheiro, matéria já julgada sob rito dos Recursos
Repetitivos. Por este motivo, indefiro a pretensão substituidora da garantia ofertada.

2.[Tab]A nulidade sentenciadora é de clareza solar, pois ignorou ao denso debate meritório, que envolve o lançamento de valores na
declaração do contribuinte, o que, segundo alega, não espelha a realidade contábil, existindo erro material na declaração.
3.[Tab]Corretamente aviou a parte contribuinte embargos de declaração, apontando a existência de explícita omissão sentenciadora,
porém sem êxito.
4.[Tab]Improcede o fundamento lançado no julgamento dos embargos de declaração, onde firmada a existência de preclusão à produção
de prova pericial, olvidando o E. Juízo a quo de que o Estado Brasileiro adota o sistema de controle administrativo inglês, por meio do
qual o Judiciário possui a prerrogativa de reanalisar o quanto decidido naquela seara, bastando o ajuizamento da ação competente, pelo
interessado.
5.[Tab]O meritum causae não tem natureza exclusiva de matéria de direito, carecendo de realização de cálculos, para apuração do
correto importe envolvido.
6.[Tab]Em cena profunda discussão em torno da cifra devida, multifários os ângulos em prisma, põe-se a merecer o presente feito prévia
e fundamental incursão em capital diligência por probatória produção pericial, a qual então com objetividade a desnudar este específico
contexto, somando-se o fato de que sequer apreciada a matéria pela Primeira Instância, não estando a causa madura para julgamento.
7.[Tab]Enfocada medida afigura-se de plena justeza, proporcionando às partes um preciso aclaramento sobre o real quadro dos autos,
em homenagem aos princípios da ampla defesa, do contraditório e do amplo acesso ao Judiciário.
8.[Tab]Note-se que a discussão gira em torno de lançamentos contábeis declarados e apontados incongruentes à contabilidade
empresarial, o que evidencia a natureza técnica da insurgência, que deve ser solucionada por especialista.
9.[Tab]Diante do cunho inegavelmente citra petita do julgamento e por não estar a causa madura para julgamento, de rigor a anulação da
r. sentença, para retorno dos autos à Origem, em prosseguimento de tramitação. Precedente.
10.[Tab]Indeferimento do pedido de substituição de depósito em dinheiro por seguro garantia.
11. Parcial provimento à apelação, a fim de anular a r. sentença, volvendo o feito à Origem, em regular trâmite de processamento, na
forma aqui estatuída.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, indeferir o pedido de substituição de depósito em dinheiro por seguro garantia e dar parcial provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado
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00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002158-50.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.002158-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : WILLIAN LOBANCO ARANTES
ADVOGADO : SP150538 RUBENS MENDONCA PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00021585020114036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO (TCU) : TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL -PRESCRIÇÃO : ÔNUS DO EMBARGANTE INATENDIDO - INEXISTÊNCIA DE CONEXÃO COM
AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DESNECESSIDADE DE SUSPENSÃO DOS AUTOS - CONVÊNIO E REPASSE DE VERBAS
FEDERAIS - IRREGULAR APLICAÇÃO DO DINHEIRO - PRESTAÇÃO DE CONTAS INSUFICIENTE - LICITUDE DA
MULTA APLICADA - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS

No tocante à prescrição, sem sentido a arguição, pois o particular traz como marco final a data do ajuizamento da Ação Civil Pública,
enquanto a execução embargada está fundada em acórdão proferido pelo Tribunal de Contas da União, que lhe aplicou multa pela
desaprovação de contas brotadas de convênio para repasse de recursos destinados à área de saúde no Município de Nuporanga-SP, fls.
30/31.
À míngua de elementos de prova e de descrição fática concreta do particular sobre todos os procedimentos ocorridos no feito
administrativo onde aplicada a sanção, fls. 232 - não se sabe nem quando foi notificado - de insucesso se põe a pretensão, por inatendido
o ônus de provar, art. 333, I, CPC/73 - a petição inicial é anêmica, fls. 07, item 4.1 - competindo ao particular discutir a prescrição, para
ajuizamento da ação de improbidade, em referida demanda, evidente. Precedentes.
Não merece guarida a agitada conexão dos presentes embargos à execução com Ação Civil Pública ajuizada, tendo-se em vista que os
objetos litigados são distintos, explica-se.
A ação titularizada pelo Ministério Público Federal almejou, além do ressarcimento de prejuízos patrimoniais, a aplicação de outras
sanções cabíveis aos réus, fls. 84/85, sendo que a execução fiscal, aqui embargada, tem como lastro acórdão proferido pelo TCU, fls.
30/31, onde restou apurada a ausência de comprovação de regular aplicação de cifras recebidas do Poder Público.
Inconfundíveis os objetos, nenhum óbice a repousar na exigência fiscal combatida, sob tal flanco. Precedentes.
Por definição legal os acórdãos do TCU são títulos executivos extrajudiciais, arts. 23, III, "b", e 24, Lei 8.443/92, assim dotados da
crucial liquidez e exigibilidade.
Não se há de falar em suspensão do presente processo, justamente porque dissociadas as razões debatidas, porque a multa aplicada pelo
TCU independe do desfecho dos atos de improbidade apurados naquela lide.
Tal como lançado pela r. sentença hostilizada, pauta o ente executado sua atuação em solteiras palavras, sem nada comprovar a respeito
dos pontos que pudessem afastar sua culpabilidade no episódio envolvendo malversação de dinheiro público em convênio junto ao
Hospital São Geraldo de Nuporanga-SP. Precedentes.
O embargos de devedor têm justamente o condão de desfazer a cobrança, mas para tanto o interessado/executado tem o dever de trazer
e apontar elementos capazes de desconstituir o título executivo, demonstrando qual o vício/erro/irregularidade que a pairar no título
executivo, o que jamais procedido ao feito.
O depósito de cheque emitido pelo nosocômio na conta do apelante é incontroverso, pois confessado pelo embargante atendeu a pedido
de seu amigo, Prefeito de Nuporanga ao tempo dos fatos, fls. 11; porém, como já destacado pelo E. Juízo a quo, inobstante a devolução
do cheque em parte da quantia outrora depositada, não há provas acerca do retorno da diferença, a qual teria sido entregue em espécie
ao referido gestor municipal.
Fato mais grave ainda a repousar no apuratório realizado pelo MPF, no sentido de que houve emissão de nota "fria" em nome da empresa
Cordeiro e Cardoso, no importe de R$ 15.348,67, cujo crédito para pagamento é representado pelo cheque depositado na conta do
apelante, da ordem de R$ 15.348,67, fls. 63.
A diligência fiscal verificou que o valor efetivo e verdadeiro da mencionada nota fiscal seria de apenas R$ 661,28, não tendo havido o
pagamento daqueles R$ 15.348,67, fls. 64.
A participação do embargante, que disponibilizou sua conta para o indevido depósito, serviu, cabalmente, para que o recurso público
fosse desviado, afigurando-se evidente a insuficiência das argumentações carreadas, não o socorrendo, vênias todas, aduzir sua boa-fé ou
não tirou proveito dos fatos, pois a má utilização da verba se apresenta axiomática, consoante o apurado pelo Tribunal de Contas da
União.
Olvida o particular de que o convencimento jurisdicional é formado consoante os elementos carreados aos autos, demonstrando o cenário
em desfile típico quadro de insuficiência de provas, em nenhum momento sendo ilidida a presunção de certeza que emana da CDA, esta
somente fragilizada em face de provas robustas, o que inocorre no presente, como se observa.
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Permanecendo o executado no campo das alegações, tal a ser insuficiente para afastar a exigência, tema, insista-se, sobre o qual caberia à
parte autora, como de seu ônus e ao início destacado, produzir por todos os meios de evidência a respeito situação contrária, artigo 16, §
2º, Lei 6.830/80.
Não se há de falar em mitigação da sanção aplicada (multa de R$ 10.000,00, fls. 30, item 9.4), porque obediente à diretriz do art. 57, Lei
8.443/92 ("Quando o responsável for julgado em débito, poderá ainda o Tribunal aplicar-lhe multa de até cem por cento do valor
atualizado do dano causado ao Erário"), levando-se em consideração o valor do convênio 1.077/99 (R$ 72.000,00, fls. 54), esta a
relação jurídica que deu ensejo à presente multa, fls. 03, último parágrafo.
Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00052 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003907-56.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.003907-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
ADVOGADO : SP219010 MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : JAIME MARQUES RODRIGUES
ADVOGADO : SP209887 GEANCLEBER PAULA E SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00039075620124036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO PROFISSIONAL - RESOLUÇÃO COFECI 868/2004 -
CANCELAMENTO DAS INSCRIÇÕES, A PARTIR DE 01/01/2005, DOS PROFISSIONAIS QUE NÃO PARTICIPARAM DO
RECENSEAMENTO, ESTE O CASO DOS AUTOS - INEXIGIBILIDADE DA COBRANÇA DE ANUIDADES/MULTAS
POSTERIORES A TAL MARCO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS
EMBARGOS - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO

Nos termos do art. 6º, da Resolução COFECI 868/2004, "os profissionais e empresas que não forem encontrados, ou que deixarem de
participar do recenseamento, terão suas inscrições canceladas administrativamente a partir de 1º de janeiro de 2005, sem prejuízo da
cobrança executiva das anuidades devidas até essa data".
Ao que se constata, o polo apelante se perdeu no cipoal normativo envolto à matéria, vez que o próprio órgão de classe deliberou no
sentido de cancelar as inscrições dos faltosos naquele evento recenseador, este o caso dos autos, porque não provou o CRECI tenha o
embargante atendido àquela disposição.
Se a partir de 01/01/2005 a inscrição do profissional estaria cancelada, não se há de falar em cobrança de anuidades para frente deste
marco, tanto que a própria Resolução foi cautelosa ao permitir a exigência de débitos apenas ao passado.
Inoponível a escusa do Conselho em apontar a necessidade de instauração de procedimento administrativo, pois tal argumento a ser de
alçada daquele que tenha sido prejudicado com o cancelamento do registro.
Afigura-se notório o cunho imperativo da norma a ser executada pelo Conselho, portanto, em sua órbita, canceladas foram as inscrições a
partir de 2005, cabendo ao profissional lesado adotar a medida que entender cabível, para a reversão do cancelamento. Precedentes.
Mantida se põe a verba honorária sucumbencial, porque obediente às diretrizes do art. 20, CPC vigente ao tempo dos fatos, ao passo
que a proposição recursal, para minoração, está desprovida de respaldo jurídico (cuida-se de débito de pequeno valor), porque tornaria
irrisória a sucumbência, o que não permitido.
Improvimento à apelação. Parcial procedência aos embargos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional
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Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que integram o presente
julgado
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0051885-34.2000.4.03.0000/SP

2000.03.00.051885-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP137012 LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE

: SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO
AGRAVADO(A) : CORTICEIRA PAULISTA LTDA
ADVOGADO : SP084324 MARCOS ANTONIO COLANGELO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 92.00.32773-7 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE RETRATAÇÃO -ART. 1.040, CPC - DEPÓSITO
JUDICIAL - JUROS REMUNERATÓRIOS - ESTORNO - AÇÃO PRÓPRIA - DESNECESSIDADE - RECURSO REPETITIVO -
AGRAVO PROVIDO.
1.O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, através da sistemática do art. 543-C, CPC/73, ao julgar o REsp 1.360.212, no
sentido de que despicienda a propositura de demanda para discussão dos juros remuneratórios incidentes em depósitos judiciais.
2.O presente agravo de instrumento foi proposto em face de decisão (fls. 59/62) que indeferiu pedido de creditamento dos juros
estornados, porquanto entendeu o MM Juízo de origem que indevida a discussão naqueles autos. O pedido da agravante restringe-se ao
provimento do agravo, para reformar a decisão agravada, de modo que "seja a questão do estorno indevido dos juros de contas de
depósitos judiciais dirimida pelo Juízo 'a quo", à ordem do qual foram efetuados os referidos depósitos" (fl. 6). Logo, reconhecida
a possiblidade de discussão da questão, nos próprios autos em que se realizou o depósito judicial, sendo desnecessária a propositura de
nova ação, de rigor a retratação do julgado anterior, para dar provimento ao agravo inominado.
3.Julgado anterior reformado, para dar provimento ao agravo inominado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reformar o julgado anterior, para dar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039834-25.1999.4.03.0000/SP

1999.03.00.039834-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP117630 SILVIA FEOLA LENCIONI
AGRAVADO(A) : USINA MODELO S/A ACUCAR E ALCOOL
ADVOGADO : SP027708 JOSE ROBERTO PISANI
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 89.00.40863-1 16 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE RETRATAÇÃO -ART. 1.040, CPC - DEPÓSITO JUDICIAL - JUROS
REMUNERATÓRIOS - ESTORNO - AÇÃO PRÓPRIA - DESNECESSIDADE - RECURSO REPETITIVO - AGRAVO
PROVIDO.
1.O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, através da sistemática do art. 543-C, CPC/73, ao julgar o REsp 1.360.212, no
sentido de que despicienda a propositura de demanda para discussão dos juros remuneratórios incidentes em depósitos judiciais.
2.O presente agravo de instrumento foi proposto em face de decisão (fls. 46) que indeferiu pedido de creditamento dos juros estornados,
porquanto entendeu o MM Juízo de origem que indevida a discussão naqueles autos. O pedido da agravante restringe-se ao provimento
do agravo, para reformar a decisão agravada, de modo que "seja a questão do estorno indevido dos juros de contas de depósitos
judiciais dirimida pelo Juízo 'a quo", à ordem do qual foram efetuados os referidos depósitos" (fl. 6). Logo, reconhecida a
possiblidade de discussão da questão, nos próprios autos em que se realizou o depósito judicial, sendo desnecessária a propositura de
nova ação, de rigor a retratação do julgado anterior, para dar provimento ao agravo inominado.
3.Julgado anterior reformado, para dar provimento ao agravo de instrumento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reformar o julgado anterior, para dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000839-30.2015.4.03.6127/SP

2015.61.27.000839-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade CRC
ADVOGADO : SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMORES e outro(a)
APELADO(A) : VIVIANE ALVES DE FREITAS
ADVOGADO : SP013044 JOSE RUBENS DA MATTA BARBOSA e outro(a)
No. ORIG. : 00008393020154036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
APELAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - ANUIDADES - PEDIDO DE
CANCELAMENTO DO REGISTRO - FATO GERADOR - INEXISTÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO.
1.Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o vínculo com o órgão de fiscalização profissional estabelece-se pelo
mero registro no respectivo quadro. Assim, uma vez inscrito no conselho profissional o profissional é obrigado a recolher as anuidades.
2.Para livrar-se de tal responsabilidade, é necessário o pedido de cancelamento de sua inscrição junto ao órgão, ressaltando que constitui
ônus do profissional requerer o cancelamento de sua inscrição junto ao conselho de classe quando impossibilitada absolutamente do
exercício de sua atividade. Sem o cumprimento dessa formalidade, o lançamento das anuidades é medida de rigor.
3.In casu, alegou a excipiente, ora apelada, que enviou correspondência ao Conselho-exequente, requerendo a remissão da dívida, posto
que nunca exerceu o ofício em comento, bem como requereu a suspensão da inscrição por dois anos ou, "quando não, seu
cancelamento definitivo" (fl. 28). Consta que o Conselho-recorrente enviou ofício e correspondências , alertando a necessidade de
cumprimento da apresentação de documentos e a pendência da situação, entre eles o comprovante de quitação ou solicitação de
parcelamento dos débitos em atraso (fls. 29/31), tendo a profissional quedado-se inerte.
4.Infere-se, portanto, que a apelada manifestou sua falta de interesse na manutenção da inscrição no Conselho-recorrente, pugnando pelo
cancelamento do registro, sendo que só não o obteve sob o argumento de que não cumpridas formalidades, entre elas a comprovação de
quitação de débitos anteriores.
5.A existência de débitos não pode obstar o cancelamento do registro, na medida em que configuraria coerção para o pagamento do
devido. Neste sentido, a Súmula 70/STF.
6.Tendo a apelada requerido expressamente o cancelamento do registro, inexiste fato gerador a justificar a cobrança em tela, uma vez que
o pedido é anterior às anuidades cobradas.
7.Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006890-52.2016.4.03.6182/SP

2016.61.82.006890-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Municipio de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP112355 NELSON LAZARA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP203604 ANA MARIA RISOLIA NAVARRO e outro(a)
No. ORIG. : 00068905220164036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - IPTU - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - ART. 27, §8º
Lei n.º 9.514 /1997 - RECURSO IMPROVIDO.
1.O caso concreto não se subsome à hipótese discutida no RE 928.902, não constituindo o imóvel em apreço objeto do Programa de
Arrendamento Residencial (PAR).
2.Segundo o artigo 23 do CTN, o IPTU , "imposto, de competência dos Municípios, sobre a propriedade predial e territorial urbana tem
como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou por acessão física, como definido na lei civil,
localizado na zona urbana do Município".
3.O §8º do artigo 27 da Lei n.º 9.514 /1997 prescreve que "responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições
condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o
fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse".
4.No caso, a Caixa Econômica Federal não é responsável pelo pagamento do IPTU na condição de credora fiduciária.
5.Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013243-45.2015.4.03.6182/SP

2015.61.82.013243-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Municipio de Sao Paulo SP
PROCURADOR : SP299506 MARCO AURÉLIO NADAI SILVINO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP203604 ANA MARIA RISOLIA NAVARRO e outro(a)
No. ORIG. : 00132434520154036182 5F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - CONDENAÇÃO DO EXEQUENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - AJUIZAMENTO INDEVIDO - DÍVIDA PAGA - RECURSO
IMPROVIDO.
1.A execução fiscal foi proposta em 19/2/2015, para cobrança de débito de IPTU, no valor de R$ 1.419,62, embasado em Certidão de
Dívida Ativa, na qual figura como devedora a ora apelada (fls. 2/5); citada, a ora recorrida apresentou, em 29/4/2016, exceção de pré-
executividade, na qual alegou, além da ilegitimidade passiva, a inexistência de dívida inscrita (fls. 8/16); instado, o exequente,
reconhecendo o pagamento do débito, requereu a extinção do feito, em 15/6/2016 (fl. 18).
2.Na presente demanda o exequente restou vencido, na medida em que exigiu dívida já paga e deve ser condenado ao pagamento de
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honorários advocatícios, ante o princípio da causalidade , já que deu causa ao ajuizamento indevido da demanda.
3.A Corte Superior de Justiça, em julgamento, com repercussão geral, entendeu que "É possível a condenação da Fazenda Pública ao
pagamento de honorários advocatícios em decorrência da extinção da Execução Fiscal pelo acolhimento de exceção de Pré-
Executividade". (REsp 1185036/PE, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 01/10/2010)".
4.Com fulcro no princípio da causalidade , considerando que a parte executada teve que contratar advogado para sua defesa, de rigor a
condenação da exequente.
5.Quanto ao valor fixado, considerando que foram os honorários moderadamente arbitrados, entende-se que, neste ponto, também não
merece reforma a decisão apelada.
6.Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030292-36.2014.4.03.6182/SP

2014.61.82.030292-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Municipio de Sao Paulo SP
PROCURADOR : SP240939 MYOKO TEREZA KOMETANI MELO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP321730B TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI
No. ORIG. : 00302923620144036182 8F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - IPTU - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - ART. 27, §8º
Lei n.º 9.514 /1997 - RECURSO IMPROVIDO.
1.O caso concreto não se subsome à hipótese discutida no RE 928.902, não constituindo o imóvel em apreço objeto do Programa de
Arrendamento Residencial (PAR).
2.Segundo o artigo 23 do CTN, o IPTU , "imposto, de competência dos Municípios, sobre a propriedade predial e territorial urbana tem
como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou por acessão física, como definido na lei civil,
localizado na zona urbana do Município".
3.O §8º do artigo 27 da Lei n.º 9.514 /1997 prescreve que "responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições
condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o
fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse".
4.No caso, a Caixa Econômica Federal não é responsável pelo pagamento do IPTU na condição de credora fiduciária.
5.Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0071972-69.2004.4.03.0000/SP

2004.03.00.071972-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI
PARTE AUTORA : FUNDICAO MILANI IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP012312 ROBERTO FARIA DE SANT ANNA
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 89.00.29570-5 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE RETRATAÇÃO -ART. 1.040, CPC - DEPÓSITO
JUDICIAL - JUROS REMUNERATÓRIOS - ESTORNO - AÇÃO PRÓPRIA - DESNECESSIDADE - RECURSO REPETITIVO -
ART.3º, DL 1.737/79 - ART. 11, LEI 9.289/96 - CREDITAMENTO - DESCABIMENTO - AGRAVO PARCIALMENTE
PROVIDO.
1.O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, através da sistemática do art. 543-C, CPC/73, ao julgar o REsp 1.360.212, no
sentido de que despicienda a propositura de demanda para discussão dos juros remuneratórios incidentes em depósitos judiciais.
2.O presente agravo de instrumento foi proposto em face de decisão (fls. 64/65 v.) que indeferiu pedido de creditamento dos juros
estornados, porquanto o MM Juízo de origem entendeu pela aplicação do art. 11, Lei nº 9.289/96, bem como da Súmula 257/TFR e a
agravante pugnou pelo provimento do agravo, com o creditamento, de imediato, dos juros "indevidamente (sem ordem judicial)"
estornados (fl.13). Logo, vencida a questão acerca da possiblidade de discussão da questão, nos próprios autos em que se realizou o
depósito judicial, sendo desnecessária a propositura de nova ação, impede avançar no mérito do agravo de instrumento.
3.A questão em análise já foi enfrentada pela 2ª Seção desta Corte, culminando no entendimento majoritário de que nos termos do art. 3º
do Decreto-Lei nº 1.737/79 e do art. 11 da Lei nº 9.289/96, não é devida a incidência de juros nos depósitos judiciais, entendimento
sendimentado através da Súmula nº 257 do extinto Tribunal Federal de Recursos, verbis: "Não rendem juros os depósitos judiciais na
Caixa Econômica Federal a que se referem o Decreto-Lei 759, de 12.08.69, Art. 16, e o Decreto-Lei 1.737, de 20.12.79, Art. 3º".
Precedentes também do Superior Tribunal de Justiça.
4.Em juízo de retratação, reformado o julgado anterior, para dar parcial provimento ao agravo inominado, para afastar a necessidade de
propositura de nova demanda para discutir o estorno dos juros em depósitos judiciais, efetivados perante a Caixa Econômica Federal,
negando o provimento, quanto ao mérito.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reformar o julgado anterior, para dar parcial provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045828-58.2012.4.03.6182/SP

2012.61.82.045828-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP327178 RODRIGO DE RESENDE PATINI e outro(a)
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
No. ORIG. : 00458285820124036182 13F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - TEMPESTIVIDADE - DEPÓSITO - INTIMAÇÃO DO EXECUTADO -
INEXISTÊNCIA - RECURSO PROVIDO.
1.Segundo o art. 16 da Lei n.º 6.830/80, o prazo para oferecimento de embargos é de 30 dias, contados de acordo com a modalidade
de garantia da execução adotada, ou seja, se efetuado depósito, fiança bancária ou penhora de bens.
2.Embora os incisos I e II do art. 16 da LEF disponham que o prazo para oposição dos embargos terá início com a efetivação do
depósito, na primeira hipótese, e com a juntada da prova da fiança bancária, na segunda, o e. Superior Tribunal de Justiça firmou
entendimento no sentido de que, em ambos os casos, os respectivos incisos devem ser interpretados de maneira conjugada com o inciso
III do mesmo artigo, exigindo a lavratura do termo de penhora, da qual o executado deverá ser intimado para o início do prazo para
oposição dos embargos à execução.
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3.No caso concreto, não houve intimação da Fazenda Pública para que manifestasse aceitação ou recusa da garantia ofertada (depósito
judicial).
4.Consoante o entendimento do Superior Tribunal, a manifestação da Fazenda Pública acarreta a instauração de verdadeiro incidente
processual. Nos termos da mencionada jurisprudência, o incidente posterga a efetiva garantia do juízo à aceitação da exequente, de modo
que somente a partir da intimação da parte executada inicia-se a contagem do prazo de 30 (trinta) dias para a oposição dos embargos.
5.Na hipótese, não houve também a intimação da executada/embargante, não se podendo considerar intempestivos os embargos opostos,
na medida em que o depósito foi realizado em 25/6/2012 e os embargos opostos em 24/7/2012.
6.Apelação provida, para afastar a intempestividade da inicial e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para o regular
prosseguimento dos embargos à execução.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0051139-30.2004.4.03.0000/SP

2004.03.00.051139-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO
AGRAVADO(A) : NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A
ADVOGADO : SP074508 NELSON AUGUSTO MUSSOLINI
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 89.00.34196-0 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE RETRATAÇÃO -ART. 1.040, CPC - DEPÓSITO
JUDICIAL - JUROS REMUNERATÓRIOS - ESTORNO - AÇÃO PRÓPRIA - DESNECESSIDADE - RECURSO REPETITIVO -
ART.3º, DL 1.737/79 - ART. 11, LEI 9.289/96 - CREDITAMENTO - DESCABIMENTO - AGRAVO PARCIALMENTE
PROVIDO.
1.O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, através da sistemática do art. 543-C, CPC/73, ao julgar o REsp 1.360.212, no
sentido de que despicienda a propositura de demanda para discussão dos juros remuneratórios incidentes em depósitos judiciais.
2.O presente agravo de instrumento foi proposto em face de decisão (fl. 85) que indeferiu pedido de creditamento dos juros estornados,
porquanto o MM Juízo de origem entendeu pela aplicação do art. 11, Lei nº 9.289/96, bem como da Súmula 257/TFR e a agravante
pugnou pelo provimento do agravo, com o creditamento, de imediato, dos juros "indevidamente (sem ordem judicial)" estornados (fl.13).
Logo, vencida a questão acerca da possiblidade de discussão da questão, nos próprios autos em que se realizou o depósito judicial,
sendo desnecessária a propositura de nova ação, impede avançar no mérito do agravo de instrumento.
3.A questão em análise já foi enfrentada pela 2ª Seção desta Corte, culminando no entendimento majoritário de que nos termos do art. 3º
do Decreto-Lei nº 1.737/79 e do art. 11 da Lei nº 9.289/96, não é devida a incidência de juros nos depósitos judiciais, entendimento
sendimentado através da Súmula nº 257 do extinto Tribunal Federal de Recursos, verbis: "Não rendem juros os depósitos judiciais na
Caixa Econômica Federal a que se referem o Decreto-Lei 759, de 12.08.69, Art. 16, e o Decreto-Lei 1.737, de 20.12.79, Art. 3º".
Precedentes também do Superior Tribunal de Justiça.
4.Em juízo de retratação, reformado o julgado anterior, para dar parcial provimento ao agravo inominado, para afastar a necessidade de
propositura de nova demanda para discutir o estorno dos juros em depósitos judiciais, efetivados perante a Caixa Econômica Federal,
negando o provimento, quanto ao mérito.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reformar o julgado anterior, para dar parcial provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
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NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006133-58.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.006133-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO
AGRAVADO(A) : JAYA EMBALAGENS IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 90.00.40263-8 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE RETRATAÇÃO -ART. 1.040, CPC - DEPÓSITO
JUDICIAL - JUROS REMUNERATÓRIOS - ESTORNO - AÇÃO PRÓPRIA - DESNECESSIDADE - RECURSO REPETITIVO -
ART.3º, DL 1.737/79 - ART. 11, LEI 9.289/96 - CREDITAMENTO - DESCABIMENTO - AGRAVO PARCIALMENTE
PROVIDO.
1.O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, através da sistemática do art. 543-C, CPC/73, ao julgar o REsp 1.360.212, no
sentido de que despicienda a propositura de demanda para discussão dos juros remuneratórios incidentes em depósitos judiciais.
2.O presente agravo de instrumento foi proposto em face de decisão (fls. 529) que indeferiu pedido de creditamento dos juros
estornados, porquanto o MM Juízo de origem entendeu pela aplicação do art. 11, Lei nº 9.289/96, bem como da Súmula 257/TFR e a
agravante pugnou pelo provimento do agravo, com o creditamento, de imediato, dos juros "indevidamente (sem ordem judicial)"
estornados (fl. 23). Logo, vencida a questão acerca da possiblidade de discussão da questão, nos próprios autos em que se realizou o
depósito judicial, sendo desnecessária a propositura de nova ação, impede avançar no mérito do agravo de instrumento.
3.A questão em análise já foi enfrentada pela 2ª Seção desta Corte, culminando no entendimento majoritário de que nos termos do art. 3º
do Decreto-Lei nº 1.737/79 e do art. 11 da Lei nº 9.289/96, não é devida a incidência de juros nos depósitos judiciais, entendimento
sendimentado através da Súmula nº 257 do extinto Tribunal Federal de Recursos, verbis: "Não rendem juros os depósitos judiciais na
Caixa Econômica Federal a que se referem o Decreto-Lei 759, de 12.08.69, Art. 16, e o Decreto-Lei 1.737, de 20.12.79, Art. 3º".
Precedentes também do Superior Tribunal de Justiça.
4.Em juízo de retratação, reformado o julgado anterior, para dar parcial provimento ao agravo inominado, para afastar a necessidade de
propositura de nova demanda para discutir o estorno dos juros em depósitos judiciais, efetivados perante a Caixa Econômica Federal,
negando o provimento, quanto ao mérito.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reformar o julgado anterior, para dar parcial provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009123-76.2009.4.03.6114/SP

2009.61.14.009123-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : SATURNO S/A IND/ DE TINTAS
ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00091237620094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DEVIDA A EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL -
REPERCUSSÃO GERAL FIRMADA NO RE 574706, QUE TRATA DA EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO
PIS E DA COFINS, APLICÁVEL AO VERTENTE CASO - PROVIMENTO AOS DECLARATÓRIOS, COM EFEITOS
INFRINGENTES

A Suprema Corte, por meio de Repercussão Geral firmada no RE 574706, Sessão Plenária do dia 15/03/2017, estabeleceu a tese de
que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins".
O raciocínio para a exclusão daquela base de cálculo, ao caso concreto, a ser o mesmo.
Diante de disposição processual que impõe observância aos precedentes emanados dos Tribunais Superiores, em âmbito de Recursos
Repetitivos e de Repercussão Geral, cabível a adequação do presente mandamus àquela diretriz, a fim de excluir o ICMS da base de
cálculo do IRPJ e da COFINS.
Registre-se, contudo, que a exclusão aqui firmada observará os termos da decisão final do retratado Recurso Extraordinário.
Provimento aos embargos de declaração, com efeitos infringentes, a fim de prover a apelação contribuinte, reformando-se a r. sentença,
para concessão da segurança, na forma aqui estatuída, sem honorários, diante da via eleita.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009545-51.2009.4.03.6114/SP

2009.61.14.009545-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : SATURNO IND/ DE TINTAS LTDA
ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00095455120094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO AOS ACLARATÓRIOS
A Suprema Corte, por meio de Repercussão Geral firmada no RE 574706, Sessão Plenária do dia 15/03/2017, estabeleceu a tese de
que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins".
O caso em exame é diverso, envolvendo o ICMS na base de cálculo do IRPJ e da CSLL, cujo regime de tributação a ser o lucro
presumido, portanto não há omissão julgadora, mas pura discórdia contribuinte ao mérito apreciado.
Se o polo embargante discorda de enfocado desfecho, deve utilizar o meio processual adequado a tanto, que não os declaratórios em
prisma.
Diante da clareza com que resolvida a celeuma, busca a parte recorrente rediscutir o quanto já objetivamente julgado, o que impróprio à
via eleita. Precedentes.
Improvimento aos aclaratórios.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a C. Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
Silva Neto
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Juiz Federal Convocado

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0573210-37.1983.4.03.6100/SP

92.03.026936-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SAMA MINERACAO DE AMIANTO LTDA
ADVOGADO : SP299794 ANDRE LUIS EQUI MORATA
No. ORIG. : 00.05.73210-7 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - COMPLEMENTO REALIZADO - REDISCUSSÃO - PREQUESTIONAMENTO -
PARCIAL PROVIMENTO AOS ACLARATÓRIOS
1.Não há omissão, obscuridade ou contradição julgadora, errando a União o foco de insurgência, tanto procedimental, quanto meritório.
2.No julgamento hostilizado foi seguido entendimento firmado pela Suprema Corte, em âmbito de Repercussão Geral, RE 579.431, que
assentou a tese de que "incidem os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e da requisição
ou do precatório".
3.O período aqui debatido a ser antecedente, entre a data do cálculo e o da requisição de pagamento (pequeno valor ou precatório), logo
não se há de falar "no período que medeia a expedição e o efetivo pagamento".
4.Perfilhou-se a atual entendimento de Corte Superior, ao passo que a ausência de trânsito em julgado daquele não impede a aplicação de
suas diretrizes, sendo que, para evitar maiores discussões, estabelece-se, então, que a tese aqui firmada observará o desfecho final do RE
579.431, cujo dever de observância expressamente resta fincado.
5.Se o polo embargante discorda de enfocado desfecho, deve utilizar o meio processual adequado a tanto, que não os declaratórios em
prisma.
6.Diante da clareza com que resolvida a celeuma, busca a parte recorrente rediscutir o quanto já objetivamente julgado, o que impróprio à
via eleita. Precedentes.
7.Em tendo sido integralmente analisada a quaestio no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, sem suporte os embargos com único
propósito de prequestionar os arts. 730 e 794, I, CPC/73, art. 1º, Lei 4.414/64, art. 955. CCB/1916, art. 394, CCB/2002, e art. 100,
CF, os quais não foram violados. Precedentes.
8.Parcial provimento aos embargos de declaração, unicamente para realizar acréscimo ao voto hostilizado, para que o desfecho final do
RE 579.431 seja observado, na forma aqui estatuída.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011027-31.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.011027-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : AMI BRASIL AUTOMACAO E MANUTENCAO INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP137864 NELSON MONTEIRO JUNIOR e outro(a)

: SP143373 RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES
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No. ORIG. : 00110273120154036144 2 Vr BARUERI/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA. DIREITO TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS
E DA COFINS. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.
1. A embargante não apontou sequer uma omissão no venerando aresto, malgrado empregue a o vocábulo "omissão" no preâmbulo das
razões recursais.
2. Os embargos não têm o condão de provocar a mudança do decisório ad quem.
3. A petição da autora, em sede de resposta aos embargos, não tem cabida, vez que cessada a prestação jurisdicional com o julgamento
da apelação.
4. Embargos de declaração não conhecidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a egrégia terceira turma do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto que integram o presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032142-27.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.032142-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : CATARINA ASTOLFI DE MENDONCA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP210881 PAULO ROBERTO GOMES
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP182321 CLAUDIA SOUSA MENDES

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CADERNETA DE POUPANÇA.
JUROS REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. RESPEITO À COISA JULGADA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. APELAÇÃO PROVIDA.
1 - Cinge-se a controvérsia ao cabimento ou não de capitalização dos juros remuneratórios contratuais aos quais se referiu a r. sentença
exequenda.
2 - A r. sentença transitada em julgado não dá margem a dúvidas. Determinou a incidência dos juros remuneratórios previstos no contrato
de poupança desde a data em que deveria ter ocorrido o crédito (fevereiro/89) até o efetivo pagamento (no caso, o depósito judicial
realizado em 5/9/2008).
3 - Ora, é cediço que o contrato de caderneta de poupança prevê a incidência de juros remuneratórios capitalizados mensalmente.
Portanto, se a r. sentença exequenda determinou a incidência dos juros remuneratórios do contrato, é evidente que seu cálculo deve ser
realizado com capitalização mensal, sob pena de violação à coisa julgada.
4 - Descabida condenação em honorários na rejeição de impugnação ao cumprimento de sentença. Precedente do c. STJ sob a
sistemática dos recursos repetitivos.
5 - Em respeito ao princípio da vedação ao reformatio in pejus, também não há que se falar em honorários em favor da Caixa
Econômica Federal, em que pese a própria exequente tenha reconhecido um excesso de execução entre o valor originalmente pleiteado
(R$ 28.611,72 para março/2008) e o valor recalculado na resposta à impugnação (R$ 26.754,97 para setembro/2008).
6 - Cálculos da exequente (fl. 78) acolhidos.
7 - Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
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Desembargador Federal Relator

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005315-80.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.005315-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : ALFAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ADVOGADO : MS014374 LUIZ ANTONIO ROSSI M DA FONSECA e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA
PROCURADOR : MS007112 MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA
No. ORIG. : 00053158020104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
ADMINISTRATIVO. ANVISA. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (TFVS). AUTORIZAÇÃO DE
FUNCIONAMENTO DE EMPRESA (AFE). PODER DE POLÍCIA.
1. A questão que ora se impõe cinge-se em saber se a Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária (TFVS) cobrada pela ANVISA, para
fins de concessão da competente Autorização de Funcionamento (AFE), inclusive de natureza especial, de estabelecimento distribuidor de
medicamentos, cosméticos, produtos de higiene pessoal e perfumes, prevista nos itens 3.1, 3.1.3 e 3.1.7, Anexo II, da Lei nº 9.872/99, é
exigível da autora, ora apelante.
2. A princípio, não conheço do agravo retido, porquanto não reiterado nos termos do artigo 523 § 1º do Código de Processo Civil de
1973, então em vigor.
3. A Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, autarquia sob regime especial, vinculada ao Ministério da Saúde, criada pela
Lei nº 9.782/99 (art. 3º), tem por finalidade institucional promover a proteção da saúde da população, por intermédio do controle
sanitário da produção e da comercialização de produtos e serviços submetidos à vigilância sanitária, inclusive dos ambientes, dos
processos, dos insumos e das tecnologias a eles relacionados, bem como o controle de portos, aeroportos e de fronteiras (art. 6º).
4. Para tanto, a lei confere à ANVISA poder de polícia administrativo.
5. O artigo 7º, incisos VI e VII, da Lei nº 9.782/99, estabelece ipsis litteris: "Art. 7º  Compete à Agência proceder à implementação e
à execução do disposto nos incisos II a VII do art. 2º desta Lei, devendo: (...)VI - administrar e arrecadar a taxa de fiscalização
de vigilância sanitária, instituída pelo art. 23 desta Lei; VII - autorizar o funcionamento de empresas de fabricação, distribuição
e importação dos produtos mencionados no art. 8o desta Lei e de comercialização de medicamentos".
6. Consoante a dicção do artigo 23, §§ 1º e 2º, da Lei nº 9.782/99, constitui fato gerador da Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária
(TFVS) a prática dos atos de competência da ANVISA previstos no Anexo II da referida norma (§1º), dentre outros, a "Autorização e
autorização especial de funcionamento de empresa, bem como as respectivas renovações" (item 3.1), sendo sujeitos passivos deste
tributo as pessoas físicas e jurídicas que exercem atividades de fabricação, distribuição e venda de produtos e a prestação de serviços
mencionados no artigo 8º (§2º).
7. Compulsando os autos verifico que o objeto social da autora, ora apelante, fls. 36/37, é o "Comércio distribuidor, Importador e
Exportador de produtos farmacêuticos, psicotrópicos, correlatos (mercúrio, esparadrapo, ataduras, água oxigenada), produtos médicos e
hospitalares, cosméticos, produtos de higiene pessoal e limpeza pessoal".
8. Vê-se, pois, que ao exigir a Autorização de Funcionamento da autora, a Autarquia está no exercício de seu poder de fiscalização e de
polícia.
9. Cumpre observar que, ao contrário do que alega a apelante, a existência de taxas instituídas como tributos fixos, os quais não têm base
de cálculo, é admitida em nosso sistema tributário.
10. Com efeito, em relação à Taxa de Fiscalização dos Mercados de Títulos e Valores Mobiliários, tributo fixo instituído pela Lei nº
7.940/89 e cobrado pela CVM, o Supremo Tribunal Federal, Órgão que recebeu a missão constitucional de dizer em caráter definitivo,
editou a Súmula 665, verbis: "É constitucional a taxa de fiscalização dos mercados de títulos e valores mobiliários instituída pela
Lei 7.940/1989."
11. Quanto à alegação da apelante de que não há efetivo exercício do poder de polícia por ocasião da concessão da Autorização de
Funcionamento, ressalte-se que a jurisprudência das Cortes Superiores é no sentido de que não se faz impositiva, para a cobrança da taxa
em razão do poder de polícia, a prova da efetiva fiscalização, sendo suficiente sua potencial existência. Precedentes.
12. Insta salientar que a Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária destina-se ao custeio das despesas relacionadas à fiscalização de
produtos que envolvam risco à saúde pública, tratando-se, portanto, de uma contraprestação de todas as ações de fiscalização
decorrentes do exercício do poder de polícia administrativa.
13. O valor a ser pago é estipulado conforme o porte do contribuinte, utilizando-se como parâmetro o seu faturamento bruto anual,
respeitando, assim, o princípio da capacidade contributiva.
14. Não há que se falar em bitributação em face da submissão do sujeito passivo à fiscalização sanitária por mais de um ente estatal, uma
vez que cada ente cobra uma taxa pela atividade fiscalizatória exercida, conforme competência que lhe foi legalmente atribuída.
15. Mantidos os honorários advocatícios como consignado na r. sentença, porquanto devidamente arbitrados.
16. Apelação não provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005779-96.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.005779-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : IND/ CARAMBEI S/A
ADVOGADO : SP149883 ELIOREFE FERNANDES BIANCHI
No. ORIG. : 08.00.01516-9 A Vr SAO ROQUE/SP

EMENTA
APELAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - DESCABIMENTO - ICMS - BASE DE CÁLCULO - PIS/COFINS -
EXCLUSÃO - RETIFICAÇÃO DA CDA - RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - APLO PARCIALMENTE
PROVIDO.
1.Recente jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional, posiciona-se no sentido
da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS (RE 240.785 -2/MG).
2.Também a recentíssima decisão do Supremo Tribunal Federal, em 15/3/2017, nos autos do nº 574.706, deu provimento ao recurso
extraordinário, fixando a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins", de modo que
pacífico o entendimento de que o valor do ICMS não compõe a base de cálculo das mencionadas contribuições.
3.Por se tratar de mera exclusão do ICMS da base de cálculo , desnecessária a substituição da CDA e descabida a extinção da execução
fiscal, por esse motivo e sem que haja qualquer ofensa ao disposto nos artigos 202 e 203, CTN e 783 e 803, CPC, bastando a
retificação do título executivo, conforme já decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, pela sistemática de recursos repetitivos (REsp nº
1.115.501). No mesmo sentido, o também recurso representativo de controvérsia REsp nº 1.386.229/PE.
4.Apelação parcialmente provida, para reformar a sentença extinta da execução fiscal, mantendo-a a partir da retificação da CDA.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000348-30.2013.4.03.6115/SP

2013.61.15.000348-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : CELSO ZANETTE E CIA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -ME
ADVOGADO : SP202052 AUGUSTO FAUVEL DE MORAES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00003483020134036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ARQUIVAMENTO - VALOR - PORTARIA 75/2012 - GARANTIA -
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EXISTÊNCIA - MULTA - ART. 61, 9.430/96 - LEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO.
1.Dispõe a Portaria MF nº 75, de 22/3/2012: "Art. 2º O Procurador da Fazenda Nacional requererá o arquivamento, sem baixa na
distribuição, das execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00
(vinte mil reais), desde que não ocorrida a citação pessoal do executado ou não conste dos autos garantia útil à satisfação do
crédito."
2.No caso, houve a penhora do faturamento da empresa (fl. 67), subsumindo, portanto, a hipótese na exceção prevista no próprio caput
do dispositivo legal supra mencionado.
3.Na sentença recorrida, constou que o pedido de arquivamento , com base na Portaria nº 75/2012, era questão incidental a ser discutida
nos próprios autos executivos (fl. 43/v), sendo certo que, posteriormente à prolação da sentença, houve o indeferimento do pedido, na
execução fiscal, como comprovou a apelada (fl. 68), sem que tenha sido comprovada a interposição do recurso competente.
4.Quanto à alegada abusividade da multa de mora, compulsando os autos, verifica-se que a multa aplicada tem fundamento no art. 61, §§
1º e 2º, Lei nº 9.430/96, que dispõe: "Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados
pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos
previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por
dia de atraso. § 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do
prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.§ 2º O percentual de
multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento".
5.Confirmada a legalidade da multa moratória, que tem aplicação em razão da impontualidade do pagamento, na ordem - máxima - de
vinte por cento.
6.A aplicação da multa visa penalizar o contribuinte pelo não pagamento da exação na data aprazada, sendo que o percentual adotado na
CDA encontra-se previsto em lei, respeitando os limites da lei de referência e obedece ao princípio da razoabilidade.
7.A apelante não teceu qualquer argumento acerca dos juros, prescindindo, desta forma, ilação sobre a questão.
8.Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005874-61.2015.4.03.6000/MS

2015.60.00.005874-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : ANTONIO PEREIRA FRANCA
ADVOGADO : MS004922 NOELY GONCALVES VIEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00058746120154036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
APELAÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - HONORÁRIOS - ART. 20, § 4º, CPC/73 - RECURSO IMPROVIDO.
1.Flameja com razão a apelante, quanto afirma que a base de cálculo da verba de sucumbência, no caso, corresponde ao proveito
econômico que obteve com a prolação da sentença. Não obstante, os honorários foram moderadamente fixados, nos termos do art. 20, §
4º, CPC/73 e, por consequência, observadas circunstâncias dispostas no § 3º do mesmo dispositivo legal.
2.Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator
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00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009687-96.2006.4.03.6102/SP

2006.61.02.009687-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : BALAN INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP188964 FERNANDO TONISSI e outro(a)
No. ORIG. : 00096879620064036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
APELAÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA DE MORA - REDUÇÃO DE ALÍQUOTA - LEI MAIS
BENÉFICA - ART. 106, CTN - LEI 9.430/96 - PARCELAMENTO - CONFISSÃO DO DÉBITO - INTERESSE PROCESSUAL
DA APELADA - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO - REFORMATIO IN PEJUS - RECURSO IMPROVIDO.
1.A controvérsia cinge-se ao exame da possibilidade da aplicação retroativa de lei mais benéfica que reduziu o percentual da multa de
mora nos embargos à execução fiscal.
2.Muito embora a Lei n.º 8.981/95 (art. 84, II, "c") tenha fixado o percentual de 30% (trinta por cento) para efeito de multa de moratória,
lei posterior veio a reduzir tal percentual para 20% (vinte por cento) (lei 9.430 /96, art.61, §2º), desde que o fato gerador do tributo seja
posterior a 1.º de janeiro de 1997.
3.O Código Tributário Nacional (art.106, II, "c") prevê a aplicação da lei a ato pretérito, desde que não definitivamente julgado, quando
lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática, de modo que é de ser aplicada à hipótese dos
autos tal redução , assim como acertadamente reconheceu o ilustre Juízo monocrático, portanto a expressão 'ato não definitivamente
julgado', constante na regra tributária, alcança não somente o âmbito administrativo, mas também o judicial, considerando-se como tal o
lançamento fiscal impugnado por meio de embargos do devedor em execução fiscal.
4.O E. STJ, em julgamento, com repercussão geral, entendeu que o patamar de 20% da multa de mora atende ao requisito da
razoabilidade.
5.Quanto à alegação da apelante de que a apelada teria confessado o crédito, também em relação à multa em discussão, em razão da
adesão ao parcelamento, cumpre observar que, com sua exclusão do programa em 2002, como reconhecido como pela própria
recorrente, tem a recorrida interesse em arguir o descabimento da multa à alíquota de 30% , através dos embargos à execução fiscal,
opostos em 2006.
6.À época da propositura das execuções fiscais 19/7/2000, os créditos tributários exequendos encontravam-se com a exigibilidade
suspensa, consoante art. 4º, § 4º, II, Decreto nº 3.431/2000, que regulamentou a execução do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS
(Lei nº 9.964/00).
7.Deixa-se de reconhecer a inexistência do título executivo, nesta sede de cognição, tendo em vista a impossibilidade jurídica de
reformatio in pejus.
8.Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009730-45.2002.4.03.0000/SP

2002.03.00.009730-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP162712 ROGERIO FEOLA LENCIONI
AGRAVADO(A) : MARTINS E ACCORSI LTDA -ME
ADVOGADO : SP051708 ALOISIO LUIZ DA SILVA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 93.06.01711-1 3 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA
AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE RETRATAÇÃO -ART. 1.040, CPC - DEPÓSITO
JUDICIAL - JUROS REMUNERATÓRIOS - ESTORNO - AÇÃO PRÓPRIA - DESNECESSIDADE - RECURSO REPETITIVO -
ART.3º, DL 1.737/79 - ART. 11, LEI 9.289/96 - CREDITAMENTO - DESCABIMENTO - AGRAVO PARCIALMENTE
PROVIDO.
1.O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, através da sistemática do art. 543-C, CPC/73, ao julgar o REsp 1.360.212, no
sentido de que despicienda a propositura de demanda para discussão dos juros remuneratórios incidentes em depósitos judiciais.
2.O presente agravo de instrumento foi proposto em face de decisão (fls.42/44) que indeferiu pedido de creditamento dos juros
estornados, porquanto o MM Juízo de origem entendeu pela aplicação do art. 11, Lei nº 9.289/96, bem como da Súmula 257/TFR e a
agravante pugnou pelo provimento do agravo, com o creditamento, de imediato, dos juros "indevidamente (sem ordem judicial)"
estornados (fl. 09). Logo, vencida a questão acerca da possiblidade de discussão da questão, nos próprios autos em que se realizou o
depósito judicial, sendo desnecessária a propositura de nova ação, impede avançar no mérito do agravo de instrumento.
3.A questão em análise já foi enfrentada pela 2ª Seção desta Corte, culminando no entendimento majoritário de que nos termos do art. 3º
do Decreto-Lei nº 1.737/79 e do art. 11 da Lei nº 9.289/96, não é devida a incidência de juros nos depósitos judiciais, entendimento
sendimentado através da Súmula nº 257 do extinto Tribunal Federal de Recursos, verbis: "Não rendem juros os depósitos judiciais na
Caixa Econômica Federal a que se referem o Decreto-Lei 759, de 12.08.69, Art. 16, e o Decreto-Lei 1.737, de 20.12.79, Art. 3º".
Precedentes também do Superior Tribunal de Justiça.
4.Em juízo de retratação, reformado o julgado anterior, para dar parcial provimento ao agravo inominado, para afastar a necessidade de
propositura de nova demanda para discutir o estorno dos juros em depósitos judiciais, efetivados perante a Caixa Econômica Federal,
negando o provimento, quanto ao mérito.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reformar o julgado anterior, para dar parcial provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013231-70.2003.4.03.0000/SP

2003.03.00.013231-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO
AGRAVADO(A) : BEBIDAS VANNUCCI S/A IND/ E COM/
ADVOGADO : SP038202 MARCELO VIDA DA SILVA
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP099950 JOSE PAULO NEVES
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 92.06.05124-5 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE RETRATAÇÃO -ART. 1.040, CPC - DEPÓSITO
JUDICIAL - JUROS REMUNERATÓRIOS - ESTORNO - AÇÃO PRÓPRIA - DESNECESSIDADE - RECURSO REPETITIVO -
ART.3º, DL 1.737/79 - ART. 11, LEI 9.289/96 - CREDITAMENTO - DESCABIMENTO - AGRAVO PARCIALMENTE
PROVIDO.
1.O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, através da sistemática do art. 543-C, CPC/73, ao julgar o REsp 1.360.212, no
sentido de que despicienda a propositura de demanda para discussão dos juros remuneratórios incidentes em depósitos judiciais.
2.O presente agravo de instrumento foi proposto em face de decisão (fl.62) que indeferiu pedido de creditamento dos juros estornados,
porquanto o MM Juízo de origem entendeu pela aplicação do art. 11, Lei nº 9.289/96, bem como da Súmula 257/TFR e a agravante
pugnou pelo provimento do agravo, com o creditamento, de imediato, dos juros "indevidamente (sem ordem judicial)" estornados (fl. 13).
Logo, vencida a questão acerca da possiblidade de discussão da questão, nos próprios autos em que se realizou o depósito judicial,
sendo desnecessária a propositura de nova ação, impede avançar no mérito do agravo de instrumento.
3.A questão em análise já foi enfrentada pela 2ª Seção desta Corte, culminando no entendimento majoritário de que nos termos do art. 3º
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do Decreto-Lei nº 1.737/79 e do art. 11 da Lei nº 9.289/96, não é devida a incidência de juros nos depósitos judiciais, entendimento
sendimentado através da Súmula nº 257 do extinto Tribunal Federal de Recursos, verbis: "Não rendem juros os depósitos judiciais na
Caixa Econômica Federal a que se referem o Decreto-Lei 759, de 12.08.69, Art. 16, e o Decreto-Lei 1.737, de 20.12.79, Art. 3º".
Precedentes também do Superior Tribunal de Justiça.
4.Em juízo de retratação, reformado o julgado anterior, para dar parcial provimento ao agravo inominado, para afastar a necessidade de
propositura de nova demanda para discutir o estorno dos juros em depósitos judiciais, efetivados perante a Caixa Econômica Federal,
negando o provimento, quanto ao mérito.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reformar o julgado anterior, para dar parcial provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041693-37.2003.4.03.0000/SP

2003.03.00.041693-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP099950 JOSE PAULO NEVES
PARTE AUTORA : ACUCAREIRA QUATA S/A
ADVOGADO : SP027708 JOSE ROBERTO PISANI
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 89.00.42115-8 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE RETRATAÇÃO -ART. 1.040, CPC - DEPÓSITO
JUDICIAL - JUROS REMUNERATÓRIOS - ESTORNO - AÇÃO PRÓPRIA - DESNECESSIDADE - RECURSO REPETITIVO -
ART.3º, DL 1.737/79 - ART. 11, LEI 9.289/96 - CREDITAMENTO - DESCABIMENTO - AGRAVO PARCIALMENTE
PROVIDO.
1.O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, através da sistemática do art. 543-C, CPC/73, ao julgar o REsp 1.360.212, no
sentido de que despicienda a propositura de demanda para discussão dos juros remuneratórios incidentes em depósitos judiciais.
2.O presente agravo de instrumento foi proposto em face de decisão (fls. 106/107) que indeferiu pedido de creditamento dos juros
estornados, porquanto o MM Juízo de origem entendeu pela aplicação do art. 11, Lei nº 9.289/96, bem como da Súmula 257/TFR e a
agravante pugnou pelo provimento do agravo, com o creditamento, de imediato, dos juros "indevidamente (sem ordem judicial)"
estornados (fl.13). Logo, vencida a questão acerca da possiblidade de discussão da questão, nos próprios autos em que se realizou o
depósito judicial, sendo desnecessária a propositura de nova ação, impede avançar no mérito do agravo de instrumento.
3.A questão em análise já foi enfrentada pela 2ª Seção desta Corte, culminando no entendimento majoritário de que nos termos do art. 3º
do Decreto-Lei nº 1.737/79 e do art. 11 da Lei nº 9.289/96, não é devida a incidência de juros nos depósitos judiciais, entendimento
sendimentado através da Súmula nº 257 do extinto Tribunal Federal de Recursos, verbis: "Não rendem juros os depósitos judiciais na
Caixa Econômica Federal a que se referem o Decreto-Lei 759, de 12.08.69, Art. 16, e o Decreto-Lei 1.737, de 20.12.79, Art. 3º".
Precedentes também do Superior Tribunal de Justiça.
4.Em juízo de retratação, reformado o julgado anterior, para dar parcial provimento ao agravo inominado, para afastar a necessidade de
propositura de nova demanda para discutir o estorno dos juros em depósitos judiciais, efetivados perante a Caixa Econômica Federal,
negando o provimento, quanto ao mérito.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, reformar o julgado anterior, para dar parcial provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069246-88.2005.4.03.0000/SP

2005.03.00.069246-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO
AGRAVADO(A) : VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A
ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA
PARTE RÉ : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 90.00.42300-7 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE RETRATAÇÃO -ART. 1.040, CPC - DEPÓSITO
JUDICIAL - JUROS REMUNERATÓRIOS - ESTORNO - AÇÃO PRÓPRIA - DESNECESSIDADE - RECURSO REPETITIVO -
ART.3º, DL 1.737/79 - ART. 11, LEI 9.289/96 - CREDITAMENTO - DESCABIMENTO - AGRAVO PARCIALMENTE
PROVIDO.
1.O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, através da sistemática do art. 543-C, CPC/73, ao julgar o REsp 1.360.212, no
sentido de que despicienda a propositura de demanda para discussão dos juros remuneratórios incidentes em depósitos judiciais.
2.O presente agravo de instrumento foi proposto em face de decisão (fls. 108/109) que indeferiu pedido de creditamento dos juros
estornados, porquanto o MM Juízo de origem entendeu pela aplicação do art. 11, Lei nº 9.289/96, bem como da Súmula 257/TFR e a
agravante pugnou pelo provimento do agravo, com o creditamento, de imediato, dos juros "indevidamente (sem ordem judicial)"
estornados (fl. 12). Logo, vencida a questão acerca da possiblidade de discussão da questão, nos próprios autos em que se realizou o
depósito judicial, sendo desnecessária a propositura de nova ação, impede avançar no mérito do agravo de instrumento.
3.A questão em análise já foi enfrentada pela 2ª Seção desta Corte, culminando no entendimento majoritário de que nos termos do art. 3º
do Decreto-Lei nº 1.737/79 e do art. 11 da Lei nº 9.289/96, não é devida a incidência de juros nos depósitos judiciais, entendimento
sendimentado através da Súmula nº 257 do extinto Tribunal Federal de Recursos, verbis: "Não rendem juros os depósitos judiciais na
Caixa Econômica Federal a que se referem o Decreto-Lei 759, de 12.08.69, Art. 16, e o Decreto-Lei 1.737, de 20.12.79, Art. 3º".
Precedentes também do Superior Tribunal de Justiça.
4.Em juízo de retratação, reformado o julgado anterior, para dar parcial provimento ao agravo inominado, para afastar a necessidade de
propositura de nova demanda para discutir o estorno dos juros em depósitos judiciais, efetivados perante a Caixa Econômica Federal,
negando o provimento, quanto ao mérito.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reformar o julgado anterior, para dar parcial provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084820-20.2006.4.03.0000/SP

2006.03.00.084820-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
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ADVOGADO : SP235947 ANA PAULA FULIARO
AGRAVADO(A) : AUTOLATINA BRASIL S/A
ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA
SUCEDIDO(A) : FORD BRASIL S/A
PARTE RÉ : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 89.00.32278-8 15 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE RETRATAÇÃO -ART. 1.040, CPC - DEPÓSITO
JUDICIAL - JUROS REMUNERATÓRIOS - ESTORNO - AÇÃO PRÓPRIA - DESNECESSIDADE - RECURSO REPETITIVO -
ART.3º, DL 1.737/79 - ART. 11, LEI 9.289/96 - CREDITAMENTO - DESCABIMENTO - AGRAVO PARCIALMENTE
PROVIDO.
1.O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, através da sistemática do art. 543-C, CPC/73, ao julgar o REsp 1.360.212, no
sentido de que despicienda a propositura de demanda para discussão dos juros remuneratórios incidentes em depósitos judiciais.
2.O presente agravo de instrumento foi proposto em face de decisão (fls. 88/89) que indeferiu pedido de creditamento dos juros
estornados, porquanto o MM Juízo de origem entendeu pela aplicação do art. 11, Lei nº 9.289/96, bem como da Súmula 257/TFR e a
agravante pugnou pelo provimento do agravo, com o creditamento, de imediato, dos juros "indevidamente (sem ordem judicial)"
estornados (fl. 24). Logo, vencida a questão acerca da possiblidade de discussão da questão, nos próprios autos em que se realizou o
depósito judicial, sendo desnecessária a propositura de nova ação, impede avançar no mérito do agravo de instrumento.
3.A questão em análise já foi enfrentada pela 2ª Seção desta Corte, culminando no entendimento majoritário de que nos termos do art. 3º
do Decreto-Lei nº 1.737/79 e do art. 11 da Lei nº 9.289/96, não é devida a incidência de juros nos depósitos judiciais, entendimento
sendimentado através da Súmula nº 257 do extinto Tribunal Federal de Recursos, verbis: "Não rendem juros os depósitos judiciais na
Caixa Econômica Federal a que se referem o Decreto-Lei 759, de 12.08.69, Art. 16, e o Decreto-Lei 1.737, de 20.12.79, Art. 3º".
Precedentes também do Superior Tribunal de Justiça.
4.Em juízo de retratação, reformado o julgado anterior, para dar parcial provimento ao agravo inominado, para afastar a necessidade de
propositura de nova demanda para discutir o estorno dos juros em depósitos judiciais, efetivados perante a Caixa Econômica Federal,
negando o provimento, quanto ao mérito.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reformar o julgado anterior , para dar parcial provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0052351-86.2004.4.03.0000/SP

2004.03.00.052351-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI
PARTE AUTORA : FRIGOLETTI ARMAZENS GERAIS LTDA
ADVOGADO : SP074774 SILVIO ALVES CORREA
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 92.00.27313-0 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE RETRATAÇÃO -ART. 1.040, CPC - DEPÓSITO
JUDICIAL - JUROS REMUNERATÓRIOS - ESTORNO - AÇÃO PRÓPRIA - DESNECESSIDADE - RECURSO REPETITIVO -
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ART.3º, DL 1.737/79 - ART. 11, LEI 9.289/96 - CREDITAMENTO - DESCABIMENTO - AGRAVO PARCIALMENTE
PROVIDO.
1.O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, através da sistemática do art. 543-C, CPC/73, ao julgar o REsp 1.360.212, no
sentido de que despicienda a propositura de demanda para discussão dos juros remuneratórios incidentes em depósitos judiciais.
2.O presente agravo de instrumento foi proposto em face de decisão (fl.359 ) que indeferiu pedido de creditamento dos juros estornados,
porquanto o MM Juízo de origem entendeu pela aplicação do art. 11, Lei nº 9.289/96, bem como da Súmula 257/TFR e a agravante
pugnou pelo provimento do agravo, com o creditamento, de imediato, dos juros "indevidamente (sem ordem judicial)" estornados (fl. 12).
Logo, vencida a questão acerca da possiblidade de discussão da questão, nos próprios autos em que se realizou o depósito judicial,
sendo desnecessária a propositura de nova ação, impede avançar no mérito do agravo de instrumento.
3.A questão em análise já foi enfrentada pela 2ª Seção desta Corte, culminando no entendimento majoritário de que nos termos do art. 3º
do Decreto-Lei nº 1.737/79 e do art. 11 da Lei nº 9.289/96, não é devida a incidência de juros nos depósitos judiciais, entendimento
sendimentado através da Súmula nº 257 do extinto Tribunal Federal de Recursos, verbis: "Não rendem juros os depósitos judiciais na
Caixa Econômica Federal a que se referem o Decreto-Lei 759, de 12.08.69, Art. 16, e o Decreto-Lei 1.737, de 20.12.79, Art. 3º".
Precedentes também do Superior Tribunal de Justiça.
4.Em juízo de retratação, reformado o julgado anterior, para dar parcial provimento ao agravo inominado, para afastar a necessidade de
propositura de nova demanda para discutir o estorno dos juros em depósitos judiciais, efetivados perante a Caixa Econômica Federal,
negando o provimento, quanto ao mérito.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reformar o julgado anterior, para dar parcial provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020339-48.2006.4.03.0000/SP

2006.03.00.020339-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP015806 CARLOS LENCIONI

: SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI
PARTE AUTORA : PRODOME QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA
ADVOGADO : SP136171 CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 89.00.03477-4 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE RETRATAÇÃO -ART. 1.040, CPC - DEPÓSITO
JUDICIAL - JUROS REMUNERATÓRIOS - ESTORNO - AÇÃO PRÓPRIA - DESNECESSIDADE - RECURSO REPETITIVO -
ART.3º, DL 1.737/79 - ART. 11, LEI 9.289/96 - CREDITAMENTO - DESCABIMENTO - AGRAVO PARCIALMENTE
PROVIDO.
1.O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, através da sistemática do art. 543-C, CPC/73, ao julgar o REsp 1.360.212, no
sentido de que despicienda a propositura de demanda para discussão dos juros remuneratórios incidentes em depósitos judiciais.
2.O presente agravo de instrumento foi proposto em face de decisão (fls. 53/54) que indeferiu pedido de creditamento dos juros
estornados, porquanto o MM Juízo de origem entendeu pela aplicação do art. 11, Lei nº 9.289/96, bem como da Súmula 257/TFR e a
agravante pugnou pelo provimento do agravo, com o creditamento, de imediato, dos juros "indevidamente (sem ordem judicial)"
estornados (fl. 24). Logo, vencida a questão acerca da possiblidade de discussão da questão, nos próprios autos em que se realizou o
depósito judicial, sendo desnecessária a propositura de nova ação, impede avançar no mérito do agravo de instrumento.
3.A questão em análise já foi enfrentada pela 2ª Seção desta Corte, culminando no entendimento majoritário de que nos termos do art. 3º
do Decreto-Lei nº 1.737/79 e do art. 11 da Lei nº 9.289/96, não é devida a incidência de juros nos depósitos judiciais, entendimento
sendimentado através da Súmula nº 257 do extinto Tribunal Federal de Recursos, verbis: "Não rendem juros os depósitos judiciais na
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Caixa Econômica Federal a que se referem o Decreto-Lei 759, de 12.08.69, Art. 16, e o Decreto-Lei 1.737, de 20.12.79, Art. 3º".
Precedentes também do Superior Tribunal de Justiça.
4.Em juízo de retratação, reformado o julgado anterior, para dar parcial provimento ao agravo inominado, para afastar a necessidade de
propositura de nova demanda para discutir o estorno dos juros em depósitos judiciais, efetivados perante a Caixa Econômica Federal,
negando o provimento, quanto ao mérito.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reformar o julgado anterior, para dar parcial provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0116168-56.2006.4.03.0000/SP

2006.03.00.116168-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO
AGRAVADO(A) : EMBALAGENS FLEXIVEIS DIADEMA LTDA
ADVOGADO : SP020839 PIETRO ARIBONI

: SP125195 MAURICIO ARIBONI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 92.00.68001-1 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE RETRATAÇÃO -ART. 1.040, CPC - DEPÓSITO
JUDICIAL - JUROS REMUNERATÓRIOS - ESTORNO - AÇÃO PRÓPRIA - DESNECESSIDADE - RECURSO REPETITIVO -
ART.3º, DL 1.737/79 - ART. 11, LEI 9.289/96 - CREDITAMENTO - DESCABIMENTO - AGRAVO PARCIALMENTE
PROVIDO.
1.O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, através da sistemática do art. 543-C, CPC/73, ao julgar o REsp 1.360.212, no
sentido de que despicienda a propositura de demanda para discussão dos juros remuneratórios incidentes em depósitos judiciais.
2.O presente agravo de instrumento foi proposto em face de decisão (fls. 18) que indeferiu pedido de creditamento dos juros estornados,
porquanto o MM Juízo de origem entendeu pela aplicação do art. 11, Lei nº 9.289/96, bem como da Súmula 257/TFR e a agravante
pugnou pelo provimento do agravo, com o creditamento, de imediato, dos juros "indevidamente (sem ordem judicial)" estornados (fl. 14).
Logo, vencida a questão acerca da possiblidade de discussão da questão, nos próprios autos em que se realizou o depósito judicial,
sendo desnecessária a propositura de nova ação, impede avançar no mérito do agravo de instrumento.
3.A questão em análise já foi enfrentada pela 2ª Seção desta Corte, culminando no entendimento majoritário de que nos termos do art. 3º
do Decreto-Lei nº 1.737/79 e do art. 11 da Lei nº 9.289/96, não é devida a incidência de juros nos depósitos judiciais, entendimento
sendimentado através da Súmula nº 257 do extinto Tribunal Federal de Recursos, verbis: "Não rendem juros os depósitos judiciais na
Caixa Econômica Federal a que se referem o Decreto-Lei 759, de 12.08.69, Art. 16, e o Decreto-Lei 1.737, de 20.12.79, Art. 3º".
Precedentes também do Superior Tribunal de Justiça.
4.Em juízo de retratação, reformado o julgado anterior, para dar parcial provimento ao agravo inominado, para afastar a necessidade de
propositura de nova demanda para discutir o estorno dos juros em depósitos judiciais, efetivados perante a Caixa Econômica Federal,
negando o provimento, quanto ao mérito.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reformar o julgado, pra dar parcial provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal
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00081 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008080-83.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.008080-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : ITAU CORRETORA DE VALORES S/A
ADVOGADO : SP330836 RAFAEL OLIVEIRA RODRIGUEZ
SUCEDIDO(A) : ITAUVEST S/A CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00080808320084036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AÇÃO ORDINÁRIA - TRIBUTÁRIO - IRREALIZADO PEDIDO DE COMPENSAÇÃO, NOS TERMOS DA ORIGINÁRIA
REDAÇÃO DO ART. 74, LEI 9.430/96, PARA O ENCONTRO DE CONTAS REALIZADO ENTRE 1999 E 2003, INFORMADO
UNICAMENTE EM DCTF - COMPENSAÇÃO IRREALIZADA, ALÉM DE INEXISTIR AUTORIZAÇÃO JUDICIAL PARA O
PROCEDIMENTO - EMBORA O ERRO PROCEDIMENTAL INCORRIDO PELO CONTRIBUINTE, PERMANECEU INERTE
A RECEITA FEDERAL - PRESCRIÇÃO CONSUMADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS - PROCEDÊNCIA
AO PEDIDO - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO - PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL

Para fins de elucidação da controvérsia, mister, incialmente, esclarecer que o C. STJ, por meio da sistemática do art. 543-C, CPC/73,
firmou o entendimento de que a legislação do tempo dos fatos é a aplicável para dirimir as controvérsias envolvendo compensação, REsp
1164452/MG. Precedente.
A União consignou que "foram apresentadas diversas DCTF trimestrais originais e retificadoras durante o período compreendido entre as
datas 14/05/1999 (fls. 271) e 10/02/2003 (fls. 319); Apesar de retificar várias das DCTF entregues, o interessado manteve os valores e
as compensações dos débitos do PIS inalterados", fls. 102, item "b".
Consoante apontado pela Receita Federal, almejou o contribuinte realizar compensação declarando o procedimento diretamente na
DCTF, cujo crédito seria oriundo dos autos 97.00591360, fls. 33.
Tratando-se de compensação noticiada em DCTF para tributo devido e declarado a partir de 1999, fls. 29/30, ao tempo dos fatos vigia a
originária redação do art. 74, Lei 9.430/96, que somente foi alterada em 2002, aplicável a partir 01/10/2002.
Explícito da norma que o contribuinte deveria requerer à SRF a utilização de créditos para fins de compensação, situação inobservada aos
autos, fato incontroverso, diante da compensação ex-officio procedida pela empresa recorrida.
O Recurso Repetitivo nº 1137738 não deixa qualquer dúvida acerca da necessidade de observância da regra do art. 74, para validade da
compensação intentada (se presente eiva no procedimento, em sua gênese, sem qualquer sentido o desejo por desdobramentos que a
decorrerem do ato viciado), quando afirma que "... a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a
compensação pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de
tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si". Precedente.
Para o caso telado, como ausente "pedido de compensação", evidente que a postura adotada não se revestiu de qualquer licitude,
porque vulnerada a legislação de regência, assim não há como se aceitar a defendida compensação.
Ainda que se entenda pudesse realizar o contribuinte a compensação por sua conta própria, à luz do art. 66, Lei 8.383/91, por se tratar
de tributo da mesma espécie (PIS com PIS), bem destacou a Receita Federal, fls. 34, item "c", sequer houve autorização judicial para que
o contribuinte realizasse compensação, o que se põe ratificado pelo teor da r. sentença proferido aos autos 97.0059136-0, fls. 38/43,
além de, após a edição do art. 170-A, CTN, ser vedada a compensação de crédito discutido em ação judicial não transitada em julgado,
que era o caso dos autos.
A parte empresarial inobservou a regra de requerer a compensação e, ainda que pudesse compensar, realizou encontro de contas sem
base em autorização judicial e ancorada em crédito incerto, diante da ausência de trânsito em julgado, a partir da edição do art. 170-A,
CTN, assim de todo equivocado o procedimento realizado.
Mesmo diante de todas as eivas praticadas, a Receita Federal, inobstante as declarações e retificações ofertadas no período entre
14/05/1999 e 10/02/2003, fls. 102, item "b", somente propôs a cobrança do débito por meio de despacho lançado no procedimento
administrativo em 2008, fls. 33/34, cuja carta de cobrança foi emitida em 13/02/2008, fls. 28/30.
Como apontado pela própria União em sede recursal, a declaração do tributo consiste em confissão de dívida, permitindo a imediata
exigência do crédito declarado, fls. 794; diante da inexistência de causa suspensiva, porque não houve autorização judicial a respeito, fls.
796, deveria o Fisco observar, então, o prazo quinquenal para a exigência do tributo, mas não o fez, como visto.
A teor da Súmula 436, STJ, a entrega da declaração dispensou a Receita de realizar qualquer outra providência, não havendo de se falar
em prazo decadencial, porque já documentado o crédito e irrealizado lançamento de ofício.
Alicerçada a cobrança da União nos valores outrora declarados, detinha cinco anos (prescricionais, não, decadenciais, como lançado na

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     590/2076



r. sentença) para realizar a cobrança do crédito tributário, prazo este ultrapassado ao tempo do envio da carta da cobrança (13/02/2008)
e do próprio ajuizamento desta anulatória (03/04/2008), fls. 02, tomando-se por base a última DCTF apresentada, em 10/02/2003, fls.
102, item "b". Precedente.
Cuidando-se de causa da ordem de originários R$ 46.399,40, fls. 17, exagerada a verba honorária arbitrada pela r. sentença, devendo a
cifra ser mitigada, para 10% sobre o valor dado à causa, com atualização até o seu efetivo desembolso e juros segundo o Manual de
Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013, art. 20, CPC vigente ao tempo dos fatos.
Destaque-se que a verba aqui arbitrada obedece às diretrizes legais, assim observada a razoabilidade à espécie, aplicando-se, ainda, os
ditames da legislação anterior (Súmula Administrativa nº 2, STJ).
Improvimento à apelação. Parcial provimento à remessa oficial, reformada a r. sentença tão-somente para reduzir os honorários
advocatícios e para restabelecer o inicial desfecho de prescrição da exação, na forma aqui estatuída.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do
relatório e voto, que integram o presente julgado
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005408-05.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.005408-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : ITAU CORRETORA DE VALORES S/A
ADVOGADO : SP226799A RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN e outro(a)
No. ORIG. : 00054080520084036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL - CAUTELAR DE DEPÓSITO TRIBUTÁRIO - LEGITIMIDADE - MANTIDA A R. SENTENÇA -
PROCEDÊNCIA AO PEDIDO - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA
1.[Tab]Assentado no Texto Constitucional o dogma do amplo acesso ao Judiciário, inciso XXXV do seu artigo 5º, constata-se assim se
conduziu a parte autora, ao ajuizar a demanda cautelar em tela : diante da aventada ilegitimidade arrecadatória, a ser debatida ao fundo da
ação principal, deduziu a cautelar preparatória em exame com o propósito de ver autorizado judicialmente o depósito do montante alvo
de sua discordância.
2.[Tab]Tamanha a procura ao Judiciário por tal instrumento provocador, com o mesmo propósito destes autos, que, paralelamente ao
sábio teor da v. Súmula nº. 2, desta E. Corte ("É direito do contribuinte, em ação cautelar, fazer o depósito integral de quantia em dinheiro
para suspender a exigibilidade de crédito tributário"), veio de ser então editado o v. Provimento nº. 58/91, a dar cabal vazão a tal tipo de
contexto, essencialmente a dispensar a prévia intervenção jurisdicional para tanto, ao já deixar autorizado o exercício do direito de
depósito judicial tributário facultativo, no bojo das ações que o contribuinte venha a ajuizar perante a Justiça Federal de Terceira Região.
3.[Tab]Deferida a medida do depósito, de inteiro acerto se revelou o teor da r. sentença proferida, a reconhecer, assim, o fundamental
direito de debate contribuinte sobre a exação em pauta, mediante depósito do montante guerreado, não havendo de se falar em
condenação contribuinte à verba sucumbencial, porque legítima a sua pretensão.
4.[Tab]Improvimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, na forma aqui estatuída.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007157-05.2009.4.03.6106/SP

2009.61.06.007157-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : FUNES DORIA E CIA LTDA e outro(a)

: HAMILTON LUIS XAVIER FUNES
ADVOGADO : SP064728 CLAUDIA CARON NAZARETH e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00071570520094036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL POR PRESCRIÇÃO - PERDA
SUPERVENIENTE DO OBJETO DOS EMBARGOS - EXTINÇÃO TERMINATIVA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS :
CAUSALIDADE DA UNIÃO EVIDENCIADA - PREJUDICADAS AS APELAÇÕES
1.Caracteriza-se o interesse de agir, figurado no art. 3º, CPC/1973, vigente ao tempo dos fatos, e art. 17, CPC/2015, por uma
necessidade de recorrer ao Judiciário, para a obtenção do resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da
pretensão, numa relação de necessidade e adequação, por ser primordial a provocação da tutela jurisdicional apta a produzir a correção
da lesão agitada na inicial.
2.Informando o polo contribuinte a extinção da execução fiscal, fls. 812, tal restou confirmado pela União, fls. 817.
3.Configurada restou a perda superveniente do interesse de agir nestes autos, ante o cancelamento do débito, por causa distinta do que
aqui litigado, assim o provimento jurisdicional buscado pelo polo privado encontra-se suprido. Precedentes.
4.Em atenção ao princípio da causalidade, o ajuizamento destes embargos decorreu da cobrança da União, que posteriormente foi
cancelada por prescrição intercorrente, o que ratifica a desídia pública no trato do crédito em voga, direcionando para o arbitramento de
honorários advocatícios em prol da parte embargante.
5.De se recordar, contudo, aplicam-se os ditames da legislação anterior (Súmula Administrativa nº 2, STJ), sendo possível a fixação de
honorários advocatícios em valor inferior ao mínimo de 10%, matéria apreciada também sob o rito dos Recursos Repetitivos, REsp
1155125/MG.
6.Cuidando-se de execução fiscal de originários R$ 867.189,67 em 2004, fls. 37, de rigor o arbitramento de verba honorária
sucumbencial, em prol da parte embargante, da ordem de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), atualizados doravante até o seu efetivo
desembolso e juros segundo o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013, art. 20, CPC vigente ao
tempo dos fatos. Precedente.
7.Destaque-se, ao final, que a verba aqui arbitrada obedece às diretrizes legais, nenhum aviltamento a ter se caracterizado, passando ao
largo de ser irrisória, sendo consoante ao labor desempenhado, que não possui alta complexidade, restando prestigiada a
responsabilidade assumida em face de causa de importância que tal, bem assim observada a razoabilidade à espécie.
8.Extinção dos embargos, nos termos do art. 485, VI, NCPC, na forma aqui estatuída, prejudicadas as apelações, sujeitando-se a União
ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), na forma aqui estatuída.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, extinguir os embargos, nos termos do art. 485, VI, NCPC, prejudicadas as apelações, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034224-61.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.034224-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : CANAROSA AGROPECUARIA LTDA
ADVOGADO : SP183410 JULIANO DI PIETRO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
INTERESSADO(A) : USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E ALCOOL
No. ORIG. : 07.00.00006-9 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP
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EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA - DECADÊNCIA
INCONSUMADA - CDA PREENCHIDA PELOS REQUISITOS LEGAIS - GRUPO ECONÔMICO CONFIGURADO -
PARCELAMENTO : CAUSA SUSPENSIVA DO EXECUTIVO, NÃO EXTINTIVA - LICITUDE DA MULTA E DO ENCARGO
DO DECRETO-LEI 1.025/69 - INEXISTÊNCIA DE CUMULAÇÃO DE UFIR COM JUROS, ANTE A INCIDÊNCIA DA SELIC
- IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO

Não se há de falar em cerceamento de defesa, por objetiva desnecessidade de produção de prova pericial, porquanto as matérias em
debate são jus-documentais, tendo sido correto o julgamento antecipado da lide, na forma do art. 17, LEF.
Igualmente sem sentido a tese de ausência de fundamentação sentenciadora, pois os temas trazidos vestibularmente foram abordados,
destacando-se que o interessado devolveu em apelação a totalidade das matérias aviadas na inicial, portanto não experimentou prejuízo
de qualquer ordem.
Não se há de falar em decadência, a teor da Súmula 436, STJ : "A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal
constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.".
Uma vez declarado o tributo, não se exige do Fisco nenhuma outra formalidade, sendo que a declaração é datada de 05/11/1998, fls. 22,
para tributos vencidos no mesmo 1998, por isso sem qualquer sentido a tese privada.
Com referência ao título executivo, em si, efetivamente não se põe a afetar qualquer condição da ação, vez que conformado nos termos
da legislação vigente, como se extrai de sua mais singela análise, fls. 21 e seguintes.
Inscrito o crédito em pauta em Dívida Ativa e submetido a processo judicial de cobrança, evidentemente que a desfrutar, como todo ato
administrativo, da presunção de legitimidade, todavia sujeita-se o mesmo a infirmação pela parte executada, aliás para o quê se revela
palco próprio a ação de embargos de devedor.
Lavrada a Certidão em conformidade com a legislação da espécie (brotada de declaração contribuinte, repita-se), identificando dados e
valores elementares à sua compreensão, nenhuma ilicitude se extrai. Precedente.
Sobre a formação de grupo econômico, historicamente vem decidindo esta C. Corte contrariamente aos anseios do contribuinte,
conforme os precedentes invocados pela Fazenda Nacional, fls. 512 e seguintes, ante a gestão de negócios familiares por Nelson Afif
Cury, originando-se a empresa apelante da cisão da pessoa jurídica Irmãos Cury S/A.
Não há motivo jurídico para que em situações idênticas sejam aplicadas soluções diversas, incidindo à espécie a máxima do ubi eadem
ratio ibi idem jus.
Tão latente a formação do grupo econômico que recentes julgados, correta e coerentemente, desfecham em tal sentido, inclusive esta C.
Terceira Turma. Precedentes.
A respeito da "transação", consubstanciada em adesão contribuinte a programa de parcelamento de débito, não procede a arguição de
extinção da cobrança ou da corresponsabilidade, pois, na espécie, cabível tão-somente a suspensão da exigibilidade, porque,
descumprido o acordo (como in casu, fls. 571, item 59), evidente a possibilidade de prosseguimento da exigência, matéria já apreciada
sob o rito dos Recursos Repetitivos, REsp 957.509/RS :
Com relação à multa (20%, fls. 22 e seguintes), que não é diária, refere-se a acessório sancionatório em direta consonância com o inciso
V, do art. 97, CTN, assim em cabal obediência ao dogma da estrita legalidade tributária, questão esta já solucionada pela Suprema
Corte, via Repercussão Geral, RE 582461.
Legítima a incidência do encargo de 20% previsto pelo Decreto-Lei n.º 1.025/69, matéria há muito pacificada, nos termos da Súmula
168, TFR, e também apreciada sob ao rito dos Recursos Repetitivos, art. 543-C, CPC/73, pelo E. Superior Tribunal de Justiça, REsp
1143320/RS.
Cuidando-se de tributo vencido em 1998, está sujeito à atualização/juros pela SELIC, cuja licitude foi reconhecida no âmbito de
Repercussão Geral, RE 582461, tanto quanto em sede de Recursos Representativos da Controvérsia, Resp 879844/MG, portanto sem
nenhum sentido a tese envolvendo cumulação de juros com UFIR.
Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031397-87.2010.4.03.6182/SP

2010.61.82.031397-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : Municipio de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP226804 GUSTAVO FERNANDES SILVESTRE e outro(a)
No. ORIG. : 00313978720104036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO
INOMINADO. PRESCRIÇÃO. PRAZO. CONTAGEM. LEI COMPLEMENTAR 118/2005. NOVA REDAÇÃO AO
ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO I, DO CTN. ARTIGO 219, § 1º DO CPC/1973. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.
1. Assente o entendimento que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o termo inicial do quinquênio prescricional
corresponde à data da entrega da DCTF ou do vencimento do tributo, o que for posterior (AGRESP 1.581.258, Rel. Min. HUMBERTO
MARTINS, DJE de 13/04/2016).
2. Ademais, o respectivo cômputo deve observar o artigo 174, do CTN, não se aplicando a LEF. A causa interruptiva, considerada a
redação originária e a que resultou da LC 118/2005, é apurada pelo critério da lei vigente à época da prática do ato respectivo, seja a
citação, seja o despacho de citação, mas em qualquer dos casos com retroação do efeito interruptivo à data da propositura da ação, tal
qual previsto no § 1º do artigo 219, do CPC/1973, e § 1º do artigo 240, do CPC/2015, e, se verificada demora, desde que possa ser
imputável exclusivamente ao próprio mecanismo judiciário, sem causalidade por parte da exequente, nos termos da Súmula 106/STJ.
3. Na espécie, consta que os tributos dos exercícios de 2003, 2004 e 2005, tiveram vencimentos entre 06/03/2003 e 24/01/2006, tendo
sido a execução fiscal proposta após a vigência da LC 118/2005, mais precisamente em 08/04/2008, com a interrupção da prescrição,
nos termos da nova redação do inciso I do parágrafo único do artigo 174 do CTN, pelo despacho que determinou a citação, em
05/10/2009, a expedição do mandado em 20/04/2010, e a citação válida em 11/06/2010.
4. Neste cenário, considerando que não verificada a inércia da exequente no sentido de diligenciar a citação da executada, nos termos da
Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, o marco interruptivo do prazo prescricional retroage à data de propositura da ação, à luz do
artigo 219, § 1º, do CPC/1973.
5. Em suma, estando o acórdão, anteriormente proferido, e no limite apontado, em divergência com a orientação atual desta Turma e do
Superior Tribunal de Justiça, cumpre, pois, reconsiderar a decisão anteriormente proferida, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do
Código de Processo Civil/1973, reexaminando a causa, para adequá-la à jurisprudência consolidada, reconhecendo, assim, a prescrição
apenas em relação aos tributos vencidos antes do quinquênio que antecede a data do ajuizamento da ação (em 08/04/2008).
6. Em face da alteração do resultado, a hipótese é de decaimento mínimo da embargada/agravante, nos termos do parágrafo único, do
artigo 21, do CPC/1973, devendo, portanto, a embargante/agravada assumir integralmente a sucumbência, nos moldes fixados na
sentença.
7. Agravo inominado parcialmente provido, em juízo de retratação.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo inominado, em juízo de retratação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000286-96.2014.4.03.6133/SP

2014.61.33.000286-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes SP
ADVOGADO : SP278031 LUCIANO LIMA FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP215220B TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO e outro(a)
No. ORIG. : 00002869620144036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IPTU. FAR- FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL DO
GOVERNO FEDERAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. IMUNIDADE NÃO RECONHECIDA. REMISSÃO POR LEI
MUNICIPAL. HONORÁRIOS. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.
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1. Os imóveis do Programa de Arrendamento Residencial - PAR são mantidos na propriedade fiduciária da CEF até a sua alienação a
terceiros, autorizando a incidência do IPTU e taxas municipais pertinentes, sem que se cogite de imunidade tributária em favor da empresa
pública.
2. No curso de processo, houve carência superveniente do interesse de agir, em razão da remissão prevista no artigo 14 da Lei Municipal
6.970/2014, não sendo devidos honorários advocatícios pelo Município, pois, na época do ajuizamento, a demanda tinha causa
justificada.
3. Após embargos de declaração, sobreveio sentença extinguindo a execução fiscal, por ausência de interesse processual, deixando de
fixar honorários em virtude de ausência de sucumbência.
4. Apesar disso, na apelação, o Município requer sua desoneração do pagamento dos honorários sucumbenciais.
5. Apelação não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00087 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0066764-41.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.066764-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : SUPERVAREJAO SAUDE LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00667644120114036182 13F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.
1. O termo inicial do quinquênio corresponde à entrega das DCTFs (13/08/2004, 11/11/2004 e 14/02/2005), não tendo ocorrido
qualquer causa de suspensão/interrupção.
2. Ajuizada a execução fiscal, em 30/11/2011, deve-se reconhecer a consumação da prescrição.
3. Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009511-64.2008.4.03.6000/MS

2008.60.00.009511-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : DANIEL DE SOUZA FERREIRA
ADVOGADO : MS012801 PAULO VICTOR DIOTTI VICTORIANO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00095116420084036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL NA INDICAÇÃO DE PÁGINA DOS AUTOS : VÍCIO SANADO -
REDISCUSSÃO - PREQUESTIONAMENTO - PARCIAL PROVIMENTO AOS ACLARATÓRIOS
1.Há erro material na invocação a fls. 19 dos autos, tendo sido este Relator induzido à falha, porque referida numeração a constar do
topo direito da página 75 dos autos, número este último que está centralizado, não no lugar de costume, para fins de autuação.
2.Portanto, o croqui mencionado no corpo do voto está situado a fls. 75 dos autos. Superada, pois, dita mácula.
3.Sobre a ocupação do terreno, o julgamento foi expresso ao considerar a área declarada e seu aproveitamento.
4.Sem qualquer sentido a arguição de vício pela apreciação judicial dos laudos apresentados, porquanto somente é possível efetuar juízo a
respeito da utilização da área a que se busca afastar tributação - seriam inaproveitáveis - se examinados referidos trabalhos técnicos,
evidente, tanto que conduzidos ao corpo do feito, cuidando-se de elementos de prova que estão suscetíveis de estudo e formação de
convicção, tendo sido fundamentado o desacolhimento dos laudos.
5.Se o polo embargante discorda de enfocado desfecho, deve utilizar o meio processual adequado a tanto, que não os declaratórios em
prisma.
6.Diante da clareza com que resolvida a celeuma, busca a parte recorrente rediscutir o quanto já objetivamente julgado, o que impróprio à
via eleita :
7.Alerte-se que a reiteração do debate, pela inadequada via dos embargos de declaração, ensejará a imposição de sanção processual.
8.Em tendo sido integralmente analisada a quaestio no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, sem suporte os embargos com único
propósito de prequestionar o art. 5º, LIV e LV, CF, o qual não foi violado. Precedente.
9.Parcial provimento aos embargos de declaração, unicamente para corrigir erro material, na forma aqui estatuída.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029809-35.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.029809-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : HIDRAX LTDA
ADVOGADO : SP235647 PRISCILA AUGUSTA DOS RAMOS CUNHA PONTES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 09.00.00026-7 1 Vr TABOAO DA SERRA/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - COMPENSAÇÃO INCOMPROVADA - ÔNUS CONTRIBUINTE INATENDIDO -
INCIDÊNCIA DO ENCARGO DO DECRETO-LEI 1.025/69, A TÍTULO SUCUMBENCIAL - IMPROCEDÊNCIA AOS
EMBARGOS - PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO

Reflete a compensação cabal encontro de contas, no qual a posição de credor e de devedor, em relações materiais diversas, é alternada
entre as partes, oposta e reciprocamente.
Embora a vedação expressa ao tema compensatório em embargos à execução fiscal, § 3º do art. 16, LEF, pacifica o E. STJ por sua
excepcional admissibilidade, quando efetivamente demonstrada, de modo cabal, sua ocorrência.
O bojo do feito aponta para a ausência de provas elementares, mínimas e cabais, acerca do acerto das sustentadas teses, lançando sobre
o desfecho da demanda sinal de seu insucesso.
É verdade que a parte contribuinte buscou o Judiciário para ver reconhecido o direito de recolher o PIS com o afastamento dos
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Decretos-Lei 2.445/88 e 2.449/89, além da observância da semestralidade, fls. 355, obtendo êxito em sua empreitada, para que o PIS
fosse recolhido "na forma da LC 7/70", fls. 467, autorizando-se, ainda, a compensação, fls. 483 e 583, com trânsito em julgado em 1998,
fls. 587.
É sabido que os Decretos-Lei 2.445 e 2.449 (declarados inconstitucionais) alteraram a base de cálculo do tributo, em detrimento às
diretrizes da LC 7/70 - esta última possuía peridiocidade peculiar (semestralidade).
Realizada a compensação e efetuada retificação, emitiu a Receita Federal o parecer de fls. 244/249, reconhecendo a existência de medida
judicial em prol do contribuinte e incursionando sobre os valores apresentados.
Concluiu o Auditor que o "contribuinte adotou a semestralidade na determinação da base de cálculo. Contudo, não consta da sentença
essa possibilidade e, portanto, é indevido", fls. 247, item 6.1, letra "b".
Em que pese o provimento jurisdicional não tenha sido expresso ao determinar o recolhimento pela semestralidade, ordenou o
adimplemento do PIS "na forma da LC 7/70", fls. 467, portanto suas diretrizes deveriam ser obedecidas, incluindo-se aí a semestralidade,
óbvio, diante da alteração declarada inconstitucional pelos mencionados Decretos-Lei 2.445 e 2.449.
A superação desta conclusão não concede êxito à parte contribuinte, vez que a glosa fiscal não se resumiu a este flanco, mas consignou
erro contribuinte na apuração dos valores, pois "adotou faturamento sem ICMS, o que subestima indevidamente a base de cálculo",
fls. 247, item 6.1, letra "d".
Não foram encontrados os créditos apontados, fls. 248/249, itens 8, 8.1 e 9.
Aos limites desta lide, houve abordagem minuciosa sobre o encontro de contas intentando pelo contribuinte, que carece da desejada
certeza.
O todo do feito aponta para a ausência de provas elementares, mínimas e cabais, acerca do acerto da sustentada tese, afigurando-se
desconhecido o efetivo crédito existente em favor do contribuinte, afigurando-se descabido intentar o executado opor o crédito e, na via
dos embargos, realizar a compensação.
O contribuinte deve comprovar, nos embargos à execução, seu o ônus, a exatidão dos valores e a imprescindível liquidez do crédito, tudo
a não deixar qualquer dúvida acerca do procedimento compensatório adotado e realizado, o que inatendido ao presente feito.
Mais resumidamente ainda, é inócuo, em embargos de devedor, aduzir o executado possuir crédito a ser compensado, somente sendo
admissível, para abalar a liquidez do título executivo, a demonstração cabal de realização de encontro de contas, hábil a desfazer a
existência; insuficiente e rasa a oferta de suposto crédito, desprovido de qualquer identificação quantitativa, à medida que a Receita
Federal, cabalmente, apontou que a base de cálculo foi subestimada - exclusão do ICMS (tema este que não fazia parte do debate
judicial que deu guarida à compensação).
Legítima a incidência do encargo de 20% previsto pelo Decreto-Lei n.º 1.025/69, que substituiu os honorários nos embargos à execução
fiscal, matéria há muito pacificada, nos termos da Súmula 168, TFR, e também apreciada sob ao rito dos Recursos Repetitivos, art. 543-
C, CPC/73, pelo E. Superior Tribunal de Justiça, REsp 1143320/RS.
Parcial provimento à apelação, reformada a r. sentença unicamente para excluir os honorários advocatícios arbitrados, incidindo
unicamente o encargo do Decreto-Lei 1.025/69, na forma aqui estatuída.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010419-62.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.010419-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : GERMITERRA PRODUCAO COM/ E EXP/ DE SEMENTES LTDA
ADVOGADO : SC010440 EDILSON JAIR CASAGRANDE e outro(a)
No. ORIG. : 00104196220154036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DUPLA APELAÇÃO. IPI, CRÉDITO PRESUMIDO.
RESSARCIMENTO. REAJUSTE SELIC. APLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA POR
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. DESCABIMENTO.
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1. A autora ajuizou pedido administrativo de ressarcimento de créditos de IPI em 04/12/2009, no valor de R$ 1.947.335, 38, o qual foi
deferido, com autorização do pagamento no mesmo valor, de R$ 1.947.335, 38 em 21/06/2013, ou seja, não houve qualquer correção
monetária após três anos.
2. O Juízo a quo julgou procedente o pedido, determinando que o valor fosse corrigido "desde a data do protocolo até o
aproveitamento do crédito" pela taxa SELIC, conforme jurisprudência.
3. Em relação à multa por litigância de má-fé, nos termos do artigo 81 c/c artigo 1026, §2º, CPC, não ficou evidenciada má-fé ou intuito
procrastinatório na espécie, sendo indevida a condenação em sede de embargos de declaração.
4. Apelação do autor desprovida, apelação fazendária parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor e dar parcial provimento à apelação fazendária, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035410-80.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035410-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : FRANCISCO FEITOSA ALVES SOBRINHO
ADVOGADO : SP234554 RENATO JENSEN ROSSI
No. ORIG. : 06.00.00002-8 1 Vr ITARARE/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. PAGAMENTO. NÃO
OCORRÊNCIA. PARCELAMENTO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO PROVIDO.
1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que o parcelamento do débito fiscal, por não extinguir a obrigação, implica a suspensão da
execução fiscal até o regular cumprimento do acordo, não cabendo sua extinção.
2. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033559-89.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.033559-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : GRUPO EMPRESARIAL ROJAO S/C LTDA e outro(a)

: ROBERTO TRINDADE ROJAO
ADVOGADO : SP270941 JOÃO GILBERTO VENERANDO DA SILVA e outro(a)
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No. ORIG. : 00335598920094036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. ART. 174,
CTN. INTERRUPÇÃO. AUSÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA.
1. Na espécie, houve apuração de dissolução irregular, por oficial de justiça, em 16/12/2010, e pedido de redirecionamento ao sócio
ROBERTO TRINDADE ROJÃO, em 06/07/2011, deferido em 22/11/2011.
2. Assente o entendimento que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o termo inicial do quinquênio prescricional
corresponde à data da entrega da DCTF ou do vencimento do tributo, o que for posterior (AGRESP 1.581.258, Rel. Min. HUMBERTO
MARTINS, DJE de 13/04/2016).
3. O respectivo cômputo deve observar o artigo 174, CTN, não se aplicando a LEF. A causa interruptiva, considerada a redação
originária e a que resultou da LC 118/2005, é apurada pelo critério da lei vigente à época da prática do ato respectivo, seja a citação,
seja o despacho de citação, mas em qualquer dos casos com retroação do efeito interruptivo à data da propositura da ação, tal qual
previsto no § 1º do artigo 219, CPC/1973, e § 1º do artigo 240, CPC/2015, e, se verificada demora, desde que possa ser imputável
exclusivamente ao próprio mecanismo judiciário, sem causalidade por parte da exequente, nos termos da Súmula 106/STJ.
4. Na espécie, os créditos foram constituídos com a entrega das declarações pelo contribuinte no período de 08/2001 a 02/2003, com
adesão a parcelamento e posterior cancelamento em 09/2004, 03/2006 e 12/2006, tendo sido a execução fiscal proposta após a vigência
da LC 118/2005, mais precisamente em 19/08/2009, com a interrupção da prescrição, nos termos da nova redação do inciso I do
parágrafo único do artigo 174 do CTN, pelo despacho que determinou a citação, em 22/09/2009.
5. Considerando que não verificada a inércia da exequente no sentido de diligenciar a citação da executada, nos termos da Súmula 106
do Superior Tribunal de Justiça, o marco interruptivo do prazo prescricional retroage à data de propositura da ação, a luz do artigo 219, §
1º, do CPC/1973.
6. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00093 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000902-68.2017.4.03.6100/SP

2017.61.00.000902-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP
ADVOGADO : MG105420 GIOVANNI CHARLES PARAIZO e outro(a)
APELADO(A) : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA SANTOS e outros(as)

: FABIO STEFANO BASILI
: FERNANDO CESAR TADEU RAYMUNDO
: GILBERTO MOUFARREGE
: KLEBER TRISTAO
: SERGIO PAULO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP354892 LUCIENE CAVALCANTE DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00009026820174036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL. EXIGÊNCIA DE
REGISTRO. ANUIDADES. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE.
1. Rejeita-se a preliminar de inadequação do mandado de segurança porque, ao contrário do afirmado, não se trata de impetração contra
lei em tese, na medida em que, de fato, configurado o ato coator de exigência de pagamento de anuidades e de prévia anuência da
autoridade coatora para a realização de shows pelos impetrantes, cuja legalidade e constitucionalidade, ou não, devem ser objeto, pois,
de exame, no mérito, nos limites devolvidos a esta Corte. Igualmente, não é cabível a suspensão do presente julgamento, nos termos dos
artigos 1.035, § 5º, e 1.037, II, do CPC/2015, pois tal medida exige deliberação concreta e específica da Corte Superior competente, o
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que não houve no caso concreto, não bastando mera conveniência ou pedido da parte.
2. Consolidada a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no sentido do descabimento da
obrigatoriedade de filiação à Ordem dos Músicos do Brasil, e pagamento de anuidades, para o exercício de atividade de músico.
3. Apelação e remessa oficial desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010733-96.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.010733-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : GENSA GENERAL SERVICOS AEREOS LTDA
ADVOGADO : MS009558 ODIVAN CESAR AROSSI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00107339620104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
AÇÃO ORDINÁRIA - ADUANEIRO - ARRENDAMENTO MERCANTIL DE AERONAVES SEM OPÇÃO DE COMPRA -
REGIME DE ADMISSÃO TEMPORÁRIA A POSSIBILITAR O PAGAMENTO PROPORCIONAL DE TRIBUTO -
COEXISTÊNCIA DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA A DEMONSTRAR O REAL E VERDADEIRO ANSEIO
EMPRESARIAL, QUE ERA O DE DEFINITIVA INTERNALIZAÇÃO DOS BENS - LEGITIMIDADE DO AUTO DE
INFRAÇÃO IMPONDO O PAGAMENTO DO TRIBUTO - DESEMBARAÇO ADUANEIRO IRREALIZADO, SITUAÇÃO
DIVERSA DO QUANTO TRATADO NA SÚMULA 323, STF - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO - IMPROVIMENTO À
APELAÇÃO

Destaque-se, inicialmente, que "o STJ possui entendimento de que incide IPI sobre aeronave estrangeira adquirida para uso próprio,
sendo irrelevante se adquirida a título de compra e venda ou arrendamento, ainda que ocorra apenas a utilização temporária do bem, pois
o fato gerador do IPI incidente sobre mercadoria importada é o desembaraço aduaneiro, na forma do art. 46, I, do CTN", AgRg no
REsp 1459072/SP :
Bem andou a Fiscalização ao flagrar que a parte apelante simulou operação de arrendamento mercantil (leasing), quando, na verdade, seu
intuito, desde sempre, foi o de adquirir definitivamente as aeronaves alvo de tributação.
Em 12/11/2008 a parte privada apresentou à Receita Federal requerimento de concessão de admissão temporária de duas aeronaves,
ofertando contratos de arrendamento mercantil, datados de 16/09/2008, com prazo de validade de doze meses, sem opção de compra,
fls. 50, item 1.
Em novembro/2009, em procedimento de nacionalização, foram apresentados contratos de compra e venda das mesmas aeronaves
(!...!), datados de 16/09/2008, mesmo dia dos contratos de leasing, fls. 51, item 3.
O Auditor Fiscal, em exame à documentação, destacou, fls. 52: "Nos contratos de compra e venda consta de forma explícita que em
15/11/2008 (aeronave 120-127 e 14/11/2008 (aeronave 120-119), antes do registro das DIs de admissão temporária, foi efetuada a
venda e entrega das aeronaves para a compradora, conforme transcrição das fls. 257 e 315 : "por meio da entrega: a venda, concessão,
transferência e entrega de todos os seus direitos, titularidade e participação com relação à(s) aeronave(s)"; "para ter e manter a(s)
aeronave(s) para sempre".
Apurou a Receita Federal, ainda, que a empresa pagou apenas duas prestações do arrendamento, sendo que as demais teriam sido
objeto de renegociação, com data de fevereiro/2009, porém somente houve autenticação dos documentos em 13/09/2009, após o
recebimento de intimação para prestar esclarecimentos ao Fisco, além de consumada a retificação do registro de operações financeiras,
perante o BACEN, somente após a intimação fiscal, fls. 52, item 4, subitens 1 a 3.
Flagrou-se, também, que, para os contratos de compra e venda existiu renegociação em fevereiro/2009, com autenticação somente em
novembro/2009, fls. 52 item 4, subitem 4.
Inquirida a empresa administrativamente a respeito da coexistência dos contratos com objetivos diversos, apurou o Auditor "declaração
firmada pelos sócios de que os citados contratos de compra e venda são documentos válidos e reconhecidos entre as partes (fl. 417 e
427), justifica que os contratos de compra e venda foram firmados como garantia de que a arrendadora/vendedora não negociasse as

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     600/2076



aeronaves com outra empresa e que a autuada não perdesse os valores investidos em manutenção e demais despesas para
operacionalidade dos bens, ou seja, confirma que já era certo que as aeronaves deveriam permanecer no país findo o prazo do contrato
de arrendamento", fls. 53, item 4.
O intuito de evitar a tributação imediata ressoa de clareza solar, ao momento em que o polo empresarial assinou o contrato de
arrendamento mercantil "sem opção de compra", dando a entender que, findo o prazo contratado, as aeronaves retornariam à origem,
induzindo o Fisco a erro e direcionando a uma equivocada admissão temporária das aeronaves.
A modalidade arrendamento mercantil tem como diferencial de uma operação comum de financiamento justamente a opção (não uma
obrigação) de compra, pelo arrendatário, do objeto arrendado.
A inclusão de cláusula com opção de compra garantia ao arrendatário os investimentos na coisa e o impedimento de a arrendadora
vender o bem sem antes franquear à arrendatária o exercício da opção de compra, prevista contratualmente.
A confecção simultânea de contrato de compra e venda, ao contrário de apenas preservar direitos da empresa recorrente, em verdade,
perante os contratantes, teve o condão de expressar voluntário desejo da compradora/arrendatária de definitivamente permanecer no
domínio da coisa e da vendedora/arrendadora de se desfazer dos bens, evidente.
A estratégia, de apresentar a importação como se de regime de admissão temporária fosse, possibilitou à parte contribuinte não recolher o
tributo àquele tempo, ensejando apenas exigência proporcional.
Restou ocultado do Fisco o expresso e real anseio empresarial de definitiva internação, face aos (contemporâneos) inequívocos contratos
de compra e venda, por este motivo correta a imposição de penalidade e o posicionamento do fato tributário do IPI naquele 18/11/2008,
diante da simulada admissão temporária.
Não se há de falar em aplicação da Súmula 323, STF, pois a questão em cena envolve a inexistência de desembaraço aduaneiro, portanto
irregular a utilização das aeronaves, assim a o vaticinar esta C. Corte. Precedentes.
Improvimento à apelação. Improcedência ao pedido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012512-11.1999.4.03.6182/SP

1999.61.82.012512-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : NELSON FEUER
ADVOGADO : SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OLDAIR MOLINA GABARRON
ADVOGADO : SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : FEUER PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA e outros(as)
ADVOGADO : SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00125121119994036182 2F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO - REDISCUSSÃO - OMISSÃO PRESENTE - CABIMENTO DA
EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DA COFINS, NOS TERMOS DE REPERCUSSÃO GERAL FIRMADA PELO
EXCELSO PRETÓRIO, PROSSEGUIMENTO PELO SALDO DEVIDO - INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE - LEGALIDADE DA SELIC - PARCIAL PROVIMENTO AOS DECLARATÓRIOS

1.[Tab]Com parcial razão a insurgência contribuinte.
2.[Tab]Sobre a prescrição, o voto foi claro ao apontar que o andamento do executivo restou prejudicado pelo arquivamento do feito, o
que impediu a análise de prévio pedido fazendário para inclusão do sócio no polo passivo, assim não deteve culpa na paralisação do
executivo, logo não há omissão a respeito, tendo sido aplicada a Súmula 106, STJ.
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3.[Tab]A matéria é pacífica perante o C. STJ : "a interrupção da prescrição só retroage à data da propositura da ação quando a
demora na citação é imputada exclusivamente ao Poder Judiciário, nos termos da Súmula 106/STJ", REsp 1642067/RS.
Precedente.
4.[Tab]Se o polo embargante discorda de enfocado desfecho, deve utilizar o meio processual adequado a tanto, que não os declaratórios
em prisma.
5.[Tab]Diante da clareza com que resolvida a celeuma, busca a parte recorrente rediscutir o quanto já objetivamente julgado, o que
impróprio à via eleita. Precedentes.
6.[Tab]Incidente à espécie o art. 515, CPC/73 (art. 1.013, CPC/2015), assim devida a incursão sobre os demais pontos trazidos na
exceção de pré-executividade.
7.[Tab]A respeito da prescrição intercorrente, esta não ocorreu, porque o feito não ficou paralisado por mais de cinco anos, nos termos
do histórico de movimentação trazido no voto hostilizado, fls. 150 e seu verso.
8.[Tab]No tocante à ilegitimidade de sócio, a r. sentença apreciou o tema e reconheceu o excipiente como legitimado à causa, fls. 116-v,
não tendo sido interposto recurso de apelação pelo interessado, assim precluso o debate.
9.[Tab]A Suprema Corte, por meio de Repercussão Geral firmada no RE 574706, Sessão Plenária do dia 15/03/2017, estabeleceu a
tese de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins".
10.[Tab]Constituindo-se débitos atos distintos, identificáveis e autônomos, cumpre se destacar que, sendo a hipótese de mero excesso de
execução, em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente, através de objetivo cálculo, a ação deve prosseguir
pelo saldo efetivamente devido, matéria já pacificada pelo C. STJ ao âmbito dos Recursos Repetitivos, REsp 1115501/SP.
11.[Tab]A exclusão daquela base de cálculo observará os termos da decisão final do retratado Recurso Extraordinário.
12.[Tab]A licitude da SELIC foi reconhecida no âmbito de Repercussão Geral, RE 582461, tanto quanto em sede de Recursos
Representativos da Controvérsia, Resp 879844/MG, restando de insucesso insurgência em tal segmento.
13.[Tab]A título sucumbencial, em prol da União, incidente o encargo do Decreto-Lei 1.025/69, Súmula 168, TFR, sobre o
remanescente.
14.[Tab]Em prol da parte contribuinte, arbitrados honorários advocatícios, no importe de 10% do montante excluído (execução fiscal de
originários R$ 10.019,89, fls. 02), nos termos do art. 20, CPC vigente ao tempo dos fatos e aplicável à espécie. Súmula Administrativa n.
2, STJ.
15.[Tab]Parcial provimento aos embargos de declaração, a fim de sanar omissão julgadora, com efeito infringente, na forma aqui
estatuída.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016227-07.2012.4.03.6182/SP

2012.61.82.016227-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP163987 CHRISTIAN KONDO OTSUJI e outro(a)
No. ORIG. : 00162270720124036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO AUSENTE - REDISCUSSÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPROVIMENTO
AOS DECLARATÓRIOS

Não há omissão julgadora, pois o voto foi explícito a firmar não se aplicar imunidade recíproca para o caso de substituição tributária (ISS)
- o tributo é devido pela prestadora de serviço.
A Repercussão Geral invocada pela União (ARE 643686) não tem aplicação ao caso concreto, por se tratar de imunidade recíproca
envolvendo os Correios, cujo IPTU/ISS a ser devido pela própria empresa postal.
Se o polo embargante discorda de enfocado desfecho, deve utilizar o meio processual adequado a tanto, que não os declaratórios em
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prisma.
Diante da clareza com que resolvida a celeuma, busca a parte recorrente rediscutir o quanto já objetivamente julgado, o que impróprio à
via eleita. Precedentes.
Em tendo sido integralmente analisada a quaestio no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, sem suporte os embargos com único
propósito de prequestionamento. Precedente.
Improvimento aos aclaratórios.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00097 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018301-33.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.018301-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : DESTILARIA VALE DO TIETE S/A DESTIVALE
ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00183013320054036100 20 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AÇÃO ORDINÁRIA - TRIBUTÁRIO - CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI, LEI 9.363/96 - DIREITO DE UTILIZAÇÃO DE
CRÉDITO PROVENIENTE DA AQUISIÇÃO DE MATÉRIAS-PRIMAS DE PRODUTORES RURAIS PESSOAS FÍSICAS,
TEMA APRECIADO SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS - SÚMULA 494, STJ - IMPOSSIBILIDADE DE
INCLUSÃO DE BENS QUE NÃO ESTEJAM DIRETAMENTE LIGADOS AO PROCESSO PRODUTIVO - COMPENSAÇÃO
COM DÉBITO DO PRÓPRIO IPI - SUSPENSÃO PELA MP 1.807/99 (ATUAL ART. 12, DA MP N. 2.158-35/2001) -
POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO MONETÁRIA, SÚMULA 411/STJ - PARCIAL PROCEDÊNCIA AO PEDIDO -
IMPROVIMENTO À APELAÇÃO CONTRIBUINTE - PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO FAZENDÁRIA E À
REMESSA OFICIAL

Os insumos/bens que não "sofrerem ou provocarem ação direta mediante contato físico com o produto, não integram o conceito de
'matérias-primas' ou 'produtos intermediários' para efeito da legislação do IPI e, por conseguinte, para efeito da obtenção do crédito
presumido de IPI, como ressarcimento das contribuições ao PIS/PASEP e à COFINS", REsp 816.496/AL. Precedente.
Explorando a parte autora a industrialização de produtos agropecuários, especialmente a cultura e a industrialização de cana-de-açúcar,
fls. 1.395-v, evidente que os itens herbicida, inseticida, fertilizante, produtos químicos, peças de carro, lâmpadas, óleo diesel e congêneres
estão fora da desejada órbita creditória, nenhum reparo comportando a r. sentença.
A matéria em questão foi solucionada ao âmbito dos Recursos Repetitivos, REsp 993.164/MG, porque "sobressai a "ilegalidade" da
instrução normativa que extrapolou os limites impostos pela Lei 9.363/96, ao excluir, da base de cálculo do benefício do crédito
presumido do IPI, as aquisições (relativamente aos produtos oriundos de atividade rural) de matéria-prima e de insumos de fornecedores
não sujeito à tributação pelo PIS/PASEP e pela COFINS".
Na mesma linha, foi editada a Súmula 494, STJ, que dispõe : "o benefício fiscal do ressarcimento do crédito presumido do IPI relativo às
exportações incide mesmo quando as matérias-primas ou os insumos sejam adquiridos de pessoa física ou jurídica não contribuinte do
PIS/PASEP."
Assinale-se, também, que a matéria, por intermédio do Parecer PGFN/CRJ/nº 2116 /2011, o qual chancelado pelo Ato Declaratório nº
14/2011, consta de lista que dispensa a Fazenda Nacional de contestar/recorrer de mérito desta natureza.
Sem razão a União para afastar a licitude da existência de crédito presumido do IPI evolvendo produtos adquiridos de pessoa física ou
jurídica não contribuinte do PIS/PASEP.
No que compete às MP 1.807/99 e MP 2.158-3/2001, com razão a arguição de suspensão, portanto a Receita Federal deverá observar
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os marcos onde houve suspensão do benefício fiscal, observando o período debatido. Precedente.
No que concerne à utilização do crédito presumido, para fins de compensação, dispõe o art. 4º, Lei 9.363/96 : "em caso de comprovada
impossibilidade de utilização do crédito presumido em compensação do Imposto sobre Produtos Industrializados devido, pelo produtor
exportador, nas operações de venda no mercado interno, far-se-á o ressarcimento em moeda corrente".
A norma prevê, como regra, a utilização do crédito presumido, a título de compensação, com débito do próprio IPI e, na sua
impossibilidade, autoriza a repetição.
A compensação deve obediência aos ditames da Lei 9.363, aplicando-se, à espécie, o princípio lex specialis derogat generali.
Precedente.
Sem sucesso a compensação com outras exações, que deve observar, ainda, as demais diretrizes aplicáveis à espécie.
Sobre a atualização do crédito escritural, a matéria é alvo de solução pelo rito dos Recursos Repetitivos, REsp. 1.035.847/RS e pela
Súmula 411, STJ, assim adstrito o caso concreto àqueles ditames. Precedente.
Houve pedido administrativo para ressarcimento/compensação de referidos créditos em 14/02/2002, fls. 91/96, envolvendo aquisições
entre 27/03/1997 e 22/10/2002, fls. 98, item 4, não havendo de se falar em prescrição, tanto que, expedido despacho decisório em
18/03/2005, fls. 102, desfavorável ao pleito contribuinte, sobreveio o aforamento da presente em 22/08/2005, fls. 02, art. 169, CTN.
Improvimento à apelação contribuinte. Parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial, reformada a r. sentença, para permitir
a compensação, observadas as diretrizes legais, apenas do IPI com o próprio IPI, obedecendo a suspensão do benefício no prazo
elencado pelas MP 1.807/99 e MP 2.158-3/2001, na forma aqui estatuída
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação contribuinte e dar parcial provimento à apelação fazendária e
à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029453-21.2008.4.03.6182/SP

2008.61.82.029453-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : VALE FERTILIZANTES S/A
ADVOGADO : SP178213 MARIÂNGELA DANIELE MARUISHI BARTZ e outros(as)

: SP139496 ROGERIO TEIXEIRA DOS SANTOS
: SP113542 THALES BALEEIRO TEIXEIRA
: SP087609 ANTONIO CARLOS FRANCO

SUCEDIDO(A) : FERTIFOS ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO S/A
No. ORIG. : 00294532120084036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - REQUERIMENTO DE COMPENSAÇÃO ADMINISTRATIVA ANTERIOR AO AJUIZAMENTO
EXECUTIVO, BEM ASSIM PRESENTE MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE -
PRESUNÇÃO DO TÍTULO EXEQUENDO ABALADA, COMO SENTENCIADA - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO -
HOMOLOGAÇÃO DE RENÚNCIA SOBRE CDA INCLUÍDA EM PARCELAMENTO

Esta a suma instrutória a ser destacada: foi postulada compensação em grau administrativo em 25/04/2003, fls. 216, atinente a crédito de
IRPJ e cujos débitos envolveriam o próprio IRPJ e o PIS, tendo sido julgada a celeuma pela Receita Federal em março/2008, não
homologando a compensação intentada, constando, no próprio julgamento, a possibilidade de interposição de manifestação de
inconformidade, fls. 221/222.
De sua parte e por fim, urge se recorde estabelece o § 4º, do art. 74, da Lei 9.430/96, sejam considerados declaração de compensação,
desde a data do protocolo, os pedidos compensatórios pendentes de apreciação, sendo que a apresentação de manifestação de
inconformidade suspende a exigibilidade do crédito tributário, § 11 do mencionado art. 74, insurgência adotado pelo contribuinte, em
abril/2008, fls. 223 e seguintes.
Mui elucidativa se revela a juntada de prova de expediente compensatório instaurado perante o próprio Poder Público antes do executivo
em questão, tema diretamente implicado com a sustentação contribuinte de desfazimento do título exequendo.
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Neste plano, então, duas outras premissas técnicas devem ser construídas, base ao desfecho da presente causa.
Implicando a compensação em certeza e liquidez dos créditos, também estes requisitos se revelam fulcrais aos títulos exequendos comuns
(art. 586, CPC de então) e aos fiscais (parágrafo único, art. 204, CTN).
Claro resta, em reiteração, que o procedimento compensatório em pauta deu-se em 2003, a sustentar meritum causae exatamente a
coincidir com o que firmado pela r. sentença.
Rasa e anêmica a manifestação da União aos autos, fls. 273/276, que em nenhum momento comprovou ou demonstrou se cuidar de
hipótese de compensação "não declarada", quadro que não permitiria a interposição da manifestação de inconformidade, § 13 do art. 74,
Lei 9.430/96.
Enquanto ajuizava a Fazenda Pública execução fiscal sobre o contribuinte aqui em tela, em outubro/2008, fls. 02, este já houvera
postulado compensação em plano administrativo, tanto quanto se insurgia contra a não homologação do encontro de contas, perante o
representante daquele Poder Público.
A representar o pedido administrativo causa suspensiva da cobrança, bem assim a manifestação de inconformidade, como visto, patente
não desfrute o título exequendo, em causa, da elementar certeza que seus valores afirmam, nem de exigibilidade, porque estava sob
debate administrativo suspensivo o intento compensatório precedentemente veiculado.
Põe-se claramente a não se prestar o título exequendo ao seu propósito de cobrança, pois a se sujeitar ao quanto a ser acertado naquele
plano administrativo, a partir de cujo desfecho definitivo é que se apurará sobre a presença (ou não) de valor a cobrar-se do contribuinte
em tela.
Finque-se, em último giro, hoje se mostra suplantado o entendimento, antes também comungado, ao norte de que o pedido de
compensação ofertado em momento anterior ao acréscimo dos §§ 7º e 9º ao art. 74, da Lei nº. 9.430/96, pela Lei n. 10.833 de 2003,
não teria o condão de suspender a exigibilidade do crédito discutido.
Tal compreensão restou superada no julgamento do Recurso Especial n. 1157847/PE, submetido ao rito dos recursos repetitivos (vide
relatório de mencionado Resp., em seu inteiro teor), no bojo do qual firmado, em síntese, que, ainda que sob a égide da redação
originária do art. 74, da Lei nº. 9.430/96, já se guarnecia o pedido de compensação da aqui ambicionada força suspensiva. Precedente.
Dotado de suspensividade o pedido compensatório veiculado pelo polo particular, ainda que em momento anterior à edição das Leis n.
10.637/02, 10.833/03 e 11.051/04, revela-se, por conseguinte, impossibilitado o prosseguimento da execução, logo reformulado
entendimento anterior, em contrário sentido.
Desbancada, assim, a presunção legal de certeza inicialmente envolta no título executivo em questão, por nitidamente maculadas a certeza
e a exigibilidade do título em causa, assim a o vaticinar esta C. Corte. Precedente.
Homologa-se a desistência e a renúncia envolvendo o debate acerca da CDA 80.2.08.007679-08.
Improvimento à apelação, homologando-se a desistência e a renúncia contribuinte sobre o debate envolvendo a CDA 80.2.08.007679-
08, na forma aqui estabelecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional
Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e homologar a desistência/renúncia contribuinte sobre o
debate envolvendo a CDA 80.2.08.007679-08, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033799-43.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.033799-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : HUNTER DOUGLAS DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP037065 JOSÉ ANTONIO MINATEL e outros(as)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
APELADO(A) : OS MESMOS
SUCEDIDO(A) : PERSIANAS DO BRASIL INDL/ LTDA

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO AUSENTE - INOVAÇÃO - IMPROVIMENTO AOS DECLARATÓRIOS

1.[Tab]O manejo de embargos de declaração, em sua ampla maioria, é equivocado, por desconhecerem os insurgentes o significado das
expressões omissão, obscuridade ou contradição.
2.[Tab]Os conceitos são confundidos, pois o desacolhimento das razões da parte (sua derrota), sob a óptica do Advogado, a traduzir
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"omissão", porque sua tese não frutificou, in exemplis.
3.[Tab]Vênias todas, se alguma omissão houve, esta partiu unicamente do Causídico privado, que não debateu a matéria honorários
advocatícios em seu apelo, fls. 1.211/1.224.
4.[Tab]O voto hostilizado manteve o quanto firmado pela r. sentença, abordando a questão unicamente em razão do reexame necessário,
este, por óbvio, não poderia prejudicar a União (vedação à reformatio in pejus).
5.[Tab]O voto se ateve ao quanto devolvido em sede recursal, que não trouxe o tema sucumbencial para apreciação em Segundo Grau.
6.[Tab]Deste modo, inovador o debate traçado em sede de aclaratórios. Precedente.
7.[Tab]Improvimento aos embargos de declaração, na forma aqui estatuída.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035197-89.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.035197-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : ANTONIO MARCOS PINTOR
ADVOGADO : ALAN RAFAEL ZORTEA DA SILVA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP171825 ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO e outro(a)
No. ORIG. : 00351978920114036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO AUSENTE - REDISCUSSÃO -IMPROVIMENTO AOS DECLARATÓRIOS

Não há omissão julgadora, pois o valor da multa foi aplicado nos termos da norma de regência, descabendo ao Judiciário agir como
legislador positivo (a regulamentação da norma previa multa por unidade de pássaro apreendida, o art. 11 do Decreto 3.179/99, in casu,
R$ 500,00).
Ainda que assim não fosse, o executado possuía quarenta aves sem autorização, o que demonstra a gravidade da conduta praticada,
portanto congênere a sanção ao ilícito incorrido, pouco importando sua condição de hipossuficiente, porque transgredida a norma
ambiental com severidade : logo, proporcional e razoável a multa aplicada.
Se o polo embargante discorda de enfocado desfecho, deve utilizar o meio processual adequado a tanto, que não os declaratórios em
prisma.
Diante da clareza com que resolvida a celeuma, busca a parte recorrente rediscutir o quanto já objetivamente julgado, o que impróprio à
via eleita. Precedente.
Improvimento aos aclaratórios.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035859-53.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.035859-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP212392 MARCIO MORANO REGGIANI e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP206673 EDISON BALDI JUNIOR e outro(a)
INTERESSADO : OS MESMOS
No. ORIG. : 00358595320114036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO AUSENTE - REDISCUSSÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPROVIMENTO
AOS DECLARATÓRIOS

1.[Tab]Não há omissão julgadora, mas explícito inconformismo da parte para com o julgamento que lhe desfavorável.
2.[Tab]A execução foi ajuizada em 1999 na Justiça Estadual, com expedição de mandado de citação, o qual retornou negativo,
sobrevindo pedido municipal para suspensão do feito, no ano 2001, tornando a ser movimentado o processo apenas no ano 2010,
conforme a explícita motivação lançada no corpo do voto hostilizado.
3.[Tab]Sem qualquer sentido a utilização, como marco interruptivo, do despacho para citação, na Justiça Federal, no ano 2011, porque o
Município, relapso, deixou o processo paralisado por década, desde o seu ajuizamento.
4.[Tab]Se o polo embargante discorda de enfocado desfecho, deve utilizar o meio processual adequado a tanto, que não os declaratórios
em prisma.
5.[Tab]Diante da clareza com que resolvida a celeuma, busca a parte recorrente rediscutir o quanto já objetivamente julgado, o que
impróprio à via eleita. Precedentes.
6.[Tab]Em tendo sido integralmente analisada a quaestio no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, sem suporte os embargos com
único propósito de prequestionar o art. 171, I, CTN, o qual não foi violado. Precedente.
7.[Tab]Improvimento aos embargos de declaração, na forma aqui estatuída.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047931-33.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.047931-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA
APELADO(A) : HERCIO AFONSO
ADVOGADO : SP040166 JAIR RIBEIRO STERCKELE (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 12.00.00002-8 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL - AMBIENTAL - IBAMA - "DECADÊNCIA" INOCORRIDA - REGULAR INTIMAÇÃO NO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - MULTA POR UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE DO
RESERVATÓRIO DA USINA HIDRELÉTRICA DE CACONDE-SP, LEI 4.771/65, ART. 2º, "B" - ILÍCITO CONFIGURADO -
METRAGEM, PREVISTA NA RESOLUÇÃO CONAMA 302/2002, DESRESPEITADA - NÃO CONFIGURAÇÃO DE ÁREA
URBANA CONSOLIDADA - IMPROCEDÊNCIA À EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PROVIMENTO À APELAÇÃO

A alegação de ocorrência de "decadência", porque erigida a construção há anos, não merece prosperar, porquanto a infração se
perpetuou no tempo, assim de caráter permanente, logo em nada alterando a suscitação de que os fatos são anteriores à edição da Lei
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9.605/98. Precedente.
Superada, assim, a r. sentença, desce-se ao mais, porque madura a causa para julgamento, art. 515, CPC/73 (art. 1.013, NCPC).
No tocante à alegação privada de que não participou do procedimento administrativo, tal a não possuir qualquer sentido, pois foi
devidamente intimado a se manifestar, cuja carta, com aviso de recebimento, foi dirigida à Rua XV de Novembro, 583, na cidade de
Divinolândia-SP, fls. 61.
Tão intimado que foi, Hércio apresentou defesa administrativa, fls. 62, a qual não foi acatada, fls. 84, cuja notificação do indeferimento
ocorreu no mesmo endereço de outrora, fls. 92.
Impende destacar, outrossim, que o polo executado foi citado a responder a presente execução fiscal, via Oficial de Justiça, à Rua XV de
Novembro, 583, Divinolândia, fls. 08/09, portanto inverídica a afirmação de que não reside neste endereço.
Configura o meio ambiente bem ao alcance de todos e pelo qual também a coletividade deva primar, em seus cuidados, proteção e
perpetuação, nos termos do art. 225, da Lei Maior.
O polo apelado foi autuado pela utilização de área de preservação permanente do reservatório da UHE de Caconde-SP, consoante o
Auto de Infração de fls. 56.
O Código Florestal vigente ao tempo dos fatos, Lei 4.771/65, art. 2º, "b", considerava de preservação permanente as áreas ao redor das
lagoas, lagos ou reservatórios d'água naturais ou artificiais.
Seguindo as diretrizes da Lei 6.938/81, art. 6º, II, o Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, no exercício de suas
atribuições legais, editou a Resolução 302/2002, arts. 2º e 3º, regulamentando aquele dispositivo do Código Florestal.
Constata-se que as normas de regência, para fins de estabelecimento de área não ocupável, estabeleceram metragem a ser respeitada:
logo, para a configuração do ilícito, eventuais edificações devem ocupar o terreno a cuja proteção buscou o legislador.
O Auto de Infração, do ano 2008, imputou sanção ao particular por "utilizar, sem autorização do órgão competente, área de preservação
permanente, com 106,50 m² de edificação à margem esquerda do reservatório...", fls. 56.
O imóvel autuado está situado no município de Caconde/SP, sendo alvo de tributação pelo IPTU, fls. 65.
A urbe em questão, segundo o IBGE, tinha população, apurada no ano 2010, de 18.538 moradores, com estimativa, em 2017, de
19.025 habitantes, cuja densidade demográfica naquele 2010 (hab/km²) era de 39,44 (https://cidades.ibge.gov.br/xtras/perfil.php?
lang=&codmun=350870&search=sao-paulo|caconde).
O inciso XIII do art. 2º da Resolução Conama 303/2002, preconiza quais os critérios são adotados para a configuração de área urbana
consolidada.
Diante das peculiaridades do Município em questão, inobstante a cobrança de IPTU, não restou demonstrada configuração de zona de
expansão urbana, para fins ambientais, por desatendimento aos critérios normativos, como visto. Precedente.
Se apontou o Fiscal que a ocupação irregular está localizada a menos de 100 metros no entorno do reservatório, fls. 76, em projeção
horizontal, configurada restou a infração ambiental.
A legislação federal se sobrepõe, por evidente, à norma local ou a qualquer aprovação que tenha obtido o particular, esta assim a não
poder suprimir critério objetivo previsto em âmbito nacional. Precedente.
Havendo necessidade de resguardo de 100 metros, conforme o inciso I, do art. 3º, Resolução CONAMA 302/2002, explícita a violação
à norma ambiental.
Não resta mínima dúvida de que a construção litigada se perfez e se perpetuou ao tempo em que previsto impedimento para ocupação da
área, prevalecendo, assim, os interesses coletivos à preservação, em norma estatuídos. Precedente.
Patente que a norma visou a permitir preservação do ambiente que margeia o reservatório, evitando assoreamento e degradação,
buscando com que o curso d'água fosse preservado, a fim de que regeneração apropriada do local fosse realizada.
Referida área não deve ser ocupada, esta a hermenêutica da regra, assim não merece amparo o (amiúde) argumento de que não há
degradação ambiental, porquanto tem a restrição a natureza de limitação non aedificandi (a presença humana impossibilita a regeneração
natural do tracto de terra, por evidente).
Superior ao vertente caso o interesse coletivo à preservação, nos termos da lei, que se sobrepõe ao privado anseio, afigurando-se
degradadora ao meio ambiente a só permanência humana em local cuja norma proibiu ocupação, por isso não se há de falar em mitigação
de impacto. Precedente.
De se destacar, também, a exceção de pré-executividade não permite a produção de provas, Súmula 393, STJ, o que faz ruir qualquer
debate executado sobre a divergência de metragem de área constante no IPTU, prevalecendo a presunção de legitimidade dos atos
estatais.
Pelo raciocínio privado, se há infrações sendo cometidas por outrem/vizinhos (seria praxe), então justificável o seu "não apenamento", tal
evidentemente a não frutificar, afinal o livramento do recorrido significaria a perpetuação do cometimento de ilegalidades e o incentivo ao
uso irregular de terrenos protegidos, tudo com egoísmo e descaso à vital preservação do meio ambiente.
Superior ao vertente caso o interesse coletivo à preservação, repita-se, descabendo ao infrator fazer comparações com outras situações
que considera irregulares, porque, a uma, em exame seu exclusivo direito e, a duas, aos autos tratada situação específica que se
demonstrou violadora da legislação, nos termos das provas produzidas, assim de todo o acerto o agir do IBAMA - consta do Relatório
de Fiscalização que outras 34 propriedades foram fiscalizadas e continham irregularidades, fls. 59.
De rigor o insucesso da exceção de pré-executividade, sem honorários, diante da via eleita (cabimento somente na hipótese de êxito,
REsp 1185036/PE, julgado sob o rito do art. 543-C, CPC/73), tanto quanto observada a diretriz do CPC anterior, Súmula
Administrativa nº 2, STJ.
Provimento à apelação, reformada a r. sentença, para julgamento de improcedência à exceção de pré-executividade, manifeste-se a
apelante na Origem, em prosseguimento, na forma aqui estatuída.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010787-86.2011.4.03.6110/SP

2011.61.10.010787-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : CBR IND/ BRASILEIRA DE REFRIGERANTES LTDA
ADVOGADO : SP258957 LUCIANO DE SOUZA GODOY

: SP224324 RICARDO ZAMARIOLA JUNIOR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ASSISTENTE : Casa da Moeda do Brasil CMB
ADVOGADO : RJ162807 LUIS PHILIPE PEREIRA DE MOURA
No. ORIG. : 00107878620114036110 3 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO AUSENTE - REDISCUSSÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPROVIMENTO
AOS DECLARATÓRIOS

A motivação envolvendo os pontos que levaram ao reconhecimento da ideológica licitude da exigência constam da fundamentação
julgadora, a qual, inclusive, arrimada em precedente desta C. Terceira Turma, expressamente citado no voto, cuja leitura compete à parte
interessada, para compreensão.
Não se há de falar em observância à precedente do C. STJ, o qual não julgado sob sistemática de repetitividade, assim o julgamento
adotou fundamentação jurídica que se amoldou à espécie, consoante a convicção do Julgador.
Olvida o particular, ainda, de que o Juiz não está obrigado a topicamente analisar os pontos trazidos, inclusive sob a óptica da novel
legislação processual civil, quando já encontrou motivação suficiente para apreciar a lide, este o caso concreto, chamando ainda mais
atenção que o particular se saiu vencedor da contenda, por outro motivo, o que aniquila qualquer intento recursal abordando "omissão" -
presente outro ponto jurídico hábil ao sucesso da pretensão contribuinte, o que soterra as demais insurgências, óbvio. Precedente.
A mera leitura do voto hostilizado permite extrair, plenamente, a apreciação do mérito posto à apreciação ("com razão o polo
impetrante para que seja reconhecida a inexigibilidade da receita"), ao passo que o desfecho do aresto contém o chamado
dispositivo indireto, onde acolhida a pretensão impetrante, tendo sido feita remissão ao teor da fundamentação julgadora.
Tanto assim compreendeu que aviou os presentes declaratórios debatendo o mérito da impetração e pontuando eivas a respeito.
Inexiste qualquer mácula ao julgamento em tais moldes.
Se o polo embargante discorda de enfocado desfecho, deve utilizar o meio processual adequado a tanto, que não os declaratórios em
prisma.
Diante da clareza com que resolvida a celeuma, busca a parte recorrente rediscutir o quanto já objetivamente julgado, o que impróprio à
via eleita. Precedentes.
No que respeita à compensação, consta da prefacial desejo contribuinte de realizá-la com créditos que já possuía, acaso mantida a
cobrança, fls. 19, item III.
Porém, a exigência tributária foi afastada, o que, consequentemente, gerou crédito ao contribuinte, que não precisa de autorização judicial
para realizar o encontro de contas, como bem sabe a União.
Não se trata de questão inovadora, mas de adequação do resultado, que comporta compensação, conforme o desfecho lançado aos
autos. Precedente.
Em tendo sido integralmente analisada a quaestio no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, sem suporte os embargos com único
propósito de prequestionar os arts. 145, II, 150, I, II e IV, 170 e 174, CF, arts. 21, 26, 39, 57, 65, 77, 78, 79 e 97, IV, CTN, art. 28, §
45º, Lei 11.488/2007, art. 74, Lei 9.430/96, e arts. 141 e 492, NCPC, os quais não foram violados. Precedente.
Improvimento aos aclaratórios.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000543-35.2001.4.03.6115/SP

2001.61.15.000543-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ANDRE LUIZ TANNURI FALEIROS
ADVOGADO : SP121158 BENEDITO PAULINO LOPES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
REPRESENTANTE : ANTONIO CANDIDO FALEIROS
No. ORIG. : 00005433520014036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO AUSENTE - REDISCUSSÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPROVIMENTO
AOS DECLARATÓRIOS

A punição que o Cadete sofreu foi considerada nula, porque a Academia da Força Aérea desrespeitou o art. 34, RDAER, bem assim o
art. 5º, LV CF.
Posteriormente, o Cadete, a fim de não ser expulso da Academia, o que o impediria de ingressar em novas carreiras militares, sem
coação, pediu desligamento da AFA - resguardo de seu direito futuro.
O recorrido somente pediu desligamento das Forças Armadas porque atingiu pontuação máxima de anotações disciplinares, que chegou a
tal nível em função da última penalidade aplicada, a qual contudo, nula, repita-se.
Se não tivesse atingido tais pontos, não teria pedido para sair da Academia.
Aquela nula punição disciplinar não frutifica/legitima o decorrente voluntário pleito de desligamento, afinal este teve lastro unicamente no
temor de não mais poder ingressar em carreiras militares, conforme a fundamentação lançada no voto - aplica-se a teoria "fruits of the
poisonous tree" - de uma nulidade descabido almejar "legalidade" de ato/resultado consequente.
Não há omissão julgadora, mas pura discórdia da União quanto ao mérito apreciado.
Se o polo embargante discorda de enfocado desfecho, deve utilizar o meio processual adequado a tanto, que não os declaratórios em
prisma.
Diante da clareza com que resolvida a celeuma, busca a parte recorrente rediscutir o quanto já objetivamente julgado, o que impróprio à
via eleita. Precedentes.
Em tendo sido integralmente analisada a quaestio no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, sem suporte os embargos com único
propósito de prequestionar os arts. 110 e 166, CCB, os quais não foram violados. Precedente.
Improvimento aos aclaratórios.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000099-02.2001.4.03.6115/SP

2001.61.15.000099-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ANDRE LUIZ TANNURI FALEIROS
ADVOGADO : SP121158 BENEDITO PAULINO LOPES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
REPRESENTANTE : ANTONIO CANDIDO FALEIROS
No. ORIG. : 00000990220014036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO AUSENTE - REDISCUSSÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPROVIMENTO
AOS DECLARATÓRIOS

A punição que o Cadete sofreu foi considerada nula, porque a Academia da Força Aérea desrespeitou o art. 34, RDAER, bem assim o
art. 5º, LV CF.
Posteriormente, o Cadete, a fim de não ser expulso da Academia, o que o impediria de ingressar em novas carreiras militares, sem
coação, pediu desligamento da AFA - resguardo de seu direito futuro.
O recorrido somente pediu desligamento das Forças Armadas porque atingiu pontuação máxima de anotações disciplinares, que chegou a
tal nível em função da última penalidade aplicada, a qual contudo, nula, repita-se.
Se não tivesse atingido tais pontos, não teria pedido para sair da Academia.
Aquela nula punição disciplinar não frutifica/legitima o decorrente voluntário pleito de desligamento, afinal este teve lastro unicamente no
temor de não mais poder ingressar em carreiras militares, conforme a fundamentação lançada no voto - aplica-se a teoria "fruits of the
poisonous tree" - de uma nulidade, descabido almejar "legalidade" de ato/resultado consequente.
Não há omissão julgadora, mas pura discórdia da União quanto ao mérito apreciado.
Se o polo embargante discorda de enfocado desfecho, deve utilizar o meio processual adequado a tanto, que não os declaratórios em
prisma.
Diante da clareza com que resolvida a celeuma, busca a parte recorrente rediscutir o quanto já objetivamente julgado, o que impróprio à
via eleita. Precedentes.
Em tendo sido integralmente analisada a quaestio no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, sem suporte os embargos com único
propósito de prequestionar os arts. 110 e 166, CCB, os quais não foram violados. Precedente.
Improvimento aos aclaratórios.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011832-16.2005.4.03.6182/SP

2005.61.82.011832-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : SCHENKER DO BRASIL TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA
ADVOGADO : SP128779 MARIA RITA FERRAGUT
SUCEDIDO(A) : BAX GLOBAL DO BRASIL
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00118321620054036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO DO REMANESCENTE INCONSUMADA - COMPENSAÇÃO
IRREALIZADA - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO

Representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas em sociedade,
assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo, cuidando-se, inclusive, de matéria de ordem pública.
As CDA remanescentes foram formalizadas por declarações entregues em 12/11/1999 e 15/02/2000, tendo ocorrido ajuizamento da
execução em 13/10/2004, fls. 685, segundo parágrafo.
Confirma o polo contribuinte que até 13/11/2004 não havia sido despachada a execução, fls. 710, último parágrafo, portanto ausente
culpa do credor, incidindo a Súmula 106, STJ, ao passo que a citação se concretizou em 04/03/2005, com o comparecimento
espontâneo do devedor, fls. 711, primeiro parágrafo, retroagindo a interrupção da prescrição à data do ajuizamento. Precedente.
A respeito da compensação, todas as teses recursais caem por terra, à medida que a compensação litigada foi autorizada por decisão
judicial, assim adstrita aos seus contornos, não socorrendo ao particular o agitado art. 74, Lei 9.430/96, pois o provimento jurisdicional
que possui vinculou o uso do crédito unicamente ao PIS, portanto deveria respeitar os limites do julgado, tal como claramente lançado
pelo E. Juízo a quo.
Não há compatibilidade de períodos, portanto inócuo o debate sobre a observância aos normativos ou da necessidade de homologação
expressa ou tácita do encontro de contas, como também limpidamente solucionado.
As razões recursais jamais logram afastar o quanto corretamente solucionado em Primeira Instância, restando inabalado o crédito
tributário remanescente.
Improvimento à apelação. Parcial procedência aos embargos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044099-40.1998.4.03.6100/SP

2000.03.99.024105-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : CLARIANT S/A
ADVOGADO : SP163099 SILVIA MARISA TAIRA OHMURA

: SP144807 WALDIR GOMES JUNIOR
SUCEDIDO(A) : HOECHST DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA S/A
No. ORIG. : 98.00.44099-2 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DÉBITO JUDICIAL. VERBA
HONORÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DE JUNHO/2009. TR. ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/1997.
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. ADIS 4.357 E 4.425. RE 870.947.
1. Consolidado o entendimento de que não cabe na via da execução ou cumprimento da sentença alterar o conteúdo, alcance e os termos
do título judicial condenatório, transitado em julgado, conforme revelam julgados do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 1.482.192,
Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE 16/11/2015).
2. Na espécie, o julgado acolheu parcialmente os embargos à execução da UNIÃO, condenou a embargante ao pagamento de R$
9.301.494,91, válido para outubro/2013, conforme cálculo da contadoria judicial, a título de empréstimo compulsório sobre combustíveis,
e fixou honorários advocatícios em 10% do valor atualizado da causa, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, à luz do
artigo 20, § 4º, CPC/1973.
3. Em seguida, houve requerimento da embargada dando início ao cumprimento de sentença em relação à verba honorária arbitrada nos
presentes embargos, no valor atualizado de R$ 128.737,80 (em fevereiro/2017, IPCA-E), tendo sido apresentado o respectivo
demonstrativo de cálculo para fins de expedição do ofício requisitório.
4. Neste cenário, é certo que a incidência exclusiva da TR ao invés do IPCA-E como índice a ser aplicado para a correção monetária foi
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requerida com base no artigo 1º-F da Lei 9.494/97 (redação dada pela Lei 11.960/2009), porém, a Suprema Corte havia concluído, em
25/03/2015, no exame da questão de ordem nas ADIS 4.357 e 4.425.
5. Sobreveio então, recentemente, nova decisão do Supremo Tribunal Federal, que ao apreciar sobre o tema 810 em regime de
repercussão geral no RE 870.947, Min. LUIZ FUX, julgado em 20/09/2017, fixou o entendimento de que "2) O art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor
restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada
a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina".
6. Com efeito, considerando que o índice discutido não foi delimitado na coisa julgada, não houve expedição de precatório ou de ofício
requisitório até a data de 25/03/2015 e, declarada a inconstitucionalidade pela Suprema Corte da aplicação do artigo 1º-F da Lei
9.494/1997, na forma pretendida pela embargante, não se autoriza, portanto, a aplicação da TR para a correção monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública, devendo, assim, prevalecer o cálculo na forma como realizado pela embargada para a futura
expedição do ofício requisitório.
7. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005939-31.2013.4.03.6128/SP

2013.61.28.005939-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS
ADVOGADO : SP278369 MARCELO ZROLANEK REGIS

: SP200050 SAMANTHA ZROLANEK REGIS
APELADO(A) : MARLI APARECIDA MACRINO DOS SANTOS
No. ORIG. : 00059393120134036128 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVEL - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - CONTRIBUIÇÕES
ANUAIS- NATUREZA TRIBUTÁRIA - OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA -
INCONSTITUCIONALIDADE - ANUIDADES REMANESCENTES - ART. 8º, LEI 12.514/11 - APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. O artigo 150, inciso I, da Constituição Federal estabelece, pois, de forma categórica, que apenas a lei, em sentido estrito, pode fixar e
majorar tributos.
2. É entendimento pacífico que as anuidades devidas aos conselhos profissionais têm natureza jurídica tributária, motivo pelo qual estão
submetidas aos princípios constitucionais da legalidade e da anterioridade.
3. O reconhecimento da inconstitucionalidade material exarado na ADI 1717-6, supramencionado, deve ser igualmente aplicado à Lei nº
11.000/04 e outros diplomas legais que contenham semelhante permissivo.
4. O tema 540 da repercussão geral tirada do julgamento do RE 704.292 que fixou o entendimento de que "É inconstitucional, por
ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a
competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e
econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em
percentual superior aos índices legalmente previstos".
5.A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, a qual regulariza a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos
profissionais, estabelecendo seu fato gerador e os demais elementos necessários à cobrança da exação, restando aplicável, todavia,
apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária.
6. Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
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NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004851-83.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.004851-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao
ADVOGADO : SP228034 FABIO SPRINGMANN BECHARA e outro(a)

: SP278369 MARCELO ZROLANEK REGIS
: SP200050 SAMANTHA ZROLANEK REGIS

APELADO(A) : MIRIAM GLAUCIA FERREIRA DOS SANTOS
No. ORIG. : 00048518320114036109 4 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVEL - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - CONTRIBUIÇÕES
ANUAIS- NATUREZA TRIBUTÁRIA - OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA -
INCONSTITUCIONALIDADE - ANUIDADES REMANESCENTES - ART. 8º, LEI 12.514/11 - APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. O artigo 150, inciso I, da Constituição Federal estabelece, pois, de forma categórica, que apenas a lei, em sentido estrito, pode fixar e
majorar tributos.
2. É entendimento pacífico que as anuidades devidas aos conselhos profissionais têm natureza jurídica tributária, motivo pelo qual estão
submetidas aos princípios constitucionais da legalidade e da anterioridade.
3. O reconhecimento da inconstitucionalidade material exarado na ADI 1717-6, supramencionado, deve ser igualmente aplicado à Lei nº
11.000/04 e outros diplomas legais que contenham semelhante permissivo.
4. O tema 540 da repercussão geral tirada do julgamento do RE 704.292 que fixou o entendimento de que "É inconstitucional, por
ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a
competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e
econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em
percentual superior aos índices legalmente previstos".
5.A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, a qual regulariza a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos
profissionais, estabelecendo seu fato gerador e os demais elementos necessários à cobrança da exação, restando aplicável, todavia,
apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária.
6. Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002934-63.2011.4.03.6130/SP

2011.61.30.002934-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao
ADVOGADO : SP278369 MARCELO ZROLANEK REGIS

: SP200050 SAMANTHA ZROLANEK REGIS
APELADO(A) : ENEIDA FERRARI
No. ORIG. : 00029346320114036130 2 Vr OSASCO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVEL - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - CONTRIBUIÇÕES
ANUAIS- NATUREZA TRIBUTÁRIA - OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA -
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INCONSTITUCIONALIDADE - APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. O artigo 150, inciso I, da Constituição Federal estabelece, pois, de forma categórica, que apenas a lei, em sentido estrito, pode fixar e
majorar tributos.
2. É entendimento pacífico que as anuidades devidas aos conselhos profissionais têm natureza jurídica tributária, motivo pelo qual estão
submetidas aos princípios constitucionais da legalidade e da anterioridade.
3. O reconhecimento da inconstitucionalidade material exarado na ADI 1717-6, supramencionado, deve ser igualmente aplicado à Lei nº
11.000/04 e outros diplomas legais que contenham semelhante permissivo.
4. O tema 540 da repercussão geral tirada do julgamento do RE 704.292 que fixou o entendimento de que "É inconstitucional, por
ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a
competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e
econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em
percentual superior aos índices legalmente previstos".
5.A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, a qual regulariza a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos
profissionais, estabelecendo seu fato gerador e os demais elementos necessários à cobrança da exação, restando aplicável, todavia,
apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária.
6. Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005522-43.2011.4.03.6130/SP

2011.61.30.005522-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao
ADVOGADO : SP278369 MARCELO ZROLANEK REGIS

: SP200050 SAMANTHA ZROLANEK REGIS
APELADO(A) : ZILDA HELENA DOS SANTOS ARRUDA
No. ORIG. : 00055224320114036130 2 Vr OSASCO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVEL - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - CONTRIBUIÇÕES
ANUAIS- NATUREZA TRIBUTÁRIA - OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA -
INCONSTITUCIONALIDADE - APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. O artigo 150, inciso I, da Constituição Federal estabelece, pois, de forma categórica, que apenas a lei, em sentido estrito, pode fixar e
majorar tributos.
2. É entendimento pacífico que as anuidades devidas aos conselhos profissionais têm natureza jurídica tributária, motivo pelo qual estão
submetidas aos princípios constitucionais da legalidade e da anterioridade.
3. O reconhecimento da inconstitucionalidade material exarado na ADI 1717-6, supramencionado, deve ser igualmente aplicado à Lei nº
11.000/04 e outros diplomas legais que contenham semelhante permissivo.
4. O tema 540 da repercussão geral tirada do julgamento do RE 704.292 que fixou o entendimento de que "É inconstitucional, por
ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a
competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e
econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em
percentual superior aos índices legalmente previstos".
5.A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, a qual regulariza a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos
profissionais, estabelecendo seu fato gerador e os demais elementos necessários à cobrança da exação, restando aplicável, todavia,
apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária.
6. Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
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NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030438-87.2008.4.03.6182/SP

2008.61.82.030438-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao
ADVOGADO : SP278369 MARCELO ZROLANEK REGIS

: SP200050 SAMANTHA ZROLANEK REGIS
APELADO(A) : ROSALBA GUIMARAES VIEIRA
ADVOGADO : SP193004 FERNANDA LOUZADA AFONSO GUIMARÃES VIEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00304388720084036182 7F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVEL - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - CONTRIBUIÇÕES
ANUAIS- NATUREZA TRIBUTÁRIA - OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA -
INCONSTITUCIONALIDADE - ANUIDADES REMANESCENTES - ART. 8º, LEI 12.514/11 - APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. O artigo 150, inciso I, da Constituição Federal estabelece, pois, de forma categórica, que apenas a lei, em sentido estrito, pode fixar e
majorar tributos.
2. É entendimento pacífico que as anuidades devidas aos conselhos profissionais têm natureza jurídica tributária, motivo pelo qual estão
submetidas aos princípios constitucionais da legalidade e da anterioridade.
3. O reconhecimento da inconstitucionalidade material exarado na ADI 1717-6, supramencionado, deve ser igualmente aplicado à Lei nº
11.000/04 e outros diplomas legais que contenham semelhante permissivo.
4. O tema 540 da repercussão geral tirada do julgamento do RE 704.292 que fixou o entendimento de que "É inconstitucional, por
ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a
competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e
econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em
percentual superior aos índices legalmente previstos".
5.A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, a qual regulariza a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos
profissionais, estabelecendo seu fato gerador e os demais elementos necessários à cobrança da exação, restando aplicável, todavia,
apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a anterioridade tributária.
6. Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000282-61.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.000282-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : VIGOR ALIMENTOS S/A
ADVOGADO : SP221616 FABIO AUGUSTO CHILO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
SUCEDIDO(A) : S/A FABRICA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS VIGOR
No. ORIG. : 00002826120144036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO AUSENTE - REDISCUSSÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPROVIMENTO
AOS DECLARATÓRIOS

Não há omissão julgadora, pois o voto foi explícito ao adotar entendimento sufragado pelo C. STJ, sob a sistemática dos Recursos
Repetitivos, REsp 1213082/PR, no que se refere à vedação da compensação de ofício quando o crédito a ser liquidado estiver com a
exigibilidade suspensa.
Realizou-se abordagem técnica sobre a questão, afastando-se a aplicação do mencionado art. 73, Lei 9.430/96.
O prejuízo experimentado pela União é decorrência de sua própria incapacidade de colocar no ordenamento leis que tenham eficácia e
validade.
Se o polo embargante discorda de enfocado desfecho, deve utilizar o meio processual adequado a tanto, que não os declaratórios em
prisma.
Diante da clareza com que resolvida a celeuma, busca a parte recorrente rediscutir o quanto já objetivamente julgado, o que impróprio à
via eleita. Precedentes.
Em tendo sido integralmente analisada a quaestio no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, sem suporte os embargos com único
propósito de prequestionar o artigo 73, Lei 9.730/96, que não foi violado. Precedente.
Improvimento aos aclaratórios.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011264-49.2011.4.03.6130/SP

2011.61.30.011264-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : IMATION DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP163223 DANIEL LACASA MAYA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00112644920114036130 2 Vr OSASCO/SP

EMENTA
AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - IRPJ E CSLL - LUCRO REAL - PAGAMENTOS POR
ESTIMATIVA - COMPENSAÇÃO, COM VALORES DE SALDO NEGATIVO DE EXERCÍCIO ANTERIOR, NÃO
HOMOLOGADA - IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA DAS ESTIMATIVAS NÃO RECOLHIDAS APÓS O
ENCERRAMENTO DO ANO, SÚMULA 82, CARF - CONCESSÃO DA SEGURANÇA - PROVIMENTO À APELAÇÃO
1.[Tab]Sob a sistemática do lucro real, nos termos da norma, possível o adimplemento mensal por estimativa, art. 2º, caput, Lei
9.430/96, realizando-se ao final do ano-calendário apuratório anual, quando então se realiza ajuste de valores, para se chegar ao
resultado de imposto a pagar ou saldo credor a compensar, §§ 3º e 4º de referido artigo. Precedente.
2.[Tab]Incontroverso dos autos que os débitos implicados são relativos a parcelas de estimativa de janeiro e março/2003 de IRPJ, fls.
199, e de CSLL, fls. 216.
3.[Tab]Bem ilustrou a parte impetrante, em sua inicial, intentou liquidar as parcelas de suas obrigações antecipadas mediante a
compensação de saldos negativos de IRPJ e CSLL do ano-calendário 2002, fls. 07, porém o encontro de contas não foi homologado,
sem interposição de manifestação de inconformidade, itens 12, 13 e 14 de fls. 07.
4.[Tab]Embora a compensação declarada à SRF seja causa extintiva do crédito tributário, dependendo, apenas, de homologação, § 2º
do art. 74, Lei 9.430/96, o caso concreto possui diferença, uma vez que intentada a liquidação de crédito fiscal atinente à estimativa, cujo
resultado, se impaga a obrigação, terá implicação no ajuste anual do tributo.
5.[Tab]A Súmula CARF nº 82 dispõe que "após o encerramento do ano-calendário, é incabível lançamento de ofício de IRPJ ou
CSLL para exigir estimativas não recolhidas", e do Parecer PGFN/CAT 193/2013, no sentido de que (item 12) "a existência da
compensação não implica em sua possibilidade de cobrança, afinal, ao ser concluído o exercício, a estimativa é substituída pelo
imposto apurado, consoante exposto no Parecer PGFN/CAT nº 1.658/2011".
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6.[Tab]A União foi expressamente intimada para se manifestar aos autos, sob pena de concordância à impossibilidade do débito litigado,
fls. 440, deixando o prazo transcorrer in albis, fls. 441.
7.[Tab]Provimento à apelação, reformada a r. sentença, a fim de conceder a ordem postulada, afastando a cobrança litigada. Sem
honorários, diante da via eleita, sujeitando-se a União, contudo, ao reembolso de custas, fls. 34 e 406/407.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006411-83.2008.4.03.6103/SP

2008.61.03.006411-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : IPMMI OBRA DE ACAO SOCIAL PIO XII
ADVOGADO : SP103898 TARCISIO RODOLFO SOARES e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA e outro(a)
No. ORIG. : 00064118320084036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO -
ANUIDADES - INSCRIÇÃO VOLUNTÁRIA COMPROVADA - SUFICIÊNCIA DA FILIAÇÃO AO CONSELHO -
IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS - IMPROVIMENTO AO APELO
1.[Tab]Confunde a parte apelante os fatos que geraram a execução embargada.
2.[Tab]O Conselho não aplicou multas por ausência de filiação, cobrando no executivo anuidades (2003 a 2006), fls. 31/34, portanto
matéria dentro do rol de sua competência.
3.[Tab]As anuidades têm lastro em voluntária filiação realizada pela parte embargante, fls. 85, no ano 2001.
4.[Tab]O mandamus impetrado pelo Sindicato da categoria recorrente teve sentença de procedência ao pedido lavrada em 1998, fls.
106/111, o que somente confirma o explícito cunho espontâneo de o embargante se filiar ao CRF, afinal, por sentença judicial, não
precisaria fazê-lo, mas agiu de modo diverso.
5.[Tab]Referida sentença em nada interfere no direito do Conselho de Farmácia de cobrar as anuidades, pois, mesmo autorizada a não se
inscrever nos quadros do órgão de classe, por iniciativa própria aderiu ao CRF a parte apelante.
6.[Tab]Tem-se objetivamente clara, desta forma, a vinculação da parte executada para com o Conselho de Farmácia do Estado de São
Paulo, tendo sido provada a inscrição em seus quadros.
7.[Tab]Pacífica a v. cognição segundo a qual nasce com o registro perante o Conselho de classe a obrigação de pagar anuidades.
Precedentes.
8.[Tab]Partindo o registro no CRF de iniciativa voluntária do polo embargante (não há provas de que foi compelido), somente estará
imune à cobrança de anuidade a partir do momento em que formalizar o desligamento da entidade, devendo adotar as medidas
necessárias para implementação deste ato; se estiver filiado, será cobrado, licitamente.
9.[Tab]Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002962-54.2012.4.03.6111/SP

2012.61.11.002962-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT
ADVOGADO : SP236682 ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro(a)
EMBARGANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
APELADO(A) : JOSE WILSON KLEINSCHMITT
ADVOGADO : SP208605 ALAN SERRA RIBEIRO
APELANTE : TRANSBRASILIANA CONCESSIONARIA DE RODOVIA S/A
ADVOGADO : SP201610 PAULA PAULOZZI VILLAR e outro(a)

: SP285637 FELIPE DE CARVALHO BRICOLA
: SP298190 ANDRE GALHARDO DE CAMARGO

No. ORIG. : 00029625420124036111 1 Vr MARILIA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO AUSENTE - REDISCUSSÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPROVIMENTO
AOS DECLARATÓRIOS
1.[Tab]Não há omissão julgadora, mas explícito inconformismo da parte para com o julgamento que lhe desfavorável.
2.[Tab]A questão é muito simples, pois o voto hostilizado entendeu que "a responsabilidade dos requeridos é solidária, porque todos
concorrem para a manutenção do trecho carroçável, seja em âmbito de fiscalização, seja em sede de implemento de obras ou
seja como concessionária de serviço público, que tem o dever de zelo para com o objeto concedido", não aceitando este desfecho
os embargantes.
3.[Tab]Para afastar a responsabilidade fincada, necessária se põe a alteração meritória do que julgado, o que totalmente inviável aos
aclaratórios em prisma, porque inexiste omissão, contradição ou obscuridade.
4.[Tab]Se o polo embargante discorda de enfocado desfecho, deve utilizar o meio processual adequado a tanto, que não os declaratórios
em prisma.
5.[Tab]Diante da clareza com que resolvida a celeuma, busca a parte recorrente rediscutir o quanto já objetivamente julgado, o que
impróprio à via eleita. Precedentes.
6.[Tab]Em tendo sido integralmente analisada a quaestio no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, sem suporte os embargos com
único propósito de prequestionar o art. 25, Lei 8.987/95, e o art. 265, CCB, os quais não foram violados. Precedente.
7.[Tab]Improvimento aos embargos de declaração, na forma aqui estatuída.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011872-56.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.011872-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADVOGADO : SP130824 LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00118725620094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - COMPENSAÇÃO PROVADA - ÔNUS CONTRIBUINTE ATENDIDO -
PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS - PROVIMENTO À APELAÇÃO
1.[Tab]Não se há de falar em nulidade sentenciadora, porque expostas as razões de decidir, segundo a motivação ali lançada, ao passo
que o polo embargante devolveu a esta C. Corte a análise do mérito que entende violado, não experimentando, assim, qualquer prejuízo.
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2.[Tab]Para fins de elucidação da controvérsia, mister esclarecer que o C. STJ, por meio da sistemática do art. 543-C, CPC/73, firmou o
entendimento de que a legislação do tempo dos fatos é a aplicável para dirimir as controvérsias envolvendo compensação, REsp
1164452/MG.
3.[Tab]Reflete a compensação cabal encontro de contas, no qual a posição de credor e de devedor, em relações materiais diversas, é
alternada entre as partes, oposta e reciprocamente.
4.[Tab]Embora a vedação expressa ao tema compensatório em embargos à execução fiscal, § 3º do art. 16, LEF, pacifica o E. STJ por
sua excepcional admissibilidade, quando efetivamente demonstrada, de modo cabal, sua ocorrência.
5.[Tab]O bojo do feito aponta para a presença de provas elementares e cabais, acerca do acerto das sustentadas teses, lançando sobre o
desfecho da demanda sinal de seu sucesso.
6.[Tab]A CDA em discussão envolve a cobrança de tributo vencido em 29/02/2000, no valor originário de R$ 3.517.540,29, fls. 81.
7.[Tab]Consta dos autos pedido de compensação de crédito (pessoa jurídica Multiplic S/A) com débito de terceiro (Banco Lloyds S/A),
cujo protocolo é de 15/03/2000 e aponta para a exata dívida de R$ 3.517.540,29 e mesmo vencimento, fls. 87, fazendo parte do PA
13811.000538/00-68.
8.[Tab]Cuida-se de pedido de compensação anterior à edição da IN 41/2000 (vedou esta modalidade de compensação), que foi
publicada em 10/04/2000, fls. 143, tanto quanto prévia à redação do art. 74, Lei 9.430/96 pela Lei 10.637/2002, tese esta última
equivocadamente sustentada pela União a fls. 206-v, olvidando de que a legislação do tempo dos fatos não impedia a compensação com
créditos de terceiros.
9.[Tab]Em parecer conclusivo, a Receita Federal deferiu parcialmente a compensação no mencionado PA, reconhecendo direito a crédito
da ordem de R$ 3.380.313,87, fls. 89/95 - a parte contribuinte pleiteou crédito de R$ 5.389.196,35, fls. 89.
10.[Tab]Em análise julgadora de manifestação de inconformidade, consta que o pedido de compensação de 11/04/2000 foi aviado após
a IN 41/2000, assim não seria possível o encontro de contas com débito de terceiro, fls. 143/144, concluindo que o polo contribuinte
teria direito a crédito de R$ 6.865.147,28, fls. 145.
11.[Tab]Registre-se, neste momento, que o pedido de compensação apresentado em 11/04/2000, fls. 88, não se refere ao débito em
pauta, bastando verificar a competência e o valor ali lançados.
12.[Tab]O julgamento da manifestação de inconformidade, tal como também erroneamente defendido pela União a fls. 206, apegou-se
ao fato de que a IN 41/2000 impediria o encontro de contas (utilização de crédito de terceiro), inobservando que o pedido de
compensação apresentado pelo contribuinte era anterior à sua vigência, portanto inaplicável a novel diretriz, ao passo que houve
reconhecimento de crédito favorável ao contribuinte, em montante superior ao quanto executado e que, naquela seara administrativa, já
havia sido pleiteado a título de encontro de contas.
13.[Tab]Diante da omissão fazendária em esclarecer aos fatos, fls. 206, embora apontadas todas as nuances para que apresentasse
quadro distinto, fls. 204, indiscutivelmente restou abalada a presunção de certeza do crédito exequendo, diante das robustas provas ao
feito coligidas, jamais afastadas pela União, restando extinta a obrigação tributária, art. 156, II, CTN.
14.[Tab]Em prol da parte contribuinte, de rigor o arbitramento de honorários advocatícios, no importe de R$ 100.000,00 (cem mil reais),
atualizados doravante até o seu efetivo desembolso e juros segundo o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução
267/2013, art. 20, CPC vigente ao tempo dos fatos. Precedente.
15.[Tab]Destaque-se que a verba aqui arbitrada obedece às diretrizes legais, nenhum excedimento a se caracterizar, diante da natureza
do trabalho desempenhado, o tempo dispendido e da responsabilidade assumida em face de causa de importância que tal, assim
observada a razoabilidade à espécie, passando ao largo, outrossim, de ser irrisória (assinale-se que a discórdia [pouco ou muito] em face
do quantum não comporta revisão pela via dos embargos de declaração, porque fundamentada a razão de tal arbitramento). Precedente.
16.[Tab]Recorde-se, ainda, aplicarem-se os ditames da legislação anterior (Súmula Administrativa nº 2, STJ), sendo possível a fixação de
honorários advocatícios em valor inferior ao mínimo de 10%, matéria apreciada também sob o rito dos Recursos Repetitivos, REsp
1155125/MG.
17.[Tab]Provimento à apelação, reformada a r. sentença, para julgamento de procedência aos embargos, na forma aqui estatuída.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento á apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032314-66.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.032314-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : CIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO CET
ADVOGADO : SP255980 MARCELO BUENO ZOLA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00323146620074036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - NÃO CONSUMADA A DECADÊNCIA PARA LANÇAMENTO
DE OFÍCIO - DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO

O IRRF ostenta a condição de tributo sujeito a "lançamento por homologação", competindo ao contribuinte apresentar sua declaração ao
Fisco e pagar a obrigação, possuindo este último prazo para chancelar aquela formalização ou realizar lançamento de ofício, na forma dos
artigos 149 e 150, CTN.
Declarou o polo contribuinte o IRRF do terceiro trimestre/1997 (entrega em 21/11/1997), fls. 39, e do quarto trimestre/1997 (entrega em
02/02/1998), fls. 144, porém foi lavrado de Auto de Infração no dia 17/05/2002, fls. 31, cuja intimação do contribuinte ocorreu em
13/07/2002, fls. 296, dentro do prazo para que o Fisco realizasse lançamento de ofício. Precedente.
Também esclareceu a União que a notificação ocorrida em 2006 a se tratar de comunicação de revisão do lançamento, portanto ato
dissociado da originária lavratura da infração, fls. 363-v, ao passo que o polo contribuinte, intimado para se manifestar, quedou silente, fls.
715.
Improvimento à apelação. Denegação da segurança.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00119 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002853-89.2002.4.03.6111/SP

2002.61.11.002853-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : IND/ E COM/ DE AGUA SANITARIA SUPER UTIL LTDA
ADVOGADO : SP148760 CRISTIANO DE SOUZA MAZETO e outro(a)
APELADO(A) : CILIOMAR UMBERTO VILA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00028538920024036111 1 Vr MARILIA/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO PARA REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO INCONSUMADA - PROVIMENTO À
APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL - RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM, EM PROSSEGUIMENTO
Representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas em sociedade,
assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo.
Constatada será a ocorrência da prescrição, com observância do estabelecido pelo artigo 174 do CTN, ao se verificar a transgressão do
lapso temporal fixado pelo referido dispositivo, qual seja, 05 (cinco) anos para a ação de cobrança do crédito tributário em comento,
contados da data de sua formalização definitiva.
Dispõe a Súmula 435, STJ, "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem
comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."
Realizada a citação da pessoa jurídica em 11/11/2002, houve constrição de bens e até mesmo oferta de defesa pelo devedor, como visto.
A dissolução irregular somente foi constada no ano 2007, fls. 163, significando dizer que o pedido fazendário, aviado aos 16/12/2008,
requerendo a inclusão de sócio no polo passivo da execução, fls. 170/173, não está acobertado pela prescrição, pois somente tomou
conhecimento da possível dissolução irregular da sociedade empresária naquele 2007, intentando o redirecionamento em 2008, não
decorrendo a demora por sua inércia, como visto, aplicando-se à espécie a Súmula 106, STJ. Precedente.
Provimento à apelação e à remessa oficial, reformando-se a r. sentença, para afastar a reconhecida prescrição, volvendo o feito à Origem,
na forma aqui estatuída, sem honorários.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00120 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000037-77.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.000037-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : VOLCAFE LTDA
ADVOGADO : SP078983 FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI e outro(a)
APELADO(A) : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP
ADVOGADO : SP186248 FREDERICO SPAGNUOLO DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
APELADO(A) : CARGILL AGRO LTDA e outro(a)
ADVOGADO : SP066905 SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL e outro(a)
INTERESSADO : LOUIS DREYFUS COMMODITIES AGROINDUSTRIAL LTDA
ADVOGADO : SP066905 SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00000377720104036104 2 Vr SANTOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO AUSENTE - REDISCUSSÃO - PREQUESTIONAMENTO - IMPROVIMENTO
AOS DECLARATÓRIOS
1.[Tab]Não há omissão julgadora, mas explícito inconformismo da parte para com o julgamento que lhe desfavorável.
2.[Tab]O próprio polo embargante expõe no corpo da insurgência houve abordagem aos flancos tidos por omissos no voto combatido,
fls. 1.997, tanto que as razões recursais se resumem a "reiterar" pontos, fls. 1.998, o que evidencia a total inviabilidade de utilização dos
embargos de declaração.
3.[Tab]Houve suficiente apreciação do tema atinente à constituição do consórcio, tanto quanto foi apontado desejo inovador da parte
impetrante na abordagem de tema envolvendo a validade da procuração, que não foi trazido na peça vestibular, fls. 1.983.
4.[Tab]Cumpre registrar, ainda, restou lavrado voto-vista pelo Eminente Desembargador Federal Nelton dos Santos, que ratificou, in
totum, o mérito digladiado nesta lide, fls. 1.989/1990, significando dizer plenamente solucionado o litígio.
5.[Tab]Se o polo embargante discorda de enfocado desfecho, deve utilizar o meio processual adequado a tanto, que não os declaratórios
em prisma.
6.[Tab]Diante da clareza com que resolvida a celeuma, busca a parte recorrente rediscutir o quanto já objetivamente julgado, o que
impróprio à via eleita. Precedentes.
7.[Tab]Em tendo sido integralmente analisada a quaestio no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, sem suporte os embargos com
único propósito de prequestionar os arts. 18, XIII, 19, II, § 2º, Lei 8.987/95, art. 33, I, II e V, Lei 8.666/93, arts. 142 e 279, Lei
6.404/76, e arts. 462 e 463, CCB, os quais não foram violados. Precedente.
8.[Tab]Improvimento aos embargos de declaração, na forma aqui estatuída.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00121 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000679-04.2006.4.03.6100/SP
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2006.61.00.000679-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : HSBC CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A
ADVOGADO : SP199031 LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA e outro
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
AÇÃO ORDINÁRIA - PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - DEDUÇÃO INTEGRAL DE PARCELA DE CORREÇÃO
MONETÁRIA CONCERNENTE À DIFERENÇA ENTRE O IPC E O BTNF/IRVF SOBRE DEMONSTRAÇÃO FINANCEIRA -
CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO - ANULAÇÃO DA R. SENTENÇA - LITÍGIO A ENVOLVER DEPURAÇÃO
PERICIAL OBJETIVA - PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO CONTRIBUINTE - PREJUDICADOS A APELAÇÃO
FAZENDÁRIA E O AGRAVO REGIMENTAL

Conforme alertado pelo polo contribuinte nos embargos de declaração apresentados, deixou a r. sentença de apreciar a totalidade dos
temas trazidos na petição inicial, bem como não abriu oportunidade para produção de provas.
O meritum causae não tem natureza exclusiva de matéria de direito, ao contrário, como bem lançado na apelação privada, demanda
análise contábil para apuração das deduções aventadas.
Segundo o cenário dos autos, inconclusivo afirmar sobre escorreito o agir fazendário ou não, ao passo que a complexidade da demanda
direciona para a necessidade de produção de prova pericial a respeito.
Em cena profunda discussão em torno da litigada tributação, multifários os ângulos em prisma, põe-se a merecer o presente feito prévia e
fundamental incursão em capital diligência por probatória produção pericial, a qual então com objetividade a desnudar este específico
contexto, de controvertidos créditos existentes.
Enfocada medida afigura-se de plena justeza, proporcionando às partes um preciso aclaramento sobre o real quadro dos autos, em
homenagem aos princípios da ampla defesa, do contraditório e do acesso ao Judiciário, objetivando a correta apuração do quantum em
discussão.
Não vislumbra este Relator possibilidade de exame dos autos sem o exame pericial, imprescindível, restando imperioso seja a r. sentença
anulada, para que prova pericial seja produzida, artigos 128, 130 e 131, CPC/73, bem assim para que o E. Juízo a quo aprecie todos os
pontos trazidos pelo polo autor na petição inicial, com a mais ampla observância à documentação ao feito conduzida, além de outros
elementos que o expert entenda necessários. Precedentes.
Parcial provimento à apelação privada, a fim de anular a r. sentença, para retorno dos autos à Origem, com o fito de produção de prova
pericial, capital ao âmago da lide, ausente sujeição sucumbencial ao presente momento processual, nos termos da fundamentação supra,
prejudicados a apelação fazendária e o agravo regimental.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação privada, prejudicados a apelação fazendária e o agravo regimental, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009591-64.2009.4.03.6106/SP

2009.61.06.009591-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : CARLOS ALBERTO VALENCIO
ADVOGADO : SP093211 OSMAR HONORATO ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00095916420094036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA

AÇÃO CAUTELAR FISCAL - LEI 8.397/1992 - FATO OBJETIVO DO ARTIGO 2º, VI: DÉBITOS, INSCRITOS OU NÃO EM
DÍVIDA ATIVA, QUE, SOMADOS, ULTRAPASSEM A TRINTA POR CENTO DO SEU PATRIMÔNIO CONHECIDO -
DESNECESSIDADE DE FORMALIZAÇÃO DEFINITIVA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS - PROCEDÊNCIA
AO PEDIDO - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO

Não se há de falar em cerceamento de defesa, porque a matéria debatida é jus-documental, dispensando a produção de prova
testemunhal e pericial.
Equivoca-se o particular ao construir debate equiparando a questão como se o tributo estivesse sendo exigido previamente, porque a
natureza da lide é acautelatória, a fim de garantir o resultado útil da cobrança de crédito tributário, cenário totalmente dissociado das
razões erigidas pelo recorrente, não padecendo de qualquer ilegalidade.
No particular da cautelar fiscal, reitere-se claramente almeja esta sejam assegurados os fins da pertinente execução fiscal, aquela a
conduzir incidente cuja solução não poderia aguardar pela tramitação do enfocado executivo, sem considerável prejuízo ao Erário e
mediante evidente plausibilidade aos fundamentos invocados em plano de juridicidade, estando o presente ajuizamento lastreado no art.
2º, VI, Lei 8.397/92.
Apontou a União que a parte contribuinte possui débito da ordem de R$ 3.934.634,81 fls. 17, sendo que o patrimônio conhecido pela
Receita Federal era de R$ 56.700,00, fls. 18.
A dívida total da parte ré supera mais de 30% do patrimônio apurado pela Receita Federal.
Inoponível suscitação de suspensão de exigibilidade, ante o perfazimento de pressuposto para ajuizamento da medida cautelar, conforme
bem sopesou o Eminente Desembargador Federal Carlos Muta, AI 00013487220164030000: "Irrelevante a situação geral de
suspensão da exigibilidade fiscal, se pratica o contribuinte fato enquadrado como típico para fins de cautelar fiscal, no caso
relacionado, ao comprometimento de mais de 30% do patrimônio do contribuinte com dívidas. Não se exige a inexistência de
causa de suspensão da exigibilidade, prevista no artigo 2°, V, "a", nem que haja prova de dilapidação patrimonial nem risco
concreto de perecimento da pretensão executória, basta a situação objetiva de comprometimento substancial dos bens do
contribuinte na forma indicada pela legislação". Precedentes.
Presente enorme comprometimento debitório em relação ao patrimônio para saldar as dívidas, o que também hábil ao êxito acautelatório,
como mui bem esclareceu o Eminente Desembargador Federal Nery Junior, na AC 00303287820114039999: "Os requisitos para a
decretação da medida foram fixados na lei especial, não se confundindo com as cautelares genéricas e próprias do Código de
Processo Civil, não se exigindo, à luz do artigo 2º, VI, da Lei 8.397/1992, e do princípio da especialidade, o exame de insolvência
civil ou a prova de atos de dilapidação patrimonial, já que o periculum in mora e o fumus boni iuris foram vinculados, de forma
específica, na cautelar fiscal exclusivamente à existência de débitos fiscais em valores acima de 30% do patrimônio conhecido do
contribuinte. Considerou o legislador, para tanto, que o fato de existir comprometimento patrimonial de tal proporção, por si só
e independentemente da avaliação de outros riscos à recuperação dos créditos tributários, autoriza, segundo requisitos de
necessidade e suficiência, a aplicação de medidas de resguardo e preservação da eficácia de futura pretensão executória fiscal,
relacionada a crédito de natureza indisponível, indicando interesse público a justificar a proteção legal.":
Registre-se, ainda, desnecessária a definitiva documentação do crédito para a decretação da indisponibilidade de bens, via cautelar fiscal,
consoante o entendimento desta E. Terceira Turma. Precedentes.
O debate sobre o mérito do Auto de Infração lavrado, evidentemente, refoge aos limites da presente lide, competindo ao particular aforar
ação anulatória pertinente, a fim de desconstituir a cobrança, estando em exame, no presente caderno processual, objetivos fatos que
direcionam ao êxito da indisponibilidade dos bens do autuado.
Mantida se põe a verba honorária sucumbencial, porque obediente às diretrizes do art. 20, CPC vigente ao tempo dos fatos, ao passo
que a proposição recursal, para minoração, está desprovida de respaldo jurídico (cuida-se de débito milionário), porque tornaria irrisória
a sucumbência, o que não permitido.
Improvimento à apelação. Procedência ao pedido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
Silva Neto
Juiz Federal Convocado

00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030525-18.1996.4.03.6100/SP

1996.61.00.030525-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AUTOR(A) : F A ( o > d 6 a
ADVOGADO : SP076608 OSMAR DE PAULA CONCEICAO JUNIOR
AUTOR(A) : O S D E E C O
ADVOGADO : SP152916 OCTAVIO AUGUSTO DE SOUZA AZEVEDO e outro(a)

: SP094832 PAULO ROBERTO SATIN
AUTOR(A) : M P F
PROCURADOR : MARCOS JOSE GOMES CORREA
AUTOR(A) : U F
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REU(RE) : I G D A S E I e o

: B C D S
: N C D S A

ADVOGADO : SP019593 THEMIS DE OLIVEIRA
REU(RE) : A A P I S
ADVOGADO : SP068734 WILLIAM ROBERTO GRAPELLA

: SP028436 ANTONIO CARLOS MENDES
REU(RE) : M S A ( o > d 6 a
ADVOGADO : RJ036685 GIAN MARIA TOSETTI
REU(RE) : P C C D S A
ADVOGADO : RJ088420 MARCIA MARTINS FADEL DE CAROLIS
REU(RE) : A J M R

: O M
No. ORIG. : 00305251819964036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCEUSSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. IRREGULARIDADE NA PRESTAÇÃO DE CONTAS. ESQUEMA DE PAGAMENTO DE
PROPINA COMO CONDIÇÃO PARA O RECEBIMENTO DE SUBVENÇÕES FEDERAIS. PERÍCIA. INAPLICABILIDADE DA
NOVA TÉCNICA DO ART. 942 DO CPC/2015 A JULGAMENTO INICIADO NA VIGÊNCIA DA LEI PROCESSUAL
ANTERIOR. OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO DA PRÁTICA DO ATO. IRRETROATIVIDADE DA LEI
Nº 8.429/92 A FATOS OCORRIDOS ANTES DA VIGÊNCIA. MULTA CIVIL. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE DE
EXTENSÃO DA CONDENAÇÃO AOS DEMAIS RÉUS POR AUSÊNCIA DE IMPUTAÇÃO DE CONDUTA
PARTICULARIZADA. IMPRESCINDIBILIDADE DO ELEMENTO SUBJETIVO À CONFIGURAÇÃO DO ATO DE
IMPROBIDADE. AMBOS EMBARGOS DE OSEC PARCIALMENTE ACOLHIDOS PARA ACRÉSCIMO DE
FUNDAMENTAÇÃO, SEM EFEITOS INFRINGENTES.
1 - Trata-se de duplos Embargos de Declaração propostos pela Organização Santamarense de Educação e Cultura - OSEC (fls.
76.968/970), pela União (fls. 76.981/77.011), em face do acordão de fls. 76.841/929, 76.933/935 e 76.959/963, o qual por
unanimidade, negou provimento aos agravos retidos e às apelações dos requeridos e, por maioria, negou provimento aos apelos do MPF,
da União e à remessa oficial, consoante a seguinte ementa:
2 - Embora o julgamento não unânime tenha sido concluído em data posterior à entrada em vigor da Lei 13.105/95, iniciou-se sob a égide
do CPC/1973, de forma que a legislação superveniente não se aplica ao caso, à luz do princípio tempus regit actum e da vigência no
ordenamento jurídico do sistema de isolamento dos atos processuais, implicando no respeito dos atos já realizados ou iniciados na forma
da legislação anterior.
3 - Com fundamento no art. 14 do CPC/2015, rejeita-se a preliminar aventada pela União ante a inaplicabilidade do julgamento estendido
previsto no art. 942 da nova lei processual ao caso, sob pena de retroação indevida da lei.
3 - Os embargos de declaração opostos por OSEC comportam parcial acolhimento, apenas para acréscimo da fundamentação, sem
efeitos infringentes.
4 - A embargante não comprovou nos autos que efetivamente concedeu bolsas de estudos, mas apenas alegou que promoveu uma
concessão generalizada de descontos no valor da mensalidade, sem apresentar qualquer regulamento para concessão, critério de seleção
merecimento ou necessidade.
5 - Ainda que 61,9% das subvenções tenham sido contabilizadas, uma vez confirmado que subvenções concedidas não foram aplicadas
nas finalidades devidas, constitui consequência lógica que tais valores não podem ser excluídos da condenação.
6 - Ainda que a subvenção fosse, em parte, direcionada para infraestrutura, não comprovou a embargante o seu efetivo emprego.
7 - Ao contrário do que alega a embargante, o laudo pericial não confirma o uso de verbas em 'melhorias de instalação no hospital
escola'. Pelo contrário, na citada fl. 12.691, o laudo apenas relata o que a embargante lançou em seus documentos contábeis, o que não
significa que tenha havido a efetiva aplicação dos recursos, muitos menos que o laudo tenha reconhecido a aplicação.
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8 - Ademais, como assentado na decisão, a condenação se deveu, principalmente, pela falta de provas que os subsídios foram
empregados e não somente pela divergência contábil.
9 - Os embargos de declaração opostos pela União não comportam acolhimento.
10 - O pedido de aplicação de multa civil na apelação caracteriza-se inovação recursal, cuja análise é incabível no presente recurso em
razão da preclusão.
11 - Não se trata, como alega a embargante, de inexistência de vinculação aos dispositivos legais propostos na inicial, mas de inovação
recursal para aplicação de sanção não requerida na inicial, situação que por certo impediu a discussão dos argumentos jurídicos e fáticos
na instância originária, malferindo o princípio da ampla defesa e implicando no não conhecimento da argumentação inovadora.
12 - As demais alegações de omissão, obscuridade e contradição constituem mero inconformismo da embargante com o resultado do
julgamento, e é certo que os embargos de declaração não se prestam à discussão da juridicidade do julgado, o que deve ser diligenciado
na seara recursal própria.
13 - Ambos embargos de declaração da União e OSEC parcialmente acolhidos, apenas para acréscimos à fundamentação, sem efeito
modificativo do julgado.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher parcialmente ambos os embargos de declaração opostos pela União e por OSEC- Organização
Santamarense de Educação e Cultura, apenas para acréscimos à fundamentação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00124 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001440-18.2014.4.03.6112/SP

2014.61.12.001440-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : VITAPELLI LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP126072 ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00014401820144036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
APELAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA - COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO - DÉBITOS DE EMPRESA TERCEIRA -
AUSÊNCIA DE SUCESSÃO - ART. 7º, DL 2.287/86 - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA AFASTADA - ART. 73,
PARÁGRAFO ÚNICO, LEI 9.430/96 - REPERCUSSÃO GERAL - APELO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.
1. Quando do julgamento do agravo de instrumento nº 0019630-03.2012.4.03.0000, esta e. Terceira Turma Julgadora decidiu por
indevido o acautelamento de bens da ora apelada, em sede de medida cautelar fiscal, em relação a débitos do terceiro Curtume São
Paulo S/A (Corina Empreendimentos Imobiliários S/A).
2. Não se mostra razoável a retenção de créditos de PIS, COFINS e IPI da agravante já reconhecidos pela União, como forma de
coerção para o pagamento de débitos de empresa terceira acerca dos quais o Judiciário já verificou não ser a agravante corresponsável.
3. A hipótese não é de aplicação do disposto no art. 7º, Decreto-Lei nº 2.287/86, uma vez que os débitos apontados da Curtume São
Paulo S/A não são, até o momento, de responsabilidade da apelada.
4. Apelação e remessa oficial improvidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000539-03.2012.4.03.6118/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     626/2076



2012.61.18.000539-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : ROBERTO CALLY DE MORAES JACOMOSSI
ADVOGADO : SP297262 JORCASTA CAETANO BRAGA e outro(a)
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : ADJAME ALEXANDRE GONCALVES OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Chico Mendes de Conservacao da Biodiversidade
ADVOGADO : RJ180133 HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO
No. ORIG. : 00005390320124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANOS AMBIENTAIS EM ÁREA DE
PRESERVAÇÃO PERMANENTE. PARQUE NACIONAL DA SERRA DA BOCAINA. RECURSO DESPROVIDO.
1. Nas razões de apelação, o réu limitou-se a sustentar sua insuficiência financeira para o cumprimento das condenações impostas em
sentença, alegação, contudo, que não se revela suficiente para eximi-lo de sua responsabilidade, sobejamente comprovada nestes autos e
já reconhecida por esta Corte na esfera criminal, pelos mesmos fatos.
2. O réu não é beneficiário da assistência judiciária gratuita nestes autos, sequer tendo postulado tal benefício ou apresentada a devida
declaração de pobreza, sendo-lhe nomeado defensor dativo apenas "em virtude da natureza jurídica da ação civil pública e para que
seja preservado o direito à ampla defesa do acusado que, a despeito de citado pessoalmente (fl. 103), deixou de contestar o
feito".
3. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023833-98.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.023833-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : COMPUTER INFORMATICA S/A
No. ORIG. : 00238339820154036144 2 Vr BARUERI/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INÉRCIA DO EXEQUENTE.
RECONHECIDA. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA.
1. Verifica-se dos autos que, após negativa a citação por "AR", em 05/03/1999, a PFN foi intimada, em 19/05/1999, tendo requerido
que a citação seja feita por precatória, na pessoa do sócio da executada, em 14/06/1999, deferido pelo Juízo a quo, em 17/08/1999.
Expedida a carta em 14/09/1999, houve devolução, sem a citação da executada, em 16/08/2000. Intimada a PFN, com carga dos autos,
em 20/12/2000, requereu a suspensão do feito, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/1980, em 30/05/2001. Deferido o pedido, em
23/07/2001, houve ciência pessoal da PFN, em 15/08/2001.
2. Em 01/04/2015, a execução fiscal foi redistribuída para a Justiça Federal de Barueri. Intimada a exequente para manifestar-se acerca
de eventual prescrição intercorrente, em 26/11/2016, com vista dos autos em 06/02/2017, peticionou requerendo o arquivamento do
feito, nos termos do artigo 40, § 2º, da LEF, em 09/03/2017. Na sequência, foi proferida sentença reconhecendo a prescrição
intercorrente em 27/06/2017.
3. Cumpre esclarecer que o arquivamento é automático, sendo que a prescrição intercorrente consuma-se no prazo de cinco anos após o
primeiro ano de arquivamento provisório, nos termos do artigo 40, LEF, e Súmula 314/STJ, verbis: "Em execução fiscal, não
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localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal
intercorrente" (grifamos).
4. Ademais, consoante consta dos autos transcorreu mais de quinze anos sem que a União tenha praticado qualquer ato apto a dar
andamento à ação executiva.
5. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016527-42.2007.4.03.6182/SP

2007.61.82.016527-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : NEUROPRESS NEUROLOGIA S/C LTDA
ADVOGADO : SP131959B RICARDO NUSSRALA HADDAD e outro(a)
PARTE RÉ : JOSE MIGUEL IBANEZ
No. ORIG. : 00165274220074036182 8F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO PARCIAL.
APELAÇÃO. RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. ERRO GROSSEIRO. FUNGIBILIDADE RECURSAL
NÃO APLICÁVEL.
1. É manifestamente inadmissível a interposição de apelação, pois a decisão que acolhe parcialmente exceção de pré-executividade, em
execução fiscal, tem a natureza jurídica de decisão interlocutória e, portanto, somente pode ser impugnada por meio de agravo de
instrumento, nos termos do artigo 354, parágrafo único, do CPC/2015.
2. Tendo sido interposta, na espécie, apelação, recurso manifestamente impróprio, não se pode sequer admitir a aplicação do princípio da
fungibilidade, dada a ausência de dúvida objetiva, na conformidade da jurisprudência sedimentada.
3. Apelação não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009033-78.2012.4.03.6109/SP

2012.61.09.009033-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : PAPIRUS IND/ DE PAPEL S/A
ADVOGADO : SP088108 MARI ANGELA ANDRADE e outro(a)

: SP251954 KELLEN CRISTIANE PRADO DA SILVEIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00090337820124036109 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. RE 574.706. PIS/COFINS. BASE
DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO. RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS. PARÂMETROS.
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. SELIC. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.
1. Presentemente, o processamento da ADC 18 não mais motiva a suspensão de feitos versando sobre a matéria tratada nestes autos.
Verifica-se que o acórdão com última prorrogação da medida, por mais 180 dias, foi publicado no DJE de 18/06/2010, tanto assim que,
em decisão de 25/02/2013 e, depois, em 25/09/2013, foram proferidas decisões pelo relator, no sentido de oficiar a quem de direito,
"noticiando já haver cessado, a partir de 21/09/2010, a eficácia do provimento cautelar do Supremo Tribunal Federal que
suspendera a tramitação de processos cujo objeto coincidisse com aquele versado nesta causa".
2. Conforme jurisprudência deste Tribunal, a promulgação da Lei 12.973/2014 não promoveu modificação legislativa relevante para a
espécie, na medida em que não alterou o conceito da base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS.
3. Inocorrente violação ao artigo 1.040, do CPC/2015. A publicação do aresto de referência já ocorreu e, de todo o modo, assentou o
Superior Tribunal de Justiça que "O fato de a ementa do julgado promovido pelo STF encontrar-se pendente de publicação não
inviabiliza sua imediata aplicação, mormente diante do efeito vinculante dos pronunciamentos emanados em sede de repercussão
geral, emprestando celeridade e eficiência na prestação jurisdicional, bem como reverência ao pronunciamento superior"
(AIRESP 1.402.242, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 28/06/2016). Nesta linha, publicada a ata de julgamento e o próprio o acórdão
proferido no RE 574.706, deliberando pela exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, não se pode negar observância
à interpretação da Corte Constitucional, independentemente da possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre
modulação dos efeitos respectivos, evento futuro e incerto que não impede a constatação da solução de mérito, firmada em sede de
repercussão geral, com reconhecimento, pois, da amplitude intersubjetiva da controvérsia suscitada.
4. Estando o acórdão recorrido em divergência com a atual orientação desta Corte e do Supremo Tribunal Federal, cabe, nos termos do
artigo 543-B, § 3º, do CPC/1973, e 1.040, II, do CPC/2015, o reexame da causa para adequação à jurisprudência consolidada.
5. Na espécie, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 21/11/2012 (f. 02), a compensação deve observar o regime da lei vigente ao
tempo da propositura da ação, aplicando-se a prescrição quinquenal, nos termos da LC 118/2005, e, quanto aos tributos compensáveis,
o disposto na Lei 10.637/2002 e nos artigos 170-A do CTN, e 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007, acrescido o principal da taxa
SELIC, exclusivamente.
6. Juízo de retratação positivo. Agravo inominado desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, em juízo de retratação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013048-17.2002.4.03.6182/SP

2002.61.82.013048-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : COLAFERRO AUTOMOVEIS LTDA

: SANTA THEREZA PARTICIPACOES S/C LTDA
: VVD VOLKSWAGEN CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA
: WALTER DOS REIS

ADVOGADO : SP090975 MARIA CRISTINA GUEDES GOULART e outro(a)
No. ORIG. : 00130481720024036182 8F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. ART. 174, CTN. OCORRÊNCIA.
NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA 106 DO STJ.
1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o termo inicial do quinquênio prescricional corresponde à data da entrega da
DCTF ou do vencimento do tributo, o que for posterior (AGRESP 1.581.258, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de
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13/04/2016).
2. O respectivo cômputo deve observar o artigo 174, CTN, não se aplicando a LEF. A causa interruptiva, considerada a redação
originária e a que resultou da LC 118/2005, é apurada pelo critério da lei vigente à época da prática do ato respectivo, seja a citação,
seja o despacho de citação, mas em qualquer dos casos com retroação do efeito interruptivo à data da propositura da ação, tal qual
previsto no § 1º do artigo 219, CPC/1973, e § 1º do artigo 240, CPC/2015, e, se verificada demora, desde que possa ser imputável
exclusivamente ao próprio mecanismo judiciário, sem causalidade por parte da exequente, nos termos da Súmula 106/STJ.
3. Embora a propositura da ação possa interromper a prescrição, nos termos da Súmula 106/STJ, é essencial que ocorra a citação, ou o
"cite-se" na vigência da LC 118 /2005, para a retroação de seus efeitos e, ainda, que eventual demora na citação efetivamente ocorrida
possa ser imputável exclusivamente ao próprio mecanismo da Justiça.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023914-58.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.023914-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA
ADVOGADO : SP132995 JOSE RICARDO SANT ANNA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP175337B ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00239145820104036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. LEI Nº 8.666/93. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
VIGILÂNCIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - APLICAÇÃO DE MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULA
CONTRATUAL PELA EMPRESA CONTRATADA.
1-Trata-se de ação de rito ordinário em que a apelante Capital Serviços de Vigilância e Segurança Ltda. pretende a desconstituição de
multa aplicada pela CEF, em razão de descumprimento contratual.
2-A CEF instaurou processo administrativo visando a aplicação de penalidade em razão de descumprimento de cláusulas do Contrato
2538/2005 (fls. 190/224), firmado entre as partes para prestação de serviço de vigilância, apurando-se que a apelante não promoveu o
rodízio dos vigilantes em todas as unidades da CEF nos termos contratados, e que também em diversas oportunidades tais vigilantes
faltaram ao serviço, sem que houvesse a respectiva cobertura do posto, infringindo cláusulas das obrigações contratadas.
3-A Lei n.º 7.102/83 impôs aos estabelecimentos em geral, a obrigação de manter um sistema de segurança aprovado pelo Banco
Central do Brasil. A CEF optou por contratar uma empresa de segurança, o que fez após o procedimento licitatório, nos termos da Lei
8.666/93. De acordo com o artigo 58, inciso II, da Lei n. 8.666/93, o regime jurídico dos contratos administrativos confere à
administração a prerrogativa aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato.
4- A prerrogativa conferida à Administração de fiscalizar a execução do contrato deve ser interpretada também como uma obrigação, um
poder-dever, de forma que o não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas contratuais, enseja a aplicação das penalidades.
5- Os documentos anexados aos autos comprovam a falta ou insuficiência dos vigilantes nas agências, nos termos contratados, situação
que vulnera em mais um ponto o contrato, expondo a empresa pública e seus usuários a riscos, já que o serviço de vigilância ostensiva
não pode ser interrompido.
6- A penalidade aplicada foi pautada em procedimento administrativo regular, sendo que as faltas apontadas caracterizam a inadimplência
contratual e justificam plenamente a aplicação da multa contratual.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
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NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000637-23.2014.4.03.6116/SP

2014.61.16.000637-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : RENATO FERREIRA
ADVOGADO : SP090361 AUGUSTO ASSIS CRUZ NETO e outros(as)

: SP209654 MARCO AURELIO BAGNARA OROSZ
: SP356113B JULIANA ARAUJO DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Conselho Regional de Quimica da IV Regiao CRQ4
ADVOGADO : SP331939 RAFAEL ALAN SILVA
No. ORIG. : 00006372320144036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRQ-IV. MULTA. EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO. AUSÊNCIA
DE REGISTRO. OBRIGATORIEDADE. NULIDADE CDA. NÃO OCORRÊNCIA. APELO IMPROVIDO.

1. O dever de pagar anuidade ao conselho regional de fiscalização profissional se dá em razão da atividade básica exercida ou em
decorrência de ato voluntário daquele que se inscreve.
2. In casu, o apelante não se desincumbiu do dever de comprovar o quanto alega, sendo de rigor reconhecer que existe obrigação legal
de manter registro perante o CRQ-IV para exercer com licitude sua profissão.
3. Regularmente instaurado e desenvolvido, o processo administrativo que originou a cobrança demonstra que foram obedecidos os
princípios que regem a administração pública, bem como respeitados o contraditório e a ampla defesa.
4. Não há falar em nulidade da CDA, porque descreve devidamente a origem e constituição do débito em consonância com os § 6º e 5º,
e incisos, do art. 2º da Lei 6.830/1980.
5. Apelação conhecida e não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031093-78.2016.4.03.6182/SP

2016.61.82.031093-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : NEADE IND/ E COM/ DE PRODUTOS PARA ELEVAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE
CARGAS EIRELI

ADVOGADO : SP169288 LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA e outro(a)
No. ORIG. : 00310937820164036182 7F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE APÓS
CITAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE DEFESA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. VERBA HONORÁRIA. APELAÇÃO
DESPROVIDA.
1. Inicialmente, não se aplica ao caso concreto o artigo 1º-D da Lei 9.494/1997, como causa de dispensa de condenação em verba
honorária: a uma porque a exceção de pré-executividade representa forma de defesa cabível diante de situações como a presente,
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onerando com despesas o executado, gerando causalidade e, portanto, responsabilidade processual; e a duas porque, conforme decidido
pelo Supremo Tribunal Federal, o artigo 1º da Lei nº 9.494/1997 ("Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública
nas execuções não embargadas") é constitucional, observada a "interpretação conforme", "de modo a reduzir-lhe a aplicação à
hipótese de execução por quantia certa, contra a Fazenda Pública, excluídos os casos de pagamento de obrigação definidos em
lei como de pequeno valor" (RE 420.816 e RE-AgR 437.074).
2. No mérito, consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o artigo 26 da Lei 6.830/1980 somente tem aplicação quando o
executivo fiscal tenha sido extinto sem acarretar despesas ao executado com o exercício do direito de defesa. No caso de cancelamento
da inscrição com pedido de desistência da execução fiscal somente depois da citação, a União, em função dos princípios da
responsabilidade e causalidade processual, deve ressarcir o executado das despesas com o exercício do direito de defesa, através quer
de embargos (Súmula 153/STJ), quer de exceção de pré-executividade.
3. Na espécie, resta inquestionável que a execução fiscal não ocorreu por culpa da executada. Neste cenário, embora tenha a União
cancelado a inscrição antes do julgamento da exceção, tal fato não pode exonerar a exequente da verba de sucumbência, pois a iniciativa
de executar foi da União e, além do mais, com base em um débito que havia sido objeto de compensação, anteriormente à própria
inscrição em dívida ativa, não existindo nos autos qualquer informação em sentido contrário.
4. Com efeito, a culpa pelo ajuizamento do presente feito foi da exequente, não podendo a executada deixar de ser ressarcida das
despesas, que teve, com a contratação de defesa técnica, que atuou até o deslinde da causa.
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003679-51.2003.4.03.6121/SP

2003.61.21.003679-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO JUNIOR -ME
No. ORIG. : 00036795120034036121 1 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. CONFISSÃO DA
DÍVIDA E PARCELAMENTO. NÃO CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SENTENÇA
REFORMADA.
1. Consta dos autos que houve arquivamento do feito, em 22/07/2005, e adesão da executada ao parcelamento pela Lei 11.941/2009,
em 26/11/2009, não transcorrendo, assim, o prazo prescricional, tendo o parcelamento, na sequência, interrompido o lapso temporal da
prescrição, que somente voltou a fluir, após a rescisão do acordo, que ocorreu, em 16/05/2014, sendo, assim, inexistente a ocorrência de
prescrição intercorrente.
2. Caso em que, ademais, a decretação da prescrição intercorrente sequer foi precedida da oitiva da Fazenda Pública, como exigido pelo
artigo 40, § 4º, LEF, o que poderia ter esclarecido a situação processual e evitado a prematura e indevida extinção da execução fiscal.
3. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064456-52.1999.4.03.6182/SP
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1999.61.82.064456-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : MERCANTIL SADALLA LTDA
ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ARTIGO 543-B, §3°, DO ENTÃO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. RE N°
574.706/STF. APLICAÇÃO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1.Adequação do julgado ao precedente emanado da Corte Constitucional, no que tange à exclusão do ICMS da base de cálculo da
contribuição ao PIS e da COFINS, mantendo-se os demais pontos do julgado.
2.Retratação para julgar parcialmente procedente a apelação da parte contribuinte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar parcial provimento à apelação do contribuinte, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006726-87.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.006726-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : BIMBO DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP250653 CAROL RODRIGUES DOS SANTOS DE MORAES FARIAS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00067268720134036119 3 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ART. 174, CTN. NÃO OCORRÊNCIA.
1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o termo inicial do quinquênio prescricional corresponde à data da entrega da
DCTF ou do vencimento do tributo, o que for posterior (AGRESP 1.581.258, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de
13/04/2016).
2. O respectivo cômputo deve observar o artigo 174, CTN, não se aplicando a LEF. A causa interruptiva, considerada a redação
originária e a que resultou da LC 118/2005, é apurada pelo critério da lei vigente à época da prática do ato respectivo, seja a citação,
seja o despacho de citação, mas em qualquer dos casos com retroação do efeito interruptivo à data da propositura da ação, tal qual
previsto no § 1º do artigo 219, CPC/1973, e § 1º do artigo 240, CPC/2015, e, se verificada demora, desde que possa ser imputável
exclusivamente ao próprio mecanismo judiciário, sem causalidade por parte da exequente, nos termos da Súmula 106/STJ.
3. Considerando que não verificada a inércia da exequente no sentido de diligenciar a citação da executada, nos termos da Súmula 106
do Superior Tribunal de Justiça, o marco interruptivo do prazo prescricional retroage à data de propositura da ação, a luz do artigo 219, §
1º, do CPC/1973.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000149-54.2007.4.03.6103/SP

2007.61.03.000149-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : AUTO POSTO RHIMA LTDA
ADVOGADO : SP237231 PRISCILA SISSI LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. RE 574.706. PIS/COFINS. BASE
DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITOS. PARÂMETROS. JUÍZO DE RETRATAÇÃO
POSITIVO.
1. Presentemente, o processamento da ADC 18 não mais motiva a suspensão de feitos versando sobre a matéria tratada nestes autos.
Verifica-se que o acórdão com última prorrogação da medida, por mais 180 dias, foi publicado no DJE de 18/06/2010, tanto assim que,
em decisão de 25/02/2013 e, depois, em 25/09/2013, foram proferidas decisões pelo relator, no sentido de oficiar a quem de direito,
"noticiando já haver cessado, a partir de 21/09/2010, a eficácia do provimento cautelar do Supremo Tribunal Federal que suspendera a
tramitação de processos cujo objeto coincidisse com aquele versado nesta causa".
2. Conforme jurisprudência deste Tribunal, a promulgação da Lei 12.973/2014 não promoveu modificação legislativa relevante para a
espécie, na medida em que não alterou o conceito da base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS.
3. Inocorrente violação ao artigo 1.040, do CPC/2015. A publicação do aresto de referência já ocorreu e, de todo o modo, assentou o
Superior Tribunal de Justiça que "O fato de a ementa do julgado promovido pelo STF encontrar-se pendente de publicação não inviabiliza
sua imediata aplicação, mormente diante do efeito vinculante dos pronunciamentos emanados em sede de repercussão geral, emprestando
celeridade e eficiência na prestação jurisdicional, bem como reverência ao pronunciamento superior" (AIRESP 1.402.242, Rel. Min.
Humberto Martins, DJE 28/06/2016). Nesta linha, publicada a ata de julgamento e o próprio o acórdão proferido no RE 574.706,
deliberando pela exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, não se pode negar observância à interpretação da Corte
Constitucional, independentemente da possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre modulação dos efeitos
respectivos, evento futuro e incerto que não impede a constatação da solução de mérito, firmada em sede de repercussão geral, com
reconhecimento, pois, da amplitude intersubjetiva da controvérsia suscitada.
4. Em suma, estando o acórdão recorrido em divergência com a atual orientação do Supremo Tribunal Federal, cabe, nos termos do
artigo 543-B, § 3º, do CPC/1973, e 1.040, II, do CPC/2015, o reexame da causa para adequação à jurisprudência consolidada.
5. Na espécie, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 10/01/2007, a restituição deve observar o regime da lei vigente ao tempo da
propositura da ação, aplicando-se a prescrição quinquenal, nos termos da LC 118/2005, com correção monetária do indébito conforme
jurisprudência consolidada (REsp 1.644.463).
6. No que se refere à transferência de créditos para terceiros das operações antes do advento da IN/SRF 41/2000, que, justamente,
veda a transferência de créditos do contribuinte que excedam o total de seus débitos a terceiros, revogando, assim, o artigo 15 da
IN/SRF 21/97, consolidou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a vedação imposta pela referida instrução
é legítima.
7. Em face da solução acima referida, cumpre condenar a União ao pagamento das custas e da verba honorária, que se fixa em 10% (dez
por cento) sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4° do artigo 20 do Código de Processo Civil de
1973, e com jurisprudência uniforme da Turma.
8. Juízo de retratação positivo. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, em juízo de retratação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0300747-50.1998.4.03.6102/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     634/2076



2006.03.99.018516-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : OKINO E CIA LTDA
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 98.03.00747-5 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ARTIGO 543-B, §3°, DO ENTÃO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. RE N°
574.706/STF. APLICAÇÃO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1.Adequação do julgado ao precedente emanado da Corte Constitucional, no que tange à exclusão do ICMS da base de cálculo da
contribuição ao PIS e da COFINS, mantendo-se os demais pontos do julgado.
2.Retratação para julgar parcialmente procedente a apelação da parte contribuinte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar parcial provimento à apelação do contribuinte, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003956-67.2016.4.03.6103/SP

2016.61.03.003956-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : AUSSEL COM/ DE URNAS FUNERARIAS E SERVICOS LTDA -EPP
ADVOGADO : SP068341 ANTONIO BRANISSO SOBRINHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00039566720164036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ANULATÓRIA. PLANO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS. DEDUÇÃO
DE VALORES A TÍTULO DE PROVISÃO TÉCNICA. SEM PREVISÃO EM LEI. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA.
IMPOSSIBILIDADE. MULTA DE OFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.
1. Caso em que não consta da legislação tributária de regência a hipótese de dedução, a título de provisão técnica, dos valores recebidos
pela apelante.
2. Os tributos são exigidos da ora apelante, não se tratando de caso de substituição tributária, com possibilidade de dedução da receita
bruta e, por extensão, redução da base de cálculo.
3. A redução de base de cálculo de tributo, na forma do disposto no artigo 150, § 6º, da Constituição Federal, depende de lei específica,
que regule exclusivamente a matéria objeto do benefício fiscal.
4. A propósito, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.116.620, submetido à sistemática do artigo 543-C do
CPC/1973, firmou jurisprudência no sentido de que a concessão de isenções exige lei formal, sendo vedada interpretação extensiva, nos
termos do artigo 111, II, do Código Tributário Nacional.
5. A apelante não se desincumbiu do ônus de comprovar que os valores recebidos contratos celebrados a que se refere seu objetivo
social constituem renda de imediata disponibilidade, uma vez não existindo na legislação autorização para deduzir a título de provisão
técnica o montante equivalente a metade de sua receita, conforme exsurge dos auto.
6. Pretender surgir a exigibilidade tributária no momento da prestação do serviço, ou seja, na ocorrência do óbito do filiado ao plano
funerário, confunde-se com o fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, nos termos do artigo 1º da LC
116/2003, o que, evidentemente, não se admite.
7. Quanto à pretensão de incidência da CSSL sobre a receita bruta no percentual de 8%, em atenção ao objetivo social da apelante,
prestação de serviços funerários, o qual se submete à previsão de alíquota de 32% para a prestação de serviços em geral, a própria

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     635/2076



apelante declarou costumeiramente na DIPJ apresentada a contribuição à alíquota maior, a qual, como admite a apelante, incide sobre
montante equivalente a metade de sua receita, indistintamente considerada, ou seja, não exsurge dos autos e da argumentação ofertada
qualquer conclusão de que deva ser aplicada alíquota distinta.
8. Ademais, quanto à alegação de que a multa de ofício no percentual de 75% teria caráter confiscatório, cabe destacar que, diante da
natureza da sanção, que não se destina a sancionar a mora fiscal, mas punir a fraude ou conduta grave praticada pelo contribuinte,
servindo de instrumento para coibir novas infrações, percentual mais gravoso, nas várias hipóteses previstas na lei, não tem sido reputado,
pela jurisprudência regional, como inconstitucional ou ilegal, quanto mais na alíquota em estudo.
9. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00139 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007828-46.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.007828-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AUTOR : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : MARCOS JOSE GOMES CORREA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGANTE : Universidade Bandeirante de Sao Paulo UNIBAN
ADVOGADO : SP151841 DECIO LENCIONI MACHADO
No. ORIG. : 00078284620094036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO- AÇÃO CIVIL PÚBLICA - UNIVERSIDADE. CUMPRIMENTO ARTIGO 52 DA LEI
9394/96. UM TERÇO PROFESSORES COM DEDICAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL.- INCORPORAÇÃO DA ACADEMIA
PAULISTA ANCHIETA LTDA., ANTIGA MANTENEDORA DA UNIVERSIDADE BANDEIRANTES DE SÃO PAULO -
UNIBAN - PELA ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA.- PERDA SUPERVENIENTE DA OBRIGAÇÃO DE FAZER NÃO
CARACTERIZADA. SUCESSÃO DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES.
1-A suposta obscuridade apresentada pela embargante alude à perda superveniente da obrigação de fazer, ao fundamento de que a
Academia Paulista Anchieta Ltda., então mantenedora da UNIBAN, foi extinta, diante de sua incorporação pela Universidade
Anhanguera de São Paulo.
2 - Nos termos da legislação civil, a incorporação da empresa por outra implica em sucessão em todos os direitos e obrigações, ante a
aplicação o regramento contido nos artigos 1.115 e 116 do Código Civil. Anota-se que tal determinação legal também foi transcrita na
Ata de reunião de Sócios e Protocolo de Justificação de Incorporação, trazidos pela própria embargante às fls. 625/635, cujo texto
destaco das fls. 626, item iv.
3- Sendo a ação civil pública originária ajuizada visando compelir a Academia Paulista Anchieta, então mantenedora da UNIBAN, a
prestar adequadamente os serviços educacionais cumprindo preceito legal que determina que em seu quadro docente tenha, no mínimo,
um terço dos professores com dedicação em tempo integral, sob pena de multa diária, certo é que a incorporação ocorrida obriga a
instituição que lhe sucedeu, Anhanguera Educacional Ltda., a assumir tal obrigação.
4- Não se há falar em perda do objeto em relação à obrigação de fazer, posto que ainda que a Academia Paulista Anchieta e a UNIBAN
não mais existam juridicamente, pois tal situação decorre de sua incorporação pela Anhanguera Educacional, a qual deverá
responsabilizar-se pelos serviços prestados pelas requeridas.
5- Inexiste obscuridade a ser sanada, pois a sucessão das requeridas é matéria regulada por lei e pelo próprio protocolo de incorporação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00140 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0530279-10.1996.4.03.6182/SP

2009.03.99.025113-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARIA CREUSA MATIAS MALHEIRO

: MARCOS ROBERTO MATIAS
: CONFECCOES CESAMIL LTDA e outros(as)

No. ORIG. : 96.05.30279-9 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. SEGUNDOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. QUESTÃO NÃO AVENTADA NOS PRIMEIROS
DECLARATÓRIOS. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. MULTA. DECLARATÓRIOS REJEITADOS.
1. O cabimento dos declaratórios restringe-se às hipóteses nas quais a sentença ou o acórdão apresente omissão, contradição ou
obscuridade.
2. Pretende a embargante o infringência do julgado com novo argumento, o qual deveria ter sido apresentado com a oposição dos
primeiros declaratórios, mostrando-se, agora, em verdadeira inovação recursal, o que inadmissível.
3.Face aos novos declaratórios, objetivamente tumultuando o andamento da relação processual com o ardil em questão, imperativa a
sanção processual de 1% sobre o valor atualizado da causa, com fundamento no artigo § 2°, do artigo 1.026, do Código de Processo
Civil.
4. Declaratórios rejeitados, com imposição de multa.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os declaratórios, com imposição de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001636-92.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.001636-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : GIOVANI HENRIQUE SANTOS
ADVOGADO : SP224668 ANDRÉ LUIZ CARDOSO ROSA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00016369220134036121 2 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INSS. EMPRÉSTIMO
CONSIGNADO. DESCONTO DAS PARCELAS NOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE
AUTORIZAÇÃO PELO SEGURADO. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS MORAIS. HONORÁRIOS. RECURSO
IMPROVIDO.
1. O dano moral restou igualmente configurado, diante da prova de que a retenção e o desconto de parcela do benefício previdenciário
não geraram mero desconforto ou aborrecimento, mas concreta lesão moral, com perturbação grave de ordem emocional, tratando-se,
ademais, de segurado de baixa renda, que se viu envolvido em situação preocupante, geradora de privação patrimonial imediata, criada
pela conduta do réu.
2. Deve ser fixada a condenação do INSS ao pagamento de danos morais no valor de R$ 4.000,00, com correção monetária, a partir do
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arbitramento, o que não acarreta enriquecimento sem causa e se revela razoável e proporcional, para fins de censura da conduta do réu e
reparação do dano sofrido pelo autor, observadas, ainda, as situações econômica do ofensor e econômica e social do ofendido, e demais
circunstâncias do caso concreto.
3. O valor da indenização deve ser objeto de correção monetária desde o arbitramento, conforme a Súmula 362/STJ; já os juros de mora
são devidos desde o evento danoso (Súmula 54/STJ), considerando-se, para tal fim, a data da promulgação da Constituição Federal de
1988, nos termos da jurisprudência da Turma (p. ex.: AC 2006.61.26.005917-4, Rel. Juiz Conv. CLAUDIO SANTOS, D.E. de
08/08/2011); os índices a serem aplicados, a título de correção e mora, devem ser os previstos na Resolução 267/2013 do Conselho da
Justiça Federal para as ações condenatórias em geral, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal.
4. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, em conformidade com a jurisprudência uniforme da Turma e
os critérios do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil/1973, vigente à época da sentença.
5. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012236-36.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.012236-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : VALEC DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)
No. ORIG. : 00122363620164036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. RE 574.706. PIS/COFINS. BASE
DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO.
1. Reconhecida pela Suprema Corte a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme
RE 574.706, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, d.j. 15/03/2017, dotado de repercussão geral.
2. Conforme jurisprudência deste Tribunal, a promulgação da Lei 12.973/2014 não promoveu modificação legislativa relevante para a
espécie, na medida em que não alterou o conceito da base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS.
3. Inocorrente violação ao artigo 1.040, do CPC/2015. A publicação do aresto de referência já ocorreu e, de todo o modo, assentou o
Superior Tribunal de Justiça que "O fato de a ementa do julgado promovido pelo STF encontrar-se pendente de publicação não
inviabiliza sua imediata aplicação, mormente diante do efeito vinculante dos pronunciamentos emanados em sede de repercussão
geral, emprestando celeridade e eficiência na prestação jurisdicional, bem como reverência ao pronunciamento superior"
(AIRESP 1.402.242, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 28/06/2016). Nesta linha, publicada a ata de julgamento e o próprio o acórdão
proferido no RE 574.706, deliberando pela exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, não se pode negar observância
à interpretação da Corte Constitucional, independentemente da possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre
modulação dos efeitos respectivos, evento futuro e incerto que não impede a constatação da solução de mérito, firmada em sede de
repercussão geral, com reconhecimento, pois, da amplitude intersubjetiva da controvérsia suscitada.
4. Consta dos autos, que o contribuinte protocolou na RFB pedido de restituição do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS,
período entre janeiro/2002 e novembro/2006, no valor total de R$ 506.238,40, em 15/09/2006, porém foi indeferido em 17/04/2007.
Interposto recurso voluntário, foi negado provimento, em 18/09/2009. Na sequência, o contribuinte interpôs recurso especial de
divergência, que igualmente, foi negado provimento, em 09/03/2016, tendo sido interposta a presente ação, em 31/05/2016.
5. Como se observa, é cabível a anulação da decisão administrativa que indeferiu a repetição, ao fundamento de que não cabe excluir o
ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, pois a jurisprudência da Suprema Corte firmou-se em sentindo diametralmente oposto,
e autorizar a repetição do indébito, com correção monetária conforme jurisprudência consolidada (REsp 1.644.463).
6. Porém, destaca-se que não cabe o acolhimento do valor requerido pela autora, pois o quantum debeatur a ser repetido efetivamente
deverá ser objeto de apreciação quando da liquidação de sentença, e não nesta fase processual.
7. Apelação desprovida e remessa oficial, tida por submetida, parcialmente provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa oficial, tida por submetida, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017878-45.2002.4.03.0000/SP

2002.03.00.017878-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO
AGRAVADO(A) : COLOROBBIA BRASILEIRA PRODUTOS PARA CERAMICA LTDA
ADVOGADO : SP057406 GERSON MARQUES DA SILVA JUNIOR
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP099950 JOSE PAULO NEVES
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 92.06.00816-1 3 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR. ARTIGO
1.040, II, CPC/2015. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. DEPÓSITO JUDICIAL. ESTORNO DE JUROS. DISCUSSÃO EM
AÇÃO PRÓPRIA: ACÓRDÃO REFORMADO. EXAME DO MÉRITO DO ATO JUDICIAL. MONOPÓLIO DA CEF E
PREVISÃO LEGAL DE APLICAÇÃO APENAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ILEGALIDADE.
1. O acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do respectivo julgamento que,
porém, se encontra superada, na atualidade, diante da consolidação da jurisprudência a respeito do tema, tendo o Superior Tribunal de
Justiça decidido que a discussão da matéria relativa à aplicação de juros e correção monetária nos depósitos judiciais independe de ação
específica contra o banco depositário, conforme acórdão proferido no RESP 1.360.212, Rel. Min. Herman Benjamim, DJE 11/09/2013,
pelo regime do artigo 543-C do CPC/1973.
2. Estando o acórdão anteriormente proferido em divergência com a orientação da Corte Superior, cabe, nos termos do artigo 1.040, II,
do CPC/2015 (art. 543-C, § 7º, II, do CPC/1973), o reexame da causa, para modificar o acórdão e reconhecer que a discussão da
matéria relativa à aplicação de juros e correção monetária nos depósitos judiciais independe de ação específica contra o banco
depositário, podendo ser analisada na própria demanda.
3. Reformado o acórdão da Turma, para reconhecer desnecessária a propositura de ação própria para discussão do tema, examina-se o
mérito da decisão.
4. Caso em que a decisão agravada indeferiu o pedido da agravante para que fosse determinada a expedição de ofício à depositária
judicial para promover, de imediato, o crédito dos juros indevidamente estornados, com os respectivos frutos do período.
5. Defende a agravante, Eletrobrás, que a Caixa Econômica Federal - CEF realizou o pagamento dos juros como uma espécie de
promoção, em disputa da custódia dos depósitos judiciais com o Banco do Brasil, o que configura ato econômico de concorrência, que
afasta totalmente o enquadramento do presente caso à regra do Decreto-lei 1.737/79, vigente à época.
6. Ocorre que o estorno de tais juros, ainda que realizado no contexto narrado, configurou mero desdobramento, pelo qual se buscou
corrigir a ilegalidade, antes ocorrida, com a quebra do monopólio da CEF, que gerou a remuneração das contas com juros, cuja
aplicação não tem, no entanto, respaldo legal, na medida em que a garantia estabelecida referia-se tão somente à remuneração básica,
consistente em correção monetária (artigo 3º do Decreto-lei 1.737/1979).
7. Não cabe acolher a tese de que o crédito de juros pela CEF, dado como voluntário, geraria, em favor da ELETROBRÁS, que não foi
a depositante, direito à remuneração contrária à legislação, pois o depositário judicial exerce e cumpre obrigação legal, e não contratual
para efeito de permitir livre disposição sobre o respectivo objeto. Se não existe decisão judicial que imponha a aplicação de juros em tal
espécie de depósito e, por outro lado, havendo previsão legal de que somente cabe a correção monetária, não pode prevalecer solução
contrária à legislação, sobretudo se adotada no contexto da reparação de ilicitude referente à quebra do monopólio legal dos depósitos
judiciais pela CEF.
8. Agravo de instrumento parcialmente provido, em juízo de retratação.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00144 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001108-82.2017.4.03.6100/SP

2017.61.00.001108-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP225847 RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN
APELADO(A) : FELAP MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP155451 FERNANDO AUGUSTO FERRARESI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00011088220174036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO PROFISSIONAL. REGISTRO. APELAÇÃO E
REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS.
1. Desnecessária a dilação probatória preconizada em sede preliminar no apelo do impetrado, diante da prova pré-constituída
devidamente produzida nos autos. Ao contrário do alegado, não é indispensável, para a solução da causa, a perícia técnica para identificar
o objeto social da empresa, na medida em que consta dos autos a prova documental suficiente.
2. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que não cabe a exigência de inscrição e registro em conselho profissional, e
mesmo de contratação de profissional da área como responsável técnico, quando a atividade básica exercida não esteja enquadrada nas
áreas profissionais específicas, objeto de fiscalização por parte da entidade paraestatal.
3. Para o enquadramento na hipótese de registro obrigatório, seria necessário que a impetrante exercesse atividade básica, ou prestasse
serviços a terceiros, na área de engenharia mecânica, o que não ocorre na espécie, vez que a conferência da documentação acostada aos
autos revela que sua atividade é o comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial, partes e peças.
4. Apelação e remessa oficial desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004240-67.2011.4.03.6130/SP

2011.61.30.004240-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP
ADVOGADO : SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMORES e outro(a)
APELADO(A) : JOSE ROBERTO DE MELLO
No. ORIG. : 00042406720114036130 1 Vr OSASCO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONSELHO PROFISSIONAL. EXECUÇÃO FISCAL. ANUIDADES E
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MULTA ELEITORAL. INADIMPLÊNCIA E IMPEDIMENTO DE VOTAR.
1. A inconstitucionalidade da alteração de anuidades por resolução de conselhos profissionais, por violação do princípio da legalidade
tributária, reconhecida pela Suprema Corte em face do disposto no artigo 2º da Lei 11.000/2004, torna inexigível o tributo na sua
integralidade.
2. Caso em que a cobrança é indevida, pois referente à anuidade de 2006 a 2008, tendo como fundamento ato infralegal, que não
poderia instituir ou majorar o valor de tais tributos, sob pena de afronta ao princípio da legalidade, sendo impertinente invocar a aplicação
da Súmula 452/STJ.
3. A despeito do artigo 2º, § 8º, da Lei 6.830/1980 e da Súmula 392/STJ permitirem a possibilidade de substituição da CDA até a
prolação da sentença nos embargos à execução, quando se tratar de correção de erro material ou formal, tal hipótese não se aplica na
espécie, uma vez que o vício em questão não é passível de correção.
4. Quanto à multa eleitoral, é inexigível do profissional que, ao contrário de simplesmente descumprir a obrigação de votar, estava
impedido de exercer tal direito, em razão da inadimplência com as anuidades exigidas pelo respectivo conselho, a revelar que inexistente a
situação voluntária de agir em desconformidade com a obrigação específica de que poderia resultar sanção.
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043773-95.2016.4.03.6182/SP

2016.61.82.043773-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : BANCO VOTORANTIM S/A
ADVOGADO : SP293730 FELIPE ROBERTO GARRIDO LUCAS e outro(a)
No. ORIG. : 00437739520164036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
DEPÓSITO JUDICIAL REALIZADO EM AÇÃO ANULATÓRIA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. VERBA HONORÁRIA. RECURSO DESPROVIDO.
1. A execução fiscal foi ajuizada em 14/09/2016 e houve a apresentação de exceção de pré-executividade pelo executado em 1/04/2017,
na qual foi alegado que o crédito executado estaria com a exigibilidade suspensa diante do depósito realizado nos autos da ação anulatória
0017195-65.2016.403.6100. A PFN concordou parcialmente com o alegado, apenas sustentando que no momento do ajuizamento do
executivo fiscal não haveria causa suspensiva da exigibilidade do crédito, pois o depósito realizado em 11/08/2016, teria sido efetuado de
forma irregular, pois com código de receita equivocado.
2. A exequente não trouxe aos autos prova acerca do questionamento da regularidade do depósito judicial realizado na ação anulatória.
Assim, sem a prova do questionamento do depósito judicial, efetuado anteriormente ao ajuizamento da execução fiscal, resta
inquestionável que a execução fiscal, não ocorreu por culpa do executado e que houve, inicialmente, resistência por parte da exequente.
3. Desse modo, não pode ser a exequente exonerada da verba de sucumbência, pois a iniciativa de executar foi da PFN e, além do mais,
com base em uma CDA com a exigibilidade suspensa.
4. Se a culpa pelo ajuizamento do presente feito foi da PFN, não pode o executado deixar de ser ressarcido das despesas, que teve, com
a contratação de defesa técnica, que atuou até o deslinde da causa.
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
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DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003782-17.2005.4.03.6112/SP

2005.61.12.003782-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP184474 RENATO NEGRÃO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : ODAYR PAULO ASTRATH
No. ORIG. : 00037821720054036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO
E ARQUIVAMENTO. ARTIGO 40 DA LEF. APLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA.
APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Em 03/07/2008, a exequente requereu a suspensão do processo nos termos do artigo 40, da Lei 6.830/80, com decisão de suspensão
do feito em 01/08/2008, intimação do exequente em 11/11/2008 e sentença reconhecendo a prescrição intercorrente proferida em
28/11/2016.
2. A jurisprudência não exige a "dupla determinação" ou intimação da suspensão solicitada pela própria exequente, pois o prazo
quinquenal de prescrição intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do feito (Súmula 314/STJ),
tendo ocorrido, no caso, a sua plena consumação.
3. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006084-69.2002.4.03.6000/MS

2002.60.00.006084-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : HUMBERTO CHELOTTI GONCALVES e outro(a)

: ANSELMO MATEUS VEDOVATO JUNIOR
ADVOGADO : MS008986 HUMBERTO CHELOTTI GONCALVES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : MEGA COM/ SERVICOS LTDA
ADVOGADO : MS009429 ANSELMO MATEUS VEDOVATO JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00060846920024036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. VERBAS SUCUMBENCIAIS DEVIDAS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
APELAÇÃO FAZENDÁRIA DESPROVIDA. MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. ARTIGO 85, §§ 2º E 3º, I, DO
CPC. APELAÇÃO DOS PATRONOS DA EXECUTADA PROVIDA.
1. No caso, o quinquênio prescricional decorreu integralmente, sem que houvesse, desde quando paralisado o feito, e nos termos da
Súmula 314/STJ, qualquer efetiva providência da exequente no sentido da retomada da execução fiscal, revelando, assim, inércia
decorrente do desinteresse em movimentar a máquina judiciária para cobrar a dívida fiscal.
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2. Consta dos autos que foi deferido o arquivamento provisório em 30/04/2008, com ciência da exequente em 14/05/2008. Decorrido o
prazo de um ano, não houve qualquer manifestação da exequente no sentido de prosseguimento do executivo fiscal.
3. Diante da inércia da exequente, a executada apresentou sua exceção de pré-executividade em 12/08/2016. Só então, em 20/10/2016,
a Fazenda Nacional se manifestou, apresentando impugnação à exceção de pré-executividade. Transcorridos, portanto, mais de cinco
anos sem que a exequente tenha adotado medidas para prosseguir com a execução, é de se reconhecer a prescrição intercorrente, a teor
dos artigos 40, parágrafo 4°, da lei 6.380/1980 c/c artigo 174 do CTN.
4. Quanto ao ônus da sucumbência, necessária se faz a observância do princípio da causalidade, segundo o qual aquele que der causa ao
ajuizamento da ação responderá pelas despesas dela decorrentes além dos honorários advocatícios.
5. Quanto ao valor da verba honorária, proferida a sentença sob a égide do CPC/2015, o arbitramento da verba sucumbencial rege-se
pelo respectivo artigo 85, segundo o qual, nas causas em que a Fazenda é parte (note-se que a lei não faz qualquer diferenciação se
vencedora ou vencida), ainda que inexistente condenação ou proveito econômico mensurável, a fixação dos honorários sujeita-se aos
percentuais previstos no § 3º, a partir do valor atualizado da causa.
6. O valor da causa, em outubro de 2002, alcançava a soma de R$ 20.179,81, o que equivalente, à época, aproximadamente, a um
pouco mais de 100 salários-mínimos, ensejando, a princípio, pois, a incidência do parâmetro do artigo 85, § 3º, I, do CPC/2015, que
prevê o mínimo de 10 e o máximo de 20% do valor da condenação, da causa ou do proveito econômico envolvido na pretensão, e a
sentença, proferida em fevereiro de 2017, acolheu o pedido. Assim, nesse aspecto, deve ser majorada a verba honorária para 10% (dez
por cento) sobre o valor atualizado da causa, em consentâneo com a disciplina processual civil em vigor.
7. Apelação fazendária desprovida. Apelação dos patronos da executada provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo fazendário e dar provimento ao apelo dos patronos da executada, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006865-76.2016.4.03.6105/SP

2016.61.05.006865-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS
PROCURADOR : SP301383 REBECCA DO VALLE FARINELLA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
No. ORIG. : 00068657620164036105 3 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. TAXA DO LIXO. CERTIDÃO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
COMPETENTE. ÁREA DE PROPRIEDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. RECURSO
DESPROVIDO.
1. A União alega ser parte ilegítima para responder ao executivo fiscal, pois o imóvel objeto de tributação teria sido transferido em 1999
para a Companhia Paulista de Administração de Ativos - CPA, à qual posteriormente o teria cedido à Companhia Paulista de Obras e
Serviços.
2. A exequente ingressou com execução fiscal, em 09/12/2015, em face da União, objetivando a cobrança de taxa do lixo relativa ao
exercício de 2011, ao que a União apresentou embargos do devedor, aos 13/04/2016, trazendo à colação cópia da Escritura Pública de
Dação em Pagamento celebrada em 10/02/1999, entre a extinta Rede Ferroviária Federal S.A. e a Companhia Paulista de Administração
de Ativos - CPA e cópia da matrícula 71255, do 2º Registro de Imóveis de Campinas e do Instrumento Particular de Cessão de Direitos
Pessoais e Reais celebrado entre a Companhia Paulista de Administração de Ativos - CPA e a Companhia Paulista de Obras e Serviços -
CPOS, celebrado em 22/12/2000, no qual consta o imóvel objeto da execução fiscal, de matrícula 71.255 do 2º Registro de Imóveis da
Comarca de Campinas.
3. A matrícula no Registro de Imóveis competente, dotada de fé pública, informa ser o imóvel objeto da referida escritura pública
celebrada em 10/02/1999, ou seja, trata-se de fato que precedeu, em muito, a alegada obrigatoriedade de atualização de cadastro dos
contribuintes exigido pela Lei Municipal 11.111/2001.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007542-07.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.007542-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA e outro(a)
APELADO(A) : ELAINE CRISTINA FORNAZARI -ME
No. ORIG. : 00075420720104036109 4 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. CRF. APELAÇÃO. MULTA. ARTIGO 24,
PARÁGRAFO ÚNICO, LEI 3.820/1960. FIXAÇÃO EM SALÁRIOS-MÍNIMOS. LEGALIDADE DO ARTIGO 1º DA LEI
5.724/1971.
1. O parágrafo único do artigo 24 da Lei 3.820/1960, com redação dada pela Lei 5.724/1971, estabeleceu os limites da multa
administrativa, a ser aplicada nos casos de ausência de comprovação de contratação de profissional habilitado e registrado para exercício
da atividade regulamentada, correspondente ao mínimo de 1 (um) salário-mínimo e ao máximo de 3 (três) salários-mínimos, elevados ao
dobro no caso de reincidência.
2. O STJ já firmou entendimento no sentido de que é legítima a utilização do salário-mínimo para a fixação de multa administrativa, por se
tratar de critério para a fixação da sanção pecuniária, e não da sua utilização como indexador (AgRg no AREsp 698.262/MG, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 10/09/2015).
3. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007103-20.2015.4.03.6109/SP

2015.61.09.007103-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : RODRIGO MONTEBELO NUNES
ADVOGADO : SP325571 ANDREIA APARECIDA OLIVEIRA BESSA
REPRESENTANTE : VANDERLEI PINHEIRO NUNES
ADVOGADO : SP325571 ANDREIA APARECIDA OLIVEIRA BESSA
No. ORIG. : 00071032020154036109 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO
INEXISTENTE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. DIREITO PERSONALÍSSIMO. FALECIMENTO. PERDA
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DE OBJETO. SUCUMBÊNCIA MANTIDA. CAUSALIDADE E RESPONSABILIDADE PROCESSUAL.
1. Não se conhece do agravo retido, quando não reiterado o exame respectivo pelo interessado.
2. É solidária a responsabilidade pelas ações de saúde, respondendo qualquer dos entes estatais, em conjunto ou separadamente, sem a
possibilidade de alegação de ilegitimidade passiva, por distribuição interna de atribuições pelo sistema único de saúde.
3. Embora concedida a antecipação de tutela, o autor veio a falecer no curso do processo e, em se tratando de direito personalíssimo,
caracteriza-se a perda de objeto da ação e a própria falta de pressuposto processual, em caráter superveniente, a impor a extinção do
processo sem resolução do mérito, mantida, no entanto, a verba de sucumbência, nos termos da sentença.
5. Apelação desprovida e remessa oficial, tida por submetida, parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001885-86.2013.4.03.6139/SP

2013.61.39.001885-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
PROCURADOR : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO e outro(a)
APELADO(A) : IND/ MADEIREIRA DE LA RUA LTDA e outros(as)

: PAULO DE LA RUA TARANCON
: MARIA DEL CARMEN DE LA RUA TARANCON
: EMILIO DE LA RUA TARANCON falecido(a)
: JUAN MANUEL DE LA RUA TARANCON

ADVOGADO : SP276167 PAULO DE LA RUA TARANCON e outro(a)
No. ORIG. : 00018858620134036139 1 Vr ITAPEVA/SP

EMENTA
DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. TCFA. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
CONSTITUCIONALIDADE. FATO GERADOR. EMPRESA INATIVA. INEXIGIBILIDADE. VERBA HONORÁRIA.
ARTIGO 85, §8º, DO CPC. SENTENÇA MANTIDA.
1. Consolidada pela Suprema Corte a jurisprudência no sentido da constitucionalidade da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental -
TCFA, nos termos da Lei 10.165/2000.
2. Embora constitucional, não é exigível a cobrança da TCFA em relação à empresa em inatividade que, por não realizar a atividade
econômica potencialmente lesiva ao meio ambiental, a que atrelado o poder de polícia pelo IBAMA, não suscita a materialidade do fato
gerador respectivo.
3. No caso, existe documentação fiscal de inatividade, tendo sido ofertada declaração simplificada de pessoa jurídica inativa entre 2009 e
2015.
4. A falta de comunicação do encerramento de atividade, ainda que possa eventualmente resultar em violação de obrigação tributária
acessória, não gera a obrigação tributária principal, quando esta tenha como materialidade e fato gerador o próprio exercício de atividade
econômica sujeita ao poder de polícia, afeto, no caso, ao IBAMA, por se tratar de atividade potencialmente lesiva ao meio ambiente.
5. Quanto aos honorários advocatícios, considerando as circunstâncias do caso concreto, o pequeno valor da causa, a contratação de
defesa técnica pelos executados e o trabalho desenvolvido pelo advogado, demonstram-se adequados e suficientes os honorários fixados
na sentença, para remunerar, razoavelmente, a parte vencedora, sem impor oneração excessiva a parte vencida, cumprindo, assim, o
montante da condenação com a finalidade própria do instituto da sucumbência, nos termos do artigo 85, § 8º, do CPC/2015, não
cabendo, desse modo, sua redução.
6. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004663-62.2013.4.03.6128/SP

2013.61.28.004663-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Conselho Regional de Psicologia da 6ª Regiao CRP6
ADVOGADO : SP218591 FABIO CESAR GUARIZI
APELADO(A) : SIGMA ORIENTACAO E AVALIACAO VOCACIONAL PEDAGOGICA
No. ORIG. : 00046636220134036128 1 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ANUIDADES. CONSELHO PROFISSIONAL.
EXECUÇÃO FISCAL. LEGALIDADE. ALTERAÇÃO POR RESOLUÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE.
1. A inconstitucionalidade da alteração de anuidades por resolução de conselhos profissionais, por violação do princípio da legalidade
tributária, reconhecida pela Suprema Corte em face do disposto no artigo 2º da Lei 11.000/2004, torna inexigível o tributo na sua
integralidade.
2. Caso em que a cobrança é indevida, pois referente à anuidade de 1999, tendo como fundamento ato infralegal, que não poderia instituir
ou majorar o valor de tais tributos, sob pena de afronta ao princípio da legalidade, sendo impertinente invocar a aplicação da Súmula
452/STJ.
3. A despeito do artigo 2º, § 8º, da Lei 6.830/1980 e da Súmula 392/STJ permitirem a possibilidade de substituição da CDA até a
prolação da sentença nos embargos à execução, quando se tratar de correção de erro material ou formal, tal hipótese não se aplica na
espécie, uma vez que o vício em questão não é passível de correção.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029235-46.2015.4.03.6182/SP

2015.61.82.029235-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : NESTLE BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP138436 CELSO DE FARIA MONTEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
PROCURADOR : SP120451 RAQUEL BOLTES CECATTO e outro(a)
No. ORIG. : 00292354620154036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. INMETRO. AUTO DE INFRAÇÃO. CERCEAMENTO DE
DEFESA. INOCORRÊNCIA. AUTUAÇÃO VÁLIDA.
1. Inexistente cerceamento de defesa no indeferimento de produção de prova pericial, pois cabe ao Juiz, segundo o princípio do livre
convencimento motivado, deferir, indeferir ou determinar, de ofício, a realização de prova necessária ao julgamento do mérito da causa.
Ainda que as partes insistam sobre a necessidade de tal ou qual diligência, não se pode considerar ilegítima, liminarmente, a dispensa da
produção de prova que, na avaliação do magistrado, é desnecessária à formação de sua convicção.
2. A Lei 9.933/1999 atribuiu ao INMETRO competência para elaborar regulamentos técnicos na área metrológica, tendo sido aprovado
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o Regulamento Técnico Metrológico pela Portaria 248/2008, fixando critérios para verificação do conteúdo líquido de produtos pré-
medidos comercializados em unidades de massa e de volume de conteúdo nominal igual.
3. Consta dos autos que a embargante foi autuada, pela fiscalização do INMETRO, "por verificar que os produtos constantes das
autuações questionadas, comercializados pela enbargante autuado, expostos à venda, foram reprovados, em exames periciais
quantitativos, nos critérios individuais ou pela média conforme Laudos de Exames Quantitativos de Produtos Pré-Medidos, o que constitui
"infração ao disposto nos artigos 1º e 5º, da Lei nº 9933/1999, c/c o item 3, subitem 3.1, 3.2 e 3.2.1, tabelas I e II, do Regulamento
Técnico Metrológico, aprovado pelo art. 1º da Portaria INMETRO nº 248/2008.
4. Infundada a alegação de nulidade, pois os autos de infração exibem todas as informações necessárias à ampla defesa do autuado, nos
termos da Resolução CONMETRO 08/2006, constando, ainda, dos Laudos de Exames Quantitativos a referência aos dados dos
Termos de Coletas respectivos, ambos com a plena identificação do quanto restou coletado e analisado, especificando os dados
referentes ao produto, marca, tipo de embalagem, quantidade de amostras, valor nominal, lote de fabricação e validade.
5. Os Laudos de Exames Quantitativos indicaram o número de amostras coletadas dos produtos em questão, sujeito, segundo normas
metrológicas, aos parâmetros de controle que avaliaram a tolerância individual e a média mínima aceitável, com a reprovação das
amostras ora no critério individual, ora no critério da média, de sorte a comprovar que houve regular apuração da infração, sendo, pois,
válidas as autuações da autora.
6. A jurisprudência é assente no sentido da validade da autuação em casos mesmo de reprovação das amostras, ainda que apenas sob um
dos critérios de aferição, seja o individual, seja o do lote.
7. As multas foram aplicada com atenta indicação da fundamentação fática e jurídica, acima do piso de R$ 100,00, mas longe do teto de
R$ 50.000,00, previsto para infrações leves (artigo 9º, I, da Lei 9.933/1999), não cabendo cogitar, pois, de ofensa às normas de
regência das penalidades aplicáveis, ou aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, mesmo porque ainda indicado no curso
do processo administrativo, sem impugnação, a reincidência da autora na infração, não sendo cabível, pois, a conversão da penalidade em
advertência.
8. Seja pelo ângulo da apuração técnica da infração, seja pelo aspecto do enquadramento da conduta com base na legislação aplicável,
não existe qualquer vício ou ilegalidade a decretar, tendo sido regular a apuração da infração e aplicação da respectiva penalidade, em
conformidade com a firme e consolidada jurisprudência.
9. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002722-75.2015.4.03.6106/SP

2015.61.06.002722-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : MARIMBONDO MINERACAO LTDA
ADVOGADO : SP183678 FLAVIO AUGUSTO ROSA ZUCCA e outro(a)
APELADO(A) : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM
PROCURADOR : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro(a)
No. ORIG. : 00027227520154036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE NO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. LEI 9.873/1999. INOCORRÊNCIA. AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA
ADMINISTRATIVA. RECURSO DESPROVIDO.
1. Encontra-se pacificada a jurisprudência firme no sentido de que a prescrição em processo administrativo, em se tratando de dívida ativa
não-tributária, objeto de auto de infração, sujeita-se ao prazo quinquenal previsto Decreto 20.910/1932, confirmado no artigo 1º da Lei
9.873/1999, que se aplica ao caso: "Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta,
no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no
caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado".
2. Por sua vez, a prescrição intercorrente no âmbito administrativo, em se tratando de dívida ativa não-tributária, objeto de auto de
infração, sujeita-se ao prazo trienal previsto no § 1º do artigo 1º da Lei 9.873/1999, estando sujeita à interrupção nos moldes do artigo 2º
do mesmo diploma legal.
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3. Caso em que pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a instauração do processo administrativo,
como início dos atos necessários ao exercício do poder de polícia, interrompe o curso do prazo da prescrição da ação punitiva, pois
demonstra o inequívoco interesse da Administração na apuração dos fatos, afastando sua inércia.
4. Evidenciada a inocorrência da paralisação extintiva da pretensão autárquica, prevista no § 1º do artigo 1º da Lei 9.873/1999, pois
entre a data da autuação e a data do julgamento administrativo que ensejou a aplicação da multa não se perfez o lapso trienal.
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00156 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001121-69.2014.4.03.6138/SP

2014.61.38.001121-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL
ADVOGADO : SP076921 JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM e outro(a)
APELANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL
ADVOGADO : SP210855 ANDRE LUIS DA SILVA COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Barretos SP
ADVOGADO : SP192898 FERNANDO TADEU DE AVILA LIMA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00011216920144036138 1 Vr BARRETOS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. DUPLA APELAÇÃO. REMESSA
OFICIAL. TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA AOS MUNICÍPIOS. RESOLUÇÃO
NORMATIVA 414/2010 DA ANEEL. RECURSOS DESPROVIDOS.
1. É cediço na doutrina e na jurisprudência que as agências reguladoras estão adstritas aos poderes que lhe são atribuídos por lei. Isso
importa dizer que só podem reger conteúdo não disposto em lei prévia se assim lhes for permitido pelas competências que receberam
legalmente, e nos estritos limites que lhes forem impostos, conforme voto da Min. Eliana Calmon, relatora do REsp 1.386.994, publicado
no DJe de 13/11/2013: "Prevê a Constituição Federal que somente a lei pode estabelecer obrigação de fazer ou não fazer. No
caso, entretanto, o próprio legislador ordinário delegou à agência reguladora competência para a edição de normas e
regulamentos sobre pontos específicos".
2. Caso em que se faz necessário que se delineiem os limites da atuação regulamentar da ANEEL, reconhecendo que não há dispositivo
legal que expressamente lhe permita gerar obrigações a entes públicos, dentre as competências que lhe foram atribuídas por força do art.
3º da Lei 9.427/1996.
3. Contudo, deve-se ter em vista que a obrigação do Município para com o serviço de iluminação pública independe da ANEEL, já que
detém assento constitucional, inclusive com previsão específica para a forma de custeio (art. 149-A). Assim, afasta-se o argumento de
que a Resolução 414/2010 da ANEEL está atribuindo tal obrigação a despeito de não deter força de lei. A agência está devidamente
alinhada à suas atribuições, por exemplo, de "gerir os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de energia
elétrica, de concessão de uso de bem público, bem como fiscalizar, diretamente ou mediante convênios com órgãos estaduais, as
concessões, as permissões e a prestação dos serviços de energia elétrica" (art. 3º, IV, Lei 9.427/1996).
4. Não obstante, a análise da situação concreta revela que, neste caso, a atuação da ANEEL importa, materialmente, própria regência do
patrimônio do Município, uma vez que lhe atribui a propriedade dos "Ativos Imobilizados em Serviço-AIS", até então de titularidade da
distribuidora, de maneira cogente. No que pese ser claro que a ANEEL não detém competência expressa para tanto, devem ser
destacados os pontos a seguir.
5. Em primeiro lugar, na medida em que a ANEEL detém, sem dúvida, competência para "regular o serviço concedido, permitido e
autorizado e fiscalizar permanentemente sua prestação" (art. 3º, XIX, Lei 9.427/1996) e gerir os contratos de concessão de serviços
públicos de energia elétrica, e que tais contratos, por definição, importam em obrigações mútuas entre os contratantes, não há como não
se derivar que a ANEEL pode estabelecer regulamentações que impliquem alteração das obrigações contratuais originalmente firmadas,
ou tradicionalmente cumpridas, criando-as ou extinguindo-as. Negar a naturalidade desta consequência acabaria por esvaziar a própria
função da agência, na medida em que orientada ao satisfatório oferecimento do serviço público, devendo, sempre que necessário, intervir
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nas relações entre concedente e concessionária em favor do interesse público (art. 29, III, Lei 8.987/1995, função do poder concedente
delegada à ANEEL por força da Lei 9.427/1996).
6. Em segundo lugar, no específico caso da concessão de distribuição elétrica outorgada à Elektro Eletricidade e Serviços S/A, a União,
poder concedente, atua por intermédio da ANEEL, em conformidade com o já referido art. 3º, IV, da Lei 9.427/1996. Portanto, como a
Agência Nacional de Energia Elétrica representa a União, de modo a poder impor, também por estas circunstâncias, obrigações ao
Município, advindas de alterações contratuais.
7. No entanto, a despeito de todo o arrazoado até aqui, deve-se sopesar que também dentre as competências da ANEEL consta "zelar
pela boa qualidade do serviço (...)" (art. 29, VII, Lei 8.987/1995) e "estabelecer, para cumprimento por parte de cada
concessionária e permissionária de serviço público de distribuição de energia elétrica, as metas a serem periodicamente
alcançadas, visando a universalização do uso da energia elétrica;" (art. 3º, XII, Lei 9.427/1996). Ou seja, até por ser o seu
propósito, deve a ANEEL visar à boa qualidade do serviço público prestado, buscando seu aperfeiçoamento. Assim, sua atuação na
gerência contratual deve ser orientada às políticas e diretrizes do governo federal (art. 3º, I, Lei 9.427/1996), objetivando estabelecer
metas e critérios de desempenho, de modo a atender satisfatoriamente a população, enquanto destinatária do serviço.
8. Nem se diga que a ANEEL não deve regular o serviço de iluminação pública, já que de competência municipal. Isto porque até o
presente momento este serviço é prestado, tradicionalmente e de boa-fé, como obrigação acessória em contrato de concessão (o que já
atrairia sua competência), em que a União atua por intermédio da agência. E mesmo se o munícipio resolver prestar o serviço por meio de
concessão, quer se considere isso atividade acessória ao contrato firmado com a União ou contrato independente, cabe legalmente à
ANEEL gerir tal serviço, uma vez que as competências constantes do art. 3º da Lei 9.427/1996 não distinguem o âmbito federativo do
serviço concessionado, muito embora a ANEEL deva respeito à autonomia municipal, neste caso. Tanto assim é que o inciso IV do
referido artigo, inclusive, aventa a possibilidade de fiscalização mediante convênio com órgãos estaduais.
9. Não há qualquer evidência concreta nos autos de que o município de Barretos esteja apto a gerir os AIS que lhe seriam transferidos.
Não há informação sobre previsão orçamentária, instituição de COSIP ou de presença de efetivo técnico capacitado para a manutenção
dos ativos. Note-se que o ônus dessa prova é da ANEEL, na medida em que detém o dever legal de zelar pelo serviço prestado e,
portanto, garantir que os AIS só sejam transferidos aos municípios uma vez estejam estes aptos a manter a qualidade do serviço, sob
pena de danos sensíveis aos munícipes. Não o fazendo, atua de maneira ilegal, porque contrariamente às funções que lhe foram legalmente
atribuídas.
10. A ANEEL deveria, então, incentivar o acerto entre distribuidora e município, ao invés de impor, indistintamente, a obrigação de
adequação, até porque sabida a larga desigualdade de infraestrutura entre os diversos municípios do país.
11. Apelações e remessa oficial desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004413-54.2011.4.03.6110/SP

2011.61.10.004413-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : DIMESO LTDA
ADVOGADO : SP139291 GERMAN ALEJANDRO SAN MARTIN FERNANDEZ e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA e outro(a)
No. ORIG. : 00044135420114036110 3 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRF/SP. ANUIDADE. REGISTRO. INSCRIÇÃO NÃO VOLUNTÁRIA
NO CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES INDEVIDAS. INEXIGIBILIDADE DE INSCRIÇÃO
DEMONSTRADA. DECISÃO DO STJ FAVORÁVEL AO SINCAMESP, DO QUAL A APELADA É FILIADA. APLICAÇÃO.
APELO IMPROVIDO.
1. A obrigação de registro de profissionais nos conselhos regionais de fiscalização competentes exsurge do art. 1º da Lei 6.839/80, e se
dá "em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros".
2. A inscrição da apelada no CRF/SP se deu involuntariamente em decorrência de reiteradas autuações do Conselho apelante.
Ademais, o objeto da sociedade foi alterado exclusivamente devido a ofício do Conselho apelante, em que requeria tal medida.
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3. A apelada não desenvolve atividade prevista como exclusiva do profissional farmacêutico (tampouco atividade que requeira a presença
de responsável técnico farmacêutico) por ser distribuidora de produtos correlatos ("varejinho"), como consta do próprio termo de visita
lavrado por farmacêutico fiscal do CRF/SP (fl. 185). Não se sujeita, portanto, ao comando do art. 22, Lei 3.820/1960.
4. Além disso, apelada é filiada ao Sindicato do comércio atacadista de drogas, medicamentos, correlatos, perfumarias, cosméticos e
artigos de toucador no Estado de São Paulo (SINCAMESP). Ele obteve decisão favorável para seus filiados em sede de Mandado de
Segurança, confirmada pelo e. STJ em Recurso Especial transitado em julgado, no sentido de que o CRF/SP deve se abster de autuar e
cobrar anuidades dos filiados ao SINCAMESP que comercializem apenas produtos correlatos, como é o caso da apelada. Aplicação.
5. Recurso de apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 27 de novembro de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011872-54.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.011872-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL
ADVOGADO : SP076921 JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM e outro(a)
APELANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL
ADVOGADO : SP232477 FELIPE TOJEIRO
APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA DE SOCORRO SP
ADVOGADO : SP235911 RODRIGO FRANCISCO CABRAL TEVES e outro(a)
No. ORIG. : 00118725420134036105 6 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. DUPLA APELAÇÃO. REMESSA
OFICIAL. TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA AOS MUNICÍPIOS. RESOLUÇÃO
NORMATIVA 414/2010 DA ANEEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO. RECURSOS
DESPROVIDOS.
1. É cediço na doutrina e na jurisprudência que as agências reguladoras estão adstritas aos poderes que lhe são atribuídos por lei. Isso
importa dizer que só podem reger conteúdo não disposto em lei prévia se assim lhes for permitido pelas competências que receberam
legalmente, e nos estritos limites que lhes forem impostos, conforme voto da Min. Eliana Calmon, relatora do REsp 1.386.994, publicado
no DJe de 13/11/2013: "Prevê a Constituição Federal que somente a lei pode estabelecer obrigação de fazer ou não fazer. No
caso, entretanto, o próprio legislador ordinário delegou à agência reguladora competência para a edição de normas e
regulamentos sobre pontos específicos".
2. Caso em que se faz necessário que se delineiem os limites da atuação regulamentar da ANEEL, reconhecendo que não há dispositivo
legal que expressamente lhe permita gerar obrigações a entes públicos, dentre as competências que lhe foram atribuídas por força do art.
3º da Lei 9.427/1996.
3. Contudo, deve-se ter em vista que a obrigação do Município para com o serviço de iluminação pública independe da ANEEL, já que
detém assento constitucional, inclusive com previsão específica para a forma de custeio (art. 149-A). Assim, de se afastar o argumento de
que a Resolução 414/2010 da ANEEL está atribuindo tal obrigação a despeito de não deter força de lei. A agência está devidamente
alinhada à suas atribuições, por exemplo, de "gerir os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de energia
elétrica, de concessão de uso de bem público, bem como fiscalizar, diretamente ou mediante convênios com órgãos estaduais, as
concessões, as permissões e a prestação dos serviços de energia elétrica" (art. 3º, IV, Lei 9.427/1996).
4. Não obstante, a análise da situação concreta revela que, neste caso, a atuação da ANEEL importa, materialmente, na própria regência
do patrimônio do Município, uma vez que lhe atribui a propriedade dos "Ativos Imobilizados em Serviço-AIS", até então de titularidade
da distribuidora, de maneira cogente. No que pese ser claro que a ANEEL não detém competência expressa para tanto, devem ser
destacados os pontos a seguir.
5. Em primeiro lugar, na medida em que a ANEEL detém, sem dúvida, competência para "regular o serviço concedido, permitido e
autorizado e fiscalizar permanentemente sua prestação" (art. 3º, XIX, Lei 9.427/1996) e gerir os contratos de concessão de serviços
públicos de energia elétrica, e que tais contratos, por definição, importam em obrigações mútuas entre os contratantes, não há como não
se derivar que a ANEEL pode estabelecer regulamentações que impliquem em alteração das obrigações contratuais originalmente
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firmadas, ou tradicionalmente cumpridas, criando-as ou extinguindo-as. Negar a naturalidade desta consequência acabaria por esvaziar a
própria função da agência, na medida em que orientada ao satisfatório oferecimento do serviço público, devendo, sempre que necessário,
intervir nas relações entre concedente e concessionária em favor do interesse público (art. 29, III, Lei 8.987/1995, função do poder
concedente delegada à ANEEL por força da Lei 9.427/1996).
6. Em segundo lugar, no específico caso da concessão de distribuição elétrica outorgada à Elektro Eletricidade e Serviços S/A, a União,
poder concedente, atua por intermédio da ANEEL, em conformidade com o já referido art. 3º, IV, da Lei 9.427/1996. Portanto, como a
Agência Nacional de Energia Elétrica representa a União, de modo a poder impor, também por estas circunstâncias, obrigações ao
Município, advindas de alterações contratuais.
7. No entanto, a despeito de todo o arrazoado até aqui, deve-se sopesar que também dentre as competências da ANEEL consta "zelar
pela boa qualidade do serviço (...)" (art. 29, VII, Lei 8.987/1995) e "estabelecer, para cumprimento por parte de cada
concessionária e permissionária de serviço público de distribuição de energia elétrica, as metas a serem periodicamente
alcançadas, visando a universalização do uso da energia elétrica;" (art. 3º, XII, Lei 9.427/1996). Ou seja, até por ser o seu
propósito, deve a ANEEL visar à boa qualidade do serviço público prestado, buscando seu aperfeiçoamento. Assim, sua atuação na
gerência contratual deve ser orientada às políticas e diretrizes do governo federal (art. 3º, I, Lei 9.427/1996), objetivando estabelecer
metas e critérios de desempenho, de modo a atender satisfatoriamente a população, enquanto destinatária do serviço.
8. Nem se diga que a ANEEL não deve regular o serviço de iluminação pública, já que de competência municipal. Isto porque até o
presente momento este serviço é prestado, tradicionalmente e de boa-fé, como obrigação acessória em contrato de concessão (o que já
atrairia sua competência), em que a União atua por intermédio da agência. E mesmo se o munícipio resolver prestar o serviço por meio de
concessão, quer se considere isso atividade acessória ao contrato firmado com a União ou contrato independente, cabe legalmente à
ANEEL gerir tal serviço, uma vez que as competências constantes do art. 3º da Lei 9.427/1996 não distinguem o âmbito federativo do
serviço concessionado, muito embora a ANEEL deva respeito à autonomia municipal, neste caso. Tanto assim é que o inciso IV do
referido artigo inclusive aventa a possibilidade de fiscalização mediante convênio com órgãos estaduais.
9. Não há qualquer evidência concreta nos autos de que o município de Socorro esteja apto a gerir os AIS que lhe seriam transferidos.
Não há informação sobre previsão orçamentária, instituição de COSIP ou de presença de efetivo técnico capacitado para a manutenção
dos ativos. Note-se que o ônus dessa prova é da ANEEL, na medida em que detém o dever legal de zelar pelo serviço prestado e,
portanto, garantir que os AIS só sejam transferidos aos municípios uma vez estejam estes aptos a manter a qualidade do serviço, sob
pena de danos sensíveis aos munícipes. Não o fazendo, atua de maneira ilegal, porque contrariamente às funções que lhe foram legalmente
atribuídas.
10. A ANEEL deveria, então, incentivar o acerto entre distribuidora e município, ao invés de impor, indistintamente, a obrigação de
adequação, até porque sabida a larga desigualdade de infraestrutura entre os diversos municípios do país.
11. A condenação em honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa não revela qualquer excesso ou
ilegalidade, de modo que não se autoriza, em absoluto, qualquer redução, pois importaria em manifestação ofensa ao artigo 85, §§2º e 3º,
CPC/2015.
12. Apelações e remessa oficial, tida por submetida, desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046135-12.2004.4.03.0000/SP

2004.03.00.046135-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO
AGRAVADO(A) : PHILIPS DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP022064 JOUACYR ARION CONSENTINO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 90.00.32541-2 15 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.
ARTIGO 1.040, II, CPC/2015. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. DEPÓSITO JUDICIAL. ESTORNO DE JUROS. DISCUSSÃO
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EM AÇÃO PRÓPRIA: ACÓRDÃO REFORMADO. EXAME DO MÉRITO DO ATO JUDICIAL. MONOPÓLIO DA CEF
E PREVISÃO LEGAL DE APLICAÇÃO APENAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ILEGALIDADE.
1. O acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do respectivo julgamento que,
porém, se encontra superada, na atualidade, diante da consolidação da jurisprudência a respeito do tema, tendo o Superior Tribunal de
Justiça decidido que a discussão da matéria relativa à aplicação de juros e correção monetária nos depósitos judiciais independe de ação
específica contra o banco depositário, conforme acórdão proferido no RESP 1.360.212, Rel. Min. Herman Benjamim, DJE 11/09/2013,
pelo regime do artigo 543-C do CPC/1973.
2. Estando o acórdão anteriormente proferido em divergência com a orientação da Corte Superior, cabe, nos termos do artigo 1.040, II,
do CPC/2015 (art. 543-C, § 7º, II, do CPC/1973), o reexame da causa, para modificar o acórdão e reconhecer que a discussão da
matéria relativa à aplicação de juros e correção monetária nos depósitos judiciais independe de ação específica contra o banco
depositário, podendo ser analisada na própria demanda.
3. Reformado o acórdão da Turma, para reconhecer desnecessária a propositura de ação própria para discussão do tema, examina-se o
mérito da decisão.
4. Caso em que a decisão agravada indeferiu o pedido da agravante para que fosse determinada a expedição de ofício à depositária
judicial para promover, de imediato, o crédito dos juros indevidamente estornados, com os respectivos frutos do período.
5. Defende a agravante, Eletrobrás, que a Caixa Econômica Federal - CEF realizou o pagamento dos juros como uma espécie de
promoção, em disputa da custódia dos depósitos judiciais com o Banco do Brasil, o que configura ato econômico de concorrência, que
afasta totalmente o enquadramento do presente caso à regra do Decreto-lei 1.737/79, vigente à época.
6. Ocorre que o estorno de tais juros, ainda que realizado no contexto narrado, configurou mero desdobramento, pelo qual se buscou
corrigir a ilegalidade, antes ocorrida, com a quebra do monopólio da CEF, que gerou a remuneração das contas com juros, cuja
aplicação não tem, no entanto, respaldo legal, na medida em que a garantia estabelecida referia-se tão somente à remuneração básica,
consistente em correção monetária (artigo 3º do Decreto-lei 1.737/1979).
7. Não cabe acolher a tese de que o crédito de juros pela CEF, dado como voluntário, geraria, em favor da ELETROBRÁS, que não foi
a depositante, direito à remuneração contrária à legislação, pois o depositário judicial exerce e cumpre obrigação legal, e não contratual
para efeito de permitir livre disposição sobre o respectivo objeto. Se não existe decisão judicial que imponha a aplicação de juros em tal
espécie de depósito e, por outro lado, havendo previsão legal de que somente cabe a correção monetária, não pode prevalecer solução
contrária à legislação, sobretudo se adotada no contexto da reparação de ilicitude referente à quebra do monopólio legal dos depósitos
judiciais pela CEF.
8. Agravo de instrumento parcialmente provido, em juízo de retratação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017341-44.2013.4.03.6182/SP

2013.61.82.017341-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : MONPAR IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA
ADVOGADO : SP173773 JOSE ANTENOR NOGUEIRA DA ROCHA e outro(a)

: SP236017 DIEGO BRIDI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00173414420134036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO
GERAL. RE 574.706. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO.
1. Conforme a jurisprudência deste Tribunal, a promulgação da Lei 12.973/2014 não promoveu modificação legislativa relevante para a
espécie, na medida em que não alterou o conceito da base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS.
2. Caso em que se encontra firmada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional, no
sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme RE 574.706, Rel. Min.
CARMEN LÚCIA, DJE 02/10/2017.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     652/2076



3. A publicação do aresto de referência já ocorreu e, de todo o modo, assentou o Superior Tribunal de Justiça que "O fato de a ementa
do julgado promovido pelo STF encontrar-se pendente de publicação não inviabiliza sua imediata aplicação, mormente diante do
efeito vinculante dos pronunciamentos emanados em sede de repercussão geral, emprestando celeridade e eficiência na
prestação jurisdicional, bem como reverência ao pronunciamento superior" (AIRESP 1.402.242, Rel. Min. Humberto Martins, DJE
28/06/2016). Nesta linha, publicada a ata de julgamento e o próprio o acórdão proferido no RE 574.706, deliberando pela exclusão do
ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, não se pode negar observância à interpretação da Corte Constitucional,
independentemente da possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre modulação dos efeitos respectivos, evento
futuro e incerto que não impede a constatação da solução de mérito, firmada em sede de repercussão geral, com reconhecimento, pois,
da amplitude intersubjetiva da controvérsia suscitada.
4. Deriva-se que a pretensão de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS devidos comporta provimento, nos termos
dos precedentes acima.
5. Na espécie, a sentença, dentro dos limites da irresignação, diverge da jurisprudência consolidada da Suprema Corte, devendo ser
reformada, para reconhecer o excesso de execução na cobrança do PIS e da COFINS com a base de cálculo da Lei 9.718/1998 (artigo
3º, § 1º), devendo ser excluídos dos títulos executivos os referidos valores, mediante cálculo aritmético, com a apuração do tributo de
acordo com a legislação precedente.
6. Ainda que inexigível tal base de cálculo, possível o prosseguimento da execução fiscal, mediante substituição ou correção das Certidões
de Dívida Ativa para delas excluir o ICMS e o ISS na apuração do PIS/COFINS, sem prejuízo do remanescente plenamente válido e
exigível.
7. Ante o acolhimento parcial dos embargos do devedor, deve a Fazenda Nacional responder pelo pagamento de honorários
advocatícios, correspondente a 10% do valor atualizado da parcela excluída da execução fiscal, nos termos do artigo 85, § 3º, I, do
CPC/2015, sem prejuízo do encargo legal em relação ao remanescente da dívida executada.
8. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103131-25.2007.4.03.0000/SP

2007.03.00.103131-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : LOTHAR HEINEMANN COHN
ADVOGADO : SP100001 PAULO WILSON FERRANTE MOTTA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 92.00.40115-5 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. RPV. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. RE 579.431. SOBRESTAMENTO. RESP 1.360.212.
RECURSO PARADIGMA. DEPÓSITO JUDICIAL. ESTORNO DE JUROS. DISCUSSÃO NA PRÓPRIA AÇÃO.
DEVOLUÇÃO PELA E. VICE-PRESIDÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE DIVERGÊNCIA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO
INADMITIDO.
1. A devolução dos autos pela Vice-Presidência, para eventual juízo de retratação, com base no artigo 543-C, §7º, II, do CPC/1973, e
artigo 1.040, II, do CPC/2015, considerou como paradigma o REsp. 1.360.212, o qual decidiu que a discussão da matéria relativa à
aplicação de juros e correção monetária nos depósitos judiciais independe de ação específica contra o banco depositário. Porém, o
presente agravo de instrumento versa sobre a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da realização do cálculo
exequendo até a expedição da RPV, não se confundindo com o paradigma supramencionado.
2. Inexistindo divergência do acórdão recorrido com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, no REsp. 1.360.212, é inviável o juízo
de retratação.
3. Juízo de retratação inadmitido. Devolução dos autos à e. Vice-presidência.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não admitir o juízo de retratação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00162 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013179-43.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.013179-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : GRANOL IND/ COM/ E EXP/ S/A
ADVOGADO : SP078507 ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : CERALIT S/A IND/ E COM/
No. ORIG. : 00131794320134036105 3 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO
MOTIVADO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. GRUPO ECONÔMICO. ESVAZIAMENTO PATRIMONIAL. FRAUDE CONTRA CREDORES.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO PARA PONTUALMENTE
SUPRIR FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO.
1. Os aclaratórios comportam parcial acolhimento, apenas para suprimento pontual de fundamentação, uma vez que, com efeito, constata-
se que argumento relevante do apelo, calcado na alegada imprescindibilidade de prova pericial, deixou de ser apreciado a contento.
Deveras, a questão foi enfrentada sob o enfoque da necessidade da dilação probatória face ao cálculo da dívida em cobro, ao passo em
que o contribuinte, diferentemente, sustentara a imperatividade de laudo pericial para comprovar a sustentada inexistência do grupo
econômico de fato reconhecido no sentenciamento..
2. No intuito de suprir tal omissão, examinando-se a suscitação da embargante, cumpre, de início, destacar o pacífico e consabido
entendimento jurisprudencial no sentido de que o Juízo pode dispensar produção probatória ou diligências que entenda despiciendas ao
deslinde da lide.
3. Compulsando-se a sentença, observa-se que o Juízo a quo relatou o pedido de prova pericial, bem como o pedido fazendário pelo
respectivo indeferimento. Seguiu-se extensa fundamentação a respeito da efetiva caracterização de grupo econômico no caso dos autos -
essencialmente toda a sentença é dedicada a enfrentar este ponto, sob variados enfoques (destaque-se a análise do acervo documental e
de decisões judiciais em anteriores em múltiplos processos envolvendo a embargante abordando o tema, com destaque, inclusive, para a
prova testemunhal produzida nestes feitos) e cotejo analítico da argumentação do contribuinte, em arrazoado de fato e direito. Dado que
as razões do apelo (à semelhança das declinadas nos embargos de declaração à sentença, rejeitados) limitam-se à irresignação à
conclusões alcançadas pelo Juízo - neste momento já ratificadas pela Turma, inclusive -, sem qualquer perspectiva de reversão a partir de
tal prova (sendo de se notar que os fundamentos adotados pelo Juízo para caracterização do grupo econômico ultrapassam a simples
confusão patrimonial que seria objeto da perícia), nada há a reformar na sentença quanto à rejeição da dilação probatória.
4. Descaracterizadas, nestes termos, a nulidade aventada, os aclaratórios, no que mais alegam, são manifestamente improcedentes.
Quanto à alegação de prescrição, observou o acórdão que se encontra "Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça no sentido de que a prescrição da pretensão para redirecionamento da ação executiva fiscal, em caso de responsabilidade
empresarial por grupo econômico, não se verifica apenas pelo decurso do prazo de cinco anos entre a citação da devedora
originária e o requerimento de redirecionamento, sendo imprescindível a caracterização da inércia da exequente [...]. Na
espécie, a execução fiscal foi interposta, em 20/07/1998 (0608159-47.1998.4.03.6105), com o cite-se em 21/07/1998, citação da
executada originária, via AR, em 11/11/1998, e oposição de embargos do devedor, em 19/05/2006 (0007130-30.2006.4.03.6105),
que, após regular processamento do feito, foi proferida sentença, em 21/01/2011, tendo sido interposta apelação pela executada
originária, e julgada pelo Tribunal em 30/07/2012, com trânsito em julgado, em 10/08/2012. Na sequência, após a baixa dos
autos à Vara de origem, em 05/04/2013, a PFN requereu, nos autos da execução fiscal, a inclusão da embargante no polo
passivo da ação. Como se observa, não houve inércia atribuível à PFN para que se possa cogitar, à luz da jurisprudência
consolidada, de prescrição em relação ao redirecionamento da execução fiscal para a embargante".
5. Aduziu o acórdão, sobre a existência de grupo econômico, que "A jurisprudência consolidada admite a responsabilização
solidária, nos termos do artigo 124, I, do CTN, das empresas e administradores integrantes de grupo econômico, quando
presente forte e fundado indício da prática de atos e negócios jurídicos que propiciem o esvaziamento, transferência e confusão
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patrimonial, repercutindo em fatos geradores e com relevantes projeções e efeitos sobre obrigações tributárias da executada,
almejando um fim e um proveito comum, em detrimento do interesse fazendário, frustrando a cobrança de créditos tributários
[...]. Diversas circunstâncias, conjuntamente analisadas, revelam a efetiva ocorrência de sucessão empresarial de fato,
autorizando, portanto, a teor da legislação, o redirecionamento da lide. Evidentemente, a sucessão de fato, tal como ocorrida na
espécie, não resta documentada através de ato formal, decorrendo de situações ocultas ou sob a aparência de regularidade e
legalidade, cuja descoberta, como ocorrido no caso dos autos, a partir de fortes indícios de conluio e fraude, é impugnada, tal
qual na espécie, por defesa baseada em mera negativa geral, sem comprovação capaz de elidir a constatação fazendária".
6. Ressaltou-se que "Na espécie, considerando todo o grupo econômico, há coincidência de membros do grupo. Em 12/12/1995,
José Luiz Cerboni de Toledo e Julio Fikaukas, administradores da co-executada CERALIT, constituíram a empresa CEB
PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S/C LTDA., transferindo a CEB vários imóveis, como se observa no seu ato constitutivo.
Posteriormente, em 05/09/2006, a CEB outorgou escritura pública de dação em pagamento à embargante GRANOL objetivando
transferir parte dos imóveis, blindando o patrimônio em abuso da personalidade jurídica".
7. Evidenciou o acórdão, ademais, que "a embargante GRANOL associou-se à CERALIT e interferiu diretamente em sua
administração, superando os limites contratuais de simples arrendamento. Tal fato inclusive já foi reconhecido pela 4ª Turma
desta Corte, em decisão proferida em agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu o pedido de inclusão da
embargante no polo passivo de execução fiscal similar (EF nº 0014716-65.1999.4.03.6105), por entender que houve a formação
de grupo econômico de fato e confusão patrimonial com a empresa executada".
8. Concluiu o acórdão que "comprovada a existência de grupo econômico de fato, a responsabilidade é solidária de todas as
empresas que integram o grupo econômico, nos termos do artigo 124, II, do CTN c/c artigo 30, IX, da Lei 8.212/1991[...]. Logo,
constatada prática de fraude contra credores mediante o esvaziamento patrimonial da devedora principal com desvio de
recursos a outra empresa integrante de grupo econômico, em detrimento da satisfação dos débitos tributários, reconhece-se, à
luz da jurisprudência citada, a responsabilidade solidária da embargante. A mera contestação por alegação genérica, totalmente
desprovida de respaldo probatório, não é capaz de infirmar tal constatação, sendo de rigor a manutenção da embargante no
polo passivo da execução fiscal originária. Tampouco se cogita de ofensa aos princípios constitucionais invocados, pois se
encontra consolidada a jurisprudência no sentido de que a inclusão de terceiros no polo passivo da execução fiscal, por
responsabilidade tributária, não depende de procedimento administrativo, ocorrendo diretamente na execução fiscal, através de
pedido fundamentado da exequente, com as provas pertinentes, o qual é apreciado pelo Juízo competente. Não se exige nem se
estabelece o contraditório prévio, o qual é exercido, de forma plena, depois de proferida a decisão judicial, em face da qual cabe
aos responsáveis tributários, incluídos na ação, requerer reconsideração ou interpor recurso ao Tribunal, inclusive com
possibilidade de apresentação da contraprova necessária no âmbito dos embargos à execução".
9. Não houve qualquer omissão ou obscuridade no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação
de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível
com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou legislação federal ou norma constitucional, como mencionado, caso
seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.
9. Embargos de declaração parcialmente providos, sem efeitos infringentes, para pontualmente suprir fundamentação do acórdão
recorrido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00163 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013289-23.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.013289-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AJUFESP ASSOCIACAO DOS JUIZES FEDERAIS DE SAO PAULO E MATO GROSSO DO
SUL

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro(a)
: SP242542 CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO

No. ORIG. : 00132892320144036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRADIÇÃO - OBSCURIDADE - ERRO
MATERIAL - REJEIÇÃO
1. Não existe no decisum, em qualquer hipótese, omissão, contradição, obscuridade ou erro material, vícios que autorizam a oposição de
embargos de declaração, uma vez que o presente julgado, apenas, seguiu a decisão do Órgão Especial no julgamento da Arguição de
Inconstitucionalidade Cível nº 0005067-86.2002.4.03.6100, ou seja, tendo o Órgão Especial declarado a inconstitucionalidade da
limitação das despesas com educação, houve vinculação do presente ao resultado daquele julgado. Portanto, caso a embargante entende
que existe omissão no julgado, esta se encontra naquele julgado e não neste.
2. Há de se destacar que nos presentes embargos, na melhor das hipóteses, haveria intenção da embargante de apenas prequestionar a
matéria, a fim de lhe abrir a via especial ou extraordinária, sendo que a redação do artigo 1.025 do novo Código de Processo Civil admite
o prequestionamento implícito, não havendo necessidade da matéria ser tratada no Acórdão.
3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0067179-24.2003.4.03.0000/SP

2003.03.00.067179-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO
AGRAVADO(A) : BASF BRASILEIRA S/A INDUSTRIAS QUIMICAS
ADVOGADO : SP029120 JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 92.00.21928-4 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR. ARTIGO
1.040, II, CPC/2015. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. DEPÓSITO JUDICIAL. ESTORNO DE JUROS. DISCUSSÃO EM
AÇÃO PRÓPRIA: ACÓRDÃO REFORMADO. EXAME DO MÉRITO DO ATO JUDICIAL. MONOPÓLIO DA CEF E
PREVISÃO LEGAL DE APLICAÇÃO APENAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ILEGALIDADE.
1. O acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do respectivo julgamento que,
porém, se encontra superada, na atualidade, diante da consolidação da jurisprudência a respeito do tema, tendo o Superior Tribunal de
Justiça decidido que a discussão da matéria relativa à aplicação de juros e correção monetária nos depósitos judiciais independe de ação
específica contra o banco depositário, conforme acórdão proferido no RESP 1.360.212, Rel. Min. Herman Benjamim, DJE 11/09/2013,
pelo regime do artigo 543-C do CPC/1973.
2. Estando o acórdão anteriormente proferido em divergência com a orientação da Corte Superior, cabe, nos termos do artigo 1.040, II,
do CPC/2015 (art. 543-C, § 7º, II, do CPC/1973), o reexame da causa, para modificar o acórdão e reconhecer que a discussão da
matéria relativa à aplicação de juros e correção monetária nos depósitos judiciais independe de ação específica contra o banco
depositário, podendo ser analisada na própria demanda.
3. Reformado o acórdão da Turma, para reconhecer desnecessária a propositura de ação própria para discussão do tema, examina-se o
mérito da decisão.
4. Caso em que a decisão agravada indeferiu o pedido da agravante para que fosse determinada a expedição de ofício à depositária
judicial para promover, de imediato, o crédito dos juros indevidamente estornados, com os respectivos frutos do período.
5. Defende a agravante, Eletrobrás, que a Caixa Econômica Federal - CEF realizou o pagamento dos juros como uma espécie de
promoção, em disputa da custódia dos depósitos judiciais com o Banco do Brasil, o que configura ato econômico de concorrência, que
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afasta totalmente o enquadramento do presente caso à regra do Decreto-lei 1.737/79, vigente à época.
6. Ocorre que o estorno de tais juros, ainda que realizado no contexto narrado, configurou mero desdobramento, pelo qual se buscou
corrigir a ilegalidade, antes ocorrida, com a quebra do monopólio da CEF, que gerou a remuneração das contas com juros, cuja
aplicação não tem, no entanto, respaldo legal, na medida em que a garantia estabelecida referia-se tão somente à remuneração básica,
consistente em correção monetária (artigo 3º do Decreto-lei 1.737/1979).
7. Não cabe acolher a tese de que o crédito de juros pela CEF, dado como voluntário, geraria, em favor da ELETROBRÁS, que não foi
a depositante, direito à remuneração contrária à legislação, pois o depositário judicial exerce e cumpre obrigação legal, e não contratual
para efeito de permitir livre disposição sobre o respectivo objeto. Se não existe decisão judicial que imponha a aplicação de juros em tal
espécie de depósito e, por outro lado, havendo previsão legal de que somente cabe a correção monetária, não pode prevalecer solução
contrária à legislação, sobretudo se adotada no contexto da reparação de ilicitude referente à quebra do monopólio legal dos depósitos
judiciais pela CEF.
8. Agravo de instrumento parcialmente provido, em juízo de retratação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017879-30.2002.4.03.0000/SP

2002.03.00.017879-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO
AGRAVADO(A) : OLDECAR IND/ E COM/ DE BEBIDAS LTDA
ADVOGADO : SP030841 ALFREDO ZERATI
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP099950 JOSE PAULO NEVES
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 92.06.05951-3 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR. ARTIGO
1.040, II, CPC/2015. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. DEPÓSITO JUDICIAL. ESTORNO DE JUROS. DISCUSSÃO EM
AÇÃO PRÓPRIA: ACÓRDÃO REFORMADO. EXAME DO MÉRITO DO ATO JUDICIAL. MONOPÓLIO DA CEF E
PREVISÃO LEGAL DE APLICAÇÃO APENAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ILEGALIDADE.
1. O acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do respectivo julgamento que,
porém, se encontra superada, na atualidade, diante da consolidação da jurisprudência a respeito do tema, tendo o Superior Tribunal de
Justiça decidido que a discussão da matéria relativa à aplicação de juros e correção monetária nos depósitos judiciais independe de ação
específica contra o banco depositário, conforme acórdão proferido no RESP 1.360.212, Rel. Min. Herman Benjamim, DJE 11/09/2013,
pelo regime do artigo 543-C do CPC/1973.
2. Estando o acórdão anteriormente proferido em divergência com a orientação da Corte Superior, cabe, nos termos do artigo 1.040, II,
do CPC/2015 (art. 543-C, § 7º, II, do CPC/1973), o reexame da causa, para modificar o acórdão e reconhecer que a discussão da
matéria relativa à aplicação de juros e correção monetária nos depósitos judiciais independe de ação específica contra o banco
depositário, podendo ser analisada na própria demanda.
3. Reformado o acórdão da Turma, para reconhecer desnecessária a propositura de ação própria para discussão do tema, examina-se o
mérito da decisão.
4. Caso em que a decisão agravada indeferiu o pedido da agravante para que fosse determinada a expedição de ofício à depositária
judicial para promover, de imediato, o crédito dos juros indevidamente estornados, com os respectivos frutos do período.
5. Defende a agravante, Eletrobrás, que a Caixa Econômica Federal - CEF realizou o pagamento dos juros como uma espécie de
promoção, em disputa da custódia dos depósitos judiciais com o Banco do Brasil, o que configura ato econômico de concorrência, que
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afasta totalmente o enquadramento do presente caso à regra do Decreto-lei 1.737/79, vigente à época.
6. Ocorre que o estorno de tais juros, ainda que realizado no contexto narrado, configurou mero desdobramento, pelo qual se buscou
corrigir a ilegalidade, antes ocorrida, com a quebra do monopólio da CEF, que gerou a remuneração das contas com juros, cuja
aplicação não tem, no entanto, respaldo legal, na medida em que a garantia estabelecida referia-se tão somente à remuneração básica,
consistente em correção monetária (artigo 3º do Decreto-lei 1.737/1979).
7. Não cabe acolher a tese de que o crédito de juros pela CEF, dado como voluntário, geraria, em favor da ELETROBRÁS, que não foi
a depositante, direito à remuneração contrária à legislação, pois o depositário judicial exerce e cumpre obrigação legal, e não contratual
para efeito de permitir livre disposição sobre o respectivo objeto. Se não existe decisão judicial que imponha a aplicação de juros em tal
espécie de depósito e, por outro lado, havendo previsão legal de que somente cabe a correção monetária, não pode prevalecer solução
contrária à legislação, sobretudo se adotada no contexto da reparação de ilicitude referente à quebra do monopólio legal dos depósitos
judiciais pela CEF.
8. Agravo de instrumento parcialmente provido, em juízo de retratação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00166 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015071-31.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.015071-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : BIO COMPANY COSMETICOS LTDA -EPP
ADVOGADO : SP146711 ELIANE CAMPOS BOTTOS e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00150713120154036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APREENSÃO MERCADORIA IMPORTADA E VEÍCULO - PENA DE PERDIMENTO.
ERRO MATERIAL QUE SE RETIFICA DE OFÍCIO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA
O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, contradição, omissão ou
erro material, nos termos do artigo 1.022 do CPC.
Ausentes os vícios arguidos a justificar o prequestionamento.
Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, determinar seja retificado de ofício o erro material apontado e rejeitar os embargos de declaração, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013277-83.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.013277-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : MARIA TERESA FERRO
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ADVOGADO : SP130533 CELSO LIMA JUNIOR
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 97.00.20952-0 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. RESP
1.360.212. RECURSO PARADIGMA. DEPÓSITO JUDICIAL. ESTORNO DE JUROS. DISCUSSÃO NA PRÓPRIA
AÇÃO. DEVOLUÇÃO PELA E. VICE-PRESIDÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE DIVERGÊNCIA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO
INADMITIDO.
1. A devolução dos autos pela Vice-Presidência, para eventual juízo de retratação, com base no artigo 543-C, §7º, II, do CPC/1973, e
artigo 1.040, II, do CPC/2015, considerou como paradigma o REsp. 1.360.212, o qual decidiu que a discussão da matéria relativa à
aplicação de juros e correção monetária nos depósitos judiciais independe de ação específica contra o banco depositário. Porém, o
presente agravo de instrumento versa sobre a aplicação da taxa Selic na correção dos depósitos judiciais, não se confundindo com o
paradigma supramencionado.
2. Inexistindo divergência do acórdão recorrido com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, no REsp. 1.360.212, é inviável o juízo
de retratação.
3. Juízo de retratação inadmitido. Devolução dos autos à e. Vice-presidência.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não admitir o juízo de retratação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00168 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007637-90.2002.4.03.6182/SP

2002.61.82.007637-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : EDSON CARUZO

: JOSE FRANCISCO ALFACE
: CISPLATINA IND/ E COM/ DE PARAFUSOS LTDA e outros(as)

ADVOGADO : SP030969 JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00076379020024036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. EMBARGOS REJEITADOS.
1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente erro, obscuridade, contradição ou
omissão.
2.Ausentes os vícios do art. 1.023 do CPC.
3.Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
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Desembargador Federal Relator

00169 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006004-53.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.006004-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP117630 SILVIA FEOLA LENCIONI e outro(a)
AGRAVADO(A) : LANIFICIO SANTA INES LTDA
ADVOGADO : SP028237 JOSE LOPES PEREIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 92.00.65168-2 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR. ARTIGO
1.040, II, CPC/2015. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. DEPÓSITO JUDICIAL. ESTORNO DE JUROS. DISCUSSÃO EM
AÇÃO PRÓPRIA: ACÓRDÃO REFORMADO. EXAME DO MÉRITO DO ATO JUDICIAL. MONOPÓLIO DA CEF E
PREVISÃO LEGAL DE APLICAÇÃO APENAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ILEGALIDADE.
1. O acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do respectivo julgamento que,
porém, se encontra superada, na atualidade, diante da consolidação da jurisprudência a respeito do tema, tendo o Superior Tribunal de
Justiça decidido que a discussão da matéria relativa à aplicação de juros e correção monetária nos depósitos judiciais independe de ação
específica contra o banco depositário, conforme acórdão proferido no RESP 1.360.212, Rel. Min. Herman Benjamim, DJE 11/09/2013,
pelo regime do artigo 543-C do CPC/1973.
2. Estando o acórdão anteriormente proferido em divergência com a orientação da Corte Superior, cabe, nos termos do artigo 1.040, II,
do CPC/2015 (art. 543-C, § 7º, II, do CPC/1973), o reexame da causa, para modificar o acórdão e reconhecer que a discussão da
matéria relativa à aplicação de juros e correção monetária nos depósitos judiciais independe de ação específica contra o banco
depositário, podendo ser analisada na própria demanda.
3. Reformado o acórdão da Turma, para reconhecer desnecessária a propositura de ação própria para discussão do tema, examina-se o
mérito da decisão.
4. Caso em que a decisão agravada indeferiu o pedido da agravante para que fosse determinada a expedição de ofício à depositária
judicial para promover, de imediato, o crédito dos juros indevidamente estornados, com os respectivos frutos do período.
5. Defende a agravante, Eletrobrás, que a Caixa Econômica Federal - CEF realizou o pagamento dos juros como uma espécie de
promoção, em disputa da custódia dos depósitos judiciais com o Banco do Brasil, o que configura ato econômico de concorrência, que
afasta totalmente o enquadramento do presente caso à regra do Decreto-lei 1.737/79, vigente à época.
6. Ocorre que o estorno de tais juros, ainda que realizado no contexto narrado, configurou mero desdobramento, pelo qual se buscou
corrigir a ilegalidade, antes ocorrida, com a quebra do monopólio da CEF, que gerou a remuneração das contas com juros, cuja
aplicação não tem, no entanto, respaldo legal, na medida em que a garantia estabelecida referia-se tão somente à remuneração básica,
consistente em correção monetária (artigo 3º do Decreto-lei 1.737/1979).
7. Não cabe acolher a tese de que o crédito de juros pela CEF, dado como voluntário, geraria, em favor da ELETROBRÁS, que não foi
a depositante, direito à remuneração contrária à legislação, pois o depositário judicial exerce e cumpre obrigação legal, e não contratual
para efeito de permitir livre disposição sobre o respectivo objeto. Se não existe decisão judicial que imponha a aplicação de juros em tal
espécie de depósito e, por outro lado, havendo previsão legal de que somente cabe a correção monetária, não pode prevalecer solução
contrária à legislação, sobretudo se adotada no contexto da reparação de ilicitude referente à quebra do monopólio legal dos depósitos
judiciais pela CEF.
8. Agravo de instrumento parcialmente provido, em juízo de retratação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00170 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001440-07.2012.4.03.6106/SP
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2012.61.06.001440-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : AGRO PECUARIA ARAPONGA LTDA
ADVOGADO : SP248077 DANIELA CAVICHIO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00014400720124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. IMPOSTO TERRITORIAL RURAL - ITR. LEI 9.393/96.
LANÇAMENTO DE OFÍCIO. ARTIGO 14 DA LEI 9.393/96. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
jurisprudência, consignou expressamente que "Não assiste razão a apelante, ao sustentar a não validade do critério técnico na
apuração do ITR, procedido pela autoridade fiscal, a partir do Sistema de Preços de Terra - SIPT. Com efeito, não estando o
primeiro laudo apresentado de acordo com as normas da ABNT, e tendo o segundo laudo sido apresentado intempestivamente,
plenamente válida a apuração efetuada nos termos do artigo 14 da Lei 9.393/96".
2. Aduziu-se que "Alega ainda a não ocorrência de falta de entrega do DIAC ou DIAT, subavaliação ou prestação de informações
inexatas, incorretas ou fraudulentas, a justificar o procedimento de ofício previsto no artigo 14 da Lei 9.393/96. No entanto,
conforme exposto no lançamento, foi verificada a prestação de informações inexatas ou incorretas em relação à avaliação da
terra, o que está previsto com fundamento no texto legal a autorizar o procedimento realizado".
3. A propósito, asseverou o acórdão que se encontra "pacífica a jurisprudência, firmada a partir do CTN e da Lei 9.393/1996,
quanto aos procedimentos e critérios para a apuração do ITR Assim, correto o lançamento de ofício, nos termos do art. 14 da Lei
nº 9.393/96, bem como a utilização, por parte da autoridade fiscal, das informações sobre o preço das terras de acordo com o
Sistema de Preços de Terra-SIPT".
4. Ressaltou o acórdão que "não requereu a autora, na presente ação, a realização de prova pericial para se contrapor aos
critérios fazendários. Apenas juntou aos autos os laudos apresentados na seara administrativa, que a princípio não devem
prevalecer perante os critérios do auditor fiscal, pois o ato administrativo goza de presunção de legitimidade e veracidade, não
abalada no presente feito".
5. Concluiu-se que "como bem observou a sentença, o laudo de f. 62/105, ao adotar dados comparativos com outros imóveis
semelhantes, utilizou-se de propriedades rurais com áreas de aproximadamente, "de 1.000 a 9.000 vezes menores que o imóvel
avaliando" e o laudo de f. 223/345 também utilizou como referência comparativa propriedades rurais com área bastante inferior
à 'Fazenda Guariroba'".
6. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 14 da Lei 9.393/1996; 2º, VII, VIII, IX, 50, II, §1º da Lei 9.784/1999;
5º, II, 37, 150, I, 170 da CF, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.
7. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
8. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00171 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0077252-55.2003.4.03.0000/SP

2003.03.00.077252-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP015806 CARLOS LENCIONI
AGRAVADO(A) : TOYOTA DO BRASIL S/A
ADVOGADO : SP015120 JORGE SAEKI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 90.00.09152-7 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.
ARTIGO 1.040, II, CPC/2015. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. DEPÓSITO JUDICIAL. ESTORNO DE JUROS. DISCUSSÃO
EM AÇÃO PRÓPRIA: ACÓRDÃO REFORMADO. EXAME DO MÉRITO DO ATO JUDICIAL. MONOPÓLIO DA CEF
E PREVISÃO LEGAL DE APLICAÇÃO APENAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ILEGALIDADE.
1. O acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do respectivo julgamento que,
porém, se encontra superada, na atualidade, diante da consolidação da jurisprudência a respeito do tema, tendo o Superior Tribunal de
Justiça decidido que a discussão da matéria relativa à aplicação de juros e correção monetária nos depósitos judiciais independe de ação
específica contra o banco depositário, conforme acórdão proferido no RESP 1.360.212, Rel. Min. Herman Benjamim, DJE 11/09/2013,
pelo regime do artigo 543-C do CPC/1973.
2. Estando o acórdão anteriormente proferido em divergência com a orientação da Corte Superior, cabe, nos termos do artigo 1.040, II,
do CPC/2015 (art. 543-C, § 7º, II, do CPC/1973), o reexame da causa, para modificar o acórdão e reconhecer que a discussão da
matéria relativa à aplicação de juros e correção monetária nos depósitos judiciais independe de ação específica contra o banco
depositário, podendo ser analisada na própria demanda.
3. Reformado o acórdão da Turma, para reconhecer desnecessária a propositura de ação própria para discussão do tema, examina-se o
mérito da decisão.
4. Caso em que a decisão agravada indeferiu o pedido da agravante para que fosse determinada a expedição de ofício à depositária
judicial para promover, de imediato, o crédito dos juros indevidamente estornados, com os respectivos frutos do período.
5. Defende a agravante, Eletrobrás, que a Caixa Econômica Federal - CEF realizou o pagamento dos juros como uma espécie de
promoção, em disputa da custódia dos depósitos judiciais com o Banco do Brasil, o que configura ato econômico de concorrência, que
afasta totalmente o enquadramento do presente caso à regra do Decreto-lei 1.737/79, vigente à época.
6. Ocorre que o estorno de tais juros, ainda que realizado no contexto narrado, configurou mero desdobramento, pelo qual se buscou
corrigir a ilegalidade, antes ocorrida, com a quebra do monopólio da CEF, que gerou a remuneração das contas com juros, cuja
aplicação não tem, no entanto, respaldo legal, na medida em que a garantia estabelecida referia-se tão somente à remuneração básica,
consistente em correção monetária (artigo 3º do Decreto-lei 1.737/1979).
7. Não cabe acolher a tese de que o crédito de juros pela CEF, dado como voluntário, geraria, em favor da ELETROBRÁS, que não foi
a depositante, direito à remuneração contrária à legislação, pois o depositário judicial exerce e cumpre obrigação legal, e não contratual
para efeito de permitir livre disposição sobre o respectivo objeto. Se não existe decisão judicial que imponha a aplicação de juros em tal
espécie de depósito e, por outro lado, havendo previsão legal de que somente cabe a correção monetária, não pode prevalecer solução
contrária à legislação, sobretudo se adotada no contexto da reparação de ilicitude referente à quebra do monopólio legal dos depósitos
judiciais pela CEF.
8. Agravo de instrumento parcialmente provido, em juízo de retratação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00172 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005895-82.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.005895-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : MARIO BORGER
ADVOGADO : SP158775 FERNANDO FERRACCIOLI DE QUEIROZ e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -INOCORRÊNCIA - REJEIÇÃO
1. Não existe no Acórdão, em qualquer hipótese, omissão, no que tange a alegação do embargante de que não pode produzir provas,
que demonstrariam ter ele aderido à plano de demissão voluntária. Ocorre que, não houve qualquer cerceamento de defesa ou supressão
de instância, pois a União foi regularmente citada, apresentou contestação, o autor juntou manifestação sobre a contestação, onde
poderia, mas não produziu nenhuma prova nova. Ora, tendo o autor tido oportunidades para produzir provas durante a fase de instrução,
porém tendo se quedado inerte, não pode, agora, alegar que não teve ocasião para produzir todas as provas necessárias, além disso,
deve ser observado que o autor deve trazer com a inicial a prova do seu direito. Observe-se, também, o Termo de Rescisão do Contrato
de Trabalho, juntado a folha 11, indica o recebimento de uma verba, denominada "Ind Espont Pessoal", justamente a verba de maior
monta recebida pelo autor e que ele alega ser decorrente de plano de demissão voluntária e que o nome indica ser espontânea, ou seja, o
requerente produziu as provas que entendeu necessárias para um julgamento de mérito, propriamente dito.
2. Diante das provas constantes dos autos e da instrução processual, esta Colenda Turma entendeu que a causa estava maura para
julgamento, portanto superada a questão da prescrição, por economia processual e frente a jurisprudência desta Turma, o mérito da ação
propriamente dito foi apreciado, aplicando-se analogicamente o artigo 515 do Código de Processo Civil, mesmo porque a presente causa
versava somente sobre direito.
3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002067-08.2012.4.03.6107/SP

2012.61.07.002067-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : J E F INVESTIMENTOS S/A
ADVOGADO : SP121377 AQUILES TADEU GUATEMOZIM e outro(a)
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : THALES FERNANDO LIMA
APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP201495 RODRIGO NASCIMENTO FIOREZI
No. ORIG. : 00020670820124036107 1 Vr ANDRADINA/SP

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SENTENCIAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.
PERÍCIA NULA. DESCARACTERIZAÇÃO. DANO AMBIENTAL. RESERVATÓRIO DA USINA HIDRELÉTRICA
ENG. SOUZA DIAS (JUPIÁ). EDIFICAÇÕES EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. RESOLUÇÃO
CONAMA 302/2002. LEI 4.771/1965. ARTIGOS 4º, INCISO III, E 62 DA LEI 12.651/2012. INVALIDADE DA PERÍCIA.
1. Não há que se falar de sentenciamento extra petita. Todos os provimentos destacados pela ré que não possuem literal identidade
com os pedidos deduzidos pelo parquet são simples decorrências destes. Assim há possibilidade de uso do loteamento, contanto que
respeitados os provimentos jurisdicionais requeridos e concedidos - daí falar-se em "regularização" (sendo que o Juízo já mencionara, em
fundamentação, que "as medidas sanadoras das intervenções [na APP] serão adotadas em cumprimento de sentença, com base na
perícia judicialmente determinada"), que guarda relação semântica com a adoção de "práticas de adequação ambiental", como
requerido pelo Ministério Público Federal. De outro lado, a proibição de despejo de quaisquer substâncias poluidoras na área de
preservação ambiental é mera consequência, deveras evidente, da proibição de atividade antrópica neste perímetro.
2. Tampouco há qualquer fundamento, de fato ou direito, a amparar a arguida nulidade do laudo pericial, tão-somente pela ausência de
demonstração de inscrição do perito encarregado em órgão de classe. Aliás, pelo contrário, o artigo 91, § 1º, do CPC/2015
expressamente prevê o cabimento de que entidade pública realize perícia requerida pelo Ministério Público Federal, como no caso dos
autos, e o artigo 156, ao tratar do perito, prevê a possibilidade de que tribunais façam consulta ao Ministério Público para indicação de
profissionais ou de órgãos técnicos interessados. No mais, não há qualquer prova nos autos de que a perícia tenha sido realizada sem os
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instrumentos necessários para as medições realizadas, ou prejuízo de qualquer sorte à ré em razão desta suposta deficiência.
3. Consta dos autos que a ré construiu piscina, quiosque, salão de festas, calçada e outras edificações às margens do reservatório da
Usina Hidrelétrica Eng. Souza Dias (Jupiá), no Rio Paraná, suprimindo vegetação rasteira, impedindo sua regeneração natural,
impermeabilizando o solo e aterrando o reservatório.
4. Verifica-se que o ponto nodal a ser analisado refere ao critério utilizado para demarcar área de preservação permanente às margens de
represa de usina hidrelétrica.
5. Ressalta-se que a aplicação do artigo 62 claramente implica em situação de menor proteção ambiental, isso porque reduziria a APP tão
somente para a faixa inundável do reservatório, o que na prática significaria afirmar que, em certos trechos do terreno, a zona de
preservação equivaleria a zero. É patente, nessa hipótese, violação ao princípio da vedação ao retrocesso ecológico.
6. Conquanto a previsão do artigo 4º, inciso III, do novo Código Florestal seja mais benéfica ao meio ambiente do que a do artigo 62,
como entendido na sentença, verifica-se que ao presente caso a aplicação da Lei 4.771/1965 somada à resolução 302/2002 é que deve
prevalecer, haja vista o princípio do tempus regit actum em matéria ambiental e o fato de que a legislação mais antiga estabelece uma
área de preservação permanente de 100 metros em todo o entorno da UHE Eng. Souza Dias.
7. Com relação ao pagamento de indenização, não fixada na sentença, há precedentes da Turma pela possibilidade de cumulação de tal
condenação com a obrigação de recuperar a área degradada, em valor compatível com a efetiva degradação, a ser apurado em
liquidação por arbitramento e a ser revertido em prol do Fundo Nacional do Meio Ambiente - FNMA.
8. Apelação desprovida e remessa oficial, tida por submetida, parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa oficial, tida por submetida, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00174 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075963-87.2003.4.03.0000/SP

2003.03.00.075963-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO
AGRAVADO(A) : TEXTIL FAVERO LTDA
ADVOGADO : SP096217 JOSEMAR ESTIGARIBIA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 92.00.61181-8 15 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR. ARTIGO
1.040, II, CPC/2015. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. DEPÓSITO JUDICIAL. ESTORNO DE JUROS. DISCUSSÃO EM
AÇÃO PRÓPRIA: ACÓRDÃO REFORMADO. EXAME DO MÉRITO DO ATO JUDICIAL. MONOPÓLIO DA CEF E
PREVISÃO LEGAL DE APLICAÇÃO APENAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ILEGALIDADE.
1. O acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do respectivo julgamento que,
porém, se encontra superada, na atualidade, diante da consolidação da jurisprudência a respeito do tema, tendo o Superior Tribunal de
Justiça decidido que a discussão da matéria relativa à aplicação de juros e correção monetária nos depósitos judiciais independe de ação
específica contra o banco depositário, conforme acórdão proferido no RESP 1.360.212, Rel. Min. Herman Benjamim, DJE 11/09/2013,
pelo regime do artigo 543-C do CPC/1973.
2. Estando o acórdão anteriormente proferido em divergência com a orientação da Corte Superior, cabe, nos termos do artigo 1.040, II,
do CPC/2015 (art. 543-C, § 7º, II, do CPC/1973), o reexame da causa, para modificar o acórdão e reconhecer que a discussão da
matéria relativa à aplicação de juros e correção monetária nos depósitos judiciais independe de ação específica contra o banco
depositário, podendo ser analisada na própria demanda.
3. Reformado o acórdão da Turma, para reconhecer desnecessária a propositura de ação própria para discussão do tema, examina-se o
mérito da decisão.
4. Caso em que a decisão agravada indeferiu o pedido da agravante para que fosse determinada a expedição de ofício à depositária
judicial para promover, de imediato, o crédito dos juros indevidamente estornados, com os respectivos frutos do período.
5. Defende a agravante, Eletrobrás, que a Caixa Econômica Federal - CEF realizou o pagamento dos juros como uma espécie de
promoção, em disputa da custódia dos depósitos judiciais com o Banco do Brasil, o que configura ato econômico de concorrência, que
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afasta totalmente o enquadramento do presente caso à regra do Decreto-lei 1.737/79, vigente à época.
6. Ocorre que o estorno de tais juros, ainda que realizado no contexto narrado, configurou mero desdobramento, pelo qual se buscou
corrigir a ilegalidade, antes ocorrida, com a quebra do monopólio da CEF, que gerou a remuneração das contas com juros, cuja
aplicação não tem, no entanto, respaldo legal, na medida em que a garantia estabelecida referia-se tão somente à remuneração básica,
consistente em correção monetária (artigo 3º do Decreto-lei 1.737/1979).
7. Não cabe acolher a tese de que o crédito de juros pela CEF, dado como voluntário, geraria, em favor da ELETROBRÁS, que não foi
a depositante, direito à remuneração contrária à legislação, pois o depositário judicial exerce e cumpre obrigação legal, e não contratual
para efeito de permitir livre disposição sobre o respectivo objeto. Se não existe decisão judicial que imponha a aplicação de juros em tal
espécie de depósito e, por outro lado, havendo previsão legal de que somente cabe a correção monetária, não pode prevalecer solução
contrária à legislação, sobretudo se adotada no contexto da reparação de ilicitude referente à quebra do monopólio legal dos depósitos
judiciais pela CEF.
8. Agravo de instrumento parcialmente provido, em juízo de retratação.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00175 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089404-33.2006.4.03.0000/SP

2006.03.00.089404-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP015806 CARLOS LENCIONI

: SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO
AGRAVADO(A) : USINA NOVA AMERICA S/A
ADVOGADO : SP075410 SERGIO FARINA FILHO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 89.00.42084-4 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. ARTIGO 1.040,
II, CPC/2015. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. DEPÓSITO JUDICIAL. ESTORNO DE JUROS. DISCUSSÃO EM AÇÃO
PRÓPRIA: ACÓRDÃO REFORMADO. EXAME DO MÉRITO DO ATO JUDICIAL. MONOPÓLIO DA CEF E
PREVISÃO LEGAL DE APLICAÇÃO APENAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ILEGALIDADE.
1. O acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do respectivo julgamento que,
porém, se encontra superada, na atualidade, diante da consolidação da jurisprudência a respeito do tema, tendo o Superior Tribunal de
Justiça decidido que a discussão da matéria relativa à aplicação de juros e correção monetária nos depósitos judiciais independe de ação
específica contra o banco depositário, conforme acórdão proferido no RESP 1.360.212, Rel. Min. Herman Benjamim, DJE 11/09/2013,
pelo regime do artigo 543-C do CPC/1973.
2. Estando o acórdão anteriormente proferido em divergência com a orientação da Corte Superior, cabe, nos termos do artigo 1.040, II,
do CPC/2015 (art. 543-C, § 7º, II, do CPC/1973), o reexame da causa, para modificar o acórdão e reconhecer que a discussão da
matéria relativa à aplicação de juros e correção monetária nos depósitos judiciais independe de ação específica contra o banco
depositário, podendo ser analisada na própria demanda.
3. Reformado o acórdão da Turma, para reconhecer desnecessária a propositura de ação própria para discussão do tema, examina-se o
mérito da decisão.
4. Caso em que a decisão agravada indeferiu o pedido da agravante para que fosse determinada a expedição de ofício à depositária
judicial para promover, de imediato, o crédito dos juros indevidamente estornados, com os respectivos frutos do período.
5. Defende a agravante, Eletrobrás, que a Caixa Econômica Federal - CEF realizou o pagamento dos juros como uma espécie de
promoção, em disputa da custódia dos depósitos judiciais com o Banco do Brasil, o que configura ato econômico de concorrência, que
afasta totalmente o enquadramento do presente caso à regra do Decreto-lei 1.737/79, vigente à época.
6. Ocorre que o estorno de tais juros, ainda que realizado no contexto narrado, configurou mero desdobramento, pelo qual se buscou
corrigir a ilegalidade, antes ocorrida, com a quebra do monopólio da CEF, que gerou a remuneração das contas com juros, cuja
aplicação não tem, no entanto, respaldo legal, na medida em que a garantia estabelecida referia-se tão somente à remuneração básica,
consistente em correção monetária (artigo 3º do Decreto-lei 1.737/1979).
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7. Não cabe acolher a tese de que o crédito de juros pela CEF, dado como voluntário, geraria, em favor da ELETROBRÁS, que não foi
a depositante, direito à remuneração contrária à legislação, pois o depositário judicial exerce e cumpre obrigação legal, e não contratual
para efeito de permitir livre disposição sobre o respectivo objeto. Se não existe decisão judicial que imponha a aplicação de juros em tal
espécie de depósito e, por outro lado, havendo previsão legal de que somente cabe a correção monetária, não pode prevalecer solução
contrária à legislação, sobretudo se adotada no contexto da reparação de ilicitude referente à quebra do monopólio legal dos depósitos
judiciais pela CEF.
8. Agravo de instrumento parcialmente provido, em juízo de retratação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00176 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003081-84.2014.4.03.6130/SP

2014.61.30.003081-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : BRADESPLAN PARTICIPACOES S/A
ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00030818420144036130 1 Vr OSASCO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. ARTIGO 151, IV, CTN. ARTIGO 3°, §1° DA LEI 9.718/98. BASE DE CÁLCULO.
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF. EMPRESA "HOLDING" NÃO-OPERACIONAL.
INEXISTÊNCIA DE RECEITAS DECORRENTES DE VENDAS DE MERCADORIAS E/OU PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS. FATURAMENTO. RECEITA DECORRENTE DE ATIVIDADES TIPICAS. DECRETO-LEI 1.025/1969.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
jurisprudência, consignou expressamente que "Quanto à prescrição, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o termo
inicial do quinquênio corresponde à data da entrega da DCTF ou do vencimento do tributo, o que for posterior [...]. Na espécie,
não restou demonstrada a data da entrega da DCTF, mas consta dos autos a prova de que os vencimentos dos tributos
ocorreram entre 15/01/2002 e 13/02/2004, tendo sido a execução fiscal proposta após a vigência da LC 118/05, mais
precisamente em 24/01/2014, com a prescrição interrompida, nos termos da nova redação do inciso I, do parágrafo único, do
artigo 174 do CTN, pelo despacho que determinou a citação em 27/01/2014. Ocorre que, a executada obteve no Mandado de
Segurança 2001.61.00.031513-2 liminar, sendo essa tutela confirmada pela sentença mandamental em 15/03/2002, que, porém,
foi reformada por esta Corte, com denegação da ordem, em 10/09/2003, e com posterior provimento ao recurso extraordinário
em 22/10/2007 e trânsito em julgado em 04/10/2012. Assim, até a decisão de trânsito em julgado em 04/10/2012, houve
discussão judicial, suspendendo a exigibilidade do crédito, nos termos do artigo 151, IV, do CTN. A execução foi ajuizada em
24/01/2014, com despacho que ordenou a citação em 27/01/2014, interrompendo a prescrição, nos termos da nova redação do
inciso I, do parágrafo único, do artigo 174 do CTN, restando evidente que não houve o transcurso do quinquênio prescricional".
2. Asseverou o acórdão que "No caso, a embargante teve reconhecida no MS 2001.61.00.031513-2 a inaplicabilidade da
ampliação da base de cálculo da COFINS, por inconstitucionalidade do artigo 3°, §1°, da Lei 9.718/98", e que "além de existir,
no caso concreto, a coisa julgada no mandado de segurança, após reiterados precedentes em sede de controle difuso de
constitucionalidade (citem-se, dentre vários julgados, os REs 357.950, 390.840, 358.273 e 346.084), o Supremo Tribunal Federal,
por ocasião do julgamento do RE 585.235, em regime de repercussão geral, reafirmou a inconstitucionalidade do dispositivo em
questão (artigo 3°, §1°, da Lei 9.718/98), definitivamente obstando sua aplicação [...]. Embora afastada a base de cálculo
prevista no artigo 3°, §1°, da Lei 9.718/98, que previa a incidência da COFINS sobre a totalidade das receitas auferidas, disso
não deriva, contudo, o provimento do pedido de exclusão do que se define como 'receitas financeiras', valores decorrentes da
prática de atos típicos da empresa 'holding', que tem por objeto participação societária em outras empresas, sob alegação de que
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a COFINS, então, incidiria somente sobre receitas decorrentes de vendas e/ou prestação de serviços, nos termos do artigo 2° da
LC 70/91, que não seria auferida pela apelante".
3. Aduziu o acórdão que "Sobre as receitas decorrentes da prática de atos típicos de empresa 'holding', à evidência, pretende a
apelante verdadeira isenção tributária quanto às contribuições sociais em questão, em patente desconsideração ao princípio da
solidariedade, regente da matéria. Nesta linha, é de se destacar o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, em caso
análogo ao da apelante, já colacionado aos autos pelo órgão fazendário", e que "o que prevalece para definir a incidência da
COFINS é a tipicidade da atividade praticada pelo contribuinte, entendida como o exercício do objeto social da empresa, que,
nesta medida, consubstancia o seu faturamento. Este é o entendimento decantado na jurisprudência".
4. Concluiu-se que "no tocante ao encargo do Decreto-lei 1.025/1969, consolidada, por igual, a jurisprudência no sentido da
validade de sua cobrança, sem incorrer em inconstitucionalidade ou violação ao artigo 20, CPC, dada a especificidade do
propósito a que se destina".
5. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 1º, §1º, 'a', do DL 1.940/1982; 2º da LC 70/1991; 52 da Lei
12.973/2014; 6º, caput, §3º da LICC; 884, 885 do CC; 223, 485, 502, 505, 507, 508, 783, 803 do CPC; 110, 113, 142, 151, V,
156, V, X, 174, 201 do CTN; 5º, caput, XXII, XXXVI, 195, I da CF, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via
própria e não em embargos declaratórios.
6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
7. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00177 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022825-64.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.022825-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP137012 LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI
PARTE AUTORA : ORNIEX S/A
ADVOGADO : SP041732 VALDENEI FIGUEIREDO ORFAO e outro(a)
PARTE RÉ : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00066944819904036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. ARTIGO 1.040,
II, CPC/2015. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. DEPÓSITO JUDICIAL. ESTORNO DE JUROS. DISCUSSÃO EM AÇÃO
PRÓPRIA: ACÓRDÃO REFORMADO. EXAME DO MÉRITO DO ATO JUDICIAL. MONOPÓLIO DA CEF E
PREVISÃO LEGAL DE APLICAÇÃO APENAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ILEGALIDADE.
1. O acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do respectivo julgamento que,
porém, se encontra superada, na atualidade, diante da consolidação da jurisprudência a respeito do tema, tendo o Superior Tribunal de
Justiça decidido que a discussão da matéria relativa à aplicação de juros e correção monetária nos depósitos judiciais independe de ação
específica contra o banco depositário, conforme acórdão proferido no RESP 1.360.212, Rel. Min. Herman Benjamim, DJE 11/09/2013,
pelo regime do artigo 543-C do CPC/1973.
2. Estando o acórdão anteriormente proferido em divergência com a orientação da Corte Superior, cabe, nos termos do artigo 1.040, II,
do CPC/2015 (art. 543-C, § 7º, II, do CPC/1973), o reexame da causa, para modificar o acórdão e reconhecer que a discussão da
matéria relativa à aplicação de juros e correção monetária nos depósitos judiciais independe de ação específica contra o banco
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depositário, podendo ser analisada na própria demanda.
3. Reformado o acórdão da Turma, para reconhecer desnecessária a propositura de ação própria para discussão do tema, examina-se o
mérito da decisão.
4. Caso em que a decisão agravada indeferiu o pedido da agravante para que fosse determinada a expedição de ofício à depositária
judicial para promover, de imediato, o crédito dos juros indevidamente estornados, com os respectivos frutos do período.
5. Defende a agravante, Eletrobrás, que a Caixa Econômica Federal - CEF realizou o pagamento dos juros como uma espécie de
promoção, em disputa da custódia dos depósitos judiciais com o Banco do Brasil, o que configura ato econômico de concorrência, que
afasta totalmente o enquadramento do presente caso à regra do Decreto-lei 1.737/79, vigente à época.
6. Ocorre que o estorno de tais juros, ainda que realizado no contexto narrado, configurou mero desdobramento, pelo qual se buscou
corrigir a ilegalidade, antes ocorrida, com a quebra do monopólio da CEF, que gerou a remuneração das contas com juros, cuja
aplicação não tem, no entanto, respaldo legal, na medida em que a garantia estabelecida referia-se tão somente à remuneração básica,
consistente em correção monetária (artigo 3º do Decreto-lei 1.737/1979).
7. Não cabe acolher a tese de que o crédito de juros pela CEF, dado como voluntário, geraria, em favor da ELETROBRÁS, que não foi
a depositante, direito à remuneração contrária à legislação, pois o depositário judicial exerce e cumpre obrigação legal, e não contratual
para efeito de permitir livre disposição sobre o respectivo objeto. Se não existe decisão judicial que imponha a aplicação de juros em tal
espécie de depósito e, por outro lado, havendo previsão legal de que somente cabe a correção monetária, não pode prevalecer solução
contrária à legislação, sobretudo se adotada no contexto da reparação de ilicitude referente à quebra do monopólio legal dos depósitos
judiciais pela CEF.
8. Agravo de instrumento parcialmente provido, em juízo de retratação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, em juízo de retratação, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00178 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015045-35.2002.4.03.6182/SP

2002.61.82.015045-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : GRAFICA PINHAL LTDA massa falida
ADVOGADO : SP025703 ALEXANDRE ALBERTO CARMONA e outro(a)
SINDICO(A) : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA
INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.
1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, contradição ou omissão.
2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito.
3.Não há qualquer omissão pois inaplicável à hipótese vertida nos autos a suspensão da fluência do prazo prescricional em decorrência do
decreto de quebra da empresa devedora, previsto no art. 47 do Decreto-Lei n.º 7.661/45 e art. 6º da Lei n.º 11.101/2005, uma vez que
a cobrança judicial de créditos da Fazenda Nacional não se sujeitam à habilitação no juízo falimentar, segundo disposto nos artigos 187
do Código Tributário Nacional e 29 da Lei nº 6.830/80. Ademais, de acordo com a Súmula Vinculante n.º 8, do Egrégio Supremo
Tribunal Federal, é vedado ao Decreto-Lei n.º 7.661/45 e à Lei n.º 11.101/2005, dispor sobre a temática, vez que cabe à lei
complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária (art. 146, III, b, da CF).
4.Embargos rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator
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00179 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007913-10.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.007913-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : MITSUI ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP158041B ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00079131020154036104 3 Vr SANTOS/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. AÇÃO ANULATÓRIA. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. ARTIGO 168 DO CTN.
DECRETO 20.910/1932. INAPLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO
INEXISTENTES.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão ou contradição no
julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com
respaldo na jurisprudência, consignou expressamente que "não assiste razão à apelante, ao sustentar que cada declaração de
compensação de parte de indébito anteriormente reconhecido importa a interrupção do prazo do artigo 168 do CTN para a
totalidade do montante a ser restituído. Na linha trazida pela apelante, o contribuinte, contanto que efetivasse compensações em
intervalos inferiores a cinco anos, poderia fragmentar seu crédito indefinidamente, tornando-o efetivamente imprescritível
enquanto houvesse saldo positivo remanescente, que poderia ser aproveitado durante vicênios a fio".
2. Asseverou o acórdão, ademais, que "Ainda que se afastem as pertinentes discussões a respeito da natureza do prazo previsto no
artigo 168, caput, do CTN (se decadencial ou prescricional), a interrupção do lapso só ocorreria, logicamente, face ao montante
do crédito então utilizado, e não à sua integralidade - à semelhança do consabido entendimento jurisprudencial sobre o efeito da
DCTF retificadora em relação aos valores corrigidos".
3. Concluiu o acórdão que são "inaplicáveis à espécie as disposições dos artigos 34 e 35 IN RFB 900/2008, vigente a época dos
fatos (hoje reproduzidos nos artigos 41 e 42 da IN RFB 1.300/2012), que estabeleciam permissivo de compensação de créditos
apurados ou decorrentes de pagamento realizado há mais de cinco anos em antecedência. É que tal liberalidade do Fisco restou
condicionada à existência prévia de pedido de restituição ou ressarcimento, o que não ocorreu nos autos".
4. Não houve qualquer omissão ou contradição no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação
de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível
com a via dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 34, §10, 35 da IN RFB 900/08, como mencionado, caso
seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.
5. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00180 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005894-37.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.005894-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : LEAO ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : SP196524 OCTÁVIO LOPES SANTOS TEIXEIRA BRILHANTE USTRA
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00058943720154036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO CAUTELAR DE ANTECIPAÇÃO DE PENHORA. IMÓVEL.
PREFERÊNCIA LEGAL. SUCUMBÊNCIA. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES.
1. Não se cogita de omissão quanto à pretendida redução ou isenção da verba honorária fixada em razão do deferimento da recuperação
judicial à embargante, primeiramente porque tal questão não fora objeto da apelação examinada no acórdão embargado. Ademais,
afigura-se óbvio que a petição que veiculou tal questão, ao ser protocolada somente às 13h06 do dia 18/10/2017, pendendo ainda de
trânsito interno na Corte, não poderia chegar a tempo ao conhecimento da Turma, para influenciar no julgamento iniciado às 14h daquele
mesmo dia.
2. A superveniente propositura das execuções fiscais apenas reforçou os fundamentos para a improcedência da ação, que não foi extinta
sem julgamento de mérito, por perda de objeto, para fins de aplicação do § 10, do artigo 85, CPC, como aventado, sendo, pois, de
rigor, nos termos do caput daquele dispositivo legal, condenar "o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor". A
propósito, ainda, destacou-se expressamente que a verba honorária fora fixada "no patamar mínimo previsto no respectivo artigo 85,
§ 3º, I a V, a ser apurado em liquidação, não comportando, pois, redução aquém do piso legal, tampouco aplicação de valor fixo,
por não restar configurada nenhuma das hipóteses previstas no § 8º do mesmo dispositivo legal".
3. Ainda tem-se por manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica também qualquer
contradição no julgamento impugnado quanto aos débitos considerados a caucionar, pois ressaltou a Turma, transcrevendo manifestações
da própria embargante, que a relação de débitos apresentada quando do ajuizamento da ação, em 14/08/2015, fora pela própria parte
"alterada, em 03/11/2015, diante da suspensão da exigibilidade de alguns débitos e parcelamentos de outros", com alteração
inclusive do respectivo valor. Não obstante, já em 28/03/2016 a embargante informou que "a relação de débitos em aberto hoje
também é divergente da apresentada em novembro de 2015 (doc. anexo), possuindo novos débitos para serem garantidos", pois,
"conforme extrato em anexo, a requerente não possui nenhum débito parcelado perante a Procuradoria da Fazenda Nacional,
pois houve indeferimento do pedido"", juntando ela própria, na mesma oportunidade, documentos acerca do "superveniente
ajuizamento de quatro execuções fiscais no período de 29/10/2015 a 10/03/2016 (f. 467/80)".
4. Relatando cronologicamente as demais manifestações da embargante nos autos, suspeitou-se, de plano, da insuficiência da garantia
ofertada uma vez que "o valor do passivo indicado em apelação encontra-se desatualizado desde 28/03/2016, pois já em
03/11/2015 a apelante apontava o valor R$ 7.688.128,41, em razão de vários débitos terem sido objeto de parcelamento (f.
306/10) que, depois foi indeferido, mantendo, no entanto, a apelante a indicação do mesmo valor (f. 464/6 e 499/509), o que, por
si só, desperta dúvida razoável acerca da efetiva suficiência da caução oferecida". Ademais, apenas acrescentando fundamentos
corroboradores da improcedência do pedido, consignou-se que "é assente a jurisprudência no sentido de que a garantia ou caução,
para os fins de emissão de certidão de regularidade fiscal, deve observar a preferência estabelecida para a própria execução
fiscal do crédito em discussão", pois "destinada a convolar-se em penhora", revelando-se, assim, "imprestável [...] tal qual
verificado na hipótese dos autos, em especial quando ainda existente dúvida razoável sobre a respectiva suficiência e titularidade
para a garantia de futura execução fiscal"
5. Não houve qualquer omissão ou contradição no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação
de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível
com a via dos embargos de declaração. Assim, se a embargante pretende a prevalência de outro entendimento que não o aplicado ou se
o acórdão violou os artigos 205 e 206 do CTN; 85, § 10, 798, 826 e seguintes do CPC; ou 47 da Lei 11.101/2005, caso seria de
discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.
6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
7. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001039-29.2012.4.03.6002/MS

2012.60.02.001039-5/MS
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : UNIMED DE DOURADOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : MS010109 ROALDO PEREIRA ESPINDOLA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00010392920124036002 2 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INOVAÇÃO ARGUMENTATIVA EM
RÉPLICA. INEXISTÊNCIA DE FATO NOVO. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO CONTIDA NO ARTIGO 16, § 2º, DA
LEF. PEDIDO DIRIGIDO AO JUÍZO PARA QUE A EXEQUENTE APRESENTASSE OS PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS DE BASE DAS DÍVIDAS EM COBRO. CABIMENTO APENAS SE PREVIAMENTE NEGADO
AO CONTRIBUINTE ACESSO AOS AUTOS RESPECTIVOS PELA REPARTIÇÃO COMPETENTE. INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 41, CAPUT, DA LEF. INDEFERIMENTO FUNDAMENTADO DE PERÍCIA JUDICIAL.
POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE CONHECIMENTO TÉCNICO EM CONTABILIDADE PARA
APRECIAÇÃO DAS MATÉRIAS VERSADAS NA INICIAL. DECADÊNCIA. TERMO AD QUEM. LANÇAMENTO, E
NÃO A "CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA" DO CRÉDITO. PRESCRIÇÃO. ALEGAÇÃO DE QUE AS DCTF
APRESENTADAS NÃO ALTERARAM DADOS DAS DÍVIDAS EXEQUENDAS. CARÊNCIA DE PROVA.
PREVALÊNCIA DA PRESUNÇÃO IURIS TANTUM DE CERTEZA E LIQUIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO. ARTIGO
3º DA LEF. HONORÁRIOS À FAZENDA NACIONAL EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESCABIMENTO.
COBRANÇA PIS E COFINS SOBRE ATO COOPERADO TÍPICO. IMPOSSIBILIDADE. NÃO INCIDÊNCIA.
1. Nos termos do artigo 16, § 2º, da Lei 6.830/1980, por força dos princípios da eventualidade e da concentração da defesa, é vedado
ao embargante arguir matéria nova em réplica à contestação da exequente - ressalvada a ocorrência de fato novo, o que não é a hipótese
dos autos Os temas assim deduzidos, por consequência, não comportam apreciação, porque atingidos por preclusão.
2. É ônus do embargante a juntada das cópias que entende necessárias do processo administrativo de base dos créditos tributários sob
cobrança. Com efeito, o artigo 41, caput, da LEF não prevê o requerimento de reprografias por via judicial (diversamente, tal hipótese é
tratada de maneira apartada no parágrafo único), e sim diretamente à repartição competente, que deve disponibilizá-las. O pedido deve
ser deduzido ao Juízo, nos termos do mencionado parágrafo único, apenas se houver negativa ao acesso aos autos, circunstância não
demonstrada na espécie.
3. Conforme assente jurisprudência, é permitido ao Juízo o indeferimento motivado de requerimento de diligência ou dilação probatória
que entenda despicienda à apreciação da lide. No caso em exame, nenhum dos temas de defesa arguidos na inicial (nulidade das CDAs
por ausência de identificação suficiente das dívidas, decadência ou prescrição dos débitos e não incidência de PIS e COFINS sobre ato
cooperado típico) exige conhecimento técnico de contabilidade, pelo que inoportuna a reforma da sentença sob tal enfoque. Registre-se
que a perícia não se presta a sucedâneo probatório de matérias cujo ônus respectivo deve ser atendido autonomamente pela própria parte
interessada.
4. O termo ad quem da contagem do prazo decadencial é o momento do lançamento do crédito tributário (em qualquer de suas
modalidades), nos termos do artigo 142 do CTN, e não o de sua "constituição definitiva" (nos casos em que esta não coincide com o
próprio lançamento).
5. A dívida regularmente inscrita em dívida ativa goza de presunção relativa de liquidez e certeza (artigo 3º da LEF), de modo a não
permitir o acolhimento de tese do embargante que não encontra respaldo probatório cabal nos autos.
6. Pacífica a jurisprudência quanto ao descabimento de fixação de honorários em favor da Fazenda Nacional em embargos à execução,
na medida em que tal verba está abrangida no encargo legal previsto no Decreto-Lei 1.025/1969, sempre devido nos executivos fiscais.
7. Sob sistemática repetitiva, o Superior Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento de que não incidem PIS e COFINS sobre atos
cooperativos típicos.
8. Apelo do contribuinte parcialmente provido. Apelação fazendária e remessa oficial, tida por submetida, desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo do contribuinte e negar provimento à apelação fazendária e à remessa oficial,
tida por submetida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00182 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005610-27.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.005610-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : SMC PNEUMATICOS DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP219093 RODRIGO DE CLEMENTE LOURENÇO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00056102720144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE
INSUMOS. DESPESAS. MANUTENÇÃO. PARTES E PEÇAS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. MANUTENÇÃO/
SERVIÇOS. ASSISTÊNCIA MÉDICA. ALIMENTAÇÃO. VALE TRANSPORTE E INDUMENTÁRIOS.
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS SEM EFEITOS INFRINGENTES.
1. Cumpre acolher os presentes declaratórios apenas para suprir fundamentação quanto ao pedido de suspensão do processo até o
trânsito em julgado do RE 841.979/PE.
2. Cabe esclarecer que, embora tenha sido reconhecida a repercussão geral da temática do conceito de insumos/despesas para fins de
creditamento de PIS e COFINS, não houve determinação do STF quanto à suspensão do processamento dos processos pendentes,
individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território nacional, o que inviabiliza o deferimento do pedido.
3. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos infringentes, exclusivamente para acréscimo de fundamentação, mantido o julgamento
anterior.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para acréscimo de fundamentação, sem efeitos infringentes, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030478-42.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.030478-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : ARS VALVULAS INDUSTRIAIS SERVICOS E COM/ LTDA
No. ORIG. : 00304784220154036144 2 Vr BARUERI/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INÉRCIA DA EXEQUENTE. RECONHECIDA.
SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA.
1. Consta que, após citação da executada, na pessoa de seu representante legal, em 30/07/1998, a PFN requereu a expedição de ofícios
à Telesp, Detran e CRI, solicitando informações sobre a existência de bens em nome da executada, em 30/03/1999, o que foi deferido
pelo Juízo a quo, em 09/06/1999. Com a resposta dos ofícios, foi dado vista dos autos à PFN, em 23/12/1999, porém não houve
nenhuma manifestação, tendo o Juízo a quo determinado que se aguarde no arquivo a manifestação da exequente, em 29/02/2000, com
ciência pessoal da PFN em 22/03/2000.
2. Em 01/04/2015, a execução fiscal foi redistribuída para a Justiça Federal de Barueri. Intimada a PFN para manifestar-se acerca de
eventual prescrição intercorrente, em 02/05/2017, devolveu os autos, em razão de Correição, postulando nova vista dos autos, em
30/05/2017. Deferida nova vista dos autos, a exequente informou que não localizou nenhuma causa suspensiva ou interruptiva da
prescrição, em 06/07/2017. Na sequência, foi proferida sentença reconhecendo a prescrição intercorrente em 27/06/2017, a qual deve
ser mantida.
3. Cumpre destacar que instada a exequente a se manifestar, com carga dos autos, em 06/10/1999, sobre a resposta dos ofícios,
devolveu os autos, sem nenhuma manifestação, tendo o Juízo a quo determinado que se aguarde a manifestação da exequente no arquivo,
em 29/02/2000, com o "ciente" pessoal da PFN nos autos, em 22/03/2000, não prosperando a alegação de que as intimações foram
feitas por mandado.
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4. Cumpre esclarecer que o arquivamento é automático, sendo que a prescrição intercorrente consuma-se no prazo de cinco anos após o
primeiro ano de arquivamento provisório, nos termos do artigo 40, LEF, e Súmula 314/STJ, verbis: "Em execução fiscal, não
localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal
intercorrente" (grifamos).
5. Ademais, consoante consta dos autos, transcorreram mais de quinze anos sem que a exequente tenha praticado qualquer ato apto a dar
andamento à ação executiva.
6. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014601-48.2016.4.03.6105/SP

2016.61.05.014601-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : MARIA DAS DORES GIOVANNI
ADVOGADO : SP255585B TIAGO RODRIGUES SALVADOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00146014820164036105 5 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE
GARANTIA. VALOR IRRISÓRIO INADMISSIBILIDADE REJEIÇÃO LIMINAR.
1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que é requisito de admissibilidade de embargos do devedor a prévia garantia do Juízo,
conforme legislação especial (artigo 16, § 1º, LEF), que prevalece sobre a legislação geral, especialmente diante de norma reguladora
específica, não padecendo de qualquer vício.
2. Tendo o executado optado pela defesa através de embargos fica sujeito à legislação e jurisprudência firmadas a propósito, pelo que
manifestamente improcedente o pedido de reforma, mesmo porque a hipótese não é de garantia insuficiente, mas de inexistência de
qualquer garantia, ainda que superveniente.
3. Caso em que, citada, a executada não se preocupou em nomear bens, tendo sido bloqueado, pelo BACENJUD, apenas R$ 411,94,
valor irrisório diante do crédito tributário de R$ 44.193,90, sendo também realizada via RENAJUD a restrição de transferência do
veículo de propriedade da executada, não efetivada sua penhora, pois alegou a executada tê-lo vendido, não restando comprovada
documentalmente a sua alienação.
4. A garantia do Juízo, na execução fiscal, é requisito específico de admissibilidade de embargos do devedor, cuja rejeição liminar cabe se
inexistente nomeação ou penhorados bens de valor irrisório em face do montante executado.
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00185 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1501542-53.1997.4.03.6114/SP

2008.03.99.014312-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : FUNDICAO UNIAO LTDA massa falida
ADVOGADO : SP028054 SELMA DE MOURA CASTRO e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 97.15.01542-5 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDENCIA. ARTIGO 557 DO ENTÃO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. NÃO PROVIMENTO.
1. A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permitia a prolação de decisão definitiva pelo Relator
do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate.
2.Quanto ao mérito, mantida a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos suficientes para a mudança
de posicionamento.
3.Foi a própria União que requereu a suspensão/arquivamento do feito nos termos do artigo 40 da LEF, em nov/2000, o que foi deferido.
Após o transcurso de mais de seis anos, foi proferida a r. sentença, em fev/2007, reconhecendo a ocorrência da prescrição, nos termos
do artigo 40 da LEF. Ora, o confrontar das datas revelam que o reconhecimento da prescrição no caso vertente está em consonância
com os parametros fixados na Súmula n° 314/STJ, não merecendo qualquer reforma o decisum impugnado.
4. Agravo não provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00186 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012305-15.2001.4.03.6126/SP

2001.61.26.012305-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : MINORU MODELACAO LTDA
ADVOGADO : SP094638 AMAURICIO WAGNER BIONDO e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00123051520014036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDENCIA. ARTIGO 557 DO ENTÃO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. NÃO PROVIMENTO.
1. A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permitia a prolação de decisão definitiva pelo Relator
do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate.
2.Quanto ao mérito, mantida a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos suficientes para a mudança
de posicionamento.
3.Na hipótes vertente a União foi devidamente intimada da decisão que deferiu - mais um - pedido, da própria União, para suspensão do
feito, em 12/5/2003, tendo o Juízo expressamente consignado que decorrido o prazo sem manifestação, o feito seria arquivado.
dPosteriormente, após o transcurso de mais de seis anos, foi proferida a r. sentença, em ago/2010, reconhecendo a ocorrência da
prescrição, nos termos do artigo 40 da LEF. Ora, o confrontar das datas revelam que o reconhecimento da prescrição no caso vertente
está em consonância com os parametros fixados na Súmula n° 314/STJ, não merecendo qualquer reforma o decisum impugnado.
4. Agravo não provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00187 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035310-48.2008.4.03.6182/SP

2008.61.82.035310-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : EDELMAN DO BRASIL RELACOES PUBLICAS LTDA
ADVOGADO : SP098089 MARCO ANTONIO LOTTI e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00353104820084036182 2F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA
INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.
1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, contradição ou omissão.
2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito.
3.Não há qualquer omissão/contradição no julgado, pois conforme consignado o confrontar das datas do feito e aplicando-se o
entendimento do REsp 1.120.295, verificou-se a ocorrência da prescrição de parte dos crédito, o que reconhecido pela própria União e
declarado na r. sentença.
4.Ausentes os vícios a justificar o prequestionamento.
5.Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00188 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006978-47.2003.4.03.6182/SP

2003.61.82.006978-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : JOSE MANOEL GONCALVES DE OLIVEIRA falecido(a)
ADVOGADO : SP089660 RICARDO ANDRE G GONCALVES DE OLIVEIRA
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00069784720034036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDENCIA. ARTIGO 557 DO ENTÃO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INTERCORRENTE. AGRAVO INOMINADO. NÃO
PROVIMENTO.
1. A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permitia a prolação de decisão definitiva pelo Relator
do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate.
2.Quanto ao mérito, mantida a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos suficientes para a mudança
de posicionamento.
3.A r. sentença está em consonância com o teor da Súmula n° 314/STJ, não merecendo qualquer reparo, cabendo ressaltar que o
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alegado pagamento parcial, informado pela União, ocorrido em out/2005, não tem, por sua natureza, o condão de interromper o lapso
prescricional. Precedente.
4. Agravo não provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00189 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000553-22.2015.4.03.6137/SP

2015.61.37.000553-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica da 4ª Regiao CREF4SP
PROCURADOR : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : MIGUEL ANGELO CARRENHO PILA
ADVOGADO : PE019375 FERNANDA DANIELE RESENDE CAVALCANTI e outro(a)
No. ORIG. : 00005532220154036137 1 Vr ANDRADINA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DO ESTADO DE SÃO PAULO.
REGISTRO. CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. À fl. 4, o autor narra que desejou se especializar na modalidade esportiva de FUTEBOL, se graduando em cursos de aperfeiçoamento
na área, nacionais e internacionais, colacionando certificados. Acrescenta a participação em estágios de aperfeiçoamento em escola de
aperfeiçoamento e cursos de qualificação de treinadores de futebol
2. Sustenta, à fl. 6, que "buscando regularizar sua função, o demandante houve por bem se inscrever perante o Conselho Regional de
Educação Física - CREF 4ª Região, tendo recebido sua carteira profissional em 22/02/2014 (doc.01). Ocorre que no campo "categoria"
constante do seu registro, onde deveria constar a expressão "licenciado/bacharelado", o espaço foi deixado propositadamente em branco
pelo Conselho."
3. A despeito da modificação do registro pretendido, a jurisprudência se revela pacífica no sentido de que nada obsta ao exercício
profissional pleiteado pelo autor, conforme bem fundamentado no voto ora embargado.
4. Corretamente fixada a verba honorária, porquanto a ação foi ajuizada em 2 de junho de 2015.
5. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00190 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0038567-91.2002.4.03.6182/SP

2002.61.82.038567-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : ISC MULTI COMPONENTES COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outro(a)

: DANIEL MARIE ANGE KERVERN
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00385679120024036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDENCIA. ARTIGO 557 DO ENTÃO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. AGRAVO INOMINADO. NÃO PROVIMENTO.
1. A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permitia a prolação de decisão definitiva pelo Relator
do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate.
2.Quanto ao mérito, mantida a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos suficientes para a mudança
de posicionamento.
3.O complusar dos autos releva que a União ajuizou a presente execução fiscal em 5/set/2002, antes da entrada em vigor da LC 118/05,
de modo que a interrupção da prescrição se dava com a citação da parte executada - entendimento que contrária a tese da União neste
recurso. Prosseguindo, o despacho determinando a citação foi lavrado em 8/out/2002; em 5/fev/2005, foi certificado, por oficial de justiça
a dissolução irregular da empresa executada; somente em 25/jun/2008 a União requereu a inclusão dos sócios no polo passivo da
demanda e as respectivas citações, que não foram efetivadas até a prolação da r. sentença, em 19/fev/2014, que corretamente
reconheceu a ocorrência da prescrição
4.Agravo não provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003705-27.2014.4.03.6133/SP

2014.61.33.003705-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : FLAVIO JUNGERS
ADVOGADO : SP222908 JULIANA DUTRA REIS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00037052720144036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. BEM
IMÓVEL. ART. 185, CTN. FRAUDE À EXECUÇÃO. PROVA DE SOLVÊNCIA DO DEVEDOR. AUSÊNCIA. RECURSO
IMPROVIDO.
1. Apesar de o apelante alegar ausência de citação válida, houve, de fato, edital de citação de FLAVIO JUNGERS (CNPJ
72878226/0001-09) e FLAVIO JUNGERS (CPF 082.090.978-57), nem tampouco, procede a alegação de ausência de observância ao
contraditório e ampla defesa, uma vez que o apelante foi devidamente intimado da decisão que reconheceu a fraude à execução, tendo,
inclusive, interposto o agravo de instrumento perante esta Corte.
2. A alienação impugnada ocorreu em 15/08/2011, sob a vigência da nova redação do artigo 185, CTN, dada pela LC 118/2005,
segundo a qual basta, para caracterizar a fraude, que a alienação seja efetuada depois da inscrição do crédito em dívida ativa,
independentemente da data da citação na execução fiscal respectiva.
3. É firme a jurisprudência a reconhecer a presunção absoluta, diante da fraude à execução, não se aplicando no âmbito da execução
fiscal a Súmula 375/STJ, dispensando a discussão em torno de eventual boa-fé, má-fé ou conluio entre os contratantes.
4. Para configurar fraude à execução, não basta alienação de bens após a citação do executado, pois o estado de insolvência é igualmente
condição para a hipótese legal do artigo 185 do CTN, cabendo ao adquirente provar que o devedor tinha bens suficientes para o
pagamento da dívida ativa em fase de execução, o que não ocorreu na espécie em julgamento.
5. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00192 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000759-46.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.000759-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : SAI ASSOCIACAO AMIGOS DE ITAMAMBUCA
ADVOGADO : SP076034 MARIDETE ALVES SAMPAIO CRUZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CARAGUATATUBA >35ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00007594620124036103 1 Vr CARAGUATATUBA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. FORMA DE REDISCUTIR A MATÉRIA. NÃO PROVIDO
1. O agravo não pode ser manejado como meio de rediscussão de matéria, mas apenas para rever verdadeiramente o fundamento
daquela decisão.
2. As questões suscitadas pela ora agravante - de intempestividade do recurso de agravo interno interposto pela União Federal e de
adequação da via eleita, já foram objeto de apreciação e julgamento nas decisões proferidas anteriores, sendo que o magistrado não está
obrigado a julgar a lide conforme o pleiteado pelas partes, mas sim de acordo com o seu livre convencimento.
3. Não verificado vício na decisão proferida, o tema foi analisado com as fundamentações ali esposadas.
4-Agravo não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00193 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0030771-44.2002.4.03.9999/SP

2002.03.99.030771-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : PROPACK IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA
ADVOGADO : SP089866 ALEXANDRE LINARES NOLASCO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU DAS ARTES SP
No. ORIG. : 97.00.00057-3 A Vr EMBU DAS ARTES/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ARTIGO 543-C, §7°, II DO ENTÃO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. RESP N°
1.124.420/STJ. APLICAÇÃO. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
1.Adequação do julgado ao precedente emanado da Corte Superior de Justiça, no que tange ao fundamento da extinção dos embargos à
execução fiscal, ante a adesão da parte contribuinte a programa de parcelamento.
2.Retratação extinção dos embargos à execução fiscal, sem julgamento do mérito.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar parcial provimento ao agravo inominado, para julgar a extinção dos embargos à
execução fiscal, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo Civil então vigente, mantendo
prejudicada a análise da apelação da União e da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00194 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031347-41.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.031347-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : CIA BRASILEIRA DE DORMENTES DORBRAS
ADVOGADO : SP100335 MOACIL GARCIA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00440451220044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU OBSCURIDADE. INCONFORMISMO.
EMBARGOS REJEITADOS.
1 - Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado, posto que o tema foi analisado no voto-condutor, não estando
o magistrado obrigado a julgar a lide conforme o pleiteado pelas partes, mas sim de acordo com o seu livre convencimento.
2 - Há que se destacar que o mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só
viável por meio do recurso adequado.
3 - No caso dos autos, o acórdão embargado consignou que, para a aplicação do Artigo nº 620 do CPC, é necessário que o meio menos
gravoso seja igualmente eficaz, de modo a não reduzir a certeza da satisfação da dívida. No caso, não há qualquer garantia que a receita
líquida da empresa será positiva ou significante para o pagamento da dívida. Afirmou-se que, ante a inexistência de outros bens passíveis
de penhora, suficientemente líquidos para a satisfação do crédito tributário, é possível a penhora da sede da empresa, nos termos do RE
nº 1114767, julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos.
4 - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009436-84.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.009436-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : ANDRE DE CERQUEIRA LEITE FORTES
ADVOGADO : SP042143 PERCIVAL MENON MARICATO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
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ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : Estado de Sao Paulo
PROCURADOR : MIGUEL FRANCISCO URBANO NAGIB

EMENTA
CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
ALEGAÇÃO OFENSA DIREITOS FUNDAMENTAIS. PRISÃO, TORTURA DO PAI DO RECORRIDO. REGIME MILITAR.
AÇÃO ORIGINÁRIA ESPECIAL N. 27 DO STJ INAPLICÁVEL.
1- Trata-se de apelação interposta pelo autor contra a sentença que decretou de ofício a prescrição, em sede de ação de rito ordinário,
proposta pelo filho de Luiz Roberto Salinas Fortes, com o objetivo de obter provimento jurisdicional para condenar a União e o Estado
de São Paulo ao pagamento de indenização por dano moral sofridos pelo autor e por seu genitor, em decorrência de atos cometidos
durante os governos militares.
2-Em conformidade com o já exposto na decisão de fls. 195/200, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacifica no sentido
de que a prescrição quinquenal, disposta no art. 1º do Decreto 20.910/1932, não se aplica aos danos decorrentes de violação de direitos
fundamentais, que são imprescritíveis, especialmente as ocorridas durante o Regime Militar.
3- A referida regra tem aplicação, repiso, nos termos da jurisprudência dominante, apenas para as situações de normalidade e não
quando há violação de direitos fundamentais da pessoa humana, pois, nesses casos, a regra é a da imprescritibilidade do direito, não
devendo, naturalmente, se confundir com os seus reflexos financeiros e patrimoniais.
4- Ao contrário do sustentado pelos apelantes, não é possível afirmar, sem assegurar ao autor o devido processo legal, que não se trata
de direitos personalíssimos ou que inexistiu tortura durante as prisões, ao argumento que o artigo 14 da Lei nº 9.140/95 não faz qualquer
menção ao instituto da prescrição.
5- Os fatos descritos na inicial e os documentos anexados, se confirmados, configuram ações e condutas que integram o núcleo de
definição do crime de tortura, ou da ideia de tortura que pessoas sensatas e capazes constroem a partir da vivência e da convivência com
os seus semelhantes, em violação à dignidade humana, passível de reparação.
6- Em princípio não deve prevalecer a regra tradicional da prescrição quinquenal, e, sim, a regra da imprescritibilidade da ação onde se
busca reparação por danos morais decorrentes da prática de tortura. Precedentes.
7- Cumpre afastar a alegação da União, de que o precedente firmado no julgamento da Ação Originária Especial n. 27 (Rel. Min.
CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 10/08/2011) deve ser observado, pois inexiste similitude entre os casos, adicionando-se
que são fatos diferentes dos versados nestes autos, que implicando inclusive, em regimes jurídicos diversos, como se verifica da ementa
do julgado.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002425-11.2005.4.03.6109/SP

2005.61.09.002425-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao
ADVOGADO : SP278369 MARCELO ZROLANEK REGIS

: SP200050 SAMANTHA ZROLANEK REGIS
APELADO(A) : ELEONICE MARIA MOMESSO ABELHA
No. ORIG. : 00024251120054036109 4 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS DA 9ª REGIÃO. ANUIDADES
REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2000 A 2001. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o
princípio da legalidade.
2. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos
profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97
da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda
Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362).
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3. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com
repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que "É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega
aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das
contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada,
ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos".
4. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições
devidas aos Conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda,
a anterioridade tributária.

5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00197 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002729-45.2016.4.03.6102/SP

2016.61.02.002729-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ANA LUCIA CAMARGO
ADVOGADO : SP201905 CRISTIANO JACOB SHIMIZU e outro(a)
No. ORIG. : 00027294520164036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. IDENTIDADE COM
O MÉRITO DA AÇÃO. DANO MORAL. ERRO JUDICIÁRIO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. CONSTRIÇÃO DE
VALORES FINANCEIROS. HOMONÍMIA. ERRO INESCUSÁVEL. REPARAÇÃO. QUANTIFICAÇÃO. JUSTA
INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
jurisprudência, consignou expressamente que "a incidência exclusiva da TR ao invés do IPCA-E com base no artigo 1º-F da Lei
9.494/97 (redação dada pela Lei 11.960/2009), há de ser rechaçada, pois a Suprema Corte, em 25/03/2015, no exame da questão
de ordem nas ADIS 4.357 e 4.425, estabeleceu os efeitos da declaração de inconstitucionalidade do artigo 1º-F da Lei
9.494/1997, com modulação nos seguintes termos: '2) - conferir eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos
seguintes aspectos da ADI, fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão de ordem
(25.03.2015) e mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: 2.1.) fica mantida a aplicação do
índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até
25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo
Especial (IPCA-E) e (ii) os precatórios tributários deverão observar os mesmos critérios pelos quais a Fazenda Pública corrige
seus créditos tributários; e 2.2.) ficam resguardados os precatórios expedidos, no âmbito da administração pública federal, com
base nos arts. 27 das Leis nº 12.919/13 e Lei nº 13.080/15, que fixam o IPCA-E como índice de correção monetária'".
2. A propósito, evidenciou-se que "Sobreveio então, recentemente, nova decisão do Supremo Tribunal Federal, que ao apreciar
sobre o tema 810 em regime de repercussão geral no RE 870.947, Min. LUIZ FUX, julgado em 20/9/2017, consolidou o
entendimento de que: '(...) 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que
disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma
vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os
fins a que se destina.'".

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     681/2076



3. Quanto à verba honorária, asseverou o acórdão que "Proferida a sentença sob a égide do CPC/2015, o arbitramento da verba
sucumbencial rege-se pelo respectivo artigo 85, segundo o qual, nas causas em que a Fazenda é parte (note-se que a lei não faz
qualquer diferenciação se vencedora ou vencida), ainda que inexistente condenação ou proveito econômico mensurável, a
fixação dos honorários sujeita-se aos percentuais previstos no § 3º, a partir do valor atualizado da causa", tendo concluído que
"Contudo, tendo sido fixada a verba honorária em R$ 2.000,00, o que não se revela, nas circunstâncias do caso concreto, à luz
da equidade e demais requisitos especificados no § 8º do artigo 85 do Código de Processo Civil, como excessivo, tanto mais se,
considerando o proveito econômico auferido, a fixação da verba honorária nos moldes do inciso II do § 3º do artigo 85 do
CPC/2015, ainda que no percentual máximo cominado, representaria o aviltamento da atividade profissional e processual
exercida pelo apelado, o que é igualmente vedado pela jurisprudência consolidada".
4. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos1º-F da Lei 9.494/1997; 27 da Lei 9.868/1999; 5º da Lei 11.960/2009;
85, §3º, I, 86, parágrafo único, 967, §3º do CPC; 5º, XXXVI, 97 da CF, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via
própria e não em embargos declaratórios.
5. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00198 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004080-75.2015.4.03.6106/SP

2015.61.06.004080-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SUELY JULIATTI ROVERI SANT ANNA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP220682 ORLANDO RISSI JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP
INTERESSADO(A) : BENEDITO SANT ANNA
No. ORIG. : 00040807520154036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL DE
BENS. INCOMUNICABILIDADE DO IMÓVEL. MEAÇÃO A IMPOR PROVA DO PROVEITO ECONÔMICO.
SÚMULA 251/STJ. PENHORA A RECAIR SOBRE 50% DO IMÓVEL. MEAÇÃO DA MULHER RESGUARDADA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
jurisprudência, consignou expressamente que "A Súmula 251/STJ, embora literalmente apenas trate da execução fiscal, é aplicável
ao presente caso, em razão da regra geral do regime de bens, que define a responsabilidade patrimonial por dívidas contraídas
na constância da sociedade conjugal. Prevê, especificamente, o artigo 1.659 do Código Civil, que devem ser excluídas da
comunhão, regime adotado pela embargante e pelo executado, 'IV - as obrigações provenientes de atos ilícitos, salvo reversão
em proveito do casal'".
2. Observou o acórdão que "No caso, a execução refere-se à dívida com o Tesouro Nacional, em virtude da não aprovação de
contas, pelo Tribunal de Contas da União, relativa a valores repassados por meio do convênio 1.036/GM/90, do extinto
Ministério da Ação Social, destinado à Prefeitura Municipal de Palmares Paulista/SP. A condenação do executado foi imposta
pelo acórdão 497/2002-TCU-1ª Câmara, no valor atualizado de R$ 4.098.218,17, conforme asseverado pela União em suas
razões de apelação. A sentença julgou os embargos de terceiro parcialmente procedentes, por considerar que é da União o ônus
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da prova de que o valor exigido não aproveitou ao casal, o que se alinha à jurisprudência consolidada. Tratando-se de prova
negativa não poderia o ônus probatório recair sobre a embargante, a teor do que já decidiu esta Turma".
3. Asseverou o acórdão que "As obrigações provenientes de atos ilícitos, atribuídos ao marido, não se comunicam ao patrimônio
da embargante, 'salvo reversão em proveito do casal', mediante prova do fato a cargo da embargada. Cabia, então, à
embargada provar, em favor de sua pretensão, que os valores foram desviados em proveito do casal, requerendo, por exemplo, a
demonstração da origem dos recursos bloqueados na conta bancária do casal, ou outra prova pertinente, o que não foi feito,
limitando-se a União a alegar ser da embargante o ônus da prova da ilegalidade da constrição. Todavia, a pretensão da
embargada colide frontalmente com a tese consolidada no Superior Tribunal de Justiça".
4. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 373, I do CPC; 1.650, IV do CC, como mencionado, caso seria de
discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.
5. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00199 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000640-10.2007.4.03.6120/SP

2007.61.20.000640-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : INDUSCOMEL IND/ E COM/ DE CORRENTES MASSARI LTDA
ADVOGADO : SC043231 CRISTIANE LEMES DA ROSA DE SOUZA

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. RE 574.706. PIS/COFINS. BASE
DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO. RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS. PARÂMETROS.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL, OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE
INEXISTENTES.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer erro material, omissão,
contradição ou obscuridade no julgamento impugnado, mas mera contrariedade das embargantes com a solução dada pela Turma, que, à
luz da legislação aplicável e com respaldo na jurisprudência, destacou que "presentemente, o processamento da ADC 18 não mais
motiva a suspensão de feitos versando sobre a matéria tratada nestes autos. De fato, verifica-se que o acórdão com última
prorrogação da medida, por mais 180 dias, foi publicado no DJE de 18/06/2010, tanto assim que, em decisão de 25/02/2013 e,
depois, em 25/09/2013, foram proferidas decisões pelo relator, no sentido de oficiar a quem de direito, 'noticiando já haver
cessado, a partir de 21/09/2010, a eficácia do provimento cautelar do Supremo Tribunal Federal que suspendera a tramitação de
processos cujo objeto coincidisse com aquele versado nesta causa'", e que "conforme a jurisprudência deste Tribunal, a
promulgação da Lei 12.973/2014 não promoveu modificação legislativa relevante para a espécie, na medida em que não alterou
o conceito da base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS".
2. Observou-se que "não cabe suscitação de malferimento ao artigo 1.040 do Código de Processo Civil de 2015. Com efeito, a
publicação do aresto de referência, como exige o dispositivo referido, já ocorreu", e que "Publicada a ata do julgamento do RE
574.706 com a diretiva de que 'O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do Pis e da Cofins', não se pode negar
cumprimento e observância à interpretação da Corte Constitucional, independentemente da possibilidade de embargos de
declaração e de eventual discussão sobre modulação dos efeitos respectivos, evento futuro e incerto que não impede a
constatação da solução de mérito, firmada em sede de repercussão geral, com reconhecimento, pois, da amplitude intersubjetiva
da controvérsia suscitada".
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3. Ressaltou o acórdão, ademais, que "Ainda que não tivesse sido publicada a ementa, o Superior Tribunal de Justiça assentou que
'O fato de a ementa do julgado promovido pelo STF encontrar-se pendente de publicação não inviabiliza sua imediata aplicação,
mormente diante do efeito vinculante dos pronunciamentos emanados em sede de repercussão geral, emprestando celeridade e
eficiência na prestação jurisdicional, bem como reverência ao pronunciamento superior'".
4. Asseverou o acórdão que "há que se reconhecer o direito do contribuinte de reaver o indébito fiscal recolhido, conforme o
acervo probatório carreado aos autos. Neste cenário, a jurisprudência pátria é pacífica quanto à regência jurídica do
aproveitamento de tais valores. Assim, quanto à prescrição de indébito referente a tributos sujeitos a lançamento por
homologação, tal como no caso, reiterada a orientação da Corte Superior, sucessivamente ao julgamento do RE 566.621 pela
Corte Suprema, no sentido de que o cálculo do prazo respectivo deve ter por referência o momento do ajuizamento da ação. Se
ocorrido após 09/06/2005, conta-se o termo a quo do lustro prescricional a partir da data do pagamento indevido, nos termos da
Lei Complementar 118/2005; caso ajuizada a demanda antes da data em referência, o lapso prescricional de cinco anos inicia-se
a partir da homologação, expressa ou tácita, do lançamento do tributo".
5. Concluiu-se que "Quanto à possibilidade de compensação de tributos, consolidou a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça a diretriz de que, em caso de propositura de demanda judicial objetivando o reconhecimento do direito ao encontro de
contas, a pretensão deve ser apreciada conforme a lei vigente ao momento do ajuizamento da ação", e que "a Corte Superior
também pacificou entendimento de que o artigo 170-A do CTN aplica-se às ações de compensação ajuizadas posteriormente ao
início de sua vigência, sendo irrelevante, para tal fim, a data do recolhimento indevido".
6. Não houve qualquer erro material, omissão, contradição ou obscuridade no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a
articulação de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade das embargantes com a solução dada pela Turma, o que, por
certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração.
7. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
8. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008439-26.2005.4.03.6104/SP

2005.61.04.008439-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : CONSTRUTORA PORTENGE LTDA
ADVOGADO : SP140021 SONIA MARIA PINTO CATARINO
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP
ADVOGADO : SP121186 MARCO ANTONIO GONCALVES
APELADO(A) : LAGOS PORTO LTDA
ADVOGADO : SP045520 LUIZ CARLOS PERES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. ACORDO EXTRAJUDICIAL. CONDENAÇÃO NOS ÔNUS DE
SUCUMBÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 26 DO CPC/1973. REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. APELAÇÃO
PROVIDA EM PARTE.
1. Segundo o artigo 26 do CPC/1973, em vigor à época da prolação da sentença, cabe à parte que desistiu da ação arcar com as
despesas e honorários, pois a desistência põe termo ao processo, mas impõe a oneração sucumbencial adequada aos ditames legais e às
peculiaridades do feito.
2. A propósito, cumpre registrar que foi dada oportunidade às partes para que trouxessem aos autos o termo de composição amigável,
contudo a única informação que adveio foi a de que nada acordaram extrajudicialmente a respeito dos honorários advocatícios.
3. Sendo assim, de rigor seja mantida a condenação a este título, no entanto em patamar inferior àquele fixado na sentença, considerando
o valor dado à causa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
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4. À luz do disposto no art. 20, § 4º, do CPC/1973, os honorários advocatícios devidos pela parte autora devem ser reduzidos ao
montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a serem rateados em partes iguais entre os réus.
5. Precedentes.
6. Apelação provida em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005674-40.2010.4.03.6126/SP

2010.61.26.005674-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : ROSARIA ADELE VITORIA PICARELLI
ADVOGADO : SP094290 RUBENS ROBERVALDO MARTINS DOS SANTOS e outro(a)
INTERESSADO(A) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ROVI LTDA
No. ORIG. : 00056744020104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DO SÓCIO PARA FIGURAR NO POLO
PASSIVO DA DEMANDA. REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO, DESPROVIDOS.
1. No caso dos autos, restou evidenciada a ilegitimidade da embargante para figurar no polo passivo da execução fiscal. A execução fiscal
de n.º 2002.61.26.0038219 (apensa) foi ajuizada em 15/02/2002 (f. 2). A tentativa de citação da empresa executada restou infrutífera
(AR de f. 10, da execução fiscal de n.º 2002.61.26.0038219 - apensa). Em 09/04/2002, a exequente requereu a suspensão do feito por
180 (cento e oitenta) dias (f. 15, da execução fiscal de n.º 2002.61.26.0038219 - apensa). Após, no dia 01/09/2005, a União requereu a
inclusão da sócia Rosária Adele Vitória Picarelli, ora embargante, no polo passivo da execução fiscal (f. 30-31, da execução fiscal de n.º
2002.61.26.0038219 - apensa). O pedido foi deferido às f. 37 (execução fiscal de n.º 2002.61.26.0038219 - apensa). A tentativa de
citação da sócia restou infrutífera (Certidão de f. 36, da execução fiscal de n.º 2002.61.26.0038219 - apensa). A exequente requereu a
citação da coexecutada por edital (f. 46, da execução fiscal de n.º 2002.61.26.0038219 - apensa). No dia 18/08/2006, a coexecutada
Rosária Adele Vitória Picarelli foi citada por edital (f. 52, da execução fiscal de n.º 2002.61.26.0038219 - apensa). O que se percebe é
que não houve a citação da empresa executada, por meio de Oficial de Justiça, e a inclusão da sócia, ora embargante, no polo passivo da
execução ocorreu apenas com base em AR negativo de f. 10 (execução fiscal de n.º 2002.61.26.0038219 - apensa), sem qualquer
indício de dissolução irregular ou prova das situações cogitadas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional.
2. Nos termos da Súmula nº 435, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que
deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da
execução fiscal para o sócio-gerente". Assim, não basta para se presumir a dissolução irregular é imprescindível que o Oficial de Justiça
vá ao endereço da sede da devedora e, com a fé pública que lhe é atribuída, certificar o não funcionamento da empresa no local indicado
no documento de constituição e posteriores aditivos registrados nos órgãos competentes. Desse modo, não caracterizada a dissolução
irregular, e diante da ausência de atos praticados com excesso de poder, bem como, de infração de lei, contrato social ou estatuto, não há
como determinar a responsabilização dos sócios.
3. Com relação à condenação em honorários advocatícios, segundo o princípio da causalidade, aquele que tiver dado causa ao
ajuizamento da ação responderá pelas despesas daí decorrentes e pelos honorários de advogado. Assim, deve a embargada responder
pelo pagamento de honorários advocatícios.
4. Reexame necessário e apelação, desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00202 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022911-92.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.022911-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA
ADVOGADO : SP111374 CLAUDETE MARTINS DA SILVA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
PROCURADOR : SP121006 VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro(a)
PARTE RÉ : CIA SAO GERALDO DE VIACAO
No. ORIG. : 00229119220154036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. ACIDENTE EM
RODOVIA FEDERAL. COLISÃO DE ÔNIBUS COM PEÇAS DEFENSIVAS DA RODOVIA. BOLETIM DE
OCORRÊNCIA DE ACIDENTE DE TRÂNSITO ELABORADO PELA PRF. DANO E NEXO DE CAUSALIDADE
COMPROVADOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
jurisprudência, consignou expressamente que "encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a reparação civil
fundada em danos decorrentes de acidente de trânsito em rodovia exige demonstração de conduta, por ação ou omissão, e
relação de causalidade com o dano apurado".
2. Observou o acórdão que "Em sua contestação e contrarrazões, a ré em nenhum momento nega que o veículo de sua
propriedade albaroou as apontadas proteções que guarnecem a rodovia federal, apenas alegou não existir responsabilidade
objetiva, nos moldes do artigo 37, § 6º, da CF, no que tange a terceiros não usuários/passageiros, ser 'comezinho' infringir as
normas técnicas a construção de pontes em trechos rodoviários em curva, de modo que a responsabilidade pelo acidente deveria
ser atribuído ao autor, bem como ser notória a existência de diversos guarda-corpos danificados, não se permitindo imputar-lhe
o ressarcimento da totalidade dos artefatos indicados. No caso, pretende-se a reparação de danos causados ao patrimônio
público em razão de colisão do ônibus SCANIA/BUSSCAR JUM, placas GSV 4465, em 22/09/2014, às 03 horas, conduzido por
empregado da Companhia São Geraldo de Viação, com os guarda-corpos e a defensas de proteção localizadas no Km 762,8 da
rodovia BR 116. Segundo consta do Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito - BOAT 83250426, lavrado pela polícia
rodoviária federal em 22/09/2014, o acidente ocorreu às 03 horas, no Km 762,8 da rodovia BR 116, altura do Município de
Leopoldina/MG, no sentido de São Paulo, crescente, em condições de pista seca, sem restrições de visibilidade e com sinalização
vertical e horizontal, resultando em danos ao patrimônio da União constituído em 15 guarda-corpo da ponte com 02 metros
cada e 09 metros de defensa. A rodovia foi identificada como sendo de pista simples, pavimentada com asfalto, com
acostamento, defensa e meio fio em bom estado de conservação, com traçado em curva".
3. Ressaltou-se que "No mesmo Boletim a narrativa da ocorrência informa: 'CONFORME AVERIGUAÇÕES REALIZADAS NO
LOCAL DO ACIDENTE, EM LEOPLODINA/MG, NO KM 762,8 DA BR 116, CONSTATAMOS ATRAVÉS DOS VESTÍGIOS
QUE O V1, SCANIA/BUSSCAR, PLACA GSV 4465/MG, DESLOCAVA-SE DE RECIFE PARA SÃO PAULO, QUANDO O SEU
CONDUTOR SEM MOTIVO APARENTE PERDEU O CONTROLE DIRECIONAL, CHOCANDO COM O GUARDA CORPO DA
PONTE E A DEFENSA EXISTENTE NO LOCAL'. Outrossim, é descrito por meio de croqui e das circunstâncias do acidente que
o veículo colidiu com os guarda corpos desde o início da ponte, sem marcas de frenagem ou colisão com outro objeto móvel, com
pneus em bom estado, vindo a se chocar com a defensa logo ao final da ponte, sem informação do motivo. Ademais, o Boletim,
quanto ao condutor envolvido, MAGNO SOUTO REIS, motorista empregado pela ré, traz quanto ao quesito 'DORMIA' a
resposta de que 'sim'".
4. Asseverou o acórdão que "Depreende-se dos documentos acostados ao feito que o dano foi causado exclusivamente pela
conduta do réu, uma vez que consta do Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito - BOAT, que, a despeito das condições de
pavimentação, trânsito e visibilidade estarem em condições boas, o seu empregado, o motorista MAGNO SOUTO REIS, ao
dormir ao volante do ônibus placas GSV 4465, provavelmente pelo adiantado da hora (03 horas da madrugada) e por estar
dirigindo já há 05 horas, perdeu o controle do veículo e ocasionou efetivo dano ao patrimônio público, com a destruição de 15
guarda-corpos de 02 metros cada e defensa na metragem linear de 09 metros, conforme relatado pela polícia rodoviária federal.
Aliás, o quantum dos guarda-corpos e da defensa destruído foi descrito pela polícia rodoviária federal no BOAT 83250426 e a ré
não se desincumbiu de infirmar a descrição dos bens danificados no momento do acidente em espeque, tanto mais que a
documentação produzida pela PRF possui natureza pública, gozando da presunção de legitimidade, idoneidade e veracidade".
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5. Aduziu o acórdão, ademais, que "o valor apresentado pelo DNIT quanto a avaliação de danos ao patrimônio público solicitando
a recomposição de 03 defensas metálicas de 04 metros, no valor de R$ 2.669,88, e 15 unidades de guarda-corpos AC/BC de 02
metros, estimando em R$ 3.815,10, no montante total de R$ 6.484,98, aliás, compatível com o dano em 09 metros de defensa e
15 guarda-corpos como relatado pelo Boletim de Ocorrência, foi elaborado por engenheiro supervisor do DNIT, de acordo com a
tabela do Sistema de Custos Referenciais de Obras - SICRO 2 (f. 18), empregada pela Administração Federal para mensurar,
entre outros, preços de materiais utilizados em obras públicas, não trazendo a ré qualquer documento que demonstrasse
exorbitância no valor calculado pelo DNIT, além de alegação genérica de que deveria coligir orçamentos elaborados por
'construtoras'".
6. Concluiu-se que "O conjunto probatório é suficiente a subsidiar a pretensão deduzida, pois comprovado o fato constitutivo do
direito alegado, diante dos danos materiais causados pelo sinistro veicular, em razão unicamente da condução imprudente do
condutor do ônibus de propriedade da ré, que cochilou ao volante. Ainda que assim não fosse, cumpre esclarecer que o serviço
público de transporte rodoviário interestadual de passageiros há de ser submetido, nos moldes dos artigos 21, XII, 'e', e 175,
ambos da CF, e 2º, IV, da Lei 8.987/1995, ao ato administrativo de permissão, mediante licitação, de modo que a delegação do
serviço público à empresa permissionária faz incidir sobre esta a responsabilidade objetiva sobre os danos que, nessa qualidade,
causarem a terceiros, assegurando o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa (artigo 37, § 6º, CF) e o
Pleno da Suprema Corte já decidiu que o ressarcimento sob tal característica não se restringe aos usuários do serviço".
7. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 373, I do CPC e 37 da CF, como mencionado, caso seria de discutir a
matéria em via própria e não em embargos declaratórios.
8. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
9. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00203 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017825-77.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.017825-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELANTE : SAP BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP120084 FERNANDO LOESER e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00178257720144036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. ESTIMATIVAS DE IRPJ. ERRO NA
APURAÇÃO DE DESCONTO A TÍTULO DE IRRF. LAUDO PERICIAL QUE ATESTOU CRÉDITO EM FAVOR DO
CONTRIBUINTE, CONQUANTO INFERIOR AO PLEITEADO. MÉTODO DE APURAÇÃO CORRETO. REGIME DE
CAIXA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 7º DA LEI 8.541/1992. INEXISTÊNCIA DE ANTINOMIA FACE AO ARTIGO 3º,
III DA MESMA LEI. INÉRCIA FAZENDÁRIA ANTE A INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO
PERICIAL. APRESENTAÇÃO DE CONSIDERAÇÕES APÓS APELAÇÃO. PRECLUSÃO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO
DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO. INOCORRÊNCIA. SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
HONORÁRIOS DEVIDOS À UNIÃO, APESAR DO PROVIMENTO PARCIAL DO PEDIDO INICIAL.
1. O apelo do contribuinte assume por premissa implícita verdadeira antinomia na Lei 8.542/1992, ao defender que o artigo 3º da lei
prevê cálculo de descontos da base de cálculo do IRPJ, a título de IRRF, sob o regime de competência, ao passo que o artigo 7º do
mesmo diploma expressamente determina a aplicação do regime de caixa. Não obstante, incabível a interpretação deliberadamente
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conflitiva destes preceitos - aliás, é regra basilar de hermenêutica que, se existente mais de uma leitura possível de determinada norma,
deve ser repelida aquela que coloca regras de um mesmo sistema normativo em contradição entre si. Deveras, o apelo não elucida a razão
pela qual entende o artigo 7º inaplicável ao caso, para fim de afastar a linear conclusão de que o desconto do IRRF na base de cálculo do
IRPJ exige que a obrigação respectiva haja sido paga.
2. O cerne da tese é a ponderação de que "incidência" seria termo oponível a "pagamento", determinando apuração sob regime de
competência do crédito de IRRF. A ilação - para além de ocasionar a antinomia acima descrita -, carece de base dogmática: a
"incidência" do IRRF, a rigor, se dá, justamente, no momento do pagamento, quando ocorre, propriamente, a retenção que dá nome ao
tributo. De fato, não há como se conceber o represamento parcial dos valores pagos à empresa, a título de tributação, sem nenhum ato
do adimplemento. Registre-se que a explanação não impede ou nega a existência de normas que antecipem a tributação, sob qualquer
aspecto. Apenas quer destacar-se que a oposição estabelecida pelo apelo, além de indevida, em termos sistêmicos, é também
insubsistente, sob enfoque dogmático.
3. De mais a mais, a possibilidade da apuração de base de cálculo sob regime de competência e de eventuais deduções em regime de
caixa é matéria pacífica na jurisprudência (inclusive julgada em sistemática de recursos repetitivos), como também o é a aplicabilidade do
regime de caixa para tais descontos.
4. A ausência de manifestação do Fisco a respeito do laudo pericial, suscitada no apelo fazendário, decorre da própria inércia da ré. Com
efeito, ao acolher o pedido de dilação de prazo, em 60 dias, para que as autoridades administrativas examinassem o laudo produzido pelo
perito judicial, O Juízo a quo esclareceu que não seria aberta vista automática à Fazenda Nacional quando do escoamento do lapso
temporal deferido. Desta decisão tomou ciência expressa a ré, mas, todavia, permaneceu silente após o decurso do prazo que requerera.
5. Nesta linha, há que se considerar por preclusa a oportunidade de apresentação da manifestação da Receita Federal ao laudo pericial.
Por esta razão, o documento juntado pelo órgão fazendário, já depois da interposição de apelação, não comporta apreciação. Ainda que
assim não fosse, constata-se que a manifestação fazendária limita-se a impugnar, genericamente, a documentação utilizada pelo perito para
o cálculo do crédito da autora, exigindo a apresentação de declarações fiscais oficiais de seus tomadores de serviço (afigurando-se de
pronto despropositado o condicionamento do direito de determinado contribuinte ao atendimento de obrigações acessórias por outro) -
sem apontar, contudo, qualquer deficiência específica no acervo utilizado pelo laudo pericial para a confecção de seus estudos. Assim,
por não infirmar o valor probatório do laudo, de toda a forma, nada colhe a intempestiva irresignação fazendária.
6. A suscitada inércia do contribuinte na esfera administrativa não impede a iniciativa de discussão judicial do direito, por força da garantia
constitucional de acesso ao Judiciário, que exige a autonomia entre tais esferas (administrativa e judicial). A questão, contudo, é relevante
face ao princípio da causalidade, pois revela a parte que, afinal, praticou conduta determinante ao ajuizamento da ação. Portanto, dado
que desde a inicial a autora admite ter se equivocado na apuração de seus tributos - ao passo que a Fazenda Nacional, por sua vez, fez
prova de que o contribuinte não apresentou documentação quando assim requisitado - descabe a condenação da União em honorários
advocatícios.
7. Revertida a sucumbência recíproca declarada na origem, considerando-se o grau de zelo dos patronos da ré, o lugar de prestação do
serviço, a natureza da causa e o tempo exigido de serviço para a defesa da parte, além do provimento parcial do presente recurso e do
fato que a Fazenda Nacional não obteve proveito econômico ou condenação em seu favor, fixam-se honorários em 11% do valor da
causa, nos termos do artigo 85, § 2º, I a IV, § 4º, III, e § 11, do CPC/2015.
8. Apelação do contribuinte desprovida. Apelação fazendária e remessa oficial providas em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo do contribuinte e dar parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00204 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0026479-19.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.026479-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : GAD INNOVATION CONSULTORIA E PROJETOS LTDA
ADVOGADO : SP315486A VINÍCIUS MARTINS DUTRA e outro(a)

: SP087978 RICARDO MAIORGA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00264791920154036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL.
RE 574.706. ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS/ COFINS/ IRPJ/ CSLL. LUCRO PRESUMIDO. RESTITUIÇÃO E
COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS. PARÂMETROS.
1. A declaração de constitucionalidade do caput do artigo 3º da Lei 9.718/98 não implica a inclusão do ICMS/ISS na base de cálculo do
PIS e da COFINS, pois assim decidiu o Supremo Tribunal Federal, no RE 390.840: "Quanto ao caput do art. 3º, julgo-o
constitucional, para lhe dar interpretação conforme a Constituição, nos termos do julgamento proferido no RE nº 150.755/PE,
que tomou a locução receita bruta como sinônimo de faturamento, ou seja, no significado de 'receita bruta de venda de
mercadoria e de prestação de serviços', adotado pela legislação anterior, e que, a meu juízo, se traduz na soma das receitas
oriundas do exercício das atividades empresariais".
2. Presentemente, o processamento da ADC 18 não mais motiva a suspensão de feitos versando sobre a matéria tratada nestes autos.
Verifica-se que o acórdão com última prorrogação da medida, por mais 180 dias, foi publicado no DJE de 18/06/2010, tanto assim que,
em decisão de 25/02/2013 e, depois, em 25/09/2013, foram proferidas decisões pelo relator, no sentido de oficiar a quem de direito,
"noticiando já haver cessado, a partir de 21/09/2010, a eficácia do provimento cautelar do Supremo Tribunal Federal que
suspendera a tramitação de processos cujo objeto coincidisse com aquele versado nesta causa".
3. Conforme jurisprudência deste Tribunal, a promulgação da Lei 12.973/2014 não promoveu modificação legislativa relevante para a
espécie, na medida em que não alterou o conceito da base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS.
4. Inocorrente violação ao artigo 1.040 do CPC/2015. A publicação do aresto de referência já ocorreu e, de todo o modo, assentou o
Superior Tribunal de Justiça que "O fato de a ementa do julgado promovido pelo STF encontrar-se pendente de publicação não
inviabiliza sua imediata aplicação, mormente diante do efeito vinculante dos pronunciamentos emanados em sede de repercussão
geral, emprestando celeridade e eficiência na prestação jurisdicional, bem como reverência ao pronunciamento superior"
(AIRESP 1.402.242, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 28/06/2016). Nesta linha, publicada a ata de julgamento e o próprio acórdão
proferido no RE 574.706, deliberando pela exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, não se pode negar observância
à interpretação da Corte Constitucional, independentemente da possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre
modulação dos efeitos respectivos, evento futuro e incerto que não impede a constatação da solução de mérito, firmada em sede de
repercussão geral, com reconhecimento, pois, da amplitude intersubjetiva da controvérsia suscitada.
5. O mesmo raciocínio no tocante a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS se aplica ao ISS.
6. A tributação do IRPJ e da CSLL apurados com base no lucro presumido adota como parâmetro a receita bruta, que compreende o
produto da venda de bens nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado auferido nas operações de conta
alheia, acrescido das demais receitas provenientes da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica.
7. Conclui-se, portanto, que a receita bruta na forma da legislação vigente é a mesma receita bruta assim definida no art. 31 da Lei nº
8.981, de 20 de janeiro de 1995, e não a receita líquida definida no art. 12, §1º do Decreto-Lei n. 1.598/77, que exclui o valor dos
impostos incidentes sobre vendas.
8. Sendo o regime de tributação pelo lucro presumido uma opção do contribuinte, deve ele suportar os ônus de tal escolha.
9. Sobre o tema, destaco a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido da legalidade da inclusão do ICMS na base de
cálculo do IRPJ e da CSLL , no caso de empresa sujeita à tributação pelo lucro presumido.
10. Não reconhecido, pois, o direito à exclusão de ISS da base de cálculo do IRPJ e CSLL apurados com base no lucro presumido.
11. Desta forma, excluída a impetrante da sistemática da não-cumulatividade, tem-se que, in casu, a base de cálculo do PIS e da
COFINS, cujas alíquotas não foram majoradas, diferentemente do que ocorreu com os contribuintes abrangidos pelas Leis 10.637/2002
e 10.833/2003, é a receita operacional bruta, sem deduções em relação a custos, despesas e encargos.
12. Na espécie, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 18/12/2015, a compensação deve observar o regime da lei vigente ao tempo
da propositura da ação, aplicando-se a prescrição quinquenal, nos termos da LC 118/2005, e, quanto aos tributos compensáveis, o
disposto nos artigos 74 da Lei 9.430/1996, 170-A do CTN, e 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007, acrescido o principal da taxa
SELIC, exclusivamente.
13. Cabe a reforma da sentença, exclusivamente, para que a compensação observe a regra do artigo 26, parágrafo único, da Lei
11.457/2007.
14. Apelações desprovidas e remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00205 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003099-30.2002.4.03.6000/MS

2002.60.00.003099-1/MS
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : ANA ROSIDELMA CORVALAN
ADVOGADO : MS006795 CLAINE CHIESA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMENTA
TRIBUTÁRIO E PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. IMPOSTO DE RENDA. IRPF. DEPÓSITOS EFETUADOS NA
CONTA BANCÁRIA DA AUTORA. AUTUAÇÃO POR OMISSÃO DE RENDIMENTOS. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO
DE DOCUMENTAÇÃO HÁBIL E IDÔNEA A COMPROVAR A ORIGEM DOS RECURSOS. MULTA DE OFÍCIO.
PERCENTUAL DE 75%. MANUTENÇÃO. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. CABIMENTO. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. A autora ajuizou a presente ação, requerendo a anulação do auto de infração e imposição de multa por omissão de rendimentos,
aduzindo que o montante depositado em sua conta corrente e que foi objeto de autuação fiscal não caracteriza renda, pois não lhe
pertencia e não poderia ser tributado a título de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF).
2. A União, por sua vez, informou que o procedimento administrativo teve início a partir da constatação de que a autora havia transferido
para o exterior, em 11.07.1997, por meio da empresa Meiri Importadora e Exportadora de Manufaturados Ltda., a quantia de R$
151.836.88.
3. Verifica-se, assim, que a autora efetivamente omitiu de sua Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física, ano-calendário 1997, a
realização de depósitos em sua conta corrente, o que acarretou o lançamento de ofício, com a lavratura do auto de infração e imposição
de multa.
4. Conquanto devidamente notificada para esclarecer a movimentação de vultosa remessa para o exterior, a autora deixou de apresentar
documentação hábil e idônea a comprovar a origem dos recursos, tal como determina a Lei 9.430/96.
5. Ademais, a prova testemunhal, mesmo coerente, não é suficiente para ilidir a presunção de legitimidade do ato administrativo, sendo
necessário, pelo menos, início de prova documental.
6. Em relação à multa de 75%, prevista no artigo 44, I, da Lei 9.430/1996, não se aplicam a ela os princípios atinentes aos tributos, tendo
em vista seu caráter punitivo, de modo que não há se falar em confisco.
7. Resta pacificada a orientação no sentido de que, a partir de 1º de janeiro de 1996, a correção do débito tributário se dará mediante a
aplicação da taxa SELIC, composta de juros e fator específico de correção monetária.
8. Portanto, há de ser integralmente mantida a sentença de improcedência, inclusive no tocante aos honorários advocatícios.
9. Precedentes.
10. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00206 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011342-74.2013.4.03.6000/MS

2013.60.00.011342-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : FUNDACAO DE CULTURA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL FCMS
ADVOGADO : PR043839 FLAVIA TROMBINI PEREZ e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00113427420134036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. AÇÃO ANULATÓRIA. PASEP. DECRETOS-
LEI 2.445 E 2.449/1988. COMPENSAÇÃO. AUTO DE INFRAÇÃO. DECADÊNCIA. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO
DE DOCUMENTOS CONTÁBEIS À FISCALIZAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO NÃO CONSUBSTANCIADO.
APELAÇÃO IMPROVIDA.
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1. A decadência importa em sanção aplicada ao Fisco, impedindo-o de constituir o crédito tributário depois de decorrido o prazo de
cinco anos, contados a partir "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" ou "da
data em que se tornar definitiva a decisão que houve anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado" (incisos I
e II do artigo 173 do CTN)..
2. No caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte ocorre quando apresentada a
declaração, não se pode cogitar de decadência, uma vez que a constituição do crédito, desde que estritamente com base no valor
declarado, operou-se de forma automática, o que justifica o entendimento da jurisprudência no sentido da própria dispensa de notificação
prévia e instauração de procedimento administrativo, em casos que tais (v.g. - RESP 963.761, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE
08.10.08). Aliás, é o que dispõe a Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal
constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco".
3. Com a edição da MP 66, de 29/08/2002, convertida na Lei 10.637, de 30/12/2002, foi incluído o § 4º no artigo 74 da Lei
9.430/1996, prevendo que os pedidos de compensação, pendentes de apreciação fiscal, serão considerados declaração de compensação
desde o seu protocolo, porém somente com a edição da MP 135, de 30/10/2003, convertida na Lei 10.833/2003, é que se alterou o §
5º do artigo 74 da Lei 9.430/1996, para prever o prazo de cinco anos, contado da entrega da declaração, para homologação da
compensação.
4. Resta incontroverso que o crédito tributário objeto do presente feito foi constituído a partir de declarações de compensação
apresentadas pelo próprio contribuinte entre 22/06/2005, 13/07/2005 e 19/08/2005, com períodos de vencimento de 15/12/2004 a
15/08/2005, enquanto que o auto de infração foi lavrado em 05/09/2008, razão pela qual é manifesta a improcedência da tese de
decadência.
5. Importante elucidar quanto ao recolhimento da contribuição ao Programa de Formação do Servidor Público, instituído pela Lei
Complementar 08, de 03/12/1970, previa em seu artigo 3º que as fundações, como é o caso da apelante, contribuiriam para o programa,
a partir de 1973, com 0,8% da receita orçamentária, inclusive transferências e receita operacional, vindo os Decretos-lei 2.445 e
2.449/1988 a alterar o percentual da contribuição devida pela apelante para 1% sobre o total da folha de pagamento de
remuneração dos empregados (artigo 1º, IV, do Decreto-lei 2.445/1988, com redação do Decreto-lei 2.449/1988). Tais decretos-lei
tiveram a execução suspensa por determinação da Resolução do Senado Federal 49/1995, em razão da declaração de
inconstitucionalidade no RE 148.754, publicada no Diário da Justiça em 30/06/1993.
6. A legislação sobre o PASEP vem regulamentada no Decreto 4.524/2002, que informa em seu artigo 93 que "Ao PIS/Pasep e à
Cofins aplicam-se, subsidiariamente e no que couber, as penalidades e demais acréscimos previstos na legislação do imposto de
renda (Lei Complementar nº 70, de 1991, art. 10, parágrafo único, e Lei nº 9.715, de 1998, art. 9º, Medida Provisória nº 75, de
2002, art. 32).".
7. A declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-lei 2.445/1988 e 2.449/1988 não afastou a exigibilidade da contribuição ao
PASEP, apenas a limitou à forma prevista na Lei Complementar 08/1970.
8. A apresentação de demonstrativos contábeis que comprovem existir recolhimento do PASEP além do que efetivamente devido,
configura condição indispensável para assegurar o direito ao crédito alegado. Ou seja, disponibilizar apenas as guias DARF's e planilha
analítica não têm o condão de demonstrar o recolhimento indevido do PASEP, uma vez que somente documentos contábeis previstos em
lei são aptos a caracterizar o excesso, ou não, de exação.
9. Sempre competiu à autoridade fazendária a apreciação dos pedidos de ressarcimento via sistema PER/DCOMP, como resta claro dos
termos das Instruções Normativas e RFB 900/2008, que regulamentaram ao longo do tempo a matéria.
10. A recusa ou omissão do contribuinte em apresentar a documentação fiscal exigida pela Receita Federal, sem justificativa plausível, é
motivo ensejador de rejeição do pedido em sede administrativa.
11. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00207 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007510-02.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.007510-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP375888B MARINA MACIEL CAMPOLINA CARDOSO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : HELOISA HELENA MARTINS FURLAN -ME
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No. ORIG. : 00075100220104036109 4 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. CRF. APELAÇÃO. ANUIDADES. VALOR
FIXADO ATRAVÉS DE RESOLUÇÕES. NULIDADE. MULTA. ARTIGO 24, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI 3.820/1960.
FIXAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. LEGALIDADE DO ARTIGO 1º DA LEI 5.724/1971. VALOR DA MULTA.
LIMITE LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
jurisprudência, consignou expressamente que "a execução fiscal trata de multas aplicadas por violação do artigo 24 da Lei
3.820/1960 (CDAs 210504/10, 210505/10, 210506/10, 210507/10, 210509/10, 210510/10, e 210511/10), relativas à exigência de
comprovação de contratação de profissional habilitado e registrado para exercício da atividade regulamentada, sendo que a
apelação sustentou a exigibilidade das multas em salários mínimos".
2. Asseverou o acórdão que "Em relação ao valor das multas mantidas, a sentença reconheceu que a fixação destas em salários
mínimos, nos moldes do artigo 1º da Lei 5.724/1971, configura flagrante violação ao artigo 7º, IV, última parte, da CF. A
propósito, assente na jurisprudência que a multa, em exame, pode ser fixada entre 1 e 3 salários mínimos, na forma do artigo 24,
parágrafo único, da Lei 3.820/1960, alterado pelo artigo 1º da Lei 5.724/1971".
3. Aduziu o acórdão, ademais, que "À época das autuações, com vencimento entre 10/01/2008 e 03/09/2008 , vigia o salário
mínimo de R$ 380,00 (de 01/04/2007 a 28/02/2008) e R$ 415,00 (de 01/03/2008 a 31/01/2009), no entanto as multas foram
fixadas em valor de seis vezes tal parâmetro, sem qualquer motivação ou justificativa para tanto. Note-se que não pode ser
invocada a discricionariedade administrativa na imposição da sanção se violado o próprio limite legal de imposição e, mesmo
quando dentro dele - o que não é o caso -, não se observe razoabilidade ou proporcionalidade mínima. Se, para além de
sancionar e prevenir a infração, a solução, por desproporção, revele o intento, associado ou precípuo, de incrementar a
arrecadação da entidade não se tem, por certo, exercício regular, mas, ao contrário, abusivo da competência por desvio de
finalidade".
4. Concluiu-se que "conquanto possível a incidência da multa em salários mínimos a inexistência de fundamentação, que
justifique a sua aplicação no limiar máximo, enseja que seu valor seja limitado a um salário mínimo da época, em atenção à
legislação e à jurisprudência firmada a respeito do tema".
5. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou o artigo 24 da Lei 3.820/1960, como mencionado, caso seria de discutir a matéria
em via própria e não em embargos declaratórios.
6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
7. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00208 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034655-85.1995.4.03.6100/SP

2002.03.99.002571-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : BAYER S/A
ADVOGADO : SP061966 JOSEPH EDWARD STEAGALL PERSON e outros(as)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 95.00.34655-9 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. RE 574.706/PR. EXCLUSÃO. ICMS. BASE DE CÁLCULO.
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PIS. APELAÇÃO PROVIDA.
1. Retornam os autos da Vice-Presidência para juízo de retratação, nos termos e para os fins estabelecidos pelo artigo 543-B, § 3º, do
Código de Processo Civil, quanto à contrariedade do julgado com o RE 574.706/PR.
2. De fato, o aresto proferido anteriormente por esta Turma conflita com a atual jurisprudência do STF, sendo o caso de reconsiderar
aquela decisão.
3. A jurisprudência do STF, julgada sob o rito do artigo 543-B, do Código de Processo Civil de 1973, reconheceu que os montantes
recolhidos a título de ICMS devem ser excluídos da base de cálculo do PIS. RE 574.706/PR e Precedentes deste Tribunal.
4. Em juízo de retratação, apelação provida, para determinar a não incidência do ICMS na base de cálculo do PIS.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, ser cabível o juízo positivo de retratação, para adequar o julgado ao disposto no RE 574.706/PR e dar
provimento à apelação, determinando a não incidência do ICMS na base de cálculo do PIS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00209 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009548-94.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.009548-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : RODRIMAR S/A TRANSPORTES EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E ARMAZENS GERAIS
ADVOGADO : SP094963 MARCELO MACHADO ENE e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : SP099755 ANTONIO JOSE DONIZETTI MOLINA DALOIA e outro(a)
INTERESSADO : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
INTERESSADO : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo
No. ORIG. : 00095489420134036104 3 Vr SANTOS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AMBIENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. DERRAMAMENTO DE ÓLEO NO MAR. DANO AO MEIO AMBIENTE. REPARAÇÃO.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. INDENIZAÇÃO. SUCUMBÊNCIA. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO
INEXISTENTES.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão ou contradição no
julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que de forma, expressa, clara e objetiva,
consignou que, "segundo consta dos autos, em 15/05/2006 foi constatado [...] o vazamento de aproximadamente 300 litros de óleo
diesel ("total entre mar e terra" - f. 18)", tendo "a Capitania dos Portos estimado como resultado das medidas adotadas, o
recolhimento de 130 litros da substância", "QUASE metade", não metade, razão pela qual, entre as demais peculiaridades do caso,
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"concluiu-se pela exorbitância do valor postulado, que deve ser reduzido na MESMA proporção".
2. Quanto aos honorários advocatícios, o relator considerou que a União integrou a lide, na qualidade de assistente litisconsorcial ativa,
fixando em seu favor a "verba honorária de 10% do valor da condenação, nos termos do artigo 20, § 3º, CPC/1973,
considerando-se o grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho
realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço", não se cogitando, assim, de omissão no acórdão.
3. Não houve qualquer omissão ou contradição no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação
de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível
com a via dos embargos de declaração.
4. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00210 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005882-50.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.005882-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : PORTO COML/ DE EVENTOS ESPORTIVOS E DE LAZER LTDA e outros(as)
ADVOGADO : SP152921 PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
INTERESSADO : SEBASTIAO DA SILVA PORTO espolio

: ZELINDA DE LOURDES SALLA PORTO
: DECIO DA SILVA PORTO
: SERGIO DA SILVA PORTO
: CELL COML/ DE EVENTOS ESPORTIVOS E DE LAZER LTDA

ADVOGADO : SP152921 PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro(a)
No. ORIG. : 00058825020114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. PARCIAL DECADÊNCIA DO DIREITO
DE CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO RECONHECIDA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE INEXISTENTES.
1. Senhores Desembargadores, são manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer
omissão, contradição ou obscuridade no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma,
que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na jurisprudência, consignou expressamente que "consolidada a jurisprudência no
sentido de que inexistindo a declaração e o pagamento prévio do tributo sujeito a lançamento por homologação e em se tratando
de tributo, cuja constituição foi efetuada por lançamento de ofício (auto de infração), incide o artigo 173, I, do CTN, de modo
que o prazo decadencial tem início no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido realizado".
2. Ressaltou o acórdão que "Na espécie, os tributos apontados possuem vencimentos de 15/02/2000 a 31/01/2001, de modo que o
prazo decadencial para a constituição do crédito tributário, nos termos do artigo 173, I, do CTN, iniciou-se, respectivamente, em
01/01/2001 e 01/01/2002, até 31/12/2005 e 31/12/2006, a depender do exercício em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
Neste cenário, considerando que o Auto de Infração e sua notificação ocorreram no ano de 2006, transcorreu o quinquênio
decadencial apenas para a constituição dos créditos tributários cujo prazo para lançamento de ofício iniciou-se em 01/01/2001",
e que "a Terceira Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, no âmbito do Processo Administrativo 16004.000151/2006-
61, já havia reconhecido a decadência parcial do crédito tributário referente ao Auto de Infração lavrado em 30/03/2006, ao
acolher, na esfera recursal, 'a preliminar de decadência do direito de constituir os créditos tributários de CSLL e IRPJ relativos
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aos fatos geradores até o 3º trimestre de 2000, inclusive, e das contribuições ao PIS e COFINS relativos aos fatos geradores até
o mês de novembro de 2000'".
3. Asseverou o acórdão que "não houve qualquer irregularidade no procedimento fiscal propriamente dito que originou as CDAs
80210001802-26, 80610005090-57, 80610005089-13 e 80710001355-29, as quais, inclusive, deveriam ter sido constituídas nos
moldes do que restou decidido na esfera administrativa. Ainda, no que diz respeito aos tributos não atingidos pela decadência,
consta nos autos, mais especificadamente no 'Doc. 26' apresentado com a inicial, a informação de que os autores aderiram ao
parcelamento simplificado para o pagamento dos débitos inscritos nas CDAs 80610005090-57 e 80710001355-29".
4. Aduziu o acórdão, ademais, que "em consulta ao sistema uniformizado da Justiça Federal, observou-se que na execução fiscal
0005239-29.2010.4.03.6106, a PFN reconheceu à inclusão de competências decadentes nos créditos originariamente executados,
procedendo, assim, com a substituição da CDAs (80.2.10.001802-26 e 80.6.10.005089-13), em respeito ao decidido em sede
administrativa, além de que os próprios autores informaram de que 'houve sua adesão ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, cujo
prazo para tanto foi reaberto pela Lei nº 12.865/13', sendo que 'tal adesão foi confirmada pelo sistema eCAC' (itens 59 e 82)".
5. Concluiu-se que "considerando que os autores aderiram, voluntariamente, aos programas de parcelamentos para o pagamento
dos débitos remanescentes inscritos nas CDAs, reconhecendo, a priori, sua exigibilidade e que o mero erro de cálculo aritmético
do valor da CDA, já reconhecido e solucionado pela PFN nos autos da execução fiscal, não gera por consequência a
irregularidade ou alteração do que restou decidido no mérito do procedimento fiscal, é de rigor, portanto, reconhecer, neste
ponto específico, a falta de interesse de agir dos autores na parte cuja decadência já foi declarada no Processo Administrativo
16004.000151/2006-6, e afastar a pretensão do reconhecimento da decadência do direito do fisco de ter constituído o crédito
tributário cujo prazo para lançamento decadencial iniciou-se em 01/01/2002, nos termos do artigo 173, I, do CTN".
6. Não houve qualquer omissão, contradição ou obscuridade no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de
verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e
evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração.
7. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
8. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00211 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021307-72.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.021307-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : GE SUPPLY DO BRASIL LTDA e outros(as)

: GENERAL ELECTRIC ENERGY DO BRASIL EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE ENERGIA
LTDA

: DRUCK BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro(a)

: SP165075 CESAR MORENO
No. ORIG. : 00213077220104036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. RE 574.706. PIS/COFINS. BASE
DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO. RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS. PARÂMETROS. DUPLOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade das embargantes com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo
na jurisprudência, consignou expressamente que "presentemente, o processamento da ADC 18 não mais motiva a suspensão de
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feitos versando sobre a matéria tratada nestes autos. De fato, verifica-se que o acórdão com última prorrogação da medida, por
mais 180 dias, foi publicado no DJE de 18/06/2010, tanto assim que, em decisão de 25/02/2013 e, depois, em 25/09/2013, foram
proferidas decisões pelo relator, no sentido de oficiar a quem de direito, 'noticiando já haver cessado, a partir de 21/09/2010, a
eficácia do provimento cautelar do Supremo Tribunal Federal que suspendera a tramitação de processos cujo objeto coincidisse
com aquele versado nesta causa'".
2. Registrou o acórdão que "conforme a jurisprudência deste Tribunal, a promulgação da Lei 12.973/2014 não promoveu
modificação legislativa relevante para a espécie, na medida em que não alterou o conceito da base de cálculo sobre a qual incide
o PIS e a COFINS", e que "não cabe suscitação de malferimento ao artigo 1.040 do Código de Processo Civil de 2015. Com
efeito, a publicação do aresto de referência, como exige o dispositivo referido, já ocorreu".
3. Asseverou o acórdão que "Publicada a ata do julgamento do RE 574.706 com a diretiva de que 'O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do Pis e da Cofins', não se pode negar cumprimento e observância à interpretação da Corte
Constitucional, independentemente da possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre modulação dos
efeitos respectivos, evento futuro e incerto que não impede a constatação da solução de mérito, firmada em sede de repercussão
geral, com reconhecimento, pois, da amplitude intersubjetiva da controvérsia suscitada. Ainda que não tivesse sido publicada a
ementa, o Superior Tribunal de Justiça assentou que 'O fato de a ementa do julgado promovido pelo STF encontrar-se pendente
de publicação não inviabiliza sua imediata aplicação, mormente diante do efeito vinculante dos pronunciamentos emanados em
sede de repercussão geral, emprestando celeridade e eficiência na prestação jurisdicional, bem como reverência ao
pronunciamento superior'"
4. Aduziu o acórdão, ademais, que "há que se reconhecer o direito do contribuinte de reaver o indébito fiscal recolhido, conforme
o acervo probatório carreado aos autos. Neste cenário, a jurisprudência pátria é pacífica quanto à regência jurídica do
aproveitamento de tais valores. Assim, quanto à prescrição de indébito referente a tributos sujeitos a lançamento por
homologação, tal como no caso, reiterada a orientação da Corte Superior, sucessivamente ao julgamento do RE 566.621 pela
Corte Suprema , no sentido de que o cálculo do prazo respectivo deve ter por referência o momento do ajuizamento da ação. Se
ocorrido após 09/06/2005, conta-se o termo a quo do lustro prescricional a partir da data do pagamento indevido, nos termos da
Lei Complementar 118/2005; caso ajuizada a demanda antes da data em referência, o lapso prescricional de cinco anos inicia-se
a partir da homologação, expressa ou tácita, do lançamento do tributo".
5. Observou o acórdão que "Quanto à possibilidade de compensação de tributos, consolidou a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça a diretriz de que, em caso de propositura de demanda judicial objetivando o reconhecimento do direito ao
encontro de contas, a pretensão deve ser apreciada conforme a lei vigente ao momento do ajuizamento da ação", e que "a Corte
Superior também pacificou entendimento de que o artigo 170-A do CTN aplica-se às ações de compensação ajuizadas
posteriormente ao início de sua vigência, sendo irrelevante, para tal fim, a data do recolhimento indevido".
6. Por fim, registrou o acórdão que "nos termos do o artigo 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007, há impedimento de que o
encontro de contas abarque contribuições previdenciárias anteriormente administradas pelo INSS", e concluiu-se que "Na
espécie, cabe a reforma da sentença, para reconhecer a inexigibilidade da tributação, e autorizar a compensação do indébito,
que deve observar o regime da lei vigente ao tempo da propositura da ação, aplicando-se a prescrição quinquenal, nos termos da
LC 118/2005, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 20/10/2010, e, quanto aos tributos compensáveis, o disposto nos artigos
74 da Lei 9.430/1996, 170-A do CTN, e 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007, acrescido o principal da taxa SELIC,
exclusivamente".
7. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade das embargantes com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via
dos embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 27 da Lei 9.868/1999; 489, §1º, IV, V, VI, 525, §13, 926, 927, §3º
do CPC; 195, I da CF, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.
8. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
9. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00212 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013076-27.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.013076-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : REDUTORES TRANSMOTECNICA LTDA e outro(a)
ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro(a)
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : PTI POWER TRANSMISSION INDUSTRIES DO BRASIL S/A
ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. RE 574.706. PIS/COFINS. BASE
DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO. RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS. PARÂMETROS.
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. SELIC. ERRO MATERIAL, OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE
INEXISTENTES.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer erro material, omissão,
contradição ou obscuridade no julgamento impugnado, mas mera contrariedade das embargantes com a solução dada pela Turma, que, à
luz da legislação aplicável e com respaldo na jurisprudência, destacou que "presentemente, o processamento da ADC 18 não mais
motiva a suspensão de feitos versando sobre a matéria tratada nestes autos. De fato, verifica-se que o acórdão com última
prorrogação da medida, por mais 180 dias, foi publicado no DJE de 18/06/2010, tanto assim que, em decisão de 25/02/2013 e,
depois, em 25/09/2013, foram proferidas decisões pelo relator, no sentido de oficiar a quem de direito, 'noticiando já haver
cessado, a partir de 21/09/2010, a eficácia do provimento cautelar do Supremo Tribunal Federal que suspendera a tramitação de
processos cujo objeto coincidisse com aquele versado nesta causa'".
2. Registrou-se que "conforme a jurisprudência deste Tribunal, a promulgação da Lei 12.973/2014 não promoveu modificação
legislativa relevante para a espécie, na medida em que não alterou o conceito da base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a
COFINS", e que "não cabe suscitação de malferimento ao artigo 1.040 do Código de Processo Civil de 2015. Com efeito, a
publicação do aresto de referência, como exige o dispositivo referido, já ocorreu [...]. Publicada a ata do julgamento do RE
574.706 com a diretiva de que 'O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do Pis e da Cofins', não se pode negar
cumprimento e observância à interpretação da Corte Constitucional, independentemente da possibilidade de embargos de
declaração e de eventual discussão sobre modulação dos efeitos respectivos, evento futuro e incerto que não impede a
constatação da solução de mérito, firmada em sede de repercussão geral, com reconhecimento, pois, da amplitude intersubjetiva
da controvérsia suscitada".
3. A propósito, ressaltou-se que "Ainda que não tivesse sido publicada a ementa, o Superior Tribunal de Justiça assentou que 'O
fato de a ementa do julgado promovido pelo STF encontrar-se pendente de publicação não inviabiliza sua imediata aplicação,
mormente diante do efeito vinculante dos pronunciamentos emanados em sede de repercussão geral, emprestando celeridade e
eficiência na prestação jurisdicional, bem como reverência ao pronunciamento superior'".
4. Consignou expressamente o acórdão que "estando o acórdão recorrido em divergência com a atual orientação desta Corte e do
Supremo Tribunal Federal, cabe, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do CPC/1973, e 1.040, II, do CPC/2015, o reexame da causa
para adequação à jurisprudência consolidada. Desta maneira, deriva-se que a pretensão de exclusão do ICMS da base de cálculo
do PIS e da COFINS devidos comporta provimento, nos termos dos precedentes acima. Por consequência, há que se reconhecer
o direito do contribuinte de reaver o indébito fiscal recolhido, conforme o acervo probatório carreado aos autos. Neste cenário, a
jurisprudência pátria é pacífica quanto à regência jurídica do aproveitamento de tais valores".
5. Asseverou o acórdão que "Quanto à possibilidade de compensação de tributos, consolidou a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça a diretriz de que, em caso de propositura de demanda judicial objetivando o reconhecimento do direito ao
encontro de contas, a pretensão deve ser apreciada conforme a lei vigente ao momento do ajuizamento da ação", e que "a Corte
Superior também pacificou entendimento de que o artigo 170-A do CTN aplica-se às ações de compensação ajuizadas
posteriormente ao início de sua vigência, sendo irrelevante, para tal fim, a data do recolhimento indevido".
6. Concluiu-se que "Na espécie, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 03/06/2008, a compensação deve observar o regime da
lei vigente ao tempo da propositura da ação, aplicando-se a prescrição quinquenal, nos termos da LC 118/2005, e, quanto aos
tributos compensáveis, o disposto nos artigos 74 da Lei 9.430/1996, 170-A do CTN, e 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007,
acrescido o principal da taxa SELIC, exclusivamente".
7. Não houve qualquer erro material, omissão, contradição ou obscuridade no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a
articulação de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade das embargantes com a solução dada pela Turma, o que, por
certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração.
8. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
9. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00213 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058459-34.2012.4.03.6182/SP

2012.61.82.058459-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : NOVA VULCAO S/A TINTAS E VERNIZES
ADVOGADO : SP231377 FERNANDO ESTEVES PEDRAZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00584593420124036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO DE APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO PELO PARCELAMENTO. AUSÊNCIA DE PROVAS. INCIDÊNCIA DO
ARTIGO 396, DO CPC/73. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.
1. Vige no Direito Processual Civil pátrio o princípio de que alegar e não provar é o mesmo que não alegar. Assim, as meras alegações de
que o evento ocorrido no mundo fenomênico não são hábeis a delimitar que o contribuinte realmente realizara a exportação.
2. As provas trazidas aos autos não demonstram que a apelada realmente pleiteou a inclusão dos créditos tributários executados no
parcelamento da Lei nº 11.941/09 e depois realizou as demais obrigações inerentes àquele.
3. Recurso de apelação desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00214 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037724-72.2015.4.03.6182/SP

2015.61.82.037724-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : EDP SAO PAULO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S/A
ADVOGADO : SP172548 EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00377247220154036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. COMPENSAÇÃO. MATÉRIA DE
ARGUIÇÃO POSSÍVEL APENAS QUANDO PREVIAMENTE RECONHECIDA, ADMINISTRATIVA OU
JUDICIALMENTE, A VALIDADE DO PROCEDIMENTO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. EXTINÇÃO DO FEITO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
1. A partir do julgamento do REsp 1.008.343, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça orientou-se à admissão do encontro de
contas como matéria de defesa à execução, contanto que esta haja sido reconhecida, administrativa ou judicialmente, previamente à
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cobrança judicial dos valores, efetivamente quitados. Desta maneira, os presentes embargos revelam-se via inadequada para a discussão
ventilada - insubsistência dos créditos tributários lançados, alegadamente compensados em procedimento que deixou de ser homologado
em razão de suposto equívoco do Fisco ao considerar ter ocorrido mora anterior ao pagamento.
2. De ofício, extinguir o processo, sem resolução de mérito, ficando prejudicada a apelação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, extinguir o processo, sem resolução de mérito, ficando prejudicada a apelação, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00215 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000902-92.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.000902-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : PEDRO CAMILO RIELI
ADVOGADO : SP213286 PAULO EDUARDO GIOVANNINI e outro(a)
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : RJ108161 EDILSON VITORELLI DINIZ LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00009029220134036105 6 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. EMPREGADO PÚBLICO. SERPRO. ABANDONO DE EMPREGO PARA EXERCÍCIO DE
CARGO COMISSIONADO EM ÓRGÃO MUNICIPAL. RECEBIMENTO DE SAÁRIOS INDEVIDOS.
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. SANÇÕES. RECURSO DESPROVIDO.
1. Não se cogita de nulidade da sentença, pois a fundamentação, ainda que sucinta, atende a regra do artigo 93, IX, da CF.
2. Não há que se falar em inépcia da inicial, pois embora equivocadamente capitulada a improbidade pelo parquet, a inicial descreveu
devidamente os fatos, concluindo que o dano ao erário decorreu da percepção indevida de salários pelo réu, sem que houvesse a devida
contraprestação laboral perante o Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, o que significa que ele recebeu vantagem
patrimonial indevida, configurando o ato ímprobo descrito no artigo 9º, tal como reconhecido pela sentença, sem caracterizar julgamento
extra petita, já que o réu defende-se dos fatos e não da tipificação legal imputada.
3. O réu ingressou nos quadros do SERPRO em outubro/2008, alocado na PFN Campinas. Não obstante, três meses após, mais
precisamente em 02/janeiro/2009, o réu foi nomeado para cargo em comissão em autarquia municipal da Prefeitura de Águas de
Lindoia/SP, tendo exercido tais atribuições desde então.
4. Ciente de que as questões atinentes a sua contratação e cessão competiam ao SERPRO, o réu comunicou imediatamente, de modo
informal apenas, o exercício de cargo em comissão na Prefeitura de Águas de Lindoia somente no âmbito da PFN Campinas, afirmando,
inclusive, à chefe imediata que a situação estava sendo discutida diretamente no departamento competente da empresa pública em
Brasília. Ludibriando, desta forma, as autoridades da PFN, responsáveis pelo controle da frequência, o réu conseguiu manter-se integrado
nos quadros do SERPRO até julho/2009, quando diretamente convocado a retomar seu posto de trabalho.
5. Configurado o dolo do réu em utilizar-se de artifícios para continuar recebendo, conscientemente, por tantos meses, salários sem a
devida contraprestação laboral, decorrendo, justamente disso, a ilicitude de tal vantagem patrimonial auferida em razão do exercício de
emprego em empresa pública, a configurar o ato de improbidade descrito no caput do artigo 9º da Lei 8.429/1992, tal como reconhecido
pela sentença.
6. Diante desse contexto e devidamente considerados o proveito patrimonial obtido e demais circunstâncias previstas no artigo 12 da Lei
de Improbidade, afigura-se suficiente, proporcional e razoável, sem qualquer excesso, as penalidades aplicadas cumulativamente pela
sentença, de perda da função pública que esteja ocupando atualmente, suspensão dos direitos políticos por oito anos e pagamento de
multa civil equivalente ao valor do ressarcimento a que condenado na Justiça do Trabalho, nos termos do caput e inciso III, do referido
dispositivo legal e da jurisprudência pacífica.
7. Quanto ao ressarcimento do dano, já determinado e executado na ação trabalhista, com trânsito em julgado, realmente inexiste
interesse processual para tal condenação na presente ação, conforme bem reconheceu o Juízo a quo.
8. Sobre a multa civil imposta ao réu devem incidir juros de mora e correção monetária, a partir da data dos fatos (Súmula 54/STJ),
observados os índices do Manual de Cálculos da Justiça Federal, conforme jurisprudência da Turma (AC 0012706-33.2008.4.03.6105,
Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, e-DJF3 16/09/2016).
9. Apelação e remessa oficial desprovidas.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00216 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008937-75.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.008937-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ
ADVOGADO : SP253373 MARCO FAVINI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00089377520124036105 5 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. COMPENSAÇÃO. MATÉRIA DE
ARGUIÇÃO POSSÍVEL APENAS QUANDO PREVIAMENTE RECONHECIDA, ADMINISTRATIVA OU
JUDICIALMENTE, A VALIDADE DO PROCEDIMENTO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. EXTINÇÃO DO FEITO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
1. A partir do julgamento do REsp 1.008.343, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça orientou-se à admissão do encontro de
contas como matéria de defesa à execução, contanto que esta haja sido reconhecida, administrativa ou judicialmente, previamente à
cobrança judicial dos valores, efetivamente quitados. Desta maneira, os presentes embargos revelam-se via inadequada para a discussão
ventilada - insubsistência dos créditos tributários lançados, alegadamente compensados em procedimento que apenas deixou de ser
homologado em razão de equívocos nos dados apresentados ao Fisco.
2. Extinção do feito sem julgamento do mérito, por ausência de interesse processual.
3. Apelo fazendário e remessa oficial, tida por submetida, providos. Apelação do contribuinte prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, tida por submetida, e julgar prejudicada a apelação
do contribuinte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00217 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053337-84.2005.4.03.6182/SP

2005.61.82.053337-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : CAR CENTRAL DE AUTOPECAS E ROLAMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP173229 LAURINDO LEITE JUNIOR

: SP174082 LEANDRO MARTINHO LEITE
SUCEDIDO(A) : R P R MOTO SHOP LTDA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00533378420054036182 13F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE
REJEITADA. PARCELAMENTO POSTERIOR AO AJUIZAMENTO DO EXECUTIVO FISCAL. CANCELAMENTO DA
CDA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. VERBA HONORÁRIA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o artigo 26 da Lei 6.830/1980 somente tem aplicação quando o executivo fiscal
tenha sido extinto sem acarretar despesas ao executado com o exercício do direito de defesa. No caso de cancelamento da inscrição com
pedido de desistência da execução fiscal somente depois da citação, a União, em função dos princípios da responsabilidade e causalidade
processual, deve ressarcir o executado das despesas com o exercício do direito de defesa, através quer de embargos (Súmula 153/STJ),
quer de exceção de pré-executividade.
2. Consta dos autos que a executada opôs exceção de pré-executividade, na qual já havia sustentado que os tributos objetos da
execução estariam com a exigibilidade suspensa, oriundos de procedimentos de compensação. No entanto, a exceção de pré-
executividade foi rejeitada, sem qualquer irresignação da excipiente.
3. A certidão de dívida ativa se reveste de certeza e liquidez, e a própria apelante reconheceu o débito, ao informar, posteriormente, a
inclusão do valor devido em programa de parcelamento. A PFN confirmou a adesão da executada ao parcelamento da MP 470/2009,
tendo logo após sido deferida a suspensão do executivo fiscal.
4. Posteriormente, a executada informou o pagamento integral do débito fiscal, tendo a PFN reconhecido tal situação, e requereu a
extinção da execução fiscal em virtude do cancelamento da CDA.
5. Portanto, a discussão posta em sede de apelo foi dirimida na decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade, e a extinção do
presente feito se deu por motivo diverso, qual seja, parcelamento do crédito tributário, e ao final o seu pagamento integral, após a
propositura da execução fiscal, que acarretou o cancelamento da CDA, nos termos do artigo 26 da LEF.
6. Desse modo, evidencia-se, assim, ser manifestamente improcedente o pedido de reforma da sentença, dada a causalidade e
responsabilidade processual da executada, pela propositura da execução fiscal.
7. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00218 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048164-35.2012.4.03.6182/SP

2012.61.82.048164-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : MOCOCA S/A PRODUTOS ALIMENTICIOS
ADVOGADO : GO025497 FERNANDA SEABRA LUCIANA AIRES e outro(a)

: SP342203 JOÃO ELIAS MAFFUD BUZO
No. ORIG. : 00481643520124036182 13F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
QUESTÃO DE ORDEM. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO SUBMETIDOS A JULGAMENTO NOS
TERMOS DO ART. 942 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA O PEDIDO
PELA EMPRESA EXECUTADA. HOMOLOGAÇÃO. JULGAMENTO PREJUDICADO.
1. A presente execução fiscal foi promovida pela União (Fazenda Nacional) em face da empresa Mococa S/A Produtos Alimentícios.
2. Se após o julgamento dos embargos de declaração opostos pela empresa executada, dita empresa renuncia ao direito em que se funda
o pedido, em razão de adesão ao parcelamento, instituído pela Medida Provisória n.º 783/2017, convertida na Lei n.º 13.496/2017, sem
oposição da exequente, tal ato deve ser homologado por este Tribunal, ficando prejudicados os embargos de declaração.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, homologar a renúncia firmada pela executada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
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do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00219 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031492-25.2007.4.03.6182/SP

2007.61.82.031492-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : ESCOVAS FIDALGA LTDA
ADVOGADO : SP026774 CARLOS ALBERTO PACHECO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00314922520074036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
QUESTÃO DE ORDEM. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JULGAMENTO APENAS DA APELAÇÃO DA
EMBARGANTE. RECURSO DA UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) EXTRAVIADO NA SUBSECRETARIA DO JUÍZO A QUO.
JUNTADA A POSTERIORI. ANULAÇÃO DE ATOS PRATICADOS NO FEITO DESTE A INTIMAÇÃO DO JULGAMENTO.
Se após o julgamento da apelação da embargante, advém notícia de que não foi juntado ao feito recurso da parte adversa, em razão de
extravio da aludida peça recursal na subsecretaria do Juízo a quo, é de rigor anular todos os atos praticados nesta demanda, desde a
intimação do aludido julgamento nesta Corte, a fim de possibilitar à análise, agora, em conjunto, de ambos os recursos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, anular todos os atos praticados neste feito desde a intimação do julgamento nesta Casa, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00220 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004155-02.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.004155-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : ENERGETICA SERRANOPOLIS LTDA
ADVOGADO : SP146961 MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00017472120134036107 1 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
QUESTÃO DE ORDEM. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCLUSÃO EM PAUTA DE JULGAMENTO. PETIÇÃO DA
EMBARGANTE. DESPACHO PARA DETERMINAR RETIRADA DO FEITO DA PAUTA. DESISTÊNCIA DO RECURSO.
JULGAMENTO DOS EMBARGOS. ANULAÇÃO DO JULGADO. HOMOLOGAÇÃO DA DESISTÊNCIA.
1. Após a inclusão dos embargos de declaração em pauta de julgamento, a embargante apresentou petição. Despacho determinando a
retirada de pauta e intimação da embargante a esclarecer se, de fato, apresentara desistência do recurso.
2. Não obstante a determinação de retirada de pauta, bem assim manifestação da embargante de desistência do recurso, o feito foi levado
a julgamento.
3. Determinada a retirada de pauta e apresentada desistência do recurso, deve ser anulado o julgamento dos embargos de declaração e,
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por conseguinte, homologada a desistência manifestada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, anular o julgamento dos embargos de declaração e homologar a desistência ao recurso, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00221 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013036-35.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.013036-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ACOS CANADA LTDA
ADVOGADO : SP309914 SIDNEI BIZARRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00130363520144036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. ICMS. BASE DE CÁLCULO. PIS/COFINS. INDÉBITO
FISCAL. COMPENSAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL, OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E
OBSCURIDADE INEXISTENTES.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer erro material, omissão,
contradição ou obscuridade no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à
luz da legislação aplicável e com respaldo na jurisprudência, consignou expressamente que se encontra "consolidada a jurisprudência
da Suprema Corte no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme
RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014 [...]. Tal posicionamento foi confirmado pela Suprema Corte, quando
da conclusão do julgamento do RE 574.706, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJE 15/03/2017, dotado de repercussão geral".
2. A propósito, asseverou o acórdão que é "Irrelevante que tais precedentes tenham sido firmados em controle concreto e difuso
de constitucionalidade, com efeitos inter partes, pois incorreto supor que a interpretação de norma constitucional varie de
acordo com a via do controle de constitucionalidade. A interpretação da Constituição - seja o controle concentrado e abstrato
ou difuso e concreto -, na medida em que realizada pela Suprema Corte, tem a aptidão própria de revelar juízo exclusivo ou
definitivo da questão controvertida, não cabendo à parte, menos ainda à Fazenda Pública, defender o descumprimento da
decisão de mérito, proferida em tal instância, em razão de eventuais embargos de declaração ou outro recurso qualquer, para
fazer prevalecer solução diametralmente oposta à consagrada no julgamento de tais recursos extraordinários".
3. Aduziu o acórdão, ademais, que "Publicada a ata do julgamento do RE 574.706, com a diretiva de que 'O ICMS não compõe a
base de cálculo para a incidência do Pis e da Cofins', não se pode negar cumprimento e observância à interpretação da Corte
Constitucional, independentemente da possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre modulação dos
efeitos respectivos, evento futuro e incerto que não impede a constatação da solução de mérito, firmada em sede de repercussão
geral, com reconhecimento, pois, da amplitude intersubjetiva da controvérsia suscitada.
4. Ressaltou o acórdão que "Em situações que tais, o Superior Tribunal de Justiça assentou que 'O fato de a ementa do julgado
promovido pelo STF encontrar-se pendente de publicação não inviabiliza sua imediata aplicação, mormente diante do efeito
vinculante dos pronunciamentos emanados em sede de repercussão geral, emprestando celeridade e eficiência na prestação
jurisdicional, bem como reverência ao pronunciamento superior'".
5. Concluiu-se que "A compensação deve observar o regime da lei vigente ao tempo da propositura da ação, aplicando-se a
prescrição quinquenal, nos termos da LC 118/2005, e, quanto aos tributos compensáveis, o disposto nos artigos 74 da Lei
9.430/1996, 170-A do CTN, e 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007, acrescido o principal da taxa SELIC, exclusivamente.
6. Não houve qualquer erro material, omissão, contradição ou obscuridade no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a
articulação de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por
certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração.
7. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
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adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
8. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00222 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0013057-80.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.013057-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
PARTE AUTORA : FITESA NAOTECIDOS S/A
ADVOGADO : SP332150 DANIEL CUNHA CANTO MARQUES e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00130578020164036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPORTAÇÃO. GREVE DOS AUDITORES FISCAIS. SERVIDORES
RESPONSÁVEIS PELO DESEMBARAÇO ADUANEIRO. MERCADORIA INDISPENSÁVEL AO FUNCIONAMENTO DAS
ATIVIDADES DO IMPORTADOR. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.
1. No caso sub judice, a demora na análise da DI 16/0393288-4 decorreu de movimento grevista dos Auditores Fiscais da Receita
Federal, sendo imprescindível tal análise para a conclusão do procedimento de desembaraço aduaneiro.
2. Muito embora o direito de greve seja uma garantia constitucional assegurada aos servidores públicos, o seu exercício haverá de
preservar a continuidade do serviço público essencial, sob pena de inconstitucionalidade do movimento grevista.
3. A realização da greve dos servidores responsáveis pelo desembaraço aduaneiro de mercadoria importada e sua consequente liberação,
após cumpridas as formalidades legais, não pode prejudicar o desembaraço de mercadoria perecível ou indispensável para o
funcionamento das atividades do importador. Assim, a Administração Pública tem o poder-dever de agir, independentemente do
movimento grevista.
4. Precedentes.
5. In casu, houve a informação de que a autoridade coatora procedeu à liberação da mercadoria em 30/11/2016, em cumprimento à
determinação da medida liminar.
6. A demora na conclusão do procedimento de desembaraço aduaneiro estava gerando prejuízos à Impetrante, pela impossibilidade de
cumprimento de suas obrigações perante seus clientes.
7. Remessa oficial desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00223 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002268-80.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.002268-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP241804 PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL e outro(a)
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AGRAVADO(A) : JOAO VICENTE CORDEIRO
ADVOGADO : SP164653 ANTÔNIO CARLOS LEITE e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00083485820134036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA AMBIENTAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. TEORIA DA
ASSERÇÃO. ANTIGO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL EM APP QUE DEVE SER MANTIDO NO POLO PASSIVO. RECURSO
DA PARTE AUTORA PROVIDO.
1. Prevalece "na jurisprudência do STJ o entendimento de que a aferição das condições da ação deve ocorrer in status assertionis,
ou seja, à luz das afirmações do demandante (Teoria da Asserção). Nesse sentido: AgRg no AREsp 205.533/SP, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,DJe 8/10/2012; AgRg no AREsp 53.146/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda
Turma, DJe 5/3/2012" (REsp 1395875/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/02/2014, DJe
07/03/2014).
2. A "legitimidade de agir (legitimatio ad causam) é uma condição da ação que consiste na existência de pertinência subjetiva da
demanda. Em outras palavras, têm legitimidade as partes titulares da relação jurídica de direito material que lhes vincula" (REsp
1522142/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/06/2017, DJe 22/06/2017).
3. No caso, evidentemente presente a pertinência subjetiva, já que a petição inicial descreve conduta da parte agravada para perpetuação
do alegado dano ambiental ocorrido na região de sua propriedade em APP e na época em que matinha o domínio, na forma do art. 14,
§1º, da Lei nº 6938/81, o que se coaduna ainda que a previsão geral do art. 942 do Código Civil.
4. Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00224 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029113-86.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.029113-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : DIRCE NOVELLI VAZ e outros(as)

: CLEIDE VAZ MARTINS
: DOMINGOS NOVELLI VAZ

ADVOGADO : SP084813 PAULO RICARDO DE DIVITIIS e outro(a)
SUCEDIDO(A) : OSWALDO DOS SANTOS VAZ falecido(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 07339447819914036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA. PRECATÓRIO. JUROS. RE. 579431/RS. IRRESIGNAÇÃO EM RELAÇÃO À CORREÇÃO MONETÁRIA SEM
VINCULAÇÃO COM REALIDADE DOS AUTOS. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
1. No julgamento do Recurso Extraordinário 579.431/RS (Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em
19/04/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-145 DIVULG 29-06-2017 PUBLIC 30-06-
2017), ficou decidido pela incidência dos "juros da mora entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do
precatório". Recurso que comporta provimento neste particular.
2. Ao contrário do sugerido pelas razões recursais, os pagamentos autorizados pela presidência deste E. Tribunal já computam a
atualização, na forma do art. 100, §5º, da Constituição, à luz da data da conta indicada no ofício requisitório, que no caso dos autos
reflete a realidade. Descabida a insistência da parte recorrente em relação aos cálculos efetuados em Primeiro Grau, já que do
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apontamento indicado, transcurso do tempo entre a conta e a expedição do requisitório, não decorre a conclusão aventada, ausência de
devida atualização, o que não pode prosperar, já que não considera a realidade dos autos.
3. Agravo interno provido em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento em parte ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargadora Federal

00225 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010616-72.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.010616-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : CARL ZEISS DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP124855A GUSTAVO STUSSI NEVES
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO DE APELAÇÃO. MANDADO DE
SEGURANÇA. PIS. COFINS. ISENÇÃO SOBRE RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVAS.
INCIDÊNCIA DO ARTIGO 396, DO CPC/73. RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Vige no Direito Processual Civil pátrio o princípio de que alegar e não provar é o mesmo que não alegar. Assim, as meras alegações de
que o evento ocorrido no mundo fenomênico não são hábeis a delimitar que o contribuinte realmente realizara a exportação.
2. As provas trazidas aos autos não demonstram que a apelada realmente realizou a exportação de serviços, haja vista que foram trazidas
apenas as notas fiscais do serviço prestado, porém não existe nenhuma comprovação de que as tomadoras de serviço estejam situados no
exterior ou mesmo que ocorrera o ingresso de divisas, realizados através do pagamento por aquelas, o que poderia ser comprovado
através das operações financeiras realizadas com pessoa jurídica sediada no exterior, nos termos da legislação de regência.
3. Reexame necessário e recurso de apelação providos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00226 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019588-26.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.019588-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : ACOTECNICA S/A IND/ E COM/
ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00195882620084036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. RE 574.706/PR. EXCLUSÃO. ICMS. BASE DE CÁLCULO.
COFINS. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. JUNTADA DE GUIAS DARF. LEI 9.430/96 C/C LEI 10.637/02. LC 118/05 E
RE 566.621/RS. APELAÇÃO PROVIDA.
1. Retornam os autos da Vice-Presidência para juízo de retratação, nos termos e para os fins estabelecidos pelo artigo 543-B, § 3º, do
Código de Processo Civil, quanto à contrariedade do julgado com o RE 574.706/PR.
2. Requer a impetrante, em suma: i) a exclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) da base de cálculo da
contribuição COFINS; ii) o reconhecimento do direito à compensação tributária.
3. A jurisprudência do STF, julgada sob o rito do artigo 543-B, do Código de Processo Civil de 1973, reconheceu que os montantes
recolhidos a título de ICMS devem ser excluídos da base de cálculo da COFINS. RE 574.706/PR e Precedentes deste Tribunal.
4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é assente em reconhecer que para a comprovação do recolhimento indevido, basta a
juntada de alguns comprovantes de pagamento, pois a apuração do quantum a ser restituído será efetuado em momento da liquidação da
sentença. Precedentes.
5. A impetrante efetivamente colacionou aos autos diversas guias DARF, comprovando, de plano, seu direito líquido e certo, razão pela
qual há de ser admitida a compensação integral dos valores recolhidos indevidamente, cuja realização deverá ser feita nos termos do
artigo 74, da Lei 9.430/96. Precedentes.
6. Como o ajuizamento da ação deu-se em 12.08.2008, depois da vigência da Lei Complementar n. 118/05, a impetrante faz jus à
repetição do indébito recolhido nos cinco anos anteriores ao ajuizamento do presente writ, ou seja, desde 12.08.2003. RE 566.621/RS.
7. A compensação deverá ser feita nos termos do artigo 74, da Lei 9.430/96, c/c Lei 10.637/02, pois consoante jurisprudência do e.
Superior Tribunal de Justiça, julgada sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, a compensação regula-se pela lei vigente
na data do ajuizamento da ação. REsp 1137738/SP.
8. É necessário o trânsito em julgado da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos termos
do artigo 170-A, do CTN, e a compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições
previdenciárias, nos termos da Lei 11.457/07. Precedentes.
9. Após o advento da Lei 9.250/95, incide a taxa SELIC, que já engloba juros moratórios e correção monetária, tendo como termo inicial
a data do pagamento indevido. Precedentes do STJ, inclusive com julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil.
10. Em juízo de retratação, apelação provida, para determinar a não incidência do ICMS na base de cálculo da COFINS e reconhecer o
direito à compensação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, ser cabível o juízo positivo de retratação, para adequar o julgado ao disposto no RE 574.706/PR e dar
provimento à apelação, determinando a não incidência do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e reconhecendo o direito à
compensação tributária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00227 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011369-29.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.011369-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : CAF BRASIL IND/ E COM/ S/A
ADVOGADO : SP088368 EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO DE APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITOS
DECORRENTES DE AQUISIÇÃO DE INSUMOS TRIBUTOS E PRODUTO FINAL ISENTO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. IRRF. REMESSA DE ROYALTIES PARA ESPANHA. DECRETO Nº
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76.975/76. ADI SRF Nº 27/04. APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. INOVAÇÃO NO MUNDO JURÍDICO.
ART. 105, CTN. RECURSO DE APELAÇÃO DA UNIÃO E REEXAME NECESSÁRIO PROVIDOS. APELAÇÃO DO
CONTRIBUINTE DESPROVIDA.
1. No que pertine ao direito aos créditos de IPI decorrentes da aquisição de matérias-primas, produtos intermediários e insumos
tributados para a industrialização pela autora de produtos isentos, não restou demonstrada a qualidade e a forma como aqueles foram
utilizados no processo da industrialização, o que impossibilita o julgamento deste ponto, pois para a verificação do direito a estes créditos
do IPI é necessária a análise se tais produtos intermediários sofrem ou provocam ação direta mediante contato com o produto
industrializado pela autora. Precedentes do C. STJ.
2. A via estreita do mandado de segurança não permite a dilação probatória, pois ampara direito líquido e certo demonstrável e
demonstrado de plano, como expressam à unanimidade doutrina e jurisprudência.
3. Em que pese o nome do instrumento normativo - Ato Declaratório Interpretativo - que dispõe sobre a alíquota aplicável do imposto de
renda retido na fonte sobre a remessa de royalties para residentes na Espanha, entendo que a sua real natureza não seja de interpretar,
mas de inovar no mundo jurídico atinente na espécie.
4. Isto porque não há uma mera interpretação do quanto disposto no Decreto nº 76.975/76, que internalizou a Convenção Brasil -
Espanha de tributação, mas sim de inovação de alíquota do imposto de renda retido na fonte para ser aplicada na remessa de royalties
para aquele país.
5. Portanto, não se trata de uma mera interpretação do artigo 12, item 2, alínea "b", do Decreto nº 76.975/76, que previa uma alíquota de
15% (quinze por cento) mas de redução daquela alíquota para 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento) e, portanto, de inovação
em matéria tributária, em que pese o veículo introdutor da norma inovadora ter em seu nome a expressão "interpretativo".
6. Destarte, por ser norma inovadora em matéria tributária, apenas é aplicável para os fatos geradores posteriores, pelo princípio do
tempus regit actum e pelo quanto disposto no artigo 105, do Código Tributário Nacional.
7. Reexame necessário e recurso de apelação interposto pela União providos; e, recurso de apelação interposto pela impetrante
desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação interposto pela União e ao reexame necessário; e, negar provimento ao
recurso de apelação interposto pela impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00228 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000008-44.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.000008-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : PONTO A PONTO AGENCIA DE VENDAS E DISTRIBUICAO LTDA
ADVOGADO : SP091609 MARIA TERESA GUIMARAES PEREIRA TOGEIRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. EXCLUSÃO. ICMS. BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS.
RE 574.706/PR. ART. 543-B, § 3º CPC. INEXISTÊNCIA DE CONTRARIEDADE. JUÍZO NEGATIVO DE RETRATAÇÃO.
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À VICE-PRESIDÊNCIA.
1. Retornam os autos da Vice-Presidência para juízo de retratação, nos termos e para os fins estabelecidos pelo artigo 543-B, § 3º, do
Código de Processo Civil, quanto à contrariedade do julgado com o RE 574.706/PR.
2. Requer a impetrante, em suma: i) a exclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) da base de cálculo das
contribuições PIS e COFINS; ii) o reconhecimento do direito à compensação tributária.
3. A jurisprudência do STF, julgada sob o rito do artigo 543-B, do Código de Processo Civil de 1973, reconheceu que os montantes
recolhidos a título de ICMS devem ser excluídos da base de cálculo do PIS e da COFINS. RE 574.706/PR e Precedentes deste
Tribunal.
4. O acórdão anteriormente prolatado por esta Turma dispôs expressamente que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e
da COFINS.
5. Não se vislumbra nenhuma contrariedade que justifique a realização de juízo de retratação.
6. Com fundamento no artigo 1040, II, do Código de Processo Civil, cabível o juízo negativo de retratação, devolvendo-se os autos à
Vice-Presidência.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, ser cabível o juízo negativo de retratação, devolvendo-se os autos à Vice-Presidência, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00229 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003505-81.1998.4.03.6100/SP

1999.03.99.062219-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : BANCO J P MORGAN S/A e outros(as)
ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

: SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS
: SP144994B MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA

SUCEDIDO(A) : BANCO CHASE MANHATTAN S/A
APELANTE : J P MORGAN S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

: SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS
: SP144994B MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA

SUCEDIDO(A) : CHASE MANHATTAN S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
APELANTE : BMW LEASING DO BRASIL S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

: SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS
: SP144994B MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

: SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 98.00.03505-2 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RE 568.503
E RE 848.353. ART. 543-B, § 3º CPC. CONTRIBUIÇÃO AO PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL (PIS). EMENDA
CONSTITUCIONAL 17/1997. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE
NONAGESIMAL. INEXISTÊNCIA DE CONTRARIEDADE. JUÍZO NEGATIVO DE RETRATAÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS
AUTOS À VICE-PRESIDÊNCIA.
1. A questão trazida aos autos resume-se à possibilidade de os impetrantes serem autorizados ao recolhimento da contribuição ao
Programa de Integração Social - PIS, nos termos da Lei, Complementar nº 7/70, durante o período de 1º de julho de 1997 a 23 de
fevereiro de 1998.
2. Retornam os autos da Vice-Presidência para eventual juízo de retratação, nos termos e para os fins estabelecidos pelo artigo 543-B, §
3º, II, do Código de Processo Civil, quanto à contrariedade do julgado com os Recursos Extraordinários 568.503/RS e 848.353/SP.
3. Não obstante, conquanto tenha sido vislumbrada eventual contrariedade do julgado anteriormente proferido com o RE 568.503/RS e
RE 848.353/SP prolatado na sistemática da repercussão geral prevista no artigo 543-B do Código de Processo Civil, não há o que
reconsiderar.
4. Isso porque o acórdão proferido por essa 3ª Turma decidiu em sentido idêntico ao tratado nos Recursos Extraordinários supracitados,
julgados em caráter de repercussão geral.
5. O Supremo Tribunal Federal reconheceu no julgamento do RE 568.503/RS, que a contribuição para o PIS/PASEP está sujeita à regra
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do art. 195, § 6º, da Constituição da República, exigindo-se a observância do prazo nonagesimal quando a majoração da alíquota do
tributo ocorre na conversão de medida provisória em lei.
6.Não se vislumbra nenhuma contrariedade que justifique a realização de juízo de retratação.
7. Com fundamento no artigo 1040, II, do Código de Processo Civil, cabível o juízo negativo de retratação, devolvendo-se os autos à
Vice-Presidência.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, ser cabível o juízo negativo de retratação, devolvendo-se os autos à Vice-Presidência.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00230 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003249-72.2016.4.03.6112/SP

2016.61.12.003249-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP280110 SAMUEL HENRIQUE DELAPRIA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CENTRO DE FRATURAS E ORTOPEDIA SAO LUCAS S/S LTDA
ADVOGADO : SP091473 VIDAL RIBEIRO PONCANO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00032497220164036112 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL. RESPONSABILIDADE
TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS DE PEQUENA UNIDADE HOSPITALAR.
DESNECESSIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
jurisprudência, consignou expressamente que se encontra "consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no
sentido de que a Súmula 140/TFR deve ser interpretada considerando dispensário de medicamentos a pequena unidade
hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos para efeito de afastar a obrigatoriedade da exigência de manter profissional
farmacêutico, conforme acórdão proferido no RESP 1.110.906, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 07/08/2012, pelo regime
do artigo 543-C do CPC/1973".
2. Observou o acórdão que "Nem se alegue a aplicação da Lei 13.021/2014, que dispôs sobre o exercício e a fiscalização das
atividades farmacêuticas, nas farmácias e drogarias, pois não disciplinou os dispensários de medicamentos, e nem os enquadrou
na categoria de farmácia, conforme disposto no artigo 3º da referida Lei".
3. Aduziu o acórdão, ademais, que "a matéria havia sido disciplinada nos artigos 9º e 17 da Lei 13.021/2014, em que tinha sido
estipulado prazo de 3 (três) meses desde a publicação da lei, para que os dispensários de medicamentos se transformassem em
farmácias, mas tais dispositivos foram vetados, quando da sua promulgação, ao fundamento de que 'As restrições trazidas pela
proposta em relação ao tratamento hoje dispensado para o tema na Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, poderiam colocar
em risco a assistência farmacêutica à população de diversas regiões do País, sobretudo nas localidades mais isoladas (...)'".
4. Concluiu o acórdão que "considerando que a Lei 13.021/2014 não disciplinou ou alterou o conceito de dispensário de
medicamento de pequena unidade hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, como na espécie, conforme jurisprudência
consolidada do Superior Tribunal de Justiça, pela sistemática dos recursos repetitivos, não pode o conselho profissional exigir da
apelada a obrigatoriedade de manter profissional farmacêutico no estabelecimento fiscalizado, devendo ser mantida a sentença,
tal como proferida".
5. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 4º, 5º, 6º, 8º da Lei 13.021/2014, como mencionado, caso seria de
discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.
6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
7. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00231 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0010447-69.2016.4.03.6110/SP

2016.61.10.010447-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
PARTE AUTORA : PLASTIC OMNIUM AUTO INERGY DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP154367 RENATA SOUZA ROCHA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00104476920164036110 3 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. PRINCÍPIO DA RAZOÁVEL DURAÇÃO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. ART. 24 DA LEI 11.457/07. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.
1. Cabe à administração pública respeitar o princípio da razoável duração do processo, constante no artigo 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 45/04.
2. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a decisão nos processos administrativos tributários deve ser proferida,
obrigatoriamente, no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do
contribuinte, inclusive para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07.
3. Considerando que a impetrante encaminhou onze pedidos de restituição entre fevereiro e novembro de 2015, de sorte que, a
impetração do mandado de segurança ocorreu transcorrido mais de 01 (um) ano, de rigor o reconhecimento do direito da impetrante em
ter o seu processo administrativo julgado dentro do prazo disposto no artigo 24, da Lei nº 11.457/07, sendo esta a legislação aplicável
para o caso sub judice.
4. Remessa oficial desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00232 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001031-73.2017.4.03.6100/SP

2017.61.00.001031-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : CESAR ENRIQUE SAMAME BUSTAMANTE
PROCURADOR : SP304601 JOAO FREITAS DE CASTRO CHAVES e outro(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00010317320174036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CÉDULA DE IDENTIDADE DE ESTRANGEIRO. REGULARIZAÇÃO
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MIGRATÓRIA. ISENÇÃO DE TAXAS. HIPOSSUFICIÊNCIA COMPROVADA. ATOS NECESSÁRIOS AO EXERCÍCIO DA
CIDADANIA. APELAÇÃO DA UNIÃO DESPROVIDA.
1. Preliminarmente, cumpre destacar que a Constituição Federal dispõe no seu artigo 5º, inciso LXXVI que "são gratuitas as ações de
habeas-corpus e habeas-data, e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania".
2. Visto que a cédula de identidade de estrangeiro é um documento de essencial importância para o exercício de direitos fundamentais,
possível extrair da dicção constitucional a existência de garantia de expedição de forma gratuita na hipótese de comprovada falta de
condições econômicas de pagamento, em respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana.
3. In casu, o impetrante, natural do Peru, teve sua permanência no Brasil autorizada e sua hipossuficiência comprovada nos autos,
inclusive com a comprovação de residir em centro de acolhida. Dessa forma, fica afastada a cobrança da taxa para o pedido de
permanência, ao registro de estrangeiro e à emissão da cédula de identidade de estrangeiro, em virtude do princípio da dignidade da
pessoa humana e dos direitos fundamentais garantidos constitucionalmente.
4. Apelação desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00233 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002768-48.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.002768-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP
ADVOGADO : SP197777 JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro(a)
APELADO(A) : SILVIO MARIO DOLMEN e outros(as)

: MARLA MARIA ROBERTO
: CASA DE RACOES GRANADOS LTDA -ME
: GOMIERO DISTRIBUIDORA DE RACOES LTDA -ME
: SONIA APARECIDA DOS SANTOS RAMOS
: TEREZINHA DE JESUS ROGADO -ME
: AGROPECUARIA CACADOR EIReLi-EPP

ADVOGADO : SP149886 HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00027684820164036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA.
COMÉRCIO DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO. REGISTRO.
MANUTENÇÃO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO. DESNECESSIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. A obrigatoriedade de registro no CRMV não é exigida de todas as atividades previstas nos artigos 5º e 6º da Lei n. 5.517/68, mas
apenas daquelas "peculiares à medicina veterinária".
2. A atividade consistente no comércio varejista de medicamentos veterinários, de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de
estimação não exige o registro no respectivo Conselho, tampouco a contratação de profissional especializado, porquanto a atividade
comercial não é inerente à medicina veterinária.
3. Apelação do CRMV/SP desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação do Conselho, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00234 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019341-64.2016.4.03.6100/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     712/2076



2016.61.00.019341-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP
ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro(a)
APELADO(A) : CICERO PEDRO DOS SANTOS firma individual
ADVOGADO : SP293150 NILSON COELHO FELIX e outro(a)
No. ORIG. : 00193416420164036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE
ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO. REGISTRO. MANUTENÇÃO DE
PROFISSIONAL ESPECIALIZADO. DESNECESSIDADE. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS.
1. A obrigatoriedade de registro no CRMV não é exigida de todas as atividades previstas nos artigos 5º e 6º da Lei n. 5.517/68, mas
apenas daquelas "peculiares à medicina veterinária".
2. A atividade consistente no comércio varejista de medicamentos veterinários, de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de
estimação não exige o registro no respectivo Conselho, tampouco a contratação de profissional especializado, porquanto a atividade
comercial não é inerente à medicina veterinária.
3. Apelação e remessa oficial desprovidas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação do Conselho, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00235 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012797-60.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.012797-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : WALCIDIO MARANHAO DE LIMA JUNIOR
ADVOGADO : SP283967 THEO DIAS MARTINS SACARDO e outro(a)

: SP342522 ISADORA DIAS MARTINS SACARDO
APELADO(A) : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP239752 RICARDO GARCIA GOMES
No. ORIG. : 00127976020164036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REGISTRO PROFISSIONAL.
CREA/SP. BACHARELADO EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO. LEI 7.410/1985. EXIGÊNCIA DE
CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO. LEGISLAÇÃO ANTERIOR À CRIAÇÃO DO BACHARELADO ESPECÍFICO EM
ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO MEC PARA O RECONHECIMENTO
DO CURSO. PRESENÇA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SENTENÇA REFORMADA.
1. Pretende o impetrante assegurar direito dito líquido e certo de proceder seu registro no órgão de classe de sua atividade profissional
(CREA/SP), ao fundamento de que concluiu o curso de Bacharel em Engenharia de Segurança do Trabalho, em 19/12/2015, tendo
colado grau em 28/01/2016. Ocorre que, tendo solicitado sua inscrição no Conselho de Classe, a mesma restou indeferida, em que pese
o cumprimento de todos os requisitos legais para tanto e seu curso ser reconhecido pela Portaria nº 546/2014 do Ministério da Educação.
2. As diretrizes e bases da educação nacional é disciplinada pela Lei nº 9.394/96 que, em seu artigo 9º, estabelece que compete a União
à análise dos requisitos necessários ao reconhecimento de determinado curso, cabendo ao órgão fiscalizador tão somente expedir o
registro do impetrante.
3. In casu, o curso de graduação de Engenharia de Segurança do Trabalho realizado pelo impetrante é reconhecido e autorizado pelo
MEC, consoante a Portaria nº 546/2014. Cediço que cabe ao conselho profissional tão somente a fiscalização e o acompanhamento das
atividades inerentes ao exercício da profissão, o que certamente não engloba nenhum aspecto relacionado à formação acadêmica, sem
prejuízo do papel fiscalizador do CREA, sob pena de se mitigar o princípio constitucional da liberdade de profissão.
4. Ilegitimidade do ato do Presidente do CREA/SP que negou o registro do curso realizado pelo impetrante, competindo ao Ministério da
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Educação o reconhecimento da validade do curso em questão e não ao órgão de fiscalização profissional (CREA).
5. Apelação à que se dá provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00236 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008561-53.2016.4.03.6104/SP

2016.61.04.008561-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : HYUNDAI MERCHANT MARINE HMM
ADVOGADO : SP164983 CRISTINA WADNER D´ANTONIO e outro(a)
REPRESENTANTE : UNIMAR AGENCIAMENTOS MARITIMOS LTDA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00085615320164036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. RETENSÃO DE CONTÊINER. NÃO CABIMENTO. PRECEDENTES.
APELAÇÃO PROVIDA. SEGURANÇA CONCEDIDA.
1. Caso em que se pretende ordem judicial, com vistas à liberação de contêiner de mercadoria não desembaraçada pela aduana.
2. Nos termos do art. 3º da Lei n. 6.288/75 o container, para todos os efeitos legais, não constitui embalagem das mercadorias, sendo
considerado sempre um equipamento ou acessório do veículo transportador.
3. A unidade de carga, seus acessórios e equipamentos não constituem embalagem e são partes integrantes do todo (art. 24, parágrafo
único, da Lei n. 9.611/98).
4. Apelação provida, segurança concedida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00237 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007514-90.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.007514-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP
ADVOGADO : SP360610 WILLIAN MIGUEL DA SILVA
APELADO(A) : MOSAICO CAPITAL GESTAO DE RECURSOS LTDA
ADVOGADO : SP208449 WAGNER SILVA RODRIGUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00075149020154036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CORECON. REGISTRO. ADMINISTRAÇÃO DE CARTEIRA DE
VALORES MOBILIÁRIOS, ALÉM DE INTERMEDIAÇÃO EM OPERAÇÕES FINANCEIRAS. INEXIGIBILIDADE.
ATIVIDADE BÁSICA NÃO LIGADA À ECONOMIA. FISCALIZAÇÃO PELA CVM. PRECEDENTES. REMESSA OFICIAL E
APELAÇÃO DESPROVIDAS.
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1. A questão debatida nos presentes autos refere-se à obrigatoriedade de inscrição da empresa impetrante junto ao Conselho Regional de
Economia de São Paulo - CORECON.
2. A jurisprudência deste Tribunal, na esteira da diretriz consolidada no colendo Superior Tribunal de Justiça, firmou-se no sentido de que
é a atividade básica da empresa que vincula sua inscrição perante os conselhos de fiscalização de exercício profissional. Lei nº 6839/80,
artigo 1º.
3. Paralelamente, o Decreto nº 31.794/52 disciplina o exercício profissional do Economista, da seguinte forma: Art. 3º A atividade
profissional privativa do economista exercita-se, liberalmente ou não por estudos, pesquisas, análises, relatórios, pareceres,
perícias, arbitragens, laudos, esquemas ou certificados sôbre os assuntos compreendidos no seu campo profissional, inclusive por
meio de planejamento, implantação, orientação, supervisão ou assistência dos trabalhos relativos às atividades econômicas ou
financeiras, em empreendimentos públicos privados ou mistos, ou por quaisquer outros meios que objetivem, técnica ou
cientificamente, o aumento ou a conservação do rendimento econômico.
4. O registro perante o Conselho Regional de Economia será devido, dependendo da importância dessa atividade para o alcance dos
objetivos sociais da pessoa jurídica. Assim, em outra palavras, importa dizer que o registro em questão somente será obrigatório para as
entidades que tenham como atividade-fim o desenvolvimento das atividades reservadas pela legislação de regência ao economista. No
caso dos autos, percebe-se que tais tarefas são meros meios para buscar os fins visados pelos atos constitutivos da pessoa jurídica, não
havendo que se falar em obrigatoriedade de registro da mesma no Conselho Regional de Economia competente.
5. Mesmo em caso específico de consultoria financeira e de administração de carteira de valores mobiliários, já decidiu essa
Corte não ser obrigatório o registro no CORECON.
6. Não se vislumbra que empresa apelada possua atividade básica, no âmbito privativo do profissional de economia.
7. Apelação e remessa oficial desprovidas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação e a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00238 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018941-94.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.018941-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : RRJ TRANSPORTE DE VALORES, SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
ADVOGADO : SP087122 ROSANA RODRIGUES DE PAULA ALVES e outros(as)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00189419420094036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. INSUMOS
SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO MONOFÁSICA. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DE
APELAÇÃO DESPROVIDO.
1. Conforme consta no objeto social (f. 22), a sociedade empresária atua no ramo do transportes de valores, bem como afirmado na
exordial (f. 03): "A Impetrante é pessoa jurídica de direito privado que presta serviços de segurança, vigilância patrimonial e
transporte de valores à estabelecimentos financeiros e outros, em veículos especialmente construídos ou adaptados para esse fim
[...]".
2. Portanto, é incontestável que tal objeto social está submetido à Lei nº 7.102/83, o que, por conseguinte, acarreta na exigência do PIS e
da COFINS através do regime da cumulatividade, nos termos do artigo 8º, inciso I, da Lei nº 10.637/02 e artigo 10, da Lei nº
10.833/03.
3. A tese de que os insumos que sofrem tributação monofásica devem ser excluídos da base de cálculo do PIS e da COFINS, mesmo
quando o contribuinte se encontra no regime cumulativo não prospera, pois confunde a técnica da não-cumulatividade de tais
contribuições, que utiliza o conceito de insumo elencados na legislação de regência para efeitos de conceder créditos, com a cadeia de
tributação monofásica e a forma de incidência desse tributo quando assim dispõe a legislação.
4. A forma de tributação monofásica do PIS e da COFINS atinge apenas a cadeia cujas receitas são decorrentes da venda daquele
produto ou da prestação do serviço sujeito àquela tributação, sendo certo que não se estende para os casos em que tal produto ou
serviço seja utilizado como insumo.
5. Insta salientar que a ideia de insumo é pertinente para fins de creditamento do PIS e da COFINS sob o regime não-cumulativo e que
fora eleita como passível daquele pela legislação de regência, não trazendo pertinência para o regime cumulativo, este ao qual se submete
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a apelante.
6. Afirme-se que, por não estar na cadeia da circulação dos bens elencados no presente mandado de segurança, não tem relevância que a
tributação pelo PIS e pela COFINS esteja concentrada em uma etapa e que todo o valor daquelas tributações já fora recolhida aos
cofres públicos, pois a receita da apelante não decorre da venda daqueles bens, mas, repita-se, da prestação de serviços de seu objeto
social.
7. Recurso de apelação desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00239 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003361-42.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.003361-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : MARCOS AUGUSTO HANISCH
ADVOGADO : SP339643 EDIVAN TIBOLLA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00033614220144036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IMPUGNAÇÃO
ADMINISTRATIVA INTEMPESTIVA. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ATO DECLARATÓRIO NORMATIVO Nº15/96. INPLICABILIDADE PARA O CASO
SUB JUDICE. INEXISTÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE TEMPESTIVIDADE. RECURSO DE APELAÇÃO E REEXAME
NECESSÁRIO PROVIDOS.
1. Apenas a impugnação administrativa tempestiva é que instaura a fase litigiosa do processo administrativo, produzindo o efeito da
suspensão da exigibilidade do crédito tributário e, caso intempestiva, não necessita ser julgada quanto ao mérito na primeira instância.
Precedentes desta e. Terceira Turma.
2. Após o transcurso do prazo de 30 (trinta dias) da intimação do lançamento tributário, ou para que o contribuinte apresente a sua
impugnação ao lançamento, com este se mantendo inerte, a fase litigiosa do processo administrativo não se instaura e delimita a
constituição definitiva do crédito tributário.
3. No caso sub judice, o apelado fora notificado do lançamento tributário em 26.03.2013 (f. 68 e f. 97), bem como o endereço é o
mesmo constante na declaração de ajuste anula do imposto de renda pessoa física do ano-calendário 2011, exercício 2012 (f. 98), sendo
certo que a alteração de endereço perante a autoridade fiscal apenas ocorrera no ano-calendário de 2012, exercício de 2013, em
28.04.2013 (f. 99) e, portanto, posterior a notificação do lançamento tributário.
4. Assim, não há mácula na notificação realizada pelo fisco, bem como o apelado teria o prazo de 30 (trinta) dias para impugnar aquele
lançamento. Ainda, conforme se verifica às f. 30-32, a impugnação fora ofertada em 19.07.2013, razão pela qual se demonstra
nitidamente intempestiva e, conforme adrede mencionado, não instaura a fase litigiosa, tampouco suspende a exigibilidade do crédito
tributário ou deve ser julgada pela administração fiscal, pois o crédito tributário já se encontra definitivamente constituído.
5. Na impugnação apresentada não há manifestação de preliminares, tampouco do direito, apenas a descrição dos fatos, razão pela qual é
inaplicável o quanto disposto no Ato Declaratório Normativo nº 15/96.
6. Reexame necessário e recurso de apelação providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação e ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
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NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00240 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001824-36.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.001824-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : ADELSON DO NASCIMENTO COUTO
ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00018243620144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROVA REQUERIDA NA INICIAL.
ART. 6º, § 1º, DA LEI Nº 12.016/09. TRIBUTÁRIO. IRPF. INDENIZAÇÃO POR PERDA DE ESTABILIDADE. NÃO
INCIDÊNCIA. VERBA PAGA POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. INCIDÊNCIA. ART. 12-A, LEI Nº 7.713/88.
INAPLICABILIDADE. RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Preliminarmente, deve ser aceito o documento trazido aos autos às f. 83-88, haja vista que houve a comprovação da impossibilidade
de juntada anteriormente, em razão da recusa da ex-empregadora do fornecimento do aludido termo de rescisão e, ainda, conforme
consta na exordial, o ora apelante pleiteou ao juízo de primeiro grau que fosse oficiado àquela sociedade empresária para que trouxesse
tal documento, porém, tal requerimento não fora analisado. Inteligência do artigo 6º, § 1º, da Lei nº 12.016/09.
2. A primeira análise meritória deve recair sobre a verba paga a título de indenização pela estabilidade do emprego e, nessa seara, a
jurisprudência pátria é assente em reconhecer que tal verba não sofre a incidência do imposto de renda pessoa física - IRPF.
3. Isto decorre em razão do nítido caráter indenizatório da verba percebida a esse título, por um direito obtido pelo ex-empregado ao
qual a ex-empregadora não cumprira e tem o dever de ressarcir.
4. As provas dos autos demonstram que no instrumento particular de rescisão do contrato de trabalho é previsto o pagamento da
indenização por perda da estabilidade.
5. Quanto à verba intitulada de indenização adicional por tempo de serviço, a Corte Superior, sob o rito do artigo 543-C, do Código de
Processo Civil de 1973, já dirimiu a questão acerca da incidência do imposto de renda pessoa física sobre as verbas rescisórias e da
diferenciação entre as verbas pagas por liberalidade do empregador e do contexto do Programa de Demissão Voluntária.
6. Conforme se depreende da jurisprudência invocada, a primeira análise deve recair sobre o contexto em que foi paga a verba rescisória.
Nos autos não há prova de que ocorreu uma oferta pública, bem como não há nenhuma fonte normativa prévia, como por exemplo, um
acordo coletivo, que demonstre o caráter indenizatório.
7. Desta forma, a verba recebida pelo apelante caracteriza-se como remuneratória e paga por liberalidade do empregador. Assim é de
rigor a incidência do imposto de renda sobre esta parcela.
8. Por esta verba não ser devida durante o período em que o apelado laborava para a ex-empregadora, assim, não se protraindo ao
longo do tempo, como no caso das horas extras, os devidos adicionais de descanso semanal remunerado e etc., por outro lado, por se
tratar de evidente pagamento em única parcela, repita-se, por liberalidade da ex-empregadora, não é possível a aplicação do artigo 12-A,
da Lei nº 7.713/88.
9. Recurso de apelação parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00241 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008317-42.2012.4.03.6112/SP

2012.61.12.008317-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : SANATORIO SAO JOAO LTDA
ADVOGADO : SP309585A MARCOS DAUBER
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00083174220124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO DE APELAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. FAZENDA PÚBLICA.
NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO COM CARGA DOS AUTOS. TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE
SEGURANÇA. PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941/09. REFIS. PORTARIAS CONJUNTAS PGFN/RFB Nº 06/09, 03/10 E
13/10. INEXISTÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES. ERRO NA ESCOLHA DA MODALIDADE. REINCLUSÃO.
IMPOSSIBILIDADE. INFRINGÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, PROPORCIONALIDADE E VEDAÇÃO AO
EXCESSO DE FORMAS. INEXISTÊNCIA. REEXAME NECESSÁRIO E RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDOS.
1. De início, cumpre asseverar que o Procurador da Fazenda Nacional deve ser intimado pessoalmente, nos termos do artigo 38, da Lei
Complementar nº 73/93, bem como os autos devem ser entregue com carga àquele, conforme art. 20, da Lei nº 11.033/04, vigentes à
época em que publicada a sentença.
2. Dos autos, verifica-se que a intimação pessoal do Procurador da Fazenda Nacional ocorrera em 05.04.2013 (f. 338) e o recurso de
apelação foi interposto em 07.05.2013 (f. 339), portanto, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 508, combinado com o artigo
188, ambos do Código de Processo Civil de 1973, tornando-se o recurso de apelação tempestivo.
3. O contribuinte, ao aderir ao parcelamento, deve se responsabilizar por cumprir todas as regras atinentes àquele, sob pena das medidas
cabíveis dispostas na legislação de regência. Precedentes do E. STJ e desta Corte Regional.
4. Dos autos (f. 181-198), verifica-se que embora intimada, a apelada não prestou as informações para a consolidação do
parcelamento,infringindo as Portarias Conjuntas PGFN/SRF nº 06/09, 03/10 e 13/10.
5. Quanto à certidão de inscrição em dívida ativa nº 80.5.05.001614-02, além do tudo quanto exposto, que impossibilitaria o
reconhecimento da sua inclusão no parcelamento, deve ser rememorado que não houve o requerimento para tal, nos termos do artigo 3º,
da Lei nº 11.941/09, o que força o reconhecimento de que também não pode sofrer os benefícios fiscais concedidos por aquela
legislação.
6. A administração pública ao realizar o quanto prescrito na lei, não fere os princípios da razoabilidade e o da proporcionalidade,
tampouco no excesso de formas, visto que apenas praticou as consequências dispostas na legislação de regência, em virtude da
ocorrência das hipóteses naquela descrita
7. Reexame necessário e recurso de apelação providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação e ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00242 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000877-54.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.000877-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : MORENO EQUIPAMENTOS PESADOS LTDA
ADVOGADO : SP145061 MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00008775420144036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.
REFIS. PARCELAMENTO PREVISTO NA LEI Nº 9.964/00. VALOR IRRISÓRIO. INEFICÁCIA DOS PAGAMENTOS.
POSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DO PARCELAMENTO. INFRINGÊNCIA A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS.
INOCORRÊNCIA. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.
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1. O recolhimento pode ser realizado nos moldes previstos na Lei nº 9.964/00, contudo deve ser eficaz para saldar o débito do
contribuinte.
2. O pagamento de parcela ínfima equivale a inadimplemento e autoriza a exclusão do contribuinte do programa REFIS, por ineficácia do
parcelamento. Entendimento assente do STJ. Precedentes.
3. No caso em tela, os recolhimentos realizados pela impetrante se deram em valor ínfimo, insuficiente para quitar a dívida nos termos
previstos na Lei 9.964/00, o que pode acarretar em sua exclusão.
4. Cumpre salientar, que conforme informação prestada pelo fisco às f. 124, com os pagamentos realizados pela apelante, o parcelamento
só seria quitado em 160 (cento e sessenta) anos.
5. A finalidade do parcelamento é justamente o adimplemento dos créditos tributários, sendo certo que ao realizar o pagamento de
valores irrisórios, o contribuinte acaba por realizar um verdadeiro abuso de direito para que a dívida nunca seja paga e, desta forma, não
se alcance o objetivo do mencionado diploma legal, assim não há afronta ao princípio da legalidade ou da segurança jurídica, pois a
intenção do contribuinte ao aderir ao parcelamento é de realizar pagamentos hábeis a quitar aqueles créditos inadimplidos anteriormente.
6. Também não há infringência ao princípio da separação dos poderes, pois, o Poder Judiciário, ao dirimir os conflitos de interesse - sua
função precípua -, interpretando as normas existentes no sistema do direito (constituição, princípios, leis e etc.) não adentra nas funções
dos demais Poderes.
7. Portanto, no caso em comento, ao realizar o entendimento de que as parcelas pagas pelo contribuinte, em valor impossível de quitar a
dívida em tempo razoável, assemelhando-se ao inadimplemento e, destarte, passível de causar a exclusão do parcelamento, repita-se, não
adentra em atribuição de outros Poderes.
8. Recurso de apelação desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00243 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008340-19.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.008340-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : CARLOS DE ALMEIDA NOGUEIRA
ADVOGADO : SP306495 JOSE HERMINIO LUPPE CAMPANINI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00083401920154036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. AUTORIZAÇÃO PARA PORTE DE ARMA DE FOGO. LEI Nº 10.826/03. ATO DISCRICIONÁRIO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
1. A autoridade impetrada indeferiu o pedido administrativo de autorização para porte de arma de fogo formulado pelo impetrante, sob a
assertiva de não ter sido demonstrada a efetiva necessidade da autorização de porte de arma de fogo, nos termos previstos no artigo 10,
§1º, inciso I, da Lei nº 10.826/2003.
2. A concessão do porte de arma insere-se no poder discricionário da Administração, cujo controle pelo Poder Judiciário, se limita ao
aspecto da legalidade, sem qualquer incursão sobre a conveniência e oportunidade.
3. O impetrante não demonstrou, nos autos, o alegado direito líquido e certo à autorização postulada, não sendo suficiente sua alegada
qualidade de atirador para permitir o porte de arma de fogo para defesa pessoal, porquanto não observados os demais requisitos legais
para obtê-la.
4. Na presente ação mandamental, o impetrante nada juntou a comprovar a efetiva necessidade do porte de arma ou de ameaça à sua
integridade física,não sendo suficiente sua alegada qualidade de comerciante de armas de fogo e munições para permitir o porte de arma
de fogo para defesa pessoal.
5. Não comprovado nos autos o cumprimento de todos os requisitos previstos na legislação que disciplina a matéria e, não comportando
a ação mandamental dilação probatória, deve ser mantida a denegação da segurança.
6. Apelação desprovida.
ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00244 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000725-02.2017.4.03.6134/SP

2017.61.34.000725-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : LUIZ HAROLDO BENETTON
ADVOGADO : SP087571 JOSE ANTONIO FRANZIN e outro(a)
APELADO(A) : VALDER VIANA DE CARVALHO
ADVOGADO : SP103160 JOSE EDUARDO VICTORIA
INTERESSADO(A) : AGRABEN ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
No. ORIG. : 00007250220174036134 1 Vr AMERICANA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SOCIETÁRIO. ADMINISTRADORA DE GRUPOS DE
CONSÓRCIO. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEGITIMIDADE AD CAUSAM DE SÓCIO PARA CONTESTAR
JUDICIALMENTE ATO DO LIQUIDANTE NOMEADO PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL. TRANSFERÊNCIA
DA GESTÃO DOS GRUPOS DE CONSÓRCIO. COGÊNCIA DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO ARTIGO 40 DA
LEI 11.795/2008. REGRA ESPECIAL. PREVALÊNCIA SOBRE A CLÁUSULA GERAL DE AUTONOMIA DOS
GRUPOS PARA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA PARA DESTITUIÇÃO DA ADMINISTRADORA.
1. A espécie tem por cenário a liquidação extrajudicial de empresa dedicada a atividades financeiras, que motivou a destituição da
administração da pessoa jurídica e a nomeação, pelo Banco Central, de liquidante. Em hipótese tal, como destacado pela própria
sentença, caso entenda-se o nomeado como a única pessoa capaz de representar a sociedade em Juízo, seus próprios atos restariam
imunes a controle judicial em favor da empresa. Coerente, portanto, que, excepcionalmente, se entendam os sócios (e o impetrante é ex-
administrador da liquidanda) como legitimados para contestar seus atos, em analogia à previsão normativa de ação societária uti singuli,
nos termos do artigo 159, § 3º da Lei das Sociedades Anônimas. Destaque-se não ser estranha à jurisprudência a legitimação ativa
extraordinária de sócios de instituição financeira em liquidação extrajudicial, para contestar atos do liquidante. Precedentes do Superior
Tribunal de Justiça.
2. A assunção desta legitimação é suficiente a afastar qualquer debate a respeito da existência de interesse meramente indireto ou
econômico do próprio impetrante nos fatos narrados: o mandamus visa defender interesse da própria empresa. Efetivamente, é possível
a existência de gravame imposto diretamente ao autor, como sustentou a Procuradoria Geral da República, já que a má gestão da
sociedade durante a liquidação poderia, em tese, colocar em risco o seu patrimônio, enquanto ex-administrador, face aos credores da
pessoa jurídica; tal constatação, contudo, é de viés secundário (tanto que não foi arguida pelo impetrante), na medida em que o direito em
Juízo, a rigor, é o da empresa liquidanda, e não de qualquer de seus sócios, individualmente considerado.
3. A Lei 11.795/2008 exige expressamente (artigo 40) que, em caso de liquidação extrajudicial, o liquidante publique edital especificando
os requisitos necessários para a habilitação de outras administradoras interessadas na gestão dos grupos de consórcio. O fato de que
cada grupo de consórcio possui autonomia patrimonial em relação aos demais e à administradora (artigo 3º da Lei 11.795/2008), bem
como poder decisório, sendo capaz de exigir a convocação de assembleia geral extraordinária (artigo 19 da lei) - em que pode ser
votada, inclusive, a substituição da administradora (artigo 35 da Circular BACEN 3.432/2009, mencionada na sentença) - em nada
infirma a cogência do procedimento previsto no artigo 40.
4. Calha rememorar a regra basilar de hermenêutica quanto à impossibilidade de interpretarem-se preceitos de um mesmo sistema
normativo de maneira deliberadamente conflitante entre si. Desta maneira, a leitura mais natural e adequada dos dispositivos destacados é
a de que, na hipótese da administradora dos grupos de consórcio encontrar-se em liquidação extrajudicial, prevalece a regra especial de
que a transferência da gestão ocorrerá apenas mediante publicação de edital e posterior votação das propostas habilitadas, segundo os
requisitos estabelecidos para tanto. O argumento de que, desrespeitado tal procedimento, a empresa liquidanda estaria sob risco de
prejuízo, pois desprovida de qualquer garantia de remuneração por serviços que já prestara, apenas aclara a efetiva existência do direito
tutelado, narrado na exordial. Não se trata de nova causa de pedir, como afirmado pelo Juízo a quo - e, ainda que assim não fosse, não
haveria que se confundir tal circunstância, relativa ao mérito, com ausência de legitimidade ad causam do impetrante.
5. Corrobora este entendimento, também, a retomada do procedimento originalmente iniciado com a publicação do edital referido na
impetração, por iniciativa do próprio liquidante, "a fim de possibilitar a continuidade do regime especial de liquidação extrajudicial,
atendendo, pois, não apenas os comandos judiciais já exarados por este meritíssimo Juízo, mas, ainda, salvaguardando os
interesses dos credores da massa liquidanda ou dos grupos sob a sua gestão". Muito embora tal afirmação tenha sido temperada pela
negativa de prática de ato ilícito - e posteriormente, pela alegação de que, com a conclusão da transferência da gestão dos grupos de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     720/2076



consórcio em tais moldes, teria ocorrido perda de objeto da impetração -, fato é que se trata de verdadeiro reconhecimento do pedido
inicial, que transparece da própria narrativa do evento pelo impetrado, quanto à "regular continuidade do processo de avaliação das
propostas formuladas na forma da legislação de regência".
6. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00245 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005975-26.2005.4.03.6105/SP

2005.61.05.005975-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : BENTELER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA e outro(a)
ADVOGADO : SP208299 VICTOR DE LUNA PAES e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP028979 PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : OS MESMOS
INTERESSADO : BENTELER ESTAMPARIA AUTOMOTIVA LTDA
ADVOGADO : SP208299 VICTOR DE LUNA PAES e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. EMBARGOS REJEITADOS.
1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente erro, obscuridade, contradição ou
omissão.
2.Ausentes os vícios do art. 1.023 do CPC.
3.Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00246 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035232-34.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035232-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : MANUFATURA DE ROUPAS MARSSARIS LTDA e outros(as)

: CLEIDE TOSHIKO TAMASHIRO
: MARIO MASAMORI KOHATSU

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES
No. ORIG. : 00031657220038260318 A Vr LEME/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 174, CTN. AUSÊNCIA DE
PRESCRIÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA.
1. Assente o entendimento que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o termo inicial do quinquênio prescricional
corresponde à data da entrega da DCTF ou do vencimento do tributo, o que for posterior (AGRESP 1.581.258, Rel. Min. HUMBERTO
MARTINS, DJE de 13/04/2016).
2. O respectivo cômputo deve observar o artigo 174, CTN, não se aplicando a LEF. A causa interruptiva, considerada a redação
originária e a que resultou da LC 118/2005, é apurada pelo critério da lei vigente à época da prática do ato respectivo, seja a citação,
seja o despacho de citação, mas em qualquer dos casos com retroação do efeito interruptivo à data da propositura da ação, tal qual
previsto no § 1º do artigo 219, CPC/1973, e § 1º do artigo 240, CPC/2015, e, se verificada demora, desde que possa ser imputável
exclusivamente ao próprio mecanismo judiciário, sem causalidade por parte da exequente, nos termos da Súmula 106/STJ.
3. Na espécie, os créditos foram constituídos com a entrega das declarações pelo contribuinte em 29/05/1998, sem causas interruptivas
ou suspensivas de prescrição.
4. A execução fiscal foi ajuizada em 11/03/2003, o despacho citatório em 14/03/2003 e a efetiva citação em 22/12/2003, retroagindo à
data da propositura da ação, não tendo ocorrido a prescrição.
5. Considerando que não verificada a inércia da exequente no sentido de diligenciar a citação da executada, nos termos da Súmula 106
do Superior Tribunal de Justiça, o marco interruptivo do prazo prescricional retroage à data de propositura da ação, a luz do artigo 219, §
1º, do CPC/1973.
6. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00247 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002379-36.2007.4.03.6114/SP

2007.61.14.002379-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ELEVADORES OTIS LTDA
ADVOGADO : SP066331 JOAO ALVES DA SILVA

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. RE 574.706. COFINS. BASE DE
CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
jurisprudência, consignou expressamente que "o processamento da ADC 18 não mais motiva a suspensão de feitos versando sobre a
matéria tratada nestes autos. De fato, verifica-se que o acórdão com última prorrogação da medida, por mais 180 dias, foi
publicado no DJE de 18/06/2010, tanto assim que, em decisão de 25/02/2013 e, depois, em 25/09/2013, foram proferidas decisões
pelo relator, no sentido de oficiar a quem de direito, 'noticiando já haver cessado, a partir de 21/09/2010, a eficácia do
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provimento cautelar do Supremo Tribunal Federal que suspendera a tramitação de processos cujo objeto coincidisse com aquele
versado nesta causa'. Registre-se, da mesma forma, que, conforme a jurisprudência deste Tribunal, a promulgação da Lei
12.973/2014 não promoveu modificação legislativa relevante para a espécie, na medida em que não alterou o conceito da base
de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS".
2. Asseverou o acórdão que "Publicada a ata do julgamento do RE 574.706 com a diretiva de que 'O ICMS não compõe a base de
cálculo para a incidência do Pis e da Cofins', não se pode negar cumprimento e observância à interpretação da Corte
Constitucional, independentemente da possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre modulação dos
efeitos respectivos, evento futuro e incerto que não impede a constatação da solução de mérito, firmada em sede de repercussão
geral, com reconhecimento, pois, da amplitude intersubjetiva da controvérsia suscitada".
3. Aduziu o acórdão, ademais, que "Ainda que não tivesse sido publicada a ementa, o Superior Tribunal de Justiça assentou que 'O
fato de a ementa do julgado promovido pelo STF encontrar-se pendente de publicação não inviabiliza sua imediata aplicação,
mormente diante do efeito vinculante dos pronunciamentos emanados em sede de repercussão geral, emprestando celeridade e
eficiência na prestação jurisdicional, bem como reverência ao pronunciamento superior'".
4. Concluiu-se que "estando o acórdão recorrido em divergência com a atual orientação desta Corte e do Supremo Tribunal
Federal, cabe, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do CPC/1973, e 1.040, II, do CPC/2015, o reexame da causa para adequação à
jurisprudência consolidada. Desta maneira, deriva-se que a pretensão de exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS
devida comporta provimento, nos termos dos precedentes acima".
5. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 27 da Lei 9.868/1999; 489, §1º, IV, V, VI, 525, §13, 926, 927, §3º do
CPC; 195, I da CF, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.
6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
7. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00248 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017574-59.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.017574-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : RUBENS HIRSEL BERGEL (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP051578 JOSE GOMES NETO
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00175745920144036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. IMPRESCRITIBILIDADE DA AÇÃO. ADMINISTRATIVO. DITADURA MILITAR. LEI Nº 10.559/02.
PERSEGUIÇÃO POLÍTICA. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.
POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM A REPARAÇÃO ECONÔMICA CONCEDIDA NA VIA ADMINISTRATIVA.
INVERSÃO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. APELAÇÃO PROVIDA.
1. O autor pleiteia o recebimento de indenização por danos morais, em razão das humilhações sofridas no período da ditadura militar.
2. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica quanto à imprescritibilidade das ações de reparação de danos decorrente
de perseguição, tortura e prisão, por motivos políticos, durante o regime da ditadura militar
3. A Comissão de Anistia reconheceu todo o sofrimento pelo qual passou o autor naquele período e lhe concedeu a declaração de
anistiado político, bem como reparação econômica em prestação mensal, permanente e continuada, no valor de R$ 3.160,61 (três mil,
cento e sessenta reais e sessenta e um centavos), nos termos da Lei n. 10.559/2002.
4. Diante de tais fatos, a presente demanda foi julgada improcedente em primeiro grau, pois, sob a ótica do juízo a quo, a indenização
concedida na via administrativa engloba tanto os danos materiais quanto os morais.
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5. Ocorre, na verdade, que a reparação econômica prevista na Lei n. 10.559/2002 não se confunde com a indenização por danos morais
requerida nestes autos.
6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que é possível a cumulação da reparação econômica com
indenização por danos morais, por se tratarem de verbas indenizatórias com fundamentos e finalidades diversas, pois, enquanto a primeira
visa à recomposição patrimonial, a segunda tem por escopo a tutela da integridade moral.
7. No caso em apreço, a documentação acostada aos autos prova que o autor, por defender ações contra o regime militar, foi vigiado,
perseguido, detido e torturado no período da ditadura, sofrendo, em razão disso, efetivo abalo psíquico passível de indenização.
8. A conclusão possível é a de que, atento às circunstâncias fáticas do caso concreto e diante dos princípios da razoabilidade e
proporcionalidade, é adequada a fixação de indenização por danos morais no importe de R$ 100.000,00 (cem mil reais).
9. Os juros de mora, calculados de acordo com o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, deverão incidir a partir da citação, e a correção
monetária, calculada pelo índice IPCA, deverá incidir desde a data do arbitramento (Súmula 362 do STJ).
10. De rigor, portanto, sejam invertidos os ônus sucumbenciais para condenar a União ao pagamento de honorários advocatícios fixados
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com fulcro no artigo 85, §§ 2º e 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.
11. Precedentes.
12. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00249 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000344-55.2015.4.03.6007/MS

2015.60.07.000344-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
ADVOGADO : MS005193B JOCELYN SALOMAO
APELANTE : CARLOS ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO : MS019525 CAIO DAVID DE CAMPOS SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00003445520154036007 1 Vr COXIM/MS

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO REGRESSIVA. INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS E MORAIS. ACIDENTE
EM RODOVIA FEDERAL. BURACO NA PISTA. NEXO DE CAUSALIDADE E DESCUMPRIMENTO DA
ADMINISTRAÇÃO NO DEVER DE CONSERVAÇÃO DA VIA. RESPONSABILIDADE DO ESTADO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS ADEQUADOS AO CASO CONCRETO.
1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que a reparação civil fundada em danos decorrentes de acidente de trânsito em rodovia
exige demonstração de conduta estatal, por ação ou omissão injustificável.
2. Inexiste dúvida razoável quanto à responsabilidade da ré, por tal fato e pelo acidente provocado, até porque configurada a violação de
dever legal, conforme disposto no artigo 82, I e IV, da Lei 10.233/2001, que prescreve serem "atribuições do DNIT, em sua esfera de
atuação [...] estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para os programas de segurança operacional, sinalização,
manutenção ou conservação, restauração ou reposição de vias, terminais e instalações [...] administrar, diretamente ou por
meio de convênios de delegação ou cooperação, os programas de operação, manutenção, conservação, restauração e reposição
de rodovia".
3. A existência de buraco na pista configura omissão relevante e grave no cumprimento de dever legalmente previsto, havendo conduta
negligente e caracterizando a culpa da requerida, que basta para autorizar o reconhecimento de sua responsabilidade civil.
4. No caso dos autos, evidencia-se a responsabilidade do DNIT, tanto pela perspectiva subjetiva como, com maior razão, pelo ângulo
objetivo, se assim considerada, de modo a não prejudicar a pretensão deduzida na sua substância de reparação de dano.
5. Analisando-se o conjunto probatório, percebe-se que a versão que deve prevalecer é a do autor, já que o depoimento judicial colhido
é corroborado pelos documentos acostados aos autos, confirmando sua versão, sem qualquer reparo em relação aos fatos narrados.
6. Não cabe cogitar, portanto, de excludente ou minorante de culpa ou de vínculo de causalidade na conduta estatal, frente ao dano
produzido. Tendo havido falha ou defeito na pista que seja causa ensejadora de acidente automobilístico, a causalidade, a partir da
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conduta administrativa, encontra-se suficientemente firmada, e apenas passível de ruptura se demonstrada a existência de fato excludente
praticado ou imputável à própria vítima do acidente.
7. Sobre a alegada culpa concorrente, o que a afasta, definitivamente, no caso dos autos, é a constatação clara de que a vítima trafegava
na rodovia sem qualquer indicação de imprudência, imperícia ou negligência. A prova de que o condutor dirigia como a legislação
determina pode ser extraída do que consta dos autos, não se podendo presumir o contrário, ou seja, a prática de infração para elidir ou
reduzir a responsabilidade estatal pela conservação precária da rodovia. A prova da imperícia, negligência ou imprudência do motorista é
fato impeditivo ao direito pleiteado e, portanto, cabe à ré a sua invocação e prova (artigo 373, II, CPC/2015).
8. Configurada, pois, a responsabilidade civil da Administração, tem o Estado o dever de indenizar o autor pelos danos materiais e morais
suportados.
9. O prejuízo suportado pelo autor foi comprovado por orçamentos idôneos, que apesar de serem únicos nos autos, não foram, em
valores individuais ou global, infirmados pela apelante.
10. Quanto aos danos morais, o resultado da conduta estatal e o sofrimento experimentado pelo autor justificam, em juízo de equidade e
ponderação, a fixação da indenização no valor arbitrado pela sentença, não comportando redução, pois inexistente desproporção, frente
à capacidade econômica do ofensor ou à situação econômica e social do ofendido, capaz de violar respectivo critério legal de
mensuração.
11. Mantidos os honorários advocatícios correspondentes a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, por se mostrarem
adequados ao caso.
12. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00250 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008388-85.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.008388-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
PROCURADOR : SP315339 LEANDRO FUNCHAL PESCUMA e outro(a)
APELADO(A) : DROGA EX LTDA
ADVOGADO : SP314432 ROSANGELA MELO DE PAULA e outro(a)
No. ORIG. : 00083888520094036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APELAÇÃO DO CONSELHO PROVIDA.
1. Caso em que diante da notícia de que a Certidão de Regularidade já havia sido expedida, o juízo a quo julgou extinto o processo sem
julgamento do mérito, por ausência de interesse de agir, nos termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil de 2015, condenando
o CRF/SP ao pagamento dos honorários advocatícios, no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais), por entender que o referido Conselho
deu causa ao processo, em conformidade com o princípio da causalidade.
2. Irresignado, o CRF/SP apelou alegando, em síntese, ser descabida a condenação de honorários, uma vez que o indeferimento do
pedido de expedição de Certidão de Regularidade pelo Conselho foi legítimo, considerando que a apelada não preenchia os requisitos
normativos exigidos pelo art. 15, Lei 5.991/73.
3. Segundo o princípio da causalidade, aquele que tiver dado causa ao ajuizamento da ação responderá pelas despesas daí decorrentes e
pelos honorários de advogado.
4. Com base no contexto fático dos autos, restou evidenciado que no momento da propositura da ação a empresa-autora, de fato, não
preenchia todos os requisitos para a expedição da Certidão de Regularidade por parte do CRF/SP, porquanto carecia de assistência
integral de farmacêutico para todo o horário de funcionamento declarado. Daí, resultava-se o indeferimento do pedido de expedição de
certidão de regularidade frente ao Conselho.
5. Pelos autos, depreende-se que a empresa-apelada regularizou sua situação perante o Conselho, já durante o curso do processo,
culminando na falta de interesse processual.
6. Vislumbra-se assistir razão ao Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, porque, de fato, a autora não possuía o direito
quando do ingresso da ação, sendo a recusa de expedição da Certidão de Regularidade pelo CRF/SP totalmente legítima.
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7. Com a regularização via administrativa pela empresa-autora, houve a consequente perda do interesse processual na presente demanda.
8. Conclui-se que a autora deu causa ao processo, devendo então ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo
em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, § 2º, do Novo Código de Processo Civil.
9. Apelação do CRF/SP provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação do Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00251 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034366-26.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.034366-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : CASSIA DE OLIVEIRA ESPINOSA BERTIN
No. ORIG. : 00045331320038260223 1FP Vr GUARUJA/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO PROVIDA.
1. Trata-se de execução fiscal ajuizada em 21/02/2003 (f - 02). A executada foi devidamente citada em 30/09/2003, conforme Certidão
do Oficial de justiça às f. 18-v. No dia 08/02/2007, a exequente requereu o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, nos termos
do art. 20 da Lei n.º 10.522/2002. O pedido foi deferido em 26/03/2007 (f. 24), sendo a exequente cientificada em 27/06/2007 (f. 24).
Em 16/12/2015 (f. 26-28), foi proferida a sentença reconhecendo a ocorrência da prescrição intercorrente.
2. In casu, constata-se pela documentação acostada às f. 33-34, que a executada aderiu em 06/12/2009 (f. 34) ao parcelamento previsto
na Lei n.º 11.941/2009, tendo o mesmo sido rescindido em 22/10/2013 (f. 34). Assim, conclui-se que não ocorreu a prescrição
intercorrente.
3. Assim, constatada a adesão da executada ao parcelamento previsto na Lei n.º 11.941/2009, antes de decorrido o prazo prescricional,
deve ser reformada a sentença proferida em primeiro grau de jurisdição.
4. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00252 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011584-29.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.011584-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : SINFRONIO DE SOUZA NUNES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP250256 PAULO EDUARDO ALMEIDA DE FRANCA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP085374 ROMUALDO BAPTISTA DOS SANTOS e outro(a)
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No. ORIG. : 00115842920104036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. DITADURA MILITAR. LEI Nº 10.559/02. PERSEGUIÇÃO POLÍTICA. RESPONSABILIDADE CIVIL DO
ESTADO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM REPARAÇÃO ECONÔMICA
CONCEDIDA NA VIA ADMINISTRATIVA. JUSTIÇA GRATUITA. NÃO CABIMENTO. APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE.
1. O autor pleiteia o recebimento de indenização por danos morais, em razão de ter sido perseguido, preso e torturado no período da
ditadura militar.
2. A Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania do Estado de São Paulo reconheceu a forma violenta com que o autor foi
interrogado, bem como as torturas físicas e psicológicas a que foi submetido na prisão, razão pela qual lhe concedeu uma indenização no
importe de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais).
3. A Comissão de Anistia, por sua vez, substituiu a aposentadoria excepcional de anistiado pelo atual regime de prestação mensal,
permanente e continuada, no valor de R$ 6.418,23 (seis mil, quatrocentos e dezoito reais e vinte e três centavos), prevista no artigo 91 da
Lei n. 10.559/2002.
4. Diante de tais fatos, a presente demanda foi julgada improcedente em primeiro grau, pois, sob a ótica do juízo a quo, a indenização
concedida na via administrativa engloba tanto os danos morais quanto os materiais.
5. Ocorre, na verdade, que a reparação econômica prevista na Lei n. 10.559/2002 e na Lei Estadual n. 10.726/2001 não se confunde
com a indenização por danos morais requerida nestes autos.
6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que é possível a cumulação da reparação econômica com
indenização por danos morais, por se tratarem de verbas indenizatórias com fundamentos e finalidades diversas, pois enquanto a primeira
visa à recomposição patrimonial, a segunda tem por escopo a tutela da integridade moral.
7. No caso em apreço, a documentação acostada aos autos prova que o autor, por defender ações contra o regime militar, foi vigiado,
perseguido, detido e torturado no período da ditadura.
8. Ora, é evidente que os procedimentos então adotados tinham caráter excepcional, usando métodos e técnicas que na normalidade
democrática não poderiam ser admitidos, assim gerando danos morais passíveis de indenização, na forma do artigo 37, § 6º, c/c artigo 5º,
V e X, ambos da Constituição Federal.
9. A conclusão possível é a de que, atento às circunstâncias fáticas do caso concreto e diante dos princípios da razoabilidade e
proporcionalidade, é adequada a fixação de indenização por danos morais no importe de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser rateada
entre os réus.
10. Os juros de mora, calculados de acordo com o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, deverão incidir a partir da citação, e a correção
monetária, calculada pelo índice IPCA, deverá incidir desde a data do arbitramento (Súmula 362 do STJ).
11. O benefício da justiça gratuita não é uma isenção absoluta das custas e dos honorários advocatícios, pois a parte ficará obrigada ao
pagamento das referidas verbas, se verificado que seu estado de necessidade deixou de existir. No caso sub judice, o autor alegou que
possui problemas de saúde, porém nada comprovou nesse sentido.
12. O que se sabe é que o autor recebe mensalmente um valor superior a R$ 6.000,00 (seis mil reais), sendo possível inferir que não se
encontra em estado de penúria, a ponto de não conseguir prover as despesas processuais.
13. Por fim, considerando que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, inverto o ônus da sucumbência, e atendidos os critérios
do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC/1973, em vigor à época da prolação da sentença, condeno os réus ao pagamento de honorários
advocatícios no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), montante este a ser rateado pela União e pelo Estado de São Paulo.
14. Precedentes.
15. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00253 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020213-95.2006.4.03.0000/SP

2006.03.00.020213-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO
AGRAVADO(A) : COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO ESTADO DE SAO PAULO CCL
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ADVOGADO : SP076944 RONALDO CORREA MARTINS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 92.00.72309-8 15 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR. ARTIGO
1.040, II, CPC/2015. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. DEPÓSITO JUDICIAL. ESTORNO DE JUROS. DISCUSSÃO EM
AÇÃO PRÓPRIA: ACÓRDÃO REFORMADO. EXAME DO MÉRITO DO ATO JUDICIAL. MONOPÓLIO DA CEF E
PREVISÃO LEGAL DE APLICAÇÃO APENAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ILEGALIDADE.
1. O acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do respectivo julgamento que,
porém, se encontra superada, na atualidade, diante da consolidação da jurisprudência a respeito do tema, tendo o Superior Tribunal de
Justiça decidido que a discussão da matéria relativa à aplicação de juros e correção monetária nos depósitos judiciais independe de ação
específica contra o banco depositário, conforme acórdão proferido no RESP 1.360.212, Rel. Min. Herman Benjamim, DJE 11/09/2013,
pelo regime do artigo 543-C do CPC/1973.
2. Estando o acórdão anteriormente proferido em divergência com a orientação da Corte Superior, cabe, nos termos do artigo 1.040, II,
do CPC/2015 (art. 543-C, § 7º, II, do CPC/1973), o reexame da causa, para modificar o acórdão e reconhecer que a discussão da
matéria relativa à aplicação de juros e correção monetária nos depósitos judiciais independe de ação específica contra o banco
depositário, podendo ser analisada na própria demanda.
3. Reformado o acórdão da Turma, para reconhecer desnecessária a propositura de ação própria para discussão do tema, examina-se o
mérito da decisão.
4. Caso em que a decisão agravada indeferiu o pedido da agravante para que fosse determinada a expedição de ofício à depositária
judicial para promover, de imediato, o crédito dos juros indevidamente estornados, com os respectivos frutos do período.
5. Defende a agravante, Eletrobrás, que a Caixa Econômica Federal - CEF realizou o pagamento dos juros como uma espécie de
promoção, em disputa da custódia dos depósitos judiciais com o Banco do Brasil, o que configura ato econômico de concorrência, que
afasta totalmente o enquadramento do presente caso à regra do Decreto-lei 1.737/79, vigente à época.
6. Ocorre que o estorno de tais juros, ainda que realizado no contexto narrado, configurou mero desdobramento, pelo qual se buscou
corrigir a ilegalidade, antes ocorrida, com a quebra do monopólio da CEF, que gerou a remuneração das contas com juros, cuja
aplicação não tem, no entanto, respaldo legal, na medida em que a garantia estabelecida referia-se tão somente à remuneração básica,
consistente em correção monetária (artigo 3º do Decreto-lei 1.737/1979).
7. Não cabe acolher a tese de que o crédito de juros pela CEF, dado como voluntário, geraria, em favor da ELETROBRÁS, que não foi
a depositante, direito à remuneração contrária à legislação, pois o depositário judicial exerce e cumpre obrigação legal, e não contratual
para efeito de permitir livre disposição sobre o respectivo objeto. Se não existe decisão judicial que imponha a aplicação de juros em tal
espécie de depósito e, por outro lado, havendo previsão legal de que somente cabe a correção monetária, não pode prevalecer solução
contrária à legislação, sobretudo se adotada no contexto da reparação de ilicitude referente à quebra do monopólio legal dos depósitos
judiciais pela CEF.
8. Agravo de instrumento parcialmente provido, em juízo de retratação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00254 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004327-78.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.004327-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO
ADVOGADO : SP232620 FELIPE QUADROS DE SOUZA e outro(a)
APELANTE : MUNICIPIO DE MONTE ALTO SP
ADVOGADO : SP214699 MARIA CRISTINA ZAUPA ANTONIO e outro(a)
APELADO(A) : SEGURITEC DESENVOLVIMENTO E TECNOLOGIA EM SEGURANCA LTDA e outro(a)

: AA E SABA CONSULTANTS INC
ADVOGADO : RS030757 RICARDO MEDEIROS SVENTNICKAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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No. ORIG. : 00043277820094036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. INFRAERO. IMPORTAÇÃO DE PISTOLAS TASER. LIBERAÇÃO DAS MERCADORIAS SEM
PAGAMENTO DAS TARIFAS DE ARMAZENAGEM E CAPATAZIA. RESCISÃO CONTRATUAL. INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS. RECONVENÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Trata-se de ação declaratória de resolução de contrato por descumprimento do devedor, cumulada com pedido de indenização por
danos morais e materiais, e com pedido de antecipação de tutela concernente à liberação da carga importada para o redirecionamento
das mercadorias ao seu novo comprador.
2. Em meados de 2008, a empresa Seguritec Desenvolvimento e Tecnologia em Segurança Ltda. e o Município de Monte Alto/SP
celebraram um acordo de compra e venda relativo à importação de 15 pistolas de tecnologia "não letal" TASER, para uso da guarda
municipal.
3. Todos os procedimentos legais para a importação e regularização do produto em solo brasileiro foram adotados pelas partes, tendo
obtido, inclusive, a liberação pelos órgãos responsáveis e a certificação junto ao Exército e à Receita Federal, por se tratar de produto
controlado.
4. A mercadoria permaneceu sob responsabilidade da INFRAERO enquanto aguardava a retirada pelo comprador, o Município de
Monte Alto, o qual veio comunicar posteriormente às vendedoras o cancelamento do procedimento de inexigibilidade de licitação, que
culminou na importação dos produtos em questão.
5. No caso em apreço, resta demonstrada a tratativa comercial entabulada entre as autoras e o Município de Monte Alto, a uma, porque
o documento denominado "Invoice" formaliza uma operação de compra e venda com uma empresa estrangeira e contém informações
relevantes sobre o bem adquirido, podendo ser equiparado a uma nota fiscal utilizada no mercado internacional, e a duas, porque tanto no
comprovante de importação quanto no extrato de declaração de importação, o município réu figura na qualidade de importador das
mercadorias.
6. Insta salientar que o Poder Público possui responsabilidade objetiva fundamentada pela teoria do risco administrativo, com o
consequente enquadramento dos atos lesivos praticados por seus agentes no artigo 37, § 6º da Constituição Federal, dependendo apenas
da comprovação da conduta lesiva, do resultado danoso e do nexo de causalidade entre ambos, os quais restaram devidamente
demonstrados nos autos em relação aos danos materiais.
7. A autora Seguritec pleiteou a este título o ressarcimento das despesas efetuadas com o despacho aduaneiro, as quais deveriam ter sido
quitadas pelo importador, conforme acordado pelas partes, de modo que faz jus, sim, ao reembolso pela quantia efetivamente paga no
importe de R$ 5.223,75 (cinco mil, duzentos e vinte e três reais e setenta e cinco centavos), com incidência de juros e correção monetária
nos termos da sentença.
8. A jurisprudência é pacífica no sentido de que o mero descumprimento contratual não dá ensejo à indenização por dano moral.
9. Reconhecida a sucumbência recíproca entre o município réu e as autoras. No que diz respeito à sucumbência da INFRAERO, e
considerando o fato de que opôs resistência à pretensão das autoras, mantenho sua condenação ao pagamento de honorários
advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da reconvenção atualizado, a serem pagos às empresas autoras, conforme
estabelecido na r. sentença.
10. Em relação à reconvenção, cumpre registrar que a tarifa de armazenagem é devida pelo importador em razão de armazenamento,
guarda e controle de mercadorias nos armazéns de carga aérea dos aeroportos.
11. Visto que somente o importador, o qual detém a titularidade plena dos produtos importados, pode retirá-los mediante o pagamento
de todos os encargos devidos, a empresa reconvinda, mesmo que desejasse, não poderia fazê-lo, razão pela qual não pode ser
responsabilizada pelo pagamento das tarifas exigidas pela INFRAERO.
12. A reconvinte, com efeito, tem direito ao recebimento das referidas tarifas, no entanto, quem deu causa à necessidade da prestação do
serviço aeroportuário e deveria ter arcado com todos os gastos inerentes à importação era o município réu, adquirente das pistolas
TASER, e não a empresa Seguritec, contra quem foi ajuizada a reconvenção.
13. Diante, portanto, da ilegitimidade passiva da Seguritec na ação de reconvenção, de rigor seja o pedido formulado pela INFRAERO
julgado improcedente e extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, VI, do CPC/2015.
14. Em razão de os honorários na reconvenção serem independentes daqueles fixados na ação, mantenho a condenação da reconvinte ao
pagamento de verba honorária à reconvinda, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor da reconvenção atualizado.
15. Precedentes.
16. Apelação da INFRAERO desprovida.
17. Apelação do Município de Monte Alto e remessa necessária parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, JULGAR IMPROCEDENTE o pedido formulado na reconvenção e extinguir o feito, sem resolução do mérito,
nos termos do artigo 485, VI, do CPC/2015, NEGAR PROVIMENTO à apelação da INFRAERO e DAR PROVIMENTO
PARCIAL à remessa necessária e à apelação do Município de Monte Alto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00255 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060396-11.2014.4.03.6182/SP

2014.61.82.060396-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP163987 CHRISTIAN KONDO OTSUJI e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
No. ORIG. : 00603961120144036182 9F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU.
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECONHECIDA EM
REPERCUSSÃO GERAL PELO STF. ART. 150, VI, "A", CF/1988. RECURSO DESPROVIDO.
1. O Pleno da STF, intérprete definitivo da Constituição Federal, declarou no RE 773.992, de Relatoria do Ministro DIAS TOFFOLI
(DJE de 18/02/2015), sob a sistemática da repercussão geral, que goza a ECT de imunidade tributária recíproca, inviabilizando, pois, a
cobrança pelos municípios de IPTU sobre os imóveis de sua propriedade ou por ela utilizados.
2. Ademais, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, em sede de repercussão geral, no Recurso Extraordinário 601.392, de
relatoria do Min. Gilmar Mendes (DJE de 05/06/2013), de que goza a ECT de imunidade tributária recíproca sobre qualquer atividade
por ela desenvolvida, sendo indiferente se em regime de monopólio ou em concorrência com a iniciativa privada, inviabilizando, pois, a
cobrança executiva.
3. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00256 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0042628-43.2012.4.03.6182/SP

2012.61.82.042628-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP290006 RICARDO CHERUTI e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO
ADVOGADO : SP209296 MARCELO FIGUEROA FATTINGER e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00426284320124036182 8F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
INFRAERO. ISS. IMUNIDADE RECÍPROCA. ART. 150, VI, 'A', CF. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Conforme jurisprudência consolidada do STF e desta Corte, a imunidade prevista no artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal, é
extensiva ao Imposto sobre Serviços (ISS) cobrado da Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuária - INFRAERO.
2. Apelação desprovida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00257 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034854-78.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.034854-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : MITSUO OSAKO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP056164 LAERTE PLINIO CARDOSO DE MENEZES
No. ORIG. : 00091487520148260606 A Vr SUZANO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO.
PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Conforme reiterada jurisprudência, há prescrição para redirecionamento da execução fiscal aos responsáveis tributários, nos termos do
artigo 135, III, CTN, caso decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação dos sócios, de modo a não tornar
imprescritível a dívida fiscal.
2. Na espécie, houve apuração de dissolução irregular, por oficial de justiça, em 25/02/2004, com pedido de redirecionamento somente
em 13/12/2012, deferido em 22/04/2013.
3. Como a demora ocorreu por culpa exclusiva e determinada da própria exequente, com redirecionamento após já decorrido o
quinquênio desde a apuração da irregularidade pelo encerramento de fato da empresa, não se autoriza a retroação dos efeitos da citação,
a teor da Súmula 106/STJ.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00258 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024864-67.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.024864-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : JOSE ANTONIO ADURA MIRANDA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP042143 PERCIVAL MENON MARICATO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00248646720104036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. IMPRESCRITIBILIDADE DA AÇÃO. ADMINISTRATIVO. DITADURA MILITAR. PERSEGUIÇÃO
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POLÍTICA. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM A
REPARAÇÃO ECONÔMICA CONCEDIDA NA VIA ADMINISTRATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÕES E
REMESSA NECESSÁRIA DESPROVIDAS.
1. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica quanto à imprescritibilidade das ações de reparação de danos decorrente
de perseguição, tortura e prisão, por motivos políticos, durante o regime da ditadura militar.
2. O autor pleiteia o recebimento de indenização por danos morais em razão de prisões e constrangimentos ilegais a que foi submetido
durante a ditadura militar.
3. A reparação econômica prevista na Lei n. 10.559/2002 não se confunde com a indenização por danos morais, de modo que não há
necessidade de prévio exaurimento da via administrativa para o ingresso de demanda judicial.
4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que é possível a cumulação da reparação econômica com
indenização por danos morais, por se tratarem de verbas indenizatórias com fundamentos e finalidades diversas, pois enquanto a primeira
visa à recomposição patrimonial, a segunda tem por escopo a tutela da integridade moral.
5. É evidente que os procedimentos adotados à época da ditadura militar tinham caráter excepcional, usando métodos e técnicas que na
normalidade democrática não poderiam ser admitidos, assim gerando danos morais passíveis de indenização, na forma do artigo 37, § 6º,
c/c artigo 5º, V e X, ambos da Constituição Federal.
6. Os atos estatais produziram mais do que inequívoca causalidade jurídica do dano, em termos de séria ofensa à honra, imagem,
dignidade e integridade, tanto moral como psicológica, nos diversos planos possíveis, incluindo o pessoal, familiar, profissional e social.
7. Atento às circunstâncias fáticas do caso concreto, é adequado manter a indenização em R$ 100.000,00 (cem mil reais), a qual se
mostra razoável e proporcional aos danos suportados pelo autor.
8. Por fim, atendidos os critérios do artigo 20, § 3º, do CPC/1973, em vigor à época da prolação da sentença, atinentes ao grau de zelo
do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o
seu serviço, de rigor seja mantida a fixação da verba honorária de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
9. Precedentes.
10. Apelações e remessa necessária desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO às apelações e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00259 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020796-64.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.020796-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : MERCADINHO BARBOSA BUTANTA LTDA
ADVOGADO : SP164877 PAULO RENATO GRAÇA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00207966420164036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. ARROLAMENTO DE
BENS. DÉBITO SUPERIOR A R$ 500.000,00. IN/SRF 264/2002. PARCELAMENTO. NOVO PISO DE R$ 2.000.000,00.
DECRETO 7.573/2011 E IN/SRF 1.171/2011. TEMPUS REGIT ACTUM. VEÍCULO BAIXADO NO DETRAN. BEM
CONSIDERADO COMO SUCATA. CANCELAMENTO DO ARROLAMENTO. IN/SRF 1.565/2015.
1. O arrolamento de ofício de bens e direitos, como previsto nos artigos 64 e 64-A da Lei 9.532/1997, na vigência da IN/SRF
264/2002, como é o caso, tem aplicação exclusiva às hipóteses de débitos de valor superior a R$ 500.000,00 e que, simultaneamente,
ultrapassem 30% do patrimônio conhecido do contribuinte, acarretando ao sujeito passivo o ônus de informar ao Fisco eventuais atos de
transferência, alienação ou oneração, sob pena de indisponibilidade por medida cautelar fiscal, bem como obrigação de arrolar outros
bens e direitos em substituição aos alienados ou transferidos.
2. O arrolamento é medida que envolve a obrigação de transparência na gestão, pelo grande devedor, de seu patrimônio, contra fraudes e
simulações, mas não representa, em si e propriamente, restrição ao poder de administração e disposição do titular sobre os respectivos
bens e direitos, para efeito de gerar o risco de inconstitucionalidade por lesão ao direito de propriedade e outros que foram relacionados.
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3. Não se confunde, pois, o arrolamento com a indisponibilidade; e a publicidade, decorrente da anotação do termo em registros
públicos, revela o objetivo, tanto lícito como legítimo, de proteger terceiros contra atos de transferência, alienação ou oneração de bens
ou direitos, em situações capazes de gerar consequência ou questionamento, judicial ou administrativo, quanto à validade da celebração
de negócios jurídicos.
4. Os requisitos são objetivos e, em face deles, tem o contribuinte direito à defesa administrativa ou judicial, o que não significa possa
obstar a execução da medida, uma vez presentes as condições definidoras, na espécie, do devido processo legal.
5. Quanto ao direito de propriedade, o arrolamento, previsto em lei, é medida de natureza preventiva na tutela do interesse fiscal, em
situações específicas, que não se revelam indicadoras da antecipação de qualquer efeito irreversível inerente à execução.
6. O cancelamento do arrolamento se sujeita à Lei 9.532/1997, a qual prevê as hipóteses respectivas, dentre as quais se encontra a
liquidação antes da inscrição e a respectiva garantia ainda no curso da execução.
7. Não se poderia falar em retroatividade do Decreto 7.537/2011, com base no artigo 106, II, "c" do CTN ("a lei aplica-se a ato ou
fato pretérito [...] tratando-se de ato não definitivamente julgado [...] quando lhe comine penalidade menos severa que a
prevista na lei vigente ao tempo da sua prática"), que se limita apenas às sanções, conforme jurisprudência assentada.
8. Não há previsão legal para, no caso, permitir a retroação da lei que modificou critérios para arrolamento de bens do contribuinte,
efetuada de acordo com a lei vigente ao tempo de sua realização ("tempus regit actum"). Desta forma, a aplicação de critérios previstos
em lei posterior, atingindo ato jurídico perfeito de arrolamento fiscal, seria efetuada em manifesta ofensa ao artigo 5°, XXXVI da CF/88
("a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada").
9. O artigo 14, II, da IN/SRF 1.565/2015 estabelece a hipótese de cancelamento do arrolamento pela perda total do bem, o que deve
ser aplicado ao caso dos autos, tendo em vista que o único bem arrolado não existe mais, por ter sido permanentemente baixado no
DETRAN.
10. Resta clara a ineficácia do arrolamento de veículo considerado sucata, não se prestando, assim, a servir de efetiva garantia de eventual
crédito tributário. Se a própria penhora de bem em tal situação não seria aceitável, menos ainda o mero arrolamento fiscal.
11. De rigor a manutenção da sentença recorrida, ainda que por fundamentos legais distintos.
12. Apelação e remessa oficial desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00260 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008121-77.2009.4.03.6112/SP

2009.61.12.008121-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : VITAPELLI LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP126072 ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00081217720094036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
MEDIDA CAUTELAR FISCAL - ART. 2º, VI, LEI 8.387/92 - GLOSA DE CRÉDITOS ADVINDOS DE NOTAS FISCAIS
INIDÔNEAS - ENTENDIMENTO PACIFICADO PELO STJ- CRÉDITO TRIBUTÁRIO AINDA NÃO CONSTITUÍDO
DEFINITIVAMENTE - ART. 151, III, CTN- DESCABIMENTO DA CAUTELAR FISCAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
MANUTENÇÃO - ART. 20, § 4º, CPC/73 - APELAÇÃO, RECURSO ADESIVO E REMESSA OFICIAL TIDA POR
OCORRIDA IMPROVIDOS.
1.Considerando que a publicação da sentença ocorreu ainda sob a vigência do prisco estatuto processual, cabe a aplicação, no caso, da
Lei nº 5.869/73, isto porque, ainda que remessa necessária não tenha natureza jurídica recursal, a partir do momento em que a sentença é
publicada, a Fazenda Pública passa a ter a legítima expectativa de que haverá remessa necessária. Neste caso, portanto, aplica-se o
disposto no art. 475, I, CPC/73, não se enquadrando na exceção do § 2º do mesmo dispositivo legal, a considerar a remessa oficial tida
por ocorrida , uma vez que o valor da causa é de R$ 60.000.000,00 (em 2009).
2.A Medida Cautelar Fiscal foi proposta, em 8/7/2009, com escopo de decretar a indisponibilidade dos bens da requerida até o término
de todos os processos de execução fiscal, nos termos do art. 12, Lei nº 8.387/92, sob o fundamento de que inserida a hipótese no art. 2º,
VI, do mesmo diploma legal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     733/2076



3.A questão da glosa de créditos advindos de notas fiscais tidas por inidôneas - embora não possam ser objeto de análise aprofundada
nesta sede, pois atinente ao mérito dos próprios créditos - encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.148.444/MG,
sob a sistemática do art. 543-C, CPC/73) .
4.Quanto ao exame dos requisitos para o cabimento ou não da medida cautelar, cumpre ressaltar que, não tendo sido os débitos fiscais
constituídos de maneira definitiva, prematuro o ajuizamento de cautelar fiscal em função deles.
5.Após a constituição dos débitos pela lavratura de auto de infração, esse ato administrativo foi impugnado pelo contribuinte, tanto é que
a União Federal reconhece que tais impugnações ainda se encontravam sob a apreciação do CARF, em 31/8/2012 (fl. 2.101), de modo
que não constituídos definitivamente os créditos tributários objetos desta ação cautelar fiscal.
6.A jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, para a hipótese de cautelar fundada exclusivamente no
inciso VI do art. 2º da Lei da Medida Cautelar Fiscal (débitos que excedem a 30% do patrimônio do devedor), é necessário que os
créditos tributários estejam definitivamente constituídos.
7.Nos termos da jurisprudência do c. STJ, a regra da exigência de constituição definitiva dos créditos encontra exceção apenas nas
hipóteses disciplinadas no parágrafo único do art. 1º da Lei n.º 8.397/92.
8.A hipótese em testilha não se enquadra nas exceções do parágrafo único do art. 1º da Lei n.º 8.397/92. Destarte, não merece reforma a
r. sentença invectivada.
9.Quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais, é mister levar em conta recente posicionamento do Pretório Excelso, da lavra do
eminente Ministro Gilmar Mendes (Ação Originária 506/AC; DJE 1/9/2017), aplicando às verbas sucumbenciais os critérios do direito
adjetivo vigorante à época da propositura do feito judicial. Assim sendo, hic et nunc, como a ação cautelar fiscal foi protocolada em
2009 (fl. 2), cumpre observar os parâmetros do Código de Processo Civil Brasileiro ob-rogado.
10.Não obstante o valor atribuído à causa (R$ 60.000.000,00), os honorários advocatícios foram moderadamente arbitrados, consoante
apreciação equitativa, nos termos do art. 20, CPC/73, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do mesmo dispositivo legal,
observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, levando em conta que vencida a Fazenda Pública.
11.Ocorrendo a fixação dos honorários sucumbências com fundamento no art. 20, § 4º, CPC/73, não está o Juízo adstrito a determinado
percentual, entendimento pacificado perante o Superior Tribunal de Justiça, através do REsp 1.155.125, submetido à sistemática do art.
543-C, CPC/73.
12.Apelação, recurso adesivo e remessa oficial tida por ocorrida improvidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, ao recurso adesivo e à remessa oficial tida por ocorrida, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00261 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056542-72.2015.4.03.6182/SP

2015.61.82.056542-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : W A S EDITORA GRAFICA E COMUNICACAO LTDA
ADVOGADO : SP314993 EMANOELLA CARLA MELO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00565427220154036182 8F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. APELAÇÃO.
RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. ERRO GROSSEIRO. FUNGIBILIDADE RECURSAL NÃO
APLICÁVEL.
1. É manifestamente inadmissível a interposição de apelação, pois a decisão que rejeita exceção de pré-executividade, em execução fiscal,
tem a natureza jurídica de decisão interlocutória e, portanto, somente pode ser impugnada por meio de agravo de instrumento.
2. Tendo sido interposta, na espécie, apelação, recurso manifestamente impróprio, não se pode sequer admitir a aplicação do princípio da
fungibilidade, dada a ausência de dúvida objetiva, na conformidade da jurisprudência sedimentada.
3. Apelação não conhecida.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00262 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031381-77.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.031381-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : BAMBU MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
No. ORIG. : 00313817720154036144 2 Vr BARUERI/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INÉRCIA DO EXEQUENTE.
RECONHECIDA. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA.
1. Verifica-se dos autos que, houve citação da executada, via correio, com aviso de recebimento, penhora de bens, em 02/08/1996,
tendo o Juízo a quo, em 25/09/1996, designado data para a realização de leilão dos bens penhorados para 28/11/1996, petição da
executada requerendo a sustação do leilão, em 12/11/1996, tendo a exequente concordado com o pedido, e requerido a suspensão do
feito, por 30 (trinta) dias, em 26/11/1996, o que foi deferido, com a determinação de que, após decorrido o prazo requerido, seja dada
nova vista à PFN, em 28/11/1996, tendo sido intimada, em 31/10/1996. Decorrido o prazo, a exequente foi intimada, em 28/01/1997 (f.
77), porém não houve manifestação. Na sequência, houve decisão para aguardar a manifestação da credora, em arquivo, em 12/05/1997,
com intimação em 06/06/1997.
2. Em 31/05/2010, a exequente foi intimada para manifestar-se acerca de eventual prescrição intercorrente, tendo requerido a penhora,
via BACENJUD, em 09/08/2010. Na sequência foi proferida a sentença reconhecendo a prescrição intercorrente em 30/03/2011.
3. Cumpre esclarecer que o arquivamento é automático, sendo que a prescrição intercorrente consuma-se no prazo de cinco anos após o
primeiro ano de arquivamento provisório, nos termos do artigo 40, LEF, e Súmula 314/STJ, verbis: "Em execução fiscal, não
localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal
intercorrente" (grifamos).
4. Ademais, consoante consta dos autos transcorreu mais de quinze anos sem que a União tenha praticado qualquer ato apto a dar
andamento à ação executiva.
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00263 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000887-21.2012.4.03.6118/SP

2012.61.18.000887-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica da 4ª Regiao CREF4SP
ADVOGADO : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro(a)

APELADO(A) : SINDICATO DOS TREINADORES PROFISSIONAIS DE FUTEBOL DO ESTADO DE SAO
PAULO

ADVOGADO : SP178423 JOÃO GUILHERME BROCCHI MAFIA e outro(a)
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No. ORIG. : 00008872120124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. CREF. TREINADOR DE
FUTEBOL. REGISTRO. DESNECESSIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Caso em que o Sindicato dos Treinadores Profissionais de Futebol do Estado de São Paulo, objetiva provimento jurisdicional que
declare a inexistência de relação jurídica entre a categoria dos Treinadores de Futebol Profissional e o Conselho Profissional de Educação
Física supracitado.
2. O artigo 5º, XIII, da Constituição Federal, estabeleceu o livre exercício de qualquer trabalho, ofício e profissão, desde que atendidas
as qualificações fixadas em lei.
3. A possibilidade de restrição infraconstitucional, contudo, não deve ser entendida no sentido de que é possível impor restrições a toda e
qualquer atividade profissional, pois a regra é a liberdade, de forma que apenas é possível a exigência de inscrição em conselho de
fiscalização profissional quando houver potencial lesivo na atividade profissional.
4. Nesse âmbito, foi editada a Lei 9.696/98, regulamentadora da profissão de Educação Física.
5. O artigo 3º da Lei 9.696/98 não elenca taxativamente quais são os profissionais que devem sujeitar-se ao CREF, mas apenas elenca
atribuições do profissional de Educação Física. Ou seja, o dispositivo legal não confere unicamente ao profissional de Educação Física o
exercício das funções relacionadas com esportes, mas tão somente enumera qual a natureza das atividades que poderão ser por ele
exercidas.
6. Na espécie, é permitido concluir, à luz da sobredita jurisprudência, que inexiste norma que restrinja o exercício da profissão de
treinador de futebol, assim como não é possível afirmar, peremptoriamente, que está no bojo da definição de profissional de Educação
Física da Lei 9.696/98.
7. Não se pode inferir que o trabalho desenvolvido em torno das atividades esportivas é privativo de educadores físicos, muito embora
possam também ser desempenhadas por eles.
8. Se assim não fosse, a quase totalidade de técnicos de futebol - vencedores de torneios de repercussão internacional -, que dominam a
prática esportiva, mas não possuem diploma universitário, não poderiam treinar times e seleções vitoriosos.
9. Apelação do Conselho desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do Conselho, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00264 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033040-24.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.033040-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : ESCA IND/ E COM/ LTDA
No. ORIG. : 00330402420154036144 2 Vr BARUERI/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INÉRCIA DO EXEQUENTE.
RECONHECIDA. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA.
1. Inicialmente, rejeita-se a alegação fazendária de ausência de intimação pessoal, pois todas as intimações foram efetivadas com vista
pessoal dos autos ao procurador da exequente, cumprindo, assim, o teor do artigo 25 da Lei 6.830/1980.
2. Verifica-se dos autos que, proposta a execução fiscal em 07/11/1997, houve negativa a citação por "AR", em 29/05/1998, tendo a
exequente vista dos autos, em 08/10/1998, postulando a citação por edital, por cota nos autos, em 29/10/1998, o que foi deferido, em
23/11/1998. Porém, constatada que a empresa teve sua falência decretada em 17/07/1995, foi determinada a citação da executada na
pessoa do sindico, em 01/03/1999, no entanto, restou infrutífera, em 29/04/1999. Efetuada a vista pessoal dos autos a PFN, em
28/06/1999, requereu a citação da empresa por edital, por cota nos autos (f. 17), o que foi deferido, em 16/09/1999.
3. Em 05/10/1999, restou certificado nos autos, em diligencia ao 2º Ofício e revendo os autos da falência, novo endereço do síndico, o
que fez com fosse efetivada a sua citação, em 16/11/1999, porém, não compareceu e nem efetuou o pagamento, conforme certidão de
29/11/1999. Diante de tal situação, foi dada vista dos autos pessoal a exequente, em 15/02/2000, tendo, por cota nos autos, requerido a
expedição de ofícios a Telefônica, Detran e CRI, o que foi deferido, em 17/05/2000. Os ofícios retornaram negativos, tendo a PFN
retirado os autos, em 17/10/2000, e peticionado para requerer a expedição de ofício ao juízo falimentar solicitando reserva de crédito
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suficiente para a garantia do crédito tributário, em 20/11/2000, o que foi deferido, em 01/02/2001. Em resposta, o Juízo falimentar
informou que a providência requerida pela PFN deve ser feita diretamente nos autos da falência, quando será avaliada a pertinência ou
não do pedido. A PFN foi intimada pessoalmente, com a retirada dos autos, em 21/12/2001, para manifestar-se sobre o ofício, porém
devolveu os autos, sem manifestação. Na sequência, foi proferida decisão determinando que se aguarde manifestação da exequente no
arquivo, em 13/02/2003, com ciente pessoal da PFN, nos próprios autos, em 24/04/2003.
4. Em 01/04/2015, a execução fiscal foi redistribuída para a Justiça Federal de Barueri. Intimada a exequente para manifestar-se acerca
de eventual prescrição intercorrente, em 30/03/2017, com vista dos autos em 03/04/2017, requereu o arquivamento do feito, nos termos
do artigo 40, § 2º, da LEF, em 11/04/2017. Ato contínuo, a sentença reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente em
27/04/2017, a qual deve ser mantida.
5. Cumpre esclarecer que o arquivamento é automático, sendo que a prescrição intercorrente consuma-se no prazo de cinco anos após o
primeiro ano de arquivamento provisório, nos termos do artigo 40, LEF, e Súmula 314/STJ, verbis: "Em execução fiscal, não
localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal
intercorrente" (grifamos).
6. Ademais, consoante consta dos autos transcorreu mais de quinze anos sem que a União tenha praticado qualquer ato apto a dar
andamento à ação executiva.
7. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00265 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000075-55.2012.4.03.6125/SP

2012.61.25.000075-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : UNIMED DE OURINHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : SP023689 SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO

: SP195054 LEONARDO FRANCO DE LIMA
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP151960 VINICIUS ALEXANDRE COELHO e outro(a)
No. ORIG. : 00000755520124036125 1 Vr OURINHOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE. ATENDIMENTO NA
REDE PÚBLICA DE SAÚDE. RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. LEI Nº 9.656/98. PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 32 DA LEI N.º 9.656/1998. RECURSO DE APELAÇÃO
DESPROVIDO.
1. Nas demandas que envolvam pedido de ressarcimento ao Sistema Único de Saúde - SUS, nos termos do art. 32 da Lei nº
9.656/1998, a jurisprudência firmou entendimento de que é aplicável o prazo prescricional de cinco anos previsto no Decreto nº
20.910/1932. Precedentes do STJ e deste Tribunal.
2. No caso sub judice, considerando que as AIH's referem-se aos meses de 07/2005 a 09/2005 (cópia da CDA às f. 62-63), com
vencimento em 21/09/2007, e que a ação de execução fiscal foi ajuizada em 02/08/2010 (f. 59), não ocorreu a prescrição do débito
exequendo.
3. Com relação à constitucionalidade do art. 32 da Lei n.º 9.656/1998, a questão já foi analisada pelo Supremo Tribunal Federal no
exame da ADI nº 1.931- 8 MC, sendo que é obrigatório o ressarcimento, por parte de operadoras de planos de saúde, dos valores
despendidos para a prestação de serviços aos seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas,
conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde.
4. A responsabilidade pelo ressarcimento prevista no art. 32 da Lei 9.656/98 não segue o regramento genérico da responsabilidade civil
subjetiva conforme disposto nos artigos 186 e 927 do Código Civil. A obrigação não decorre de prestação deficiente da operadora, mas
sim da responsabilidade contratual da operadora de plano de saúde pela prestação do serviço de saúde, evitando-se o enriquecimento
sem causa da operadora, já remunerada nos termos contratuais - quando o serviço é prestado pelo SUS.
5. Os valores constantes da Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos (TUNEP) foram fixados a partir de processo
participativo, que contou inclusive com o envolvimento das operadoras de planos de saúde, encontrando-se dentro dos parâmetros
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fixados no art. 32, § 8º da Lei n.º 9.656/98. Assim, não se verifica excesso nos valores estabelecidos pela TUNEP - Tabela Única
Nacional de Equivalência de Procedimentos, sendo que não restou comprovado que os valores são superiores à média dos praticados
pelas operadoras, sendo ainda que tais valores foram estabelecidos em procedimento administrativo, com participação de representantes
das entidades interessadas.
6. Recurso de apelação, desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00266 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043926-46.2007.4.03.6182/SP

2007.61.82.043926-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : CENTRAL DE ENTIDADES POPULARES
No. ORIG. : 00439264620074036182 9F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA REFORMADA.
1. Consta dos autos, que, após citação da executada, e mandado de penhora, avaliação e intimação infrutífero, a PFN peticionou
requerendo, prazo de 120 dias para identificar responsáveis tributários da executada junto ao Cartório cível das pessoas jurídicas, e
renunciou à intimação da decisão que vier a conceder referido pedido, em 22/05/2009. O pedido foi deferido, porém, o Juízo a quo
determinou que se aguarde no arquivo nova manifestação da exequente, em 14/06/2009, com remessa dos autos ao arquivo, em
29/06/2009. Em 03/03/2016, a executada peticionou nos autos, alegando ocorrência de prescrição intercorrente. Na sequência, intimada
a PFN manifestar-se, foi proferida sentença reconhecendo a prescrição intercorrente em 21/06/2017.
2. Como se observa, apesar da PFN ter postulado pela concessão de prazo para a localização de responsáveis tributários da executada,
renunciando a intimação da decisão que a deferir, não afasta a sua intimação pessoal do conteúdo da decisão que determinou o
arquivamento do feito.
3. Na espécie, determinado o arquivamento do feito, em 15/06/2009, com remessa ao arquivo, em 29/06/2009, a Serventia não
providenciou a intimação pessoal da exequente, não podendo ser contado o prazo para a prescrição intercorrente, nos termos dos artigos
25 e 40 da Lei 6.830/1980. Desse modo, cabe a reforma da sentença, para afastar a prescrição intercorrente, com o regular
prosseguimento do feito.
4. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00267 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003200-06.2014.4.03.6143/SP

2014.61.43.003200-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : KABUM COM/ ELETRONICO S/A
ADVOGADO : SP086640 ANTONIO CARLOS BRUGNARO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00032000620144036143 1 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. RE 574.706. PIS. BASE DE
CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL, OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E
OBSCURIDADE INEXISTENTES.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer erro material, omissão,
contradição ou obscuridade no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à
luz da legislação aplicável e com respaldo na jurisprudência, destacou que "presentemente, o processamento da ADC 18 não mais
motiva a suspensão de feitos versando sobre a matéria tratada nestes autos. De fato, verifica-se que o acórdão com última
prorrogação da medida, por mais 180 dias, foi publicado no DJE de 18/06/2010, tanto assim que, em decisão de 25/02/2013 e,
depois, em 25/09/2013, foram proferidas decisões pelo relator, no sentido de oficiar a quem de direito, 'noticiando já haver
cessado, a partir de 21/09/2010, a eficácia do provimento cautelar do Supremo Tribunal Federal que suspendera a tramitação de
processos cujo objeto coincidisse com aquele versado nesta causa'".
2. Asseverou o acórdão que "não cabe suscitação de malferimento ao artigo 1.040 do Código de Processo Civil de 2015. Com
efeito, a publicação do aresto de referência, como exige o dispositivo referido, já ocorreu", e que "Publicada a ata do
julgamento do RE 574.706 com a diretiva de que 'O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do Pis e da Cofins',
não se pode negar cumprimento e observância à interpretação da Corte Constitucional, independentemente da possibilidade de
embargos de declaração e de eventual discussão sobre modulação dos efeitos respectivos, evento futuro e incerto que não
impede a constatação da solução de mérito, firmada em sede de repercussão geral, com reconhecimento, pois, da amplitude
intersubjetiva da controvérsia suscitada".
3. A propósito, ressaltou-se que "Ainda que não tivesse sido publicada a ementa, o Superior Tribunal de Justiça assentou que 'O
fato de a ementa do julgado promovido pelo STF encontrar-se pendente de publicação não inviabiliza sua imediata aplicação,
mormente diante do efeito vinculante dos pronunciamentos emanados em sede de repercussão geral, emprestando celeridade e
eficiência na prestação jurisdicional, bem como reverência ao pronunciamento superior'".
4. Concluiu o acórdão que "esta Corte já observa a orientação fixada pelo acórdão paradigma [...]. Assim, inexistindo
incompatibilidade entre o paradigma indicado e o aresto proferido, não se vislumbra oportunidade para reconsideração de seus
termos, devolvendo-se os autos à E. Vice-Presidência".
5. Não houve qualquer erro material, omissão, contradição ou obscuridade no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a
articulação de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por
certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração.
6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
7. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00268 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003212-57.2016.4.03.6108/SP

2016.61.08.003212-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : ACUCAREIRA ZILLO LORENZETTI S/A
ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro(a)
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00032125720164036108 1 Vr BAURU/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. IPI. LEI 9.779/1999, ARTIGO 11. CREDITAMENTO EM CASO DE SAÍDAS DE PRODUTO COM
SUSPENSÃO DO TRIBUTO. IMPOSSIBILIDADE. COOPERATIVISMO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que, à luz da legislação aplicável e com respaldo na
jurisprudência, observou que "a alegação de inexigibilidade dos valores lançados no processo administrativo 13828.000288/2002-
19, em razão de compensação não homologada, decorre da assertiva de que os créditos utilizados no encontro de contas são,
diversamente do concluído pela autoridade administrativa, hígidos, com fundamento no artigo 11 da Lei 9.779/1999 [...]. Com
base na norma supra citada, o contribuinte escriturou créditos de insumos utilizados para acondicionamento de açúcar, produto
que remete para entidade cooperativa em operação com suspensão de IPI, fundamentada no Parecer PGFN/CAT 1.001/1992".
2. A propósito, consignou expressamente o acórdão que "ao contrário do alegado, o artigo 11 da Lei 9.779/1999 não traz hipóteses
excepcionais de creditamento para além daquelas previstas em seu texto - a saber, no caso de saída de produto industrializado
com isenção ou tributação à alíquota zero. Referido dispositivo, a princípio, estabelece a possibilidade de compensação de saldo
credor de IPI com débitos de outras exações, nos termos da Lei 9.430/1996, desde que os valores não possam ser amortizados na
incidência do mesmo tributo na saída de produtos do estabelecimento do contribuinte. Neste sentido, ao mencionar, 'inclusive de
produto isento ou tributado à alíquota zero', a norma não exemplifica desonerações para fim de declarar a possibilidade de
escrituração de crédito em qualquer hipótese, mas sim, autoriza creditamentos específicos, que não eram possíveis anteriormente
- daí o uso do advérbio 'inclusive'".
3. Asseverou o acórdão, ademais, que "se a norma, conforme o alegado, apenas 'explicitasse' o princípio da não cumulatividade
(segundo a ilação de que os efeitos da desoneração seriam 'anulados' se não admitido o creditamento em saídas em que não há
'incidência' do IPI) haveria que se assumir que a escrituração de créditos em tais hipóteses seria admitida a partir da regra
constitucional que estabelece a incidência não cumulativa, e não do dispositivo legal, o que se opõe frontalmente à
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, inclusive em repercussão geral, sobre o tema [...]. Portanto, o mandamento
constitucional da cobrança não cumulativa do IPI, a ensejar creditamento e compensação em dada operação da cadeia
produtiva, pressupõe a oneração do produto industrializado na entrada e na saída do estabelecimento do contribuinte, ou seja,
na operação de aquisição e de alienação. Disso deriva-se que os casos de isenção, alíquota-zero e suspensão do tributo não
configuram elemento do sistema de não cumulatividade previsto constitucionalmente, como arguido, mas benefício fiscal
concedido, via de regra, por critérios de política fiscal e planejamento macroeconômico. Assim, de rigor a interpretação literal
do preceito, conforme a jurisprudência da Corte Superior".
4. Aduziu-se, finalmente, que "não há que se confundir incidência não cumulativa com desoneração tributária, que pode ser
estruturada de maneiras diversas, segundo critérios de distribuição de ônus econômicos na cadeia produtiva. A propósito, há que
se destacar que, no caso da suspensão do tributo, o ônus econômico direto, respeitadas as condições do benefício, recai nos elos
seguintes da cadeia produtiva. Logo, a pretensão recursal objetiva desoneração completa do contribuinte, ao permitir que, para
além de não ser tributado na saída de seus produtos, possa compensar o ônus econômico do imposto na aquisição de insumos, o
que, a toda vista, não resta amparado pelo dispositivo destacado no recurso e tanto menos pela sistemática não cumulativa de
incidência do IPI", e que "o disposto na Instrução Normativa SRF 33/1999 não permite conclusão diferente, pois a extensão,
pelo ato normativo, do benefício previsto na Lei 9.779/1999 aos casos de imunidade, pode ensejar, ao máximo, ilegalidade de tal
previsão, e não extensão da benesse, sem lastro legal, a casos diversos, tal como o dos autos".
5. Concluiu o acórdão que "Também não assiste razão à alegação de sobreoneração do ato cooperativo. Nesse passo, há que se
ter em mente que o favorecimento do ato cooperativo, além de principiológico - enquanto mandamento de otimização, e não
regra (inclusive porque a Constituição dispõe, em verdade, sobre 'estímulo' ao cooperativismo) - deve tomar por paradigma,
naturalmente, a tributação regular, e não os casos em que existente benefício fiscal outro. Assim, equivoca-se a apelante, ao
pretender contrastar suas operações com os casos em que há isenção ou alíquota-zero (arcabouços normativos excepcionais e
que extrapolam a mera incidência não-cumulativa, como visto acima), na medida em que opõe, em verdade, duas situações
beneficiadas. Aliás, a previsão de estímulo ao cooperativismo em nada impede outras situações de concessão de favor fiscal
frente à tributação regular, mesmo que porventura mais abrangentes. Ainda que assim não fosse, forçoso que se reconheça que
tal tipo de análise não prescinde de observação global da cadeia produtiva cooperativa, ao invés do foco em apenas em uma de
suas fases".
6. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. Assim, se o acórdão violou os artigos 79, caput, parágrafo único, 83 da Lei 5.647/1971; 100, I, III do CTN;
146, III, 'c', 153, §3º, II, 174, §2º da CF, como mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos
declaratórios.
7. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
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8. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00269 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005179-54.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.005179-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : LUCAS GIMENEZ
ADVOGADO : SP159306 HELISA APARECIDA PAVAN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
PARTE RÉ : FACULDADE ANHANGUERA DE CAMPINAS
No. ORIG. : 00051795420134036105 6 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU OBSCURIDADE. INCONFORMISMO.
EMBARGOS REJEITADOS.
1 - Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado, posto que o tema foi analisado no voto-condutor, não estando
o magistrado obrigado a julgar a lide conforme o pleiteado pelas partes, mas sim de acordo com o seu livre convencimento.
2 - Há que se destacar que o mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só
viável por meio do recurso adequado.
3 - No caso dos autos, a Turma expressamente afastou a alegação de ilegitimidade passiva da União, à qual compete a fiscalização,
autorização e avaliação da qualidade da educação, mantendo-a como litisconsorte tanto do INEP quanto da instituição de ensino
superior.
4 - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00270 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005322-21.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.005322-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : ANTONIO DOS SANTOS OLIVEIRA
ADVOGADO : SP125504 ELIZETE ROGERIO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00053222120104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA
ADMINISTRATIVO. INSS. CESSAÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS. INDEVIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. O autor pleiteia a condenação do INSS em danos morais, alegando que, durante dois anos, período entre a cessação do auxílio-
doença e a concessão judicial da aposentadoria por invalidez, passou por sérias dificuldades financeiras, pois deixou de receber o
benefício, sem possuir condições físicas de retornar ao trabalho.
2. A jurisprudência é pacífica no sentido de que o indeferimento de benefício previdenciário não causa abalo à esfera moral do segurado,
salvo se comprovado o erro da autarquia previdenciária.
3. No caso em apreço, o autor não apresentou nenhuma prova contundente de que fazia jus ao auxílio-doença a partir de setembro de
2007, até mesmo porque o benefício foi indeferido três vezes seguidas entre os meses de novembro de 2007 a abril de 2008.
4. Inclusive, a MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Diadema, prolatora da sentença que concedeu a aposentadoria por
invalidez ao autor, foi categórica ao fixar o benefício somente a partir da data da juntada aos autos do laudo pericial, haja vista a
impossibilidade de aferir se a incapacidade já existia antes da perícia.
5. A mera alegação genérica de sofrimento, sem comprovação do efetivo dano moral, não gera dever de indenizar, ainda mais ao se
considerar que a autarquia ré agiu de acordo com a legislação previdenciária para a concessão de benefícios.
6. Não se está aqui menosprezando os eventuais aborrecimentos ou dissabores pelos quais passou o autor até obter a sua aposentadoria,
como, aliás, passam todos os segurados que buscam algum benefício previdenciário, porém não há como condenar o INSS pelo simples
fato de os servidores autárquicos terem agido em estrita observância ao princípio da legalidade.
7. De rigor seja o autor condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do artigo
20, §§ 3º e 4º, do CPC/1973 (dispositivo vigente à época da propositura da ação), cuja exigibilidade permanece suspensa diante da
concessão da assistência judiciária gratuita.
8. Precedentes.
9. Sentença mantida.
10. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00271 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004380-85.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004380-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VILLAS BOAS COM/ ATACADISTA DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS
ELETRODOMESTICOS E ELETRONICOS LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00355271820134036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU OBSCURIDADE. INCONFORMISMO.
EMBARGOS REJEITADOS.
1 - Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado, posto que o tema foi analisado no voto-condutor, não estando
o magistrado obrigado a julgar a lide conforme o pleiteado pelas partes, mas sim de acordo com o seu livre convencimento.
2 - O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a
decisão, nem se obriga a responder um a um a todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207).
3 - Há que se destacar que o mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só
viável por meio do recurso adequado.
4 - No caso dos autos, a Turma reconheceu a inexistência de dissolução irregular e, portanto, de motivo para o redirecionamento.
5 - Embargos de declaração rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00272 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006146-16.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.006146-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SEBASTIAO ANGOTI
ADVOGADO : SP204303 IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO e outro(a)
No. ORIG. : 00061461620104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSS. RETENÇÃO ILÍCITA DE CTPS. DANOS MORAIS. CABIMENTO.
CUSTAS PROCESSUAIS. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A questão trazida aos autos refere-se à possibilidade de o autor obter a condenação do INSS ao pagamento de reparação por danos
morais, em decorrência da retenção ilegal de sua CTPS.
2. Segundo o artigo 37, § 6º, da Constituição Federal, a responsabilidade do INSS é objetiva, ou seja, independe de culpa, sendo
necessário, porém, a presença dos seguintes requisitos: conduta (ação/omissão administrativa), dano e nexo de causalidade entre ambos,
os quais restaram devidamente demonstrados nos autos.
3. Nos termos do artigo 1º da Lei nº 5.553/68, a nenhuma pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, é lícito reter qualquer
documento de identificação pessoal, inclusive carteira de trabalho, fato que inclusive constitui contravenção penal, punível com pena de
prisão ou multa.
4. No caso em apreço, a devolução do citado documento só foi efetivada por meio de determinação judicial, permanecendo retida na
APS de Batatais/SP por mais de três meses.
5. Deste modo, o dano se mostra evidente, pois a retenção de documento que se revela de suma importância para qualquer trabalhador,
obrigatório para o exercício de qualquer emprego e que contém toda a vida laboral da pessoa, causa prejuízo moral por si só.
6. Neste ponto da análise, a conclusão possível é a de que, atento às circunstâncias fáticas do caso concreto, é adequado manter a
indenização em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), montante razoável e proporcional aos danos suportados pelo autor, sem gerar
enriquecimento ilícito em detrimento do Poder Público.
7. Os juros de mora, calculados de acordo com o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, deverão incidir a partir da citação, e a correção
monetária, calculada pelo índice IPCA, deverá incidir desde a data do arbitramento (Súmula 362 do STJ).
8. Considerando que o pedido formulado na inicial foi acolhido integralmente na r. sentença, e que a Súmula 326 do Superior Tribunal de
Justiça dispõe que na ação de indenização por dano moral a condenação em montante inferior ao postulado na inicial não implica
sucumbência recíproca, de rigor seja reconhecida a procedência do pedido em primeiro grau, e não a parcial procedência, como consta
na decisão recorrida.
9. Consideradas as circunstâncias do art. 20, §§ 3º e 4º do CPC, em vigor à época da prolação da sentença, deve ser mantida a
condenação do réu em verba honorária no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais).
10. O INSS é isento do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite perante a Justiça Federal, nos termos do art. 4º, I, da
Lei 9.289/96.
11. Precedentes.
12. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00273 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003259-23.2016.4.03.6143/SP

2016.61.43.003259-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : CALDEIRARIA SAO JORGE LTDA -ME
ADVOGADO : SP144172 ANDRE LUIS BRUNIALTI DE GODOY e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00032592320164036143 1 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO E REEXAME
NECESSÁRIO. SIMPLES NACIONAL. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ANTIGOS
TÍTULOS DA DÍVIDA EXTERNA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDOS.
1. Caso em que o autor não tem crédito líquido e certo, conforme exigido pelo art. 170, CTN. Pelo contrário: pretende extinguir sua
obrigação com crédito que, conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal do Distrito Federal, até o momento reputa-se
prescrito, nos termos da sentença prolatada nos autos pertinentes. Mesmo que assim não fosse, não haveria trânsito em julgado, de modo
que a operação pretendida estaria expressamente vedada pelo art. 170-A do CTN.
2. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário é previsão legal numerus clausus e strictu sensu, nos termos do artigo 151 do
CTN. Assim explica-se que o Superior Tribunal de Justiça, ao interpretar o inciso II, tenha assentado na Súmula 112/STJ "O depósito
somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro". Até então, defendiam os contribuintes, por exegese
livre e ampliativa, que o depósito poderia ocorrer por meio de carta de fiança bancária, o que foi repelido pela jurisprudência.
3. O artigo 151, III, CTN, é taxativo ao dispor que "as reclamações e os recursos" acarretam a suspensão da exigibilidade do crédito,
"nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo", de modo que não resta espaço para interpretação diversa.
4. Não basta que o contribuinte denomine a petição no procedimento fiscal como "reclamação", "impugnação", "recurso" ou
"defesa" para que se esteja diante de causa de suspensão da exigibilidade fiscal. As reclamações e recursos devem ser, como tais,
qualificadas pela legislação reguladora do processo tributário administrativo e não em qualquer legislação. Isto porque o Código Tributário
Nacional exige complemento normativo, por legislação ordinária, para conferir eficácia ao artigo 151, III, e, portanto, se não houver
previsão de reclamação ou recurso para uma dada hipótese na lei reguladora específica, não incidirá a suspensão de exigibilidade de
crédito.
5. O simples fato de a impetrante ter declarado a compensação de dívidas lançadas por DASN com créditos advindos de ação
declaratória 0059797-67.2013.4.01.3400, em curso na 5ª VF/DF, visando dotar de poder liberatório o título da dívida pública externa,
movida por terceiro (AVANTH SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA.), lastreada em Apólice - Obrigação ao Portador nº 092285, da
Prefeitura do Districto Federal, emitida em 2004, não impede que o Fisco, constatando a inexistência da causa extintiva, proceda à
cobrança do débito constituído por declaração do contribuinte.
6. A "manifestação/impugnação", interposta contra a cobrança de débitos declarados indevidamente - no entender do contribuinte -
como extintos, não suspende a exigibilidade dos créditos tributários, por ausência de previsão legal, porquanto não se trata de defesa ao
lançamento, mas mero pedido de revisão de cobrança de crédito definitivamente constituído. Não só, conforme os termos expressos do
art. 74, §§12, c, e 13, c/c §11, da Lei nº 9.430/1996, é considerada como não declarada a compensação que se refira a título público, e
eventual manifestação de inconformidade não é abrangida pelo disposto no art. 151, III, do CTN.
7. Não se vislumbra, tampouco, qualquer ofensa ao contraditório e à ampla defesa na espécie até o momento. Ressalta-se, inclusive, que
não há necessidade de trâmite em três instâncias administrativas, como pretende o apelante, conforme se depreende do artigo 57 da Lei
9.784/99: "Art. 57. O recurso administrativo tramitará no máximo por três instâncias administrativas, salvo disposição legal diversa."
Percebe-se, desse modo, a definição legal do máximo de três instâncias administrativas, e não do mínimo.
8. Portanto, a determinação para o processamento do pedido de impugnação apresentado pela contribuinte, com base em hipótese não
prevista no artigo 151 do CTN, não tem o efeito de suspender a exigibilidade do crédito tributário lançado e inscrito em dívida ativa,
motivo pelo qual merece ser reformada a decisão que determinou a suspensão da exigibilidade do débito e o processamento de recurso
junto ao CARF.
9. Apelação e remessa oficial providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
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integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00274 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003576-12.2010.4.03.6311/SP

2010.63.11.003576-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : JOSE LUIZ CAMPOS
ADVOGADO : SP225856 ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP234633 EDUARDO AVIAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00035761220104036311 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSS. DESCONTO INDEVIDO EM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. DANOS MORAIS. CABIMENTO. DANOS MATERIAIS. NÃO CABIMENTO.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A questão trazida aos autos refere-se à possibilidade de o autor obter a condenação do INSS ao pagamento de reparação por danos
morais e materiais, consistente na devolução em dobro dos valores descontados indevidamente de seu benefício previdenciário.
2. Cumpre registrar que a hipótese dos autos não se subsume àquelas referenciadas no artigo 114 do CPC, não sendo o caso, portanto,
de litisconsórcio necessário. Com efeito, não se está discutindo os empréstimos consignados em si, mas, tão somente, a ilegalidade dos
descontos efetuados pelo INSS no benefício do autor, de modo que não há necessidade de citação do Banco BMG para integrar a lide,
o qual, inclusive, já foi condenado em autos diversos pelos mesmos fatos.
3. Segundo o artigo 37, § 6º, da Constituição Federal, a responsabilidade do INSS é objetiva, ou seja, independe de culpa, sendo
necessário, porém, a presença dos seguintes requisitos: conduta (ação/omissão administrativa), dano e nexo de causalidade entre ambos,
os quais restaram devidamente demonstrados nos autos.
4. De acordo com a Lei n. 10.820/2003, cabe ao segurado contratar o empréstimo na instituição financeira de sua escolha e autorizar a
retenção, pelo INSS, do valor devido na parcela mensal do respectivo benefício previdenciário. O INSS, por sua vez, deve fixar regras
de funcionamento do sistema, incluindo todas as verificações necessárias.
5. A autarquia ré não se desincumbe de suas responsabilidades ao simplesmente reter e repassar valores informados pelo DATAPREV,
pois, in casu, não agiu com a cautela necessária no sentido de conferir, com rigor, os dados do segurado e da operação para evitar
situações de fraude, devendo responder pelos danos decorrentes da lesão.
6. O autor, sem dúvidas, foi vítima de retenções e descontos indevidos no valor de seu benefício, decorrente de fraude na contratação de
empréstimo consignado em instituição financeira distinta daquela em que recebe a aposentadoria.
7. O dano moral restou configurado diante da prova de que tais fatos não geraram mero desconforto ou aborrecimento, mas concreta
lesão moral, com perturbação grave de ordem emocional, tratando-se, ademais, de segurado idoso, que se viu envolvido em situação
preocupante, geradora de privação patrimonial imediata, criada pela conduta da parte ré.
8. Neste ponto da análise, a conclusão possível é a de que, atento às circunstâncias fáticas do caso concreto, é adequado fixar a
indenização em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
9. Por outro lado, no tocante ao pedido de indenização por danos materiais, razão não assiste à parte autora. Isto porque o dano de
ordem material suportado pelo segurado já foi indenizado pelo Banco BMG em ação diversa, de sorte que, se o prejuízo foi integralmente
recomposto pela instituição financeira, que procedeu ao pagamento em dobro do montante descontado do benefício, a condenação do
INSS a este título geraria um enriquecimento ilícito por parte do autor, o que não é cabível.
10. Sucumbência recíproca.
11. Precedentes.
12. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
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NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00275 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002191-03.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002191-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
EMBARGANTE : RICARDO CAMPOS
ADVOGADO : SP176819 RICARDO CAMPOS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP035377 LUIZ ANTONIO TAVOLARO
INTERESSADO : FRANCISCO YUTAKA KURIMORI
ADVOGADO : DF014950 JAIRO FERNANDO MECABO
INTERESSADO : NIZIO JOSE CABRAL
ADVOGADO : SP240898 THAÍS TEIXEIRA KNOLLER PALMA
INTERESSADO : LUIZ ROBERTO SEGA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ANDRADINA >37ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00000044120174036137 1 Vr ANDRADINA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PREJUÍZO AO ERÁRIO. INDÍCIOS
DE ATOS ÍMPROBOS. INDISPONIBILIDADE DE BENS. OMISSÃO INEXISTENTE.
1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se verifica qualquer omissão no julgamento
impugnado, mas mera contrariedade do embargante com a solução dada pela Turma que, respaldada em fartos precedentes do Superior
Tribunal de Justiça, consignou que, "para a atual fase, prefacial, da ação originária, em que prevalece o princípio in dubio pro
societate, a jurisprudência é firme no sentido de que a Lei 8.429/92 exige tão somente a existência de indícios suficientes da
prática de ato de improbidade administrativa (artigo 17, § 6°), não exigindo, pois, a presença de elementos para a formação de
um juízo de condenação, próprio do julgamento ao final, com aferição do elemento subjetivo das condutas imputadas, somente
depois da regular defesa e instrução do processo".
2. Assentou-se que, "na espécie, o autor da ACP originária não busca a condenação de quem meramente executou os atos
licitatórios, perseguindo pura e simplesmente as assinaturas apostas no respectivo procedimento, mas sim aqueles que, apesar
de, em tese, cientes de todas as irregularidades do certame, permitiram, senão facilitaram sua consecução, até final prejuízo ao
erário".
3. Destacou-se que a inicial não se limitou a descrever as irregularidades das especificações técnicas exigidas no certame, mas também
que "narrou, ainda, o autor que: (vi) apesar do interesse de dezoito empresas concorrentes, apenas três apresentaram proposta
técnica e, após a respectiva habilitação destas, uma delas declinou do certame, tendo seu pleito deferido mesmo sem qualquer
comprovação do motivo alegado, o que viola o artigo 43, § 6º, da Lei 8.666/1993; (vii) as propostas das outras duas empresas
foram idênticas, inclusive em centavos, evidenciando o conluio; (viii) não houve a interposição de qualquer recurso, tampouco de
prévia avaliação de custos e benefícios; e (ix) estudo preliminar indicou a existência de indícios de superfaturamento da obra,
cuja execução não atendeu ao certame, em termos quantitativos (f. 47/8v)", concluindo assim, "com respaldo em prova
documental indiciária, que os dirigentes do CREA/SP, na qualidade de gestores, ao permitirem a contratação impugnada e o
dispêndio de valores para a respectiva execução, chancelaram, em arrepio a preceitos e normas constitucionais e legais, certame
supostamente eivado de vícios, que acabaram por restringir o caráter competitivo inerente à licitação, para, em tese, direcioná-
la a empresas conhecidas e conluiadas, que superfaturaram o objeto licitado, beneficiando-se em detrimento do erário".
4. Ante a presença de fortes indícios da prática de improbidade administrativa, concluiu a Turma que "a medida postulada encontra-se
em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pacífica no sentido de que nos casos de indisponibilidade
de bens em decorrência de imputação de conduta qualificada como ímproba ao erário, o pressuposto do dano irreparável ou de
difícil reparação ("periculum in mora") encontra-se implícito no artigo 7° da Lei 8.429/1992, sem que seja necessária
comprovação de dilapidação efetiva ou iminente de patrimônio".
5. Não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no
julgamento, e contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos
embargos de declaração. Assim, se a embargante pretende a prevalência de outro entendimento que não o aplicado ou se o acórdão
violou os artigos 133 da CF, ou 6º e 7º, do Estatuto da OAB, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos
declaratórios.
6. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
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manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.
7. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00276 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021259-13.2000.4.03.6182/SP

2000.61.82.021259-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : MERCANTIL SADALLA LTDA
ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. RE 574.706/PR. EXCLUSÃO. ICMS. BASE DE CÁLCULO.
COFINS. REDUÇÃO DA MULTA MANTIDA. EXIGIBILIDADE PARCIAL DA CDA. CANCELAMENTO DA CDA.
IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO DA AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DA UNIÃO E REMESSA
OFICIAL NÃO PROVIDAS.
1. Retornam os autos da Vice-Presidência para juízo de retratação, nos termos e para os fins estabelecidos pelo artigo 543-B, § 3º, do
Código de Processo Civil, quanto à contrariedade do julgado com o RE 574.706/PR.
2. De fato, o aresto proferido anteriormente por esta Turma conflita com a atual jurisprudência do STF, sendo o caso de reconsiderar em
parte aquela decisão.
3. A redução da multa aplicada na inscrição em dívida ativa, de 30% para 20%, deve ser mantida, tal como fundamentado pela r.
sentença e confirmado pelo acórdão anteriormente prolatado.
4. A retratação restringe-se apenas aos pedidos de declaração de inexigibilidade da inclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e
de desconstituição do crédito tributário consubstanciado nas CDAS.
5. A jurisprudência do STF, julgada sob o rito do artigo 543-B, do Código de Processo Civil de 1973, reconheceu que os montantes
recolhidos a título de ICMS devem ser excluídos da base de cálculo do COFINS. RE 574.706/PR e Precedentes deste Tribunal.
6. Não obstante, conforme entendimento pacífico no Superior Tribunal de Justiça, remanesce a exigibilidade parcial do valor inscrito na
dívida ativa, sem necessidade de emenda ou substituição da CDA (cuja liquidez permanece incólume). REsp 1.115.501/SP (art. 543-C
do CPC) e outros Precedentes do STJ e deste Tribunal.
7. Em juízo de retratação, apelação da autora parcialmente provida, para determinar a não incidência do ICMS na base de cálculo do
PIS, porém denegar o pedido de cancelamento da CDA. Apelação da União e remessa oficial não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, ser cabível o juízo positivo de retratação, para adequar o julgado ao disposto no RE 574.706/PR e dar
parcial provimento à apelação da autora, determinando a não incidência do ICMS na base de cálculo do PIS e denegando o pedido
de cancelamento da CDA, bem como mantendo o não provimento à apelação da União e à remessa oficial, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     747/2076



São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00277 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002059-82.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.002059-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE GARCA SP
ADVOGADO : SP318265 RAFAEL DE OLIVEIRA MATHIAS e outro(a)
No. ORIG. : 00020598220134036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXCESSO DE EXECUÇÃO.
INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Os embargos à execução fiscal ajuizados pela União foram rejeitados, considerando estarem presentes os requisitos formais e a
regularidade da execução proposta para cobrança de créditos decorrentes de contribuição de melhoria, inclusive a forma de cálculo da
multa, juros de mora e correção monetária, na forma discriminada das CDA's.
2. Como aduzido na sentença apelada, a aplicação da correção monetária está devidamente lastreada na legislação municipal aplicável ao
caso, não cabendo a rediscussão do valor referente ao débito.
3. Em relação à alegação de ausência das CDA's nos valores de R$ 93,06, R$ 79,47, R$ 108,19, R$ 333,90 e R$ 33,31, argumentou-
se que "a contadoria judicial calculou o valor do débito relativo às CDA's referidas utilizando os critérios de atualização
previstos no Código Tributário Municipal às fls. 375/377, motivo pelo qual devem referidas contas serem homologadas por este
juízo".
4. Finalmente, evidente que a condenação em honorários advocatícios de 10% (dez por cento), sobre o valor da causa, não revela
qualquer excesso ou ilegalidade, considerando o valor da execução de R$ 32.390,29 (trinta e dois mil, trezentos e noventa reais, vinte e
nove centavos), em outubro/2013, a demonstrar que não se autoriza, em absoluto, qualquer redução, pois importaria em manifestação
ofensa aos artigos 20, §3º e 4º, CPC/1973.
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00278 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004092-71.2001.4.03.6109/SP

2001.61.09.004092-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : TECELAGEM MACIAS LTDA
ADVOGADO : SP062385 SALVADOR FERNANDO SALVIA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. RE 574.706/PR. EXCLUSÃO. ICMS. BASE DE CÁLCULO.
COFINS. APELAÇÃO PROVIDA.
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1. Retornam os autos da Vice-Presidência para juízo de retratação, nos termos e para os fins estabelecidos pelo artigo 543-B, § 3º, do
Código de Processo Civil, quanto à contrariedade do julgado com o RE 574.706/PR.
2. De fato, o aresto proferido anteriormente por esta Turma conflita com a atual jurisprudência do STF, sendo o caso de reconsiderar
aquela decisão.
3. A jurisprudência do STF, julgada sob o rito do artigo 543-B, do Código de Processo Civil de 1973, reconheceu que os montantes
recolhidos a título de ICMS devem ser excluídos da base de cálculo do COFINS. RE 574.706/PR e Precedentes deste Tribunal.
4. Em juízo de retratação, apelação provida, para determinar a não incidência do ICMS na base de cálculo do COFINS.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, ser cabível o juízo positivo de retratação, para adequar o julgado ao disposto no RE 574.706/PR e dar
provimento à apelação, determinando a não incidência do ICMS na base de cálculo da COFINS, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00279 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005494-72.2014.4.03.6000/MS

2014.60.00.005494-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
APELADO(A) : MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE
ADVOGADO : MS004661 ELYSEO COLMAN e outro(a)
No. ORIG. : 00054947220144036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA.
AFASTADA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA (constituída sob a forma de sociedade de economia mista, para exploração de serviços
públicos de transporte ferroviário, de competência da união) foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da Medida Provisória nº
353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, e sucedida pela União.
2. Desta forma, aos impostos constituídos a partir de 22.01.2007, deve-se aplicar a imunidade recíproca prevista no art. 150, VI, 'a', da
Constituição Federal, porém, no caso dos autos, a sentença reconheceu como devido o IPTU dos exercícios de 2006 e 2007 (f. 3, dos
autos da execução de n.º 0000091-59.2013.403.6000 - apensa), cujo fato gerador ocorreu antes da citada sucessão pela União.
3. A questão sub judice já foi analisada pelo Supremo Tribunal Federal - STF que, por votação unânime, deu provimento ao Recurso
Extraordinário 599176 (publicado em 13 de junho de 2014), com repercussão geral reconhecida, para assentar que não se aplica o
princípio da imunidade tributária recíproca a débito de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) devido pela extinta Rede Ferroviária
Federal S/A (RFFSA).
4. No julgamento do processo de n.º 2009.61.05.011638-5, ocorrido em 07/06/2016, a Segunda Seção deste Tribunal entendeu que
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"Desde sua constituição, a Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA teve natureza de pessoa jurídica de direito privado, que
desenvolvia atividade econômica e visava à obtenção de lucro, não fazendo jus à imunidade tributária".
5. Tratando-se de cobrança de IPTU e das taxas que o acompanham, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido
de que a prescrição quinquenal é contada a partir dos respectivos vencimentos. In casu, as datas de vencimento dos débitos relativos aos
IPTU cobrados são: 31/12/2006, IPTU - exercício de 2006; e, 31/12/2007, IPTU - exercício de 2007 (f. 3, dos autos da execução de
n.º 0000091-59.2013.403.6000 - apensa). Assim, considerando que a execução fiscal foi ajuizada perante a Vara de Execução Fiscal da
Fazenda Pública Municipal de Campo Grande - MS no dia 28 de novembro de 2011 (f. 2, dos autos da execução de n.º 0000091-
59.2013.403.6000 - apensa), não ocorreu a prescrição do crédito tributário.
6. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00280 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000720-22.2007.4.03.6104/SP

2007.61.04.000720-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : LUIZ SERGIO MANTOVANI
ADVOGADO : SP175343 MANOEL ROGELIO GARCIA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

EMENTA
ADMINISTRATIVO. CAUTELAR INOMINADA. REABILITAÇÃO DE DESPACHANTE ADUANEIRO. CONFIGURAÇÃO
DE COISA JULGADA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Caso em que o autor pleiteia o direito à manutenção de sua inscrição na Receita Federal como despachante aduaneiro, com a
devolução de sua senha ou a concessão de outra substitutiva, fulcrada no direito alegado de revisão de processo punitivo, bem assim
como no direito de reabilitação consagrado no Decreto 646/92, pleiteando a aplicação do entendimento da retroatividade da lei mais
benéfica.
2. Para configurar a ocorrência de litispendência ou de coisa julgada, basta restar demonstrada a coincidência dos elementos da ação,
evidenciada a identidade de partes, de objeto e de causa de pedir entre dois processos.
3. In casu, percebe-se que tanto no pedido realizado nos autos do mandado de segurança nº 94.0201266-4 (95.03.079537-0) (f. 118-
122), quanto na presente demanda, o objeto do pedido realizado pelo autor é indubitavelmente o mesmo, qual seja: ordem judicial que
permita a reabilitação de seu registro de despachante aduaneiro.
4. De nenhuma validade revela-se, portanto, para o fim de afastar a patente configuração de coisa julgada verificada, a tentativa do autor,
ora apelante, de pleitear a anulação parcial da sentença por cerceamento de defesa, ante o julgamento antecipado da lide. Isso porque ao
perceber a questão idêntica do pedido, partes e causa de pedir, o juiz "a quo" pode reconhecer de ofício a coisa julgada,
independentemente da alegação da parte. Nesse sentido, reconhecendo-se a coisa julgada, não há adentramento do mérito, sendo
desnecessária, portanto, a produção de provas.
5. Ademais, o autor não evidenciou a existência de "fato novo" na presente ação, fato esse que pudesse ter o condão de alterar a causa
de pedir.
6. O autor fundamenta seu pedido de direito à reabilitação no Decreto 646/1992, bem como pelo entendimento da aplicação a posteriori
de lei mais benéfica.
7. Ocorre que tal pretensão já foi objeto do mandado de segurança nº 94.0201266-4 (95.03.079537-0) (com as mesmas partes, o
mesmo objeto e causa de pedir da presente ação), tendo sido julgado improcedente o pedido do autor por acórdão unânime da Sexta
Turma desse Tribunal, sob a relatoria da E. Des. Fed. Mairan Maia, e transitada em julgado, em 08/09/2006. (vide f. 123).
8. Como é cediço, a decisão que denega a segurança, tendo apreciado o mérito, faz coisa julgada material, impedindo a reapreciação da
controvérsia em ação ordinária.
9. Apelação desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00281 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046823-76.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.046823-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : LOURIVAL BAZ
ADVOGADO : SP220769 RODRIGO LUIS CAPARICA MODOLO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APELADO(A) : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
ADVOGADO : SP190190 ELIANA ALMEIDA SIMOES e outro(a)
No. ORIG. : 00468237620094036182 13F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE
CORRETORES DE IMÓVEIS DA 2ª REGIÃO - CRECI/SP. ANUIDADES. NULIDADE DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.
MULTA ELEITORAL. COBRANÇA INDEVIDA. EXECUÇÃO FISCAL EXTINTA. RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO.
1. Trata-se de embargos à execução fiscal em que se combate a cobrança das anuidades de 2000 a 2004, e multa eleitoral referente ao
ano de 2000 e 2003 (f. 24-30).
2. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o
princípio da legalidade.
3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos
profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97
da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda
Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362).
4. Em relação ao Conselho Regional de Corretores de Imóveis, a cobrança da contribuição de interesse da categoria profissional
inicialmente era prevista na Lei n.º 6.994/82 que estabeleceu limites ao valor das anuidades e taxas devidas aos conselhos fiscalizadores
do exercício profissional, vinculando-as ao MVR (Maior Valor de Referência). Após, a Lei n.º 9.649/98 previu a fixação de anuidades
pelos próprios Conselhos de Fiscalização no seu art. 58, §4º. Porém, foi declarada a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal.
Mas, a partir da edição da Lei nº 10.795/2003, de 5/12/2003, que deu nova redação aos artigos 11 e 16 da Lei nº 6.530/78 (que
regulamenta a profissão de corretores de imóveis), a cobrança das anuidades passou a ser admitida, pois foram fixados limites máximos
das anuidades, bem como estipulado o parâmetro para a atualização monetária a ser aplicada, em observância ao princípio da legalidade
estrita.
5. Desse modo, observado o princípio da irretroatividade das leis, o Conselho Regional de Corretores de Imóveis passou a cobrar o
valor das anuidades nos moldes estabelecidos em norma legal somente a partir de dezembro de 2003 (data de publicação da Lei nº
10.795/2003).
6. No presente caso, ainda que a Lei nº 10.795/2003 autorize a cobrança das anuidades devidas ao Conselho exequente, não há como a
presente execução prosseguir, pois as certidões de inscrição em dívida ativa de f. 24-30, que embasam a execução, indicam como
dispositivos legais para a cobrança das anuidades, apenas os artigos 34 e 35 do Decreto 81.871/78 e a resolução COFECI 176/84,
sendo que o primeiro dispositivo citado (artigos 34 e 35 do Decreto 81.871/78) estabelece que o pagamento da anuidade constitui
condição para o exercício da profissão (art. 34), além de estipular a data em que deve ser paga a anuidade (art. 35), e o segundo é
embasado em resolução.
7. Assim, os dispositivos legais utilizados pelo apelante não configuram embasamento legal válido para a cobrança das anuidades em tela,
pois não consta como fundamento para a cobrança de anuidades das referidas certidões de inscrição em dívida ativa, o § 1º do art. 16,
da Lei nº 6.530/78, incluído pela Lei n.º 10.795/2003, que fixou os limites máximos das anuidades, bem como, o § 2º do art. 16, da Lei
nº 6.530/78, incluído pela Lei n.º 10.795/2003, que estipulou o parâmetro para a atualização monetária a ser aplicada na sua cobrança.
8. Desse modo, não indicando o fundamento legal para a cobrança das anuidades (artigos §§ 1º e 2º do art. 16 da Lei nº 6.530/78,
incluídos pela Lei nº 10.795/2003), deixou o apelante de observar os requisitos previstos art. 2º, §5º, III, da Lei nº 6.830/80.
9. Esta Terceira Turma já apreciou questão similar a dos autos, quando do julgamento do processo de n.º 2005.61.26.006781-6 (julgado
na Sessão de 05.07.2017).
10. Por outro lado, com relação à multa de eleição, previstas para o ano de 2000 e 2003 (f. 27 e f. 29), a execução padece de nulidade,
pois a Resolução COFECI nº 615/99 (artigo 13, vigente à época) estabelece normas para a realização de eleições nos Conselhos
Regionais de Corretores de Imóveis, dispondo no artigo 13, inciso II, das Normas Regulamentadoras do processo eleitoral que o corretor
esteja em dia com as obrigações financeiras para com o CRECI da Região, inclusive a anuidade do exercício corrente para poder exercer
seu direito a voto Desse modo, nas eleições realizadas pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo terão
direito de voto somente os corretores de imóveis em dia com suas obrigações, dentre elas o pagamento das anuidades. Se estiver
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impossibilitado de votar, não há que se impor multa.
11. Recurso de apelação provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00282 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004082-61.2015.4.03.6133/SP

2015.61.33.004082-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES
ADVOGADO : SP223653 ARTUR RAFAEL CARVALHO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
SUCEDIDO(A) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00040826120154036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO. TAXAS. LIMPEZA (COLETA DE LIXO).
CONSTITUCIONALIDADE. CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS. INCONSTITUCIONALIDADE.
COMBATE A SINISTRO. IMPOSSIBILIDADE DE COBRNÇA PELOS MUNICÍPIOS. RECURSOS DE APELAÇÃO
DESPROVIDOS.
1. A remessa da guia de cobrança das taxas e tarifas municipais é presumida, sendo ônus do sujeito passivo a comprovação de que tal
notificação não se efetuou (precedente deste Tribunal).
2. No caso, a taxa de limpeza prevista na Lei Municipal de Mogi das Cruzes de n.º 1.961/70, refere-se à coleta e remoção de lixo. É
pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido da legalidade e constitucionalidade da cobrança da taxa de coleta e remoção de lixo
pela Municipalidade (Precedente do STF). Anote-se, ainda, o teor da Súmula Vinculante n° 19: "A taxa cobrada exclusivamente em
razão dos serviços públicos de coleta, remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis, não viola
o artigo 145, II, da Constituição Federal".
3. Encontra-se consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, firme no sentido da inconstitucionalidade da cobrança das taxas de
conservação de vias e logradouros (precedente do STF e deste Tribunal).
4. Com relação à cobrança da taxa de combate a sinistro, recentemente, no julgamento do RE de n.º 643247 (publicado no dia
03/08/2017), o Supremo Tribunal Federal-STF, fixou a seguinte tese de repercussão geral: "A segurança pública, presentes a
prevenção e o combate a incêndios, faz-se, no campo da atividade precípua, pela unidade da Federação, e, porque serviço
essencial, tem como a viabilizá-la a arrecadação de impostos, não cabendo ao Município a criação de taxa para tal fim".
5. Recursos de apelação desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00283 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031671-02.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.031671-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP158292 FABIO CARRIAO DE MOURA
APELADO(A) : ADRIANA DA SILVA CANUTO
ADVOGADO : SP334563 HENRIQUE APARECIDO DA SILVA (Int.Pessoal)
INTERESSADO(A) : JOSESITO CANUTO
No. ORIG. : 00003689420158260127 A Vr CARAPICUIBA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO EM EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. CONTA DE
TITULARIDADE DE TERCEIRO. BLOQUEIO INDEVIDO. PROCEDÊNCIA. DISTRIBUIÇÃO DE HONORÁRIOS. RESP
1452840/SP. SEM CAUSALIDADE. SEM RESISTÊNCIA. CONDENAÇÃO NA VERBA SUCUMBENCIAL.
DESCABIMENTO. APELAÇÃO PROVIDA.
1. No recente julgamento do REsp 1452840/SP, sob o rito dos repetitivos, o STJ consolidou o seguinte entendimento: "Nos Embargos
de Terceiro cujo pedido foi acolhido para desconstituir a constrição judicial, os honorários advocatícios serão arbitrados com
base no princípio da causalidade, responsabilizando-se o atual proprietário (embargante), se este não atualizou os dados
cadastrais. Os encargos de sucumbência serão suportados pela parte embargada, porém, na hipótese em que esta, depois de
tomar ciência da transmissão do bem, apresentar ou insistir na impugnação ou recurso para manter a penhora sobre o bem cujo
domínio foi transferido para terceiro".
2. Na espécie, resta evidente que o Ibama não deu causa à demanda, pois, apesar de ter expressamente requerido a penhora on-line de
ativos financeiros, a conta poupança alcançada pelo sistema BacenJud, de titularidade da autora, encontrava-se cadastrada no CPF do
executado. Com efeito, não se pode imputar culpa ao exequente pela improvidente conduta da autora e consequente penhora em
execução fiscal promovida contra seu genitor, cujo CPF foi utilizado para abertura da sua conta bancária.
3. Ainda que assim não fosse, note-se que o credor, após tomar ciência de que a conta impugnada não pertence ao devedor, não insistiu
na manutenção do ato constritivo, circunstância que afasta o princípio da sucumbência, conforme consignado no aludido REsp
1452840/SP. De fato, o Ibama apresentou contestação reconhecendo o pedido da embargante, não oferecendo resistência ao
desbloqueio dos valores apreendidos, sendo descabida a condenação na verba honorária. Precedentes desta Corte Regional.
4. Reforma da sentença para afastar a condenação da parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais.
5. Apelação do Ibama provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00284 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001851-24.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.001851-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : SILVANI JOAO DE FREITAS
ADVOGADO : SP087680 PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00018512420104036105 6 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. INSS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DEMORA NA CONCESSÃO ATRIBUÍVEL AO SEGURADO.
DOCUMENTAÇÃO INCOMPLETA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. NÃO CABIMENTO. MULTA
POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. JUSTIÇA GRATUITA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. O autor protocolou seu pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, em 14.07.1998, e obteve a concessão do benefício
somente no ano de 2009, razão pela qual requer a condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais e materiais.
2. No caso em apreço, todavia, não se pode imputar à autarquia o dever de indenizar o segurado pelo simples fato de ter agido no
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exercício do poder-dever que lhe é inerente, consistente na verificação do preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão
dos benefícios previdenciários.
3. A demora na conclusão do processo administrativo não pode ser imputada a outra pessoa senão ao autor, a uma, porque deixou de
apresentar, no momento do protocolo, toda a documentação necessária para a análise do pedido do benefício, inclusive a Carteira de
Trabalho e Previdência Social, e a duas, porque mesmo notificado para apresentar o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) das
empresas em que laborou, o autor quedou-se inerte, vindo a atender a exigência somente um ano após a segunda notificação.
4. A apresentação da CTPS é imprescindível para que o INSS possa confrontar os dados junto ao CNIS, servindo como ferramenta de
proteção ao próprio trabalhador. No entanto, o referido documento foi entregue ao INSS somente no ano de 2004.
5. Conquanto pareça desarrazoado o transcurso de onze anos para a conclusão do pleito, é essencial perceber que a delonga na
conclusão do expediente decorreu de motivos relacionados ao próprio rito procedimental, tais como a não apresentação da
documentação completa e a interposição de recursos.
6. Cumpre registrar que, ao final do processo administrativo, a autarquia efetuou o pagamento das parcelas atrasadas do benefício,
devidamente corrigidas, em estrita observância ao princípio da legalidade, o que afasta a pretensão do autor ao recebimento de
indenização por danos morais.
7. No que tange aos danos materiais, cabe destacar que os juros de mora visam a recomposição da lesão verificada no patrimônio do
credor em razão da demora do devedor, representando uma penalidade a ele imposta pelo retardamento culposo do adimplemento.
Assim, inexistindo responsabilidade do INSS pela demora na conclusão do processo administrativo, os juros de mora são indevidos.
8. Por outro lado, a justiça gratuita deve ser restabelecida, tendo em vista que o recebimento do valor de R$ 179.112,98 (cento e setenta
e nove mil, cento e doze reais e noventa e oito centavos), referente ao pagamento das parcelas atrasadas do benefício previdenciário, não
configura motivo suficiente para alterar a condição de hipossuficiência do autor.
9. A multa por litigância de má-fé, na hipótese dos autos, é incabível, pois o autor apenas realizou o seu direito de ação perante o Poder
Judiciário ao entender que a demora na concessão do benefício lhe garantiria o recebimento de indenização.
10. Considerando que a parte ré decaiu de parte mínima do pedido, deve o autor arcar integralmente com os ônus da sucumbência, nos
termos do art. 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 1973, cuja exigibilidade permanece suspensa diante da concessão da
assistência judiciária gratuita.
11. Precedentes.
12. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO PARCIAL à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00285 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008320-97.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.008320-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA
APELADO(A) : MUNICIPIO DE NOVA ODESSA SP
ADVOGADO : SP265327 GRACIELE DEMARCHI PONTES (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00064128520078260394 A Vr NOVA ODESSA/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESENÇA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO EM ALMOXARIFADO
MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS. DESNECESSIDADE. OBRIGATORIEDADE APENAS EM FARMÁCIAS E
DROGARIAS. ARTIGO 15 DA LEI Nº 5.991/73. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. É pacífico o entendimento deste Tribunal no sentido de que nos almoxarifados municipais, assim como nos dispensários de
medicamentos municipais, não é exigida a presença do profissional farmacêutico (precedentes deste Tribunal).
2. Os almoxarifados municipais não são similares às distribuidoras de medicamentos, visto que não têm como finalidade levar
medicamentos diretamente à população, tratando-se de mero setor administrativo, encarregado tão somente de distribuir os
medicamentos aos dispensários e unidades de saúde do Município, os quais, por sua vez, fornecem-nos à população sob prescrição
médica (precedente: TRF3, Sexta Turma, APELREE 200661190068120, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJF3 17/06/2011).
3. Apelação desprovida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00286 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006795-80.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.006795-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : INDUSTRIAS DE PAPEL R RAMENZONI S/A
ADVOGADO : SP179483A HOMERO FLESCH
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00022962820128260146 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO EM EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO FISCAL
NÃO HOMOLOGADO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. VALIDADE DO LEILÃO. RESP 957509/RS. APELAÇÃO
NÃO PROVIDA.
1. À luz do art. 151, VI, do CTN, o parcelamento fiscal concedido de acordo com os requisitos estabelecidos em lei específica é causa
suspensiva da exigibilidade do crédito tributário. No entanto, a outorga do efeito suspensivo condiciona-se à homologação expressa ou
tácita do pedido formulado pelo contribuinte junto ao Fisco. Entendimento consolidado pelo STJ no julgamento do REsp 957509/RS,
submetido ao rito dos repetitivos.
2. Na espécie, conforme consulta ao sistema processual on-line do TJSP, depreende-se de decisão exarada na execução fiscal
subjacente, a qual determinou o prosseguimento do leilão, que o parcelamento fiscal requerido pelo embargante foi taxativamente
rejeitado pelo Fisco. Aliás, a própria sentença recorrida faz expressa referência a certa petição constante dos autos principais, na qual a
exequente informa que o parcelamento foi administrativamente indeferido, não havendo que se falar, portanto, em suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, nos termos da referida orientação do STJ.
3. Em obiter dictum, vale notar que o embargante já teve dois parcelamentos excluídos desde a remota inscrição em dívida ativa e o
subsequente ajuizamento da execução; e que o último pedido de parcelamento fiscal foi formulado depois de realizada a primeira praça,
sendo completamente descabida a pretensão de desconstituição da arrematação. Precedentes desta Corte Regional.
4. Arrematação mantida. Apelação do embargante/executado não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00287 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004326-34.2016.4.03.6107/SP

2016.61.07.004326-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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APELADO(A) : PAMPILI PRODUTOS PARA MENINAS LTDA
ADVOGADO : RS064211 MAURICIO LEVENZON UNIKOWSKI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00043263420164036107 1 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. REINTEGRA. LEI 12.541/2011. INCLUSÃO, NA BASE DE CÁLCULO, DE VENDAS
REALIZADAS A EMPRESAS NA ZONA FRANCA DE MANAUS E DEMAIS ÁREAS DE LIVRE COMÉRCIO.
POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS CRÉDITOS. CABIMENTO.
1. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento consolidado quanto à extensão do REINTEGRA às receitas oriundas de vendas
efetuadas a empresas situadas na Zona Franca de Manaus. A jurisprudência pátria igualmente compreende as vendas efetuadas a
empresas situadas nas demais Áreas de Livre Comércio do país, pela própria caracterização destas como regiões de desoneração fiscal,
como equiparadas a exportações - a permitir a inclusão, também, de tais operações na base de cálculo do benefício em discussão.
2. Os créditos no sistema do REINTEGRA, conquanto não decorram de pagamentos indébitos, não consubstanciam, por outro lado,
créditos meramente escriturais, se manejados para pedido de ressarcimento ou compensação. Sendo este o caso, a correção monetária é
de rigor a partir do momento em que o Fisco indevidamente obsta sua fruição, conforme a jurisprudência.
3. Apelação fazendária e remessa desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00288 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041045-42.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.041045-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : MARCIA APARECIDA FERNANDES
ADVOGADO : SP229008 BRUNO PAPILE POLONI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
INTERESSADO(A) : MARCIA APARECIDA FERNANDES -ME
No. ORIG. : 00031021020158260453 1 Vr PIRAJUI/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DA PESSOA FÍSICA NO CASO DE FIRMA INDIVIDUAL. ILIMITADA. BEM
DE FAMÍLIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA DE NULIDADES.
1. Não há que se falar em necessidade de produção de provas na espécie, uma vez que se trata de matéria exclusivamente de direito, já
devidamente esclarecida pelos documentos encartados.
2. Da mesma forma não procede a alegação de ilegitimidade passiva da apelante, pois, nos casos de firma individual, em que se
confundem a pessoa da empresa com do respectivo titular, forma-se um único patrimônio, que responde pela dívida.
3. Na espécie, conforme consta na certidão referente à escritura pública de inventário, partilha e cessão de bens do espólio de João Ary
Fernandes, pai da apelante, a viúva Aparecida Torqueti Fernandes (mãe da apelante) cedeu a "posse domínio e ações" referentes ao
imóvel matriculado sob o nº 10.747 junto ao CRI de Pirajuí à sua filha Márcia Aparecida Fernandes, e da mesma forma o fizeram os
demais herdeiros, passando o imóvel em questão a pertencer unicamente a Márcia Aparecida Fernandes.
4. Como Aparecida Torqueti Fernandes cedeu inteiramente os direitos relativos ao imóvel à sua filha Márcia, não pode alegar o direito
real de habitação relativamente ao único imóvel destinado à residência da família, principalmente porque o endereço da
apelante/executada não é o mesmo do imóvel em questão, ou seja, ela não reside nele.
5. Para que possa se valer do benefício da impenhorabilidade do bem de família, deve o executado fazer prova do que dispõe o artigo 5º
da Lei 8.009/1990.
6. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00289 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000839-75.2011.4.03.6125/SP

2011.61.25.000839-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : ROBERTO CARLOS FERREIRA
ADVOGADO : SP210051 CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00008397520114036125 1 Vr OURINHOS/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. INSS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO.
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CABIMENTO. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. APELAÇÃO PROVIDA.
1. O autor compareceu ao posto de atendimento da autarquia ré com intuito de obter o benefício previdenciário de auxílio-doença, no
entanto, foi informado de que a documentação apresentada estava incompleta. Após esse incidente, o autor compareceu diversas vezes
ao local, e em todas elas, recebeu a informação de que não possuía a documentação necessária para a análise do pedido administrativo.
2. Quando finalmente obteve a concessão do benefício, o auxílio-doença não foi pago desde a data do primeiro requerimento
administrativo, mas somente a partir do momento em que o autor apresentou toda a documentação exigida, de modo que o apelante
deixou de receber o benefício por dois meses.
3. Sabe-se que o INSS se sujeita ao regime jurídico administrativo de direito público e possui responsabilidade objetiva fundamentada
pela teoria do risco administrativo, com o consequente enquadramento dos atos lesivos por ele praticados no artigo 37, § 6º da
Constituição Federal, desde que comprovada a conduta lesiva, o resultado danoso e o nexo de causalidade entre ambos, os quais
restaram devidamente demonstrados nos autos.
4. Segundo o artigo 105 da Lei n. 8.213/91, a apresentação de documentação incompleta não constitui motivo para recusa do
requerimento de benefício.
5. Na hipótese, ainda que o autor não estivesse munido dos documentos necessários à eventual concessão do benefício, é vedado à
Administração Pública deixar de apreciar qualquer petição que lhe seja endereçada, quanto mais recursar-se a protocolar o pedido sob a
alegação de insuficiência de documentos.
6. Ao não ter procedido com a cautela necessária que se espera de um órgão público, a autarquia ré acabou ocasionando danos de
ordem moral ao autor, o qual não pode ser prejudicado por falhas na prestação do serviço público, ainda mais quando não deu causa a
elas.
7. Além disso, considera-se que o autor fazia jus ao benefício em questão a partir da data do primeiro requerimento administrativo, e não
da data da apresentação dos documentos faltantes.
8. Neste ponto da análise, a conclusão possível é a de que, atento às circunstâncias fáticas do caso concreto, é adequado fixar a
indenização em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), montante razoável e proporcional aos danos suportados pelo autor, sem gerar
enriquecimento ilícito em detrimento do Poder Público.
9. Em relação aos consectários legais, cumpre registrar que os juros de mora, calculados de acordo com o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97,
deverão incidir a partir da citação, e a correção monetária, calculada pelo índice IPCA, deverá incidir desde a data do arbitramento
(Súmula 362 do STJ).
10. De rigor a inversão do ônus de sucumbência e a condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$
1.000,00 (mil reais), com fulcro no artigo 20, § 4º, do CPC/1973, em vigor à época da prolação da sentença.
11. Precedentes.
12. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00290 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021884-74.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.021884-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : IRAPURU TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : RS064229 SAMUEL RADAELLI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00218847420154036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CAUTELAR. CAUÇÃO IMOBILIÁRIA. POSSIBILIDADE DE
REJEIÇÃO PELA EXEQUENTE. BENS EM COMARCA DIVERSA. LIQUIDEZ NÃO DEMONSTRADA.
INVEROSSIMILHANÇA DA SUFICIÊNCIA DA CAUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Em se tratando de "antecipação de penhora", a oferta feita pelo contribuinte deve sujeitar-se ao contraditório para permitir a
formação de juízo acerca da adequação e suficiência da garantia necessária à expedição de certidão de regularidade fiscal, especialmente
quando se trate de bem cujo valor não seja possível aferir em si ou cuja prova documental apresente controvérsia no ponto essencial,
exigindo avaliação idônea.
2. Ademais, a Fazenda Pública pode recusar o bem oferecido à penhora, uma vez que a nomeação à penhora de bens pelo devedor não
é livre nem feita no seu próprio e exclusivo interesse, especialmente nos casos de imóveis situados em outra comarca.
3. Conclui-se que tanto a penhora, como a respectiva antecipação para efeito do artigo 206, CTN, não podem ser admitidas com base
no interesse exclusivo do contribuinte e, mesmo que aplicada a jurisprudência mais favorável ao devedor, não se pode prescindir da
adequada, plena e segura garantia dos débitos fiscais para emissão da certidão de regularidade fiscal, valendo destacar que, ainda que a
caução possa ser utilizada e convertida em penhora na execução fiscal, não se confunde a avaliação que cabe, nesta instância e via
processual, com a própria daquela outra fase, de modo que a avaliação nesta cautelar não prejudica a avaliação na execução fiscal, nem o
fato de ser possível esta, adiante, dispensa a sua realização, agora, para os fins legais em exame.
4. O risco da demora e os seus efeitos sobre a atividade econômica da apelante decorrem de fato e de ato dela própria, ao ofertar
imóveis situados não apenas em comarca distinta, mas longínqua, não podendo, pois, transferir o ônus de tal situação para a parte
contrária, em detrimento da legislação própria e da jurisprudência consolidada em torno da questão.
5. Na espécie, a União demonstrou, de forma fundamentada, a razão de sua recusa, colocando em dúvida a idoneidade e a liquidez dos
bens imóveis oferecidos à caução, "o fundamento à recusa não se pauta tão-só no fato de somente dinheiro possibilitar a solução
ágil do litígio, mas também, pelo fato de o bem oferecido em garantia ser de liquidação absolutamente duvidosa, em outra
comarca e sendo incerta a possibilidade de arrematação do bem. (...) [além de] ao levantar os débitos atualizados da apelante,
verificou-se, sem qualquer dificuldade, que já naquela data eles superam, em muito, o valor da avaliação da soma dos imóveis
ofertados, o que torna o bem absolutamente insuficiente e inidôneo. (...) Ou seja, fulminada está a pretensão da autora, na
medida em que só com esses dois débitos previdenciários o valor em aberto alcançaria a casa de cinquenta e quatro milhões de
reais, ao passo que a avaliação original da autora somava pouco mais de trinta e seis milhões".
6. No processo cautelar de caução, o valor da causa deve corresponder ao benefício patrimonial pleiteado, observados os princípios da
razoabilidade e proporcionalidade, sendo possível a adequação do valor, de ofício, pelo julgador.
7. Assim, cabe majorar o valor da verba honorária para R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), nos termos do artigo 85, §8º, do CPC, de
acordo com as circunstâncias do caso concreto e bastante para garantir o cumprimento dos requisitos de arbitramento com base no grau
de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e tempo exigido para o
serviço, não se mostrando tal condenação montante nem exorbitante nem irrisório.
8. Apelo da requerente improvido, apelo da União parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da requerente, dar parcial provimento ao apelo da União, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
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Juíza Federal Convocada

00291 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037907-67.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.037907-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA
APELADO(A) : DROGARIA JRM LTDA -ME
No. ORIG. : 00203247020028260477 1FP Vr PRAIA GRANDE/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40,
DA LEF. OCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.
1. Na execução fiscal de créditos não-tributáveis, aplica-se o prazo quinquenal do Decreto 20.910/1932, com as causas interruptivas e
suspensivas da Lei 6.830/1980.
2. A execução fiscal foi ajuizada em 16/12/2002, em 28/11/2003 a exequente requereu a suspensão do processo nos termos do artigo
40, da Lei 6.830/80, requerimento de juntada de ofício do Ciretran em 27/05/2004, indicando a existência de veículo em nome do
executado, porém com restrição financeira, provocação do Juízo para manifestação do CRF em 23/11/2005, certidão de ausência do que
foi solicitado pelo Juízo, em 19/04/2006, nova provocação do Juízo em 21/10/2008, carta de intimação ao CRF com AR assinado em
29/07/2009, e, finalmente, sentença reconhecendo a prescrição intercorrente proferida em 30/03/2011.
3. A jurisprudência não exige a "dupla determinação" ou intimação da suspensão solicitada pela própria exequente, pois o prazo
quinquenal de prescrição intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do feito (Súmula 314/STJ),
tendo ocorrido, no caso, a sua plena consumação.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00292 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004051-31.2006.4.03.6109/SP

2006.61.09.004051-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : INES MARLI SILVA
ADVOGADO : SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA e outro(a)

EMENTA
ADMINISTRATIVO. INSS. ERRO DO SERVIDOR. DEMORA INJUSTIFICADA PARA A CONCESSÃO E IMPLANTAÇÃO
DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. LEI N. 8.213/1991. INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. CABIMENTO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. INDEVIDA. APELAÇÕES DESPROVIDAS.
1. A autora requereu administrativamente a aposentadoria por idade, no dia 18.04.2000, quando contava com 63 anos de idade. À
época, o INSS indeferiu seu pedido sob o argumento de que a segurada não possuía a idade mínima (60 anos), exigida pela Lei n.
8.213/91.
2. Além de incorrer em erro grave, o INSS agiu com extrema desídia ao demorar quatro anos e meio para proceder à revisão do
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benefício ou encaminhar o processo administrativo à Junta de Recursos, fazendo-o somente após determinação judicial.
3. Em 29.03.2005, ao revisar a decisão anteriormente proferida, a autarquia concedeu a aposentadoria por idade à autora, contudo,
demorou mais 11 meses para efetuar o pagamento das parcelas atrasadas.
4. Sabe-se que esse tipo de processo administrativo é eminentemente burocrático, porém, in casu, constata-se que a demora na
concessão da aposentadoria ocorreu tão somente por erro de um servidor da autarquia, o qual, ao indeferir o benefício, causou diversos
prejuízos à autora, desnaturando o exercício da função administrativa.
5. Uma vez comprovado o nexo de causalidade entre a conduta lesiva do agente e o dano, elementos da responsabilidade objetiva (art.
37, § 6º da CF), fundamentada pela teoria do risco administrativo, a condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos
morais é medida que se impõe.
6. O valor estipulado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) é razoável e proporcional ao sofrimento experimentado pela autora, que, se
tratando de pessoa idosa, foi obrigada a passar por um verdadeiro desgaste emocional durante seis anos até receber a aposentadoria
pleiteada.
7. No que diz respeito aos danos materiais, cumpre registrar que a prestação de serviço de advocacia pode se dar tanto por meio de
advogado particular contratado diretamente pelo jurisdicionado, quanto por meio da assistência judiciária gratuita integral, prestada pela
Defensoria Pública ou pela própria Ordem dos Advogados do Brasil em convênio firmado com o Conselho da Justiça Federal (CJF).
8. No caso em tela, a autora optou pela contratação de advogado particular para o ajuizamento de outras duas demandas relacionadas a
estes autos, embora existente na cidade de Piracicaba/SP, local de origem do feito, uma unidade da Defensoria Pública da União.
9. Deste modo, o valor pago a título de honorários advocatícios contratuais deve ser suportado tão-somente pela autora, e não pela parte
contrária, que não tem qualquer relação com a contratação de profissional de sua confiança.
10. Precedentes.
11. Sentença mantida.
12. Apelações desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00293 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022874-30.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.022874-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : SIBRON SOCIEDADE INDL/ DE BRONZINAS E AUTO PECAS LTDA
No. ORIG. : 00228743020154036144 2 Vr BARUERI/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INÉRCIA DO EXEQUENTE RECONHECIDA.
SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Verifica-se que em 08/02/2000, a exequente requereu o arquivamento provisório dos autos, nos termos do artigo 40, da Lei 6.830/80,
com decisão de suspensão do curso da execução fiscal em 23/03/2000, e sentença reconhecendo a prescrição intercorrente proferida em
24/03/2017, a qual deve ser mantida.
2. Cumpre esclarecer que o arquivamento é automático, sendo que a prescrição intercorrente consuma-se no prazo de cinco anos após o
primeiro ano de arquivamento provisório, nos termos do artigo 40, LEF, e Súmula 314/STJ, verbis: "Em execução fiscal, não
localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal
intercorrente" (grifamos).
3. Ademais, consoante consta dos autos transcorreu mais de dezesseis anos sem que a União tenha praticado qualquer ato apto a dar
andamento à ação executiva.
6. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
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julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00294 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001082-33.2013.4.03.6130/SP

2013.61.30.001082-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP
ADVOGADO : SP357229 GUSTAVO ALMEIDA TOMITA e outro(a)
APELADO(A) : MARIA SANTINA
No. ORIG. : 00010823320134036130 2 Vr OSASCO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ANUIDADES. CONSELHO PROFISSIONAL.
EXECUÇÃO FISCAL. LEGALIDADE. ALTERAÇÃO POR RESOLUÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE. EFEITOS DA
DECLARAÇÃO. VALOR MÍNIMO. ARTIGO 8º DA LEI 12.514/2011.
1. A inconstitucionalidade da alteração de anuidades por resolução de conselhos profissionais, por violação do princípio da legalidade
tributária, reconhecida pela Suprema Corte em face do disposto no artigo 2º da Lei 11.000/2004, torna inexigível o tributo na sua
integralidade.
2. Caso em que a cobrança é indevida, pois referente às anuidades de 2008 a 2011, tendo como fundamento ato infralegal, que não
poderia instituir ou majorar o valor de tais tributos, sob pena de afronta ao princípio da legalidade.
3. A despeito do artigo 2º, § 8º, da Lei 6.830/1980 e da Súmula 392/STJ permitirem a possibilidade de substituição da CDA até a
prolação da sentença nos embargos à execução, quando se tratar de correção de erro material ou formal, tal hipótese não se aplica na
espécie, uma vez que o vício em questão não é passível de correção.
4. Com relação às demais anuidades, o valor da execução fiscal não observa o limite mínimo exigido pelo artigo 8º da Lei 12.514/2011,
não autorizando o regular processamento do feito.
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00295 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004806-33.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.004806-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : ULISSES CIANO
ADVOGADO : PR003811 JOSE CLAUDIO DEL CLARO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00048063320164036100 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PASSAPORTE NEGADO.
PERDA DOS DIREITOS POLÍTICOS. ARTIGO 7º, V, CÓDIGO ELEITORAL. DIREITO LÍQUIDO E CERTO
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VIOLADO.
1. A perda dos direitos políticos não configura, à luz do artigo 7º, V, do Código Eleitoral, fundamento válido para impedir a obtenção de
passaporte, pois a norma punitiva trata, tão-somente, da situação específica em que o eleitor "deixar de votar e não se justificar
perante o juiz eleitoral até 30 (trinta) dias após a realização da eleição".
2. Não há infração à norma legal, já que o impetrante apenas respeitou a proibição de não votar que lhe foi imposta, sendo inviável,
portanto, a restrição da expedição de passaporte, sob o fundamento de não ter votado na última eleição.
3. Apelação e remessa oficial desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00296 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000558-75.2014.4.03.6138/SP

2014.61.38.000558-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : UNIMED DE BARRETOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : SP291667 MAURICIO CASTILHO MACHADO e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP210855 ANDRE LUIS DA SILVA COSTA e outro(a)
No. ORIG. : 00005587520144036138 1 Vr BARRETOS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESSARCIMENTO AO
SUS. PRESCRIÇÃO. NULIDADES INEXISTENTES. IMPROCEDÊNCIA NO MÉRITO. JURISPRUDÊNCIA
CONSOLIDADA. APELO DESPROVIDO.
1. Manifestamente infundada a pretensão de ter ocorrido o lapso prescricional, pois firmada a jurisprudência no sentido de que a
prescrição para a cobrança do ressarcimento ao SUS, pelas operadoras de planos ou seguradoras de saúde, previsto no artigo 32 da Lei
9.656/1998, pelo uso dos serviços de saúde pública, é de 5 anos, na forma do Decreto 20.910/1932, contada a partir da notificação do
devedor da decisão final do processo administrativo.
2. Caso em que os débitos referem-se às competências de abril a junho/2009, com vencimento, após processo administrativo, em
19/03/2013. Vencidos e não pagos os débitos, houve inscrição em dívida ativa em 08/10/2013, com a suspensão da prescrição (Lei
6.830/1980). O ajuizamento da execução fiscal ocorreu em 11/02/2014, tendo sido proferido despacho determinando a citação em
17/02/2014 (artigo 7º, da LEF), dentro, portanto, do prazo quinquenal, pelo que inexistente a prescrição.
3. A propósito da controvérsia, suscitada quanto ao artigo 32 da Lei nº 9.656/98 [...], decidiu o Supremo Tribunal Federal, no exame da
ADI 1.931-MC, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, pela legitimidade da previsão legal de ressarcimento ao SUS. Ainda que
não julgado o mérito da ação direta, o que é irrelevante, verifica-se que a Suprema Corte tem aplicado tal precedente no controle difuso.
4. Não se confunde o contrato celebrado entre a operadora de saúde e o consumidor, e o dever legal insculpido no artigo 32 da Lei
9.656/98, que visa coibir o enriquecimento sem causa da operadora de plano de saúde, dentro das garantias constitucionais (artigo 196
da CF/88), mostrando-se desnecessária previsão contratual, o que afasta, inclusive, as alegações de que os atendimentos prestados não
partiram de imposição/indicação da apelante, e sim, escolha do usuário; ou de que seria necessária lei complementar, ou de que houve
violação ao artigo 195, §4º, da CF.
5. A apelante alega que a cobrança do ressarcimento ao SUS pela utilização do serviço público de saúde não pode ser admitida, tendo
em vista a condição dos beneficiários, em cumprimento de período de carência, e, portanto, sem cobertura contratual, além dos que
estavam fora da área de abrangência geográfica do contrato. Ocorre que, em casos de emergência e urgência, a Lei 9.656/1998, em seus
artigos 12, incisos V e VI, e 35-C, assegura a obrigatoriedade da cobertura contratual.
6. Desde a edição da Lei 9.656/1998, é perfeitamente possível a exigência de reembolso, em favor das instituições integrantes do SUS,
dos valores gastos com atendimento médico prestado para beneficiários de serviços contratados com operadoras de planos de assistência
médica, impondo-se, pois, a confirmação da sentença.
7. E certo que, da mesma forma, não se verifica excesso nos valores estabelecidos pela TUNEP - Tabela Única Nacional de Equivalência
de Procedimentos, sendo que não restou comprovado que os valores são superiores à média dos praticados pelas operadoras, sendo
ainda que tais valores foram estabelecidos em procedimento administrativo, com participação de representantes das entidades
interessadas.
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8. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00297 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000798-55.2017.4.03.6107/SP

2017.61.07.000798-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : COLOR VISAO DO BRASIL IND/ ACRILICA LTDA
ADVOGADO : SP157952 LUMY MIYANO MIZUKAWA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00007985520174036107 2 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS.
COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.
I - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS da COFINS. É certo que as
discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse
pacificada no recente julgamento do RE 574.706.
II - As alegações do contribuinte e coadunam com o posicionamento atual da Suprema Corte, conforme o RE 574.706/PR, julgado na
forma de recurso repetitivo.
III - E não se olvide que o mesmo raciocínio no tocante a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS se aplica ao
ISS.
IV - Quanto à compensação dos valores indevidamente recolhidos, esta deverá ser realizada nos termos do artigo 74, da Lei nº 9.430/96,
com as modificações perpretadas pela Lei nº 10.637/02, visto que o presente mandamus foi ajuizado em 06/03/2017, observando-se a
prescrição quinquenal.
V - Conforme entendimento jurisprudencial e, tendo em vista o ajuizamento da ação é necessário o trânsito em julgado da decisão para
que se proceda a compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
VI - A compensação requerida não poderá ser realizada com contribuições previdenciárias, conforme jurisprudência sedimentada nesta
Corte.
VII - Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da jurisprudência do
e. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil. O termo inicial para a incidência da taxa
SELIC, como índice de correção do indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior.
VIII - Apelação e remessa oficial improvidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00298 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041965-84.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.041965-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : GILMAR ACACIO
ADVOGADO : SP293013 DANILO LUIS PESSOA BATISTA
APELADO(A) : Conselho Regional de Quimica da IV Regiao CRQ4
ADVOGADO : SP106872 MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES
No. ORIG. : 00083851320148260400 A Vr OLIMPIA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE. APELAÇÃO
DESPROVIDA.
1. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu em recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos que a redação do art. 736 do
CPC de 1973, dada pela Lei n.º 11.382/2006, que dispensava a garantia como condicionante dos embargos, não se aplica às execuções
fiscais (STJ, Resp 201101962316, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJE de 31/05/2013). Assim, a garantia da
execução fiscal é condição de procedibilidade dos embargos, nos termos do art. 16, § 1º, da Lei n.º 6.830/80.
2. Conquanto, tenha ocorrido o bloqueio de um veículo do executado no processo de execução fiscal, não se efetivou a penhora, tendo
sido determinado o desbloqueio do licenciamento do veículo (f. 59, da execução fiscal apensa). Assim, como não foi garantindo o Juízo,
deve ser mantida a sentença.
3. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00299 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013704-75.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.013704-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : TENDA ATACADO LTDA
ADVOGADO : SP146121 ALESSANDRO DESSIMONI VICENTE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00137047520164036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CARTÃO DE CRÉDITO. PIS E COFINS. EXCLUSÃO
DA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE.
I - Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que as taxas pagas a administradoras de cartões de crédito e débito integram o
conceito de renda ou faturamento decorrente de atividades da impetrante e, por outro lado, não configuram despesas ou insumos
passíveis de compensação ou recuperação no regime de PIS/COFINS não cumulativo.
II - Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal
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00300 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000644-64.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.000644-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : LUZIA DE SOUZA FRANCISCO
ADVOGADO : SP190595 CARLOS ALBERTO TEMPORIN e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
INTERESSADO(A) : ERIVALDO FRANCISCO MARILIA -ME
No. ORIG. : 00006446420134036111 3 Vr MARILIA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. PENHORA DE FRAÇÃO IDEAL DE IMÓVEL. BEM DE
FAMÍLIA. NECESSÁRIO SER O ÚNICO IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO. USUFRUTO. POSSIBILIDADE
DA PENHORA. MICROEMPRESA. ME. AUSÊNCIA DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.
DESNECESSIDADE. CONFUSÃO PATRIMONIAL. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. Trata-se de recurso de apelação de LUZIA DE SOUZA FRANCISCO em face da r. sentença de fls. 82/83-v que, em autos de
embargos de terceiro, julgou improcedente o pedido formulado nos embargos, resolvendo o mérito com fundamento no art. 269, inciso I,
do revogado CPC/73, então vigente. Houve ainda a condenação da embargante ao pagamento de honorários advocatícios no valor de
R$ 600,00 (seiscentos reais), que ficou suspensa devido à condição da embargante de beneficiária da justiça gratuita. Sem reexame
necessário.
2. Art. 1° da Lei 8.009/1990 estabelece que o imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável, ressalvadas as
hipóteses excepcionais previstas no próprio diploma legal. O preceito é de ordem pública e deve ser interpretado de modo a conferir
máxima efetividade ao direito social à moradia (art. 6° da CF/1988) e à norma que impõe ao Estado o dever de proteger a família, base
da sociedade (art. 226 da CF/1988).
3. A posse direta do bem a título de usufrutuário não satisfaz, a priori, a condição legal para caracterização do bem de família. Não
obstante isso, a jurisprudência tem alargado o conceito de entidade familiar para proteger imóveis que, sendo a única propriedade do
executado, não se revela como a residência do executado.
4. Em sua inicial, a embargada afirma que "seu filho Erivaldo Francisco, proprietário da empresa supraexecutada, é o nuproprietário da
fração ideal sobre o imóvel penhorado (1/3) e reside com sua esposa e filhos em outro imóvel que possui" (fl. 04), de forma que o imóvel
penhorado não é o único de titularidade e, em consequência a fração ideal de 1/3 do imóvel de matrícula nº 684, registrado no 2º CRI,
que lhe pertence, não pode ser revestida pela proteção do bem de família, podendo ser levada à constrição, ainda que se trate de bem
indivisível.
5. Tratando-se de microempresa, isto é, uma firma individual, sem formação de sociedade, não há que se fala em desconsideração da
personalidade jurídica, pois ausente à separação entre o patrimônio do empresário e os bens da empresa. Portanto, diante da confusão
patrimonial existente nesse tipo de formação empresarial, o sócio responde ilimitadamente.
6. Os embargos de terceiro não representam mecanismo hábil para discutir a responsabilidade pelo pagamento da dívida tributária
executada, uma vez que a parte embargante não ostenta legitimidade de parte para arguir tal defesa.
7. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00301 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011102-71.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.011102-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP149173 OLGA SAITO e outro(a)
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APELADO(A) : CLAUDIO MARCOS ZAMBRANO
ADVOGADO : SP106116 GUSTAVO SILVA LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00111027120164036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. TAXA DE SAÚDE SUPLEMENTAR. ANS.PRELIMINARES.LEGITIMIDADE
ATIVA. DECADÊNCIA E INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADAS.
1. O ato considerado coator não corresponde ao redirecionamento da execução, mas à própria inscrição da Taxa de Saúde Suplementar
na Dívida Ativa da ANS; a responsabilização tributária apenas possibilitou que a formalização administrativa do débito passasse a atingir
os interesses de sócio.
2. No tocante ao prazo decadencial, este somente começou a fluir a partir da citação do impetrante na execução fiscal ocorrida em
fevereiro de 2016. O presente mandamus foi impetrado em 17.05.2016, dentro do período para o ajuizamento da ação.
3.A discussão judicial de tributos já executados também se pode fazer por mandado de segurança (artigo 38 da Lei n° 6.830/1980).
Desde que as premissas da ação estejam presentes - liquidez e certeza do direito, nada impede que o sujeito passivo opte por ela no lugar
dos embargos do devedor.
4.A faculdade não fere a competência do Juízo processante da execução fiscal. A Lei n° 6.830/1980 exclui outros órgãos judiciários na
condução do procedimento executivo, sem mencionar o próprio questionamento do crédito (artigo 5°).
5. A distribuição por dependência seria inviável, seja porque não há risco de decisões contraditórias - sem resposta do devedor, a
cobrança judicial comporta apenas medidas satisfativas, seja porque o Juízo Federal da Vara de Execuções Fiscais exerce competência
especializada, incompatível com a atração de causas conexas e continentes.
6. O princípio da legalidade tributária estabelece que todos os elementos do fato gerador da obrigação, inclusive a base de cálculo, devem
estar previstos em lei, com consentimento parlamentar (artigo 97, IV, do CTN). A concessão de qualquer aspecto ao Poder Executivo
contraria o Sistema Tributário Nacional.
7. Os regulamentos em matéria tributária assumem conotação estritamente executiva, sem espaço para autonomia ou delegação (artigo 99
do CTN).
8. A base de cálculo da Taxa de Saúde Suplementar foi praticamente fixada pela Resolução n° 10/2000 da Diretoria Colegiada da
Agência Nacional de Saúde.
9. A Lei n° 9.961/2000 não prevê a periodicidade para o cálculo do número médio de usuários por plano de assistência à saúde; o ato
normativo da autarquia a considerou trimestral, fixando primariamente o elemento quantitativo do tributo, em violação à reserva legal.
10. A própria lei, ao dar os parâmetros da taxa prevista no artigo 20, I, faz remissão ao disposto em regulamento da ANS (§2°).
11. Preliminares rejeitadas. Apelação e remessa oficial tida por interposta não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar as matérias preliminares e, no mérito, negar provimento à apelação e à remessa oficial tida por
interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00302 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011038-95.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.011038-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP149173 OLGA SAITO e outro(a)
APELADO(A) : CLAUDIO MARCOS ZAMBRANO
ADVOGADO : SP106116 GUSTAVO SILVA LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00110389520154036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. TAXA DE SAÚDE SUPLEMENTAR. ANS.PRELIMINARES.LEGITIMIDADE
ATIVA. DECADÊNCIA E INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADAS.
1. O ato considerado coator não corresponde ao redirecionamento da execução, mas à própria inscrição da Taxa de Saúde Suplementar
na Dívida Ativa da ANS; a responsabilização tributária apenas possibilitou que a formalização administrativa do débito passasse a atingir
os interesses de sócio.
2. No tocante ao prazo decadencial, este somente começou a fluir a partir da citação do impetrante na execução fiscal ocorrida em maio
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de 2015. O presente mandamus foi impetrado em 08.06.2015, dentro do período para o ajuizamento da ação.
3.A discussão judicial de tributos já executados também se pode fazer por mandado de segurança (artigo 38 da Lei n° 6.830/1980).
Desde que as premissas da ação estejam presentes - liquidez e certeza do direito, nada impede que o sujeito passivo opte por ela no lugar
dos embargos do devedor.
4.A faculdade não fere a competência do Juízo processante da execução fiscal. A Lei n° 6.830/1980 exclui outros órgãos judiciários na
condução do procedimento executivo, sem mencionar o próprio questionamento do crédito (artigo 5°).
5. A distribuição por dependência seria inviável, seja porque não há risco de decisões contraditórias - sem resposta do devedor, a
cobrança judicial comporta apenas medidas satisfativas, seja porque o Juízo Federal da Vara de Execuções Fiscais exerce competência
especializada, incompatível com a atração de causas conexas e continentes.
6. O princípio da legalidade tributária estabelece que todos os elementos do fato gerador da obrigação, inclusive a base de cálculo, devem
estar previstos em lei, com consentimento parlamentar (artigo 97, IV, do CTN). A concessão de qualquer aspecto ao Poder Executivo
contraria o Sistema Tributário Nacional.
7. Os regulamentos em matéria tributária assumem conotação estritamente executiva, sem espaço para autonomia ou delegação (artigo 99
do CTN).
8. A base de cálculo da Taxa de Saúde Suplementar foi praticamente fixada pela Resolução n° 10/2000 da Diretoria Colegiada da
Agência Nacional de Saúde.
9. A Lei n° 9.961/2000 não prevê a periodicidade para o cálculo do número médio de usuários por plano de assistência à saúde; o ato
normativo da autarquia a considerou trimestral, fixando primariamente o elemento quantitativo do tributo, em violação à reserva legal.
10. A própria lei, ao dar os parâmetros da taxa prevista no artigo 20, I, faz remissão ao disposto em regulamento da ANS (§2°).
11. Preliminares rejeitadas. Apelação e remessa oficial tida por interposta não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar as matérias preliminares e, no mérito, negar provimento à apelação e à remessa oficial tida por
interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00303 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010701-02.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.010701-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : JOSE MATHIAS (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro(a)
REPRESENTANTE : SUELI MATHIAS SCUDELI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00107010220124036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ANISTIADO POLÍTICO. APOSENTADORIA EXCEPCIONAL.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. RETROATIVIDADE DOS EFEITOS
FINANCEIROS SOMENTE ATÉ A CF/88.

1. A questão posta nos autos diz respeito a pedido de cumulação entre aposentadoria excepcional de anistiado político e aposentadoria
por tempo de serviço.
2. Inicialmente, cumpre-se esclarecer que os beneficiários de proventos de aposentadoria excepcionais de anistiados são aqueles que, de
algum modo, foram destituídos de seus cargos ou empregos em meio ao regime de exceção iniciado em 1964, por motivação
exclusivamente política.
3. A concessão de anistia foi autorizada pelo art. 8º do ADCT da Constituição Federal de 1988. Posteriormente, a matéria também foi
disciplinada pela Lei nº 8.213/91, e Decretos n° 357/91, 611/92 e 2.172/97, e é atualmente regida pela Lei n° 10.559, de 13 de
novembro de 2002.
4. É nítido o caráter indenizatório da aposentadoria excepcional, concebida para proporcionar a reparação aos anistiados e seus
dependentes dos prejuízos que lhes foram ocasionados pelo regime de exceção que vigorou em nosso país.
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5. Ademais, frise-se que aposentadoria excepcional dispensa qualquer contribuição para o custeio da Seguridade Social, não está atrelada
à Previdência Social, sendo custeada pelo Tesouro Nacional, em rubrica específica do Orçamento da União, que repassa o montante
para o INSS por mera questão organizacional da máquina administrativa.
6. Ocorre que, não obstante essas previsões, a Suprema Corte já firmou entendimento de que o art. 8º, ADCT, tem efeitos financeiros
somente a partir da promulgação da Constituição Federal de 1988. Precedente: AR 2013 AgR, Relator(a):  Min. EDSON FACHIN,
Tribunal Pleno, julgado em 07/04/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-091 DIVULG 03-05-2017 PUBLIC 04-05-2017.
7. Desta forma, uma vez que no caso concreto o benefício foi deferido em maio de 1980, nos termos da Lei 6.683/79, seguiu as diretrizes
vigentes àquele tempo, não se aplicando retroativamente o art. 8º, ADCT, muito menos a Lei 10.559/2002, esta última a retroagir, para
gerar frutos financeiros, apenas até 05/10/1988, como visto.
8. Portanto, considerando que a época de sua concessão, o tempo de serviço do segurado e o tempo em que ficou afastado de suas
atividades foram utilizados para o deferimento da aposentadoria excepcional, não há que se falar em cumulatividade entre ambas as
aposentadorias.
9. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00304 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001253-21.2016.4.03.6118/SP

2016.61.18.001253-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP
ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro(a)
APELADO(A) : WESLEY LEONARDO SILVA 37281890818
ADVOGADO : SP323616 VALDENIR RIBEIRO DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00012532120164036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DE SÃO PAULO. EMPRESA QUE ATUA NO COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS
E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO. REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL. CONTRATAÇÃO DE
RESPONSÁVEL TÉCNICO. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA.
MAJORAÇÃO. DESCABIMENTO. APELAÇÃO DESPROVIDA. RECURSO ADESIVO DESPROVIDO.

1. A questão devolvida a esta E. Corte diz respeito à obrigatoriedade de registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária do
Estado de São Paulo - CRMV/SP, bem como à manutenção de responsável técnico no estabelecimento que pratica o comércio
varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que a obrigatoriedade de registro nos conselhos
profissionais e contratação de profissional específico é determinada pela atividade básica ou pela natureza dos serviços prestados pela
empresa.

3. A esse respeito, dispõe o Art. 27, da Lei nº 5.517/1968, com a redação dada pela Lei nº 5.634/70: As firmas, associações,
companhias, cooperativas, emprêsas de economia mista e outras que exercem atividades peculiares à medicina veterinária
previstas pelos artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, estão obrigadas a registro nos Conselhos de Medicina
Veterinária das regiões onde funcionarem.

4. Deste modo, o registro no CRMV é obrigatório apenas para as entidades cujo objeto social seja aquele relacionado a atividades de
competência privativa dos médicos veterinários, nos termos dos Artigos 5º e 6º, da Lei 5.517/1968.
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5. Nesses casos, não apenas o médico veterinário é obrigado ao registro, como igualmente a entidade, mas somente quando o seu objeto
social seja, por exemplo, (1) a clínica veterinária, (2) a medicina veterinária, (3) a assistência técnica e sanitária de animais, (4) o
planejamento e a execução da defesa sanitária e animal, (5) a direção técnica, a inspeção e a fiscalização sanitária, higiênica e
tecnológica, (6) a peritagem animal, (7) a inseminação artificial de animais, dentre outros.

6. Não se pode concluir, todavia, que toda entidade que desenvolva atividades com animais ou com produtos de origem animal, esteja
compelida, igualmente, ao registro no conselho de Medicina Veterinária.

7. No caso dos autos, conforme Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de fls. 14, a atividade econômica principal da
empresa é o " comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação". Não havendo correlação
entre as atividades desenvolvidas pela empresa e o exercício da medicina veterinária, inexigíveis o registro no Conselho Regional de
Medicina Veterinária e a contratação de Médico Veterinário. Precedentes do C. STJ (RESP 201202244652, HERMAN BENJAMIN,
STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:15/02/2013 ..DTPB:.) e desta C. Turma (AC 00023670720124036127 / AMS
00068976720144036100).

8. Destaque-se que, nos termos dos precedentes supracitados, a Lei nº 5.517/1968 não exige a inscrição do executado perante o
conselho demandado e, inexistindo previsão legal, mostram-se inaplicáveis as disposições contidas no Decreto Estadual nº 40.400/1995,
do Estado de São Paulo, e no Decreto nº 5.053/2004, considerando que tais espécies normativas não podem inovar a lei, mas tão-
somente regulamentá-la.

9. Quanto aos honorários advocatícios de sucumbência, o Art. 85, §2º, do CPC, estabelece que os honorários serão fixados entre o
mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível
mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a
importância da causa e o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Ainda, o Art. 85, §8º, do CPC, permite
que o juiz fixe o valor dos honorários por apreciação equitativa nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou,
ainda, quando o valor da causa for muito baixo.

10. No caso dos autos, tendo em vista que o valor atribuído à causa não é irrisório - R$3.000,00 (três mil reais) - e que a causa não
ostenta grande complexidade, não há que se conceder a majoração requerida pelo recorrente, eis que, naquela hipótese, o proveito
econômico do advogado com a ação seria superior ao da parte vencedora, o que vai de encontro aos ditames legais e aos princípios
processuais.

11. Apelação e recurso adesivo desprovidos.

12. Mantida a r. sentença in totum.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00305 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002099-53.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.002099-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : ASSESSORA ASSESSORES E AUDITORES S/S
ADVOGADO : SP164998 FABIO ALEXANDRE SANCHES DE ARAÚJO e outro(a)
APELADO(A) : Comissao de Valores Mobiliarios CVM
ADVOGADO : SP232940 CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO e outro(a)
No. ORIG. : 00020995320114036105 5 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE FISCALIZAÇÃO COBRADA PELA COMISSÃO DE
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VALORES MOBILIÁRIOS/CVM, COMO CONTRAPRESTAÇÃO DO EXERCÍCIO LEGAL DE SEU PODER DE POLÍCIA.
CONSTITUCIONALIDADE. DEMONSTRATIVO DE DÉBITO. MULTA APLICADA CONFORME A LEI. APELO
IMPROVIDO.
1. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante prova inequívoca a
cargo do embargante, nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de incerteza do título executivo,
sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.
2. A Taxa de Fiscalização do Mercado de Valores Mobiliário, instituída pela Lei nº 7.940/89, é constitucional, conforme entendimento
firmado na Súmula nº 665 do e. Supremo Tribunal Federal: "É constitucional a taxa de fiscalização dos mercados de títulos e valores
mobiliários instituída pela Lei 7940/1989."
3. Não basta argumentar que a multa é "abusiva" quando se sabe que esse capítulo da consolidação do débito exequendo é calculado
conforme com aplicação do percentual posto em lei. Se a parte embargante sequer aponta as razões pelas quais a multa seria "ilegal" ou
"abusiva" há de preponderar o que consta da CDA já que esse capítulo da dívida é calculado conforme as leis que regem o tributo
cobrado.
4. Apelo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00306 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003179-60.2013.4.03.6112/SP

2013.61.12.003179-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : GUIMARAES METALURGICA E CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : SP304329 MILENA CASSIA DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00031796020134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REQUISITOS DE VALIDADE DA CDA. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA
COFINS. CSLL NA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

1. A questão posta nos autos e devolvida a este E. Tribunal diz respeito aos requisitos de validade da CDA, inconstitucionalidade da
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, e indevida inclusão da CSLL na base de cálculo do IRPJ.
2. Os requisitos a serem observados na expedição da CDA são os constantes no artigo 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80, combinado
com o artigo 202 do Código Tributário Nacional, que em verdade materializam condições essenciais para que o executado tenha plena
oportunidade de defesa, assegurando-se os princípios do contraditório e do devido processo legal.
3. Assim sendo, conforme vem decidindo nossos tribunais, não é qualquer omissão de requisitos da CDA que conduz à sua nulidade,
devendo a irregularidade provocar uma efetiva dificuldade de defesa por parte do executado, sendo esta falha superada quando aos autos
forem juntados documentos que possibilitam o pleno exercício do direito de defesa.
4. No presente caso, como bem observou o Juiz sentenciante, todas as CDAs apresentam a fundamentação legal necessária à verificação
da origem da dívida, dos seus valores principais e a forma de calcular os encargos legais, estando, portanto, regulares. Logo, não
conseguiu o contribuinte trazer aos autos prova inequívoca capaz de desconstituir a presunção de certeza e liquidez dos títulos executivos
em tela.
5. Quanto ao mérito, o C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão
definindo, com repercussão geral, no julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência
do PIS e da COFINS, conforme acórdão publicado em 02/10/2017. Assim, considero que as alegações do contribuinte coadunam com
o atual posicionamento da Corte Suprema.
6. Quanto a ser indevida a inclusão da CSLL na base de cálculo do IRPJ, observo que a questão encontra-se pacificada pelo Superior
Tribunal de Justiça em acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do antigo CPC.
7. (RESP 200900569356, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO: A interpretação sistemática dos dispositivos legais supracitados
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conduz à conclusão de que inexiste qualquer ilegalidade/inconstitucionalidade da determinação de indedutibilidade da CSSL na
apuração do lucro real. 6. É que o legislador ordinário, no exercício de sua competência legislativa, tão-somente estipulou limites
à dedução de despesas do lucro auferido pelas pessoas jurídicas, sendo certo, outrossim, que o valor pago a título de CSSL não
caracteriza despesa operacional da empresa, mas, sim, parcela do lucro destinada ao custeio da Seguridade Social, o que,
certamente, encontra-se inserido no conceito de renda estabelecido no artigo 43, do CTN (produto do capital, do trabalho ou da
combinação de ambos)
8. Apelação parcialmente provida somente para reconhecer seu direito de recolher PIS e COFINS, excluindo-se da base de cálculo o
ICMS, na forma da fundamentação acima.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00307 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0012953-88.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.012953-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
PARTE AUTORA : ABB LTDA
ADVOGADO : SP227684 MARCOS EDUARDO LAGROTTA PREGNOLATO e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00129538820164036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPORTAÇÃO. GREVE DOS AUDITORES FISCAIS. SERVIDORES
RESPONSÁVEIS PELO DESEMBARAÇO ADUANEIRO. MERCADORIA INDISPENSÁVEL AO FUNCIONAMENTO DAS
ATIVIDADES DO IMPORTADOR. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.
1. Muito embora o direito de greve seja uma garantia constitucional assegurada aos servidores públicos, o seu exercício haverá de
preservar a continuidade do serviço público essencial, sob pena de inconstitucionalidade do movimento grevista.
2. A realização da greve dos servidores responsáveis pelo desembaraço aduaneiro de mercadoria importada e sua consequente liberação,
após cumpridas as formalidades legais, não pode prejudicar o desembaraço de mercadoria perecível ou indispensável para o
funcionamento das atividades do importador. Assim, a Administração Pública tem o poder-dever de agir, independentemente do
movimento grevista.
3. A demora na conclusão do procedimento de desembaraço aduaneiro estava gerando prejuízos à Impetrante, tanto em relação às
despesas com armazenagem, como pela impossibilidade de cumprimento de suas obrigações perante seus clientes.
4. Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00308 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004214-15.2009.4.03.6106/SP

2009.61.06.004214-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : ROMEU MARQUES DE CARVALHO
ADVOGADO : SP220682 ORLANDO RISSI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00042141520094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
SUSPENSÃO INDEVIDA DE DIREITOS POLÍTICOS. CIDADÃO IMPEDIDO DE VOTAR. VIOLAÇÃO AO DIREITO DE
CIDADANIA. ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO. APELAÇÃO PROVIDA.

1. A questão posta nos autos diz respeito a pedido de indenização por danos morais, pleiteado por Romeu Marques de Carvalho, em
razão de ter sido impedido de votar nas eleições municipais de Santa Adélia/SP, por indevida suspensão de seus direitos políticos.
2. O mérito da discussão recai sobre o tema da responsabilidade civil do Estado, de modo que se fazem pertinentes algumas
considerações doutrinárias e jurisprudenciais.
3. São elementos da responsabilidade civil a ação ou omissão do agente, a culpa, o nexo causal e o dano, do qual surge o dever de
indenizar. No direito brasileiro, a responsabilidade civil do Estado é, em regra, objetiva, isto é, prescinde da comprovação de culpa do
agente, bastando-se que se comprove o nexo causal entre a conduta do agente e o dano. Está consagrada na norma do artigo 37, § 6º,
da Constituição Federal.
4. No caso dos autos, é certo tratar-se de responsabilidade objetiva, posto que o ato lesivo diz respeito à indevida suspensão dos direitos
políticos que, inclusive, é fato incontroverso nos autos.
5. Sobre o dano moral a doutrina o conceitua enquanto "dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade,
interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-
estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral,
porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia a dia, no trabalho, no trânsito, entre os amigos e até no ambiente
familiar, tais situações não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo. (Cavalieri,
Sérgio. Responsabilidade Civil. São Paulo: Saraiva, 2002, p. 549)"
6. O direito ao voto é a manifestação mais elementar do exercício da cidadania e a base do Estado Democrático de Direito, de modo que
o embaraço desmotivado a esse direito implica em dano severo, com repercussão para além da pessoa diretamente atingida, e ofensa a
todo regime democrático.
7. Indiferente para o caso a comprovação do efetivo comparecimento do eleitor em sua seção eleitoral para o voto, uma vez que a mera
suspensão indevida dos direitos políticos já é apta a ensejar a indenização.
8. Igualmente, não há que se falar na condição do cidadão em buscar espontaneamente providências para regularização de sua situação
eleitoral diante de falha na prestação de serviço por parte da Justiça Eleitoral.
9. Precedentes: TRF/5ª Região, AC nº 309201, 4ª Turma, Desembargador Marcelo Navarro, DJ de 02/08/2006; TRF 3ª Região,
QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2037219 - 0002877-18.2009.4.03.6000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL
MÔNICA NOBRE, julgado em 05/07/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/07/2017; TRF-1 - AC: 00217117520104014000 0021711-
75.2010.4.01.4000, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES, Data de Julgamento: 14/09/2015,
SEXTA TURMA, Data de Publicação: 02/10/2015.)
10. Entende-se configurada a responsabilidade civil do Estado pelo ocorrido, e fixo indenização por danos morais no valor de R$
10.000,00.
11. Apelação provida para condenação da União Federal ao pagamento de indenização por danos morais.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00309 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002406-56.2011.4.03.6121/SP

2011.61.21.002406-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : ELISABETH OLIVEIRA ROCHA
ADVOGADO : SP134198 ELIZABETH OLIVEIRA ROCHA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00024065620114036121 2 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS.
RENDIMENTOS DO TRABALHO NÃO ASSALARIADO. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE A RENDA. ARTIGO 45, do
RIR/99.
1. De acordo com o artigo 23, do Estatuto da Advocacia e da OAB - Lei nº 8.906/1994, os honorários incluídos na condenação, por
arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo
requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor. De fato, nos termos do artigo 100, § 1º, da Constituição
Federal, terão preferência para pagamento as verbas de natureza alimentar, nas quais se incluem os honorários advocatícios. No entanto,
tal regra não se aplica para fins de incidência de imposto de renda, que possui regramento próprio.
2. O imposto sobre a renda incide sobre os rendimentos e proventos auferidos por pessoa física independentemente de como são
denominados ou conhecidos, nos termos do artigo 43, do Código Tributário Nacional, e artigo 3º, § 4º, da Lei nº 7.713/882.
3. É pacífica a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a incidência da tributação sobre a renda recairá sobre
tudo que tipificar acréscimo ao patrimônio material do contribuinte.
4. Desta forma, os honorários de sucumbência recebidos pela parte autora são considerados rendimentos tributáveis e se caracterizam
como rendimentos do trabalho não assalariado, vez que não há vínculo empregatício entre a parte vencida (fonte pagadora) e a pessoa
física - advogado, e, como tais, estão sujeitos à tributação pelo imposto sobre a renda. Nesse sentido dispõe o artigo 45, do RIR/99.
5. De fato, o autor da ação previdenciária recebeu diferenças relativas a períodos pretéritos (meses ou até anos) de forma englobada, de
uma só vez. No entanto, mesmo para o segurado, não há que se falar em isenção do imposto de renda, mas apenas em forma de cálculo
do tributo diferenciada, ou seja, "regime de competência", conforme decidido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do
julgamento do REsp nº 1.118.429/SP, em 24/03/2010, da relatoria do Ministro Herman Benjamim, e submetido ao regime do artigo 543-
C, do antigo Código de Processo Civil.
6. De qualquer forma, a natureza dos rendimentos recebidos acumuladamente pelo segurado no âmbito da ação previdenciária não se
confunde com a natureza da verba honorária recebida pela sua advogada, ora autora, que tem natureza remuneratória e, como tal, deve
sofrer a incidência do imposto de renda.
7. Apelação à qual se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00310 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000285-19.2006.4.03.6125/SP

2006.61.25.000285-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : DEVAIR BALDUINO
ADVOGADO : SP098146 JOAO CARLOS LIBANO e outro(a)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PRECLUSÃO DO DIREITO DE
PRODUZIR A PROVA PERICIAL. PRELIMINAR REJEITADA. EMBARGOS ACOLHIDOS PARA INTEGRAR O JULGADO.
ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. IMPOSTO DE RENDA. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO SEM AUTORIZAÇÃO
JUDICIAL. POSSIBILIDADE. STF. RE 601.314/SP. JULGAMENTO EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. DEPÓSITOS
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BANCÁRIOS. ORIGEM DOS RECURSOS. ART. 42, DA LEI Nº 9.430/96. PRESUNÇÃO RELATIVA DE OMISSÃO DE
RENDIMENTOS. AUSÊNCIA DE PROVA EM CONTRÁRIO.
1. É pacífico o entendimento doutrinário e jurisprudencial no sentido de que a excepcional possibilidade de efeitos infringentes em sede de
embargos de declaração é possível quando, ao ser suprida omissão, contradição, obscuridade ou ambigüidade, ou por ter a decisão
embargada se baseado em premissa fática equivocada, a alteração do resultado do julgamento é mera consequência necessária. De fato,
há omissão no acórdão embargado relativamente à preclusão do direito de produzir a prova pericial.
2. Está pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que se opera a preclusão do direito de produzir provas quando a parte,
embora intimada para especificar as provas que pretendia produzir, se mantém inerte, ainda que tenha requerido a produção de provas de
forma genérica por ocasião da petição inicial ou da contestação.
3. No caso dos autos, embora o autor tenha requerido, na petição inicial, a produção de provas, inclusive a pericial, o fato é que, na fase
de instrução, apesar de intimado para especificar as provas que pretendia produzir, quedou-se inerte (fls. 190/190v). Requerida pelo
Juízo a quo cópia integral do processo administrativo, sobreveio a sua juntada. Determinada a ciência às partes, o autor juntou aos autos
cópia do laudo pericial elaborado nos autos da ação penal nº 2003.61.25.0000023-6, sem requerer expressamente a produção de prova
pericial no presente feito (fls. 288/290). Desta forma, deve ser afastada a preliminar de cerceamento de defesa.
4. Afastada a preliminar de cerceamento de defesa, devem ser analisadas as demais questões alegadas no recurso de apelação da parte
autora.
5. Sustenta a parte autora, também preliminarmente, a nulidade da sentença, tendo em vista a ausência de pronunciamento sobre as outras
questões alegadas na petição inicial. No entanto, verifica-se da sentença que o Juízo a quo afastou a nulidade do lançamento fiscal,
concluindo pela sua legalidade.
6. No mérito, depreende-se dos fatos narrados e documentos acostados aos autos que foi instaurado processo administrativo fiscal, no
âmbito do qual o autor foi intimado para apresentar, perante a autoridade fiscal competente, documentação hábil e idônea da origem dos
recursos movimentados nas contas correntes de sua titularidade, no ano-base 1998, nos termos dos Termos de Intimação Fiscal. Tendo
em vista que não foi justificada a origem dos recursos, foi lavrado o auto de infração com base nos extratos bancários obtidos sem
autorização judicial.
7. Tendo em vista que o E. Supremo Tribunal Federal decidiu, em sede de repercussão geral, por ocasião do julgamento do RE nº
601.314/SP, em 24/02/2016, da relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, que o artigo 6º, da LC 105/01, não ofende o direito
constitucional ao sigilo bancário, e que a Lei nº 10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das leis tributárias, curvo-
me à orientação pretoriana para julgar improcedente o pedido de anulação do débito fiscal constituído a partir de informações prestadas à
Receita Federal, pelas instituições financeiras, sobre as contas correntes de titularidade da parte autora, sem autorização judicial.
8. Considerando que o contribuinte, devidamente intimado, não comprovou, com documentação hábil e idônea, a origem dos valores
creditados em conta corrente, ficou configurada a omissão de receita e a autoridade administrativa procedeu ao arbitramento do tributo,
nos termos do artigo 42, da Lei nº 9.430/96.
9. Referida norma estabelece uma presunção legal de omissão de rendimentos que autoriza o lançamento do imposto correspondente,
sempre que o titular da conta bancária, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e
idônea, a origem dos recursos creditados em sua conta de depósito ou de investimento. É a própria lei definindo que os depósitos
bancários de origem não comprovada caracterizam omissão de receita ou de rendimentos. A presunção em favor do Fisco transfere ao
contribuinte o ônus de elidir a imputação, mediante a comprovação, no caso, da origem dos recursos. Trata-se de presunção relativa
(jures tantum), reputando-se verdadeiro o fato presumido até que a parte interessada prove o contrário, chamada "inversão do ônus da
prova".
10. A jurisprudência pátria consolidou entendimento acerca da legalidade do lançamento do imposto de renda com base na presunção
relativa prevista no artigo 42, da Lei nº 9.430/96, cabendo ao contribuinte o ônus da prova da origem dos recursos depositados em conta
bancária.
11. O contribuinte, não obstante tivesse ampla oportunidade de fazê-lo, não logrou comprovar, nem no âmbito do processo
administrativo-fiscal, nem no presente feito, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos valores creditados. Do cotejo entre os
extratos bancários juntados às fls. 221/261 e o extrato da movimentação financeira elaborado pelo Fisco juntado às fls. 263/277, verifica-
se que somente foram considerados como renda os valores de cheques efetivamente compensados na conta do autor, sendo excluídos os
valores de cheques devolvidos.
12. Desta forma, se a incompatibilidade entre a movimentação financeira e a declaração de renda no ano-calendário de 1998, não foi
justificada, está caracterizada a omissão de receita, nos termos do artigo 42, da Lei nº 9.430/96, devendo ser mantido o lançamento
efetuado de ofício pela autoridade administrativa.
13. Verifica-se dos autos que o contribuinte, ora autor, foi intimado pela via postal - com Aviso de Recebimento - para prestar
esclarecimentos no âmbito do processo administrativo, bem como foi devidamente notificado do auto de infração também pela via postal -
com Aviso de Recebimento.
14. Embargos de declaração acolhidos para integrar o julgado suprindo a omissão apontada e, como consequência, conceder efeitos
infringentes para rejeitar as preliminares e negar provimento à apelação.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração para integrar o julgado suprindo a omissão apontada e, como
consequência, conceder efeitos infringentes para rejeitar as preliminares e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal
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00311 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013119-93.2011.4.03.6120/SP

2011.61.20.013119-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : FRANCISCO FREDERIGI ALARCAO
ADVOGADO : SP096434 JOAO PEREIRA PINTO e outro(a)
APELANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM
PROCURADOR : SP202754 FLAVIA HANA MASUKO HOTTA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00131199320114036120 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. CMV. OFERTA PÚBLICA DE AÇÕES. DEVER
FISCALIZATÓRIO. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
MANTIDOS. APELAÇÕES DESPROVIDAS.

1. A questão posta nos autos diz respeito à indenização por danos materiais e moral supostamente devida pela Comissão de Valores
Mobiliários - CVM, em razão de prejuízo de investidor em oferta pública de ações.
2. O mérito da discussão recai sobre o tema da responsabilidade civil do Estado, de modo que se fazem pertinentes algumas
considerações doutrinárias e jurisprudenciais.
3. São elementos da responsabilidade civil a ação ou omissão do agente, a culpa, o nexo causal e o dano, do qual surge o dever de
indenizar.
4. No direito brasileiro, a responsabilidade civil do Estado é, em regra, objetiva, isto é, prescinde da comprovação de culpa do agente,
bastando-se que se comprove o nexo causal entre a conduta do agente e o dano. Está consagrada na norma do artigo 37, § 6º, da
Constituição Federal.
5. Entretanto, nos casos em que verificados danos por omissão, só deve ser responsabilizado o Estado quando, embora obrigado a
impedir o dano, descumpre o seu dever legal. Em outros termos, nos atos omissivos, só há responsabilidade quando decorrente de ato
ilícito.
6. No caso dos autos, a parte autora sustenta comportamento omissivo por parte da Comissão de Valores Mobiliários, que teria falhado
em seu dever fiscalizatório, respondendo, portanto, subjetivamente pelos danos causados a ela.
7. No caso em pauta, não houve culpa da CVM, na medida em que não restou caracterizada a negligência de sua conduta por não
corresponder àquela prevista pelo dever de agir do Estado. Todas as cautelas necessárias foram adotadas, sempre com a observância
dos ditames legais vigentes à época dos fatos.
8. Destaca-se que a fiscalização realizada pela CVM não tem o condão de ser garantia do investidor que participa de investimentos desta
natureza. O investidor, nestes casos, corre um risco em razão da própria natureza do negócio jurídico, não se responsabilizando a
autarquia federal risco adverso a que se sujeitaram os investidores na aquisição das ações.
9. Ademais, o sucesso no que diz respeito a lucros decorrentes do mercado de ações está relacionado a uma série de consequências que
se encontra fora do controle da CVM. Também, é de ser considerada a natureza essencialmente privada das atividades exercidas pelas
sociedades de capital aberto, ainda que sujeitas à fiscalização por parte da CVM.
10. Portanto, ao contrário do que afirma o apelante, a mera aprovação de uma oferta pública por parte da apelada não é garantia de um
bom negócio, ou mesmo de um negócio de baixo risco, implicando apenas na garantia de um negócio juridicamente regular.
11. A greve bancária responsável pelo fechamento de diversas agências e consequentemente pela redução de interessados na oferta é
considerada caso fortuito e não está relacionada ao campo de atuação da autarquia federal.
12. Por fim, não evidenciado o nexo de causalidade entre a referida omissão da CVM e a alegada perda suportada pelo autor, não há
que se falar em indenização devida pela aludida entidade por falta de fiscalização, de que seria seu dever.
13. Quantos aos honorários advocatícios, reputo razoável a verba honorária fixada pelo Juiz sentenciante (R$ 1.000,00), tendo em vista o
valor da causa e o trabalho empenhado pelo profissional.
14. Apelações desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
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Desembargador Federal

00312 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006170-39.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.006170-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : THERMOVAL IND/ DE VALVULAS LTDA
ADVOGADO : SP184833 RICARDO PISANI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00061703920134036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO PIS/COFINS IMPORTAÇÃO. ICMS. COMPENSAÇÃO.
DOCUMENTAÇÃO INSUFICIENTE. APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE.

1. A questão posta nos autos refere-se à possibilidade da parte autora de excluir da base de cálculo do PIS importação e da COFINS
importação o valor referente ao ICMS e às próprias contribuições, bem como a possibilidade de restituição.
2. De fato, relativamente à inclusão do ICMS e do próprio PIS/COFINS na base de cálculo das mesmas contribuições incidentes na
importação de bens e serviços, consolidada a jurisprudência no sentido da inconstitucionalidade de tal procedimento.
3. Precedentes: RE 559.937, Rel. p/ acórdão Min. DIAS TOFFOLI, DJe de 16/10/2013.
4. Em reforço ao entendimento expresso no RE 559.937, o legislador pátrio editou a Lei nº 12.865, de 09/10/2013, dando nova redação
artigo 7º, I, da Lei nº 10.865/2004, que previa o acréscimo do ICMS ao valor que servir ou serviria de base de cálculo para as
importações, a qual passou a ser a seguinte: "Art. 7º. A base de cálculo será: I - o valor aduaneiro, na hipótese do inciso I do caput
do art. 3º desta Lei;"
5. Nessa esteira, foi editada Instrução Normativa SRF nº 1401, de 09 de outubro de 2013, revogando a Instrução Normativa SRF nº
572, de 22 de novembro de 2005, excluindo, por consequência, da base de cálculo do PIS/COFINS - importação o valor do ICMS.
6. Ressalte-se que o valor aduaneiro é representado pelo valor da mercadoria acrescido dos custos e despesas que menciona no artigo
77 do Regulamento Aduaneiro (Decreto 4.543, de 26 de dezembro de 2003), aplicado às atividades aduaneiras e à tributação das
operações de comércio exterior tendo por base o Acordo GATT, incorporado ao ordenamento jurídico nacional pelo Decreto nº 1.355,
de 30 de dezembro de 1994.
7. In casu, conclui-se, tanto pela jurisprudência da Suprema Corte ou pela legislação de regência da matéria, que a base de cálculo das
contribuições para o PIS e a COFINS nas operações de importação é o valor aduaneiro, isento do ICMS incidente no desembaraço
aduaneiro e no valor dessas próprias contribuições.
8. Entretanto, verifica-se que a autora não juntou aos autos uma única guia DARF comprobatória do recolhimento indevido, requisito
necessário para reconhecer o direito à repetição do indébito tributário, conforme jurisprudência pacífica do E. Superior Tribunal de
Justiça: REsp 969.472/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/09/2007, DJ 08/10/2007,
p. 242.
9. É de se ressaltar que a documentação apresentada pela demandante não é hábil a comprovar o efetivo recolhimento do tributo.
10. Apelação provida em parte, reconhecendo-se apenas a falta de interesse de agir no tocante ao pedido de compensação, mas
mantendo a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS importação e da COFINS importação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00313 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023950-42.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.023950-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
EMBARGANTE : LOGOPLASTE DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. APLICAÇÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO PELO C. SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. REPERCUSSÃO GERAL. OMISSÃO INEXISTENTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o artigo 1.022 do Código de Processo Civil vigente, destinam-se a suprir omissão,
afastar obscuridade ou eliminar contradição existente no julgado. O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título
excepcional, quando a eliminação da contradição ou da omissão decorrer, logicamente, a modificação do julgamento embargado.
2. À época da impetração do mandado de segurança, a impetrante pretendia afastar a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e
COFINS na vigência das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03. No julgamento realizado em 12/06/2008, esta E. Terceira Turma analisou a
exigibilidade da exação levando-se em consideração a legislação vigente à época. Considerando que a referida decisão não estava em
conformidade com a orientação firmada pelo C. Supremo Tribunal Federal no RE nº 574.706/PR, submetido à sistemática de
repercussão geral, esta E. Terceira Turma procedeu à retratação do decisum. No exercício da retratação, esta Turma julgadora não pode
decidir além do que foi firmado no RE nº 574.706/PR, estando o julgamento adstrito aos fundamentos da repercussão geral, conforme
dispõe o artigo 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil.
3. Despropositada a pretensão da impetrante em ver submetida a análise da exigibilidade da exação sob o enfoque da Lei nº
12.973/2014. Da simples leitura do acórdão do RE nº 574.706, publicado em 02.10.2017, é possível verificar que a Lei nº 12.973/2014
foi abordada pela Suprema Corte.
4. Assim, considerando que o C. Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade do ICMS também sob a análise da Lei nº
12.73/2014 e tendo o v. aresto embargado aplicado a tese firmada, não se vislumbra propósito na oposição dos embargos de
declaração. Omissão inexistente.
5. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.022 do CPC/2015.
6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00314 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002045-68.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.002045-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP288032 NATÁLIA GOMES DE ALMEIDA GONÇALVES
AGRAVANTE : VALTER LUIS RACANELLI
ADVOGADO : SP107719 THESSA CRISTINA SANTOS SINIBALDI EAGERS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00020456820124036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. CIVIL. AGRAVO INTERNO. FARMÁCIA. INSCRIÇÃO DE TÉCNICO EM FARMÁCIA.
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RESPONSABILIDADE TÉCNICA EM DROGARIA. LEI Nº 3.820/60. AUSÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA
FAVORÁVEL. NOVEL LEGISLAÇÃO EM 2014. PROIBIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. AGRAVO PROVIDO.
1. Trata-se de agravo interno interposto por VALTER LUÍS RACANELLI, com fulcro no art. 1.021 do Código de Processo Civil (Lei
nº 13.105/2015), em face de juízo de retratação de fls. 262/264-v que, em autos de ação ordinária, deu provimento ao agravo interno
interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo-CRF/SP, para, reconsiderando a decisão monocrática de fls.
234/239, julgar improcedente o pedido do autor que, técnico em farmácia, pleiteava o direito a ser inscrito no Conselho réu e, em
consequência exercer a responsabilidade técnica por drogaria. Houve a condenação de Valter Luís Racanelli ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa.
2. A Constituição Federal consagra expressamente o Princípio da Segurança Jurídica, em seu artigo 5º, inciso XXXVI, ao determinar que
"a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada". Trata-se da questão da eficácia das Leis no tempo,
tendo, por regra, que enquanto a lei nova se aplica a todos os fatos que ocorreram na sua vigência, os fatos ocorridos durante a vigência
da lei antiga, ou revogada, continuam regidos por ela.
3. Direito adquirido é, pois, a irradiação de um fato jurídico, nele não se incluindo as expectativas e as faculdades, que são regidas pela lei
nova.
4. In casu, Luís Racanelli, proprietário de estabelecimento farmacêutico na cidade de Rio Preto, desde 1998, propôs ação ordinária
visando ter reconhecido seu direito à inscrição nos quadros do CRF/SP e, em consequência obter o Certificado de Responsabilidade
Técnica por drogaria, tendo demonstrado que concluiu o Segundo Grau Completo (atual Ensino Médio) em 1977, num total de 2.395
horas e que em 30/06/1997 concluiu o Curso Supletivo de Qualificação Profissional IV em Farmácia (Curso Técnico) na Fundação
Educacional de Penápolis-FUNEPE, constando de seu currículo um total de 1.120 horas de curso técnico em farmácia, das quais 900
horas foram dedicadas à matéria profissionalizantes e 220 horas de estágio supervisionado.
5. A lei nº 3.820/60 em nenhum momento proibiu a inscrição do técnico em farmácia nos quadros do Conselho e que esse profissional
exercesse a responsabilidade técnica por drogarias, que são estabelecimentos que não podem manipular fórmulas oficinais e magistrais,
apesar de comercializar medicamentos e insumos farmacêuticos. E diante da ausência de qualquer proibição, a jurisprudência se firmou
pela possibilidade de inscrição, vez que o princípio da legalidade para o particular se consubstancia em presumir permitido tudo aquilo que
não é expressa e previamente proibido em lei (art. 5º, inciso II, da CF/88). Ainda que esse reconhecimento fosse alcançável apenas em
juízo, verdade é que o direito já existia, sendo a decisão pelo reconhecimento meramente declaratória frente às recusas do Conselho
Profissional.
6. Se pelo princípio do "tempus regit actum" é a Lei do momento da realização do ato que se aplica e, quando do pedido judicial pela
inscrição e exercício da responsabilidade técnica pelo ora agravante, vigia a Lei nº lei nº 3.820/60, há de se entender que é ela que regula
toda a situação fático-jurídica levada à Justiça. E se a Lei nº lei nº 3.820/60 não vedava a inscrição e assunção técnica pelo técnico em
farmácia, mister reconhecer o direito adquirido do agravante à inscrição quando do advento da novel legislação farmacêutica (Lei nº
13.021/2014).
7. Deve a r. sentença de fls. 174/176-v ser restabelecida na sua integralidade.
8. Agravo interno provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo interno , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00315 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009860-97.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.009860-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : NIFE BATERIAS INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO : SP129811 GILSON JOSE RASADOR

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
OMISSÃO NA FUNDAMENTAÇÃO. MAJORAÇÃO DO VALOR. EMBARGOS ACOLHIDOS.
1. Trata-se de embargos de declaração de NIFE BATERIAS INDUSTRIAIS LTDA. em face do v. acórdão de fls. 615/620 que, em
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autos de ação anulatória de débitos fiscal, deu provimento ao recurso de apelação da ora embargante para determinar o cancelamento
das inscrições em dívida ativa de número 80.6.04.011818-52 e 80.7.04.003415-00, a fim de que seja assegurado o devido processo
administrativo quanto ao indeferimento das compensações realizadas pela autora e condenou a União (Fazenda Nacional) ao pagamento
de honorários advocatícios fixados em R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
2. Na redação do artigo 535 do antigo Código de Processo Civil, vigente a época da interposição do presente recurso, cabia embargos
de declaração quando houvesse, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição ou, ainda, quando fosse omitido ponto sobre o
qual o juiz ou o Tribunal tinham o dever de se pronunciar. Por sua vez, a Lei nº 13.105/2015, o chamado novo Código de Processo Civil,
estabelece em seu art. 1.022 que cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e corrigir erro
material. Nos termos do parágrafo único do citado artigo, considera-se omissa a decisão que deixar de se manifestar sobre tese firmada
em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento; ou incorra em
qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º.
3. A jurisprudência do STJ, sob a égide do CPC/73, se tornou uníssona no sentido de que, vencida ou vencedora a Fazenda Pública, os
honorários deveriam ser fixados consoante apreciação equitativa do juiz, que que deveria considera, em sua decisão, o grau de zelo
profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu
serviço, consoante dispunha o art. 20, § 4º, do revogado CPC/73, vigente à época. Isso porque o supramencionado § 4º se reportava às
alíneas do § 3º, e não ao caput do art. 20.
5. Na fixação da verba honorária, o julgador não estava adstrito a adotar os limites percentuais de 10% a 20% previstos no § 3º,
podendo estipular a condenação sucumbencial em valor determinado que entendesse razoável, dentro dos critérios legalmente previstos
ou, ainda, ter como base de cálculo tanto o valor da causa como o da condenação.
6. No caso em apreço, a ação foi proposta em abril de 2004, tendo sido sentenciada em janeiro de 2008, com análise do recurso de
apelação da parte autora em novembro de 2011. O valor da causa não se revela módico: R$ 932.107,82 (novecentos e trinta e dois mil,
cento e sete reais e oitenta e dois centavos), atualizado até 2004. Por outro lado, a causa não ostenta grande complexidade e, portanto,
não demandou do advogado esforço extraordinário.
7. Considerados o valor que seria executado, caso a dívida fosse realmente devida, o entendimento da Corte Superior exarado nas
jurisprudências anteriormente colacionadas, o trabalho realizado e a natureza da causa, bem como o disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do
revogado Código de Processo Civil, condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais), pois propicia remuneração adequada e justa ao profissional.
8. Embargos de Declaração acolhidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00316 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013080-83.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.013080-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP
ADVOGADO : SP197777 JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro(a)
APELADO(A) : AVICULTURA CLAMOR LTDA -ME
ADVOGADO : AC001183 NATANAEL NUNES DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00130808320164036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA - CRMV. COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS.
DESNECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DO PROFISSIONAL NO ESTABELECIMENTO. APELAÇÃO E REMESSA
OFICIAL DESPROVIDAS.
I - É pacífica a orientação do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que é a atividade básica desenvolvida na empresa que determina
a qual conselho de fiscalização profissional essa deverá submeter-se.
2. No caso presente a atividade econômica principal da impetrante (fls. 07/10) é o comércio varejista de animais vivos e de artigos e
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alimentos para animais de estimação. Desse modo, a empresa não exerce atividade básica relacionada à medicina veterinária, não estando
obrigada, por força de lei, a registrar-se no Conselho Regional de Medicina Veterinária, bem como a manutenção de um profissional no
estabelecimento.
3. Apelação e remessa oficial desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00317 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001452-48.2008.4.03.6110/SP

2008.61.10.001452-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : SUPERMERCADOS ERON LTDA
ADVOGADO : SP129374 FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro(a)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COMPENSAÇÃO DEDUZIDA COM CRÉDITOS JUDICIALMENTE
RECONHECIDOS. NÃO OBSERVÂNCIA DA DECISÃO JUDICIAL. OMISSÃO INEXISTENTE. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o artigo 1.022 do Código de Processo Civil vigente, destinam-se a suprir omissão,
afastar obscuridade ou eliminar contradição existente no julgado. O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título
excepcional, quando a eliminação da contradição ou da omissão decorrer, logicamente, a modificação do julgamento embargado.
2. Não se verifica qualquer omissão, obscuridade ou contradição no julgamento impugnado, mas mera irresignação da embargante com a
solução dada pela Turma que, à luz da legislação de regência e jurisprudência dominante, reconheceu a irregularidade da compensação
efetuada pelo contribuinte, afastando, assim, a alegação de extinção do crédito executado.
3. Os créditos em cobrança foram objetos de pedidos de compensação, no bojo dos quais foi informada a propositura do mandado de
segurança nº 97.0905003-6. Nessa ação mandamental foi restringida a compensação de valores indevidamente recolhidos a título de
FINSOCIAL apenas com débitos de COFINS e CSLL. Considerando que, na hipótese, a embargante pretendeu compensar o
FINSOCIAL com o IRPJ, não prospera a arguição de extinção do crédito ante a evidente irregularidade no procedimento adotado pelo
contribuinte. Fixados no título executivo judicial os parâmetros a serem observados na compensação, impossível se torna a sua
modificação, porquanto a coisa julgada impede que haja a rediscussão dos critérios definidos na decisão transitada em julgado.
4. O pleito da embargante não prosperaria diante da legislação aplicável à compensação. O mandado de segurança foi impetrado antes
das alterações introduzidas pela Lei nº 10.637/2002, de modo que a compensação dos valores recolhidos a título de FINSOCIAL
restaria limitada a débitos da mesma espécie e destinação constitucional, ou seja, tão somente com parcelas do próprio FINSOCIAL e
com a COFINS. Sobre o tema citou-se, inclusive, o entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 744.933-SP.
5. A compensação realizada pela embargante é despida de qualquer regularidade, já que não observou o título judicial que a autorizou. O
fato de a perícia judicial ter atestado que a embargante possuía créditos suficientes para quitar os débitos executados não afasta tal
conclusão. Repita-se: a compensação estava limitada a débitos da mesma espécie e destinação constitucional.
6. O julgamento impugnado não padece de quaisquer dos vícios previstos no artigo 1.022 do CPC/2015, revelando, na realidade, mera
contrariedade com a solução adotada, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração.
7. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.022 do CPC/2015.
8. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00318 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033980-45.2002.4.03.0000/SP

2002.03.00.033980-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : LAMINACAO NACIONAL DE METAIS S/A
ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00.06.62459-6 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. ARTIGO 1.022 DO
NOVO CPC. PREQUESTIONAMENTO.
1. O Novo Código de Processo Civil estabelece que há omissão quando a decisão: i) deixar de se manifestar sobre tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento; i) incorrer em qualquer
das condutas descritas no art. 489, §1º.
2. No caso, não há nenhum vício no julgado a ser sanado. Com efeito, a omissão a ser suprida por meio de embargos de declaração é
aquela referente a alguma questão sobre a qual o juiz deveria ter se pronunciado de ofício ou a requerimento da parte interessada capaz
de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador.
3. Assim, analisando as razões do agravo e os fundamentos do acórdão, pode-se ver com clareza que houve abordagem de todas as
alegações trazidas, não havendo omissão a ser suprida.
4. Nos termos do artigo 1.040, do Código de Processo Civil, o reexame do processo pelo órgão julgador deve ocorrer a partir da
publicação do acórdão paradigma.
5. Das alegações trazidas no presente recurso, salta evidente que não almeja a embargante suprir vícios no julgado, buscando, em
verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo,
o escopo dos embargos declaratórios.
6. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00319 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089642-52.2006.4.03.0000/SP

2006.03.00.089642-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : EDIMIR JOSE PETERLINI

: HIROKO KATAYAMA NAKAMURA
: EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS RODRIGUES LTDA e outros(as)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     781/2076



: INTERCAMBIO COML/ ATLAS LTDA
ADVOGADO : SP019449 WILSON LUIS DE SOUSA FOZ
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 92.00.03058-0 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. ARTIGO 1.022 DO
NOVO CPC. PREQUESTIONAMENTO.
1. O Novo Código de Processo Civil estabelece que há omissão quando a decisão: i) deixar de se manifestar sobre tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento; i) incorrer em qualquer
das condutas descritas no art. 489, §1º.
2. No caso, não há nenhum vício no julgado a ser sanado. Com efeito, a omissão a ser suprida por meio de embargos de declaração é
aquela referente a alguma questão sobre a qual o juiz deveria ter se pronunciado de ofício ou a requerimento da parte interessada capaz
de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador.
3. Assim, analisando as razões do agravo e os fundamentos do acórdão, pode-se ver com clareza que houve abordagem de todas as
alegações trazidas, não havendo omissão a ser suprida.
4. Nos termos do artigo 1.040, do Código de Processo Civil, o reexame do processo pelo órgão julgador deve ocorrer a partir da
publicação do acórdão paradigma.
5. Das alegações trazidas no presente recurso, salta evidente que não almeja a embargante suprir vícios no julgado, buscando, em
verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo,
o escopo dos embargos declaratórios.
6. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00320 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001451-63.2008.4.03.6110/SP

2008.61.10.001451-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : SUPERMERCADOS ERON LTDA
ADVOGADO : SP129374 FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro(a)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COMPENSAÇÃO DEDUZIDA COM CRÉDITOS JUDICIALMENTE
RECONHECIDOS. NÃO OBSERVÂNCIA DA DECISÃO JUDICIAL. OMISSÃO INEXISTENTE. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o artigo 1.022 do Código de Processo Civil vigente, destinam-se a suprir omissão,
afastar obscuridade ou eliminar contradição existente no julgado. O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título
excepcional, quando a eliminação da contradição ou da omissão decorrer, logicamente, a modificação do julgamento embargado.
2. Não se verifica qualquer omissão, obscuridade ou contradição no julgamento impugnado, mas mera irresignação da embargante com a
solução dada pela Turma que, à luz da legislação de regência e jurisprudência dominante, reconheceu a irregularidade da compensação
efetuada pelo contribuinte, afastando, assim, a alegação de extinção do crédito executado.
3. Os créditos em cobrança foram objetos de pedidos de compensação, no bojo dos quais foi informada a propositura do mandado de
segurança nº 97.0905003-6. Nessa ação mandamental foi restringida a compensação de valores indevidamente recolhidos a título de
FINSOCIAL apenas com débitos de COFINS e CSLL. Considerando que, na hipótese, a embargante pretendeu compensar o
FINSOCIAL com o IRPJ, não prospera a arguição de extinção do crédito ante a evidente irregularidade no procedimento adotado pelo
contribuinte. Fixados no título executivo judicial os parâmetros a serem observados na compensação, impossível se torna a sua
modificação, porquanto a coisa julgada impede que haja a rediscussão dos critérios definidos na decisão transitada em julgado.
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4. O pleito da embargante não prosperaria diante da legislação aplicável à compensação. O mandado de segurança foi impetrado antes
das alterações introduzidas pela Lei nº 10.637/2002, de modo que a compensação dos valores recolhidos a título de FINSOCIAL
restaria limitada a débitos da mesma espécie e destinação constitucional, ou seja, tão somente com parcelas do próprio FINSOCIAL e
com a COFINS. Sobre o tema citou-se, inclusive, o entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 744.933-SP.
5. A compensação realizada pela embargante é despida de qualquer regularidade, já que não observou o título judicial que a autorizou. O
fato de a perícia judicial ter atestado que a embargante possuía créditos suficientes para quitar os débitos executados não afasta tal
conclusão. Repita-se: a compensação estava limitada a débitos da mesma espécie e destinação constitucional.
6. O julgamento impugnado não padece de quaisquer dos vícios previstos no artigo 1.022 do CPC/2015, revelando, na realidade, mera
contrariedade com a solução adotada, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração.
7. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.022 do CPC/2015.
8. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00321 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000473-17.2011.4.03.6002/MS

2011.60.02.000473-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : UNIMED DE DOURADOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : MS010109 ROALDO PEREIRA ESPINDOLA e outro(a)
No. ORIG. : 00004731720114036002 2 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRELIMINAR
DE NULIDADE DA SENTENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. OMISSÃO QUANTO À PRODUÇÃO DE PROVA
PERICIAL. ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PORÉM SEM EFEITO INFRINGENTE.
1. Os embargos de declaração, previstos no artigo 1.022 e seguintes do novo Código de Processo Civil, foram opostos já sob a égide do
novo Código de Processo Civil. Nos termos do citado artigo, cabe embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para
esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual deveria se pronunciar o juiz de ofício ou
a requerimento e corrigir erro material.
2. A embargante sustenta a existência de omissão no decisum no tocante à necessidade da realização de prova pericial para o deslinde da
matéria posta nos autos.
3. Perlustrando os autos, verifica-se que o juiz de primeiro grau, de início, rejeitou os embargos à execução, por entender intempestivos.
A sentença foi reformada por ocasião da apelação interposta pela embargante. Com o retorno dos autos, o juiz de primeiro grau abriu
nova conclusão para prolação da sentença e julgou improcedentes os embargos à execução. A embargante sustenta que era necessário
abrir a fase instrutória, tal como decidido, em segundo grau, na decisão monocrática que anulou a primeira sentença.
4. Não prospera a arguição de nulidade da sentença por cerceamento de defesa. Se o juízo a quo considerou que a prova documental
carreada aos autos era suficiente para a comprovação do direito alegado, não sendo necessária a realização de prova pericial, poderia
realizar o julgamento do mérito, como fez. Após analisar os documentos apresentados pelas partes, considerou prescindível a realização
de qualquer outra prova, sentenciando o feito.
5. Outra solução não poderia ser adotada. Da simples leitura dos embargos à execução, verifica-se que a embargante ataca a liquidez e
exigibilidade da CDA ao simples argumento de que não teve oportunidade de debater ou contraindicar os elementos apresentados. Como
consignado no decisum embargado, "a ausência do processo administrativo não tem o condão de abalar a presunção de certeza e liquidez
da certidão de dívida ativa, pois o título executivo configura-se no resumo necessário dos elementos essenciais à execução fiscal,
prescindindo de qualquer outra documentação". Se a embargante tinha interesse em obter informações do processo administrativo,
bastaria requerê-las perante a repartição competente, conforme preconiza o artigo 40 da Lei nº 6.830/80.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     783/2076



6. A nulidade do título executivo foi devidamente analisada levando-se em conta o fundamento apresentado, qual seja o suposto
cerceamento de defesa em razão da alegada ausência do processo administrativo. Para desconstituir o título executivo, a embargante
deveria ter apresentado elementos mínimos que pudessem infirmá-lo. Se os valores exigidos não condizem com o que é realmente devido,
a embargante deveria ter apresentado os motivos e fundamentos que embasam sua pretensão, ônus que lhe competia por força do que
dispõe o artigo 333, I, do Código de Processo Civil de 1973.
7. Considerando que as alegações da embargante resumiram-se a decadência, prescrição e nulidade do título por ausência de processo
administrativo, tem-se por desnecessária a prova pericial requerida, sendo suficiente a análise da documentação carreada aos autos.
8. Por determinação lega expressa, cabe ao Juiz indeferir diligências inúteis ou meramente protelatórias, ex vi do art. 130 do Código de
Processo Civil de 1973.
9. Embora improcedente o pedido de reforma, os embargos de declaração devem ser acolhidos para acrescentar a fundamentação ao
julgado recorrido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, sem efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00322 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012235-95.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.012235-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CELIMAR IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA
ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00122359520094036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. EMBARGOS ACOLHIDOS.
1. Trata-se de embargos de declaração opostos pela CELIMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA. em face do v.
acórdão de fls. 483/491-v que, em retratação em mandado de segurança, negou provimento ao reexame necessário e ao recurso de
apelação da União, mantendo a r. sentença a quo.
2. A Lei nº 13.105/2015, o chamado novo Código de Processo Civil, estabelece em seu art. 1.022 que cabem embargos de declaração
contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual
devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e corrigir erro material. Nos termos do parágrafo único do citado artigo, considera-
se omissa a decisão que deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de
competência aplicável ao caso sob julgamento; ou incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º.
3. Basta uma leitura atenta da respectiva decisão para constatar que há erro material no julgado, uma vez que, não obstante tenha esta
Turma decidido pelo não provimento do recurso de apelação da União (impetrada) e ao reexame necessário, consta no corpo da Emente
(ponto 6) o seguinte: "Juízo de retratação, nos termos do art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil vigente, para dar provimento à
apelação da impetrante.".
4. Ex positis, voto por acolher os embargos de declaração, sem efeito modificativo, para, excluindo a expressão dar provimento à
apelação da impetrante, fazer constar "negar provimento à apelação da União e ao reexame necessário".
5. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00323 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030301-17.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.030301-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : BANCO FORD S/A
ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
PARTE AUTORA : BANCO AUTOLATINA e outro(a)

: CNF ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS NACIONAL LTDA
No. ORIG. : 00121244919884036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. ARTIGO 1.022 DO
NOVO CPC. PREQUESTIONAMENTO.
1. O Novo Código de Processo Civil estabelece que há omissão quando a decisão: i) deixar de se manifestar sobre tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento; i) incorrer em qualquer
das condutas descritas no art. 489, §1º.
2. No caso, não há nenhum vício no julgado a ser sanado. Com efeito, a omissão a ser suprida por meio de embargos de declaração é
aquela referente a alguma questão sobre a qual o juiz deveria ter se pronunciado de ofício ou a requerimento da parte interessada capaz
de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador.
3. Assim, analisando as razões do agravo e os fundamentos do acórdão, pode-se ver com clareza que houve abordagem de todas as
alegações trazidas, não havendo omissão a ser suprida.
4. Das alegações trazidas no presente recurso, salta evidente que não almeja a embargante suprir vícios no julgado, buscando, em
verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo,
o escopo dos embargos declaratórios.
5. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00324 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002687-87.2007.4.03.6109/SP

2007.61.09.002687-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CERAMICA ALMEIDA LTDA
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ADVOGADO : SP152328 FABIO GUARDIA MENDES e outro(a)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXCLUSÃO DO
ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. OMISSÃO ALEGADA PELA UNIÃO FEDERAL NÃO
CARACTERIZADA.
1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o artigo 1.022 do Código de Processo Civil vigente, destinam-se a suprir omissão,
afastar obscuridade ou eliminar contradição existente no julgado. O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título
excepcional, quando a eliminação da contradição ou da omissão decorrer, logicamente, a modificação do julgamento embargado.
2. Não se verifica qualquer omissão no julgamento impugnado, mas mera irresignação da embargante com a solução dada pela Turma
que, à luz da decisão proferida pelo C. STF, em sede de repercussão geral, afastou a inclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da
COFINS.
3. Embora a decisão não haja transitado em julgado e conste requerimento de modulação de efeitos, possui eficácia imediata e serve de
orientação anos processos pendentes. O próprio Supremo Tribunal Federal tem aplicado o julgamento a outros casos similares (RE nº
939.742 e 1028359).
4. O julgamento impugnado não padece de quaisquer vícios previstos no artigo 1.022 do CPC/2015, revelando, na realidade, mera
contrariedade com a solução adotada, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração.
5. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.022 do CPC/2015.
6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00325 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015029-89.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.015029-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA
ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro(a)

: SP165075 CESAR MORENO
No. ORIG. : 00150298920094036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXCLUSÃO DO
ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. OMISSÃO ALEGADA PELA UNIÃO FEDERAL NÃO
CARACTERIZADA.
1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o artigo 1.022 do Código de Processo Civil vigente, destinam-se a suprir omissão,
afastar obscuridade ou eliminar contradição existente no julgado. O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título
excepcional, quando a eliminação da contradição ou da omissão decorrer, logicamente, a modificação do julgamento embargado.
2. Não se verifica qualquer omissão no julgamento impugnado, mas mera irresignação da embargante com a solução dada pela Turma
que, à luz da decisão proferida pelo C. STF, em sede de repercussão geral, afastou a inclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da
COFINS.
3. A União Federal busca, nitidamente, a alteração do mérito da decisão. Em relação à respectiva decisão não houve obscuridade ou
contradição e, nem mesmo, omissão de ponto sobre o qual deveria haver pronunciamento judicial.
4. O julgamento impugnado não padece de quaisquer vícios previstos no artigo 1.022 do CPC/2015, revelando, na realidade, mera
contrariedade com a solução adotada, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração.
5. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.022 do CPC/2015.
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6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00326 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007242-37.2013.4.03.6110/SP

2013.61.10.007242-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
INTERESSADO : MARIA JOSE VAZ BASTOS
ADVOGADO : SP172794 FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO e outro(a)
No. ORIG. : 00072423720134036110 3 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. LEI N.º 11.520/2007. HANSENÍASE. INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA.
SEGREGAÇÃO. ISOLAMENTO. COMPROVAÇÃO. PENSÃO ESPECIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. AGRAVOS
LEGAIS DESPROVIDOS.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. A questão posta nos autos diz respeito a pedido de concessão de pensão especial a pessoas atingidas por hanseníase pleiteado por
Maria José Vaz Bastos, em face do INSS.
2. O embargante alega sua ilegitimidade e não preenchimento dos requisitos legais para concessão do benefício.
3. Pois bem, ambas as questões já foram exaustivamente debatidas. Destarte, o INSS é parte legítima para figurar no polo passivo da
demanda, porque lhe incumbe o pagamento da pensão.
4. A jurisprudência dos Tribunais Regionais tem entendido que a comprovação da compulsoriedade do isolamento e da internação para a
concessão da pensão mensal vitalícia aos portadores de hanseníase, haja vista a repulsiva política sanitária adotada à época, bem como ao
estigma social a que ficavam submetidos as pessoas acometidas pela doença no mundo todo, constante, inclusive de textos bíblicos, cujo
preconceito perdura até hoje, pode ser presumida diante da violência psíquica sofrida à época.
5. Com efeito, recebido o diagnóstico, não restava outra alternativa ao portador da doença, senão procurar os sanatórios e a viver em
isolamento social, dado que o convívio em sociedade era impossível, notadamente aos mais carentes.
6. Nesse particular, diga-se que a comprovação de que houve compulsoriedade na internação é presumida, não havendo que se perquirir
acerca da efetiva violência física, traduzida pela condução forçada até a colônia, haja vista que a violência psíquica a que ficaram
submetidas as pessoas é suficiente para atender ao requisito da compulsoriedade.
7. Sob outro aspecto, o juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os
fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.
8. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal
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00327 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004008-87.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.004008-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : COLBRAS IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXCLUSÃO DO
ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. OMISSÃO ALEGADA PELA UNIÃO FEDERAL NÃO
CARACTERIZADA.
1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o artigo 1.022 do Código de Processo Civil vigente, destinam-se a suprir omissão,
afastar obscuridade ou eliminar contradição existente no julgado. O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título
excepcional, quando a eliminação da contradição ou da omissão decorrer, logicamente, a modificação do julgamento embargado.
2. Não se verifica qualquer omissão no julgamento impugnado, mas mera irresignação da embargante com a solução dada pela Turma
que, à luz da decisão proferida pelo C. STF, em sede de repercussão geral, afastou a inclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da
COFINS.
3. Embora a decisão não haja transitado em julgado e conste requerimento de modulação de efeitos, possui eficácia imediata e serve de
orientação anos processos pendentes. O próprio Supremo Tribunal Federal tem aplicado o julgamento a outros casos similares (RE nº
939.742 e 1028359).
4. O julgamento impugnado não padece de quaisquer vícios previstos no artigo 1.022 do CPC/2015, revelando, na realidade, mera
contrariedade com a solução adotada, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração.
5. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.022 do CPC/2015.
6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00328 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018576-30.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.018576-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP288032 NATÁLIA GOMES DE ALMEIDA GONÇALVES e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA
ADVOGADO : SP073891 RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO e outro(a)
No. ORIG. : 00185763020154036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO
CARACTERIZADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     788/2076



1. É cediço que os embargos de declaração têm cabimento apenas quando a decisão atacada contiver vícios de omissão, obscuridade ou
contradição, vale dizer, não podem ser opostos para sanar o inconformismo da parte.
2. O aresto embargado abordou a questão de forma suficientemente clara, nos limites da controvérsia, não restando vício a ser sanado.
3. Recurso que visa engendrar rediscussão sobre o mérito da causa, o que não é permitido em sede de embargos declaratórios.
4. A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita dos dispositivos
legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos. A
declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas desenvolvidas na decisão,
vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre acórdão e dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes
jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.
5. Afasto o pedido da embargada referente à condenação do embargante à multa, por oposição de embargos de caráter protelatório. O
conselho-embargante apenas realizou o exercício do direito de ação e pretendia ver reconhecido o direito pleiteado nos presentes autos.
Ressalte-se que a utilização de defesa prevista em lei não caracteriza, por si só, a litigância de má-fé, sendo necessária a demonstração do
dolo em obstar o trâmite regular do processo, trazendo prejuízos para a parte adversa.
6. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00329 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004496-66.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.004496-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA
ADVOGADO : SP186872 RODRIGO PEREIRA CHECA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
INTERESSADO : TANIA REGINA GONSALES JANNUZZI e outros(as)

: ALZIRA DA SILVA SANCHES
: LUCIANA BANDINI
: ADRIANI DE FATIMA NUNES DOS SANTOS
: SIMONE DE LOURDES DE CARVALHO
: DIANA CUNHA DE SOUZA
: VIVIANE LEITE DE AQUINO
: JULIANA DE SOUZA MOREIRA
: TALITA EMANUELA MARTINHO
: SIDNEIA MARIA CORREIA LEITE
: TATIANE EDUARDO DOMINGOS

ADVOGADO : SP062676 SORAYA CASSEB BAHR DE MIRANDA BARBOSA e outro(a)
No. ORIG. : 00044966620124036100 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
1. É cediço que os embargos de declaração têm cabimento apenas quando a decisão atacada contiver vícios de omissão, obscuridade ou
contradição, vale dizer, não podem ser opostos para sanar o inconformismo da parte.
2. O aresto embargado abordou a questão de forma suficientemente clara, nos limites da controvérsia, não restando vício a ser sanado.
3. Recurso que visa engendrar rediscussão sobre o mérito da causa, o que não é permitido em sede de embargos declaratórios.
4. No que tange ao prequestionamento, ainda que o propósito seja o de prequestionar matérias, faz-se imprescindível, para o acolhimento
do recurso, a constatação de efetiva ocorrência de omissão, contradição, obscuridade ou erro material. Ou seja, "os embargos
declaratórios opostos com objetivo de prequestionamento, para fins de interposição de recurso extraordinário, não podem ser
acolhidos se ausente omissão, contradição ou obscuridade no julgado embargado" (EDcl no AgRg nos EREsp 1566371/SC, Rel.
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Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, DJe 03/05/2017).
5. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00330 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022649-75.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022649-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO
ADVOGADO : SP130777 ANDREA FILPI MARTELLO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ELETROMIL COML/ GAMES E INFORMATICA LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00150945620144036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO
JULGADO. PRETENSÃO DE REFORMA. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Ao argumento de ocorrência de omissão no julgado, pretende o embargante a reforma do acórdão que, ao negar provimento ao
agravo de instrumento, rejeitou pedido de inclusão dos sócios no polo passivo da demanda executiva.
2. O acórdão embargado enfrentou e fundamentou, de maneira expressa e coerente, a conclusão alcançada, inclusive no que diz respeito
ao inadimplemento por empresa que promove sua dissolução.
3. Na presente oportunidade, a recorrente alega que "o crédito público já havia sido regularmente constituído antes da averbação do
distrato; e também a execução fiscal já havia sido ajuizada antes da averbação do distrato na Jucesp".
4. Nesse contexto, é possível perceber que o recorrente ataca o entendimento esposado no acórdão embargado, não buscando sua
integração, mas a reforma do decisum, o que não se admite em sede de embargos de declaração.
5. O exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é mais que suficiente para fins de fundamentação da conclusão a que se chegou e,
também, para viabilizar o acesso às instâncias superiores. Aliás, atualmente é possível afirmar que o disposto no artigo 1.025 do Código
de Processo Civil reforça esse entendimento.
6. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para eventual acolhimento do
recurso, que se constate efetivamente a existência de obscuridade, contradição, omissão ou erro material, o que não ocorreu no presente
caso. Precedente.
7. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00331 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025578-14.2006.4.03.6182/SP

2006.61.82.025578-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : VELLOZA GIROTTO E LINDENBOJM ADVOGADOS ASSOCIADOS
ADVOGADO : SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

: SP220925 LEONARDO AUGUSTO ANDRADE
INTERESSADO : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro(a)
PARTE AUTORA : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA
SUCEDIDO(A) : SUDAMERIS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A
No. ORIG. : 00255781420064036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO PELOS ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA NA EXECUÇÃO FISCAL. BIS IN
IDEM. IMPOSSIBILIDADE. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO E ERRO MATERIAL.
1. É indevida a condenação da União nos honorários advocatícios também na execução fiscal, haja vista que apesar de serem ações
autônomas, a questão discutida em ambas as demandas é a procedência ou não da dívida, sendo assim, a condenação nas duas ações
acarretaria em um bis in idem.
2. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00332 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033278-21.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.033278-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : CREDIBANCO S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
ADVOGADO : SP093967 LUIS CARLOS SZYMONOWICZ e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00118913719974036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. REMISSÃO/ANISTIA INSTITUÍDA PELA LEI N° 11.941/2009. TRÂNSITO
EM JULGADO DE AÇÃO. APLICAÇÃO A DEPÓSITOS JUDICIAIS. POSSIBILIDADE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. AGRAVO
INOMINADO PROVIDO.
I. O juízo de retratação assegurado pelo artigo 1.040, II, do CPC (recurso especial representativo de controvérsia) tem cabimento.
II. A Lei n° 11.941/2009, na aplicação da remissão/anistia aos tributos depositados em juízo, não exige litispendência. A incidência dos
redutores legais aos depósitos judiciais é prevista, independentemente do trânsito em julgado da decisão que resolver a lide (artigo 10).
III. Uma interpretação que exclua do benefício legal os contribuintes com ação já encerrada atentará contra o princípio da isonomia,
porquanto o sujeito passivo inadimplente teria acesso à exoneração total, ao passo que o depositante sofreria toda a tributação, apesar de
haver garantido o crédito tributário, os interesses do Fisco.
III. A lei, enquanto detentora da presunção de constitucionalidade, não comporta exegese discriminatória. Se textualmente ela não faz
distinção, o interprete não pode fazê-lo.
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IV. O contribuinte, portanto, que deposita em juízo o montante de tributo faz jus à remissão/anistia instituída pelo artigo 1°, §3°, da Lei n°
11.941/2009, pouco importando o trânsito em julgado da decisão que compuser o litígio.
V. A ponderação leva a que a destinação prevista no artigo 1°, §3°, II, da Lei n° 9.703/1998 não incida - existência de lei especial - e a
vedação presente no artigo 32, §14°, da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 06/2009 reste inaplicável por violação ao princípio da
legalidade (artigo 99 do CTN).
VI. A única restrição ocorre, quando o próprio destino dos valores depositados constitui objeto de provimento judicial. Nesse caso, a
conversão em renda integra os limites de coisa julgada formal, que não podem ser desconstituídos por pedido extemporâneo do sujeito
passivo.
VII. Segundo as peças do agravo, Credibanco S/A Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários requereu a aplicação dos redutores
legais logo depois do trânsito em julgado de acórdão desfavorável, ou seja, antes de qualquer decisão que definisse a sorte das
importâncias. A incidência do benefício legal sobre os depósitos judiciais deve ser assegurada, nos termos do julgamento proferido pelo
STJ no recurso representativo de controvérsia n° 1.251.513/PR.
VIII. Juízo de retratação. Agravo inominado a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer juízo de retratação para dar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00333 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003781-32.2005.4.03.6112/SP

2005.61.12.003781-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
PROCURADOR : SP073765 HELIO POTTER MARCHI e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ODAYR PAULO ASTRATH
No. ORIG. : 00037813220054036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou obscuridade.
2. O acórdão embargado deixou claro que: quando não encontrados bens passíveis de penhora, o art. 921, III, do Novo Código de
Processo Civil (Lei n.º 13.105/2015), determina a suspensão do processo de execução. Já o parágrafo primeiro, do referido artigo
dispõe que: "Art. 921. § 1º Na hipótese do inciso III, o juiz suspenderá a execução pelo prazo de 1 (um) ano, durante o qual se
suspenderá a prescrição." Com relação ao termo a quo do prazo prescricional o parágrafo quarto do citado artigo dispõe que: "Art. 921.
§ 4º. Decorrido o prazo de que trata o § 1º. sem manifestação do exequente, começa a correr o prazo de prescrição intercorrente." No
mesmo sentido, a Súmula de n.º 314 do Superior Tribunal de Justiça - STJ dispõe que: "Em execução fiscal, não localizados bens
penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente"; no presente caso,
o exequente requereu a suspensão da execução em 28/08/2006 (f. 19), sendo cientificado do deferimento do seu pedido em 30/07/2007
(f. 23); entre a data do pedido de suspensão do processo até a data da prolação da sentença (06/02/2017), o exequente não promoveu
qualquer ato efetivo visando à execução do crédito, não há qualquer dúvida sobre a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito
tributário; é pacifica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não há a necessidade de intimação do credor da
suspensão da execução, por ele mesmo solicitada, bem como do arquivamento da execução. (Precedentes do STJ).
3. Com relação aos prequestionamentos formulados pela embargante, aplica-se o art. 1.025 do Código de Processo Civil em vigor.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00334 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005736-04.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.005736-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : LOURDES PERES BEZERRA
ADVOGADO : SP130155 ELISABETH TRUGLIO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00057360420104036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. DESCUMPRIMENTO DE
DETERMINAÇÃO JUDICIAL. DANOS MORAIS. CONSECTÁRIOS LEGAIS. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO INTERNO AO
JULGADO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Os embargos de declaração são cabíveis apenas quando presente alguma das hipóteses previstas no art. 1.022 do Código de Processo
Civil.
2. No caso em apreço, a decisão recorrida abordou o assunto de forma suficientemente clara, nos limites da controvérsia, não restando
vício a ser sanado.
3. Sabe-se que o dano moral é presumido em caso de descumprimento de ordem judicial para implantação de benefício previdenciário.
4. No tocante aos consectários legais, cumpre registrar os recentes julgados deste Tribunal colacionados ao acórdão embargado acerca
do tema, os quais foram utilizados como fundamento para a correta fixação dos juros de mora e da correção monetária.
5. A contradição, omissão ou obscuridade que justifica a oposição dos embargos de declaração é aquela interna ao julgado, havida entre
argumentos do próprio texto da decisão embargada, e não a que resultaria de um confronto entre a decisão e artigos de lei ou
entendimento jurisprudencial.
6. O que se percebe é que o embargante apenas manifesta seu inconformismo com o fato de que este Tribunal não abraçou a tese por ele
defendida, olvidando, assim, que os embargos de declaração não se prestam a este fim e buscando, através de alegações desarrazoadas,
retardar indevidamente o andamento do processo.
7. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00335 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004602-53.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004602-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : AUTO RACE PROMOCAO DE EVENTOS AUTOMOBILISTICOS LTDA
ADVOGADO : SP124275 CLAUDIA RUFATO MILANEZ e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : CUERVO AUTO COML/ LTDA e outros(as)

: JORGE LUIS BRASIL CUERVO
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: PAULO IZZO NETO
: HDSP COM/ DE VEICULOS LTDA
: LUIZ PAULO DE BRITO IZZO
: LPAP COM/ E REPRESENTACOES DE VEICULOS AUTOMOTIVOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00466007020024036182 7F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE OUTRAS PESSOAS NO POLO PASSIVO. MEDIDA
QUE NÃO AFETA A PARTE AGRAVANTE. AUSÊNCIA DE INTERESSE E LEGITIMIDADE RECURSAIS. RECURSO NÃO
CONHECIDO.
1. A decisão agravada, sob o fundamento de grupo econômico, incluiu outras pessoas no polo passivo.
2. A empresa executada originária não possuem interesse e legitimidade para questionar a decisão agravada, a qual não atinge seu
patrimônio, mesmo porque nada contra ela foi determinado.
3. Agravo de instrumento não conhecido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00336 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001671-77.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001671-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : CLAUDIO SANTANA LIMA
ADVOGADO : SP263520 SANDRA ORTIZ DE ABREU e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00187868120154036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. FINANCEIRO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DO
PROCEDIMENTO COMUM. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. SOLIRIS / ECULIZUMAB. DIREITO À VIDA E À
SAÚDE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE ENTES FEDERATIVOS. AGRAVO DA UNIÃO DESPROVIDO.
1. O Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1.657.156, em que se discutida a obrigatoriedade de fornecimento, deferiu proposta do
relator para afetação do recurso ao procedimento dos artigos 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, para julgamento de
"recurso representativo de controvérsia", determinando a "suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes".
Entretanto, em julgamento posterior de questão de ordem no mesmo recurso, o STJ decidiu que a suspensão das ações não prejudica a
análise de pedidos de tutela de urgência. Nesse contexto, possível o conhecimento e prosseguimento do recurso, pois se impugna
indeferimento de tutela de urgência em primeiro grau, sendo efetuada, assim, a análise do pedido de antecipação de tutela.
2. O óbice referente à inexistência de registro do medicamento pleiteado na Relação Nominal oferecida pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária - ANVISA restou superado em precedente do Supremo Tribunal Federal, consulte-se: STF, SS n.º 4316/RO, Rel.
Min. Cezar Peluso (Presidente), j. em 10.6.2011, p. em 13.6.2011. Também este tem sido o posicionamento desta Corte Regional,
confira-se: TRF/3ª Região, Sexta Turma, APELREEX n.º 1.781.568, rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. em 6.6.2013, e-DJF3 Judicial
1 de 14.6.2013.
3. É assente a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser obrigação inafastável do
Estado assegurar às pessoas desprovidas de recursos financeiros o acesso à medicação necessária à cura, controle ou abrandamento de
suas enfermidades, mormente as mais graves, bem como de haver responsabilidade solidária entre os entes federativos no exercício desse
munus constitucional. Precedentes.
4. Encontra firmada a interpretação constitucional no sentido da supremacia da garantia de tutela à saúde do cidadão hipossuficiente sobre
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eventual custo imposto ao Poder Público, porquanto é dever do Estado prover os meios para o fornecimento de medicamentos e
tratamento que sejam necessários a pacientes sem condições financeiras de custeio. Precedentes.
5. Discussões concernentes a características, qualidades e eficiência terapêutica do medicamento, ou, ainda, a possibilidade de
substituição por outro, devem ser analisadas no curso da instrução em primeira instância.
6. As alegações de falta de inclusão do medicamento nos protocolos e diretrizes terapêuticas do programa de fornecimento, de existência
de medicamentos paliativos da doença, entre outras, não podem ser acolhidas, nesta via estreita do agravo de instrumento. Diante da farta
jurisprudência e comprovada configuração do direito da parte autora à tutela judicial específica requerida para o aprovisionamento de
medicamento essencial à garantia da sua saúde e vida, não deve ser acolhido o presente recurso.
7. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende pela desnecessidade de realização de prova pericial, bastando receita
fornecida por médico, como ocorreu no presente caso.
8. Possuindo o direito à saúde envergadura de norma fundamental, as regras dos artigos 19-T, II, da Lei 8.080/90 e 273, §1º-B, I, do
Código Penal não podem ser invocadas como argumento para afastar a aplicação do disposto no artigo 6º da Constituição Federal.
9. Com relação à multa imposta à União, consigne-se entendimento do Superior Tribunal de Justiça, firmado em julgamento de Recurso
Especial Representativo de Controvérsia, no sentido de sua possibilidade: REsp 1474665/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira
Seção, julgado em 26/04/2017).
10. Por fim, a pretensão da parte agravada conta com o respaldo de decisões deste Tribunal: AI 589905 - 0018938-
62.2016.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal Antonio Cedenho; AI 581499 - 0008714-65.2016.4.03.0000; e APELREEX
2144011 - 0000601-50.2015.4.03.6114, Rel. Desembargador Federal Nery Junior.
11. Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00337 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019272-96.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.019272-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : EDSON FIGUEIREDO
ADVOGADO : SP263076 JULIO CESAR SIQUEIRA SOUZA GODOI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : NIKEY COM/ E USINAGEM LTDA -ME e outro(a)

: NILZA DE FATIMA FIGUEREDO OLIVEIRA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00042752620024036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ARTIGO 185-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. RESP
1377507/SP SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC DE 1973. EXEQUENTE ESGOTOU DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS. BEM DE FAMÍLIA. NÃO COMPROVAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
1. O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de Recurso Especial submetido ao rito previsto no artigo 543-C do Código de
Processo Civil de 1973 (REsp 1377507/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe
02/12/2014), firmou entendimento no sentido de que a indisponibilidade de bens do art. 185-A do Código Tributário Nacional fica
condicionada aos seguintes requisitos: (i) citação do executado; (ii) inexistência de pagamento ou de oferecimento de bens à penhora no
prazo legal; e, por fim, (iii) ausência de bens penhoráveis, o que requer no mínimo a tentativa de constrição pelo Bacenjud e a expedição
de ofícios aos registros públicos do domicílio do executado, bem como ao Departamento Nacional ou Estadual de Trânsito.
2. Tais requisitos foram preenchidos, porquanto, conforme se verifica dos autos, a exequente valeu-se de diligências no sentido de
localizar bens passíveis de constrição, não logrando, entretanto, a satisfação do crédito perseguido. De fato, a União pugnou pela
realização de penhora pelo sistema Bacenjud, bem como foram realizadas pesquisas junto aos sistemas RENAVAM e DOI.
3. Não há como acolher a alegação de que o imóvel é impenhorável, porquanto não restou demonstrado que se trata de bem de família.
4. O recorrente não logrou comprovar que o apartamento é seu único bem imóvel no qual reside com sua família. Bem ao contrário, no
instrumento de procuração e na ficha cadastral da empresa cujas cópias foram acostadas aos autos, consta endereço diverso como sendo
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sua residência.
5. De acordo com a jurisprudência, havendo outros imóveis de propriedade da família, é de rigor a comprovação de qual deles é
ocupado com finalidade residencial.
6. Com relação ao imóvel objeto de doação, verifica-se a ausência de interesse do recorrente em pleitear o levantamento da
indisponibilidade sobre o bem, já que não lhe pertence.
7. Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00338 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009859-91.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.009859-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : VELLOZA GIROTTO E LINDENBOJM ADVOGADOS ASSOCIADOS
ADVOGADO : SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

: SP220925 LEONARDO AUGUSTO ANDRADE
INTERESSADO : ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro(a)
No. ORIG. : 00098599120154036144 2 Vr BARUERI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CONDENAÇÃO DA UNIÃO AO
RESSARCIMENTO DE CUSTAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. EFEITO MODIFICATIVO.
1. Conquanto a União não esteja sujeita ao pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 39, da Lei n.º 6.830/80, se vencida,
deve ressarcir o valor das despesas feitas pela parte contrária, conforme o disposto no parágrafo único do art. 39 da referida Lei
(Recurso Especial representativo de controvérsia, Resp. de n.º 1144687/RS).
2. Embargos de declaração acolhidos, atribuído efeitos modificativos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos por Velloza, Girotto e Lindenbojm Advogados Associados, para
atribuir-lhes efeitos modificativos, e determinar que a União efetue o ressarcimento do valor das custas pagas pela parte executada, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00339 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008929-12.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.008929-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : HENRIQUE DIAS FERREIRA JUNIOR (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP015806 CARLOS LENCIONI e outro(a)
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INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ANTONIO PIOVEZAN SOBRINHO (=ou> de 60 anos) e outros(as)

: NELSON SOTOSHI TSUNASHIMA (= ou > de 60 anos)

: CARLOS DONATO FRANCISCO ANTONIO SANTORO DI CUNTO JUNIOR (= ou > de 60
anos)

: HITOSHI INOUE (= ou > de 60 anos)
: JORGE EDUARDO AGUIRRE (= ou > de 60 anos)
: LUIZ CARLOS DE BARROS ARRUDA (= ou > de 60 anos)
: LUIZ CARLOS RIUJI SHIRASSU (= ou > de 60 anos)
: WILSON PENNA RAMOS (= ou > de 60 anos)
: SHINITI SHIHATA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP015806 CARLOS LENCIONI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00393137920004036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material.
2. Não há qualquer vício a ser sanado, tendo em vista que se encontra o acórdão suficientemente claro, nos limites da controvérsia, e
devidamente fundamentado de acordo com o entendimento esposado por esta E. Turma. Ocorre que, conforme expresso no julgado,
embora reconhecido o direito dos impetrantes, não ficou estabelecida a forma de liquidação, fazendo com que no caso fosse
imprescindível a análise dos cálculos e das informações da Receita Federal, órgão oficial, que tem fé pública, e é responsável pelo
controle e acompanhamento tributário do IRRF. Conforme jurisprudência do STJ, em sede da sistemática dos recursos repetitivos, "as
planilhas apresentadas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN com base em dados obtidos junto à Secretaria da
Receita Federal do Brasil - SRF gozam do atributo de presunção de legitimidade, havendo o contribuinte que demonstrar fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da Fazenda Nacional" (AgRg nos EDcl no REsp 1329728/DF, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/10/2012, DJe 11/10/2012), ônus do qual, segundo exposto
no acórdão, a parte embargante não se desincumbiu.
3. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00340 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016891-51.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.016891-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ALPARGATAS S/A
ADVOGADO : SP147239 ARIANE LAZZEROTTI
No. ORIG. : 00168915120164036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
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1. É cediço que os embargos de declaração têm cabimento apenas quando a decisão atacada contiver vícios de omissão, obscuridade ou
contradição, vale dizer, não podem ser opostos para sanar o inconformismo da parte.
2. O aresto embargado abordou a questão de forma suficientemente clara, nos limites da controvérsia, não restando vício a ser sanado.
3. Recurso que visa engendrar rediscussão sobre o mérito da causa, o que não é permitido em sede de embargos declaratórios.
4. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00341 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013909-98.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.013909-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF
ADVOGADO : SP307687 SILVIA CASSIA DE PAIVA IURKY e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA BRANDAO
ADVOGADO : SP184308 CRISTIANE SILVA OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00139099820154036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
1. É cediço que os embargos de declaração têm cabimento apenas quando a decisão atacada contiver vícios de omissão, obscuridade ou
contradição, vale dizer, não podem ser opostos para sanar o inconformismo da parte.
2. O aresto embargado abordou a questão de forma suficientemente clara, nos limites da controvérsia, não restando vício a ser sanado.
3. Recurso que visa engendrar rediscussão sobre o mérito da causa, o que não é permitido em sede de embargos declaratórios.
4. No presente caso, há que se respeitar o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada, consoante o disposto no art. 6º, da
LINDB. Como já mencionado no voto,o autor desempenha suas funções de responsável técnico pela drogaria de sua propriedade,
amparado por duas decisões judiciais favoráveis a ele: nº 0004659-61.2003.63.6100 e 0008411-72.2012.8.26.0564. Nos autos desse
último processo, o autor obteve também o reconhecimento judicial de licença sanitária para a prática de serviços farmacêuticos, junto à 2ª
Vara da Fazenda Pública de São Bernardo do Campo. Assim, destaca-se que a atuação do autor estava regular, amparada por decisões
judiciais favoráveis, não devendo a instauração de procedimento ético pelo Conselho, com a aplicação de penalidade de multa de 1
salário mínimo e advertência, prevalecer. Entende-se assim que uma vez inscrito, o autor, como técnico farmacêutico estava legalmente
habilitado para assumir a responsabilidade técnica por drogaria, consoante amparam os Precedentes do E. STJ, supracolacionados.
Assim, não há que se falar em aplicação da Lei nº 13.021/2014, para o caso dos autos.
5. Ademais, a omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita dos
dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de
questionamentos. A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas
desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre acórdão e dispositivos legais ou
constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.
6. No que tange ao prequestionamento, ainda que o propósito seja o de prequestionar matérias, faz-se imprescindível, para o acolhimento
do recurso, a constatação de efetiva ocorrência de omissão, contradição, obscuridade ou erro material. Ou seja, "os embargos
declaratórios opostos com objetivo de prequestionamento, para fins de interposição de recurso extraordinário, não podem ser
acolhidos se ausente omissão, contradição ou obscuridade no julgado embargado" (EDcl no AgRg nos EREsp 1566371/SC, Rel.
Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, DJe 03/05/2017).
7. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR os embargos opostos pelo CRF/SP, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator
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00342 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022584-17.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022584-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO e outro(a)

: JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO
ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro(a)
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
PARTE RÉ : MARIO FERREIRA BATISTA
ADVOGADO : SP142262 ROGERIO CELESTINO FIUZA e outro(a)
PARTE RÉ : ARLINDO FERREIRA BATISTA e outros(as)

: JOAQUIM PACCA JUNIOR
: MOACIR JOAO BELTRAO BREDA
: JUBSON UCHOA LOPES

PARTE RÉ : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA e outros(as)
: CRA RURAL ARACATUBA LTDA
: CAL CONSTRUTORA ARACATUBA LTDA

ADVOGADO : SP142262 ROGERIO CELESTINO FIUZA e outro(a)
PARTE RÉ : AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA e outro(a)

: ENERGETICA SERRANOPOLIS LTDA
ADVOGADO : SP146961 MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES e outro(a)
No. ORIG. : 08042455319964036107 1 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.
EMBARGOS REJEITADOS.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material.
2. Não há qualquer vício a ser sanado, tendo em vista que o acórdão encontra-se suficientemente claro, nos limites da controvérsia, e
devidamente fundamentado de acordo com o entendimento esposado por esta E. Turma, em conformidade com inúmeros precedentes a
propósito da sucessão empresarial da GOALCOOL. Em relação à sucessão fraudulenta de fato, o acórdão decidiu pela existência de
indícios probatórios suficientes de sua ocorrência, nos termos de diversos precedentes envolvendo a GOALCOOL, tendo ainda indicado
que inviável a discussão pelo executado a esse respeito por meio de exceção de pré-executividade, via essa incompatível com a dilação
probatória necessária no caso dos autos. Constatou-se uma rede de negócios jurídicos, para operar a continuidade da exploração
comercial, em detrimento do pagamento de tributos, por meio da participação pessoal embargantes, o que evidencia causa para
responsabilização solidária. O art. 133 do Código Tributário Nacional depende da análise dos elementos fáticos de cada hipótese
concreta, pois a inexistência de formalidades para sucessão ocorre geralmente de modo a buscar o afastamento da responsabilidade
tributária. O acórdão decidiu que não se trata de nulidade da hasta pública, mas de responsabilização daqueles adquirentes do
estabelecimento empresarial, por alegadamente serem sucessores de fato, o que enseja a possibilidade de constrição patrimonial na
execução. O acórdão se ateve às circunstâncias do caso, não se podendo desprezar que "não é o órgão julgador obrigado a rebater,
um a um, todos os argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que apresentaram. Deve apenas enfrentar a demanda,
observando as questões relevantes e imprescindíveis à sua resolução" (REsp 1655438/GO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/04/2017, DJe 02/05/2017).
3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o acolhimento do recurso,
que se verifique a existência de quaisquer dos vícios mencionados.
4. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00343 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030942-25.2010.4.03.6182/SP

2010.61.82.030942-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : PLASTICOS MUELLER IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP132617 MILTON FONTES e outro(a)

: SP273119 GABRIEL NEDER DE DONATO
No. ORIG. : 00309422520104036182 2F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
PRESCRIÇÃO INOCORRÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. POSSIBILIDADE. PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA. BAIXA NA
SECRETARIA. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO E ERRO MATERIAL.
1. Para as execuções fiscais ajuizadas anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/05, o marco interruptivo da prescrição é a
data do ajuizamento da execução fiscal.
2. A apelante aderiu ao parcelamento instituído pela Lei nº 9.964/00 em 07.04.2000, sendo certo que todos os créditos tributários em
nome do contribuinte foram incluídos no referido parcelamento, nos termos do artigo 2º, § 3º, do aludido diploma.
3. A inclusão no parcelamento é confissão de dívida, o que interrompe o prazo prescricional, nos termos do artigo 174, parágrafo único,
inciso IV, do Código Tributário Nacional.
4. Com o ajuizamento da execução fiscal em 21.10.2004, não transcorrera o lustro prescricional referente aos créditos tributários
combatidos nos presentes embargos à execução fiscal.
5. Quanto à possibilidade de substituição da certidão de inscrição em dívida ativa, o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendimento
sumulado pelo enunciado nº 392.
6. Destarte, devem ser analisados os marcos temporais para a verificação se o pedido de substituição ocorrera anteriormente ou
posteriormente a sentença. Conforme se depreende de f. 95, dos embargos à execução fiscal de nº 2005.61.82.038997-2, os autos
foram baixados à secretaria em 19.03.2010 e, portanto, momento em que se torna pública a r. sentença e o que deve ser considerado o
marco temporal para a verificação da possibilidade de substituição da certidão de inscrição em dívida ativa.
7. Ainda, o pedido de substituição da certidão de inscrição em dívida ativa ocorrera em 17.03.2010 (f. 65) e, portanto, anteriormente à
publicação da r. sentença, o que enseja o reconhecimento de que não há nenhuma mácula naquela substituição.
8. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00344 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006086-29.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.006086-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232477 FELIPE TOJEIRO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : GERALDO ALVES NEVES
ADVOGADO : SP087680 PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00060862920134036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CIÊNCIA INEQUÍVOCA
DO DANO. DATA DA SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Os embargos de declaração são cabíveis quando presente alguma das hipóteses previstas no art. 1.022 do novo Código de Processo
Civil.
2. No caso em apreço, a decisão recorrida abordou o assunto de forma suficientemente clara, nos limites da controvérsia, não restando
vício a ser sanado.
3. No caso sub judice, a ciência inequívoca do dano ocorreu quando o INSS, ao proceder à revisão administrativa do benefício,
suspendeu o pagamento da aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, de modo que houve, sim, a prescrição quinquenal da
pretensão de reparação de danos.
4. Conquanto o autor tenha ajuizado a ação n. 2006.61.05.008754-2, no ano de 2006, requerendo o restabelecimento do benefício e o
pagamento das parcelas em atraso, o que foi deferido em primeiro grau, no ano de 2008, e confirmado por este Tribunal, no ano de
2010, o termo a quo de contagem do prazo prescricional em comento não se confunde com a data da prolação do acórdão naqueles
autos, pois os efeitos decorrentes do ato lesivo praticado pela autarquia já eram conhecidos pelo autor desde 2003.
5. O que se percebe é que o embargante apenas manifesta seu inconformismo com o fato de que este Tribunal não abraçou a tese por ele
defendida, olvidando, assim, que os embargos de declaração não se prestam a este fim e buscando, através de alegações desarrazoadas,
retardar indevidamente o andamento do processo.
6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00345 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004782-70.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.004782-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP015806 CARLOS LENCIONI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : METALURGICA INJECTA S/A
ADVOGADO : SP103745 JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00047827020104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. RECURSOS DE APELAÇÃO. CONHECIMENTO PARCIAL. NÃO
SUCUMBÊNCIA. RAZÕES DISSOCIADAS. INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. AÇÃO ORDINÁRIA. TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. ENERGIA
ELÉTRICA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE ESTA. INOCORRÊNCIA.
CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE JUROS REMUNERATÁRIOS INCIDENTES NO PRINCIPAL. OCORRÊNCIA.
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CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS
REMUNERATÓRIOS. INCIDÊNCIA. LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEXAME
NECESSÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO DE APELAÇÃO DA ELETROBRÁS CONHECIDO EM PARTE E,
NA PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO DE APELAÇÃO DA UNIÃO DESPROVIDO.
1. Reforce-se que a União é parte legitima para constar no polo passivo da presente demanda, conforme a jurisprudência pacífica de
nossos Tribunais. Isto decorre pelo disposto no artigo 4º, § 3º, da Lei nº 4.156/62, que delimita que a União tem responsabilidade
solidária pelas obrigações decorrentes do empréstimo compulsório discutido nos presentes autos.
2. Ainda, há de se reafirmar que a responsabilidade da União pelos juros e pela correção monetária é solidária e não subsidiária como
pretende fazer entender. Nesse sentido é o entendimento deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região. A razão de tal entendimento
fundamenta-se na acessoriedade das referidas parcelas em relação à obrigação principal.
3. As alegações de que o empréstimo compulsório não tem caráter confiscatório também não devem ser conhecidas, visto que não
tratadas na r. sentença, tratando-se de razões dissociadas.
4. Mantendo-se a análise do plano do conhecimento dos presentes recursos de apelação, não conheço daquelas no que se referem: a) ao
enriquecimento ilícito das apeladas, em razão da afronta a legislação aplicável; b) a submissão à tributação mais benéfica das apeladas em
detrimento dos demais contribuintes, pois se trata de inovação em sede recursal.
5. O termo inicial da contagem do prazo prescricional em relação à correção monetária sobre o principal e sobre os juros remuneratórios
incidentes sobre esta correção é a data da conversão dos créditos em ações, ocorrida através da assembléia geral extraordinária. Isto
decorre porque tal correção e os juros sobre ela incidente ocorrera no momento da conversão em ações e, assim, pelo princípio da actio
nata, naquele momento nascera a pretensão dos contribuintes.
7. Conforme delimitado na r. sentença, não há o que se falar em prescrição pois a conversão em ações fora realizada em 30.06.2005 e a
presente ação fora ajuizada em 30.06.2010, não transcorrendo-se o lustro prescricional.
8. Em relação à correção monetária sobre os juros remuneratórios, tal pretensão é fulminada pela prescrição em julho de cada ano
vencido. Isto em decorrência da lesão ao direito do consumidor contribuinte ocorrer naquela data. Tendo em vista que os recolhimentos
reconhecidos na r. sentença ocorrerem até 31.12.1993 (f. 03) e a data do ajuizamento da presente ação, tal parcela foi fulminada pela
prescrição.
9. Cabe a inclusão dos expurgos inflacionários do período, conforme constante no manual de orientação de cálculos da Justiça Federal,
pois é cediço que nos períodos em que ocorreram os recolhimentos, a inflação do país era galopante e o não reconhecimento da inclusão
dos aludidos índices acarretaria no enriquecimento sem causa das apelantes.
10. Porém, é descabida a incidência de correção monetária entre o período que compreende 31 de dezembro do ano anterior e a
conversão em ações dos valores devidos pelas apelantes.
11. No que pertine aos juros remuneratórios sobre a diferença da correção monetária, tais valores devem sofrer aquela incidência, pois,
conforme entendimento já consolidado, a correção monetária apenas recompõe o valor da moeda e, por se tratar de verba principal, os
juros remuneratórios dispostos no artigo 2º, do Decreto-Lei nº 1.512/76, deverão também incidir.
12. A liquidação por arbitramento é devida, pois é necessária perícia contábil mais elaborada, em virtude do lapso temporal entre os
recolhimentos efetuados, os expurgos inflacionários do período e os índices a serem aplicados. Nesse sentido já decidiu o E. Superior
Tribunal de Justiça, em julgamento sob o rito dos recursos repetitivos.
13. A condenação nos honorários advocatícios deverá ocorrer na forma do artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil de
1973, em razão da sucumbência mínima da apelada, sendo certo que sua apuração só poderá ser verificada por ocasião da liquidação de
sentença acima determinada, mantendo-se a incidência de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, pois em consonância com
os princípios da proporcionalidade, causalidade e razoabilidade.
14. Reexame necessário parcialmente provido; e, recurso de apelação da União desprovido; e, recurso de apelação interposto pelas
Centrais Elétricas Brasileiras S/A - Eletrobrás conhecido em parte e, na parte conhecida, parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário; e, conhecer parcialmente o recurso de apelação interposto por
Centrais Elétricas Brasileiras S/A - Eletrobrás e, na parte conhecida, dar-lhes parcial provimento; e, negar provimento ao recurso de
apelação interposto pela União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00346 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023697-20.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.023697-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : TAM LINHAS AEREAS S/A
ADVOGADO : SP026461 ROBERTO DE SIQUEIRA CAMPOS

: SP192445 HÉLIO BARTHEM NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00236972020074036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. DECISÃO QUE HOMOLOGOU A RENÚNCIA E MANTEVE A
CONDENAÇÃO DA EMBARGANTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PROPOSTA DE
CONDENAÇÃO DA EMBARGADA. ART. 90 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
1. Os embargos de declaração são cabíveis quando presente alguma das hipóteses previstas no art. 1.022 do Código de Processo Civil.
2. O acolhimento dos embargos de declaração pode redundar na modificação do resultado do julgamento, mas isso só é possível quando
decorrer da eliminação de algum dos vícios previstos no dispositivo legal supracitado, o que ficou patente neste feito, apenas em relação à
manutenção da condenação da Fazenda Nacional ao pagamento de honorários advocatícios.
3. Na hipótese, é verdade, não é mesmo de se manter a condenação do fisco ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da
renúncia da embargada ao direito em que se funda o pedido, motivada, in casu, pelo parcelamento, instituído pela Lei n.º 13.496/2017,
mas, também não é caso de se condenar aludida embargada no pagamento de verba de sucumbência, com fulcro no art. 90 do Código de
Processo Civil, como pretende a Fazenda Nacional, porquanto decorre do § 3º do art. 5º da lei de regência, a dispensa da autora, ora
embargada, do pagamento de honorários advocatícios.
4. Embargos de declaração parcialmente providos apenas para afastar a condenação da Fazenda Nacional ao pagamento de honorários
advocatícios.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00347 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005242-70.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.005242-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Conselho Regional de Administracao CRA
ADVOGADO : SP211620 LUCIANO DE SOUZA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.276-282
INTERESSADO : CAMARGO VIEIRA COMUNICACAO E MARKETING LTDA
ADVOGADO : SP287576 MARCELO JORDÃO DE CHIACHIO

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. PROPOSTA DE MULTA À
EMBARGANTE POR SUPOSTA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. FATO NÃO CONFIGURADO.
1. Os embargos de declaração são cabíveis quando presente alguma das hipóteses previstas no art. 1.022 do Código de Processo Civil.
2. O acolhimento dos embargos de declaração pode redundar na modificação do resultado do julgamento, mas isso só é possível quando
decorrer da eliminação de algum dos vícios previstos no dispositivo legal supracitado, o que não ficou patente neste feito.
3. Se o julgado abordou satisfatoriamente a questão ventilada pela embargante, pontuando com clareza de que a condenação da
embargante em danos morais não se cingiu apenas na lavratura do auto de infração e da inscrição de débito em dívida ativa, mas, também,
decorreu de procedimento adotado pelo conselho, a persuadir a empresa na realização de inscrição perante o regional, sem qualquer
necessidade, é de ser afastada, portanto, tal ilação.
4. Não há confundir pessoa física com pessoa jurídica. A primeira, grosso modo, representa a empresa, ora embargada, já, a segunda,
intitula-se a entidade dotada de patrimônio e com fins lucrativos, de modo que não se pode afirmar que, in casu, está-se pleiteando direito
alheio.
5. Existe nestes autos, cópia do contrato social da empresa, cuja administração cabe a dois sócios, não havendo notícia de qualquer
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irregularidade de representação processual, de modo que, ao contrário do que sustenta a embargante, não há falar, neste momento, em
falta de legitimidade da parte autora.
6. Não havendo evidência de deslealdade da embargante na oposição destes declaratórios, é de se afastar a aplicação de multa por
litigância de má-fé, sugerida pela embargada.
7. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00348 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003129-41.2016.4.03.6108/SP

2016.61.08.003129-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : RAIZEN CENTROESTE ACUCAR E ALCOOL LTDA
ADVOGADO : RJ067086 MARCOS ANFRE VINHAS CATAO e outro(a)

: RJ094238 RONALDO REDENSCHI
: RJ119528 JULIO SALLES COSTA JANOLIO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00031294120164036108 3 Vr BAURU/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. PIS/COFINS.
DECRETO 8.426/2015. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. CREDITAMENTO. RECURSO DESPROVIDO.
1. Tanto a instituição da alíquota zero quanto o restabelecimento das alíquotas do PIS/COFINS, por meio de decreto, decorreram de
autorização prevista no artigo 27, §2°, da Lei 10.865/2004.
2. O PIS/COFINS não-cumulativos foram instituídos pelas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, prevendo hipótese de incidência, base de
cálculo e alíquotas, não cabendo alegar ofensa à legalidade ou delegação de competência tributária na alteração da alíquota dentro dos
limites legalmente fixados, pois, definidas em decreto por força de autorização legislativa (artigo 27, §2°, da Lei 10.865/2004), acatando
os limites previstos nas leis instituidoras dos tributos.
3. Tampouco cabe cogitar de majoração da alíquota do tributo através de ato infralegal, pois não houve alteração para além do que havia
sido fixado na Lei 10.637/2002 para o PIS (1,65%) e a prevista na Lei 10.833/2003 para a COFINS (7,6%). Ao contrário, o Decreto
8.426/2015, ao dispor sobre a aplicação de alíquotas de 0,65% e 4% para o PIS e para a COFINS, respectivamente, ainda assim
promove a tributação reduzida através da modificação da alíquota, porém, dentro dos limites definidos por lei. Note-se que o artigo 150,
I, da CF/88 exige lei para majoração do tributo, nada exigindo para alteração do tributo a patamares inferiores (já que houve autorização
legislativa para a redução da alíquota pelo Poder Executivo).
4. Evidencia-se a extrafiscalidade do PIS/COFINS definida a partir da edição da Lei 10.865/2004, que não se revela inconstitucional,
mesmo porque não há alteração da alíquota em patamar superior (ao contrário) ao legalmente definido, vale dizer, não há ingerência sobre
o núcleo essencial de liberdade do cidadão, intangível sem lei que o estabeleça de forma proporcional.
5. Se houvesse inconstitucionalidade na alteração da alíquota por decreto com obediência aos limites fixados na lei instituidora do tributo e
na lei que outorgou tal delegação, a alíquota zero que as apelantes pretendem ver restabelecida, também fixada em decreto, sequer seria
aplicável. Tanto o decreto que previu a alíquota zero como aquele que restabeleceu alíquotas, tiveram a mesma base legal, cuja eventual
declaração de inconstitucionalidade teria por efeito torná-las inexistentes, determinando a aplicação da alíquota prevista na norma
instituidora das contribuições, em percentuais muito superiores aos fixados nos decretos ora combatidos.
6. Nem se alegue direito subjetivo ao creditamento de despesas financeiras, com fundamento na não-cumulatividade, para desconto sobre
o valor do tributo devido, cuja previsão estaria ausente no Decreto 8.426 /2015. Tal decreto não instituiu o PIS e a COFINS, tendo o
sido pela Lei 10.637/2002 e Lei 10.833/03, que na redação original de seus artigos 3°, V, previam que da contribuição apurada seria
possível o desconto de créditos calculados em relação a "despesas financeiras decorrentes de empréstimos, financiamentos e
contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoas jurídicas, exceto de optante pelo Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES".
7. A previsão de creditamento de despesas financeiras foi, contudo, revogada pelo artigo 37 da Lei 10.865/2004, e não pelo decreto,
não se mostrando ofensiva ao princípio da não-cumulatividade. Os termos do artigo 195, §12, da CF/88, revelam que a própria Carta
Federal outorgou à lei autorização para excluir de determinadas despesas/custos na apuração do PIS e da COFINS, definindo, desta
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forma, quais despesas serão ou não cumulativas para fins de tributação, não sendo possível, pois, alegar inconstitucionalidade.
8. A alteração pela Lei 10.865/04 do inciso V do artigo 3° da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que deixou de prever a
obrigatoriedade de desconto de créditos em relação a despesas financeiras, não excluiu a possibilidade de o Executivo permitir o
desconto de tal despesa, como previu o artigo 27. Exatamente pela possibilidade de ser definido o desconto de tais créditos pelo Poder
Executivo, através de tais critérios, é que não cabe antever qualquer ilegalidade no Decreto 8.426/2015 que, afastando a alíquota zero,
deixou de prever tal desconto.
9. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00349 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001023-04.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.001023-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA e filia(l)(is) e outro(a)

: ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA filial
ADVOGADO : SP183257 TATIANA MARANI VIKANIS e outro(a)

: SP110826 HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA
INTERESSADO : ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA filial
ADVOGADO : SP183257 TATIANA MARANI VIKANIS e outro(a)

: SP110826 HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA
INTERESSADO : ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA filial

: ABBVIE FARMACEUTICA LTDA
: ABBVIE FARMACEUTICA LTDA. filial

ADVOGADO : SP183257 TATIANA MARANI VIKANIS e outro(a)
: SP110826 HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA

INTERESSADO : ABBVIE FARMACEUTICA LTDA. filial
ADVOGADO : SP183257 TATIANA MARANI VIKANIS e outro(a)

: SP110826 HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA
No. ORIG. : 00010230420144036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREQUESTIONAMENTO.
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. ERRO MATERIAL VERIFICADO. EMBARGOS
PARCIALMENTE ACOLHIDOS.
1. A embargante busca, nitidamente, com a oposição dos embargos de declaração, a alteração do mérito da decisão.
2. Consta, no acórdão embargado, explicitamente as razões que conduziram o julgador à aplicação da majoração de alíquota de
COFINS-Importação, inclusive no caso de importação de medicamentos. No mais, o suposto conflito de especialidade entre a Lei nº
12.844/2013, que majora a alíquota de COFINS-Importação, e o Decreto nº 6.426/2008, o qual dispõe sobre os medicamentos
elencados, é solucionado pela decisão recorrida, a qual, expressamente, o afasta.
3. O posicionamento do STF no RE 863.297/SC vem como um reforço à fundamentação apresentada e não como um de seus pilares de
sustentação.
4. A finalidade de prequestionamento perde relevância ante a previsão inserta no artigo 1.025 do Novo Código de Processo Civil.
5. Quanto ao erro material apontado, devem os embargos serem acolhidos para, no relatório, onde se lê "As apelantes, desde o limiar
da ação, têm depositado extrajudicialmente na CEF o percentual relativo à majoração", leia-se: "As apelantes, desde o limiar da
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ação, têm depositado judicialmente na CEF o percentual relativo à majoração".
6. Embargos acolhidos em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração tão somente para corrigir o erro material apontado, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00350 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008717-41.2007.4.03.6109/SP

2007.61.09.008717-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : PH FIT FITAS E INOVACOES TEXTEIS LTDA
ADVOGADO : SP096217 JOSEMAR ESTIGARIBIA e outro(a)

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. ARTIGO 1.022 DO
NOVO CPC. PREQUESTIONAMENTO.

1. A Lei nº 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil) estabelece em seu Art. 1.022 que cabem embargos de declaração contra
qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e corrigir erro material. Nos termos do parágrafo único do referido dispositivo, considera-se
omissa a decisão que deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de
competência aplicável ao caso sob julgamento ou incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º.

2. Sem razão os embargantes, vez que não se observa qualquer vício no julgado a justificar os presentes embargos de declaração. Em
verdade, o que pretendem as partes embargantes é que seja proferida nova decisão acerca da matéria apreciada no v. acórdão, por se
mostrarem inconformadas com julgamento contrário ao seu interesse.

3. Com efeito, o juiz não está obrigado a examinar todos os argumentos ou fundamentos legais trazidos pelas partes, bastando que decline
os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

4. A decisão embargada tratou de forma suficientemente clara a matéria suscitada. Conforme aventado no voto, "o C. Supremo Tribunal
Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com repercussão geral, no
julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS".

5. No tocante à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, não há como suspender o feito nesta fase processual, considerando
que os embargos de declaração opostos no RE nº 574.706 não são dotados de efeito suspensivo, além do longo tempo que a ação
tramita. A regra geral relativa aos recursos extraordinários julgados com repercussão geral é de vinculação dos demais casos ao julgado e
a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas. Destaca-se que no âmbito do próprio STF vem sendo dada eficácia ao
desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente do trânsito em julgado dessa decisão. Precedentes (RE 939742, Relator(a): Min.
CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC
28/06/2017 / RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 / ARE 1054230, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em
23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC 29/06/2017). A intenção da União é
sobrestar o feito diante de uma mera expectativa de modulação do julgado, o que não merece guarida, uma vez que ausente previsão legal
para tanto.

6. Não se vislumbra, portanto, omissão na decisão embargada, mas mero inconformismo das parte embargantes, o que extrapola o
escopo dos embargos de declaração.
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7. Desde logo, cumpre asseverar que o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou
extraordinário perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses
previstas no artigo 1.022, do Código de Processo Civil.

8. Aliás, veja-se que o artigo 1.025 do novo Código de Processo Civil bem esclarece que os elementos suscitados pelo embargante serão
considerados incluídos no acórdão "para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou
rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".

9. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00351 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002428-37.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002428-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP315339 LEANDRO FUNCHAL PESCUMA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP237073 ERIC RONALD JANUARIO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00247883320164036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PRESENÇA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE
MEDICAMENTOS. UNIDADES PRISIONAIS. DESNECESSIDADE. OBRIGATORIEDADE APENAS EM FARMÁCIAS E
DROGARIAS. ARTIGO 15 DA LEI Nº 5.991/73. LEI nº 13.021/2014. NÃO SE APLICA A DISPENSÁRIO DE
MEDICAMENTOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.

1. A pretensão recursal se circunscreve à determinação, pelo MM. Juiz de primeira instância, ao Conselho recorrente de que se abstenha
de autuar e multar o Estado agravado por conta da ausência de farmacêutico nos dispensários de medicamentos localizados nos
estabelecimentos prisionais indicados na petição inicial.
2. A manutenção de um responsável técnico farmacêutico é desnecessária em se tratando de dispensários de medicamentos.
3. Segundo a Lei nº 5.991/1973, os dispensários de medicamentos não estão legalmente obrigados a manter profissional farmacêutico
vinculado ao CRF/SP, sendo tal obrigatoriedade apenas às farmácias e drogarias, consoante a interpretação dos artigos 15 e 19 do
referido diploma legal.
4. A obrigatoriedade na manutenção de responsável técnico devidamente inscrito no CRF restringe-se apenas e tão somente à farmácia e
à drogaria.
5. O Superior Tribunal de Justiça fixou orientação reafirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp. 1.110.906/SP, submetido ao
rito do art. 543-C do CPC/1973, no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente exigiu a presença de responsável técnico,
bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional, em farmácias e drogarias.
6. Consoante o disposto no art. 2º, §§ 1º e 2º, da LINDB, a lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já
existentes, não revoga nem modifica a lei anterior, a menos que aquela declare a revogação expressamente; seja com a anterior
incompatível; ou, regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior.
7. No caso dos autos, muito embora o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo (CRF/SP) argumente que a Lei nº
13.021/2014 alterou o regramento dado às farmácias no ordenamento pátrio, estabelecendo novas obrigações a tais estabelecimentos, a
referida lei não se aplica aos dispensários de medicamento. A uma porque não houve revogação expressa quanto à denominação e
definição de "dispensário de medicamentos"; e, a duas porque não se enquadrando o dispensário na definição de farmácia, não a que se
falar da necessidade de técnico farmacêutico, nesse tipo de estabelecimento.
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8. De mais a mais, não se pode olvidar que os artigos 9º e 17 da Lei 13.021/2014, que tratavam dos dispensários de medicamentos
foram vetados.
9. Assim, para as unidades prisionais em que há apenas dispensário de medicamento, permanece o entendimento da súmula 140 do TFR
e do REsp 1.110.906/SP (acima mencionado), não podendo o CRF regular o funcionamento.
10. A Súmula 140/TFR deve ser interpretada considerando dispensário de medicamentos a pequena unidade hospitalar com até 50
(cinquenta) leitos, para efeito de afastar a obrigatoriedade da exigência de manter profissional farmacêutico.
11. No presente caso, o Estado de São Paulo foi autuado por não possuir responsável técnico farmacêutico em dispensário de
medicamentos na Penitenciária ASP Joaquim Fonseca Lopes de Parelheiros, Centro de Ressocialização Masculino de Araraquara e
Penitenciária de Avanhadava, não havendo, contudo, comprovação de que exista algum tipo de leito, sendo desnecessária, desta forma, a
presença do responsável técnico, à luz da jurisprudência consolidada. Precedentes.
12. Considerando-se que a Lei nº 13.021/2014 não se aplica ao presente caso, a determinação do MM. Juízo de primeira instância, no
sentido de que o Conselho agravante se abstenha de autuar o Estado de São Paulo, não caracterizando decisão "ultra petita", mas
consequência lógica da ausência de subsunção do caso à norma, já que, repita-se, não haverá base legal para futura autuação do
recorrido pela falta de farmacêutico nos dispensários de medicamento localizados nos estabelecimentos prisionais citados acima.
13. Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00352 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022920-27.2000.4.03.6182/SP

2000.61.82.022920-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SOPESADOS COM/ IMP/ E EXP/ DE AUTO PECAS LTDA
ADVOGADO : SP159730 MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXCLUSÃO DO
ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS. OMISSÃO ALEGADA PELA UNIÃO FEDERAL NÃO CARACTERIZADA.
1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o artigo 1.022 do Código de Processo Civil vigente, destinam-se a suprir omissão,
afastar obscuridade ou eliminar contradição existente no julgado. O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título
excepcional, quando a eliminação da contradição ou da omissão decorrer, logicamente, a modificação do julgamento embargado.
2. Não se verifica qualquer omissão no julgamento impugnado, mas mera irresignação da embargante com a solução dada pela Turma
que, à luz da decisão proferida pelo C. STF, em sede de repercussão geral, afastou a inclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS.
3. A União Federal busca, nitidamente, a alteração do mérito da decisão. Em relação à respectiva decisão não houve obscuridade ou
contradição e, nem mesmo, omissão de ponto sobre o qual deveria haver pronunciamento judicial.
4. O julgamento impugnado não padece de quaisquer vícios previstos no artigo 1.022 do CPC/2015, revelando, na realidade, mera
contrariedade com a solução adotada, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração.
5. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.022 do CPC/2015.
6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
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Desembargador Federal

00353 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009512-54.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.009512-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : AMCRF COM/ DE ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP179444 CIBELE GONSALEZ ITO e outro(a)
No. ORIG. : 00095125420104036105 5 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXCLUSÃO DO
ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AO PIS. OMISSÃO ALEGADA PELA UNIÃO FEDERAL NÃO
CARACTERIZADA.
1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o artigo 1.022 do Código de Processo Civil vigente, destinam-se a suprir omissão,
afastar obscuridade ou eliminar contradição existente no julgado. O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título
excepcional, quando a eliminação da contradição ou da omissão decorrer, logicamente, a modificação do julgamento embargado.
2. Não se verifica qualquer omissão no julgamento impugnado, mas mera irresignação da embargante com a solução dada pela Turma
que, à luz da decisão proferida pelo C. STF, em sede de repercussão geral, afastou a inclusão do ICMS da base de cálculo da
contribuição ao PIS.
3. A União Federal busca, nitidamente, a alteração do mérito da decisão. Em relação à respectiva decisão não houve obscuridade ou
contradição e, nem mesmo, omissão de ponto sobre o qual deveria haver pronunciamento judicial.
4. O julgamento impugnado não padece de quaisquer vícios previstos no artigo 1.022 do CPC/2015, revelando, na realidade, mera
contrariedade com a solução adotada, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração.
5. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.022 do CPC/2015.
6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00354 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007243-29.2016.4.03.6106/SP

2016.61.06.007243-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : TERRA TECNICA SERVICOS AGRICOLAS LTDA -ME
ADVOGADO : SP084753 PAULO ROBERTO DE FREITAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00072432920164036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - RESTABELECIMENTO DE REGISTRO NO CADASTRO GERAL DE
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CONTRIBUINTES - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE E DEVIDO PROCESSO LEGAL .
1 - Discute-se o direito da impetrante de ver restabelecido seu registro no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC), atual Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), cancelado antes do término do processo administrativo.
2 - É incontroverso que houve violação às garantias constitucionais do principio constitucional da legalidade e devido processo legal.
3 - A Administração Pública rege-se pelo princípio da eficiência, positivado em nosso ordenamento jurídico pela EC nº 19/98, que
pressupõe a excelência na prestação do serviço público por parte do administrador e seus agentes.
4.Apelação e Remessa oficial não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00355 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015972-83.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.015972-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00159728320114036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IRRF SOBRE APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MANDADOS
DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. NÃO COMPROVADO. PRINCÍPIO DA
BOA-FÉ OBJETIVA E DA LEALDADE PROCESSUAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. SUJEITO PASSIVO DE
OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA CUJO OBJETO CONSISTE NA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA.
LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.

1 - Suspensa a exigibilidade da exação, não há que falar em transcurso do prazo prescricional, uma vez que o efeito desse provimento é
justamente o de inibir a adoção de qualquer medida de cobrança por parte do Fisco. Ao partir de uma premissa equivocada, de que havia
uma liminar suspendendo o crédito tributário, o Judiciário concedeu outra liminar para fins de obtenção de uma certidão de regularidade
fiscal.

2 - Nesse passo, não pode a Fazenda Pública ser prejudicada por premissa invocada pelo devedor que refletiu em entendimento jurídico
equivocado do Poder Judiciário, considerando, inclusive, a indisponibilidade da boa-fé da Fazenda Pública em matéria tributária,
consagrada nos artigos 124 e 136, do CTN.

3 - A ABRAPP obteve liminar nos autos do mandado de segurança coletivo n. 1998.34.0.002542-4, a fim de obstar a cobrança do
IRRF sobre os resultados obtidos das aplicações financeiras de suas associadas. Com base na premissa de que a embargante pertencia
ao grupo atingido pela liminar, foi ajuizado o mandado de segurança n. 2009.61.00.006996-0/1 e deferida outra liminar para emissão de
Certidão Negativa. Sobreveio em 21/08/2009 a sentença reconhecendo o direito da embargante de não sofrer ato constritivo pelo débito
objeto da inscrição n. 80.2.09.010823-74. Neste aspecto, é de se considerar os argumentos da Fazenda Pública de que os créditos
estavam com a exigibilidade suspensa até o momento da "repristinação da liminar no MS" nº 1998.34.00.002542-4.

4 - Dessa forma, é inegável que houve a suspensão do curso do prazo prescricional, nos termos do art. 151, incisos IV e V, do CTN.
Assim, o prazo permaneceu suspenso até 25/03/2009, data em que restou reconhecido administrativamente que a apelante não estava
abrangida pela liminar concedida no mandado de segurança coletivo nº 1998.34.0.002542-4.

5. Na hipótese dos autos, a apelante deixou de reter os impostos devidos em razão do MS nº 1998.34.0.002542-4. Contudo, conforme
já foi dito, a apelante não comprovou nos autos que seus clientes pertenciam efetivamente à ABRAPP, ou seja, não há provas de que os
beneficiários dos pagamentos, de fato, gozavam do benefício da suspensão judicial obtido por meio da ABRAPP, sendo certo que a falta
de cumprimento do dever de recolher na fonte importa em responsabilidade do retentor omisso.
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6 - Portanto, não há nos autos prova suficiente de ter havido fundamento legítimo para a apelante ter deixado de fazer as retenções que
geraram a cobrança.

7 - Recurso de apelação desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00356 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020496-39.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.020496-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SAULO DE TARCIO CANTUARIA
ADVOGADO : SP143004 ALESSANDRA YOSHIDA KERESTES e outro(a)
No. ORIG. : 00204963920154036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB. COBRANÇA DE
ANUIDADES. NÃO COMPROVADO PELO EXECUTADO, O PEDIDO DE CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO.
AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO NO JULGADO. EMBARGOS REJEITADOS. SEGUNDO
RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CONHECIDO.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou obscuridade.
2. In casu, o acórdão de f. 76-81, deixou claro que: o executado, ora embargante, não comprovou o pedido de cancelamento do seu
registro profissional, junto à embargada; o documento apresentado às f. 09, datado de 20/07/2009, na verdade corresponde a um pedido
de parcelamento da dívida do embargante, junto à embargada, não podendo ser aceito como pedido de cancelamento da inscrição nos
quadros da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB; encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que o vínculo com o órgão
de fiscalização profissional estabelece-se pelo mero registro no respectivo quadro, independentemente da comprovação do efetivo
exercício ou não da atividade profissional.
3. Por outro lado, quanto ao segundo recurso de embargos de declaração apresentado às f. 87-88, este não deve ser conhecido, dada a
preclusão consumativa, operada no instante em que interposto o primeiro às f. 82-84.
4. Embargos de declaração opostos às f. 82-84, rejeitados. Embargos de declaração opostos às f. 87-88, não conhecidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos às f. 82-84, e não conhecer dos embargos de declaração opostos
às f. 87-88, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00357 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014558-69.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.014558-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : AKZO LTDA
ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro(a)
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
PARTE AUTORA : PIRELLI ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A e outro(a)

: PANCOSTURA S/A IND/ E COM/
ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00303475019884036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.
EMBARGOS REJEITADOS.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material.
2. Não há qualquer vício a ser sanado, tendo em vista que o acórdão encontra-se suficientemente claro, nos limites da controvérsia, e
devidamente fundamentado de acordo com o entendimento esposado por esta C. Turma. O julgado expressamente indicou, de modo
fundamentado, à luz dos elementos dos autos, que, depois do trânsito em julgado, cumpre somente decidir sobre as garantias,
descabendo desse modo falar sobre prescrição superveniente em favor da parte vencida no mandado de segurança. Indicou-se ainda que
não haveria prova suficiente para verificação da vinculação das garantias aventadas pela parte ora embargante ao presente feito,
impedindo que se vislumbre necessidade de atuação jurisdicional, até mesmo porque não há notícia da resistência da instituição financeira
em efetuar a baixa pretendida, assim como o transcurso de décadas poderia já ter ensejado sua caducidade.
3. Ainda que os aclaratórios tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o acolhimento do
recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios mencionados.
4. Embargos rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00358 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014612-82.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.014612-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : IRANI NUCCI DE TOLEDO
ADVOGADO : SP146659 ADRIANO FACHINI MINITTI e outro(a)
No. ORIG. : 00146128220134036105 8 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPRESCRITIBILIDADE DA AÇÃO DE
REPARAÇÃO POR PERSEGUIÇÃO POLÍTICA. DITADURA MILITAR. EMBARGOS ACOLHIDOS EM PARTE.
1. No caso sub judice, tem-se que os juros de mora, fixados de acordo com o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, deverão incidir a partir da
citação, conforme fixado na r. sentença, e a correção monetária, cujo índice a ser aplicado é o IPCA, deverá incidir desde o arbitramento
(Súmula 362 do STJ), porquanto a TR, índice que a União pretende seja aplicado, foi considerada inconstitucional pelo Supremo Tribunal
Federal, no julgamento da ADI n. 4357/DF.
2. A questão dos consectários legais constitui matéria de ordem pública, de sorte que a alteração do termo inicial da sua incidência, de
ofício, não configura reformatio in pejus.
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3. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que as ações de reparação de danos decorrentes de
perseguição política durante o regime da ditadura são imprescritíveis, mesmo não sendo hipótese de prisão, tortura ou agressão.
4. No tocante ao prequestionamento, frise-se que é desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por
violados, pois o exame da questão, à luz dos temas invocados, é mais do que suficiente para viabilizar o acesso às instâncias superiores.
5. O que se percebe é que a embargante pretende a devolução de matéria já discutida nos autos, buscando não a integração do decisum,
mas sua reforma, o que é inviável em sede de embargos declaratórios.
6. Embargos acolhidos em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, ACOLHER EM PARTE os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00359 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045191-73.2013.4.03.6182/SP

2013.61.82.045191-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : TESSY & CAR TRANSPORTES LTDA -ME
No. ORIG. : 00451917320134036182 13F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE.
DISTRATO SOCIAL REGISTRADO PERANTE A JUNTA COMERCIAL EM DATA ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA
DEMANDA. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou obscuridade.
2. In casu, o acórdão deixou claro que: não restou caracterizada a dissolução irregular, e diante da ausência de atos praticados com
excesso de poder, bem como, de infração de lei, contrato social ou estatuto, não há como determinar a responsabilização do sócio; o
registro do Distrato Social perante a Junta Comercial, em momento anterior ao ajuizamento da execução, constitui modalidade de
encerramento regular da sociedade, não cabendo, portanto, a responsabilização do sócio pelos débitos da empresa executada; no caso
dos autos, o Distrato Social foi registrado na Junta Comercial em 29/12/2008 (f. 58-v), sendo que a execução fiscal foi ajuizada em
19/09/2013.
3. O redirecionamento da execução fiscal aos sócios, com base no art. 9º da Lei Complementar n.º 123/2006, está condicionado à
comprovação de prática de irregularidades, apurada por meio de processo administrativo ou judicial, medida aqui não demonstrada.
4. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00360 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002457-94.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.002457-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : LUIS ROBERTO GOMES e outro(a)
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : ADAO GOLDONI e outro(a)

: VERGINIA APARECIDA ASTOLPHI GOLDONI
ADVOGADO : SP125212 EDIVANIA CRISTINA BOLONHIN e outro(a)
No. ORIG. : 00024579420114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. OMISSÃO. ASSISTENTE LITISCONSORCIAL. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO.
1. De rigor o reconhecimento da intempestividade dos embargos opostos pela parte ré, pois, conquanto o causídico tenha informado que,
no dia 01.08.2017, (último dia do prazo) o sítio eletrônico deste Tribunal estava com problemas, não permitindo, por isso, a visualização
do acórdão recorrido, nada comprovou nesse sentido, de modo que os embargos não devem ser conhecidos.
2. No que tange aos embargos opostos pela União, cabe destacar que o julgado, de fato, não abordou a questão dos honorários
advocatícios, no entanto, a pretensão da embargante acerca da fixação da verba em seu favor não merece prosperar.
3. Em sede de ação civil pública, a condenação da parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios somente é cabível na hipótese
de comprovada litigância de má-fé. Desta forma, por critério de simetria em relação ao disposto no art. 18 da Lei 7.347/85, o Ministério
Público Federal e a União não podem ser beneficiados quando se sagrarem vencedores, uma vez que essa condenação não lhes seria
exigível em caso de derrota.
4. No tocante ao prequestionamento, frise-se que é desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por
violados, pois o exame da questão, à luz dos temas invocados, é mais do que suficiente para viabilizar o acesso às instâncias superiores.
5. Precedentes.
6. Embargos da parte ré não conhecidos.
7. Embargos da União acolhidos em parte para sanar a omissão apontada em relação à fixação dos honorários advocatícios, sem alterar,
contudo, o resultado do julgado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NÃO CONHECER dos embargos da parte ré e ACOLHER EM PARTE os embargos da União, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00361 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004282-75.2003.4.03.6105/SP

2003.61.05.004282-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : MOCOCA S/A PRODUTOS ALIMENTICIOS
ADVOGADO : GO025497 FERNANDA SEABRA LUCIANA AIRES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEVOLUÇÃO PELA E. VICE-
PRESIDÊNCIA. RESP 1.124.420/MG. INEXISTÊNCIA DE DIVERGÊNCIA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO INADMITIDO.
I - Conforme se depreende do acórdão representativo da controvérsia citado pela Vice-Presidência deste Tribunal, o Superior Tribunal
de Justiça consolidou o entendimento de que, para a renúncia ao direito ao qual se funda a ação para os fins de adesão ao parcelamento
do débito discutido, deve haver manifestação expressa do contribuinte.
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II - No caso em exame, ao apreciar o agravo legal interposto, a Terceira Turma deste Tribunal manteve a decisão monocrática proferida
pelo Relator, que havia dado provimento à apelação da impetrante e negado seguimento à apelação da União e à Remessa Oficial, tida
por ocorrida.
III - Por esse motivo, não cabe a retratação do acórdão proferido pela Primeira Turma (fls. 247/250), na forma do art. 543-C, § 7º, II,
do Código de Processo Civil, eis que a tese discutida no recurso especial representativo da controvérsia não se amolda ao caso concreto,
uma vez que a parte impetrante não renunciou expressamente, motivo pelo qual não é possível acolher a tese apresentada pela União.
IV - Posto isso, em juízo de retratação negativo, mantenho o acórdão de fls. 344/350 e determino a devolução dos autos à Vice-
Presidência deste Tribunal, na forma do art. 543-C, § 8º, do Código de Processo Civil.
V. Acórdão (fls. 344/350) e embargos declaratórios às (fls. 474/477) mantidos. Juízo de retratação negativo e mantido o v. acórdão de
fls. 344/350 com a devolução dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal, na forma do art. 543-C, § 8º, do Código de Processo Civil.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, manter o acórdão (fls. 344/350) e embargos declaratórios às (fls. 474/477) com a devolução dos autos à Vice-
Presidência deste Tribunal, na forma do art. 543-C, § 8º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00362 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005096-28.2014.4.03.6000/MS

2014.60.00.005096-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE MS
PROCURADOR : MS005666 CLARICE DA CUNHA PEREIRA e outro(a)
SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
No. ORIG. : 00050962820144036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO
NO JULGADO. [Tab]IPTU. RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. AFASTADA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou obscuridade.
2. In casu, o acórdão deixou claro que: a Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA (constituída sob a forma de sociedade de economia
mista, para exploração de serviços públicos de transporte ferroviário, de competência da união) foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por
força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, e sucedida pela União; desta forma, aos impostos constituídos
a partir de 22.01.2007, deve-se aplicar a imunidade recíproca prevista no art. 150, VI, 'a', da Constituição Federal, porém, no caso dos
autos, a sentença reconheceu como devido o IPTU dos exercícios de 2006 e 2007 (f. 2, dos autos da execução de n.º 0010767-
03.2012.403.6000 - apensa), cujo fato gerador ocorreu antes da citada sucessão pela União; a questão sub judice já foi analisada pelo
Supremo Tribunal Federal - STF que, por votação unânime, deu provimento ao Recurso Extraordinário 599176 (publicado em 13 de
junho de 2014), com repercussão geral reconhecida, para assentar que não se aplica o princípio da imunidade tributária recíproca a
débito de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA); no julgamento do
processo de n.º 2009.61.05.011638-5, ocorrido em 07/06/2016, a Segunda Seção deste Tribunal entendeu que "Desde sua constituição,
a Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA teve natureza de pessoa jurídica de direito privado, que desenvolvia atividade econômica e
visava à obtenção de lucro, não fazendo jus à imunidade tributária".
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00363 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004869-38.2014.4.03.6000/MS

2014.60.00.004869-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE MS
PROCURADOR : MS005666 CLARICE DA CUNHA PEREIRA
SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
No. ORIG. : 00048693820144036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO
NO JULGADO. [Tab]IPTU. RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. AFASTADA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou obscuridade.
2. In casu, o acórdão deixou claro que: a Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA (constituída sob a forma de sociedade de economia
mista, para exploração de serviços públicos de transporte ferroviário, de competência da união) foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por
força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, e sucedida pela União; desta forma, aos impostos constituídos
a partir de 22.01.2007, deve-se aplicar a imunidade recíproca prevista no art. 150, VI, 'a', da Constituição Federal, porém, no caso dos
autos, a sentença reconheceu como devido o IPTU dos exercícios de 2006 e 2007 (f. 3, dos autos da execução de n.º 0003935-
17.2013.403.6000 - apensa), cujo fato gerador ocorreu antes da citada sucessão pela União; a questão sub judice já foi analisada pelo
Supremo Tribunal Federal - STF que, por votação unânime, deu provimento ao Recurso Extraordinário 599176 (publicado em 13 de
junho de 2014), com repercussão geral reconhecida, para assentar que não se aplica o princípio da imunidade tributária recíproca a
débito de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA); no julgamento do
processo de n.º 2009.61.05.011638-5, ocorrido em 07/06/2016, a Segunda Seção deste Tribunal entendeu que "Desde sua constituição,
a Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA teve natureza de pessoa jurídica de direito privado, que desenvolvia atividade econômica e
visava à obtenção de lucro, não fazendo jus à imunidade tributária".
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00364 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000400-27.2016.4.03.6113/SP

2016.61.13.000400-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : LAURA HELENA FERREIRA JESUINO - prioridade
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ADVOGADO : SP318370B DANIEL FERREIRA GOMES PERCHON e outro(a)
REPRESENTANTE : DULCE HELENA DA SILVA FERREIRA
No. ORIG. : 00004002720164036113 1 Vr FRANCA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
1. É cediço que os embargos de declaração têm cabimento apenas quando a decisão atacada contiver vícios de omissão, obscuridade ou
contradição, vale dizer, não podem ser opostos para sanar o inconformismo da parte.
2. O aresto embargado abordou a questão de forma suficientemente clara, nos limites da controvérsia, não restando vício a ser sanado.
3. Recurso que visa engendrar rediscussão sobre o mérito da causa, o que não é permitido em sede de embargos declaratórios.
4. A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita dos dispositivos
legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos. A
declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas desenvolvidas na decisão,
vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre acórdão e dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes
jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.
5. No que tange ao prequestionamento, ainda que o propósito seja o de prequestionar matérias, faz-se imprescindível, para o acolhimento
do recurso, a constatação de efetiva ocorrência de omissão, contradição, obscuridade ou erro material. Ou seja, "os embargos
declaratórios opostos com objetivo de prequestionamento, para fins de interposição de recurso extraordinário, não podem ser
acolhidos se ausente omissão, contradição ou obscuridade no julgado embargado" (EDcl no AgRg nos EREsp 1566371/SC, Rel.
Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, DJe 03/05/2017).
6. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00365 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008669-61.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008669-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : BRUNO ABRAAO DA SILVA
ADVOGADO : SP263520 SANDRA ORTIZ DE ABREU
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00073327020164036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. FINANCEIRO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DO
PROCEDIMENTO COMUM. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. TRANSLARNA (ATALUREN). DIREITO À VIDA E À
SAÚDE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE ENTES FEDERATIVOS. AGRAVO DA UNIÃO DESPROVIDO.
1. O Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1.657.156, em que se discutida a obrigatoriedade de fornecimento, deferiu proposta do
relator para afetação do recurso ao procedimento dos artigos 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, para julgamento de
"recurso representativo de controvérsia", determinando a "suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes".
Entretanto, em julgamento posterior de questão de ordem no mesmo recurso, o STJ decidiu que a suspensão das ações não prejudica a
análise de pedidos de tutela de urgência. Nesse contexto, possível o conhecimento e prosseguimento do recurso, pois se impugna
indeferimento de tutela de urgência em primeiro grau, sendo efetuada, assim, a análise do pedido de antecipação de tutela.
2. O óbice referente à inexistência de registro do medicamento pleiteado na Relação Nominal oferecida pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária - ANVISA restou superado em precedente do Supremo Tribunal Federal, consulte-se: STF, SS n.º 4316/RO, Rel.
Min. Cezar Peluso (Presidente), j. em 10.6.2011, p. em 13.6.2011. Também este tem sido o posicionamento desta Corte Regional,
confira-se: TRF/3ª Região, Sexta Turma, APELREEX n.º 1.781.568, rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. em 6.6.2013, e-DJF3 Judicial
1 de 14.6.2013.
3. É assente a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser obrigação inafastável do
Estado assegurar às pessoas desprovidas de recursos financeiros o acesso à medicação necessária à cura, controle ou abrandamento de
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suas enfermidades, mormente as mais graves, bem como de haver responsabilidade solidária entre os entes federativos no exercício desse
munus constitucional. Precedentes.
4. Encontra firmada a interpretação constitucional no sentido da supremacia da garantia de tutela à saúde do cidadão hipossuficiente sobre
eventual custo imposto ao Poder Público, porquanto é dever do Estado prover os meios para o fornecimento de medicamentos e
tratamento que sejam necessários a pacientes sem condições financeiras de custeio. Precedentes.
5. Discussões concernentes a características, qualidades e eficiência terapêutica do medicamento, ou, ainda, a possibilidade de
substituição por outro, devem ser analisadas no curso da instrução em primeira instância.
6. As alegações de falta de inclusão do medicamento nos protocolos e diretrizes terapêuticas do programa de fornecimento, de existência
de medicamentos paliativos da doença, entre outras, não podem ser acolhidas, nesta via estreita do agravo de instrumento. Diante da farta
jurisprudência e comprovada configuração do direito da parte autora à tutela judicial específica requerida para o aprovisionamento de
medicamento essencial à garantia da sua saúde e vida, não deve ser acolhido o presente recurso.
7. Por fim, a pretensão da parte agravada conta com o respaldo de decisões deste Tribunal: AI 591562 - 0020944-42.2016.4.03.0000,
Rel. Desembargador Federal Carlos Muta; e AI - 574047 - 0030296-58.2015.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal Antonio
Cedenho.
8. Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00366 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017639-50.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017639-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : MEGA COM/ DE LUBRIFICANTES LTDA -ME massa falida
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00041826120054036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS
SÓCIOS. FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO REGULAR DA SOCIEDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1. A solução do caso exige o prévio enfrentamento da questão relativa à configuração ou não de causa ensejadora do redirecionamento
da execução fiscal.
2. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a infração capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, inciso III, do
Código Tributário Nacional não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal. Por tal razão, não basta provar que deixou a empresa de
recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, também, a demonstração da prática, por tal sócio, de
atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela
dissolução irregular da sociedade.
3. No caso sub judice, a agravante sustenta a existência de indícios de dissolução irregular da empresa, consistentes na ausência de
faturamento desde o ano de 2001 e na declaração de inatividade apresentada à Receita Federal do Brasil no ano de 2002. Contudo, tais
elementos não se mostram suficientes para fins de redirecionamento da execução fiscal fundada em dissolução irregular, sendo
imprescindível a ida do Oficial de Justiça ao endereço da pessoa jurídica e, com a fé pública que lhe é atribuída, certificar o não
funcionamento no local indicado no documento de constituição e posteriores aditivos registrados nos órgãos competentes.
4. O encerramento das atividades da empresa no endereço registral foi atestado em abril de 2007. Ocorre que, segundo a ficha cadastral
da JUCESP, a executada teve a falência decretada, com anotação procedida em maio de 2004, antes, portanto, da diligência do Oficial
de Justiça. Aliás, o próprio processo de falência é de fevereiro de 2001.
5. Portanto, não restou caracterizada a dissolução irregular, mas procedimento específico de liquidação da sociedade empresária, sendo
certo, ainda, que houve o encerramento do processo falimentar, sem notícia de atos irregulares por parte dos sócios administradores,
capazes de gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional.
6. Recorde-se que a falência, por não constituir forma de dissolução irregular da sociedade, somente autoriza o redirecionamento da
execução fiscal se provada a prática de atos de gestão com excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social, pelos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     818/2076



sócios administradores, o que não ocorreu na hipótese dos autos.
7. Precedentes.
8. Agravo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00367 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004081-89.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.004081-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : MATISA S/A MAQUINAS DE COSTURA E EMPACOTAMENTO
ADVOGADO : SP219093 RODRIGO DE CLEMENTE LOURENÇO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 92.00.39419-1 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. JUROS MORATÓRIOS ENTRE A DATA DOS CÁLCULOS E A DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO.
STF. REPERCUSSÃO GERAL. JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO. AGRAVO INTERNO PROVIDO.
1. A decisão de primeira instância afastou a incidência de juros moratórios entre a data da homologação dos cálculos e a distribuição do
precatório no Tribunal.
2. Em decisão colegiada, acolheu-se a pretensão da empresa, entretanto, por meio de pronunciamento monocrático de retratação e de
respectivo acórdão determinou-se a incidência de juros moratórios até a data do trânsito em julgado de decisão nos embargos à execução
de sentença.
3. Ocorre, porém, que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 579.431/RS, fixou, em regime de
repercussão geral, interpretação no sentido de que "incidem os juros de mora no período compreendido entre a data da realização
dos cálculos e da requisição ou do precatório".
4. Verifica-se o acórdão contraria a orientação do Supremo Tribunal Federal, devendo ser efetivado o juízo de retratação previsto no
artigo 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil, para o fim de dar provimento ao agravo interno.
5. Juízo positivo de retratação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, proceder ao juízo positivo de retratação e dar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00368 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022932-98.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022932-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
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AGRAVADO(A) : Estado de Sao Paulo
: Municipio de Sao Paulo SP

PARTE RÉ : ALESSANDRO CARLOS DA SILVA COSTA incapaz
ADVOGADO : SP263520 SANDRA ORTIZ DE ABREU e outro(a)
REPRESENTANTE : JESUINA NUNES DA SILVA
ADVOGADO : SP372675 THIAGO APARECIDO ALVES GIOVINI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00177800520164036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. FINANCEIRO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DO
PROCEDIMENTO COMUM. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. TRANSLARNA (ATALUREN). DIREITO À VIDA E À
SAÚDE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE ENTES FEDERATIVOS. AGRAVO DA UNIÃO DESPROVIDO.
1. O Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1.657.156, em que se discutida a obrigatoriedade de fornecimento, deferiu proposta do
relator para afetação do recurso ao procedimento dos artigos 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, para julgamento de
"recurso representativo de controvérsia", determinando a "suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes".
Entretanto, em julgamento posterior de questão de ordem no mesmo recurso, o STJ decidiu que a suspensão das ações não prejudica a
análise de pedidos de tutela de urgência. Desta forma, possível o conhecimento e prosseguimento do recurso, pois se impugna decisão
relativa à apreciação de pedido de tutela de urgência a ser feita em primeiro grau.
2. Prosseguindo, de há muito é assente a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça no sentido de
haver responsabilidade solidária entre os entes federativos quanto ao dever de tratamento e de fornecimento de medicamentos a pacientes
portadores de moléstias consideradas graves. Nesse contexto, não há como acolher a alegação de ilegitimidade passiva da União.
3. Também não deve ser acolhido o pleito de inclusão do Estado de São Paulo e do Município de São Paulo no polo passivo da
demanda. Isso porque o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de Recurso Especial representativo de controvérsia, pacificou
entendimento no sentido de ser descabido o chamamento ao processo dos demais entes federativos em casos como o dos autos. No
mesmo sentido, precedente da Terceira Turma dessa Corte Regional.
4. Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00369 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019271-14.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.019271-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : NILZA DE FATIMA FIGUEREDO OLIVEIRA
ADVOGADO : SP263076 JULIO CESAR SIQUEIRA SOUZA GODOI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : NIKEY COM/ E USINAGEM LTDA e outro(a)

: EDSON FIGUEIREDO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00042752620024036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ARTIGO 185-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. BEM DE
FAMÍLIA. INDISPONIBILIDADE. LEVANTAMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que a indisponibilidade de bens prevista no
artigo 185-A do Código Tributário Nacional não pode alcançar o bem de família.
2. No presente caso, verifica-se que a medida recaiu sobre o único bem imóvel da agravante, no qual ela reside com sua família. Isso
porque se trata do endereço indicado na procuração e na ficha cadastral acostadas aos autos, bem como onde a recorrente foi localizada
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para citação, oportunidade em que restou certificado que "foram localizados apenas os móveis necessários que guarnecem a
residência". Nesse contexto, deve ser acolhido o pedido de levantamento da indisponibilidade do imóvel.
3. Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00370 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018196-71.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.018196-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : LIMETRO CONFIRMACOES METROLOGICAS LTDA -EPP
ADVOGADO : SP064398 JOSE MARIA DUARTE ALVARENGA FREIRE e outro(a)
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00035338920134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO. EMBARGOS REJEITADOS,
COM IMPOSIÇÃO DE SANÇÃO.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material.
2. Não há qualquer vício a ser sanado, tendo em vista que o acórdão encontra-se suficientemente claro, nos limites da controvérsia, e
devidamente fundamentado de acordo com o entendimento esposado por esta E. Turma. O art. 2º, §4º, da Lei nº 6.830/80, é expresso
ao dispor que a "Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda Nacional", afastando a pertinência de
quaisquer argumentos contrários, mesmo porque essa é posição pacífica da jurisprudência.
3. A insistência em tal sentido confirma a litigância de má-fé, diante da "dedução de pretensão ou defesa contra texto expresso de lei"
(art. 80, I, do CPC). Recorde-se ainda que o "art. 489 do Código de Processo Civil de 2015 impõe a necessidade de enfrentamento
dos argumentos que possuam aptidão, em tese, para infirmar a fundamentação do julgado, não estando o julgador obrigado a
responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão"
(AgInt no REsp 1662345/RJ, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/06/2017, DJe
21/06/2017).
3. Embargos manifestamente protelatórios, pois, além de não serem dotados de fundamento sério exigido pela ética e boa-fé processuais,
buscam "rediscutir questões anteriormente suscitadas, (...) justificando a incidência da sanção prevista no art. 1.026, § 2º, do
CPC/2015" (EDcl no AgInt nos EDcl no AREsp 928.138/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
05/09/2017, DJe 09/10/2017).
4. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o acolhimento do recurso,
que se verifique a existência de quaisquer dos vícios mencionados.
5. Embargos rejeitados, com imposição de multa, conforme dispõe o artigo 1.026, § 2º, do Código de Processo Civil, no percentual de
1% sobre o valor atualizado da causa.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar o embargante a multa de 1% sobre o valor da causa, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator
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00371 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019446-76.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.019446-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : RODRIMAR S/A TRANSPORTES EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E ARMAZENS GERAIS
ADVOGADO : SP093379 ALEXANDRE SHAMMASS NETO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP
ADVOGADO : SP206853 WILSON DE TOLEDO SILVA JUNIOR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00038013220144036104 2 Vr SANTOS/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEMANDA DE COBRANÇA. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. FEITO SENTENCIADO NA
JUSTIÇA ESTADUAL, TENDO SIDA A CODESP VENCIDA. INTERVENÇÃO DA UNIÃO FUNDADA NO ART. 5º DA LEI
9469/97. INTERESSE ECONÔMICO DO ENTE PÚBLICO. DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA PARA JUSTIÇA
FEDERAL DESCABIDO. RECURSO DA CREDORA PROVIDO EM PARTE.
1. Iniciada a liquidação de sentença desfavorável à COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP, no Juízo
Estadual da 4ª Vara Cível da Comarca de Santos/SP, em que tramitou a demanda de cobrança, a UNIÃO manifestou seu interesse no
ingresso na lide, na forma do art. 5º da Lei nº 9.469/1997.
2. "Esta Corte Superior já pacificou a compreensão de que conquanto seja tolerável a intervenção anódina da União plasmada
no art. 5º. da Lei 9.469/97, tal circunstância não tem o condão de deslocar a competência para a Justiça Federal, o que só ocorre
no caso de demonstração de legítimo interesse jurídico na causa (...). A Primeira Seção desta Corte possui o entendimento de
que, embora permitida essa peculiar modalidade de intervenção da União e de outras pessoas jurídicas de direito público,
quando constatada a potencialidade de eventual lesão econômica, a admissão do ente público não traz comando suficiente a
modificar a competência originária para julgamento da demanda (STJ - AgRg no REsp 1533507/RJ, Rel. Ministro MOURA
RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 28/08/2015).
3. A própria União insiste na suficiência do interesse econômico, o que, conforme o entendimento pacificado, embora autorize seu
ingresso, não origina a competência da Justiça Federal. A circunstância de a União ser acionista majoritária da CODESP não faz emergir
interesse jurídico daquela na causa, derivada de litígio envolvendo disputa contratual entre a CODESP e a parte ora agravante. Com
efeito, não há qualquer indicação nos autos de que algum interesse jurídico do Poder Público tenha relação com objeto do processo, ou
seja, inexistente relação de direito material envolvendo a União que tenha interdependência com aquela debatida nos presentes autos, o
que não se configura pela possibilidade de repercussão econômica.
4. Prospera em parte a pretensão recursal, devendo os autos retornarem ao Juízo Estadual, assim como ser aceita a intervenção da União,
na forma do art. 5º da Lei nº 9.469/1997, por se tratar da acionista majoritária que poderá sofrer impacto de débito de largas proporções
segundo noticiado pela própria credora, ora recorrente.
5. Recurso provido em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento em parte ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00372 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000949-03.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.000949-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CPFL JAGUARIUNA S/A
ADVOGADO : SP253373 MARCO FAVINI e outro(a)
No. ORIG. : 00009490320124036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IRPJ. SALDO
NEGATIVO. TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL PARA REPETIÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 168, I, DO CTN. PRESCRIÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE E
CONTRADIÇÃO E ERRO MATERIAL.
1. A questão dos autos não carece de maiores debates, visto que a jurisprudência do e. Supremo Tribunal Federal, julgada sob o rito do
artigo 543-B, do Código de Processo Civil, reconheceu que a prescrição para a repetição do indébito tributário, nos tributos sujeitos ao
lançamento por homologação, é de cinco anos, para as ações ajuizadas após 9 de junho de 2005.
2. Destarte, tendo em vista que o presente mandamus foi impetrado em 31.01.2012, bem como o pedido de repetição fora realizado na
via administrativa em 23.01.2012, conforme própria alegação da impetrante (f. 03), aplica-se ao caso sub judice a prescrição quinquenal.
3. Assim, entendo que, na verdade, trata-se de pagamento indevido, em decorrência de apuração posterior de saldo negativo. Destarte,
neste momento, verifica-se que aquele pagamento anteriormente realizado a maior fez nascer um indébito tributário - ou um crédito para o
contribuinte perante o fisco - e, portanto, a este indébito, aplicam-se as normas constantes no artigo 168, do Código Tributário Nacional.
4. Dos autos, verifica-se que os pagamentos indevidos foram realizados em 2006 e, como o prazo prescricional para a repetição do
indébito tributário reconhecido na presente decisão é qüinqüenal, a pretensão de compensação dos referidos indébitos tributários no ano
de 2012, foram fulminados pela prescrição.
5. Assim, não há mácula a ser reconhecida no procedimento adotado pelo fisco em reconhecer a prescrição para a repetição do saldo
negativo do IRPJ, haja vista que, repita-se, o termo inicial é a data do pagamento indevido, nos termos do artigo 168, inciso I, do Código
Tributário Nacional, com as alterações perpetradas pela Lei Complementar nº118/05.
6. Destarte, não paira dúvida que fora reconhecido naquele acórdão que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional do saldo
negativo do IRPJ é o momento em que realizado o pagamento, sendo certo que a apuração posterior do saldo negativo demonstra que
aquele pagamento anterior foi indevido, aplicando-se o prazo de cinco anos, contados, repita-se, da data do pagamento - extinção do
crédito tributário -, nos termos do artigo 168, do Código Tributário Nacional.
7. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00373 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003151-88.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.003151-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : GABRIELA QUEIROZ e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : REINALDO PERRI e outros(as)

: CLAUDINEI ODENIK
: JOAO LUIZ NETO
: RODOLFO ROGERIO PINHEIRO

ADVOGADO : SP239033 FABIANO PICCOLO BORTOLAN e outro(a)
No. ORIG. : 00031518820144036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. DANO AMBIENTAL. CONSTRUÇÃO EM ÁREA DE
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PRESERVAÇÃO PERMANENTE. EFEITOS INFRINGENTES. EMBARGOS DOS RÉUS REJEITADOS. EMBARGOS DO
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ACOLHIDOS.
1. Os embargos de declaração são cabíveis quando presente alguma das hipóteses previstas no art. 1.022 do novo Código de Processo
Civil.
2. Com efeito, tanto a Lei n. 4.771/65 (art. 2º, "a", 3) quanto a Lei n. 12.651/2012 (art. 4º, I, "c") definem como área de preservação
permanente a faixa marginal de 100 metros para os rios/cursos d'água cuja largura mínima seja de 50 a 200 metros.
3. O rio Pardo possui uma largura de 140 metros na localidade, de modo que, a fim de sanar a contrariedade apontada pelo Parquet,
sejam dados efeitos infringentes aos presentes embargos para que a área de preservação permanente no caso em apreço seja fixada em
100 metros da borda da calha do leito regular do rio, e não em 50 metros, como decidido no acórdão embargado.
4. Por outro lado, no tocante à tempestividade da apelação interposta pelo IBAMA, cumpre registrar que a jurisprudência é pacífica
quanto ao dies a quo da contagem do prazo recursal em caso de intimação pessoal, reconhecendo-o como o dia útil subsequente à carga
dos autos. Sendo assim, não há dúvidas de que a apelação é tempestiva, inexistindo, portanto, erro material no julgado.
5. Cabe destacar ainda que a contradição que justifica a oposição dos embargos de declaração é aquela interna ao julgado, e não a que
resultaria de um confronto entre a parte dispositiva e as provas constantes dos autos ou fatos do processo. O fato de a fossa séptica ter
sido instalada no imóvel após a decisão de primeiro grau não torna o acórdão recorrido contraditório, pois se trata, em verdade, de
contradição externa, que não autoriza o acolhimento dos aclaratórios.
6. A questão da definição de turismo e ecoturismo também foi devidamente analisada no acórdão, o qual concluiu que, "no caso
específico dos autos, chega a ser despropositada a afirmação de que se poderia equiparar a utilização do rancho às atividades de
"ecoturismo" ou de "turismo rural". O ecoturismo pressupõe a cultura ou a difusão da ideia de proteção ao meio ambiente; e
turismo rural simplesmente não existe em um imóvel caracterizado, basicamente, por uma casa".
7. Por fim, não há que se falar que o acórdão é obscuro em relação à expressão "todas as edificações", utilizada para determinar a
demolição das edificações localizadas em área de preservação permanente, porquanto a decisão proferida tem efeito inter partes e
alcança somente aqueles que participaram da respectiva ação judicial.
8. Tampouco há violação ao princípio da isonomia, haja vista a propositura de demandas idênticas em relação a outros proprietários cujos
imóveis se encontram na mesma situação. Considerando, assim, que cada imóvel foi construído sob a égide de uma legislação e a uma
distância diferente da margem do rio, os casos deverão ser apreciados individualmente.
9. O que se percebe é que os segundos embargantes apenas manifestam seu inconformismo com o fato de que este Tribunal não abraçou
a tese por eles defendida, olvidando, assim, que os embargos de declaração não se prestam a este fim e buscando, através de alegações
desarrazoadas, retardar indevidamente o andamento do processo.
10. Embargos de declaração dos réus rejeitados.
11. Embargos de declaração do Ministério Público Federal acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR os embargos de declaração dos réus e ACOLHER os embargos de declaração do Ministério
Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00374 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004054-66.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.004054-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
ADVOGADO : RAQUEL BOLTES CECATTO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : AXA CORPORATE SOLUTIONS SEGUROS S/A
ADVOGADO : SP273843 JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS
SUCEDIDO(A) : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
No. ORIG. : 00040546620134036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS
REJEITADOS.
1. Os embargos de declaração são cabíveis quando presente alguma das hipóteses previstas no art. 1.022 do novo Código de Processo
Civil.
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2. No caso em apreço, a decisão recorrida abordou o assunto de forma suficientemente clara, nos limites da controvérsia, não restando
vício a ser sanado.
3. No direito brasileiro, a responsabilidade civil do Estado é, em regra, objetiva, isto é, prescinde da comprovação de culpa do agente,
bastando-se que se comprove o nexo causal entre a conduta do agente e o dano, nos termos do artigo 37, § 6º, da Constituição Federal.
4. Constata-se dos autos que não somente a falha na elaboração da AET foi determinante para a colisão do veículo, mas também a não
observância das regras de trânsito pelo condutor, de modo que o reconhecimento da sucumbência recíproca é medida que se impõe.
5. Tampouco há desrespeito ao princípio do devido processo legal, pois todas as questões essenciais ao deslinde da causa foram
devidamente apreciadas no acórdão.
6. No tocante ao prequestionamento, frise-se que é desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por
violados, pois o exame da questão, à luz dos temas invocados, é mais do que suficiente para viabilizar o acesso às instâncias superiores.
7. O que se percebe é que os embargantes apenas manifestam seu inconformismo com o fato de que este Tribunal não abraçou a tese por
eles defendida, olvidando, assim, que os embargos de declaração não se prestam a este fim e buscando, através de alegações
desarrazoadas, retardar indevidamente o andamento do processo.
8. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00375 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008846-95.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.008846-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : TITO LIVIO SEABRA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : OSVALDO BRANCO e outro(a)

: IRMA TEREZINHA FREDERICO BRANCO
ADVOGADO : SP068633 MARINALDO MUZY VILLELA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
PROCURADOR : FERNANDO ONO MARTINS e outro(a)
No. ORIG. : 00088469520114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS ACOLHIDOS EM PARTE.
1. Os embargos de declaração são cabíveis quando presente alguma das hipóteses previstas no art. 1.022 do novo Código de Processo
Civil.
2. Em sede de ação civil pública, a condenação da parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios somente é cabível na hipótese
de comprovada litigância de má-fé.
3. Desta forma, por critério de simetria em relação ao disposto no art. 18 da Lei 7.347/85, o Ministério Público Federal e a União não
podem ser beneficiados quando se sagrarem vencedores, uma vez que essa condenação não lhes seria exigível em caso de derrota.
Precedentes.
4. No tocante ao prequestionamento, frise-se que é desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por
violados, pois o exame da questão, à luz dos temas invocados, é mais do que suficiente para viabilizar o acesso às instâncias superiores.
5. Embargos de declaração acolhidos em parte para sanar a omissão apontada em relação à fixação dos honorários advocatícios, sem
alterar, contudo, o resultado do julgado.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, ACOLHER EM PARTE os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00376 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028021-39.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028021-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : BRASINCA S/A ADMINISTRACAO E SERVICOS
ADVOGADO : SP062385 SALVADOR FERNANDO SALVIA
INTERESSADO(A) : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00154462920054036182 12F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material.
2. Não há qualquer vício a ser sanado, tendo em vista que o acórdão encontra-se suficientemente claro, nos limites da controvérsia, e
devidamente fundamentado de acordo com o entendimento esposado por esta E. Turma. O acórdão ora embargado expressamente
consignou que o prazo recursal em dobro do art. 188 do CPC/73 é extensível ao agravante (Banco Central do Brasil). O princípio da
menor onerosidade foi expressamente tratado no acórdão ora embargado, sendo certo que, ao contrário do que quer fazer crer a
devedora, não conduz ao acolhimento de todas as suas pretensões e também não serve de óbice às nada extraordinárias providências
executivas inerentes à execução. A localização e a constrição do imóvel discutido somente ocorreram após aproximadamente sete anos
de trâmite do feito executivo, sendo certo ainda que a recusa aos bens nomeados à penhora é plenamente justificável, não só diante da
violação da ordem do art. 11 da Lei nº 6.830/80, mas também por conta da notória falta de liquidez.
3. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00377 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018382-69.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.018382-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP
ADVOGADO : EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ALEXANDRE DE CASTRO
ADVOGADO : SP059298 JOSE ANTONIO CREMASCO e outro(a)
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INTERESSADO(A) : JOSE ERNESTO DE ARAUJO FILHO
ADVOGADO : MG076207 INACILMA MENDES FERREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00183826920114036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. É cediço que os embargos de declaração têm cabimento apenas quando a decisão atacada contiver vícios de omissão, obscuridade ou
contradição, vale dizer, não podem ser opostos para sanar o inconformismo da parte.
2. O aresto embargado abordou a questão de forma suficientemente clara, nos limites da controvérsia, não restando vício a ser sanado.
3. Recurso que visa engendrar rediscussão sobre o mérito da causa, o que não é permitido em sede de embargos declaratórios.
4. Ainda que o propósito seja o de prequestionar matérias, faz-se imprescindível, para o acolhimento do recurso, a constatação de efetiva
ocorrência de omissão, contradição, obscuridade ou erro material.
5. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR ambos os embargos de declaração opostos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00378 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009851-66.2012.4.03.6000/MS

2012.60.00.009851-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA FERNANDES

: ANDERSON EYDI MORISHITA
: ANDRESSA BAREA BORGES
: DAIANE COLMAN CASSARO
: DANUBIA SALES DA MATA
: EVERTON LUCAS FLORES DE OLIVEIRA
: FABIO GALVAO VIDAL
: GABRIELA BIGHETTI PLATZECK
: GREGORI LUCAS STEIMBACK ALVES DE PAULA
: GUSTAVO TOMINAGA ROMERO
: IGOR ALESSANDRO POLIZER
: JOAO BENTO PFEIFFER ARAUJO
: JULIANA PEDROLI NEPOMUCENO
: LEANDRO DELMONDES DE SOUZA
: LUCAS GABRIEL GIMENEZ CABRERA
: LUCIAN ANDRE EDUARDO BIANCH E SILVA
: LUCIANA MARA DE PINA NAVES
: MARCELO FREITAS SCHMID
: MARIA DE FATIMA PIRES TOTTI
: MARIANA LOBATO ARRUDA
: MURILO DE JESUS FRIACA
: MURILO OTSUBO YAMADA
: NATHAN ROSTEY
: PEDRO DE MORAES DA SILVA JUNIOR
: RAPHAEL DE CARVALHO DANTONIO
: SANTHIAGO DE PINA NAVES
: SIMON MISSAG MISSIRIAN JUNIOR
: SIMONI TITOMI UTIDA
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: TAMIRES RICHARDS DE ANDRADE
: THAISI ESTRALIOTO DE SOUZA CAMPOS
: TIAGO CORTES DE CARVALHO
: TIAGO TORMINATO MOREIRA

ADVOGADO : MS009493 FRANKLIN EDWARDS DE FREITAS OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS
PROCURADOR : MS007020 VALDEMIR VICENTE DA SILVA
No. ORIG. : 00098516620124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. DIPLOMA DE MÉDICO. BACHAREL EM MEDICINA. AUSÊNCIA DE
ILEGALIDADE. LEI Nº 13.270/2016. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Caso em que os impetrantes alegam que a denominação correta que deveria constar em seus diplomas é de "Diploma de Médico" - e
não "Bacharel em Medicina", visando tratamento igualitário entre os demais alunos.
2. À época da impetração do presente writ, inexistia qualquer ilegalidade na expedição do diploma com o termo "Bacharel em Medicina",
porquanto ausente regulamentação específica.
3. Somente após a edição da lei nº 13.270/2016 foi que se tornou obrigatório o uso da denominação "médico" nos diplomas de curso
superior de Medicina reconhecido, vedando-se o uso da denominação "Bacharel em Medicina".
4. Assim, atualmente, basta que os alunos graduados que se sentiram lesados com o termo utilizado no diploma, peçam a expedição de 2ª
via do referido documento, para que se faça constar a denominação "Médico", nos termos da Lei nº 13.270/2016.
5. Apelação desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação dos impetrantes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00379 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009978-58.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.009978-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : AMBRIEX S/A IMP/ E COM/
ADVOGADO : SP129312 FAISSAL YUNES JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00099785820134036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. JUÍZO DE
RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, CPC. IPI. DESEMBARAÇO ADUANEIRO E SAÍDA DE PRODUTO ESTRANGEIRO DE
ESTABELECIMENTO DO IMPORTADOR. FATOS GERADORES DISTINTOS. INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO À ISONOMIA E
BIS IN IDEM, DUPLA TRIBUTAÇÃO OU BITRIBUTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. ERESP 1.403.532/SC. ART. 543-C DO
CPC/73. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.
1. As decisões anteriormente proferidas alinhavam-se à orientação firmada em precedentes desta Corte, desta Turma e de julgados do
Superior Tribunal de Justiça, segundo os quais não há fato gerador do IPI quando não verificada a realização de processo de
transformação, beneficiamento ou industrialização do produto importado no território nacional.
2. Ocorre, porém, que, ressalvado o entendimento firmado nesta Corte, a questão veio a ser objeto de reexame pelo Superior Tribunal de
Justiça quando do julgamento do EREsp 1.403.532/SC, na sistemática dos recursos representativos de controvérsia do artigo 543-C do
Código de Processo Civil de 1973.
3. Em mudança de paradigma, passou o Superior Tribunal de Justiça a entender que consistem em fatos geradores distintos: i) o
desembaraço aduaneiro proveniente da operação de compra de produto industrializado do exterior; ii) a saída do produto industrializado
do estabelecimento importador equiparado a estabelecimento produtor.
4. No entender daquela Colenda Corte, ambas as hipóteses estão sujeitas à incidência do IPI, sem que com isso haja quebra de isonomia,
tampouco bis in idem, dupla tributação ou bitributação.
5. Com base nessa exegese, o Superior Tribunal de Justiça firmou a seguinte tese, para efeito do artigo 543-C do Código de Processo
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Civil de 1973: "os produtos importados estão sujeitos a uma nova incidência do IPI quando de sua saída do estabelecimento
importador na operação de revenda, mesmo que não tenham sofrido industrialização no Brasil."
6. Recurso de apelação desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 932, IV, "b" c/c artigo 1040, II, ambos do Código de Processo Civil, cabível o juízo
positivo de retratação, para negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00380 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005962-63.2000.4.03.6182/SP

2000.61.82.005962-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : MARIANA SILVA DE SALES e outro(a)

: DIONETE SOARES DE SOUZA
ADVOGADO : SP310476 MARIANA SILVA DE SALES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : MONTEL MONTAGENS LTDA -ME e outros(as)

: LUIZ MANFRIN
: NILVA DE TOLEDO MARAUCCI

ADVOGADO : SP310476 MARIANA SILVA DE SALES e outro(a)
No. ORIG. : 00059626320004036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. RECOLHIMENTO DE CUSTAS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APELAÇÃO PROVIDA.
1. Quando da interposição do recurso de apelação pelos executados no dia 23/09/2016 (f. 101-108), eles informaram que devido a
greve da Caixa Econômica Federal (iniciada no início do mês de setembro de 2016), ficaram impossibilitados de recolher as custas
judiciais. Após, não houve qualquer comando em primeiro grau, para que se efetuasse o preparo, sendo que no dia 03/11/2016, foi
efetuado o recolhimento das custas. Assim, o que se percebe dos autos é que o preparo recursal só não foi efetuado no ato da
interposição da apelação, por motivos alheios a vontade dos apelantes. Desse modo, é caso de se afastar a alegação formulada nas
contrarrazões apresentadas pela exequente, de que o recurso não deve ser conhecido.
2. Com relação aos honorários advocatícios, estes são devidos em razão da sucumbência da parte no processo, derivando eles da
circunstância objetiva da derrota. No caso dos autos, constata-se que a parte executada obrigou-se a constituir advogado para oferecer
exceção de pré-executividade (f. 36-45) para defender-se. Desta forma, para a fixação da verba honorária entendo ser necessária a
observação do princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo ou ao incidente processual deve
se responsabilizar pelas despesas dele decorrente.
3. O Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso especial submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil
já assentou entendimento de que é possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência
da extinção da execução Fiscal pelo acolhimento de exceção de pré-executividade (Resp de n.º 1.185.036/PE).
4. No caso sub judice, levando-se em conta que o proveito econômico obtido é inferior a 200 (duzentos) salários mínimos, deve a
exequente responder pelo pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da execução, devidamente
atualizado, nos termos do artigo 85, § 3º, I, do Código de Processo Civil.
5. Recurso de apelação, provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
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Desembargador Federal Relator

00381 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046879-22.2003.4.03.6182/SP

2003.61.82.046879-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : MANDARINE PERFUMARIA LTDA massa falida
EXCLUIDO(A) : JULIANA CURY DO AMARAL ZAMBON

: CLARET APARECIDA CURY
No. ORIG. : 00468792220034036182 13F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA.
REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.
1. In casu, restou comprovado nos autos o encerramento da falência da empresa executada (f. 17). Com o encerramento do
procedimento falimentar sem a ocorrência de qualquer motivo ensejador de redirecionamento do feito, não há mais utilidade na ação de
execução fiscal. Precedentes do STJ e deste Tribunal.
2. A instauração de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão dos sócios no polo
passivo, pois constitui modalidade de encerramento regular da sociedade, prevista para assegurar o concurso entre os credores e a
satisfação dos seus créditos. Precedente deste Tribunal.
3. Recurso de apelação desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00382 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001088-11.2011.4.03.6130/SP

2011.61.30.001088-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP
ADVOGADO : SP368755 TACIANE DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : SILVIO ROGERIO RAMAZOTI
No. ORIG. : 00010881120114036130 1 Vr OSASCO/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA DA 5ª REGIÃO -
CRTR/SP. FIXAÇÃO DE ANUIDADE. NATUREZA JURÍDICA DA CONTRIBUIÇÃO. OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. A presente execução fiscal é ajuizada pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região - CRTR/SP, visando à
cobrança de débito relativo às anuidades de 2004 a 2008 (CDA's de f. 04). As anuidades exigidas detém natureza jurídica tributária,
motivo pelo qual devem submeter-se aos princípios constitucionais da legalidade e da anterioridade, inclusive no tocante à fixação e
alteração de alíquotas e base de cálculo (precedentes: STF, MS 21.797/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJU 18/05/2001;
STJ, REsp 273674/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 27/05/2002).
2. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos
profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97
da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda
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Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362).
3. Acrescente-se que em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias
Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que "É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei
que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal,
o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades,
vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos".
4. Por outro lado, a legislação que serviu de fundamento para a cobrança das anuidades (Lei n.º 7.394/1985) não prevê a cobrança nem
fixa valores.
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00383 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020489-28.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.020489-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
INTERESSADO(A) : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : METALURGICA DULONG LTDA
ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro(a)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DUPLOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.
INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. IMPOSSIBILIDADE À LUZ DO ENTENDIMENTO
EXARADO PELO STF NO RE Nº 574.706. OMISSÃO ALEGADA PELA UNIÃO FEDERAL NÃO CARACTERIZADA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA UNIÃO NÃO ACOLHIDOS. COMPENSAÇÃO. PARÂMETROS. INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO QUANTO À LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. OMISSÃO QUANTO AO RESSARCIMENTO DE CUSTAS
PROCESSUAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA IMPETRANTE ACOLHIDOS EM PARTE.
1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o artigo 1.022 do Código de Processo Civil vigente, destinam-se a suprir omissão,
afastar obscuridade ou eliminar contradição existente no julgado. O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título
excepcional, quando a eliminação da contradição ou da omissão decorrer, logicamente, a modificação do julgamento embargado.
2. Ao contrário do alegado pela União Federal, o julgamento impugnado não padece de quaisquer vícios previstos no artigo 1.022 do
CPC/2015, revelando, na realidade, mera contrariedade com a solução adotada, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via
dos embargos de declaração. Embora a decisão não haja transitado em julgado e conste requerimento de modulação de efeitos, possui
eficácia imediata e serve de orientação aos processos pendentes. Como ressaltado no decisum embargado, o próprio Supremo Tribunal
Federal tem aplicado o julgamento a outros casos similares (RE nº 939.742 e 1028359).
3. Sem razão a impetrante quanto à alegação de que o v. aresto embargado é omisso quanto aos parâmetros da compensação. Restou
consignado expressamente no decisum que a ação foi ajuizada depois das alterações introduzidas pela Lei nº 10.637/2002, de modo que
a compensação poderá ser efetuada com quaisquer tributos e contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil, sem a
necessidade de prévia autorização administrativa. Ao contrário do alegado, não se determinou à Administração definir os critérios que
serão utilizados. Omissão inexistente.
4. De outra parte, verifica-se que o v. acórdão é silente quanto ao reembolso das custas processuais, as quais integram as verbas de
sucumbência. Para sanar a omissão apontada, os embargos devem ser acolhidos em parte para condenar a União Federal no reembolso
das custas processuais.
5. Embargos de declaração da União Federal rejeitados.
6. Embargos de declaração da impetrante acolhidos em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da União Federal e acolher em parte os embargos de declaração da
impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00384 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001430-73.2007.4.03.6126/SP

2007.61.26.001430-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : PICHININ IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP187543 GILBERTO RODRIGUES PORTO e outro(a)

EMENTA
PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO ANTERIOR CPC E ARTIGO 1.022 E SEGUINTES
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
NÃO PROVIDOS.
I - A embargante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do
quanto afirmado nos autos. Na verdade, a embargante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos
da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.
II - Não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de declaração, até
porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos mencionados, sendo certo, por outro lado, que os embargos
declaratórios não podem ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com
fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no artigo 535 do CPC.
III - Embargos de declaração não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00385 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071576-87.2015.4.03.6182/SP

2015.61.82.071576-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP
ADVOGADO : SP218430 FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro(a)
APELADO(A) : ROSENIA FAGUNDES DOS SANTOS COELHO
No. ORIG. : 00715768720154036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM EM SÃO PAULO - COREN/SP. ANUIDADE
REFERENTE AOS EXERCÍCIOS DE 2008 E 2010. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. DECRETADA DE
OFICIO A EXTINÇÃO DO PROCESSO EM RELAÇÃO ÀS REFERIDAS ANUIDADES. COBRANÇA DE ANUIDADES
RELATIVAS A DUAS INSCRIÇÕES PROFISSIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. VALOR EXEQUENDO INFERIOR A 4
(QUATRO) VEZES O VALOR COBRADO ANUALMENTE DA PESSOA FÍSICA INADIMPLENTE. APLICAÇÃO DO ART.
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8º DA LEI N.º 12.514/11. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o
princípio da legalidade.
2. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos
profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97
da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda
Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362).
3. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com
repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que "É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega
aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das
contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada,
ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos". Assim, conclui-se
que a cobrança das anuidades referentes aos exercícios de 2008 e 2010 são indevidas.
4. É pacifico o entendimento de que não é lícito ao Conselho exequente cobrar duas anuidades concomitantemente, uma relativa ao
registro de técnico e outra referente ao registro de auxiliar de enfermagem, mesmo que o primeiro registro de auxiliar não tenha sido
cancelado (Precedentes deste e. Tribunal). Assim, deve ser mantida a sentença que declarou a nulidade da CDA em relação à cobrança
das anuidades de 2012, 2013 e 2014 (categoria de auxiliar de enfermagem).
5. As anuidades previstas para os exercícios de 2012 a 2014 (categoria de técnico em enfermagem), não atingem ao mínimo previsto no
art. 8º da Lei n.º 12.514/11.
6. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal em relação às anuidades de 2008 (auxiliar de enfermagem) e 2010
(técnico de enfermagem), ficando prejudicada a análise da prescrição; e, com relação às demais anuidades, negado provimento ao
recurso de apelação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, decretar, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal em relação às anuidades de 2008 (auxiliar de
enfermagem) e 2010 (técnico de enfermagem), ficando prejudicada a análise da prescrição; e, com relação às demais anuidades, negar
provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00386 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006145-09.2015.4.03.6182/SP

2015.61.82.006145-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP
ADVOGADO : SP192844 FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : FABIO ROBERTO DA SILVA
No. ORIG. : 00061450920154036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO. NULIDADE DA
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.
APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. A cobrança de anuidade cujo valor seja fixado, majorado ou mesmo atualizado por ato normativo do Conselho Profissional ofende o
princípio da legalidade.
2. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos
profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97
da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda
Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362).
3. Ademais, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com
repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que "É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega
aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das
contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada,
ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos".
4. Por outro lado, consigne-se que a Lei nº 12.514 de 28 de outubro de 2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições
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devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a
anterioridade tributária. Porém, no caso dos autos, as anuidades cobradas não fazem qualquer menção a Lei n.º 12.514/11. Desse modo,
a cobrança das anuidades de 2011 a 2013 é indevida, pelo menos nos termos em que vem estampada no título executivo (CDA's de f. 5-
7).
5. A questão, atinente à higidez da Certidão de Dívida Ativa, é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz.
6. Decretada, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo
Civil. Prejudicada a análise do recurso de apelação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, decretar, de ofício, a extinção do processo de execução fiscal, fazendo-o com fundamento no artigo 485, inciso
VI, do Código de Processo Civil, ficando prejudicada a análise do recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00387 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022240-34.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.022240-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : ENALTC INFORMATICA LTDA
No. ORIG. : 00222403420154036144 2 Vr BARUERI/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Trata-se de execução fiscal ajuizada em 13 de junho de 2001 (f. 02). A citação da executada restou infrutífera, conforme a Certidão de
f. 27. No dia 07 de junho de 2004 (f. 34), a exequente requereu a suspensão da execução fiscal, por 180 (cento e oitenta) dias, tendo em
vista que a executada aderiu ao PAES. O pedido foi deferido, sendo determinado que o feito fosse remetido ao arquivo em 11 de
novembro de 2004 (despacho de f. 37). A exequente tomou ciência do referido despacho em 28/02/2005 (Certidão de f. 38). O
processo ficou sem qualquer movimentação até o dia 02 de dezembro de 2016, até o momento em que a exequente requereu a
suspensão do feito, nos termos do art. 40, caput, e § 2º, da Lei n.º 6.830/80, e Portaria PGFN n.º 396/2016 (f. 41). Após, foi proferida
a sentença reconhecendo a ocorrência da prescrição intercorrente (f. 44).
2. No caso sub judice, considerando que o processo permaneceu paralisado de 11 de novembro de 2004 até o dia 02 de dezembro de
2016, sem a promoção de atos efetivos visando à execução do crédito por seu titular, não há qualquer dúvida sobre a ocorrência da
prescrição intercorrente do crédito tributário. Assim, tendo em vista a existência de prazo superior a cinco anos, sem a promoção de atos
efetivos visando à execução do crédito por seu titular, não há qualquer dúvida sobre a ocorrência da prescrição intercorrente.
3. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00388 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046176-71.2015.4.03.6182/SP

2015.61.82.046176-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : A TONANNI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP143250 RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro(a)

: SP246222 ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA
No. ORIG. : 00461767120154036182 8F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CONDENAÇÃO DA UNIÃO AO ÔNUS
SUCUMBENCIAL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 90, § 4º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. In casu, verifica-se que o pedido de restituição, ressarcimento (PER/DCOMP) foi efetuado em 20/03/2015 (f. 52), sendo que a
decisão administrativa sugerindo o cancelamento do débito foi proferida em 15/09/2015 (f. 71), sendo cancelada a inscrição em
21/09/2015 (f. 79). Assim, considerando que a parte executada opôs a exceção de pré-executividade em 16/03/2016, e que a União só
requereu a extinção da execução fiscal, devido ao cancelamento do débito inscrito em dívida ativa em 14/06/2016 (f. 10), são devidos os
honorários advocatícios pela exequente.
2. Por outro lado, o Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso especial submetido ao regime do artigo 543-C do Código de
Processo Civil já assentou entendimento de que, "É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios
em decorrência da extinção da execução Fiscal pelo acolhimento de exceção de Pré-Executividade" (STJ, 1ª Seçaõ, RESP
1.185.036/PE, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 01/10/2010).
3. De outra face, o cancelamento administrativo do débito, com a consequente extinção da execução fiscal, não afasta a condenação em
honorários advocatícios, nos casos de oposição de exceção de pré-executividade, sendo inaplicável o disposto no art. 19, IV e § 1º, da
Lei n.º 10.522/02, conforme já decidido pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ (STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 349.184/RS,
Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 07/11/2013, DJe 14/11/2013).
4. Por outro lado, houve o reconhecimento do pedido por parte da exequente, pois requereu a extinção da execução fiscal após a
apresentação da exceção de pré-executividade. Assim, deve ser reduzido pela metade o valor da condenação arbitrado na sentença, nos
termos do art. 90, § 4º, do Código de Processo Civil, o que representa o valor de R$ 24.293,60 (vinte e quatro mil, duzentos e noventa e
três reais e sessenta centavos).
5. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00389 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0083901-22.2000.4.03.6182/SP

2000.61.82.083901-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : COBA COM/ E REPRESENTACOES LTDA
ADVOGADO : SP174126 PAULO HUMBERTO CARBONE e outro(a)
No. ORIG. : 00839012220004036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. NÃO COMPROVADO O
PARCELAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. No caso sub judice, a execução fiscal foi ajuizada em 25/10/2000 (f. 2). A tentativa de citação da executada restou infrutífera (AR de
f. 10). Às f. 12, o MM. Juiz de primeiro grau determinou a suspensão do feito, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80 (f. 12). Após, a
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exequente requereu a inclusão do representante legal da empresa no polo passivo da demanda, bem como a citação do mesmo (f. 14). O
pedido foi deferido às f. 19. A tentativa de citação restou infrutífera, conforme a Certidão de f. 26. Às f. 37, a exequente requereu
novamente a citação da empresa executada na pessoa do sócio responsável. A tentativa de citação restou infrutífera (AR de f. 41). Em
14/07/2005, a empresa executada foi devidamente citada (Certidão de f. 71), sendo que no dia 18/07/2005, ofereceu bem a penhora (f.
63-64). No dia 22/09/2005, com base no art. 20 da Lei n.º 10.522/2002, a exequente requereu o arquivamento do feito, sem baixa na
distribuição (f. 75). O processo foi remetido para o arquivo em 27/01/2006 (f. 78). No dia 03/02/2015, o MM. Juiz de primeiro grau
determinou que a exequente se manifestasse sobre eventual ocorrência da prescrição e de causas suspensivas e interruptivas da mesma (f.
79). A União apresentou manifestação às f. 80, aduzindo, em síntese, que não ocorreu a prescrição, pois a executada aderiu a diversos
parcelamentos, sendo que o prazo prescricional só recomeçou a correr a partir da rescisão do parcelamento em 03/12/2009 (f. 80-87).
Após, foi proferida a sentença reconhecendo a ocorrência da prescrição do crédito tributário (f. 88-90).
2. No caso dos autos, considerando que o processo permaneceu paralisado de 27/01/2006 até o dia 03/02/2015, sem a promoção de
atos efetivos visando à execução do crédito por seu titular, não há qualquer dúvida sobre a ocorrência da prescrição intercorrente do
crédito tributário.
3. Por outro lado, não há como considerar que houve o parcelamento do crédito tributário, como alega a apelante, no extrato de f. 82-v
apresentado pela exequente consta que na data de 03/12/2009 a situação da dívida era a seguinte: ativa ajuizada aguardando negociação
Lei 11.941, no lançamento seguinte datado de 05/07/2010 consta: ativa ajuizada. Assim, não resta comprovado que houve o referido
parcelamento, e também se mostra desarrazoada a alegação da apelante feita às f. 80 de que o prazo prescricional só recomeçou a correr
a partir da rescisão do parcelamento em 03/12/2009.
4. Desse modo, tendo em vista a existência de prazo superior a cinco anos, sem a promoção de atos efetivos visando à execução do
crédito por seu titular, não há qualquer dúvida sobre a ocorrência da prescrição intercorrente.
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00390 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021172-51.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.021172-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : M C TECH TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA -EPP
ADVOGADO : SP120035 CARLINDO SOARES RIBEIRO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00080066720154036105 5 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXIGIBILIDADE DO
CRÉDITO SUSPENSA. CADASTRO DE PROTEÇAÕ AO CRÉDITO. SERASA. EXCLUSÃO DO NOME DA EXECUTADA.
POSSIBILIDADE. ORDEM ATRIBUÍDA À UNIÃO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. No presente caso, a própria exequente reconhece a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, razão pela qual deve ser
reconhecido à agravante o direito à exclusão de seu nome de cadastro de proteção ao crédito.
2. Entendo que cabe à União providenciar a diligência acima mencionada, já que o nome do contribuinte foi incluído em razão de débito
tributário federal, o qual, repita-se, encontra-se com exigibilidade suspensa. Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, sedimento em julgamento de recurso submetido ao rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil: REsp 1424792/BA, Rel.
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/09/2014, DJe 24/09/2014.
3. Sendo a exclusão da inscrição no SERASA medida a cargo do credor, inviável exigir-se tal providência por parte do Juízo a quo. No
entanto, desarrazoado exigir-se que, ante o fato provado, seja determinado ao devedor provocar a via administrativa ou ajuizar ação
judicial para tal finalidade.
4. Plausível a reforma parcial da decisão agravada para que, mantendo-se o indeferimento de expedição de ofício pelo Juízo a quo, seja
determinada a intimação da agravada para, em 5 (cinco) dias úteis promover a exclusão, comprovando o fato nos autos respectivos.
5. Agravo parcialmente provido.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00391 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018851-09.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018851-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : UNIMED NORDESTE PAULISTA FEDERACAO INTRAFEDERATIVA DAS
COOPERATIVAS MEDICAS

ADVOGADO : SP291667 MAURICIO CASTILHO MACHADO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00038856820164036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO QUE POSTERGOU APRECIAÇÃO DE PEDIDO PARA APÓS A VINDA DA
CONTESTAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO: PLEITO DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Tendo o MM. Juiz de primeiro grau postergado a apreciação do pedido de suspensão da exigibilidade do crédito tributário para depois
da vinda da contestação, não é possível postular-se, por meio de agravo de instrumento, que o Tribunal examine, originariamente, tal
pedido, em razão da competência recursal desta Corte, na qual lhe cabe a função de reexaminar temas que tenham sido decididos na
primeira instância.
2. Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00392 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022581-28.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022581-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : GOLD CREDIT LTDA -ME
ADVOGADO : SP145451B JADER DAVIES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP
ADVOGADO : SP211620 LUCIANO DE SOUZA

: SP234688 LEANDRO CINTRA VILAS BOAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE REGISTRO >29ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00009507120164036129 1 Vr REGISTRO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DO PROCEDIMENTO COMUM. CONSELHO DE
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ADMINISTRAÇÃO. REGISTRO. EMPRESA DE "FACTORING" CONVENCIONAL. INEXIGIBILIDADE. AGRAVO
PROVIDO.
1. A jurisprudência é firme no sentido de que não cabe exigência de inscrição e registro em conselho profissional, nem contratação de
profissional da área como responsável técnico, se a atividade básica exercida não estiver enquadrada nas áreas profissionais específicas
objeto de fiscalização por parte da entidade paraestatal.
2. No presente caso, "a sociedade tem por objetivo a compra de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de
prestação de serviços", conforme se verifica no Contrato Social, cuja cópia foi acostada aos autos.
3. Nesse contexto, verifica-se que o objeto social da agravante caracteriza-se como atividade tipicamente mercantil, inserida na definição
de "factoring" convencional, situação que se amolda ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça, não se sujeitando, portanto, à
inscrição perante o Conselho Regional de Administração. Precedente dessa Turma.
4. Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00393 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002157-28.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002157-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : GUSTAVO LUIZ PEZAVENTO -ME
ADVOGADO : SP222125 ANDRÉ MURILO PARENTE NOGUEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Quimica da IV Regiao CRQ4
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00032361620164036131 1 Vr BOTUCATU/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DO PROCEDIMENTO COMUM. CONSELHO.
EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO E DE CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL NA ÁREA QUÍMICA. DILAÇÃO PROBATÓRIA.
AGRAVO DESPROVIDO.
1. A jurisprudência é firme no sentido de que não cabe exigência de inscrição e registro em conselho profissional, nem contratação de
profissional da área como responsável técnico, se a atividade básica exercida não estiver enquadrada nas áreas profissionais específicas
objeto de fiscalização por parte da entidade paraestatal.
2. Nesse contexto, imperioso saber a atividade exercida pela agravante. Os documentos apresentados perante o MM. Juízo de primeira
instância e totalmente reproduzidos no presente recurso não são suficientes para se verificar, em cognição sumária, se na atividade básica
exercida pela recorrente existem procedimentos de reação química, havendo a necessidade de dilação probatória, a qual, diga-se, prestes
a ser realizada, conforme se verifica em consulta no sistema de controle de feitos, dando conta de que as partes foram intimadas para
manifestação acerca dos honorários periciais.
3. Não havendo como se afirmar em cognição sumária a probabilidade do direito, em nada socorre a agravante a alegação no sentido de
que "a não concessão da medida de urgência pleiteada poderá acarretar inúmeros transtornos de difícil reparação e dispensáveis
à agravante". Destaque-se, ainda, o quanto consignado na decisão recorrida: "a discussão em tela arrasta-se desde 28/11/2014, o que
descaracteriza a urgência ou o perigo de dano".
4. Por tais motivos não há como acolher a pretensão recursal de reforma da decisão que indeferiu a concessão de tutela de urgência.
Precedentes desta Corte Regional.
5. Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
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Desembargador Federal Relator

00394 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015014-87.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.015014-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : JOHNSON E JOHNSON PRODUTOS PROFISSIONAIS LTDA e outro(a)

: JOHNSON E JOHNSON COM/ E DISTRIBUICAO LTDA
ADVOGADO : SP027708 JOSE ROBERTO PISANI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP
ADVOGADO : SP120139 ROSANA MARTINS KIRSCHKE
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 2007.61.00.031188-8 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA DENEGATÓRIA DE SEGURANÇA. APELAÇÃO RECEBIDA APENAS NO
EFEITO DEVOLUTIVO. DUPLO EFEITO. EXCEPCIONALIDADE. CARACTERIZADA. AGRAVO PROVIDO.
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto com pedido de antecipação de tutela em sede de mandado de segurança, em face de
decisão que recebeu a apelação das impetrantes apenas no efeito devolutivo.
2. Em regra, a apelação interposta de sentença denegatória da ordem em sede de mandado de segurança deve ser recebida no efeito
meramente devolutivo.
3. O Superior Tribunal de Justiça reconhece, em casos excepcionais, tanto a possibilidade de sustentar os efeitos da apelação interposta
de sentença denegatória da ordem, como a de manter os efeitos da medida liminar, até o julgamento do recurso (RSTJ 96/175; STJ -
Primeira Turma, Resp. 85.207-RO, Rel. Min. José de Jesus Filho, v.u., DJ 20/5/1996; STJ - Primeira Turma, Resp. 422.587-RJ, Rel.
Min. Garcia Vieira, DJ 28/10/2002).
4. De fato, o entendimento daquela Corte se consolidou no sentido de que "a apelação em writ denegado é recebida apenas no efeito
devolutivo, salvo demonstração inequívoca do periculum in mora, que se traduz na urgência da prestação jurisdicional, e do fumus
boni juris, qual a plausibilidade do direito alegado, consoante iterativa jurisprudência da Corte. Nessas hipóteses, os requisitos são
cumulativos, porquanto o periculum in mora há de decorrer do desrespeito ao bom direito, in casu, necessariamente aferível, ainda que
incidentur tantum" (REsp 802044, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, j. 13/3/2007, DJ 9/4/2007).
5. O parágrafo único, do inciso V, do artigo 37, da Lei n. 8.934/1994, que trata do Registro Público de Empresas Mercantis e atividades
afins, dispõe expressamente que não serão exigidos quaisquer outros documentos como condição para o arquivamento de atos de
comércio, além daqueles por ele enumerados
6. No que se refere à exigência de Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias (INSS) para a finalidade
específica de baixa de empresa, verifica-se, in casu, o excesso do exercício do poder regulamentar. Isso porque a Lei n. 8.212/1991
disciplinou especificamente a exigência de certidão negativa de débito, nos casos de registro ou arquivamento, no órgão próprio, de ato
relativo à extinção de entidade ou sociedade comercial.
7. A Instrução Normativa SRP nº 3, de 14 de julho de 2005 (DJ 15/7/2005) em seu artigo 532 estabeleceu certidões específicas para
certas finalidades, dentre as quais a incorporação de empresas. O artigo 533 da referida instrução aponta, ainda, a necessidade de
fiscalização por autoridade previdenciária para emissão da certidão específica em questão.
8. A resolução em comento não tem o condão de criar categorias específicas de certidão, além daquela prevista no § 4º, do artigo 47, da
lei 8.212/1991.
9. O artigo 132 do CTN dispõe que a incorporadora sucede a incorporada em todos os direitos e obrigações, o que, com mais razão,
reforça a desnecessidade da certidão com finalidade específica.
10. Razões recursais que visam atribuir efeito suspensivo à apelação veiculam plausibilidade suficiente a indicar a possibilidade de
reversão da sentença atacada, o que viabiliza a atribuição do duplo efeito ao recurso.
11. Agravo de instrumento provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator
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00395 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023485-87.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.023485-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : JK COML/ E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP131938 RICARDO RIBEIRO DE ALMEIDA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00130179720124036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEMANDA DECLARATÓRIA CUMULADA COM PEDIDO CONDENATÓRIO. TUTELA
ANTECIPADA. ART. 273 DO CPC/73. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DOS AUTOS DE QUE A ECT TENHA EMPREGADO
ENTENDIMENTO EM DESCONFORMIDADE COM O CONTRATO. CABÍVEL A SUSPENSÃO DA COBRANÇA DE
APROXIMADAMENTE TRÊS MILHÕES DE REAIS, POR CAUTELA, DIANTE DE SUA SUMARIEDADE E DO ELEVADO
VALOR. AGRAVO PROVIDO EM PARTE.
1. Se a própria ECT sustenta ser portadora do interesse público, argumentando nessa linha que seus contratos poderiam conter
prerrogativas e sujeições próprias do regime jurídico de direito público, necessário que haja possibilidade de defesa em processo
administrativo.
2. Cabível, à luz do poder geral de cautela, a concessão de tutela para suspender a cobrança de R$ 3.667.324,88, seja por sua
sumariedade, seja pelo seu elevado valor.
3. Impossível, por outro lado, verificar desde logo inadequação dos cálculos da ECT e da sua conduta diante da apuração das diferenças
por ela realizada, não se vislumbrando, neste instante, elementos suficientes a ensejar a antecipação da tutela integral, no forma do então
vigente art. 273 do Código de Processo Civil de 1973, a qual se trata, é bom que se lembre, de medida excepcional de cognação
sumária. A verossimilhança o direito invocado não se mostra inequívoca nesse particular.
4. Agravo provido em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00396 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009543-46.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009543-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : PUBLI 3 PROPAGANDA LTDA
ADVOGADO : SP101287 PEDRO KLEIN LOURENÇO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00464231419994036182 4F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. PARCELAMENTO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
1. O reconhecimento da prescrição intercorrente, prevista no art. 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80, está condicionado ao transcurso de cinco
anos, contados da decisão que ordena o arquivamento dos autos, sem que a exequente tenha promovido movimentação do feito.
2. A opção pelo parcelamento configura ato inequívoco do devedor quanto ao reconhecimento do débito, acarretando a interrupção da
prescrição, a teor do disposto no inciso IV do parágrafo único do artigo 174 do Código Tributário Nacional. Precedente.
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3. No presente caso, verifica-se que, em 30/04/2000, foi suspenso o andamento do feito originário, sendo que os autos foram remetidos
ao arquivo em 13/04/2000.
4. Posteriormente, a exequente juntou aos autos de origem documentos por meio dos quais demonstra que a ora agravante aderiu ao
parcelamento previsto na Lei n. 10.684/2003.
5. Considerando o entendimento jurisprudencial acima consignado, verifica-se que, no presente caso, a interrupção do prazo prescricional
teve como termo inicial a data da adesão ao parcelamento (30/11/2003) e, diversamente do quanto pretendido pela agravante, como
termo final, o dia do rompimento (17/10/2009).
6. Nesse quadro, levando-se em conta a adesão ao parcelamento e, por conseguinte, repita-se, seu efeito de interromper o prazo
prescricional, não há que se falar em ocorrência de prescrição intercorrente.
7. Da mesma forma, não ocorreu prescrição entre a data do rompimento do parcelamento (17/10/2009) e a subsequente manifestação da
União perante o MM. Juízo de primeira instância datada de 24/11/2014.
8. Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00397 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007808-23.2012.4.03.6109/SP

2012.61.09.007808-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : AGILBAG CONTAINERS E EMBALAGENS LTDA
ADVOGADO : SP155367 SUZANA COMELATO GUZMAN

: SP232216 IVAN NASCIMBEM JÚNIOR
No. ORIG. : 00078082320124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DUPLOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.
INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. IMPOSSIBILIDADE À LUZ DO ENTENDIMENTO
EXARADO PELO STF NO RE Nº 574.706. AUSÊNCIA DE CAUSA PARA O SOBRESTAMENTO DO FEITO.
COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO DECISUM. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o artigo 1.022 do Código de Processo Civil vigente, destinam-se a suprir omissão,
afastar obscuridade ou eliminar contradição existente no julgado. O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título
excepcional, quando a eliminação da contradição ou da omissão decorrer, logicamente, a modificação do julgamento embargado.
2. Não se verifica qualquer omissão no julgamento impugnado, mas mera irresignação das partes com a solução dada pela Turma que, à
luz da decisão proferida pelo C. STF, em sede de repercussão geral, afastou a inclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da
COFINS e rejeitou o pedido de compensação ante a ausência de documentos comprobatórios.
3. Embora a decisão não haja transitado em julgado e conste requerimento de modulação de efeitos, possui eficácia imediata e serve de
orientação anos processos pendentes. O próprio Supremo Tribunal Federal tem aplicado o julgamento a outros casos similares (RE nº
939.742 e 1028359).
4. A impetrante não juntou aos autos uma única guia DARF comprovatória do recolhimento indevido, requisito necessário para
reconhecer o direito à repetição do indébito tributário. A via estreita do mandado de segurança, em que não há dilação probatória, impõe
que a impetrante comprove de plano o direito que alega ser líquido e certo. E, para isso, deve trazer à baila todos os documentos hábeis à
comprovação do que requer. As anotações em livros contábeis são unilaterais, contra as quais a impetrada pode se insurgir o que
demandaria de dilação probatória. As declarações apresentadas - DACON - não são provas capazes de comprovar o efetivo
recolhimento do tributo.
5. O julgamento impugnado não padece de quaisquer vícios previstos no artigo 1.022 do CPC/2015, revelando, na realidade, mera
contrariedade com a solução adotada, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração.
6. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde relevância, em sede de
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embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.022 do CPC/2015.
7. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00398 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002270-91.2003.4.03.6104/SP

2003.61.04.002270-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : DULCE MARTINS VERNDL (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00022709120034036104 5 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA EXCEPCIONAL DE ANISTIADO POLÍTICO. REVISÃO.
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Os presentes embargos de declaração, previstos no artigo 1.022 e seguintes do novo Código de Processo Civil, foram opostos já sob
a égide do novo Código de Processo Civil.
2. A questão posta nos autos diz respeito à atualização de benefício de pensão excepcional de anistiado político.
3. Inicialmente, cumpre-se esclarecer que os beneficiários de proventos de aposentadoria excepcionais de anistiados são aqueles que, de
algum modo, foram destituídos de seus cargos ou empregos em meio ao regime de exceção iniciado em 1964, por motivação
exclusivamente política. A concessão de anistia foi autorizada pelo art. 8º do ADCT da Constituição Federal de 1988.
4. Assim, é nítido o caráter indenizatório da aposentadoria excepcional, concebida para proporcionar a reparação aos anistiados e seus
dependentes dos prejuízos que lhes foram ocasionados pelo regime de exceção que vigorou em nosso país.
5. Quanto à sua ilegitimidade, não assiste razão à União Federal. O art. 137 do Decreto nº 611/92 dispõe claramente que constituem
encargos da União Federal as despesas correspondentes ao pagamento da aposentadoria excepcional e da pensão por morte de
segurado anistiado.
6. No presente caso, a parte autora requereu não apenas a revisão da renda mensal do seu benefício, como também o pagamento das
diferenças decorrentes da indevida redução ocorrida, razão pela qual devem figurar no polo passivo tanto o INSS (responsável pelo
pagamento até a edição da Lei nº 10.559/2002), como a União Federal (competente a partir de então).
7. Com relação ao valor do salário-de-benefício a ser adotado, está correto o montante apurado pelo INSS e acolhido pelo juízo a quo,
eis que baseado nas informações prestadas pelo ex-empregador e observados os salários pagos aos trabalhadores da ativa, exatamente
como determina o artigo 8º do ADCT e o caput do artigo 6º da Lei nº 10.559/2002.
8. Sob outro aspecto, o juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os
fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.
9. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00399 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018034-12.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.018034-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : ANTONIO CARLOS CATAI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP262301 SAULO MOTTA PEREIRA GARCIA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP181374 DENISE RODRIGUES e outros(as)
No. ORIG. : 00180341220154036100 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA.
CONTRADIÇÃO QUE NÃO SE OBSERVA. EMBARGOS REJEITADOS
1. Não se observa qualquer omissão ou contradição a ser sanada nesta esfera recursal.
2. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00400 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003804-04.2012.4.03.6121/SP

2012.61.21.003804-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : G A A FERREIRA -ME
ADVOGADO : SP037248 JOSE ROBERTO PACHECO DE MENDONCA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00038040420124036121 2 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA PRESENTES. PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE.
1. A ausência do processo administrativo não tem o condão de abalar a presunção de certeza e liquidez da certidão de dívida ativa, pois o
título executivo configura-se no resumo necessário dos elementos essenciais à execução fiscal, prescindindo de qualquer outra
documentação. A jurisprudência tem dispensado a instauração de processo administrativo-fiscal quando o crédito excutido tenha sido
apurado a partir de declaração do próprio contribuinte (DCTF ou Termo de Confissão), como na espécie.
2. Não há respaldo para a alegação de que a ausência do procedimento administrativo eivaria de nulidade a ação executiva, não
autorizando, inclusive, o reconhecimento da ocorrência de cerceamento de defesa. Tendo interesse em utilizar algumas das peças do
procedimento administrativo, a apelante teria a opção de extrair as certidões, das quais necessitasse, junto à repartição competente.
3. Do exame da CDA verifica-se que o título consigna os dados pertinentes à apuração do débito, com discriminação da natureza da
dívida, das parcelas de juros e multa. De sorte que, não há falar em hipótese de CDA com informes incompreensíveis, restando
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devidamente observadas as exigências da lei.
4. A defesa genérica que não articule e comprove objetivamente a falta dos requisitos essenciais não tem o condão de elidir a presunção
de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa.
5. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5
(cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.
6. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao fisco da Declaração
de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos ou outra que se assemelhe. Portanto, prescindível de
constituição formal do débito pelo Fisco, não incidindo o prazo decadencial, mas apenas a prescrição do direito à cobrança.
7. O termo inicial do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão da cobrança judicial do crédito tributário declarado ocorre com
a constituição definitiva, correspondente à data mais recente entre a entrega da declaração de Contribuições de Tributos Federais
(DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Essa regra decorre do fato da
exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação dos dois fatores: haver sido declarado e estar vencido o prazo
para pagamento do tributo. No caso, considerando que os tributos questionados foram constituídos por meio de declarações, as quais
foram entregues no período de 11/11/2003 a 30/03/2010, tais datas devem ser consideradas marcos iniciais da contagem do prazo
prescricional, visto que posteriores aos vencimentos das obrigações.
8. Já o termo final da prescrição deve ser analisado tomando-se como parâmetro a data do ajuizamento da execução. Se o ajuizamento
for anterior à vigência da Lei Complementar nº 118/05, ou seja, 09.06.2005, deve ser aplicada a redação original do art. 174, parágrafo
único, I do CTN, segundo o qual a prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor. De outro lado, se o ajuizamento da
execução fiscal se der após a vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o dies ad quem do prazo prescricional a ser considerado é a
data do despacho ordenatório da citação, conforme a nova redação imprimida ao art. 174, parágrafo único, I do CTN.
9. Na hipótese dos autos, o despacho que ordenou a citação foi proferido em 05/09/2011. Utilizando-se o disposto na Súmula nº 106, a
prescrição foi interrompida a partir do ajuizamento da ação em 09/08/2011. Pelos documentos acostados aos autos, os débitos em
cobrança são objetos das CDAs nºs 80.2.08.006404-01, 80.2.11.010085-69, 80.6.06.108860-93, 80.6.08.016740-31,
80.6.08.016741-12 e 80.6.11.018563-30, relativos ao IRPJ apurado em 07/2003 a 11/2009, COFINS apurada em 04/2003 a
06/2007, e CSLL apurada em 07/2003 a 09/2009; todos constituídos mediante DCTFs entregues no período de 11/11/2003 a
30/03/2010. O juiz a quo declarou prescritos os débitos objetos da CDA nº 80.6.06.108860-93. A apelante alega que também foram
atingidos pela prescrição os débitos estampados nas CDAs nºs 80.2.08.006404-01, 80.6.08.016740-31 e 80.6.08.016741-12.
10. Da análise detida da documentação acostada aos autos, extrai-se que foram atingidos pela prescrição: (i) parte dos débitos objetos da
CDA nº 80.2.08.006404-01, relativos ao IRPJ, apurados nos anos de 2003, 2004 e 2005, constituídos nas DCTFs entregues em
11/11/2003, 06/02/2004, 05/05/2004, 06/08/2004, 10/11/2004, 02/02/2005, 15/09/2005 e 27/03/2006; (ii) parte dos débitos objetos
da CDA nº 80.6.08.016740-31, relativos à COFINS, apurados em 2005, constituídos nas DCTFs entregues em 15/09/2005 e
27/03/2006; e (iii) parte dos débitos objetos da CDA nº 80.6.08.016741-12, relativos à CSLL, apurados em 2003, 2004 e 2005,
constituídos nas DCTFs entregues em 11/11/2003, 06/02/2004, 05/05/2004, 06/08/2004, 10/11/2004, 02/02/2005, 15/09/2005 e
27/03/2006.
11. Apelação provida em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para declarar a prescrição de parte dos créditos mencionados nas CDAs nºs
80.2.08.006404-01, 80.6.08.016740-31 e 80.6.08.016741-12, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00401 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009581-32.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.009581-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : TRANSMOB TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)
No. ORIG. : 00095813220094036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 85 DO
NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INAPLICABILIDADE. SENTENÇA PUBLICADA NO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL DE 1973.
1. Os presentes embargos de declaração, previstos no artigo 1.022 e seguintes do novo Código de Processo Civil, foram opostos já sob
a égide do novo Código de Processo Civil.
2. A questão discutida diz respeito à adequação da verba honorária à nova dosimetria prevista no atual Código de Processo Civil.
3. É sabido que os honorários advocatícios decorrem de lei e são devidos, em homenagem ao princípio da causalidade, por aquele que
deu causa à demanda.
4. Quanto ao critério para a fixação, deve-se considerar, sobretudo, a razoabilidade do seu valor, em face do trabalho profissional
efetivamente prestado, não podendo a fixação ser exorbitante e nem ser irrisória, não sendo determinante, para tanto, apenas e somente o
valor da causa. A verba honorária deve refletir o nível da responsabilidade do advogado em face da complexidade da causa, não devendo
se orientar, apenas, pelo número ou pela extensão das peças processuais apresentadas.
5. Não obstante a vigência da Lei nº 13.105/2015 (novo Código de Processo Civil), cujo vigor se iniciou no dia 18/03/2016, é de ser
mantida a aplicação do artigo 20, §§ 3º e 4º do CPC vigente à época da publicação da sentença atacada. Isto porque o artigo 85 do
novo Código de Processo Civil encerra uma norma processual heterotópica, ou seja, traz um conteúdo de direito substancial inserto em
um diploma processual, não sendo cabível a aplicação da teoria do isolamento dos atos processuais, mas sim lei vigente ao tempo da
consumação do ato jurídico.
6. Os honorários advocatícios fixados no patamar de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) atende aos parâmetros previstos no artigo 20, §§ 3º e
4º, do CPC de 1973, levando-se em consideração o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e
importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
7. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a embargante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade,
externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo, o escopo
dos embargos declaratórios.
8. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.022 do CPC/2015.
9. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00402 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006163-05.2008.4.03.6108/SP

2008.61.08.006163-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP181992 JOAO CARLOS KAMIYA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : EDILENE CIPRIANO PINTO
ADVOGADO : SP263883 FLAVIA PITON THOMAZELLA e outro(a)
No. ORIG. : 00061630520084036108 1 Vr BAURU/SP

EMENTA
DIREITO PROCESUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ECT. OMISSÃO. MULTA DO ART. 1.026, §3º, DO CPC.
CARÁTER PROTELATÓRIO DOS NOVOS EMBARGOS RECONHECIDO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM EFEITO
MODIFICATIVO.

1. Trata-se de embargos de declaração opostos pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-ECT em face do v.
acórdão de fls. 275/282 que, em autos de ação de indenização por danos morais e materiais, negou provimento ao recurso de apelação
da embargante, mantendo a r. sentença de fls. 189/194 na sua integralidade.
2. A Lei nº 13.105/2015, o chamado novo Código de Processo Civil, estabelece em seu art. 1.022 que cabem embargos de declaração
contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual
devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e corrigir erro material. Nos termos do parágrafo único do citado artigo, considera-
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se omissa a decisão que deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de
competência aplicável ao caso sob julgamento; ou incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º.
3. Basta uma leitura atenta do v. acórdão para constatar que, por infeliz descuido, não houve análise do pedido da parte recorrente pela
exclusão da multa, diante do caráter protelatório dos embargos de declaração, fixada pelo Magistrado a quo às fls. 217/218-v.
4. Estabelece o art. 1.026, §2º, do CPC: "Na reiteração de embargos de declaração manifestamente protelatórios, a multa será elevada a
até dez por cento sobre o valor atualizado da causa, e a interposição de qualquer recurso ficará condicionada ao depósito prévio do valor
da multa, à exceção da Fazenda Pública e do beneficiário de gratuidade da justiça, que a recolherão ao final.".
5. A ECT opôs novos embargos de declaração sob o mesmo fundamento de existência de contradição no julgado, sustentando a
impossibilidade de aplicação dos juros moratórios à condenação indenizatória, nos termos da decisão em repercussão geral do RE
870947/SE decidido pelo Plenário do STF.
6. Como estabelecido pelo Magistrado a quo, o STJ entende "cabível a inclusão dos juros moratórios até a liquidação do valor
executado, que ocorre com a definição do valor devido, no trânsito em julgado da decisão homologatória dos cálculos" (fl. 207-v).
7. A ECT baseia seu segundo embargos de declaração na afirmação que a ADI 4357 não trata dos juros moratórios, tão somente falando
da correção monetária e, em consequência o Magistrado errou a fundamentar sua decisão naquela. Todavia, basta uma leitura atenta de
todas as decisões para constatar que o Magistrado faz menção da supramencionada ação direta de inconstitucionalidade tão somente
para fixar à correção monetária no período de 30/06/2009 até 31/12/2013, não a utilizando para fundamentar a manutenção da
condenação aos juros moratórios. De forma, que a ECT atua de má-fé processual ao tentar distorcer o decidido na primeira instância
para ganhar tempo, tanto para a interposição do recurso devido, como para o pagamento da indenização devida à parte autora.
8. Embargos de declaração acolhidos para incluir fundamentação, mas sem efeitos modificativos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, sem conceder-lhes efeitos infringentes, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00403 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003722-40.2006.4.03.6102/SP

2006.61.02.003722-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : JOSE VICENTE PINTO FERREIRA e outro(a)

: ELIZABETE DE ALMEIDA FERREIRA
ADVOGADO : SP155277 JULIO CHRISTIAN LAURE
EMBARGANTE : ROBERTO SAVIO MARCHINI e outro(a)

: GISELA PIRES DE OLIVEIRA MARCHINI
ADVOGADO : SP125665 ANDRE ARCHETTI MAGLIO e outro(a)
EMBARGANTE : JOSE MILTON VIEIRA e outro(a)

: LUCIA SALADINI VIEIRA
ADVOGADO : SP090224 LEA CRISTINA DE LIMA PARISI e outro(a)
EMBARGANTE : JORGE ARMBRUST LIMA FIGUEIREDO espolio e outro(a)

: GLADYS ARMBRUST FIGUEIREDO
ADVOGADO : SP102417 ANA PAULA DE SOUZA VEIGA SOARES e outro(a)
EMBARGANTE : JORGE LUIZ ARMBRUST FIGUEIREDO e outro(a)
ADVOGADO : SP102417 ANA PAULA DE SOUZA VEIGA SOARES

: SP386829 CARLOS EDUARDO VEIGA SOARES JÚNIOR
EMBARGANTE : SELENA SALADINI VIEIRA ARMBRUST
ADVOGADO : SP161326 ELISA BARACCHINI CURY PASCHOAL e outro(a)
No. ORIG. : 00037224020064036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
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PROCESSO CIVIL. FRAUDE CONTRA CREDORES. ART. 158 E 159, DO CÓDIGO CIVIL. REQUISITOS PREENCHIDOS.
FRAUDE CONFIGURADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU
CONTRADIÇÃO.
1. A questão posta nos autos diz respeito à declaração de ineficácia, perante a União Federal: a) das alienações realizadas por Jorge Luiz
Armbrust Figueiredo em favor dos demais corréus, concernentes aos imóveis matriculados sob os nºs 3.929 e 6.252 (do Cartório do
Registro de Imóveis de Pedregulho - SP), 83.350 (do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto - SP) e 60.984, registro 41
(do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto - SP); e b) da alienação praticada pelo réu José Milton Vieira em favor do
corréu Sávio Marchini concernente ao imóvel matriculado sob o nº 3.929 (do Cartório de Registro de Imóveis de Pedregulho - SP).
2. A omissão a ser suprida por meio de embargos de declaração é aquela referente a alguma questão sobre a qual o juiz deveria ter se
pronunciado de ofício ou a requerimento da parte interessada capaz de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador. Analisando
as razões dos recursos e os fundamentos do acórdão, pode-se ver com clareza que houve abordagem de todas as alegações trazidas, não
havendo contradição ou omissão de ponto sobre o qual deveria haver pronunciamento judicial.
3. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almejam os embargantes suprir vícios no julgado, buscando, em verdade,
externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhes foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo, o escopo
dos embargos declaratórios.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00404 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022861-53.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.022861-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL
PROCURADOR : SP202382 LAIS NUNES DE ABREU e outro(a)
APELADO(A) : EMPRESA DE TAXIS SILCAR LTDA -ME
ADVOGADO : SP098602 DEBORA ROMANO e outro(a)
No. ORIG. : 00228615320114036182 9F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ANATEL. FUST. EMPRESA DE RADIO-TÁXI. SERVIÇO DE
TELECOMUNICAÇÕES. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. O Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações - FUST, foi instituído pela Lei 9.998/2000, sendo custeado pela
contribuição de um por cento (1%) sobre a receita operacional bruta, decorrente de prestação de serviços de telecomunicações nos
regimes público e privado, nos termos do art. 6º, do referido diploma legal.
2. Na espécie, a atividade da apelada, descrita em seu objeto social, não guarda correlação com o serviço de telecomunicações, não
havendo 'qualquer prova nos autos' que a executada 'possibilita a oferta de telecomunicação', nos termos do artigo 60 da Lei 9.472/1997,
uma vez que "a utilização de mero serviço de radiocomunicação visa exclusivamente à realização da sua atividade empresarial".
3. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada
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00405 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026184-32.2009.4.03.9999/MS

2009.03.99.026184-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : MAURO FERNANDES DIAS
ADVOGADO : SEBASTIAO COELHO DE SOUZA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 08.00.01727-5 1 Vr CAARAPO/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. GÁS
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP. MP Nº 1.807/99. INCIDÊNCIA. MP Nº 1.858-6/99; SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. MP
Nº 1.991-15/00 E LEI Nº 9.990/00. ALÍQUOTA ZERO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO DE APELAÇÃO
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O artigo 4º, da Lei nº 9.718/99, em sua redação original, previa a incidência do PIS e da COFINS sobre o gás liquefeito de petróleo -
GLP, através da substituição tributária pelas refinarias de petróleo.
2. A partir da edição da Medida Provisória nº 1.807/99 não mais subsistia a substituição tributária em relação ao gás liquefeito de
petróleo - GLP, devendo ocorrer a tributação pela norma geral.
3. Porém, a partir de julho de 1999, a Medida Provisória de nº 1.858-6/99, em seu artigo 4º, delimitou que o gás liquefeito de petróleo -
GLP passou a ser recolhido pelas refinarias através da substituição tributária, não havendo mais a sujeição dos varejistas e comerciantes
daquele produto para o PIS e a COFINS.
4. Continuando pelo histórico da tributação em debate, foi editada a Medida Provisória nº 1.991-15/00, na qual foi introduzida a
alteração pela qual deixou de existir a substituição tributária para o PIS e a COFINS em relação ao GLP, mantida na Lei nº 9.990/00,
por outro lado, iniciou-se a aplicação da alíquota zero para as distribuidoras e os comerciantes varejistas desse produto, nos termos do
artigo 43, daquele diploma legal.
5. Vale ressaltar que a referida medida provisória entrou em vigor para os dispositivos mencionados em 1º.07.2000 e que a alíquota zero
foi mantida pela Medida Provisória nº 2.158-35/01, editada antes da Emenda Constitucional nº 32/01.
6. Desta forma temos o seguinte quadro: até julho de 1999 a incidência do PIS e da COFINS sobre o gás liquefeito de petróleo - GLP
comercializado pelas distribuidoras e varejistas ocorria, após tal marco temporal, a incidência se dava nas refinarias através da substituição
tributária e, após julho de 2000, a incidência combatida se dava através da alíquota zero.
7. Portanto, para o caso sub judice, os lançamentos efetuados posteriormente ao período de apuração de julho de 1999, em relação ao
PIS e a COFINS, devem ser excluídos das certidões em inscrição em dívida ativa, mantendo-se os demais créditos tributários na
execução fiscal para regular prosseguimento.
8. Ainda, no presente caso, a sentença foi proferida na vigência do Código de Processo Civil anterior e, portanto, antes da entrada em
vigor da Lei n.º 13.105/2015. Desse modo, proferida a sentença recorrida na vigência do CPC/1973, com base nesse mesmo diploma
legal haverá de ser decidida, na instância recursal, a questão da verba honorária. Com efeito, apesar de inserida em lei processual, as
regras que regulam a sucumbência têm nítido caráter material, de sorte que a aplicação do novo CPC implicaria indevida retroatividade.
Ademais, em sede recursal, a atuação do tribunal é revisora. Não se procede a novo julgamento, mas a um rejulgamento, de sorte que a
reforma da decisão nada mais é do que o reconhecimento do que o juiz de primeiro grau havia de ter feito e não fez. Nesse contexto, em
relação à condenação em honorários advocatícios, não há se falar em aplicação retroativa da norma processual.
9. No que tange à sucumbência, considerando que as partes foram em parte vencedoras e em parte vencidas, e que a sentença foi
proferida na época em que vigorava a Lei Adjetiva anterior, os honorários advocatícios deverão ser recíproca e proporcionalmente
distribuídos e compensados, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil de 1973.
10. Recurso de apelação parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00406 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010123-89.2010.4.03.6110/SP

2010.61.10.010123-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : AGROSTAHL S/A IND/ E COM/
ADVOGADO : SP114343 ROBERTO DA SILVA ROCHA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00101238920104036110 3 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL CORRIGIDO.
1. Os embargos de declaração, previstos no artigo 1.022 e seguintes do novo Código de Processo Civil, foram opostos já sob a égide do
novo Código de Processo Civil. Nos termos do citado artigo, cabe embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para
esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a
requerimento e corrigir erro material.
2. No caso, a ementa do julgado recorrido incorreu em erro material no tocante às datas de vigência da Lei Complementar nº 104/2001 e
do ajuizamento da presente ação.
3. Embargos de declaração acolhidos para o fim de corrigir o erro material apontado, a fim de que passe a constar da ementa a seguinte
redação: "No tocante à aplicação do artigo 170-A do Código Tributário Nacional, o C. Superior Tribunal de Justiça, em recurso
representativo de controvérsia, pacificou entendimento de que referida regra não é inconstitucional, sendo aplicável, inclusive, às hipóteses
de reconhecida inconstitucionalidade do tributo recolhido (STJ - REsp 1167039 - 1ª Seção - Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j.
25.08.2010, DJe 02/09/2010). Restou igualmente firme o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça de que a regra impeditiva de
compensação antes do trânsito em julgado da ação, contida no art. 170-A do Código Tributário Nacional, incluída pela Lei
Complementar nº 104/2001, aplica-se apenas às demandas ajuizadas depois de 10.01.2001. No caso, considerando que a presente ação
foi ajuizada em 05.10.2010, plenamente aplicável o art. 170-A."
4. Embargos de declaração acolhidos para sanar o erro material apontado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para corrigir o erro material apontado, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00407 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003647-31.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.003647-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : BANCO ITAUCARD S/A e outro(a)
ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro(a)

: SP250132 GISELE PADUA DE PAOLA
INTERESSADO : BANCO ITAULEASING S/A
ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro(a)

: SP250132 GISELE PADUA DE PAOLA
No. ORIG. : 00036473120114036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. FIXAÇÃO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RENÚNCIA AO DIREITO AO QUAL SE FUNDA A AÇÃO. FIXAÇÃO EM VALOR
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EXCESSIVO. EMBARGOS NÃO ACOLHIDOS.
1. Trata-se de embargos de declaração opostos por BANCO ITAUCARD S/A e OUTROS em face da decisão de fls. 619/622-v que,
em sede embargos de declaração opostos pela União, acolheu os embargos a fim de condenar os ora embargantes ao pagamento de
honorários advocatícios, que foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa.
2. A Lei nº 13.105/2015, o chamado novo Código de Processo Civil, estabelece em seu art. 1.022 que cabem embargos de declaração
contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual
devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e corrigir erro material. Nos termos do parágrafo único do citado artigo, considera-
se omissa a decisão que deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de
competência aplicável ao caso sob julgamento; ou incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º.
3. Basta uma leitura atenta aos fundamentos da respectiva decisão para constatar que não há obscuridade ou contradição e, nem mesmo,
omissão de ponto sobre o qual deveria haver pronunciamento judicial. A decisão tratou de forma pormenorizada da matéria e do motivo
da condenação em honorários dos ora embargantes.
4. Ao contrario, tratava-se, ali, de uma nova decisão, cujos honorários foram aplicados pela renúncia ao direito ao qual se fundava a ação
e a própria ação, em si, depois que toda a máquina judiciária, em primeiro e segundo grau, havia sido movimentada, demandando
trabalho, atenção e zelo - que, inclusive, gerou o provimento do recurso dos embargantes - para que, posteriormente, por motivo de
conveniência e oportunidade, a parte desistisse da ação.
5. Embargos não acolhidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00408 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022590-87.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022590-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : EXTRATORA DE AREIA ANDORINHA LTDA
ADVOGADO : SP147271 NILTON CESAR CENICCOLA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00038198520164036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INTRUMENTO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.
PESSOA JURÍDICA. IMPOSSIBILIDADE DE PAGAR AS CUSTAS PROCESSUAIS. ÔNUS DA REQUERENTE. PROVA
EFETIVA. COMPROVAÇÃO. RECURSO PROVIDO.
1. O ônus de demonstrar a insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios recai
sobre o requerente.
2. Em se tratando de pessoa jurídica, reclama-se prova efetiva, não sendo suficiente a mera apresentação de declaração de
hipossuficiência, conforme interpretação a contrario sensu do §3º, do artigo 99, do Código de Processo Civil.
3. No caso sub judice, analisando os documentos acostados aos autos, de rigor conceder os benefícios da gratuidade da justiça ao
agravante, uma vez que as Declarações de Informações Socioeconômicas e Fiscais, relativas aos exercícios dos anos de 2014, 2015 e
2016, e extratos de conta bancária da empresa, indicam que ela encontra-se em situação financeira debilitada, presumindo-se que ela não
possui recursos para pagar as custas e as despesas processuais, nos termos do artigo 98, caput, do Código de Processo Civil.
4. A concessão da gratuidade judiciária não é dotada de efeito retroativo, razão pela qual somente produz efeitos a partir de seu
requerimento.
5. Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00409 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1103508-34.1997.4.03.6109/SP

1997.61.09.103508-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : JOSE TIETZ CRUZATTO
ADVOGADO : SP152328 FABIO GUARDIA MENDES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS

: PIRAPEL IND/ PIRACICABANA DE PAPEL S/A e outros(as)
: ANTONIO CHIARELLA
: JURACI LEOPOLDINA OLIVEIRA CHIARELLA
: ANTONIO TRAVAGLIA
: BALTAZAR MUNHOZ espolio

No. ORIG. : 11035083419974036109 4 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FALÊNCIA. NÃO É CAUSA DE SUSPENSÃO/INTERRUPÇÃO DO PRAZO
PRESCRICIONAL. RITO DO ART. 40 DA LEF. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

1. Trata-se de recursos de apelação interpostos por JOSÉ TIETZ CRUZATTO e pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da
r. sentença de fls. 376/377 que, em autos de execução fiscal, julgou extinto o processo com julgamento do mérito, nos termo do art. 269,
inciso IV, do revogado Código de Processo Civil, então vigente, pelo reconhecimento da prescrição da pretensão executória. Ficou
prejudicada a análise da exceção de pré-executividade apresentada por José Tietz Cruzato. Sem condenação ao pagamento de
honorários advocatícios e sem reexame necessário.
2. A jurisprudência do E. STJ e desta Corte pacificou entendimento no sentido de restringir a exceção de pré-executividade às matérias
reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e dilação probatória.
3. In casu, foi proposta execução fiscal contra a empresa PIRAPEL INDÚSTRIA PIRACICABANA DE PAPEL S/A, em 06/03/1981
(inscrição de DAU em 29/08/1980), com despacho citatório em 12/03/1981, cumprido em 23/047/1981. O pedido de inclusão do sócio
JOSÉ TIETZ CRUZATTO ocorreu em 19/11/2007, o que foi deferido pelo Magistrado a quo. Diante de tal inclusão, o executado
apresentou exceção de pré-executividade alegando a prescrição da dívida e a sua ilegitimidade passiva.
4. Em 16/11/2011, o Juiz de primeira instância julgou extinto o processo, com análise do mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do
revogado CPC/73, então vigente, pelo reconhecimento ex-officio da prescrição intercorrente, uma vez que os autos permaneceram em
arquivo sem qualquer manifestação da exequente entre as datas 30/09/1991 a 26/02/1997.
5. Perfilha-se esta C. Turma ao entendimento do C. STJ de que, não localizados bens penhoráveis (ou o próprio devedor), suspende-se o
processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente. Ainda que, de fato, não tenha ocorrido a
prévia suspensão do feito pelo prazo máximo de 01 (um) ano antes de determinado o arquivamento, a alegação da União de que tal fato
impediria a fluência do prazo prescricional é uma interpretação distorcida do instituto da suspensão.
6. Inaplicável o art. 47 do Decreto-Lei nº 7.661/45, que regula a suspensão do prazo prescricional quando decretada a falência, pois o
CTN regulamenta as hipóteses de interrupção suspensão do crédito tributário, conforme determinação do art. 146, inciso III, da CF.
7. No presente caso, o que temos é uma execução fiscal que, quando do pedido de inclusão do gerente no polo passivo, já se encontrava
sem qualquer exequibilidade, eis que fulminada pela prescrição, motivo pelo qual não se fazia necessário analisar a ilegalidade da inclusão
do Sr. José no polo passivo da execução, pois impossível o prosseguimento da execução contra qualquer das partes.
8. Com a inviabilidade do redirecionamento ante o reconhecimento da prescrição intercorrente, cabe à União pagar as despesas
processuais e honorários de advogado nos termos do artigo 20 do CPC/1973, vigente à época da prolação da decisão impugnada.
9. Logo, por ser a Fazenda Pública parte de demanda, são aplicáveis os limites do art. 20, §§3º e 4º, do revogado CPC/73. Levando-se
em conta que os autos demonstram empenho normal do causídico e que o lugar de prestação dos serviços não é hostil, nem apresenta
maiores embaraços ao exercício da profissão, fixam-se os honorários em R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).
10. Apelação da União não provida.
11. Apelação de José Tietz Cruzatto parcialmente provida.
ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação da União (Fazenda Nacional) e dar parcial provimento ao
apelo da parte executada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00410 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012238-70.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.012238-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE MIRANDA MS
ADVOGADO : MS006847B HELIO R MIRANDA FILHO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00017778120164036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
ADMINISTRATIVO. INSCRIÇÃO DE MUNICÍPIO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. SIAFI/CADIN.
IRREGULARIDADES POR PARTE DE EX-PREFEITO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL.
1. A jurisprudência tem entendido pela retirada do nome do município do cadastro de órgãos de inadimplência quando a administração
posterior à do gestor investigado adota providências tendentes ao ressarcimento ao erário, como é o caso da instauração da Tomada de
Contas Especial.
2. Em que pesem as alegações da União Federal, a princípio, deve-se manter a liminar concedida em primeiro grau, ante a presença dos
requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora.
3. Agravo não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00411 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002815-66.2014.4.03.6108/SP

2014.61.08.002815-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP
ADVOGADO : SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMORES e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARCOS ADOLFO SALVAIA
ADVOGADO : SP097741 ALVARO JOBAL SALVAIA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00028156620144036108 2 Vr BAURU/SP

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE/SO. MULTA ELEITORAL. AUSÊNCIA DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL. AUSÊNCIA DE PROVAS.
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Trata-se de recurso de embargos de declaração de MARCOS ADOLFO SALVAIA em face do v. acórdão de fls. 168/171-v que,
em autos de embargos à execução fiscal, negou provimento ao recurso de apelação do ora embargante, mantendo a r. sentença de fls.
109/113 na sua integralidade.
2. A Lei nº 13.105/2015, o chamado novo Código de Processo Civil, estabelece em seu art. 1.022 que cabem embargos de declaração
contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual
devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e corrigir erro material. Nos termos do parágrafo único do citado artigo, considera-
se omissa a decisão que deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de
competência aplicável ao caso sob julgamento; ou incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º.
3. Marcos Adolfo Salvaia opôs embargos de declaração, sustentando a ocorrência de omissão e contradição no julgado. Sem razão o
embargante, basta uma leitura atenta aos fundamentos da respectiva decisão para constatar que não há obscuridade ou contradição e,
nem mesmo, omissão de ponto sobre o qual deveria haver pronunciamento judicial.
4. O v. acórdão especificou que, na época das eleições do Conselho, 2002 a 2006, o fato gerador das anuidades era o efetivo exercício
profissional, de forma que espontaneamente registrado nos quadros do Conselho Regional, se o sujeito comprovasse que não houve o
exercício de atividade sujeita à fiscalização pela autarquia, ficava isento da obrigação de pagar as anuidades do período. Mas, no presente
caso, não houve por parte do autor nem a prova do pedido expresso de cancelamento nem qualquer prova do não exercício profissional
de técnico contábil. Foi apontado, inclusive, que o apelante apenas se limitou a "a falar da possível ocorrência de uma falsidade em seu
desfavor", sem que comprovasse tal falsidade.
5. Embargos de declaração não acolhidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00412 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002943-82.2006.4.03.6103/SP

2006.61.03.002943-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : LUIZ PEREIRA DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP232229 JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00029438220064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IR. DUPLA
INCIDÊNCIA. LEI 7.713/1988. LEI 0.250/1995. CONTRIBUIÇÕES DO EMPREGADO. FUNDO DE PREVIDÊNCIA
PRIVADA. RESGATE OU PAGAMENTO DE BENEFÍCIO. CRITÉRIO DE APURAÇÃO DO INDÉBITO FISCAL.
MÉTODO DE ALGORÍTIMO DE ESGOTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DA ELABORAÇÃO DE
NOVO CÁLCULO JUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Consolidado o entendimento de que não cabe na via da execução ou cumprimento da sentença alterar o conteúdo, alcance e os termos
do título judicial condenatório, transitado em julgado, conforme revelam julgados do Superior Tribunal de Justiça.
2. Na espécie, a condenação transitada em julgado declarou "a ocorrência de bis in idem quando da tributação da percepção dos
proventos de aposentadoria complementar", determinou que "a ré proceda ao recálculo da base de cálculo do imposto de renda
incidente sobre os proventos de aposentadoria complementar, de forma que que o valor das contribuições que a parte autora
verteu para o sistema complementar e que já tenham sido tributados na fonte, sob a égide da Lei nº 7.818/88, seja descontado do
valor dos proventos de aposentadoria complementar recebido sob a égide da Lei nº 9.250/95", observada a prescrição quinquenal, e
explicitou que "a vedação à cumulação da Taxa SELIC com os juros de mora de 1% ao mês, contados do trânsito em julgado, foi
expressamente destacada pela Resolução nº 561/07, que aprovou o Manual da Justiça Federal", tendo sido fixada verba honorária
em R$ 1.000,00, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC.
3. O indébito fiscal em discussão decorreu da cobrança do IR sobre valores de contribuições feitas pelo autor no período de janeiro/1989
até a data de sua aposentadoria em 02/01/1995, durante a vigência da Lei 7.713/1988 (janeiro/1989 a dezembro/1995).
4. A ex-empregadora Petrobrás S/A forneceu cópias dos documentos que comprovam as contribuições do autor ao plano de previdência
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privada desde o ano de 1977 até a aposentadoria, e a PETROS (Fundação Petrobrás de Seguridade), responsável pelo pagamento do
benefício da aposentadoria complementar, prestou informações sobre a sua metodologia de cálculo do benefício e apresentou planilhas
financeiras dos períodos de janeiro/1977 a dezembro/1995 e entre os anos de 1995 a 2013, contendo informações referentes ao
benefício, sendo esses os valores a serem considerados na apuração do valor total devido.
5. Em face das informações prestadas pela PETROS, o autor apurou o valor do indébito de R$ 11.516,63, válido para agosto/2013,
além do valor de R$ 1.037,50, a título de honorários advocatícios.
6. Os autos foram remetidos à contadoria judicial para a conferência dos cálculos, frente à coisa julgada, sendo apurado pela contadoria
que "nos cálculos elaborados, procedeu-se à atualização das contribuições vertidas ao fundo PETROS exclusivamente pelo
exequente, no período 01/1989 a 12/1995, resultando um montante de créditos, em 01/1996, no importe de R$ 19.327,19, o qual,
referenciado para 12/1996, totalizou a quantia de R$ 24.056,56", porém, "considerando o que restou decidido, as restituições à
tributação indevida incidente sobre as bases de cálculos anteriores a 12/05/2001 estão prescritas e, por isso, as deduções
efetuadas da poupança credora do exequente se esgotaram em maio/1997, no período prescrito, portanto, não restando qualquer
saldo remanescente passível de dedução para o período não prescrito, ou seja, a partir de maio/2001", de modo que "concluiu-se
que não há qualquer valor credor devido ao exequente em fase da liquidação do julgado e, portanto, os cálculos do exequente
não se coadunam com os estritos termos definidos no julgado, constituindo-se indevido e em evidente excesso os valores em
execução".
7. Neste cenário, é certo que conforme decidiu o Supremo Tribunal Federal no RE 566.621, Rel. Min. ELLEN GRACIE, julgado em
04/08/2011, para as ações ajuizadas após 9/7/2005, aplica-se o prazo prescricional quinquenal contado retroativamente do ajuizamento
da ação, de modo que tendo a presente sido ajuizada em 12/05/2016, estão prescritos todos os recolhimentos efetuados a título de IR
anteriores a 12/05/2011.
8. Contudo, como o valor das contribuições exclusivas do empregado é somado para formar, juntamente com outros valores
(contribuições dos patrocinadores e outras receitas), a denominada reserva matemática para financiar o pagamento dos benefícios, de
forma vitalícia ou por outro critério estabelecido no estatuto do respectivo Fundo de Previdência, cada benefício mensal ou anual pago
nada mais é do que o resultante da soma de todas as receitas integradas, incluindo eventuais rendimentos, dividido pelo tempo de
cobertura previdenciária.
9. Por esta razão é que não se admite, conforme julgados desta Turma, que se aplique o alegado método de "algoritmo de
esgotamento", uma vez que não se pode dizer, pois, que as contribuições do autor, ora apelante, na vigência da Lei 7.713/1988, cuja
tributação deve-se ressarcir, concentraram-se no período inicial do pagamento previdenciário, como fez o cálculo da contadoria judicial,
para concluir que houve esgotamento do crédito em período no qual estaria abrangido pela prescrição quinquenal.
10. Assim sendo, deve-se utilizar, na espécie, o critério da proporcionalidade no cálculo do crédito, de forma a descontar na tributação
do valor integral de cada parcela mensal do benefício, apenas o exato percentual atinente à parcela referente às contribuições do autor no
período de janeiro/1989 até a data de sua aposentadoria em janeiro/1995, a partir das informações prestadas pela entidade de
previdência privada e de acordo com os limites fixados na condenação transitada em julgado.
11. Ademais, é certo também que são devidos ao apelante os honorários advocatícios determinados na coisa julgada, fixados em R$
1.000,00.
12. Deve, portanto, ser elaborado novo cálculo pela contadoria judicial, considerando os termos do título judicial condenatório transitado
em julgado e as informações já prestadas pela PETROS para que, sem prejuízo de que possa haver requisições de outras informações
para a entidade de previdência privada, caso necessário, e com a utilização do critério da proporcionalidade, seja apurado o valor do
crédito do exequente na tributação em cada uma das parcelas do benefício de aposentadoria após 12/05/2011, já descontada, neste
caso, a parcela do crédito atingida pela prescrição, além de atualizado o valor da verba honorária determinada na coisa julgada, devendo
prosseguir a execução quanto a estes valores.
13. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00413 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003947-32.2012.4.03.6108/SP

2012.61.08.003947-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
INTERESSADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP243787 ANDERSON RODRIGUES DA SILVA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMBARGANTE : COLUCCINI E GIACOMIN SERVICOS DE LOGISTICA LTDA
ADVOGADO : SP108004 RAQUEL ELITA ALVES PRETO e outro(a)
No. ORIG. : 00039473220124036108 3 Vr BAURU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA. EMBARGOS
REJEITADOS.
1 - O presente recurso revela inconformismo ao entendimento firmado no v. acórdão de fls. 1.262/1.273. Observa-se que o acórdão
embargado apreciou as questões suscitadas e essenciais à resolução da causa.
2 - Conforme restou consignado no v. acórdão recorrido, a questão de "mérito" propriamente dito do ato administrativo que culminou
com a decisão de descredenciamento da agência postal, ora embargante, não é objeto de apreciação na instância judicial sob pena de
ofensa ao princípio da separação dos Poderes, estando autorizada a Administração Pública competente a decidir livremente e sem
possibilidade de correção ou controle judicial, salvo quando caracterizado o excesso, desvio ou abuso de poder, casos esses em que o
ato administrativo poderá ser revisto e até mesmo anulado pelo Judiciário, ao qual compete o controle de legalidade do ato. Nesse
aspecto, aferindo tão somente a questão da "legalidade" do ato administrativo, ficou demonstrado nos autos, ao contrário do que aduziu a
embargante, a ausência de cerceamento de defesa no processo administrativo impugnado.
3 - Não obstante as alegações da apelante, ora embargante, observa-se, ao compulsar dos autos, que tão logo instaurado o referido P.A.
em face da autora - Agência Postal ACF Capital do Clima, essa foi regularmente intimada/notificada para conhecimento e apresentação
de defesa e manifestação no decorrer de todo processo, bem como para apresentação de recurso administrativo (fls. 905/1.012), tudo
em observância ao devido processo legal administrativo, oportunizando o contraditório e a ampla defesa à recorrente.
4 - A autora apresentou impugnação administrativa, acompanhou o processo durante toda sua tramitação, e tomou ciência de todos os
seus termos mediante regular notificação da ECT. Mantida a decisão (Nota Jurídica nº 289/2010) quanto ao descredenciamento da
autora (fls. 1.015/1.027), foi encaminhada notificação à agência postal, aos sócios da autora e ao patrono da recorrente (fls. 1.038/1.041)
para as providências cabíveis.
5 - Por oportuno, vale mencionar que a medida administrativa de rompimento contratual, seja direto ou indireto, como no caso em tela, é
perfeitamente cabível considerando que o contrato firmado entre a autora/recorrente e a empresa pública apelada é regido precipuamente
pelas normas que norteiam os contratos administrativos, podendo a ECT, cujo poder-dever lhe é inerente, exercer poder exorbitante a fim
de zelar por sua imagem, pela qualidade dos serviços prestados e pela preservação do seu patrimônio, tendo em vista a supremacia do
interesse público sobre o particular, obedecidos os princípios que regem a Administração Pública, conforme restou demonstrado nos
presentes autos.
6 - Em verdade, verifica-se que a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria solvida pela C. Turma julgadora, hipótese que
se mostra incompatível com a estreita via dos embargos de declaração. Portanto, não configurados os pressupostos legais, não havendo
de se falar em omissão, obscuridade, contradição ou erro material no julgado, a teor do disposto no art. 1.022 do novel Código de
Processo Civil, mas, sim, em discordância quanto ao conteúdo do acórdão impugnado, cabe à parte, a tempo e modo, o adequado
recurso.
7 - Outrossim, não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão impugnado enfrentou
as questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que seja situada a
controvérsia no plano legal ou constitucional. Ademais, vale salientar que se consideram incluídos no acórdão os elementos que o
embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o
tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade (prequestionamento implícito, nos termos do art. 1.025
do CPC/2015).
8 - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00414 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002063-76.2010.4.03.6127/SP

2010.61.27.002063-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : SOUFER INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP198445 FLAVIO RICARDO FERREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00020637620104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. CANCELAMENTO DE COBRANÇA. DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÃO AO PIS.
DECRETOS-LEIS NºS 2.445/88, 2.449/88. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. MP 1.212/95. VIGÊNCIA.
COMPENSAÇÃO. NECESSIDADE DE APRECIAÇÃO MERITÓRIA PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. APELAÇÃO
DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PROVIDAS EM PARTE.
1. A autora ajuizou a presente ação, objetivando o cancelamento da exigência contida no processo administrativo nº
13841.000110/2007-04, ao argumento de que os débitos tributários encontram-se extintos, quer pela prescrição, quer pela
compensação.
2. Perlustrando os autos, verifica-se que a autora impetrou mandado de segurança em 19/07/2000 (autos nº 2000.61.05.009834-3), com
o fim de ver assegurado o direito de compensar os valores indevidamente recolhidos a título de contribuição ao PIS, com base nos
Decretos-Lei nºs 2.445 e 2.449, ambos de 1988, com tributos de diferentes espécies, nos termos da Lei nº 8.383/91, sem as restrições
da IN/97, corrigidos monetariamente, sendo o período pleiteado de fevereiro de 1990 a julho de 1994. O juiz de primeiro grau concedeu
parcialmente a segurança para reconhecer a inexigibilidade dos valores recolhidos a maior nos termos do Decreto-lei nº 2.445/88 e
do Decreto-Lei nº 2.449/88, a título de contribuição para o Programa de Integração Social, porquanto inconstitucionais, e o que
seria recolhido na forma da Lei Complementar nº 7/70, com as alterações da Lei Complementar nº 17/73 e demais alterações
posteriores, com exceção dos referidos Decretos-Lei, determinando que a autoridade impetrada se abstenha de promover
qualquer ato contrário ou prejudicial à impetrante, por realizar esta a compensação tributária dos valores recolhidos a esse
título, excluindo-se os pagamentos abarcados pelo prazo prescricional, com valores vincendos da própria contribuição ao PIS,
até a absorção do crédito existente, resguardado ao Fisco o direito de promover a verificação da exatidão dos lançamentos
efetuados. Com a publicação da sentença em 17/04/2001, a autora informou a compensação em Declaração de Débitos e Créditos
Tributários Federais - DCTF apresentada em 05/08/2002. A sentença foi submetida ao reexame necessário e a autora apelou,
sustentando a aplicação do prazo prescricional de 10 (dez) anos e a possibilidade de compensação do PIS com outros tributos. Esta E.
Terceira Turma, na sessão de 12/03/2003, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial para reconhecer a carência da ação,
julgando prejudicada a apelação da autora. Inconformada, a autora interpôs recurso especial, ao qual foi negado seguimento por decisão
monocrática, proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil de 1973. Trânsito em julgado da decisão em
09/08/2005. A autoridade administrativa, por meio de carta cobrança, datada de 03/08/2007, indeferiu o pedido de compensação. Em
29 de agosto de 2007, a autora apresentou DCTF retificadora, em que declara a compensação dos mesmos débitos de PIS, mas sem a
vinculação ao mandado de segurança e, em 31/08/2007, apresentou manifestação de inconformidade contra a decisão administrativa que
indeferiu a compensação. Em despacho decisório de 18/09/2009, a Delegacia da Receita Federal de Limeira/SP manteve a exigência,
fundamentando que a pretensão da contribuinte não encontra respaldo em qualquer decisão judicial.
3. No período que medeia entre a entrega de declaração de compensação e a correspondente decisão administrativa permaneceu
suspensa a exigibilidade do crédito, nos moldes do art. 151, III, do CTN, não havendo falar em fluência do prazo prescricional neste
interregno: "Constituído, no quinquênio, através de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não há
falar em decadência, fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica em suspenso, até que sejam
decididos os recursos administrativos" (TFR, Súmula 153). Sobre a questão, especial ressalte se dá ao Recurso Especial nº
1.157.847/PE, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C, CPC de 1973), no bojo do qual firmado pelo E. STJ, em síntese,
que, ainda que sob a égide da redação originária do art. 74, da Lei nº 9.430/96, já se revestia o pedido de compensação de força
suspensiva.
4. Nesse passo, no período em que pendente de análise o processo administrativo fiscal, não houve fluência do prazo prescricional, de
modo que não há falar em extinção do crédito em cobrança com fundamento no artigo 156, V, do CTN.
5. Afastada a prescrição, cabe perquirir sobre os demais fundamentos apresentados na presente ação.
6. Conforme a inicial, a autora ataca a carta cobrança extraída do processo administrativo fiscal nº 13841.000110/2007-04, alegando
que os débitos encontram-se extintos pela compensação.
7. Na via administrativa, o pedido da autora foi rejeitado pela simples ausência de decisão judicial que autorize a compensação. A decisão
judicial de extinção do processo ante a falta de interesse de agir, não negou o direito creditório, já que com o reconhecimento da falta de
interesse de agir, não se adentrou na análise de mérito do pedido. Se, na via judicial, a pretensão não fora analisada em razão da ausência
de prévio requerimento administrativo, por evidente, que, com a provocação do contribuinte, a autoridade deveria proceder à sua análise,
averiguando o acerto ou não do procedimento efetuado.
8. O E. Superior Tribunal de Justiça, em recurso especial submetido à sistemática dos recursos repetitivos, firmou entendimento no
sentido de que, mesmo com a edição da IN 21/97 pela SRF, remanesce o interesse de agir do contribuinte, já que verificada a resistência
do Fisco em proceder à compensação nos moldes pleiteados.
9. Não obstante o seu interesse de agir, o pleito da autora, ora apelada, sequer foi analisado, quer na via judicial, quer na via
administrativa.
10. Sobre os créditos que se pretende compensar, a discussão gira em torno da contribuição ao PIS, recolhida com base nos Decretos-
Leis nºs 2.445/88 e 2.449/88, os quais foram considerados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal (RE 148.754-2), tendo sua
suspensão determinada pelo Senado Federal em outubro de 1995 mediante a Resolução nº 49.
11. O reconhecimento do direito à compensação não implica, todavia, na extinção dos débitos objetos da carta de cobrança. A quitação
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e a extinção definitiva do crédito ficam sujeitos à homologação ou a lançamento suplementar pela administração tributária pelo prazo do
art. 150, § 4º, do CTN.
12. Na hipótese, a compensação não foi reconhecida pela Receita Federal pelo fundamento de que a contribuinte teve negado o pedido
na via judicial, ou seja, a autoridade administrativa não procedeu à análise do encontro de débitos e créditos. O fato é que a contribuinte
informou ao Fisco a compensação efetuada, apresentando os documentos correlatos, conforme DCTF entregue em 05/08/2002. A
contribuinte utilizou-se do seu direito, levando ao Fisco o conhecimento sobre a compensação perpetrada, sendo dever da Administração
apreciar tal requerimento antes da cobrança de eventuais diferenças apuradas, o que não ocorreu, no caso.
13. Compete à Administração fiscalizar a regularidade da compensação realizada pelo contribuinte com vistas à extinção do crédito
tributário, procedendo ou não à sua homologação. Não cabe ao Poder Judiciário substituir-se ao Fisco, cuja atividade fica adstrita ao
exame de questões controvertidas no que tange à contagem do prazo prescricional, a fixação dos critérios materiais e temporais para a
incidência de juros e correção monetária, etc.
14. Nesse aspecto, não há falar em extinção, mas sim no cancelamento da respectiva carta de cobrança, enquanto perdurar a análise da
compensação efetivada pela contribuinte (PA nº 13841.000110/2007-04).
15. Diante da sucumbência mínima da parte autora, já que acolhido o pedido subsidiário, mantenho a condenação da União Federal ao
pagamento de honorários advocatícios, fixados pelo juiz a quo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa (R$ 212.114,58 - em
17/05/2010).
16. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas, para afastar a prescrição e determinar o cancelamento da carta
de cobrança extraída do processo administrativo nº 13841.000110/2007-04 enquanto não analisada a compensação realizada pela
contribuinte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00415 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010936-66.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.010936-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : NICOLA ROBERTO DE OLIVEIRA e outros(as)
ADVOGADO : SP137552 LUCIANA LOPES MONTEIRO PACE e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
INTERESSADO : SIDNEY ANTONIO BADIALLE

: HOEL MAURICIO CORDEIRO
: JOSE PEDRO MARQUES
: ODIR FIUZA ROSA
: MOACYR ROCHA
: JOSE BENJAMIN MARSOLA
: MARLI CAROZZA

ADVOGADO : SP137552 LUCIANA LOPES MONTEIRO PACE e outro(a)
No. ORIG. : 00109366620124036104 2 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - OMISSÃO -INOCORRÊNCIA -
REJEIÇÃO
1. Não existe no "decisum", em qualquer hipótese, a contradição e/ou omissão apontadas pelos embargantes, ocorre que constou
expressamente da fundamentação do julgado que o "os autores têm direito adquirido a isenção das contribuições cujo ônus coube-lhes,
uma vez que o artigo 5.º, XXXVI, da Constituição Federal, determina que a lei não pode retroagir para violar o direito adquirido" e, além
disso, também foi consignado que "o resgate do citado plano pelo beneficiário, em relação à parcela cujo ônus foi exclusivo dele, era

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     857/2076



isento sob a égide da Lei n.º 7.713/88 (art. 6.º, VII, "b")", ou seja, foi mencionado no "decisum" as razões do acolhimento parcial do
pedido inicial, fato este que levou a manutenção da sentença, uma vez esta havia provido parcialmente o requerimento inaugural.
2. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00416 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001252-55.2015.4.03.6123/SP

2015.61.23.001252-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro(a)
APELADO(A) : RAFAEL ANTONIO FERREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP142819 LUCIANO DE SOUZA SIQUEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00012525520154036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ANS. REGIME DE DIREÇÃO FISCAL SOBRE PLANO DE
SAÚDE PRIVADO. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ARTIGO 24-A DA LEI 9.656/1998. DESLIGAMENTO
ANTERIOR À DECRETAÇÃO DA MEDIDA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS.
1. Em 27/01/2014, a ANS, através da Resolução Operacional nº 1.603, de 23/01/2014, determinou Regime de Direção Fiscal na
Unimed das Estâncias Paulista Operadora de Planos de Saúde, Sociedade Cooperativa, novamente instaurado através da Resolução
Operacional nº 1790, publicada em 25/03/2015.
2. Conforme documentos juntados aos autos, em 14/08/2012 o pedido de demissão do autor foi aceito pela entidade.
3. Ainda que a ANS afirme a necessidade de registro da ata em que assentada a renúncia perante órgão competente, há comprovação
suficiente do real afastamento do autor. Ademais, a ata da reunião do Conselho de Administração registrada na JUCESP corrobora que o
autor não integrava o colegiado em 21/03/2014.
4. Apelação e remessa oficial desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00417 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008707-14.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.008707-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : CARLOS ALBERTO MANSUR
ADVOGADO : SP023254 ABRAO LOWENTHAL e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00087071420134036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ARROLAMENTO DE BENS. LEI 9.532/1997.
CABIMENTO DA MEDIDA. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. O arrolamento de bens e direitos, previsto no artigo 64 e seguintes da Lei 9.532/97, ocorrerá quando o montante dos créditos
tributários existentes em nome do contribuinte superar R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) - ou R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais)
nos termos do Decreto 7.573/2011 -, e, ainda, 30% de seu patrimônio conhecido. A referida medida administrativa possui natureza
eminentemente cautelar, por meio da qual a autoridade administrativa efetua um levantamento dos bens do contribuinte, arrolando-os, a
fim de evitar que contribuintes em débito com o Fisco se desfaçam de seu patrimônio, sem o conhecimento da autoridade tributária, o que
poderia prejudicar eventual ação fiscal.
2. No caso dos autos (após o Decreto nº 7.573/11), a relação entre a dívida e o patrimônio conhecido do impetrante supera 30% (trinta
por cento) e o débito fiscal é superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e, portanto, o arrolamento de bens foi efetuado
atendendo aos requisitos legais.
3. Nos termos do § 2º, do artigo 64, na falta de outros elementos indicativos considera-se patrimônio conhecido do devedor o valor
constante da última declaração de rendimentos apresentada, o que foi observado pela autoridade impetrada.
4. Como bem aponta a ilustre representante do Ministério Público Federal: "Legítima é a utilização da declaração anual de ajuste e a
consideração dos valores ali opostos, que foram declarados pelo próprio contribuinte, que, agora, os impugna, ao argumento de ter
declarado seu valor histórico de aquisição, o que diferiria do valor atual de mercado. Todavia, não há como, nesta sede, proceder-se à
análise do balanço atual das ações de sua propriedade, o que demandaria dilação probatória, incabível no mandado de segurança.".
5. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00418 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016510-91.2008.4.03.6110/SP

2008.61.10.016510-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : SANTO COM/ E IMP/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e filia(l)(is)
ADVOGADO : MT009872B MARCUS VINICIUS SIMONETTI RIBEIRO DE CASTRO e outro(a)
INTERESSADO : SANTO COM/ E IMP/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA filial
ADVOGADO : MT009872B MARCUS VINICIUS SIMONETTI RIBEIRO DE CASTRO e outro(a)
INTERESSADO : SANTO COM/ E IMP/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA filial
ADVOGADO : MT009872B MARCUS VINICIUS SIMONETTI RIBEIRO DE CASTRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00165109120084036110 2 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. INCLUSÃO DO
ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. IMPOSSIBILIDADE À LUZ DO ENTENDIMENTO EXARADO PELO
STF NO RE Nº 574.706. OMISSÃO ALEGADA PELA IMPETRANTE NÃO CARACTERIZADA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o artigo 1.022 do Código de Processo Civil vigente, destinam-se a suprir omissão,
afastar obscuridade ou eliminar contradição existente no julgado. O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título
excepcional, quando a eliminação da contradição ou da omissão decorrer, logicamente, a modificação do julgamento embargado.
2. Seguindo a orientação firmada pelo C. Supremo Tribunal Federal no RE nº 574.706/PR, submetido à sistemática de repercussão geral,
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esta E. Terceira Turma, em juízo de retratação, exercido nos termos do artigo 1.040, II, do Código de Processo Civil, negou provimento
à apelação fazendária e à remessa oficial. Manteve-se, portanto, a sentença de primeiro grau, que concedeu em parte a segurança
requerida para o fim de assegurar à impetrante "o direito de efetuar os recolhimentos futuros da contribuição para o PIS e da Contribuição
para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a exclusão de suas bases de cálculo do valor relativo ao ICMS, bem como
de efetuar a compensação da diferença dos recolhimentos efetuados a partir de 18/12/2003, referentes ao ICMS indevidamente incluído
na base de cálculo desses tributos, com os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, observando-se o disposto no art. 74
da Lei nº 9.430/96 e a prescrição quinquenal".
3. Com o não provimento da apelação e remessa oficial, a sentença foi mantida in totum, sendo desnecessário consignar no dispositivo
que a impetrante tem o direito de efetuar os recolhimentos futuros sem a inclusão do ICMS na base de cálculo das citadas contribuições,
já que isso é uma decorrência lógica da manutenção da sentença de primeiro grau.
4. Outrossim, pela simples leitura do decisum embargado é possível verificar que a pretensão foi devidamente analisada. Aplicando-se a
tese firmada pela Suprema Corte, o v. aresto embargado reconheceu que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência
do PIS e da COFINS, assegurando, ainda, o direito à compensação em razão do indébito tributário.
5. Ao contrário do alegado, o julgamento impugnado não padece de quaisquer vícios previstos no art. 1.022 do CPC/2015.
6. Por fim, o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde relevância, em
sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.022 do CPC/2015.
7. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00419 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001845-35.2015.4.03.6107/SP

2015.61.07.001845-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A
ADVOGADO : SP323350 HENRIQUE DE ALBUQUERQUE GALDEANO TESSER e outro(a)
No. ORIG. : 00018453520154036107 2 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS COMO QUESTÃO DE ORDEM. ERRO
IN JUDICANDO. NULIDADE DO JULGAMENTO. QUESTÃO DE ORDEM ACOLHIDA.
1. Conheço dos presentes embargos de declaração como questão de ordem, acolhendo-a para reconhecer a nulidade do julgamento.
2. Compulsando os autos, verifico que a impetrante requereu a exclusão do valor do ICMS destacado nas notas fiscais de saída da base
de cálculo da contribuição previdenciária substitutiva incidente sobre a receita bruta de que trata a Lei nº 12.546/2011.
3. Contudo, o acórdão ora embargado incorreu em equívoco, vez que apreciou questão relacionada à exclusão do valor do ICMS da
base de cálculo do PIS e da COFINS, devendo ser anulado para que outro seja proferido de acordo com a questão trazida nos autos.
4. Embargos de declaração conhecidos como questão de ordem. Questão de ordem acolhida para anular o julgamento realizado na
sessão de 08 de setembro de 2016 e determinar a remessa dos autos à UFOR, a fim de que proceda à redistribuição do feito a uma das
Turmas da E. 1ª Seção.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e acolher a questão de ordem para anular o julgamento realizado na
sessão de 08 de setembro de 2016 e determinar a remessa dos autos à UFOR, a fim de que proceda à redistribuição do feito a uma das
Turmas da E. 1ª Seção.
.
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00420 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004222-74.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.004222-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : JOSE DOMINGOS NETO
ADVOGADO : SP187984 MILTON GODOY
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 12.00.00009-3 1 Vr GENERAL SALGADO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IRPF. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 174,
CAPUT, CTN. AUTO DE INFRAÇÃO. INOCORRÊNCIA. ACORDO TRABALHISTA. IRPF SUPLEMENTAR. IMPOSTO
NÃO RETIDO NA FONTE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA NATUREZA INDENIZATÓRIA DAS VERBAS
RECEBIDAS. CDA. LIQUIDEZ E CERTEZA. REQUISITOS PRESENTES. DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. Sobre a prescrição, o art. 174 do Código Tributário Nacional disciplina o instituto, prevendo a sua consumação no prazo de 5 (cinco)
anos contados da constituição definitiva do crédito tributário.
2. Constituído o crédito tributário pela notificação do auto de infração, não havendo impugnação pela via administrativa, o curso do prazo
prescricional inicia-se com a notificação do lançamento tributário (AgRg no AREsp 439.781/RO, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/02/2014, DJe 10/02/2014).
3. Consoante entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso especial nº 1.120.295/SP, submetido
ao regime do art. 543-C do CPC, a propositura da ação é o termo ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial
para sua recontagem sujeita às causas interruptivas constantes do art. 174, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, que deve ser
interpretado conjuntamente com o art. 219, § 1º, do Código de Processo Civil.
4. Portanto, em execução fiscal para a cobrança de créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição é a data da citação pessoal do
devedor (quando aplicável a redação original do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou a data do despacho que ordena a citação (após
a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar nº 118/2005); os quais retroagem à data do ajuizamento da ação.
5. No caso, os débitos inscritos em dívida ativa dizem respeito ao IRPF - Lançamento Suplementar e respectiva multa aplicada de ofício.
O referido débito, vencido em 30/04/2001, foi lançado mediante auto de infração lavrado após a revisão da declaração de ajuste anual
referente ao exercício de 2001, diante da constatação de omissão de rendimentos recebidos em razão de ação trabalhista. Compulsando
os autos, verifica-se que o contribuinte foi notificado do auto de infração em 27/01/2004, tendo apresentado impugnação administrativa, a
qual foi acolhida em parte pela Sétima Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo II. Consta do termo
de intimação, acompanhado do aviso de recebimento - AR datado de 05/08/2008, cientificando o contribuinte da referida decisão. A
impugnação apresentada pelo contribuinte no processo administrativo fiscal impede o início do prazo prescricional até o julgamento
definitivo notificado em 2008. O despacho que, em 29/09/2009, determinou a citação da executada interrompeu o prazo prescricional de
5 (cinco) anos antes de sua consumação, nos termos do art. 174, § único, inciso I, do Código de Processo Civil. Assim, tendo
transcorrido menos de cinco anos entre a data em que tornou a correr o prazo prescricional (05/08/2008) e a data do despacho que
ordenou a citação da execução ora embargada (29/09/2009), não houve a prescrição da exigibilidade do crédito tributário.
6. A ausência do processo administrativo não tem o condão de abalar a presunção de certeza e liquidez da certidão de dívida ativa, pois o
título executivo configura-se no resumo necessário dos elementos essenciais à execução fiscal, prescindindo de qualquer outra
documentação. Ora, tendo interesse, caberia à parte extrair certidões junto à repartição competente, conforme previsão contida no artigo
41 da Lei nº 6.830/80, "o processo administrativo correspondente à inscrição de Dívida Ativa, à execução fiscal ou à ação
proposta contra a Fazenda Pública será mantido na repartição competente, dele se extraindo as cópias autênticas ou certidões,
que forem requeridas pelas partes ou requisitadas pelo Juiz ou pelo Ministério Público". Não há respaldo para a alegação de que a
ausência do procedimento administrativo eivaria de nulidade a ação executiva, não autorizando, inclusive, o reconhecimento da ocorrência
de cerceamento de defesa. Tendo interesse em utilizar algumas das peças do procedimento administrativo, o apelante teria a opção de
extrair as certidões, das quais necessitasse, junto à repartição competente. Ademais, do exame da CDA verifico que o título consigna os
dados pertinentes à apuração do débito, com discriminação da natureza da dívida, das parcelas de juros e multa. De sorte que, não há
falar em hipótese de CDA com informes incompreensíveis, restando devidamente observadas as exigências da lei.
7. As verbas de natureza salarial enquadram-se no conceito de renda, mas se são recebidas como compensação em dinheiro pela perda
de um direito qualquer, possuem natureza indenizatória, pois o patrimônio jurídico do indenizado, visto em seu aspecto global (bens e
demais direitos), continua o mesmo, tendo sido o dano compensado com o ressarcimento em dinheiro. No caso de rescisão do contrato
de trabalho, as verbas recebidas podem ou não ser consideradas acréscimo patrimonial. Há que se definir sua natureza jurídica.
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8. Consta do processo administrativo fiscal que o apelante, na reclamação trabalhista ajuizada contra Imavem - Imóveis Administração e
Vendas Ltda., pleiteou o recebimento das seguintes verbas: horas extras (29.596 horas), descanso semanal remunerado (1.335 dias),
feriados (307 dias), reflexo dos itens em indenização pelo período de estabilidade, FGTS (05/10/1988 até demissão), 40% do FGTS,
13º salário, férias e 1/3 de férias.
9. Analisando detidamente a documentação juntada aos autos, verifica-se que não restou comprovado tratar-se de verbas de caráter
indenizatório, alcançadas pela isenção do imposto de renda. Não é permitido às partes, ao firmarem o acordo, convencionar que as
verbas pagas detém exclusivamente caráter indenizatório, olvidando-se que parcelas de natureza salarial eram pleiteadas na reclamação.
Nota-se, inclusive, que parte das verbas pleiteadas pelo apelante, na reclamação trabalhista, tem natureza salarial e se sujeita à incidência
de tributação pelo imposto de renda. Como bem consignou a autoridade administrativa no julgamento da impugnação, o contribuinte,
embora intimado, não apresentou a folha de cálculo preenchida pelo ex-empregador ou pela Justiça do Trabalho, discriminando, por
espécie e valor, as verbas trabalhistas que compõem o pagamento de R$ 80.000,00, acordado no termo de audiência.
10. Não tendo apresentado a comprovação, por rubrica, das verbas recebidas, a tributação pelo imposto de renda pessoa física deve ser
efetuada sobre o valor dos rendimentos tributáveis informado pela fonte pagadora na DIRF. O ônus da prova incumbe a quem alega
quanto aos fatos constitutivos de seu direito, nos termos do artigo 373, I, do Novo Código de Processo Civil (art. 330, I, do CPC de
1973). Assim, todas as suas alegações devem ser devidamente comprovadas por meios das provas admitidas em direito em geral.
11. Em suma, não tendo o apelante se desincumbido do ônus de provar o alegado, há que ser mantida a r. sentença de primeiro grau.
12. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00421 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021313-76.2000.4.03.6182/SP

2000.61.82.021313-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : ANIBAL FARIA AFONSO
ADVOGADO : RJ035133 HAMILTON PRISCO PARAISO JR e outro(a)
APELADO(A) : CIBRAMAR COM/ E IND/ LTDA e outros(as)

: SERGIO SAVELLI DE MENEZES
: EDUARDO RODRIGUES NETO

ADVOGADO : RJ057138 SERGIO AUGUSTO DE ALMEIDA CORREA e outro(a)
APELADO(A) : VON IHERING AZEVEDO e outros(as)

: ROBERTO YOSHIYUKI MATSUSAKI
: APA VEICULOS ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO S/A
: MESBLA S/A

ADVOGADO : SP194553 LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00213137620004036182 2F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO QUE NÃO
EXERCIA A GERÊNCIA À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES E DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. PRAZO
PRESCRICIONAL. DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE OU VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. PRESCRIÇÃO.
OCORRÊNCIA. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA EM PROMOVER A CITAÇÃO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 106
DO C. STJ. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS.
1. A União Federal (Fazenda Nacional) ajuizou a presente ação executiva, objetivando a cobrança dos créditos tributários objetos da
CDA nº 80.2.99.032691-57, relativos ao IRRF, com vencimentos no período de 28/02/1996 a 23/10/1996. O juiz a quo reconheceu a
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ilegitimidade do sócio Frederico Von Ihering Azevedo para figurar no polo passivo, além de declarar a prescrição dos créditos tributários,
julgando extinta a execução.
2. O mero inadimplemento de obrigação tributária não justifica o redirecionamento da execução para os sócios da executada, conforme
Súmula 430, do Superior Tribunal de Justiça "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a
responsabilidade solidária do sócio-gerente". Para tanto, faz-se necessária prova do abuso de personalidade jurídica da sociedade, na
forma de excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto, nos termos do artigo 135, do Código Tributário Nacional, ou
ainda se constatada a dissolução irregular da empresa, consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça disposto na Súmula 435:
"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos
competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".
3. Perlustrando os autos, verifica-se que após infrutífera tentativa de citação da empresa executada via postal, a União Federal (Fazenda
Nacional) requereu a expedição de carta precatória para citação da empresa em novo endereço. A citação por mandado também não se
efetivou, tendo o Oficial de Justiça certificado que a executada não se encontra estabelecida e que no local funciona outra empresa. Em
manifestação, a União pugnou pela inclusão dos sócios administradores no polo passivo da ação executiva, o que foi deferido pelo juiz a
quo.
4. O redirecionamento autorizado pelo juiz de primeiro grau baseou-se na dissolução irregular da pessoa jurídica, fundamentada na não
localização da empresa executada.
5. Entretanto, é possível verificar que o apelado, Frederico Von Ihering Azevedo, foi admitido na sociedade em 17/12/1998, após os
fatos geradores, e se retirou em 30/08/1999, ou seja, não exercia o cargo de direção nem à época dos débitos exequendos nem à época
da dissolução irregular. Não constam, ainda, nos autos informações acerca de efetiva constatação de desvio de bens pelo sócio ora
apelado.
6. Assim, não comprovada, pela exequente, eventual gestão fraudulenta praticada pelo sócio, a justificar a sua responsabilização nos
termos do art. 135, III do CTN, resta incabível a sua inclusão no polo passivo da demanda, mantendo-se, no ponto, a sentença de
primeiro grau.
7. O art. 174 do Código Tributário Nacional disciplina o instituto da prescrição, prevendo a sua consumação no prazo de 5 (cinco) anos
contados da constituição definitiva do crédito tributário. Consoante pacífica orientação da jurisprudência do E. Superior Tribunal de
Justiça, "a entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada
qualquer providência por parte do Fisco" (Súmula nº 436/STJ), e, "em se tratando de tributo sujeito a lançamento por
homologação declarado e não pago, o Fisco dispõe de cinco anos para a cobrança do crédito, contados do dia seguinte ao
vencimento da exação ou da entrega da declaração pelo contribuinte, o que for posterior" (in: AgRg no AREsp nº 302363/SE, Rel.
Min. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, j. 05.11.2013, DJe 13.11.2013). Ainda, no julgamento do recurso especial nº 1.120.295/SP,
submetido ao regime do art. 543-C do CPC, o E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a propositura da ação é o
termo ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas constantes
do art. 174, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, que deve ser interpretado conjuntamente com o art. 219, § 1º, do Código
de Processo Civil.
8. Portanto, em execução fiscal para a cobrança de créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição é a data da citação pessoal do
devedor (quando aplicável a redação original do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou a data do despacho que ordena a citação (após
a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar nº 118/2005); os quais retroagem à data do ajuizamento da ação.
9. No caso dos autos, integra a execução fiscal a Certidão de Dívida Ativa inscrita sob o nº 80.2.99.032691-57, cujos débitos foram
constituídos mediante Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF entregues em 11/08/1998 e 05/11/1998 (fls.
237/246), sendo tais datas o termo a quo do prazo prescricional, visto que posteriores aos vencimentos das obrigações. Já o termo final,
levando-se em consideração que a ação executiva foi ajuizada em 17/05/2000, ou seja, anterior à vigência da Lei Complementar nº
118/2005, tem-se que a prescrição somente se interrompe pela citação pessoal do devedor.
10. Presumida a dissolução irregular, a citação da pessoa jurídica não era mais necessária, contando-se a partir de tal constatação, em
22/05/2003 (fl. 35), o prazo quinquenal para redirecionar-se a execução fiscal contra os corresponsáveis, por meio da respectiva citação.
Tal forma de contagem do prazo decorre do que foi assentado na jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça: RESP 1.477.468,
Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 28/11/2014.
11. O pedido de redirecionamento foi formulado em 25/08/2004, ou seja, dentro do prazo de 5 (cinco) anos contados da constatação da
dissolução irregular. Entretanto, como narrado, os sócios, ainda que citados, foram excluídos da ação executiva em razão de sua
ilegitimidade passiva. Outra não poderia ser a solução, na medida em que os sócios - contra os quais se postulou o redirecionamento -
não exerceram o cargo de direção da sociedade nem à época dos débitos exequendos nem à época da dissolução irregular. É o que se
extrai da ficha cadastral da JUCESP acostada às fls. 289/300. Somente em 11/01/2010, ou seja, 7 (sete) anos após constatada a
dissolução irregular, a União veio requerer a inclusão de sócios que, em tese, estariam legitimados a figurar no polo passivo da ação
executiva.
12. Assim que constatada a dissolução, deveria a exequente pugnar pelo redirecionamento contra os sócios que detém legitimidade para
responder pelos débitos exequendos. Ao não fazê-lo, agiu com inércia, deixando de promover os atos cabíveis no intuito de levar o
processo a termo. O que se conclui é que, até o presente momento, não houve citação dos corresponsáveis a ensejar a interrupção da
prescrição.
13. Sentença mantida.
14. Apelação e remessa oficial não providas.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00422 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010046-73.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.010046-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : JOSE MARCO FERREIRA
ADVOGADO : SP258233 MARIANA APARECIDA GONÇALVES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
INTERESSADO(A) : DALVENT IND/ E COM/ LTDA
No. ORIG. : 00100467320134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. ABERTURA FRAUDULENTA DE
EMPRESA POR TERCEIRO EM NOME DE PESSOA FÍSICA QUE TEVE OS DOCUMENTOS PESSOAIS ROUBADOS.
PROVA PERICIAL GRAFOTÉCNICA INDEFERIDA. SENTENÇA PROFERIDA COM FUNDAMENTO NA AUSÊNCIA DE
PROVAS DA FRAUDE ALEGADA PELO EMBARGANTE. CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA.
APELAÇÃO PROVIDA.

1. A questão devolvida a esta E. Corte diz respeito ao suposto cerceamento de defesa em razão do indeferimento de perícia grafotécnica
requerida pela parte embargante.

2. O que se discute nos autos é se o embargante figura legitimamente como sócio da empresa executada, uma vez que afirma ter sido
vítima de fraude após o roubo de seus documentos pessoais. Para corroborar suas alegações, juntou cópia dos Boletins de Ocorrência,
bem como do contrato social da empresa obtida junto à JUCESP. Requereu a produção de prova pericial grafotécnica para atestar que a
assinatura aposta nos atos constitutivos é falsa.

3. O Magistrado a quo indeferiu a prova pericial, afirmando se tratar de matéria de direito, mas fundamentou sua decisão na insuficiência
de provas que corroborassem a versão do embargante, prestigiando a fé pública de que gozam os registros da JUCESP. Ainda, a r.
sentença faz menção à ausência do boletim de ocorrência, ignorando sua juntada às fls. 15 dos autos.

4. Resta evidente, portanto, que o embargante juntou aos autos as provas que estavam ao seu alcance, estabelecendo indícios suficientes
de que teria sido fraudulenta a abertura da empresa executada. Não se pode exigir dele prova cabal de que não tenha aberto a empresa,
pois se trata de prova negativa.

5. Em julgamento recente de caso semelhante, esta C. Turma reconheceu que, em se tratando de prova negativa, caberia ao órgão estatal
responsável pelo registro das empresas comprovar que a abertura se deu de forma regular, pois é ele quem detém os meios para tanto.
Precedente (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1951055 - 0000876-70.2013.4.03.6113, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 06/12/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2017).

6. No caso em tela, o próprio embargante providenciou a juntada de cópia do contrato social para possibilitar a perícia grafotécnica.

7. Uma vez que o Magistrado a quo indeferiu a prova pericial requerida pelo embargante e fundamentou sua decisão na própria ausência
de provas, resta configurado o cerceamento de defesa.

8. Apelação provida.

9. Desconstituída a r. sentença, devendo ser devolvidos os autos à Vara de Origem para que seja oportunizada a produção da prova
requerida pelo embargante.
ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00423 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032384-89.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.032384-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP197463 MARTHA BRAGA RIBAS e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Educacao Fisica da 4ª Regiao CREF4SP
ADVOGADO : SP111110 MAURO CARAMICO e outro(a)
PARTE RÉ : FIDELITAS PARTICIPACOES LTDA
No. ORIG. : 00323848920114036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES -
TRSD. ISENÇÃO PARA OS GRANDES GERADORES DE RESÍDUOS SÓLIDOS ASSIM REGISTRADOS JUNTO À
MUNICIPALIDADE. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO ESPECÍFICO. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. A questão devolvida a esta E. Corte diz respeito à isenção da Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD para os grandes
geradores de resíduos sólidos.

2. É fato incontroverso nos autos que o embargante está enquadrado como grande gerador de resíduos sólidos, cingindo-se a
controvérsia à necessidade de requerimento específico dirigido à Prefeitura para a concessão da isenção da TRSD.

3. Como bem observado pelo Magistrado a quo, o próprio Poder Público veda, por meio da Lei Municipal nº 13.478/2002, que os
grandes geradores se utilizem do serviço de coleta de resíduos domiciliares, sob pena de multa, devendo contratar os autorizatários dos
serviços prestados em regime privado (Art. 141).

4. Assim, uma vez que o embargante encontra-se devidamente registrado junto à municipalidade como grande gerador de resíduos
sólidos, eventual ausência de requerimento específico de isenção não possui o condão de legitimar a cobrança da taxa em questão, eis que
inexistente o fato gerador. Precedente (TJSP;  Apelação 0169237-48.2008.8.26.0100; Relator (a): Rodrigues de Aguiar; Órgão
Julgador: 15ª Câmara de Direito Público; Foro das Execuções Fiscais Municipais - Seção de Processamento I; Data do
Julgamento: 28/11/2017; Data de Registro: 28/11/2017).

5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00424 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028036-57.2013.4.03.6182/SP

2013.61.82.028036-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : MMLB IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP020975 JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : MORAES MONTESANTI ADVOGADOS ASSOCIADOS
No. ORIG. : 00280365720134036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. APELAÇÃO. BLOQUEIO DE VALORES EM
CONTA. VALORES PERTENCENTES A TERCEIRO. AUSÊNCIA DE PROVAS. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

1. A questão devolvida a esta E. Corte diz respeito à penhora de valores supostamente de terceiros em contas bancárias titularizadas por
escritório de advocacia.

2. Como cediço, os embargos de terceiro se prestam a resguardar os direitos de proprietário ou possuidor que injustamente se vejam na
iminência de serem despojados de seus bens, em virtude de ordem judicial emanada em processo no qual não tenha sido parte.

3. Em se tratando de execução forçada cuja finalidade é atingir o acervo patrimonial do devedor, que representa a garantia genérica do
credor (CPC, art. 789), fixa o sistema traduza-se em regra a livre afetação dos bens, a livre constrição dos acervos, desde que, por
conseguinte, norma especial não o vede, não o impeça consoante arts. 789, 790, 825, 832 e 833, daquele mesmo Codex. Caso a
constrição recaia sobre bens não pertencentes ao executado, cabe ao terceiro atingido indevidamente pelo bloqueio demonstrar que a
conta penhorada é de sua titularidade ou, no mínimo, que os valores, existentes na conta, pertencem-lhe, total ou parcialmente.

4. In casu, a União propôs execução fiscal contra Moraes Montesanti Advogados Associados, em 16/09/11, visando o recebimento de
crédito tributário no valor de R$ 361.363,71 (trezentos e sessenta e um mil e trezentos e sessenta e três reais e setenta e um centavos),
atualizado até junho de 2011. Na execução fiscal, foi determinada a penhora de bens do executado, resultando no bloqueio de
R$119.288,86 (cento e dezenove mil duzentos e oitenta e oito reais e oitenta e seis centavos) em contas bancárias de titularidade do
executado, sendo R$52.409,95 (cinquenta e dois mil quatrocentos e nove reais e noventa e cinco centavos) no banco SANTANDER,
R$50.718,76 (cinquenta mil setecentos e dezoito reais e setenta e seis centavos) no banco ITAU UNIBANCO e R$16.160,15
(dezesseis mil cento e sessenta reais e quinze centavos) na CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Diante da constrição, a pessoa jurídica
MMLB INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. opôs embargos de terceiro, alegando que mantém contrato de serviços advocatícios com
o escritório executado e, por isso mesmo, realizou 5 (cinco) depósitos nas contas ora bloqueadas, totalizando R$51.000,00 (cinquenta e
um mil reais) , cuja finalidade seria honrar o pagamento de verbas rescisórias de trabalhadores desligados, conforme acordo coletivo de
fls. 12/14.

5. Em casos nos quais haja bloqueio de contas conjuntas, quando não é possível aferir o exato quinhão dos titulares da conta, a v.
jurisprudência tem assentado como razoável a liberação da metade da rubrica. Precedentes (AI 00021057120134030000,
DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2013 / AI
00245996120124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:09/01/2014).

6. No entanto, no presente caso, não só a conta não é conjunta, como não há provas nos autos que corroborem o alegado pelo apelante.
Como bem apontado pelo Magistrado a quo, "É certo que o termo de acordo coletivo de trabalho aponta a transferência da
empresa embargante para outro município, com quitação das verbas rescisórias dos empregados dispensados em até 12
parcelas, com início no mês de janeiro de 2013 e segundo sua cláusula oitava, "A empresa recolherá a mensalidade dos
trabalhadores, ao Sindicato dos Metalúrgicos de São Paulo, até que seja feita a total transferência da empresa para o município
de Capivari/SP" (fls. 12/14).Todavia, a embargante, tão-somente, juntou aos autos relação de G.I.P., datada de 29/04/2013,
referente a 04/2013, no valor de R$ 67.405,33, nada mais. Ora, soa estranho o bloqueio ter sido efetivado em 30/04/13 e a
embargante, em que pese ter se obrigado a pagar o acordo mensalmente junto ao Sindicado em comento, ter efetuado vários
depósitos, de valores diferentes e em diversos bancos, conforme tabela acima. Além disso, não há provas nos autos de que em
referidas contas bloqueadas, os valores lá depositados são de sua única e exclusiva propriedade. De mais a mais, cabe observar
que, ofertada à embargante a oportunidade para produzir provas suplementares (fl. 177), esta não o fez (fls. 178/179).Nesse
cenário, considerando que os valores bloqueado encontram-se em contas titularizadas pela executada MORAES MONTESANTI
ADVOGADOS ASSOCIADOS, e não logrando a embargante comprovar que os valores bloqueados destinavam-se a custear
gastos seus, as provas produzidas em contraditório levam à conclusão de que a constrição judicial discutida é regular".

7. Portanto, da leitura dos autos percebe-se não ter a apelante logrado êxito em comprovar sua alegação de que o valore bloqueado na
conta do executado, na verdade, lhe pertence. O acordo não menciona valores líquidos e a relação de G.I.P. apresenta valores que não
correspondem àquele depositado pela embargante nas contas da executada.
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8. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00425 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037658-19.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.037658-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL
ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO
APELADO(A) : ASSOCIACAO E RADIO COMUNITARIA PANORAMA
No. ORIG. : 07.00.03143-0 1 Vr PILAR DO SUL/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO.
1. Trata-se de execução fiscal ajuizada em 21/08/2007 (f. 2). A citação da executada restou infrutífera (Certidão às f. 07-v). A exequente
foi intimada através do Diário da Justiça Eletrônico (Certidão de f. 08), para manifestar-se sobre a Certidão de f. 7-v. Como não houve
qualquer manifestação, foi determinada nova intimação (despacho de f. 08-v) da exequente, sendo publicada novamente no Diário da
Justiça Eletrônico (Certidão de f. 09). Após, os autos foram remetidos para o arquivo (f. 09). No dia 07/03/2017, consta Certidão
informando que o feito se encontra paralisado por prazo superior a cinco anos (f. 10). Em seguida, no dia 09/03/2017, foi proferida
sentença declarando a ocorrência da prescrição intercorrente (f. 11-12).
2. No caso dos autos, em sendo a exequente autarquia federal, o seu representante judicial deveria ter sido intimado pessoalmente dos
atos praticados no processo, nos termo do art. 25 da Lei n.º 6.830/80.
3. Desse modo, a sentença deve ser desconstituída, devendo o processo prosseguir a partir do momento em que a exequente deveria ter
sido intimada pessoalmente dos atos praticados no processo.
4. Recurso de apelação provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00426 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000460-05.2017.4.03.6100/SP

2017.61.00.000460-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
PARTE AUTORA : WILLIAM CAVALCANTE e outros(as)

: GERVASIO DIAS DA LOMBA FILHO
: ROBERTO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP350927 WILLIAM CAVALCANTE e outro(a)
PARTE RÉ : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
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ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00004600520174036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - ANUIDADE - SOCIEDADE DE ADVOGADOS
- INEXIGÍVEL.
1. Revela-se híbrida a natureza da Ordem dos Advogados do Brasil que impede lhe apliquem todas as disposições atinentes aos
conselhos de fiscalização das profissões.
2. Essas premissas advêm do tratamento constitucional privilegiado atribuído à advocacia e sua entidade maior, conforme reconhecido
pelo e. Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI n. 3.026-4/DF, relatada pelo min. Eros Grau, cujo julgado decidiu que a OAB
se constitui em um "serviço público independente" e não tem finalidades exclusivamente corporativas, não podendo ser equiparada às
demais instituições de fiscalização das profissões. A referida ação versava sobre a inaplicabilidade do regime estatutário aos empregados
da OAB, mas as previsões nela declinadas são essenciais para o estabelecimento das conclusões do caso sob julgamento.
3. A jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que somente os advogados e estagiários devem a obrigação
de pagar anuidade ao conselho de classe, ao contrário das sociedades de advogados, à medida que se não vislumbra imposição legal.
4. Sendo, então, firme o entendimento de que a Lei nº 8.906/94 não prevê a cobrança de anuidade dos escritórios de advocacia, mas tão
somente de seus inscritos, incabível a exigência da ré.
5. Remessa oficial não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00427 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018575-45.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.018575-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : K2 CONSTRUTORA LTDA
ADVOGADO : SP237914 SORAYA LIA ESPERIDIÃO DE ARAUJO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00185754520154036100 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. LEI 12.727/12. ALTERAÇÃO DA LEI 9.492/97.
PROTESTO. DÍVIDA OBJETO DE CDA
1-Conforme o disposto no artigo 1º da Lei 9492/1997, protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o
descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida.
2-Do conceito legal, verifica-se a possibilidade de se levar a protesto títulos executivos judiciais e extrajudiciais, bem como outros
documentos de dívida, dotados de certeza, liquidez e exigibilidade.
3-O parágrafo único, do art. 1º, da Lei 9.492/1997, introduzido pela Lei 12.767/2012, expressamente, incluiu as certidões de dívida ativa
da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas.
4-Portanto, o protesto não constitui meio de coação indireta para a cobrança de tributo, pois o legislador, ao incluir entre os títulos
sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa (CDA), trouxe uma alternativa para o cumprimento da obrigação designada no título, sem a
intervenção do Poder Judiciário, ou seja, pela via extrajudicial.
5-Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
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NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00428 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0549624-25.1997.4.03.6182/SP

1997.61.82.549624-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOAO GONCALVES DOS REIS

: CARMEN SILVIA DE OLIVEIRA
: CELIA FERREIRA CELESTINO
: DENISE DE AFONSECA
: CONSTRUTORA MEM LTDA e outros(as)

ADVOGADO : SP098702 MANOEL BENTO DE SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 05496242519974036182 5F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO CONHECIMENTO DOS EMBARGOS.
1. In casu, o acórdão manteve a sentença de primeiro grau e negou provimento ao recurso de apelação interposto pela União e ao
reexame necessário.
2. Esclareça-se que da sentença proferida às f. 21-38, a executada, ora embargante, opôs embargos de declaração, alegando, em síntese,
que a exequente deveria ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios. Os embargos foram rejeitados (f. 45-46). Às f. 53-54,
a executada requereu devolução do prazo para manifestação sobre o julgamento dos embargos de declaração, sendo que o pedido foi
indeferido às f. 57, da referida decisão, não foi apresentado qualquer recurso pela parte executada (Certidão de f. 57-v).
3. Assim, o que se verifica é que ocorreu à preclusão, sendo de rigor o não-conhecimento dos embargos de declaração.
4. Embargos de declaração não conhecidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00429 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046710-88.2010.4.03.6182/SP

2010.61.82.046710-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP185777 JANAINA RUEDA LEISTER e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP121488 CHRISTIANNE MARIA F PASCHOAL PEDOTE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00467108820104036182 13F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA
INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.
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1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, contradição ou omissão.
2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito.
3.Não há qualquer omissão/contradição no julgado, pois devidamente analisada a questão da prescrição, cabendo destaque que o
entendimento fixado na Primeira Seção do STJ no julgamento do REsp 1120295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos
repetitivos, consolidou o entendimento segundo o qual, mesmo nas Execuções Fiscais, a citação retroage à data da propositura da ação
para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC, desde que a citação tenha ocorrido em condições
regulares, ou que, havendo mora, seja esta imputável aos mecanismos do Poder Judiciário, o que não se verificou na hipótese vertente.
4.Ausentes os vícios a justificar o prequestionamento.
5.Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00430 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0549073-45.1997.4.03.6182/SP

1997.61.82.549073-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) e outros(as)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : DENISE DE AFONSECA
ADVOGADO : SP098702 MANOEL BENTO DE SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
PARTE RÉ : JOAO GONCALVES DOS REIS

: CARMEN SILVIA DE OLIVEIRA
: CELIA FERREIRA CELESTINO
: CONSTRUTORA MEM LTDA

ADVOGADO : SP098702 MANOEL BENTO DE SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 05490734519974036182 5F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou obscuridade.
2. In casu, em relação à condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios, o acórdão deixou claro que: "considerando
que foi atribuído a execução fiscal, o valor de R$ 114.495,84 (cento e quatorze mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e oitenta e
quatro centavos), e que a demanda não envolveu grande complexidade, levando-se em conta os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, e o disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil de 1973 (vigente à época da prolação da sentença),
mostra-se razoável a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios em R$ 3.000,00 (três mil reais)".
3. Esclareça-se que, no presente caso, a sentença foi proferida em 30 de junho de 2015 (f. 21-38), sendo que houve a oposição de
embargos de declaração em primeiro grau (f. 40-44), sendo o mesmo julgado em 09 de outubro de 2015 (f. 45-46), antes da entrada em
vigor da Lei n.º 13.105/2015. Desse modo, proferida a sentença recorrida na vigência do CPC/1973, com base nesse mesmo diploma
legal haverá de ser decidida, na instância recursal, a questão da verba honorária. Com efeito, apesar de inserida em lei processual, as
regras que regulam a sucumbência têm nítido caráter material, de sorte que a aplicação do novo CPC implicaria indevida retroatividade.
Ademais, em sede recursal, a atuação do tribunal é revisora. Não se procede a novo julgamento, mas a um rejulgamento, de sorte que a
reforma da decisão nada mais é do que o reconhecimento do que o juiz de primeiro grau havia de ter feito e não fez. Nesse contexto, em
relação à condenação em honorários advocatícios, não há se falar em aplicação retroativa da norma processual.
4. Por outro lado, o valor da condenação em honorários advocatícios, obedeceu ao disposto no art. 20, § 4º, do CPC de 1973,
dispositivo aplicável ao caso. Desse modo, no acórdão embargado, não há reparos a se fazer no valor arbitrado a título da referida
condenação.
5. Embargos de declaração rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00431 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0549072-60.1997.4.03.6182/SP

1997.61.82.549072-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : DENISE DE AFONSECA
ADVOGADO : SP098702 MANOEL BENTO DE SOUZA e outro(a)
EXCLUIDO(A) : JOAO GONCALVES DOS REIS

: CARMEN SILVIA DE OLIVEIRA
: CELIA FERREIRA CELESTINO

ADVOGADO : SP098702 MANOEL BENTO DE SOUZA e outro(a)
PARTE RÉ : CONSTRUTORA MEM LTDA
ADVOGADO : SP098702 MANOEL BENTO DE SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 05490726019974036182 5F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou obscuridade.
2. In casu, em relação à condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios, o acórdão deixou claro que: "considerando
que foi atribuído a execução fiscal o valor de R$ 954.424,16 (novecentos e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e
dezesseis centavos), e que a demanda não envolveu maior complexidade, levando-se em conta os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, e o disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil de 1973 (vigente à época da prolação da sentença),
mostra-se razoável a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios em R$ 10.000,00 (dez mil reais) ".
3. Esclareça-se que, no presente caso, a sentença foi proferida em 30 de junho de 2015 (f. 275-291), sendo que houve a oposição de
embargos de declaração em primeiro grau (f. 298-299), sendo o mesmo julgado em 09 de outubro de 2015 (f. 45-46), antes da entrada
em vigor da Lei n.º 13.105/2015. Desse modo, proferida a sentença recorrida na vigência do CPC/1973, com base nesse mesmo
diploma legal haverá de ser decidida, na instância recursal, a questão da verba honorária. Com efeito, apesar de inserida em lei
processual, as regras que regulam a sucumbência têm nítido caráter material, de sorte que a aplicação do novo CPC implicaria indevida
retroatividade. Ademais, em sede recursal, a atuação do tribunal é revisora. Não se procede a novo julgamento, mas a um rejulgamento,
de sorte que a reforma da decisão nada mais é do que o reconhecimento do que o juiz de primeiro grau havia de ter feito e não fez. Nesse
contexto, em relação à condenação em honorários advocatícios, não há se falar em aplicação retroativa da norma processual.
4. Por outro lado, o valor da condenação em honorários advocatícios, obedeceu ao disposto no art. 20, § 4º, do CPC de 1973,
dispositivo aplicável ao caso. Desse modo, no acórdão embargado, não há reparos a se fazer no valor arbitrado a título da referida
condenação.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
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Desembargador Federal Relator

00432 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035366-03.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.035366-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : DROGARIA SAO PAULO S/A
ADVOGADO : SP237754 ALESSANDRA DE ALMEIDA FIGUEIREDO
No. ORIG. : 11.00.07045-2 A Vr PINDAMONHANGABA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA
INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.
1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, contradição ou omissão.
2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito.
3.Ressalte-se que não há qualquer omissão/contradição no julgado, pois conforme consignado os atos praticados pelo Conselho são
qualificados como administrativos e, portanto, ficam vinculados à lei, de modo que, ao aplicar multas com valores superiores ao mínimo
legal, deveria o Conselho exequente motivar a razão do gravame, a fim de oportunizar o direito de defesa por parte do autuado, o que
não foi respeitado na hipótese vertente.
4.Ausentes os vícios a justificar o prequestionamento.
5.Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00433 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008709-95.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.008709-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica da 4ª Regiao CREF4SP
ADVOGADO : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro(a)
APELADO(A) : ROSINEIDE PERO BAPTISTA
ADVOGADO : SP355144 JOSE ANTONIO BAPTISTA e outro(a)
No. ORIG. : 00087099520154036105 3 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. COBRANÇA DE ANUIDADES.
NÃO COMPROVADA A NOTIFICAÇÃO DA PARTE EXECUTADA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. O crédito tributário sub judice é formalizado em documento enviado pelo Conselho de Fiscalização Profissional ao sujeito passivo,
contendo o valor devido e a data do vencimento, além de outras informações, para que este realize o referido pagamento ou interponha
impugnação administrativa. Assim, o lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo.
2. No caso dos autos, o Conselho exequente não apresentou documentos que comprovassem a efetiva notificação da embargante, sendo
que o documento de f. 86 se trata de cópia de notificação, onde não se constata qualquer assinatura da devedora ou comprovação de
que tal documento foi recebido por ela. Por outro lado, os demais documentos juntados às f. 128-133 são apenas relatórios constantes
do sistema de banco de dados do exequente, sem qualquer respaldo probatório.
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3. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00434 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033729-75.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.033729-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : PANIFICADORA E CONFEITARIA SAO MIGUEL DO GUARUJA LTDA
No. ORIG. : 00048882820008260223 A Vr GUARUJA/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. IMPOSSIBILIDADE.
ADESÃO AO PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. APELAÇÃO PROVIDA.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da r. sentença de fls. 39/41 que, em
autos de execução fiscal, julgou extinta a execução fiscal com fundamento no art. 269, inciso IV, do extinto Código de Processo Civil,
vigente à época da de decisão, diante do reconhecimento da prescrição do débito. Sem condenação ao pagamento de honorários
advocatícios e sem reexame necessário.
2. Primeiramente, perfilha-se esta C. Turma ao entendimento do C. STJ de que, não localizados bens penhoráveis (ou o próprio
devedor), suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente.
3. O art. 40, da Lei nº 6.830/80 concede ao exequente o prazo máximo de um ano para que localize o devedor e/ou bens penhoráveis,
período durante o qual deixa de fluir o prazo prescricional. Esse período de um ano soma-se ao prazo da prescrição quinquenal, a fim de
que, após a fluência de 06 (seis) anos, possa ser reconhecida à ocorrência da prescrição intercorrente, evitando, com isso, que as dívidas
tributárias se tornem imprescritíveis.
4. Da leitura dos autos percebe-se que houve pedido do contribuinte para inclusão em parcelamento simplificado em 03/01/2001, que foi
deferido, permanecendo nele até 09/06/2001. Houve ainda inclusão no PAES em 31/08/2006, com rescisão em 23/09/2009 e pedido de
inclusão no parcelamento da Lei nº 11.941/2009 em 06/11/2009, o que foi deferido em 12/07/2009 (fls. 47/50).
6. Portanto, havendo confissão da dívida e suspensão da exigibilidade do tributo por diversas vezes, não há que se falar em ocorrência da
prescrição intercorrente.
7. Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00435 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034863-40.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.034863-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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APELADO(A) : PROGRIL COM/ DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA
No. ORIG. : 00006485420008260624 A Vr TATUI/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. IMPOSSIBILIDADE.
ADESÃO AO PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. APELAÇÃO PROVIDA.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da r. sentença de fls. 23/24 que, em
autos de execução fiscal, julgou extinto o processo , com fundamento no art. 269, inciso IV, do revogado CPC/73, então vigente, e o art.
174 do CTN c/c o art. 40, §4º, da Lei nº 6830/80, diante do reconhecimento da prescrição. Sem condenação ao pagamento de
honorários advocatícios e sem reexame necessário.
2. Primeiramente, perfilha-se esta C. Turma ao entendimento do C. STJ de que, não localizados bens penhoráveis (ou o próprio
devedor), suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente.
3. O art. 40, da Lei nº 6.830/80 concede ao exequente o prazo máximo de um ano para que localize o devedor e/ou bens penhoráveis,
período durante o qual deixa de fluir o prazo prescricional. Esse período de um ano soma-se ao prazo da prescrição quinquenal, a fim de
que, após a fluência de 06 (seis) anos, possa ser reconhecida à ocorrência da prescrição intercorrente, evitando, com isso, que as dívidas
tributárias se tornem imprescritíveis.
4. Da leitura dos autos percebe-se que o contribuinte requereu a inclusão de seus débitos no REFIS em 01/05/2001, o que foi deferido,
cuja exclusão ocorreu 09/07/2009. Houve, também, pedido de inclusão no parcelamento da Lei nº 11.941/2009, em 10/11/2009,
perdurando, aparentemente, até o momento.
6. Portanto, havendo confissão da dívida e suspensão da exigibilidade do tributo, não há que se falar em ocorrência da prescrição
intercorrente.
7. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00436 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033714-09.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.033714-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : EMPREITEIRA ALVES E PINHEIROS LTDA -ME
No. ORIG. : 00103099120038260223 A Vr GUARUJA/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. IMPOSSIBILIDADE.
ADESÃO AO PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. APELAÇÃO PROVIDA.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da r. sentença de fls. 18/20 que, em
autos de execução fiscal, julgou extinto o processo com fundamento no art. 269, inciso IV, do revogado CPC/73, então vigente, pelo
reconhecimento da prescrição. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios e sem reexame necessário.
2. Primeiramente, perfilha-se esta C. Turma ao entendimento do C. STJ de que, não localizados bens penhoráveis (ou o próprio
devedor), suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente.
3. O art. 40, da Lei nº 6.830/80 concede ao exequente o prazo máximo de um ano para que localize o devedor e/ou bens penhoráveis,
período durante o qual deixa de fluir o prazo prescricional. Esse período de um ano soma-se ao prazo da prescrição quinquenal, a fim de
que, após a fluência de 06 (seis) anos, possa ser reconhecida à ocorrência da prescrição intercorrente, evitando, com isso, que as dívidas
tributárias se tornem imprescritíveis.
4. Da leitura dos autos percebe-se que houve pedido do contribuinte para inclusão em parcelamento em 25/08/2009 e 30/11/2009, que
foram deferidos, permanecendo neles até 24/01/2014. (fls. 29/30).
6. Portanto, havendo confissão da dívida e suspensão da exigibilidade do tributo por duas vezes, não há que se falar em ocorrência da
prescrição intercorrente.
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7. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00437 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005694-11.2016.4.03.6000/MS

2016.60.00.005694-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : SANDRA MARA TABORDA SERRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : MS016314 ALEXANDRE SOUZA SOLIGO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS014330 CARLA IVO PELIZARO e outro(a)
No. ORIG. : 00056941120164036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA. PLANOS ECONÔMICOS. CADERNETA DE
POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LIMITAÇÃO TERRITORIAL. RE 626.307. SOBRESTAMENTO PELO
STF. LEI 11.232/05. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Pretende a autora o cumprimento provisório da decisão proferida na Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 até que
venha a ser proferida decisão definitiva pelo Supremo Tribunal Federal no RE 626.307, que se encontra sobrestado pela Suprema Corte.
2. É manifestamente infundada a pretensão, primeiramente porque restou consignado no julgamento dos embargos de declaração opostos
na ação civil pública 0007733-75.1993.4.03.6100 que a eficácia da decisão ficaria adstrita à competência territorial do órgão julgador.
Deste modo, a eficácia da decisão exequenda se restringe à 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, não havendo interesse processual da
autora, a qual reside na cidade de Campo Grande/MS.
3. Não é cabível a instauração de execução provisória, nos termos da Lei 11.232/05. Estando a Ação Civil Pública nº 0007733-
75.1993.4.03.6100 suspensa no Supremo Tribunal Federal - STF, não há como dar prosseguimento à fase processual executiva que lhe
é subsequente, ainda que de forma provisória, restando caracterizada a ausência de interesse processual na espécie (precedentes deste E.
Tribunal).
4. Portanto, carecendo a autora de interesse processual, o feito deve ser extinto sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, VI,
do CPC/2015.
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00438 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033808-54.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.033808-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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APELADO(A) : SAMUEL GONCALVES DE FREITAS
No. ORIG. : 00139749119988260223 A Vr GUARUJA/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. IMPOSSIBILIDADE.
ADESÃO AO PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. APELAÇÃO PROVIDA.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da r. sentença de fls. 41/42 que, em
autos de execução fiscal, julgou extinto o processo com fundamento no art. 269, inciso IV, do revogado CPC/73, vigente à época, diante
do reconhecimento da prescrição do crédito tributário.
2. Primeiramente, perfilha-se esta C. Turma ao entendimento do C. STJ de que, não localizados bens penhoráveis (ou o próprio
devedor), suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente.
3. O art. 40, da Lei nº 6.830/80 concede ao exequente o prazo máximo de um ano para que localize o devedor e/ou bens penhoráveis,
período durante o qual deixa de fluir o prazo prescricional. Esse período de um ano soma-se ao prazo da prescrição quinquenal, a fim de
que, após a fluência de 06 (seis) anos, possa ser reconhecida à ocorrência da prescrição intercorrente, evitando, com isso, que as dívidas
tributárias se tornem imprescritíveis.
4. Da leitura dos autos percebe-se que da data da citação cumprida até o arquivamento temporário dos autos não se passaram mais de 6
(seis) anos (1 ano de suspensão + 5 de prazo prescricional), após a suspensão e, consequente interrupção da prescrição, o contribuinte
requereu em 19/04/2010 inclusão em programa de parcelamento simplificado, o que foi deferido, permanecendo o contribuinte nele até
19/05/2011.
6. Portanto, havendo confissão da dívida e suspensão da exigibilidade do tributo, não há que se falar em ocorrência da prescrição
intercorrente.
7. Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00439 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035739-92.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035739-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : ANTENOR DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP345555 MARISA DA SILVA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
INTERESSADO(A) : ALIANCA RACOES E MILHO LTDA
No. ORIG. : 00029315320158260356 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE VALORES EM CONTA CONJUNTA.
PRESUNÇÃO DE QUE CADA TITULAR DETÉM METADE DO VALOR DEPOSITADO. LIBERAÇÃO DE 50% DA
IMPORTÂNCIA BLOQUEADA. ÔNUS DA PROVA. APELAÇÃO PROVIDA.
1. Em casos nos quais haja bloqueio de contas conjuntas, quando não é possível aferir o exato quinhão dos titulares da conta, a
jurisprudência tem assentado como razoável a liberação da metade da rubrica. Como o apelante não foi incluído no polo passivo da
execução fiscal sub judice, a manutenção do bloqueio de todos os valores depositados na conta corrente em discussão alcança montante
da titularidade de terceiro estranho àqueles autos.
2. O ônus da prova de que o bloqueio deve ser integral é de quem pede a providência constritiva, pois a solidariedade não se presume,
decorrendo de lei e contrato, este nos limites estritos em que firmado, e, portanto, não se desincumbindo o interessado na constrição de
comprovar que a sua pretensão é válida, prevalece o regime de co-titularidade a impedir que bem de terceiro seja alcançado pela
constrição imposta ao co-titular da conta conjunta.
4. Apelação provida.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00440 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036061-15.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.036061-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : TARCIZIO WALDEMAR DE SOUZA
ADVOGADO : SP261005 FABIO ROBERTO HAGE TONETTI

: SP287613 MICHELLE HAGE TONETTI FURLAN
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
INTERESSADO(A) : TALUSI ASSESSORIA COML/ E LOCACAO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA
No. ORIG. : 00039589420138260565 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO.
REDIRECIONAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. COFINS. CRÉDITO CONSTITUÍDO ANTES DA LEI
9.718/1998. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a existência de certidão emitida por Oficial de Justiça, atestando que a
empresa devedora não funciona mais no endereço informado à Receita Federal e/ou Junta Comercial, constitui indício suficiente de
dissolução irregular e autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios-gerentes.
2. Na espécie, conforme certidão assinada por oficial de Justiça, constatou-se que a empresa executada, Talusi Indústria Metalúrgica
Ltda, não se encontrava em funcionamento em 23/02/2012 às 15:50 h, no endereço fornecido, Rua José Benedetti, 18, São Caetano do
Sul.
3. Não procede a alegação genérica acerca da inconstitucionalidade da incidência da COFINS, principalmente por se tratar de crédito
tributário constituído em 1996, antes da vigência da Lei 9.718/1998, portanto.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00441 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009128-84.2016.4.03.6104/SP

2016.61.04.009128-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS REGISTRO LTDA
ADVOGADO : SP134316 KAREN GATTAS C ANTUNES DE ANDRADE e outro(a)
No. ORIG. : 00091288420164036104 3 Vr SANTOS/SP
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EMENTA
PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. BASE DE
CÁLCULO. PIS E COFINS. COMPENSAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - A embargante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do
quanto afirmado na apelação. Na verdade, a embargante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os
fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.
II - Não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de declaração, até
porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos mencionados, sendo certo, por outro lado, que os embargos
declaratórios não podem ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com
fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no antigo artigo 535 do CPC.
III - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS da COFINS. É certo que as
discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse
pacificada no recente julgamento do RE 574.706.
IV - As alegações do contribuinte se coadunam com o posicionamento atual da Suprema Corte, conforme o RE 574.706/PR, julgado na
forma de recurso repetitivo.
V - E não se olvide que o mesmo raciocínio no tocante a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS se aplica ao
ISS.
VI - Quanto à compensação dos valores indevidamente recolhidos, esta deverá ser realizada nos termos do artigo 74, da Lei nº 9.430/96,
com as modificações perpretadas pela Lei nº 10.637/02, visto que o presente mandamus foi ajuizado em 16.03.2016, observando-se a
prescrição quinquenal.
VII - Conforme entendimento jurisprudencial e, tendo em vista o ajuizamento da ação é necessário o trânsito em julgado da decisão para
que se proceda a compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
VIII - A compensação requerida não poderá ser realizada com contribuições previdenciárias, conforme jurisprudência sedimentada nesta
Corte.
XI - Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da jurisprudência do e.
Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil. O termo inicial para a incidência da taxa
SELIC, como índice de correção do indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior.
X - O Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) é expresso no sentido do reconhecimento do prequestionamento ficto, isto
é, a simples interposição dos embargos de declaração já se mostra suficiente para prequestionar a matéria, eis que a redação do art.
1.025 do CPC em vigor é: "consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-
questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior considere
existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".
XI - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00442 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025005-19.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025005-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : GRATEX POLIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP301833 ANGELO THOMÉ MAGRO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP
No. ORIG. : 10020186520138260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ART. 174, CTN. NÃO OCORRÊNCIA.
1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o termo inicial do quinquênio prescricional corresponde à data da entrega da
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DCTF ou do vencimento do tributo, o que for posterior (AGRESP 1.581.258, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de
13/04/2016).
2. O respectivo cômputo deve observar o artigo 174, CTN, não se aplicando a LEF. A causa interruptiva, considerada a redação
originária e a que resultou da LC 118/2005, é apurada pelo critério da lei vigente à época da prática do ato respectivo, seja a citação,
seja o despacho de citação, mas em qualquer dos casos com retroação do efeito interruptivo à data da propositura da ação, tal qual
previsto no § 1º do artigo 219, CPC/1973, e § 1º do artigo 240, CPC/2015, e, se verificada demora, desde que possa ser imputável
exclusivamente ao próprio mecanismo judiciário, sem causalidade por parte da exequente, nos termos da Súmula 106/STJ.
3. Considerando que não verificada a inércia da exequente no sentido de diligenciar a citação da executada, nos termos da Súmula 106
do Superior Tribunal de Justiça, o marco interruptivo do prazo prescricional retroage à data de propositura da ação, a luz do artigo 219, §
1º, do CPC/1973.
4. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00443 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006024-81.2016.4.03.6105/SP

2016.61.05.006024-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : SELPAR PARTICIPACOES S/A
ADVOGADO : SP273720 THAYSE CRISTINA TAVARES e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00060248120164036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. RECURSO
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. PIS/PASEP E COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE JUROS
SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO - JCP. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade, contradição ou erro
material (artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil). Não se prestam à revisão da decisão, a não ser que a superação daqueles
vícios produza esse efeito, denominado infringente. Não se verifica omissão/contradição alguma na espécie.
II - A atenta leitura do acórdão combatido, ao lado das razões trazidas pelo embargante evidencia, inquestionavelmente, que aquilo que
se pretende rotular como obscuridade ou contradição ou omissão nada tem a ver com essas espécies de vício no julgado, valendo-se a
parte dos presentes, portanto, para expressar sua irresignação com as conclusões tiradas e preparando-se para a interposição de outros
recursos mediante um rejulgamento. Deseja, pois, em verdade, que os julgadores reanalisem as questões postas, proferindo nova decisão
que lhe seja favorável. Insisto, a pretensa conclusão contrária ou em afronta àquela que, no ver da embargante, deveria ter sido alcançada,
conforme os fundamentos expendidos, não caracteriza hipótese de obscuridade ou contradição ou omissão, segundo o exigido pelo
legislador neste recurso impróprio. É o acórdão, claro, tendo-se nele apreciado e decidido todas as matérias em relação às quais estavam
os julgadores obrigados a pronunciar-se, segundo seu convencimento.
III - Pretende a impetrante seja reconhecida a inexigibilidade dos valores devidos a título de PIS e COFINS com a incidência na base de
cálculo das receitas financeiras oriundas do pagamento de Juros Sobre Capital Próprio, que será efetuado em seu benefício pela
PASTIFÍCIO SELMI S.A, da qual a Impetrante é acionista, ao fundamento de ilegalidade dos Decretos nº 5.164/04, 5.442/05 e
8.426/15, bem como a compensação dos valores indevidamente recolhidos.
IV - Consolidada a jurisprudência do STJ, no sentido de que não são dedutíveis da base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS
o valor destinado aos acionistas a título de juros sobre o capital próprio, na vigência da Lei n. 10.637/2002 e da Lei nº 10.833/2003,
permitindo tal benesse apenas para a vigência da Lei nº 9.718/98. Matéria, submetida ao regime do art. 543-C do antigo CPC, julgada
no REsp nº 1.200.492/RS.
V - No mais, não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de declaração,
até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos mencionados, sendo certo, por outro lado, que os embargos
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declaratórios não podem ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com
fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 1.022 do CPC.
VI - O Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) é expresso no sentido do reconhecimento do prequestionamento ficto, isto
é, a simples interposição dos embargos de declaração já se mostra suficiente para prequestionar a matéria, eis que a redação do art.
1.025 do CPC em vigor é: "consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-
questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior considere
existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".
VII - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00444 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009009-78.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.009009-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : TENDA ATACADO LTDA
ADVOGADO : SP146121 ALESSANDRO DESSIMONI VICENTE e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00090097820164036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. PIS/COFINS. DECRETO
8.426/2015. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. CREDITAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
I - Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade, contradição ou erro
material (artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil). Não se prestam à revisão da decisão, a não ser que a superação daqueles
vícios produza esse efeito, denominado infringente. Não se verifica omissão/contradição alguma na espécie.
II - A atenta leitura do acórdão combatido, ao lado das razões trazidas pelo embargante evidencia, inquestionavelmente, que aquilo que
se pretende rotular como obscuridade ou contradição ou omissão nada tem a ver com essas espécies de vício no julgado, valendo-se a
parte dos presentes, portanto, para expressar sua irresignação com as conclusões tiradas e preparando-se para a interposição de outros
recursos mediante um rejulgamento. Deseja, pois, em verdade, que os julgadores reanalisem as questões postas, proferindo nova decisão
que lhe seja favorável. Insisto, a pretensa conclusão contrária ou em afronta àquela que, no ver da embargante, deveria ter sido alcançada,
conforme os fundamentos expendidos, não caracteriza hipótese de obscuridade ou contradição ou omissão, segundo o exigido pelo
legislador neste recurso impróprio. É o acórdão, claro, tendo-se nele apreciado e decidido todas as matérias em relação às quais estavam
os julgadores obrigados a pronunciar-se, segundo seu convencimento.
III - Tanto a instituição da alíquota zero quanto o restabelecimento das alíquotas do PIS/COFINS, por meio de decreto, decorreram de
autorização prevista no artigo 27, §2°, da Lei 10.865/2004.
IV - O PIS/COFINS não-cumulativos foram instituídos pelas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, prevendo hipótese de incidência, base
de cálculo e alíquotas, não cabendo alegar ofensa à legalidade ou delegação de competência tributária na alteração da alíquota dentro dos
limites legalmente fixados, pois, definidas em decreto por força de autorização legislativa (artigo 27, §2°, da Lei 10.865/2004), acatando
os limites previstos nas leis instituidoras dos tributos.
V - Tampouco cabe cogitar de majoração da alíquota do tributo através de ato infralegal, pois não houve alteração para além do que
havia sido fixado na Lei 10.637/2002 para o PIS (1,65%) e a prevista na Lei 10.833/2003 para a COFINS (7,6%). Ao contrário, o
Decreto 8.426/2015, ao dispor sobre a aplicação de alíquotas de 0,65% e 4% para o PIS e para a COFINS, respectivamente, ainda
assim promove a tributação reduzida através da modificação da alíquota, porém, dentro dos limites definidos por lei. Note-se que o artigo
150, I, da CF/88 exige lei para majoração do tributo, nada exigindo para alteração do tributo a patamares inferiores (já que houve
autorização legislativa para a redução da alíquota pelo Poder Executivo).
VI - Evidencia-se a extrafiscalidade do PIS/COFINS definida a partir da edição da Lei 10.865/2004, que não se revela inconstitucional,
mesmo porque não há alteração da alíquota em patamar superior (ao contrário) ao legalmente definido, vale dizer, não há ingerência sobre
o núcleo essencial de liberdade do cidadão, intangível sem lei que o estabeleça de forma proporcional.
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VII - Se houvesse inconstitucionalidade na alteração da alíquota por decreto com obediência aos limites fixados na lei instituidora do
tributo e na lei que outorgou tal delegação, a alíquota zero que as apelantes pretendem ver restabelecida, também fixada em decreto,
sequer seria aplicável. Tanto o decreto que previu a alíquota zero como aquele que restabeleceu alíquotas, tiveram a mesma base legal,
cuja eventual declaração de inconstitucionalidade teria por efeito torná-las inexistentes, determinando a aplicação da alíquota prevista na
norma instituidora das contribuições, em percentuais muito superiores aos fixados nos decretos ora combatidos.
VIII - Nem se alegue direito subjetivo ao creditamento de despesas financeiras, com fundamento na não-cumulatividade, para desconto
sobre o valor do tributo devido, cuja previsão estaria ausente no Decreto 8.426 /2015. Tal decreto não instituiu o PIS e a COFINS,
tendo o sido pela Lei 10.637/2002 e Lei 10.833/03, que na redação original de seus artigos 3°, V, previam que da contribuição apurada
seria possível o desconto de créditos calculados em relação a "despesas financeiras decorrentes de empréstimos, financiamentos e
contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoas jurídicas, exceto de optante pelo Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES".
IX - A previsão de creditamento de despesas financeiras foi, contudo, revogada pelo artigo 37 da Lei 10.865/2004, e não pelo decreto,
não se mostrando ofensiva ao princípio da não-cumulatividade. Os termos do artigo 195, §12, da CF/88, revelam que a própria Carta
Federal outorgou à lei autorização para excluir de determinadas despesas/custos na apuração do PIS e da COFINS, definindo, desta
forma, quais despesas serão ou não cumulativas para fins de tributação, não sendo possível, pois, alegar inconstitucionalidade.
X - A alteração pela Lei 10.865/04 do inciso V do artigo 3° da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que deixou de prever a
obrigatoriedade de desconto de créditos em relação a despesas financeiras, não excluiu a possibilidade de o Executivo permitir o
desconto de tal despesa, como previu o artigo 27. Exatamente pela possibilidade de ser definido o desconto de tais créditos pelo Poder
Executivo, através de tais critérios, é que não cabe antever qualquer ilegalidade no Decreto 8.426/2015 que, afastando a alíquota zero,
deixou de prever tal desconto.
XI - O Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) é expresso no sentido do reconhecimento do prequestionamento ficto, isto
é, a simples interposição dos embargos de declaração já se mostra suficiente para prequestionar a matéria, eis que a redação do art.
1.025 do CPC em vigor é: "consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-
questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior considere
existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".
XII - Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00445 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002908-58.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.002908-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : ALMIR JOSE DE SANTANA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP193252 EDSON JOSE DE SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00029085820114036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSS. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PROCESSO CIVIL.
COISA JULGADA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 267, V, DO CPC/1973. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. O autor pretende nestes autos o recebimento de danos morais devido à cessação do benefício previdenciário de auxílio-doença e à
demora na concessão da aposentadoria por invalidez.
2. Ocorre que, no ano de 2008, o autor havia ingressado com uma ação perante o Juizado Especial Federal da 3ª Região pleiteando o
restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a sua conversão em aposentadoria por invalidez, além da reparação por danos morais.
3. Ao final, o pedido concernente à indenização foi julgado improcedente, sendo que o trânsito em julgado daquela sentença ocorreu em
08.05.2009.
4. Segundo o artigo 3º da Lei n. 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de
competência da Justiça Federal até o valor de 60 salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.
5. Essa competência é absoluta e fixada com base no valor atribuído à causa, de modo que, em regra, não se pode afastar a competência
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do Juizado Especial Federal em causa para a qual foi atribuído valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.
6. Sendo assim, o simples fato de a lide envolver questão de reparação por danos morais não torna o JEF incompetente para o
julgamento do pleito, devendo, para tanto, ser observado o valor dado à causa.
7. De acordo com o artigo 301, § 3º, in fine, do CPC/73, em vigor à época da prolação da sentença, há coisa julgada, quando se repete
ação que já foi decidida por uma sentença, de que não caiba recurso. Considera-se, assim, que uma ação é idêntica à outra quando
possuem as mesmas partes, causa de pedir e pedido, como se verifica in casu.
8. Decididas em outro processo, com trânsito em julgado, as questões que nestes autos se pretende discutir, é de se manter a r. sentença
que, ao reconhecer a ocorrência da coisa julgada, julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no que dispõe o artigo
267, V, do CPC.
9. Honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), cuja exigibilidade permanece suspensa ante a concessão
da assistência judiciária gratuita.
10. Precedentes.
11. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00446 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036608-55.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.036608-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : OSWALDO ZUCCOLOTTO
ADVOGADO : SP317906 JOSÉ ANTONIO CONTEL ANZULIM
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : SUINOFRIO ABATEDOUROS DE SUINOS LTDA
No. ORIG. : 95.00.00094-1 A Vr BIRIGUI/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CONDENAÇÃO DA UNIÃO AO ÔNUS
SUCUMBENCIAL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. In casu, constata-se que a parte executada obrigou-se a constituir advogado para oferecer exceção de pré-executividade para
defender-se (f. 47-51), sendo que o reconhecimento da prescrição somente ocorreu após a apresentação da referida exceção. Desta
forma, para a fixação da verba honorária entendo ser necessária a observação do princípio da causalidade, segundo o qual aquele que
deu causa à instauração do processo ou ao incidente processual deve se responsabilizar pelas despesas dele decorrente.
2. Por outro lado, levando-se em conta os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e o disposto no inciso I, do § 3º, do art. 85
do Código de Processo Civil, mostra-se razoável a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de
10% (dez por cento) do valor da execução, o que representa um valor de aproximadamente R$ 2.500,00 no momento da prolação da
sentença (20/03/2017). O valor deverá ser devidamente atualizado até o momento da liquidação.
3. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator
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00447 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001202-12.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.001202-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : MARIA APARECIDA GALDINO PICHITELI -ME e outro(a)

: MARIA APARECIDA GALDINO PICHITELI
ADVOGADO : SP121505 ANDREIA REALI DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 02.00.00130-2 A Vr BIRIGUI/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. AURQUIVAMENTO. ARTIGO 20 DA LEI 10.522/02. MAIS DE 5 ANOS. DILIGÊNCIAS
INFRUTÍFERAS. PRESCRIÇÃO. APELAÇÃO PREJUDICADA.
1.O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se, após o decurso de determinado tempo sem promoção da parte interessada, pela
via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios informadores do
sistema tributário.
2.Após o arquivamento do feito, começa a fluir o prazo prescricional extintivo do crédito tributário, nos termos do artigo 156, V, do
CTN.
3.O reconhecimento da prescrição intercorrente, nas hipóteses em que o arquivamento do feito decorrer em razão do baixo valor do
débito executado (art. 20 da Lei 40.522/02), já se encontra resolvida, em sede de julgamento com repercussão geral (STJ, REsp
1.102.554/MG, processo: 2008/0266117-6, data do julgamento: 27/5/2009, Relator: Ministro Castro Meira).
4.Diligências infrutíferas não têm o condão de suspender ou interromper o prazo prescricional. Precedentes.
5.Extinta a execução fiscal, reconhecendo-se, de ofício, a ocorrência da prescrição intercorrente. Prejudicada a apelação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar extinta a execução fiscal, reconhecendo, de ofício, a ocorrência da prescrição intercorrente, restando
prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00448 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003201-44.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.003201-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : MANOEL JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP163161B MARCIO SCARIOT e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00032014420154036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. INSS. DEMORA NA IMPLANTAÇÃO BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. DANO MORAL NÃO COMPROVADO.
1- Trata-se de ação de rito ordinário que objetiva a condenação do INSS ao pagamento de indenização por dano moral, decorrente do
atraso na análise do processamento de benefício previdenciário.
2- Verifica-se assim, que os requerimentos anteriores a 04/02/2015 não poderiam ser concedidos, pois o autor possuía o mesmo número
de CPC de outro segurado já aposentado, de forma que não há irregularidade nos atos do INSS. Inexistindo, portanto, a alegada demora
de cinco anos na implantação do benefício.
3- Já no período posterior, a falha na prestação de serviço do INSS restou demonstrada, pois, mesmo apresentando os documentos
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corretos, com CPF próprio, diverso do homônimo, o autor/apelante teve recursada a implantação do benefício em 04/02/2015, deixando
de receber seus proventos até junho de 2015, quando o benefício finalmente foi implantado.
4- No entanto, não se trata de dano moral. A indenização por dano moral cabe salientar, objetiva reparar, mediante pagamento de um
valor estimado em pecúnia, a lesão causada à imagem, à honra ou estética de quem sofreu o dano. Para gerar constrangimento ou abalo
tais que caracterizem a ocorrência de dano moral, seria necessária a extrapolação dos limites do poder-dever da autarquia. Ocorreria, por
exemplo, se utilizado procedimento vexatório pelo INSS, o que não foi alegado pelo apelante.
5- Não se comprovou qualquer lesão causada no patrimônio moral do apelante em razão da omissão apontada.
6- Reconhece-se que a situação atravessada é capaz de ensejar desconforto, mas o constrangimento sofrido pelo atraso no pagamento
do benefício previdenciário é de caráter financeiro, ensejador de reparação material, correspondente ao montante devido de quatro meses
de benefício. Mas não houve pedido nesse sentido, de forma que não cabe fixar tal indenização.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor e dar provimento à apelação da ré, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00449 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007610-71.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.007610-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : YOVANA MAMANI APANQUI
PROCURADOR : SP304601 JOAO FREITAS DE CASTRO CHAVES e outro(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00076107120164036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE ISENÇÃO. TAXA.
ESTRANGEIRO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
I - Embora não exista previsão legal de isenção da referida taxa para o estrangeiro hipossuficiente, a situação concreta deve ser analisada
à luz dos princípios constitucionais que norteiam nosso ordenamento jurídico. Neste sentido, o art. 5º, LXXVI e LXXVII, prevê aos
brasileiros a gratuidade de atos indispensáveis ao regular exercício da cidadania, verbis: LXXVI - são gratuitos para os
reconhecidamente pobres, na forma da lei: a) o registro civil de nascimento; b) a certidão de óbito; LXXVII - são gratuitas as
ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.
II - A emissão de cédula de identidade de estrangeiro é essencial para identificação da pessoa e, portanto, sua ausência impede a
realização de ações cotidianas da vida civil.
III - Trata-se, então, de questão atinente à dignidade da pessoa humana, de modo que, embora não haja previsão legal da gratuidade de
sua concessão, sua materialização encontra respaldo nos princípios constitucionais, em especial no resguardo do direito fundamental do
cidadão. Ademais, discute-se ainda a proporcionalidade da taxa cobrada diante da condição de hipossuficiência do impetrante, fazendo-
se necessárias algumas considerações doutrinárias e jurisprudenciais.
IV - A máxima da proporcionalidade encontra-se implicitamente consagrada na atual Constituição Federal e costuma ser deduzida do
sistema de direitos fundamentais e do Estado Democrático de Direito, bem como da cláusula do devido processo legal substantivo. Ainda,
está expressamente posta no artigo 2º da Lei nº 9.784/1999, que regula o processo administrativo federal e preceitua que a
Administração Pública obedecerá, dentre outros, ao princípio da razoabilidade e da proporcionalidade.
V - A doutrina, por sua vez, opta muitas vezes por destrinchar o princípio da proporcionalidade em três subprincípios, viabilizando melhor
exercício da ponderação de direitos fundamentais. Assim, surgem os vetores da adequação, que traduz a compatibilidade entre meios e
fins; a necessidade enquanto exigência de utilizar-se o meio menos gravoso possível; e a proporcionalidade em sentido estrito que consiste
no sopesamento entre o ônus imposto e o benefício trazido pelo ato administrativo.
VI- Importa-se mencionar, portanto, que, na hipótese em comento, a teleologia da regra que rege a matéria em questão busca tutelar o
controle e a ordem da situação dos estrangeiros em território nacional. Na mesma esteira, a norma do art. 5º, caput, da Constituição
Federal, que determina a igualdade de todos perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade.
VII - Nesse sentido, fica evidente que o prejuízo suportado pelo demandante, que tem seu direito de cidadania ameaçado ante sua falta
de condições financeiras para arcar com a taxa cobrada, é infinitamente maior do que a perda estatal em promover essa isenção com

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     884/2076



amparo apenas nos princípios constitucionais.
VIII - Apelação e remessa oficial não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00450 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0019801-85.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.019801-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
PARTE AUTORA : AVARD AGROPECUARIA E PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP099353 MARIA LEONIDAS RODRIGUES e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00198018520154036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL.
CONCESSÃO.
1. Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena
de responsabilidade, assegurada a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimentos de situações
de interesse pessoal (art. 5º, XXXIII e XXXIV, "b", da CF).
2. Nos termos dos arts. 205 e 206 do CTN, a certidão negativa só será fornecida quando não existirem débitos pendentes, e a certidão
positiva com efeitos de negativa apenas quando existirem créditos não vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha
sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.
3. Todavia, conforme a fundamentação da r. sentença, verifica-se que após a decisão que apreciou o pedido liminar, não foram trazidos
aos autos elementos significantes que pudessem conduzir à modificação do entendimento, devendo ser mantida a sentença de procedência
da ação.
4. Remessa Oficial não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00451 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036311-48.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.036311-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : TORREZAN E NOVELLO LTDA
ADVOGADO : SP186798 MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO
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No. ORIG. : 00077976320128260533 A Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CONDENAÇÃO DA EXEQUENTE AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AFASTADA. PARCELAMENTO CONCEDIDO APÓS O
AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO PROVIDA.
1. Segundo o princípio da causalidade, aquele que tiver dado causa ao ajuizamento da ação responderá pelas despesas daí decorrentes e
pelos honorários de advogado.
2. In casu, pelos extratos acostados às f. 99-102, verifica-se que no momento do ajuizamento da demanda (10/08/2012), os créditos não
se encontravam parcelados, pois o parcelamento concedido em 08/01/2012 foi rescindido em 08/06/2012, sendo que foi solicitado e
concedido novo parcelamento somente em 03/12/2012. Desse modo, não estando o débito com a exigibilidade suspensa, no momento
do ajuizamento da execução fiscal, deve ser afastada a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios.
3. Recurso de apelação provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00452 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017311-32.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.017311-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : PAULO ROBERTO TAMARINDO
ADVOGADO : SP149515 ELDA MATOS BARBOZA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FERNANDO DUTRA COSTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00173113220114036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSS. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO. SEGURADO
HOMÔNIMO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DEVIDA. RESTITUIÇÃO DE VALOR COBRADO
INDEVIDAMENTE. NÃO CABIMENTO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÕES DESPROVIDAS.
1. A autarquia ré enviou ao autor uma comunicação de que o NB n. 541.599.322-0 estaria disponível para saque junto à instituição
financeira, no valor de R$ 615,00 (seiscentos e quinze reais), mais o valor de R$ 23.690,00 (vinte e três mil, seiscentos e noventa reais).
2. Constatando que o benefício era devido à outra pessoa, o gerente da agência bancária procedeu ao bloqueio da conta, sem que o
autor efetuasse qualquer tipo de saque em seu nome.
3. No ano seguinte, o autor recebeu duas cartas de cobrança da autarquia para que procedesse à devolução do montante em questão.
4. Inconformado com o fato de que as duas cobranças foram ilícitas, gerando diversos constrangimentos, pleiteia o autor a condenação
do INSS em danos morais e na quantia cobrada indevidamente.
5. Ora, é evidente que a carta enviada ao autor informando a disponibilidade do benefício foi um equívoco da parte ré, pois, pelo que se
constata da documentação acostada aos autos, o segurado que deveria efetivamente recebê-lo possui outro número de CPF, se tratando,
em verdade, de homônimo do autor.
6. Não há duvidas de que o autor, por erro da Administração Pública, se viu em meio a um verdadeiro imbróglio, tendo que apresentar
defesa em processo administrativo para provar que não havia efetuado o saque do montante de R$ 29.091,94 e de que o verdadeiro
beneficiário do valor era outro segurado.
7. Ocorre que o INSS possui meios de diferenciar um segurado de outro, ainda que homônimos, dada a diversidade dos demais dados
qualificativos, como número do CPF, nome da mãe e data de nascimento, os quais são completamente diferentes no caso em tela.
8. Segundo a teoria do risco administrativo, a responsabilidade do Poder Público é objetiva, com o consequente enquadramento dos atos
lesivos praticados no artigo 37, § 6º da Constituição Federal.
9. Constatada, portanto, a presença do dano, da conduta lesiva e do nexo de causalidade entre ambos, surge o dever de indenizar,
devendo ser mantida a indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com incidência de juros e correção
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monetária, nos termos em que fixados na sentença.
10. O termo inicial da correção monetária é a data do arbitramento, conforme Súmula 362 do STJ.
11. Considerando, por sua vez, que a quantia cobrada indevidamente não possui a virtude de se transformar em direito adquirido e que o
autor não era o efetivo destinatário desses valores, a autarquia não possui qualquer responsabilidade de pagá-los ao apelante.
12. Sucumbência recíproca.
13. Apelações desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00453 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007026-38.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.007026-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : FORTUNA DWEK
ADVOGADO : SP051578 JOSE GOMES NETO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00070263820154036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. DITADURA MILITAR. LEI Nº 10.559/02. PERSEGUIÇÃO POLÍTICA. RESPONSABILIDADE CIVIL DO
ESTADO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM A REPARAÇÃO ECONÔMICA
CONCEDIDA NA VIA ADMINISTRATIVA. INVERSÃO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. APELAÇÃO PROVIDA.
1. A autora pleiteia o recebimento de indenização por danos morais em razão das perseguições, torturas (espancamentos, choques
elétricos e pau de arara) e prisão a que foi submetida durante a ditadura militar.
2. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica quanto à imprescritibilidade das ações de reparação de danos decorrente
de perseguição, tortura e prisão, por motivos políticos, durante o regime da ditadura militar
3. A Comissão de Anistia concedeu à autora a declaração de anistiada política, bem como uma reparação econômica em prestação única,
no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), correspondente a 11 anos de perseguição política (02.05.1977 a 05.10.1988) e 330 salários
mínimos, nos termos da Lei n. 10.559/2002.
4. Diante de tais fatos, a presente demanda foi julgada improcedente em primeiro grau, pois, sob a ótica do juízo a quo, a indenização
concedida na via administrativa engloba tanto os danos materiais quanto os morais.
5. Ocorre, na verdade, que a reparação econômica prevista na Lei n. 10.559/2002 não se confunde com a indenização por danos morais
requerida nestes autos.
6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que é possível a cumulação da reparação econômica com
indenização por danos morais, por se tratarem de verbas indenizatórias com fundamentos e finalidades diversas, pois, enquanto a primeira
visa à recomposição patrimonial, a segunda tem por escopo a tutela da integridade moral.
7. No caso em apreço, a documentação acostada aos autos prova que a autora, por defender ações contra o regime militar, foi vigiada,
perseguida, detida, torturada e exilada no período do regime militar, sofrendo, em razão disso, efetivo abalo psíquico passível de
indenização.
8. A conclusão possível é a de que, atento às circunstâncias fáticas do caso concreto e diante dos princípios da razoabilidade e
proporcionalidade, é adequada a fixação de indenização por danos morais no importe de R$ 100.000,00 (cem mil reais).
9. Os juros de mora, calculados de acordo com o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, deverão incidir a partir da citação, e a correção
monetária, calculada pelo índice IPCA, deverá incidir desde a data do arbitramento (Súmula 362 do STJ).
10. De rigor, portanto, sejam invertidos os ônus sucumbenciais para condenar a União ao pagamento de honorários advocatícios fixados
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com fulcro no artigo 85, §§ 2º e 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.
11. Precedentes.
12. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00454 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018552-36.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.018552-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : COMBUSTRAN DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
ADVOGADO : SP041881 EDISON GONZALES e outro(a)
No. ORIG. : 00185523620144036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL. ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DA UNIÃO. INSCRIÇÃO INDEVIDA NO
CADIN. DESCLASSIFICAÇÃO DA AUTORA EM LICITAÇÃO. DANO MORAL CONFIGURADO. VALOR DA
INDENIZAÇÃO MANTIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1 - No caso em exame, a autora objetiva o reconhecimento de sua pretensão, consistente na inexistência do crédito tributário inscrito em
Dívida Ativa -CDA nº 80.5.13.019543-11, em razão de pagamento, além de indenização por danos morais.
2 - Compulsando os autos (fls. 25/26), verifica-se que tão logo a autora foi notificada acerca da autuação que lhe foi imposta Pelo
Ministério do Trabalho e Emprego, renunciou à interposição de recurso administrativo e promoveu o pagamento da multa
tempestivamente, em 19/07/2013, no valor de R$ 1.851,65, em razão de desconto de 50% (cinquenta por cento), nos termos do
disposto no art. 636, § 6º, da CLT. Por sua vez, observa-se que o aludido débito, consubstanciado no Processo Administrativo - P.A. nº
46736.000578/2013-95, foi inscrito indevidamente em dívida ativa em 23/12/2013, no valor de R$ 4.814,29, tendo sido cancelado pela
União (Fazenda Nacional) tão somente em 25/09/2014, decorrido mais de um ano da data do pagamento tempestivo pela autora (fl. 66
dos autos).
3 - Ademais, constata-se que o aludido crédito tributário (CDA nº 80.5.13.019543-11) foi encaminhado indevidamente para protesto
junto ao 2º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo, com acréscimos legais, num montante total de R$ 6.202,83 para
vencimento em 15/09/2014, suscitando à época (12/09/2014) à ora apelada o ajuizamento de medida cautelar de sustação de protesto, a
qual foi deferida para esse fim conforme consta do D.E. de 18/09/2014 (fls. 34/41). Por seu turno, observa-se, ainda, à fl. 52 dos autos
que em 31/07/2014 a autora, ora apelada, foi desclassificada em processo licitatório ante o apontamento do indevido débito e
consequente inscrição em dívida ativa, a qual gerou gravame e restrições à requerente/interessada no certame em razão dessa
irregularidade fiscal.
4 - Desse modo, com efeito, constata-se que não obstante as alegações da União (Fazenda Nacional), a autora, ora apelada, a despeito
de haver efetuado o pagamento da multa que lhe foi imposta pelo MTE tempestivamente, teve o título inscrito indevidamente em dívida
ativa pela ré, além do envio para protesto e de inscrição do nome da requerente no cadastro de inadimplentes, causando gravames que
suscitaram na desclassificação da autora em licitação (modalidade convite), conforme se depreende do documento de fl. 52 dos autos,
restando comprovado o nexo causal do dano moral (presumido) na presente ação e, portanto, cabível a condenação da ré à indenização
por danos morais à apelada, nos termos em que fixada pelo magistrado de origem, em valor moderado e em observância aos princípios
da razoabilidade e da proporcionalidade.
5 - Por sua vez, restou demonstrado que a ré deu azo ao ingresso da autora na via judiciária para a satisfação de sua pretensão, sendo
devida, portanto, a condenação da União (Fazenda Nacional) ao pagamento da verba honorária em observância ao princípio da
causalidade, e à luz dos critérios estabelecidos no § 4º, do art. 20 do Código de Processo Civil/1973 à época vigente, não se aplicando
ao caso em tela as hipóteses previstas no art. 19 da Lei nº 10.522/2002.
6 - Por derradeiro, verifica-se que a hipótese dos autos amolda-se ao disposto no art. 269, inc. II, do Código de Processo Civil/1973, à
época vigente, ante o reconhecimento da procedência do pedido da autora pela ré, ainda que em parte, não havendo de se falar em
ausência superveniente de interesse de agir, mormente considerando que a requerida não reconheceu a existência do dever de indenizar à
autora em razão da ocorrência de dano presumido, conforme explanado. Outrossim, em homenagem ao princípio da segurança jurídica
que deve permear as decisões judiciais, bem como evitar a perpetuação de litígios, resta plausível a existência de interesse de agir da
autora/apelada no sentido de assegurar que a matéria discutida nesta lide esteja amparada pelo manto da coisa julgada material,
impossibilitando eventual rediscussão da mesma questão por parte da Fazenda Nacional.
7 - Apelação não provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00455 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003592-08.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.003592-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO
ADVOGADO : SP210134 MARIA ISABEL AOKI MIURA e outro(a)
AGRAVADO(A) : IND/ E COM/ DE ROUPAS FOR YOU LTDA e outro(a)

: EDITE RODRIGUES DE SOUSA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00127135620064036182 4F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. INCLUSÃO DE SÓCIO NO POLO PASSIVO. DÍVIDA NÃO
TRIBUTÁRIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. POSSIBILIDADE.
1 - Na folha 22, observa-se que a pessoa jurídica não foi localizada em seu domicílio fiscal por Oficial de Justiça em 15/7/2010.
2 - Mesmo em casos de dívidas não tributárias, o STJ já decidiu, sob a sistemática do Artigo nº 543-C do antigo CPC, que "presume-se
dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes,
legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".
3 - Observo que, como o auto de infração foi lavrado em 2005 e não houve alteração societária a partir desta data, os sócios em questão
estavam no quadro societário tanto no momento do fato gerador quanto da dissolução irregular.
4 - Juízo de retratação exercido para reformar o julgado, adequando-se ao REsp nº 1371128/RS, dar provimento ao agravo de
instrumento interposto pelo INMETRO e anular a decisão que excluiu os sócios do polo passivo da execução.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00456 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016729-55.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.016729-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : FICOSA DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP242310 EDUARDO CORREA DA SILVA e outro(a)

: SP187543 GILBERTO RODRIGUES PORTO
No. ORIG. : 00167295520154036144 1 Vr BARUERI/SP

EMENTA
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO ANTERIOR DO DÉBITO
FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO DESPROVIDO.
1. A execução fiscal, objeto de embargos ou de exceção de pré-executividade pelo devedor, pode ensejar a condenação da exequente
em verba honorária, desde que ausente qualquer responsabilidade da própria executada pela propositura da ação.
2. No caso, a executada apresentou petição, alegando que, em 18/10/2011, solicitou o reparcelamento do débito, e, em 26/12/2011,
teria quitado integralmente a dívida, o que acarretou a extinção da inscrição, e a Fazenda Nacional reconheceu o pagamento do débito.
3. Resta inquestionável que a execução fiscal não ocorreu por culpa da executada, pois efetuou o reparcelamento do débito fiscal em
outubro/2011, conforme reconhece o próprio Fisco, antes do ajuizamento da execução fiscal, em 20/11/2011. Assim, devida a verba
honorária em favor da executada.
4. Quanto aos honorários, proferida a sentença sob a égide do CPC/2015, o arbitramento da verba sucumbencial rege-se pelo respectivo
artigo 85, segundo o qual, nas causas em que a Fazenda é parte (note-se que a lei não faz qualquer diferenciação se vencedora ou
vencida), ainda que inexistente condenação ou proveito econômico mensurável, a fixação dos honorários sujeita-se aos percentuais
previstos no § 3º, a partir do valor atualizado da causa.
4. O valor da causa, em novembro de 2011, alcançava a soma de R$ 95.468,20, montante que à época equivalia a valor inferior a 200
salários mínimos, ensejando, a princípio, pois, a incidência do parâmetro do artigo 85, § 3º, I, do CPC/2015, que prevê o mínimo de 10 e
o máximo de 20% do valor da condenação, da causa ou do proveito econômico envolvido na pretensão. Assim, merece ser mantida a
sentença, pois em consonância com a disciplina processual civil em vigor.
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00457 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001329-88.2015.4.03.6115/SP

2015.61.15.001329-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SAO CARLOS
ADVOGADO : RS060462 PEDRO DAHNE SILVEIRA MARTINS e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.118/122vº
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00013298820154036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. PIS. IMUNIDADE. ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL. VÍCIO. OCORRÊNCIA. EMBARGOS ACOLHIDOS, COM EFEITO MODIFICATIVO.
1. Consoante o disposto no § 7º do artigo 195 da Constituição Federal, "São isentas de contribuição para a seguridade social as
entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei".
2. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 566.622/RS, em regime de repercussão geral, firmou entendimento no
sentido de que os requisitos para o gozo de imunidade hão de estar previstos em lei complementar.
3. As Leis ns. 8.212/91, 9.732/98 e 12.101/2009 não podem, portanto, impor limitações formais ou prever novas condições para o
exercício da imunidade tributária versada no artigo 195, § 7º, da Carta Magna.
4. Assim, tendo em vista que o Código Tributário Nacional foi recepcionado pela Constituição Federal com status de lei complementar,
bem como segundo entendimento firmado pela Suprema Corte no julgamento do RE 636.941/RS, em regime de repercussão geral, para
fazer jus à referida imunidade, a entidade beneficente de assistência social deve preencher os requisitos previstos no artigo 14 do CTN.
5. Na hipótese vertente, conforme se observa do estatuto social, fls. 19/45, a embargante é uma associação civil, beneficente, com
atuação nas áreas de assistência social, educação, saúde, prevenção, trabalho, profissionalização, defesa e garantia de direitos, esporte,
cultura, lazer, estudo, pesquisa e outros, sem fins lucrativos ou de fins não econômicos (art. 2º), cuja distribuição de lucros, resultados,
dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio é vedada, bem assim quaisquer outras vantagens ou benefícios por
qualquer forma a diretores, sócios, conselheiros, instituidores, benfeitores ou equivalentes (art. 20, § 2º), sendo suas rendas, recursos e
eventual resultado operacional aplicados integralmente na manutenção e no desenvolvimento dos objetivos institucionais, no território
nacional (art. 50, parágrafo único).
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6. Outrossim, a embargante comprovou possuir Certificação de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS, fls. 46, certificação
concedida pelo Governo Federal às entidades sem fins lucrativos reconhecidas como entidades beneficentes de assistência social que
prestem serviços nas áreas de educação, assistência social ou saúde, indicando que foram apresentadas na esfera administrativa, para fins
de obtenção de tal certificação, dentre outros documentos, balanço patrimonial, demonstração do resultado do exercício, demonstração
das mutações do patrimônio líquido, demonstração dos fluxos de caixa e notas explicativas, todos condizentes com as Normas Brasileiras
de Contabilidade e devidamente auditadas por auditor legalmente habilitado junto aos Conselhos Regionais de Contabilidade, o que
satisfaz os requisitos do artigo 14 do Código Tributário Nacional.
7. Cumpre observar que, conquanto referida certificação não seja requisito obrigatório ao gozo da imunidade prevista no § 7º do artigo
195 da Lei Maior, por se tratar de ato administrativo que declara justamente o preenchimento dos requisitos necessários ao
reconhecimento da imunidade pleiteada, sua concessão, renovação ou prorrogação, nos termos da lei, dispensa a prova em Juízo do
cumprimento dos requisitos apreciados administrativamente. Precedentes desta Corte.
8. A análise documental evidencia, pois, a observância dos requisitos para o gozo do benefício, assim como para restituição dos valores
indevidamente recolhidos a título de PIS, a serem apurados em liquidação de sentença, observada a prescrição quinquenal.
9. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00458 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028600-89.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.028600-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : BIO SOJA FERTILIZANTES LTDA
ADVOGADO : SP185631 ELTON FERNANDES REU
No. ORIG. : 10013152320168260572 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECEBIMENTO PELO
PROTOCOLO JUDICIAL SEM RESSALVAS OU OBJEÇÕES. DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL. MULTA
DIÁRIA. VALOR EXCESSIVO. NÃO OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Firme a orientação de que, apesar de ser da parte recorrente a responsabilidade pelo zelo na regularidade da interposição do recurso,
nos casos em que não seria razoável exigir que o advogado presumisse que o protocolo da petição em papel fosse equivocado, é possível
o seu conhecimento. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
2. Na hipótese dos autos, ao receber os embargos interpostos por meio físico no setor de protocolo, sem quaisquer ressalvas, o próprio
serventuário da Justiça deu a entender, em um primeiro momento, que o recurso atendia às exigências legais para a sua apresentação.
3. Assim sendo, ante as circunstâncias do caso concreto e considerando que os embargos à execução foram originalmente protocolados
no prazo legal (25/02/2016), sendo posteriormente apresentados em formato digital (em 08/04/2016), em respeito ao princípio da
instrumentalidade das formas, deve os embargos ser considerado tempestivo.
4. Na espécie, a antecipação de tutela foi deferida em 25/01/2012, para determinar que a União excluísse o apontamento efetuado no
CADIN Federal dos débitos inscritos em dívida ativa sob os números 80.6.11.091331-08 e 80.6.11.0913320-99, bem como tomasse
as providências necessárias para a emissão da certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa referentes aos débitos apontados.
5. Dada a relutância da PFN em cumprir com as determinações, em 23/03/2012, o Juízo a quo determinou a intimação da União, na
pessoa de sua procuradora, para que cumprisse, no prazo de 48 horas, o que restou decidido no deferimento de antecipação de tutela e
no ofício de 07/03/2012, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00, até o limite de R$ 10.000,00, tendo sido recebida por via postal em
02/04/2012.
6. As alegações da PFN para o não cumprimento da ordem judicial em sua integralidade foram afastadas pelo Juízo a quo e, em
consequência, foi determinada mais uma vez a intimação da União, para cumprir o quanto determinado em 48 horas, "sob pena de multa
diária a ser calculada, a partir do prazo mencionado, em R$ 10.000,00 (até o limite de R$ 100.000,00), sem prejuízo de
responsabilização por crime de desobediência do responsável pela emissão da certidão" (em 02/05/2012).
7. Como se observa, demonstrou-se necessário in casu a fixação das astreintes para garantir o cumprimento da antecipação da tutela
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concedida tendo em vista a relutância da PFN em cumprir com a decisão judicial.
8. Com efeito, cabe destacar que as ordens judiciais devem ser cumpridas não apenas quando sejam de próprio interesse, mas em toda e
qualquer circunstância, sob pena de atentar-se contra os princípios da legalidade, moralidade e lealdade processual, além de que a
desobediência à ordem judicial é fato de extrema gravidade, pois traz insegurança jurídica ao comprometer o estado democrático de
direito e os princípios constitucionais que norteiam a soberania das decisões judiciais.
9. Assim sendo, para evitar que recursos públicos, previamente destinados, sejam utilizados para o pagamento de multas diárias, bastava
que a apelante cessasse imediatamente com sua postura omissiva no cumprimento da integralidade da ordem judicial, o que não foi o
caso, razão pela qual deve ser mantida a astreinte aplicada.
10. Sobre a alegação do valor excessivo na penalidade fixada, cabe ressaltar que a multa diária encontra amparo no artigo 461 do
CPC/1973, com correspondência nos artigos 497 e 537, do CPC/2015, bem como na contextualização fática descrita, e o valor
arbitrado, na espécie, pelo Juízo a quo, inicialmente em R$ 1.000,00 e, após, em R$ 10.000,00, em caso de novo descumprimento, até
os limites apontados, revela-se, à luz de tais fundamentos, absolutamente coerente, razoável e proporcional a sua finalidade, qual seja,
garantir o efetivo e integral cumprimento da determinação judicial, o que inviabiliza, assim, a redução pretendida.
11. Em razão da interposição do recurso e levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, deve a verba honorária ser
majorada para 12% do valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, §§ 2º, 3º, 4º, III e 11º, do CPC.
12. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00459 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005688-04.2016.4.03.6000/MS

2016.60.00.005688-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : EUNICE DA CONCEICAO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : MS016314 ALEXANDRE SOUZA SOLIGO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS015438 ENLIU RODRIGUES TAVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00056880420164036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA. PLANOS ECONÔMICOS. CADERNETA
DE POUPANÇA. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO.
1. Não se conhece da apelação, pois a sentença julgou extinto o processo sem resolução de mérito, reconhecendo a ausência de interesse
processual da autora; enquanto que o recurso sustentou a inexistência de litispendência.
2. Sendo manifestamente dissociadas as razões recursais, deixando, portanto, de enfrentar o fundamento da sentença, não é admissível a
apelação, que deve ofertar razões de fato e de direito pertinentes à causa decidida.
3. Apelação não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00460 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010227-66.2016.4.03.6144/SP

2016.61.44.010227-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     892/2076



RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : INGRAM MICRO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP206354 LUIZ HENRIQUE VANO BAENA e outro(a)

: SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00102276620164036144 1 Vr BARUERI/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. RE 574.706. PIS/COFINS. BASE
DE CÁLCULO. ICMS E ISS. EXCLUSÃO. RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS. PARÂMETROS.
1. A declaração de constitucionalidade do caput do artigo 3º da Lei 9.718/98 não implica a inclusão do ICMS/ISS na base de cálculo do
PIS e da COFINS, pois assim decidiu o Supremo Tribunal Federal, no RE 390.840: "Quanto ao caput do art. 3º, julgo-o
constitucional, para lhe dar interpretação conforme a Constituição, nos termos do julgamento proferido no RE nº 150.755/PE,
que tomou a locução receita bruta como sinônimo de faturamento, ou seja, no significado de 'receita bruta de venda de
mercadoria e de prestação de serviços', adotado pela legislação anterior, e que, a meu juízo, se traduz na soma das receitas
oriundas do exercício das atividades empresariais".
2. Presentemente, o processamento da ADC 18 não mais motiva a suspensão de feitos versando sobre a matéria tratada nestes autos.
Verifica-se que o acórdão com última prorrogação da medida, por mais 180 dias, foi publicado no DJE de 18/06/2010, tanto assim que,
em decisão de 25/02/2013 e, depois, em 25/09/2013, foram proferidas decisões pelo relator, no sentido de oficiar a quem de direito,
"noticiando já haver cessado, a partir de 21/09/2010, a eficácia do provimento cautelar do Supremo Tribunal Federal que
suspendera a tramitação de processos cujo objeto coincidisse com aquele versado nesta causa".
3. Conforme jurisprudência deste Tribunal, a promulgação da Lei 12.973/2014 não promoveu modificação legislativa relevante para a
espécie, na medida em que não alterou o conceito da base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS.
4. Inocorrente violação ao artigo 1.040 do CPC/2015. A publicação do aresto de referência já ocorreu e, de todo o modo, assentou o
Superior Tribunal de Justiça que "O fato de a ementa do julgado promovido pelo STF encontrar-se pendente de publicação não
inviabiliza sua imediata aplicação, mormente diante do efeito vinculante dos pronunciamentos emanados em sede de repercussão
geral, emprestando celeridade e eficiência na prestação jurisdicional, bem como reverência ao pronunciamento superior"
(AIRESP 1.402.242, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 28/06/2016). Nesta linha, publicada a ata de julgamento e o próprio acórdão
proferido no RE 574.706, deliberando pela exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, não se pode negar observância
à interpretação da Corte Constitucional, independentemente da possibilidade de embargos de declaração e de eventual discussão sobre
modulação dos efeitos respectivos, evento futuro e incerto que não impede a constatação da solução de mérito, firmada em sede de
repercussão geral, com reconhecimento, pois, da amplitude intersubjetiva da controvérsia suscitada.
5. O mesmo raciocínio no tocante a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS se aplica ao ISS.
6. Na espécie, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 02/12/2016, a compensação deve observar o regime da lei vigente ao tempo da
propositura da ação, aplicando-se a prescrição quinquenal, nos termos da LC 118/2005, e, quanto aos tributos compensáveis, o disposto
nos artigos 74 da Lei 9.430/1996, 170-A do CTN, e 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007, acrescido o principal da taxa SELIC,
exclusivamente.
7. Cabe a reforma da sentença, exclusivamente, para que a compensação observe a regra do artigo 26, parágrafo único, da Lei
11.457/2007.
8. Apelação desprovida e remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00461 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011942-75.2016.4.03.6102/SP

2016.61.02.011942-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : ASSOCIACAO BENEFICENTE DE PIRANGI
ADVOGADO : SP268897 DANILO MARCIEL DE SARRO e outro(a)
No. ORIG. : 00119427520164036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. RECONHECIMENTO DO PEDIDO
PELA EXEQUENTE. ARTIGO 19, § 1º, I, DA LEI 10.522/2002. NÃO CABIMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO PROVIDA.
1. O artigo 19, § 1º, I, da Lei 10.522/2002, com a redação dada pela Lei 12.844/2013, prevê que, havendo reconhecimento da
procedência do pedido na fase de resposta, não cabe condenação em verba honorária.
2. Na espécie, a PFN reconheceu a procedência do pedido na fase de resposta, desse modo não cabe a sua condenação em honorários
advocatícios.
3. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00462 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012123-82.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.012123-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : TELMA REGINA DE CARVALHO
ADVOGADO : SP121592 FERNANDO CILIO DE SOUZA e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00121238220164036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. INDENIZATÓRIA. EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL POSTERIOR AO PAGAMENTO DO DÉBITO. DANO MORAL. CABIMENTO. ARBITRAMENTO
DO VALOR. ADSTRIÇÃO AO CASO CONCRETO. MODERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.
1. A cobrança judicial de título extrajudicial, iniciada em 09/12/2015, baseada em contrato de renegociação do débito, quitado em
01/12/2015, configura ato lesivo à honra do contribuinte, gerando dano in re ipsa.
2. No tocante ao quantum fixado a título de indenização por danos morais, se o arbitramento do valor considerou circunstâncias do caso
concreto, foi realizado com moderação, proporcionalmente ao nível socioeconômico da autora e porte econômico da ré, grau de
censurabilidade da conduta, gravidade da conduta e do dano causado, e ainda considerou a funcionalidade da indenização como fator de
prevenção contra condutas idênticas no futuro, não sendo possível acoimar de ilegal ou injusta a condenação.
3. A condenação por dano moral, embora decorrente da cobrança judicial de débito já quitado e consequente inscrição no cadastro de
inadimplentes, independe do valor da dívida que gerou a inscrição ou manutenção no cadastro de inadimplentes. Assim, indevida a fixação
da indenização equivalente a três vezes o valor do débito apontado como inadimplido. O dano moral, sendo lesão de natureza imaterial,
não se mede por critérios materiais, mas por parâmetros de equidade.
4. A orientação pretoriana não respalda, pois, o entendimento de que, para casos que tais, a indenização possa atingir valores tão
superiores, como os que foram aqui pleiteados pela autora, nada justificando a majoração à luz mesmo do caso concreto, sobretudo
quando se verifica que o valor pleiteado, a título de danos morais, não tem a ver com o dano sofrido, mas pretende ser o triplo do valor
da própria dívida cobrada, a provar a desproporcionalidade manifesta da pretensão deduzida.
5. Além do mais, consolidada a jurisprudência firme no sentido de que a inscrição indevida em cadastro de inadimplentes acarreta a
configuração de dano moral in re ipsa, dispensando a prova do prejuízo, uma vez que é presumido e decorre da própria ilicitude do fato,
não prosperando a alegação de que o prejuízo deve ser comprovado pela autora.
6. O valor da indenização deve ser objeto de correção monetária desde o arbitramento, conforme a Súmula 362/STJ; já os juros de mora

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     894/2076



são devidos desde o evento danoso (Súmula 54/STJ), considerando-se, para tal fim, a data da promulgação da Constituição Federal de
1988, nos termos da jurisprudência da Turma (p. ex.: AC 2006.61.26.005917-4, Rel. Juiz Conv. CLAUDIO SANTOS, D.E. de
08/08/2011); os índices a serem aplicados, a título de correção e mora, devem ser os previstos na Resolução 267/2013 do Conselho da
Justiça Federal para as ações condenatórias em geral, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal.
7. Apelação da autora desprovida e apelação da CEF parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da CEF e negar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00463 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004068-97.2016.4.03.6115/SP

2016.61.15.004068-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : JUNIOR APARECIDO MARINHO
ADVOGADO : SP376145 LUIS CESAR NASCIMENTO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00040689720164036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. FORNECIMENTO DE HISTÓRICO
ESCOLAR. DESCREDENCIAMENTO DE IES PELO MEC. LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. NULIDADE DA
SENTENÇA. APELOS PREJUDICADOS.
1. Na espécie, a instituição de ensino na qual o autor concluiu o curso superior - FADISC, em 1986, foi descredenciada pelo MEC, no
Processo MEC 23000.001152/2011-96.
2. A competência para a guarda e expedição de documentos acadêmicos foi conferida à União, em decisão judicial na Ação Cautelar
Inominada nº 2014.03.00.026402-4 e na Ação Civil Pública nº 0001770-40.2013.4.03.6115, que tinha como partes a IES FADISC,
seus antigos proprietários, e a União, culminando na edição da Portaria Conjunta nº 1, de 29.01.2015, pela Secretaria de Regulação e
Supervisão da Educação Superior e Secretaria de Educação Superior do MEC.
3. Na Ação Cautelar Inominada nº 2014.03.00.026402-4, em 24/10/2014, foi concedida liminar em face da União, nos seguintes termos:
"(...) concedo parcialmente a liminar, para determinar que a União, por si ou através de outra IES a ser indicada: (1) recolha
imediatamente, guarde e organize o acervo acadêmico da FADISC necessário à expedição de diplomas; (2) promova o
chamamento dos alunos pela imprensa, em todo o Estado de São Paulo, para dar-lhes conhecimento das obrigações
assumidas; (3) receba a documentação que, eventualmente, os alunos entreguem visando à expedição de diplomas; (4) expeça
os diplomas e encaminhe-os ao registro, sob pena de multa diária de R$ 5.000,00.".
4. Há que se reconhecer, portanto, a nulidade da sentença, determinando-se o retorno dos autos ao Juízo a quo, para incluir a União no
polo passivo da ação, prejudicadas as apelações interpostas.
5. Sentença declarada nula. Apelos prejudicados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reconhecer a nulidade da sentença e julgar prejudicadas as apelações, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00464 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007349-31.2006.4.03.6109/SP
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2006.61.09.007349-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF
ADVOGADO : SP375888B MARINA MACIEL CAMPOLINA CARDOSO e outro(a)
APELADO(A) : DROGA LIDICE LTDA
ADVOGADO : SP212457 THIAGO FERRAZ DE ARRUDA e outro(a)
No. ORIG. : 00073493120064036109 4 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. CRF. APELAÇÃO. ANUIDADES. VALOR
FIXADO ATRAVÉS DE RESOLUÇÕES. NULIDADE. MULTA. ARTIGO 24, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI 3.820/1960.
FIXAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. LEGALIDADE DO ARTIGO 1º DA LEI 5.724/1971. VALOR DA MULTA.
LIMITE LEGAL.
1. Assente na jurisprudência que as multas, em exame, podem ser fixadas entre 1 e 3 salários mínimos, na forma do artigo 24, parágrafo
único, da Lei 3.820/1960, alterado pelo artigo 1º da Lei 5.724/1971.
2. A fixação de multa em valor acima do limite legal e, ainda que assim não fosse, sem razoabilidade e proporcionalidade, não pode
prevalecer, pois, para além de apenas sancionar e prevenir a prática da infração, a autuação exibe intento claramente arrecadatório, o que
não condiz com a finalidade da lei.
3. Conquanto possível a incidência da multa em salários mínimos a inexistência de fundamentação, que justifique a sua aplicação no limiar
máximo, enseja que seu valor seja limitado a um salário mínimo da época, em atenção à legislação e à jurisprudência firmada a respeito do
tema.
4. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00465 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002581-87.2015.4.03.6128/SP

2015.61.28.002581-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : ELIZABETH SCHMITZ
ADVOGADO : SP332304 RAFAEL RODRIGUES FIORI e outro(a)
INTERESSADO(A) : PET ELETRONICA LTDA

: EDISON BATTIPAGLIA
ADVOGADO : SP118564 MILTON CARDOSO FERREIRA DE SOUZA e outro(a)
INTERESSADO(A) : GERALDO FORESTI

: FRANCISCO CARLOS NAVARRO NOVAIS OLIVEIRA
: LUIZ FERNANDO FORESTI

No. ORIG. : 00025818720154036128 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO FISCAL. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. RAZÕES DISSSOCIADAS EM APELAÇÃO. NÃO
CONHECIMENTO.
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1. Trata-se de embargos de terceiro opostos para desconstituição da penhora efetuada sobre o veículo Hyundai I30 2.0, ano 2009/2010,
em sede de executivo fiscal nº 0000039-04.2012.4.03.6128, que a Fazenda Nacional move contra PET ELETRONICA LTDA e outros.
2. Em 14/06/2016, nos autos do executivo fiscal nº 0000039-04.2012.4.03.6128, o Juízo a quo acolheu exceção de pré-
executividade, reconhecendo a prescrição para o redirecionamento aos sócios, determinando "a liberação do bloqueio de fl. 273, que
recaiu sobre veículo de propriedade de Elizabeth Schmitz nos termos de fls. 267/270", evidenciando a perda superveniente do
interesse processual dos embargos de terceiro.
3. Em sede de apelação, a PFN alegou apenas a inocorrência da prescrição intercorrente e para o redirecionamento.
4. As razões da apelação se encontram manifestamente dissociadas, pois a sentença não tratou de prescrição, mas sim do interesse
processual, em razão da perda superveniente de objeto.
5. Apelação não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00466 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001972-67.1996.4.03.6000/MS

1996.60.00.001972-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS
ADVOGADO : MS010228 SANDRELENA SANDIM DA SILVA
APELADO(A) : JOSE CARLOS PEROMINGO
No. ORIG. : 00019726719964036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INÉRCIA DO EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. A prescrição intercorrente consuma-se no prazo de cinco anos após o primeiro ano de arquivamento provisório, nos termos do artigo
40, LEF, e Súmula 314/STJ, verbis: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,
findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente" (grifamos).
2. A jurisprudência não exige a "dupla determinação" ou intimação da suspensão solicitada pela própria exequente, pois o prazo
quinquenal de prescrição intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do feito (Súmula 314/STJ),
tendo ocorrido, no caso, a sua plena consumação.
3. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00467 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036751-44.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.036751-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
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APELANTE : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA
ADVOGADO : SP178417 ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO
APELADO(A) : DNP IND/ E NAVEGACAO LTDA
ADVOGADO : SP142263 ROGERIO ROMANIN
No. ORIG. : 00001334420138260145 2 Vr CONCHAS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ANVISA. LITISPENDÊNCIA ENTRE AÇÃO
ANULATÓRIA E EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRÍPLICE IDENTIDADE. EXTINÇÃO SEM EXAME DE
MÉRITO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO PROVIDO.
1. Consolidada a jurisprudência no sentido da existência de litispendência entre ação ordinária, declaratória ou anulatória e embargos à
execução, se identificadas as mesmas partes, causa de pedir e pedido.
2. Na espécie, a embargante propôs, em 2007, a Ação Declaratória 2007.35.03.001841-0, distribuída à Vara Federal Subseção
Judiciária de Rio Verde/GO, com sentença de improcedência - objetivando anular o Auto de Infração Sanitária nº 003 CVSPAF-
GO/PPS - 2090870, que é o mesmo objeto questionado nos presentes embargos do devedor, configurando a litispendência.
3. A extinção dos embargos à execução fiscal, sem resolução do mérito, por litispendência, não prejudica a discussão do direito na
anulatória nem a eventual projeção dos respectivos efeitos legais na execução fiscal. Aliás, ao contrário, o que se tem é que tal solução
preserva a própria segurança jurídica, ao evitar que sejam proferidas decisões de mérito incompatíveis e conflitantes, com o julgamento
dos embargos à execução fiscal.
4. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00468 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0006988-80.2016.4.03.6103/SP

2016.61.03.006988-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
PARTE AUTORA : FREMAR SERVICE EIRELI
ADVOGADO : SP228801 VITOR ALESSANDRO DE PAIVA PORTO e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00069888020164036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO LIMINAR DO CNPJ. INEXISTÊNCIA DA PESSOA
JURÍDICA. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.470/2014. EXTRAPOLAÇÃO DOS LIMITES DO ART. 80 DA LEI Nº
9.430/96. PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE. RESERVA LEGAL. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.
1. A Administração Pública deve observar o princípio da legalidade, o qual determina que o administrador só pode fazer aquilo que
manda a lei , sob pena de tornar o ato inválido e anulável.
2. A Receita Federal, amparada na Instrução Normativa SRF 1.634/2016, determinou a suspensão do CNPJ da impetrante sob o
fundamento de não ter se verificado, em visita ao endereço constante do contrato social, sua existência de fato.
3. A IN/SRF 1.634/2016, na condição de ato normativo infralegal, não poderia ter inovado o ordenamento jurídico, tendo em vista que,
ao criar hipóteses de suspensão de inscrição não previstas em lei, ofende o princípio da reserva legal.
4. Na prática, a suspensão conduz aos mesmos efeitos da baixa, impedindo a empresa de continuar o exercício de suas atividades, sem
que tenha sido concluído o procedimento administrativo e assegurada plenamente a ampla defesa e o contraditório.
5. Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00469 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006536-62.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.006536-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP225491 MARIAN CONTI BIGAL CATELLI CARLUCCIO e outro(a)
APELADO(A) : CELSO ROBERTO BUENO MEIRELES
ADVOGADO : SP344529 LUCIANO GUIDOTTI SOBRINHO e outro(a)
No. ORIG. : 00065366220104036109 4 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. CONSELHO PROFISSIONAL. CRF/SP. EXECUÇÃO
FISCAL. ANUIDADES E MULTA ELEITORAL. INADIMPLÊNCIA E IMPEDIMENTO DE VOTAR. RECURSO
DESPROVIDO.
1. A sentença extinguiu a execução sob o fundamento de nulidade absoluta do título executivo, por afronta à legalidade tributária, sendo
que o apelante não se opôs à anulação das anuidades mas entendeu ser legítima a cobrança das multas por ausência de votação.
2. A multa eleitoral, entretanto, em razão de não participação na votação, não é aplicável ao profissional impedido de votar devido à
inadimplência com as anuidades ao respectivo conselho.
3. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00470 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049204-18.2013.4.03.6182/SP

2013.61.82.049204-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

: SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : EGIDIO GARBO DE CARVALHO
ADVOGADO : SP221998 JOSÉ RICARDO CANGELLI DA ROCHA e outro(a)
No. ORIG. : 00492041820134036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO DE RENDA.
PROVENTOS CUMULADOS. APOSENTADORIA. REGIME DE COMPETÊNCIA. NULIDADE. EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO DESPROVIDO.
1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que o imposto de renda, no caso de pagamento atrasado e cumulado de valores devidos
periodicamente, deve observar não o regime de caixa, mas o de competência, de modo a incidir, considerado como parâmetro o devido,
mês a mês, inclusive para fins de apuração de isenção, pelo limite mensal, conforme as tabelas de valores do IRPF.
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2. Tendo a própria exequente reconhecido ter tributado o Imposto de Renda Pessoa Física, incidente sobre percepção acumulada de
proventos, sob o regime de caixa, deve ser reconhecida a nulidade do título, com extinção da execução fiscal.
3. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00471 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043321-03.1999.4.03.0000/SP

1999.03.00.043321-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO
AGRAVADO(A) : FILTRONA BRASILEIRA IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP023087 PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR
PARTE RÉ : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 92.00.39719-0 16 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR. ARTIGO
1.040, II, CPC/2015. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. DEPÓSITO JUDICIAL. ESTORNO DE JUROS. DISCUSSÃO EM
AÇÃO PRÓPRIA: ACÓRDÃO REFORMADO. EXAME DO MÉRITO DO ATO JUDICIAL. MONOPÓLIO DA CEF E
PREVISÃO LEGAL DE APLICAÇÃO APENAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ILEGALIDADE.
1. O acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do respectivo julgamento que,
porém, se encontra superada, na atualidade, diante da consolidação da jurisprudência a respeito do tema, tendo o Superior Tribunal de
Justiça decidido que a discussão da matéria relativa à aplicação de juros e correção monetária nos depósitos judiciais independe de ação
específica contra o banco depositário, conforme acórdão proferido no RESP 1.360.212, Rel. Min. Herman Benjamim, DJE 11/09/2013,
pelo regime do artigo 543-C do CPC/1973.
2. Estando o acórdão anteriormente proferido em divergência com a orientação da Corte Superior, cabe, nos termos do artigo 1.040, II,
do CPC/2015 (art. 543-C, § 7º, II, do CPC/1973), o reexame da causa, para modificar o acórdão e reconhecer que a discussão da
matéria relativa à aplicação de juros e correção monetária nos depósitos judiciais independe de ação específica contra o banco
depositário, podendo ser analisada na própria demanda.
3. Reformado o acórdão da Turma, para reconhecer desnecessária a propositura de ação própria para discussão do tema, examina-se o
mérito da decisão.
4. Caso em que a decisão agravada indeferiu o pedido da agravante para que fosse determinada a expedição de ofício à depositária
judicial para promover, de imediato, o crédito dos juros indevidamente estornados, com os respectivos frutos do período.
5. Defende a agravante, Eletrobrás, que a Caixa Econômica Federal - CEF realizou o pagamento dos juros como uma espécie de
promoção, em disputa da custódia dos depósitos judiciais com o Banco do Brasil, o que configura ato econômico de concorrência, que
afasta totalmente o enquadramento do presente caso à regra do Decreto-lei 1.737/79, vigente à época.
6. Ocorre que o estorno de tais juros, ainda que realizado no contexto narrado, configurou mero desdobramento, pelo qual se buscou
corrigir a ilegalidade, antes ocorrida, com a quebra do monopólio da CEF, que gerou a remuneração das contas com juros, cuja
aplicação não tem, no entanto, respaldo legal, na medida em que a garantia estabelecida referia-se tão somente à remuneração básica,
consistente em correção monetária (artigo 3º do Decreto-lei 1.737/1979).
7. Não cabe acolher a tese de que o crédito de juros pela CEF, dado como voluntário, geraria, em favor da ELETROBRÁS, que não foi
a depositante, direito à remuneração contrária à legislação, pois o depositário judicial exerce e cumpre obrigação legal, e não contratual
para efeito de permitir livre disposição sobre o respectivo objeto. Se não existe decisão judicial que imponha a aplicação de juros em tal
espécie de depósito e, por outro lado, havendo previsão legal de que somente cabe a correção monetária, não pode prevalecer solução
contrária à legislação, sobretudo se adotada no contexto da reparação de ilicitude referente à quebra do monopólio legal dos depósitos
judiciais pela CEF.
8. Agravo de instrumento parcialmente provido, em juízo de retratação.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00472 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014863-57.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.014863-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : WORDS E WORDS TRADUCOES TECNICAS LTDA
ADVOGADO : SP268574 ADENAUER DA CRUZ OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00148635720094036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO ANULATÓRIA. INSCRIÇÃO PARCIALMENTE
INDEVIDA. NULIDADE TOTAL DA CDA. IMPOSSIBILIDADE. PROSSEGUIMENTO PELO VALOR REMANESCETE.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO.
1. O reconhecimento de inscrição parcialmente indevida pelo fisco não enseja a nulidade total da certidão de inscrição em dívida ativa,
quando não abalada a presunção de liquidez e certeza daquela.
2. Isto decorre porque a inscrição em dívida ativa tem presunção de liquidez e certeza, cabendo ao contribuinte ilidi-la, porém, eventual
abalo de uma determinada parte destacável da certidão daquela inscrição não a mácula em sua totalidade.
3. Cumpre ressaltar que a certidão de inscrição em dívida ativa pode conter vários períodos, tributos, obrigações, como a própria exação
e deveres instrumentais inadimplidos, ensejadores de multas e etc., sendo certo que o reconhecimento de que parte desses não são
devidos, não faz por si só, abalar a certeza e liquidez daquela certidão.
4. Consigne-se que é plenamente possível destacar os créditos tributários ou valores indevidos daquela certidão, permanecendo os
demais valores hígidos para cobrança.
5. No caso dos autos, a apelada apresentou declarações retificadoras incluindo pedido de compensação do crédito tributário, antes
mesmo da inscrição em dívida ativa, situação reconhecida pela própria administração tributária. Ocorre que parte dos créditos tributários
não tiveram o pedido de compensação formulado, o que acarreta no reconhecimento de sua higidez para cobrança através daquela
certidão de inscrição em dívida ativa, conforme amplamente demonstrado no presente voto.
6. Ainda, no presente caso, a sentença foi proferida na vigência do Código de Processo Civil anterior e, portanto, antes da entrada em
vigor da Lei n.º 13.105/2015. Desse modo, proferida a sentença recorrida na vigência do CPC/1973, com base nesse mesmo diploma
legal haverá de ser decidida, na instância recursal, a questão da verba honorária. Com efeito, apesar de inserida em lei processual, as
regras que regulam a sucumbência têm nítido caráter material, de sorte que a aplicação do novo CPC implicaria indevida retroatividade.
Ademais, em sede recursal, a atuação do tribunal é revisora. Não se procede a novo julgamento, mas a um rejulgamento, de sorte que a
reforma da decisão nada mais é do que o reconhecimento do que o juiz de primeiro grau havia de ter feito e não fez. Nesse contexto, em
relação à condenação em honorários advocatícios, não há se falar em aplicação retroativa da norma processual.
7. Assim, aplicável o quanto dispõe o artigo 21, do Código de Processo Civil de 1973, pois cada parte saiu vencida e vencedor da
presente demanda, devendo ser recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados os honorários advocatícios e as despesas.
8. Recurso de apelação provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator
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00473 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007307-76.2016.4.03.6126/SP

2016.61.26.007307-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP
PROCURADOR : SP285008 EDIMEIA PINTO RAMOS DE SOUZA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
PROCURADOR : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA e outro(a)
No. ORIG. : 00073077620164036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. COM RAZÃO O EMBARGANTE.
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO DO QUANTUM DEBEATUR. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDOS.
1. Trata-se de embargos de declaração opostos pelo MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ em face do v. acórdão de fls. 179/184, que
em sede de apelação em execução fiscal, negou provimento ao apelo do ora embargante, mantendo a r. sentença de fls. 144/144-v em
sua integralidade.
2. A Lei nº 13.105/2015, o chamado novo Código de Processo Civil, estabelece em seu art. 1.022 que cabem embargos de declaração
contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual
devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e corrigir erro material. Nos termos do parágrafo único do citado artigo, considera-
se omissa a decisão que deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de
competência aplicável ao caso sob julgamento; ou incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º.
3. Sobre o erro material, com razão o embargante. Percebe-se que realmente houve equívoco no corpo da ementa, tendo nela contado a
frase "APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE", sendo que da simples leitura da decisão resta óbvio o recurso de apelação do Município
de Santo André teve seu provimento negado. Necessária, portanto, a correção da decisão, para suprimir a expressão "apelação provida
em parte" e, no lugar dela, fazer constar "APELAÇÃO NÃO PROVIDA".
4. No que tange a existência de contradição no julgado, uma vez que a norma a ser aplicada é o inciso II, do §3º, do art. 85, do CPC,
que estabelece o mínimo de 8% (oito por cento) do valor econômico obtido acima de 200 (duzentos) salários mínimos, sem razão o
embargante. Consta especificamente da decisão que o novo CPC impediu a redução do quantum da condenação da Fazenda Pública, ao
criar sistema escalonado de aplicação dos honorários advocatícios, no qual se aplica os percentuais previstos no inciso I, do §3º, do art.
85 até o limite de duzentos salários-mínimos e adotam-se as cifras sucessivas dos demais incisos sobre o saldo remanescente no limite dos
valores de cada faixa (fl. 182-v).
5. Outro não poderia ser o entendimento, uma vez que o §5º, do art. 85, do CPC é claro ao estabelecer que, quando, conforme o caso, a
condenação contra a Fazenda Pública ou o benefício econômico obtido pelo vencedor ou o valor da causa for superior ao valor previsto
no inciso I, do § 3º, a fixação do percentual de honorários deve observar a faixa inicial e, naquilo que a exceder, a faixa subsequente, e
assim sucessivamente.
6. Embargos acolhidos em parte, sem efeito modificativo, para corrigir erro material existente.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, sem efeito modificativo, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00474 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017163-06.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.017163-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : LISANDRE MARCONDES PARANHOS ZULIAN
ADVOGADO : SP153101 LISANDRE MARCONDES PARANHOS ZULIAN e outro(a)
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APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : LEANDRO MELO CAVALCANTI SILVA e outros(as)
ADVOGADO : LEANDRO MELO CAVALCANTI SILVA e outros(as) e outro(a)
APELADO(A) : MARCELO MENDES TAVARES

: GABRIELLA CARVALHO DA COSTA
: MARCELO WINKELMANN DE LUCENA
: MARILIA LONGMAN MACHADO
: BARBARA MEDEIROS LOPES DE SOUZA
: ANA VALESKA ESTEVAO VALENTIM
: AVIO KALATZIS DE BRITTO
: GABRIEL SAVIO BARRETO
: NATALIA SOARES PAIVA
: FELIPE GUIZZARDI
: RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI
: RAFAEL SEVERO DE LEMOS
: ADRIANE IRENE MONTEMEZZO ARSEGO
: ANALICE UCHOA CAVALCANTI
: ANTONIO CARLOS MOTA MACHADO FILHO
: ERIKA DE OLIVEIRA ALMEIDA
: FREDERICO CARVALHO ALVES

PARTE RÉ : PATRICIA FREIRE DE ALENCAR CARVALHO e outros(as)
: FABIO RODRIGUES FREGONA
: GERSON PEDROSA ABREU
: DANIEL FOLIZOLA FALCAO BEZERRA

No. ORIG. : 00171630620114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. CONCURSO PÚBLICO. FASE DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÃO DE
TÍTULOS. CANDIDATA QUE NÃO CUMPRIU REQUISITO FORMAL DO EDITAL PARA A CONSIDERAÇÃO DE
PONTOS EXTRAS. NORMAS EDITALÍCIAS. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA OU EXTENSIVA PELO PODER
JUDICIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DO INEQUÍVOCO EXERCÍCIO DA ADVOCACIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Apelação não conhecida na parte em que postulada a ilegitimidade passiva dos corréus Fabio Rodrigues Fregona, Daniel Filizola
Falcão Bezerra e Gerson Pedrosa Abreu, uma vez que já reconhecida pelo Juízo a quo, não havendo, portanto, sucumbência neste ponto
específico a ensejar o interesse recursal.
2. Ainda em preliminar, acolhida a ilegitimidade passiva dos corréus Leandro Melo Cavalcanti Silva, Marcelo Mendes Tavares, Gabriella
Carvalho da Costa, Marcelo Winkkelmann de Lucena, Laelson Alcantara de Pontea Filho, Marilia Longmam Machado, Antônio Carlos
Mota Machado Filho, Erika de Oliveira Almeida e Frederico Carvalho Alves, que não teriam alterada sua classificação no concurso, em
caso de reconhecimento da pontuação dos títulos apresentados pela apelante, carecendo, assim de legitimidade ad causam para
figurarem como litisconsortes no polo passivo, nos termos do artigo 485, VI, do CPC, e reconhecida a legitimidade passiva da co-ré
Patrícia Freire de Alencar Carvalho, cuja pontuação poderia ser superada pela apelante.
3. No mérito, consolidada a jurisprudência no sentido de que o edital é a lei do concurso, cujas regras vinculam tanto a Administração
quanto os candidatos. Precedente do Superior Tribunal de Justiça.
4. Na espécie, a apelante requer a pontuação de 5,0 pontos por comprovar, segundo alega, o exercício profissional da advocacia durante
ao menos cinco anos, mediante a entrega dos seguintes documentos: declaração da sociedade de advogados de que foi sócia, informando
que prestou serviços de assessoria jurídica consultiva e contenciosa entre janeiro/2001 e julho/2004, cópia do contrato social e das
alterações de referida sociedade, certidões de inscrição individual e da sociedade de advogados na OAB, certidões da Justiça
Trabalhista, Federal e Estadual Comum, e cópia do certificado de conclusão do curso de Direito.
5. Contudo a documentação apresentada não atende o item 11.9 do edital do concurso, caso no qual em face da aplicação do princípio
da isonomia, visto à mesma exigência documental também dos demais candidatos para a obtenção da pontuação na fase de apresentação
dos títulos, a não comprovação do exercício profissional da advocacia na forma editalícia prevista, gera, em consequência, a possibilidade
de seu indeferimento pela banca examinadora.
6. Desse modo, verifica-se que a apelante pretende in casu seja feita interpretação extensiva a seu favor das normas do edital, bem como
abrandada a forma de comprovação dos títulos.
7. No entanto, cumpre ressaltar que a atuação do Poder Judiciário no transcurso do concurso público deve ser a de intervir o mínimo
possível, assegurando preponderantemente a lisura do procedimento, com a observância da isonomia e da moralidade, impessoalidade e
legalidade administrativas, sob pena de, extrapolando os limites, invadir seara exclusiva da administração pública, salvo se comprovada
ilegalidade ou inconstitucionalidade nos juízos de oportunidade e conveniência da Administração.
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8. Na hipótese dos autos, não se vislumbra, porém, qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios de pontuação de títulos
adotados pela banca examinadora, assim como violação ao Estatuto da Advocacia, ao Regulamento Geral da OAB ou a Resolução
75/2009 do CNJ, a justificar a intervenção do Poder Judiciário, pois as exigências contidas no edital para a comprovação do exercício
profissional da advocacia foram pautadas em critérios objetivos e em documentação inerente ao exercício da profissão, não existindo,
desse modo, qualquer ofensa aos princípios da legalidade, razoabilidade ou proporcionalidade.
9. Ademais, cabe destacar que embora a apelante alegue ter demonstrado de forma inequívoca o exercício profissional da advocacia, nos
termos do Estatuto da Advocacia da OAB, o fato é que apresentou, em conjunto com a declaração da sociedade de advogados,
pouquíssimos documentos que atestassem sua experiência, em especial na esfera contenciosa, resumindo-se a uma certidão do serviço de
distribuição da Justiça do Trabalho de Campinas em que consta apenas a informação da existência de cinco reclamações trabalhistas entre
os anos de 2000 e 2005, além de certidões cíveis de onze processos das Justiças Federal e Estadual Comum.
10. Sob tal ângulo de análise, observa-se, inclusive, que apesar de sustentar ter havido lacuna no edital que supostamente a impossibilitava
de comprovar o exercício da profissão atuando no âmbito de uma sociedade de advogados, em contrapartida, deixou a apelante de
apresentar outros documentos que poderiam contribuir para a sua efetiva comprovação, tais como as cópias autenticadas das peças
processuais dos processos em que atuou como advogada, das notas de serviço (em substituição das RPAs), ou mesmo dos contratos de
prestação de serviço formalizados com os clientes em nome próprio ou em nome da sociedade de advogados, contendo a descrição das
atividades a serem desenvolvidas e sua duração.
11. Em consequência, mediante a frágil documentação apresentada, não é possível concluir, com grau de certeza, o inequívoco exercício
advocacia e se a apelante teve participação significativa nos respectivos processos.
12. Neste cenário, considerando que o edital do certame, ao tratar da pontuação relativa aos títulos no item 11.9, ponderou
expressamente quais as formas e os documentos que poderiam ser apresentados para a comprovação do exercício profissional da
advocacia, sem que tenha se verificado qualquer ilegalidade nos critérios adotados pela banca examinadora a justificar a intervenção do
Poder Judiciário, e não tendo a apelante atendidos os requisitos na forma editalícia prevista e nem comprovado de modo inequívoco o
exercício da advocacia, de rigor, portanto, a manutenção da improcedência do pedido de declaração de nulidade ou reforma do ato no
certame que indeferiu a pontuação referente aos títulos apresentados.
13. Em face do resultado adotado e levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, deve a verba honorária ser
majorada para 15% do valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, §§ 2º, 3º, 4º, III e 11º, do CPC.
14. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação, e na parte conhecida dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002718-30.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: RODOSNACK ESTRELA DA DUTRA LANCHONETE E RESTAURANTE LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: GRAZIELA DE SOUZA JUNQUEIRA - SP1770730A

 

 D E S P A C H O
 
 

 
Vistos, etc.
Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.
Após, abra-se vista ao MPF.
São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
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DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
Relatora

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002582-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
 
AGRAVADO: MATIAS INACIO DOS SANTOS REIS
Advogado do(a) AGRAVADO: WELLINGTON ROBERTO DE MELLO - SP384037

 

 D E S P A C H O
 
 

 
Vistos, etc.
Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.
Após, abra-se vista ao MPF.
São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
 
 
 

DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

Relatora

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002335-52.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 
AGRAVADO: RAB COMERCIAL E EMPREITEIRA EM CONSTRUCAO CIVIL - EIRELI - EPP
Advogados do(a) AGRAVADO: MARIA CHRISTINA MUHLNER - SP1855180A, ARLEN IGOR BATISTA CUNHA - SP2038630A

 

 D E S P A C H O
 
 

 
Vistos, etc.
Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.
Após, abra-se vista ao MPF.
São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
 
 
 

DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

Relatora
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013738-52.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: LUIZ ANTONIO MELLE
Advogados do(a) AGRAVANTE: LUIZ ALBERTO TEIXEIRA - SP1383740A, CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO - SP1889050A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 
 

 D E S P A C H O
 

 

Intimem-se as partes de que foi fixada a data de 04 de abril de 2018 para julgamento do presente feito.
Publique-se.
São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

 

DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

Relatora

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013887-48.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: BANCO INTERPART S.A. EM LIQUIDACAO
Advogado do(a) AGRAVANTE: MILENA DE JESUS MARTINS - SP250243
AGRAVADO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL
 

 
 
 
 

 D E S P A C H O
 

 

Intimem-se as partes de que foi fixada a data de 04 de abril de 2018 para julgamento do presente feito.
Publique-se.
São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

 

DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

Relatora

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5001474-24.2017.4.03.6104
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
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JUÍZO RECORRENTE: JOSE GILENO DOS SANTOS, MARIA SIDNEIA NUNES DOS SANTOS
Advogado do(a) JUÍZO RECORRENTE: ADRIANO NERIS DE ARAUJO - SP1749540A
Advogado do(a) JUÍZO RECORRENTE: ADRIANO NERIS DE ARAUJO - SP1749540A
APELADO: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO, DELEGADO DA POLICIA FEDERAL
RECORRIDO: UNIAO FEDERAL
 

 
 
 
 

 D E S P A C H O
 

 

Intimem-se as partes de que foi fixada a data de 04 de abril de 2018 para julgamento do presente feito.
Publique-se.
São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

 

DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

Relatora

APELAÇÃO (198) Nº 5001078-47.2017.4.03.6104
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
APELANTE: CARMELITA MORGADO JORGE
Advogado do(a) APELANTE: FLAVIO GOMES CAETANO - SP198992
APELADO: CONSULADO GERAL DE PORTUGAL EM SAO PAULO
 

 
 
 
 

 D E S P A C H O
 

 

Intimem-se as partes de que foi fixada a data de 04 de abril de 2018 para julgamento do presente feito.
Publique-se.
São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

 

DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

Relatora

APELAÇÃO (198) Nº 5005864-49.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
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APELANTE: EUROCON BRASIL CONSULTORIA E NEGOCIOS LTDA, EUROPARTS ADMINISTRACAO DE BENS LTDA, ROBERTO COSTILAS
JUNIOR, NIVEA DOS SANTOS COSTILAS
Advogado do(a) APELANTE: ROBERTO MASSAO YAMAMOTO - SP1253940A
Advogado do(a) APELANTE: ROBERTO MASSAO YAMAMOTO - SP1253940A
Advogado do(a) APELANTE: ROBERTO MASSAO YAMAMOTO - SP1253940A
Advogado do(a) APELANTE: ROBERTO MASSAO YAMAMOTO - SP1253940A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE GUARULHOS, DELEGADO DA
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM GUARULHOS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 
 

 D E S P A C H O
 

 

Intimem-se as partes de que foi fixada a data de 04 de abril de 2018 para julgamento do presente feito.
Publique-se.
São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

 

DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

Relatora

APELAÇÃO (198) Nº 5003256-21.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
APELANTE: OZIEL RAMOS DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR - PR2975900A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 
 

 D E S P A C H O
 

 

Intimem-se as partes de que foi fixada a data de 04 de abril de 2018 para julgamento do presente feito.
Publique-se.
São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

 

DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

Relatora
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022402-72.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
AGRAVADO: DROGARIA JARDIM DA CONQUISTA LIMITADA - ME
 

 
 
 
 

 D E S P A C H O
 

 

Intimem-se as partes de que foi fixada a data de 04 de abril de 2018 para julgamento do presente feito.
Publique-se.
São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

 

DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

Relatora

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021372-02.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: POLY MARK EMBALAGENS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: HENRIQUE MALERBA CRAVO - SP3463080A
AGRAVADO: DELEGADO DA DELAGACIA DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAÍ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 
 

 D E S P A C H O
 

 

Intimem-se as partes de que foi fixada a data de 04 de abril de 2018 para julgamento do presente feito.
Publique-se.
São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

 

DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

Relatora

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021217-96.2017.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: ELLAMARIA DE FREITAS FRAJUCA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JANAINA TAIS BETIO - SP296291
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 
 
 
 

 D E S P A C H O
 

 

Intimem-se as partes de que foi fixada a data de 04 de abril de 2018 para julgamento do presente feito.
Publique-se.
São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

 

DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

Relatora

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011956-10.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: S.O.S. PIRA - SEGURANCA E EMERGENCIA LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: WAGNER RENATO RAMOS - SP262778
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 
 

 D E S P A C H O
 

 

Intimem-se as partes de que foi fixada a data de 04 de abril de 2018 para julgamento do presente feito.
Publique-se.
São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

 

DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

Relatora

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019129-85.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: NIVALDO LOPES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP1283410A
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AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 
 
 
 

 D E S P A C H O
 

 

Intimem-se as partes de que foi fixada a data de 04 de abril de 2018 para julgamento do presente feito.
Publique-se.
São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

 

DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

Relatora

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019437-24.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: COSTA MARINE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - MG1796000S, CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS4088100A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 
 

 D E S P A C H O
 

 

Intimem-se as partes de que foi fixada a data de 04 de abril de 2018 para julgamento do presente feito.
Publique-se.
São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

 

DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

Relatora

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019758-59.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: JOAO ANTONIO CORREA DE MORAES JUNIOR, FARMACIA SAO JOSE DE BERNARDINO DE CAMPOS LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: PERSIA MARIA BUGHI - SP111646
Advogado do(a) AGRAVANTE: PERSIA MARIA BUGHI - SP111646
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
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 D E S P A C H O
 

 

Intimem-se as partes de que foi fixada a data de 04 de abril de 2018 para julgamento do presente feito.
Publique-se.
São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

 

DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

Relatora

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022974-28.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: CIA INTERESTADUAL DE SEGUROS-EM LIQUID.EXTRAJUDICIAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ ROSELLI NETO - SP122478
AGRAVADO: SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
 

 
 
 
 

 D E S P A C H O
 

 

Intimem-se as partes de que foi fixada a data de 04 de abril de 2018 para julgamento do presente feito.
Publique-se.
São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

 

DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

Relatora

APELAÇÃO (198) Nº 5002492-86.2017.4.03.6102
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
APELANTE: JOSE RICARDO ARRUDA
Advogados do(a) APELANTE: LARISSA OLIVEIRA ARRUDA - SP371364, LETICIA POZZER DE SOUZA - SP3073220A
APELADO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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 D E S P A C H O
 

 

Intimem-se as partes de que foi fixada a data de 04 de abril de 2018 para julgamento do presente feito.
Publique-se.
São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

 

DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

Relatora

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021767-91.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: SESVESP - SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANCA PRIVADA, SEGURANCA ELETRONICA E CURSOS DE FORMACAO DO
ESTADO DE SAO PAULO, FEDERACAO TRAB.SEG.VIG.PRIV.TRANS.VAL.SI EST.SP
Advogado do(a) AGRAVANTE: VICTOR SOLLA PEREIRA SILVA JORGE - SP357502
Advogado do(a) AGRAVANTE: VICTOR SOLLA PEREIRA SILVA JORGE - SP357502
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 
 
 
 

 D E S P A C H O
 

 

Intimem-se as partes de que foi fixada a data de 04 de abril de 2018 para julgamento do presente feito.
Publique-se.
São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

 

DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

Relatora

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019487-50.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: ARTECOR SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: PEDRO DE CARVALHO BOTTALLO - SP214380
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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 D E S P A C H O
 

 

Intimem-se as partes de que foi fixada a data de 04 de abril de 2018 para julgamento do presente feito.
Publique-se.
São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

 

DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

Relatora

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013598-18.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: GEORGE GUIDO BORRMANN
Advogados do(a) AGRAVANTE: FLAVIO RICARDO FERREIRA - SP1984450A, FABIANA YASMIN GAROFALO FELIPPE - SP3910300A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 
 

 D E S P A C H O
 

 

Intimem-se as partes de que foi fixada a data de 04 de abril de 2018 para julgamento do presente feito.
Publique-se.
São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

 

DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

Relatora

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017877-47.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 
AGRAVADO: COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIO KERCHES DE MENEZES - SP1498990A

 
 
 
 

 D E S P A C H O
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Intimem-se as partes de que foi fixada a data de 04 de abril de 2018 para julgamento do presente feito.
Publique-se.
São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

 

DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

Relatora

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018668-16.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: USINA ELDORADO S/A
Advogados do(a) AGRAVANTE: THIAGO VINICIUS CAPELLA GIANNATTASIO - SP3130000A, LEANDRO AUGUSTO RAMOZZI CHIAROTTINO -
SP1748940A, IGOR ALMEIDA DE ANDRADE - SP2129680A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 
 

 D E S P A C H O
 

 

Intimem-se as partes de que foi fixada a data de 04 de abril de 2018 para julgamento do presente feito.
Publique-se.
São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

 

DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

Relatora

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020480-93.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: DAVY JONES PESSOA ALMEIDA DE MENEZES - PB23579
AGRAVADO: UV PACK COMERCIO E SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS EIRELI
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA - SP1148750A

 
 
 
 

 D E S P A C H O
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     915/2076



 

Intimem-se as partes de que foi fixada a data de 04 de abril de 2018 para julgamento do presente feito.
Publique-se.
São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

 

DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

Relatora

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016165-22.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 
AGRAVADO: NEVE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS CIRURGICOS LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: ANNA FLAVIA DE AZEVEDO IZELLI GRECO - SP2030140A, THOMAS BENES FELSBERG - SP1938300A

 
 
 
 

 D E S P A C H O
 

 

Intimem-se as partes de que foi fixada a data de 04 de abril de 2018 para julgamento do presente feito.
Publique-se.
São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

 

DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

Relatora

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021862-24.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: PIRELLI PNEUS LTDA., PIRELLI PNEUS LTDA., PIRELLI PNEUS LTDA., PIRELLI PNEUS LTDA., PIRELLI PNEUS LTDA., PIRELLI PNEUS
LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP2188570A
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP2188570A
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP2188570A
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP2188570A
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP2188570A
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP2188570A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 
 

 D E S P A C H O
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Intimem-se as partes de que foi fixada a data de 04 de abril de 2018 para julgamento do presente feito.
Publique-se.
São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

 

DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

Relatora

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021498-52.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 
AGRAVADO: POSTO DE SERVICOS DISPOSTO LTDA - ME
PROCURADOR: WAGNER RENATO RAMOS
Advogados do(a) AGRAVADO: JOSE LUIZ CRIVELLI FILHO - SP306831, FABIANA JUSTINO DE CARVALHO - SP270329, WAGNER RENATO RAMOS -
SP262778

 
 
 
 

 D E S P A C H O
 

 

Intimem-se as partes de que foi fixada a data de 04 de abril de 2018 para julgamento do presente feito.
Publique-se.
São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

 

DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

Relatora

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022759-52.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP2313550A
AGRAVADO: CYNTIA SCANDAR DE SOUZA
 

 
 
 
 

 D E S P A C H O
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Intimem-se as partes de que foi fixada a data de 04 de abril de 2018 para julgamento do presente feito.
Publique-se.
São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

 

DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

Relatora

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020553-65.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: WOMER INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDSON ALMEIDA PINTO - SP147390
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 
 

 D E S P A C H O
 

 

Intimem-se as partes de que foi fixada a data de 04 de abril de 2018 para julgamento do presente feito.
Publique-se.
São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

 

DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

Relatora

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022953-52.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: GABRIELA ARRAES CAVALCANTI - MT17375/B
AGRAVADO: LINE-UP COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
 

 
 
 
 

 D E S P A C H O
 

 

Intimem-se as partes de que foi fixada a data de 04 de abril de 2018 para julgamento do presente feito.
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Publique-se.
São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

 

DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

Relatora

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023066-06.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: NABIA MAKSOUD
Advogado do(a) AGRAVANTE: WILLIAM WAGNER MAKSOUD MACHADO - MS12394
AGRAVADO: MINISTERIO DA FAZENDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 
 

 D E S P A C H O
 

 

Intimem-se as partes de que foi fixada a data de 04 de abril de 2018 para julgamento do presente feito.
Publique-se.
São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

 

DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

Relatora

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021837-11.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA
Advogado do(a) AGRAVANTE: TIAGO VEGETTI MATHIELO - SP217800
AGRAVADO: JAD SOLUCOES LOGISTICAS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIS HELENO MONTEIRO MARTINS - SP234721

 
 
 
 

 D E S P A C H O
 

 

Intimem-se as partes de que foi fixada a data de 04 de abril de 2018 para julgamento do presente feito.
Publique-se.
São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
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DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

Relatora

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021837-11.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA
Advogado do(a) AGRAVANTE: TIAGO VEGETTI MATHIELO - SP217800
AGRAVADO: JAD SOLUCOES LOGISTICAS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIS HELENO MONTEIRO MARTINS - SP234721

 
 
 
 

 D E S P A C H O
 

 

Intimem-se as partes de que foi fixada a data de 04 de abril de 2018 para julgamento do presente feito.
Publique-se.
São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

 

DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

Relatora

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015948-76.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: DYNA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIANA CRISTINA BARION DELAFIORI - SP2562500A
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Vistos.

 Trata-se de agravo de instrumento interposto por DYNA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA em face da decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª
Vara de Guarulhos/SP.

Foi noticiado nos autos que o MM. Juiz a quo proferiu sentença. (ID 1690815)

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a superveniente prolação de sentença implica a perda de objeto do Agravo
de Instrumento interposto contra decisão concessiva ou denegatória de decisão interlocutória sobre antecipação dos efeitos de tutela. (REsp
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1.332.553/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 4/9/2012, DJe de 11/9/2012) (AGRESP 201001499976, RAUL
ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:15/08/2013)

 

Assim havendo decisão definitiva no processo principal, o presente recurso resta prejudicado, devido ao caráter exauriente da sentença no processo
principal.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO .
AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 06/12/2002, p. 511)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AFRONTA AO ART. 535 DO DIPLOMA PROCESSUAL. INOCORRÊNCIA.
AÇÃO ORDINÁRIA RELATIVA À GREVE DE SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. EXAME PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. VIA
PROCESSUAL INADEQUADA. AUSÊNCIA PREVISÃO NO ART. 105 DA CF/88. 1. O art. 105 da Constituição Federal não autoriza este Superior
Tribunal a analisar ação ordinária relativa à greve dos servidores públicos federais, mas apenas e tão somente as relativas a dissídio coletivo,
conforme restou decidido pela pela Suprema Corte nos autos do STA 207/RS. Precedente. 2. Resta prejudicado o recurso especial interposto
contra acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a
prolação de sentença de mérito, tanto de procedência, porquanto absorve os efeitos da medida antecipatória, por se tratar de decisão proferida
em cognição exauriente; como de improcedência, pois há a revogação, expressa ou implícita, da decisão antecipatória. 3. Agravo regimental
desprovido." (STJ, AGRESP 200901403810, QUINTA TURMA, Relator(a) LAURITA VAZ, Decisão: 02/02/2012, Publicação: 13/02/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DA SENTENÇA DE MÉRITO. EXTINÇÃO DA AÇÃO PRINCIPAL.
PERDA DO OBJETO DO RECURSO ESPECIAL. 1. Conforme consignado na decisão agravada, a prolação de sentença de mérito, mediante
cognição exauriente, enseja a superveniente perda de objeto do recurso interposto contra o acórdão que negou provimento ao agravo de
instrumento. 2. Eventual provimento do recurso especial, referente à decisão interlocutória, não poderia infirmar o julgamento superveniente e
definitivo que reapreciou a questão. 3. A decisão agravada não está em confronto com o julgado da Corte Especial (EREsp 765.105/TO (Rel.
Min. Hamilton Carvalhido, DJe 25.8.2010), uma vez que este não se amolda ao presente caso, em que, conforme se observa nos autos, houve
decisão denegatória de antecipação de tutela. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 201100699334, SEGUNDA TURMA, Relator(a)
HUMBERTO MARTINS, Decisão: 13/12/2011, Publicação: 19/12/2011) 

Diante do exposto nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado, dando-se baixa na distribuição.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000548-85.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: ERIGE EMPREENDIMENTOS LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIANO RODRIGUES CLAUDINO - SP237579
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Id 1732584, f. 01/2: Trata-se de pedido de reconsideração à decisão que indeferiu o diferimento das custas para
processamento do agravo de instrumento, sob alegação de hipossuficiência econômica da empresa agravante (“...indefiro o diferimento
do recolhimento das custas, pois o artigo 5° da Lei 11.608/2003 não prevê tal benefício para a ação principal, nem para o
agravo de instrumento...”).

DECIDO.
No caso, tratando-se de agravo de instrumento que impugna decisão que determinou a aplicação do “Manual de Cálculos da

Justiça Federal” para cálculo dos honorários advocatícios em sede de cumprimento de sentença, a recorrente, em sede de
reconsideração à decisão que indeferiu diferimento das custas no recurso, juntou documentos relacionados exclusivamente à situação
econômica do advogado beneficiário da verba honorária, com fundamento no artigo 99, §4°, CPC:

 

“Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na
petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso.
§ 1° Se superveniente à primeira manifestação da parte na instância, o pedido poderá ser formulado por
petição simples, nos autos do próprio processo, e não suspenderá seu curso.
§ 2° O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à
parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos.
§ 3° Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.
§ 4° A assistência do requerente por advogado particular não impede a concessão de gratuidade da
justiça.
§ 5° Na hipótese do § 4°, o recurso que verse exclusivamente sobre valor de honorários de sucumbência
fixados em favor do advogado de beneficiário estará sujeito a preparo, salvo se o próprio advogado
demonstrar que tem direito à gratuidade.”

 
Contudo, tais documentos não permitem aferir a efetiva situação financeira do advogado do agravante, para reconhecer sua

hipossuficiência econômica, pois relativos ao ano-calendário de 2015, em que o causídico sequer percebeu remuneração pelo exercício
da advocacia, mas apenas pro labore pela detenção de participação societária em empresa.

Ante o exposto, mantenho o indeferimento do diferimento das custas.
Cumpra-se integralmente a decisão Id 1672141, f. 01.
Publique-se.
São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
 

DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

Relatora

Boletim de Acordão Nro 23323/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007578-09.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.007578-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     922/2076



RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : INTEGRA SOLUCOES EM LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : SP205525 LUIZ AUGUSTO CURADO SIUFI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00075780920164036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PARCELAMENTO SIMPLIFICADO. LEI Nº 10.522/2002. LIMITAÇÕES DA
PORTARIA PGFN/RFB Nº 15/2009. INAPLICABILIDADE. OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. REMESSA
OFICIAL E APELAÇÃO NÃO PROVIDAS.
1 - Na presente ação mandamental, a impetrante objetiva o afastamento da aplicação das restrições impostas pelo art. 29 da Portaria
PGFN/RFB nº 15/2009, possibilitando à ora apelante a efetivação do parcelamento simplificado dos débitos tributários e previdenciários
requeridos sem a limitação de valor e "fase".
2 - No que alude ao tema em discussão nestes autos, verifica-se que a Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002 dispôs sobre o
parcelamento de débitos, impondo as condições, bem como eventuais vedações, conforme se depreende do art. 14 da referida lei.
3 - Conforme se depreende dos dispositivos legais mencionados na referida lei, não se verifica a existência de limitação a valor do
parcelamento, tampouco em relação à "fase" em que se encontram os débitos.
4 - Observa-se, com efeito, que o disposto no art. 29 da Portaria PGFN/RFB nº 15/2009 extrapola a função meramente regulamentar ao
estabelecer restrições não impostas pelo diploma legal de regência, em flagrante violação ao princípio da legalidade insculpido no art. 5º,
inc. II, da Constituição da Federal. Verifica-se que o aludido dispositivo normativo está a tratar de tema não abrangido pela legislação
sobre a qual se fundou.
5 - Ademais, vale mencionar que o art. 14-F da Lei 10.522/2002, ao dispor que "a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de suas competências, editarão atos necessários à execução do
parcelamento de que trata esta Lei" não autorizou e tampouco delegou à autoridade impetrada o estabelecimento de exigências ou
restrições outras para a realização do parcelamento simplificado que não sejam as estabelecidas nesse diploma legal.
6 - Desse modo, as limitações impostas pelo impugnado art. 29 da Portaria PGFN/RFB nº 15/2009 não devem prevalecer na esfera
fática, porquanto extrapolada, nesse aspecto, a função meramente regulamentar à execução do parcelamento de que trata a Lei
10.522/2002.
7 - Remessa oficial e apelação não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008627-90.2013.4.03.9999/MS

2013.03.99.008627-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARCOS ABILIO FERREIRA QUENTAL
ADVOGADO : SP261709 MARCIO DANILO DONÁ
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS
INTERESSADO(A) : LATICINIOS NOVA ANDRADINA LTDA
No. ORIG. : 00005739420118120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS

EMENTA
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     923/2076



EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA
INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.
1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, contradição ou omissão.
2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito.
3.A questão relativa à prescrição foi devidamente analisada e, de acordo com a peculiaridade fática dos autos, concluiu-se, à
unanimidade, que conforme demonstrado na r. sentença entre a constituição do crédito tributário e o ato que interrompeu a lapso
prescricional, qual seja, a citação do ora embargante, já que o ajuizamento do executivo fiscal se deu antes da entrada em vigor da LC n°
118/05, já havia transcorrido mais de cinco anos, sem que a culpa por esta demora seja atribuída ao Poder Judiciário. Ora, tal
entendimento encontra respaldo nos julgados, com repercussão geral, REsp 999.901/RS (Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe de 10/06/2009)
e REsp 1.120.295/SP (Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe de 21/05/2010), que regem a matéria.
4.Ausentes os vícios a justificar o prequestionamento.
5.Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

Boletim de Acordão Nro 23333/2018

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027273-07.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027273-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : CARLOS RODRIGUES COSTA
ADVOGADO : SP019670 LUZIA DO CARMO SOUZA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00154498420154036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS. TUTELA DE EVIDÊNCIA. INDÍCIOS
SUFICIENTES DE PRÁTICA DE ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PRINCÍPIO DA SUPREMACIA DO
INTERESSE PÚBLICO SOBRE O INTERESSE PARTICULAR.
1.Encontra-se pendente de julgamento, no C. Superior Tribunal de Justiça, o Mandado de Segurança n° 21028/DF (2014/0126807-0),
que foi impetrado visando a anulação da Portaria do Advogado Geral da União Substituto que cassou a aposentadoria do ora agravante,
com fundamento na inexistência de ato de improbidade administrativa e enriquecimento ilícito.
2. A manifestação de um membro do Ministério Público no sentido de inexistência de ato ímprobo ou enriquecimento ilícito não conduz
necessariamente à conclusão de que houve perda de interesse processual, mormente em face da independência existente entre as esferas
cível, administrativa e penal, já que o mandado de segurança objetiva a anulação de ato administrativo, enquanto que o feito originário visa
a apuração de responsabilidade civil por supostos atos de improbidade administrativa.
3. Não mais subsiste o argumento do agravante de que a indisponibilidade de bens estaria lhe trazendo graves prejuízos, na medida que
prejudicaria seus tratamentos médicos, pois o mesmo faleceu.
4. Ainda remanesce interesse do autor na eventual condenação ao ressarcimento ao erário e ao pagamento de multa cível, caso seja
demonstrado que o falecido incorreu em atos de improbidade administrativa que importaram enriquecimento ilícito ou causaram prejuízo
ao erário.
5. A medida cautelar de indisponibilidade de bens em ação de improbidade administrativa prescinde do periculum in mora, tratando-se,
pois, de verdadeira tutela de evidência.
6. É possível constatar indícios mais do que suficientes para ensejar seu recebimento e decretar a indisponibilidade de bens e valores do
requerido, sendo que a instrução processual permitirá a elucidação de eventual licitude do acréscimo patrimonial, o que privilegiará o
princípio da supremacia do interesse público sobre o interesse particular.
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7. Agravo de instrumento improvido e agravo interno prejudicado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo interno e, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000736-78.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDNA MARIA BARBOSA SANTOS - SP240436
AGRAVADO: AUTO POSTO 138 LTDA
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

Agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial –
INMETRO contra decisão que, indeferiu o pedido de juntada da declaração de imposto de renda aos autos, com a consequente
decretação de segredo de justiça, ao fundamento de que deve permanecer arquivada em pasta própria do cartório, eis que as
informações transmitidas pela Receita Federal apenas são juntadas aos autos quando se destinarem à instrução do processo (Id 1599122
- págs. 18/19).

 

Sustenta o agravante, em síntese, que:

 

a) os procurados federais têm prerrogativa de intimação e notificação pessoal (artigo 17 da Lei nº 10.910/2004);

 

b) haverá graves embaraços que certamente decorrem do seu deslocamento para uma das cerca de quinze comarcas atendidas
pela Procuradoria Seccional Federal em Araçatuba, tais como perda de tempo, dispêndio injustificado de recursos humanos e financeiros,
comprometimento dos prazos processuais dos inúmeros processos em que o advogado público atua entre outros;

 

c) há contrariedade ao entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no recurso representativo da controvérsia REsp
1349363/SP;

 

d) há violação aos artigos 107, 189, inciso I, do Código de Processo Civil, artigos 3º, 6º e 11 da Lei Complementar
n°105/2001, artigo 7º, incisos I e XV, da Lei n°8.906/1994, artigo 38 da Lei Complementar n.º 73/93, 25, parágrafo único, da Lei
n°6.830/80 e 20 da Lei n°11.033/2004, na medida em que a preservação das informações sigilosas obtidas da Receita Federal do Brasil
é obtida com a decretação do segredo de justiça aos autos da execução fiscal, com limitação do acesso aos autos às partes e respectivos
procuradores.
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Pleiteia a concessão de efeito ativo para que seja determinada a juntada aos autos das declarações de imposto de renda da
executada. Afirma que há perigo da demora, porquanto a executada pode “ganhar tempo” para desfazer-se de eventuais bens declarados
à Receita Federal. Requer, por fim, o provimento do recurso para reformar a decisão.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da antecipação de
tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de
aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a
pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

[...]

 

Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de evidência), da lei processual civil
estabelecem:

 

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória
idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte
economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.

§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.

§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade
dos efeitos da decisão.

 

Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de
risco ao resultado útil do processo, quando:

[...]

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante;

[...]

 

A outorga da antecipação da tutela recursal, portanto, é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se verifiquem,
acerca da tutela de urgência, elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo e, quanto à tutela de evidência, que as alegações de fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e que haja tese
firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco
ao resultado útil do processo.

 

In casu, há tese firmada em julgamento de casos repetitivos relativamente à matéria (artigo 311 do CPC). Passa-se à
análise.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     926/2076



A demanda originária deste recurso é uma execução fiscal na qual foi indeferido o pedido de juntada da declaração de imposto
de renda da devedora aos autos, com a consequente decretação de segredo de justiça, ao fundamento de que deve permanecer
arquivada em pasta própria do cartório, eis que as informações transmitidas pela Receita Federal apenas são juntadas aos autos quando
se destinarem à instrução do processo (Id 1599122 - págs. 18/19).

 

Dispõe o artigo 189, inciso I, do Código de Processo Civil:

 

Art. 189.  Os atos processuais são públicos, todavia tramitam em segredo de justiça os processos:

I - em que o exija o interesse público ou social;

[...]

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu em sede de recurso representativo da controvérsia que inexiste previsão legal para
que se crie “pasta própria” com a finalidade de arquivamento de documentos sigilosos, os quais, segundo o CPC (há indicação do 155,
inciso I, do CPC/1973, ao qual corresponde o artigo 189, inciso I, do CPC/2015 supracitado), devem tramitar sob segredo de justiça
nos próprios autos da ação, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
CPC. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. RESPOSTA A REQUISIÇÃO
DE INFORMAÇÃO DE CARÁTER SIGILOSO. DISCUSSÃO A RESPEITO DA NECESSIDADE DE
ARQUIVAMENTO EM "PASTA PRÓPRIA" FORA DOS AUTOS OU DECRETAÇÃO DE SEGREDO
DE JUSTIÇA. ART. 155, I, DO CPC.

1. Preliminarmente, quanto à ponderação de desafetação do recurso feita pela FAZENDA NACIONAL observo
que pouco importa ao julgamento do feito a caracterização das informações como sujeitas ao sigilo fiscal
(declaração de rendimentos e bens do executado) ou ao sigilo bancário (informações sigilosas prestadas via
BACENJUD), pois o que se examina verdadeiramente é a correta ou incorreta aplicação do art. 155, I, do
CPC, que não discrimina o tipo de sigilo que pretende tutelar. O objeto do recurso especial é a violação ao
direito objetivo, à letra da lei, e não a questão de fato. Em verdade, sob o manto do sigilo fiscal podem estar
albergadas informações a respeito da situação financeira da pessoa (inclusive informações bancárias) e sob o
manto do sigilo bancário podem estar albergadas informações também contidas na declaração de bens. Basta
ver que as informações requisitadas pela Secretaria da Receita Federal junto às instituições financeiras deixam
de estar protegidas pelo sigilo bancário (arts. 5º e 6º da LC n. 105/2001) e passam à proteção do sigilo fiscal
(art. 198, do CTN). Sendo assim, o fato é que a mesma informação pode ser protegida por um ou outro sigilo,
conforme o órgão ou entidade que a manuseia.

2. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando
obrigada a Corte de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais
invocados pelas partes.

3. Não há no código de processo civil nenhuma previsão para que se crie "pasta própria" fora dos autos da
execução fiscal para o arquivamento de documentos submetidos a sigilo. Antes, nos casos em que o interesse
público justificar, cabe ao magistrado limitar às partes o acesso aos autos passando o feito a tramitar em
segredo de justiça, na forma do art. 155, I, do CPC.

4. As informações sigilosas das partes devem ser juntadas aos autos do processo que correrá em segredo de
justiça, não sendo admitido o arquivamento em apartado. Precedentes: AgRg na APn 573 / MS, Corte
Especial, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 29.06.2010; REsp. n. 1.245.744 / SP, Segunda Turma, Rel. Min.
Mauro Campbell Marques, julgado em 28.06.2011; REsp 819455 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, julgado em 17.02.2009.

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução
STJ n. 8/2008.

(REsp 1349363/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
22/05/2013, DJe 31/05/2013 - ressaltei)
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A par da conclusão favorável ao agravante firmada em julgamento de caso repetitivo, suas alegações de fato estão
comprovadas documentalmente nos autos, porquanto há seu pedido de juntada dos documentos aos autos e a respectiva negativa,
consubstanciada na decisão agravada (Id 1599122 - págs. 15/19).

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 1.019, inciso I, do Código de Processo Civil, DEFIRO a antecipação da tutela
recursal, a fim de determinar a juntada aos autos das declarações de imposto de renda da executada.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual civil.

 

Publique-se.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017169-94.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: PYTHON CONSTRUCOES METALICAS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DENIS ARANHA FERREIRA - SP2003300A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 
DECISÃO

 

Vistos.

Consoante informação nos autos do processo nº 5006656-03.2017.4.03.6100 foi publicada em 22/01/2018, ID 3864435-
Sentença, ou seja, o feito principal a que se refere o presente recurso foi julgado em primeira instância.

Assim, já tendo ocorrido o julgamento da ação na qual foi proferida a r. decisão atacada, este instrumento perdeu inteiramente
o seu objeto.

Nesse sentido o v. Acórdão:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DE OBJETO. RECURSO
ESPECIAL PREJUDICADO. 1. É entendimento assente no Superior Tribunal de Justiça que, proferida sentença no processo principal, perde
o objeto o recurso de Agravo de Instrumento interposto contra decisão interlocutória. 2. Eventual provimento do apelo, referente à decisão
interlocutória, não teria o condão de infirmar o julgamento superveniente e definitivo que apreciou a questão. 3. Recurso Especial
prejudicado. ..EMEN:
(RESP 201702534094, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:19/12/2017 ..DTPB:.)

 

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 932,
III, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5002748-35.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: SUPRINFORM BRASIL DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA LTDA
Advogados do(a) APELADO: CESAR DAVID SAHID PEDROZA - SP2241380A, EDMUNDO EMERSON DE MEDEIROS - SP1656160A, CAROLINE YUKA
GOTO - SP3518190A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se Apelação interposta pela União, em face da r. sentença (Id. 1507797), que julgou procedente o pedido  para declarar
a inexistência de relação jurídico- tributária que obrigue o autor a incluir o valor correspondente ao ICMS nas bases de cálculo da
COFINS e do PIS, bem como condenou a Fazenda Nacional a repetir o indébito tributário corrigido pela SELIC, observado o prazo
quinquenal contado do ajuizamento da presente ação. 

Em razões de apelo a União Federal (Id. 1507799), requer a reforma da decisão recorrida para que seja julgada improcedente
esta ação, impondo-se como exigível a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. 

Sem contrarrazões.

É o relatório.

 

DECIDO 

 

O artigo 932, inciso IV, “b”, do NCPC, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autoriza o
relator, através de decisão monocrática, negar provimento a recurso que for contrário a acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal
ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos. 

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

Passo a decidir.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, já havia manifestado entendimento no sentido da
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme acórdão assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico
constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA -
FATURAMENTO - icms . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base
de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."(RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno,
julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001). 

 

Ressalto que o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), como noticiado em 15/03/2017, por maioria de votos, decidiu
que o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base de cálculo das contribuições para o Programa de
Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS).
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Ao finalizar o julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706-PR, com repercussão geral reconhecida, os Ministros
entenderam que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, dessa forma, não pode integrar a
base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da seguridade social. 

Prevaleceu o voto da relatora, Ministra Cármen Lúcia, no sentido de que a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as
fontes de financiamento da seguridade social previstas na Constituição Cidadã, pois não representa faturamento ou receita, representando
apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual. A tese de repercussão geral fixada foi a de que
"O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS".

 Cabe ressaltar que o v. acórdão eletrônico foi publicado em 02/10/2017 (DJe-223).

 Dessa forma, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

  No que toca a eventual insurgência relativa à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, não é possível nesta fase
processual, dada a longevidade da ação e os efeitos impactantes que o paradigma ocasiona, interromper o curso do feito apenas com
base numa expectativa que até o momento não deu sinais de confirmação. A regra geral relativa aos recursos extraordinários julgados
com repercussão geral é de vinculação dos demais casos ao julgado e a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas. 

Cabe ressaltar que não foi atribuída à v. decisão proferida no RE 574.706 efeitos não retroativos ou prospectivos, sendo certo
que tendo o STF concluído que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS, deve-se considerar
como indevidos todos os pagamentos efetuados a maior com a referida inclusão, devendo-se restringir o direito à compensação tão-
somente à prescrição. 

Configurado, desta forma, o indébito fiscal, passo à análise do pedido de restituição.

Pois bem.

Por primeiro, com relação à prescrição, anote-se que para as ações ajuizadas a partir de 9/6/2005 - data da entrada em vigor
da LC 118/2005 -, o prazo prescricional para a repetição ou compensação de indébito é quinquenal, nos termos da orientação firmada
pelo STF nos autos da Repercussão Geral no RE 566621-RS.

Uma vez que a presente ação foi ajuizada após 9/6/2005, aplica-se o prazo prescricional quinquenal.

In casu, restaram comprovados os recolhimentos dos tributos considerados indevidos, ficando autorizada, quando da
execução da sentença, a apresentação de outros documentos que sejam considerados necessários e/ou imprescindíveis, além dos já
colacionados de Ids. 1507748; 1507758/1507766; 1507776/1507782; 1507784/1507790 e 1507792.

Nesse sentido:

 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO (COMPENSAÇÃO OU RESTITUIÇÃO MEDIANTE PRECATÓRIO). PROVA
DO RECOLHIMENTO INDEVIDO.
1. O STJ possui entendimento de que a prova do recolhimento indevido, em sua totalidade, somente é necessária por ocasião da
especificação do quantum debeatur.
2. Na demanda originária, a pretensão é voltada ao reconhecimento da existência do direito de restituição de tributo recolhido
indevidamente, razão pela qual aos comprovantes juntados com a petição inicial outros podem ser anexados posteriormente.
3. Agravo Regimental não provido.
(STJ, AgRg no REsp 1161184/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2010, DJe 12/03/2010)

 

Dessa forma, verifica-se que são indevidos os recolhimentos efetuados a título do ICMS na base de cálculos do PIS e da
COFINS, ressalvado, porém, o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de
créditos a serem restituídos, a exatidão dos números e documentos comprobatórios e o quantum.

   A correção do indébito deve ser aquele estabelecido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do CJF, em perfeita consonância com iterativa jurisprudência do C. Superior
Tribunal de Justiça, que inclui os índices expurgados reconhecidos pela jurisprudência dos tribunais, bem como a aplicabilidade da
SELIC, a partir de 01/01/1996.

No tocante à correção monetária, a questão foi analisada pelo Superior Tribunal de Justiça, à vista do Recurso Especial
1.112.524, assim ementado:
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RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA.
INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE
OFÍCIO. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
APLICAÇÃO.PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.
PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).
1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua inclusão ex officio, pelo
juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que prescindível o princípio da congruência entre o pedido e
a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em
15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp 1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009;
AgRg no REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag 958.978/RJ, Rel.
Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro
Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009; AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma,
julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009; AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008,
DJe 05.08.2008; REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp
726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e AgRg no REsp 729.068/RS,
Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).
2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do princípio dispositivo.
Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem
pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou
tribunal pronunciar-se de ofício sobre referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais:
cláusulas contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421), da função social
da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF 170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC
422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b) processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º,
267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º); incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares
alegáveis na contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de correção monetária
(L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in
"Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).
3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva desvalorização da moeda, com o
escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um
plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se evita.
4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do
STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em ações de compensação/repetição de indébito, quais
sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de
março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989
(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do
mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em
substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de
1991; (ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não
acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de 1996 (Precedentes da
Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl
no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).
5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do querer da Fazenda Nacional
que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel. Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em
02.08.1995, DJ 04.09.1995).
6. O prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da
entrada em vigor da Lei Complementar 118/05 (09.06.2005), nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua
observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco
anos da contagem do lapso temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual:
"Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da
metade do tempo estabelecido na lei revogada.") (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP
1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009).
7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e
suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte,
desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(REsp
1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010).
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Do anteriormente exposto, no caso concreto, há que se aplicar os índices oficiais e os expurgos inflacionários previstos no
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 2 de dezembro de
2013, do Conselho da Justiça Federal.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça enumera os seguintes expurgos: fev/86 (14,36%); jun/87 (26,06%); jan/89
(42,72%); fev/89 (10,14%); mar/90 (84,32%); abr/90 (44,80%); mai/90 (7,87%); jun/90 (9,55%); jul/90 (12,92%); ago/90 (12,03%);
set/90 (12,76%); out/90 (14,20%); nov/90 (15,58%); dez/90 (18,30%); jan/91 (19,91%); fev/91 (21,87%); mar/91 (11,79%).
Precedente: EREsp 628079/SE.

 No tocante aos juros moratórios, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos Recursos Especiais n.º
1.111.175/SP e 1.111.189/SP, representativos da controvérsia, no sentido de que, nas hipóteses de restituição e de compensação de
indébitos tributários, são devidos e equivalentes à taxa SELIC, que embute em seu cálculo juros e correção monetária, bem como são
contados do pagamento indevido, se foram efetuados após 1º de janeiro de 1996, ou incidentes a partir desta data, caso o tributo tenha
sido recolhido antes desse termo, de acordo com o disposto nos artigos 13 da Lei nº 9.065/95, 30 da Lei nº 10.522/2002 e 39, § 4º, da
Lei nº 9.250/95. Ao consagrar essa orientação, a corte superior afastou a regra do parágrafo único do artigo 167 do Código Tributário
Nacional, que prevê o trânsito em julgado da decisão para sua aplicação.

 Assim, a restituição dos valores recolhidos a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS deve ser efetuada com
a incidência de correção monetária, nos moldes do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,
aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, e de juros de mora equivalentes à taxa SELIC, observada a
prescrição quinquenal.

Na hipótese dos autos, considerando o valor da causa (R$ 10.165,16, em 27 de abril de 2017 - Id. 1507756), bem como a
matéria discutida nos autos, o trabalho realizado e o tempo exigido, levando-se em conta o não provimento do recurso de apelação, de
rigor a aplicação da regra do §11, do artigo 85, do CPC/2015, pelo que determino, a título de sucumbência recursal, a majoração dos
honorários advocatícios, arbitrados na sentença, para 12% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, § 3º, I, c/c § 4º, III,
do CPC/2015.

Por fim, anoto a ausência de análise aos argumentos da D. Procuradoria no que tange a inclusão do ISS na base de cálculo do
PIS e da COFINS, haja vista que este tema não é objeto da presente ação.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, IV, "b", do NCPC, nego provimento à Apelação da União Federal, consoante
fundamentação.

                Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

   

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002949-57.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: WITTENSTEIN DO BRASIL ENGENHARIA MECANICA LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOAO MARCOS SILVEIRA - SP9644600A, MARCO ANTONIO SIMOES GOUVEIA - SP8765800A
AGRAVADO: CHEFE DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARALHOS/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  
Agravo de instrumento interposto por Wittenstein do Brasil Engenharia Mecânica Ltda. contra decisão que, em sede de

mandado de segurança, postergou a análise da liminar para depois da apresentação das informações (Id 1727020).

 

Enquanto se aguardava o julgamento do recurso, sobreveio a análise da liminar na instância a qua, que a deferiu, conforme Id 4759571
dos autos eletrônicos originários. O agravo está, em consequência, prejudicado por ter perdido objeto.
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À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, inciso III, do CPC, ante a superveniente
perda do objeto.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, arquivem-se os autos.

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001182-15.2017.4.03.6112
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: COMERCIAL MOTO-OESTE LTDA
Advogado do(a) APELADO: HELIO VIEIRA MALHEIROS JUNIOR - SP1977480A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Remessa oficial e apelação interposta pela União (Id. 1498237) contra sentença que, em sede de
mandado de segurança, julgou procedente o pedido e concedeu a ordem, para extinguir “o processo nos termos
do art. 487, inciso I, do NCPC, determinando à autoridade impetrada que se abstenha de exigir da parte
impetrante que incorpore na base de cálculo do PIS e da COFINS, o valor do ICMS, e declarar o direito
desta de compensar/restituir os valores que recolheu indevidamente, com observância da prescrição
quinquenal, por conta da inclusão do valor do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos
do artigo 74, “caput”, da Lei nº 9.430/96, com redação conferida pela Lei nº 10.637/2002. A
compensação, no entanto, somente poderá ser realizada após o trânsito em julgado, nos termos do artigo
170-A, do Código Tributário Nacional.” (Id. 1498230).

 

Sustenta a apelante, em síntese, que:

 

a) a decisão do STF no RE 574.706, além de encontrar-se pendente de publicação e não ser
possível inferir com segurança toda a sua extensão e alcance, será ainda objeto de nova apreciação
quanto à modulação de seus efeitos, a ser oportunamente postulada pela Fazenda Nacional, à vista das
graves consequências que podem advir da sua aplicação com eficácia ex tunc para as finanças públicas,
razão pela qual a solução mais prudente e compatível com a coerência e estabilidade que se espera de
um sistema de precedentes é o sobrestamento do processo até a publicação do acordão resultante do
julgamento dos embargos de declaração; 
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b) restou definitivamente confirmado pelo STF, no RE 212.209 que a base de cálculo do
ICMS é o valor da operação, e dentro dessa operação encontra o valor a título de ICMS. Nessa linha, a
base de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento (receita bruta operacional). Dentro desse
faturamento encontram-se os valores que foram pagos à pessoa jurídica pela venda de mercadorias ou
pela prestação de serviços. O argumento central dessa remansosa jurisprudência reside no
reconhecimento de que o valor do ICMS integra o preço da operação comercial para qualquer efeito, e
esse valor incrementa a receita bruta da pessoa jurídica;

 
c) o entendimento historicamente adotado pelo Superior Tribunal de Justiça é pela inclusão

do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista que seus valores integram o conceito
de faturamento, tal como demonstram os enunciados 68 e 94 de sua Súmula de jurisprudência, os quais
dispõem, respectivamente, que a parcela relativa ao ICM inclui-se na base de calculo do PIS e a parcela
relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL (AgRg no Ag 1416236/DF, Rel. Ministro
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/08/2012, DJe 21/08/2012); 

 
d) eventual prolação de sentença concessiva de segurança deverá reconhecer apenas o direito

de excluir da base de cálculo do PIS/COFINS apenas os valores correspondentes ao ICMS efetivamente
recolhido pelo impetrante ao fisco estadual.

 

Contrarrazões apresentadas (Id. 1498240).

 

Manifestação do Ministério Público Federal (Id. 1722366).

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, no que toca à preliminar apresentada pela União, observo que se afigura
desnecessário aguardar-se a publicação do acórdão proferido no RE n.º 574.706 para a aplicação do
entendimento sedimentado, visto que a publicação da respectiva ata de julgamento, ocorrida em
20/03/2017 (DJe n.º 53), supre tal providência, conforme previsão expressa do artigo 1.035, § 11, do
CPC. Além disso, eventual recurso interposto para a modulação dos efeitos do acórdão não comporta
efeito suspensivo. Matéria preliminar rejeitada.

 

No mérito, a controvérsia está em determinar se é devida a inclusão do ICMS na base de
cálculo do PIS e da COFINS, questão que deve ser analisada sob o enfoque da Constituição Federal,
independentemente da previsão contida na legislação infraconstitucional.

 

A matéria já foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574706, o
qual, por maioria e nos termos do voto da Relatora, ao apreciar o tema 69 da repercussão geral, deu
provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo
para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias
Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário,
15.3.2017. A questão, portanto, encontra-se pacificada, de modo que não cabe mais discussão a esse
respeito. As questões atinentes aos dispositivos legais suscitados nas razões recursais, notadamente os
artigos 1º, §1º, da Lei n.º 10.637/2002 e 1º, §1º, da Lei n.º 10.833/2003 e 12, §5º, do Decreto-Lei n.º
1.598/1977, todos com redação dada pela Lei n.º 12.973/2014 e as Súmulas 68 e 94 do STJ não alteram
essa orientação.
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Nesse contexto, nos termos explicitados, seria de ser afastada a incidência do ICMS na base
de cálculo do PIS e da COFINS. Entretanto, no caso em tela, observa-se que a impetrante/apelada não
juntou aos autos documentos hábeis a demonstrar a efetiva existência de relação jurídica entre as partes
no que tange às contribuições em discussão, de forma que o pleito não pode ser acolhido, ao menos
nesta sede.

 

Além do mais, a questão da compensação tributária no âmbito do mandado de segurança já
foi objeto de análise pelo Superior Tribunal de Justiça, que reconheceu, no julgamento do Resp
1.111.164/BA, representativo da controvérsia, a necessidade da comprovação do recolhimento dos
valores que se pretende compensar, mediante a juntada das respectivas guias DARF, o que não ocorreu
no caso concreto, em que foram acostados registros unilaterais de apuração do ICMS . Confira-se:

 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.
COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. IMPETRAÇÃO VISANDO EFEITOS JURÍDICOS
PRÓPRIOS DA EFETIVA REALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-
CONSTITUÍDA. NECESSIDADE. 
1. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação  tributária, a extensão do
âmbito probatório está intimamente relacionada com os limites da pretensão nele
deduzida. Tratando-se de impetração que se limita, com base na súmula 213/STJ, a ver
reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um ato da autoridade de
negar a compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos da
própria compensação, a prova exigida é a da "condição de credora tributária" (ERESP
116.183/SP, 1ª Seção, Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.04.1998). 
2. Todavia, será indispensável prova pré-constituída específica quando, à declaração de
compensabilidade, a impetração agrega (a) pedido de juízo sobre os elementos da própria
compensação (v.g.: reconhecimento do indébito tributário que serve de base para a
operação de compensação, acréscimos de juros e correção monetária sobre ele incidente,
inexistência de prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra medida
executiva que tem como pressuposto a efetiva realização da compensação (v.g.: expedição
de certidão negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se
opera a compensação). Nesse caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do direito
afirmado depende necessariamente da comprovação dos elementos concretos da operação
realizada ou que o impetrante pretende realizar. Precedentes da 1ª Seção (EREsp
903.367/SP, Min. Denise Arruda, DJe de 22.09.2008) e das Turmas que a compõem. 
3. No caso em exame, foram deduzidas pretensões que supõem a efetiva realização da
compensação (suspensão da exigibilidade dos créditos tributários abrangidos pela
compensação, até o limite do crédito da impetrante e expedição de certidões negativas), o
que torna imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado,
a pré-constituição da prova dos recolhimentos indevidos.
4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 08/08.
(REsp 1111164/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009
 

Desse modo, não podem ser deferidos os pedidos de afastamento da obrigação de
recolhimento, tampouco de compensação nesta sede pleiteados, porquanto a concessão da ordem no
presente remédio constitucional reclama a prova do direito líquido e certo.

 

Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, ex vi do disposto nas Súmulas
512 do Supremo Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.
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Ante o exposto, nos termos do artigo 932, inciso V, alínea "b", do CPC, AFASTO A
PRELIMINAR SUSCITADA EM APELAÇÃO E LHE DOU PROVIMENTO, BEM COMO À
REMESSA OFICIAL, para denegar a segurança e julgar improcedente o pedido.

 
Publique-se.
 
Intimem-se.
 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, arquivem-se os autos.

 

   

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000514-50.2017.4.03.6110
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: TOYPLAST PLASTICOS LTDA - EPP
Advogados do(a) APELADO: ILDA DAS GRACAS NOGUEIRA MARQUES - SP1214090A, VAGNER RUMACHELLA - SP1259000A, MARCELO MORENO
DA SILVEIRA - SP1608840A, JOAO ANDRE BUTTINI DE MORAES - SP2878640A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Remessa oficial e apelação interposta pela União (Id. 1607774) contra sentença que, em sede
de mandado de segurança, concedeu a ordem, para extinguir “o feito com resolução de mérito, com
fulcro no disposto pelo artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de assegurar à
parte impetrante o direito de excluir o valor correspondente ao ICMS da base de cálculo da
contribuição ao PIS e da COFINS, bem como para assegurar o direito à compensação dos valores
recolhidos indevidamente, após o trânsito em julgado da sentença, com tributos administrados pela
Secretaria da Receita Federal, com exceção das contribuições previdenciárias, ou a restituição dos
referidos valores, observando-se a lei em vigor no momento do ajuizamento da ação, com a ressalva
de que o montante pago indevidamente deve ser atualizado pela SELIC a partir de janeiro de 1996,
calculada até o mês anterior ao da compensação, afastada a cumulação com outro índice de correção
monetária, e observada a prescrição quinquenal, tendo em vista que a ação foi ajuizada após 09 de
junho de 2010, ressalvado ao Fisco o direito de verificar a exatidão dos valores recolhidos pela parte
impetrante.” (Id. 1607773).

 

Sustenta a União, em síntese, que: 

 

a) o processo deve ser suspenso, porquanto a decisão do STF no RE 574.706, além de
encontrar-se pendente de publicação e não ser possível inferir com segurança toda a sua extensão e
alcance, será ainda objeto de nova apreciação quanto à modulação de seus efeitos, a ser oportunamente
postulada pela Fazenda Nacional, à vista das graves consequências que podem advir da sua aplicação
com eficácia ex tunc para as finanças públicas, razão pela qual a solução mais prudente e compatível
com a coerência e estabilidade que se espera de um sistema de precedentes é o sobrestamento do
processo até a publicação do acordão resultante do julgamento dos embargos de declaração; 
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b ) o termo “faturamento” quando consagrado na legislação tributária, sob direta influência

constitucional, pretende representar, a princípio, todas as receitas, todos os ganhos, todo o resultado da
atuação econômica de determinada entidade empresarial. Não se coaduna com a Carta Magna qualquer
tentativa de burla ao sistema amplo de financiamento da Seguridade Social; 

 
c) o entendimento historicamente adotado pelo Superior Tribunal de Justiça é pela inclusão

do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista que seus valores integram o conceito
de faturamento, tal como demonstram os enunciados 68 e 94 de sua Súmula de jurisprudência, os quais
dispõem, respectivamente, que a parcela relativa ao ICM inclui-se na base de calculo do PIS e a parcela
relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL; 

  

e ) por ocasião do julgamento do RE 357.950/RS, a Corte Maior, deixou assente que o
conceito de faturamento corresponde à receita bruta de venda e serviços ou da prestação de serviços,
restando salientado que não se admitia a inclusão de quaisquer receitas no conceito de faturamento, antes
da EC 20/98, como aquelas que não tivessem qualquer relacionamento direto com as vendas, a exemplo
de rendimentos de aplicações financeiras, coisa diversa do valor auferido a título de ICMS, o qual
compõe o preço dos serviços prestados. Nesse diapasão, qualquer exclusão de impostos indiretos da
base de cálculo das contribuições sociais será feita a título de benefício fiscal, como ocorre
relativamente com o IPI, excluído da base de cálculo da COFINS pelo legislador infraconstitucional.

d) em julgamento sob o regime dos recursos repetitivos, o STJ consolidou o entendimento
favorável a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e COFINS (REsp nº 1.144.469/PR). 

 

Contrarrazões apresentadas (Id. 1607777). 

 

Manifestação do Ministério Público Federal (Id. 1738147).

 

É o relatório.

 

Decido. 

 

Inicialmente, no que toca à preliminar apresentada pela União, observo que se afigura
desnecessário aguardar-se a publicação do acórdão proferido no RE n.º 574.706 para a aplicação do
entendimento sedimentado, visto que a publicação da respectiva ata de julgamento, ocorrida em
20/03/2017 (DJe n.º 53), supre tal providência, conforme previsão expressa do artigo 1.035, § 11, do
CPC. Além disso, eventual recurso interposto para a modulação dos efeitos do acórdão não comporta
efeito suspensivo. Matéria preliminar rejeitada.

 

No mérito, a controvérsia está em determinar se é devida a inclusão do ICMS na base de
cálculo do PIS e da COFINS, questão que deve ser analisada sob o enfoque da Constituição Federal,
independentemente da previsão contida na legislação infraconstitucional.
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A matéria já foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574706, o
qual, por maioria e nos termos do voto da Relatora, ao apreciar o tema 69 da repercussão geral, deu
provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo
para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias
Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário,
15.3.2017. A questão, portanto, encontra-se pacificada, de modo que não cabe mais discussão a esse
respeito. As questões atinentes aos dispositivos legais suscitados nas razões recursais, notadamente os
artigos 1º, §1º, da Lei n.º 10.637/2002 e 1º, §1º, da Lei n.º 10.833/2003 e 12, §5º, do Decreto-Lei n.º
1.598/1977, todos com redação dada pela Lei n.º 12.973/2014, RE 357.950/RS, REsp nº 1.144.469/PR e
as Súmulas 68 e 94 do STJ não alteram essa orientação.

 

Nesse contexto, nos termos explicitados, é de ser afastada a incidência do ICMS na base de
cálculo do PIS e da COFINS.

 

Prazo prescricional na repetição de indébito de tributos sujeitos à homologação 

 

A questão relativa à contagem de prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação foi analisada pelo Superior Tribunal de Justiça, à vista do Recurso Especial nº
1.269.570/MG, julgado recentemente, em 23.05.2012, e seguiu o entendimento que foi definido no
Recurso Extraordinário nº 566.621/RS pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a
repetição ou compensação de indébitos pode ser realizada em até dez anos contados do fato gerador
somente para as ações ajuizadas até 09.06.2005. Por outro lado, foi considerada: "válida a aplicação do
novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou
seja, a partir de 9 de junho de 2005":

 

O artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005 deve ser aplicado às ações ajuizadas a partir de
09/06/2005. No caso dos autos, verifica-se que a ação foi proposta em 15.03.2017 (Id. 1607750).
Aplicável, portanto, o prazo prescricional quinquenal.

 

Necessidade de comprovação do recolhimento em sede de mandado de segurança
para fins de compensação 

 

A questão da compensação tributária no âmbito do mandado de segurança já foi objeto de
análise pelo Superior Tribunal de Justiça, que reconheceu, no julgamento do Resp 1.111.164/BA,
representativo da controvérsia, a necessidade da comprovação do recolhimento dos valores que se
pretende compensar, mediante a juntada das respectivas guias DARF, nos seguintes termos:

 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.
COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. IMPETRAÇÃO VISANDO EFEITOS JURÍDICOS
PRÓPRIOS DA EFETIVA REALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-
CONSTITUÍDA. NECESSIDADE. 
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1. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação  tributária, a extensão do
âmbito probatório está intimamente relacionada com os limites da pretensão nele
deduzida. Tratando-se de impetração que se limita, com base na súmula 213/STJ, a ver
reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um ato da autoridade de
negar a compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos da
própria compensação, a prova exigida é a da "condição de credora tributária" (ERESP
116.183/SP, 1ª Seção, Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.04.1998). 
2. Todavia, será indispensável prova pré-constituída específica quando, à declaração de
compensabilidade, a impetração agrega (a) pedido de juízo sobre os elementos da própria
compensação (v.g.: reconhecimento do indébito tributário que serve de base para a
operação de compensação, acréscimos de juros e correção monetária sobre ele incidente,
inexistência de prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra medida
executiva que tem como pressuposto a efetiva realização da compensação (v.g.: expedição
de certidão negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se
opera a compensação). Nesse caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do direito
afirmado depende necessariamente da comprovação dos elementos concretos da operação
realizada ou que o impetrante pretende realizar. Precedentes da 1ª Seção (EREsp
903.367/SP, Min. Denise Arruda, DJe de 22.09.2008) e das Turmas que a compõem. 
3. No caso em exame, foram deduzidas pretensões que supõem a efetiva realização da
compensação (suspensão da exigibilidade dos créditos tributários abrangidos pela
compensação, até o limite do crédito da impetrante e expedição de certidões negativas), o
que torna imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado,
a pré-constituição da prova dos recolhimentos indevidos. 
4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 08/08.
(REsp 1111164/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009).

No caso dos autos, considerado o período quinquenal a ser compensado (ação proposta em
15.03.2017), observa-se que a impetrante juntou documentos comprobatórios do pagamento do
PIS/COFINS relativos ao período de 01/2012 a 01/2017 (Id. 1607756/1607759). Dessa forma, no que
concerne aos meses em que houve comprovação de arrecadação dentro do período referido, deverá ser
deferida a compensação nesta sede pleiteada (excetuados os meses de 01 a 02/2012, dado que
alcançados pelo lustro prescricional), porquanto comprovado o direito líquido e certo necessário para a
concessão da ordem no presente remédio constitucional. A respeito, segue julgado desta corte:
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TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO
DAS CONTRIBUIÇÕES. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. COMPROVAÇÃO
PARCIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Quanto à prescrição, é de ser adotado o
entendimento externado pelo E. STF em 04/08/2011, no julgamento do RE 566.621,
segundo o qual, para os feitos ajuizados posteriormente a vigência da Lei Complementar
nº 118/2005, em 09/06/2005, como no presente caso, é de 5 (cinco) anos o prazo para
restituição de indébitos referentes a tributos sujeitos a lançamento por homologação. 2. O
ICMS não deve ser incluído na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista
recente posicionamento do STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento, do
Recurso Extraordinário nº 240.785-2. 3. No referido julgamento, o Ministro Marco
Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi acompanhado pelos Ministros
Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda Pertence.
Entendeu o Ministro relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da Constituição
Federal, ao fundamento de que a base de cálculo do PIS e da COFINS somente pode
incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de
serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre o
ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento. Após, a sessão foi suspensa em virtude
do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes (Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006).
4. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que
traduz concreta expectativa de que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser
excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS. 5. A via especial do mandado de
segurança, em que não há dilação probatória, impõe que a impetrante comprove de plano
o direito que alega ser líquido e certo. E, para isso, deve trazer à baila todos os
documentos hábeis à comprovação do que requer. Sem esses elementos de prova, impõe-se
reconhecer a improcedência do pedido de compensação, relativamente aos recolhimentos
não comprovados por guias DARF. 6. Quanto à compensação do período comprovado nos
autos, a questão, no âmbito da Turma, passou a ser resolvida no sentido de que o regime a
ser aplicado é o vigente ao tempo da propositura da ação, conforme julgamento da
Apelação n. 0005742-26.2005.403.6106/SP, ocorrido em 15 de abril de 2010. Tal
entendimento está amparado na decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em
Recurso Especial representativo de controvérsia (artigo 543-C do CPC). REsp nº
1137738/SP. 7. Consigne-se que a compensação a ser realizada poderá ser feita com
parcelas vencidas e vincendas de débitos tributários, tendo em vista a ausência de
disposição em sentido contrário no Código Tributário Nacional (art. 170) e na recente
legislação sobre a matéria (Lei 9.430/96, alterada pela Lei 10.637/02). 8. A compensação
somente poderá ser realizada após o trânsito em julgado da decisão, a teor do disposto no
artigo 170-A do CTN, conforme o decidido no Recurso Especial representativo de
controvérsia n. 1167039. 9. No que tange à correção monetária, tendo em vista o período
objeto da compensação, aplicável exclusivamente a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º,
da Lei n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação tributária e que é,
conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de
correção monetária e de juros de mora (RESP 769619; AgRg no REsp 658786). 10.
Inaplicável o artigo 167 do Código Tributário Nacional, pois se restringe à repetição do
indébito, no entendimento firmado por esta Turma. E, ainda que se entendesse de maneira
diferente, os juros incidiriam somente a partir do trânsito em julgado até a edição da Lei
que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o tema. Como neste caso o trânsito em
julgado ocorrerá em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto no artigo 167
do CTN não incidiria de qualquer maneira. 11. Apelo parcialmente provido.
(AMS 00135899620114036000, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES,
TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2012) - grifei

Assim, cabe asseverar que, ainda que se afigure correta a argumentação da impetrante
relativamente ao reconhecimento do seu direito à compensação do quantum indevidamente recolhido
nos últimos 5 anos (LC n.º 118/05), verifica-se que o pleito não pode ser acolhido, à vista da
comprovação apenas parcial dos recolhimentos, nos termos da fundamentação explicitada.
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Compensação de valores indevidamente recolhidos

 

A parte autora pretende o reconhecimento de seu direito à compensação do indébito relativo
ao recolhimento a maior do PIS e da COFINS.

 

Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial n.º
1.137.738/SP, representativo da controvérsia, submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo
543-C do Código de Processo Civil, no tocante à compensação deve ser aplicada a lei vigente à época
da propositura da demanda, verbis:

 
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.
543-C, DO CPC. COMPENSAÇÃO. TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES
LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO
VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO
SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART.
170-A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA
CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO
ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN),
exsurge quando o sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e
devedor do erário público, sendo mister, para sua concretização, autorização por lei
específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com a
Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).
2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o
instituto da compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma
espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).
3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e
compensação de Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do
contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em procedimentos internos à
Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do
Decreto-Lei 2.287/86.
4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no
artigo anterior, a Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do
contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele restituídos ou
ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".
5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía
pressuposto para a compensação pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação
primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de tributos sob a administração do
aludido órgão público, compensáveis entre si.
6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor)
sedimentou a desnecessidade de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na
esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação.
7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos
arrecadados e administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a
compensação tributária, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações,
mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca
dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se
considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior
homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.
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8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que
acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito
à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o
aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do
trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."
9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se
tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à
época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito
superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do
conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à
compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas
posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).
10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a
compensação de valores recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas
vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou contribuições federais.
11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas
a efeito pela Lei 10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte própria, entre
quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal,
independentemente do destino de suas respectivas arrecadações.
12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art.170-A do CTN,
porquanto: a) a sentença reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária,
sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à Fazenda Nacional alegar, em sede de
apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333, do CPC, posto
fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não
conheceu do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se
manifestado a respeito da limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência,
nem, por conseguinte, interesse recursal.
13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda
Pública, devem ser fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de
pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for
vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão
fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c
do parágrafo anterior." 14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos
honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado
como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º,
do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP,
Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008;
REsp 764.526/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 22/04/2008,
DJe 07/05/2008; REsp 416154, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 25/02/2004; REsp
575.051, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 28/06/2004).
15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por equidade, para a fixação dos
honorários, encontra óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento
sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite legal, a fixação de honorários de advogado,
em complemento da condenação, depende das circunstâncias da causa, não dando lugar a
recurso extraordinário." (Súmula 389/STF).
(Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no REsp 707.795/RS, Rel. Ministro Celso Limongi
(Desembargador Convocado Do TJ/SP), Sexta Turma, julgado em 03/11/2009, DJe
16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma,
julgado Em 27/10/2009, Dje 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag
1050032/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 16/04/2009, DJe
20/05/2009)
16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente,
pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o
magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte,
desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
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17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para
reconhecer o direito da recorrente à compensação  tributária, nos termos da Lei 9.430/96.
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
 

In casu, deve ser aplicada a Lei nº 10.637/2002, com as limitações previstas na Lei nº
11.457/2007, ambas vigentes à época da propositura da demanda, as quais estabelecem que a
compensação dar-se-á com débitos relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal, à exceção das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do
parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.112/91 (art. 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007). A esse
respeito, já se manifestou o STJ:

 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DOIS RECURSOS ESPECIAIS. INEXISTÊNCIA
DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULA 211/STJ. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS/COFINS. COMPENSAÇÃO.
REGRA DO ART. 170-A DO CTN. APLICABILIDADE. DEMANDA AJUIZADA APÓS A
VIGÊNCIA DA LC N. 104/2001. SEGUNDO RECURSO ESPECIAL. COMPENSAÇÃO.
TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI N.
11.457/07.
(...)
3. O disposto no art. 170-A do CTN, que exige o trânsito em julgado para fins de
compensação de crédito tributário, somente se aplica às demandas ajuizadas após a
vigência da Lei Complementar n. 104/01, ou seja, a partir de 11.1.2001, o que se verifica
na espécie. Ademais, o referido dispositivo legal também se aplica às hipóteses de
reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido, segundo
entendimento firmado em sede de recurso representativo da controvérsia (REsp n.
1.167.039/DF).
4. Entendimento desta Corte no sentido da impossibilidade de compensação dos créditos
tributários administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza
previdenciária antes administrados pelo INSS (art. 11 da Lei n. 8.212/91), ante a vedação
legal estabelecida pelo art. 26 da Lei n. 11.457/07. Precedentes: REsp 1277941/PB, Rel.
Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 16.11.2011; AgRg no REsp
1267060/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 24.10.2011.
5. Recurso especial do contribuinte parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
Recurso especial da Fazenda parcialmente provido.
(REsp 1266798/CE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 17/04/2012, DJe 25/04/2012)

 

Quanto ao artigo 170-A do Código Tributário Nacional, a matéria foi decidida pelo Superior
Tribunal de Justiça no julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.164.452/MG e n.º 1.167.039/DF
representativos da controvérsia, que foram submetidos ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-
C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no qual fixou
a orientação no sentido de que essa norma deve ser aplicada tão somente às demandas propostas após
sua entrada em vigor, que se deu com a Lei Complementar n.º 104/2001, mesmo na hipótese de o tributo
apresentar vício de constitucionalidade reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal.

 

A ação foi proposta em 2017, após a entrada em vigor da LC nº 104/2001, razão pela qual
incide o disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

 

Correção monetária do indébito
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Quanto à correção monetária, saliento que se trata de mecanismo de recomposição da
desvalorização da moeda que visa a preservar o poder aquisitivo original. Dessa forma, ela é devida nas
ações de repetição de indébito tributário e deve ser efetuada com base no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho
da Justiça Federal. Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
TRIBUTÁRIO. PIS. RECOLHIMENTO INDEVIDO. REPETIÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NOTÓRIA. AGRAVO NÃO
PROVIDO.
1. "Em hipóteses de notória divergência interpretativa, como é o caso dos autos, esta Corte
tem mitigado as exigências regimentais formais, entre elas, o cotejo analítico" (AgRg no
REsp 1.103.227/RJ, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJe 7/12/09).
2. No cálculo da correção monetária, deve ser aplicado o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado na Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, que determina os indexadores e expurgos inflacionários a
serem aplicados na repetição de indébito. São eles: (a) a ORTN, de 1964 a janeiro de
1986; (b) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (c)
a OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988; (d) o IPC, de janeiro de 1989 e fevereiro
de 1989; (e) a BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (f) o IPC, de março de 1990 a
fevereiro de 1991; (g) o INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (h) o IPCA, série
especial, em dezembro de 1991; (i) a UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; (j) a
Taxa SELIC, a partir de janeiro de 1996.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1171912/MG, Primeira Turma, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.
03.05.2012, DJe 10.05.2012)
 

No que se refere aos juros de mora, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no
Recurso Especial n.º 1.111.175/SP , representativo da controvérsia, submetido ao regime de
julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil, no sentido de que nas hipóteses em
que a decisão ainda não transitou em julgado, como é o caso dos autos, incide apenas a taxa SELIC, que
embute em seu cálculo juros e correção monetária, verbis:

 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À
SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA PELA
TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA CORTE.
1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que
adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.
2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito
tributário, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou
atualização monetária.
3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do
acréscimo será o do pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos
anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a incidência da taxa SELIC terá como
termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996. Esse
entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos
EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC.
4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art.
543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.
(REsp 1.111.175/SP, Primeira Seção, rel. Min. Denise Arruda, j. 10.06.2009, DJe 01.07.2009)
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     944/2076



Ante o exposto, nos termos do artigo 932, inciso V, alínea "b", do CPC, REJEITO A
MATÉRIA PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO FEITO SUSCITADA PELA UNIÃO E  DOU
PARCIAL PROVIMENTO AO SEU APELO E À REMESSA OFICIAL , para reformar em parte a
sentença e reconhecer o direito de a impetrante proceder à exclusão do ICMS da base de cálculo das
contribuições debatidas, bem como deferir o pleito de compensação do quantum pago a maior a título
de PIS/COFINS apenas dos períodos comprovados nos autos e não alcançado pelo lustro
prescricional, qual seja, 03/2012 a 01/2017, com as limitações explicitadas.

 

Publique-se. Intime-se

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, arquivem-se os autos.

 

   

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002332-25.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: MAGO AUTOMACAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) APELADO: MARCIO AMATO - SP1992150A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Reexame necessário e apelação interposta pela União (Id. 1573409) contra sentença que, em
sede de mandado de segurança, concedeu a ordem, para garantir “à impetrante o direito de excluir o
ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como garantindo à Impetrante o direito de
compensação das quantias indevidamente recolhidas a tais títulos nos cinco anos que precedem o
ajuizamento da Impetração, segundo os critérios e procedimentos expostos no art. 74 da Lei nº
9.430/96 e art. 39, §4º, da Lei nº 9.250/95, mediante fiscalização da Autoridade Impetrada. ” (Id.
1573405).

 

Sustenta a União, em síntese, que: 

 

a) a decisão do STF no RE 574.706, além de encontrar-se pendente de publicação e não ser
possível inferir com segurança toda a sua extensão e alcance, será ainda objeto de nova apreciação
quanto à modulação de seus efeitos, a ser oportunamente postulada pela Fazenda Nacional, à vista das
graves consequências que podem advir da sua aplicação com eficácia ex tunc para as finanças públicas,
razão pela qual a solução mais prudente e compatível com a coerência e estabilidade que se espera de
um sistema de precedentes é o sobrestamento do processo até a publicação do acordão resultante do
julgamento dos embargos de declaração;  
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b ) quer se adote o conceito de receita bruta mais restritivo (Lei nº 9.718/98), quer o mais
extensivo (Lei nº 10.637/02 e Lei nº 10.833/03) – que difere do anterior apenas por conta da tributação
de receitas outras além das decorrentes das atividades típicas da empresa –, é intuitivo que os valores
referentes ao ICMS pagos por determinada pessoa jurídica sujeita ao recolhimento do PIS e da COFINS
devem integrar a base de cálculo de tais contribuições, pois se trata de parcelas, como outras quaisquer,
que compõem o custo do bem ou serviço, balizando a formação do preço e repercutindo,
consequentemente, nas receitas auferidas pela empresa; 

  
c) o artigo 3º, § 2º, inciso I, da Lei n.º 9.718/98 está em plena vigência normativa e encontra

suporte de validade no artigo 195, inciso I, da CF: o faturamento como hipótese de incidência do
PIS/COFINS; 

  

d) o entendimento historicamente adotado pelo Superior Tribunal de Justiça é pela inclusão
do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista que seus valores integram o conceito
de faturamento, tal como demonstram os enunciados 68 e 94 de sua Súmula de jurisprudência, os quais
dispõem, respectivamente, que a parcela relativa ao ICM inclui-se na base de calculo do PIS e a parcela
relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. 

 

Contrarrazões apresentadas (Id. 1573411).

 

Manifestação do Ministério Público Federal (Id. 1722809).

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, no que toca à preliminar apresentada pela União, observo que se afigura
desnecessário aguardar-se a publicação do acórdão proferido no RE n.º 574.706 para a aplicação do
entendimento sedimentado, visto que a publicação da respectiva ata de julgamento, ocorrida em
20/03/2017 (DJe n.º 53), supre tal providência, conforme previsão expressa do artigo 1.035, § 11, do
CPC. Além disso, eventual recurso interposto para a modulação dos efeitos do acórdão não comporta
efeito suspensivo. Matéria preliminar rejeitada.

 

No mérito, a controvérsia está em determinar se é devida a inclusão do ICMS na base de
cálculo do PIS e da COFINS, questão que deve ser analisada sob o enfoque da Constituição Federal,
independentemente da previsão contida na legislação infraconstitucional.

 

A matéria já foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574706, o
qual, por maioria e nos termos do voto da Relatora, ao apreciar o tema 69 da repercussão geral, deu
provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo
para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias
Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário,
15.3.2017. A questão, portanto, encontra-se pacificada, de modo que não cabe mais discussão a esse
respeito. As questões atinentes aos dispositivos legais suscitados nas razões recursais, notadamente os
artigos 1º, §1º, da Lei n.º 10.637/2002 e 1º, §1º, da Lei n.º 10.833/2003 e 12, §5º, do Decreto-Lei n.º
1.598/1977, todos com redação dada pela Lei n.º 12.973/2014 e as Súmulas 68 e 94 do STJ não alteram
essa orientação.
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Nesse contexto, nos termos explicitados, é de ser afastada a incidência do ICMS na base de
cálculo do PIS e da COFINS.

 

Prazo prescricional na repetição de indébito de tributos sujeitos à homologação 

 

A questão relativa à contagem de prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação foi analisada pelo Superior Tribunal de Justiça, à vista do Recurso Especial nº
1.269.570/MG, julgado recentemente, em 23.05.2012, e seguiu o entendimento que foi definido no
Recurso Extraordinário nº 566.621/RS pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a
repetição ou compensação de indébitos pode ser realizada em até dez anos contados do fato gerador
somente para as ações ajuizadas até 09.06.2005. Por outro lado, foi considerada: "válida a aplicação do
novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou
seja, a partir de 9 de junho de 2005":

 

O artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005 deve ser aplicado às ações ajuizadas a partir de
09/06/2005. No caso dos autos, verifica-se que a ação foi proposta em 24.08.2017 (Id. 1573338).
Aplicável, portanto, o prazo prescricional quinquenal.

 

Necessidade de comprovação do recolhimento em sede de mandado de segurança
para fins de compensação 

 

A questão da compensação tributária no âmbito do mandado de segurança já foi objeto de
análise pelo Superior Tribunal de Justiça, que reconheceu, no julgamento do Resp 1.111.164/BA,
representativo da controvérsia, a necessidade da comprovação do recolhimento dos valores que se
pretende compensar, mediante a juntada das respectivas guias DARF, nos seguintes termos:

 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.
COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. IMPETRAÇÃO VISANDO EFEITOS JURÍDICOS
PRÓPRIOS DA EFETIVA REALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-
CONSTITUÍDA. NECESSIDADE. 
1. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação  tributária, a extensão do
âmbito probatório está intimamente relacionada com os limites da pretensão nele
deduzida. Tratando-se de impetração que se limita, com base na súmula 213/STJ, a ver
reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um ato da autoridade de
negar a compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos da
própria compensação, a prova exigida é a da "condição de credora tributária" (ERESP
116.183/SP, 1ª Seção, Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.04.1998). 
2. Todavia, será indispensável prova pré-constituída específica quando, à declaração de
compensabilidade, a impetração agrega (a) pedido de juízo sobre os elementos da própria
compensação (v.g.: reconhecimento do indébito tributário que serve de base para a
operação de compensação, acréscimos de juros e correção monetária sobre ele incidente,
inexistência de prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra medida
executiva que tem como pressuposto a efetiva realização da compensação (v.g.: expedição
de certidão negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se
opera a compensação). Nesse caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do direito
afirmado depende necessariamente da comprovação dos elementos concretos da operação
realizada ou que o impetrante pretende realizar. Precedentes da 1ª Seção (EREsp
903.367/SP, Min. Denise Arruda, DJe de 22.09.2008) e das Turmas que a compõem. 
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3. No caso em exame, foram deduzidas pretensões que supõem a efetiva realização da
compensação (suspensão da exigibilidade dos créditos tributários abrangidos pela
compensação, até o limite do crédito da impetrante e expedição de certidões negativas), o
que torna imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado,
a pré-constituição da prova dos recolhimentos indevidos. 
4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 08/08.
(REsp 1111164/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009).

No caso dos autos, considerado o período quinquenal a ser compensado (ação proposta em
24.08.2017), observa-se que a impetrante juntou documentos comprobatórios do pagamento do
PIS/COFINS relativos ao período de 06/2014 a 01/2016 (Id. 1573341/1573347). Dessa forma, no que
concerne aos meses em que houve comprovação de arrecadação dentro do período referido, deverá ser
deferida a compensação nesta sede pleiteada, porquanto comprovado o direito líquido e certo
necessário para a concessão da ordem no presente remédio constitucional. A respeito, segue julgado
desta corte:
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TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO
DAS CONTRIBUIÇÕES. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. COMPROVAÇÃO
PARCIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Quanto à prescrição, é de ser adotado o
entendimento externado pelo E. STF em 04/08/2011, no julgamento do RE 566.621,
segundo o qual, para os feitos ajuizados posteriormente a vigência da Lei Complementar
nº 118/2005, em 09/06/2005, como no presente caso, é de 5 (cinco) anos o prazo para
restituição de indébitos referentes a tributos sujeitos a lançamento por homologação. 2. O
ICMS não deve ser incluído na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista
recente posicionamento do STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento, do
Recurso Extraordinário nº 240.785-2. 3. No referido julgamento, o Ministro Marco
Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi acompanhado pelos Ministros
Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda Pertence.
Entendeu o Ministro relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da Constituição
Federal, ao fundamento de que a base de cálculo do PIS e da COFINS somente pode
incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de
serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre o
ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento. Após, a sessão foi suspensa em virtude
do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes (Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006).
4. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que
traduz concreta expectativa de que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser
excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS. 5. A via especial do mandado de
segurança, em que não há dilação probatória, impõe que a impetrante comprove de plano
o direito que alega ser líquido e certo. E, para isso, deve trazer à baila todos os
documentos hábeis à comprovação do que requer. Sem esses elementos de prova, impõe-se
reconhecer a improcedência do pedido de compensação, relativamente aos recolhimentos
não comprovados por guias DARF. 6. Quanto à compensação do período comprovado nos
autos, a questão, no âmbito da Turma, passou a ser resolvida no sentido de que o regime a
ser aplicado é o vigente ao tempo da propositura da ação, conforme julgamento da
Apelação n. 0005742-26.2005.403.6106/SP, ocorrido em 15 de abril de 2010. Tal
entendimento está amparado na decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em
Recurso Especial representativo de controvérsia (artigo 543-C do CPC). REsp nº
1137738/SP. 7. Consigne-se que a compensação a ser realizada poderá ser feita com
parcelas vencidas e vincendas de débitos tributários, tendo em vista a ausência de
disposição em sentido contrário no Código Tributário Nacional (art. 170) e na recente
legislação sobre a matéria (Lei 9.430/96, alterada pela Lei 10.637/02). 8. A compensação
somente poderá ser realizada após o trânsito em julgado da decisão, a teor do disposto no
artigo 170-A do CTN, conforme o decidido no Recurso Especial representativo de
controvérsia n. 1167039. 9. No que tange à correção monetária, tendo em vista o período
objeto da compensação, aplicável exclusivamente a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º,
da Lei n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação tributária e que é,
conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de
correção monetária e de juros de mora (RESP 769619; AgRg no REsp 658786). 10.
Inaplicável o artigo 167 do Código Tributário Nacional, pois se restringe à repetição do
indébito, no entendimento firmado por esta Turma. E, ainda que se entendesse de maneira
diferente, os juros incidiriam somente a partir do trânsito em julgado até a edição da Lei
que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o tema. Como neste caso o trânsito em
julgado ocorrerá em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto no artigo 167
do CTN não incidiria de qualquer maneira. 11. Apelo parcialmente provido.
(AMS 00135899620114036000, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES,
TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2012) - grifei

Assim, cabe asseverar que, ainda que se afigure correta a argumentação da impetrante
relativamente ao reconhecimento do seu direito à compensação do quantum indevidamente recolhido
nos últimos 5 anos (LC n.º 118/05), verifica-se que o pleito não pode ser acolhido, à vista da
comprovação apenas parcial dos recolhimentos, nos termos da fundamentação explicitada.
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Compensação de valores indevidamente recolhidos

 

A parte autora pretende o reconhecimento de seu direito à compensação do indébito relativo
ao recolhimento a maior do PIS e da COFINS.

 

Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial n.º
1.137.738/SP, representativo da controvérsia, submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo
543-C do Código de Processo Civil, no tocante à compensação deve ser aplicada a lei vigente à época
da propositura da demanda, verbis:

 
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.
543-C, DO CPC. COMPENSAÇÃO. TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES
LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO
VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO
SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART.
170-A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA
CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO
ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN),
exsurge quando o sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e
devedor do erário público, sendo mister, para sua concretização, autorização por lei
específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com a
Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).
2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o
instituto da compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma
espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).
3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e
compensação de Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do
contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em procedimentos internos à
Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do
Decreto-Lei 2.287/86.
4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no
artigo anterior, a Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do
contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele restituídos ou
ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".
5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía
pressuposto para a compensação pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação
primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de tributos sob a administração do
aludido órgão público, compensáveis entre si.
6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor)
sedimentou a desnecessidade de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na
esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação.
7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos
arrecadados e administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a
compensação tributária, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações,
mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca
dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se
considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior
homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.
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8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que
acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito
à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o
aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do
trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."
9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se
tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à
época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito
superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do
conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à
compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas
posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).
10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a
compensação de valores recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas
vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou contribuições federais.
11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas
a efeito pela Lei 10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte própria, entre
quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal,
independentemente do destino de suas respectivas arrecadações.
12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art.170-A do CTN,
porquanto: a) a sentença reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária,
sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à Fazenda Nacional alegar, em sede de
apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333, do CPC, posto
fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não
conheceu do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se
manifestado a respeito da limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência,
nem, por conseguinte, interesse recursal.
13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda
Pública, devem ser fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de
pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for
vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão
fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c
do parágrafo anterior." 14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos
honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado
como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º,
do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP,
Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008;
REsp 764.526/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 22/04/2008,
DJe 07/05/2008; REsp 416154, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 25/02/2004; REsp
575.051, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 28/06/2004).
15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por equidade, para a fixação dos
honorários, encontra óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento
sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite legal, a fixação de honorários de advogado,
em complemento da condenação, depende das circunstâncias da causa, não dando lugar a
recurso extraordinário." (Súmula 389/STF).
(Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no REsp 707.795/RS, Rel. Ministro Celso Limongi
(Desembargador Convocado Do TJ/SP), Sexta Turma, julgado em 03/11/2009, DJe
16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma,
julgado Em 27/10/2009, Dje 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag
1050032/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 16/04/2009, DJe
20/05/2009)
16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente,
pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o
magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte,
desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     951/2076



17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para
reconhecer o direito da recorrente à compensação  tributária, nos termos da Lei 9.430/96.
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
 

In casu, deve ser aplicada a Lei nº 10.637/2002, com as limitações previstas na Lei nº
11.457/2007, ambas vigentes à época da propositura da demanda, as quais estabelecem que a
compensação dar-se-á com débitos relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal, à exceção das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do
parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.112/91 (art. 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007). A esse
respeito, já se manifestou o STJ:

 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DOIS RECURSOS ESPECIAIS. INEXISTÊNCIA
DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULA 211/STJ. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS/COFINS. COMPENSAÇÃO.
REGRA DO ART. 170-A DO CTN. APLICABILIDADE. DEMANDA AJUIZADA APÓS A
VIGÊNCIA DA LC N. 104/2001. SEGUNDO RECURSO ESPECIAL. COMPENSAÇÃO.
TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI N.
11.457/07.
(...)
3. O disposto no art. 170-A do CTN, que exige o trânsito em julgado para fins de
compensação de crédito tributário, somente se aplica às demandas ajuizadas após a
vigência da Lei Complementar n. 104/01, ou seja, a partir de 11.1.2001, o que se verifica
na espécie. Ademais, o referido dispositivo legal também se aplica às hipóteses de
reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido, segundo
entendimento firmado em sede de recurso representativo da controvérsia (REsp n.
1.167.039/DF).
4. Entendimento desta Corte no sentido da impossibilidade de compensação dos créditos
tributários administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza
previdenciária antes administrados pelo INSS (art. 11 da Lei n. 8.212/91), ante a vedação
legal estabelecida pelo art. 26 da Lei n. 11.457/07. Precedentes: REsp 1277941/PB, Rel.
Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 16.11.2011; AgRg no REsp
1267060/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 24.10.2011.
5. Recurso especial do contribuinte parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
Recurso especial da Fazenda parcialmente provido.
(REsp 1266798/CE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 17/04/2012, DJe 25/04/2012)

 

Quanto ao artigo 170-A do Código Tributário Nacional, a matéria foi decidida pelo Superior
Tribunal de Justiça no julgamento dos Recursos Especiais n.º 1.164.452/MG e n.º 1.167.039/DF
representativos da controvérsia, que foram submetidos ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-
C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no qual fixou
a orientação no sentido de que essa norma deve ser aplicada tão somente às demandas propostas após
sua entrada em vigor, que se deu com a Lei Complementar n.º 104/2001, mesmo na hipótese de o tributo
apresentar vício de constitucionalidade reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal.

 

A ação foi proposta em 2017, após a entrada em vigor da LC nº 104/2001, razão pela qual
incide o disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional.

 

Correção monetária do indébito
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Quanto à correção monetária, saliento que se trata de mecanismo de recomposição da
desvalorização da moeda que visa a preservar o poder aquisitivo original. Dessa forma, ela é devida nas
ações de repetição de indébito tributário e deve ser efetuada com base no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho
da Justiça Federal. Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
TRIBUTÁRIO. PIS. RECOLHIMENTO INDEVIDO. REPETIÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NOTÓRIA. AGRAVO NÃO
PROVIDO.
1. "Em hipóteses de notória divergência interpretativa, como é o caso dos autos, esta Corte
tem mitigado as exigências regimentais formais, entre elas, o cotejo analítico" (AgRg no
REsp 1.103.227/RJ, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJe 7/12/09).
2. No cálculo da correção monetária, deve ser aplicado o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado na Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, que determina os indexadores e expurgos inflacionários a
serem aplicados na repetição de indébito. São eles: (a) a ORTN, de 1964 a janeiro de
1986; (b) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (c)
a OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988; (d) o IPC, de janeiro de 1989 e fevereiro
de 1989; (e) a BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (f) o IPC, de março de 1990 a
fevereiro de 1991; (g) o INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (h) o IPCA, série
especial, em dezembro de 1991; (i) a UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; (j) a
Taxa SELIC, a partir de janeiro de 1996.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1171912/MG, Primeira Turma, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.
03.05.2012, DJe 10.05.2012)
 

No que se refere aos juros de mora, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no
Recurso Especial n.º 1.111.175/SP , representativo da controvérsia, submetido ao regime de
julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil, no sentido de que nas hipóteses em
que a decisão ainda não transitou em julgado, como é o caso dos autos, incide apenas a taxa SELIC, que
embute em seu cálculo juros e correção monetária, verbis:

 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À
SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA PELA
TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA CORTE.
1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que
adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.
2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito
tributário, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou
atualização monetária.
3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do
acréscimo será o do pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos
anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a incidência da taxa SELIC terá como
termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996. Esse
entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos
EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC.
4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art.
543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.
(REsp 1.111.175/SP, Primeira Seção, rel. Min. Denise Arruda, j. 10.06.2009, DJe 01.07.2009)
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Ante o exposto, nos termos do artigo 932, inciso V, alínea "b", do CPC, REJEITO A
MATÉRIA PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO FEITO SUSCITADA PELA UNIÃO E  DOU
PARCIAL PROVIMENTO AO SEU APELO E AO REEXAME NECESSÁRIO , para reformar
em parte a sentença e reconhecer o direito de a impetrante proceder à exclusão do ICMS da base de
cálculo das contribuições debatidas, bem como deferir o pleito de compensação do quantum pago a
maior a título de PIS/COFINS apenas dos meses comprovados nos autos entre o período de 06/2014 a
01/2016, com as limitações explicitadas.

 

Publique-se. Intime-se

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, arquivem-se os autos.

 

   

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5010850-46.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: SUPERMERCADO PRECITO LTDA
Advogados do(a) APELADO: ALINE HELENA GAGLIARDO DOMINGUES - SP2020440A, MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO - SP1660200A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Remessa oficial e apelação interposta pela União (Id. 1294928) contra sentença que, em sede
de mandado de segurança, julgou procedente o pedido e concedeu a ordem, para “extinguir o processo
com exame do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para assegurar
à parte impetrante o direito de recolher as contribuições ao PIS e à COFINS sem a inclusão dos
valores correspondentes ao ICMS. Declaro, outrossim, o direito da impetrante a proceder a
compensação/restituição dos valores recolhidos a maior, nos últimos cinco anos que antecederam à
propositura da ação, devidamente atualizados pela taxa SELIC, observado o disposto no artigo 170-A
do Código Tributário Nacional. Competirá ao Fisco verificar a adequação dos valores a serem
compensados/restituídos e fiscalizar se o procedimento está sendo efetuado nos moldes previstos pela
legislação vigente.” (Id. 1294921).

 

Sustenta a apelante, em síntese, que:
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a) o processo deve ser suspenso, porquanto a decisão do STF no RE 574.706, além de
encontrar-se pendente de publicação e não ser possível inferir com segurança toda a sua extensão e
alcance, será ainda objeto de nova apreciação quanto à modulação de seus efeitos, a ser oportunamente
postulada pela Fazenda Nacional, à vista das graves consequências que podem advir da sua aplicação
com eficácia ex tunc para as finanças públicas, razão pela qual a solução mais prudente e compatível
com a coerência e estabilidade que se espera de um sistema de precedentes é o sobrestamento do
processo até a publicação do acordão resultante do julgamento dos embargos de declaração; 

 
b) é impossível a utilização de mandado de segurança para a compensação de créditos

pretéritos;
 
c) ainda que se pudesse admitir o mandado de segurança como via adequada ao

reconhecimento do direito a compensação, cabe à apelada fazer a prova de seu crédito, o que de fato
não ocorreu, haja vista que apesar de buscar o direito à compensação dos valores supostamente
recolhidos indevidamente nos cinco anos antes do ajuizamento da ação, não acostou documentos
suficiente para comprovar o recolhimento dos tributos de todo período cuja compensação se pretende;

 

d) mesmo com o entendimento do STF de exclusão do ICMS da base de cálculo da
COFINS, nos termos do artigo 2º, parágrafo único, da Lei Complementar nº 70/1991, tal orientação não
compreende os valores recolhidos a partir da Lei nº 10.833/2003 e Lei nº 10.637/2002;

 
e) o artigo 3º, § 2º, inciso I, da Lei n.º 9.718/98 está em plena vigência normativa e encontra

suporte de validade no artigo 195, inciso I, da CF: o faturamento como hipótese de incidência do
PIS/COFINS;

 

f) Se inconstitucional fosse a incidência da COFINS e do PIS sobre o valor do ICMS
embutido no preço das mercadorias e serviços, também seria inconstitucional, com muito mais razão, a
incidência do ICMS sobre o próprio ICMS (o chamado ICMS “por dentro”). Ora, sendo o faturamento
conjunto continente do preço de cada produto alienado, não há como o ICMS servir de base imponível
para o próprio ICMS e não o servir para a COFINS ou o PIS/PASEP. E o STF, relembre-se, já
pacificou há muito tempo sua jurisprudência no sentido de que é legítima a técnica de tributação do
ICMS “por dentro” (ver, p. ex., o RE 212.209/RS);

 

g) aso se entenda pela existência de indébito a título de PIS e COFINS sobre as verbas
discutidas na petição inicial, o que se admite apenas para argumentar, este só poderá ser compensado na
forma das disposições legais e regulamentares pertinentes.

 

Contrarrazões apresentadas (Id. 1294933).

 

Manifestação do Ministério Público Federal (Id. 1444440).

 

É o relatório. Decido. 
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Inicialmente, no que toca à preliminar apresentada pela União, observo que se afigura
desnecessário aguardar-se a publicação do acórdão proferido no RE n.º 574.706 para a aplicação do
entendimento sedimentado, visto que a publicação da respectiva ata de julgamento, ocorrida em
20/03/2017 (DJe n.º 53), supre tal providência, conforme previsão expressa do artigo 1.035, § 11, do
CPC. Além disso, eventual recurso interposto para a modulação dos efeitos do acórdão não comporta
efeito suspensivo. Matéria preliminar rejeitada.

 

No mérito, a controvérsia está em determinar se é devida a inclusão do ICMS na base de
cálculo do PIS e da COFINS, questão que deve ser analisada sob o enfoque da Constituição Federal,
independentemente da previsão contida na legislação infraconstitucional.

 

A matéria já foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574706, o
qual, por maioria e nos termos do voto da Relatora, ao apreciar o tema 69 da repercussão geral, deu
provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo
para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias
Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário,
15.3.2017. A questão, portanto, encontra-se pacificada, de modo que não cabe mais discussão a esse
respeito. As questões atinentes aos dispositivos legais suscitados nas razões recursais, notadamente os
artigos 1º, §1º, da Lei n.º 10.637/2002 e 1º, §1º, da Lei n.º 10.833/2003 e 12, §5º, do Decreto-Lei n.º
1.598/1977, todos com redação dada pela Lei n.º 12.973/2014 e as Súmulas 68 e 94 do STJ não alteram
essa orientação.

 

Nesse contexto, nos termos explicitados, seria de ser afastada a incidência do ICMS na base
de cálculo do PIS e da COFINS. Entretanto, no caso em tela, observa-se que a impetrante/apelada não
juntou aos autos documentos hábeis a demonstrar a efetiva existência de relação jurídica entre as partes
no que tange às contribuições em discussão, de forma que o pleito não pode ser acolhido, ao menos
nesta sede.

 

Além do mais, a questão da compensação tributária no âmbito do mandado de segurança já
foi objeto de análise pelo Superior Tribunal de Justiça, que reconheceu, no julgamento do Resp
1.111.164/BA, representativo da controvérsia, a necessidade da comprovação do recolhimento dos
valores que se pretende compensar, mediante a juntada das respectivas guias DARF, o que não ocorreu
no caso concreto, uma vez que os documentos acostados constituem mera relação sem força
comprobatória de arrecadação (Id. 1294891/1294892). Confira-se:

 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.
COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. IMPETRAÇÃO VISANDO EFEITOS JURÍDICOS
PRÓPRIOS DA EFETIVA REALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. PROVA PRÉ-
CONSTITUÍDA. NECESSIDADE. 
1. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação  tributária, a extensão do
âmbito probatório está intimamente relacionada com os limites da pretensão nele
deduzida. Tratando-se de impetração que se limita, com base na súmula 213/STJ, a ver
reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um ato da autoridade de
negar a compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos da
própria compensação, a prova exigida é a da "condição de credora tributária" (ERESP
116.183/SP, 1ª Seção, Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.04.1998). 
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2. Todavia, será indispensável prova pré-constituída específica quando, à declaração de
compensabilidade, a impetração agrega (a) pedido de juízo sobre os elementos da própria
compensação (v.g.: reconhecimento do indébito tributário que serve de base para a
operação de compensação, acréscimos de juros e correção monetária sobre ele incidente,
inexistência de prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra medida
executiva que tem como pressuposto a efetiva realização da compensação (v.g.: expedição
de certidão negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se
opera a compensação). Nesse caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do direito
afirmado depende necessariamente da comprovação dos elementos concretos da operação
realizada ou que o impetrante pretende realizar. Precedentes da 1ª Seção (EREsp
903.367/SP, Min. Denise Arruda, DJe de 22.09.2008) e das Turmas que a compõem. 
3. No caso em exame, foram deduzidas pretensões que supõem a efetiva realização da
compensação (suspensão da exigibilidade dos créditos tributários abrangidos pela
compensação, até o limite do crédito da impetrante e expedição de certidões negativas), o
que torna imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado,
a pré-constituição da prova dos recolhimentos indevidos. 
4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 08/08. 
(REsp 1111164/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009 
 

Desse modo, não podem ser deferidos os pedidos de afastamento da obrigação de
recolhimento, tampouco de compensação nesta sede pleiteados, porquanto a concessão da ordem no
presente remédio constitucional reclama a prova do direito líquido e certo.

 

Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, ex vi do disposto nas Súmulas
512 do Supremo Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, inciso V, alínea "b", do CPC, AFASTO A
PRELIMINAR SUSCITADA EM APELAÇÃO E LHE DOU PROVIMENTO, BEM COMO À
REMESSA OFICIAL, para denegar a segurança e julgar improcedente o pedido.

 
Publique-se.
 
Intimem-se.
 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, arquivem-se os autos.

 

   

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001442-61.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: FABIANO CARDOSO GOMES
Advogado do(a) AGRAVANTE: NORTHON BORGES REZENDE - MS1784800A
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FABIANO CARDOSO GOMES contra a decisão que, em sede de ação
cautelar de indisponibilidade de bens, determinou o bloqueio de ativos financeiros via Bacenjud.

Alega o agravante, em síntese, que a constrição atingiu conta bancária destinada à subsistência do agravante e de sua família.

É o relatório.

 

Decido.

 

De início, concedo a justiça gratuita para o processamento deste agravo de instrumento e, assim, possibilitar a análise da questão
ora discutida.

A indisponibilidade de bens é medida prevista no art. 37, § 4º, da Constituição Federal e, de fato, prescinde da comprovação do
risco de dano (periculum in mora), que se presume, nos termos do art. 7º da Lei 8.429/92, desde que evidenciada a relevância da
fundamentação (fumus boni iuris). Veja-se a jurisprudência:

 

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE BENS.
ART. 7º DA LEI 8.429/1992. PERICULUM IN MORA PRESUMIDO. MATÉRIA JULGADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO/STJ. RESP
1.319.515/ES. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO ACERCA DO FUMUS BONI IURIS. RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL
A QUO.  

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que, de acordo com o
disposto no art. 7º da Lei 8.429/1992, a indisponibilidade dos bens é cabível quando o julgador entender presentes fortes indícios
de responsabilidade na prática de ato de improbidade que cause dano ao Erário, estando o periculum in mora implícito no
referido dispositivo, atendendo determinação contida no art. 37, § 4º, da Constituição Precedente: REsp 1319515/ES, Rel.
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 22/08/2012, DJe 21/09/2012.  

2. Constata-se que o fumus boni iuris não foi analisado pela Corte de origem, uma vez que decidiu-se apenas quanto à
ausência do periculum in mora no caso. Assim, é necessário o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que seja analisada a
presença ou não do fumus boni iuris para a decretação da indisponibilidade dos bens.  

3. Agravo regimental não provido." 

(AGARESP 238155, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 05/12/2012) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
INDISPONIBILIDADE DE BENS. ART. 7º DA LEI 8.429/1992. VIOLAÇÃO CONFIGURADA. PERICULUM IN MORA
PRESUMIDO.  

1. Trata-se, originariamente, de Ação que visa ao reconhecimento de improbidade administrativa por irregularidade na
prestação de contas referentes ao repasse de recursos financeiros de verbas destinadas a custear transporte escolar e merenda
(PNAE E PNATE), com prejuízo de aproximadamente R$ 500 mil (valores de outubro de 2009). A indisponibilidade de bens foi
indeferida na origem, por ausência de periculum in mora. 
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2. Assente na Segunda Turma do STJ o entendimento de que a decretação de indisponibilidade dos bens não está
condicionada à comprovação de dilapidação efetiva ou iminente de patrimônio, porquanto visa, justamente, a evitar
dilapidação patrimonial. Posição contrária tornaria difícil, e muitas vezes inócua, a efetivação da Medida Cautelar em foco.
O periculum in mora é considerado implícito. Precedentes: Edcl no REsp 1.211.986/MT, Segunda Turma, Rel. Ministro Herman
Benjamin, DJe 9.6.2011; REsp 1319515/ES, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. p/ Acórdão Ministro Mauro Campbell
Marques, Primeira Seção, DJe 21/09/2012; REsp 1.205.119/MT, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques,
Dje 28.10.2010; REsp 1.203.133/MT, Segunda Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJe 28.10.2010; REsp 1.161.631/PR, Segunda
Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 24.8.2010; REsp 1.177.290/MT, Segunda Turma, Relator Ministro Herman
Benjamin, Dje 1.7.2010; REsp 1.177.128/MT, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, Dje 16.9.2010; REsp
1.134.638/MT, Segunda Turma, Relator Ministra Eliana Calmon, Dje 23.11.2009. 3. Recurso Especial provido para conceder a
medida de indisponibilidade de bens ."

(RESP 1343371, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJU de 10/05/2013)

 

"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE BENS.
DESNECESSIDADE DE PERICULUM IN MORA CONCRETO. FUMUS BONI IURIS DEMONSTRADO. CONSTRIÇÃO
PATRIMONIAL PROPORCIONAL À LESÃO E AO ENRIQUECIMENTO LÍCITO RESPECTIVO.

1 . A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem-se alinhado no sentido da desnecessidade de prova de
periculum in mora concreto, ou seja, de que o réu estaria dilapidando seu patrimônio, ou na iminência de fazê-lo, exigindo-
se apenas a demonstração de fumus boni iuris, consistente em fundados indícios da prática de atos de improbidade . No
mesmo sentido: REsp 1319515/ES, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. p/ Acórdão Ministro Mauro Campbell
Marques, Primeira Seção, julgado em 22/08/2012, DJe 21/09/2012.

2. A indisponibilidade dos bens deve recair sobre o patrimônio dos réus de modo suficiente a garantir o integral
ressarcimento de eventual prejuízo ao erário, levando-se em consideração, ainda, o valor de possível multa civil como sanção
autônoma que venha a ser aplicada.

Agravo regimental parcialmente provido."

(STJ - AgRg no REsp 1414569/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 6/5/2014, DJe
13/05/2014)

 

Cuida a hipótese de ação por improbidade administrativa decorrente de irregularidades apontadas em diversos programas
federais.

De acordo com levantamento realizado pelo Ministério Público Federal, há suspeitas de fraudes à licitação para a contratação de
transporte escolar no município de Cassilândia – MS. Ainda neste tocante, a Controladoria-Geral da União avaliou a contratação de
prestadores de serviço de transporte escolar e a execução destes serviços nos exercícios de 2012, 2013 e 2014, período em que alguns
certames (particularmente o Pregão Presencial nº 23/2012) apresentaram indícios de conluio entre as empresas no sentido de frustrar a
competitividade. Com base no extenso acervo probatório, foi proferida a decisão liminar recorrida que determinou a indisponibilidade dos
bens dos réus via sistema BACENJUD e Renajud.

Anote-se que é a instrução processual que irá confirmar ou afastar as circunstâncias imputadas. Aliás, a indicação robusta de tais
elementos demanda profunda incursão no material produzido nos autos.

Neste contexto, observo que o objeto do presente recurso se restringe ao desbloqueio de valores existentes em conta corrente de
titularidade do agravante.

A jurisprudência atual do C. STJ tem sinalizado no sentido de que em se tratando de pessoas físicas e quando comprovado o
caráter alimentar da verba penhorada, as quantias até o limite de quarenta salários mínimos são impenhoráveis, ainda que estejam em
contas correntes, contas - poupança simples e até em fundos de investimento, vez que em muitos casos tais valores representam reservas
que o indivíduo acumula com vistas a prover a subsistência da família.

Acerca da matéria colaciono:
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PENHORA DE SALÁRIO.
ALCANCE. APLICAÇÃO FINANCEIRA. LIMITE DE IMPENHORABILIDADE DO VALOR CORRESPONDENTE A 40
(QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 1. A Segunda Seção pacificou o entendimento de que a remuneração protegida pela regra
da impenhorabilidade é a última percebida - a do último mês vencido - e, mesmo assim, sem poder ultrapassar o teto
constitucional referente à remuneração de Ministro do Supremo Tribunal Federal. Após esse período, eventuais sobras perdem
tal proteção. 2. É possível ao devedor poupar valores sob a regra da impenhorabilidade no patamar de até quarenta salários
mínimos, não apenas aqueles depositados em cadernetas de poupança, mas também em conta -corrente ou em fundos de
investimento, ou guardados em papel-moeda. 3. Admite-se, para alcançar o patamar de quarenta salários mínimos, que o
valor incida em mais de uma aplicação financeira, desde que respeitado tal limite. 4. Embargos de divergência conhecidos e
providos. ..EMEN:

(ERESP 201302074048, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - SEGUNDA SEÇÃO, DJE DATA:19/12/2014 ..DTPB:.)

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENHORA DE SALÁRIO. ALCANCE. APLICAÇÃO FINANCEIRA.
LIMITE DE IMPENHORABILIDADE DO VALOR CORRESPONDENTE A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS. 1. No caso dos autos, não
ficou comprovado o caráter alimentar dos valores de aplicação financeira que o autor possui no Banco Itaú, nem de parte da
quantia depositada no Banco Santander. Verifica-se que a convicção a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise
das provas coligidas, implicando o acolhimento dos argumentos do recorrente em incursão no conjunto fático-probatório,
obstando à admissibilidade do especial o enunciado 7 da Súmula desta Corte. 2. A Segunda Seção pacificou o entendimento de
que a remuneração protegida pela regra da impenhorabilidade é a última percebida - a do último mês vencido - e, mesmo assim,
sem poder ultrapassar o teto constitucional referente à remuneração de Ministro do Supremo Tribunal Federal. Após esse
período, eventuais sobras perdem tal proteção. 3. É possível ao devedor, para viabilizar seu sustento digno e de sua família,
poupar valores sob a regra da impenhorabilidade no patamar de até quarenta salários mínimos, não apenas aqueles
depositados em cadernetas de poupança, mas também em conta-corrente ou em fundos de investimento, ou guardados em
papel-moeda. 4. Admite-se, para se alcançar o patamar de quarenta salários mínimos, que o valor incida em mais de uma
aplicação financeira, desde que respeitado tal limite. De qualquer modo, no caso dos autos, uma das aplicações financeiras do
devedor cobre tal quantia. 5. Recurso especial parcialmente provido. ..EMEN:

(RESP 201201457485, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:19/12/2014 ..DTPB:.)

 

Na hipótese, foi bloqueado o montante de R$ 22.002,91, constante da conta poupança nº 15.962-7, mantida junto ao Banco do
Brasil, de titularidade do recorrente.

Ocorre que, a despeito das alegações trazidas pelo agravante, o extrato bancário colacionado aos autos (Doc. ID nº 1648384)
não traz qualquer informação acerca da natureza do numerário atingido pelo bloqueio. Neste sentido, carecem elementos necessários a
caracterizar o seu caráter alimentar, o que o inseriria nas hipóteses acobertadas pelo manto da impenhorabilidade. 

 

 

Deste modo, em sede de exame sumário, a r. decisão recorrida não merece reparos.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Intime-se o agravado para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

   

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5022374-07.2017.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
IMPETRANTE: ABENGOA BIOENERGIA AGROINDUSTRIA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALINE TIMOSSI RAPOSO - SP286433
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA
INTERESSADO: UNIAO FEDERAL
 
 

 
DECISÃO

 

             Vistos.

            Verifico que os documentos nº 1380799 e anexos, apesar de cadastrados como a "petição inicial", na verdade são apenas cópias
do Processo nº 0003613-48.2016.403.6143. Não há  impetração.

            Ao que tudo indica,  a impetrante, ao dar cumprimento ao r. despacho que determinou a digitalização dos autos  e a respectiva
distribuição no PJe, nos termos da Resolução PRES nº 142 (DOC. 1395445, fls. 52), por equívoco, inseriu os documentos virtualizados
no PJe do Segundo Grau, cadastrando-os como Mandado de Segurança.

            Ante o exposto, não conheço do Mandado de Segurança e determinou a baixa deste processo na distribuição.

            Publique-se Intimem-se. Cumpra-se.      

            

 

 

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001562-07.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: MARCELO FERREIRA E SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: NORTHON BORGES REZENDE - MS1784800A
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCELO FERREIRA E SILVA contra a decisão que, em sede de ação
cautelar, determinou a indisponibilidade de bens do recorrente.

Alega o agravante, em síntese, não haver nos autos nada que demonstre risco de dilapidação do patrimônio por parte do
agravante.

É o relatório.

 

Decido.
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De início, concedo a justiça gratuita para o processamento deste agravo de instrumento e, assim, possibilitar a análise da questão
ora discutida.

Com efeito, os requisitos autorizadores do deferimento das liminares em medidas cautelares são o risco de dano e a plausibilidade
do direito invocado, entretanto, tendo em vista a característica de instrumentalidade das cautelares, o risco que deve ser demonstrado
pelo requerente não necessita de comprovação cabal, porque muitas vezes trata-se de risco litigioso, que somente será comprovado e
declarado no processo principal.

A esse respeito leciona THEODORO JÚNIOR:

 

"Incertezas ou imprecisões a respeito do direito material do requerente não podem assumir a força de impedir-lhe o
acesso à tutela cautelar. Se, à primeira vista, conta a parte com a possibilidade de exercer o direito de ação e se o fato narrado,
em tese, lhe assegura provimento de mérito favorável, presente se acha o fumus boni iuris, em grau suficiente para autorizar a
proteção das medidas preventivas." 

(P. 695 - Curso de Direito Processual Civil, Vol II, 49 Ed, Rio de Janeiro: Forense, 2014)  

 

A medida cautelar instituída pelo art. 37 §4º da Constituição Federal e pelo art. 7º da Lei n. 8.429/92, além de se enquadrar nas
características adrede mencionadas, possui caráter especial, pois a ela foi conferida o periculum in mora implícito ou presumido.
Significa dizer que, a comprovação da ocorrência de circunstância que permite o uso da medida é por si só tão grave frente ao bem da
vida tutelado, que basta apenas o forte indício que o fato previsto tenha ocorrido para que automaticamente a parte vulnerável possa se
utiliza da cautelar de indisponibilidade.

Trata-se, portanto, de tutela de evidência. A esse respeito manifestou-se de forma acertada o Eminente Min. Mauro Campbell
Marques no voto proferido por ocasião do julgamento do REsp n. 1.319.515/ES, cujo início teor pode ser conferido ipsis litteris:

 

"Trata-se de recurso especial em que se discute a possibilidade de se decretar a indisponibilidade de bens na Ação Civil
Pública por ato de improbidade administrativa, nos termos do art. 7º da Lei 8.429/92, sem a demonstração do risco de dano
(periculum in mora), ou seja, do perigo de dilapidação do patrimônio de bens do acionado. 

A improbidade administrativa é a caracterização atribuída pela Lei nº 8.429/92 a determinadas condutas praticadas por
qualquer agente público e também por particulares contra "a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio
público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do
patrimônio ou da receita anual" (art. 1º). 

As definições de tais condutas estão previstas nos artigos 9º (Atos de Improbidade Administrativa que Importam
Enriquecimento Ilícito), 10 (Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário) e 11 (Atos de Improbidade
Administrativa que Atentam Contra os Princípios da Administração Pública) da Lei de Improbidade Administrativa (LIA). 

Pela Ação Civil Pública por ato de improbidade administrativa busca-se, além da punição do agente, o ressarcimento do
dano causado ao patrimônio público, bem como a reversão dos produtos obtidos com o proveito do ato ímprobo. 

Na busca da garantia da reparação total do dano, a Lei nº 8.429/92 traz em seu bojo medidas cautelares para a garantia
da efetividade da execução, que, como sabemos, não são exaustivas. Elas estão descritas nos artigos 7º, 16 e 20 do referido
diploma legal, a saber: a indisponibilidade, o seqüestro de bens e o afastamento cautelar do agente público. No presente caso,
abordaremos a indisponibilidade de bens. 

De início, é importante ressaltar que não existe qualquer pré-julgamento a respeito da culpa ou não dos agentes em
relação às irregularidades na decretação da indisponibilidade dos bens, não ostentando qualquer caráter sancionatório, pois,
como já dito, o que se busca com essa medida é a futura reparação do danos. 

O art. 7º da Lei 8.429/92 (LIA) dispõe:

Art. 7° Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio público ou ensejar enriquecimento ilícito, caberá a
autoridade administrativa responsável pelo inquérito representar ao Ministério Público, para a indisponibilidade dos bens do
indiciado.

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo recairá sobre bens que assegurem o integral
ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do enriquecimento ilícito.
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As medidas cautelares, em regra, como tutelas emergenciais, exigem, para a sua concessão, o cumprimento de dois
requisitos: o fumus boni juris (plausibilidade do direito alegado) e o periculum in mora (fundado receio de que a outra parte,
antes do julgamento da lide, cause ao seu direito lesão grave ou de difícil reparação).

Ocorre que, no caso da medida cautelar de indisponibilidade, prevista no art. 7º da LIA, não se vislumbra uma típica
tutela de urgência, como descrito acima, mas sim uma tutela de evidência, uma vez que o periculum in mora não é oriundo
da intenção do agente dilapidar seu patrimônio visando frustrar a reparação do dano e sim da gravidade dos fatos e do
montante do prejuízo causado ao erário, o que atinge toda a coletividade. O próprio legislador dispensa a demonstração do
perigo de dano, em vista da redação imperativa da Constituição Federal (art. 37, §4º) e da própria Lei de Improbidade (art.
7º).

A referida medida cautelar constritiva de bens, por ser uma tutela sumária fundada em evidência, não possui caráter
sancionador nem antecipa a culpabilidade do agente, até mesmo em razão da perene reversibilidade do provimento judicial que
a deferir.

Nessa linha, vejamos trecho do texto "As medidas cautelares previstas na lei de improbidade administrativa: natureza
jurídica e sua repercussão no princípio do contraditório", de autoria do Procurador da República Ronaldo Pinheiro de Queiroz,
in verbis:

[...]

A tutela de urgência foi criada para preservar o bem da vida quando a demora na prestação jurisdicional cria o risco
de sua inutilidade prática. Já a tutela de evidência prestigia as situações em que há uma grande probabilidade de o autor ter
razão, bem como o bem da vida tutelado tem grande relevância social e, por eleição do legislador, confere-se-lhe a
possibilidade de fruição imediata e provisória do bem ou que o mesmo seja desde logo resguardado. Adroaldo Furtado
Fabrício traz exemplos de tutela de urgência e de tutela de evidência. Para o renomado autor, quando o juiz concede uma
produção antecipada de provas, está privilegiando o critério urgência em detrimento de qualquer outro interesse, sem se precisar
cogitar da maior ou menor probabilidade de ter razão o requerente. Já a tutela de evidência pode ser visualizada no deferimento
de uma liminar possessória, para a qual basta uma presunção de veracidade do alegado baseada em um dado objetivo,
independente de qualquer urgência. Outro exemplo é o caso de tutela antecipada em razão do abuso do direito de defesa (CPC,
art. 273, II). O enfrentamento desta questão é importante porque repercute, ainda que indiretamente, no princípio do
contraditório, já que, sendo uma tutela de urgência, o âmbito de reação do réu volta-se para a negação do fumus boni juris e/ou
do periculum in mora, ao passo que, diante de uma tutela de evidência, a sua contrariedade restringe-se aos fatos apontados pelo
autor e que a lei considera suficiente para demonstrar a plausibilidade do direito. Dentro dessa linha de raciocínio, José Roberto
dos Santos Bedaque efetuou um corte metodológico nas duas medidas cautelares patrimoniais, no qual conseguiu apontar
diferenças ontológicas e de finalidade. Para o professor da Universidade de São Paulo, a indisponibilidade prevista no art. 7º da
LIA está restrita ao valor do dano causado ou ao acréscimo patrimonial decorrente da atividade ilícita. Necessita a parte
apontar o valor do suposto dano ou do acréscimo patrimonial e pleitear a indisponibilidade sobre os bens suficientes ao
ressarcimento a ser decidido em outra sede. Aqui basta que se demonstre a verossimilhança. Desnecessário comprovar o perigo
de dano, pois o legislador contentou-se com o fumus boni juris, tendo em vista a gravidade do ato e a necessidade de garantir
o ressarcimento do patrimônio público. Adverte o mencionado autor, contudo:

[...] que a tutela sumária fundada na evidência somente é admitida se expressamente prevista no sistema. Em caráter
genérico, esse elemento é insuficiente à concessão da medida, sendo necessária a presença do perigo de dano. O poder geral de
concessão de tutelas sumárias está relacionado à urgência e à evidência.

De fato, percebe-se claramente que o sistema da LIA admitiu de forma expressa a tutela de evidência. O art. 7º em
nenhum momento previu o requisito da urgência, reclamando apenas, para o cabimento da medida, a demonstração, numa
cognição sumária, de que o ato de improbidade causou lesão ao patrimônio público ou ensejou enriquecimento ilícito.

[...]

Verifica-se no comando do art. 7º da Lei 8.429/1992 que a indisponibilidade dos bens é cabível quando o julgador
entender presentes fortes indícios de responsabilidade na prática de ato de improbidade que cause dano ao Erário, estando o
periculum in mora implícito no referido dispositivo, atendendo determinação contida no art. 37, § 4º, da Constituição, segundo
a qual "os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a
indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal
cabível".

O periculum in mora, em verdade, milita em favor da sociedade, representada pelo requerente da medida de bloqueio
de bens, porquanto esta Corte Superior já apontou pelo entendimento segundo o qual, em casos de indisponibilidade
patrimonial por imputação de conduta ímproba lesiva ao erário, esse requisito é implícito ao comando normativo do art. 7º
da Lei n. 8.429/92.

(...)"
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Nesse sentido tem se posicionado a jurisprudência dominante no E. STJ e em diversos Tribunais:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ASSUNÇÃO
ILEGAL DE DÍVIDAS PELO MUNICÍPIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. SÚMULA 284/STF.
INDISPONIBILIDADE DE BENS. DANO PATRIMONIAL AO ERÁRIO RECONHECIDO. DEFERIMENTO DA MEDIDA
JUSTIFICADA. PERICULUM IN MORA IMPLÍCITO. DESNECESSIDADE DE INDIVIDUALIZAÇÃO DE BENS. MULTA
CIVIL INAPLICÁVEL. PRESCRIÇÃO DAS DEMAIS SANÇÕES DA LIA.

1. Ao alegar violação ao art. 535 CPC, deve o recorrente indicar com precisão em que consiste a omissão, contradição
ou obscuridade do julgado. Aplica-se a Súmula 284/STF quando forem genéricas as alegações.

2. Não há qualquer antinomia entre o Decreto-Lei 201/1967 e a Lei 8.429/1992, pois a primeira impõe ao prefeito e
vereadores um julgamento político, enquanto a segunda submete-os ao julgamento pela via judicial, pela prática do mesmo fato.
Precedentes.

3. O provimento cautelar para indisponibilidade de bens, de que trata o art. 7º, parágrafo único, da Lei 8.429/1992,
exige fortes indícios de responsabilidade do agente na consecução do ato ímprobo, em especial nas condutas que causem
dano material ao Erário.

4. O periculum in mora está implícito no próprio comando legal, que prevê a medida de indisponibilidade, uma vez que
visa a 'assegurar o integral ressarcimento do dano'.

5. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que, nas demandas por improbidade administrativa, a decretação de
indisponibilidade prevista no art. 7º, parágrafo único, da LIA não depende da individualização dos bens pelo Parquet.

6. A medida constritiva em questão deve recair sobre o patrimônio dos réus em ação de improbidade administrativa, de
modo suficiente a garantir o integral ressarcimento de eventual prejuízo ao erário, levando-se em consideração, ainda, o valor
de possível multa civil como sanção autônoma. Precedentes do STJ.

7. Considerando a ocorrência da prescrição punitiva em relação às demais sanções da LIA, como é o caso da multa civil,
a indisponibilidade de bens deve apenas assegurar a recomposição do dano.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e provido.

(REsp 1256232/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2013, DJe 26/09/2013)

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
INDISPONIBILIDADE DE BENS. ART. 7º DA LEI 8.429/1992. VIOLAÇÃO CONFIGURADA. PERICULUM IN MORA
PRESUMIDO.

1. Trata-se, originariamente, de Ação que visa ao reconhecimento de improbidade administrativa por irregularidade na
prestação de contas referentes ao repasse de recursos financeiros de verbas destinadas a custear transporte escolar e merenda
(PNAE E PNATE), com prejuízo de aproximadamente R$ 500 mil (valores de outubro de 2009). A indisponibilidade de bens foi
indeferida na origem, por ausência de periculum in mora.

2. Assente na Segunda Turma do STJ o entendimento de que a decretação de indisponibilidade dos bens não está
condicionada à comprovação de dilapidação efetiva ou iminente de patrimônio, porquanto visa, justamente, a evitar dilapidação
patrimonial.

Posição contrária tornaria difícil, e muitas vezes inócua, a efetivação da Medida Cautelar em foco. O periculum in mora
é considerado implícito. Precedentes: Edcl no REsp 1.211.986/MT, Segunda Turma, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe
9.6.2011; REsp 1319515/ES, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. p/ Acórdão Ministro Mauro Campbell Marques,
Primeira Seção, DJe 21/09/2012;REsp 1.205.119/MT, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Dje
28.10.2010; REsp 1.203.133/MT, Segunda Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJe 28.10.2010; REsp 1.161.631/PR, Segunda
Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 24.8.2010; REsp 1.177.290/MT, Segunda Turma, Relator Ministro Herman
Benjamin, Dje 1.7.2010; REsp 1.177.128/MT, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, Dje 16.9.2010; REsp
1.134.638/MT, Segunda Turma, Relator Ministra Eliana Calmon, Dje 23.11.2009.

3. Recurso Especial provido para conceder a medida de indisponibilidade de bens.
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(REsp 1343371/AM, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/04/2013, DJe 10/05/2013)

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DOS BENS. ART. 7º DA LEI
8.429/92. DECRETAÇÃO. REQUISITOS. ENTENDIMENTO DO STJ DE QUE É POSSÍVEL ANTES DO RECEBIMENTO DA
INICIAL. SUFICIÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DANO AO ERÁRIO OU DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO (FUMAÇA DO
BOM DIREITO). PERIGO DA DEMORA IMPLÍCITO. INDEPENDÊNCIA DE DILAPIDAÇÃO PATRIMONIAL. INCIDÊNCIA
TAMBÉM SOBRE BENS ADQUIRIDOS ANTES DA CONDUTA. TRIBUNAL DE ORIGEM QUE INDIVIDUALIZA AS
CONDUTAS E INDICA DANO AO ERÁRIO EM MAIS DE QUINHENTOS MIL REAIS. SÚMULA N. 83/STJ.

1. Hipótese na qual se discute cabimento da decretação de indisponibilidade de bens em ação civil pública por ato de
improbidade administrativa.

2. O acórdão recorrido consignou expressamente "haver prejuízo ao erário municipal", bem como que "estariam
presentes os requisitos necessários (fumus boni iuris e o periculum in mora) (....)limitado ao valor total de R$ 535.367.50".

3. O entendimento conjugado de ambas as Turmas de Direito Público desta Corte é de que, a indisponibilidade de
bens em ação de improbidade administrativa: a) é possível antes do recebimento da petição inicial; b) suficiente a
demonstração, em tese, do dano ao Erário e/ou do enriquecimento ilícito do agente, caracterizador do fumus boni iuris; c)
independe da comprovação de início de dilapidação patrimonial, tendo em vista que o periculum in mora está implícito no
comando legal; d) pode recair sobre bens adquiridos anteriormente à conduta reputada ímproba; e e) deve recair sobre tantos
bens quantos forem suficientes a assegurar as conseqüências financeiras da suposta improbidade, inclusive a multa civil.

Precedentes: REsp 1115452/MA; REsp 1194045/SE e REsp 1135548/PR.

4. Ademais, a indisponibilidade dos bens não é indicada somente para os casos de existirem sinais de dilapidação dos bens
que seriam usados para pagamento de futura indenização, mas também nas hipóteses em que o julgador, a seu critério,
avaliando as circunstâncias e os elementos constantes dos autos, afere receio a que os bens sejam desviados dificultando
eventual ressarcimento.

(AgRg na MC 11.139/SP).

5. Destarte, para reformar a convicção do julgador pela necessidade da medida em favor da integridade de futura
indenização, faz-se impositivo revolver os elementos utilizados para atingir o convencimento demonstrado, o que é insusceptível
no âmbito do recurso especial, tendo em vista o óbice da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 20.853/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/06/2012, DJe
29/06/2012)

 

ADMINISTRATIVO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - INDISPONIBILIDADE DE BENS -
ART. 7º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 8.429/1992 - REQUISITOS PARA CONCESSÃO - LIMINAR INAUDITA ALTERA PARS
- POSSIBILIDADE.

1. O provimento cautelar para indisponibilidade de bens, de que trata o art. 7º, parágrafo único da Lei 8.429/1992,
exige fortes indícios de responsabilidade do agente na consecução do ato ímprobo, em especial nas condutas que causem
dano material ao Erário.

2. O requisito cautelar do periculum in mora está implícito no próprio comando legal, que prevê a medida de bloqueio
de bens, uma vez que visa a 'assegurar o integral ressarcimento do dano'.

3. A demonstração, em tese, do dano ao Erário e/ou do enriquecimento ilícito do agente, caracteriza o fumus boni iuris.

4. É admissível a concessão de liminar inaudita altera pars para a decretação de indisponibilidade e sequestro de bens,
visando assegurar o resultado útil da tutela jurisdicional, qual seja, o ressarcimento ao Erário. Precedentes do STJ.

5. Recurso especial não provido.

(REsp 1135548/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/06/2010, DJe 22/06/2010)
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. MEDIDA CAUTELAR DE
INDISPONIBILIDADE DE BENS. PREVISÃO CONSTITUCIONAL (ART. 37, § 4º) PERICULUM IN MORA PRESUMIDO.
FUMUS BONI IURIS: INDISPENSABILIDADE.

1. A indisponibilidade de bens é medida que, por força do art. 37, § 4º da Constituição, decorre automaticamente do ato
de improbidade.

Daí o acertado entendimento do STJ no sentido de que, para a decretação de tal medida, nos termos do art. 7º da Lei
8.429/92, dispensa-se a demonstração do risco de dano (periculum in mora), que é presumido pela norma, bastando ao
demandante deixar evidenciada a relevância do direito (fumus boni iuris) relativamente à configuração do ato de
improbidade e à sua autoria (REsp 1.203.133/MT, 2ª T., Min. Castro Meira, DJe de 28/10/2010; REsp 1.135.548/PR, 2ª. T., Min.
Eliana Calmon, DJe de 22/06/2010; REsp 1.115.452/MA, 2ª T., Min. Herman Benjamin, DJe de 20/04/2010; MC 9.675/RS, 2ª T.,
Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 03/08/2011; EDcl no REsp 1.211.986/MT, 2ª T., Min. Herman Benjamin, DJe de
09/06/2011; e EDcl no REsp 1.205.119/MT, 2ª T., Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 08/02/2011; AgRg no REsp
1256287/MT, 2ª T, Min. Humberto Martins, DJe de 21/09/2011; e REsp 1244028/RS, 2ª T, Min. Mauro Campbell Marques, DJe de
02/09/2011).

2. No caso concreto, o acórdão recorrido afirmou a presença do requisito de fumus boni iuris com base em elementos
fáticos da causa, cujo reexame não se comporta no âmbito de devolutividade próprio do recurso especial (Súmula 7/STJ).

3. Recurso especial desprovido, divergindo do relator.

(REsp 1315092/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/06/2012, DJe 14/06/2012)

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
MEDIDA CAUTELAR DE INDISPONIBILIDADE DE BENS. PERICULUM IN MORA PRESUMIDO. FUMUS BONI JURIS
DEMONSTRADO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,
para decretar a indisponibilidade de bens em ação civil pública por ato de improbidade administrativa não se faz necessária a
presença do periculum in mora, o qual estaria implícito no comando do art. 7º da Lei 8.429/92, sendo bastantes indícios da
prática de ato de improbidade que acarrete dano ao erário. 2. Fumus boni juris demonstrado pela documentação apresentada
em Juízo, que tem por base inquérito civil público 1.14.004.000168/2011-03 instaurado pelo Ministério Público Federal, que
apontam várias irregularidades no pregão n. 033/11, no qual a agravante Brasilpama Manufatura de Papéis Ltda. sagrou-se
vencedora, cuja finalidade era a aquisição de kits escolares destinados a alunos da educação infantil e fundamental do município
de Feira de Santana/BA, com recursos provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB. 3. A medida de indisponibilidade de bens não pode incidir sobre verbas
de caráter alimentar, tais como salários e depósitos em caderneta de poupança, no montante de até 40 (quarenta) salários
mínimos, capital de giro e pagamento de obrigações trabalhistas e tributárias. 4. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(AG 00665101020124010000, DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES, TRF1 - TERCEIRA TURMA, e-
DJF1 DATA:20/02/2015 PAGINA:1186.)
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRELIMINARES.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. NÃO CONFIGURAÇÃO. PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA. NULIDADES. NÃO CONFIGURAÇÃO.
LIMINAR. FRAUDE À LICITAÇÃO. DANO AO ERÁRIO. INDISPONIBILIDADE DE BENS. PRESENÇA DOS REQUISITOS.
ADMISSIBILIDADE. VALOR RELATIVO À PENSÃO MENSAL. IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA. QUEBRA DE SIGILO
BANCÁRIO. BLOQUEIO. - O recorrente era o prefeito municipal à época da licitação e o fato de outros servidores terem
realizado o procedimento não o isenta de qualquer responsabilidade sobre eventuais atos ilegais cometidos no certame, mesmo
porque foi ele quem efetivamente firmou o contrato com a empresa vencedora. Ademais, o argumento de que não há prova de
que a licitação foi fraudada não serve como fundamento para a suscitada ilegitimidade, já que é justamente essa a questão que
está em discussão e será analisada pelo Poder Judiciário na demanda, que, ao final, poderá ser julgada improcedente se for
verificada a lisura dos atos públicos. - Consoante inteligência do § 5º do artigo 37 da Constituição Federal, a lei pode estipular
prazos de prescrição para ilícitos que gerem dano ao erário, mas as concernentes demandas compensatórias de valores estão
expressamente ressalvadas e são, portanto, imprescritíveis. Precedentes do STF e do STJ. - A redação do artigo 23 da Lei nº
8.429/92 não altera esse entendimento, já que a restrição é constitucionalmente prevista. O STJ examinou a matéria também sob
o enfoque do citado dispositivo e concluiu que: o art. 23 da Lei n. 8.429/92 tem âmbito de aplicação restrito às demais sanções
prevista no corpo do art. 12 do mesmo diploma normativo (item 2 do REsp 1292699/MG). - Não há evidência de ofensa ao
contraditório e à ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal). Ao contrário, o processo segue seu curso
regular e, inclusive foi determinada, na decisão agravada, a notificação dos requeridos para manifestação prévia, conforme o
disposto no artigo 17, § 7º, da Lei nº 8.429/92 (fl. 544-verso). - O artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 trata da possibilidade de o
Ministério Público instaurar inquérito civil e sua redação não faz qualquer menção à obrigatoriedade de participação do
investigado durante seu trâmite. Aliás, o procedimento é administrativo e serve para colher informações e provas para,
consequentemente, preparar eventual ação posterior. Dessa forma, dispensa o contraditório, que deverá ser exercido em sua
plenitude se ocasional demanda for ajuizada. Precedentes do STJ. - O artigo 7º da Lei nº 8.429/92 revela que tanto a lesão ao
patrimônio público quanto o enriquecimento ilícito são causas de indisponibilidade, que não exige a presença concomitante das
duas situações. A configuração de uma ou outra é suficiente para a determinação da medida, que é um provimento cautelar,
mas, ao contrário do que afirma o recorrente, não necessita de uma ação cautelar autônoma para a sua decretação e pode
perfeitamente ser deferida em sede de liminar na ação civil pública. Além disso, a demonstração da existência de indícios do
dano ao erário - fumus boni iuris do feito principal - por si só legitima a concessão da aludida liminar, considerado que o
periculum in mora, nessa situação, encontra-se subentendido nos já mencionados artigo 37, § 4º, da Constituição Federal e
artigo 7º da Lei nº 8.429/92. Precedentes do STJ. - Os documentos juntados aos autos corroboram as afirmações do órgão
ministerial, na medida em que denotam que há indícios do efetivo direcionamento do certame em Itanhém, bem como sinalizam
provável desvio de dinheiro público. Dessa maneira, o fumus boni iuris necessário para a decretação da indisponibilidade de bens
está presente no caso concreto. - O argumento do recorrente no sentido de que há excesso no valor atribuído à indisponibilidade
de bens não prospera. O montante com relação ao qual foi determinada a medida refere-se exatamente à atualização da
importância que teria sido desviada e indevidamente apropriada, consoante afirma o Ministério Público Federal, cálculo que não
foi contestado. Ainda que assim não fosse, no recurso não há qualquer requerimento de redução do valor indisponibilizado. - Nas
ações de improbidade, segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça (item 12 do REsp nº 1.319.515/ES): A constrição
patrimonial deve alcançar o valor da totalidade da lesão ao erário, bem como sua repercussão no enriquecimento ilícito do
agente, decorrente do ato de improbidade que se imputa, excluídos os bens impenhoráveis assim definidos por lei, salvo quando
estes tenham sido, comprovadamente, adquiridos também com produto da empreitada ímproba, resguardado, como já dito, o
essencial para sua subsistência. O que se pretende resguardar com a impenhorabilidade justamente é que o devedor seja privado
do usufruto de determinados bens. Da mesma forma, a indisponibilidade é instituto que objetiva garantir um débito por meio da
retirada, daquele que deve, do gozo de seu patrimônio, como no caso concreto, em que foram bloqueados ativos financeiros. - O
bloqueio de valor relativo à pensão mensal deve ser imediatamente liberado, dada a impenhorabilidade absoluta do montante a
ser utilizado na subsistência do recorrente. - A quebra do sigilo não possui relação com a decretação de indisponibilidade de
bens. Para esta, especialmente no que toca ao BACEN-JUD, aquela é prescindível. Precedentes do STJ. - No próprio pedido do
agravado, a quebra do sigilo bancário foi solicitada como pressuposto para a utilização do sistema BACENJUD de bloqueio de
ativos, procedimento que é desnecessário.

(AI 00098085320134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:18/11/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Cuida a hipótese de ação por improbidade administrativa decorrente de irregularidades apontadas em diversos programas
federais.

De acordo com levantamento realizado pelo Ministério Público Federal, há suspeitas de fraudes à licitação para a contratação de
transporte escolar no município de Cassilândia – MS. Ainda neste tocante, a Controladoria-Geral da União avaliou a contratação de
prestadores de serviço de transporte escolar e a execução destes serviços nos exercícios de 2012, 2013 e 2014, período em que alguns
certames (particularmente o Pregão Presencial nº 23/2012) apresentaram indícios de conluio entre as empresas no sentido de frustrar a
competitividade. Com base no extenso acervo probatório, foi proferida a decisão liminar recorrida que determinou a indisponibilidade dos
bens dos réus via sistema BACENJUD e Renajud.
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Neste contexto, observa-se, em sede de cognição sumária, que a inicial aponta indícios bastantes da existência do ato de
improbidade, revelando-se, no atual estágio processual, frágeis os argumentos esposados pelo agravante no sentido de que não fez parte
da improbidade alegadamente praticada.

Anote-se, nesse sentido, que é a instrução processual que irá confirmar ou afastar as circunstâncias imputadas. Aliás, a indicação
robusta de tais elementos demanda profunda incursão no material produzido nos autos.

Tendo em vista que no caso em comento a indisponibilidade não priva o titular do domínio da administração do seu patrimônio,
mas restringe o direito à livre disposição, com vistas a conservá-lo como garantia de ressarcimento ao erário, não se vislumbra óbice à
decretação da medida.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se o agravado para que responda nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

   

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019422-55.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: BANCO HONDA S/A.
Advogado do(a) AGRAVANTE: PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI - SP106769
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Intime-se a agravante para que se manifeste a respeito da alegação da União de perda superveniente do objeto do presente agravo (doc.
164872).

Após, voltem conclusos.
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São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005792-29.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: DAGOBERTO LOUREIRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: DAGOBERTO LOUREIRO - SP20522
AGRAVADO: ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A.
Advogado do(a) AGRAVADO: ALESSANDRA DE ALMEIDA FIGUEIREDO - SP2377540A

 

 

 
DESPACHO

 

Intime-se a agravante para que, no prazo de 05 dias, regularize o recolhimento do preparo, tendo em vista que não foi
realizado para a unidade gestora devida, nem no código correto, nos termos da certidão de fls. 26 (doc. nº 596.526 dos autos
eletrônicos), sob pena de deserção.

Após, tornem conclusos.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001828-19.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: AGRO QUIMICA MARINGA S A
Advogado do(a) APELADO: ADILSON LUIZ SAMAHA DE FARIA - SP2695800A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se Apelação interposta pela União, em face da r. sentença (Id. 1586040), que acolheu o pedido da autora para excluir o
valor correspondente ao ICMS das bases de cálculo da COFINS e do PIS, bem como condenou a Fazenda Nacional a compensar o
indébito tributário, corrigido pela SELIC, observado o prazo quinquenal, a partir do pagamento indevido, ressalvada a necessidade do
trânsito em julgado.

Em razões de apelo a União Federal (Id. 1586044), requer a suspensão do processo até a publicação do acórdão resultante
do julgamento dos embargos de declaração a serem opostos no RE nº 574.706/PR e, no mérito, a reforma da decisão recorrida para que
seja julgada improcedente esta ação, impondo-se como exigível a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. 

Com contrarrazões (Id. 1586049).

É o relatório.

 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     969/2076



DECIDO

 

O artigo 932, inciso IV, “b”, do NCPC, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autoriza o
relator, através de decisão monocrática, negar provimento a recurso que for contrário a acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal
ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

Passo a decidir.

A preliminar arguida pela União Federal confunde-se com o mérito e com ele será decidido.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, já havia manifestado entendimento no sentido da
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme acórdão assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico
constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA -
FATURAMENTO - icms . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base
de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."(RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno,
julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001).

 

Ressalto que o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), como noticiado em 15/03/2017, por maioria de votos, decidiu
que o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base de cálculo das contribuições para o Programa de
Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS).

Ao finalizar o julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706-PR, com repercussão geral reconhecida, os Ministros
entenderam que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte, dessa forma, não pode integrar a
base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da seguridade social.

Prevaleceu o voto da relatora, Ministra Cármen Lúcia, no sentido de que a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as
fontes de financiamento da seguridade social previstas na Constituição Cidadã, pois não representa faturamento ou receita, representando
apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual. A tese de repercussão geral fixada foi a de que
"O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS".

Cabe ressaltar que o v. acórdão eletrônico foi publicado em 02/10/2017 (DJe-223).

Dessa forma, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014, deve prevalecer o entendimento adotado pelo
Supremo Tribunal Federal no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

No que toca a eventual insurgência relativa à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, não é possível nesta fase
processual, dada a longevidade da ação e os efeitos impactantes que o paradigma ocasiona, interromper o curso do feito apenas com
base numa expectativa que até o momento não deu sinais de confirmação. A regra geral relativa aos recursos extraordinários julgados
com repercussão geral é de vinculação dos demais casos ao julgado e a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas.

Cabe ressaltar que não foi atribuída à v. decisão proferida no RE 574.706 efeitos não retroativos ou prospectivos, sendo certo
que tendo o STF concluído que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS, deve-se considerar
como indevidos todos os pagamentos efetuados a maior com a referida inclusão, devendo-se restringir o direito à compensação tão-
somente à prescrição.

Configurado, desta forma, o indébito fiscal, passo à análise do pedido de compensação.

Pois bem.

Por primeiro, com relação à prescrição, anote-se que para as ações ajuizadas a partir de 9/6/2005 - data da entrada em vigor
da LC 118/2005 -, o prazo prescricional para a repetição ou compensação de indébito é quinquenal, nos termos da orientação firmada
pelo STF nos autos da Repercussão Geral no RE 566621-RS.

Uma vez que a presente ação foi ajuizada após 9/6/2005, aplica-se o prazo prescricional quinquenal.
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In casu, restaram comprovados os recolhimentos dos tributos considerados indevidos, ficando autorizada, quando da
execução da sentença, a apresentação de outros documentos que sejam considerados necessários e/ou imprescindíveis, além dos já
colacionados de Ids. 1585997/1586008 e 1586016/1586017.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO (COMPENSAÇÃO OU RESTITUIÇÃO MEDIANTE PRECATÓRIO). PROVA
DO RECOLHIMENTO INDEVIDO.
1. O STJ possui entendimento de que a prova do recolhimento indevido, em sua totalidade, somente é necessária por ocasião da
especificação do quantum debeatur.
2. Na demanda originária, a pretensão é voltada ao reconhecimento da existência do direito de restituição de tributo recolhido
indevidamente, razão pela qual aos comprovantes juntados com a petição inicial outros podem ser anexados posteriormente.
3. Agravo Regimental não provido.
(STJ, AgRg no REsp 1161184/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2010, DJe 12/03/2010)

 

Dessa forma, verifica-se que são indevidos os recolhimentos efetuados a título do ICMS na base de cálculos do PIS e da
COFINS, ressalvado, porém, o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de
créditos a serem compensados, a exatidão dos números e documentos comprobatórios e o quantum.

Por outro lado, o regime aplicável à compensação tributária, conforme entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de
Justiça, é aquele vigente à época do ajuizamento da demanda (RESP 1.137.738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010).

O art. 66 da Lei 8.383/1991, ao tratar da possibilidade de compensação nos casos de pagamento indevido ou a maior de
tributos e contribuições federais, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie.

O art. 74 da Lei 9.430/1996 - alterado pela Lei 10.637/2002 -, no entanto, autorizou o sujeito passivo a apurar crédito
relativo a tributo ou contribuição administrada pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, e utilizá-lo
na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.

Deve ser observado, entretanto, que o parágrafo único do art. 26 da Lei 11.457/2007 previu, expressamente, que o disposto
no referido art. 74 da Lei 9.430/1996 não se aplica às contribuições sociais a que se refere o art. 2º da Lei 11.457/2007, ou seja, àquelas
previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212/1991, in verbis:

 

Constituem contribuições sociais:
a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço;
b) as dos empregadores domésticos;
c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário de contribuição.

 

Logo, a compensação das contribuições sociais somente é possível com contribuições desta mesma espécie.

No caso dos autos, a PIS e COFINS - que incidem sobre a receita bruta - não se enquadram nas alíneas a, b, ou c do
parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212/1991. Dessa forma, nos termos do art. 74 da Lei 9.430/1996, é possível a compensação com
débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal.

No entanto, somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da sentença, nos termos em que decidido pelo Superior
Tribunal de Justiça, submetido ao rito dos recursos repetitivos:

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO. APLICABILIDADE A HIPÓTESES DE
INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO RECOLHIDO.
1. Nos termos do art. 170-A do CTN, "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo
sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", vedação que se aplica inclusive às hipóteses de reconhecida
inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido.
2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.
(REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010).
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A correção do indébito deve ser aquele estabelecido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do CJF, em perfeita consonância com iterativa jurisprudência do C. Superior Tribunal de
Justiça, que inclui os índices expurgados reconhecidos pela jurisprudência dos tribunais, bem como a aplicabilidade da SELIC, a partir de
01/01/1996.

No tocante à correção monetária, a questão foi analisada pelo Superior Tribunal de Justiça, à vista do Recurso Especial
1.112.524, assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA.
INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE
OFÍCIO. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
APLICAÇÃO.PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.
PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).
1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua inclusão ex officio, pelo
juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que prescindível o princípio da congruência entre o pedido e
a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em
15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp 1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009;
AgRg no REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag 958.978/RJ, Rel.
Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro
Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009; AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma,
julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009; AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008,
DJe 05.08.2008; REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp
726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e AgRg no REsp 729.068/RS,
Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).
2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do princípio dispositivo.
Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem
pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou
tribunal pronunciar-se de ofício sobre referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais:
cláusulas contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421), da função social
da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF 170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC
422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b) processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º,
267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º); incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares
alegáveis na contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de correção monetária
(L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in
"Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).
3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva desvalorização da moeda, com o
escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um
plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se evita.
4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do
STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em ações de compensação/repetição de indébito, quais
sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de
março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989
(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do
mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em
substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de
1991; (ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não
acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de 1996 (Precedentes da
Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl
no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).
5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do querer da Fazenda Nacional
que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel. Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em
02.08.1995, DJ 04.09.1995).
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6. O prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da
entrada em vigor da Lei Complementar 118/05 (09.06.2005), nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua
observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco
anos da contagem do lapso temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual:
"Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da
metade do tempo estabelecido na lei revogada.") (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP
1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009).
7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e
suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte,
desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(REsp
1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010).

 

Do anteriormente exposto, no caso concreto, há que se aplicar os índices oficiais e os expurgos inflacionários previstos no
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 2 de dezembro de
2013, do Conselho da Justiça Federal.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça enumera os seguintes expurgos: fev/86 (14,36%); jun/87 (26,06%); jan/89
(42,72%); fev/89 (10,14%); mar/90 (84,32%); abr/90 (44,80%); mai/90 (7,87%); jun/90 (9,55%); jul/90 (12,92%); ago/90 (12,03%);
set/90 (12,76%); out/90 (14,20%); nov/90 (15,58%); dez/90 (18,30%); jan/91 (19,91%); fev/91 (21,87%); mar/91 (11,79%).
Precedente: EREsp 628079/SE.

No tocante aos juros moratórios, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos Recursos Especiais n.º 1.111.175/SP
e 1.111.189/SP, representativos da controvérsia, no sentido de que, nas hipóteses de restituição e de compensação de indébitos
tributários, são devidos e equivalentes à taxa SELIC, que embute em seu cálculo juros e correção monetária, bem como são contados do
pagamento indevido, se foram efetuados após 1º de janeiro de 1996, ou incidentes a partir desta data, caso o tributo tenha sido recolhido
antes desse termo, de acordo com o disposto nos artigos 13 da Lei nº 9.065/95, 30 da Lei nº 10.522/2002 e 39, § 4º, da Lei nº
9.250/95. Ao consagrar essa orientação, a corte superior afastou a regra do parágrafo único do artigo 167 do Código Tributário
Nacional, que prevê o trânsito em julgado da decisão para sua aplicação.

Assim, a compensação dos valores recolhidos a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos da Lei
10.637/2.002, vigente à época do ajuizamento da ação (RESP 1.137.738), deve ser efetuada com a incidência de correção monetária,
nos moldes do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do
Conselho da Justiça Federal, e de juros de mora equivalentes à taxa SELIC, observada a prescrição quinquenal e o disposto no art. 170-
A do CTN.

Honorários nos termos da r. decisão a quo.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, IV, "b", do NCPC, nego provimento à Apelação da União Federal, consoante
fundamentação.

                 Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

   

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009919-10.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - mlp-DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO SA
Advogado do(a) AGRAVANTE: PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI - SP1322030A
AGRAVADO: PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NA 3A REGIÃO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
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 Intime-se a agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.  

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002446-36.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: QUIRINO & QUIRINO COMERCIO DE VEICULOS E IMOBILIARIA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JANE SCORPIONI CONTINI - SP183872
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta.

 

  

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012694-95.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: MULTICOBRA COBRANCA LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: THIAGO MANUEL - SP3817780A, EDUARDO VENDRAMINI MARTHA DE OLIVEIRA - SP3313140A
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE BAURU, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
 

Em análise ao presente recurso verifica-se que tem origem em feito físico. A par disso, constata-se que não foi juntada cópia da petição
inicial do mandado de segurança, documento obrigatório, nos termos do artigo 1.017, do CPC.
Dessa forma, intime-se a agravante para que traga cópia da petição inicial do mandamus no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do
artigo 932, III e parágrafo único, sob pena de não conhecimento do presente recurso.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013360-96.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 -mlp- DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: MARCHESAN IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS TATU S A
Advogados do(a) AGRAVANTE: BENEDICTO CELSO BENICIO - SP2004700A, CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP2425420A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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 D E S P A C H O
 

Intime-se a agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.  

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002538-14.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: COOPERATIVA DE LATICINIOS CAMPEZINA
Advogados do(a) AGRAVADO: MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA - SP137222, ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471

 

 D E S P A C H O

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1019, II, do CPC.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019044-02.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: A T GARCIA COMBUSTIVEIS
Advogados do(a) AGRAVADO: TAUAN GALIANO FREITAS - SP378697, JAEME LUCIO GEMZA BRUGNOROTTO - SP248330

 
  

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de segurança, deferiu o pedido
de liminar e determinando à autoridade impetrada que observe o afastamento dos efeitos do Decreto nº 9.101/2017, para autorizar que o
impetrante possa adquirir, até o próximo dia 18 de Outubro (inclusive), quando se encerra o referido período proibitivo, todos os
combustíveis por eles comercializados e abrangidos pela referida norma, sem os efeitos tributários nela contidos, ou seja, aplicando-se às
referidas aquisições os coeficientes de redução antes vigentes.

Em consulta ao andamento do processo originário (MS 5000505-97.2017.4.03.6107) verifica-se que foi proferida sentença que indeferiu
a inicial, nos termos do artigo 10 da Lei Federal n. 12.016/2009, e que julgou extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do
artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil, denegando a segurança, nos termos do que dispõe o artigo 6º, § 5º, da Lei Federal
n. 12.016/2009.

Desse modo, diante da prolação de sentença, verifico que a apreciação o recurso encontra-se prejudicada.

Isto posto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no artigo 932, III, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remeta-se o feito eletrônico à Vara de origem.

   

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001589-87.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 -mlp- DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055
AGRAVADO: RICARDO FERREIRA ROSA
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo BANCO DO BRASIL S/A contra decisão proferida pelo MM. Juizado Especial
Federal Cível de São Paulo que deferiu parcialmente a tutela de urgência.

DECIDO

O artigo 98, I da Constituição Federal estabelece:

 

"Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão:

I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a
execução de causas cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos
oral e sumariíssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de
primeiro grau;

..."(destaquei)

 

Assim, compete à respectiva turma recursal o processamento e julgamento de recurso interposto contra decisão de magistrado do Juizado
Especial Federal, sendo, portanto, este Tribunal incompetente para a apreciação da questão ora ventilada.

De acordo com o § 1º do artigo 41 da Lei nº 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força do artigo 1º da Lei nº
10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados especiais devem ser julgados por Turmas Recursais.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRF'S. DECISÕES ADVINDAS DA JUSTIÇA ESPECIALIZADA.
JULGAMENTO. INCOMPETÊNCIA. ARTIGOS 98 DA CF E 41 DA LEI 9.099/95. INTELIGÊNCIA. TURMA RECURSAL.
COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO DOS JULGADOS. PRECEDENTE. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO
CPC. AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM. INCOMPETÊNCIA. IMPUGNAÇÃO.
INOCORRÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LEI 9.099/95. APLICABILIDADE. NÃO APRECIAÇÃO. RECURSO
NÃO CONHECIDO.

I - Escorreita a decisão do Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao asseverar não ser competente para o caso vertente,
tendo em vista não se inserir a hipótese no comando do artigo 108, inciso I, alínea 'b' da Constituição Federal. Neste sentido, os
juízes integrantes do Juizado Especial Federal não se encontram vinculados ao Tribunal Regional Federal. Na verdade, as
decisões oriundas do Juizado Especial, por força do sistema especial preconizado pela Carta da República e legislação que a
regulamenta, submetem-se ao crivo revisional de Turma Recursal de juízes de primeiro grau.

II - Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para apreciar os recursos
das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos Tribunais Regionais Federais, pois a
eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados Especiais.

III - A teor do artigo 41 e respectivo § 1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força do artigo 1º da
Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados especiais devem ser julgados por Turmas Recursais,
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IV - No RMS. 18.433/MA, julgado por esta Eg. Turma recentemente, restou assentado o entendimento de que os Juizados
Especiais foram instituídos no pressuposto de que as respectivas causas seriam resolvidas no âmbito de sua jurisdição. Caso
assim não fosse, não haveria sentido sua criação e, menos ainda, a instituição das respectivas Turmas Recursais, pois a estas foi
dada a competência de revisar os julgados dos Juizados Especiais.

V - Descabida a interposição do recurso especial com base no art. 535 do Código de Processo Civil, sob a alegação de pretensa
omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão pela instância a quo.

VI - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como afastar qualquer
dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da Carta Magna de 1988. Cumpre destacar
que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo decisum, como ocorre in casu. Precedentes.

VII - Evidencia-se, ainda, inviável a apreciação de qualquer defeito na decisão atacada, tendo em vista ter o Tribunal de origem
declinado de sua competência em favor da Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná. Desta forma, seria o caso de o
Instituto Previdenciário impugnar diretamente o fundamento da incompetência e não alegar ofensa ao artigo 535 do Código de
Processo Civil. Precedente.

VIII - No tocante à violação ao artigo 1º da Lei 10.259/01, descabido seu conhecimento em sede de recurso especial, porquanto a
Corte Regional limitou-se a declinar de sua competência à Turma Recursal, sem apreciar a questão da aplicabilidade ou não da
Lei 9.099/95 no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Em consequência, não se examinou a possibilidade do ajuizamento de
ação rescisória na esfera dos Juizados Especiais Federais.

IX - Recurso especial não conhecido."

(REsp 722237 / PR, Relator Ministro Ministro GILSON DIPP, julgamento em 03/05/2005, publicado no DJ de 23/05/2005)

Dessa forma, não conheço ao presente recurso, nos termos do artigo 932, III, do CPC.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 
 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55452/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008730-42.2004.4.03.6110/SP

2004.61.10.008730-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP
APELADO(A) : FLAVIO AUGUSTO CHUERY
No. ORIG. : 00087304220044036110 1 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Trata-se de Apelação interposta pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRC/SP
em face de sentença que reconheceu a prescrição intercorrente e julgou extinta a execução fiscal, com julgamento do mérito, nos termos
do artigo 794, inciso II c/c os artigos 269, inciso IV e 795 do Código de Processo Civil/1973 e no artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80.
Alega o apelante, em síntese, nulidade da sentença, uma vez que nas ações envolvendo execuções fiscais o procurador de autarquia
federal deve ser intimado pessoalmente, consoante previsão contida no artigo 25 da Lei nº 6.830/80. Pede a reforma da r. sentença.
Sem a apresentação das contrarrazões de apelação (fl. 43), subiram os autos a este E. Tribunal (fl. 44).
É o relatório.
Decido.
O presente caso comporta julgamento nos termos do artigo 932, inciso V, do Código de Processo Civil.
Cuida-se, a hipótese, de execução fiscal ajuizada para haver débitos inscritos em certidão de dívida ativa de fls. 04/06, na qual foi
reconhecida a prescrição (fl. 31).
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Por primeiro, impõe-se esclarecer que a expressão Fazenda Pública abrange os entes federativos e suas respectivas autarquias e
fundações de direito público e, consoante entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, os Conselhos de Fiscalização Profissionais
possuem natureza jurídica de autarquia, sujeitando-se, portanto, ao regime jurídico de direito público.
Nesse sentido, destaco o julgado:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO. NATUREZA JURÍDICA. AUTARQUIA FEDERAL. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. SERVIDORA.
REGIME JURÍDICO ESTATUTÁRIO. DEMISSÃO. AUSÊNCIA DO REGULAR PROCESSO ADMINISTRATIVO. DIREITO À
REINTEGRAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. Os conselhos de fiscalização profissional possuem natureza jurídica de autarquia, sujeitando-se, portanto, ao regime jurídico
de direito público. Precedentes do STF e do STJ.
2. Até a promulgação da Constituição Federal de 1988, era possível, nos termos do Decreto-Lei 968/69, a contratação de
servidores, pelos conselhos de fiscalização profissional, tanto pelo regime estatutário quanto pelo celetista, situação alterada
pelo art. 39, caput, em sua redação original.
3. Para regulamentar o disposto na Constituição, o legislador inseriu na Lei 8.112/90 o art. 253, § 1º, pelo qual os funcionários
celetistas das autarquias federais passaram a ser servidores estatutários, não mais sendo admitida a contratação em regime
privado, situação que perdurou até a edição da Emenda Constitucional 19/98 e da Lei 9.649/98.
4. No julgamento da ADI 1.717/DF, o Supremo Tribunal Federal reafirmou a natureza jurídica de direito público dos conselhos
fiscalizadores, ao declarar a inconstitucionalidade do art. 53 da Lei 9.649/98, com exceção do § 3º, cujo exame restou
prejudicado pela superveniente Emenda Constitucional 19, de 4 de junho de 1998, que extinguiu a obrigatoriedade do Regime
Jurídico Único.
5. Em 2 de agosto de 2007, porém, o Supremo Tribunal Federal deferiu parcialmente medida liminar na ADI 2.135/DF, com
efeitos ex nunc, para suspender a vigência do art. 39, caput, da Constituição Federal, com a redação atribuída pela referida
emenda constitucional. Com essa decisão, subsiste, para a administração pública direta, autárquica e fundacional, a
obrigatoriedade de adoção do regime jurídico único, ressalvadas as situações consolidadas na vigência da legislação editada nos
termos da emenda declarada suspensa.
6. No caso, a recorrida foi contratada pelo Conselho de Contabilidade em 7 de fevereiro de 1980, tendo sido demitida em 27 de
fevereiro de 1998 (fl. 140), antes, portanto, da edição da Emenda Constitucional 19/98, sem a observância das regras
estatutárias então em vigor, motivo por que faz jus à reintegração pleiteada. Precedentes do STJ em casos análogos.
8. Recurso especial conhecido e improvido. (REsp 820.696/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, DJe
17/11/2008).

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento que foi submetido ao procedimento previsto no artigo 543-C do Código de
Processo Civil/1973, consolidou o entendimento de que, em execuções fiscais ajuizadas por Conselho de Fiscalização Profissional, seus
representantes judiciais possuem a prerrogativa de serem pessoalmente intimados, aplicando-se, no caso, a disposição prevista no artigo
25 da Lei nº 6.830/80, in verbis:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO CPC). EXECUÇÃO
FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. ART. 25 DA LEI 6.830/80. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.
1. Em execução fiscal ajuizada por conselho de Fiscalização Profissional, seu representante judicial possui a prerrogativa de ser
pessoalmente intimado, conforme disposto no art. 25 da Lei 6.830/80.
2. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08.
(REsp 1330473/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 02/08/2013)

No caso, constata-se que a execução fiscal foi proposta em 14/09/2004 (fl. 02). Após a citação da executada (fl. 16 - 18/12/2004),
certificou-se o não pagamento do débito (fl. 18), sendo a exequente intimada a manifestar-se, por publicação no Diário Oficial (fl. 18-
verso). Ante a inércia do Conselho (fl. 19 - 14/07/2006), os autos foram remetidos ao arquivo (fl. 20 - 01/08/2006), com intimação por
publicação no Diário Oficial (fl. 20). O feito foi desarquivado a pedido do executado (fl. 22 - 06/05/2014), sendo o exequente intimado a
se manifestar acerca de eventual prescrição (fl. 24), deixando transcorrer o prazo in albis (fl. 30). Conclusos os autos, sobreveio sentença
reconhecendo a prescrição (fl. 31 - 08/10/2015).
A teor da cronologia narrada, conclui-se que o prazo prescricional intercorrente não se iniciou dada a irregularidade da intimação acerca
da ausência de pagamento do débito - após citação da executada, para adoção das providências cabíveis pelo Conselho Profissional.
Assim, considerando o entendimento expresso no artigo 25 da Lei nº 6.830/80 e no recurso repetitivo mencionado, é de se reconhecer a
inocorrência da prescrição, sendo caso de retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento, nos termos da
fundamentação.
Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, inciso V, "b", do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, eis que a decisão
recorrida contraria acórdão proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso repetitivo, consoante
fundamentação.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Publique-se e Intime-se.
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São Paulo, 05 de fevereiro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009657-67.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.009657-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : ERAMIR FERNANDES JUNIOR
ADVOGADO : SP200225 LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00096576720064036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tendo em vista a interposição do agravo legal a fls. 166/168, intime-se o agravado ERAMIR FERNANDES JUNIOR, nos termos do
artigo 1.021, §2º, do Código de Processo Civil, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, voltem os autos conclusos.
Intime-se.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010950-72.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.010950-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : ERAMIR FERNANDES JUNIOR
ADVOGADO : SP200225 LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DESPACHO
Tendo em vista a interposição do agravo legal a fls. 198/200, intime-se o agravado ERAMIR FERNANDES JUNIOR, nos termos do
artigo 1.021, §2º, do Código de Processo Civil, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, voltem os autos conclusos.
Intime-se.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017538-04.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.017538-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
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APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP182520 MARCIO ROBERTO MARTINEZ
APELADO(A) : PEDRO FLORENTINO FURLAN
ADVOGADO : SP048785 CLAUDIO MANOEL DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 03.00.00163-3 A Vr AVARE/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP em face
de sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, para declarar a inexigibilidade e inexistência das contribuições objeto
do executivo, tornando insubsistente a penhora. A embargada foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15%
(quinze por cento) do valor da execução, de custas e de despesas processuais.
Sustenta o apelante, em síntese, que o fato gerador das anuidades devidas aos Conselhos de classe é a inscrição perante o órgão.
Sustenta ser necessário pedido do profissional para se desvincular do Conselho, uma vez que o oficial de farmácia pode ter interesse no
exercício de outras atividades que não a de responsável técnico. Pede a reforma da r. sentença.
Apresentadas as contrarrazões de apelação, o executado alega, preliminarmente, a intempestividade da apelação e o não cabimento do
recurso, nos termos do artigo 34 da Lei nº 6.830/80 e a configuração da prescrição. No mérito, pugna pela manutenção da r. sentença
(fls. 51/54).
Após, subiram os autos a este E. Tribunal.
Às fls. 61/63 o patrono da parte recorrida informou seu falecimento e pleiteou a suspensão do processo, com o arquivamento do feito.
Intimado a trazer aos autos os documentos necessários para a devida habilitação de eventuais sucessores, sob pena de extinção do feito
(fls. 67/68), o patrono do apelado não apresentou manifestação (fl. 72).
É o relatório.
A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça entende que a morte de uma das partes suspende o processo no exato momento em
que se deu.
Nesse sentido, destaco a ementa:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AUTOR FALECIDO ANTERIORMENTE AO
AJUIZAMENTO DA AÇÃO DE CONHECIMENTO. INCAPACIDADE DE SER PARTE. EXTINÇÃO DO MANDATO NA DATA
DO ÓBITO. NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. O acórdão recorrido encontra-se alinhado à jurisprudência desta Corte, prevalecente quanto à nulidade da sentença que julga
ação de Autor já falecido em momento anterior à sua propositura, dada a sua incapacidade de ser parte, que pressupõe, por
óbvio, a existência de pessoa natural, que termina com a morte, segundo a dicção do art. 6o. do Código Civil/2002. Precedentes:
AgRg no AREsp. 741.466/PR, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 13.10.2015; AgRg no REsp. 1.231.357/SP, Rel.
Min. LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO, DJe 4.11.2015; e AgRg no AREsp. 752.167/SC, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe
7.10.2015.
2. Noutro vértice, consoante disposto art. 1.316, II do CC/1916 ou 682, II do CC/2002, a superveniência do óbito do mandante
extingue o mandado outorgado ao causídico, motivo pelo qual a ação ajuizada posteriormente à data do falecimento carece de
pressuposto de desenvolvimento válido e regular, o que resulta na inexistência jurídica de todos os atos praticados. Precedentes:
EAR 3.358/SC, Rel. Min. GURGEL DE FARIA, Rel. p/Acórdão Min. FELIX FISCHER, DJe 4.2.2015; e AR 3.358/SC, Rel. Min.
ARNALDO ESTEVES LIMA, Rel. p/Acórdão Min. FELIX FISCHER, DJe 29.9.2010.
3. Ressalva-se, contudo, o entendimento pessoal do Relator de que, em consonância com a doutrina contemporânea de desapego
ao excesso de formalismo, o direito discutido em juízo é transmitido aos herdeiros, que têm a opção de habilitar-se nos autos,
momento no qual restam ratificados todos os atos processuais já praticados.
4. Agravo Regimental do particular desprovido, contudo, ressalva-se ponto de vista pessoal do Relator.
(AgRg no REsp 1191906/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/09/2016, DJe
23/09/2016)"

Na espécie, noticiado o falecimento do autor dos presentes embargos à execução fiscal, Sr. Pedro Florentino Furlan (fls. 61/63), intimou-
se seu patrono em 21/08/2017 (fl. 68), Dr. Cláudio Manoel de Oliveira, para que trouxesse os documentos necessários à devida
habilitação de eventuais sucessores, sob pena de extinção do feito.
Os autos retornaram conclusos em 05/12/2017, sem manifestação (fl. 72).
Nessa medida, tem-se que a ausência de habilitação inviabiliza a continuidade do feito, ante a falta de pressuposto de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo - exaurimento da capacidade processual da parte autora, ensejando, assim, a extinção do
processo sem resolução de mérito.
Ante o exposto, julgo extintos os embargos à execução fiscal, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 313, § 2º, inciso II c/c o
artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil (art. 267, IV, do CPC/1973).
Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
MÔNICA NOBRE
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Desembargadora Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020938-84.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.020938-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : SP129592 ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO
APELADO(A) : COM/ SACOLAO INAMAR LTDA -ME
No. ORIG. : 97.00.00132-9 A Vr DIADEMA/SP

DESPACHO
Manifestação de fl. 48, na qual a apelante informa que não se verificou nenhuma causa suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional,
de modo que resta configurada a prescrição intercorrente, e requer seja extinta a execução fiscal, nos termos do artigo 40, § 4º, da Lei nº
6.830/80.

É o relatório. Decido.

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial-INMETRO contra sentença
que, em sede de execução fiscal, reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente e julgou extinto o processo, com fulcro nos artigos
269, inciso IV, do Código de Processo Civil/1973, sem fixação de honorários advocatícios.

Às fls. 44/45, o apelo foi desprovido por decisão singular.

Vê-se que foi mantida a extinção do feito em razão do reconhecimento da prescrição intercorrente. Assim, descabido o presente pleito.
Ademais, com o julgamento do apelo encerrou-se a prestação jurisdicional deste órgão. Assim, certifique-se a subsecretaria o trânsito em
julgado da decisão de fls. 44/45. Após, remetam-se os autos ao juízo a quo, observadas as cautelas legais.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 19 de janeiro de 2018.
FERREIRA DA ROCHA
Juiz Federal Convocado

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002037-28.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.002037-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : JOAO BOSCO CIRILO
ADVOGADO : SP102217 CLAUDIO LUIZ ESTEVES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00020372820114036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tendo em vista a interposição do agravo legal a fls. 179/186, intime-se o agravado JOÃO BOSCO CIRILO, nos termos do artigo
1.021, §2º, do Código de Processo Civil, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, voltem os autos conclusos.
Intime-se.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
MÔNICA NOBRE
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Desembargadora Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048529-26.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.048529-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : DROG SAO PAULO S/A
ADVOGADO : SP237754 ALESSANDRA DE ALMEIDA FIGUEIREDO
APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP237754 ALESSANDRA DE ALMEIDA FIGUEIREDO
No. ORIG. : 00485292620114036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Manifestação de fls. 163/164, na qual a apelante requer "a expedição de mandado para pagamento em favor da executada".
Entretanto, foi esgotada a jurisdição desta corte, na medida em que finalizado o julgamento do recurso (fls. 157/161v). Assim, certifique a
subsecretaria o trânsito em julgado do acórdão de fls. 157/161v. Após, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as cautelas
legais.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2018.
FERREIRA DA ROCHA
Juiz Federal Convocado

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035695-73.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.035695-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : SAN ANGELO PECAS E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP134582 NEIVA MARIA BRAGA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00472651320074036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
De forma derradeira, traga a Fazenda Nacional cópia da declaração nº 0001001199930022491 que deu origem aos créditos tributários
ou qualquer outro documento de seus cadastros que comprovem a efetiva data da sua constituição, sob pena de, em não fazê-lo, o feito
ser julgado no estado em que se encontra.
Com a vinda destes documentos, dê-se ciência disto ao agravante.
Int.

São Paulo, 19 de janeiro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002858-28.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.002858-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : GONCALVES E MEDEIROS AUTO PECAS LTDA -EPP
ADVOGADO : SP133019 ALESSANDER DE OLIVEIRA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP
No. ORIG. : 05.00.00072-8 A Vr VOTUPORANGA/SP

DESPACHO
Tendo em vista a interposição do agravo legal a fls. 252/256, intimem-se os agravados JOEL GONÇALVES MEDEIROS e
SEBASTIÃO MEDEIROS, nos termos do artigo 1.021, §2º, do Código de Processo Civil, para manifestarem-se no prazo de 15
(quinze) dias.
Após, voltem os autos conclusos.
Intime-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009709-83.2013.4.03.0000/MS

2013.03.00.009709-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES
AGRAVADO(A) : SCHOLZ E SCHOLZ LTDA
ADVOGADO : MS008021 REGIS OTTONI RONDON e outro(a)
PARTE AUTORA : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO
ADVOGADO : MS011446 FERNANDO CARLOS SIGARINI DA SILVA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS
No. ORIG. : 00004896320054036007 1 Vr COXIM/MS

DESPACHO
Tendo em vista a interposição do agravo legal a fls. 280/283, intime-se a agravada SCHOLZ E SCHOLZ LTDA, nos termos do artigo
1.021, §2º, do Código de Processo Civil, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, voltem os autos conclusos.
Intime-se.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041270-33.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.041270-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP162291 ISADORA RUPOLO KOSHIBA
APELADO(A) : UNIMED DE MONTE ALTO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : SP216838 ANDRE GUSTAVO VEDOVELLI DA SILVA
No. ORIG. : 00008509520158260368 3 Vr MONTE ALTO/SP

DECISÃO
À fl.180 a embargante atravessa petição nos autos informando a adesão ao Programa Especial de Regularização Tributária (PERT),
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instituído pela Medida Provisória nº 783, de 2017, convertida na Lei nº 13.496, de 24/10/2017, regulamentado pela Portaria PGFN nº
690, de 2017, requerendo a extinção do processo com resolução do mérito, termos do art. 487, inciso III, alínea "c", do CPC. Ressalto
que a peça vem subscrita por advogado credenciado mediante procuração, dos quais constam, dentre outros, poderes para renunciar.
Outrossim, a renúncia ao direito a que se funda a ação é ato unilateral, que independe da anuência da parte adversa e pode ser requerida
a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença.
Logo, não possuindo mais a parte autora interesse processual no conhecimento e julgamento do recurso, pois reconheceu a legitimidade
do direito de seu credor, o que equivale à improcedência com eficácia de coisa julgada material, homologo o pedido de renúncia ao
direito sobre o qual de funda a ação, e declaro extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, inciso III,
alínea "c" do Código de Processo Civil.
Por se tratar de embargos à execução fiscal, sem condenação em honorários advocatícios, vez que o encargo legal do Decreto-lei nº
1.025/69 substitui a condenação do devedor na verba honorária, nos termos da Súmula nº 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos e
do artigo 3º do Decreto-lei nº 1.645/78.
Ademais disso, nos termos do artigo 5º, §3º da Lei nº 13.496/2017 "a desistência e a renúncia de que trata o caput eximem o autor
da ação do pagamento de honorários."
Superados os prazos para eventuais recursos, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.
Int.

São Paulo, 17 de janeiro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000469-06.2015.4.03.6142/SP

2015.61.42.000469-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : EDUY ELVIS ARANTES LAGOEIRO
ADVOGADO : SP095685 AGENOR FRANCHIN FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00004690620154036142 1 Vr LINS/SP

DESPACHO
Fls. 93/94: manifeste-se a União em até dez dias, seu silêncio a traduzir anuência ao pleito embargante. No caso de discórdia, demonstrar
o porquê naquela ação a própria Fazenda Pública concordou com o levantamento da penhora e o que há de diferente nos presentes
autos.
Com sua intervenção, vistas ao polo embargante, pelo mesmo prazo.
Intimações sucessivas.

São Paulo, 30 de janeiro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55454/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012385-95.2008.4.03.6105/SP

2008.61.05.012385-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : HOPI HARI S/A
ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00123859520084036105 7 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Embargos de declaração opostos por HOPI HARI S/A (fls. 413/416) contra decisão que, nos termos do artigo 932, inciso V, alínea "b",
do CPC, deu parcial provimento ao apelo interposto, para reformar em parte a sentença recorrida e julgar parcialmente procedente o
pedido, para declarar o direito de a impetrante proceder à exclusão do ICMS e do ISS da base de cálculo das contribuições ao
PIS/COFINS, bem como deferir o pleito de compensação do quantum pago a maior a tal título, observada a prescrição quinquenal,
apenas do período comprovado nos autos, qual seja, novembro de 2004 a novembro de 2008 (400/411).

Alega-se, em síntese, que:

a) o decisum foi omisso em relação ao direito do embargante à repetição/compensação do montante pago a maior a partir da vigência da
Lei n.º 12.973/2014. A discussão foi posta sob a égide das Leis n.º 9.718/98, n.º 10.637/02 e 10.833/03;

b) em 15/04/2014, foi publicada a Lei n.º 12.973, a qual, em seu artigo 2º, incluiu o § 5º no artigo 12 do Decreto-lei n.º 1.598/77, para
determinar expressamente que "na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor
presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações previstas no
caput, observado o § 4º";

c) com essa modificação a FN ou RFB pretenderão limitar o alcance da decisão proferida na ação ajuizada no período anterior à
mencionada legislação;

d) o fato de a ação que originou o RE n.º 574.706 ter sido proposta na vigência da Lei n.º 9.718/98, em momento em que o art. 195,
inciso I, da CF tinha redação diversa, não altera a presente discussão, em relação à Lei n.º 12.973/2014. Mesmo após a alteração do
referido dispositivo pela EC n.º 20/98, o ICMS continua receita do Estado e não faturamento da pessoa jurídica.

Requer seja sanada a omissão apontada, de modo a constar expressamente a garantia do direito inclusive após as alterações da Lei n.º
12.973/2014.

Intimada, a parte adversa apresentou a resposta de fls. 419/420.

É o relatório. Decido.

A decisão embargada analisou toda a matéria suscitada pela apelante/embargante por ocasião do julgamento do apelo interposto,
notadamente no que se refere à questão da inclusão, na base de cálculo do PIS e da COFINS, do ICMS e ISS e concluiu ser cabível, no
caso, o reconhecimento do direito à compensação do montante indevidamente recolhido nos últimos cinco exercícios financeiros
anteriores ao ajuizamento da ação (17/02/2016), após o trânsito em julgado, comprovados nos autos, qual seja, no período de novembro
de 2004 a novembro de 2008. Foi considerada para tanto a jurisprudência da Corte Suprema no sentido do reconhecimento de que o
ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins (RE n.º 574.706, com repercussão geral), entendimento
aplicável também ao ISS. Nesse contexto, não há se falar em omissão do julgado no que se refere à Lei n.º 12.973/2014, até porque tal
argumentação fundamenta-se em eventual pretensão de limitação do alcance da decisão proferida na ação ajuizada no período anterior à
mencionada legislação, por parte da FN/RFB, situação que não configura qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.022 do CPC.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as cautelas legais.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
FERREIRA DA ROCHA
Juiz Federal Convocado

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028067-04.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.028067-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : CEZAR DE PAULA JUNIOR e outro(a)

: RUBIANA TEIXEIRA DE PAULA
ADVOGADO : SP198894 JOÃO ANTÔNIO CAVALCANTI MACEDO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP
No. ORIG. : 10.00.00001-9 1 Vr ITUVERAVA/SP

DECISÃO
Agravo interposto por Cézar de Paula Júnior e outro contra decisão que indeferiu a suspensão da execução fiscal nº 36/05, ao
fundamento de que não existem elementos que indiquem que o bem objeto do leilão pertença aos embargantes.

A agravante alega, em síntese, que o imóvel foi comprado por meio de contrato de compra e venda dos sócios da empresa executada
anteriormente ao redirecionamento que causou a penhora do referido bem, de modo que é plenamente inválida a constrição realizada.

Contraminuta apresentada pela União às fls. 278/282.

Pedido de informações sobre o leilão às fl. 284, em que se noticiou que restou negativo e que houve a suspensão da execução até o
julgamento deste agravo.

É o relatório.

DECIDO.

O Superior Tribunal de Justiça pacificou no REsp 1.141.990/PR, representativo da controvérsia, o entendimento segundo o qual é
considerada fraudulenta a alienação realizada após a alteração da redação do dispositivo, que ocorreu em 9/6/2005 por meio da Lei
Complementar nº 118/2005, se antes da transferência do bem o crédito tributário já houver sido inscrito em dívida ativa, in verbis:...
"Ocorrida a alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no regime anterior à nova
redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005". (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia
citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução;... (RESP 200900998090, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA
SEÇÃO, DJE DATA:19/11/2010 RT VOL.:00907 PG:00583)

A Súmula nº 375/STJ dispõe: "O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da
prova de má-fé do terceiro adquirente".

No caso em apreço, a fração ideal do imóvel, matrícula 4.164, registrado no CRI da Comarca de Ituverava/São Paulo, outrora
pertencente ao coexecutado Wilson Cláudio Nogueira, foi transferido aos embargantes, mediante instrumento particular de compromisso
de venda e compra, em 05/01/2006 (fls. 53/54), ou seja, em data anterior ao redirecionamento do feito ao sócio que ocorreu em
29/05/2006 (fl. 186).

Não obstante a transferência do bem tenha ocorrido em data posterior à inscrição do débito em dívida ativa (30/09/2005) e na vigência
da LC 118/05, evidencia-se que o crédito tributário foi inscrito apenas em nome da empresa executada (fl. 149) e o codevedor somente
foi incluído no polo passivo da ação em momento posterior, ou seja, em 29/05/2006 (fl. 186), depois da alienação do imóvel. Portanto,
verifica-se que, à época da transação, não havia débito inscrito em nome do coobrigado, o qual negociou bem próprio e não da
sociedade executada. Não há que se falar em responsabilidade de sócio pela dívida antes do redirecionamento do executivo fiscal, visto
que o fato de o alienante, na condição de administrador, ter eventualmente ciência dos créditos de responsabilidade da pessoa jurídica
antes da alienação em nada infirma tal entendimento e não autoriza que seu bem próprio responda pela dívida da empresa previamente à
inclusão na demanda. Nesse sentido, destaco entendimento da corte superior: ... Isso porque o sócio somente será considerado como
devedor do Fisco, para fins de aplicação do art. 185 do CTN, quando for deferida a sua inclusão no pólo passivo da execução.
Nesse sentido: REsp 833.306/RS, REsp 302.762/MG, EREsp 1.103.65/SP, REsp 302.762/MG(AgRg no REsp 1186376/SC, Relator
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 17/08/2010, DJe 20/09/2010).

Dessa forma, verifica-se à vista da fundamentação de que os embargantes são os proprietários do imóvel penhorado na execução fiscal,
necessário se faz, portanto, a suspensão dessa execução fiscal referida até que ocorra o julgamento dos embargos de terceiro correlato.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, inciso V, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento para que se
suspenda a execução fiscal nº 36/2005 até que se julgue os embargos de terceiro.
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
FERREIRA DA ROCHA
Juiz Federal Convocado

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008803-22.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.008803-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : OSVALDO RODRIGUES TEIXEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP113973 CARLOS CIBELLI RIOS e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP
ADVOGADO : SP111711 RICARDO MARCONDES DE MORAES SARMENTO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00088032220104036104 4 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Tendo em vista a interposição dos recursos de agravo legal por ambas as partes em contenda a fls. 353/355 e fls. 356/364, proceda-se à
intimação das litigantes, nos termos do artigo 1.021, §2º, do Código de Processo Civil, para eventual manifestação no prazo de 15
(quinze) dias.
Após, voltem os autos conclusos.
Intime-se.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009377-87.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.009377-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : FIACAO E TECELAGEM TOGNATO S/A
ADVOGADO : SP260447A MARISTELA ANTONIA DA SILVA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : CIDADE TOGNATO S/A EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS e outros(as)

: JACINTO TOGNATO
: NEVIO TOGNATO
: EMILIO ALFREDO RIGAMONTE
: ROSEMARIE TOGNATO AMARANTE
: JOAO BAPTISTA CARVALHO DA SILVA
: ODAIR TOGNATO
: ELIZABETH TOGNATO
: RENATA TOGNATO COSTA
: NAIR RIGOBELLO TOGNATO
: KATIE TOGNATO GIONGO
: SERGIO TOGNATO MAGINI
: IRINEU TOGNATO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00073758220044036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO
Agravo de instrumento interposto por Fiação e Tecelagem Tognato S/A contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de
suspensão do feito e a exclusão de Emilio Alfredo Rigamonti no polo passivo (fls. 18/26).

Aduz a agravante, em síntese, que o débito foi parcelado, nos termos da Lei nº 11.941/2009 e está com a exigibilidade suspensa, a teor
do artigo 127 da Lei nº 12.249/10 e do artigo 151, VI, do CTN. A cisão realizada foi arquivada na JUCESP em 1999 e o fisco teve a
oportunidade de se opor ao ato na forma do artigo 233, parágrafo único, Lei nº 6.404/76, mas não o fez, de modo que devem ser
excluídos do polo passivo a empresa Cidade Tognato S/A, seus sócios, e Pereira Barreto Empreendimentos Imobiliários, à vista da
existência de bens da recorrente para saldar as dívidas.
Em contraminuta, o fisco aduz que o recurso deve ser desprovido (fls. 102/105).

É o relatório.
DECIDO.

A teor do artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional, o parcelamento é causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário.
No entanto, para a produção desse efeito, não basta o mero requerimento de adesão ao programa de benefício ou o deferimento do seu
processamento, mas é necessária a atinente consolidação ou homologação do pleito, que pode ser tácita ou expressa. O Superior
Tribunal de Justiça já pacificou tal entendimento, inclusive em sede de recurso representativo de controvérsia (artigo 543-C do CPC/73),
in verbis:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO
JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PARCELAMENTO FISCAL (PAES) PROTOCOLIZADO ANTES
DA PROPOSITURA DO EXECUTIVO FISCAL. AUSÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO EXPRESSA OU TÁCITA À ÉPOCA.
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO PERFECTIBILIZADA APÓS O AJUIZAMENTO DA
DEMANDA. EXTINÇÃO DO FEITO. DESCABIMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. CABIMENTO.
1. O parcelamento fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da exigibilidade do
crédito tributário, à luz do disposto no artigo 151, VI, do CTN.
2. Consequentemente, a produção de efeitos suspensivos da exigibilidade do crédito tributário, advindos do parcelamento,
condiciona-se à homologação expressa ou tácita do pedido formulado pelo contribuinte junto ao Fisco ...
[...]
10. Recurso especial provido, determinando-se a suspensão (e não a extinção) da demanda executiva fiscal. Acórdão submetido
ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 957509/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, [Tab][Tab][Tab]julgado em 09/08/2010, DJe 25/08/2010 -
ressaltei)

Na espécie, a teor da documentação acostada às fls. 48/52, evidencia-se que, em que pese a inclusão da totalidade dos débitos do
contribuinte, restou consignado no recibo de declaração que: a manifestação é irretratável e não dispensa o cumprimento dos demais
atos referentes à consolidação das modalidades de parcelamento previstas na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6 de 2009.
Ademais, consta das informações fiscais do contribuinte, extrato emitido em 12/04/2011, que ele se encontra na situação em
consolidação, de forma que não há que se falar na suspensão do feito, porquanto ainda não comprovada a homologação do pedido da
recorrente, em que pese o deferimento de processamento do benefício (artigo 127 da Lei nº 12.249/10).

Por fim, quanto ao pleito de exclusão da empresa Cidade Tognato S/A, seus sócios e Pereira Barreto Empreendimentos Imobiliários, não
conheço das razões expendidas com a pretensão de excluí-los do polo passivo, visto que a agravante não pode pleitear em nome próprio
direito alheio, com a finalidade de defender terceiros, porquanto não é seu representante legal, ex vi dos artigos 6º e 499 do CPC/73.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, IV, "b", do CPC, não conheço de parte do recurso e, na parte conhecida, nego-lhe
provimento.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as cautelas legais.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
FERREIRA DA ROCHA
Juiz Federal Convocado

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019526-45.2011.4.03.0000/SP
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2011.03.00.019526-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : HOSPITAL E MATERNIDADE VILA MARIA S/A
ADVOGADO : SP243313 ROSELAINE GIMENES CEDRAN PORTO e outro(a)
AGRAVADO(A) : JOSE RUBENS MARIOTONI COPPI
ADVOGADO : SP109708 APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO e outro(a)
AGRAVADO(A) : ANGELA MARIA ALVES BESSA SARAGOCA e outro(a)

: FLAVIO TOKESHI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00314712020054036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, em sede de execução fiscal, acolheu parcialmente exceção de pré-
executividade para declarar prescritos os débitos constantes na inscrição nº 80.02.04.062380-4.
Alega, em síntese, que a prescrição não ocorreu, pois:
a) os créditos objeto da inscrição em dívida ativa nº 80.02.04.062380-4 foram constituídos por meio de declarações entregues em
29.06.2000 e 30.06.2000. Em 26.04.2001, a executada aderiu ao REFIS, que somente veio a ser rescindido em 05.01.2002. O
parcelamento constitui causa interruptiva e da prescrição, conforme se deduz do disposto no artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do
CTN, bem como causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário (artigo 151, inciso VI, do CTN). A execução fiscal, por sua vez,
foi ajuizada em 24.05.2005, dentro do prazo prescricional previsto no artigo 174 do CTN. A citação foi ordenada em 25.07.2005, data
em que ocorreu a interrupção do prazo prescricional novamente (artigo 8º, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/80, e artigo 174, parágrafo
único, inciso I, do CTN;
b) os efeitos da ordem de citação, no que se refere à interrupção da prescrição, devem retroagir à data do ajuizamento da demanda, nos
termos do artigo 219, parágrafo 1º, do CPC/73, bem como à vista da Súmula 106 do STJ.
Foi deferido o efeito suspensivo ao agravo de instrumento (fls. 445/447vº). Dessa decisão foram opostos embargos de declaração, os
quais foram rejeitados.
Sem contraminuta.
É o relatório.

DECIDO,

Determina o caput do artigo 174 do Código Tributário Nacional:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, como da situação dos autos, o Superior Tribunal de Justiça firmou
entendimento de que a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais
- DCTF, conforme disposto na Súmula 436: a entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o
crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco. Uma vez constituído o crédito, coube, ainda, àquela
corte, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, fixar o termo a quo do prazo prescricional no dia seguinte ao
vencimento da obrigação tributária declarada e não paga ou na data da entrega da declaração, o que for posterior (REsp 1.120.295/SP,
Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 12/5/2010, DJe 21/5/2010). Nesse sentido: EDcl no REsp 363259/SC.

O crédito foi constituído na data das entregas das declarações, que ocorreram em 30/06/2000.

Em virtude de adesão ao programa de parcelamento em 28/04/2001 (fl. 427), o prazo prescricional foi interrompido e a exigibilidade
ficou suspensa desde então, a teor do artigo 151, inciso VI, do CTN, e, de acordo com a jurisprudência pacificada no âmbito do STJ:
uma vez interrompido o prazo prescricional em razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento por força da suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, o prazo volta a fluir a partir da data do inadimplemento do parcelamento (AgInt no REsp 1573429/RS,
Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/09/2016, DJe 21/09/2016). Consoante restou
comprovado nos autos, a rescisão se deu em 06/01/2002 (fl. 427), momento em que o prazo prescricional começou a correr novamente.

Acresça-se que, no que tange à interrupção do prazo prescricional, deve-se ressaltar ainda que o STJ decidiu, em sede de representativo
de controvérsia, que, como norma processual, a alteração promovida no artigo 174, inciso I, do CTN pela LC 118/2005 tem aplicação
imediata, inclusive às ações em curso. O que deve ser posterior à sua vigência (09/06/2005), sob pena de retroação da nova legislação, é
o despacho citatório (REsp 999901/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 10/06/2009).
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Assim, no caso, à vista de que o despacho citatório foi proferido em 25/07/2005 (fl. 181), incide o artigo 174, inciso I, do CTN, na
redação dada pela LC nº 118/2005, segundo a qual a prescrição se interrompe com tal ato. Destarte, até essa data o quinquênio ainda
não havia decorrido.

Posteriormente, há notícia de adesão a novo programa parcelamento em 19/10/2006 com exclusão em 21/08/2009 (fl. 430), de modo
que nesse período houve nova interrupção do prazo prescricional, que ficou suspenso no período.

Desse modo, está clara a inexistência de prescrição na espécie.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, inciso V, letra b, do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de reformar a
decisão recorrida para afastar a prescrição e determinar o regular processamento do feito.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
FERREIRA DA ROCHA
Juiz Federal Convocado

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023084-25.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.023084-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI
ADVOGADO : SP248291 PIERO HERVATIN DA SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : FIACAO E TECELAGEM TOGNATO S/A
ADVOGADO : SP260447A MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro(a)
PARTE RÉ : CIDADE TOGNATO S/A EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS e outros(as)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
PARTE RÉ : ODAIR TOGNATO

: ELIZABETH TOGNATO
: SERGIO TOGNATO MAGINI

No. ORIG. : 00073758220044036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Agravo de instrumento interposto por Emilio Alfredo Rigamonti contra decisão que, em ação de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-
executividade, para indeferir o pedido de suspensão do feito e a exclusão do sócio do polo passivo (fls. 271/279). Opostos embargos de
declaração, foram acolhidos, sem efeito modificativo (fls. 384/387).

Aduz, em síntese, que não participou do quadro social da empresa por ocasião do vencimento do tributo (1996) e, durante o período que
adquiriu uma ação da sociedade Fiação, não detinha poderes de direção (1998/ e 2003), tampouco participou da alienação dos imóveis.
Afirma que à época da cisão das empresas, com transferências de bens, era apenas conselheiro administrativo e os gestores envolvidos
constam da assembleia, de modo que deve ser provada a má-fé (artigo 50 do CC/02, 592 do CPC/1973 e 135 CTN). A demanda deve
ser suspensa ante a adesão ao parcelamento da dívida em 27.05.2009, de forma que se impõe a anulação dos atos posteriores a essa
data, dado que o recorrente não pode ser prejudicado pela morosidade do fisco, a teor dos artigos 1º a 3º da Lei nº 11.941/09,
tampouco ter seus bens penhorados, sem prévia defesa, sob pena de ofensa à ampla defesa (artigo 5º, LIV, LV, da CF).
Contraminuta às fls. 396/398.

É o relatório.
Decido.

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.110.925/SP, representativo da controvérsia e submetido ao
regime previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou o entendimento segundo o qual a exceção de pré-executividade
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só é cabível nas situações em que observados concomitantemente dois pressupostos, quais sejam, que a matéria suscitada seja suscetível
de conhecimento de ofício pelo juiz e que não seja necessária dilação probatória. No mesmo julgado, restou consignado que a discussão
sobre a questão que demanda prova deve ser realizada em sede de embargos à execução, verbis:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE
RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE.
PRECEDENTES.
1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro de
ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é
indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória.
2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. Denise
Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que figura como
responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado que
figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária, demonstração essa que, por
demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução.
3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC. (grifei)
(REsp 1.110.925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009)

Posteriormente, aquela corte editou a Súmula nº 393: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal
relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória" (PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
23/09/2009, DJe 07/10/2009).

No caso dos autos, verifica-se que a matéria invocada na exceção oposta - ilegitimidade passiva ad causam - configura questão de
ordem pública. Todavia, considerado que o agravante foi incluído na lide em razão do reconhecimento de grupo econômico e indícios de
atos ilícitos destinados a fraudar credores (artigo 50 do CC/02, 592 do CPC/1973 e 135 CTN), sua exclusão nesta sede exige
comprovação de que não participou da manobra ardilosa, o que demanda dilação probatória, dado que na via estreita desde recurso,
originário de decisão que rejeitou exceção de pré-executividade, não logrou êxito em infirmar os elementos que resultaram na sua inclusão
no polo passivo. Nesse sentido, segue entendimento:

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. GRUPO ECONÔMICO. INCLUSÃO DE SÓCIO. AGRAVO IMPROVIDO.
1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com supedâneo no
art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.
2. A questão da ilegitimidade ainda que possa ser arguida por meio deste instrumento processual, não há provas suficientes
nestes autos para reformar a decisão.
3. Há fortes indícios de grupo econômico com confusão e o esvaziamento patrimonial dessas sociedades em favor das demais,
sendo que foram improfícuas as tentativas empreendidas para a localização de valores em nome dos executados, e que deixaram
eles de efetuar a indicação de bens à garantia do crédito.
4. Agravo improvido.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 498834 - 0005299-79.2013.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, julgado em 16/12/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/01/2016 )
Nesse contexto, não há que se falar em ofensa ao princípio do devido processo legal e ampla defesa (artigo 5º, LIV, LV, da CF), dado
que o recorrente tem exercido regularmente o contraditório e, ainda, terá a oportunidade de opôs embargos à execução fiscal, a fim de
deduzir suas razões.

Quanto ao pedido de suspensão do feito, a teor do artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional, é cedido que o parcelamento da
dívida é causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário. No entanto, para a produção desse efeito, não basta o mero requerimento
de adesão ao programa, pois é necessária a consolidação ou homologação do pleito. O STJ pacificou tal entendimento, inclusive em sede
de recurso representativo de controvérsia (artigo 543-C do CPC/73), in verbis: (REsp 957509/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe 25/08/2010).

Na espécie, a teor da documentação acostada às fls. 360/361, evidencia-se que a empresa foi excluída do REFIS em 13.04.2004, a
demanda foi ajuizada em 28.10.2004, a sociedade solicitou sua reinclusão no programa em 03.11.2004, com rescisão do benefício em
17.08.2005 e novo pedido de parcelamento em 03.03.2006. Desse relato, denota-se a instabilidade da devedora no cumprimento de
suas obrigações, de modo que não se verifica cabível a suspensão da lide, notadamente porque o recorrente não trouxe prova da
homologação do pedido do parcelamento, ato que depende da estrita observância pelo contribuinte das normas da fazenda e que não
restou demonstrada nos autos (artigos 1º a 3º da Lei nº 11.941/09).

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, IV, alíneas a e b, nego provimento ao agravo de instrumento.

Oportunamente, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos ao juízo de origem.

Publique-se.
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Intime-se.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2018.
FERREIRA DA ROCHA
Juiz Federal Convocado

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021780-25.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.021780-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : OSMAR RODRIGUES FERNANDES
ADVOGADO : SP329506 DANIEL VICENTE RIBEIRO DE CARVALHO ROMERO RODRIGUES (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : SP139918 PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS
INTERESSADO(A) : TORREFACAO E MOAGEM DE CAFE VOTUPORANGA LTDA -ME
No. ORIG. : 14.00.00032-4 A Vr VOTUPORANGA/SP

DESPACHO
Oficie-se o Juízo de origem para que encaminhe a esta Corte cópia integral dos autos de execução fiscal que deu origem aos presentes
embargos, com urgência, a qual deverá ser juntada nestes autos.
Com sua vinda, ciência às partes, no comum prazo de cinco dias.
Após, voltem conclusos.
Int.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2018.
SILVA NETO
Juiz Federal Convocado

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037578-26.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.037578-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : CLOVIS ALVES DE ABREU
ADVOGADO : MS013569 GILBERTO MARTIN ANDREO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00016593620128120027 1 Vr BATAYPORA/MS

DECISÃO
Apelação interposta por CLÓVIS ALVES DE ABREU contra sentença que, em sede de embargos à execução fiscal, julgou
improcedente o pedido (fls. 147/157).

À fl. 198, o apelante informou que efetuou o pagamento do débito discutido nos autos e requereu a extinção do feito.

É o relatório. Decido.

O recurso está prejudicado, à vista do recolhimento da quantia executada, ato incompatível com o interesse de recorrer.

À vista do exposto, declaro prejudicada a apelação, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil, ante a
superveniente perda do objeto.

Publique-se. Intime-se.
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Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as cautelas legais.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
FERREIRA DA ROCHA
Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002506-09.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: RENATO DUARTE FRANCO DE MORAES - SP227714
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

 

Agravo de instrumento interposto por Facebook Serviços Online do Brasil Ltda. contra decisão que, em sede de pedido
de tutela de urgência cautelar em caráter antecedente, indeferiu a decretação de segredo de justiça no feito, ao fundamento de que não há
qualquer situação legal que a autorize, mas determinou a de segredo de sigilo documental, em razão da juntada de documentos protegidos
por sigilo fiscal (Id 1697025).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) ajuizou o pedido para oferecer garantia à multa inscrita em dívida ativa que lhe foi aplicada por suposto descumprimento de
ordem judicial exarada em procedimento criminal sigiloso;

 

b) o juízo realizou uma interpretação meramente gramatical do artigo 189 do Código de Processo Civil, o que não
corresponde ao verdadeiro sentido e alcance do segredo de justiça, ainda mais no caso, em que está presente o interesse público e social
para a sua decretação, eis que foi obrigada a juntar aos autos originários os ofícios expedidos no decorrer da investigação criminal
supracitada, que está sob segredo de justiça. Contam desses documentos o objeto do inquérito, os dados dos alvos a serem investigados
e as informações exigidas pelas autoridades estatais, de modo que assegurar o sigilo é garantir a efetividade da própria investigação e o
interesse do Estado na persecução criminal. Tanto é assim que o mandamus que impetrou anteriormente em virtude do bloqueio on line
do valor também tramita sob segredo de justiça;

 

c) com o processo digital, a inserção de informações processuais na internet significa levar o princípio da publicidade ao
extremo pela facilidade do acesso de terceiros estranhos à lide ao conteúdo dos autos, eis que basta seu cadastramento perante o tribunal
para tanto (artigo 2º, § 2º, da Lei nº 11.419/2006).

 

Pleiteia a antecipação da tutela recursal para que seja determinada a imediata decretação de segredo de justiça do presente
recurso e da ação ajuizada perante a instância inferior. Aduz, quanto ao perigo da demora, que a manutenção da publicidade da ação
causará prejuízos inestimáveis à investigação criminal, caso seu conteúdo se torne público. Requer, ao final, o provimento do recurso,
nesses termos.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da antecipação de
tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:
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Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de
aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a
pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

[...]

 

Quanto à antecipação da tutela, os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II (tutela de evidência), da lei processual civil
estabelecem:

 

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória
idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte
economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.

§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.

§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade
dos efeitos da decisão.

 

Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de
risco ao resultado útil do processo, quando:

[...]

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante;

[...]

 

A outorga da antecipação da tutela recursal, portanto, é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se verifiquem,
acerca da tutela de urgência, elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo e, quanto à tutela de evidência, que as alegações de fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e que haja tese
firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco
ao resultado útil do processo.

 

In casu, à falta de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante relativamente à matéria (artigo 311
do CPC), passa-se à análise nos termos do artigo 300, caput, do CPC.

 

A demanda originária deste agravo de instrumento é um pedido de tutela de urgência cautelar em caráter antecedente, no qual
o juízo a quo indeferiu a decretação de segredo de justiça no feito, ao fundamento de que não há qualquer situação legal que a autorize,
mas determinou a de segredo de sigilo documental, em razão da juntada de documentos protegidos por sigilo fiscal (Id 1697025).

 

Relata a agravante que ajuizou o pedido para oferecer garantia à multa inscrita em dívida ativa que lhe foi aplicada por suposto
descumprimento de ordem judicial exarada em procedimento criminal sigiloso. Entende que é imprescindível a decretação de sigilo nos
autos originários para assegurar a efetividade da própria investigação e o interesse do Estado na persecução criminal, eis que foi obrigada
a juntar aos autos originários os ofícios expedidos no decorrer da investigação criminal supracitada, dos quais constam o objeto do
inquérito, os dados dos alvos a serem investigados e as informações exigidas pelas autoridades estatais, que está sob segredo de justiça.
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A decretação do sigilo de documentos na instância a qua é suficiente para garantir a efetividade da investigação criminal e
salvaguardar o interesse público e social, na medida em que apenas as partes terão acesso aos documentos juntados, entre os quais os
mencionados ofícios expedidos no procedimento de investigação criminal. Por conseguinte, não há razão nem previsão legal (artigo 189
do CPC) para que seja decretado o segredo de justiça na demanda originária, que trata exclusivamente da multa aplicada por
descumprimento de ordem judicial, sua caução e respectiva suspensão da exigibilidade, informações que não precisam nem devem ser
sigilosas, à vista da regra da publicidade.

 

Ausente a probabilidade do direito, desnecessária a apreciação do perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, pois,
por si só, não permite a concessão da medida pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal, bem como  DETERMINO O SIGILO DOS
DOCUMENTOS nos autos deste recurso.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual civil.

 

Publique-se.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007020-39.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
AGRAVADO: SINDICATO DA IND DA FABRICACAO DO ALCOOL DO EST DE MS
Advogado do(a) AGRAVADO: DANNY FABRICIO CABRAL GOMES - MS6337

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007020-39.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: SINDICATO DA IND DA FABRICACAO DO ALCOOL DO EST DE MS
Advogado do(a) AGRAVADO: DANNY FABRICIO CABRAL GOMES - MS6337

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de ação pelo rito
ordinário, antecipou os efeitos da tutela para determinar que a ré, por meio da PRF, se abstenha de
limitar o tráfego de veículos de propriedade e/ou contratados pelos associados do sindicato autor, com
fundamento na Portaria 21/2017 -CGO (Id. 638886, páginas 14/16). 
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A agravante alega, em síntese, que:
 

a) a Polícia Rodoviária Federal tem competência para editar portaria sobre o tema debatido,
nos termos do artigo 7º, inciso V, c/c. os artigos 5º e 6º, todos do CTB, de maneira que não é exigível
lei para regulamentar minuciosamente a matéria;

 

b ) responsabilidades como “executar operações relacionadas com a segurança pública”
(inciso II) e adotar “medidas operacionais preventivas” (inciso VII), demandam poder de orientação e
organização, próprios do poder de polícia e do poder de regulamentação expressa na Portaria n. 21, de
24.03.2017; 

 

c) o direito de ir e vir é preservado, na medida em que a restrição prevista na portaria alcança
apenas determinadas rodovias e estradas, por período temporal reduzido e, ainda, para apenas alguns
tipos de veículos. 

 

d) há um interesse maior para a edição da Portaria n. 21, de 24.03.2017, vale dizer, a
segurança dos usuários de algumas rodoviárias federais, de maneira que, da  ponderação entre os direitos
envolvidos, não há dúvidas de que nenhum suposto interesse meramente econômico (como defendido
pelo autor) supere a preservação da vida nas rodovias. 

 

O efeito suspensivo pleiteado foi deferido (Id. 759982). 

 

Agravo interno interposto (Id. 911302).

 

Contraminutas aos agravos de instrumento e interno apresentadas (Id. 911419 e 1285871).

 

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007020-39.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: SINDICATO DA IND DA FABRICACAO DO ALCOOL DO EST DE MS
Advogado do(a) AGRAVADO: DANNY FABRICIO CABRAL GOMES - MS6337
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V O T O
 

 

Nos autos de origem debate-se, em suma, a nulidade da Portaria nº 21/2017 – CGO – DPRF,
em virtude do vício de competência da Polícia Rodoviária Federal-PRF para editar atos normativos, o
que seria de competência do CONTRAN, nos termos do artigo 12, inciso I, do CTB. 

 

O Sistema Nacional de trânsito é composto pelos órgãos e entidades estabelecidos no artigo 7º
do CTB, verbis: 
 

Art. 7º Compõem o Sistema Nacional de Trânsito os seguintes órgãos e entidades: 

I - o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, coordenador do Sistema e órgão máximo
normativo e consultivo; 

II - os Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e o Conselho de Trânsito do Distrito Federal
- CONTRANDIFE, órgãos normativos, consultivos e coordenadores; 

III - os órgãos e entidades executivos de trânsito da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios; 

IV - os órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios; 

V - a Polícia Rodoviária Federal; 

VI - as Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal; e 

VII - as Juntas Administrativas de Recursos de Infrações - JARI. 

 
Destarte, a cada um desses órgãos e entidades são atribuídas competências para que o Sistema

Nacional de Trânsito atinja sua finalidade de exercer as atividades de planejamento, administração,
normatização, pesquisa, registro e licenciamento de veículos, formação, habilitação e reciclagem de
condutores, educação, engenharia, operação do sistema viário, policiamento, fiscalização, julgamento de
infrações e de recursos e aplicação de penalidades, bem como editar normas e procedimentos, a
padronização de critérios técnicos, financeiros e administrativos para a execução das atividades de
trânsito, a teor do artigo 6º, inciso II, do CTB. 
  

No caso dos autos, a análise se cinge às competências do CONTRAN e da Polícia Rodoviária
Federal - PRF, descritas nos artigos 12 e 20 do CTB, respectivamente, para fins de edição da Portaria nº
21/2017 – CGO – DPR que dispõe “sobre a restrição do trânsito de Combinações de Veículos de
Cargas, Combinações de Transporte de Veículos, Combinações de Transporte de Veículos e Cargas
Paletizadas, e demais veículos portadores de AET em rodovias federais nos períodos de feriados do
ano de 2017.” 

 
Constata-se que esse ato normativo infralegal se refere à implementação de medidas da Política

Nacional de Segurança de Trânsito, com fulcro nas Resoluções n.º 211/06 e 305/09 do Conselho
Nacional de Trânsito - CONTRAN, que disciplinam o trânsito de veículos especiais ou que transportem
cargas indivisíveis e excedentes que necessitem de autorização especial, o que se coaduna com as
competências da Polícia Rodoviária Federal, conforme estabelecem os incisos VIII e IX do artigo 20 do
CTB, de maneira que cumpre normas regulamentares expedidas por aquele órgão, ex vi dos artigos 12,
inciso I, e 20, inciso I, do CTB. Ademais, resta evidente que a restrição imposta não impede o exercício
do direito de ir e vir, dado que não obsta a total circulação de veículos de grande porte, mas sim, a
restringe à datas específicas em que notoriamente há grande circulação de veículos menores e a rodovias
e estradas, com a finalidade de evitar acidentes fatais, interesse que se sobrepõe ao econômico.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     997/2076



 
Dessa forma, à vista da fundamentação anteriormente explicitada, justifica-se a reforma da

decisão agravada.
 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO , para afastar
o impedimento/limitação do tráfego de veículos utilizados pelos substitutos do autor para o transporte de
cargas. Em consequência, DECLARO PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO.

 

É como voto.

 

  

 

 

E M E N T A

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍCIO DE
COMPETÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL-PRF PARA EDITAR ATOS
NORMATIVOS. PORTARIA Nº 21/2017 – CGO – DPRF. NÃO OCORRÊNCIA. INTELIGÊNCIA
DOS ARTIGOS 12, INCISO I, E 20, INCISOS I, VIII e IX, do CTB. RECURSO PROVIDO.
- Nos autos de origem debate-se, em suma, a nulidade da Portaria nº 21/2017 – CGO – DPRF, em
virtude do vício de competência da Polícia Rodoviária Federal-PRF para editar atos normativos, o que
seria de competência do CONTRAN, nos termos do artigo 12, inciso I, do CTB.
- O Sistema Nacional de trânsito é composto pelos órgãos e entidades estabelecidos no artigo 7º do
CTB.
- Destarte, a cada um desses órgãos e entidades são atribuídas competências para que o Sistema
Nacional de Trânsito atinja sua finalidade de exercer as atividades de planejamento, administração,
normatização, pesquisa, registro e licenciamento de veículos, formação, habilitação e reciclagem de
condutores, educação, engenharia, operação do sistema viário, policiamento, fiscalização, julgamento de
infrações e de recursos e aplicação de penalidades, bem como editar normas e procedimentos, a
padronização de critérios técnicos, financeiros e administrativos para a execução das atividades de
trânsito, a teor do artigo 6º, inciso II, do CTB. 
- No caso dos autos, a análise se cinge às competências do CONTRAN e da Polícia Rodoviária Federal
- PRF, descritas nos artigos 12 e 20 do CTB, respectivamente, para fins de edição da Portaria nº 21/2017
– CGO – DPR que dispõe “sobre a restrição do trânsito de Combinações de Veículos de Cargas,
Combinações de Transporte de Veículos, Combinações de Transporte de Veículos e Cargas
Paletizadas, e demais veículos portadores de AET em rodovias federais nos períodos de feriados do
ano de 2017.” 
- Constata-se que esse ato normativo infralegal se refere à implementação de medidas da Política
Nacional de Segurança de Trânsito, com fulcro nas Resoluções n.º 211/06 e 305/09 do Conselho
Nacional de Trânsito - CONTRAN, que disciplinam o trânsito de veículos especiais ou que transportem
cargas indivisíveis e excedentes que necessitem de autorização especial, o que se coaduna com as
competências da Polícia Rodoviária Federal, conforme estabelecem os incisos VIII e IX do artigo 20 do
CTB, de maneira que cumpre normas regulamentares expedidas por aquele órgão, ex vi dos artigos 12,
inciso I, e 20, inciso I, do CTB. Ademais, resta evidente que a restrição imposta não impede o exercício
do direito de ir e vir, dado que não obsta a total circulação de veículos de grande porte, mas sim, a
restringe à datas específicas em que notoriamente há grande circulação de veículos menores e a rodovias
e estradas, com a finalidade de evitar acidentes fatais, interesse que se sobrepõe ao econômico.
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- Agravo de instrumento provido, para afastar o impedimento/limitação do tráfego de veículos utilizados
pelos substitutos do autor para o transporte de cargas. Em consequência, agravo interno declarado
prejudicado. 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo
de instrumento, para afastar o impedimento/limitação do tráfego de veículos utilizados pelos substitutos do autor para o transporte de
cargas e, em consequência, declarar prejudicado o agravo interno, nos termos do voto do Des. Fed. ANDRÉ NABARRETE
(Relator).Votaram os Des. Fed. MARLI FERREIRA e MARCELO SARAIVA.Ausente, justificadamente, a Des. Fed. MÔNICA
NOBRE., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012924-40.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: CIRO GOMEZ SERRANO
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ RODOLFO CABRAL - SP168499
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012924-40.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: CIRO GOMEZ SERRANO
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ RODOLFO CABRAL - SP168499
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Agravo de instrumento interposto por Ciro Gomez Serrano, na qualidade de terceiro
interessado, nos autos da execução fiscal ajuizada pela União contra Ciro Distribuidora de Alimentos
Ltda. – Massa Falida, para impugnar decisão que deferiu a realização de leilão do imóvel penhorado nos
dias 25.09.2017, 09.10.2017 (191ª Hasta), 19.02.2018 e 05.03.2018 (195ª Hasta) e 07.05.2018 e
21.05.2018 (199ª Hasta) (Id. 884453, página 2). 

  

A agravante aduz, em síntese, que era defeso ao juízo de origem a designação das hastas
públicas para a alienação do imóvel penhorado, uma vez que : i) há garantia idônea do crédito, em razão
da constrição realizada nos autos da falência; ii) decretada a falência, as execuções contra a falida não
podem prosseguir, mesmo com penhora pré-existente.  

 

O efeito suspensivo pleiteado foi deferido (Id. 905523).
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Contraminuta apresentada (Id. 1156804).

 

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012924-40.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: CIRO GOMEZ SERRANO
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ RODOLFO CABRAL - SP168499
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

A demanda originária deste agravo de instrumento é uma execução fiscal na qual foi deferido o
pedido da exequente de realização de leilão do bem imóvel penhorado, com a designação de três hastas
a serem realizadas em 25.09.2017, 09.10.2017 (191ª Hasta), 19.02.2018 e 05.03.2018 (195ª Hasta) e
07.05.2018 e 21.05.2018 (199ª Hasta). 

  

Estabelece artigo 6º da Lei nº 11.101/2005, que regula a aludida recuperação: 

  
Art. 6o A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial
suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive
aquelas dos credores particulares do sócio solidário.   
  
[...] 
  
§ 7o As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação
judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional
e da legislação ordinária específica.   
  
[...] 
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Evidencia-se que expressamente a lei prevê que a execução fiscal não se suspende em razão de
deferimento de recuperação judicial (§ 7º). No entanto, não conduz à conclusão de que podem ser
realizados atos expropriatórios, eis que, desse modo, estaria prejudicado o plano de recuperação da
empresa. Assim, o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento pacificado no sentido de que a
execução não é suspensa, ou seja, podem ser efetivadas constrições, mas não são possíveis, nos
próprios autos, diminuições e alienações do patrimônio da devedora, as quais devem ser submetidas ao
juízo universal. Saliente-se trecho do voto da Ministra Maria Isabel Gallotti no AgRg no AgRg no CC
81.922/RJ, verbis: 

  
[...] 
O prosseguimento da execução fiscal e eventuais embargos, na forma do art. 6º, § 7º, da Lei
11.101/05, deverá se dar, portanto, perante o juízo da ação executiva competente, ao qual
caberão todos os atos processuais, inclusive a ordem de citação e penhora, exceto a
apreensão e alienação de bens.
Cumprirá, portanto, ao Juízo da Recuperação - único competente para os atos que
envolvam alienação de bens da recuperanda, nos termos da pacífica jurisprudência da 2ª
Seção - resguardar a existência, ao cabo da recuperação, de bens hábeis à garantia dos
créditos tributários, observado o privilégio legal respectivo.
[...]
[ressaltei e grifei]
 

Destaquem-se outros julgados do STJ: EDcl no AgRg no CC 127.861/GO e AgRg no CC
119.970/RS. Especificamente para o caso da agravada, há ainda a decisão proferida no CC144.157, na
qual a empresa é parte e o seu relator assim entendeu:

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
ATOS EXPROPRIATÓRIOS ANTERIORES AO DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO.
ARREMATAÇÃO APERFEIÇOADA. PRODUTO DA ARREMATAÇÃO. COMPETÊNCIA
DO JUÍZO UNIVERSAL.
1. Os atos de execução dos créditos individuais e fiscais promovidos contra empresas falidas
ou em recuperação judicial, tanto sob a égide do Decreto-Lei n. 7.661/45 quanto da Lei n.
11.101/2005, devem ser realizados pelo Juízo universal. Inteligência do art. 76 da Lei n.
11.101/2005. Precedentes.
2. Por outro lado, o prosseguimento da execução fiscal e eventuais embargos, na forma do
art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/2005, deverá se dar perante o juízo federal competente, ao qual
caberão todos os atos processuais, exceto a apreensão e alienação de bens.
3. Na hipótese em que os atos de constrição judicial tenham ocorrido anteriormente ao
decreto de quebra ou ao deferimento do pedido de recuperação, eles devem ser liquidados e,
após a auferição dos valores, estes deverão ser revertidos à massa falida ou encaminhados ao
juízo da recuperação. Precedentes.
4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara
Cível de Piracicaba/SP.
 

 

Assim, à vista da fundamentação e dos precedentes colacionados, justifica-se a reforma da
decisão agravada.

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO , para
impedir a prática de atos tendentes à diminuição e alienação do patrimônio da devedora nos autos
executivos de origem enquanto estiver em regime de recuperação judicial.
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E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
DEVEDORA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NÃO SUSPENSÃO. ALIENAÇÃO DE BEM
IMÓVEL PENHORADO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.

- A demanda originária deste agravo de instrumento é uma execução fiscal na qual foi deferido o pedido
da exequente de realização de leilão do bem imóvel penhorado, com a designação de três hastas a serem
realizadas em 25.09.2017, 09.10.2017 (191ª Hasta), 19.02.2018 e 05.03.2018 (195ª Hasta) e 07.05.2018 e
21.05.2018 (199ª Hasta). 

- Estabelece artigo 6º da Lei nº 11.101/2005, que regula a aludida recuperação: Art. 6o A decretação da
falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso da prescrição e
de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio
solidário.  [...]  § 7o As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da
recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário
Nacional e da legislação ordinária específica.  [...]  

- Evidencia-se que expressamente a lei prevê que a execução fiscal não se suspende em razão de
deferimento de recuperação judicial (§ 7º). No entanto, não conduz à conclusão de que podem ser
realizados atos expropriatórios, eis que, desse modo, estaria prejudicado o plano de recuperação da
empresa. Assim, o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento pacificado no sentido de que a
execução não é suspensa, ou seja, podem ser efetivadas constrições, mas não são possíveis, nos
próprios autos, diminuições e alienações do patrimônio da devedora, as quais devem ser submetidas ao
juízo universal. Saliente-se trecho do voto da Ministra Maria Isabel Gallotti no AgRg no AgRg no CC
81.922/RJ, verbis: [...] O prosseguimento da execução fiscal e eventuais embargos, na forma do art.
6º, § 7º, da Lei 11.101/05, deverá se dar, portanto, perante o juízo da ação executiva competente,
ao qual caberão todos os atos processuais, inclusive a ordem de citação e penhora, exceto a
apreensão e alienação de bens. Cumprirá, portanto, ao Juízo da Recuperação - único competente
para os atos que envolvam alienação de bens da recuperanda, nos termos da pacífica
jurisprudência da 2ª Seção - resguardar a existência, ao cabo da recuperação, de bens hábeis à
garantia dos créditos tributários, observado o privilégio legal respectivo. [...].
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- Destaquem-se outros julgados do STJ: EDcl no AgRg no CC 127.861/GO e AgRg no CC 119.970/RS.
Especificamente para o caso da agravada, há ainda a decisão proferida no CC144.157, na qual a empresa
é parte e o seu relator assim entendeu: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ATOS EXPROPRIATÓRIOS ANTERIORES AO DEFERIMENTO
DA RECUPERAÇÃO. ARREMATAÇÃO APERFEIÇOADA. PRODUTO DA ARREMATAÇÃO.
COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. 1. Os atos de execução dos créditos individuais e fiscais
promovidos contra empresas falidas ou em recuperação judicial, tanto sob a égide do Decreto-Lei n.
7.661/45 quanto da Lei n. 11.101/2005, devem ser realizados pelo Juízo universal. Inteligência do
art. 76 da Lei n. 11.101/2005. Precedentes. 2. Por outro lado, o prosseguimento da execução fiscal e
eventuais embargos, na forma do art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/2005, deverá se dar perante o juízo
federal competente, ao qual caberão todos os atos processuais, exceto a apreensão e alienação de
bens. 3. Na hipótese em que os atos de constrição judicial tenham ocorrido anteriormente ao decreto
de quebra ou ao deferimento do pedido de recuperação, eles devem ser liquidados e, após a auferição
dos valores, estes deverão ser revertidos à massa falida ou encaminhados ao juízo da recuperação.
Precedentes. 4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª
Vara Cível de Piracicaba/SP.

- Assim, à vista da fundamentação e dos precedentes colacionados, justifica-se a reforma da decisão
agravada.

- Agravo de instrumento provido, para impedir a prática de atos tendentes à diminuição e alienação do
patrimônio da devedora nos autos executivos de origem enquanto estiver em regime de recuperação
judicial.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, decidiu dar PROVIMENTO AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO, para impedir a prática de atos tendentes à diminuição e alienação do patrimônio da devedora nos
autos executivos de origem enquanto estiver em regime de recuperação judicial, nos termos do voto do Des. Fed. ANDRÉ
NABARRETE (Relator).Votaram os Des. Fed. MARLI FERREIRA e MARCELO SARAIVA.Ausente, justificadamente, a Des. Fed.
MÔNICA NOBRE., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020535-44.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: LR INDUSTRIA METALURGICA EIRELI
Advogado do(a) AGRAVADO: CRISTIANO LUIZ ALVES CECHETO - SP261294

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o ora agravado, LR INDUSTRIA METALURGICA
EIRELI, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002155-06.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: ISP DO BRASIL LTDA.
Advogado do(a) APELADO: MARCELO SALLES ANNUNZIATA - SP1305990A
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 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que os agravados, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL e ISP DO BRASIL LTDA, querendo, manifestem-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo
CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000765-56.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
APELANTE: CALDEX CONEXOES E EQUIPAMENTOS LTDA
Advogados do(a) APELANTE: VANESSA NASR - SP1736760A, HELIO LAULETTA JUNIOR - SP2684930A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o ora agravado, CALDEX CONEXOES E
EQUIPAMENTOS LTDA, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021166-85.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: NOVELTY MODAS S/A
Advogado do(a) AGRAVADO: DANIELLA GALVAO IGNEZ - SP154069

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o ora agravado, NOVELTY MODAS S/A, querendo,
manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024201-53.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CORPO IDEAL SUPLEMENTOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR - SP1285150A

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o ora agravado, CORPO IDEAL SUPLEMENTOS LTDA,
querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.
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São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012122-42.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: LEONARD RIBEIRO JACINTO 32177510864
Advogados do(a) AGRAVANTE: ALVARO AUGUSTO DE SOUZA GUIMARAES - SP247384, OSMAR PEREIRA MACHADO JUNIOR - SP134425
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012122-42.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: LEONARD RIBEIRO JACINTO 32177510864
Advogados do(a) AGRAVANTE: ALVARO AUGUSTO DE SOUZA GUIMARAES - SP247384, OSMAR PEREIRA MACHADO JUNIOR - SP134425
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO, BRUNO JURADO BONCIANI
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Agravo de instrumento interposto por Lepartanos Parkour Treinamentos Ltda. contra
decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu liminar que objetivava determinação judicial
para que a autoridade coatora se abstivesse de autuar ou tentar impedir de qualquer forma a impetrante
de exercer a atividade de parkour, bem como a suspensão do processo que tramita junto ao CREF4/SP,
em razão da autuação imposta (Id. 1685367 dos autos de origem). 

  

A agravante alega, em síntese, que: 

  

a) tem por objeto contratual o ensino e instrução de arte e cultura, bem como a prestação de
serviço de promotoria de eventos por meio da organização de feiras, congressos, exposições e festas, o
que é diverso de empresa de atividade física; 

  
b) tem o direito líquido e certo à liberdade de exercício profissional (artigo 5º, inciso XIII, da

CF/88);  
  
c) o artigo 3º da Lei n.º 9.696/98 não elenca quais os profissionais que estão sujeitos à

fiscalização do conselho agravado, de maneira que não há dispositivo legal que submeta a atividade
"Parkour" à fiscalização ou registro nos Conselhos de Educação Física; 

  
d) não tem obrigação de promover sua inscrição junto ao conselho agravado. 
 

O efeito suspensivo pleiteado foi indeferido (Id. 936781).
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Contraminuta apresentada (Id. 1142880).

 

Manifestação do Ministério Público Federal (Id. 1044586).

 

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012122-42.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: LEONARD RIBEIRO JACINTO 32177510864
Advogados do(a) AGRAVANTE: ALVARO AUGUSTO DE SOUZA GUIMARAES - SP247384, OSMAR PEREIRA MACHADO JUNIOR - SP134425
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO, BRUNO JURADO BONCIANI
 

 
 
 

V O T O
 

 

O artigo 5º, inciso XIII, da Constituição Federal estabelece: 

  
Art. 5º. XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as
qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

  

Referido dispositivo tem aplicabilidade direta, imediata e integral, mas pode ter seu alcance
restringido por lei infraconstitucional, dado que tal liberdade não é absoluta. 

  

Em relação aos profissionais de educação física, sobreveio a Lei nº 9.696/98, para dar
efetividade ao preceito constitucional, que regulamentou a profissão e criou o Conselho Federal e os
respectivos Conselhos Regionais de Educação Física, cujo artigo primeiro dispõe: 

  
Art. 1º O exercício das atividades de Educação Física e a designação de Profissional de
Educação Física é prerrogativa dos profissionais regularmente registrados nos Conselhos
Regionais de Educação Física. 
  

Note-se que a norma citada impõe como condição para o exercício da atividade de educação
física o registro regular nos Conselhos Regionais de Educação Física, o que é legítimo de acordo com o
disposto na norma constitucional citada. De outro lado, o artigo 2º do texto infralegal menciona que
serão inscritos tão somente os seguintes profissionais: 
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Art. 2º Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação Física os
seguintes profissionais: 
 
I - os possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física, oficialmente autorizado
ou reconhecido;
 
II - os possuidores de diploma em Educação Física expedido por instituição de ensino
superior estrangeira, revalidado na forma da legislação em vigor;
 
III - os que, até a data do início da vigência desta Lei, tenham comprovadamente exercido
atividades próprias dos Profissionais de Educação Física, nos termos a serem estabelecidos
pelo Conselho Federal de Educação Física.
 

Ressalte-se que a Lei nº 9.696/98 não distingue a área de atuação do profissional de educação
física para efeito de exigir o seu registro no conselho respectivo e inclui a atividade pedagógica dentro
das suas competências, dado que o artigo 3º prevê:

 
Artigo 3º Compete ao Profissional de Educação Física coordenar, planejar, programar,
supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, avaliar e executar trabalhos, programas, planos
e projetos, bem como prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria, realizar
treinamentos especializados, participar de equipes multidisciplinares e interdisciplinares e
elaborar informes técnicos, científicos e pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas e
do desporto.
 

Posteriormente, o Conselho Federal de Educação Física expediu a Resolução nº 46/2002, com
base na Lei nº 9.696/98, a qual determina em seu artigo 1º:

 
Art. 1º O Profissional de Educação Física é especialista em atividades físicas, nas suas
diversas manifestações - ginásticas, exercícios físicos, desportos, jogos, lutas, capoeira, artes
marciais, danças, atividades rítmicas, expressivas e acrobáticas, musculação, lazer,
recreação, reabilitação, ergonomia, relaxamento corporal, ioga, exercícios compensatórios à
atividade laboral e do cotidiano e outras práticas corporais -, tendo como propósito prestar
serviços que favoreçam o desenvolvimento da educação e da saúde, contribuindo para a
capacitação e/ou restabelecimento de níveis adequados de desempenho e condicionamento
fisiocorporal dos seus beneficiários, visando à consecução do bem-estar e da qualidade de
vida, da consciência, da expressão e estética do movimento, da prevenção de doenças, de
acidentes, de problemas posturais, da compensação de distúrbios funcionais, contribuindo
ainda, para consecução da autonomia, da autoestima, da cooperação, da solidariedade, da
integração, da cidadania, das relações sociais e a preservação do meio ambiente, observados
os preceitos de responsabilidade, segurança, qualidade técnica e ética no atendimento
individual e coletivo.
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Da leitura dos textos normativos mencionados, verifica-se que o Conselho Federal de Educação
Física, ao editar a Resolução CONFEF nº 46/2002, extrapolou os limites da lei que a originou,
porquanto como ato infralegal de manifestação do poder normativo não poderia ter inovado na ordem
jurídica para criar direitos e obrigações aos administrados, sob pena de violação aos artigos 5º, incisos II
e XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição da República e à própria Lei nº 9.696/98. Portanto, se o
legislador ordinário houve por bem não incluir na disciplina jurídica da Lei nº 9.696/98 os profissionais
de tênis, dança, ioga, artes marciais, capoeira, “parkour” e outras ligadas às expressões corporais e
rítmicas, tais atividades, independentemente do local em que forem ministradas, não poderiam ter sido
submetidas ao regime estatuído pela Resolução nº 46/2002, à vista de sua ilegalidade. Nesse sentido, é o
entendimento desta corte (TRF-3 - AI: 00137161620164030000 SP, Relator: DESEMBARGADOR
FEDERAL CARLOS MUTA, Data de Julgamento: 20/10/2016, TERCEIRA TURMA, Data de
Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/10/2016, TRF-3 - AGRAVO LEGAL:
00010387020144036100/SP, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, Data
de Julgamento: 01/02/2017, QUARTA TURMA). Ademais, a orientação dos técnicos/treinadores, tem
por base a transferência de conhecimento tático e técnico do esporte ou atividade física e cuja atividade
não tem relação com a preparação física do atleta profissional ou amador, de modo que não se pode
exigir destes que sejam inscritos no Conselho Regional de Educação Física.

 
De outro lado, presente o perigo de dano iminente ou o risco ao resultado útil do processo,

dado que a agravante foi atuada e, assim, está sujeita à aplicação de penalidades pelo agravado.
 
Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO , para

determinar à autoridade coatora que se abstenha de aplicar qualquer penalidade à impetrante,
especialmente restringir o exercício da atividade de “Parkour”, bem como determinar a suspensão do
processo que tramita junto ao CREF4/SP, em razão da autuação imposta até decisão definitiva da ação.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO DE
EDUCAÇÃO FÍSICA. “PAKOUR”. INSCRIÇÃO. DESNECESSIDADE. INTELIGÊNCIA DOS
ARTIGOS 5º, INCISOS II E XIII, E 170, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA E DA LEI Nº 9.696/98. RECURSO PROVIDO.

- O artigo 5º, inciso XIII, da Constituição Federal estabelece: Art. 5º. XIII - é livre o exercício de
qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. 

- Referido dispositivo tem aplicabilidade direta, imediata e integral, mas pode ter seu alcance restringido
por lei infraconstitucional, dado que tal liberdade não é absoluta. 

- Em relação aos profissionais de educação física, sobreveio a Lei nº 9.696/98, para dar efetividade ao
preceito constitucional, que regulamentou a profissão e criou o Conselho Federal e os respectivos
Conselhos Regionais de Educação Física, cujo artigo primeiro dispõe: Art. 1º O exercício das
atividades de Educação Física e a designação de Profissional de Educação Física é prerrogativa dos
profissionais regularmente registrados nos Conselhos Regionais de Educação Física.
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- Note-se que a norma citada impõe como condição para o exercício da atividade de educação física o
registro regular nos Conselhos Regionais de Educação Física, o que é legítimo de acordo com o
disposto na norma constitucional citada. De outro lado, o artigo 2º do texto infralegal menciona que
serão inscritos tão somente os seguintes profissionais: Art. 2º Apenas serão inscritos nos quadros dos
Conselhos Regionais de Educação Física os seguintes profissionais: I - os possuidores de diploma
obtido em curso de Educação Física, oficialmente autorizado ou reconhecido; II - os possuidores de
diploma em Educação Física expedido por instituição de ensino superior estrangeira, revalidado na
forma da legislação em vigor; III - os que, até a data do início da vigência desta Lei, tenham
comprovadamente exercido atividades próprias dos Profissionais de Educação Física, nos termos a
serem estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física.

- Ressalte-se que a Lei nº 9.696/98 não distingue a área de atuação do profissional de educação física
para efeito de exigir o seu registro no conselho respectivo e inclui a atividade pedagógica dentro das suas
competências, dado que o artigo 3º prevê: Artigo 3º Compete ao Profissional de Educação Física
coordenar, planejar, programar, supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, avaliar e executar
trabalhos, programas, planos e projetos, bem como prestar serviços de auditoria, consultoria e
assessoria, realizar treinamentos especializados, participar de equipes multidisciplinares e
interdisciplinares e elaborar informes técnicos, científicos e pedagógicos, todos nas áreas de
atividades físicas e do desporto.

 - Posteriormente, o Conselho Federal de Educação Física expediu a Resolução nº 46/2002, com base na
Lei nº 9.696/98, a qual determina em seu artigo 1º: Art. 1º O Profissional de Educação Física é
especialista em atividades físicas, nas suas diversas manifestações - ginásticas, exercícios físicos,
desportos, jogos, lutas, capoeira, artes marciais, danças, atividades rítmicas, expressivas e
acrobáticas, musculação, lazer, recreação, reabilitação, ergonomia, relaxamento corporal, ioga,
exercícios compensatórios à atividade laboral e do cotidiano e outras práticas corporais -, tendo como
propósito prestar serviços que favoreçam o desenvolvimento da educação e da saúde, contribuindo
para a capacitação e/ou restabelecimento de níveis adequados de desempenho e condicionamento
fisiocorporal dos seus beneficiários, visando à consecução do bem-estar e da qualidade de vida, da
consciência, da expressão e estética do movimento, da prevenção de doenças, de acidentes, de
problemas posturais, da compensação de distúrbios funcionais, contribuindo ainda, para consecução
da autonomia, da autoestima, da cooperação, da solidariedade, da integração, da cidadania, das
relações sociais e a preservação do meio ambiente, observados os preceitos de responsabilidade,
segurança, qualidade técnica e ética no atendimento individual e coletivo.
- Da leitura dos textos normativos mencionados, verifica-se que o Conselho Federal de Educação Física,
ao editar a Resolução CONFEF nº 46/2002, extrapolou os limites da lei que a originou, porquanto como
ato infralegal de manifestação do poder normativo não poderia ter inovado na ordem jurídica para criar
direitos e obrigações aos administrados, sob pena de violação aos artigos 5º, incisos II e XIII, e 170,
parágrafo único, da Constituição da República e à própria Lei nº 9.696/98. Portanto, se o legislador
ordinário houve por bem não incluir na disciplina jurídica da Lei nº 9.696/98 os profissionais de tênis,
dança, ioga, artes marciais, capoeira, “parkour” e outras ligadas às expressões corporais e rítmicas, tais
atividades, independentemente do local em que forem ministradas, não poderiam ter sido submetidas ao
regime estatuído pela Resolução nº 46/2002, à vista de sua ilegalidade. Nesse sentido, é o entendimento
desta corte (TRF-3 - AI: 00137161620164030000 SP, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL
CARLOS MUTA, Data de Julgamento: 20/10/2016, TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: e-DJF3
Judicial 1 DATA:28/10/2016, TRF-3 - AGRAVO LEGAL: 00010387020144036100/SP, Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, Data de Julgamento: 01/02/2017, QUARTA
TURMA). Ademais, a orientação dos técnicos/treinadores, tem por base a transferência de
conhecimento tático e técnico do esporte ou atividade física e cuja atividade não tem relação com a
preparação física do atleta profissional ou amador, de modo que não se pode exigir destes que sejam
inscritos no Conselho Regional de Educação Física.

- Agravo de instrumento provido, para determinar à autoridade coatora que se abstenha de aplicar
qualquer penalidade à impetrante, especialmente restringir o exercício da atividade de “Parkour”, bem
como determinar a suspensão do processo que tramita junto ao CREF4/SP, em razão da autuação
imposta até até decisão definitiva da ação.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo
de instrumento, para determinar à autoridade coatora que se abstenha de aplicar qualquer penalidade à impetrante, especialmente
restringir o exercício da atividade de Parkour, bem como determinar a suspensão do processo que tramita junto ao CREF4/SP, em razão
da autuação imposta até até decisão definitiva da ação, nos termos do voto do Des. Fed. ANDRÉ NABARRETE (Relator).Votaram os
Des. Fed. MARLI FERREIRA e MARCELO SARAIVA.Ausente, justificadamente, a Des. Fed. MÔNICA NOBRE., nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007417-98.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO WEHBY - SP172046
AGRAVADO: SUPERTECAS BRINQUEDOS EDUCATIVOS LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: LUCIANO DE ALMEIDA PEREIRA - SP203526

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007417-98.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO WEHBY - SP172046
AGRAVADO: SUPERTECAS BRINQUEDOS EDUCATIVOS LTDA - ME
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial – INMETRO contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu nova
penhora online, a fundamento de que, embora possível a reiteração, o pedido deveria vir acompanhado
de comprovação da modificação da situação econômica.

 

A agravante sustenta, em síntese, que a penhora eletrônica é preferencial e sua utilização
prescinde do esgotamento de diligências para encontrar outros bens. Assim, o entendimento do
magistrado de que há necessidade de comprovação da evolução patrimonial do devedor inverte a ordem
legal preferencial, com prejuízo à celeridade do processo. Aduz que a única tentativa ocorreu em
19/12/2013, portanto, há mais de três anos, e foi frutífera. Invoca precedentes. Pede a concessão do
efeito suspensivo e, ao final, a reforma do decisum.

 

O efeito suspensivo pleiteado foi deferido (Id. 743898).

 

Sem contraminuta.

 

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007417-98.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO WEHBY - SP172046
AGRAVADO: SUPERTECAS BRINQUEDOS EDUCATIVOS LTDA - ME
 

 
 
 

V O T O
 

 

É possível a reiteração do pedido de penhora online via sistema bacenjud, desde que
observado o princípio da razoabilidade a ser analisado caso a caso. Nesse sentido é o entendimento
pacificado no STJ (REsp 1.199.967/MG, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe de 4.2.2011; REsp.
1.267.374/PR, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 14.02.2012):

 

EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REITERAÇÃO DO
PEDIDO DE PENHORA ON-LINE. SISTEMA BACEN JUD. HIPÓTESE EM QUE
TRIBUNAL DE ORIGEM NEGOU O PEDIDO POR FALTA DE RAZOABILIDADE.
INVERSÃO DO JULGADO QUE DEMANDARIA INCURSÃO NA SEARA
PROBATÓRIA DOS AUTOS. SÚMULAS 7 E 83 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DA
FAZENDA ESTADUAL DESPROVIDO. 1. Esta Corte já se pronunciou no sentido da
possibilidade de reiteração do pedido de penhora via sistema Bacen Jud, desde que
observado o princípio da razoabilidade a ser analisado caso a caso. Precedentes: REsp
1.199.967/MG, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe de 4.2.2011; REsp. 1.267.374/PR,
Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 14.02.2012. 2. Na hipótese, o Tribunal de
origem negou o pedido de reiteração do bloqueio de ativos, por entender não ser razoável a
medida, mostrando-se flagrantemente inútil. 3. O acolhimento das alegações deduzidas no
Apelo Nobre, dependeria, necessariamente, da incursão no acervo fático-probatório da causa,
o que encontra óbice na Súmula 7 do STJ, segundo a qual a pretensão de simples reexame de
prova não enseja Recurso Especial. 4. Agravo Regimental do ESTADO DO ACRE
desprovido.

(AGARESP 201201094360, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA
TURMA, DJE DATA:23/11/2012)
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Nos autos em exame, denota-se que a última tentativa de penhora das contas bancárias da
executada se deu em 19/12/2013 e foi frutífera, a ponto de ser suficiente para o pagamento da dívida.
O que ora se pretende é a cobrança do remanescente, resultado da atualização do débito. Assim, seja
em razão do tempo decorrido seja em razão do sucesso do bloqueio anterior, que denota atividade
econômica, é desnecessário cogitar de prévia demonstração de modificação da situação. Nessa linha,
destaco:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTADO CITADO POR EDITAL
QUE NÃO PAGA, NEM NOMEIA BENS. PENHORA ON LINE FRUSTRADA.
REITERAÇÃO DO PEDIDO. POSSIBILIDADE. 1. Esta Turma, ao julgar o REsp
1.199.967/MG, sob a relatoria do Ministro Herman Benjamin (DJe de 4.2.2011), decidiu pela
admissibilidade da reiteração do pedido de penhora eletrônica de dinheiro através do Sistema
BacenJud. No ordenamento jurídico pátrio, não há nenhuma exigência ou condicionante para
se tentar novamente a mesma medida já deferida há mais de ano; muito pelo contrário, o atual
Regulamento do BacenJud, em seu art. 13, § 2º, prevê a possibilidade de nova ordem de
bloqueio de valor para o mesmo executado, no mesmo processo. 2. Recurso especial
provido.

(RESP 201101314913, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA: 09/12/2011)

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO , a fim de
determinar a realização do bloqueio online pleiteado pela agravante.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
REITERAÇÃO DO PEDIDO DE PENHORA ON-LINE. SISTEMA BACENJUD. POSSIBILIDADE.
RECURSO PROVIDO.

- É possível a reiteração do pedido de penhora online via sistema bacenjud, desde que observado o
princípio da razoabilidade a ser analisado caso a caso. Nesse sentido é o entendimento pacificado no
STJ (REsp 1.199.967/MG, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe de 4.2.2011; REsp. 1.267.374/PR,
Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 14.02.2012).

- Nos autos em exame, denota-se que a última tentativa de penhora das contas bancárias da executada se
deu em 19/12/2013 e foi frutífera, a ponto de ser suficiente para o pagamento da dívida. O que ora se
pretende é a cobrança do remanescente, resultado da atualização do débito. Assim, seja em razão do
tempo decorrido seja em razão do sucesso do bloqueio anterior, que denota atividade econômica, é
desnecessário cogitar de prévia demonstração de modificação da situação.
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- Agravo de instrumento provido, a fim de determinar a realização do bloqueio online pleiteado pela
agravante.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo
de instrumento , a fim de determinar a realização do bloqueio online pleiteado pela agravante, nos termos do voto do Des. Fed. ANDRÉ
NABARRETE (Relator).Votaram os Des. Fed. MARLI FERREIRA e MARCELO SARAIVA.Ausente, justificadamente, a Des. Fed.
MÔNICA NOBRE., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008872-98.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: OKUMA LATINO AMERICANA COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO MONZANI - SP1700130A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008872-98.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: OKUMA LATINO AMERICANA COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO MONZANI - SP1700130A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Agravo interno interposto pela União (Id. 990473) contra decisão que, nos termos do artigo
932, inciso IV, b, do CPC, negou provimento ao agravo de instrumento (Id. 760375).

 

Alega-se, em síntese, que:

 

a) a decisão do Pretório Excelso no RE 574.706, além de encontrar-se pendente de publicação e
não ser possível inferir com segurança toda a sua extensão e alcance, será ainda objeto de nova
apreciação quanto à modulação de seus efeitos, a ser oportunamente postulada pela Fazenda Nacional, à
vista das graves consequências que podem advir da sua aplicação com eficácia ex tunc para as finanças
públicas;

 

b) a impetrante não apresentou prova de que tenha realizado qualquer pagamento do ICMS, de
maneira que não há que se falar em direito líquido e certo, o que evidencia a ausência dos pressupostos
do mandado de segurança;
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c) o ICMS compõe o valor da atividade que gera receita ao contribuinte, não havendo como se
dissociá-lo dos ingressos havidos a título de faturamento;

 
d) a se entender que o ICMS, como tributo indireto, deveria ser excluído da base de cálculo do

tributo, estar-se-ia aproximando a hipótese de incidência das contribuições (faturamento) ao conceito de
receita líquida, o que não foi pretendido pelo Constituinte;

 
e) se inconstitucional fosse a incidência da COFINS e do PIS sobre o valor do ICMS embutido

no preço das mercadorias e prestação de serviços, também seria inconstitucional, com muito mais razão,
a incidência do ICMS sobre o próprio ICMS (o chamado ICMS “por dentro”);

 
f) sendo o faturamento conjunto continente do preço de cada produto alienado, não há como o

ICMS servir de base imponível para o próprio ICMS e não o servir para a COFINS ou o PIS/PASEP. E
o STF, relembre-se, já pacificou há muito tempo sua jurisprudência no sentido de que é legítima a técnica
de tributação do ICMS “por dentro” (ver, p. ex., o RE 212.209/RS).

 

Contraminuta apresentada (Id. 1154607).

 

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008872-98.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: OKUMA LATINO AMERICANA COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO MONZANI - SP1700130A

 
 
 

V O T O
 

 

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento, nos termo do artigo 932,
inciso IV, b, do Código de Processo Civil. Nesse sentido, restou consignado que o Supremo Tribunal
Federal, julgou o RE nº 574.706, no qual foi reconhecida a repercussão geral da matéria (tema 69), e
fixou a seguinte tese: O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins. A
questão, portanto, encontra-se pacificada, de modo que não cabe mais discussão a esse respeito, de
maneira que os princípios invocados e as questões atinentes aos artigos 1º, §1º, da Lei n.º 10.637/2002 e
1º, §1º, da Lei n.º 10.833/2003 e 12, §5º, do Decreto-Lei n.º 1.598/1977, todos com redação dada pela
Lei n.º 12.973/2014 e Súmulas 258 do TFR e 68 e 94 do STJ não alteram essa orientação. Saliente-se
que é desnecessário o trânsito em julgado, in casu, dado que o recurso interposto para a modulação dos
efeitos da decisão proferida no RE n.º 574.706 não tem efeito suspensivo. Assim, a decisão agravada
deve ser mantida (artigo 5º, inciso LXIX, da CF/88) (Id. 746233).
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Dessa forma, denota-se que a recorrente pretende rediscutir a matéria, sem comprovar que o
decisum teria violado o disposto no artigo 932, inciso IV, b, do CPC, o que não é suficiente para
infirmar a decisão agravada. Assim, nos termos da fundamentação e dos precedentes colacionados,
justifica-se a manutenção da decisão recorrida.

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 932, INCISO IV, B, DO CPC. ICMS
NAS BASES DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. EXCLUSÃO. RE 574.706. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO

- A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento, nos termo do artigo 932, inciso IV, b,
do Código de Processo Civil. Nesse sentido, restou consignado que o Supremo Tribunal Federal, julgou
o RE nº 574.706, no qual foi reconhecida a repercussão geral da matéria (tema 69), e fixou a seguinte
tese: O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins. A questão,
portanto, encontra-se pacificada, de modo que não cabe mais discussão a esse respeito, de maneira que
os princípios invocados e as questões atinentes aos artigos 1º, §1º, da Lei n.º 10.637/2002 e 1º, §1º, da
Lei n.º 10.833/2003 e 12, §5º, do Decreto-Lei n.º 1.598/1977, todos com redação dada pela Lei n.º
12.973/2014 e Súmulas 258 do TFR e 68 e 94 do STJ não alteram essa orientação. Saliente-se que é
desnecessário o trânsito em julgado, in casu, dado que o recurso interposto para a modulação dos
efeitos da decisão proferida no RE n.º 574.706 não tem efeito suspensivo. Assim, a decisão agravada
deve ser mantida (artigo 5º, inciso LXIX, da CF/88) (Id. 746233).

- Dessa forma, denota-se que a recorrente pretende rediscutir a matéria, sem comprovar que o decisum
teria violado o disposto no artigo 932, inciso IV, b, do CPC, o que não é suficiente para infirmar a
decisão agravada. Assim, nos termos da fundamentação e dos precedentes colacionados, justifica-se a
manutenção da decisão recorrida.
- Agravo interno desprovido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo interno, nos termos do voto do Des. Fed. ANDRÉ NABARRETE (Relator).Votaram os Des. Fed. MARLI FERREIRA e
MARCELO SARAIVA.Ausente, justificadamente, a Des. Fed. MÔNICA NOBRE., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009475-74.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: GREENYELLOW DO BRASIL ENERGIA E SERVICOS LTDA.
Advogados do(a) AGRAVADO: GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP1135700A, MARCIO ABBONDANZA MORAD - SP2866540A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009475-74.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: GREENYELLOW DO BRASIL ENERGIA E SERVICOS LTDA.
Advogados do(a) AGRAVADO: GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP1135700A, MARCIO ABBONDANZA MORAD - SP286654

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Agravo interno interposto pela União (Id. 810595) contra decisão que, nos termos do artigo
932, inciso IV, b, do CPC, negou provimento ao agravo de instrumento (Id. 754024).

 

Alega-se, em síntese, que:

 

a) a decisão do Pretório Excelso no RE 574.706, além de encontrar-se pendente de publicação e
não ser possível inferir com segurança toda a sua extensão e alcance, será ainda objeto de nova
apreciação quanto à modulação de seus efeitos, a ser oportunamente postulada pela Fazenda Nacional, à
vista das graves consequências que podem advir da sua aplicação com eficácia ex tunc para as finanças
públicas;

 

b) a impetrante não apresentou prova de que tenha realizado qualquer pagamento do ICMS, de
maneira que não há que se falar em direito líquido e certo, o que evidencia a ausência dos pressupostos
do mandado de segurança;

 

c) o ICMS compõe o valor da atividade que gera receita ao contribuinte, não havendo como se
dissociá-lo dos ingressos havidos a título de faturamento;

 
d) a se entender que o ICMS, como tributo indireto, deveria ser excluído da base de cálculo do

tributo, estar-se-ia aproximando a hipótese de incidência das contribuições (faturamento) ao conceito de
receita líquida, o que não foi pretendido pelo Constituinte;

 
e) se inconstitucional fosse a incidência da COFINS e do PIS sobre o valor do ICMS embutido

no preço das mercadorias e prestação de serviços, também seria inconstitucional, com muito mais razão,
a incidência do ICMS sobre o próprio ICMS (o chamado ICMS “por dentro”);
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f) sendo o faturamento conjunto continente do preço de cada produto alienado, não há como o
ICMS servir de base imponível para o próprio ICMS e não o servir para a COFINS ou o PIS/PASEP. E
o STF, relembre-se, já pacificou há muito tempo sua jurisprudência no sentido de que é legítima a técnica
de tributação do ICMS “por dentro” (ver, p. ex., o RE 212.209/RS).

 

Contraminuta apresentada (Id. 1149377).

 

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009475-74.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: GREENYELLOW DO BRASIL ENERGIA E SERVICOS LTDA.
Advogados do(a) AGRAVADO: GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP1135700A, MARCIO ABBONDANZA MORAD - SP286654

 
 
 

V O T O
 

 

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento, nos termo do artigo 932,
inciso IV, b, do Código de Processo Civil. Nesse sentido, restou consignado que o Supremo Tribunal
Federal, julgou o RE nº 574.706, no qual foi reconhecida a repercussão geral da matéria (tema 69), e
fixou a seguinte tese: O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins. A
questão, portanto, encontra-se pacificada, de modo que não cabe mais discussão a esse respeito, de
maneira que os princípios invocados e as questões atinentes aos artigos 1º, §1º, da Lei n.º 10.637/2002 e
1º, §1º, da Lei n.º 10.833/2003 e 12, §5º, do Decreto-Lei n.º 1.598/1977, todos com redação dada pela
Lei n.º 12.973/2014 e Súmulas 258 do TFR e 68 e 94 do STJ não alteram essa orientação. Saliente-se
que é desnecessário o trânsito em julgado, in casu, dado que o recurso interposto para a modulação dos
efeitos da decisão proferida no RE n.º 574.706 não tem efeito suspensivo. Assim, a decisão agravada
deve ser mantida (artigo 5º, inciso LXIX, da CF/88) (Id. 746233).

 

Dessa forma, denota-se que a recorrente pretende rediscutir a matéria, sem comprovar que o
decisum teria violado o disposto no artigo 932, inciso IV, b, do CPC, o que não é suficiente para
infirmar a decisão agravada. Assim, nos termos da fundamentação e dos precedentes colacionados,
justifica-se a manutenção da decisão recorrida.

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.
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E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 932, INCISO IV, B, DO CPC. ICMS
NAS BASES DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. EXCLUSÃO. RE 574.706. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO

- A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento, nos termo do artigo 932, inciso IV, b,
do Código de Processo Civil. Nesse sentido, restou consignado que o Supremo Tribunal Federal, julgou
o RE nº 574.706, no qual foi reconhecida a repercussão geral da matéria (tema 69), e fixou a seguinte
tese: O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins. A questão,
portanto, encontra-se pacificada, de modo que não cabe mais discussão a esse respeito, de maneira que
os princípios invocados e as questões atinentes aos artigos 1º, §1º, da Lei n.º 10.637/2002 e 1º, §1º, da
Lei n.º 10.833/2003 e 12, §5º, do Decreto-Lei n.º 1.598/1977, todos com redação dada pela Lei n.º
12.973/2014 e Súmulas 258 do TFR e 68 e 94 do STJ não alteram essa orientação. Saliente-se que é
desnecessário o trânsito em julgado, in casu, dado que o recurso interposto para a modulação dos
efeitos da decisão proferida no RE n.º 574.706 não tem efeito suspensivo. Assim, a decisão agravada
deve ser mantida (artigo 5º, inciso LXIX, da CF/88) (Id. 746233).

- Dessa forma, denota-se que a recorrente pretende rediscutir a matéria, sem comprovar que o decisum
teria violado o disposto no artigo 932, inciso IV, b, do CPC, o que não é suficiente para infirmar a
decisão agravada. Assim, nos termos da fundamentação e dos precedentes colacionados, justifica-se a
manutenção da decisão recorrida.
- Agravo interno desprovido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo interno, nos termos do voto do Des. Fed. ANDRÉ NABARRETE (Relator).Votaram os Des. Fed. MARLI FERREIRA e
MARCELO SARAIVA.Ausente, justificadamente, a Des. Fed. MÔNICA NOBRE., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006094-58.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: BBP INDUSTRIA DE CONSUMO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA - SP1747840A
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006094-58.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: BBP INDUSTRIA DE CONSUMO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA - SP1747840A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Agravo interno interposto pela União (Id. 815397) contra decisão que, nos termos do artigo
932, inciso IV, b, do CPC, negou provimento ao agravo de instrumento (Id. 665471).

 

Alega-se, em síntese, que:

 

a) a decisão do Pretório Excelso no RE 574.706, além de encontrar-se pendente de publicação e
não ser possível inferir com segurança toda a sua extensão e alcance, será ainda objeto de nova
apreciação quanto à modulação de seus efeitos, a ser oportunamente postulada pela Fazenda Nacional, à
vista das graves consequências que podem advir da sua aplicação com eficácia ex tunc para as finanças
públicas;

 

b) a impetrante não apresentou prova de que tenha realizado qualquer pagamento do ICMS, de
maneira que não há que se falar em direito líquido e certo, o que evidencia a ausência dos pressupostos
do mandado de segurança;

 

c) o ICMS compõe o valor da atividade que gera receita ao contribuinte, não havendo como se
dissociá-lo dos ingressos havidos a título de faturamento;

 
d) a se entender que o ICMS, como tributo indireto, deveria ser excluído da base de cálculo do

tributo, estar-se-ia aproximando a hipótese de incidência das contribuições (faturamento) ao conceito de
receita líquida, o que não foi pretendido pelo Constituinte;

 
e) se inconstitucional fosse a incidência da COFINS e do PIS sobre o valor do ICMS embutido

no preço das mercadorias e prestação de serviços, também seria inconstitucional, com muito mais razão,
a incidência do ICMS sobre o próprio ICMS (o chamado ICMS “por dentro”);

 
f) sendo o faturamento conjunto continente do preço de cada produto alienado, não há como o

ICMS servir de base imponível para o próprio ICMS e não o servir para a COFINS ou o PIS/PASEP. E
o STF, relembre-se, já pacificou há muito tempo sua jurisprudência no sentido de que é legítima a técnica
de tributação do ICMS “por dentro” (ver, p. ex., o RE 212.209/RS).

 

Sem contraminuta (Id. 1129132).

 

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006094-58.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: BBP INDUSTRIA DE CONSUMO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA - SP1747840A

 
 
 

V O T O
 

 

 

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento, nos termo do artigo 932,
inciso IV, b, do Código de Processo Civil. Nesse sentido, restou consignado que o Supremo Tribunal
Federal, julgou o RE nº 574.706, no qual foi reconhecida a repercussão geral da matéria (tema 69), e
fixou a seguinte tese: O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins. A
questão, portanto, encontra-se pacificada, de modo que não cabe mais discussão a esse respeito, de
maneira que os princípios invocados e as questões atinentes aos artigos 1º, §1º, da Lei n.º 10.637/2002 e
1º, §1º, da Lei n.º 10.833/2003 e 12, §5º, do Decreto-Lei n.º 1.598/1977, todos com redação dada pela
Lei n.º 12.973/2014 e Súmulas 258 do TFR e 68 e 94 do STJ não alteram essa orientação. Saliente-se
que é desnecessário o trânsito em julgado, in casu, dado que o recurso interposto para a modulação dos
efeitos da decisão proferida no RE n.º 574.706 não tem efeito suspensivo. Assim, a decisão agravada
deve ser mantida (artigo 5º, inciso LXIX, da CF/88) (Id. 746233).

 

Dessa forma, denota-se que a recorrente pretende rediscutir a matéria, sem comprovar que o
decisum teria violado o disposto no artigo 932, inciso IV, b, do CPC, o que não é suficiente para
infirmar a decisão agravada. Assim, nos termos da fundamentação e dos precedentes colacionados,
justifica-se a manutenção da decisão recorrida.

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.

 

  

 

 

 

E M E N T A
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 932, INCISO IV, B, DO CPC. ICMS
NAS BASES DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. EXCLUSÃO. RE 574.706. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO

- A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento, nos termo do artigo 932, inciso IV, b,
do Código de Processo Civil. Nesse sentido, restou consignado que o Supremo Tribunal Federal, julgou
o RE nº 574.706, no qual foi reconhecida a repercussão geral da matéria (tema 69), e fixou a seguinte
tese: O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins. A questão,
portanto, encontra-se pacificada, de modo que não cabe mais discussão a esse respeito, de maneira que
os princípios invocados e as questões atinentes aos artigos 1º, §1º, da Lei n.º 10.637/2002 e 1º, §1º, da
Lei n.º 10.833/2003 e 12, §5º, do Decreto-Lei n.º 1.598/1977, todos com redação dada pela Lei n.º
12.973/2014 e Súmulas 258 do TFR e 68 e 94 do STJ não alteram essa orientação. Saliente-se que é
desnecessário o trânsito em julgado, in casu, dado que o recurso interposto para a modulação dos
efeitos da decisão proferida no RE n.º 574.706 não tem efeito suspensivo. Assim, a decisão agravada
deve ser mantida (artigo 5º, inciso LXIX, da CF/88) (Id. 746233).

- Dessa forma, denota-se que a recorrente pretende rediscutir a matéria, sem comprovar que o decisum
teria violado o disposto no artigo 932, inciso IV, b, do CPC, o que não é suficiente para infirmar a
decisão agravada. Assim, nos termos da fundamentação e dos precedentes colacionados, justifica-se a
manutenção da decisão recorrida.
- Agravo interno desprovido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo interno, nos termos do voto do Des. Fed. ANDRÉ NABARRETE (Relator).Votaram os Des. Fed. MARLI FERREIRA e
MARCELO SARAIVA.Ausente, justificadamente, a Des. Fed. MÔNICA NOBRE., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000064-70.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - mlp-DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: SAO MARTINHO S/A
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS4088100A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por SÃO MARTINHO S/A contra decisão que postergou para o sentenciamento a análise
da pretensão quanto à impossibilidade de o Fisco proceder à compensação de ofício dos créditos eventualmente reconhecidos em favor
da agravante.

Foi deferida a providência liminar recursal almejada, para ordenar que se abstenha a r. autoridade impetrada de realizar compensação de
ofício, no caso vertente, até a prolação da r. sentença pelo E. Juízo a quo, na qual então o r. convencimento venha a lume (ID 1697187).

Contra essa decisão, foram opostos embargos de declaração, alegando omissão.

Contrarrazões aos declaratórios ofertadas pela União Federal.

DECIDO

Acrescido o decisório embargado do excerto infra, sem efeito modificativo ao desfecho já firmado.
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De fato, o E. Juízo “a quo” não concedeu ou negou a incidência da SELIC, tanto quanto o seu r. decisório unicamente ordenou a análise
dos pedidos de compensação em prisma, igualmente sem conceder (nem denegar) fossem observadas as outras etapas do “iter”,
reguladas normativamente pela própria Receita.

De conseguinte, sob pena de se incorrer em inadmissível violação ao Duplo Grau, cristalino que não se situando ambos aqueles ângulos
maduros a uma substitutividade recursal, não há o que deliberar a respeito, nesta restrita esfera do Agravo, de devolutividade
evidentemente especifica ao que decidido em Primeiro Grau.

Ante o exposto, parcialmente providos os declaratórios, para o acréscimo supra, porém sem efeitos infringentes.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006702-56.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: BRINDES TIP LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: RAPHAEL RICARDO DE FARO PASSOS - SP213029

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006702-56.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: BRINDES TIP LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: RAPHAEL RICARDO DE FARO PASSOS - SP213029

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Agravo interno interposto pela União (Id. 797420) contra decisão que, nos termos do artigo
932, inciso IV, b, do CPC, negou provimento ao agravo de instrumento (Id. 665469).

 

Alega-se, em síntese, que:

 

a) a decisão do Pretório Excelso no RE 574.706, além de encontrar-se pendente de publicação e
não ser possível inferir com segurança toda a sua extensão e alcance, será ainda objeto de nova
apreciação quanto à modulação de seus efeitos, a ser oportunamente postulada pela Fazenda Nacional, à
vista das graves consequências que podem advir da sua aplicação com eficácia ex tunc para as finanças
públicas;
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b) a impetrante não apresentou prova de que tenha realizado qualquer pagamento do ICMS, de
maneira que não há que se falar em direito líquido e certo, o que evidencia a ausência dos pressupostos
do mandado de segurança;

 

c) o ICMS compõe o valor da atividade que gera receita ao contribuinte, não havendo como se
dissociá-lo dos ingressos havidos a título de faturamento;

 
d) a se entender que o ICMS, como tributo indireto, deveria ser excluído da base de cálculo do

tributo, estar-se-ia aproximando a hipótese de incidência das contribuições (faturamento) ao conceito de
receita líquida, o que não foi pretendido pelo Constituinte;

 
e) se inconstitucional fosse a incidência da COFINS e do PIS sobre o valor do ICMS embutido

no preço das mercadorias e prestação de serviços, também seria inconstitucional, com muito mais razão,
a incidência do ICMS sobre o próprio ICMS (o chamado ICMS “por dentro”);

 
f) sendo o faturamento conjunto continente do preço de cada produto alienado, não há como o

ICMS servir de base imponível para o próprio ICMS e não o servir para a COFINS ou o PIS/PASEP. E
o STF, relembre-se, já pacificou há muito tempo sua jurisprudência no sentido de que é legítima a técnica
de tributação do ICMS “por dentro” (ver, p. ex., o RE 212.209/RS).

 

Contraminuta apresentada (Id. 1097646).

 

É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006702-56.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: BRINDES TIP LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: RAPHAEL RICARDO DE FARO PASSOS - SP213029

 
 
 

V O T O
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A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento, nos termo do artigo 932,
inciso IV, b, do Código de Processo Civil. Nesse sentido, restou consignado que o Supremo Tribunal
Federal, julgou o RE nº 574.706, no qual foi reconhecida a repercussão geral da matéria (tema 69), e
fixou a seguinte tese: O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins. A
questão, portanto, encontra-se pacificada, de modo que não cabe mais discussão a esse respeito, de
maneira que os princípios invocados e as questões atinentes aos artigos 1º, §1º, da Lei n.º 10.637/2002 e
1º, §1º, da Lei n.º 10.833/2003 e 12, §5º, do Decreto-Lei n.º 1.598/1977, todos com redação dada pela
Lei n.º 12.973/2014 e Súmulas 258 do TFR e 68 e 94 do STJ não alteram essa orientação. Saliente-se
que é desnecessário o trânsito em julgado, in casu, dado que o recurso interposto para a modulação dos
efeitos da decisão proferida no RE n.º 574.706 não tem efeito suspensivo. Assim, a decisão agravada
deve ser mantida (artigo 5º, inciso LXIX, da CF/88) (Id. 746233).

 

Dessa forma, denota-se que a recorrente pretende rediscutir a matéria, sem comprovar que o
decisum teria violado o disposto no artigo 932, inciso IV, b, do CPC, o que não é suficiente para
infirmar a decisão agravada. Assim, nos termos da fundamentação e dos precedentes colacionados,
justifica-se a manutenção da decisão recorrida.

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 932, INCISO IV, B, DO CPC. ICMS
NAS BASES DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. EXCLUSÃO. RE 574.706. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO

- A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento, nos termo do artigo 932, inciso IV, b,
do Código de Processo Civil. Nesse sentido, restou consignado que o Supremo Tribunal Federal, julgou
o RE nº 574.706, no qual foi reconhecida a repercussão geral da matéria (tema 69), e fixou a seguinte
tese: O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins. A questão,
portanto, encontra-se pacificada, de modo que não cabe mais discussão a esse respeito, de maneira que
os princípios invocados e as questões atinentes aos artigos 1º, §1º, da Lei n.º 10.637/2002 e 1º, §1º, da
Lei n.º 10.833/2003 e 12, §5º, do Decreto-Lei n.º 1.598/1977, todos com redação dada pela Lei n.º
12.973/2014 e Súmulas 258 do TFR e 68 e 94 do STJ não alteram essa orientação. Saliente-se que é
desnecessário o trânsito em julgado, in casu, dado que o recurso interposto para a modulação dos
efeitos da decisão proferida no RE n.º 574.706 não tem efeito suspensivo. Assim, a decisão agravada
deve ser mantida (artigo 5º, inciso LXIX, da CF/88) (Id. 746233).

- Dessa forma, denota-se que a recorrente pretende rediscutir a matéria, sem comprovar que o decisum
teria violado o disposto no artigo 932, inciso IV, b, do CPC, o que não é suficiente para infirmar a
decisão agravada. Assim, nos termos da fundamentação e dos precedentes colacionados, justifica-se a
manutenção da decisão recorrida.
- Agravo interno desprovido.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo interno, nos termos do voto do Des. Fed. ANDRÉ NABARRETE (Relator).Votaram os Des. Fed. MARLI FERREIRA e
MARCELO SARAIVA.Ausente, justificadamente, a Des. Fed. MÔNICA NOBRE., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007447-36.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: RESTAURANTE RANCHO PORTUGUES - LEITAO A BAIRRADA LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: GRAZIELA DE SOUZA JUNQUEIRA - SP1770730A
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R E L A T Ó R I O

 

 

Agravo interno interposto pela União (Id. 929078) contra decisão que, nos termos do artigo
932, inciso IV, b, do CPC, negou provimento ao agravo de instrumento (Id. 704030).

 

Alega-se, em síntese, que:

 

a) a decisão do Pretório Excelso no RE 574.706, além de encontrar-se pendente de publicação e
não ser possível inferir com segurança toda a sua extensão e alcance, será ainda objeto de nova
apreciação quanto à modulação de seus efeitos, a ser oportunamente postulada pela Fazenda Nacional, à
vista das graves consequências que podem advir da sua aplicação com eficácia ex tunc para as finanças
públicas;

 

b) a impetrante não apresentou prova de que tenha realizado qualquer pagamento do ICMS, de
maneira que não há que se falar em direito líquido e certo, o que evidencia a ausência dos pressupostos
do mandado de segurança;

 

c) o ICMS compõe o valor da atividade que gera receita ao contribuinte, não havendo como se
dissociá-lo dos ingressos havidos a título de faturamento;
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d) a se entender que o ICMS, como tributo indireto, deveria ser excluído da base de cálculo do
tributo, estar-se-ia aproximando a hipótese de incidência das contribuições (faturamento) ao conceito de
receita líquida, o que não foi pretendido pelo Constituinte;

 
e) se inconstitucional fosse a incidência da COFINS e do PIS sobre o valor do ICMS embutido

no preço das mercadorias e prestação de serviços, também seria inconstitucional, com muito mais razão,
a incidência do ICMS sobre o próprio ICMS (o chamado ICMS “por dentro”);

 
f) sendo o faturamento conjunto continente do preço de cada produto alienado, não há como o

ICMS servir de base imponível para o próprio ICMS e não o servir para a COFINS ou o PIS/PASEP. E
o STF, relembre-se, já pacificou há muito tempo sua jurisprudência no sentido de que é legítima a técnica
de tributação do ICMS “por dentro” (ver, p. ex., o RE 212.209/RS).

 

Contraminuta apresentada (Id. 1089410).

 

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007447-36.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: RESTAURANTE RANCHO PORTUGUES - LEITAO A BAIRRADA LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: GRAZIELA DE SOUZA JUNQUEIRA - SP1770730A

 
 
 

V O T O
 

 

A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento, nos termo do artigo 932,
inciso IV, b, do Código de Processo Civil. Nesse sentido, restou consignado que o Supremo Tribunal
Federal, julgou o RE nº 574.706, no qual foi reconhecida a repercussão geral da matéria (tema 69), e
fixou a seguinte tese: O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins. A
questão, portanto, encontra-se pacificada, de modo que não cabe mais discussão a esse respeito, de
maneira que os princípios invocados e as questões atinentes aos artigos 1º, §1º, da Lei n.º 10.637/2002 e
1º, §1º, da Lei n.º 10.833/2003 e 12, §5º, do Decreto-Lei n.º 1.598/1977, todos com redação dada pela
Lei n.º 12.973/2014 e Súmulas 258 do TFR e 68 e 94 do STJ não alteram essa orientação. Saliente-se
que é desnecessário o trânsito em julgado, in casu, dado que o recurso interposto para a modulação dos
efeitos da decisão proferida no RE n.º 574.706 não tem efeito suspensivo. Assim, a decisão agravada
deve ser mantida (artigo 5º, inciso LXIX, da CF/88) (Id. 746233).
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Dessa forma, denota-se que a recorrente pretende rediscutir a matéria, sem comprovar que o
decisum teria violado o disposto no artigo 932, inciso IV, b, do CPC, o que não é suficiente para
infirmar a decisão agravada. Assim, nos termos da fundamentação e dos precedentes colacionados,
justifica-se a manutenção da decisão recorrida.

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 932, INCISO IV, B, DO CPC. ICMS
NAS BASES DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. EXCLUSÃO. RE 574.706. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO

- A decisão recorrida negou provimento ao agravo de instrumento, nos termo do artigo 932, inciso IV, b,
do Código de Processo Civil. Nesse sentido, restou consignado que o Supremo Tribunal Federal, julgou
o RE nº 574.706, no qual foi reconhecida a repercussão geral da matéria (tema 69), e fixou a seguinte
tese: O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins. A questão,
portanto, encontra-se pacificada, de modo que não cabe mais discussão a esse respeito, de maneira que
os princípios invocados e as questões atinentes aos artigos 1º, §1º, da Lei n.º 10.637/2002 e 1º, §1º, da
Lei n.º 10.833/2003 e 12, §5º, do Decreto-Lei n.º 1.598/1977, todos com redação dada pela Lei n.º
12.973/2014 e Súmulas 258 do TFR e 68 e 94 do STJ não alteram essa orientação. Saliente-se que é
desnecessário o trânsito em julgado, in casu, dado que o recurso interposto para a modulação dos
efeitos da decisão proferida no RE n.º 574.706 não tem efeito suspensivo. Assim, a decisão agravada
deve ser mantida (artigo 5º, inciso LXIX, da CF/88) (Id. 746233).

- Dessa forma, denota-se que a recorrente pretende rediscutir a matéria, sem comprovar que o decisum
teria violado o disposto no artigo 932, inciso IV, b, do CPC, o que não é suficiente para infirmar a
decisão agravada. Assim, nos termos da fundamentação e dos precedentes colacionados, justifica-se a
manutenção da decisão recorrida.
- Agravo interno desprovido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo interno, nos termos do voto do Des. Fed. ANDRÉ NABARRETE (Relator).Votaram os Des. Fed. MARLI FERREIRA e
MARCELO SARAIVA.Ausente, justificadamente, a Des. Fed. MÔNICA NOBRE., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003339-27.2018.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 12 -mlp- DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: LUIZ GUILHERME BORGES SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE - SP1156610A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUIZ GUILHERME BORGES SILVA contra decisão proferida pelo Juízo “a quo”
que, em sede de ação mandamental, indeferiu a liminar, cujo objeto era a matrícula no curso de Engenharia do Instituto Tecnológico da
Aeronáutica.

Narra que foi aprovado no vestibular prestado em dezembro de 2017.

Aduz que, na inspeção de saúde, a junta regular de saúde e a junta superior de saúde o consideraram “incapaz para o fim que se destina”.

Afirma que a referida análise relativa à incapacidade diz respeito às condições físicas do aluno a integrar o quadro de militares da Força
Aérea Brasileira.

Destaca que não há qualquer impedimento para que ingresse no CPOR, pois seus exames estão todos normais.

Sustenta que fez a opção e concorreu a vagas destinadas no edital aqueles que mão tem interesse em ingressar no quadro de Oficiais
engenheiros da FAB.

Salienta que, de acordo com o disposto no artigo 6º, § 1º do Decreto nº 76.323/75, o desligamento definitivo do ITA não ocorrerá
quando o aluno for desligado do CPORAer-SJ, por incapacidade física para o Serviço Militar, da qual não decorra incompatibilidade
para o desempenho das atividades escolares daquele instituto.

Ressalta que o princípio da impessoalidade ou finalidade deve ser entendido como aquele princípio que vem excluir a promoção pessoal
de autoridades ou servidores públicos sobre as suas realizações administrativa.

Alega estarem presentes os requisitos necessários à concessão da liminar.

Requer a antecipação da tutela recursal.

DECIDO

Realmente, inadequada a via eleita a uma investigação sobre o corpo/ a saúde do impetrante.

Da mesma forma, neste juízo recursal, indevassável opor-se tenha a Administração se conduzido discricionariamente desta ou daquela
maneira em situações anteriores, art. 2º, Magna Carta, a respeito igualmente magistral o r. decisório recorrido, ao discorrer e deliberar
sobre vícios ou não que, relevados ou não, agora ou ao depois, justifiquem inobservância ao Edital da espécie.

Por igual, também certeiramente a r. decisão agravada elucida inaplicável o aventado art. 6º do Decreto 76.323/75, o qual voltado
explicitamente a “aluno” e que “desligado” do Curso, o que não corresponde ao cenário dos autos, no qual cristalino o
demandante/agravante sequer se tornou “aluno”, de conseguinte incabível falar-se em “desligamento”, ora pois, vez que o seu cunho
neonato já barrado “ab ovo”, na origem, sem a sequer aquisição, por evidente, daquele status.

Aliás, da mesma forma cirúrgica a depreensão a quo sobre ter sido examinado em sua saúde o agravante dentro do ambiente dos
candidatos a vagas privativas, não, ordinárias.

Em suma, ausente jurídica plausibilidade aos invocados fundamentos, logo a fazer ruir toda a dramática situação das aulas em curso, data
vênia, angulação esta última que, assim solitariamente, a não agasalhar de êxito o pleito liminar recursal veiculado.

Ante o exposto, INDEFIRO a providência recursal de urgência interposta.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Após, intimem-se, ao agravado inclusive para contrarrazões.

Por fim, ao MPF.
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São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002586-70.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - MLP-DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: ANTOINE CHAFIC MOTRAN
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIANA PRADO MARQUES - SP243942
AGRAVADO: AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTOINE CHAFIC MOTRAN contra decisão que, em ação mandamental,
postergou, ad cautelam, a análise do pedido da liminar para momento posterior ao recebimento das informações.

Requer a tutela de urgência.

DECIDO.

Nada obsta a apreciação do pedido da liminar em momento posterior ao da apresentação das informações, haja vista que este movimento
visa a prestigiar a formação de convicção do magistrado quanto à verossimilhança do direito alegado.

Destaco que não há ilegalidade no ato que posterga a apreciação da liminar, haja vista que, no âmbito do poder geral de cautela, a oitiva
da parte contrária, por vezes, é necessária para a construção da decisão provisória.

No sentido exposto, calha transcrever aresto que porta a seguinte ementa, "in verbis":

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE
MEDIDA LIMINAR APÓS A VINDA DAS INFORMAÇÕES DA AUTORIDADE IMPETRADA. LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE. PODER GERAL DE CAUTELA DO
JUÍZO EM RESPEITO AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. ARTIGO 5º, LV, CF. CONCESSÃO DA LIMINAR EM SEDE DE
AGRAVO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.

O Magistrado tem o poder geral da cautela, com livre arbítrio para postergar o exame de liminar após a vinda das informações,
se assim entender necessário, por prudência e obediência ao princípio do contraditório (art. 5º, LV, CF).

O entendimento do Juízo singular que a documentação instrutória da ação mandamental restava insuficiente a comprovar de
plano o direito líquido e certo do impetrante.

Não pode o Tribunal, em sede de agravo, conceder medida liminar em mandado de segurança sob pena de supressão de
instância.

Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3, AG nº 200403000737449, 6ª Turma, relator Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 21.05.2005, pág. 208, unânime)

Demais disso, "in casu" não há possibilidade de perecimento de direito, sendo cabível a apreciação do pedido após a apresentação das
informações, de modo que não se justifica o inconformismo do agravante.

Por fim, destaco que não pode este e. Tribunal apreciar a questão, sob pena de supressão de um grau de jurisdição.

Ainda sobre a questão posta neste recurso, transcrevo a seguinte ementa, "in verbis":

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. PRETENDIDA SUSPENSÃO PELA
CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. LIMINAR. APRECIAÇÃO APÓS AS INFORMAÇÕES. ATO JUDICIAL SEM
CARGA DECISÓRIA. QUESTÃO COMPETENCIAL. EXAME PELO JUIZ DE PRIMEIRO GRAU. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. NÃO CONHECIMENTO.
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O despacho do juiz que difere o exame de liminar requerida em ação de mandado de segurança para após a vinda das
informações, mantendo, todavia, o status que ante da situação, configura despacho de mero expediente, não desafiando, por
isso, recurso de agravo de instrumento.

Competência.

Questão que deve ser apreciada pelo juiz de primeiro grau, por isso que pendente o exame do pedido de liminar, momento em
que poderá dessa questão cuidar, com os subsídios das informações da autoridade apontada como coatora.

Agravo não conhecido."

(TRF 1, AG nº 200501000098427, relator Des. Fed. DANIEL PAES RIBEIRO, 6ª Turma).

 

Com essas considerações, não conheço do recurso, nos termos do artigo 932, III, do Código de Processo Civil.

Dê-se ciência desta decisão, com urgência, ao MM. Juízo "a quo".

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 1 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002817-97.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: EQUIPAMENTOS PARA PINTURA MAJAM LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO MONZANI - SP1700130A

 

 D E S P A C H O

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1019, II, do CPC.

Após, abra-se vista ao MPF.

 

 

São Paulo, 1 de março de 2018.

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA

HABEAS CORPUS (307) Nº 5003351-41.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
IMPETRANTE: DANIEL FERRAREZE
PACIENTE: MOACIR ALUIR MARCHIORI
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIEL FERRAREZE - SP123409
Advogado do(a) PACIENTE: DANIEL FERRAREZE - SP123409
IMPETRADO: JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA CRIMINAL FEDERAL DA 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

  Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Daniel Ferrareze em favor de
MOACIR ALUIR MARCHIORI, contra ato praticado pelo Juízo Federal da 1ª Vara Federal de Campinas-SP,
nos autos do Processo nº. 0003581-17.2003.403.6105, que deixou de apreciar pedido formulado pelo Paciente,
determinando a expedição de mandado de prisão em seu desfavor:

Sustenta o impetrante, em síntese, que: 

a) o paciente condenado à pena de 05 (cinco) anos de reclusão, a ser cumprida inicialmente em
regime semiaberto, e ao pagamento de 28 (vinte e oito) dias-multa, pela prática do delito previsto no artigo
168-A, §1º, I, c.c. artigo 71, ambos do Código Penal;

b) a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu parcial
provimento ao recurso de apelação do paciente para reconhecer a atipicidade material das condutas
anteriores a 12/1996 (inclusive) e, por conseguinte, reduzir a pena para 04 (quatro) anos e 02 (dois) meses de
reclusão e 20 (vinte) dias-multa, mantendo os demais termos da sentença;

c) O Agravo em Recurso Especial foi admitido, mas não foi dado provimento ao recurso; nesse
ínterim, o Paciente fez o parcelamento dos débitos que ensejaram a presente ação penal, bem como interpôs
Agravo Regimental em Recurso Especial, alegando, dentre outras coisas, que referido parcelamento é causa de
extinção da punibilidade, nos termos da Lei nº. 10.684/2003, sendo que referido recurso não foi apreciado até
a presente data;

d) Alternativamente, em razão da ordem de execução provisória emanada pelo Colendo Superior
Tribunal de Justiça, o Paciente juntou aos autos em primeira instância os comprovantes de adesão ao
parcelamento dos débitos que ensejaram a ação penal e requereu a suspensão do feito, com a consequente
decretação da extinção ao final do pagamento do parcelamento;

e) o paciente requereu, ainda, que o regime imposto (semiaberto) fosse substituído pelo Regime
Aberto Domiciliar, nos termos do artigo 117 da Lei das Execuções Penais, vez que o mesmo é pessoa idosa,
contando hoje com 74 (setenta e quatro) anos de idade, sendo possuidor de várias doenças graves, conforme
documentos médicos juntados;

f) não possui fundamentação idônea a decisão do juízo monocrático que entendeu que a questão
referente à não ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal já foi apreciada pelo C. Superior Tribunal de
Justiça, que determinou, inclusive, a execução provisória da pena, bem como  que somente o Juízo da Execução, após
a prisão do Paciente, poderia analisar o pedido de prisão domiciliar.

Considerando que o juízo de primeiro grau poderia apreciar tais pedidos, requer o impetrante a
suspensão da execução da pena em razão do parcelamento do débito que gerou o presente feito, nos termos
requeridos perante à Juíza de Primeiro Grau (pedido não analisado por ela) e, em caso negativo, que seja a
prisão do Paciente cumprida em REGIME ABERTO DOMICILIAR, em razão de seu delicado e irreversível
estado de saúde, expedindo-se, em qualquer das hipóteses, o necessário contra mandado de prisão;

No mérito, pleiteia seja confirmada a liminar concedida, tornando definitiva a ordem deferida.

Foram juntados documentos.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Não está configurado o alegado constrangimento ilegal.
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A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na
demonstração primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de
poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do artigo
5.º, LXVIII, da Constituição Federal e artigo 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.

O paciente foi condenado à pena de 04 (quatro) anos e 02 (dois) meses de reclusão e 20 (vinte)
dias-multa, pela prática do crime previsto no art. 168-A, §1º, I, c.c. artigo 71, ambos do Código Penal. Informa
o impetrante que não foi dado provimento ao Recurso Especial interposto pela defesa. Todavia foi interposto
Agravo Regimental onde se requer, dentre outros pedidos, a extinção da punibilidade em razão do
parcelamento do débito, objeto da ação penal, nos termos da Lei nº. 10.684/2003.

Alternativamente, em razão da ordem de execução provisória emanada pelo Colendo Superior
Tribunal de Justiça, o impetrante requereu junto ao juízo de primeiro grau, a suspensão do feito, com a
consequente decretação da extinção ao final do pagamento do parcelamento.

A decisão da autoridade coatora está assim fundamentada:

“Fls. 1013/1020 e 1050/155: A questão referente à não ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal já foi
apreciada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que determinou, inclusive, a execução provisória da pena.

Desta feita, a este Juízo resta apenas o cumprimento da ordem expedida pelo Tribunal Superior, sem adentrar ao
mérito de qualquer outra questão que se coloque em sua oposição.

Contudo, não há possibilidade legal de expedição de guia antes que o apenado se recolha à prisão, considerando a
imposição de regime semiaberto.

Determino, portanto a expedição do competente mandado de prisão.

A questão referente ao pedido de prisão domiciliar cabe ao Juízo competente para a execução penal.

Isto posto, indefiro o pedido.”     

 

A decisão encontra-se suficientemente fundamentada.

De fato, a competência para analisar pedido de suspensão do feito em razão de parcelamento de
débito e eventual extinção da punibilidade é de competência do juízo da condenação, que no caso é o Superior
Tribunal de Justiça, onde se encontra pendente de apreciação Agravo Regimental interposto pela defesa.

Como bem salientou a autoridade coatora em sua decisão, ao juízo de primeiro grau cabe apenas
o cumprimento da ordem expedida pelo Tribunal Superior, sem adentrar ao mérito de qualquer outra questão
que se coloque em sua oposição. Dessa forma, foi determinada, corretamente, a expedição do competente
mandado de prisão.

Convém salientar que o início da execução provisória se dá, segundo o teor do art. 105 da Lei de
Execução Penal, com a expedição da guia de recolhimento provisória, ainda que haja recurso das partes,
portanto, antes do trânsito em julgado. As peças são enviadas ao juízo da execução penal, que decidirá,
conforme o seu convencimento, se, como e quando deve o preso, condenado provisório, obter algum benefício.
Assim, a competência para a apreciação do pedido de cumprimento da pena em prisão domiciliar é do Juiz da
Execução, que deverá analisar as condições pessoais do réu no momento da execução da pena.

Verifica-se, dessa maneira, a inexistência de ato coator passível de reprimenda por meio desta via,
cuja prática ou omissão possam ser atribuídas ao ora impetrado, em detrimento de direito líquido e certo de
titularidade do paciente. Em razão disso, cumpre ser mantida a decisão impugnada.

Sem prejuízo de uma análise aprofundada quando do julgamento do mérito do presente writ, por
ora entendo não assistir razão ao impetrante.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.
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Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

Boletim de Acordão Nro 23324/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000026-36.2006.4.03.6121/SP

2006.61.21.000026-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP178378 LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO e outro(a)
APELANTE : ALCIDES FARIA
ADVOGADO : SP197883 MIRIAN MARTA RAPOSO DOS SANTOS FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. PRETENSÃO RESSARCITÓRIA DO AGENTE GESTOR. PRESCRIÇÃO NÃO VERIFICADA.
VALOR INDEVIDAMENTE LIBERADO A TITULAR DE CONTA VINCULADA. PAGAMENTO EM DUPLICIDADE
CONFIGURADO. RESSARCIMENTO DEVIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS.
1. Para pretensões como a que ora se examina, o Código Civil de 1916 estabelecia, em seu art. 177, prazo prescricional de 20 (vinte)
anos. Contudo, o novo Código Civil de 2002 reduziu-o para 3 (três) anos, nos termos do art. 206, circunstância que atrai a aplicação da
norma intertemporal do art. 2.028.
2. Consoante estabelece o art. 876 do Novo Código Civil, todo aquele que recebeu o que lhe não era devido fica obrigado a restituir.
3. Comprovado nos autos que o Banco Comind transferiu a conta fundiária em questão para o Banco Itaú e CEF concomitantemente,
cujos valores transferidos indevidamente foram levantados pelo réu.
4. Sob pena de acarretar enriquecimento sem causa, os valores fundiários levantados indevidamente devem ser devolvidos.
5. Apelação da parte autora provida para julgar procedente a ação, condenação de custas processuais e sucumbência, devendo
entretanto, ser observado o artigo 98 do CPC/15.
6. A correção monetária pressupõe a recomposição do valor da moeda e deve incidir da data do saque indevido. Contudo, tratando-se
de ação de ressarcimento por pagamento indevido, deverão ser observados os critérios estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça
Federal, cuja versão atual é a da Res CJF 267/2013, com juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação.
7. Apelação da parte ré desprovida. Apelação da parte autora parcialmente provida para determinar a incidência de correção
monetária a partir da data do pagamento indevido, observando-se os critérios do Manual de Cálculos da Justiça Federal, atualmente na
versão da Resolução CJF 267/2013, com juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, nego provimento à apelação da parte ré e dou parcial provimento à apelação da parte autora para
determinar que sobre valor a ser ressarcido incida correção monetária a partir do pagamento indevido, observando-se os critérios do
Manual de Cálculos da Justiça Federal, atualmente na versão da Resolução CJF 267/2013, com juros moratórios de 1% ao mês, a partir
da citação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017104-05.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.017104-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : FUNDACAO NELSON LIBERO
ADVOGADO : SP113184 PAULO MACHADO JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : RINALDI CARLOS CARNEIRO
ADVOGADO : SP170823 RODOLFO CORREIA CARNEIRO e outro(a)
AGRAVADO(A) : LOURENCO FLO JUNIOR e outro(a)

: NATAL EMILIO BARETTO
ADVOGADO : SP026094 ARMANDO AUGUSTO DA CRUZ e outro(a)
AGRAVADO(A) : JULIO DAVID ALONSO e outro(a)

: ANTONIO HUMBERTO ALONSO
ADVOGADO : SP082307 ANTONIO JOSE TEIXEIRA JUNIOR
AGRAVADO(A) : PAULO DE AQUINO MACHADO
ADVOGADO : SP088098 FLAVIO LUIZ YARSHELL e outro(a)
AGRAVADO(A) : TADEU CIVINTAL
ADVOGADO : SP010008 WALTER CENEVIVA e outro(a)

: SP028654 MARIA ANTONIETTA FORLENZA
PARTE RÉ : ANGELO RIALLAND LIBERO e outros(as)

: CARLOS TASSO
: DURVAL LUCIANO BORNIA
: MATHEUS SERGIO
: LEONARDO RODRIGUES E OUTRO
: MARIO PUGLIESE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 2006.61.82.020009-0 7F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO (ART. 543-B, §3º, DO CPC/73).
CABIMENTO. POLO PASSIVO. ILEGITIMIDADE DO SÓCIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGO 135, III, CTN.
1. Cabível, na espécie, a retratação a fim de adequar o v. acórdão recorrido aos termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal
Federal submetido à sistemática do art. 543-B do CPC de 1973 (RE 562.276).
2. Nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas pela sociedade empresária, os diretores, gerentes
e representantes legais somente serão pessoalmente responsabilizados pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias, desde
que estes resultem comprovadamente de atos praticados com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.
3. A presunção de certeza e liquidez da certidão de dívida ativa é insuficiente para desconsiderar a existência de personalidades jurídicas
distintas entre a pessoa física e a pessoa jurídica, excepcionadas as situações previstas no artigo 135 do Código Tributário Nacional.
4. A simples falta de pagamento das obrigações legais atribuídas à empresa não configura, por si só, a responsabilidade dos sócios
administradores.
5. Ausência de caracterização de qualquer hipótese legal com aptidão para autorizar o redirecionamento do feito executivo.
6. Agravo de instrumento interposto pelo INSS desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação, na forma do disposto nos artigos 543-B, §3º e 543-C, §7º, II do Código de Processo
Civil de 1973, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

HABEAS CORPUS (307) Nº 5003492-60.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 16 - DES. FED. PAULO FONTES
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PACIENTE: ONOFRE SOARES DA SILVA FILHO
IMPETRANTE: FABIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA DIAS, CAIO MESSIAS DE MORAIS FALEIROS
Advogados do(a) PACIENTE: CAIO MESSIAS DE MORAIS FALEIROS - SP352142, FABIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA DIAS - SP333005
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA/SP - 1ª VARA FEDERAL
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
  

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Caio Messias de Morais Faleiros e Fábio Alexandre de Oliveira Dias,
em favor de ONOFRE SOARES DA SILVA, contra ato imputado ao Juízo Federal da 1ª Vara Federal de Sorocaba/SP.

Consta da inicial que o paciente foi condenado, nos autos da ação penal nº 0000044-85.2009.4.03.6110, a 1 (um) ano de detenção, pela
prática do delito previsto no art. 70, da Lei nº 4.117/62, substituída a pena privativa de liberdade por prestação de serviços à
comunidade.

Informam os impetrantes que o paciente “vinha cumprindo sua pena em regime aberto de forma regular, quando foi surpreendido com um
mandado de prisão, determinando sua imediata recolha, e sua regressão de regime prisional, indo para o regime semiaberto”.

Sustentam que a prisão do paciente constitui constrangimento ilegal, pois até o momento não houve a expedição de guia de recolhimento
provisória.

Discorrem sobre suas teses, juntam jurisprudência que entendem lhes favorecer e pedem a concessão da medida liminar para que a prisão
do paciente seja revogada diante da não expedição da guia de recolhimento. No mérito, requerem a concessão da ordem, confirmando-
se a liminar deferida.

É o relatório.

Decido.

Do exame dos autos, verifico que o presente writ versa sobre pedido idêntico ao formulado no habeas corpus nº 5003015-
37.2018.4.03.0000, de minha Relatoria.

Consigno, por oportuno, que em 22/02/2018, indeferi a liminar naquele writ, que se encontra pendente de julgamento pela E. 5ª Turma
deste Tribunal.

Naquela impetração, assim como nesta, os impetrantes aduzem que a prisão do paciente carece de fundamentação idônea, constituindo
constrangimento ilegal, razão pela qual a revogação da prisão, com imediata expedição de alvará de soltura, é medida que se impõe,
sobretudo porque até o momento não houve a expedição de guia de recolhimento.

 Assim, constata-se a reiteração de pedido, desprovido de novos fatos e argumentos, pois além de os fundamentos deste writ serem
exatamente os mesmos do primeiro habeas corpus, em ambos se discute a possibilidade de revogação da prisão.

Desse modo, nos termos do artigo 188, caput, do Regimento Interno desta Corte, quando o pedido deduzido em habeas corpus for
incabível ou for reiteração de outro com os mesmos fundamentos, seu indeferimento liminar é de rigor.

Intime-se e arquive-se, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5003489-08.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 16 - DES. FED. PAULO FONTES
PACIENTE: ONOFRE SOARES DA SILVA FILHO
IMPETRANTE: FABIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA DIAS, CAIO MESSIAS DE MORAIS FALEIROS
Advogados do(a) PACIENTE: CAIO MESSIAS DE MORAIS FALEIROS - SP352142, FABIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA DIAS - SP333005
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA/SP - 1ª VARA FEDERAL
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Caio Messias de Morais Faleiros e Fábio Alexandre de Oliveira Dias,
em favor de ONOFRE SOARES DA SILVA, contra ato imputado ao Juízo Federal da 1ª Vara Federal de Sorocaba/SP.

Consta da inicial que o paciente foi condenado, nos autos da ação penal nº 0000044-85.2009.4.03.6110, a 1 (um) ano de detenção, pela
prática do delito previsto no art. 70, da Lei nº 4.117/62, substituída a pena privativa de liberdade por prestação de serviços à
comunidade.

Informam os impetrantes que o paciente “vinha cumprindo sua pena em regime aberto de forma regular, quando foi surpreendido
com um mandado de prisão, determinando sua imediata recolha, e sua regressão de regime prisional, indo para o regime
semiaberto”.

Sustentam que a prisão do paciente constitui constrangimento ilegal, pois até o momento não houve a expedição de guia de recolhimento
provisória.

Alegam, que apesar de o paciente ter regredido  para o regime semiaberto em 20 de fevereiro de 2018, a pena do paciente teria sido
extinta em 21 de dezembro de 2017, em decorrência do indulto natalino.

Discorrem sobre suas teses, juntam jurisprudência que entendem lhes favorecer e pedem a concessão da medida liminar para que a prisão
do paciente seja revogada, com imediata expedição de alvará de soltura.  No mérito, requerem a concessão da ordem, confirmando-se a
liminar deferida.

É o relatório.

Decido.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu oculi da violência
atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre
locomoção, conforme previsão do artigo 5º, LXVIII, da Constituição Federal e artigo 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.

Do exame dos autos, verifico que o presente writ versa sobre pedido idêntico aos formulados no habeas nº 5003015-
37.2018.4.03.0000, que teve a liminar indeferida no último dia 22/02/2018 e encontra-se pendente de julgamento, e no habeas nº
5003492-60.2018.4.03.0000, indeferido liminarmente, tendo em vista tratar-se de mera reiteração de pedido, desprovido de novos fatos
e argumentos.

Naqueles habeas corpus, aduziram os impetrantes que a prisão do paciente carece de fundamentação idônea, constituindo
constrangimento ilegal, razão pela qual a revogação da prisão, com imediata expedição de alvará de soltura, é medida que se impõe,
sobretudo diante do fato de que até o momento não teria sido expedida a guia de recolhimento.

Neste writ, apesar de os impetrantes também requererem a revogação da prisão do paciente, trazem à baila o argumento no sentido de
que o paciente faria jus ao indulto de natal.

Entretanto, não consta dos autos que as questões suscitadas no presente writ tenham sido apreciadas pelo Juízo "a quo", revelando-se
incabível a impetração de pedido diretamente ao Tribunal, sem que a questão tenha sido analisada pelo juízo singular, sob pena de
supressão de instância.

Portanto, em relação às novas alegações, dessume-se que o tema não foi objeto de cognição pelo juízo de primeiro grau, o que obsta o
seu conhecimento.

Desse modo, tendo em vista que as alegações deduzidas neste habeas ainda não foram apreciadas e decididas pelo MM. Juízo de
origem, o seu indeferimento liminar é de rigor, nos termos do art. 188 do Regimento Interno desta Corte.

  
São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA (12119) Nº 5003216-29.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
SUSCITANTE: CELSO EDER GONZAGA DE ARAUJO
Advogado do(a) SUSCITANTE: ITAMAR GERALDO SILVEIRA FILHO - DF11839
SUSCITADO: DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

1. Tendo em vista que a petição de desistência do Habeas Corpus n. 0004237-62.2017.4.03.0000 foi autuado no Processo Judicial
Eletrônico, por equívoco, como Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica n. 50003216-29.2018.4.03.0000, conforme
informação da Subsecretaria de Registro e Informações Processuais, EXTINGO este incidente.

2. Junte-se cópia integral deste feito nos autos físicos do Habeas Corpus n. 0004237-62.2017.4.03.0000.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5003524-65.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE: NIEDSON MANOEL DE MELO, GUSTAVO ROBERTO PERUSSI BACHEGA
PACIENTE: VALDIR VICTOR DE MEDEIROS, MATHEUS MARTIN VICTOR DE MEDEIROS, VINICIUS MARTIN VICTOR DE MEDEIROS
Advogado do(a) IMPETRANTE: NIEDSON MANOEL DE MELO - SP166031
Advogado do(a) IMPETRANTE: NIEDSON MANOEL DE MELO - SP166031
Advogados do(a) PACIENTE: GUSTAVO ROBERTO PERUSSI BACHEGA - SP260448, NIEDSON MANOEL DE MELO - SP166031
Advogados do(a) PACIENTE: GUSTAVO ROBERTO PERUSSI BACHEGA - SP260448, NIEDSON MANOEL DE MELO - SP166031
Advogados do(a) PACIENTE: GUSTAVO ROBERTO PERUSSI BACHEGA - SP260448, NIEDSON MANOEL DE MELO - SP166031
IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE ASSIS - SP
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de Valdir Victor de Medeiros, Matheus Martins Victor de Medeiros
e Vinícius Martin Victor de Medeiros, para o trancamento da Ação Penal n. 0000545-40.2017.403.6116, em trâmite perante o MM.
Juízo da 1ª Vara Federal de Assis (SP), por ausência de justa causa (ID n. 1764422, fl. 19).

Alega-se, em síntese, o quanto segue:

a) os pacientes foram denunciados pela prática, em tese, do delito do art. 1º, I, da Lei n. 8.137/90, na condição de sócios da Mongel –
Vendas, Reparos e Locação de Guindastes Ltda. ME, em 16.05.16, sendo a denúncia recebida em 26.05.17;

b) os fatos descritos na denúncia foram objeto de lançamento tributário de ofício, mediante a lavratura, pelo Fisco, do Auto de Infração n.
13830.722074/2014-83, em face da Mongel – Vendas, Reparos e Locação de Guindastes Ltda. ME;

c) a Mongel – Vendas, Reparos e Locação de Guindastes Ltda. ME apresentou impugnação administrativa, o que caracteriza causa de
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, III, do Código Tributário Nacional;

d) o Ofício n. 98/17 da Agência da Receita Federal do Brasil em Assis (SP), com data de 07.12.17, esclareceu que o procedimento
administrativo em referência “encontra-se na Agência aguardando a possibilidade operacional e posterior envio à Procuradoria Seccional
da Fazenda Nacional” (ID n. 1764422, fl. 4, destaques originais), o que equivale a dizer que “até 07 de dezembro de 2017, não havia
ainda lançamento definitivo do crédito tributário do Auto de Infração nº 13830.722.074/2014-83 (...) referido lançamento tributário não
foi sequer inscrito em dívida ativa” (ID n. 1764422, fl. 4, destaques originais), o que é imprescindível para instauração de eventual ação
penal de delito tipificado no art. 1º, I a IV, da Lei n. 8.137/90;

e) a denúncia é omissa quanto ao lançamento tributário reportado no Auto de Infração n. 13830.722.074/2014-83, não obstante tenha
sido instruída com o Processo Administrativo n. 13830.722.017/2014-02;

f) não resta dúvida que, ao tempo do oferecimento da denúncia contra os pacientes, 16.05.17, recebida pelo MM. Magistrado a quo em
18.07.17, não havia lançamento definitivo do crédito tributário reportado no Auto de Infração n. 13830.722.074/2014-83, o que
caracteriza coação ilegal a justificar o trancamento da respectiva ação penal prematuramente instaurada;

g) a jurisprudência dos Tribunais Superiores é no sentido do trancamento da ação penal pela via do habeas corpus na hipótese de
oferecimento e consequente recebimento da denúncia antes do lançamento definitivo do tributo, com base na Súmula Vinculante n. 24 do
Supremo Tribunal Federal;
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h) requer-se a concessão da ordem de habeas corpus para o trancamento da Ação Penal n. 0000545-40.2017.403.6116, instaurada
perante a 1ª Vara Federal de Assis (SP), com a concessão de liminar tão somente para o sobrestamento da referida ação penal até o
julgamento final deste writ (ID n. 1764422, fls. 1/20).

O impetrante colacionou documentos aos autos.

Decido.

Crimes contra a ordem tributária. Constituição definitiva do crédito tributário. Justa causa para o início da persecução penal.
Reformulo meu entendimento para acompanhar a jurisprudência dos Tribunais Superiores e deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região
no sentido de que, no tocante aos crimes materiais contra a ordem tributária previstos nos incisos I a IV do art. 1º da Lei n. 8.137/90, não
há justa causa para a instauração de inquérito policial ou de ação penal antes de decisão definitiva no processo administrativo-fiscal de
lançamento do tributo, em conformidade com o que dispõe a Súmula Vinculante n. 24 do Supremo Tribunal Federal, sendo certo que a
constituição do crédito tributário após o recebimento da denúncia não tem o condão de convalidar atos realizados em ação penal e impõe
a decretação da nulidade do processo criminal desde o seu início (STF, HC n. 97854, Rel. Min. Roberto Barroso, j. 11.03.14; HC n.
105197, Rel. Min. Ayres Britto, j. 08.11.11; HC n. 97118, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 23.03.10; HC n. 84457, Rel. Min. Ellen
Gracie, j. 08.03.05; HC n. 81611, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 10.12.03; STJ, AGRESP n. 201202078440, Rel. Min. Gurgel de
Faria, j. 02.10.14; HC n. 200602282520, Rel. Min. Nefi Cordeiro, j. 18.06.14; HC n. 201200694806, Rel. Min. Laurita Vaz, j.
11.03.14; HC n. 201000200146, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 18.06.13; RHC n. 201202531268, Rel. Des. Conv. Do TJ/SE
Marilza Maynard, j. 06.06.13; HC n. 200602483444, Rel. Min. Og Fernandes, j. 27.11.12; TRF 3ª Região, ACR n.
00081221020054036110, Rel. Des. Fed. Nino Toldo, j. 31.03.15; ACR n. 00042267320024036106, Rel. Des. Fed. Antonio
Cedenho, j. 29.01.15; HC n. 00204274220134030000, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 22.10.13).

Trancamento. Ação penal. Exame aprofundado de provas. Inadmissibilidade. O trancamento da ação penal pela via de habeas
corpus é medida de exceção, que só é admissível quando emerge dos autos, de forma inequívoca, a inocência do acusado, a atipicidade
da conduta ou a extinção da punibilidade (STJ, 5ª Turma, HC n. 89.119-PE, Rel. Jane Silva, unânime, j. 25.10.07, DJ 25.10.07, DJ
12.11.07, p. 271; HC n. 56.104-RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, 13.12.07, DJ 11.02.08, p. 1; TRF da 3ª Região, HC n.
2003.03.019644-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 24.11.03, DJU 16.12.03, p. 647). O entendimento do Supremo Tribunal
Federal é no sentido de que o trancamento da ação penal por falta de justa causa reveste-se do caráter da excepcionalidade (STF, HC n.
94.752-RS, Rel. Min. Eros Grau, j. 26.08.08).

Do caso dos autos. O impetrante pleiteia a concessão da ordem de habeas corpus para o trancamento da Ação Penal n. 0000545-
40.2017.403.6116, em trâmite perante o MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Assis (SP), por ausência de justa causa.

Em linhas gerais, sustenta que a denúncia foi oferecida e recebida e a ação penal em referência teve início e prosseguimento antes da
constituição definitiva do crédito tributário no Processo Administrativo-Fiscal n. 13830.722.017/2014-02.

Não se entrevê constrangimento ilegal.

Consta que o Processo Administrativo-Fiscal n. 13830.722.017/2014-02, em que se deu a lavratura do mencionado Auto de Infração n.
13830.722.074/2014-83, foi encerrado em 15.09.14 (ID n. 1764731, fl. 174), tendo a Mongel Vendas, Reparos e Locação de
Guindastes Ltda. apresentado impugnação ao crédito tributário perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil em Marília (SP), em
16.10.14 (ID n. 1764636).

Consta, ainda, que houve elaboração de Representação Fiscal para Fins Penais para encaminhamento ao Ministério Público Federal,
sendo assinalado, em 13.06.16, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil em Marília (SP) que, em relação ao aludido Auto de
Infração, “se encontra na situação ‘devedor’ (com todos os prazos legais para recurso ou pagamento decorridos), mas que, por
problemas de sistema, ainda não pôde ser encaminhado à PGFN para inscrição em Dívida Ativa da União” (ID n. 1764631, fl. 180).

Ainda, a decisão a que alude o art. 397 do Código de Processo Penal, proferida no âmbito da Ação Penal n. 0000545-
40.2017.403.6116, registra que o Ofício n. 126/2016 da Receita Federal do Brasil em Assis (SP) informa que “houve a constituição
definitiva do crédito tributário referente ao Processo de Representação Fiscal para Fins Penais n. 13830.722.017/2014-02 (Auto de
Infração Processo n. 13830.722.074/2014-83), em face do contribuinte MONGEL VENDAS REPAROS E LOCAÇÃO DE
GUINDASTRES LTDA – ME, com a indacação da data – 26/06/2015” (ID n. 1764685, fl. 3, sic, destaques originais).

Nesse sentido, constou da denúncia que "à fl. 70 dos autos consta que ambos créditos tributários foram definitivamente constituídos em
26/06/2015" (ID n. 1764432, fl. 6).

Infere-se que a denúncia, oferecida em 16.05.17 (ID n. 1764432), foi recebida em 26.05.17 (ID n. 1764436), já contando a ação penal
originária com decisão sobre as respostas à acusação apresentadas pela defesa dos pacientes, em que sustentaram a falta de justa causa
para a ação penal consistente na inexistência de lançamento definitivo do tributo, não sendo verificadas quaisquer das hipóteses
ensejadoras da absolvição sumária (ID n. 1764685).

Não se evidencia, ao menos de plano, a comprovação do vício processual insanável aventado na impetração que inviabilize o
prosseguimento da ação penal originária.
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Não se entrevê infringência à Súmula Vinculante n. 24 do Supremo Tribunal Federal, aplicada ao delito pelo qual os pacientes foram
denunciados, na medida em que o crédito tributário já se encontrava definitivamente constituído no Processo Administrativo-Fiscal n.
13830.722.017/2014-02 desde 26.06.15, quando do oferecimento da denúncia.

Consigno que o trancamento da ação penal pela via de habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível quando emerge dos
autos, de forma inequívoca, a inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade, o que não sucede no
presente caso.

Impõe-se o prosseguimento da Ação Penal n. 0000545-40.2017.403.6116, em trâmite perante o MM. Juízo da 1ª Vara Federal de
Assis (SP).

Sem prejuízo de um exame mais acurado quando do julgamento do mérito deste habeas corpus, INDEFIRO o pleito liminar.

Requisitem-se as informações da autoridade impetrada.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Comunique-se. Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5003402-52.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
PACIENTE: RITA DA SILVA MIRANDA, JULIO MIRANDA
IMPETRANTE: CARLOS WAGNER BENINI JUNIOR
Advogado do(a) PACIENTE: CARLOS WAGNER BENINI JUNIOR - SP222820
Advogado do(a) PACIENTE: CARLOS WAGNER BENINI JUNIOR - SP222820
IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE AVARÉ - SP

 
 D E S P A C H O

Trata-se de habeas corpus impetrado por Rita da Silva Miranda e Julio Miranda, por seu advogado, objetivando o trancamento da
ação penal, em trâmite perante o Juízo Federal de Avaré (SP), no qual os pacientes foram denunciados pelo delito do art. 171, § 3º, c. c. os arts.
29 e 71, todos do Código Penal.

Sem pedido liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5001179-29.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
PACIENTE: JORGE ALESSANDRO MARCIANO Y FONSECA
IMPETRANTE: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
IMPETRADO: JUÍZO DA 6ª VARA FEDERAL DE SANTOS/SP
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
  

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Jorge Alessandro Marciano Y Fonseca, para a concessão de liberdade
provisória sem o arbitramento de fiança ou, subsidiariamente, a fixação de medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal.

Alega-se, em síntese, o quanto segue:
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a) o paciente foi preso em flagrante em 19.01.18 pela suposta prática do crime do art. 2º da Lei  n. 12.850/2013 e dos arts. 299,
171, § 3º, c. c. o art. 14 e art. 155, § 4º, II e IV, do Código Penal;

b) em audiência de custódia realizada em 22.01.18, a autoridade impetrada concedeu liberdade provisória ao paciente, mediante o
pagamento de fiança no valor de R$ 6.360,00 (seis mil, trezentos e sessenta reais) (CPP, art. 325, II e § 1º, II);

c) a família do paciente não tem condições financeiras para suportar o pagamento da fiança, nem Jorge Alessandro, que trabalha
como motorista autônomo e não tem rendimentos fixos, além de prestar alimentos ao filho Arthur Marciano, no valor de R$ 280,00 (duzentos e
oitenta) reais;

d) a autoridade impetrada sequer indicou os elementos concretos e individualizados a obstar a dispensa da fiança;

e) mostra-se necessária a dispensa da fiança arbitrada, com fundamento nos arts. 325 § 1º, I e 350, ambos do Código de
Processo Penal.

Foi determinado à impetrante que juntasse a decisão impugnada, bem como documentos que comprovassem os rendimentos do
paciente, ainda que não fossem fixos (ID n. 1633762).

A impetrante juntou o termo da audiência de custódia e informou não ter sido possível obter os comprovantes de rendimento do
paciente, tendo em vista o caráter informal do serviço. Acrescentou que, no final do dia de trabalho como taxista, Jorge recebia 30 % (trinta por
cento) do ganho obtido naquela data, em dinheiro, sem comprovante ou registro (ID n. 1725960).

Decido.

Conforme se verifica do termo de audiência de custódia do paciente, realizada em 22.01.18, reconhecido o preenchimento dos
requisitos subjetivos, endereço certo e atividade lícita “(taxista – fls. 11)”, bem como a ausência de antecedentes criminais, que eventual
condenação não determinaria a recolhimento à prisão para o cumprimento da pen e que o crime (em tese) não foi cometido com violência ou grave
ameaça à vítima, foi concedida a liberdade provisória mediante fiança, condição impugnada no presente writ, sob a alegação de que o paciente e sua
família não têm condições financeiras para o pagamento.

Verifica-se que o Juízo a quo concedeu a liberdade provisória mediante fiança arbitrada no mínimo previsto no art. 325, II, do
Código de Processo Penal, ou seja, em 10 (dez) salários mínimos, equivalentes a R$ 9.540,00 (nove mil, quinhentos e quarenta reais), reduzindo
em (rectius: para) 1/3 (um terço) o valor arbitrado, nos termos do art. 325, § 1º, II, do Código de Processo Penal, resultando em R$ 6.360,00 (seis
mil, trezentos e sessenta reais), devendo o paciente apresentar comprovante de endereço atualizado, bem como comunicar ao Juízo, a tempo e
modo, eventual mudança de endereço (cfr. doc. “2018-118 Termo de Audiência de custódia fiaca Jorge.pdf”).

Tendo em vista que foi considerada a hipossuficiência econômica do paciente e a fixação da fiança no mínimo valor legal, nos
termos do § 1º, II, do art. 325 do Código de Processo Penal, não se constata ilegalidade de plano na decisão impugnada.

Assim, sem prejuízo de uma análise mais detida quando do julgamento do mérito do habeas corpus, deve ser mantida a fixação da
fiança.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Comunique-se. Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.

Boletim de Acordão Nro 23330/2018

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000546-33.2015.4.03.6136/SP

2015.61.36.000546-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Justica Publica
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APELANTE : REGINALDO DE SOUZA
ADVOGADO : SP317256 THIAGO SILVA FALCÃO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00005463320154036136 1 Vr CATANDUVA/SP

EMENTA
PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA A FAUNA. PÁSSAROS SILVESTRES. USO INDEVIDO DE SÍMBOLO
PÚBLICO. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. ABSOLVIÇÃO REFORMADA. MATERIALIDADE,
AUTORIA E DOLO DEMONSTRADOS. CONSCIÊNCIA DA ILICITUDE. ERRO DE PROIBIÇÃO NÃO CONFIGURADO.
DOSIMETRIA DA PENA MANTIDA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA, NOS TERMOS DO ART. 44 DO CP. RECURSO DA
DEFESA NÃO PROVIDO. RECURSO DA ACUSAÇÃO PROVIDO.
1. No caso em tela, os delitos narrados na exordial, quais sejam, art. 296, § 1º, I, do Código Penal (uso de anilhas do IBAMA falsas ou
adulteradas) e art. 29, § 1º, III, da Lei 9.605/98 (guarda irregular de pássaros silvestres, sem a devida permissão, licença ou autorização
da autoridade competente), tutelam bens jurídicos distintos (o primeiro, a fé pública; o segundo, o meio ambiente ecologicamente
equilibrado, destacadamente, a fauna silvestre), além de decorrerem de condutas diversas e autônomas, razão pela qual não se vislumbra,
na presente hipótese, a incidência do princípio da consunção. Com efeito, não há que se falar em absorção de um delito por outro, isto é,
a adulteração de anilhas não é crime meio para a consumação do delito de guarda ilegal de pássaros.
2. A materialidade dos crimes restou suficientemente comprovada pelos Boletim de Ocorrência Ambiental, Auto de Infração Ambiental,
Termo de Apreensão, Termo de Embargo de Área e/ou Atividade, Termo de Destinação de Animais, Materiais e/ou Produtos
Apreendidos, registro fotográfico, Exame de Constatação, Auto de Apreensão e Laudo Pericial, assim como pelos depoimentos das
testemunhas e pelo interrogatório do réu.
3. A autoria dos delitos resta evidente pelas declarações testemunhais e oitiva do réu, tanto na fase do Inquérito Policial quanto em sede
Judicial. Ademais, a apreensão se realizou na residência do acusado.
4. O apelante alega que não tinha conhecimento acerca da adulteração das anilhas. Ocorre que, sendo o réu um criador de pássaros ,
registrado no Sistema de Cadastro de Criadores Amadoristas de Passeriformes, há muitos anos, tem como dever conferir o número e a
regularidade da anilha ao adquirir cada ave. Além disso, não é razoável que não tenha atentado para a situação das anilhas nos pássaros
que estava adquirindo ou trocando, já que não se trata de pessoa leiga.
5. Obviamente que, somente por conta disso, não se pode concluir ser o réu o autor da falsificação, mas, por outro lado, não há como
eximi-lo da prática do uso indevido das anilhas falsificadas, uma vez que tinha condições de aferir que as mesmas estavam adulteradas,
bem como tinha a obrigação de notificar o órgão competente quanto a possíveis irregularidades encontradas.
6. Não há como se acolher a tese de erro de proibição do acusado, de modo a afastar o elemento subjetivo do tipo (o dolo), restando
demonstrado pelas próprias circunstâncias fáticas e da alegada condição de criador de aves autorizado pelo IBAMA. Ao não averiguar a
regularidade das anilhas dos seus pássaros, pode-se afirmar que, no mínimo, o réu assumiu o risco do resultado, ensejando a condenação,
ainda que pela caracterização do dolo eventual.
7. Dosimetria da pena.
8. Do crime previsto no artigo 29, § 1º, III, da Lei 9.605/98. Não havendo irresignação da defesa quanto à fixação da pena-base e com
relação às demais fases de fixação da pena privativa de liberdade, tenho que a mesma deve ser mantida, nos termos em que lançada,
posto que observada a jurisprudência atual e os preceitos legais atinentes à matéria, não havendo necessidade de reformá-la.
9. Do crime previsto no artigo 296, § 1º, I e III, do Código Penal. Pena definitiva concretizada no mínimo legal.
10. Tratando-se de concurso formal de delitos, a pena do delito do artigo 296, por ser a mais grave, merece ser majorada em 1/6 (um
sexto), do que resulta a pena definitiva de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, nos moldes previstos no artigo 70 do Código
Penal, e 22 (vinte e dois) dias-multa, conforme previsto no artigo 72 do mesmo Diploma Legal.
11. O regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade é o aberto, nos termos do art. 33, §2º, alínea "c", do Código Penal, e
o valor unitário dos dias-multa em 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, corrigidos até a data do pagamento.
12. Nos termos do artigo 44 do Código Penal, é cabível a substituição da pena privativa de liberdade acima fixada por duas penas
restritivas de direitos, consistentes na prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, pelo prazo da pena substituída, e
prestação pecuniária, no valor de 03 (três) salários-mínimos.
13. Recurso da defesa não provido.
14. Recurso da acusação provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da defesa e dar provimento ao recurso da acusação, a fim de condenar
Reginaldo de Souza pela prática do crime previsto no artigo 296, § 1º, I e III, do Código Penal, mantendo-se a condenação pela prática
do delito previsto no artigo 29, § 1º, III, da Lei 9.605/98, restando a pena final concretizada em 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de
reclusão, em regime aberto, e ao pagamento de 22 (vinte e dois) dias-multa, pena corporal substituída por duas penas restritivas de
direitos, consistentes na prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, pelo prazo da pena substituída, e prestação
pecuniária, no valor de 03 (três) salários-mínimos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Federal
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55461/2018

00001 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0013231-97.2016.4.03.6181/SP

2016.61.81.013231-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
RECORRENTE : MAURO VINOCUR
ADVOGADO : SP355061A SUZANA DE CAMARGO GOMES e outro(a)
RECORRIDO(A) : Justica Publica
CO-REU : IEDA MARIA MITIKO MATUOKA

: ROBERTO YOSHIMITSU MATUOKA
: ARMANDO ANTONIO NAZZATO
: ADALBERTO THOMAZINI
: MISAEL MARTINS DE SOUZA
: FERNANDO VINOCUR
: ALEXANDRE SILVA COSTA
: TATIANA STORNIOLO CHIORAMITAL CANEDO
: CLAYTON CIRINO SOARES
: THALITA MANHAES MOLINA

No. ORIG. : 00132319720164036181 6P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será apresentado em mesa na sessão do dia 19.03.18.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006138-20.2011.4.03.6000/MS

2011.60.00.006138-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : GENIVALDO DA SILVA AMARO
ADVOGADO : ALEXANDRE KAISER RAUBER (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
ABSOLVIDO(A) : ANDRE FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00061382020114036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o feito será julgado em mesa na sessão designada para 19/03/2018.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011995-25.2008.4.03.6106/SP

2008.61.06.011995-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : JOSE ALVES DE MOURA
ADVOGADO : SP141626 FERNANDO YUKIO FUKASSAWA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00119952520084036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DESPACHO
Fl. 226 - indefiro pedido de adiamento, pois desacompanhado de justificativa razoável, tampouco de documentos que comprovem a
alegação impossibilidade de comparecimento do patrono requerente que não é o único representante da parte.
Outrossim, o requerimento de sustentação oral deve ser deduzido na forma indicada na publicação da pauta de julgamento (de forma
antecipada no sítio eletrônico do tribunal ou pelo email da subscretaria da 5ª Turma).
Intime-se.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 23332/2018

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001061-70.2015.4.03.6006/MS

2015.60.06.001061-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : ENEIAS RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : MS009485 JULIO MONTINI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00010617020154036006 1 Vr NAVIRAI/MS

EMENTA
PROCESSO PENAL. USO DE DOCUMENTO PÚBLICO FALSO. ERRO DE TIPO. INAPLICÁVEL. AUTORIA,
MATERIALIDADE E DOLO DEMONSTRADOS.
1. O apelante não comprovou que incidiu em erro que determinasse a aplicação do art. 20 do Código Penal.
2. Demonstrados a autoria, a materialidade e dolo, a manutenção da condenação é medida que se impõe.
3. Em Sessão Plenária, o Supremo Tribunal Federal, em 17.02.16, firmou o entendimento, segundo o qual "a execução provisória de
acórdão penal condenatório proferido em grau de apelação, ainda que sujeito a recurso especial ou extraordinário, não compromete o
princípio constitucional da presunção de inocência afirmado pelo artigo 5º, inciso LVII da Constituição Federal" (STF, HC n. 126.292,
Rel. Min. Teori Zavascki, j. 17.02.16). Em regime de repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal reafirmou o entendimento de que
não compromete o princípio constitucional da presunção de inocência (CR, art. 5º, LVII) a execução provisória de acórdão penal
condenatório proferido em grau recursal, ainda que sujeito a recurso especial ou extraordinário (STF, Repercussão geral em ARE n.
964.246, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 10.11.16). A 5ª Turma do TRF da 3ª Região decidiu pela expedição de carta de sentença após
esgotadas as vias ordinárias (TRF da 3ª Região, ACr n. 2014.61.19.005575-3, Rel. Des. Fed. Paulo Fontes, j. 06.02.17 e TRF da 3ª
Região, ED em ACr n. 2013.61.10.004043-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 06.02.17).
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação de Eneias Ribeiro da Silva e, por maioria, determinar a execução provisória da
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pena, tão logo esgotadas as vias ordinárias, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000363-13.2015.4.03.6120/SP

2015.61.20.000363-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : MANUEL DOMINGOS DA SILVA
ADVOGADO : SP257605 CILENE POLL DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00003631320154036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 29, § 1º, III, DA LEI N. 9.605/98. USO DE ANILHAS ADULTERADAS.
MANUTENÇÃO DE ESPÉCIMES DA FAUNA SILVESTRE, EM CATIVEIRO, SEM AUTORIZAÇÃO DA
AUTORIDADE COMPETENTE. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO PARCIALMENTE COMPROVADOS. PENA
RESTRITIVA DE DIREITOS. FIXAÇÃO ADEQUADA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Materialidade, autoria e dolo parcialmente comprovados.
2. Está demonstrado, portanto, que o acusado era o responsável pela manutenção irregular de 2 (dois) pássaros em cativeiro, pois não
dispunha de autorização para a posse de ambos, sendo que 1 (um) deles estava também com anilha do Ibama adulterada.
3. É crível a versão do réu no sentido de que teria recebido os outros 4 (quatro) animais com as anilhas adulteradas, pois de fato constava
em seu registro no Ibama autorização para manter 1 (um) "azulão verdadeiro" com anilha n. 101481, 1 (um) "papa capim" com anilha n.
305605, e 7 (sete) "canários da terra", inclusive 2 (dois) com as anilhas n. 436661 e n. 013, precisamente aquelas encontradas nos
animais. É plausível que tenha o réu solicitado aos terceiros que lhe forneceram os pássaros que promovessem o registro das anilhas, e
sendo pessoa de baixa instrução (analfabeto), sem equipamentos e condições técnicas para averiguar o diâmetro das anilhas, deve ser
mantida a sentença, que reconheceu a existência de fundada dúvida acerca da conduta do réu quanto a estes animais.
4. O § 2º do art. 60 do Código Penal prevê que a pena privativa de liberdade não superior a 6 (seis) meses pode ser substituída pela
pena de multa. Já o art. 46 do Código Penal estabelece que a prestação de serviços à comunidade é aplicável às condenações superiores
a 6 (seis) meses de privação de liberdade. Vê-se que, apesar de ser plenamente admissível ao Magistrado substituir a pena privativa de
liberdade superior a 6 (seis) meses apenas por pena pecuniária, a depender das circunstâncias do caso concreto, o Código Penal adota
como critério preferencial a substituição por prestação de serviços à comunidade. Considerando-se a pena fixada para o réu, de em 8
(oito) meses e 5 (cinco) dias de detenção, bem como a conduta por ele praticada, mostra-se mais adequada a substituição por prestação
de serviço à comunidade ou a entidades públicas (CP, art. 43, IV, c. c. o art. 46), pelo mesmo tempo da pena privativa de liberdade,
cabendo ao Juízo das Execuções Penais definir a entidade beneficiária, o local de prestação de serviços e observar as aptidões do réu.
5. Apelação criminal parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação criminal do Ministério Público Federal para substituir a pena privativa de
liberdade por uma pena restritiva de direitos consistente em prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas (CP, art. 43, IV,
c. c. o art. 46), pelo mesmo tempo da pena privativa de liberdade, cabendo ao Juízo das Execuções Penais definir a entidade beneficiária,
o local de prestação de serviços e observar as aptidões do réu e, por maioria, determinar a execução provisória tão logo esgotadas as
vias ordinárias, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003279-52.2017.4.03.6119/SP

2017.61.19.003279-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
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APELADO(A) : EMRAH EMEN
ADVOGADO : MARCELO SHERMAN AMORIM (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00032795220174036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.
DOSIMETRIA.
1. A materialidade delitiva está comprovada, sobretudo pelos laudos periciais com resultado positivo para cocaína.
2. A autoria está comprovada pelas declarações da testemunha, que em Juízo confirmou os fatos narrados na denúncia e do acusado que
em seu interrogatório judicial confessou a prática do crime.
3. A natureza e a quantidade da droga são elementos importantes para aferir a quantidade da pena inicial a ser aplicada ao crime de
tráfico, conforme expressa previsão legal no art. 42 da Lei n. 11.343/06. É justificável a fixação da pena-base acima do mínimo legal,
considerando quantidade e a natureza da droga transportada pelo acusado.
4. São irrelevantes os motivos pelos quais o agente teria sido levado a confessar o delito perante a autoridade para fazer jus à incidência
da atenuante genérica (STJ, HC n. 159.854, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 15.06.10; HC n. 117.764, Rel. Min. Og Fernandes, j. 11.05.10;
HC n. 46.858, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 13.11.07; HC n. 79.381, Rel. Min. Nilson Naves, j. 23.10.07). Assim, pouco importa
que o réu tenha sido preso em flagrante, bastando o reconhecimento da prática do delito (STF, HC n. 69.479-RJ, Rel. Min. Marco
Aurélio, unânime, DJ 18.12.02, p. 384).
5. Mantida a causa de diminuição do § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06. O réu é primário e sem antecedentes criminais. Não há nos
autos indícios satisfatórios de que integrasse organização criminosa ou fizesse do tráfico de drogas seu meio de vida. Contudo, dadas as
circunstâncias subjacentes à pratica delitiva, deve ser aplicado o redutor na fração mínima. Ademais, a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça é no sentido de que o conhecimento pelo agente de estar a serviço do crime organizado para o tráfico transnacional de
entorpecentes constitui fundamento concreto e idôneo a ser valorado para fins de estabelecimento da incidência da causa de diminuição
de pena do art. 33, § 4º , da Lei n. 11.343/06 no mínimo legal, ante a gravidade da conduta perpetrada (STJ, HC n. 387.077, Rel. Min.
Ribeiro Dantas, j. 06.04.17.
6. O regime inicial de cumprimento de pena é o semiaberto, nos termos do art. 33, § 2º, b, do Código Penal.
7. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, dado o não preenchimento do requisito previsto no
art. 44, I e III, do Código Penal.
8. Subsistem os motivos para a manutenção da prisão preventiva do réu, não há na sentença a indicação de que houve alteração fática
desde a decretação da medida para assegurar a garantia da ordem pública e a aplicação da lei penal; contudo, deve ser feito o
recambiamento para o estabelecimento prisional adequado ao regime semiaberto, conforme fixado acima.
9. Em Sessão Plenária, o Supremo Tribunal Federal, em 17.02.16, firmou o entendimento, segundo o qual "a execução provisória de
acórdão pena l condenatório proferido em grau de apelação, ainda que sujeito a recurso especial ou extraordinário, não compromete o
princípio constitucional da presunção de inocência afirmado pelo artigo 5º, inciso LVII da Constituição Federal" (STF, HC n. 126.292,
Rel. Min. Teori Zavascki, j. 17.02.16). Em regime de repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal reafirmou o entendimento de que
não compromete o princípio constitucional da presunção de inocência (CR, art. 5º, LVII) a execução provisória de acórdão pena l
condenatório proferido em grau recursal, ainda que sujeito a recurso especial ou extraordinário (STF, Repercussão geral em ARE n.
964.246, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 10.11.16). A 5ª Turma do TRF da 3ª Região decidiu pela expedição de carta de sentença após
esgotadas as vias ordinárias (TRF da 3ª Região, ACr n. 2014.61.19.005575-3, Rel. Des. Fed. Paulo Fontes, j. 06.02.17 e TRF da 3ª
Região, ED em ACr n. 2013.61.10.004043-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 06.02.17).
10. Apelação provida parcialmente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da acusação para aumentar a pena do acusado e fixá-la em 4 (quatro) anos,
10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, regime inicial de cumprimento de pena
semiaberto, pela prática do delito do art. 33, caput, c. c. o art. 40, I, ambos da Lei n. 11.343/06, afastar a substituição da pena privativa
de liberdade por restritivas de direitos, manter a prisão preventiva do acusado e, por maioria, determinar a execução provisória da pena,
tão logo sejam esgotadas as vias ordinárias, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010469-11.2016.4.03.6181/SP

2016.61.81.010469-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
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APELANTE : Justica Publica
APELANTE : DENER GONCALVES DOS SANTOS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00104691120164036181 5P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. ROUBO CIRCUNSTANCIADO CONTRA OS CORREIOS. CORRUPÇÃO DE MENORES. CRIME FORMAL.
TIPIFICAÇÃO. SÚMULA 500, STJ. DOSIMETRIA. PENA-BASE. ARMA DESMUNICIADA. SIMULACRO. CAUSA DE
AUMENTO. INAPLICABILIDADE. CONCURSO FORMAL. ADMISSIBILIDADE. ISENÇÃO DAS CUSTAS E
DESPESAS PROCESSUAIS. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. HC N. 126.292 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS.
1. Comprovadas a materialidade e a autoria delitivas.
2. De acordo com a Súmula n. 500 do Superior Tribunal de Justiça, o delito de corrupção de menores é de natureza formal,
caracterizando-se, ainda que o menor tenha anterior envolvimento em prática delitiva.
3. Na espécie, as circunstâncias dos crimes e a culpabilidade do acusado, em relação a ambos os delito imputados, não são excepcionais
e, portanto, não justificam a majoração da pena-base, que fica reduzida para o mínimo legal.
4. Não foi apreendida arma em poder do acusado e seus comparsas e, segundo a prova testemunhal, a grave ameaça contra o carteiro foi
exercida mediante simulacro de arma de fogo, fato que, além de tornar as circunstâncias do crime menos graves, não justifica a incidência
da majorante do art. 157, § 2º, I, do Código Penal.
6. Ressalvadas as hipóteses em que demonstrados desígnios autônomos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido
o concurso formal entre roubo e corrupção de menores (STJ, HC 134.640, Rel. Des. Conv. Alderita Ramos de Oliveira, j. 06.08.13; HC
230.314, Rel. Des. Conv. Campos Marques, j. 06.11.12; HC 144.181, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 29.10.09).
7. Pedido de gratuidade da justiça deferido. A isenção deverá ser apreciada na fase de execução da sentença, mais adequada para aferir
a real situação financeira do condenado.
8. Em Sessão Plenária, o Supremo Tribunal Federal, em 17.02.16, firmou o entendimento, segundo o qual "a execução provisória de
acórdão penal condenatório proferido em grau de apelação, ainda que sujeito a recurso especial ou extraordinário, não compromete o
princípio constitucional da presunção de inocência afirmado pelo artigo 5º, inciso LVII da Constituição Federal" (STF, HC n. 126.292,
Rel. Min. Teori Zavascki, j. 17.02.16).
9. Em regime de repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal reafirmou o entendimento de que não compromete o princípio
constitucional da presunção de inocência (CR, art. 5º, LVII) a execução provisória de acórdão penal condenatório proferido em grau
recursal, ainda que sujeito a recurso especial ou extraordinário (STF, Repercussão geral em ARE n. 964.246, Rel. Min. Teori Zavascki, j.
10.11.16). A 5ª Turma do TRF da 3ª Região decidiu pela expedição de carta de sentença após esgotadas as vias ordinárias (TRF da 3ª
Região, ACr n. 2014.61.19.005575-3, Rel. Des. Fed. Paulo Fontes, j. 06.02.17 e TRF da 3ª Região, ED em ACr n.
2013.61.10.004043-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 06.02.17).
10. A 5ª Turma do TRF da 3ª Região decidiu pela expedição de carta de sentença após esgotadas as vias ordinárias (TRF da 3ª Região,
ACr n. 2014.61.19.005575-3, Rel. Des. Fed. Paulo Fontes, j. 06.02.17 e TRF da 3ª Região, ED em ACr n. 2013.61.10.004043-0,
Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 06.02.17).
11. Apelação do Ministério Público Federal provida.
12. Parcialmente provido o apelo do acusado.
13. Determinada a execução provisória das penas tão logo esgotadas as vias ordinárias.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do Ministério Público Federal para reduzir a pena-base dos crimes imputados ao
acusado; dar parcial provimento ao apelo do réu para afastar a majorante do art. 157, § 2º, I, aplicar o concurso formal em substituição
ao concurso material e deferir a isenção das custas e despesas processuais, tornando suas penas definitivas em 5 (cinco) anos, 5 (cinco)
meses e 10 (dez) dias de reclusão, regime inicial semiaberto, e 12 (doze) dias-multa no valor unitário mínimo legal, a ser corrigido na
forma da lei (CP, art. 49, § 2º) e, por maioria, determinar a execução provisória das penas tão logo esgotadas as vias ordinárias, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022634-84.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: KUMAR ANKUSH, RINKU
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Advogado do(a) AGRAVANTE: DULCINEA DE JESUS NASCIMENTO - SP199272
Advogado do(a) AGRAVANTE: DULCINEA DE JESUS NASCIMENTO - SP199272
AGRAVADO: DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO/GUARULHOS, UNIAO FEDERAL
 

 

 D E C I S Ã O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RINKU e KUMAR ANKUSH contra a decisão que indeferiu a liminar em
mandado de segurança impetrado pelos ora agravantes para que se determine à autoridade apontada coatora o processamento do pedido
de refúgio dos impetrantes .

Inicialmente foi proferida decisão não conhecendo do recurso (ID 1416859).

O provimento jurisdicional restou impugnado por meio de pedido de reconsideração (ID 1425242).

Sucede que foi proferida sentença que julgou extinto o processo sem resolução de mérito, na forma do artigo 485, inciso VI
do Código de Processo Civil, por ausência de interesse processual.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o pedido de reconsideração apresentado contra a decisão que deixou de
conhecer do agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil de 2015. 

Intimem-se.      

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

Boletim de Acordão Nro 23269/2018

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0093604-74.2000.4.03.6182/SP

2000.61.82.093604-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
EMBARGANTE : SUDAMERIS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. RETORNO DOS AUTOS À CORTE
REGIONAL. NOVO JULGAMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. VERBA FIXADA
COM RAZOABILIDADE.
1. Existência de omissão no v. acórdão embargado por deixar de analisar a alegação de que os honorários advocatícios foram arbitrados
em quantia irrisória.
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2. In casu, a fixação de honorários advocatícios estava disciplinada pelo Código de Processo Civil de 1973, que em seu artigo 20,
parágrafo 4º, preceituava que: "nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou
for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação
eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior".
3. Por sua vez, o § 3º do artigo em questão era expresso ao estabelecer que, "§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez
por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo do profissional;
b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido
para o seu serviço".
4. Na singularidade do caso concreto, o valor fixado a título de honorários advocatícios não se mostra irrisório, levando-se em
consideração o tempo decorrido, a extinção da execução fiscal ante o cancelamento da inscrição de dívida ativa, bem como a natureza e
a complexidade da causa, atendendo-se ao disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC/73, vigente à época. Mantida a fixação dos
honorários advocatícios conforme determinado no acórdão recorrido (R$ 10.000,00), quantia razoável e conveniente para remunerar o
trabalho dos procuradores.
5. Embargos de declaração acolhidos, sem efeito modificativo do julgado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000239-42.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.000239-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : LUCRIAN ADMINISTRACAO DE BENS E NEGOCIOS LTDA
ADVOGADO : SP266661 GUSTAVO CHECHE PINA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ITR. SUJEIÇÃO PASSIVA. DESAPROPRIAÇÃO. TERRA INDÍGENA. PEDIDO
DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL INDEFERIDO. CERCEMANETO DE DEFESA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA.
1. In casu, cinge-se a controvérsia acerca da inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a ora apelante ao recolhimento do ITR
no exercício de 1995 e seguintes em relação aos imóveis rurais Fazenda Agroselva, Fazenda Mata Norte e Fazenda São Gonçalo, já que
teriam sido declarados, em 1.993, pela FUNAI, como área indígena, denominada "Urubu Branco", através da Portaria 34/93 e, portanto,
sem que pudesse mais exercer sobre eles qualquer direito de posse ou propriedade.
2. A fim de comprovar que tais fazendas foram atingidas pela demarcação da área indígena "Urubu Branco", colacionou-se aos autos
documentos, tais como matrículas dos imóveis, planta da área indígena, relatório de identificação e delimitação da FUNAI, além de
portarias e despachos do mesmo órgão. Outrossim, a parte autora requereu a produção de prova pericial, indeferida pelo r. juízo a quo,
sob o argumento de que os autos encontravam-se devidamente instruídos, tornando-a despicienda.
3. O feito foi julgado antecipadamente pela improcedência do pedido, pois considerou que a prova documental produzida não se revestia
da robustez necessária a demonstrar que os imóveis rurais encontravam-se na área indígena a fim de abalar a higidez e a certeza do
crédito tributário.
4. O julgamento antecipado da lide somente é possível quando o juiz entende desnecessária a produção de prova em razão da existência
de elementos suficientes para a formação de seu convencimento, o que não ocorreu no caso em questão, cujo indeferimento do pedido de
prova pericial importou no cerceamento de defesa, sendo de rigor a anulação da r. sentença, com o retorno dos autos à vara de origem
para a realização da prova requerida e posterior prolação de nova decisão.
5. Precedentes desta E. Corte.
6. Agravo retido e apelação providos.

ACÓRDÃO
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1048/2076



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo retido e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0027754-18.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.027754-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP066471 YARA PERAMEZZA LADEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : O V. ACÓRDÃO DE FLS
INTERESSADO(A) : TATIANA CRISTINA SOUTO MINARELO
ADVOGADO : SP152197 EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. RETORNO DOS AUTOS À
CORTE REGIONAL. NOVO JULGAMENTO. INTIMAÇÃO PESSOAL. PRAZO RECURSAL. JUNTADA DO MANDADO
CUMPRIDO AOS AUTOS. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELO E. STJ EM JULGAMENTO QUE OBEDECEU À
SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC DE 1973. RESP Nº 1.632.777. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CONHECIDOS. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO AGENDAMENTO E LIMITAÇÃO DE
REQUERIMENTOS A SEREM PROTOCOLADOS. AFASTAMENTO. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 3.º DA
LEI N.º 10.741/03 E AO ART. 7º DA LEI Nº 8.906/94. OMISSÃO SANADA.
1. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que, nos casos de intimação ou de citação realizadas por Correio, Oficial de
Justiça, ou por Carta de Ordem, Precatória ou Rogatória, o prazo recursal inicia-se com a juntada aos autos do aviso de recebimento, do
mandado cumprido, ou da juntada da carta (CPC de 1973, art. 241, II) (STJ, REsp n. 1632497, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,
j. 17.05.17; REsp n. 1632777, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 17.05.17).
2. O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS foi intimado por mandado da decisão embargada em 19/01/2009 (fls.
112vº). O mandado de intimação foi juntado aos autos em 22/01/2009 (fls. 111). O termo inicial do prazo é a data da juntada aos autos
do mandado cumprido (CPC de 1973, art. 241, II). Considerando-se que os embargos de declaração foram opostos em 30/01/2009
(fls. 114/123), observada a prerrogativa processual referente ao prazo em dobro para recorrer, deve-se concluir que são tempestivos.
3. É o caso de retratação, nos termos do art. 1.040, II, do Código de Processo Civil, pois a decisão que considerou intempestivos os
embargos de declaração contrariou a orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça.
4. Análise do recurso.
5. Existência de omissão no v. acórdão embargado quanto à análise do disposto no art. 3.º do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741/2003)
que assegura aos idosos atendimento preferencial nos órgãos públicos, dos quais faz parte o INSS.
6. Afastar a limitação do número de requerimentos de benefícios previdenciários a serem protocolados pelo advogado não acarreta
ofensa à preferência legal dispensada aos idosos. Precedente desta Corte.
7. Por outro lado, o fato de não estar previsto atendimento preferencial no rol de direitos do advogado (artigo 7º da Lei nº 8.906/94) não
dá o direito à Autarquia Previdenciária de impor limitações que não encontram respaldo na lei.
8. Juízo de retratação exercido e embargos de declaração acolhidos, sem efeito modificativo do julgado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer juízo de retratação e acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
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Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002799-83.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.002799-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP143752 LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS
INTERESSADO(A) : EURICO NOGUEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP152031 EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. RETORNO DOS AUTOS À CORTE
REGIONAL. NOVO JULGAMENTO. INTIMAÇÃO PESSOAL. PRAZO RECURSAL. JUNTADA DO MANDADO
CUMPRIDO AOS AUTOS. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELO E. STJ EM JULGAMENTO QUE OBEDECEU À
SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC DE 1973. RESP Nº 1.632.777. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CONHECIDOS. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO AGENDAMENTO E LIMITAÇÃO DE
REQUERIMENTOS A SEREM PROTOCOLADOS. AFASTAMENTO. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 3.º DA
LEI N.º 10.741/03 E AO ART. 7º DA LEI Nº 8.906/94. OMISSÃO SANADA.
1. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que, nos casos de intimação ou de citação realizadas por Correio, Oficial de
Justiça, ou por Carta de Ordem, Precatória ou Rogatória, o prazo recursal inicia-se com a juntada aos autos do aviso de recebimento, do
mandado cumprido, ou da juntada da carta (CPC de 1973, art. 241, II) (STJ, REsp n. 1632497, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,
j. 17.05.17; REsp n. 1632777, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 17.05.17).
2. O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS foi intimado por mandado da decisão embargada em 19/01/2009 (fls.
134vº). O mandado de intimação foi juntado aos autos em 22/01/2009 (fls. 133). O termo inicial do prazo é a data da juntada aos autos
do mandado cumprido (CPC de 1973, art. 241, II). Considerando-se que os embargos de declaração foram opostos em 02/02/2009
(fls. 137/139), observada a prerrogativa processual referente ao prazo em dobro para recorrer, deve-se concluir que são tempestivos.
3. É o caso de retratação, nos termos do art. 1.040, II, do Código de Processo Civil, pois a decisão que considerou intempestivos os
embargos de declaração contrariou a orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça.
4. Análise do recurso.
5. Existência de omissão no v. acórdão embargado quanto à análise do disposto no art. 3.º do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741/2003)
que assegura aos idosos atendimento preferencial nos órgãos públicos, dos quais faz parte o INSS.
6. Afastar a limitação do número de requerimentos de benefícios previdenciários a serem protocolados pelo advogado não acarreta
ofensa à preferência legal dispensada aos idosos. Precedente desta Corte.
7. Por outro lado, o fato de não estar previsto atendimento preferencial no rol de direitos do advogado (artigo 7º da Lei nº 8.906/94) não
dá o direito à Autarquia Previdenciária de impor limitações que não encontram respaldo na lei.
8. Juízo de retratação exercido e embargos de declaração acolhidos, sem efeito modificativo do julgado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, exercer o juízo de retratação e acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004472-14.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.004472-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1050/2076



RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : ISAPA IMP/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP199031 LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO
DO PIS E DA COFINS. PLENO C. STF. RE 574.506 - TEMA 69. REPERCUSSÃO GERAL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA E
ESCRITA FISCAL.
1. Novo julgamento, proferido em juízo de retratação, ante a reapreciação oportunizada pela Vice-Presidência desta Corte, conforme
previsto no art. 1.040, inc. II, do CPC/15.
2. Aplica-se ao presente caso o entendimento do C. STF, exarado à luz do regime de repercussão geral da matéria, no julgamento do RE
574706 - Tema 69, ao firmar a tese no sentido de que: O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
COFINS.
3. Agravos retidos interpostos não conhecidos, uma vez que as partes deixaram de reiterá-los expressamente nas razões das apelações,
conforme disposição do art. 523, § 1º, do CPC/1973, vigente à época da interposição dos recursos.
4. Reconhecido o direito da apelada ao recolhimento do PIS e da COFINS, sem a incidência do ICMS em suas bases de cálculo,
necessária a análise do pedido de compensação.
5. Acolhido o apelo da impetrante no tocante ao pedido relativo aos fatos geradores ocorridos a partir de dezembro de 2003 para o PIS
e fevereiro de 2004 para a COFINS, na sistemática não cumulativa, para recompor as respectivas bases de cálculos dos tributos, com a
exclusão do ICMS e restaurar os créditos de PIS/COFINS recolhidos a maior, para a utilização nos cálculos dos meses subsequentes,
configurando a compensação na escrita fiscal. Precedente do C. STJ.
6. O presente mandamus foi impetrado após as alterações introduzidas pela Lei 10.637/02 e 11.457/07, portanto, a compensação
tributária dos valores indevidamente recolhidos pela inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS pode ser efetuada com
quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, exceto com as contribuições sociais de natureza
previdenciária, nos termos do art. 26, parágrafo único, da Lei 11.457/07.
7. A compensação tributária extingue o crédito tributário sob condição resolutória de sua ulterior homologação pelo Fisco.
8. O provimento da ação não implica em reconhecimento da quitação das parcelas ou em extinção definitiva do crédito, ficando a
iniciativa do contribuinte sujeita à homologação ou a lançamento suplementar pela administração tributária no prazo do art. 150, § 4º, do
CTN.
9. De acordo com o art. 3º da Lei Complementar 118/05, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, a extinção do
crédito tributário ocorre, de forma definitiva, no momento do pagamento antecipado (art. 150, § 1.º, do CTN), independentemente de
homologação, disposição já vigente quando da impetração do mandamus, em 6 de março de 2007.
10. Nesse sentido pronunciou-se o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 566621, com aplicação do art.
543-B, § 3º, do CPC, que considerou válida a aplicação do novo prazo prescricional de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o
decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.
11. A apelante-impetrante comprovou o recolhimento da exação, por meio das cópias de documentos acostados aos autos, devendo ser
considerados os períodos não atingidos pela prescrição quinquenal.
12. As questões acerca dos critérios de apuração dos valores a serem excluídos da base de cálculo do PIS e da COFINS, considerando
as peculiaridades dos regimes aplicáveis ao ICMS, já foram devidamente elucidadas no julgado paradigma.
13. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a data do
recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, pela aplicação da taxa SELIC, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº
9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária.
14. A r. sentença recorrida deve ser parcialmente reformada, tão- somente para reconhecer o direito de efetuar as compensações
tributária e na escrita fiscal com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, exceto com as
contribuições sociais de natureza previdenciária, nos termos do art. 26, parágrafo único, da Lei 11.457/07, somente após o trânsito em
julgado do presente feito, em face do art. 170-A do CTN.
15. Juízo de retratação exercido. Agravos retidos não conhecidos. Apelações e remessa necessária, tida por interposta, parcialmente
providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer dos agravos retidos e dar parcial provimento às apelações e à remessa necessária, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Consuelo Yoshida
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Desembargadora Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006129-88.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.006129-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA
ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO
DO PIS E DA COFINS. PLENO C. STF. RE 574.506 - TEMA 69. REPERCUSSÃO GERAL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. HOMOLOGAÇÃO PELO FISCO.
1. Novo julgamento, proferido em juízo de retratação, ante a reapreciação oportunizada pela Vice-Presidência desta Corte, conforme
previsto no art. 1.040, inc. II, do CPC.
2. Aplica-se ao presente caso o entendimento do C. STF, exarado à luz do regime de repercussão geral da matéria, no julgamento do RE
574706 - Tema 69, ao firmar a tese no sentido de que: O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
COFINS.
3. Rejeitado o pedido formulado pela União, no sentido da necessidade de aguardo do julgamento dos Embargos de Declaração opostos
no RE 574706, uma vez que o art. 1.040, inc. II, do CPC determina o sobrestamento do feito somente até a publicação do acórdão
paradigma, já ocorrido na espécie.
4. O presente mandamus foi impetrado após as alterações introduzidas pela Lei 10.637/02 e 11.457/07, portanto, a compensação
tributária dos valores indevidamente recolhidos pela inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS pode ser efetuada com
quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, exceto com as contribuições sociais de natureza
previdenciária, nos termos do art. 26, parágrafo único, da Lei 11.457/07.
5. A compensação tributária extingue o crédito tributário sob condição resolutória de sua ulterior homologação pelo Fisco.
6. O provimento da ação não implica em reconhecimento da quitação das parcelas ou em extinção definitiva do crédito, ficando a
iniciativa do contribuinte sujeita à homologação ou a lançamento suplementar pela administração tributária no prazo do art. 150, § 4º, do
CTN.
7. De acordo com o art. 3º da Lei Complementar 118/05, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, a extinção do
crédito tributário ocorre, de forma definitiva, no momento do pagamento antecipado (art. 150, § 1º, do CTN), independentemente de
homologação.
8. O prazo prescricional a ser observado na espécie é o quinquenal, encontrando-se prescritas as parcelas recolhidas em período anterior
a 27/03/2002, tendo em vista que a impetração ocorreu em 27/03/2007.
9. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a data do recolhimento
indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, pela aplicação da taxa SELIC, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei 9.250/95.
10. A r. sentença recorrida deve ser reformada, provendo-se parcialmente o apelo da impetrante, para reconhecer a inexigibilidade do
ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como o direito à compensação dos indébitos com tributos e contribuições
administrados pela RFB, ressalvadas as contribuições previstas no art. 2º e 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007, observando se o
prazo prescricional quinquenal e a limitação do art. 170-A do CTN. A compensação fica sujeita à devida homologação pelo Fisco e os
valores deverão ser atualizados com a utilização da Taxa Selic.
11. Juízo de retratação exercido. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007368-75.2007.4.03.6182/SP
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2007.61.82.007368-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : SYMRISE AROMAS E FRAGRANCIAS LTDA
ADVOGADO : SP092752 FERNANDO COELHO ATIHE e outro(a)
No. ORIG. : 00073687520074036182 4F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COFINS. COMPENSAÇÃO DECLARADA
EM DCTF. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. AUSÊNCIA DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO. VÍCIO. EXTINÇÃO DO
CRÉDITO NÃO RECONHECIDA. ALOCAÇÃO DO RECOLHIMENTO EM CNPJ DIVERSO. COMPROVAÇÃO DA
INCORPORAÇÃO DO EMBARGANTE EM MOMENTO ANTERIOR AO FATO GERADOR. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA.
1. In casu, subsiste a controvérsia tão somente em relação à CDA 80.6.06.034383-40, que cobra valores de Cofins, períodos de
apuração julho/2001 e dezembro/2003.
2. No que diz respeito ao período de apuração julho/2001, a r. sentença recorrida considerou extinto o referido crédito tributário devido
à ausência de rejeição expressa da compensação declarada e, portanto, do lançamento de ofício.
3. Tratando-se de tributos declarados pelo contribuinte ou sujeitos ao lançamento por homologação, nos termos do art. 150 do CTN, o
sujeito passivo tem o dever de verificar a ocorrência do fato gerador, apurar o montante devido e realizar o recolhimento nos parâmetros
dispostos pela legislação fiscal.
4. Nada obstante, quando o contribuinte informa a existência de compensação dos débitos declarados, não cabe ao Fisco, simplesmente,
desconsiderar tal informação, inscrevendo os valores conforme lançados, sem proceder a um encontro de contas e lançar eventual
diferença de ofício.
5. Antes de 31.10.2003, havia a necessidade de lançamento de ofício para a cobrança da diferença apurada em decorrência de
compensação declarada mediante DCTF, consoante interpretação do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.124/84, art. 2º, da Instrução Normativa
SRF nº 45/98, art. 7º, da Instrução Normativa SRF nº 126/98, art. 90, da Medida Provisória nº 2.158-35/01, art. 3º da Medida
Provisória nº 75/02 e art. 8º, da Instrução Normativa SRF nº 255/02.
6. Após referida data, com a vigência do art. 18, da Medida Provisória nº 135/03, convertida na Lei nº 10.833/03, deixou de ser
necessário o lançamento de ofício na hipótese de não homologação expressa. No entanto, o encaminhamento do débito para a inscrição
em dívida ativa passou a exigir a notificação do sujeito passivo para pagar ou apresentar manifestação de inconformidade, esta última
passível de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, III, do CTN e do art. 74, §11, da Lei n º 9.430/96.
7. No caso vertente, a compensação foi declarada antes de 31.10.2003 e não houve lançamento de ofício para a cobrança do débito
apurado. Manutenção da sentença na parte que o extinguiu.
8. A r. sentença recorrida reconheceu a extinção, por pagamento, do débito de Cofins, período de apuração dezembro/2003, com base
na conclusão do Sr. Perito de quitação mediante guia Darf (fls. 66/67).
9. A União Federal, por sua vez, em suas razões recursais, não nega a quitação do débito inscrito em dívida, contudo, afirma que o valor
foi utilizado para pagamento de outro débito, de mesmo valor, relativo ao CNPJ informado inicialmente, qual seja, 43940758/0001-12,
não podendo ser aproveitado para o CNPJ da embargante.
10. A embargante logrou comprovar que foi incorporada, em 30/10/2003, pela empresa inscrita no CNPJ 43.940.758/0001-12, de
acordo com os documentos de fls. 364/383. O fato gerador da contribuição ocorreu em dezembro/2003, portanto, correto o
recolhimento da guia Darf em nome da incorporadora, inscrita no CNPJ 43.940.758/001-12 (fl. 66), razão pela qual, deve ser mantida a
sentença que reconheceu a extinção também desse débito.
11. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020420-25.2009.4.03.6100/SP
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2009.61.00.020420-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB
ADVOGADO : SP106370 PEDRO JOSE SANTIAGO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00204202520094036100 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ANULATÓRIA. RESTITUIÇÃO. ITR. ÁREA URBANA. CONSTRUÇÃO DE
CONJUNTO HABITACIONAL. BITRIBUTAÇÃO. FALTA DE COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA PROVA (ART. 333, I, DO
CPC).
1. No caso vertente, a apelante busca a repetição de valores recolhidos a título de ITR nos anos de 2004 a 2007 sob a alegação de
tratar-se de zona urbana, tendo em vista a construção de um conjunto habitacional, com a incidência simultânea de IPTU.
2. Como bem entendeu o r. juízo a quo, a documentação acostada aos autos pela autora não teve o condão de comprovar que o imóvel
foi de fato integrado à área urbana do município, com a incidência do IPTU. Pelo contrário, a autora continuou declarando a área como
rural, durante todo o período em questão, conforme de verifica das DITR´s - Declarações do Imposto sobre a Propriedade Rural (fls.
33/66).
3. A Lei n. 9.393/1996, que dispõe sobre o ITR, prevê, em seu art. 10, que a apuração e o pagamento serão efetuados pelo contribuinte,
independente de prévio procedimento da administração tributária, como é característico dos impostos sujeitos a lançamento por
homologação.
4. Com a vinda da contestação, restou confirmado que o contribuinte não cancelou sua inscrição no CAFIR - cadastro de imóveis rurais
(fls. 177/179).
5. A Certidão sobre Tributos Imobiliários expedida em 17/06/97 (fls. 78 e 48) certificou que o imóvel situado no distrito de Perus,
identificado pelo código do Incra sob número 638.358.0109.967-1 (anterior 638.358.096.540-9) encontra-se localizado fora do
perímetro da zona urbana do município. Certificou, ainda, que referida área, uma vez ocupada por conjunto habitacional, aprovado e
executado nos termos da legislação pertinente, será considerada urbana.
6. Não consta dos autos certidão atualizada, sem que os alvarás de aprovação de execução de edificação e de desmembramento de
gleba comprovem a efetiva realização da obra. Ademais, a autora não comprovou o recolhimento e/ou o lançamento do IPTU sobre a
área nos períodos em questão, restando afastada, portanto, a alegação de bitributação.
7. A regra inserta no art. 333, I e II do CPC/73, vigente à época da prolação da sentença, é clara ao afirmar que incumbe ao autor
provar o fato constitutivo de seu direito e, à parte contrária, o fato impeditivo, modificativo ou extinto do direito do autor.
8. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017318-40.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.017318-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP249352B BRUNO OTAVIO COSTA ARAUJO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00173184020094036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
AGRAVO INTERNO. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ENCARGO DO DECRETO-LEI N° 1.025/69.
DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.
1. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior é devido nas execuções
fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de sua Dívida Ativa, bem como a
substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, se os embargos forem julgados improcedentes.
2. A questão já restou consolidada pelo extinto Tribunal Federal de recursos, através da Súmula n.º 168: O encargo de 20% do
Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor
em honorários advocatícios.
3. No concernente à irresignação, cabe salientar que a decisão recorrida não merece reparos, pois, consoante a fundamentação
supramencionada, a questão dos honorários advocatícios na hipótese destes autos deve observar o enunciado da Súmula 168 do extinto
TFR e, ainda, o quanto decidido no RESP n° 1.143.320-RS que se amolda a situação ora em debate.
4. Ademais, analisando os fundamentos apresentados pela agravante não se identifica motivo suficiente à reforma da decisão agravada.
Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.
5. Agravo interno improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014180-83.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.014180-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
EMBARGANTE : MASTRA IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP026837 DELSON PETRONI JUNIOR

: SP233087 ARNALDO BENTO DA SILVA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outro(a)
INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

INTERESSADO : OS MESMOS
No. ORIG. : 00141808320104036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. RETORNO DOS AUTOS À CORTE
REGIONAL. NOVO JULGAMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. VERBA FIXADA
COM RAZOABILIDADE.
1. Existência de omissão no v. acórdão embargado por deixar de analisar a alegação de ilegalidade da limitação da verba honorária.
2. In casu, a fixação de honorários advocatícios estava disciplinada pelo Código de Processo Civil de 1973, que em seu artigo 20,
parágrafo 4º, preceituava que: "nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou
for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação
eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior".
3. Por sua vez, o § 3º do artigo em questão era expresso ao estabelecer que, "§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez
por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo do profissional;
b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido
para o seu serviço".
4. A fixação da verba honorária deve pautar-se pelos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, de forma que remunere
adequadamente e de forma equitativa o trabalho do advogado, sem deixar de considerar as peculiaridades que envolvem o caso concreto.
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5. No caso em questão, o montante arbitrado a título de honorários advocatícios correspondeu ao juízo equitativo que deve nortear o
magistrado em tais circunstâncias, conforme autorizado pelo art. 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil de 1973, vigente à época,
que levou em consideração o tempo decorrido, o valor da causa atualizado, bem como a natureza e a baixa complexidade da causa
(empréstimo compulsório sobre energia elétrica). Mantida a fixação dos honorários advocatícios conforme determinado no acórdão
recorrido, quantia razoável e conveniente para remunerar o trabalho dos procuradores.
6. Embargos de declaração acolhidos, sem efeito modificativo do julgado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014321-05.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.014321-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outro(a)
APELADO(A) : GREIF EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA e outros(as)

: IPEL IND/ DE PINCEIS E EMBALAGENS LTDA
: PASTIFICIO SUPERMASSA LTDA
: PLASTICOS ALKO LTDA
: PRENSIL S/A PRODUTOS DE ALTA RESISTENCIA

ADVOGADO : SP079513 BENEDITO DONIZETH REZENDE CHAVES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00143210520104036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. ELETROBRÁS. PRESCRIÇÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. VIOLAÇÃO
INOCORRENTE. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Os créditos discutidos foram comprovados. O empréstimo compulsório sobre consumo de energia elétrica foi criado em benefício das
Centrais Elétricas Brasileiras S/A, pela Lei n.º 4.156/62. Através da Lei Complementar n.º 13, de 11 de outubro de 1.972, foi autorizada
a instituição de empréstimo compulsório em favor da Eletrobrás, pela União Federal, o que foi feito através da Lei n.º 5.824/72, e de
acordo com as alterações promovidas pelo Decreto-Lei nº 1.512/76, a partir de janeiro de 1.977, o montante das contribuições de cada
consumidor industrial apurado sobre o consumo de energia elétrica verificado em cada exercício, passou a constituir créditos em seu
favor, no primeiro dia do exercício seguinte aos recolhimentos. Por fim, a Lei n.º 7.181/83 prorrogou o período de vigência do
empréstimo compulsório em favor da Eletrobrás até o exercício financeiro de 1.993.
2. O exercício da pretensão de discussão judicial dos critérios de correção monetária e dos juros incidentes sobre os valores recolhidos a
título de empréstimo compulsório sobre energia elétrica está sujeito ao prazo prescricional quinquenal, tal como previsto no art. 1º do
Decreto nº 20.910/32, combinado com o art. 2º do Decreto-Lei nº 4.597/42.
3. É de se observar, entretanto, que o lapso prescricional inicia-se somente a partir do momento em que o titular do direito pode exigir do
devedor o cumprimento da obrigação. Dessa forma, in casu, o prazo quinquenal de prescrição somente tem seu termo a quo no dia em
que o título da Eletrobrás adquire a exigibilidade, ou seja, a contar da data de seu vencimento (momento da devolução do crédito a
menor). Nesse passo, sendo qüinqüenal o prazo prescricional para o exercício da referida pretensão, ex vi do disposto no artigo 1º, do
Decreto 20.910/32, e tendo a ação sido ajuizada em 30/06/2010, não houve a prescrição da pretensão à correção monetária sobre o
principal, e reflexo de juros remuneratórios sobre a diferença de correção monetária, atinentes aos recolhimentos efetuados no período de
1988 a 1993, os quais foram convertidos em ações em 30/06/2005 (143ª Assembléia Geral Extraordinária). Precedentes do E. STJ.
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4. A pretensão é de receber a integral correção monetária incidente sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório; juros
remuneratórios de 6% (seis por cento) ao ano sobre os valores apurados após a inclusão da correção monetária desprezada.
5. Relativamente aos créditos atinentes às contribuições recolhidas entre 1.987 e 1.993 (constituídos de 1.988 a 1.994), não há que se
falar em prescrição. Portanto, remanesce a aplicação da correção monetária e juros sobre referidos créditos, convertidos em ações pela
143ª AGE, ocorrida em 30/06/2005. No tocante à atualização do débito, é de rigor a incidência da correção monetária, mantidos os
termos da r. sentença diante da ausência de impugnação da parte apelada.
6. Não há qualquer mácula na decisão monocrática por afronta ao art. 97 da Constituição Federal e ao teor da Súmula Vinculante 10 do
STF. A matéria debatida nos autos tem sede infraconstitucional, consoante, inclusive, precedentes emanados do C. Superior Tribunal de
Justiça, adrede mencionados no decisum recorrido. De sorte que, a matéria debatida é de natureza infraconstitucional. Nenhuma afronta
houve a cláusula de reserva de plenário ou ao teor da Súmula Vincula 10 do STF.
7. Todas as outras questões foram devidamente enfrentadas pela decisão recorrida, que não merece qualquer reparo. Não há elementos
novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.
8. Agravo interno improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014363-54.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.014363-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : BESTSELLER CONSULTORIA ASSESSORIA PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA
ADVOGADO : SP026837 DELSON PETRONI JUNIOR

: SP153809 ANTONIO MARCELLO VON USLAR PETRONI
APELADO(A) : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

INTERESSADO(A) : CIA NACIONAL DE ESTAMPARIAS
No. ORIG. : 00143635420104036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. LITISPENDÊNCIA. NÃO VERFIFICADA. EMPRÉSTIMO
COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA.
1. Em análise dos autos nº 2004.38.00.009899-4, ajuizados por Marcos Juliano Lucas de Carvalho em face da Eletrobrás e da União
Federal, verifica-se que os créditos cedidos em discussão referem-se aos Códigos Identificador do Contribuinte junto à ELETROBRÁS -
CICE nº 65348770 e nº 30512310 (fls. 774/780). Por sua vez, a presente demanda possui como objetos os CICE's nº 5617078,
5614484, 5837975, 4503379, 4505074, 5070282, 3014303, 3051231, 6534877, 1211002 (fl. 46). Assim, não deve ser reconhecida a
litispendência visto que na ação promovida por terceiro são discutidos créditos diversos.
2. É possível a cessão de créditos decorrentes da obrigação de devolução do empréstimo compulsório, incidente sobre o consumo de
energia elétrica, desde que respeitados os arts. 286 e 288 do Código Civil.
3. Por sua vez, o art. 654, §1º, do CC, aponta como exigência de validade do instrumento particular de cessão os seguintes requisitos: a
assinatura do outorgante, indicação do lugar onde foi passado, a qualificação do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da
outorga com a designação e a extensão dos poderes conferidos.
4. O documento de cessão de crédito apresentado pela apelante preenche todos estes requisitos, inclusive, mediante a presença de
reconhecimento de firma e notificação da Eletrobrás (fls. 39/46 e 202), sem qualquer ofensa ao art. 290 do Código Civil.
5. Ademais, o Superior Tribunal de Justiça reconhece a possibilidade de cessão de créditos a terceiros decorrentes do empréstimo
compulsório sobre energia elétrica, tendo em vista a ausência de proibição legal.
6. Superada esta questão, deve ser analisado o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção monetária e juros sobre os
valores recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre energia elétrica.
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7. Trata-se de prazo de cinco anos, nos termos do Decreto- lei nº 20.910/32, art. 1º. O termo inicial da prescrição surge com o
nascimento da pretensão (actio nata), assim considerada a possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional
a partir da ocorrência da lesão, sendo irrelevante seu conhecimento pelo titular do direito.
8. Portanto, devem ser reconhecidos os créditos constituídos entre 1987 e 1993, nos termos da assembleia realizada em 30 de junho de
2.005, conforme ata da centésima quadragésima terceira assembleia geral extraordinária da Centrais Elétricas Brasileiras S.A.
9. Assim, para os créditos dos empréstimos compulsórios constituídos a partir de 1987, com assembleia realizada em 30 de junho 2005,
operou-se a prescrição em 30 de junho de 2010.
10. Tendo sido ajuizada a ação exatamente em 30 de junho de 2010 deve ser afastada a ocorrência da prescrição.
11. Afastada a prescrição, deve-se reconhecer o direito à correção monetária integral, inclusive com expurgos inflacionários, sobre o
principal.
12. Os valores atinentes à correção monetária devem ser corrigidos de acordo com os critérios determinados pela Resolução CJF n.
267/2013, Manual de Cálculos da Justiça Federal.
13. Ademais, a incidência da taxa SELIC deve ocorrer nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ, Segunda
Turma, EDcl no REsp 1049509/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe 02/05/2013).
14. Não obstante, quanto à pretensão relativa à incidência de correção monetária sobre os juros remuneratórios deve ser reconhecido o
decurso de lapso prescricional. Nota-se que o termo inicial da prescrição ocorreu no momento em que a Eletrobrás efetuou a
compensação dos valores pagos a título de empréstimo compulsório nas contas de energia elétrica.
15. No caso em tela as contribuições referem-se ao período de 1987 a 1994, verifica-se que os prazos quinquenais tiveram início,
respectivamente, nos anos de 1988, 1989 e assim por diante.
16. Tendo a ação sido proposta em 2010, de rigor o reconhecimento da prescrição no que tange aos juros remuneratórios.
17. Tendo em conta o princípio da causalidade condeno as rés ao pagamento de honorários advocatícios, pro rata, fixados em 10%
sobre o valor da condenação, respeitado o limite de R$ 20.000,00.
18. Apelação provida e pedido parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e parcial provimento ao pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025077-73.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.025077-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : ANDRE LUIS GOMES DA SILVA -ME
ADVOGADO : SP186798 MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO e outro(a)
APELADO(A) : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO

: SP137012 LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00250777320104036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVOS INTERNOS. TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. ELETROBRÁS. PRESCRIÇÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. VIOLAÇÃO
INOCORRENTE. AGRAVOS IMPROVIDOS.
1. Os créditos discutidos foram comprovados. O empréstimo compulsório sobre consumo de energia elétrica foi criado em benefício das
Centrais Elétricas Brasileiras S/A, pela Lei n.º 4.156/62. Através da Lei Complementar n.º 13, de 11 de outubro de 1.972, foi autorizada
a instituição de empréstimo compulsório em favor da Eletrobrás, pela União Federal, o que foi feito através da Lei n.º 5.824/72, e de
acordo com as alterações promovidas pelo Decreto-Lei nº 1.512/76, a partir de janeiro de 1.977, o montante das contribuições de cada
consumidor industrial apurado sobre o consumo de energia elétrica verificado em cada exercício, passou a constituir créditos em seu
favor, no primeiro dia do exercício seguinte aos recolhimentos. Por fim, a Lei n.º 7.181/83 prorrogou o período de vigência do
empréstimo compulsório em favor da Eletrobrás até o exercício financeiro de 1.993.
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2. O exercício da pretensão de discussão judicial dos critérios de correção monetária e dos juros incidentes sobre os valores recolhidos a
título de empréstimo compulsório sobre energia elétrica está sujeito ao prazo prescricional quinquenal, tal como previsto no art. 1º do
Decreto nº 20.910/32, combinado com o art. 2º do Decreto-Lei nº 4.597/42.
3. É de se observar, entretanto, que o lapso prescricional inicia-se somente a partir do momento em que o titular do direito pode exigir do
devedor o cumprimento da obrigação. Dessa forma, in casu, o prazo quinquenal de prescrição somente tem seu termo a quo no dia em
que o título da Eletrobrás adquire a exigibilidade, ou seja, a contar da data de seu vencimento (momento da devolução do crédito a
menor). Nesse passo, sendo qüinqüenal o prazo prescricional para o exercício da referida pretensão, ex vi do disposto no artigo 1º, do
Decreto 20.910/32, e tendo a ação sido ajuizada em 30/06/2010, não houve a prescrição da pretensão à correção monetária sobre o
principal, e reflexo de juros remuneratórios sobre a diferença de correção monetária, atinentes aos recolhimentos efetuados no período de
1988 a 1993, os quais foram convertidos em ações em 30/06/2005 (143ª Assembléia Geral Extraordinária). Precedentes do E. STJ.
4. In casu, a pretensão é de receber a integral correção monetária incidente sobre os valores recolhidos a título de empréstimo
compulsório; juros remuneratórios de 6% (seis por cento) ao ano sobre os valores apurados após a inclusão da correção monetária
desprezada. O pagamento pela cedida (Eletrobrás) deve ocorrer mediante conversão em participação acionária ou em dinheiro (REsp
1.119.558/SC, Primeira Seção, julgado em 9/5/2012 sob a sistemática do art. 543-C do CPC, DJe 1/8/2012).
5. Referente à atualização do débito, ela é devida, inclusive, entre a data do recolhimento e o 1º dia do ano subsequente. É devida
correção monetária sobre os juros remuneratórios no período compreendido entre a constituição do crédito e o seu efetivo pagamento.
Sobre o total da condenação deverá incidir correção monetária, a partir da data da realização da assembleia geral de homologação da
conversão em ações, e juros de mora desde a citação. Quanto aos índices, devem ser utilizados aqueles previstos na Resolução nº
134/2010.
6. Os juros remuneratórios são devidos no percentual de 6% ao ano (artigo 2°, do Decreto-Lei 1.512/76) sobre a diferença de correção
monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal. De outra parte, cabe explicitar que para a correção
monetária devem incidir os expurgos inflacionários relativos aos meses de janeiro/1989 (42,72%), fevereiro/1989 (10,14%), março/1990
(84,32%), abril/1990 (44,80%), junho/1990 (9,55%, julho/1990 (12,92%), janeiro/1991 (13,69%) e março/1991 (13,90%).
7. Não há qualquer mácula na decisão monocrática por afronta ao art. 97 da Constituição Federal e ao teor da Súmula Vinculante 10 do
STF. A matéria debatida nos autos tem sede infraconstitucional, consoante, inclusive, precedentes emanados do C. Superior Tribunal de
Justiça, adrede mencionados no decisum recorrido. De sorte que, a matéria debatida é de natureza infraconstitucional. Nenhuma afronta
houve a cláusula de reserva de plenário ou ao teor da Súmula Vincula 10 do STF.
8. Todas as outras questões foram devidamente enfrentadas pela decisão recorrida, que não merece qualquer reparo. Não há elementos
novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.
9. Agravos internos improvidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos internos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005116-89.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.005116-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP340350A RACHEL TAVARES CAMPOS e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

INTERESSADO : LEANDRO TADEU SILVESTRINI
ADVOGADO : SP260895 ADRIANO TADEU SILVESTRINI e outro(a)
No. ORIG. : 00051168920104036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE.
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1. Diferentemente do que alega a embargante, todas as questões foram tratadas, de forma fundamentada, pelo julgamento embargado.
2. Portanto, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade, omissão ou erro material no v. acórdão, nos moldes do artigo
1.022, incisos I, II e III, da Lei nº 13.105/2015 - CPC.
3. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração não merecem
acolhida.
4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001818-60.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.001818-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP
ADVOGADO : SP198640 ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro(a)
APELADO(A) : RODRIGO FERNANDO DE CAMPOS
No. ORIG. : 00018186020124036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESUNÇÃO DE QUITAÇÃO DA DÍVIDA. IMPOSSIBILIDADE.
1. A ausência de manifestação do credor no tocante à conversão em renda dos depósitos efetuados, não importa em extinção da
obrigação. Assim sendo, não há que se presumir a quitação da dívida, devendo a r. sentença ser reformada.
2. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002048-68.2012.4.03.6182/SP

2012.61.82.002048-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : MARIA CLARA SALLES ADORNO
ADVOGADO : SP078890 EVALDO SALLES ADORNO e outro(a)
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INTERESSADO(A) : ART FATO IND/ E COM/ LTDA
No. ORIG. : 00020486820124036182 12F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. TEMPESTIVIDADE.
SÓCIO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. RECONHECIMENTO DA FAZENDA NACIONAL. PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EMBARGADA. REDUÇÃO.
1. A Fazenda Pública goza da prerrogativa da intimação pessoal de seus representantes judiciais, nos termos do art. 25 da LEF, pelo que
a publicação da sentença em Diário da Justiça Eletrônico não pode ser considerada termo inicial para a contagem de prazo para a
interposição do recurso, mas sim a data da intimação pessoal de seu representante judicial efetuada por mandado judicial, ou da ciência
inequívoca da sentença mediante assinatura do Procurador Fazendário ou certificação cartorária.
2. No caso vertente, os autos foram retirados com vista pela Procuradoria da Fazenda Nacional, com ciência da prolação da r. sentença
em 04 de fevereiro de 2016. Considerando a previsão do prazo recursal constante do art. 188 do CPC/1973, atual art. 183 do
CPC/2015, a apelação interposta em 18/02/2016 deu-se dentro do prazo legal, restando patente sua tempestividade.
3. A apelada/embargante logrou comprovar documentalmente que nunca ocupou qualquer cargo de comando da sociedade, não se lhe
aplicando as designações de sócia-gerente, ou outras constantes da ficha cadastral de "diretora presidente", "diretora superintendente", ou
mesmo "diretora" (fls.09/15, 30/31), pelo que não poderia ser responsabilizada por dívida contraída pela empresa executada.
4. A Fazenda Nacional não se opôs à exclusão da apelada/embargante do polo passivo da execução fiscal, o que ensejou o julgamento
monocrático de procedência dos presentes embargos.
5. Não se pode desconsiderar os gastos que o apelada/embargante teve em razão de uma cobrança indevida, cabendo à União Federal
arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o princípio da causalidade. Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG
n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 23.02.1999, DJU 24.05.1999; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1,
Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 28.06.2000, DJU 23.08.2000, p. 494.
6. Verba honorária reduzida ao percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme autorizado pelo art. 20,
§§ 3º e 4º do Código de Processo Civil, e a teor da jurisprudência desta E. Turma.
7. Matéria preliminar suscitada em contrarrazões rejeitada e apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar suscitada em contrarrazões e dar parcial provimento à apelação, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006716-03.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.006716-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
EMBARGANTE : PINUS FLORA EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA
ADVOGADO : SP115089 IRIS VANIA SANTOS ROSA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00067160320134036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE.
1. Diferentemente do que alega a embargante, todas as questões foram tratadas, de forma fundamentada, pelo julgamento embargado.
2. Portanto, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade, omissão ou erro material no v. acórdão, nos moldes do artigo
1.022, incisos I, II e III, da Lei nº 13.105/2015 - CPC.
3. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração não merecem
acolhida.
4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.
5. Embargos de declaração rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017849-42.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.017849-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : PANALPINA LTDA
ADVOGADO : SP023067 OSVALDO SAMMARCO

: SP139612 MARCUS VINICIUS DE LUCENA SAMMARCO
: SP221253 MARCELO DE LUCENA SAMMARCO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00178494220134036100 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO ADUANEIRO.
AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES FORA DO PRAZO REGULAMENTAR.
ILEGALIDADE DA SANÇÃO IMPOSTA. AGENTE MARÍTIMO EM EXERCÍCIO EXCLUSIVO DE SUAS ATIVIDADES
PRÓPRIAS. RESPONSABILIDADE SOMENTE DO TRANSPORTADOR. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA AFASTADA.
AGRAVO IMPROVIDO.
1. O art. 557, caput e § 1º-A do CPC/1973, autoriza que o relator negue seguimento ou dê provimento ao recurso quando a decisão
recorrida estiver em confronto com a jurisprudência dominante no respectivo Tribunal ou de Tribunal Superior. Observa-se que a
aplicação dos dispositivos não reclama a existência de jurisprudência unânime, bastando que seja predominante o entendimento
jurisprudencial invocado. Possibilidade de julgamento monocrático na hipótese dos autos.
2. Muito embora os atos administrativos, dentre os quais se inclui o auto de infração de que tratam estes autos, gozem de presunção juris
tantum de veracidade, legitimidade e legalidade, entendo existir nos presentes autos prova capaz de elidir a presunção de legitimidade e
veracidade do auto de infração em voga, razão pela qual deve ser este anulado.
3. Nota-se claramente que a apelada não pode ser responsabilizada pela obrigação de registrar os dados pertinentes ao embarque da
mercadoria, devido à sua condição de agente marítimo em exercício exclusivo de suas atividades próprias. Essa a dicção que consta no
art. 37 da IN SRF n.º 28/94, com a redação dada pela IN RFB n.º 1.096, de 13 de dezembro de 2010, que o transportador deverá
registrar, no Siscomex, os dados pertinentes ao embarque da mercadoria, com base nos documentos por ele emitidos, no prazo
de 7 (sete) dias, contados da data da realização do embarque.
4. Com efeito, na condição de mandatário do armador ou proprietário do navio, o agente marítimo não age em nome próprio, mas em
nome daqueles. É um representante, razão pela qual não pode ser responsabilizado pela referida obrigação.
5. A responsabilidade, no presente caso, é exclusivamente do transportador, não podendo ser transferida para a apelada, mesmo que
houvesse assumido obrigações e assinado termo de responsabilidade, pois não pode ser equiparada ao transportador, de acordo com a
Súmula n.º 192 do extinto Tribunal Federal de Recursos, aplicável na espécie: O agente marítimo, quando no exercício exclusivo das
atribuições próprias, não é considerado responsável tributário, nem se equipara ao transportador para efeitos do Decreto-Lei 37,
de 1966. Precedentes.
6. Nem se alegue que a questão já restou sedimentada, em sentido contrário, pelo E. STJ, mediante o julgamento do REsp n.º 1.129.430,
sob a sistemática dos recursos repetitivos, publicado no DJe em 14/12/2010, uma vez que a ementa daquele julgado é expressa ao dispor
que a discussão acerca do enquadramento ou não da figura do "agente marítimo" como o "representante, no país, do
transportador estrangeiro" (à luz da novel dicção do artigo 32, II, "b", do Decreto-Lei 37/66) refoge da controvérsia posta nos
autos, que se cinge ao período anterior à vigência do Decreto-Lei 2.472/88.
7. Assim, consoante a fundamentação supratranscrita a controvérsia manifestada pela agravante foi bem dirimida, inclusive à luz dos
precedentes jurisprudenciais mencionados. Destarte, não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão
monocrática.
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8. Agravo legal improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008853-46.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.008853-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
EMBARGANTE : GLOBO FACTORING LTDA
ADVOGADO : SP223970 FRANCISCO LUIS MIRANDA GRANATO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP
ADVOGADO : SP211620 LUCIANO DE SOUZA
No. ORIG. : 00088534620134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE.
1. Diferentemente do que alega a embargante, todas as questões foram tratadas, de forma fundamentada, pelo julgamento embargado.
2. Portanto, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade, omissão ou erro material no v. acórdão, nos moldes do artigo
1.022, incisos I, II e III, da Lei nº 13.105/2015 - CPC.
3. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração não merecem
acolhida.
4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002080-25.2013.4.03.6122/SP

2013.61.22.002080-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
EMBARGANTE : GUERINO SEICENTO TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : SP209895 HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT
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PROCURADOR : REGIS TADEU DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00020802520134036122 1 Vr TUPA/SP

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE.
1. Diferentemente do que alega a embargante, todas as questões foram tratadas, de forma fundamentada, pelo julgamento embargado.
2. Portanto, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade, omissão ou erro material no v. acórdão, nos moldes do artigo
1.022, incisos I, II e III, da Lei nº 13.105/2015 - CPC.
3. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração não merecem
acolhida.
4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005491-20.2014.4.03.6000/MS

2014.60.00.005491-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE MS
PROCURADOR : MS004661 ELYSEO COLMAN e outro(a)
No. ORIG. : 00054912020144036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FEPASA -
FERROVIA PAULISTA S/A (INCORPORADA PELA RFFSA - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A, SUCEDIDA PELA
UNIÃO FEDERAL). INDICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO NA CDA. MERO ERRO FORMAL. AUSÊNCIA DE
PREJUÍZO. ANÁLISE DE FUNDAMENTOS CONTIDOS NA EXORDIAL (ART. 1.013, § 2º DO CPC/2015). IMPOSTO
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU). PRESCRIÇÃO INOCORRENTE. TERMOS INICIAL E FINAL DE
CONTAGEM DE PRAZO. IMUNIDADE RECÍPROCA. INAPLICABILIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. Muito embora tenha sido equivocada a indicação do sujeito passivo na certidão da dívida ativa, onde constou a FEPASA Ferrovia
Paulista S/A, quando o correto seria constar a União Federal, entendo que se trata de mero erro formal, uma vez que a FEPASA foi
incorporada pela RFFSA - Rede Ferroviária Federal S/A, que por sua vez foi extinta por força da Medida Provisória n.º 353/07,
convertida na Lei n.º 11.483/07, e sucedida pela União em seus direitos, obrigações e ações judiciais.
2. In casu, há que ser afastada a nulidade reconhecida pelo magistrado de primeiro grau, pois entendo aplicável o princípio pas de nulittè
sans grief, haja vista que do equívoco cometido não adveio qualquer prejuízo à parte, atendendo assim os princípios da instrumentalidade
das formas e da economia processual, nos termos dos arts. 244 e 250 do Código de Processo Civil. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC
n.º 200761100120746, Rel. Des. Federal Carlos Muta, j. 29.10.2009, DJF3 CJ1 17.11.2009, p. 453.
3. Afastada a nulidade propalada pelo r. Juízo a quo, e reconhecida a regularidade da certidão da dívida ativa, à Superior Instância é
autorizado julgar os demais pedidos formulados na exordial dos embargos com fundamento no art. 1.013, § 2º do Código de Processo
Civil de 2015.
4. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5
(cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.
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5. Tratando-se de cobrança de IPTU e de taxas imobiliárias municipais, a jurisprudência deste C. Tribunal, bem como das Cortes
Superiores, tem se orientado no sentido de que a remessa ao contribuinte, pelo correio, do carnê de pagamento, é suficiente para
aperfeiçoar a notificação do lançamento tributário, sendo ônus do sujeito passivo a comprovação de que tal notificação inocorreu e que,
portanto, não teria sido validamente constituído o crédito tributário. Aplicação da Súmula n.º 397 do STJ.
6. Ainda que a constituição do crédito tributário se dê com a notificação do lançamento, mediante o envio do carnê, a pretensão
executória para a Fazenda surge somente com o não pagamento do tributo em sua data de vencimento, sendo este, portanto, o dies a
quo para a fluência do prazo prescricional, conforme entendimento consolidado no âmbito do C. STJ (2ª Turma, AgRg no Ag nº
2010/0090097-3/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.09.2010, v.u., Dje 24.09.2010).
7. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do exequente; se não
houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 240,
§ 1º do CPC/2015. Constatada a inércia da exequente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a
09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas
posteriormente à vigência da referida Lei Complementar).
8. In casu, os vencimentos dos tributos ocorreram entre 31/12/2006; 31/12/2007; 31/12/2008 e 10/02/2009 (IPTU), datas a partir das
quais se encontrava aperfeiçoada a exigibilidade dos créditos.
9. Não tendo havido inércia por parte da exequente no tocante à citação, considero como termo final da prescrição a data do ajuizamento
da execução fiscal, ocorrido em 07/01/2013, e verifico que estão prescritos todos os débitos com vencimento anterior a 07/01/2008,
quais sejam, os relativos ao exercício de 2006 e 2007, devendo prosseguir a cobrança relativamente aos exercícios de 2008 e 2009.
10. No julgamento do Recurso Extraordinário nº 599.176, com repercussão geral reconhecida, o Plenário do Supremo Tribunal Federal
decidiu que não se aplica o princípio da imunidade tributária recíproca a débito de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) devido
pela RFFSA ao Município de Curitiba.
11. No caso vertente, cabe à União, como sucessora da RFFSA/SA (que incorporou a FEPASA/SA), em virtude da Lei n.º
11.483/2007, a responsabilidade pelos débitos relativos ao IPTU nos exercícios de 2006/2007.
12. No que se refere à verba honorária, em razão de serem a parte autora e a ré parcialmente vencedora e vencida, de rigor o
reconhecimento da sucumbência recíproca, com a aplicação do art. 21, caput, do CPC/73, haja vista que a norma de direito
intertemporal do art. 14 do CPC/2015 autoriza a aplicação daquele dispositivo, de modo a evitar o elemento surpresa para a parte
sucumbente, em atenção ao princípio da razoabilidade.
13. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015921-22.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.015921-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : ALEXANDER BENJAMIN COL GUTHER
ADVOGADO : SP336199 ALEXANDER BENJAMIN COL GUTHER e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00159212220144036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. ADMINISTRATIVO. RESTRIÇÃO DE ATENDIMENTO. ADVOGADO. AGENDAMENTO.
LIMITAÇÃO QUANTITATIVA. VIOLAÇÃO DE GARANTIAS E PRERROGATIVAS PROFISSIONAIS CARACTERIZADO
NA ESPÉCIE DOS AUTOS. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.
1. A norma constitucional e infraconstitucional concedeu ao advogado garantias e prerrogativas quando no exercício de sua profissão.
Assim, no horário de funcionamento da repartição pública, o advogado tem o direito de ser atendido em local próprio e em condições
adequadas para o desempenho de seu trabalho. A exigência de agendamento prévio para protocolo de requerimentos junto ao INSS,
bem como a limitação quantitativa destes, demonstram restrições ao livre exercício profissional. Precedentes.
2. Sob outro aspecto, o pedido de não sujeição ao sistema de filas e senhas e de preenchimento de formulários fica rejeitado, à mingua de
fundamentação jurídica e de respaldo legal, bem como tendo em vista a necessidade de organização para o atendimento, inclusive dos
próprios advogados.
3. Assim, consoante a fundamentação supramencionada a controvérsia manifestada pela agravante foi bem dirimida, inclusive à luz dos
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precedentes jurisprudenciais mencionados. Destarte, não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão
monocrática.
4. Agravo interno improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019216-67.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.019216-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : LOUIS DREYFUS COMMODITIES BRASIL S/A
ADVOGADO : SP221611 EULO CORRADI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00192166720144036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. DEMORA NA
APRECIAÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE.
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. VIA INADEQUADA. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Como é sabido, a Constituição da República, em seu art. 5º, inciso LXXVIII, faz referência à razoável duração do processo,
guindando-o à categoria dos direitos e garantias fundamentais. Cumpre destacar que este direito não se destina apenas aos processos
judiciais em tramitação perante o Poder Judiciário, sendo plenamente aplicável aos processos administrativos.
2. Visando a imprimir efetividade a tal garantia fundamental, a Lei n.º 11.457/2007 estabeleceu, em seu art. 24, o prazo máximo para a
Administração proferir decisão administrativa de interesse do contribuinte, conforme transcrição, in verbis: Art. 24. É obrigatório que
seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições,
defesas ou recursos administrativos do contribuinte.
3. Em face do princípio da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República), não deve ser admitido que a Administração Pública
postergue, indefinidamente, a apreciação e conclusão dos processos administrativos. Precedentes.
4. No caso concreto, considerando que o procedimento administrativo da impetrante encontra-se paralisado, sem qualquer justificativa, é
proporcional a decisão que determina o julgamento do recurso interposto em até 30 dias.
5. No caso em apreço, a execução dos valores pagos indevidamente e seus consectários não pode ser realizada nos próprios autos do
mandado de segurança, vez que o mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança (Súmula 269 do STF), não podendo a
impetrante utilizar-se da referida via judicial objetivando a devolução de valores pagos a maior, pretensão que deverá ser veiculada por
meio de ação de conhecimento.
6. Ademais, analisando os fundamentos apresentados pela agravante não identifico motivo suficiente à reforma da decisão agravada. Não
há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.
7. Agravo Interno improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal
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00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023999-05.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.023999-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
EMBARGANTE : AUTO POSTO MISTRAL LTDA
ADVOGADO : SP324502A MAURO RAINÉRIO GOEDERT e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Sao Paulo IPEM/SP
PROCURADOR : SP254719 HELENA CARINA MAZOLA RODRIGUES e outro(a)
INTERESSADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
PROCURADOR : SP121006 VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro(a)
No. ORIG. : 00239990520144036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE.
1. Diferentemente do que alega o embargante, todas as questões foram tratadas, de forma fundamentada, pelo julgamento embargado.
2. Portanto, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade, omissão ou erro material no v. acórdão, nos moldes do artigo
1.022, incisos I, II e III, da Lei nº 13.105/2015 - CPC.
3. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração não merecem
acolhida.
4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000908-11.2014.4.03.6123/SP

2014.61.23.000908-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
EMBARGANTE : CAIO ZAMBONI DE CARVALHO
ADVOGADO : SP173509 RICARDO DA COSTA RUI e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00009081120144036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE.
1. Diferentemente do que alega o embargante, todas as questões foram tratadas, de forma fundamentada, pelo julgamento embargado.
2. Portanto, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade, omissão ou erro material no v. acórdão, nos moldes do artigo
1.022, incisos I, II e III, da Lei nº 13.105/2015 - CPC.
3. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração não merecem
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acolhida.
4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000429-76.2014.4.03.6136/SP

2014.61.36.000429-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro(a)
APELADO(A) : FUNDACAO PADRE ALBINO PADRE ALBINO SAUDE
ADVOGADO : SP226178 MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI e outro(a)
No. ORIG. : 00004297620144036136 1 Vr CATANDUVA/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ANULATÓRIA. RESSARCIMENTO AO SUS. LEI Nº
9.656/98. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INOCORRÊNCIA.
CONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÕES DA ANS. TABELAS DA TUNEP. LEGALIDADE. ATENDIMENTOS EM
PERÍODO DE CARÊNCIA. ATENDIMENTO DE CARÁTER DE URGÊNCIA. PLANO COLETIVO EMPRESARIAL.
EXCLUSÃO DOS BENEFICIÁRIOS. MOMENTO ANTERIOR AO ATENDIMENTO. ASUÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO.
1. O Código de Processo Civil consagra o juiz como condutor do processo, cabendo a ele analisar a necessidade da dilação probatória,
conforme os artigos 139, 370 e 371. Desta forma, o magistrado, considerando a matéria impugnada, pode indeferir a realização da prova,
por entendê-la desnecessária ou impertinente, não caracterizando cerceamento de defesa.
2. No caso em questão, tratando-se de matéria de direito e de fato, concernente ao ressarcimento devido ao SUS por plano de saúde, e
estando comprovada documentalmente nos autos, torna-se desnecessária a juntada aos autos de cópia integral do processo
administrativo, bem como a realização de perícia técnica contábil.
3. Como é sabido, a jurisprudência do E. STJ sedimentou-se no sentido da aplicação do prazo quinquenal de que trata o Decreto n.º
20.910/32 e das normas de suspensão e interrupção contidas na Lei n.º 6.830/80 aos créditos de natureza não tributária de titularidade
dos entes públicos.
4. Não se pode olvidar, outrossim, que durante o interregno no qual a questão foi discutida no âmbito administrativo, não houve fluência
do prazo prescricional, cujo marco inicial para a cobrança é o vencimento da GRU.
5. A Lei n.º 9.656/98, com as alterações introduzidas pela Medida Provisória n.º 2.177-44, de 24/08/2001, assim fixa em seu art. 32,
caput: Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei, de acordo com as
normas a serem definidas pela ANS, os serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos, prestados a seus
consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do
Sistema Único de Saúde - SUS.
6. Vê-se que os valores exigidos pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) visam ao ressarcimento dos serviços de
atendimento à saúde prestados aos usuários de planos de saúde pelas instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, que
integram o Sistema Único de Saúde (SUS).
7. Tal ressarcimento consiste em mecanismo de recuperação de valores antes despendidos pelo Estado na assistência à saúde, de sorte a
possibilitar o emprego de tais recursos em favor do próprio sistema de saúde, seja no aprimoramento ou na expansão dos serviços, em
consonância aos preceitos e diretrizes traçados nos arts. 196 a 198 da Carta Magna.
8. Portanto, o ressarcimento previsto no artigo supracitado possui caráter restituitório, não se revestindo de natureza tributária, porquanto
não objetiva a norma em questão a instituição de nova receita a ingressar nos cofres públicos.
9. De toda forma, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em juízo cautelar, tendo como Relator o Ministro Maurício Corrêa, ao
apreciar a ADI n.º 1.931-8, que teve como instrumentos legais questionados a Lei n.º 9.656/98 e sucessivas Medidas Provisórias que
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alteraram a redação de seus dispositivos, decidiu pela manutenção da vigência da norma impugnada.
10. De outra parte, os valores constantes da Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos (TUNEP) foram fixados a partir
de processo participativo, que contou inclusive com o envolvimento das operadoras de planos de saúde, encontrando-se dentro dos
parâmetros fixados no art. 32, § 8º da Lei n.º 9.656/98, portanto, não se revelando desarrazoados ou arbitrários, conforme sustenta a
apelante.
11. Não há que se cogitar de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis, pois a cobrança do ressarcimento não depende da data em
que celebrado o contrato com a operadora de plano de saúde, mas sim da data do atendimento prestado pelo SUS ao beneficiário, que
deve ser posterior à vigência da Lei n.º 9.656/98.
12. No que diz respeito a não comunicação prévia à operadora para autorização do procedimento, como bem entendeu o MM juiz a
quo, deve ser aferida em ação própria, a ser proposta pela operadora em face dos beneficiários por descumprimento contratual.
13. O ressarcimento ao SUS decorre da própria Lei nº 9.656/98, cujo fato gerador da indenização consiste na utilização do serviço
público de saúde por beneficiário de plano de saúde privado. O fato de os beneficiários terem optado pelo atendimento na rede pública
da saúde é indiferente ao dever legal de ressarcir.
14. Quanto à alegação de atendimentos prestados durante o período de carência, tratando-se de internação de urgência decorrente de
acidente pessoal, se torna obrigatória a cobertura, cuja carência é de apenas 24 horas, nos termos do que dispõe o artigo 35-C, da Lei nº
9.856/95:
15. Ademais, nos casos de planos de assistência à saúde coletivos, é vedada a estipulação de prazos de carência quando o número de
participantes for igual ou superior a 50 (cinquenta), nos termos do inciso II, art. 5º da Resolução do Conselho de Saúde Suplementar -
CONSU nº 14/98.
16. no que se refere à alegação de exclusão dos beneficiários dos planos antes dos respectivos atendimentos, em relação às AIH´s
3510107614607, 351011977945, 3510107651083 e 3510107654295, melhor sorte não assiste à apelante, devido à falta de prova nos
autos, pois o simples extrato do banco de dados da operadora do plano de saúde, produzido unilateralmente, não tem o condão de
comprovar tal fato.
17. Agravo retido e apelação improvidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014086-62.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.014086-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : JULIO CORREIA N BALI QUISONDE
ADVOGADO : SP277820 EDUARDO LEVIN (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00140866220154036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO. REMESSA OFICIAL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO.
MULTA APLICADA. PERMANÊNCIA IRREGULAR DE ESTRANGEIRO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DA MULTA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DA UNIÃO EM FAVOR DA DEFENSORIA PÚBLICA.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Conforme precedentes e o entendimento firmado no enunciado de súmula nº 421 do STJ, os honorários advocatícios não são
devidos à defensoria pública quando ela atua contra a pessoa jurídica de direito público à qual pertença. Assim, encontra-se
prejudicada a análise da aplicação do princípio da causalidade.
2. As premissas sobre as quais se assenta a irresignação do agravante não se sustentam, pois, consoante a fundamentação
supramencionada, os precedentes são no sentindo do não cabimento de condenação da União ao pagamento da verba honorária, matéria
que se encontra, inclusive, sumulada, consoante evidenciado nos autos.
3. Ademais, analisando os fundamentos apresentados pela agravante não identifico motivo suficiente à reforma da decisão agravada. Não
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há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.
4. Agravo interno improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016836-37.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.016836-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : BERSANETI CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA
ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00168363720154036100 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE.
1. Diferentemente do que alega a embargante, todas as questões foram tratadas, de forma fundamentada, pelo julgamento embargado.
2. Portanto, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade, omissão ou erro material no v. acórdão, nos moldes do artigo
1.022, incisos I, II e III, da Lei nº 13.105/2015 - CPC.
3. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração não merecem
acolhida.
4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024416-21.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.024416-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
EMBARGANTE : ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A
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ADVOGADO : SP294473A RENATA EMERY VIVACQUA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00244162120154036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE.
1. Diferentemente do que alega a embargante, todas as questões foram tratadas, de forma fundamentada, pelo julgamento embargado.
2. Portanto, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade, omissão ou erro material no v. acórdão, nos moldes do artigo
1.022, incisos I, II e III, da Lei nº 13.105/2015 - CPC.
3. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração não merecem
acolhida.
4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025865-14.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.025865-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : AMADOU GASSAMA e outro(a)
ADVOGADO : SP249281 DANIEL CHIARETTI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELANTE : SAYDA FABIOLA HERNANDEZ ALARCON
ADVOGADO : SP249281 DANIEL CHIARETTI e outro(a)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00258651420154036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. ESTRANGEIRO. TAXA. CÉDULA DE IDENTIDADE DE ESTRANGEIRO.
HIPOSSUFICIÊNCIA. CIDADANIA. ISENÇÃO. POSSIBILIDADE.
1. No caso em voga, a parte impetrante busca a isenção das taxas para expedição de documentos de identidade de estrangeiro.
2. Neste sentido, o art. 5º, LXXVI e LXXVII, prevê aos brasileiros a gratuidade de atos indispensáveis ao regular exercício da cidadania.
3. Nessa esteira, é necessária interpretação sistemática e teológica dos dispositivos, em conjunto com a norma do art. 5º, caput, da
Constituição Federal, que determina a igualdade de todos perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros
e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade.
4. A emissão de cédula de identidade de estrangeiro é essencial para identificação da pessoa e, portanto, sua ausência impede a
realização de ações cotidianas da vida civil. Trata-se de questão atinente à dignidade da pessoa humana, devendo ser resguardado o
direito fundamental do indivíduo.
5. Assim, a concessão da gratuidade pretendida não é caso de isenção não prevista em lei, mas materialização de preceitos
constitucionais.
6. Ressalto, ainda, o entendimento exarado em decisão monocrática do Ministro Humberto Martins, do Superior Tribunal de Justiça, no
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REsp 1388603, DJE 20/08/2013: Assim, se o Estado assegura aos brasileiros a isenção do pagamento de taxas relativas ao exercício da
cidadania, deve ampliar tal acessibilidade aos estrangeiro s no que tange às taxas necessárias para a manutenção de sua regularidade
dentro do solo brasileiro, de forma a dar sustentação à promoção da dignidade da pessoa humana.
7. Destaque, também, para o julgamento proferido pelo Ministro Og Fernandes, no REsp 1438068, DJE 12/12/2014: configurada a
essencialidade da identificação pessoal do indivíduo, garantida constitucionalmente, a expedição da Cédula de Identidade de estrangeiro
não pode ser obstaculizada face à impossibilidade econômica do requerente para o pagamento das taxas administrativas, devendo a r.
sentença recorrida ser reformada a fim de que seja reconhecido o direito líquido e certo do impetrante se abster de arcar com os custos
de emissão de documento.
8. Por fim, a condição de hipossuficiência é comprovada pelo fato de os impetrantes serem assistidos juridicamente pela Defensoria
Pública da União, atendendo o disposto pela resolução nº 13/2006, do Conselho Superior da Defensoria Pública da União, em que se só
pode usufruir da assistência jurídica proporcionada pela DPU quem comprova obter renda familiar inferior ao limite de isenção de
Imposto de Renda.
9. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de abril de 2017.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016796-40.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.016796-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
EMBARGANTE : JOSE MARCIO FEDES
ADVOGADO : MS014100 JOAO APARECIDO BEZERRA DE PAULA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00167964020154036105 8 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE.
1. Diferentemente do que alega o embargante, todas as questões foram tratadas, de forma fundamentada, pelo julgamento embargado.
2. Portanto, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade, omissão ou erro material no v. acórdão, nos moldes do artigo
1.022, incisos I, II e III, da Lei nº 13.105/2015 - CPC.
3. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração não merecem
acolhida.
4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000521-86.2015.4.03.6114/SP
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2015.61.14.000521-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : GROW JOGOS E BRINQUEDOS S/A
ADVOGADO : SP202044 ALINE HELENA GAGLIARDO DOMINGUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00005218620154036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMENDA DA INICIAL. DESNECESSIDADE DE
INTIMAÇÃO PESSOAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
1. Os embargos à execução constituem-se em ação cognitiva incidental, autônoma à execução fiscal e, portanto, deve vir instruída com os
documentos essenciais ao julgamento da lide.
2. No caso vertente, a embargante foi intimada para emendar a petição inicial, juntando aos autos garantia integral dos embargos ou prova
da insuficiência de recursos, despacho este que não foi cumprido.
3. Desnecessária a intimação pessoal da parte, tendo em vista que somente nas hipóteses dos incisos II e III do art. 267 do CPC, a
referida intimação é exigida, conforme estabelecido no § 1º do mesmo dispositivo legal.
4. Intimada regularmente a juntar os documentos indispensáveis ao prosseguimento da ação de embargos à execução fiscal, a parte
quedou-se inerte.
5. O desatendimento à ordem judicial para emendar a inicial acarreta a extinção do processo sem julgamento do mérito. Precedentes.
6. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005698-86.2015.4.03.6128/SP

2015.61.28.005698-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : LAMBERTEX IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP188182 RICARDO ANTUNES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00056988620154036128 1 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE BENS DE PESSOA
JURÍDICA. SOCIEDADE LIMITADA. INAPLICABILIDADE DO ART. 649, VI, DO CPC/1973. TRIBUTO
DECLARADO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE OU SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.
ATIVIDADE ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO.
CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA NÃO
ELIDIDA.
1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp 1.114.767/SP, representativo da controvérsia,
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apreciando hipótese de empresário individual, considerou serem impenhoráveis, nos termos do art. 649, VI, do CPC/1973, os bens
necessários ao desenvolvimento da atividade objeto do contrato social de pequenas empresas, empresas de pequeno porte ou firmas
individuais.
2. A análise dos autos indica que a embargante/executada foi constituída sob a forma de Sociedade Limitada, cuja atividade consiste na
fabricação, industrialização e comércio varejista de artefatos diversos de madeira, madeira laminada, chapas de madeira compensada,
prensada e aglomerada, e esquadrias, pelas e embalagens de madeira. Não se trata de empresa de pequeno porte ou micro-empresa
ou, ainda, firma individual, na qual os sócios trabalham pessoalmente, a justificar a impenhorabilidade de seus bens, conforme
entendimento do C. STJ, de modo que se afigura inaplicável o quanto disposto no art. 649, VI do CPC/1973.
3. Tratando-se de tributo declarado pelo próprio contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, desnecessário o lançamento
formal do débito, a notificação do embargante e até mesmo o prévio procedimento administrativo. Precedentes: STJ, 1ª Turma, REsp. n.º
2003/0012094-0, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.06.2003, DJ 23.06.2003; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 89030069340, Rel. Des. Fed. Mairan
Maia, j. 21.03.2001, DJU 13.06.2001, p. 545.
4. A Certidão de Dívida Ativa que embasou a respectiva execução fiscal foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios
previstos no art. 2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional, inclusive, com a indicação da origem e
natureza da dívida, bem como a forma de constituição do crédito e modalidade de notificação. Não está ausente qualquer elemento
essencial que dificulte a defesa do executado.
5. Não há vício que resulte na extinção da execução fiscal, na medida em que na Certidão da Dívida Ativa encontra-se o valor total
inscrito, qual seja, o valor originário do débito atualizado monetariamente, e na petição inicial, ao valor inscrito somam-se os juros
computados até a data de propositura da ação e o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-Lei nº 1025/69, resultando no valor do
débito atualizado.
6. Uma vez que o título executivo goza da presunção de liquidez e certeza, produzindo, inclusive, o efeito de prova pré-constituída; e não
tendo a apelante apresentado qualquer prova inequívoca de sua nulidade ou da inocorrência da infração (art. 204 do CTN), merecem ser
afastadas suas alegações.
7. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008598-91.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.008598-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : HEINZ BRASIL S/A
ADVOGADO : SP259937A EUNYCE PORCHAT SECCO FAVERET e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00085989120154036144 2 Vr BARUERI/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO
DO PIS E DA COFINS. PLENO C. STF. RE 574.506 - TEMA 69. REPERCUSSÃO GERAL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.
HOMOLOGAÇÃO PELO FISCO. TAXA SELIC.
1. Novo julgamento, proferido em juízo de retratação, ante a reapreciação oportunizada pela Vice-Presidência desta Corte, conforme
previsto no art. 1.040, inc. II, do CPC/15.
2. Aplica-se ao presente caso o entendimento do C. STF, exarado à luz do regime de repercussão geral da matéria, no julgamento do RE
574706 - Tema 69, ao firmar a tese no sentido de que: O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
COFINS.
3. Mantida a rejeição da preliminar de legitimidade passiva ad causam dos Procuradores da Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional/SP, considerando tratar-se de mandado de segurança preventivo, sem notícia de qualquer inscrição em dívida ativa dos créditos
tratados no presente feito.
4. Reconhecido o direito da apelante ao recolhimento do PIS e da COFINS, sem a incidência do ICMS em suas bases de cálculo,
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necessária a análise do pedido de compensação formulado.
5. O presente mandamus foi impetrado após as alterações introduzidas pela Lei 10.637/02 e 11.457/07, portanto, a compensação
tributária dos valores indevidamente recolhidos pela inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS pode ser efetuada com
quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, exceto com as contribuições sociais de natureza
previdenciária, nos termos do art. 26, parágrafo único, da Lei 11.457/07, observada a prescrição quinquenal dos créditos e o art. 170-A
do CTN.
6. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a iniciativa e realização
da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco.
7. A compensação tributária extingue o crédito tributário sob condição resolutória de sua ulterior homologação pelo Fisco, rejeitado,
portanto o pedido da apelante no sentido do reconhecimento da quitação dos débitos efetivamente compensados.
8. O provimento da ação não implica em reconhecimento da quitação das parcelas ou em extinção definitiva do crédito, ficando a
iniciativa do contribuinte sujeita à homologação ou a lançamento suplementar pela administração tributária no prazo do art. 150, § 4º, do
CTN.
9. De acordo com o art. 3º da Lei Complementar 118/05, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, a extinção do
crédito tributário ocorre, de forma definitiva, no momento do pagamento antecipado (art. 150, § 1.º, do CTN), independentemente de
homologação.
10. A apelante-impetrante comprovou o recolhimento da exação, por meio das cópias de documentos acostados aos autos.
11. As questões acerca dos critérios de apuração dos valores a serem excluídos da base de cálculo do PIS e da COFINS, considerando
as peculiaridades dos regimes aplicáveis ao ICMS, já foram devidamente elucidadas no julgado paradigma.
12. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a data do
recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, pela aplicação da taxa SELIC, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº
9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária, rejeitado também o
pedido do apelo quanto a incidência de juros de 1% ao mês, após o trânsito em julgado.
13. A r. sentença recorrida deve ser deve ser reformada, provendo-se parcialmente o apelo da impetrante, para reconhecer a
inexigibilidade do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como o direito à compensação dos indébitos com tributos e
contribuições administrados pela RFB, ressalvadas as exceções mencionadas, nos termos do art. 170-A do CTN, após o trânsito em
julgado do presente feito, observada a prescrição quinquenal. A compensação, no entanto, fica sujeita à devida homologação pelo Fisco e
os valores deverão ser atualizados com a utilização da Taxa Selic, excluindo-se todos os demais índices de juros e correção monetária,
tópicos nos quais o apelo não é acolhido.
14. Juízo de retratação exercido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025507-14.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.025507-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro(a)
No. ORIG. : 00255071420154036144 2 Vr BARUERI/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGUIÇÃO DE
NULIDADE DA EXECUÇÃO FISCAL ANTE A SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CRÉDITOS (ART. 151, II DO
CTN). POSSIBILIDADE. DEPÓSITO REALIZADO NOS AUTOS DE AÇÃO CAUTELAR, POSTERIORMENTE
TRANSFERIDOS PARA AÇÃO ANULATÓRIA. CORRETO PREENCHIMENTO DO CÓDIGO DE RECEITA NO DJE.
RECONHECIMENTO FAZENDÁRIO DE SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE.
1. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as condições
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da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano,
mediante prova pré-constituída. Neste rol inclui-se a existência de depósito judicial anteriormente à propositura da execução fiscal, que
implique em suspensão da exigibilidade do crédito e consequente nulidade da CDA e da própria execução fiscal.
2. In casu, a parte executada comprovou haver realizado depósitos judiciais do montante integral do débito em 29/12/2010, nos autos de
medida cautelar preparatória, os quais foram posteriormente transferidos para a ação anulatória do débito fiscal, resultando na extinção da
ação cautelar por falta de interesse processual (art. 267, IV do CPC/1973).
3. A presente execução fiscal, versando sobre os mesmos débitos objeto da ação anulatória de débito fiscal, foi proposta em 12/04/2011,
e embora a intimação da União, nos autos da referida ação anulatória, tenha ocorrido somente em 03/05/2011, tenho que os depósitos
realizados nos autos da ação cautelar efetivamente suspenderam a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, II do CTN.
4. A despeito do não preenchimento do campo número de referência, restando ausente o número da inscrição na dívida ativa no
Documento para Depósitos Judiciais ou Extrajudiciais (DJE), conforme exigido pelo anexo II da Instrução Normativa SRF n.º 421/2004,
com a redação dada pela IN SRF n.º 1.031 de 05/05/2010, tenho que houve o reconhecimento de sua aptidão para suspender a
exigibilidade do crédito, seja por sentença prolatada em fevereiro/2011, seja por despacho administrativo proferido em maio/2011.
5. A Fazenda alega, ainda, equívoco quanto aos códigos de receita constantes dos depósitos realizados. Contudo, o código por ela
mencionado como sendo correto (7525: Receita Dívida Ativa - Depósito Judicial Justiça Federal), o qual consta do Ato Declaratório
Executivo CODAC n.º 04/2014, só entrou em vigência a partir de 19/02/2014, ou seja, mais de três anos após o preenchimento do DJE.
6. O sistema da PGFN aponta que houve suspensão da exigibilidade dos créditos ante a "integralidade dos depósitos efetuados nos autos
da medida cautelar 000006523.2011.403.6100", sendo que a situação da dívida é "ativa não ajuizável garantia - depósito judicial". A
Fazenda não pode pretender apontar inconsistências nos depósitos efetuados quando o próprio sistema da PGFN indica que os débitos
se encontram com a exigibilidade suspensa.
7. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020910-67.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.020910-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
EMBARGANTE : DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE
ADVOGADO : SP269058 VITOR FILLET MONTEBELLO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00050198520114036109 4 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE.
1. Diferentemente do que alega a embargante, todas as questões foram tratadas, de forma fundamentada, pelo julgamento embargado.
2. Portanto, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade, omissão ou erro material no v. acórdão, nos moldes do artigo
1.022, incisos I, II e III, da Lei nº 13.105/2015 - CPC.
3. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração não merecem
acolhida.
4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021212-96.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.021212-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : DAVI MARCUCCI PRACUCHO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JORGE JUSTINO DIOGO e outro(a)
ADVOGADO : MS014443 FLAVIO GONÇALVES SOARES

: MS331/07 MELKE E PRADO ADVOGADOS ASSOCIADOS SS
INTERESSADO : OZIEL SOARES
ADVOGADO : MS013250 RENATO FARIAS DE SOUZA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00019751220164036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE.
1. Diferentemente do que alega o embargante, todas as questões foram tratadas, de forma fundamentada, pelo julgamento embargado.
2. Portanto, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade, omissão ou erro material no v. acórdão, nos moldes do artigo
1.022, incisos I, II e III, da Lei nº 13.105/2015 - CPC.
3. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração não merecem
acolhida.
4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022717-25.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022717-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
EMBARGANTE : CHUMIN CHEN e outros(as)
ADVOGADO : SP313340 MARCELA GOUVEIA MEJIAS e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
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INTERESSADO : JIEDIAO XU
: JIACHUN CHEN incapaz
: NAN CHEN incapaz
: SHI CHEN incapaz

ADVOGADO : SP313340 MARCELA GOUVEIA MEJIAS e outro(a)
REPRESENTANTE : CHUMIN CHEN
ADVOGADO : SP313340 MARCELA GOUVEIA MEJIAS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00229245720164036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE.
1. Diferentemente do que alega a embargante, todas as questões foram tratadas, de forma fundamentada, pelo julgamento embargado.
2. Portanto, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade, omissão ou erro material no v. acórdão, nos moldes do artigo
1.022, incisos I, II e III, da Lei nº 13.105/2015 - CPC.
3. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração não merecem
acolhida.
4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009667-62.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.009667-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : ALAN CRUVINEL GOULART
ADVOGADO : SP357059 ALAN CRUVINEL GOULART e outro(a)

: SP356673 EVELINY PAIVA BADANA GOULART
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00096676220164036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. ADMINISTRATIVO. RESTRIÇÃO DE ATENDIMENTO. ADVOGADO. AGENDAMENTO.
LIMITAÇÃO QUANTITATIVA. VIOLAÇÃO DE GARANTIAS E PRERROGATIVAS PROFISSIONAIS CARACTERIZADO
NA ESPÉCIE DOS AUTOS. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.
1. A norma constitucional e infraconstitucional concedeu ao advogado garantias e prerrogativas quando no exercício de sua profissão.
Assim, no horário de funcionamento da repartição pública, o advogado tem o direito de ser atendido em local próprio e em condições
adequadas para o desempenho de seu trabalho. A exigência de agendamento prévio para protocolo de requerimentos junto ao INSS,
bem como a limitação quantitativa destes, demonstram restrições ao livre exercício profissional. Precedentes.
2. Sob outro aspecto, o pedido de não sujeição ao sistema de filas e senhas e de preenchimento de formulários fica rejeitado, à mingua de
fundamentação jurídica e de respaldo legal, bem como tendo em vista a necessidade de organização para o atendimento, inclusive dos
próprios advogados.
3. Assim, consoante a fundamentação supramencionada a controvérsia manifestada pela agravante foi bem dirimida, inclusive à luz dos
precedentes jurisprudenciais mencionados. Destarte, não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão
monocrática.
4. Agravo interno improvido.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00040 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015141-14.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.015141-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : MARIA ELENA SOSA CORDOBA e outro(a)
: JHENY MORATO SOSA

ADVOGADO : CRISTIANO OTAVIO COSTA SANTOS (Int.Pessoal)
: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00151411420164036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. ESTRANGEIRO. TAXA. CÉDULA DE IDENTIDADE DE ESTRANGEIRO.
HIPOSSUFICIÊNCIA. CIDADANIA. ISENÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. No caso em voga, a parte impetrante busca a isenção da taxa para expedição de Cédula de Identidade de Estrangeiros.
2. Embora não exista previsão legal de isenção das referidas taxas para o estrangeiro hipossuficiente, a situação concreta deve ser
analisada à luz dos princípios constitucionais que norteiam nosso ordenamento jurídico.
3. Neste sentido, o art. 5º, LXXVI e LXXVII, prevê aos brasileiros a gratuidade de atos indispensáveis ao regular exercício da cidadania.
4. Nessa esteira, é necessária interpretação sistemática e teológica dos dispositivos, em conjunto com a norma do art. 5º, caput, da
Constituição Federal, que determina a igualdade de todos perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade.
5. A emissão de cédula de identidade de estrangeiro é essencial para identificação da pessoa e, portanto, sua ausência impede a
realização de ações cotidianas da vida civil. Trata-se de questão atinente à dignidade da pessoa humana, devendo ser resguardado o
direito fundamental do indivíduo.
6. Assim, a concessão da gratuidade pretendida não é caso de isenção não prevista em lei, mas materialização de preceitos
constitucionais.
7. Ressalto, ainda, o entendimento exarado em decisão monocrática do Ministro Humberto Martins, do Superior Tribunal de Justiça, no
REsp 1388603, DJE 20/08/2013: Assim, se o Estado assegura aos brasileiros a isenção do pagamento de taxas relativas ao
exercício da cidadania, deve ampliar tal acessibilidade aos estrangeiro s no que tange às taxas necessárias para a manutenção
de sua regularidade dentro do solo brasileiro, de forma a dar sustentação à promoção da dignidade da pessoa humana.
8. Destaque, também, para o julgamento proferido pelo Ministro Og Fernandes, no REsp 1438068, DJE 12/12/2014: configurada a
essencialidade da identificação pessoal do indivíduo, garantida constitucionalmente, a expedição da Cédula de Identidade de
estrangeiro não pode ser obstaculizada face à impossibilidade econômica do requerente para o pagamento das taxas
administrativas, devendo a r. sentença recorrida ser reformada a fim de que seja reconhecido o direito líquido e certo do
impetrante se abster de arcar com os custos de emissão de documento.
9. Por fim, a condição de hipossuficiência é comprovada pelo fato de os impetrantes serem assistidos juridicamente pela Defensoria
Pública da União, atendendo ao disposto na resolução nº 13/2006, do Conselho Superior da Defensoria Pública da União.
10. Apelação e Remessa necessária improvidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
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São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
PAULO SARNO
Juiz Federal Convocado

00041 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019839-63.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.019839-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : SHESA OTEPA LONDJA
ADVOGADO : JOAO FREITAS DE CASTRO CHAVES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00198396320164036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. ESTRANGEIRO. TAXA. CÉDULA DE IDENTIDADE DE ESTRANGEIRO.
HIPOSSUFICIÊNCIA. CIDADANIA. ISENÇÃO. POSSIBILIDADE.
1. No caso em voga, a parte impetrante busca a isenção da taxa para expedição de Cédula de Identidade de Estrangeiro e demais taxas
administrativas.
2. Embora não exista previsão legal de isenção da referida taxa para o estrangeiro hipossuficiente, a situação concreta deve ser analisada
à luz dos princípios constitucionais que norteiam nosso ordenamento jurídico.
3. Neste sentido, o art. 5º, LXXVI e LXXVII, prevê aos brasileiros a gratuidade de atos indispensáveis ao regular exercício da cidadania.
4. Nessa esteira, é necessária interpretação sistemática e teológica dos dispositivos, em conjunto com a norma do art. 5º, caput, da
Constituição Federal, que determina a igualdade de todos perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade.
5. A emissão de cédula de identidade de estrangeiro é essencial para identificação da pessoa e, portanto, sua ausência impede a
realização de ações cotidianas da vida civil. Trata-se de questão atinente à dignidade da pessoa humana, devendo ser resguardado o
direito fundamental do indivíduo.
6. Assim, a concessão da gratuidade pretendida não é caso de isenção não prevista em lei, mas materialização de preceitos
constitucionais.
7. Ressalto, ainda, o entendimento exarado em decisão monocrática do Ministro Humberto Martins, do Superior Tribunal de Justiça, no
REsp 1388603, DJE 20/08/2013: Assim, se o Estado assegura aos brasileiros a isenção do pagamento de taxas relativas ao
exercício da cidadania, deve ampliar tal acessibilidade aos estrangeiro s no que tange às taxas necessárias para a manutenção
de sua regularidade dentro do solo brasileiro, de forma a dar sustentação à promoção da dignidade da pessoa humana.
8. Destaque, também, para o julgamento proferido pelo Ministro Og Fernandes, no REsp 1438068, DJE 12/12/2014: configurada a
essencialidade da identificação pessoal do indivíduo, garantida constitucionalmente, a expedição da Cédula de Identidade de estrangeiro
não pode ser obstaculizada face à impossibilidade econômica do requerente para o pagamento das taxas administrativas, devendo a r.
sentença recorrida ser reformada a fim de que seja reconhecido o direito líquido e certo do impetrante se abster de arcar com os custos
de emissão de documento.
9. Por fim, a condição de hipossuficiência é comprovada pelo fato de os impetrantes serem assistidos juridicamente pela Defensoria
Pública da União, atendendo o disposto pela resolução nº 13/2006, do Conselho Superior da Defensoria Pública da União, em que se só
pode usufruir da assistência jurídica proporcionada pela DPU quem comprova obter renda familiar inferior ao limite de isenção de
Imposto de Renda.
10. Apelação e remessa oficial improvidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2017.
Consuelo Yoshida
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Desembargadora Federal

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023903-19.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.023903-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : ANTONIO DIVANGA e outros(as)

: BUAKANDA MANGUANA CHIMENA
: EMANUEL NZOLA DIVANGA
: JESSICA NZOLA DIVANGA

ADVOGADO : JOAO FREITAS DE CASTRO CHAVES (Int.Pessoal)
: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00239031920164036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. ESTRANGEIRO. TAXA. CÉDULA DE IDENTIDADE DE ESTRANGEIRO.
HIPOSSUFICIÊNCIA. CIDADANIA. ISENÇÃO. POSSIBILIDADE.
1. No caso em voga, a parte impetrante busca a isenção da taxa para expedição de Cédula de Identidade de Estrangeiro e demais taxas
administrativas.
2. Embora não exista previsão legal de isenção da referida taxa para o estrangeiro hipossuficiente, a situação concreta deve ser analisada
à luz dos princípios constitucionais que norteiam nosso ordenamento jurídico.
3. Neste sentido, o art. 5º, LXXVI e LXXVII, prevê aos brasileiros a gratuidade de atos indispensáveis ao regular exercício da cidadania.
4. Nessa esteira, é necessária interpretação sistemática e teológica dos dispositivos, em conjunto com a norma do art. 5º, caput, da
Constituição Federal, que determina a igualdade de todos perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade.
5. A emissão de cédula de identidade de estrangeiro é essencial para identificação da pessoa e, portanto, sua ausência impede a
realização de ações cotidianas da vida civil. Trata-se de questão atinente à dignidade da pessoa humana, devendo ser resguardado o
direito fundamental do indivíduo.
6. Assim, a concessão da gratuidade pretendida não é caso de isenção não prevista em lei, mas materialização de preceitos
constitucionais.
7. Ressalto, ainda, o entendimento exarado em decisão monocrática do Ministro Humberto Martins, do Superior Tribunal de Justiça, no
REsp 1388603, DJE 20/08/2013: Assim, se o Estado assegura aos brasileiros a isenção do pagamento de taxas relativas ao
exercício da cidadania, deve ampliar tal acessibilidade aos estrangeiro s no que tange às taxas necessárias para a manutenção
de sua regularidade dentro do solo brasileiro, de forma a dar sustentação à promoção da dignidade da pessoa humana.
8. Destaque, também, para o julgamento proferido pelo Ministro Og Fernandes, no REsp 1438068, DJE 12/12/2014: configurada a
essencialidade da identificação pessoal do indivíduo, garantida constitucionalmente, a expedição da Cédula de Identidade de estrangeiro
não pode ser obstaculizada face à impossibilidade econômica do requerente para o pagamento das taxas administrativas, devendo a r.
sentença recorrida ser reformada a fim de que seja reconhecido o direito líquido e certo do impetrante se abster de arcar com os custos
de emissão de documento.
9. Por fim, a condição de hipossuficiência é comprovada pelo fato de os impetrantes serem assistidos juridicamente pela Defensoria
Pública da União, atendendo o disposto pela resolução nº 13/2006, do Conselho Superior da Defensoria Pública da União, em que se só
pode usufruir da assistência jurídica proporcionada pela DPU quem comprova obter renda familiar inferior ao limite de isenção de
Imposto de Renda.
10. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2017.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal
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00043 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024986-70.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.024986-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : WILSON ERNESTO QUILUMBANGO GUALSAQUI e outro(a)
: AMAYA MAYTE QUILUMBANGO GUERRA incapaz

ADVOGADO : WELLINGTON FONSECA DE PAULO (Int.Pessoal)
: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

REPRESENTANTE : WILSON ERNESTO QUILUMBANGO GUALSAQUI
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00249867020164036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. ESTRANGEIRO. TAXA. CÉDULA DE IDENTIDADE DE ESTRANGEIRO.
HIPOSSUFICIÊNCIA. CIDADANIA. ISENÇÃO. POSSIBILIDADE.
1. No caso em voga, a parte impetrante busca a isenção da taxa para expedição de Cédula de Identidade de Estrangeiro e demais taxas
administrativas.
2. Embora não exista previsão legal de isenção da referida taxa para o estrangeiro hipossuficiente, a situação concreta deve ser analisada
à luz dos princípios constitucionais que norteiam nosso ordenamento jurídico.
3. Neste sentido, o art. 5º, LXXVI e LXXVII, prevê aos brasileiros a gratuidade de atos indispensáveis ao regular exercício da cidadania.
4. Nessa esteira, é necessária interpretação sistemática e teológica dos dispositivos, em conjunto com a norma do art. 5º, caput, da
Constituição Federal, que determina a igualdade de todos perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade.
5. A emissão de cédula de identidade de estrangeiro é essencial para identificação da pessoa e, portanto, sua ausência impede a
realização de ações cotidianas da vida civil. Trata-se de questão atinente à dignidade da pessoa humana, devendo ser resguardado o
direito fundamental do indivíduo.
6. Assim, a concessão da gratuidade pretendida não é caso de isenção não prevista em lei, mas materialização de preceitos
constitucionais.
7. Ressalto, ainda, o entendimento exarado em decisão monocrática do Ministro Humberto Martins, do Superior Tribunal de Justiça, no
REsp 1388603, DJE 20/08/2013: Assim, se o Estado assegura aos brasileiros a isenção do pagamento de taxas relativas ao
exercício da cidadania, deve ampliar tal acessibilidade aos estrangeiro s no que tange às taxas necessárias para a manutenção
de sua regularidade dentro do solo brasileiro, de forma a dar sustentação à promoção da dignidade da pessoa humana.
8. Destaque, também, para o julgamento proferido pelo Ministro Og Fernandes, no REsp 1438068, DJE 12/12/2014: configurada a
essencialidade da identificação pessoal do indivíduo, garantida constitucionalmente, a expedição da Cédula de Identidade de estrangeiro
não pode ser obstaculizada face à impossibilidade econômica do requerente para o pagamento das taxas administrativas, devendo a r.
sentença recorrida ser reformada a fim de que seja reconhecido o direito líquido e certo do impetrante se abster de arcar com os custos
de emissão de documento.
9. Por fim, a condição de hipossuficiência é comprovada pelo fato de os impetrantes serem assistidos juridicamente pela Defensoria
Pública da União, atendendo o disposto pela resolução nº 13/2006, do Conselho Superior da Defensoria Pública da União, em que se só
pode usufruir da assistência jurídica proporcionada pela DPU quem comprova obter renda familiar inferior ao limite de isenção de
Imposto de Renda.
10. Apelação e remessa oficial improvidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2017.
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Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00044 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0004875-60.2016.4.03.6134/SP

2016.61.34.004875-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
PARTE AUTORA : EDIFICIO CASA BLANCA
ADVOGADO : SP134234 ALESSANDRA MEDEIROS DE SOUZA e outro(a)
PARTE RÉ : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP251076 MARCOS YUKIO TAZAKI
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00048756020164036134 1 Vr AMERICANA/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. HABEAS DATA. REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES. PRETENSÃO SATISFEITA.
HOMOLOGAÇÃO DAS INFORMAÇÕES.
1. No caso em voga, a parte impetrante afirma não ter recebido carta de citação de reclamação trabalhista ajuizada perante o r. Juízo da
2ª Vara de Trabalho de Americana.
2. Assim, requereu à ECT informação acerca do recebimento de notificação envida pelo AR/Registro Postal nº JO625431612BR. No
entanto, não obteve sucesso em seu pedido e, portanto, buscou a via judicial para satisfação de sua pretensão.
3. Como ressaltado pelo r. Juízo a quo: a providência pretendida pelo impetrante, de que sejam informados os dados do recebedor
da notificação da Justiça do Trabalho (AR/Registrado Postal nº JO625431612BR), foi satisfeita, conforme comprovam os
documentos de fls. 75/76. Realmente, após notificação, a autoridade impetrada reconheceu o cabimento da medida pleiteada (fl.
69, em negrito) e apresentou, à fl. 76, a cópia do documento requerido, bem como declinou as informações respectivas á fl. 75.
4. Remessa necessária improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003194-05.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.003194-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : SILVIA CRISTINA RODRIGUES CONTI
ADVOGADO : SP359606 SILVIA CRISTINA RODRIGUES CONTI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00031940520164036183 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO. ADMINISTRATIVO. RESTRIÇÃO DE ATENDIMENTO. ADVOGADO. AGENDAMENTO.
LIMITAÇÃO QUANTITATIVA. VIOLAÇÃO DE GARANTIAS E PRERROGATIVAS PROFISSIONAIS CARACTERIZADO
NA ESPÉCIE DOS AUTOS. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.
1. No caso em voga, o interesse processual é marcado pela negativa da autoridade apelada em receber mais de um requerimento
administrativo por dia e pela necessidade de agendamento prévio para atendimento da apelante.
2. A prova da necessidade de agendamento e limitação quantitativa, de cunho exclusivamente documental, foi acostada aos autos com a
exordial do presente mandamus, de modo a demonstrar a existência, ao menos em tese, do direito líquido e certo postulado.
3. Cabível a impetração de mandado de segurança, na espécie. Afastada a extinção do feito sem resolução do mérito. Possibilidade de
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ser analisado o pedido com fulcro no art. 1.013, § 3º, inciso I, do CPC/2015, art. 515, § 3º, do CPC/1973.
4. A norma constitucional e infraconstitucional concedeu ao advogado garantias e prerrogativas quando no exercício de sua profissão.
Assim, no horário de funcionamento da repartição pública, o advogado tem o direito de ser atendido em local próprio e em condições
adequadas para o desempenho de seu trabalho. A exigência de agendamento prévio para protocolo de requerimentos junto ao INSS,
bem como a limitação quantitativa destes, demonstram restrições ao livre exercício profissional. Precedentes.
5. Assim, consoante a fundamentação supramencionada a controvérsia manifestada pela agravante foi bem dirimida, inclusive à luz dos
precedentes jurisprudenciais mencionados. Destarte, não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão
monocrática.
6. Agravo interno improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033477-72.2017.4.03.9999/MS

2017.03.99.033477-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : MS003100 ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES
APELADO(A) : FERNANDO LUIZ TOZZO
ADVOGADO : MS004645 JAIBIS CORREA RIBEIRO
No. ORIG. : 08001624220118120009 2 Vr COSTA RICA/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESUNÇÃO DE QUITAÇÃO DA DÍVIDA. IMPOSSIBILIDADE.
1. A ausência de manifestação do credor no tocante à realização do depósito judicial efetuado, não importa em extinção da obrigação.
Assim sendo, não há que se presumir a quitação da dívida, devendo a r. sentença ser reformada.
2. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035233-19.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035233-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : BORFLEX IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA
ADVOGADO : SP317424 TAÍSA SILVA REQUE

: SP208576A ROBSON MAIA LINS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER
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APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 30010845020138260318 A Vr LEME/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DECLARADOS EM DCTF. PERD/COMP´S.
AUDITORIA PARA A VERIFICAÇÃO DOS CRÉDITOS DE IPI. INEXISTÊNCIA. AUTO DE INFRAÇÃO. APLICAÇÃO
DE MULTA ISOLADA. PREVISÃO LEGAL. CONFISCO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
MITIGAÇÃO. EQUIDADE.
1. Resta prejudicado o pedido de suspensão dos presentes embargos até o julgamento do RE 796.939/RS, com repercussão geral, pois a
multa em questão foi aplicada com fulcro no art. 18 da Lei nº 10.833/03, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04 e não com fulcro
nos §§ 15 e 17, do art. 74, da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº 12.249/10.
2. Não merece guarida a alegação de inclusão de parte dos débitos executados no parcelamento da Lei nº 11.941/09, porquanto os
pedidos de parcelamento foram rejeitados na consolidação ou rescindidos, sendo que os extratos das inscrições em dívida ativa
demonstram que todas estão ativas ajuizadas (fls. 786/804).
3. De acordo com a CDA acostada aos autos (fls. 50/79), os débitos foram declarados pelo contribuinte, o que dispensa a constituição
formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do
quantum em dívida ativa, e subsequente ajuizamento da execução fiscal.
4. Outrossim, houve a lavratura de auto de infração para a constituição de multas isoladas, por atraso na entrega de arquivo magnético,
equivalente a 0,02% por dia de atraso, com fulcro nos arts. 11 e 12, III, da Lei nº 8.218/91, com a redação dada pelo art. 72 da MP
2.158-34/01, bem como por compensação indevida efetuada mediante PER/DCOMP, no percentual de 75%, com esteio no art. 18 da
Lei nº 10.833/03, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04.
5. De acordo com o Termo de Constatação Fiscal anexo ao auto de infração (fls. 262/266), foi realizada auditoria fiscal na empresa
embargante para a verificação da legitimidade dos créditos básicos que originaram os créditos de IPI pleiteados mediante PERDCOMP.
6. O embargante, intimado a apresentar arquivos digitais até o dia 13/04/2010, atrasou em 30 dias a entrega, além de não ter apresentado
os arquivos relativos ao período de janeiro a setembro/2008.
7. Ao final, o Sr. Auditor Fiscal constatou que o contribuinte se creditou indevidamente de valores de IPI relativamente às notas fiscais
provenientes de aquisições de materiais de fornecedores optantes pelo Simples, não se tratando de simples hipótese de não homologação
de compensação, como faz crer a apelante.
8. Com efeito, a aquisição de produtos de estabelecimentos optantes pelo Simples não dá ensejo ao creditamento do imposto, por
expressa vedação legal, a teor do art. 166 do RIPI/02, aprovado pelo Decreto nº 4.544/02. Precedentes.
9. Restou comprovado, outrossim, que a embargante foi notificada da lavratura do auto de infração, via AR, em 29/05/2010, facultando-
lhe a impugnação, no prazo de 30 dias, nos termos dos arts. 5º, 15, 16 e 17 do Decreto nº 70.235/72, sem que se possa arguir ausência
de constituição do crédito ou violação aos princípios da ampla defesa e do devido processo legal.
10. A multa isolada aplicada em decorrência das restituições/compensações indevidas incidiu à alíquota de 75% e não 150% como afirma
a apelante. A cobrança de acréscimo regularmente previsto em lei não caracteriza confisco. Confiscatório é o tributo quando torna
impossível a manutenção da propriedade, não se tratando de adjetivo aplicável aos consectários do débito.
11. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é devido nas execuções
fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de sua Dívida Ativa, bem como a
substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, se os embargos forem julgados improcedentes.
12. Nada obstante, o r. juízo a quo condenou a embargante em verba honorária, sem que tenha havido pedido de sua exclusão nas
razões de apelação da embargante.
13. Considerando que o ajuizamento dos presentes embargos à execução fiscal ocorreu na vigência do Código de Processo Civil de
1973, redução de forma equitativa, ao montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com fulcro no art. 20, § 4º do CPC, tendo em vista o
valor da causa, aliado ao fato da baixa complexidade da demanda, que não exigiu maior tempo de serviço do patrono fazendário,
inclusive por tratar de matéria exclusivamente de direito.
14. Apelação da embargante parcialmente provida. Apelação da União Federal improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da embargante e negar provimento à apelação da União Federal, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037318-75.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.037318-4/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA
APELADO(A) : RAIMUNDA DELFINA DA CRUZ -ME
No. ORIG. : 00203264020028260477 A Vr PRAIA GRANDE/SP

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOBSERVÂNCIA
DO LAPSO TEMPORAL PREVISTO EM LEI (ART. 40 DA LEI N.º 6.830/80). PETIÇÃO PROTOCOLADA ANTES DO
ESCOAMENTO DO PRAZO. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA NÃO CONFIGURADA. APLICAÇÃO DA SÚMULA
314 DO STJ.
1. A partir da vigência do § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, tornou-se possível a
decretação ex officio da prescrição intercorrente decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver ordenado o arquivamento da execução
fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se manifestar a respeito, exceto se configurada a hipótese do § 5º do art.
40 da LEF.
2. O reconhecimento da prescrição intercorrente depende não apenas do decurso do prazo prescricional previsto em lei, mas também da
manifesta desídia da Fazenda Pública em promover os atos processuais tendentes à satisfação do crédito.
3. In casu, o Conselho exequente requereu o arquivamento provisório dos autos com base no art. 40 da Lei n.º 6.830/80, sem baixa na
distribuição. O magistrado de primeiro grau, determinou a suspensão do feito pelo prazo de 1 (um) ano, ao fim do qual o processo deve
ser remetido ao arquivo nos termos do § 2º do art. 40 da LEF.
4. Antes que se escoasse o lapso temporal determinado, o exequente peticionou ao juízo requerendo fosse oficiada a Receita Federal
solicitando informações cadastrais do contribuinte, a fim de localizá-lo. Ademais, foi juntada certidão negativa do cartório de registro de
imóveis de Praia Grande e certidão do Detran sem informações da executada.
5. O magistrado de primeiro grau não observou o lapso temporal exigido em lei para fins de decretação da prescrição intercorrente, e
nem restou caracterizada a inércia da exequente a justificar a extinção do feito nos termos do art. 269, IV do CPC. Aplicação da Súmula
314 do STJ.
6. Precedentes desta Corte Regional: 6ª Turma, AG n.º 200103000118270, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 14.11.2001, DJU
28.01.2002, p. 528; 3ª Turma, AC n.º 200903990314018, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 03.12.2009, v.u., DJF3 CJ1
20.01.2010, p. 199.
7.  Apelação provida. Retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037653-94.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.037653-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : LOCADORA BRASILEIRA VEICULOS E EQUIPAMENTOS LTDA
No. ORIG. : 96.00.00011-2 1 Vr PILAR DO SUL/SP

EMENTA
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL INTERCORRENTE.
INOBSERVÂNCIA DO RITO PROCESSUAL. ANULAÇÃO DA R. SENTENÇA.
1. A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, tornou-se possível
a decretação ex officio da prescrição intercorrente decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver ordenado o arquivamento da execução
fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se manifestar a respeito, exceto se configurada a hipótese do § 5º do art.
40 da LEF.
2. Diante do valor do débito exequendo (R$ 1.299.078,21), aplicável o § 4º do art. 40, da LEF, que erigiu como pressuposto para o
reconhecimento da prescrição intercorrente a necessidade de prévia intimação da Fazenda Pública para se manifestar a respeito. Nesse
sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça e esta Corte Regional: STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200600131707/RR, Rel. Min.
Luiz Fux, j. 22.08.2006, v.u., DJ 18.09.2006, p. 286 e TRF3, 5ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018463-8, Rel. Des. Fed. Ramza
Tartuce, j. 07.08.2006, v.u., DJU 14.11.2006, p. 588.
3. Não tendo sido oportunizado à exequente manifestar-se especificamente sobre o iminente decreto de prescrição, restou violada a
norma processual insculpida no § 4º do art. 40 da Lei das Execuções Fiscais.
4. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Consuelo Yoshida
Desembargadora Federal

Boletim de Acordão Nro 23251/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006730-63.1999.4.03.6104/SP

1999.61.04.006730-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Cubatao SP
ADVOGADO : SP114465 ANDREA MARIA DE CASTRO e outro(a)
APELADO(A) : NEI EDUARDO SERRA
ADVOGADO : SP042264 JULIO OGASAWARA e outro(a)
PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : ADRIANO DOS SANTOS RALDI
INTERESSADO(A) : ANDRE FIGUEIRAS NOSCHESE GUERATO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II DO CPC DE 1973. RECURSO
ESPECIAL REPETITIVO Nº 1183546/ES. RECURSO INTERPOSTO, EXCLUSIVAMENTE, PELO ASSISTENTE SIMPLES,
SEM MANIFESTAÇÃO CONTRÁRIA DA PARTE ASSISTIDA. LEGITIMIDADE. TERRENO DE MARINHA. PROPRIEDADE
DA UNIÃO. INCISO IV DO ART. 20 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. BEM DOMINIAL. NÃO SE TRANSFERE AO
PARTICULAR. ANULAÇÃO DO REGISTRO NOTARIAL EM FAVOR DO PARTICULAR. AJUIZAMENTO DE AÇÃO
PROPRIA POR PARTE DA UNIÃO. DESNECESSÁRIO. PRECEDENTES DO C. STJ.

1. Novo julgamento proferido em juízo de retratação, ante a reapreciação oportunizada pela Vice-Presidência desta Corte, conforme
previsto no inciso II do § 7º do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973.
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2. É legítimo o recurso interposto exclusivamente pelo assistente simples, desde que não haja discordância da parte assistida.

3. Os terrenos de marinha que, nos termos do disposto no inciso VII do art. 20 da Constituição Federal, pertencem à União, são
classificados com bens dominiais e, portanto, não são transferíveis ao particular.

4. O fato dos atos da administração pública gozarem da presunção de legitimidade, imperatividade, exigibilidade e executoriedade, atribui
à parte contrária o ônus de provar que não se trata de terreno da marinha, sendo desnecessário o ajuizamento, por parte da União, de
ação própria para anulação de eventuais registros de propriedade em favor de particular.

5. Segundo o que determina o § 3º do art. 183 da Constituição Federal, nem mesmo o fato de um bem público federal estar sendo
ocupado irregularmente por terceiros, ainda que ha muito tempo, exclui o direito de propriedade da União Federal.

6. Os terrenos de marinha são bens dominiais e sua ocupação depende de expressa autorização da Administração Pública Federal. Em
consequência disso, por se tratar de bem público federal, a área em questão não poderia ser alvo de ato administrativo municipal que vise
a sua ocupação.

7. Exercido o juízo de retratação. Remessa oficial e apelação providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000789-02.1999.4.03.6115/SP

1999.61.15.000789-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : TECUMSEH DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP148636 DECIO FRIGNANI JUNIOR

: SP174341 MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA
: SP252751 ARTUR BORDON SERPA

SUCEDIDO(A) : SOCIEDADE INTERCONTINENTAL DE COMPRESSORES HERMETICOS SICOM LTDA
INTERESSADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : DF010122 EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES e outro(a)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ART. 1.021 DO CPC. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. SALÁRIO EDUCAÇÃO. ARTIGOS 5º, INCISO II, 150 E 212, § 5º, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE PAGAMENTOS DE AUXÍLIO DOENÇA E AUXÍLIO ACIDENTE PELO
EMPREGADOR. LEI Nº 8.213 DE 24.7.1991. LEI Nº 3.807 DE 26.8.1960. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
1. A decisão ora agravada, prolatada em consonância com o permissivo legal, encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada
do Colendo Superior Tribunal de Justiça, inclusive quanto aos pontos impugnados no presente recurso.
2. Com efeito, sob a égide da atual Lei de Benefícios da Previdência Social, a Lei nº 8.213, de 24.7.1991, é pacífico o entendimento
segundo o qual não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, referente aos
pagamentos efetuados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento, por motivo de doença ou acidente. Tal premissa decorre da
interpretação do art. 60, § 3º, da Lei nº 8.213, de 24.7.1991, no sentido de que nesses quinze dias não há pagamento de salário, mas do
próprio auxílio que foi transferido, pela norma legal, ao empregador.
3. No que tange à incidência sob a égide da Lei nº 3.807, de 26.8.1960, evidencia-se, a partir da interpretação sistemática e teleológica
do art. 25 da referida lei, que os valores pagos a título de auxílio doença tampouco podem integrar a base de cálculo da contribuição
previdenciária e, consequentemente, da contribuição objeto do presente executivo fiscal.
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4. In casu, portanto, é possível concluir que, durante todo o período de incidência da contribuição do salário educação em cobro, qual
seja: entre 05 a 12/90, 01 a 12/91, 01 a 12/92, 01 a 07/93, devem ser excluídos da base de cálculo da contribuição ao salário educação
os valores pagos aos trabalhadores da embargante a título de auxílio-doença e auxílio-acidente, quanto aos 15 (quinze) dias iniciais, pois
não têm natureza jurídica salarial, razão por que deve ser mantida a r. decisão agravada, para afastar a incidência do tributo questionado.
5. Agravo interno desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031901-79.1999.4.03.6182/SP

1999.61.82.031901-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : EGROJ IND/ MECANICA LTDA
ADVOGADO : SP166949 WANIA CELIA DE SOUZA LIMA
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00319017919994036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. RESP 1.120.295/SP. ART. 174 CTN C/C ART. 219 § 1º
CPC/1973. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. PARALISAÇÃO DO PROCESSO. CULPA NÃO
ATRIBUÍVEL EXCLUSIVAMENTE AO EXEQUENTE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.
1. Trata-se de agravo legal interposto antes da vigência do Código de Processo Civil de 2015.
2. A E. Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe
21.05.2010, submetido ao rito do art. 543-C do CPC/1973, firmou entendimento no sentido de que o prazo prescricional quinquenal
para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-se da data estipulada como vencimento para o
pagamento da obrigação tributária declarada, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação; sendo a propositura da ação
o termo ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas constantes
do art. 174, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, que deve ser interpretado conjuntamente com o art. 219, § 1º, do
CPC/1973. Firmou, ainda, que no caso de não pagamento da obrigação tributária declarada, a contagem do prazo prescricional se dá a
partir da data da entrega da declaração.
3. Do documento trazido aos autos às fls. 39, verifica-se que a declaração de rendimentos foi entregue em 29.05.1996, portanto, em data
posterior aos vencimentos dos respectivos débitos, devendo esta data, por conseguinte, ser considerada o dies a quo da contagem do
prazo prescricional, e não as dos vencimentos. Assim, efetuada a entrega da declaração em 29.05.1996 e ocorrido o ajuizamento da
execução fiscal em 29.06.1999 (fls. 02), não se consumou, no tocante aos débitos inscritos na referida CDA, a prescrição quinquenal.
4. O termo final da prescrição somente não retroage à data da propositura da ação, conforme o art. 219, § 1º, do CPC/1973, quando a
demora na citação for imputada exclusivamente ao Fisco, o que inocorre in casu (AgRg no REsp 1.260.182/SC, Relator Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, v.u., DJe 23.09.2011).
5. No tocante à apreciação da prescrição intercorrente, o C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.222.444/RS,
Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 25.04.2012, submetido ao rito do art. 543-C do CPC/1973, firmou entendimento no sentido
de que a configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal, devendo também
ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente.
6. No caso dos autos, a ação de execução fiscal foi promovida, em 29.06.1999 (fl. 02), tendo sido determinada a citação em 10.11.1999
(fl. 12). Em 07.06.2000, juntou-se aos autos AR devolvido pelos Correios (fls. 13/14) e, em 12.06.2000, determinou-se a suspensão da
execução e, após o transcurso do prazo de um ano, a remessa dos autos ao arquivo, na forma prevista no artigo 40 da Lei nº 6.830/80
(fl. 15). Em 01.03.2012, foi requerido o desarquivamento dos autos (fl. 18), tendo o executado pleiteado a extinção da ação executiva,
por prescrição, em 28.01.2013 (fl. 24). Entretanto, verifica-se que não foi obedecido o procedimento previsto no art. 40 da Lei nº
6.830/80, porquanto determinou-se a suspensão da execução fiscal e o arquivamento dos autos, sem que tenha havido qualquer intimação
da exequente.
7. Ausente qualquer requerimento de suspensão e não realizada a intimação da exequente, não é possível reconhecer a prescrição
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intercorrente, porquanto, apesar de transcorrido o prazo quinquenal, não restou evidenciada a desídia da Fazenda Nacional.
8. Agravo legal desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038047-39.1999.4.03.6182/SP

1999.61.82.038047-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : EGROJ IND/ MECANICA LTDA
ADVOGADO : SP166949 WANIA CELIA DE SOUZA LIMA
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00380473919994036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. RESP 1.120.295/SP. ART. 174 CTN C/C ART. 219 § 1º
CPC/1973. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. PARALISAÇÃO DO PROCESSO. CULPA NÃO
ATRIBUÍVEL EXCLUSIVAMENTE AO EXEQUENTE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.
1. Trata-se de agravo legal interposto antes da vigência do Código de Processo Civil de 2015.
2. A E. Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe
21.05.2010, submetido ao rito do art. 543-C do CPC/1973, firmou entendimento no sentido de que o prazo prescricional quinquenal
para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-se da data estipulada como vencimento para o
pagamento da obrigação tributária declarada, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação; sendo a propositura da ação
o termo ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas constantes
do art. 174, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, que deve ser interpretado conjuntamente com o art. 219, § 1º, do Código
de Processo Civil de 1973. Firmou, ainda, que no caso de não pagamento da obrigação tributária declarada, a contagem do prazo
prescricional se dá a partir da data da entrega da declaração.
3. Do documento trazido aos autos às fls. 39, verifica-se que a declaração de rendimentos foi entregue em 29.05.1996, portanto, em data
posterior aos vencimentos dos respectivos débitos, devendo esta data, por conseguinte, ser considerada o dies a quo da contagem do
prazo prescricional, e não as dos vencimentos. Assim, efetuada a entrega da declaração em 29.05.1996 e ocorrido o ajuizamento da
execução fiscal em 29.06.1999 (fls. 02), não se consumou, no tocante aos débitos inscritos na referida CDA, a prescrição quinquenal.
4. O termo final da prescrição somente não retroage à data da propositura da ação, conforme o art. 219, § 1º, do CPC/1973, quando a
demora na citação for imputada exclusivamente ao Fisco, o que inocorre in casu (AgRg no REsp 1.260.182/SC, Relator Ministro
Herman Benjamin, Segunda Turma, v.u., DJe 23.09.2011).
4. No tocante à apreciação da prescrição intercorrente, a E. Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do
REsp 1.102.431/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 01.02.2010, submetido ao rito do art. 543-C do CPC/1973, firmou entendimento no
sentido de que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso do tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica
quando a demora decorre unicamente do aparelho judiciário.
5. O C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.222.444/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe
25.04.2012, submetido ao rito do art. 543-C do CPC/1973, firmou também entendimento no sentido de que a configuração da
prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal, devendo também ficar caracterizada a inércia
da Fazenda exequente.
6. No caso dos autos, a ação de execução fiscal foi promovida, em 29.06.1999 (fl. 02), tendo sido determinada a citação em 10.11.1999
(fl. 12). Em 07.06.2000, juntou-se aos autos AR devolvido pelos Correios (fls. 13/14) e, em 12.06.2000, determinou-se a suspensão da
execução e, após o transcurso do prazo de um ano, a remessa dos autos ao arquivo, na forma prevista no artigo 40 da Lei nº 6.830/80
(fl. 15). Em 01.03.2012, foi requerido o desarquivamento dos autos (fl. 18), tendo o executado pleiteado a extinção da ação executiva,
por prescrição, em 28.01.2013 (fl. 24). A partir da análise dos autos, verifica-se que não foi obedecido o procedimento previsto no art.
40 da Lei nº 6.830/80, porquanto determinou-se a suspensão da execução fiscal e o arquivamento dos autos, sem que tenha havido
qualquer intimação da exequente.
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7. Ausente qualquer requerimento de suspensão e não realizada a intimação da exequente, não é possível reconhecer a prescrição
intercorrente, porquanto, apesar de transcorrido o prazo quinquenal, não restou evidenciada a desídia da Fazenda Nacional.
8. Agravo legal desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038049-09.1999.4.03.6182/SP

1999.61.82.038049-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : EGROJ IND/ MECANICA LTDA
ADVOGADO : SP166949 WANIA CELIA DE SOUZA LIMA
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00380490919994036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. RESP 1.120.295/SP. ART. 174 CTN C/C ART. 219 § 1º
CPC/1973. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. PARALISAÇÃO DO PROCESSO. CULPA NÃO
ATRIBUÍVEL EXCLUSIVAMENTE AO EXEQUENTE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.
1. Trata-se de agravo legal interposto antes da vigência do Código de Processo Civil de 2015.
2. A E. Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe
21.05.2010, submetido ao rito do art. 543-C do CPC/1973, firmou entendimento no sentido de que o prazo prescricional quinquenal
para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-se da data estipulada como vencimento para o
pagamento da obrigação tributária declarada, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação; sendo a propositura da ação
o termo ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas constantes
do art. 174, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, que deve ser interpretado conjuntamente com o art. 219, § 1º, do Código
de Processo Civil de 1973. Firmou, ainda, que no caso de não pagamento da obrigação tributária declarada, a contagem do prazo
prescricional se dá a partir da data da entrega da declaração.
3. Do documento trazido aos autos às fls. 39, verifica-se que a declaração de rendimentos foi entregue em 29.05.1996, portanto, em data
posterior aos vencimentos dos respectivos débitos, devendo esta data, por conseguinte, ser considerada o dies a quo da contagem do
prazo prescricional, e não as dos vencimentos. Assim, efetuada a entrega da declaração em 29.05.1996 e ocorrido o ajuizamento da
execução fiscal em 29.06.1999 (fls. 02), não se consumou, no tocante aos débitos inscritos na referida CDA, a prescrição quinquenal.
4. O termo final da prescrição somente não retroage à data da propositura da ação, conforme o art. 219, § 1º, do CPC/1973, quando a
demora na citação for imputada exclusivamente ao Fisco, o que inocorre in casu (AgRg no REsp 1.260.182/SC, Relator Ministro
Herman Benjamin, Segunda Turma, v.u., DJe 23.09.2011).
5. No tocante à apreciação da prescrição intercorrente, a E. Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do
REsp 1.102.431/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 01.02.2010, submetido ao rito do art. 543-C do CPC/1973, firmou entendimento no
sentido de que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso do tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica
quando a demora decorre unicamente do aparelho judiciário.
6. O C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.222.444/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe
25.04.2012, submetido ao rito do art. 543-C do CPC/1973, firmou também entendimento no sentido de que a configuração da
prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal, devendo também ficar caracterizada a inércia
da Fazenda exequente.
7. No caso dos autos, a ação de execução fiscal foi promovida, em 29.06.1999 (fl. 02), tendo sido determinada a citação em 10.11.1999
(fl. 12). Em 07.06.2000, juntou-se aos autos AR devolvido pelos Correios (fls. 13/14) e, em 12.06.2000, determinou-se a suspensão da
execução e, após o transcurso do prazo de um ano, a remessa dos autos ao arquivo, na forma prevista no artigo 40 da Lei nº 6.830/80
(fl. 15). Em 01.03.2012, foi requerido o desarquivamento dos autos (fl. 18), tendo o executado pleiteado a extinção da ação executiva,
por prescrição, em 28.01.2013 (fl. 24). A partir da análise dos autos, verifica-se que não foi obedecido o procedimento previsto no art.
40 da Lei nº 6.830/80, porquanto determinou-se a suspensão da execução fiscal e o arquivamento dos autos, sem que tenha havido
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qualquer intimação da exequente.
8. Ausente qualquer requerimento de suspensão e não realizada a intimação da exequente, não é possível reconhecer a prescrição
intercorrente, porquanto, apesar de transcorrido o prazo quinquenal, não restou evidenciada a desídia da Fazenda Nacional.
9. Agravo legal desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004758-35.2002.4.03.6110/SP

2002.61.10.004758-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : DE MALTA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
ADVOGADO : SP095021 VALTER EDUARDO FRANCESCHINI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00047583520024036110 4 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ART. 1.021, CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA DA
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ART. 151, III, CTN. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE ACERCA
DA DECISÃO FINAL. INVIABILIDADE DA PROPOSITURA DA AÇÃO EXECUTIVA FISCAL. EXTINÇÃO. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. Inicialmente, cumpre observar que a r. sentença foi proferida sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, tendo o recurso de
apelação sido interposto em 21.05.2012 (fls. 80), portanto, cabível na espécie a aplicação do art. 557 do CPC/1973 nos termos do
entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça.
2. A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, por
alguns dos motivos elencados nos incisos do art. 151 do CTN, conduz a inviabilidade de propositura da ação executiva fiscal; tendo
como consequência: (I) a extinção da execução fiscal, se a causa da suspensão ocorreu antes da propositura do feito executivo; ou (II) a
suspensão da execução, se a exigibilidade foi suspensa quando já proposta a execução. Precedentes.
3. Do mesmo modo, o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a impugnação administrativa
realizada pelo contribuinte suspende a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, inciso III, do CTN; dependendo a
constituição definitiva do crédito tributário da notificação do contribuinte do resultado final do recurso, a partir da qual cabível o
ajuizamento de execução fiscal em face do contribuinte e tem início a contagem do prazo prescricional. Precedentes.
4. In casu, a execução fiscal foi ajuizada sem que o crédito tributário fosse exigível, tendo em vista que a causa de suspensão da
exigibilidade do crédito tributário (a impugnação administrativa da inscrição em dívida ativa nº 80.2.93.003359-80, cuja decisão final
ainda não transitou em julgado ante a falta de notificação do contribuinte) é anterior ao ajuizamento da execução fiscal.
5. Na esteira da jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça, portanto, de rigor a extinção da execução fiscal.
6. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. Assim, não vislumbro qualquer vício a justificar a reforma da decisão ora
agravada.
7. Agravo interno desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal
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00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001771-80.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.001771-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELANTE : ASSOCIACAO DO SANATORIO SIRIO
ADVOGADO : SP107953 FABIO KADI e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS.
II, IPI, PIS/PASEP, COFINS. IMUNIDADE. ART. 150, VI, "c", CF. ART. 195, § 7º, CF. RE 566622-RS. REPERCUSSÃO
GERAL. ART. 14 CTN. REQUISITOS PREENCHIDOS. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL
DESPROVIDAS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA.
1. A jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é no sentido de reconhecer a imunidade tributária de que trata o artigo 150, VI, "c",
da Constituição Federal, quanto ao Imposto de Importação e ao Imposto sobre Produtos Industrializado a entidades beneficentes quando
a mercadoria importada é utilizada para a prestação dos seus serviços específicos.
2. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 566622-RS, publicado em 23.08.2017, por maioria e nos termos
do voto do Relator Ministro Marco Aurélio, apreciando o tema 32 da repercussão geral, firmou a seguinte tese: "Os requisitos para o
gozo de imunidade hão de estar previstos em lei complementar".
3. Estando atendidos os requisitos do art. 14 do CTN, de rigor o reconhecimento da imunidade de que trata o art. 195, § 7º da CF e, via
de consequência, da inexistência de relação jurídico-tributária que lhe obrigue ao recolhimento dos créditos tributários relativos ao II, IPI,
PIS/PASEP e COFINS, incidentes sobre os valores de importação de equipamentos, maquinários e instrumentos hospitalares a serem
utilizados na prestação dos serviços que desempenha.
4. Para as ações de compensação ou de repetição de indébito ajuizadas de 09/06/2005 em diante, aplica-se o prazo quinquenal previsto
no art. 3º da LC nº 118/2005.
5. Cuidando-se de repetição de indébito tributário, a correção monetária incide a partir do recolhimento indevido até a efetiva restituição,
nos termos da Súmula 162/STJ, e deve observar os parâmetros estabelecidos pela Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça no
julgamento do REsp 1112524/DF, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC/1973, no qual se firmou entendimento de que a
correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita - em razão do que sua inclusão ex officio pelo
Juízo não traduz julgamento extra ou ultra petita -, e enumerou os índices, bem como os expurgos inflacionários, a serem aplicados em
ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo inflacionário em
substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo
inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v)
IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de
1990; (vii) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a
janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série especial, em
dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título
de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de 1996.
6. Os juros de mora são devidos a partir do trânsito em julgado da sentença, nos termos do art. 167, parágrafo único, do Código
Tributário Nacional e da Súmula 188/STJ, e incidem exclusivamente pela taxa SELIC, que, por abranger juros moratórios e atualização
monetária, não pode ser cumulada com qualquer outra taxa de juros ou índice de correção, conforme orientação pacífica do E. STJ
(REsp 1.111.175/SP - sob art. 543-C do CPC/1973 -, Relª. Minª. Denise Arruda, 1ª Seção, j. 10/06/2009, DJe 01/07/2009; REsp
1.111.189/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, j. 13/05/2009, DJe 25/05/2009).
7. Em atenção ao disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil de 1973, bem como aos critérios estipulados nas alíneas a, b
e c do § 3º do mesmo dispositivo legal e aos princípios da causalidade e proporcionalidade e sopesados, no caso em tela, o zelo do
patrono da autora, a natureza da demanda e o valor atribuído à causa (R$ 1.615.551,83 em 26.01.2007), condeno a União Federal ao
pagamento da verba honorária no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
8. Remessa oficial e apelação da União desprovidas. Apelação da parte autora provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal e dar provimento à apelação da parte autora,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027121-70.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.027121-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : GIOVANNI FCB S/A
ADVOGADO : SP123479 LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL DE 1973. REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO
DE COMPENSAÇÃO. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. ART. 151, III, CTN. RECONHECIMENTO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.
1.Trata-se de agravo legal interposto antes da vigência do Código de Processo Civil de 2015.
2.Com efeito, a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional é pacífica em reconhecer que o contencioso
administrativo que discute o pedido de compensação tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do
artigo 151, inciso III, do Código Tributário Nacional.
3. In casu, as provas constantes nos autos demonstram que os processos administrativos de nº 13896.000080/2003-69 e
13896.004796/2002-54 tiveram a compensação integralmente homologada, conforme f. 313. Em relação ao processo administrativo nº
13896.000081/2003-11, em que pese a inexistência de interposição da manifestação de inconformidade, este ainda encontra-se em
andamento, conforme pesquisa no sítio da Receita Federal do Brasil, portanto, em relação a este processo, é de rigor o reconhecimento
da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, inciso III, do Código Tributário Nacional. No que pertine aos
demais processos constantes no mandamus, verifica-se que ocorreu a interposição de manifestação de inconformidade (f. 359-443), o
que enseja o reconhecimento da suspensão da exigibilidade dos referidos créditos tributários, com supedâneo no artigo 151, inciso III, do
Código Tributário Nacional.
4.Agravo legal desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008519-13.2007.4.03.6106/SP

2007.61.06.008519-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : HERMES D MARINELLI e outro(a)
APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP139918 PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : HAMILTON JOSE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP118530 CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA e outro(a)
APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE ICEM SP
ADVOGADO : SP062239 ANTONIO NELSON CAIRES e outro(a)
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APELADO(A) : Furnas Centrais Eletricas S/A
ADVOGADO : SP115985 EDSON LUIZ LEODORO e outro(a)
No. ORIG. : 00085191320074036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA,
DO ART. 19 DA LEI 4.717/1965. DANO AMBIENTAL. PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. REMESSA OFICIAL PROVIDA.
SENTENÇA ANULADA. APELAÇÕES PREJUDICADAS.
1. Sentença submetida à remessa oficial, consoante a jurisprudência assente do C. Superior Tribunal de Justiça e deste E. Tribunal
Regional Federal, aplicando-se por analogia a Lei nº 4.717, de 1965, a qual prevê, em seu art. 19, que "a sentença que concluir pela
carência ou pela improcedência da ação está sujeita ao duplo grau de jurisdição".
2. Cinge-se a controvérsia em apurar se a área em que se encontra o imóvel em questão, localizado às margens do reservatório da usina
hidrelétrica de Marimbondo (FURNAS), às margens do Rio Grande, no município de Icém/SP, deve ser considerada área rural e,
portanto, com APP de 100 (cem) metros, ou se área urbana consolidada, com APP de 30 (trinta) metros, nos termos do disposto no
inciso I do art. 3º da Resolução nº 302/2002 do CONAMA.
3. O CONAMA tem competência legal para editar normas, estabelecer critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da
qualidade do meio ambiente com o objetivo de garantir o uso racional, principalmente, dos recursos hídricos, conforme dispõe o inciso
VII do art. 8º da Lei nº 6938, de 1981.
4. É importante ressaltar que este E. Tribunal tem exigido a realização de prova pericial no âmbito judicial, para averiguar eventuais danos
ambientais ocasionados, seus elementos e alcance.
5. Com raras exceções e excepcionalmente, o Tribunal tem entendido que nas hipóteses em que do processo conste Relatórios e Laudos
específicos e expedidos por órgãos governamentais com competência legal para dizer sobre questões ambientais, estes se mostram
suficientes para demonstrar e comprovar a existência ou não do dano ambiental, sua extensão, se é possível a sua reparação e qual a faixa
de APP a ser considerada.
6. Na presente hipótese há que verificar se a afirmação feita por dois dos quatro réus, de que a área objeto da demanda está recuperada,
é procedente e, portanto, a prova pericial no âmbito judicial se faz necessária e indispensável.
7. Sentença anulada em sede de remessa oficial para que se realize prova pericial em complementação de instrução probatória.
Prejudicadas as apelações.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial para anular a r. sentença, para a realização de prova pericial em
complementação da instrução probatória, ficando prejudicadas as apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008830-04.2007.4.03.6106/SP

2007.61.06.008830-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : MT002628 GERSON JANUARIO e outro(a)
APELADO(A) : JOSE CARLOS DA SILVA
APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLANDIA SP
ADVOGADO : SP185902 JOÃO LUIZ BALDISERA FILHO e outro(a)
APELADO(A) : AES TIETE S/A
ADVOGADO : SP131351 BRUNO HENRIQUE GONCALVES e outro(a)
No. ORIG. : 00088300420074036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. APLICAÇÃO, POR
ANALOGIA, DO ART. 19 DA LEI 4.717/1965. DANO AMBIENTAL. NOVO CÓDIGO FLORESTAL.
RETROATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. INTERVENÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (APP).
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MARGENS DA REPRESA DA USINA HIDRELÉTRICA ÁGUA VERMELHA. REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NÃO
COMPROVADA. ÁREA RURAL. FIXAÇÃO DE APP DE 100 METROS. REMESSA OFICIAL E APELAÇÕES
PARCIALMENTE PROVIDAS.
1. Sentença submetida à remessa oficial, consoante a jurisprudência assente do C. Superior Tribunal de Justiça e deste E. Tribunal
Regional Federal, aplicando-se por analogia a Lei nº 4.717, de 1965, a qual prevê, em seu art. 19, que "a sentença que concluir pela
carência ou pela improcedência da ação está sujeita ao duplo grau de jurisdição".
2. Cinge-se a controvérsia em apurar se o imóvel em questão está edificado sobre Área de Preservação Permanente (APP) localizada às
margens do reservatório da usina hidrelétrica Água Vermelha, no Porto Brasil, município de Riolândia/SP, bem como as possíveis
medidas a serem determinadas, em face do reconhecimento de transgressão ambiental.
3. A prova pericial no âmbito judicial, neste caso específico e excepcionalmente, mostra-se prescindível, haja vista o que consta dos
documentos expedidos por órgãos públicos com competência para dizer sobre questões ambientais, que integram os presentes autos.
4. Nos recursos que ora se analisa não se discute o efetivo dano causado ao meio ambiente, tampouco a natureza objetiva da
responsabilidade de sua ocorrência, mas o perímetro a ser considerado para que se defina a maior ou menor extensão da Área de
Preservação Permanente a ser recuperada nos termos fixados na r. sentença.
5. As áreas urbanas consolidadas, assim consideradas, são aquelas submetidas ao processo estabelecido no art. 65 da Lei nº 12.651, de
2012 e cabe ao Poder Público, na hipótese o município de Riolândia/SP, adotar as providências necessárias, junto aos órgãos
competentes, com o objetivo de regularização fundiária do Porto Brasil que fica às margens do reservatório da usina hidrelétrica Água
Vermelha.
6. O Relatório de Vistoria Técnica nº 016/09, do Escritório Regional de Araçatuba, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA (fls. 935/936), ao responder ao quesito formulado pelo MPF, especificamente a respeito do
imóvel em questão, concluiu: "O local objeto do referido Laudo Pericial está situado na área rural do município de Riolândia, no
noroeste do Estado de São Paulo, divisa com Minas Gerais, às margens do Rio Grande".
7. Na ausência de prova da regularização fundiária, a APP a ser considerada é de 100 (cem) metros, conforme estabelece o art. 4º, III,
da Lei nº 12.651/2012 c/c o art. 3º, I, parte final, da resolução CONAMA nº 302, de 2002.
8. O CONAMA tem competência legal para editar normas, estabelecer critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da
qualidade do meio ambiente com o objetivo de garantir o uso racional, principalmente, dos recursos hídricos, conforme dispõe o inciso
VII do art. 8º da Lei nº 6938, de 1981.
9. A Lei nº 8.171, de 1991, o Contrato de Concessão nº 92/99 e a Licença de Operação nº 345/2003 são claros ao afirmar a
responsabilidade da AES em recuperar e fiscalizar a utilização da APP no entorno do lago artificial da usina hidrelétrica Água Vermelha,
que na hipótese é de 100 (cem) metros. O fato da AES não ter firmado contrato formal com o réu José Carlos da Silva não a exime da
responsabilidade de recuperar e fiscalizar a APP total, ainda que parte dela esteja ocupada pelo mencionado réu de forma consentida,
tacitamente. Tanto é assim que ela tem autorização legal para firmar contratos formais com particulares para a ocupação daquelas áreas.
De igual modo, a alegação de que se trata de área particular não exclui o dever da Concessionária de fiscalizar e recuperar a APP em
torno do lago artificial da usina hidrelétrica Água Vermelha.
10. É certo o poder dever do município para fiscalizar a ocupação ordenada do solo urbano, além da competência comum de proteger o
meio ambiente, nos moldes do inciso VI do art. 23 da Constituição da República.
11. Na presente hipótese, trata-se de posse de área rural, que segundo os depoimentos de fls. 24 e 32, é área pertencente à
municipalidade, situação não contestada pelo município de Riolândia/SP. Assim, evidente o dever da municipalidade de interferir,
diretamente, na ocupação irregular da área. Primeiro porque é uma situação de posse de área pública municipal e segundo por se tratar de
APP.
12. Dá-se parcial provimento à remessa oficial e às apelações do Ministério Público Federal e da União.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e às apelações do Ministério Público Federal e da União, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011314-89.2007.4.03.6106/SP

2007.61.06.011314-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : HERMES D MARINELLI e outro(a)
APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP139918 PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro(a)
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APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : HELIO LISCIOTTO
ADVOGADO : SP151193 ROBERSON ALEXANDRE PEDRO LOPES e outro(a)
APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO SP
ADVOGADO : SP161093 ROBERTO DE SOUZA CASTRO e outro(a)
APELADO(A) : AES TIETE S/A
ADVOGADO : SP131351 BRUNO HENRIQUE GONCALVES
No. ORIG. : 00113148920074036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA,
DO ART. 19 DA LEI 4.717/1965. AREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE EM RIO QUE BANHA MAIS DE UM ESTADO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. DANO AMBIENTAL. PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. REMESSA OFICIAL
PROVIDA. SENTENÇA ANULADA. APELAÇÕES PREJUDICADAS.
1. Sentença submetida à remessa oficial, consoante a jurisprudência assente do C. Superior Tribunal de Justiça e deste E. Tribunal
Regional Federal, aplicando-se por analogia a Lei nº 4.717, de 1965, a qual prevê, em seu art. 19, que "a sentença que concluir pela
carência ou pela improcedência da ação está sujeita ao duplo grau de jurisdição".
2. Cinge-se a controvérsia em apurar se a área em que se encontra o imóvel em questão, localizado às margens do reservatório da usina
hidrelétrica de Água Vermelha (AES), às margens do Rio Grande, no município de Cardoso/SP, deve ser considerada área rural e,
portanto, com APP de 100 (cem) metros, ou se área urbana consolidada, com APP de 30 (trinta) metros, nos termos do disposto no
inciso I do art. 3º da Resolução nº 302/2002 do CONAMA.
3. Os rios que banham mais de um Estado da federação e os seus terrenos marginais, bem como os potenciais de energia hidráulica são
bens da União, de interesse dos entes federais, incisos III e VIII da Constituição Federal, o que atrai a competência da Justiça Federal
para processar e julgar a presente ação, inciso I do art. 109 da Carta Magna.
4. O CONAMA tem competência legal para editar normas, estabelecer critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da
qualidade do meio ambiente com o objetivo de garantir o uso racional, principalmente, dos recursos hídricos, conforme dispõe o inciso
VII do art. 8º da Lei nº 6938, de 1981.
5. Este E. Tribunal tem exigido a realização de prova pericial no âmbito judicial, para averiguar eventuais danos ambientais ocasionados,
seus elementos e alcance.
6. Com raras exceções e excepcionalmente, o Tribunal tem entendido que nas hipóteses em que do processo conste Relatórios e Laudos
específicos e expedidos por órgãos governamentais com competência legal para dizer sobre questões ambientais, estes se mostram
suficientes para demonstrar e comprovar a existência ou não do dano ambiental, sua extensão, se é possível a sua reparação e qual a faixa
de APP a ser considerada.
7. Na presente hipótese, o Ofício nº 1.013/05-IBAMA/SP-ESREG ATA, de 02/08/2005 (fls. 87/88) em que pese expedido por órgão
governamental com competência para dizer sobre o meio ambiente, analisou a matéria de forma superficial e não apresenta todos os
elementos indispensáveis para o julgamento do feito. Portanto, necessária a produção da prova pericial no âmbito judicial.
8. Sentença anulada em sede de remessa oficial para que se realize prova pericial em complementação de instrução probatória.
Prejudicadas as apelações.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial para anular a r. sentença, para a realização de prova pericial em
complementação da instrução probatória, ficando prejudicadas as apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007138-37.1997.4.03.6100/SP

2008.03.99.009040-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : DESTILARIAS MELHORAMENTOS S/A
ADVOGADO : SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI

: SP174081 EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
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APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 97.00.07138-3 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVOS INTERNOS. ART. 1.021, CPC. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
PREJUÍZOS DECORRENTES DA FIXAÇÃO DOS PREÇOS DO SETOR SUCROALCOOLEIRO PELA
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL. EFICÁCIA DA LEI 4.870/1965. LIMITAÇÃO ATÉ O ADVENTO DA LEI 8.178/1991.
CRITÉRIO DE CÁLCULO DO DANO INDENIZÁVEL. CUSTOS DE PRODUÇÃO EFETIVAMENTE SUPORTADOS E
COMPROVADOS. AGRAVO INTERNO DA AUTORA DESPROVIDO. AGRAVO INTERNO DA UNIÃO
PARCIALMENTE PROVIDO.
- Agravos internos em ação de indenização de prejuízos causados pela Administração Federal em decorrência da fixação dos preços
oficiais do setor sucroalcooleiro em desconformidade com os critérios da Lei nº 4.870/1965, porquanto teriam sido desconsiderados os
custos de produção desse setor apurados pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
- O E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial representativo de controvérsia nº 1.347.136/DF, firmou
entendimento no sentido da inadmissibilidade da utilização, para efeito de definição do valor da indenização por eventuais prejuízos, do
simples cálculo da diferença entre os preços (oficiais) praticados pelas empresas e os custos de produção levantados pela FGV como
único critério de cálculo do aludido valor (quantum debeatur), por dever ser comprovado o dano real, assentando ainda, na mesma
ocasião, a impossibilidade da responsabilização da União a partir do advento da Lei nº 8.178/1991, que acarretou a revogação da Lei nº
4.870/1965.
- Subsequentemente, acolhendo embargos declaratórios da União no mesmo Recurso Especial, a Corte Superior de Justiça esclareceu
que a eficácia da Lei nº 4.870/1965 terminou efetivamente em 31/01/1991, em virtude da edição da MP nº 295/1991, que veio a ser
convertida na Lei nº 8.178/1991.
- No caso, tendo em vista o pedido formulado na inicial, o direito à indenização restringe-se aos prejuízos comprovados nos autos
relativos ao período de 21/12/1990 a 31/01/1991, devendo o ressarcimento basear-se na diferença entre os preços oficiais e os efetivos
custos de produção suportados pela autora, apurados no laudo pericial, em consonância com a orientação firmada pelo E. STJ sob a
sistemática do art. 543-C do CPC/1973.
- Agravo interno da autora desprovido. Agravo interno da União parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno da autora e dar parcial provimento ao agravo interno da União, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002737-88.2008.4.03.6106/SP

2008.61.06.002737-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : NELSON GORAYEB
ADVOGADO : SP213094 EDSON PRATES e outro(a)
APELANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : SP147927 ANNA CLAUDIA LAZZARINI e outro(a)
APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO SP
ADVOGADO : SP161093 ROBERTO DE SOUZA CASTRO e outro(a)
APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : AES TIETE S/A
ADVOGADO : SP270902 RAFAEL FERNANDO FELDMANN e outro(a)

: SP131351 BRUNO HENRIQUE GONCALVES
No. ORIG. : 00027378820084036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA,
DO ART. 19 DA LEI 4.717/1965. DANO AMBIENTAL. AREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE EM RIO QUE BANHA
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MAIS DE UM ESTADO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. DANO AMBIENTAL. NOVO CÓDIGO FLORESTAL.
RETROATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. INTERVENÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (APP) DO LAGO
ARTIFICIAL DA HIDRELÉTRICA ÁGUA VERMELHA. REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NÃO COMPROVADA. ÁREA
RURAL. FIXAÇÃO DE APP DE 100 METROS. DANO AMBIENTAL RECUPERÁVEL. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO
DO MPF PARCIALMENTE PROVIDAS. APELAÇÃO DO IBAMA PROVIDA. APELAÇÃO DE NELSON GORAYEB E DO
MUNICÍPIO DE CARDOSO/SP NÃO PROVIDAS.
1. Sentença submetida à remessa oficial, consoante a jurisprudência assente do C. Superior Tribunal de Justiça e deste E. Tribunal
Regional Federal, aplicando-se por analogia a Lei nº 4.717, de 1965, a qual prevê, em seu art. 19, que "a sentença que concluir pela
carência ou pela improcedência da ação está sujeita ao duplo grau de jurisdição".
2. Os rios que banham mais de um Estado da federação e os seus terrenos marginais, bem como os potenciais de energia hidráulica são
bens da União, de interesse dos entes federais, incisos III e VIII da Constituição Federal, o que atrai a competência da Justiça Federal
para processar e julgar a presente ação, inciso I do art. 109 da Carta Magna.
3. Cinge-se a controvérsia em apurar se a área em que se encontra o imóvel em questão, localizado às margens do reservatório da usina
hidrelétrica Água Vermelha, às margens do Rio Grande, no município de Cardoso/SP, deve ser considerada área rural e, portanto, com
APP de 100 (cem) metros, ou se área urbana consolidada, com APP de 30 (trinta) metros, nos termos do disposto no inciso I do art. 3º
da Resolução nº 302/2002 do CONAMA, ou, ainda, como loteamento irregular, em área urbana, com APP de 30 (trinta) metros, nos
moldes da r. sentença.
4. O fato de existirem, no curso do processo de apuração, três leis tratando dessa matéria (4.771, de 1965 - 7.803, de 1989 e 12651,
de 2012), por razões de segurança jurídica, deve-se aplicar o princípio do tempus regit actum, até porque, como já decidiu o C. STJ, o
novo Código Florestal tem eficácia ex nunc e não alcança fatos pretéritos quando isso implicar a redução do patamar de proteção do
meio ambiente.
5. O CONAMA tem competência legal para editar normas, estabelecer critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da
qualidade do meio ambiente com o objetivo de garantir o uso racional, principalmente, dos recursos hídricos, conforme dispõe o inciso
VII do art. 8º da Lei nº 6938, de 1981.
6. O IBAMA, além de ter autorização legal para se habilitar como litisconsorte, nos termos do §2º do art. 5º da Lei nº 7.347, de 1985,
detém competência, também legal, para executar medidas de proteção e melhoria da qualidade do meio ambiente, nos moldes do que
estabelece o inciso IV do art. 6º da Lei nº 6.938, de 1981. Portanto, mediante a expressa concordância do MPF e do interesse do
Instituto, é perfeitamente possível sua inclusão no polo ativo da ação como litisconsorte do parquet.
7. É importante ressaltar que este E. Tribunal tem exigido a realização de prova pericial no âmbito judicial, para averiguar eventuais danos
ambientais ocasionados, seus elementos e alcance.
8. A prova pericial no âmbito judicial, neste caso específico e excepcionalmente, mostra-se prescindível, haja vista o que consta do Laudo
de Exame Para Constatação de Dano Ambiental, documento expedido por órgão público com competência para dizer sobre questões
ambientais e que instruiu a presente ação civil pública.
9. A Lei nº 8.171, de 1991, o Contrato de Concessão nº 92/99 (852/870) e a Licença de Operação nº 345/2003 (fls. 279/281) são
claros ao afirmar a responsabilidade da AES em recuperar e fiscalizar a utilização da APP no entorno do lago artificial da hidrelétrica
Água Vermelha, que na hipótese é de 100 (cem) metros.
10. Considerando que o imóvel está localizado em área rural e que o dever de fiscalização dos municípios restringe-se, no que se refere à
ocupação ordenada do solo, à área urbana, não há que se falar em responsabilidade solidária do município de Cardoso/SP.
11. Resta comprovado que o dano ambiental ocorreu em área de APP fixada em 100 (cem) metros e, portanto, a reparação da área
danificada é determinação constitucional nos termos do § 3º do art. 225 da Constituição da República e deve ser promovida pelo seu
causador.
12. A área é plenamente recuperável, desde que se promova a demolição e a remoção das edificações e a elaboração de um Plano de
Recuperação de Área Degradada (PRAD) que deve ser apresentado à autoridade ambiental competente para aprovação e fiscalização
de sua execução.
13. Dá-se parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do MPF, dá-se provimento ao recurso da União (IBAMA) e nega-se
provimento às apelações de Nelson Gorayeb e do município de Cardoso/SP.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do Ministério Público Federal, dar provimento ao
recurso da União e negar provimento às apelações de Nelson Gorayeb e do município de Cardoso/SP, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008724-08.2008.4.03.6106/SP

2008.61.06.008724-9/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : HERMES D MARINELLI e outro(a)
APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : MT002628 GERSON JANUARIO e outro(a)
APELADO(A) : AES TIETE S/A
ADVOGADO : SP131351 BRUNO HENRIQUE GONCALVES e outro(a)
APELADO(A) : JOSE CLAUDIO ALVAREZ
ADVOGADO : SP216632 MARIANGELA ALVARES e outro(a)
APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO SP
ADVOGADO : SP161093 ROBERTO DE SOUZA CASTRO e outro(a)
APELADO(A) : JOAO DA BRAHMA DE OLIVEIRA DA SILVA
No. ORIG. : 00087240820084036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. APLICAÇÃO, POR
ANALOGIA, DO ART. 19 DA LEI 4.717/1965. DANO AMBIENTAL. NOVO CÓDIGO FLORESTAL.
RETROATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. REMESSA OFICIAL PROVIDA.
SENTENÇA ANULADA. APELAÇÕES PREJUDICADAS.
1. Sentença submetida à remessa oficial, consoante a jurisprudência assente do C. Superior Tribunal de Justiça e deste E. Tribunal
Regional Federal, aplicando-se por analogia a Lei nº 4.717, de 1965, a qual prevê, em seu art. 19, que "a sentença que concluir pela
carência ou pela improcedência da ação está sujeita ao duplo grau de jurisdição".
2. Cinge-se a controvérsia em apurar se a área em que se encontra o imóvel em questão, localizado às margens do reservatório da usina
hidrelétrica Água Vermelha, às margens do Rio Grande, no município de Cardoso/SP, deve ser considerada área rural e, portanto, com
APP de 100 (cem) metros, ou se área urbana consolidada, com APP de 30 (trinta) metros, nos termos do disposto no inciso I do art. 3º
da Resolução nº 302/2002 do CONAMA, ou, ainda, como loteamento irregular com APP de 30 (trinta) metros, nos moldes da r.
sentença.
3. O fato de existirem, no curso do processo de apuração, três leis tratando dessa matéria (4.771, de 1965 - 7.803, de 1989 e 12651,
de 2012), por razões de segurança jurídica, deve-se aplicar o princípio do tempus regit actum, até porque, como já decidiu o C. STJ, o
novo Código Florestal tem eficácia ex nunc e não alcança fatos pretéritos quando isso implicar a redução do patamar de proteção do
meio ambiente.
4. O CONAMA tem competência legal para editar normas, estabelecer critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da
qualidade do meio ambiente com o objetivo de garantir o uso racional, principalmente, dos recursos hídricos, conforme dispõe o inciso
VII do art. 8º da Lei nº 6938, de 1981.
5. O IBAMA, além de ter autorização legal para se habilitar como litisconsorte, nos termos do §2º do art. 5º da Lei nº 7.347, de 1985,
detém competência, também legal, para executar medidas de proteção e melhoria da qualidade do meio ambiente, nos moldes do que
estabelece o inciso IV do art. 6º da Lei nº 6.938, de 1981. Portanto, mediante a expressa concordância do MPF e do interesse do
Instituto, é perfeitamente possível sua inclusão no polo ativo da ação como litisconsorte do parquet.
6. É importante ressaltar que este E. Tribunal tem exigido a realização de prova pericial no âmbito judicial, para averiguar eventuais danos
ambientais ocasionados, seus elementos e alcance.
7. Com raras exceções e excepcionalmente, o Tribunal tem entendido que nas hipóteses em que do processo conste Relatórios e Laudos
específicos e expedidos por órgãos governamentais com competência legal para dizer sobre questões ambientais, estes se mostram
suficientes para demonstrar e comprovar a existência ou não do dano ambiental, sua extensão, se é possível a sua reparação e qual a faixa
de APP a ser considerada.
8. Na presente hipótese os dois únicos documentos expedidos pelo mesmo órgão governamental relacionado ao meio ambiente, tratam
do assunto em relação a imóveis distintos daquele ocupado pelo primeiro réu, não sendo suficientes, portanto, para a formação da
convicção sobre a ocorrência, ou não, do efetivo dano ambiental e de suas consequências.
9. A produção da prova pericial, no âmbito judicial, principalmente em se tratando de matéria fática controvertida, além de fornecer os
elementos necessários para o julgamento da demanda, dá a oportunidade ás partes de formularem quesitos e aos réus de exercerem o seu
direito de defesa e de contraditar.
10. Sentença anulada em sede de remessa oficial para que se realize prova pericial em complementação de instrução probatória e definido
o IBAMA no polo ativo da ação. Prejudicadas as apelações.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial para anular a r. sentença, para a realização de prova pericial em
complementação da instrução probatória e definido o IBAMA no polo ativo da ação, ficando prejudicadas as apelações, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008665-02.2008.4.03.6112/SP

2008.61.12.008665-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : CLOVIS DE LIMA e outro(a)

: CLAUDIA ELENA MORENO LIMA
ADVOGADO : SP161645 LUIZ FERNANDO DA COSTA DEPIERI
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : LUIS ROBERTO GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MS010594 FERNANDO ONO MARTINS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00086650220084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. APELAÇÃO. CONCESSÃO
FRAUDULENTA DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. PROVA EMPRESTADA. DANO AO ERÁRIO E VIOLAÇÃO
A PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONFIGURAÇÃO. RETIFICAÇÃO DO DISPOSITIVO DA
SENTENÇA. PARCIAL PROVIMENTO DO APELO.
1. Trata-se de apelação contra a sentença condenatória por atos de improbidade administrativa.
2. É pacífico o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça quanto à legalidade da prova emprestada no âmbito da ação civil pública
por improbidade administrativa, quando esta é produzida com respeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa (AgInt no
AREsp 916.197/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 25/09/2017; AgRg no AREsp 301.952/CE, Rel. Min. Sérgio
Kukina, Primeira Turma, DJe 20/8/2014)
3. Restou evidenciado que, durante os anos de 2003 e 2004, os recorridos Clóvis (servidor do INSS) e Cláudia (servidora pública
estadual), utilizaram-se das facilidades conferidas pelos cargos para cooptar pessoas e providenciar para que, mediante contraprestação
financeira, obtivessem concessão de benefícios previdenciários mesmo nos casos em que inexistente o direito, mediante falsas
declarações.
4. Conduta dos apelantes também sancionadas nas esferas administrativa e penal, cuja prova contundente auxiliou na instrução desta ação
civil pública.
5. Improbidade administrativa devidamente caracterizada, por violação do art. 10, caput, e incisos VII e XII da Lei 8.429/92, tendo os
apelantes causado lesão ao erário, concorrendo que fossem concedidos benefícios previdenciários sem a observância das formalidades
legais ou regulamentares aplicáveis à espécie, e permitindo, ainda, que esses beneficiários se enriquecessem ilicitamente.
6. Outrossim, houve intensa vulneração dos princípios da administração pública (art. 11, caput e inc. I da Lei de Improbidade
Administrativa), eis que os recorrentes, ao se aproveitarem do cargo público que exerciam e dos meandros do sistema previdenciário, que
muito se baseia na confiança sobre as declarações prestadas pelos interessados, praticaram ato visando fim proibido em lei, em clara
transgressão aos preceitos da legalidade, honestidade e lealdade às instituições.
7. Necessidade de retificação do dispositivo da sentença, para que observadas as sanções previstas no art. 12, II, da Lei 8.429/92,
vedada a combinação com as penas descritas nos demais incisos desse artigo.
8. Dá-se parcial provimento ao recurso de apelação, unicamente para que fixadas as penas dos recorrentes nos termos dos artigos 10,
caput, incisos VII e XII, c/c art. 11, caput, inc. I, c/c art. 12, II, da Lei 8.429/92, na seguinte conformidade: ressarcimento integral do
dano, a ser apurado em liquidação e cumprimento de sentença; perda da função pública; suspensão dos direitos políticos por 05 (cinco)
anos; pagamento de multa civil de uma vez o valor total e atualizado do dano; proibição de contratar com o Poder Público ou receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual sejam sócios
majoritários, conjunta ou isoladamente, pelo prazo de cinco anos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012900-77.2010.4.03.6100/SP
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2010.61.00.012900-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : CAR CENTRAL DE AUTOPECAS E ROLAMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP173229 LAURINDO LEITE JUNIOR e outro(a)

: SP174082 LEANDRO MARTINHO LEITE
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00129007720104036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ART. 1.021, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS.
INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. JULGAMENTO DO RE 574.706-PR. TEMA 69 DA
REPERCUSSÃO GERAL. AGRAVO DESPROVIDO.
1. A decisão ora agravada, prolatada em consonância com o permissivo legal, encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada
do E. Supremo Tribunal Federal, inclusive quanto aos pontos impugnados no presente recurso.
2. É indevida a suspensão processual dos presentes autos até julgamento dos embargos de declaração opostos no RE 574.706/PR, não
dotados de efeito suspensivo. Ainda que venha a ser dada modulação aos efeitos da decisão proferida no RE 574.706/PR, não se pode
admitir, neste momento, decisão que contradiga o entendimento do E. Supremo Tribunal Federal em rito de repercussão geral.
3. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706-PR, publicado em 02.10.2017, por maioria e nos termos
do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, firmou entendimento no sentido de
que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins".
4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
5. Agravo interno desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003326-91.2010.4.03.6112/SP

2010.61.12.003326-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : LUIS ROBERTO GOMES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : MARCOS ANTONIO MAIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP104172 MARGARETE DE CASSIA LOPES e outro(a)
APELADO(A) : MARIA TEREZINHA MENEZES GATTO e outro(a)

: CRISTINA MENEZES GATTO
ADVOGADO : SP113261 ADALBERTO LUIS VERGO (Int.Pessoal)
PARTE AUTORA : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : MS010594 FERNANDO ONO MARTINS e outro(a)
No. ORIG. : 00033269120104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA,
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DO ART. 19 DA LEI 4.717/1965. INTERVENÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (APP) DO LAGO
ARTIFICIAL DA HIDRELÉTRICA SÉRGIO MOTTA. REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NÃO COMPROVADA. ÁREA
RURAL. FIXAÇÃO DE APP DE 100 METROS. DANO AMBIENTAL RECUPERÁVEL. REMESSA OFICIAL E APELAÇÕES
PROVIDAS. SENTENÇA REFORMADA.
1. Sentença submetida à remessa oficial, consoante a jurisprudência assente do C. Superior Tribunal de Justiça e deste E. Tribunal
Regional Federal, aplicando-se por analogia a Lei nº 4.717, de 1965, a qual prevê, em seu art. 19, que "a sentença que concluir pela
carência ou pela improcedência da ação está sujeita ao duplo grau de jurisdição".
2. Cinge-se a controvérsia em apurar se a área em que se encontra o imóvel em questão, localizado às margens do reservatório da usina
hidrelétrica Sérgio Motta, às margens do Rio Paraná, no Bairro do Porto do município de Paulicéia/SP, deve ser considerada área rural e,
portanto, com APP de 100 (cem) metros, ou se área urbana consolidada, com APP de 30 (trinta) metros, nos termos do disposto no
inciso I do art. 3º da Resolução nº 302/2002 do CONAMA, nos moldes da r. sentença.
3. O CONAMA tem competência legal para editar normas, estabelecer critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da
qualidade do meio ambiente com o objetivo de garantir o uso racional, principalmente, dos recursos hídricos, conforme dispõe o inciso
VII do art. 8º da Lei nº 6938, de 1981.
4. Na ausência de prova da regularização fundiária, a APP a ser considerada é de 100 (cem) metros, conforme estabelece o art. 4º, III,
da Lei nº 12.651/2012 c/c o art. 3º, I, parte final, da Resolução CONAMA nº 302, de 2002.
5. Resta comprovado que o dano ambiental ocorreu em área de APP fixada em 100 (cem) metros e, portanto, a reparação da área
danificada é determinação constitucional nos termos do § 3º do art. 225 da Constituição da República e deve ser promovida pelo seu
causador.
6. A área é plenamente recuperável, desde que se promova a demolição e a remoção das edificações e a elaboração de um Plano de
Recuperação de Área Degradada (PRAD) que deve ser apresentado à autoridade ambiental competente para aprovação e fiscalização
de sua execução.
7. O Ministério Público não pode se beneficiar dos honorários advocatícios quando for vencedor na ação coletiva. No entanto, na
presente hipótese, em razão da União ter sido incluída no polo ativo da ação juntamente com o Parquet, apresentando réplica,
contrarrazões e interpondo recurso, torna-se possível a condenação dos réus ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10%
do valor da causa.
8. Remessa Oficial e Apelações providas. Sentença reformada.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e às apelações do Ministério Público Federal e da União, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006323-26.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.006323-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : SUN CHEMICAL DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP244865A MARCOS ANDRÉ VINHAS CATÃO

: SP283982A JULIO SALLES COSTA JANOLIO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00063232620104036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973.
APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. CRÉDITOS DE IPI. COMPENSAÇÃO CONSIDERADA NÃO
DECLARADA. ART. 74, § 12, DA LEI 9.430/96. HIPÓTESE DE NÃO HOMOLOGAÇÃO. DECRETO 70.235/72.
AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.
1.Trata-se de agravo legal interposto antes da vigência do Código de Processo Civil de 2015.
2.Consoante jurisprudência desta Corte Regional, o rol das hipóteses em que uma declaração de compensação pode ser considerada
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"não declarada" é taxativo e encontra-se disposto no artigo 74, § 12, da Lei 9.430/96.
3. A jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça é assente em reconhecer que as Instruções Normativas - atos normativos
secundários - não podem extrapolar os limites dispostos na lei que vierem a regulamentar.
4.Nesse sentido, a IN SRF nº 600/05 e a IN SRF nº 900/08 extrapolaram os limites da norma secundária, ao disporem outra hipótese
em que uma declaração de compensação pode ser considerada como "não declarada". Isto decorre porque não há previsão para
considerar como "não declarada" a declaração de compensação que contém créditos de IPI não reconhecidos em procedimento
fiscalizatório, devendo, portanto, ser considerada como "não homologada".
5. In casu, da conclusão do despacho decisório exarado no procedimento administrativo nº 13708.001922/2002-99, infere-se que os
fundamentos que deram ensejo à decretação da compensação como "não declarada" não se encontram dentro das hipóteses do rol
taxativo disposto no artigo 74, § 12, da Lei nº 9.430/96. Dessa forma, é de rigor o reconhecimento da declaração de compensação
apresentada pela apelante como "não homologada", intimando-a novamente da referida decisão, para que realize a discussão
administrativa dos referidos créditos pelo procedimento constante no Decreto nº 70.235/72.
6. Agravo legal desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022271-95.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.022271-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP125311 ARIOSTO MILA PEIXOTO e outro(a)
AGRAVADO(A) : JOSE EDUARDO DE PAULA ALONSO e outros(as)
ADVOGADO : SP127708 JOSE RICARDO BIAZZO SIMON
AGRAVADO(A) : NADIA CHRISTINA GUARIENTE DE MEDEIROS
ADVOGADO : SP020893 ALBERTO LOPES MENDES ROLLO

: SP153769 ARTHUR LUÍS MENDONÇA ROLLO
AGRAVADO(A) : BENEDITO ANTONIO SERNAGLIA
ADVOGADO : SP018179 SIDNEY GARCIA
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00087051520114036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO. ART. 1.021, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE COBRANÇA. CAUTELAR DE INDISPONIBILIDADE DE BENS. TEORIA DO "PERICULUM IN MORA
IMPLÍCITO". INAPLICABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Agravo interno contra decisão que negou provimento ao agravo de instrumento, oferecido contra a r. decisão de primeiro grau que, em
autos de ação de cobrança, indeferiu medida cautelar de indisponibilidade de bens.
2. A decisão ora agravada, prolatada em consonância com o permissivo legal, encontra-se supedaneada em jurisprudência do Colendo
Superior Tribunal de Justiça, inclusive quanto aos pontos impugnados no presente recurso.
3. Em ações típicas versando improbidade administrativa, ou seja, aquelas reguladas pela Lei 8.429/92, o C. STJ, no Recurso Especial
4.366.721/BA, julgado pela sistemática dos recursos repetitivos, pacificou o entendimento segundo o qual a medida cautelar de
indisponibilidade dos bens, previstas no art. 7º da Lei 8.429/92, é cabível quando o julgador entender presentes fortes indícios de
responsabilidade na prática de ato de improbidade que cause dano ao Erário, sendo o "periculum in mora" presumido à demanda.
4. Inaplicável à espécie a jurisprudência consolidada no REsp 1.366.271-BA, uma vez que não se trata de ação de improbidade
administrativa regida pela Lei nº 8.429/92, mas, propriamente, ação de cobrança onde o pleito de indisponibilidade formulado deve ser
analisado à luz da regra geral das cautelares. Precedente: AgRg no REsp 1.203.495/MT, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,
1ªT, DJe 09/10/2015.
5. A conclusão da decisão recorrida, segundo a qual no agravo de instrumento se verificou "patente a deficiência na fundamentação e
comprovação do periculum in mora", não foi contrariada nas razões de agravo interno.
6. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do "decisum", limitando-se a reproduzir
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argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
7. Nega-se provimento ao agravo interno, mantida a decisão recorrida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015255-56.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.015255-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME e outro(a)

: SP175337B ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : AILTON LEME SILVA
ADVOGADO : SP092599 AILTON LEME SILVA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
PARTE AUTORA : PICCHI S/A IND/ METALURGICA
ADVOGADO : SP126870 GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 01349932919794036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. TERCEIRO PREJUDICADO. INTERESSE JURÍDICO NÃO
VERIFICADO. INTERESSE MERAMENTE ECONÔMICO. ILEGITIMIDADE PARA RECORRER.
INAPLICABILIDADE DO ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP 1.091.710/SP. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
ACOLHIDOS PARA SANAR A OMISSÃO, SEM EFEITOS INFRINGENTES.
1. Admitido o Recurso Especial interposto pelo embargante, foi o mesmo parcialmente provido, para anular o v. acórdão, determinando-
se um novo julgamento, enfrentando-se o ponto tido por omisso.
2. A alegada omissão cinge-se à aplicação, ao caso dos autos, do entendimento firmado pelo C. STJ no julgamento do REsp nº
1.091.710/PR, submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC/73.
3. Na hipótese do presente agravo de instrumento, o agravante, ora embargante, na figura de terceiro interessado recorre de decisão
proferida pelo MM. Juízo da 5ª Vara Cível da Justiça Federal de São Paulo/SP que, em impugnação ao cumprimento de sentença,
reconheceu a ilegitimidade superveniente da Caixa Econômica Federal e, consequentemente, determinou a liberação do valor outrora
depositado para fins de garantia do juízo.
4. O embargante justificou a sua legitimidade em recorrer como terceiro interessado no fato de que subsistia em seu favor penhora no
rosto dos autos da referida ação ordinária, tendo em vista que o autor da ação, PICCHI S/A INDUSTRIA METALURGICA, possui um
débito para com o embargante, débito este decorrente da execução de nota promissória (título executivo extrajudicial).
5. Muito embora o legislador não tenha definido a concepção de "terceiro interessado", conceito jurídico aberto o qual depende de
valoração para a sua correta delimitação e aplicação, a doutrina e a jurisprudência pátrias convergem no sentido de entender como
terceiro interessado aquele que tem interesse jurídico na causa interveniente, não bastando o mero interesse econômico no seu deslinde.
6. Analisando a controvérsia posta nos autos, fica evidente a ausência de legitimidade recursal do agravante, ora embargante, para intervir
na qualidade de terceiro prejudicado, pois o embargante jamais poderia ter sido admitido como assistente na ação ordinária em comento,
na qual se discute a possibilidade de restituição, pela autora "PICCHI S/A IND/ METALURGICA", dos valores recolhidos a título de
PIS sobre o faturamento da pessoa jurídica, sem a inclusão do IPI em sua base de cálculo, em face da ré Caixa Econômica Federal.
7. O mero registro de penhora no rosto dos autos da ação ordinária, que gerou ao agravante uma expectativa de ver o seu crédito
satisfeito, não lhe garante o direito de intervir como terceiro interessado nestes mesmos autos.
8. Nota-se, no presente caso, que as consequências jurídicas da ação ordinária não têm o condão de afetar a relação jurídica entre
agravante e a autora "PICCHI S/A IND/ METALURGICA", isto é, o direito de crédito do agravante em face desta, devidamente
consolidado em execução de título extrajudicial, permanece intacto independentemente do deslinde da ação ordinária em questão, muito
embora a sua pretensão econômica de satisfação desse crédito esteja a ela vinculada. Não há prejuízo jurídico ao agravante, ora
embargante, com a decisão recorrida, sendo certo que se trata de interesse de fato, de índole meramente econômica.
9. De outra parte, inconteste a inaplicabilidade na espécie do entendimento firmado no julgamento do REsp nº 1.091.710/PR,
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representativo da controvérsia, pois a situação fática e jurídica subjudice não têm correspondência com a do acórdão paradigma daquele
julgamento. Conforme se depreende da extensa fundamentação do acórdão paradigma, a existência de interesse jurídico para a
configuração da condição de terceiro interessado é pressuposto para a aplicação do entendimento firmado no julgamento representativo
da controvérsia aos demais casos.
10. Embargos de declaração acolhidos, para sanar a omissão apontada, sem efeitos infringentes.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, sem atribuir-lhes efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006727-54.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.006727-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : MUNICIPIO DE MONGAGUA
ADVOGADO : SP132667 ANA PAULA DA SILVA ALVARES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
No. ORIG. : 00067275420124036104 7 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ART. 1.021, CPC. APELAÇÃO. EMBARGOS A
EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. INAPLICABILIDADE. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. A decisão ora agravada, prolatada em consonância com o permissivo legal, encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada
do C. Supremo Tribunal Federal, inclusive quanto aos pontos impugnados no presente recurso.
2. O C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 599.176/PR, com repercussão geral reconhecida,
consolidou entendimento no sentido de que "a imunidade tributária recíproca não afasta a responsabilidade tributária por sucessão, na
hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte regular do tributo devido", o que se aplica no presente caso, visto que a RFFSA não
fazia jus à imunidade tributária.
3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
4. Agravo interno desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002455-25.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.002455-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : DEALERPLAST COM/ IMP/ E REPRESENTACAO DE TERMOPLASTICOS LTDA
ADVOGADO : SP237360 MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA
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AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOITUVA SP
No. ORIG. : 00054201720128260082 A Vr BOITUVA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ART. 1.021, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE POR MEIO DO SISTEMA BACEN-JUD. ADESÃO POSTERIOR A
PARCELAMENTO. LIBERAÇÃO DESCABIDA. AGRAVO DESPROVIDO.
1. A decisão ora agravada, prolatada em consonância com o permissivo legal, encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada
do Colendo Superior Tribunal de Justiça, inclusive quanto aos pontos impugnados no presente recurso.
2. A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do EREsp 1.116.070-ES, submetido à sistemática do artigo 543-
C do Código de Processo Civil de 1973, firmou entendimento no sentido de que na execução fiscal, o executado não tem direito
subjetivo à aceitação do bem por ele nomeado à penhora em desacordo com a ordem estabelecida no art. 11 da Lei nº 6.830/1980, na
hipótese em que não tenha apresentado elementos concretos que justifiquem a incidência do princípio da menor onerosidade (art. 620 do
CPC/73).
3. A E. Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1184765/PA, representativo da controvérsia,
e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, pacificou entendimento no sentido de que a utilização
do sistema BACENJUD, no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006 (21.01.2007), que inseriu o artigo 655-A ao
Código de Processo Civil de 1973, prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o
bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras.
4. Não há nulidade por ausência de intimação do executado quanto à determinação de penhora on line, na medida em que o artigo 655-
A do Código de Processo Civil não a prevê, além do que a prévia intimação do devedor poderia tornar inócua a medida, de modo que
não há que se falar em cerceamento de defesa ou em violação ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa.
5. No tocante à alegação de que a execução fiscal estava suspensa por pedido de parcelamento e que, portanto, não poderia ter sido
efetuada a constrição impugnada, frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que
o parcelamento do crédito tributário suspende a exigibilidade do crédito, mas não tem o condão de desconstituir a garantia dada em juízo.
6. Esta E. Corte firmou entendimento no sentido da impossibilidade do levantamento dos valores penhorados em momento anterior ao
deferimento do parcelamento. Precedentes.
7. A adesão ao REFIS não tem o condão de desconstituir as garantias já efetivadas nos autos da execução fiscal, nos termos do art. 11
da Lei 11.941/2009 e da Portaria Conjunta PGFN/RF nº 6/2009
8. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
9. Agravo interno desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016640-68.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.016640-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : ICEPAR HOLDING PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00005312820134036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ART. 1.021, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
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EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NULIDADE DA CDA. PENHORA PELO SISTEMA
BACEN-JUD. AGRAVO DESPROVIDO.
- A decisão ora agravada, prolatada em consonância com o permissivo legal, encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada do
Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, inclusive quanto aos pontos impugnados no presente recurso.
- A questão vertida nos autos consiste na possibilidade de análise, em exceção de pré-executividade, da nulidade da CDA, tendo em vista
a existência de normas inconstitucionais, bem como a ausência dos requisitos essenciais previstos em lei, além da possibilidade de ser
deferida a penhora pelo sistema BACEN-JUD.
- Com efeito, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1.110.925/SP, representativo da
controvérsia, e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil do Código de Processo Civil, fixou o entendimento
segundo o qual, a exceção de pré-executividade somente é cabível quando a matéria invocada for suscetível de conhecimento de ofício
pelo juiz e seja desnecessária a dilação probatória.
- Em que pesem os argumentos expostos na exceção de pré-executividade oposta pela ora agravante, o fato é que não se incluem nas
matérias supra referidas, só podendo tais alegações ser ventiladas através de embargos (art. 16 LEF), via adequada para tanto, e após
garantido o juízo, em face da evidente necessidade de dilação probatória.
- No crédito tributário excutido, é devida a inclusão do encargo do Decreto-lei 1.025/69, que não padece de inconstitucionalidade, para
o custeio da cobrança da dívida ativa da União, que substitui, nos embargos do devedor, a condenação em verba honorária (Súmula
168/TFR).
- Averiguar acerca da nulidade da CDA em razão da ausência de seus requisitos essenciais demanda necessária dilação probatória,
inviável na via estreita da exceção de pré-executividade. Precedentes.
- Ressalte-se que, in casu, a Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art.
2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional, de modo que o questionamento acerca da sua nulidade deve
ser formulado nos embargos à execução fiscal.
- A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser suficiente para instrução do processo
executivo a juntada da Certidão de Dívida Ativa, que goza de presunção de certeza e liquidez, sendo desnecessária a apresentação do
demonstrativo detalhado do débito.
- Acrescenta-se que, nos termos da Súmula 392 do C. STJ, a Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa até a prolação
da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal.
- Ademais, verifica-se que não remanesce interesse algum no julgamento do presente recurso no que tange à validade da CDA, uma vez
que a agravante busca, através da reforma da decisão que indeferiu a exceção de pré-executividade, obter o reconhecimento da
imprestabilidade da CDA que sustenta a execução fiscal, sendo que efetuou acordo de parcelamento do débito com a exequente, ou seja,
reconheceu a existência do débito, estando os autos suspensos até ulterior manifestação.
- Por fim, com efeito, a Egrégia Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1184765/PA,
representativo da controvérsia, e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, pacificou entendimento
no sentido de que a utilização do sistema BACENJUD, no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006 (21.01.2007), que
inseriu o artigo 655-A ao Código de Processo Civil de 1973, prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do
exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras.
- A exigência contida no art. 93, IX, da Constituição Federal, não obriga o julgador a se manifestar, explicitamente, sobre todos os
argumentos e artigos mencionados pela parte, bastando que tenha decidido de forma fundamentada a controvérsia posta nos autos, a teor
do que já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça.
- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
- Agravo interno desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021818-95.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.021818-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : COM/ DE CORRENTES REGINA LTDA
ADVOGADO : SP136963 ALEXANDRE NISTA

: SP058686 ALOISIO MOREIRA
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AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP
No. ORIG. : 00090518319978260505 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ART. 1.021, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REFIS.
EXCLUSÃO. INVIABILIDADE DE QUITAÇÃO. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. CABIMENTO. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. A decisão ora agravada, prolatada em consonância com o permissivo legal, encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada
do Colendo Superior Tribunal de Justiça, inclusive quanto aos pontos impugnados no presente recurso.
2. In casu, observa-se que a União Federal verificou que a ora agravante está na iminência de receber R$ 2.700.000,00 (dois milhões e
setecentos mil reais) na Ação de Procedimento Ordinário nº 0028029-92.1996.8.26.0554, em trâmite perante a 6ª Vara Cível da
Comarca de Santo André/SP, sendo devedora da União em mais de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e que, apesar de os
créditos tributários executados estarem em parcelamento, a empresa executada está depositando, desde 2013, valores irrisórios que não
pagam nem o valor dos juros da dívida, o que acarretou a abertura de um processo de exclusão da empresa do aludido parcelamento e o
requerimento, cautelar, de penhora no rosto dos autos da referida ação.
3. É possível a exclusão do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, com fulcro no art. 5º, II da Lei n. 9.964/2000 (inadimplência), se
restar demonstrada a ineficácia do parcelamento como forma de quitação do débito, considerando-se o valor do débito e o valor das
prestações efetivamente pagas, situação em que a impossibilidade de adimplência há que ser equiparada à inadimplência para efeitos de
exclusão do dito programa de parcelamento, sendo que a tese da possibilidade de exclusão por parcela irrisória firmada nos precedentes
relativos ao Programa de Parcelamento Especial - PAES, instituído pela Lei n. 10.684/2003, "tese da parcela ínfima", é perfeitamente
aplicável ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, posto que compatíveis os fundamentos decisórios. Precedente do STJ.
3. Embora não tenha sido concluído o processo administrativo de exclusão do REFIS, ainda não foi efetivada a penhora no rosto dos
autos, tendo sido determinado, cautelarmente, o bloqueio dos valores depositados, medida necessária a garantir a efetividade de eventual
reconhecimento de exclusão do REFIS e consequente possibilidade de penhora no rosto dos autos.
4. O fato de ter a executada aderido ao REFIS, não garante a quitação do débito, tornando-se imprescindível a manutenção da garantia
do Juízo, até prova do cumprimento integral da obrigação.
5. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
6. Agravo interno desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022946-19.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022946-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : SAO BERNARDO PREVIDENCIA PRIVADA
ADVOGADO : SP084786 FERNANDO RUDGE LEITE NETO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00173575619904036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ART. 1.021, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. JUROS
DE MORA. PERÍODO ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO.
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INCIDÊNCIA. RE 579.431/RS (TEMA 960). AGRAVO DESPROVIDO.
1. A decisão ora agravada, prolatada em consonância com o permissivo legal, encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada
do C. Supremo Tribunal Federal, inclusive quanto aos pontos impugnados no presente recurso.
2. Indevida a suspensão do andamento processual dos presentes autos até julgamento dos embargos de declaração opostos no RE
579.431/RS, não dotados de efeito suspensivo. Ainda que venha a ser dada modulação aos efeitos da decisão proferida no RE
579.431/RS, não se pode admitir, neste momento, decisão que contradiga o entendimento do C. Supremo Tribunal Federal em rito de
repercussão geral.
3. A questão dos presentes autos não carece de maiores debates, visto que o C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso
Extraordinário nº 579.431/RS (TEMA 96), sob o regime de repercussão geral, firmou entendimento no sentido de que incide juros de
mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a expedição do requisitório.
4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
5. Agravo interno desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029912-95.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029912-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00428909020124036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA.
PERDA DE OBJETO RECURSAL. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
1. A decisão ora agravada, prolatada em consonância com o permissivo legal, encontra-se em conformidade com a jurisprudência
consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.
2. Sobrevindo sentença na ação que deu origem ao agravo, é de se dar pela prejudicialidade do recurso em face da perda de objeto.
Precedentes do C. STJ e desta E. Corte.
3. Ademais, o alegado cancelamento da cobrança em virtude do julgamento da ação ordinária nº 0003550-90.1995.4.03.6100 deve ser
pleiteado e analisado perante o MM. Juízo a quo.
4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
5. Agravo interno desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007972-50.2015.4.03.9999/SP
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2015.03.99.007972-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : SUPERMERCADO OCEANIC DE PRAIA GRANDE LTDA -EPP
No. ORIG. : 03.00.03789-6 3 Vr PRAIA GRANDE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º, CPC/73. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO.
PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INAPLICABILIDADADE DA SUMULA 106/STJ. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. Na hipótese dos autos, decorrido prazo superior a cinco anos desde a constituição definitiva do crédito tributário até a prolação da
sentença, sem que tenha ocorrido a citação do devedor ou qualquer outra causa suspensiva ou interruptiva da prescrição, ou mesmo
demonstração de que a demora na citação do exequente se deu por motivos inerentes aos mecanismos da justiça, restou caracterizada a
ocorrência da prescrição do crédito tributário.
2. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
3. Agravo desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004600-53.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.004600-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : INCOMETAL S/A IND/ E COM/
ADVOGADO : SP195054 LEONARDO FRANCO DE LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00046005320154036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ART. 1.021, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS.
BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. EXCLUSÃO. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 69. AGRAVO DESPROVIDO.
1. A decisão ora agravada, prolatada em consonância com o permissivo legal, encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada
do E. Supremo Tribunal Federal, inclusive quanto aos pontos impugnados no presente recurso.
2. É indevida a suspensão processual dos presentes autos até julgamento dos embargos de declaração opostos no RE 574.706/PR, não
dotados de efeito suspensivo. Ainda que venha a ser dada modulação aos efeitos da decisão proferida no RE 574.706/PR, não se pode
admitir, neste momento, decisão que contradiga o entendimento do E. Supremo Tribunal Federal em rito de repercussão geral.
3. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706-PR, publicado em 02.10.2017, por maioria e nos termos
do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, firmou entendimento no sentido de
que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins".
4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
5. Agravo interno desprovido.
ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00029 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008823-49.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.008823-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : FAWER ENGENHARIA E PROJETOS LTDA -EPP
ADVOGADO : SP291881 RAFAEL AUGUSTO VIALTA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00088234920154036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ART. 1.021, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. ISS.
INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.
1. A decisão ora agravada, prolatada em consonância com o permissivo legal, encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada
do E. Supremo Tribunal Federal, inclusive quanto aos pontos impugnados no presente recurso.
2. É indevida a suspensão processual dos presentes autos até julgamento dos embargos de declaração opostos no RE 574.706/PR, não
dotados de efeito suspensivo. Ainda que venha a ser dada modulação aos efeitos da decisão proferida no RE 574.706/PR, não se pode
admitir, neste momento, decisão que contradiga o entendimento do E. Supremo Tribunal Federal em rito de repercussão geral.
3. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706-PR, publicado em 02.10.2017, por maioria e nos termos
do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, firmou entendimento no sentido de
que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins".
4. Seguindo essa orientação, a E. Segunda Seção desta Corte em recente julgado aplicou o paradigma ao ISS.
5. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
6. Agravo interno desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00030 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000681-87.2015.4.03.6122/SP

2015.61.22.000681-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Conselho Regional de Nutricionistas da 3 Regiao SP
ADVOGADO : SP055203 CELIA APARECIDA LUCCHESE e outro(a)
APELADO(A) : CENTRO DE APOIO TERAPEUTICO DE OSVALDO CRUZ
ADVOGADO : SP154967 MARCOS AUGUSTO GONÇALVES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00006818720154036122 7 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS DA 3 REGIAO
SP. ESTABELECIMENTO DEDICADO AO APOIO E A RECUPERAÇÃO DE INDIVIDUOS DEPENDENTES DE
SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES. REGISTRO JUNTO À AUTARQUIA. DESNECESSIDADE. APELAÇÃO
DESPROVIDA.
1. O critério legal de obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais - art. 4º da Lei nº 6.839/80 - vincula-se à atividade básica
da empresa ou pela natureza dos serviços prestados.
2. No caso dos autos, verifica-se do estatuto social acostado às fls. 17/23 que impetrante tem como objeto social, "prestar serviços de
proteção social Especial de Alta Complexidade, com serviço de acolhimento institucional na área da assistência e promoção
social e ou humana, apoio dinâmico às pessoas dependentes de substâncias entorpecentes e que podem causar dependência física
e ou psíquica que, voluntariamente, se propuserem a abandonar o vício, valendo-se de leituras, trabalhos, reflexão individual ou
coletiva, orientação especializada e espiritual que constituem o princípio fundamental do processo de recuperação" (Art. 2º), não
guardando, portanto, qualquer relação com as atribuições próprias da atividade de nutricionista, regulamentadas pela Lei nº 6.583/78.
3. Apelação e remessa oficial desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001126-78.2015.4.03.6131/SP

2015.61.31.001126-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : MARIANA BELO RODRIGUES
ADVOGADO : SP310116 CAIO BELO RODRIGUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00011267820154036131 2 Vr BAURU/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO. MUDANÇA DE
TITULARIDADE. NOVA INSCRIÇÃO NO CNPJ. POSSIBILIDADE. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO
DESPROVIDAS.
1. Nos termos do art. 236 da Constituição Federal e da Lei nº 8.935/94, o serviço notarial é atividade pública delegada à pessoa física,
por meio de concurso público, respondendo o oficial investido pessoalmente pela atividade prestada (art. 22 da Lei n.º 8.935/94).
2. Os serviços de registros públicos, cartorários e notariais não detêm personalidade jurídica, de modo que quem responde pelos atos
decorrentes dos serviços notariais é o titular do cartório. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça.
3. A jurisprudência desta E. Corte é firme no sentido de ser possível a atribuição de novo CNPJ ao titular de cartório recém empossado.
Precedentes.
2. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do
STJ.
3. Remessa Oficial e Apelação desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal
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00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001834-22.2015.4.03.6134/SP

2015.61.34.001834-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : HUHOCO ACP DO BRASIL IND/ E COM/ DE FITAS METALICAS LTDA
ADVOGADO : SP107885 GILBERTO DE CASTRO MOREIRA JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00018342220154036134 1 Vr AMERICANA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022, CPC. VÍCIOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO.
1. Nos termos do artigo 1.022, incisos I ao III do novo Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração para sanar
obscuridade ou contradição, omissão de ponto ou questão sobre o qual deveria se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, ou,
ainda, quando existir erro material, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.
2. A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida pela embargante,
tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo da recorrente cujo real objetivo é o
rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum.
3. A mera alegação de visarem ao prequestionamento da matéria não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se
verifica nenhuma das situações previstas no artigo 1.022, do Código de Processo Civil.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017875-02.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017875-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
AGRAVANTE : PROQUIGEL PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP281421A MARCOS ROGERIO LYRIO PIMENTA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00010973620024036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS FIXADOS EM FAVOR DA UNIÃO EM AÇÃO CAUTELAR FISCAL TRANSITADA EM JULGADO.
IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. EFEITO SUSPENSIVO. REQUISITOS AUSENTES. ART. 38
DA LEI 13.043/2014. QUESTÃO PRECLUSA. AGRAVO DESPROVIDO.
- Trata-se de agravo de instrumento objetivando atribuir efeito suspensivo à Impugnação ao cumprimento de sentença, apresentada pela
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ora agravante nos autos da Ação Cautelar Fiscal nº 0001097-36.2002.4.03.6114, com fundamento na inexigibilidade dos honorários
advocatícios, fixados em favor da União, em face do disposto no art. 38 da Lei nº 13.043/2014.
- Não se afigura presente a plausibilidade da fundamentação.
- A dispensa de honorários advocatícios, nos termos do artigo 38 da Lei 13.043/2014, somente se aplica às hipóteses de desistência de
impugnações ou recursos administrativos, ações judiciais propostas pelo contribuinte ou defesas em sede de execução fiscal, ou seja,
situações em que a desistência tornou-se imperativo legal.
- In casu, trata-se de honorários sucumbenciais fixados em favor da União nos autos de ação cautelar fiscal, em relação à qual não cabe
pedido de desistência por parte da ora agravante.
- Ademais, a questão relativa à inexigibilidade dos honorários de sucumbência fixados em favor da Fazenda Nacional nos autos da ação
cautelar fiscal em face do disposto no art. 38 da Lei nº 13.043/2014, já foi suscitada pela ora agravante às fls. 1.309/1.312 dos autos de
origem, tendo sido rejeitada pelo Juízo a quo às fls. 1365/1369, por ocasião do pedido de reconsideração da decisão de fls. 1308.
Contra tal decisão a ora agravante interpôs agravo de instrumento, ao qual foi negado seguimento nesta Corte, ensejando a interposição
de agravo legal, desprovido à Unanimidade pela E. Sexta Turma, que, também à unanimidade, rejeitou os embargos declaratórios opostos
pela ora agravante, de modo que a questão está preclusa.
- Consoante entendimento consolidado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é defeso à parte discutir, no curso do processo, as
questões já decididas, a respeito das quais já se operou a preclusão. Precedentes.
- Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00034 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002840-11.2016.4.03.6108/SP

2016.61.08.002840-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : IRIZAR BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP262418 MARCELO HENRIQUE MENEGHELLI DOS SANTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00028401120164036108 1 Vr BAURU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ART. 1.021, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS.
INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. JULGAMENTO DO RE 574.706-PR. TEMA 69 DA
REPERCUSSÃO GERAL. AGRAVO DESPROVIDO.
1. A decisão ora agravada, prolatada em consonância com o permissivo legal, encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada
do E. Supremo Tribunal Federal, inclusive quanto aos pontos impugnados no presente recurso.
2. É indevida a suspensão processual dos presentes autos até julgamento dos embargos de declaração opostos no RE 574.706/PR, não
dotados de efeito suspensivo. Ainda que venha a ser dada modulação aos efeitos da decisão proferida no RE 574.706/PR, não se pode
admitir, neste momento, decisão que contradiga o entendimento do E. Supremo Tribunal Federal em rito de repercussão geral.
3. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706-PR, publicado em 02.10.2017, por maioria e nos termos
do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, firmou entendimento no sentido de
que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins".
4. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir
argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
5. Agravo interno desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023570-73.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.023570-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : LUIZ EDUARDO ANDREAZE
ADVOGADO : SP241213 JOAO VITOR ANDREAZE
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE RÉ : RENNES CALCADOS IND/ E COM/ LTDA
No. ORIG. : 00202623220038260077 A Vr BIRIGUI/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
VERBA HONORÁRIA. ARTIGOS 85, §3º, I E 90, §4º, DO CPC/15. APELAÇÃO PROVIDA.
- Cinge-se o pedido recursal quanto à condenação da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios, em execução fiscal
extinta por prescrição intercorrente, com a concordância da exequente, depois da oposição de exceção de pré-executividade.
- Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.185.036/PE, submetido ao regime do
artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973, firmou entendimento quanto ao cabimento da fixação de honorários sucumbenciais
em decorrência da extinção da execução fiscal pelo acolhimento da exceção de pré-executividade.
- Considerando que a fixação dos honorários advocatícios obedece ao regime jurídico vigente na data da sentença, que no caso dos autos
foi proferida aos 05/10/2016, impõe-se a aplicação da sistemática prevista do novo Código de Processo Civil.
- Tendo em vista que a Fazenda Nacional reconheceu a procedência da exceção de pré-executividade, os honorários são fixados em 5%
(cinco por cento) sobre o valor atualizado do débito executado, nos termos dos arts. 85, §3º, inciso I, e 90, §4º, do Código de Processo
Civil.
- Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
DIVA MALERBI
Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002357-13.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: RENATO SPINA FRANCA
Advogado do(a) AGRAVANTE: WALDIR LIMA DO AMARAL - SP17445
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Agravo de instrumento interposto por RENATO SPINA FRANÇA contra a decisão que indeferiu pedido de liberação de valores
bloqueados via BACENJUD conforme requerimento deduzido em sede de “liminar” em embargos à execução fiscal de dívida ativa
tributária.

Para garantia da execução foi ordenado o rastreamento de ativos financeiros via BACENJUD dos coexecutados, resultando no bloqueio
parcial de R$ 35.132,12, na data de 29.02.2016.

Na sequência o coexecutado ora agravante interpôs embargos à execução fiscal e requereu liminarmente o desbloqueio de tal quantia,
aduzindo (1) adesão a programa de parcelamento e (2) impenhorabilidade por se tratar de reserva de valor inferior ao limite passível de
penhora.

O pedido foi rejeitado pelo MM. Juízo “a quo” tendo em vista que a adesão ao parcelamento foi posterior e também porque não foi
comprovada a alegada impenhorabilidade (ID 1689897, pág. 33).

Nas razões do agravo o recorrente reitera o quanto alegado em primeiro grau e pede o provimento do recurso, com antecipação dos
efeitos da tutela recursal.

Decido.

Na sistemática processual trazida pelo CPC/15 - que se aplica in casu - houve inversão do que ocorria no regime anterior, isso é,
atualmente os recursos tem efeito apenas devolutivo, restando assim garantida a eficácia imediata das decisões proferidas (art. 995, 1ª
parte). Somente se existir norma legal em contrário, ou se sobrevier uma decisão judicial que empreste efeito suspensivo ao recurso, a
decisão recorrida restará temporariamente suspensa (2ª parte do mesmo artigo).

No âmbito da decisão judicial suspensiva, o parágrafo único do art. 995 estabelece que a decisão do relator nesse sentido dependerá da
situação em que a imediata produção de efeitos da decisão traga risco de dano que seja grave, de difícil ou impossível reparação e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso, sendo esses requisitos cumulativos. Na verdade isso significa a transposição
para a Instância Superior da regra geral prevista no caput do art. 300 do CPC/15 que trata da tutela de urgência, a saber: "a tutela de
urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado
útil do processo."

Ainda que em outras palavras, usadas em suposto sentido novidadeiro, é inescondível que a suspensividade da decisão "a qua" continua
a depender do velho binômio "periculum in mora" e "fumus boni iuris".

Sucede que no cenário do agravo de instrumento a regra geral é a simples devolutividade do recurso (a evitar a preclusão), mas a lei (art.
1.019, I) possibilita ao relator atribuir efeito suspensivo a esse recurso, ou antecipar - total ou parcialmente - a tutela recursal vindicada
pelo agravante; porém, essa decisão não pode ser proferida "no vazio", ou seja, ainda aqui devem concorrer os requisitos do parágrafo
único do art. 995 que é a norma geral no assunto.

Na singularidade do caso entendo que a concorrência das condições contidas no parágrafo único do art. 995 não foi suficientemente
demonstrada.

A própria parte agravante afirma que o parcelamento foi consolidado em 28.09.2017, ao passo que o bloqueio via BANCENJUD foi
efetivado em 29.02.2016.

Assim não há qualquer dúvida que o parcelamento foi firmado somente após à efetivação do bloqueio sobre ativos financeiros, ou seja, a
constrição foi formalizada enquanto o débito encontrava-se plenamente exigível.

Sendo assim, é de rigor a manutenção da penhora, justo porque o pedido de parcelamento não desata as amarras que prendem o bem
constrito ao juízo executivo.

Nesse sentido:

 

AGRAVO  INTERNO  NO  RECUSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO  FISCAL. 
GARANTIA  DO  JUÍZO.  VALORES BLOQUEADOS. SISTEMA BACENJUD. ADESÃO POSTERIOR A
PARCELAMENTO. LIBERAÇÃO. NÃO CABIMENTO.

1.  O  parcelamento  do  débito  tributário,  por  não  extinguir  a obrigação,  possui  a  faculdade  de  suspender  a  exigibilidade do
crédito,  porém não tem o condão de desconstituir a garantia dada em juízo. Precedentes.

2. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no REsp 1596222/PI, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/09/2016, DJe 30/09/2016)
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Quanto à alegada impenhorabilidade, não há nos autos qualquer prova documental que dê lastro à argumentação expendida pelo
recorrente, conforme já consignado na decisão agravada.

Vale ressaltar que tal prova cabe exclusivamente ao executado (artigo 854, § 3º, I, Código de Processo Civil).

Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se.

À contraminuta.

Publique-se.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001676-14.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: LIDER SIGNATURE S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: LAURA NOGUEIRA ANTONINI - MG75614, MARGHERITA COELHO TOLEDO - MG63463, HENRIQUE SILVA DE
CASTRO - MG106603, VITOR SUDANO FERREIRA - MG144007
AGRAVADO: INSPETOR CHEFE DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS/CAMPINAS, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Tendo em vista a notícia de que a impetrante formulou pedido de desistência no feito originário, ainda pendente de homologação,
manifeste-se a parte agravante acerca da persistência do seu interesse recursal.

Prazo: cinco dias.

 Intime-se.

 Após, cls.

 

  

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5022228-96.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: HENRIQUE DA SILVA RIBEIRO, ADRIANO PEREIRA DE SOUZA, PEDRO DE CILLO RODRIGUES, HELIO FRANCISCO DOS SANTOS,
LUCAS ITACARAMBI, MARIA DE LOURDES MIRANDA DE SOUZA, GILBERTO DE OLIVEIRA SANTANA, FELIPE MEDEIROS PEREIRA, PAULINE
GROTTO ARIDA, LEANDRO CANHETE ROSA
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Advogado do(a) APELANTE: RICARDO PIEDADE NOVAES - SP1963560A
Advogado do(a) APELANTE: RICARDO PIEDADE NOVAES - SP1963560A
Advogado do(a) APELANTE: RICARDO PIEDADE NOVAES - SP1963560A
Advogado do(a) APELANTE: RICARDO PIEDADE NOVAES - SP1963560A
Advogado do(a) APELANTE: RICARDO PIEDADE NOVAES - SP1963560A
Advogado do(a) APELANTE: RICARDO PIEDADE NOVAES - SP1963560A
Advogado do(a) APELANTE: RICARDO PIEDADE NOVAES - SP1963560A
Advogado do(a) APELANTE: RICARDO PIEDADE NOVAES - SP1963560A
Advogado do(a) APELANTE: RICARDO PIEDADE NOVAES - SP1963560A
Advogado do(a) APELANTE: RICARDO PIEDADE NOVAES - SP1963560A
APELADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL NO ESTADO DE SÃO PAULO, ORDEM DOS MUSICOS
DO BRASIL CONS REG DO EST DE SAO PAUL
Advogados do(a) APELADO: AMANDA FERREIRA LOPES DE OLIVEIRA - MG1497080A, GIOVANNI CHARLES PARAIZO - MG1054200A

 

 D E S P A C H O
 

 Vistos.
Converto o julgamento em diligência e determino a intimação dos impetrantes, ora apelantes para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte
aos autos a cópia integral do sentença, colacionada aos autos de forma incompleta.
Int.

  

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002373-64.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: ARGO SEGUROS BRASIL S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: RENAN CASTRO - SP296915, ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA AMENDOLA - SP1541820A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS EM SÃO PAULO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

INDEFIRO a antecipação da tutela recursal (CPC/2015, art. 1019, I), nos termos que seguem.

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada, em face de decisão proferida pelo R. Juízo a quo da 2ª Vara Cível
Federal de São Paulo que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o pedido liminar objetivando afastar a incidência da contribuição ao PIS e à COFINS
sobre os montantes auferidos a título de receitas financeiras decorrentes das aplicações financeiras realizadas para cumprimento de obrigações regulatórias
(ID Num. 1690471 - Pág. 1647/1651)

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que devem ser excluídas do campo de incidência do PIS e da COFINS quaisquer
outras receitas auferidas pela pessoa jurídica que não guardem íntima relação com a finalidade da constituição da empresa; que a manutenção da exigência
do PIS e da COFINS sobre as receitas financeiras oriundas dos investimentos por esta mantidos para o estrito cumprimento de obrigações regulatórias é
medida que viola os arts. 757, 981, 984 e 991, todos do Código Civil e art. 84 do Decreto-lei nº 73/66, bem como os arts. 2º e 3º da Lei nº 9.718/98, com a
redação que lhe foi conferida pela Lei nº 12.973/2014; que a receita bruta tributável pelo PIS e pela COFINS deverá ser composta por todas as receitas
auferidas pela pessoa jurídica que sejam oriundas das atividades principais desenvolvidas pelo contribuinte.

Requer a concessão da antecipação da tutela recursal, com o consequente reconhecimento da suspensão da exigibilidade do crédito tributário
correspondente ao PIS e à COFINS supostamente incidente sobre os montantes auferidos pela Agravante a título de receitas financeiras, que tenham por
origem os investimentos realizados para cumprimento das obrigações impostas pela agência reguladora a que a Agravante está atrelada (SUSEP), nos
termos do art. 151, inciso V do CTN (ID Num. 1690465 - Pág. 29).
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Nesse juízo preliminar, não diviso os requisitos que possibilitam a antecipação da tutela recursal, nos termos dos art. 1019, I c/c art. 294 do Código de
Processo Civil/2015.

Em relação à aplicação da Lei nº 9.718/98 às empresas de seguros privados, como é o caso da agravante, observo que o C. STF manteve incólume o caput do
art. 3º, nos termos do RE 357.950, assim ementado:

 

CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 - EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não contempla a figura da constitucionalidade
superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código
Tributário Nacional ressalta a impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos,
conceitos e formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da realidade,
considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DO §
1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda
Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à
venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou
o conceito de receita bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por
elas desenvolvida e da classificação contábil adotada.

 

Quanto aos efeitos da declaração de inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98 pelo Pleno do STF (RE 357.950-9/RS), em relação à base de
cálculo das contribuições PIS e COFINS no que pertine às instituições financeiras e equiparadas, o tema foi objeto do Parecer PGFN/CAT/Nº 2773/2007,
datado de 28 de março de 2007, cuja ementa consigna:

 

PIS/PASEP e COFINS. Base de Cálculo das contribuições devidas pelas instituições financeiras e seguradoras após o julgamento do RE
357.950-9/RS.

Nota Técnica Cosit n° 21, de 28 de agosto de 2006.

Transcrevo as conclusões do parecer que abarca a análise do conceito de faturamento, definido pelo caput do art. 3º da Lei nº 9.718/98,
como "a receita bruta da pessoa jurídica", tanto em relação à contribuição para o PIS como em relação à COFINS, a partir da entrada
em vigor dessa lei, e já considerando a declaração de inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo pretendida pelo § 1 ° do
art. 3º:

(...)

a) as instituições financeiras e as seguradoras estavam isentas da cobrança da COFINS anteriormente à entrada em vigor da Lei n°
9.718, de 1998 (parágrafo único do art. 11 da Lei Complementar n° 70, de 1991), mas recolhiam a CSLL com alíquota majorada (caput
do mesmo art. 11);

b) as instituições financeiras e as seguradoras já recolhiam a contribuição para o PIS, mesmo anteriormente à entrada em vigor da Lei n°
9.718, de 1998 (Lei n° 9.701, de 1998);

c) relativamente ao PIS e a COFINS, a partir da entrada em vigor da Lei n° 9.718, de 1998, as instituições financeiras e as seguradoras
passaram a ser tributadas com base no art. 2° da citada Lei, o qual estabelece como base de cálculo dessas contribuições o faturamento,
conceituado pelo caput do art. 3° como sendo "a receita bruta da pessoa jurídica";

d) o § 1 ° do art. 3º da Lei n° 9.718, de 1998, que ampliou o conceito de receita bruta para abarcar as receitas não operacionais foi
considerado inconstitucional pelo STF nos RREE n. 346.084, 357.950, 358.273, 390.840;

e) a declaração de inconstitucionalidade citada na letra "d" não tem o condão de modificar a realidade de que para as instituições
financeiras e as seguradoras a base de cálculo da COFINS e do PIS continua sendo a receita bruta da pessoa jurídica, com as exclusões
contidas nos §§ 5° e 6° do mesmo art. 30, sem abarcar, todavia, as receitas não operacionais, eis que o art. 2° e o caput do art. 3° não
foram declarados inconstitucionais;

f) no caso da COFINS o conceito de receita bruta é o contido no art. 2° da LC n° 70, de 1991, isto é, as receitas advindas da venda de
mercadorias e da prestação de serviços;

g) no caso do PIS o conceito de receita bruta é o contido no art. 1 ° da Lei n° 9.701, de 1998;

h) serviços para as instituições financeiras abarcam as receitas advindas da cobrança de tarifas (serviços bancários) e das operações
bancárias (intermediação financeira);
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i) serviços para as seguradoras abarcam as receitas advindas do recebimento dos prêmios;

j) as afirmações contidas nas letras "h" e "i" decorrem: do princípio da universalidade na manutenção da seguridade social (caput do
art. 195 da CR/88), do princípio da capacidade contributiva (§ 1° do art. 145 da CR/88), do item 5 do Anexo sobre Serviços Financeiros
do GATS e promulgado pelo Decreto n° 1.355, de 30.12.94 (art. 98 do CTN), do inc. III do art. 2° da LC n° 116, de 2003 e dos arts. 3°, § 2°
e 52 do CDC.

66. Têm-se, então, que a natureza das receitas decorrentes das atividades do setor financeiro e de seguros pode ser classificada como
serviços para fins tributários, estando sujeita à incidência das contribuições em causa, na forma dos arts. 2°, 3°, caput e nos §§ 5° e 6° do
mesmo artigo, exceto no que diz respeito ao "plus" contido no § 1 ° do art. 3° da Lei n° 9.718, de 1998, considerado inconstitucional por
meio do Recurso Extraordinário 357.950-9/RS e dos demais recursos que foram julgados na mesma assentada.

Em suma, as seguradoras não são beneficiadas pela declaração de inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, pelo Supremo Tribunal Federal, por
se sujeitarem a regramento próprio (arts. 2º e 3º, caput e parágrafos 5º e 6º, da Lei 9.718/98).

Especificamente no caso de empresas de seguros privados, cumpre ressaltar, que a própria Lei nº 9.718/98, em seu art. 3º, § 6º, II, prevê quais são as
deduções e exclusões possíveis na determinação da base de cálculo do PIS e da Cofins, a saber: o valor referente às indenizações correspondentes aos
sinistros ocorridos, efetivamente pago, deduzido das importâncias recebidas a título de cosseguro e resseguro, salvados e outros ressarcimentos.

Nesse sentido, trago à colação julgados desta Corte Regional:

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. COMPOSIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DE PIS/COFINS SOBRE EXIGIDO
DE INSTITUIÇÕES SEGURADORAS E RESSEGURADORAS. TRATAMENTO TRIBUTÁRIO ESPECÍFICO INSTITUÍDO PELOS §§ 5º E 6º
DO ART. 3º DA LEI 9.718/98. INCIDÊNCIA SOBRE A RECEITA BRUTA OPERACIONAL, COMPOSTAS TAMBÉM PELAS RECEITAS
FINANCEIRAS PROVENIENTES DOS INVESTIMENTOS COMPULSÓRIOS MÍNIMOS EXIGIDOS PARA A CONSECUÇÃO DA
ATIVIDADE SOCIETÁRIA ESPECÍFICA DESSAS EMPRESAS, MAS COM EXCLUSÃO DAS RECEITAS ORIUNDAS DE
INVESTIMENTOS VOLUNTÁRIOS E QUE ULTRAPASSAREM AS EXIGÊNCIAS NORMATIVAS, NA FORMA DA SOLUÇÃO COSIT
83/17, QUE ATENTA PARA A RAZOABILIDADE E EMERGE NO CENÁRIO DA BOA-FÉ ENTRE O FISCO E SEUS CONTRIBUINTES.
DIREITO DE REPETIR OS EVENTUAIS INDÉBITOS OCORRIDOS, COM RESTRIÇÕES. APELO PARCIALMENTE PROVIDO,
REFORMANDA A SENTENÇA PARA CONCEDER-SE PARCIALMENTE A SEGURANÇA. 1. A declaração de inconstitucionalidade do
artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, não aproveita as instituições financeiras, as empresas de seguros privados, de crédito e entidades de
previdência privada, pois possuem tratamento diferenciado pelos parágrafos 5º e 6º, do mesmo artigo. Essas entidades, assim como as demais
empresas sujeitas ao regime cumulativo, têm por base de cálculo do PIS/COFINS a receita bruta operacional: as receitas provenientes das
atividades comumente realizadas naqueles ramos empresariais, não necessariamente restritas à venda de mercadoria e de serviços (RE 371258
AgR, Rel. Min CEZAR PELUSO, DJ de 27/10/2006). 2. Dentre aquelas atividades típicas encontra-se a atuação no mercado financeiro e de
valores mobiliários, em sendo a capitalização de recursos objetivo inerente às instituições financeiras, seguradoras (e resseguradoras) e
entidades de previdência. É o que se depreende do art. 29 da Lei 8.177/91, pois o parágrafo único do referido artigo ressalta que a norma não
altera o tratamento tributário dado a essas entidades, como se destaca do regime previsto nos §§ 5º e 6º, elencando hipóteses específicas de
dedução da base de cálculo do PIS/COFINS - a receita bruta operacional - para cada ramo empresarial identificado no § 1º do art. 22 da Lei
8.212/91. 3. Com a publicação da Solução COSIT 83/17 em fevereiro de 2017, ainda vigente, a questão das receitas financeiras obtidas a partir
da atividade de seguro e resseguro passou a ser disciplinada em sede administrativa de forma temperada, devendo ser observada a
compulsoriedade dos investimentos nesse ramo empresarial (arts. 28, 29 e 84 do Decreto-Lei 73/66, Resolução CNSP 226/10 e Resolução
BACEN 4.176/13). 4. Conforme disposto na Solução de Consulta 83/17, o órgão fazendário diferenciou os investimentos compulsórios
mínimos destinados à formação das reservas técnicas, provisões e fundos especiais daqueles realizados como liberalidade pela empresa,
configurando atividade típica da empresa e, consequentemente, base de cálculo do PIS/COFINS cumulativo somente as receitas financeiras
auferidas no primeiro caso, respeitando-se o grau mínimo de investimento exigido pelo ordenamento. 5. É certo que o Poder Judiciário não é
inibido pelo entendimento das autoridades tributárias, mas deve-se convir que a solução trazida no bojo da Solução COSIT e reafirmado pela
União nestes autos - em favor do contribuinte - insere-se no cenário da boa-fé que deve vicejar entre quem está nos polos da relação jurídico-
tributária, e que, na espécie, se afigura como razoável. Desse modo, exclui-se as receitas financeiras oriundas de investimentos não
compulsórios da base de cálculo do PIS/COFINS, mantida a obrigação tributária somente perante as receitas provenientes dos
investimentos financeiros mínimos exigidos pelo ordenamento para a formação de reservas contábeis obrigatórias 6. Possibilidade de
repetir os indébitos eventualmente recolhidos a partir de janeiro de 2015, corrigidos pela taxa SELIC, após o trânsito em julgado da presente
demanda, na forma do art. 170-A do CTN. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, ante
a vedação legal prevista no art. 26 da Lei 11.457/07. Precedentes.

(Ap 00145400820164036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:29/11/2017, grifos meus)
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 1. A autora subsome-se à hipótese prevista
na Lei nº 10.833/03, a qual, em seu artigo 10, inciso I, prevê que as pessoas jurídicas referidas nos §§ 6º, 8º e 9º do artigo 3º da Lei nº
9.718/98 - rol no qual se encontra inserida a ora embargante - permanecem sujeitas às normas de regência atinentes à COFINS, vigentes
anteriormente à sua edição 2. Ainda que o §1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98 tenha sido declarado inconstitucional, no que tange às
seguradoras, as receitas vinculadas à carteira de seguros e da carteira de previdência privada complementar, especialmente os prêmios
diretos e planos de previdência, constituem receitas operacionais, que compõem a base de cálculo do PIS e da COFINS, devendo,
portanto, ser incluídas na base de cálculo das referidas contribuições. 3. Finalmente, não se vislumbra a contradição apontada pela
embargante, relativamente às receitas financeiras. Nos termos de sólida jurisprudência, o acórdão aqui combatido, em sua
fundamentação, anotou expressamente que o "faturamento da impetrante se compõe de todas as receitas decorrentes do exercício das
atividades às quais se dedica, o que, à evidência, engloba as receitas financeiras, não se limitando às operações de venda de mercadorias
e de prestação de serviços", nos exatos termos do julgado da AC 2006.61.00.003366-5/SP, Relator Desembargador Federal MÁRCIO
MORAES, j. 18/10/2012, e-DJF3 Judicial 26/10/2012, onde se examinava caso análogo ao presente. 4. Assim, concluindo o v acórdão
pela incidência da COFINS sobre todas as receitas advindas das atividades empresariais típicas dos autores, estando elas classificadas
como financeiras ou não, à exceção dos valores cuja exclusão a própria lei expressamente autoriza, afastado resta o vício apontado pela
embargante. 5. Neste aspecto, o que se verifica é o inconformismo da embargante com o resultado do julgamento. Sob o pretexto de
contradição ou omissão, pretende, aqui, simplesmente, que esta Turma proceda à reapreciação da matéria, o que não se admite em sede
de embargos de declaração, que não se prestam à modificação do que foi minudentemente decidido. 6. Embargos de declaração
parcialmente acolhidos para reconhecer a inaplicabilidade, ao presente caso, da Lei nº 10.833/03, bem como para aclarar a questão
atinente à incidência da COFINS sobre as receitas decorrentes da comercialização relativa a prêmios de seguros e planos de previdência
privada, mantido o acórdão em seus demais e exatos termos.

(4ª Turma, Des. Fed. Rel. Marli Ferreira, AC 1230506, j. 19/08/15, DJF3 04/09/15)

Na hipótese dos autos, a incidência das contribuições ao PIS e à Cofins sobre as receitas financeiras oriundas de investimentos compulsórios ou de
reservas técnica é medida que se impõe, pois tais valores resultam da atividade empresarial típica da seguradora, integrando, desta feita, o seu faturamento.

Tal entendimento restou consignado na Solução de Consulta nº 83/2017, publicada pela Superintendência da Receita Federal em São Paulo, segundo a qual
“as receitas financeiras auferidas a partir dos ‘investimentos compulsórios’ efetuados com vistas à formação das chamadas ‘reservas técnicas’, em
observância ao imposto pelo Decreto-Lei nº 73, de 1966, compõem a base de calculo da Cofins em regime de apuração cumulativa”

Segundo interpretação dada pela Receita Federal, o rendimento proveniente das reservas técnicas é resultado de uma obrigação inerente ao negócio das
seguradoras e, portanto, faz parte das receitas operacionais, sobre as quais incide PIS e Cofins.

Mantenho a eficácia da decisão agravada.

Em face do exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal (CPC/2015, art. 1019, I)

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015, para que responda, no prazo legal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, nos termos do artigo 1019, I, do mesmo diploma legal.

Após, ao Ministério Público Federal, para parecer.

Intimem-se.

   

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002455-95.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
PROCURADOR: RAFAEL PEREIRA BACELAR
Advogado do(a) AGRAVANTE: RAFAEL PEREIRA BACELAR - SP296905
AGRAVADO: VIVA SAUDE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão proferida pelo R. Juízo de Direito da Comarca de Valinhos que, em execução fiscal, indeferiu o pedido
formulado pelo agravante, no sentido de se proceder a citação por edital da executada (ID Num. 1694891)

Alega, em síntese, que a citação por edital é admissível por ser necessária ao prosseguimento do processo; que a citação por edital é autorizada desde que o
devedor esteja em local incerto e não sabido, o que se consubstancia na medida em que os esforços envidados para localizá-lo forem em vão; que
considerando que houve a tentativa de citação via oficial de justiça, conclui-se que, em observância aos artigos 7º, 8º, incisos I e III da Lei nº 6.830/80, bem
como em respeito aos artigos 246, IV, 256 e 257, do Código de Processo Civil, com aplicação subsidiária à LEF (conforme seu artigo 1º) é correta a citação por
edital por ser medida indispensável para que os postulados constitucionais do devido processo legal e o contraditório sejam obedecidos.

Processado o recurso sem intimação para contraminuta, em razão da ausência de advogado constituído nos autos, bem como da notícia que a agravada não
foi localizada no endereço registrado como seu domicílio.

Passo a decidir com fulcro no art. 932 e inciso V do Código de Processo Civil/2015.

Assim dispõe o art. 8º, I a III, da Lei n.º 6.830/80:

 

Art. 8º. O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na
Certidão da Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas:

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer de outra forma;

II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado; ou se a data for omitida, no aviso de
recepção, 10 (dez) dias após a entrega da carta à agência postal;

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a citação será feita por oficial
de justiça ou por edital.

 

A citação por edital só há que ser admitida depois de esgotados os meios possíveis para a localização da executada, do representante legal da agravada,
sócios ou mesmo bens passíveis de constrição.

Sob esta óptica, o extinto Tribunal Federal de Recursos sumulou a matéria nos seguintes termos:

 

Súmula 210. Na execução fiscal, não sendo encontrado o devedor, nem bens arrestáveis, é cabível a citação editalícia.

No mesmo sentido, é a Súmula nº 414, do E. Superior Tribunal de Justiça:

Súmula 414: A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades.

Cito os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça e precedente desta E. 6ª Turma:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO EDITALÍCIA. REQUISITOS.
ESGOTAMENTO DAS DILIGENCIAS. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE NÃO CONSIGNOU A EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DE OFICIAL DE
JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. AFERIÇÃO DO
ESGOTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o AgRg nos EREsp
756.911/SC (Rel. Min. Castro Meira, DJ de 3/12/2007), deixou consignado na ementa que, "na execução fiscal, nos termos do art. 8º e
incisos da Lei 6.830/80, a citação do devedor por edital é possível após o esgotamento de todos os meios possíveis à sua localização. Ou
seja, apenas quando não lograr êxito na via postal e for frustrada a localização do executado por oficial de justiça, fica o credor
autorizado a utilizar-se da citação por edital". 2. No presente caso, tendo o Tribunal de origem decidido que não ficou demonstrado o
esgotamento dos meios possíveis para se localizar a executada, para se chegar a uma conclusão em sentido diverso, esta Corte Superior
teria necessariamente de reexaminar o conjunto fático-probatório dos autos, o que lhe é vedado, consoante enuncia a Súmula 7/STJ. 3.
Outrossim, quando o Tribunal de origem não se manifestar acerca da tese defendida pelo recorrente no recurso especial, a despeito de
terem sido opostos embargos declaratórios, deve ele interpor o recurso especial alegando violação do artigo 535 do CPC, a fim de obter
êxito nesta instância recursal. Na falta dessa alegação, incide o teor da Súmula 211/STJ. 4. Agravo regimental não provido.

(STJ, 1ª Turma, AgResp nº 1096510, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., DJE 24/06/2009)
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PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL QUANTO AO COMPLETO
ESGOTAMENTO DOS MEIOS DISPONÍVEIS PARA A LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR - FRUSTRAÇÃO DAS CITAÇÕES POR CORREIO E
POR OFICIAL DE JUSTIÇA - ART. 8º DA LEI N. 6830/80 - EFEITOS INFRINGENTES - POSSIBILIDADE. 1. Os embargos declaratórios são
cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material
existente na decisão. 2. A Primeira Seção, em 25.3.2009, ao julgar o REsp 1.103.050-BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, recurso
admitido na origem sob o regime do art. 543-C do CPC e da Res. n. 8/2008 do STJ, entendeu que, na execução fiscal, só é cabível a
citação por edital quando sem êxito as outras modalidades de citação previstas no art. 8º da Lei n. 6.830/1980, quais sejam, a citação
pelos Correios, e a citação por oficial de justiça. 3. O acórdão regional, ao afirmar que não foram esgotados todos os meios de
localização do executado, restando ainda diligências a serem realizadas pela parte exequente, o fez por não considerar bastantes as
tentativas frustradas das citações, via Correios e via Oficial de Justiça, para o deferimento da citação por edital. Embargos de declaração
acolhidos, com efeitos infringentes para, reconhecido o cabimento da citação por edital na hipótese, dar provimento ao recurso especial
do INSS.

(STJ, 2ª Turma, EAResp nº 1082386, Rel. Min. Humberto Martins, v.u., DJE 02/06/2009). grifei

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. ART. 8º, INCISOS I e III, LEI N.
6.830/80. I - A citação por edital deve ser adotada após o exaurimento de todas as formas de localização do devedor, consoante disposto
nos incisos I e III, do art. 8º, da Lei n. 6.830/80, conjugados com os incisos I e II, do art. 231 e inciso I, do art. 232, do CPC. II - A
Agravante demonstrou o esgotamento dos meios de localização dos Executados, sobretudo por intermédio de oficial de justiça. III -
Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. IV - Agravo de instrumento provido.

(TRF3, 6ª Turma, Ag nº 200703001014576, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJF3 03/11/2008)

No caso vertente, observo que a empresa não foi localizada no endereço constante da certidão da dívida ativa de fls. 2/7 (ID Num. 1694899 - Pág. 2/7),
conforme certificado a fl. 15 (ID Num. 1694903 - Pág. 5).

Contudo, ao que consta dos autos, o agravante não diligenciou perante a JUCESP ou outro meio idôneo no sentido de localizar novo endereço da executada
ou se esta permanece sediada no endereço já diligenciado.

Assim, neste momento processual, não se verifica que o ora agravante tenha esgotado todos os meios no sentido de localizar a devedora para fins de
citação por edital.

Em face do exposto, com supedâneo no art. 932 e inciso IV, do Código de Processo Civil/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intime-se.

   

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024654-48.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: RICARDO AUGUSTO HOCEVAR
Advogados do(a) AGRAVANTE: TEMI COSTA CORREA - SP1762680A, MATHEUS FELIPE FERREIRA FRANCISCO - SP375748
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
 

 

 D E S P A C H O
 

ID 1743575: O agravante reporta erro material na decisão ID 1539968, por ter constado por equívoco que o agravante atuaria como professor/instrutor de
tênis de mesa, quando na realidade se trata de tênis de campo (ou somente tênis).
Corrijo o erro material existente na referida decisão (ID 1539968), a fim de que, onde consta "tênis de mesa", passe a constar "tênis".
Intimem-se.
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Após, voltem conclusos para oportuna inclusão em pauta.

  

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002342-44.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: JOSE NILTON FIRMINO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: WELLINGTON ROBERTO DE MELLO - SP384037
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO, PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4
REGIÃO - CREF 4 - SP
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

DEFIRO a antecipação da tutela recursal (CPC/2015, art. 1019, I), nos termos que seguem.

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela, em face de decisão proferida pelo R. Juízo a quo 21ª Vara Cível
Federal de São Paulo que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar objetivando provimento jurisdicional para que o impetrado se abstenha de
autuar o impetrante pelo exercício da atividade de técnico de tênis, sem as exigências do Conselho Regional de Educação Física (ID 4442418 do MS 5002736-
84.2018.4.03.6100).

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a atividade de instrutor em uma modalidade esportiva específica independe
de prévio conhecimento acadêmico, necessitando tão somente do conhecimento personalíssimo adquirido com a prática da modalidade esportiva; que os
técnicos não podem ser enquadrados como profissionais em educação física, tal como previsto na Lei 9.696/98, pois o conhecimento por eles transmitido
não decorre de ensino curricular acadêmico, mas sim da prática do esporte, vale dizer que as atividades dos técnicos e instrutores não são próprias dos
profissionais em educação física.

Nesse juízo preliminar, diviso os requisitos que possibilitam a antecipação da tutela recursal, nos termos dos art. 1019, I c/c art. 294 do Código de Processo
Civil/2015.

De acordo com o art. 5º, III Da Constituição Federal, é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, desde que atendidas as qualificações
profissionais que a Lei estabelecer.

A Lei nº 9.696/98, que dispõe sobre a regulamentação da Profissão de Educação Física e cria os respectivos Conselho Federal e Conselhos Regionais de
Educação Física, estabelece em seu art. 3º que:

 

Art. 3º Compete ao Profissional de Educação Física coordenar, planejar, programar, supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, avaliar
e executar trabalhos, programas, planos e projetos, bem como prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria, realizar
treinamentos especializados, participar de equipes multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar informes técnicos, científicos e
pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas e do desporto.

 

Referido dispositivo não diz quais os profissionais que se consideram exercentes de atividades de educação física, mas apenas evidencia a área de atuação
dos profissionais da educação física.

De outro giro, não há nenhum dispositivo na Lei nº 9696/98 que obrigue a inscrição do técnico ou treinador de tênis nos Conselhos de Educação Física e
que estabeleça a exclusividade do desempenho da função de técnico por profissionais de educação física.

Assim sendo, cabível o exercício, pelo agravante, da atividade de técnico ou treinador de tênis, sem a necessidade de registro no Conselho Regional de
Educação Física, posto que não violada a norma do art. 3º, Lei nº 9.69/98, bem como observado o preceito constitucional insculpido no art. 5º, XIII, Magna
Carta.

A respeito do tema, trago à colação as ementas dos seguintes julgados:
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ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHOS PROFISSIONAIS. TÉCNICO EM TÊNIS DE CAMPO. REGISTRO NO
CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 2º E 3º DA LEI 9.696/1998.
1. Cuida-se, na origem, de Mandado de Segurança impetrado contra ato atribuído ao Presidente do Conselho Regional de Educação Física de
Santa Catarina (CREF3/SC), com o fim de obter provimento jurisdicional que lhe assegure o exercício da profissão de treinador de tênis de
campo independentemente de registro na entidade de classe. 2. O art. 1º da Lei 9.696/1998 define que apenas profissionais com registro
regular no respectivo Conselho Regional poderão atuar na atividade de Educação Física e receber a designação de "Profissional de Educação
Física". 3. Em relação à letra dos dispositivos legais apontados como violados (arts. 2º e 3º da Lei 9.696/98), não há comando normativo que
obrigue a inscrição dos treinadores de tênis de campo nos Conselhos de Educação Física, porquanto, à luz do que dispõe o art. 3º da referida
Lei, essas atividades, no momento, não são próprias dos profissionais de educação física. 4. Interpretação contrária, que extraísse da Lei
9.696/98 o sentido de que o exercício da profissão de treinador ou instrutor de tênis de campo é prerrogativa exclusiva dos profissionais que
têm o diploma de Educação Física e o respectivo registro no Conselho Regional de Educação Física, ofenderia o direito fundamental
assecuratório da liberdade de exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais estabelecidas em
lei, nos termos do art. 5º, XIII, da Constituição Federal. 5. Desse modo, o treinador ou instrutor de tênis de campo não está obrigado a
inscrever-se no Conselho Regional de Educação Física para exercer essa atividade, assim como não pode o exercício dela sofrer qualquer
restrição para quem não tem diploma em Educação Física nem é inscrito naquele Conselho Profissional. 6. Em relação à alegada ofensa à
Resolução 46/2002, do Conselho Federal de Educação Física, não cabe ao Superior Tribunal de Justiça interpretar seus termos, uma vez que
não se encontra inserida no conceito de lei federal, nos termos do art. 105, inciso III, da Carta Magna. 7. Agravo Regimental não provido.

(AGRESP 1513396, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:04/08/2015)

 

ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DE SÃO PAULO. CREF/SP.
EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE TÉCNICO DE TENIS. EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO NO CREF. RESOLUÇÃO CONCEF n. 45/2002.
ILEGALIDADE. I - A Lei n. 9.696/98 não alcança os técnicos/treinadores de modalidade esportiva específica, cuja orientação tem por base a
transferência de conhecimento tático e técnico do esporte e não possui relação com a preparação física do atleta profissional ou amador -
tampouco, exige que estes sejam inscritos no Conselho Regional de Educação Física para o exercício da profissão. Padece de ilegalidade
qualquer ato infralegal que exija a inscrição de técnico/treinador nos quadros do CREF. (Precedentes do C. STJ e desta Corte). II- Apelação
desprovida.

(AC 00038607120104036100, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:03/03/2015)

Em face do exposto, DEFIRO a antecipação da tutela recursal (CPC/2015, art. 1019, I).

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015, para que responda, no prazo legal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, nos termos do artigo 1019, I, do mesmo diploma legal.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

   

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002241-07.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS S.A., READ SERVICOS TURISTICOS S.A., SUBMARINO VIAGENS LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: TANIA EMILY LAREDO CUENTAS - SP2981740A, FLAVIO FERRARI TUDISCO - SP2470820A, RICARDO MARTINS
RODRIGUES - SP2471360A, JOAO PEDRO MORA - SP405962
Advogados do(a) AGRAVANTE: TANIA EMILY LAREDO CUENTAS - SP2981740A, FLAVIO FERRARI TUDISCO - SP2470820A, RICARDO MARTINS
RODRIGUES - SP2471360A, JOAO PEDRO MORA - SP405962
Advogados do(a) AGRAVANTE: TANIA EMILY LAREDO CUENTAS - SP2981740A, FLAVIO FERRARI TUDISCO - SP2470820A, RICARDO MARTINS
RODRIGUES - SP2471360A, JOAO PEDRO MORA - SP405962
AGRAVADO: UNIAO - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Agravo de instrumento interposto por CVC BRASIL OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGENS S.A E
OUTROS contra a decisão que indeferiu pedido de liminar em habeas data nestes termos: 

 

"Trata-se de habeas data impetrado com o objetivo de compelir a autoridade coatora a fornecer
relatório dos pagamentos efetuados e que não tenham sido vinculados à quitação de débitos
controlados (Relatório de Pagamentos Não Alocados), referente às impetrantes.

Alega que por meio do Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC) são disponibilizadas
informações referentes aos débitos vinculados ao seu CNPJ, no entanto, embora a Receita Federal
conte com sistemas informatizados de apoio à arrecadação que indicam pagamentos não alocados a
débitos e possíveis créditos em favor dos contribuintes, não são disponibilizadas automaticamente
todas as informações no e-CAC. Assim, apresentou pedido administrativo para acesso às informações
controladas pela Receita Federal, contudo, o pedido foi indeferido.

Sustenta que o direito à informação pública é garantido constitucionalmente pelo art. 5º, inciso
LXXII, regulamentado pela Lei nº 9.507/97 e pleiteia a concessão da ordem liminarmente.

Com a inicial juntou documentos.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido. 

Conforme o art. 5º, inciso LXXII, da Constituição Federal:

“Conceder-se-á habeas data:

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes de
registros, ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou
administrativo”.

A fim de regulamentar a questão, o legislador editou a Lei nº 9.507/97. Os documentos de fls. 36/37
dão conta da ausência de decisão acerca do pedido administrativo efetuado, conforme preceitua o
artigo 8º, parágrafo único, inciso I, da Lei 9.507/97.

Contudo, analisando os autos, verifico que não se encontram presentes os requisitos ensejadores da
concessão da liminar.

A simples alegação de que o não fornecimento das informações pode, eventualmente, acarretar a
prescrição do direito de repetição não tem o condão de justificar a imediata concessão da medida
liminar.

Ainda que se acolhesse a mera possiblidade de ocorrência da prescrição como fundamento para
concessão da liminar, é certo que as impetrantes deixaram transcorrer quase cinco anos sem que se
preocupassem com tal fato. Assim, se há alguma urgência, esta foi criada pelas próprias impetrantes.

Em virtude do que foi acima exposto, e diante da celeridade do rito do habeas data, não verifico
perigo no aguardo o desfecho de demanda.

Assim sendo, INDEFIRO o pedido de liminar formulado". 

 

Nas razões recursais a parte agravante sustenta o cabimento do habeas data, por força do julgamento do
RE nº 673.707 em relação ao qual, posteriormente, foi reconhecida a repercussão geral.
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Aduz ainda que não há risco de irreversibilidade da tutela, pois o que se pleiteia é apenas o acesso à
informação.

Pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal, por entender que há risco da consumação da prescrição
para o exercício do eventual direito de repetição do indébito.

Decido.

Na sistemática processual trazida pelo CPC/15 - que se aplica in casu - houve inversão do que ocorria no
regime anterior, isso é, atualmente os recursos tem efeito apenas devolutivo, restando assim garantida a eficácia
imediata das decisões proferidas (art. 995, 1ª parte). Somente se existir norma legal em contrário, ou se sobrevier
uma decisão judicial que empreste efeito suspensivo ao recurso, a decisão recorrida restará temporariamente
suspensa (2ª parte do mesmo artigo).

No âmbito da decisão judicial suspensiva, o parágrafo único do art. 995 estabelece que a decisão do
relator nesse sentido dependerá da situação em que a imediata produção de efeitos da decisão traga risco de dano
que seja grave, de difícil ou impossível reparação e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso,
sendo esses requisitos cumulativos. Na verdade isso significa a transposição para a Instância Superior da regra geral
prevista no caput do art. 300 do CPC/15 que trata da tutela de urgência, a saber: "a tutela de urgência será
concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo."

Ainda que em outras palavras, usadas em suposto sentido novidadeiro, é inescondível que a
suspensividade da decisão "a qua" continua a depender do velho binômio "periculum in mora" e "fumus boni iuris".

Sucede que no cenário do agravo de instrumento a regra geral é a simples devolutividade do recurso (a
evitar a preclusão), mas a lei (art. 1.019, I) possibilita ao relator atribuir efeito suspensivo a esse recurso, ou
antecipar - total ou parcialmente - a tutela recursal vindicada pelo agravante; porém, essa decisão não pode ser
proferida "no vazio", ou seja, ainda aqui devem concorrer os requisitos do parágrafo único do art. 995 que é a
norma geral no assunto.

Na singularidade do caso entendo que a concorrência das condições contidas no parágrafo único do art.
995 não foi suficientemente demonstrada.

Neste momento processual não restou evidenciado qualquer perigo concreto de dano irreparável capaz de
fazer perecer o direito afirmado pela parte a justificar a concessão da providência antecipatória pleiteada.

Ademais, o d. juiz da causa muito bem afastou a necessidade de concessão liminar do pleito, ao afirmar
que:

 

“(...) a mera possiblidade de ocorrência da prescrição como fundamento para concessão da liminar,
é certo que as impetrantes deixaram transcorrer quase cinco anos sem que se preocupassem com tal
fato. Assim, se há alguma urgência, esta foi criada pelas próprias impetrantes”.

 

Por semelhante modo, a análise da questão de fundo também foi postergada para o desfecho da demanda,
“diante da celeridade do rito do habeas data” (ID 1682993 – págs 02/03).

E mais: a tutela pretendida teria efeito exauriente, esvairia o conteúdo mesmo do habeas data, e tal
situação é impossível em sede de habeas data como emerge claro da Lei nº 9.507/97. Somente em caso de
flagrante possibilidade de perecimento de direito seria possível cogitar-se, em analogia ao mandado de segurança,
de concessão de liminar. É óbvio que não é o caso.

Pelo exposto indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada para contraminuta.

Requisitem-se informações ao MM. Juízo de origem. Prazo: dez dias.

Após, ao Ministério Público Federal.
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Cumpra-se.

Intime-se.

 

   

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5011643-82.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
APELANTE: DEXON AUTO POSTO LTDA
Advogados do(a) APELANTE: RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES - SP1433730A, NELSON MONTEIRO JUNIOR - SP1378640A
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO, PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SUPERINTENDENTE REGIONAL DA 8ª REGIÃO FISCAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Dexon Auto Posto
Ltda., objetivando o reconhecimento do direito de recolher a contribuição ao PIS e à COFINS, incidente sobre
combustíveis, sem a majoração das alíquotas determinada pelo Decreto 9.101/07, em face de sua inconstitucionalidade,
por ofensa aos princípios da legalidade e da anterioridade nonagesimal.

O r. Juízo a quo denegou a segurança, por entender ausente o interesse de agir, em face da existência da ADI
5748, em trâmite perante o STF, extinguindo o feito nos termos do art. 485, VI, do CPC. Sem fixação de honorários
advocatícios.

Os Embargos de Declaração opostos pela impetrante foram rejeitados.

Apelou a impetrante, sustentando a ausência de fundamentação da sentença, diante da possibilidade de
julgamento de processos independentemente do trâmite de Ação Direta de Inconstitucionalidade, bem como da ofensa ao
princípio constitucional da Inafastabilidade de Jurisdição. Requer a reforma do julgado, com o reconhecimento do direito
de recolhimento do PIS e da COFINS sobre combustíveis, sem as alterações introduzidas pelo Decreto 9.101/2017.

Com contrarrazões, requerendo o improvimento da apelação, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito.

Passo a decidir com fulcro no art. 932 do CPC/15.

Inicialmente, deve ser observada a inexistência de previsão legal que ampare a extinção do feito apenas pela
tramitação de Ação Direta de Inconstitucionalidade perante o C. STF, não tendo havido sequer medida determinando o
sobrestamento dos feitos que discutem a matéria em questão.

Destarte, diante da ausência de fundamento e da existência do interesse processual da parte, reconhece-se a
nulidade da sentença proferida, nos termos do art. 489, II, do CPC/15.

Nesse sentido, os julgados do C. STJ: RESP 1598823, Terceira Turma, j. 06/02/18, DJ 15/02/18; RESP
1221997, Segunda Turma, j. 19/10/2017

Ausentes os requisitos do art. 1.013, §3º, do CPC/15, não se encontrando o feito em termos de imediato
julgamento, determino o retorno dos autos à Vara de origem para o regular processamento do feito e prolação de nova
sentença.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 932, inc., V, do CPC, dou parcial provimento à apelação,
para anular a r. sentença proferida, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para seu regular prosseguimento e
análise do mérito.
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É como voto.

 

 São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

Boletim de Acordão Nro 23301/2018

00001 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0002414-72.1992.4.03.6000/MS

93.03.106746-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
PARTE AUTORA : WALDOMIRO GROSS AGROPECUARIA LTDA
ADVOGADO : MS009486 BERNARDO GROSS

: MS004737 MOZART VILELA ANDRADE
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 92.00.02414-9 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA NEGAR
PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, MANTIDO OS TERMOS DA R.SENTENÇA PELA PARCIAL CONCESSÃO
DA SEGURANÇA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
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caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento da COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo, seja sob a regência da LC
70/91 ou de sua legislação posterior.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e negar provimento ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006412-39.1992.4.03.6100/SP

93.03.114439-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : ROMATEL IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA
ADVOGADO : SP027949 LUIZA GOES DE ARAUJO PINHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 92.00.06412-4 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. APLICAÇÃO À TRIBUTAÇÃO DO FINSOCIAL. JUÍZO
DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA AUTORA, JULGANDO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO E MANTENDO A SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
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MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter ao recolhimento do FINSOCIAL com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo. O entendimento firmado pelo STF
amolda-se perfeitamente à então vigente tributação do FINSOCIAL, enquanto contribuição também incidente sobre a receita bruta do
contribuinte (art. 56 do ADCT e Decreto-Lei 1.940/82, com as alterações promovidas até a Lei 7.611/87) - entendida como sua receita
bruta operacional.
5. Deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em que as
contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
obedecidos os expurgos inflacionários, na forma da Resolução 267 do CJF, e a Taxa SELIC, a partir de 1995 (STF: RE 582.461-RG,
rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem
como deverá ser observado o prazo prescricional decenal - Tese 5 + 5 (STF: RE 566.621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE,
Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011
EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012).
6. Em atenção à data do ajuizamento da presente demanda - 16.01.1992 -, a legislação vigente à época era aquela prevista no art. 66 da
Lei 8.383/91, admitindo-se a compensação dos créditos tributários com débitos de mesma espécie. Nesse ponto, o STJ já firmou
jurisprudência de que o indébito oriundo da contribuição do FINSOCIAL deve ser compensado com débitos de COFINS, dada a
identidade entre os dois tributos (AGRESP 201301313633 / STJ - SEGUNDA TURMA / MIN. HUMBERTO MARTINS / DJE
DATA:21/02/2014, RESP 200900117400 / STJ - SEGUNDA TURMA / MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES / DJE
DATA:30/09/2010, REsp. 1045200/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, j. 20/04/2010, DJ 05/05/2010; e REsp.
862030/SP, Rel. Min. Denise Arruda, 1ª Turma, j. 11/03/2008, DJ 03/04/2008).
5. O exercício do juízo de retratação não desfigura a sucumbência recíproca fixada em sentença, porquanto a autora pede também em sua
inicial o reconhecimento da inconstitucionalidade da incidência do FINSOCIAL a partir da entrada em vigor da Lei 7.689/88 - tese já
refutada a partir do entendimento do STF pela inconstitucionalidade apenas da majoração de sua alíquota por aquela Lei e legislação
subsequente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para negar provimento ao apelo da União Federal e ao reexame necessário e dar
parcial provimento ao recurso adesivo, julgando parcialmente procedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014038-75.1993.4.03.6100/SP

95.03.069904-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : OWENS CORNING FIBERGLAS A S LTDA
ADVOGADO : SP186211A FÁBIO MARTINS DE ANDRADE e outros(as)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 93.00.14038-8 20 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO APELO, JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO. CONDENAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
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caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter à tributação da COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo, permitindo-lhe o levantamento dos depósitos
judiciais realizados mediante a ação cautelar nº 11177-19.1993.403.6100 após o trânsito em julgado desta causa.
5. Invertidos os ônus sucumbenciais, condena-se a União Federal ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios, fixados em
R$ 10.000,00 e atualizados pela Resolução 267 do CJF, por atender à complexidade da causa - resumida a questões de Direito - e ao
grau de zelo exigido ao causídico da autora - ausente a necessidade de dilação probatória -, tudo na forma do art. 20, §§ 3º e 4º, do
CPC/73.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao apelo, julgando procedente o pedido, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0604164-65.1994.4.03.6105/SP

96.03.010718-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : BEMAF BELGO MINEIRA BEKAERT ARAMES FINOS LTDA
ADVOGADO : SP043020 ANDRE MARTINS DE ANDRADE

: SP147606A HELENILSON CUNHA PONTES
: SP135089A LEONARDO MUSSI DA SILVA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 94.06.04164-2 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
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JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO RECURSO, JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO, COM INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter ao recolhimento da COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Invertidos os ônus sucumbenciais, condeno a União Federal ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios em favor do
causídico da parte adversa, fixados em R$ 10.000,00, atualizados pela Resolução 267 do CJF, por traduzir adequadamente a
complexidade da causa - resumido seu objeto a questão de Direito - e o trabalho dispendido pelos procuradores, tudo na forma do art.
20, § 4º, do CPC/73.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao apelo e julgar procedente o pedido, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0536680-25.1996.4.03.6182/SP

1996.61.82.536680-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
EMBARGANTE : FABRICA DE PAPEL NOSSA SENHORA APARECIDA S/A e outro(a)
ADVOGADO : SP105692 FERNANDO BRANDAO WHITAKER

: SP261510 GUSTAVO ABRÃO IUNES
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1134/2076



PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

INTERESSADO : ANELISE DE ANDRADE COSTA
ADVOGADO : SP105692 FERNANDO BRANDAO WHITAKER

: SP261510 GUSTAVO ABRÃO IUNES
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 05366802519964036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELO DA UNIÃO NÃO PROVIDO. MANTIDA SENTENÇA QUE JUGOU EXTINTA A
EXECUÇÃO FISCAL E CONDENOU A EXEQUENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OMISSÃO QUANTO À
MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA EM SEDE RECURSAL. RECURSO PROVIDO.
1. No regime do CPC/15, há incidência de condenação em verba honorária na fase recursal, de ofício ou a requerimento do adverso (art.
85, § 1º, fine, combinado com o § 11), o que pode se dar cumulativamente com o que ocorreu na fase de cognição (cfr. Nelson Néry e
Rosa Néry, Comentários ao CPC/15, ed. RT, 2ª tiragem, pág. 433).
2. A apelante deve ser condenada ao pagamento de honorários recursais em favor da parte adversa, ora embargante, majorando-se a
verba já fixada em primeiro grau de jurisdição em 10% (dez por cento), o que se mostra adequado e suficiente para remunerar de
forma digna o trabalho despendido pelos patronos em sede recursal.
3. Embargos de declaração providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018547-49.1993.4.03.6100/SP

97.03.065932-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : CONFECCOES COSTUME LTDA e outros(as)

: COSTUME COM/ DE VESTUARIO E CALCADOS LTDA
: CLIPS COM/ DE VESTUARIOS E CALCADOS LTDA
: CLIPS MODA JOVEM LTDA
: SIDER S COM/ DE CALCADOS E VESTUARIOS LTDA

ADVOGADO : SP124272 CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS e outros(as)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 93.00.18547-0 18 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO APELO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA MANTIDA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
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vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter ao recolhimento do PIS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. O exercício do juízo de retratação não desfigura a sucumbência recíproca fixada em sentença, porquanto a autora pede também em sua
inicial o reconhecimento da não incidência do PIS após a revogação da LC 07/70 - tese já refutada pela r. sentença e corroborada pelo
julgado ora retratado em questão diversa.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar parcial provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004169-72.1999.4.03.6102/SP

1999.61.02.004169-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : JOWAL COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA NEGAR
PROVIMENTO AO APELO DA UNIÃO FEDERAL E AO REEXAME NECESSÁRIO E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
APELO, ACOLHENDO PARCIALMENTE OS EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONDENAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
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pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à embargante o
direito de não se submeter ao recolhimento da COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, reconhece-se também a inexigibilidade da COFINS consubstanciada na execução em referência sobre valores de
ICMS, mantida a execução fiscal quanto à tributação sobre os demais valores componentes de sua receita, reconhecida a legalidade do
encargo previsto no Decreto-Lei 1.025/69 (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2241955 / SP / TRF3 - SEXTA TURMA / DES. FED.
JOHONSOM DI SALVO / e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/07/2017), a incidência da Taxa SELIC (Resolução 267 do CJF) e os juros
moratórios no limite de 20%, como já decidido.
6. Observada a sucumbência recíproca e o teor da Súmula 168 do TFR, cabível a condenação da União Federal ao pagamento de custas
e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor dos débitos indevidamente calculados, nos termos do art. 21, caput, do CPC/73. A
condenação observa ainda os parâmetros dispostos no art. 20, § 3º, do CPC/73, dada a baixa complexidade da causa - a inclusão ou
não do ICMS na base de cálculo da COFINS - e o grau de presteza exigido - sendo desnecessária a instrução probatória.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para negar provimento ao apelo da União Federal e ao reexame necessário, e dar
parcial provimento ao apelo da embargante, julgando parcialmente procedente os embargos à execução, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007776-75.1999.4.03.6108/SP

1999.61.08.007776-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : SCARCELLI DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP081024 HENRIQUE LEMOS JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1137/2076



EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. DIREITO À COMPENSAÇÃO REGIDO PELA
LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO APELO E CONCEDER PARCIALMENTE A SEGURANÇA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento da COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de COFINS na parte em que as contribuições
tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita obedecidos os
expurgos inflacionários, na forma da Resolução 267 do CJF, e a Taxa SELIC, a partir de 1995 (STF: RE 582.461-RG, rel. Min.
GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como
deverá ser observado o prazo prescricional decenal - Tese 5 + 5 (STF: RE 566.621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal
Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT
VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012).
6. Em atenção à data do ajuizamento da presente demanda, a legislação vigente à época era aquela prevista na redação original do art. 74
da Lei 9.430/96, admitindo-se a compensação de quaisquer tributos administrados pela então Secretaria da Receita Federal somente
após a autorização desta. O Decreto 2.138/97, vigente desde sua publicação em 29.01.97, disciplinou o procedimento, explicitando que
"a autorização do aludido órgão constituía pressuposto para a compensação pretendida pelo contribuinte" (voto condutor do Min.
Luiz Fux, no julgamento do REsp 1137738 / SP). Ausente comprovação nos autos de que o pressuposto então exigido pela lei foi
adimplido, o direito à compensação somente poderia ter por objeto tributos de mesma espécie (COFINS), na forma do art. 66 da Lei
8.383/91. Fica ressalvado o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos então reconhecidos pela via administrativa,
em conformidade com as normas posteriores e em atenção aos requisitos próprios daquela via.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar parcial provimento ao apelo, concedendo parcialmente a segurança, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005086-67.1999.4.03.6110/SP

1999.61.10.005086-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : MABE BRASIL ELETRODOMESTICOS LTDA massa falida
ADVOGADO : SP169564 ANDRÉ LUIZ PAES DE ALMEIDA

: SP111504 EDUARDO GIACOMINI GUEDES
: SP220919 JOSE EDUARDO COSTA MONTE ALEGRE TORO

SUCEDIDO(A) : CCE ELETRODOMESTICOS S/A
ADVOGADO : SP220919 JOSE EDUARDO COSTA MONTE ALEGRE TORO
ADMINISTRADOR(A)
JUDICIAL : CAPITAL ADMINISTRADORA JUDICIAL LTDA

ADVOGADO : SP169564 ANDRÉ LUIZ PAES DE ALMEIDA
: SP111504 EDUARDO GIACOMINI GUEDES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. DIREITO À COMPENSAÇÃO REGIDO PELA
LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO APELO E JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso, a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter ao recolhimento da COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de COFINS na parte em que
as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
obedecidos os expurgos inflacionários, na forma da Resolução 267 do CJF, e a Taxa SELIC, a partir de 1995 (STF: RE 582.461-RG,
rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem
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como deverá ser observado o prazo prescricional decenal - Tese 5 + 5 (STF: RE 566.621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE,
Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011
EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012).
6. Em atenção à data do ajuizamento da presente demanda - 03.12.1999 -, a legislação vigente à época era aquela prevista na redação
original do art. 74 da Lei 9.430/96, admitindo-se a compensação de quaisquer tributos administrados pela então Secretaria da Receita
Federal somente após a autorização desta. O Decreto 2.138/97, vigente desde sua publicação em 29.01.97, disciplinou o procedimento,
explicitando que "a autorização do aludido órgão constituía pressuposto para a compensação pretendida pelo contribuinte" (voto
condutor do Min. Luiz Fux, no julgamento do REsp 1137738 / SP). Ausente comprovação nos autos de que o pressuposto então exigido
pela lei foi adimplido, o direito à compensação somente poderia ter por objeto tributos de mesma espécie (COFINS), na forma do art. 66
da Lei 8.383/91. Fica ressalvado o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos então reconhecidos pela via
administrativa, em conformidade com as normas posteriores e em atenção aos requisitos próprios daquela via.
7. Invertidos os ônus sucumbenciais, condena-se a União Federal ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados também em
10% do valor da causa - R$ 12.500,00 - atualizado na forma da Resolução 267 do CJF, por atender à complexidade da causa -
resumido seu objeto à questões de Direito - e ao trabalho dispendido pelos patronos da autora, tudo na forma do art. 20, §§ 3º e 4º, do
CPC/73.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação, dando parcial provimento ao apelo e julgando parcialmente procedente o pedido,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003055-65.1999.4.03.6113/SP

1999.61.13.003055-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : BRITO E CANOVA LTDA
ADVOGADO : SP156921 RICARDO VENDRAMINE CAETANO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. DIREITO À COMPENSAÇÃO REGIDO PELA
LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR PROVIMENTO
AO AGRAVO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
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TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento da COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Mister reconhecer-lhe também o direito à repetição e compensação dos indébitos de COFINS na parte em que as contribuições
tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita obedecidos os
expurgos inflacionários, na forma da Resolução 267 do CJF, e a Taxa SELIC, a partir de 1995 (STF: RE 582.461-RG, rel. Min.
GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como
deverá ser observado o prazo prescricional decenal - Tese 5 + 5 (STF: RE 566.621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal
Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT
VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012).
6.Em atenção à data do ajuizamento da presente demanda - 31.10.2000 -, a legislação vigente à época era aquela prevista na redação
original do art. 74 da Lei 9.430/96, admitindo-se a compensação de quaisquer tributos administrados pela então Secretaria da Receita
Federal somente após a autorização desta. O Decreto 2.138/97, vigente desde sua publicação em 29.01.97, disciplinou o procedimento,
explicitando que "a autorização do aludido órgão constituía pressuposto para a compensação pretendida pelo contribuinte" (voto
condutor do Min. Luiz Fux, no julgamento do REsp 1137738 / SP). Ausente comprovação nos autos de que o pressuposto então exigido
pela lei foi adimplido, o direito à compensação somente poderia ter por objeto tributos de mesma espécie (COFINS), na forma do art. 66
da Lei 8.383/91. Fica ressalvado o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos então reconhecidos pela via
administrativa, em conformidade com as normas posteriores e em atenção aos requisitos próprios daquela via.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar parcial provimento ao apelo e conceder parcialmente a segurança, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018569-45.1999.4.03.6182/SP

1999.61.82.018569-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : MORIFARMA LTDA
ADVOGADO : SP021348 BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTUTO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
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CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA NEGAR
PROVIMENTO AO APELO DA UNIÃO FEDERAL E AO REEXAME NECESSÁRIO E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
APELO, ACOLHENDO PARCIALMENTE OS EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONDENAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à embargante o
direito de não se submeter ao recolhimento da COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
3. Assentado o ponto, reconhece-se a inexigibilidade da COFINS consubstanciada na CDA em referência sobre valores de ICMS,
mantida a execução fiscal quanto à tributação sobre os demais valores componentes de sua receita, reconhecida a legalidade do encargo
previsto no Decreto-Lei 1.025/69 (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2241955 / SP / TRF3 - SEXTA TURMA / DES. FED. JOHONSOM
DI SALVO / e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/07/2017), a incidência da Taxa SELIC (Resolução 267 do CJF) e os juros moratórios no
limite de 20%, como já decidido.
4. Observada a sucumbência recíproca e o teor da Súmula 168 do TFR, cabível a condenação da União Federal ao pagamento de custas
e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor dos débitos indevidamente calculados, nos termos do art. 21, caput, do CPC/73. A
condenação observa ainda os parâmetros dispostos no art. 20, § 3º, do CPC/73, dada a baixa complexidade da causa - a inclusão ou
não do ICMS na base de cálculo da COFINS - e o grau de presteza exigido - sendo desnecessária a instrução probatória.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para negar provimento ao apelo da União Federal e ao reexame necessário e dar
parcial provimento ao apelo da embargante, de forma a acolher parcialmente os embargos à execução fiscal, com fixação de verbas
sucumbenciais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012385-91.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.012385-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : FUJI PHOTO FILM DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP153880 CLAUCIO MASHIMO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
VENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. DIREITO À COMPENSAÇÃO REGIDO PELA
LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO APELO E CONCEDER PARCIALMENTE A SEGURANÇA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso, a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
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pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter ao recolhimento da COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de COFINS na parte em que
as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
obedecidos os expurgos inflacionários, na forma da Resolução 267 do CJF, e a Taxa SELIC, a partir de 1995 (STF: RE 582.461-RG,
rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem
como deverá ser observado o prazo prescricional decenal - Tese 5 + 5 (STF: RE 566.621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE,
Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011
EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012).
6. Em atenção à data do ajuizamento da presente demanda - 17.04.00 -, a legislação vigente à época era aquela prevista na redação
original do art. 74 da Lei 9.430/96, admitindo-se a compensação de quaisquer tributos administrados pela então Secretaria da Receita
Federal somente após a autorização desta. O Decreto 2.138/97, vigente desde sua publicação em 29.01.97, disciplinou o procedimento,
explicitando que "a autorização do aludido órgão constituía pressuposto para a compensação pretendida pelo contribuinte" (voto
condutor do Min. Luiz Fux, no julgamento do REsp 1137738 / SP). Ausente comprovação nos autos de que o pressuposto então exigido
pela lei foi adimplido, o direito à compensação somente poderia ter por objeto tributos de mesma espécie (COFINS), na forma do art. 66
da Lei 8.383/91. Fica ressalvado o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos então reconhecidos pela via
administrativa, em conformidade com as normas posteriores e em atenção aos requisitos próprios daquela via.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar parcial provimento ao apelo, concedendo parcialmente a segurança, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044083-18.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.044083-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : ARIM COMPONENTES PARA FOGAO LTDA
ADVOGADO : SP195877 ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR e outro(a)
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APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
VENTO FUTUTO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. DIREITO À COMPENSAÇÃO REGIDO PELA
LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR PROVIMENTO
AO AGRAVO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
obedecidos os expurgos inflacionários, na forma da Resolução 267 do CJF, e a Taxa SELIC, a partir de 1995 (STF: RE 582.461-RG,
rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem
como deverá ser observado o prazo prescricional decenal - Tese 5 + 5 (STF: RE 566.621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE,
Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011
EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012).
6. Em atenção à data do ajuizamento da presente demanda - 31.10.2000 -, a legislação vigente à época era aquela prevista na redação
original do art. 74 da Lei 9.430/96, admitindo-se a compensação de quaisquer tributos administrados pela então Secretaria da Receita
Federal somente após a autorização desta. O Decreto 2.138/97, vigente desde sua publicação em 29.01.97, disciplinou o procedimento,
explicitando que "a autorização do aludido órgão constituía pressuposto para a compensação pretendida pelo contribuinte" (voto
condutor do Min. Luiz Fux, no julgamento do REsp 1137738 / SP). Ausente comprovação nos autos de que o pressuposto então exigido
pela lei foi adimplido, a declaração do direito à compensação somente abarca tributos de mesma espécie (COFINS), na forma do art. 66
da Lei 8.383/91. Fica ressalvado o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos então reconhecidos pela via
administrativa, em conformidade com as normas posteriores e em atenção aos requisitos próprios daquela via.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, de forma a dar parcial provimento ao apelo e
conceder parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007483-89.2000.4.03.6102/SP

2000.61.02.007483-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : A LONGHITANO E CIA LTDA
ADVOGADO : SP156921 RICARDO VENDRAMINE CAETANO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. DIREITO À COMPENSAÇÃO REGIDO PELA
LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO APELO E CONCEDER PARCIALMENTE A SEGURANÇA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
3. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS na parte em que as
contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
obedecidos os expurgos inflacionários, na forma da Resolução 267 do CJF, e a Taxa SELIC, a partir de 1995 (STF: RE 582.461-RG,
rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem
como deverá ser observado o prazo prescricional decenal - Tese 5 + 5 (STF: RE 566.621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE,
Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011
EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012).
4. Em atenção à data do ajuizamento da presente demanda - 13.06.2000 -, a legislação vigente à época era aquela prevista na redação
original do art. 74 da Lei 9.430/96, admitindo-se a compensação de quaisquer tributos administrados pela então Secretaria da Receita
Federal somente após a autorização desta. O Decreto 2.138/97, vigente desde sua publicação em 29.01.97, disciplinou o procedimento,
explicitando que "a autorização do aludido órgão constituía pressuposto para a compensação pretendida pelo contribuinte" (voto
condutor do Min. Luiz Fux, no julgamento do REsp 1137738 / SP). Ausente comprovação nos autos de que o pressuposto então exigido
pela lei foi adimplido, a declaração do direito à compensação somente abarca tributos de mesma espécie (PIS), na forma do art. 66 da
Lei 8.383/91. Fica ressalvado o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos então reconhecidos pela via
administrativa, em conformidade com as normas posteriores e em atenção aos requisitos próprios daquela via.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar parcial provimento ao apelo, concedendo parcialmente a segurança, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016823-57.2000.4.03.6102/SP

2000.61.02.016823-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : PALACIO DAS BORRACHAS LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. DIREITO À COMPENSAÇÃO REGIDO PELA
LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR PROVIMENTO
AO APELO E CONCEDER A SEGURANÇA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento da COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, é mister reconhecer-lhe também o direito à repetição e compensação dos indébitos de COFINS na parte em que
as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
obedecidos os expurgos inflacionários, na forma da Resolução 267 do CJF, e a Taxa SELIC, a partir de 1995 (STF: RE 582.461-RG,
rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem
como deverá ser observado o prazo prescricional decenal - Tese 5 + 5 (STF: RE 566.621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE,
Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011
EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012).
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6. Em atenção à data do ajuizamento da presente demanda - 06.11.2000 -, a legislação vigente à época era aquela prevista na redação
original do art. 74 da Lei 9.430/96, admitindo-se a compensação de quaisquer tributos administrados pela então Secretaria da Receita
Federal somente após a autorização desta. O Decreto 2.138/97, vigente desde sua publicação em 29.01.97, disciplinou o procedimento,
explicitando que "a autorização do aludido órgão constituía pressuposto para a compensação pretendida pelo contribuinte" (voto
condutor do Min. Luiz Fux, no julgamento do REsp 1137738 / SP). Ausente comprovação nos autos de que o pressuposto então exigido
pela lei foi adimplido, a declaração do direito à compensação somente abarca tributos de mesma espécie (COFINS), na forma do art. 66
da Lei 8.383/91. Fica ressalvado o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos então reconhecidos pela via
administrativa, em conformidade com as normas posteriores e em atenção aos requisitos próprios daquela via.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao apelo, concedendo a segurança, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018256-96.2000.4.03.6102/SP

2000.61.02.018256-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : F D R AUTO PECAS DE RIBEIRAO PRETO LTDA e outro(a)
: LUCIA HELENA BENEDICTO

ADVOGADO : RICARDO KIFER AMORIM (Int.Pessoal)
: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

No. ORIG. : 00182569620004036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INTERNO - ARTIGO 1.021 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015 -
EXECUÇÃO FISCAL - NÃO VERIFICADA CULPA EXCLUSIVA DA EXEQUENTE NA DEMORA DA CITAÇÃO -
PRESCRIÇÃO AFASTADA - RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Nos termos do artigo 174, I, do Código Tributário Nacional o prazo prescricional iniciado com a constituição definitiva do crédito
tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação anterior à Lei Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena
a citação (redação vigente a partir da entrada em vigor da referida lei complementar).
2. Atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que tal marco interruptivo da prescrição do crédito tributário
retroage à data da propositura da ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil (REsp 1120295/SP, Rel. Ministro
LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do
Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008).
3. Conforme determinado pelo E. Superior Tribunal de Justiça deve-se analisar se, realizada a citação depois de cinco anos do
ajuizamento da demanda, a demora decorreu de culpa do exequente ou do Judiciário, sendo que nesta última hipótese aplica-se a Súmula
nº 106 do Superior Tribunal de Justiça.
4. Assim, a despeito do tempo superior a cinco anos entre o ajuizamento da ação e a citação da empresa executada, a demora na citação
não resultou de paralisação por culpa exclusiva da exequente, pelo que inexistente prescrição.
6. Reconhecida a inocorrência de inércia da exequente, a citação válida retroagirá à data da propositura da execução fiscal.
7. Agravo interno não provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018257-81.2000.4.03.6102/SP

2000.61.02.018257-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : F D R AUTO PECAS DE RIBEIRAO PRETO LTDA e outro(a)
: LUCIA HELENA BENEDICTO

ADVOGADO : RICARDO KIFER AMORIM (Int.Pessoal)
: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

No. ORIG. : 00182578120004036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INTERNO - ARTIGO 1.021 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015 -
EXECUÇÃO FISCAL - NÃO VERIFICADA CULPA EXCLUSIVA DA EXEQUENTE NA DEMORA DA CITAÇÃO -
PRESCRIÇÃO AFASTADA - RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Nos termos do artigo 174, I, do Código Tributário Nacional o prazo prescricional iniciado com a constituição definitiva do crédito
tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação anterior à Lei Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena
a citação (redação vigente a partir da entrada em vigor da referida lei complementar).
2. Atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que tal marco interruptivo da prescrição do crédito tributário
retroage à data da propositura da ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil (REsp 1120295/SP, Rel. Ministro
LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do
Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008).
3. Conforme determinado pelo E. Superior Tribunal de Justiça deve-se analisar se, realizada a citação depois de cinco anos do
ajuizamento da demanda, a demora decorreu de culpa do exequente ou do Judiciário, sendo que nesta última hipótese aplica-se a Súmula
nº 106 do Superior Tribunal de Justiça.
4. Assim, a despeito do tempo superior a cinco anos entre o ajuizamento da ação e a citação da empresa executada, a demora na citação
não resultou de paralisação por culpa exclusiva da exequente, pelo que inexistente prescrição.
6. Reconhecida a inocorrência de inércia da exequente, a citação válida retroagirá à data da propositura da execução fiscal.
7. Agravo interno não provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006357-83.2000.4.03.6108/SP

2000.61.08.006357-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : BOIANI IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP144716 AGEU LIBONATI JUNIOR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
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CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. DIREITO À COMPENSAÇÃO REGIDO PELA
LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR PROVIMENTO
AO APELO E CONCEDER A SEGURANÇA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, não devendo a impetrante se submeter à
tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve-se reconhecer à impetrante também o direito à repetição e compensação dos indébitos de COFINS na parte
em que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser
feita obedecidos os expurgos inflacionários, na forma da Resolução 267 do CJF, e a Taxa SELIC, a partir de 1995 (STF: RE 582.461-
RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017),
bem como deverá ser observado o prazo prescricional decenal - Tese 5 + 5 (STF: RE 566.621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE,
Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011
EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012).
6. Em atenção à data do ajuizamento da presente demanda - 08.08.2000 -, a legislação vigente à época era aquela prevista na redação
original do art. 74 da Lei 9.430/96, admitindo-se a compensação de quaisquer tributos administrados pela então Secretaria da Receita
Federal somente após a autorização desta. O Decreto 2.138/97, vigente desde sua publicação em 29.01.97, disciplinou o procedimento,
explicitando que "a autorização do aludido órgão constituía pressuposto para a compensação pretendida pelo contribuinte" (voto
condutor do Min. Luiz Fux, no julgamento do REsp 1137738 / SP). Ausente comprovação nos autos de que o pressuposto então exigido
pela lei foi adimplido, a declaração do direito à compensação somente abarca tributos de mesma espécie (COFINS), na forma do art. 66
da Lei 8.383/91. Fica ressalvado o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos então reconhecidos pela via
administrativa, em conformidade com as normas posteriores e em atenção aos requisitos próprios daquela via.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao apelo, concedendo a segurança, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002820-61.2000.4.03.6114/SP

2000.61.14.002820-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : BICARBON INDL/ E COML/ LTDA
ADVOGADO : SP068650 NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. APLICAÇÃO À TRIBUTAÇÃO DO FINSOCIAL. JUÍZO
DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR PROVIMENTO AO APELO, JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO E
INVERTENDO OS ÔNUS SUCUMBENCIAIS.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter ao recolhimento do finsocial com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo. O entendimento firmado pelo STF
amolda-se perfeitamente à então vigente tributação do finsocial, enquanto contribuição também incidente sobre a receita bruta do
contribuinte (art. 56 do ADCT e Decreto-Lei 1.940/82, com as alterações promovidas até a Lei 7.611/87) - entendida como sua receita
bruta operacional.
5. Deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de FINSOCIAL e PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
obedecidos os expurgos inflacionários, na forma da Resolução 267 do CJF, e a Taxa SELIC, a partir de 1995 (STF: RE 582.461-RG,
rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem
como deverá ser observado o prazo prescricional decenal - Tese 5 + 5 (STF: RE 566.621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE,
Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011
EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012).
6. Nesse ponto, o STJ já firmou jurisprudência de que o indébito oriundo da contribuição do FINSOCIAL deve ser compensado com
débitos de COFINS, dada a identidade entre os dois tributos (AGRESP 201301313633 / STJ - SEGUNDA TURMA / MIN.
HUMBERTO MARTINS / DJE DATA:21/02/2014, RESP 200900117400 / STJ - SEGUNDA TURMA / MIN. MAURO
CAMPBELL MARQUES / DJE DATA:30/09/2010, REsp. 1045200/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, j.
20/04/2010, DJ 05/05/2010; e REsp. 862030/SP, Rel. Min. Denise Arruda, 1ª Turma, j. 11/03/2008, DJ 03/04/2008).
7. Invertidos os ônus sucumbenciais, condena-se a União Federal ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10%
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sobre o valor da causa - R$ 3.000,00 -, atualizado na forma da Resolução 267 do CJG, como o foram em sentença.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao apelo, julgando procedente o pedido, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003806-78.2001.4.03.6114/SP

2001.61.14.003806-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : BACARDI MARTINI DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA
SUCEDIDO(A) : BACARDI S/A

: BACARDI IND/ E COM/ LTDA
: DE LANTIER VINHOS FINOS LTDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. DIREITO À COMPENSAÇÃO REGIDO PELA
LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR PARCIAL
PROVIMENTO AOS RECURSOS E AO REEXAME NECESSÁRIO, CONCEDENDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA
PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1151/2076



acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
obedecidos os expurgos inflacionários, na forma da Resolução 267 do CJF, e a Taxa SELIC, a partir de 1995 (STF: RE 582.461-RG,
rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem
como deverá ser observado o prazo prescricional decenal - Tese 5 + 5 (STF: RE 566.621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE,
Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011
EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do art. 170-A do CTN (REsp
1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010, recurso
repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 20/04/2017
- AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/12/2016, DJe
19/12/2016).
6.Em atenção à data do ajuizamento da presente demanda - 30.10.2001 -, a legislação vigente à época era aquela prevista na redação
original do art. 74 da Lei 9.430/96, admitindo-se a compensação de quaisquer tributos administrados pela então Secretaria da Receita
Federal somente após a autorização desta. O Decreto 2.138/97, vigente desde sua publicação em 29.01.97, disciplinou o procedimento,
explicitando que "a autorização do aludido órgão constituía pressuposto para a compensação pretendida pelo contribuinte" (voto
condutor do Min. Luiz Fux, no julgamento do REsp 1137738 / SP). Ausente comprovação nos autos de que o pressuposto então exigido
pela lei foi adimplido, o direito à compensação somente poderia ter por objeto tributos de mesma espécie (COFINS), na forma do art. 66
da Lei 8.383/91. Fica ressalvado o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos então reconhecidos pela via
administrativa, em conformidade com as normas posteriores e em atenção aos requisitos próprios daquela via.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar parcial provimento aos apelos e ao reexame necessário, concedendo
parcialmente a segurança nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004633-89.2001.4.03.6114/SP

2001.61.14.004633-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : METALURGICA ATICA LTDA
ADVOGADO : SP081024 HENRIQUE LEMOS JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. DIREITO À COMPENSAÇÃO REGIDO PELA
LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO APELO E CONCEDER PARCIALMENTE A SEGURANÇA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
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caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, não devendo a impetrante se submeter à
tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de COFINS na parte em que
as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
obedecidos os expurgos inflacionários, na forma da Resolução 267 do CJF, e a Taxa SELIC, a partir de 1995 (STF: RE 582.461-RG,
rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem
como deverá ser observado o prazo prescricional decenal - Tese 5 + 5 (STF: RE 566.621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE,
Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011
EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012).
6. Em atenção à data do ajuizamento da presente demanda - 18.12.2001 -, a legislação vigente à época era aquela prevista na redação
original do art. 74 da Lei 9.430/96, admitindo-se a compensação de quaisquer tributos administrados pela então Secretaria da Receita
Federal somente após a autorização desta. O Decreto 2.138/97, vigente desde sua publicação em 29.01.97, disciplinou o procedimento,
explicitando que "a autorização do aludido órgão constituía pressuposto para a compensação pretendida pelo contribuinte" (voto
condutor do Min. Luiz Fux, no julgamento do REsp 1137738 / SP). Ausente comprovação nos autos de que o pressuposto então exigido
pela lei foi adimplido, a declaração do direito à compensação somente abarca tributos de mesma espécie (PIS e COFINS), na forma do
art. 66 da Lei 8.383/91. Fica ressalvado o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos então reconhecidos pela via
administrativa, em conformidade com as normas posteriores e em atenção aos requisitos próprios daquela via.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar parcial provimento ao apelo, concedendo parcialmente a segurança, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005275-44.2001.4.03.6120/SP

2001.61.20.005275-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : SMIRNE MADEIRAS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
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ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. DIREITO À COMPENSAÇÃO REGIDO PELA
LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO APELO E CONCEDER PARCIALMENTE A SEGURANÇA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação da COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de COFINS na parte em que
as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
obedecidos os expurgos inflacionários, na forma da Resolução 267 do CJF, e a Taxa SELIC, a partir de 1995 (STF: RE 582.461-RG,
rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem
como deverá ser observado o prazo prescricional decenal - Tese 5 + 5 (STF: RE 566.621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE,
Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011
EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012).
6. Em atenção à data do ajuizamento da presente demanda - 12.03.2001 -, a legislação vigente à época era aquela prevista na redação
original do art. 74 da Lei 9.430/96, admitindo-se a compensação de quaisquer tributos administrados pela então Secretaria da Receita
Federal somente após a autorização desta. O Decreto 2.138/97, vigente desde sua publicação em 29.01.97, disciplinou o procedimento,
explicitando que "a autorização do aludido órgão constituía pressuposto para a compensação pretendida pelo contribuinte" (voto
condutor do Min. Luiz Fux, no julgamento do REsp 1137738 / SP). Ausente comprovação nos autos de que o pressuposto então exigido
pela lei foi adimplido, a declaração do direito à compensação somente abarca tributos de mesma espécie (COFINS), na forma do art. 66
da Lei 8.383/91. Fica ressalvado o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos então reconhecidos pela via
administrativa, em conformidade com as normas posteriores e em atenção aos requisitos próprios daquela via.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar parcial provimento ao apelo, concedendo parcialmente a segurança, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017395-30.2001.4.03.6182/SP

2001.61.82.017395-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : MERCANTIL SADALLA LTDA
ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, ACOLHENDO PARCALMENTE OS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL,
CONDENANDO A UNIÃO FEDERAL AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à embargante o
direito de não se submeter ao recolhimento da COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, reconhece-se a inexigibilidade da COFINS consubstanciada na execução em referência sobre valores de ICMS,
mantida a execução fiscal quanto à tributação sobre os demais valores componentes de sua receita, reconhecida a legalidade do encargo
previsto no Decreto-Lei 1.025/69 (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2241955 / SP / TRF3 - SEXTA TURMA / DES. FED. JOHONSOM
DI SALVO / e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/07/2017), a incidência da Taxa SELIC (Resolução 267 do CJF) e os juros moratórios no
limite de 20%, como já decidido.
6. Invertidos os ônus sucumbenciais, cabível a condenação da União Federal ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados
em 10% do valor dos débitos indevidamente calculados. A condenação observa o disposto no art. 20, § 4º, do CPC/73, aplicável
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porquanto vigente à época da publicação do julgado aqui retratado. Toma-se por fundamento a baixa complexidade da causa - a inclusão
ou não do ICMS na base de cálculo da COFINS - e o grau de presteza exigido do causídico - sendo desnecessária a instrução
probatória.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar parcial provimento ao apelo, acolhendo parcialmente os embargos à
execução fiscal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023597-41.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.023597-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : A L J COM/ DE PRODUTOS GERAIS LTDA
ADVOGADO : SP204208 RAPHAEL DOS SANTOS SALLES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO APELO E JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO, [Tab]COM INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
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5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de COFINS na parte em que
as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
obedecidos os expurgos inflacionários, na forma da Resolução 267 do CJF, e a Taxa SELIC, a partir de 1995 (STF: RE 582.461-RG,
rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem
como deverá ser observado o prazo prescricional decenal - Tese 5 + 5 (STF: RE 566.621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE,
Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011
EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012).
6. Invertidos os ônus sucumbenciais , condena-se a União Federal ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em 10% do
valor da causa, após atualização pela Resolução 267 do CJF, tal como fixado em sentença, por atender à complexidade da causa -
resumido seu objeto a questão de Direito - e ao trabalho dispendido pelos patronos da autora, tudo na forma do art. 20, §§ 3º e 4º, do
CPC/73.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao apelo, julgando procedente o pedido, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003256-73.2002.4.03.6106/SP

2002.61.06.003256-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : ELIACO IND/ E COM/ DE MOVEIS DE ACO LTDA
ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. DIREITO À COMPENSAÇÃO REGIDO PELA
LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO APELO E CONCEDER PARCIALMENTE A SEGURANÇA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
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NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer o direito de a
impetrante não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido o direito à repetição e compensação dos indébitos de COFINS na parte em que as
contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
obedecidos os expurgos inflacionários, na forma da Resolução 267 do CJF, e a Taxa SELIC, a partir de 1995 (STF: RE 582.461-RG,
rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem
como deverá ser observado o prazo prescricional decenal - Tese 5 + 5 (STF: RE 566.621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE,
Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011
EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012).
6. Em atenção à data do ajuizamento da presente demanda - 16.04.2002 -, a legislação vigente à época era aquela prevista na redação
original do art. 74 da Lei 9.430/96, admitindo-se a compensação de quaisquer tributos administrados pela então Secretaria da Receita
Federal somente após a autorização desta. O Decreto 2.138/97, vigente desde sua publicação em 29.01.97, disciplinou o procedimento,
explicitando que "a autorização do aludido órgão constituía pressuposto para a compensação pretendida pelo contribuinte" (voto
condutor do Min. Luiz Fux, no julgamento do REsp 1137738 / SP). Ausente comprovação nos autos de que o pressuposto então exigido
pela lei foi adimplido, a declaração do direito à compensação somente abarca tributos de mesma espécie (COFINS), na forma do art. 66
da Lei 8.383/91. Fica ressalvado o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos então reconhecidos pela via
administrativa, em conformidade com as normas posteriores e em atenção aos requisitos próprios daquela via.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar parcial provimento ao apelo, concedendo parcialmente a segurança, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0034673-28.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.034673-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : MABE BRASIL ELETRODOMESTICOS LTDA massa falida
ADVOGADO : SP169564 ANDRÉ LUIZ PAES DE ALMEIDA

: SP111504 EDUARDO GIACOMINI GUEDES
: SP220919 JOSE EDUARDO COSTA MONTE ALEGRE TORO

ADMINISTRADOR(A)
JUDICIAL : CAPITAL ADMINISTRADORA JUDICIAL LTDA

ADVOGADO : SP169564 ANDRÉ LUIZ PAES DE ALMEIDA
: SP111504 EDUARDO GIACOMINI GUEDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
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REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA NEGAR
PROVIMENTO AOS APELOS E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, QUANTO À
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS INDÉBITOS.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, reconhece-se, nos termos do pedido, a inexistência de obrigação tributária do PIS/COFINS sobre a majoração
do ICMS paulista de 17% para 18%, bem como o direito de compensar os indébitos recolhidos desde 1993, respeitado o prazo
prescricional decenal - aplicada a Tese dos 5+5, ante o ajuizamento da demanda em 27.11.03 (STF: RE 566.621, Relator(a): Min.
ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012), a correção dos indébitos na
forma da Resolução 267 do CJF, e da Taxa SELIC, a partir de 1995 (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema
214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), e a incidência do art. 170-A do CTN
(REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010,
recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe
20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/12/2016,
DJe 19/12/2016).
6. Invertidos os ônus sucumbenciais, fica mantida a condenação da União Federal ao pagamento de custas e honorários advocatícios,
fixados em 5% do valor da causa - R$ 42.500,00 - atualizados na forma da Resolução 267 do CJF, por atender à complexidade da
causa - resumido seu objeto a questões de Direito - e ao trabalho dispendido pelos patronos da autora, tudo na forma do art. 20, §§ 3º e
4º, do CPC/73. Destaque-se ainda ausência de impugnação recursal nesse sentido pela autora, obstando a majoração do quantum
delimitado em sentença.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e negar provimento aos apelos e dar parcial provimento ao reexame necessário,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000521-36.2003.4.03.6105/SP
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1159/2076



2003.61.05.000521-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
EMBARGANTE : JOSE AUGUSTO MASSON
ADVOGADO : SP092599 AILTON LEME SILVA e outro(a)
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 00005213620034036105 5 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELO DA UNIÃO NÃO PROVIDO. MANTIDA SENTENÇA QUE JUGOU EXTINTA A
EXECUÇÃO FISCAL E CONDENOU A EXEQUENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OMISSÃO QUANTO À
MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA EM SEDE RECURSAL. DESCABIMENTO DE MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ. RECURSO PROVIDO EM PARTE
1. No regime do CPC/15, há incidência de condenação em verba honorária na fase recursal, de ofício ou a requerimento do adverso (art.
85, § 1º, fine, combinado com o § 11), o que pode se dar cumulativamente com o que ocorreu na fase de cognição (cfr. Nelson Néry e
Rosa Néry, Comentários ao CPC/15, ed. RT, 2ª tiragem, pág. 433).
2. A apelante deve ser condenada ao pagamento de honorários recursais em favor da parte adversa, ora embargante, majorando-se a
verba já fixada em primeiro grau de jurisdição em 10% (dez por cento), o que se mostra adequado e suficiente para remunerar de
forma digna o trabalho despendido pelos patronos em sede recursal.
3. No que diz respeito à multa por litigância de má-fé, a União ao interpor recurso de apelação apenas exerceu seu direito à ampla defesa,
não restando configurados, desta forma, qualquer abuso ou intuito procrastinatório, necessários para apená-la.
4. Embargos de declaração parcialmente providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017284-75.2003.4.03.6182/SP

2003.61.82.017284-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
EMBARGANTE : VALERIA MARINO
ADVOGADO : SP227933 VALERIA MARINO
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
PARTE RÉ : D.A.T. TECIDOS LTDA
ADVOGADO : SP227933 VALERIA MARINO e outro(a)
No. ORIG. : 00172847520034036182 7F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
FIXADOS - RECURSO PROVIDO PARA SANAR A OMISSÃO APONTADA.
1. A teor do que dispõe o artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há na decisão
obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal.
2. Efetivamente o v. acórdão embargado não se manifestou sobre a forma de correção/atualização dos honorários advocatícios, bem
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como o termo inicial da atualização.
3. Assim, os honorários advocatícios passam a ser fixados em 10% sobre o valor da causa atualizada segundo os critérios estabelecidos
pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.
4. Embargos de declaração acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para sanar a omissão apontada, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000223-88.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.000223-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : SUZANO HOLDING S/A
ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ENTIDADE : Delegado da Receita Federal em Sao Paulo

EMENTA
TRIBUTÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, INCISO II, DO CPC/73. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO:
IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DOS JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI Nº
9.718/98 ATÉ O ADVENTO DAS LEIS Nº 10.637/2002 E 10.833/2003. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA
ADEQUAR O JULGADO AO ENTENDIMENTO FIRMADO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO JULGAMENTO
DOS RECURSOS ESPECIAIS NºS 1.104.184/RS E 1.200.492/RS, SUBMETIDOS AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC/73.
1. No julgamento dos Recursos Especiais nºs 1.104.184/RS e 1.200.492/RS, submetidos ao regime do art. 543-C do CPC/73, o
Superior Tribunal de Justiça firmou as seguintes teses: "Não incide PIS/COFINS sobre o JCP recebido durante a vigência da Lei
9.718/98 até a edição das Leis 10.637/02 (cujo art. 1º. entrou em vigor a partir de 01.12.2002) e 10.833/03, tal como no caso dos
autos, que se refere apenas ao período compreendido entre 01.03.1999 e 30.09.2002" (Tema nº 455) e "Não são dedutíveis da base de
cálculo das contribuições ao PIS e COFINS o valor destinado aos acionistas a título de juros sobre o capital próprio, na vigência da Lei
n. 10.637/2002 e da Lei n. 10.833/2003" (Tema nº 454).
2. O entendimento adotado por esta C. Turma está em parcial dissonância com o quanto decidido pelo STJ no julgamento dos recursos
repetitivos, na medida em que é indevida a incidência de PIS e COFINS sobre os juros sobre o capital próprio durante a vigência da Lei
nº 9.718/98 até a edição das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003.
3. Juízo de retratação exercido, com espeque no inciso II do § 7º do art. 543-C do CPC/73, para dar parcial provimento ao agravo legal,
de forma a adequar o julgado ao entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos Recursos Especiais nºs
1.104.184/RS e 1.200.492/RS.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer juízo de retratação para dar parcial provimento ao agravo legal, de forma a adequar o julgado
ao entendimento firmado pelo STJ no julgamento dos Recursos Especiais nºs 1.104.184/RS e 1.200.492/RS, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014398-72.2005.4.03.6105/SP
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2005.61.05.014398-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : DURAVIN RESINAS E TINTAS LTDA
ADVOGADO : SP206494 FELIPE SIMONETTO APOLLONIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00143987220054036105 3 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO ACOLHENDO PARCIALMENTE OS
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONDENAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL AO PAGAMENTO DE CUSTAS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS "), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à embargante o
direito de não se submeter ao recolhimento da COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
3. Assentado o ponto, reconhece-se a inexigibilidade da COFINS consubstanciada na execução em referência sobre valores de ICMS,
mantida a execução fiscal quanto à tributação sobre os demais valores componentes de sua receita, reconhecida a legalidade do encargo
previsto no Decreto-Lei 1.025/69 (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2241955 / SP / TRF3 - SEXTA TURMA / DES. FED. JOHONSOM
DI SALVO / e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/07/2017), a incidência da Taxa SELIC (Resolução 267 do CJF) e os juros moratórios no
limite de 20%, como já decidido.
4. Observada a sucumbência recíproca e o teor da Súmula 168 do TFR, cabível a condenação da União Federal ao pagamento de custas
e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor dos débitos indevidamente calculados, nos termos do art. 21, caput, do CPC/73. A
condenação observa ainda os parâmetros dispostos no art. 20, § 3º, do CPC/73, dada a baixa complexidade da causa - a inclusão ou
não do ICMS na base de cálculo da COFINS - e o grau de presteza exigido - sendo desnecessária a instrução probatória.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo, dando parcial provimento ao apelo e acolhendo
parcialmente os embargos à execução, com fixação de verbas sucumbenciais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004144-28.2005.4.03.6109/SP

2005.61.09.004144-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : CIMENTO RIO COM/ E REPRESENTACAO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
ADVOGADO : SP106116 GUSTAVO SILVA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO APELO, CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional decenal - Tese 5+5 (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao apelo, concedendo a segurança, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021746-25.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.021746-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : RODOVIARIO SCHIO LTDA
ADVOGADO : SP126207 ENIO OLAVO BACCHERETI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA NEGAR
PROVIMENTO AOS APELOS E AO REEXAME NECESSÁRIO.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter ao recolhimento do PIS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, é mister reconhecer à impetrante o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1164/2076



art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e negar provimento aos apelos e ao reexame necessário, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024754-10.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.024754-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA
ADVOGADO : SP147549 LUIZ COELHO PAMPLONA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO E, ASSIM, NEGAR PROVIMENTO AO APELO E AO REEXAME NECESSÁRIO.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
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4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, de forma a negar provimento ao apelo e ao reexame
necessário e manter a sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025912-03.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.025912-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : CIA FIACAO E TECIDOS GUARATINGUETA
ADVOGADO : SP106074 MIGUEL DELGADO GUTIERREZ e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO APELO, JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO. INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
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5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Invertidos os ônus sucumbenciais, condena-se a União Federal ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em 20% do
valor da causa - R$ 5.000,00 -, atualizado de acordo com a Resolução 267 do CJF, consoante pleiteado pela parte autora em sua inicial,
e observada a complexidade do feito - resumido à questão de Direito - e o grau de zelo exigido do causídico - ausente a necessidade de
persecução probatória -, tudo na forma do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC/73.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao apelo, julgando procedente o pedido, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027009-38.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.027009-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : FITEC IND/ E COM/ DE FILTROS LTDA
ADVOGADO : SP100068 FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
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de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando provimento ao apelo e concedendo a
segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0027128-96.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.027128-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : COGNIS BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP066614 SERGIO PINTO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DA UNIÃO FEDERAL E AO REEXAME
NECESSÁRIO, CONCEDENDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
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a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando parcial provimento ao apelo da União Federal
e ao reexame necessário, e concedendo parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028033-04.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.028033-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELANTE : ELECTROPLASTIC S/A
ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
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EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA NEGAR
PROVIMENTO AOS APELOS E AO REEXAME NECESSÁRIO, MANTENDO OS TERMOS DA SENTENÇA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).
7. Correta a sentença ao julgar parcialmente procedente o pedido no sentido de declarar indevido o PIS/COFINS calculado sobre os
valores de ICMS a partir de dezembro de 2001, permitindo a compensação dos indébitos. Correta também a sucumbência recíproca
fixada em sentença, registrado o afastamento da aplicação da tese dos "5+5" quanto ao prazo prescricional e ausente impugnação
específica da autora quanto à distribuição do ônus sucumbencial fixado em sentença.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e negar provimento aos apelos e ao reexame necessário, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
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Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014914-58.2006.4.03.6105/SP

2006.61.05.014914-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : GRAFICA RAMI LTDA
ADVOGADO : SP173509 RICARDO DA COSTA RUI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO PARCIALMENTE A
SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
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em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, de forma a dar parcial provimento ao apelo para
conceder parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010056-78.2006.4.03.6106/SP

2006.61.06.010056-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : INDUSMOVEIS IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA
ADVOGADO : SP199440 MARCO AURELIO MARCHIORI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DE FORMA A DAR PARCIAL PROVIMENTO AO APELO E CONCEDER PARCIALMENTE
A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
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caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, de forma a dar parcial provimento ao apelo e
conceder parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010258-49.2006.4.03.6108/SP

2006.61.08.010258-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA
ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO PARCIALMENTE A
SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
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NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6.Reconhece-se à impetrante o direito de não incluir os valores de ICMS na base de cálculos do PIS/COFINS devido entre outubro de
2001 a janeiro de 2004, afastado o período anterior identificado em seu pedido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, de forma a dar parcial provimento ao apelo e
conceder parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007625-62.2006.4.03.6109/SP

2006.61.09.007625-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : MISSIATO IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SC032810 CHEILA CRISTINA SCHMITZ
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO RECURSO, CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
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ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5.Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo, dando provimento ao apelo e concedendo a
segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00042 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006356-70.2006.4.03.6114/SP

2006.61.14.006356-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : TECNART IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP059427 NELSON LOMBARDI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
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REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DE FORMA A NEGAR PROVIMENTO AOS APELOS E AO REEXAME E MANTER OS
TERMOS DA SENTENÇA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da cofins "), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, de forma a negar provimento aos apelos e ao
reexame necessário e manter os termos da r.sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00043 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007115-34.2006.4.03.6114/SP
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2006.61.14.007115-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : JOHNSON CONTROLS DO BRASIL AUTOMOTIVE LTDA
ADVOGADO : SP216588 LUIZ CORREA DA SILVA NETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, NEGANDO PROVIMENTO AOS APELOS E DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO
REEXAME NECESSÁRIO, DE FORMA A CONCEDER PARCIALMENTE A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
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1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, de forma a negar provimento ao apelo da impetrante
e da União Federal e dar parcial provimento ao reexame necessário, concedendo parcialmente a segurança pleiteada, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00044 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007531-02.2006.4.03.6114/SP

2006.61.14.007531-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : SATURNO IND/ DE TINTAS LTDA
ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO OS TERMOS DA SENTENÇA PELA CONCESSÃO DA SEGURANÇA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
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direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo, desde a impetração.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, de forma a negar provimento ao reexame necessário
e ao apelo interposto pela União e manter a sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009237-05.2006.4.03.6119/SP

2006.61.19.009237-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : ELETRICA DANUBIO IND/ E COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA
ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
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4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, de forma a dar provimento ao apelo e conceder a
segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005571-72.2006.4.03.6126/SP

2006.61.26.005571-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : TDS LOGISTICA S/A
ADVOGADO : SP110750 MARCOS SEIITI ABE

: SP207541 FELLIPE GUIMARAES FREITAS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO APELO, JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO E INVERTENDO OS
ÔNUS SUCUMBENCIAIS.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
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TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Invertidos os ônus sucumbenciais, condena-se a União Federal ao pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios, fixados
também em 10% do valor da causa - R$ 20.000,00, atualizado pela Resolução 267 do CJF, verificada a improcedência do pleito autoral
quanto ao prazo prescricional e por atender à complexidade da causa - limitada a questões de Direito - e ao trabalho dispendido pelos
patronos da autora, tudo na forma do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC/73.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar parcial provimento ao apelo, julgando parcialmente procedente o pedido,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000116-73.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.000116-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : CIA ULTRAGAZ S/A e outros(as)

: TRANSULTRA ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE ESPECIALIZADO LTDA
: OXITENO S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP065973 EVADREN ANTONIO FLAIBAM
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO PARA CONCEDER PARCIALMENTE A
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SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, para dar parcial provimento ao apelo e conceder
parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00048 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000270-91.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.000270-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : GONCALVES S/A IND/ GRAFICA
ADVOGADO : SP180623 PAULO SERGIO UCHÔA FAGUNDES FERRAZ DE CAMARGO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DA UNIÃO FEDERAL E AO REEXAME
NECESSÁRIO, E CONCEDENDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5.Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em que as
contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita pela
Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel.
Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621, Relator(a):
Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do art. 170-A do
CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe
02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, de forma a dar parcial provimento ao reexame
necessário e ao apelo, concedendo parcialmente a segurança pleiteada nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
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São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00049 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004870-58.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.004870-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : FABRICA DE MANOMETROS RECORD S/A
ADVOGADO : SP196924 ROBERTO CARDONE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, NEGANDO PROVIMENTO AO APELO DA IMPETRANTE E DANDO PARCIAL
PROVIMENTO AO APELO DA UNIÃO FEDERAL E AO REEXAME, CONCEDENDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
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Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, negando provimento ao apelo da impetrante, dando
parcial provimento ao apelo da União Federal e ao reexame necessário, e concedendo parcialmente a segurança, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00050 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006556-85.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.006556-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : SAVYON INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA
ADVOGADO : SC017547 MARCIANO BAGATINI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, NEGANDO PROVIMENTO AO APELO DA UNIÃO FEDERAL, DANDO PARCIAL
PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E CONCEDENDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
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acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5.Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6.Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, negando provimento ao apelo da União Federal,
dando parcial provimento ao reexame necessário, e concedendo parcialmente a segurança pleiteada, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007069-53.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.007069-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : GARBO S/A
ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
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ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter ao recolhimento do PIS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, de forma a dar provimento ao apelo e conceder a
segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007924-32.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.007924-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : ZELOSO IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP242664 PAULO AUGUSTO TESSER FILHO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
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REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando provimento ao apelo e concedendo a
segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008709-91.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.008709-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : ESTOK COM/ E REPRESENTACOES LTDA
ADVOGADO : SP224199 GIULIANA BATISTA PAVANELLO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, RECEBIDOS COMO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO
APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
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a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5.Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento aos embargos de declaração, recebidos como agravo, dando
provimento ao apelo e concedendo a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009255-49.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.009255-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : RUSTON ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP195877 ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO RECURSO, CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
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caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.

2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, de forma a dar provimento ao apelo e conceder a
segurança pleiteada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00055 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010237-63.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.010237-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1190/2076



ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELANTE : GIVAUDAN DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, NEGANDO PROVIMENTO AOS APELOS E AO REEXAME NECESSÁRIO.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, negando provimento aos apelos e ao reexame
necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00056 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017827-91.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.017827-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : CMR4 ENGENHARIA E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP162201 PATRICIA CRISTINA CAVALLO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, RECEBIDOS COMO AGRAVO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO
AO APELO E CONCEDENDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
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Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento aos embargos de declaração, recebidos como agravo, dando
parcial provimento ao apelo e concedendo parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00057 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019812-95.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.019812-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : INDUSFACAS COM/ E BENEFICIAMENTO LTDA
ADVOGADO : SP043576 LAERCIO SILAS ANGARE

: SP155945 ANNE JOYCE ANGHER
: SP210776 DENIS CHEQUER ANGHER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO E AO REEXAME NECESSÁRIO E
CONCEDENDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
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de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando parcial provimento ao apelo e ao reexame
necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00058 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020321-26.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.020321-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : UNIPAC EMBALAGENS LTDA
ADVOGADO : SP162604 FERNANDO MAURO BARRUECO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, RECEBIDOS COMO AGRAVO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO
AO APELO DA UNIÃO FEDERAL E AO REEXAME NECESSÁRIO E CONCEDENDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA
PLEITEADA.
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1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento aos embargos de declaração, recebidos como agravo, dando
parcial provimento ao apelo da União Federal, ao reexame necessário e concedendo parcialmente a segurança, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022313-22.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.022313-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMATICA S/A
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ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, NEGANDO PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E AO APELO DA UNIÃO
FEDERAL E DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DA IMPETRANTE, CONCEDENDO PARCIALMENTE A
SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, de forma a negar provimento ao apelo da União
Federal e ao reexame necessário e dar parcial provimento ao apelo da impetrante, concedendo parcialmente a segurança, nos termos do
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00060 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025253-57.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.025253-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : GP NIQUEL DURO LTDA e outro(a)
: GP METALIZACAO INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP183531 ANTONIO ESTEVES JUNIOR
: SP206593 CAMILA ÂNGELA BONÓLO PARISI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTUTO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, RECEBIDOS COMO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO
APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5.Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
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pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento aos embargos de declaração, recebidos como agravo, para dar
provimento ao apelo e conceder a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028965-55.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.028965-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : JULIO SIMOES TRANSPORTES E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP163721 FERNANDO CALIL COSTA e outro(a)

: SP234573 LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO APELO DA IMPETRANTE E NEGANDO PROVIMENTO AO
APELO DA UNIÃO FEDERAL E AO REEXAME, CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
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239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando provimento ao apelo da impetrante e negando
provimento ao apelo da União Federal e ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032125-88.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.032125-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : LARKIN BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP138154 EMILSON NAZARIO FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, RECEBIDOS COMO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO
APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
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pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6.Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento aos embargos de declaração, recebidos como agravo, dando
provimento ao apelo e concedendo a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035190-91.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.035190-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : COMAPI AGROPECUARIA S/A
ADVOGADO : SP173036 LIDELAINE CRISTINA GIARETTA
NOME ANTERIOR : COMAPI AGROPECUARIA LTDA
ADVOGADO : SP147935 FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES e outro(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1200/2076



APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, RECEBIDOS COMO AGRAVO, E DANDO PROVIMENTO AO
APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito de não incluir os valores de ICMS na base de cálculo do
PIS/COFINS, tal como pedido em sua inicial.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento aos embargos de declaração, recebidos como agravo, dando
provimento ao apelo e concedendo a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00064 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010942-55.2007.4.03.6102/SP

2007.61.02.010942-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : F M FARINHA DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
ADVOGADO : SP197759 JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, NEGANDO PROVIMENTO AO APELO DA UNIÃO FEDERAL E AO REEXAME
NECESSÁRIO.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5.Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6.Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, negando provimento ao apelo da União Federal e ao
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reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000057-70.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.000057-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : CHR HANSEN IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP091916 ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
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art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando provimento ao apelo e concedendo a
segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001944-89.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.001944-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : CARGILL NUTRICAO ANIMAL LTDA
ADVOGADO : SP224457 MURILO GARCIA PORTO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, RECEBIDOS COMO AGRAVO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO
AO APELO E CONCEDENDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
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caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento aos embargos de declaração, recebidos como agravo, dando
parcial provimento ao apelo e concedendo parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002087-78.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.002087-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : TEGULA SOLUCOES PARA TELHADOS LTDA
ADVOGADO : SP147239 ARIANE LAZZEROTTI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
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NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5.Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando provimento ao apelo e concedendo a
segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003270-84.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.003270-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : ELIANE ARGAMASSAS E REJUNTES LTDA
ADVOGADO : SP036560 ACIR VESPOLI LEITE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
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mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, de forma a dar provimento ao apelo e conceder a
segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005325-08.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.005325-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : BALLUFF CONTROLES ELETRICOS LTDA
ADVOGADO : SP073891 RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO PARCIALMENTE A
SEGURANÇA PLEITEADA.
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1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, de forma a dar parcial provimento ao apelo e
conceder parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011860-50.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.011860-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : LIRAN TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA
ADVOGADO : SP139051 MARCELO ZANETTI GODOI
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: SP206403 CAMILO FRANCISCO PAES DE BARROS E PENATI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, de forma a dar provimento ao apelo e conceder a
segurança pleiteada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000524-37.2007.4.03.6109/SP

2007.61.09.000524-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : CECATTO DMR IND/ MECANICA LTDA
ADVOGADO : SP086640B ANTONIO CARLOS BRUGNARO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, NEGANDO PROVIMENTO AOS APELOS E AO REEXAME NECESSÁRIO, E MANTENDO
OS TERMOS DA R.SENTENÇA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, de forma a negar provimento aos apelos e ao
reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal
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00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006561-80.2007.4.03.6109/SP

2007.61.09.006561-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : INDUSTRIAS MACHINA ZACCARIA S/A
ADVOGADO : SP136963 ALEXANDRE NISTA

: SP058686 ALOISIO MOREIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
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(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, de forma a dar provimento ao apelo e conceder a
segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008718-26.2007.4.03.6109/SP

2007.61.09.008718-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : HUDTELFA TEXTILE TECHNOLOGY LTDA
ADVOGADO : SP096217 JOSEMAR ESTIGARIBIA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO PARCIALMENTE A
SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
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5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando parcial provimento ao apelo e concedendo
parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009344-45.2007.4.03.6109/SP

2007.61.09.009344-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : JULIO SIMOES LOGISTICA S/A
ADVOGADO : SP234573 LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS e outro(a)
SUCEDIDO(A) : LUBIANI TRANSPORTES LTDA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00093444520074036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1213/2076



TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, de forma a dar provimento ao apelo e conceder a
segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00075 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005076-30.2007.4.03.6114/SP

2007.61.14.005076-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : DAICOLOR DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP156379 EDUARDO FERRAZ GUERRA

: SP278356 JULIO HENRIQUE BATISTA
: SP147381 RENATO OLIVER CARVALHO
: SP196185 ANDERSON RIVAS DE ALMEIDA
: SP252001 ANDERSON BISPO DA SILVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
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REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
VENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS, RECEBIDOS COMO AGRAVO, E DAR PROVIMENTO AO APELO DA IMPETRANTE E
NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA UNIÃO FEDERAL E AO REEXAME NECESSÁRIO, CONCEDENDO A
SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também - enquanto contribuinte do PIS/COFINS, conforme indicado por seu objeto
social, pela documentação às fls. 39/45 e pelo fato de a Receita Federal não oferecer alegação em contrário quando da prestação de
informações - o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em que as contribuições tiveram a base de
cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-
RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017),
bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal
Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT
VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do art. 170-A do CTN (REsp
1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010, recurso
repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 20/04/2017
- AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/12/2016, DJe
19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento aos embargos, recebidos como agravo, dando provimento ao
apelo da impetrante e negando provimento ao apelo da União e ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal
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00076 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005491-13.2007.4.03.6114/SP

2007.61.14.005491-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : DELGA IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP113694 RICARDO LACAZ MARTINS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DA UNIÃO FEDERAL E AO REEXAME
NECESSÁRIO, CONCEDENDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5.Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6.Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
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(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, de forma a dar parcial provimento ao reexame
necessário e ao apelo, concedendo parcialmente a segurança pleiteada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005766-59.2007.4.03.6114/SP

2007.61.14.005766-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : EMS S/A
ADVOGADO : SP093967 LUIS CARLOS SZYMONOWICZ e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO PARCIALMENTE A
SEGURANÇA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
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direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando parcial provimento ao apelo e concedendo
parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00078 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008627-03.2007.4.03.6119/SP

2007.61.19.008627-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : GENERAL ROLLER EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO : SP173583 ALEXANDRE PIRES MARTINS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, NEGANDO PROVIMENTO AO APELO DA UNIÃO FEDERAL E AO REEXAME
NECESSÁRIO.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1218/2076



15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, negando provimento ao apelo da União Federal e ao
reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00079 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008638-32.2007.4.03.6119/SP

2007.61.19.008638-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP078507 ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
VENTO FUTUTO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
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PROVIMENTO AO AGRAVO, NEGANDO PROVIMENTO AO APELO DA AUTORA E DANDO PARCIAL PROVIMENTO
AO REEXAME NECESSÁRIO E AO APELO DA UNIÃO FEDERAL, JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO. CONDENAÇÃO DA UNIÃO EM CUSTAS E VERBAS HONORÁRIAS.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal - levando em consideração
a data do ajuizamento da ação cautelar 2007.61.19.001177-0 (STF: RE 566.621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno,
julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-
02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel.
Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp
1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp
1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Decaindo a autora em parte mínima do pedido - observado o prazo prescricional de 05 anos -, mantém-se a condenação da União
Federal ao pagamento de custas e de honorários advocatícios, no valor de R$ 2.000,00, como delimitado em sentença, reputando-o
suficiente para fazer frente à complexidade da causa e o grau de zelo profissional por ela exigido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, de forma a dar parcial provimento ao reexame
necessário e ao apelo da União Federal, negando provimento ao apelo da autora, julgando parcialmente procedente o pedido nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009603-10.2007.4.03.6119/SP

2007.61.19.009603-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : SUPERMERCADOS IRMAOS LOPES LTDA
ADVOGADO : SP137864 NELSON MONTEIRO JUNIOR e outro(a)

: SP143373 RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO RECURSO, CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando provimento ao apelo e concedendo a
segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001283-62.2007.4.03.6121/SP

2007.61.21.001283-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : SUPERMERCADO SHIBATA LTDA
ADVOGADO : SP147630 ELLEN BARROS DE PAULA ARAUJO e outro(a)

: SP217078 TIAGO DE PAULA ARAUJO FILHO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, de forma a dar provimento ao apelo e conceder a
segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
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Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002163-54.2007.4.03.6121/SP

2007.61.21.002163-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : MAXION SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA
ADVOGADO : RS031418 MARIO LUCIANO DO NASCIMENTO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO RECURSO, CONCEDENDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.

2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em que as
contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita pela
Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel.
Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621, Relator(a):
Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do art. 170-A do
CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe
02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
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em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo, de forma a dar parcial provimento ao apelo e
conceder parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002165-24.2007.4.03.6121/SP

2007.61.21.002165-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : AMSTED MAXION FUNDICAO E EQUIPAMENTOS FERROVIARIOS S/A
ADVOGADO : RS031418 MARIO LUCIANO DO NASCIMENTO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO PARCIALMENTE A
SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5.Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
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que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6.Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando parcial provimento ao apelo e concedendo
parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000178-35.2007.4.03.6126/SP

2007.61.26.000178-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : GULLIVER S/A MANUFATURA DE BRINQUEDOS
ADVOGADO : SP025463 MAURO RUSSO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO APELO, CONCEDENDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
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3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5.Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar parcial provimento ao apelo, concedendo parcialmente a segurança, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004102-54.2007.4.03.6126/SP

2007.61.26.004102-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : FERKODA S/A ARTEFATOS DE METAIS
ADVOGADO : SP204541 MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
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se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, de forma a dar provimento ao apelo e conceder a
segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003935-34.2007.4.03.6127/SP

2007.61.27.003935-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : CLYDE BERGEMANN DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
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PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando provimento ao apelo e concedendo a
segurança pleiteada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001383-46.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.001383-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : NEBLINELGA IND/ DE ACESSORIOS PARA AUTOS LTDA
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ADVOGADO : SP239085 HELOISA MARIA MANARINI LISERRE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO PARCIALMENTE A
SEGURANÇA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando parcial provimento ao apelo e concedendo
parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001493-45.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.001493-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : TECNOPLASTIC ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP236094 LUCIANO GEBARA DAVID

: SP240032 FERNANDO VAZ RIBEIRO DIAS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO PARCIALMENTE A
SEGURANÇA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
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Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando parcial provimento ao apelo e concedendo
parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006697-70.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.006697-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : MARIA ANGELICA DEL NERO ROCHA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO -EPP
ADVOGADO : SP188905 CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO PARCIALMENTE A
SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
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DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, de forma a dar parcial provimento ao apelo e
conceder parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00090 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011572-83.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.011572-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : LEVI STRAUSS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP151524 DALSON DO AMARAL FILHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00115728320084036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTUTO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DA UNIÃO FEDERAL E AO REEXAME NECESSÁRIO, CONCEDENDO
PARCIALMENTE A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da cofins "), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
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ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
3.Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
4.Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar parcial provimento ao apelo da União Federal e ao reexame necessário,
concedendo parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00091 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012842-45.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.012842-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : DIAGEO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DA UNIÃO FEDERAL E AO REEXAME
NECESSÁRIO, CONCEDENDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
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sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5.Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, de forma a dar parcial provimento ao reexame
necessário e ao apelo, concedendo parcialmente a segurança pleiteada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017839-71.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.017839-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OSRAM DO BRASIL LAMPADAS ELETRICAS LTDA
ADVOGADO : SP173362 MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT e outro(a)

: SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS
: SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES
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: SP123771 CRISTIANE ROMANO FARHAT FERRAZ
No. ORIG. : 00178397120084036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DA UNIÃO FEDERAL E AO REEXAME
NECESSÁRIO, CONCEDENDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, de forma a dar parcial provimento ao reexame
necessário e ao apelo, concedendo parcialmente a segurança pleiteada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
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Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019822-08.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.019822-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : MEADWESTVACO CALMAR BRASIL PRODUTOS PLASTICOS LTDA
ADVOGADO : SP303020A LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA e outro(a)

: SP325783 ANA MIDORI NAKANDAKARE DE ALMEIDA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00198220820084036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO APELO, CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS, a partir de fevereiro de 2004 - como
delimitado em seu pedido. A correção do indébito deverá ser feita pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR
MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser
observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em
04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02
PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI
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ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel.
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao apelo, concedendo a segurança, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00094 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019960-72.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.019960-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : LESTE MARINE IMP/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00199607220084036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DA UNIÃO FEDERAL E AO REEXAME NECESSÁRIO, CONCEDENDO
PARCIALMENTE A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
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ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser também reconhecido o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar parcial provimento ao apelo da União Federal e ao reexame necessário e
negar provimento ao recurso adesivo, concedendo parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00095 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022388-27.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.022388-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : MAFOR ENGENHARIA E IND/ DE EQUIPAMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00223882720084036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO APELO E AO REEXAME NECESSÁRIO, CONCEDENDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA
PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
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pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar parcial provimento ao apelo da União Federal e ao reexame necessário,
concedendo parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025315-63.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.025315-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : DAMOVO DO BRASIL S/A
ADVOGADO : SP300041 ANDRE IGLESIAS MARUJO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00253156320084036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO PARCIALMENTE A
SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5.Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6.Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando parcial provimento ao apelo e concedendo
parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
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Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030770-09.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.030770-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : WAISWOL E WAISWOL LTDA
ADVOGADO : SP025760 FABIO ANTONIO PECCICACCO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO RECURSO, CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.

2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5.Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
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em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6.Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando provimento ao apelo e concedendo a
segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00098 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0036844-79.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.036844-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A
ADVOGADO : SP140204 ROQUE ANTONIO CARRAZZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00368447920084036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, NEGANDO PROVIMENTO AO APELO DA UNIÃO FEDERAL, DANDO PARCIAL
PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E CONCEDENDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
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publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, negando provimento ao apelo da União Federal,
dando parcial provimento ao reexame necessário e concedendo parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001621-50.2008.4.03.6105/SP

2008.61.05.001621-0/SP

RELATOR : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Johonsom di Salvo
APELANTE : PADTEC S/A
ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00016215020084036105 6 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO AO APELO E
JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, OBSERVADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DOS INDÉBITOS, O
TRÂNSITO EM JULGADO E A IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAR DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA.
1. Na singularidade do caso, a ata de julgamento do RE 574.706/PR e sua ementa foram publicadas (20.03.17 e 02.10.17) e nestas
constou claramente a própria tese assentada pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
Cofins"), de modo que tornou-se de conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais
casos em tramitação que versem sobre a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o
quanto decidido pela Suprema Corte em sede vinculativa.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando a
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decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS . A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621, Relator(a):
Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012); a incidência do art. 170-A do
CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe
02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016); e a impossibilidade de compensar débitos previdenciários - art. 26 da Lei 11.457/07 (AgRg no
REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp 1098868/PR, Rel. Ministro
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).
6. Observada a sucumbência recíproca e o disposto no art. 21 do então vigente CPC/7, cada parte deve suportar os honorários
advocatícios de seus causídicos. Precedentes do STJ.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Des. Fed. Johonsom di Salvo, com quem votaram os
Desembargadores Federais Fábio Prieto e Nery Júnior, vencida a Desembargadora Fedeeral Relatora Consuelo Yoshida, cujo voto foi
acompanhado pela Desembargadora Federal Diva Malerbi.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Relator para o acórdão

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009800-70.2008.4.03.6105/SP

2008.61.05.009800-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : IND/ E COM/ DE EVAPORADORES REFRIO LTDA
ADVOGADO : SP204541 MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00098007020084036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
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EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando provimento ao apelo e concedendo a
segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009916-76.2008.4.03.6105/SP

2008.61.05.009916-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1245/2076



RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : ENGEPACK EMBALAGENS SAO PAULO LTDA
ADVOGADO : SP174328 LIGIA REGINI DA SILVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00099167620084036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO PARCIALMENTE A
SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, de forma a dar parcial provimento ao apelo e
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conceder parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013799-31.2008.4.03.6105/SP

2008.61.05.013799-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : BOSCH REXROTH LTDA
ADVOGADO : SP109361B PAULO ROGERIO SEHN

: SP207382 ANA CAROLINA SABA UTIMATI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00137993120084036105 7 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO PARCIALMENTE A
SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
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rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando parcial provimento ao apelo e concedendo
parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00103 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008863-48.2008.4.03.6109/SP

2008.61.09.008863-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE AMERICANA
ADVOGADO : SP213576 RICARDO DE OLIVEIRA CONCEICAO e outro(a)

: SP091308 DIMAS ALBERTO ALCANTARA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00088634820084036109 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DA UNIÃO E AO REEXAME NECESSÁRIO,
CONCEDENDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
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239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5.Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6.Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando parcial provimento ao apelo da União Federal
e ao reexame necessário, concedendo parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005181-70.2008.4.03.6114/SP

2008.61.14.005181-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : BREDA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO APELO, CONCEDENDO PARCIALMENTEA SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
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conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar parcial provimento ao apelo, concedendo parcialmente a segurança, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000072-72.2008.4.03.6115/SP

2008.61.15.000072-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : CASTELO POSTOS E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP208638 FABIO MAIA DE FREITAS SOARES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER
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EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO PARCIALMENTE A
SEGURANÇA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5.Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6.Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando parcial provimento ao apelo e concedendo
parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal
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00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000812-18.2008.4.03.6119/SP

2008.61.19.000812-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : VGP SERVICOS E INVESTIMENTOS S/A
ADVOGADO : SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00008121820084036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
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1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando provimento ao apelo e concedendo a
segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00107 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006495-36.2008.4.03.6119/SP

2008.61.19.006495-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : MABESA DO BRASIL S/A
ADVOGADO : SP110071 FABIOLA REGINA MASSARA ANTIQUERA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00064953620084036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO AOS APELOS E AO REEXAME NECESSÁRIO, E
JULGADO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA MANTIDA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
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4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lher ser reconhecido também - enquanto contribuinte das contribuições, como identificado por seu objeto
social (fls. 26/36) e a partir de cópia dos autos de mandado de segurança anteriormente ajuizado relativo a estes tributos (fls. 45/52) - o
direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em que as contribuições tiveram a base de cálculo composta
de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min.
GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como
deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado
em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-
02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel.
Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp
1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp
1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6.Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016.
7.O exercício do juízo de retratação não desfigura a sucumbência recíproca fixada em sentença, afastado o prazo decenal aventado
pela autora.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando parcial provimento aos apelos e ao reexame, e
julgado parcialmente procedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004106-72.2008.4.03.6121/SP

2008.61.21.004106-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : VALE CAMINHOES LTDA
ADVOGADO : SP243184 CLOVIS FELICIANO SOARES JUNIOR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00041067220084036121 2 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
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mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6.Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando provimento ao apelo e concedendo a
segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00109 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000026-94.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.000026-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : FIBRIA CELULOSE S/A
ADVOGADO : SP186211A FÁBIO MARTINS DE ANDRADE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00000269420094036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA NEGAR
PROVIMETO AOS APELOS E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, CONCEDENDO
PARCIALMENTE A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para negar provimento aos apelos e dar parcial provimento ao reexame
necessário, concedendo parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00110 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000032-04.2009.4.03.6100/SP
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2009.61.00.000032-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : ITAVEMA JAPAN VEICULOS LTDA
ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro(a)

: SP163498 ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00000320420094036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA NEGAR
PROVIMENTO AOS APELOS E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO RECURSO, CONCEDENDO
PARCIALMENTE A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
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6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e negar provimento aos apelos e dar parcial provimento ao reexame necessário,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009750-25.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.009750-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : THE MARKETING STORE WORLDWIDE CONSUMER PRODUCTS LTDA
ADVOGADO : SP169709A CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
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5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em que as
contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita pela
Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel.
Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621, Relator(a):
Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do art. 170-A do
CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe
02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando provimento ao apelo e concedendo a
segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011664-27.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.011664-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : BAR E RESTAURANTE CTN LTDA
ADVOGADO : SP177073 GRAZIELA DE SOUZA JUNQUEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00116642720094036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
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239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5.Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6.Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando provimento ao apelo e concedendo a
segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022285-83.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.022285-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : KIMBERLY CLARK BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA
ADVOGADO : SP081517 EDUARDO RICCA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00222858320094036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
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pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da cofins "), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6.Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, de forma a dar provimento ao apelo e reformar a r.
sentença, concedendo a segurança pleiteada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00114 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023954-74.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.023954-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : DHL EXPRESS BRAZIL LTDA
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ADVOGADO : SP162707 ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA e outro(a)
: SP185242 GRAZIELE PEREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00239547420094036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, NEGANDO PROVIMENTO AOS APELOS E AO REEXAME NECESSÁRIO.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, negando provimento aos apelos e ao reexame
necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
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Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026739-09.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.026739-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : M5 IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP015422 PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00267390920094036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO PARCIALMENTE A
SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. 2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está
aplicando a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
3. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
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DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
5. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando parcial provimento ao apelo e concedendo
parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004041-97.2009.4.03.6103/SP

2009.61.03.004041-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : A CHIMICAL S/A
ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro(a)

: SP141248 VALDIRENE LOPES FRANHANI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00040419720094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO APELO, CONCEDENDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
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DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar parcial provimento ao apelo, concedendo parcialmente a segurança, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000494-46.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.000494-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Santos SP
ADVOGADO : SP269082 GILMAR VIEIRA DA COSTA e outro(a)
SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
No. ORIG. : 00004944620094036104 3 Vr SANTOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO QUANTO À IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DO SUJEITO PASSIVO
E AUSÊNCIA DE LANÇAMENTO - NULIDADE DA CDA AFASTADA - NÃO VERIFICADA OMISSÃO NO TOCANTE À
IMUNIDADE DA RFFSA - RECURSO ACOLHIDO EM PARTE PARA SANAR VÍCIO APONTADO - MANTIDO O
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.
1. Omissão quanto à alegada nulidade da CDA e ausência de notificação.
2. A União sucedeu a RFFSA em todos os direitos, obrigações e ações judiciais não há que se falar em erro na identificação do sujeito
passivo nem em nulidade da CDA ou da execução fiscal.
3. Inexiste prova de que não houve o envio do carnê; com isso o lançamento dos tributos em questão permanece hígido, conferindo
liquidez à CDA que aparelha a execução fiscal em apenso.
4. No que diz respeito à imunidade tributária da RFFSA, as razões veiculadas nos embargos de declaração, a pretexto de sanarem
suposto vício no julgado, demonstram, na verdade, o inconformismo da recorrente com os fundamentos adotados no decisum calçados
no entendimento de que não há que se cogitar da imunidade recíproca já que enquanto a RFFSA, sucedida pela União, explorou o
serviço ferroviário, o fez cobrando tarifas dos usuários com o intuito de lucro da parte do prestador concessionário.
5. Assim, o julgado embargado tratou com clareza da matéria posta em sede recursal quanto à imunidade tributária da RFFSA, com
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fundamentação suficiente para seu deslinde, nada importando - em face do art. 1022 do Código de Processo Civil - que a parte discorde
da motivação ou da solução dada em 2ª instância.
6. Embargos de declaração acolhidos em parte. Dispositivo do v. acórdão mantido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração para sanar os vícios apontados, restando mantida a
parte dispositiva do v. acórdão de fls. 201/202, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007760-54.2009.4.03.6114/SP

2009.61.14.007760-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : MACRON IND/ GRAFICA LTDA
ADVOGADO : SP022207 CELSO BOTELHO DE MORAES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00077605420094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
VENTO FUTUTO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO RECURSO, CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da cofins "), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter ao recolhimento do PIS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
3. Assentado o ponto, é mister reconhecer à impetrante o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
4. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
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1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando parcial provimento ao apelo e concedendo
parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012651-29.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.012651-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : DUMAFER IND/ DE AUTOPECAS LTDA
ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00126512920104036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO APELO, CONCEDENDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.

2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
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direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em que as
contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita pela
Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel.
Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621, Relator(a):
Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do art. 170-A do
CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe
02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar parcial provimento ao apelo, concedendo parcialmente a segurança, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00120 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012749-14.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.012749-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : ELDORADO INDUSTRIAS PLASTICAS LTDA
ADVOGADO : SP284531A DANIEL PEGURARA BRAZIL e outro(a)

: SP022590 JOSE VALERIO DE SOUZA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00127491420104036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, NEGANDO PROVIMENTO AO APELO DA UNIÃO FEDERAL, DANDO PARCIAL
PROVIMENTO AO REEXAME E CONCEDENDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
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2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5.Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6.Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação, dando provimento ao agravo de forma a negar provimento ao apelo da União
Federal, dar parcial provimento ao reexame necessário e conceder parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020180-02.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.020180-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : ABDIAS LIMA DE SOUZA
ADVOGADO : SP254986B ITALO BRUNO DE AVILA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP163587 EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI e outro(a)
No. ORIG. : 00201800220104036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO CPC/15. INSURGÊNCIA CONTRA DECISÃO
UNIPESSOAL DO RELATOR QUE DEU PROVIMENTO A RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, §
1º-A, DO CPC/73. HIPÓTESE QUE AUTORIZAVA DECISÃO MONOCRÁTICA. CRIAÇÃO DOMÉSTICA DE AVE
SILVESTRE SEM A DEVIDA PERMISSÃO, LICENÇA OU AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE.
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PRETENSÃO DO IBAMA EM VÊ-LA DEVOLVIDA À VIDA SELVAGEM OU ENTREGUE A ZOOLÓGICO:
DESPROPÓSITO ABSURDO, NA SINGULARIDADE DO CASO (AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE). ANIMAL JÁ
DOMESTICADO HÁ MUITOS ANOS - QUE VAI ACABAR NAS GARRAS DOS PREDADORES SE FOR SOLTO NA
NATUREZA COMO QUER O IBAMA - E MUITÍSSIMO BEM TRATADO POR PESSOA QUE LHE DEDICA AFETO E
DISPENDIOSOS CUIDADOS. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. O art. 557, § 1º-A, do CPC/73, vigente à época em que publicada a decisão então recorrida, e, portanto, aplicável ao presente caso
(vide EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007; RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; RESP
1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016;
dentre outros), autorizava o relator a dar provimento monocraticamente a qualquer recurso, desde que sobre o tema recorrido haja
jurisprudência dominante em Tribunais Superiores; foi o caso dos autos. Com efeito, prejudicada a alegação de necessidade de
observância do art. 932 do CPC/15 ou de inaplicabilidade do art. 557, caput, do CPC/73 ao presente caso.
2. Trata-se de ação ordinária que busca assegurar ao autor/agravado a guarda e a posse da ave "Juninho", um papagaio verdadeiro
(amazona aestiva), que está com a família desde 1998, afastando-se determinação do IBAMA para a devolução do animal.
3. Prova dos autos - não infirmada pelo IBAMA - de que a ave é muito bem tratada, tem alimentação equilibrada e acompanhamento
veterinário, além de estar adaptada ao convívio familiar e ao meio em que vive.
4. A severidade da Lei nº 9.605/98 e da legislação protetiva da fauna silvestre deve ser vista cum granulum salis quando existe
demonstração de que o infrator devota ao animal um louvável grau de afeto e o trata com tal grau de desvelo que se aproxima daquele
que seria tributado até a um ser humano, como, por exemplo, assegurar-lhe cuidados médicos e alimentação muito adequada.
5. Na singularidade do caso cabe perguntar: qual a utilidade de se devolver ao hábitat selvagem animal que se acostumou a uma vida
aprazível em cativeiro? Quem vai protegê-lo dos outros animais predadores de sua espécie? O IBAMA - órgão federal notoriamente
carente de recursos - terá condições de remeter o animal em segurança até um local selvagem onde seja reposto na natureza? Ainda:
será que algum zoológico destinará à ave de que cuida este processo o mesmo tratamento de excelência que as impetrantes lhe tributam
há tantos anos?
6. Por certo que a devolução desta ave - aclimatada a um suave cativeiro, sem sofrer maus tratos e sendo bem cuidada - ao seu hábitat
natural ou mesmo a entrega a zoológico não seria razoável tendo em vista que já está adaptada ao convívio doméstico há muito tempo; já
perdeu o contato com o hábitat natural e estabeleceu laços afetivos com a família das impetrantes, de modo a tornar a mudança arriscada
para a sobrevivência da ave, com perigo de frustração da readaptação.
7. Ao Judiciário cabe também aplicar a lei atendendo a seus fins; a legislação ambiental específica dos animais busca a proteção deles, e
de modo algum a ave carinhosamente chamada de "Juninho" estaria melhor se lançada à sanha de seus predadores ou aprisionada em
zoológico. Bem por isso, a legislação elencada nas razões de recurso pelo IBAMA não pode vicejar contrariando a razoabilidade e o
bom senso. Precedentes. Caso em que deve ser reconhecido o direito do autor/agravado de permanecer em definitivo na posse e
propriedade da ave indicada na peça inicial.
8. Agravo interno a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021019-27.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.021019-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : TORRES IND/ E COM/ DE ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA
ADVOGADO : SP110071 FABIOLA REGINA MASSARA ANTIQUERA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00210192720104036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
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CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTUTO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO E JULGANDO PARCIALMENTE
PROCEDENTE O PEDIDO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA CONFIGURADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da cofins "), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
3.Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
4. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016.
5. Observada a prescrição quinquenal e afastado o prazo de 10 anos aventado pela autora, fica configurada a sucumbência recíproca,
cumprindo às partes arcar igualitariamente com as custas judiciais, bem como suportar os honorários advocatícios de seus causídicos,
tudo na forma do art. 21, caput, do então vigente CPC/73.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando parcial provimento ao apelo e julgando
parcialmente procedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021228-93.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.021228-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : GE OIL E GAS DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro(a)

: SP141248 VALDIRENE LOPES FRANHANI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00212289320104036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO PARCIALMENTE A
SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito de repetir os indébitos de PIS/COFINS na parte em que as
contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita pela
Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel.
Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621, Relator(a):
Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do art. 170-A do
CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe
02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo, dando parcial provimento ao apelo e concedendo
parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal
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00124 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022227-46.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.022227-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : INDEX FLEX IND/ GRAFICA LTDA
ADVOGADO : SP206494 FELIPE SIMONETTO APOLLONIO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00222274620104036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA NEGAR
PROVIMENTO AO APELO E AO REEXAME NECESSÁRIO.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
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6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e negar provimento ao apelo da União Federal e ao reexame necessário, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00125 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022939-36.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.022939-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : CORNETA LTDA e outro(a)
: CORNETA FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro(a)
: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00229393620104036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, NEGANDO PROVIMENTO AO APELO E AO REEXAME NECESSÁRIO E
MANTENDO OS TERMOS DA SENTENÇA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
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DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, negando provimento ao apelo e ao reexame
necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003325-30.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.003325-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : BUCKMAN LABORATORIOS LTDA
ADVOGADO : SP109361B PAULO ROGERIO SEHN
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00033253020104036105 6 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTUTO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO PARCIALMENTE A
SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
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regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter ao recolhimento do PIS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
3. Assentado o ponto, é mister reconhecer à impetrante o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
4. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, de forma a dar parcial provimento ao apelo e
conceder parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009115-89.2010.4.03.6106/SP

2010.61.06.009115-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : JOWANEL IND/ DE MOVEIS ESTOFADOS LTDA
ADVOGADO : SP210198 GUSTAVO FRONER MINATEL e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00091158920104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
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mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando provimento ao apelo e concedendo a
segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005408-07.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.005408-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : CPFL SERVICOS EQUIPAMENTOS IND/ E COM/ S/A
ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00054080720104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
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REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO PARCIALMENTE A
SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando parcial provimento ao apelo e concedendo
parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00129 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005413-29.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.005413-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : LOLLY BABY PRODUTOS INFANTIS LTDA
ADVOGADO : SP185303 MARCELO BARALDI DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00054132920104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA NEGAR
PROVIMENTO AOS APELOS E MANTER OS TERMOS DA SENTENÇA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).
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7. A configuração da sucumbência recíproca mostra-se adequada, diante do afastamento da Tese do "5+5" e da consequente
improcedência do pedido autoral de compensação quanto aos créditos anteriores ao prazo quinquenal.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para negar provimento aos apelos, mantendo a r. sentença, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007180-05.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.007180-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : ARCOR DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00071800520104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS:
INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº
574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE EVENTO FUTURO E INCERTO:
SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU CLARAMENTE A TESE
ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR PROVIMENTO AO AGRAVO,
DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
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não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5.Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6.Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, de forma a dar parcial provimento ao apelo e
conceder parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003734-76.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.003734-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : BELGA COML/ DE VIDROS LTDA
ADVOGADO : SP141738 MARCELO ROSSETTI BRANDAO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00037347620104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
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TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando provimento ao apelo e concedendo a
segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00132 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001369-34.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.001369-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : DINI TEXTIL IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP224120 BRENO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00013693420104036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO E AO REEXAME NECESSÁRIO E
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CONCEDENDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo interno, de forma a dar parcial provimento ao apelo e
ao reexame necessário e conceder parcialmente a segurança pleiteada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003634-03.2010.4.03.6121/SP

2010.61.21.003634-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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APELANTE : ALERIS LATASA RECICLAGEM LTDA
ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro(a)

: SP141248 VALDIRENE LOPES FRANHANI
: SP165075 CESAR MORENO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00036340320104036121 2 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO APELO, CONCEDENDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar parcial provimento ao apelo, concedendo parcialmente a segurança, nos
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termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00134 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005666-10.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.005666-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
EMBARGANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A
ADVOGADO : SP203844A ANDRÉ SERRÃO BORGES DE SAMPAIO
No. ORIG. : 00056661020114036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO CPC/15.
IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE
APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO. RECURSO IMPROVIDO, COM APLICAÇÃO DE MULTA.
1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no art. 1.022 do
CPC/2015, o que não ocorre no caso.
2. As razões veiculadas nestes embargos, a pretexto de sanarem suposto vício (inexistente) no julgado, demonstram, na verdade, o
inconformismo da recorrente com os fundamentos adotados no decisum e a mera pretensão ao reexame da matéria, o que é impróprio na
via recursal dos embargos de declaração (EDcl. No REsp. 1428903/PE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Terceira Turma, j.
17/03/2016, DJ 29/03/2016).
3. Diante da ausência de qualquer vício na decisão vergastada, imperioso concluir pela manifesta improcedência deste recurso. Sim,
pois "revelam-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração quando ausentes do aresto impugnado os vícios de obscuridade,
contradição, omissão ou erro material" (EDcl no REsp 1370152/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA
TURMA, julgado em 16/06/2016, DJe 29/06/2016). No âmbito do STJ, desde o tempo (ainda recente) do CPC/73, tem-se que "a
pretensão de rediscussão da lide pela via dos embargos declaratórios, sem a demonstração de quaisquer dos vícios de sua norma de
regência, é sabidamente inadequada, o que os torna protelatórios, a merecerem a multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do CPC"
(EDcl no AgRg no Ag 1.115.325/RS, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, DJe 4.11.2011)" (STJ, AgRg no REsp
1399551/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 24/11/2015, DJe 01/12/2015). No mesmo
sentido: AgInt no AREsp 637.965/SC, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 23/06/2016, DJe
01/07/2016.
4. No caso dos autos, salta aos olhos o abuso do direito de recorrer perpetrado pela embargante, a justificar, com base no art. 1.026, §
2º, do CPC/15, a multa aqui fixada em 1% sobre o valor da causa, a ser atualizado conforme a Res. 267/CJF. Precedentes.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012494-22.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.012494-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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APELANTE : SOFT SET ARTES GRAFICAS LTDA
ADVOGADO : SP180747 NICOLAU ABRAHAO HADDAD NETO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00124942220114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO PARCIALMENTE A
SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando parcial provimento ao apelo e concedendo
parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019731-10.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.019731-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : YOMASA COML/ E INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP222974 RENATA APARICIO MALAGOLI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00197311020114036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
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Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando provimento ao apelo e concedendo a
segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006180-33.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.006180-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : CAVICCHIOLLI E CIA LTDA
ADVOGADO : SP052825 OSWALDO PEREIRA DE CASTRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00061803320114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO PARCIALMENTE A
SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
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ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo, dando parcial provimento ao apelo e concedendo
parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008196-57.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.008196-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : SUPERMERCADO PIERIM LTDA
ADVOGADO : SP052825 OSWALDO PEREIRA DE CASTRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00081965720114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO APELO, CONCEDENDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
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sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar parcial provimento ao apelo, concedendo parcialmente a segurança, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003802-98.2011.4.03.6111/SP

2011.61.11.003802-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : ABC DE GARCA MOTORES ELETRICOS LTDA
ADVOGADO : SP154157 TELEMACO LUIZ FERNANDES JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00038029820114036111 1 Vr MARILIA/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO CPC/15. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. OBEDIÊNCIA
À LEI VIGENTE NA DATA DA SENTENÇA. VALOR FIXADO CONSOANTE APRECIAÇÃO EQUITATIVA DO
MAGISTRADO. MONTANTE QUE ATENDE AO QUE DISPOSTO NO ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC/73. INEXISTÊNCIA DE
DISPOSIÇÃO QUE OBRIGUE A ADOÇÃO DA EXPRESSÃO ECONÔMICA DA DEMANDA COMO BASE DE CÁLCULO.
AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
1. A sucumbência é regida pela lei vigente na data da sentença (STJ: REsp 1636124/AL, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2016, DJe 27/04/2017; REsp 1465535/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe 22/08/2016).
2. Diante das particularidades do presente caso, que envolve matéria de relativa complexidade, em que sequer houve dilação probatória,
considerando-se ainda o lapso temporal decorrido desde a propositura da demanda, os honorários sucumbenciais fixados em 1ª instância
(R$ 1.000,00) atendem ao que disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC/73, mostrando-se adequados e suficientes para remunerar de
forma justa e digna os patronos da parte vencedora.
3. Em casos como este - em que não há condenação -, cabe ao Magistrado fixar os honorários consoante apreciação equitativa,
observando os parâmetros previstos nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC/73, podendo arbitrá-los em valor fixo ou em percentual sobre
o valor da causa; não há qualquer disposição, portanto, que o obrigue a adotar a expressão econômica da demanda como base de
cálculo.
4. Agravo interno a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009936-43.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.009936-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : SAGEC MAQUINAS LTDA
ADVOGADO : SP281481A RAFAEL KARKOW e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00099364320124036100 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO E JULGANDO PARCIALMENTE O PEDIDO.
CONDENAÇÃO DA UNIÃO AO PAGAMENTO DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
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mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016.
7. Invertidos os ônus sucumbenciais - afastado apenas o pedido de compensação dos indébitos com quaisquer tributos federais, ante a
vedação imposta pelo art. 26 da Lei 11.457/07, condena-se a União Federal ao pagamento de custas e honorários advocatícios em favor
do causídico da autora, fixados em 10% do valor da causa - R$ 35.000,00 -, atualizado na forma da Resolução 267 do CJF, traduzindo
montante suficiente para atender à complexidade da causa - resumida a questões de Direito - e ao grau de zelo exigido do profissional -
ausente a necessidade de dilação probatória. A condenação obedece aos arts. 20,§ 3º, e 21, par. único, do então vigente CPC/73.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, de forma a dar parcial provimento ao apelo e julgar
parcialmente procedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00141 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017989-13.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.017989-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : SUPERGAUSS PRODUTOS MAGNETICOS LTDA
ADVOGADO : SP156989 JULIANA ASSOLARI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER
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APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00179891320124036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO APELO DA IMPETRANTE E NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA UNIÃO E AO REEXAME
NECESSÁRIO, CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao apelo da impetrante e negar provimento ao apelo da
União e ao reexame necessário, concedendo a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
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Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00142 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019713-52.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.019713-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : QUIMICAMTEX LTDA
ADVOGADO : SP156989 JULIANA ASSOLARI ADAMO CORTEZ e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00197135220124036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, NEGANDO PROVIMENTO AO APELO DA UNIÃO FEDERAL E AO REEXAME, DANDO
PROVIMENTO AO APELO DA IMPETRANTE E CONCEDENDO A SEGURANÇA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também - na qualidade de contribuinte das contribuições, conforme demonstrado por seu
objeto social e pelas declarações fiscais acostadas (fls. 16/24 e 69/252) -, o direito à repetição e compensação dos indébitos de
PIS/COFINS na parte em que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção
do indébito deverá ser feita pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da
repercussão geral - RE 870.947, rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional
quinquenal (STF: RE 566.621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL
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- MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-
00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012,
DJe 04/06/2012) e a incidência do art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, negando provimento ao apelo da União Federal e ao
reexame necessário, dando provimento ao apelo da impetrante, e concedendo a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020788-29.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.020788-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : BROTHER INTERNATIONAL CORPORATION DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP220332 PAULO XAVIER DA SILVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00207882920124036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
VENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO PARCIALMENTE A
SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
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3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo interno, de forma a dar provimento ao apelo e
reformar a r. sentença para conceder a segurança pleiteada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00144 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009540-51.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.009540-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI SP
ADVOGADO : SP186727 CLÁUDIA HELENA FUSO CAMARGO e outro(a)
SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
No. ORIG. : 00095405120124036105 3 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 1022 DO CPC/15, JÁ QUE
A DECISÃO EMBARGADA TRATOU SUFICIENTEMENTE DOS TEMAS DEVOLVIDOS À CORTE PELO RECURSO
INTERPOSTO, INEXISTINDO A MATÉRIA DITA CONTRADITÓRIA, OMISSA E/OU OBSCURA PELA PARTE -
IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE
APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO NÃO PROVIDO.
1. O julgado embargado tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu deslinde, nada
importando - em face do art. 1022 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância.
2. As razões veiculadas nos embargos de declaração, a pretexto de sanarem suposto vício no julgado (imunidade tributária), demonstram,
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na verdade, o inconformismo da recorrente com os fundamentos adotados no decisum calçados no entendimento de que ausente o
monopólio na prestação do serviço (mesmo que essencial) e presente o intuito de lucro da parte do prestador concessionário, não
há que se cogitar da imunidade recíproca entre União e RFFSA, de modo a desonerar a segunda dos impostos constituídos até
21/01/2007. A ementa do julgado é cristalina quanto ao posicionamento adotado por esta Turma.
3. Ou seja, "não se revelam cabíveis os embargos de declaração quando a parte recorrente - a pretexto de esclarecer uma inexistente
situação de obscuridade, omissão, contradição ou ambiguidade (CPP, art. 619) - vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o julgado e
de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa" (destaquei - STF, ARE 967190 AgR-ED, Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO,
Segunda Turma, julgado em 28/06/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178 DIVULG 22-08-2016 PUBLIC 23-08-2016).
4. É que "não se prestam os embargos de declaração, não obstante sua vocação democrática e a finalidade precípua de aperfeiçoamento
da prestação jurisdicional, para o reexame das questões de fato e de direito já apreciadas no acórdão embargado" (STF, RE 721149
AgR-ED, Relator(a):  Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 02/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-180 DIVULG
24-08-2016 PUBLIC 25-08-2016).
5. Ausente qualquer omissão, estes aclaratórios não se prestam a compelir a Turma a se debruçar sobre as alegações da embargante,
para abrir à parte o prequestionamento. Ou seja, é inviável o emprego dos aclaratórios com propósito de prequestionamento se o aresto
embargado não ostenta qualquer das nódoas do atual art.1.022 do CPC/15 (STJ, EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no REsp
1445857/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/06/2016, REPDJe 22/06/2016, DJe
08/06/2016)
6. Embargos de declaração a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000005-92.2012.4.03.6107/SP

2012.61.07.000005-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : HOSPIMETAL IND/ METALURGICA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA
ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro(a)

: SP242542 CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00000059220124036107 2 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
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2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando provimento ao apelo e concedendo a
segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003599-05.2012.4.03.6111/SP

2012.61.11.003599-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : IGLU COML/ E IMPORTADORA LTDA
ADVOGADO : SP133149 CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro(a)

: SP175156 ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00035990520124036111 3 Vr MARILIA/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
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CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando provimento ao apelo e concedendo a
segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006703-04.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.006703-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1299/2076



APELANTE : POTENCIA COML/ LTDA
ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00067030420134036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO APELO E JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO, COM
FIXAÇÃO DE VERBAS SUCUMBENCIAIS.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).
7. Invertidos os ônus sucumbenciais, condena-se a União Federal ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios em favor do
patrono da autora, também fixados em 10% do valor atualizado da causa, consoante Resolução 267 do CJF, por atender à complexidade
da causa - em sendo seu objeto matéria exclusivamente de Direito - e ao trabalho dispendido, tudo na forma do art. 20, §§ 3º e 4º, do
CPC/73.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, de forma a dar provimento ao apelo e julgar
procedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021641-04.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.021641-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : EXPAK EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA e filia(l)(is)

: EXPAX EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA filial
ADVOGADO : SP235730 ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS e outro(a)
APELANTE : EXPAX EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA filial
ADVOGADO : SP235730 ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00216410420134036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
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MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando provimento ao apelo e concedendo a
segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023348-07.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.023348-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : UNIFI DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP148635 CRISTIANO DIOGO DE FARIA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00233480720134036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1302/2076



2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5.Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6.Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando provimento ao apelo e concedendo a
segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023645-14.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.023645-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : INBRANDS S/A e outro(a)

: TOMMY HILFIGER DO BRASIL S/A
ADVOGADO : SP330609A EDUARDO MUHLENBERG STOCCO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00236451420134036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
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EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO PARCIALMENTE A
SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5.Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6.Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando parcial provimento ao apelo e concedendo
parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007147-22.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.007147-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : FORMULA FOODS ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP196459 FERNANDO CESAR LOPES GONCALES e outro(a)

: SP292902 MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00071472220134036105 6 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5.Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6.Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando provimento ao apelo e concedendo a
segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003770-40.2013.4.03.6106/SP

2013.61.06.003770-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : ESTT BRASIL EMPRESA DE SERVICOS E TRANSPORTES TERRESTRES LTDA
ADVOGADO : SP220366 ALEX DOS SANTOS PONTE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00037704020134036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTUTO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da cofins "), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
3.Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
4.Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando provimento ao apelo e concedendo a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1306/2076



segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005180-36.2013.4.03.6106/SP

2013.61.06.005180-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : CHEMISCH INDL/ DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP035831 MANUEL FERREIRA DA PONTE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00051803620134036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
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Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando provimento ao apelo e concedendo a
segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004516-78.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.004516-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : EMBALAGENS MARA S/A
ADVOGADO : SP171227 VICTOR GUSTAVO DA SILVA COVOLO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00045167820134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO PARCIALMENTE A
SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
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ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação, dando provimento ao agravo para dar parcial provimento ao apelo e conceder
parcialmente a segurança pleiteada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002472-71.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.002472-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : ASSIS PIRES TUBOS LTDA
ADVOGADO : SP244553 SANDRA REGINA FREIRE LOPES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00024727120134036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTUTO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da cofins "), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
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ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter ao recolhimento do PIS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
3. Assentado o ponto, é mister reconhecer à impetrante o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
4. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando provimento ao apelo e concedendo a
segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004355-53.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.004355-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : TNL COM/ E EQUIPAMENTOS PARA COSTURA LTDA
ADVOGADO : SP163549 ALEXANDRE GAIOFATO DE SOUZA e outro(a)

: SP207623 RONALDO PAVANELLI GALVÃO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00043555320134036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO PARCIALMENTE A
SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
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sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando parcial provimento ao apelo e concedendo
parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001771-77.2013.4.03.6130/SP

2013.61.30.001771-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : QUALICABLE TV IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP252885 JOSEFA FERREIRA NAKATANI

: SP153138B ELIANE ESTIVALETE SOUZA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00017717720134036130 1 Vr OSASCO/SP
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EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando provimento ao apelo e concedendo a
segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003305-56.2013.4.03.6130/SP
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2013.61.30.003305-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA e filia(l)(is)

: LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : LOGOS LOGISTICA E TRANSPORTES PLANEJADOS LTDA filial
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00033055620134036130 2 Vr OSASCO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO PARCIALMENTE A
SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1313/2076



regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando parcial provimento ao apelo e concedendo
parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004266-94.2013.4.03.6130/SP

2013.61.30.004266-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : LINKTEL TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP171227 VICTOR GUSTAVO DA SILVA COVOLO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00042669420134036130 2 Vr OSASCO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
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CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO AO APELO, CONCEDENDO PARCIALMENTE A
SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando parcial provimento ao apelo e concedendo
parcialmente a segurança pleiteada nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005016-96.2013.4.03.6130/SP

2013.61.30.005016-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : COML/ SUPROA LTDA
ADVOGADO : SP100930 ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00050169620134036130 2 Vr OSASCO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando provimento ao apelo e concedendo a
segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014284-65.2013.4.03.6134/SP

2013.61.34.014284-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Johonsom di Salvo
APELANTE : WILSON FRAGA ALEGRETTI
ADVOGADO : SP087571 JOSE ANTONIO FRANZIN e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00142846520134036134 1 Vr AMERICANA/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL. BEM DE FAMÍLIA. LEI 8.009/90. MANDADO DE CONSTATAÇÃO.
INTIMAÇÃO. REGULARIDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. FÉ PÚBLICA. CERECAMENTO DE DEFESA.
INOCORRÊNCIA. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. ARTIGO 600, I E II, DO CPC/73.
1. O apelante ingressou com os presentes embargos alegando que o bem penhorado em sede de execução fiscal constitui bem de família.
2. Nesta sede, a parte apelada notificou a existência de pesquisa em que se logrou identificar a alienação de imóvel na cidade de Praia
Grande/SP, em nome do Embargante, ocorrida em 06/10/2009 (fls. 208 e 215/218).
4. O r. Juízo a quo converteu o julgamento em diligência, cientificando que as certidões feitas por Oficial de Justiça acerca do imóvel
penhorado estavam desatualizadas e, portanto, determinou a expedição de novo mandado de constatação para verificação in loco. Na
decisão restou expresso a necessidade de posterior manifestação das partes acerca dos fatos constados. (fl. 331).
5. O apelante foi intimado na data de 11/07/2016 (fl. 332v), deixando de se manifestar ou de interpor eventuais recursos.
6. Diante dos fatos acima narrados, verifica-se que não houve cerceamento de defesa, uma vez que o ocorreu intimação regular e
específica acerca da expedição de novo mandado de constatação, com referência expressa de que as partes seriam intimadas à
manifestação, no prazo de 10 dias, após a conclusão da visita por Oficial de Justiça.
7. Ademais, não existe qualquer irregularidade na certidão expedida por Oficial de Justiça. Foram realizadas visitas em horários e em dias
diversos, inclusive com tentativas de comunicação pela via escrita, mediante apresentação de recados com número de contato do oficial.
8. No mais, no caso dos autos, consoante escritura pública de cessão de direitos (fls. 216/217), que demonstra a existência de outros
imóveis em nome do apelante, aliado ao teor das certidões do oficial de justiça de dos autos, os quais possuem fé pública, verifica-se que,
de fato, o imóvel constrito não pode ser caracterizado como bem de família.
9. Embora seja legítimo o uso de embargos para defender bem de família, o que se vê no caso é a interposição FRAUDULENTA dessa
medida processual - em cujo mérito o executado insiste, mesmo depois de ter sido DESMASCARADA a mendacidade das suas
alegações - a indicar ato atentatório à dignidade da Justiça (artigo 600, I e II do CPC/73, então vigente), pois o Juízo praticou diversas
diligências EM FAVOR do executado no sentido de suprir a inércia dele em demonstrar que o imóvel era bem de família; tudo em vão,
pois é de clareza solar que o imóvel é ocupado por um caseiro que dele toma conta, de modo que o devedor e sua família nele não
residem (sem falar que venderam outro imóvel em Praia Grande/SP).
10. Aplicação de multa ao embargante de 20% do valor da execução, corrigido desde o ajuizamento com base na Res. 267/CJF.
11. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento à apelação e impor multa ao embargante, nos termos do voto divergente do Desembargador
Federal Johonsom di Salvo, que foi acompanhado pela Desembargadora Federal Diva Malerbi e pelos Desembargadores Federais Fábio
Prieto e Nery Júnior, vencida a Relatora que negava provimento ao recurso, mas sem imposição de multa.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Relator para o acórdão
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00162 INCIDENTE DE SUSPEIÇÃO CÍVEL Nº 0040295-45.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.040295-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
EXCIPIENTE : GIUSEPPINA CESAREO DE TOMMASO -ME
ADVOGADO : SP101774 ANTONIO CARLOS CASTILHO GARCIA
REPRESENTANTE : GIUSEPPINA CESAREO DE TOMMASO
EXCEPTO(A) : JUIZA DE DIREITO FLAVIA PIRES DE OLIVEIRA
CODINOME : FLAVIA PIRES DE OLIVEIRA
PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE RÉ : IND/ DE BEBIDAS PIRASSUNUNGA LTDA e outros(as)
: VICENTE DE TOMMASO NETO
: ANTONIO NICOLAU DE TOMMASO

No. ORIG. : 00070273620148260457 A Vr PIRASSUNUNGA/SP

EMENTA
EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO DA MMª. JUÍZA ESTADUAL DE PIRASSUNUNGA/SP - ARTIGO 135 CPC/73 - EXCIPIENTE
QUE DISTORCE A DINÂMICA DOS EVENTOS OCORRIDOS EM 1ª INSTÂNCIA PARA TENTAR INDUZIR O TRIBUNAL
A RECONHECER A (INEXISTENTE) PARCIALIDADE DO MAGISTRADO QUE CONDUZ O EXECUTIVO FISCAL DE
MODO OBJETIVO.
1. Trata-se de exceção de suspeição arguida em face da MMª. Juíza de Direito do Setor de Execuções Fiscais da Comarca de
Pirassununga, sob a alegação de que a excepta age com parcialidade, advoga em favor da exequente, "prejudica e se empenha em
prejudicar a excipiente e sua família e, por alguma razão de foro íntimo ainda não revelada, é inimiga da requerente".
2. Muito embora conste, equivocadamente, nas informações prestadas pela MMª. Juíza a qua, em sede de agravo de instrumento, que a
excipiente/agravante foi intimada acerca da decisão agravada em 25.04.2014, não houve prejuízo à parte interessada, na medida em que
o mérito do agravo de instrumento foi apreciado.
3. Anota-se que foram certificadas três intimações pessoais a respeito da decisão agravada, sendo um da Procuradoria da Fazenda
(28.04.2014), outra subscrita pela OAB nº 237.805 (25.04.2014) e pela OAB nº 317.299 (30.04.2014), esta última corresponde ao
advogado da excipiente.
4. No tocante à expedição de ofício de conversão em renda da União mesmo com decisão proferida em agravo de instrumento, que
concedeu efeito suspensivo em favor da excipiente/agravante, observa-se que a questão foi devidamente esclarecida uma vez que a
conversão em renda da União já tinha ocorrido antes da ordem de sustação.
5. Assim, a hipótese dos autos não se enquadra em nenhuma daquelas previstas na lei, nem tão pouco caracteriza possibilidade de
julgamento parcial (Artigo 135 do Código de Processo Civil/1973).
6. Percebe-se que para fundamentar esta exceção a excipiente distorceu claramente a dinâmica dos fatos ocorridos em 1ª Instância, o
que é lamentável.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a exceção de suspeição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002865-19.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.002865-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : BMW DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP195062 LUÍS ALEXANDRE BARBOSA e outro(a)
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: SP154657 MÔNICA FERRAZ IVAMOTO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00028651920144036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5.Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando provimento ao apelo e concedendo a
segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00164 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011390-87.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.011390-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : SCED EMBALAGENS DESCARTAVEIS LTDA -EPP
ADVOGADO : SP325623 KARINA REIS DA FONSECA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00113908720144036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, NEGANDO PROVIMENTO AO APELO DA UNIÃO FEDERAL E DANDO PARCIAL
PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5.Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
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Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6.Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, negando provimento ao apelo da União Federal e
dando parcial provimento ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014280-96.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.014280-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : JOIE COM/ DE ALIMENTOS E PARTICIPACOES EIReLi-EPP
ADVOGADO : SP344657A MATHEUS ALCANTARA BARROS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00142809620144036100 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO APELO E JULGANDO PROCENDENTE O PEDIDO.
INVERSÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
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29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016
5.Invertidos os ônus sucumbenciais, condena-se a União Federal ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios, fixados em
R$ 10.000,00, atualizados na forma da Resolução 267 do CJF, por atender à complexidade da causa - limitada a questões de Direito - e
ao grau de zelo exigido pelo causídico - ausente a necessidade de dilação probatória, tudo consoante disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do
então vigente CPC/73.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando provimento ao apelo e julgando procedente o
pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00166 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020283-67.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.020283-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : YAMATO COML/ LTDA
ADVOGADO : SP098385 ROBINSON VIEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00202836720144036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, NEGANDO PROVIMENTO AO APELO E AO REEXAME E MANTENDO A CONCESSÃO
DA SEGURANÇA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
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pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5.Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, negando provimento ao apelo e ao reexame
necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021723-98.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.021723-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : ANOTHER WAY IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PUBLICACOES LTDA
ADVOGADO : SP098385 ROBINSON VIEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00217239820144036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando provimento ao apelo e concedendo a
segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
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Desembargador Federal

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023345-18.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.023345-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : CNA DO BRASIL COM/ DE ELETRODOMESTICOS LTDA
ADVOGADO : SP272439 FELIPE CECCOTTO CAMPOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00233451820144036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
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em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando provimento ao apelo e concedendo a
segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000065-03.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.000065-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : TECBRAS EXPORTACAO IMPORTACAO E COM/ DE SOLDAS LTDA
ADVOGADO : SP198445 FLAVIO RICARDO FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00000650320144036105 6 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
3.Deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em que as
contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita pela
Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel.
Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621, Relator(a):
Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do art. 170-A do
CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe
02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
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4.Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando provimento ao apelo e concedendo a
segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009364-04.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.009364-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : COML/ KST LTDA
ADVOGADO : SP052825 OSWALDO PEREIRA DE CASTRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00093640420144036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO PARCIALMENTE A
SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
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4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em que as
contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita pela
Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel.
Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621, Relator(a):
Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do art. 170-A do
CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe
02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando parcial provimento ao apelo e concedendo
parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00171 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007784-21.2014.4.03.6110/SP

2014.61.10.007784-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : SUN FOODS IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
ADVOGADO : GO021324 DANIEL PUGA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00077842120144036110 3 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, NEGANDO PROVIMENTO AOS APELOS E AO REEXAME NECESSÁRIO.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
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2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5.Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, negando provimento aos apelos e ao reexame
necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005746-85.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.005746-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : SCORPIOS IND/ METALURGICA LTDA
ADVOGADO : SP198041A SILVANIA CONCEIÇÃO TOGNETTI e outro(a)
No. ORIG. : 00057468520144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
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CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, NEGANDO PROVIMENTO AO APELO DA UNIÃO FEDERAL E DANDO PARCIAL
PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, CONCEDENDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
3. Deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em que as
contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita pela
Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel.
Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621, Relator(a):
Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do art. 170-A do
CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe
02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
4. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, negando provimento ao apelo, dando parcial
provimento ao reexame necessário e concedendo parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009325-35.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.009325-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : VALTER GODOI
ADVOGADO : SP193238 ANDRE LUIS VIVEIROS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00093253520144036128 1 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROTESTO DE CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA, COM BASE NO PERMISSIVO VEICULADO PELA LEI Nº
12.767/12. DECISÃO DO PLENÁRIO DO STF NA ADIN 5.135 CONSIDERANDO CONSTITUCIONAL E VÁLIDA A
PROVIDÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.
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1. O Supremo Tribunal Federal/STF, por maioria e nos termos do voto do Relator, julgou improcedente o pedido formulado na ADI
5135, fixando tese nos seguintes termos: "O protesto das Certidões de Dívida Ativa constitui mecanismo constitucional e legítimo, por não
restringir de forma desproporcional quaisquer direitos fundamentais garantidos aos contribuintes e, assim, não constituir sanção política".
Tal ocorreu em Plenário, aos 09.11.2016. Agravo regimental foi julgado prejudicado em 12/12/2016 pelo relator, Min. Luís Barroso. Ou
seja, por maioria o Plenário entendeu que a utilização do protesto pela Fazenda Pública (parágrafo único do artigo 1º da Lei 9.492/1997,
acrescentado pelo artigo 25 da Lei 12.767/2012) para promover a cobrança extrajudicial de CDAs e acelerar a recuperação de créditos
tributários, é constitucional e legítima.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00174 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003127-64.2014.4.03.6133/SP

2014.61.33.003127-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : DENVER IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA
ADVOGADO : SP169288 LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00031276420144036133 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, NEGANDO PROVIMENTO AO APELO E AO REEXAME NECESSÁRIO.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
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DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
3. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
5. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, negando provimento ao apelo da União Federal e ao
reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000673-81.2014.4.03.6143/SP

2014.61.43.000673-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : STAMPLINE METAIS ESTAMPADOS LTDA
ADVOGADO : SP174341 MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00006738120144036143 1 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO RECURSO, CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
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mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando provimento ao apelo e concedendo a
segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00176 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004976-06.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.004976-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : CERVEJARIA DER BRAUMEISTER PLAZA SUL LTDA
ADVOGADO : SP113694 RICARDO LACAZ MARTINS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00267654720124036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
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CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, ACOLHENDO PARCIALMENTE A EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter ao recolhimento do PIS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, reconhece-se a inexigibilidade do PIS/COFINS consubstanciado nas CDA's em tela sobre valores de ICMS,
mantida a execução fiscal quanto à tributação sobre os demais valores componentes de sua receita.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, acolhendo parcialmente a exceção de
pré-executividade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00177 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019490-61.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.019490-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
EMBARGANTE : THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A
ADVOGADO : SP234393 FILIPE CARRA RICHTER
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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No. ORIG. : 00106075719984036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO CPC/15, JÁ
QUE O ACÓRDÃO EMBARGADO TRATOU COM CLAREZA DA MATÉRIA DITA "OMISSA" PELA PARTE, QUE
LITIGA DE MODO PROTELATÓRIO E MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - IMPOSSIBILIDADE DE
DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE
APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA.
1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015, o que não ocorre no caso.
2. As razões veiculadas nos embargos de declaração, a pretexto de sanarem suposto vício no julgado, demonstram, ictu oculi, o
inconformismo da recorrente com os fundamentos adotados no decisum calçados no entendimento segundo o qual o juízo negativo de
admissibilidade do recurso impede que o Tribunal se manifeste sobre o mérito recursal, inclusive sobre eventuais questões de ordem
pública.
3. Em seus embargos de declaração a embargante não aponta um vício sequer de que padeça o julgado, limitando-se a sustentar que, na
execução de sentença a apreciação de questões de ordem pública "não poderia sofrer qualquer censura". Ou seja, a embargante pretende
que este Tribunal altere seu entendimento para pronunciar a inaplicabilidade do instituto da preclusão na fase de execução. Trata-se de
nítida pretensão de obter a reforma do julgado, que não padece de nenhum vício.
4. O que se vê, in casu, é o claro intuito da embargante de rediscutir a matéria já decidida e o abuso do direito de opor embargos de
declaração, com nítido propósito protelatório, manejando recurso despido de qualquer fundamento aproveitável.
5. "Revelam-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração quando ausentes do aresto impugnado os vícios de obscuridade,
contradição, omissão ou erro material" (STJ, EDcl no REsp 1370152/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA,
TERCEIRA TURMA, julgado em 16/06/2016, DJe 29/06/2016), além do que "aplica-se a multa prevista no art. 1.026, § 2º, do Código
de Processo Civil, na hipótese de embargos de declaração manifestamente protelatórios" (STJ, EDcl na AR 4.393/GO, Rel. Ministro
PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 17/06/2016). Sim, pois no âmbito do STJ,
desde o tempo (ainda recente) do CPC/73 têm-se que "..."a pretensão de rediscussão da lide pela via dos embargos declaratórios, sem a
demonstração de quaisquer dos vícios de sua norma de regência, é sabidamente inadequada, o que os torna protelatórios, a merecerem a
multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do CPC" (EDcl no AgRg no Ag 1.115.325/RS, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta
Turma, DJe 4.11.2011)..." (STJ, AgRg no REsp 1399551/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado
em 24/11/2015, DJe 01/12/2015). No mesmo sentido: AgInt no AREsp 637.965/SC, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA
TURMA, julgado em 23/06/2016, DJe 01/07/2016.
6. No caso dos autos salta aos olhos o abuso do direito de recorrer - por meio de aclaratórios - perpetrado pela embargante, sendo eles
de improcedência manifesta porquanto se acham ausentes quaisquer das hipóteses para oposição dos embargos declaratórios, de modo
que estes embargos são o signo seguro de intuito apenas protelatório, a justificar, com base no art. 1.026, § 2º, do CPC/2015, a multa,
aqui fixada em 2 % sobre o valor da causa (R$ 852.029,00 - fl. 124, a ser atualizado conforme a Res. 267/CJF). Nesse sentido: STF,
MS 33690 AgR-ED, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 09/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-179 DIVULG 23-08-2016 PUBLIC 24-08-2016 -- ARE 938171 AgR-ED, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda
Turma, julgado em 02/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178 DIVULG 22-08-2016 PUBLIC 23-08-2016 -- Rcl 21895
AgR-ED, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 24/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-116
DIVULG 06-06-2016 PUBLIC 07-06-2016; STJ, EDcl nos EDcl no AgRg nos EREsp 1.324.260/RJ, Rel. Ministro OG
FERNANDES, CORTE ESPECIAL, DJe de 29/04/2016 - EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1337602/DF, Rel. Ministra ASSUSETE
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2016, DJe 02/06/2016.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, com imposição de multa, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00178 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020655-46.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.020655-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : NAVIRAI ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP100930 ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00013489720094036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, ACOLHENDO PARCIALMENTE A EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, reconhece-se a inexigibilidade do PIS/COFINS consubstanciado nas CDA's em tela sobre valores de ICMS,
mantida a execução fiscal quanto à tributação sobre os demais valores componentes de sua receita.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo de instrumento, acolhendo parcialmente a exceção de
pré-executividade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00179 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029207-97.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029207-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
EMBARGANTE : SUPERMERCADOS IDEAL LTDA
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ADVOGADO : SP102039 RAIMUNDO ALBERTO NORONHA e outro(a)
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : HS3 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO : SP195595 PAULO DE TARSO CARETA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00023542620074036113 2 Vr FRANCA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO CPC/15, JÁ QUE A
DECISÃO EMBARGADA TRATOU CLARAMENTE DA MATÉRIA DITA OMISSA PELA PARTE - IMPOSSIBILIDADE DE
DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO
JULGADO - RECURSO NÃO PROVIDO.
1. O julgado embargado tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu deslinde, nada
importando - em face do art. 1022 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância.
2. As razões veiculadas nos embargos de declaração, a pretexto de sanarem suposto vício no julgado (não conhecimento de parte do
agravo interno), demonstram, na verdade, o inconformismo da recorrente com os fundamentos adotados no decisum calçados no
entendimento de que o agravo interno é manifestamente inadmissível na parte em que a agravante simplesmente reitera os argumentos da
minuta sem impugnar especificamente os fundamentos da decisão recorrida. A ementa do julgado é cristalina quanto ao posicionamento
adotado por esta Turma.
3. Ou seja, "não se revelam cabíveis os embargos de declaração quando a parte recorrente - a pretexto de esclarecer uma inexistente
situação de obscuridade, omissão, contradição ou ambiguidade (CPP, art. 619) - vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o julgado e
de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa" (destaquei - STF, ARE 967190 AgR-ED, Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO,
Segunda Turma, julgado em 28/06/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-178 DIVULG 22-08-2016 PUBLIC 23-08-2016).
4. É que "não se prestam os embargos de declaração, não obstante sua vocação democrática e a finalidade precípua de aperfeiçoamento
da prestação jurisdicional, para o reexame das questões de fato e de direito já apreciadas no acórdão embargado" (STF, RE 721149
AgR-ED, Relator(a):  Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 02/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-180 DIVULG
24-08-2016 PUBLIC 25-08-2016).
5. Realmente, é certo que "o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem a ater-se aos fundamentos
indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a
decisão" (STJ, AgRg. nos EDcl. No AREsp. 565449/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 18/12/2014, DJ
03/02/2015).
6. É inviável o emprego dos aclaratórios com propósito de prequestionamento se o aresto embargado não ostenta qualquer das nódoas
do atual art. 1.022 do CPC/15 (STJ, EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1445857/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 02/06/2016, REPDJe 22/06/2016, DJe 08/06/2016).
7. Embargos de declaração a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030068-59.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.030068-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : SOUMETAL IND/ MECANICA LTDA
ADVOGADO : SP261005 FABIO ROBERTO HAGE TONETTI
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No. ORIG. : 11.00.00032-0 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DE FORMA A NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA UNIÃO FEDERAL E AO REEXAME
NECESSÁRIO, MANTENDO OS TERMOS DA R. SENTENÇA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo, mantida a cobrança dos
débitos tributários consubstanciada na CDA nº 80.61.00.37785-80 quanto à receita operacional obtida no período.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, negando provimento ao apelo da União Federal e ao
reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003674-81.2015.4.03.6000/MS

2015.60.00.003674-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : CECILIA MOREIRA NEVES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : MS002464 ROBERTO SOLIGO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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ADVOGADO : MS014330 CARLA IVO PELIZARO e outro(a)
No. ORIG. : 00036748120154036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA. PROCESSO EXTINTO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA: EXEQUENTE DOMICILIADA FORA DA ÁREA DE
ABRANGÊNCIA DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO ÓRGÃO PROLATOR. INEXISTÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO.
APELO IMPROVIDO.
1. Cumprimento provisório de sentença ajuizado por exequente domiciliada em Campo Grande/MS com lastro em acórdão proferido por
este Tribunal no julgamento da Apelação Cível nº 96.03.071313-9 (origem nº 93.00.07733-3), ocasião em que a C. 4ª Turma deu
provimento às apelações interpostas pelo IDEC e pelo MPF em face da sentença proferida pela então juíza da 16ª Vara Federal Cível da
Subseção Judiciária de São Paulo, que havia julgado extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I e VI, do
CPC/73.
2. O acórdão desta Corte condenou a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença apurada entre o índice creditado e o IPC de
42,72%, no período de janeiro de 1989, relativamente às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas na primeira quinzena do mês de
janeiro de 1989, com reflexo nos meses seguintes, atualizada monetariamente e acrescida de juros moratórios.
3. No julgamento dos embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal, a C. 4ª Turma deixou claro que a eficácia da
decisão ficaria adstrita à competência do órgão prolator, conforme regra expressa do art. 16 da Lei nº 7.347/85.
4. A ação Civil Pública nº 96.03.071313-9 (origem nº 93.00.07733-3) tramitou perante a 16ª Vara Federal de São Paulo, sendo este o
órgão prolator a que se refere o art. 16 da Lei nº 7.347/85, ainda que a sentença proferida tenha sido reformada pelo Tribunal.
5. Sucede que atualmente a Subseção Judiciária de São Paulo é formada pelos Municípios de Caieiras, Embu-Guaçu, Francisco Morato,
Franco da Rocha, Juquitiba, São Lourenço da Serra, São Paulo e Taboão da Serra (Provimento CJF nº 430, de 28.11.2014). Sendo
assim, a apelante, cujo domicílio é em Campo Grande/MS, não tem interesse processual no cumprimento provisório de sentença, por
manifesta ausência de título executivo. Jurisprudência consolidada desta Corte.
6. Apelo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00182 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000165-36.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.000165-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : GRANERO TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00001653620154036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, NEGANDO PROVIMENTO AO APELO DA UNIÃO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO
REEXAME NECESSÁRIO E CONCEDENDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
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conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em que as
contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita pela
Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel.
Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621, Relator(a):
Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do art. 170-A do
CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe
02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, negando provimento ao apelo da União e dando
parcial provimento ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003172-36.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.003172-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : PORTPRESS COM/ IMP/ DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS E SUPRIMENTOS
LTDA

ADVOGADO : SP234643 FABIO CAON PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00031723620154036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO RECURSO, CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5.Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando provimento ao apelo e concedendo a
segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1341/2076



Desembargador Federal

00184 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005548-92.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.005548-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : VOLCAFE LTDA
ADVOGADO : SP197072 FABIO PALLARETTI CALCINI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00055489220154036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, NEGANDO PROVIMENTO AO APELO E AO REEXAME NECESSÁRIO.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
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14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, negando provimento ao apelo e ao reexame
necessário nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006484-20.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.006484-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : ACBZ IMP/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP210776 DENIS CHEQUER ANGHER e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00064842020154036100 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO PARCIALMENTE A
SEGURANÇA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
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publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando parcial provimento ao apelo e concedendo
parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00186 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007767-78.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.007767-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : GENOMMA LABORATORIES DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP174349 MAURICIO BRAGA CHAPINOTI e outro(a)

: SP220957 RAFAEL BALANIN
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00077677820154036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, NEGANDO PROVIMENTO AO APELO DA UNIÃO FEDERAL E AO REEXAME
NECESSÁRIO.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1344/2076



ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, negando provimento ao reexame necessário e ao
apelo da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008074-32.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.008074-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : FORNECEDORA DE PAPEL FORPAL S/A
ADVOGADO : SP209032 DANIEL LUIZ FERNANDES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00080743220154036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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JUÍZO DE RETRATAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS:
INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº
574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE EVENTO FUTURO E INCERTO:
SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU CLARAMENTE A TESE
ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR PROVIMENTO AO AGRAVO,
DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5.Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, de forma a dar parcial provimento ao apelo e
conceder parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00188 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013425-83.2015.4.03.6100/SP
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2015.61.00.013425-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : EXIMPORT SISTEMAS DE LUBRIFICACAO LTDA
ADVOGADO : SP216588 LUIZ CORREA DA SILVA NETO e outro(a)

: SP365975 ALEXANDRE LUÍS FRATTI
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00134258320154036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, NEGANDO PROVIMENTO AO APELO DA UNIÃO E AO REEXAME NECESSÁRIO.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
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1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, negando provimento ao apelo da União Federal e ao
reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014526-58.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.014526-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : TBFORTE SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA
ADVOGADO : SP249347A SACHA CALMON NAVARRO COELHO e outro(a)

: MG087017 ANDRE MENDES MOREIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00145265820154036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
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5.Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6.Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando provimento ao apelo e concedendo a
segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014777-76.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.014777-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : DOKAR VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP207986 MARCIO ANTONIO DA SILVA NOBRE e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00147777620154036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO APELO DA AUTORA, JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO,
PREJUDICADO O APELO DA UNIÃO FEDERAL. INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da cofins "), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
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não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
3.Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
4.Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016
5. Invertidos os ônus sucumbenciais, condena-se a União Federal ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios, aqui
também fixados em R$ 20.000,00, atualizados monetariamente pela Resolução 267 do CJF, por traduzir a complexidade da causa -
resumida a questões de Direito - e o grau de zelo exigido pelo causídico - desnecessária dilação probatória, tudo na forma do art. 20, §
4º, do CPC/73.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, de forma a dar provimento ao apelo, julgando
procedente o pedido e invertendo o ônus sucumbencial, prejudicado o apelo da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00191 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002470-84.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.002470-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : KRENAK DO BRASIL IND/ E COM/ DE COSMETICOS LTDA
ADVOGADO : SP130163 PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00024708420154036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS:
INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº
574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE EVENTO FUTURO E INCERTO:
SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU CLARAMENTE A TESE
ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR PROVIMENTO AO AGRAVO,
DANDO PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
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regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
4. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo e dar provimento ao agravo, dando provimento ao apelo e concedendo a segurança pleiteada,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004799-66.2015.4.03.6103/SP

2015.61.03.004799-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : BIOFIX COM/ IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA
ADVOGADO : SP218191 VIVIANE SIQUEIRA LEITE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00047996620154036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
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CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à autora o direito de
não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em que as
contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita pela
Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel.
Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621, Relator(a):
Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do art. 170-A do
CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe
02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando provimento ao apelo e concedendo a
segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00193 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006696-32.2015.4.03.6103/SP

2015.61.03.006696-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : PROLIND INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP131943 ALEXANDRE EDUARDO PANEBIANCO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00066963220154036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO APELO E CONCEDER A SEGURANÇA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao apelo, concedendo a segurança, nos termos do relatório e
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00194 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003017-18.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.003017-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : TRANSPORTADORA CAPIVARI LTDA e filia(l)(is)
: TRANSPORTADORA CAPIVARI LTDA filial

ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro(a)
APELADO(A) : TRANSPORTADORA CAPIVARI LTDA filial
ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro(a)
APELADO(A) : TRANSPORTADORA CAPIVARI LTDA filial
ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro(a)
APELADO(A) : TRANSPORTADORA CAPIVARI LTDA filial
ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro(a)
APELADO(A) : TRANSPORTADORA CAPIVARI LTDA filial
ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro(a)
APELADO(A) : TRANSPORTADORA CAPIVARI LTDA filial
ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro(a)
APELADO(A) : TRANSPORTADORA CAPIVARI LTDA filial
ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro(a)
APELADO(A) : TRANSPORTADORA CAPIVARI LTDA filial
ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro(a)
APELADO(A) : TRANSPORTADORA CAPIVARI LTDA filial
ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00030171820154036105 8 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, NEGANDO PROVIMENTO AO REEXAME E AO APELO DA UNIÃO FEDERAL,
CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
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a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, negando provimento ao reexame necessário e ao
apelo da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001148-11.2015.4.03.6108/SP

2015.61.08.001148-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : ZOPONE ENGENHARIA E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP144858 PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR e outro(a)

: SP328142 DEVANILDO PAVANI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
No. ORIG. : 00011481120154036108 2 Vr BAURU/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS:
INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº
574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE EVENTO FUTUTO E INCERTO:
SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU CLARAMENTE A TESE
ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR PROVIMENTO AO AGRAVO,
DANDO PARCIAL PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA PLEITEADA.
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1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da cofins "), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter ao recolhimento do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
3.Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
4.Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2017).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, de forma a dar parcial provimento ao apelo e
conceder parcialmente a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00196 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000954-75.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.000954-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : LUCKSPUMA IND/ E COM/ LTDA e filia(l)(is)
ADVOGADO : SP112569 JOAO PAULO MORELLO e outro(a)
APELANTE : LUCKSPUMA IND/ E COM/ LTDA filial
ADVOGADO : SP112569 JOAO PAULO MORELLO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00009547520154036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
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EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, NEGANDO PROVIMENTO AO APELO DA UNIÃO FEDERAL E AO REEXAME
NECESSÁRIO, DANDO PROVIMENTO AO APELO DA IMPETRANTE E CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5.Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, negando provimento ao apelo da União Federal e ao
reexame necessário, dando provimento ao apelo da impetrante, e concedendo a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00197 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007517-85.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.007517-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : METALURGICA F C R LTDA
ADVOGADO : SP292949 ADLER SCISCI DE CAMARGO

: SP325613 JAILSON SOARES
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00075178520154036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando provimento ao apelo e concedendo a
segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00198 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000491-82.2015.4.03.6136/SP

2015.61.36.000491-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : ANIBAL JOSE LODI
ADVOGADO : SP290693 TIAGO BIZARI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00004918220154036136 1 Vr CATANDUVA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ORDINÁRIA. TRÍPLICE
IDENTIDADE. CONFIGURAÇÃO DE LITISPENDÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. O autor ajuizou embargos à execução fiscal nº 0001525.29.2014.403.6136 no dia 16.12.2014, objetivando a declaração de nulidade
da própria CDA, com a respectiva extinção da execução fiscal nº 0003734-05.2013.403.6136, lastreando-se nos mesmos argumentos
esposados nesta demanda; qual seja, a impertinência da aplicação do regime de caixa para aferição do IRPF.
2. Na pendência do processo de embargos à execução, ajuizou a presente ação ordinária em 30/4/2015 almejando obter a anulação do
lançamento tributário consolidado na Certidão de Dívida Ativa nº 80.1.12.105152-78, determinando a repetição do IRPF no valor de R$
3.923,23, referente ao IRPF cobrado, por ter percebido acumuladamente proventos de aposentadoria em decorrência de decisão
judicial.
3. Como bem registrou o Juiz a quo, ainda que se note pequena diferença na redação dos pedidos desta demanda e dos embargos à
execução, o resultado prático visado é o mesmo: a desconstituição do crédito tributário inscrito na Dívida Ativa da União sob nº
80.1.12.105152-78.
4. Configurada a tríplice identidade (litispendência) entre as ações ajuizadas, o segundo processo deve ser extinto, sem resolução do
mérito, nos termos do art. 267, V e art. 301, V, ambos do CPC/73 (arts. 485, V e 337, VI, CPC/15).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, em julgamento com o quórum ampliado estabelecido no artigo 942 do CPC e 260 do RITRF3R, por maioria, negar
provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Johonsom di Salvo (Relator), com quem votaram a
Desembargadora Federal Diva Malerbi, o Desembargador Federal Fábio Prieto e o Desembargador Federal Nery Júnior, vencido o Juiz
Federal convocado Paulo Sarno, que dava parcial provimento à apelação.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00199 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002148-38.2015.4.03.6143/SP

2015.61.43.002148-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : NETTEN TEC PRODUTOS TECNICOS LTDA
ADVOGADO : SP307887 BRUNO MARTINS LUCAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00021483820154036143 1 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, NEGANDO PROVIMENTO AO APELO DA UNIÃO FEDERAL E AO REEXAME
NECESSÁRIO.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, negando provimento ao apelo da União Federal e ao
reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00200 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003144-36.2015.4.03.6143/SP

2015.61.43.003144-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : L L IND/ E COM/ DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA
ADVOGADO : SP250115 CLEBER RENATO DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00031443620154036143 1 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA NEGAR
PROVIMENTO AO APELO DA UNIÃO FEDERAL E AO REEXAME NECESSÁRIO, CONCEDENDO A SEGURANÇA
PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. No âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando
a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no AgRg no AREsp
239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e
de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).
3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC
29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min.
MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017
4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
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pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e negar provimento ao apelo da União Federal e ao reexame necessário, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00201 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000146-92.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.000146-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : ELIKON IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA
ADVOGADO : SP284522A ANELISE FLORES GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00001469220154036144 1 Vr BARUERI/SP

EMENTA
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE
EVENTO FUTUTO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO NA QUAL CONSTOU
CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR
PROVIMENTO AO AGRAVO, DANDO PROVIMENTO AO APELO E CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.
1. Não há viabilidade para a suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do
caso a ata de julgamento do RE 574.706/PR foi publicada (20 de março de 2017) e nela constou claramente a própria tese assentada
pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da cofins "), de modo que tornou-se de
conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre
a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede
vinculativa. Além disso, o CPC/15 dispõe no artigo 944 que "não publicado o acórdão no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da
sessão de julgamento, as notas taquigráficas o substituirão, para todos os fins legais, independentemente de revisão". Na espécie, já se
ultrapassou de muito o prazo de 30 dias da sessão de julgamento (20 de março de 2017), de modo que esse art. 944 - que se insere nas
regras gerais sobre recursos - deve ter eficácia. Nem mesmo a omissão do Presidente do Tribunal em lavrar as conclusões e a ementa e
mandá-las publicar (§ único) impede a eficácia desse artigo, na espécie, porquanto todos os votos e a conclusão final (singela) tornaram-
se de conhecimento geral do meio jurídico.
2. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que
caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o
direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo.
3.Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
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pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
4.Registre-se a impossibilidade de compensar os aludidos créditos com débitos previdenciários, à luz do art. 26 da Lei 11.457/07
(Precedentes: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016 - AgInt nos EDcl no REsp
1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 06/02/2016

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e dar provimento ao agravo, dando provimento ao apelo e concedendo a
segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00202 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041578-74.2015.4.03.6182/SP

2015.61.82.041578-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : DEBONY USINAGEM DE PRECISAO LTDA
ADVOGADO : SP116451 MIGUEL CALMON MARATA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00415787420154036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PRESUNÇÃO
JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. SELIC, MULTA E ENCARGO PREVISTO NO ARTIGO 1º DO
DECRETO-LEI Nº 1.025/69. LEGALIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1. Oportunizado ao embargante a manifestação para dizer se pretendia produzir outras provas, nada requereu acerca da realização de
prova pericial (preclusão). Alegação de cerceamento de defesa que resvala na litigância de má fé.
2. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante prova inequívoca a
cargo do embargante, nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de incerteza do título executivo,
sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.
3. O embargante não comprovou ter ocorrido bis in idem na cobrança de correção monetária.
4. "A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao decidir o Recurso Especial n. 1.111.175/SP, submetido à sistemática do artigo
543-C do Código de Processo Civil (recurso repetitivo), da relatoria da Ministra Denise Arruda, publicado no DJe de 1º/7/2009,
pacificou a questão no sentido de que é legítima a aplicação da taxa SELIC sobre os débitos para com a Fazenda Pública" (AgRg no
AgRg no Ag 1254666/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/04/2011, DJe 08/04/2011).
5. É legal a cobrança de multa e entende-se cabível a sua atualização monetária (Súmula n° 45 do TFR, em vigor), tudo juntamente com
os juros de mora e a atualização deles. Aquela está prevista nos artigos 121, caput, e 161, caput, ambos do Código Tributário Nacional.
A multa se impõe diante de conduta ilícita do contribuinte em retardar o pagamento do tributo e sua exigibilidade prescinde de dolo, ex vi
do art. 136 do Código Tributário Nacional. A sua cobrança é cumulativa com o valor principal e os juros moratórios conforme o § 2º do
artigo 2º da Lei nº 6.830/80.
6. Não basta argumentar que a multa é "abusiva" quando se sabe que esse capítulo da consolidação do débito exequendo é calculado
conforme aplicação do percentual posto em lei.
7. "Está assentado na jurisprudência deste STJ, inclusive em sede de recursos representativos da controvérsia, a legalidade e a
compatibilidade do encargo legal previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69 com o Código de Processo Civil." (REsp 1307984/RS,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2012, DJe 28/08/2012).
8. Quanto a afirmação da embargante no sentido de ser ilegal e inconstitucional a inclusão do ICMS na base de cálculo dos tributos
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cobrados, tem-se que em 15/03/2017 o Plenário do STF no RE nº 574.406 resolveu que "o ICMS não compõe a base de cálculo para a
incidência do PIS e da Cofins" (tema 69). No entanto, cabia à embargante DEMONSTRAR que a CDA é composta por tributação
inconstitucional, e isso exigiria perícia que - como já visto - não foi realizada por inépcia da própria empresa, que não requereu essa prova
a tempo e a modo adequados. Logo, até nisso deve sucumbir.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de cerceamento de defesa e, no mérito, negar provimento à apelação e julgar
prejudicado o recurso de embargos de declaração de fls. 305/309, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00203 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006521-77.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.006521-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
EMBARGANTE : WILSON COELHO espolio
ADVOGADO : PR029160 ADRIANO RODRIGUES ARRIERO e outro(a)
REPRESENTANTE : NILDA COELHO PEREIRA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00098715220154036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO CPC/15.
IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE
APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO. RECURSO IMPROVIDO, COM APLICAÇÃO DE MULTA.
1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no art. 1.022 do
CPC/2015, o que não ocorre no caso.
2. As razões veiculadas nestes embargos, a pretexto de sanarem suposto vício no julgado, demonstram, na verdade, o inconformismo da
recorrente com os fundamentos adotados no decisum e a mera pretensão ao reexame da matéria, o que é impróprio na via recursal dos
embargos de declaração (EDcl. No REsp. 1428903/PE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Terceira Turma, j. 17/03/2016, DJ
29/03/2016).
3. Constou expressamente do acórdão embargado e do voto condutor que no caso concreto "não tem cabimento favorecer o recorrente
uma vez constatada a ocorrência de omissão ao não se observar que o laudo apresentado foi posterior à lavratura do auto de infração,
bem como que a averbação imobiliária do percentual de 20% da terra, como área de utilização limitada, somente foi realizada em
11.09.2003, sendo que o fato gerador do ITR é de 2001". E ainda, que "a averbação feita em 2003 não pode retroagir para nulificar auto
de infração lavrado dois exercícios fiscais antes".
4. O entendimento adotado foi no sentido de: "o que dá suporte à certidão de regularidade fiscal e à suspensão da exigibilidade de tributo
são apenas as causas legais para tanto, e não a vontade do Juiz".
5. Não há que se falar, portanto, na existência de vício de omissão a macular a decisão vergastada, tornando imperioso concluir pela
manifesta improcedência deste recurso. Sim, pois "revelam-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração quando ausentes
do aresto impugnado os vícios de obscuridade, contradição, omissão ou erro material" (EDcl no REsp 1370152/RJ, Rel. Ministro
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/06/2016, DJe 29/06/2016).
6. No âmbito do STJ, desde o tempo (ainda recente) do CPC/73, tem-se que "a pretensão de rediscussão da lide pela via dos embargos
declaratórios, sem a demonstração de quaisquer dos vícios de sua norma de regência, é sabidamente inadequada, o que os torna
protelatórios, a merecerem a multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do CPC" (EDcl no AgRg no Ag 1.115.325/RS, Rel. Ministra
Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, DJe 4.11.2011)" (STJ, AgRg no REsp 1399551/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA TURMA, julgado em 24/11/2015, DJe 01/12/2015). No mesmo sentido: AgInt no AREsp 637.965/SC, Rel. Ministro
MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 23/06/2016, DJe 01/07/2016.
7. No caso dos autos, salta aos olhos o abuso do direito de recorrer perpetrado pela embargante, a justificar, com base no art. 1.026, §
2º, do CPC/15, a multa aqui fixada em 1% sobre o valor da causa, a ser atualizado conforme a Res. 267/CJF. Precedentes.
8. Recurso improvido, com imposição de multa.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, com imposição de multa, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00204 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022884-42.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022884-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica da 4ª Regiao CREF4SP
ADVOGADO : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Municipio de Sao Paulo SP
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00242522220164036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA DE URGÊNCIA. IMUNIDADE RECÍPROCA. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO
PROFISSIONAL. IPTU SOBRE VAGAS DE GARAGEM VINCULADAS A IMÓVEL IMUNE. RECURSO PROVIDO.
1. Agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu a tutela de urgência que tinha por objetivo a suspensão da exigibilidade dos
lançamentos correspondentes ao IPTU das vagas de garagem de propriedade do Conselho-agravante, pelo fato de se considerar imune,
pois é Autarquia Federal de Regime de Direito Público.
2. A imunidade, em relação ao imóvel do Conselho, foi reconhecida. E, quanto às garagens, foi declarada apenas no tocante aos
exercícios de 2013 a 2015.
3. Achando-se as garagens vinculadas ao imóvel cuja imunidade já foi reconhecida, não há porque deixar de estender a limitação tributária
a elas; além disso, se até 2015 eram imunes, não deixariam de ser a partir de 2016.
4. Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Desembargador Federal Johonsom di Salvo,
vencido o Relator que lhe negava provimento.

São Paulo, 01 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Relator para Acórdão

00205 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0036541-27.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.036541-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
PARTE AUTORA : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : SP086902 JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO
PARTE RÉ : ABASTECIMENTO E SERVICOS NOSSO POSTO LTDA
ADVOGADO : SP108866 CESAR AUGUSTO CRISTINO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE APARECIDA SP
No. ORIG. : 98.00.00021-2 2 Vr APARECIDA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INTERNO - ARTIGO 1.021 DO CPC/2015 - EXECUÇÃO FISCAL - INTIMAÇÃO DA
AUTARQUIA POR MEIO DE CARTA COM A.R. - POSSIBILIDADE - RECURSO NÃO PROVIDO.
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1. Sustenta o exequente que foi intimado da r. sentença por meio de A.R., quando deveria ter sido intimado pessoalmente conforme
preconiza o artigo 25 da Lei nº 6.830/80.
2. Tendo em vista que a ação tramita na Comarca de Aparecida e que na petição inicial constou endereço na cidade de São Paulo para
intimações, deve ser considerada válida a intimação por carta, com aviso de recebimento.
3. Agravo interno não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00206 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009676-91.2016.4.03.6110/SP

2016.61.10.009676-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : BRASIL KIRIN IND/ DE BEBIDAS S/A
ADVOGADO : SP154074 GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SOROCABA >10ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00096769120164036110 4 Vr SOROCABA/SP

EMENTA

APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. INCLUSÃO DE DESPESAS DE CAPATAZIA,
APÓS A ENTRADA DA MERCADORIA IMPORTADA EM PORTO ALFANDEGADO: DESCABIMENTO.
IMPOSSIBILIDADE DESSA VERBA SER CONSIDERADA COMO VALOR ADUANEIRO (PRECEDENTES DO STJ E DESTA
CORTE REGIONAL). POSSIBILIDADE DA COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO COM OUTROS TRIBUTOS
ADMINISTRADOS PELA RECEITA FEDERAL, Á EXCEÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO CUSTEIO DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECURSO DESPROVIDO E REEXAME PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Entendimento do STJ pela impossibilidade de inclusão de despesas com movimentação de carga importada (capatazia) quando já em
território nacional, diante do disposto no art. VIII, item 2, "a" e "b", do GATT, e do art. 77 do Decreto 6.759/09. Extrapola os limites do
Acordo Internacional e da legislação aduaneira, quanto a da composição do valor aduaneiro - cuja previsão é clara no sentido de que
apenas podem ser computadas as despesas até o local de importação - a inclusão na base de cálculo do imposto de importação as
despesas ocorridas entre a chegada da mercadoria no porto brasileiro (atraque da embarcação) e o seu efetivo desembaraço aduaneiro.
2. Assentada a abusividade da inclusão de despesas ocorridas após a chegada da mercadoria a porto brasileiro, reconhece-se em favor
da impetrante o direito à compensação de valores eventualmente pagos a título de imposto de importação tendo na base de cálculo
também as despesas aqui mencionadas. A compensação - que poderá ser feita com outros tributos administrados pela Receita Federal,
exceto as contribuições previdenciárias, nos termos do art. 26 da Lei 11.457/07 - obedecerá ao prazo quinquenal nos termos da LC
118/05; o indébito a ser recuperado será corrigido pela Taxa SELIC, sem prejuízo do exame do encontro de contas pela Administração
Fazendária.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo e, por maioria, dar parcial provimento ao reexame necessário, nos termos do voto
do Des. Fed. Johonsom di Salvo, que fica fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Relator para Acórdão
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00207 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001173-42.2016.4.03.6123/SP

2016.61.23.001173-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : LABRAMO CENTRONICS IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP278472 DIEGO MANGOLIM ACEDO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00011734220164036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROTESTO DE CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA, COM BASE NO PERMISSIVO VEICULADO PELA LEI Nº
12.767/12. DECISÃO DO PLENÁRIO DO STF NA ADIN 5.135 CONSIDERANDO CONSTITUCIONAL E VÁLIDA A
PROVIDÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal/STF, por maioria e nos termos do voto do Relator, julgou improcedente o pedido formulado na ADI
5135, fixando tese nos seguintes termos: "O protesto das Certidões de Dívida Ativa constitui mecanismo constitucional e legítimo, por não
restringir de forma desproporcional quaisquer direitos fundamentais garantidos aos contribuintes e, assim, não constituir sanção política".
Tal ocorreu em Plenário, aos 09.11.2016. Agravo regimental foi julgado prejudicado em 12/12/2016 pelo relator, Min. Luís Barroso. Ou
seja, por maioria o Plenário entendeu que a utilização do protesto pela Fazenda Pública (parágrafo único do artigo 1º da Lei 9.492/1997,
acrescentado pelo artigo 25 da Lei 12.767/2012) para promover a cobrança extrajudicial de CDAs e acelerar a recuperação de créditos
tributários, é constitucional e legítima.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00208 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004787-98.2016.4.03.6141/SP

2016.61.41.004787-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : SP125429 MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES e outro(a)
APELADO(A) : MD ALIMENTOS E LANCHONETE LTDA
No. ORIG. : 00047879820164036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INTERNO - ARTIGO 1.021 DO CPC/2015 - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE - INTIMAÇÃO DA EXEQUENTE A RESPEITO DA SUSPENSÃO DO FEITO POR ELA
REQUERIDA - DESNECESSIDADE - RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Após a tentativa frustrada de localizar os executados, o INMETRO pleiteou a suspensão do feito em 11.03.2008, conforme preceitua
o artigo 40 da Lei nº 6830/80. O pedido foi deferido em 14.04.2008.
2. O E. STJ já se manifestou quanto à desnecessidade de intimação da suspensão da execução fiscal nos casos em que o sobrestamento
decorre de pedido formulado pela própria exequente.
3. Mantida decisão que reconheceu a prescrição intercorrente.
4. Agravo interno não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00209 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000106-44.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.000106-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
EMBARGANTE : M N CAMINHOES DE SANTI LTDA
ADVOGADO : SP266740A NELSON LACERDA DA SILVA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00064544220164036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO CPC/15, JÁ QUE A
DECISÃO EMBARGADA TRATOU COM CLAREZA DA MATÉRIA DITA "OMISSA" PELA PARTE, QUE LITIGA DE MODO
PROTELATÓRIO E MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS
DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO
IMPROVIDO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA.
1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015, o que não ocorre no caso.
2. As razões veiculadas nos embargos de declaração são singelas. Pleiteia, exclusivamente, o prequestionamento dos artigos
mencionados, em razão de omissão do julgado, mas sem qualquer especificação de qual seria o vício ou os motivos pelos quais quer
prequestionar referidos preceitos legais.
3. O acórdão não padece de qualquer vício, daí porque se a embargante entende que ele não deu a correta interpretação aos
fundamentos por ela invocados, deve manejar o recurso adequado à obtenção da reforma do julgado.
4. O que se vê, in casu, é o claro intuito da embargante de rediscutir a matéria já decidida e o abuso do direito de opor embargos de
declaração, com nítido propósito protelatório, manejando recurso despido de qualquer fundamento aproveitável.
5. Ausente qualquer omissão, estes aclaratórios não se prestam a compelir a Turma a se debruçar sobre o texto dos artigos mencionados
para fins de prequestionamento; ou seja, é inviável o emprego dos aclaratórios com propósito de prequestionamento se o aresto
embargado não ostenta qualquer das nódoas do atual art. 1.022 do CPC/15 (STJ, EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no REsp
1445857/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/06/2016, REPDJe 22/06/2016, DJe
08/06/2016).
6. Na singularidade do caso o recorrente se limitou a elencar um caudal de dispositivos legais, sem explicar de maneira detalhada e
específica os motivos pelos quais pretende ver prequestionados os referidos artigos de lei. Tal forma de proceder não se coaduna com
os declaratórios. Precedente do STJ (AgRg no Ag 1397830/ES).
7. "Revelam-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração quando ausentes do aresto impugnado os vícios de obscuridade,
contradição, omissão ou erro material" (STJ, EDcl no REsp 1370152/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA,
TERCEIRA TURMA, julgado em 16/06/2016, DJe 29/06/2016), além do que "aplica-se a multa prevista no art. 1.026, § 2º, do Código
de Processo Civil, na hipótese de embargos de declaração manifestamente protelatórios" (STJ, EDcl na AR 4.393/GO, Rel. Ministro
PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 17/06/2016). Sim, pois no âmbito do STJ,
desde o tempo (ainda recente) do CPC/73 têm-se que "..."a pretensão de rediscussão da lide pela via dos embargos declaratórios, sem a
demonstração de quaisquer dos vícios de sua norma de regência, é sabidamente inadequada, o que os torna protelatórios, a merecerem a
multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do CPC" (EDcl no AgRg no Ag 1.115.325/RS, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta
Turma, DJe 4.11.2011)..." (STJ, AgRg no REsp 1399551/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado
em 24/11/2015, DJe 01/12/2015). No mesmo sentido: AgInt no AREsp 637.965/SC, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA
TURMA, julgado em 23/06/2016, DJe 01/07/2016.
8. No caso dos autos salta aos olhos o abuso do direito de recorrer - por meio de aclaratórios - perpetrado pela embargante, sendo eles
de improcedência manifesta porquanto se acham ausentes quaisquer das hipóteses para oposição dos embargos declaratórios, de modo
que estes embargos são o signo seguro de intuito apenas protelatório, a justificar, com base no art. 1.026, § 2º, do CPC/2015, a multa,
aqui fixada em 1 % sobre o valor da causa. Nesse sentido: STF, MS 33690 AgR-ED, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO,
Primeira Turma, julgado em 09/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-179 DIVULG 23-08-2016 PUBLIC 24-08-2016 -- ARE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1368/2076



938171 AgR-ED, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 02/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
178 DIVULG 22-08-2016 PUBLIC 23-08-2016 -- Rcl 21895 AgR-ED, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma,
julgado em 24/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 06-06-2016 PUBLIC 07-06-2016; STJ, EDcl nos EDcl no
AgRg nos EREsp 1.324.260/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, CORTE ESPECIAL, DJe de 29/04/2016 - EDcl nos EDcl no AgRg
no REsp 1337602/DF, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2016, DJe 02/06/2016.
9. Embargos de declaração conhecidos e improvidos, com aplicação de multa.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007731-44.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: PROQUIGEL PARTICIPACOES LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABIANA ACTIS DE SENNA - BA20569, MARCOS ROGERIO LYRIO PIMENTA - SP281421, JULIANNA DE
CAMARGO AZEVEDO FINCK SAWELJEW - SP283906
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007731-44.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: PROQUIGEL PARTICIPACOES LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCOS ROGERIO LYRIO PIMENTA - SP281421, JULIANNA DE CAMARGO AZEVEDO FINCK SAWELJEW -
SP283906
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

A SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI (RELATORA):  Trata-se de agravo de instrumento
interposto por PROQUIGEL PARTICIPAÇOES LTDA.  em face de decisão que, em ação cautelar fiscal em fase de execução de
honorários sucumbenciais, rejeitou a impugnação ao cumprimento de sentença, ante a ocorrência da preclusão consumativa.

 

Sustenta o agravante, em síntese, tratar-se, originalmente, de Cautelar Fiscal ajuizada pela União, objetivando a indisponibilidade dos bens
da ora agravante, até o limite da satisfação do débito exigido através da Execução Fiscal nº 0000892-75.2000.403.6114. Informa que
sobreveio sentença, julgando procedente o pedido e condenando à agravante ao pagamento de honorários de sucumbência, arbitrados
em 10% do valor da causa. Aduz que antes de apreciado o seu apelo, em 18/12/2013, aderiu ao parcelamento instituído pela Lei nº
11.941/2009, quando da reabertura do seu prazo de adesão, viabilizada pela Lei nº 12.865/2013. Acrescenta que em 20.01.2014 foi
homologado o pedido de renúncia/desistência do recurso, que manteve a sua condenação ao pagamento dos honorários de sucumbência
na forma estabelecida na sentença (10% sobre o valor da causa), acarretando a promoção do cumprimento de sentença pela União em
04.08.2014, que apresentou os cálculos do valor dos honorários de sucumbência e requereu a sua intimação para pagamento do débito,
no prazo de 15 dias, nos termos do art. 475-J do CPC/73.
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Aduz que nesse ínterim foi publicada a Medida Provisória nº 651/14, convertida na Lei nº 13.043/14, que permitiu ao contribuinte a
quitação antecipada de débitos tributários objeto de parcelamento, com a utilização de créditos próprios de prejuízos fiscais e de base de
cálculo negativa da CSLL, bem como estabeleceu a exclusão dos honorários advocatícios e de sucumbência fixados em quaisquer ações
judiciais que, direta ou indiretamente, fossem extintas em decorrência de adesão aos parcelamentos previstos na Lei nº 11.941/2009.
Conclui então que aderiu aos benefícios da MP 651/2014, convertida na Lei nº 13.043/2014, e realizou a quitação antecipada do
parcelamento relacionado à CDA nº 80 6 99 230365-64 (originária da CDA nº 80 6 99 028798-05) e, como tal adesão ocorreu após o
pedido de cumprimento de sentença formulado pela União, requereu a extinção da cobrança dos honorários sucumbenciais, que deixaram
de ser devidos após a edição da MP 651/2014, convertida na Lei nº 13.043/2014, o que foi indeferido pelo juízo a quo, acarretando o
oferecimento de seguro judicial para garantia do crédito exequendo e a apresentação da competente impugnação ao cumprimento de
sentença com pedido de efeito suspensivo, o que também foi indeferido e ensejou o ajuizamento do presente agravo de instrumento.

 

Sustenta a não ocorrência de preclusão consumativa, pois não se pode confundir o instituto da Impugnação ao cumprimento de sentença,
com mera informação nos autos da adesão da Agravante aos benefícios da MP 651/2014, convertida na Lei 13.043/2014. Esclarece que
na oportunidade em que apresentou a petição datada de 19/01/2015, a estava, apenas, noticiando um fato novo nos autos, relacionado à
quitação antecipada do crédito tributário com os benefícios que lhe garantia a MP 651/2014, convertida na Lei 13.043/2014, sem
qualquer característica de impugnação, já que esta, nos ditames do CPC/1973, art. 475-J, §1º, vigente à época dos fatos, exigia a prévia
garantia do juízo e a intimação da penhora para que pudesse ser apresentada.

 

Conclui que a hipótese dos autos se enquadra exatamente nas condições previstas no art. 38 da Lei nº 13.043/2014, para dispensa do
pagamento dos honorários, por restar comprovado que a extinção da ação ocorreu, direta ou indiretamente, em “decorrência de adesão
aos parcelamentos previstos na Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009, inclusive nas reaberturas de  prazo operadas pelo disposto
no art. 17 da Lei no 12.865, de 9 de outubro de 2013”, e bem como os indigitados honorários de sucumbência impostos nesta ação
não haviam sido pagos até 10 de julho de 2016.

 

Requer a antecipação da tutela recursal, e ao final, o provimento do presente agravo, com a reforma da decisão agravada, para “admitir a
Impugnação ao cumprimento de sentença e, no mérito, julgá-la procedente para afastar a condenação da Agravante ao pagamento dos
honorários de sucumbência”.

 

Com contraminuta (ID 925989).

 

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007731-44.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: PROQUIGEL PARTICIPACOES LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCOS ROGERIO LYRIO PIMENTA - SP281421, JULIANNA DE CAMARGO AZEVEDO FINCK SAWELJEW -
SP283906
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

"EMENTA"
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA JÁ DEBATIDA E
JULGADA EM RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO ANTERIOR. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.
AGRAVO DESPROVIDO.

 

1. A pretensão recursal, ora colocada em discussão, foi objeto do Agravo de Instrumento anteriormente interposto, o
que demonstra a ocorrência de preclusão consumativa e, conseqüentemente, a manifesta inadmissibilidade do presente
recurso. Precedentes desta E. Corte.

 

2. Agravo de instrumento desprovido.

 

 

 

A SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI (RELATORA):  Não merece acolhimento a insurgência da
agravante.

 

In casu, da análise dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a agravante renova em Impugnação ao Cumprimento de
Sentença pedido já feito anteriormente em pedido de reconsideração que, embora não formalmente denominada de Impugnação ao
Cumprimento de Sentença, abordou exatamente a tese de que são inexigíveis, no caso em tela, os honorários sucumbenciais fixados a
favor da Fazenda Nacional, com fundamento no disposto pelo art. 38 da Lei nº 13.043/2014 (fls. 1309/1312 dos autos originários).

 

O MM. Juízo a quo em 23.01.2015 proferiu decisão às fls. 1364/1369 dos autos principais (ID 663471), indeferindo o pedido de
reconsideração de fls. 1309/1312 (ID 663383):

 

 

 

“Fls 1.309/1.312: Indefiro o pedido de reconsideração efetuado pela parte responsável pelo cumprimento de sentença
proferida nestes autos. Mantenho, integralmente, a decisão de fl. 1.308. Inaplicável ao caso em tela o artigo 38 da Lei
13.043/2014, publicado aos 14/11/2014.  (...) No caso há direito ao recebimento de honorários advocatícios por parte
da União Federal, assegurado pela coisa julgada formada na fase de conhecimento deste feito. O pedido de desistência
da apelação foi protocolizado no e. TRF3 aos 19/12/2013 (fl. 1.291). Homologação judicial da desistência, mantendo a
verba honorária, datada de 20/01/2014.Certidão à fl. 1.301-verso declarando aos 07/03/2014 o decurso de prazo
recursal em relação à decisão homologatória, e, por consequência, o trânsito em julgado da parte dispositiva da
sentença de fls. 711/713, que condenou a parte requerente a arcar com verbas de sucumbência. (...) A questão que se
apresenta nestes autos é saber se uma lei publicada em 14/11/2014, ainda que por sua natureza retroativa, poderia
tangenciar direito assegurado por coisa julgada anterior. A resposta é evidentemente negativa. A regra entre nós é da
irretroatividade da lei. O ordenamento jurídico brasileiro admite a retroatividade da norma, desde que seja expressa e
que não viole o direito adquirido, a coisa julgada e o ato jurídico perfeito, conforme artigo 5º, XXXVI, da CF/88.
Exceção a essa linha de raciocínio ocorre nos casos de retroatividade benigna, estabelecidos na própria Constituição
Federal. (...) Pois bem. Na espécie a União Federal possui direito às verbas de sucumbência, garantido por coisa
julgada. Inviável a aplicação do artigo 38 da Lei 13.043/2014, ainda que se diga que se trata de aplicação imediata da
norma a efeitos decorrentes do direito acobertado pelo manto da coisa julgada. (...) Com base nesses raciocínios afasto
a pretensão de aplicação do artigo 38 da Lei 13.043/2014, mantendo em seu inteiro teor a decisão de fl. 1.308. Indefiro,
portanto, o pedido de reconsideração.”
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Em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, foi interposto agravo de instrumento (nº 0002217-
69.2015.4.03.0000) pelo o ora agravante em face da decisão acima transcrita, foi negado provimento por apresentar-se manifestamente
intempestivo, com trânsito em julgado em 16.10.2015.

 

 Verifica-se, ainda, que às fls. 1488/1505 dos autos principais (ID 663711) a agravante apresenta impugnação ao cumprimento de
sentença, com causa de pedir idêntica, qual seja, inexigibilidade dos honorários sucumbenciais fixados a favor da Fazenda Nacional, com
fundamento no art. 38 da Lei nº 13.043/2014 e pela decisão proferida às fls. 1519/1520v dos autos principais (ID 663733 - pág. 5/6),
datada de 16/01/2015, foi indeferido efeito suspensivo à referida impugnação.

 

 Em face de referida decisão foi interposto Agravo de Instrumento nº 0017875-02.2016.4.03.0000, onde foi indeferida a antecipação
dos efeitos da tutela recursal (ID 663759 - pág. 8/11).

 

Assim, a pretensão recursal, ora colocada em discussão, foi objeto do Agravo de Instrumento anteriormente interposto (AI nºs 0017875-
02.2016.4.03.0000 e 0017875-02.2016.4.03.0000), o que demonstra a ocorrência de preclusão consumativa e, conseqüentemente, a
manifesta inadmissibilidade do presente recurso.

 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE.
DESBLOQUEIO. CONSOLIDAÇÃO DO PARCELAMENTO AINDA NÃO EFETIVADA. IMPOSSIBILIDADE.
MATÉRIA JÁ DEBATIDA E JULGADA POR ESTA CORTE EM RECURSO DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO ANTERIOR. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. ARTIGO 507 DO CPC. RECURSO
DESPROVIDO.

 

- Consoante apontado pela agravada, a questão trazida pela agravante já foi objeto de apreciação deste relator no AI
n.º 2014.03.00.014586-2, ao qual foi negado seguimento (artigo 557 do CPC de 1973), e por esta Quarta Turma, na
apreciação do agravo interposto contra essa decisão singular, ao qual foi negado provimento (fls. 719/722). Interposto
recurso especial, não foi admitido pela Vice-Presidente desta corte. Assim, como a matéria ora debatida já foi discutida
anteriormente, se sujeita ao instituto da preclusão consumativa, de acordo com o artigo 507 do CPC (artigo 473 do
CPC de 1973), sob pena de se permitir indefinidamente a rediscussão da questão. Nesse sentido: (AC
00070187720134036182, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:15/08/2016). Saliente-se que que a matéria atinente à aplicação subsidiária do prazo previsto nos
artigos 24 da Lei n.º 11.457/07 e 5º, inciso LXXVIII, da CF/88 não altera esse entendimento, uma vez que a pretensão
do agravante é a mesma, qual seja, obter provimento judicial para o levantamento de valores constritos online antes da
consolidação do parcelamento do débito tributário. Ademais, a não observância do prazo estabelecido no artigo 24 da
Lei n.º 11.457/07 configura, em tese, violação a direito líquido e certo que deve ser debatido em via própria, mas que,
no entanto, não tem o condão de liberar a quantia penhorada, senão obrigar, caso configurado o abuso, a apreciação
administrativa da consolidação imediatamente.

 

- À vista da fundamentação anteriormente explicitada, justifica-se a manutenção da decisão agravada.

 

- Agravo de instrumento desprovido.

 

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 579363 - 0006465-44.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, julgado em 21/06/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2017 )
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PROCESSO  CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - MATÉRIA JÁ APRECIADAS -  NOVA ARGUIÇÃO  A RESPEITO -
IMPOSSIBILIDADE   PRECLUSÃO  CONSUMATIVA

 

I - Nova apreciação de matérias já anteriormente decidas,  além de causar insegurança jurídica, implica em ofensa ao
disposto nos artigos 505 e 507 do Código de Processo Civil.

 

II -  Precedentes jurisprudenciais.

 

III -  Remessa tida por interposta e Apelo desprovidos.

 

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,  AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2067502 - 0008741-13.2009.4.03.6105, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/06/2017 )

 

                                   

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE E
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. OCORRÊNCIA. RECURSO DE APELAÇÃO
DESPROVIDO.

 

1 - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ainda que a questão seja de ordem pública, as questões
sobre as quais se operou a preclusão não mais podem ser decididas no processo.

 

2 - De acordo com os autos, a matéria trazida em embargos à execução fiscal já foi submetida ao juízo, que apreciou a
questão da legitimidade da apelante e a prescrição, julgando a ação improcedente.

 

3- Recurso de apelação desprovido.

 

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2209916 - 0034798-55.2014.4.03.6182, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 03/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/05/2017 )

 

 

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

 

É como voto.
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E M E N T A

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA JÁ DEBATIDA E JULGADA EM
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO ANTERIOR. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. AGRAVO DESPROVIDO.

 

1. A pretensão recursal, ora colocada em discussão, foi objeto do Agravo de Instrumento anteriormente interposto, o que
demonstra a ocorrência de preclusão consumativa e, conseqüentemente, a manifesta inadmissibilidade do presente recurso.
Precedentes desta E. Corte.

 

2. Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002078-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: BRF S.A.
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO GALLOTTI OLINTO - SP1505830S
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002078-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: BRF S.A.
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO GALLOTTI OLINTO - SP1505830S
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 
 

 

A SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI (RELATORA): Trata-se de agravo de instrumento
interposto por BRF S.A, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, manteve a decisão que rejeitou a substituição da garantia
(carta de fiança) pelo seguro-garantia, deixando consignado que caberia à parte executada manejar o recurso cabível para manifestar seu
inconformismo face à decisão supramencionada.
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Sustenta a agravante, em síntese, que a decisão agravada acolheu o pedido de reconhecimento da preclusão da questão atinente à
substituição da garantia efetuado pela exequente. Aduz, contudo, que a decisão anterior que recusou a substituição da garantia pleiteada
não era recorrível, uma vez que, posteriormente, apresentou nova apólice de seguro a fim de atender as últimas exigências mencionadas,
tendo o juízo a quo, inclusive, determinado a manifestação da Fazenda Nacional. Ressalta que a Fazenda Nacional comunicou
expressamente que a nova apólice atende aos requisitos da Portaria PGFN 164/2014, o que torna a recusa injustificada e,
consequentemente, a decisão ora recorrida passível de recurso. Conclui que não há qualquer preclusão no presente caso, já que o
interesse de recorrer surgiu somente quando a recusa à substituição se tornou injustificada e infundada, bem como pela efetiva
possibilidade de substituição da carta de fiança pelo seguro garantia. Pleiteia a reforma da decisão agravada no que diz respeito ao
indevido reconhecimento da preclusão, já que o seu inconformismo se deu pela decisão ora recorrida, quando o seguro garantia já estava
em termos, devendo ser considerado ainda que o seguro garantia é menos oneroso para a executada, nos termos do artigo 805 do CPC e
em nada prejudica a Fazenda Nacional, além da apólice estar totalmente de acordo com a Portaria PGFN 164/2014, conforme
expressamente reconhecido pela exequente.        

 

 

 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do agravo, reformando a decisão agravada, “a fim de que seja
deferida a substituição da Carta de Fiança pelo seguro garantia nos autos da execução fiscal nº 0028881.89.2013.403.6182.”

 

Com contrarrazões (ID Num. 640984).

É o relatório.

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002078-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: BRF S.A.
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO GALLOTTI OLINTO - SP1505830S
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

  

"EMENTA"

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
SUBSTITUIÇÃO DA CARTA DE FIANÇA POR SEGURO GARANTIA. CABIMENTO. APÓLICE EM
CONSONÂNCIA COM A PORTARIA Nº 164/2014. AGRAVO PROVIDO.
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1. A questão vertida nos autos consiste na possibilidade de substituição da carta de fiança aceita em autos de execução
fiscal por seguro garantia oferecido pela executada.

 

2. Primeiramente, observa-se que não há que se falar em preclusão da matéria, uma vez que a decisão anterior que
rejeitou o pedido da executada de substituição da carta de fiança pelo seguro garantia (fls. 286/287 dos autos
principais), baseou-se na eventual aceitação da Apólice nº 75-93-000.XXX-00, sendo que a executada, posteriormente, 
apresentou nova apólice de seguro garantia (Apólice nº 75-97-000.XXX-00 – ID nº 461960), o que fez com que a nova
decisão, ora recorrida, tenha se fundado em novos elementos e, com isso, aberto novo prazo para impugnação. 

 

3. A jurisprudência do STJ, após a Lei 13.043/2014, que deu nova redação ao art. 9°, II, da LEF para facultar
expressamente ao executado a possibilidade de "oferecer fiança bancária ou seguro garantia", firmou entendimento na
possibilidade da dívida ser garantida mediante oferecimento de seguro-garantia, sendo que não há vedação para a
substituição de fiança pelo seguro-garantia, já que as garantias são equivalentes.

 

4. Diante da efetividade de ambas as garantias, a jurisprudência vem entendendo que a pleiteada substituição é
plenamente cabível, desde que o seguro garantia encontre-se em consonância com a legislação que regula a matéria,
qual seja, a Portaria PGFN nº 164/2014.

 

5. In casu, verifica-se que não restou demonstrado pela União Federal qualquer irregularidade na apólice de seguro-
garantia oferecida que afetasse a sua credibilidade, tendo sido preenchidos os requisitos da Portaria PGFN nº
164/2014, conforme informado pela própria União Federal, de modo que não há óbice algum à substituição da carta de
fiança penhorada nos autos pelo seguro garantia oferecido.

 

6. Agravo de instrumento provido.                                 

 

 

 

A SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI (RELATORA): A questão vertida nos autos consiste na
possibilidade de substituição da carta de fiança aceita em autos de execução fiscal por seguro garantia oferecido pela executada.

 

Primeiramente, observa-se que não há que se falar em preclusão da matéria, uma vez que a decisão anterior que rejeitou o pedido da
executada de substituição da carta de fiança pelo seguro garantia (fls. 286/287 dos autos principais), baseou-se na eventual aceitação da
Apólice nº 75-93-000.XXX-00, sendo que a executada, posteriormente,  apresentou nova apólice de seguro garantia (Apólice nº 75-97-
000.XXX-00 – ID nº 461960), o que fez com que a nova decisão, ora recorrida, tenha se fundado em novos elementos e, com isso,
aberto novo prazo para impugnação. 

 

Com isso, analiso o mérito da questão.

 

Da análise dos autos, verifica-se que a execução fiscal originária está garantida por carta de fiança e a executada postulou a sua
substituição por seguro garantia, que foi rejeitado primeiramente pelo juízo a quo às fls. 286/287 dos autos principais (Id nº 461957),
baseado na recusa da exequente.
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Conforme se observa da manifestação da exequente (Id nº 461948 – fls. 234/235 dos autos principais), tal recusa baseou-se no “fato de
a carta de fiança ser concedida por prazo indeterminado (até a extinção das obrigações do afiançado devedor”) ao passo que a
apólice de seguro vigorará por cinco anos (de 05.10.2015 a 03.10.2020), extinguindo-se quando do término do prazo de vigência,
conforme consta do fronstipício (fls. 215). Ademais, verifica-se que não há previsão automática da garantia.” Acrescenta que tais
garantias não são análogas, sendo que a carta de fiança melhor do que o seguro-garantia, concluindo que a jurisprudência do STJ é
remansosa sobre o ponto, não se admitindo a substituição pretendida. Aduz, ainda, que “pode-se afirmar que a existência de alteração
legislativa e da Portaria PGFN nº 164/2014 em nada alteram a situação acima explicitada, eis que já houve a aceitação de
garantia considerada mais robusta, sendo que não há obrigatoriedade de aceitação do seguro garantia em substituição de outra
garantia de melhor interesse para a União. Ainda, deve-se deixar consignado que a inclusão do seguro garantia no inciso I do
artigo 15 da LEF demonstra que o legislador previu uma gradação entre aquelas garantias ali indicadas, considerando mais
vantajoso, primeiro, o depósito em dinheiro, depois a fiança bancária e, por último, o seguro garantia, o que demonstra, uma vez
mais, que não há razão para se privilegiar garantia menos robusta em detrimento de outra, mais robusta, já apresentada nos
autos.”

 

 

 

Ademais, acrescentou em outra manifestação (Id nº 461955 – fls. 282/284 dos autos principais) “que o Tribunal Regional Federal da
3ª Região (TRF3) já reconheceu a anuência da exequente como fundamental ao deferimento da substituição da carta de fiança
bancária por seguro garantia judicial. (...). Não obstante, sem prejuízo da recusa fundamentada às fls. 234/235, a União desde já
apresenta check list em que verifica a observância da minuta de fls. 259/280 aos ditames da Portaria PGFN nº 164/2014.
Observa-se haver uma cláusula que não encontra guarida na legislação de regência e que pode trazer prejuízos à União. Com
efeito, a cláusula 2.4 das condições particulares da apólice condiciona a atualização do valor garantido pela Selic à emissão de
endosso. Tal atividade, porém, depende, exclusivamente, da seguradora e do tomador, o que fragiliza a posição do segurado .”
Por fim, reiterou a manifestação anterior ou então requer a correção da apólice de seguro, nos termos descritos acima.  

 

 

 

Ocorre que a executada, após a rejeição da pleiteada substituição, requereu seja dada vista com urgência a Fazenda Nacional para
análise do novo endosso do seguro garantia apresentado, sustentando que a apólice de seguro está integralmente enquadrada nos termos
da Lei nº 13.043/2014, a qual deu nova redação ao inciso II, do artigo 9º, da Lei nº 6.830/80 (LEF) e Portaria PGFN nº 164/2014,
tendo ressaltado que o valor da garantia abrangerá o montante atualizado dos supostos débitos (ID nº 461960).

 

 

 

Com isso, a exequente manifestou-se nos seguintes termos: “A União pugna pelo reconhecimento da preclusão da questão atinente
à substituição da carta de fiança, porquanto a decisão de fls. 286/287 acolheu os argumentos postos às fls. 234/235 e 282/285.

 

Requer, consequentemente, a manutenção da carta de fiança de fls. 153/154 e 186/188, autorizando-se, outrossim, o
cancelamento das apólices de seguro.

 

Não obstante e por dever de informação, a União comunica que a apólice de fls. 294/309 atende aos requisitos da Portaria
PGFN 164/2014.” (fls. 310 dos autos principais – Id nº 461962).
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Após tal manifestação, o juízo a quo, por fim, proferiu a decisão ora recorrida, nos seguintes termos: “Fls. 290/292. Mantenho a
decisão que rejeitou a substituição da garantia por seus próprios fundamentos. Saliento que a decisão anterior acolheu a
discordância da Fazenda, a qual não se embasou apenas na cláusula informada pela executada. Ao revés, conforme se
depreende das petições de fls. 234/236 e 282/283, em verdade, a exequente entendeu que a carta de fiança apresentada é mais
robusta, bem como alegou inexistir obrigatoriedade de aceitação do seguro garantia em detrimento de outra garantia que
melhor atenda aos interesses da União. A decisão anterior acatou tais fundamentos, ao passo em que a executada, em sua
petição de fls. 290/292, não os infirmou. Além disso, oportuno ressaltar que a exequente se manifestou novamente pela
manutenção da carta de fiança (fl. 310). Assim, mantida a decisão, à parte executada, se o caso, caberia manejar o recurso
cabível para manifestar seu inconformismo face à decisão supramencionada.” (fls. 311 dos autos principais – Id nº 461933).

 

Com efeito, verifica-se que a Lei nº 13.043/2014 deu nova redação ao artigo 9º, II, da Lei nº 6.830/80 para facultar ao executado a
possibilidade de “oferecer fiança bancária ou seguro garantia”, in verbis:

 

“Artigo 9º - Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de
Dívida Ativa, o executado poderá:

 

(...).

 

II – oferecer fiança bancária ou seguro garantia.

 

(...).”

 

 

 

Observa-se, ainda, que o artigo 15 da Lei nº 6.830/80 passou a assim dispor:

 

“Artigo 15 – Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz:

 

I – ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia ; e

 

II – À Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no
artigo 11, bem como o reforço da penhora insuficiente.  

 

 

 

Salienta-se, também, que o artigo 835, §2º do Código de Processo Civil/2015 estabelece que:

 

“Artigo 835. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem:

 

(...).
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§2º Para fins de substituição da penhora, equiparam-se a dinheiro a fiança bancária e o seguro garantia judicial, desde
que em valor não inferior ao do débito constante da inicial, acrescido de trinta por cento.

 

 

 

Desse modo, a jurisprudência do STJ, após a Lei 13.043/2014, que deu nova redação ao art. 9°, II, da LEF para facultar expressamente
ao executado a possibilidade de "oferecer fiança bancária ou seguro garantia", firmou entendimento na possibilidade da dívida ser
garantida mediante oferecimento de seguro-garantia, sendo que não há vedação para a substituição de fiança pelo seguro-garantia, já que
as garantias são equivalentes. Nesse sentido, os seguintes julgados:

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SEGURO-GARANTIA. PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. LEI
13.043/2014. MODALIDADE EXPRESSAMENTE INSERIDA NA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. ART. 9°, II,
DA LEF. NORMA PROCESSUAL. APLICABILIDADE IMEDIATA. CABIMENTO.

 

1. Cinge-se a controvérsia a definir se o seguro garantia judicial pode ser utilizado, em Execução Fiscal, como modalidade de
garantia da dívida.

 

2. A jurisprudência do STJ, em atenção ao princípio da especialidade, era no sentido do não cabimento, uma vez que o art. 9°
da LEF não contemplava o seguro-garantia como meio adequado a assegurar a Execução Fiscal.

 

3. Sucede que a Lei 13.043/2014 deu nova redação ao art. 9°, II, da LEF para facultar expressamente ao executado a
possibilidade de "oferecer fiança bancária ou seguro garantia". A norma é de cunho processual, de modo que possui
aplicabilidade imediata aos processos em curso.

 

4. Não merece acolhida, portanto, a pretensão da Fazenda Pública do Estado de São Paulo de impedir que a dívida seja
garantida mediante oferecimento de seguro-garantia.

 

5. Recurso Especial não provido.

 

(REsp 1508171/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 06/04/2015)

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA. ART. 15, I, DA
LEF. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO QUANTITATIVA. RETORNO DOS AUTOS PARA ANÁLISE DOS AUTOS.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1379/2076



1. O Enunciado Administrativo 2, aprovado pelo Plenário do Superior Tribunal  de  Justiça em 9/3/2016, dispõe: "Aos recursos
interpostos com  fundamento  no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de   março   de   2016)   devem   ser  
exigidos  os  requisitos  de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça".

 

2. O acórdão recorrido consignou que "inexistindo amparo legal, para a  nova  substituição  da  garantia,  pretendida pelo
agravante, seu indeferimento deve ser mantido".

 

3.  O art. 15, I, da LEF, dispõe que: "Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz: I - ao executado, a
substituição da penhora por depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia".

 

4. No referido artigo não há limitação quantitativa, isto é, não define a quantidade de vezes que é possível efetuar a substituição
da penhora, razão pela qual cabe à autoridade judicial fazer a devida análise, caso a caso.

 

5. Em regra geral, não há vedação para a substituição de fiança pelo seguro-garantia, pois as garantias são equivalentes, o que
não ocorreria na hipótese de substituição de dinheiro depositado judicialmente por fiança ou seguro-garantia, caso em que a
substituição, em regra, seria inadmissível em razão do entendimento da Primeira Seção nos EREsp 1.077.039/RJ.

 

6. Superado o fundamento quanto à limitação quantitativa, os autos devem os autos retornar a origem para que se verifique, no
caso concreto, se o seguro garantia reúne condições objetivas (liquidez,  capacidade financeira da instituição seguradora, entre 
outras) para  substituir a fiança bancária.

 

7. Recurso Especial provido nos termos acima explicitados.

 

(REsp 1637094/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2016, DJe 19/12/2016)

 

Assim, diante da efetividade de ambas as garantias, a jurisprudência vem entendendo que a pleiteada substituição é plenamente cabível,
desde que o seguro garantia encontre-se em consonância com a legislação que regula a matéria, qual seja, a Portaria PGFN nº 164/2014.
Nesse sentido, os seguintes julgados desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE FIANÇA BANCÁRIA POR
SEGURO GARANTIA. POSSIBILIDADE.

 

1. A execução fiscal representa um procedimento diferenciado de cobrança, voltado à arrecadação de receitas condicionantes
das necessidades coletivas. No entanto, o artigo 805 do Código de Processo Civil estipula a regra de que, quando possível, a
execução deve se dar do modo menos gravoso para o devedor.

 

2. A nomeação e a substituição dos bens penhorados constituem um dos privilégios da Fazenda Pública, mas a vontade do
sujeito passivo será decisiva se o bem oferecido corresponder a depósito pecuniário, fiança bancária ou seguro garantia.

 

3. Com o advento da Lei nº 13.043/14, o seguro garantia foi incluído no rol das garantias elencadas no artigo 9º, da Lei de
Execuções Fiscais, sendo também alterado o artigo 15, da Lei nº 6.8030/80.
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4. Por fim, o novo Código de Processo Civil conferiu o mesmo status e ordem de preferência à penhora de dinheiro, à fiança
bancária e ao seguro garantia, nos termos do artigo 835, §2º.

 

5. Portanto, não há óbice à substituição da fiança bancária por seguro garantia, independentemente da aquiescência da União
Federal, desde que atendidas as condições formais específicas, atualmente previstas na Portaria PGFN nº 164/2014, que
deverão ser analisadas pelo Juízo de origem após a manifestação da União Federal, conforme determinado na r. decisão
agravada.

 

6. Agravo parcial provimento.

 

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 584320 - 0012478-59.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 02/08/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:09/08/2017)                              

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE VALORES
PENHORADOS POR SEGURO GARANTIA. POSSIBILIDADE. § 2º DO ART. 835 CPC/2015.

 

1. Conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC/2015, art. 805), vigora também o princípio de que a execução se
realiza no interesse do credor (CPC/2015 art. 797).

 

2. A execução fiscal encontra-se garantida por valores bloqueados através do sistema BACENJUD.

 

3. Com o advento da Lei nº 13.043/14, o seguro garantia e a fiança bancária foram incluídos no rol das garantias enumeradas
no art. 9º, da Lei de Execuções Fiscais.

 

4. O art. 15, I, da Lei nº 6.830/80, prescreve que, em qualquer fase do processo, será deferido ao executado, a substituição da
penhora por depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia.

 

5. O CPC/2015 prevê expressamente, no §2º do art. 835, que a substituição de penhora por fiança bancária ou seguro garantia
equipara-se à substituição por dinheiro.

 

6. O novo CPC pacificou o entendimento jurisprudencial no tocante à possibilidade de aceitação do seguro garantia para fins de
substituição à penhora, estabelecendo, consoante redação do artigo acima mencionado, que dinheiro, fiança bancária e seguro
garantia tem agora o mesmo status, ou seja, ocupam a mesma ordem de preferência legal, razão pela qual inexistente qualquer
vulneração aos princípios da economia processual, da efetividade da jurisdição e da supremacia do interesse público, como
alegado pela exequente.

 

7. Deve, no entanto, a fiança bancária ou o seguro garantia ser prestado por banco de primeira linha, em valor equivalente ao
débito atualizado, acrescido de (30%) trinta por cento, atendidas as demais condições estipuladas em portaria regulamentar da
exequente.
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8. Nesses termos, a apólice de seguro garantia apresentada pela agravante atende às condições estipuladas em portaria
regulamentar da exequente (atualmente a Portaria PGFN nº 164/2014, que regulamenta o oferecimento e a aceitação do seguro
garantia judicial para execução fiscal e seguro garantia parcelamento administrativo fiscal para débitos inscritos em dívida ativa
da União -DAU e do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -FGTS).

 

9. Agravo de instrumento provido e agravo interno prejudicado.

 

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 584663 - 0012895-12.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 16/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/03/2017
)

 

                                   

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO -EXECUÇÃO FISCAL - SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA - ART. 15, LEI
6.830/80 - CARTA FIANÇA - SEGURO GARANTIA - ART. 9º, II, LEF - PORTARIA PGFN 164/14 -
REQUISITOS - RECURSO IMPROVIDO.

 

1. Discute-se a substituição da carta de fiança Bancária por Seguro Garantia Judicial.

 

2. A Lei 13.043/2014 deu nova redação ao art. 9°, II, da Lei nº 6.830/80 para facultar ao executado a possibilidade de
"oferecer fiança bancária ou seguro garantia ": Art. 9º - Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e
encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, o executado poderá:(...) II - oferecer fiança bancária ou seguro garantia ;"

 

3.A Lei de Execuções  Fiscais (Lei nº 6.830/80), possibilita a substituição requerida: "Art. 15 - Em qualquer fase do processo,
será deferida pelo Juiz: I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro
garantia; e".

 

4. Os artigos 797 e 805, CPC devem ser sopesados e aplicados harmonicamente no processo executivo, sendo que a
substituição ora requerida atende ambos os princípios.

 

5.Quanto ao não preenchimento dos requisitos contidos na Portaria PGFN nº 164/2014, eventuais irregularidades podem ser
sanadas pela executada, de modo que  conferir ainda mais segurança ao exequente.

 

6.No tocante ao prazo de validade, cumpre ressaltar que a apólice acostada prevê das condições especiais (fls. 54/55), o valor
segurado será atualizado igualmente ao débito inscrito em DAU e o prazo de validade (fl. 48) , de cinco anos, entra-se em
consonância com o disposto no art. 3º, VI, alínea "a", Portaria PGFN nº 164/2014 (prazo  mínimo de dois anos).

 

7. Quanto à previsão de endosso, é certo que o instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na
apólice de seguro-garantia, só poderá ser feita com anuência expressa das partes, entre elas a agravante, como segurada.

 

8. Agravo de instrumento improvido.
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(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 588162 - 0017143-21.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, julgado em 15/02/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/03/2017)

 

                                    

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SEGURO GARANTIA.
SUBSTITUIÇÃO. PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. LEI Nº 13.043/2014. PREVISÃO EXPRESSA.
POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

 

- Nos autos de origem a agravada pleiteou substituição da fiança bancária por apólice de seguro garantia a ser apresentada nos
termos da circular SUSEP nº 477/2013 e da Portaria 164/2014 da PGRFN. Tal requerimento foi deferido pelo juízo "a quo" e
é objeto da presente irresignação.

 

- Deveras, a partir da entrada em vigor da Lei nº 13.043/2014, o seguro garantia passou a ser incluído no rol do art. 9º da Lei
de Execuções Fiscais. E o art. 15 do mesmo Diploma Legal dispõe que em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz a
substituição da penhora por depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia.

 

- A redação dos mencionados dispositivos legais acaba por indicar uma equiparação entre o seguro garantia e a fiança bancária,
embora não se desconheça suas diferenças na prática. Assim, diante da efetividade de ambas as garantias a jurisprudência vem
entendendo que sua substituição é plenamente cabível, desde que o seguro garantia encontre-se em consonância com a
legislação. Precedentes.

 

- A recusa da União não poderia se basear na falta de liquidez ou segurança do seguro fiança em relação à fiança bancária. Para
se negar a substituição seria necessário que se comprovasse algum vício na apólice específica apresentada. No caso, a decisão
vergastada tão somente deferiu a possibilidade mudança de garantia, sem entrar na especificidade do seguro garantia o qual
sequer havia sido apresentado. Nesses termos o entendimento do magistrado de primeiro grau é irretocável.

 

- Recurso desprovido.

 

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 580271 - 0007340-14.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 27/10/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:22/11/2016)                                 

 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE DEFERIU PEDIDO DE
SUBSTITUIÇÃO DA CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA POR SEGURO-GARANTIA. RECONHECIMENTO,
PELA EXEQUENTE, DO ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DA PORTARIA PGFN Nº 164/2014.
INOVAÇÃO RECURSAL: INVOCAÇÃO DE OUTRA ORDEM DE FUNDAMENTAÇÃO (GARANTIA JÁ
FORMALIZADA MAIS VANTAJOSA). RECURSO IMPROVIDO.

 

1. No caso concreto a União expressamente reconheceu que a apólice do seguro-garantia atende aos requisitos da Portaria
PGFN nº 164/2014 e os fundamentos adotados na decisão agravada não foram expressamente impugnados na minuta do
agravo.
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2. No agravo de instrumento a União limita-se a afirmar que a penhora já formalizada (fiança-bancária) é "mais robusta",
inexistindo obrigatoriedade de aceitação do seguro-garantia em substituição de outra penhora que melhor garante seu interesse.
Noutro dizer, a União Federal não logrou demonstrar qualquer mácula contra a apólice de seguro-garantia, de modo a subtrair-
lhe credibilidade.

 

3. A União Federal/PFN não trouxe a este Tribunal um só elemento probatório a desdizer a confiabilidade da garantia, e que
autorizasse o Relator e a Turma a amesquinhar o juízo de valoração feito pelo MM. Juízo "a quo" em favor da tese da
executada.

 

4. É certo que o devedor não pode ser "o dono" da execução e que não pode - sequer por hipótese - "ditar regras" ao juízo da
execução; mas a verdade inescondível neste caso é que foi a PFN quem claudicou a PFN em demonstrar ao Judiciário - de
primeiro e de segundo graus - a inverossimilhança da conclusão do Juízo a quo, ainda mais à luz da atual redação do inc. I do
art. 15 da Lei nº 6.830/80.

 

4. Agravo de instrumento improvido.

 

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 579597 - 0006633-46.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 04/08/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:16/08/2016)                  

 

In casu, verifica-se que não restou demonstrado pela União Federal qualquer irregularidade na apólice de seguro-garantia oferecida que
afetasse a sua credibilidade, tendo sido preenchidos os requisitos da Portaria PGFN nº 164/2014, conforme informado pela própria
União Federal, de modo que não há óbice algum à substituição da carta de fiança penhorada nos autos pelo seguro garantia oferecido.   

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA
CARTA DE FIANÇA POR SEGURO GARANTIA. CABIMENTO. APÓLICE EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA
Nº 164/2014. AGRAVO PROVIDO.
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1. A questão vertida nos autos consiste na possibilidade de substituição da carta de fiança aceita em autos de execução fiscal por
seguro garantia oferecido pela executada.

 

2. Primeiramente, observa-se que não há que se falar em preclusão da matéria, uma vez que a decisão anterior que rejeitou o
pedido da executada de substituição da carta de fiança pelo seguro garantia (fls. 286/287 dos autos principais), baseou-se na
eventual aceitação da Apólice nº 75-93-000.XXX-00, sendo que a executada, posteriormente,  apresentou nova apólice de seguro
garantia (Apólice nº 75-97-000.XXX-00 – ID nº 461960), o que fez com que a nova decisão, ora recorrida, tenha se fundado em
novos elementos e, com isso, aberto novo prazo para impugnação. 

 

3. A jurisprudência do STJ, após a Lei 13.043/2014, que deu nova redação ao art. 9°, II, da LEF para facultar expressamente ao
executado a possibilidade de "oferecer fiança bancária ou seguro garantia", firmou entendimento na possibilidade da dívida ser
garantida mediante oferecimento de seguro-garantia, sendo que não há vedação para a substituição de fiança pelo seguro-
garantia, já que as garantias são equivalentes.

 

4. Diante da efetividade de ambas as garantias, a jurisprudência vem entendendo que a pleiteada substituição é plenamente
cabível, desde que o seguro garantia encontre-se em consonância com a legislação que regula a matéria, qual seja, a Portaria
PGFN nº 164/2014.

 

5. In casu, verifica-se que não restou demonstrado pela União Federal qualquer irregularidade na apólice de seguro-garantia
oferecida que afetasse a sua credibilidade, tendo sido preenchidos os requisitos da Portaria PGFN nº 164/2014, conforme
informado pela própria União Federal, de modo que não há óbice algum à substituição da carta de fiança penhorada nos autos
pelo seguro garantia oferecido.

 

6. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017893-98.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: HENRIQUE COSTABILE
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO ANTONIO ALBINO DE OLIVEIRA - SP2299800A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017893-98.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: HENRIQUE COSTABILE
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO ANTONIO ALBINO DE OLIVEIRA - SP2299800A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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R E L A T Ó R I O

 

A SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI (RELATORA): Trata-se de agravo de instrumento
interposto por HENRIQUE COSTABILE em face de decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade.

Sustenta o agravante, em síntese, a ocorrência da prescrição intercorrente. Informa que em 21/07/2008 foi determinada a citação do
agravante no endereço fornecido pela agravada, tendo sido emitida carta de citação na mesma data. Esclarece que em 18/08/2008 foi
juntada a comprovação do retorno negativo da única carta de citação enviada. Ressalta que ante a inércia da exequente em fornecer
endereçamento adequado para a citação do agravante, em 21/08/2008 foi proferida decisão determinando o arquivamento dos autos, nos
termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, providência esta tomada e certificada nos autos em 30/10/2008.  Afirma que desde então, os autos
permaneceram no arquivo, sem que a agravada tomasse qualquer providência no sentido de notificar o agravante da existência da
Execução Fiscal, sequer havendo pedido de expedição de uma nova carta de citação em endereço diverso ou até mesmo citação por
edital. Aduz que a ausência de intimação da agravada quanto ao arquivamento dos autos não é o fato jurídico-processual capaz de
desconstituir a ocorrência da prescrição intercorrente aplicada ao caso concreto.

Requer a concessão de efeito suspensivo, e ao final, o provimento do presente recurso “para que a alegação de prescrição
intercorrente alegada via exceção de pré-executividade seja reconhecida”.

Com contraminuta (ID 1439994).

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017893-98.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: HENRIQUE COSTABILE
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO ANTONIO ALBINO DE OLIVEIRA - SP2299800A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

"EMENTA"

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A prescrição intercorrente é regulada pelo artigo 40 da Lei nº 6.830/80, que estabelece que, não sendo localizado devedor ou
encontrado bens penhoráveis, o juiz suspenderá o curso da execução, devendo intimar o representante da Fazenda Pública.
Suspensa a execução pelo prazo máximo de um ano, o processo será remetido ao arquivo, onde aguardará o transcurso do prazo
quinquenal, ao final do qual, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá o juiz reconhecer a prescrição intercorrente.

2. Embora não se desconheça a posição jurisprudencial que considera desnecessária a intimação da exequente da decisão que
determina o arquivamento da ação de execução fiscal, tal entendimento só aplica aos casos em que a suspensão do processo, que
antecede o arquivamento, é requerida pela autora ou, ainda, quando determinada de ofício, a Fazenda é intimada da suspensão.

3. In casu, não foi obedecido o procedimento previsto no do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, porquanto, determinada apenas a
suspensão da execução fiscal pelo juízo, o processo foi remetido ao arquivo, sem que tenha havido qualquer intimação da
exequente.
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4. Consoante decidiu a Colenda Corte Superior, configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal, e
decorrido o prazo de suspensão, o feito permanece paralisado por mais de cinco anos, podendo ser decretada de ofício a
prescrição, desde que previamente ouvida a Fazenda Pública, conforme previsão do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80,
acrescentado pela Lei n. 11.051/2004 (v.g.: Ag 1421653/AL, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado
em 20/09/2011, DJe 26/09/2011).

5. Embora transcorridos mais de cinco anos entre o envio dos autos ao arquivo e o seu desarquivamento, não é possível
reconhecer a ocorrência da prescrição intercorrente, uma vez que a exequente não foi intimada a dar prosseguimento no feito
após o transcorrido o prazo de suspensão.

6. Agravo desprovido.

 

 

A SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI (RELATORA):  Não merece acolhimento a insurgência do
agravante.

A questão vertida nos autos consiste na análise da ocorrência da prescrição intercorrente, em razão de o processo de execução ter
permanecido arquivado por prazo superior a cinco anos.

A E. Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.102.431-RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe
01.02.2010, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973, firmou entendimento no sentido de que a perda da
pretensão executiva tributária pelo decurso do tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica quando a demora decorre
unicamente do aparelho judiciário, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO POR CULPA
DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA
07/STJ.

1. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem promoção da parte interessada
pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios
informadores do sistema tributário.

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica
quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário. Inteligência da Súmula 106/STJ.
(Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 16/09/2009;
REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp
1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp
882.496/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008;
AgRg no REsp 982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 08/05/2008)

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se deu por culpa
dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso, constata-se que foi a mesma
distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a citação do executado proferido em 17/01/2002
(fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não
tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o
devedor desconhecido no local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a
citação pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso destes
autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao exequente, pois, como já
assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse expedido o competente mandado de
citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...) Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou
rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi
diligenciada a citação pessoal, sem êxito, por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado
pelo Sr. Oficial de Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução."

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria
fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o disposto na Súmula 07/STJ.

5. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do executivo fiscal,
nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."
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(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

Ademais, sobre o tema em questão, observa-se que o E. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.222.444-RS,
Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 25.04.2012, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil d e1973,
firmou também entendimento no sentido de que a configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso
do lapso quinquenal após a data da citação, devendo também ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,
DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. VIABILIDADE.
ART. 219, §5º, DO CPC. CITAÇÃO. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA. SÚMULA 7 DO STJ.

1. A configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal após a data da
citação. Antes, também deve ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente.

2. A Primeira Seção desta Corte também já se pronunciou sobre o tema em questão, entendendo que "a perda da pretensão
executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica quando a demora na citação
do executado decorre unicamente do aparelho judiciário" (REsp n. 1102431 / RJ, DJe 1.2.10 - regido pela sistemática do art.
543-C, do CPC). Tal entendimento, mutatis mutandis, também se aplica na presente lide.

3. A verificação acerca da inércia da Fazenda Pública implica indispensável reexame de matéria fático-probatória, o que é
vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o disposto na Súmula 07/STJ.

4. Esta Corte firmou entendimento que o regime do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, que exige a prévia oitiva da Fazenda
Pública, somente se aplica às hipóteses de prescrição intercorrente nele indicadas, a saber: a prescrição intercorrente contra a
Fazenda Pública na execução fiscal arquivada com base no § 2º do mesmo artigo, quando não localizado o devedor ou não
encontrados bens penhoráveis. Nos demais casos, a prescrição, a favor ou contra a Fazenda Pública, pode ser decretada de
ofício com base no art. 219, § 5º, do CPC.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1.222.444-RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 25.04.2012).

 

Com efeito, a prescrição intercorrente é regulada pelo artigo 40 da Lei nº 6.830/80, que estabelece que, não sendo localizado devedor ou
encontrado bens penhoráveis, o juiz suspenderá o curso da execução, devendo intimar o representante da Fazenda Pública. Suspensa a
execução pelo prazo máximo de um ano, o processo será remetido ao arquivo, onde aguardará o transcurso do prazo quinquenal, ao final
do qual, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá o juiz reconhecer a prescrição intercorrente.

Neste sentido, a Súmula 314 do Colendo Superior Tribunal de Justiça: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis,
suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente".

Embora não se desconheça a posição jurisprudencial que considera desnecessária a intimação da exequente da decisão que determina o
arquivamento da ação de execução fiscal, tal entendimento só aplica aos casos em que a suspensão do processo, que antecede o
arquivamento, é requerida pela autora ou, ainda, quando determinada de ofício, a Fazenda é intimada da suspensão.

Neste sentido, a jurisprudência desta Egrégia Corte, in verbis:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
RECURSO DESPROVIDO.

1. Consta dos autos ter o exequente, após alegação da executada, em exceção de pré-executividade, de pagamento do crédito
tributário controvertido, requerido a prorrogação da suspensão do feito pelo prazo de 120 dias, nos moldes do art. 149, VIII, do
CTN, a fim de prosseguir na análise do que afirmado pela executada, renunciando à intimação da decisão que deferisse a
medida, sendo essa a razão do arquivamento dos autos.

2. A medida foi deferida em 06.09.2005, com o acréscimo de determinação de remessa dos autos ao arquivo, se decorrido o
prazo sem manifestação. Após certidão da serventia do Juízo quanto à ausência de manifestação, prolatou-se decisão com o
encaminhamento dos autos ao arquivo, sem baixa na distribuição.
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3. Requereu a executada, em 29.11.2012, a decretação da prescrição intercorrente, sendo somente intimada a exequente a se
manifestar em 23.04.2013, vindo o Juízo a quo a rejeitar o referido pedido, da qual somente veio a tomar ciência a executada em
10/05/2015.

4. Para o reconhecimento da prescrição é necessário que o processo tenha sido suspenso e, depois, arquivado nos termos do
caput e § 2º do artigo 40 da LEF, conforme tem decidido o Superior Tribunal de Justiça.

5. Tal entendimento decorre da própria Súmula 314/STJ, segundo a qual "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis,
suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente.". Todavia, ainda
assim, não se dispensa, para a caracterização da prescrição, a comprovação da inércia processual culposa da parte à qual se
quer atribuir o efeito da prescrição, conforme consagrado na interpretação definitiva do direito federal aplicável.

6. Encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido de que na execução fiscal, a teor do artigo 25 da Lei n° 6.830/80, a
Fazenda Pública, será intimada sempre pessoalmente.

7. Caso em que constou da decisão que deferiu a suspensão do feito, requerida pela Fazenda Nacional, nos termos do art. 149,
VIII, do CTN, a determinação da remessa dos autos ao arquivo, se decorrido o prazo sem manifestação. Após o transcurso do
lapso temporal, proferiu-se decisão de encaminhamento dos autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, decisum do qual não foi
intimada pessoalmente a exequente, o que inviabilizou a sua defesa, sendo a irregularidade devidamente reconhecida pelo Juízo
monocrático, mostrando-se, por conseguinte, inatacável a decisão recorrida.

8. Agravo de instrumento desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0011263-82.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO
CEDENHO, julgado em 17/12/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/01/2016)

 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA.
AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA EXEQUENTE DO ARQUIVAMENTO DA EXECUÇÃO.

1. Da análise dos autos indica que foi determinado o arquivamento do feito sem que a Fazenda Pública fosse intimada
pessoalmente, nos termos do art. 25 da LEF, providência que seria cumprida através de mandado judicial ou carta com
comprovante de aviso de recebimento (AR).

2. Nos termos de remansosa jurisprudência do C. STJ: é desnecessária a intimação da Fazenda Pública da suspensão da
execução fiscal por si requerida, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de
suspensão, prescindindo de despacho formal que o efetive (1ª Turma, AgRg no AREsp 225152/GO, Rel. Min. Arnaldo Esteves
Lima, j. 18.12.2012, DJe 04.02.2013).

3. Ocorre que a situação versada nestes autos é diversa, pois a exequente não foi intimada da decisão de arquivamento do feito
por ela não requerido, pelo que não se pode cogitar do início da fluência do prazo prescricional intercorrente.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0020505-95.2005.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO
YOSHIDA, julgado em 30/04/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/05/2015)

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida
e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo
havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva
fundamentação.

2. Consolidada a jurisprudência no sentido de que o prazo de cobrança do crédito tributário é de 5 anos a partir da constituição
definitiva, nos termos do caput do artigo 174 do CTN, sujeita à interrupção de acordo com as causas enunciadas no parágrafo
único do mesmo dispositivo.

3. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, deve ser contada a prescrição a partir da data da entrega da DCTF, ou
do vencimento do tributo, o que for posterior.
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4. Caso em que não restou demonstrada a data entrega das DCTF's, mas consta dos autos a prova de que os vencimentos dos
tributos ocorreram entre 15/02/1996 e 14/11/1996, tendo sido a execução fiscal proposta antes da LC 118/05, mais precisamente
em 25/06/1999, dentro, portanto, do prazo quinquenal, considerada a aplicação, na espécie, das Súmulas 78/TFR e 106/STJ, pelo
que inexistente a prescrição.

5. Em relação à prescrição intercorrente, consolidado o entendimento no sentido de que a mesma depende do arquivamento
provisório do feito, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80, estabelecendo, a propósito, a Súmula 314/STJ, verbis: "Em
execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da
prescrição qüinqüenal intercorrente" (grifamos). Antes, porém, de decretar, de ofício, a prescrição, deve o Juiz, na forma do § 4º
do artigo 40 da Lei 6.830/80, ouvir a exequente, garantindo-lhe a oportunidade para indicar a ocorrência de eventuais causas
interruptivas ou suspensivas da prescrição.

6. Caso em que consta que houve: (1) distribuição da EF em 25/06/1999; (2) despacho determinando a citação do executado em
16/09/1999, com devolução de AR negativo em 08/02/2000; (3) determinação de suspensão da execução, nos termos do artigo
40, caput, da LEF em 23/03/2000, sem qualquer intimação da exequente, remessa dos autos ao arquivo em 31/03/2000; (4)
recebimento do arquivo em 10/04/2013, com a interposição da exceção de pré-executividade do executado em 12/03/2013, com
determinação de intimação da PFN em 18/04/2013, que apresentou impugnação em 03/09/2013; e (5) prolação da sentença em
21/01/2014.

7. Entretanto, para o reconhecimento da prescrição é necessário que o processo tenha sido suspenso e, depois, arquivado nos
termos do caput e § 2º do artigo 40 da LEF. Tal entendimento decorre da própria Súmula 314/STJ. Todavia, ainda assim, não se
dispensa, para a caracterização da prescrição, a comprovação da inércia processual culposa da parte à qual se quer atribuir o
efeito da prescrição.

8. Caso em que após determinação de suspensão da execução, nos termos do artigo 40, caput, da LEF em 23/03/2000, não
houve qualquer intimação da exequente, com remessa dos autos ao arquivo em 31/03/2000 e, somente após anos, com a
interposição da exceção de pré-executividade do executado em 12/03/2013, houve determinação de intimação da PFN em
18/04/2013, que apresentou impugnação em 03/09/2013, o que afasta a inércia processual culposa da exeqüente.

9. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0035197-12.1999.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA,
julgado em 23/04/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/04/2015)

 

"AGRAVO - ART. 557, § 1º, CPC - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - ART. 40, § 4º, LEF -
ARQUIVAMENTO SEM INTIMAÇÃO DA EXEQUENTE - RECURSO IMPROVIDO.

1.As execuções fiscais não podem se prolongar por tempo indeterminado, assim, após o decurso de determinado tempo sem
promoção da parte interessada no andamento da execução fiscal, deve-se estabilizar o conflito, pela via da prescrição, impondo-
se segurança jurídica aos litigantes.

2.Conforme disposto no § 4° do art. 40 da LEF, poderá o Juízo, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de
imediato, se o processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que determina o arquivamento.

3.No caso em comento, a exequente requereu prazo de 120 dias (fl. 41) e o Juízo de origem determinou o sobrestamento do feito
(fl. 46), em 20/3/2009, sem a intimação da ora agravada.

4.Não há que se falar em prescrição intercorrente, no caso concreto, tendo em vista que a Fazenda Pública não tomou
conhecimento da suspensão do feito, não se iniciando, portanto, a prescrição, na modalidade intercorrente, em observância aos
princípios do contraditório e da ampla defesa.

5.Não tendo a agravante trazido relevante argumento, mantém-se a decisão agravada como proferida.

6.Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0002791-92.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR,
julgado em 23/04/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/04/2015)

 

"EXECUÇÃO FISCAL - REMESSA OFICIAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA

1. Havendo sentença de mérito contra a Fazenda Pública, é obrigatório o duplo grau de jurisdição.
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2. O reconhecimento da prescrição intercorrente depende não apenas do decurso do prazo prescricional previsto em lei, mas
também da manifesta desídia da Fazenda Pública em promover os atos processuais tendentes à satisfação do crédito.

3. Verifica-se que após o ajuizamento da execução fiscal, a Fazenda Nacional praticou diversos atos para dar andamento ao
feito, de modo a tentar obter a satisfação do seu crédito.

4. Não restou configurada inércia por parte da União, portanto, não se justifica o reconhecimento da prescrição intercorrente.

5. Ressalta-se que a sentença reconheceu a prescrição intercorrente com fundamento no §4º, do art. 40, da Lei 6.830/80. Não
foram cumpridos, pelo juízo "a quo", os requisitos de referido artigo, lei regente para o reconhecimento e decretação da
prescrição intercorrente em desfavor da Fazenda Pública, isto porque não houve, nos termos da norma em questão, decisão
determinando o arquivamento dos autos, pedido de suspensão por parte da União, tampouco a oitiva desta acerca de tal
instituto.

6. Remessa dos autos à Vara de origem para prosseguimento da execução fiscal."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0011219-73.2014.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA,
julgado em 27/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/12/2014)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO E PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (ARTIGO 40 DA LEF). NÃO VERIFICAÇÃO.
PRESCRIÇÃO PARA O REDIRECIONAMENTO DO FEITO CONTRA O SÓCIO. NÃO OCORRÊNCIA.

- Verifica-se a não ocorrência da prescrição do crédito tributário. A dívida em cobrança se refere ao período de 1983/1984, cujos
vencimentos se deram entre 30.03.1984 e 30.05.1984 e a executada foi citada por carta com "AR", em 10.12.1988, o que
interrompeu o lustro, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, com redação anterior às alterações
promovidas pela LC 118/05. Igualmente, não ocorreu a prescrição intercorrente, na forma do artigo 40 da LEF. Conquanto o
feito tenha ficado paralisado por mais de cinco anos, findo o prazo de um ano depois de seu arquivamento automático logo após
o término da suspensão, verifica-se que, apesar de determinado pelo juízo a quo, não foi realizada a intimação da exequente, de
maneira que não lhe pode ser reputada a inércia. Permanece inalterada, portanto, a responsabilidade tributária da executada.

(...)

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0025941-73.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE
NABARRETE, julgado em 23/10/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/11/2014)

 

Na hipótese dos autos, verifica-se que a execução fiscal foi ajuizada em 14.07.2008 (ID 1142351) e a citação do executado foi
determinada em 21.07.2008 (ID 1142351 – pág. 5), tendo o AR-negativo juntado aos autos em 18.08.2008 (ID 1142351 – págs. 6/7).
Em 18.08.2008, o Juízo a quo proferiu despacho o "Tendo em vista o retorno negativo da carta de citação expedida nestes autos,
suspendo a execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo. Dê-se vista à
Exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, cientificando-se de que no eventual pedido de prazo para novas diligências os autos
permaneceram no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no
sentido de localizar o executado ou seus bens" (ID 1142351 – pág. 8). Em 08.05.2017, o executado apresentou exceção de pré-
executividade.

Com bem assinalado na r. decisão agravada, “Ao não ser encontrada a executada, diante do AR-negativo à fl. 07 e,
consequentemente, bens para a garantia do juízo, não foi dada vista a exequente, sendo os autos foram remetidos ao arquivo
sobrestado ao seu arrepio, de modo que não se permitiu à aquele providenciar elementos necessários para o prosseguimento da
execução fiscal”.

In casu, não foi obedecido o procedimento previsto no do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, porquanto, determinada apenas a suspensão
da execução fiscal pelo juízo, o processo foi remetido ao arquivo, sem que tenha havido qualquer intimação da exequente.

Com efeito, consoante decidiu a Colenda Corte Superior, configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal, e
decorrido o prazo de suspensão, o feito permanece paralisado por mais de cinco anos, podendo ser decretada de ofício a prescrição,
desde que previamente ouvida a Fazenda Pública, conforme previsão do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, acrescentado pela Lei
n. 11.051/2004 (v.g.: Ag 1421653/AL, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/09/2011, DJe
26/09/2011)

Assim, embora transcorridos mais de cinco anos entre o envio dos autos ao arquivo e o seu desarquivamento, não é possível reconhecer a
ocorrência da prescrição intercorrente, uma vez que a exequente não foi intimada a dar prosseguimento no feito após o transcorrido o
prazo de suspensão.
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Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

 

É como voto.

  

 

 
 

E M E N T A

 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A prescrição intercorrente é regulada pelo artigo 40 da Lei nº 6.830/80, que estabelece que, não sendo localizado devedor ou
encontrado bens penhoráveis, o juiz suspenderá o curso da execução, devendo intimar o representante da Fazenda Pública. Suspensa a
execução pelo prazo máximo de um ano, o processo será remetido ao arquivo, onde aguardará o transcurso do prazo quinquenal, ao final
do qual, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá o juiz reconhecer a prescrição intercorrente.

2. Embora não se desconheça a posição jurisprudencial que considera desnecessária a intimação da exequente da decisão que determina
o arquivamento da ação de execução fiscal, tal entendimento só aplica aos casos em que a suspensão do processo, que antecede o
arquivamento, é requerida pela autora ou, ainda, quando determinada de ofício, a Fazenda é intimada da suspensão.

3. In casu, não foi obedecido o procedimento previsto no do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, porquanto, determinada apenas a
suspensão da execução fiscal pelo juízo, o processo foi remetido ao arquivo, sem que tenha havido qualquer intimação da exequente.

4. Consoante decidiu a Colenda Corte Superior, configura-se a prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal, e decorrido
o prazo de suspensão, o feito permanece paralisado por mais de cinco anos, podendo ser decretada de ofício a prescrição, desde que
previamente ouvida a Fazenda Pública, conforme previsão do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, acrescentado pela Lei n. 11.051/2004
(v.g.: Ag 1421653/AL, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/09/2011, DJe 26/09/2011).

5. Embora transcorridos mais de cinco anos entre o envio dos autos ao arquivo e o seu desarquivamento, não é possível reconhecer a
ocorrência da prescrição intercorrente, uma vez que a exequente não foi intimada a dar prosseguimento no feito após o transcorrido o
prazo de suspensão.

6. Agravo desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007209-17.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: MARIA VALDERES ZANETTINI BERARDO
Advogados do(a) AGRAVADO: LUCAS DE ARAUJO FELTRIN - SP2741130A, DEBORA ZANETTINI BERARDO - SP229055
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007209-17.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: MARIA VALDERES ZANETTINI BERARDO
Advogados do(a) AGRAVADO: LUCAS DE ARAUJO FELTRIN - SP2741130A, DEBORA ZANETTINI BERARDO - SP229055

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

A SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI (RELATORA): Trata-se de agravo de instrumento
interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de decisão que, em sede de execução fiscal, após inclusão da
sócia administradora da empresa executada, Sra. Maria Valderes Zanettini Berardo no polo passivo, tendo em vista requerimento com
fundamento no artigo 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79, acolheu exceção de pré-executividade, apresentada pela coexecutada sob a
alegação de ausência de comprovação da prática do crime contra a ordem tributária, para determinar a sua exclusão do polo passivo.

 

 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que o artigo 8º do Decreto-Lei nº 1.736/1979 dispõe acerca da responsabilidade solidária dos
administradores para débitos oriundos do imposto de renda descontado na fonte. Aduz que os créditos em cobrança, pelos quais a
excipiente deve ser responsabilizada estão veiculados na CDA nº 80.2.98.006056-42, cujos fatos geradores ocorreram no ano
calendário 1996 e, conforme Ficha Cadastral da JUCESP, a excipiente ostentava, à época dos fatos geradores, a qualidade de sócia
gerente. Ressalta que a responsabilidade solidária entre a devedora e seus diretores à época do fato gerador, decorre não apenas do
artigo 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79, mas também do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Afirma que o crédito foi originado
a partir da não-retenção e/ou não repasse do IRRF relativo ao ano calendário 1996, fato que constitui grave infração à lei, qual seja,
artigo 7º da Lei nº 7.713/88 e artigo 2º do Decreto-Lei nº 2.030/83, situação diversa do mero inadimplemento. Frisa que o ato de não
recolher imposto retido na fonte pode, eventualmente, tipificar crime, possibilidade esta que é por si suficiente a ensejar a
responsabilização dos administradores, nos termos do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

 

 

 

Requer seja dado “provimento a este recurso para reformar a decisão interlocutória, dando provimento ao presente recurso, nos
termos da fundamentação supra.”

 

Com contraminuta (ID 766316).

 

É o relatório.
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AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: MARIA VALDERES ZANETTINI BERARDO
Advogados do(a) AGRAVADO: LUCAS DE ARAUJO FELTRIN - SP2741130A, DEBORA ZANETTINI BERARDO - SP229055

 
 
 

V O T O
 

 

 

  

"EMENTA"

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
REDIRECIONAMENTO. REQUISITOS AUSENTES. DESCABIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO
DESPROVIDO.

 

- Não merece provimento o agravo de instrumento

 

- A questão vertida nos autos consiste na possibilidade da sócia administradora (Maria Valderes Zanettini Berardo)  da
empresa executada figurar no polo passivo da execução fiscal, já que foi incluída com base apenas na responsabilidade
solidária prevista no art. 8º do Decreto-Lei nº 1.739/79 e, posteriormente excluída, tendo em vista a ausência do
preenchimento dos requisitos previstos no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.

 

- A Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.101.728/SP,  de relatoria do
Ministro Teori Albino Zavascki (j. 11.03.2009, DJe 23.03.2009), sob a sistemática do artigo 543-C do Código de
Processo Civil, consolidou entendimento no sentido de que o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente
da empresa, independentemente da natureza do débito, é cabível apenas quando demonstrado que este agiu com
excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o
simples inadimplemento de obrigações tributárias.

 

- Em consonância com a orientação jurisprudencial firmada no Superior Tribunal de Justiça, esta Corte Regional
posicionou-se no sentido de que a responsabilidade solidária dos sócios prevista no art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79
está condicionada à comprovação dos requisitos previstos no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.
Precedentes.

 

- Ainda que "em tese" a conduta de não repasse do tributo aos cofres públicos possa configurar crime, a mera
alegação, na hipótese, sem qualquer comprovação, não é suficiente para a inclusão dos sócios, por infração à lei, como
prega o art. 135, III, CTN.

 

- Dessa forma, não havendo comprovação pela exequente de que a sócia tenha praticado atos previstos no artigo 135,
III, do Código Tributário Nacional, incabível a inclusão dela no polo passivo da execução fiscal.

 

- Agravo de instrumento desprovido.
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A SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI (RELATORA):  Não merece provimento o agravo de
instrumento.

 

A questão vertida nos autos consiste na possibilidade da sócia administradora (Maria Valderes Zanettini Berardo) da empresa executada
figurar no polo passivo da execução fiscal, já que foi incluída com base apenas na responsabilidade solidária prevista no art. 8º do
Decreto-Lei nº 1.739/79 e, posteriormente excluída, tendo em vista a ausência do preenchimento dos requisitos previstos no artigo 135,
III, do Código Tributário Nacional.

 

A Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.101.728/SP, de relatoria do Ministro Teori Albino
Zavascki (j. 11.03.2009, DJe 23.03.2009), sob a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou
entendimento no sentido de que o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa, independentemente da
natureza do débito, é cabível apenas quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no
caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias, in verbis:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IPI. IMPOSTO DE RENDA.
REDIRECIONAMENTO. ART. 135, III, DO CTN.RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DO SÓCIO-
GERENTE. INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU
INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL. REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
7/STJ.

 

1. A Primeira Seção do STJ no julgamento do REsp 1.101.728/SP, sob o rito dos recursos repetitivos, consolidou
entendimento segundo o qual o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa,
independentemente da natureza do débito, é cabível apenas quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes,
infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento
de obrigações tributárias.

 

2. O Tribunal a quo se manifestou no sentido de que não há provas da existência de atos praticados com excesso de
poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. Entendimento diverso demandaria a análise das provas dos
autos, impossível nesta Corte ante o óbice da Súmula 7/STJ.

 

Agravo regimental improvido.

 

(AgRg no REsp 1433851/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/04/2014, DJe
14/04/2014)

 

 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. NOME DO SÓCIO-GERENTE DA CDA.

 

AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
REVISÃO. ART. 20, § 4º, DO CPC. SÚMULA 7/STJ.
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1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a simples falta do pagamento de
tributo, por si só, não constitui a responsabilização subsidiária dos sócios, conforme entendimento do Recurso Especial
n. 1.101.728, de relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, representativo de controvérsia e submetido ao regime de
julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8 do dia 7 de
agosto de 2008, do STJ.

 

2. Não tendo as instâncias ordinárias se manifestado acerca da presença do nome do sócio-gerente na CDA, o recurso
especial nesse ponto não merece conhecimento por ausência de prequestionamento.

 

3. A Corte a quo, diante do esforço, do tempo despendido pelo patrono fazendário, bem como do valor da ação fixado
na sentença, fixou os honorários em R$ 2.000,00 (dois mil reais), quantia que não se afigura irrisória para viabilizar a
instância especial, com vistas à majoração da verba.

 

4. Ademais, para infirmar o acórdão recorrido, faz-se imperiosa a análise das normas previstas nas alíneas do § 3º do
art. 20 do CPC, quais sejam, o grau de zelo do profissional, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado
pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

 

5. O recurso especial não se presta à análise de aspectos de ordem fática, pelo óbice do enunciado da Súmula n. 7 desta
Corte.

 

6. Agravo regimental não provido.

 

(AgRg no REsp 1066489/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/08/2009,
DJe 02/09/2009)

 

No mesmo sentido, os julgados ora transcritos:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IR E IPI.
REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC/1973. NÃO OCORRÊNCIA. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º DO DECRETO-LEI N. 1.736/1979.

 

1. Não procede a suscitada contrariedade ao art. 535 do CPC/1973, tendo em vista que o Tribunal de origem decidiu,
fundamentadamente, as questões essenciais à solução da controvérsia, concluindo, pela leitura e análise, que o art. 8º do
Decreto-Lei n. 1.736/1979 sofre da mesma pecha de inconstitucionalidade (ou não recepção) do art. 13 da Lei n. 8.620/1993
e que devem estar presentes os requisitos do art. 135 do CTN, não bastando o mero inadimplemento da obrigação tributária
para autorizar o redirecionamento da execução fiscal contra sócio-gerente da empresa executada.

 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que somente fosse permitido o redirecionamento da
execução fiscal aos sócios-gerentes da empresa executada nas hipóteses de obrigações tributárias resultantes de atos praticados
com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, ou no caso de dissolução irregular da sociedade
empresária, independentemente da natureza do débito excutido.
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3. Vale registrar que a Corte Especial do STJ, na assentada de 21/6/2017, declarou a inconstitucionalidade do art. 8º do
Decreto-Lei n. 1.736/1979 nos autos do REsp 1.419.104/SP.

 

4. Agravo interno a que se nega provimento.

 

(AgRg no REsp 1426490/PE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/08/2017, DJe
15/08/2017)

 

 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DOS
SÓCIOS. NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135, III, DO CTN.

 

1. Pretende a recorrente prosseguir na cobrança do tributo contra sócios de pessoa jurídica extinta por falência, muito embora o
acórdão recorrido não tenha consignado a presença de uma das hipóteses do art. 135, III, do CTN.

 

2. Consoante a jurisprudência do STJ, "Independentemente da natureza do débito (IPI ou Imposto de Renda Retido na Fonte),
o redirecionamento da execução fiscal para o sócio só é possível quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes,
infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa" (AgRg no REsp 1.515.421/SP, Rel. Ministro
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 2/2/2016). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.359.231/SC, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, DJe 28/4/2011.

 

3. In casu, o acolhimento da pretensão recursal depende de revolvimento fático-probatório, o que é vedado, nos termos da
Súmula 7/STJ.

 

4. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

 

(REsp 1658542/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/04/2017, DJe 08/05/2017)

 

Em consonância com a orientação jurisprudencial firmada no Superior Tribunal de Justiça, esta Corte Regional posicionou-se no sentido
de que a responsabilidade solidária dos sócios prevista no art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79 está condicionada à comprovação dos
requisitos previstos no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, conforme se verifica dos acórdãos ora colacionados:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA
AÇÃO.

 

A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente
responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN).

 

O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa dissolução
à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ.
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A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação da
dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça.

 

O redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da
ocorrência da dissolução irregular.

 

Deve haver também vinculação e contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da pessoa
jurídica executada com a ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal.

 

Ausentes os pressupostos autorizadores para a inclusão do sócio no polo passivo da lide.

 

A responsabilidade solidária dos sócios nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n. 1.736/79, somente teria aplicação se
observado o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, em apreço ao princípio constitucional da hierarquia das
normas.

 

Agravo de instrumento provido, restando prejudicada as demais questões ventiladas no recurso.

 

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0015090-72.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI
FERREIRA, julgado em 10/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/04/2014)

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.

 

I. Consigno ser hipótese de cabimento do reexame necessário, nos termos do artigo 475 do CPC.

 

II. No que tange à responsabilidade solidária contida no artigo 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79, sua aplicação aos
executivos fiscais para fins de redirecionamento aos sócios da empresa está condicionada à verificação dos requisitos
dos artigos 135 e 124 do CTN, consoante jurisprudência consolidada.

 

III. In casu, não constada a ocorrência de dissolução irregular da pessoa jurídica.

 

IV. O mero inadimplemento do tributo não acarreta a responsabilidade do artigo 135, III, do CTN.

 

V. Honorários advocatícios reduzidos.

 

VI. Apelação desprovida. Reexame necessário parcialmente provido.
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(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC 0004337-13.2008.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA
BASTO, julgado em 13/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/02/2014)

 

 

 

AGRAVO LEGAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - NÃO
CARACTERIZAÇÃO DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR - IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NO POLO
PASSIVO.

 

I - Admite-se o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia da
causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas
descritas no artigo 135, III.

 

II - De acordo com o entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, adotado também por esta E.
Terceira Turma, o redirecionamento da execução deve ocorrer contra os sócios que geriam a empresa na época em que
houve sua dissolução irregular.

 

III - O crédito ora executado tem natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código Tributário
Nacional, e não, quanto à responsabilização de sócios, ao preceito normativo invocado pela agravante no recurso
(Decreto-Lei n. 1.736/79, art. 8º).

 

IV - Incabível, na hipótese, a inclusão dos sócios-gerentes com base no artigo 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79, pois, ainda
que o débito em testilha seja o IPI, no caso o Decreto-Lei acima aludido, para que haja a responsabilidade tributária do
sócio-gerente, são necessárias as práticas descritas no artigo 135, III do CTN, o que não foi demonstrado no caso.

 

V - Consta dos autos que houve a decretação de falência da empresa executada, conforme atesta ficha da JUCESP (fls.
29/30). Esta Corte já pacificou entendimento no sentido de que a decretação de falência não enseja hipótese de
dissolução irregular ou de prática de alguns dos atos do artigo 135, III, do CTN.

 

VI - Ausência de elementos suficientes que indiquem ter a empresa executada encerrado irregularmente suas atividades,
não restando comprovado o pressuposto para o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios.

 

VII - Agravo legal improvido.

 

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0030048-34.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA
MARCONDES, julgado em 16/01/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/01/2014)

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. MATÉRIAS
INOVADORAS. NÃO CONHECIMENTO. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO. RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA. IPI. ARTIGO 8º DO DL 1.736/79.
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- Não se conhece das matérias atinentes aos artigos 4º, inciso V, §2º, da Lei n.º 6.830/80, 1.016 do CC, 568, inciso V, do
CPC e 125 do CTN, porquanto inovadoras, uma vez que não suscitadas nas razões do agravo de instrumento.

 

- A questão posta no tocante ao redirecionamento da execução contra os sócios-gestores, nos termos do artigo 8º do
Decreto-Lei 1736/79, c.c. artigo 124, inciso II, do CTN, em razão de o débito em cobrança ter como origem o alegado
inadimplemento de IPI, foi analisada na decisão recorrida, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil

 

- Não é o caso de aplicação dos artigos 97 da CF/88, 480 a 482 do CPC e 171 a 177 do Regimento Interno do TRF da
3ª Região e Súmula Vinculante n.º 10 do STF, uma vez que não houve declaração de inconstitucionalidade do artigo 8º
do Decreto-Lei n.º 1.736/79, ou o afastamento de sua aplicação, mas tão somente foi constatada a ausência da
necessária comprovação pela exequente dos requisitos do inciso III do artigo 135 do CTN, para corroborar a
responsabilidade solidária dos administradores pelo pagamento do débito relativo ao IPI.

 

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a
irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por seus próprios fundamentos.

 

- Recurso conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0021046-69.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE
NABARRETE, julgado em 07/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2013)

 

No presente caso, conforme consignado pelo juízo a quo na decisão agravada (fls. 52/58): “(...). Malgrado o não recolhimento de
tributos aos cofres públicos possa configurar crime, a mera alegação, sem qualquer demonstração (processo administrativo de
apuração de responsabilidade ou mesmo notícia de representação fiscal para fins penais), não é suficiente para a inclusão dos
sócios, por infração à lei, como determina o artigo 135, III, do CTN. Com efeito, considerando que os delitos de natureza
tributária, grosso modo, pressupõem o inadimplemento, o acolhimento da tese suscitada pela exequente, na hipótese vertente,
redundaria em transformar em regra a solidariedade. Assim, não tendo a exequente acostado aos autos qualquer elemento de
prova a corroborar as alegações de fls. 265/268, a despeito do ônus que lhe competia, dessume-se não patenteada as hipóteses
do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.”                                           

 

De fato, ainda que "em tese" a conduta de não repasse do tributo aos cofres públicos possa configurar crime, a mera alegação, na
hipótese, sem qualquer comprovação, não é suficiente para a inclusão dos sócios, por infração à lei, como prega o art. 135, III, CTN.
Nesse sentido, seguem julgados desta Corte:

 

  

 

PROCESSUAL CIVIL. FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO REGULAR DA SOCIEDADE. IR RETIDO NA FONTE.
RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. ART. 8º DO DECRETO-LEI 1.736/79. APLICAÇÃO CONJUNTA COM
ART. 135 DO CTN. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

 

1. A falência, por não constituir forma de dissolução irregular da sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução
fiscal contra os ex-administradores se provada a prática de atos de gestão com excesso de poderes, com infração à lei, contrato
ou estatuto social.
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2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o art. 8º do Decreto-lei n.º 1.736/79 deve ser
interpretado em conjunto com o art. 135 do Código Tributário Nacional, exigindo-se, destarte, para fins de redirecionamento, a
prática de ato contrário à lei ou ao contrato.

 

3. No presente caso, à arguição da União de que o não recolhimento do tributo configura crime de apropriação indébita, a mera
alegação desacompanhada de mínima comprovação não é apta a gerar a inclusão do sócio por infração à lei.

 

4. Agravo de instrumento desprovido

 

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 578528 - 0005315-28.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 03/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/05/2017
)

 

                                   

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DO FEITO - ART. 135, III,
CTN- DISSOLUÇÃO IRREGULAR - INOCORRÊNCIA - FALÊNCIA - ART. 8º, DL 1.736/79 - RECURSO
IMPROVIDO.

 

1. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem
incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à Junta
Comercial, presume-se sua dissolução irregular.

 

2. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos casos
de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de fraude ou
excesso de poderes.

 

3. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução
fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp
1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

 

4. Na hipótese, compulsando os autos, verifica-se a decretação da falência da executada.

 

5. A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão dos sócios no
polo passivo, nos termos do art. 135, III, CTN, pois é procedimento legal previsto para assegurar o concurso entre os credores
e a satisfação dos seus créditos.

 

6. Não caracterizada a dissolução irregular da executada, descabe a aplicação do art. 135, III, CTN e o redirecionamento do
executivo fiscal.

 

7. O art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736 /79, deve ser interpretado em conformidade com o artigo 135 , III, do CTN, em respeito
ao critério hierárquico normativo e com ele deve guardar sintonia.
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8. Não se conclui pela inconstitucionalidade do referido dispositivo (art. 8º, Decreto-Lei nº 1.736/79), posto que nessa hipótese
deveriam ser observadas a cláusula de reserva de plenário, prevista no art. 97, da Constituição Federal, e a Súmula Vinculante
nº 10/STF, mas a necessária harmonia com a regra do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, inaplicável na hipótese.

 

9. Quanto ao argumento subsidiário, ainda que "em tese " a conduta de não repasse do tributo aos cofres públicos possa
configurar crime , a mera alegação, na hipótese , sem qualquer comprovação (a agravante afirma que " em tese " seria crime )
não é suficiente para a inclusão dos sócios , por infração à lei, como prega o art. 135, III, CTN.

 

10. A agravante alega que "parte" do crédito diz respeito ao Imposto de Renda Retido na Fonte, o que não justificaria a
responsabilização do sócio pela totalidade do crédito exequendo.

 

11.Agravo de instrumento improvido.

 

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 586034 - 0014560-63.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, julgado em 15/03/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/03/2017)

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUPRESSÃO DE INSTANCIA. NÃO
CONHECIMENTO PARCIAL. INCLUSÃO DE SOCIO. ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN.  SUMULA
435/STJ. IRPJ e IPI. MERO INADIMPLEMENTO. AUSENTES PRESSUPOSTOS LEGAIS. VEDAÇÃO DA
SUMULA 430/STJ.

 

- Inicialmente, não conheço das questões relativas aos artigos 137 do CTN e 2º, inciso II, da Lei n.º 8.137/90, uma vez que
não integraram o pedido formulado ao juízo a quo, que, assim, não as enfrentou. Sua análise por esta corte implicaria evidente
supressão de um grau de jurisdição, o que não se admite.

 

- A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III, do CTN e,
quando os nomes dos corresponsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível se comprovados atos de
gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular da
sociedade.

 

- No que concerne ao redirecionamento da execução fiscal aos sócios, com fulcro no artigo 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79, é
assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que, ainda que se trate de dívida decorrente do IPI, eventual
responsabilização dos gerentes somente é possível se presentes os requisitos do artigo 135, inciso III, do CTN.

 

- Não obstante o descumprimento do dever legal por parte da sociedade, que não honrou o montante devido, não foi
comprovada a suscitada conduta criminosa que, na espécie daria ensejo a uma das hipóteses previstas no artigo 135, inciso III,
do CTN, de modo que a mera alegação não é suficiente para embasar a solicitação da parte. Ausente encerramento irregular da
empresa, nos termos da Súmula 435/STJ, circunstância que autoriza a responsabilização de dirigentes, descabida a inclusão dos
administradores na lide. A existência de débito tributário, por si só, não determina o redirecionamento da execução, consoante
entendimento expresso pelo Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 430. A questão foi apreciada no regime da Lei nº
11.672/2008 pela corte superior no julgamento do Recurso Especial nº 1.101.728/SP, representativo de controvérsia.

 

- Razões recursais parcialmente conhecidas e, parte conhecida, desprovida.
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(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 540504 - 0023204-63.2014.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, julgado em 18/12/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2015 )

 

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-
GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. DECRETO-LEI Nº 1.736/79. RESERVA DE PLENÁRIO. INFRAÇÃO À
LEI. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente pressuposto a
ensejar a oposição de embargos de declaração.

 

II - Não há que se falar em violação ao art. 97 da Constituição da República, nem à Súmula vinculante 10/STF, porquanto o
acórdão embargado não declarou a inconstitucionalidade do art. 8º do Decreto-Lei 1.736/79, mas apenas a não comprovação,
no caso sob exame, dos requisitos previstos no art. 135, III, do Código Tributário Nacional.

 

III - A mera alegação da existência de conduta tipificada no art. 2º, II, da Lei n. 8.137/90, não é suficiente para a configuração
de infração à lei para fins de redirecionamento da execução fiscal, nos termos do art. 135, do Código Tributário Nacional.

 

IV - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na fundamentação
do recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

 

V - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de
recurso excepcional.

 

VI - Embargos de declaração rejeitados.

 

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1766260 - 0501831-56.1998.4.03.6182, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, julgado em 25/07/2013, e-DJF3 Judicial 1
DATA:02/08/2013)                                                                    

 

Dessa forma, não havendo comprovação pela exequente de que a sócia tenha praticado atos previstos no artigo 135, III, do Código
Tributário Nacional, incabível a inclusão dela no polo passivo da execução fiscal.

 

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

 

É como voto.
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E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
REDIRECIONAMENTO. REQUISITOS AUSENTES. DESCABIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO
DESPROVIDO.

 

- Não merece provimento o agravo de instrumento

 

- A questão vertida nos autos consiste na possibilidade da sócia administradora (Maria Valderes Zanettini Berardo) da empresa
executada figurar no polo passivo da execução fiscal, já que foi incluída com base apenas na responsabilidade solidária prevista no art. 8º
do Decreto-Lei nº 1.739/79 e, posteriormente excluída, tendo em vista a ausência do preenchimento dos requisitos previstos no artigo
135, III, do Código Tributário Nacional.

 

- A Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.101.728/SP, de relatoria do Ministro Teori
Albino Zavascki (j. 11.03.2009, DJe 23.03.2009), sob a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou
entendimento no sentido de que o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa, independentemente da
natureza do débito, é cabível apenas quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no
caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

 

- Em consonância com a orientação jurisprudencial firmada no Superior Tribunal de Justiça, esta Corte Regional posicionou-se no sentido
de que a responsabilidade solidária dos sócios prevista no art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79 está condicionada à comprovação dos
requisitos previstos no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Precedentes.

 

- Ainda que "em tese" a conduta de não repasse do tributo aos cofres públicos possa configurar crime, a mera alegação, na hipótese, sem
qualquer comprovação, não é suficiente para a inclusão dos sócios, por infração à lei, como prega o art. 135, III, CTN.

 

- Dessa forma, não havendo comprovação pela exequente de que a sócia tenha praticado atos previstos no artigo 135, III, do Código
Tributário Nacional, incabível a inclusão dela no polo passivo da execução fiscal.

 

- Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002448-06.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS - IBAMA
 
AGRAVADO: A. P. M. DE FREITAS CALCADOS - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: BRENO ACHETE MENDES - SP2977100A

 

 D E S P A C H O
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Vistos.

 

Preliminarmente, intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015, no
prazo legal.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000388-24.2017.4.03.6102
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: SERTEMAQ FABRICACAO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA - EPP, SERTEMAQ EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Advogados do(a) APELADO: MICHAEL ANTONIO FERRARI DA SILVA - SP2099570A, JOAO PEDRO CAZERTA GABARRA - SP3044150A
Advogados do(a) APELADO: MICHAEL ANTONIO FERRARI DA SILVA - SP2099570A, JOAO PEDRO CAZERTA GABARRA - SP3044150A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da r. sentença proferida em ação ordinária
ajuizada por SERTEMAQ FABRICACAO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA - EPP, objetivando assegurar a exclusão de
valores concernentes ao ICMS da base de cálculo das contribuições designadas pelas siglas PIS e Cofins, bem como a compensação dos
valores recolhidos sob tal fundamento.

O pedido de tutela provisória foi deferido para afastar a incidência da Lei nº 12.973/2014 e autorizar as autoras (Sertemaq Fabricação de
Máquinas Industriais Ltda.-EPP e Sertemaq Equipamentos Industriais Ltda.) a recolher o PIS e a COFINS sem incluir o ICMS em suas
respectivas bases de cálculo (ID 1552754 e 1552761).

A r. sentença julgou procedente o pedido “para: a) declarar a não existência de relação pela qual as autoras estejam obrigadas a integrar a
base de cálculo da contribuição ao PIS e da Cofins com valores relativos ao ICMS; b) determinar que a União se abstenha de exigir o
recolhimento das contribuições com a inclusão do ICMS na base de cálculo; e c) assegurar a repetição dos valores recolhidos a tal título,
posteriormente ao trânsito em julgado, observada a prescrição quinquenal, com correção e juros de acordo com os critérios em vigor no
âmbito da 3ª Região na data do trânsito.” A União deverá restituir as custas adiantadas e pagar honorários advocatícios que serão
definidos no cumprimento porque a presente sentença não é líquida.

Em razões recursais, a União Federal sustenta, em preliminar, a suspensão do feito até a publicação do acórdão resultante do julgamento
dos embargos de declaração da Fazenda Nacional no RE 574.706/PR, o qual não se ignora a tese firmada pelo Supremo Tribunal
Federal sob o regime da repercussão geral. No mérito, pugna pela manutenção da parcela do ICMS na base de cálculo da COFINS e
do PIS. Aduz que o montante do ICMS integra o valor do preço da mercadoria vendida ou preço do serviço prestado. Ressalta que o
entendimento do Superior Tribunal de Justiça é firme quanto à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em
vista que seus valores integram o conceito de faturamento, tal como demonstram os enunciados 68 e 94 de sua Súmula. Requer o
provimento do apelo, com a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões (ID 1552778), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Preenchidos os pressupostos genéricos, conheço da apelação e passo ao seu exame.

Cabível na espécie o art. 932, inciso IV, do Código de Processo Civil.

De início, submeto a r. sentença ao reexame necessário.
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Preliminarmente, afigura-se desnecessário aguardar-se a publicação do acórdão resultante dos embargos de declaração, ou a finalização
do julgamento, do RE nº 574.706-PR para a aplicação do entendimento sedimentado em sede de repercussão geral, como alegado pela
União. A publicação da respectiva ata de julgamento, ocorrida em 20/03/2017 (DJe nº 53) supre tal providência, conforme previsão
expressa do art. 1035, § 11, do CPC/2015, bem como os embargos de declaração opostos no RE nº 574.706-PR não foi dotado de
efeito suspensivo.

Deste modo, ainda que venha a ser dada modulação dos efeitos da decisão proferida no RE nº 574.706-PR, neste momento não se pode
admitir decisão de tribunal que contradiga a pronunciamentos emanados em sede de repercussão geral.

Ademais, no tocante a ADC nº 18, que discute o tema, encontra-se ainda pendente de julgamento, não é demais renovar aqui que a
última prorrogação da eficácia da liminar que suspendeu o julgamento das ações concernentes à inclusão do ICMS na base de cálculo do
PIS/COFINS expirou em outubro/2010.

No mérito, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706-PR, publicado em 02.10.2017, por maioria e
nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, firmou entendimento no
sentido de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". O v. acórdão encontra-se assim
ementado, in verbis:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME
DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de
apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de
aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da
Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do
ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe
a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de
cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como
se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das
operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223
DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017)

Assim, estando em consonância com a jurisprudência firmada pelo E. Supremo Tribunal Federal, mantenho a r. sentença.

A compensação deve observar o regime da lei vigente ao tempo da propositura da ação, aplicando-se a prescrição quinquenal, nos
termos da LC 118/2005, e, quanto aos tributos compensáveis, o disposto nos artigos 74 da Lei 9.430/1996, 170-A do CTN, e 26,
parágrafo único, da Lei 11.457/2007, acrescido o principal da taxa SELIC, excluindo-se qualquer outro índice de correção monetária e
de juros de mora (REsp nºs 1.111.175/SP e 1.111.189/SP), sem prejuízo da fiscalização do procedimento de compensação pela Receita
Federal.

Ante o exposto, nos termos do art. 932, IV, do Código de Processo Civil de 2015, nego provimento à remessa oficial e à apelação da
União Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

   

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12083) Nº 5003382-61.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
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REQUERENTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
Advogado do(a) REQUERENTE: CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP2425420A
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
 

Trata-se de tutela provisória de urgência com fulcro nos artigos 299 e 294 do Código de Processo Civil, proposta por Companhia
Brasileira de Distribuição onde se objetiva seja assegurado ao Requerente o direito de proceder a adesão ao Programa Especial de
Regularização Tributária – PERT, instituído pela Medida Provisória 783/2017 convertida na Lei nº 13.496 de 24 de outubro de 2017,
relativamente ao débito de COFINS, inscrito em Dívida Ativa sob o n.º 70.06.01.004231-18, utilizando para sua quitação o depósito
judicial realizado nos autos da Execução Fiscal 0001776-74.2012.403.6182, não permitindo sua conversão automática, na forma
prevista no artigo 6º, caput, da referida lei, até que seja definitivamente apreciada a questão de mérito no Mandado de Segurança
5012640- 65.2017.403.6100.

 

Em face da certidão da Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - UFOR (ID 1762526), concedo a requerente o prazo de 5
(cinco) dias, para efetuar do recolhimento das custas, nos termos da Resolução PRES nº 138, de 06.07.2017.

 

Após, preliminarmente, manifestem-se a União Federal (Fazenda Nacional), no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o pedido de efeito
suspensivo à apelação, nos termos do art. 218, § 3º, do CPC/2015.

 

Intimem-se.

  

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014030-37.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: IBAZAR.COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA.
Advogados do(a) AGRAVADO: ENIO ZAHA - SP1239460A, FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP5807900A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos.

Consoante se constata das informações enviadas pelo MM. Juízo a quo (ID 1757513 e 1757514), o mandado de segurança a que se
refere o presente agravo já foi decidido em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento do mencionado mandado de segurança, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu
inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo por perda de objeto, não conhecendo do recurso, com fulcro no art. 1.019, caput,
c.c. o art. 932, III, ambos do Código de Processo Civil de 2015.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.
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São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002617-90.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: SUPERCRON INDUSTRIA PLASTICA LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: ADRIANO LUETH BESSA - SP194906

 

 D E S P A C H O
 
 

Vistos.

 

Preliminarmente, intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015, no
prazo legal.

 
 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002814-45.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
PROCURADOR: EDNA MARIA BARBOSA SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDNA MARIA BARBOSA SANTOS - SP240436
AGRAVADO: KELBY BIRIGUI CONFECCOES LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: FABIANE JUSTINA TRIPUDI - SP249716

 

 D E S P A C H O
 
 

Vistos.

 

Preliminarmente, intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015, no
prazo legal.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002804-98.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
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AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: RAKUTEN BRASIL INTERNET SERVICE LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: MARCELA VERGNA BARCELLOS SILVEIRA - SP148271, LUIZ CARLOS JUNQUEIRA FRANCO FILHO - SP1532550A

 

 D E S P A C H O
 

Vistos.

 

Preliminarmente, intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015, no
prazo legal.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011099-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: CORREIO POPULAR SOCIEDADE ANONIMA
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP1424520A, ANA CRISTINA DE CASTRO FERREIRA - SP1654170A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011099-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: CORREIO POPULAR SOCIEDADE ANONIMA
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP1424520A, ANA CRISTINA DE CASTRO FERREIRA - SP1654170A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

A SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI (RELATORA): Trata-se de agravo de instrumento
interposto por CORREIO POPULAR S/A, em face da r. decisão que, em sede de execução de sentença em embargos à execução fiscal,
deferiu o pedido de cumprimento de sentença e determinou, nos termos do artigo 523 do Novo Código de Processo Civil, a intimação da
embargante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda ao pagamento do valor correspondente a R$ 8.368,81 (oito mil, trezentos e
sessenta e oito reais e oitenta e um centavos) conforme memória de cálculo, a título de honorários sucumbenciais.
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Relata o agravante que se trata, na origem, de embargos à execução fiscal propostos em face da Fazenda Nacional, os quais foram
julgados improcedentes, com a sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor exequendo.
Afirma que interpôs recurso de apelação e, antes mesmo que os autos fossem remetidos à instância superior, na data de 05.10.2015,
incluiu o débito consubstanciado na CDA nº 80612003527-80 no parcelamento instituído pela Lei 11.941/2009 (REFIS IV), o que
ensejou a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em questão. Acrescenta que em cumprimento à determinação contida na
legislação do parcelamento, desistiu de prosseguir com o recurso de apelação interposto, renunciando ao direito em que se fundam os
Embargos à Execução interpostos, sob pena de exclusão do parcelamento e, consequentemente, de forma expressa, requereu a
homologação da desistência operada e o julgamento dos embargos à execução fiscal com resolução do seu mérito, nos termos do artigo
269, V, do Código de Processo Civil, sem condenação em honorários, nos termos do artigo 6º, §1º, da Lei nº 11.941/09. Aduz que,
tendo em vista a desistência realizada, foi determinada a regularização da representação processual, o que foi cumprido, tendo sido
proferida a seguinte decisão: “Ante a expressa manifestação da embargante, às fls. 169/170, de desistência do recurso de apelação
interposto, desapensem-se estes Embargos da Execução Fiscal nº 0009053-81.2012.403.6105. Oportunamente, remetam-se os
autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.” Conclui que, após realizado e certificado tal desapensamento, em 17.05.2016, a
Serventia certificou o trânsito em julgado da sentença de improcedência, com abertura de vista a agravada para requerer o que de direito,
mas antes do arquivamento definitivo dos autos, a Fazenda Nacional protocolizou em 24.08.2016 pedido de cumprimento de sentença
para exigir pagamento de honorários advocatícios em montante de R$8.368,81 (oito mil, trezentos e sessenta e oito reais e oitenta e um
centavos), condenação imposta a agravante em percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor exequendo, na sentença proferida, o
que foi deferido, tendo sido rejeitados os embargos de declaração opostos em face dessa decisão.     

 

Sustenta, contudo, que não se trata de pedido apenas de desistência em relação ao recurso de apelação interposto, mas também de
renúncia ao direito que se funda a ação, que se sucedeu por ato decorrente de determinação legal. Afirma que a legislação do
parcelamento também prevê expressamente que a parte deve ser excluída de qualquer condenação em honorários advocatícios
decorrente de renúncia/desistência, conforme artigo 6º, §1º e 11 da Lei nº 11.941/2009, bem como artigo 13 da Portaria Conjunta
PGFN/RFB nº 06/2009, que regulamenta esse parcelamento. Ressalta que, ainda que se considere a existência de previsão genérica no
Código de Processo Civil de condenação do vencido nas verbas de sucumbência, não pode ser ignorada lei especial que regula a situação
específica. Conclui pela impossibilidade de condenação em honorários advocatícios em embargos à execução ante a ocorrência de bis in
idem, já que tal condenação já está embutida no adicional de 20% do crédito tributário, a título de encargos legais (artigo 1º do Decreto-
Lei nº 1.025/69) e substitui nos Embargos à Execução Fiscal a condenação em honorários advocatícios, além do que a verba honorária
também está englobada no valor consolidado do parcelamento.               

 

Requer a concessão do pedido de antecipação de tutela recursal e, ao final, “seja concedido total provimento ao presente recurso
para reformar em definitivo a r. decisão de fl. 186 que deferiu o pleito de execução de honorários requerido pela Fazenda
Nacional agregada da decisão de fls. 196/197 que rejeitou os Embargos de Declaração opostos, nos autos dos Embargos à
Execução Fiscal nº 0011442-05.2013.403.6105, com indeferimento do pedido de cumprimento de sentença realizado pela
Fazenda Agravada.”

 

Com contrarrazões (ID 1023699).

 

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011099-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: CORREIO POPULAR SOCIEDADE ANONIMA
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP1424520A, ANA CRISTINA DE CASTRO FERREIRA - SP1654170A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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V O T O
 

 

 

"EMENTA"

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRÂNSITO EM JULGADO. CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. AGRAVO DESPROVIDO.

 

1. A questão vertida nos presentes autos refere-se à possibilidade de se afastar, em fase de cumprimento de sentença, a
condenação em honorários advocatícios fixada em processo de conhecimento e transitada em julgado.

 

2. Requer a agravante a exclusão da sua condenação em honorários advocatícios fixada no processo de conhecimento e
transitada em julgado, sob a alegação de que a legislação prevê expressamente que a parte deve ser excluída de
qualquer condenação em honorários advocatícios decorrente de renúncia/desistência, além do que tal condenação já
está embutida no adicional de 20% do crédito tributário, a título de encargos legais (artigo 1º do Decreto-Lei nº
1.025/69) e substitui nos Embargos à Execução Fiscal a condenação em honorários advocatícios, além de estar
englobada no valor consolidado do parcelamento.

 

3. Em sede de impugnação ao cumprimento de sentença, hipótese dos autos, é vedada a rediscussão de questão
decidida no título judicial, em virtude da coisa julgada. Precedentes.

 

4. Agravo desprovido.

 

 

 

A SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI (RELATORA): Não merece acolhimento a insurgência da
agravante.

 

A questão vertida nos presentes autos refere-se à possibilidade de se afastar, em fase de cumprimento de sentença, a condenação em
honorários advocatícios fixada em processo de conhecimento e transitada em julgado.

 

Da análise dos autos, verifica-se que a agravante ajuizou embargos à execução fiscal, tendo o juízo a quo julgado improcedentes os
embargos, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando a embargante em honorários advocatícios fixados
em 10% do valor atualizado da causa, nos termos do art. 20, §3º, do Código de Processo Civil. (IDs 800927, 800932, 800934 e
800937).

 

A parte autora apresentou recurso de apelação (IDs 800939, 800941, 9800944, 800948, 800950, 800951, 800953, 800955, 800958,
800960, 800962, 800963, 800964, 800966, 800969 e 800970) e, posteriormente, requereu desistência do recurso de apelação
interposto em razão de ter aderido ao parcelamento de que trata a Lei nº 11.941/09, renunciando ao direito que se funda os embargos à
execução interpostos, requerendo a extinção do feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo
Civil, sem condenação à honorários, nos termos do artigo 6º, 1º, da Lei nº 11.941/09  (ID 800973).
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O Juízo a quo então proferiu a seguinte decisão: “Ante a expressa manifestação da embargante, às fls. 169/170, de desistência do
recurso de apelação interposto, desapensem-se estes Embargos da Execução Fiscal nº 0009053-81.2012.403.6105.
Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.” (ID 800975).

 

Posteriormente, verifica-se que foi certificado o trânsito em julgado da sentença em 16.03.2016 (ID 800977).

 

A União então formulou pedido de cumprimento da sentença (ID 800979), o que foi deferido, tendo o juízo a quo determinado a
intimação do embargante para pagamento do valor correspondente a R$ 8.368,81 (oito mil, trezentos e sessenta e oito reais e oitenta e
um centavos) a título de honorários sucumbenciais (ID 800982).

 

Tendo sido interpostos embargos de declaração em face dessa decisão (ID 800986, 800990, 800992, 800993), os quais foram
rejeitados (ID 800995), houve a interposição do presente agravo de instrumento.

 

Com efeito, requer a agravante a exclusão da sua condenação em honorários advocatícios fixada no processo de conhecimento e
transitada em julgado, sob a alegação de que a legislação prevê expressamente que a parte deve ser excluída de qualquer condenação em
honorários advocatícios decorrente de renúncia/desistência, além do que tal condenação já está embutida no adicional de 20% do crédito
tributário, a título de encargos legais (artigo 1º do Decreto-Lei nº 1.025/69) e substitui nos Embargos à Execução Fiscal a condenação em
honorários advocatícios, além de estar englobada no valor consolidado do parcelamento.              

 

Contudo, em sede de impugnação ao cumprimento de sentença, hipótese dos autos, é vedada a rediscussão de questão decidida no título
judicial, em virtude da coisa julgada. Nesse sentido, seguem julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO NA
ORIGEM - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO - INSURGÊNCIA
RECURSAL DA AGRAVANTE.

 

1. As questões postas à discussão foram dirimidas pelo Tribunal de origem de forma suficientemente ampla,
fundamentada e sem omissões, devendo ser afastada a alegada violação ao artigo 535 do CPC/73.

 

Consoante entendimento desta Corte, não importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota para a
resolução da causa fundamentação suficiente, porém diversa da pretendida pelo recorrente, decidindo de modo integral
a controvérsia posta.

 

2. Em sede de impugnação ao cumprimento de sentença, hipótese dos autos, é vedada a rediscussão de questão
decidida no título judicial, em virtude da coisa julgada. Precedentes. Incidência da Súmula 83 do STJ.

 

3. A alteração do entendimento sedimentado na instância ordinária acerca da regularidade dos valores apresentados,
que versa acerca de eventual excesso de execução, somente seria possível mediante o revolvimento dos elementos de
fatos e provas, providência vedada em sede de recurso especial, a teor do óbice da Súmula 7 do STJ.

 

4. Agravo interno desprovido.
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(AgInt no AREsp 439.254/PR, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 18/05/2017, DJe
24/05/2017)

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO. NULIDADE OCORRIDA NO PROCESSO DE CONHECIMENTO.
IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO. COISA JULGADA. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO
AOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULAS 283 E 284 DO STF. DISSÍDIO NÃO
CONFIGURADO. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

 

1. Pacífico o entendimento consolidado neste Sodalício, no sentido de que "transitada a sentença e formado o título
executivo judicial, não há falar em possibilidade de discussão da questão em sede de processo de execução. A questão
torna-se imutável, cabendo sua revisão apenas por outros instrumentos como a ação rescisória." (AgRg no REsp
804.518/SC, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 6/11/2012, DJe 5/12/2012.

 

2. A subsistência de fundamento inatacado apto a manter a conclusão do aresto impugnado impõe o não-conhecimento
da pretensão recursal.

 

Incidência da Súmula nº 283/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário quando a decisão recorrida assenta em
mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles.".

 

3. A admissibilidade do recurso especial pressupõe-se uma argumentação lógica, sendo que no caso em exame,
caracterizou-se deficiência de fundamentação. Incidência da Súmula 284 do STF. "E inadmissível o recurso
extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia." 4. A
análise do especial fundado em dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado nos moldes exigidos pelos artigos 541,
parágrafo único, do CPC e 255, § 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, o que não ocorreu.

 

5. Agravo interno não provido.

 

(AgInt no AREsp 399.252/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 21/02/2017, DJe
24/02/2017)

 

 

 

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXCESSO RECONHECIDO. COISA
JULGADA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.

 

1. O Tribunal de origem apreciou a demanda de forma clara e precisa, delineando os motivos e fundamentos que
embasaram suas conclusões.

 

Afastada a tese de negativa de prestação jurisdicional.
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2. 1. Não cabe, em recurso especial, reexaminar matéria fático-probatória (Súmula n. 7/STJ).

 

3. Em execução, hipótese dos autos, é vedada a rediscussão de questão decidida no título judicial, em virtude da coisa
julgada. O processo executivo deve se desenvolver nos limites da decisão exequenda. Precedentes.

 

4. Agravo interno a que se nega provimento.

 

(AgInt no AREsp 59.196/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 04/10/2016, DJe
07/10/2016)

 

Decidiu também esta Corte:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE REJEITOU IMPUGNAÇÃO OFERTADA EM SEDE DE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NOS TERMOS EM
QUE FIXADOS NA SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. RECURSO NÃO PROVIDO.

 

1. A parte agravante ajuizou ação anulatória de débito relativo à IRPJ (1999 a 2000) e CSL (1999), sendo proferida
sentença julgando improcedente o pedido. Em sede recursal, foi verificado que o crédito tributário encontrava-se
extinto em razão de conversão de depósito em pagamento, inclusive com extinção da respetiva execução fiscal.

 

2. Assim, configurada a carência superveniente de interesse processual da apelante, ora agravante, o processo foi
extinto sem resolução do mérito (artigo 267, VI, §3º e 462 do CPC/1973), bem como foram fixados honorários
advocatícios em R$ 20.000,00.

 

3. Na fase de cumprimento de sentença quanto aos honorários fixados, a agravante apresentou impugnação
sustentando o descabimento de condenação em honorários em ações judicias extintas em decorrência da adesão ao
REFIS.

 

4. Destarte, neste aspecto o recurso confronta com a jurisprudência do STJ porquanto seja lá como for, após o trânsito
em julgado de sentença de mérito opera-se a coisa julgada material e - salvo a procedência de ação rescisória - não há
mais como discutir os temas que foram resolvidos na sentença ou acórdão acobertado pelo "manto" da res iudicata.

 

5. Agravo de instrumento não provido.

 

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 585123 - 0013270-13.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 22/06/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/06/2017)
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PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. DESISTÊNCIA DE AÇÃO E RENÚNCIA
AO DIREITO MATERIAL. CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA. FORMAÇÃO DE COISA JULGADA.
IMPUGNAÇÃO INVIÁVEL. INAPLICABILIDADE DE LEI POSTERIOR EXONERATIVA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO DESPROVIDO.

 

I. A condenação ao pagamento de honorários de advogado integra os limites de coisa julgada material.

 

II. A decisão que homologou a desistência da ação declaratória e a renúncia ao direito material previu o reembolso de
verba honorária. Apesar da intimação, Fibrasil Indústria e Comércio de Carrocerias Ltda. não interpôs recurso no
prazo legal e permitiu o trânsito em julgado do provimento judicial.

 

III. O questionamento do capítulo apenas se torna possível em sede de ação rescisória.

 

IV. A impugnação ao cumprimento de sentença não serve a esse propósito. O fundamento adotado no incidente -
remissão de encargo legal superveniente à decisão, nos termos do artigo 475-L, VI, do CPC de 73 - não tem aplicação,
porquanto a homologação e o arbitramento sobrevieram à suposta extinção da obrigação, colocando-a sob o alcance
da preclusão máxima (artigo 474).

 

V. A legislação posterior que, diferentemente das normas contemporâneas à condenação judicial (artigo 6°, §1°, da Lei
n° 11.941/2009), dispensou honorários de sucumbência na desistência de toda e qualquer ação e não apenas nos
processos de opção por parcelamento não exerce influência (artigo 38 da Lei n° 13.043/2014).

 

VI. A Constituição Federal prevê a irretroatividade das leis, descrevendo como objeto específico da segurança jurídica
justamente a coisa julgada (artigo 5°, XXXVI).

 

VII. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 561659 - 0016697-52.2015.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 24/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/06/2017)

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COISA JULGADA CONSUMADA -
POLO PARTICULAR CONDENADO AO PAGAMENTO DE VERBA SUCUMBENCIAL PELA R. SENTENÇA
- OFERTADA APELAÇÃO, REQUEREU A DESISTÊNCIA E A RENÚNCIA AOS DIREITOS SOBRE OS
QUAIS FUNDADA A AÇÃO, PARA ADESÃO A PARCELAMENTO - HOMOLOGAÇÃO DO PEDIDO, SEM
QUALQUER ABORDAGEM À QUESTÃO SUCUMBENCIAL - ART. 6º, CAPUT, § 1º, LEI 11.941/09,
INOPONÍVEL - MATÉRIA PACIFICADA AO ÂMBITO DO ARTIGO 543-C, LEI PROCESSUAL CIVIL -
PROVIMENTO À APELAÇÃO FAZENDÁRIA

 

1 - Compulsando-se os autos, extrai-se que, em fase cognoscitiva, o polo empresarial, autor da ação, teve seu pedido
julgado improcedente, fixando a r. sentença honorários advocatícios da ordem de 10% sobre o valor da causa, fls. 157.
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2 - Em razão do desfecho que lhe desfavorável, o ente privado deduziu apelação, combatendo, além do mérito, os
honorários arbitrados, fls. 174/176.

 

3 - A fls. 203/204 a parte recorrida colimou a desistência e a renúncia às alegações de direito sobre as quais fundada a
ação, vislumbrando aderir a parcelamento de débito, tanto quanto postulou fosse dispensado do pagamento de verba
sucumbencial, a teor do art. 6º, Lei 11.941/2009.

 

4 - Instada a União a se manifestar, fls. 216, não se opôs ao pedido de renúncia, fls. 217, sobrevindo v. decisão a fls.
219, que acolheu tão-somente o pedido de desistência recursal.

 

5 - A fls. 222/223, interpôs a empresa agravo regimental, arguindo almejou renúncia ao direito, sendo que a fls. 238 a
pretensão foi acolhida como se embargos de declaração fossem, homologando-se o pedido de desistência e a renúncia
requeridas a fls. 203/204.

 

6 - Transitado em julgado, fls. 240, verso, baixaram os autos à origem, quando iniciou a União a cobrança dos
honorários advocatícios aqui alvejados, fls. 243.

 

7 - À medida que o polo particular requereu a desistência e a renúncia ao quanto debatido nesta ação, evidente que a
verba sucumbencial, fixada pela r. sentença, estava inserida na gama de direitos envolvidos.

 

8 - Se a sujeição sucumbencial foi alvo de ataque via apelação e, de modo superveniente, postulou o recorrido a
desistência e a renúncia da ação, cristalino que também a desistir/renunciar daquela matéria.

 

9 - O petitum de fls. 203/204 intentou discutir a questão honorária, todavia, como se observa das v. decisões de fls. 219
e 238, não houve apreciação de referido flanco, significando dizer, mais uma vez, incólume restou aquele inicial
arbitramento, harmonizando-se este fato ao expresso pedido de desistência e de renúncia aos direitos litigados aos
autos.

 

10 - Sobreleva firmar que incumbiria à parte privada, diante de seu anseio de se desvencilhar daquela rubrica, deduzir
o competente meio processual para elucidação sobre a abrangência da homologação à verba honorária, todavia
quedou-se silente.

 

11 - A verba debatida, sucumbência, foi, com precisão, arbitrada na fase cognoscitiva, fls. 157, de tal sorte a não se
suportar um prosseguimento discutidor a respeito, nesta fase de cumprimento daquela r. sentença, passada em julgado,
fls. 240, verso.

 

12 - Cuida-se de impugnação oposta à cobrança de crédito oriunda de r. sentença trânsita em julgado, ou seja, de
natureza constitucional (terceira figura do inciso XXXVI, artigo 5º, Lei Maior) a proteção ao polo vencedor, o qual a
seu favor teve lavrado provimento judicial definitivo, cuja imutabilidade, reitere-se, exatamente ensejada pelo gesto
privado em questão, o qual almeja escapar ao processual efeito definitivo da sucumbência, que lhe imposta, ao arrepio
da lei, como salientado. Precedente.
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13 - A fim de não deixar qualquer dúvida à parte empresarial, não lhe socorre a oposição do artigo 6º, § 1º, Lei
11.941/2009, porquanto a norma somente dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação
ou renunciar ao direito em demanda na qual se requer "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros
parcelamentos", o que evidentemente refoge à própria natureza desta ação, que visou a discutir a inclusão da
totalidade de seus débitos no PAES, fls. 03, quando elucidou o Poder Público que o contribuinte optou apenas pelas
dívidas junto à SRF, assim não parcelados os débitos perante o INSS, fls. 86, item 16, recordando-se que o pedido da
ação foi julgado improcedente.

 

14 - Destaque-se, por fim, que referido debate encontra-se apaziguado ao âmbito dos Recursos Representativos da
Controvérsia, nos moldes do artigo 543-C, Lei Processual Civil. Precedente.

 

15 - Provimento à apelação, reformada a r. sentença, na forma aqui estatuída, restando lídimo o prosseguimento da
execução da verba honorária litigada.

 

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1228705 - 0001711-21.2005.4.03.6119, Rel. JUIZ
CONVOCADO SILVA NETO, julgado em 26/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/03/2015)                                

 

Ante o exposto, nego provimento ao presente agravo de instrumento.

 

É como voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRÂNSITO EM JULGADO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. AGRAVO DESPROVIDO.

 

1. A questão vertida nos presentes autos refere-se à possibilidade de se afastar, em fase de cumprimento de sentença, a
condenação em honorários advocatícios fixada em processo de conhecimento e transitada em julgado.

 

2. Requer a agravante a exclusão da sua condenação em honorários advocatícios fixada no processo de conhecimento e
transitada em julgado, sob a alegação de que a legislação prevê expressamente que a parte deve ser excluída de qualquer
condenação em honorários advocatícios decorrente de renúncia/desistência, além do que tal condenação já está embutida no
adicional de 20% do crédito tributário, a título de encargos legais (artigo 1º do Decreto-Lei nº 1.025/69) e substitui nos
Embargos à Execução Fiscal a condenação em honorários advocatícios, além de estar englobada no valor consolidado do
parcelamento.
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3. Em sede de impugnação ao cumprimento de sentença, hipótese dos autos, é vedada a rediscussão de questão decidida no título
judicial, em virtude da coisa julgada. Precedentes.

 

4. Agravo desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010640-59.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: F . A . SERVICE INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES - SP1701830A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010640-59.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: F . A . SERVICE INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que acolheu exceção de pré-
executividade, para determinar o recálculo da dívida, com a exclusão do ICMS da base de cálculo da
COFINS.

 

Foi negado provimento ao recurso (documento Id nº. 902250).

 

No agravo interno (documentos Id nº. 1023926 e 1023927), a União, ora agravante, requer a reforma da
decisão.

 

Argumenta que não houve o trânsito em julgado do v. Acórdão do Supremo Tribunal Federal, em que
declarada a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base das contribuições sociais. Seria necessário
aguardar a eventual modulação dos efeitos da decisão, no julgamento dos embargos de declaração.
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Sem resposta.

 

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010640-59.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: F . A . SERVICE INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.
 

 
 
 

V O T O
 

   

A exceção de pré-executividade demanda prova certa e irrefutável.

 

A Súmula 393, do Superior Tribunal de Justiça: "A exceção de pré-executividade é admissível na
execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação
probatória".

 

A inclusão do ICMS, na base de cálculo das contribuições sociais (PIS e COFINS), é questão de
direito.

 

É regular a análise do tema, em exceção.

 

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo
das contribuições sociais, no regime de repercussão geral:

 
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS
NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO
ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.  
1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia,
adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês,
considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas
de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.  
2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto
no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não
cumulatividade a cada operação.  
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3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela
ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por
este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da
COFINS.  
3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas
contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não
há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em
determinado momento da dinâmica das operações.  
4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. 
(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017). 

 

A pendência de embargos de declaração, no Supremo Tribunal Federal, não impede a imediata aplicação
da tese.

 

A eventual limitação dos efeitos da decisão, pelo Supremo Tribunal Federal, deverá ser objeto de recurso
próprio, se for o caso.

 

A desconstituição da inscrição, contudo, é irregular.

 

A execução fiscal deve prosseguir, mediante recálculo da dívida e apresentação de nova CDA, pela
exequente.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de
Processo Civil de 1973, em caso análogo:

 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA
ATIVA - CDA. BASE LEGAL. ART. 3°, § 1°, DA LEI 9.718/1998.DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF. PRESUNÇÃO DE CERTEZA, DE LIQUIDEZ E
DE EXIGIBILIDADE INALTERADA. APURAÇÃO DE POSSÍVEL EXCESSO POR MEROS
CÁLCULOS ARITMÉTICOS. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ. JULGADO
SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC.
1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC/1973 para
definição do seguinte tema: "se a declaração de inconstitucionalidade do art. 3°, § 1°, da Lei
9.718/1998, pelo STF, afasta automaticamente a presunção de certeza e de liquidez da CDA,
de modo a autorizar a extinção de ofício da Execução Fiscal".
2. O leading case do STJ sobre a matéria é o REsp 1.002.502/RS, de relatoria da Ministra
Eliana Calmon, ocasião em que Segunda Turma reconheceu que, a despeito da
inconstitucionalidade do § 1° do art.3° da Lei 9.718/1998, a CDA conserva seus atributos, uma
vez que: a) existem casos em que a base de cálculo apurada do PIS e da Cofins é composta
integralmente por receitas que se enquadram no conceito clássico de faturamento; b) ainda que
haja outras receitas estranhas à atividade operacional da empresa, é possível expurgá-las do
título mediante simples cálculos aritméticos; c) eventual excesso deve ser alegado como matéria
de defesa, não cabendo ao juízo da Execução inverter a presunção de certeza, de liquidez e de
exigibilidade do título executivo (REsp 1.002.502/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda
Turma, DJe 10/12/2009).
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3. Essa orientação acabou prevalecendo e se tornou pacífica no âmbito do STJ: AgRg nos
EREsp 1.192.764/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, DJe 15/2/2012; AgRg
no REsp 1.307.548/PE, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 12/3/2014; AgRg
no REsp 1.254.773/PE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/8/2011;
REsp 1.196.342/PE, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 10/12/2010; REsp
1.206.158/PE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 14/12/2010;
AgRg no REsp 1.204.855/PE, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe
16/10/2012; AgRg no REsp 1.182.086/CE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,
Primeira Turma, DJe 10/10/2011; AgRg no REsp 1.203.217/RS, Rel. Ministro Benedito
Gonçalves, Primeira Turma, DJe 11/2/2011; AgRg no REsp 1.204.871/PE, Rel. Ministro
Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 2/2/2011; AgRg no REsp 1.107.680/PE, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 6/4/2010.
4. Embora alguns precedentes acima citados façam referência ao REsp 1.115.501/SP, de
relatoria do Ministro Luiz Fux, como representativo da tese ora em debate, cumpre destacar que
o tema afetado naquela oportunidade se referia genericamente à possibilidade de prosseguir a
Execução Fiscal quando apurado excesso no conhecimento da defesa do devedor. É o que se
verifica na decisão de afetação proferida por Sua Excelência: "O presente recurso especial versa
a questão referente à possibilidade de alteração do valor constante na Certidão da Dívida
Ativa, quando configurado o excesso de execução, desde que a operação importe meros cálculos
aritméticos, sendo certa a inexistência de mácula à liquidez do título executivo".
5. De todo modo, os fundamentos nele assentados reforçam a posição ora confirmada,
mormente a afirmação de que, "tendo em vista a desnecessidade de revisão do lançamento,
subsiste a constituição do crédito tributário que teve por base a legislação ulteriormente
declarada inconstitucional, exegese que, entretanto, não ilide a inexigibilidade do débito fiscal,
encartado no título executivo extrajudicial, na parte referente ao quantum a maior cobrado com
espeque na lei expurgada do ordenamento jurídico" (REsp 1.115.501/SP, Rel. Ministro Luiz
Fux, Primeira Seção, DJe 30/11/2010).
6 . Firma-se a seguinte tese para efeito do art. 1.039 do CPC/2015: "A declaração de
inconstitucionalidade do art. 3°, § 1°, da Lei 9.718/1998, pelo STF, não afasta
automaticamente a presunção de certeza e de liquidez da CDA, motivo pelo qual é vedado
extinguir de ofício, por esse motivo, a Execução Fiscal".
7. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.1.039 do CPC/2015 e da
Resolução 8/2008 do STJ.
(REsp 1386229/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
10/08/2016, DJe 05/10/2016).

 

 

Por tais fundamentos, nego provimento ao agravo interno.

 

É o voto.

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
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PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO INTERNO – AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -
EXCEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE - INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DAS
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - INCONSTITUCIONALIDADE - RECÁLCULO DA DÍVIDA COM A
SUBSTITUIÇÃO DA CDA.

1. A exceção de pré-executividade demanda prova certa e irrefutável. A inclusão do ICMS, na base de cálculo
das contribuições sociais (PIS e COFINS), é questão de direito. É regular a análise do tema, em exceção.

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das
contribuições sociais, no regime de repercussão geral: A pendência de embargos de declaração, no Supremo
Tribunal Federal, não impede a imediata aplicação da tese.

3. A eventual limitação dos efeitos da decisão, pelo Supremo Tribunal Federal, deverá ser objeto de recurso
próprio, se for o caso.

4. A desconstituição da inscrição, contudo, é irregular. A execução fiscal deve prosseguir, mediante recálculo
da dívida e apresentação de nova CDA, pela exequente.

5. Agravo interno improvido.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo
interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002297-40.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: MARGARETH DIAS SARAIVA DA COSTA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DARLAN RODRIGUES DE MIRANDA - SP312197
AGRAVADO: CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SAO PAULO (CAU-SP)
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que rejeitou exceção de pré-executividade.

 

A excipiente, ora agravante, requer a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.

 

Determino a intimação da agravante, para a apresentação de suas declarações de rendimentos/IRRF, dos últimos dois anos, e dos
extratos de movimentação bancária contemporâneos à impugnação da execução, nos termos dos artigos 932, parágrafo único e 1.017,
incisos I e III, do Código de Processo Civil.

 

Prazo: 5 dias.

 

Intime-se.
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São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019460-67.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: METRUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROSANGELA DE SOUZA PENTEADO - SP184487
AGRAVADO: ANS AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 

 

DESPACHO

 

1. ID nº 171443: manifeste-se a agravante METRUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL.

2. Prazo: 05 (cinco) dias.

 

FÁBIO PRIETO

Desembargador Federal 

  

  

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002408-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: WALTER GOMES FERNANDES
REPRESENTANTE: WALTER GOMES FERNANDES FILHO
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCIA APARECIDA DE SOUZA - SP119284, GABRIELA THAIS DELACIO - SP369916, 
AGRAVADO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que deferiu a inclusão dos sócios no polo
passivo.

A agravante suscita preliminar de ilegitimidade: o sócio teria falecido antes da inscrição em dívida ativa e do
ajuizamento da execução.
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Para a análise da preliminar, é necessária a juntada de cópia da certidão de óbito do sócio Walter Gomes
Fernandes (fls. 07 ID 1691433).

Determino a intimação do requerente, para que junte as cópias referidas, nos termos do artigo 932, parágrafo
único, do Código de Processo Civil de 2015.

Prazo: 5 dias.

Intime-se.

 

  

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002030-68.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: FRANCISCO JOAO GOMES
 
AGRAVADO: GLOBALBEV BEBIDAS E ALIMENTOS S.A
Advogado do(a) AGRAVADO: GUSTAVO LUIZ REIS OLIVEIRA - MG1097720A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em mandado de segurança, deferiu, em
parte, liminar, para afastar a aplicação da pena de perdimento (ID 4002350, na origem).

 

Prestadas as informações, pela autoridade fiscal, o digno Juízo de 1º grau de jurisdição reapreciou o
pedido liminar (ID 4520452, na origem).

 

A r. decisão (ID 4002350, na origem) foi substituída, em decorrência da reapreciação do processo, em
análise liminar.

 

Julgo prejudicado o agravo de instrumento.

 

Intimem-se.

 

Após, arquivem-se.
   

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5002732-66.2017.4.03.6105
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APELAÇÃO (198) Nº 5002732-66.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: PETROVIARIO TRANSPORTES LTDA.
Advogado do(a) APELADO: PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI - SP1322030A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de mandado de segurança destinado a viabilizar a exclusão do ICMS, da base de cálculo do PIS
e da COFINS, com a compensação de valores.

 

A r. sentença julgou o pedido inicial procedente, para autorizar a compensação dos recolhimentos
efetuados nos últimos cinco anos, acrescidos de taxa Selic e observado o artigo 170-A, do Código Tributário
Nacional (documento Id nº. 1556185).

 

A União, ora apelante (documento Id nº. 1556193), suscita preliminar de suspensão processual, até o
trânsito em julgado do julgamento, no Supremo Tribunal Federal. No mérito, requer a reforma da sentença.

 

Contrarrazões (documentos Id nº. 1556198 e 1556199).

 

O Ministério Público Federal apresentou parecer (documentos Id nº 1587588 e 1587591).

 

Sentença não submetida ao reexame necessário, nos termos do artigo 496, § 4º, inciso II, do Código de
Processo Civil.

 

É uma síntese do necessário.

 

*** Obrigatoriedade da remessa oficial ***

 

A Lei Federal nº. 12.016/2009:
 
Art. 14. Da sentença, denegando ou concedendo o mandado, cabe apelação. 
§ 1º. Concedida a segurança, a sentença estará sujeita obrigatoriamente ao duplo grau de
jurisdição. 
 

A norma especial prevalece sobre a regra geral.

 

No caso concreto, a r. sentença concedeu a segurança (documento Id nº. 1556185).
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A remessa oficial é cabível.

 

*** Inclusão do ICMS na base das contribuições sociais ***

 

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo
das contribuições sociais, no regime de repercussão geral:

 
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO
ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO.
APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO
PROVIDO.  
1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente
cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado
mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos
gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.  
2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao
disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da
não cumulatividade a cada operação.  
3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da
parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento
aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS.  
3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas
contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que
não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em
determinado momento da dinâmica das operações.  
4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da
COFINS. 
(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017). 

 

A pendência de embargos de declaração, no Supremo Tribunal Federal, não impede a imediata aplicação
da tese.

 

A eventual limitação dos efeitos da decisão, pelo Supremo Tribunal Federal, deverá ser objeto de recurso
próprio, se for o caso.

 

O mandado de segurança foi impetrado em 01º de junho de 2017 (documentos Id nº. 1556165 e
1556166).

 

Aplica-se o prazo prescricional quinquenal (STF, RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE,
Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540).
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É cabível a compensação tributária, após o trânsito em julgado (artigo 170-A, do Código Tributário
Nacional), segundo os critérios legais vigentes à época da propositura da ação (REsp 1137738/SP, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010, no regime de que tratava o
artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973).

 

Deve ser acrescida correção monetária, de acordo com os critérios estabelecidos no Manual de Cálculos
da Justiça Federal, sendo que, a partir da vigência da Lei Federal nº. 9.065/95, incide unicamente a Taxa Selic
(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010,
no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973).

 

No mandado de segurança não são devidos honorários advocatícios (artigo 25, da Lei Federal nº.
12.016/09).

 

Por tais fundamentos, nego provimento à apelação e à remessa oficial.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se à origem (2ª Vara Federal de Campinas/SP).

 

 

 

   

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001270-11.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: S.T.A. SERVICOS DE BLINDAGEM DE VEICULOS EIRELI
Advogado do(a) APELADO: VANESSA PLINTA - SP2040060A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de mandado de segurança destinado a viabilizar a exclusão do ICMS, da base de cálculo do PIS
e da COFINS, com a compensação de valores.
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A r. sentença (documento Id nº. 1459241) julgou o pedido inicial procedente, para autorizar a
compensação dos recolhimentos efetuados nos últimos cinco anos, com outros tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal, acrescidos de taxa Selic e observado o artigo 170-A, do
Código Tributário Nacional, com exceção das contribuições previdenciárias, nos termos do artigo 26 da Lei
Federal nº. 11.457/2007.

 

A União, ora apelante (documento Id nº. 1459245), suscita preliminar de suspensão processual, até o
trânsito em julgado do julgamento, no Supremo Tribunal Federal.

 

No mérito, argumenta com a exigibilidade da inclusão do ICMS na base cálculo do PIS/COFINS.

 

Contrarrazões (documentos Id nº. 1459247 e 1459248).

 

O Ministério Público Federal apresentou parecer (documentos Id nº 1564367 e 1564368).

 

Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

É uma síntese do necessário.

 

*** Inclusão do ICMS na base das contribuições sociais ***

 

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo
das contribuições sociais, no regime de repercussão geral:

 
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO
ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO.
APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO
PROVIDO.  
1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente
cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado
mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos
gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.  
2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao
disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da
não cumulatividade a cada operação.  
3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da
parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento
aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS.  
3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas
contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que
não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em
determinado momento da dinâmica das operações.  
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4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da
COFINS. 
(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017). 

 

Parece que não houve distinção, no STF, quanto à forma da incidência tributária, para efeito de exclusão.

 

O critério é material: o tributo incidente, na cadeia produtiva, não é base de cálculo das contribuições
sociais, tanto na vigência das Leis Federais nº. 10.637/02 e 10.833/03, quanto na da Lei Federal nº. 12.973/14.

 

Ademais, a pendência de embargos de declaração, no Supremo Tribunal Federal, não impede a imediata
aplicação da tese.

 

A eventual limitação dos efeitos da decisão, pelo Supremo Tribunal Federal, deverá ser objeto de recurso
próprio, se for o caso.

 

O mandado de segurança foi impetrado em 12 de julho de 2017 (documento Id nº. 1459147).

 

Aplica-se o prazo prescricional quinquenal (STF, RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE,
Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540).

 

É cabível a compensação tributária, após o trânsito em julgado (artigo 170-A, do Código Tributário
Nacional), segundo os critérios legais vigentes à época da propositura da ação (REsp 1137738/SP, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010, no regime de que tratava o
artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973).

 

Deve ser acrescida correção monetária, de acordo com os critérios estabelecidos no Manual de Cálculos
da Justiça Federal, sendo que, a partir da vigência da Lei Federal nº. 9.065/95, incide unicamente a Taxa Selic
(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010,
no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973).

 

No mandado de segurança não são devidos honorários advocatícios (artigo 25, da Lei Federal nº.
12.016/09).

 

Por tais fundamentos, nego provimento à apelação e à remessa oficial.

 

Publique-se. Intime-se.
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se à origem (1ª Vara Federal de Santo André/SP).

 

 

 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001417-52.2016.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: LPC ASSESSORIA ADUANEIRA E LOGISTICA INTERNACIONAL LTDA
Advogados do(a) APELANTE: OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO - SP2987200A, BIANCA VIANA SUMAN - SP3793310A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  

DECISÃO

 

A agravante não fez, regularmente, o pagamento das custas.

Foi esclarecida e intimada para a regularização do recurso, nos termos do artigo 932, parágrafo único, do
Código de Processo Civil (ID nº 1624224, grifos no original):

1. As custas foram recolhidas a menor. O valor recolhido (ID nº. 1408388) não corresponde a 0,5%
(meio por cento) do valor da causa atualizado até a data da interposição do recurso, observado o
limite máximo de 900 (novecentas) UFIR.

O sistema registrou a ciência do despacho em 08 de fevereiro de 2018 (Expediente nº 155231).

Em 20 de fevereiro de 2018, o sistema registrou o decurso do prazo para o cumprimento da determinação
judicial.

A agravante juntou guia de recolhimento (ID nº 1737472 e 1737474) em 22 de fevereiro de 2018, sem apresentar
justificativa para a inobservância do prazo legal.

O Código de Processo Civil:

Art. 1.007. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela
legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de
deserção.

(...)

§ 2o A insuficiência no valor do preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, implicará deserção
se o recorrente, intimado na pessoa de seu advogado, não vier a supri-lo no prazo de 5 (cinco) dias.

Neste contexto, o recurso sofreu o efeito da deserção.

Por estes fundamentos, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil, não conheço da
apelação.

Publique-se. Intime-se.
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição.

 

FÁBIO PRIETO

Desembargador Federal 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000283-20.2017.4.03.6111
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARILIA- SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: LAJES TAMOYO LTDA
Advogado do(a) APELADO: GLAUCO MARCELO MARQUES - SP1532910A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de mandado de segurança destinado a viabilizar a exclusão do ICMS, da base de cálculo do PIS
e da COFINS, com a compensação de valores.

 

A r. sentença (documento Id nº. 1243965) julgou o pedido inicial procedente, para autorizar a
compensação dos recolhimentos efetuados nos últimos cinco anos, acrescidos de taxa Selic e observado o
artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.

 

A União, ora apelante (documentos Id nº. 1243973 e 1243974), suscita preliminar de suspensão
processual, até o trânsito em julgado do julgamento, no Supremo Tribunal Federal. No mérito, requer a reforma
da sentença.

 

Contrarrazões (documentos Id nº. 1243978).

 

O Ministério Público Federal apresentou parecer (documentos Id nº. 1526130 e 1526131).

 

Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

É uma síntese do necessário.

 

*** Inclusão do ICMS na base das contribuições sociais ***
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O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo
das contribuições sociais, no regime de repercussão geral:

 
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO
ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO.
APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO
PROVIDO.  
1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente
cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado
mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos
gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.  
2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao
disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da
não cumulatividade a cada operação.  
3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da
parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento
aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS.  
3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas
contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que
não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em
determinado momento da dinâmica das operações.  
4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da
COFINS. 
(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017). 

 

A pendência de embargos de declaração, no Supremo Tribunal Federal, não impede a imediata aplicação
da tese.

 

A eventual limitação dos efeitos da decisão, pelo Supremo Tribunal Federal, deverá ser objeto de recurso
próprio, se for o caso.

 

O mandado de segurança foi impetrado em 14 de julho de 2017 (documento Id nº. 1243921).

 

Aplica-se o prazo prescricional quinquenal (STF, RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE,
Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540).

 

É cabível a compensação tributária, após o trânsito em julgado (artigo 170-A, do Código Tributário
Nacional), segundo os critérios legais vigentes à época da propositura da ação (REsp 1137738/SP, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010, no regime de que tratava o
artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973).
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Deve ser acrescida correção monetária, de acordo com os critérios estabelecidos no Manual de Cálculos
da Justiça Federal, sendo que, a partir da vigência da Lei Federal nº. 9.065/95, incide unicamente a Taxa Selic
(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010,
no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973).

 

No mandado de segurança não são devidos honorários advocatícios (artigo 25, da Lei Federal nº.
12.016/09).

 

Por tais fundamentos, nego provimento à apelação e à remessa oficial.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se à origem (2ª Vara Federal de Marília/SP).

 
 

   

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001417-52.2016.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: LPC ASSESSORIA ADUANEIRA E LOGISTICA INTERNACIONAL LTDA
Advogados do(a) APELANTE: OSWALDO GONCALVES DE CASTRO NETO - SP2987200A, BIANCA VIANA SUMAN - SP3793310A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  

DECISÃO

 

A agravante não fez, regularmente, o pagamento das custas.

Foi esclarecida e intimada para a regularização do recurso, nos termos do artigo 932, parágrafo único, do
Código de Processo Civil (ID nº 1624224, grifos no original):

1. As custas foram recolhidas a menor. O valor recolhido (ID nº. 1408388) não corresponde a 0,5%
(meio por cento) do valor da causa atualizado até a data da interposição do recurso, observado o
limite máximo de 900 (novecentas) UFIR.

O sistema registrou a ciência do despacho em 08 de fevereiro de 2018 (Expediente nº 155231).

Em 20 de fevereiro de 2018, o sistema registrou o decurso do prazo para o cumprimento da determinação
judicial.

A agravante juntou guia de recolhimento (ID nº 1737472 e 1737474) em 22 de fevereiro de 2018, sem apresentar
justificativa para a inobservância do prazo legal.
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O Código de Processo Civil:

Art. 1.007. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela
legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de
deserção.

(...)

§ 2o A insuficiência no valor do preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, implicará deserção
se o recorrente, intimado na pessoa de seu advogado, não vier a supri-lo no prazo de 5 (cinco) dias.

Neste contexto, o recurso sofreu o efeito da deserção.

Por estes fundamentos, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil, não conheço da
apelação.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição.

 

FÁBIO PRIETO

Desembargador Federal 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002805-83.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: POLINCO IND COMERCIO DE POLIMEROS LTDA - ME, HANS CRISTIAN BOROWSKI, BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) AGRAVADO: ERNESTO VON PLANCKENSTEIN QUISSAK - SP109757
Advogado do(a) AGRAVADO: ERNESTO VON PLANCKENSTEIN QUISSAK - SP109757
Advogado do(a) AGRAVADO: PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS - SP23134

 

 D E S P A C H O
 

Vistos.

 

Preliminarmente, intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015, no
prazo legal.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002805-83.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: POLINCO IND COMERCIO DE POLIMEROS LTDA - ME, HANS CRISTIAN BOROWSKI, BANCO DO BRASIL SA
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Advogado do(a) AGRAVADO: ERNESTO VON PLANCKENSTEIN QUISSAK - SP109757
Advogado do(a) AGRAVADO: ERNESTO VON PLANCKENSTEIN QUISSAK - SP109757
Advogado do(a) AGRAVADO: PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS - SP23134

 

 D E S P A C H O
 

Vistos.

 

Preliminarmente, intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015, no
prazo legal.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016835-60.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: F . A . SERVICE INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES - SP1701830A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016835-60.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: F . A . SERVICE INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES - SP1701830A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que acolheu, em parte, exceção de pré-
executividade, para determinar o recálculo da dívida, com a exclusão do ICMS da base de cálculo da
COFINS.

 

O pedido suspensivo foi deferido, em parte (ID 11323215).
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Resposta (ID 1200982), na qual a União requer, em preliminar, a suspensão do andamento processual até
o trânsito em julgado do v. Acórdão, do Supremo Tribunal Federal. Aduz a impossibilidade da análise do tema,
em exceção de pré-executividade.

 

Embargos de declaração (ID 1202253), nos quais a agravante aponta omissão: o Superior Tribunal de
Justiça entende impossível a substituição da CDA, quando necessária nova apuração da base de cálculo.

 

Manifestação da embargada (ID 1454061).

 

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016835-60.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: F . A . SERVICE INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES - SP1701830A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

A exceção de pré-executividade demanda prova certa e irrefutável.

 

A Súmula 393, do Superior Tribunal de Justiça: "A exceção de pré-executividade é admissível na
execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação
probatória".

 

A inclusão do ICMS, na base de cálculo das contribuições sociais (PIS e COFINS), é questão de
direito.

 

É regular a análise do tema, em exceção.

 

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo
das contribuições sociais, no regime de repercussão geral:
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EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS
NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO
ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.  
1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia,
adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês,
considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas
de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.  
2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto
no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não
cumulatividade a cada operação.  
3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela
ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por
este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da
COFINS.  
3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas
contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não
há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em
determinado momento da dinâmica das operações.  
4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. 
(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017). 

 

A pendência de embargos de declaração, no Supremo Tribunal Federal, não impede a imediata aplicação
da tese.

 

A eventual limitação dos efeitos da decisão, pelo Supremo Tribunal Federal, deverá ser objeto de recurso
próprio, se for o caso.

 

A desconstituição da inscrição, contudo, é irregular.

 

A execução fiscal deve prosseguir, mediante recálculo da dívida e apresentação de nova CDA, pela
exequente.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de
Processo Civil de 1973, em caso análogo:

 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA
ATIVA - CDA. BASE LEGAL. ART. 3°, § 1°, DA LEI 9.718/1998.DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF. PRESUNÇÃO DE CERTEZA, DE LIQUIDEZ E
DE EXIGIBILIDADE INALTERADA. APURAÇÃO DE POSSÍVEL EXCESSO POR MEROS
CÁLCULOS ARITMÉTICOS. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ. JULGADO
SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC.
1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC/1973 para
definição do seguinte tema: "se a declaração de inconstitucionalidade do art. 3°, § 1°, da Lei
9.718/1998, pelo STF, afasta automaticamente a presunção de certeza e de liquidez da CDA,
de modo a autorizar a extinção de ofício da Execução Fiscal".
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2. O leading case do STJ sobre a matéria é o REsp 1.002.502/RS, de relatoria da Ministra
Eliana Calmon, ocasião em que Segunda Turma reconheceu que, a despeito da
inconstitucionalidade do § 1° do art.3° da Lei 9.718/1998, a CDA conserva seus atributos, uma
vez que: a) existem casos em que a base de cálculo apurada do PIS e da Cofins é composta
integralmente por receitas que se enquadram no conceito clássico de faturamento; b) ainda que
haja outras receitas estranhas à atividade operacional da empresa, é possível expurgá-las do
título mediante simples cálculos aritméticos; c) eventual excesso deve ser alegado como matéria
de defesa, não cabendo ao juízo da Execução inverter a presunção de certeza, de liquidez e de
exigibilidade do título executivo (REsp 1.002.502/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda
Turma, DJe 10/12/2009).
3. Essa orientação acabou prevalecendo e se tornou pacífica no âmbito do STJ: AgRg nos
EREsp 1.192.764/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, DJe 15/2/2012; AgRg
no REsp 1.307.548/PE, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 12/3/2014; AgRg
no REsp 1.254.773/PE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/8/2011;
REsp 1.196.342/PE, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 10/12/2010; REsp
1.206.158/PE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 14/12/2010;
AgRg no REsp 1.204.855/PE, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe
16/10/2012; AgRg no REsp 1.182.086/CE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,
Primeira Turma, DJe 10/10/2011; AgRg no REsp 1.203.217/RS, Rel. Ministro Benedito
Gonçalves, Primeira Turma, DJe 11/2/2011; AgRg no REsp 1.204.871/PE, Rel. Ministro
Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 2/2/2011; AgRg no REsp 1.107.680/PE, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 6/4/2010.
4. Embora alguns precedentes acima citados façam referência ao REsp 1.115.501/SP, de
relatoria do Ministro Luiz Fux, como representativo da tese ora em debate, cumpre destacar que
o tema afetado naquela oportunidade se referia genericamente à possibilidade de prosseguir a
Execução Fiscal quando apurado excesso no conhecimento da defesa do devedor. É o que se
verifica na decisão de afetação proferida por Sua Excelência: "O presente recurso especial versa
a questão referente à possibilidade de alteração do valor constante na Certidão da Dívida
Ativa, quando configurado o excesso de execução, desde que a operação importe meros cálculos
aritméticos, sendo certa a inexistência de mácula à liquidez do título executivo".
5. De todo modo, os fundamentos nele assentados reforçam a posição ora confirmada,
mormente a afirmação de que, "tendo em vista a desnecessidade de revisão do lançamento,
subsiste a constituição do crédito tributário que teve por base a legislação ulteriormente
declarada inconstitucional, exegese que, entretanto, não ilide a inexigibilidade do débito fiscal,
encartado no título executivo extrajudicial, na parte referente ao quantum a maior cobrado com
espeque na lei expurgada do ordenamento jurídico" (REsp 1.115.501/SP, Rel. Ministro Luiz
Fux, Primeira Seção, DJe 30/11/2010).
6 . Firma-se a seguinte tese para efeito do art. 1.039 do CPC/2015: "A declaração de
inconstitucionalidade do art. 3°, § 1°, da Lei 9.718/1998, pelo STF, não afasta
automaticamente a presunção de certeza e de liquidez da CDA, motivo pelo qual é vedado
extinguir de ofício, por esse motivo, a Execução Fiscal".
7. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.1.039 do CPC/2015 e da
Resolução 8/2008 do STJ.
(REsp 1386229/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
10/08/2016, DJe 05/10/2016).

 

Por tais fundamentos, nego provimento ao agravo de instrumento. Prejudicados os embargos de
declaração.

 

É o voto.
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E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO PRÉ-
EXECUTIVIDADE - INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS
- INCONSTITUCIONALIDADE - RECÁLCULO DA DÍVIDA COM A SUBSTITUIÇÃO DA CDA.

1. A exceção de pré-executividade demanda prova certa e irrefutável. A inclusão do ICMS, na base de cálculo
das contribuições sociais (PIS e COFINS), é questão de direito. É regular a análise do tema, em exceção.

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das
contribuições sociais, no regime de repercussão geral: A pendência de embargos de declaração, no Supremo
Tribunal Federal, não impede a imediata aplicação da tese.

3. A eventual limitação dos efeitos da decisão, pelo Supremo Tribunal Federal, deverá ser objeto de recurso
próprio, se for o caso.

4. A desconstituição da inscrição, contudo, é irregular. A execução fiscal deve prosseguir, mediante recálculo
da dívida e apresentação de nova CDA, pela exequente.

5. A hipótese é de recálculo aritmético, passível de correção.

6. Agravo de instrumento improvido. Embargos de declaração prejudicados.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, restando prejudicados os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001680-80.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA SUL S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOSE ROBERTO DOS SANTOS BEDAQUE - SP309099, CANDIDO RANGEL DINAMARCO - SP91537, DANIEL
MENEGASSI ZOTARELI - SP356159
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL, UNIAO FEDERAL, AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em embargos à execução de Termo
de Ajustamento de Conduta (TAC), determinou o depósito de honorários periciais, no prazo de 15 (quinze)
dias.

 

A embargante, ora agravante, presta serviços de transporte ferroviário, em certa região, por força de
contrato de concessão de serviço público.

 

Para provar que não há demanda do serviço concedido, pretende a realização de perícia de cunho
econômico.

 

A perícia envolveria a análise e o estudo de mercado, com base em informações disponíveis em órgãos
públicos e/ou oficiais. Não seria necessário qualquer trabalho de campo.

 

Diz que houve indevida ampliação do objeto da prova, pelo digno Juízo de 1º grau de jurisdição, para
englobar visitas de campo e aerolevantamento, em atendimento às pretensões de outras partes, o MPF e a
ANTT.

 

Além disto, estaria sendo instada a custear o valor exorbitante de mais de 3 milhões de reais de
honorários periciais.

 

Aduz que os estudos de mercado e de demanda não seriam complexos, nem dependeriam de
levantamento de campo, podendo ser realizados por um único profissional.

 

Argumenta que o perito deveria ser selecionado entre profissionais cadastrados na Subseção Judiciária,
em atenção à economia e à celeridade processuais.

 

Subsidiariamente, objetiva a redução dos honorários, com adequação a patamares razoáveis e a divisão
proporcional de custos entre as partes, nos termos do artigo 95, do Código de Processo Civil.

 

O objeto da perícia precisaria ser, também, detalhado pelo expert, de forma a justificar o alto custo.

 

Requer, ao final, atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento de agravo de instrumento: artigo 1.015, parágrafo único, do Código de Processo
Civil.
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Em 23 de setembro de 2004, a agravante celebrou TAC, com o Ministério Público Federal e a ANTT,
para viabilizar a “retomada da operação normal do transporte ferroviário no trecho entre Presidente Epitácio e
Presidente Prudente” (fls. 52/57, ID 1661537).

 

Houve acordo judicial, em 7 de junho de 2011 (fls. 61/62, ID 1661537 e fls. 3/13, ID 1661538).

 

Em 17 de setembro de 2015, o Ministério Público Federal requereu a execução do acordo, com
fundamento em suposto descumprimento pela agravante (fls. 1/82, ID 1661540).

 

A agravante requereu a produção de prova pericial econômica, para “verificar (A) se há efetiva
demanda pelo uso de transporte ferroviário referente ao trecho Presidente Prudente-Presidente
Epitácio e, (B) caso assim seja constatado, se as condições concretas em que essa demanda se
apresenta são economicamente viáveis à concessionária ou se implicam o desequilíbrio financeiro do
contrato de concessão” (fls. 1/7, ID 1661546).

 

O Ministério Público Federal se opôs à realização da prova técnica, porém requereu fosse determinado
“à ANTT que realize inspeção técnica no segmento ferroviário entre Presidente Epitácio e Rubião Jr.,
elaborando o relatório e a respectiva Nota Técnica, tendo por objetivo básico verificar a qualidade do
serviço prestado pela concessionária na manutenção e conservação da via permanente da rota de
transporte, abrangendo os aspectos técnico-operacionais da execução do serviço de transporte
ferroviário, notadamente no que se refere à via permanente aos sistemas de segurança e material
rodante, verificando as condições da infraestrutura, da superestrutura, inclusive dos pátios de
manobra e de outros dispositivos e obras, em particular daqueles destinados a assegurar a segurança
e a capacidade operacional. Deverá expressamente dizer, considerando o estado atual da ferrovia, se
é possível a circulação segura de trens de carga, ou, ao menos, de uma locomotiva sem carga,
dizendo, ainda, se é possível a circulação com o Auto de Linha” (fls. 16, ID 1661548).

 

A ANTT requereu a produção de prova documental (ID 1661551).

 

Os requerimentos foram deferidos, em parte, nos seguintes termos (ID 1661553):

 
“2. Fls. 2.492/2.498 e 2.501/2.520 - A Executada pede a realização de prova pericial
econômica com o fito de verificar se há efetiva demanda pelo uso de transporte ferroviário no
trecho em causa, bem assim se as condições concretas são economicamente viáveis. De sua
parte, opõe-se o MPF por entender que se trata de medida protelatória, visto que se trata de
serviço público federal a cuja prestação se obrigou a Executada.
A prova requerida tem pertinência ao objeto em análise nestes autos, sendo certo que
adequada à apuração dos fatos levantados pela parte Executada. Não se pode impedir que a
parte promova a prova que entenda necessária em relação aos fatos que alega, ainda que,
como defende o Exequente, possam eventualmente não se demonstrar como excludentes de sua
responsabilidade.
Assim é que defiro a realização da prova pericial requerida, a qual deverá englobar a) visitas
de campo para reconhecimento e vistoria das condições da superestrutura viária (trilhos,
dormentes, drenagem etc.), registros fotográficos, inclusive aéreos de toda a extensão do
segmento ferroviário em estudo por drone ou vant, e medições, bem assim o tratamento das
informações e b) elaboração do laudo propriamente dito.
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Tratando-se de perícia complexa, como expert do Juízo, responsável pela coordenação dos
trabalhos e elaboração do laudo pericial, nomeio o Prof. RODRIGO AFFONSO DE
ALBUQUERQUE NÓBREGA (Ph.D) do Instituto de Geociências da Universidade Federal de
Minas Gerais, com endereço em Secretaria e currículos disponíveis em
http://lattes.cnpq.br/7158751194696023 e http://scholar.google.com.br/citations?
user=9zMqjNwAAAAJ&hl=en, que poderá, se necessário, atuar com auxílio de equipe de
trabalho.
Para o levantamento de campo, processamento de dados e produção de material gráfico e
relatório destinado a embasar o laudo pericial, nomeio a empresa CONCEITO
MAPEAMENTOS LTDA. - EPP (www.conceitomapeamentos.com.br), sob a responsabilidade
técnica do Engenheiro CLAUDOMIRO DOS SANTOS - CREA nº 5060735090, com endereço
em Secretaria, em atuação conjunta e sob orientação do expert antes designado.
Defiro todos os quesitos apresentados pelas partes (fls. 2.493/2.498 e 2.521/2.527), bem assim
a indicação de assistente técnico pela ALL. Advirto que a intervenção dos assistentes técnicos
independerá da intimação pessoal destes, devendo ser comunicados dos atos e prazos pelas
próprias partes”.

 

A empresa Conceito, localizada em São Paulo/SP, apresentou proposta de honorários no valor de R$
2.292.060,12 (ID 1661555).

 

O expert Rodrigo Affonso de Albuquerque Nóbrega, domiciliado em Belo Horizonte/MG, apresentou
estimativa de honorários no valor de R$ 493.062,00 (ID 1661557).

 

A r. decisão agravada (ID 1661571):

 
“Fls. 3.318, 3.328/3.333, 3.353, 3.354/3.408, 3.409/3.411, 3.414/3.428, 3.433/3.440, 3.506,
3.507/3.512 e 3.518/3.520:
Não tem razão a Executada quanto à extensão da perícia designada. Como bem esclarece o n.
perito nomeado, para que se conclua pela viabilidade econômica ou não do trecho ferroviário é
necessário que se faça um estudo completo e conclusivo, no qual há de se verificar os potenciais
de carga, o quanto é necessário investir para recuperação da linha, custos de manutenção,
benefícios socioeconômicos, enfim, uma análise global que necessariamente passa pela
verificação física, inclusive do estado atual da ferrovia, com coleta de dados em campo. Esses
levantamentos, portanto, são necessários para o escopo da perícia tal como requerida pela
Executada, não havendo que se falar em designação em atendimento exclusivo de interesse do
Exequente ou mesmo de ofício.
Quanto ao interesse do Exequente, entendeu este Juízo prejudicado o pedido de simples vistoria
pela ANTT exatamente porque um estudo mais abrangente e completo estava a ser deferido.
Sobre esse ponto, aliás, é de ver que a expertise para a matéria e mesmo a competência e
atribuição legal da autarquia se voltam ao próprio interesse dela, como órgão de controle,
outorga e fiscalização da atividade ferroviária; não há como impor ao Poder Público a
realização de custosa diligência cuja necessidade surgiu em função da objeção da Executada
ao acordo por ela mesma formulado há anos. A perícia não seria realizada não fosse como
consequência da alegação de inviabilidade de operação do trecho ferroviário em questão;
portanto, o interesse primário é da própria Executada e, assim, é quem deve arcar com os custos
respectivos da perícia que requereu, sem prejuízo de eventual ressarcimento a depender do
resultado da ação.
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A complexidade da perícia requerida pela Executada e deferida por este Juízo impõe, como dito,
que se façam levantamentos de campo para possibilitar a elaboração do laudo, daí a
necessidade de designação de empresa especializada nessa atividade a par da designação do
perito que promoverá o tratamento dos dados e a elaboração do laudo, que sozinho não teria
meios para realizar esses levantamentos. De outro lado, trata-se de expert da confiança do
Juízo, cujo currículo fala por si e ligado a instituição respeitadíssima; não se trata de caso em
que seja possível designar qualquer profissional, mas alguém que efetivamente tenha
conhecimento da área, por ser muito específica. Certamente é do interesse da Executada que a
perícia se faça com os profissionais mais qualificados, não havendo na Subseção quem tenha a
qualificação para desempenhar esse mister, razão pela qual não é possível atender ao pedido
de que seja nomeado outro profissional.
A Executada diz que os valores se encontram muito acima dos praticados no mercado, mas não
aponta quais valores seriam esses, com demonstração de trabalho de mesmo padrão que tivesse
custado muito menos. De fato, os valores apresentados não são baixos, mas atendem à Tabela
de Preços de Consultoria baixada pelo DNIT, conforme Instrução de Serviço nº 3, de 7.3.2012,
e do Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia - Ibape, Seção Minas Gerais, e
correspondem à envergadura do trabalho a ser desenvolvido. Assim, ao contrário do que afirma
a Executada, trata-se de valores de mercado, utilizados pelo próprio órgão para efeito de
contratação de consultoria.
Deve ser feita ressalva, no entanto, em relação à estimativa de honorários por parte do i. perito,
porquanto orçadas 176 horas de trabalho por mês (880 no total), mas na primeira fase não
seria necessária dedicação exclusiva, dado que os levantamentos serão feitos pela empresa
nomeada; nessa fase seriam necessárias apenas visitas, além do acompanhamento e orientação,
que podem ser feitos à distância. Assim, entendo que no período de levantamento de dados,
estimado em quatro meses, pode ser reduzida a estimativa para 88 horas por mês, mantidas as
176 horas no mês de elaboração do laudo, totalizando 528 horas. Evidentemente que essa
estimativa pode ser revista futuramente, à vista da efetiva necessidade que se apresente.De outro
lado, a tabela do Ibape/MG (disponível em
http://www.ibapemg.com.br/arquivos/download/1489417254.pdf - acesso nesta data) já
considera despesas, como material de escritório, aluguel de veículos e encargos tributários,
porquanto a hora técnica é composta por despesas e remuneração profissional, razão pela qual
não se deve manter essas rubricas e o acréscimo de IR de 27,5% sobre o valor da tabela (que
elevou a hora técnica a R$ 420,75), restando como devido o valor de R$ 330,00/hora. Com
isso, essa rubrica corresponderia à estimativa de R$ 174.240,00.
Já os custos referentes à assistente indicada não devem replicar as despesas, razão pela qual
deve ser mantida apenas a parcela relativa à remuneração profissional constante da tabela,
correspondente a R$ 129,80/hora, com o que essa rubrica corresponderia a R$ 22.844,80.
Nestes termos, somando passagens aéreas (R$ 30.000,00) e diárias (R$ 8.750,00), o total deve
ser estipulado em R$ 235.834,80 em favor do expert.
Vê-se, também, que o cronograma e os custos envolvidos no desenvolvimento dos trabalhos estão
muito bem detalhados nas propostas. Evidentemente que não se há que exigir neste momento o
detalhamento de datas de viagens, quantidade de pessoas, custo de bilhetes, equipamentos
alugados etc. Esses dados podem ser apresentados oportunamente, ficando ao crivo da
fiscalização da Executada e qualquer outro interessado, tal como certamente faz ao contratar
serviços de engenharia; não por outra razão, este Juízo consignou que os levantamentos serão
efetuados mediante apresentação de notas fiscais nos autos.
Nestes termos, mantenho a perícia tal como designada e estipulo os valores naqueles apontados
nas propostas de fls. 3.354/3.408 e 3.409/3.411, com a ressalva antes abordada, de modo que
a estimativa deve ser estabelecida em R$ 2.296.060,12 em favor da empresa CONCEITO
MAPEAMENTOS LTDA. - EPP e R$ 235.834,80 em favor do expert, valores que deverão ser
corrigidos a partir de junho/2017 até o efetivo depósito pelo IGP-DI.
Providencie a Executada o depósito no prazo de 15 dias, sob pena de revogação da perícia.
Feito o depósito, intimem-se o d. Perito e o responsável técnico para que indiquem a data de
início dos trabalhos, dentro de 30 dias de sua intimação, que deverão se desenvolver de acordo
com o cronograma apresentado.
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A empresa CONCEITO MAPEAMENTOS LTDA. - EPP poderá efetuar levantamento de 15%
do valor total depositado para as despesas iniciais. Os levantamentos posteriores serão
efetuados como ressarcimento mediante apresentação de borderôs de prestação de contas, nos
quais deverão ser especificadas e comprovadas as despesas para ressarcimento, que não
poderão ultrapassar os valores orçados, por rubrica, obedecido o cronograma físico-financeiro.
Dispensa-se comprovação de despesas cobertas por diárias (v.g. hotel e alimentação), bastando
a comprovação dos dias em que incidem. O levantamento inicial será compensado no último
borderô apresentado. Resta fixado o BDI de 12% sobre as despesas, tal como orçado, que
deverá ser lançado apenas no último borderô, cujo pagamento será feito depois do fim dos
trabalhos.
O expert poderá efetuar levantamento de 30% do total por ele orçado ao início dos trabalhos,
ficando o restante para depois da entrega do laudo. Deve igualmente especificar as horas
trabalhadas, períodos de incidência de diárias e apresentar comprovantes de despesas com
passagens aéreas para futuro ajuste.
A Secretaria deverá juntar os borderôs e comprovantes de despesas em volume apartado.
Intimem-se”.
 
 

 O tumulto processual tem origem no fato de que a qualidade das partes e o objeto da controvérsia foram
ignorados, no momento de avaliação sobre a própria necessidade da perícia.

 

As partes estão vinculadas por contrato de concessão de serviço público.

 

Possuem, necessariamente, conhecimento técnico sobre a questão.

 

O mesmo é exigido do Ministério Público Federal. A atuação institucional é condicionada pelo exame
técnico da questão.

 

Não era, ainda, necessária a realização de perícia.

 

A prova do fato - a suposta falta de demanda do serviço ferroviário - não dependia do conhecimento
especial de técnico, como diz a lei processual civil.

 

As partes são técnicas especializadas no serviço ferroviário.

 

Cabia conceder prazo, para que a agravante apresentasse os seus estudos relacionados à inexecução
fundada do contrato, segundo a pretensão deduzida em juízo.

 

O estudo seria submetido ao contraditório, depois.

 

Caso a solução dependesse do esclarecimento de conhecimento especial de técnico, caberia ao Juízo,
então, deliberar sobre a perícia e os seus pontos controversos.
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Por ora, a perícia é desnecessária.

 

Por estes fundamentos, suspendo a realização da perícia, sem embargo de que o digno Juízo de 1º grau
de jurisdição, acaso convencido, adote a providência acima registrada.

 
         Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição (1ª Vara Federal de Presidente Prudente/SP).

 

Publique-se. Intime-se.

 

 
   

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002837-88.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: ERCILIA SANTANA MOTA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ERCILIA SANTANA MOTA - RJ74598
AGRAVADO: APARECIDA DE FATIMA QUEIROZ LOPES
Advogados do(a) AGRAVADO: MARINA ZANUTTO FERRARESI - SP264996, GUSTAVO DE LIMA CAMBAUVA - SP231383, RUBENS CONTADOR
NETO - SP2133140A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Agravo de instrumento tirado por UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) em face da decisão que deferiu o pedido de
antecipação de tutela em ação ordinária para determinar que a agravante se abstenha de exigir da agravada o recolhimento do valor
correspondente ao ICMS da base de cálculo das contribuições do PIS e da COFINS.

Nas razões do agravo a recorrente sustenta a necessidade de aguardar o trânsito em julgado da decisão exarada pelo STF no
RE n.º 574.706, bem como a possibilidade de modulação dos seus efeitos.

Reitera ainda a legalidade da exação.

Decido.

O entendimento do STJ, desta Corte Regional (majoritariamente) e deste Relator afirmando que o ICMS (e o ISS) pode
compor a base de cálculo do PIS/COFINS deve ceder diante de julgamento sobre o tema, com repercussão geral reconhecida desde
26/4/2008, efetuado em 15/03/2017 pelo Plenário do STF no RE nº 574.706, quando foi decidido que a inclusão do ICMS na base de
cálculo das referidas contribuições sociais levaria ao inaceitável entendimento de que os sujeitos passivos desses tributos faturariam
ICMS, o que não ocorre; concluiu-se - por maioria de votos - por fixar-se a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para
a incidência do PIS e da Cofins" (tema 69).

Diante do caráter vinculativo dessa decisão plenária do STF (art. 1039 e 1040, III, do CPC/15) caberá a esta Corte aplicá-
la, ainda que em sede de juízo de retratação. Registre-se que para fins de incidência do art. 932 do CPC/15, tal como o era no revogado
art. 557 do CPC/73, não se exige a publicação do acórdão paradigma ou do trânsito em julgado. Veja-se:
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 DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INSURGÊNCIA VEICULADA CONTRA A
APLICAÇÃO DA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL (ARTS. 543-B DO CPC E 328 RISTF).
POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO IMEDIATO INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO OU DO
TRÂNSITO EM JULGADO DO PARADIGMA. PRECEDENTES. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO
01.10.2010. A existência de precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de causas que
versem sobre o mesmo tema, independente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma. Precedentes. Adequada
à espécie, merece manutenção a sistemática da repercussão geral aplicada (arts. 543-B do CPC e 328 do RISTF). Agravo
regimental conhecido e não provido.(ARE 673256 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em
08/10/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-209 DIVULG 21-10-2013 PUBLIC 22-10-2013)

 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. INSURGÊNCIA
VEICULADA CONTRA A APLICAÇÃO DA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. ART. 543-B DO CPC.
RE 561.836/RN. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO IMEDIATO, INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO
OU DO TRÂNSITO EM JULGADO DO PARADIGMA. PRECEDENTES.

1. "A existência de precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de causas que
versem sobre o mesmo tema, independente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma. Precedentes. Adequada
à espécie, merece manutenção a sistemática da repercussão geral aplicada (arts. 543-B do CPC e 328 do RISTF). Agravo
regimental conhecido e não provido." (STF, ARE 673.256 AgR, Rel. Ministra ROSA WEBER, PRIMEIRA TURMA, Dje
22/10/2013)

2. Agravo regimental a que se nega provimento

(AgRg no AREsp 653.756/RN, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em
19/05/2015, DJe 05/06/2015)

 

Nesse mesmo sentido: ARE 930647 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em
15/03/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-066 DIVULG 08-04-2016 PUBLIC 11-04-2016.

Sucede que essa jurisprudência ancestral do STF mantém-se indene mesmo após a superveniência do CPC/15, como segue:

 

"...A existência de precedente firmado pelo Tribunal Pleno da Corte autoriza o julgamento imediato de causas que versem
sobre a mesma matéria, independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma. 3. Embargos de
declaração rejeitados.

(RE 993773 AgR-ED, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 08/08/2017, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-191 DIVULG 28-08-2017 PUBLIC 29-08-2017

 

No que tange ao embargos de declaração opostos pela União frente à decisão do STF, eventual modulação do julgado não
tem o condão de impedir o imediato julgamento dos recursos pendentes. Registre-se a impossibilidade de sobrestamento do feito ,
pois, consoante entendimento firmado pelo STJ, o instituto exige expressa determinação em vigor da Suprema Corte, devendo esta ser a
interpretação a ser dada ao agora vigente art. 1035, § 5º, do CPC/15 e ao art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73. Confira-se:
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PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. MATÉRIA PENDENTE DE TRÂNSITO EM JULGADO NO STF.
SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESCABIMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.
ICMS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. FATO GERADOR OCORRIDO EM VALOR INFERIOR AO
PRESUMIDO. RESTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA ADI N. 1.851/AL DO STF. ESTADO
DE SÃO PAULO. PRECEDENTES. SÚMULA N. 280/STF. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. NÃO
OCORRÊNCIA. DECLARAÇÃO DE DIREITO A COMPENSAÇÃO. SÚMULA N. 213/STJ. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITOS. POSSÍVEL. CORREÇÃO MONETÁRIA DE CRÉDITOS
ESCRITURADOS. IMPOSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. SÚMULA VINCULANTE N. 17/STF. 1. Recurso
especial em que se discute a possibilidade de restituição de valores recolhidos de ICMS no regime de substituição tributária
na hipótese de não ocorrência do fato gerador, ainda que o preço de venda tenha sido inferior à base de cálculo presumida.
2. É entendimento pacífico nesta Corte Superior que "a pendência de julgamento no STF de ação em que se discute a
constitucionalidade de lei não enseja o sobrestamento dos recursos que tramitam no STJ, salvo determinação expressa da
Suprema Corte". Nesse sentido: AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 1.413.554/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin,
Segunda Turma, DJe 27/11/2014; AgRg no REsp 1.303.662/PR, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe
13/3/2015. (...)

(ADRESP 201301326370 / STJ - SEGUNDA TURMA / MIN. HUMBERTO MARTINS / DJE DATA:22/10/2015)

 

Ademais, no âmbito do próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706 independentemente da
publicação de acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão.

Confiram-se as seguintes decisões unipessoais:

Decisão: O Plenário desta Corte no RE 574.706, julgado sob a sistemática da repercussão geral (Tema 69), firmou a
seguinte tese: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”. O acórdão do RE
574.706-RG ainda se encontra pendente de formalização e publicação, razão pela qual devem os autos retornar à origem
para aplicação da tese firmada em sede de repercussão geral. Diante do exposto, com base no art. 328, parágrafo único, do
RI/STF, determino o retorno dos autos à origem, a fim de que seja observada a sistemática da repercussão geral. Publique-
se. Brasília, 23 de junho de 2017. Ministro Luís Roberto Barroso Relator

(ARE 1054230, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC 29/06/2017)

 

Decisão: ... Cumpre observar, finalmente, no que se refere à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS,
que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a existência de repercussão geral da questão constitucional
igualmente versada na presente causa, julgou o RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, nele fixando tese assim
consubstanciada: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS.” O exame da presente
causa evidencia que o acórdão ora impugnado diverge, no ponto, da diretriz jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou
na análise da matéria em referência. Sendo assim, e tendo em consideração as razões expostas, dou parcial provimento ao
recurso extraordinário, por estar o acórdão recorrido em confronto com entendimento emanado do Plenário desta Suprema
Corte (RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA), para determinar, em consequência, seja observada, pelo Tribunal “a
quo”, a orientação jurisprudencial em referência. Publique-se. Brasília, 21 de junho de 2017. Ministro CELSO DE MELLO
Relator

(RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017)

Decisão: ... Quanto a possibilidade de inclusão do referido crédito presumido na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos
termos do art. 328, RISTF, determino o retorno dos autos ao Tribunal de origem para aplicação da sistemática da
repercussão geral. Brasília, 26 de maio de 2017. Ministro Dias Toffoli Relator Documento assinado digitalmente

(RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017)

 

Destaco uma decisão monocrática do sr. Ministro Marco Aurélio em que S. Exª julga o mérito do recurso extraordinário a ele
submetido:
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DECISÃO COFINS E PIS – BASE DE CÁLCULO – ICMS – EXCLUSÃO – APRECIAÇÃO DA MATÉRIA SOB O
ÂNGULO DA REPERCUSSÃO GERAL – RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 574.706/PR – PROVIMENTO. 1.
Afasto o sobrestamento determinado em 4 de agosto de 2015. 2. O Supremo, no recurso extraordinário nº 240.785/MG,
de minha relatoria, concluiu, em 8 de outubro de 2014, o julgamento da controvérsia versada neste processo, proclamando,
por maioria de votos – 7 a 2 –, a não inclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS na base de
cálculo da COFINS. Eis a ementa do acórdão: TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO –
IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de
valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO
– ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a
base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. O entendimento foi confirmado pelo Pleno, sob o
ângulo da repercussão geral, quando do exame do recurso extraordinário nº 574.706-9/PR, relatora a ministra Cármen
Lúcia. Na sessão de 15 de março de 2017, proclamou-se a seguinte tese “o ICMS não compõe a base de cálculo para fins
de incidência do PIS e da Cofins”. O quadro leva à observância, relativamente a este recurso, do que decidido nos
paradigmas. 3. Provejo o extraordinário para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS,
reconhecendo ainda o direito de a contribuinte reaver, mediante compensação, os valores já recolhidos e não prescritos,
devidamente corrigidos. Sob o ângulo da atualização, observem o mesmo índice utilizado pela Receita na cobrança do
tributo. Ficam invertidos os ônus da sucumbência. 4. Publiquem. Brasília, 28 de abril de 2017. Ministro MARCO
AURÉLIO Relator (RE 363988, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093
DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017)

 

Pelo exposto, com base nos arts. 932 e 1036 do CPC/15, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE
INSTRUMENTO.

Comunique-se.

Intimem-se. 

Com o trânsito dê-se baixa.

 

   

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002537-29.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: ADVISER AUDITORES INDEPENDENTES - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARISTELA ANTONIA DA SILVA - MG9232400A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 DESPACHO
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo R. Juízo a quo da 5ª Vara Federal das Execuções Fiscais de São Paulo que,
em execução fiscal, julgou prejudicada a exceção de executividade, tendo em vista a notícia de parcelamento do débito, bem como rejeitou o bem ofertado em
garantia.

No caso dos autos, todos os documentos essenciais ao deslinde da controvérsia foram apresentados invertidos, inviabilizando sua leitura e análise.

Assim, promova a agravante, no prazo de 05 (cinco dias) a juntada das cópias dos documentos que instruem o recurso de forma correta, sob pena de não
conhecimento do recurso.

Após a regularização, intime-se a parte agravada, nos termos e prazo legais (CPC/2015, art. 1019, II), para oferecer contraminuta, instruindo-se
adequadamente o recurso.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007891-69.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: UNIMED DE JABOTICABAL COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE GUSTAVO VEDOVELLI DA SILVA - SP2168380A
AGRAVADO: PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL DE RIBEIRÃO PRETO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE
RIBEIRÃO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
 

Nos autos da apelação cível n. 0020116-90.2014.4.03.9999 proferi o seguinte despacho:

 

Nos autos do AI n. 5007891-69.2017.4.03.0000, distribuído a esta relatora em 12/7/2017, interposto pela ora embargante em face da decisão que
indeferiu pedido de expedição de certidão positiva de débito com efeito negativo, nos autos do MS n.º 5000329-70.2016.4.03.6102, em trâmite
na 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto, consta o documento (ID n.º 669811 - págs. 4 e 9 do AI n. 5007891-69.2017.4.03.0000) com a informação de
negociação do parcelamento previsto na Lei n.º 11.941/2009, referente às CDAs 80.2.04.031398-89 e n. 80.2.04.032662-10, que são objeto de
impugnação nos presentes embargos.

Intime-se a embargante, com urgência, para, no prazo de 5 (cinco) dias, esclarecer, comprovadamente, se os débitos relativos a ambas as
CDAs foram incluídos em parcelamento, se o mesmo subsiste ou foram excluídos e as razões da eventual exclusão, considerando as
repercussões na apreciação dos presentes embargos.

Intime-se a União Federal, com urgência, para, em igual prazo, se manifestar acerca dos mesmos pontos acima destacados, para cumprimento
pela embargante.

 

Assim, traslade-se a Subsecretaria da Sexta Turma, oportunamente, para estes autos, cópia das informações e documentos juntados nos autos da apelação
cível mencionada em cumprimento à determinação supra transcrita.

Ademais, junte a agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, para fins de análise do pedido de antecipação da tutela, cópia atualizada do “Relatório de Apoio para
Emissão de Certidão” expedido pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria da Fazenda Nacional.

Após, conclusos.

Intimem-se.

 

  

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002043-67.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: ITAUSA EMPREENDIMENTOS SA
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Advogados do(a) AGRAVANTE: HEITOR FARO DE CASTRO - SP191667, MAUCIR FREGONESI JUNIOR - SP142393, GABRIELA MIZIARA JAJAH -
SP2967720A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

INDEFIRO a antecipação da tutela recursal (CPC/2015, art. 1019, I), nos termos que seguem.

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela da recursal, em face de decisão proferida pelo R. Juízo a quo
da 6ª Vara Cível Federal de São Paulo que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar objetivando a suspensão da exigibilidade das
parcelas vincendas de PIS e Cofins sobre receitas financeiras (ID 4070974 do MS 5027526-69.2017.4.03.6100)

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a instituição de PIS e COFINS sobre as receitas financeiras, na sistemática
não cumulativa às alíquotas de 0,65% e 4% respectivamente, deu-se com o advento do Decreto Federal nº 8.246/2015, cuja produção de efeitos iniciou-se em
julho de 2015, ao pretexto de “restabelecer” as alíquotas das contribuições tal como disposto no art. 27 da Lei Federal nº 10.865/2004; que, ao admitir o
restabelecimento de alíquotas, com a consequente majoração de alíquotas das contribuições mediante ato infralegal, houve nítida violação ao princípio da
legalidade estrita de que trata o art. 150, inc. I da Constituição Federal.

Requer a antecipação da tutela recursal, para afastar o ato coator praticado pela Agravada, consistente na indevida exigência de PIS e COFINS sobre as
receitas financeiras com fulcro no Decreto Federal nº 8.246/2015, em observância ao princípio da legalidade estrita, admitindo-se, por conseguinte, a
recuperação dos valores recolhidos indevidamente a título de PIS e COFINS a partir de julho de 2015 (ID Num. 1676012 - Pág. 7)

Mantenho a eficácia da r. decisão agravada.

A Lei n. 10.865/04 dispôs, em seu artigo 27, que o Poder Executivo poderá reduzir ou restabelecer, até os limites percentuais estabelecidos em seu artigo 8º,
as alíquotas das contribuições ao PIS e a Cofins incidentes sobre a receita financeira auferida pela pessoa jurídica sujeita ao regime de não-cumulatividade,
verbis:

 

Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de cálculo de que trata o art. 7º desta Lei, das alíquotas:

I - na hipótese do inciso I do caput do art. 3º, de:

a) 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para a Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e

b) 9,65% (nove inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), para a Cofins-Importação; e

II - na hipótese do inciso II do caput do art. 3º, de:

a) 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para a Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e

b) 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a Cofins-Importação.

Art. 27. O Poder Executivo poderá autorizar o desconto de crédito nos percentuais que estabelecer e para os fins referidos no art. 3o das
Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativamente às despesas financeiras decorrentes de
empréstimos e financiamentos, inclusive pagos ou creditados a residentes ou domiciliados no exterior.

(...)

§ 2º O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os incisos I e II do caput do art. 8o desta
Lei, as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas
jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas contribuições, nas hipóteses que fixar.

(...)"

 

Assim, o Decreto n. 8.426/2015, ao restabelecer a alíquota do PIS para 0,65% e da Cofins para 4%, fixou percentuais dentro do previsto por lei, não havendo,
portanto, a princípio, ilegalidade no referido restabelecimento.

No mais, quanto à questão da não-cumulatividade, melhor sorte não assiste à agravante.
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O sistema de não-cumulatividade do PIS e da COFINS difere daquele aplicado aos tributos indiretos (ICMS e IPI). Para estes, a não-cumulatividade se traduz
em um crédito, correspondente ao imposto devido pela entrada de mercadorias ou insumos no estabelecimento, a ser compensado com débitos do próprio
imposto, quando da saída das mercadorias ou produtos, evitando-se, a denominada tributação em cascata. Por sua vez, a não-cumulatividade das
contribuições sociais utiliza técnica que determina o desconto da contribuição de determinados encargos.

Especificamente em seu artigo 3º, as Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 enumeram taxativamente os casos nos quais é cabível o desconto para fins de apuração
das bases de cálculo das contribuições.

Somente os créditos previstos no rol do art. 3º das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 são passíveis de ser descontados para a apuração das bases de cálculo das
contribuições. Se o legislador ordinário houve por bem restringir o benefício a certos créditos, não cabe ao Poder Judiciário aumentá-lo ou limitá-lo, sob pena
de ofensa ao princípio da separação dos poderes.

O disposto nas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 não pode ser interpretado extensivamente para assegurar à agravante o creditamento pretendido, visto
que as hipóteses de exclusão do crédito tributário tem interpretação literal e restritiva, não comportando exegese extensiva, à luz do art. 111, I, do CTN.

Ressalto que em 19 de setembro de 2017 a Primeira Turma do STJ, por maioria, quando do julgamento do REsp 1.586.950, considerou legal a referida
tributação, negando provimento ao recurso da contribuinte:

 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. RECEITAS FINANCEIRAS. INCIDÊNCIA. ALÍQUOTAS. REDUÇÃO E MAJORAÇÃO POR ATO DO
EXECUTIVO. LEI N. 10.865/2004. POSSIBILIDADE. 1. A controvérsia a respeito da incidência das contribuições sociais PIS e COFINS sobre
as receitas financeiras está superada desde o advento da EC n. 20/1998, que deu nova redação ao art. 195, II, "b", da CF/88. 2. Em face da
referida modificação, foram editadas as Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003, as quais definiram como base de cálculo o faturamento mensal,
assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. 3. As
contribuições ao PIS e à COFINS, de acordo com as Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003, incidem sobre todas as receitas auferidas por pessoa
jurídica, com alíquotas de 1,65% e 7,6%, respectivamente. 4. No ano de 2004, entrou em vigor a Lei n. 10.865/2004, que autorizou o Poder
Executivo a reduzir ou restabelecer as alíquotas sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime não
cumulativo, de modo que a redução ou o restabelecimento poderiam ocorrer até os percentuais especificados no art. 8º da referida Lei. 5. O
Decreto n. 5.164/2004 reduziu a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de incidência não cumulativa das
referidas contribuições. 6. O Decreto n. 5.442/2005 manteve a redução das alíquotas a zero, inclusive as operações realizadas para fins de
hedge, tendo sido revogado pelo Decreto n. 8.426/2015, com vigência a partir de 01/07/2015, que passou a fixá-las em 0,65% e 4%,
respectivamente. 7. Hipótese em que se discute a legalidade da revogação da alíquota zero, prevista no art. 1° do Decreto n. 5.442/2005, do
PIS e da COFINS sobre receitas financeiras pelo art. 1° do Decreto n. 8.426/2015. 8. Considerada a constitucionalidade da Lei n. 10.865/2004,
permite-se ao Poder Executivo tanto reduzir quanto restabelecer alíquotas do PIS/COFINS sobre as receitas financeiras das pessoas jurídicas,
sendo certo que tanto os decretos que reduziram a alíquota para zero quanto o Decreto n. 8.426/2015, que as restabeleceu em patamar inferior
ao permitido pelas Leis n. 10.637/2002 e 10.833/03, agiram dentro do limite previsto na legislação, não havendo que se falar em ilegalidade. 9. O
art. 27, § 2º, da Lei n. 10.865/2004 autoriza o Poder Executivo a reduzir ou restabelecer as alíquotas nos percentuais delimitados na própria Lei,
da forma que, considerada legal a permissão dada ao administrador para reduzir tributos, também deve ser admitido o seu restabelecimento,
pois não se pode compartimentar o próprio dispositivo legal para fins de manter a tributação com base em redução indevida. 10. Recurso
especial desprovido.

(RESP 201600492041, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:09/10/2017)

Ainda que assim não fosse, no que tange à alegada necessidade de desconto do crédito, o caput do artigo 27 acima mencionado afirma que o Poder
Executivo poderá autorizar o mencionado desconto, vislumbrando-se, portanto, uma faculdade, e não em uma obrigatoriedade da contrapartida.

Quanto ao RE 1043313 (e RE 986296), o STF reconheceu a existência de repercussão geral, em decisão publicada em 28/8/2017, sobre o tema 939:
“Possibilidade de as alíquotas da contribuição ao PIS e da COFINS serem reduzidas e restabelecidas por regulamento infralegal, nos termos do art. 27, § 2º,
da Lei n. 10.865/2004”, não tendo havido determinação de suspensão de processamento dos feitos pendentes. Tendo em vista que referidos recursos não
foram apreciados até o momento naquela Corte, permanece a obrigatoriedade de recolhimento.

Em face do exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal (CPC/2015, art. 1019, I).

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015, para que responda, no prazo legal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, nos termos do artigo 1019, I, do mesmo diploma legal.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.
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São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5024617-21.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
RECORRENTE: COMERCIAL AGRICOLA CAMPINAS LTDA
Advogados do(a) RECORRENTE: FLAVIO RICARDO FERREIRA - SP1984450A, FABIANA YASMIN GAROFALO FELIPPE - SP3910300A
RECORRIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC/2015, art. 995, parágrafo único), nos termos que seguem.

Trata-se de requerimento de efeito suspensivo à apelação, objetivando sustar a eficácia da sentença proferida pelo R. Juízo a quo da 3ª Vara Federal de
Santos que, em mandado de segurança, denegou a segurança, objetivando o reconhecimento do direito de não figurar como sujeito passivo de obrigação
que tenha por objeto o gravame de direito antidumping incidente nas operações de importação de alho do tipo especial proveniente da China (ID Num.
1523469 - Pág. 55/58)

Alega a requerente, em síntese, que se mostra claramente presente o risco de dano grave, e de difícil reparação, pois se mantida a eficácia imediata da r.
sentença que revogou a liminar, nas futuras operações de importação por ela realizadas, que ficarem sob a responsabilidade da Autoridade Impetrada, esta
poderá inviabilizar os respectivos desembaraços aduaneiros; que a probabilidade de provimento do recurso é evidente, uma vez que a exigência do direito
antidumping em relação a toda importação de alho proveniente da China, é manifestamente indevida (isso porque, ela só é devida em relação ao alho do tipo
extra)

Requer a concessão do efeito suspensivo à apelação.

Não diviso os requisitos que ensejam a concessão de efeito suspensivo à apelação no caso vertente, nos termos dos art. 995, parágrafo único, e art. 1012, §
3º, ambos do Código de Processo Civil/2015.

O art. 14 da Lei nº 12.016/09 prevê que a apelação em mandado de segurança deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, com exceção apenas das
previsões legais expressas ou somente em situações excepcionalíssimas, quando demonstrada a relevância da fundamentação e o risco de lesão grave e de
difícil reparação.

Quanto à probabilidade de provimento do recurso, não assiste razão à requerente.

Como bem esclareceu a sentença, a Resolução CAMEX 80/2013 fixou a exigência do antidumping de modo genérico (alho comum, fresco ou refrigerado) e
não por classes, não estando demonstrado, portanto, de plano, a ilegalidade da exigência da autoridade impetrada.

Veja-se a respeito o seguinte precedente:
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DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO DE DECISÃO
ANTECIPATÓRIA DA TUTELA RECURSAL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. ALHO IMPORTADO DA CHINA. DIREITO
ANTIDUMPING. RESOLUÇÕES CAMEX 80/2013 E 13/2016. ABRANGÊNCIA. ALHO DE QUALQUER CLASSE, GRUPO OU TIPO.
PROBABILIDADE DO DIREITO. AUSÊNCIA. 1. A decisão agravada por instrumento pela União, em ação de obrigação de fazer, concedeu
tutela de urgência para autorizar a liberação do alho fresco importado da China, do grupo roxo, subgrupo nobre, classe 7, tipo especial, sem
pagamento de direitos antidumping, objeto da LI nº 16/1917298-9. Antecipada monocraticamente a tutela recursal em favor do ente federativo,
a sociedade importadora opõe agravo interno, tentando restabelecer os efeitos do provimento liminar obtido em primeira instância. 2. Não se
interpreta literalmente a vedação do art. 7º, § 2º, da Lei nº 12.016/09, aplicável à tutela de urgência força do art. 1.059 do CPC/2015. Tratando-se
de mercadoria importada perecível, com evidente risco de dano, é possível, em tese, a liberação liminar, caso a verossimilhança do direito
esteja presente. Precedentes da Corte. 3. A Resolução CAMEX nº 80/2013, por conta de contradições internas no texto de seu Anexo, teria
deixado dúvida quanto ao alvo do direito antidumping por ela estabelecido: o alho chinês em geral, ou apenas o do tipo extra. Contudo, a
dúvida foi esclarecida pelo Conselho da Câmara de Comércio Exterior na Resolução 13/2016, concluindo o órgão que, à vista dos parâmetros
genéricos de pesquisa utilizados para mapear o dumping, não restritos a alhos de determinada classe, grupo ou tipo, os alhos chineses das
classes 3 e 4, objeto de consulta da Associação Goiana dos Produtores de Alho, também estavam, como estão, abrangidos pela medida
restritiva instituída pela Resolução CAMEX nº 80/2013. 4. A Resolução CAMEX nº 13/2016 não acrescentou, ela própria, o alho chinês das
classes 3 e 4 na medida antidumping, e sim esclareceu que essas classes, na verdade, já estavam abrangidas pela Resolução anterior, cujo
escopo foi a proteção do mercado nacional em relação ao alho chinês de qualquer classe, grupo ou tipo. Assim, se a consulta da Associação
Goiana dos Produtores de Alho, ou de qualquer outra entidade similar, versasse sobre o alho do tipo especial, a conclusão da Câmara de
Comércio Exterior seria a mesma: o produto também está incluído na medida, porque a Resolução CAMEX nº 80/2013, art. 1º, prorrogou a
restrição para o alho em geral, fresco ou refrigerado, oriundo da China. 1 5. Da Resolução nº 13/2016 deflui diretamente a conclusão de que o
direito antidumping em vigor aplica-se às importações de alho chinês não só de qualquer classe, mas também de qualquer tipo, inclusive o
especial, importado pela agravada. 6. Agravo interno desprovido. Agravo de instrumento provido.

(AG 00117114820164020000, ANTONIO HENRIQUE CORREA DA SILVA, TRF2 - 6ª TURMA ESPECIALIZADA.)

Assim, aguarde-se o julgamento do apelo.

Em face do exposto, nos termos dos arts. 995, parágrafo único, e 1012, § 3º, do CPC/2015, INDEFIRO o efeito suspensivo à apelação.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intimem-se.

 

   

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002485-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCIANA MARIA SILVA DUARTE DA CONCEICAO - SP197822
AGRAVADO: ANDREA SUZIANE IWANOWSKI, ALEXSANDRA SUZILEI IWANOWSKI, PRISCILA ANERAO IWANOWSKI
Advogado do(a) AGRAVADO: GESUS GRECCO - SP78391
Advogado do(a) AGRAVADO: GESUS GRECCO - SP78391
Advogado do(a) AGRAVADO: GESUS GRECCO - SP78391

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Agravo de instrumento interposto pela União em 15/02/2018 no qual se questiona o critério de atualização monetária em sede de
cumprimento de sentença proferida em desfavor da Fazenda (principal e honorários advocatícios).

Entende a agravante ser indevida aplicação do IPCA-E, em vez da TR, conforme o art. 1.º-F da Lei 9494/97. 

Decido.
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O Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 870.947/SE, em v. Acórdão prolatado sob o regime de
repercussão geral, em 20.09.2017, e publicado em 20.11.2017, afirmou a impossibilidade de utilização do índice de remuneração da
caderneta de poupança como critério de correção (TR) e, ainda, que devem ser idênticos os critérios para a correção monetária de
precatórios e de condenações judiciais da Fazenda Pública, concluindo pela aplicação ao caso do Índice de Preços ao Consumidor
Amplo Especial (IPCA-E), por se cuidar de débito de caráter não-tributário (ação indenizatória - recomposição de fundo bancário - e
honorários advocatícios), in verbis:

 
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE
SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO
DADA PELA LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA
CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO
FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.
INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO
ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA,
QUANDO ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À
ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO
EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu
núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os
juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas
hipóteses de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de
poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09,
porquanto a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins
a que se destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização
nominal provocada pela inflação. É que a moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de
ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce,
no tempo, a correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94;
DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD,
O. Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos
conexos, exigem, por imperativo de adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam capazes de
capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso
extraordinário parcialmente provido.
(RE 870947, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262
DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017).

 

A tese da repercussão geral foi fixada da seguinte forma:

"1. O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos
quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao
princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido,
nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09;

2. O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária
das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao
impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina".

Diante do caráter vinculativo dessa decisão plenária do STF (art. 1039 e 1040, III, do CPC/15) caberá a esta Corte aplicá-la, ainda
que em sede de juízo de retratação. Registre-se que para fins de incidência do art. 932 do CPC/15, tal como o era no revogado art. 557
do CPC/73, não se exige a publicação do acórdão paradigma ou do trânsito em julgado. Veja-se:
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EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INSURGÊNCIA VEICULADA CONTRA A
APLICAÇÃO DA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL (ARTS. 543-B DO CPC E 328 RISTF). POSSIBILIDADE DE
JULGAMENTO IMEDIATO INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO OU DO TRÂNSITO EM JULGADO DO
PARADIGMA. PRECEDENTES. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO 01.10.2010. A existência de precedente firmado
pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de causas que versem sobre o mesmo tema, independente da
publicação ou do trânsito em julgado do paradigma. Precedentes. Adequada à espécie, merece manutenção a sistemática
da repercussão geral aplicada (arts. 543-B do CPC e 328 do RISTF). Agravo regimental conhecido e não provido.(ARE
673256 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 08/10/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-209
DIVULG 21-10-2013 PUBLIC 22-10-2013)

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. INSURGÊNCIA VEICULADA CONTRA A
APLICAÇÃO DA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. ART. 543-B DO CPC. RE 561.836/RN. POSSIBILIDADE DE
JULGAMENTO IMEDIATO, INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO OU DO TRÂNSITO EM JULGADO DO
PARADIGMA. PRECEDENTES.

1. "A existência de precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de causas que versem
sobre o mesmo tema, independente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma. Precedentes. Adequada à
espécie, merece manutenção a sistemática da repercussão geral aplicada (arts. 543-B do CPC e 328 do RISTF). Agravo
regimental conhecido e não provido." (STF, ARE 673.256 AgR, Rel. Ministra ROSA WEBER, PRIMEIRA TURMA, Dje
22/10/2013)

2. Agravo regimental a que se nega provimento

(AgRg no AREsp 653.756/RN, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe
05/06/2015)

 

Nesse mesmo sentido: ARE 930647 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 15/03/2016,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-066 DIVULG 08-04-2016 PUBLIC 11-04-2016.

Sucede que essa jurisprudência ancestral do STF mantém-se indene mesmo após a superveniência do CPC/15, como segue:

 

"...A existência de precedente firmado pelo Tribunal Pleno da Corte autoriza o julgamento imediato de causas que versem sobre a
mesma matéria, independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma. 3. Embargos de declaração rejeitados
(RE 993773 AgR-ED, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 08/08/2017, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-191 DIVULG 28-08-2017 PUBLIC 29-08-2017).

Pelo exposto, com base nos arts. 932 e 1036 do CPC/15, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Comunique-se.

Intimem-se. 

Com o trânsito dê-se baixa.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001169-19.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: LUXOR ENGENHARIA CONSTRUCOES E PAVIMENTACAO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA LUISA DE ANGELIS PIRES BARBOSA - SP125158
AGRAVADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001169-19.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: LUXOR ENGENHARIA CONSTRUCOES E PAVIMENTACAO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA LUISA DE ANGELIS PIRES BARBOSA - SP125158
AGRAVADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

A SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI (RELATORA):  Trata-se de agravo de instrumento
interposto LUXOR ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÃO LTDA. contra decisão que, nos autos da Execução
Fiscal nº 0004450-04.2012.8.26.0248, revogando decisão anterior (fls. 296 dos autos de origem), indeferiu pedido de expedição de
Certidão Positiva com Efeito de Negativa em favor da agravante, por entender que, ao dar provimento ao Agravo de Instrumento nº
0248883-96-2014.4.03.0000, este Tribunal tornou sem efeito o recebimento da penhora oferecida pela devedora.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que a execução fiscal encontra-se garantida integralmente com bens nomeados à penhora. Alega que,
nos autos do Agravo de Instrumento nº 0248883-96-2014.4.03.0000, não houve determinação de tornar sem efeito a penhora realizada
nos autos da execução fiscal, bem como não houve determinação de levantamento da penhora efetivada na execução fiscal, de modo que
esta continua válida e regular, vez que até a presente data não foi levantada por nenhuma das partes, bem como não houve determinação
judicial para tanto. Ressalta a agravante que se encontra sem Certidão Positiva com Efeito de Positiva de Tributos Federais desde
09/2016, cujas atividades operacionais e financeiras encontram-se obstadas, visto que a empresa encontra-se inoperante e cumulando
prejuízos; que está sendo obrigada a dispensar funcionários; que tem recursos para receber que dependem também da apresentação da
Certidão Positiva Com Efeito de Negativa e por falta da mesma os pagamentos não estão sendo realizados. Aponta que, além da garantia
prestada nos autos da execução fiscal, todos os bens de sua propriedade estão arrolados em medida cautelar fiscal administrativa da
secretaria da Receita Federal do Brasil, havendo em verdade excesso de garantia; e que inexiste justificativa plausível para a negativa de
concessão de Certidão Positiva Com Efeito de Negativa em favor da Agravante.

Requer a concessão de efeito ativo ao presente Agravo de Instrumento e, ao final, que seja dado total provimento recurso, reformando-se
a decisão agravada, a fim de determinar que a Agravada expeça Certidão Positiva com Efeito de Negativa à Agravante.

Com contraminuta (ID 635519).

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001169-19.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: LUXOR ENGENHARIA CONSTRUCOES E PAVIMENTACAO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA LUISA DE ANGELIS PIRES BARBOSA - SP125158
AGRAVADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
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"EMENTA"

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA.
INSUBSISTÊNCIA. CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. REQUISITOS AUSENTES. AGRAVO
DESPROVIDO.

- A expedição da certidão de regularidade fiscal se dará quando devidamente comprovada a quitação de determinado tributo
(art. 205 c/c art. 206 do CTN), bem como nos casos de suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 151 do CTN), ou
quando comprovada a garantia integral por penhora na ação de execução fiscal ou em outra demanda em que se proceda ao
depósito do seu montante integral e em dinheiro.

- Em que pese a permanência da penhora, levada a efeito nos autos da execução fiscal, até a prolação da r. decisão ora
agravada, o que possibilitou a interposição dos embargos à execução fiscal, não é possível deferir a expedição da certidão de
regularidade fiscal pleiteada pela agravante, uma vez que a r. decisão de fls. 106 restou  reformada nesta Corte por provimento
exarado nos autos do Agravo de Instrumento nº 0024883-98.2014.4.03.0000, de modo que a referida garantia não mais subsiste.

-  Agravo de instrumento desprovido.

 

 

A SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI (RELATORA): Não merece provimento o agravo de
instrumento.

Cinge-se a controvérsia à análise dos requisitos para a concessão de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.

A expedição da certidão de regularidade fiscal se dará quando devidamente comprovada a quitação de determinado tributo (art. 205 c/c
art. 206 do CTN), bem como nos casos de suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 151 do CTN), ou quando comprovada a
garantia integral por penhora na ação de execução fiscal ou em outra demanda em que se proceda ao depósito do seu montante integral e
em dinheiro.

Nesse sentido, precedentes desta Corte Regional, in verbis:

 

TRIBUTÁRIO. MEDIDA CAUTELAR. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITO NEGATIVA.
INADEQUAÇÃO AOS ARTS. 205 E 206 DO CTN. APELAÇAO NÃO PROVIDA.

1. A ordem de expedição de certidão negativa de débito ou de certidão positiva com efeito de negativa, a ser dada pelo Poder
Judiciário, está condicionada à demonstração de que o contribuinte preenche os requisitos para obtê-la.

2. Os artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional determinam a emissão de certidão negativa de débito, no caso de
extinção do crédito tributário, e de certidão positiva com efeito de negativa, na hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito
tributário.

3. O simples ajuizamento de ação para discussão do débito não é suficiente para garantir a expedição de certidão de
regularidade fiscal.

4. No caso em análise, 5% sobre o faturamento da empresa não se apresenta como garantia suficiente do Juízo, em futura
execução fiscal de seus débitos.

5. A penhora sobre o faturamento, por implicar indisponibilidade das receitas auferidas pelo empresário para explorar a empresa
e cumprir suas obrigações, constitui medida excepcional, o que demanda a prova da ausência de outros bens passíveis de
constrição (art. 11 da LEF e artigo 655, do Código de Processo Civil), uma vez que, não está sequer entre os bens com maior
preferência na ordem de penhora.

6. Existindo impedimentos à expedição da certidão requerida, não deve ser fornecida à apelante, o que torna de rigor a
manutenção da sentença.

7. Apelação a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, AC 0000120-95.2007.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NINO
TOLDO, julgado em 10/11/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/11/2015)
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CND. PARCELAMENTO.

1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de
a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. A existência de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já seria suficiente.

3. O direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo art. 206, do CTN, pressupõe a existência de
débitos com a exigibilidade suspensa por qualquer das causas previstas no artigo 151 do mesmo diploma legal (moratória;
depósito integral do valor; reclamações e recursos administrativos; concessão de medida liminar em mandado de segurança;
concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial e, por fim, o parcelamento) ou em
curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora.

4. A adesão a programa regular de parcelamento é causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art.
151, VI, do CTN (Precedentes do STJ).

5. Pelos documentos acostados aos autos, verifica-se que os débitos nºs 36.413.210-8, 36.461.906-6 e 37.225.322-9 estão
inseridos em programa de parcelamento (PA nº13896.000.653/2009-40), não constituindo óbice à expedição de certidão positiva
com efeito de negativa, como corroborado pela apelada às fls.

6. Contudo, tal não deve ser o entendimento em relação aos débitos nºs 36.564.211-8 e 36.713.619-8, uma vez que quando do
pedido de parcelamento protocolado sob o PA nº 13896.000.797/2010-30, não houve a correta indicação dos bens oferecidos em
garantia, conforme estabelecido no artigo 33, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15/2009.

7. Ademais, a apelante, mesmo depois de cientificada acerca da necessidade de regularização do formulário de oferecimento de
seu faturamento como garantia do pedido de parcelamento, não providenciou a devida regularização.

8. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AMS 000011 -34.2011.4.03.6130, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ
LUNARDELLI, julgado em 08/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2012)

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITO TRIBUTÁRIO PARCELADO. CERTIDÃO POSITIVA COM
EFEITOS DE NEGATIVA. ART. 206 DO CTN. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO.
ARTIGO 535 DO CPC. CONTRADIÇÃO CONSTATADA.

I – A certidão concedida pela Administração Pública será negativa quando inexistentes débitos tributários. Será, por outro lado,
positiva com efeitos de negativa, quando existentes débitos com a exigibilidade suspensa ou em curso de cobrança em que tenha
sido efetivada a penhora.

II - O artigo 151 do Código Tributário Nacional elenca as hipóteses de suspensão do crédito tributário. São elas: a moratória, o
depósito do seu montante integral, as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário
administrativo, a concessão de medida liminar em processo administrativo, a concessão de medida liminar ou de tutela
antecipada em outras espécies de ação judicial e, por fim, o parcelamento.

III - No caso em apreço, deve ser concedida a certidão prevista no artigo 206 do Código Tributário Nacional, qual seja a
Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa, em favor da empresa impetrante, se os parcelamentos estiverem sendo
regularmente adimplidos.

IV - Embargos de declaração acolhidos.

(AMS 14023372019984036113, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:14/01/2010 PÁGINA: 234 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Consoante se verifica dos autos da execução fiscal de origem, em 03.08.2012, foi lavrado o Auto de Penhora e Depósito dos bens
indicados à penhora pela empresa Luxor Engenharia Construções e Pavimentações Ltda. (escritura de cessão de direitos creditórios em
nome de terceiros decorrentes de outros processos judiciais, no valor de R$ 6.500.000,00 – fls. 92 dos autos da execução fiscal).

A exequente manifestou recusa do bem penhorado às fls. 92, porque tal garantia não atende a ordem preferencial do art. 11 da Lei nº
6.830/80, e requereu o bloqueio dos ativos financeiros da executada, via Bacenjud, informando o valor do débito: R$ 6.113.147,27 (fls.
96 dos autos da execução fiscal).
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Em 17.07.2013, o Juízo a quo acolheu a penhora sobre os direitos cedidos à executada (fls. 106).

Em face da decisão de fls. 106, a União interpôs o Agravo de Instrumento nº 0024883-98.2014.4.03.0000, requerendo o deferimento
do bloqueio de ativos financeiros nas contas bancárias da agravante, nos termos do art. 11, inc. I, da Lei nº 6.830/80. O e. Relator
deferiu o pedido de tutela antecipada em 03.11.2014 e em 02.02.2015, deu provimento ao agravo de instrumento, ao fundamento de que
é direito do credor recusar a nomeação de bens à penhora ou pedir a sua substituição, se não for atendida a ordem estabelecida pela lei.

Em 02.12.2016, o MM. Juízo a quo deferiu o pedido de expedição de Certidão Positiva com Efeito Negativo à executada (fls. 296),
formulado pela executada às fls. 179/170, ao fundamento de “a presente execução está garantida por penhora (fls. 106)”.

Instada a se manifestar, em 19.01.2017, a União requereu a reconsideração da decisão de fls. 296 (que determinou a expedição da
CPEN, ao fundamento de que a execução fiscal está garantida por penhora - fls. 106), ao argumento de que a r. decisão de fls. 106 foi
reformada por decisão proferida por este Tribunal nos autos do Agravo de Instrumento nº 0024883-98.2014.4.03.0000, conforme se
verifica às fls. 212/215, de modo que  a execução não se encontra garantida, de nenhuma forma, razão pela qual a executada não faz jus à
expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa (fls. 301/303).

Foi então proferida a r. decisão de fls. 305 (objeto do presente agravo de instrumento), acolhendo o pedido da União de fls. 301/302,
para o fim de reconsiderar a decisão de fls. 296.

Consoante assinalado na r. decisão agravada (fls. 305):

 

“Deve ser cumprido o determinado no v. acórdão proferido nos Autos do Agravo de Instrumento nº 0024883-98.2014.4.03.0000,
que tornou sem efeito o recebimento da penhora oferecida pela devedora. Houve inclusive antecipação dos efeitos da tutela
recursal. Portanto, o TRF desconsiderou a garantia ofertada restando apenas e tão somente o formal levantamento daquela
penhora, a qual, repita-se, não subsiste mais em virtude de decisão do órgão “ad quem”.

Por outro lado, o simples recebimento de recurso em embargos à execução em duplo efeito não autoriza a emissão da certidão
preconizada pela devedora.

Com efeito, o direito à obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa está previsto no artigo 106 – do CTN, pressupõe a
suspensão da exigibilidade do crédito, seja pela penhora nos autos da própria execução, seja pela presença de qualquer das
causas de suspensão previstas no artigo 151, do mesmo diploma legal.

Já a pendência de apelação processada nos efeitos devolutivo e suspensivo não tem o condão de suspender a exigibilidade do
crédito tributário, não havendo qualquer impedimento a que a autoridade Fazendária proceda à apuração dos valores
administrativamente e à inscrição em dívida ativa da União, sujeitando-se o contribuinte, desta feita, à pendência de sua
regularidade fiscal junto à Fazenda Pública.”

 

Assim, em que pese a permanência da penhora, levada a efeito nos autos da execução fiscal, até a prolação da r. decisão ora agravada, o
que possibilitou a interposição dos embargos à execução fiscal, não é possível deferir a expedição da certidão de regularidade fiscal
pleiteada pela agravante, uma vez que a r. decisão de fls. 106 restou  reformada nesta Corte por provimento exarado nos autos do
Agravo de Instrumento nº 0024883-98.2014.4.03.0000, de modo que a referida garantia não mais subsiste.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.      

É como voto.

  

 

 

 

E M E N T A
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA.
INSUBSISTÊNCIA. CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. REQUISITOS AUSENTES. AGRAVO DESPROVIDO.

- A expedição da certidão de regularidade fiscal se dará quando devidamente comprovada a quitação de determinado tributo (art. 205
c/c art. 206 do CTN), bem como nos casos de suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 151 do CTN), ou quando
comprovada a garantia integral por penhora na ação de execução fiscal ou em outra demanda em que se proceda ao depósito do seu
montante integral e em dinheiro.

- Em que pese a permanência da penhora, levada a efeito nos autos da execução fiscal, até a prolação da r. decisão ora agravada, o que
possibilitou a interposição dos embargos à execução fiscal, não é possível deferir a expedição da certidão de regularidade fiscal pleiteada
pela agravante, uma vez que a r. decisão de fls. 106 restou  reformada nesta Corte por provimento exarado nos autos do Agravo de
Instrumento nº 0024883-98.2014.4.03.0000, de modo que a referida garantia não mais subsiste.

-  Agravo de instrumento desprovido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000509-88.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: DIMITRIUS GOMES DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DIMITRIUS GOMES DE SOUZA - RJ137476
AGRAVADO: RICARDO BARBOSA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIS HENRIQUE LIMA NEGRO - SP209649

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 
 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, rejeitou a impugnação
apresentada pelo agravante, acolhendo os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial. 

Sustenta, em síntese, a impossibilidade de cumulação de benefício por incapacidade e seguro-desemprego. Aduz, mais, que a
atualização do débito deve ser feita pela TR, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, na redação conferida pela Lei nº
11.960/09. 

Decido.  

 

Com efeito, é inacumulável o recebimento de seguro-desemprego e benefício previdenciário, nos termos do art. 124, § único, da
Lei nº 8.213/91.

 

A propósito:
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
IMPUGNAÇÃO INTEMPESTIVA. NÃO CONHECIMENTO. ELABORAÇÃO DE NOVOS CÁLCULOS. DESCONTO DE
PARCELAS PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE. SEGURO-DESEMPREGO E RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO.
CUMULAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUSPENSA A COBRANÇA. JUSTIÇA
GRATUITA.
- Nos termos do que preceitua o novo Código de Processo Civil, em seu artigo 535, a Fazenda Pública será intimada na
pessoa de seu representante judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias
e nos próprios autos, impugnar a execução.
- No caso dos autos, após a apresentação da planilha de cálculos pelo credor (fls. 64/67), foi determinada a citação do
INSS, para apresentar embargos, sob pena de ser requisitado o pagamento (fls. 88), sendo que a autarquia tomou ciência
da referida decisão em 06/04/2016, conforme assinatura lançada pelo procurador autárquico (fls. 88), razão pela qual a
interposição da impugnação à execução de sentença em 10/06/2016 (fls. 68/83), é manifestamente intempestiva.
- Inobstante, com relação ao cálculo apresentado pela parte credora, fato é que as parcelas pagas administrativamente
devem ser descontadas da conta em liquidação, sob pena de bis in idem.
- Inacumulável o recebimento de seguro-desemprego e benefício previdenciário, por expressa disposição legal (artigo
124, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).
- Assim sendo, também deve ser descontado da conta em liquidação o período em que a exequente recebeu seguro-
desemprego, ante a vedação legal prevista na Lei de Benefícios.
- Mantida a sucumbência recíproca, todavia, suspensa a exigibilidade dos honorários advocatícios fixados na decisão
agravada, por ser a parte agravante beneficiária da justiça gratuita (artigo 98, § 3º do CPC).
- Agravo parcialmente provido. 
(TRF 3ª Região, NONA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 591753 - 0021278-76.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN, julgado em 12/06/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2017)
                                    

Cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº
1.205.946 adotou o entendimento de que os juros de mora e a correção monetária são consectários legais da condenação
principal e possuem natureza processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzida pela Lei nº
11.960/09 tem aplicação imediata aos processos em curso, consoante ementa ora transcrita: 

  
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS
REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI
11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA
AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.   
1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio
alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e de juros de mora a
serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza", quais sejam, "os
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".  
2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem
alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual traz novo
regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada,
de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.  
3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela
Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora ), devia ser
aplicada imediatamente aos feitos em curso.  
4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei
11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto
vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação
então vigente.  
5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei n.
11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus regit actum.
 
6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da
Resolução 8/STJ.  
7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se
referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º-F à Lei
9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.  
8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei
11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos. (g.n.)  
(REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012)  
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No entanto, por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência
da Lei nº 11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:

 
"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09,
na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração
oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina." 
 

Desse modo, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação,
observando-se, contudo, o quanto decidido pelo C. STF no julgamento do RE 870947.

Ante o exposto, defiro em parte o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000480-38.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: GENY PEREIRA DE MORAIS
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO MASI MARIANO - SP215661
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede
de ação previdenciária, objetivando a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, indeferiu a tutela de urgência.

Sustenta, em síntese, a presença dos requisitos para o deferimento da tutela de urgência.

Decido.

Tendo em vista a declaração de fl. 18, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
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Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Para a obtenção do auxílio-doença, o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais a teor
do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

Às fls. 24/48 constam documentos médicos juntados pela parte autora.

Com efeito, a questão demanda dilação probatória, já que os documentos apresentados pela agravante não constituem prova
inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho, necessária à antecipação da tutela jurisdicional.

Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável
ou de difícil reparação, ante a necessidade de dilação probatória, resta impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA INDEFERIDA. ARTIGO 300 DO NCPC.
REQUISITOS AUSENTES. DECISÃO MANTIDA. PERÍCIA MÉDICA. NECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. Recurso conhecido, nos termos do artigo 1.015, I, do NCPC. 
2. Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 
3. O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar
temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação
para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra
atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova
atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91). 
4. A r. decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo, agindo o
R. Juízo a quo com acerto ao indeferir a antecipação da tutela pleiteada. Isso porque se trata de questão controvertida,
no tocante aos requisitos para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, os quais devem ser analisados de forma
mais cautelosa, respeitando-se o devido processo legal e a ampla defesa. 
5. Acresce relevar que os relatórios e exames médicos acostados aos autos não são suficientes para comprovar, neste
exame de cognição sumária e não exauriente, a alegada incapacidade laborativa, haja vista que o atestado médico mais
recente de fl. 55, datado de 15/04/2016, apenas declara o quadro clínico da autora, sem, contudo, atestar a existência de
incapacidade laborativa. 
6. Agravo de instrumento improvido.  
(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583431 - 0011242-72.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 13/12/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017) 
 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE
URGÊNCIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS.
I - Não restou evidenciada, por ora, a alegada incapacidade laborativa da autora na presente data, sendo imprescindível
a realização de perícia médica judicial.
II - Diante da ausência de comprovação dos requisitos legalmente previstos para a concessão do provimento antecipado,
de rigor a manutenção da decisão agravada.
III - Agravo de Instrumento interposto pela parte autora improvido."
(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583038 - 0010828-74.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 25/10/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/11/2016)
 
"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO. ART.
527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. - O art. 527 do CPC, com
as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a possibilidade de impugnação da
decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa
finalidade. Precedentes desta Corte. - De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos
efeitos da tutela jurisdicional pleiteada pela autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em
especial, a verossimilhança de suas alegações, ante a necessidade de dilação probatória para verificar a real capacidade
laborativa da parte autora. - Agravo desprovido."
(10ª Turma, AI nº 447564, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 30/08/2011, DJF3 CJ1 Data:08/09/2011).
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de
Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida
no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco
exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 2.
Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da
personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 3. A concessão do
benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de
15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. Sua suspensão, por sua vez, se dá, em tese,
pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular. 4. Não sendo a
documentação constante dos autos suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho, esta não possui o condão
de caracterizar a prova inequívoca, não se mostrando recomendável a antecipação da tutela e o deslinde do caso
reclamar dilação probatória. 5. Agravo legal não provido."

(7ª Turma, AI nº 361425, Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 11/05/2009, DJF3 CJ2 Data:17/06/2009, p. 393).

 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao MM. Juízo de origem.

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

   

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024290-76.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: ARMELINDA MANTUA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCIO SCARIOT - SP1631610A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra decisão que, em sede de ação previdenciária em fase de
execução, não conheceu do recurso de apelação interposto contra decisão que acolheu em parte a impugnação ao cumprimento de
sentença. 

Irresignado, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a impossibilidade de o Juízo a quo exercer o juízo de
admissibilidade do recurso de apelação .

Decido.

Tendo em vista a declaração apresentada, defiro ao agravante os benefícios da assistência judiciária gratuita. Desnecessário,
portanto, o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

No caso dos autos, a decisão atacada acolheu em parte a impugnação apresentada, determinando a expedição de ofício
requisitório, com base na memória de cálculos apresentada pela Contadoria Judicial.

Com efeito, a interposição de recurso de apelação, no caso, configura a hipótese de erro grosseiro, porquanto o juízo a quo
proferiu decisão interlocutória (CPC, art. 203, § 2º).
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"Art. 203. Os pronunciamentos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos.

§ 1º Ressalvadas as disposições expressas dos procedimentos especiais, sentença é o pronunciamento por meio do qual o
juiz, com fundamento nos arte. 485

e 487, põe fim à fase cognitiva do procedimento comum, bem como extingue a execução.

§ 2º Decisão interlocutória é todo pronunciamento judicial de natureza decisória que não se enquadre no § 1º."

 

Sendo assim, deve ser interposto agravo de instrumento, não sendo admitida, na hipótese, a aplicação do princípio da fungibilidade
recursal.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACOLHIMENTO PARCIAL DE IMPUGNAÇÃO AO
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. ERRO GROSSEIRO. FUNGIBILIDADE
RECURSAL. NÃO INCIDÊNCIA. IMPROVIMENTO.
- A parte interpôs recurso de apelação em face de uma decisão interlocutória proferida em sede de impugnação de
cumprimento do julgado.
- Tecnicamente, não se pode definir o decisório em questão como sentença. Caberia à parte, simplesmente, interpor agravo
de instrumento (art. 1.015, do NCPC).
- Considera-se o manejo de tal recurso - apelação - verdadeiro erro grosseiro, nem sequer passível de incidência do
princípio da fungibilidade recursal, como é cediço, dada a total ausência de dúvida objetiva a respeito de qual a espécie
recursal cabível. Precedente do STJ.
- Agravo improvido. 
(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 591973 - 0021693-59.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS, julgado em 05/06/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/06/2017)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECISÃO QUE ACOLHE IMPUGNAÇÃO AO
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 475-M, §3º, CPC.
REDAÇÃO DA LEI Nº 11.232/2005. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.
1. A decisão recorrida apenas fixou o valor correto para a execução e determinou o seu prosseguimento com a expedição
da respectiva requisição de pagamento, contudo, não declarou extinta a execução.
2. Consoante a nova sistemática processual estabelecida para execução dos títulos judiciais, a decisão que resolver a
impugnação é recorrível mediante agravo de instrumento, salvo quando importar extinção da execução, caso em que
caberá apelação (art. 475-M, § 3º, do Código de Processo Civil/73, introduzido pela Lei 11.232/2005).
3. Portanto, contra a decisão que acolhe ou deixa de acolher a impugnação o recurso admissível é o agravo de
instrumento, sendo incabível a irresignação veiculada por recurso inominado, recebido como apelação, por absoluta
impropriedade da via eleita. Precedente do STJ.
4. Recurso não conhecido. 
(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1144868 - 0000116-32.2005.4.03.6007, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON PORFIRIO, julgado em 18/10/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2016)
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ACOLHIMENTO DE IMPUGNAÇÃO DA PARTE SUCUMBENTE. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA A DESAFIAR A INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE NA ESPÉCIE. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.
- Recurso interposto contra decisão que deixou de receber o recurso de apelação da agravante, ao fundamento de que a
decisão que acolheu impugnação à execução de honorários não encerraria o processo, e assim, desafiaria a interposição
de agravo de instrumento.
- A Lei n. 8.906/94, ao tratar dos honorários advocatícios, previu em seu artigo 24, §1º, que a execução de honorários
pode ser promovida nos mesmos autos em que tenha atuado o advogado, se assim lhe convier, o que ocorreu in casu. Após
o agravante ter dado início à execução dos honorários, a agravada apresentou impugnação, acolhida pelo magistrado de
primeiro grau.
- Nestas condições, o instrumento recursal cabível contra decisão que aprecia impugnação ao cumprimento de sentença é
o agravo de instrumento. Registre-se que a decisão agravada não extinguiu a execução, hipótese em que o recurso cabível
seria a apelação, mas diversamente, apenas fixou o quantum a ser executado. Precedentes.
- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 577601 - 0003925-23.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, julgado em 21/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/07/2016)
                                                                                                          

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSOS - FUNGIBILIDADE . INAPLICAÇÃO.
A fungibilidade recursal subordina-se a três requisitos: a) dúvida objetiva sobre qual o recurso a ser interposto; b)
inexistência de erro grosseiro (v.g, interposição de recurso impróprio, quando o correto encontra-se expressamente
indicado na lei, sobre o qual não se opõe nenhuma dúvida; c) que o recurso erroneamente interposto tenha sido interposto
no prazo do que se pretende transformá-lo. Ausente qualquer destes pressupostos, não incide o princípio da fungibilidade.
Recurso não conhecido.
(STJ, 1ª Turma, AGRMC 747-PR, rel. Min. Humberto Gomes Barros, j. 02.06.1997, v.u., DJU 03.04.2000)
  
 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO . EXECUÇÃO DE SENTENÇA. RECURSO DE APELAÇÃO
 INTERPOSTO CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. FUNGIBILIDADE RECURSAL. INAPLICABILIDADE.
RECURSO IMPROVIDO. I - A decisão que indefere a apuração do saldo remanescente do débito e a expedição de
precatório complementar não pode ser considerada como extintiva da execução. II - Ato com manifesto caráter
interlocutório, considerando que a extinção do processo de execução somente ocorreria se decretada por sentença fundada
no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. III - O recurso de apelação interposto pelo agravante não constitui
meio processual adequado de impugnação do ato judicial nele atacado, tratando-se de hipótese de erro grosseiro
impeditivo da aplicação do princípio da fungibilidade recursal. IV - Agravo de instrumento  improvido.
(TRF3, AG 2005.03.00.013374-3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 11/11/2005, pág 778) 

Ante o exposto, indefiro a concessão de efeito suspensivo com eficácia ativa.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023899-24.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
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AGRAVANTE: ANIVA PEREIRA ROSIK, LUCIANA APARECIDA ROSIK, LUCIMEIRE ROSIK, ROSEMEIRE ROSIK DE ALMEIDA, LUCILENE DE
FATIMA ROSIK
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA - SP173909
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA - SP173909
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA - SP173909
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA - SP173909
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA - SP173909
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANIVA PEREIRA ROSIK e outros contra a r. decisão proferida pelo MM.
Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução,  indeferiu o pleito de execução dos valores em atraso do
benefício concedido judicialmente até a data da implantação do benefício concedido na esfera administrativa.

Inconformados com a decisão, os agravantes interpõem o presente recurso, aduzindo, em síntese, a possibilidade de execução
dos valores do benefício postulado na via judicial até a data da implantação do benefício mais vantajoso, concedido na via
administrativa.

Decido. 

Com efeito, o recebimento de valores atrasados, referentes ao benefício concedido judicialmente até o dia anterior à implantação
do benefício mais vantajoso, obtido na via administrativa, não consiste em cumulação de aposentadorias, o que é vedado pelo art.
124, II, da Lei 8.213/91.

Dessa forma, a opção pelo benefício mais vantajoso, obtido na via administrativa, não obsta o recebimento dos valores atrasados
referentes ao benefício concedido judicialmente.

A esse respeito, a E. Terceira Seção desta C. Corte já se manifestou no sentido de que não há vedação legal para o recebimento
da aposentadoria concedida no âmbito judicial anteriormente ao período no qual houve a implantação do benefício da esfera
administrativa, sendo vedado tão somente o recebimento conjunto.

Confira-se:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. AFASTADA. OMISSÃO.
RECONHECIDA. PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. 
I - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi
decidido no v. acórdão. 
II - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado o
decisum judicial, senão o de buscar, na alegada obscuridade, efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 
III - Cabe uma análise mais detalhada da alegação do INSS, no sentido de que o v. acórdão também padeceria de
omissão porque deixou de apreciar a questão relativa à impossibilidade de execução das parcelas devidas no período
compreendido entre 26.02.97 e 04.02.04, caso a parte ré opte pelo benefício deferido na esfera administrativa. 
IV - A parte ré implementou os requisitos para a concessão de aposentadoria tanto no âmbito administrativo, quanto no
judicial, de modo que o direito incorporou-se ao seu patrimônio, restando vedada somente a concomitância. 
V - Houve a determinação para que a parte autora optasse pelo benefício que entendesse mais vantajoso, em observância
à proibição de recebimento de duas aposentadorias em um mesmo período. Por outro lado, não há vedação legal à
percepção das prestações da aposentadoria reconhecida judicialmente referentes a período em que a parte autora não
recebia o benefício concedido em sede administrativa, ainda que opte por manter o último. Precedentes do E. STJ e desta
E. Corte Regional. 
VI - Embargos de declaração parcialmente providos, quanto à alegação de omissão. 
(TRF - 3ª Região - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035716-35.2001.4.03.0000/SP - 426224
Processo: 98.03.063443-7 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 24/01/2013 DJU
DATA:04/02/2013 - Rel. JUIZ WALTER DO AMARAL)
 
 
No mesmo sentido:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. OPÇÃO PELO BENFÍCIO MAIS VANTAJOSO CONCEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA. TERMOS
INICIAIS COINCIDENTES. NÃO HÁ PARCELAS ATRASADAS.
- Encontra-se pacificado o entendimento de que reconhecido o direito ao recebimento de mais de um benefício dessa
natureza é facultado ao segurado fazer a opção pelo que lhe seja mais vantajoso.
- A E. Terceira Seção desta C. Corte, pelas Turmas que a compõe, manifestou-se no sentido de que não há vedação legal
para o recebimento da aposentadoria concedida no âmbito judicial anteriormente ao período no qual houve a
implantação do benefício da esfera administrativa, sendo vedado tão somente o recebimento conjunto.
- Se os benefícios possuem termo inicial idêntico não há valores em atraso a serem executados.
- Agravo de instrumento improvido.
(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA,   AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 592766 - 0022703-41.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 21/08/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2017)
                                 
 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXECUÇÃO
DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA
ADMINISTRATIVA. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO FINAL.
I - Ainda que o exequente tenha feito a opção pelo benefício concedido na esfera administrativa, por ser mais vantajoso,
não há impedimento para a execução das parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício fixado pela decisão
exequenda e data imediatamente anterior à concessão administrativa do benefício, considerando que em tal período não
se verifica o recebimento conjunto dos dois benefícios, vedado pelo art. 124, inciso II, da Lei n. 8.213/91.
II - Considerando que o termo final das prestações vencidas é anterior à data da sentença, no que em comento, a base de
cálculo dos honorários advocatícios corresponde ao valor da própria execução.
III - Apelação da parte exequente parcialmente provida." (AC 1850732, proc. 0010924-70.2013.4.03.9999, 10ª Turma,
Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., e-DJF 3 Judicial 1: 18.09.13)
 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
APOSENTADORIA POR IDADE CONCEDIDA ADMINISTRATIVAMENTE. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS
VANTAJOSO. RECEBIMENTO DE PARCELAS EM ATRASO.
1 - Caso o segurado tenha optado pelo recebimento de benefício deferido na esfera administrativa, com data de início
(DIB) posterior àquele concedido judicialmente, o que ocorre no presente caso, nada impede que promova a execução das
parcelas atrasadas decorrentes do benefício preterido em período diverso, ou seja, desde a data em que devidas até a
implantação do mais vantajoso, o que não implica fracionamento do título executivo ou cumulação irregular, porque
inexistente a percepção simultânea de prestações. Precedentes.
2 - Agravo legal da autora provido." (AI 490034, proc. 031510-89.2012.4.03.0000, 9ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv.
Rodrigo Zacharias, Relator para acórdão Des. Fed. Nelson Bernardes, e-DJF 3 Judicial 1: 11.06.13).
 
"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS
VANTAJOSO. DIREITO AO RECEBIMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO
JUDICIALMENTE.
1. O recebimento de valores atrasados, referentes ao benefício concedido judicialmente até o dia anterior à implantação
do benefício mais vantajoso, obtido na via administrativa, não consiste em cumulação de aposentadorias, o que é vedado
pelo art. 124, II, da Lei 8.213/91. Trata-se, na verdade, de sucessão de benefícios.
2. Agravo improvido." (AI 477760, proc. 0017218-02.2012.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Douglas Gonzáles,
v.u., e-DJF3 Judicial 1: 01.03.13)
 
 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DAS PARCELAS
EM ATRASO DA APOSENTADORIA COM DATA DE INÍCIO ANTERIOR À IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO MAIS
VANTAJOSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. DECISÃO MANTIDA. I. Embora o inciso II do artigo 124 da Lei n.º
8.213/91 vede a percepção conjunta de mais de uma aposentadoria, não obsta o pagamento das respectivas parcelas em
atraso da aposentadoria concedida judicialmente, no lapso temporal anterior à data de concessão da outra
aposentadoria obtida na esfera administrativa, em face do direito adquirido, e por inexistir, neste caso, a concomitância
rejeitada pelo ordenamento jurídico. II. Outrossim, o recebimento das parcelas em atraso da aposentadoria especial
consiste em direito da parte embargada, resguardado pela própria r. decisão exequenda proferida na ação de
conhecimento, acobertada pela coisa julgada. III. Da mesma forma, não há que se falar em desconto, a título de
compensação, dos proventos do benefício da aposentadoria por idade, com DIB posterior, auferidos em período não
concomitante, ao que dizem respeito os atrasados da aposentadoria especial. IV. Agravo a que se nega provimento".

(AC nº 1037388, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 10ª Turma, j. 17/01/2012, e-DJF3 Judicial 1 Data:24/01/2012). 
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Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado, nos termos da fundamentação.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

   

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022949-15.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: EDINAR ALVES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: CAIO FABRICIO CAETANO SILVA - SP282513

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, deferiu a tutela provisória, objetivando a
concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão da tutela antecipada.

Requer, de plano, a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, para que seja reformada a decisão
agravada.

Decido.

Nos termos do artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Para a obtenção do auxílio-doença o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, a teor
do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

Às fls. 23/37 constam documentos médicos, relatando a incapacidade laborativa da parte autora.

O requerimento administrativo foi indeferido, com base em perícia médica realizada pela autarquia previdenciária.

No presente caso, há nos autos indícios suficientes da incapacidade da segurada para o trabalho.

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados e a
sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação
do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente superiores, na tutela  constitucional.

Demonstrada, portanto, a verossimilhança das alegações da parte autora a justificar a antecipação da tutela.

A propósito, transcrevo:
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA
DEFERIDO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS.
1. Os documentos atestam a presença das doenças relatadas na inicial e constituem prova da alegada incapacidade atual
para o trabalho.
2. A natureza alimentar do benefício pleiteado evidencia o risco de dano irreparável ou de difícil reparação imputado ao
agravado pela suspensão do pagamento, o que reforça a necessidade da concessão da medida ainda que em detrimento
de eventual dano patrimonial ao ente público no caso de reversão do provimento, devendo se privilegiada a dignidade da
pessoa humana entabulada no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal de 1988.
3. Agravo de instrumento provido. 
(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 590507 - 0020022-98.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, julgado em 22/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/06/2017)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. TUTELA ANTECIPADA
INDEFERIDA. ARTIGO 300 DO NCPC. REQUISITOS PRESENTES. DECISÃO REFORMADA. AGRAVO PROVIDO.
1. Recurso conhecido, nos termos do artigo 1.015, I, do NCPC.
2. Consoante artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
3. O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar
temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação
para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra
atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova
atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91).
4. Os documentos acostados aos autos, notadamente o relatório médico de fl. 35, datado de 13/10/2016 - posterior a
perícia médica realizada pelo INSS 02/09/2016 (fl. 33) - declara que a autora apresenta severa inaptidão laboral em
virtude de doenças incapacitantes irreversíveis, com agravação progressiva, sem prognóstico de cura. Declara, ainda,
que a autora é portadora de espondiloartrose C. cervical, osteoartrose facetaria C. cervical, protusões discais, dentre
outras, provocando dores, rigidez, parestesias, perda de força e movimentos, com perda de capacidade laborativa em
caráter permanente.
5. Agravo de instrumento provido. 
(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 592024 - 0021280-46.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 23/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/06/2017)
                                                                       

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. BENEFÍCIO DE
AUXÍLIO-DOENÇA. VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. 1. No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por
meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza
previdenciária". 2. No STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97,
atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações
especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde. 3. O auxílio-doença é
devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para o seu trabalho ou para sua
atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 4. A concessão da tutela reveste-se de inegável caráter
alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de tornar o dano irreparável. 5. No mais, as razões apresentadas
pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos autos dão relevância à
fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 6. Agravo a que se nega provimento".
(TRF3, 10ª Turma, AI nº 445079, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 18/10/2011, TRF3 CJ1 DATA: 26/10/2011).
 
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - RESTABELECIMENTO DE
AUXÍLIO-DOENÇA - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA -
AGRAVO IMPROVIDO. A princípio, há prova suficiente de que o autor encontra-se incapacitado para o trabalho, sendo
certo, inclusive, que o mesmo esteve em gozo anterior de auxílio-doença no período de 25/11/2002 a 30/04/2005, o que
demonstra a verossimilhança de suas alegações, não havendo nos autos nenhuma evidência de que seus males tenham
desaparecido. As provas trazidas pelo agravante não lograram a corroborar a decisão administrativa, na qual o INSS
revogou o benefício anteriormente concedido. Portanto, não se comprovou, no presente agravo, os motivos que deram
ensejo à suspensão do auxílio-doença, na via administrativa. Em se tratando o benefício previdenciário de natureza
alimentar, resta configurado o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caso aguarde o julgamento do
feito para a apreciação da tutela buscada. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido." (AI
280285, proc. 0095020-86.2006.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, e-DJF3 Judicial 1: 18.03.11, p. 951).
 

Cumpre ressaltar, por fim, que a tutela antecipada tem caráter provisório, podendo ser cassada no caso de ser afastada a prova
de verossimilhança das alegações da parte autora.
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Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a agravada para resposta, nos termos do artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil.

           Oficie-se ao MM. Juízo a quo, solicitando informações acerca da perícia médica, fornecendo cópia caso a mesma tenha se
realizado.

           Intime-se.

   

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022739-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO COIMBRA - SP1712870A
AGRAVADO: VALDEMAR RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: DIRCEU MIRANDA - SP119093

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de
execução, acolheu em parte a impugnação apresentada pelo agravante, homologando os cálculos elaborados
pela Contadoria Judicial. 

Sustenta, em síntese, que a data da citação informada no cálculo do Contadora, termo inicial da contagem
dos juros, encontra-se incorreta. Aduz, mais, a aplicação da Lei nº 11.960/09 na fixação dos juros
moratórios. 

Decido.  

Cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial Representativo
de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que os juros de mora e a correção monetária são
consectários legais da condenação principal e possuem natureza processual, sendo que as alterações do artigo
1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 tem aplicação imediata aos processos em curso,
consoante ementa ora transcrita: 

  
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS
REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA
PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA
PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.
EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.   
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1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei
11.960/09, que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de
correção monetária e de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda
Pública, independentemente de sua natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e
juros aplicados à caderneta de poupança".  
2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS,
entendeu por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei
11.960/2009, a qual traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora
devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem,
contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.  
3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97,
alterada pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação
(juros de mora ), devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.  
4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em
vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela
disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os
parâmetros definidos pela legislação então vigente.  
5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art.
5º da Lei n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o
princípio do tempus regit actum.  
6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C
do CPC e da Resolução 8/STJ.  
7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.
1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que
acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.  
8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art.
5º da Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos. (g.n.)  
(REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012)  
 

Com efeito, por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF fixou a seguinte
tese:

 
"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina
os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre
débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora
pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional
da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é
constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda
Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor
restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica
como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins
a que se destina." 
 

Desse modo, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração
da conta de liquidação, observando-se, contudo, o quanto decidido pelo C. STF no julgamento do RE
870947.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.
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São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022349-91.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIANO DA SILVA OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: REGINALDO DIAS DOS SANTOS - SP208917

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face da
decisão que, em sede de mandado de segurança , objetivando a implantação do benefício de aposentadoria especial, requerido no
processo administrativo 46/173.957.130-1, deferiu em parte a medida liminar.

Inconformado, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que não se encontram presentes os requisitos
autorizadores da medida liminar .

Decido.

Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da decisão agravada, não vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder
a viciá-la, tampouco se evidenciando situação de irreversibilidade de prejuízo à parte, motivo pelo que determino o processamento
do feito independentemente da providência.

A propósito:

"A liminar em mandado de segurança  é ato de livre arbítrio do juiz e insere-se no poder de cautela adrede ao magistrado.
Somente se demonstrada a ilegalidade do ato negatório de liminar  e ou abuso de poder do magistrado, e isso de forma
irrefutável, é admissível a substituição de tal ato, vinculado ao exercício do livre convencimento do juiz, por outro da
instância superior." (STJ - RT 674/202).

Ante o exposto, indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo.

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 1.019, II do Código de Processo Civil.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

  

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021879-60.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: CREUSA EDUARDO LINARES
Advogados do(a) AGRAVANTE: DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA - SP310806, MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D  E  C  I  S  Ã O 

 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede
de ação previdenciária, indeferiu o pedido de antecipação da tutela objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por
idade urbana.

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que preenche os requisitos para a
concessão da tutela pleiteada.

Decido.

Tendo em vista a declaração apresentada às fls. 25, defiro à agravante os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Desnecessário, portanto, o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

A aposentadoria por idade, prevista nos arts. 48 a 51 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que completar 65 anos de idade,
se homem, e 60 anos, se mulher, reduzindo-se em 5 anos quando se tratar de aposentadoria por idade requerida por trabalhador
rural.

Deve-se cumprir ainda o período de carência de 180 contribuições mensais, nos termos do art. 25, II, da Lei nº 8.213/91. Para os
segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o número de contribuições a serem exigidas dependerá
do ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, conforme a tabela constante do art. 142 da mesma
Lei.

No caso dos autos, a carência é de 138 contribuições, uma vez que a agravante completou 60 anos de idade em 2004.

Cumpre ressaltar ainda que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado tornou-
se irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de contribuição
correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. DECISÃO QUE CONCEDEU A TUTELA ANTECIPADA. AÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE.
REQUISITOS PREENCHIDOS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. LEI Nº 10.666/2003.
APLICAÇÃO DA TABELA PROGRESSIVA DO ART. 142 DA LEI Nº 8.213/1991. FILIAÇÃO AO SISTEMA
PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR à SUA VIGÊNCIA. CARÊNCIA. AFERIÇÃO NA DATA DE IMPLEMENTO DO
REQUISITO ETÁRIO. GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO COMPUTADO PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
TUTELA ANTECIPADA MANTIDA.
1- Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os
efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da
alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de
direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.
2- O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício
pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e integridade).
3- A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65 (sessenta
e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº 8.213/1991.
4- Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado se
tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de
contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.
5- Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de
contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a jurisprudência do
Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data em que o segurado
implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento administrativo.
6- Para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº 8.213/1991,
trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo com o ano em que
foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.
7- No caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à aposentadoria
por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a pessoa não tivesse
completado a carência necessária.
8- Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse cumprida
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a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre aquele que cumpriu
a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em necessidade de qualquer prazo
adicional.
9- O art. 29, §5º, da Lei 8.213/1991, traz expressamente a determinação de contagem, para fins de cálculo do salário-de-
benefício, do tempo em que o segurado esteja sob gozo de benefícios por incapacidade. O valor de tal benefício, por sua
vez, é considerado como salário de contribuição neste período. Como corolário lógico, deve-se admitir que a lei considera
esse período como de contribuição do beneficiário à Previdência Social, sendo portanto, tais períodos, aptos a integrar o
cômputo do tempo de carência para fins de aposentadoria por idade.
10- Encontra-se outro indicativo desta intenção do legislador no art. 60, III, do Decreto 3.048, de 06 de maio de 1999.
11- No caso em apreço, a autora realizou 123 contribuições mensais, de forma descontinuada, no período de 14.09.1966 a
18.02.2010, reconhecidas pela própria Autarquia (fls. 38/39/40). Permaneceu em gozo de auxílio-doença nos períodos de
29.09.2004 a 10.02.2006; de 30.06.2006 a 30.11.2007 e 14.09.2009 a 17.06.2010, que devem ser computados como
períodos de contribuição, ou seja, mais 42 contribuições, perfazendo um total de 165 contribuições até junho de 2010.
12 - Desta maneira, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 30.08.2004 (fl. 35), na vigência do art. 48 da Lei nº.
8.213/1991, à agravante aplica-se a regra de transição prevista no art. 142 da mesma lei, motivo pelo qual seriam
necessários apenas 138 meses de contribuições até essa data, para obtenção do benefício pleiteado.
13- Presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, de rigor a concessão da tutela antecipada pleiteada.
14- Agravo a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, AI 444053, 7ª Turma, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, p. 16/12/2011)

Não vislumbro, ao menos nesta fase de cognição sumária, os requisitos necessários à concessão da providência requerida.
 

Ainda que os documentos juntados constituam início de prova material do exercício da atividade laborativa, imprescindível a
formação do contraditório e a dilação probatória, visando à análise mais apurada dos fundamentos do pedido.

 

A propósito:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA.
DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.

 1. Recurso conhecido, nos termos do artigo 1.015, I, do NCPC.
2. A aposentadoria por idade está prevista nos arts. 48 a 51 da Lei nº 8.213/91 e é devida ao segurado que completar 65
anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher. Referido requisito etário será reduzido em 5 anos quando se tratar de
aposentadoria por idade requerida por trabalhador rural.
3. Deve-se, ainda, cumprir o período de carência de 180 contribuições mensais, nos termos do art. 25, II, da Lei nº
8.213/91. Para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana, até 24 de julho de 1991, o número de contribuições a
serem exigidas dependerá do ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, conforme a tabela
constante do art. 142 da mesma Lei.
4. Pelos documentos acostados aos autos não há como aferir, de plano, sem o contraditório, a prova das alegações da
autora. Vale dizer, a questão deve ser analisada de forma mais cautelosa, respeitando-se o devido processo legal e a ampla
defesa.

 
5. Agravo de instrumento improvido.
(TRF3, 10ª Turma, AI 588496/SP, Proc. 0017575-40.2016.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, DJe 11.04.2017).

Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável
ou de difícil reparação, resta impossibilitada a antecipação da tutela pretendida

Ante o exposto, indefiro a concessão de efeito suspensivo ativo.

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1475/2076



 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021959-24.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: DENIS VANDER GONCALVES DE SOUZA RODRIGUES
Advogado do(a) AGRAVADO: HERALDO PEREIRA DE LIMA - SP112449

 

 D E S P A C H O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, rejeitou a impugnação ao
cumprimento de sentença apresentada pelo agravante.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que, com relação à incidência dos
juros de mora e da correção monetária, deve-se respeitar o disposto no art.1º-F, da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela Lei nº
11.960/2009.

Considerando-se que o presente agravo de instrumento foi interposto sem pedido liminar, intime-se o agravado para resposta, nos
termos do artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil.

Int.

  

  

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009189-96.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE ROBERTO BORGES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: DANIEL SILVA FARIA - SP241805

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. decisão
proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, indeferiu o pedido de nulidade da intimação realizada pelos
Correios.

Inconformado com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que a intimação da decisão de fls. 52/54,
que acolheu em parte a impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pelo agravante, ocorreu de forma incorreta. Aduz, mais,
que foi dirigida ao INSS, e não à Procuradoria Seccional Federal em Franca.

Decido:
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Cabe ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.910, de 15 de julho de 2004, os ocupantes dos cargos das carreiras de Procurador
Federal e de Procurador do Banco Central do Brasil passaram a ser intimados e notificados pessoalmente, nos processos em que atuem a
pretexto das atribuições de seus cargos.

Todavia, a jurisprudência tem admitido a intimação por carta registrada, com aviso de recebimento, nos casos em que o ente público não
possua representante lotado na sede do juízo, como ocorre no caso dos autos, em que a Procuradoria do INSS é sediada em Franca/SP,
e o feito tramita perante o Juízo da Comarca de Patrocínio Paulista/SP.

O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu, sob a sistemática dos recursos repetitivos, que a intimação da Fazenda Nacional pode
ocorrer por carta com aviso de recebimento, nas hipóteses em que sua representação não possuir sede na Comarca na qual tramita
o feito:

 
"PROCESSUAL CIVIL. INÉRCIA DA EXEQUENTE. ABANDONO DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO.
POSSIBILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA NO RESP 1.120.097/SP (ART. 543-C DO CPC). EXECUÇÃO FISCAL QUE
TRAMITA EM COMARCA DIVERSA DAQUELA EM QUE SEDIADO O ÓRGÃO DE REPRESENTAÇÃO JUDICIAL
DA FAZENDA NACIONAL. INTIMAÇÃO POR CARTA, COM AVISO DE RECEBIMENTO. LEGALIDADE.

 
1. "A inércia da Fazenda exequente, ante a intimação regular para promover o andamento do feito e a observância dos artigos 40 e
25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da execução fiscal não embargada ex officio, afastando-se o Enunciado Sumular
240 do STJ, segundo o qual 'A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu'''.

 
2. Orientação reafirmada no julgamento do REsp.1.120.097/SP, sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).

 
3. É válida a intimação do representante da Fazenda Nacional por carta com aviso de recebimento (art. 237, II, do CPC) quando
o respectivo órgão não possui sede na Comarca de tramitação do feito. Precedentes do STJ.

 
4. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do
art. 8º da Resolução STJ 8/2008. (STJ, REsp 13552882/MS, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em
12/06/2013, DJe 28/06/2013). 

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05.
PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. INTIMAÇÃO POR VIA POSTAL. PROCURADORIA FEDERAL.
ART. 17, LEI 10.910/04. AUSÊNCIA DE REPRESENTANTE NA SEDE DO JUÍZO. POSSIBILIDADE DE INTIMAÇÃO POR
CARTA REGISTRADA COM AVISO DE RECEBIMENTO. PRECEDENTES.

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso na forma de instrumento, com fulcro no inciso
II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005.

II - O art. 17, da Lei nº 10.910/04 estabelece que a intimação e notificação dos procuradores federais deve ser feita pessoalmente.

III - A jurisprudência do STJ tem admitido a intimação por carta registrada, com aviso de recebimento, na hipótese em que o ente público
não possua representante lotado na sede do Juízo, como ocorre no caso dos autos, em que a Procuradoria do INSS é sediada em São
José dos Campos - SP e o feito tramita perante o Juízo Estadual da Comarca de Campos do Jordão.

IV - Agravo de instrumento não provido.

(TRF 3ª Região, 2009.03.00.033953-3/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T, D. 21/06/2010)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA COM VISTA DOS AUTOS.
SEDE DO JUÍZO SEM REPRESENTANTE DA FAZENDA. CARTA REGISTRADA. POSSIBILIDADE.

O artigo 20 da Lei nº 11.033/04 regulou o modo das intimações e notificações quando dirigidas a procuradores da Fazenda dar-se-ão
pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista.

A jurisprudência vem entendendo que nas comarcas nas quais não haja procurador residente, pode a intimação fazer-se por carta com
AR.
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Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AG n.º  2012.03.00.010300-7/SP, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, D.  18/10/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO RECURSO DE APELAÇÃO INTEMPESTIVO.
INEXISTÊNCIA DE REPRESENTANTE JUDICIAL DA FAZENDA NACIONAL NA SEDE DO JUÍZO. INTIMAÇÃO POR
CARTA REGISTRADA. POSSIBILIDADE. LEI Nº 9028/95. AGRAVO NÃO PROVIDO.

- Agravo interposto pela União (fazenda nacional) contra decisão que, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, negou provimento ao
agravo de instrumento que busca reverter decisão que, ao fundamento de intempestividade, não recebeu seu recurso de apelação.

- A intimação da sentença apelada foi efetuada mediante carta com AR, endereçada à procuradora atuante nos autos. (fls. 115 e 115 vº).

- O artigo 6º, § 2º, da Lei nº 9.028/95 prescreve que, em caso de a fazenda não ter representante judicial lotado na sede do juízo, a
intimação será realizada nos moldes do artigo 237, inciso II, do CPC.

- Precedente do STJ no sentido da inaplicabilidade do artigo 20, da Lei nº 11.033/2004 (carga dos autos). AgRg no REsp
1.220.231/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 25/04/2011).

- Recurso não provido."

(TRF 3ª Região, AG n. 2008.03.00.047769-0/SP, Rel. Des. Fed.  Andre Nabarrete, D. 31/07/2014)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONSIDERADOS
INTEMPESTIVOS. INTIMAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL SEDIADA FORA DA COMARCA DO JUÍZO PELO CORREIO
COM AVISO DE RECEBIMENTO. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

I - A jurisprudência do STJ tem admitido, em casos como este em apreço - a Fazenda não possui representante lotado na sede do juízo -
que a intimação se dê por carta registrada.

II - Desta forma, tendo sido o AR (Aviso de Recebimento) referente à carta de intimação da sentença juntado aos autos em 05/09/2008,
o prazo para a oposição de eventuais embargos declaratórios decorreu em

17/09/2008, restando preclusos os embargos de declaração protocolados

pela Fazenda Nacional em 18/09/2008.

III - Agravo de instrumento improvido."
(TRF 3ª Região, AG n.º 2008.03.00.045197-3, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, D. 16/04/2009). 
No mais, verifico da análise dos autos, que a carta de intimação foi expedida tendo como destinatário o Procurador do INSS (fl. 56), e
endereçada à Rua Voluntários da Franca, 1186, Centro, Franca, mesmo endereço informado pelo Procurador da Autarquia na petição
de interposição do presente recurso.

Ante o exposto, indefiro a concessão de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil. 

Intime-se.
   

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013559-21.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE - SP164516
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AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE (advogado) contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária em fase de execução, que determinou a expedição de guias de
levantamento ao patrono, no percentual de 30% dos valores vencidos até a sentença, além de 30% sobre as 12 prestações
vencidas.

Inconformado, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que a expedição de alvará de levantamento dos
honorários advocatícios contratados, na base de 30% sobre o valor a ser levantado pelo cliente está de acordo com a Tabela de
Honorários publicada pela Ordem dos Advogados do Brasil.

 

Decido: 

 

Custas recolhidas.

 

Com efeito, admite-se o destaque dos honorários advocatícios contratuais na execução, desde que requerido pelo próprio
advogado, mediante a juntada do respectivo contrato, antes da expedição de mandado de levantamento ou precatório, conforme
dispõe o § 4º, do art. 22, do Estatuto da Advocacia.

"Art. 22. Caso o advogado pretenda destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de honorários
contratuais, na forma disciplinada pelo art. 22, § 4º, da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994, deverá juntar aos autos o
respectivo contrato antes da elaboração do requisitório". (Retificação publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de
19/12/2011, página 733)  
 

A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 458 E 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - DESTQUE DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS - EXECUÇÃO - ILEGITIMIDADE DA PARTE EXEQUENTE -
PRECEDENTES. 1. Inexistiu a alegada violação dos artigos 458 e 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada
na medida da pretensão deduzida. 2. A questão não foi decidida conforme objetivava a recorrente, uma vez que foi
aplicado entendimento diverso. É cediço, no STJ, que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações
das partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos,
quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu. 3. "Quanto aos honorários
contratuais pactuados diretamente entre a parte e seu respectivo patrono, o Superior Tribunal de Justiça consolidou
entendimento no sentido de que inexiste legitimidade da parte para, de forma autônoma, executar tais parcelas. Nos
termos do art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94, o destaque da verba honorária deve ser requerido pelo advogado, em seu próprio
nome, mediante juntada aos autos do contrato de honorários." (AgRg no REsp 970.497/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves
Lima, Quinta Turma, julgado em 11.11.2008, DJe 1°.12.2008). Agravo regimental improvido." 
(2ª Turma, AGRESP nº 929881, Rel. Min. Humberto Martins, j. 10/03/2009, DJE Data: 07/04/2009).  
 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DESTACAMENTO DOS HONORÁRIOS
CONTRATUAIS.  
- O art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94 assegura o direito ao levantamento dos honorários convencionados, desde que o
advogado junte aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório.  
- O art. 5º, da Resolução 559, de 26.06.07, do Conselho da Justiça Federal, autoriza, caso requeira o advogado, seja
destacado do montante da condenação o que lhe couber por força de honorários, desde que junte aos autos o respectivo
contrato, antes da expedição da requisição.  
- Agravo de instrumento parcialmente provido. 
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(TRF - 3ª Região, AI 0032855-66.2007.4.03.0000, Oitava Turma, Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, DJU
23/1/2008) 

 

Assim, faz jus o advogado à reserva não apenas de quantia equivalente aos honorários sucumbenciais, mas também de valores
correspondentes aos honorários contratuais.

 

Quanto aos honorários avençados para a propositura de demandas previdenciária, existem limites preconizados pela Ordem dos
Advogados do Brasil: até 30% (trinta por cento) do crédito total auferido com a condenação.

 

A tabela de honorários da OAB/SP (http://www.oabsp.org.br/servicos/tabelas/ tabela-de-honorarios/advocacia-previdenciaria)
estipula em ações previdenciárias, no item 85, o percentual de 20% a 30% sobre o valor econômico da ação:

"85 - AÇÃO DE COGNIÇÃO: CONDENATÓRIA, CONSTITUTIVA E DECLARATÓRIA: 20% a 30% sobre o valor econômico da questão ou
eventual acordo, sem a dedução dos encargos fiscais e previdenciários."

 

A propósito:

 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
FIXADOS CONTRATUALMENTE. 30% SOBRE O VALOR BRUTO RECEBIDO PELOS AUTORES. DESTACAMENTO
DA QUANTIA NOS OFÍCIOS REQUISITÓRIOS. POSSIBILIDADE. - O art. 22, parágrafo 4º, da Lei 8.906/94, admite a
reserva de honorários advocatícios estabelecidos entre o mandante e o mandatário, advogado, por meio de contrato de
prestação de serviços celebrado entre os mesmos. - O artigo 5º, da Resolução nº 55/09, do Conselho da Justiça Federal,
que regulamenta os procedimentos relativos à expedição de requisições de pagamento, autoriza seja destacado do
montante da condenação, caso requeira o advogado, o que lhe couber por força de honorários, desde que junte aos autos
o respectivo contrato, antes da expedição da requisição - A tabela de honorários da OAB-SP, estabelece para a
advocacia previdenciária o percentual de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor bruto da
condenação ou eventual acordo. - Considerando-se os percentuais indicados na tabela de honorários e os limites éticos
que devem nortear a contratação de serviços advocatícios, revelam-se abusivos honorários advocatícios estabelecidos
além de 30% (trinta por cento) do benefício auferido pelo autor, em demandas previdenciárias (Precedente do C. STJ -
Resp. 1.155.200-DF, proc. 2009/0169341-4, DJ 22.02.11, DJE 01.03.11). - Agravo a que se dá provimento."
(TRF3, 8ª Turma, AI nº 435313, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 08/08/2011, DJF3 CJ1 Data: 18/08/2011, p. 1182).
 
 
“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. PERCENTUAL SUPERIOR AO DA TABELA DE HONORÁRIOS DA OAB
IMPROVIMENTO DO RECURSO.
É atribuída ao advogado a qualidade de beneficiário do crédito apurado (honorários advocatícios contratuais),
considerado de natureza alimentar (artigos 18 e 19 da Res. 405/2016 do CJF), de modo a possibilitar a requisição
correlata mediante destaque, quando anexado aos autos respectivo contrato antes da elaboração do requisitório.
O montante cobrado a título de honorários deve situar-se nos limites da tabela de honorários da OAB/SP - "30% (trinta
por cento) sobre o valor bruto efetivamente recebido ao final da ação", sendo certo que questionamentos atinentes ao
adimplemento contratual propriamente dito e seu reflexo na verba honorária correlata transcendem os limites cognitivos
da demanda e podem ser discutidos pela via própria, se o caso.
Agravo de instrumento improvido.
(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA,   AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 590590 - 0020121-68.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS, julgado em 24/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2017)
 
 
Portanto, o montante cobrado a título de honorários deve situar-se nos limites da tabela de honorários da OAB/SP - "30% (trinta
por cento) sobre o valor bruto efetivamente recebido ao final da ação.
                                 

Ante o exposto, defiro a concessão de efeito suspensivo.
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Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se o agravado nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

 

Int.

 

   

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002560-72.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: ROSA VIEIRA CORREA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO MARIO DE TOLEDO - SP47319
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 

Considerando-se a impossibilidade de alteração da autuação da R. decisão (id 1764568), pratico este ato meramente ordinatório para
que o agravado seja devidamente intimado da supracitada decisão abaixo transcrita.

  

"D E S P A C H O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede
de ação previdenciária em fase de execução, acolheu a impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pelo INSS.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que a correção monetária deve ser
aplicada de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Tendo em vista a declaração apresentada, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Desnecessário, portanto, o
recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

Considerando-se que o presente agravo de instrumento foi interposto sem pedido liminar, intime-se o agravado para resposta, nos
termos do artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil.

Int.

  

  

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018."
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São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023402-10.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - JUÍZA FEDERAL CONV. GISELLE FRANÇA
AGRAVANTE: ROSEMAR FERREIRA DE MELO
Advogado do(a) AGRAVANTE: SILMARA PANEGASSI PERES - SP180825
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rosemar Ferreira Melo em face da decisão proferida pelo MM Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Santa
Isabel, nos autos do processo nº 1002303-97.2017.8.26.0543, indeferido o pedido de tutela de urgência para a concessão do benefício de pensão por morte.

A agravante sustenta, em síntese, que os elementos residentes nos autos demonstram que ela atende aos requisitos necessário para a concessão da tutela
de urgência indeferida na origem. Nesse passo, pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal, com a imediata implantação do benefício de pensão por morte.

É o relatório.

Decido.

O artigo 1.019, inciso I, do CP/15, determina que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente,
a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão”, desde que a eficácia da decisão recorrida gere “risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso” (artigo 995, parágrafo único, do CPC/15).

Ou seja, para a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento, é necessário que a ausência deste resulte lesão grave ou de difícil reparação ao
recorrente.

No caso dos autos, a agravante não logrou demonstrar que a manutenção da decisão agravada até o julgamento final do presente recurso tenha o condão de
lhe gerar qualquer dano concreto, sendo certo que a alegação genérica de dano irreparável não se presta a tanto.

Por oportuno, friso que as alegações deduzidas pelo agravante – ser idosa e a natureza alimentar do crédito – não são, de per si, suficientes para configurar
a urgência autorizadora da antecipação dos efeitos da tutela recursal, valendo frisar que, in casu, a ação subjacente ao presente agravo foi ajuizada em 2017, ao passo
que o óbito do instituidor da pensão se deu em 17.09.1987 (id. 1456582, pág. 10).

Sendo assim, não há como se divisar que a manutenção da decisão agravada até o final julgamento deste recurso possa ensejar efetiva lesão grave e de
difícil reparação à parte agravante, o que interdita a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, eis que não atendidos os requisitos do artigo 1.019, inciso I, c.c o artigo
995, parágrafo único, ambos do CPC/15.

Com tais considerações, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Código de Processo Civil.

 Publique-se.    

 São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024862-32.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - JUÍZA FEDERAL CONV. GISELLE FRANÇA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDUARDO AVIAN - SP234633
AGRAVADO: ARISTIDES ABRANTES SIMOES FILHO
Advogado do(a) AGRAVADO: VANESSA DONOFRIO - SP261969

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social em face da decisão que indeferiu o pedido deduzido pela
autarquia previdenciária para que fosse revogada a suspensão da exigibilidade do seu crédito de honorários advocatícios.

Segundo a decisão recorrida, a parte agravada aufere renda inferior ao teto previdenciário, de sorte que ela faz jus à manutenção do benefício da justiça
gratuita, o que inviabiliza a pretensão deduzida pelo INSS.

O agravante sustenta, em síntese, que parte agravada não faz jus ao benefício da justiça gratuita, considerando os valores mensais por ela auferidos. Nesse
passo, pede a reforma da decisão agravada e a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

O artigo 1.019, inciso I, do CP/15, determina que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente,
a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão”, desde que a eficácia da decisão recorrida gere “risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso” (artigo 995, parágrafo único, do CPC/15).

Ou seja, para a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento, é necessário que a ausência deste resulte lesão grave ou de difícil reparação ao
recorrente.

No caso dos autos, o agravante não logrou demonstrar que a manutenção da decisão agravada até o julgamento final do presente recurso tenha o condão de
lhe gerar qualquer dano concreto, sendo certo que a alegação genérica de dano irreparável – tal como verificado in casu - não se presta a tanto.

Por oportuno, friso que as alegações deduzidas pelo agravante – ser idoso, o longo curso processual e a natureza alimentar do crédito – não são, de per si,
suficientes para configurar a urgência autorizadora da antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Sendo assim, não há como se divisar que a manutenção da decisão agravada até o final julgamento deste recurso possa ensejar efetiva lesão grave e de
difícil reparação à parte agravante, o que interdita a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, eis que não atendidos os requisitos do artigo 1.019, inciso I, c.c o artigo
995, parágrafo único, ambos do CPC/15.

Com tais considerações, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Código de Processo Civil.

Publique-se.    

 São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001702-41.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - JUÍZA FEDERAL CONV. GISELLE FRANÇA
AGRAVANTE: JOAO FERNANDES NETO
Advogados do(a) AGRAVANTE: WELITON LUIS DE SOUZA - SP277377, ALINE MARTINS PIMENTEL - SP304400, VICENTE PIMENTEL - SP124882
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra ato judicial que determinou, de ofício, a retificação do valor da causa para
R$171.612,96 e concedeu o prazo de 15 dias para a parte autora complementar as custas devidas, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito.

O autor interpôs o presente recurso de instrumento, argumentando, em síntese, que, considerando o valor da causa, não tem condições de
arcar com as despesas processuais, em especial com honorários advocatícios, caso sejam vencidos.

Nesse passo, pede a reforma da decisão recorrida, bem assim a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, considerando a
irreversibilidade da providência determinada pelo MM Juízo de origem.

É o breve relatório.

Decido.

Analisando as razões recursais, constata-se que o ato judicial impugnado neste agravo de instrumento não indeferiu o requerimento de
concessão dos benefícios da justiça gratuita, mas apenas determinou que o agravante complementasse as custas, concedendo o prazo de
15 dias para tanto.
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Não tendo referido ato decidido a questão da justiça gratuita, constata-se que ele não possui conteúdo decisório no particular, motivo
pelo qual o recurso de instrumento se mostra incabível.

Nesse cenário, de rigor o não conhecimento do recurso de instrumento, consoante se extrai da jurisprudência desta C. Corte:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. DESOBEDIÊNCIA AO ART. 522 DO CPC. 1. Trata-se de

Agravo de Instrumento visando à reforma de decisão que meramente determinou juntada de documentos, não possuindo caráter interlocutório. 2. Conceder o provimento

pleiteado, sem a manifestação do Juízo monocrático (positiva ou negativa), implicaria em inadmissível supressão de instância, além de malferir o princípio do Juiz

natural, já que as alegações trazidas neste Agravo não foram apreciadas em primeira instância. 3. Agravo não conhecido. (TRF3 QUARTA TURMA

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/04/2016)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA - CONCESSÃO

CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO DE COMPROVANTE DE RENDIMENTOS - AUSÊNCIA DE CUNHO DECISÓRIO - RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. Trata-se

de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou aos agravantes que comprovassem a impossibilidade de suportar as despesas do processo, sem

prejuízo de sua subsistência, para viabilizar a apreciação do pedido de concessão de justiça gratuita. 2. Não entrevejo cunho decisório no despacho recorrido a

justificar a interposição de agravo de instrumento nos termos do art. 522 do Código de Processo Civil, na medida em que se trata de despacho de mero expediente, cuja

irrecorribilidade decorre do comando expresso no art. 504 do Código de Processo Civil. 3. Recurso não conhecido. (TRF3 PRIMEIRA TURMA, AI

00648595920074030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 303874 DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI)

Ante o exposto, com base no artigo 932, III, do CPC/15, não conheço do agravo de instrumento interposto.

Proceda a Subsecretaria à comunicação por ofício, via e-mail, na forma disciplinada por esta E. Corte, do teor desta Decisão.

P.I. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020883-62.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - JUÍZA FEDERAL CONV. GISELLE FRANÇA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: CARLOS ROBERTO BERTAGNONI
Advogado do(a) AGRAVADO: PAULA GOMEZ MARTINEZ - SP2928410A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS, em face da r. decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, nos autos
da demanda em que se objetiva o benefício de aposentadoria por invalidez com acréscimo de 25%.

Alega, em síntese, não estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício.

É o breve relatório.

Decido.

Verifico que, após a prolação da decisão impugnada no presente recurso, foi proferida sentença (id. 4228508) no feito de origem, a qual
confirmou a tutela antecipada anteriormente deferida.

Sendo assim, considerando que a sentença judicial substituiu a decisão atacada neste recurso, forçoso é concluir que este perdeu o
objeto, não remanescendo interesse recursal ao recorrente.

Nesse sentido, a jurisprudência desta C. Turma:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PLEITEANDO A CONCESSÃO DE
TUTELA ANTECIPADA. FEITO PRINCIPAL SENTENCIADO. PERDA DE OBJETO DO RECURSO
INCIDENTAL. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,
desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar
dano irreparável ou de difícil reparação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1484/2076



II. O art. 295, III, do Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente às petições recursais, possibilita ao
julgador, nos casos em que verificada a ausência de interesse processual do demandante, proferir sua decisão
monocraticamente, pondo fim ao recurso fadado ao insucesso.

III. O conceito de interesse processual (arts. 267, VI, e 295, caput e III, do Código de Processo Civil) é
composto pelo binômio necessidade/adequação, refletindo aquela na indispensabilidade do ingresso em juízo para
a obtenção do bem da vida pretendido e se consubstanciando esta na relação de pertinência entre a situação
material que se tenciona alcançar e o meio processual utilizado para tanto.

IV. No caso dos autos, o interesse jurídico do demandante pode ser identificado como sendo a
imprescindibilidade em se demandar ao Estado a prestação jurisdicional que, em última análise, possa prover o
bem da vida por ele almejado. Na espécie, a antecipação dos efeitos da sentença de mérito prolatada no feito
principal.

V. Sentenciado o feito principal, julgando-se parcialmente procedente o pedido do autor, patente a perda de
objeto do recurso incidental interposto para o fim de ser obtida a antecipação dos efeitos da sentença de mérito.

VI. Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 377309 - 0023178-
41.2009.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO, julgado em 25/10/2010, e-DJF3
Judicial 1 DATA:04/11/2010 PÁGINA: 516)                                  

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento.

P.I.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55456/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007760-73.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.007760-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ALAIDE MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS
SUCEDIDO(A) : JOAO PEREIRA DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 05.00.00315-6 2 Vr BOTUCATU/SP

DESPACHO
Trata-se de embargos à execução opostos pelo INSS por considerar que a conta apresentada pela embargada encontra-se eivada de
incorreções.

No curso do processo, surgiram controvérsias sobre a existência de crédito em favor do embargado, relativo ao pagamento de
prestações em atraso do benefício de aposentadoria por invalidez.

Considerando que as questões controvertidas demandam conhecimento técnico específico, determino a remessa dos autos ao Setor de
Contadoria do Tribunal para a elaboração de cálculos de conferência, esclarecendo as eventuais inconsistências apresentadas nos cálculos
dos litigantes, bem como apontando, caso existente, o valor atualizado do crédito a ser executado.

No mais, requeiro a discriminação dos créditos eventualmente existentes em cada um dos seguintes períodos: de 17/7/1990 a 04/4/1991;
de 17/7/1990 a 01/8/1992, compensando-se, e não compensando-se, os valores referentes ao benefício de auxílio-doença (NB
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086123300-0 - de 04/4/91 a 01/8/92); bem como de 17/7/1990 até o óbito do exequente em 13/1/1994, compensando-se os valores
relativos aos benefícios de auxílio doença (NB 086123300-0 - de 04/4/1991 a 01/2/1993) e/ou de aposentadoria por invalidez (NB
044390683-1 - de 01/8/1992 a 12/1/1994).

Após a prestação de informações pelo Setor de Contadoria desta Corte, intimem-se às partes para oportuna manifestação.

São Paulo, 13 de novembro de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039449-28.2014.4.03.9999/MS

2014.03.99.039449-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PB014298 OLIVIA BRAZ VIEIRA DE MELO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SENY PIRES DE MIRANDA DOS SANTOS
ADVOGADO : MS008332 ECLAIR NANTES VIEIRA
No. ORIG. : 12.00.00037-4 2 Vr SIDROLANDIA/MS

DESPACHO
Fls. 152/154: Indefiro, outrossim, o pedido de manutenção da tutela antecipadamente deferida, considerando o v. acórdão proferido por
esta E. Turma, em julgamento colegiado, no qual por unanimidade deu provimento ao apelo autárquico para reformar a r. sentença de
primeiro grau, julgando improcedente o pedido e, por consequência, cassando a medida de urgência.
Por óbvio, a improcedência do pleito deduzido em juízo esvazia qualquer possibilidade de cumprimento provisório da sentença, conforme
previsto no art. 520 do CPC/15.
Finalmente, já tendo findado a competência deste Relator, encaminhem-se os autos à Vice-Presidência, tendo em vista o recurso Especial
interposto.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038712-88.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.038712-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : IDERALDO ANTONIO MEDEIROS
ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00213-5 1 Vr ARARAS/SP

DESPACHO
Fls. 476/493 e 494/498: No prazo legal, manifestem-se as partes autora acerca dos embargos de declaração opostos.
Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018584-76.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.018584-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DAMIAO DE PONTES
ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE
No. ORIG. : 15.00.00120-9 1 Vr JACUPIRANGA/SP

DESPACHO
Fls. 172/175 e 176/178: No prazo legal, manifestem-se as partes acerca dos embargos de declaração opostos.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016143-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - JUÍZA FEDERAL CONV. GISELLE FRANÇA
AGRAVANTE: ORALDO STIVAL
Advogados do(a) AGRAVANTE: DANIELE OLIMPIO - SP362778, THIAGO FUSTER NOGUEIRA - SP334027, LUIS ROBERTO OLIMPIO JUNIOR -
SP392063, LUIS ROBERTO OLIMPIO - SP135997, KARINA SILVA BRITO - SP242489
AGRAVADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ORALDO STIVAL em face de decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARARAS/SP, a qual indeferiu a substituição de uma testemunha tempestivamente arrolada
(PEDRO) por outras duas (ROBERTO e CLAUDINEI), determinando que a parte autora esclarecesse qual dessas últimas deve
substituir aquela.

Segundo a decisão recorrida, não poderia o agravante substituir uma testemunha por duas, pois isso implicaria no acréscimo de uma
testemunha, o que seria incompatível com a preclusão do direito de acrescer.

Sustenta o recorrente que a melhor interpretação do artigo 451, do CPC, autorizaria a substituição de uma testemunha por outras duas,
não havendo que se falar em preclusão no particular.

É o breve relatório.

Decido.

Esta C. Turma tem entendido que o artigo 1.015, do CPC/15, trouxe um rol taxativo das hipóteses de cabimento do agravo de
instrumento, de sorte que não se tem admitido uma interpretação extensiva ou analógica a tal dispositivo.

Noutras palavras, não se tem admitido o recurso de instrumento em hipóteses não expressamente previstas em tal dispositivo ou em
legislação específica:

AGRAVO INTERNO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. MATÉRIA
NÃO ABRANGIDA NAS HIPÓTESES DE CABIMENTO. ROL TAXATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE
EXTENSÃO. AUSÊNCIA DE ABUSO OU ILEGALIDADE NA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO
DESPROVIDO.
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1 - O agravo interno tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão dos poderes do relator e,
bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida.

2 - A decisão que versa acerca de competência não é recorrível por meio de agravo de instrumento, nos termos do
disposto no art. 1.015 do Código de Processo Civil.

3 - Sendo o rol taxativo no que diz com as hipóteses de cabimento do recurso, descabe cogitar-se de interpretação
extensiva.

4 - Não demonstrado qualquer abuso ou ilegalidade na decisão recorrida, de rigor sua manutenção.

5 - Agravo interno interposto pelo autor desprovido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 590389 - 0019258-15.2016.4.03.0000,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, julgado em 23/10/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:08/11/2017 )

No caso vertente, o recorrente busca reformar uma decisão que tem por objeto matéria probatória, mais especificamente a possibilidade
de substituição de uma testemunha tempestivamente arrolada por outras duas.

Ocorre que tal questão não está inserida no rol do artigo 1.015, do CPC/15, tampouco há previsão expressa em outro dispositivo
normativo.

Sendo assim, considerando que o presente agravo de instrumento tem por objeto matéria probatória, forçoso é concluir pelo seu não
cabimento, conforme se infere da jurisprudência desta C. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 1.021
E §§ DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 1.015 DO CPC. HIPÓTESES DE CABIMENTO. ROL
TAXATIVO. RECURSO DESPROVIDO.

- Agravo interno disposto no artigo 1.021 e §§ do Novo CPC conhecido, por estarem presentes os requisitos de
admissibilidade.

- Na nova sistemática do artigo 1.015 do CPC somente será recorrível a decisão interlocutória prevista no seu rol, em
razão da sua taxatividade.

- Muito embora a doutrina cogite a possibilidade de aplicação extensiva ou analógica a casos não previstos neste rol,
entendo que não é a hipótese no caso de indeferimento da produção de prova técnica.

- Por não comportar a decisão interlocutória o agravo de instrumento, inadmissível é o seu processamento.

- Agravo interno desprovido.

(TRF 3ª Região, NONA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 582287 - 0009912-40.2016.4.03.0000,
Rel. JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, julgado em 24/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2017 )

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, III e parágrafo único, combinado com o artigo
1.017, §§ 1º e 3º, do Código de Processo Civil,

P.I. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55455/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003561-86.2000.4.03.9999/SP

2000.03.99.003561-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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APELANTE : MARIA JOANA DA CONCEICAO BONIFACIO
ADVOGADO : SP015155 CARLOS MOLTENI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 11.00.00120-6 2 Vr POA/SP

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por MARIA JOANA DA CONCEIÇAO BONIFÁCIO em face de sentença que extinguiu a execução
do julgado, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil de 1973, tendo em vista a satisfação da obrigação pelo executado.
Irresignado apela o autor, alega que não houve plena quitação do débito no pagamento de precatório, pela não incidência de juros de
mora a partir da data da conta e pela não utilização de um índice que melhor reflita a correção monetária. Requer o prosseguimento da
execução, com a expedição de requisitório complementar.
Com as contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.

D E C I D O.

Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.

A respeito da matéria objeto do recurso, possibilidade de incidência de juros de mora, cumpre salientar que já foi objeto de longo debate
nos Tribunais Regionais Federais, no Superior Tribunal de Justiça, bem como no Supremo Tribunal Federal, resultando na edição da
Súmula Vinculante nº 17, que textualmente dispõe: Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não
incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos.
O C. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 298.616 realizado pelo Tribunal Pleno em 31 de outubro de 2002, firmou
o entendimento contrário à incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do
precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere à Constituição no artigo 100, § 1º.
Posteriormente, o Excelso Pretório também considerou indevidos os juros de mora na fase anterior, correspondente ao lapso
compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório pelo Poder Judiciário à entidade de Direito
Público, por considerar que referido trâmite integra o procedimento necessário à realização de pagamento, consoante ementa em
destaque:
1. Agravo regimental em agravo de instrumento.
2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.
3. Juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes.
4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de
apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição).
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF, Ag. Reg. AI nº 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/03/2006, p. 76)

Contudo, o tema sob análise foi submetido ao regime de Repercussão Geral, no Recurso Extraordinário n.º 579.431-8/RS, ocasião em
que foi julgado o mérito em 19.04.2017 pelo C. STF:

JUROS DA MORA - FAZENDA PÚBLICA - DÍVIDA - REQUISIÇÃO OU PRECATÓRIO. Incidem juros da mora entre a data da
realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório. (RE 579431/ RS - RECURSO EXTRAORDINARIO, Relator Ministro
Marco Aurélio, Tribunal Pleno, v.u., julgado em 19.04.2017, REPERCURSÃO GERAL - MÉRITO.)

Dessa forma, cabível a incidência de juros de mora entre a data da homologação da conta de liquidação e a data da expedição do
precatório.

Ante o exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-B do CPC de 1973 (artigo 1.040, II, do CPC de 2015), DOU
PROVIMENTO à apelação do exequente, para anular a sentença de extinção da execução e determinar o prosseguimento do feito,
calculando apenas a incidência de juros de mora entre a data da homologação da conta de liquidação e a data da expedição do
precatório, na forma da fundamentação.

Após, cumpridas as formalidades legais, retornem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018720-81.1994.4.03.6183/SP

2001.03.99.057058-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : PEDRO PEREIRA DA SILVA SOBRINHO
ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA e outro(a)
REPRESENTANTE : MESSIAS PEREIRA DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 94.00.18720-3 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por PEDRO PEREIRA DA SILVA SOBRINHO em face de sentença que extinguiu a execução do
julgado, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil de 1973, tendo em vista a satisfação da obrigação pelo executado.
Irresignado apela o autor, preliminarmente requer a apreciação do agravo retido e, no mérito alega que não houve plena quitação do
débito no pagamento de precatório, pela não incidência de juros de mora a partir da data da conta e pela não utilização de um índice que
melhor reflita a correção monetária. Requer o prosseguimento da execução, com a expedição de requisitório complementar.
Com as contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.

D E C I D O.

Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.

Conheço do agravo retido da parte autora, vez que reiterada a sua apreciação nas razões de apelação; contudo, a matéria alegada
confunde-se com o mérito, e com ele será apreciada.

A respeito da matéria objeto do recurso, possibilidade de incidência de juros de mora, cumpre salientar que já foi objeto de longo debate
nos Tribunais Regionais Federais, no Superior Tribunal de Justiça, bem como no Supremo Tribunal Federal, resultando na edição da
Súmula Vinculante nº 17, que textualmente dispõe: Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não
incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos.
O C. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 298.616 realizado pelo Tribunal Pleno em 31 de outubro de 2002, firmou
o entendimento contrário à incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do
precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere à Constituição no artigo 100, § 1º.
Posteriormente, o Excelso Pretório também considerou indevidos os juros de mora na fase anterior, correspondente ao lapso
compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório pelo Poder Judiciário à entidade de Direito
Público, por considerar que referido trâmite integra o procedimento necessário à realização de pagamento, consoante ementa em
destaque:
1. Agravo regimental em agravo de instrumento.
2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.
3. Juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes.
4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de
apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição).
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF, Ag. Reg. AI nº 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/03/2006, p. 76)

Contudo, o tema sob análise foi submetido ao regime de Repercussão Geral, no Recurso Extraordinário n.º 579.431-8/RS, ocasião em
que foi julgado o mérito em 19.04.2017 pelo C. STF:

JUROS DA MORA - FAZENDA PÚBLICA - DÍVIDA - REQUISIÇÃO OU PRECATÓRIO. Incidem juros da mora entre a data da
realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório. (RE 579431/ RS - RECURSO EXTRAORDINARIO, Relator Ministro
Marco Aurélio, Tribunal Pleno, v.u., julgado em 19.04.2017, REPERCURSÃO GERAL - MÉRITO.)

Dessa forma, cabível a incidência de juros de mora entre a data da homologação da conta de liquidação e a data da expedição do
precatório.
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Ante o exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-B do CPC de 1973 (artigo 1.040, II, do CPC de 2015), DOU
PARCAIL PROVIMENTO à apelação do exequente, para anular a sentença de extinção da execução e determinar o
prosseguimento do feito, calculando apenas a incidência de juros de mora entre a data da homologação da conta de liquidação e a data
da expedição do precatório, na forma da fundamentação.

Após, cumpridas as formalidades legais, retornem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010566-47.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.010566-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANA CLAUDIA SILVEIRA
ADVOGADO : SP136482 MOUNIF JOSE MURAD
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 07.00.00095-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por ANA CLAUDIA SILVEIRA em face de sentença que extinguiu a execução do julgado, nos termos
do artigo 794, I, do Código de Processo Civil de 1973, tendo em vista a satisfação da obrigação pelo executado.
Irresignado apela o autor, alega que não houve plena quitação do débito no pagamento de precatório, pela não incidência de juros de
mora a partir da data da conta e pela não utilização de um índice que melhor reflita a correção monetária. Requer o prosseguimento da
execução, com a expedição de requisitório complementar.
Com as contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.

D E C I D O.

Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.

A respeito da matéria objeto do recurso, possibilidade de incidência de juros de mora, cumpre salientar que já foi objeto de longo debate
nos Tribunais Regionais Federais, no Superior Tribunal de Justiça, bem como no Supremo Tribunal Federal, resultando na edição da
Súmula Vinculante nº 17, que textualmente dispõe: Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não
incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos.
O C. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 298.616 realizado pelo Tribunal Pleno em 31 de outubro de 2002, firmou
o entendimento contrário à incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do
precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere à Constituição no artigo 100, § 1º.
Posteriormente, o Excelso Pretório também considerou indevidos os juros de mora na fase anterior, correspondente ao lapso
compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório pelo Poder Judiciário à entidade de Direito
Público, por considerar que referido trâmite integra o procedimento necessário à realização de pagamento, consoante ementa em
destaque:
1. Agravo regimental em agravo de instrumento.
2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.
3. Juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes.
4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de
apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição).
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF, Ag. Reg. AI nº 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/03/2006, p. 76)

Contudo, o tema sob análise foi submetido ao regime de Repercussão Geral, no Recurso Extraordinário n.º 579.431-8/RS, ocasião em
que foi julgado o mérito em 19.04.2017 pelo C. STF:
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JUROS DA MORA - FAZENDA PÚBLICA - DÍVIDA - REQUISIÇÃO OU PRECATÓRIO. Incidem juros da mora entre a data da
realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório. (RE 579431/ RS - RECURSO EXTRAORDINARIO, Relator Ministro
Marco Aurélio, Tribunal Pleno, v.u., julgado em 19.04.2017, REPERCURSÃO GERAL - MÉRITO.)

Dessa forma, cabível a incidência de juros de mora entre a data da homologação da conta de liquidação e a data da expedição do
precatório.

Ante o exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-B do CPC de 1973 (artigo 1.040, II, do CPC de 2015), DOU
PROVIMENTO à apelação do exequente, para anular a sentença de extinção da execução e determinar o prosseguimento do feito,
calculando apenas a incidência de juros de mora entre a data da homologação da conta de liquidação e a data da expedição do
precatório, na forma da fundamentação.

Após, cumpridas as formalidades legais, retornem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011933-39.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.011933-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIANO ANTONIO RODRIGUES
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00119333920094036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de apelação, interposta pelo INSS, em face da sentença de fls. 13/14, que julgou extinto o processo para desconstituir a
certidão da dívida ativa e, consequentemente, declarar extinta a execução, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo
Civil/1973..
Alega o INSS, em síntese, que a dívida cobrada no presente processo de execução fiscal teve origem em pagamento indevido do
benefício previdenciário. Afirma ter o direito de inscrever o crédito não tributário em dívida ativa, sendo adequada a via eleita, ou seja, do
executivo fiscal, de modo que a sentença deve ser reformada.
Devidamente processados, os autos foram distribuídos inicialmente à Primeira Turma deste E. Tribunal, em 19/01/2011, que declinou da
competência para julgar o feito, tendo sido redistribuídos à minha relatoria em 10/10/2017.
É o relatório.
Decido com fulcro no inciso IV do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, posto que as razões de apelação são contrárias à
acórdão proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça sob a sistemática dos recursos repetitivos.
Com efeito, insurge-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução
fiscal por si ajuizada, por entender que o débito em cobro não se inclui entre aqueles de natureza não tributária passíveis de inscrição em
dívida ativa, posto que decorre de pagamento indevido de benefício previdenciário, ocorrido por erro da administração.
Contudo, a sentença foi proferida em consonância com o entendimento firmado no acórdão prolatado no REsp 1350804/PR, da
Relatoria do E. Ministro Mauro Campbell Marques, publicado no DJe de 28/06/2013, no sentido da impossibilidade da inscrição em
dívida ativa e execução fiscal de valores pagos erroneamente a título de benefício previdenciário. Confira-se:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO
CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO COMO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO.
ART. 154, §2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE EXTRAPOLA O ART. 115, II, DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA
ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO
PRÓPRIA.
1. Não cabe agravo regimental de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de falta de previsão legal.
Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em recorrer, e prejuízo do julgamento do agravo
regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do recurso especial do agravante pelo órgão colegiado.
2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores indevidamente recebidos a
título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que devem submeter-se a ação de cobrança por
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enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil. Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR, Primeira Turma, Rel. Min. Teori
Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008; REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, julgado em
6.11.2003; AgRg no AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 07.02.2013; AgRg no AREsp.
252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18.12.2012; REsp. 132.2051/RO, Segunda Turma, Rel. Min.
Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no AREsp 188047/AM, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em
04.10.2012; AgRg no REsp. n. 800.405 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 01.12.2009.
3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de benefício previdenciário
indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em divida ativa na hipótese prevista no art. 115, II, da Lei n.
8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art. 154, §2º, do Decreto n. 3.048/99, que se refere à restituição de uma só vez
nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e artigos 876, 884 e 885, do CC/2002, que se referem a enriquecimento ilícito.
4. Não há na lei própria do INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo único do art. 47, da Lei n.
8.112/90. Sendo assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a inscrição em dívida ativa de benefício previdenciário
pago indevidamente não encontra amparo legal.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."
(REsp 1350804/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe
28/06/2013)

Esse também é o posicionamento adotado pelos integrantes das Turmas que compõem a 3ª Seção deste Tribunal, competente para o
julgamento da matéria: AC 0002431-39.2010.4.03.6110, Rel. Des. Fed. Tania Marangoni, Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 1
data:12/12/2017; AC0020737-29.2010.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, Décima Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/12/2017.

Ante o exposto, com fundamento no inciso IV do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, nego provimento ao recurso de
apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
I.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000793-77.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.000793-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : DESIRA SARTORI MENDONCA
ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro(a)
CODINOME : DESIRA SARTORI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00007937720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos, etc.
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de aposentadoria
por tempo de serviço (DIB 02/12/1998), mediante a aplicação de correção monetária pela variação do INPC, a partir de novembro de
1989, com o pagamento das diferenças integralizadas, acrescido de consectários legais.
A r. sentença julgou improcedente o pedido, consoante cálculos da contadoria, deixando de condenar a parte autora ao pagamento de
honorários advocatícios, observada a gratuidade processual concedida.
Apelou a parte autora, alegando que a contadoria judicial não observou os parâmetros reconhecidos pelo RE 564.354. No mérito, requer
a procedência do pedido, nos termos da inicial.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
Como se observa, implantado o Plano de Benefícios da Previdência Social, os reajustamentos dos benefícios estiveram regidos,
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inicialmente, pelo seu artigo 41, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, posteriormente, pelas alterações legislativas que se seguiram. O fato,
portanto, é que a aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores
ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência de outros percentuais, mesmo porque, a teor do disposto no artigo 201,
parágrafo 4º, do Estatuto Supremo, é "(...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente,
o valor real, conforme critérios definidos em lei" (grifo meu).
A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação
do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo e ao Judiciário, por conseguinte,
não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, substituindo-os por outros que entenda mais
adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.
Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode negar que os índices
utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo gerado, inclusive, em alguns anos, um
aumento real do valor do benefício. Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado,
porquanto se deve considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social.
A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores ideais. Não há
fundamento jurídico para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior Tribunal de Justiça se manifestado, no sentido de
que "(...) não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP
1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP
2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei"
(Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca).
Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º
376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para "(...) reafirmar a constitucionalidade dos
artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e 3º, da Lei n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da
Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n.º 3.826, de 31 de maio de 2001" (Relator Ministro Carlos
Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003).
Sem fundamento a manutenção de determinada proporção entre a renda mensal do benefício e o teto do salário-de-contribuição, mesmo
porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data de seu início, ao passo que o teto dos
salários-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.
A propósito, o julgado abaixo:
"PREVIDENCIARIO. PARIDADE ENTRE CONTRIBUIÇÃO E BENEFICIO. ART-201, PAR-2 CF-88. LEI-8213/91, ART-41.
DEC-611/91, ART-38, INC-2, PAR-1. ART-58 ADCT-88.
- INEXISTE AMPARO, NO SISTEMA VIGENTE, A PRETENSÃO DE IDENTIDADE OU MESMO VINCULAÇÃO ESTREITA
ENTRE O VALOR DA RENDA MENSAL DO BENEFICIO E O TETO SOBRE O QUAL SE CONTRIBUIU.
- O ART-201, PAR-2 DA CF-88 NÃO É AUTO-APLICAVEL E FOI REGULAMENTADO PELA LEI-8213/91, QUE DEFINIU OS
CRITERIOS DA MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFICIOS.
- O REAJUSTE EXTRAORDINARIO DO DEC-611/92, ART-38, INC-2, PAR-1, CONSISTE EM MERA FACULDADE DO
ORGÃO AUTORIZADO A DETERMINA-LO.
- O ART-58 DO ADCT-88 NÃO SE APLICA AOS BENEFICIOS POSTERIORES A 05/10/88.
- APELAÇÃO IMPROVIDA." (grifei)
(TRF da 4ª Região. APELAÇÃO CIVEL n.º 0416811-4/94-RS. Relatora JUIZA ELLEN GRACIE NORTHFLEET. DJ de
24/05/1995, p. 31614).
Quanto ao reajuste dos benefícios nos termos da majoração do limite máximo do salário-de-contribuição, efetuada em decorrência do
disposto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não há previsão legal para a equiparação. A alteração do limite máximo do salário-
de-contribuição não diz respeito ao salário-de-benefício. A alteração deste último é realizada através de lei, nos termos do artigo 201,
parágrafo 2º, da Constituição Federal de 1988.
As Portarias regulamentaram os valores máximos dos salários-de-contribuição, em decorrência da estipulação de novos tetos de benefício
pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. É questão relativa ao custeio, cujo objetivo é o de propiciar a concessão dos
benefícios aos segurados, de acordo com os novos limites ali estipulados.
Nesse sentido, o julgado abaixo colacionado, in verbis:
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO
SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE.
REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM MAIO/1996, JUNHO/1997 E JUNHO/1999 A JUNHO/2005. INPC.
1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de
Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do
aumento do teto do salário-de-contribuição.
2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação previdenciária
correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios.
Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.
3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98),
0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 4. O índice de reajuste aplicável aos benefícios previdenciários em maio
de 1996 é o estabelecido em lei - IGP-DI - que, por força da Medida Provisória nº 1.415/96, veio a substituir o INPC, razoável
aferidor da inflação e utilizado por legítimo critério legislativo.
5. São constitucionais os índices aplicados pela Autarquia Previdenciária no reajuste dos benefícios previdenciários nos meses de
junho de 1997 e junho de 1999 a maio de 2005. Precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 376.846-8/SC.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1494/2076



6. Apelação improvida." (AC Nº 2006.71.12.004414-1/RS, TRF da 4ª Região, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Luiz Antonio Bonat,
julgado em 27.03.2007, publicado em 16.04.2007).
O Superior Tribunal de Justiça, em iterativos julgados e decisões monocráticas, assentou sobre a impossibilidade de vinculação entre o
reajuste da renda mensal e o dos salários-de-contribuição, in verbis:
RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994.
IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA VIOLAÇÃO DO
PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO.
...
2. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com suas
respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, posteriormente, outros
índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).
3. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do mesmo
ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre
do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício.
5. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o reajustamento
dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu
valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98).
6. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos índices de
atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes." (AgRgREsp 464.728/RS, da minha Relatoria, in DJ 23/6/2003).
...
(REsp 490746 / RS, 6ª Turma do STJ, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 21/10/2003, votação unânime,
publicado no DJ de 15.12.2003, p. 418).
Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos constitucionais. Com a
regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os reajustes passaram a observar o preceito
contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e
8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de
20.11.1998. Ou seja, os benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:
INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. A partir de 1997,
os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1 (02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824
(30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002),
4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443 (09.05.2005).
No presente caso, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente, aplicando-se o atualizador
correspondente a cada período.
Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de
outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores não é tarefa que cabe ao Poder
Judiciário.
Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:
"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI 8.213/91,
ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88). MAJORAÇÃO DE COTA
FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas
alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão,
como índices capazes de preservar os valores reais dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário
mínimo. II - As pensões concedidas antes da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição
expressa de lei, enquanto as pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais
recalculadas na conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa
extensão, provido."
(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p. 390).
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE NÃO INFIRMA
TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ. RENDA MENSAL INICIAL.
EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
IMPROVIDO.
1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada (verbete
sumular 182/STJ).
2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-benefício.
(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).
3. Agravo regimental improvido."
(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje 19.10.2009,
unânime).
"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO
REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE -
APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES
DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA
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PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos
índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios
previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu
como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte
autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi
revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. - Inexistência de direito
adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico
em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº 1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas
MP"s 1415/96, 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%,
4,61%, 5,81% e 7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos
benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001 pelo Decreto
nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, 2005 pelo Decreto nº
5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das
prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante
disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida."
(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009, DJF3 CJ2
10.06.2009, unânime).
"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - NÃO DEMONSTRADAS QUAISQUER ILEGALIDADES OU
IRREGULARIDADES NOS PROCEDIMENTOS DE CONCESSÃO E REAJUSTES DO BENEFÍCIO DA PARTE AUTORA.
IMPROCEDÊNCIA INTEGRAL DOS PEDIDOS. 1- Conhecido o agravo retido interposto pela autora, vez que expressamente,
requereu a sua apreciação nas razões de apelação. A própria autora pleiteou a juntada da documentação controversa e não há
gravame algum a juntada do procedimento administrativo após a contestação da autarquia previdenciária. Foi dada à autora
ciência da documentação juntada aos autos e teve a oportunidade de infirmar o seu conteúdo 2- Relativamente à renda mensal
inicial do benefício, o cerne da questão reside na eventual existência de divergência no coeficiente de cálculo adotado, de 76%
(setenta e seis por cento), o que teria acarretado diferenças no valor da aposentadoria, segundo afirma a autora. Nos embargos
declaratórios opostos na instância "a quo" e em sede de apelação ataca a falta de conversão dos "períodos insalubres". No
entanto, não houve pedido de revisão do coeficiente adotado e nem especificou qual o coeficiente que entende correto e
tampouco houve pedido de reconhecimento de labor em atividades insalubres. 3- Do exame da documentação carreada aos
autos não se verifica irregularidades ou ilegalidades na concessão do benefício da parte autora. A aposentadoria da autora foi
calculada quando vigente a Lei nº 8.880 /94 (art. 21) e a Carta de Concessão/Memória de Cálculo demonstra que o tempo de
serviço apurado foi de 26 (vinte e seis) anos, 09 (nove) meses e 16 (dezesseis) dias, sendo o coeficiente adotado de 76% (setenta e
seis por cento). Assim, restou atendido o disposto no artigo 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 4- Consoante o artigo 201, parágrafo
2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários devem ser reajustados conforme critérios
definidos em lei. A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos
benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8. 542/92 e 8.880 /94, pelas Medidas
Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 9.711/98. Em conformidade com tais diplomas legais, os
benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM , URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos
nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei
nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM , de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91
combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da Lei nº 8. 54 2/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº
8.880 /94; IPC-r, de julho de 1994 a junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880 /94; INPC, de julho
de 1995 a abril de 1996, conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº
1.415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98. E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97
(7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%)
e 4.709/2003 (19,71%). A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E.
Supremo Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de
1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). 5- Negado provimento ao agravo retido. Apelação da parte autora improvida e
remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas. Improcedência dos pedidos."
(TRF/3, AC 98030727478, Des. Fed. Leide Polo, Sétima Turma, julgado em 05.07.2010, DJF3 CJ1 16.07.2010, p. 603).
No mesmo sentido é o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal (AI-AgR 540956/MG, 2ª Turma. Rel. Min. Gilmar Mendes,
DJU 07/04/2006).
Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da Lei n. 8.213/91, com
as alterações legais supervenientes.
Publique-se. Intime-se.
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0049002-46.2010.4.03.6182/SP
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2010.61.82.049002-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELANTE : LUCAS DOS SANTOS FILHO
ADVOGADO : RS021768 RENATO VON MUHLEN e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00490024620104036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recursos de apelação interpostos pelo executado e pelo INSS, em face da sentença de fls. 223/224 que acolheu a exceção
de pré-executividade e julgou extinto o processo para desconstituir a certidão da dívida ativa e, consequentemente, declarar extinta a
execução, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil/1973, condenando a exequente ao pagamento de honorários
de advogado fixados em R$ 1.000,00 (hum mil reais). A sentença foi submetida ao reexame necessário.
Apela a parte autora requerendo a fixação do montante arbitrado a título de honorários de advogado entre 10% e 20%, nos termos dos
§§3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil/1973.
O INSS, por sua vez, sustenta, em síntese, que a dívida cobrada no presente processo de execução fiscal teve origem em pagamento
indevido do benefício previdenciário. Afirma ter o direito de inscrever o crédito não tributário em dívida ativa, sendo adequada a via eleita,
ou seja, do executivo fiscal, de modo que a sentença deve ser reformada.
Devidamente processados, os autos foram distribuídos inicialmente à Primeira Turma deste E. Tribunal em 12/11/2013, tendo o relator,
na data de 04/10/2016, proferido decisão com fulcro no artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, não conhecendo da remessa
oficial, negando provimento ao recurso do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e dando provimento ao recurso do executado.
Contra tal decisão foram opostos agravo legal pelo executado e embargos de declaração pelo Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS. Na sequência, foi proferida decisão declinando da competência para julgar o feito para uma das Turmas da 3ª Seção, tendo sido
redistribuído à minha relatoria em 15/09/2017.
Às fls. 440 consta petição do executado desistindo do recurso de agravo legal e requerendo a remessa do feito à instância inferior.
É o relatório.
Decido.
Reconheço a competência para o julgamento do feito, considerando que a matéria decorre de eventual pagamento indevido de benefício
previdenciário.
Nesse passo, declaro a nulidade da decisão proferida às fls. 421/426 e, em consequência, prejudicados os recursos de agravo interno e
embargos de declaração, e passo ao julgamento dos recursos de apelação e remessa oficial, o que faço com fulcro no artigo 932 do
Código de Processo Civil/2015.
Por primeiro, considerando que a sentença foi proferida sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, conheço do reexame
necessário, posto que o proveito econômico pretendido ultrapassa a importância de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecida no § 2º
prevista no artigo 475.
Insurge-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução fiscal por si
ajuizada, por entender que o débito em cobro não se inclui entre aqueles de natureza não tributária passíveis de inscrição em dívida ativa,
posto que decorre de pagamento indevido de benefício previdenciário, ocorrido por erro da administração.
Contudo, a sentença foi proferida em consonância com o entendimento firmado no acórdão prolatado no REsp 1350804/PR, da
Relatoria do E. Ministro Mauro Campbell Marques, publicado no DJe de 28/06/2013, no sentido da impossibilidade da inscrição em
dívida ativa e execução fiscal de valores pagos erroneamente a título de benefício previdenciário. Confira-se:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO
CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO COMO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO.
ART. 154, §2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE EXTRAPOLA O ART. 115, II, DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA
NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA.
1. Não cabe agravo regimental de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de falta de
previsão legal. Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em recorrer, e prejuízo do
julgamento do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do recurso especial do agravante pelo órgão
colegiado.
2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores indevidamente
recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que devem submeter-se a ação de
cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil. Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR, Primeira
Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008; REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto
Gomes de Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado
em 07.02.2013; AgRg no AREsp. 252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18.12.2012; REsp.
132.2051/RO, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no AREsp 188047/AM, Primeira
Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n. 800.405 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro
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Campbell Marques, julgado em 01.12.2009.
3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de benefício
previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em divida ativa na hipótese prevista
no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art. 154, §2º, do Decreto n. 3.048/99, que se
refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e artigos 876, 884 e 885, do CC/2002, que se referem a
enriquecimento ilícito.
4. Não há na lei própria do INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo único do art. 47, da
Lei n. 8.112/90. Sendo assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a inscrição em dívida ativa de benefício
previdenciário pago indevidamente não encontra amparo legal.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."
(REsp 1350804/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe
28/06/2013)
Esse também é o posicionamento adotado pelos integrantes das Turmas que compõem a 3ª Seção deste Tribunal, competente para o
julgamento da matéria: AC 0002431-39.2010.4.03.6110, Rel. Des. Fed. Tania Marangoni, Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 1
data:12/12/2017; AC0020737-29.2010.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, Décima Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/12/2017.
Esclareça-se, por oportuno, que tanto a sentença de primeiro grau quanto esta decisão se limitam a declarar a impossibilidade de eventual
débito decorrente do pagamento indevido de benefício previdenciário ser inscrito em dívida atíva e ser cobrado por meio da execução
fiscal, não adentrando à questão da exigilidade ou não do débito.
Quanto ao recurso do executado, entendo assistir-lhe parcial razão.
De fato, o montante fixado a título de verba honorária de sucumbência mostra-se ínfimo diante do valor atribuído à execução fiscal.
Porém, o montante pretendido pelo apelante não pode prosperar, devendo ser observado, in casu, os parâmetros previstos no §4º do
artigo 20 do CPC. Nessa esteira, considerando que embora inquestionável o alto grau de zelo do seu procurador, o local do serviço e a
natureza da causa não lhe demandaram esforços demasiados no cumprimento do seu dever, eis que a matéria trazida em sede de exceção
de pré-executividade é exclusivamente de direito e com grande respaldo na doutrina e jurisprudência dos Tribunais.
Assim, majoro o valor arbitrado a título de honorários de advogado em favor do executado para R$ 4.000,00 (quatro mil reais),
correspondente à aproximadamente 1% (um por cento) do valor da execução.
Ante o exposto, de ofício, declaro a nulidade da decisão proferida às fls. 421/426 e, em consequência, prejudicados os recursos de
agravo interno e embargos de declaração, e com fundamento no inciso IV do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, nego
provimento ao recurso de apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e à remessa oficial e dou parcial
provimento ao recurso de apelação do executado para fixar os honorários de advogados em R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
I.
São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044946-28.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.044946-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : LUIZ MARTINS DA SILVA
ADVOGADO : SP200329 DANILO EDUARDO MELOTTI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 09.00.00119-9 1 Vr OLIMPIA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor contra o acórdão de fls. 250/256, que negou provimento ao recurso de apelação
do INSS e deu parcial provimento ao recurso de apelação da parte autora, para reconhecer o período de trabalho rural desempenhado
de 20.04.1969 a 21.09.1978, mantendo no restante a sentença recorrida.

Alega que a decisão recorrida está eivada de erro material, de vez que deixou de reconhecer o direito à aposentadoria por tempo de
contribuição, mas a somatória dos períodos rurais e especiais reconhecidos em sentença e na própria decisão recorrida com aqueles
reconhecidos administrativamente autoriza a concessão do benefício, de vez que comprovados mais de 35 anos de tempo de
serviço/contribuição. Requer o acolhimento dos presentes embargos, a fim de que sejam sanados vícios e integrada a decisão,
concedendo-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição.
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Intimado, o INSS não se manifestou sobre os embargos de declaração.

É o relatório. Decido.

De acordo com os artigos 1.022 e 1.023 do Código de Processo Civil de 2015, os embargos de declaração possuem função processual
específica, que consiste em integrar, esclarecer, complementar ou retificar a decisão embargada, e serão opostos no prazo de 5 (cinco)
dias.

O acordão embargado foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 21/08/2017 (publicação em
22/08/2017). Todavia, os embargos de declaração foram opostos em 31/08/2017, após o término do prazo previsto nos dispositivos,
sendo, portanto, intempestivos.

Ante o exposto, configurada a inadmissibilidade, não conheço dos embargos de declaração, nos moldes do artigo 932, inciso III do
Código de Processo Civil de 2015.

I.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001506-33.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.001506-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : D D C N ( o > d 6 a
No. ORIG. : 00015063320114036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de apelação, interposta pelo INSS, em face da sentença de fls. 27/29, que julgou extinto o processo para desconstituir a
certidão da dívida ativa e, consequentemente, declarar extinta a execução, com fundamento nos artigos 485, IV c.c. o artigo 924, I , e
925, do Código de Processo Civil/2015.
Alega o INSS, em síntese, que a dívida cobrada no presente processo de execução fiscal teve origem em pagamento indevido do
benefício previdenciário. Afirma ter o direito de inscrever o crédito não tributário em dívida ativa, sendo adequada a via eleita, ou seja, do
executivo fiscal, de modo que a sentença deve ser reformada.
Devidamente processados, os autos foram distribuídos à minha relatoria em 26/12/2017.
É o relatório.
Decido com fulcro no inciso IV do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, posto que as razões de apelação são contrárias à
acórdão proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça sob a sistemática dos recursos repetitivos.
Com efeito, insurge-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução
fiscal por si ajuizada, por entender que o débito em cobro não se inclui entre aqueles de natureza não tributária passíveis de inscrição em
dívida ativa, posto que decorre de pagamento indevido de benefício previdenciário, ocorrido por erro da administração.
Contudo, a sentença foi proferida em consonância com o entendimento firmado no acórdão prolatado no REsp 1350804/PR, da
Relatoria do E. Ministro Mauro Campbell Marques, publicado no DJe de 28/06/2013, no sentido da impossibilidade da inscrição em
dívida ativa e execução fiscal de valores pagos erroneamente a título de benefício previdenciário. Confira-se:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO
CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO COMO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO.
ART. 154, §2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE EXTRAPOLA O ART. 115, II, DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA
NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA.
1. Não cabe agravo regimental de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de falta de
previsão legal. Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em recorrer, e prejuízo do
julgamento do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do recurso especial do agravante pelo órgão
colegiado.
2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores indevidamente
recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que devem submeter-se a ação de
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cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil. Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR, Primeira
Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008; REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto
Gomes de Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado
em 07.02.2013; AgRg no AREsp. 252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18.12.2012; REsp.
132.2051/RO, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no AREsp 188047/AM, Primeira
Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n. 800.405 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, julgado em 01.12.2009.
3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de benefício
previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em divida ativa na hipótese prevista
no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art. 154, §2º, do Decreto n. 3.048/99, que se
refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e artigos 876, 884 e 885, do CC/2002, que se referem a
enriquecimento ilícito.
4. Não há na lei própria do INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo único do art. 47, da
Lei n. 8.112/90. Sendo assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a inscrição em dívida ativa de benefício
previdenciário pago indevidamente não encontra amparo legal.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."
(REsp 1350804/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe
28/06/2013)

Esse também é o posicionamento adotado pelos integrantes das Turmas que compõem a 3ª Seção deste Tribunal, competente para o
julgamento da matéria: AC 0002431-39.2010.4.03.6110, Rel. Des. Fed. Tania Marangoni, Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 1
data:12/12/2017; AC0020737-29.2010.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, Décima Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/12/2017.

Ante o exposto, com fundamento no inciso IV do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, nego provimento ao recurso de
apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

I.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002339-94.2011.4.03.6120/SP

2011.61.20.002339-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LEUZO SOARES BRASILEIRO
No. ORIG. : 00023399420114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Cuida-se de apelação, interposta pelo INSS, em face da sentença de fls. 53/55, que julgou extinto o processo para desconstituir a
certidão da dívida ativa e, consequentemente, declarar extinta a execução, com fundamento no artigo 795 do Código de Processo
Civil/1973.
Alega o INSS, em síntese, que a dívida cobrada no presente processo de execução fiscal teve origem em pagamento indevido do
benefício previdenciário. Afirma ter o direito de inscrever o crédito não tributário em dívida ativa, sendo adequada a via eleita, ou seja, do
executivo fiscal, de modo que a sentença deve ser reformada.
Devidamente processados, os autos foram primeiramente distribuídos à Quarta Turma deste E. Tribunal em 27/12/2013, tendo o E.
relator declinado da competência para julgar o feito para uma das Turmas de 1ª Seção, que na seuqência, em 05/09/2017, igualmente
declinou da competência para a 3ª Seção, tendo sido redistribuídos à minha relatoria em 221/11/2017.
É o relatório.
Decido com fulcro no inciso IV do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, posto que as razões de apelação são contrárias à
acórdão proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça sob a sistemática dos recursos repetitivos.
Com efeito, insurge-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução
fiscal por si ajuizada, por entender que o débito em cobro não se inclui entre aqueles de natureza não tributária passíveis de inscrição em
dívida ativa, posto que decorre de pagamento indevido de benefício previdenciário, ocorrido por erro da administração.
Contudo, a sentença foi proferida em consonância com o entendimento firmado no acórdão prolatado no REsp 1350804/PR, da
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Relatoria do E. Ministro Mauro Campbell Marques, publicado no DJe de 28/06/2013, no sentido da impossibilidade da inscrição em
dívida ativa e execução fiscal de valores pagos erroneamente a título de benefício previdenciário. Confira-se:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO
CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO COMO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO.
ART. 154, §2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE EXTRAPOLA O ART. 115, II, DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA
NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA.
1. Não cabe agravo regimental de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de falta de
previsão legal. Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em recorrer, e prejuízo do
julgamento do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do recurso especial do agravante pelo órgão
colegiado.
2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores indevidamente
recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que devem submeter-se a ação de
cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil. Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR, Primeira
Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008; REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto
Gomes de Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado
em 07.02.2013; AgRg no AREsp. 252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18.12.2012; REsp.
132.2051/RO, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no AREsp 188047/AM, Primeira
Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n. 800.405 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, julgado em 01.12.2009.
3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de benefício
previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em divida ativa na hipótese prevista
no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art. 154, §2º, do Decreto n. 3.048/99, que se
refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e artigos 876, 884 e 885, do CC/2002, que se referem a
enriquecimento ilícito.
4. Não há na lei própria do INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo único do art. 47, da
Lei n. 8.112/90. Sendo assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a inscrição em dívida ativa de benefício
previdenciário pago indevidamente não encontra amparo legal.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."
(REsp 1350804/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe
28/06/2013)

Esse também é o posicionamento adotado pelos integrantes das Turmas que compõem a 3ª Seção deste Tribunal, competente para o
julgamento da matéria: AC 0002431-39.2010.4.03.6110, Rel. Des. Fed. Tania Marangoni, Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 1
data:12/12/2017; AC0020737-29.2010.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, Décima Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/12/2017.

Ante o exposto, com fundamento no inciso IV do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, nego provimento ao recurso de
apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

I.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010846-78.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.010846-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : BENEDITO APARECIDO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00108467820134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
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Trata-se de apelações interpostas contra a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de readequação da renda mensal aos
limites fixados pelos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.
A parte autora pugna pela interrupção da prescrição a partir da ACP nº0004911-28.2011.4.03.6183.
Por sua vez, apela o INSS. Aduz, em síntese, a improcedência do pedido. Subsidiariamente, requer seja determinada a aplicação do
disposto na Lei 11.960/2009, no tocante aos critérios de atualização monetária e dos juros moratórios sobre os atrasados da
condenação.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Nos termos do art. 932, IV e V do CPC/15, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, considerando que a
matéria discutida nos autos já se encontra consolidada nos Tribunais Superiores, por meio de incidente de resolução de demandas
repetitivas.
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço dos recursos de apelação.
A pretensão deduzida nesta ação refere-se à obtenção da readequação da renda mensal do benefício mediante a observância dos novos
tetos constitucionais e não à revisão do ato de concessão/renda mensal inicial, não havendo que se falar em decadência.
Por outro lado, deve-se observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que antecede a propositura da ação, nos
termos da Súmula 85 do STJ.
Não é possível definir sua interrupção a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito
não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito próprio e execução independentes daquela ação.
Sendo assim, passo à análise do mérito.
Trata-se de pedido de revisão da renda mensal de benefício mediante a observância dos novos tetos constitucionais.
Os artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003,
estabeleceram novos limitadores ao teto máximo de pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:
"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 20/1998)
"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados
aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41 /2003)

O novo texto constitucional, ao dispor o reajuste do limite máximo para o valor dos benefícios de forma a preservar, em caráter
permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, a partir da
data da publicação, possui aplicação imediata, alcançando, inclusive, os benefícios previdenciários limitados aos tetos estabelecidos antes
da vigência dessas normas, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito.
Anote-se que a aplicação dos dispositivos não importa em reajustamento ou alteração automática do benefício, posto que se mantém o
mesmo salário de benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas Emendas
Constitucionais.
É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário de benefício, que permanece inalterado. A
renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os reajustes periódicos decorrentes dos índices oficiais. Entretanto, se o salário de
benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da concessão e o limite foi alterado por forças das EC's 20/98 e 41/03, é
perfeitamente plausível o pleito de adequação ao novo limitador.
O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF por seu Tribunal Pleno, em Repercussão Geral conferida ao RE nº
564.354/SE, em que foi relatora a Ministra Carmen Lúcia, in verbis:
"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da
República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-
la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido
antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário."
(STF, RE nº 564.354/SE, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carmen Lúcia, j. 08.09.2010, publicado 15.02.2011)
Acresça-se o fato de que o acórdão do STF não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos
limitadores, de modo que não se vislumbra qualquer óbice à aplicação desse entendimento aos benefícios concedidos no chamado
"buraco negro", tese reafirmada pelo STF no julgamento do RE 937595 em 03/02/17.
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No caso em tela, verifica-se do documento acostado nas fls. 19/20 que o salário de benefício foi limitado ao teto vigente à época da
revisão administrativa determinada pelo art. 144 da Lei 8.213/91, de modo que a parte autora faz jus à pretensão deduzida de
readequação do benefício e ao pagamento das diferenças, em decorrência das alterações trazidas pelas ECs nºs 20/98 e 41/2003.
As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora pelos índices constantes do Manual de
Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à
correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo
Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
Considerando o não provimento do recurso interposto pelo INSS, de rigor a aplicação da regra do §11 do artigo 85 do CPC/2015, pelo
que determino, a título de sucumbência recursal, a majoração dos honorários de advogado arbitrados na sentença em 2%.
Devem ser compensados, em sede de liquidação, os valores eventualmente pagos na via administrativa.

Ante o exposto, nego provimento aos recursos de apelação interpostos pela parte autora, bem como pelo INSS, nos termos da
fundamentação.
Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012278-35.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012278-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VANDERLEI PAPIANI
ADVOGADO : SP163569 CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00122783520134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de aposentadoria
por tempo de contribuição (NB 084.429.391-1 - DIB 28/12/1988), mediante a readequação do valor do benefício aos novos tetos
estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças integralizadas, acrescido de consectários
legais.
A r. sentença julgou procedente o pedido, para declarar o direito da parte autora em ter a revisão da renda mensal do benefício
previdenciário, considerando no cálculo, as novas limitações estabelecidas pelas EC 20/98 e 41/03. Condenou o réu, ainda, a pagar as
prestações vencidas antes do quinquênio que precedeu o ajuizamento da ACP 0004911-28.2011.4.03.6183, acrescido de correção
monetária e juros de mora. Em razão da sucumbência, condenou o INSS ao pagamento de custas processuais e de honorários
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ.
Sentença submetida ao reexame necessário.
Apelou o INSS, alegando, preliminarmente, a falta de interesse de agir, a ocorrência de decadência e prescrição. No mérito, requer a
improcedência do pedido. Se esse não for o entendimento, requer a fixação dos honorários advocatícios em 10% da condenação até a
sentença, a isenção do pagamento de custas processuais, a aplicação da correção monetária a contar do ajuizamento da ação bem como
a incidência de correção monetária e juros de mora de acordo com a Lei 11.960/2009.
Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
De início, ainda, não conheço de parte da apelação do INSS quanto à fixação de honorários advocatícios em 10% da condenação até a
sentença, considerando que o Juízo a quo decidiu neste sentido, tendo sido observada a Súmula 111 do STJ.
A preliminar de falta de interesse se confunde com o mérito, e como tal passa a ser analisada.
Com efeito, ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/91 somente com a redação dada pela Medida Provisória
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nº 1523-9, DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis 9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004), a presente ação busca a
revisão de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos limites máximos (teto) revistos na EC 20/98 e EC 41/03 aos cálculos
originais, de modo que não há que se falar em decadência, por não haver qualquer pretensão à revisão da renda inicial do benefício.
No mérito, cuida-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício, mediante a observância dos novos
tetos constitucionais.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).
Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento
dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se
enquadrarem nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Ressalte-se que, ao contrário do alegado pela autarquia, não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto
vigente ao tempo da promulgação das respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra
Cármen Lúcia, a aplicação imediata do novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou
seja, basta que tenham sido limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
Por outro lado, o estudo elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul não pode ser aplicado de forma
genérica, devendo a evolução dos valores ser apurada em fase de execução, restando intocável o direito da parte autora.
In casu, conforme informações do beneficio pelo sistema INFBEN/DATAPREV (fls. 27), o benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição (NB 084.429.391-1 - DIB 28/12/1988) foi revisado por força do artigo 144 da Lei n. 8.213/91.
Desta forma, consoante cálculos da contadoria judicial (fls. 162/9), verifico que o benefício da parte autora sofreu referida limitação,
sendo devida a revisão de sua renda mensal para que sejam observados os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais nºs. 20/1998 e 41/2003.
Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial.
Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o
que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, 24-
A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).
Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o quinquênio contado do
ajuizamento da ação e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
Por fim, cumpre observar que não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n.
0004911-28.2011.4.03.6183, pois o presente feito consiste em ação individual e não em execução daquele julgado.
A propósito, os seguintes precedentes desta Corte:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1504/2076



"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS
NOVOS LIMITES AO VALOR-TETO ESTABELECIDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AGRAVO NÃO PROVIDO.
- As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição, não
constituindo índices de reajustes. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n.
20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de
previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
- Tendo em vista que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, é devida a revisão sua renda mensal para que observe
os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.
- Não é possível definir que a interrupção da prescrição quinquenal ocorra a partir da Ação Civil Pública n. 0004911-
28.2011.4.03.6183, considerando que o presente feito não busca a execução daquele julgado, mas o reconhecimento de direito
próprio e execução independentes daquela ação.
- Agravo Legal não provido."
(AC 2014.61.83.010708-3, Rel. Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS, Sétima Turma, DE 31/03/2017)
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. TETOS CONSTITUCIONAIS. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. REJEIÇÃO DA ALEGAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PELA CITAÇÃO EM AÇÃO COLETIVA.
DISCUSSÃO INDIVIDUAL. APLICABILIDADE DO ART. 104 DA LEI Nº 8.078/90. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.
RECURSO DESPROVIDO.
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer negando-lhe
seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão contrária "à súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-
A, do CPC).
2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão
dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora essas
circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.
3 - Não procede o inconformismo do recorrente. Fato é que, mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o
Ministério Público Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-
28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada, razão
pela qual não pode agora pretender se aproveitar de qualquer dos efeitos decorrentes dos fatos processuais ou materiais
produzidos na ação coletiva, nos exatos termos preconizados pelo art. 104 da Lei nº 8.078/90. Isto porque, ao se eximir dos
termos do acordo firmado em juízo, não se lhe aplica o marco interruptivo da prescrição, representado pela citação da autarquia
em ação diversa da sua, mas sim a data em que citado o INSS na demanda ora em análise, conforme preconizava o art. 219 do
CPC/73.
4 - No conflito aparente de normas, decorrente do que dispõem os artigos 202, VI, do CC/2002, de um lado, e 103, 104 da Lei nº
8.078/90, combinado com os artigos 219, caput, do CPC/73 e 202, I, do CC/2002, do outro, prevalecem estes últimos, eis que
aplicáveis à situação específica daqueles jurisdicionados que preferiram não se submeter ao alcance da ação coletiva, furtando-
se, inclusive, ao calendário de pagamentos nela acordado.
5 - A discussão individualizada impede sejam estendidos ao autor os efeitos da coisa julgada coletiva e, como reverso da moeda,
obsta sejam extraídas consequências dos atos processuais lá praticados, inclusive no que tange aos respectivos aspectos
materiais.
6 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a
jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.
7 - Agravo legal não provido."
(AC 2013.61.83.003035-5, Rel. Des. Fed. CARLOS DELGADO, Sétima Turma, DE 20/06/2016)
"AGRAVO. ART. 1.021 DO CPC/2015. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.
- A controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável
ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada.
- A decisão claramente explicitou que a não adesão aos termos da ACP impede a interrupção ou suspensão do prazo quinquenal
parcelar.
- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-se a reproduzir
argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.
- Agravo improvido."
(AC 2015.61.02.009332-2, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, Nona Turma, DE 29/06/2017)
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. PRESCRIÇÃO. VERBA
HONORÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
- A existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que a autora não pretende aderir ao feito
coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).
- O ajuizamento da presente ação individual e a ausência de interesse em aderir à ACP tiveram o condão de obstar o
aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação
própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.
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- Em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de
Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa
dos procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi
editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de
abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça
Federal.
- A correção monetária e os juros de mora incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, em obediência ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005 e
ao princípio do tempus regit actum.
- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, conforme entendimento desta E. Turma nas ações
de natureza previdenciária e considerando a Súmula nº 111, do STJ.
- Apelo do INSS parcialmente provido.
(AC 2014.61.05.011731-2, Rel. Des. Fed. TANIA MARANGONI, Oitava Turma, DE 25/07/2017)
Com efeito, a existência de ação civil pública não implica a suspensão da prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora,
ao feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183).
Diante do exposto, não conheço de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, rejeito a matéria preliminar e, no mérito,
dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para conceder a isenção de custas processuais, determinar a
incidência da prescrição quinquenal a partir da data do ajuizamento da ação bem como para explicitar os critérios de aplicação de
correção monetária e juros de mora, nos termos da fundamentação.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031915-33.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.031915-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP251178 MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GILDA ELIDA DE ASSIS SOARES
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
CODINOME : GILDA ELIDA DE ASSIS
No. ORIG. : 11.00.00135-0 1 Vr CACONDE/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária em que se objetiva a concessão de auxílio doença ou auxílio acidente ou aposentadoria por invalidez
acidentária.
A sentença prolatada em 29.05.2014 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento do auxílio doença a partir do
requerimento administrativo. Condenou, também, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento)
do total das prestações vencidas. Omissa quanto à remessa necessária.
Apela o INSS requerendo preliminarmente a extinção do feito sem julgamento do mérito nos termo do art. 267, V do CPC/73, ante a
ocorrência da coisa julgada. No mérito, alega que não restaram preenchidos os requisitos de incapacidade e qualidade de segurado.
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
DECIDO de acordo com a norma do artigo 932, IV, b, do CPC/2015.
O autor propôs esta ação, requerendo a concessão de auxílio doença, auxílio acidente ou aposentadoria por invalidez acidentária
carreando aos autos o Comunicado de Acidente de Trabalho (fls. 16).
O perito judicial reconheceu o nexo causal entre o acidente de trabalho e a incapacidade laborativa (fls. 69/73).
Consoante o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, a competência para se conhecer da ação relativa a acidente de
trabalho é da Justiça Comum Estadual.
Confira-se a dicção da Súmula nº 15 do E. Superior Tribunal de Justiça: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios
decorrentes de acidente de trabalho".
Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA
AJUIZADA CONTRA O INSS. competência DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E § 3O DO ARTIGO 109 DA
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. A teor do § 3o c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana,
compete à Justiça comum dos Estados apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do
trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF. Agravo regimental desprovido" (RE-AgR 478472, CARLOS BRITTO, STF)
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RESULTANTE DE ACIDENTE DO
TRABALHO. Tanto a ação de acidente do trabalho quanto a ação de revisão do respectivo benefício previdenciário devem ser
processadas e julgadas pela Justiça Estadual. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de
acidente s do Trabalho de Santos, SP"(CC 201201805970, ARI PARGENDLER - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:01/02/2013
..DTPB:.)
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO EXISTENTE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. IN
competência JÁ DECLARADA. REMESSA DOS AUTOS AO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO. EMBARGOS
ACOLHIDOS. 1. A matéria versada nos presentes autos refere-se à concessão de benefício decorrente de acidente de trabalho ,
cuja competência para conhecer e julgar não é deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da
Constituição da República. 2. A Eg. Sétima, por unanimidade, já havia declarado a in competência da Justiça Federal para
apreciação do feito, determinando o encaminhamento dos autos ao Eg. Tribunal de Justiça de São Paulo. 3. Após novo laudo
pericial e sentença, os autos retornam erroneamente à este Eg. Tribunal, sendo nulas a r. decisão de fls. 406/408 e v. acórdão de
fls. 427/427v que apreciaram o mérito do pedido. 4. Embargos acolhidos" (AC - APELAÇÃO CÍVEL 0002582-
51.2005.4.03.9999, TRF 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Marcelo Saraiva, e-DJF3 Judicial 1
DATA:08/05/2014)
Posto isso, tratando-se de matéria de ordem pública, declaro, de ofício, a incompetência absoluta deste E. Tribunal Regional Federal,
pelo que não conheço da apelação e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a
distribuição.
Comunique-se ao juízo de origem.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008707-35.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.008707-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : VERA LUCIA NAZI
ADVOGADO : SP113424 ROSANGELA JULIAN SZULC e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00087073520144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Vistos, etc.
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal
inicial de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 143.877.124-7 - DIB 13/10/2011), sem a incidência do fator previdenciário,
com o pagamento das diferenças integralizadas, acrescidos de consectários legais.
A r. sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, e art. 285-A do CPC/1973, deixando de condenar a parte autora
ao pagamento de honorários advocatícios.
Inconformada, apelou a parte autora, alegando, em suma, a inconstitucionalidade da incidência do fator previdenciário. Requer a reforma
do julgado, com a procedência do pedido, nos termos da inicial.
Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
No que concerne ao tema de mérito, em relação ao fator previdenciário, o Supremo Tribunal Federal, na Medida Cautelar na Ação
Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, acenou no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/1999, que alterou o artigo
29 e seus parágrafos da Lei n. 8.213/1991, in verbis:
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"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR
PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO
RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA
LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR
VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE
REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§
1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA
CAUTELAR.
1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único
do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora
a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de
cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os
fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne
à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é
conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.
2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art.
29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da
República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998,
cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao
montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de
5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº
20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art.
201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou
melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova
redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo
art. 201.
3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e
atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o
equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da
aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição
correspondente a 0,31.
4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art.
29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.
5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata,
aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram
ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.
6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao
argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à
impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o
daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar."
(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, p. 17).
Diante da referida decisão, deve-se ressaltar que a parte autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da
EC n. 20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da benesse, não se
podendo falar em direito adquirido.
Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por entidade que,
conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a expectativa de sobrevida da população
brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo
científico. A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

"AGRAVO LEGAL. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. ART. 285-A DO CPC. TÁBUA COMPLETA DE MORTALIDADE.
CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. DECISÃO DO STF NA ADIN-MC 2111-DF. - Discussão a respeito da aplicação do
fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial de benefício, a significar a predominância de questão de direito sobre
questões de fato, autorizando o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. Precedentes. - A
Tábua de Mortalidade elaborada pelo IBGE compõe a fórmula para o cálculo do fator previdenciário. - Aplicação da Tábua de
Mortalidade vigente à época da concessão do benefício. - Inconstitucionalidade material do artigo 2º da Lei nº 9.876/99
afastada, a um primeiro exame, pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento da ADInMC 2111-DF, legitimando a
conduta do INSS em incluir a fórmula do fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial de aposentadorias concedidas a
partir de 29.11.1999. - Agravo legal a que se nega provimento."
(AC n. 0002988-61.2008.4.03.6121, 8ª T., Rel. Juíza Conv. Márcia Hoffmann, j. 16/01/2012, DJF3 26/01/2012)
"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - TÁBUA DE
MORTALIDADE.
I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente quando de sua
concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de mortalidade de 2001 ou 2002 para o
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benefício concedido em 2005.
II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela elaboração
anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.
III - Apelação da parte autora improvida."
(AC n. 1447845, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684)
"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC N. 20/98. PRINCÍPIO
DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.
(...)
4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua de vida
do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo estimado de vida
do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer.
5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a alteração
do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da aposentadoria,
sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de transição.
6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de legalidade."
(AMS n. 244066, 7ª T., Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430)

Na espécie, a parte requerente teve o benefício concedido nos termos acima aludidos, mas pleiteia sua revisão, ao argumento de que teria
sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o cálculo da expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao
cálculo do benefício em conformidade com as normas vigentes à época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a EC n.
20/1998 e a Lei 9.876/1999), não havendo qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos.
Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.
Publique-se. Intime-se.
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004848-93.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.004848-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : IVONE DO CARMO FREITAS ALVARENGA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : PR066298 EDUARDO RAFAEL WICHINHEVSKI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00048489320144036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de pensão por
morte (NB 084.990.430-7 - DIB 24/12/1988), mediante a readequação do valor do benefício aos novos tetos estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças integralizadas, acrescido de consectários legais.
A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10%
do valor da causa, observada a gratuidade processual concedida.
Apelou o autor, requerendo a procedência do pedido, nos termos da inicial.
Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
Cuida-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício, mediante a observância dos novos tetos
constitucionais.
Com efeito, observo que as Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de
pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:
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Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento
dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem
nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Ressalte-se que não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente ao tempo da promulgação das
respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen Lúcia, a aplicação imediata do
novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja, basta que tenham sido limitados ao
teto vigente quando de sua concessão.
Mister ressaltar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de benefício limitado ao
teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está aplicando um mero reajuste.
In casu, conforme consulta ao sistema INFBEN (fls. 26/7), verifica-se que o salário de benefício foi revisto nos termos do artigo 144 da
Lei 8.213/91, tendo como base de cálculo o valor de Cz$ 351.293,25. Note-se que o teto do salário de benefício à época da concessão
(DIB 24/12/1988) foi fixado em Cz$ 389.760,00.
Desta forma, o benefício da parte autora (NB 084.990.430-7 - DIB 24/12/1988) não sofreu referida limitação, sendo indevida a revisão
de sua renda mensal referente aos novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/1998 e 41/2003,
cabendo confirmar a r. sentença de improcedência.
Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003114-73.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.003114-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : JOSIAS GOES DE SOUZA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP080335 VITORIO MATIUZZI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP
No. ORIG. : 13.00.00087-3 3 Vr SALTO/SP

DECISÃO
Vistos, etc.
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a
revisão de renda mensal inicial de benefício de auxílio-doença (NB 32/122.537.334-1), no período de 01/03/2001 a 10/07/2003,
mediante a aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/1991, com o pagamento das diferenças integralizadas.
A r. sentença, proferida em 22/09/2014, julgou procedente o pedido, condenando o réu a recalcular a renda mensal inicial do benefício
de auxílio-doença, nos termos do artigo 29, II, da Lei 8.213/91, devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente e
acrescidas de juros de mora nos termos do art. 1º-F da lei 9.494/97, na redação data pela lei 11.960/09, respeitada a prescrição
quinquenal e condenou ainda em honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das diferenças vencidas. Sentença submetida
ao reexame necessário.
Em sede de apelação, o INSS alega, em síntese, que o benefício já foi revisto e os atrasados calculados entre 17/04/2007 a 30/11/2012
já foram pagos e requer seja dado provimento ao recurso com a reforma da sentença e extinção do feito por ausência de interesse
processual.
Sem as contrarrazões, os autos vieram a esta E. Corte.
É o relatório.

Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
Inicialmente, que o benefício da parte autora já foi revisto em ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183, com pagamento das parcelas em
atraso de 17/04/2007 a 30/11/2012 em 06/03/2013, conforme se verifica dos extratos de fls. 60/64.
Nesse sentido, consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta
por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os segurados que já eram filiados à
Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.
Com efeito, no presente caso observo que mesmo existindo compromisso de ajustamento firmado entre o Ministério Público Federal e o
Instituto Nacional do Seguro Social na ação civil pública autuada sob o nº 0004911-28.2011.4.03.6183, que beneficiaria, inclusive, o
autor, preferiu este trazer sua discussão a juízo de forma individualizada, no entanto, a ação individual foi interposta em 01/07/2013, data
em que a ACP já havia quitado os débitos decorrentes da revisão em relação à parte autora, inclusive com pagamento dos valores em
atraso, pago em 06/03/2013.
Ante o exposto, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para anular a sentença e julgar extinta a ação, sem
julgamento do mérito, por ausência de interesse processual, nos termos da fundamentação.
Publique-se. Intime-se.
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003132-94.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.003132-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : IZABEL APARECIDA GARDIN
ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP342388B MARIA ISABEL DA SILVA SOLER
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 12.00.00064-9 1 Vr ITAJOBI/SP

DECISÃO
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Vistos, etc.
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a
revisão de renda mensal inicial dos benefícios recebidos de auxílio-doença NB 570.619.403-0, NB 529.996.446-0 e NB 532.267.888-
0, mediante a aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/1991, com o pagamento das diferenças integralizadas.
A r. sentença, proferida em 17/02/2014, julgou procedente o pedido, condenando o réu a recalcular a renda mensal inicial dos benefícios
de auxílio-doença descritos na inicial, nos termos do artigo 29, II, da Lei 8.213/91, levando em conta para o cálculo a média aritmética
simples dos maiores salários de contribuição, correspondente a 80% de todo período, incidindo sobre os valores em atraso juros de mora
a partir da citação e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a prolação da sentença (sumula
111 do STJ). Sem custas por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita.
A parte autora interpôs recurso de apelação requerendo a fixação da atualização monetária em consonância com o posicionamento do
STF e a majoração dos honorários advocatícios.
Em sede de apelação, o INSS alega, em síntese, a falta de interesse de agir, tendo em vista que houve a determinação de revisão
administrativa, conforme o disposto no artigo 29, II, da Lei 8.213/91, por força do acordo homologado no âmbito da ACP.
Com as contrarrazões da parte autora, os autos vieram a esta E. Corte.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
In casu, conforme se verifica nos extratos acostados aos autos a parte autora esteve em gozo de auxílio-doença nos períodos de
18/07/2007 a 30/10/2007, 23/04/2008 a 31/05/2008 e 19/09/2008 a 30/11/2008 NB 570.619.403-0, NB 529.996.446-0 e NB
532.267.888-0. Note-se que, de acordo com a carta de concessão, o salário-de-benefício dos referidos auxílios-doença foram apurados
sem a aplicação do referido dispositivo, fazendo jus à revisão pretendida.
No entanto, cumpre observar ser certo que acordo firmado em autos da Ação Civil Pública 0002320-59.2012.403.61838 determinou a
revisão de benefícios previdenciários, de acordo com o pedido do autor.
Cumpre esclarecer que os efeitos da ação civil pública não podem prejudicar o andamento da ação ajuizada individualmente. Nos termos
do art. 104 da Lei 8.078/90, as ações coletivas não induzem litispendência para as ações individuais. Note-se, ainda, que, conforme o
disposto no art. 337, § 2º do CPC/2015, uma ação é idêntica a outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo
pedido, condição esta que não ocorre no caso dos autos.
Conforme entendimento do STJ: "Segundo pacífico entendimento desta Corte, a circunstância de existir ação coletiva em que se
objetiva a tutela de direitos individuais homogêneos não obsta a propositura de ação individual" (RESP nº 240.128/PE).
Ademais, considerando que não restou comprovado o pagamento dos valores atrasados na esfera administrativa até a data da propositura
da presente ação e tendo o autor se manifestado no sentido da procedência do pedido, subsiste o interesse de agir.
Com efeito, a celeuma em tela cinge-se à possibilidade ou não de se calcular a renda mensal inicial do benefício previdenciário de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez, utilizando-se a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%
(oitenta por cento) de todo o período contributivo.
A Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários
por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/1991, conforme segue:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:
(...)
II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos
maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

O art. 3º, caput e § 1º e 2º, da referida Lei 9.876/99 estabeleceu as seguintes regras de transição a serem observadas nos benefícios de
aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente:
Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as
condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício
será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por
cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do
caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.
§ 1o Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos da média
aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a, no mínimo, oitenta
por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do
§ 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.
§ 2o No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no cálculo da
média a que se refere o caput e o § 1o não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência julho de
1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo.

A C. 5ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial, assim apreciou as situações que exsurgem para o
cálculo da renda mensal inicial:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REVISÃO. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. AMPLIAÇÃO. EC N.
20/1998 E LEI N. 9.876/1999. LIMITE DO DIVISOR PARA O CÁLCULO DA MÉDIA. PERÍODO CONTRIBUTIVO.
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1. A partir da promulgação da Carta Constitucional de 1988, o período de apuração dos benefícios de prestação continuada,
como a aposentadoria, correspondia à média dos 36 últimos salários-de-contribuição (art. 202, caput).
2. Com a Emenda Constitucional n. 20, de 1998, o número de contribuições integrantes do Período Básico de Cálculo deixou de
constar do texto constitucional, que atribuiu essa responsabilidade ao legislador ordinário (art. 201, § 3º).
3. Em seguida, veio à lume a Lei n. 9.876, cuja entrada em vigor se deu em 29.11.1999. Instituiu-se o fator previdenciário no
cálculo das aposentadoria e ampliou-se o período de apuração dos salários-de-contribuição.
4. Conforme a nova Lei, para aqueles que se filiassem à Previdência a partir da Lei n. 9.876/1999, o período de apuração
envolveria os salários-de-contribuição desde a data da filiação até a Data de Entrada do Requerimento - DER, isto é, todo o
período contributivo do segurado.
5. De outra parte, para os já filiados antes da edição da aludida Lei, o período de apuração passou a ser o interregno entre julho
de 1994 e a DER.
(...)
(STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe 27.04.2009).

A fim de regulamentar referida regra de transição, sobreveio o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 que, dentre outras modificações, alterou
o § 2º do artigo 32 e acrescentou o § 3º ao artigo 188-A, ambos do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), criando
regras excepcionais para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.
Tais disposições foram revogadas pelo Decreto n. 5.399, de 24.03.2005, mas seus termos foram reeditados pelo Decreto n. 5.545, de
22.09.2005, com a inserção do § 20 ao artigo 32, bem como do § 4º ao artigo 188-A, ambos do Decreto n. 3.048/1999, nos termos
seguintes:

Art. 32. O salário de benefício consiste:
(...)
§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e
quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição
dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)
Art. 188.......................................................................................................
§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição em
número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do início do
benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições
mensais apurado. (g.n.)

Depreende-se da simples leitura que as normas regulamentadoras acima mencionadas extrapolaram os limites impostos pela Constituição
da República no tocante à atribuição conferida ao Presidente da República para a expedição de decretos e regulamentos, uma vez que
tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis (art. 84, IV), não podendo implicar em inovação.
Contudo, somente com o advento do Decreto n. 6.939, de 18 de agosto de 2009, tais restrições foram afastadas do ordenamento
jurídico de modo definitivo, excluindo-se o § 20 do artigo 32 do Decreto n. 3.048/99 e conferindo nova redação ao § 4º do artigo 188:

Art. 188-A.
(...)
§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média aritmética simples
dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde a
competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

Entendo, assim, que são ilegais as restrições impostas pelos Decretos n. 3.265/1999 e 5.545/2005, pois são normas hierarquicamente
inferiores à Lei, não podendo contrariar ou extrapolar seus limites, como fizeram, devendo ser afastada sua aplicação no cálculo dos
benefícios por incapacidade.
Além disso, a nova redação dada ao § 4º do artigo 188-A, acima transcrito, torna prescindível, aos benefícios por incapacidade, a
existência de salários de contribuição correspondentes a, no mínimo, sessenta por cento do número de meses decorridos entre a
competência de julho de 1994 até a data de início do benefício, cuja retroatividade é reconhecida pela própria autarquia, como adiante se
verá.
Note-se que a restrição imposta pelo § 2º do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 aplica-se somente aos benefícios de aposentadoria especial,
por idade e por tempo de serviço, não alcançando os benefícios por incapacidade e as pensões por morte, aos quais resta a observância
apenas do caput desse mesmo dispositivo.
Na mesma esteira de pensamento seguem julgados desta E. Corte: (AC 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des.
Federal Marianina Galante, v.u., j. 02/07/2012, p. DJF3 CJ1 17/07/2012) e (AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator
Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p. DJF3 CJ1 13/10/2011).
A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu posicionamento no mesmo sentido:

"Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o efeito de
uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e pensão por morte
não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999, consiste na média aritmética simples dos
maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, independentemente do número de
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contribuições que o integre, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/1991".
(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU 17/06/2011, Seção
1).

Por fim, é de se consignar que a própria autarquia determinou a inaplicabilidade dos Decretos ao expedir o Memorando-Circular n.
21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-
doença e aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não tenham levado em consideração os maiores salários de contribuição
correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo.
Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada expediu a Norma Técnica n. 70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT,
manifestando-se no sentido de que a nova forma de cálculo aplicável aos benefícios por incapacidade repercute também para aqueles que
foram concedidos em data anterior ao Decreto n. 6.939/2009, afastando, dessa forma, a necessidade de que haja um mínimo de sessenta
por cento de contribuições recolhidas dentro do período contributivo.
Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-Circular n. 19/INSS/DIRBEN,
de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o Memorando-Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010,
assegurando o direito à revisão ora pleiteada.
Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício de auxílio-doença/aposentadoria
por invalidez consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o
período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os segurados que já eram filiados à Previdência Social em
28.11.99, o mês de julho de 1994.
Com efeito, a autarquia ao elaborar o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios de auxílio-doença da parte autora considerou a média
aritmética simples de 100% (cem por cento) de seus salários de contribuição, desatendendo o disposto no inciso II, do art. 29, da Lei
previdenciária, com a redação dada pela Lei 9.876/99.
Assim, faz jus o segurado à revisão de benefício, com a utilização da "média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição
correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo", perfazendo nova renda mensal inicial aos benefícios de auxílio-
doença (NB 570.619.403-0, NB 529.996.446-0 e NB 532.267.888-0), cabendo confirmar a procedência do pedido.
Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
Ante o exposto, não conheço do agravo retido interposto pela parte autora, vez que não reiterado na apelação, dou parcial
provimento à apelação da parte autora para esclarecer os critérios de aplicação dos juros de mora e correção monetária e nego
provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos da fundamentação.
Publique-se. Intime-se.
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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DECISÃO
Vistos, etc.
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a
revisão de renda mensal inicial de benefício de auxílio-doença (NB 129.786.107-5 e 544.401.307-6), com termo inicial, respectivamente,
em 13/08/2003 e 24/08/2009, mediante e a aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/1991, na forma de cálculo da renda mensal
inicial, com o pagamento das diferenças integralizadas.
A r. sentença, proferida em 29/04/2015, julgou procedente o pedido, condenando o réu a recalcular a renda mensal inicial do benefício
de auxílio-doença, nos termos do artigo 29, II, da Lei 8.213/91, devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente e
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acrescidas de juros de mora, bem como fixou os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das diferenças vencidas.
Em sede de apelação, o INSS alega, em síntese, que o benefício 31/129.786.107-5, já foi revisto administrativamente, porém existem
valores a serem pagos e ao benefício 31/544.401.307-6, que iniciou em 24/08/2009, ainda vem sendo pago e não foi revisado nos
termos do art. 28, II e, portanto, não faz jus à revisão dos referidos benefícios. De mantida a sentença, pugna pela aplicação dos juros de
mora e correção monetária nos termos do art. 1º-F da lei 9.494/97, na redação data pela lei 11.960/09.
Com as contrarrazões, os autos vieram a esta E. Corte.
É o relatório.

Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
Como se observa, é certo que acordo firmado em autos da Ação Civil Pública 0002320-59.2012.403.61838 determinou a revisão de
benefícios previdenciários, de acordo com o pedido do autor, restando demonstrado às fls. 34 v. que, em relação ao benefício NB
31/129.786.107-5 já houve sua revisão pelo art. 29, II, conforme requerido na inicial, porém, não há comprovação de que os
pagamentos já foram efetivamente adimplidos.
Nesse sentido, verifico que os efeitos da ação civil pública não podem prejudicar o andamento da ação ajuizada individualmente. Nos
termos do art. 104 da Lei 8.078/90, as ações coletivas não induzem litispendência para as ações individuais. Note-se, ainda, que, nos
termos do art. 337, § 2º do CPC/2015, uma ação é idêntica a outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo
pedido, condição esta que não ocorre no caso dos autos.
Conforme entendimento do STJ: "Segundo pacífico entendimento desta Corte, a circunstância de existir ação coletiva em que se objetiva
a tutela de direitos individuais homogêneos não obsta a propositura de ação individual" (RESP nº 240.128/PE).
Ademais, considerando que não restou comprovado o pagamento dos valores atrasados na esfera administrativa até a data da propositura
da presente ação (21/06/2014) e tendo o autor se manifestado no sentido da procedência do pedido, subsiste o interesse de agir.
Com efeito, a celeuma em tela cinge-se à possibilidade ou não de se calcular a renda mensal inicial do benefício previdenciário de auxílio-
doença, utilizando-se a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo
o período contributivo.
A Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários
por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/1991, conforme segue:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:
(...)
II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos
maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.
O art. 3º, caput e § 1º e 2º, da referida Lei 9.876/99 estabeleceu as seguintes regras de transição a serem observadas nos
benefícios de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente:
Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as
condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício
será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por
cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do
caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.
§ 1o Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos da média
aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a, no mínimo, oitenta
por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do
§ 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.
§ 2o No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no cálculo da
média a que se refere o caput e o § 1o não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência julho de
1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo.

A C. 5ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial, assim apreciou as situações que exsurgem para o
cálculo da renda mensal inicial:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REVISÃO. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. AMPLIAÇÃO. EC N.
20/1998 E LEI N. 9.876/1999. LIMITE DO DIVISOR PARA O CÁLCULO DA MÉDIA. PERÍODO CONTRIBUTIVO.
1. A partir da promulgação da Carta Constitucional de 1988, o período de apuração dos benefícios de prestação continuada,
como a aposentadoria, correspondia à média dos 36 últimos salários-de-contribuição (art. 202, caput).
2. Com a Emenda Constitucional n. 20, de 1998, o número de contribuições integrantes do Período Básico de Cálculo deixou de
constar do texto constitucional, que atribuiu essa responsabilidade ao legislador ordinário (art. 201, § 3º).
3. Em seguida, veio à lume a Lei n. 9.876, cuja entrada em vigor se deu em 29.11.1999. Instituiu-se o fator previdenciário no
cálculo das aposentadoria e ampliou-se o período de apuração dos salários-de-contribuição.
4. Conforme a nova Lei, para aqueles que se filiassem à Previdência a partir da Lei n. 9.876/1999, o período de apuração
envolveria os salários-de-contribuição desde a data da filiação até a Data de Entrada do Requerimento - DER, isto é, todo o
período contributivo do segurado.
5. De outra parte, para os já filiados antes da edição da aludida Lei, o período de apuração passou a ser o interregno entre julho
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de 1994 e a DER.
(...)
(STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe 27.04.2009).

A fim de regulamentar referida regra de transição, sobreveio o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 que, dentre outras modificações, alterou
o § 2º do artigo 32 e acrescentou o § 3º ao artigo 188-A, ambos do Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), criando
regras excepcionais para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.
Tais disposições foram revogadas pelo Decreto n. 5.399, de 24.03.2005, mas seus termos foram reeditados pelo Decreto n. 5.545, de
22.09.2005, com a inserção do § 20 ao artigo 32, bem como do § 4º ao artigo 188-A, ambos do Decreto n. 3.048/1999, nos termos
seguintes:

Art. 32. O salário de benefício consiste:
(...)
§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e
quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição
dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)
Art. 188.......................................................................................................
§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição em
número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do início do
benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições
mensais apurado. (g.n.)

Depreende-se da simples leitura que as normas regulamentadoras acima mencionadas extrapolaram os limites impostos pela Constituição
da República no tocante à atribuição conferida ao Presidente da República para a expedição de decretos e regulamentos, uma vez que
tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis (art. 84, IV), não podendo implicar em inovação.
Contudo, somente com o advento do Decreto n. 6.939, de 18 de agosto de 2009, tais restrições foram afastadas do ordenamento
jurídico de modo definitivo, excluindo-se o § 20 do artigo 32 do Decreto n. 3.048/99 e conferindo nova redação ao § 4º do artigo 188:

Art. 188-A.
(...)
§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média aritmética simples
dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde a
competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

Entendo, assim, que são ilegais as restrições impostas pelos Decretos n. 3.265/1999 e 5.545/2005, pois são normas hierarquicamente
inferiores à Lei, não podendo contrariar ou extrapolar seus limites, como fizeram, devendo ser afastada sua aplicação no cálculo dos
benefícios por incapacidade.
Além disso, a nova redação dada ao § 4º do artigo 188-A, acima transcrito, torna prescindível, aos benefícios por incapacidade, a
existência de salários de contribuição correspondentes a, no mínimo, sessenta por cento do número de meses decorridos entre a
competência de julho de 1994 até a data de início do benefício, cuja retroatividade é reconhecida pela própria autarquia, como adiante se
verá.
Note-se que a restrição imposta pelo § 2º do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 aplica-se somente aos benefícios de aposentadorias especial,
por idade e por tempo de serviço, não alcançando os benefícios por incapacidade e as pensões por morte, aos quais resta a observância
apenas do caput desse mesmo dispositivo.
Na mesma esteira de pensamento seguem julgados desta E. Corte: (AC 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des.
Federal Marianina Galante, v.u., j. 02/07/2012, p. DJF3 CJ1 17/07/2012) e (AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator
Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p. DJF3 CJ1 13/10/2011).
A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu posicionamento no mesmo sentido:

"Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o efeito de
uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e pensão por morte
não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999, consiste na média aritmética simples dos
maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, independentemente do número de
contribuições que o integre, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/1991".
(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU 17/06/2011, Seção
1).

Por fim, é de se consignar que a própria autarquia determinou a inaplicabilidade dos Decretos ao expedir o Memorando-Circular n.
21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-
doença e aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não tenham levado em consideração os maiores salários de contribuição
correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo.
Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada expediu a Norma Técnica n. 70/2009/PFE-INSS/CGMBEN/DIVCONT,
manifestando-se no sentido de que a nova forma de cálculo aplicável aos benefícios por incapacidade repercute também para aqueles que
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foram concedidos em data anterior ao Decreto n. 6.939/2009, afastando, dessa forma, a necessidade de que haja um mínimo de sessenta
por cento de contribuições recolhidas dentro do período contributivo.
Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-Circular n. 19/INSS/DIRBEN,
de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o Memorando-Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010,
assegurando o direito à revisão ora pleiteada.
Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício de auxílio-doença/aposentadoria
por invalidez consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o
período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os segurados que já eram filiados à Previdência Social em
28.11.99, o mês de julho de 1994.
Com efeito, a autarquia ao elaborar o cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora considerou a média aritmética simples
de 100% (cem por cento) de seus salários de contribuição, desatendendo o disposto no inciso II, do art. 29, da Lei previdenciária, com a
redação dada pela Lei 9.876/99 e pela anuência do INSS ao determinar a revisão administrativa nesse sentido.
Assim, faz jus o segurado à revisão do benefício de auxílio-doença nº 31/129.786.107-5, concedido no período de 13/08/2003 a
23/08/2009, que embora já revisto administrativamente pelo INSS, não comprovou seu pagamento definitivo e ao benefício de auxílio-
doença nº 31/544.401.307-6, concedido desde 24/08/2009, vez que não houve revisão ou pagamento na esfera administrativa, devendo
ser utilizado para o cálculo a "média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo
o período contributivo", perfazendo nova renda mensal inicial aos benefícios supracitados e, consequentemente, a manutenção do
benefício.
Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal contado do ajuizamento da ação e a obrigatoriedade da
dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera administrativa.
Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, apenas para esclarecer os critérios de fixação dos juros de mora e
correção monetária, nos termos da fundamentação.
Publique-se. Intime-se.
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046193-05.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.046193-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JACIR CORONATO
ADVOGADO : SP250484 MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00094-2 2 Vr ITUVERAVA/SP

DECISÃO
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, objetivando a revisão da renda mensal
inicial de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 22/01/1997), mediante a aplicação do artigo 29, II, da Lei 8.213/91.
A r. sentença reconheceu a ocorrência de decadência, nos termos do artigo 269, IV, do CPC/1973, condenando a parte autora no
pagamento de custas e despesas processais bem como honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00, observada a gratuidade
processual concedida.
Irresignada, a autora interpôs apelação, requerendo, preliminarmente, que a decadência seja afastada. No mérito, requer a procedência
do pedido, nos termos da inicial.
Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015.
Entretanto, mister apontar a ocorrência da decadência do direito quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial.
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Com efeito, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício foi estabelecido com a 9ª reedição da
Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente,
na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação
reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de
24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10
anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04. Após esta sucessão de alterações, o caput do artigo 103, da Lei n. 8.213/91,
ficou assim redigido:

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do
ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for
o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Anote-se que havia o entendimento no sentido de que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente poderia
compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é expressamente retroativa, além de cuidar de
instituto de direito material.
Entretanto, a determinação de que o prazo seja contado a partir do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira
prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória, definitiva no âmbito administrativo", não
deve ser aplicada aos benefícios anteriores, pois a lei não pode ter aplicação retroativa. Sendo assim, restaria que o prazo de decadência
fosse contado a partir da publicação da Lei 9.528/1997.
Assim, com relação aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua
revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal - 28.6.1997 -, conforme
entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos Representativos de Controvérsia n. 1.309.529 e
1.326.114 (STJ, 1ª Seção, RESPS n. 1.309.529 e n. 1.326.114, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 04/06/2013)
Este entendimento decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de modo que a norma que sobre ela dispõe
não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência. Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de
modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a
solução a ser adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.
De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência , com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser aplicada mesmo às
hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de 19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que
restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98,
convertida na Lei nº 9.711/98.
Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões:

a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou
em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua
revisão expirou em 28.06.2007;

b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês
seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão, indeferitória
definitiva no âmbito administrativo.

No caso dos autos, visto que a autora recebeu aposentadoria por tempo de contribuição, requerida e concedida em 22/01/1997, tendo
em vista que o benefício é anterior à edição da Lei n. 9.528/1997, e que a presente ação foi ajuizada somente em 23/04/2014,
efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal inicial do seu benefício.
Portanto, de rigor o reconhecimento da decadência do direito da parte autora obter a revisão pretendida.
Impõe-se, por isso, a extinção do processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, II, do CPC/2015.
Ante o exposto, nego provimento à apelação da autora, nos termos da fundamentação.
Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024603-98.2017.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARCIO ANTONIO NUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP190231 JEFFERSON MORAIS DOS SANTOS
No. ORIG. : 12.00.00774-7 A Vr TATUI/SP

DECISÃO
Cuida-se de apelação, interposta pelo INSS, em face da sentença de fls. 49, que julgou extinto o processo para desconstituir a certidão
da dívida ativa e, consequentemente, declarar extinta a execução, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo
Civil/1973..
Alega o INSS, em síntese, que a dívida cobrada no presente processo de execução fiscal teve origem em pagamento indevido do
benefício previdenciário. Afirma ter o direito de inscrever o crédito não tributário em dívida ativa, sendo adequada a via eleita, ou seja, do
executivo fiscal, de modo que a sentença deve ser reformada.
Devidamente processados, os autos foram distribuídos inicialmente à Primeira Turma deste E. Tribunal, em 10/08/2017, que declinou da
competência para julgar o feito, tendo sido redistribuídos à minha relatoria em 10/10/2017.
É o relatório.
Decido com fulcro no inciso IV do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, posto que as razões de apelação são contrárias à
acórdão proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça sob a sistemática dos recursos repetitivos.
Com efeito, insurge-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução
fiscal por si ajuizada, por entender que o débito em cobro não se inclui entre aqueles de natureza não tributária passíveis de inscrição em
dívida ativa, posto que decorre de pagamento indevido de benefício previdenciário, ocorrido por erro da administração.
Contudo, a sentença foi proferida em consonância com o entendimento firmado no acórdão prolatado no REsp 1350804/PR, da
Relatoria do E. Ministro Mauro Campbell Marques, publicado no DJe de 28/06/2013, no sentido da impossibilidade da inscrição em
dívida ativa e execução fiscal de valores pagos erroneamente a título de benefício previdenciário. Confira-se:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO
CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO COMO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO.
ART. 154, §2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE EXTRAPOLA O ART. 115, II, DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA
NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA.
1. Não cabe agravo regimental de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de falta de
previsão legal. Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em recorrer, e prejuízo do
julgamento do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do recurso especial do agravante pelo órgão
colegiado.
2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores indevidamente
recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que devem submeter-se a ação de
cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil. Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR, Primeira
Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008; REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto
Gomes de Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado
em 07.02.2013; AgRg no AREsp. 252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18.12.2012; REsp.
132.2051/RO, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no AREsp 188047/AM, Primeira
Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n. 800.405 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, julgado em 01.12.2009.
3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de benefício
previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em divida ativa na hipótese prevista
no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art. 154, §2º, do Decreto n. 3.048/99, que se
refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e artigos 876, 884 e 885, do CC/2002, que se referem a
enriquecimento ilícito.
4. Não há na lei própria do INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo único do art. 47, da
Lei n. 8.112/90. Sendo assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a inscrição em dívida ativa de benefício
previdenciário pago indevidamente não encontra amparo legal.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."
(REsp 1350804/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe
28/06/2013)

Esse também é o posicionamento adotado pelos integrantes das Turmas que compõem a 3ª Seção deste Tribunal, competente para o
julgamento da matéria: AC 0002431-39.2010.4.03.6110, Rel. Des. Fed. Tania Marangoni, Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 1
data:12/12/2017; AC0020737-29.2010.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Nelson Porfirio, Décima Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/12/2017.

Ante o exposto, com fundamento no inciso IV do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, nego provimento ao recurso de
apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
I.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1519/2076



São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040851-42.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.040851-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARCELO MARQUES BARBOSA
ADVOGADO : SP208636 FABIANO JOSE SAAD MANOEL
No. ORIG. : 00050546820148260288 1 Vr ITUVERAVA/SP

DECISÃO
Vistos, etc.

Conforme se constata dos autos, a matéria versada no processado refere-se à concessão de benefício previdenciário decorrente de
acidente de trabalho/moléstia profissional, consoante se observa nas 21, cuja competência para conhecer e julgar não é deste Colendo
Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, verbis:

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do
trabalho;"

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou firmada a competência da
Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.
CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de trabalho, compete
à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da Constituição. Precedente da
Terceira Seção do STJ e do STF.
Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP."
(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias; DJ: 01/10/2007)

Transcrevo, ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART. 109, I DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA.
1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da Constituição Federal,
que as excluiu da competência da Justiça Federal.
2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário conhecido e provido."
(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em razão da incompetência
desta E. Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024423-21.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - JUÍZA FEDERAL CONV. GISELLE FRANÇA
AGRAVANTE: CLOVIS FRANCISCO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP2314980A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu parcialmente o requerimento deduzido pela parte autora, a fim de autorizar a
imediata satisfação do valor incontroverso, determinando que, para tanto, fosse expedido ofício precatório e não RPV.

A parte agravante sustenta, em síntese, que, considerando que o valor incontroverso a ser imediatamente satisfeito é inferior a 60 salários mínimos, a decisão
recorrida deveria ter determinado a expedição de RPV e não de ofício requisitório de precatório.

Nesse passo, pede a reforma da decisão recorrida, bem assim a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, tendo em vista a natureza alimentar da verba
objeto da execução.

É o relatório.

Decido.

O artigo 1.019, inciso I, do CP/15, determina que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente,
a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão”, desde que a eficácia da decisão recorrida gere “risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso” (artigo 995, parágrafo único, do CPC/15).

Ou seja, para a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento, é necessário que a ausência deste resulte lesão grave ou de difícil reparação ao
recorrente.

No caso dos autos, o agravante não logrou demonstrar que a manutenção da decisão agravada até o julgamento final do presente recurso tenha o condão de
lhe gerar qualquer dano concreto, sendo certo que a alegação genérica de dano irreparável não se presta a tanto.

Por oportuno, friso que a alegação deduzida pelo agravante – a natureza alimentar do crédito – não é, de per si, suficiente para configurar a urgência
autorizadora da antecipação dos efeitos da tutela recursal, sendo necessário, para tanto, demonstrar que a ausência de tal providência possa causar prejuízo à
subsistência da parte recorrente.

Sendo assim, não há como se divisar que a manutenção da decisão agravada até o final julgamento deste recurso possa ensejar efetiva lesão grave e de
difícil reparação à parte agravante, o que interdita a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, eis que não atendidos os requisitos do artigo 1.019, inciso I, c.c o artigo
995, parágrafo único, ambos do CPC/15.

Com tais considerações, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.  

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018913-27.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - JUÍZA FEDERAL CONV. GISELLE FRANÇA
AGRAVANTE: ROGIELE APARECIDA CANDIDO
Advogado do(a) AGRAVANTE: SIMONE SOUSA RIBEIRO - SP1623520A
AGRAVADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos, 
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Rogiele Aparecida Candido em face da decisão que deixou
de deferir a liminar nos autos da ação mandamental que visa à liberação das parcelas de seguro desemprego
decorrente de rescisão de contrato de trabalho homologada por Câmara Arbitral.

Aduz, em síntese, que firmou acordo com sua ex-empregadora perante à "TABRA – Câmara Arbitral do Brasil
" para recebimento das verbas rescisórias e indenizatórias decorrentes do extinto contrato de trabalho, obtendo
sentença arbitral homologatória de acordo trabalhista para o levantamento das parcelas do seguro desemprego, a qual,
apesar de, em seu entender, ser documento idôneo para autorizar o recebimento do seguro-desemprego, não foi aceita
como tal pela autoridade administrativa.

A decisão id. 1302166 indeferiu o efeito suspensivo pleiteado.

Compulsando o andamento processual do feito de origem no respectivo sítio institucional, verifica-se que o
MM Juízo de origem já sentenciou o feito, tendo a sentença substituído a decisão objeto do presente agravo de
instrumento.

Por conseguinte, considerando que a decisão objeto deste recurso foi substituída pela sentença, deve ser
negado seguimento ao agravo de instrumento, por perda superveniente do interesse recursal. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta C. Turma:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. PROCESSO SENTENCIADO. RECURSO A
QUE SE NEGA SEGUIMENTO. AGRAVO LEGAL PREJUDICADO. REGIMENTO INTERNO TRF3.
1. Na ação originária foi proferida sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial, o que
acarreta a perda do objeto do presente agravo de instrumento.
3. Agravo legal não provido.
(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 514850 - 0023585-
08.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, julgado em 13/04/2015, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:23/04/2015 )

Ante o exposto, julgo prejudicado e nego seguimento ao presente agravo de instrumento.

P.I. 

   

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020873-18.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - JUÍZA FEDERAL CONV. GISELLE FRANÇA
AGRAVANTE: MARIA LUCIA TENORIO
Advogados do(a) AGRAVANTE: MICHELE GOMES DIAS - SP237239, LILIAN GOMES - SP161873
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

Vistos, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou a emenda da inicial, para que a
parte autora descrevesse o período (dia, mês, ano) em que trabalhou para cada empregador. 

A agravante interpôs o presente recurso, sustentando, em síntese, que a petição inicial há que ser recebida,
independentemente de emenda, eis que já atende aos requisitos legais. 

Compulsando o andamento processual do feito de origem no respectivo sítio institucional, verifico que o MM
Juízo de origem recebeu a petição inicial, em despacho que porta a seguinte redação: 
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Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do
conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC,
art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM).Cite-se e intime-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de
trinta (30) dias. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática
apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao processo
digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em
prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista
no artigo 340 do CPC. Intime-se.    

Vê-se, assim, que a pretensão deduzida no presente recurso de instrumento - recebimento da petição inicial
independentemente de emenda a inicial - já foi atendida pelo MM Juízo de origem, donde se conclui que não
remanesce interesse recursal à parte agravante. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta C. Turma:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RETRATAÇÃO. PERDA SUPERVENIENTE DE OBJETO. AGRAVO
PREJUDICADO.
1. Em razão da reforma da decisão agravada, o presente agravo de instrumento resta prejudicado por perda
superveniente de objeto.
2. Agravo de instrumento prejudicado.
(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 577082 - 0003250-
60.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, julgado em 08/08/2016, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2016 )

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento.
 

P.I. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002503-54.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: PEDRO ALVES DE ALMEIDA
Advogado do(a) AGRAVADO: ANA RITA MENIN MACHADO - SP269342

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r.
decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, acolheu em parte a
impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pelo agravante. 

Sustenta, em síntese, que o título executivo impôs a observância da Súmula 111, do STJ, segundo a qual a base de cálculos dos
honorários deve ser limitada às parcelas vencidas atéa data da sentença. Aduz, mais, que a atualização do débito deve ser feita
pela TR, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, na redação conferida pela Lei nº 11.960/09. 

Decido.  

Cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº
1.205.946 adotou o entendimento de que os juros de mora e a correção monetária são consectários legais da condenação
principal e possuem natureza processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzida pela Lei nº
11.960/09 tem aplicação imediata aos processos em curso, consoante ementa ora transcrita: 
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"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS
REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI
11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA
AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.   
1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio
alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e de juros de mora a
serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza", quais sejam, "os
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".   
2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem
alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual traz novo
regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada,
de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.   
3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela
Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora ), devia ser
aplicada imediatamente aos feitos em curso.   
4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei
11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto
vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação
então vigente.   
5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei n.
11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus regit actum.
 
6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da
Resolução 8/STJ.  
7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se
referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º-F à Lei
9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.  
8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei
11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos. (g.n.)  
(REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012)  
 

No entanto, por ocasião do julgamento do RE 870947, ocorrido em 20/09/2017, o C. STF expressamente afastou a incidência
da Lei nº 11.960/2009 como critério de atualização monetária, fixando a seguinte tese:

 
"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09,
na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração
oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina." 
 

Desse modo, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação,
observando-se, contudo, o quanto decidido pelo C. STF no julgamento do RE 870947.

 

Com relação aos honorários, o título executivo judicial (fls. 201/206 dos autos principais) transitado em julgado determinou que a
verba honorária fosse fixada em 10% sobre o valor das "parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do
STJ."

Por sua vez, dispõe a Súmula nº 111 do C. STJ: "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre
as prestações vencidas após a sentença." (grifos meus)
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Portanto, a execução  deve limitar-se aos exatos termos do título que a embasa, não se admitindo modificá-los ou mesmo neles
inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j.
03/11/2008, DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 23/06/2008,
DJF3 12/08/2008.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO FINAL. SÚMULA 111
DO STJ. PRINCÍPIO DA FIDELIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO.
1. In casu, o título judicial formado na fase de conhecimento determinou a condenação do INSS a conceder o benefício de
aposentadoria de aposentadoria por idade urbana, desde 10/06/2005, data do requerimento administrativo, tendo fixado
honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111
do STJ.
2. Nos presentes embargos, o INSS alega a existência de excesso de execução, eis que os cálculos da embargada
preconizam a incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, sobre o qual se
operaram os efeitos da coisa julgada, e não até a data da sentença. Acolhendo os cálculos da embargada, o Juízo a quo
entendeu que os honorários advocatícios devem incidir sobre as parcelas vencidas até a data do acórdão, eis que ele
reformou a sentença de improcedência do benefício, tendo o reconhecimento deste ocorrido somente a prolação do citado
acórdão.
3. Em que pese esse entendimento, não se pode olvidar que o termo final da base de cálculos da verba honorária, fixado
expressamente na data da sentença, não comporta interpretação extensiva, impondo-se o acolhimento dos cálculos do
embargante, em atenção ao princípio da fidelidade do título executivo.
4. Apelação provida. 
(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA,  AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1405136 - 0008286-06.2009.4.03.9999, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, julgado em 19/09/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/09/2016)
                                   

  

Ante o exposto, defiro em parte o efeito suspensivo pleiteado, nos termos da fundamentação.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

   

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5002897-71.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA: ELIZANE VILELA FERREIRA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: CLAUDEVANO CANDIDO DA SILVA - MS1818700A
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ELIZANE VILELA FERREIRA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.
A sentença julgou parcialmente procedente o pedido inicial para condenar o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença em favor da
autora, a partir da data do início da incapacidade fixada no laudo pericial (02/02/2016), devendo as prestações vencidas ser atualizadas
monetariamente e acrescidas de juros de mora, calculados na forma do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Por fim, condenou o réu
ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% sobre a soma das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.
Sentença submetida ao reexame necessário.
Sem apelações e por força da remessa oficial, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Em juízo de admissibilidade, observo que a condenação é inferior a mil salários mínimos, não estando sujeita ao duplo grau de jurisdição
obrigatório, nos termos do disposto no inciso I do § 3º do artigo 496 do novo Código de Processo Civil, motivo pelo qual não conheço
da remessa necessária.
Cerifique-se o trânsito em julgado da sentença de primeiro grau.
Intimem-se.
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

   

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003106-30.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: BENTO FERREIRA NETTO, LUIS ROBERTO OLIMPIO, MARIA SALETE BEZERRA BRAZ
Advogados do(a) AGRAVANTE: THIAGO FUSTER NOGUEIRA - SP334027, KARINA SILVA BRITO - SP242489, LUIS ROBERTO OLIMPIO JUNIOR -
SP392063, LUIS ROBERTO OLIMPIO - SP135997, DANIELE OLIMPIO - SP362778
Advogados do(a) AGRAVANTE: THIAGO FUSTER NOGUEIRA - SP334027, KARINA SILVA BRITO - SP242489, LUIS ROBERTO OLIMPIO JUNIOR -
SP392063, LUIS ROBERTO OLIMPIO - SP135997, DANIELE OLIMPIO - SP362778
Advogados do(a) AGRAVANTE: THIAGO FUSTER NOGUEIRA - SP334027, KARINA SILVA BRITO - SP242489, LUIS ROBERTO OLIMPIO JUNIOR -
SP392063, LUIS ROBERTO OLIMPIO - SP135997, DANIELE OLIMPIO - SP362778
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BENTO FERREIRA NETO, MARIA SALETE FERREIRA BRAZ e LUÍS
ROBERTO OLÍMPIO contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em ação previdenciária em face de execução,
determinou que se esclareça em nome de quem pretende a requisição dos honorários contratuais, sob o fundamento de que o contrato de
honorários é uno, sendo devido em nome da sociedade de advogados ou somente de advogado, devendo ser requisitado somente em
nome de um destes.

Inconformados com a decisão, os agravantes interpõem o presente recurso, aduzindo, em síntese, a possibilidade de divisão dos
honorários contratuais entre os procuradores.

Decido:

De início, verifico que o presente agravo de instrumento foi interposto pela parte autora e seus advogados.

No entanto, conforme entendimento consolidado, apenas o procurador tem legitimidade para postular acerca da verba honorária
contratual.
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A propósito, transcrevo:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL DO INSS. AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REEXAME DA MATÉRIA.
PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL DOS
EXEQUENTES. OCORRÊNCIA DE OMISSÃO. DESTAQUE DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS.
EXECUÇÃO. ILEGITIMIDADE 1. De acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos declaratórios são
cabíveis nas hipóteses de haver omissão, contradição ou obscuridade na decisão prolatada. Não pode tal meio de impugnação
ser utilizado como forma de se insurgir quanto à matéria de fundo, quando esta foi devidamente debatida no acórdão
embargado. 2. "A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que os embargos de declaração, ainda que opostos com o
objetivo de prequestionamento visando à interposição do apelo extraordinário, não podem ser acolhidos quando inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade na decisão recorrida" (EDcl no MS 11.484/DF, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, TERCEIRA
SEÇÃO, DJ 2/10/2006). 3. Pacificou-se neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento segundo o qual a parte não tem
legitimidade para, em nome próprio, destacar da execução os honorários contratuais, que devem ser requeridos pelo advogado,
em nome próprio, mediante a juntada do contrato de honorários. 3. Embargos de declaração do INSS rejeitados e de CATULO
JADER CURTINAZ JENISCH E OUTROS acolhidos sem efeitos modificativos."

(STJ, 6ª Turma, EARESP nº 932578, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19/11/2009, DJE Data: 07/12/2009).
Nesse sentido:
   

  
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
CONTRATUAIS. RECURSO INTERPOSTO PELO AUTOR. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL E LEGITIMIDADE.
VÍCIO INSANÁVEL.
- A decisão recorrida negou seguimento ao agravo de instrumento, interposto pela parte autora, ante a ausência de legitimidade
para recorrer da decisão que, em ação previdenciária, indeferiu pedido de destaque dos honorários advocatícios contratuais.
- O pedido de destaque dos honorários contratuais no montante da condenação é de interesse exclusivo do defensor, em nada
aproveitando à parte recorrente, revelando sua total falta de interesse processual e consequente ilegitimidade, para a
propositura do presente recurso.
- Ausência dos pressupostos de admissibilidade recursal atinentes ao interesse recursal e à legitimidade de parte.
- Os artigos 1.019, caput e 932, inc. III, ambos do CPC conferem poderes ao relator para não conhecer de recurso inadmissível,
prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida.
- O parágrafo único do art. 932 do CPC/2015, que prevê a possibilidade de concessão de prazo para sanar vícios ou
complementar a documentação exigível, diz respeito apenas aos vícios formais, não comportando aplicação nas hipóteses de
vício insanável como a falta de interesse recursal e a ilegitimidade de parte.
- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões monocráticas proferidas pelo relator, desde
que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou
de difícil reparação.
- Não merece reparos a decisão recorrida.
- Agravo interno improvido. 
(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 590472 - 0019763-06.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 03/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/04/2017)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
CONTRATUAIS. ILEGIMIDADE RECURSAL DA PARTE SEGURADA. INTERESSE DO CAUSÍDICO. TODAVIA, FALTA DE
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS, RECURSO DESERTO.
- Inexiste dispositivo legal que autorize o mandante a ingressar com recurso sobre questão cujo interesse assiste, exclusivamente,
ao mandatário, como no caso deste agravo de instrumento. Não conhecimento do recurso quanto à parte segurada, ante a
ausência de legitimidade recursal.
- É atribuída ao advogado a qualidade de beneficiário do crédito apurado (parágrafo 2º do artigo 21 da Res. 168/2011 do CJF),
de modo a possibilitar a requisição da honorária correlata como parcela integrante do crédito de cada credor.
- Na condição de terceiro prejudicado, contudo, cumpria à patrona do segurado, além de recorrer em nome próprio, recolher o
respectivo preparo, mormente porque a gratuidade de Justiça concedida ao autor não lhe beneficia. Verifique-se a certidão
exarada às fls. 230, de que não foi juntada a guia do pagamento de custas. O recurso é deserto.
Agravo de instrumento não conhecido. 
(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 577862 - 0004264-79.2016.4.03.0000, Rel.
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DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS, julgado em 19/09/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/09/2016)
                                                                        

Portanto, somente o advogado tem legitimidade para recorrer, devendo ser excluído do polo ativo do recurso a parte autora.

Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento em relação à parte autora.

Assim, providenciem os agravantes, a teor do disposto no artigo 1.007, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015, sob pena de
deserção, o recolhimento em dobro das custas de preparo, nos termos da Resolução PRES nº 5, de 26 de fevereiro de 2016, desta E.
Corte, que dispõe sobre o recolhimento de custas no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região.

Proceda-se à exclusão do autor do polo ativo do recurso.

 

Int.

 

  

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55457/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002105-39.2007.4.03.6125/SP

2007.61.25.002105-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : VICENTE DE PAULO NOVAES
ADVOGADO : SP212750 FERNANDO ALVES DE MOURA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP167809 FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00021053920074036125 1 Vr OURINHOS/SP

DESPACHO
Nos termos do art. 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para, querendo, manifestar-se sobre os embargos
de declaração opostos pelo INSS, no prazo de 5 (cinco) dias.
Após, retornem conclusos.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001622-23.2008.4.03.6109/SP

2008.61.09.001622-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JAIRO ABUMIYA
ADVOGADO : SP243390 ANDREA CAROLINE MARTINS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00016222320084036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração opostos pelo INSS às fls. 199/206.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00003 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0011850-20.2009.4.03.6110/SP

2009.61.10.011850-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : PAULO JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP274212 TALMO ELBER SERENI PEREIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00118502020094036110 1 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO

Considerando o caráter infringente dos embargos de declaração opostos pelo INSS, dê-se vista a parte autora para que se manifeste.
Após retornem conclusos.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007953-20.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.007953-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : MARIA JOSE DE SOUZA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES
CODINOME : MARIA JOSE DE SOUZA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP
No. ORIG. : 08.00.00097-7 3 Vr SALTO/SP

DESPACHO
Considerando o caráter infringente dos embargos de declaração opostos pelo INSS, dê-se vista a parte autora para que se manifeste.
Após retornem conclusos.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012479-95.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.012479-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ALMIR RIBEIRO SOARES
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP213458 MARJORIE VIANA MERCES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00124799520114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 130: Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamentos, respeitada a ordem cronológica das conclusões, nos termos do artigo
12, caput do Novo Código de Processo Civil.
Int.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014618-81.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.014618-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DONIZETE FRANCISCO LAUREANO
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
No. ORIG. : 11.00.00238-1 2 Vr SERTAOZINHO/SP

DESPACHO
Nos termos do art. 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para, querendo, manifestar-se sobre os embargos
de declaração opostos pelo INSS, no prazo de 5 (cinco) dias.
Após, retornem conclusos.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
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PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000034-60.2012.4.03.6102/SP

2012.61.02.000034-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : HENRIQUE BISPO DE ARAUJO
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO e outro(a)

: SP163230 EDILON VOLPI PERES
No. ORIG. : 00000346020124036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de apelação em execução fiscal, ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face de HENRIQUE BISPO DE
ARAUJO.
A r. sentença monocrática julgou extinta a execução fiscal, sem resolução do mérito (arts. 745, I, c/c 485, IV e VI do CPC) em razão da
nulidade da CDA e da não executividade do crédito pretendido.
Apelou o INSS, alegando, em síntese, a possibilidade de restituição dos valores pagos a título de benefício previdenciário indevidamente
com base no disposto nos artigos 2º, caput e §2º da Lei de Execuções Fiscais e art. 39, §2º da LEI Nº 4.320/64.
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta C. Corte.
É o relatório.
DECIDO.
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
2015, uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em
jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica.
É assente o entendimento da impropriedade da via processual eleita para cobrança do débito oriundo do pagamento indevido de benefício
previdenciário, uma vez que o E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n.º 1350804/PR, submetido ao regime de recurso
repetitivo, assentou a inadequação da execução fiscal para a cobrança de valores referente ao pagamento indevido ao segurado, ainda
que qualificado como enriquecimento ilícito. Isso porque, carece de previsão legal autorizadora à inscrição de tais débitos em Dívida
Ativa.
De fato, buscou o INSS, por intermédio do presente executivo fiscal, reaver valores recebidos a título de benefício previdenciário pagos
indevidamente.
Contudo, inadequada a via processual eleita para cobrança de referidos importes, tratando-se de questão definitivamente
solucionada ao âmbito dos Recursos Representativos da Controvérsia, art. 543-C, CPC, REsp 1350804/PR:
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO
CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO COMO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO.
ART. 154, §2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE EXTRAPOLA O ART. 115, II, DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA
NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA.
1. Não cabe agravo regimental de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de falta de
previsão legal. Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em recorrer, e prejuízo do
julgamento do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do recurso especial do agravante pelo órgão
colegiado.
2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores indevidamente
recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que devem submeter-se a ação de
cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil. Precedentes: REsp.nº 867.718 - PR, Primeira
Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008; REsp.nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto
Gomes de Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado
em 07.02.2013; AgRg no AREsp. 252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18.12.2012; REsp.
132.2051/RO, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no AREsp 188047/AM, Primeira
Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp.n. 800.405 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, julgado em 01.12.2009.
3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de benefício
previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em divida ativa na hipótese prevista
no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art. 154, §2º, do Decreto n. 3.048/99, que se
refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e artigos 876, 884 e 885, do CC/2002, que se referem a
enriquecimento ilícito.
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4. Não há na lei própria do INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo único do art. 47, da
Lei n. 8.112/90. Sendo assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a inscrição em dívida ativa de benefício
previdenciário pago indevidamente não encontra amparo legal.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."
(REsp 1350804/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe
28/06/2013)
Assim, nula a CDA em questão, devendo a execução fiscal ser extinta, nos termos do art. 267, IV e VI, e 598, CPC:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -NULIDADE DA cda - ART.
202, CTN - ART. 2º, § 2º, LEI 6.830/80 - DECADÊNCIA-TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -
PRESCRIÇÃO - ART. 174, CTN - INOCORRÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO
...
3.A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem necessidade de
garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via apropriada para tanto.
...
(AI 00180919420154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:17/12/2015)
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".
Ademais, no que se refere à recente inclusão do § 3º no artigo 115 da Lei 8.213/91, pela Medida Provisória 780/17, o qual dispôs que
"serão inscritos em dívida ativa pela Procuradoria-Geral Federal os créditos constituídos pelo INSS em razão de benefício
previdenciário ou assistencial pago indevidamente ou além do devido, hipótese em que se aplica o disposto na Lei nº 6.830, de 22
de setembro de 1980, para a execução judicial", cumpre ressaltar que se trata de nova hipótese normativa, não contemplada na
legislação pretérita, nem mesmo a título interpretativo, razão pela qual, por ser novação jurídica, somente pode regular ações ajuizadas
após a vigência da nova lei, sendo, por conseguinte, inviável a sua retroatividade.
Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS, mantendo a r. sentença de primeiro grau, nos termos da fundamentação.
Após, cumpridas as formalidades legais, retornem os autos ao Juízo de origem.
Publique-se e intime-se.
São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00008 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000022-95.2012.4.03.6118/SP

2012.61.18.000022-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : JAIR FRANCISCO GOMES
ADVOGADO : SP288248 GLENDA MARIA MACHADO DE OLIVEIRA PINTO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1532/2076



PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00000229520124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DESPACHO
Vistos.
Tendo em vista o aparente falecimento da parte autora, consoante consulta que segue, intimem-se os advogados constituídos para
regularização da representação processual, mediante regular habilitação e juntada de instrumento de procuração, no prazo de 30 (trinta)
dias.
Int.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000371-32.2012.4.03.6140/SP

2012.61.40.000371-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCISCO DE LACERDA CRUZ
ADVOGADO : SP177497 RENATA JARRETA DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00003713220124036140 1 Vr MAUA/SP

DESPACHO
Fls. 288/292: No prazo legal, manifeste-se a parte autora acerca dos embargos de declaração opostos pelo INSS.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001457-67.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.001457-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : DONIZETI IGNACIO
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 01032124120098260222 1 Vr GUARIBA/SP

DESPACHO
Fls. 306. Defiro pelo prazo de 15 dias.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020056-54.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.020056-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDO DONIZETI DA SILVA
ADVOGADO : SP171720 LILIAN CRISTINA BONATO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP
No. ORIG. : 04.00.00184-5 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

DESPACHO
Petição Fls. 291.

Defiro pelo prazo requerido.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005091-25.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.005091-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELIAS ALVES
ADVOGADO : SP212737 DANILA MANFRÉ NOGUEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00050912520134036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 515: Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamentos, respeitada a ordem cronológica das conclusões, nos termos do artigo
12, caput do Novo Código de Processo Civil.
Int.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003841-18.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.003841-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ROSINEIDE GONCALVES DE ASSIS SILVA
ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00038411820134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 201: Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamentos, respeitada a ordem cronológica das conclusões, nos termos do artigo
12, caput do Novo Código de Processo Civil.
Int.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000053-87.2013.4.03.6116/SP

2013.61.16.000053-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IANIR AYALA CASTANHA
ADVOGADO : SP323710 FERNANDO DA SILVA JUSTO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00000538720134036116 1 Vr ASSIS/SP

DESPACHO
Fls. 271/273: No prazo legal, manifeste-se a parte autora acerca dos embargos de declaração opostos pelo INSS.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000923-35.2013.4.03.6116/SP

2013.61.16.000923-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ISAURA DA SILVA
ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00009233520134036116 1 Vr ASSIS/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 226-227: Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamentos, respeitada a ordem cronológica das conclusões, nos termos do
artigo 12, caput do Novo Código de Processo Civil.
Int.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
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Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013357-49.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.013357-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA JOANICE LEITE ANDREOTTI
ADVOGADO : SP137577 GISELE ALVES FERNANDES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00133574920134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 147/150: No prazo legal, manifeste-se a parte autora acerca dos embargos de declaração opostos pelo INSS.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022454-10.2013.4.03.6301/SP

2013.63.01.022454-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : INES SILVA GABRIEL
ADVOGADO : SP163569 CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00224541020134036301 10V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 310-311: Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamentos, respeitada a ordem cronológica das conclusões, nos termos do
artigo 12, caput do Novo Código de Processo Civil.
Int.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003067-36.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.003067-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE LUIS QUERINO
ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP
No. ORIG. : 00002828320138260648 1 Vr URUPES/SP

DESPACHO
Fls. 129/136: No prazo legal, manifeste-se a parte autora acerca dos embargos de declaração opostos pelo INSS.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006047-68.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.006047-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : SIDNEI DICELLI
ADVOGADO : SP328688 ALINE BRITTO DE ALBUQUERQUE e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00060476820144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 281: Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamentos, respeitada a ordem cronológica das conclusões, nos termos do artigo
12, caput do Novo Código de Processo Civil.
Int.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003554-08.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.003554-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE OLAVO PEREIRA DA ROCHA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00035540820144036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 142: Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamentos, respeitada a ordem cronológica das conclusões, nos termos do artigo
12, caput do Novo Código de Processo Civil.
Int.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001790-48.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.001790-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ173144 ESTEVAO DAUDT SELLES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : AIDE RAMOS
ADVOGADO : MS008437 CLEONICE MARIA DE CARVALHO
No. ORIG. : 12.00.00150-3 1 Vr PARANAIBA/MS

DESPACHO
Fls. 166/170: No prazo legal, manifeste-se a parte autora acerca dos embargos de declaração opostos pelo INSS.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009120-96.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.009120-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NESTOR ALVES PEREIRA
ADVOGADO : SP241218 JULIANA CRISTINA COGHI
No. ORIG. : 14.00.00108-3 3 Vr ARARAS/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 207: Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamentos, respeitada a ordem cronológica das conclusões, nos termos do artigo
12, caput do Novo Código de Processo Civil.
Int.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013803-79.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.013803-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : PEDRO FERREIRA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00271-0 1 Vr GUARIBA/SP
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DESPACHO
Vistos.
Fls. 321: Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamentos, respeitada a ordem cronológica das conclusões, nos termos do artigo
12, caput do Novo Código de Processo Civil.
Int.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000754-05.2015.4.03.6140/SP

2015.61.40.000754-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOAO ARAUJO CHAVES
ADVOGADO : SP205264 DANIELA BIANCONI ROLIM POTADA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00007540520154036140 1 Vr MAUA/SP

DESPACHO
Fls. 103/106: No prazo legal, manifeste-se a parte autora acerca dos embargos de declaração opostos pelo INSS.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005769-81.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.005769-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CE020483 MARCELA ESTEVES BORGES NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WLADIMIR ELOY GARCIA
ADVOGADO : SP275635 BRUNA MARIA ROTTA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP
No. ORIG. : 13.00.00008-3 1 Vr JAGUARIUNA/SP

DESPACHO
Fls. 189/196: No prazo legal, manifeste-se a parte autora acerca dos embargos de declaração opostos pelo INSS.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010667-40.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.010667-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ130728 GUILHERME BARBOSA FRANCO PEDRESCHI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE JORGE BUENO DA SILVA
ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI
No. ORIG. : 14.00.00107-6 1 Vr GUARARAPES/SP

DESPACHO
Fls. 164/171: No prazo legal, manifeste-se a parte autora acerca dos embargos de declaração opostos pelo INSS.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012162-22.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.012162-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP249613B WILLIAM FABRICIO IVASAKI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDA LOURDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP056680 ANDRE ALVAREZ FILHO
No. ORIG. : 00018293420088260067 1 Vr BORBOREMA/SP

DESPACHO
Fls. 300/303: No prazo legal, manifeste-se a parte autora acerca dos embargos de declaração opostos pelo INSS.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014052-93.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.014052-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANTONIO MARCIEL DE SOUZA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 01015389120108260222 1 Vr GUARIBA/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 427: Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamentos, respeitada a ordem cronológica das conclusões, nos termos do artigo
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12, caput do Novo Código de Processo Civil.
Int.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026619-59.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.026619-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MT002628 GERSON JANUARIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PAULINA GALVAO GONCALVES
ADVOGADO : SP194451 SILMARA GUERRA
No. ORIG. : 10.00.00071-1 1 Vr POTIRENDABA/SP

DESPACHO

Noticiado o falecimento da parte autora, suspendo o andamento do feito, nos termos do art. 313, I, §1º, c.c. art. 689, ambos do Código
de Processo Civil e art. 292 e seguintes do Regimento Interno deste Tribunal.
Intime-se o patrono para, no prazo de 30 (trinta) dias, proceder à habilitação dos sucessores, conforme certidão de óbito (fl. 239), bem
como para a juntada de todos os documentos necessários ainda não carreados (inclusive comprovantes de residência); sob pena de
anulação da sentença prolatada, com a consequente extinção do feito sem análise de mérito, em razão da extinção do contrato de
mandato e consequente desaparecimento da capacidade postulatória exigida para a regularização da capacidade processual e, assim,
processamento do feito.

Cumprida a determinação, dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. Em caso negativo, retornem para a adoção das providências
supra mencionadas.

Intime-se.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0028787-34.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.028787-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ165968 GISELA RICHA RIBEIRO FERREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANDRE LUIZ PEREIRA
ADVOGADO : SP141784 HELENA MARIA CANDIDO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP
No. ORIG. : 00062178620138260072 2 Vr BEBEDOURO/SP

DESPACHO
Fls. 268/276: No prazo legal, manifeste-se a parte autora acerca dos embargos de declaração opostos pelo INSS.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
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PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0029843-05.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.029843-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DE LOURDES ZAMPRONI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP295910 MARCELO CANEVARI VALENTINI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP
No. ORIG. : 10007290820148260070 1 Vr BATATAIS/SP

DESPACHO
Fls. 207/210: No prazo legal, manifeste-se a parte autora acerca dos embargos de declaração opostos pelo INSS.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034354-46.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.034354-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIA DE LOURDES BRANDAO
ADVOGADO : SP156538 JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP287406 CAMILA DE CAMARGO SILVA VENTURELLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 14.00.00166-4 2 Vr BIRIGUI/SP

DESPACHO
Fls. 114/117: No prazo legal, manifeste-se a parte autora acerca dos embargos de declaração opostos pelo INSS.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0041961-13.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.041961-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LEONARDO SILVA DE ARAUJO incapaz
ADVOGADO : SP293036 ELISANGELA PATRICIA NOGUEIRA DO COUTO
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REPRESENTANTE : ANTONIO BEZERRA DE ARAUJO
ADVOGADO : SP293036 ELISANGELA PATRICIA NOGUEIRA DO COUTO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP
No. ORIG. : 13.00.00060-0 1 Vr MOGI MIRIM/SP

DESPACHO
Vistos.
O pleito de restabelecimento de tutela com relação a benefício cessado após a realização de nova perícia médica realizada em sede
administrativa se consubstancia, obviamente, em nova causa de pedir, situação essa que demandaria nova apreciação judicial em razão de
fato superveniente, o que não é possível em sede recursal.
Certifique-se o trânsito em julgado, se for o caso, e retornem os autos à Origem.
Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001940-58.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.001940-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : VERA LUCIA GOES
ADVOGADO : SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP
No. ORIG. : 00061791320148260081 2 Vr ADAMANTINA/SP

DESPACHO
Vistos.
Por meio da petição de fls. 251/264, a parte autora pleiteia o restabelecimento de seu benefício de auxílio-doença, que fora implantado
por força de tutela antecipada concedida em primeiro grau, nestes autos ora pendentes de julgamento de apelação.
Alega que a perícia administrativa não pode prevalecer em detrimento da perícia judicial, e que o benefício por incapacidade não pode ser
cessado sem que a parte autora tenha sido submetida a processo de reabilitação.
Verifico pelos documentos acostados pela própria parte autora que o INSS convocou a parte autora para perícia, e após comunicou-lhe
o resultado e sua decisão, informando-o, inclusive, de seu direito à interposição de recurso à Junta de Recursos, preservando-se assim os
princípios da ampla defesa e do contraditório.
É o breve relatório.
Decido.
Não assiste razão à requerente.
Por certo que teve reconhecido a seu favor o benefício de auxílio-doença na sentença de primeiro grau, a qual se encontra pendente de
julgamento de recurso de apelação. Contudo, o benefício do auxílio-doença tem natureza temporária, cuja prorrogação depende da
verificação, pela Administração, por meio de nova perícia médica, da continuidade da incapacidade.
O direito até então reconhecido nesta ação teve por base as condições de saúde do requerente no momento do seu ajuizamento e da
realização da perícia médica, não retirando da autarquia federal a possibilidade de verificar, ao término do período de concessão, as
condições do quadro clínico da parte autora, na esteira do que dispõe o caput do artigo 101 da Lei nº 8.213/91, in verbis:
Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena
de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional
por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são
facultativos. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
A cessação do benefício na esfera administrativa não implica em desobediência ao julgado proferido nesta ação. A sua manutenção por
ordem judicial nesta demanda exigiria a realização de atos incompatíveis com a fase processual em que se encontra.
O fato da ação permanecer em andamento não justifica a perenidade do benefício por tempo indeterminado, uma vez que, como já dito, o
que está em análise no processo é a situação vigente à época em que proposta a ação. Eventuais alterações na situação de fato ao longo
do tempo não podem ser desconsideradas, e naturalmente podem ser objeto de requerimentos ao Juízo; todavia, não há no momento
elementos para se entender pela ilegalidade de eventual cessação do benefício da parte autora, posto que o INSS observou os ditames da
legislação atinente à matéria, convocando-a para nova perícia, possibilitando-lhe a apresentação da documentação médica que dispunha
para comprovar a continuidade da incapacidade a ensejar a manutenção do benefício.
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Por esses fundamentos, indefiro o pedido de manutenção/prorrogação da tutela concedida.
Aguarde-se a inclusão do feito em pauta.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039609-48.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.039609-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : BENTO VITURI falecido(a)
ADVOGADO : SP245831 HEITOR LUCIANO BOTÃO GIMENES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00007871220158260646 1 Vr URANIA/SP

DESPACHO
Noticiado o falecimento da parte autora, suspendo o andamento do feito, nos termos do art. 313, I, §1º, c.c. art. 689, ambos do Código
de Processo Civil e art. 292 e seguintes do Regimento Interno deste Tribunal.
Intime-se o patrono para, no prazo de 30 (trinta) dias, proceder à habilitação dos sucessores, conforme certidão de óbito (fl. 80), bem
como para a juntada de todos os documentos necessários ainda não carreados, inclusive dos herdeiros já falecidos e de seus sucessores,
se houver; sob pena de anulação da sentença prolatada, com a consequente extinção do feito sem análise de mérito, em razão da extinção
do contrato de mandato e consequente desaparecimento da capacidade postulatória exigida para a regularização da capacidade
processual e, assim, processamento do feito.

Cumprida a determinação, dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. Em caso negativo, retornem para a adoção das providências
supra mencionadas.

Intime-se.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006567-44.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: ANTONIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES - SP1115770A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede
de ação previdenciária, objetivando a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, indeferiu a tutela antecipada.

Sustenta, em síntese, a presença dos requisitos para o deferimento da tutela de urgência.

Decido. 

Tendo em vista a declaração apresentada, defiro ao agravante os benefícios da assistência judiciária gratuita. Desnecessário,
portanto, o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.
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Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Para a obtenção do auxílio-doença, o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais a teor
do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

Constam dos autos documentos médicos juntados pela parte autora.

Com efeito, a questão demanda dilação probatória, já que os documentos apresentados pela agravante não constituem prova
inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho, necessária à antecipação da tutela jurisdicional.

Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável
ou de difícil reparação, ante a necessidade de dilação probatória, resta impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA INDEFERIDA. ARTIGO 300 DO NCPC.
REQUISITOS AUSENTES. DECISÃO MANTIDA. PERÍCIA MÉDICA. NECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. Recurso conhecido, nos termos do artigo 1.015, I, do NCPC. 
2. Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 
3. O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar
temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação
para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra
atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova
atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91). 
4. A r. decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo, agindo o
R. Juízo a quo com acerto ao indeferir a antecipação da tutela pleiteada. Isso porque se trata de questão controvertida,
no tocante aos requisitos para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, os quais devem ser analisados de forma
mais cautelosa, respeitando-se o devido processo legal e a ampla defesa. 
5. Acresce relevar que os relatórios e exames médicos acostados aos autos não são suficientes para comprovar, neste
exame de cognição sumária e não exauriente, a alegada incapacidade laborativa, haja vista que o atestado médico mais
recente de fl. 55, datado de 15/04/2016, apenas declara o quadro clínico da autora, sem, contudo, atestar a existência de
incapacidade laborativa. 
6. Agravo de instrumento improvido.  
(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583431 - 0011242-72.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 13/12/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017) 
  
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE
URGÊNCIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. 
I - Não restou evidenciada, por ora, a alegada incapacidade laborativa da autora na presente data, sendo imprescindível
a realização de perícia médica judicial. 
II - Diante da ausência de comprovação dos requisitos legalmente previstos para a concessão do provimento antecipado,
de rigor a manutenção da decisão agravada. 
III - Agravo de Instrumento interposto pela parte autora improvido."  
(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583038 - 0010828-74.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 25/10/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/11/2016) 
 
"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO. ART.
527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. - O art. 527 do CPC, com
as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a possibilidade de impugnação da
decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa
finalidade. Precedentes desta Corte. - De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos
efeitos da tutela jurisdicional pleiteada pela autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em
especial, a verossimilhança de suas alegações, ante a necessidade de dilação probatória para verificar a real capacidade
laborativa da parte autora. - Agravo desprovido."
(10ª Turma, AI nº 447564, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 30/08/2011, DJF3 CJ1 Data:08/09/2011).
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de
Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida
no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco
exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 2.
Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da
personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 3. A concessão do
benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de
15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. Sua suspensão, por sua vez, se dá, em tese,
pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular. 4. Não sendo a
documentação constante dos autos suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho, esta não possui o condão
de caracterizar a prova inequívoca, não se mostrando recomendável a antecipação da tutela e o deslinde do caso
reclamar dilação probatória. 5. Agravo legal não provido."

(7ª Turma, AI nº 361425, Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 11/05/2009, DJF3 CJ2 Data:17/06/2009, p. 393). 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao MM. Juízo de origem.

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

   

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011516-14.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - JUÍZA FEDERAL CONV. GISELLE FRANÇA
AGRAVANTE: INES SANTOS CANDIDO
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ - SP249201
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão judicial que indeferiu o pedido de tutela de urgência requerido na inicial.

 A decisão recorrida está assentada nos seguintes fundamentos:

 

Não estão presentes, ao menos em princípio, os requisitos necessários à concessão da liminar pretendida.

Necessária a produção de prova pericial, a ser produzida sob o crivo do contraditório, a fim de se apurar a
existência de incapacidade laborativa da autora, capaz de autorizar a concessão do benefício.

Nestes termos, indefiro o pedido liminar formulado nestes autos.

Com base no ofício nº. 21.225/104/2016 datado de 21/03/2016 da Advocacia Geral da União - Procuradoria
Federal de Guarulhos, bem como considerando o interesse público envolvido na ação que inicialmente obsta a
transação entre as partes, deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do CPC/2015.

No mais, diante da RECOMENDAÇÃO CONJUNTA de 01 de dezembro de 2015, procedente do Egrégio Conselho
Nacional de Justiça, antecipo a produção da prova pericial médica.
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Nomeio o Dr Ronaldo Jorge para a realização do exame pericial no requerente, encaminhando desde já as cópias
necessárias, bem como os quesitos em anexo, elaborados de acordo com a Recomendação já citada. Cientifique-se
a autora acerca dos quesitos dirigidos ao perito médico. Com a resposta, providencie-se o necessário.

Sustenta a agravante, em síntese, que da análise dos documentos acostados à inicial, tem-se suficientemente comprovada a presença dos
requisitos elencados no art. 300, do Código de Processo Civil.

Nesse passo, pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

É o breve relatório.

Decido.

No que se refere ao efeito suspensivo pleiteado, observo que o artigo 1.019, inciso I, do CP/15, determina que o relator “poderá
atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão”, desde que a eficácia da decisão recorrida gere “risco de dano grave, de difícil ou impossível
reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso” (artigo 995, parágrafo único, do CPC/15).

Ou seja, é possível a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento desde que fique caracterizado o fumus boni iuris e o
periculum in mora.

No caso dos autos, tenho que os requisitos necessários para a concessão do efeito suspensivo não estão presentes.

Com efeito, nos termos do artigo 300, do CPC/2015, “A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.

Portanto, a legislação de regência exige, para a concessão da tutela de urgência (tutela antecipada ou cautelar), que a parte demonstre o
periculum in mora e o fumus boni iuris, entendendo-se este como a probabilidade da existência do direito alegado e aquele como o
perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

No que tange ao fumus boni iuris, impende registrar que o auxílio-doença é benefício instituído em favor do segurado que, após o
cumprimento da carência de 12 (doze) meses, seja acometido por alguma incapacidade que o impeça de exercer a atividade habitual, por
mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91, “o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o
caso, o período de carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de
15 (quinze) dias consecutivos”.

Como se vê, para a obtenção do auxílio-doença, deve o requerente comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos: (i) qualidade de
segurado, (ii) cumprimento da carência, quando for o caso, e (iii) incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade laboral por
mais de 15 (quinze) dias.

Não é, pois, qualquer doença ou incapacidade que gera o direito à obtenção do benefício, sendo imprescindível que o segurado esteja
incapacitado para o exercício de sua atividade habitual.

Trata-se, na verdade, de um benefício provisório, que cessa com o término da incapacidade, no caso de ser temporária, ou com a
reabilitação do segurado, se a incapacidade for permanente para a atividade habitual, ou, ainda, é convertida em aposentadoria por
invalidez, caso o segurado venha a ser considerado insusceptível de reabilitação.

NO CASO DOS AUTOS, a documentação médica trazida aos autos pela recorrente, muito embora revele que ela esteja sob tratamento
médico regular, não conduz à conclusão de ela esteja incapacitada para o labor, até porque referido documento médico não apresenta tal
conclusão, fazendo alusão apenas a limitações de atividades, mas não à incapacidade (id 820970 – pág. 21).

Nesse cenário, entendo que o MM Juízo de origem andou bem ao indeferir a tutelar de urgência pleiteada até que seja realizada a perícia
médica já designada.

Ausente o fumus boni iuris, de rigor o indeferimento do efeito suspensivo pleiteado.

A decisão recorrida está, pois, em sintonia com a jurisprudência desta C. Turma:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS NO CASO CONCRETO. AGRAVO DE INSTRUMENTO

IMPROVIDO.

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados

os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida.

- Considerada a natureza das moléstias da agravante e os demais elementos constantes dos autos, necessária a dilação probatória para elaboração de laudo médico oficial.
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- Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 202808 - 0015431-16.2004.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA,

julgado em 18/05/2009, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/06/2009 PÁGINA: 1457)                                    

Com tais considerações, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Proceda a Subsecretaria à comunicação por ofício, via e-mail, na forma disciplinada por esta E. Corte, do teor desta Decisão.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Código de Processo Civil.

Publique-se. 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002696-69.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: MARIO FLORENCIO DA SILVA FILHO
Advogados do(a) AGRAVANTE: MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA - SP210327, RICARDO LUIZ DA MATTA - SP315119
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo
a quo que, em sede de ação previdenciária, indeferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita,
determinando o recolhimento das custas processuais. 

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que não possui
condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua família.. 

Decido.  

Recebo o presente recurso nos termos dos artigos 101 c.c. 1.015, V, ambos do Novo Código de Processo
Civil, independentemente de preparo porquanto a questão controvertida é a própria hipossuficiência. 

Com efeito, estabelece o artigo 98, caput, do Código de Processo Civil de 2015, que: 

"Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para
pagar as custas , as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da
justiça, na forma da lei."  
  

Por sua vez, o artigo 99, §3º, reza que o pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado em diversas
fases do processo, presumindo-se sua veracidade em caso de pessoa física, verbis:

"Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na
petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso. 
(...) 
§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural." 
 

Por seu turno, o artigo 5º da Lei n. 1.060/1950, que não foi revogado pelo novo CPC, é explícito ao afirmar
que se o juiz tiver fundadas razões para indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita, a partir de
elementos constantes dos autos, deverá julgá-lo de plano:

Art. 5º. O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de plano, motivando
ou não o deferimento dentro do prazo de setenta e duas horas. 
(...) 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1548/2076



A propósito, a jurisprudência tem entendido que a presunção de pobreza, para fins de concessão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita, é relativa, sendo possível o seu indeferimento caso o magistrado
verifique a existência de elementos que invalidem a hipossuficiência declarada.

Neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA.
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
FUNDAMENTO NÃO ATACADO. 1. A presunção de pobreza, para fins de concessão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita, ostenta caráter relativo, podendo o magistrado indeferir o pedido de
assistência se encontrar elementos que infirmem a hipossuficiência do requerente. Reapreciação de
matéria no âmbito do recurso especial encontra óbice na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 2.
Como destinatário final da prova, cabe ao magistrado, respeitando os limites adotados pelo Código de
Processo Civil, a interpretação da produção probatória, necessária à formação do seu convencimento.
(...). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 
(STJ, Quarta Turma, AgRg no AREsp 820085/PE, Relator Ministra Maria Isabel Galotti, DJe 19/02/2016)
 
 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA  . AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. 
I - Dispõe o art. 4º, da Lei nº 1.060/1950, que a parte pode gozar dos benefícios da assistência judiciária
mediante simples afirmação, na petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas  do
processo, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família.
II - Ressalva-se ao juiz a possibilidade de indeferir a pretensão se apresentados motivos que infirmem a
presunção estabelecida no § 1º do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.
III - O agravante não demonstrou que apresenta dificuldade financeira capaz de prejudicar o seu sustento
ou de sua família, razão pela qual não é cabível a concessão da justiça gratuita . Precedentes deste
Tribunal.
IV - Agravo de instrumento provido."
(TRF 3ª Região, AG nº 2008.03.00.045765-3, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j.
19/03/2009, DJU 31/03/2009, p. 24)

Tal possibilidade encontra-se prevista pelo parágrafo 2º do artigo 99, do CPC/2015, que preceitua que "o
juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à
parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos".

Da análise dos autos, verifico que a parte autora tem condições de arcar com o recolhimento das custas e
despesas processuais, o que permite afastar a presunção de veracidade da hipossuficiência alegada.

Assim, nesta fase de análise sumária, do exame que faço da decisão impugnada, não vislumbro eventual
ilegalidade e/ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo qual determino o processamento do feito,
independente da concessão da providência requerida.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Intime-se o agravado nos termos do art. 1.019,II, do CPC.

Int.

   

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006427-10.2017.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 22 - JUÍZA FEDERAL CONV. GISELLE FRANÇA
AGRAVANTE: MARIA MARCIA GALINDO PAVARIN
Advogado do(a) AGRAVANTE: BENEDITO MACHADO FERREIRA - SP68133
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA MÁRCIA GALINO PAVARIN em face da decisão proferida pelo MM Juízo da Vara Única da Comarca
de Viradouro/SP, nos autos do processo nº 0001206-53.2016.8.26.0660, em que se acolheu a impugnação a execução ofertada pelo INSS, autorizou a compensação dos
honorários advocatícios.

A agravante sustenta, em síntese, que a decisão agravada há que ser reformada, eis que a correção monetária foi calculada de forma equivocada e que a
determinação de compensação da verba honorária sucumbencial da fase de cumprimento de sentença com o crédito alimentar de sua titularidade seria indevida.

Nesse passo, pede a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, argumentando que tal providência seria necessária para evitar o levantamento a menor do
que lhe é devido, em razão da compensação determinada pelo MM Juízo de origem.

É o relatório.

Decido.

O artigo 1.019, inciso I, do CP/15, determina que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente,
a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão”, desde que a eficácia da decisão recorrida gere “risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso” (artigo 995, parágrafo único, do CPC/15).

Ou seja, para a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento, é necessário que a ausência deste resulte lesão grave ou de difícil reparação ao
recorrente.

No caso dos autos, o agravante não logrou demonstrar que a manutenção da decisão agravada até o julgamento final do presente recurso tenha o condão de
lhe gerar qualquer dano concreto, sendo certo que a alegação genérica de dano irreparável não se presta a tanto.

Por oportuno, friso que, caso o presente recurso seja provido, ainda que seja expedido ofício requisitório num valor inferior ao que se conclua seja o devido
ao agravante em razão da compensação determinada pelo MM Juízo de origem – suposto dano vislumbrado pelo recorrente -, isso não ensejaria um prejuízo irreparável ou
de difícil reparação ao recorrente, até porque, em casos tais, o levantamento da verba honorária só se dará após o trânsito em julgado, sendo certo, ainda, que poder-se-á
requisitar precatório complementar.

Sendo assim, não há como se divisar que a manutenção da decisão agravada até o final julgamento deste recurso possa ensejar efetiva lesão grave e de
difícil reparação à parte agravante, o que interdita a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, eis que não atendidos os requisitos do artigo 1.019, inciso I, c.c o artigo
995, parágrafo único, ambos do CPC/15.

Com tais considerações, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Código de Processo Civil.

Publique-se.    

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021762-69.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: ANTONIO BENEGAS FERNANDES
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP2314980A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Antonio Benegas Fernandes contra a R. decisão proferida pelo Juízo

Federal da 3ª Vara Previdenciária de São Paulo, nos autos do processo nº 0000884-80.2003.4.03.6183.
Pretende o segurado “a retificação do ofício Precatório de sucumbência sob nº 20170035777 para RPV e ordem de

desbloqueio dos ofícios requisitórios”. (doc. nº 1.358.533, p. 3)

O exame dos autos revela que o Juízo a quo proferiu decisão a fls. 321 dos autos de origem determinando a expedição de
“ofícios requisitórios, sendo o referente à verba de sucumbência com bloqueio”. (doc. nº 1.707.781, p. 2)

Devidamente intimada, a parte autora não interpôs recurso, operando-se a preclusão temporal, razão pela qual deixo de
apreciar o pedido de desbloqueio formulado no presente agravo.  

No mais, em que pesem os argumentos trazidos pelo agravante para fundamentar a probabilidade do Direito invocado, o
mesmo não ocorreu quanto à demonstração de eventual perigo de dano irreparável ou de difícil reparação.

Isso porque o recorrente não logrou êxito em demonstrar que a ausência de qualquer provimento jurisdicional a ampará-lo
poderia gerar danos de difícil ou custosa reparação.

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado.
Comunique-se. Dê-se ciência ao agravante. Intime-se o INSS para apresentar resposta.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

  

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023149-22.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: REGINALDO PEREIRA RAMOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA - SP127831
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Reginaldo Pereira Ramos contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito
da 1ª Vara de Orlândia/SP, nos autos do processo nº 0001445-40.2002.8.26.0404.

Pretende “o pagamento da diferença correspondente a atualização do cálculo liquidado no lapso temporal entre a
elaboração do cálculo junho/2012, até a data da requisição do precatório junho/2013, com incidência de juros e correção
monetária”. (doc. nº 1.445.002, p. 6)

Não há como dar seguimento ao recurso.

O exame dos autos revela que o Juízo a quo proferiu sentença, julgando extinta a execução (doc. nº 1.691.196, p. 69).

Devidamente intimada, a parte não interpôs recurso, limitando-se, após o trânsito em julgado, a apresentar a petição de fls.
321/322 dos autos subjacentes, requerendo o pagamento de diferenças.

O Juízo a quo, então, exarou o decisum de fls. 328/329, ora impugnado.

Diante desses fatos, sou forçado a reconhecer que o pedido formulado no presente agravo foi apresentado serodiamente,
uma vez que deveria o agravante, quando intimado da sentença, ter interposto o recurso cabível. Como não procedeu dessa forma,
operou-se a preclusão temporal, sendo irremediável reconhecer-se a intempestividade do presente recurso.
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Isso posto, não conheço do presente agravo de instrumento. Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal,
promova-se a respectiva baixa.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

  

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017642-80.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE DE CAMARGO
Advogado do(a) AGRAVADO: OSMAR CONSORTE - SP81786

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

  
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de

Boituva/SP que, nos autos do processo nº 0001463-62.1999.8.26.0082, determinou “o restabelecimento da aposentadoria por tempo
de serviço, obtido administrativamente em 02/08/2006, cancelando-se aquela obtida” (doc. º 1.128.304, p. 33) judicialmente. 

Assevera a autarquia que: “Como o Agravado optou por continuar percebendo a aposentadoria em manutenção obtida
administrativamente, consequentemente abriu mão de toda e qualquer diferença referente à aposentadoria obtida
judicialmente”. (doc. nº 1.128.240, p. 6)

Em que pesem os argumentos trazidos pelo agravante para fundamentar a probabilidade do Direito invocado, o mesmo não
ocorreu quanto à demonstração de eventual perigo de dano irreparável ou de difícil reparação.

Isso porque o recorrente não logrou êxito em demonstrar que a ausência de qualquer provimento jurisdicional a ampará-lo
poderia gerar danos de difícil ou custosa reparação, tendo em vista que, em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo -- cuja juntada do extrato ora determino --, observei que o Juízo a quo suspendeu a execução até “o
julgamento do agravo”.

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado.
Comunique-se. Dê-se ciência ao INSS. Intime-se o agravado para apresentar resposta.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

 
 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator 

 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010357-36.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: APARECIDO JOSE DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR - SP149876
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Aparecido Jose da Silva contra a R. decisão proferida pelo Juízo de
Direito de Presidente Bernardes/SP que, nos autos do processo nº 1000724-46.2016.8.26.0480, indeferiu o pedido de assistência
judiciária gratuita.  

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento vislumbro a probabilidade do direito do agravante.

A Terceira Seção desta C. Corte, em 23 de fevereiro de 2017, passou a adotar como parâmetro para a concessão de
pedidos de assistência judiciária gratuita a quantia de 3 salários mínimos, observando o valor utilizado pela Defensoria Pública da União
para a prestação de serviço a quem se declara necessitado (Resolução CSDPU Nº 85 DE 11/02/2014).

No caso, não há elementos que indiquem o recebimento de rendimentos superior ao valor acima indicado.

De outro lado, o perigo de dano é evidente, em face da iminência da “extinção de plano do processo” (doc. nº 771.932, p.
2)

Assim, defiro o pedido de efeito suspensivo, nos termos do art. 1.019, inc. I, do CPC. Dê-se ciência ao agravante.
Comunique-se. Intime-se o INSS para apresentar resposta.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

  

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020575-26.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: CLEUZA ADRIANO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO VAZ - SP190255
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  
Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Cleuza Adriano dos Santos contra a R. decisão proferida pelo Juízo de

Direito da 4ª Vara de Cubatão/SP que, nos autos do processo nº 0001392-09.2011.8.26.0157, estabeleceu que “ o Setor Contábil na
elaboração do cálculo deve observar a Lei nº 11.960/09, no tocante aos juros e correção monetária.” (doc. nº 1.702.220, p. 41)

Em que pesem os argumentos trazidos pela agravante para fundamentar a probabilidade do Direito invocado, o mesmo não
ocorreu quanto à demonstração de eventual perigo de dano irreparável ou de difícil reparação.

Isso porque a recorrente não logrou êxito em demonstrar que a ausência de qualquer provimento jurisdicional a ampará-la
poderia gerar danos de difícil ou custosa reparação.

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado.
Comunique-se. Dê-se ciência à agravante. Intime-se o INSS para apresentar resposta.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

 
 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000835-19.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: ELIANA APARECIDA DA SILVA, MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS.
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP2551690A
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP2551690A
AGRAVADO: JUIZ DE DIREITO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Cuida-se de embargos de declaração interpostos por Martucci Melillo Advogados Associados contra a decisão que, em
relação ao ora embargante, não conheceu do agravo de instrumento, nos seguintes termos:

 
“(...) Em 09 de setembro de 2016, determinei à Sociedade de Advogados que regularizasse a sua representação
processual, tendo a recorrente deixado de cumprir a referida decisão, porquanto colacionada aos autos cópia de
procuração apócrifa (doc. nº 168.177).
Assim, em relação à referida agravante, o recurso não será conhecido, com fundamento no art. 932, inc. III, do
CPC.”

 

Assevera a embargante que “o substabelecimento anexado em 14/07/2016 (doc. nº 168.177) está assinado digitalmente
por esta subscritora”. (doc. nº 509.628)

Considerando-se que a procuração outorgada por Martucci Melillo Advogados Associados apresenta “visualizações
diferentes no PJe quando acessada via download (o documento aparece sem a assinatura digital da outorgante, porém
numerado – ID 168177), ou quando acessada pela árvore do processo (o mesmo documento aparece assinado digitalmente,
porém sem ID)” (doc. nº 1.335.620), solicitei informações ao Sr. Assessor de Gestão de Sistema de Informações desta Corte, que
esclareceu que “se trata de documento digitalizado pela parte autora e inserido em formato PDF, porém assinado
eletronicamente antes da juntada ao sistema.” (doc. nº 1.528.064)

Desse modo -- tendo em vista que o instrumento de procuração encontra-se firmado pela advogada --, os declaratórios
devem ser providos.

Passo à análise do agravo de instrumento, no que se refere à recorrente Martucci Melillo Advogados Associados.

Do exame dos autos, apura-se que, em 02/09/2016, determinei à Sociedade de Advogados que regularizasse a sua
representação processual, pois não outorgados poderes à advogada subscritora do agravo de instrumento (doc. 215.776), tendo a
interessada afirmado “que já consta procuração outorgada pela Martucci Melillo Advogados Associados, a subscritora do agravo
de instrumento, consoante documento anexo ao presente recurso com número de ID 168177.” (doc. 237.031)

Contudo, em atenção à cláusula 5º, parágrafo 1º, “a”, da alteração contratual nº 168.178, p. 6, observa-se que a causídica
Larissa Boretti Moressi não possui poderes para, isoladamente, representar a agravante.

Desse modo, tendo Martucci Melillo Advogados Associados deixado de regularizar a sua representação processual, não
conheço do presente agravo de instrumento. Comunique-se. Int. Após, voltem conclusos.  

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

 

 Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000835-19.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: ELIANA APARECIDA DA SILVA, MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS.
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP2551690A
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP2551690A
AGRAVADO: JUIZ DE DIREITO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Cuida-se de embargos de declaração interpostos por Martucci Melillo Advogados Associados contra a decisão que, em
relação ao ora embargante, não conheceu do agravo de instrumento, nos seguintes termos:

 
“(...) Em 09 de setembro de 2016, determinei à Sociedade de Advogados que regularizasse a sua representação
processual, tendo a recorrente deixado de cumprir a referida decisão, porquanto colacionada aos autos cópia de
procuração apócrifa (doc. nº 168.177).
Assim, em relação à referida agravante, o recurso não será conhecido, com fundamento no art. 932, inc. III, do
CPC.”

 

Assevera a embargante que “o substabelecimento anexado em 14/07/2016 (doc. nº 168.177) está assinado digitalmente
por esta subscritora”. (doc. nº 509.628)

Considerando-se que a procuração outorgada por Martucci Melillo Advogados Associados apresenta “visualizações
diferentes no PJe quando acessada via download (o documento aparece sem a assinatura digital da outorgante, porém
numerado – ID 168177), ou quando acessada pela árvore do processo (o mesmo documento aparece assinado digitalmente,
porém sem ID)” (doc. nº 1.335.620), solicitei informações ao Sr. Assessor de Gestão de Sistema de Informações desta Corte, que
esclareceu que “se trata de documento digitalizado pela parte autora e inserido em formato PDF, porém assinado
eletronicamente antes da juntada ao sistema.” (doc. nº 1.528.064)

Desse modo -- tendo em vista que o instrumento de procuração encontra-se firmado pela advogada --, os declaratórios
devem ser providos.

Passo à análise do agravo de instrumento, no que se refere à recorrente Martucci Melillo Advogados Associados.

Do exame dos autos, apura-se que, em 02/09/2016, determinei à Sociedade de Advogados que regularizasse a sua
representação processual, pois não outorgados poderes à advogada subscritora do agravo de instrumento (doc. 215.776), tendo a
interessada afirmado “que já consta procuração outorgada pela Martucci Melillo Advogados Associados, a subscritora do agravo
de instrumento, consoante documento anexo ao presente recurso com número de ID 168177.” (doc. 237.031)

Contudo, em atenção à cláusula 5º, parágrafo 1º, “a”, da alteração contratual nº 168.178, p. 6, observa-se que a causídica
Larissa Boretti Moressi não possui poderes para, isoladamente, representar a agravante.

Desse modo, tendo Martucci Melillo Advogados Associados deixado de regularizar a sua representação processual, não
conheço do presente agravo de instrumento. Comunique-se. Int. Após, voltem conclusos.  

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

 

 Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015406-58.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: TAINA HELENA MENDONCA NASCIMENTO, ANA CLARA MENDONCA NASCIMENTO, DAVI PULPA NASCIMENTO
Advogado do(a) AGRAVADO: MAURICIO DIMAS COMISSO - SP101254
Advogado do(a) AGRAVADO: MAURICIO DIMAS COMISSO - SP101254
Advogado do(a) AGRAVADO: MAURICIO DIMAS COMISSO - SP101254

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  
Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara de

Jaguariúna/SP que, nos autos do processo nº 1001423-70.2017.8.26.0296, deferiu o pedido de tutela provisória, objetivando a
implantação de auxílio reclusão.

Assevera a autarquia que “deve ser considerado, para fins de enquadramento do segurado no conceito de baixa renda,
o último salário-de-contribuição.” (doc. nº 1.011.193, p. 7)

Pretende, ainda, o reconhecimento da “nulidade da decisão”, em razão da “ausência de fundamentação”. (doc. nº
1.011.193, p. 18)

Inicialmente, destaco que o decisum agravado encontra-se fundamentado, nos termos exigidos pelo art. 93, inc. IX, da CF,
não havendo que se falar, portanto, em nulidade.

No mais, na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a probabilidade do direito do
agravante.

Isso porque, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº
1.485.417, firmou a seguinte tese: “Para a concessão de auxílio-reclusão (art. 80 da Lei 8.213/1991), o critério de aferição de
renda do segurado que não exerce atividade laboral remunerada no momento do recolhimento à prisão é a ausência de renda, e
não o último salário de contribuição.”

No caso, conforme se depreende do CNIS colacionado aos autos (doc. nº 1.011.198), o segurado não mantinha vínculo
empregatício quando da reclusão, em 10/11/2016, de modo que não há que se falar em renda superior ao limite legalmente estabelecido.

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelos
agravados porque, além de desfrutar de significativa probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. Assim, sopesando os
males que cada parte corre o risco de sofrer, julgo merecer maior proteção o pretenso direito defendido pelos agravados, que teriam
maiores dificuldades de desconstituir a situação que se criaria com a reforma da decisão ora impugnada.

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado.
Comunique-se. Dê-se ciência ao INSS. Intimem-se os agravados para apresentar resposta. Após, ao MPF.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

  

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator 

 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002711-38.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: VALDENE PEREIRA DA SILVA
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Advogado do(a) AGRAVADO: LUIZ JOSE RODRIGUES NETO - SP315956

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra decisão que, em
ação visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou ao restabelecimento
de auxílio-doença, deferiu o pedido de tutela antecipada.

Aduz o agravante, em síntese, a impossibilidade de antecipação da tutela em face
da Fazenda Pública. Afirma, ainda, que não está comprovada a incapacidade da
demandante ao trabalho, sendo que deve prevalecer a conclusão da perícia
administrativa, a qual possui presunção de legitimidade e veracidade.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal
Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n. 2011.61.12.003112-6, in
verbis: 

" Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal
como se posicionou o E. Desembargador Federal Johonsom di Salvo, com muita
propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis: 
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo
da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-se a jurisprudência
da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça: 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL.
ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01. JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS
EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL.
VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO
DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA. 
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor
da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido juntado aos autos em data
posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de
embargos infringentes, porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da
publicação rege a interposição do recurso. 
2. Embargos de divergência providos. 
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL,
julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011) 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na
linha dos precedentes da Corte Especial, a lei vigente na data do julgamento,
em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do
recurso. Embargos de divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL,
julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o
direito do recurso cabível, ("Comentários ao Código de Processo Civil",
Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da
sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta como cabível. Se era
irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se
à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se princípio constitucional. A
eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo
'x'); efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem
irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e
a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso
'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se
julgou".
 
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento
do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar o princípio tempus regit
actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei
existente ao tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até
17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal do relator no Tribunal,
sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu até
aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática
continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no
tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.
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Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do
CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se verifica das
seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior
Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão
proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG
em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão
proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP
1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG,
Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016,
DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min.
REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min.
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016."
 

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão
supramencionada, adota-se-a e se passa a decidir o presente recurso seguindo a
mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os
requisitos estabelecidos na Súmula/STJ n. 568 e nos limites defluentes da
interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º
ao 12) e artigo 932, todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma
vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais Superiores,
precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada,
precedentes julgados no regime dos Recursos Repetitivos, bem assim texto de
norma jurídica, conforme se depreende a seguir."

Pois bem.

Nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento
jurisprudencial firme no sentido da possibilidade da concessão de antecipação de
tutela contra a Fazenda Pública.

De fato, é pacífica a inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 a tais
demandas. Há, inclusive, no E. Supremo Tribunal Federal, posição sumulada a
esse respeito (verbete 729).

No sentido do cabimento da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública,
confiram-se os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior
Tribunal de Justiça:
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"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão
prolatada no julgamento liminar da ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches,
referente à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se
aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária.
Precedentes: Reclamações nºs 1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014,
Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002,
v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL.
BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA.
CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS PRESSUPOSTOS.
SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO
SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA
DESTA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu
que a decisão proferida na ADC-4, que veda a concessão de tutela antecipada
contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza previdenciária,
aí incluídos os benefícios de natureza assistencial.

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.
26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

Também é esse o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos
seguintes julgados: AC 477094, DJU 18/10/2004, p. 538; AG 141029, DJU
01/12/2003, p. 497; AG 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG 201088, DJU
27/01/2005, p. 340; AC 873256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG 207278, DJU
07/4/2005, p. 398.

Em análise perfunctória, vislumbro o preenchimento dos requisitos legais à
concessão da tutela almejada.

Por meio da tutela antecipa-se o provimento final, sem que com isso a
composição da lide seja interrompida, ou seja, o próprio bem da vida que se
pretende é antecipado. Assim, ao se conceder a tutela, deve-se, observando os
requisitos para a sua concessão, ter a quase certeza do direito do autor.
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O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da
Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos
seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,
excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a
incapacidade total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de
doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a
incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou,
embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas atividades
profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para
outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e
62 da Lei nº 8.213/1991.

A qualidade de segurada e o cumprimento da carência são incontroversos.

A demandante recebeu auxílio-doença até 11/09/2017, quando foi considerada
apta ao trabalho.

Para afastar a conclusão administrativa, a autora juntou aos autos documentação
médica particular desde 2014.

Os atestados mais recentes, de agosto e setembro/2017, afirmam que a
demandante, que é costureira, sofre de tendinopatia do manguito rotador direito e
síndrome do túnel do carpo à direita, além de tendinopatia do supraspinhal e
subescapular, com queixas álgicas persistentes em ombro direito e limitação da
elevação ativa do membro superior. Consta dos documentos que a requerente faz
fisioterapia e, segundo um deles, deve ficar de repouso durante o período de
tratamento.

Dessa forma, a despeito da conclusão administrativa, entendo que, nesse juízo de
cognição sumária, a documentação apresentada é suficiente para comprovar a
incapacidade da agravada, sendo de rigor a manutenção da tutela antecipada.

A propósito, o seguinte julgado desta E. Turma, de minha relatoria:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA.
REQUISITOS PREENCHIDOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.

- A demandante recebeu auxílio-doença até 07/03/2016, quando foi considerada
apta ao trabalho (fls. 20 e 24).

- Para afastar a conclusão administrativa, juntou aos autos documentação
médica desde 2015.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1561/2076



- O atestado de 26/10/2016 afirma que a autora sofre de Lúpus Eritematoso
Sistêmico e não deve estar em contato direto com público doente, tampouco
exposta ao sol e calor, devido ao risco de infecção e atividade da doença (fl.
55).

- O documento de 27/10/2016 atesta que a requerente não pode trabalhar na
enfermagem de hospital, centro de saúde ou PSF, estando apta apenas para
serviços burocráticos (fl. 28).

- Já o atestado de 14/11/2016, informa que a demandante, em virtude do lúpus e
depressão, com sequelas, está incapaz para o exercício de atividades laborais,
sem prognóstico de melhora (fl. 29).

- Dessa forma, a despeito da conclusão administrativa, entendo que, nesse juízo
de cognição sumária, a documentação apresentada é suficiente para comprovar
a incapacidade da agravada para sua função habitual de enfermeira, sendo de
rigor a manutenção da tutela antecipada.

- Agravo de instrumento desprovido.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA,   AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593757
- 0000599-21.2017.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID
DANTAS, julgado em 26/06/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/07/2017 )

 

Isso posto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DO
INSS.

 

Intimem-se. Publique-se.

fquintel 
 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001174-80.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: RAMONA MARLI DE LIMA
Advogado do(a) APELADO: KARLA JUVENCIO MORAIS SALAZAR - MS1219200A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em síntese, a concessão de
benefício assistencial de prestação continuada.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita, porém, indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Laudo Médico Pericial e Estudo Social realizados no curso da instrução processual.

A sentença julgou procedente o pedido, a fim de conceder benefício assistencial de prestação continuada em favor da demandante, no
valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, qual seja, 30.10.2014. Concedida a tutela antecipada
para determinar a implantação da benesse no prazo de 30 (trinta) dias. Consectários explicitados. Honorários advocatícios arbitrados no
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), nos termos do art. 85, § 8º, do CPC. Custas na forma da lei.

Inconformado, recorre o INSS, sustentando o desacerto da r. sentença, em virtude da ausência de provas do alegado estado de
miserabilidade da requerente. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial da benesse na data de juntada aos autos do Laudo
Médico Pericial, bem como a redução da verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

Ab initio, insta salientar que o presente julgamento será realizado por decisão monocrática e, nesses termos, adoto como razão de decidir
os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.º 2011.61.12.003112-6, in
verbis:

 

"Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E.
Desembargador Federal Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-
44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

 

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida.
Nesse sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI
11.352/01. JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL.
LEI APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530
DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA. 

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor
dos votos sido juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de
embargos infringentes, porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do
recurso. 

2. Embargos de divergência providos. 

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe
03/06/2011)

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte
Especial, a lei vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição
do recurso. Embargos de divergência conhecidos, mas não providos. 

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ
23/04/2007, p. 227). 
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Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível,
("Comentários ao Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue: 

 

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo
coletivo, aponta como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-
se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser
respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o
era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou
da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da
data em que se julgou". 

 

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo
que, sem desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto
a lei existente ao tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele. 

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a
decisão unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que
vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo
interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.

 

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do
CPC/2015, conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior
Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS,
Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016;
RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min.
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016."

 

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adotar-se-á e se passa a decidir o presente
recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ
n.º 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932,
todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais
Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos
Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir.

Realizadas tais considerações, observo que a controvérsia havida no presente feito cinge-se à análise do implemento dos requisitos legais
necessários a concessão de benefício assistencial de prestação continuada.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão da hipossuficiência
em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por suas respectivas famílias. Neste aspecto
está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, inc. V, da Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais
como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à
seguridade social e tem por objetivos:

(...)
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme
dispuser a lei".

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93, com redação dada pela Lei n.º 12.435, de 06 de julho de 2011, e o art. 34, da
Lei n.º 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de
deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a
própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja
renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,
nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei
da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será
computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

 

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, eis que conceituou
como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração,
para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação
continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a percepção de benefício
assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo, seja desconsiderada para fins de concessão do
benefício assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto n.º 6.214/07, o qual em nada alterou
a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e parágrafo único do referido decreto,
in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da
família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou
privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado
informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação
Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto
atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo
da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de
Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".
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A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº 1.232-1/DF que, pela
maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Além disso, nos autos do agravo regimental
interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min.
Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado:

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a
própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

 

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de necessidade
indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova inconteste de necessidade do
benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou deficiente cuja partilha da
renda familiar resulte para si montante inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente deliberação, declarou a
inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e Recursos Extraordinários - REs 567985 e
580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013, reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que
não mais se poderá aplicar o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a renda informada, caso a
caso.

In casu, diversamente da argumentação expendida pela autarquia federal, entendo que restou comprovado que a parte autora não possui
condições de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Primeiramente, insta salientar que o Laudo Médico Pericial, elaborado aos 02.12.2015, certificou a incapacidade da demandante para o
exercício de suas atividades laborativas habituais, a saber, labor rural braçal, em virtude do seu acometimento por moléstia ortopédica que
acarreta fortes dores lombares (CID M 54.5).

Frise-se que em suas razões recursais a autarquia federal não apresenta qualquer impugnação específica no que se refere à efetiva
caracterização da incapacidade laboral da autora, com o que entendo que tal questão restou incontroversa.

Já no tocante à condição de miserabilidade suscitada pela parte autora, observo que as conclusões vertidas no Estudo Social colacionado
aos autos, diversamente da argumentação expendida pelo INSS, reforçam a aferição de sua vulnerabilidade social, senão vejamos:

Consta do referido Estudo Social que a demandante reside apenas com seu esposo, Sr. Vanderlei Espindola, sendo certo que a renda
mensal do casal é constituída única e exclusivamente pelo benefício assistencial – LOAS titularizado pelo cônjuge, no valor de 01 (um)
salário mínimo.

Apurou-se que o casal reside em imóvel próprio, construído em alvenaria em sistema de mutirão, ou seja, através de materiais fornecidos
pela Prefeitura local. A demandante possui 07 (sete) filhos maiores, todos empregados, porém, nenhum deles contribui financeiramente
com as despesas dos genitores. Noticiou-se, apenas, que os filhos costumam entregar aos pais algumas frutas e alimentos produzidos nas
propriedades rurais da região em que prestam serviços.

Por fim, restou consignado no referido Estudo Social que os gastos fixos do casal são bastante altos para a realidade por eles vivenciada,
em especial, no que se refere a medicamentos não fornecidos pela rede pública de saúde e que representam uma despesa média de R$
300,00 (trezentos reais) mensais. Somando-se a isso, verifica-se as contas de energia elétrica no importe de R$ 85,00 (oitenta e cinco
reais), água de R$ 38,00 (trinta e oito reais), além dos gastos com alimentação na média de R$ 300,00 (trezentos reais) mensais, ou seja,
resta evidenciado que o valor proveniente do benefício assistencial titularizado pelo cônjuge da autora e tido como única fonte de renda do
casal sequer é suficiente para abarcar os gastos básicos verificados com a manutenção do grupo familiar.

Diante disso, mostrou-se acertado o posicionamento adotado pelo d. Juízo de Primeiro Grau ao julgar procedente o pedido de concessão
de benefício assistencial de prestação continuada em favor da autora.
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O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, qual seja, 30.10.2014, ocasião em que a autarquia
federal foi cientificada da pretensão da requerente que, por sua vez, já ostentava a alegada incapacidade laboral, conforme se depreende
do Laudo Médico Pericial colacionado aos autos, tornando-se, portanto, definitiva a tutela de urgência concedida pelo d. Juízo de
Primeiro Grau.

Por outro lado, no tocante à verba honorária entendo que a r. sentença merece reparos para adequa-la aos elementos fáticos da demanda
e ao regramento jurídico vigente, de modo que fixo-a em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação do
decisum vergastado, nos termos da Súmula n.º 111 do C. STJ.

Em relação aos critérios de incidência dos consectários legais, mantenho os termos da r. sentença, em face da ausência de impugnação
recursal específica pelas partes.

Custas na forma da lei.

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO INSS, tão-somente para fixar a verba honorária na forma acima
explicitada, mantendo-se, no mais, a r. sentença recorrida.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

 

 

elitozad

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017785-69.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ISAAC TOLEDO DE BARROS
Advogado do(a) AGRAVADO: EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA - SP135328

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  
Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo Juízo de Direito da 3ª Vara de

Indaiatuba/SP que, nos autos do processo n.º 4004975-78.2013.8.26.0248, deferiu o pedido de tutela de urgência, objetivando a
implantação do benefício assistencial.

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento vislumbro a probabilidade do direito do agravante.
Isso porque, o estudo social produzido nos autos subjacentes revela que a “situação sócio econômica está sendo suprida

pelo genitor” do autor, de modo que não foi comprovado o requisito previsto no art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93. (doc. nº 1.136.321,
p. 17)

Dessa forma, defiro o pedido de efeito suspensivo, nos termos do art. 1.019, inc. I, do CPC. Dê-se ciência ao INSS.
Comunique-se. Intime-se o recorrido para apresentar resposta. Após, ao MPF.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

  

Newton De Lucca
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Desembargador Federal Relator 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005564-54.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHAES - SP262215
AGRAVADO: PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE EDUARDO BORTOLOTTI - SP246867

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

  

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de
Amparo/SP que, nos autos do processo n.º 1000579-69.2017.8.26.0022, deferiu o pedido de tutela provisória e determinou o
restabelecimento do auxílio doença, cessado em 17/02/2017.

Em consulta ao Sistema Único de Benefícios DATAPREV -- cuja juntada do extrato ora determino -- observei que o
benefício foi cessado em 06/03/2018.

Dessa forma, de nada adiantaria a manutenção ou reforma do provimento impugnado, motivo pelo qual julgo prejudicado o
presente recurso, pela manifesta perda de seu objeto. Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida
baixa.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

  

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018919-34.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO - SP304956
AGRAVADO: TAYNAR DE PAULA DA SILVA MELO, CAMILO DA SILVA MELO
Advogado do(a) AGRAVADO: FELIPE JOSE AVILA DE OLIVEIRA FIGUEIRA - SP368841
Advogado do(a) AGRAVADO: FELIPE JOSE AVILA DE OLIVEIRA FIGUEIRA - SP368841

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de
Lorena/SP que, nos autos do processo nº 1002638-97.2017.8.26.0323, deferiu o pedido de tutela provisória, objetivando a implantação
de auxílio reclusão.

Assevera a autarquia que “o último salário-de-contribuição percebido pelo(a) segurado(a) recluso(a) era superior ao
disposto na legislação de regência” e que “o eventual fato de o segurado estar desempregado à época do recolhimento é
irrelevante”. (doc. nº 1.187.267, p. 11)

No mais, na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a probabilidade do direito do
agravante.

Isso porque, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº
1.485.417, firmou a seguinte tese: “Para a concessão de auxílio-reclusão (art. 80 da Lei 8.213/1991), o critério de aferição de
renda do segurado que não exerce atividade laboral remunerada no momento do recolhimento à prisão é a ausência de renda, e
não o último salário de contribuição.”

No caso, o segurado não mantinha vínculo empregatício quando da reclusão, de modo que não há que se falar em renda
superior ao limite legalmente estabelecido.

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelos
agravados porque, além de desfrutar de significativa probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. Assim, sopesando os
males que cada parte corre o risco de sofrer, julgo merecer maior proteção o pretenso direito defendido pelos agravados, que teriam
maiores dificuldades de desconstituir a situação que se criaria com a reforma da decisão ora impugnada.

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado.
Comunique-se. Dê-se ciência ao INSS. Intimem-se os agravados para apresentar resposta. Após, ao MPF.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

  

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator 

 
 

APELAÇÃO (198) Nº 5001220-69.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: ALADIO DUARTE CASTILHO
Advogado do(a) APELADO: ARNO ADOLFO WEGNER - MS1271400A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em síntese, a concessão de
benefício assistencial de prestação continuada.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.

Estudo Social realizado no curso da instrução processual.
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A sentença julgou procedente o pedido, a fim de conceder benefício assistencial de prestação continuada em favor do demandante, no
valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, qual seja, 18.11.2013. Concedida a tutela antecipada
para determinar a imediata implantação da benesse. Consectários explicitados. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do C. STJ. Custas na forma do art. 24, §
1º, da Lei Estadual n.º 3.779/09.

Inconformado, recorre o INSS, sustentando o desacerto da r. sentença, em virtude da ausência de provas do alegado estado de
miserabilidade do demandante. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial da benesse na data de juntada aos autos do estudo
social, bem como a redução da verba honorária, a alteração dos critérios de incidência dos consectários legais e a declaração de isenção
da autarquia federal ao pagamento das custas processuais.

Com contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

Ab initio, insta salientar que o presente julgamento será realizado por decisão monocrática e, nesses termos, adoto como razão de decidir
os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.º 2011.61.12.003112-6, in
verbis:

 

"Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E.
Desembargador Federal Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-
44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

 

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida.
Nesse sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI
11.352/01. JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL.
LEI APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530
DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA. 

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor
dos votos sido juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de
embargos infringentes, porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do
recurso. 

2. Embargos de divergência providos. 

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe
03/06/2011)

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte
Especial, a lei vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição
do recurso. Embargos de divergência conhecidos, mas não providos. 

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ
23/04/2007, p. 227). 

 

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível,
("Comentários ao Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue: 
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"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo
coletivo, aponta como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-
se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser
respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o
era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou
da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da
data em que se julgou". 

 

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo
que, sem desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto
a lei existente ao tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele. 

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a
decisão unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que
vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo
interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo. 

 

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do
CPC/2015, conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior
Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS,
Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016;
RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min.
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016." 

 

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adotar-se-á e se passa a decidir o presente
recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ
n.º 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932,
todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais
Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos
Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir.

Realizadas tais considerações, observo que a controvérsia havida no presente feito cinge-se à análise do implemento dos requisitos legais
necessários a concessão do benefício de prestação continuada.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão da hipossuficiência
em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por suas respectivas famílias. Neste aspecto
está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, inc. V, da Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais
como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à
seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme
dispuser a lei".
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De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93, com redação dada pela Lei n.º 12.435, de 06 de julho de 2011, e o art. 34, da
Lei n.º 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de
deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a
própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja
renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,
nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei
da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será
computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

 

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, eis que conceituou
como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração,
para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação
continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a percepção de benefício
assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo, seja desconsiderada para fins de concessão do
benefício assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto n.º 6.214/07, o qual em nada alterou
a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e parágrafo único do referido decreto,
in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da
família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou
privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado
informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação
Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto
atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo
da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de
Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

 

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº 1.232-1/DF que, pela
maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Além disso, nos autos do agravo regimental
interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min.
Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado:

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.
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- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a
própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

 

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de necessidade
indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova inconteste de necessidade do
benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou deficiente cuja partilha da
renda familiar resulte para si montante inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente deliberação, declarou a
inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e Recursos Extraordinários - REs 567985 e
580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013, reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que
não mais se poderá aplicar o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a renda informada, caso a
caso.

In casu, diversamente do entendimento exarado pelo d. Juízo de Primeiro Grau, entendo que não ficou suficientemente comprovado que a
parte autora não possui condições de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Isso porque, consta do Estudo Social, realizado aos 31.03.2014, que o demandante é proprietário de um estabelecimento comercial, a
saber, um bar existente em sua própria residência, circunstância que, por si só, já não se coaduna com o alegado estado de miserabilidade
alegado em sua exordial.

 Alegou o demandante, por ocasião da entrevista social, que o referido estabelecimento comercial já não vem dando lucro, servindo
apenas para custear o giro mensal de gastos com as bebidas.

Ora, não nos parece crível que o demandante mantenha um estabelecimento comercial que não reverta qualquer renda em seu benefício.
Ademais, não há nos autos qualquer documento apto a revelar os reais custos e dividendos auferidos pelo autor através da exploração da
referida atividade comercial, o que seria de rigor para evidenciar sua real condição econômica.

No mais, apurou-se que a companheira do demandante aufere renda mensal oriunda de benefício de prestação continuada no valor de 01
(um) salário mínimo, além de valores oriundos de sua inscrição ao programa governamental denominado “Bolsa Família”, no importe de
R$ 102,00 (cento e dois reais), vigente à época da elaboração do Estudo Social, março/2014.

Consta, ainda, do referido Estudo Social que a família é composta pelo demandante e sua companheira, os quais residem em casa
própria, constituída em alvenaria e guarnecida por móveis e eletrodomésticos básicos, porém, em bom estado de conservação. Informou
o demandante que também seria responsável por um neto menor (13 anos de idade), contudo, forçoso considerar que não há nos autos
qualquer elemento de convicção nesse sentido e tampouco qualquer informação atinente aos genitores da criança e as razões pelas quais
esta se encontraria sob a responsabilidade do requerente.

Nesse contexto, entendo que a família não se encontra em situação de vulnerabilidade social, visto que muito embora o demandante não
tenha informado o valor mensal efetivamente auferido através da exploração de atividade comercial em bar de sua propriedade, os demais
elementos de convicção obtidos no curso da instrução processual evidenciam que a renda mensal é suficiente para subsistência dos
moradores, garantindo acesso à alimentação adequada e moradia digna e confortável.

Frise-se que a própria assistente social responsável pela elaboração do referido Estudo Social concluiu sua análise nos seguintes termos:
“(...) mesmo que a renda não atenda aos critérios exigidos por lei, acredita-se, salvo melhor juízo, que o requerente necessite
realmente do benefício (...)”. Contudo, observo que tal conclusão exsurge exclusivamente da aferição da idade avançada e vida simples
do demandante.

Todavia, forçoso ressaltar que o benefício assistencial em questão não se presta a complementação de renda, a fim de aplacar eventuais
dificuldades financeiras do indivíduo, mas sim para suprir as necessidades básicas daquele cidadão (idoso ou portador de deficiência) que
não dispõe dos recursos mínimos necessários prover sua própria subsistência ou tê-la suprida pelos familiares, sob pena de acarretar
distorções ao sistema de assistência social.

In casu, há notícia nos autos de que o demandante possui estabelecimento comercial, residência própria, veículo automotor e telefone
celular. Constou, ainda, do referido Estudo Social que normalmente a família recorre à rede pública de saúde, porém, dependendo da
urgência e natureza da enfermidade em algumas oportunidades já pagaram por consultas médicas em estabelecimentos particulares, o que
não se coaduna com o alegado estado de absoluta vulnerabilidade social.
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Neste diapasão, forçoso considerar que a vida simples e eventuais dificuldades financeiras observadas pelo demandante, não permitem
concluir pelo efetivo implemento de todos os requisitos legais necessários, não fazendo ele jus à concessão do benefício assistencial, com
o que sua pretensão há de ser julgada improcedente e, por consequência, revogada a tutela antecipada concedida pelo d. Juízo de
Primeiro Grau.

Invertido o ônus da sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios que ora fixo em R$ 500,00
(quinhentos reais), ressalvando-se a suspensão da exigibilidade dos referidos valores enquanto perdurar a condição de hipossuficiência
econômica que ensejou a concessão da gratuidade processual, nos termos definidos pelo art. 98, § 3º, do CPC.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO AO APELO DO INSS, para julgar improcedente o pedido de concessão do benefício assistencial
de prestação continuada em favor do demandante, em face do inadimplemento dos requisitos legais necessários e, por consequência,
determino a revogação da tutela antecipada concedida pelo d. Juízo de Primeiro Grau.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

   

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
 
 
 
 
elitozad

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001159-14.2018.4.03.9999
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APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: JUDITH RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: FABIANE BRITO LEMES - MS9180000A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em síntese, o
reconhecimento de labor rural exercido sem o correspondente registro em CTPS, com fins de viabilizar a concessão do benefício de
aposentadoria por idade rural.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita, porém, indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Prova oral obtida no curso da instrução processual.

A sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por idade rural em favor da autora, a partir da data
do requerimento administrativo, qual seja, 11.04.2011. Concedida a tutela antecipada para determinar a implantação da benesse no prazo
de 30 (trinta) dias. Consectários explicitados. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas
vencidas até a prolação da sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do C. STJ. Custas na forma da lei.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, recorre o INSS, sustentando, em síntese, a ausência de início razoável de provas materiais do alegado exercício de
atividade rurícola pela parte autora. Subsidiariamente, requer o reconhecimento da prescrição quinquenal e a alteração dos critérios de
incidência dos consectários legais.

Com contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal.
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É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

Ab initio, insta salientar que o presente julgamento será realizado por decisão monocrática e, nesses termos, adoto como razão de decidir
os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.º 2011.61.12.003112-6, in
verbis:

 

"Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E.
Desembargador Federal Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-
44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

 

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida.
Nesse sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI
11.352/01. JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL.
LEI APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530
DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA. 

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor
dos votos sido juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de
embargos infringentes, porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do
recurso. 

2. Embargos de divergência providos. 

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe
03/06/2011)

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte
Especial, a lei vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição
do recurso. Embargos de divergência conhecidos, mas não providos. 

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ
23/04/2007, p. 227). 

 

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível,
("Comentários ao Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue: 

 

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo
coletivo, aponta como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-
se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser
respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o
era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou
da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da
data em que se julgou". 
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Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo
que, sem desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto
a lei existente ao tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele. 

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a
decisão unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que
vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo
interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo. 

 

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do
CPC/2015, conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior
Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS,
Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016;
RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min.
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016." 

 

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adotar-se-á e se passa a decidir o presente
recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ
n.º 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932,
todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais
Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos
Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir.

Consigno, ainda, por oportuno que a remessa oficial não há de ser conhecida.

 

DA REMESSA OFICIAL

 

O novo Estatuto processual trouxe inovações no tema da remessa ex officio, mais especificamente, estreitou o funil de demandas cujo
trânsito em julgado é condicionado ao reexame pelo segundo grau de jurisdição, para tanto elevou o valor de alçada, verbis:

 

Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo
tribunal, a sentença: 

I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e
fundações de direito público;

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução fiscal.

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, não interposta a apelação no prazo legal, o juiz ordenará a remessa dos
autos ao tribunal, e, se não o fizer, o presidente do respectivo tribunal avocá-los-á.

§ 2º Em qualquer dos casos referidos no § 1º, o tribunal julgará a remessa necessária.

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de
valor certo e líquido inferior a:

I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito público;

...

§ 4º Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em:
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I - súmula de tribunal superior;

II - acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de
recursos repetitivos;

III - entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência;

IV - entendimento coincidente com orientação vinculante firmada no âmbito administrativo do próprio ente
público, consolidada em manifestação, parecer ou súmula administrativa.

 

Convém recordar que no antigo CPC, dispensava do reexame obrigatório a sentença proferida nos casos CPC, art. 475, I e II sempre
que a condenação, o direito controvertido, ou a procedência dos embargos em execução da dívida ativa não excedesse a 60 (sessenta)
salários mínimos. Contrario sensu, aquelas com condenação superior a essa alçada deveriam ser enviadas à Corte de segundo grau para
que pudesse receber, após sua cognição, o manto da coisa julgada.

Pois bem. A questão que se apresenta, no tema Direito Intertemporal, é de se saber se as demandas remetidas ao Tribunal antes da
vigência do Novo Diploma Processual - e, consequentemente, sob a égide do antigo CPC -, vale dizer, demandas com condenações da
União e autarquias federais em valor superior a 60 salários mínimos, mas inferior a 1000 salários mínimos, se a essas demandas aplicar-
se-ia o novel Estatuto e com isso essas remessas não seriam conhecidas (por serem inferiores a 1000 SM), e não haveria impedimento -
salvo recursos voluntários das partes - ao seu trânsito em julgado; ou se, pelo contrario, incidiria o antigo CPC (então vigente ao momento
em que o juízo de primeiro grau determinou envio ao Tribunal) e persistiria, dessa forma, o dever de cognição pela Corte Regional para
que, então, preenchida fosse a condição de eficácia da sentença.

Para respondermos, insta ser fixada a natureza jurídica da remessa oficial.

 

NATUREZA JURÍDICA DA REMESSA OFICIAL

 

Cuida-se de condição de eficácia da sentença, que só produzirá seus efeitos jurídicos após ser ratificada pelo Tribunal.

Portanto, não se trata o reexame necessário de recurso, vez que a legislação não a tipificou com essa natureza processual.

Apenas com o reexame da sentença pelo Tribunal haverá a formação de coisa julgada e a eficácia do teor decisório.

Ao reexame necessário aplica-se o principio inquisitório (e não o principio dispositivo, próprio aos recursos), podendo a Corte de
segundo grau conhecer plenamente da sentença e seu mérito, inclusive para modificá-la total ou parcialmente. Isso ocorre por não ser
recurso, e por a remessa oficial implicar efeito translativo pleno, o que, eventualmente, pode agravar a situação da União em segundo
grau.

Finalidades e estrutura diversas afastam o reexame necessário do capítulo recursos no processo civil.

Em suma, constitui o instituto em "condição de eficácia da sentença", e seu regramento será feito por normas de direito processual.

 

DIREITO INTERTEMPORAL

 

Como vimos, não possuindo a remessa oficial a natureza de recurso, na produz direito subjetivo processual para as partes, ou para a
União. Esta, enquanto pessoa jurídica de Direito Publico, possui direito de recorrer voluntariamente. Aqui temos direitos subjetivos
processuais. Mas não os temos no reexame necessário, condição de eficácia da sentença que é.

A propósito oportuna lição de Nelson Nery Jr.:
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"A remessa necessária não é recurso, mas condição de eficácia da sentença. Sendo figura processual distinta da
do recurso, a ela não se aplicavam as regras do direito intertemporal processual vigente para os eles: a)
cabimento do recurso rege-se pela lei vigente à época da prolação da decisão; b) o procedimento do recurso rege-
se pela lei vigente à época em que foi efetivamente interposto o recurso - Nery. Recursos, n. 37, pp. 492/500.
Assim, a L 10352/01, que modificou as causas em que devem ser obrigatoriamente submetidas ao reexame do
tribunal, após a sua entrada em vigor, teve aplicação imediata aos processos em curso. Consequentemente,
havendo processo pendente no tribunal, enviado mediante a remessa necessária do regime antigo, o tribunal não
poderá conhecer da remessa se a causa do envio não mais existe no rol do CPC 475. É o caso por exemplo, da
sentença que anulou o casamento, que era submetida antigamente ao reexame necessário (ex- CPC 475 I),
circunstância que foi abolida pela nova redação do CPC 475, dada pela L 10352/01. Logo, se os autos estão no
tribunal apenas para o reexame de sentença que anulou o casamento, o tribunal não pode conhecer da remessa ."
Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 11ª edição, pág 744.

 

Por consequência, como o Novo CPC modificou o valor de alçada para causas que devem obrigatoriamente ser submetidas ao segundo
grau de jurisdição, dizendo que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal condenações da União em valores inferior a 1000 salários
mínimos, esse preceito tem incidência imediata aos feitos em tramitação nesta Corte, inobstante remetidos pelo juízo a quo na vigência do
anterior Diploma Processual.

Diante disso, não conheço do reexame necessário.

Realizadas tais considerações, observo que a controvérsia havida no presente feito cinge-se à análise do implemento dos requisitos legais
necessários a concessão do benefício de aposentadoria por idade à rurícola.

A Lei n.º 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a concessão de aposentadoria
por idade rural.

Nesses termos, observo que além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rurícola, mesmo que
descontínua, em número de meses idêntico à carência do benefício.

Os dispositivos legais citados devem ser analisados em consonância com o regramento contido no artigo 142, do mesmo diploma legal,
que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o
trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade,
por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado
implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

 

No mais, segundo o RESP n.º 1.354.908 , realizado segundo a sistemática de recurso representativo da controvérsia (CPC/1973, art.
543-C), necessária à comprovação do tempo de atividade rural no período imediatamente anterior à aquisição da idade:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIV IDADE RURAL NO PERÍODO
IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA
LEI 8.213/1991. REQUISITOS QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO
ESPECIAL PROVIDO. 1. Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55,
§ 3º combinado com o artigo 143 da Lei 8.213/1991, no sentido de que o segurado especial tem que estar
laborando no campo, quando completar a idade mínima para se aposentar por idade rural , momento em que
poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária exigida no artigo 48, § 1º, da Lei 8.213/1991, o
segurado especial deixar de exercer atividade rural , sem ter atendido a regra transitória da carência, não fará jus
à aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a
aquisição do direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que o segurado especial preencheu ambos os
requisitos de forma concomitante, mas não requereu o benefício. 2. Recurso especial do INSS conhecido e provido,
invertendo-se o ônus da sucumbência. Observância do art. 543-C do Código de Processo Civil (RECURSO
ESPECIAL Nº 1.354.908 - SP (2012/0247219-3), RELATOR: MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ
09/09/2015)."
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Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado número de meses,
senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento
deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente homologadas pelo
Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o art. 106, inc. III, da Lei nº
8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do trabalho
na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo,
sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos ex-
empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde que traga a
respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a
juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades.

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora como lavrador,
v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge
Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio, consoante
remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários fiscais e títulos de
propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem
sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno
produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota
fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a
simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a
entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo Gallotti, Sexta
Turma, j. 09.09.2003) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que os qualifiquem como
lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de economia familiar de
outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à
subsistência da família.

O art. 106 da Lei n.º 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema processual
brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires,
2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do exercício da atividade
rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como estabelecido no art. 143 da Lei n.º
8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período imediatamente anterior ao
requerimento. Com efeito, a Lei n.º 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo
de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a
concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente
ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.
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Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da qualidade de segurado
não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os requisitos do tempo de contribuição e da carência
foram adimplidos em momento anterior. 

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o legislador contentou-se aqui
em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em
alguns casos, por norma especial, é dispensado dos recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista
fático tanto aos urbanos como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus.

 A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta Constitucional de 1988 e não pode ser
olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu art. 194, parágrafo único,
inc. II.

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do implemento do requisito etário,
já não há porque se aplicar a redução de 05 (cinco) anos mencionada no art. 48, § 1º, da Lei n.º 8.213/1991, uma vez que tal
determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais
cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo legislador no art. 48, § 3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução
etária se, para completar o tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu recolhimento junto ao
INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo
seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito,
podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que
o segurado é dispensado do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, inc. III, da Lei de Benefícios e, na condição de
segurado especial, assim enquadrado pelo art. 11, inc. VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-
somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física
ou a outro segurado especial (art. 30, inc. X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por seu cônjuge,
cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o desempenho de atividade urbana, de per si,
não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos,
especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar
ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência
do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção
deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Na hipótese em apreço, observo que a demandante, nascida aos 04.09.1954, completou a idade mínima (55 anos) em 2009, devendo,
por consequência, comprovar o exercício de atividade rural por 168 (cento e sessenta e oito) meses, a teor da tabela estabelecida pelo
art. 142 da Lei de Benefícios.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de, pelo
menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do
benefício previdenciário".

 

Todavia, no caso em questão, para comprovar a sua condição de trabalhadora rural, a requerente, se limitou a apresentar os seguintes
documentos:

a) certidão de casamento, emitida aos 11.08.2011, sem qualquer informação atinente ao ofício desenvolvido pelos nubentes; e

b) cópia da CTPS do cônjuge, contendo diversos registros de contrato de trabalho para exercício de atividade rurícola.

Vê-se, pois, que diversamente do entendimento exarado pelo d. Juízo de Primeiro Grau, a parte autora não se desincumbiu do ônus de
apresentar início razoável de provas materiais do alegado exercício de atividade rurícola por período idêntico à carência exigida para a
concessão da benesse, a saber, 168 (cento e sessenta e oito) meses.

Isso porque, ainda que se admita a extensão da condição de rurícola ostentada pelo cônjuge em favor da demandante, far-se-ia
necessário considerar que o casamento das partes somente ocorreu no ano de 2011, ou seja, após o implemento do requisito etário pela
demandante (setembro/2009).
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Além disso, observo que o cônjuge da autora sempre atuou profissionalmente mediante contratos formais de trabalho com
correspondente registro em sua CTPS, ou seja, ostenta a condição de “empregado rural”, o que não se confunde com o alegado exercício
de atividade rurícola em regime de economia familiar em que o labor rural exercido por um dos integrantes da família pode ser estendido
aos demais.

Inexiste nos autos qualquer documento ou registro formal que permita concluir pela efetiva dedicação da demandante à faina campesina,
ainda que de forma precária junto às propriedades rurais em que seu esposo laborou.

Conforme anteriormente explicitado, a legislação previdenciária vigente e o entendimento jurisprudência não admitem o reconhecimento
de tempo de serviço com base em prova exclusivamente testemunhal, sendo indispensável a apresentação de um início suficiente de
provas materiais que permitam concluir pela efetiva dedicação do requerente ao labor rurícola, o que não ocorreu na presente demanda.

Consigno, ainda, por oportuno que as provas orais também não se mostram seguras o suficiente para comprovar, pó si só, o exercício de
atividade rural pelo período necessário à concessão do benefício de aposentadoria por idade rural.

Frise-se que a testemunha Gelson Luis Oviedo informou que conhece a autora há apenas 05 (cinco) ou 06 (seis) anos, ou seja, desde
meados de 2012, considerando-se para tanto a data de realização da audiência de instrução e julgamento (03.05.2017). Portanto,
também se limitou a confirmar a suposta dedicação da requerente à faina campesina por período inferior à carência exigida.

Já a testemunha Wanderlei Tome, muito embora tenha buscado corroborar a alegação da autora no sentido de que esta sempre se
dedicou ao labor rural, informou ter deixado a localidade em que a demandante supostamente exercia sua atividade profissional em
meados de 2006, ou seja, forçoso considerar que o depoente não teria como confirmar a permanência de sua dedicação à faina
campesina no período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário, o que somente se verificou em setembro/2009.

Não desconheço o teor do julgado proferido no REsp n.º 1.348.633/SP, entretanto, compulsando os autos, verifico que o teor dos
depoimentos e documentos encartados ao autos não se reputa fonte segura e robusta para acolhimento de todo o período rural que
pretende a parte autora reconhecer nestes autos.

A propósito, colaciono o julgado do C. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A
PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL
CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM
INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho rural
anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo
a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de serviço,
expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito quando
baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência
de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço
mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.
Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à
contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91
levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.
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5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os
testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da
inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos
períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses em função de os autos evidenciarem os registros de
contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o termo final dos interregnos de labor como rurícola,
não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar
incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a carência devida no exercício de atividade urbana,
conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da
citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ, por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento
da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-
C do Código de Processo Civil."(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.348.633/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.
28/08/2013, DJe 05/12/2014)

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR
IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental,
para fins de comprovar o efetivo labor no campo (Súmula 149 de STJ). - Impossibilidade de extensão da
qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando a exercer atividade
urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. - Aplicável a
autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, diante
de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega provimento. (AC 00527609620084039999,
DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 2
DATA:26/05/2009 PÁGINA: 1326.)

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INADMISSIBILIDADE DE PROVA
EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE
PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1060/50. - Inexistência de
início de prova material a acompanhar os depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado,
nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ. Conjunto probatório produzido insuficiente não
permite concluir que a parte autora trabalhou como rurícola. - Recurso de apelação da parte autora não provido.

(AC 00986995119984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,
DJU DATA:14/09/2005.)

 

In casu, portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à
comprovação do labor no meio campesino, em especial, no período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário. O conjunto
probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período de carência
exigido pela Lei n.º 8.213/91.

Diante da insuficiência do conjunto probatório presente nos autos, para efeito de comprovação do exercício de atividade rural, não pode
fazer jus a parte autora à concessão do benefício pleiteado, o que enseja a improcedência do pedido veiculado na exordial e, por
consequência, a revogação da tutela antecipada concedida pelo d. Juízo de Primeiro Grau.

Invertido o ônus da sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios que ora fixo em R$ 500,00
(quinhentos reais), ressalvando-se a suspensão da exigibilidade dos referidos valores enquanto perdurar a condição de hipossuficiência
econômica que ensejou a concessão da gratuidade processual, nos termos definidos pelo art. 98, § 3º, do CPC.

 

Isto posto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e DOU PROVIMENTO AO APELO DO INSS, para julgar
improcedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, em face do inadimplemento dos requisitos legais
necessários e, por consequência, determino a revogação da tutela antecipada concedida pelo d. Juízo de Primeiro Grau.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

   

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em síntese, a concessão de
benefício assistencial de prestação continuada.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.

Laudo Médico Pericial e Estudo Social realizados no curso da instrução processual.

A sentença julgou procedente o pedido, a fim de conceder benefício assistencial de prestação continuada em favor da demandante, no
valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, qual seja, 31.10.2011. Concedida a tutela antecipada
para determinar a imediata implantação da benesse. Consectários explicitados. Honorários advocatícios arbitrados no percentual mínimo
previsto no art. 85, § 3º, do CPC, incidente sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do C.
STJ. Custas processuais fixadas nos termos do art. 24, § 1º, da Lei Estadual n.º 3.779/09.

Inconformado, recorre o INSS, sustentando o desacerto da r. sentença, em virtude da ausência de provas do alegado estado de
miserabilidade da requerente. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial da benesse na data de juntada aos autos do Laudo
Médico Pericial, bem como a alteração dos critérios de incidência dos consectários legais e o reconhecimento da isenção da autarquia
federal ao pagamento de custas processuais.

Com contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

Ab initio, insta salientar que o presente julgamento será realizado por decisão monocrática e, nesses termos, adoto como razão de decidir
os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.º 2011.61.12.003112-6, in
verbis:

 

"Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E.
Desembargador Federal Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-
44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:
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Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida.
Nesse sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI
11.352/01. JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL.
LEI APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530
DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA. 

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor
dos votos sido juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de
embargos infringentes, porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do
recurso. 

2. Embargos de divergência providos. 

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe
03/06/2011)

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte
Especial, a lei vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição
do recurso. Embargos de divergência conhecidos, mas não providos. 

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ
23/04/2007, p. 227). 

 

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível,
("Comentários ao Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue: 

 

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo
coletivo, aponta como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-
se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser
respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o
era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou
da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da
data em que se julgou". 

 

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo
que, sem desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto
a lei existente ao tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele. 

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a
decisão unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que
vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo
interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo. 
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Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do
CPC/2015, conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior
Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS,
Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016;
RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min.
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016." 

 

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adotar-se-á e se passa a decidir o presente
recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ
n.º 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932,
todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais
Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos
Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir.

Realizadas tais considerações, observo que a controvérsia havida no presente feito cinge-se à análise do implemento dos requisitos legais
necessários a concessão de benefício assistencial de prestação continuada.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão da hipossuficiência
em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por suas respectivas famílias. Neste aspecto
está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, inc. V, da Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais
como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à
seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme
dispuser a lei".

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93, com redação dada pela Lei n.º 12.435, de 06 de julho de 2011, e o art. 34, da
Lei n.º 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de
deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a
própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja
renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,
nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei
da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será
computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."
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O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, eis que conceituou
como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração,
para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação
continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a percepção de benefício
assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo, seja desconsiderada para fins de concessão do
benefício assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto n.º 6.214/07, o qual em nada alterou
a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e parágrafo único do referido decreto,
in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da
família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou
privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado
informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação
Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto
atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo
da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de
Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

 

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº 1.232-1/DF que, pela
maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Além disso, nos autos do agravo regimental
interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min.
Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado:

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a
própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

 

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de necessidade
indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova inconteste de necessidade do
benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou deficiente cuja partilha da
renda familiar resulte para si montante inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente deliberação, declarou a
inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e Recursos Extraordinários - REs 567985 e
580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013, reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que
não mais se poderá aplicar o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a renda informada, caso a
caso.
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In casu, diversamente da argumentação expendida pela autarquia federal, entendo que restou comprovado que a parte autora não possui
condições de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Primeiramente, insta salientar que o Laudo Médico Pericial, elaborado aos 21.10.2013, certificou a incapacidade total e permanente da
demandante para o exercício de suas atividades laborativas habituais, em virtude do seu acometimento por moléstia ortopédica
denominada espondilodiscoartrose lombar severa (CID10: M47.9), associada a gonartrose em ambos os joelhos (CID10: M17.9)

Frise-se que em suas razões recursais a autarquia federal não apresentou qualquer impugnação específica no que se refere à efetiva
caracterização da incapacidade laboral da autora, com o que entendo que tal questão restou incontroversa.

Já no tocante à condição de miserabilidade suscitada pela parte autora, observo que as conclusões vertidas no Estudo Social colacionado
aos autos, diversamente da argumentação expendida pelo INSS, reforçam a aferição de sua vulnerabilidade social, senão vejamos:

Consta do referido Estudo Social que a demandante, nascida aos 25.05.1958, analfabeta, reside sozinha em imóvel próprio, porém,
bastante simples, guarnecido por poucos móveis e eletrodomésticos, todos bastante velhos. O imóvel dispõe apenas de um poço
artesiano, vez que na localidade não há rede de água e esgoto. A rua em que a residência da autora está situada não apresenta
pavimentação e tampouco conta com serviço de transporte coletivo público.

Apurou-se que a renda mensal auferida pela requerente é constituída tão-somente pelas verbas decorrentes de sua inscrição nos
programas governamentais: Bolsa Família, no valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais) e Vale Renda, no valor de R$ 160,00 (cento e
sessenta reais), ou seja, atinge a quantia mensal de R$ 290,00 (duzentos e noventa reais).

A demandante informou por ocasião do estudo social que possui filhos maiores, contudo, estes já são casados e não residem em sua
companhia. Aduziu que todos enfrentam dificuldades financeiras e, por essa razão, não tem condições de auxiliá-la com as despesas
inerentes à sua própria subsistência.

Diante disso, mostrou-se acertado o posicionamento adotado pelo d. Juízo de Primeiro Grau ao julgar procedente o pedido de concessão
de benefício assistencial de prestação continuada em favor da autora.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, qual seja, 31.10.2011, ocasião em que a autarquia
federal foi cientificada da pretensão da requerente, tornando-se definitiva a tutela de urgência concedida pelo d. Juízo de Primeiro Grau.

Mantenho, ainda, os termos da r. sentença para fixação da verba honorária, haja vista a ausência de impugnação recursal específica nesse
sentido.

Por outro lado, considerando a irresignação veiculada pelo INSS quanto aos critérios de incidência da correção monetária e juros de
mora, determino a observância do regramento recentemente firmado pelo C. STF no julgamento da Repercussão Geral no RE n.º
870.947.

Já no tocante ao pedido de isenção do INSS ao pagamento das custas processuais, algumas considerações se fazem necessárias.

Aplica-se à autarquia previdenciária a Lei nº 3.779, de 11.11.2009, do Estado do Mato Grosso do Sul que estabelece, em seu artigo 24:

 

"São isentos do recolhimento da taxa judiciária:

I- A União, os Estados, os Municípios e respectivas autarquias e fundações (...)

§ 1º. A isenção prevista no inciso I desde artigo não dispensa o reembolso à parte vencedora das custas que
efetivamente tiver suportado e nem se aplica ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

 

Nesse rumo, em sede de ação proposta na Justiça Estadual no exercício da jurisdição federal, não há como atender ao pleito que alude à
dispensa do pagamento da citada taxa, sob pena de contrariedade à norma acima citada, de modo que a autarquia, vencida no final do
trâmite da ação proposta perante a Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, há de efetuar o respectivo recolhimento/reembolso.

Veja-se, nesse passo, a redação da Súmula n. 178 do STJ:

 

"O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de benefícios
propostas na Justiça Estadual".
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A propósito, os seguintes acórdãos proferidos à unanimidade neste E. Tribunal, in litteris:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA ESCRITA CORROBORADA
POR PROVA TESTEMUNHAL. DESCONTINUIDADE DA ATIVIDADE. REQUISITOS SATISFEITOS. PERÍODO
DE CARÊNCIA CUMPRIDO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES.

(...)

- No tocante às custas, observo que a Lei Federal n.º 9.289/96, em seu art. 1º, §1º, determina que a cobrança é
regida pela legislação estadual respectiva nas ações ajuizadas perante a justiça estadual, quando no exercício de
jurisdição federal.

- A Lei Estadual n.º 3.779, de 11/11/2009, que trata do Regimento de Custas Judiciais do Estado de Mato Grosso
do Sul, em seu art. 24, isenta a União, Estados e Municípios e respectivas autarquias e fundações do recolhimento
de taxas judiciárias. Contudo, consta do § 1º que tal isenção não se aplica ao INSS, e do § 2º que, em relação à
Autarquia Previdenciária, as custas processuais serão pagas apenas ao final, pelo vencido.

(...)

- Apelo da parte autora provido". (AC 2015.60.05.002046-0/MS, Rel. Des. Fed. Tânia Marangoni, 8ª Turma, DJUe
14-12-2016.).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. CUSTAS
PROCESSUAIS. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E
DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que
supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - A autarquia
previdenciária não tem isenção no pagamento de custas na justiça estadual (Súmula 178 - STJ). Desta forma, nas
ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, não há, na atualidade,
previsão de isenção de custas para o INSS na norma local. Ao revés, atualmente vige a Lei Estadual/MS 3.779, de
11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pelo INSS. - As razões recursais não contrapõem tal
fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a
rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido." (AC 00242211820114039999, Des. Fed. DIVA
MALERBI, 7ª TURMA, DJUe 14-02-2014 – g.n.).

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO INSS, tão-somente para estabelecer os critérios de incidência dos
consectários legais na forma acima explicitada, mantendo-se, no mais, a r. sentença recorrida.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

   

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
 
 
 
 
elitozad

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002701-04.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: AUGUSTO APARECIDO DOS SANTOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: JANIANE APARECIDA DE CARVALHO - MS1822700A
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AUGUSTO APARECIDO DOS SANTOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: JANIANE APARECIDA DE CARVALHO - MS1822700A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS objetivando, em síntese, o
restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a implantar o auxílio-doença em favor do demandante, a partir da
cessação administrativa e até, ao menos, 12 (doze) meses após a data de elaboração do laudo pericial. Juros de mora e correção
monetária. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula
111 do STJ. Concedida a tutela antecipada. Determinada a remessa oficial.

Apelação da parte autora em que alegou fazer jus à aposentadoria por invalidez. Subsidiariamente, requereu a realização de nova perícia
médica, uma vez que, após o exame pericial, foi submetida a nova cirurgia, o que pode alterar o julgamento do feito.

O INSS apelou para pleitear o reconhecimento da improcedência do pedido, porquanto não comprovada a incapacidade total do
demandante. Subsidiariamente, pugnou pela fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial e a redução da
verba honorária.

Com contrarrazões do autor, vieram os autos a esta E. Corte.

Convertido o julgamento em diligência.

Laudo pericial complementar.

Manifestação das partes.

É o relatório.

DECIDO.

Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.
2011.61.12.003112-6, in verbis:

" Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador Federal
Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido
firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.

2. Embargos de divergência providos.

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao
Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

 

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao
tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão
unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu até aquela data.
Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já
era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.

 

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no
AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS , Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016."

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se passa a decidir o presente
recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ
n. 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932,
todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais
Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos
Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir."

Pois bem.

Insta salientar não ser o caso de submissão do julgado à remessa oficial, em face da alteração legislativa decorrente da entrada em vigor
do novo CPC (Lei n.º 13.105/15).

DA REMESSA OFICIAL

O novo Estatuto processual trouxe inovações no tema da remessa ex officio, mais especificamente, estreitou o funil de demandas cujo
trânsito em julgado é condicionado ao reexame pelo segundo grau de jurisdição, para tanto elevou o valor de alçada, verbis:

Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito
público;

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução fiscal.

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, não interposta a apelação no prazo legal, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal,
e, se não o fizer, o presidente do respectivo tribunal avocá-los-á.
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§ 2º Em qualquer dos casos referidos no § 1º, o tribunal julgará a remessa necessária.

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e
líquido inferior a:

I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito público;

...

§ 4º Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em:

I - súmula de tribunal superior;

II - acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos
repetitivos;

III - entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência;

IV - entendimento coincidente com orientação vinculante firmada no âmbito administrativo do próprio ente público, consolidada
em manifestação, parecer ou súmula administrativa.

Convém recordar que no antigo CPC, dispensava do reexame obrigatório a sentença proferida nos casos CPC, art. 475, I e II sempre
que a condenação, o direito controvertido, ou a procedência dos embargos em execução da dívida ativa não excedesse a 60 (sessenta)
salários mínimos. Contrario sensu, aquelas com condenação superior a essa alçada deveriam ser enviadas à Corte de segundo grau para
que pudesse receber, após sua cognição, o manto da coisa julgada.

Pois bem. A questão que se apresenta, no tema Direito Intertemporal, é de se saber se as demandas remetidas ao Tribunal antes da
vigência do Novo Diploma Processual - e, consequentemente, sob a égide do antigo CPC -, vale dizer, demandas com condenações da
União e autarquias federais em valor superior a 60 salários mínimos, mas inferior a 1000 salários mínimos, se a essas demandas aplicar-
se-ia o novel Estatuto e com isso essas remessas não seriam conhecidas (por serem inferiores a 1000 SM), e não haveria impedimento -
salvo recursos voluntários das partes - ao seu trânsito em julgado; ou se, pelo contrario, incidiria o antigo CPC (então vigente ao momento
em que o juízo de primeiro grau determinou envio ao Tribunal) e persistiria, dessa forma, o dever de cognição pela Corte Regional para
que, então, preenchida fosse a condição de eficácia da sentença.

Para respondermos, insta ser fixada a natureza jurídica da remessa oficial.

NATUREZA JURÍDICA DA REMESSA OFICIAL

Cuida-se de condição de eficácia da sentença, que só produzirá seus efeitos jurídicos após ser ratificada pelo Tribunal.

Portanto, não se trata o reexame necessário de recurso, vez que a legislação não a tipificou com essa natureza processual.

Apenas com o reexame da sentença pelo Tribunal haverá a formação de coisa julgada e a eficácia do teor decisório.

Ao reexame necessário aplica-se o principio inquisitório (e não o principio dispositivo, próprio aos recursos), podendo a Corte de
segundo grau conhecer plenamente da sentença e seu mérito, inclusive para modificá-la total ou parcialmente. Isso ocorre por não ser
recurso, e por a remessa oficial implicar efeito translativo pleno, o que, eventualmente, pode agravar a situação da União em segundo
grau.

Finalidades e estrutura diversas afastam o reexame necessário do capítulo recursos no processo civil.

Em suma, constitui o instituto em "condição de eficácia da sentença", e seu regramento será feito por normas de direito processual.

DIREITO INTERTEMPORAL

Como vimos, não possuindo a remessa oficial a natureza de recurso, na produz direito subjetivo processual para as partes, ou para a
União. Esta, enquanto pessoa jurídica de Direito Publico, possui direito de recorrer voluntariamente. Aqui temos direitos subjetivos
processuais. Mas não os temos no reexame necessário, condição de eficácia da sentença que é.

A propósito oportuna lição de Nelson Nery Jr.:
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"A remessa necessária não é recurso, mas condição de eficácia da sentença. Sendo figura processual distinta da do recurso, a ela
não se aplicavam as regras do direito intertemporal processual vigente para os eles: a) cabimento do recurso rege-se pela lei
vigente à época da prolação da decisão; b) o procedimento do recurso rege-se pela lei vigente à época em que foi efetivamente
interposto o recurso - Nery. Recursos, n. 37, pp. 492/500. Assim, a L 10352/01, que modificou as causas em que devem ser
obrigatoriamente submetidas ao reexame do tribunal, após a sua entrada em vigor, teve aplicação imediata aos processos em
curso. Consequentemente, havendo processo pendente no tribunal, enviado mediante a remessa necessária do regime antigo, o
tribunal não poderá conhecer da remessa se a causa do envio não mais existe no rol do CPC 475. É o caso por exemplo, da
sentença que anulou o casamento, que era submetida antigamente ao reexame necessário (ex- CPC 475 I), circunstância que foi
abolida pela nova redação do CPC 475, dada pela L 10352/01. Logo, se os autos estão no tribunal apenas para o reexame de
sentença que anulou o casamento, o tribunal não pode conhecer da remessa ." Código de Processo Civil Comentado e
Legislação Extravagante, 11ª edição, pág 744.

Por consequência, como o Novo CPC modificou o valor de alçada para causas que devem obrigatoriamente ser submetidas ao segundo
grau de jurisdição, dizendo que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal condenações da União em valores inferior a 1000 salários
mínimos, esse preceito tem incidência imediata aos feitos em tramitação nesta Corte, inobstante remetidos pelo juízo a quo na vigência do
anterior Diploma Processual.

Diante disso, não conheço da remessa oficial.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua concessão deve
haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos
no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão
anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o
exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o
sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991.

Quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de aposentadoria por invalidez ou
auxílio-doença, conforme prescreve a Lei nº 8.213/91 em seu artigo 25, inciso I, in verbis:

 

"Art.25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de
carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Na hipótese, a qualidade de segurado do demandante e o cumprimento da carência são incontroversos.

Quanto à alegada incapacidade, consta do laudo pericial, elaborado em 20/06/2016, que o autor é portador de nevralgia do nervo
trigêmeo, doença rara, atípica e de difícil controle, mesmo após cirurgia já realizada e inúmeros medicamentos utilizados diariamente. O
perito asseverou que as crises de dor sofridas pelo requerente são tão frequentes e intensas que o impedem de trabalhar. Afirmou, ainda,
que havia a possibilidade de novo procedimento cirúrgico, porém sem prazo para realização. O experto concluiu que o postulante estava
total e temporariamente inapto ao labor desde março/2012.

O laudo complementar, de dezembro/2017, elaborado após o autor haver sido submetido a nova cirurgia, atestou que o requerente
permanecia incapacitado, sendo que a operação trouxe alívio temporário aos sintomas, mas houve nova agudização das crises de dor,
com idas frequentes do vindicante ao pronto atendimento, não obstante a otimização do tratamento. Apesar de haver concluído que a
incapacidade do demandante era total e temporária, o perito disse não ser possível determinar um tempo para sua recuperação, sendo
que a necessidade de outras cirurgias não havia sido descartada.

Assim, entendo que ficou comprovada a total incapacidade do requerente, por período indeterminado.

Ademais, a realização de tratamento cirúrgico é faculdade da parte autora, que não é obrigada a se submeter a tal procedimento,
conforme estatuído no art. 101 da Lei n° 8.213/91 que, ademais, assegura ao INSS o direito de realizar perícias periódicas com o fito de
averiguar a continuidade ou não da incapacidade dos segurados.

Dessa forma, o demandante faz jus ao recebimento de aposentadoria por invalidez e, caso opte por realizar novas cirurgias para
recuperação de sua aptidão, o benefício poderá ser cessado, na hipótese de comprovação de sua capacidade.
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O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação administrativa, porquanto ficou comprovado que o autor ainda estava
incapaz, não havendo razão para a descontinuidade do pagamento.

Mantenho a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, nos termos do art. 85,
§§ 2º e 8º, do CPC, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Por fim, presentes que se encontram os pressupostos contidos no artigo 300 do CPC, notadamente a prova inequívoca de que o
requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo do benefício perseguido, assinalando ainda a urgência na sua percepção que -
pela sua própria natureza - constitui-se em verba de alimentos, defiro a antecipação de tutela , para o fim de determinar a implantação
imediata do benefício. Para tanto, concedo ao INSS o prazo máximo de trinta (30) dias para as providências administrativas necessárias.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU
PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela antecipada.

Publique-se. Intimem-se.

 

fquintel

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000841-31.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: RAIMUNDO ALVARENGA CRISTALDO
Advogado do(a) APELANTE: VERUSKA INSFRAN FALCAO DE ALMEIDA - MS7930000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS objetivando, em síntese, o recebimento de
auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez acidentária.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Agravo de instrumento do demandante convertido em retido.

Laudo pericial.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora em que alega que o auxílio-doença por acidente de qualquer natureza independe de carência, motivo pelo qual
faz jus ao benefício.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.
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Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.
2011.61.12.003112-6, in verbis:

" Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador Federal
Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido
firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.

2. Embargos de divergência providos.

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao
Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

 

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao
tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão
unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu até aquela data.
Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já
era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.

 

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no
AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS , Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016."
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Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se passa a decidir o presente
recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ
n. 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932,
todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais
Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos
Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir."

Pois bem.

Inicialmente, não conheço do agravo retido do demandante, porquanto não reiterado em sede de apelação.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua concessão deve
haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, quando for o caso; iii) a
incapacidade total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social,
salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o
exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o
sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991.

Quanto à carência, o art. 26, II, da Lei nº 8.213/91 previa, à época do acidente sofrido pelo demandante, que:

“Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional
ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de
alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social, de acordo
com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que
mereçam tratamento particularizado;” (grifei).

No caso, consta do laudo pericial que o autor apresenta fratura da omoplata, sinovite e tenossinovite não especificadas, síndrome de
colisão do ombro e bursite de ombro, estando total e temporariamente inapto ao trabalho desde o acidente de trânsito sofrido em
18/04/2015.

Assim, comprovado que a incapacidade do requerente decorre de acidente de qualquer natureza, independe de carência a concessão dos
benefícios pleiteados.

Quanto à qualidade de segurado, verifico que o autor possui registro de vínculo empregatício até 12/12/2008, tendo feito um recolhimento
como doméstico, referente à competência de dezembro/2009, e como contribuinte individual de 01/08/2014 a 31/03/2015.

Conquanto algumas das contribuições tenham sido pagas fora do prazo, inclusive após a data do acidente sofrido, o que impossibilitaria
sua contagem para fins de carência, conforme art. 27, II, da Lei º 8.213/91, como já mencionado, o auxílio-doença pretendido pelo autor
tem natureza acidentária e independe do cumprimento daquele requisito.

Assim, demonstrada a incapacidade total e temporária do demandante, bem como sua qualidade de segurado à época do acidente
sofrido, é devido o benefício de auxílio-doença, a partir do requerimento administrativo, momento em que a autarquia tomou
conhecimento da pretensão.

 No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 Constituição
Federal, obedecer ao disposto na Lei n° 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for pertinente ao caso.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei 8.213/91, art. 40 e
parágrafo único).

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme o art. 85,
§§ 2º e 8º, do CPC/2015, sobre as parcelas vencidas até a data deste decisum.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros, deve ser observado o julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal
Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947.

Isso posto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos
da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

 fquintel
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São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5002327-64.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: CLEUSA WASSALL
CURADOR: MARIO CESAR WASSALL
Advogados do(a) APELADO: CLARISSA ARSUFFI - SP267624, DENISE CRISTINA PEREIRA - SP180793, 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em síntese, a concessão do
benefício de pensão por morte.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita, porém, indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Laudo Médico Pericial realizado no curso da instrução processual.

Concedida a tutela antecipada para determinar a imediata implantação do benefício de pensão por morte em favor da requerente.

A sentença julgou procedente o pedido, a fim de conceder o benefício de pensão por morte em favor da autora, a partir da data do óbito
do genitor, qual seja, 22.12.2008, porém, com início de pagamento aos 08.01.2012, data de óbito da madrasta da requerente, a qual
titularizava até então o benefício originário decorrente do óbito do segurado. Tornada definitiva a tutela antecipada concedida
anteriormente. Consectários explicitados. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas
até a data de prolação da sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do C. STJ. Custas na forma da lei.

Inconformado, recorre o INSS, sustentando o desacerto da r. sentença, em face da ausência de provas da dependência econômica da
demandante. Subsidiariamente, requer a alteração dos critérios de incidência dos consectários legais.

Com contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal.

Ciência do Ministério Público Federal.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

Ab initio, insta salientar que o presente julgamento será realizado por decisão monocrática e, nesses termos, adoto como razão de decidir
os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.º 2011.61.12.003112-6, in
verbis:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1596/2076



"Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E.
Desembargador Federal Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-
44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

 

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida.
Nesse sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI
11.352/01. JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL.
LEI APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530
DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA. 

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor
dos votos sido juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de
embargos infringentes, porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do
recurso. 

2. Embargos de divergência providos. 

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe
03/06/2011)

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte
Especial, a lei vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição
do recurso. Embargos de divergência conhecidos, mas não providos. 

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ
23/04/2007, p. 227). 

 

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível,
("Comentários ao Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue: 

 

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo
coletivo, aponta como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-
se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser
respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o
era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou
da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da
data em que se julgou". 

 

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo
que, sem desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto
a lei existente ao tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele. 

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a
decisão unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que
vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo
interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo. 
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Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do
CPC/2015, conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior
Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS,
Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016;
RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min.
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016." 

 

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adotar-se-á e se passa a decidir o presente
recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ
n.º 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932,
todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais
Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos
Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir.

Realizadas tais considerações, observo que a controvérsia havida no presente feito cinge-se à análise do implemento dos requisitos legais
necessários a concessão do benefício de pensão por morte.

O benefício previdenciário de pensão por morte está previsto na Lei n.º 8.213/91, com as alterações decorrentes da Lei n.º 9.528, de 10
de dezembro de 1.997, em seu artigo 74, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou
não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento, ostentasse o status de
segurado previdenciário; e que o requerente ao benefício demonstre a sua condição de dependente do falecido.

In casu, depreende-se dos autos a plena condição de segurado ostentada pelo genitor da requerente, Sr. Paulo Ferrara Fiori Wassal,
na data do óbito (22.12.2008), ocasião em que ostentava a condição de beneficiário de aposentadoria especial (NB 46/072.937.559-5).

Apurou-se que por ocasião do óbito do genitor da autora foi concedido o benefício de pensão por morte em favor da esposa deste, Sra.
Maria Aparecida M. Wassal, madrasta da ora recorrente que, por sua vez, veio a falecer aos 08.01.2012.

Diante disso, a demandante postulou em seu favor a concessão do benefício de pensão por morte decorrente do óbito do genitor
ocorrido aos 22.12.2008, porém, com termo inicial de pagamento aos 08.01.2012, data de cessação da benesse originária, em virtude
do óbito da madrasta.

Insiste a autarquia federal em impugnar a concessão do benefício de pensão por morte em favor da demandante, sob a justificativa de que
não haveria nos autos provas suficientes da dependência econômica desta em relação ao de cujos, uma vez que sua incapacidade foi
declarada a partir de data posterior ao implemento dos 21 (vinte e um) anos de idade.

Sem razão, contudo.

Isso porque, depreende-se dos documentos e laudos periciais colacionados aos autos que a autora, nascida aos 03.09.1960, é portadora
de doença psiquiátrica incapacitante – esquizofrenia diferenciada (CID F 20.3), desde 30.12.1987, ou seja, à época do óbito de seu
genitor já ostentava a patologia em questão e, portanto, era totalmente dependente economicamente deste.
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Aliás, forçoso ressaltar que há nos autos Laudo Médico Pericial elaborado pelo Departamento de Perícias Médicas da Polícia Militar do
Estado de São Paulo dando conta do início da incapacidade da autora já em meados de julho/1977, ocasião em que sua patologia
psiquiátrica já se mostrava em estado crônico, grave e irreversível, ou seja, antes mesmo do implemento dos 21 (vinte e um) anos de
idade já havia documentação técnica apta a revelar a incapacidade total e permanente da demandante.

Consta, ainda, dos autos que a autora foi interditada judicialmente por sentença transitada em julgado aos 09.04.2014, ocasião em que
um de seus irmãos foi nomeado curador definitivo.

Por fim, apurou-se que a autora encontra-se internada atualmente em ambiente hospitalar, apresentando-se sonolenta e em uso de sonda
vesical e fraudas, razão pela qual há programação para gastrostomia. Apresenta fala desconexa e não ostenta pensamento linear e
estruturado. É desorientada no tempo e no espaço e há comprometimento da memória recente e remota.

Nesse contexto, considerando que à época do óbito de seu genitor a demandante já ostentava a referida incapacidade total e permanente
para os atos da vida civil, entendo que estaria inserida no rol de dependentes econômicos estabelecido pelo art. 16, inc. I, da Lei n.º
8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte
e um) anos ou inválido;

(...).

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser
comprovada".

 

Dessa forma, devidamente comprovada a incapacidade total e permanente da requerente, bem como sua dependência econômica à
época do óbito de seu genitor, mostrou-se acertado o posicionamento adotado pelo d. Juízo de Primeiro Grau ao julgar procedente o
pedido de concessão do benefício de pensão por morte em seu favor.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do óbito do segurado, qual seja, 22.12.2008, com início de pagamentos somente
aos 08.01.2012, data da cessação da benesse originária (pensão por morte concedida à Maria Aparecida M. Wassal – madrasta da
requerente), em virtude do falecimento desta, tornando-se definitiva a tutela antecipada concedida anteriormente em favor da demandante.

Mantenho, ainda, os termos da r. sentença para fixação da verba honorária, em face da ausência de impugnação recursal específica pelas
partes.

Por outro lado, em relação aos critérios de incidência dos consectários legais, considerando a impugnação recursal específica veiculada
pelo INSS, determino a observância do regramento estabelecido pelo C. STF no julgamento da Repercussão Geral no RE n.º 870.947.

Custas na forma da lei.

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO INSS, tão-somente para estabelecer os critérios de incidência dos
consectários legais na forma acima explicitada, mantendo-se, no mais, a r. sentença recorrida.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

   

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
 
 
 
 
elitozad

APELAÇÃO (198) Nº 5000791-21.2016.4.03.6104
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RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MANOEL FERREIRA BITENCOURT
Advogado do(a) APELADO: RODOLFO MERGUISO ONHA - SP3073480A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de ação previdenciária na qual se pleiteia a revisão do benefício de aposentadoria (NB 46/081.259.134-8 - DIB
11/12/1986) com a aplicação dos novos limitadores estipulados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003.

Documentos.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Apresentada contestação.

A sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a revisar o benefício da parte autora mediante a adequação ao
limite máximo estabelecido pelas Emendas 20/98 e 41/2003. Fixou o pagamento das prestações em atraso decorrentes da revisão
a serem apuradas em sede de liquidação de sentença, respeitada a prescrição quinquenal contada do ajuizamento da presente
ação. Determinou o pagamento com correção monetária desde a data do vencimento, acrescido de juros de mora a contar da
citação (data da juntada aos autos da contestação depositada em Juízo), nos termos da Resolução 267/2013 do CJF. Sem
restituição de custas, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Condenou o INSS a remunerar o advogado da parte ex
adversa no patamar mínimo que tratam os incisos I a V do parágrafo 3º do art. 85 do CPC/2015 (10%), considerando a base de
cálculo como o proveito econômico obtido, a ser revelado em liquidação, respeitando-se o enunciado da Súmula 111 do STJ.
Não submetida a decisão ao reexame necessário.

Recorreu o INSS. Alega que ao caso incide a remessa oficial e pugna pela improcedência do pedido. No que diz respeito aos
juros de mora e a correção monetária, há de se reconhecer a plena aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Adesivamente recorreu a parte autora para que a contagem do prazo prescricional seja a partir do ajuizamento da ação civil
pública N. 000491128.2011.4.03.6183.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação
cível n. 2011.61.12.003112-6, in verbis:

"Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador Federal
Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:
 
‘Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse
sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL.
VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos
votos sido juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos
infringentes, porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.’
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
 
‘PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial,
a lei vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso.
Embargos de divergência conhecidos, mas não providos.’ (EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER,
CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
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Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários
ao Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:
 
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo,
aponta como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra
jurídica retroeficácia, infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g.,
pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que
se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento
referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".
 
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que,
sem desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei
existente ao tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a
decisão unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu
até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a
égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.
 
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do
CPC/2015, conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior
Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016
divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP 820.839/SP , Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão
proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS , Relator Min. HUMBERTO
MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora
Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP
1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016."

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se passa a decidir o
presente recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos
estabelecidos na Súmula/STJ n. 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo
civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está
amparada em Súmulas dos Tribunais Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada,
precedentes julgados no regime dos Recursos Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir.

 

Da remessa oficial

 

O novo Estatuto processual trouxe inovações no tema da remessa ex officio, mais especificamente, estreitou o funil de demandas
cujo trânsito em julgado é condicionado ao reexame pelo segundo grau de jurisdição, para tanto elevou o valor de alçada, verbis:

 
"Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a
sentença:
I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de
direito público;
II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução fiscal.
§ 1o Nos casos previstos neste artigo, não interposta a apelação no prazo legal, o juiz ordenará a remessa dos autos ao
tribunal, e, se não o fizer, o presidente do respectivo tribunal avocá-los-á.
§ 2o Em qualquer dos casos referidos no § 1o, o tribunal julgará a remessa necessária.
§ 3o Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor
certo e líquido inferior a:
I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito público;
...
§ 4o Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em:
I - súmula de tribunal superior;
II - acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos
repetitivos;
III - entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência;
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IV - entendimento coincidente com orientação vinculante firmada no âmbito administrativo do próprio ente público,
consolidada em manifestação, parecer ou súmula administrativa."
 

Convém recordar que no antigo CPC, dispensava do reexame obrigatório a sentença proferida nos casos CPC, art. 475, I e II
sempre que a condenação, o direito controvertido, ou a procedência dos embargos em execução da dívida ativa não excedesse a
60 (sessenta) salários mínimos. Contrario sensu, aquelas com condenação superior a essa alçada deveriam ser enviadas à Corte
de segundo grau para que pudesse receber, após sua cognição, o manto da coisa julgada.

Pois bem. A questão que se apresenta, no tema Direito Intertemporal, é de se saber se as demandas remetidas ao Tribunal antes
da vigência do Novo Diploma Processual - e, consequentemente, sob a égide do antigo CPC -, vale dizer, demandas com
condenações da União e autarquias federais em valor superior a 60 salários mínimos, mas inferior a 1000 salários mínimos, se a
essas demandas aplicar-se-ia o novel Estatuto e com isso essas remessas não seriam conhecidas (por serem inferiores a 1000
SM), e não haveria impedimento - salvo recursos voluntários das partes - ao seu transito em julgado; ou se, pelo contrario,
incidiria o antigo CPC (então vigente ao momento em que o juízo de primeiro grau determinou envio ao Tribunal) e persistiria,
dessa forma, o dever de cognição pela Corte Regional para que, então, preenchida fosse a condição de eficácia da sentença.

Para respondermos, insta ser fixada a natureza jurídica da remessa oficial.

 

Natureza Jurídica Da Remessa Oficial

 

Cuida-se de condição de eficácia da sentença, que só produzirá seus efeitos jurídicos após ser ratificada pelo Tribunal.

Portanto, não se trata o reexame necessário de recurso, vez que a legislação não a tipificou com essa natureza processual.

Apenas com o reexame da sentença pelo Tribunal haverá a formação de coisa julgada e a eficácia do teor decisório.

Ao reexame necessário aplica-se o principio inquisitório ( e não o principio dispositivo, próprio aos recursos), podendo a Corte
de segundo grau conhecer plenamente da sentença e seu mérito, inclusive para modificá-la total ou parcialmente. Isso ocorre por
não ser recurso, e por a remessa oficial implicar efeito translativo pleno, o que, eventualmente, pode agravar a situação da União
em segundo grau.

Finalidades e estrutura diversas afastam o reexame necessário do capítulo recursos no processo civil.

Em suma, constitui o instituto em "condição de eficácia da sentença", e seu regramento será feito por normas de direito processual.

 

Direito Intertemporal

 

Como vimos, não possuindo a remessa oficial a natureza de recurso, na produz direito subjetivo processual para as partes, ou
para a União. Esta, enquanto pessoa jurídica de Direito Publico, possui direito de recorrer voluntariamente. Aqui temos direitos
subjetivos processuais. Mas não os temos no reexame necessário, condição de eficácia da sentença que é.

A propósito oportuna lição de Nelson Nery Jr.:

 
"A remessa necessária não é recurso, mas condição de eficácia da sentença. Sendo figura processual distinta da do
recurso, a ela não se aplicavam as regras do direito intertemporal processual vigente para os eles: a) cabimento do
recurso rege-se pela lei vigente à época da prolação da decisão; b) o procedimento do recurso rege-se pela lei vigente à
época em que foi efetivamente interposto o recurso - Nery. Recursos, n. 37, pp. 492/500. Assim, a L 10352/01, que
modificou as causas em que devem ser obrigatoriamente submetidas ao reexame do tribunal , após a sua entrada em
vigor , teve aplicação imediata aos processos em curso. Consequentemente, havendo processo pendente no tribunal,
enviado mediante a remessa necessária do regime antigo, o tribunal não poderá conhecer da remessa se a causa do envio
não mais existe no rol do CPC 475. É o caso por exemplo, da sentença que anulou o casamento, que era submetida
antigamente ao reexame necessário (ex- CPC 475 I), circunstância que foi abolida pela nova redação do CPC 475, dada
pela L 10352/01. Logo, se os autos estão no tribunal apenas para o reexame de sentença que anulou o casamento, o
tribunal não pode conhecer da remessa ." Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 11ª edição,
pág 744.
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Por consequência, como o Novo CPC modificou o valor de alçada para causas que devem obrigatoriamente ser submetidas ao
segundo grau de jurisdição, dizendo que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal condenações da União em valor inferior a
1000 salários mínimos, esse preceito tem incidência imediata aos feitos em tramitação nesta Corte.

 

DAS  EMENDAS  CONSTITUCIONAIS

 

Discute-se acerca do reajuste da renda mensal do benefício, mediante a aplicação dos novos limitadores estipulados pelas
Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.

A decadência não se aplica ao caso em tela. Não se trata de ação em que se pleiteia a revisão do ato de concessão, como
expressamente dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97. Nesse sentido, decisão monocrática
em AC 2011.61.17.002243-1 de relatoria da Desembargadora Federal Vera Jucovsky.

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354, decidiu pela
aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 e no artigo 5º da Emenda
Constitucional 41, de 19.12.03, aos benefícios previdenciários limitados em seu teto por ocasião do cálculo da renda mensal
inicial, in verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da
Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do
controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei
sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico
perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as
leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade
constitucionalmente vedada.
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso."
(Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).
 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$ 1.200,00 (um mil e
duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas mensais dos benefícios cujas datas
de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas constitucionais e que sofreram limitação.

Consoante parecer da Seção de Cálculos desta Corte a sistemática definida no RE nº 564.354/SE não teria eficácia no caso em
tela.

Nesse passo, a sentença deve ser reformada.

Consequentemente, condeno a parte autora ao pagamento da verba honorária, que ora estipulo em R$ 1.000,00 (hum mil reais),
na esteira da orientação erigida pela E. Terceira Seção desta Corte (Precedentes: AR 2015.03.00.028161-0/SP, Relator Des.
Fed. Gilberto Jordan; AR 2011.03.00.024377-9/MS, Relator Des. Fed. Luiz Stefanini). Sem se olvidar tratar-se de parte
beneficiária da justiça gratuita, observar-se-á, in casu, a letra do art. 98, parágrafo 3º, do CPC/2015.

Ante o exposto, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR e, no mérito, DOU PROVIMENTO  à apelação do INSS para
julgar improcedente o pedido e JULGO PREJUDICADO o recurso adesivo da parte autora.

Intimem-se.
Publique-se.
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São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001160-96.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: ANDERSON LOPES FERREIRA
Advogado do(a) APELADO: VERUSKA INSFRAN FALCAO DE ALMEIDA - MS7930000A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS objetivando, em síntese, o
restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo pericial.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a autarquia a pagar o auxílio-doença ao demandante, a partir da
cessação administrativa (29/08/2016), com juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação atualizado. Determinada a remessa oficial.  

Apelação do INSS para pleitear a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a total inaptidão do autor.
Subsidiariamente, pugna pela fixação do termo inicial na data de juntada do laudo pericial e a redução da verba honorária a 5% (cinco por
cento) sobre o valor da causa.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.
2011.61.12.003112-6, in verbis:

" Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador Federal
Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido
firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.

2. Embargos de divergência providos.

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao
Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

 

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao
tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão
unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu até aquela data.
Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já
era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.

 

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no
AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS , Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016."

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se passa a decidir o presente
recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ
n. 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932,
todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais
Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos
Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir."

Pois bem.

Inicialmente, insta salientar não ser o caso de submissão do julgado à remessa oficial, em face da alteração legislativa decorrente da
entrada em vigor do novo CPC (Lei n.º 13.105/15).

DA REMESSA OFICIAL

O novo Estatuto processual trouxe inovações no tema da remessa ex officio, mais especificamente, estreitou o funil de demandas cujo
trânsito em julgado é condicionado ao reexame pelo segundo grau de jurisdição, para tanto elevou o valor de alçada, verbis:

Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito
público;

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução fiscal.

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, não interposta a apelação no prazo legal, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal,
e, se não o fizer, o presidente do respectivo tribunal avocá-los-á.
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§ 2º Em qualquer dos casos referidos no § 1º, o tribunal julgará a remessa necessária.

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e
líquido inferior a:

I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito público;

...

§ 4º Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em:

I - súmula de tribunal superior;

II - acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos
repetitivos;

III - entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência;

IV - entendimento coincidente com orientação vinculante firmada no âmbito administrativo do próprio ente público, consolidada
em manifestação, parecer ou súmula administrativa.

Convém recordar que no antigo CPC, dispensava do reexame obrigatório a sentença proferida nos casos CPC, art. 475, I e II sempre
que a condenação, o direito controvertido, ou a procedência dos embargos em execução da dívida ativa não excedesse a 60 (sessenta)
salários mínimos. Contrario sensu, aquelas com condenação superior a essa alçada deveriam ser enviadas à Corte de segundo grau para
que pudesse receber, após sua cognição, o manto da coisa julgada.

Pois bem. A questão que se apresenta, no tema Direito Intertemporal, é de se saber se as demandas remetidas ao Tribunal antes da
vigência do Novo Diploma Processual - e, consequentemente, sob a égide do antigo CPC -, vale dizer, demandas com condenações da
União e autarquias federais em valor superior a 60 salários mínimos, mas inferior a 1000 salários mínimos, se a essas demandas aplicar-
se-ia o novel Estatuto e com isso essas remessas não seriam conhecidas (por serem inferiores a 1000 SM), e não haveria impedimento -
salvo recursos voluntários das partes - ao seu trânsito em julgado; ou se, pelo contrario, incidiria o antigo CPC (então vigente ao momento
em que o juízo de primeiro grau determinou envio ao Tribunal) e persistiria, dessa forma, o dever de cognição pela Corte Regional para
que, então, preenchida fosse a condição de eficácia da sentença.

Para respondermos, insta ser fixada a natureza jurídica da remessa oficial.

NATUREZA JURÍDICA DA REMESSA OFICIAL

Cuida-se de condição de eficácia da sentença, que só produzirá seus efeitos jurídicos após ser ratificada pelo Tribunal.

Portanto, não se trata o reexame necessário de recurso, vez que a legislação não a tipificou com essa natureza processual.

Apenas com o reexame da sentença pelo Tribunal haverá a formação de coisa julgada e a eficácia do teor decisório.

Ao reexame necessário aplica-se o principio inquisitório (e não o principio dispositivo, próprio aos recursos), podendo a Corte de
segundo grau conhecer plenamente da sentença e seu mérito, inclusive para modificá-la total ou parcialmente. Isso ocorre por não ser
recurso, e por a remessa oficial implicar efeito translativo pleno, o que, eventualmente, pode agravar a situação da União em segundo
grau.

Finalidades e estrutura diversas afastam o reexame necessário do capítulo recursos no processo civil.

Em suma, constitui o instituto em "condição de eficácia da sentença", e seu regramento será feito por normas de direito processual.

DIREITO INTERTEMPORAL

Como vimos, não possuindo a remessa oficial a natureza de recurso, na produz direito subjetivo processual para as partes, ou para a
União. Esta, enquanto pessoa jurídica de Direito Publico, possui direito de recorrer voluntariamente. Aqui temos direitos subjetivos
processuais. Mas não os temos no reexame necessário, condição de eficácia da sentença que é.

A propósito oportuna lição de Nelson Nery Jr.:
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"A remessa necessária não é recurso, mas condição de eficácia da sentença. Sendo figura processual distinta da do recurso, a ela
não se aplicavam as regras do direito intertemporal processual vigente para os eles: a) cabimento do recurso rege-se pela lei
vigente à época da prolação da decisão; b) o procedimento do recurso rege-se pela lei vigente à época em que foi efetivamente
interposto o recurso - Nery. Recursos, n. 37, pp. 492/500. Assim, a L 10352/01, que modificou as causas em que devem ser
obrigatoriamente submetidas ao reexame do tribunal, após a sua entrada em vigor, teve aplicação imediata aos processos em
curso. Consequentemente, havendo processo pendente no tribunal, enviado mediante a remessa necessária do regime antigo, o
tribunal não poderá conhecer da remessa se a causa do envio não mais existe no rol do CPC 475. É o caso por exemplo, da
sentença que anulou o casamento, que era submetida antigamente ao reexame necessário (ex- CPC 475 I), circunstância que foi
abolida pela nova redação do CPC 475, dada pela L 10352/01. Logo, se os autos estão no tribunal apenas para o reexame de
sentença que anulou o casamento, o tribunal não pode conhecer da remessa ." Código de Processo Civil Comentado e
Legislação Extravagante, 11ª edição, pág 744.

Por consequência, como o Novo CPC modificou o valor de alçada para causas que devem obrigatoriamente ser submetidas ao segundo
grau de jurisdição, dizendo que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal condenações da União em valores inferior a 1000 salários
mínimos, esse preceito tem incidência imediata aos feitos em tramitação nesta Corte, inobstante remetidos pelo juízo a quo na vigência do
anterior Diploma Processual.

Diante disso, não conheço da remessa oficial.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua concessão deve
haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos
no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão
anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o
exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o
sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

A qualidade de segurado do autor e o cumprimento da carência são incontroversos.

Quanto à alegada incapacidade, o laudo médico, elaborado aos 01/02/2017, atestou que o demandante apresenta transtorno depressivo
recorrente, episódio atual leve, estando total e temporariamente inapto ao trabalho desde a primeira concessão administrativa do auxílio-
doença.

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de auxílio-doença à parte autora.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E
TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
HONORÁRIOS PERICIAIS.

(...)

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o trabalho,
configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos necessários.

(...)

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos. Apelação do INSS
conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida".

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08).

 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE
SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado, incapacidade total
e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de carência (12 meses), quando
exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.
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(...)

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo médico
pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando, porém, as
parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos
termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. De ofício, concedo a tutela específica."

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. INCAPACIDADE
TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA. AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA
DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO ATÉ QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE
REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO INDIVIDUAL.

(...)

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o sr. Perito
concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária, diagnosticada como sequela de
paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...)

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com valor a ser apurado
nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

(...)

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício."

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. VERBAS
ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO..

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o labor, não
há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos
termos do art. 59 da Lei 8.213/91.

(...)

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07).

 

Quanto ao termo inicial, deve ser mantido na data de cessação do auxílio-doença anteriormente recebido, porquanto o perito concluiu
que, à época, o demandante ainda estava incapaz, tendo sido indevida a descontinuidade no pagamento do benefício.

No entanto, de ofício, corrijo o erro material existente no julgado, uma vez que a suspensão administrativa da benesse ocorreu em
27/09/2016 e não em 29/08/2016, como constou da decisão.

Mantenho o percentual da verba honorária em 10% (dez por cento), esclarecendo que deverá incidir somente sobre as parcelas vencidas
até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Isso posto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTARQUIA E,
DE OFÍCIO, CORRIJO O ERRO MATERIAL EXISTENTE NO JULGADO, nos termos da fundamentação.

Intimem-se. Publique-se.

fquintel
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São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000622-18.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: LUIZA MIER, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES - SP1115770A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, LUIZA MIER
Advogado do(a) APELADO: LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES - SP1115770A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS objetivando, em síntese, a concessão de
aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo pericial e sua complementação.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a autarquia a “implantar em sede de tutela antecipada o benefício de
auxílio-doença com duração de trinta dias em favor da requerente”, bem como a pagar as parcelas atrasadas desde a data do laudo
pericial (27/03/2015). Juros de mora e correção monetária. Reconhecida a sucumbência recíproca, a autora foi condenada a pagar
honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa e o ente previdenciário no importe de 10% (dez por
cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, além de metade das custas processuais.

Apelação da parte autora em que alega fazer jus à aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo feito em 23/09/2010,
ou ao recebimento de auxílio-doença até que seja reabilitada. Pugna, ainda, pela majoração da verba honorária a 20% (vinte por cento)
sobre o valor da condenação.

Apelação do INSS para pleitear a fixação da data de cessação do benefício em 27/04/2015, ou seja, 30 (trinta) dias após a data do
laudo pericial. Requer, também, a modificação dos critérios de incidência da correção monetária e juros de mora.

Com contrarrazões da demandante, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.
2011.61.12.003112-6, in verbis:

" Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador Federal
Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido
firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.

2. Embargos de divergência providos.
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(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao
Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

 

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao
tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão
unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu até aquela data.
Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já
era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.

 

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no
AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS , Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016."

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se passa a decidir o presente
recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ
n. 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932,
todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais
Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos
Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir."

Pois bem.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua concessão deve
haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos
no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão
anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o
exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o
sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

A qualidade de segurada da autora e o cumprimento da carência são incontroversos.
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Quanto à alegada incapacidade, colhe-se do laudo pericial que a demandante apresenta transtornos de discos lombares, síndrome do
manguito rotador, lumbago com ciática, cervicalgia, dor lombar baixa, dor na coluna torácica, fibromialgia e esporão do calcâneo. A
perita concluiu que a autora está total e temporariamente inapta ao trabalho desde 27/03/2015, data de elaboração do laudo. Por fim,
mencionou que, ante o exame físico realizado e a falta de documentação médica comprobatória, não era possível fixar a data de início da
incapacidade em momento anterior.

Desta forma, comprovada a incapacidade total e temporária da postulante, é imperativa a concessão de auxílio-doença à parte autora,
sendo indevida a aposentadoria por invalidez pleiteada.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E
TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
HONORÁRIOS PERICIAIS.

(...)

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o trabalho,
configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos necessários.

(...)

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos. Apelação do INSS
conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida".

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08).

 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE
SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado, incapacidade total
e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de carência (12 meses), quando
exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

(...)

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo médico
pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando, porém, as
parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos
termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. De ofício, concedo a tutela específica."

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. INCAPACIDADE
TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA. AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA
DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO ATÉ QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE
REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO INDIVIDUAL.

(...)

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o sr. Perito
concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária, diagnosticada como sequela de
paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...)

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com valor a ser apurado
nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

(...)

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício."
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(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. VERBAS
ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO..

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o labor, não
há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos
termos do art. 59 da Lei 8.213/91.

(...)

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07).

 

O termo inicial deve ser mantido na data de elaboração do laudo, uma vez que não comprovada a inaptidão da autora em momento
anterior, conforme conclusão pericial, sendo válido mencionar que a demandante fez recolhimentos, como empregada doméstica, de
forma quase contínua, de outubro/2010 a setembro/2014.

Quanto à alegação da demandante de que deve ser submetida a processo de reabilitação profissional, devendo ser obstada a suspensão
de seu auxílio-doença antes que seja declarada sua aptidão para o exercício de atividade compatível com suas limitações, não lhe assiste
razão.

O art. 62 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

"O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a
processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como
habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for
aposentado por invalidez." (grifei)

No caso, consta do laudo pericial que a incapacidade da autora é total e temporária. Não há no documento menção de que a postulante,
após melhora no seu quadro de saúde, esteja impossibilitada de voltar a exercer sua atividade de auxiliar de costura.

Dessa forma, tendo em vista que a inaptidão da autora é temporária e que, a princípio, a demandante poderá voltar a exercer suas
funções habituais, não há que se falar em processo de reabilitação profissional.

Nesse sentido, o seguinte julgado desta Corte:
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU
AUXÍLIO-DOENÇA. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. I
- A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal por ela
interposto. II - Alega, em síntese, que o acórdão foi omisso, tendo em vista que não apreciou os pedidos de auxílio-doença e
reabilitação profissional. Requer que sejam supridas as falhas apontadas e ressalta a pretensão de estabelecer
prequestionamento da matéria suscitada. III - Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas. IV -
Constam dos autos: cédula de identidade, informando o nascimento em 10/09/1963, com a idade atual de 49 (quarenta e nove)
anos; carteira de trabalho, com registros de 13/02/1995 a 12/06/2001, como auxiliar de produção e de 01/03/2005, sem constar a
data de saída, como cobrador; atestados e exames médicos; comunicação de decisão de pedido de prorrogação do auxílio-
doença, apresentado em 22/03/2007, em que foi reconhecido o direito a prorrogação do benefício, tendo em vista que foi
constatada a incapacidade para o trabalho; e comunicação de decisão de pedido de prorrogação do auxílio-doença, apresentado
em 17/07/2007, em que foi reconhecido o direito a prorrogação do benefício, eis que foi constatada a incapacidade laborativa. IV
- Perícia médica judicial, 26.04.2010, constando que é portador de anomalia física, degenerativa, decorrente de fratura de
cotovelo esquerdo. V - Assevera o expert, em resposta aos quesitos, que o periciando está parcial e permanentemente
incapacitado para algumas funções, tendo em vista que há como exercer atividade que utilize pouco o membro. VI - O exame do
conjunto probatório mostra que o requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o
exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da
Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de
auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.
VII - Impossível o deferimento dos pleitos. VIII - Esclareça-se que, ausente o requisito da incapacidade para o exercício de
suas atividades habituais, não há que se falar em reabilitação profissional. IX - Agasalhado o Julgado recorrido em
fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes,
nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos,
não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 535, do CPC. X - A argumentação se revela de caráter infringente, para
modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o
resultado desfavorável da demanda. XI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a
justificar cabimento de eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos
do artigo 535, do CPC. XII - Embargos de Declaração improvidos. (grifei)

(AC 00186997320124039999, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:29/08/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por sua vez, também não há que se fixar um termo final para a concessão do benefício. Isso porque o benefício deverá ser concedido até
a constatação da ausência de incapacidade ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. Para tanto, torna-se imprescindível a
realização de perícia médica, ainda que administrativa. Assim, fica o INSS obrigado a conceder o benefício de auxílio-doença até que
seja constatada a melhora da autora ou, em caso de piora, até a data da conversão em aposentadoria por invalidez.

Destaco a não incidência do princípio do paralelismo das formas, pelo que se torna prescindível a realização de perícia judicial para a
cessação do benefício concedido judicialmente ( art. 101 , Lei 8213/91).

Mantenho a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, nos termos do art. 85,
§§ 2º e 8º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com relação aos índices de correção monetária e taxa de juros, deve ser observado o julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal
Federal na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947.

Isso posto,  DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E AO APELO DO INSS, nos termos da
fundamentação.

Intimem-se. Publique-se.

 fquintel

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001295-11.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
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APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: ADOLPHO OCAMPO FILHO
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: ARNO ADOLFO WEGNER - MS1271400A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em síntese, a concessão de
benefício assistencial de prestação continuada.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.

Estudo Social realizado no curso da instrução processual.

Instado a se manifestar, o Ministério Público Estadual opinou favoravelmente à concessão da benesse em favor do demandante.

A sentença julgou procedente o pedido, a fim de conceder benefício assistencial de prestação continuada em favor do demandante, no
valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, qual seja, 28.01.2013. Concedida a tutela antecipada
para determinar a imediata implantação da benesse. Consectários explicitados. Honorários advocatícios arbitrados no percentual mínimo
previsto no art. 85, § 3º, do CPC, incidente sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do C.
STJ. Custas processuais fixadas com fundamento no art. 24, § 1º, da Lei Estadual n.º 3.779/09.

Inconformado, recorre o INSS, sustentando o desacerto da r. sentença, em virtude da ausência de provas do alegado estado de
miserabilidade do demandante. Subsidiariamente, requer a alteração dos critérios de fixação do termo inicial da benesse e de incidência
dos consectários legais, bem como o reconhecimento da isenção da autarquia federal em relação às custas processuais.

Com contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

Ab initio, insta salientar que o presente julgamento será realizado por decisão monocrática e, nesses termos, adoto como razão de decidir
os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.º 2011.61.12.003112-6, in
verbis:

 

"Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E.
Desembargador Federal Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-
44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

 

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida.
Nesse sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI
11.352/01. JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL.
LEI APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530
DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA. 
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1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor
dos votos sido juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de
embargos infringentes, porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do
recurso. 

2. Embargos de divergência providos. 

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe
03/06/2011)

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte
Especial, a lei vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição
do recurso. Embargos de divergência conhecidos, mas não providos. 

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ
23/04/2007, p. 227). 

 

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível,
("Comentários ao Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue: 

 

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo
coletivo, aponta como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-
se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser
respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o
era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou
da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da
data em que se julgou". 

 

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo
que, sem desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto
a lei existente ao tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele. 

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a
decisão unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que
vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo
interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo. 

 

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do
CPC/2015, conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior
Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS,
Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016;
RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min.
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016." 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1615/2076



Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adotar-se-á e se passa a decidir o presente
recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ
n.º 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932,
todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais
Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos
Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir.

Realizadas tais considerações, observo que a controvérsia havida no presente feito cinge-se à análise do implemento dos requisitos legais
necessários a concessão de benefício assistencial de prestação continuada.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão da hipossuficiência
em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por suas respectivas famílias. Neste aspecto
está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, inc. V, da Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais
como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à
seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme
dispuser a lei".

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93, com redação dada pela Lei n.º 12.435, de 06 de julho de 2011, e o art. 34, da
Lei n.º 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de
deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a
própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja
renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,
nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei
da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será
computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

 

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, eis que conceituou
como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração,
para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação
continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a percepção de benefício
assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo, seja desconsiderada para fins de concessão do
benefício assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto n.º 6.214/07, o qual em nada alterou
a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e parágrafo único do referido decreto,
in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:
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(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da
família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou
privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado
informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação
Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto
atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo
da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de
Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

 

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº 1.232-1/DF que, pela
maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Além disso, nos autos do agravo regimental
interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min.
Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado:

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a
própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

 

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de necessidade
indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova inconteste de necessidade do
benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou deficiente cuja partilha da
renda familiar resulte para si montante inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente deliberação, declarou a
inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e Recursos Extraordinários - REs 567985 e
580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013, reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que
não mais se poderá aplicar o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a renda informada, caso a
caso.

In casu, diversamente da argumentação expendida pela autarquia federal, entendo que restou inequivocamente comprovado que a parte
autora não possui condições de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Conforme se depreende das informações contidas no Relatório Social elaborado aos 13.05.2014, o demandante, pessoa idosa, eis que
nascido aos 19.08.1941, analfabeto, reside na companhia de sua esposa, Sra. Casimira Carneiro Oviedo, também idosa e com a saúde
debilitada, sendo certo que nenhum deles ostenta qualquer fonte de renda fixa.

Apurou-se que o requerente e sua esposa recebem hospedagem e alimentação em troca de serviços rurais braçais desenvolvidos em
propriedade rural da região, tais como, tratar de galinhas e de pequenas hortas, contudo, não há efetiva contraprestação financeira.

Consta, ainda, do Relatório Social que o casal não possui filhos nem tampouco está inscrito em programas assistenciais do governo.
Residem em imóvel próprio, guarnecido por eletrodomésticos básicos, como por exemplo, televisor, geladeira e ventilador, todos bastante
antigos. O bairro em que o imóvel está situado conta apenas com rede de água, posto que não há tratamento de esgoto. As ruas não são
pavimentadas e não há posto de saúde ou hospitais nas proximidades. O local também não possui rede de transporte público, contando
apenas com transporte público escolar.
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Assim, considerando a evidente condição de penúria e vulnerabilidade social vivenciada pelo demandante, pessoa idosa que não ostenta
qualquer fonte de renda apta a garantir sua subsistência, mostrou-se acertado o posicionamento adotado pelo d. Juízo de Primeiro Grau
ao julgar procedente o pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada em favor da demandante.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, qual seja, 28.01.2013, ocasião em que a autarquia
federal foi cientificada da pretensão do requerente, tornando-se definitiva a tutela antecipada concedida pelo d. Juízo de Primeiro Grau.

Mantenho, ainda, os termos da r. sentença para fixação da verba honorária, haja vista a ausência de impugnação recursal específica pelas
partes.

Por outro lado, considerando a irresignação veiculada pelo INSS quanto aos critérios de incidência da correção monetária e juros de
mora, determino a observância do regramento recentemente firmado pelo C. STF no julgamento da Repercussão Geral no RE n.º
870.947.

Já no tocante ao pedido de isenção do INSS ao pagamento das custas processuais, algumas considerações se fazem necessárias.

Aplica-se à autarquia previdenciária a Lei nº 3.779, de 11.11.2009, do Estado do Mato Grosso do Sul que estabelece, em seu artigo 24:

 

"São isentos do recolhimento da taxa judiciária:

I- A União, os Estados, os Municípios e respectivas autarquias e fundações (...)

§ 1º. A isenção prevista no inciso I desde artigo não dispensa o reembolso à parte vencedora das custas que
efetivamente tiver suportado e nem se aplica ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

 

Nesse rumo, em sede de ação proposta na Justiça Estadual no exercício da jurisdição federal, não há como atender ao pleito que alude à
dispensa do pagamento da citada taxa, sob pena de contrariedade à norma acima citada, de modo que a autarquia, vencida no final do
trâmite da ação proposta perante a Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, há de efetuar o respectivo recolhimento/reembolso.

Veja-se, nesse passo, a redação da Súmula n. 178 do STJ:

 

"O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de benefícios
propostas na Justiça Estadual".

 

A propósito, os seguintes acórdãos proferidos à unanimidade neste E. Tribunal, in litteris:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA ESCRITA CORROBORADA
POR PROVA TESTEMUNHAL. DESCONTINUIDADE DA ATIVIDADE. REQUISITOS SATISFEITOS. PERÍODO
DE CARÊNCIA CUMPRIDO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES.

(...)

- No tocante às custas, observo que a Lei Federal n.º 9.289/96, em seu art. 1º, §1º, determina que a cobrança é
regida pela legislação estadual respectiva nas ações ajuizadas perante a justiça estadual, quando no exercício de
jurisdição federal.

- A Lei Estadual n.º 3.779, de 11/11/2009, que trata do Regimento de Custas Judiciais do Estado de Mato Grosso
do Sul, em seu art. 24, isenta a União, Estados e Municípios e respectivas autarquias e fundações do recolhimento
de taxas judiciárias. Contudo, consta do § 1º que tal isenção não se aplica ao INSS, e do § 2º que, em relação à
Autarquia Previdenciária, as custas processuais serão pagas apenas ao final, pelo vencido.

(...)

- Apelo da parte autora provido". (AC 2015.60.05.002046-0/MS, Rel. Des. Fed. Tânia Marangoni, 8ª Turma, DJUe
14-12-2016.).
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. CUSTAS
PROCESSUAIS. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E
DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que
supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - A autarquia
previdenciária não tem isenção no pagamento de custas na justiça estadual (Súmula 178 - STJ). Desta forma, nas
ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, não há, na atualidade,
previsão de isenção de custas para o INSS na norma local. Ao revés, atualmente vige a Lei Estadual/MS 3.779, de
11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pelo INSS. - As razões recursais não contrapõem tal
fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a
rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido." (AC 00242211820114039999, Des. Fed. DIVA
MALERBI, 7ª TURMA, DJUe 14-02-2014 – g.n.).

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO INSS, tão-somente para estabelecer os critérios de incidência dos
consectários legais na forma acima explicitada, mantendo-se, no mais, a r. sentença recorrida.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

   

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
 
 
 
 
elitozad

APELAÇÃO (198) Nº 5000123-65.2017.4.03.6120
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: CARLOS PEIXOTO JACOBINO
Advogado do(a) APELADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP1407410A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de ação previdenciária na qual se pleiteia a revisão do benefício de aposentadoria
(NB 46/056.597.102-6 - DIB 5/11/1991) com a aplicação dos novos limitadores estipulados
pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003.

Documentos.

Apresentada contestação.
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Sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a revisar o benefício da parte
autora, a fim de que a renda mensal do mês de julho de 2017 corresponda a R$ 5.531,20.
Condenou, ainda, ao pagamento das diferenças advindas do recálculo referentes aos cinco
anos que antecederam o ajuizamento da ACP n. 0004911-28.2011.403.6183 (05/05/2006),
no montante de R$ 309.450,36 em valores atualizados até julho de 2017. Fixou os juros
moratórios e a correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010
do Conselho da Justiça Federal, com as alterações decorrentes da Resolução n.º 267/2013,
também do CJF. Determinou que sobre o montante devido deverá incidir a atualização
correspondentes aos mesmos critérios aplicados à caderneta de poupança (art. 1.º-F da Lei
n.º 9.494/97, com redação dada pela Lei n.º 11.960/09), levando-se em conta as
disposições da Lei n.º 12.703/2012, a qual alterou a sistemática de juros da caderneta de
poupança, estabelecendo o teto de 70% da variação mensal da SELIC, quando esta for igual
ou inferior a 8,5% ao ano. Fixou os honorários de advogado a cargo do INSS no importe de
10% sobre os valores devidos até a data da prolação da sentença. Determinou o desconto
de eventuais quantias recebidas em razão de revisão implementada pelo INSS. Não
submetida a decisão ao reexame necessário.

Inconformada recorreu a autarquia para que a decadência seja pronunciada. No mérito, alega
a impossibilidade de se conceder à revisão pleiteada. Ademais, impugna a prescrição e
requer, ainda, que os juros moratórios e a correção monetária sejam fixados nos termos da
Lei nº 11.960/09, aprimorando os comandos da Lei no 9.494/97. Pleiteou a fixação dos
honorários à razão máxima de 5% a teor da Súmula 111 do Colendo STJ. 

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal
Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n. 2011.61.12.003112-6, in verbis:

 

"Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se
posicionou o E. Desembargador Federal Johnsom di Salvo, com muita propriedade, nos
autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:
 
‘Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da
publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-se a jurisprudência da Corte
Especial do Superior Tribunal de Justiça: 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM
VIGOR DA LEI 11.352/01. JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO
POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA DA
PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO
DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA. 
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei
11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido juntado aos autos em data posterior, não
caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso. 
2. Embargos de divergência providos.’ 
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em
01/12/2010, DJe 03/06/2011)
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‘PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos
precedentes da Corte Especial, a lei vigente na data do julgamento, em que proclamado
o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência
conhecidos, mas não providos.’ 
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em
01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227). 
 
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do
recurso cabível, ("Comentários ao Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p.
44). Segue:
 
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da
deliberação do corpo coletivo, aponta como cabível. Se era irrecorrível, não se faz
recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser
respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz
recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz
caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se
ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se
julgou". 
 
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso
não tem fases, de modo que, sem desprezar o princípio tempus regit actum, é possível
aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de
março de 2016 seja possível a decisão unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do
artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu até aquela data. Mesmo porque o
recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide
do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.
 
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73,
mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se verifica das seguintes decisões
proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP 820.839/SP , Relator Min. MAURO
CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS , Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora
Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA
FONSECA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016;
RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão
proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016."
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Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão
supramencionada, adota-se-a e se passa a decidir o presente recurso seguindo a mesma
linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos
estabelecidos na Súmula/STJ n. 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática
das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932, todos do Código
de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em
Súmulas dos Tribunais Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em
jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos Repetitivos, bem
assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir.

 

Da matéria preliminar

 

Outrossim, discute-se acerca do reajuste da renda mensal do benefício, mediante a
aplicação dos novos limitadores estipulados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n.
41/03.

A decadência não se aplica ao caso em tela. Não se trata de ação em que se pleiteia a
revisão do ato de concessão, como expressamente dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91, com
a redação dada pela Lei 9.528/97. Nesse sentido, decisão monocrática em AC
2011.61.17.002243-1 de relatoria da Desembargadora Federal Vera Jucovsky.

 

MÉRITO

 

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso
Extraordinário 564.354, decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo
14 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 e no artigo 5º da Emenda Constitucional 41,
de 19.12.03, aos benefícios previdenciários limitados em seu teto por ocasião do cálculo da
renda mensal inicial, in verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.
REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.
AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal
Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da
legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,
decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam
interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da
existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
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2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido
antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
constitucional.
3. Negado provimento ao recurso."
(Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).
 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03),
nos valores de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e
quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas mensais dos benefícios cujas datas de
início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas constitucionais e que
sofreram limitação.

Consoante documento verifica-se que o salário-de-benefício da aposentadoria (NB
42/086.016.811-5 - DIB 3/9/1990) foi limitado ao teto previdenciário vigente à época da
concessão.

Nesse passo, a sentença deve ser mantida, pois em consonância com a jurisprudência.

Não procede a fixação do marco interruptivo da prescrição, computando-se retroativamente a
cinco anos da data do ajuizamento da ação civil pública n. 0004911.28.2011.4.03.6183. Vale
lembrar que a simples propositura de ação civil pública não implica nos efeitos previstos no
artigo 202, inciso VI, do Código Civil.

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes
do quinquênio que precede a propositura da presente ação (Súmula 85 do C. STJ).

Quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros, estes devem observar o
julgamento proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral no Recurso
Extraordinário nº 870.947.

Quanto à verba honorária, mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor
e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas
até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para fixar a correção
monetária e os juros de mora e a prescrição  na forma indicada.

Intimem-se.
Publique-se.

 
 

   

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001943-25.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: SANTA MARIA FRANCISCA ROCHA
Advogado do(a) APELADO: CASSIA DE LOURDES LORENZETT - MS11406
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo INSS em face de decisão monocrática que rejeitou supostos ‘embargos de
declaração’, ao argumento de que a r. decisão embargada não padecia de quaisquer dos vícios indicados pelo recorrente, de modo que
seu objetivo seria, em verdade, a reforma da decisão, o que não seria possível por meio daquele recurso.

Aduz o embargante, em síntese, que houve evidente erro no julgado, uma vez que o recurso efetivamente interposto pela autarquia foi o
agravo interno, nos termos do art. 1.021 do CPC, e não os embargos de declaração.

É o relatório.

Pedindo escusas pelo equívoco, torno sem efeito a decisão monocrática ID 1326643, razão pela qual resta prejudicada a análise dos
presentes embargos de declaração.

Ciência às partes.

Após, tornem conclusos os autos, para apreciação do agravo interno interposto pelo ente previdenciário.

 

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001302-03.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: CLAUDIO ALVES DE LIMA
Advogado do(a) APELANTE: WILLIANS SIMOES GARBELINI - MS8639000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em síntese, o
reconhecimento de labor equiparado ao rural, eis que exercido sob o ofício de pescador artesanal, sem o correspondente registro em
CTPS, com fins de viabilizar a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.

Prova oral obtida no curso da instrução processual.

A sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios arbitrados em
10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, ressalvando-se a prévia concessão da gratuidade processual.

Apela a parte autora, sustentando, em síntese, a suficiência do conjunto probatório colacionado aos autos acerca de sua dedicação à
pesca artesanal e o consequente preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão da benesse almejada.

Sem contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal.
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É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

Ab initio, insta salientar que o presente julgamento será realizado por decisão monocrática e, nesses termos, adoto como razão de decidir
os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.º 2011.61.12.003112-6, in
verbis:

 

"Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E.
Desembargador Federal Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-
44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

 

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida.
Nesse sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI
11.352/01. JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL.
LEI APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530
DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA. 

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor
dos votos sido juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de
embargos infringentes, porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do
recurso. 

2. Embargos de divergência providos. 

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe
03/06/2011)

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte
Especial, a lei vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição
do recurso. Embargos de divergência conhecidos, mas não providos. 

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ
23/04/2007, p. 227). 

 

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível,
("Comentários ao Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue: 

 

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo
coletivo, aponta como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-
se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser
respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o
era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou
da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da
data em que se julgou". 

 

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo
que, sem desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto
a lei existente ao tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele. 
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Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a
decisão unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que
vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo
interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo. 

 

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do
CPC/2015, conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior
Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS,
Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016;
RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min.
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016." 

 

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adotar-se-á e se passa a decidir o presente
recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ
n.º 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932,
todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais
Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos
Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir.

Realizadas tais considerações, observo que a controvérsia havida no presente feito cinge-se à análise do implemento dos requisitos legais
necessários a concessão do benefício de aposentadoria por idade à rurícola.

A Lei n.º 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a concessão de aposentadoria
por idade rural.

Nesses termos, observo que além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rurícola, mesmo que
descontínua, em número de meses idêntico à carência do benefício.

Os dispositivos legais citados devem ser analisados em consonância com o regramento contido no artigo 142, do mesmo diploma legal,
que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o
trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade,
por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado
implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

 

No mais, segundo o RESP n.º 1.354.908 , realizado segundo a sistemática de recurso representativo da controvérsia (CPC/1973, art.
543-C), necessária à comprovação do tempo de atividade rural no período imediatamente anterior à aquisição da idade:
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIV IDADE RURAL NO PERÍODO
IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA
LEI 8.213/1991. REQUISITOS QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO
ESPECIAL PROVIDO. 1. Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55,
§ 3º combinado com o artigo 143 da Lei 8.213/1991, no sentido de que o segurado especial tem que estar
laborando no campo, quando completar a idade mínima para se aposentar por idade rural , momento em que
poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária exigida no artigo 48, § 1º, da Lei 8.213/1991, o
segurado especial deixar de exercer atividade rural , sem ter atendido a regra transitória da carência, não fará jus
à aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a
aquisição do direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que o segurado especial preencheu ambos os
requisitos de forma concomitante, mas não requereu o benefício. 2. Recurso especial do INSS conhecido e provido,
invertendo-se o ônus da sucumbência. Observância do art. 543-C do Código de Processo Civil (RECURSO
ESPECIAL Nº 1.354.908 - SP (2012/0247219-3), RELATOR: MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ
09/09/2015)."

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado número de meses,
senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento
deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente homologadas pelo
Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o art. 106, inc. III, da Lei nº
8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do trabalho
na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo,
sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos ex-
empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde que traga a
respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a
juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades.

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora como lavrador,
v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge
Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio, consoante
remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários fiscais e títulos de
propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem
sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno
produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota
fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a
simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a
entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo Gallotti, Sexta
Turma, j. 09.09.2003) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que os qualifiquem como
lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de economia familiar de
outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à
subsistência da família.

O art. 106 da Lei n.º 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema processual
brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires,
2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.
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Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do exercício da atividade
rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como estabelecido no art. 143 da Lei n.º
8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período imediatamente anterior ao
requerimento. Com efeito, a Lei n.º 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo
de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a
concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente
ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da qualidade de segurado
não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os requisitos do tempo de contribuição e da carência
foram adimplidos em momento anterior. 

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o legislador contentou-se aqui
em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em
alguns casos, por norma especial, é dispensado dos recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista
fático tanto aos urbanos como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus.

 A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta Constitucional de 1988 e não pode ser
olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu art. 194, parágrafo único,
inc. II.

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do implemento do requisito etário,
já não há porque se aplicar a redução de 05 (cinco) anos mencionada no art. 48, § 1º, da Lei n.º 8.213/1991, uma vez que tal
determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais
cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo legislador no art. 48, § 3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução
etária se, para completar o tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu recolhimento junto ao
INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo
seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito,
podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que
o segurado é dispensado do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, inc. III, da Lei de Benefícios e, na condição de
segurado especial, assim enquadrado pelo art. 11, inc. VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-
somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física
ou a outro segurado especial (art. 30, inc. X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por seu cônjuge,
cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o desempenho de atividade urbana, de per si,
não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos,
especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar
ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência
do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção
deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Na hipótese em apreço, observo que o demandante, nascido aos 07.02.1955, completou a idade mínima (60 anos) em 2015, devendo,
por consequência, comprovar o exercício de atividade rural por 180 (cento e oitenta) meses, a teor da tabela estabelecida pelo art. 142
da Lei de Benefícios.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de, pelo
menos, um início razoável de prova documental, in verbis:
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do
benefício previdenciário".

 

Todavia, no caso em questão, para comprovar a sua condição de segurado especial na espécie “pescador artesanal”, o requerente, se
limitou a apresentar os seguintes documentos:

a) carteira de autorização ambiental para pesca comercial, indicando o primeiro registro do autor aos 14.12.2010;

b) carteira emitida pelo Ministério da Pesca e Aquicultura, indicando o exercício de pesca artesanal pelo demandante a partir de
09.10.2013;

c) carteira de inscrição do demandante junto à Colônia de Pescadores Artesanais Profissionais de Fátima do Sul/MS, emitida na
competência de 2013;

d) carteira de pescador profissional, indicando o primeiro registro do autor aos 19.11.2009;

e) certidão de casamento, celebrado aos 15.06.1974, indicando o ofício de “lavrador” desenvolvido à época pelo demandante;

f) requerimentos de seguro desemprego na condição de pescador artesanal veiculados, respectivamente, aos 27.10.2010, 21.10.2013 e
14.11.2012;

g) guias de recolhimento de contribuição sindical na condição de pescador artesanal na competência de 2014;

h) recibos de pagamento emitidos em favor da CPAF – Colônia de Pescadores Artesanais de Fátima do Sul/MS nos anos de 2010/2015;

i) ficha de atualização de dados cadastrais agropecuários emitida aos 17.03.2014;

j) guias de recolhimento de taxa de prestação de serviço público no ano de 2014;

k) notas fiscais de produtor rural, indicando a comercialização de pescados nos anos de 2012/2014;

l) guias de recolhimento de ICMS no ano de 2013.

Vê-se, pois, que diversamente da argumentação expendida em suas razões recursais, a parte autora não se desincumbiu do ônus de
apresentar início razoável de provas materiais do alegado exercício de atividade rurícola/pesca artesanal pelo período de carência exigido
para a concessão da benesse almejada, a saber, 180 (cento e oitenta) meses.

Isso porque, o documento mais antigo indicando a efetiva dedicação do demandante à pesca artesanal foi emitido aos 19.11.2009, data
do primeiro registro deste na condição de “pescador profissional”, ou seja, considerando-se tão-somente o acervo probatório acima
elencado, não há como reconhecer o exercício de atividade profissional equiparada ao labor rural, in casu, a pesca artesanal, pelo
período de carência exigido para a concessão da benesse almejada.

Frise-se que os demais documentos colacionados aos autos, em especial, os extratos CNIS-Cidadão fornecidos pela própria autarquia
federal indicam que em parte dos períodos anteriores ao ano de 2009, o demandante ostentou alguns vínculos laborais, com registro em
CTPS, para exercício de atividade eminentemente urbana. Já nos demais interstícios efetuou o recolhimento de contribuições
previdenciárias na condição de autônomo/contribuinte individual, porém, sempre com a percepção de rendimentos.

Insta salientar, por fim, que as provas orais também não se mostraram seguras o suficiente para comprovar, pó si só, o exercício de
atividade rural pelo período necessário à concessão do benefício de aposentadoria por idade rural.

Os depoentes buscaram confirmar a versão do autor no sentido de que sempre se dedicou à faina campesina. Aduziram que inicialmente o
requerente atuava nas propriedades rurais da região, exercendo tarefas relacionadas ao cultivo e colheita de café e a partir de 2005 teria
passado a se dedicar à pesca artesanal.

Todavia, insta salientar que o demandante se limitou a apresentar provas materiais apenas em relação à alegada dedicação à pesca
artesanal, não havendo quaisquer elementos de convicção nos autos relativos ao suposto exercício de atividade rurícola em períodos
anteriores, o que seria de rigor, haja vista a insuficiência do período de dedicação à pesca artesanal para concessão do benefício em
questão e a impossibilidade de reconhecimento dos referidos períodos anteriores com fundamento exclusivo na prova oral
correspondente.

Não desconheço o teor do julgado proferido no REsp n.º 1.348.633/SP, entretanto, compulsando os autos, verifico que o teor dos
depoimentos e documentos encartados ao autos não se reputa fonte segura e robusta para acolhimento de todo o período rural que
pretende a parte autora reconhecer nestes autos.

A propósito, colaciono o julgado do C. STJ:
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A
PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL
CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM
INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho rural
anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo
a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de serviço,
expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito quando
baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência
de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço
mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.
Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à
contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91
levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os
testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da
inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos
períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses em função de os autos evidenciarem os registros de
contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o termo final dos interregnos de labor como rurícola,
não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar
incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a carência devida no exercício de atividade urbana,
conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da
citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ, por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento
da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-
C do Código de Processo Civil."(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.348.633/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.
28/08/2013, DJe 05/12/2014)

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR
IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental,
para fins de comprovar o efetivo labor no campo (Súmula 149 de STJ). - Impossibilidade de extensão da
qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando a exercer atividade
urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. - Aplicável a
autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, diante
de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega provimento. (AC 00527609620084039999,
DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 2
DATA:26/05/2009 PÁGINA: 1326.)

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INADMISSIBILIDADE DE PROVA
EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE
PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1060/50. - Inexistência de
início de prova material a acompanhar os depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado,
nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ. Conjunto probatório produzido insuficiente não
permite concluir que a parte autora trabalhou como rurícola. - Recurso de apelação da parte autora não provido.

(AC 00986995119984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,
DJU DATA:14/09/2005.)
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In casu, portanto, o demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à
comprovação do exercício de atividade profissional como rurícola pelo período exigido pela Lei n.º 8.213/91.

Diante da insuficiência do conjunto probatório presente nos autos, para efeito de comprovação do exercício de atividade rural, não pode
fazer jus a parte autora à concessão do benefício pleiteado, com o que há de ser mantida a improcedência do pedido veiculado na
exordial.

Ausente impugnação específica das partes em relação aos critérios de fixação das custas e honorários advocatícios, mantenho os termos
da r. sentença.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA, mantendo-se, integralmente, a r. sentença recorrida.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

   

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
 
 
 
 
elitozad

APELAÇÃO (198) Nº 5001334-08.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: LEILA PEREIRA DA SILVA
Advogados do(a) APELANTE: HENRIQUE DA SILVA LIMA - MS9979000A, GUILHERME FERREIRA DE BRITO - MS9982000A, PAULO DE TARSO
AZEVEDO PEGOLO - MS1078900A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS objetivando, em síntese, o
restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a restabelecer o auxílio-doença da demandante, a partir da cessação
administrativa (30/12/2014), pelo período mínimo de seis meses e até que seja reabilitada, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.213/91.
Juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença,
nos termos da Súmula 111 do STJ.

Apelação da parte autora em que alega fazer jus à aposentadoria por invalidez.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.
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Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.
2011.61.12.003112-6, in verbis:

" Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador Federal
Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido
firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.

2. Embargos de divergência providos.

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao
Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

 

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao
tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão
unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu até aquela data.
Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já
era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.

 

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no
AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016."
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Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se passa a decidir o presente
recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ
n. 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932,
todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais
Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos
Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir."

Pois bem.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua concessão deve
haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos
no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão
anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o
exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o
sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

A qualidade de segurada da demandante e o cumprimento do período de carência são incontroversos.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial, de 25/08/2016, constatou que a autora sofre de insuficiência venosa crônica periférica,
insuficiência renal crônica, hipertensão arterial, anemia por deficiência de ferro e vitamina B12, além de defeitos de coagulação e
hipotireoidismo não especificados. O perito concluiu que a demandante está total e temporariamente inapta ao trabalho, devendo fazer
tratamento e acompanhamento com especialistas em suas patologias e ser reavaliada quanto à possibilidade de retorno ao labor. O
experto foi categórico ao afirmar que a incapacidade da requerente não pode ser considerada permanente.

Dessa forma, e tendo em vista que a autora é jovem, atualmente com 47 (quarenta e sete) anos, não há que se falar na concessão de
aposentadoria por invalidez, mas apenas de auxílio-doença.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA .
ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE LABORATIVA PARCIAL E PERMANENTE.
AGRAVO DESPROVIDO. 1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de
24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o
cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente
para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade
sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 2. A autora faz jus ao auxílio-doença , máxime ao se considerar que ainda é
jovem (nascimento em 30.04.1967 - fl. 13), bem como que a reabilitação clínica é possível. 3. Agravo legal a que se nega
provimento.(AC 00007707020114036116, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:02/05/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA . REQUISITOS.
POSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO. COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE TUTELA ANTECIPADA.
CONTRADIÇÃO NO JULGADO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. I - A matéria encontra-se suficientemente
analisada nos autos, restando consignado não se justificar a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ao autor por
ora, em razão de ser pessoa jovem (48 anos), portando enfermidades passíveis de tratamento com controle medicamentoso,
podendo ser reabilitado para o desempenho de outra atividade, caso readquira aptidão para o trabalho. II - As parcelas pagas
administrativamente a título de tutela antecipada devem ser compensadas quando da liquidação de sentença, sob pena de impor
ao INSS uma despesa equivalente ao dobro do valor do benefício devido a cada mês, proporcionando, assim, um enriquecimento
sem causa ao autor, o que é vedado em nosso ordenamento jurídico. III - O tema invocado em sede de embargos declaratórios
foi devidamente esclarecido na decisão embargada. O que pretende, na verdade, o embargante, é a rediscussão do mérito da
ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. IV - Os embargos de declaração interpostos com notório
propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ). V - Embargos de declaração do autor
rejeitados.(APELREEX 00319815220104039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 2154 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AUXÍLIO-DOENÇA . QUALIDADE DE SEGURADO.
INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE HABITUAL. CARÊNCIA. - Preenchidos os requisitos legais
previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, incapacidade total para o trabalho ou para a sua
atividade habitual, e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença
. - Embora trabalhador braçal impedido de exercer o seu ofício, trata-se de pessoa jovem (26 anos), sendo prematuro aposentá-
lo. - A renda mensal inicial do auxílio-doença deverá corresponder a 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei
nº 8.213/91. - O termo inicial do benefício deve retroagir a 02.02.2005, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença ,
porquanto comprovada a incapacidade do autor desde aquela época. - Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos
preconizados na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, a contar de seus vencimentos. - Juros
de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo Código
Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. Excluída a taxa Selic diante da impossibilidade de cumular
correção monetária e juros com outra correção monetária. - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da
condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas
vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. -
Determinada a conversão da aposentadoria por invalidez concedida em antecipação dos efeitos da tutela em auxílio-doença ,
bem como a inclusão do autor em programa de reabilitação profissional, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência
janeiro/08, sob pena de multa. - Apelação do INSS a que se dá parcial provimento para conceder o benefício de auxílio-doença ,
com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício. Apelação do autor a que se dá parcial provimento para
fixar o termo inicial do benefício em 18.12.2004 (dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença ), momento a partir do
qual incidirão juros de mora e correção monetária, conforme exposto, e para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o
valor da condenação, considerando as prestações vencidas até a data da sentença. Determinada a imediata conversão da
aposentadoria por invalidez em auxílio-doença e a inclusão do autor em programa de reabilitação profissional, nos termos acima
preconizados.(AC 00002872520064036113, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA
TURMA, DJU DATA:09/04/2008 PÁGINA: 956 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Isso posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

Intime-se. Publique-se.

 fquintel

 

 

   

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001895-56.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: CAIO BATISTA MUZEL GOMES
 
AGRAVADO: RUI GALVAO DE SALES
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO BASSI - SP204334

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos,

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela autarquia, com pedido de deferimento de efeito suspensivo, contra a r.
decisão que, rejeitando embargos de declaração, manteve decisório que acolheu em parte impugnação ao cumprimento de sentença.
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A parte recorrente pede a reforma da r. decisão, para que se reconheça a decisão como ultra petita, uma vez que o montante acolhido
como correto supera a quantia pretendida pela parte credora. Pleiteia, ainda, sejam aplicados, exclusivamente, os critérios de atualização
monetária indicados na Lei n. 11.960/2009.

 

DECIDO

 

A análise do tema sob o enfoque da tutela recursal deve balizar-se pelas disposições do novo CPC, in verbis:

 

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos
III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;”

 

DOS VALORES QUE SUPERARAM O CRÉDITO COBRADO PELA PARTE SEGURADA

 

O montante calculado pelo Contador Judicial de primeira instância (R$ 461.327,48) afigura-se superior ao efetivamente pleiteado pela
parte segurada em seus cálculos (R$ 372.040,64), razão pela qual é defeso o prosseguimento da execução com base naqueles valores,
sob pena de julgamento ultra petita, com a violação ao disposto nos artigos 128 e 460 do CPC/1973, atuais artigos 141 e 492 do
CPC/2015.

Nesse sentido:

 

“PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CÁLCULO DA CONTADORIA. VALOR APURADO
SUPERIOR AO MONTANTE REQUERIDO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DE JUROS NO PERÍODO QUE ABRANGE A
DATA DA CONTA ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. - Após o pagamento do precatório, a agravada apresentou cálculo
referente à atualização monetária do débito e juros de mora, indicando saldo remanescente de R$ 2.732,31 (dois mil, setecentos e trinta e
dois reais e trinta e um centavos), para o mês de janeiro/2001. Encaminhado o feito à contadoria, por determinação do juízo, foi apurado
o valor de R$ 80.759,10 (oitenta mil, setecentos e cinqüenta e nove reais e dez centavos) para o mês de junho/2002 que, atualizado até
agosto/2003, atingiu o valor de R$ 108.934,69 (cento e oito mil, novecentos e trinta e quatro reais e sessenta e nove centavos). - O valor
apurado é exageradamente superior ao montante requerido pela exeqüente, constituindo-se a decisão como ultra petita, proferida em
violação aos dispositivos legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil. - Deve ser sustada a expedição de
precatório e determinada a remessa dos autos ao contador, para elaboração de nova conta. - Os juros de mora são devidos até a data da
inclusão do precatório no orçamento. - A questão envolvendo a incidência dos juros de mora no período anterior à inclusão do precatório
no orçamento ainda não foi decidida pelo E. Supremo Tribunal Federal, pois pendente de julgamento do Recurso Extraordinário nº
579.431-8/RS, razão pela qual mantida a sua aplicação. - Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento." (AI
00639635520034030000, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:15/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Há de se proceder, em sede de juízo provisório, à redução do crédito ao efetivamente calculado pela parte segurada.

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

 

Em sede de juízo provisório, discute-se no recurso os critérios de correção monetária.
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Esclareça-se, em princípio, a premente necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça
Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça e, a fim de orientar e simplificar a
pesquisa dos procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi
editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril
2005, que determinou incidência dos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em sessão de 25/03/2015, apreciou as questões
afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade proferidas nas ADIs n. 4.357 e 4.425, definindo seu âmbito de
incidência apenas à correção monetária e aos juros de mora na fase do precatório.

De outro lado, no julgamento do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux, foi reconhecida a existência de nova repercussão geral
sobre correção monetária e juros a serem aplicados na fase de conhecimento.

Entendeu o Ministro relator que essa questão não foi objeto das ADIs nºs 4.357 e 4.425, que, como assinalado, tratavam apenas dos
juros e da correção monetária na fase do precatório.

Nesse rumo, contudo, verifica-se que a matéria ainda é controversa, sendo certo que a E. Terceira Seção desta E. Corte,
majoritariamente, tem decido a questão, no mais das vezes, no sentido da incidência da Lei n. 11.960/2009 [“Os juros de mora e a
correção monetária deverão observar o disposto na Lei nº 11.960/09 (STF, Repercussão Geral no Recurso Extraordinário 870.947,
16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux)”], e a esta Oitava Turma, pelo fato do tema não se achar pacificado, continua a observar a incidência do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, nos termos
do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005.

Destaque-se, enfim, o julgamento recentemente proferido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral do RE n.
870.947 (20/09/2017), referente à aplicação dos índices de correção monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, ocasião em que
se decidiu, por maioria, pela substituição da TR pelo IPCA-E; contudo, mantém-se, por ora, a decisão censurada, por não se achar
explicitada, ainda, a modulação de efeitos do referido decisório, nem evidenciados, in casu, os elementos autorizadores da probabilidade
do provimento, nem do risco de dano grave ou de difícil reparação.

Destaque-se, enfim, que se mantêm, por ora, os valores calculados pela parte segurada, achando-se, somente nesse caso, evidenciados
os elementos autorizadores da probabilidade do provimento e do risco de dano grave ou de difícil reparação, por se tratar de verba
oriunda do erário.

 

DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, DEFIRO EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL, PARA QUE O VALOR
TOTAL A SER REQUISITADO LIMITE-SE A R$ 372.040,64. INTIME-SE O AGRAVADO PARA CONTRAMINUTA, NOS
TERMOS DO INCISO II DO ARTIGO 1.019 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.

 

   

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2018.
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D  E  C  I  S  Ã O 

 

   

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em síntese, o
reconhecimento de labor rural exercido sem o correspondente registro em CTPS, com fins de viabilizar a concessão do benefício de
aposentadoria por idade rural.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.

Prova oral obtida no curso da instrução processual.

A sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios arbitrados em
10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvando-se a prévia concessão da gratuidade processual.

Apela a parte autora, sustentando, em síntese, a suficiência do conjunto probatório colacionado aos autos acerca de sua dedicação à faina
campesina e o consequente preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão da benesse almejada.

Sem contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

Ab initio, insta salientar que o presente julgamento será realizado por decisão monocrática e, nesses termos, adoto como razão de decidir
os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.º 2011.61.12.003112-6, in
verbis:

 

"Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E.
Desembargador Federal Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-
44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

 

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida.
Nesse sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI
11.352/01. JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL.
LEI APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530
DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA. 

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor
dos votos sido juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de
embargos infringentes, porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do
recurso. 

2. Embargos de divergência providos. 

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe
03/06/2011)
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte
Especial, a lei vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição
do recurso. Embargos de divergência conhecidos, mas não providos. 

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ
23/04/2007, p. 227). 

 

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível,
("Comentários ao Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue: 

 

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo
coletivo, aponta como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-
se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser
respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o
era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou
da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da
data em que se julgou". 

 

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo
que, sem desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto
a lei existente ao tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele. 

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a
decisão unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, que
vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo
interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo. 

 

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do
CPC/2015, conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior
Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS,
Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016;
RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min.
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016." 

 

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adotar-se-á e se passa a decidir o presente
recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ
n.º 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932,
todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais
Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos
Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir.

Realizadas tais considerações, observo que a controvérsia havida no presente feito cinge-se à análise do implemento dos requisitos legais
necessários a concessão do benefício de aposentadoria por idade à rurícola.

A Lei n.º 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a concessão de aposentadoria
por idade rural.

Nesses termos, observo que além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rurícola, mesmo que
descontínua, em número de meses idêntico à carência do benefício.
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Os dispositivos legais citados devem ser analisados em consonância com o regramento contido no artigo 142, do mesmo diploma legal,
que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o
trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade,
por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado
implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

 

No mais, segundo o RESP n.º 1.354.908 , realizado segundo a sistemática de recurso representativo da controvérsia (CPC/1973, art.
543-C), necessária à comprovação do tempo de atividade rural no período imediatamente anterior à aquisição da idade:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIV IDADE RURAL NO PERÍODO
IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA
LEI 8.213/1991. REQUISITOS QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO
ESPECIAL PROVIDO. 1. Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55,
§ 3º combinado com o artigo 143 da Lei 8.213/1991, no sentido de que o segurado especial tem que estar
laborando no campo, quando completar a idade mínima para se aposentar por idade rural , momento em que
poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária exigida no artigo 48, § 1º, da Lei 8.213/1991, o
segurado especial deixar de exercer atividade rural , sem ter atendido a regra transitória da carência, não fará jus
à aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a
aquisição do direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que o segurado especial preencheu ambos os
requisitos de forma concomitante, mas não requereu o benefício. 2. Recurso especial do INSS conhecido e provido,
invertendo-se o ônus da sucumbência. Observância do art. 543-C do Código de Processo Civil (RECURSO
ESPECIAL Nº 1.354.908 - SP (2012/0247219-3), RELATOR: MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ
09/09/2015)."

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado número de meses,
senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento
deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente homologadas pelo
Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o art. 106, inc. III, da Lei nº
8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do trabalho
na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo,
sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos ex-
empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde que traga a
respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a
juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades.

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora como lavrador,
v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge
Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio, consoante
remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.
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Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários fiscais e títulos de
propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem
sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno
produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota
fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a
simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a
entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo Gallotti, Sexta
Turma, j. 09.09.2003) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que os qualifiquem como
lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de economia familiar de
outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à
subsistência da família.

O art. 106 da Lei n.º 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema processual
brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires,
2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do exercício da atividade
rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como estabelecido no art. 143 da Lei n.º
8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período imediatamente anterior ao
requerimento. Com efeito, a Lei n.º 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo
de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a
concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente
ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da qualidade de segurado
não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os requisitos do tempo de contribuição e da carência
foram adimplidos em momento anterior. 

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o legislador contentou-se aqui
em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em
alguns casos, por norma especial, é dispensado dos recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista
fático tanto aos urbanos como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus.

 A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta Constitucional de 1988 e não pode ser
olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu art. 194, parágrafo único,
inc. II.

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do implemento do requisito etário,
já não há porque se aplicar a redução de 05 (cinco) anos mencionada no art. 48, § 1º, da Lei n.º 8.213/1991, uma vez que tal
determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais
cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo legislador no art. 48, § 3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução
etária se, para completar o tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu recolhimento junto ao
INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo
seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito,
podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que
o segurado é dispensado do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, inc. III, da Lei de Benefícios e, na condição de
segurado especial, assim enquadrado pelo art. 11, inc. VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-
somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física
ou a outro segurado especial (art. 30, inc. X, da Lei de Custeio).
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Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por seu cônjuge,
cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o desempenho de atividade urbana, de per si,
não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos,
especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar
ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência
do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção
deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Na hipótese em apreço, observo que a demandante, nascida aos 29.04.1954, completou a idade mínima (55 anos) em 2009, devendo,
por consequência, comprovar o exercício de atividade rural por 168 (cento e sessenta e oito) meses, a teor da tabela estabelecida pelo
art. 142 da Lei de Benefícios.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de, pelo
menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do
benefício previdenciário".

 

Todavia, no caso em questão, para comprovar a sua condição de trabalhadora rural, a requerente, se limitou a apresentar os seguintes
documentos:

a) certidão de casamento, celebrado aos 27.06.1987, indicando o ofício de “vigilante noturno” exercido pelo cônjuge, enquanto a
demandante teve sua ocupação identificada como “do lar”;

b) cópia da CTPS do genitor, contendo registro de contrato de trabalho para exercício de atividade rurícola no período de 1977 a 1984;

c) inscrição do genitor da demandante junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Vera Cruz Paulista/SP, na competência de
março/1977;

d) cópia da CTPS da própria autora, contendo registro de contrato de trabalho em estabelecimento rural, para exercício do cargo de
“tarefeira”, no período de 08.01.1982 a 19.01.1984; e

e) recibos de quitação de trabalhador rural eventual emitidos em nome da autora, com relação a exíguos períodos compreendidos entre os
anos de 2003 e 2005.

Vê-se, pois, que diversamente da argumentação expendida em suas razões recursais, a parte autora não se desincumbiu do ônus de
apresentar início razoável de provas materiais do alegado exercício de atividade rurícola pelo período de carência exigido para a
concessão da benesse almejada, a saber, 168 (cento e sessenta e oito) meses.

Observo que em sua certidão de casamento não há qualquer referência a eventual dedicação de nenhum dos nubentes à faina campesina,
eis que o marido da requerente foi qualificado à época como “guarda noturno”, enquanto a autora teve sua ocupação identificada como
“do lar”.

E nem se alegue que os documentos emitidos em nome do genitor se prestariam a estender a condição de rurícola deste em favor da
demandante, posto que o elemento de prova colacionado aos autos consiste em registro formal de contrato de trabalho firmado em
CTPS, ou seja, o genitor da autora ostentava a condição de “empregado rural”, o que não se confunde com o exercício de atividade
rurícola em regime de economia familiar, no qual há possibilidade de extensão da condição de rurícola ostentada por um dos integrantes
aos demais entes do grupo familiar.

Já no tocante aos documentos emitidos em nome da própria autora, quais sejam, cópia de sua CTPS indicando registro de contrato de
trabalho para função de “tarefeira” no período de 08.01.1982 a 19.01.1984 e recibos de trabalho rural eventual desenvolvidos em curtos
períodos nos anos de 2003/2005, muito embora permitam concluir pela dedicação da autora ao labor rural, não se mostram suficientes
para comprovar o exercício de atividade rurícola pelo período de carência exigido para a concessão da benesse.

Consigno, ainda, por oportuno que o documento mais recente apresentado pela demandante foi emitido no ano de 2005, ou seja, inexiste
nos autos qualquer prova da permanência de sua dedicação à faina campesina no período imediatamente anterior ao implemento do
requisito etário, a saber, abril/2009, o que seria de rigor.
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Insta salientar, por fim, que as provas orais também não se mostraram seguras o suficiente para comprovar, pó si só, o exercício de
atividade rural pelo período necessário à concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. Isso porque, como bem asseverado
pelo d. Juízo de Primeiro Grau, ambas as testemunhas informaram ter presenciado o labor rural desenvolvido pela autora tão-somente até
o ano de 1984, ocasião em que a autora, inclusive, ostentava o correspondente registro em CTPS. Em relação aos demais períodos, se
limitaram a afirmar que costumavam vê-la “indo para o trabalho”, ou seja, nenhum dos depoentes confirmou de forma inequívoca ter
presenciado a efetiva dedicação da demandante à faina campesina nos últimos 30 (trinta) anos.

Não desconheço o teor do julgado proferido no REsp n.º 1.348.633/SP, entretanto, compulsando os autos, verifico que o teor dos
depoimentos e documentos encartados ao autos não se reputa fonte segura e robusta para acolhimento de todo o período rural que
pretende a parte autora reconhecer nestes autos.

A propósito, colaciono o julgado do C. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A
PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL
CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM
INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho rural
anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo
a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de serviço,
expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito quando
baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência
de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço
mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.
Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à
contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91
levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os
testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da
inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos
períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses em função de os autos evidenciarem os registros de
contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o termo final dos interregnos de labor como rurícola,
não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar
incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a carência devida no exercício de atividade urbana,
conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da
citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ, por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento
da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-
C do Código de Processo Civil."(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.348.633/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.
28/08/2013, DJe 05/12/2014)

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR
IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental,
para fins de comprovar o efetivo labor no campo (Súmula 149 de STJ). - Impossibilidade de extensão da
qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando a exercer atividade
urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. - Aplicável a
autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, diante
de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega provimento. (AC 00527609620084039999,
DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 2
DATA:26/05/2009 PÁGINA: 1326.)
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INADMISSIBILIDADE DE PROVA
EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE
PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1060/50. - Inexistência de
início de prova material a acompanhar os depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado,
nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ. Conjunto probatório produzido insuficiente não
permite concluir que a parte autora trabalhou como rurícola. - Recurso de apelação da parte autora não provido.

(AC 00986995119984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,
DJU DATA:14/09/2005.)

 

In casu, portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à
comprovação do labor no meio campesino, em regime de economia familiar. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão
de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela Lei n.º 8.213/91.

Diante da insuficiência do conjunto probatório presente nos autos, para efeito de comprovação do exercício de atividade rural, não pode
fazer jus a parte autora à concessão do benefício pleiteado, com o que há de ser mantida a improcedência do pedido veiculado na
exordial.

Ausente impugnação específica das partes em relação aos critérios de fixação das custas e honorários advocatícios, mantenho os termos
da r. sentença.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA, mantendo-se, integralmente, a r. sentença recorrida.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

   

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
 
 
 
 
elitozad

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001971-80.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: LUIZ CARLOS PESTANA
Advogado do(a) AGRAVADO: FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN - SP298291

 

 D E S P A C H O
 

Vistos,

 

Dada a ausência de pedido fundamentado de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, determino a intimação da parte agravada para
que apresente resposta (contraminuta), no prazo de 15 (quinze dias), com fundamento no artigo 1019, inciso II, do Código de Processo
Civil.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.
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Após, conclusos.

 

 

  

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001347-07.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: JUSCELINO ALVES FERREIRA
Advogado do(a) APELADO: WAGNER BATISTA DA SILVA - MS1643600A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS objetivando, em síntese, o recebimento de
auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a restabelecer o auxílio-doença do demandante, desde a cessação
administrativa, e a convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a contar da data de juntada do laudo pericial. Juros de mora e correção
monetária. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula
111 do STJ. Custas processuais a cargo do ente previdenciário.

Apelação do INSS para pleitear a improcedência do pedido, sob o fundamento de que não foi demonstrada a incapacidade do autor,
devendo prevalecer a conclusão da perícia administrativa, que possui presunção de veracidade. Subsidiariamente, pugna pela fixação do
termo inicial na data de juntada do laudo pericial, a exclusão de sua condenação ao pagamento de custas processuais e a redução dos
honorários periciais.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.
2011.61.12.003112-6, in verbis:

" Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador Federal
Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido
firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
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1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.

2. Embargos de divergência providos.

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao
Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

 

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao
tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão
unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu até aquela data.
Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já
era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.

 

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no
AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS , Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016."

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se passa a decidir o presente
recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ
n. 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932,
todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais
Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos
Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir."

Pois bem.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua concessão deve
haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos
no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão
anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o
exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o
sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1645/2076



A qualidade de segurado do demandante e o cumprimento a carência são incontroversos.

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial atestou que o autor sofre de esquizofrenia paranoide, transtorno devido ao uso de
cocaína e álcool, além de psicose não especificada, estando total e permanentemente inapto ao trabalho desde março/2009.

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E
TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
HONORÁRIOS PERICIAIS.

(...)

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o trabalho,
configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos necessários.

(...)

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos. Apelação do INSS
conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida".

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08).

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE
SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado, incapacidade total
e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de carência (12 meses), quando
exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

(...)

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo médico
pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando, porém, as
parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos
termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. De ofício, concedo a tutela específica."

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. INCAPACIDADE
TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA. AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA
DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO ATÉ QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE
REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO INDIVIDUAL.

(...)

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o sr. Perito
concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária, diagnosticada como sequela de
paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...)

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com valor a ser apurado
nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

(...)

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício."

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. VERBAS
ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO..
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I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o labor, não
há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos
termos do art. 59 da Lei 8.213/91.

(...)

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07).

 

Quanto ao termo inicial, deverá ser mantido na data da cessação administrativa do auxílio-doença do demandante, descontados eventuais
valores já pagos a mesmo título ou inacumuláveis, devendo o benefício ser convertido em aposentadoria por invalidez a contar da data de
juntada do laudo pericial, à falta de impugnação do requerente.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente ou
opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à inalienabilidade e
impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros
emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações de
natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, nos moldes do
dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia
federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais
pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da
Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso das custas processuais,
porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e nada há a restituir.

Com relação aos honorários periciais, reduzo-os a R$ 370,00 (trezentos e setenta reais), nos termos da Resolução 232 de 13/07/2016
do CNJ.

Isso posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 fquintel

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002112-02.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO FELIZOLA FREIRE
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP1844790A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Vistos,

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte segurada, com pedido de antecipação de tutela, contra a r.
decisão que indeferiu pedido de requisição relativa ao montante tido por incontroverso, em sede de impugnação ao cumprimento de
sentença do INSS fundamentada no excesso de execução.

A parte recorrente pede a reforma da r. decisão, para que se permita a requisição da quantia calculada pelo INSS.

 

DECIDO

 

De início, verifico que a cópia extraída dos autos originários demonstra que foi requerida a assistência judiciária gratuita pela parte
recorrente, de modo que, a princípio, é considerada, in casu, para fins de concessão da gratuidade processual, ficando dispensado o
pagamento de custas.

A análise do tema sob o enfoque da tutela recursal deve balizar-se pelas disposições do novo CPC, in verbis:

 

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos
III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;”

 

DA REQUISIÇÃO DO MONTANTE INCONTROVERSO

 

A requisição pretendida pela parte é viável, em conformidade à jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

“(...) A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual é possível a expedição de precatório
relativamente à parte incontroversa da dívida quando se tratar de embargos parciais à execução opostos pela Fazenda Pública.

(STJ, EREsp 638597/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, Corte Especial, v.u., DJUe de 29/08/11).

 

Mencione-se o enunciado sumular editado pela Advocacia Geral da União: "É cabível a expedição de precatório referente a parcela
incontroversa, em sede de execução ajuizada em face da Fazenda Pública." (DOU 10/06/2008).

Enfim, veja-se a previsão do atual Código de Processo Civil/2015, no caso de impugnação que atinge apenas parte do débito
apresentado, in verbis:

 

“Art. 535 (...)

§ 4o Tratando-se de impugnação parcial, a parte não questionada pela executada será, desde logo, objeto de cumprimento.”

 

Nesse ensejo, tratando-se de crédito líquido, certo e exigível, não provisório, é cabível o prosseguimento da execução relativamente ao
montante que não é objeto de controvérsia, possibilitando-se a expedição do correlato ofício requisitório.

Destarte, evidenciados os elementos autorizadores da probabilidade do provimento e do risco de dano grave ou de difícil reparação,
cabível o prosseguimento da execução relativamente ao valor aceito pela autarquia.
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DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL, A FIM DE QUE SE PERMITA A
EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO REQUISITÓRIO DO MONTANTE CALCULADO PELO INSS, NOS TERMOS ACIMA
EXPENDIDOS. INTIME-SE O AGRAVADO PARA APRESENTAR RESPOSTA, EM CONFORMIDADE AO ARTIGO 1.019,
II, DO CPC.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.
 

   

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000521-78.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ROZINHA CHARA
REPRESENTANTE: NEIDE CHARA
Advogado do(a) APELADO: ARNO ADOLFO WEGNER - MS1271400A, 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS objetivando, em síntese, o recebimento de
pensão por morte de seu pai, falecido em 15/09/2007.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a implantar o benefício em favor da demandante, a partir da data do
óbito, com juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Concedida a
tutela antecipada.

Apelação do INSS em que alega ser o caso de reexame necessário do julgado. No mais, pleiteia a reforma da sentença, sob o
fundamento de que não foram comprovadas a qualidade de segurado do finado e a dependência econômica da autora em relação a ele.
Subsidiariamente, pugna pela fixação do termo inicial do benefício na data da audiência de instrução e julgamento, além da redução da
verba honorária.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta E. corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

DECIDO.

Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.
2011.61.12.003112-6, in verbis:
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" Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador Federal
Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido
firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.

2. Embargos de divergência providos.

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao
Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

 

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao
tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão
unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu até aquela data.
Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já
era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.

 

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no
AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS , Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016."

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se passa a decidir o presente
recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ
n. 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932,
todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais
Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos
Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir."

Pois bem.
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1650/2076



Ab initio, insta salientar não ser o caso de submissão do julgado à remessa oficial, como alegou o INSS, em face da alteração legislativa
decorrente da entrada em vigor do novo CPC (Lei n.º 13.105/15).

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as alterações da Lei nº
9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da
data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento, ostentasse o status de
segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte, em 15/09/2017, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito emitida pela
FUNAI.

Quanto à condição de dependente da autora em relação ao de cujus, o art. 16 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou
inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta ao cônjuge sobrevivente e aos filhos menores de 21 (vinte) anos comprovar a
relação marital e de parentesco com o segurado previdenciário que veio a falecer, uma vez que dispõe o § 4º do artigo 16 da Lei nº
8.213/91 (v. redação supra) que a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I da referida norma (entre elas, o cônjuge e
os filhos menores de segurado falecido) é presumida.

Destarte, quanto à dependência econômica da demandante, filha menor do falecido, está demonstrada pelas certidões de nascimento
emitidas pela FUNAI e pelo Cartório de Registro Civil.

No tocante à qualidade de segurado, embora a autarquia alegue que não ficou demonstrado o exercício de labor rural pelo finado, à
época do passamento, sendo impossível fazê-lo com base apenas em prova testemunhal, colhe-se do extrato do CNIS e da cópia da
CTPS que o de cujus manteve vínculo empregatício registrado até 26/07/2007.

Assim, tendo em vista que o óbito ocorreu em 15/09/2007, está comprovada a qualidade de segurado do falecido, nos termos do art. 15
da Lei nº 8.213/91.

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão.

Uma vez que a autora era menor de idade quando do óbito de seu pai e na ocasião do requerimento administrativo, feito em 09/03/2015,
e considerando-se que não corre prescrição em face de absolutamente incapaz, o termo inicial deve ser mantido na data do passamento
de seu genitor.

A propósito, o seguinte julgado desta E. Turma:

 

APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. QUALIDADE DE
SEGURADA COMPROVADA. TERMO INICIAL. CONSECTÁRIOS LEGAIS. REMESSA OFICIAL. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO
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1. Inicialmente, o novo Código de Processo Civil elevou o valor de alçada para a remessa "ex officio", de 60 (sessenta) salários
mínimos, para 1.000 (mil) salários-mínimos. Considerando que a remessa oficial não se trata de recurso, mas de simples
condição de eficácia da sentença, as regras processuais de direito intertemporal a ela não se aplicam, de sorte que a norma
supracitada, estabelecendo que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal condenações da União em valores inferiores a
1000 (um mil) salários mínimos, tem incidência imediata aos feitos em tramitação nesta Corte, ainda que para cá remetidos na
vigência do revogado CPC. Dessa forma, tendo em vista que o valor de alçada no presente feito não supera 1.000 (um mil)
salários mínimos, não conheço da remessa oficial.

2. A pensão por morte, benefício devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, está
disciplinada pela Lei nº 8.213/1991, nos artigos 74 a 79, cujo termo inicial, previsto no artigo 74, com a redação dada pela Lei nº
9.528/97, é fixado conforme a data do requerimento, da seguinte forma: (i) do óbito, quando requerida até trinta dias depois
deste; (ii) do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (iii) da decisão judicial, no caso de morte
presumida.

3. O artigo 16, da Lei 8.213/91, enumera as pessoas que são beneficiárias da Previdência Social, na condição de dependentes do
segurado: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o
cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou
inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de
qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência
grave; (...)

4. Na hipótese, a ocorrência do evento morte de Denise Barbosa dos Santos (aos 34 anos), em 02/08/09, encontra-se devidamente
comprovada pela certidão de óbito (fl. 14).

5. Quanto à condição de dependente da parte autora em relação ao "de cujus", verifico que é presumida por se tratar de filho
menor da falecida (fl.10).  A controvérsia reside na qualidade de segurado.

6. Em relação à qualidade, verifica-se do extrato do CNIS e da CTPS (fls. 15-23, 54), que a falecida possui vínculos
empregatícios nos períodos 2003-2004, 2006, 2008 e 2009, constando do CNIS como últimos recolhimentos na condição de
empregado doméstico, os interstícios de 01/02/08 a 30/04/08 e 01/05/09 a 31/08/09.

7. O óbito ocorreu em agosto/2009, quando era segurada do RGPS, de modo que não há que se falar em perda da qualidade de
segurado.

8. Com relação à correção monetária e aos juros de mora, cabe pontuar que o artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada
pela Lei nº 11.960 /09, foi declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nos 4.357 e 4.425, mas
apenas em relação à incidência da TR no período compreendido entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo
pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/09) referia-
se apenas à atualização do precatório e não à atualização da condenação, que se realiza após a conclusão da fase de
conhecimento. Esse último período, compreendido entre a condenação e a expedição do precatório, ainda está pendente de
apreciação pelo STF (Tema 810, RE nº 870.947, repercussão geral reconhecida em 16/04/2015).

9. Vislumbrando a necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de
Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a Consolidação Normativa da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região (Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005) é expressa ao determinar
que, no tocante aos consectários da condenação, devem ser observados os critérios previstos no Manual de Orientação de
Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

10. "In casu", como se trata da fase anterior à expedição do precatório, e tendo em vista que a matéria não está pacificada, há
de se concluir que devem ser aplicados os índices previstos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, em respeito ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005 (AC
00056853020144036126, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:09/05/2016)

11. O termo inicial não merece reforma, visto tratar-se de absolutamente incapaz ao tempo do óbito, porquanto não corre a
prescrição em seu desfavor.

12. Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2201255 - 0004817-90.2015.4.03.6102,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, julgado em 23/10/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/11/2017 )

                                   

Quanto à verba honorária, mantenho-a conforme fixada em sentença, à falta de impugnação da demandante.
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Isso posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

fquintel

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000223-57.2017.4.03.6140
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: TEODOMIRO ALVES DA LUZ
Advogado do(a) APELADO: MARIA REGINA BARBOSA - SP1605510A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS objetivando, em síntese, o recebimento de
auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a implantar a aposentadoria por invalidez em favor do demandante, a
partir do requerimento administrativo feito em 24/03/2010, observada a prescrição quinquenal. Juros de mora e correção monetária.
Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Tutela antecipada concedida.

Apelação do INSS para pleitear a improcedência do pedido. Subsidiariamente, pugna pela fixação do termo inicial na data de juntada do
laudo pericial.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal entendeu não ser o caso de sua intervenção no feito.

É o relatório.

DECIDO.

Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.
2011.61.12.003112-6, in verbis:

" Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador Federal
Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido
firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
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1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.

2. Embargos de divergência providos.

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao
Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

 

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao
tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão
unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu até aquela data.
Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já
era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.

 

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no
AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS , Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016."

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se passa a decidir o presente
recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ
n. 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932,
todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais
Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos
Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir."

Pois bem.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua concessão deve
haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos
no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão
anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o
exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o
sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.
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Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 25/11/2016, atestou que o demandante sofre de esquizofrenia desde 2006,
estando total e permanentemente inapto ao trabalho desde 27/11/2009, quando iniciou seu tratamento no CAPS III Primavera.

Quanto à qualidade de segurado e cumprimento da carência, colhe-se do extrato do CNIS que o autor possui o registro de diversos
vínculos empregatícios, desde 1986, os últimos de 11/08/2008 a 27/02/2009 e 03/08/2009 a 03/09/2009.

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E
TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
HONORÁRIOS PERICIAIS.

(...)

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o trabalho,
configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos necessários.

(...)

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos. Apelação do INSS
conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida".

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08).

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE
SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado, incapacidade total
e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de carência (12 meses), quando
exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

(...)

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo médico
pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando, porém, as
parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos
termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. De ofício, concedo a tutela específica."

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. INCAPACIDADE
TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA. AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA
DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO ATÉ QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE
REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO INDIVIDUAL.

(...)

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o sr. Perito
concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária, diagnosticada como sequela de
paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...)

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com valor a ser apurado
nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

(...)

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício."

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. VERBAS
ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO..
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I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o labor, não
há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos
termos do art. 59 da Lei 8.213/91.

(...)

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07).

Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser mantido na data do requerimento administrativo feito em 24/03/2010, respeitada a
prescrição quinquenal, uma vez que, conforme conclusão do perito, a incapacidade do demandante surgiu em 27/11/2009, tendo sido
indevido o indeferimento da benesse.

Ressalte-se que o experto mencionou que a doença do autor é a forma mais grave de psicose e, invariavelmente, tem caráter progressivo
e provoca incapacidade laborativa.

Dessa forma, independentemente das conclusões de perícias administrativas posteriores, ratifico a data de inaptidão atestada pelo perito
judicial.

Isso posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 fquintel

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016437-16.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: ENZO GABRIEL MOREIRA DA SILVA COSTA
Advogado do(a) AGRAVANTE: NEILOR DE OLIVEIRA PEREIRA JUNIOR - SP346367
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ENZO GABRIEL MOREIRA DA
SILVA COSTA,  em face de decisão proferida nos autos de ação ordinária ajuizada
com vistas a obter o benefício de auxílio-reclusão.

Aduz que os requisitos para a concessão do benefício se encontram presentes,
notadamente, a condição de baixa renda do detento, que estava desempregado à
época da prisão (11.09.2014 – FL. 12), sendo que o último salário percebido em julho
de 2013 é menor que o teto legal.

Requer a concessão da tutela de urgência.

Decido.
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O autor é filho do segurado, o qual fora recluso em 11.09.2014 (fls. 28, 12 e 13 do
Doc. Id. n.º 1066292), portanto, a dependência econômica do mesmo é presumida -
art. 16, I, da Lei n.º 8.213/91.

A Emenda Constitucional n.º 20/98, alterou a redação do art. 201, IV da CF, de forma
a restringir a concessão do auxílio-reclusão, para os dependentes dos segurados de
baixa renda, sendo certo que o seu art. 13, previu a regulamentação da matéria
mediante legislação infraconstitucional.

Por meio de sucessivas portarias e adotando como parâmetro o valor da renda do
segurado, não dos dependentes (Recurso Extraordinário nº 587.365-0/SC), o
Ministério de Estado da Previdência Social, passou a efetuar reajustes quanto ao teto
máximo para concessão do benefício, considerando o último salário-de-contribuição
do segurado, à época da reclusão.

A concessão do benefício independe de comprovação de carência (art. 26, I, da Lei n.
8.213/91), exigindo-se que se demonstre a condição de segurado do recluso ao tempo
do recolhimento à prisão (art. 15, incisos II e IV, §§ 1º, 2º e 4º, da Lei nº 8.213/91),
bem como que seu o último salário de contribuição seja inferior ao limite fixado na
Emenda Constitucional n.º 20/98.

O último vínculo empregatício do recluso, constante das cópias do CTPS findou-se em
06.07.2013 (fl. 25 do Doc. Id. n.º 1066292) e o segurado percebia o valor de R$
755,00, abaixo do limite previsto à época, bem como o CNIS indica que o último
vínculo de emprego ocorrera em 07.2013 e o último salário do pai dos autores era de
R$ 242,61, sendo que, no mês anterior, a remuneração integral era de R$ 935,79,
portanto inferior ao teto legal à época da prisão (R$ 1.025,81 – Portaria Ministerial n.º
19, de 10.01.2014).

Quando fora preso, o segurado estava desempregado. O parágrafo 1º do artigo 116, do
Decreto n.º 3048/99, que regulamenta a Lei nº 8.213/91, permite, em caso de
desemprego, a concessão do benefício, desde que mantida a qualidade de segurado à
época da prisão. Vejamos:

“Art. 116:

(...) § 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver
salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que
mantida a qualidade de segurado."

    Verifica-se do CNIS que o último vínculo de emprego do agravante se encerrou em
virtude do término do contrato a termo. Assim, em um primeiro momento é possível
que se configure a situação prevista no art. 15, II, §2º, da Lei n.º 8213/93:

    Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

    I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;
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    II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar
de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver
suspenso ou licenciado sem remuneração;

    III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença
de segregação compulsória;

    IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

    V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças
Armadas para prestar serviço militar;

    VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

    § 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o
segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem
interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

    § 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o
segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão
próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

    § 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos
perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do
prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da
contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados
neste artigo e seus parágrafos.

Desta forma, mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as
contribuições, conserve todos os direitos perante a Previdência Social, durante um
período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de
segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios.

Restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do
Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze)
meses.

A comprovação do desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou
pela percepção de seguro-desemprego, no decorrer do feito principal.

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal, para a implantação
do benefício.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Após, ao Ministério Público Federal.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 08 de fevereiro de 2018.

Expediente Nro 3838/2018

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Tânia Marangoni, Presidente da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, determina a intimação das partes acerca do prosseguimento do julgamento dos processos abaixo relacionados, suspenso
com fulcro nos artigos 942 do Código de Processo Civil e 53 e 260 do Regimento Interno desta Corte, que se dará na sessão ordinária
designada para o dia 23 de abril de 2018, segunda-feira, às 14 horas, na Avenida Paulista, nº 1.842 - Torre Sul -, 16º andar,
Quadrante 1, São Paulo/SP - CEP 01310-936.

Cientifico-as de que os feitos se processam na Subsecretaria da Oitava Turma, podendo ser encontrados na Avenida Paulista, nº 1.842 -
Torre Sul -, 6º andar, Quadrante 4, São Paulo/SP - CEP 01310-936.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001630-35.2015.4.03.6115/SP

2015.61.15.001630-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : JOSEFA DE FATIMA BACARO
ADVOGADO : SP101629 DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00016303520154036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001981-13.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.001981-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : SERGIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00019811320064036183 6V Vr SAO PAULO/SP

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001587-69.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.001587-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : CLAUDIO CUPIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP129090 GABRIEL DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00015876920074036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5001523-14.2016.4.03.6100
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
JUÍZO RECORRENTE: JOE TONOLLI
Advogado do(a) JUÍZO RECORRENTE: RENATA TONOLLI - SP3346980A
RECORRIDO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO

 

 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5001523-14.2016.4.03.6100
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
JUÍZO RECORRENTE: JOE TONOLLI
Advogado do(a) JUÍZO RECORRENTE: RENATA TONOLLI - SP3346980A
RECORRIDO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por JOE TONOLLI contra ato praticado pelo
SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DE SÃO PAULO, objetivando a liberação das parcelas não
pagas de seguro-desemprego.

Liminar deferida (ID 1145836)

A r. sentença concedeu a segurança pleiteada. Decisão submetida ao reexame necessário.

Transcorrido in albis o prazo para recurso.

Parecer do Ministério Público Federal, pela desnecessidade de pronunciamento ministerial de mérito, manifestando-se pelo regular
processamento do feito (ID 1278130).

 

 

 

 
 

 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5001523-14.2016.4.03.6100
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
JUÍZO RECORRENTE: JOE TONOLLI
Advogado do(a) JUÍZO RECORRENTE: RENATA TONOLLI - SP3346980A
RECORRIDO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO
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V O T O
 

 

O seguro-desemprego, previsto nos arts. 7º, II, e 201, III, ambos da Constituição Federal, encontra-se disciplinado pela Lei nº 7.998,
de 11/01/1990, que, em seu art. 3º, definiu o fato gerador (situação de desemprego involuntário) e os requisitos necessários à sua
percepção.

Extrai-se da referida norma que o seguro-desemprego é devido a todos os trabalhadores involuntariamente desempregados que
satisfaçam os requisitos impostos pela lei.

Na espécie, verifica-se que o impetrante foi demitido sem justa causa em 08/08/2016, após labor junto à empresa Cartint Ind. Com.
Tintas Ltda., iniciado em 09/02/2015 (ID 1145808).

Portanto, uma vez preenchido o primeiro requisito para o recebimento do seguro-desemprego, cumpre verificar a existência de "Renda
própria - Sócio de Empresa.", motivo alegado para o indeferimento do seguro-desemprego (ID 1145813), com fulcro no disposto no
art. 3º, V, da Lei nº 7.998/90 (Art. 3º Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador dispensado sem justa causa que
comprove: (...) V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua família).

Em análise aos autos, vê-se que o impetrante consta como sócio da pessoa jurídica MIZU Consultoria e Representação Ltda. - ME.
Todavia, conforme Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica (ID 1145812), verifica-se que a pessoa jurídica declarou à Receita
Federal que se encontrava inativa no ano de 2015, não existindo qualquer outra indicação em sentido contrário.

Portanto, de rigor a manutenção da r. sentença, haja vista que os elementos carreados aos autos indicam que a sociedade não se
encontrava ativa sequer quando o impetrante iniciou seu vínculo empregatício, não havendo, no mais, qualquer indicação de que o
impetrante possua renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua família.

Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial.

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. LIBERAÇÃO DAS PARCELAS NÃO PAGAS DE
SEGURO-DESEMPREGO. MANUTENÇÃO DA SEGURANÇA CONCEDIDA. 
- O seguro-desemprego, previsto nos arts. 7º, II, e 201, III, ambos da Constituição Federal, encontra-se disciplinado pela Lei nº
7.998, de 11/01/1990, que, em seu art. 3º, definiu o fato gerador (situação de desemprego involuntário) e os requisitos necessários à
sua percepção.
- Dos elementos carreados aos autos, extrai-se que a empresa da qual o impetrante faz parte encontrava-se inativa no ano de 2015, ou
seja, não se encontrava em atividade sequer quando iniciou o vínculo empregatício do impetrante. Ademais, ausência de comprovação
de que possua renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua família (art. 3º, V, da Lei nº 7.998/90).

 

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010764-42.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: ANAILTON CAMPOS DA CONCEICAO
Advogado do(a) AGRAVANTE: WELLINTON CANDIDO DA SILVA - SP374930
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 1 de março de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000220-07.2016.4.03.6183
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARIA NATALIA DO NASCIMENTO RIBEIRO
Advogado do(a) APELADO: JADILSON VIGAS NOBRE - SP330273

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.
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São Paulo, 1 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019183-51.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: DIMITRIUS GOMES DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DIMITRIUS GOMES DE SOUZA - RJ137476
AGRAVADO: MARIA APARECIDA PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIS HENRIQUE LIMA NEGRO - SP209649

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 1 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016788-86.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - JUIZ FEDERAL CONVOCADO OTAVIO PORT
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: GABRIEL ALVES DA COSTA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE OLIMPIO DE MEDEIROS PINTO JUNIOR - SP233348

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em
razão da decisão que acolheu em parte a impugnação ao cumprimento de sentença.

A autarquia sustenta que a TR é o índice a ser utilizado para a atualização monetária
do cálculo de liquidação, nos termos da Lei 11.960/09. Argumenta que não há que se falar em aplicação do
INPC, quer a partir de 07/2009 quer a partir de 25/03/2015, para correção das parcelas atrasadas.

Requer o provimento do recurso a fim de que seja acolhida integralmente a
impugnação ao cumprimento de sentença.

O despacho ID 1293059 concedeu ao INSS o prazo de dez dias para juntar cópia da
certidão da intimação da decisão recorrida, ou de outro documento oficial que comprove a tempestividade do
recurso.
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Devidamente intimado, a autarquia não cumpriu a determinação judicial.

Feito o breve relatório, decido.

Nos termos do art. 1.017, I, do CPC/2015, a petição de agravo de instrumento será
instruída obrigatoriamente com cópias da petição inicial, da contestação, da petição que ensejou a decisão
agravada, da própria decisão agravada, da certidão da respectiva intimação ou outro documento oficial que
comprove a tempestividade e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado.

Facultativamente, o inciso III do mesmo artigo estabelece incumbir ao agravante
instruir o recurso com outras peças que entender úteis.

Assim, a falta de cópia de qualquer peça, obrigatória ou facultativa, acarreta o não
conhecimento do recurso, por não preencher todos os pressupostos de admissibilidade.

O § 3º do mesmo dispositivo legal estabelece que, na falta de qualquer peça, incide a
regra prevista no art. 932, parágrafo único, do CPC/2015.

Na hipótese, o recurso não veio adequadamente instruído, uma vez que não consta
dos autos cópia da certidão da intimação da decisão recorrida, ou de outro documento oficial que comprove a
tempestividade do recurso.

A cópia da certidão de intimação da decisão recorrida não pode ser substituída por nota de
ciente aposta pelo patrono sem a correspondente certidão de abertura de vista, a teor do que dispõe o art. 208 do
CPC/2015.

A inaptidão da nota de ciência desacompanhada de correspondente certidão de vista é
reconhecida pelo STF nos processos em que há ciência pessoal do representante do Ministério Público,
hipóteses em que o termo a quo do prazo recursal se inicia na data do recebimento aposta na certidão do
distribuidor daquele órgão, consoante o julgado que transcrevo:

PRAZO. Cômputo. Recurso. Apelação criminal. Interposição pelo Ministério Público.
Ciência. Intimação. Contagem a partir da data de entrega dos autos com vista na sede da
Procuradoria. Falta de nota da ciência do representante. Irrelevância. Intempestividade
reconhecida. Recurso provido. Extensão da eficácia aos co-réus. Precedentes. 
Reputa-se intimado da decisão o representante do Ministério Público à data de entrega
dos autos, com vista, na sede da Procuradoria. 
(1ª Turma, RHC 81787/SP, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ: 23-09-2005 PP-00016 EMENT
VOL-02206-2 PP-00270 LEXSTF v. 27, n. 323, 2005, p. 361-365). 

Idêntico posicionamento é perfilhado pelo STJ:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MINISTÉRIO PÚBLICO. INTIMAÇÃO. 
1. O Ministério Público goza do privilégio de ser intimado pessoalmente.
2. Presunção de veracidade de certidão expedida nos autos de que o Ministério Público foi
pessoalmente intimado e os autos lhe foram remetidos.
3. Não prevalência de ciência expressa pelo Ministério Público em desacordo com a
certidão constante nos autos e com a data do protocolo que registra a entrada do processo
na sede do órgão.
4. Agravo regimental improvido.
(1ª Turma - AGA 733768, Proc. 200600020022, Rel. Teori Albino Zavascki, SP, DJ:
27/03/2006 Pg:195).

Com fulcro no art. 932, III, e parágrafo único, do CPC/2015, não conheço do agravo,
em razão de sua manifesta inadmissibilidade.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1664/2076



Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, arquivem-se.

Int.

                                                            São Paulo, 5 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017783-02.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI - MG87293
AGRAVADO: CARLOS SEBASTIAO GANDOLPHI
Advogado do(a) AGRAVADO: HUGO GONCALVES DIAS - SP1942120A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 1 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011787-23.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO
 
AGRAVADO: MARIA JOSE FERREIRA FOGACA
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - PR4501500A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.
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São Paulo, 1 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017111-91.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: EDIVALDO MANOEL DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP2295930A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 1 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020035-51.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - JUIZ FEDERAL CONVOCADO OTAVIO PORT
AGRAVANTE: ADRIANA DE MELO
Advogados do(a) AGRAVANTE: KATIA VASQUEZ DA SILVA - SP280019, GABRIELA NATHALI PRADO DOS SANTOS - SP376638
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Agravo de instrumento interposto por ADRIANA DE MELO em razão da decisão
que indeferiu a tutela de urgência, nos autos da ação objetivando a concessão de auxílio-doença previdenciário.

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da
concessão da medida excepcional, diante da situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora
acometido(a), a qual impede o seu retorno às atividades habituais, conforme atestado médico que junta. Alega
que o indeferimento do benefício põe em risco a sua subsistência.

O despacho ID 1470558 concedeu o prazo de cinco dias para a agravante juntar cópia
da inicial da ação originária e de todos os documentos que a instruíram, bem como da certidão da publicação
da decisão recorrida.
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Devidamente intimada, a agravante não cumpriu a determinação judicial.

Feito o breve relatório, decido.

Nos termos do art. 1.017, I, do CPC/2015, a petição de agravo de instrumento será
instruída obrigatoriamente com cópias da petição inicial, da contestação, da petição que ensejou a decisão
agravada, da própria decisão agravada, da certidão da respectiva intimação ou outro documento oficial que
comprove a tempestividade e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado.

Facultativamente, o inciso III do mesmo artigo estabelece incumbir ao agravante
instruir o recurso com outras peças que entender úteis.

Assim, a falta de cópia de qualquer peça, obrigatória ou facultativa, acarreta o não
conhecimento do recurso, por não preencher todos os pressupostos de admissibilidade.

O § 3º do mesmo dispositivo legal estabelece que, na falta de qualquer peça, incide a
regra prevista no art. 932, parágrafo único, do CPC/2015.

Na hipótese, o recurso não veio adequadamente instruído, uma vez que não consta
dos autos cópia da inicial da ação originária e de todos os documentos que a instruíram, bem como da certidão
da publicação da decisão recorrida.

Com fulcro no art. 932, III, e parágrafo único, do CPC/2015, não conheço do agravo,
em razão de sua manifesta inadmissibilidade.

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, arquivem-se.

Int.

                                                            São Paulo, 8 de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000772-96.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: GERALDO PORTILHO
Advogado do(a) APELANTE: JAQUELINE VILLA GWOZDZ RODRIGUES - MS1115400A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-
doença.

O MM. Juiz de primeiro grau determinou à parte autora que promovesse a juntada de cópia
do requerimento administrativo.

Descumprida a determinação, sobreveio sentença indeferindo a petição inicial e extinguindo
o feito sem resolução do mérito. Sem condenação em honorários de advogado e custas.
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Em razões recursais, pugna a parte autora pela nulidade da sentença e o retorno dos autos
ao juízo de origem para regular processamento, ao argumento de ausência de intimação pessoal para a
juntada do requerimento administrativo e colação anterior de requerimento administrativo deferido com
alta programada em relação ao qual se pede o restabelecimento do benefício quando da sua futura
cessação.

Sem contrarrazões.

É o sucinto relato. Decido.

Vistos, na forma do art. 932 do CPC, com arrimo no RE 631.240, representativo de
controvérsia.

Depreende-se dos autos que foi oportunizado à parte autora a emenda à petição inicial,
todavia, não cumpriu ela a determinação judicial, embora tenha sido devidamente intimada para tal.

O artigo321, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil, determinam:

“Art. 321.  O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo
de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado.

Parágrafo único.  Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.”
 

Tendo sido devidamente intimada para trazer aos autos os documentos apontadas pelo
Juízo, cumpria a demandante fazê-lo integralmente.

O descumprimento da ordem judicial acarreta a extinção do processo, não merecendo
reforma a sentença proferida pelo juízo a quo, que indeferiu a petição inicial e extinguiu a presente
ação sem resolução de mérito, mormente em razão da desnecessidade de intimação pessoal na
hipótese dos autos.

Confira-se precedentes desta Eg. Corte em  casos parelhos:

“EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DETERMINAÇÃO JUDICIAL. REGULARIZAÇÃO DA INICIAL.
INTIMAÇÃO DA PARTE POR MEIO DO ADVOGADO. SUFICIÊNCIA. INTIMAÇÃO PESSOAL.
DESNECESSIDADE. - As situações jurídicas consolidadas e os atos processuais impugnados serão apreciados, em
conformidade com as normas do Código de Processo Civil de 1973, consoante determina o artigo 14 da Lei nº
13.105/2015. - Prevê o artigo 284 do Código de Processo Civil, que verificando o juiz que a petição inicial não
preenche os requisitos exigidos nos artigos 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar
o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de dez dias. Estabelece o
parágrafo 1º do mesmo artigo 284 que, se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. - O
artigo 267, §1º, do CPC exige, para a extinção do processo sem resolução do mérito, a prévia intimação pessoal da
parte para suprir a falta do andamento processual, em 48 (quarenta e oito) horas, consubstanciada na paralisação do
processo por mais de um ano por negligência das partes (inciso II) e no abandono do processo por mais de 30 (trinta)
dias pela parte autora (inciso III). - Na hipótese do inciso I (indeferimento da inicial), não há previsão legal da prévia
intimação pessoal, antes da extinção do processo. - Precedente do STJ. - Apelo a que se nega provimento. ”(AC
00453894220124039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:08/02/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. MONITÓRIA. PARTE AUTORA NÃO CUMPRIU A
DETERMINAÇÃO DO JUÍZO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 295, VI, C.C.
ART. 267, I, AMBOS DO CPC/1973. NÃO INFRIGÊNCIA DO §1º DO ART. 267 DO CPC/1973. INTIMAÇÃO
PESSOAL DESNECESSÁRIA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 240 DO STJ. RECURSO IMPROVIDO. 1. Observa-
se que a parte autora foi intimada para que providenciasse a indicação de endereços para citação do réu, no prazo de
5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 2. Ato contínuo, a autora requereu prazo suplementar de 60 (sessenta dias), para
realização de procedimentos administrativos, com o objetivo de localizar o endereço do réu. 3. Sobreveio o
indeferimento do pedido supra e a intimação da parte autora para que promovesse a citação da parte ré no prazo
improrrogável de 10 (dez) dias. 4. Não obstante, a parte autora requereu a citação da parte ré nos endereços
constantes na petição de fls. 156, contudo, conforme certidão de fl. 157, os endereços informados foram todos já
diligenciados, de sorte que sobreveio sentença, julgando extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do
art. 295, VI c.c. art. 267, I, ambos do CPC/1973. Precedentes. 5. A hipótese (incisos II e III do art. 267 do Código de
Processo Civil/1973) de extinção do processo só pode se dar após a devida intimação pessoal da parte para que se
manifeste em 48 (quarenta e oito) horas e a posterior constatação de sua inércia. Entretanto, não é este o caso dos
autos. A sentença indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo
267, I, e art. 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil/1973, embora regularmente intimada, a parte
autora não tomou as providências necessárias ao processamento da ação. Dessa forma, sem razão à apelante quanto à
necessidade de intimação pessoal. 6. A extinção do feito não dependeria de requerimento formulado pela parte ré,
porquanto a mesma não foi citada. Portanto, não é o caso de aplicação da Súmula nº 240 do Superior Tribunal de
Justiça. Precedente. 7. Apelação improvida.(Ap 00030393320114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO
NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 284 DO CPC/73. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL.
DOCUMENTAÇÃO INSUFICIENTE. OPORTUNIDADE PARA EMENDA. NÃO CUMPRIMENTO DO DESPACHO.
APELAÇÃO DESPROVIDA. - O art. 284 do CPC/73, então vigente, previa que, verificando o juiz que a petição inicial
não preenchia os requisitos exigidos nos artigos 282 e 283, ou que apresentava defeitos e irregularidades capazes de
dificultar o julgamento de mérito, determinaria que o autor a emendasse, ou a completasse, no prazo de 10 (dez) dias.
Em seu parágrafo único, rezava que se o autor não cumprisse a diligência, o juiz indeferiria a petição inicial. - A
jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, intimadas as partes por
despacho para a emenda da inicial ante a ausência de documentos essenciais à propositura da ação ou irregularidade
na exordial, não o fazendo, pode o juiz extinguir o processo sem resolução do mérito, sendo desnecessária a intimação
pessoal, só aplicável às hipóteses dos incisos II e III do art. 267 do CPC/73. - Existindo a possibilidade de se
caracterizar eventual conexão, continência ou qualquer outro critério que justifique o deslocamento da competência
para o pretenso Juízo prevento, de rigor a manutenção da sentença. - Apelação desprovida.”

(AC 00005257620164036183, DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS, TRF3 - OITAVA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Quanto à necessidade de requerimento administrativo. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da
jurisdição, ao assegurar ao jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer,
previamente, a instância administrativa.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a
Súmula nº 213, com o seguinte teor:

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza
previdenciária."

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe a lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo:

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como
condição de ajuizamento da ação."

Nota-se que a expressão exaurimento consubstancia-se no esgotamento de recursos por
parte do segurado junto à Administração, o que significa que, ao postular a concessão ou revisão de
seu benefício, o requerente não precisa se utilizar de todos os meios existentes na seara administrativa
antes de recorrer ao Poder Judiciário. Porém, na ausência, sequer, de pedido administrativo, não resta
aperfeiçoada a lide, vale dizer, inexiste pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional e, por
consequência, o interesse de agir.
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É bem verdade que, nos casos de requerimento de benefício previdenciário, a prática tem
demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, por vezes, ao se negar a
protocolizar os pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos,
fere o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91).
Mas, não é menos verdade que muitas vezes os pedidos são rapidamente analisados, cumprindo o
INSS com o seu dever institucional.

Por isso, correto determinar a comprovação do prévio requerimento na via administrativa,
pois incumbe ao INSS analisar, prima facie, os pleitos de natureza previdenciária, e não ao Poder
Judiciário, o qual deve agir quando a pretensão do segurado for resistida ou na ausência de decisão
por parte da Autarquia, legitimando o interessado ao exercício da actio.

Aceitar que o Juiz, investido na função estatal de dirimir conflitos, substitua o INSS em seu
múnus administrativo, significa permitir seja violado o princípio constitucional da separação dos
poderes, insculpido no art. 2º da Lex Major, pois, embora os mesmos sejam harmônicos, são,
igualmente, independentes, devendo cada qual zelar por sua função típica que o ordenamento
constitucional lhes outorgou.

Tanto isso é verdade, que o próprio legislador, quando da edição da Lei nº 8.213/91,
concedeu à autoridade administrativa, em seu art. 41, § 6º, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para
efetuar o pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação da documentação
necessária por parte do segurado. Na ausência de apreciação por parte da Autarquia ou se o pleito for
indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir, condição necessária à propositura de ação judicial.

Entender de maneira diversa equivale, a um só tempo, em contribuir para a morosidade do
Poder Judiciário, devido ao acúmulo de um sem-número de ações e prejudicar a vida do segurado
que, tendo direito ao benefício, aguardará por anos a fio o deslinde final de sua causa, onerando,
inclusive, os cofres do INSS com o pagamento de prestações atrasadas e respectivas verbas
acessórias decorrentes de condenação judicial.

Por fim, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento de Recurso
Extraordinário, sob regime de Repercussão Geral, pronunciou-se quanto à matéria, inclusive
modulando os efeitos da decisão:

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.

1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º,
XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo.

2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se
caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo
legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o
exaurimento das vias administrativas.

3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da
Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado.

4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente
concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido
poderá ser formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao
conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento ao
menos tácito da pretensão.

5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal
Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir
expostos.
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6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido
prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha
sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a
extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir
pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas,
observando-se a sistemática a seguir.

7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob
pena de extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca
do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias e
proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a
razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e
o feito deverá prosseguir.

8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão
levar em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais.

9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para
determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora
rural informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação
administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão
administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os efeitos
legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir.”

(R.E. 631.240/MG - Relator: Min. Luis Roberto Barroso - Data do Julgamento: 03/09/2014 - Data da
Publicação: 10/11/2014).

Considerando que o caso não trata das hipóteses do inciso 4 da ementa em epígrafe e
tendo sido ajuizada a ação em 2017, de rigor a manutenção do r. decisum, pois em consonância com
o entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, nos termos do art. 932, do Código de Processo Civil, nego provimento à
apelação do autor, sem honorários de advogado, pois não formalizada a relação processual.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à
origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.

 

 

   

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001674-73.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: MARCIEL IZIDORIO
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIANA OLIVEIRA DOS SANTOS - SP255541
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCIEL IZIDORIO, em face de decisão proferida em
ação que objetiva o restabelecimento de auxílio-doença, que determinou a comprovação do prévio requerimento
administrativo atinente à prorrogação do benefício.

Em suas razões de inconformismo, sustenta o(a) agravante, que o documento que declara o encerramento do benefício
comprova o prévio requerimento administrativo do benefício.

Pugna pela reforma da decisão agravada.

DECIDO.

O atual Código de Processo Civil restringe, taxativamente, a interposição do agravo de instrumento às
hipóteses previstas no seu artigo 1.015, in verbis:

“Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre: 

I - tutelas provisórias; 

II - mérito do processo; 

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na
fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo
de inventário.’

 A matéria versada na decisão recorrida não se insere entre as hipóteses mencionadas, não sendo, portanto,
impugnável por meio de agravo de instrumento.

Destarte, o recurso não comporta conhecimento.

Além disso, cabe tão somente consignar, que inexiste óbice legal ou mesmo previsão no regulamento que
impeça o(a) segurado(a) a requerer a administrativamente a prorrogação do benefício por incapacidade ou novo
benefício.  

Ante o exposto, nos termos do art. 932, III, do CPC/2015, não conheço do agravo de instrumento.

Int.

Após, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5003793-17.2017.4.03.9999
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APELAÇÃO (198) Nº 5003793-17.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARCIO COSTA
Advogado do(a) APELADO: MARIANA STABILE MENDES - MS1553500A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de
aposentadoria por invalidez.

Na petição inicial, a parte autora alega estar totalmente incapacitado para exercer sua profissão de motorista, por ter
sofrido acidente de trabalho, nos seguintes termos: "O Requerente enfrenta sérios problemas de saúde, em virtude
da ocorrência de acidente de trabalho, os quais obrigaram a se afastar de sua atividade laborativa". 

Consta dos autos a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT n. 2014.348.661-6/01), emitido em 14/7/2014.

Ademais, a perícia médica judicial apontou a existência de nexo de causalidade entre a incapacidade e a atividade
laboral da autora. Segundo o perito, "as lesões são decorrentes de acidente de trabalho ocorrido em 18/07/2014".

Note-se, portanto, que se pretende a concessão de benefício acidentário, não obstante a concessão de benefício
de natureza diversa.

Trata-se de hipótese em que resta configurada a incompetência absoluta da Justiça Federal para apreciar a matéria,
conforme o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal:

 "Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

  I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição
de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça
Eleitoral e à Justiça do trabalho ."

O Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 15, segundo a qual "Compete à Justiça estadual processar e
julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo c. Supremo Tribunal Federal que, a respeito, também,
publicou a Súmula nº 501, que ostenta o seguinte enunciado:

"Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de
acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades
de economia mista."

Anote-se ter a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça assentado que a competência ratione materiae define-
se pela causa de pedir e pelo pedido constantes na inicial (CC 88.999/SC, 2ª Seção, Rel. Min. Humberto Gomes de
Barros, DJe de 4/8/2008; CC 78.695/RJ, 3ª Seção, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias - Juiz convocado do TRF
1ª Região -, DJ de 1º/10/2007).

Destarte, não possui este e. Tribunal competência para analisar a r. sentença em decorrência do recurso interposto
e da remessa oficial, porque tal só ocorreria na hipótese prevista no artigo 108, inciso II, da Carta Magna de 1988.

Diante do exposto, face à incompetência desta e. Corte para a apreciação do apelo, nos termos do art. 64, § 1º, do
CPC/2015, determino a remessa do feito ao e. Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul, com as
nossas homenagens.

Intimem-se.
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001494-57.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LIVIA MEDEIROS FALCONI - SP210429
AGRAVADO: MARIA ISABEL FAJOLLI BARBOSA
Advogado do(a) AGRAVADO: DANILO ROGERIO PERES ORTIZ DE CAMARGO - SP241175

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão que indeferiu pedido de
devolução de valores recebidos por tutela antecipada.

Conforme se observa nos autos, a ação subjacente (id 1651583 - p.2/24) onde foi proferida a decisão
agravada foi julgada pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (id 1651583 - p.68/83), que deu
provimento ao recurso autárquico e julgou improcedente a ação acidentária proposta pela parte autora,
cassando a tutela antecipada deferida.
 
Desse modo, em se tratando de lide decorrente de acidente do trabalho, a competência para processamento e
julgamento é da Justiça Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.
 
O Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 15, segundo a qual "Compete à Justiça estadual
processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".
 
Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo c. Supremo Tribunal Federal que, a respeito,
também, publicou a Súmula n. 501, que ostenta o seguinte enunciado:
 
"Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de
acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou
sociedades de economia mista."
 
Anote-se ter a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça assentado que a competência ratione
materiae define-se pela causa de pedir e pelo pedido constantes na inicial (CC 88.999/SC, 2ª Seção, Rel.
Min. Humberto Gomes de Barros, DJe de 4/8/2008; CC 78.695/RJ, 3ª Seção, Rel. Min. Carlos Fernando
Mathias - Juiz convocado do TRF 1ª Região -, DJ de 1º/10/2007).
 
Assim, tendo em vista que o benefício discutido é de natureza acidentária e que as Súmulas 235 e 501 do E.
Supremo Tribunal Federal e a Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça proclamam competir à Justiça
Estadual, em ambas as instâncias, julgar as causas de natureza acidentária, inclusive as relativas a reajuste de
proventos (a propósito: STF, RE 345.486/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 24/10/2003, p. 30; STF, AI
154.938/RS, Rel. Min. Paulo Brossard, DJ 24/6/94, p. 16.641; STJ CC 18.259, Rel. Min. Gilson DIPP, DJ
21/2/2000, p. 83; STJ REsp 337.795, Min. Vicente Leal, DJ 16/9/2002, p. 238; STJ CC 38.962, Rel. Min.
Laurita Vaz, DJ 28/10/2002, p. 189 ), a teor do § 1º do art. 64 do CPC/2015, reconheço a incompetência
absoluta deste Tribunal para apreciar e julgar este feito e demais incidentes dele decorrentes.

Em consequência, determino sua remessa ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Dê-se ciência
ao MM. Juízo da causa.

Intimem-se.
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023623-90.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - JUIZ FEDERAL CONVOCADO OTAVIO PORT
AGRAVANTE: IVANIL APARECIDO DE SIQUEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDISON VANDER PORCINO DE OLIVEIRA - SP2004200A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Agravo de instrumento interposto por IVANIL APARECIDO DE SIQUEIRA  em
razão da decisão que indeferiu a produção da prova pericial, para a comprovação da natureza especial da
atividade exercida no período de 01/12/1997 a 30/04/2003, como serralheiro autônomo, nos autos da ação
objetivando a concessão de aposentadoria especial.

Sustenta a necessidade da produção da prova como meio imprescindível ao deslinde
da controvérsia, de forma a afastar qualquer dúvida acerca da natureza especial das atividades exercidas no
período indicado.

Feito o breve relatório, decido.

Considerando que a intimação da decisão recorrida e a interposição do agravo
ocorreram em data posterior a 18.03.2016, incide na análise a regra prevista no art. 1.015 do CPC/2015, que
assim dispõe:

Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem
sobre: 
I - tutelas provisórias; 
II - mérito do processo; 
III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;
IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;
V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua
revogação;
VI - exibição ou posse de documento ou coisa;
VII - exclusão de litisconsorte;
VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;
IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;
X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;
XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º;
XII - (VETADO);
XIII - outros casos expressamente referidos em lei.
Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias
proferidas na fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo
de execução e no processo de inventário.

As regras previstas na legislação processual vigente restringem a interposição do
agravo de instrumento a determinadas hipóteses de cabimento, cujo rol é taxativo.

Tendo em vista que a situação versada na decisão recorrida não se enquadra entre
aquelas previstas no art. 1.015 do CPC/2015, o recurso não pode ser conhecido.

A norma é taxativa, não cabendo interpretação extensiva ou analógica.
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A decisão recorrida não pode ser considerada como de mérito, porque não
corresponde a nenhuma das hipóteses previstas no art. 487 do CPC/2015, razão pela qual não incide o inciso II
do art. 1.015 do mesmo diploma legal.

Sobre o tema, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery , in "CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL COMENTADO", 16ª Edição, Revista Atualizada e Ampliada, São Paulo, Revista dos
Tribunais, 2016, p. 2239, ensinam que:

II: 26. Mérito da causa. Pode haver pronunciamento judicial com natureza de decisão
interlocutória de mérito, que não é sentença e por isso não extingue o processo quando,
por exemplo, o juiz pronuncia a decadência ou a prescrição de uma das pretensões, mas o
processo prossegue quanto às outras. Nessas hipóteses a decisão interlocutória de mérito
é impugnável mediante o recurso de agravo de instrumento. São decisões de mérito as que
resolvem as matérias constantes do CPC 487.

Com fulcro no art. 932, III, do CPC/2015, não conheço do agravo, em razão de sua
manifesta inadmissibilidade.

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, arquivem-se.

Intimem-se.

                                                            São Paulo, 15 de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001419-53.2017.4.03.6143
RELATOR: Gab. 30 - JUIZ FEDERAL CONVOCADO OTAVIO PORT
APELANTE: JOSE BALDO DA SILVA
Advogados do(a) APELANTE: MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA - SP2800490A, FLAVIA ROSSI - SP1970820A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

Ação de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso, de procedimento ordinário,
movida contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que o(a) autor(a) requer seja o
réu condenado a reconhecer seu direito à renúncia ao benefício 161.841.105-2/42, sem a devolução dos
valores, bem como a recalcular o novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, considerando
no cálculo também o tempo de contribuição posterior à aposentadoria que atualmente recebe.

A inicial juntou documentos.

O juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 487, I, c/c o art. 332, II,
ambos do CPC.

O autor apelou, pela procedência integral do pedido.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.
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Não há que se falar em decadência ou em prescrição. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei
8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), incide somente para os pedidos de
revisão do ato de concessão do benefício, o que não é o caso dos autos. A prescrição, nas relações jurídicas
de natureza continuativa, não atinge o fundo do direito, mas apenas as prestações compreendidas no
quinquênio anterior à propositura da ação (Súmula 85 do STJ). O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso
repetitivo, julgamento em 27/11/2013 (RESP 1348301).

Decido na forma prevista no art. 932, IV, b, do CPC de 2.015, em razão da decisão proferida pelo
Plenário do Supremo Tribunal Federal em 26.10.2016, no RE 661.256 RG, Relator Ministro Roberto Barroso,
Relator para Acórdão Ministro Dias Toffoli.

Naquele julgamento, o STF fixou a tese: "No âmbito do Regime Geral da Previdência Social - RGPS,
somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à
'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91".

Tendo sido a decisão proferida em conformidade com o entendimento do STF proferido em
Repercussão Geral, aplica-se o disposto no art. 932, IV, b, do CPC.

 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Int.

 

 

 

   

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000598-87.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: HELIO ORTENCIO ROSA
Advogado do(a) APELADO: IVAN JOSE BORGES JUNIOR - SP2576680S

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Apelação de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria por rural por idade,
concedendo o benefício a partir do requerimento administrativo indeferido (22/07/2016). Correção monetária
nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto na Lei n. 11.960/2009, consoante
Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux. Juros fixados em 0,5% (meio por
cento) ao mês, contados da citação, em razão dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC/73, até a vigência
do novo CC (11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos
artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, serem mantidos no
percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da
Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012,
e por legislação superveniente. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) das prestações
vencidas até a sentença. Antecipada a tutela.

Audiência de instrução e julgamento em 12/07/2017, ouvidas duas testemunhas e o autor. Presente o
INSS.

Sentença com reexame necessário, proferida em audiência.

O INSS apelou, requerendo a improcedência do pedido. Se vencido, requer a incidência da correção
monetária pela TR.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Considerando que o valor da condenação ou proveito econômico não ultrapassa 1.000 (mil) salários
mínimos na data da sentença, conforme art. 496, § 3º, I, do CPC/2015, não conheço da remessa oficial.

Aplico o disposto no art. 932 do CPC, por se tratar de matéria decidida em julgamento de recursos
repetitivos pelo STJ (Súmula 149, REsps 1352791, 1348633, 1321493, 1304479 e 1354908).

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts.
142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142
da mesma lei.

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e
progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as
condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já
estavam no sistema antes da modificação legislativa.

Embora o art. 2º da Lei 11.718/2008 tenha estabelecido que "para o trabalhador rural empregado, o
prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de
2010", mesmo a partir de 01.01.2011 é possível a concessão do benefício, contudo, com base em fundamento
legal diverso.

A aposentadoria por idade continua sendo devida aos rurícolas, não mais nos termos do art. 143 do
PBPS, mas, sim, com fulcro no art. 48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as modificações introduzidas pela
Lei 11.718/2008:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida
nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.
(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995). 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso
de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I,
na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de
1999). 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1678/2076



§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o
efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente
anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição
correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período a que se referem os
incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008). 

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no §
2º deste artigo, mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de
contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65
(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. (Incluído pela Lei
nº 11.718, de 2008). 

§ 4o Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de
acordo com o disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-
de-contribuição mensal do período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-
contribuição da Previdência Social. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).

 

Nos casos em que o(a) autor(a) completa a idade para a aposentadoria por idade rural após
31.12.2010, já não se submete às regras de transição dos arts. 142 e 143, e deve preencher os requisitos
previstos no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.718/2008): 60
(sessenta) anos de idade, se homem, 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, tempo de efetiva
atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período correspondente à carência exigida para o
benefício, isto é, 180 (cento e oitenta) meses, e imediatamente anterior ao requerimento.

A inicial sustentou que o autor era trabalhador rural, tendo exercido sua atividade como bóia-
fria/diarista/em regime de economia familiar.

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de
comprovação do exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só
tem sentido quando ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142
da Lei 8.213/91. Se a parte deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem
sentido negar-lhe o benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços
para populações urbanas e rurais, descrito no art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à
semelhança dos urbanos, a posterior perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício
quando já cumprida a carência.

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado,
uma vez o trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se
satisfaz com o exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO
NÃO DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA
284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA.
INEXIGIBILIDADE. 

... 
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2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens
e 55 anos para as mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo
rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em
forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta)
contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior
à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do
beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999).

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não
é taxativo, admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Para comprovar sua condição de rurícola, o autor juntou início de prova material em nome próprio, a
saber, certidão de casamento datada de 1977, constando a profissão de lavrador (fl. 17); carteira de trabalho
datada de 1989, constando o cargo de ruralista (fl. 19); carteira de trabalho datada de 2004, constando cargo
agropecuário (fl. 19).

A atividade rural ficou comprovada documentalmente.

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora como
lavradora, podem ser utilizados como início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para
comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que
cumpriu a carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve
ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos
trabalhadores rurais.

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê
realmente deve ser exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar
trabalhando no dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de
interrupção do trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões,
tem em vista a proteção do trabalhador rural.

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos
do Regime Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

A Constituição de 1988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais
devem ter tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma
proteção previdenciária dada aos urbanos.

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado
com as Leis 8.212 e 8.213/91.

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova
legislação, estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na
forma prevista no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício
da atividade rural pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente
anterior ao requerimento do benefício.
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A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime
previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É
verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite
que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à
conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a
sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista
no art. 143 da Lei 8.213/91.

O STJ decidiu, reiteradamente, em sede de recurso repetitivo:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL . COMPROVAÇÃO DA ATIV
IDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO.
REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/1991. REQUISITOS
QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO ESPECIAL
PROVIDO.

1. Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55, § 3º
combinado com o artigo 143 da Lei 8.213/1991, no sentido de que o segurado especial tem
que estar laborando no campo, quando completar a idade mínima para se aposentar por
idade rural , momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária
exigida no artigo 48, § 1º, da Lei 8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer
atividade rural , sem ter atendido a regra transitória da carência, não fará jus à
aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios
legalmente previstos para a aquisição do direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido
em que o segurado especial preencheu ambos os requisitos de forma concomitante, mas não
requereu o benefício.

2. Recurso especial do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da sucumbência.
Observância do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(REsp 1.354.908/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 10/2/2016).

 

O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia
familiar depende da apresentação de início de prova material contemporânea aos fatos, conforme previsto no
art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, corroborado por posicionamento jurisprudencial consolidado na Súmula 149 do
STJ.

A prova material apresentada deve guardar a necessária correlação lógica e pertinente com a prova
oral, devendo considerar, ainda, as situações peculiares do rurícola diarista, que não possui similaridade com a
do rurícola em regime de economia familiar, pois o primeiro trabalha de forma avulsa, com vínculo não
empregatício com o tomador do serviço, e mediante remuneração, e o segundo trabalha por conta própria, em
regra, com a cooperação de familiares, sem qualquer vínculo de dependência financeira com terceiros, visando
a subsistência ou o rendimento decorrente da venda da produção.

Evidente, portanto, que a prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características
próprias, principalmente quanto ao alcance e à possibilidade de seu aproveitamento por outrem.

O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material
em reciprocidade entre os membros da entidade familiar, sendo permitida a comunicação da qualificação
profissional de um membro para outro, como ocorre entre os cônjuges, entre pais e filhos, e em outras
hipóteses nas quais presente o parentesco.
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No reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em regra, o aproveitamento da prova
material, que não em nome próprio, em razão do caráter solitário e avulso do trabalho desempenhado.

Assim, o diarista só poderá aproveitar o início de prova material produzida em nome de outrem,
mesmo que de algum familiar, se devidamente amparado pelas demais provas dos autos.

Ocorre que, se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro
lado, o início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a
existência de prova testemunhal convincente.

Nesse sentido:

 

(...)

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação
administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada
em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na
ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento."
(artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito
mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados,
devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função
exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de
aposentadoria por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e
robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do
tempo de serviço a prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da ativ
idade rural desempenhada pelo segurado, a preservação da improcedência do pedido de
aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples
declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato
declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho
escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins
previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, REsp 434015/CE, DJ 17.03.2003).

 

Em recurso repetitivo (Resp 1352791-SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgamento em
27/11/2013), o STJ firmou posicionamento de que os períodos em que o rurícola trabalhou com registro em
CTPS na atividade rural devem ser computados para efeito de carência, para efeitos de outra modalidade de
aposentadoria. Isto porque o responsável pelo recolhimento para o Funrural era o empregador, não o
empregado.

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, em 19 de agosto de 2015,
firmou a tese de que o INSS deve computar, para efeito de carência, o período trabalhado como empregado
rural, registrado por empresas agroindustriais ou comerciais, no caso da aposentadoria por tempo de serviço
rural (Processo nº 0516170-28.2009.4.05.8300).
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Com relação ao reconhecimento do trabalho rural, com o julgamento do REsp n. 1.348.633/SP,
representativo de controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, a jurisprudência do STJ admitiu
o reconhecimento de tempo de serviço rural em período anterior ao documento mais antigo, desde que
corroborado por convincente prova testemunhal.

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que "para a concessão de aposentadoria rural por
idade, não se exige que o início de prova material corresponda a todo o período equivalente à carência do
benefício" (Súmula nº 14 TNU) e ainda que o rol de documentos previsto no art. 106, parágrafo único, da Lei
nº 8.213/91 é meramente exemplificativo.

Quanto à contemporaneidade dos documentos, a prova material indiciária precisa ter sido formada
em qualquer instante do período de atividade rural que se pretende comprovar. Dentro do intervalo que se
pretende comprovar, o documento pode ter sido formado no início, no meio ou no fim do período. A prova
material pode ser contemporânea ao início do período de carência e ter sua eficácia probatória estendida
prospectivamente (para o futuro) se conjugada com prova testemunhal complementar convincente e harmônica.
Igualmente, pode ser contemporânea ao final do período de carência e ter sua eficácia estendida
retroativamente (para o passado) se conjugada com prova testemunhal complementar convincente e harmônica.
A jurisprudência da TNU está pacificada no sentido de admitir a eficácia retrospectiva e prospectiva dos
documentos indiciários do exercício de atividade rural.

Breves vínculos urbanos não desconfiguram a continuidade da atividade rural.

A prova testemunhal comprova o trabalho do autor na lavoura, inclusive quando completou60 anos
de idade (09/03/2015), nos termos do REsp 1.354.908/SP.

Cumprida a carência, nos termos da legislação.

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,
observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no RE 870.947, em 20/09/2017.

 

NÃO CONHEÇO da remessa oficial.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação. Incidência da correção monetária nos termos da fundamentação.

 

Int.

 

 

 

 

   

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000637-84.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: EVA TEODORO DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: LUIS AFONSO FLORES BISELLI - MS1230500A
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

Ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora
pleiteia a concessão aposentadoria rural por idade, a partir do ajuizamento (abril de 2013).

Deferida a gratuidade da justiça.

Contestação do INSS, reportando a inexistência de requerimento administrativo, razão pela qual não
analisa o mérito do pedido.

Designada audiência de instrução e julgamento, onde a autora pleiteou a desistência.

O INSS não concordou com o pedido, pugnando pela improcedência do pedido.

O juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 487, I, do CPC/2015.

A autora apelou, alegando que a condição de rurícola foi comprovada por documentos e por prova
testemunhal.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 932 do CPC, por se tratar de matéria decidida em julgamento de recurso
repetitivo pelo STF/STJ (reconhecimento da atividade rural).

A apelação traz razões dissociadas da sentença, onde o juízo de primeiro grau julgou improcedente o
pedido nos seguintes termos:

 

Sem anuência, impossível acatar a desistência. Por sua vez, a requerente não comprovou o
efetivo exercício de atividade rural pelo período exigido pela Lei 8213/91.

 

Em seu recurso, a autora inicialmente reporta:

 

Em que pese o respeito e a admiração ao Magistrado “a quo”, a decisão proferida aos autos
que decidiu pela improcedência da ação, nos seguintes fundamentos: “[...] Os documentos
Rurais apresentados pela autora, que inclusive abrangem pequeno lapso temporal, demonstram
apenas que trabalhou como rurícola, mas por período esporádico, o que não se ajusta, a toda
evidência, à exigência do art. 142, da Lei no 8.213/1991. Isso posto, julgo totalmente
improcedente o pedido formulado pela autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, decretando a extinção do processo, com resolução de mérito, nos
termos do art. 485 do CPC. [...]”, data vênia, a Apelante pleiteia pela reforma da sentença, a
fim de que a mesma seja julgada PROCEDENTE, para que ao final

...
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Argüi-se a NULIDADE da r. decisão dos autos, que JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO
PLEITEADO NA PEÇA INAUGURAL, por desconsiderar os documentos juntados a inicial
como início de prova material contemporâneo, bem como a não consideração dos depoimentos
testemunhais que comprovaram ser a Apelante, trabalhador rural.

 

A prova testemunhal não foi produzida, havendo pedido de desistência da ação que não foi acatado
pela autarquia. O texto da sentença citado literalmente a ela não corresponde.

A interposição de recurso sem a observância da forma determinada na lei processual civil caracteriza
irregularidade formal, impeditiva do conhecimento do recurso.

Destaco do Código de Processo Civil Comentado, de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade
Nery, 7ª Edição, Ed. Revista dos Tribunais, em comentário ao artigo 514 do CPC, as seguintes notas:

 

1. Regularidade formal. Para que o recurso de apelação preencha o pressuposto de
admissibilidade da regularidade formal, é preciso que seja deduzido pela petição de
interposição, dirigida ao juiz da causa (a quo), acompanhada das razões do inconformismo
(fundamentação) e do pedido de nova decisão, dirigidos ao juízo destinatário (ad quem),
competente para conhecer e decidir o mérito do recurso. Faltando um dos requisitos formais da
apelação, exigidos pela norma ora comentada, não estará satisfeito o pressuposto de
admissibilidade e o tribunal não poderá conhecer do recurso. 

3. Direito de ação. O recurso é a reiteração do exercício do direito de ação, no segundo grau de
jurisdição. Assim, pode-se fazer análise comparativa entre os requisitos da ação e os do recurso.
Os elementos da ação (partes, causa de pedir e pedido) coincidem com os requisitos exigidos
pela norma ora analisada para que seja admitida a apelação: a)partes (CPC 514 I); b)
fundamentação (CPC 514 II), que seria comparável à causa de pedir. c) pedido de nova
decisão (CPC 514 III). Sem a presença destes elementos, a apelação não pode ser conhecida.

 

Nelson Nery Junior, em Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, RPC 1, Recursos no
Processo Civil, 5ª Edição, Ed. Revista dos Tribunais, pondera:

 

Entendemos que a exposição dos motivos de fato e de direito que ensejaram a interposição do
recurso e o pedido de nova decisão em sentido contrário à recorrida são requisitos essenciais e,
portanto, obrigatórios. A inexistência das razões ou de pedido de nova decisão acarreta juízo de
admissibilidade negativo: o recurso não é conhecido.

 

A apelação não ataca os fundamentos da sentença, com eles não guardando congruência, o que não
atende à forma prescrita em lei, e acarreta o não conhecimento do recurso:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO.
RAZÕES DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA E DA MATÉRIA DOS
AUTOS. INTIMAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL PELA VIA POSTAL. DESNECESSIDADE
DE REMESSA DOS AUTOS.  

1. Não se conhece de apelação que em suas razões impugna matéria não discutida na ação ou
dissociada da sentença (arts. 514 e 515 do CPC). Precedentes.  
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2. Em execução fiscal, com tramitação em comarca do interior, é válida a intimação por carta
com AR (CPC, art. 237, II), que equivale à intimação pessoal do representante da Fazenda
Nacional a que alude o art. 25 da Lei 6.830/80, que não exige a remessa dos autos nem a
assinatura do recibo do Correio pelo próprio Procurador da Fazenda. Precedentes deste
Tribunal.  

3. Apelações não conhecidas. Remessa oficial, tida como interposta, provida.  

(TRF 1ª Região, AC 199901000409613/MG, Rel. Juíza Conv. Ivani Silva da Luz, DJ 29-05-2003).
(grifo meu)

 

APELAÇÃO INTEIRAMENTE DISSOCIADA DAS RAZÕES DE DECIDIR. NÃO
CONHECIMENTO. CPC, ART. 514, II.  

1. Não se conhece de apelação cujas razões estão inteiramente dissociadas dos fundamentos da
sentença recorrida, a teor do disposto no art. 514, II do CPC.

2. Apelação não conhecida.

(TRF 2ª Região, AC 9602438800/RJ, Rel. Juíza Salete Maccaloz, DJU 18-10-2002).

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. APELAÇÃO COM FUNDAMENTAÇÃO
DISSOCIADA DA MATÉRIA DECIDIDA NA SENTENÇA. PRESSUPOSTO DE
ADMISSIBILIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO.

I - Não se aplica o duplo grau obrigatório de jurisdição às empresas públicas federais.

II - Carece de pressuposto de admissibilidade recursal a apelação que traz fundamentação
completamente dissociada da matéria decidida na sentença recorrida. CPC, artigos 514, II e
515. Hipótese em que a sentença julgou a ação com exame de seu mérito, mas o recorrente, nas
razões do recurso, traz fundamentos de impugnação de sentença como se tivesse o processo sido
extinto sem exame de mérito.

III - Apelação não conhecida.

(TRF 3ª Região, AC 199961000436285/SP, Rel. Juiz Souza Ribeiro, DJU 09-10-2002).

 

NÃO CONHEÇO da apelação.

 

Intimem-se.

 

 

 

   

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000588-43.2018.4.03.9999

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1686/2076



RELATOR: Gab. 30 - JUIZ FEDERAL CONVOCADO OTAVIO PORT
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: TANIA AIRES VICENTE
Advogado do(a) APELADO: LOURDES ROSALVO DA SILVA DOS SANTOS - MS7239000A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Apelação de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria por rural por idade,
concedendo o benefício a partir do requerimento administrativo indeferido (05/05/2015). São devidos juros de
mora desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, ex vi dos art. 219, do Código de Processo
Civil, e art. 1.062, do antigo Código Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, deverão ser computados
nos termos do seu art. 406, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês, sendo que, a partir da vigência da Lei n.º
11.960/09 (29 de junho de 2009), deverá refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de
poupança, em conformidade com o seu artigo 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97.
Correção monetária com observância da Súmula n.º 148 do STJ e Súmula n.º 08 do TRF da 3ª Região e anual
de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º 134, do Conselho da
Justiça Federal). Honorários advocatícios fixados em 10% (em dez por cento) do valor da condenação,
incidente apenas sobre as parcelas vencidas na data da sentença.

Audiência de instrução e julgamento em 25/01/2017, ouvidas três testemunhas. Ausente o INSS.

Sentença com reexame necessário, proferida em audiência.

O INSS apelou, requerendo a improcedência do pedido. Se vencido, requer a incidência da correção
monetária pela TR.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Considerando que o valor da condenação ou proveito econômico não ultrapassa 1.000 (mil) salários
mínimos na data da sentença, conforme art. 496, § 3º, I, do CPC/2015, não conheço da remessa oficial.

Aplico o disposto no art. 932 do CPC, por se tratar de matéria decidida em julgamento de recursos
repetitivos pelo STJ (Súmula 149, REsps 1352791, 1348633, 1321493, 1304479 e 1354908).

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts.
142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142
da mesma lei.

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e
progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as
condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já
estavam no sistema antes da modificação legislativa.

Embora o art. 2º da Lei 11.718/2008 tenha estabelecido que "para o trabalhador rural empregado, o
prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de
2010", mesmo a partir de 01.01.2011 é possível a concessão do benefício, contudo, com base em fundamento
legal diverso.

A aposentadoria por idade continua sendo devida aos rurícolas, não mais nos termos do art. 143 do
PBPS, mas, sim, com fulcro no art. 48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as modificações introduzidas pela
Lei 11.718/2008:
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Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida
nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.
(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995). 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso
de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I,
na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de
1999). 

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o
efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente
anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição
correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período a que se referem os
incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008). 

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no §
2º deste artigo, mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de
contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65
(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. (Incluído pela Lei
nº 11.718, de 2008). 

§ 4o Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de
acordo com o disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-
de-contribuição mensal do período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-
contribuição da Previdência Social. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).

 

Nos casos em que o(a) autor(a) completa a idade para a aposentadoria por idade rural após
31.12.2010, já não se submete às regras de transição dos arts. 142 e 143, e deve preencher os requisitos
previstos no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.718/2008): 60
(sessenta) anos de idade, se homem, 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, tempo de efetiva
atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período correspondente à carência exigida para o
benefício, isto é, 180 (cento e oitenta) meses, e imediatamente anterior ao requerimento.

A inicial sustentou que a autora era trabalhadora rural, tendo exercido sua atividade como bóia-
fria/diarista/em regime de economia familiar.

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de
comprovação do exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só
tem sentido quando ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142
da Lei 8.213/91. Se a parte deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem
sentido negar-lhe o benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços
para populações urbanas e rurais, descrito no art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à
semelhança dos urbanos, a posterior perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício
quando já cumprida a carência.

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado,
uma vez o trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se
satisfaz com o exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1688/2076



PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO
NÃO DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA
284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA.
INEXIGIBILIDADE. 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens
e 55 anos para as mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo
rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em
forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta)
contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior
à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do
beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999).

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não
é taxativo, admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Para comprovar sua condição de rurícola, a autora juntou início de prova material em nome próprio e
também em nome do marido, conforme a sentença:

 

Não obstante, no caso telado, a parte autora juntou farta documentação demonstrando o efetivo
desempenho de atividades rurícolas, como certidão de casamento de f. 10, documentos de f.
11/20, instrumento particular de cessão de direito de posse de f. 29/30, o que configura o início
de prova material demandado pelo art. 55, § 3º, da lei de regência.

Nesse particular, vale ressaltar que na certidão de casamento de f. 22, lavrada em 1986, consta
que o esposo da parte autora é lavrador, situação confirmada pelos documentos de f. 76/77,
juntados pelo INSS, segundo os quais, pelo menos desde 1987, ele é trabalhador rural, sem que
existam vínculos urbanos em seus registros, daí porque tais provas materiais são plenamente
extensíveis à autora.

Ademais, entre os anos de 2010 e 2015, constam documentos oficiais atestando que a autora
possuía um lote no ASSENTAMENTO MARGARIDA ALVES , desenvolvendo agricultura
familiar (f. 11/20, 27 e 31).

 

A atividade rural ficou comprovada documentalmente.

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora como
lavradora, podem ser utilizados como início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para
comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que
cumpriu a carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve
ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos
trabalhadores rurais.
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Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê
realmente deve ser exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar
trabalhando no dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de
interrupção do trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões,
tem em vista a proteção do trabalhador rural.

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos
do Regime Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

A Constituição de 1988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais
devem ter tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma
proteção previdenciária dada aos urbanos.

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado
com as Leis 8.212 e 8.213/91.

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova
legislação, estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na
forma prevista no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício
da atividade rural pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente
anterior ao requerimento do benefício.

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime
previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É
verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite
que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à
conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a
sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista
no art. 143 da Lei 8.213/91.

O STJ decidiu, reiteradamente, em sede de recurso repetitivo:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL . COMPROVAÇÃO DA ATIV
IDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO.
REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/1991. REQUISITOS
QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO ESPECIAL
PROVIDO.

1. Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55, § 3º
combinado com o artigo 143 da Lei 8.213/1991, no sentido de que o segurado especial tem
que estar laborando no campo, quando completar a idade mínima para se aposentar por
idade rural , momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária
exigida no artigo 48, § 1º, da Lei 8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer
atividade rural , sem ter atendido a regra transitória da carência, não fará jus à
aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios
legalmente previstos para a aquisição do direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido
em que o segurado especial preencheu ambos os requisitos de forma concomitante, mas não
requereu o benefício.

2. Recurso especial do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da sucumbência.
Observância do art. 543-C do Código de Processo Civil.
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(REsp 1.354.908/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 10/2/2016).

 

O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia
familiar depende da apresentação de início de prova material contemporânea aos fatos, conforme previsto no
art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, corroborado por posicionamento jurisprudencial consolidado na Súmula 149 do
STJ.

A prova material apresentada deve guardar a necessária correlação lógica e pertinente com a prova
oral, devendo considerar, ainda, as situações peculiares do rurícola diarista, que não possui similaridade com a
do rurícola em regime de economia familiar, pois o primeiro trabalha de forma avulsa, com vínculo não
empregatício com o tomador do serviço, e mediante remuneração, e o segundo trabalha por conta própria, em
regra, com a cooperação de familiares, sem qualquer vínculo de dependência financeira com terceiros, visando
a subsistência ou o rendimento decorrente da venda da produção.

Evidente, portanto, que a prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características
próprias, principalmente quanto ao alcance e à possibilidade de seu aproveitamento por outrem.

O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material
em reciprocidade entre os membros da entidade familiar, sendo permitida a comunicação da qualificação
profissional de um membro para outro, como ocorre entre os cônjuges, entre pais e filhos, e em outras
hipóteses nas quais presente o parentesco.

No reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em regra, o aproveitamento da prova
material, que não em nome próprio, em razão do caráter solitário e avulso do trabalho desempenhado.

Assim, o diarista só poderá aproveitar o início de prova material produzida em nome de outrem,
mesmo que de algum familiar, se devidamente amparado pelas demais provas dos autos.

Ocorre que, se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro
lado, o início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a
existência de prova testemunhal convincente.

Nesse sentido:

 

(...)

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação
administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada
em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na
ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento."
(artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito
mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados,
devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função
exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de
aposentadoria por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e
robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do
tempo de serviço a prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da ativ
idade rural desempenhada pelo segurado, a preservação da improcedência do pedido de
aposentadoria por idade é medida que se impõe.
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6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples
declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato
declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho
escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins
previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, REsp 434015/CE, DJ 17.03.2003).

 

Em recurso repetitivo (Resp 1352791-SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgamento em
27/11/2013), o STJ firmou posicionamento de que os períodos em que o rurícola trabalhou com registro em
CTPS na atividade rural devem ser computados para efeito de carência, para efeitos de outra modalidade de
aposentadoria. Isto porque o responsável pelo recolhimento para o Funrural era o empregador, não o
empregado.

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, em 19 de agosto de 2015,
firmou a tese de que o INSS deve computar, para efeito de carência, o período trabalhado como empregado
rural, registrado por empresas agroindustriais ou comerciais, no caso da aposentadoria por tempo de serviço
rural (Processo nº 0516170-28.2009.4.05.8300).

Com relação ao reconhecimento do trabalho rural, com o julgamento do REsp n. 1.348.633/SP,
representativo de controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, a jurisprudência do STJ admitiu
o reconhecimento de tempo de serviço rural em período anterior ao documento mais antigo, desde que
corroborado por convincente prova testemunhal.

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que "para a concessão de aposentadoria rural por
idade, não se exige que o início de prova material corresponda a todo o período equivalente à carência do
benefício" (Súmula nº 14 TNU) e ainda que o rol de documentos previsto no art. 106, parágrafo único, da Lei
nº 8.213/91 é meramente exemplificativo.

Quanto à contemporaneidade dos documentos, a prova material indiciária precisa ter sido formada
em qualquer instante do período de atividade rural que se pretende comprovar. Dentro do intervalo que se
pretende comprovar, o documento pode ter sido formado no início, no meio ou no fim do período. A prova
material pode ser contemporânea ao início do período de carência e ter sua eficácia probatória estendida
prospectivamente (para o futuro) se conjugada com prova testemunhal complementar convincente e harmônica.
Igualmente, pode ser contemporânea ao final do período de carência e ter sua eficácia estendida
retroativamente (para o passado) se conjugada com prova testemunhal complementar convincente e harmônica.
A jurisprudência da TNU está pacificada no sentido de admitir a eficácia retrospectiva e prospectiva dos
documentos indiciários do exercício de atividade rural.

Breves vínculos urbanos não desconfiguram a continuidade da atividade rural.

A prova testemunhal comprova o trabalho da autora na lavoura, inclusive quando completou 55 anos
de idade (20/06/2013), nos termos do REsp 1.354.908/SP.

Cumprida a carência, nos termos da legislação.

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,
observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no RE 870.947, em 20/09/2017.

 

NÃO CONHEÇO da remessa oficial.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação. Incidência da correção monetária nos termos da fundamentação.
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São Paulo, 16 de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000547-76.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - JUIZ FEDERAL CONVOCADO OTAVIO PORT
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: AMARINHA BUENO COINETE
Advogado do(a) APELADO: ARNO ADOLFO WEGNER - MS1271400A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

    Apelação de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria por rural por idade,
concedendo o benefício a partir do requerimento administrativo indeferido (28/01/2014). Os valores serão
atualizados, uma única vez, quando do cálculo a ser utilizado para a expedição do RPV ou Precatório,
conforme o caso, culminando no efetivo pagamento pelo réu (Lei 9494/97, art. 1º-F, com redação dada pela
Lei 11.960/09), incidindo correção monetária pelo IGPM-FGV e juros remuneratórios mensais de 0,5%,
considerando como termo inicial para a incidência de tais encargos a data em que cada pagamento deveria ter
sido realizado, além de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação válida do réu. Antecipada a tutela.
Condenada a autarquia ao pagamento das custas e despesas processuais (STJ – Súmula 178), bem como em
honorários sucumbenciais em favor do advogado da autora, fixados em 10% (dez por cento) do valor da
condenação, considerando a pequena quantidade de atos processuais realizados (CPC, art. 85, §3º, II).

 

Audiência de instrução e julgamento em 07/02/2017, ouvidas duas testemunhas. Ausente o INSS.

Sentença sem reexame necessário, proferida em audiência.

O INSS apelou, requerendo a improcedência do pedido. Se vencido, requer a fixação do termo
inicial na data da audiência ou da citação e a redução do percentual da verba honorária para 5%.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 932 do CPC, por se tratar de matéria decidida em julgamento de recursos
repetitivos pelo STJ (Súmula 149, REsps 1352791, 1348633, 1321493, 1304479 e 1354908).

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts.
142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142
da mesma lei.
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A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e
progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as
condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já
estavam no sistema antes da modificação legislativa.

Embora o art. 2º da Lei 11.718/2008 tenha estabelecido que "para o trabalhador rural empregado, o
prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de
2010", mesmo a partir de 01.01.2011 é possível a concessão do benefício, contudo, com base em fundamento
legal diverso.

A aposentadoria por idade continua sendo devida aos rurícolas, não mais nos termos do art. 143 do
PBPS, mas, sim, com fulcro no art. 48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as modificações introduzidas pela
Lei 11.718/2008:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida
nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.
(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995). 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso
de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I,
na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de
1999). 

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o
efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente
anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição
correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período a que se referem os
incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008). 

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no §
2º deste artigo, mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de
contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65
(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. (Incluído pela Lei
nº 11.718, de 2008). 

§ 4o Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de
acordo com o disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-
de-contribuição mensal do período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-
contribuição da Previdência Social. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).

 

Nos casos em que o(a) autor(a) completa a idade para a aposentadoria por idade rural após
31.12.2010, já não se submete às regras de transição dos arts. 142 e 143, e deve preencher os requisitos
previstos no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.718/2008): 60
(sessenta) anos de idade, se homem, 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, tempo de efetiva
atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período correspondente à carência exigida para o
benefício, isto é, 180 (cento e oitenta) meses, e imediatamente anterior ao requerimento.

A inicial sustentou que a autora era trabalhadora rural, tendo exercido sua atividade como bóia-
fria/diarista/em regime de economia familiar.
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A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de
comprovação do exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só
tem sentido quando ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142
da Lei 8.213/91. Se a parte deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem
sentido negar-lhe o benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços
para populações urbanas e rurais, descrito no art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à
semelhança dos urbanos, a posterior perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício
quando já cumprida a carência.

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado,
uma vez o trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se
satisfaz com o exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO
NÃO DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA
284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA.
INEXIGIBILIDADE. 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens
e 55 anos para as mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo
rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em
forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta)
contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior
à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do
beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999).

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não
é taxativo, admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Para comprovar sua condição de rurícola, a autora juntou início de prova material em nome do
convivente, Valêncio Vieira Flores, a saber, certidão de matrícula de imóvel rural de 8 hectares, adquirido no
ano de 1990 e comprovantes de aquisição de vacinas, de vários anos.

O art. 16, § 6º, do Decreto 3.048/1999 define a união estável como aquela verificada entre homem ou
mulher como entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou
tenham prole em comum, enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união
estável não se restringe às pessoas que não têm impedimentos para o casamento.

Há entendimento dominante do STJ no sentido de que, em se tratando de prova de existência de
união estável ou de dependência econômica, a comprovação pode ser feita exclusivamente através de prova
testemunhal (RESP 783697, Relator Ministro Nilson Naves, DJ de 09-10-2006).

Nos termos de iterativa jurisprudência, a condição de rurícola do marido ou do companheiro se
estende à autora, para fins de concessão do benefício.
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Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora como
lavradora, podem ser utilizados como início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para
comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que
cumpriu a carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve
ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos
trabalhadores rurais.

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê
realmente deve ser exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar
trabalhando no dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de
interrupção do trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões,
tem em vista a proteção do trabalhador rural.

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos
do Regime Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

A Constituição de 1988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais
devem ter tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma
proteção previdenciária dada aos urbanos.

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado
com as Leis 8.212 e 8.213/91.

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova
legislação, estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na
forma prevista no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício
da atividade rural pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente
anterior ao requerimento do benefício.

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime
previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É
verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite
que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à
conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a
sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista
no art. 143 da Lei 8.213/91.

O STJ decidiu, reiteradamente, em sede de recurso repetitivo:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL . COMPROVAÇÃO DA ATIV
IDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO.
REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/1991. REQUISITOS
QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO ESPECIAL
PROVIDO.
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1. Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55, § 3º
combinado com o artigo 143 da Lei 8.213/1991, no sentido de que o segurado especial tem
que estar laborando no campo, quando completar a idade mínima para se aposentar por
idade rural , momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária
exigida no artigo 48, § 1º, da Lei 8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer
atividade rural , sem ter atendido a regra transitória da carência, não fará jus à
aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios
legalmente previstos para a aquisição do direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido
em que o segurado especial preencheu ambos os requisitos de forma concomitante, mas não
requereu o benefício.

2. Recurso especial do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da sucumbência.
Observância do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(REsp 1.354.908/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 10/2/2016).

 

O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia
familiar depende da apresentação de início de prova material contemporânea aos fatos, conforme previsto no
art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, corroborado por posicionamento jurisprudencial consolidado na Súmula 149 do
STJ.

A prova material apresentada deve guardar a necessária correlação lógica e pertinente com a prova
oral, devendo considerar, ainda, as situações peculiares do rurícola diarista, que não possui similaridade com a
do rurícola em regime de economia familiar, pois o primeiro trabalha de forma avulsa, com vínculo não
empregatício com o tomador do serviço, e mediante remuneração, e o segundo trabalha por conta própria, em
regra, com a cooperação de familiares, sem qualquer vínculo de dependência financeira com terceiros, visando
a subsistência ou o rendimento decorrente da venda da produção.

Evidente, portanto, que a prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características
próprias, principalmente quanto ao alcance e à possibilidade de seu aproveitamento por outrem.

O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material
em reciprocidade entre os membros da entidade familiar, sendo permitida a comunicação da qualificação
profissional de um membro para outro, como ocorre entre os cônjuges, entre pais e filhos, e em outras
hipóteses nas quais presente o parentesco.

No reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em regra, o aproveitamento da prova
material, que não em nome próprio, em razão do caráter solitário e avulso do trabalho desempenhado.

Assim, o diarista só poderá aproveitar o início de prova material produzida em nome de outrem,
mesmo que de algum familiar, se devidamente amparado pelas demais provas dos autos.

Ocorre que, se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro
lado, o início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a
existência de prova testemunhal convincente.

Nesse sentido:

 

(...)

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação
administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada
em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na
ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento."
(artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).
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3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito
mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados,
devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função
exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de
aposentadoria por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e
robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do
tempo de serviço a prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da ativ
idade rural desempenhada pelo segurado, a preservação da improcedência do pedido de
aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples
declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato
declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho
escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins
previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, REsp 434015/CE, DJ 17.03.2003).

 

Em recurso repetitivo (Resp 1352791-SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgamento em
27/11/2013), o STJ firmou posicionamento de que os períodos em que o rurícola trabalhou com registro em
CTPS na atividade rural devem ser computados para efeito de carência, para efeitos de outra modalidade de
aposentadoria. Isto porque o responsável pelo recolhimento para o Funrural era o empregador, não o
empregado.

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, em 19 de agosto de 2015,
firmou a tese de que o INSS deve computar, para efeito de carência, o período trabalhado como empregado
rural, registrado por empresas agroindustriais ou comerciais, no caso da aposentadoria por tempo de serviço
rural (Processo nº 0516170-28.2009.4.05.8300).

Com relação ao reconhecimento do trabalho rural, com o julgamento do REsp n. 1.348.633/SP,
representativo de controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, a jurisprudência do STJ admitiu
o reconhecimento de tempo de serviço rural em período anterior ao documento mais antigo, desde que
corroborado por convincente prova testemunhal.

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que "para a concessão de aposentadoria rural por
idade, não se exige que o início de prova material corresponda a todo o período equivalente à carência do
benefício" (Súmula nº 14 TNU) e ainda que o rol de documentos previsto no art. 106, parágrafo único, da Lei
nº 8.213/91 é meramente exemplificativo.

Quanto à contemporaneidade dos documentos, a prova material indiciária precisa ter sido formada
em qualquer instante do período de atividade rural que se pretende comprovar. Dentro do intervalo que se
pretende comprovar, o documento pode ter sido formado no início, no meio ou no fim do período. A prova
material pode ser contemporânea ao início do período de carência e ter sua eficácia probatória estendida
prospectivamente (para o futuro) se conjugada com prova testemunhal complementar convincente e harmônica.
Igualmente, pode ser contemporânea ao final do período de carência e ter sua eficácia estendida
retroativamente (para o passado) se conjugada com prova testemunhal complementar convincente e harmônica.
A jurisprudência da TNU está pacificada no sentido de admitir a eficácia retrospectiva e prospectiva dos
documentos indiciários do exercício de atividade rural.

A prova testemunhal comprova o trabalho da autora na lavoura e a união estável, inclusive quando
completou 55 anos de idade (15/01/2009), nos termos do REsp 1.354.908/SP.
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Cumprida a carência, nos termos da legislação.

Mantido o termo inicial do benefício, nos termos do entendimento da Nona Turma e do STJ.
A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação

superveniente, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,
observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no RE 870.947, em 20/09/2017.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação. Incidência da correção monetária nos termos da fundamentação.

 

Int.

 

 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023487-93.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - JUIZ FEDERAL CONVOCADO OTAVIO PORT
AGRAVANTE: NADIR APARECIDA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CAIO RENAN DE SOUZA GODOY - SP257599
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Agravo de instrumento interposto por NADIR APARECIDA DA SILVA  em razão da
decisão do Juízo de Direito da Vara  Única da Comarca de Colina – SP, que indeferiu o pedido de realização
de nova perícia por médico especializado, nos autos da ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença
previdenciário.

Feito o breve relatório, decido.

O autor, ora agravante, propôs ação de obrigação de fazer contra o Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, autarquia federal, no Juízo Estadual da Comarca de Colina - SP, com base no art.
109, § 3º, da Constituição, que atribui à Justiça Estadual competência federal delegada para o julgamento das
causas em que for réu o ente previdenciário, sempre que a comarca não seja sede de vara da Justiça Federal.

Assim, o Juízo Estadual atua no exercício de jurisdição federal, sujeitando-se à
competência recursal do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos expressos termos do art. 108, II, da
Constituição.

Tratando-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de juiz estadual no
exercício de jurisdição federal delegada, afigura-se erro grosseiro o seu endereçamento ao Tribunal de Justiça,
órgão manifestamente desprovido de competência recursal por imperativo de ordem constitucional, o que
afasta a aplicação do princípio da fungibilidade dos recursos.
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Não destoa de tal entendimento a orientação do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR QUE
NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL. ENDEREÇAMENTO EQUIVOCADO AO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. MANIFESTA CONFUSÃO COM O PROCESSAMENTO
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO CONTRA O JUÍZO NEGATIVO DE
ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. ERRO GROSSEIRO. PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE RECURSAL. DESCABIMENTO. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 
I. Na esteira do delineamento próprio atribuído ao agravo previsto no art. 258 do
Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça não é possível conhecer-se do recurso,
cuja pretensão busca a emissão de um juízo delibatório do STJ para encaminhar ao STF o
julgamento da impugnação à decisão monocrática proferida pelo Relator em sede de
Recurso Especial. 
II. O endereçamento equivocado ao Supremo Tribunal Federal do agravo aviado, a
observância do prazo e a juntada das peças essenciais ao seu processamento, à exemplo
do que se dá com o agravo de instrumento tirado contra decisão denegatória do Recurso
Especial proferida pelo Tribunal de origem, revelam o equívoco da recorrente e
consubstanciam erro grosseiro, o que impede o seu conhecimento nos moldes regimentais
pela inviabilidade da aplicação do princípio da fungibilidade. 
III. Agravo não conhecido.
(2ª Turma, AGRESP 190720, Proc. 199800735410/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ
12/06/2000, p. 95).

De outra parte, afigura-se igualmente ausente o pressuposto recursal da
tempestividade.

O art. 1003, § 5º, c.c. o art. 219, caput, do CPC/2015 estabelece ser de 15 dias úteis
o prazo para a interposição do agravo de instrumento, que poderá ser protocolado diretamente no tribunal, por
meio do sistema de protocolo integrado em uma das subseções judiciárias, ou postado nos correios, sob
registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso.

O recurso protocolado no Tribunal de Justiça Estadual não tem efeito de interrupção
da contagem do prazo recursal, por não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições
endereçadas a este Tribunal Regional Federal, existente tão somente entre as subseções da Justiça Federal de
Primeira Instância localizadas no interior do Estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato
Grosso do Sul, nos termos do Provimento 308, de 17/12/2009, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Dessa forma, considera-se a data da interposição do recurso o dia 04/12/2017, que foi
a data do seu recebimento no setor de protocolo desta Corte, do que resulta sua manifesta intempestividade,
eis que muito após o termo final do prazo recursal, uma vez que a decisão recorrida foi publicada na imprensa
oficial em 15/07/2016.

Com fulcro no art. 932, III, do CPC/2015, não conheço do agravo, em razão de sua
manifesta inadmissibilidade e intempestividade.

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, arquivem-se.

Int.

                                                            São Paulo, 16 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023491-33.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - JUIZ FEDERAL CONVOCADO OTAVIO PORT
AGRAVANTE: NATALIA APARECIDA DE ALENCAR
Advogado do(a) AGRAVANTE: BARBARA DUARTE MOREIRA DOS SANTOS - SP333333
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AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Agravo de instrumento interposto por NATALIA APARECIDA DE ALENCAR  em
razão da decisão do Juízo de Direito da 2ª Vara  Cível da Comarca de São Caetano do Sul – SP, que indeferiu
o pedido de tutela de urgência, nos autos da ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença
previdenciário.

Feito o breve relatório, decido.

A autora, ora agravante, propôs ação de obrigação de fazer contra o Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, autarquia federal, no Juízo Estadual da Comarca de São Caetano do Sul -
SP, com base no art. 109, § 3º, da Constituição, que atribui à Justiça Estadual competência federal delegada
para o julgamento das causas em que for réu o ente previdenciário, sempre que a comarca não seja sede de
vara da Justiça Federal.

Assim, o Juízo Estadual atua no exercício de jurisdição federal, sujeitando-se à
competência recursal do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos expressos termos do art. 108, II, da
Constituição.

Tratando-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de juiz estadual no
exercício de jurisdição federal delegada, afigura-se erro grosseiro o seu endereçamento ao Tribunal de Justiça,
órgão manifestamente desprovido de competência recursal por imperativo de ordem constitucional, o que
afasta a aplicação do princípio da fungibilidade dos recursos.

Não destoa de tal entendimento a orientação do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR QUE
NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL. ENDEREÇAMENTO EQUIVOCADO AO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. MANIFESTA CONFUSÃO COM O PROCESSAMENTO
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO CONTRA O JUÍZO NEGATIVO DE
ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. ERRO GROSSEIRO. PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE RECURSAL. DESCABIMENTO. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 
I. Na esteira do delineamento próprio atribuído ao agravo previsto no art. 258 do
Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça não é possível conhecer-se do recurso,
cuja pretensão busca a emissão de um juízo delibatório do STJ para encaminhar ao STF o
julgamento da impugnação à decisão monocrática proferida pelo Relator em sede de
Recurso Especial. 
II. O endereçamento equivocado ao Supremo Tribunal Federal do agravo aviado, a
observância do prazo e a juntada das peças essenciais ao seu processamento, à exemplo
do que se dá com o agravo de instrumento tirado contra decisão denegatória do Recurso
Especial proferida pelo Tribunal de origem, revelam o equívoco da recorrente e
consubstanciam erro grosseiro, o que impede o seu conhecimento nos moldes regimentais
pela inviabilidade da aplicação do princípio da fungibilidade. 
III. Agravo não conhecido.
(2ª Turma, AGRESP 190720, Proc. 199800735410/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ
12/06/2000, p. 95).

De outra parte, afigura-se igualmente ausente o pressuposto recursal da
tempestividade.
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O art. 1003, § 5º, c.c. o art. 219, caput, do CPC/2015 estabelece ser de 15 dias úteis
o prazo para a interposição do agravo de instrumento, que poderá ser protocolado diretamente no tribunal, por
meio do sistema de protocolo integrado em uma das subseções judiciárias, ou postado nos correios, sob
registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso.

O recurso protocolado no Tribunal de Justiça Estadual não tem efeito de interrupção
da contagem do prazo recursal, por não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições
endereçadas a este Tribunal Regional Federal, existente tão somente entre as subseções da Justiça Federal de
Primeira Instância localizadas no interior do Estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato
Grosso do Sul, nos termos do Provimento 308, de 17/12/2009, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Dessa forma, considera-se a data da interposição do recurso o dia 04/12/2017, que foi
a data do seu recebimento no setor de protocolo desta Corte, do que resulta sua manifesta intempestividade,
eis que muito após o termo final do prazo recursal, uma vez que a decisão recorrida foi publicada na imprensa
oficial em 25/11/2016.

Com fulcro no art. 932, III, do CPC/2015, não conheço do agravo, em razão de sua
manifesta inadmissibilidade e intempestividade.

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, arquivem-se.

Int.

                                                            São Paulo, 16 de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5003827-89.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - JUIZ FEDERAL CONVOCADO OTAVIO PORT
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ANGELITA ALENCAR DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: VANDIR JOSE ANICETO DE LIMA - SP2207130A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Apelação de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria por rural por idade,
concedendo o benefício a partir do requerimento administrativo indeferido (13/05/2014). Os valores atrasados
deverão ser corrigidos nos termos do art. 1o-F, da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009,
posto que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de
atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até
o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, a
contar da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) das prestações vencidas até a
sentença.

Audiência de instrução e julgamento em 24/11/2015, ouvidas duas testemunhas. Ausente o INSS.

Sentença sem reexame necessário, proferida em 09/12/2015.

O INSS apelou, requerendo a improcedência do pedido.
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Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

A sentença foi publicada na vigência do antigo CPC, regrada a análise pelas disposições então
vigentes.

Decido monocraticamente conforme precedente do Desembargador Federal Johonsom di Salvo, na
AC 0016045-44.2010.4.03.6100/SP:

 

... 

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da
decisão recorrida. Nesse sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior
Tribunal de Justiça: 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM
VIGOR DA LEI 11.352/01. JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO
POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA DA
PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO
DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA. 

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei
11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido juntado aos autos em data posterior, não caracteriza
supressão de instância a não interposição de embargos infringentes, porquanto, na hipótese, a
lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso. 

2. Embargos de divergência providos. 

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em
01/12/2010, DJe 03/06/2011) 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos
precedentes da Corte Especial, a lei vigente na data do julgamento, em que proclamado o
resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência
conhecidos, mas não providos. 

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em
01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso
cabível, ("Comentários ao Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da
deliberação do corpo coletivo, aponta como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com
a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se princípio
constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo
'x'); efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o
que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da
sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os
prazos são os da data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não
tem fases, de modo que, sem desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na
apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão recorrida
preconizava em relação a ele.
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Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de
2016 seja possível a decisão unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do
Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso
possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015,
como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo
após a vigência do CPC/2015, conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça:  RE 910.502/SP, Relator Min.
TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016;
ED no AG em RESP 820.839/SP , Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão
proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS ,
Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP
1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min.
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016.

 

Aplicável o enunciado da Súmula 568 do STJ: O relator, monocraticamente e no STJ, poderá dar ou
negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema.

O julgamento da matéria está sedimentado em Súmula e/ou julgamentos de recursos repetitivos e de
repercussão geral, ou matéria pacificada nos Tribunais.

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts.
142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142
da mesma lei.

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e
progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as
condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já
estavam no sistema antes da modificação legislativa.

Embora o art. 2º da Lei 11.718/2008 tenha estabelecido que "para o trabalhador rural empregado, o
prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de
2010", mesmo a partir de 01.01.2011 é possível a concessão do benefício, contudo, com base em fundamento
legal diverso.

A aposentadoria por idade continua sendo devida aos rurícolas, não mais nos termos do art. 143 do
PBPS, mas, sim, com fulcro no art. 48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as modificações introduzidas pela
Lei 11.718/2008:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida
nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.
(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995).

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso
de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I,
na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de
1999).
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§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o
efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente
anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição
correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período a que se referem os
incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no §
2º deste artigo, mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de
contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65
(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. (Incluído pela Lei
nº 11.718, de 2008).

§ 4o Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de
acordo com o disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-
de-contribuição mensal do período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-
contribuição da Previdência Social. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).

 

Nos casos em que o(a) autor(a) completa a idade para a aposentadoria por idade rural após
31.12.2010, já não se submete às regras de transição dos arts. 142 e 143, e deve preencher os requisitos
previstos no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.718/2008): 60
(sessenta) anos de idade, se homem, 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, tempo de efetiva
atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período correspondente à carência exigida para o
benefício, isto é, 180 (cento e oitenta) meses, e imediatamente anterior ao requerimento.

A inicial sustentou que a autora era trabalhadora rural, tendo exercido sua atividade como bóia-
fria/diarista/em regime de economia familiar.

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de
comprovação do exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só
tem sentido quando ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142
da Lei 8.213/91. Se a parte deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem
sentido negar-lhe o benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços
para populações urbanas e rurais, descrito no art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à
semelhança dos urbanos, a posterior perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício
quando já cumprida a carência.

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado,
uma vez o trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se
satisfaz com o exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO
NÃO DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA
284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA.
INEXIGIBILIDADE.

...
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2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens
e 55 anos para as mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo
rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em
forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta)
contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior
à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do
beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999).

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que
não é taxativo, admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Para comprovar sua condição de rurícola, a autora, solteira, juntou início de prova material em
nome do pai, em especial cópia de ITR, cópias de certificado e de taxa de cadastro no INCRA e de recibos de
contribuição sindical, documentos datados entre 1963 a 2004.

A profissão do pai, no caso concreto, é extensível à autora, conforme iterativa jurisprudência.

Existente início de prova material da atividade rural.

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora como
lavradora, podem ser utilizados como início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para
comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que
cumpriu a carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve
ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos
trabalhadores rurais.

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê
realmente deve ser exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar
trabalhando no dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de
interrupção do trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões,
tem em vista a proteção do trabalhador rural.

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos
do Regime Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

A Constituição de 1988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais
devem ter tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma
proteção previdenciária dada aos urbanos.

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado
com as Leis 8.212 e 8.213/91.

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova
legislação, estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na
forma prevista no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício
da atividade rural pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente
anterior ao requerimento do benefício.
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A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime
previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É
verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite
que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à
conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a
sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista
no art. 143 da Lei 8.213/91.

O STJ decidiu, reiteradamente, em sede de recurso repetitivo:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL . COMPROVAÇÃO DA ATIV
IDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO.
REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/1991. REQUISITOS
QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO ESPECIAL
PROVIDO.

1. Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55, § 3º
combinado com o artigo 143 da Lei 8.213/1991, no sentido de que o segurado especial tem
que estar laborando no campo, quando completar a idade mínima para se aposentar por
idade rural , momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária
exigida no artigo 48, § 1º, da Lei 8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer
atividade rural , sem ter atendido a regra transitória da carência, não fará jus à
aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios
legalmente previstos para a aquisição do direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido
em que o segurado especial preencheu ambos os requisitos de forma concomitante, mas não
requereu o benefício.

2. Recurso especial do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da sucumbência.
Observância do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(REsp 1.354.908/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 10/2/2016).

 

O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia
familiar depende da apresentação de início de prova material contemporânea aos fatos, conforme previsto no
art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, corroborado por posicionamento jurisprudencial consolidado na Súmula 149 do
STJ.

A prova material apresentada deve guardar a necessária correlação lógica e pertinente com a prova
oral, devendo considerar, ainda, as situações peculiares do rurícola diarista, que não possui similaridade com a
do rurícola em regime de economia familiar, pois o primeiro trabalha de forma avulsa, com vínculo não
empregatício com o tomador do serviço, e mediante remuneração, e o segundo trabalha por conta própria, em
regra, com a cooperação de familiares, sem qualquer vínculo de dependência financeira com terceiros, visando
a subsistência ou o rendimento decorrente da venda da produção.

Evidente, portanto, que a prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características
próprias, principalmente quanto ao alcance e à possibilidade de seu aproveitamento por outrem.

O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material
em reciprocidade entre os membros da entidade familiar, sendo permitida a comunicação da qualificação
profissional de um membro para outro, como ocorre entre os cônjuges, entre pais e filhos, e em outras
hipóteses nas quais presente o parentesco.
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No reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em regra, o aproveitamento da prova
material, que não em nome próprio, em razão do caráter solitário e avulso do trabalho desempenhado.

Assim, o diarista só poderá aproveitar o início de prova material produzida em nome de outrem,
mesmo que de algum familiar, se devidamente amparado pelas demais provas dos autos.

Ocorre que, se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro
lado, o início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a
existência de prova testemunhal convincente.

Nesse sentido:

 

(...)

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação
administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada
em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na
ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento."
(artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito
mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados,
devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função
exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de
aposentadoria por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e
robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do
tempo de serviço a prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da ativ
idade rural desempenhada pelo segurado, a preservação da improcedência do pedido de
aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples
declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato
declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho
escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins
previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, REsp 434015/CE, DJ 17.03.2003).

 

Em recurso repetitivo (Resp 1352791-SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgamento em
27/11/2013), o STJ firmou posicionamento de que os períodos em que o rurícola trabalhou com registro em
CTPS na atividade rural devem ser computados para efeito de carência, para efeitos de outra modalidade de
aposentadoria. Isto porque o responsável pelo recolhimento para o Funrural era o empregador, não o
empregado.

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, em 19 de agosto de 2015,
firmou a tese de que o INSS deve computar, para efeito de carência, o período trabalhado como empregado
rural, registrado por empresas agroindustriais ou comerciais, no caso da aposentadoria por tempo de serviço
rural (Processo nº 0516170-28.2009.4.05.8300).
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Com relação ao reconhecimento do trabalho rural, com o julgamento do REsp n. 1.348.633/SP,
representativo de controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, a jurisprudência do STJ admitiu
o reconhecimento de tempo de serviço rural em período anterior ao documento mais antigo, desde que
corroborado por convincente prova testemunhal.

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que "para a concessão de aposentadoria rural por
idade, não se exige que o início de prova material corresponda a todo o período equivalente à carência do
benefício" (Súmula nº 14 TNU) e ainda que o rol de documentos previsto no art. 106, parágrafo único, da Lei
nº 8.213/91 é meramente exemplificativo.

Breves vínculos urbanos existentes em nome da autora no sistema CNIS/Dataprev (contestados pela
autora) não desconfiguram a continuidade da atividade rural.

Quanto à contemporaneidade dos documentos, a prova material indiciária precisa ter sido formada
em qualquer instante do período de atividade rural que se pretende comprovar. Dentro do intervalo que se
pretende comprovar, o documento pode ter sido formado no início, no meio ou no fim do período. A prova
material pode ser contemporânea ao início do período de carência e ter sua eficácia probatória estendida
prospectivamente (para o futuro) se conjugada com prova testemunhal complementar convincente e harmônica.
Igualmente, pode ser contemporânea ao final do período de carência e ter sua eficácia estendida
retroativamente (para o passado) se conjugada com prova testemunhal complementar convincente e harmônica.
A jurisprudência da TNU está pacificada no sentido de admitir a eficácia retrospectiva e prospectiva dos
documentos indiciários do exercício de atividade rural.

A prova testemunhal comprova o trabalho da autora na lavoura, inclusive quando completou 55 anos
de idade (17/03/2014), nos termos do REsp 1.354.908/SP.

Cumprida a carência, nos termos da legislação.

Mantido o termo inicial do benefício, nos termos do entendimento da Nona Turma e do STJ.
A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação

superveniente, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,
observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no RE 870.947, em 20/09/2017.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação. Incidência da correção monetária nos termos da fundamentação.

 

Int.

 

 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5002391-95.2017.4.03.9999
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D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para a concessão de
aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O juiz de primeiro grau julgou improcedente o pedido nos termos do art. 487, I, do CPC. Condenada
a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 788,00, na forma
do art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

Apela a autora, alegando estarem preenchidos os requisitos à concessão do benefício pretendido.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 932 do CPC, por se tratar de matéria decidida em julgamento de recursos
repetitivos pelo STJ (Súmula 149, REsps 1352791, 1348633, 1321493, 1304479 e 1354908).

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts.
142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142
da mesma lei.

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e
progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as
condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já
estavam no sistema antes da modificação legislativa.

Embora o art. 2º da Lei 11.718/2008 tenha estabelecido que "para o trabalhador rural empregado, o
prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de
2010", mesmo a partir de 01.01.2011 é possível a concessão do benefício, contudo, com base em fundamento
legal diverso.

A aposentadoria por idade continua sendo devida aos rurícolas, não mais nos termos do art. 143 do
PBPS, mas, sim, com fulcro no art. 48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as modificações introduzidas pela
Lei 11.718/2008:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida
nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.
(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995). 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso
de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I,
na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de
1999). 

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o
efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente
anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição
correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período a que se referem os
incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1710/2076



§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no §
2º deste artigo, mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de
contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65
(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. (Incluído pela Lei
nº 11.718, de 2008).

§ 4o Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de
acordo com o disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-
de-contribuição mensal do período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-
contribuição da Previdência Social. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).

 

Nos casos em que o(a) autor(a) completa a idade para a aposentadoria por idade rural após
31.12.2010, já não se submete às regras de transição dos arts. 142 e 143, e deve preencher os requisitos
previstos no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.718/2008): 60
(sessenta) anos de idade, se homem, 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, tempo de efetiva
atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período correspondente à carência exigida para o
benefício, isto é, 180 (cento e oitenta) meses, e imediatamente anterior ao requerimento.

A inicial sustentou que a autora era trabalhadora rural, tendo exercido sua atividade como boia-
fria/diarista/em regime de economia familiar.

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de
comprovação do exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só
tem sentido quando ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142
da Lei 8.213/91. Se a parte deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem
sentido negar-lhe o benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços
para populações urbanas e rurais, descrito no art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à
semelhança dos urbanos, a posterior perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício
quando já cumprida a carência.

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado,
uma vez o trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se
satisfaz com o exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO
NÃO DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA
284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA.
INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens
e 55 anos para as mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo
rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em
forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta)
contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior
à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do
beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.
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(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999).

 

A autora completou 55 anos em 15/03/2013, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua
condição de rurícola pelo período de 180 meses.

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não
é taxativo, admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Para comprovar sua condição de rurícola, a autora juntou documentos comprovando a atividade
rural em nome próprio, a saber, CTPS com registro de vínculos rurais de 2007 a 2012.

O documento tem presunção de veracidade.

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como
lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para
comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE
LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.
JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do
marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para
efeitos de início de prova documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês,
a partir da citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido.

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002).

 

Entendo que a perda da condição de segurado não impede a concessão do benefício àquele que
cumpriu a carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve
ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos
trabalhadores rurais.

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê
realmente deve ser exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar
trabalhando no dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de
interrupção do trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões,
tem em vista a proteção do trabalhador rural.

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos
do Regime Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

A Constituição de 1988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais
devem ter tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma
proteção previdenciária dada aos urbanos.
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O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado
com as Leis 8.212 e 8.213/91.

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova
legislação, estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na
forma prevista no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício
da atividade rural pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente
anterior ao requerimento do benefício.

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime
previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É
verdade que a lei tolera que a ativ idade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite
que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à
conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a
sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista
no art. 143 da Lei 8.213/91.

O STJ assim decidiu, em sede de repercussão geral:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIV
IDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO.
REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/1991. REQUISITOS
QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO ESPECIAL
PROVIDO.

1. Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55, § 3º
combinado com o artigo 143 da Lei 8.213/1991, no sentido de que o segurado especial tem
que estar laborando no campo, quando completar a idade mínima para se aposentar por
idade rural , momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária
exigida no artigo 48, § 1º, da Lei 8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer
atividade rural, sem ter atendido a regra transitória da carência, não fará jus à
aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios
legalmente previstos para a aquisição do direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido
em que o segurado especial preencheu ambos os requisitos de forma concomitante, mas não
requereu o benefício.

2. Recurso especial do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da sucumbência.
Observância do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(REsp 1.354.908/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 10/2/2016).

 

O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia
familiar depende da apresentação de início de prova material contemporânea aos fatos, conforme previsto no
art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, corroborado por posicionamento jurisprudencial consolidado na Súmula 149 do
STJ. Admitida somente a averbação/reconhecimento da atividade campesina após os 12 anos de idade.
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A prova material apresentada deve guardar a necessária correlação lógica e pertinente com a prova
oral, devendo considerar, ainda, as situações peculiares do rurícola diarista, que não possui similaridade com a
do rurícola em regime de economia familiar, pois o primeiro trabalha de forma avulsa, com vínculo não
empregatício com o tomador do serviço, e mediante remuneração, e o segundo trabalha por conta própria, em
regra, com a cooperação de familiares, sem qualquer vínculo de dependência financeira com terceiros, visando
a subsistência ou o rendimento decorrente da venda da produção.

Evidente, portanto, que a prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características
próprias, principalmente quanto ao alcance e à possibilidade de seu aproveitamento por outrem.

O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material
em reciprocidade entre os membros da entidade familiar, sendo permitida a comunicação da qualificação
profissional de um membro para outro, como ocorre entre os cônjuges, entre pais e filhos, e em outras
hipóteses nas quais presente o parentesco.

No reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em regra, o aproveitamento da prova
material, que não em nome próprio, em razão do caráter solitário e avulso do trabalho desempenhado.

Assim, o diarista só poderá aproveitar o início de prova material produzida em nome de outrem,
mesmo que de algum familiar, se devidamente amparado pelas demais provas dos autos.

Ocorre que, se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro
lado, o início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a
existência de prova testemunhal convincente.

Nesse sentido:

 

(...)

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação
administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada
em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na
ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento."
(artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito
mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados,
devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função
exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de
aposentadoria por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e
robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do
tempo de serviço a prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da
atividade rural desempenhada pelo segurado, a preservação da improcedência do pedido de
aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples
declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato
declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho
escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins
previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, REsp 434015/CE, 6ª Turma, DJ 17.03.2003).
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Em recurso repetitivo (Resp 1352791-SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgamento em
27/11/2013), o STJ firmou posicionamento de que os períodos em que o rurícola trabalhou com registro
em CTPS na atividade rural devem ser computados para efeito de carência, para efeitos de outra
modalidade de aposentadoria. Isto porque o responsável pelo recolhimento para o Funrural era o
empregador, não o empregado.

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, em 19 de agosto de 2015,
firmou a tese de que o INSS deve computar, para efeito de carência, o período trabalhado como
empregado rural, registrado por empresas agroindustriais ou comerciais, no caso da aposentadoria
por tempo de serviço rural (Processo nº 0516170-28.2009.4.05.8300).

Com relação ao reconhecimento do trabalho rural, já decidi em outras ocasiões que o ano do
documento mais remoto, onde conste a qualificação de lavrador, era o termo inicial dessa atividade, ainda que a
prova testemunhal se reportasse a período anterior. Contudo, com o julgamento do REsp n. 1.348.633/SP,
representativo de controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, a jurisprudência do STJ admitiu
o reconhecimento de tempo de serviço rural em período anterior ao documento mais antigo, desde que
corroborado por convincente prova testemunhal.

Os documentos juntados são ora considerados como início de prova material do exercício da
atividade rural.

A autora apresentou início de prova material em nome próprio.

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que "para a concessão de aposentadoria rural por
idade, não se exige que o início de prova material corresponda a todo o período equivalente à carência do
benefício" (Súmula nº 14 TNU) e ainda que o rol de documentos previsto no art. 106, parágrafo único, da Lei
nº 8.213/91 é meramente exemplificativo.

Quanto à contemporaneidade dos documentos, a prova material indiciária precisa ter sido formada
em qualquer instante do período de atividade rural que se pretende comprovar. Dentro do intervalo que se
pretende comprovar, o documento pode ter sido formado no início, no meio ou no fim do período. A prova
material pode ser contemporânea ao início do período de carência e ter sua eficácia probatória estendida
prospectivamente (para o futuro) se conjugada com prova testemunhal complementar convincente e harmônica.
Igualmente, pode ser contemporânea ao final do período de carência e ter sua eficácia estendida
retroativamente (para o passado) se conjugada com prova testemunhal complementar convincente e harmônica.
A jurisprudência da TNU está pacificada no sentido de admitir a eficácia retrospectiva e prospectiva dos
documentos indiciários do exercício de atividade rural.

Breves vínculos urbanos não descaracterizam o trabalho rural.

As testemunhas confirmaram o trabalho da autora na atividade rural, inclusive quando completou 55
anos de idade (15/03/2013), nos termos do REsp 1.354.908/SP.

Comprovados os requisitos necessários previstos na legislação previdenciária para obtenção da
aposentadoria por idade pretendida.

Quanto ao termo inicial, comprovado o requerimento na via administrativa, o benefício é devido
desde essa data.

As parcelas vencidas serão acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos vencimentos e
de juros moratórios a partir da citação.

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,
observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no RE 870.947, em 20/09/2017.
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Os juros moratórios serão calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação, e
incidirão a partir dos respectivos vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão de 0,5% (meio
por cento) ao mês, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC/1973, até a vigência do CC/2002, a
partir de quando serão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos arts. 406 do CC/2002 e 161, § 1º, do
CTN. A partir de julho de 2.009, os juros moratórios serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, observado o
disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009, pela MP n. 567, de
13.05.2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07.08.2012, e legislação superveniente.

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93,
devendo, entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

 

DOU PROVIMENTO à apelação para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por idade
rural, a partir do requerimento administrativo indeferido. Correção monetária, juros de mora e honorários
advocatícios, nos termos da fundamentação.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-
se a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária,
que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado(a): EUNICE MARIA DA SILVA

CPF: 937.969.511-04

DER: 17/10/2013

RMI: um salário mínimo

 

Int.

 

 

 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024687-38.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - JUIZ FEDERAL CONVOCADO OTAVIO PORT
AGRAVANTE: RAIMUNDO FERREIRA LIMA
Advogados do(a) AGRAVANTE: IGOR MAUAD ROCHA - SP268069, LAYS PEREIRA OLIVATO ROCHA - SP303756
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Agravo de instrumento interposto por RAIMUNDO FERREIRA LIMA em razão da
decisão do Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de São Joaquim da Barra, que manteve outra anteriormente proferida,
que determinou a comprovação do requerimento administrativo, nos autos da ação objetivando a concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição.

Sustenta que a decisão recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que
cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido processo legal constitucionalmente assegurado. Alega que
foi juntado aos autos documento comprovando que tentou efetuar o agendamento para o requerimento
administrativo, mas não logrou êxito.

Feito o breve relatório, decido.

Nota-se que este recurso, na realidade, é dirigido contra a decisão proferida às fls. 55
da ação originária, já que a decisão ora recorrida apenas manteve a decisão anterior.

A decisão de fls. 55 dos autos principais foi publicada na imprensa oficial em
28/08/2017.

Portanto, é de se concluir pela intempestividade deste agravo, já que interposto após o
término do prazo recursal. 

Com fulcro no art. 932, III, do CPC/2015, não conheço do agravo, em razão de sua
manifesta inadmissibilidade e intempestividade.

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, arquivem-se.

Intimem-se.

                                                             São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001790-91.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 30 - JUIZ FEDERAL CONVOCADO OTAVIO PORT
APELANTE: MARIA DE LOURDES HILLBRUNER, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: CLAITON LUIS BORK - SC9399000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, MARIA DE LOURDES HILLBRUNER
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: CLAITON LUIS BORK - SC9399000A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

Ação de revisão de benefício proposta por MARIA DE LOURDES HILLBRUNER, espécie 21,
DIB do instituidor em 17/12/1990 e DIB da autora em 01/11/2005, contra o Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS, tendo por objeto:

a-) revisão da RMI, com a utilização do valor integral do salário de benefício como base de
cálculo para o primeiro reajuste após a concessão; 
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b-) a adequação do valor da renda mensal do benefício aos novos tetos previstos nas Emendas
Constitucionais nºs 20/98 e 41/03; 

c-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e
demais verbas de sucumbência, observada a prescrição quinquenal parcelar. 

 

O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido, nos termos do art. 487, I, do CPC,
determinando ao INSS a revisão do benefício originário, com a consequente revisão no benefício da autora a
partir da DIB (01/11/2005), sem o pagamento de quaisquer diferenças a título da revisão do benefício originário
propriamente dito. Pagamento das parcelas anteriores aos cinco anos que precederam o ajuizamento da
presente ação. Correção monetária e juros nos termos da Resolução 134/2010 do CJF, alterada pela Resolução
267/2013. Honorários advocatícios fixados nos percentuais mínimos previstos no art. 85, §§ 3º, 4º, inciso II e
§ 5º do CPC, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença.

Sentença não submetida ao reexame necessário, proferida em 15/09/2017.

A autora apelou, alegando a interrupção/prescrição da prescrição quinquenal, nos termos da ACP
4911, devendo ser pagas as parcelas posteriores a 01/09/2006.

O INSS também apelou, alegando carência da ação e também que não foram preenchidos os
requisitos para a revisão pleiteada. Requer a incidência da correção monetária nos termos da Lei 11.960/2009, o
reconhecimento da prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos que antecederam o ajuizamento desta
ação e a condenação em verba honorária no percentual mínimo previsto pela legislação atual.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 932 do CPC, por se tratar de matéria objeto de acórdão proferido pelo
STF em julgamento de recurso repetitivo.

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei
9.711/98, atinge tão somente os casos de revisão da concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do
pedido é diverso, ou seja, é de readequação, razão pela qual não há que se falar na aplicação da decadência do
direito.

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no
sentido de que inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio
anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

A ação civil pública não interrompe ou suspende o prazo quinquenal parcelar, uma vez que não
noticiada adesão a seus termos. A autora optou por requerer a revisão na via judicial, em ação própria, o que
desvirtua os efeitos advindos da ACP citada.

Ressalto que a ação em que o STJ discutirá especificamente se a citação em ação coletiva interrompe
o prazo prescricional das ações individuais está pendente de julgamento (REsp 1.233.314).

O STJ tem prestigiado a tese de que a contagem do prazo decadencial tem início a partir da DIB da
pensão por morte, reabrindo-se novo prazo, com a concessão do benefício. Isso porque o cálculo da pensão
por morte tem peculiaridades que devem ser levadas em conta, quando de sua concessão.

O primeiro pagamento da pensão por morte ocorreu no ano do falecimento.

Penso que, em tais casos, o prazo para a revisão do benefício originário é reaberto. Isso porque é
prazo concedido à(o) titular da pensão por morte, e não ao titular anterior, falecido. Embora haja a vinculação
de um benefício a outro, o direito do pensionista somente pode ser exercido a partir da concessão do
benefício que passou a receber, não antes.
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E exatamente por isso é que o pagamento das diferenças advindas da revisão do benefício originário
somente são pagas a partir da concessão da pensão, não podendo retroagir à data anterior.

É o entendimento atual do STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIOLAÇÃO DO ART.
535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO
BENEFÍCIO ORIGINÁRIO COM REPERCUSSÃO NO BENEFÍCIO DERIVADO.
DECADÊNCIA. ART. 103 CAPUT DA LEI N. 8.213/1991. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO
DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RECURSOS ESPECIAIS 1.309.529/PR E
1.326.114/SC. TERMO INICIAL. DATA DA CONCESSÃO DA PENSÃO POR MORTE.
RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra acórdão
proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 58/ADCT. 

1. O prazo de decadência do direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato
de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação
dada pela Medida Provisória n. 1.523-9, de 27-06-1997 e suas reedições posteriores,
convertida na Lei n. 9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Medidas Provisórias n. 1.663-15, de
22-10-1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e n. 138, de 19-11-2003, convertida
na Lei n. 10.839, de 05-02-2004 - somente é aplicável aos segurados que tiveram benefícios
concedidos após a publicação da Medida Provisória que o previu pela primeira vez, não
podendo esta incidir sobre situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação
anterior. Precedentes do colendo STJ e desta Corte. 

2. No entanto, recentemente, a Primeira Seção do STJ - que passou a julgar os processos
envolvendo matéria previdenciária - alterou aquele entendimento (REsp n. 1.303.988, Rel.
Ministro Teori Albino Zavascki, Dje de 21-03-2012). Não obstante, considerando (a) que tal
decisão ainda está sujeita a Embargos de Divergência e (b) que foi reconhecida, pelo Supremo
Tribunal Federal, a repercussão geral da questão (RE 626.489 RG - SE, Rel. Ministro Ayres
Britto, Dje de 02-05-2012), tenho por mais prudente, por ora, manter a posição até agora
externada. 

3. Tendo em vista que o benefício do ex-segurado foi concedido antes da publicação da Medida
Provisória n. 1.523-9, de 27-06-1997, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, inexiste
prazo decadencial para que a autora pleiteie a revisão da RMI do benefício. 

4. A arguição de decadência em relação à pensão não merece acolhida, porquanto não
transcorreu o prazo fixado no art. 103 da Lei n. 8.213/91 (com redação dada pela Lei n.
10.839/04) para revisão do ato concessório.

5. O art. 58/ADCT determinou a revisão dos benefícios de prestação continuada, mantidos pela
previdência social na data da promulgação da Constituição, a fim de que fosse restabelecido o
poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data de sua
concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e
benefícios referidos no artigo seguinte.

6. Não tendo o INSS cumprido adequadamente o dispositivo transitório, deve revisar o benefício
do instituidor da pensão, com a consequente revisão desta.

Em suas razões de recurso especial, o INSS sustenta, preliminarmente, contrariedade ao art.
535 do CPC, por negativa de prestação jurisdicional quanto à legislação aplicável à espécie.
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Alega, outrossim, negativa de vigência aos arts. 75 e 103 da Lei 8.213/1991, argumentando
que a pretensão posta pela parte autora no presente feito está fulminada pelo instituto da
decadência.

Em contrarrazões ao recurso especial, sustenta-se a manutenção do acórdão recorrido.

Noticiam os autos que Eva de Campos Vieira Katuyama ajuizou ação em face do INSS,
objetivando revisar a renda mensal inicial de sua pensão por morte, mediante a revisão do
benefício originário com observância do artigo 58 do ADCT.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido.

Em sede de reexame necessário, o Tribunal a quo deu-lhe parcial provimento, nos termos da
ementa supratranscrita.

Os embargos de declaração opostos pelo INSS foram rejeitados.

É o relatório.

Decido.

...

CASO CONCRETO

10. Concedido, in casu, o benefício antes da Medida Provisória 1.523-9/1997 e havendo
decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa norma e o ajuizamento da ação
com o intuito de rever ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o processo, com resolução
de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC.

11. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1.326.114/SC, Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 13/5/2013)

No caso concreto, a autora, ora recorrida, ajuizou ação, objetivando o recálculo da renda
mensal inicial do benefício originário de aposentadoria de seu falecido marido, com
repercussão monetária na pensão por morte.

Em casos como o presente, o STJ tem sinalizado que a pretensão veiculada consiste na
revisão do ato de concessão da pensão por morte e o início do prazo decadencial corresponde
à data de concessão desse benefício derivado.

Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DE PRESTAÇÕES. DECADÊNCIA. ART. 103, CAPUT, DA LEI
8.213/1991. NÃO INCIDÊNCIA.

1. No caso, a autora ajuizou ação de revisão de pensão por morte, objetivando o recálculo da
renda mensal inicial do benefício originário de aposentadoria de seu falecido marido.

2. Tal situação denota que a pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão do ato de
concessão do benefício de pensão por morte.

3. Não merece acolhida a irresignação quanto à alegada violação ao artigo 103, caput, da Lei
8.213/1991. O início do prazo decadencial se deu após o deferimento da pensão por morte, em
decorrência do princípio da actio nata, tendo em vista que apenas com o óbito do segurado
adveio a legitimidade da parte recorrida para o pedido de revisão, já que, por óbvio, esta não
era titular do benefício originário, direito personalíssimo.
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4. Ressalte-se que a revisão da aposentadoria gera efeitos financeiros somente pela repercussão
da alteração de sua RMI (renda mensal inicial) na pensão por morte subsequente.

5. Recurso Especial não provido.

(REsp 1.529.562/CE, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 11/9/2015)

Destarte, o acórdão recorrido se mostra em sintonia com a jurisprudência do STJ.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

(REsp 1462100, Relator Mauro Campbell Marques, publicação em 09/10/2015).

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.
DIREITO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE E
BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. INCIDÊNCIA. CRITÉRIOS. IDENTIFICAÇÃO DA
CONTROVÉRSIA JURÍDICA

1. No caso, a autora ajuizou, em 9.3.2009, ação de revisão de pensão por morte do Regime
Geral de Previdência Social, concedida em 31.3.2004, objetivando o recálculo da renda mensal
inicial e pagamento de diferenças dos benefícios originários do instituidor da pensão: auxílio-
doença (concedido em 2.8.1976) e a subsequente aposentadoria por invalidez (concedida em
1º.9.1981).

2. A controvérsia consiste em definir se incide a decadência do direito de revisão do benefício
que deu origem à pensão por morte e por fim, se o respectivo titular tem direito às diferenças de
ambos os benefícios previdenciários.

MÉRITO

3. É assente no STJ que o titular de pensão por morte possui legitimidade para pleitear, em
nome próprio, o direito alheio concernente à revisão do benefício previdenciário recebido pelo
segurado instituidor da pensão, conforme art. 112 da Lei 8.213/1991.

A propósito: AgRg no REsp 1.260.414/CE, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe
26.3.2013; AgRg no REsp 662.292/AL, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ
21.11.2005, p. 319.

4. No presente caso, a titular pede, em nome próprio, o direito do falecido de revisão dos
benefícios que antecederam a pensão por morte , e, em seu nome, o seu próprio direito de
revisão dessa pensão.

5. Logo, para fins de incidência da decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, cada benefício
previdenciário deve ser considerado isoladamente. O benefício previdenciário recebido em vida
pelo segurado instituidor da pensão deve ter seu próprio cálculo de decadência, assim como a
pensão por morte.

6. Isso não significa, todavia, que, se o direito de revisão do benefício antecessor estiver decaído,
não remanescerá o direito de revisão da subsequente pensão. Nessa hipótese, a jurisprudência
sedimentou compreensão de que o início do prazo decadencial do direito de revisão de pensão
por morte que tem como escopo a revisão de benefício originário recebido pelo segurado
instituidor em vida é a partir da concessão da pensão (conforme regras do art. 103 da Lei
8.213/1991).
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7. Em tal situação, porém, não pode persistir o direito ao recebimento das diferenças do
benefício antecessor, já que decaído o direito à revisão ao seu titular (o segurado falecido
instituidor da pensão) e que a pensionista está pleiteando direito alheio, e não direito próprio.
Nessa mesma linha: REsp 1.529.562/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,
DJe 11.9.2015.

8. Assim, embora decaído o direito de revisão do benefício originário, é possível revisá-lo tão
somente para que repercuta financeiramente na pensão por morte, se, evidentemente, o direito
de revisão deste benefício não tiver decaído.

CASO CONCRETO

9. Na hipótese, os benefícios que deram origem à pensão por morte (auxílio-doença e
aposentadoria por invalidez) foram concedidos antes de 11.11.1997, marco inicial do prazo
decadencial (Lei 9.528/1997), e a ação foi ajuizada em 9.3.2009, tendo decaído, para os
sucessores do titular, o direito de revisão de tais benefícios, conforme art. 103 da Lei
8.213/1991.

10. Já a pensão por morte foi concedida em 31.3.2004, e o exercício do direito revisional
ocorreu, portanto, dentro do prazo decadencial decenal previsto pela lei previdenciária.

11. Dessa forma, remanesce à ora recorrida o direito de revisão do auxílio-doença e da
aposentadoria por invalidez tão somente para que repercutam financeiramente na pensão por
morte recebida pela ora agravada.

12. Em razão da reforma do acórdão recorrido, a sucumbência é declarada recíproca e os
honorários advocatícios se compensam.

13. Recurso Especial parcialmente provido.

(REsp 1574202/RS, Recurso Especial 2015/0314637-0, Relator Ministro Herman Benjamin,
publicação em 19/05/2016).

 

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em
julgamento proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da
vigência da Lei 8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC
41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários
de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.
REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.
AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal
como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação
constitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes
entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob essa perspectiva
pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se
dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.
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2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional
n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários
limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas,
de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

Não houve exclusão expressa dos benefícios instituídos no assim denominado "buraco negro",
como pode ser verificado no julgamento proferido por força do reconhecimento da repercussão geral.

NO RE 937.595, que também teve a repercussão geral conhecida e julgada quanto ao mérito, foi
fixada a seguinte tese (Tema 930):

 

Os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (período do buraco negro) não estão,
em tese, excluídos da possibilidade de readequação segundo os tetos instituídos pelas ECs
20/1998 e 41/2003, a ser aferida caso a caso, conforme os parâmetros definidos no julgamento
do RE 564354, em regime de repercussão geral.

 

O benefício do instituidor foi limitado ao teto, conforme informação constante dos autos.

Eventuais valores pagos na esfera administrativa devem ser descontados da condenação.

Como a DIB da pensão por morte é de 2005, deve ser observada a prescrição quinquenal parcelar
(ação ajuizada em 2017).

As parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos
vencimentos e de juros moratórios a partir da citação.

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,
observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no RE 870.947, em 20/09/2017.

A prescrição quinquenal das parcelas e a verba honorária foram fixados nos termos do
inconformismo do INSS.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação da autora.

 

CONHEÇO PARCIALMENTE da apelação do INSS (prescrição e verba honorária nos termos do
inconformismo) e, na parte conhecida, NEGO-LHE PROVIMENTO.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023664-57.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: LIANA MARIA MATOS FERNANDES
 
AGRAVADO: HELIO ANTONIO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: MAGUIDA DE FATIMA ROMIO - SP239173

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 1 de março de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5003728-24.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 30 - JUIZ FEDERAL CONVOCADO OTAVIO PORT
APELANTE: MARIANO GARCIA ESCALERA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP1844790A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, MARIANO GARCIA ESCALERA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP1844790A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 
 

 

Ação de revisão de benefício proposta por MARIANO GARCIA ESCALERA, espécie 46, DIB
13/03/1990, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:
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a-) revisão da RMI, com a utilização do valor integral do salário de benefício como base de
cálculo para o primeiro reajuste após a concessão; 

b-) a adequação do valor da renda mensal do benefício aos novos tetos previstos nas Emendas
Constitucionais nºs 20/98 e 41/03; 

c-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e
demais verbas de sucumbência, observada a prescrição quinquenal parcelar. 

 

O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido, nos termos do art. 487, I, do CPC,
determinando ao INSS a revisão do benefício originário, com a consequente revisão no benefício do autor a
partir da DIB (13/03/1990). Pagamento das parcelas anteriores aos cinco anos que precederam o ajuizamento
da presente ação. Correção monetária e juros nos termos da Resolução 134/2010 do CJF, alterada pela
Resolução 267/2013. Honorários advocatícios fixados nos percentuais mínimos previstos no art. 85, §§ 3º, 4º,
inciso II e § 5º do CPC, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença.

Sentença não submetida ao reexame necessário, proferida em 15/09/2017.

O autor apelou, alegando a interrupção/prescrição da prescrição quinquenal, nos termos da ACP
4911, devendo ser pagas as parcelas posteriores a 05/05/2006.

O INSS também apelou, alegando que não foram preenchidos os requisitos para a revisão pleiteada.
Requer a incidência da correção monetária nos termos da Lei 11.960/2009.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 932 do CPC, por se tratar de matéria objeto de acórdão proferido pelo
STF em julgamento de recurso repetitivo.

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei
9.711/98, atinge tão somente os casos de revisão da concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do
pedido é diverso, ou seja, é de readequação, razão pela qual não há que se falar na aplicação da decadência do
direito.

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no
sentido de que inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio
anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

A ação civil pública não interrompe ou suspende o prazo quinquenal parcelar, uma vez que não
noticiada adesão a seus termos. A autora optou por requerer a revisão na via judicial, em ação própria, o que
desvirtua os efeitos advindos da ACP citada.

Ressalto que a ação em que o STJ discutirá especificamente se a citação em ação coletiva interrompe
o prazo prescricional das ações individuais está pendente de julgamento (REsp 1.233.314).

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em
julgamento proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da
vigência da Lei 8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC
41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários
de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:
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DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.
REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL.
AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal
como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação
constitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes
entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob essa perspectiva
pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se
dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional
n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários
limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas,
de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

Não houve exclusão expressa dos benefícios instituídos no assim denominado "buraco negro",
como pode ser verificado no julgamento proferido por força do reconhecimento da repercussão geral.

NO RE 937.595, que também teve a repercussão geral conhecida e julgada quanto ao mérito, foi
fixada a seguinte tese (Tema 930):

 

Os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (período do buraco negro) não estão,
em tese, excluídos da possibilidade de readequação segundo os tetos instituídos pelas ECs
20/1998 e 41/2003, a ser aferida caso a caso, conforme os parâmetros definidos no julgamento
do RE 564354, em regime de repercussão geral.

 

O benefício foi limitado ao teto, conforme informação constante dos autos.

Eventuais valores pagos na esfera administrativa devem ser descontados da condenação.

Mantida a observância da prescrição quinquenal parcelar (ação ajuizada em 2017).

As parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos
vencimentos e de juros moratórios a partir da citação.

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,
observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no RE 870.947, em 20/09/2017.

 

NEGO PROVIMENTO às apelações. Correção monetária nos termos da fundamentação.
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Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023427-23.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - JUIZ FEDERAL CONVOCADO OTAVIO PORT
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: TATIANA CRISTINA DELBON - SP233486
AGRAVADO: ARMANDO DONIZETE CABRAL
Advogado do(a) AGRAVADO: WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS - SP190813

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em
razão da decisão que deferiu a tutela de urgência na ação em que o(a) segurado(a) postula o restabelecimento
do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

Sustenta não se encontrarem presentes os requisitos da tutela de urgência, uma vez
que ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho. Alega,
ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável.

Feito o breve relatório, decido.

O art. 1003, § 5º, c.c. o art. 183, caput, e o art. 219, caput, todos do CPC/2015,
estabelece ser de 30 dias úteis o prazo para a interposição do agravo de instrumento pela Autarquia
Previdenciária.

A interposição deste agravo (em 04.12.2017) se deu após o término do prazo recursal,
considerando que a intimação da decisão recorrida ocorreu em 11.10.2017.

Com fulcro no art. 932, III, do CPC/2015, não conheço do agravo, em razão de sua
manifesta inadmissibilidade e intempestividade.

Int.  

                                                            São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5002274-07.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - JUIZ FEDERAL CONVOCADO OTAVIO PORT
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: JOSE MARCAL DIAS
Advogado do(a) APELADO: NEVES APARECIDO DA SILVA - MS5973
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D  E  C  I  S  Ã O 
 
   

 

Apelação de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria por rural por idade,
concedendo o benefício a partir do requerimento administrativo indeferido (08/07/2015). As parcelas vencidas
deverão ser acrescidas de correção monetária, a partir da data em que devida cada parcela, com base na TR até
25/03/2015 e, após esse período, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial, nos termos da
recente decisão proferida pelo STF na ADIn 4.357/DF. Ainda, sobre a quantia apurada devem ser acrescidos
juros de mora, a partir da citação, com base nos índices aplicados à caderneta de poupança. Face à
sucumbência, condenada a parte requerida nas custas (artigo 24, § 1.º e 2.º, da Lei Estadual n.º 3.779/2009 e
interpretação dada pela Corregedoria Geral de Justiça no pedido de providências de n.º 126.152.0018/2007),
despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a
sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Audiência de instrução e julgamento em 19/10/2016, ouvidas três testemunhas. Ausente o INSS.

Sentença sem reexame necessário, proferida em 21/10/2016.

O INSS apelou, requerendo a improcedência do pedido. Se vencido, requer a incidência da correção
monetária nos termos da Lei 11.960/2009.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 932 do CPC, por se tratar de matéria decidida em julgamento de recursos
repetitivos pelo STJ (Súmula 149, REsps 1352791, 1348633, 1321493, 1304479 e 1354908).

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts.
142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142
da mesma lei.

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e
progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as
condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já
estavam no sistema antes da modificação legislativa.

Embora o art. 2º da Lei 11.718/2008 tenha estabelecido que "para o trabalhador rural empregado, o
prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de
2010", mesmo a partir de 01.01.2011 é possível a concessão do benefício, contudo, com base em fundamento
legal diverso.

A aposentadoria por idade continua sendo devida aos rurícolas, não mais nos termos do art. 143 do
PBPS, mas, sim, com fulcro no art. 48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as modificações introduzidas pela
Lei 11.718/2008:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida
nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.
(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995). 
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§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso
de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I,
na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de
1999). 

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o
efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente
anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição
correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período a que se referem os
incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008). 

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no §
2º deste artigo, mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de
contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65
(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. (Incluído pela Lei
nº 11.718, de 2008). 

§ 4o Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de
acordo com o disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-
de-contribuição mensal do período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-
contribuição da Previdência Social. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).

 

Nos casos em que o(a) autor(a) completa a idade para a aposentadoria por idade rural após
31.12.2010, já não se submete às regras de transição dos arts. 142 e 143, e deve preencher os requisitos
previstos no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.718/2008): 60
(sessenta) anos de idade, se homem, 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, tempo de efetiva
atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período correspondente à carência exigida para o
benefício, isto é, 180 (cento e oitenta) meses, e imediatamente anterior ao requerimento.

A inicial sustentou que o autor era trabalhador rural, tendo exercido sua atividade como bóia-
fria/diarista/em regime de economia familiar.

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de
comprovação do exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só
tem sentido quando ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142
da Lei 8.213/91. Se a parte deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem
sentido negar-lhe o benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços
para populações urbanas e rurais, descrito no art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à
semelhança dos urbanos, a posterior perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício
quando já cumprida a carência.

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado,
uma vez o trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se
satisfaz com o exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO
NÃO DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA
284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA.
INEXIGIBILIDADE. 

...
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2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens
e 55 anos para as mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo
rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em
forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta)
contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior
à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do
beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999).

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não
é taxativo, admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Para comprovar sua condição de rurícola, o autor juntou como início de prova material conforme
assentado em sentença:

 

Ocorre que a parte autora juntou aos autos indícios de prova de sua qualidade de segurado
especial, quais sejam: certidão de casamento (fl. 10), CTPS (fls. 11/12), comprovante de
residência (fl. 13), matrículas de seus imóveis (fls. 14/40 e 41/54), comprovante de entrega de
leite (fls. 55/60, 63/65 e 69/71), aquisição de materiais e produtos para propriedade rural (fls.
60/62, 66/68).

 

O INSS reconheceu o trabalho rural do autor de 03/12/2004 a 07/07/2015, conforme consta no
processo administrativo indeferido.

A atividade rural foi comprovada, existente início de prova material.

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora como
lavradora, podem ser utilizados como início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para
comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que
cumpriu a carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve
ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos
trabalhadores rurais.

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê
realmente deve ser exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar
trabalhando no dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de
interrupção do trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões,
tem em vista a proteção do trabalhador rural.

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos
do Regime Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

A Constituição de 1988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais
devem ter tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma
proteção previdenciária dada aos urbanos.
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O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado
com as Leis 8.212 e 8.213/91.

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova
legislação, estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na
forma prevista no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício
da atividade rural pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente
anterior ao requerimento do benefício.

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime
previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É
verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite
que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à
conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a
sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista
no art. 143 da Lei 8.213/91.

O STJ decidiu, reiteradamente, em sede de recurso repetitivo:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL . COMPROVAÇÃO DA ATIV
IDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO.
REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/1991. REQUISITOS
QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO ESPECIAL
PROVIDO.

1. Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55, § 3º
combinado com o artigo 143 da Lei 8.213/1991, no sentido de que o segurado especial tem
que estar laborando no campo, quando completar a idade mínima para se aposentar por
idade rural , momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária
exigida no artigo 48, § 1º, da Lei 8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer
atividade rural , sem ter atendido a regra transitória da carência, não fará jus à
aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios
legalmente previstos para a aquisição do direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido
em que o segurado especial preencheu ambos os requisitos de forma concomitante, mas não
requereu o benefício.

2. Recurso especial do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da sucumbência.
Observância do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(REsp 1.354.908/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 10/2/2016).

 

O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia
familiar depende da apresentação de início de prova material contemporânea aos fatos, conforme previsto no
art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, corroborado por posicionamento jurisprudencial consolidado na Súmula 149 do
STJ.
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A prova material apresentada deve guardar a necessária correlação lógica e pertinente com a prova
oral, devendo considerar, ainda, as situações peculiares do rurícola diarista, que não possui similaridade com a
do rurícola em regime de economia familiar, pois o primeiro trabalha de forma avulsa, com vínculo não
empregatício com o tomador do serviço, e mediante remuneração, e o segundo trabalha por conta própria, em
regra, com a cooperação de familiares, sem qualquer vínculo de dependência financeira com terceiros, visando
a subsistência ou o rendimento decorrente da venda da produção.

Evidente, portanto, que a prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características
próprias, principalmente quanto ao alcance e à possibilidade de seu aproveitamento por outrem.

O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material
em reciprocidade entre os membros da entidade familiar, sendo permitida a comunicação da qualificação
profissional de um membro para outro, como ocorre entre os cônjuges, entre pais e filhos, e em outras
hipóteses nas quais presente o parentesco.

No reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em regra, o aproveitamento da prova
material, que não em nome próprio, em razão do caráter solitário e avulso do trabalho desempenhado.

Assim, o diarista só poderá aproveitar o início de prova material produzida em nome de outrem,
mesmo que de algum familiar, se devidamente amparado pelas demais provas dos autos.

Ocorre que, se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro
lado, o início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a
existência de prova testemunhal convincente.

Nesse sentido:

 

(...)

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação
administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada
em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na
ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento."
(artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito
mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados,
devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função
exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de
aposentadoria por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e
robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do
tempo de serviço a prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da ativ
idade rural desempenhada pelo segurado, a preservação da improcedência do pedido de
aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples
declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato
declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho
escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins
previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, REsp 434015/CE, DJ 17.03.2003).
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Em recurso repetitivo (Resp 1352791-SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgamento em
27/11/2013), o STJ firmou posicionamento de que os períodos em que o rurícola trabalhou com registro em
CTPS na atividade rural devem ser computados para efeito de carência, para efeitos de outra modalidade de
aposentadoria. Isto porque o responsável pelo recolhimento para o Funrural era o empregador, não o
empregado.

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, em 19 de agosto de 2015,
firmou a tese de que o INSS deve computar, para efeito de carência, o período trabalhado como empregado
rural, registrado por empresas agroindustriais ou comerciais, no caso da aposentadoria por tempo de serviço
rural (Processo nº 0516170-28.2009.4.05.8300).

Com relação ao reconhecimento do trabalho rural, com o julgamento do REsp n. 1.348.633/SP,
representativo de controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, a jurisprudência do STJ admitiu
o reconhecimento de tempo de serviço rural em período anterior ao documento mais antigo, desde que
corroborado por convincente prova testemunhal.

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que "para a concessão de aposentadoria rural por
idade, não se exige que o início de prova material corresponda a todo o período equivalente à carência do
benefício" (Súmula nº 14 TNU) e ainda que o rol de documentos previsto no art. 106, parágrafo único, da Lei
nº 8.213/91 é meramente exemplificativo.

Quanto à contemporaneidade dos documentos, a prova material indiciária precisa ter sido formada
em qualquer instante do período de atividade rural que se pretende comprovar. Dentro do intervalo que se
pretende comprovar, o documento pode ter sido formado no início, no meio ou no fim do período. A prova
material pode ser contemporânea ao início do período de carência e ter sua eficácia probatória estendida
prospectivamente (para o futuro) se conjugada com prova testemunhal complementar convincente e harmônica.
Igualmente, pode ser contemporânea ao final do período de carência e ter sua eficácia estendida
retroativamente (para o passado) se conjugada com prova testemunhal complementar convincente e harmônica.
A jurisprudência da TNU está pacificada no sentido de admitir a eficácia retrospectiva e prospectiva dos
documentos indiciários do exercício de atividade rural.

A prova testemunhal comprova o trabalho do autor na lavoura, inclusive quando completou 60 anos
de idade (21/11/2013), nos termos do REsp 1.354.908/SP.

Cumprida a carência, nos termos da legislação.

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,
observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no RE 870.947, em 20/09/2017.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024455-26.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - JUIZ FEDERAL CONVOCADO OTAVIO PORT
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: IRACEMA VENANCIO DA COSTA
Advogado do(a) AGRAVADO: ADJAIR FERREIRA BOLANE - SP58275

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS
em razão da decisão que deferiu o pedido de execução complementar, nos autos da ação em que a autarquia
foi condenada ao pagamento de aposentadoria por invalidez de natureza acidentária.

Dos elementos de convicção coligidos ao instrumento, verifica-se que a ação
precedente ao recurso tem por objeto a concessão de benefício por incapacidade de natureza acidentária,
conforme documentos juntados, daí resultando ser este Tribunal manifestamente incompetente para o
julgamento, por competir à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho, a
teor do enunciado da Súmula 15 do STJ.

Tal competência se estende inclusive aos incidentes da execução:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109,
INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE
BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 
1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do
trabalho." (Súmula do STJ, Enunciado nº 15). 
2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso
I, da Constituição da República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à
Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao acidente de trabalho, mas,
também, todas as consequências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus
reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ.
3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do
Rio de Janeiro/RJ, suscitante.
(STJ, 3ª Seção, CC 31972, Proc. 200100650453/RJ, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ
24/06/2002, p. 182).

Nesse sentido:

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Benefício acidentário.
Competência. Justiça comum. Repercussão geral reconhecida. Precedentes.
1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 638.483/PA-RG, Relator o
Ministro Cezar Peluso, reconheceu a repercussão geral da matéria nele em debate, a qual
guarda identidade com a ora em análise, bem como o reafirmou a jurisprudência da Corte
no sentido de que compete à Justiça comum estadual julgar as causas propostas contra o
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) referentes a benefícios previdenciários
decorrentes de acidente de trabalho.
2. Agravo regimental não provido.
(STF, 2ª Turma, ARE 792280 AgR/SC, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, DJe 14-12-2015).

Declino da competência para processar e julgar o recurso e determino a urgente
remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o competente para o seu julgamento.

Int.

                                                             São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000343-56.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - JUIZ FEDERAL CONVOCADO OTAVIO PORT
AGRAVANTE: OLGA CANATO DE SOUZA
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABBIO PULIDO GUADANHIN - SP179494, RISOALDO DE ALMEIDA PEREIRA - SP299729
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Agravo de instrumento interposto por OLGA CANATO DE SOUZA  em razão da
decisão que indeferiu a tutela de urgência, nos autos da ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença
de natureza acidentária.

Dos elementos de convicção coligidos ao instrumento, verifica-se que a ação
precedente ao recurso tem por objeto a concessão de benefício por incapacidade de natureza acidentária,
conforme documentos juntados, daí resultando ser este Tribunal manifestamente incompetente para o
julgamento, por competir à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho, a
teor do enunciado da Súmula 15 do STJ.

Tal competência se estende inclusive aos incidentes da execução:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109,
INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE
BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 
1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do
trabalho." (Súmula do STJ, Enunciado nº 15). 
2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso
I, da Constituição da República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à
Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao acidente de trabalho, mas,
também, todas as consequências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus
reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 
3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do
Rio de Janeiro/RJ, suscitante.
(STJ, 3ª Seção, CC 31972, Proc. 200100650453/RJ, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ
24/06/2002, p. 182).

Nesse sentido:

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Benefício acidentário.
Competência. Justiça comum. Repercussão geral reconhecida. Precedentes.
1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 638.483/PA-RG, Relator o
Ministro Cezar Peluso, reconheceu a repercussão geral da matéria nele em debate, a qual
guarda identidade com a ora em análise, bem como o reafirmou a jurisprudência da Corte
no sentido de que compete à Justiça comum estadual julgar as causas propostas contra o
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) referentes a benefícios previdenciários
decorrentes de acidente de trabalho.
2. Agravo regimental não provido.
(STF, 2ª Turma, ARE 792280 AgR/SC, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, DJe 14-12-2015).

Declino da competência para processar e julgar o recurso e determino a urgente
remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o competente para o seu julgamento.

Int.

                                                             São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000942-92.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - JUIZ FEDERAL CONVOCADO OTAVIO PORT
AGRAVANTE: GILBERTO JOSE DE MARCO
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO FOCH - SP223382
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Agravo de instrumento interposto por GILBERTO JOSÉ DE MARCO  em razão da
decisão do Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Araras – SP, que indeferiu o pedido de tutela de
urgência, nos autos da ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença previdenciário.

Feito o breve relatório, decido.

O autor, ora agravante, propôs ação de obrigação de fazer contra o Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, autarquia federal, no Juízo Estadual da Comarca de Araras - SP, com base no art.
109, § 3º, da Constituição, que atribui à Justiça Estadual competência federal delegada para o julgamento das
causas em que for réu o ente previdenciário, sempre que a comarca não seja sede de vara da Justiça Federal.

Assim, o Juízo Estadual atua no exercício de jurisdição federal, sujeitando-se à
competência recursal do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos expressos termos do art. 108, II, da
Constituição.

Tratando-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de juiz estadual no
exercício de jurisdição federal delegada, afigura-se erro grosseiro o seu endereçamento ao Tribunal de Justiça,
órgão manifestamente desprovido de competência recursal por imperativo de ordem constitucional, o que
afasta a aplicação do princípio da fungibilidade dos recursos.

Não destoa de tal entendimento a orientação do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR QUE
NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL. ENDEREÇAMENTO EQUIVOCADO AO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. MANIFESTA CONFUSÃO COM O PROCESSAMENTO
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO CONTRA O JUÍZO NEGATIVO DE
ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. ERRO GROSSEIRO. PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE RECURSAL. DESCABIMENTO. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 
I. Na esteira do delineamento próprio atribuído ao agravo previsto no art. 258 do
Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça não é possível conhecer-se do recurso,
cuja pretensão busca a emissão de um juízo delibatório do STJ para encaminhar ao STF o
julgamento da impugnação à decisão monocrática proferida pelo Relator em sede de
Recurso Especial. 
II. O endereçamento equivocado ao Supremo Tribunal Federal do agravo aviado, a
observância do prazo e a juntada das peças essenciais ao seu processamento, à exemplo
do que se dá com o agravo de instrumento tirado contra decisão denegatória do Recurso
Especial proferida pelo Tribunal de origem, revelam o equívoco da recorrente e
consubstanciam erro grosseiro, o que impede o seu conhecimento nos moldes regimentais
pela inviabilidade da aplicação do princípio da fungibilidade. 
III. Agravo não conhecido.
(2ª Turma, AGRESP 190720, Proc. 199800735410/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ
12/06/2000, p. 95).
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De outra parte, afigura-se igualmente ausente o pressuposto recursal da
tempestividade.

O art. 1003, § 5º, c.c. o art. 219, caput, do CPC/2015 estabelece ser de 15 dias úteis
o prazo para a interposição do agravo de instrumento, que poderá ser protocolado diretamente no tribunal, por
meio do sistema de protocolo integrado em uma das subseções judiciárias, ou postado nos correios, sob
registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso.

O recurso protocolado no Tribunal de Justiça Estadual não tem efeito de interrupção
da contagem do prazo recursal, por não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições
endereçadas a este Tribunal Regional Federal, existente tão somente entre as subseções da Justiça Federal de
Primeira Instância localizadas no interior do Estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato
Grosso do Sul, nos termos do Provimento 308, de 17/12/2009, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Dessa forma, considera-se a data da interposição do recurso o dia 26/01/2018, que foi
a data do seu recebimento no setor de protocolo desta Corte, do que resulta sua manifesta intempestividade,
eis que muito após o termo final do prazo recursal, uma vez que a decisão recorrida foi publicada na imprensa
oficial em 23/01/2017.

Com fulcro no art. 932, III, do CPC/2015, não conheço do agravo, em razão de sua
manifesta inadmissibilidade e intempestividade.

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, arquivem-se.

Int.

                                                            São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000591-95.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - JUIZ FEDERAL CONVOCADO OTAVIO PORT
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARIA CELSA DA SILVA AUGUSTO
Advogado do(a) APELADO: JOSE ANTONIO SOARES NETO - MS8984000A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Apelação de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria por rural por idade,
concedendo o benefício a partir do requerimento administrativo indeferido (09/02/2015). As prestações em
atraso deverão ser corrigidas monetariamente a partir da data em que deveriam ter sido pagas, e os juros de
mora são devidos desde a citação, sendo que para fins de atualização monetária e juros haverá a incidência,
uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à
caderneta de poupança. Autorizada a compensação dos atrasados com eventual benefício
assistencial/previdenciário não acumulável recebido pelo autor durante o período. . Antecipada a tutela.
Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a
sentença.

Audiência de instrução e julgamento em 08/03/2017, ouvidas duas testemunhas. Ausente o INSS.
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Sentença sem reexame necessário, proferida em audiência.

O INSS apelou, requerendo a improcedência do pedido. Se vencido, requer a alteração da DIB para
a data da audiência ou, no máximo, da data da citação e a incidência da correção monetária nos termos da Lei
11.960/2009.

Apelação adesiva da autora, requerendo a fixação da correção monetária nos termos do Manual de
Cálculos da Justiça Federal vigente no momento da liquidação do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 932 do CPC, por se tratar de matéria decidida em julgamento de recursos
repetitivos pelo STJ (Súmula 149, REsps 1352791, 1348633, 1321493, 1304479 e 1354908).

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts.
142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142
da mesma lei.

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e
progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as
condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já
estavam no sistema antes da modificação legislativa.

Embora o art. 2º da Lei 11.718/2008 tenha estabelecido que "para o trabalhador rural empregado, o
prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de
2010", mesmo a partir de 01.01.2011 é possível a concessão do benefício, contudo, com base em fundamento
legal diverso.

A aposentadoria por idade continua sendo devida aos rurícolas, não mais nos termos do art. 143 do
PBPS, mas, sim, com fulcro no art. 48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as modificações introduzidas pela
Lei 11.718/2008:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida
nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.
(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995). 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso
de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I,
na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de
1999). 

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o
efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente
anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição
correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período a que se referem os
incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008). 

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no §
2º deste artigo, mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de
contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65
(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. (Incluído pela Lei
nº 11.718, de 2008). 
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§ 4o Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de
acordo com o disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-
de-contribuição mensal do período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-
contribuição da Previdência Social. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).

 

Nos casos em que o(a) autor(a) completa a idade para a aposentadoria por idade rural após
31.12.2010, já não se submete às regras de transição dos arts. 142 e 143, e deve preencher os requisitos
previstos no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.718/2008): 60
(sessenta) anos de idade, se homem, 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, tempo de efetiva
atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período correspondente à carência exigida para o
benefício, isto é, 180 (cento e oitenta) meses, e imediatamente anterior ao requerimento.

A inicial sustentou que a autora era trabalhadora rural, tendo exercido sua atividade como bóia-
fria/diarista/em regime de economia familiar.

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de
comprovação do exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só
tem sentido quando ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142
da Lei 8.213/91. Se a parte deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem
sentido negar-lhe o benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços
para populações urbanas e rurais, descrito no art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à
semelhança dos urbanos, a posterior perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício
quando já cumprida a carência.

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado,
uma vez o trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se
satisfaz com o exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO
NÃO DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA
284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA.
INEXIGIBILIDADE. 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens
e 55 anos para as mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo
rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em
forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta)
contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior
à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do
beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999).

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não
é taxativo, admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.
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Para comprovar sua condição de rurícola, a autora juntou como início de prova material conforme
assentado em sentença:

 

Com efeito, a parte autora apresentou documentos que analisados de forma conjugada
permitem concluir que exerceu atividade rural pelo prazo necessário.

A autora apresentou certidão de casamento sua (f. 12) e de nascimento de filhos seus (f. 13-14),
constando o seu esposo como trabalhador rural, ofício que lhe é extensível, conforme
jurisprudência consolidada, ainda que este juízo a depender do caso concreto venha propondo
a superação do precedente, o que não é necessário na fatispécie.

A carteira do extinto INAMPS (f. 15)também indica atividade rural. Os documentos de f. 28 e
seguintes apontam exercício de atividade rural em nome de seu esposo, sendo que diante da
pequena produção, pode-se afirmar que é feita em regime de economia familiar, sendo,
portanto, a atividade extensível à autora.

 

No processo administrativo que indeferiu a concessão do benefício, o que se verifica é que o INSS
já reconheceu a atividade rural da autora de 1977 até 02/2004.

Comprovada documentalmente a atividade rural pela extensão da atividade rural do marido, nos
termos de iterativa jurisprudência.

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora como
lavradora, podem ser utilizados como início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para
comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que
cumpriu a carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve
ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos
trabalhadores rurais.

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê
realmente deve ser exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar
trabalhando no dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de
interrupção do trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões,
tem em vista a proteção do trabalhador rural.

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos
do Regime Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

A Constituição de 1988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais
devem ter tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma
proteção previdenciária dada aos urbanos.

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado
com as Leis 8.212 e 8.213/91.

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova
legislação, estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na
forma prevista no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício
da atividade rural pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente
anterior ao requerimento do benefício.
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A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime
previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É
verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite
que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à
conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a
sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista
no art. 143 da Lei 8.213/91.

O STJ decidiu, reiteradamente, em sede de recurso repetitivo:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL . COMPROVAÇÃO DA ATIV
IDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO.
REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/1991. REQUISITOS
QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO ESPECIAL
PROVIDO.

1. Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55, § 3º
combinado com o artigo 143 da Lei 8.213/1991, no sentido de que o segurado especial tem
que estar laborando no campo, quando completar a idade mínima para se aposentar por
idade rural , momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária
exigida no artigo 48, § 1º, da Lei 8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer
atividade rural , sem ter atendido a regra transitória da carência, não fará jus à
aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios
legalmente previstos para a aquisição do direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido
em que o segurado especial preencheu ambos os requisitos de forma concomitante, mas não
requereu o benefício.

2. Recurso especial do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da sucumbência.
Observância do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(REsp 1.354.908/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 10/2/2016).

 

O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia
familiar depende da apresentação de início de prova material contemporânea aos fatos, conforme previsto no
art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, corroborado por posicionamento jurisprudencial consolidado na Súmula 149 do
STJ.

A prova material apresentada deve guardar a necessária correlação lógica e pertinente com a prova
oral, devendo considerar, ainda, as situações peculiares do rurícola diarista, que não possui similaridade com a
do rurícola em regime de economia familiar, pois o primeiro trabalha de forma avulsa, com vínculo não
empregatício com o tomador do serviço, e mediante remuneração, e o segundo trabalha por conta própria, em
regra, com a cooperação de familiares, sem qualquer vínculo de dependência financeira com terceiros, visando
a subsistência ou o rendimento decorrente da venda da produção.

Evidente, portanto, que a prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características
próprias, principalmente quanto ao alcance e à possibilidade de seu aproveitamento por outrem.

O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material
em reciprocidade entre os membros da entidade familiar, sendo permitida a comunicação da qualificação
profissional de um membro para outro, como ocorre entre os cônjuges, entre pais e filhos, e em outras
hipóteses nas quais presente o parentesco.
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No reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em regra, o aproveitamento da prova
material, que não em nome próprio, em razão do caráter solitário e avulso do trabalho desempenhado.

Assim, o diarista só poderá aproveitar o início de prova material produzida em nome de outrem,
mesmo que de algum familiar, se devidamente amparado pelas demais provas dos autos.

Ocorre que, se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro
lado, o início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a
existência de prova testemunhal convincente.

Nesse sentido:

 

(...)

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação
administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada
em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na
ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento."
(artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito
mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados,
devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função
exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de
aposentadoria por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e
robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do
tempo de serviço a prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da ativ
idade rural desempenhada pelo segurado, a preservação da improcedência do pedido de
aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples
declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato
declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho
escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins
previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, REsp 434015/CE, DJ 17.03.2003).

 

Em recurso repetitivo (Resp 1352791-SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgamento em
27/11/2013), o STJ firmou posicionamento de que os períodos em que o rurícola trabalhou com registro em
CTPS na atividade rural devem ser computados para efeito de carência, para efeitos de outra modalidade de
aposentadoria. Isto porque o responsável pelo recolhimento para o Funrural era o empregador, não o
empregado.

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, em 19 de agosto de 2015,
firmou a tese de que o INSS deve computar, para efeito de carência, o período trabalhado como empregado
rural, registrado por empresas agroindustriais ou comerciais, no caso da aposentadoria por tempo de serviço
rural (Processo nº 0516170-28.2009.4.05.8300).
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Com relação ao reconhecimento do trabalho rural, com o julgamento do REsp n. 1.348.633/SP,
representativo de controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, a jurisprudência do STJ admitiu
o reconhecimento de tempo de serviço rural em período anterior ao documento mais antigo, desde que
corroborado por convincente prova testemunhal.

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que "para a concessão de aposentadoria rural por
idade, não se exige que o início de prova material corresponda a todo o período equivalente à carência do
benefício" (Súmula nº 14 TNU) e ainda que o rol de documentos previsto no art. 106, parágrafo único, da Lei
nº 8.213/91 é meramente exemplificativo.

Quanto à contemporaneidade dos documentos, a prova material indiciária precisa ter sido formada
em qualquer instante do período de atividade rural que se pretende comprovar. Dentro do intervalo que se
pretende comprovar, o documento pode ter sido formado no início, no meio ou no fim do período. A prova
material pode ser contemporânea ao início do período de carência e ter sua eficácia probatória estendida
prospectivamente (para o futuro) se conjugada com prova testemunhal complementar convincente e harmônica.
Igualmente, pode ser contemporânea ao final do período de carência e ter sua eficácia estendida
retroativamente (para o passado) se conjugada com prova testemunhal complementar convincente e harmônica.
A jurisprudência da TNU está pacificada no sentido de admitir a eficácia retrospectiva e prospectiva dos
documentos indiciários do exercício de atividade rural.

A prova testemunhal comprova o trabalho da autora na lavoura, inclusive quando completou 55 anos
de idade (17/11/2014), nos termos do REsp 1.354.908/SP.

Cumprida a carência, nos termos da legislação.

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,
observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no RE 870.947, em 20/09/2017.

Mantido o termo inicial do benefício, nos termos do entendimento da Nona Turma e de iterativa
jurisprudência dos Tribunais Superiores.

 

CONHEÇO PARCIALMENTE da apelação do INSS (correção monetária nos termos do
inconformismo) e, na parte conhecida, NEGO-LHE provimento.

 

DOU PROVIMENTO à apelação da autora, com a incidência da correção monetária nos termos da
fundamentação.

 

Int.

 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008769-91.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1743/2076



 
AGRAVADO: SEBASTIAO ALVES FILHO
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNANDA PAOLA CORREA - SP238638

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 1 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012452-39.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: SEBASTIAO CARLOS PIERONI
Advogado do(a) AGRAVADO: HUGO GONCALVES DIAS - SP1942120A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 1 de março de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5002436-02.2017.4.03.9999
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

                               Apelação de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria por idade rural,
concedendo o benefício a partir do requerimento administrativo indeferido (15/02/2016). Os valores serão
devidos desde o pedido administrativo, devendo as prestações em atraso ser pagas de uma só vez, com
correção pelo INPC e juros (caderneta de poupança) na forma do artigo 1-F, em sua redação atual, da Lei n.
9.494/1997 (Precedentes das Cortes Superiores). Antecipada a tutela. Honorários advocatícios fixados em 20%
do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença.

Sentença não submetida ao reexame necessário, proferida em audiência (13/09/2016), onde
ouvidas duas testemunhas.

Apela o INSS, alegando ausência de comprovação da atividade como rurícola, no período
imediatamente anterior ao benefício. Frisa que a autora, viúva, não apresentou início de prova material
após o falecimento do marido (ocorrido em 25/05/2009), tendo completado 55 anos de idade somente
em 28/12/2010.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 932, V, "a" e "b", do CPC, por se tratar de matéria decidida em
julgamento de recursos repetitivos pelo STJ (Súmula 149, REsps 1352791, 1348633, 1321493, 1304479 e
1354908).

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados
nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos
arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada
e progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado
implementou as condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada
àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.

Embora o art. 2º da Lei 11.718/2008 tenha estabelecido que "para o trabalhador rural
empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o
dia 31 de dezembro de 2010", mesmo a partir de 01.01.2011 é possível a concessão do benefício,
contudo, com base em fundamento legal diverso.

A aposentadoria por idade continua sendo devida aos rurícolas, não mais nos termos do art.
143 do PBPS, mas, sim, com fulcro no art. 48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as modificações
introduzidas pela Lei 11.718/2008:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida
nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.
(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995). 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso
de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I,
na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de
1999). 
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§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o
efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente
anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição
correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período a que se referem os
incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008). 

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no §
2º deste artigo, mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de
contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65
(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. (Incluído pela Lei
nº 11.718, de 2008). 

§ 4o Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de
acordo com o disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-
de-contribuição mensal do período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-
contribuição da Previdência Social. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).

 

Nos casos em que o(a) autor(a) completa a idade para a aposentadoria por idade rural após
31.12.2010, já não se submete às regras de transição dos arts. 142 e 143, e deve preencher os requisitos
previstos no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.718/2008): 60
(sessenta) anos de idade, se homem, 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, tempo de efetiva
atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período correspondente à carência exigida para o
benefício, isto é, 180 (cento e oitenta) meses, e imediatamente anterior ao requerimento.

A inicial sustentou que a autora era trabalhador rural, tendo exercido sua atividade como bóia-
fria/diarista/em regime de economia familiar.

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de
comprovação do exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só
tem sentido quando ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142
da Lei 8.213/91. Se a parte deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem
sentido negar-lhe o benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços
para populações urbanas e rurais, descrito no art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à
semelhança dos urbanos, a posterior perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício
quando já cumprida a carência.

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado,
uma vez o trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se
satisfaz com o exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO
NÃO DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA
284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA.
INEXIGIBILIDADE . 

... 
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2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens
e 55 anos para as mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo
rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em
forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta)
contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior
à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do
beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999).

 

A autora completou 55 anos em 28/12/2010, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua
condição de rurícola pelo período de 174 meses.

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não
é taxativo, admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Para comprovar sua condição de rurícola, a autora juntou os documentos de fls. 13/27, em nome do
falecido marido, pretendendo para si a extensão da atividade do cônjuge.

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação como lavrador, podem
ser utilizados como início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para comprovar a sua
condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE
LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.
JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do
marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para
efeitos de início de prova documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês,
a partir da citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido.

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002)

 

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que
cumpriu a carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve
ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos
trabalhadores rurais.

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê
realmente deve ser exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar
trabalhando no dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de
interrupção do trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?
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Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões,
tem em vista a proteção do trabalhador rural.

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos
do Regime Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

A Constituição de 1988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais
devem ter tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma
proteção previdenciária dada aos urbanos.

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado
com as Leis 8.212 e 8.213/91.

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova
legislação, estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na
forma prevista no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício
da atividade rural pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente
anterior ao requerimento do benefício.

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime
previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É
verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite
que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à
conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a
sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista
no art. 143 da Lei 8.213/91.

O STJ decidiu em sede de repercussão geral:

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA
ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO.
REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/1991. REQUISITOS
QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO ESPECIAL
PROVIDO.

1. Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55, § 3º
combinado com o artigo 143 da Lei 8.213/1991, no sentido de que o segurado especial tem
que estar laborando no campo, quando completar a idade mínima para se aposentar por
idade rural, momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária
exigida no artigo 48, § 1º, da Lei 8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer
atividade rural, sem ter atendido a regra transitória da carência, não fará jus à
aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios
legalmente previstos para a aquisição do direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido
em que o segurado especial preencheu ambos os requisitos de forma concomitante, mas não
requereu o benefício.

2. Recurso especial do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da sucumbência.
Observância do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(REsp 1.354.908/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 10/2/2016)
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O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia
familiar depende da apresentação de início de prova material contemporânea aos fatos, conforme previsto no
art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, corroborado por posicionamento jurisprudencial consolidado na Súmula 149 do
STJ. Admitida somente a averbação/reconhecimento da atividade campesina após os 12 anos de idade.

A prova material apresentada deve guardar a necessária correlação lógica e pertinente com a prova
oral, devendo considerar, ainda, as situações peculiares do rurícola diarista, que não possui similaridade com a
do rurícola em regime de economia familiar, pois o primeiro trabalha de forma avulsa, com vínculo não
empregatício com o tomador do serviço, e mediante remuneração, e o segundo trabalha por conta própria, em
regra, com a cooperação de familiares, sem qualquer vínculo de dependência financeira com terceiros, visando
a subsistência ou o rendimento decorrente da venda da produção.

Evidente, portanto, que a prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características
próprias, principalmente quanto ao alcance e à possibilidade de seu aproveitamento por outrem.

O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material
em reciprocidade entre os membros da entidade familiar, sendo permitida a comunicação da qualificação
profissional de um membro para outro, como ocorre entre os cônjuges, entre pais e filhos, e em outras
hipóteses nas quais presente o parentesco.

No reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em regra, o aproveitamento da prova
material, que não em nome próprio, em razão do caráter solitário e avulso do trabalho desempenhado.

Assim, o diarista só poderá aproveitar o início de prova material produzida em nome de outrem,
mesmo que de algum familiar, se devidamente amparado pelas demais provas dos autos.

Ocorre que, se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro
lado, o início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a
existência de prova testemunhal convincente.

 

Nesse sentido:

 

(...)

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação
administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada
em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na
ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento."
(artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito
mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados,
devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função
exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de
aposentadoria por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e
robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do
tempo de serviço a prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da
atividade rural desempenhada pelo segurado, a preservação da improcedência do pedido de
aposentadoria por idade é medida que se impõe.
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6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples
declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato
declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho
escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins
previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, REsp 434015/CE, 6ª Turma, DJ 17.03.2003).

 

Em recurso repetitivo (Resp 1352791-SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgamento em
27/11/2013), o STJ firmou posicionamento de que os períodos em que o rurícola trabalhou com registro
em CTPS na atividade rural devem ser computados para efeito de carência, para efeitos de outra
modalidade de aposentadoria. Isto porque o responsável pelo recolhimento para o Funrural era o
empregador, não o empregado.

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, em 19 de agosto de 2015,
firmou a tese de que o INSS deve computar, para efeito de carência, o período trabalhado como empregado
rural, registrado por empresas agroindustriais ou comerciais, no caso da aposentadoria por tempo de serviço
rural (Processo nº 0516170-28.2009.4.05.8300).

Com relação ao reconhecimento do trabalho rural, já decidi em outras ocasiões que o ano do
documento mais remoto, onde conste a qualificação de lavrador, era o termo inicial dessa atividade, ainda que a
prova testemunhal se reportasse a período anterior. Contudo, com o julgamento do REsp n. 1.348.633/SP,
representativo de controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, a jurisprudência do STJ admitiu
o reconhecimento de tempo de serviço rural em período anterior ao documento mais antigo, desde que
corroborado por convincente prova testemunhal.

Ao caso dos autos.

Para comprovar sua condição de rurícola, a autora juntou documentação hábil a demonstrar a
condição rurícola do marido.

Contudo, o esposo da autora faleceu em 25/05/2009, passando a autora a receber a pensão por
morte previdenciária.

Após o falecimento do marido, a autora deveria ter juntado início de prova material em nome
próprio, para comprovar pretensa atividade rurícola após o óbito, o que não ocorreu.

Segue jurisprudência do STJ em recurso repetitivo:

 

[...]

3. O trabalho urbano de um dos membros do grupo familiar não descaracteriza, por si só, os
demais integrantes como segurados especiais, devendo ser averiguada a dispensabilidade do
trabalho rural para a subsistência do grupo familiar, incumbência esta das instâncias
ordinárias (Súmula 7/STJ).

4. Em exceção à regra geral fixada no item anterior, a extensão de prova material em nome de
um integrante do núcleo familiar a outro não é possível quando aquele passa a exercer trabalho
incompatível com o labor rurícola, como o de natureza urbana.

[...]

6. Recurso Especial do INSS não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC
e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1304479 SP, Rel. Min. Herman Benjamin, 1ª Seção, DJe 19/12/2012).
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A comprovação da condição de rurícola da autora apenas por prova testemunhal implica ofensa à
Súmula 149 do STJ.

Aos 55 anos de idade, não restou comprovada a condição de rurícola da autora, nos termos do
exigido no REsp 1.354.908/SP, com o que não se concede o benefício.

 

DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido, revogando a tutela concedida.
Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observada a gratuidade da justiça.

 

Oficie-se o INSS para imediato cumprimento desta decisão.

 

Int.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002008-10.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: RAIMUNDA SOUZA GONCALVES
Advogado do(a) AGRAVANTE: LAIS CRISTINA SPOLAO - SP230746
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

                          Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão que, em fase de
cumprimento de sentença, manteve a decisão anterior por seus próprios e jurídicos fundamentos.

                    Sustenta, em síntese, o direito à percepção das parcelas vencidas do benefício reconhecido
judicialmente, desde o termo inicial até a data anterior a concessão do benefício administrativo, com a manutenção
do pagamento deste, por ser mais vantajoso, nada impedindo, portanto, a execução das parcelas vencidas até a
aposentadoria concedida administrativamente.

                      Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Presentes os requisitos dispostos no artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, julgo de forma
monocrática.

                       Discute-se a decisão que manteve a anterior proferida.
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                    O Douto Juízo a quo manteve a decisão anterior que havia indeferido o prosseguimento da execução
caso houvesse opção pela manutenção do benefício administrativo.

                      Anteriormente, o Douto Juízo de Primeiro Grau já havia decidido que a opção pelo benefício
administrativo impede a execução das parcelas em atraso do judicial, por entender que o título executivo é uno, que
geraria a cumulatividade de benefícios, ou, ainda, uma "desaposentação às avessas".

                     Das ocorrências processuais até aqui narradas, é de se presumir pela intempestividade do recurso,
em face da preclusão temporal, que "se dá em virtude de haver decorrido o prazo, sem que a parte tivesse
praticado o ato, ou o tenha praticado a destempo ou de forma incompleta ou irregular". (in Código de Processo
Civil Comentado - RT- 7ª ed. - p. 578 - Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery).

                        No caso, deveria a parte agravante ter interposto o recurso da primeira decisão que indeferiu o
prosseguimento da execução, e não quando o Douto Juízo a quo apenas manteve o seu entendimento, por falta de
previsão do pedido de reconsideração, em flagrante preclusão temporal.

                     Ressalto que o inconformismo da parte agravante contra a decisão que manteve o primeiro decisum
não tem o condão de suspender o curso do prazo recursal, em virtude de se consubstanciar mero pedido de
reconsideração, não previsto na Lei Processual Civil em vigor.

                         Ensina Nelson Nery Júnior: "Não só a doutrina como também a jurisprudência têm se orientado
no sentido de que o pedido de reconsideração, por ser medida sem forma nem figura de juízo, não interrompe
nem suspende o prazo de recorrer. Assim, se pedida a reconsideração de uma decisão interlocutória agravável,
o dies a quo do prazo para o agravo será o da intimação da decisão impugnada e não o da decisão que a
confirme, indeferindo o pedido de reconsideração..."(Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 3ª
ed., 1996, Editora Revista dos Tribunais, p. 64)

                      Confira-se a respeito a firme orientação do Colendo Superior Tribunal de Justiça, formada ao tempo
do Código de Processo Civil de 1973, ainda aproveitável:

                 "PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA A INADMISSÃO
DE RECURSO ESPECIAL. NÃO CONHECIMENTO. - O pedido de reconsideração não está previsto na
legislação processual vigente e sua admissão como agravo pressupõe a observância do prazo previsto no art.
545 do Código de Processo Civil.   - Pedido não conhecido." (Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.
423.504/RS, 4ª Turma, Relator Ministro Cesar Asfor Rocha, unânime, DJU de 20/5/2002)

                         Assim, por não comportar a decisão impugnada o agravo de instrumento, inadmissível é o seu
processamento.

                         Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, III, do CPC/2015, não conheço deste
recurso.

                         Oportunamente, obedecidas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

                         Intimem-se.

 
 

 São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002424-75.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: IRACEMA LUIZ DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEANDRO LUIZ DE CASTRO - SP350802
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão que indeferiu pedido de
antecipação de tutela jurídica para a concessão de benefício de auxílio-doença.

Alega estarem presentes os requisitos que ensejam a medida de urgência, previstos no artigo 300 do Código
de Processo Civil/2015. Afirma, em síntese, que os documentos acostados aos autos comprovam a sua
incapacidade para o trabalho, de modo que faz jus ao recebimento do benefício de auxílio-doença. Ademais,
invoca o caráter alimentar do benefício.

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Verifico ter a parte agravante tomado ciência da decisão agravada através de publicação no Diário da Justiça
Eletrônico do dia 1º/12/2016 e este agravo protocolado neste E. Tribunal em 15 de fevereiro de 2018,
quando já transcorrido o prazo de quinze dias disposto no artigo 1.003, § 5º do Código de Processo Civil.

O fato de o recurso ter sido tempestivamente protocolado no Tribunal de Justiça de São Paulo, pelo sistema
e-Saj, não obsta a intempestividade aqui reconhecida, por caracterizar-se erro grosseiro a interposição de
agravo de instrumento em Juízo ad quem incompetente, no caso o Tribunal de Justiça, o que inviabiliza a
suspensão ou a interrupção do prazo para a sua propositura.

Confira-se a respeito a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM
TRIBUNAL INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. 1. Como o
feito tramitou na primeira instância perante Juiz de Direito investido de jurisdição federal delegada, o
Tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que
originou o presente recurso especial. 2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na
data do protocolo do recurso no tribunal competente. Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma,
Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg no Ag 327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de
Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp 525.067/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto,
DJ de 26.4.2004. 3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, pois o protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado
do Rio Grande do Sul é irrelevante para a aferição da tempestividade de recurso de sua competência. 4.
Recurso especial desprovido." (RESP 1099544, Proc. nº 200802432144, Primeira Turma, Rel. Min.
Denise Arruda, DJE 07.05.2009)

E ainda, no mesmo sentido, são as decisões desta E. Corte (TRF/3ª Região, AG. 335774, Proc.
20080300019016-8, Nona Turma, Rel. NELSON BERNARDES, DJ 17.06.2008; AG 393121, Proc. nº
20090300042900-5, Nona Turma, Rel. HONG KOU HEN, DJ 14.01.2010).

Assim, protocolado o recurso em análise neste Tribunal em 15/2/2018, configurada está a intempestividade,
por ter sido interposto além do exaurimento do prazo recursal, considerada a ciência da decisão agravada em
1º/12/2016.

Isso posto, não conheço do agravo de instrumento, por manifestamente inadmissível, em razão de sua
intempestividade, nos termos do artigo 932, III, do CPC/2015. Oportunamente, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

   

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5000899-34.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
PARTE AUTORA: GUILHERME APARECIDO DE FREITAS
Advogado do(a) PARTE AUTORA: ROBSON QUEIROZ DE REZENDE - MS9350000A
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PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 

  
D  E  C  I  S  Ã O

Cuida-se de reexame necessário de sentença que condenou o INSS a implantar em favor da parte autora o
benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 11/11/2015, com os consectários legais.

Não foram apresentados recursos voluntários.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 932, III, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes os requisitos
para a prolação de decisão monocrática.

Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932 do Novo CPC reveste-se de plena
constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade
perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte
Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910).

Nos termos do artigo 496, § 3º, I, do Novo CPC, afasta-se a exigência do duplo grau de jurisdição quando a
condenação ou o proveito econômico for inferior a 1000 (mil) salários-mínimos.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, embora contemporânea à vigência do Código de Processo
Civil de 1973, ainda aproveitável, já decidiu neste sentido em casos análogos:

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO
REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS.
APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS
PROCESSUAIS. I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante
o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01,
porquanto o valor da condenação, consideradas as prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a
data de sua prolação, não excede a sessenta salários mínimos. (...) VIII - remessa oficial não conhecida.
Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC n.
971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158, Rel. Des. Fed. Regina Costa)

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA
LEI 8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Considerado o valor do
benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a
data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o
limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo
Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. (...) 8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS
provida." (TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel.
Des. Fed. Galvão Miranda).
 
"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
REEXAME NECESSÁRIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. ARTIGO 475 DO
CPC. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
 
1. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o relator a negar seguimento a recurso
contrário à jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal
Superior.
 
2. O STJ já firmou o entendimento de que o instante da prolação da sentença é o próprio para se verificar
a necessidade de sua sujeição ao duplo grau, daí porque, quando se tratar de sentença ilíquida, deve ser
considerado o valor da causa atualizado.
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3. Em se tratando especificamente de prestação continuada, para efeito do disposto no art. 475, § 2º, do
CPC, a remessa necessária será incabível, também, se o valor das prestações vencidas, quando da
prolação da sentença, somado ao das doze prestações seguintes não exceder a sessenta salários mínimos.
 
4. Agravo regimental a que se nega provimento."
 
(AgRg no REsp 922375/PR, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, Sexta Turma, DJ de 10/12/2007, p. 464)

No presente caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença
(14/6/2017), a condenação, a toda evidência, não excede o montante de 1.000 (mil) salários mínimos, o que
permite a aplicação da regra constante do dispositivo legal supracitado.

Ante o exposto, não conheço do reexame necessário.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.   

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016361-89.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: RUBENS PAULO GIL MONTEIRO
Advogado do(a) AGRAVADO: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP8571500A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 1 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012144-03.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: EMILIA DA SILVA SOUZA BRUNO
Advogado do(a) AGRAVANTE: KILDARE MARQUES MANSUR - SP154144
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D  E  C  I  S  Ã O 

 

Em consulta ao sistema de Acompanhamento Processual desta Corte, constata-se que o feito principal foi sentenciado,
tendo sido julgado procedente, como também determinada a antecipação da tutela em favor do agravante.

 Destarte, está esvaído o objeto do agravo de instrumento em tela, por versar sobre teor de decisão interlocutória cujas
consequências jurídicas estão superadas.

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, ante a perda do objeto.

Int.

Após, baixem os autos.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022881-65.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: ANTONIO ALVES MONTEIRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: HERMES LUIZ SANTOS AOKI - SP100731
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO ALVES MONTEIRO, em face de decisão
proferida em ação que objetiva o restabelecimento de auxílio-doença, que determinou a comprovação do prévio
requerimento administrativo atinente à prorrogação do benefício e determinou a suspensão do feito.

Em suas razões de inconformismo, sustenta o(a) agravante, que se encontra incapacitado para o exercício de atividade
laboral, fazendo jus ao imediato restabelecimento do benefício.

Pugna pela reforma da decisão agravada.

DECIDO.

O recurso não é passível de conhecimento.

Primeiro, porque as razões recursais não impugnam a fundamentação da decisão recorrida – qual seja, falta
de interesse de agir por inexistência de requerimento administrativo para a prorrogação do benefício pleiteado – estando,
pois dissociadas.

Segundo, porque o atual Código de Processo Civil restringe, taxativamente, a interposição do agravo de
instrumento às hipóteses previstas no seu artigo 1.015, in verbis:

“Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre: 

I - tutelas provisórias; 

II - mérito do processo; 

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;
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VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na
fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo
de inventário.’

 A matéria versada na decisão recorrida não se insere entre as hipóteses mencionadas, não sendo, portanto,
impugnável por meio de agravo de instrumento.

Além disso, cabe tão somente consignar, que inexiste óbice legal ou mesmo previsão no regulamento que
impeça o(a) segurado(a) a requerer a administrativamente a prorrogação do benefício por incapacidade ou novo
benefício.  

Ante o exposto, nos termos do art. 932, III, do CPC/2015, não conheço do agravo de instrumento.

Int.

Após, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022684-13.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: APARECIDA OLIVO LEMOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: APARECIDO DONIZETI CARRASCO - SP75970
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Ante o descumprimento da parte agravante da determinação – ID 1554286, não conheço do
presente agravo de instrumento.

 

Int.

 

Após, baixem os autos.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023240-15.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: WALDOMIRO VAZ DE ANDRADE
Advogado do(a) AGRAVADO: ROGERIO MENDES DE QUEIROZ - SP260251

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

ID 1667002: ante o teor da petição do agravante, não conheço do recurso.
Int.
Após, baixem os autos.  

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019715-25.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: AFONSO NOGUEIRA NETO
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP1089280A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS, em face de decisão proferida em sede de
impugnação ao cumprimento de sentença, que rejeitou a impugnação ao cumprimento da sentença e homologou os
cálculos pela Contadoria Judicial.  

Em suas razões de inconformismo, o INSS sustenta que a execução do julgado contraria o disposto no art.
1º-F da Lei n. 9.494/97 (Lei n. 11.960/09) que fixa, atualmente, a Taxa Referencial - TR como índice de correção
monetária dos débitos não-tributários da Fazenda. 

Negado o efeito suspensivo (ID 1301523).

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A execução do julgado deve observar estritamente o disposto no título judicial. 

In casu, quanto aos critérios de correção monetária o título judicial determinou expressamente a
observância dos Manuais de Cálculos da Justiça Federal aprovados pelas Resoluções 134/10, 267/13 e posteriores –
sendo que o atual (267/13) estabelece o INPC como índice de correção monetária para ações de natureza previdenciária. 

Nesse aspecto, a decisão agravada se coaduna com a coisa julgada, uma vez que os cálculos homologados
tem embasamento no referido Manual de Cálculos (Resolução/CJF n. 267/13). 
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Além disso, com o julgamento do RE 870.947, no qual foi reconhecida a inconstitucionalidade da aplicação
da TR para fins de correção monetária determinada no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (Lei n. 11.960/09), a questão suscitada
não demanda mais discussão.   

Cabível o julgamento nos termos do art. 932, IV, “b”, do CPC.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

Int.

Após, baixem os autos.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007950-57.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: WILSON JOSE VINCI JUNIOR - SP247290
AGRAVADO: GEOVANNA BARRETO MENEZES
Advogado do(a) AGRAVADO: PATRICIA CROVATO DUARTE - SP226041

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 1 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024591-23.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO - SP116606
AGRAVADO: HELIO BUGORIM
Advogado do(a) AGRAVADO: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP9091600A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1759/2076



 

 

 

 

São Paulo, 1 de março de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000611-57.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARIA TEREZA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: SILVIA APARECIDA FARIA DE ANDRADE - MS1227500A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA TEREZA DA SILVA em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício
previdenciário de pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu companheiro, Paulo Carlos Ferreira,
ocorrido em 22 de setembro de 1988.

A r. sentença julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão
do benefício vindicado, acrescido dos consectários legais. Por fim, concedeu a tutela de urgência e determinou
a implantação do benefício (id 59784 – p.1/4).

Em suas razões recursais, pugna o INSS, preliminarmente, pelo reconhecimento da prescrição
do direito, tendo em vista o tempo decorrido desde a data do falecimento até o ajuizamento da demanda. No
mérito, requer a reforma da sentença, ao argumento de não ter logrado a autora comprovar os requisitos
autorizadores à concessão do benefício, notadamente no que se refere à qualidade de trabalhador rural do de
cujus. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de interposição de recursos (id 59789 – p. 1/8).

Contrarrazões (id 59804 – p. 1/6).
Processado o recurso, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, registra-se que “com relação aos recursos interpostos com fundamento no

CPC/73 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2, aprovado pelo Plenário do STF em 09/03/2016)
- (Resp. 1.578.539/SP).

 
DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO DO DIREITO
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É entendimento já consagrado pelos tribunais que os benefícios de natureza previdenciária são
imprescritíveis, admitindo-se tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo quinquênio anterior ao
ajuizamento da ação e não da matéria de fundo propriamente dita, nos termos do artigo 103, parágrafo único,
da Lei n.º 8.213/91.

No mesmo sentido era a disposição contida no art. 34 da Lei Complementar nº 11, de 25 de
maio de 1971, in verbis:

 
"Art. 34. Não prescreverá o direito ao benefício, mas prescreverão as prestações não
reclamadas no prazo de cinco anos a contar da data em que forem devidas".
 
Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou

a Súmula n.º 163, com o seguinte teor:

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora,
somente prescrevem as prestações vencidas antes do quinquênio anterior a propositura da
ação."
 
Nesse sentido, trago a lume os seguintes acórdãos:
 
"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. É LIVRE O ACESSO AO JUDICIÁRIO SEM
PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. NULIDADE DOS
DOCUMENTOS POR FALTA DE AUTENTICAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE.
RURÍCOLA. L. 8.213/91, ARTS. 48, § 1º E 143. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SÚMULA
STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. INEXIGIBILIDADE DE PROVA DE
RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE
ATIVIDADE RURAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. TERMO
INICIAL.
(...)
VII - Em sede de direito previdenciário, inexiste a prescrição do fundo do direito, somente
prescrevendo as prestações não reclamadas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da
ação. Aplicação do art. 103 da L. nº 8.213/91.
(...)
XI - Preliminares rejeitadas. Apelação e remessa oficial, em parte, providas. Sentença
confirmada parcialmente"
(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 2001.03.99.040497-5, Rel. Juiz Castro Guerra, j. 22.10.2002, DJU
10.12.2002, p. 356).
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"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO
ANTES DE 5 DE OUTUBRO DE 1988. SÚMULA 260 DO EXTINTO TRIBUNAL
FEDERAL DE RECURSOS. APLICABILIDADE. SENTENÇA EM DESFAVOR DE
AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DE HIPÓTESE DE REEXAME NECESSÁRIO: LEI Nº 9.469,
DE 10.7.1997. ÔNUS DA PROVA NAS AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CONDUTA DO INSS
REITERADA NO TOCANTE AO DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS DE REAJUSTE
DOS BENEFÍCIOS. FATO PÚBLICO E NOTÓRIO (CPC, ART. 334, I). ÔNUS DO
AUTOR DE PROVAR O FATO CONSTITUTIVO DO SEU DIREITO (CPC, ART. 333, I)
DO QUAL SE DESONERA, ANTE O RECONHECIMENTO DE FATO PÚBLICO E
NOTÓRIO RELACIONADO À SUA PRETENSÃO. ÔNUS DO RÉU DE ARGÜIR E
PROVAR FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO DO
AUTOR (CPC, ART. 333, II). INEXISTÊNCIA DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
DESAUTORIZADA POR LEI. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPRESCRITIBILIDADE.
DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRITIBILIDADE DAS PARCELAS DEVIDAS HÁ MAIS
DE CINCO ANOS, CONTADOS DA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. INCIDÊNCIA NA FORMA DAS SÚMULAS 43 E 148/STJ.
(...)
7. A prescrição, segundo jurisprudência pacífica nesta Corte Regional, alcança apenas as
prestações devidas referentes ao quinquênio anterior à propositura da demanda. Assim, no
sentido da imprescritibilidade do direito ao benefício previdenciário, mas admitindo a
prescrição das parcelas vencidas e não pagas há mais de cinco anos, contados da data da
propositura da ação: STJ: RESP 26054/SP, 5a. T., Rel. Min. José Dantas, DJU, I,
31.10.1994, p. 29512, e AGA 83214/SP, 5a. T., Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJU, I,
24.6.1996, p. 22790; TRF-1a Reg., AC 95.01.36608-1/MG, 1a. Turma Suplementar, Rel.
Juiz Francisco de Assis Betti, DJU, II, 16.1.2003, p. 75.
(...)
10. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta,
parcialmente providas."
(TRF1, 1ª Turma Suplementar, AC n.º 1999.01.00032561-9, Rel. Juiz Conv. Antonio Claudio
Macedo da Silva, j. 25.02.2003, DJ 20.03.2003, p. 98).
 
Resta, portanto, afastada a preliminar arguida pela Autarquia Previdenciária.
 
DA PENSÃO POR MORTE
 
O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as consequências da morte foi

a Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de
1960 (Lei Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o
recolhimento de pelo menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela
familiar de 50% (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que
teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5
(cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o
benefício de pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.
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A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, por sua vez, instituiu o Fundo de
Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL e, em seu art. 6º, dispôs sobre a pensão por morte devida aos
dependentes do trabalhador rurícola, observando-se a ordem preferencial, consistindo numa prestação paga
mensalmente, à ordem de 30% (trinta por cento) do salário-mínimo de maior valor à época no País.

Posteriormente, em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que
alterou dispositivos da supracitada Lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria
da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício,
ainda que de forma descontínua.

A referida Lei Complementar, nos arts. 6º, §§ 2º e 8º, elevou a mensalidade da pensão para 50%
(cinquenta por cento) do maior salário-mínimo vigente, vedando, contudo, a acumulação do benefício de
pensão por morte com a aposentadoria por velhice ou por invalidez tratadas nos art. 4º e 5º da Lei
Complementar nº 11/71, ressalvado, contudo, o direito de opção e fixou como termo inicial a data do óbito.

Com o advento da Lei nº 7.604/87, de 26 de maio de 1987, estendeu-se o direito à pensão aos
dependentes do trabalhador rural falecido anteriormente à entrada em vigor da Lei Complementar nº 11/71,
sendo devido o benefício a partir de 01 de abril de 1987, e não na data do óbito, conforme dispõe:

 
"Art. 4º A pensão de que trata o art. 6º da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971,
passará a ser devida a partir de 1º de abril de 1987 aos dependentes do trabalhador rural,
falecido em data anterior a 26 de maio de 1971."
 
Cumpre salientar que, nos termos do § 2º do art. 3º da Lei Complementar nº 11 antes referida,

considera-se dependente o definido na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior, em relação
aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social.

Destaco, por oportuno, que as legislações mencionadas, embora tenham disciplinado os direitos
do trabalhador rural, não trouxeram um capítulo destinado aos dependentes.

O Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da
Previdência Social, no inciso III, do art. 275, menciona que os dependentes do trabalhador rural seriam as
pessoas definidas nos termos e nas condições da Seção II, do Capítulo II, do Título I, da Parte I, ou seja:

 
"Art. 12. São dependentes do segurado:
I - A esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos
de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e as filhas solteiras de qualquer
condição menores de 21 (vinte e um) anos ou inválida;
(...)
Art. 13. É considerada companheira, nos termos do item I do artigo 12, aquela que,
designada pelo segurado, estava, na época da morte dele, sob a sua dependência econômica,
ainda que não exclusiva, desde que a vida em comum ultrapasse 5 (cinco) anos.
§ 2º A existência de filho havido em comum supre as condições de prazo e de designação.
(...)
Art. 15. A dependência econômica da esposa ou marido inválido, dos filhos e dos
equiparados a eles na forma do parágrafo único do artigo 12 é presumida a dos demais
dependentes deve ser comprovada." (grifei).
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O Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, por sua vez, que expediu nova edição da
Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), reunindo a legislação referente à previdência social
urbana, constituída pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 e pela legislação complementar, considerava
como dependentes do segurado as pessoas elencadas, in verbis:

 
"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado:
I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de
qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer
condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida;
(...)
Art. 11. O segurado pode designar a companheira que vive na sua dependência econômica,
mesmo não exclusiva, desde que a vida em comum ultrapasse 5 (cinco) anos.
§ 2º A existência de filho em comum supre as condições de designação e de prazo.
(...)
Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida
e a das demais deve ser provada." (grifei)
 
A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 201 (redação original), da

seguinte forma:
 
"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da
lei, a:
I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte, incluídos os resultantes de acidente do
trabalho, velhice e reclusão;
(...)
V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e
dependente, obedecido o disposto no § 5º e no art. 202".
 
DO CASO DOS AUTOS
 
No caso em apreço, o aludido óbito, ocorrido em 22 de setembro de 1988, está comprovado

pela respectiva Certidão (id 59790 – p. 16).
Mediante o brocardo tempus regit actum , o benefício em questão reger-se-á pela legislação

vigente à época do falecimento do segurado, sendo aplicáveis ao caso as regras das Leis Complementares nºs
11/71 e 16/73.

Depreende-se que, para a concessão da pensão por morte de trabalhador rural, é necessário o
preenchimento dos seguintes requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado na data do óbito,
comprovar o exercício da atividade rural por mais de 3 (três) anos, mesmo de forma descontínua e possuir
dependente.

A autora pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhador rural do companheiro falecido,
trazendo aos autos os seguintes documentos que destaco:

 
- Título de Eleitor, no qual consta ter sido qualificado como lavrador, por ocasião de sua
inscrição eleitoral, em 08 de setembro de 1982 (id 59790 – p. 17);
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- Recibos de pagamento de salários, emitidos por Fazenda Irmã Laurinda, em janeiro e
fevereiro de 1985; fevereiro e maio de 1986; março a maio de 1987 ( id 59806 – p. 1/7);
 
-Certidão de Óbito, na qual restou assentado que, por ocasião do falecimento (22/09/1988),
Paulo Carlos Ferreira ainda ostentava a profissão de lavrador.
 
Tais documentos constituem início de prova material da atividade campesina, conforme

entendimento já consagrado pelos tribunais, e foram corroborados pelos depoimentos das testemunhas
Francisco Alves Pereira e José Pereira de Paiva, que afirmaram terem conhecido “Paulo” e vivenciado que ele
sempre exerceu, exclusivamente, o labor campesino, condição ostentada até a data do falecimento.
Acrescentaram saber que ele realizava o trabalho como tratorista e na lida com gado, em fazendas da região
onde moravam. Esclareceram que a autora e o falecido constituíram prole numerosa e que, ao tempo do
falecimento, ainda conviviam maritalmente.

Como elemento de convicção da união estável, destaco as Certidões de Nascimento carreadas
aos autos, pertinentes aos filhos havidos da relação marital ( id 59790 – p. 5/10).

É importante observar que as testemunhas foram categóricas em afirmar que, após o falecimento
do companheiro, a parte autora não estabeleceu novo vínculo conjugal.

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 15 do Decreto
nº 83.080/79, com redação mantida pelo art. 12 do Decreto nº 89.312/84, a mesma é presumida em relação à
companheira.

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado, no valor de um salário
mínimo mensal, a contar da data do requerimento administrativo (14.10.2014).

Por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser compensado o valor das parcelas auferidas
em decorrência da antecipação da tutela.

 
PREQUESTIONAMENTO
 
Cumpre salientar, diante de todo o explanado, que a r. sentença monocrática não ofendeu

qualquer dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.
 
DISPOSITIVO
 
Ante o exposto, nos termos do art. 932 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015),

rejeito a matéria preliminar e nego provimento à apelação do INSS.
Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à

origem. Publique-se. Intime-se.
 

 

   

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5005742-78.2017.4.03.6183
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APELAÇÃO (198) Nº 5005742-78.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: PEDRO PAULO DE ARAUJO
Advogado do(a) APELANTE: CLAITON LUIS BORK - SC9399000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão do benefício
previdenciário para adequar a renda mensal aos novos limites estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Recurso de apelação da parte autora, pugnando pela reforma da sentença.

Intimado, o INSS deixou transcorrer “in albis” o prazo para contrarrazões.

É o sucinto relato.
DECIDO

 

Vistos na forma do art. 932 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), com observância à Súmula/STJ n. 568 e
às seguintes Súmulas e precedentes dos tribunais superiores, aos quais foram julgados no regime de recursos repetitivos e de repercussão
geral:

Revisão do benefício previdenciário para adequação aos tetos estabelecidos nas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e
41/2003: Recurso Extraordinário nº 564354.

Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 937595.

Tempestivo o recurso e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade recursais, passo ao exame da matéria
objeto de devolução.

DA INOCORRÊNCIA DA DECADÊNCIA

A decadência prevista no art. 103 da Lei n.º 8.213/91, somente alcança questões relacionadas à revisão do ato de
concessão do benefício, conforme expressamente disposto na referida disposição legal, in verbis:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a
revisão do ato de concessão de benefício, (...)"

Na hipótese, o objeto da revisão é o valor do salário-benefício em manutenção, frente à disposição de ordem
constitucional superveniente ao ato de concessão do benefício previdenciário, portanto, incabível na espécie o exame do instituto da
decadência nos termos do art. 103 da Lei nº 8.213/91.

DA INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL, A PARTIR DA DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO CIVIL
PÚBLICA Nº 0004911-28.2011.4.03.6183

Insta salientar que a existência de ação civil pública não implica a perda superveniente do interesse de agir, haja vista que
não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP n° 0004911-28.2011.4.03.6183) ou mesmo de pagamento de eventuais
atrasados, motivos que, por si só, reforçam a necessidade de enfrentamento do mérito.

Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o
condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, inclusive no tocante à prescrição
quinquenal, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da
Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.

DO DIREITO À REVISÃO

Quanto à adequação da renda mensal aos novos limites estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03,
devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários somente devam ser reajustados
mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subsequentes.

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a
correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O Pretório Excelso, a
propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.
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Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei nº
8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela
qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da
legalidade.

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é vedado ao
Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez que não lhe é dado atuar como
legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre da vontade política do legislador.

Entretanto, in casu, não se trata de pedido de reajuste de benefício ou mesmo de equivalência do salário-de-benefício ao
salário-de-contribuição, mas de recomposição da renda mensal em face da alteração do teto máximo previdenciário trazida por Emendas
Constitucionais.

É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário-de-benefício e este
permanece inalterado. A renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os periódicos reajustes decorrentes dos índices oficiais.
Entretanto, se a renda mensal inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da concessão e o limite foi alterado por
força das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é perfeitamente plausível o pleito de adequação ao novo limitador.

Nesse sentido (RE 451243, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 01/08/2005, DJ 23/08/2005, p. 046; TNU, AC
2006.85.00.504903-4, Rel. Juiz Federal Ronivon de Aragão, j. 31/07/2007).

Destaque-se, de pronto, que a situação não se amolda àquelas decididas pelo Plenário da Suprema Corte, em
08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, ambos de Relatoria do Ministro Gilmar
Mendes (DJ 15/02/07), para as quais se confirmou a tese da impossibilidade de incidência da lei nova sobre os benefícios em
manutenção.

A respeito da questão tratada nestes autos, ou seja, de aplicação do novo teto em face da EC 20/98 e da EC 41/2003
aos benefícios concedidos anteriormente, assim se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Agravo Regimental
no RE 499.091-1/SC, em 26.04.2007, de que foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio:

"...não se faz em jogo aumento de benefício previdenciário mas alteração do teto a repercutir em situação jurídica aperfeiçoada segundo o
salário-de-contribuição. Isso significa dizer que, à época em que alcançado o benefício, o recorrido, não fosse o teto, perceberia quantia
superior. Ora, uma vez majorado o patamar máximo, o valor retido em razão do quantitativo anterior observado sob o mesmo título há de
ser satisfeito".

Com efeito, o que vale perquirir é se à época da concessão do benefício o segurado teria ou não condições de receber
uma renda mensal inicial um pouco maior a depender de o patamar máximo haver sido mais restrito ou um pouco mais elastecido que a
renda derivada do salário-de-benefício então apurado.

Ademais, é de se consignar que a questão em comento já fora decida em sede de repercussão geral pelo Excelso
Pretório, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354, cuja ementa ora transcrevo:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,
decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa
perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda
Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência
dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(Pleno; Relatora Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 14.02.2011).

DO PERÍODO DENOMINADO DE "BURACO NEGRO"
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Cumpre esclarecer, por oportuno, que quanto aos benefícios concedidos no período denominado "buraco negro" , a
Excelsa Corte, por unanimidade, em sede de Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 937595, no julgamento do mérito tomado
pelo Plenário Virtual, in verbis:

"reconheceu a existência de Repercussão Geral da questão Constitucional suscitada e, no mérito, por maioria, reafirmou
a jurisprudência dominante sobre a matéria...
...os benefícios concedidos entre 5.10.1988 e 5.4.1991 não estão, em tese, excluídos da possibilidade de readequação aos
tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003. Eventual direito a diferenças deve ser aferido no
caso concreto, conforme os parâmetros já definidos no julgamento do RE n. 564.354".
(STF, RE 937595, Plenário Virtual, Relator Ministro Roberto Barroso, j.03/02/2017)
 

DO CASO CONCRETO
 

Do documento Id nº 1615676, verifica-se que o benefício de aposentadoria especial NB nº 88.276.166-8, com DIB em
01/03/1991, superou o teto previdenciário vigente, razão pela qual fora a este limitado. Nesse passo, faz jus a parte autora ao recálculo
da renda mensal do benefício, com a liberação do salário de benefício no limite permitido pelo novo valor trazido pelas Emendas
Constitucionais nº 20/98 e n° 41/2003, a partir da respectiva edição.

 
DOS CONSECTÁRIOS

 
JUROS DE MORA

Conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil 1973 (atual art. 240 Código de Processo Civil -
Lei nº 13.105/2015), os juros de mora são devidos a partir da citação na ordem de 6% (seis por cento) ao ano, até a entrada em vigor da
Lei nº 10.406/02, após, à razão de 1% ao mês, consonante com o art. 406 do Código Civil e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009
(art. 1º-F da Lei 9.494/1997), calculados nos termos deste diploma legal.

CORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária deve ser aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente (conforme o
Manual de Cálculos da Justiça Federal), observados os termos da decisão final no julgamento do RE n. 870.947, Rel. Min. Luiz Fux.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL PARCELAS ATRASADAS
 

O Superior Tribunal de Justiça já pacificou a questão da prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento
da ação previdenciária, com a edição da Súmula 85:

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública - aqui incluído o INSS - figure como devedora,
quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do
quinquênio anterior a propositura da ação."
 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
 

Com o advento do novo Código de Processo Civil, foram introduzidas profundas mudanças no princípio da sucumbência,
e em razão destas mudanças e sendo o caso de sentença ilíquida, a fixação do percentual da verba honorária deverá ser definida somente
na liquidação do julgado, com observância ao disposto no inciso II, do § 4º c.c. § 11, ambos do artigo 85, do CPC/2015, bem como o
artigo 86, do mesmo diploma legal.

Os honorários advocatícios, a teor da Súmula 111 do E. STJ incidem sobre as parcelas vencidas até a sentença de
procedência; contudo, uma vez que a pretensão do segurado somente foi deferida nesta sede recursal, a condenação da verba honorária
incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da presente decisão ou acórdão, atendendo ao disposto no § 11 do artigo 85, do CPC.

 
CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS

 

A teor do disposto no art. 4º, I, da Lei Federal nº 9.289/96, as Autarquias são isentas do pagamento de custas na Justiça
Federal.

De outro lado, o art. 1º, §1º, deste diploma legal, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas
causas ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada.
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Assim, o INSS está isento do pagamento de custas processuais nas ações de natureza previdenciária ajuizadas nesta
Justiça Federal e naquelas aforadas na Justiça do Estado de São Paulo, por força da Lei Estadual/SP nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e
1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º), razão pela qual é de se atribuir ao INSS o ônus do
pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar, que o recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte
contrária, por força da sucumbência.

 
DA OBRIGAÇÃO DE FAZER

 

Em se tratando de ação cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário, para adequar a renda mensal aos novos
limites estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, verifica-se que se trata de condenação do INSS em obrigação de
fazer a revisão, com o fim de corrigir ou adequar o benefício da parte autora à renda mensal em consonância com as aludidas Emendas
Constitucionais.

Destarte, registro de forma expressa, que a condenação do INSS é em obrigação de fazer.

Diante do exposto, com fundamento no art. 932, do atual CPC (Lei n°. 13.105/2015), dou parcial provimento ao
recurso de apelo da parte autora, para reformar a sentença, na forma acima fundamentada.

Int.

 

 

   

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA

APELAÇÃO (198) Nº 5001173-47.2017.4.03.6114
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APELADO: GERENTE EXECUTIVO DA GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSS EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, VALDIR FERRARI
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP1952840A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

A Exma. Senhora Juíza Federal Convocada Sylvia de Castro (Relatora): Trata-se de apelações interpostas em face de
sentença que concedeu a segurança pleiteada, para reconhecer a especialidade do labor desempenhado pelo impetrante nos
períodos de 28.04.2009 a 08.06.2016 e conceder-lhe o benefício de aposentadoria especial, desde a data do requerimento
administrativo (08.06.2016). Não houve condenação em honorários advocatícios. Custas na forma da lei.

Noticiada a implantação do benefício.

 
Em suas razões de inconformismo, o impetrante que a sentença incorreu em julgamento citra petita, tendo em vista que não se
manifestou sobre a possibilidade dele obter a  aposentadoria por tempo de contribuição sem o fator previdenciário, com base na
Lei nº 13.183/2015, o que o impossibilitou de optar pela aposentadoria que entende para si mais benéfica e, eventualmente,
continuar trabalhando, considerando que para o  gozo da aposentadoria especial existe a vedação para o aposentado continuar
exercendo atividade laborativa com exposição a condições insalubres, conforme previsto no artigo 57, § 8º da Lei nº 8.213/91. 

 

A Autarquia, a seu turno, apela defendendo a inadequação da via eleita, ao argumento de que o processo administrativo que
ensejou a edição do ato administrativo ora impugnado não apresenta qualquer ilegalidade ou abuso de autoridade que justifique a
utilização dessa via excepcional, decorrendo a divergência, portanto, apenas de pontos de vista. No mérito, assevera que o
impetrante não comprovou a exposição ao ruído de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, e que consta no
PPP apresentado a utilização de EPI e sua eficácia em diminuir os níveis de pressão sonora. Subsidiariamente, requer a reforma
da r. sentença no que tange à determinação de pagamento dos atrasados na via administrativa, sustentando que o mandado de
segurança não gera efeitos pretéritos, sob pena de constituir substitutivo de ação de cobrança. 

 

Com apresentação de contrarrazões apenas pelo impetrante, vieram os autos a esta Corte.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal exarou parecer, deixando de opinar sobre o mérito da controvérsia.

 

É o relatório. 
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APELADO: GERENTE EXECUTIVO DA GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSS EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, VALDIR FERRARI
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP1952840A

 
 
 

V O T O
 

 

 

  

Da remessa oficial tida por interposta.

 

Tenho por interposta a remessa oficial, nos termos do artigo 14, § 1º da Lei nº 12.016/2009.

 

Da adequação da via eleita.

 

O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de
ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder
Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito líquido e certo é aquele que decorre de
fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e não complexos que possam
reclamar a dilação probatória para a sua verificação.

No caso dos autos, estamos exatamente diante da hipótese que comporta possível mácula a direito líquido e certo, suficiente a
ensejar a impetração do mandamus.

Constata-se que a discussão se cinge, sem a necessidade de dilação probatória para além da prova documental, à matéria de
direito envolvendo a possibilidade de concessão de benefício de aposentadoria especial.

Não há necessidade de dilação probatória, o que autoriza a impetração do writ, não sendo o caso de indeferimento da inicial nos
termos do artigo 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/2009.

Da sentença citra petita.

 

Rejeito a preliminar arguida pelo impetrante, visto que o magistrado a quo, ao contrário do afirmado nas razões recursais,
manifestou-se a respeito da possibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição em observância à regra
85/95, com base na Lei nº 13.183/15, a fim de que fosse viabilizada a opção em continuar a exercer atividade laborativa mesmo
sendo submetido às condições especiais, indeferindo tal pleito.
 
Com efeito, na sentença que apreciou os embargos de declaração, restou expressamente consignado o entendimento de que,
Concedida a aposentadoria especial, em sede de mandado de segurança, não há que se falar em concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que sem o fator previdenciário. Neste caso, caberia ao autor comprovar,
de plano, qual o benefício que lhe é mais vantajoso, antes da concessão da segurança (doc. ID Num. 1345961 - Pág. 2).
 
 
Destarte, não há que se falar em julgamento citra petita.

 

Do mérito.
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Busca o impetrante, nascido em 06.07.1961, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais no período de
28.04.2009 a 08.06.2016, com a consequente concessão do benefício de aposentadoria especial ou de aposentadoria por tempo
de contribuição, com base na Lei nº 13.183/15.

De início, cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por tempo
de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial pressupõe o exercício de atividade
considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à aposentadoria com
valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98,
ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II,
da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, há a restrição do art. 46 da Lei nº 8.213/91, ou seja, não poderá continuar ou retornar a
exercer atividade que o sujeite aos agentes nocivos prejudiciais à sua saúde (§ 8º do art. 57 do referido diploma legal).
Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o exercício de atividade
comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum aumentando assim o tempo de serviço
do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é
a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico,
pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade
especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de
prova técnica (STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Está pacificado no E. STJ (Resp 1398260/PR) o entendimento de que a norma que rege o tempo de serviço é aquela vigente no
momento da prestação, devendo, assim, ser observado o limite de 90 decibéis no período de 06.03.1997 a 18.11.2003.

Assim, deve ser reconhecido o exercício de atividade sob condições prejudiciais à saúde, no período de 28.04.2009 a
08.06.2016, em que o impetrante laborou junto à empresa TP Industrial de Pneus Brasil Ltda., consoante PPP carreado aos
autos (doc. ID Num. 1345938), em razão da exposição a ruídos de intensidade superior a 87,5 decibéis, agente nocivo previsto
no código 1.1.6 do Quadro Anexo ao Decreto nº 53.080/64.

 

Ressalte-se que o fato de o PPP ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade de suas
conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos
agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

 

De outro giro, destaque-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário, é documento que retrata as características do trabalho do
segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, como também
carimbo e assinatura do responsável legal da empresa, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições
especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

 

Além disso, saliente-se que no julgamento realizado, em sessão de 04.12.2014, pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal
Federal, na Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, de Relatoria do
Excelentíssimo Ministro Luiz Fux, a Corte Suprema, afastou a alegação, suscitada pelo INSS, de ausência de prévia fonte de
custeio para o direito à aposentadoria especial, consignado que: "Destarte, não há ofensa ao princípio da preservação do
equilíbrio financeiro e atuarial, pois existe a previsão na própria sistemática da aposentadoria especial da figura do
incentivo (art. 22, II e § 3º, Lei n.º 8.212/91), que, por si só, não consubstancia a concessão do benefício sem a
correspondente fonte de custeio (art. 195, § 5º, CRFB/88)".

 

Ademais, os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade especial, garantem a
contagem diferenciada para fins previdenciários ao trabalhador que exerce atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à
integridade física e não vinculam o ato concessório do benefício previdenciário à eventual pagamento de encargo tributário.
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Por fim, no julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral
reconhecida, o E. STF afirmou que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador no âmbito do PPP, no sentido da eficácia do EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial,
tendo em vista que no cenário atual não existe equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge
não só a parte auditiva, mas também óssea e outros órgãos. Relativamente aos agentes químicos, pode-se dizer que a
multiplicidade de tarefas desenvolvidas pelo autor demonstra a impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante toda a
jornada diária; normalmente todas as profissões, como a do impetrante, há multiplicidade de tarefas, que afastam a afirmativa de
utilização do EPI em toda a jornada diária, ou seja, geralmente a utilização é intermitente.

 

Sendo assim, considerando-se os períodos de labor especial ora reconhecidos, totaliza o impetrante 25 anos e 07 dias de
atividade exclusivamente especial até 08.06.2016, data do requerimento administrativo, conforme planilha doc. ID Num.
1345955 - Pág. 1, que acolho como parte integrante da presente decisão.

 

 

Destarte, o impetrante faz jus ao benefício de aposentadoria especial, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício,
nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores salários-de-
contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inc. II, da Lei nº
8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

 

Por outro lado, cumpre observar que a Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015 (D.O.U. de 18.06.2015), convertida na Lei n.
13.183, de 04.11.2015 (D.O.U. de 05.11.2015), inseriu o artigo 29-C na Lei n. 8.213/91 e criou hipótese de opção pela não
incidência do fator previdenciário, denominada "regra 85/95", quando, preenchidos os requisitos para a aposentadoria por tempo
de contribuição, a soma da idade do segurado e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, for:

 

a) igual ou superior a 95 (noventa e cinco pontos), se homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos;

 

b) igual ou superior a 85 (oitenta e cinco pontos), se mulher, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta anos.

 

Ademais, as somas referidas no caput e incisos do artigo 29-C do Plano de Benefícios computarão "as frações em meses
completos de tempo de contribuição e idade" (§ 1º), e serão acrescidas de um ponto ao término dos anos de 2018, 2020, 2022,
2024 e 2026, até atingir os citados 90/100 pontos.

 

Ressalve-se, ainda, que ao segurado que preencher o requisito necessário à concessão do benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição sem a aplicação do fator previdenciário será assegurado o direito à opção com a aplicação da pontuação exigida
na data do cumprimento do requisito, ainda que assim não o requeira, conforme disposto no artigo 29-C, § 4º, da Lei
8.213/1991.

 

Portanto, totalizando o impetrante 43 anos, 01 mês e 08 dias de tempo de contribuição até 08.06.2016, data do
requerimento administrativo, e contando com 54 anos e 11 meses de idade, atinge 98 pontos, suficientes para a obtenção de
aposentadoria por tempo de contribuição sem a aplicação do fator previdenciário.

 

Desse modo, poderá o impetrante optar pela aposentadoria especial ou pelo benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição na forma do artigo 29-C da Lei 8.213/1991.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1773/2076



O termo inicial do benefício fica mantido na data do requerimento administrativo (08.06.2016), conforme entendimento
jurisprudencial sedimentado nesse sentido, com o pagamento das prestações vencidas, no âmbito deste feito, a partir de seu
ajuizamento.

Não há condenação em honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ.

Diante do exposto, rejeito as preliminares arguidas pelo INSS e pelo impetrante e, no mérito, nego provimento à
apelação da Autarquia e à remessa oficial, tida por interposta, e dou provimento à apelação do impetrante, para
declarar que ele faz jus ao benefício de aposentadoria especial, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos
termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores salários-de-
contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inc. II, da Lei nº
8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99, bem como à concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de
contribuição, calculado nos termos do artigo 29-C da Lei 8.213/1991, devendo ser observado o direito à opção pela jubilação
que se lhe revelar mais vantajosa, com DIB em 08.06.2015.

 

Expeça-se e-mail ao INSS, dando-lhe ciência do teor da presente decisão.

 

É como voto.

 

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.
JULGAMENTO CITRA PETITA . INOCORRÊNCIA. ATIVIDADE INSALUBRE. EXPOSIÇÃO A RUÍDO E A
AGENTE NOCIVO QUÍMICO. COMPROVAÇÃO. EPI. APOSENTADORIA ESPECIAL. APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REGRA "85/95". MEDIDA PROVISÓRIA 676/2015. NÃO INCIDÊNCIA
DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. DIREITO A OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. 
I - Não há que se falar em inadequação da via eleita, visto que a discussão se cinge, sem a necessidade de dilação probatória
para além da prova documental, à matéria de direito envolvendo a possibilidade de concessão de benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição, o que autoriza a impetração do writ, não sendo o caso de indeferimento da inicial nos termos do artigo
10º da Lei nº 12.016/2009.
II - Rejeitada a preliminar arguida pelo impetrante, visto que o magistrado a quo, ao contrário do afirmado nas razões recursais,
manifestou-se a respeito da possibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição em observância à regra
85/95, com base na Lei nº 13.183/15, a fim de que fosse viabilizada a opção em continuar a exercer atividade laborativa mesmo
sendo submetido às condições especiais, indeferindo tal pleito.
III - No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua
caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.
IV - Está pacificado no E. STJ (Resp 1398260/PR) o entendimento de que a norma que rege o tempo de serviço é aquela vigente
no momento da prestação, devendo, assim, ser observado o limite de 90 decibéis no período de 06.03.1997 a 18.11.2003.
V - Deve ser reconhecido o exercício de atividade sob condições prejudiciais à saúde, no período de 28.04.2009 a 08.06.2016,
em razão da exposição a ruídos de intensidade superior a 85 decibéis, agente nocivo previsto no código 1.1.6 do Quadro Anexo
ao Decreto nº 53.080/64.
VI - No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida,
o E. STF afirmou que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador no âmbito do PPP, no sentido da eficácia do EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial, tendo em vista
que no cenário atual não existe equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte
auditiva, mas também óssea e outros órgãos.
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VII – O impetrante totaliza 25 anos e 07 dias de atividade exclusivamente especial até 08.06.2016, data do requerimento administrativo, fazendo jus
ao benefício de aposentadoria especial, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo
este último calculado pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período
contributivo, nos termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

VIII - A Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015 (D.O.U. de 18.06.2015), convertida na Lei n. 13.183, de 04.11.2015
(D.O.U. de 05.11.2015), inseriu o artigo 29-C na Lei n. 8.213/91 e criou hipótese de opção pela não incidência do fator
previdenciário, denominada "regra 85/95", quando, preenchidos os requisitos para a aposentadoria por tempo de contribuição, a
soma da idade do segurado e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, for: a) igual ou superior a 95 (noventa e cinco
pontos), se homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; b) igual ou superior a 85 (oitenta e cinco
pontos), se mulher, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta anos.

IX - Totalizando o impetrante 43 anos, 01 mês e 08 dias de tempo de contribuição até 08.06.2016, data do requerimento
administrativo, e contando com 54 anos e 11 meses de idade, atinge 98 pontos, suficientes para a obtenção de aposentadoria por
tempo de contribuição sem a aplicação do fator previdenciário.

X - Poderá o impetrante optar pela aposentadoria especial ou pelo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição na
forma do artigo 29-C da Lei 8.213/1991.
XI - O termo inicial do benefício fica mantido na data do requerimento administrativo, conforme entendimento jurisprudencial
sedimentado nesse sentido, com o pagamento das prestações vencidas, no âmbito deste feito, a partir de seu ajuizamento.
XII – Preliminares arguidas pelo INSS e pelo impetrante rejeitadas. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta,
improvidas.  Apelação do impetrante provida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar as preliminares
arguidas pelo INSS e pelo impetrante e, no mérito, negar provimento à apelação da Autarquia e à remessa oficial, tida por interposta, e
dar provimento à apelação do impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014286-77.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: JONAS SABINO SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP1089280A
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R E L A T Ó R I O

 

  

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, em fase de cumprimento de sentença, 
não acolheu a impugnação apresentada pela Autarquia, considerando aplicável os termos da Resolução 267/2013.
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Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, que o C. STF julgou inconstitucional a TR apenas no que se refere aos valores inscritos em
precatório/RPV, mas, em relação à correção monetária e juros relativos às verbas pretéritas, anteriores à data da requisição de
precatório, permanece válida a aplicação do artigo 1º F, da Lei 9494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09. Requer a concessão
do efeito suspensivo da decisão e, ao final, o integral provimento do recurso com a reforma da decisão agravada, para acolher e
homologar a conta apresentada pela Autarquia.

 

 

Os autos foram redistribuídos a minha Relatoria.

 

O efeito suspensivo foi  indeferido.

 

Intimado, o agravado apresentou resposta ao recurso, pugnando pela manutenção da decisão agravada e desprovimento do agravo de
instrumento.

 

É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014286-77.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JONAS SABINO SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP1089280A

 
 
 

V O T O
 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo
1.015 do CPC.

 

O R. Juízo a quo não acolheu a impugnação apresentada pela Autarquia, considerando aplicável os termos da Resolução 267/2013.
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É contra esta decisão que a Autarquia  se insurge pugnando pela aplicação da TR, como indexador de correção monetária, conforme Lei
11.960/09.

 

 

 

Razão não lhe assiste.

 

 

 

Com efeito , o Plenário do C. STF,  em sessão do dia 20/09/2017, com v. acórdão publicado em 20/11/2017, concluiu o julgamento do
RE 870.947, em que se discutem os índices de correção monetária  e os juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações
impostas contra a Fazenda Pública.

 

 

 

Foram definidas duas teses sobre a matéria:

 

 

 

A primeira, referente aos juros moratórios, diz: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte
em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de
relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito
tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.”

 

 

 

A segunda, referente à atualização monetária: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em
que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que
não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina.”

 

 

 

Depreende-se, assim, que no tocante a correção monetária, foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção
monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório.
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O índice de correção monetária adotado, pelo C. STF, foi o índice de preços ao consumidor amplo especial – IPCA-E, considerado
mais adequado para recompor a perda de poder de compra, conforme fundamentação, acima transcrita, contida na tese definida pelo C.
STF.

 

 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos da fundamentação supra.

 

É o voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INSS. PERÍODO DA DÍVIDA ANTERIOR À
EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. RE 870.947 C STF.
OBSERVÂNCIA.  AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015 do CPC.

2. O Plenário do C. STF,  em sessão do dia 20/09/2017, com v. acórdão publicado em 20/11/2017, concluiu o julgamento do RE
870.947, em que se discutem os índices de correção monetária  e os juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações
impostas contra a Fazenda Pública.

3. No tocante a correção monetária, foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária dos débitos judiciais
da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório.

4. O índice de correção monetária adotado, pelo C. STF, foi o índice de preços ao consumidor amplo especial – IPCA-E, considerado
mais adequado para recompor a perda de poder de compra.

5. Agravo de instrumento improvido.

 

 

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
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julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008110-82.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: JOSE NOGUEIRA DE CARVALHO FILHO
Advogados do(a) AGRAVANTE: WALTER RIBEIRO JUNIOR - SP1525320A, RAFAEL DE AVILA MARINGOLO - SP2715980A, PEDRO PRUDENTE
ALBUQUERQUE DE BARROS CORREA - SP2999810A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008110-82.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: JOSE NOGUEIRA DE CARVALHO FILHO
Advogados do(a) AGRAVANTE: WALTER RIBEIRO JUNIOR - SP1525320A, RAFAEL DE AVILA MARINGOLO - SP271598, PEDRO PRUDENTE
ALBUQUERQUE DE BARROS CORREA - SP2999810A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Trata-se de embargos de declaração, opostos pelo
INSS/agravado, em face do v. acórdão que deu parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos da seguinte ementa:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.  JUROS DE MORA .  DATA DA CONTA ATÉ EXPEDIÇÃO PRECATÓRIO
/REQUISITÓRIO. CABIMENTO. REXT. 579.431 DO C STF. SÚMULA VINCULANTE 17 DO C. STF. OBSERVÂNCIA.
PARCELAS VENCIDAS. JUROS DE MORA. CABIMENTO. DECISÃO REFORMADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO
PROVIDO EM PARTE.

 

1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do CPC.

 

2. Conforme já pacificado pelo Colendo S.T.F. por meio da Súmula Vinculante n. 17, os juros de mora não têm incidência durante o
período de tramitação do precatório , verbis: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem
juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." Quanto ao período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a
data da expedição do ofício requisitório/ precatório, o Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do R.Ext. 579.431-RS,
em sessão Plenária do dia 19/04/2017,  cujo v. acórdão foi publicado em 30/06/2017,  decidiu: "Incidem os juros da mora no período
compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório".

 

3. Pacificou-se o entendimento no âmbito da Terceira Seção deste E. Tribunal no sentido de que são cabíveis os juros entre a data da
conta de liquidação e a data da expedição do precatório ou RPV.

 

4. Quanto às parcelas vencidas, pelas planilhas apresentadas pela Autarquia, houve apenas a aplicação da correção monetária, sem a
incidência de juros de mora. Todavia, a Autarquia foi condenada ao pagamento das diferenças apuradas com correção monetária e juros
de mora.  Em obediência ao julgado definitivo, cabível a incidência dos juros de mora quanto às parcelas vencidas.
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5. Agravo de instrumento provido em parte.

 

 

Sustenta a Autarquia/embargante, em síntese, que o julgado é omisso. Alega que o C. STF, de fato, fixou a tese, em repercussão geral,
quanto à incidência dos juros de mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do
precatório, contudo, foram opostos embargos de declaração, de forma que, ainda são desconhecidos os limites objetivos e temporais da
referida decisão. Prequestiona a matéria .

Intimado, nos termos do parágrafo 2º., do artigo 1023, do CPC, o agravante/embargado apresentou contrarrazões ao recurso,
impugnando as alegações da Autarquia e pugnando pela manutenção do v. acórdão embargado.

 

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008110-82.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: JOSE NOGUEIRA DE CARVALHO FILHO
Advogados do(a) AGRAVANTE: WALTER RIBEIRO JUNIOR - SP1525320A, RAFAEL DE AVILA MARINGOLO - SP271598, PEDRO PRUDENTE
ALBUQUERQUE DE BARROS CORREA - SP2999810A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Conheço dos embargos de declaração, haja vista que
tempestivos, porém, no mérito, os rejeito.

 

Conforme jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos
processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC/73, exigindo-se, para seu acolhimento, a presença dos pressupostos
legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min. Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p.
145).

 

O art. 1.022 do NCPC admite embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição, bem como suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento.
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Segundo Cândido Rangel Dinamarco obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão
constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de algum
fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

 

Nesse passo, na hipótese dos autos, a tese jurídica veiculada nas razões recursais não é capaz de modificar o entendimento adotado na
decisão recorrida, pois, não há falar em contradição, omissão ou obscuridade, haja vista que a intenção do embargante é rediscutir a
matéria já decidida, obtendo efeitos modificativos do julgado, porém, a via processual escolhida é inadequada.

 

 

Acresce relevar, conforme já apreciado por esta Eg. Corte, quando da prolação do v. acórdão, ora embargado, quanto ao período
compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição do ofício requisitório/ precatório, o Colendo Supremo Tribunal
Federal, no julgamento do R.Ext. 579.431-RS, em sessão Plenária do dia 19/04/2017, cujo v. acórdão foi publicado em 30/06/2017,
assim decidiu:

 

 

Ementa: JUROS DA MORA – FAZENDA PÚBLICA – DÍVIDA – REQUISIÇÃO OU PRECATÓRIO. Incidem juros da mora entre
a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório.

 

 

 

 

 

Outrossim, ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de prequestionamento, in casu, não restou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do NCPC, de modo que se impõe a rejeição dos presentes
embargos de declaração.

 

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos da fundamentação.

 

É o voto.

 

  

 

 

 

                                                                        E M E N T A
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CAUSA QUE O JUSTIFIQUE.
OMISSÃO.  OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA. EFEITOS
MODIFICATIVOS. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O art. 1.022 do NCPC admite embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição, bem como suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento.

2. Na hipótese dos autos, a tese jurídica veiculada nas razões recursais não é capaz de modificar o entendimento adotado na decisão
recorrida, pois, não há falar em contradição, omissão ou obscuridade, haja vista que a intenção do embargante é rediscutir a matéria já
decidida, obtendo efeitos modificativos do julgado, porém, a via processual escolhida é inadequada.

3. Outrossim, ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de prequestionamento, in casu, não restou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do NCPC, de modo que se impõe a rejeição dos presentes
embargos de declaração.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001111-16.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: LUIZ FEITOSA E SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: HUGO GONCALVES DIAS - SP1942120A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001111-16.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: LUIZ FEITOSA E SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: HUGO GONCALVES DIAS - SP1942120A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Trata-se de embargos de declaração, opostos pelo
autor/agravado, em face do v. acórdão que deu provimento ao agravo de instrumento, interposto pelo INSS, nos termos da seguinte
ementa:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INSS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ADIs 4.357
E 4.425. MODULAÇÃO.LEI 11.960/09. APLICAÇÃO.  DECISÃO REFORMADA. AGRAVO PROVIDO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1782/2076



 

1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015 do NCPC.

 

2. Com efeito, no julgamento das ADI 4.357 e 4.425, foi objeto de declaração de inconstitucionalidade por arrastamento o art. 1º-F da
Lei 9.494/97, mas limitado apenas à parte em que o texto legal estava vinculado ao art. 100, § 12, da CF, incluído pela EC 62/2009, o
qual se refere tão somente à atualização de valores de requisitórios.

 

3. Assim, a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório, o art. art. 1º-F da Lei
9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09, ainda não foi objeto de pronunciamento expresso pelo colendo Supremo Tribunal
Federal, quanto à sua constitucionalidade, de sorte que continua em pleno vigor.

 

4. Impõe-se determinar a adoção dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, para fins de
atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nos moldes do art. 5º da Lei 11.960/2009, a partir de sua
vigência (30/6/2009).

 

5. Agravo de instrumento provido.

 

 

 

Sustenta o embargante, em síntese, omissão no julgado, haja vista que o C. STF, no julgamento do RE 870.947, declarou expressamente
a inconstitucionalidade do artigo 1º. F , da Lei 11960/09, afastando a TR para atualização monetária. Requer o acolhimento dos
embargos.

Intimada, nos termos do parágrafo 2º., do artigo 1023, do CPC, a Autarquia/embargada, não se manifestou.

 

É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001111-16.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: LUIZ FEITOSA E SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: HUGO GONCALVES DIAS - SP1942120A

 
 
 

V O T O
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A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Conheço dos embargos de declaração, haja vista que
tempestivos e, no mérito, os acolho.

 

Conforme jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos
processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC/73, exigindo-se, para seu acolhimento, a presença dos pressupostos
legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min. Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p.
145).

 

O art. 1.022 do NCPC admite embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição, bem como suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento.

 

Segundo Cândido Rangel Dinamarco obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão
constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de algum
fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

 

Com efeito, o Plenário do C. STF,  em sessão do dia 20/09/2017, concluiu o julgamento do RE 870.947, em que se discutem os índices
de correção monetária  e os juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas contra a Fazenda Pública.

 

 

Foram definidas duas teses sobre a matéria:

 

A primeira, referente aos juros moratórios, diz: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte
em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de
relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito
tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.”

 

A segunda, referente à atualização monetária: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em
que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que
não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina.”

 

Depreende-se, assim, que no tocante a correção monetária, foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção
monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório.

 

O índice de correção monetária adotado, pelo C. STF, foi o índice de preços ao consumidor amplo especial – IPCA-E, considerado
mais adequado para recompor a perda de poder de compra, conforme fundamentação, acima transcrita, contida na tese definida pelo C.
STF.

 

Diante do exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, com efeitos modificativos, para integrar o v. acórdão, ora
embargado, nos termos da fundamentação supra.
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É o voto.

 

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INSS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. LEI
11.960/09. INAPLICABILIDADE. RE 870.947. C. STF. OBSERVÂNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS
COM EFEITOS MODIFICATIVOS.

1. O art. 1.022 do NCPC admite embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição, bem como suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento.

2. O Plenário do C. STF,  em sessão do dia 20/09/2017, concluiu o julgamento do RE 870.947, em que se discutem os índices de
correção monetária  e os juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas contra a Fazenda Pública.

3. No tocante a correção monetária, foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária dos débitos judiciais
da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório.

4. O índice de correção monetária adotado, pelo C. STF, foi o índice de preços ao consumidor amplo especial – IPCA-E, considerado
mais adequado para recompor a perda de poder de compra.

5. Embargos de declaração acolhidos.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu ACOLHER OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, com efeitos modificativos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005531-64.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: JOSE ERALDO DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILLA DAMARIS CORREA - SP77868
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005531-64.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: JOSE ERALDO DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILLA DAMARIS CORREA - SP77868
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Trata-se de embargos de declaração, opostos pelo
autor/agravante, em face do v. acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos da seguinte ementa:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.  CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE
MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDISCUSSÃO PELO AUTOR. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA.
SEGURANÇA JURÍDICA. CONTADORIA JUDICIAL. AUXILIAR DO JUÍZO. CÁLCULOS CONFERIDOS. PRESUNÇÃO
JURIS TANTUM. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

 

1.Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do CPC.

 

2. A Contadoria do Juízo ratificou os cálculos apresentados pela Autarquia, eis que corretamente elaborados.

 

3. A pretensão do agravante, ora formulada no presente agravo de instrumento,  implicaria decidir novamente questões já decididas,
relativas à mesma lide a teor do artigo 505 do NCPC, bem como o artigo 507, do mesmo diploma legal, verbis: "É vedado à parte
discutir no curso do processo as questões já decididas, a cujo respeito se operou a preclusão".

 

4. Os cálculos elaborados ou conferidos pela contadoria do Juízo, que atua como auxiliar do Juízo, gozam de presunção juris tantum de
veracidade só elidível por prova inequívoca em contrária, in casu não demonstrada.

 

5. Agravo de instrumento improvido.

 

 

 

 

 

Sustenta o autor/embargante, em síntese, que o julgado é omisso no tocante ao  posicionamento do C. STF, na apreciação do tema 810
da repercussão geral, tendo sido decidido pela inconstitucionalidade da TR. Prequestiona a matéria e requer o acolhimento dos embargos.
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Intimado, nos termos do parágrafo 2º., do artigo 1023, do CPC, o INSS/embargado, não se manifestou.

 

É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005531-64.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: JOSE ERALDO DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILLA DAMARIS CORREA - SP77868
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Conheço dos embargos de declaração, haja vista que
tempestivos, porém, no mérito, os rejeito.

 

Conforme jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos
processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC/73, exigindo-se, para seu acolhimento, a presença dos pressupostos
legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min. Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p.
145).

 

O art. 1.022 do NCPC admite embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição, bem como suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento.

 

Segundo Cândido Rangel Dinamarco obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão
constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de algum
fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

 

Nesse passo, na hipótese dos autos, a tese jurídica veiculada nas razões recursais não é capaz de modificar o entendimento adotado na
decisão recorrida, pois, não há falar em contradição, omissão ou obscuridade, haja vista que a intenção do embargante é rediscutir a
matéria já decidida, obtendo efeitos modificativos do julgado, porém, a via processual escolhida é inadequada.

 

 

Acresce relevar, conforme restou  decidido por esta Eg. Turma, quando da prolação do v. acórdão, ora embargado, que os cálculos
elaborados pela Contadoria e acolhidos pelo R. Juízo a quo, observou os exatos termos do julgado definitivo.
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Os cálculos do Contador Judicial têm fé pública e presunção de veracidade, eis que elaborado por pessoa sem relação com a causa e de
forma equidistante do interesse das partes.

 

 

Outrossim, a decisão definitiva transitada em julgado, afastou expressamente, no tocante a correção monetária, a aplicação da Lei
11.960/09 e, nos cálculos homologados, verifica-se a não utilização da TR.

 

 

Ressalto, ainda, que a pretensão do agravante,  implicaria decidir novamente questões já decididas, relativas à mesma lide a teor do artigo
505 do NCPC, bem como o artigo 507, do mesmo diploma legal, verbis: "É vedado à parte discutir no curso do processo as questões já
decididas, a cujo respeito se operou a preclusão".

 

 

 

Outrossim, ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de prequestionamento, in casu, não restou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do NCPC, de modo que se impõe a rejeição dos presentes
embargos de declaração.

 

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos da fundamentação.

 

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CAUSA QUE O JUSTIFIQUE.
OMISSÃO.  OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA. EFEITOS
MODIFICATIVOS. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O art. 1.022 do NCPC admite embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição, bem como suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento.

2. Na hipótese dos autos, a tese jurídica veiculada nas razões recursais não é capaz de modificar o entendimento adotado na decisão
recorrida, pois, não há falar em contradição, omissão ou obscuridade, haja vista que a intenção do embargante é rediscutir a matéria já
decidida, obtendo efeitos modificativos do julgado, porém, a via processual escolhida é inadequada.

3. Outrossim, ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de prequestionamento, in casu, não restou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do NCPC, de modo que se impõe a rejeição dos presentes
embargos de declaração.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019748-15.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: VICENTE NUNES DE MACEDO
Advogado do(a) AGRAVANTE: NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA - SP106301
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019748-15.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: VICENTE NUNES DE MACEDO
Advogado do(a) AGRAVANTE: NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA - SP106301
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r.
decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, em fase de cumprimento de sentença, acolheu em parte a impugnação
apresentada pelo INSS e homologou os cálculos da Contadoria do Juízo, a título de saldo complementar.

 

Sustenta o autor/agravante, em síntese, que a homologação do cálculo da Contadoria não deve ser mantida, pois, utilizou-se a TR,
declarada inconstitucional pelo C STF, no julgamento do RE 870.947, de forma que o índice a ser utilizado é o IPCA-E. Aduz que a
Autarquia deve ser condenada em honorários de sucumbência. Pugna pela reforma da decisão a fim de que os cálculos sejam refeitos
com a aplicação do IPCA-e acrescidos de honorários no importe de 20% sobre o valor do débito exequendo.
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Intimado, para regularizar a interposição do presente recurso, o agravante cumpriu a determinação.

 

Intimado, o INSS/agravado apresentou resposta ao recurso, pugnando as alegações do agravante.

 

É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019748-15.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: VICENTE NUNES DE MACEDO
Advogado do(a) AGRAVANTE: NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA - SP106301
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):   Conheço do recurso, nos termos do parágrafo único, do artigo
1.015 do NCPC.

 

O R. Juízo a quo acolheu em parte a impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pelo INSS e homologou os cálculos da
Contadoria do Juízo, a título de saldo complementar.

 

 

É contra esta decisão que o autor se insurge pugnando pela aplicação do IPCA-e e condenação da Autarquia em verba de sucumbência.

Da análise dos autos, observo que foram expedidos, em 11/2012, em favor do autor, dois ofícios, um precatório e outro RPV, referentes
ao valor principal e honorários sucumbenciais. O RPV foi pago em 01/2013 e, o precatório, em 11/2014.

 

Inconformado, o autor requereu a expedição de ofícios a título de saldo complementar referente a correção monetária e juros de mora.
Em razão da divergência entre as partes, os autos foram à Contadoria do Juízo, a qual elaborou cálculos, no importe de R$ 5.102,81
(principal) e R$ 256,52 (honorários advocatícios), atualizados até 08/2016, aplicando TR e juros de mora até a inscrição do precatório
(julho/13) e, após, IPCA-E.
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O Colendo Supremo Tribunal Federal, ao decidir a questão de ordem no julgamento das ADI’s n. 4.357 e 4.425, promoveu a
modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade da EC 62/2009, para preservar o critério de correção monetária eleito pela
Lei n. 11.960/2009 até 25/3/2015 (informativo do STF de 25/3/2015).

 

Consignou-se que os precatórios no âmbito da Administração Pública Federal devem ser regidos pelo disposto nas Leis Orçamentárias
(artigo 27, das Leis n. 12.919/13 e 13.080/15) quanto aos anos de 2014 e 2015, casos em que já foi fixado o IPCA-E, como índice de
correção, verbis:

 

" Art. 27. A atualização monetária dos precatórios, determinada no § 12 do art. 100 da Constituição Federal, inclusive em relação às
causas trabalhistas, previdenciárias e de acidente do trabalho, observará, no exercício de 2014, a variação do Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo - Especial - IPCA-E do IBGE.

 

Art. 27. A atualização monetária dos precatórios, determinada no § 12 do art. 100 da Constituição Federal, bem como das requisições
de pequeno valor expedidas no ano de 2015, inclusive em relação às causas trabalhistas, previdenciárias e de acidente do trabalho,
observará, no exercício de 2015, a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - Especial - IPCA-E do IBGE, da
data do cálculo exequendo até o seu efetivo depósito."

 

 

 

Nesse contexto, considerando que na hipótese dos autos, os ofícios precatório/requisitório, foram expedidos no ano de 2012, ou seja,
anterior a modulação dos efeitos das ADIs 4.357 e 4.425 (25/03/2015), bem como em período anterior ao previsto nas Leis
Orçamentárias, supra referidas, razão não assiste ao agravante quanto à aplicação do IPCA-E.

 

Em decorrência, igualmente não lhe assiste razão quanto à condenação da Autarquia em verba sucumbencial no cumprimento de sentença.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos da fundamentação supra.

 

 

É o voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INSS. OFÍCIOS PRECATÓRIO E RPV
EXPEDIDOS E PAGOS. SALDO COMPLEMENTAR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ADIs 4.357 E 4.425. MODULAÇÃO.LEI
11.960/09. APLICAÇÃO NA ESPÉCIE. AGRAVO  DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015 do NCPC.

2. O Colendo Supremo Tribunal Federal, ao decidir a questão de ordem no julgamento das ADI’s n. 4.357 e 4.425, promoveu a
modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade da EC 62/2009, para preservar o critério de correção monetária eleito pela
Lei n. 11.960/2009 até 25/3/2015 (informativo do STF de 25/3/2015). Consignou-se que os precatórios no âmbito da Administração
Pública Federal devem ser regidos pelo disposto nas Leis Orçamentárias (artigo 27, das Leis n. 12.919/13 e 13.080/15) quanto aos anos
de 2014 e 2015, casos em que já foi fixado o IPCA-E, como índice de correção.

3. Na hipótese dos autos, os ofícios precatório/requisitório, foram expedidos no ano de 2012, ou seja, anterior a modulação dos efeitos
das ADIs 4.357 e 4.425 (25/03/2015), bem como em período anterior ao previsto nas Leis Orçamentárias, supra referidas, motivo pelo
qual, razão não assiste ao agravante quanto à aplicação do IPCA-E.

4. Agravo de instrumento improvido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017900-90.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: SONIA MARIA JARROUGE RAMOS
Advogado do(a) AGRAVADO: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017900-90.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: SONIA MARIA JARROUGE RAMOS
Advogado do(a) AGRAVADO: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, em fase de cumprimento de sentença,
considerou correta a RMI apurada pela Contadoria.

 

 Sustenta o INSS/agravante, em síntese, que a decisão do C. STF, no RE 564.354 em nenhum  momento afasta o teto máximo do
Regime Geral aos benefícios que sofrerem a revisão, ao contrário, ela determina a recomposição dos benefícios, todavia, limitados a R$
1.200,00, em 12/98 e a R$ 2400,00, em 12/2003 (01/2004). Pugna pelo provimento do recurso para que prevaleça como correta a
RMI apurada pela Autarquia.
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O efeito suspensivo foi indeferido.

 

Intimada, a Autarquia não se manifestou.

 

Intimada, a agravada apresentou resposta ao recurso, impugnando as alegações da Autarquia e, pugnando pelo desprovimento do
recurso.

 

É o relatório.

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017900-90.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: SONIA MARIA JARROUGE RAMOS
Advogado do(a) AGRAVADO: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898

 
 
 

V O T O
 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo
1.015 do CPC.

 

O R. Juízo a quo considerou correta a RMI apurada pela Contadoria.

 

 

 

É contra esta decisão que a Autarquia ora se insurge.

 

 

 

 Razão não lhe assiste.
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Na hipótese dos autos, observo que a decisão definitiva transitada em julgado, deu parcial provimento à apelação do INSS, bem como
ao reexame necessário, para fixar a sucumbência recíproca quanto aos honorários e negar provimento à apelação da autora, assim
prevendo:

 

 

 

“(...)

 

No caso, a pensão por morte foi concedida inicialmente com salário-de-benefício no valor de NCz$ 592,38, revisado administrativamente
pelo art. 144 da Lei nº8.213/91 (período do buraco negro) para NCz$ 1.621,61 (NCz$ 27.567,42 / 17), limitado ao teto vigente à
época em 23/07/1989, no valor de NCz$ 1.500,00 e aplicado o coeficiente de cálculo de 92%, resultando em NCz$ 1.380,00 (fl. 52),
de maneira que a parte autora faz jus às diferenças decorrentes da aplicação da readequação dos tetos das Emendas Constitucionais nº
20/98 e nº 41/03, aplicando-se os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354 /SE, realizado na forma do artigo 543-B do
Código de Processo Civil.

 

Verificando-se que o salário-de-benefício passou a equivaler a própria média aritmética encontrada no período básico de cálculo, sobre o
qual deve ser calculado a renda mensal inicial e, a partir daí, incidir os reajustes posteriores conforme critérios definidos em lei, deve o
salário-de-benefício ser readequado, nos termos dos artigos 14 da EC nº 20/98 e 5º da EC nº 41/2003, conforme recente decisão
pacificada no Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

(...)”

 

 

 

 

Nesse passo, analisando os cálculos da Contadoria, homologados pelo R. Juízo a quo. Verifico que a Contadoria informou que a renda
revisada pela Autarquia não atende aos termos do julgado e apresentou seus cálculos nos termos do julgado.

 

 

 

 

 

De fato, agiu com acerto o R. Juízo a quo ao considerar correta a RMI apurada pela Contadoria.

 

 

 

 

A pretensão da Autarquia, ora formulada no presente agravo de instrumento,  implicaria decidir novamente questões já decididas, relativas
à mesma lide a teor do artigo 505 do CPC, bem como o artigo 507, do mesmo diploma legal, verbis: "É vedado à parte discutir no curso
do processo as questões já decididas, a cujo respeito se operou a preclusão".
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Nesse passo, é vedado ao INSS rediscutir matéria já decidida com trânsito em julgado, sob pena de ofensa a coisa julgada e ao princípio
da segurança jurídica.

 

 

 

 

 

 

 

 Nesse sentido: "Não pode o juiz reapreciar matéria a respeito da qual se operou a preclusão, assim como é defeso à parte rediscutir
questão já solvida anteriormente e não impugnada através do recurso adequado" (Ac. un. da 1a. Câm. do 2o. TACiv SP de 05/08/1996,
no Ag. 465.290-00/0, Rel. juiz Magno Araújo, Adcoas, de 20/10/1995, n. 8151653).

 

 

 

 

 

 

 

Acresce relevar que os cálculos elaborados ou conferidos pela contadoria do Juízo, que atua como auxiliar do Juízo, gozam de presunção
juris tantum de veracidade só elidível por prova inequívoca em contrária aqui não demonstrada.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, na forma da fundamentação.

 

 

É o voto.
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E M E N T A

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.  INSS. CÁLCULOS. REDISCUSSÃO.
IMPOSSIBILIDADE. CONTADORIA JUDICIAL. FÉ PÚBLICA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE . AGRAVO DE
INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1.Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do CPC.

2. A pretensão da Autarquia implicaria decidir novamente questões já decididas, relativas à mesma lide a teor dos artigos 505 e 507, do
CPC.

3. É vedado ao INSS rediscutir matéria já decidida com trânsito em julgado, sob pena de ofensa a coisa julgada e ao princípio da
segurança jurídica.

4. Os cálculos elaborados ou conferidos pela contadoria do Juízo, que atua como auxiliar do Juízo, gozam de presunção juris tantum de
veracidade só elidível por prova inequívoca em contrária, in casu não demonstrada.

5. Agravo de instrumento improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017274-71.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: LUIZ ANTONIO FERREIRA ALVES
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017274-71.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: LUIZ ANTONIO FERREIRA ALVES
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Trata-se de agravo de instrumento interposto  em face de r.
decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, objetivando a  concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, indeferiu parcialmente a petição inicial, no tocante ao pedido de homologação do período de 05/1963 a 09/1971 (atividade
rural) e, nesta parte, julgou extinto o feito, sem resolução do mérito.
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Sustenta  o autor/agravante, em síntese, que formulou requerimento administrativo como determina o ordenamento jurídico, apresentando
os documentos que dispunha naquela oportunidade. Aduz a presença das condições da ação e que realizou todos os procedimentos na
esfera administrativa. Requer a reforma de decisão agravada

 

 

Intimado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC, o INSS/agravado não se manifestou.

 

 

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017274-71.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: LUIZ ANTONIO FERREIRA ALVES
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Conheço do recurso, nos termos dos artigos 1.015, XIII c.c.
354, parágrafo único, ambos do CPC.

 

Da análise dos autos, observo que o autor ajuizou ação de natureza previdenciária , objetivando a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de atividade especial e sua conversão para comum; reconhecimento da
atividade rurícola, no período de 05/1963 a 09/1971, prestada sem registro.

 

 

O R. Juízo a quo indeferiu parcialmente a petição inicial, no tocante ao pedido de homologação do período de 05/1963 a 09/1971 e,
nesta parte, julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos seguintes termos:

 

“(...)

Quanto ao pedido de homologação do período de 05/1963 a 09/1971, observo que apesar de devidamente intimado, o autor não comprovou ter
apresentado tal requerimento junto ao INSS, levando à falta de comprovação de interesse de agir.

Desse modo, resta claro que não houve, pela parte autora, demonstração da existência de pretensão resistida quanto ao pedido de homologação de
período que alega ter laborado com rurícola junto ao INSS.
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De acordo com nossa legislação processual, para que alguém obtenha uma sentença de mérito, é necessário que preencha as condições da ação:
legitimidade da parte, possibilidade jurídica do pedido e interesse processual.O interesse processual pode ser definido como a utilidade ou necessidade
que o provimento jurisdicional trará a quem o invocou.

Nestes autos, a parte autora pretende ter o benefício conhecido judicialmente, como homologação de tempo em que alega ter laborado como rurícola,
sem que antes tenha tentado obtê-lo nas vias próprias, mediante requerimento de concessão formulado junto ao INSS, impedindo-o de apreciar o mérito
do pedido, mediante análise da documentação somente trazida ao processo judicial. Por isso, não há lide que justifique a instauração de uma relação
jurídica processual, motivo pelo qual não há interesse processual nesta ação, quanto ao pedido em questão.

Não se trata de desobediência ao inciso XXXV do artigo 5º da Constituição Federal. O que este inciso veda é a necessidade de exaurimento das vias
administrativas como pressuposto processual antes do ajuizamento da ação judicial. Não é o caso.

 A vinda ao Judiciário antes de qualquer tentativa de obter-se a concessão administrativa é uma tentativa de utilizar o Poder Judiciário como substituto
da Administração (no caso, o INSS). Claramente, não é essa a função do Poder Judiciário. Compete ao INSS apreciar, conceder, revisar e manter, se for
o caso, os benefícios previdenciários. O Judiciário deve ser acionado em caso de recusa injustificada ou ilegal do INSS em conceder, revisar ou
prorrogar benefício.

Anoto, que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 631.240 (Rel. Min. Roberto Barroso, Plenário, j. 03/09/2014), com
repercussão geral reconhecida, afirmou a constitucionalidade da exigência processual de que, mesmo quanto aos benefícios previdenciários, somente
há interesse processual da parte autora quando houve efetiva resistência a sua pretensão na esfera administrativa. Nesse julgamento, o STF
expressamente reconheceu que, na hipótese de restabelecimento de benefício previdenciário, o pedido pode ser formulado em juízo "salvo se depender
da análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração".

Ora, a análise de interregno laborado como rurícola constitui-se em matéria de fato que não foi levada ao conhecimento do INSS, buscando diretamente
o Poder Judiciário para conhecer de seu pedido.

Desta forma, a parte autora não tem interesse processual em ter seu pedido de homologação do período de 05/1963 a 09/1971 analisado.

Ante o exposto, ausente o interesse processual, INDEFIRO PARCIALMENTE A PETIÇÃO INICIAL, NO TOCANTE AO PEDIDO DE HOMOLOGAÇÃO DO
PERÍODO DE 05/1963 A 09/1971 E, NESTA PARTE, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485, incisos I, do
CPC, remanescendo apenas os pedidos de enquadramento dos períodos em que alega ter laborado em condições especiais.

(...)”.

 

 

É contra esta r. decisão que o autor ora se insurge.

 

Razão lhe assiste.

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal, em julgamento sobre a matéria (03/09/2014), nos autos do Recurso Extraordinário RE
631.240/MG, com repercussão geral reconhecida, adotou o entendimento segundo o qual a exigência de prévio requerimento
administrativo de benefício previdenciário, perante o INSS, não fere a garantia de livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no artigo 5º,
inciso XXXV, da Constituição Federal de 1988, conforme ementa a seguir transcrita:

 

 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.

1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a
presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo.

2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua
apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento
não se confunde com o exaurimento das vias administrativas.
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3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da Administração for notória e reiteradamente
contrário à postulação do segurado.

4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o dever
legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de
fato ainda não levada ao conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento ao menos
tácito da pretensão.

5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de
transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos.

6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento administrativo nas
hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido
administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em
agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a
seguir.

7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do processo. Comprovada a
postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas
as provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a
razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir.

8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a data do início da ação como
data de entrada do requerimento , para todos os efeitos legais.

9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro
grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de
extinção. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão
administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será
comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir."

(RE 631.240 , Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 03/09/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-220 DIVULG 07-11-2014
PUBLIC 10-11-2014 ). Destaquei.

 

 

 

Todavia, na hipótese dos autos, o autor/agravante, demonstrou  o prévio requerimento administrativo do pedido de aposentadoria por
tempo de contribuição (objeto da ação principal), perante a Autarquia, em 15/09/2014, e, em 12/2014, recebeu “comunicado de
decisão”, informando-lhe que após análise da documentação apresentada, não foi reconhecido o direito ao benefício.

 

Nesse contexto, entendo presente o interesse processual do autor/agravante em ter seu pedido de homologação do período de 05/1963 a
09/1971 (atividade rural),  analisado pelo R. Juízo a quo.

 

O interesse processual está associado à utilidade da prestação jurisdicional que se pretende obter com a movimentação da máquina
jurisdicional e deve ser analisado sob dois aspectos: necessidade e adequação.

 

No caso, ora sob análise, há necessidade de obtenção da tutela jurisdicional reclamada, pois, o autor/agravante não obterá o bem da vida
pretendido sem a intervenção do Poder Judiciário, haja vista que, como já exposto, ajuizou ação de natureza previdenciária  objetivando a
concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, cujo requerimento administrativo , foi indeferido e, em contestação,
já apresentada nos autos da ação principal, a Autarquia impugnou a pretensão do autor, inclusive quanto ao reconhecimento da atividade
rural.

 

A adequação, igualmente, está presente, pois, o pedido formulado pelo autor é apto a resolver o conflito de interesses exposto em sua
petição inicial.
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Diante do exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO , para reformar a r. decisão agravada e determinar
o prosseguimento do feito, quanto ao pedido de homologação do período de 05/1963 a 09/1971 (atividade rural),  nos termos da
fundamentação supra.

 

 

É o voto.

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL.
ATIVIDADE RURAL. RECONHECIMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. RE 631.240. OBSERVÂNCIA.
PETIÇÃO INICIAL PARCIALMENTE INDEFERIDA. INTERESSE PROCESSUAL. EXISTÊNCIA. DECISÃO AGRAVADA
REFORMADA.  AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

1. Recurso conhecido, nos termos dos artigos 1.015, XIII c.c. 354, parágrafo único, ambos do CPC.

2. O Colendo Supremo Tribunal Federal, em julgamento sobre a matéria (03/09/2014), nos autos do Recurso Extraordinário RE
631.240/MG, com repercussão geral reconhecida, adotou o entendimento segundo o qual a exigência de prévio requerimento
administrativo de benefício previdenciário, perante o INSS, não fere a garantia de livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no artigo 5º,
inciso XXXV, da Constituição Federal de 1988.

3. O autor/agravante demonstrou  que formulou o prévio requerimento administrativo do pedido de aposentadoria por tempo de
contribuição, perante a Autarquia, em 15/09/2014, e, em 12/2014, recebeu “comunicado de decisão”, informando-lhe que após análise
da documentação apresentada, não foi reconhecido o direito ao benefício.

4. Entendo presente o interesse processual do autor/agravante em ter seu pedido de homologação do período de 05/1963 a 09/1971
analisado pelo R. Juízo a quo. O interesse processual está associado à utilidade da prestação jurisdicional que se pretende obter com a
movimentação da máquina jurisdicional e deve ser analisado sob dois aspectos: necessidade e adequação presentes na hipótese dos
autos.

5. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PROVIMENTO
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016351-45.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: JOSE CARLOS CORDEIRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: JAIME LOPES DO NASCIMENTO - SP112891
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016351-45.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: JOSE CARLOS CORDEIRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: JAIME LOPES DO NASCIMENTO - SP112891
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r.
decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, em fase de cumprimento de sentença, acolheu a impugnação apresentada pela
Autarquia, considerando aplicável para fins de atualização monetária e juros, a incidência da Lei 11.960/09, que alterou o artigo 1º. F, da
Lei 9494/97.

Sustenta o autor/agravante, em síntese, a inaplicabilidade da Lei 11.960/09 (TR). Alega ser aplicável o Manual de Procedimento para
Cálculos da Justiça Federal. Requer o provimento do recurso com a reforma da decisão agravada.

Intimado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC, o INSS/agravado não se manifestou.

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016351-45.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: JOSE CARLOS CORDEIRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: JAIME LOPES DO NASCIMENTO - SP112891
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Conheço do recurso, nos termos do parágrafo único, do artigo
1.015 do CPC.
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O R. Juízo a quo acolheu a impugnação apresentada pela Autarquia, considerando aplicável para fins de atualização monetária e juros, a
incidência da Lei 11.960/09, que alterou o artigo 1º. F, da Lei 9494/97.

 

É nesse contexto que o autor/agravante ora se insurge.

 

Com efeito , o Plenário do C. STF,  em sessão do dia 20/09/2017, concluiu o julgamento do RE 870.947, em que se discutem os índices
de correção monetária  e os juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas contra a Fazenda Pública.

 

Foram definidas duas teses sobre a matéria:

 

A primeira, referente aos juros moratórios, diz: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte
em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de
relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito
tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.”

 

A segunda, referente à atualização monetária: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em
que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que
não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina.”

 

Depreende-se, assim, que no tocante a correção monetária, foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção
monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório.

 

O índice de correção monetária adotado, pelo C. STF, foi o índice de preços ao consumidor amplo especial – IPCA-E, considerado
mais adequado para recompor a perda de poder de compra, conforme fundamentação, acima transcrita, contida na tese definida pelo C.
STF.

 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO,  nos termos da fundamentação supra.

 

É o voto.
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E M E N T A

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INSS. PERÍODO DA DÍVIDA ANTERIOR À
EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. RE 870.947 C STF.
OBSERVÂNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO EM PARTE.

1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015 do CPC.

2. O Plenário do C. STF,  em sessão do dia 20/09/2017, concluiu o julgamento do RE 870.947, em que se discutem os índices de
correção monetária  e os juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas contra a Fazenda Pública.

3. No tocante a correção monetária, foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária dos débitos judiciais
da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório.

4. O índice de correção monetária adotado, pelo C. STF, foi o índice de preços ao consumidor amplo especial – IPCA-E, considerado
mais adequado para recompor a perda de poder de compra.

5.  Agravo de instrumento provido em parte.

 

 

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015852-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: MARIA ISABEL FERRARI CARDIM, PAULO CESAR FERRARI, INELMA APARECIDA FERRARI
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP3126700A, LARISSA BORETTI MORESSI - SP1887520A, JULIANA
CRISTINA MARCKIS - SP2551690A
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP3126700A, LARISSA BORETTI MORESSI - SP1887520A, JULIANA
CRISTINA MARCKIS - SP2551690A
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP3126700A, LARISSA BORETTI MORESSI - SP1887520A, JULIANA
CRISTINA MARCKIS - SP2551690A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015852-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: MARIA ISABEL FERRARI CARDIM, PAULO CESAR FERRARI, INELMA APARECIDA FERRARI
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Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, JULIANA
CRISTINA MARCKIS - SP255169
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, JULIANA
CRISTINA MARCKIS - SP255169
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, JULIANA
CRISTINA MARCKIS - SP255169
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r.
decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, em fase de cumprimento de sentença, afastou a incidência de juros de mora
entre a data da conta e a expedição do RPV/precatório.

Sustentam os agravantes, em síntese, que são devidos os juros moratórios entre a data da apresentação dos cálculos até a data da
inscrição do precatório, conforme decidido pelo C. STF, no RE 579.431. Requer o provimento do recurso, com a reforma da decisão
agravada.

Intimada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC, a Autarquia não se manifestou.

É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015852-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: MARIA ISABEL FERRARI CARDIM, PAULO CESAR FERRARI, INELMA APARECIDA FERRARI
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, JULIANA
CRISTINA MARCKIS - SP255169
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, JULIANA
CRISTINA MARCKIS - SP255169
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, JULIANA
CRISTINA MARCKIS - SP255169
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Conheço do recurso, nos termos do parágrafo único, do artigo
1.015, do CPC.
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O R. Juízo a quo afastou a incidência de juros de mora entre a data da conta e a expedição do RPV/precatório.

 

É contra esta decisão que os agravantes se insurgem.

 

Razão lhes assiste.

 

Conforme já pacificado pelo Colendo S.T.F. por meio da Súmula Vinculante n. 17, os juros de mora não têm incidência durante o
período de tramitação do precatório , verbis: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem
juros de mora sobre os precatório s que nele sejam pagos."

Quanto ao período anterior compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição do ofício requisitório/ precatório, o
Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do R.Ext. 579.431-RS, em sessão Plenária do dia 19/04/2017, cujo v.
acórdão foi publicado em 30/06/2017, assim decidiu:

 

 

 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, apreciando o tema 96 da repercussão geral, negou provimento
ao recurso. Não votou, no mérito, o Ministro Alexandre de Moraes, sucessor do Ministro Teori Zavascki, que votara em assentada
anterior. Em seguida, o Tribunal, por maioria, fixou a seguinte tese de repercussão geral: "Incidem os juros da mora no período
compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório", vencido, em parte, na redação da tese, o
Ministro Dias Toffoli. Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Gilmar Mendes. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen
Lúcia. Plenário, 19.4.2017. " (grifo nosso).

 

Ementa: JUROS DA MORA – FAZENDA PÚBLICA – DÍVIDA – REQUISIÇÃO OU PRECATÓRIO. Incidem juros da mora entre
a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório.

 

Outrossim, a Terceira Seção desta Corte, no julgamento do agravo legal em embargos infringentes n. 0001940-31.2002.4.03.6104,
assim também decidiu:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA
TERMINATIVA. APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DOS JUROS
MORA TÓRIOS ENTRE A DATA DO CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO /RPV.
PREVALÊNCIA DO VOTO MAJORITÁRIO. AGRAVO PROVIDO. EMBARGOS INFRINGENTES IMPROVIDOS.

 

I - Cabível o julgamento monocrático do recurso, considerando a orientação jurisprudencial firmada no âmbito desta Egrégia 3ª seção ,
alinhada à jurisprudência dos Tribunais Superiores, no sentido da ausência de impedimento legal ao julgamento dos embargos infringentes
com base no artigo 557 do CPC. Precedentes. Preliminar afastada.

 

II - O artigo 530 do Código de Processo Civil limita a cognição admitida nos embargos infringentes à matéria objeto do dissenso
verificado no julgamento da apelação que reformou integralmente a sentença de mérito, sob pena de subversão ao princípio do Juiz natural
e do devido processo legal e indevida subtração da competência recursal das Turmas no julgamento dos recursos de apelação.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1805/2076



III - O dissenso verificado no julgamento do recurso de apelação ficou adstrito à questão da incidência de juros de mora no período
compreendido entre a data da conta de liquidação e a data da inclusão do precatório /RPV no orçamento, de forma a limitar a devolução
na via dos presentes embargos infringentes.

 

IV - Acertado o entendimento proferido no voto condutor, no sentido da incidência de juros de mora no período compreendido entre a
data da conta de liquidação elaborada no Juízo de origem (estipulação inicial do valor a ser pago) e a data da efetiva expedição do Ofício
precatório ou Requisitório de Pequeno Valor (RPV) ao Tribunal. A apresentação da conta de liquidação em Juízo não cessa a incidência
da mora , pois não se tem notícia de qualquer dispositivo legal que estipule que a elaboração da conta configure causa interruptiva da
mora do devedor.

 

V - Entendimento que não se contrapõe às decisões proferidas pelas Cortes Superiores tidas como paradigmas para o julgamento dessa
matéria (RE 579.431/RS - julgamento iniciado dia 29 de outubro p.p, com maioria de 6 votos já formada, interrompido por pedido de
vista do Exmo. Min. Dias Toffoli).

 

V - Agravo legal provido. Embargos infringentes improvidos.

 

(AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001940-31.2002.4.03.6104/SP; Relator Des. Fed. Paulo Domingues,
v.u., j. em 26/11/2015; D.E. 09/12/2015).

 

 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, para reformar a r. decisão agravada e determinar a
incidência de juros de mora entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório (RE 579.431 C. STF), nos termos
da fundamentação supra.

 

 

É o voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.  CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INSS. JUROS DE MORA .  DATA DA
CONTA ATÉ EXPEDIÇÃO PRECATÓRIO /REQUISITÓRIO. CABIMENTO. RE. 579.431. STF. DECISÃO AGRAVADA
REFORMADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do CPC.

2. Quanto ao período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição do ofício requisitório/ precatório, o
Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do R.Ext. 579.431-RS, em sessão Plenária do dia 19/04/2017,  cujo v.
acórdão foi publicado em 30/06/2017,  decidiu: "Incidem os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos
cálculos e a da requisição ou do precatório".

3. Pacificou-se o entendimento no âmbito da Terceira Seção deste E. Tribunal no sentido de que são cabíveis os juros entre a data da
conta de liquidação e a data da expedição do precatório ou RPV.

4. Agravo de instrumento provido.

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PROVIMENTO
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016632-98.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: GIOVANCIR BRATFISCH
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO FREDERICO CARVALHEIRA DE MENDONCA - SP170632
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016632-98.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: GIOVANCIR BRATFISCH
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO FREDERICO CARVALHEIRA DE MENDONCA - SP170632
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA: Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que, nos
autos da ação de natureza previdenciária, em fase de cumprimento de sentença, considerou que nada mais há a decidir ou executar nos
autos, em razão do trânsito em julgado da ação e da requisição de pagamentos.
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Sustenta o autor/agravante, em  síntese, que faz ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, conforme julgado definitivo. Aduz ter
recebido correspondência do INSS informando-lhe acerca da necessidade de reavaliar a manutenção do benefício, sendo agendada nova
perícia . Alega ter comparecido a perícia e não ter recebido o resultado da mesma e foi surpreendido com a suspensão do seu benefício.
Requer a reforma da decisão.

 

Reconhecida a prevenção, os autos foram redistribuídos a minha relatoria.

 

Intimado, o INSS não se manifestou.

 

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016632-98.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: GIOVANCIR BRATFISCH
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO FREDERICO CARVALHEIRA DE MENDONCA - SP170632
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA:  Conheço do recurso, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do
CPC.

 

Da análise dos autos, observo que a decisão definitiva, transitada em julgado, julgou parcialmente procedente o pedido do autor,
condenando o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir de 16/11/2010.

 

Observo, também, que a Autarquia, conforme AR, constante nos autos, informou o autor, em 03/2017, a necessidade de reavaliar a
manutenção do benefício, nos termos do artigo 101, da Lei 8213/91. A perícia foi agendada para 05/04/17, oportunidade em que o autor
compareceu e foi submetido a perícia.

 

Em razão da cessão do seu benefício em 05/04/17, peticionou nos autos informando o ocorrido e requerendo ao R. Juízo a quo o
restabelecimento do seu benefício.

 

O R. Juízo a quo, assim decidiu:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1808/2076



 

 

 

”Fls. 385/398 e 401: Trata-se de ação de concessão de auxílio doença em fase final de cumprimento de sentença, inclusive, com expedição de ofícios
precatório e requisitório, cujo benefício concedido judicialmente foi cessado administrativamente em razão de constatação, por perícia médica, de
recuperação da capacidade laborativa do autor.

É a síntese. Decido.

Conforme estabelece a Lei nº 8.213/91, os benefícios de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez serão pagos enquanto permanecer o quadro de
incapacidade laboral, o qual será verificado periodicamente pela perícia médica da autarquia previdenciária, conforme consta no art. 101 da referida
Lei.

O INSS tem o dever, decorrente do poder de autotela, de verificar periodicamente os benefícios que concede. Assim, sendo o benefício de auxílio doença,
por natureza temporário, poderá ser cancelado, se comprovado o restabelecimento do segurado.

Portanto, constatada a aptidão para o trabalho, ainda que tenha sido judicialmente concedido o benefício, este poderá ser cancelado, sem ofensa à
coisa julgada, quando os motivos ensejadores de sua concessão não mais prevalecerem.

No caso dos autos, como já houve trânsito em julgado na ação de conhecimento e foram requisitados os pagamentos das prestações atrasadas, com
expedição de ofício precatório e requisitório (fls. 381 e 382), nada mais há a decidir ou executar nestes autos.

Eventual contestação aos fundamentos da revisão administrativa e do cancelamento do beneficio, somente caberão em nova ação específica de
conhecimento.

Na oportundiade, ciência a parte autora da liberação do valor requisitado à título de honorários sucumbenciais, conforme extrato anexo às fls. 384.

Nada mais, aguardem-se os autos SOBRESTADOS em secretaria até ulterior comunicação pelo E. TRF 3ª Região do pagamento do PRC

Intimem-se.”

 

 

 

É contra esta  decisão que o autor/agravante se insurge pugnando pelo imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

 

 

 

 

Para fazer jus ao benefício de auxílio-doença, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, comprovar carência de doze
contribuições e estar incapacitado, total e temporariamente, ao trabalho, devendo a benesse ser paga enquanto permanecidas estas
condições (arts. 25, I, e 42, da Lei nº 8.213/91, grifo nosso).
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Os artigos 77 e 78, do Decreto nº 3.048/99, assim dispõem:

 

 

 

 

 

 

 

"Art.77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do benefício, a
submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado e
tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.

 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria por invalidez ou
auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da capacidade para o trabalho que atualmente
exercia".

 

 

 

 

 

No mesmo sentido, o art. 101, da Lei nº 8.213/91 preceitua que o segurado em gozo de auxílio-doença é obrigado a se submeter a
exame médico a cargo da Previdência Social, sob pena de suspensão do benefício:

 

 

 

 

 

 

 

"O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do
benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e
custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos" .
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Tal previsão objetiva evitar que o pagamento dos benefícios mencionados seja perpetuado em favor daqueles que não mais apresentem
os pressupostos ensejadores da concessão da benesse; no caso do auxílio-doença, a incapacidade total e temporária para o trabalho.

 

 

 

 

 

Na hipótese dos autos, a decisão definitiva, transitada em julgado, julgou parcialmente procedente o pedido do autor, condenando o
INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir de 16/11/2010.

 

 

Em razão da notícia da posterior cessação do benefício, o INSS foi intimado e se manifestou esclarecendo que o benefício de auxílio-
doença, concedido ao autor, foi cessado após perícia administrativa que constatou recuperação de capacidade em 05/04/2017, em
exercício regular de direito de promover a revisão de benefícios temporários.

 

Nesse contexto, agiu com acerto o R. Juízo a quo, pois, o benefício de auxílio-doença é de natureza transitória,  de forma que o mesmo
deve ser cessado, a partir da constatação da capacidade laboral do segurado.

 

Reporto-me aos julgados que seguem:

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO JUDICIALMENTE E CANCELADO ADMINISTRATIVA MENTE APÓS PERÍCIA
PERIÓDICA - DETERMINAÇÃO DE REIMPLANTAÇÃO PELO JUÍZO "A QUO" - REFORMA DA DECISÃO.

 

 

 

1. A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença aos segurados que forem considerados temporariamente ou
definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente
estipulada.

 

 

 

2. Agravado que ingressou com ação para o restabelecimento de auxílio-doença que lhe foi concedido. Tal decisão transitou em julgado e, desde então,
o INSS efetuava regularmente os respectivos pagamentos. Após, ao ser submetido à perícia médica pelo Instituto, verificou-se a superveniência da
capacidade laboral e cancelou-se o benefício. Peticionou o agravado, nos autos da execução, tendo o Juízo "a quo" determinado a imediata
reimplantação.
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3. Ante a natureza transitória do auxílio-doença, bem como da aposentadoria por invalidez, torna-se indevido o benefício a partir da constatação da
cessação da incapacidade laboral do segurado, o que ocorreu no caso presente, em que foi constatada a cessação da inaptidão total e temporária do
agravado para o trabalho, não restando ao agravante outra providência, senão sustar o pagamento do benefício, que se tornou indevido (art. 77 e 78,
Decreto nº 3.048/99 e art. 101, Lei nº 8.213/91).

 

 

 

4. Agravo a que se dá provimento.

 

 

 

(TRF/3ª Região, AG 190341, Proc. nº 200303000632143/SP, 8ªTurma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJU 13.10.2005, pg. 360)

 

 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO CONCEDIDO JUDICIALMENTE. CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO. POSSIBILIDADE.

 

 

 

É possível a administração previdenciária cancelar o auxílio-doença concedido na esfera judicial, quando constatada por perícia médica a aptidão
laborativa do beneficiário, porquanto benefício de caráter temporário.

 

 

 

(TRF/4ª Região, AC 19971120013990/RS, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Virgínia Amaral da Cunha Scheibe, DJ 18.07.2001, pg. 679)

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. CANCELAMENTO.
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Ainda que o auxílio-doença tenha sido concedido por sentença , a Previdência Social pode cancelar administrativa mente o benefício quando apurar
que o segurado recuperou a capacidade para o trabalho, consoante determina o art. 71 da Lei 8.212/91.

 

 

 

Admitir-se que o INSS somente poderia sustar o benefício depois do reconhecimento judicial da recuperação da capacidade do segurado seria dar
tratamento diferenciado ao segurado em detrimento dos demais, que receberam o benefício através da via administrativa .

 

 

 

Ademais, teria o risco de proporcionar um enriquecimento sem causa ao segurado, caso venha a ser reconhecida judicialmente a cessação da
incapacidade depois de longa tramitação do processo. Além disso, estimularia indevidamente o segurado a ingressar diretamente com pedido de
auxílio-doença perante a Justiça, para manter indefinidamente o benefício até novo julgamento.

 

 

 

Embargos infringentes acolhidos.

 

 

 

(TRF/4ª Região, EIAC 199904010247046/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. João Surreaux Chagas, DJ 15.08.2001)

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, na forma da fundamentação.

 

 

 

É o voto.
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E M E N T A

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO - DOENÇA. CONCESSÃO JUDICIAL. RESTABELECIMENTO.
IMPOSSIBILIDADE NA ESPÉCIE. PERÍCIA INSS. REAVALIAÇÃO. MANUTENÇÃO NÃO CONFIGURADA. DECISÃO
AGRAVADA MANTIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do CPC.

2. Para fazer jus ao benefício de auxílio-doença, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, comprovar carência de doze
contribuições e estar incapacitado, total e temporariamente, ao trabalho, devendo a benesse ser paga enquanto permanecidas estas
condições (arts. 25, I, e 42, da Lei nº 8.213/91).

3. Os artigos 77 e 78, do Decreto nº 3.048/99, dispõem: Art.77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado,
independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social,
processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão
de sangue, que são facultativos. Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em
aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da capacidade
para o trabalho que atualmente exercia".

4. O art. 101, da Lei nº 8.213/91 preceitua que o segurado em gozo de auxílio-doença é obrigado a se submeter a exame médico a cargo
da Previdência Social, sob pena de suspensão do benefício:

5. O benefício de auxílio-doença é de natureza transitória,  de forma que o mesmo deve ser cessado, a partir da constatação da
capacidade laboral do segurado.

6. Agravo de instrumento improvido.

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000578-33.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
APELANTE: ANA LUCIA CARDOSO DE ABREU
Advogado do(a) APELANTE: JOSE ANTONIO SOARES NETO - MS8984000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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 A T O  O R D I N A T Ó R I O

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008317-81.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: ORLANDO DE SOUZA RODRIGUES
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR - SP2246310A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008317-81.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: ORLANDO DE SOUZA RODRIGUES
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR - SP2246310A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Trata-se de agravo interno interposto pelo autor/agravante, nos
termos do artigo 1.021, do CPC, contra decisão monocrática que conheceu em parte o agravo de instrumento e, na parte conhecida,
indeferiu o efeito suspensivo.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que a decisão, ora recorrida, fere o julgamento do RE 870.947/SE, Tema 810 da Repercussão Geral,
onde restou reconhecido o IPCA-E como índice de correção monetária para as condenações contra a Fazenda Pública. Aduz que de fato
a coisa julgada material impede que a mesma causa seja novamente enfrentada judicialmente ou que os efeitos da decisão perpetuada
sejam alterados, mas, não pode a coisa julgada ser inconstitucional. Sustenta, na espécie, a relativização da coisa julgada. Pugna pelo
conhecimento e provimento do recurso.

 

Intimado, nos termos do § 2º., do art. 1.021, do CPC, o INSS apresentou contrarrazões ao recurso alegando que o v. acórdão proferido
pelo C. STF no julgamento do RE 870.947 ainda não transitou em julgado, havendo embargos de declaração pendente de análise. Alega,
ainda, que os limites objetivos e temporais da decisão do C. STF são desconhecidos, de forma que as disposições da Lei 11.960/09
devem ser mantidas.
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É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008317-81.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: ORLANDO DE SOUZA RODRIGUES
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR - SP2246310A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Trata-se de agravo interno interposto pelo autor/agravante, nos
termos do artigo 1.021, do NCPC, contra decisão monocrática que conheceu em parte o agravo de instrumento e, na parte conhecida,
indeferiu o efeito suspensivo.

 

 

Com efeito, o recorrente não apresenta qualquer subsídio capaz de viabilizar a alteração dos fundamentos da decisão hostilizada,
persistindo, destarte, imaculados e impassíveis os argumentos nos quais o entendimento foi firmado.

 

O recurso é de ser improvido.

 

Na hipótese dos autos, a decisão monocrática, ora recorrida, fundamentadamente, indeferiu o efeito suspensivo pleiteado pelo agravante
objetivando afastar a aplicação da Lei 11.960/09, no tocante a correção monetária.

 

Conforme restou decidido, o Plenário do C. STF,  em sessão do dia 20/09/2017, com v. acórdão publicado em 20/11/2017, concluiu o
julgamento do RE 870.947, em que se discutem os índices de correção monetária  e os juros de mora a serem aplicados nos casos de
condenações impostas contra a Fazenda Pública.

 

 Quanto à atualização monetária foi assim definido: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na
parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta
de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que
não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina.”
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Depreende-se, assim, que no tocante a correção monetária, foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção
monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório.

 

 

 

O índice de correção monetária adotado, pelo C. STF, foi o índice de preços ao consumidor amplo especial – IPCA-E, considerado
mais adequado para recompor a perda de poder de compra, conforme fundamentação, acima transcrita, contida na tese definida pelo C.
STF.

 

 

 

Todavia, na hipótese dos autos há uma peculiaridade, haja vista que a decisão definitiva, transitada em julgado, determinou expressamente
a aplicação da Lei 11.960/09, de forma que, modificar o indexador expressamente fixado no título judicial, transitado em julgado,
resultaria ofensa à coisa julgada .

 

Entendo não ser o caso de “relativização da coisa julgada”.

 

Relativizar a coisa julgada, conforme jurisprudência e doutrina, é a possibilidade de, em situações excepcionais, afastar a coisa julgada,
mesmo que já tenha ultrapassado o prazo de rescisória. Tal instituto se fundamenta na existência de direitos e garantias fundamentais tão
ou mais importantes do que a coisa julgada, que não poderia prevalecer se confrontada com eles.

 

Vale dizer, casos de flagrante erro no julgamento que possa trazer prejuízos a valores constitucionalmente garantidos, de importância tão
grande ou maior do que a segurança jurídica, o que deve ser examinado em cada caso concreto, fato que , na hipótese dos autos, não se
mostra aplicável.

 

Assim considerando, mantenho a r. decisão recorrida, pois inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique
sua reforma.

 

 

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos da fundamentação

.

 

 

 

 

É o voto.
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                                                                        E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INSS. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI
11.960/09. APLICÁVEL NA ESPÉCIE. COISA JULGADA. OBSERVÂNCIA. EFEITO SUSPENSIVO INDEFERIDO.
 DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

1. O recorrente não apresenta qualquer subsídio capaz de viabilizar a alteração dos fundamentos da decisão hostilizada, persistindo,
destarte, imaculados e impassíveis os argumentos nos quais o entendimento foi firmado.

2. O C. STF no julgamento do RE 870.947, no tocante a correção monetária, afastou o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de
correção monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório.

3. O índice de correção monetária adotado, pelo C. STF, foi o índice de preços ao consumidor amplo especial – IPCA-E, considerado
mais adequado para recompor a perda de poder de compra.

4. Todavia, na hipótese dos autos, a decisão definitiva, transitada em julgado, determinou expressamente a aplicação da Lei 11.960/09,
de forma que, modificar o indexador expressamente fixado no título judicial, transitado em julgado, resultaria ofensa à coisa julgada.

5. Agravo interno improvido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008185-24.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: KEMILLY VITORIA CORREA VIEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: KELLY CRISTIANE DE MEDEIROS FOGACA - SP173896

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008185-24.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: KEMILLY VITORIA CORREA VIEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: KELLY CRISTIANE DE MEDEIROS FOGACA - SP173896

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, em fase de cumprimento de sentença,
acolheu em parte a impugnação apresentada pela Autarquia e homologou os cálculos da autora/agravada.

Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, que os cálculos da agravada, homologados pelo R. Juízo a quo, estão eivados de erros, pois,
não são devidos o 13º. Salário/2014, bem como competências de 12/2014  e 01/2015, pagos administrativamente. Requer a concessão
do efeito suspensivo e, ao final, provimento do recurso com a reforma da decisão agravada e acolhimento dos seus cálculos.

Reconhecida a prevenção, os autos foram redistribuídos a minha Relatoria.

Intimada, para regularizar a interposição do presente recurso, a Autarquia cumpriu a determinação supra.

Intimado, o Ministério Público Federal, opinou pelo desprovimento do recurso.

O efeito suspensivo foi indeferido.

Intimadas, as partes não se manifestaram.

É o relatório.

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008185-24.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: KEMILLY VITORIA CORREA VIEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: KELLY CRISTIANE DE MEDEIROS FOGACA - SP173896

 
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1819/2076



 
V O T O

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo
1.015 do CPC.

 

O R. Juízo a quo acolheu em parte a impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pela Autarquia e homologou os cálculos da
autora/agravada.

 

 

É contra esta decisão que a Autarquia se insurge alegando que os cálculos da agravada estão eivados de erros, pois, não são devidos o
13º. Salário/2014, bem como competências de 12/2014  e 01/2015, pagos administrativamente.

 

 

 

Razão não assiste à Autarquia. Isso porque, da análise da planilha de cálculos elaborada pela autora/agravada, verifico que consta a
cobrança de 14 parcelas, referentes aos meses de 04/2013 a 12/2013 + 13º. Salário/2013 + 01/2014 a 03/2014 + 13º. Salário/2014
proporcional (apenas a diferença não paga pela Autarquia).

 

 

 

Nesse passo, as parcelas de 12/2014 e 01/2015, ora impugnadas pelo INSS, não estão sendo cobradas pela agravada e, no tocante ao
13º. Salário/2014, a agravada apenas está cobrando o valor proporcional, ou seja, a diferença não paga pela Autarquia, conforme extrato
de pagamento acostado pelo INSS.

 

 

 

Assim considerando, a pretensão da Autarquia, ora objeto do presente agravo de instrumento, se mostra impertinente.

 

 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, na forma da fundamentação.

 

É o voto.
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E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.  INSS. REDISCUSSÃO. CÁLCULOS.
FUNDAMENTOS IMPERTINENTES. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1.Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do CPC.

2. Da análise da planilha de cálculos elaborada pela autora/agravada, consta a cobrança de 14 parcelas, referentes aos meses de 04/2013
a 12/2013 + 13º. Salário/2013 + 01/2014 a 03/2014 + 13º. Salário/2014 proporcional (apenas a diferença não paga pela Autarquia).

3. As parcelas de 12/2014 e 01/2015, impugnadas pelo INSS, não estão sendo cobradas pela agravada e, no tocante ao 13º.
Salário/2014, a agravada apenas está cobrando o valor proporcional, ou seja, a diferença não paga pela Autarquia, conforme extrato de
pagamento acostado pelo INSS.

4. Pretensão da Autarquia impertinente.

5. Agravo de instrumento improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019103-87.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: DAMIAO CESAR DE ARAUJO
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARINA DE MIGUEL - SP265979
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019103-87.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: DAMIAO CESAR DE ARAUJO
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARINA DE MIGUEL - SP265979
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA:  Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo,
interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita e
determinou o recolhimento das custas, em 15 dias, sob pena de cancelamento da distribuição.

 

 

 

Sustenta o autor/agravante, em síntese, que para a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita não é necessário caráter de
miserabilidade, pois, em princípio, a simples afirmação da parte no sentido de que não está em condições de pagar as custas do processo
e  honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou da família, é suficiente para o deferimento, nos termos do artigo 98, do CPC. 
Requer a reforma da decisão.

 

O efeito suspensivo foi deferido.

 

Intimado, o INSS/agravado, apresentou resposta ao recurso, alegando estar demonstrado que o autor aufere vencimento mensal de R$
4000,00, de forma que a efetiva necessidade não restou demonstrada. Requer  o desprovimento do recurso.

 

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019103-87.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: DAMIAO CESAR DE ARAUJO
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARINA DE MIGUEL - SP265979
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA:  Recurso conhecido, nos termos dos artigos 101 c.c. 1.015, V, ambos do
Novo Código de Processo Civil, independentemente de preparo porquanto a questão controvertida é a própria hipossuficiência.

 

O R. Juízo a quo indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita e determinou o recolhimento das custas, em 15 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição.
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É contra esta decisão que o autor/agravante se insurge.

 

 

 

Razão lhe assiste.

 

 

 

O NCPC vigente desde 18/03/2016, diferentemente do CPC/73, disciplina acerca da gratuidade da justiça, revogando alguns
dispositivos da Lei n. 1.060/50.

 

 

 

 

 

 

 

Gratuidade de justiça é um instrumento processual que pode ser solicitado ao Juiz da causa tanto no momento inaugural da ação quanto
no curso da mesma. A dispensa das despesas processuais é provisória e condicionada à manutenção do estado de pobreza do postulante,
podendo ser revogada a qualquer tempo.

 

 

 

 

 

 

 

Com efeito, dispõe o artigo 99, § 3º, do NCPC:
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"O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no
processo ou em recurso.

 

(...)

 

§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural."

 

 

 

 

 

Depreende-se, em princípio, que a concessão da gratuidade da justiça depende de simples afirmação da parte, a qual, no entanto, por
gozar de presunção juris tantum de veracidade, pode ser ilidida por prova em contrário.

 

 

 

 

 

 

 

Outrossim, o artigo 99, § 2º., do NCPC, determina que o Juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade.

 

 

 

 

Na hipótese dos autos, o autor, motorista de provas, declarou não possuir condições financeiras de arcar com as custas  e despesas
processuais, advindas da ação, sem prejuízo do seu sustento ou de sua família e, pelos extratos CNIS,  acostados aos autos, verifico que
o mesmo possui vínculo empregatício na empresa “TP Industrial de Pneus Brasil Ltda”, desde 18/07/2000, com remuneração variável de
R$ 4.390,64 (05/17), R$ 4.057,68 (06/17) e R$ 3.875,55 (07/17).

 

 

 

Assim considerando, neste exame de cognição sumária e não exauriente entendo que a presunção de que goza a declaração de
hipossuficiência apresentada pelo autor/agravante não foi ilidida por prova em contrário.
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Nesse contexto, verifico que a r. decisão agravada causa eventual lesão ao direito do agravante que declara ser hipossuficiente, fato que,
se demonstrado não ser verdadeiro, no curso do procedimento, deverá a declarante suportar o ônus daquela afirmação.

 

 

 

 

 

Diante do exposto,  DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO,  para conceder o benefício da justiça gratuita ao
agravante, na forma da fundamentação.

 

É o voto.

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA.
ARTIGO 99, § 3º., DO CPC. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE NÃO ILIDIDA POR PROVA EM CONTRÁRIO. DECISÃO
AGRAVADA REFORMADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

1.Recurso conhecido, nos termos dos artigos 101 c.c. 1.015, V, ambos do Novo Código de Processo Civil, independentemente de
preparo porquanto a questão controvertida é a própria hipossuficiência.

2.Gratuidade de justiça é um instrumento processual que pode ser solicitado ao Juiz da causa tanto no momento inaugural da ação quanto
no curso da mesma. A dispensa das despesas processuais é provisória e condicionada à manutenção do estado de pobreza do postulante,
podendo ser revogada a qualquer tempo.

3.  A concessão da gratuidade da justiça, em princípio, depende de simples afirmação da parte, a qual, no entanto, por gozar de
presunção juris tantum de veracidade, pode ser ilidida por prova em contrário.

4. O artigo 99, § 2º., do NCPC, determina que o Juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a
falta dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade.

5. Na hipótese dos autos, o autor, motorista de provas, declarou não possuir condições financeiras de arcar com as custas  e despesas
processuais, advindas da ação, sem prejuízo do seu sustento ou de sua família e, pelos extratos CNIS,  acostados aos autos, verifico que
o mesmo possui vínculo empregatício na empresa “TP Industrial de Pneus Brasil Ltda”, desde 18/07/2000, com remuneração variável de
R$ 4.390,64 (05/17), R$ 4.057,68 (06/17) e R$ 3.875,55 (07/17).
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6. A presunção de que goza a declaração de hipossuficiência apresentada pelo autor/agravante não foi ilidida por prova em contrário.

7.Agravo de instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PROVIMENTO
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019364-52.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: ILDA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDER COELHO DOS SANTOS - SP352161
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019364-52.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: ILDA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDER COELHO DOS SANTOS - SP352161
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA:  Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada
recursal, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de pensão por
morte, indeferiu a tutela antecipada.

 

Sustenta a autora/agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores à concessão da medida, nos termos do artigo 300, do
CPC.  Aduz que viveu em união estável com o segurado falecido e que desta união tiveram dois filhos. Alega que na ocasião do óbito a
Autarquia apenas processou o pedido de pensão por morte em relação aos filhos, cuja cessação ocorreu em 2009 e 2016,
respectivamente. Alega, ainda, que os documentos comprovam a existência da união estável entre 1988 até a data do óbito 2006. Pugna
pela reforma da decisão agravada.

 

 

A tutela antecipada recursal foi indeferida.

 

Intimadas, as partes não se manifestaram.
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É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019364-52.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: ILDA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDER COELHO DOS SANTOS - SP352161
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA: Recurso conhecido, nos termos do artigo 1.015, I, do NCPC.

 

Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, não
sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91.

 

Para a concessão do referido benefício se faz necessário o implemento dos requisitos exigidos pela legislação previdenciária, quais sejam:
a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, bem como a dependência econômica
do requerente em relação ao falecido (art. 74 da Lei nº 8.213/91).

 

 

O R. Juízo a quo, fundamentadamente, indeferiu a tutela antecipada por entender necessária a dilação probatória para comprovação do
direito material.

 

De fato, agiu com acerto o R. Juízo a quo. Isso porque, se trata de questão controvertida, no tocante aos requisitos para a concessão do
benefício de pensão por morte , os quais devem ser analisados de forma mais cautelosa, respeitando-se o devido processo legal e a ampla
defesa.

 

 

Com efeito, se faz necessária a dilação probatória, pois, a Autarquia, administrativamente, indeferiu o pedido de concessão do benefício
de pensão por morte à agravante sob o fundamento de que os documentos apresentados não comprovam a união estável em relação ao
segurado instituidor.
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Reporto-me aos julgados desta Eg. Corte:

 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PENSÃO POR MORTE . AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS
NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. I - O art. 16, I, da Lei nº 8.213/91 arrola a companheira como
dependente do segurado, a existência da convivência marital havida entre eles, no caso dos autos, requer dilação probatória incabível
nesta sede, de tal sorte que não há caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado. II - O benefício foi
implantado por determinação judicial à ex-esposa do falecido e encontra-se em manutenção. III - As provas produzidas não deixam
claro, por ora, a união estável da requerente para com o de cujus, na ocasião do óbito. IV - Cabe à parte autora o ônus de demonstrar o
alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a quo, que poderá ainda determinar a realização daquelas que
entender necessárias, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. V - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser
reapreciado em qualquer fase do processo. VI - Agravo improvido." (AI 00140679120134030000 AI - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - 506895 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI Sigla do órgão TRF3 Órgão
julgador OITAVA TURMA Data da Decisão 25/11/2013 Data da Publicação 06/12/2013).

 

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PENSÃO
POR MORTE . AGRAVO LEGAL. UNIÃO ESTÁVEL . DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. RECURSO
DESPROVIDO. 1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o indeferimento do pedido de antecipação de tutela, é de rigor a
manutenção do decisum. 2. Não restou demonstrada a qualidade de dependente do autor, eis que o conjunto probatório é insuficiente
para comprovar a união estável entre o autor e a falecida. 3. Havendo necessidade de dilação probatória, não restou preenchido o
requisito da verossimilhança para a concessão da medida antecipatória. Precedentes desta Turma. 4. Recurso desprovido." (Processo AI
00184132220124030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 478826 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA
PEREIRA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Data da Decisão 29/01/2013 Data da Publicação 06/02/2013).

 

 

 

 

 

 

Outrossim, a autora/agravante poderá produzir outras provas, no decorrer da instrução processual, que demonstrem a presença dos
requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, o que ensejará exame acurado por ocasião em que for proferida a sentença.

 

 

 

 

Em decorrência, não comprovada, neste exame de cognição sumária e não exauriente, os requisitos necessários à concessão do benefício
pleiteado, mediante prova inequívoca, não antevejo a verossimilhança da alegação para fins de concessão da antecipação dos efeitos da
tutela concedida. A propósito, este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região já decidiu que "Não havendo prova inequívoca
dos fatos alegados pelo agravado, o mesmo não faz jus à implantação do benefício mediante a concessão de tutela antecipada". (TRF3,
2ª Turma, AG nº 2000.03.00.059085-8, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU 06/12/2002, p. 511).
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Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, na forma da fundamentação.

 

 

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. ARTIGO 300 DO
CPC. REQUISITOS AUSENTES. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AGRAVO
DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. Recurso conhecido, nos termos do artigo 1.015, I, do NCPC.

2. Consoante o que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

3. A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, não
sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91.

4. Para a concessão do referido benefício se faz necessário o implemento dos requisitos exigidos pela legislação previdenciária, quais
sejam: a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, bem como a dependência
econômica do requerente em relação ao falecido (art. 74 da Lei nº 8.213/91).

5. Trata-se de questão controvertida os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte , os quais devem ser analisados de
forma mais cautelosa, respeitando-se o devido processo legal e a ampla defesa. Com efeito, se faz necessária a dilação probatória.

 6. Agravo de instrumento improvido.

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008353-26.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: CICERO PEREIRA DE AMARAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: WILSON MIGUEL - SP9985800A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008353-26.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: CICERO PEREIRA DE AMARAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: WILSON MIGUEL - SP9985800A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Trata-se de embargos de declaração, opostos pelo
autor/agravante, em face do v. acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos da seguinte ementa:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO REQUISITÓRIO/PRECATÓRIO. VALOR
INCONTROVERSO. DESCUMPRIMENTO DE V. ACÓRDÃO EM ANTERIOR DECISÃO PROFERIDA EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. NÃO OCORRÊNCIA. RESOLUÇÃO 405/2016. ADEQUAÇÃO PARA CUMPRIMENTO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO IMPROVIDO.

 

1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do CPC.

 

2. A decisão agravada foi prolatada, em 12/05/2017, e disponibilizada no D.E.J. em 17/05/2017.

 

3. Esta Eg. Corte, nos autos do AI 0013138-53.2016.4.03.0000, por unanimidade,  decidiu conhecer em parte o agravo de instrumento
e, na parte conhecida, deu provimento para reformar a r. decisão agravada e determinar a expedição de ofício precatório/requisitório da
parcela incontroversa, reconhecida pelo INSS, no importe total de R$ 266.721,11. O R. Juízo a quo foi comunicado,  em 14/06/2017,
ou seja, posteriormente a prolação da decisão agravada.

 

4. O R. Juízo a quo encaminhou ofício/consulta de como proceder ao cumprimento do v. acórdão, proferido no AI 0013138-
53.2016.4.03.0000, haja vista a exigência contida no artigo 8º., XI, da Resolução 405/2016, do CJF.

 

5. Não há falar em descumprimento pelo R. Juízo a quo acerca do v. acórdão proferido no AI 0013138-53.2016.4.03.0000, mas,
adequação de exigência administrativa no preenchimento de dados para expedição do ofício precatório/requisitório, nos  termos da
Resolução 405/2016.

 

6. Agravo de instrumento improvido.
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Sustenta o agravante/embargante, em síntese, que o julgado é contraditório, pois, o R. Juízo a quo teria sido comunicado da decisão
proferida no AI 0013138-53.2016.4.03.0000 em 04/04/2017, antes da prolação da decisão agravada objeto do presente AI, de forma
que teria havido descumprimento de decisão judicial.

 

Intimado, nos termos do parágrafo 2º., do artigo 1023, do CPC, o INSS/agravado não se manifestou.

 

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008353-26.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: CICERO PEREIRA DE AMARAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: WILSON MIGUEL - SP9985800A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Conheço dos embargos de declaração, haja vista que
tempestivos, porém, no mérito, os rejeito.

 

Conforme jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos
processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC/73, exigindo-se, para seu acolhimento, a presença dos pressupostos
legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min. Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p.
145).

 

O art. 1.022 do NCPC admite embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição, bem como suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento.
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Segundo Cândido Rangel Dinamarco obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão
constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de algum
fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

 

Nesse passo, na hipótese dos autos, a tese jurídica veiculada nas razões recursais não é capaz de modificar o entendimento adotado na
decisão recorrida, pois, não há falar em contradição, omissão ou obscuridade, haja vista que a intenção do embargante é rediscutir a
matéria já decidida, obtendo efeitos modificativos do julgado, porém, a via processual escolhida é inadequada.

 

Acresce relevar, conforme já analisado por esta Eg. Corte, que o R. Juízo a quo  oficiou esta Relatora para consultar como proceder ao
cumprimento do v. acórdão, proferido no AI  0013138-53.2016.4.03.0000,, supra referido, haja vista a exigência contida no artigo 8º.,
XI, da Resolução 405/2016, do CJF.

 

Nesse passo, depreende-se que não há falar em descumprimento pelo R. Juízo a quo, mas, adequação de exigência administrativa no
preenchimento de dados para expedição do ofício precatório/requisitório, nos  termos da Resolução 405/2016.

 

Outrossim, ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de prequestionamento, in casu, não restou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do NCPC, de modo que se impõe a rejeição dos presentes
embargos de declaração.

 

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos da fundamentação.

 

É o voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CAUSA QUE O JUSTIFIQUE.
OMISSÃO.  OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA. EFEITOS
MODIFICATIVOS. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O art. 1.022 do NCPC admite embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição, bem como suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento.

2. Na hipótese dos autos, a tese jurídica veiculada nas razões recursais não é capaz de modificar o entendimento adotado na decisão
recorrida, pois, não há falar em contradição, omissão ou obscuridade, haja vista que a intenção da embargante é rediscutir a matéria já
decidida, obtendo efeitos modificativos do julgado, porém, a via processual escolhida é inadequada.
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3. Outrossim, ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de prequestionamento, in casu, não restou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do NCPC, de modo que se impõe a rejeição dos presentes
embargos de declaração.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020671-41.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: MARIA CHIQUINATO MOREIRA, GENI MOREIRA FONSECA, RUBENS FONSECA, TEREZINHA DE JESUS MOREIRA, APARECIDA DE
FATIMA MOREIRA JANA, ANTONIO ROBERTO JANA, MARIA JOSE MOREIRA RODRIGUES, CLEUSA MOREIRA, JOSE ANTONIO MOREIRA,
NEUZA MOREIRA, EUNICE APARECIDA MOREIRA, JOSE ROBERTO MOREIRA, RONALDO MOREIRA
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP3126700A, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP2551690A, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP1887520A
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP3126700A, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP2551690A, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP1887520A
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP3126700A, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP2551690A, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP1887520A
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP3126700A, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP2551690A, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP1887520A
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BORETTI MORESSI - SP1887520A
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP3126700A, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP2551690A, LARISSA
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AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP188752
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Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA
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Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP188752
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP188752
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r.
decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, em fase de cumprimento de sentença, afastou a incidência de juros de mora
entre a data da conta e a expedição do RPV/precatório.

 

Sustentam os agravantes, em síntese, que a matéria já foi decidida pelo C. STF, em repercussão geral, no julgamento do RE 579.431,
pacificando o entendimento de que são devidos os juros moratórios entre a data do cálculo e a apresentação do RPV/precatório.
Requerem o provimento do recurso, com a reforma da decisão agravada.

 

Intimada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC, a Autarquia apresentou resposta ao recurso, sustenta a não incidência de juros de
mora a partir da conta de liquidação. Pugna pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020671-41.2017.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: MARIA CHIQUINATO MOREIRA, GENI MOREIRA FONSECA, RUBENS FONSECA, TEREZINHA DE JESUS MOREIRA, APARECIDA DE
FATIMA MOREIRA JANA, ANTONIO ROBERTO JANA, MARIA JOSE MOREIRA RODRIGUES, CLEUSA MOREIRA, JOSE ANTONIO MOREIRA,
NEUZA MOREIRA, EUNICE APARECIDA MOREIRA, JOSE ROBERTO MOREIRA, RONALDO MOREIRA
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP188752
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP188752
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP188752
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP188752
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP188752
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP188752
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP188752
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP188752
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP188752
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP188752
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP188752
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP188752
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP188752
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Conheço do recurso, nos termos do parágrafo único, do artigo
1.015, do CPC.

 

O R. Juízo a quo afastou a incidência de juros de mora entre a data da conta e a expedição do RPV/precatório.

 

É contra esta decisão que os agravantes se insurgem.

 

Razão lhes assiste.

 

Conforme já pacificado pelo Colendo S.T.F. por meio da Súmula Vinculante n. 17, os juros de mora não têm incidência durante o
período de tramitação do precatório , verbis: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem
juros de mora sobre os precatório s que nele sejam pagos."
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Quanto ao período anterior compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição do ofício requisitório/ precatório, o
Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do R.Ext. 579.431-RS, em sessão Plenária do dia 19/04/2017, cujo v.
acórdão foi publicado em 30/06/2017, assim decidiu:

 

 

 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, apreciando o tema 96 da repercussão geral, negou provimento
ao recurso. Não votou, no mérito, o Ministro Alexandre de Moraes, sucessor do Ministro Teori Zavascki, que votara em assentada
anterior. Em seguida, o Tribunal, por maioria, fixou a seguinte tese de repercussão geral: "Incidem os juros da mora no período
compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório", vencido, em parte, na redação da tese, o
Ministro Dias Toffoli. Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Gilmar Mendes. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen
Lúcia. Plenário, 19.4.2017. " (grifo nosso).

 

Ementa: JUROS DA MORA – FAZENDA PÚBLICA – DÍVIDA – REQUISIÇÃO OU PRECATÓRIO. Incidem juros da mora entre
a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório.

 

Outrossim, a Terceira Seção desta Corte, no julgamento do agravo legal em embargos infringentes n. 0001940-31.2002.4.03.6104,
assim também decidiu:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA
TERMINATIVA. APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DOS JUROS
MORA TÓRIOS ENTRE A DATA DO CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO /RPV.
PREVALÊNCIA DO VOTO MAJORITÁRIO. AGRAVO PROVIDO. EMBARGOS INFRINGENTES IMPROVIDOS.

 

I - Cabível o julgamento monocrático do recurso, considerando a orientação jurisprudencial firmada no âmbito desta Egrégia 3ª seção ,
alinhada à jurisprudência dos Tribunais Superiores, no sentido da ausência de impedimento legal ao julgamento dos embargos infringentes
com base no artigo 557 do CPC. Precedentes. Preliminar afastada.

 

II - O artigo 530 do Código de Processo Civil limita a cognição admitida nos embargos infringentes à matéria objeto do dissenso
verificado no julgamento da apelação que reformou integralmente a sentença de mérito, sob pena de subversão ao princípio do Juiz natural
e do devido processo legal e indevida subtração da competência recursal das Turmas no julgamento dos recursos de apelação.

 

III - O dissenso verificado no julgamento do recurso de apelação ficou adstrito à questão da incidência de juros de mora no período
compreendido entre a data da conta de liquidação e a data da inclusão do precatório /RPV no orçamento, de forma a limitar a devolução
na via dos presentes embargos infringentes.

 

IV - Acertado o entendimento proferido no voto condutor, no sentido da incidência de juros de mora no período compreendido entre a
data da conta de liquidação elaborada no Juízo de origem (estipulação inicial do valor a ser pago) e a data da efetiva expedição do Ofício
precatório ou Requisitório de Pequeno Valor (RPV) ao Tribunal. A apresentação da conta de liquidação em Juízo não cessa a incidência
da mora , pois não se tem notícia de qualquer dispositivo legal que estipule que a elaboração da conta configure causa interruptiva da
mora do devedor.

 

V - Entendimento que não se contrapõe às decisões proferidas pelas Cortes Superiores tidas como paradigmas para o julgamento dessa
matéria (RE 579.431/RS - julgamento iniciado dia 29 de outubro p.p, com maioria de 6 votos já formada, interrompido por pedido de
vista do Exmo. Min. Dias Toffoli).
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V - Agravo legal provido. Embargos infringentes improvidos.

 

(AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001940-31.2002.4.03.6104/SP; Relator Des. Fed. Paulo Domingues,
v.u., j. em 26/11/2015; D.E. 09/12/2015).

 

 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, para reformar a r. decisão agravada e determinar a
incidência de juros de mora entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório, conforme decidido pelo C. STF,
no RE 579.431 C. STF, nos termos da fundamentação supra.

 

 

É o voto.

  

 

 

 

E M E N T A

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.  CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INSS. JUROS DE MORA .  DATA DA
CONTA ATÉ EXPEDIÇÃO PRECATÓRIO /REQUISITÓRIO. CABIMENTO. REXT. 579.431 DO C STF. DECISÃO
AGRAVADA REFORMADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do CPC.

2. Quanto ao período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição do ofício requisitório/ precatório, o
Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do R.Ext. 579.431-RS, em sessão Plenária do dia 19/04/2017,  cujo v.
acórdão foi publicado em 30/06/2017,  decidiu: "Incidem os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos
cálculos e a da requisição ou do precatório".

3. Pacificou-se o entendimento no âmbito da Terceira Seção deste E. Tribunal no sentido de que são cabíveis os juros entre a data da
conta de liquidação e a data da expedição do precatório ou RPV.

4. Agravo de instrumento provido.

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PROVIMENTO
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014472-03.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: BELMIRO FERNANDES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: ELAINE AKITA FERNANDES - SP2130950A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019834-83.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: JOSUE SILVA DE QUEIROZ
Advogados do(a) AGRAVADO: FERNANDO ALVES DOS SANTOS JUNIOR - SP317834, ROSANA MARIA DO CARMO NITO - SP239277, CARLOS
EDUARDO SANTOS NITO - SP297103

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019834-83.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSUE SILVA DE QUEIROZ
Advogados do(a) AGRAVADO: FERNANDO ALVES DOS SANTOS JUNIOR - SP317834, ROSANA MARIA DO CARMO NITO - SP239277, CARLOS
EDUARDO SANTOS NITO - SP297103

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, em fase de cumprimento de sentença,
rejeitou a impugnação apresentada pelo INSS, afastando a aplicação da TR como índice de correção monetária.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1838/2076



Sustenta o INSS/agravante, em síntese, que a inaplicabilidade da TR, como índice de correção monetária, foi decidida pelo C. STF, para
atualização dos precatórios e RPV’s, após sua expedição e que a atualização monetária dos débitos fazendários antes da expedição de
precatórios e RPV’s, embora tenha sido julgada no RE 870.947, considerando o IPCA-e como índice a ser utilizado, ainda não ocorreu
o trânsito em julgado do referido julgado, havendo necessidade de modulação dos efeitos. Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao
final, provimento do recurso, com a reforma da decisão agravada.

 

 

Intimada, para regularizar a interposição do presente recurso, a Autarquia cumpriu a determinação.

 

 

O efeito suspensivo foi deferido.

 

Intimado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC, o agravado apresentou resposta, pugnando pelo desprovimento do recurso, com a
manutenção da decisão agravada, haja vista o julgamento do RE 870.947 pelo C. STF.

 

 

É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019834-83.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSUE SILVA DE QUEIROZ
Advogados do(a) AGRAVADO: FERNANDO ALVES DOS SANTOS JUNIOR - SP317834, ROSANA MARIA DO CARMO NITO - SP239277, CARLOS
EDUARDO SANTOS NITO - SP297103

 
 
 

V O T O
 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo
1.015 do CPC.

 

O R. Juízo a quo rejeitou a impugnação apresentada pelo INSS, afastando a aplicação da TR como índice de correção monetária.
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É contra esta decisão que o INSS se insurge.

 

 

 

Com efeito, o Plenário do C. STF,  em sessão do dia 20/09/2017, com v. acórdão publicado no dia 20/11/2017, concluiu o julgamento
do RE 870.947, em que se discutem os índices de correção monetária  e os juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações
impostas contra a Fazenda Pública.

 

 

 

Foram definidas duas teses sobre a matéria:

 

 

 

A primeira, referente aos juros moratórios, diz: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte
em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de
relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito
tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.”

 

 

 

A segunda, referente à atualização monetária: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em
que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que
não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina.”

 

 

 

Depreende-se, assim, que no tocante a correção monetária, foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção
monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório.

 

 

 

O índice de correção monetária adotado, pelo C. STF, foi o índice de preços ao consumidor amplo especial – IPCA-E, considerado
mais adequado para recompor a perda de poder de compra, conforme fundamentação, acima transcrita, contida na tese definida pelo C.
STF.
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Todavia, na hipótese dos autos, há uma peculiaridade, o v. acórdão, transitado em julgado, determinou expressamente a adoção dos
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, para fins de atualização monetária, remuneração do
capital e compensação da mora, nos moldes do artigo 5º., da Lei 11.960/09, a partir de sua vigência (30/06/09), de forma que, modificar
o indexador expressamente fixado no título resultaria ofensa à coisa julgada.

 

 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos da fundamentação supra.

 

 

É o voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INSS. PERÍODO DA DÍVIDA ANTERIOR À
EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. LEI 11.960/09. APLICABILIDADE NA ESPÉCIE.  COISA
JULGADA. OBSERVÂNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015 do CPC.

2. O Plenário do C. STF,  em sessão do dia 20/09/2017, com v. acórdão publicado em 20/11/2017, concluiu o julgamento do RE
870.947, em que se discutem os índices de correção monetária  e os juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações
impostas contra a Fazenda Pública.

3. No tocante a correção monetária, foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária dos débitos judiciais
da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório.

4. O índice de correção monetária adotado, pelo C. STF, foi o índice de preços ao consumidor amplo especial – IPCA-E, considerado
mais adequado para recompor a perda de poder de compra.

5. O v. acórdão, transitado em julgado, determinou expressamente a adoção dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados
à caderneta de poupança, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nos moldes do artigo 5º.,
da Lei 11.960/09, a partir de sua vigência (30/06/09), de forma que, modificar o indexador expressamente fixado no título resultaria
ofensa à coisa julgada.

6.  Agravo de instrumento provido.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PROVIMENTO
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013170-36.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: CARLOS JOSE QUEIROZ BUENO
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLAUDINEIA APARECIDA ALVES NERY DE OLIVEIRA - SP205937
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013170-36.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: CARLOS JOSE QUEIROZ BUENO
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLAUDINEIA APARECIDA ALVES NERY DE OLIVEIRA - SP205937
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela
antecipada recursal, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de
auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em fase de cumprimento de sentença, deferiu a expedição de alvará de levantamento
somente no tocante aos honorários advocatícios sucumbenciais e, quanto ao valor pertencente ao autor/incapaz, determinou a
demonstração da destinação eficiente do montante em favor do mesmo,  obrigando o curador a prestar contas.

 

 

 

Sustenta o autor/agravante, em síntese, que o valor depositado nos autos tem natureza alimentar e, portanto, não deve ser para outro fim
senão auxiliar na sua manutenção proporcionando-lhe melhores condições. Aduz acerca do princípio da dignidade da pessoa humana.
Requer a reforma da decisão a fim de que seja expedido mandado de levantamento do valor total depositado.

 

 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.
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A tutela antecipada recursal  foi deferida.

 

 

Intimadas, as partes não se manifestaram.

 

 

É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013170-36.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: CARLOS JOSE QUEIROZ BUENO
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLAUDINEIA APARECIDA ALVES NERY DE OLIVEIRA - SP205937
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único do artigo
1.015, do CPC.

A r. decisão agravada tem o seguinte teor:

“Vistos.

Considerando que o autor foi interditado judicialmente (fl. 33 dos autos principais), o  levantamento do valor depositado a fl. 67 somente
será deferido se houver a demonstração da destinação eficiente do montante em favor do incapaz, ficando o curador obrigado a prestar
contas (arts. 1.754 e 1.755, do Código Civil).

Ante o exposto, acolho o parecer do Ministério Público (fl. 81) e reconsidero o determinado na sentença de fl. 68.
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Assim, após o trânsito em julgado, defiro a expedição de alvará somente da importância depositada a fl. 66 em favor do advogado do
autor, eis que se trata de verba sucumbencial.

Ciência ao Ministério Público.

(...)”.

Entendo que, tratando-se de verba de natureza estritamente alimentar o curador, tem o poder para administrá-la em prol da subsistência
do incapaz. Outrossim, o artigo 110 da Lei n. 8.213/91, assim dispõe:

"Art. 110. O benefício devido ao segurado ou dependente civilmente incapaz será feito ao cônjuge, pai, mãe, tutor ou curador, admitindo-
se, na sua falta e por período não superior a 6 (seis) meses, o pagamento a herdeiro necessário, mediante termo de compromisso firmado
no ato do recebimento.

Parágrafo único. Para efeito de curatela, no caso de interdição do beneficiário, a autoridade judiciária pode louvar-se no laudo médico-
pericial da Previdência Social."

Observo que, nos termos do artigo 1.753 c/c o artigo 1.774 ambos do Código Civil, o curador não pode conservar em seu poder
dinheiro do curatelado, além do necessário para o seu sustento, educação e administração de seus bens.
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E, ainda, o artigo 1754 do Código Civil determina:

"Art. 1.754. Os valores que existirem em estabelecimento bancário oficial, na forma do artigo antecedente, não se poderão retirar, senão
mediante ordem do juiz, e somente:

I - para as despesas com o sustento e educação do tutelado, ou a administração de seus bens;

II - para se comprarem bens imóveis e títulos, obrigações ou letras, nas condições previstas no § 1o do artigo antecedente;

III - para se empregarem em conformidade com o disposto por quem os houver doado, ou deixado;

IV - para se entregarem aos órfãos, quando emancipados, ou maiores, ou, mortos eles, aos seus herdeiros."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1845/2076



Também, o artigo 1.755 do referido diploma legal determina que os curadores deverão prestar contas de sua administração ao juiz da
interdição .

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. CURADORA AUTORIZADA A LEVANTAR O
MONTANTE DEPOSITADO EM FAVOR DO INCAPAZ. NECESSIDADE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS NO JUÍZO DA
CURATELA. - O curador está autorizado a receber valores atinentes a rendas mensais de benefícios em nome do incapaz; do mesmo
modo, pode proceder ao levantamento do correspondente a quantias atrasadas (rendas mensais acumuladas) que compõem o débito
judicial. Artigo 110, Lei n. 8.213/91. - Por ocasião da autorização ao levantamento do numerário, proceder-se-á à informação, via ofício,
ao Juízo da Curatela, devendo a curadora prestar contas nos autos da ação de interdição , da devida utilização dos recursos arrecadados.
- Apelação provida." (Processo AC 00115506020114039999 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1614068 Relator(a) DESEMBARGADOR
FEDERAL DAVID DANTAS Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/11/2016
..FONTE_REPUBLICACAO: Data da Decisão 07/11/2016 Data da Publicação 23/11/2016).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PARTE INCAPAZ
REPRESENTADA POR CURADOR. ESTADO PRECÁRIO DA FAMÍLIA. AUTORIZADO O LEVANTAMENTO DA METADE
DO VALOR DEPOSITADO. SALDO REMANESCENTE CONFIGURA ÚNICA RESERVA PARA DESPESA EXCEPCIONAL
DA INCAPAZ. 1. Nos termos do artigo 1.753 cc o artigo 1.774 do Código Civil, o curador não pode conservar em seu poder dinheiro
do curatelado, além do necessário para o seu sustento, educação e administração de seus bens. 2. O artigo 1.755 do referido diploma
legal determina que os curadores deverão prestar contas de sua administração ao juiz. 3. No caso dos autos, foi autorizado o
levantamento de 50% (cinquenta por cento) da quantia depositada em nome da parte autora, incapaz, devidamente representada por seu
curador, em razão do estado precário em que se encontra sua família, devendo o saldo remanescente ser depositado em conta judicial em
nome da incapaz. 4. A quantia levantada configura valor suficiente para suprir as necessidades atuais da família e o montante remanescente
é a única reserva para eventual despesa excepcional da requerente. 5. Agravo a que se nega provimento." (Processo AI
00090966320134030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 502248 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER
DO AMARAL Sigla do órgão
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TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO: Data da Decisão
20/08/2013 Data da Publicação 28/08/2013).

Em decorrência, razão assiste ao autor/agravante quanto ao levantamento da quantia depositada no Juízo de origem, devendo, porém, o
R. Juízo a quo oficiar ao Juízo da interdição a fim de que a curadora preste contas da quantia depositada.

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO , para reformar a r. decisão agravada, nos termos
da fundamentação.

É o voto.

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INCAPAZ. LEVANTAMENTO. CURADOR.
POSSIBILIDADE. PRESTAÇÃO DE CONTAS. JUÍZO DA INTERDIÇÃO. DECISÃO AGRAVADA REFORMADA. AGRAVO
DE INSTRUMENTO PROVIDO.

1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único do artigo 1.015, do CPC.

2. Tratando-se de verba de natureza estritamente alimentar o curador, tem o poder para administrá-la em prol da subsistência do incapaz.

3. Nos termos do artigo 1.753 c/c o artigo 1.774 ambos do Código Civil, o curador não pode conservar em seu poder dinheiro do
curatelado, além do necessário para o seu sustento, educação e administração de seus bens. Também, o artigo 1.755 do referido diploma
legal determina que os curadores deverão prestar contas de sua administração ao juiz da interdição.

4. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PROVIMENTO
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018819-79.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: EDINALVA AURORA DOS SANTOS
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABBIO PULIDO GUADANHIN - SP179494, RISOALDO DE ALMEIDA PEREIRA - SP299729
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018819-79.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: EDINALVA AURORA DOS SANTOS
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABBIO PULIDO GUADANHIN - SP179494, RISOALDO DE ALMEIDA PEREIRA - SP299729
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA:  Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada
recursal, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de auxílio-
doença c.c. aposentadoria por invalidez, indeferiu  a tutela antecipada.

 

 

 

Sustenta a autora/agravante, em síntese,  a presença dos requisitos autorizadores a concessão da medida nos termos do artigo 300 do
CPC.  Alega ser portadora de síndrome do túnel do carpo de grau moderado à direita e grau leve à esquerda, bem como diabetes,
enfermidades que a incapacitam para o trabalho. Requer a reforma da decisão agravada.

 

 

A tutela antecipada recursal foi indeferida.

 

Intimadas, as partes não se manifestaram.

 

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018819-79.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: EDINALVA AURORA DOS SANTOS
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABBIO PULIDO GUADANHIN - SP179494, RISOALDO DE ALMEIDA PEREIRA - SP299729
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA: Recurso conhecido, nos termos do artigo 1.015, I, do CPC.

Consoante o artigo 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito
e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Na hipótese dos autos não estão presentes os requisitos autorizadores. Vejamos:

O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar temporariamente incapacitado
para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-
se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser
considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91).

O R. Juízo a quo indeferiu a tutela antecipada, sob o fundamento de que em cognição sumária não é possível aferir, de plano, a existência
de incapacidade para o trabalho, tal como afirmada pela autora, vez que sua constatação depende da realização de perícia médica.

A r. decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo, agindo o R. Juízo a quo
com acerto ao indeferir a antecipação da tutela. Isso porque, se trata de questão controvertida, no tocante aos requisitos para a
concessão do benefício de auxílio-doença, os quais devem ser analisados de forma mais cautelosa, respeitando-se o devido processo
legal e a ampla defesa.
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Os relatórios e exames médicos acostados aos autos, não são suficientes para comprovar, neste exame de cognição sumária e não
exauriente, a alegada incapacidade laborativa, haja vista que, sem perícia médica, não é possível saber se a limitação da autora  a torna
incapaz para toda e qualquer atividade laboral, a ensejar a concessão do benefício em tela, além do que, não há dados quanto à
possibilidade de reabilitação para alguma atividade laborativa.

De outra parte, não há dúvida de que a agravante poderá produzir outras provas, no decorrer da instrução processual, que demonstrem a
incapacidade alegada, o que ensejará exame acurado por ocasião em que for proferida a sentença.

Outrossim, não comprovada a alegada incapacidade laboral, mediante prova inequívoca, não antevejo a verossimilhança da alegação para
fins de antecipação dos efeitos da tutela pretendida. A propósito, este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região já decidiu
que "Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, o mesmo não faz jus à implantação do benefício mediante a
concessão de tutela antecipada". (TRF3, 2ª Turma, AG nº 2000.03.00.059085-8, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
DJU 06/12/2002, p. 511).

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, na forma da fundamentação.

É o voto.

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO - DOENÇA . TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. ARTIGO 300 DO
CPC. REQUISITOS AUSENTES. PERÍCIA MÉDICA. NECESSIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. Recurso conhecido, nos termos do artigo 1.015, I, do CPC.

2. Consoante o que preceitua o artigo 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
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3. O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar temporariamente
incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual,
deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar
gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº
8.213/91).

4. Trata-se de questão controvertida, no tocante aos requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, os quais devem ser
analisados de forma mais cautelosa, respeitando-se o devido processo legal e a ampla defesa.

5. Os relatórios e exames médicos acostados aos autos, não são suficientes para comprovar, neste exame de cognição sumária e não
exauriente, a alegada incapacidade laborativa, haja vista que, sem perícia médica, não é possível saber se a limitação da autora  a torna
incapaz para toda e qualquer atividade laboral, a ensejar a concessão do benefício em tela, além do que, não há dados quanto à
possibilidade de reabilitação para alguma atividade laborativa.

6. Agravo de instrumento improvido.

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011231-21.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: VILMA MARTINS SOARES
Advogados do(a) AGRAVANTE: FERNANDO RICARDO CORREA - SP207304, KARINA OCASO BERNARDO - SP310195
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CICERO SOARES SOBRINHO
 

 

 D E S P A C H O
 

Nos termos do artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil de 2015, intime-se pessoalmente a parte agravada, por meio de carta com
aviso de recebimento, para que responda ao presente recurso, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se.

  

 

São Paulo, 10 de novembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001877-35.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: FERNANDA DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANILO LEANDRO TEIXEIRA TREVISAN - SP331300
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D  E  C  I  S  Ã O 

 

Trata-se de pedido de liminar em agravo de instrumento, interposto contra ordem de comprovação de prévio requerimento
administrativo do benefício.

 

Pugna a parte agravante, em suma, pelo amplo acesso ao Judiciário.

 

Vislumbro a plausibilidade das alegações.

 

Seguindo o atual posicionamento do E. STF, nos termos do RE 631240, não é necessário o prévio requerimento na via
administrativa, nas hipóteses em que, notoriamente, a posição do INSS seja contrária à concessão do benefício pretendido.

 

In casu, a agravante não logou êxito em agendar seu atendimento para solicitação do benefício, ante a falta de vagas na agência do
INSS de seu domicílio.

 

A resistência da autarquia é manifesta, visto que sequer dispõe de vaga para receber o pedido da recorrente.

 

Descabe, portanto, a exigência de indeferimento administrativo prévio, vez que está suficientemente caracterizado o interesse
processual.

 

Ante o exposto, DEFIRO a liminar pleiteada.

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao recurso.

Dê-se ciência e, após, à conclusão.

    

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001666-96.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: MARILZA DE SOUZA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARMEM LIGIA ZOPOLATO FANTE E SILVA - SP186648
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de pedido de antecipação liminar da tutela em agravo de instrumento, interposto contra indeferimento da medida, em ação
movida para a prorrogação de auxílio doença, cessado pelo INSS em 20.12.2017.

 

Sustenta a parte agravante que reúne todas as condições para manter o benefício.
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A concessão da tutela de urgência exige evidências da probabilidade do direito, além do perigo de dano, nos termos do Art. 300,
do CPC.

 

Neste exame perfunctório, verifico que a qualidade de segurada foi mantida, considerando a condição de beneficiária do auxílio
doença até 20.12.2017.

 

No que se refere às condições para a atividade laboral, os documentos dos autos indicam a ocorrência de incapacidade.

 

Os atestados médicos trazidos à colação contemporâneos ao indeferimento administrativo de prorrogação do benefício
demonstram que a recorrente deve permanecer afastada de suas funções.

 

Presentes, portanto, os elementos a demonstrar a probabilidade do direito, motivo pelo qual a tutela deve ser antecipada.

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Em havendo documentação suficiente, expeça-se e-mail ao INSS, para que promova a implantação do benefício de auxílio doença
em favor da agravante, mantido enquanto perdurarem as condições que ora justificam a sua concessão.

Comunique-se o Juízo a quo e intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao recurso.

Dê-se ciência e, após, à conclusão.

    

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002411-76.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: CARLA BOVO DE REZENDE, ELMA VIEIRA BOVO, CAROLINA BOVO CRISCUOLO
ESPOLIO: JAIR BOVO SOBRINHO
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP1844790A, 
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP1844790A, 
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP1844790A, 
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Elma Vieira Bovo em face de decisão proferida pelo Juízo de origem, que deu
provimento à impugnação ao cumprimento de sentença, interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, a fim de determinar o
prosseguimento da execução na forma do cálculo elaborado pela referida autarquia previdenciária no valor total de R$ 184.892,22,
atualizado para julho de 2017.

 

Objetiva a exequente a reforma de tal decisão, alegando, em síntese, ser indevida a homologação do cálculo de liquidação apresentado
pelo INSS, vez que apurou a renda mensal de seu benefício de forma equivocada, bem como aplicou os critérios de correção monetária
previstos na Lei nº 11.960/2009, em contrariedade com o entendimento firmado pelo E. STF no julgamento do RE 870.947. Sustenta
que restou cerceado o seu direito de defesa, tendo em vista que o Juízo de origem não encaminhou os autos à Contadoria Judicial.
Inconformada, pugna pela concessão de efeito suspensivo ao recurso, a fim de acolher sua memória de cálculo ou, subsidiariamente,
determinar a remessa dos autos à Contadoria Judicial/Perícia.  
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Após breve relatório, passo a decidir. 

 

I n i c i a l m e n t e ,  h á  d e  s e r  r e j e i t a d o  o  a r g u m e n t o  d a  p a r t e  e x e q u e n t e  n o  s e n t i d o  d e  q u e  r e s t o u  c e r c e a d o  o  s e u  d i r e i t o  d e
d e f e s a ,  u m a  v e z  q u e  a o  m a g i s t r a d o  c a b e  a  c o n d u ç ã o  d o  f e i t o ,  t e n d o  o  p o d e r  d e  d i s p e n s a r  a  r e m e s s a  d o s  a u t o s  à
C o n t a d o r i a  J u d i c i a l ,  s e  e n t e n d e r  d e s n e c e s s á r i a  p a r a  a  r e s o l u ç ã o  d a  q u e s t ã o  c o n t r o v e r t i d a .

 

No caso em exame, a sentença proferida na fase de conhecimento julgou procedente o pedido, a fim de condenar o INSS a revisar e
pagar as diferenças advindas da majoração do benefício de aposentadoria especial (DIB em 01.03.1989), estabelecido pelas Emendas
Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Determinou a observância da Resolução 267/2013 do CJF no que tange à atualização monetária e
aos juros de mora. Em sede recursal, foi negado provimento à apelação do réu e à remessa oficial, bem como dado parcial provimento à
apelação da autora para reconhecer a prescrição das diferenças vencidas anteriormente a 05.05.2006, bem como para fixar a verba
honorária em 15% sobre as diferenças vencidas até a data da sentença. Esclareceu que os juros de mora e a correção monetária deverão
observar a legislação de regência.

 

No que se refere à correção monetária, razão assiste à exequente, uma vez que tal matéria já foi apreciada no processo de conhecimento,
restando consignada a observância da Resolução nº 267/2013 do CJF.

Assim, em respeito à coisa julgada, há que prevalecer o critério de atualização monetária definido na decisão exequenda. A esse respeito,
confira-se jurisprudência: AgRg no Ag 1393160/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em
13/09/2011, DJe 21/09/2011. 

 

Saliento que tal entendimento encontra-se em harmonia com a tese firmada pelo E. STF em 20.09.2017 no julgamento do mérito do RE
870.947/SE, com repercussão geral reconhecida: "o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na
parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º,
XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a
promover os fins a que se destina".

 

Por outro lado, tenho que o benefício foi reajustado corretamente pelo INSS. Com efeito, conforme se denota dos documentos
acostados aos autos (id´s 1691534; pgs. 15/16), a média do salário-de-contribuição da parte interessada era de NCz$ 994,41 em
03/1989, tendo o benefício sido limitado ao teto máximo vigente, de NCz$ 734,80, o que representa uma diferença e 35,33% entre a
média dos salários de contribuição e o teto máximo do benefício.

 

Constata-se, ainda, que o percentual de 35,33% foi aplicado sobre a renda mensal na competência de dezembro de 1998, que estava
limitada ao teto máximo permitido (R$ 1.081,46), resultando na renda de R$ 1.463,53, a qual foi novamente limitada ao teto previsto na
Emenda Constitucional 20/98, no valor de R$ 1.200,00, sobre o qual foram aplicados os índices de reajustes dos benefícios
previdenciários, com a inclusão, na competência de janeiro de 2004,  em razão da Emenda Constitucional 41/2003, do índice de 1,2196 ,
que representa a variação percentual entre a renda obtida em dezembro de 1998, de R$ 1.463,53, e o teto previsto na EC 20/98
(21,96%), completando, assim, a aplicação no reajuste do benefício da diferença entre o média dos salários de contribuição e a teto
máximo do benefício verifica na data da concessão da benesse.

Diante do exposto, concedo parcialmente o efeito suspensivo, pleiteiado pela parte exequente, apenas para determinar a observância
da Resolução CJF nº 267/2013 no que tange à correção monetária.

 

Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.
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Cumpra-se o disposto no artigo 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil de 2015.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018862-16.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: JURACY MARIA DA CRUZ DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AGRAVADO: EWERSON JOSE DO PRADO REIS - SP260443

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018862-16.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JURACY MARIA DA CRUZ DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AGRAVADO: EWERSON JOSE DO PRADO REIS - SP260443

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA: Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo,
interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, em fase de cumprimento de sentença,  homologou os
cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo.

 

 

Sustenta o INSS/agravante, em síntese, que os cálculos da Contadoria, homologados pelo Juízo,  estão equivocados, pois, o autor não
tem direito as prestações vencidas até a data da prolação da sentença, haja vista que houve labor com recolhimento de contribuições
previdenciárias, de forma que, se não há direito a prestações vencidas, também não é devido o pagamento de honorários. Requer a
concessão do efeito suspensivo e, ao final, pugna pelo provimento do recurso com a reforma da decisão.

 

O efeito suspensivo foi indeferido.

 

Intimada, a agravada apresentou resposta ao recurso, impugnando as alegações da Autarquia e pugnando pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018862-16.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JURACY MARIA DA CRUZ DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AGRAVADO: EWERSON JOSE DO PRADO REIS - SP260443

 
 
 

V O T O
 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA:   Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do
CPC.

O R. Juízo a quo homologou os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, nos seguintes termos:

“Fls. 233 e 235/238: HOMOLOGO os cálculos de liquidação apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 228/230, vez que, além de
elaborados por profissional equidistante das partes, respeitam o título executivo judicial e o entendimento deste Juízo. Invoco ainda como
razão de decidir a fundamentação já exposta na decisão de fl. 227, bem assim as próprias considerações da Contabilista do Juízo de fl.
228, as quais bem explicitam as inexatidões das contas de ambos os litigantes.

Após preclusa a presente decisão, prossiga-se com o cadastramento da(s) competente(s) requisição(ões) de pagamento, observando-se
as formalidades legais.

Int.”
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É contra esta decisão que a Autarquia se insurge.

Razão não lhe assiste.

Da análise dos autos, observo o teor da r. sentença de procedência do pedido, verbis:

“(...)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por JURACY MARIA DA CRUZ DO NASCIMENTO em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e determino a esse último que estabeleça em favor da Autora o benefício
previdenciário de AUXÍLIO-DOENÇA a partir de 26.08.2011.

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, após o trânsito em julgado, observada a prescrição qüinqüenal, devendo ser abatidos, na
fase executiva, eventuais valores de benefícios inacumuláveis pagos o(a) autor(a) concomitantemente com o benefício por incapacidade
laborativa ora reconhecido. Por força do entendimento jurisprudencial do E. TRF da 3ª Região que passo a adotar em nome da
segurança jurídica, também deverão ser descontados, nos cálculos de liquidação, eventual(is) período(s) em que o(a) segurado(a) exerceu
atividade laborativa durante o intervalo de incapacidade laborativa reconhecido nesta sentença, diante da incompatibilidade entre a
percepção do benefício por incapacidade e o labor do segurado (APELREE 200403990128523 - APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO 930523 - REL. JUIZA NOEMI MARTINS - TRF3 - NONA TURMA - DJF3 CJ2 21/01/2009, PÁGINA 1884).

(...)

Fica ressalvado o direito do Réu submeter a Autora a perícias semestrais, a fim de aferir a continuidade da sua incapacidade laborativa.

Condeno o Réu no pagamento das despesas processuais e honorários de advogado de dez por cento do valor das prestações vencidas
até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça).

(...)”
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Em sede de apelação, esta Eg. Corte, por decisão transitada em julgado,  negou provimento ao apelo do INSS.

Depreende-se, assim, que a Autarquia foi condenada a implantar o benefício de auxílio-doença, em favor da autora/agravada, a partir de
26/08/2011, bem como ao pagamento dos atrasados, após o trânsito em julgado, devendo ser abatidos eventuais períodos em que a
autora teria exercido atividade laborativa, além de honorários advocatícios, no importe de 10% do valor das prestações vencidas até a
data da prolação da sentença (31/03/2014).

Pelos extratos CNIS, acostados aos autos, observo que a autora/agravada, possui vínculo empregatício, perante a Santa Casa de
Ubatuba, desde 01/04/2004, com última remuneração, em 03/2013, com gozo de auxílio-doença nos períodos de 05/09/04 a 19/09/05;
26/10/05 a 22/05/09; 24/06/11 a 05/06/17  e 01/01/13 e 05/06/17.

Nesse passo, a Contadoria do Juízo, ao elaborar os cálculos, assim esclareceu:

“(...) informamos a V. Exa. que o cálculo da Contadoria a seguir anexado utilizou como base de cálculo para os honorários advocatícios a
totalidade dos valores devidos até a data da sentença, incluindo os valores pagos em tutela antecipada e excluindo os períodos em que
o segurado exerceu atividade laborativa, verificável no extrato CNIS às fls. 202/203, conforme determinou no julgado. (grifo
nosso)

(...)

O cálculo da autarquia as fls. 206/208 resultou em inexistência de honorários, pois compensou indevidamente os valores pagos
administrativamente.

(...)”.
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Nesse passo, agiu com acerto o R. Juízo a quo ao homologar os cálculos da Contadoria.

Acresce relevar que  o artigo 524, § 2º., do CPC, assim prevê:

"Art. 524 (...)

§ 2º Para a verificação dos cálculos , o juiz poderá valer-se de contabilista do juízo, que terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para
efetuá-la, exceto se outro lhe for determinado."

Os cálculos do Contador Judicial têm fé pública e presunção de veracidade, eis que elaborado por pessoa sem relação com a causa e de
forma equidistante do interesse das partes.

Vale dizer, os cálculos elaborados ou conferidos pela contadoria do Juízo, que atua como auxiliar do Juízo, gozam de presunção juris
tantum de veracidade só elidível por prova inequívoca em contrária, in casu não demonstrada.
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Nesse sentido, reporto-me aos julgados desta Eg. Corte:

"EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXTINÇÃO. CALCULOS DA CONTADORIA .
ACOLHIMENTO. Pacificada a Jurisprudência desta E. Corte no sentido de que, havendo divergência entre as partes quanto aos
cálculos apresentados em execução de sentença, aqueles realizados pela contadoria do Juízo podem e devem ser acolhidos, por gozarem
de fé pública e de imparcialidade. Apelação do exequente a que se nega provimento." (Processo AC 199903990599613 AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 504410 Relator(a) JUIZ ROBERTO JEUKEN Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA
Fonte DJF3 CJ1 DATA:17/09/2009 PÁGINA: 88 Data da Decisão 08/09/2009 Data da Publicação 17/09/2009).

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: FGTS. DIVERGÊNCIA ENTRE OS CÁLCULOS . EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO. ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL. CABIMENTO. I - A
matéria aqui discutida refere-se à cobrança do direito à correção do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço não corrigido à época
devida. II - Verificada a divergência entre os cálculos apresentados pelos autores e aqueles oferecidos pela CEF, o Juízo encaminhou os
autos à contadoria Judicial para apuração do montante devido, procedimento admitido pelo artigo 139 do Código de Processo Civil. III -
Ressalte-se que a contadoria Judicial é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua imparcialidade e equidistância das
partes. IV - Por conseguinte, tenho que deve ser mantida a decisão que acatou os cálculos apresentados pela contadoria e extinguiu a
execução. V - Apelo improvido." (Processo AC 97030507590 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 384255 Relator (a) JUIZA CECILIA
MELLO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJU DATA:15/02/2008 PÁGINA: 1371 Data da Decisão
29/01/2008 Data da Publicação 15/02/2008).

 

Deixo de fixar honorários advocatícios recursais, previstos no artigo 85, do CPC, pleiteado pela agravada, haja vista que jurisprudência e
doutrina, vêm entendendo ser imprescindível para a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, em sede de agravo de
instrumento, que o Juízo a quo, ao proferir a decisão interlocutória agravada, tenha condenado a parte vencida ao pagamento de
honorários sucumbenciais.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, na forma da fundamentação.
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É o voto.

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.  INSS. CÁLCULOS. REDISCUSSÃO.
CONTADORIA JUDICIAL. AUXILIAR DO JUÍZO. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1.Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do CPC.

2. O artigo 524, § 2º., do CPC, prevê que para a verificação dos cálculos , o juiz poderá valer-se de contabilista do juízo.

3. Os cálculos do Contador Judicial têm fé pública e presunção de veracidade, eis que elaborado por pessoa sem relação com a causa e
de forma equidistante do interesse das partes.

4. Os cálculos elaborados ou conferidos pela contadoria do Juízo, que atua como auxiliar do Juízo, gozam de presunção juris tantum de
veracidade só elidível por prova inequívoca em contrária, in casu não demonstrada.

5. Agravo de instrumento improvido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015992-95.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: PEDRO GREGORIO DE CASTRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO CHAVIER TEIXEIRA - SP352323
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVANTE: PEDRO GREGORIO DE CASTRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO CHAVIER TEIXEIRA - SP352323
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R E L A T Ó R I O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA:  Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada
recursal, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de
auxílio-doença, indeferiu a tutela antecipada.

 

Sustenta o autor/agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores à concessão da medida.  Alega ser portador, dentre
outras enfermidades, de arteriopatia avançada, enfermidade que lhe causa dores corporais, dificulta a locomoção incapacitando-o para a
atividade laboral. Pugna pela reforma da decisão agravada.

 

Intimado, para regularizar a interposição do presente recurso, o agravante cumpriu a determinação.

 

A tutela antecipada recursal foi deferida.

 

Intimadas, as partes não se manifestaram.

 

É o relatório.

 

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015992-95.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: PEDRO GREGORIO DE CASTRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO CHAVIER TEIXEIRA - SP352323
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA: Recurso conhecido, nos termos do artigo 1.015, I, do CPC.
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Consoante o artigo 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito
e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

 

 

Na hipótese dos autos estão presentes os requisitos autorizadores. Vejamos:

 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar temporariamente incapacitado
para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-
se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser
considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91).

 

Pelo documento “Comunicação de Decisão”, expedido pelo INSS,  em 22/11/2016, verifico que não foi reconhecido o direito ao
benefício de auxílio-doença ao agravante, tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado pela perícia médica do INSS, a
incapacidade para o trabalho ou para sua atividade habitual.

 

O R. Juízo a quo indeferiu a tutela antecipada ante a irreversibilidade da medida.

 

Ocorre que, neste exame de cognição sumária e não exauriente, entendo que há nos autos prova inequívoca do quadro doentio do
agravante, de forma a demonstrar a verossimilhança das alegações relativas a sua incapacidade laborativa. Isso porque, os relatórios e
exames médicos acostados aos autos, notadamente o relatório, datado de 21/08/2017, posterior a perícia médica realizada pela
Autarquia, declara que o agravante é portador, dentre outras enfermidades, de insuficiência vascular arterial, hérnia discal, bronquite
crônica, gastrite e dislipidemia, sem condições laborais.

 

Acresce relevar que em se tratando de prestação de caráter alimentar não tendo o autor condições financeiras de se manter, está presente
o perigo da demora, na tramitação processual, deixando o agravante ao desamparo.

 

Outrossim, o feito deverá prosseguir com a correspondente instrução processual, inclusive com a realização de perícia médica, a fim de se
comprovar a alegada incapacidade laborativa, a qual ensejará exame acurado por ocasião em que for proferida a sentença.

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, para reformar a r. decisão agravada e determinar a
concessão do benefício de auxílio-doença ao agravante, na forma da fundamentação.

 

É o voto.

  

 

 

 

E M E N T A

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1863/2076



 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO - DOENÇA .  TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. ARTIGO 300 DO
CPC. REQUISITOS PRESENTES. DECISÃO AGRAVADA REFORMADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

1. Recurso conhecido, nos termos do artigo 1.015, I, do CPC.

2. Consoante o que preceitua o artigo 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

3. O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar temporariamente
incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual,
deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar
gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº
8.213/91).

4. Neste exame de cognição sumária e não exauriente, há nos autos prova inequívoca do quadro doentio do agravante, de forma a
demonstrar a verossimilhança das alegações relativas a sua incapacidade laborativa.

5. Os relatórios e exames médicos acostados aos autos, notadamente o relatório, datado de 21/08/2017, posterior a perícia médica
realizada pela Autarquia, declara que o agravante é portador, dentre outras enfermidades, de insuficiência vascular arterial, hérnia discal,
bronquite crônica, gastrite e dislipidemia, sem condições laborais.

6. Agravo de instrumento provido.

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PROVIMENTO
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020005-16.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: GILBERTO APARECIDO VELASCO
Advogado do(a) AGRAVANTE: CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI - SP206224
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020005-16.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: GILBERTO APARECIDO VELASCO
Advogado do(a) AGRAVANTE: CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI - SP206224
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA: Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada
recursal, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, indeferiu a gratuidade processual
anteriormente deferida.

 

Sustenta o autor/agravante, em síntese, que o artigo 99, parágrafo 2º., do CPC, autoriza o juiz indeferir o pedido de gratuidade apenas se
houver nos autos elementos que evidenciem a falta de pressupostos legais para a concessão. Aduz que seu salário base é “por volta” de
R$ 5000,00, contudo, o valor líquido é de R$ 3000,00, o qual utiliza para a mínima manutenção existencial do grupo familiar. Requer a
reforma da decisão agravada com a manutenção da justiça gratuita.

 

A tutela antecipada recursal foi deferida.

 

Intimado, o INSS/agravado, apresentou resposta ao recurso, alegando que a parte autora recebe atualmente o valor mensal  de R$
5.132,58, de forma que possui rendimentos para arcar com as despesas do processo. Requer o desprovimento do recurso.

 

É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020005-16.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: GILBERTO APARECIDO VELASCO
Advogado do(a) AGRAVANTE: CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI - SP206224
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA:  Recurso conhecido, nos termos dos artigos 101 c.c. 1.015, V, ambos do
Novo Código de Processo Civil, independentemente de preparo porquanto a questão controvertida é a própria hipossuficiência.

 

 

 O R. Juízo a quo indeferiu a gratuidade processual, anteriormente deferida, nos seguintes termos:
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“(...)

 

Indefiro a gratuidade processual anteriormente deferida, haja vista que os rendimentos auferidos pelo requerente são, em muito, superior
ao permissivo para autorizar tal benesse.

 

(...)

 

Recolha o requerente as custas processuais no prazo de 30 dias.

 

(...)”.

 

 

 

 

 

O NCPC vigente desde 18/03/2016, diferentemente do CPC/73, disciplina acerca da gratuidade da justiça, revogando alguns
dispositivos da Lei n. 1.060/50.

 

 

 

 

 

 

 

Gratuidade de justiça é um instrumento processual que pode ser solicitado ao Juiz da causa tanto no momento inaugural da ação quanto
no curso da mesma. A dispensa das despesas processuais é provisória e condicionada à manutenção do estado de pobreza do postulante,
podendo ser revogada a qualquer tempo.

 

 

 

 

 

 

 

Com efeito, dispõe o artigo 99, § 3º, do NCPC:
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"O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no
processo ou em recurso.

 

(...)

 

§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural."

 

 

 

 

 

Depreende-se, em princípio, que a concessão da gratuidade da justiça depende de simples afirmação da parte, a qual, no entanto, por
gozar de presunção juris tantum de veracidade, pode ser ilidida por prova em contrário.

 

 

 

 

 

 

 

Outrossim, o artigo 99, § 2º., do NCPC, determina que o Juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade.
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Na hipótese dos autos, pelos documentos acostados, verifico que o autor se declara encarregado de fertilizante e exerce vínculo
empregatício na empresa Companhia Agrícola Colombo, com vencimentos de R$ 5.073,17 (06/17), R$ 5.000,82 (07/17) e R$ 4.692,07
(08/17). Verifico, também, que se declarou pobre e não ter condições financeiras de arcar com as custas do processo sem prejuízo de
seu sustento e de sua família.

 

 

 

Assim considerando, neste exame de cognição sumária e não exauriente entendo que a presunção de que goza a declaração de
hipossuficiência apresentada pelo autor não foi ilidida por prova em contrário.

 

 

 

 

 

 

 

Nesse contexto, verifico que a r. decisão agravada causa eventual lesão ao direito do agravante que declara ser hipossuficiente, fato que,
se demonstrado não ser verdadeiro, por novos documentos, no curso do procedimento, deverá o declarante suportar o ônus daquela
afirmação.

 

 

 

 

 

 

 

Diante do exposto,  DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO,  para conceder o benefício da justiça gratuita ao
agravante, na forma da fundamentação.

 

É o voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA.
ARTIGO 99, § 3º., DO CPC. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE NÃO ILIDIDA POR PROVA EM CONTRÁRIO. DECISÃO
AGRAVADA REFORMADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

1.Recurso conhecido, nos termos dos artigos 101 c.c. 1.015, V, ambos do Novo Código de Processo Civil, independentemente de
preparo porquanto a questão controvertida é a própria hipossuficiência.

2.Gratuidade de justiça é um instrumento processual que pode ser solicitado ao Juiz da causa tanto no momento inaugural da ação quanto
no curso da mesma. A dispensa das despesas processuais é provisória e condicionada à manutenção do estado de pobreza do postulante,
podendo ser revogada a qualquer tempo.

3.  A concessão da gratuidade da justiça, em princípio, depende de simples afirmação da parte, a qual, no entanto, por gozar de
presunção juris tantum de veracidade, pode ser ilidida por prova em contrário.

4. O artigo 99, § 2º., do NCPC, determina que o Juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a
falta dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade.

5. Na hipótese dos autos, pelos documentos acostados, o autor se declara encarregado de fertilizante e exerce vínculo empregatício na
empresa Companhia Agrícola Colombo, com vencimentos de R$ 5.073,17 (06/17), R$ 5.000,82 (07/17) e R$ 4.692,07 (08/17).
Declarou-se  pobre e sem condições financeiras de arcar com as custas do processo sem prejuízo de seu sustento e de sua família.

6. A presunção de que goza a declaração de hipossuficiência apresentada pelo autor/agravante não foi ilidida por prova em contrário.

7.Agravo de instrumento provido.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PROVIMENTO
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019258-90.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN - SP234568
AGRAVADO: JOSE DO CARMO PEREIRA
Advogados do(a) AGRAVADO: EVELYN REGINA DIONISIO - SP339656, NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA - SP106301

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019258-90.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN - SP234568
AGRAVADO: JOSE DO CARMO PEREIRA
Advogados do(a) AGRAVADO: EVELYN REGINA DIONISIO - SP339656, NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA - SP106301

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, em fase de cumprimento de sentença,
fixou a incidência de correção monetária até a data do depósito e incidência de juros de mora até a data da inscrição do precatório, para
cálculo de eventual saldo remanescente devido pelo INSS.

 

Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, que a  decisão agravada fere a decisão judicial transitada em julgado, pois, o V. acórdão
transitado em julgado fixou a forma de correção e juros de mora a serem utilizados na conta de liquidação. Alega ser indevida a inclusão
dos juros de mora no período entre a conta de liquidação e a inscrição do precatório. Aduz, quanto à correção monetária, que o C. STF
modulou os efeitos da declaração de inconstitucionalidade nas ADI’s 4357 e 4425, considerando válida a TR até 25/03/2105 e, após,
IPCA-E, ressalvando os precatórios federais pelas disposições das LDOs nos anos de 2014 e 2015, com a utilização do IPCA-E, de
forma que o TRF3 já cumpriu a referida decisão, não havendo mais o que decidir. Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final,
provimento do recurso com a reforma da decisão.

 

O efeito suspensivo foi deferido.

 

Intimado, o agravado apresentou resposta ao recurso impugnando as alegações da Autarquia e pugnando pelo desprovimento do recurso,
condenando a Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios, bem como multa (artigo 80, VII, do CPC) por se tratar de recurso
manifestamente protelatório.

 

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019258-90.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN - SP234568
AGRAVADO: JOSE DO CARMO PEREIRA
Advogados do(a) AGRAVADO: EVELYN REGINA DIONISIO - SP339656, NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA - SP106301

 
 
 

V O T O
 

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo
1.015, do CPC.

 

Da análise dos autos, observo que o autor/agravado concordou com os cálculos apresentados pela Autarquia e, por conseguinte, foram
expedidos, em 09/05/2015, ofícios precatório e requisitório. O RPV foi pago em 06/15 e o precatório em 10/16.
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Posteriormente, o autor/agravado, apresentou planilha de cálculos a título de saldo complementar, aplicando correção monetária, até
30/06/15 (véspera da inscrição do precatório), com os índices fixados no Manual de Cálculos da Justiça Federal  e, juros de mora de
0,5%, no período de 01/02/15 a 30/06/15 (data da conta até a inscrição do precatório).

 

 

 

O R. Juízo a quo assim decidiu:

 

 

 

 

“Vistos.

 

1. Fixo as seguintes diretrizes para cálculo e apuração de eventual saldo remanescente ainda devido pelo INSS:

 

A) incidência de correção monetária até a data do depósito e incidência de juros de mora até a data da inscrição do precatório.

 

B) até 25/03/2015, salvo se houver disposição diversa no título judicial, a qual então prevalecerá e deverá ser observada: (i) correção
monetária pelo IPCA-E e juros de mora de 1% ao mês até 29.06.2009; (ii) correção monetária pela TR e juros de mora de 0,5% ao
mês, índices aplicados à caderneta de poupança, a partir de 30.06.2009 (Lei 11.960/2009);

 

C) a partir de 26/03/2015, mesmo se houver disposição diversa no título judicial, a qual então ficará suplantada: correção monetária pelo
IPCA-E e juros de mora de 0,5% ao mês (STF, ADI n. 4357).

 

(...)”.

 

 

 

 

É contra esta decisão que o INSS/agravante se insurge.

 

 

 

 

Razão lhe assiste.
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Conforme já pacificado pelo Colendo S.T.F. por meio da Súmula Vinculante n. 17, os juros de mora não têm incidência durante o
período de tramitação do precatório , verbis: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem
juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

 

 

 

Quanto ao período anterior compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição do ofício requisitório/ precatório, o
Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do R.Ext. 579.431-RS, em sessão Plenária do dia 19/04/2017, cujo v.
acórdão foi publicado em 30/06/2017, assim decidiu:

 

 

 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, apreciando o tema 96 da repercussão geral, negou provimento
ao recurso. Não votou, no mérito, o Ministro Alexandre de Moraes, sucessor do Ministro Teori Zavascki, que votara em assentada
anterior. Em seguida, o Tribunal, por maioria, fixou a seguinte tese de repercussão geral: "Incidem os juros da mora no período
compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório", vencido, em parte, na redação da tese, o
Ministro Dias Toffoli. Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Gilmar Mendes. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen
Lúcia. Plenário, 19.4.2017. " (grifo nosso).

 

 

 

Ementa: JUROS DA MORA – FAZENDA PÚBLICA – DÍVIDA – REQUISIÇÃO OU PRECATÓRIO. Incidem juros da mora entre
a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório.

 

 

 

Outrossim, a Terceira Seção desta Corte, no julgamento do agravo legal em embargos infringentes n. 0001940-31.2002.4.03.6104,
assim também decidiu:

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA
TERMINATIVA. APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DOS JUROS
MORA TÓRIOS ENTRE A DATA DO CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO /RPV.
PREVALÊNCIA DO VOTO MAJORITÁRIO. AGRAVO PROVIDO. EMBARGOS INFRINGENTES IMPROVIDOS.
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I - Cabível o julgamento monocrático do recurso, considerando a orientação jurisprudencial firmada no âmbito desta Egrégia 3ª seção ,
alinhada à jurisprudência dos Tribunais Superiores, no sentido da ausência de impedimento legal ao julgamento dos embargos infringentes
com base no artigo 557 do CPC. Precedentes. Preliminar afastada.

 

 

 

II - O artigo 530 do Código de Processo Civil limita a cognição admitida nos embargos infringentes à matéria objeto do dissenso
verificado no julgamento da apelação que reformou integralmente a sentença de mérito, sob pena de subversão ao princípio do Juiz natural
e do devido processo legal e indevida subtração da competência recursal das Turmas no julgamento dos recursos de apelação.

 

 

 

III - O dissenso verificado no julgamento do recurso de apelação ficou adstrito à questão da incidência de juros de mora no período
compreendido entre a data da conta de liquidação e a data da inclusão do precatório /RPV no orçamento, de forma a limitar a devolução
na via dos presentes embargos infringentes.

 

 

 

IV - Acertado o entendimento proferido no voto condutor, no sentido da incidência de juros de mora no período compreendido entre a
data da conta de liquidação elaborada no Juízo de origem (estipulação inicial do valor a ser pago) e a data da efetiva expedição do Ofício
precatório ou Requisitório de Pequeno Valor (RPV) ao Tribunal. A apresentação da conta de liquidação em Juízo não cessa a incidência
da mora , pois não se tem notícia de qualquer dispositivo legal que estipule que a elaboração da conta configure causa interruptiva da
mora do devedor.

 

 

 

V - Entendimento que não se contrapõe às decisões proferidas pelas Cortes Superiores tidas como paradigmas para o julgamento dessa
matéria (RE 579.431/RS - julgamento iniciado dia 29 de outubro p.p, com maioria de 6 votos já formada, interrompido por pedido de
vista do Exmo. Min. Dias Toffoli).

 

 

 

V - Agravo legal provido. Embargos infringentes improvidos.

 

 

 

(AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001940-31.2002.4.03.6104/SP; Relator Des. Fed. Paulo Domingues,
v.u., j. em 26/11/2015; D.E. 09/12/2015).
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Em decorrência, são cabíveis os juros de mora, apenas, entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório,
conforme restou pacificado pelo C. STF, todavia, na hipótese dos autos há uma peculiaridade, qual seja: a decisão definitiva, de minha
Relatoria, transitada em julgado, determinou a incidência dos juros de mora até a data da conta de liquidação, verbis:

 

 

 

 

“(...)

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data da citação, de forma
global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as posteriores até a data da conta de liquidação que
der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a
partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo
Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código
Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa
aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

(...)”.

 

 

 

 

 

Depreende-se, assim, que o título judicial expressamente fixou a incidência dos juros de mora até a data da conta,  de forma que,
modificar o termo final expressamente fixado no título resultaria ofensa à coisa julgada .

 

 

 

 

 

No tocante à correção monetária, conforme acima exposto, foram expedidos, em 09/05/2015, ofícios precatório e requisitório. O RPV
foi pago em 06/15 e o precatório em 10/16, ambos corrigidos monetariamente.
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Nesse passo, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao decidir a questão de ordem no julgamento das ADINs n. 4.357 e 4.425,
promoveu a modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade da EC 62/2009, para preservar o critério de correção
monetária eleito pela Lei n. 11.960/2009 até 25/3/2015 (informativo do STF de 25/3/2015).

 

 

 

 

 

 

 

Consignou-se que os precatórios no âmbito da Administração Pública Federal devem ser regidos pelo disposto nas Leis orçamentárias
(artigo 27, das Leis n. 12.919/13 e 13.080/15) quanto aos anos de 2014 e 2015, casos em que já foi fixado o IPCA-E, como índice de
correção, verbis:

 

 

 

 

 

 

 

" Art. 27. A atualização monetária dos precatórios, determinada no § 12 do art. 100 da Constituição Federal, inclusive em relação às
causas trabalhistas, previdenciárias e de acidente do trabalho, observará, no exercício de 2014, a variação do Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo - Especial - IPCA-E do IBGE.

 

Art. 27. A atualização monetária dos precatórios, determinada no § 12 do art. 100 da Constituição Federal, bem como das requisições
de pequeno valor expedidas no ano de 2015, inclusive em relação às causas trabalhistas, previdenciárias e de acidente do trabalho,
observará, no exercício de 2015, a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - Especial - IPCA-E do IBGE, da
data do cálculo exequendo até o seu efetivo depósito."

 

 

 

 

 

 

Em decorrência, tendo em vista que na hipótese dos autos, os ofícios precatório/requisitório  foram expedidos, em 2015,  abrangidos pela
ressalva das Leis orçamentárias supra referidas, o indexador a ser utilizado é o IPCA-E e, nesse passo, esta Eg. Corte, tem observado,
para pagamento, os termos da decisão do C. STF.
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Entendo não ser o caso de condenar o INSS às penas por litigância de má-fé, conforme requerido pelo agravado, pois sua conduta não
guarda subsunção perfeita a nenhuma das hipóteses do artigo 80 do novo CPC. Não se pode vislumbrar abuso ou má-fé processual do
INSS, até mesmo porque má-fé não se presume. O INSS exerceu regularmente seu direito de recorrer.

 

 

Relembre-se que a imposição da sanção por litigância de má-fé pressupõe o dolo ou a malícia do litigante, aqui, por ora, não
evidenciados, de modo não é caso condenação.

 

Deixo de fixar honorários advocatícios recursais, previstos no artigo 85, do CPC, ora pleiteado pelo agravado, haja vista que
jurisprudência e doutrina, vêm entendendo ser imprescindível para a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, em sede de
agravo de instrumento, que o Juízo a quo, ao proferir a decisão interlocutória agravada, tenha condenado a parte vencida ao pagamento
de honorários sucumbenciais.

 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO,  nos termos da fundamentação supra.

 

 

É o voto.

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SALDO COMPLEMENTAR.  JUROS DE MORA . DATA DA CONTA ATÉ
EXPEDIÇÃO PRECATÓRIO /REQUISITÓRIO. NÃO CABIMENTO NA ESPÉCIE. COISA JULGADA. OBSERVÂNCIA.
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09. ADIs 4.357 E 4.425. MODULAÇÃO. DECISÃO
AGRAVADA REFORMADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do CPC.

2. Quanto ao período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição do ofício requisitório/ precatório, o
Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do R.Ext. 579.431-RS, em sessão Plenária do dia 19/04/2017, com  v.
acórdão publicado em 30/06/2017,  decidiu: "Incidem os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos
e a da requisição ou do precatório".

3. Pacificou-se o entendimento no âmbito da Terceira Seção deste E. Tribunal no sentido de que são cabíveis os juros entre a data da
conta de liquidação e a data da expedição do precatório ou RPV.

4. A decisão definitiva, transitada em julgado, determinou a incidência dos juros de mora até a data da conta de liquidação, de forma que,
modificar o termo final expressamente fixado no título resultaria ofensa à coisa julgada. 
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5. O Colendo Supremo Tribunal Federal, ao decidir a questão de ordem no julgamento das ADINs n. 4.357 e 4.425, promoveu a
modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade da EC 62/2009, para preservar o critério de correção monetária eleito pela
Lei n. 11.960/2009 até 25/3/2015 (informativo do STF de 25/3/2015). Consignou-se que os precatórios no âmbito da Administração
Pública Federal devem ser regidos pelo disposto nas Leis Orçamentárias (artigo 27, das Leis n. 12.919/13 e 13.080/15) quanto aos anos
de 2014 e 2015, casos em que já foi fixado o IPCA-E, como índice de correção.

6. Na hipótese dos autos, os ofícios precatório/requisitório  foram expedidos, em 2015,  abrangidos pela ressalva das Leis orçamentárias
supra referidas, o indexador a ser utilizado é o IPCA-E e, nesse passo, esta Eg. Corte, tem observado, para pagamento, os termos da
decisão do C. STF.

7. Agravo de instrumento provido.

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PROVIMENTO
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012418-64.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: DEJAIR CIRINO VILELA
Advogado do(a) AGRAVANTE: BENEDITO MACHADO FERREIRA - SP68133
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012418-64.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: DEJAIR CIRINO VILELA
Advogado do(a) AGRAVANTE: BENEDITO MACHADO FERREIRA - SP68133
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela
antecipada recursal, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, em fase de cumprimento de
sentença, indeferiu a expedição de ofício precatório/requisitório do valor incontroverso.

 

 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que o parágrafo 4º., do artigo 535, do CPC, autoriza a execução do valor incontroverso. Aduz acerca
do caráter alimentar da verba. Pugna pela concessão da tutela antecipada recursal e, ao final, pelo provimento do recurso.
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Intimado, para regularizar a interposição do presente recurso, o agravante opôs embargos de declaração, o qual foi rejeitado.

 

 

 

O agravante regularizou a interposição do recurso acostando as cópias faltantes.

 

 

A tutela antecipada recursal foi indeferida.

 

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012418-64.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: DEJAIR CIRINO VILELA
Advogado do(a) AGRAVANTE: BENEDITO MACHADO FERREIRA - SP68133
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo
1.015, do CPC.

 

O R. Juízo a quo indeferiu a expedição de ofício precatório/requisitório do valor incontroverso.

É contra esta decisão que o autor/agravante se insurge.
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Da análise dos autos, verifico que o INSS em sede impugnação ao cumprimento de sentença, apresentou  planilhas de cálculos da quantia
que entende devida no valor total de R$ 33.027,45 (R$ 31.141,21 – principal – R$ 1.886,24 – honorários advocatícios sucumbenciais),
em 11/2016.

 

Atualmente, com a vigência do NCPC, a matéria é tratada no Título II - Do Cumprimento da Sentença - Capítulo V - Do Cumprimento
de Sentença que Reconheça a Exigibilidade de Obrigação de Pagar quantia certa pela Fazenda Pública - cujos artigos 534 e 535 dispõem
sobre a apresentação do demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, pelo exequente, bem como da sua impugnação pela
executada.

 

 

 

Assim, considerando o novo regramento quanto à exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa pela Fazenda Pública, no NCPC,
destaque-se o disposto no § 4º., do artigo 535, que assim dispõe:

 

 

 

 

"Art. 535. A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu representante judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para,
querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arguir:

(...)

§ 4o Tratando-se de impugnação parcial, a parte não questionada pela executada será, desde logo, objeto de cumprimento."

 

 

 

Nesse contexto, ainda que assim não fosse, a r. decisão agravada merece reforma, pois, também, contraria o entendimento da
jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça a respeito da admissibilidade da
expedição de precatório da parcela incontroversa, já consolidada na vigência do CPC/73.

 

 

 

Vale dizer, a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que, na execução contra a Fazenda Pública, a
expedição de precatório referente à parte incontroversa dos valores devidos não afronta a Constituição da República.

 

 

 

Nesse sentido:
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" execução . Fazenda Pública. Parcela incontroversa. Admissibilidade. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido
de que a execução de parcela incontroversa contra a Fazenda Pública não ofende as normas constitucionais concernentes ao pagamento
de precatórios judiciais:

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Expedição de precatório relativamente à parte incontroversa do montante da execução .
Possibilidade. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, RE 556100 AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, j.
01.04.08).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
PRECATÓRIO. PARTE INCONTROVERSA DOS VALORES DEVIDOS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO
QUAL SE NEGA PROVIMENTO. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que, na execução contra a
Fazenda Pública, a expedição de precatório referente à parte incontroversa dos valores devidos não afronta a Constituição da República.
(STF, RE n. 504128 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 23.10.07)

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PARCELA
INCONTROVERSA. PRECATÓRIO. EXPEDIÇÃO. I. - Legitimidade constitucional da atribuição conferida ao Relator para arquivar,
negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este (RISTF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; C.P.C., art. 557, redação da
Lei 9.756/98) desde que, mediante recurso, possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado. II - Não viola o art. 100, § 1º
e § 4º, da Constituição Federal, a expedição de precatório relativo à parte incontroversa do valor da execução . III - Agravo regimental
improvido. (STF, RE n. 511126 AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 02.10.07).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
PRECATÓRIO. PARTE INCONTROVERSA. A expedição de precatório relativo à parcela incontroversa não viola o disposto no
artigo 100, §§ 1º e 4º, da Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF, AI n. 607204 AgR, Rel. Min. Eros Grau, j. 18.12.06).

EXECUÇÃO - PRECATÓRIO - DUPLICIDADE. Longe fica de conflitar com o artigo 100, § 4º, da Constituição Federal enfoque no
sentido de ter-se a expedição imediata de precatório relativamente à parte incontroversa do título judicial, dando-se seqüência ao
processo quanto àquela impugnada por meio de recurso.

(STF, RE n. 458110, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 13.06.06)

 

 

 

Para o Egrégio Superior Tribunal de Justiça a execução de parcela incontroversa não se confunde com execução provisória, de forma que
é admitida pelo ordenamento legal, sem embargo da usual disposição contida em leis de diretrizes orçamentárias no sentido de que do
precatório deve constar certidão de trânsito em julgado. A formalidade, igualmente exigida em normas regulamentares, não constitui óbice
jurídico à execução , na medida em que não subsiste dúvida acerca da natureza definitiva da execução , a pressupor o trânsito em julgado
da sentença exequenda, inconfundível com aquela a ser eventualmente proferida em embargos à execução :

 

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA NÃO TRANSITADA EM

JULGADO. RECURSO NÃO ACOLHIDO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.

1. A execução contra a Fazenda Pública é juridicamente possível quando se pretende a expedição de precatório, relativo à parte
incontroversa do débito. Precedentes: (EREsp 658.542/SC, DJ 26.02.2007; REsp 522.252/RS, DJ 26.02.2007; AgRg nos EREsp
716.381/P, DJ 05.02.2007).

2. Na obrigação de pagar quantia certa, o procedimento executório contra a Fazenda é o estabelecido nos arts. 730 e 731 do CPC que,
em se tratando de execução provisória, deve ser compatibilizado com as normas constitucionais.

3. Os parágrafos 1º, 1º-A, ambos com a redação da EC n. 30, de 13/09/2000, e 3º do art. 100 da Constituição, determinam que a
expedição de precatório ou o pagamento de débito de pequeno valor de responsabilidade da Fazenda Pública, decorrentes de decisão
judicial, mesmo em se tratando de obrigação de natureza alimentar, pressupõem o trânsito em julgado da respectiva sentença.
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4. A Corte Especial decidiu nos Embargos de Divergência, em Recurso Especial, nº 721791/RS, de relatoria do Ministro Ari Pagendler,
que restou vencido, tendo o Ministro José Delgado sido designado para lavrar o acórdão, no sentido de ser possível a expedição de
precatório da parte incontroversa em sede de execução contra a Fazenda Pública.

5. Naquela oportunidade, manifestei o seguinte posicionamento, precursor da divergência acolhida pela Corte: "Como se trata de parcela
incontroversa, efetivamente, dela sequer cabe recurso. Se não cabe recurso é porque a decisão transitou em julgado; não há controvérsia
sobre isso. Por um lado, confesso que tenho severas dificuldades de admitir que uma decisão de mérito não transita em julgado enquanto
não acabar o processo que tratará de outra questão completamente diferente. Por outro lado, também sempre foi cediço no Tribunal o
fato de que a sentença sujeita à apelação dos embargos não retira a definitividade da execução tal como ela era na sua origem. Se ela era
definitiva, continua definitiva; se era provisória, continua provisória. Por fim, em uma conversa lateral com a Ministra Nancy Andrighi,
verifiquei que, na prática, bem pode ocorrer que, muito embora a parcela seja incontroversa, haja oferecimento de embargos
protelatórios, completamente infundados, exatamente com o afã de impedir a expedição de precatório complementar. Observe V. Exa.
Que é a causa de uma luta já antiqüíssima de um funcionário público para receber uma parcela que o próprio Superior Tribunal de Justiça
entendeu devida e incontroversa. O fato de o resíduo ser eventualmente controvertido não pode infirmar a satisfação imediata do direito
da parte, mas, em virtude do princípio da efetividade do processo, peço vênia para abrir a divergência. Conheço dos embargos de
divergência, mas os rejeito." a execução contra a Fazenda Pública, é possível a expedição de precatório relativo à parte incontroversa.
Precedentes: (EREsp 658.542/SC, DJ 26.02.2007; REsp 522.252/RS, DJ 26.02.2007; AgRg nos EREsp 716.381/P, DJ 05.02.2007).

6. Inadmitir a expedição de precatórios para aquelas parcelas que se tornaram preclusas e, via de conseqüência, imodificáveis, é atentar
contra a efetividade e a celeridade processual.

7. Destarte, in casu, a execução não definitiva não implica risco ao executado, restando prescindível a garantia. Precedentes: REsp
182924 / PE ; RECURSO ESPECIAL Relator Ministro MILTON LUIZ PEREIRA DJ 11.03.2002; REsp 30326/SP Relator Ministro
EDSON VIDIGAL ( DJ 28.09.1998 ).

8. Neste sentido já me manifestei acerca do tema in "Curso de Processo Civil", 2ª Edição, Rio de Janeiro, Editora Forense, fls. 1281, in
verbis: "A ' execução provisória' admite adiantamento de atos executivos, e o alcance dos atos de satisfação irreversível que caracteriza a
execução definitiva, com as novas garantias do art. 588 do CPC. Nesse sentido é que o exequente compromete-se, caso modificada a
decisão, a repor as coisas no estado anterior, vedando-lhe o levantamento de dinheiro sem garantia real ou fidejussória e qualquer
alienação dominial, como forma de proteção dos potenciais terceiros adquirentes, A reposição das coisas ao estado anterior, v.g,
restituição de coisa e dinheiro, pressupõe possibilidade fática, nem sempre ocorrente. Como consectário, é por conta e risco de
exequente que se processa. Advirta-se, entretanto, que a prestação de garantia não deve inviabilizar o acesso à justiça, permitindo-se,
casuisticamente, ao juiz que a dispense nos casos em que a sua exigibilidade obsta a promoção da execução . Ademais, a caução reclama
avaliação pelo juízo de eventuais e possíveis prejuízos com a reversão do julgado, por isso que onde não houver risco não se impõe,
podendo iniciar-se o processo sem caução a garantia." (grifou-se).

9. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGREsp n. 1096575, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.09.09).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO . VALOR INCONTROVERSO . EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO OU
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. POSSIBILIDADE.

1. É viável a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor quanto à parte incontroversa, malgrado o manejo de embargos
parciais à execução .

2. A Corte Especial, ao apreciar os EREsp 404.777/DF, definiu que, para efeito de ação rescisória, não se admite o ataque a capítulo da
sentença não impugnado via recurso, enquanto o processo permaneça em trâmite. Entendimento que não interfere na definição da
possibilidade de expedição de precatório ou de requisição de pequeno valor em relação à parte incontroversa da execução .

3. Todavia, o entendimento esposado em nada interfere na possibilidade de expedição de precatório ou de requisição de pequeno valor
em relação à parte incontroversa da execução . Isto porque, neste caso, (a) já existe uma sentença (acórdão) definitiva, transitada em
julgado, e (b) um reconhecimento parcial dos valores em execução ; a Fazenda Nacional concordou, nos seus embargos, com parte do
montante apontado como devido pelos exequentes, isto é, não existe mais controvérsia sobre este ponto. Precedente: EREsp
700.937/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Zavascki.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGREsp n. 1045921, Rel. Min. Castro Meira, j. 02.04.09)

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPROPRIAÇÃO.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. VALOR INCONTROVERSO . VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. EXPEDIÇÃO DE
PRECATÓRIO ALUSIVO À PARTE INCONTROVERSA DA DÍVIDA. POSSIBILIDADE.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1881/2076



1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente
cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. O Tribunal de origem abordou todas as questões necessárias à integral solução da lide, concluindo, no entanto, que não houve nenhum
pronunciamento do INCRA acerca do pedido de levantamento dos valores tidos por incontroverso s.

3. Qualquer conclusão em sentido contrário ao que decidiu o aresto atacado, relativamente à existência ou não de manifestação expressa
contra a expedição do precatório, envolve o reexame do contexto fático-probatório dos autos, inviável em sede de recurso especial,
conforme o disposto na Súmula 7/STJ. 4. A orientação que tem sido adotada no âmbito desta Superior Corte de Justiça é no sentido de
que a impugnação parcial da dívida torna incontroversa a parte que não foi objeto de contestação, havendo, em relação a ela, o efetivo
trânsito em julgado, requisito indispensável para a expedição do competente precatório, conforme o disposto no art. 100, § 1º, da
Constituição Federal, com a redação dada pela EC 30/2000.

5. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGREsp n. 1073490, Rel. Min. Denise Arruda, j. 03.03.09)

 

 

Nesse sentido, também, a Súmula n. 31 da Advocacia-Geral da União:

 

"É cabível a expedição de precatório referente à parcela incontroversa, em sede de execução ajuizada em face da Fazenda Pública."

 

 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO , para reformar a decisão agravada e determinar a
expedição de ofícios precatório/ requisitório dos valores incontroversos, reconhecidos pelo INSS, em seus cálculos, no valor total de R$
33.027,45 (R$ 31.141,21 – principal ; R$ 1.886,24 – honorários advocatícios sucumbenciais), nos termos da fundamentação.

 

 

É o voto.

  

 

 

 

E M E N T A

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INSS. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS
PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO. VALOR INCONTROVERSO. ARTIGO 535, § 4º., DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO
AGRAVADA REFORMADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do NCPC.

2. Com a vigência do NCPC, a matéria é tratada no Título II - Do Cumprimento da Sentença - Capítulo V - Do Cumprimento de
Sentença que Reconheça a Exigibilidade de Obrigação de Pagar quantia certa pela Fazenda Pública, artigos 534 e 535.

3. Destaque-se o disposto no § 4º., do artigo 535.
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4. Reformada a r. decisão agravada, eis que contraria o entendimento da jurisprudência, consolidada na vigência do CPC/73, do Colendo
Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça a respeito da admissibilidade da expedição de precatório da parcela
incontroversa.

5. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PROVIMENTO
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008754-25.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ILDERICA FERNANDES MAIA SANTIAGO - RN5157
AGRAVADO: MARLENE DOS SANTOS SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP1707800A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008754-25.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ILDERICA FERNANDES MAIA SANTIAGO - RN5157
AGRAVADO: MARLENE DOS SANTOS SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP1707800A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Trata-se de embargos de declaração, opostos pela agravada,
em face do v. acórdão que deu provimento ao agravo de instrumento, nos termos da seguinte ementa:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE.
RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. DESCONTO. POSSIBILIDADE NA ESPÉCIE.
TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. OBSERVÂNCIA. COISA JULGADA. PREVALÊNCIA. RESP. REPETITIVO 1.235.513/AL. 
DECISÃO AGRAVADA REFORMADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

 

1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015 do CPC.

 

2. A Primeira Seção do Eg. Superior Tribunal de Justiça, em sessão de julgamento realizada em 27/06/2012, em sede de recurso
representativo da controvérsia (Recurso Especial Repetitivo 1.235.513/AL, Rel. Min. Castro Meira), firmou orientação no sentido de que
a compensação somente poderá ser alegada, em sede de embargos à execução, se houver impossibilidade da alegação no processo de
conhecimento ou se fundar em fato superveniente à sentença, caso contrário haveria ofensa à coisa julgada.
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3. Consoante entendimento sufragado pelo Eg. Superior Tribunal de Justiça, entendo, na hipótese dos autos, ser possível a compensação
dos valores em atraso, ante a previsão no título executivo judicial do desconto de eventuais parcelas atrasadas a serem pagas nos
períodos em que a agravada efetivamente exerceu atividade laborativa.

 

4. Agravo de instrumento provido.

 

 

 

 

Sustenta a agravada/embargante, em síntese, que o julgado é contraditório, omisso e eivado de erro material. Requer esclarecimentos
acerca de quais competências devem ser descontas e, caso sejam os meses de 09/11, 10/11, 08/12, 09/12, 08/13, 10/13, 12/13, 08/14
e 09/14, seus novos cálculos no valor de R$ 32.935,41, em 06/2016, estão corretos.

 

Intimado, nos termos do parágrafo 2º., do artigo 1023, do CPC, o INSS/embargado não se manifestou.

 

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008754-25.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ILDERICA FERNANDES MAIA SANTIAGO - RN5157
AGRAVADO: MARLENE DOS SANTOS SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP1707800A

 
 
 

V O T O
 

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Conheço dos embargos de declaração, haja vista que
tempestivos, porém, no mérito, os rejeito.

 

Conforme jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos
processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC/73, exigindo-se, para seu acolhimento, a presença dos pressupostos
legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min. Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p.
145).
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O art. 1.022 do NCPC admite embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição, bem como suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento.

 

Segundo Cândido Rangel Dinamarco obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão
constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de algum
fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

 

Nesse passo, na hipótese dos autos, a tese jurídica veiculada nas razões recursais não é capaz de modificar o entendimento adotado na
decisão recorrida, pois, não há falar em contradição, omissão ou obscuridade, haja vista que a intenção da embargante é rediscutir a
matéria já decidida, obtendo efeitos modificativos do julgado, porém, a via processual escolhida é inadequada.

 

Acresce relevar, que o v. acórdão, ora embargado, deu provimento ao agravo de instrumento interposto pelo INSS para reformar a
decisão agravada e determinar os descontos dos períodos em que a agravada/embargante exerceu atividade laborativa, conforme
extrato CNIS, ou seja, 09/11, 10/11, 08/12, 09/12, 08/13, 10/13, 12/13, 08/14 e 09/14, além do que, nos cálculos da agravada,
acolhidos pelo R. Juízo a quo (fls. 151/153 dos autos originários), no valor de R$ 39.198,60, em 06/16, não houve descontos de tais
períodos.

 

Outrossim, ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de prequestionamento, in casu, não restou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do NCPC, de modo que se impõe a rejeição dos presentes
embargos de declaração.

 

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos da fundamentação.

 

É o voto.

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CAUSA QUE O JUSTIFIQUE.
OMISSÃO.  OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA. EFEITOS
MODIFICATIVOS. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O art. 1.022 do NCPC admite embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição, bem como suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento.

2. Na hipótese dos autos, a tese jurídica veiculada nas razões recursais não é capaz de modificar o entendimento adotado na decisão
recorrida, pois, não há falar em contradição, omissão ou obscuridade, haja vista que a intenção da embargante é rediscutir a matéria já
decidida, obtendo efeitos modificativos do julgado, porém, a via processual escolhida é inadequada.
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3. Outrossim, ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de prequestionamento, in casu, não restou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do NCPC, de modo que se impõe a rejeição dos presentes
embargos de declaração.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55348/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003077-39.2001.4.03.6183/SP

2001.61.83.003077-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP200033 LUCIANA MAIBASHI NEI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO NEVES CONCEICAO e outros(as)

: NAZARIO DIAS
: ANTON NAGEL
: NORBERTO MONTEIRO DE SANTANA
: PAULO VIANA DA SILVA
: YOLANDA MARTINS
: ORLANDO BELLOTO
: NELSON MARQUI

ADVOGADO : SP101291 ROSANGELA GALDINO FREIRES e outro(a)
APELADO(A) : ANTONIO ALMIR LANFREDI

: SEIDE MARIA DA GRACA LANFREDI DE OLIVEIRA
: MARIA LUCIA FERRARI LANFREDI
: CELSO DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP101291 ROSANGELA GALDINO FREIRES
REPRESENTANTE : SEIDE MARIA DA GRACA LANFREDI DE OLIVEIRA
SUCEDIDO(A) : PASCHOALINO LANFREDI falecido(a)
APELADO(A) : LUIZ JOSE VIEIRA
ADVOGADO : SP101291 ROSANGELA GALDINO FREIRES e outro(a)

DECISÃO
O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que
julgou parcialmente procedentes os embargos à execução de sentença.
O despacho de fl. 98 determinou a suspensão do feito, em razão do falecimento dos autores PAULO VIANA DA SILVA, ANTONIO
NEVES CONCEIÇÃO e PASCHOALINO LANFREDI, bem como a intimação do patrono para que promova a habilitação dos
sucessores, caso ainda tenha interesse no prosseguimento do feito.
Homologada a habilitação dos herdeiros de Paschoalino Lanfredi à fl. 123.
Intimada pessoalmente a promover a habilitação dos sucessores de Paulo Viana da Silva e Antonio Neves Conceição, a advogada se
manifestou às fls. 133/142 requerendo a intimação por edital dos sucessores de Paulo Viana da Silva e, quanto a Antonio Neves
Conceição, afirmou que entrou em contato com seus filhos e viúva, os quais não demonstraram interesse no prosseguimento do feito.
Conforme certidão de fl. 146, decorreu o prazo para manifestação da parte autora acerca do despacho de fl. 144, que determinou a
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juntada das certidões de óbito de Paulo Viana da Silva e Antonio Neves Conceição. Assim, foi proferido novo despacho à fl. 147
determinando sua intimação pessoal para cumprimento, sob pena de arcar com os ônus de eventual omissão.
Manifestação da patrona dos autores às fls. 151/152 na qual afirma que não conseguiu localizar os eventuais herdeiros de Paulo Viana da
Silva, bem como que os herdeiros de Antonio Neves Conceição se recusam a fornecer procuração e documentos.
Conforme certidão de fl. 158, decorreu o prazo da parte autora para manifestação acerca do despacho de fl. 154, que determinou
novamente a intimação pessoal da advogada da parte autora para que fosse providenciada a juntada das certidões de óbito de Paulo
Viana da Silva e Antonio Neves Conceição, porquanto se trata de documento público que pode ser requerido por qualquer pessoa
perante o Cartório de Registro Civil.
O despacho de fl. 159 determinou a expedição de edital para intimação dos eventuais herdeiros dos falecidos autores a fim de que
providenciassem a habilitação nestes autos.
À fl. 166 foi determinada a intimação pessoal dos eventuais sucessores dos falecidos autores nos endereços constantes da petição inicial
dos autos principais, porquanto ainda não haviam sido diligenciados.
A certidão de fl. 174 indica que o Oficial de Justiça intimou a senhora Célia Gonçalves Viana Pereira, filha e sucessora do autor Paulo
Viana da Silva, para habilitação nos autos.
A certidão de fl. 202, por sua vez, indica que o Oficial de Justiça intimou a senhora Jaqueline Rios Conceição, filha de Antonio Neves
Conceição, tendo sido informado que havia outros três filhos do falecido autor e que a viúva estaria acamada no interior do local
diligenciado, razão pela qual foi impossibilitado de entrar na residência para tratar do assunto.
Tendo em vista a diligência que localizou um sucessor de Paulo Viana da Silva, o despacho de fl. 208 determinou a intimação pessoal da
advogada da parte autora para que fosse providenciada a juntada da certidão de óbito do referido autor, sob pena de extinção do feito
sem resolução de mérito.
Pela manifestação de fls. 214/216 a advogada da parte autora informou que enviou à sucessora de Paulo Viana da Silva correspondência
solicitando a documentação necessária à sua habilitação nos autos. No entanto, ante a ausência de resposta, requereu sua intimação por
edital.
É o relatório. DECIDO.
Observo que a inércia na habilitação de eventuais sucessores da parte autora acarreta a ausência superveniente de pressuposto processual
de desenvolvimento válido do processo a ensejar a extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV,
do CPC/2015 (correspondente ao artigo 267, IV, do CPC/73). Neste sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ABANDONO DA CAUSA. ART. 267, III DO CPC.
APLICABILIDADE. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. APELAÇÃO DOS AUTORES PREJUDICADA. I - A não observância dos atos
e diligências cabíveis à co-autora por mais de 30 dias enseja a extinção do processo sem resolução do mérito, a teor do art. 267,
III do CPC. II - Tendo o patrono da autora sido regularmente intimado a proceder a habilitação dos herdeiros do co-autor,
falecido em 16.02.2006, e tendo ele se quedado inerte , bem como não tendo a autora sido localizada no endereço constante da
inicial, resta configurado o abandono da causa. III - Não há condenação da co-autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já
decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE
313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). IV - Feito declarado, de ofício, extinto sem resolução do mérito. Apelação dos autores
prejudicada." (TRF 3ª Região - APELREE n. 200361830046837 - 10ª Turma - rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento - DJU 31/10/2007).
Ante o exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito em relação aos autores ANTONIO NEVES CONCEIÇÃO e
PAULO VIANA DA SILVA, nos termos do artigo 485, inciso IV, do CPC/2015.
Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 85 do
Código de Processo Civil/2015, cuja execução observará o disposto no art. 98, § 3º, do citado diploma legal.
Cumpridas as formalidades legais, retornem os autos para julgamento da apelação em relação aos demais autores.
Int.
São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013842-96.2003.4.03.9999/SP

2003.03.99.013842-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ANTONIO CARLOS MIOTO
ADVOGADO : SP150596 ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 01.00.00035-1 1 Vr BRODOWSKI/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Antonio Carlos Mioto em face de decisão interlocutória que determinou o prosseguimento da
execução de sentença conforme o cálculo apresentado pelo INSS em sede de execução invertida, rejeitando o pedido formulado pelo
segurado de atualização do débito pelo INPC em detrimento da TR utilizada pela autarquia na conta apresentada.
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O apelante sustenta, em síntese, que o feito deve permanecer suspenso em razão do sobrestamento da matéria diante da repercussão
geral, para apuração posterior das diferenças a título de correção monetária.
Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.
É o relatório.
O presente recurso é manifestamente inadmissível.
Observo que a apelação foi interposta contra decisão que determinou o prosseguimento da execução de sentença conforme o cálculo
apresentado pelo INSS em sede de execução invertida, rejeitando o pedido de atualização do débito pelo INPC em detrimento da TR.
No presente caso, de uma interpretação sistemática do artigo 203, §§ 1º e 2º, combinado como o artigo 1.015, parágrafo único do
Código de Processo Civil de 2015, extrai-se que constitui erro grosseiro e não escusável a interposição de recurso de apelação para
enfrentar decisão interlocutória, porquanto não há dúvida objetiva que possa embasar a aplicação do princípio da fungibilidade, haja
vista a nítida distinção de procedimentos entre ambos os recursos.
Ante o exposto, nos termos do art. 932, III, c/c art. 1011, I, ambos do Código de Processo Civil de 2015, NÃO CONHEÇO DA
APELAÇÃO.
Após o trânsito em julgado, retornem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003326-43.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.003326-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada SYLVIA DE CASTRO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JACHSON SENA MARQUES
ADVOGADO : SP253747 SAMANTHA DA CUNHA MARQUES
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00033264320084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
O agravo interposto pelo INSS às fls. 382/383 não merece ser conhecido.

No caso em tela, o julgado ora hostilizado proveio de Turma, ou seja, de Órgão colegiado, e não de Relator, sendo incabível a
interposição de agravo.

Cumpre salientar que, in casu, não se aplica o princípio da fungibilidade recursal, na medida em que a conversão do recurso pressupõe
pelo menos a escusabilidade do erro, o que não ocorre na hipótese vertente. A propósito, transcrevo:

PROCESSUAL CIVIL - INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL EM FACE DE ACÓRDÃO - NÃO CONHECIMENTO.
1. Da interpretação do artigo 557, caput e § 1.º do Código de Processo Civil extrai-se a conclusão lógica de que tal agravo é
cabível de decisão monocrática proferida pelo relator que negar seguimento (o grifo é meu) a recurso que se enquadre nos
pressupostos que a lei dispôs.
2. O objeto do presente agravo é a reforma de acórdão que negou provimento ao recurso de apelação da autora.
3. Distinção inequívoca da norma prevista em lei e a hipótese versada nos autos.
4. Os artigos 247 e seguintes do Regimento Interno desta Corte prevêem, para os casos de competência de Turma, o agravo
regimental de decisão proferida por relator (artigo 247, III, "a") e embargos de declaração, nas hipóteses de acórdão (artigo
247, III, "b").
5. Havendo texto legal a prever tais situações, a meu sentir, não ocorre, na espécie, dúvida objetiva sobre qual o recurso a ser
interposto, deixando-se de aplicar o princípio da fungibilidade recursal.
6. Negativa de seguimento ao agravo previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil.
(TRF 3ª Região; AC 104225/SP; 3ª turma; Relator Des. Fed. Nery Junior; DJ de 10.10.2008, pág. 583)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO COLEGIADA. IMPROPRIEDADE. PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE.
1. O agravo interno, previsto nos arts. 557, § 1º, do CPC e 258 do RISTJ, destina-se, apenas, ao ataque de decisão
monocrática de Relator ou de Presidente de qualquer dos Órgãos Julgadores desta Corte.
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2. É inaplicável o princípio da fungibilidade recursal quando se trata de erro grosseiro.
3. Agravo interno não conhecido.
(STJ, ADRESP 906147, Sexta turma , Rel. Des. Convocada do TJ/MG, DJ 25/11/2008)

Ante o exposto, não conheço do agravo interposto pelo INSS.

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem o autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
SYLVIA DE CASTRO
Juíza Federal Convocada

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035963-35.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.035963-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : VITOR ALVES
ADVOGADO : SP283238 SERGIO GEROMES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 09.00.00006-0 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Vitor Alves em face de decisão interlocutória que ao rejeitar a impugnação ao cumprimento de
sentença, apresentada nos moldes do artigo 535 para determinar o prosseguimento conforme a planilha de cálculo apresentada pelo
exequente, indeferiu o pedido de condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios.
O apelante sustenta, em síntese, o cabimento da condenação ao pagamento de honorários advocatícios na fase de cumprimento de
sentença, além da possibilidade de pagamento imediato do valor incontroverso.
Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.
É o relatório.
O presente recurso é manifestamente inadmissível.
Observo que a apelação foi interposta contra decisão que rejeitou a impugnação ao cumprimento de sentença, apresentada nos moldes
do artigo 535 e seguintes do CPC/2015, indeferindo, no entanto, o pedido de condenação do INSS ao pagamento de honorários
advocatícios.
No presente caso, de uma interpretação sistemática do artigo 203, §§ 1º e 2º, combinado como o artigo 1.015, parágrafo único do
Código de Processo Civil de 2015, extrai-se que constitui erro grosseiro e não escusável a interposição de recurso de apelação para
enfrentar decisão interlocutória que ao rejeitar a impugnação apresentada nos termos do artigo 535, do CPC/2015, indeferiu o pedido
de condenação do executado ao pagamento de honorários sucumbenciais, porquanto não há dúvida objetiva que possa embasar a
aplicação do princípio da fungibilidade, haja vista a nítida distinção de procedimentos entre ambos os recursos.
Ante o exposto, nos termos do art. 932, III, c/c art. 1011, I, ambos do Código de Processo Civil de 2015, NÃO CONHEÇO DA
APELAÇÃO.
Após o trânsito em julgado, retornem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000995-03.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.000995-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : VALMIRO FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00009950320144036111 3 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Fl. 215: Tendo em vista o disposto no art. 485, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil/2015, recebo o pedido de desistência da ação
como desistência do recurso e, nos termos previstos pelo artigo 998 do mesmo diploma legal e pelo artigo 33, inciso VI, do Regimento
Interno deste Tribunal, homologo a desistência da apelação, permanecendo a sentença tal como lançada, inclusive em relação aos ônus
sucumbenciais.
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem com as cautelas de estilo.
Intimem-se.
São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008026-52.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.008026-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE LEITE DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP046152 EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00080265220144036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta em face de sentença que rejeitou os embargos à execução opostos pela autarquia previdenciária. Não
houve condenação em verba honorária.

O executado apelante sustenta, em síntese, que o cálculo não observou a aplicação da TR nos termos do Art. 1º-F da Lei 9.494/97 com
redação dada pela Lei 11.960/09.

É o relatório. Decido.

Preliminarmente, deixo de conhecer a questão dos juros moratórios tendo em vista que o apelante não foi vencido uma vez que foi
aplicada a taxa de 0,5% a.m. no cálculo acolhido pela sentença.

Não assiste razão ao apelante.

Em primeiro lugar porque o e. STF, em regime de julgamento de recursos repetitivos, reconheceu a inconstitucionalidade do Art. 1º-F da
Lei 9.494/97 no período que antecede a expedição do precatório, conforme se vê no julgamento do RE 870.947:
Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE
SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA
PELA LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA
CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL
DE PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.
INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE
DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE
RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR
PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da
Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os
mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da
tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado.
2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
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economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.
3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal
provocada pela inflação. É que a moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de ser
transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce,
no tempo, a correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94;
DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O.
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29).
4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de adequação lógica, que os
instrumentos destinados a realizar a primeira sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção
monetária devem consubstanciar autênticos índices de preços.
5. Recurso extraordinário parcialmente provido.
(RE 870947, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG
17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017)

Acresço que o STF (RE 1007733 AgR-ED) e o STJ (AgRg no RMS 43.903/RJ) consolidaram entendimento no sentido da
desnecessidade de trânsito em julgado para que seja aplicado paradigma julgado em sede de recurso repetitivo ou repercussão geral.

De outro lado, o título executivo afastou expressamente a aplicação da TR e determinou a incidência do INPC, razão pela qual a
pretensão recursal encontra óbice em coisa julgada.

Ante o exposto, nego provimento à apelação nos termos do Art. 932, IV, b do CPC.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006408-36.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.006408-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : BENICIO FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP188294 RAFAEL DE FARIA ANTEZANA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10.00.00084-4 4 Vr CUBATAO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Benicio Francisco dos Santos em face de decisão interlocutória que acolheu a impugnação ao
cumprimento de sentença, apresentada nos moldes do artigo 535 para determinar o prosseguimento conforme a planilha de cálculo
apresentada pelo INSS, com a condenação do exequente ao pagamento de honorários advocatícios.

O apelante sustenta, em síntese, que a execução deve prosseguir conforme o cálculo apresentado pelo exequente, com observância do
título executivo e da Resolução 267/2013, vigente na data da liquidação de sentença.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

O presente recurso é manifestamente inadmissível.

Observo que a apelação foi interposta contra decisão que acolheu a impugnação ao cumprimento de sentença, apresentada nos moldes
do artigo 535 e seguintes do CPC/2015, para reconhecer a existência de excesso de execução.

No presente caso, de uma interpretação sistemática do artigo 203, §§ 1º e 2º, combinado como o artigo 1.015, parágrafo único do
Código de Processo Civil de 2015, extrai-se que constitui erro grosseiro e não escusável a interposição de recurso de apelação para
enfrentar decisão interlocutória que acolheu a impugnação apresentada nos termos do artigo 535, do CPC/2015, porquanto não há
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dúvida objetiva que possa embasar a aplicação do princípio da fungibilidade, haja vista a nítida distinção de procedimentos entre ambos
os recursos.

Ante o exposto, nos termos do art. 932, III, c/c art. 1011, I, ambos do Código de Processo Civil de 2015, NÃO CONHEÇO DA
APELAÇÃO.

Após o trânsito em julgado, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016784-41.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.016784-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ROSA KIMIKO NARA TANAKA
ADVOGADO : SP248721 DIOGO LOPES VILELA BERBEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00167844120154036100 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta no mandado de segurança em que se busca o reconhecimento do direito de renúncia à aposentadoria,
sem devolução dos valores recebidos a este título, para implantação de outra mais favorável, mediante a contagem das contribuições
previdenciárias vertidas posteriormente ao Regime Geral da Previdência Social.

O MM. Juízo a quo denegou a ordem, deixando de condenar a impetrante nos honorários advocatícios, nos termos do Art. 25, da Lei
12.019/09.

Inconformada, apela a impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

O Ministério Público Federal ofertou o seu parecer.

É o relatório. Decido.

A Excelsa Corte de Justiça reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661.256 e, em 26.10.2016, o Pleno encerrou o
seu julgamento, dando provimento ao recurso extraordinário, considerando inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da
chamada desaposentação. Por maioria de votos, os ministros entenderam que apenas por meio de lei é possível fixar critérios para que os
benefícios sejam recalculados com base em novas contribuições decorrentes da permanência ou volta do trabalhador ao mercado de
trabalho após concessão da aposentadoria, nos termos do acórdão assim ementado:

"Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos.
1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso, interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se
pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de segurados à renúncia à aposentadoria, para,
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aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício
posterior, mais vantajoso.
2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade
na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa
retornem, o recebimento de qualquer prestação adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional.
3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social
(RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à
'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8213/91".
4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).(RE 661256, Relator: Ministro ROBERTO
BARROSO, Relator p/ Acórdão:  Ministro DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 27/10/2016, Processo Eletrônico DJe-221
divulg 27-09-2017 public 28-09-2017)".

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

Diante do exposto, nego provimento à apelação, nos termos do Art. 932, IV, b, do CPC.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004610-70.2015.4.03.6109/SP

2015.61.09.004610-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LEONILCE GERALDI SPERANDIO
ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI e outro(a)
No. ORIG. : 00046107020154036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta em face de sentença que acolheu em parte os embargos à execução opostos pela autarquia
previdenciária. A verba honorária foi fixada em 10% sobre o valor da causa para ambas as partes.

O embargante apelante sustenta, em síntese, que deve ser aplicada a TR nos termos do Art. 1º-F da Lei 9.494/97.

É o relatório. Decido.

Não assiste razão ao apelante.

Isto porque o título executivo consiste em decisão (fls. 244/245 dos autos principais), proferida em 23.06.2009, portanto, anterior à
vigência da Lei 11.960 de 30.06.2009, razão pela qual a matéria não foi conhecida no processo principal.

Nestes termos, deve prevalecer o entendimento firmado pelo e. STF, em regime de julgamento de recursos repetitivos, que reconheceu a
inconstitucionalidade do Art. 1º-F da Lei 9.494/97 no período que antecede a expedição do precatório, conforme se vê no julgamento do
RE 870.947:
Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE
SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA
PELA LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA
CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL
DE PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.
INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE
DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE
RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR
PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.
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1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da
Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os
mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da
tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado.
2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.
3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal
provocada pela inflação. É que a moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de ser
transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce,
no tempo, a correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94;
DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O.
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29).
4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de adequação lógica, que os
instrumentos destinados a realizar a primeira sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção
monetária devem consubstanciar autênticos índices de preços.
5. Recurso extraordinário parcialmente provido.
(RE 870947, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG
17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017)

Acresço que o STF (RE 1007733 AgR-ED) e o STJ (AgRg no RMS 43.903/RJ) consolidaram entendimento no sentido da
desnecessidade de trânsito em julgado para que seja aplicado paradigma julgado em sede de recurso repetitivo ou repercussão geral.

Nestes termos, a execução deve prosseguir com a aplicação do IPCA-E.

Ante o exposto, nego provimento à apelação nos termos do Art. 932, IV, b do CPC.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004542-17.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.004542-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ADENILSON SOARES DA SILVA
ADVOGADO : SP157800 SHERON BELDINAZZI DO NASCIMENTO ASSIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00045421720154036111 2 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta em face de decisão que acolheu a impugnação ao cumprimento de sentença oposta pela autarquia
previdenciária e determinou o prosseguimento da execução no valor de R$ 5.234,61.

O exequente apelante sustenta, em síntese, que não devem ser excluídos das prestações vencidas de auxílio doença os períodos em que o
exequente exerceu atividade remunerada em razão de estado de necessidade.

É o relatório. Decido.

Incabível a interposição de apelação.

Isto porque, na sistemática do CPC/73, a Fazenda Pública era citada nos termos do Art. 730 para oposição de embargos à execução
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tanto no caso de título executivo judicial quanto extrajudicial.

Tendo em vista a natureza jurídica de ação dos embargos à execução, o julgamento sempre resultava em sentença, recorrível por
apelação.

Entretanto, com o advento do atual CPC, nos termos do Art. 910, o cabimento de embargos à execução ocorre apenas na hipótese de
título executivo extrajudicial.

No caso dos autos, título judicial, a defesa da Fazenda Pública se faz por impugnação ao cumprimento de sentença com fundamento no
Art. 535, equivalente ao antigo Art. 475-M do CPC/73.

Tal impugnação pode resultar eventualmente em sentença, recorrível por apelação, quando o MM. Juiz a quo determina a extinção da
execução, por exemplo, reconhecendo que nada é devido ao exequente.

Contudo, como regra, o julgamento da impugnação ao cumprimento de sentença se faz por meio de decisão interlocutória cujo recurso
cabível é o agravo de instrumento.

Esse o entendimento firmado pelo e. STJ:
"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - AÇÃO DE EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - DECISÃO
MONOCRÁTICA NEGANDO PROVIMENTO AO RECLAMO - INSURGÊNCIA RECURSAL DOS DEMANDADOS.
1. O acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que o agravo de instrumento é o
recurso cabível contra decisão que resolve impugnação ao cumprimento de sentença, mas não extingue a execução - como na
hipótese -, não sendo possível a incidência do princípio da fungibilidade recursal, por se tratar de erro grosseiro. Incidência da
Súmula 83 do STJ.
2. Agravo interno desprovido."
(AgInt no AREsp 700.905/PA, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 16/02/2017, DJe 21/02/2017)

É exatamente o que ocorre no caso em tela em que o ato recorrido acolheu a impugnação da autarquia e determinou o prosseguimento da
execução, razão pela qual incabível o recurso de apelação e inaplicável o princípio da fungibilidade recursal.

Ante o exposto, nos termos do Art. 932, III do CPC, não conheço a apelação.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00011 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0002053-98.2015.4.03.6113/SP

2015.61.13.002053-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
PARTE AUTORA : ERNANI GOMES CESARIO
ADVOGADO : SP356559 TÂNIA DE ABREU SILVA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00020539820154036113 1 Vr FRANCA/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida nos autos de ação mandamental em que se objetiva compelir o
impetrado a concluir o processo administrativo de pedido de alteração de benefício previdenciário.

O mandamus foi distribuído originariamente ao Desembargador Federal André Nabarrete em 21.01.2016, tendo como órgão julgador a
Quarta Turma desta Corte. O referido magistrado declinou da competência e determinou a redistribuição do feito a um dos
Desembargadores Federais integrantes da Terceira Seção da Corte.

A matéria debatida nestes autos, por ser de natureza administrativa, compete à 2ª Seção desta Corte, conforme julgado do Órgão
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Especial da Corte:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RELAÇÃO JURÍDICA CONTROVERTIDA DE NATUREZA JURÍDICA ADMINISTRATIVA.
PEDIDO DE JULGAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PERANTE O INSS EM RAZÃO DA DEMORA OU OMISSÃO
EM SUA ANÁLISE. COMPETÊNCIA DA VARA CÍVEL FEDERAL.
1. Nos termos do Provimento n. 186/1996 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, as varas previdenciárias da Capital têm
competência exclusiva nas ações de benefícios previdenciários.
2. O Regimento Interno desta Corte estabelece que a competência interna define-se de acordo com a matéria e natureza da
relação jurídica litigiosa, razão pela qual nem toda controvérsia acerca de atos praticados pelo INSS insere-se na competência
da 3ª Seção.
3. O INSS, ao demorar ou deixar de analisar a impugnação administrativa, tal fato corresponde a um problema de
administração e eficiência do serviço público, o que insere-se na competência das Varas Federais Cíveis, por não se constituir a
natureza jurídica da relação litigiosa previdenciária e sim administrativa.
4. As Turmas desta Corte que compõem a 2ª Seção, que é a competente para julgar demandas de direito administrativo,
analisam questões idênticas aos presentes autos, demonstrando que refogem da atribuição da 3ª Seção, conforme os seguintes
julgados: TRF3, AMS 0002304-852011.4.03.6104, 3ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, e-DJF3
Judicial 1 data:04/03/2013; TRF3, AI 0039038-14.2011.4.03.0000, 4ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marli Ferreira,
e-DJF3 Judicial 1 data:24/05/2012; TRF3, AI 0029931-43.2011.4.03.0000, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal
Consuelo Yoshida, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/11/2012.
5. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Suscitado (Juízo da Vara Cível Federal).
(TRF3, CC 0002538-75.2013.4.03.0000, Órgão Especial, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, e-DJF3 Judicial 1
data:18/04/2013)".

A propósito, as Turmas que compõem a 2ª Seção julgam a questão posta, de acordo com os seguintes julgados:
"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. PRAZO PARA ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. LEI Nº
9.784/99.
1. Verifica-se que o impetrante efetuou pedido de análise de documentação para certificação junto ao INCRA, entretanto, a
manifestação da autoridade coatora não ocorreu, gerando transtornos ao impetrante.
2. O artigo 5º em seu inciso LXXVIII, da Constituição Federal, estabelece como direito fundamental a duração razoável do
processo tanto administrativo como judicial com o objetivo de atender adequadamente as necessidades sociais. A Lei nº 9.784/99
estabelece os prazos para a emissão de decisão no âmbito da Administração Pública Federal, conforme os artigos 48 e 49.
3. A conduta do INCRA violou os princípios constitucionais da eficiência e da razoável duração do processo, bem como
desrespeitou os prazos previstos na Lei nº 9.784/99, dando andamento ao processo administrativo somente após a prolação da
sentença, conforme documento juntado às fls. 107/110, o qual informa que o imóvel foi devidamente certificado em 20/03/2013.
4. Restando configurada a ilegalidade da autoridade pública a ferir o direito líquido e certo do Impetrante quando da demora da
análise dos requerimentos, mister a manutenção da r. sentença, nesse tópico.
5. Reduzido o valor da multa diária imposto pelo descumprimento da medida para R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, por
entender elevado o valor fixado na r. sentença.
6. Remessa oficial parcialmente provida.
(4ª Turma, REOMS - 0012578-32.2011.4.03.6000, Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, julgado em
21/06/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/07/2017);
TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA.
REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA.
1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de
2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a
razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação."
2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da
razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe
26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009;
MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe
07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005).
3. A lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser
proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris:
"Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do
protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte."
4. Remessa oficial não provida.
(3ª Turma, REOMS - 0016735-63.2016.4.03.6100, Relator Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO, julgado em
21/06/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/06/2017 );
TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PEDIDOS DE RESTITUIÇÃO. PERD/COMP´S. ANÁLISE. PRAZO. ART. 24, LEI Nº
11.457/07. RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO.
1. Cinge-se a controvérsia acerca do prazo para a análise dos pedidos de restituição representados por PER/DCOMP´s.
2. A partir de 2007, o legislador estabeleceu o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias para que seja proferida decisão
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administrativa, a contar do protocolo do pedido ou do recurso, nos termos do que preconiza o art. 24, da Lei nº 11.457/07.
3. Referida regra foi editada para concretizar o disposto no inciso LXXVIII, do art. 5º, da Constituição Federal, segundo o qual a
todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação.
4. Ademais, em face dos princípios da razoabilidade e da eficiência, à Administração Pública não é dado postergar,
indefinidamente, a apreciação e a conclusão dos pedidos que lhe são formulados.
5. Remessa oficial improvida.
(6ª Turma, REOMS - 0005620-85.2016.4.03.6119, Relatora Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, julgado em
06/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/04/2017)".

Destarte, o fato de o impetrado demorar ou deixar de analisar a impugnação administrativa corresponde a um problema de administração
e eficiência do serviço público.

Por não se constituir a natureza jurídica da relação litigiosa previdenciária e, sim, administrativa, se insere na competência de uma das
Turmas que compõem a 2ª Seção.

Ante o exposto, suscito o conflito de competência a ser dirimido pelo Órgão Especial da Corte, nos termos do Art. 66, Parágrafo único,
do CPC c.c. Art. 11, II, Parágrafo único, 'i', do Regimento Interno.

Dê-se ciência e, após, encaminhem-se os autos à e. Presidente da Corte para as providências cabíveis.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007005-90.2015.4.03.6317/SP

2015.63.17.007005-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARCIO RAMOS PEREIRA
ADVOGADO : SP129628B RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA e outro(a)
No. ORIG. : 00070059020154036317 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu a
restabelecer ao autor o benefício de auxílio-doença por acidente de trabalho, advinda de doença ocupacional, conforme admitido pelo
próprio réu (fl. 262) e constante no documento de fl. 169 (auxílio-doença por acidente do trabalho; 91/554.467.896-7), e, portanto,
equiparada a acidente de trabalho, cuja competência para conhecer e julgar não é da Justiça Federal, consoante disposto no artigo 109,
inciso I, da Constituição da República, verbis:

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às Justiça Eleitoral e à Justiça do
Trabalho;
(grifei)

Nesse sentido, aliás, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou firmada a
competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

A propósito, trago à colação a jurisprudência que segue:

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZ FEDERAL E ESTADUAL.
REVISIONAL DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ART. 109, I, DA CF/88. SÚMULA
N.º 15 DO STJ. COMPETÊNCIA DA 2ª VARA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO/RS.
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1. As causas decorrentes de acidente do trabalho, assim como as ações revisionais de benefício, competem à Justiça Estadual
Comum. Precedentes desta Corte.
2. Agravo regimental desprovido.
(STJ; 3ª Seção; AGRCC 30902; Relatora Min Laurita Vaz; DJU de 22/042003,pág. 194).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DOENÇA PROFISSIONAL. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA COMUM.
A doença profissional e a doença do trabalho estão compreendidas no conceito de acidente do trabalho (Lei nº 8.213, artigo
20) e, nesses casos, a competência para o julgamento da lide tem sido reconhecida em favor da justiça estadual. Conflito
conhecido, declarando-se competente o Juízo de Direito da Sétima Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, suscitado.
(STJ; CC 36109; 2ª Seção; Relator Ministro Castro Filho; DJU de 03/02/2003, pág. 261)

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte, através do qual se dirimiu eventuais discussões acerca do tema:

COMPETÊNCIA - REAJUSTE DE BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DE TRABALHO - JUSTIÇA COMUM.
- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 169.632, 1ª
Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar as causas de acidente de trabalho por
força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela igualmente competente para julgar o
pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que ao deixa de ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o
acessório segue a sorte do principal. Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso Extraordinário conhecido e
provido.
(STF; 1ª T.; RE nº 351528/SP; Relator Min. Moreira Alves; DJU de 31/10/2002, pág. 032).

Diante do exposto, com fulcro no art. 932 do CPC/2015, declaro a nulidade da sentença de fl. 220/223, em face de incompetência
absoluta e determino a remessa dos autos ao Juízo de Direito distribuidor da Comarca de Santo André, SP, restando
prejudicado o julgamento da apelação do réu por esta Corte, dando baixa na Distribuição.
Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
SYLVIA DE CASTRO
Juíza Federal Convocada

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000809-18.2016.4.03.6108/SP

2016.61.08.000809-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA CASA VELHA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP226231 PAULO ROGERIO BARBOSA e outro(a)
No. ORIG. : 00008091820164036108 2 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta em face de sentença que rejeitou os embargos à execução opostos pela autarquia previdenciária. A verba
honorária foi fixada em 10% sobre o valor da causa.

O executado apelante sustenta, em síntese, que o cálculo não observou a aplicação da TR nos termos do Art. 1º-F da Lei 9.494/97 com
redação dada pela Lei 11.960/09.

É o relatório. Decido.

Não assiste razão ao apelante.

Em primeiro lugar porque o e. STF, em regime de julgamento de recursos repetitivos, reconheceu a inconstitucionalidade do Art. 1º-F da
Lei 9.494/97 no período que antecede a expedição do precatório, conforme se vê no julgamento do RE 870.947:
Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE
SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA
PELA LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1898/2076



CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL
DE PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.
INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE
DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE
RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR
PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da
Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os
mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da
tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado.
2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.
3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal
provocada pela inflação. É que a moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de ser
transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce,
no tempo, a correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94;
DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O.
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29).
4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de adequação lógica, que os
instrumentos destinados a realizar a primeira sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção
monetária devem consubstanciar autênticos índices de preços.
5. Recurso extraordinário parcialmente provido.
(RE 870947, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG
17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017)

Acresço que o STF (RE 1007733 AgR-ED) e o STJ (AgRg no RMS 43.903/RJ) consolidaram entendimento no sentido da
desnecessidade de trânsito em julgado para que seja aplicado paradigma julgado em sede de recurso repetitivo ou repercussão geral.

De outro lado, o título executivo afastou expressamente a aplicação da TR e determinou a incidência do INPC, razão pela qual a
pretensão recursal encontra óbice em coisa julgada.

Ante o exposto, nego provimento à apelação nos termos do Art. 932, IV, b do CPC.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000896-38.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.000896-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : OLAVO FARIA FONTES NETO
ADVOGADO : SP132093 VANILDA GOMES NAKASHIMA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00008963820164036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta em face de sentença que acolheu os embargos à execução opostos pela autarquia previdenciária. A verba
honorária foi fixada em 10% sobre o valor da causa, observada a suspensão de exigibilidade por se tratar de beneficiário de justiça
gratuita.
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O executado apelante sustenta, em síntese, que deve ser aplicado o INPC nos termos do Manual de Orientação para os Cálculos na
Justiça Federal e não a TR conforme sustenta o embargante.
 
É o relatório. Decido.

Assiste razão ao apelante.

Em primeiro lugar porque o e. STF, em regime de julgamento de recursos repetitivos, reconheceu a inconstitucionalidade do Art. 1º-F da
Lei 9.494/97 no período que antecede a expedição do precatório, conforme se vê na ata de julgamento do RE 870.947:

"Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, Ministro Luiz Fux, apreciando o tema 810 da repercussão
geral, deu parcial provimento ao recurso para, confirmando, em parte, o acórdão lavrado pela Quarta Turma do Tribunal
Regional Federal da 5ª Região, (i) assentar a natureza assistencial da relação jurídica em exame (caráter não-tributário) e (ii)
manter a concessão de benefício de prestação continuada (Lei nº 8.742/93, art. 20) ao ora recorrido (iii) atualizado
monetariamente segundo o IPCA-E desde a data fixada na sentença e (iv) fixados os juros moratórios segundo a remuneração
da caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. Vencidos,
integralmente o Ministro Marco Aurélio, e parcialmente os Ministros Teori Zavascki, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar
Mendes. Ao final, por maioria, vencido o Ministro Marco Aurélio, fixou as seguintes teses, nos termos do voto do Relator: 1) O
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis
a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais
devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao
princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo
hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da
Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se
qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 20.9.2017."

De outro lado, o título executivo determinou a aplicação do Manual de Orientação para os cálculos na Justiça Federal que, por sua vez,
prevê a incidência do INPC, razão pela qual a pretensão recursal encontra fundamento em coisa julgada.

A verba honorária, a cargo do embargante, deve ser fixada em 15% sobre a diferença entre o valor apurado e o valor alegado.

Ante o exposto, dou provimento à apelação nos termos do Art. 932, V, b do CPC.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 23 de fevereiro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001440-28.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.001440-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ELZA SILVA PASCHOAL
ADVOGADO : SP216096 RIVALDO EMMERICH e outro(a)
No. ORIG. : 00014402820164036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença que determinou a
concessão do benefício de pensão por morte à parte autora, com DIB em 02.12.2014.
O recurso de apelação interposto pelo INSS versa exclusivamente sobre os consectários fixados na sentença, objetivando que a
incidência dos juros de mora e da correção monetária se dê nos termos do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei
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11.960/09.
Em contrarrazões, a parte contrária, esta concordou com os termos do recurso apresentado INSS, com o propósito de abreviar o
andamento do feito.
O despacho de fl. 218 determinou a intimação do INSS para, no prazo de cinco dias, manifestar concordância em formular acordo em
relação à incidência dos juros e correção monetária, tal como vem apresentando em preliminares de embargos de declaração.
O INSS concordou com a proposta apresentada pela parte autora (fl. 221).
Tendo em vista a concordância expressa da parte autora com os termos propostos pelo INSS e nada havendo que o impeça, homologo,
nos termos do art. 487, III, do CPC/2015, o acordo entre as partes relativo à aplicação dos juros de mora e da correção
monetária, que deverá observar os termos do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.
Prejudicado o recurso de apelação.
Intimem-se.
São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002060-40.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.002060-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : IRENE ALVES DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP299126A EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00020604020164036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta em face de decisão que acolheu impugnação ao valor da causa.

É o relatório. Decido.

Incabível a interposição de apelação.

Em primeiro lugar porque a impugnação do ora apelante foi julgada procedente razão pela qual não se caracteriza o interesse recursal,
inteligência do Art. 996 do CPC:

"Art. 996. O recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro prejudicado e pelo Ministério Público, como parte ou
como fiscal da ordem jurídica."

Ademais, ainda que superada a questão do interesse recursal, não caberia apelação uma vez que a decisão que julga incidente de
impugnação ao valor da causa tem natureza jurídica de decisão interlocutória e não de sentença. Esse o entendimento firmado no e. STJ:
PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. A decisão que
julga procedente a impugnação ao valor da causa tem natureza interlocutória, mas produz desde logo efeitos fora do processo,
porque exige o desembolso de custas; se, como no caso, a diferença exigida a título de custas alcança vultoso valor, a prudência
recomenda que se atribua efeito suspensivo ao recurso especial, subtraindo-o ao regime previsto no artigo 542, § 3º, do Código
de Processo Civil. Medida liminar deferida.
(MC 5.154/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/06/2002, DJ 07/03/2005, p. 240)
Contudo, observo que a solução para o caso concreto está prevista no § 1º do Art. 1.009 do CPC:

"Art. 1.009. Da sentença cabe apelação.
§ 1º As questões resolvidas na fase de conhecimento, se a decisão a seu respeito não comportar agravo de instrumento, não são
cobertas pela preclusão e devem ser suscitadas em preliminar de apelação, eventualmente interposta contra a decisão final, ou
nas contrarrazões."

Nestes termos, o inconformismo da parte deve ser manifestado em preliminar da apelação eventualmente interposta nos autos principais e
não em recurso autônomo.

Ante o exposto, com fundamento no Art. 932, III do CPC, não conheço a apelação.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 08 de fevereiro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001931-96.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.001931-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CLAUDIA DALA POLA
ADVOGADO : SP091563 CARLOS ALBERTO DA MOTA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI SP
No. ORIG. : 13.00.00078-4 1 Vr MARACAI/SP

DECISÃO
Vistos, etc.

Trata-se de reexame previsto no art. 1.040, inc. II, do CPC de 2015, de acórdão da 10ª Turma, que rejeitou os embargos de declaração
opostos pelo INSS.

Ao v. acórdão, o INSS interpôs Recurso Especial, sustentando a pertinência da devolução dos valores recebidos a maior em razão de
tutela antecipada, posteriormente revogada. Alega que a própria Lei nº 8.213/91, em seu art. 115, permite a restituição de benefício
indevidamente pago, não havendo que se falar em boa-fé.

Os autos retornaram a esta 10ª Turma, para os fins do disposto no art. 1.040, inc. II, do CPC/2015.

Após breve relatório, passo a decidir.

A restituição pretendida pelo INSS é indevida, porquanto as quantias auferidas tiveram como suporte decisão judicial que se presume
válida e com aptidão para concretizar os comandos nelas insertos, não restando caracterizada, assim, a má-fé da demandante.

Ademais, tal medida mostra-se descabida, em razão da natureza alimentar dos benefícios previdenciários.

Importante salientar que tal entendimento não se descura do princípio da vedação do enriquecimento sem causa, porquanto, ante o
conflito de princípios concernente às prestações futuras (vedação do enriquecimento sem causa X irrepetibilidade dos alimentos), há que
se dar prevalência à natureza alimentar das prestações, em consonância com um dos fundamentos do Estado Democrático de Direito: a
dignidade da pessoa humana.

Nesse sentido a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal, como se observa dos julgados que ora colaciono:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. NATUREZA ALIMENTAR. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ EM DECORRÊNCIA DE
DECISÃO JUDICIAL. TUTELA ANTECIPADA REVOGADA. DEVOLUÇÃO.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal já assentou que o benefício previdenciário recebido de boa-fé pelo
segurado, em decorrência de decisão judicial, não está sujeito à repetição de indébito, em razão de seu caráter alimentar.
Precedentes.
2. Decisão judicial que reconhece a impossibilidade de descontos dos valores indevidamente recebidos pelo segurado não
implica declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei nº 8.213/1991. Precedentes.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(ARE 734242, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe de 08.09.2015)
AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. ACÓRDÃO DO TCU QUE DETERMINOU A IMEDIATA
INTERRUPÇÃO DO PAGAMENTO DA URP DE FEVEREIRO DE 1989 (26,05%). EXCLUSÃO DE VANTAGEM
ECONÔMICA RECONHECIDA POR DECISÃO JUDICIAL COM TRÂNSITO EM JULGADO. NATUREZA
ALIMENTAR E A PERCEPÇÃO DE BOA-FÉ AFASTAM A RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS ATÉ A
REVOGAÇÃO DA LIMINAR. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido do descabimento da restituição de valores percebidos
indevidamente em circunstâncias, tais como a dos autos, em que o servidor público está de boa-fé. (Precedentes: MS 26.085,
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Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 13/6/2008; AI 490.551-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, 2ª Turma, DJe 3/9/2010)
2. A boa-fé na percepção de valores indevidos bem como a natureza alimentar dos mesmos afastam o dever de sua restituição.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(MS 25921 , Rel. Min. LUIZ FUX, DJe de 04.04.2016)

Destarte, considerando que o julgamento proferido por esta 10ª Turma está em conformidade com a orientação do E. STF, resta afastada
a possibilidade de retratação.

Diante do exposto, determino sejam os presentes autos remetidos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
SYLVIA DE CASTRO
Juíza Federal Convocada

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012880-82.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.012880-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : REINALDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP223968 FERNANDO HENRIQUE VIEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 13.00.00153-9 3 Vr TATUI/SP

DECISÃO
Trata-se de ação objetivando a concessão de auxilio-acidente por acidente de trabalho.

Consta da petição inicial (fls. 01/06) que a parte autora "(...) Infelizmente, em veio a sofrer um acidente de trabalho ocasionando a
amputação de parte do dedo indicador da mão direita, conforme comprova a CAT e fotos em anexo." (grifos nossos).

Em virtude do infortúnio, foi expedida carta de comunicação de acidente de trabalho - CAT (fls. 15/17) dando conta que a parte
autora sofreu amputação da falange distal do segundo dedo da mão direita em seu local de trabalho.

Às fls. 35/42 consta agravo de instrumento endereçado ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo ao qual, por acórdão da
lavra de Sua Excelência, Desembargador José Roberto Furquim Cabella, determinou-se o prosseguimento da ação sem a necessidade de
prévio requerimento administrativo (fls. 54/57).

Laudo pericial, às fls. 105/113, em cujo histórico é narrado que o "Periciado informa ter sido vítima acidente de trabalho em
04/06/2013. Relata que manipulava uma corda tendo sido amputado a ponta do indicador direito quando o tratorista tracionou
maquinário." (grifos nossos).

Sentença, pela improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez
por cento) sobre o valor da causa, na forma dos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 (fls. 135/136).

Apelação da parte autora endereçada ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (fls. 138/143).

Assim, em conformidade com o art. 109, I, da Constituição Federal, bem como da Súmula 15 do C. Superior Tribunal de Justiça, a
presente ação é de competência da Justiça Estadual. Nesse sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO. PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE
ACIDENTE DE TRABALHO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA CF/88. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Para verificação da competência no caso de ações previdenciárias, deve-se considerar a natureza do benefício, se
acidentário ou previdenciário, bem como o procedimento adotado para a sua concessão.
2. As ações que versam sobre benefícios previdenciários são de competência da Justiça Federal, ressalvado o disposto no art.
109, § 3º, da Lei Maior. Dessa forma, as ações que envolvam concessão e revisão de pensão por morte, independentemente da
circunstância em que o segurado faleceu, devem ser processadas e julgadas na Justiça Federal.
3. Exceção a esta regra está nas ações acidentárias típicas, envolvendo o trabalhador e a autarquia previdenciária, nas quais há
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necessidade de prova pericial a ser realizada pelo INSS, o que justifica a manutenção da competência da Justiça Estadual, a teor
do art. 109, inciso I, in fine, da Constituição.
4. Agravo regimental improvido". Os grifos não estão no original." (STJ, 3ª Seção, Ministro Arnaldo Esteves Lima, AgRg no CC
nº 107796, 28/04/2010)
"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇAS FEDERAL E ESTADUAL.
PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA
CF/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.
1. É competente a Justiça Estadual para processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando abrangida nesse
contexto tanto a lide que tem por objeto a concessão de benefício como, também, as relações daí decorrentes
(restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I, da CF/88, não fez qualquer ressalva a este respeito.
Incidência da Súmula 15/STJ: Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.
2. Agravo regimental a que se nega provimento". Os grifos não estão no original." (STJ, 3ª Seção, Desembargador Convocado
do TJ/RJ Adilson Vieira Macabu, AgRg no CC nº 117486, 26/10/2011)

Também assim vem entendendo esta 10ª Turma: Desembargador Federal Sergio Nascimento, AC nº 2015.03.99.041890-0/SP,
15/12/2015 e Desembargador Federal Baptista Pereira, AC nº 2015.03.99.038835-0/SP, 21/12/2015.

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, haja vista a incompetência desta
Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016261-98.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.016261-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : CARLOS ALBERTO DA SILVA
ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 30011032120138260653 2 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

DECISÃO
Trata-se de ação objetivando a concessão de auxilio-doença ou de auxílio-acidente por acidente de trabalho.

Consta da petição inicial (fls. 02/15) que "O autor, tem COMO TRABALHADOR HABITUAL de SERVIÇOS GERAIS quando teve e
foi fruto de um acidente de trabalho, ocasião na qual conseguiu o seu afastamento por acidente de trabalho .". (grifos nossos).

Às fls. 27/28, respectivamente, detalhamento de crédito, emitido do sítio da Previdência Social, informando que a parte autora esteve em
gozo de auxílio-doença por acidente de trabalho (91/528.624.915-5) e extrato do sistema INFBEN do Sistema Único de Benefícios
DATAPREV em que consta a origem do auxílio-doença como sendo por acidente de trabalho.

Laudo pericial, às fls. 135/145, no qual há relato da parte autora dando conta "(...) que em 2008 sofreu um acidente de trabalho com
um queda que decorreu com fratura do ombro direito.".

Sentença, pela improcedência do pedido, por ausência de comprovação da ocorrência de acidente de trabalho, nos seguintes
termos: "Ocorre que o laudo pericial (fls. 135/145) é claro ao afirmar que não há nexo entre o acidente de trabalho e os
problemas de saúde apresentados pelo autor, assim como não foi constatada diminuição de sua capacidade laborativa.",
condenando a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência e honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento)
sobre o valor da causa, observada a gratuidade (fls. 152/153).

Recurso de apelação da parte autora endereçado ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ressaltando que "Requer que,
decorrido o prazo para as contra-razões, sejam os autos completos, enviados ao Colendo Tribunal de JUSTIÇA DO ESTADO DE
SÃO PAULO ( em razão de ser ação de AUXÍLIO DOENÇA ACIDENTÁRIO) , que melhor dirá sobre a decisão singular e o
presente apelo." (fls. 155/163)
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Assim, em conformidade com o art. 109, I, da Constituição Federal, bem como da Súmula 15 do C. Superior Tribunal de Justiça, a
presente ação é de competência da Justiça Estadual. Nesse sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO. PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE
ACIDENTE DE TRABALHO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA CF/88. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Para verificação da competência no caso de ações previdenciárias, deve-se considerar a natureza do benefício, se
acidentário ou previdenciário, bem como o procedimento adotado para a sua concessão.
2. As ações que versam sobre benefícios previdenciários são de competência da Justiça Federal, ressalvado o disposto no art.
109, § 3º, da Lei Maior. Dessa forma, as ações que envolvam concessão e revisão de pensão por morte, independentemente da
circunstância em que o segurado faleceu, devem ser processadas e julgadas na Justiça Federal.
3. Exceção a esta regra está nas ações acidentárias típicas, envolvendo o trabalhador e a autarquia previdenciária, nas quais há
necessidade de prova pericial a ser realizada pelo INSS, o que justifica a manutenção da competência da Justiça Estadual, a teor
do art. 109, inciso I, in fine, da Constituição.
4. Agravo regimental improvido". Os grifos não estão no original." (STJ, 3ª Seção, Ministro Arnaldo Esteves Lima, AgRg no CC
nº 107796, 28/04/2010)
"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇAS FEDERAL E ESTADUAL.
PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA
CF/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.
1. É competente a Justiça Estadual para processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando abrangida nesse
contexto tanto a lide que tem por objeto a concessão de benefício como, também, as relações daí decorrentes
(restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I, da CF/88, não fez qualquer ressalva a este respeito.
Incidência da Súmula 15/STJ: Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.
2. Agravo regimental a que se nega provimento". Os grifos não estão no original." (STJ, 3ª Seção, Desembargador Convocado
do TJ/RJ Adilson Vieira Macabu, AgRg no CC nº 117486, 26/10/2011)

Também assim vem entendendo esta 10ª Turma: Desembargador Federal Sergio Nascimento, AC nº 2015.03.99.041890-0/SP,
15/12/2015 e Desembargador Federal Baptista Pereira, AC nº 2015.03.99.038835-0/SP, 21/12/2015.

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, haja vista a incompetência desta
Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016710-56.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.016710-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : CINTIA CAMARGO PANICELO
ADVOGADO : SP323451 PEDRO CARRIEL DE PAULA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00339-9 1 Vr PORANGABA/SP

DECISÃO
Trata-se de ação objetivando a concessão de auxilio-acidente por acidente de trabalho.

Consta da petição inicial (fls. 02/06) que "No transcorrer do desenvolvimento da sua atividade a requerente, dentro da sua jornada
de trabalho em data de 04 de junho de 2013, aproximadamente às 4:00 horas da madrugada, quando se dirigia para o trabalho
acabou se envolvendo em um acidente de trânsito do qual resultou e graves lesões em sua pessoa, culminando em internamento
hospitalar e conseqüente afastamento da sua atividade profissional, desde tal data" (grifos nossos).

Em virtude do infortúnio, foi expedida carta de comunicação de acidente de trabalho - CAT (fl. 16/19) noticiando o acidente de
trânsito sofrido pela parte autora.
Às fls. 20/21, comunicações de decisão emitidas pelo INSS informando a concessão e a prorrogação do benefício de auxílio-doença
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por acidente de trabalho (NB 91/602.237.118-3) a que fez jus em razão de referido acidente de trânsito.

Sentença, pela improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 880,00
(oitocentos e oitenta reais) sobre o valor da causa, suspendendo a exigibilidade de tais verbas pela concessão da gratuidade de justiça,
nos termos do artigo 98, § 3º do CPC/2015 (fls. 111/114).

Assim, em conformidade com o art. 109, I, da Constituição Federal, bem como da Súmula 15 do C. Superior Tribunal de Justiça, a
presente ação é de competência da Justiça Estadual. Nesse sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO. PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE
ACIDENTE DE TRABALHO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA CF/88. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Para verificação da competência no caso de ações previdenciárias, deve-se considerar a natureza do benefício, se
acidentário ou previdenciário, bem como o procedimento adotado para a sua concessão.
2. As ações que versam sobre benefícios previdenciários são de competência da Justiça Federal, ressalvado o disposto no art.
109, § 3º, da Lei Maior. Dessa forma, as ações que envolvam concessão e revisão de pensão por morte, independentemente da
circunstância em que o segurado faleceu, devem ser processadas e julgadas na Justiça Federal.
3. Exceção a esta regra está nas ações acidentárias típicas, envolvendo o trabalhador e a autarquia previdenciária, nas quais há
necessidade de prova pericial a ser realizada pelo INSS, o que justifica a manutenção da competência da Justiça Estadual, a teor
do art. 109, inciso I, in fine, da Constituição.
4. Agravo regimental improvido". Os grifos não estão no original." (STJ, 3ª Seção, Ministro Arnaldo Esteves Lima, AgRg no CC
nº 107796, 28/04/2010)
"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇAS FEDERAL E ESTADUAL.
PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA
CF/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.
1. É competente a Justiça Estadual para processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando abrangida nesse
contexto tanto a lide que tem por objeto a concessão de benefício como, também, as relações daí decorrentes
(restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I, da CF/88, não fez qualquer ressalva a este respeito.
Incidência da Súmula 15/STJ: Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.
2. Agravo regimental a que se nega provimento". Os grifos não estão no original." (STJ, 3ª Seção, Desembargador Convocado
do TJ/RJ Adilson Vieira Macabu, AgRg no CC nº 117486, 26/10/2011)

Também assim vem entendendo esta 10ª Turma: Desembargador Federal Sergio Nascimento, AC nº 2015.03.99.041890-0/SP,
15/12/2015 e Desembargador Federal Baptista Pereira, AC nº 2015.03.99.038835-0/SP, 21/12/2015.

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, haja vista a incompetência desta
Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019432-63.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.019432-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DALVA APARECIDA DA SILVA HERMINIO
ADVOGADO : SP318575 EDSON LUIZ MARTINS PEREIRA JUNIOR
No. ORIG. : 10004137220158260615 2 Vr TANABI/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta em face de sentença que rejeitou os embargos à execução opostos pela autarquia previdenciária. A verba
honorária foi fixada em 15% sobre o valor da causa.

O executado apelante sustenta, em síntese, que o cálculo não observou a aplicação da TR nos termos do Art. 1º-F da Lei 9.494/97 com
redação dada pela Lei 11.960/09, bem como que o título executivo é inexigível, no tocante à previsão de aplicação do INPC, nos termos
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do Art. 741, II e parágrafo único do CPC, eis que fundado em interpretação de lei divergente daquela fixada pelo STF.

É o relatório. Decido.

Não assiste razão ao apelante.

Em primeiro lugar porque o e. STF, em regime de julgamento de recursos repetitivos, reconheceu a inconstitucionalidade do Art. 1º-F da
Lei 9.494/97 no período que antecede a expedição do precatório, conforme se vê no julgamento do RE 870.947:
Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE
SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA
PELA LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA
CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL
DE PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.
INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE
DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE
RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR
PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da
Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os
mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da
tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado.
2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.
3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal
provocada pela inflação. É que a moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de ser
transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce,
no tempo, a correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94;
DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O.
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29).
4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de adequação lógica, que os
instrumentos destinados a realizar a primeira sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção
monetária devem consubstanciar autênticos índices de preços.
5. Recurso extraordinário parcialmente provido.
(RE 870947, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG
17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017)

Acresço que o STF (RE 1007733 AgR-ED) e o STJ (AgRg no RMS 43.903/RJ) consolidaram entendimento no sentido da
desnecessidade de trânsito em julgado para que seja aplicado paradigma julgado em sede de recurso repetitivo ou repercussão geral.

De outro lado, o título executivo adotou o Manual para Orientação dos Cálculos na Justiça Federal que, por sua vez, prevê a aplicação
do INPC e não da TR como pretende a apelante, razão pela qual a pretensão recursal encontra óbice em coisa julgada.

Ante o exposto, nego provimento à apelação nos termos do Art. 932, IV, b do CPC.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022435-26.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.022435-0/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
INTERESSADO(A) : VERA LUCIA VENTURA RODRIGUES
ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO
CODINOME : VERA LUCIA VENTURA
No. ORIG. : 16.00.00093-9 1 Vr MONTE MOR/SP

DECISÃO
A autarquia previdenciária interpôs recurso de embargos de declaração em face do acórdão de fls. 164/170, com proposta de acordo, no
que tange à aplicação do disposto na Lei nº 11.960/09 para fins de correção monetária e juros de mora.
Vista à parte contrária, nos termos do art. 1.023, § 2º, do NCPC, sobreveio petição de anuência da parte autora ao acordo formulado
pela autarquia previdenciária nos embargos de declaração (fl. 178).
Diante do exposto, homologo o acordo, nos termos do artigo 487, III, "b", do Código de Processo Civil e declaro extinto o processo,
com julgamento do mérito, restando prejudicado o recurso de embargos de declaração de fls. 173/176-vº.
Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
Publique-se e intimem-se.
São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023677-20.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.023677-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ILDA DE ALMEIDA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP232684 RENATA DE ARAUJO
No. ORIG. : 00028175920168260363 2 Vr MOGI MIRIM/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto pela autarquia previdenciária, em face de decisão que julgou parcialmente procedente a
impugnação ao cumprimento de sentença, reconhecendo excesso de execução no tocante ao cálculo dos honorários advocatícios, para
determinar a exclusão dos juros de mora em relação às prestações vencidas que foram pagas por força de tutela antecipada, deixando de
condenar em honorários sucumbenciais, por se tratar de mero incidente processual.
Inconformado, o exequente interpôs recurso de apelação sustentando ser devido o benefício de auxílio-doença nos períodos em que
houve atividade laborativa e recolhimento de contribuição previdenciária. Requer, ainda, o afastamento da Lei nº 11.960/09 para fins de
correção monetária.
Com as contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal.
É o relatório.
DECIDO.
Consoante o NCPC, as decisões nos Tribunais devem ser, em princípio, colegiadas, porém, o inciso III, do artigo 932, permite que o
Relator não conheça recurso inadmissível ou prejudicado.
O R. Juízo a quo, às fls. 80/83, julgou parcialmente procedente a impugnação ao cumprimento de sentença, reconhecendo excesso de
execução no que tange ao cálculo da verba honorária, uma vez que o exequente fez incidir juros de mora sobre as prestações que foram
adimplidas tempestivamente, em decorrência da tutela antecipada.
É contra tal decisão que o apelante ora se insurge.
Todavia, tal decisão não tem natureza de sentença, de acordo com o previsto no § 1º do art. 203 do CPC/2015 (correspondente ao art.
162, § 1º, do CPC/1973).
Insurgindo-se contra decisão de natureza interlocutória, o apelo não merece ser conhecido, sendo indevida a aplicação do princípio da
fungibilidade recursal, que pressupõe a ocorrência de erro escusável na interposição do recurso.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. ERRO
GROSSEIRO. 1. O recurso cabível de decisão que rejeita a exceção de suspeição é o agravo de instrumento (art. 522 do
CPC). 2. Configura-se erro grosseiro a interposição de apelação quando cabível agravo de instrumento, mormente quando
possuem formas de interposição e processamento distintos. Inaplicabilidade do princípio da fungibilidade recursal. 3. Agravo
de instrumento desprovido. (TRF1, AI 513816220124010000, Relator Desembargador Federal Hilton Queiroz, 4ª Turma, e-
DJF1 DATA:04/07/2013, p.59)
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Assim, por não comportar a decisão impugnada o recurso de apelação, inadmissível é o seu processamento.
Diante do exposto, nos termos, do artigo 932, inciso III, do NCPC, NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO, na forma da fundamentação.
Transitada em julgado, baixem-se os autos.
Publique-se. Intimem-se.
São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
LUCIA URSAIA

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024135-37.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.024135-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : FRANCISCO RIBEIRO MENDES
ADVOGADO : SP223968 FERNANDO HENRIQUE VIEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 40019023720138260624 1 Vr TATUI/SP

DECISÃO
Trata-se de ação objetivando a concessão de auxilio-acidente por acidente de trabalho.

Consta da petição inicial (fls. 01/06) que a parte autora "(...) em 17.04.2.000 veio a sofrer um acidente de trabalho, ocasionando a
perda da visão do olho esquerdo, conforme comprova CAT e documentos médicos em anexo." (grifos nossos).

Em virtude do infortúnio, foi expedida carta de comunicação de acidente de trabalho - CAT (fl. 10) dando conta que a parte autora
encontrava-se no acostamento da rodovia Castelo Branco quando foi atingido por uma pedra.

Laudo pericial, às fls. 108/109, no qual consta que "Ao ser questionado pelo perito informou que sofreu acidente de trabalho,
quando foi socorrido no Hospital de Itapetininga e, posteriormente, transferido para o BOS em Sorocaba." (grifos nossos).
Sentença, pela improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez
por cento) sobre o valor da causa, suspendendo a exigibilidade de tais verbas pela concessão da gratuidade de justiça, nos termos do
artigo 98, § 3º do CPC/2015 (fls. 124/126).

Assim, em conformidade com o art. 109, I, da Constituição Federal, bem como da Súmula 15 do C. Superior Tribunal de Justiça, a
presente ação é de competência da Justiça Estadual. Nesse sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO. PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE
ACIDENTE DE TRABALHO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA CF/88. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Para verificação da competência no caso de ações previdenciárias, deve-se considerar a natureza do benefício, se
acidentário ou previdenciário, bem como o procedimento adotado para a sua concessão.
2. As ações que versam sobre benefícios previdenciários são de competência da Justiça Federal, ressalvado o disposto no art.
109, § 3º, da Lei Maior. Dessa forma, as ações que envolvam concessão e revisão de pensão por morte, independentemente da
circunstância em que o segurado faleceu, devem ser processadas e julgadas na Justiça Federal.
3. Exceção a esta regra está nas ações acidentárias típicas, envolvendo o trabalhador e a autarquia previdenciária, nas quais há
necessidade de prova pericial a ser realizada pelo INSS, o que justifica a manutenção da competência da Justiça Estadual, a teor
do art. 109, inciso I, in fine, da Constituição.
4. Agravo regimental improvido". Os grifos não estão no original." (STJ, 3ª Seção, Ministro Arnaldo Esteves Lima, AgRg no CC
nº 107796, 28/04/2010)
"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇAS FEDERAL E ESTADUAL.
PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA
CF/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.
1. É competente a Justiça Estadual para processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando abrangida nesse
contexto tanto a lide que tem por objeto a concessão de benefício como, também, as relações daí decorrentes
(restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I, da CF/88, não fez qualquer ressalva a este respeito.
Incidência da Súmula 15/STJ: Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.
2. Agravo regimental a que se nega provimento". Os grifos não estão no original." (STJ, 3ª Seção, Desembargador Convocado
do TJ/RJ Adilson Vieira Macabu, AgRg no CC nº 117486, 26/10/2011)

Também assim vem entendendo esta 10ª Turma: Desembargador Federal Sergio Nascimento, AC nº 2015.03.99.041890-0/SP,
15/12/2015 e Desembargador Federal Baptista Pereira, AC nº 2015.03.99.038835-0/SP, 21/12/2015.
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Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, haja vista a incompetência desta
Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025697-81.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.025697-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : HILDA TEIXEIRA FAVARIN
ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00210-3 1 Vr MIRASSOL/SP

DECISÃO
Trata-se de ação que tramita pelo rito comum proposta por HILDA TEIXEIRA FAVARIN em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício assistencial - LOAS (fls. 01/10).
Juntados procuração e documentos (fls. 11/34).
Parecer Ministerial à fl. 38.
O MM. Juízo de origem declarou de ofício sua incompetência absoluta e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de São José
do Rio Preto (fls. 39/40).
Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, alegando, em síntese, que a incompetência territorial é
relativa, não podendo ser declarada de ofício pelo magistrado (fls. 44/47).
Com contrarrazões (fls. 52/54), subiram os autos a esta Corte.
O Ministério Público Federal se manifestou às fls. 65/66, opinando pelo não conhecimento do recurso, e, subsidiariamente, pelo seu não
provimento.
É o relatório. DECIDO.
O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 932, III, do CPC/2015.
Inicialmente, cumpre transcrever o disposto no artigo 203 do CPC/2015:
"Art. 203. Os pronunciamentos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos.
§ 1o Ressalvadas as disposições expressas dos procedimentos especiais, sentença é o pronunciamento por meio do qual o juiz,
com fundamento nos arts. 485 e 487, põe fim à fase cognitiva do procedimento comum, bem como extingue a execução.
§ 2o Decisão interlocutória é todo pronunciamento judicial de natureza decisória que não se enquadre no § 1o.
§ 3o São despachos todos os demais pronunciamentos do juiz praticados no processo, de ofício ou a requerimento da parte.
§ 4o Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de
ofício pelo servidor e revistos pelo juiz quando necessário."
No caso vertente, observa-se que a decisão de fls. 39/40 reconheceu a incompetência absoluta do Juízo devido ao fato de a parte autora
residir na cidade de Ipiguá, jurisdicionada à Comarca de São José do Rio Preto, tratando-se, portanto, de pronunciamento judicial de
natureza decisória que não pôs fim à fase cognitiva do procedimento comum nem extinguiu a execução, ou seja, de uma decisão
interlocutória.
Dessarte, tratando-se de decisão de natureza interlocutória, inadmissível a interposição de apelação, razão pela qual o recurso não pode
ser conhecido.
Ressalte-se, outrossim, que tal decisão também não é recorrível através de agravo de instrumento, posto que versa sobre matéria não
contemplada nas hipóteses taxativas elencadas no artigo 1.015, a saber, competência para processar e julgar demanda previdenciária:
"Art. 1.015 - Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:
I - tutelas provisórias;
II - mérito do processo;
III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;
IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;
V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;
VI - exibição ou posse de documento ou coisa;
VII - exclusão de litisconsorte;
VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;
IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;
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X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos
embargos à execução;
XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º;
XII - VETADO;
XIII - outros casos expressamente referidos em lei.
Parágrafo único - Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de
sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário."
Cumpre destacar, por fim, o disposto no § 1º do artigo 1.009 do CPC/2015: "as questões resolvidas na fase de conhecimento, se a
decisão a seu respeito não comportar agravo de instrumento, não são cobertas pela preclusão e devem ser suscitadas em
preliminar de apelação, eventualmente interposta contra a decisão final, ou nas contrarrazões".
Ante o exposto, nos termos do art. 932, III, c/c art. 1011, I, ambos do Código de Processo Civil de 2015, NÃO CONHEÇO DA
APELAÇÃO.
Intimem-se.
São Paulo, 15 de fevereiro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025957-61.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.025957-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ADILSON VASQUES TRAJANO
ADVOGADO : SP067538 EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 30021651120138260358 1 Vr MIRASSOL/SP

DECISÃO
Trata-se de ação objetivando a concessão de auxilio-doença ou aposentadoria por invalidez por acidente de trabalho.

Consta da petição inicial (fls. 02/13) que "Em data de 19.03.2013, foi intoxicado no local de trabalho, haja vista a pulverização
com veneno no local em que ativava-se (doc.anexo);" (grifos nossos).

Em virtude do infortúnio, foi expedida carta de comunicação de acidente de trabalho - CAT (fl. 34) dando conta que a parte autora
apresentou envenenamento sistêmico em razão da inalação de substância química em seu local de trabalho.

Sentença, pela improcedência do pedido, por ausência de comprovação da ocorrência de acidente de trabalho, condenando a parte
autora ao pagamento das verbas de sucumbência e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,
suspendendo a exigibilidade de tais verbas pela concessão da gratuidade de justiça, nos termos do artigo 98, § 3º do CPC/2015 (fls.
156/157).

Assim, em conformidade com o art. 109, I, da Constituição Federal, bem como da Súmula 15 do C. Superior Tribunal de Justiça, a
presente ação é de competência da Justiça Estadual. Nesse sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO. PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE
ACIDENTE DE TRABALHO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA CF/88. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Para verificação da competência no caso de ações previdenciárias, deve-se considerar a natureza do benefício, se
acidentário ou previdenciário, bem como o procedimento adotado para a sua concessão.
2. As ações que versam sobre benefícios previdenciários são de competência da Justiça Federal, ressalvado o disposto no art.
109, § 3º, da Lei Maior. Dessa forma, as ações que envolvam concessão e revisão de pensão por morte, independentemente da
circunstância em que o segurado faleceu, devem ser processadas e julgadas na Justiça Federal.
3. Exceção a esta regra está nas ações acidentárias típicas, envolvendo o trabalhador e a autarquia previdenciária, nas quais há
necessidade de prova pericial a ser realizada pelo INSS, o que justifica a manutenção da competência da Justiça Estadual, a teor
do art. 109, inciso I, in fine, da Constituição.
4. Agravo regimental improvido". Os grifos não estão no original." (STJ, 3ª Seção, Ministro Arnaldo Esteves Lima, AgRg no CC
nº 107796, 28/04/2010)
"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇAS FEDERAL E ESTADUAL.
PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA
CF/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.
1. É competente a Justiça Estadual para processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando abrangida nesse
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contexto tanto a lide que tem por objeto a concessão de benefício como, também, as relações daí decorrentes
(restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I, da CF/88, não fez qualquer ressalva a este respeito.
Incidência da Súmula 15/STJ: Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.
2. Agravo regimental a que se nega provimento". Os grifos não estão no original." (STJ, 3ª Seção, Desembargador Convocado
do TJ/RJ Adilson Vieira Macabu, AgRg no CC nº 117486, 26/10/2011)

Também assim vem entendendo esta 10ª Turma: Desembargador Federal Sergio Nascimento, AC nº 2015.03.99.041890-0/SP,
15/12/2015 e Desembargador Federal Baptista Pereira, AC nº 2015.03.99.038835-0/SP, 21/12/2015.

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, haja vista a incompetência desta
Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039632-91.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.039632-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : MIGUEL PEDRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP044648 FELICIANO JOSE DOS SANTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 13.00.00118-1 1 Vr CRUZEIRO/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a concessão do
benefício de aposentadoria por invalidez em virtude de acidente do trabalho sofrido pela parte autora (CAT - fl. 10/11 e laudo pericial - fl.
97/99), cuja competência para conhecer e julgar não é da Justiça Federal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da
República, verbis:

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às Justiça Eleitoral e à Justiça do
Trabalho;
(grifei)

Nesse sentido, aliás, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou firmada a
competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

A propósito, trago à colação a jurisprudência que segue:

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZ FEDERAL E ESTADUAL.
REVISIONAL DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ART. 109, I, DA CF/88. SÚMULA
N.º 15 DO STJ. COMPETÊNCIA DA 2ª VARA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO/RS.
1. As causas decorrentes de acidente do trabalho, assim como as ações revisionais de benefício, competem à Justiça Estadual
Comum. Precedentes desta Corte.
2. Agravo regimental desprovido.
(STJ; 3ª Seção; AGRCC 30902; Relatora Min Laurita Vaz; DJU de 22/042003,pág. 194).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DOENÇA PROFISSIONAL. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA COMUM.
A doença profissional e a doença do trabalho estão compreendidas no conceito de acidente do trabalho (Lei nº 8.213, artigo
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20) e, nesses casos, a competência para o julgamento da lide tem sido reconhecida em favor da justiça estadual. Conflito
conhecido, declarando-se competente o Juízo de Direito da Sétima Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, suscitado.
(STJ; CC 36109; 2ª Seção; Relator Ministro Castro Filho; DJU de 03/02/2003, pág. 261)

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte, através do qual se dirimiu eventuais discussões acerca do tema:

COMPETÊNCIA - REAJUSTE DE BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DE TRABALHO - JUSTIÇA COMUM.
- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 169.632, 1ª
Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar as causas de acidente de trabalho por
força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela igualmente competente para julgar o
pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que ao deixa de ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o
acessório segue a sorte do principal. Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso Extraordinário conhecido e
provido.
(STF; 1ª T.; RE nº 351528/SP; Relator Min. Moreira Alves; DJU de 31/10/2002, pág. 032).

Diante do exposto, com fulcro no art. 932 do CPC/2015, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo para apreciação da matéria, dando-se baixa na Distribuição, restando prejudicado o julgamento da
apelação da parte autora.

Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
SYLVIA DE CASTRO
Juíza Federal Convocada

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040207-02.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.040207-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : CLAUDIO BENEDITO FERREIRA
ADVOGADO : SP109438 NELSON LUIZ PIGOZZI

: SP122818 VALDIR PAIS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 13.00.00004-1 3 Vr MOGI MIRIM/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando o restabelecimento do
benefício de auxílio-doença por acidente de trabalho (fl. 21), cuja competência para conhecer e julgar não é da Justiça Federal, consoante
disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, verbis:

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às Justiça Eleitoral e à Justiça do
Trabalho;
(grifei)

Nesse sentido, aliás, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou firmada a
competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

A propósito, trago à colação a jurisprudência que segue:

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZ FEDERAL E ESTADUAL.
REVISIONAL DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ART. 109, I, DA CF/88. SÚMULA
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N.º 15 DO STJ. COMPETÊNCIA DA 2ª VARA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO/RS.
1. As causas decorrentes de acidente do trabalho, assim como as ações revisionais de benefício, competem à Justiça Estadual
Comum. Precedentes desta Corte.
2. Agravo regimental desprovido.
(STJ; 3ª Seção; AGRCC 30902; Relatora Min Laurita Vaz; DJU de 22/042003,pág. 194).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DOENÇA PROFISSIONAL. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA COMUM.
A doença profissional e a doença do trabalho estão compreendidas no conceito de acidente do trabalho (Lei nº 8.213, artigo
20) e, nesses casos, a competência para o julgamento da lide tem sido reconhecida em favor da justiça estadual. Conflito
conhecido, declarando-se competente o Juízo de Direito da Sétima Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, suscitado.
(STJ; CC 36109; 2ª Seção; Relator Ministro Castro Filho; DJU de 03/02/2003, pág. 261)

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte, através do qual se dirimiu eventuais discussões acerca do tema:

COMPETÊNCIA - REAJUSTE DE BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DE TRABALHO - JUSTIÇA COMUM.
- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 169.632, 1ª
Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar as causas de acidente de trabalho por
força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela igualmente competente para julgar o
pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que ao deixa de ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o
acessório segue a sorte do principal. Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso Extraordinário conhecido e
provido.
(STF; 1ª T.; RE nº 351528/SP; Relator Min. Moreira Alves; DJU de 31/10/2002, pág. 032).

Diante do exposto, com fulcro no art. 932 do CPC/2015, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo para apreciação da matéria, dando-se baixa na Distribuição, restando prejudicado o julgamento da
apelação da parte autora.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
SYLVIA DE CASTRO
Juíza Federal Convocada

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040231-30.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.040231-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MARIA APARECIDA SAMUEL
ADVOGADO : SP305806 GISLAINE CHAVES BASSO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10008626020148260681 1 Vr LOUVEIRA/SP

DECISÃO
Proposta ação de conhecimento de natureza acidentária, objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez,
sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e
honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do artigo 85, § 3.º, do Código de Processo
Civil, observada a gratuidade da justiça.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja julgado procedente
o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais.

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

D E C I D O.
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Trata-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, por acidente de trabalho, conforme se depreende da
petição inicial (fls. 01/05), além dos documentos juntados nos autos (fls. 16/29), especialmente da CAT (fls. 13/14).

A competência para processar e julgar ações de concessão e de restabelecimento de benefícios de natureza acidentária é da Justiça
Estadual, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA
AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E § 3º DO ARTIGO 109 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF.
A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados apreciar e julgar as
ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao
benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF. Agravo
regimental desprovido.
(STF - REAgR nº 478472, Ministro CARLOS BRITTO, 1ª Turma, 26.04.2007);
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ.
REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.
1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, Enunciado
nº 15).
2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da República deve
ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao acidente de trabalho,
mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes
do STF e da 6ª Turma deste STJ.
3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." (STJ, CC
nº 31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002, p. 182).

Dessa maneira, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza acidentária (Súmula 501 do
STF e Súmula 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente para apreciar e julgar a apelação interposta.

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal, RECONHEÇO, DE
OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de recurso, ações de concessão e de restabelecimento de benefícios
acidentários, ficando prejudicado o exame do mérito das apelações das partes.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 16 de fevereiro de 2018.
LUCIA URSAIA

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040399-32.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.040399-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : BENEDITA APARECIDA SAMPAIO CORREA
ADVOGADO : SP154144 KILDARE MARQUES MANSUR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10005509820158260471 1 Vr PORTO FELIZ/SP

DECISÃO
Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de natureza
acidentária, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora a pagar as despesas processuais e honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, suspensa a execução nos termos do artigo 98, § 3.º, CPC, por ser a parte
beneficiária da assistência judiciária gratuita.
Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja julgado procedente
o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais.
Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.
É o relatório.
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D E C I D O.
Trata-se de pedido de concessão de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente, por acidente de trabalho, conforme
se depreende da petição inicial (fls. 01/09) e do recurso de apelação (fls. 151/160).
A competência para processar e julgar ações de concessão e de restabelecimento de benefícios de natureza acidentária é da Justiça
Estadual, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir:
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA
AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E § 3º DO ARTIGO 109 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF.
A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados apreciar e julgar as
ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao
benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF. Agravo
regimental desprovido.
(STF - REAgR nº 478472, Ministro CARLOS BRITTO, 1ª Turma, 26.04.2007);
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ.
REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.
1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, Enunciado
nº 15).
2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da República deve
ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao acidente de trabalho,
mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes
do STF e da 6ª Turma deste STJ.
3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." (STJ, CC
nº 31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002, p. 182).
Dessa maneira, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza acidentária (Súmula 501 do
STF e Súmula 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente para apreciar e julgar a apelação interposta.
Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal, RECONHEÇO, DE
OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de recurso, ações de concessão e de restabelecimento de benefícios
acidentários, ficando prejudicado o exame do mérito da apelação.
Publique-se e intimem-se.
São Paulo, 16 de fevereiro de 2018.
LUCIA URSAIA

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040577-78.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.040577-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ALICE SANTOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP300268 DEMETRIO FELIPE FONTANA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10028343420148260077 3 Vr BIRIGUI/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto pelo exequente, em face de decisão que julgou parcialmente procedente a impugnação ao
cumprimento de sentença, reconhecendo excesso de execução no tocante ao índice de correção monetária, devendo ser aplicada a TR
mais 0,5% ao mês até 25/03/2015 e, após essa data, o índice IPCA-E.
Inconformado, o exequente interpôs recurso de apelação requerendo o afastamento da Lei nº 11.960/09 para fins de correção monetária.
Sem as contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal.
É o relatório.
DECIDO.
Consoante o NCPC, as decisões nos Tribunais devem ser, em princípio, colegiadas, porém, o inciso III, do artigo 932, permite que o
Relator não conheça recurso inadmissível ou prejudicado.
O R. Juízo a quo, às fls. 55/56, julgou parcialmente procedente a impugnação ao cumprimento de sentença, reconhecendo excesso de
execução no que tange ao índice aplicado para fins de correção monetária.
É contra tal decisão que o apelante ora se insurge.
Todavia, tal decisão não tem natureza de sentença, de acordo com o previsto no § 1º do art. 203 do CPC/2015 (correspondente ao art.
162, § 1º, do CPC/1973).
Insurgindo-se contra decisão de natureza interlocutória, o apelo não merece ser conhecido, sendo indevida a aplicação do princípio da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1916/2076



fungibilidade recursal, que pressupõe a ocorrência de erro escusável na interposição do recurso.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. ERRO
GROSSEIRO. 1. O recurso cabível de decisão que rejeita a exceção de suspeição é o agravo de instrumento (art. 522 do
CPC). 2. Configura-se erro grosseiro a interposição de apelação quando cabível agravo de instrumento, mormente quando
possuem formas de interposição e processamento distintos. Inaplicabilidade do princípio da fungibilidade recursal. 3. Agravo
de instrumento desprovido. (TRF1, AI 513816220124010000, Relator Desembargador Federal Hilton Queiroz, 4ª Turma, e-
DJF1 DATA:04/07/2013, p.59)
Assim, por não comportar a decisão impugnada o recurso de apelação, inadmissível é o seu processamento.
Diante do exposto, nos termos, do artigo 932, inciso III, do NCPC, NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO, na forma da fundamentação.
Transitada em julgado, baixem-se os autos.
Publique-se. Intimem-se.
São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
LUCIA URSAIA

00032 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0040621-97.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.040621-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARLI DE FATIMA GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP315956 LUIZ JOSÉ RODRIGUES NETO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP
No. ORIG. : 10005823220168260063 2 Vr BARRA BONITA/SP

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença,
sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, desde a data de sua
interrupção, com correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das prestações
vencidas até a sentença, em obediência à Súmula 111 do STJ.

Sem a interposição de recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal, por força do reexame necessário determinado na r.
sentença.

É o relatório.

D E C I D O.

Consoante o NCPC as decisões nos Tribunais devem ser, em princípio, colegiadas, porém, o inciso III, do artigo 932, permite que o
Relator não conheça recurso inadmissível ou prejudicado.

Incabível o reexame necessário, nos termos do inciso I do § 3º do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, já que a condenação
não ultrapassa o limite de 1.000 (mil) salários mínimos, considerado o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se
registra de referido termo até a data da sentença.

Inexistindo recurso voluntário interposto, bem como afastada a hipótese de reexame necessário, não é dado a este Tribunal lançar juízo
sobre a questão posta nos autos, objeto da sentença nele proferida.

Por outro lado, não vislumbro a existência de erro material passível de ser corrigido de ofício.

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DO REEXAME NECESSÁRIO.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
LUCIA URSAIA

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040678-18.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.040678-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MAURO GONCALVES DE MELO
ADVOGADO : SP265679 JULIO DE ALMEIDA FERREIRA
No. ORIG. : 00011372420158260444 1 Vr PILAR DO SUL/SP

DECISÃO
Trata-se de ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença por acidente de trabalho e sua conversão em
aposentadoria por invalidez por acidente de trabalho.

Consta da petição inicial (fls. 02/10) que "O autor sofre com grave problema de visão em ambos os olhos, tendo sofrido acidente
quando exercia suas atividades profissionais, foi vítima de trauma ocular no olho direito em 18/10/2013 e, também sofre com
redução de acuidade visual do olho esquerdo, em decorrência de catarata, o que a torna incapaz de desenvolver as atividades
laborativas habitualmente desenvolvidas." (grifos nossos)

Em virtude do infortúnio, foi expedida carta de comunicação de acidente de trabalho - CAT (fls. 16/18) dando conta que "A
proprietária estava passando a roçadeira costal, próxima s residencia no sitio rural, perto do local de trabalho do segurado
quando o mesmo ao olhar há mais ou menos 8 metro de distancia uma pedrinha saiu da raçadeira do fraguimento veio atingir o
seus olho direito.".

De acordo com o laudo pericial, às fls. 86/92, o "Autor apresentou quadro de acidente com perfuração de olho direito ocorrido em
outubro de 2013 quando estava trabalhando." (grifos nossos).

Sentença, pela procedência do pedido, a qual considerou que "No caso em apreço, especificamente, a incapacidade mostra-se total e
temporária, são convincentes as explicações do perito oficial, que, mediante detalhado exame, concluiu pela incapacidade
laborativa e que tal é decorrente de sequelas que guardam nexo causal com o exercício de suas atividades profissionais,
condenando a autarquia a implantar o benefício de auxílio-doença, a partir da cessação indevida do benefício, e a convertê-lo em
aposentadoria por invalidez, a partir da data da pericia judicial, com honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) das
prestações vencidas até a prolação da sentença, na forma da Súmula 111 do STJ (grifos nossos) (fls. 99/103).

Assim, em conformidade com o art. 109, I, da Constituição Federal, bem como da Súmula 15 do C. Superior Tribunal de Justiça, a
presente ação é de competência da Justiça Estadual. Nesse sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO. PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE
ACIDENTE DE TRABALHO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA CF/88. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Para verificação da competência no caso de ações previdenciárias, deve-se considerar a natureza do benefício, se
acidentário ou previdenciário, bem como o procedimento adotado para a sua concessão.
2. As ações que versam sobre benefícios previdenciários são de competência da Justiça Federal, ressalvado o disposto no art.
109, § 3º, da Lei Maior. Dessa forma, as ações que envolvam concessão e revisão de pensão por morte, independentemente da
circunstância em que o segurado faleceu, devem ser processadas e julgadas na Justiça Federal.
3. Exceção a esta regra está nas ações acidentárias típicas, envolvendo o trabalhador e a autarquia previdenciária, nas quais há
necessidade de prova pericial a ser realizada pelo INSS, o que justifica a manutenção da competência da Justiça Estadual, a teor
do art. 109, inciso I, in fine, da Constituição.
4. Agravo regimental improvido". Os grifos não estão no original." (STJ, 3ª Seção, Ministro Arnaldo Esteves Lima, AgRg no CC
nº 107796, 28/04/2010)
"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇAS FEDERAL E ESTADUAL.
PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA
CF/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.
1. É competente a Justiça Estadual para processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando abrangida nesse
contexto tanto a lide que tem por objeto a concessão de benefício como, também, as relações daí decorrentes
(restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I, da CF/88, não fez qualquer ressalva a este respeito.
Incidência da Súmula 15/STJ: Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.
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2. Agravo regimental a que se nega provimento". Os grifos não estão no original." (STJ, 3ª Seção, Desembargador Convocado
do TJ/RJ Adilson Vieira Macabu, AgRg no CC nº 117486, 26/10/2011)

Também assim vem entendendo esta 10ª Turma: Desembargador Federal Sergio Nascimento, AC nº 2015.03.99.041890-0/SP,
15/12/2015 e Desembargador Federal Baptista Pereira, AC nº 2015.03.99.038835-0/SP, 21/12/2015.

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, haja vista a incompetência desta
Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041569-39.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.041569-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARIA GONCALINA DA SILVA CLEMENTE (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP215547 FERNANDA COTRIM LOMBARDI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00048970620148260156 1 Vr CRUZEIRO/SP

DECISÃO
O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação pelo rito ordinário proposta por MARIA
GONÇALINA DA SILVA CLEMENTE em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se objetiva a concessão do
benefício assistencial previsto no artigo 203 da Constituição Federal e artigo 20 da Lei 8.742/1993 (Loas).
Contestação às fls. 24/38.
Estudo Social às fls. 56/61.
O pedido foi julgado improcedente (fls. 83/85).
A parte-autora interpôs apelação (fls. 89/91).
Sem as contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
O Ministério Público Federal opinou, preliminarmente, pelo não conhecimento da apelação em razão de sua intempestividade. No mérito,
opinou pelo desprovimento da apelação. (fls. 100/102).
É o relatório.
DECIDO.
Presentes os requisitos dispostos no artigo 932 do Código de Processo Civil de 2015, julgo o apelo de forma monocrática.
O recurso de apelação, manejado pela parte autora, às fls. 89/91, é extemporâneo.
Observo que a r. sentença foi disponibilizada no Diário Eletrônico em 16/02/2017, consoante certidão à fl. 86.
À luz do comando inserto no art. 4º, §§ 3º e 4º, da Lei nº 11.419/06 - segundo o qual se considera como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização no diário eletrônico - tem-se como publicada a decisão no dia 17/02/2017 (sexta-feira). O termo
inicial do prazo para manejo de recursos, portanto, teve início em 20/02/2017 (segunda-feira).
Logo, o prazo de 15 dias úteis de que dispunha a parte para a interposição do recurso encerrou-se em 14/03/2017 (terça-feira).
Nada obstante, a apelação da parte autora foi protocolizada somente em 23/03/2017, momento extemporâneo ao prazo legal, nos termos
do artigo 1003 do Código de Processo Civil de 2015. Caracterizada, portanto, a impossibilidade de recebimento do recurso por conta
de sua manifesta intempestividade.
Ante o exposto, nos termos do artigo 932, III, do Código de Processo Civil de 2015, e do acima explicitado, não conheço do recurso de
apelação interposto, subsistindo a r. sentença tal como lançada.
Cumpridas as formalidades legais, remetam-se à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal
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00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042892-79.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.042892-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE MANOEL CIPRIANO
ADVOGADO : SP235758 CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 10003480820158260444 1 Vr PILAR DO SUL/SP

DECISÃO
Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de
procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o auxílio-doença, pelo período de um ano, a partir do laudo pericial, com
correção monetária e juros de mora. Em virtude da sucumbência recíproca, cada parte arcará com as custas e despesas processuais, além
dos honorários de seus respectivos patronos, no importe de 10% do valor atualizado da causa, com fundamento no artigo 85, § 2.º, do
Código de Processo Civil, observando-se a gratuidade da justiça concedida.
Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja julgado procedente
o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão da aposentadoria por invalidez. Subsidiariamente, requer
alteração do termo inicial do benefício e dos honorários advocatícios.
Por sua vez, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado
improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer alteração
quanto ao termo inicial do benefício, dos juros de mora, correção monetária e dos honorários advocatícios.
Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.
É o relatório.
D E C I D O.
Trata-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, por acidente de trabalho, conforme se depreende da
petição inicial (fls. 01/05), além da perícia médica judicial (fls. 124/130), especialmente com relação ao quesito n. 11 do INSS à fl. 129.
A competência para processar e julgar ações de concessão e de restabelecimento de benefícios de natureza acidentária é da Justiça
Estadual, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir:
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA
AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E § 3º DO ARTIGO 109 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF.
A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados apreciar e julgar as
ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao
benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF. Agravo
regimental desprovido.
(STF - REAgR nº 478472, Ministro CARLOS BRITTO, 1ª Turma, 26.04.2007);
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ.
REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.
1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, Enunciado
nº 15).
2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da República deve
ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao acidente de trabalho,
mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes
do STF e da 6ª Turma deste STJ.
3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." (STJ, CC
nº 31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002, p. 182).
Dessa maneira, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza acidentária (Súmula 501 do
STF e Súmula 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente para apreciar e julgar a apelação interposta.
Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal, RECONHEÇO, DE
OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de recurso, ações de concessão e de restabelecimento de benefícios
acidentários, ficando prejudicado o exame do mérito das apelações das partes.
Publique-se e intimem-se.
São Paulo, 16 de fevereiro de 2018.
LUCIA URSAIA
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00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000037-51.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.000037-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ROSIMEIRE JULIANI PEREIRA
ADVOGADO : SP240332 CARLOS EDUARDO BORGES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00000660920178260414 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Rosimeire Juliani Pereira em face de decisão interlocutória que acolheu parcialmente a impugnação
ao cumprimento de sentença, apresentada nos moldes do artigo 535 para determinar o prosseguimento conforme a planilha de cálculo
apresentada pelo INSS, com a ressalva de que os valores pagos na esfera administrativa a título de auxílio-doença devem compor a base
de cálculo dos honorários advocatícios.
A apelante sustenta, em síntese, que é devido o benefício por incapacidade no período em que exerceu atividade laborativa com muita
dificuldade.
Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.
É o relatório.
O presente recurso é manifestamente inadmissível.
Observo que a apelação foi interposta contra decisão que acolheu parcialmente a impugnação ao cumprimento de sentença, apresentada
nos moldes do artigo 535 e seguintes do CPC/2015, para reconhecer a existência de excesso de execução.
No presente caso, de uma interpretação sistemática do artigo 203, §§ 1º e 2º, combinado como o artigo 1.015, parágrafo único do
Código de Processo Civil de 2015, extrai-se que constitui erro grosseiro e não escusável a interposição de recurso de apelação para
enfrentar decisão interlocutória que acolheu em parte a impugnação apresentada nos termos do artigo 535, do CPC/2015, porquanto
não há dúvida objetiva que possa embasar a aplicação do princípio da fungibilidade, haja vista a nítida distinção de procedimentos entre
ambos os recursos.
Ante o exposto, nos termos do art. 932, III, c/c art. 1011, I, ambos do Código de Processo Civil de 2015, NÃO CONHEÇO DA
APELAÇÃO.
Após o trânsito em julgado, retornem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000209-90.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.000209-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : LUIZ ANTONIO APARECIDO BARRACA
ADVOGADO : SP289378 NATÁLIA MONTEIRO MIRANDA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10002002920158260498 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida em autos de ação em que se busca o reconhecimento do direito à renúncia
à aposentadoria, sem devolução dos valores recebidos a este título, para implantação de outra mais favorável, mediante a contagem das
contribuições previdenciárias vertidas posteriormente ao Regime Geral da Previdência Social.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autoria em honorários advocatícios, observando-se a gratuidade
processual.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da r. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos.
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É o relatório.

A Excelsa Corte de Justiça reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661.256 e, em 26.10.2016, o Pleno encerrou o
seu julgamento, dando provimento ao recurso extraordinário, considerando inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da
chamada desaposentação. Por maioria de votos, os ministros entenderam que apenas por meio de lei é possível fixar critérios para que os
benefícios sejam recalculados com base em novas contribuições decorrentes da permanência ou volta do trabalhador ao mercado de
trabalho após concessão da aposentadoria, fixando a tese nos seguintes termos:

"No âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91"

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

Diante do exposto, nego provimento à apelação, nos termos do Art. 932, IV, b, do CPC.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 01 de fevereiro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000216-82.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.000216-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARCIA APARECIDA DOS SANTOS DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP229463 GUILHERME RICO SALGUEIRO
No. ORIG. : 10051773820158260248 2 Vr INDAIATUBA/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu a conceder à
autora o benefício de auxílio-doença advindo de doença ocupacional (petição inicial e laudo pericial - fl. 140/158), e, portanto,
equiparada a acidente de trabalho, cuja competência para conhecer e julgar não é da Justiça Federal, consoante disposto no artigo 109,
inciso I, da Constituição da República, verbis:

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às Justiça Eleitoral e à Justiça do
Trabalho;
(grifei)

Nesse sentido, aliás, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou firmada a
competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

A propósito, trago à colação a jurisprudência que segue:

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZ FEDERAL E ESTADUAL.
REVISIONAL DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ART. 109, I, DA CF/88. SÚMULA
N.º 15 DO STJ. COMPETÊNCIA DA 2ª VARA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO/RS.
1. As causas decorrentes de acidente do trabalho, assim como as ações revisionais de benefício, competem à Justiça Estadual
Comum. Precedentes desta Corte.
2. Agravo regimental desprovido.
(STJ; 3ª Seção; AGRCC 30902; Relatora Min Laurita Vaz; DJU de 22/042003,pág. 194).
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DOENÇA PROFISSIONAL. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA COMUM.
A doença profissional e a doença do trabalho estão compreendidas no conceito de acidente do trabalho (Lei nº 8.213, artigo
20) e, nesses casos, a competência para o julgamento da lide tem sido reconhecida em favor da justiça estadual. Conflito
conhecido, declarando-se competente o Juízo de Direito da Sétima Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, suscitado.
(STJ; CC 36109; 2ª Seção; Relator Ministro Castro Filho; DJU de 03/02/2003, pág. 261)

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte, através do qual se dirimiu eventuais discussões acerca do tema:

COMPETÊNCIA - REAJUSTE DE BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DE TRABALHO - JUSTIÇA COMUM.
- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 169.632, 1ª
Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar as causas de acidente de trabalho por
força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela igualmente competente para julgar o
pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que ao deixa de ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o
acessório segue a sorte do principal. Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso Extraordinário conhecido e
provido.
(STF; 1ª T.; RE nº 351528/SP; Relator Min. Moreira Alves; DJU de 31/10/2002, pág. 032).

Diante do exposto, com fulcro no art. 932 do CPC/2015, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo para apreciação da matéria, dando-se baixa na Distribuição, restando prejudicado o julgamento da
apelação do réu.

Int.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
SYLVIA DE CASTRO
Juíza Federal Convocada

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000325-96.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.000325-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE ALVES GUIMARAES
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10086629220158260362 3 Vr MOGI GUACU/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida em autos de ação em que se busca o reconhecimento do direito à renúncia
à aposentadoria, sem devolução dos valores recebidos a este título, para implantação de outra mais favorável, mediante a contagem das
contribuições previdenciárias vertidas posteriormente ao Regime Geral da Previdência Social.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autoria em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da
causa, observando-se a gratuidade processual.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da r. sentença, bem como sobrestamento do feito.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

A Excelsa Corte de Justiça reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661.256 e, em 26.10.2016, o Pleno encerrou o
seu julgamento, dando provimento ao recurso extraordinário, considerando inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da
chamada desaposentação. Por maioria de votos, os ministros entenderam que apenas por meio de lei é possível fixar critérios para que os
benefícios sejam recalculados com base em novas contribuições decorrentes da permanência ou volta do trabalhador ao mercado de
trabalho após concessão da aposentadoria, fixando a tese nos seguintes termos:
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"No âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91"

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

Diante do exposto, nego provimento à apelação, nos termos do Art. 932, IV, b, do CPC.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 01 de fevereiro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000373-55.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.000373-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE EDUARDO POVOA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP278451 ANA PAULA GONÇALVES DA SILVA

: SP153225 MARIA CELINA DO COUTO
: SP105584 ROBERTO GONCALVES DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10061223720168260362 3 Vr MOGI GUACU/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida em autos de ação em que se busca o reconhecimento do direito à renúncia
à aposentadoria, sem devolução dos valores recebidos a este título, para implantação de outra mais favorável, mediante a contagem das
contribuições previdenciárias vertidas posteriormente ao Regime Geral da Previdência Social.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autoria em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da
causa, observando-se a gratuidade processual.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da r. sentença, bem como sobrestamento do feito.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

A Excelsa Corte de Justiça reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661.256 e, em 26.10.2016, o Pleno encerrou o
seu julgamento, dando provimento ao recurso extraordinário, considerando inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da
chamada desaposentação. Por maioria de votos, os ministros entenderam que apenas por meio de lei é possível fixar critérios para que os
benefícios sejam recalculados com base em novas contribuições decorrentes da permanência ou volta do trabalhador ao mercado de
trabalho após concessão da aposentadoria, fixando a tese nos seguintes termos:

"No âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91"

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

Diante do exposto, nego provimento à apelação, nos termos do Art. 932, IV, b, do CPC.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 01 de fevereiro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal
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00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001114-95.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.001114-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOAO ROBERTO DOS SANTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 17.00.00007-3 1 Vr PARIQUERA ACU/SP

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-acidente, sobreveio sentença de
indeferimento da petição inicial, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, III e IV, do Código de Processo Civil, por não ter a
parte autora exercido seu direito na via administrativa antes de socorrer-se da tutela jurisdicional.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo que a sentença seja anulada e os autos remetidos à primeira
instância para o regular prosseguimento do feito.

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

D E C I D O.

Inicialmente, verifica-se que o prévio requerimento na via administrativa não se afigura requisito essencial à propositura da ação em
matéria previdenciária, diante do princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no inciso XXXV do artigo 5º da Constituição Federal
de 1988. Tal orientação já tinha sido pacificada no extinto TFR (Súmula 213): "O exaurimento da via administrativa não é condição
para a propositura de ação de natureza previdenciária".

Contudo, o Colendo STF em recente julgamento sobre a matéria, em 03/09/2014, nos autos do RE 631240, com repercussão geral
reconhecida, adotou o entendimento segundo o qual a exigência do prévio requerimento administrativo do benefício previdenciário,
perante a Autarquia, não fere a garantia de livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal
de 1988, conforme ementa a seguir transcrita:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE
EM AGIR.
1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se
caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo.
2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito
antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a
exigência de prévio requerimento não se confunde com o exaurimento das vias administrativas.
3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da Administração for notória e
reiteradamente contrário à postulação do segurado.
4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido, considerando que o
INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em juízo - salvo se
depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do
INSS já configura o não acolhimento ao menos tácito da pretensão.
5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma
fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos.
6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento
administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado
Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado
contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos
itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir.
7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do processo.
Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a
Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou
não puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará
caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir.
8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a data do início
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da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais.
9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a baixa dos autos ao juiz
de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30
dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas
necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os
efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir." (RE 631240/MG, Relator
Ministro ROBERTO BARROSO, Julgamento: 03/09/2014, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicação ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014)

Ainda a respeito da matéria, foram definidas regras de transição a serem aplicadas aos processos judiciais em tramitação, sobrestados em
decorrência do reconhecimento da repercussão geral, que envolvem pedidos de concessão de benefício previdenciário junto ao INSS,
nos quais não houve prévio requerimento administrativo e, na sessão de 03/09/2014, restou aprovada modulação dos efeitos do
julgamento, para as ações ajuizadas até a conclusão 03/09/2014, com o seguinte teor:
"1) Ações propostas perante os juizados itinerantes, a ausência do pedido administrativo não implicará a extinção do feito, porquanto os
juizados se direcionam, basicamente, para onde não há agência do INSS;
2) O INSS apresentou contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão e,
3) Demais ações judiciais deverão ficar sobrestadas e nesses casos, o requerente do benefício deve ser intimado pelo juízo para dar
entrada no pedido junto ao INSS, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do processo e, após comprovada a postulação
administrativa, a autarquia também será intimada a se manifestar, no prazo de 90 dias."

Também restou consignado que a ação será extinta, sem resolução do mérito, se o pedido for acolhido na via administrativa, ou nos casos
em que ele não puder ser analisado por motivo atribuível ao próprio requerente e, do contrário, está caracterizado o interesse de agir,
devendo a ação prosseguir e a data do início da aquisição do benefício é computada do início do processo judicial, segundo o e. Relator
Ministro Roberto Barroso.

No caso dos autos, observa-se que o MM. Juízo a quo concedeu prazo para que a parte autora providenciasse o pedido na via
administrativa (fl. 36). Devidamente intimada, a parte autora quedou-se inerte (fls. 38/40).

Sendo assim, revendo posicionamento anterior, há de ser mantida a extinção do processo, sem resolução de mérito, nos termos da
modulação dos efeitos do RE 631.240/MG.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001325-34.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.001325-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : JOSE APARECIDO DELFINO
ADVOGADO : SP307426 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROMANI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10021499620168260581 2 Vr SAO MANUEL/SP

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, que objetivava o reconhecimento
de atividade especial para fins de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição. Pela sucumbência, o autor foi condenado ao
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pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), de acordo com o artigo 85, § 8º, CPC, observada a
concessão da gratuidade judiciária.

Em suas razões recursais, alega o autor, preliminarmente, nulidade da sentença por cerceamento de defesa, uma vez que não lhe foi dada
oportunidade para produzir prova pericial tendente a comprovar o exercício de atividade especial nos períodos por ele indicados. No
mérito, sustenta que nos períodos relacionados na inicial esteve exposto a agentes nocivos à sua saúde, sobretudo à fuligem decorrente da
queima da palha de cana-de-açúcar. Desse modo, afirma que faz jus à conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição em
aposentadoria especial.

Com a apresentação de contrarrazões (fl. 296/297), vieram os autos a esta Corte.

Após breve relatório, passo a decidir.

Nos termos do artigo 1.011 do CPC, recebo a apelação (fls. 254/288) interposta pela parte autora.

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 21.03.1964, titular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB
42/139.139.040-4; DIB 12.08.2008 - carta de concessão às fls. 71/76), o reconhecimento da especialidade do período de 29.04.1995
a 31.07.2008. Consequentemente, requer a conversão do seu benefício em aposentadoria especial, com o pagamento das diferenças
vencidas desde a data do requerimento administrativo (12.08.2008).

Em sua inicial (fl. 7) o autor já havia requerido a produção de prova pericial, reiterando o pedido no curso do processo (fls. 133/134v) e
em preliminar de apelação (fls. 161/164). Contudo, o Juízo a quo indeferiu a prova técnica e proferiu sentença.

Verifico, no entanto, que no caso em apreço a perícia judicial é relevante para a resolução do litígio, uma vez que subsidiará o magistrado
na formação de sua convicção sobre o pedido formulado pelo autor, conforme ilação extraída do artigo 480 do Novo Código de
Processo Civil/2015.

Ademais, mostrando-se relevante para o caso a feitura de prova pericial, a sua realização é indispensável, cabendo ao Juízo, até mesmo
de ofício, determinar a sua produção, dada a falta de elementos probatórios aptos a substituí-la, com aplicação do disposto no art. 370
do Código de Processo Civil/2015.

Sendo assim, há que se declarar a nulidade da sentença por cerceamento de defesa, a fim de que seja reconhecido o direito do autor à
produção de prova pericial para que o perito avalie as condições ambientais nas empresas em que ele trabalhou no período indicado na
inicial, isto é, de 29.04.1995 a 31.07.2008, ou, caso não seja possível, em empresas similares, devendo esclarecer se no exercício de
suas funções o autor esteve exposto a agentes nocivos à sua saúde (fuligem, agentes químicos, etc.).

Destaco que a necessidade de intervenção judicial na produção da prova assume maior relevo estando em jogo a concessão de benefício
previdenciário, tornando-o direito indisponível, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ, Resp. nº 140665/MG, 4ª
Turma, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, v. u., publicado no DJ de 03/11/98, p. 147).

Deverá, ainda, ser oportunizado ao demandado (INSS) acompanhar a realização da perícia judicial.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 932, I, do CPC/2015, acolho a preliminar arguida pelo autor para declarar a nulidade da
sentença e determinar a remessa dos autos à Vara de origem para a realização de prova pericial na forma acima explicitada, devendo ser,
então, prolatada nova sentença, restando prejudicado o exame do mérito do seu apelo.

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem o autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2018.
SYLVIA DE CASTRO
Juíza Federal Convocada

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001583-44.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.001583-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP312670 RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS
No. ORIG. : 10003165720158260620 1 Vr TAQUARITUBA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta em face de sentença que rejeitou os embargos à execução opostos pela autarquia previdenciária. A verba
honorária foi fixada em 10% sobre o valor da causa.

O executado apelante sustenta, em síntese, que o cálculo não observou a aplicação da TR nos termos do Art. 1º-F da Lei 9.494/97 com
redação dada pela Lei 11.960/09.

É o relatório. Decido.

Não assiste razão ao apelante.

Em primeiro lugar porque o e. STF, em regime de julgamento de recursos repetitivos, reconheceu a inconstitucionalidade do Art. 1º-F da
Lei 9.494/97 no período que antecede a expedição do precatório, conforme se vê no julgamento do RE 870.947:
Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE
SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA
PELA LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA
CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL
DE PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.
INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE
DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE
RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR
PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da
Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os
mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da
tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado.
2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.
3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal
provocada pela inflação. É que a moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de ser
transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce,
no tempo, a correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94;
DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O.
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29).
4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de adequação lógica, que os
instrumentos destinados a realizar a primeira sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção
monetária devem consubstanciar autênticos índices de preços.
5. Recurso extraordinário parcialmente provido.
(RE 870947, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG
17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017)

Acresço que o STF (RE 1007733 AgR-ED) e o STJ (AgRg no RMS 43.903/RJ) consolidaram entendimento no sentido da
desnecessidade de trânsito em julgado para que seja aplicado paradigma julgado em sede de recurso repetitivo ou repercussão geral.

De outro lado, o título executivo afastou expressamente a aplicação da TR e determinou a incidência do INPC, razão pela qual a
pretensão recursal encontra óbice em coisa julgada.

Ante o exposto, nego provimento à apelação nos termos do Art. 932, IV, b do CPC.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 05 de fevereiro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00044 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001608-57.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.001608-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
PARTE AUTORA : JOSE FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP236693 ALEX FOSSA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO SP
No. ORIG. : 10000443620168260456 1 Vr PIRAPOZINHO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.

Sentença de mérito, às fls. 120/123, pela procedência do pedido, para condenar o INSS a implantar, em favor da parte autora, o
benefício de auxílio-doença, a partir do requerimento administrativo (18/11/2015 - fl. 28), com honorários advocatícios arbitrados em
10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data de prolação da sentença. Sentença submetida à remessa
necessária.

As partes não apresentaram recurso.

Subiram os autos a esta Corte para análise da remessa necessária.

É o relatório. DECIDO.

Anoto que a sentença foi proferida já na vigência do novo Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015 -, razão pela qual se deve
observar o disposto no art. 496, §3º, I. No caso dos autos, não obstante a sentença ser ilíquida, é certo que o proveito econômico obtido
pela parte autora não superará o valor de 1.000 salários mínimos, tendo em vista que a sentença foi prolatada em 30/03/2017) e o termo
inicial da condenação foi fixado na data do requerimento administrativo (18/11/2015), sendo o valor do benefício de R$ 1.886,74 (mil
oitocentos e oitenta e seis reais e setenta e quatro centavos), conforme consulta ao sistema Hiscreweb.

Ante o exposto, nos termos do art. 932, III, c/c art. 1011, I, ambos do Código de Processo Civil de 2015, NÃO CONHEÇO DA
REMESSA NECESSÁRIA.

Após o trânsito em julgado, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002056-30.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.002056-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOAO KAZUMASA NAKAMA
ADVOGADO : SP215536 ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARIRI SP
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No. ORIG. : 10005999620168260280 1 Vr ITARIRI/SP

DECISÃO
Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria especial, mediante o
reconhecimento de atividade urbana, de natureza especial, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia
previdenciária a conceder a aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora,
além de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da
Súmula 111 do STJ.
A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.
Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado
improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração
da sentença no tocante à correção monetária e aos juros de mora, bem como requer a redução da verba honorária.
Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.
É o relatório.
D E C I D O.
Incabível o reexame necessário, nos termos do inciso I do § 3º do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, já que a condenação
não ultrapassa o limite de 1.000 (mil) salários mínimos, considerado o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se
registra de referido termo até a data da sentença.
Consoante o NCPC as decisões nos Tribunais devem ser, em princípio, colegiadas, porém, o inciso III, do artigo 932, permite que o
Relator não conheça recurso inadmissível ou prejudicado.
Conforme preceitua o art. 1.003, §5º do Novo Código de Processo Civil é de 15 (quinze) dias o prazo para interposição do recurso de
apelação, prazo esse contado em dobro quando se tratar de autarquia (art. 183 do NCPC e art. 10 da Lei 9.469/97).
In casu, observo, à fl. 116, que a autarquia previdenciária foi intimada pessoalmente da r. decisão recorrida em 17/04/2017. Desta forma,
o prazo para a interposição do presente recurso pela apelante expiraria em 31/05/2017.
Nesse passo, a apelação em análise foi protocolado pela autarquia previdenciária em 18/06/2017, quando já escoado o prazo de 30 dias
úteis, concedido pelo art. 1.003, § 5º, do NCPC, motivo pelo qual, padece de um pressuposto extrínseco de admissibilidade, qual seja:
tempestividade.
Diante do exposto, nos termos, do artigo 932, III, do NCPC, NÃO CONHEÇO DO REEXAME NECESSÁRIO E DO
RECURSO DE APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.
Publique-se. Intimem-se.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.
LUCIA URSAIA

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002525-76.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.002525-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : AMABILE LUIZA GALHARDO CAMPIOLO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP169967 FABRICIO TRIVELATO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10001806520168260510 3 Vr RIO CLARO/SP

DECISÃO
O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação cujo objeto é a concessão de uma nova
aposentadoria por tempo de contribuição, mais vantajosa à parte autora, mediante a renúncia de sua aposentadoria atual e o cômputo, na
nova renda mensal inicial, das contribuições previdenciárias vertidas após a primeira jubilação (procedimento conhecido por
desaposentação).
O pedido foi julgado improcedente.
Como fundamentos do apelo a parte autora argumenta que a renúncia ou desaposentação pode existir em qualquer regime previdenciário
e que o objetivo da medida é utilizar o tempo de contribuição que já foi computado na concessão da atual aposentadoria para a obtenção
de um novo benefício, com renda mais vantajosa, eis que calculado com o acréscimo do tempo de contribuição posterior à jubilação,
dado que houve continuidade da atividade laborativa e do recolhimento das contribuições previdenciárias. Entende ser desnecessária a
devolução dos valores recebidos em razão da atual aposentadoria, dado o caráter alimentar dos benefícios previdenciários.
Decorrido o prazo para a oferta de contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório. Decido.
O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 932 do Código de Processo Civil/2015.
Observo que o C. Supremo Tribunal Federal, na Sessão de Julgamentos de 26/10/2016 (Ata de julgamento nº 35, de 27/10/2016,
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publicada no DJE nº 237 e divulgada em 07/11/2016), ao decidir o RE nº 661.256/SC, fixou a seguinte tese:
"No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".
Cabe anotar que não vislumbro a necessidade de suspensão do feito até que haja o julgamento definitivo da matéria, bem como a análise
da modulação de seus efeitos, haja vista que, em nenhum momento, foi determinado pelo C. STF o sobrestamento dos feitos que
versassem sobre a desaposentação, razão pela qual deve ser aplicada de imediato a tese fixada pela nossa Suprema Corte, o que vem
sendo feito pela Terceira Seção desta E. Corte.
Assim, tem-se que, diante do entendimento supracitado, é de rigor a improcedência do pedido de desaposentação, restando prejudicado
o exame de eventuais questões preliminares.
Com relação aos honorários advocatícios, mantenho-os como fixados na sentença, devendo ser observada a condição de beneficiário da
assistência judiciária gratuita, se o caso (Lei 1.060/50 e Lei 13.105/15).
Diante do exposto, nos termos do art. 932, V, "c", c/c art. 1.011, I, do Código de Processo Civil/2015, nego provimento à apelação
da parte autora.
Após o trânsito em julgado, retornem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00047 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0003241-06.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003241-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
PARTE AUTORA : ROSELI SOARES DE FREITAS
ADVOGADO : SP287087 JOSE AUGUSTO BENICIO RODRIGUES
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP
No. ORIG. : 00024073820138260417 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

DECISÃO
A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária,
objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido,
condenando-se o INSS a conceder auxílio doença, desde 15/02/2012, com correção monetária e juros de mora, além de honorários
advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a data da sentença. Foi concedida a antecipação dos
efeitos da tutela, determinando-se a imediata implantação do benefício.

Sem a interposição de recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal, por força do reexame necessário.

É o relatório.

D E C I D O.

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Consoante o Novo Código de Processo Civil as decisões nos
Tribunais devem ser, em princípio, colegiadas, porém, o inciso III, do artigo 932, permite que o Relator não conheça recurso inadmissível
ou prejudicado.

Incabível o reexame necessário, nos termos do inciso I do § 3º do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, já que a condenação
não ultrapassa o limite de 1.000 (mil) salários mínimos, considerado o valor do benefício (fl. 158), o termo estabelecido para o seu início
(15/02/2012) e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença (07/11/2016).

Inexistindo recurso voluntário interposto, bem como afastada a hipótese de reexame necessário, não é dado a este Tribunal lançar juízo
sobre a questão posta nos autos, objeto da sentença nele proferida.

Por outro lado, não vislumbro a existência de erro material passível de ser corrigido de ofício.

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DO REEXAME NECESSÁRIO.
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observados as formalidades legais.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00048 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0003250-65.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003250-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
PARTE AUTORA : JORGE GOMES DE OLIVEIRA incapaz
ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS
REPRESENTANTE : CLEUZA DE OLIVEIRA MATEUS
ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP
No. ORIG. : 13.00.00097-9 1 Vr POMPEIA/SP

DECISÃO
Trata-se de ação pelo procedimento ordinário objetivando a concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.

Sentença de mérito, às fls. 209/211, pela procedência do pedido, condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por
invalidez, desde a data de citação (30/07/2013) até a concessão da aposentadoria por tempo de serviço (18/01/2016), com honorários
advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data de prolação da sentença, nos termos
da Súmula 111 do STJ. Sentença submetida à remessa necessária.

As partes não apresentaram recurso.

Subiram os autos a esta Corte para análise da remessa necessária.

É o relatório. DECIDO.

Anoto que a sentença foi proferida já na vigência do novo Código de Processo Civil - Lei 13.105/2015 -, razão pela qual se deve
observar o disposto no art. 496, §3º, I. No caso dos autos, não obstante a sentença ser ilíquida, é certo que o proveito econômico obtido
pela parte autora não superará o valor de 1.000 salários mínimos, ainda que se considere o teto dos benefícios previdenciários (R$
5.645,80 - 2018), já que o termo inicial da condenação foi fixado na data da citação (30/07/2013) até a data de concessão da
aposentadoria por tempo de serviço (18/01/2016).

Ante o exposto, nos termos do art. 932, III, c/c art. 1011, I, ambos do Código de Processo Civil de 2015, NÃO CONHEÇO DA
REMESSA NECESSÁRIA.

Após o trânsito em julgado, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003305-16.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003305-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : PAULO ROBERTO STEVANATO
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10104772720158260362 3 Vr MOGI GUACU/SP

DECISÃO
O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação cujo objeto é a concessão de uma nova
aposentadoria por tempo de contribuição, mais vantajosa à parte autora, mediante a renúncia de sua aposentadoria atual e o cômputo, na
nova renda mensal inicial, das contribuições previdenciárias vertidas após a primeira jubilação (procedimento conhecido por
desaposentação).
O pedido foi julgado improcedente.
Como fundamentos do apelo a parte autora argumenta que a renúncia ou desaposentação pode existir em qualquer regime previdenciário
e que o objetivo da medida é utilizar o tempo de contribuição que já foi computado na concessão da atual aposentadoria para a obtenção
de um novo benefício, com renda mais vantajosa, eis que calculado com o acréscimo do tempo de contribuição posterior à jubilação,
dado que houve continuidade da atividade laborativa e do recolhimento das contribuições previdenciárias. Entende ser desnecessária a
devolução dos valores recebidos em razão da atual aposentadoria, dado o caráter alimentar dos benefícios previdenciários.
Decorrido o prazo para a oferta de contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório. Decido.
O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 932 do Código de Processo Civil/2015.
Observo que o C. Supremo Tribunal Federal, na Sessão de Julgamentos de 26/10/2016 (Ata de julgamento nº 35, de 27/10/2016,
publicada no DJE nº 237 e divulgada em 07/11/2016), ao decidir o RE nº 661.256/SC, fixou a seguinte tese:
"No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".
Cabe anotar que não vislumbro a necessidade de suspensão do feito até que haja o julgamento definitivo da matéria, bem como a análise
da modulação de seus efeitos, haja vista que, em nenhum momento, foi determinado pelo C. STF o sobrestamento dos feitos que
versassem sobre a desaposentação, razão pela qual deve ser aplicada de imediato a tese fixada pela nossa Suprema Corte, o que vem
sendo feito pela Terceira Seção desta E. Corte.
Assim, tem-se que, diante do entendimento supracitado, é de rigor a improcedência do pedido de desaposentação, restando prejudicado
o exame de eventuais questões preliminares.
Com relação aos honorários advocatícios, mantenho-os como fixados na sentença, devendo ser observada a condição de beneficiário da
assistência judiciária gratuita, se o caso (Lei 1.060/50 e Lei 13.105/15).
Diante do exposto, nos termos do art. 932, V, "c", c/c art. 1.011, I, do Código de Processo Civil/2015, nego provimento à apelação
da parte autora.
Após o trânsito em julgado, retornem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003332-96.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003332-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ANGELO DESENSO FILHO
ADVOGADO : SP117736 MARCIO ANTONIO DOMINGUES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10004446920168260288 1 Vr ITUVERAVA/SP

DECISÃO
O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de ação cujo objeto é a concessão de uma nova
aposentadoria por tempo de contribuição, mais vantajosa à parte autora, mediante a renúncia de sua aposentadoria atual e o cômputo, na
nova renda mensal inicial, das contribuições previdenciárias vertidas após a primeira jubilação (procedimento conhecido por
desaposentação).
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O pedido foi julgado improcedente.
Como fundamentos do apelo a parte autora argumenta que a renúncia ou desaposentação pode existir em qualquer regime previdenciário
e que o objetivo da medida é utilizar o tempo de contribuição que já foi computado na concessão da atual aposentadoria para a obtenção
de um novo benefício, com renda mais vantajosa, eis que calculado com o acréscimo do tempo de contribuição posterior à jubilação,
dado que houve continuidade da atividade laborativa e do recolhimento das contribuições previdenciárias. Entende ser desnecessária a
devolução dos valores recebidos em razão da atual aposentadoria, dado o caráter alimentar dos benefícios previdenciários.
Decorrido o prazo para a oferta de contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório. Decido.
O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 932 do Código de Processo Civil/2015.
Observo que o C. Supremo Tribunal Federal, na Sessão de Julgamentos de 26/10/2016 (Ata de julgamento nº 35, de 27/10/2016,
publicada no DJE nº 237 e divulgada em 07/11/2016), ao decidir o RE nº 661.256/SC, fixou a seguinte tese:
"No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não
havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".
Cabe anotar que não vislumbro a necessidade de suspensão do feito até que haja o julgamento definitivo da matéria, bem como a análise
da modulação de seus efeitos, haja vista que, em nenhum momento, foi determinado pelo C. STF o sobrestamento dos feitos que
versassem sobre a desaposentação, razão pela qual deve ser aplicada de imediato a tese fixada pela nossa Suprema Corte, o que vem
sendo feito pela Terceira Seção desta E. Corte.
Assim, tem-se que, diante do entendimento supracitado, é de rigor a improcedência do pedido de desaposentação, restando prejudicado
o exame de eventuais questões preliminares.
Com relação aos honorários advocatícios, mantenho-os como fixados na sentença, devendo ser observada a condição de beneficiário da
assistência judiciária gratuita, se o caso (Lei 1.060/50 e Lei 13.105/15).
Diante do exposto, nos termos do art. 932, V, "c", c/c art. 1.011, I, do Código de Processo Civil/2015, nego provimento à apelação
da parte autora.
Após o trânsito em julgado, retornem os autos à Vara de origem.
Intimem-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003541-65.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003541-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada SYLVIA DE CASTRO
APELANTE : RENALDO MORRO
ADVOGADO : SP152848 RONALDO ARDENGHE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10010850520168260370 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

DECISÃO
Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, através da
qual a parte autora objetiva a renúncia de sua aposentadoria por tempo de contribuição, com o cômputo das contribuições vertidas após
a jubilação, para fins de concessão de benefício mais vantajoso. O autor foi ainda condenado ao pagamento de custas e despesas
processuais, bem como de honorários advocatícios, os quais foram fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a concessão da
gratuidade da justiça.

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, sustentando, em síntese, a disponibilidade do direito à
aposentadoria, bem como que a renúncia à jubilação não implica renúncia ao próprio tempo de serviço que serviu de base para a
concessão do benefício, pois se trata de direito incorporado ao patrimônio do segurado, que dele pode usufruir. Finalmente, pugna pela
concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, nos termos pleiteados na exordial.

Sem contrarrazões (fl. 137), vieram os autos a esta Corte.

Após o breve relatório, passo a decidir.
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Do juízo de admissibilidade.

Conheço da apelação de fls. 128/132.

Do mérito.

Consoante se dessume dos autos, a parte autora é titular de aposentadoria por tempo de contribuição desde 04.11.2010, conforme carta
de concessão de fls. 42/43.

A parte autora, entretanto, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar suas atividades laborativas, entendendo,
assim, possuir direito ao deferimento de benefício mais vantajoso.

A princípio, o tema em comento mostrava-se controvertido, havendo decisões de Tribunais, às quais me filiava, no sentido de que,
possuindo o direito ao benefício de aposentadoria nítida natureza patrimonial, podendo, por conseguinte, ser objeto de renúncia, o art.
181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das
aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites
a que está sujeita. No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo pudesse ser reutilizado na
concessão de nova aposentadoria, esta 10ª Turma vinha entendendo que o ato de renunciar ao benefício não envolveria a obrigação de
devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar
indiscutivelmente devida.

Todavia, o E. STF, em 26.10.2016, no julgamento do Recurso Extraordinário 661256, com repercussão geral reconhecida, na forma
prevista no art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), assentou o entendimento de que No âmbito do Regime Geral
de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão
legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991.

Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inviabilidade do recálculo do valor da
aposentadoria por meio da chamada desaposentação, impondo-se, assim, a improcedência do pedido.

Quanto à fixação das verbas sucumbenciais, adianto que, não obstante o disposto no § 14 do artigo 85 do CPC de 2015, entendo que o
órgão jurisdicional não é obrigado a arbitrar o valor dos honorários advocatícios quando a parte sucumbente é beneficiária da assistência
judiciária gratuita, caso dos autos.

Nesse sentido, é o entendimento do Supremo Tribunal Federal, firmado no julgamento do AgRg no RE 313.348/RS, 1ª Turma, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, j. 15.04.2003, cujo voto condutor assim consignou:

Sem razão a agravante.
A exclusão do ônus da sucumbência se defere conforme a situação atual de pobreza da parte.
Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais.
Se um dia - quiçá em razão dos pingues benefícios que recebe do INSS - o vencido tiver condição econômica para responder
por custas e honorários, persiga-os a autarquia pelas vias ordinárias.

Destarte, na hipótese de a parte sucumbente deixar de preencher os requisitos para se beneficiar da assistência judiciária gratuita, deve a
Autarquia procurar os meios processuais cabíveis.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 1.011, I, c/c artigo 932, IV, b, ambos no Código de Processo Civil de 2015, nego
provimento à apelação do autor. Em se tratando de beneficiário da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2018.
SYLVIA DE CASTRO
Juíza Federal Convocada

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003842-12.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003842-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : SHEILA RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP215399 PATRICIA BALLERA VENDRAMINI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00133561420138260291 1 Vr JABOTICABAL/SP

DECISÃO
Trata-se de ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença por acidente de trabalho, bem como sua conversão
em aposentadoria por invalidez por acidente de trabalho.

Consta da petição inicial (fls. 02/11) que "No dia 26 de Abril de 2013, sofreu acidente típico, onde teve queda de ônibus, obtendo
trauma em joelho E. Após foi encaminhada ao INSS, ora Requerido, onde foi concedido auxilio doença espécie acidentária,
N/B: 91/601.745.405-0." (grifos nossos).

Em virtude do infortúnio, foi expedida carta de comunicação de acidente de trabalho - CAT (fls. 26/28) dando conta que a parte
autora, enquanto realizada suas atividades laborativas (lavadora de veículos), sofreu uma queda no interior de um ônibus na
garagem de sua empregadora.

Como consequência do acidente de trabalho sofrido, o réu concedeu-lhe auxílio-doença por acidente de trabalho (NB 601.745.405-
0), conforme comunicação de decisão, bem como carta de concessão, respectivamente, às fls. 23 e 24, emitidas pelo INSS.

À fl. 64, extrato do sistema INFBEN - Informações do Benefício, da DATAPREV/INSS no qual consta a espécie de benefício como
sendo "91 AUXÍLIO-DOENÇA POR ACIDENTE DE TRABALHO".

De acordo com o laudo pericial, às fls. 98/105, o sr. perito, em resposta ao quesito nº 13, formulado pela autarquia, em que se
questionava a eventual possibilidade de se tratar de doença ocupacional ou por acidente de trabalho, afirmou "(...) Foi feito uma CAT,
ou seja, foi reconhecido o nexo pelo médico (naquela data) após avaliar a lesão que a autora teve e o acidente descrito."(grifos
nossos).
Sentença, pela improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência e honorários advocatícios
arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa (fls. 121/124).

Assim, em conformidade com o art. 109, I, da Constituição Federal, bem como da Súmula 15 do C. Superior Tribunal de Justiça, a
presente ação é de competência da Justiça Estadual. Nesse sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO. PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE
ACIDENTE DE TRABALHO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA CF/88. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Para verificação da competência no caso de ações previdenciárias, deve-se considerar a natureza do benefício, se
acidentário ou previdenciário, bem como o procedimento adotado para a sua concessão.
2. As ações que versam sobre benefícios previdenciários são de competência da Justiça Federal, ressalvado o disposto no art.
109, § 3º, da Lei Maior. Dessa forma, as ações que envolvam concessão e revisão de pensão por morte, independentemente da
circunstância em que o segurado faleceu, devem ser processadas e julgadas na Justiça Federal.
3. Exceção a esta regra está nas ações acidentárias típicas, envolvendo o trabalhador e a autarquia previdenciária, nas quais há
necessidade de prova pericial a ser realizada pelo INSS, o que justifica a manutenção da competência da Justiça Estadual, a teor
do art. 109, inciso I, in fine, da Constituição.
4. Agravo regimental improvido". Os grifos não estão no original." (STJ, 3ª Seção, Ministro Arnaldo Esteves Lima, AgRg no CC
nº 107796, 28/04/2010)
"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇAS FEDERAL E ESTADUAL.
PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA
CF/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.
1. É competente a Justiça Estadual para processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando abrangida nesse
contexto tanto a lide que tem por objeto a concessão de benefício como, também, as relações daí decorrentes
(restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I, da CF/88, não fez qualquer ressalva a este respeito.
Incidência da Súmula 15/STJ: Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.
2. Agravo regimental a que se nega provimento". Os grifos não estão no original." (STJ, 3ª Seção, Desembargador Convocado
do TJ/RJ Adilson Vieira Macabu, AgRg no CC nº 117486, 26/10/2011)

Também assim vem entendendo esta 10ª Turma: Desembargador Federal Sergio Nascimento, AC nº 2015.03.99.041890-0/SP,
15/12/2015 e Desembargador Federal Baptista Pereira, AC nº 2015.03.99.038835-0/SP, 21/12/2015.

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, haja vista a incompetência desta
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Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019795-86.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: IOLANDA DA SILVA ARAUJO CARVALHO
Advogado do(a) AGRAVADO: EDUARDO DA SILVA ARAUJO - TO2878

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019795-86.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: IOLANDA DA SILVA ARAUJO CARVALHO
Advogado do(a) AGRAVADO: EDUARDO DA SILVA ARAUJO - TO2878

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Trata-se de agravo de instrumento  interposto em face de r.
decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, em fase de cumprimento de sentença, acolheu parcialmente a impugnação
apresentada pela Autarquia.

 

Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, que houve trabalho durante o período da DIB. Aduz que os extratos CNIS comprovam que
houve recolhimento como contribuinte individual, de forma que o artigo 42, da Lei 8.213/91 foi violado. Requer o provimento do recurso
com a reforma da decisão agravada.

 

Intimada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC, a agravada não se manifestou.

 

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019795-86.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: IOLANDA DA SILVA ARAUJO CARVALHO
Advogado do(a) AGRAVADO: EDUARDO DA SILVA ARAUJO - TO2878

 
 
 

V O T O
 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Conheço do recurso, nos termos do parágrafo único, do artigo
1.015, do CPC.

O R. Juízo a quo acolheu parcialmente a impugnação apresentada pela Autarquia, afastando a exclusão de benefício durante o período de
trabalho.

É contra esta decisão que a Autarquia se insurge.

Razão não lhe assiste.

Da análise dos autos, verifico que a Autarquia foi condenada a implantar o benefício de auxílio-doença à autora/agravada, com DIB
26/01/2015. Pelo extrato CNIS, observo que houve recolhimentos como contribuinte individual, no período de 01/11/2014 a
30/09/2015.

Ocorre que, o fato da autora/agravada ter vertido contribuições à Previdência Social, como contribuinte individual, nos períodos supra
referidos, sem a efetiva demonstração de exercício de atividade laborativa, revela o receio de não obter êxito judicialmente e perder a
qualidade de segurada, motivo pelo qual, efetuou os recolhimentos previdenciários como contribuinte individual , porém, sem exercício de
atividade laborativa.
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Outrossim, situação diversa seria se tais recolhimentos previdenciários existentes no CNIS, no período em que reconhecido pelo Juízo o
direito ao benefício, decorressem de atividade na qualidade de segurado empregado, pois, nesse caso, o responsável pelo recolhimento
teria sido o próprio empregador, em virtude do labor prestado pelo empregado, o que não é a hipótese dos autos.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, na forma da fundamentação.

É o voto.

  

 

 

 

E M E N T A

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INSS. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE.
RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DESCONTO. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO
AGRAVADA MANTIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015 do CPC.

2. A Autarquia foi condenada a implantar o benefício de auxílio-doença à autora/agravada, com DIB 26/01/2015. Pelo extrato CNIS,
houve recolhimentos como contribuinte individual, no período de 01/11/2014 a 30/09/2015.

3. O fato da autora/agravada ter vertido contribuições à Previdência Social, como contribuinte individual, nos períodos supra referidos,
sem a efetiva demonstração de exercício de atividade laborativa, revela o receio de não obter êxito judicialmente e perder a qualidade de
segurada, motivo pelo qual, efetuou os recolhimentos previdenciários como contribuinte individual , porém, sem exercício de atividade
laborativa.

4. Agravo de instrumento improvido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019146-24.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1939/2076



AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: MARIA APARECIDA NINES BATISTA
Advogados do(a) AGRAVADO: RODRIGO TREVIZANO - SP188394, ROBERTO AUGUSTO DA SILVA - SP172959, CLAUDIO MIGUEL CARAM - SP80369

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019146-24.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIA APARECIDA NINES BATISTA
Advogados do(a) AGRAVADO: RODRIGO TREVIZANO - SP188394, ROBERTO AUGUSTO DA SILVA - SP172959, CLAUDIO MIGUEL CARAM - SP80369

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA:  Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo,
interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento do benefício de
auxílio-doença c.c. aposentadoria por invalidez, deferiu a tutela antecipada.

 

Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores à concessão da medida, nos termos do artigo 300, do
CPC. Alega que não há prova acerca da incapacidade laborativa da agravada e que há  apenas laudos particulares os quais não são
capazes de infirmar as conclusões dos médicos peritos da Autarquia, cujos atos gozam de presunção de legalidade e veracidade. Aduz
acerca da irreversibilidade do provimento antecipado. Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso com
a reforma da decisão.

 

 

O efeito suspensivo foi indeferido.

 

Intimadas, as partes não se manifestaram.

 

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019146-24.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
AGRAVADO: MARIA APARECIDA NINES BATISTA
Advogados do(a) AGRAVADO: RODRIGO TREVIZANO - SP188394, ROBERTO AUGUSTO DA SILVA - SP172959, CLAUDIO MIGUEL CARAM - SP80369
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                                                                        V O T O
 
 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA: Recurso conhecido, nos termos do artigo 1.015, I, do CPC.

 

Consoante o que preceitua o artigo 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar temporariamente incapacitado
para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-
se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser
considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91).

 

 

O R. Juízo a quo deferiu a tutela antecipada para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à autora/agravada,
considerando presentes os requisitos legais.

 

 

 

 

De fato,  agiu com acerto o R. Juízo a quo ao deferir a tutela antecipada. Isso porque, os relatórios médicos acostados aos autos,
declaram que a autora/agravada, está em tratamento médico no HC de Botucatu, para tumor de mama e também realiza radioterapia
adjuvante.

 

 

Acresce relevar, como observado pelo R. Juízo a quo, que a autora sofre de patologia grave que demanda tratamento rigoroso e
delicado, o qual torna a pessoa debilitada física e psicologicamente ao labor.

 

 

Assim considerando, entendo que os documentos acostados são suficientes a caracterizar a prova inequívoca do quadro clínico da autora,
bem como a verossimilhança das alegações relativas à incapacidade laborativa, de forma que a r. decisão agravada não merece reparos.

 

 

 

 

 

De outra parte, o processo deverá prosseguir com a devida instrução processual oportunidade em que ensejará exame acurado quanto à
manutenção ou não do benefício.
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Quanto à irreversibilidade da medida, anoto que o pagamento de benefício previdenciário constitui relação jurídica de trato sucessivo, de
maneira que, apurando-se, em definitivo, inexistir as bases que neste momento processual se antevê, a cessação do pagamento do
benefício se operará, sendo o provimento jurisdicional provisório reversível.

 

 

 

 

 

Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, "A irreversibilidade do provimento, meramente econômica,
não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde,
à previdência ou à assistência social não puder ser realizada sem a providência antecipatória" (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS
DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU 06/11/2002, p. 629).

 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos da fundamentação.     

 

 

É o voto.

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO - DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. ARTIGO 300 DO
CPC. REQUISITOS PRESENTES.  DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. Recurso conhecido, nos termos do artigo 1.015, I, do CPC.

2. Consoante o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

3. O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar temporariamente
incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual,
deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar
gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº
8.213/91).
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4. Os relatórios médicos acostados aos autos, declaram que a autora/agravada, está em tratamento médico no HC de Botucatu, para
tumor de mama e também realiza radioterapia adjuvante. Conforme observado pelo R. Juízo a quo, a autora sofre de patologia grave que
demanda tratamento rigoroso e delicado, o qual torna a pessoa debilitada física e psicologicamente ao labor.

5. Os documentos acostados são suficientes a caracterizar a prova inequívoca do quadro clínico da autora, bem como a verossimilhança
das alegações relativas à incapacidade laborativa, de forma que a r. decisão agravada não merece reparos.

6. Agravo de instrumento improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019914-47.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: MARIA DE LOURDES FERREIRA DE MORAES
Advogados do(a) AGRAVANTE: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP2551690A, LARISSA BORETTI MORESSI - SP1887520A, RAQUEL DELMANTO
RIBEIRO HUYSMANS - SP3126700A
AGRAVADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019914-47.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: MARIA DE LOURDES FERREIRA DE MORAES
Advogados do(a) AGRAVANTE: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, RAQUEL DELMANTO RIBEIRO
HUYSMANS - SP312670
AGRAVADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r.
decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, em fase de cumprimento de sentença, indeferiu a incidência de juros de mora
entre a data da conta e a expedição do precatório/RPV.

 

Sustenta a autora/agravante, em síntese, que o C. STF ao julgar o RE 579.431 admitiu a incidência dos juros de mora entre a data da
conta  e a data da expedição do RPV ou precatório. Requer o provimento do recurso com a reforma da r. decisão agravada.

 

Intimada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC, a Autarquia não se manifestou.

 

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019914-47.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: MARIA DE LOURDES FERREIRA DE MORAES
Advogados do(a) AGRAVANTE: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, RAQUEL DELMANTO RIBEIRO
HUYSMANS - SP312670
AGRAVADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Conheço do recurso, nos termos do parágrafo único, do artigo
1.015, do CPC.

 

O R. Juízo a quo indeferiu a incidência de juros de mora entre a data da conta  e a data da expedição do RPV ou precatório.

 

É contra esta decisão que a autora/agravante se insurge.

 

Razão lhe assiste.

 

Conforme já pacificado pelo Colendo S.T.F. por meio da Súmula Vinculante n. 17, os juros de mora não têm incidência durante o
período de tramitação do precatório , verbis: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem
juros de mora sobre os precatório s que nele sejam pagos."

 

Quanto ao período anterior compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição do ofício requisitório/ precatório, o
Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do R.Ext. 579.431-RS, em sessão Plenária do dia 19/04/2017, com v.
acórdão publicado em 30/06/2017, assim decidiu:
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"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, apreciando o tema 96 da repercussão geral, negou provimento
ao recurso. Não votou, no mérito, o Ministro Alexandre de Moraes, sucessor do Ministro Teori Zavascki, que votara em assentada
anterior. Em seguida, o Tribunal, por maioria, fixou a seguinte tese de repercussão geral: "Incidem os juros da mora no período
compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório", vencido, em parte, na redação da tese, o
Ministro Dias Toffoli. Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Gilmar Mendes. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen
Lúcia. Plenário, 19.4.2017. " (grifo nosso).

 

Ementa: JUROS DA MORA – FAZENDA PÚBLICA – DÍVIDA – REQUISIÇÃO OU PRECATÓRIO. Incidem juros da mora entre
a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório.

 

Outrossim, a Terceira Seção desta Corte, no julgamento do agravo legal em embargos infringentes n. 0001940-31.2002.4.03.6104,
assim também decidiu:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA
TERMINATIVA. APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DOS JUROS
MORA TÓRIOS ENTRE A DATA DO CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO /RPV.
PREVALÊNCIA DO VOTO MAJORITÁRIO. AGRAVO PROVIDO. EMBARGOS INFRINGENTES IMPROVIDOS.

 

I - Cabível o julgamento monocrático do recurso, considerando a orientação jurisprudencial firmada no âmbito desta Egrégia 3ª seção ,
alinhada à jurisprudência dos Tribunais Superiores, no sentido da ausência de impedimento legal ao julgamento dos embargos infringentes
com base no artigo 557 do CPC. Precedentes. Preliminar afastada.

 

II - O artigo 530 do Código de Processo Civil limita a cognição admitida nos embargos infringentes à matéria objeto do dissenso
verificado no julgamento da apelação que reformou integralmente a sentença de mérito, sob pena de subversão ao princípio do Juiz natural
e do devido processo legal e indevida subtração da competência recursal das Turmas no julgamento dos recursos de apelação.

 

III - O dissenso verificado no julgamento do recurso de apelação ficou adstrito à questão da incidência de juros de mora no período
compreendido entre a data da conta de liquidação e a data da inclusão do precatório /RPV no orçamento, de forma a limitar a devolução
na via dos presentes embargos infringentes.

 

IV - Acertado o entendimento proferido no voto condutor, no sentido da incidência de juros de mora no período compreendido entre a
data da conta de liquidação elaborada no Juízo de origem (estipulação inicial do valor a ser pago) e a data da efetiva expedição do Ofício
precatório ou Requisitório de Pequeno Valor (RPV) ao Tribunal. A apresentação da conta de liquidação em Juízo não cessa a incidência
da mora , pois não se tem notícia de qualquer dispositivo legal que estipule que a elaboração da conta configure causa interruptiva da
mora do devedor.

 

V - Entendimento que não se contrapõe às decisões proferidas pelas Cortes Superiores tidas como paradigmas para o julgamento dessa
matéria (RE 579.431/RS - julgamento iniciado dia 29 de outubro p.p, com maioria de 6 votos já formada, interrompido por pedido de
vista do Exmo. Min. Dias Toffoli).

 

V - Agravo legal provido. Embargos infringentes improvidos.

 

(AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001940-31.2002.4.03.6104/SP; Relator Des. Fed. Paulo Domingues,
v.u., j. em 26/11/2015; D.E. 09/12/2015).
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Nesse passo, a r. decisão agravada merece reforma.

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO , para reformar a r. decisão agravada, nos termos
do RE 579.431, do C. STF, conforme fundamentação supra.

 

 

É o voto.

 

  

 

 

 

                                                                                    E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.  JUROS DE MORA .  DATA DA CONTA ATÉ EXPEDIÇÃO PRECATÓRIO
/REQUISITÓRIO. CABIMENTO. REXT. 579.431 DO C STF. DECISÃO AGRAVADA REFORMADA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PROVIDO.

1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do CPC.

2. Quanto ao período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição do ofício requisitório/ precatório, o
Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do R.Ext. 579.431-RS, em sessão Plenária do dia 19/04/2017, com v.
acórdão publicado em 30/06/2017,  decidiu: "Incidem os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos
e a da requisição ou do precatório".

3. Pacificou-se o entendimento no âmbito da Terceira Seção deste E. Tribunal no sentido de que são cabíveis os juros entre a data da
conta de liquidação e a data da expedição do precatório ou RPV.

4. Agravo de instrumento provido.

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PROVIMENTO
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008838-26.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: ELIANE APARECIDA DO CARMO
CURADOR: CICERO DO CARMO
Advogados do(a) AGRAVANTE: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP2551690A, LARISSA BORETTI MORESSI - SP1887520A, RAQUEL DELMANTO
RIBEIRO HUYSMANS - SP3126700A, 
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008838-26.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: ELIANE APARECIDA DO CARMO
CURADOR: CICERO DO CARMO
Advogados do(a) AGRAVANTE: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, RAQUEL DELMANTO RIBEIRO
HUYSMANS - SP312670, 
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Trata-se de embargos de declaração, opostos pelo INSS, em
face do v. acórdão que deu parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos da seguinte ementa:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INSS. PERÍODO DA DÍVIDA ANTERIOR À
EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. RE 870.947 C STF.
OBSERVÂNCIA. DECISÃO AGRAVADA REFORMADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.

 

1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015 do CPC.

 

2. O Plenário do C. STF,  em sessão do dia 20/09/2017, concluiu o julgamento do RE 870.947, em que se discutem os índices de
correção monetária  e os juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas contra a Fazenda Pública.

 

3. No tocante a correção monetária, foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária dos débitos judiciais
da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório.

 

4. O índice de correção monetária adotado, pelo C. STF, foi o índice de preços ao consumidor amplo especial – IPCA-E, considerado
mais adequado para recompor a perda de poder de compra.

 

5. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

 

Sustenta a Autarquia/embargante, em síntese, omissão, contradição e obscuridade  no julgado. Alega que no julgamento das ADI’s 4357
e 4425, ficou estabelecido o afastamento da Lei 11.960/09 somente na fase de precatório. Prequestiona a matéria e requer o
conhecimento e acolhimento dos embargos.
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Intimada, nos termos do parágrafo 2º., do artigo 1023, do CPC, a agravante/embargada apresentou contrarrazões ao recurso, alegando a
impossibilidade de aplicação do efeito infringente e requerendo a rejeição dos dos embargos.

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008838-26.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: ELIANE APARECIDA DO CARMO
CURADOR: CICERO DO CARMO
Advogados do(a) AGRAVANTE: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, RAQUEL DELMANTO RIBEIRO
HUYSMANS - SP312670, 
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Conheço dos embargos de declaração, haja vista que
tempestivos, porém, no mérito, os rejeito.

 

Conforme jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos
processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC/73, exigindo-se, para seu acolhimento, a presença dos pressupostos
legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min. Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p.
145).

 

O art. 1.022 do NCPC admite embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição, bem como suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento.

 

Segundo Cândido Rangel Dinamarco obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão
constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de algum
fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

 

Nesse passo, na hipótese dos autos, a tese jurídica veiculada nas razões recursais não é capaz de modificar o entendimento adotado na
decisão recorrida, pois, não há falar em contradição, omissão ou obscuridade, haja vista que a intenção do embargante é rediscutir a
matéria já decidida, obtendo efeitos modificativos do julgado, porém, a via processual escolhida é inadequada.

 

Conforme decidido por esta Eg. Corte,  o Plenário do C. STF,  em sessão do dia 20/09/2017, com v. acórdão publicado, em 20/11/17,
concluiu o julgamento do RE 870.947, em que se discutem os índices de correção monetária  e os juros de mora a serem aplicados nos
casos de condenações impostas contra a Fazenda Pública.
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Foram definidas duas teses sobre a matéria:

 

A primeira, referente aos juros moratórios, diz: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte
em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de
relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito
tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.”

 

A segunda, referente à atualização monetária: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em
que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que
não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina.”

 

Depreende-se, assim, que no tocante a correção monetária, foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção
monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório.

 

O índice de correção monetária adotado, pelo C. STF, foi o índice de preços ao consumidor amplo especial – IPCA-E, considerado
mais adequado para recompor a perda de poder de compra, conforme fundamentação, acima transcrita, contida na tese definida pelo C.
STF.

 

 

Outrossim, ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de prequestionamento, in casu, não restou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do NCPC, de modo que se impõe a rejeição dos presentes
embargos de declaração.

 

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos da fundamentação.

 

É o voto.

  

 

 

 

E M E N T A

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1949/2076



PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CAUSA QUE O JUSTIFIQUE.
OMISSÃO.  OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA. EFEITOS
MODIFICATIVOS. VIA INADEQUADA.  EMBARGOS REJEITADOS.

1. O art. 1.022 do NCPC admite embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição, bem como suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento.

2. Na hipótese dos autos, a tese jurídica veiculada nas razões recursais não é capaz de modificar o entendimento adotado na decisão
recorrida, pois, não há falar em contradição, omissão ou obscuridade, haja vista que a intenção do embargante é rediscutir a matéria já
decidida, obtendo efeitos modificativos do julgado, porém, a via processual escolhida é inadequada.

3. Outrossim, ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de prequestionamento, in casu, não restou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do NCPC, de modo que se impõe a rejeição dos presentes
embargos de declaração.

4 Embargos de declaração rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013253-52.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: ANDRE ROSA DOBSTEIN
Advogado do(a) AGRAVADO: DANIELE PIMENTEL DE OLIVEIRA BRAATZ - SP199532

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013253-52.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ANDRE ROSA DOBSTEIN
Advogado do(a) AGRAVADO: DANIELE PIMENTEL DE OLIVEIRA BRAATZ - SP199532

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Trata-se de agravo interno interposto pelo INSS/agravante, nos
termos do artigo 1.021, do CPC, contra decisão monocrática que não conheceu do agravo de instrumento.

 

Sustenta o INSS/ agravante, em síntese, que o § 5º., do artigo 1.017, do CPC , prevê que sendo os autos eletrônicos, como é o caso dos
autos, dispensam-se as peças referidas nos incisos I e II, do referido artigo, de forma que, tratando-se de processo eletrônico, a
admissibilidade do recurso não se encontra condicionada a juntada de quaisquer peças ou documentos, pois, se encontram nos autos
virtuais a disposição do órgão julgador. Requer a reconsideração da decisão com o conhecimento e acolhimento do agravo de
instrumento.
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Intimado, nos termos do parágrafo 2º., do art. 1.021, do CPC, o agravado não se manifestou.

 

 

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013253-52.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ANDRE ROSA DOBSTEIN
Advogado do(a) AGRAVADO: DANIELE PIMENTEL DE OLIVEIRA BRAATZ - SP199532

 
 
 

V O T O
 

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Trata-se de agravo interno interposto pelo INSS/agravante, nos
termos do artigo 1.021 do NCPC, contra decisão monocrática que não conheceu do agravo de instrumento.

 

 

 

Com efeito, o recorrente não apresenta qualquer subsídio capaz de viabilizar a alteração dos fundamentos da decisão hostilizada,
persistindo, destarte, imaculados e impassíveis os argumentos nos quais o entendimento foi firmado.

 

 

 

O recurso é de ser improvido.

 

 

 

Na hipótese dos autos, a decisão monocrática, fundamentadamente, não conheceu do agravo de instrumento, pois, nos termos do art.
1.017 , I, do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída:
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I - obrigatoriamente, com cópias da petição inicial, da contestação, da petição que ensejou a decisão agravada, da própria decisão
agravada, da certidão da respectiva intimação ou outro documento oficial que comprove a tempestividade e das procurações outorgadas
aos advogados do agravante e do agravado;

 

 

 

 

 

Nesse passo, considerando que a Autarquia/ agravante não instruiu corretamente o presente recurso, lhe foi concedido prazo para
regularização, nos termos do parágrafo único, do artigo 932, verbis:

 

 

 

"Parágrafo único. Antes de considerar inadmissível o recurso, o relator concederá o prazo de 5 (cinco) dias ao recorrente para que seja
sanado vício ou complementada a documentação exigível."

 

 

 

 

 

Todavia, a Autarquia não se manifestou.

 

 

Assim considerando, não tendo atendido  a determinação para fins de regularização da interposição do recurso, o agravo de instrumento
não foi conhecido, nos termos do artigo 932, III, do CPC.

 

 

Acresce relevar que, não obstante haja previsão legal (§ 5º., do art. 1.017, do NCPC), dispensando a juntada das cópias elencadas nos
incisos I e II do referido artigo, quando os autos originários forem eletrônicos, fato é que os autos originários, onde proferida a decisão
agravada, não são eletrônicos,  tramitam perante a 1.a Vara da Justiça Federal de Itapeva.

 

Em decorrência, mantenho a decisão recorrida, pois inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique sua
reforma.
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Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos da fundamentação.

 

 

 

 

É o voto.

  

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSS. REGULARIZAÇÃO. PARÁGRAFO
ÚNICO ARTIGO 932 DO CPC. NÃO CUMPRIMENTO. RECURSO NÃO CONHECIDO. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO
INTERNO IMPROVIDO.

1. Considerando que a Autarquia/ agravante não instruiu corretamente o agravo de instrumento, lhe foi concedido prazo para
regularização, nos termos do parágrafo único, do artigo 932.

2. Agravo de instrumento não conhecido, tendo em vista que a Autarquia não atendeu a determinação de regularização.

3. O § 5º., do art. 1.017, do CPC, não se aplica à hipótese dos autos , haja visa que os autos originários, onde proferida a decisão
agravada, não são eletrônicos,  tramitam perante a 1.a Vara da Justiça Federal de Itapeva.

4. Mantida a decisão recorrida, pois inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique sua reforma.

5. Agravo interno improvido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022018-12.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: AUGUSTO ALVES DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE AUGUSTO DUARTE - SP206392
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022018-12.2017.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: AUGUSTO ALVES DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE AUGUSTO DUARTE - SP206392
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA: Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que, nos
autos da ação de natureza previdenciária, em fase de cumprimento de sentença, homologou o cálculo elaborado pela Contadoria Judicial
e condenou o autor/agravante ao pagamento de honorários, em favor do INSS, no importe de 10% sobre a diferença entre o pretendia
receber R$ 728.486,90) e o valor homologado (R$ 350.491,94).

 

Sustenta  o autor/ agravante, em síntese, ser beneficiário da justiça gratuita e que ambas as partes sucumbiram no cumprimento de
sentença. Alega ter 62 anos e que os motivos ensejadores da assistência judiciária gratuita ainda persistem. Requer o provimento do
recurso com a reforma da decisão agravada.

 

Intimado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC,  o INSS/agravado apresentou resposta ao recurso pugnando pelo não conhecimento,
sob alegação de que não teria sido comprovada a tempestividade do recurso, bem como não comprovada a interposição perante a 1ª;
Instância. No mérito, impugnou as alegações do agravante, requerendo o desprovimento do recurso.

 

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022018-12.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: AUGUSTO ALVES DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE AUGUSTO DUARTE - SP206392
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
                                                                                               V O T O
 

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA:  Conheço do recurso, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do
CPC.
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Afasto as preliminares suscitadas pela Autarquia, pois, restou comprovada a tempestividade do recurso com a juntada da certidão de
intimação da decisão agravada e, no tocante a comprovação de interposição do agravo de instrumento, pelo agravante, perante a 1ª.
Instância, o artigo 1.018, § 3º., do CPC, prevê que o descumprimento da exigência deve ser arguida e provada pelo agravado, fato não
demonstrado pela Autarquia.

 

Superada as preliminares, passo a análise do mérito.

 

O R. Juízo a quo homologou o cálculo elaborado pela Contadoria Judicial e condenou o autor/agravante ao pagamento de honorários, em
favor do INSS, no importe de 10%, sobre a diferença entre o pretendia receber R$ 728.486,90) e o valor homologado (R$
350.491,94), considerando que não obstante tenha sido concedido o benefício da assistência judiciária gratuita ao agravante, o mesmo
receberá a quantia de R$ 304.777,08, suficiente para arcar com as despesas processuais.

 

 

É contra esta decisão que o autor/agravante se insurge.

 

Razão lhe assiste.

 

O NCPC vigente desde 18/03/2016, diferentemente do CPC/73, disciplina acerca da gratuidade da justiça, revogando alguns
dispositivos da Lei n. 1.060/50.

 

Gratuidade de justiça é um instrumento processual que pode ser solicitado ao Juiz da causa tanto no momento inaugural da ação quanto
no curso da mesma. A dispensa das despesas processuais é provisória e condicionada à manutenção do estado de pobreza do postulante,
podendo ser revogada a qualquer tempo.

 

Os  §§ 2º., e 3º., do artigo 98, do CPC, assim dispõem:

 

 

“Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.

(...)

§ 2º A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários advocatícios
decorrentes de sua sucumbência.

§ 3º Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente
poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que
deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais
obrigações do beneficiário.

(...)”.

 

 

Assim, a questão se encontra expressamente prevista em lei, que determina a existência de responsabilidade do beneficiário da justiça
gratuita pelas despesas processuais e pelos honorários advocatícios quando restar sucumbente, observada a peculiaridade que tal
condenação ficará sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos estabelecidos no § 3º do art. 98 do CPC.
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Na hipótese dos autos, o R. Juízo a quo condenou o autor/agravante ao pagamento de honorários, em favor do INSS, no importe de
10%, sobre a diferença entre o pretendia receber R$ 728.486,90) e o valor homologado (R$ 350.491,94), considerando que não
obstante tenha sido concedido o benefício da assistência judiciária gratuita ao agravante, o mesmo receberá a quantia de R$ 304.777,08,
suficiente para arcar com as despesas processuais.

 

Não agiu com acerto o R. Juízo a quo. Isso porque, o fato de o autor possuir crédito provindo da fase de execução do julgado,  não
implica a modificação da sua situação financeira para fins de revogação ou suspensão do benefício da gratuidade judiciária, já que o valor
a ser recebido deveria ter sido pago ao longo dos anos.

 

Esta Eg. 10ª. Turma já decidiu que  o montante gerado a partir de falha do INSS no serviço de concessão do benefício previdenciário
não tem o condão de alterar a capacidade econômica do segurado, com o fim de revogação da justiça gratuita, sob pena da Autarquia se
beneficiar por crédito a que deu causa ao reter indevidamente verba alimentar do autor/segurado.

 

Segue o julgado desta Eg. 10ª. Turma, verbis:

 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PRESTAÇÕES VENCIDAS DE AUXÍLIO DOENÇA. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
JUSTIÇA GRATUITA. ALTERAÇÃO DA CAPACIDADE ECONÔMICA DO EXEQUENTE. INOCORRÊNCIA. 1. O benefício
de justiça gratuita concedido na ação de conhecimento é extensível aos embargos à execução. 2. O montante gerado a partir de falha da
autarquia previdenciária no serviço de concessão do benefício previdenciário não tem o condão de alterar a capacidade econômica do
segurado, com o fim de revogação da justiça gratuita, sob pena de que o executado seja beneficiado por crédito a que deu causa ao reter
indevidamente verba alimentar do exequente. 3. Apelação desprovida.” (Processo AC  0005182420164036106

AC - APELAÇÃO CÍVEL – 2205628 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA

Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte Data da Decisão 21/02/2017 Data da Publicação 03/03/2017).

 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos da  fundamentação.

 

 

É o voto.

 

 

 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.  PARCELAS VENCIDAS. RECEBIMENTO.
SUCUMBÊNCIA DO AUTOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE.
BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REVOGAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  AGRAVO DE INSTRUMENTO
PROVIDO.

1.Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do CPC.
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2.Gratuidade de justiça é um instrumento processual que pode ser solicitado ao Juiz da causa tanto no momento inaugural da ação quanto
no curso da mesma. A dispensa das despesas processuais é provisória e condicionada à manutenção do estado de pobreza do postulante,
podendo ser revogada a qualquer tempo.

3. A lei determina a existência de responsabilidade do beneficiário da justiça gratuita pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios quando restar sucumbente, observada a peculiaridade que tal condenação ficará sob condição suspensiva de exigibilidade,
nos termos estabelecidos no § 3º do art. 98 do CPC.

4. Esta Eg. 10ª. Turma já decidiu que  o montante gerado a partir de falha do INSS no serviço de concessão do benefício previdenciário
não tem o condão de alterar a capacidade econômica do segurado, com o fim de revogação da justiça gratuita, sob pena da Autarquia se
beneficiar por crédito a que deu causa ao reter indevidamente verba alimentar do segurado.

5. Agravo de instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PROVIMENTO
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007636-14.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANY SHIN PARK - SP234248
AGRAVADO: IVANILDO QUEIROZ DE ALBUQUERQUE
Advogado do(a) AGRAVADO: CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA - SP1705780A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007636-14.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANY SHIN PARK - SP234248
AGRAVADO: IVANILDO QUEIROZ DE ALBUQUERQUE
Advogado do(a) AGRAVADO: CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA - SP1705780A

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Trata-se de embargos de declaração, opostos pelo
INSS/agravante, em face do v. acórdão que deu parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos da seguinte ementa:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO. INSS. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. INEXISTÊNCIA NA ESPÉCIE. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. PREJUDICADO. TEM 973. RECURSO REPETITIVO. STJ. LEI 11.960/09. INAPLICÁVEL. RE
870.947 DO C. STF. OBSERVÂNCIA. DECISÃO REFORMADA EM PARTE.  AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO EM
PARTE.

 

1.Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015 do CPC.
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2. O processo administrativo foi concluído, em 14/04/2008 e, a ação subjacente, foi ajuizada alguns meses após,  em 03/12/2008, assim,
não há falar em prescrição quinquenal (artigo 4º., do Decreto 20.910/32).

 

3. O Plenário do C. STF,  em sessão do dia 20/09/2017, concluiu o julgamento do RE 870.947, em que se discutem os índices de
correção monetária  e os juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas contra a Fazenda Pública. No tocante a
correção monetária, foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária dos débitos judiciais da Fazenda
Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório. O índice de correção monetária adotado, pelo C. STF, foi o
índice de preços ao consumidor amplo especial – IPCA-E, considerado mais adequado para recompor a perda de poder de compra.

 

4. Quanto à condenação da Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios na fase do cumprimento de sentença, o Eg. Superior
Tribunal de Justiça (STJ) admitiu três recursos especiais para julgamento pelo rito dos repetitivos, com o objetivo de definir tese sobre a
aplicabilidade da Súmula 345 do Tribunal diante da superveniência do artigo 85, parágrafo 7º, do Código de Processo Civil de 2015.
Para julgamento da questão controvertida, o colegiado decidiu suspender, em todo o território nacional, todos os processos individuais ou
coletivos que discutam o assunto, que foi cadastrado como tema 973 no sistema de recursos repetitivos do STJ.

 

5. Entendo não ser o caso de condenar o INSS às penas por litigância de má-fé, pois sua conduta não guarda subsunção perfeita a
nenhuma das hipóteses do artigo 80 do novo CPC. Não se pode vislumbrar abuso ou má-fé processual do INSS, ao opor embargos de
declaração,  até mesmo porque má-fé não se presume. O INSS exerceu regularmente seu direito de recorrer. Relembre-se que a
imposição da sanção por litigância de má-fé pressupõe o dolo ou a malícia do litigante, aqui, por ora, não evidenciados, de modo não é
caso condenação.

 

6. Agravo de instrumento provido em parte.

 

Sustenta a Autarquia/embargante, em síntese, omissão no julgado. Alega que o C. STF, no RE 870.947, sinaliza pela modulação dos
efeitos tal como fixou no julgamento das ADI’s 4357 e 4425, aplicando-se a TR até 25/03/2015. Requer a aplicação do artigo 1026,
parágrafo 1º., do CPC.

Intimado, nos termos do parágrafo 2º., do artigo 1023, do CPC, o agravado não se manifestou.

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007636-14.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANY SHIN PARK - SP234248
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AGRAVADO: IVANILDO QUEIROZ DE ALBUQUERQUE
Advogado do(a) AGRAVADO: CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA - SP1705780A

 
 
 

V O T O
 

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Conheço dos embargos de declaração, haja vista que
tempestivos, porém, no mérito, os rejeito.

 

Conforme jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos
processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC/73, exigindo-se, para seu acolhimento, a presença dos pressupostos
legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min. Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p.
145).

 

O art. 1.022 do NCPC admite embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição, bem como suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento.

 

Segundo Cândido Rangel Dinamarco obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão
constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de algum
fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

 

Nesse passo, na hipótese dos autos, a tese jurídica veiculada nas razões recursais não é capaz de modificar o entendimento adotado na
decisão recorrida, pois, não há falar em contradição, omissão ou obscuridade, haja vista que a intenção do embargante é rediscutir a
matéria já decidida, obtendo efeitos modificativos do julgado, porém, a via processual escolhida é inadequada.

 

Conforme já decidido por esta Eg. Corte,  o Plenário do C. STF,  em sessão do dia 20/09/2017, com v. acórdão publicado, em
20/11/17, concluiu o julgamento do RE 870.947, em que se discutem os índices de correção monetária  e os juros de mora a serem
aplicados nos casos de condenações impostas contra a Fazenda Pública.

 

 

Foram definidas duas teses sobre a matéria:

 

A primeira, referente aos juros moratórios, diz: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte
em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de
relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito
tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.”

 

A segunda, referente à atualização monetária: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em
que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que
não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina.”
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Depreende-se, assim, que no tocante a correção monetária, foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção
monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório.

 

O índice de correção monetária adotado, pelo C. STF, foi o índice de preços ao consumidor amplo especial – IPCA-E, considerado
mais adequado para recompor a perda de poder de compra, conforme fundamentação, acima transcrita, contida na tese definida pelo C.
STF.

 

 

 

Outrossim, ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de prequestionamento, in casu, não restou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do NCPC, de modo que se impõe a rejeição dos presentes
embargos de declaração.

 

 

Deixo de conceder efeito suspensivo aos presentes embargos de declaração (artigo 1026, parágrafo 1º., do CPC), requerido pelo INSS,
haja vista a ausência das hipóteses autorizadoras: a) probabilidade de provimento dos presentes embargos de declaração; b) se houver
risco de dano grave ou de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação.

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos da fundamentação.

 

É o voto.

 

  

 

 

 

                                                                        E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CAUSA QUE O JUSTIFIQUE.
OMISSÃO.  OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA. EFEITOS
MODIFICATIVOS. VIA INADEQUADA. ARTIGO 1.026, PARÁGRAFO 1º., DO CPC. INAPLICABILIDADE. EMBARGOS
REJEITADOS.

1. O art. 1.022 do NCPC admite embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição, bem como suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento.

2. Na hipótese dos autos, a tese jurídica veiculada nas razões recursais não é capaz de modificar o entendimento adotado na decisão
recorrida, pois, não há falar em contradição, omissão ou obscuridade, haja vista que a intenção do embargante é rediscutir a matéria já
decidida, obtendo efeitos modificativos do julgado, porém, a via processual escolhida é inadequada.
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3. Outrossim, ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de prequestionamento, in casu, não restou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do NCPC, de modo que se impõe a rejeição dos presentes
embargos de declaração.

4. Não concedido efeito suspensivo aos presentes embargos de declaração (artigo 1026, parágrafo 1º., do CPC), requerido pelo INSS,
haja vista a ausência das hipóteses autorizadoras: a) probabilidade de provimento dos presentes embargos de declaração; b) se houver
risco de dano grave ou de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009200-28.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: ANTONIO RODRIGUES TORRES FILHO
Advogado do(a) AGRAVANTE: WILSON MIGUEL - SP9985800A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009200-28.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: ANTONIO RODRIGUES TORRES FILHO
Advogado do(a) AGRAVANTE: WILSON MIGUEL - SP9985800A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Trata-se de embargos de declaração, opostos pelo INSS, em
face do v. acórdão que deu parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos da seguinte ementa:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO. VALOR
INCONTROVERSO. ARTIGO 535, § 4º., DO CPC. POSSIBILIDADE. CÁLCULOS. INCLUSÃO DE “AUMENTOS REAIS”.
IMPOSSIBILIDADE. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO EM PARTE.

 

1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do NCPC.
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2. Com a vigência do NCPC, a matéria é tratada no Título II - Do Cumprimento da Sentença - Capítulo V - Do Cumprimento de
Sentença que Reconheça a Exigibilidade de Obrigação de Pagar quantia certa pela Fazenda Pública, artigos 534 e 535.

 

3. Destaque-se o disposto no § 4º., do artigo 535.

 

4. Reformada a r. decisão agravada, eis que contraria o entendimento da jurisprudência, consolidada na vigência do CPC/73, do Colendo
Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça a respeito da admissibilidade da expedição de precatório da parcela
incontroversa.

 

5. A pretensão objetivando o retorno dos autos à Contadoria para inclusão dos “aumentos reais”,  nesta esfera recursal, pressupõe
anterior decisão no Juízo de Primeira instância , sob pena de transferir para esta Eg. Corte discussão originária sobre questão a propósito
da qual não se deliberou no Juízo monocrático, caracterizando evidente hipótese de supressão de instância .

 

6. Agravo de instrumento provido em parte.

 

 

Sustenta a Autarquia/embargante, em síntese, que o julgado é omisso. Alega que a execução é provisória e não definitiva, de forma que, o
precatório só pode ser emitido após o trânsito em julgado o que não ocorreu. Requer o provimento dos embargos com efeitos
infringentes.

 

 

Intimado, nos termos do parágrafo 2º., do artigo 1023, do CPC, o autor/agravante apresentou contrarrazões ao recurso, impugnando as
alegações da Autarquia e requerendo a imediata expedição do precatório referente aos valores incontroversos.

 

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009200-28.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: ANTONIO RODRIGUES TORRES FILHO
Advogado do(a) AGRAVANTE: WILSON MIGUEL - SP9985800A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
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A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Conheço dos embargos de declaração, haja vista que
tempestivos, porém, no mérito, os rejeito.

 

Conforme jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos
processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC/73, exigindo-se, para seu acolhimento, a presença dos pressupostos
legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min. Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p.
145).

 

O art. 1.022 do NCPC admite embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição, bem como suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento.

 

Segundo Cândido Rangel Dinamarco obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão
constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de algum
fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

 

Nesse passo, na hipótese dos autos, a tese jurídica veiculada nas razões recursais não é capaz de modificar o entendimento adotado na
decisão recorrida, pois, não há falar em contradição, omissão ou obscuridade, haja vista que a intenção do embargante é rediscutir a
matéria já decidida, obtendo efeitos modificativos do julgado, porém, a via processual escolhida é inadequada.

 

Acresce relevar que esta Eg. Turma deu parcial provimento ao agravo de instrumento, sob o fundamento de que atualmente, com a
vigência do NCPC, a matéria é tratada no Título II - Do Cumprimento da Sentença - Capítulo V - Do Cumprimento de Sentença que
Reconheça a Exigibilidade de Obrigação de Pagar quantia certa pela Fazenda Pública - cujos artigos 534 e 535 dispõem sobre a
apresentação do demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, pelo exequente, bem como da sua impugnação pela executada.

Considerando o novo regramento quanto à exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa pela Fazenda Pública, no NCPC, destaque-
se o disposto no § 4º., do artigo 535, que assim dispõe:

 

"Art. 535. A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu representante judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para,
querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arguir:

 

(...)

 

§ 4o Tratando-se de impugnação parcial, a parte não questionada pela executada será, desde logo, objeto de cumprimento."

 

Nesse sentido, também, a Súmula n. 31 da Advocacia-Geral da União:

 

 

 

"É cabível a expedição de precatório referente à parcela incontroversa, em sede de execução ajuizada em face da Fazenda Pública."
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Outrossim, ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de prequestionamento, in casu, não restou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do NCPC, de modo que se impõe a rejeição dos presentes
embargos de declaração.

 

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos da fundamentação.

 

 

É o voto.

  

 

 

 

E M E N T A

 

 
 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CAUSA QUE O JUSTIFIQUE.
OMISSÃO.  OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA. EFEITOS
MODIFICATIVOS. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O art. 1.022 do NCPC admite embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição, bem como suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento.

2. Na hipótese dos autos, a tese jurídica veiculada nas razões recursais não é capaz de modificar o entendimento adotado na decisão
recorrida, pois, não há falar em contradição, omissão ou obscuridade, haja vista que a intenção da embargante é rediscutir a matéria já
decidida, obtendo efeitos modificativos do julgado, porém, a via processual escolhida é inadequada.

3. Outrossim, ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de prequestionamento, in casu, não restou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do NCPC, de modo que se impõe a rejeição dos presentes
embargos de declaração.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020315-46.2017.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: AGMAR MESSIAS DIAS
Advogado do(a) AGRAVADO: SOLANGE MARIA MARTINS HOPPE PADILHA - SP60759

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020315-46.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: AGMAR MESSIAS DIAS
Advogado do(a) AGRAVADO: SOLANGE MARIA MARTINS HOPPE PADILHA - SP60759

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA: Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que, nos
autos da ação de natureza previdenciária, em fase de cumprimento de sentença, acolheu a impugnação apresentada pela Autarquia,
fixando o valor  total da execução conforme apurado pela Contadoria e condenando o agravado ao pagamento de honorários
advocatícios, suspendendo sua cobrança , nos termos do artigo 98, § 3º., do CPC.

 

 

Sustenta a Autarquia/ agravante, em síntese, que não concorda com os valores homologados, pois, nele foram incluídos juros após a
elaboração da conta e que não obstante o julgamento do RE 579.431 , pelo C. STF, foram opostos embargos de declaração, de forma
que, ainda, desconhecidos os limites objetivos e temporais da decisão. Requer a revogação dos benefícios da justiça gratuita, haja vista
que aufere benefício de aposentadoria especial no valor de R$ 3.460,35, além de ser credor de quantia superior a R$ 40.000,00. Requer
o provimento do recurso com a reforma da decisão agravada.

 

 

Intimado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC,  o agravado não se manifestou.

 

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020315-46.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: AGMAR MESSIAS DIAS
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Advogado do(a) AGRAVADO: SOLANGE MARIA MARTINS HOPPE PADILHA - SP60759
 
 
 
                                                                                                V O T O
 
 

 

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA:   Conheço do recurso, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do
CPC.

 

O R. Juízo a quo acolheu a impugnação apresentada pela Autarquia, fixando o valor total da execução conforme apurado pela Contadoria
e condenando o agravado ao pagamento de honorários advocatícios, suspendendo sua cobrança , nos termos do artigo 98, § 3º., do
CPC.

 

É contra esta decisão que o INSS se insurge.

 

Razão não lhe assiste.

 

O NCPC vigente desde 18/03/2016, diferentemente do CPC/73, disciplina acerca da gratuidade da justiça, revogando alguns
dispositivos da Lei n. 1.060/50.

 

Gratuidade de justiça é um instrumento processual que pode ser solicitado ao Juiz da causa tanto no momento inaugural da ação quanto
no curso da mesma. A dispensa das despesas processuais é provisória e condicionada à manutenção do estado de pobreza do postulante,
podendo ser revogada a qualquer tempo.

 

Na hipótese dos autos, o autor/agravado é beneficiário da justiça gratuita e foi  sucumbente na impugnação ao cumprimento de sentença
apresentada pela Autarquia.

 

Os  §§ 2º., e 3º., do artigo 98, do CPC, assim dispõem:

 

 

“Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.

(...)

§ 2º A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários advocatícios
decorrentes de sua sucumbência.
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§ 3º Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente
poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que
deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais
obrigações do beneficiário.

(...)”.

 

 

Assim, a questão se encontra expressamente prevista em lei, que determina a existência de responsabilidade do beneficiário da justiça
gratuita pelas despesas processuais e pelos honorários advocatícios quando restar sucumbente, observada a peculiaridade que tal
condenação ficará sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos estabelecidos no § 3º do art. 98 do CPC.

 

O agravado aufere aposentadoria especial no valor de R$ 3.460,35. Nesse passo, entendo não caracterizada a alteração da situação
fática da época da concessão da justiça gratuita, de forma que, não tendo havido demonstração, pela Autarquia, de que teria deixado de
existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, não há falar em sua revogação.

 

No tocante ao inconformismo do INSS quanto à incidência dos juros de mora, razão, também,  não lhe assiste. Vejamos:

 

Conforme já pacificado pelo Colendo S.T.F. por meio da Súmula Vinculante n. 17, os juros de mora não têm incidência durante o
período de tramitação do precatório , verbis: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem
juros de mora sobre os precatório s que nele sejam pagos."

 

Quanto ao período anterior compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição do ofício requisitório/ precatório, o
Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do R.Ext. 579.431-RS, em sessão Plenária do dia 19/04/2017, cujo v.
acórdão foi publicado, em 30/06/2017, assim decidiu:

 

 

 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, apreciando o tema 96 da repercussão geral, negou provimento
ao recurso. Não votou, no mérito, o Ministro Alexandre de Moraes, sucessor do Ministro Teori Zavascki, que votara em assentada
anterior. Em seguida, o Tribunal, por maioria, fixou a seguinte tese de repercussão geral: "Incidem os juros da mora no período
compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório", vencido, em parte, na redação da tese, o
Ministro Dias Toffoli. Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Gilmar Mendes. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen
Lúcia. Plenário, 19.4.2017. " (grifo nosso).

 

 

Outrossim, a Terceira Seção desta Corte, no julgamento do agravo legal em embargos infringentes n. 0001940-31.2002.4.03.6104,
assim também decidiu:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA
TERMINATIVA. APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DOS JUROS
MORA TÓRIOS ENTRE A DATA DO CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO /RPV.
PREVALÊNCIA DO VOTO MAJORITÁRIO. AGRAVO PROVIDO. EMBARGOS INFRINGENTES IMPROVIDOS.
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I - Cabível o julgamento monocrático do recurso, considerando a orientação jurisprudencial firmada no âmbito desta Egrégia 3ª seção ,
alinhada à jurisprudência dos Tribunais Superiores, no sentido da ausência de impedimento legal ao julgamento dos embargos infringentes
com base no artigo 557 do CPC. Precedentes. Preliminar afastada.

 

II - O artigo 530 do Código de Processo Civil limita a cognição admitida nos embargos infringentes à matéria objeto do dissenso
verificado no julgamento da apelação que reformou integralmente a sentença de mérito, sob pena de subversão ao princípio do Juiz natural
e do devido processo legal e indevida subtração da competência recursal das Turmas no julgamento dos recursos de apelação.

 

III - O dissenso verificado no julgamento do recurso de apelação ficou adstrito à questão da incidência de juros de mora no período
compreendido entre a data da conta de liquidação e a data da inclusão do precatório /RPV no orçamento, de forma a limitar a devolução
na via dos presentes embargos infringentes.

 

IV - Acertado o entendimento proferido no voto condutor, no sentido da incidência de juros de mora no período compreendido entre a
data da conta de liquidação elaborada no Juízo de origem (estipulação inicial do valor a ser pago) e a data da efetiva expedição do Ofício
precatório ou Requisitório de Pequeno Valor (RPV) ao Tribunal. A apresentação da conta de liquidação em Juízo não cessa a incidência
da mora , pois não se tem notícia de qualquer dispositivo legal que estipule que a elaboração da conta configure causa interruptiva da
mora do devedor.

 

V - Entendimento que não se contrapõe às decisões proferidas pelas Cortes Superiores tidas como paradigmas para o julgamento dessa
matéria (RE 579.431/RS - julgamento iniciado dia 29 de outubro p.p, com maioria de 6 votos já formada, interrompido por pedido de
vista do Exmo. Min. Dias Toffoli).

 

V - Agravo legal provido. Embargos infringentes improvidos.

 

(AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001940-31.2002.4.03.6104/SP; Relator Des. Fed. Paulo Domingues,
v.u., j. em 26/11/2015; D.E. 09/12/2015).

 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, na forma da fundamentação.

 

É o voto.

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.  INSS. GRATUIDADE DA JUSTIÇA.
REVOGAÇÃO. ARTIGO 98, § 3º., DO CPC. NÃO CABIMENTO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. REXT. 579.431 DO C
STF. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.  AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do CPC.

2.Gratuidade de justiça é um instrumento processual que pode ser solicitado ao Juiz da causa tanto no momento inaugural da ação quanto
no curso da mesma. A dispensa das despesas processuais é provisória e condicionada à manutenção do estado de pobreza do postulante,
podendo ser revogada a qualquer tempo.

3. A lei determina a existência de responsabilidade do beneficiário da justiça gratuita pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios quando restar sucumbente, observada a peculiaridade que tal condenação ficará sob condição suspensiva de exigibilidade,
nos termos estabelecidos no § 3º do art. 98 do CPC.

4. O agravado aufere aposentadoria especial no valor de R$ 3.460,35. Não caracterizada a alteração da situação fática da época da
concessão da justiça gratuita, de forma que, não tendo havido demonstração, pela Autarquia, de que teria deixado de existir a situação de
insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, não há falar em sua revogação.

5. O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do R.Ext. 579.431-RS, em sessão Plenária do dia 19/04/2017, com v.
acórdão publicado em 30/06/2017,  decidiu: "Incidem os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos
e a da requisição ou do precatório".

6. Pacificou-se o entendimento no âmbito da Terceira Seção deste E. Tribunal no sentido de que são cabíveis os juros entre a data da
conta de liquidação e a data da expedição do precatório ou RPV.

7. Agravo de instrumento improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGO
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020982-32.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: JOAO MAURICIO DA ROCHA
Advogado do(a) AGRAVADO: BARBARA KRISHNA GARCIA FISCHER - SP217581

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020982-32.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOAO MAURICIO DA ROCHA
Advogado do(a) AGRAVADO: BARBARA KRISHNA GARCIA FISCHER - SP217581

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1969/2076



A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r.
decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, em fase de cumprimento de sentença, homologou os cálculos apresentados
pelo autor/agravado.

 

Sustenta o INSS/agravante, em síntese, excesso de execução, pois, nos novos cálculos apresentados pelo autor, foi alterada a data da
competência do cálculo inicialmente apresentado, bem como somou novas parcelas à conta originária, implicando em valores superiores
aqueles apresentados. Requer o provimento do recurso com a reforma da decisão agravada.

 

Intimado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC, o autor/agravado apresentou resposta ao recurso, impugnando as alegações da
Autarquia e pugnando pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório.

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020982-32.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOAO MAURICIO DA ROCHA
Advogado do(a) AGRAVADO: BARBARA KRISHNA GARCIA FISCHER - SP217581

 
 
 

V O T O
 

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Conheço do recurso, nos termos do parágrafo único, do artigo
1.015 do CPC.

 

O R. Juízo a quo homologou os cálculos do autor/agravado, nos seguintes termos:

 

“Vistos.

A decisão de fls. 236/240 foi claríssima ao estabelecer que apenas as parcelas relativas aos meses de dezembro de 2011 a março
de 2012 poderiam ser cobradas pelo exequente.

A planilha de fls. 249/255 obedeceu a tal comando, tendo, outrossim, cobrado diferenças relativas ao benefício de aposentadoria
de invalidez que lhe foi reconhecido pelo E. TRF da 3ª Região, que autorizou que as diferenças havidas entre o auxílio-doença
pago em sede de tutela antecipada e a aposentadoria por invalidez reconhecida em sede de cognição exauriente fossem cobradas
do INSS.

O fato do valor informado a fls. 249/255 ser superior àquele informado a fls. 180/184 se deve à inclusão de novas prestações
devidas ao segurado, bem como ao tempo transcorrido desde a apresentação dos primeiros cálculos.

Assim, homologo os cálculos apresentados pelo exequente a fls. 249/255.
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Após a preclusão desta decisão, expeça-se RPV ou precatório, conforme o caso.

Intime-se pessoalmente o INSS.”

 

É contra esta decisão que o INSS se insurge, alegando excesso de execução.

 

Razão não lhe assiste.

 

De fato, agiu com acerto o R. Juízo a quo. Isso porque, a impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pelo INSS foi julgada
parcialmente procedente, com a determinação de que, após o trânsito em julgado da decisão, o exequente, ora agravado, apresentasse
 novos cálculos observando os comando ali fixados.

 

Atendendo ao determinado, o exequente/agravado apresentou novos cálculos. A Autarquia os impugnou, reiterando os termos da
impugnação anteriormente apresentada.

 

Nesse passo, a pretensão do INSS/agravante, ora formulada no presente agravo de instrumento,  implicaria decidir novamente questões
já decididas, relativas à mesma lide a teor do artigo 505 do NCPC, bem como o artigo 507, do mesmo diploma legal, verbis: "É vedado à
parte discutir no curso do processo as questões já decididas, a cujo respeito se operou a preclusão".

 

 Nesse sentido: "Não pode o juiz reapreciar matéria a respeito da qual se operou a preclusão, assim como é defeso à parte rediscutir
questão já solvida anteriormente e não impugnada através do recurso adequado" (Ac. un. da 1a. Câm. do 2o. TACiv SP de 05/08/1996,
no Ag. 465.290-00/0, Rel. juiz Magno Araújo, Adcoas, de 20/10/1995, n. 8151653).

 

 Acresce relevar, que o INSS, ao impugnar os novos cálculos apresentados pelo agravado, o fez reiterando os termos da impugnação
anteriormente apresentada. Vale dizer, discordou dos novos cálculos , sem, contudo, apresentar o valor que entende correto, conforme
determina o §2º, do artigo 535, do NCPC, verbis:

 

 

 

 

"Art. 535. A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu representante judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico,
para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arguir:

(...)

§ 2o Quando se alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia quantia superior à resultante do título, cumprirá à
executada declarar de imediato o valor que entende correto, sob pena de não conhecimento da arguição."

 

 

Cabe a Autarquia o ônus de impugnar especificamente os novos cálculos apresentados, indicando os critérios de fato e de direito que
fundamentam sua irresignação.
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Reporto-me ao julgado que segue:

 

 

 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. FGTS. AÇÃO DE RECOMPOSIÇÃO DE CONTA VINCULADA. CRÉDITO EFETUADO PELA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CONCORDÂNCIA DA CONTADORIA DO JUÍZO. IMPUGNAÇÃO GERNÉRICA DO
EMBARGADO. 1. Alegação genérica de insuficiência do crédito realizado não pode prosperar à míngua de indicação específica
quanto à incorreção dos cálculos . impugnação vaga, genérica e imprecisa que não permite a análise da incorreção alegada. 2.
Apelação do embargado improvida." (Processo AC 200438000197083 AC - APELAÇÃO CIVEL - 200438000197083 Relator(a)
JUÍZA FEDERAL MÔNICA NEVES AGUIAR DA SILVA (CONV.) Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte
e-DJF1 DATA:31/07/2009 PAGINA:159 Data da Decisão 13/07/2009 Data da Publicação 31/07/2009).

 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, na forma da fundamentação.

 

É o voto.

  

 

 

 

E M E N T A

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.  INSS. REDISCUSSÃO. CÁLCULOS.
IMPOSSIBILIDADE. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA. ARTIGO 535, § 2º., DO CPC. NÃO OBSERVÂNCIA. DECISÃO
AGRAVADA MANTIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1.Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do CPC.

2. A pretensão do agravante  implicaria decidir novamente questões já decididas, relativas à mesma lide a teor do artigo 505 do NCPC,
bem como o artigo 507, do mesmo diploma legal, verbis: "É vedado à parte discutir no curso do processo as questões já decididas, a
cujo respeito se operou a preclusão".

3. O INSS discordou dos novos cálculos apresentados pelo agravado , sem, contudo, apresentar o valor que entende correto, conforme
determina o §2º, do artigo 535, do CPC.

4. Impugnação genérica e imprecisa não permite a análise da incorreção alegada.
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5. Agravo de instrumento improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019520-40.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: JESUINO FRANCO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALDENI MARTINS - SP33991
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019520-40.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: JESUINO FRANCO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALDENI MARTINS - SP33991
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r.
decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, em fase de cumprimento de sentença, homologou os cálculos do saldo
remanescente apresentados pela Contadoria do Juízo.

Sustenta o autor/agravante, em síntese, que a matéria já foi decidida pelo C. STF, em repercussão geral, no julgamento do RE 579.431,
de forma que são cabíveis juros moratórios até a inscrição do precatório, ou seja, 01 de julho do ano respectivo. Requer o provimento do
recurso, com a reforma da decisão agravada.

 

Intimada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC, a Autarquia não se manifestou.

 

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019520-40.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
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AGRAVANTE: JESUINO FRANCO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALDENI MARTINS - SP33991
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
                                                                                    V O T O
 
 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Conheço do recurso, nos termos do parágrafo único, do artigo
1.015, do CPC.

 

O R. Juízo a quo homologou os cálculos do saldo remanescente apresentados pela Contadoria do Juízo, a qual verificou o cálculo dos
juros de mora, pelo agravante, de forma exagerada, pois, o fez até 01/07/2016, ao invés de limitá-lo até a expedição do requisitório em
12/2015, além de não ter observado a regra prevista no Manual quanto à exclusão do mês de início e inclusão do término.

 

É contra esta decisão que o autor/agravante se insurge.

 

Razão não lhe assiste.

 

Conforme já pacificado pelo Colendo S.T.F. por meio da Súmula Vinculante n. 17, os juros de mora não têm incidência durante o
período de tramitação do precatório , verbis: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem
juros de mora sobre os precatório s que nele sejam pagos."

Quanto ao período anterior compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição do ofício requisitório/ precatório, o
Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do R.Ext. 579.431-RS, em sessão Plenária do dia 19/04/2017, com v.
acórdão publicado em 30/06/2017, assim decidiu:

 

 

 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, apreciando o tema 96 da repercussão geral, negou provimento
ao recurso. Não votou, no mérito, o Ministro Alexandre de Moraes, sucessor do Ministro Teori Zavascki, que votara em assentada
anterior. Em seguida, o Tribunal, por maioria, fixou a seguinte tese de repercussão geral: "Incidem os juros da mora no período
compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório", vencido, em parte, na redação da tese, o
Ministro Dias Toffoli. Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Gilmar Mendes. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen
Lúcia. Plenário, 19.4.2017. " (grifo nosso).

 

Ementa: JUROS DA MORA – FAZENDA PÚBLICA – DÍVIDA – REQUISIÇÃO OU PRECATÓRIO. Incidem juros da mora entre
a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório.

 

Outrossim, a Terceira Seção desta Corte, no julgamento do agravo legal em embargos infringentes n. 0001940-31.2002.4.03.6104,
assim também decidiu:
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA
TERMINATIVA. APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DOS JUROS
MORA TÓRIOS ENTRE A DATA DO CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO /RPV.
PREVALÊNCIA DO VOTO MAJORITÁRIO. AGRAVO PROVIDO. EMBARGOS INFRINGENTES IMPROVIDOS.

 

I - Cabível o julgamento monocrático do recurso, considerando a orientação jurisprudencial firmada no âmbito desta Egrégia 3ª seção ,
alinhada à jurisprudência dos Tribunais Superiores, no sentido da ausência de impedimento legal ao julgamento dos embargos infringentes
com base no artigo 557 do CPC. Precedentes. Preliminar afastada.

 

II - O artigo 530 do Código de Processo Civil limita a cognição admitida nos embargos infringentes à matéria objeto do dissenso
verificado no julgamento da apelação que reformou integralmente a sentença de mérito, sob pena de subversão ao princípio do Juiz natural
e do devido processo legal e indevida subtração da competência recursal das Turmas no julgamento dos recursos de apelação.

 

III - O dissenso verificado no julgamento do recurso de apelação ficou adstrito à questão da incidência de juros de mora no período
compreendido entre a data da conta de liquidação e a data da inclusão do precatório /RPV no orçamento, de forma a limitar a devolução
na via dos presentes embargos infringentes.

 

IV - Acertado o entendimento proferido no voto condutor, no sentido da incidência de juros de mora no período compreendido entre a
data da conta de liquidação elaborada no Juízo de origem (estipulação inicial do valor a ser pago) e a data da efetiva expedição do Ofício
precatório ou Requisitório de Pequeno Valor (RPV) ao Tribunal. A apresentação da conta de liquidação em Juízo não cessa a incidência
da mora , pois não se tem notícia de qualquer dispositivo legal que estipule que a elaboração da conta configure causa interruptiva da
mora do devedor.

 

V - Entendimento que não se contrapõe às decisões proferidas pelas Cortes Superiores tidas como paradigmas para o julgamento dessa
matéria (RE 579.431/RS - julgamento iniciado dia 29 de outubro p.p, com maioria de 6 votos já formada, interrompido por pedido de
vista do Exmo. Min. Dias Toffoli).

 

V - Agravo legal provido. Embargos infringentes improvidos.

 

(AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001940-31.2002.4.03.6104/SP; Relator Des. Fed. Paulo Domingues,
v.u., j. em 26/11/2015; D.E. 09/12/2015).

 

 

Ocorre que, na hipótese dos autos, a decisão definitiva, transitada em julgado, fixou a  incidência dos juros de mora até a data da conta
de liquidação que deu origem ao precatório ou a RPV:

 

“ (...)

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data da citação, de forma
global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as posteriores até a data da conta de liquidação que
der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a
partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo
Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código
Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa
aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.”
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Nesse passo, alterar o termo final da incidência dos juros de mora, implicaria ofensa a coisa julgada.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos da fundamentação.

 

 

É o voto.

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.  CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INSS. JUROS DE MORA .  DATA DA
CONTA ATÉ EXPEDIÇÃO PRECATÓRIO /REQUISITÓRIO.  REXT. 579.431 DO C STF. NÃO CABIMENTO NA ESPÉCIE.
COISA JULGADA. OBSERVÂNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do CPC.

2. Quanto ao período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição do ofício requisitório/ precatório, o
Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do R.Ext. 579.431-RS, em sessão Plenária do dia 19/04/2017,  cujo v.
acórdão foi publicado em 30/06/2017,  decidiu: "Incidem os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos
cálculos e a da requisição ou do precatório".

3. Pacificou-se o entendimento no âmbito da Terceira Seção deste E. Tribunal no sentido de que são cabíveis os juros entre a data da
conta de liquidação e a data da expedição do precatório ou RPV.

4. Na hipótese dos autos, a decisão definitiva, transitada em julgado, fixou a  incidência dos juros de mora até a data da conta de
liquidação que deu origem ao precatório ou a RPV, de forma que, alterar o termo final, implicaria ofensa a coisa julgada.

5. Agravo de instrumento improvido.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015681-07.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1976/2076



AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO FREZZA - SP183089
AGRAVADO: MARIA IVANEY DA MOTTA CESTARO
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA CAROLINA NOGUEIRA RIBEIRO SILVA - SP283410

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015681-07.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO FREZZA - SP183089
AGRAVADO: MARIA IVANEY DA MOTTA CESTARO
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA CAROLINA NOGUEIRA RIBEIRO SILVA - SP283410

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, em fase de cumprimento de sentença,
acolheu em parte a impugnação apresentada pelo INSS, afastando a pretensão da Autarquia quanto ao desconto dos períodos de
atividade remunerada pela autora/agravada.

Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, a impossibilidade de cumulação de benefício por incapacidade com o exercício de atividade
remunerada. Aduz que a autora manteve vínculo de emprego e auferiu rendimentos no período de 01/02/12 a 31/12/13, mesmo período
em que pretende executar valores a título de aposentadoria por invalidez. Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, provimento
do recurso com a reforma da decisão agravada para declarar que nada é devido a título de atrasados.

Intimada, para regularização da interposição do presente recurso, a Autarquia cumpriu a determinação.

O efeito suspensivo foi indeferido.

Intimadas, as partes não se manifestaram.

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015681-07.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO FREZZA - SP183089

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1977/2076



AGRAVADO: MARIA IVANEY DA MOTTA CESTARO
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA CAROLINA NOGUEIRA RIBEIRO SILVA - SP283410

 
 
 

V O T O
 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo
1.015, do CPC.

O R. Juízo a quo acolheu em parte a impugnação apresentada pelo INSS, afastando a pretensão da Autarquia quanto ao desconto dos
períodos de atividade remunerada pela autora/agravada.

É contra essa decisão que o INSS se insurge.

Conforme extrato CNIS, acostado aos autos, verifico em nome da autora/agravada,  a existência de vínculo empregatício, na empresa
João Cestaro –ME, no período de 03/11/2009 a 09/04/2014.

A r. sentença julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a partir de
01/02/2012. Em sede de apelação, a decisão definitiva transitada em julgado, rejeitou a preliminar e negou provimento à apelação do
INSS, ou seja, o título judicial não mencionou acerca do desconto de eventuais parcelas atrasadas a serem pagas nos períodos em que a
agravada teria exercido atividade laborativa.

A Primeira Seção do Eg. Superior Tribunal de Justiça, em sessão de julgamento realizada em 27/06/2012, em sede de recurso
representativo da controvérsia (Recurso Especial Repetitivo 1.235.513/AL, Rel. Min. Castro Meira), firmou orientação no sentido de que
a compensação somente poderá ser alegada, em sede de embargos à execução, se houver impossibilidade da alegação no processo de
conhecimento ou se fundar em fato superveniente à sentença, caso contrário haveria ofensa à coisa julgada.

Segue a ementa do referido REsp Repetitivo:
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“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C
DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. SERVIDORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS-UFAL.
DOCENTES DE ENSINO SUPERIOR. ÍNDICE DE 28,86%. COMPENSAÇÃO COM REAJUSTE ESPECÍFICO DA
CATEGORIA. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. ALEGAÇÃO POR MEIO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO
QUE NÃO PREVÊ QUALQUER LIMITAÇÃO AO ÍNDICE. VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA. ARTS. 474 E 741, VI, DO
CPC.

(...)

5. Nos embargos à execução, a compensação só pode ser alegada se não pôde ser objetada no processo de conhecimento. Se a
compensação baseia-se em fato que já era passível de ser invocado no processo cognitivo, estará a matéria protegida pela coisa julgada.
É o que preceitua o art. 741, VI, do CPC: "Na execução contra a Fazenda Pública, os embargos só poderão versar sobre (...) qualquer
causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação, compensação, transação ou prescrição, desde que
superveniente à sentença".

6. No caso em exame, tanto o reajuste geral de 28,86% como o aumento específico da categoria do magistério superior originaram-se
das mesmas Leis 8.622/93 e 8.627/93, portanto, anteriores à sentença exequenda. Desse modo, a compensação poderia ter sido alegada
pela autarquia recorrida no processo de conhecimento.

 7. Não arguida, oportunamente, a matéria de defesa, incide o disposto no art. 474 do CPC, reputando-se "deduzidas e repelidas todas
as alegações e defesas que a parte poderia opor tanto ao acolhimento como à rejeição do pedido".

8. Portanto, deve ser reformado o aresto recorrido por violação da coisa julgada, vedando-se a compensação do índice de 28,86% com
reajuste específico da categoria previsto nas Leis 8.622/93 e 8.627/93, por absoluta ausência de previsão no título judicial exequendo.

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao art. 543-C do CPC e à Resolução STJ n.º 08/2008.” (Processo RESP
201100252421 RESP - RECURSO ESPECIAL – 1235513 Relator(a) CASTRO MEIRA Sigla do órgão STJ Órgão julgador
PRIMEIRA SEÇÃO Fonte DJE  DATA:20/08/2012 ..DTPB: Data da Decisão 27/06/2012 Data da Publicação 20/08/2012).
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Nesse passo, reavaliando posicionamento anterior, para aplicar o entendimento sufragado pelo Eg. Superior Tribunal de Justiça, entendo
não ser possível a compensação dos valores em atraso, ante a ausência de previsão no título executivo judicial do desconto de eventuais
parcelas atrasadas a serem pagas nos períodos em que a agravada efetivamente exerceu atividade laborativa.

Com efeito, a liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na r. sentença e no v. acórdão. Mesmo que as partes
tivessem assentido com a liquidação, não estaria o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que apresentada se em desacordo com a
coisa julgada, com o que se impede "que a execução ultrapasse os limites da pretensão a executar" (RTFR 162/37). Veja-se também: RT
160/138; STJ-RF 315/132.

Acresce relevar que a Autarquia dispunha das informações referentes ao alegado  exercício laborativo da autora/agravada já  na fase de
conhecimento, pois constavam da base de dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, ora acostados.

Assim, tendo em vista que a Autarquia não requereu, durante a fase de conhecimento, o desconto do período em que a agravada manteve
atividade laborativa, a execução deve prosseguir  conforme determinado pelo R. Juízo a quo.
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Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, na forma da fundamentação.

É o voto.

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE.
RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. DESCONTO. IMPOSSIBILIDADE NA ESPÉCIE.
TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PREVISÃO. COISA JULGADA. PREVALÊNCIA. RESP. REPETITIVO
1.235.513/AL.  DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015 do CPC.

2. A Primeira Seção do Eg. Superior Tribunal de Justiça, em sessão de julgamento realizada em 27/06/2012, em sede de recurso
representativo da controvérsia (Recurso Especial Repetitivo 1.235.513/AL, Rel. Min. Castro Meira), firmou orientação no sentido de que
a compensação somente poderá ser alegada, em sede de embargos à execução, se houver impossibilidade da alegação no processo de
conhecimento ou se fundar em fato superveniente à sentença, caso contrário haveria ofensa à coisa julgada.

3. Reavaliando posicionamento anterior, para aplicar o entendimento sufragado pelo Eg. Superior Tribunal de Justiça, entendo, na
hipótese dos autos, não ser possível a compensação dos valores em atraso, ante a ausência de previsão no título executivo judicial do
desconto de eventuais parcelas atrasadas a serem pagas nos períodos em que o agravado efetivamente exerceu atividade laborativa.

4. Agravo de instrumento improvido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017884-39.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: DARLENE DE OLIVEIRA SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ - SP249201
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017884-39.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: DARLENE DE OLIVEIRA SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ - SP249201
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Trata-se de agravo interno interposto pela  autora/agravante,
nos termos do artigo 1.021, do NCPC, contra decisão monocrática que conheceu em parte do agravo de instrumento e, na parte
conhecida, indeferiu a tutela antecipada recursal.

 

 

Sustenta  agravante, em síntese, que acostou farta documentação médica capaz de demonstrar sua incapacidade laborativa. Aduz
necessitar do benefício, eis que pessoa hipossuficiente. Requer a reconsideração da decisão ou, a concessão da medida liminar até a
elaboração do laudo pericial judicial.

 

 

Intimado, nos termos do parágrafo 2º., do art. 1.021, do CPC, o INSS não se manifestou.

 

 

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017884-39.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: DARLENE DE OLIVEIRA SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ - SP249201
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
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A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Trata-se de agravo interno interposto pela  autora/agravante,
nos termos do artigo 1.021, do NCPC, contra decisão monocrática que conheceu em parte do agravo de instrumento e, na parte
conhecida, indeferiu a tutela antecipada recursal.

 

Com efeito, a recorrente não apresenta qualquer subsídio capaz de viabilizar a alteração dos fundamentos da decisão hostilizada,
persistindo, destarte, imaculados e impassíveis os argumentos nos quais o entendimento foi firmado.

 

 

 

O recurso é de ser improvido.

 

 

 

Na hipótese dos autos, a decisão monocrática, fundamentadamente,  considerou que os relatórios médicos acostados aos autos não são
suficientes para comprovar, neste exame de cognição sumária e não exauriente, a alegada incapacidade laborativa da autora, pois,
constam nos autos, dois relatórios médicos, datados de 30/09/2016 e 25/11/2016,  ou seja, há mais de 1 ano, de forma que, além de não
comprovar o atual quadro clínico da autora, apenas, declaram que a mesma se encontrava em tratamento psiquiátrico.

 

 

 

Em decorrência, não obstante o alegado pela agravante, sem perícia médica, não é possível saber se a sua limitação a torna incapaz para
toda e qualquer atividade laboral, a ensejar a concessão do benefício em tela, além do que, não há dados quanto à possibilidade de
reabilitação para alguma atividade laborativa.

 

 

 

 

 

Em decorrência, mantenho a r. decisão recorrida, pois inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique sua
reforma.

 

 

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos da fundamentação.
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É o voto.

  

 

 

 

E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 300 DO CPC. REQUISITOS AUSENTES.
PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL. NECESSIDADE. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

1. A recorrente não apresenta qualquer subsídio capaz de viabilizar a alteração dos fundamentos da decisão hostilizada, persistindo,
destarte, imaculados e impassíveis os argumentos nos quais o entendimento foi firmado.

2. A decisão monocrática, fundamentadamente,  considerou que os relatórios médicos acostados aos autos não são suficientes para
comprovar, neste exame de cognição sumária e não exauriente, a alegada incapacidade laborativa da autora, pois, constam nos autos,
dois relatórios médicos, datados de 30/09/2016 e 25/11/2016,  ou seja, há mais de 1 ano, de forma que, além de não comprovar o atual
quadro clínico da autora, apenas, declaram que a mesma se encontrava em tratamento psiquiátrico.

3.Não obstante o alegado pela agravante, sem perícia médica, não é possível saber se a sua limitação a torna incapaz para toda e
qualquer atividade laboral, a ensejar a concessão do benefício em tela, além do que, não há dados quanto à possibilidade de reabilitação
para alguma atividade laborativa.

4. Agravo interno improvido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018439-56.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: IZAC DURVAL ZARATIM
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELLE BARBOSA JACINTO LAZINI - SP319732
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018439-56.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: IZAC DURVAL ZARATIM
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELLE BARBOSA JACINTO LAZINI - SP319732
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto em face de r. decisão parcial de mérito que, nos autos da ação revisional de benefício previdenciário, extinguiu em
parte o processo, com fundamento nos artigos 356, V e 485 do CPC, com relação ao pedido de reconhecimento do período de
19/05/2005 a 06/09/2007, como laborado em condições especiais, bem como condenou o agravante ao pagamento de multa por
litigância de má-fé, no importe de 5% sobre o novo valor atribuído à causa, com fundamento no artigo 80, II, do CPC.

 

 

 

Sustenta o autor/agravante, em síntese, que no processo n. 0008227-19.2007.4.03.6109, pleiteou o reconhecimento do período especial
de 01/09/2003 até 18/08/2006 e que o V. acórdão transitado em julgado não teria mencionado a possibilidade de aceitar ou não o
período de 19/05/2005 até 18/08/2006. Desta forma, entende que não há falar em coisa julgada. Aduz  que a boa-fé é presumida e a
má-fé deve ser comprovada, sendo evidente que não houve má-fé no caso dos autos, pois, na verdade, trata-se de entendimento diverso
quanto à situação fática. Requer o afastamento da coisa julgada ou sua limitação até 18/08/2006, bem como seja afastada a multa por
litigância de má-fé ou a sua redução para 1%. Requer a adequação do valor da causa para que não se prejudique em razão da multa
imposta. Requer,  ainda,  a concessão do efeito suspensivo e, ao final, provimento do recurso.

 

 

O agravo de instrumento foi conhecido em parte e, na parte conhecida, deferido parcialmente o efeito suspensivo.

 

 

 

Intimadas, as partes não se manifestaram.

 

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018439-56.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: IZAC DURVAL ZARATIM
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELLE BARBOSA JACINTO LAZINI - SP319732
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
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A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Recurso conhecido, em parte, nos termos do artigo  356,
parágrafo 5º.,  c.c. artigo 1.015, XIII, ambos do CPC.

O R. Juízo a quo, em decisão parcial de mérito, extinguiu em parte o processo, com fundamento nos artigos 356, V e 485 do CPC, nos
seguintes termos:

 

 

 

“(...)

 

Primeiramente, recebo a petição de ID 2439660, como emenda à inicial para constar o novo valor atribuído à causa de R$ 82.496,88.

 

Anote-se.

 

Afigurando-se desnecessária a produção de outras provas, passo a apreciar parcialmente o mérito na forma do artigo 356 do NCPC, quanto a parte dos
pedidos formulados pela autora, qual seja, em relação à possibilidade de novamente serem analisados períodos de labor apreciados nos autos da ação
n.º 0008227-19.2007.403.6109.

 

Do período temporal que o autor deseja haver reconhecido como laborado sob condições

 

especiais (19/05/2005 a 30/04/2008), o período de 1/9/2003 a 18/8/2006, e o período de 19/8/2006 até a data da distribuição da supracitada ação em
6/9/2007 encontram-se acobertados pela coisa julgada emanada da ação nº 0008227-19.2007.403.6109, que tramitou perante essa 3ª Vara Federal.

 

Isso porque a ausência de provas para comprovação do labor prestado em condições especiais conduziu ao julgamento de mérito pela improcedência
desse pedido.

 

Ora, o pedido em questão fora conhecido e julgado improcedente, na medida em que o não

 

reconhecimento da especialidade decorreu da ausência de provas afetas à comprovação da existência de insalubridade, penosidade ou periculosidade
das funções ou do ambiente de trabalho do autor.

 

Nesse sentido (...)

 

Trata-se de matéria consolidada na doutrina e jurisprudência e de conhecimento inescusável

 

pelo autor.
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Nestes termos, é flagrante a intenção de iludir o juízo repetindo pedido já definitivamente

 

apreciado em outra ação.

 

(...)

 

Ante o exposto, EXTINGO EM PARTE O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no disposto pelo art. 356 e na forma do inciso
V, do art. 485, ambos do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de reconhecimento do período de 19/05/2005 a 6/9/2007, como laborado em
condições especiais.

 

Condeno o autor por litigância de má-fé ao pagamento de multa que fixo em 5% sobre o novo

 

valor atribuído à causa, com fundamento no disposto no inciso II, do art. 80, do Cód. Processo Civil.

 

(...)”

 

 

 

 

 

É contra esta decisão que o autor/agravante se insurge.

 

 

 

Primeiro, quanto à pretensão do agravante objetivando a adequação/modificação do valor da causa, não conheci do recurso, haja vista
que nos termos do artigo 1015, do CPC, são agraváveis as decisões ali mencionadas e outras previstas na legislação extravagante. São,
também, agraváveis todas as decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no
processo de execução e no processo de inventário (artigo 1.015, parágrafo único, NCPC).

 

 

 

Vale dizer, o elenco do artigo 1015 do CPC é taxativo . As decisões interlocutórias agraváveis, na fase de conhecimento, sujeitam-se a
uma taxatividade legal, apenas a lei pode criar recursos, de maneira que somente são recorríveis as decisões que integrem um rol taxativo
previsto em lei.

 

 

Nesse contexto, a pretensão do agravante quanto à adequação/modificação do valor da causa, não é agravável.
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Acresce relevar, por oportuno, que as decisões não submetidas ao recurso de agravo de instrumento não estarão sujeitas à preclusão,
podendo ser suscitadas em preliminar de apelação eventualmente interposta ou em contrarrazões, conforme dispõe o artigo 1.009 e
parágrafos, do CPC.

 

 

 

Superada a análise do juízo de admissibilidade recursal. Passo a apreciar o mérito.

 

 

Da análise dos autos, observo que o agravante ajuizou ação subjacente de revisão do seu benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, pleiteando, dentre outros pedidos,  o reconhecimento de tempo especial , no período de 19/05/2005 a 30/04/2008.

 

 

 

Observo, também,  que o agravante ajuizou, anteriormente, uma ação objetivando a concessão de aposentadoria especial ou por tempo
de contribuição com a conversão de tempo especial em comum, (processo n. 2007.61.09.008227-4, perante a 3ª. Vara Federal de
Piracicaba), pleiteando, dentre outros pedidos, o reconhecimento do tempo especial no período de 01/09/2003 “até os dias atuais”
(petição inicial distribuída em 06/09/2007).

 

 

 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS no reconhecimento e averbação, como tempo exercido em
atividade especial, os períodos de 01/03/77  a 12/05/80, 01/01/89 a 31/12/89, 01/01/90 a 30/04/90, 01/05/90 a 31/08/03 e de
01/09/03 até 18/05/2005.

 

 

 

O período de 19/05/2005 a 18/08/2006, não foi reconhecido como especial, sob o fundamento de que nenhum documento foi trazido
aos autos que pudesse comprovar a existência de insalubridade, penosidade ou periculosidade das funções ou do ambiente de trabalho do
autor.

 

 

 

Em sede de apelação/reexame necessário, foi proferida decisão definitiva transitada em julgado, de Relatoria do Excelentíssimo
Desembargador Federal Dr. Fausto De Sanctis, nos seguintes termos:
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“(...)

 

 

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado efetivamente trabalhou submetido ao agente insalubre ruído, de forma habitual e permanente, agente
previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6, e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, durante os seguintes períodos e em
patamares superiores aos limites estabelecidos nas normas pertinentes: a) 01.03.1977 a 12.05.1980 (PPP de fl. 128); b) 01.01.1989 a 31.12.1989,
01.01.1990 a 30.04.1990, 01.05.1990 a 31.08.2003 e 01.09.2003 a 18.05.2005 (PPP de fls. 82/84).

 

Em paralelo, cumpre consignar que o período de 27.10.1980 a 14.02.1984 já foi enquadrado como especial na seara administrativa (fl. 85).

 

 

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, enquadrados e convertidos de tempo especial em comum os lapsos em questão, somados aos períodos incontroversos, perfaz a parte
autora 38 anos 02 meses e 01 dia de tempo de serviço na data do requerimento administrativo (18.08.2006 - fl. 65), nos termos da planilha que ora
determino a juntada.

 

 

 

Desta forma, comprovados mais de 35 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais, a parte autora faz jus ao benefício de
aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral.

 

 

 

(...)

 

 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Remessa Oficial e à Apelação do INSS e
DOU PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Adesivo do Autor, para fixar honorários advocatícios no percentual de 10%, nos termos da fundamentação
acima.

 

(...)”.
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Neste contexto, observa-se que o agiu com acerto o R. Juízo a quo ao considerar que dentre o período que o agravante objetiva o
reconhecimento de atividade especial ( 19/05/05 a 30/04/08), os períodos de 19/05/05 a 18/08/06 e 19/08/06 a 06/09/07, estão
acobertados pelos efeitos da coisa julgada.

 

 

 

Vale dizer, a pretensão do autor/agravante, ora formulada no presente agravo de instrumento,  implicaria decidir novamente questões já
decididas, relativas à mesma lide a teor do artigo 505 do CPC, bem como o artigo 507, do mesmo diploma legal, verbis: "É vedado à
parte discutir no curso do processo as questões já decididas, a cujo respeito se operou a preclusão".

 

 

 

 

 

Nesse passo, é vedado ao autor rediscutir matéria já decidida com trânsito em julgado, sob pena de ofensa a coisa julgada e ao princípio
da segurança jurídica.

 

 

 

 

 

 

 

 Nesse sentido: "Não pode o juiz reapreciar matéria a respeito da qual se operou a preclusão, assim como é defeso à parte rediscutir
questão já solvida anteriormente e não impugnada através do recurso adequado" (Ac. un. da 1a. Câm. do 2o. TACiv SP de 05/08/1996,
no Ag. 465.290-00/0, Rel. juiz Magno Araújo, Adcoas, de 20/10/1995, n. 8151653).

 

 

 

 

A coisa julgada é uma qualidade dos efeitos da sentença ou do acórdão, que se tornam imutáveis quando contra ela já não cabem mais
recursos.
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O Código de Processo Civil, assim prevê em seu artigo 502:

 

 

 

 

 

 

 

"Art. 502. Denomina-se coisa julgada material a autoridade que torna imutável e indiscutível a decisão de mérito não mais sujeita a recurso
ordinário ou extraordinário."

 

 

 

 

 

 

 

Conforme leciona Marcus Vinicius Rios Gonçalves, in Novo Curso de Direito Processual Civil. Ed. Saraiva. Vol. 2. Pág. 19 : "A razão
jurídica da coisa julgada é a segurança das decisões, que ficaria seriamente comprometida se houvesse a possibilidade de rediscutir
questões julgadas em caráter definitivo. Ela encerra, de uma vez por todas, a controvérsia ou conflito levado a juízo".

 

 

 

 

Quanto à condenação do autor a pena de litigância de má-fé, no valor de 5% sobre o novo valor atribuído a causa, verifico que o R. Juízo
a quo assim decidiu com fundamento no artigo 80, II, do CPC (alterar a verdade dos fatos).

 

 

 

 

 

O artigo 5º, do CPC, trouxe o princípio da boa-fé processual: “Aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se
de acordo com a boa-fé”.
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Entendo não ser o caso de condenar o autor às penas por litigância de má-fé, pois sua conduta não guarda subsunção perfeita a nenhuma
das hipóteses do artigo 80 do novo CPC. Não se pode vislumbrar abuso ou má-fé processual do autor,  até mesmo porque má-fé não se
presume.

 

 

 

Relembre-se que a imposição da sanção por litigância de má-fé pressupõe o dolo ou a malícia do litigante, aqui, por ora, não
evidenciados, de modo não é caso condenação.

 

 

 

Diante do exposto, CONHEÇO EM PARTE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO E, NA PARTE CONHECIDA, DOU
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO,  para afastar a condenação do autor/agravante a pena de litigância de má-fé, na forma
da fundamentação.

 

 

 

 

É o voto.

  

 

 

 

E M E N T A

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EXTINÇÃO
PARCIAL DO PROCESSO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AFASTADA. VALOR DA CAUSA ADEQUAÇÃO. MATÉRIA NÃO
AGRAVÁVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO EM PARTE E PARCIALMENTE PROVIDO.

1.Recurso conhecido, em parte, nos termos do artigo  356, parágrafo 5º.,  c.c. artigo 1.015, XIII, ambos do CPC.

2. Recurso não conhecido quanto à pretensão do agravante objetivando a adequação/modificação do valor da causa, haja vista que nos
termos do artigo 1015, do CPC, são agraváveis as decisões ali mencionadas e outras previstas na legislação extravagante. São, também,
agraváveis todas as decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de
execução e no processo de inventário (artigo 1.015, parágrafo único, NCPC).  O elenco do artigo 1015 do CPC é taxativo . As decisões
interlocutórias agraváveis, na fase de conhecimento, sujeitam-se a uma taxatividade legal, apenas a lei pode criar recursos, de maneira que
somente são recorríveis as decisões que integrem um rol taxativo previsto em lei.

3. Quanto ao período que o agravante objetiva o reconhecimento de atividade especial ( 19/05/05 a 30/04/08), os períodos de 19/05/05
a 18/08/06 e 19/08/06 a 06/09/07, estão acobertados pelos efeitos da coisa julgada.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1992/2076



4.Afastada condenação do autor às penas por litigância de má-fé, pois sua conduta não guarda subsunção perfeita a nenhuma das
hipóteses do artigo 80 do novo CPC. Não se pode vislumbrar abuso ou má-fé processual do autor,  até mesmo porque má-fé não se
presume. Relembre-se que a imposição da sanção por litigância de má-fé pressupõe o dolo ou a malícia do litigante, aqui, por ora, não
evidenciados, de modo não é caso condenação.

5. Agravo de instrumento conhecido em parte e, na parte conhecida, dado parcial provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu CONHECER EM
PARTE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO E, NA PARTE CONHECIDA, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018524-42.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: GUSTAVO KENSHO NAKAJUM
AGRAVADO: OSVALDO NUNES
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIA PIKEL GOMES - SP1231770A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018524-42.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: GUSTAVO KENSHO NAKAJUM
 
AGRAVADO: OSVALDO NUNES
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIA PIKEL GOMES - SP1231770A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, em fase de cumprimento de sentença, 
rejeitou a impugnação apresentada pela Autarquia e determinou o prosseguimento da execução conforme cálculos do autor/agravado.

 

 

 

Sustenta o INSS/agravante, em síntese, que os cálculos homologados do autor estão equivocados, pois, ao proceder a apuração da nova
RMI alterou a  espécie do benefício. Aduz, que o V. acórdão não autoriza a troca de espécie de benefício. Alega, ainda, que o parecer
da Contadoria do Juízo não é conclusivo. Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, provimento do recurso com a reforma da
decisão agravada, reconhecendo como zero o valor da liquidação do julgado.
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O efeito suspensivo foi indeferido.

 

Intimadas, as partes não se manifestaram.

 

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018524-42.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: GUSTAVO KENSHO NAKAJUM
 
AGRAVADO: OSVALDO NUNES
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIA PIKEL GOMES - SP1231770A

 
 
 

V O T O
 

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo
1.015 do CPC.

 

O R. Juízo a quo rejeitou a impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pelo INSS, nos seguintes termos:

 

 

 

 

“(...)

 

Inicialmente, importa ressaltar que a decisão proferida em expediente em que se alega excesso de execução tem sua análise, de regra, pautada nos
elementos técnico-contábeis declinados pelas partes, bem assim sua fundamentação firmada sobre a manifestação igualmente técnico-contábil da
Contadoria do Juízo. Portanto, diante da peculiaridade do mérito técnico-contábil da decisão, sua motivação só será remissiva à fundamentação
técnica do parecer elaborado pelo órgão contábil oficial.

 

Nesse passo, a Contadoria do Juízo desenvolve essencial função de instrumentalizar o cumprimento pelo Juízo do princípio constitucional da
fundamentação das decisões, disposto no artigo 93, inciso IX, da Constituição da República.
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 Foram essas as informações prestadas pelo perito judicial à fl. 130:

 

"[...]

 

Procedemos à análise dos autos e constatamos o que segue:

 

O ponto controvertido, submetido a analise, gira em torno do benefício a ser implantado, após a desaposentação, matéria esta, s.m.j., exclusivamente de
direito, não competindo a esta contadoria opinar sobre.

 

Entretanto, em conferência aos cálculos apresentados por ambas as partes, constatamos que, caso V.Exa. entenda que não deva ocorrer alteração no
tipo de benefício, ou seja, que o novo benefício de ser o mesmo tipo anteriormente pago (aposentadoria especial - tipo B46), o cálculo da nova RMI
apresentada pelo INSS (fls. 121/122) está correto, não havendo diferenças a serem pagas, haja vista manter-se inalterado o valor do benefício.

 

Por outro lado, caso V.Exa. entenda possível a alteração, devendo o novo benefício ser concedido sob a espécie B42 (aposentadoria por tempo de
contribuição), os cálculos apresentados pela parte autora (fls. 108/112), s.m.j., estão corretos.

 

[...]" (grifo meu).

 

Pois bem. A r. sentença de fls. 33-36 julgou improcedente o pedido da parte autora, por implicar revisão de benefício concedido há mais de 10 anos,
tendo em vista a decadência do direito à revisão (art. 103 da Lei 8.213/91).

 

O v. acórdão de fls. 78-82, prolatado em sede de apelação, deu parcial provimento à apelação da parte autora para afastar a decadência e, na forma do
art. 515, 1º, do CPC, reconhecer seu direito à renúncia da aposentadoria anteriormente concedida, com a implantação de novo benefício a ser
calculado pelo INSS, desde a data da citação, sem a necessidade da restituição de valores já recebidos. Referida decisão transitou em julgado em
20/08/2015 (fl. 84).

 

Insta registrar, ainda, que o v. acórdão supracitado é suficientemente claro de que o pedido sob análise era de "cancelamento do benefício de
aposentadoria n 46/081.236.502-0, concedido na via administrativa em 24/09/1986, para que possa exercer seu direito ao benefício mais vantajoso,
computando-se as contribuições posteriores à jubilação" (fl. 78-verso - grifo meu); o que contrapõe a pedido de "revisão de benefício". Aliás, foi
afastada a decadência no presente caso, por se entender que "a norma extraída do "caput" do artigo 103 da Lei 8.213/91 estabelece prazo decadencial
para o segurado ou seu beneficiário postular a revisão do ato de concessão de benefício, o qual, se modificado, importará em pagamento retroativo,
diferente do que se dá na desaposentação" (fl. 78-verso - grifo meu).

 

Assim, restou, para a liquidação de sentença, a apuração do "valor do novo benefício", como bem se destacou à fl. 80-verso.

 

Em suma, o v. acórdão constitui título executivo judicial e a execução deve se ater aos seus estritos termos, sob pena de o julgador analisar nesta quadra
processual matéria não discutida ou decidida na ação de conhecimento, em ofensa aos artigos 502 e 503, caput, do NCPC.

 

Dessa forma, e de acordo com as informações prestadas pelo contador judicial, conclui-se que devem prevalecer os cálculos do impugnado/exequente
(os de fls. 110-112), porquanto foram elaborados em consonância com o julgado.
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Sendo assim, adoto como correto o valor apurado pelo impugnado/exequente às fls. 110-112, calculado nos termos do julgado. Logo, fixo como devido,
atualizado até 06/2016, o valor total de R$ 932,55 (novecentos e trinta e dois reais e cinquenta e cinco centavos).

 

 3. DISPOSITIVO

 

Posto isto, nos termos da fundamentação, REJEITO a presente impugnação à execução, devendo o feito executório prosseguir em seus ulteriores termos,
de acordo com os cálculos apresentados pelo impugnado/exequente às fls. 110-112.

 

Fixo o valor total da execução em R$ 932,55 (novecentos e trinta e dois reais e cinquenta e cinco centavos), atualizado até 06/2016.

 

(...)”.

 

 

  

É contra esta decisão que a Autarquia se insurge.

 

 

 

Razão não lhe assiste.

 

 

 

Da análise dos autos, observo que o V. acórdão, transitado em julgado, assim decidiu:

 

 

 

 

“(...)

 

Requer a parte autora o cancelamento do benefício de aposentadoria nº 46/081.236.502-0, concedido na via administrativa em
24/09/1986, para que possa exercer seu direito ao benefício mais vantajoso, computando-se as contribuições posteriores à jubilação.

 

(...)

 

Portanto, de conformidade com a orientação desta Décima Turma e a jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça, o
segurando pode renunciar ao benefício em manutenção a fim de desconstituir o ato original e, por conseguinte, obter uma nova
aposentadoria, incrementada com as contribuições vertidas pelo segurado após o primeiro jubilamento.
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(...)

 

 

 

O valor do novo benefício será apurado em liquidação de sentença e nos termos do art. 730 do CPC e a forma de cálculo, nos termos
dos arts. 3º da Lei nº 9.876/99 e 29-B da Lei 8.213/91.

 

 

 

(...)

 

 

 

 

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para afastar a decadência, e na forma do
art. 515, § 1º, do CPC, reconhecer seu direito à renúncia da aposentadoria anteriormente concedida, com a implantação de novo
benefício a ser calculado pelo INSS, desde a data da citação, sem a necessidade da restituição de valores já recebidos. As verbas
acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. Honorários advocatícios fixados em 15% das diferenças vencidas até a
presente data. Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença.

 

 

 

(...)”.

 

 

 

 

 

 

Neste contexto, agiu com acerto o R. Juízo a quo, haja vista que o V. acórdão constitui título executivo judicial e a execução deve se ater
aos seus estritos termos.
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Outrossim, a pretensão da Autarquia, ora objeto do presente agravo de instrumento,  implica decidir novamente questões já decididas,
relativas à mesma lide a teor dos artigos 505 e 507, do CPC: "É vedado à parte discutir no curso do processo as questões já decididas, a
cujo respeito se operou a preclusão".

 

 

 

Em decorrência,  é vedado ao INSS rediscutir matéria já decidida com trânsito em julgado, sob pena de ofensa a coisa julgada e ao
princípio da segurança jurídica.

 

 

 

 Nesse sentido: "Não pode o juiz reapreciar matéria a respeito da qual se operou a preclusão, assim como é defeso à parte rediscutir
questão já solvida anteriormente e não impugnada através do recurso adequado" (Ac. un. da 1a. Câm. do 2o. TACiv SP de 05/08/1996,
no Ag. 465.290-00/0, Rel. juiz Magno Araújo, Adcoas, de 20/10/1995, n. 8151653).

 

 

 

 

 

 

 

A coisa julgada é uma qualidade dos efeitos da sentença ou do acórdão, que se tornam imutáveis quando contra ela já não cabem mais
recursos.

 

 

 

 

 

 

 

O Código de Processo Civil, assim prevê em seu artigo 502:

 

 

 

 "Art. 502. Denomina-se coisa julgada material a autoridade que torna imutável e indiscutível a decisão de mérito não mais sujeita a
recurso ordinário ou extraordinário."
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Conforme leciona Marcus Vinicius Rios Gonçalves, in Novo Curso de Direito Processual Civil. Ed. Saraiva. Vol. 2. Pág. 19 : "A razão
jurídica da coisa julgada é a segurança das decisões, que ficaria seriamente comprometida se houvesse a possibilidade de rediscutir
questões julgadas em caráter definitivo. Ela encerra, de uma vez por todas, a controvérsia ou conflito levado a juízo".

 

 

 

 

 

 

 

Acresce relevar que  o artigo 524, § 2º., do CPC, assim prevê:

 

 

 

 

 

 

 

"Art. 524 (...)

 

§ 2º Para a verificação dos cálculos , o juiz poderá valer-se de contabilista do juízo, que terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para
efetuá-la, exceto se outro lhe for determinado."

 

 

 

 

 

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     1999/2076



Os cálculos do Contador Judicial têm fé pública e presunção de veracidade, eis que elaborado por pessoa sem relação com a causa e de
forma equidistante do interesse das partes.

 

 

 

 

 

 

 

Vale dizer, os cálculos elaborados ou conferidos pela contadoria do Juízo, que atua como auxiliar do Juízo, gozam de presunção juris
tantum de veracidade só elidível por prova inequívoca em contrária, in casu não demonstrada.

 

 

 

 

 

 

 

Nesse sentido, reporto-me aos julgados desta Eg. Corte:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

"EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXTINÇÃO. CALCULOS DA CONTADORIA .
ACOLHIMENTO. Pacificada a Jurisprudência desta E. Corte no sentido de que, havendo divergência entre as partes quanto aos
cálculos apresentados em execução de sentença, aqueles realizados pela contadoria do Juízo podem e devem ser acolhidos, por gozarem
de fé pública e de imparcialidade. Apelação do exequente a que se nega provimento." (Processo AC 199903990599613 AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 504410 Relator(a) JUIZ ROBERTO JEUKEN Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA
Fonte DJF3 CJ1 DATA:17/09/2009 PÁGINA: 88 Data da Decisão 08/09/2009 Data da Publicação 17/09/2009).
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"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: FGTS. DIVERGÊNCIA ENTRE OS CÁLCULOS . EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO. ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL. CABIMENTO. I - A
matéria aqui discutida refere-se à cobrança do direito à correção do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço não corrigido à época
devida. II - Verificada a divergência entre os cálculos apresentados pelos autores e aqueles oferecidos pela CEF, o Juízo encaminhou os
autos à contadoria Judicial para apuração do montante devido, procedimento admitido pelo artigo 139 do Código de Processo Civil. III -
Ressalte-se que a contadoria Judicial é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua imparcialidade e equidistância das
partes. IV - Por conseguinte, tenho que deve ser mantida a decisão que acatou os cálculos apresentados pela contadoria e extinguiu a
execução. V - Apelo improvido." (Processo AC 97030507590 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 384255 Relator (a) JUIZA CECILIA
MELLO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJU DATA:15/02/2008 PÁGINA: 1371 Data da Decisão
29/01/2008 Data da Publicação 15/02/2008).

 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, na forma da fundamentação.

 

 

É o voto.

  

 

 

 

E M E N T A

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.  INSS. CÁLCULOS. REDISCUSSÃO.
IMPOSSIBILIDADE. CONTADORIA JUDICIAL. FÉ PÚBLICA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE . AGRAVO DE
INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1.Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do CPC.

2. A pretensão da Autarquia implicaria decidir novamente questões já decididas, relativas à mesma lide a teor dos artigos 505 e 507, do
CPC.

3. É vedado ao INSS rediscutir matéria já decidida com trânsito em julgado, sob pena de ofensa a coisa julgada e ao princípio da
segurança jurídica.

4. Os cálculos elaborados ou conferidos pela contadoria do Juízo, que atua como auxiliar do Juízo, gozam de presunção juris tantum de
veracidade só elidível por prova inequívoca em contrária, in casu não demonstrada.

5. Agravo de instrumento improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018540-93.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: MARLI SANTINELLI OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANA DOS SANTOS SOUSA - SP273957
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018540-93.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: MARLI SANTINELLI OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANA DOS SANTOS SOUSA - SP273957
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA: Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada
recursal, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de conhecimento objetivando a concessão do  benefício de auxílio-
doença c.c. aposentadoria por invalidez, indeferiu a tutela antecipada.

 

 

 

Sustenta a autora/agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores a concessão da medida de urgência.  Alega ser portadora
de patologias na coluna lombosacra, joelho bilateral, tornozelo, bacia e ombros, enfermidades que a incapacitam para exercer suas
atividades laborais. Requer a concessão da tutela antecipada de urgência e, ao final, provimento do recurso com a reforma da decisão.

 

 

 

A tutela antecipada recursal foi indeferida.

 

Intimadas, as partes não se manifestaram.

 

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018540-93.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: MARLI SANTINELLI OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANA DOS SANTOS SOUSA - SP273957
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA: Recurso conhecido, nos termos do artigo 1.015, I, do CPC.

 

 

Consoante o artigo 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito
e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

 

Na hipótese dos autos não estão presentes os requisitos autorizadores. Vejamos:

 

 

 

O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar temporariamente incapacitado
para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-
se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser
considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91).

 

Pelo documento, “comunicação de decisão”, expedido pelo INSS, em 24/05/2017, verifico que não foi reconhecido o direito ao
benefício de auxílio-doença à agravante, tendo em vista que não foi comprovada a qualidade de segurada.

 

 

 

O R. Juízo a quo indeferiu a tutela antecipada por entender necessária a formação do contraditório e a produção de eventuais provas.
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A r. decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo, agindo o R. Juízo a quo
com acerto ao indeferir a antecipação da tutela pleiteada. Isso porque se trata de questão controvertida, no tocante aos requisitos para a
concessão do benefício de auxílio-doença, os quais devem ser analisados de forma mais cautelosa, respeitando-se o devido processo
legal e a ampla defesa.

 

 

 

 

 

 

 

Acresce relevar que os relatórios e exames médicos acostados aos autos não são suficientes para comprovar, neste exame de cognição
sumária e não exauriente, a alegada incapacidade laborativa, haja vista que o relatório médico mais recente está datado de 29/03/2017,
ou seja, há mais de 8 meses, de forma que, não é possível aferir o atual quadro clínico da autora, além do que, consta apenas a sugestão
para sessões de fisioterapia para alívio das dores.

 

 

 

Em decorrência, não obstante o alegado pela  agravante, sem perícia médica, não é possível saber se a sua limitação a torna incapaz para
toda e qualquer atividade laboral, a ensejar a concessão do benefício em tela, além do que, não há dados quanto à possibilidade de
reabilitação para alguma atividade laborativa.

 

 

 

 

 

 

 

De outra parte, não há dúvida de que a agravante poderá produzir outras provas, no decorrer da instrução processual, que demonstrem a
incapacidade alegada, o que ensejará exame acurado por ocasião em que for proferida a sentença.
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Outrossim, não comprovada a alegada incapacidade laboral, mediante prova inequívoca, não antevejo a verossimilhança da alegação para
fins de antecipação dos efeitos da tutela pretendida. A propósito, este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região já decidiu
que "Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, o mesmo não faz jus à implantação do benefício mediante a
concessão de tutela antecipada". (TRF3, 2ª Turma, AG nº 2000.03.00.059085-8, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
DJU 06/12/2002, p. 511).

 

 

 

 

 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, na forma da fundamentação.

 

 

É o voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO - DOENÇA . TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. ARTIGO 300 DO
CPC. REQUISITOS AUSENTES. PERÍCIA MÉDICA. NECESSIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. Recurso conhecido, nos termos do artigo 1.015, I, do CPC.

2. Consoante o que preceitua o artigo 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

3. O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar temporariamente
incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual,
deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar
gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº
8.213/91).

4. Os relatórios e exames médicos acostados aos autos não são suficientes para comprovar, neste exame de cognição sumária e não
exauriente, a alegada incapacidade laborativa, haja vista que o relatório médico mais recente está datado de 29/03/2017, ou seja, há mais
de 8 meses, de forma que, não é possível aferir o atual quadro clínico da autora, além do que, consta apenas a sugestão para sessões de
fisioterapia para alívio das dores.
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5. Não obstante o alegado pela  agravante, sem perícia médica, não é possível saber se a sua limitação a torna incapaz para toda e
qualquer atividade laboral, a ensejar a concessão do benefício em tela, além do que, não há dados quanto à possibilidade de reabilitação
para alguma atividade laborativa.

6. Agravo de instrumento improvido.

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010869-19.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: TATIANA SANTOS DE MORAES
Advogados do(a) AGRAVANTE: DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA - SP310806, MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Trata-se de embargos de declaração, opostos pela
autora/agravante, em face do v. acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos da seguinte ementa:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO - DOENÇA . TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. ARTIGO 300 DO
CPC. REQUISITOS AUSENTES. PERÍCIA MÉDICA. NECESSIDADE. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO
IMPROVIDO.

 

1. Recurso conhecido, nos termos do artigo 1.015, I, do CPC.

 

2. Consoante o que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
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3. O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar temporariamente
incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual,
deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar
gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº
8.213/91).

 

4. A r. decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo, agindo o R. Juízo a quo
com acerto ao indeferir a antecipação da tutela pleiteada. Isso porque se trata de questão controvertida, no tocante aos requisitos para o
restabelecimento do benefício de auxílio - doença , os quais devem ser analisados de forma mais cautelosa, respeitando-se o devido
processo legal e a ampla defesa.

 

5. Os relatórios e exames médicos acostados aos autos não são suficientes para comprovar, neste exame de cognição sumária e não
exauriente, a alegada incapacidade laborativa da autora, haja vista que são anteriores a cessação do benefício (26/05/2017). Vale dizer,
não há nos autos, relatórios médicos recentes e posteriores a cessação do benefício que demonstrem a persistência da alegada
incapacidade.

 

6. Agravo de instrumento improvido.

 

 

Sustenta a autora/embargante, em síntese, que o julgado é contraditório. Alega que há farta documentação médica atestando a sua
incapacidade laborativa. Aduz que após a interposição do agravo de instrumento, nova documentação médica foi acostada nos autos de
origem, informando a realização de um sério procedimento cirúrgico na coluna, de forma a impossibilitar o exercício das funções laborais.
Requer a aplicação dos efeitos infringentes e que esta Eg. Corte analise a documentação médica apresentada nos autos de origem.

 

Intimado, nos termos do parágrafo 2º., do artigo 1023, do CPC, o INSS/embargado, não se manifestou.

 

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010869-19.2017.4.03.0000
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V O T O
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A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Conheço dos embargos de declaração, haja vista que
tempestivos, porém, no mérito, os rejeito.

 

Conforme jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos
processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC/73, exigindo-se, para seu acolhimento, a presença dos pressupostos
legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min. Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p.
145).

 

O art. 1.022 do NCPC admite embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição, bem como suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento.

 

Segundo Cândido Rangel Dinamarco obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão
constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de algum
fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

 

Nesse passo, na hipótese dos autos, a tese jurídica veiculada nas razões recursais não é capaz de modificar o entendimento adotado na
decisão recorrida, pois, não há falar em contradição, omissão ou obscuridade, haja vista que a intenção da embargante é rediscutir a
matéria já decidida, obtendo efeitos modificativos do julgado, porém, a via processual escolhida é inadequada.

 

Acresce relevar que esta Eg. Corte, ao negar provimento ao agravo de instrumento da autora, considerou que sem perícia médica, não é
possível saber se a sua limitação a torna incapaz para toda e qualquer atividade laboral, a ensejar a concessão do benefício em tela, além
do que, não há dados quanto à possibilidade de reabilitação para alguma atividade laborativa.

 

 

Em consulta ao site do Eg. TJ/SP, verifico que a perícia médica judicial já foi realizada, com a juntada do laudo, estando os autos em
prazo para manifestação das partes.

 

 

Outrossim, ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de prequestionamento, in casu, não restou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do NCPC, de modo que se impõe a rejeição dos presentes
embargos de declaração.

 

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos da fundamentação.

 

É o voto.

  

 

 

 

                                                                                    E M E N T A
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                                                                                    E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CAUSA QUE O JUSTIFIQUE.
OMISSÃO.  OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA. EFEITOS
MODIFICATIVOS. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O art. 1.022 do NCPC admite embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição, bem como suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento.

2. Na hipótese dos autos, a tese jurídica veiculada nas razões recursais não é capaz de modificar o entendimento adotado na decisão
recorrida, pois, não há falar em contradição, omissão ou obscuridade, haja vista que a intenção da embargante é rediscutir a matéria já
decidida, obtendo efeitos modificativos do julgado, porém, a via processual escolhida é inadequada.

3. Outrossim, ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de prequestionamento, in casu, não restou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do NCPC, de modo que se impõe a rejeição dos presentes
embargos de declaração.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000543-97.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: ROSA MARIA DE JESUS BERNARDO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP2314980A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O
 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela
antecipada recursal, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, em fase de cumprimento de
sentença, indeferiu a expedição de ofício precatório do valor incontroverso.
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Sustenta a agravante, em apertada síntese, que o § 4º., do artigo 535, do NCPC, permite a expedição de ofício requisitório do valor
incontroverso . Requer a reforma da decisão.

 

 

 

Reconhecida a prevenção, os autos foram redistribuídos a minha Relatoria.

 

 

 

A tutela antecipada recursal foi indeferida.

 

 

Negado provimento ao agravo interno interposto pela autora/agravante.

 

 

Intimado, o INSS/agravado, não se manifestou.

 

 

É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000543-97.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: ROSA MARIA DE JESUS BERNARDO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP2314980A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo
1.015, do NCPC.
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O R. Juízo a quo indeferiu a expedição de ofícios precatório/requisitório do valor incontroverso, sob o fundamento de que o artigo 100,
parágrafo 8º., da CF, veda o fracionamento, quebra ou repartição do valor da execução.

 

 

 

É contra esta decisão que a autora/agravante se insurge.

 

 

Da análise dos autos, verifico que o INSS embargou a execução e apresentou planilha de cálculo, no valor total de R$ 16.690,09 (R$
15.849,37 – principal – e R$ 840,72 – honorários), em 07/15.

 

A Contadoria do Juízo, por sua vez, elaborou cálculos na quantia total de R$ 10.261,17 (R$ 9.329,43 – principal – e R$ 931,74 –
honorários) , em 07/15.

 

Nesse passo, a autora/agravante requer a expedição de RPV’s das quantias apuradas pela Contadoria do Juízo, alegando que as
mesmas se tratam de valores incontroversos.

 

Atualmente, com a vigência do NCPC, a matéria é tratada no Título II - Do Cumprimento da Sentença - Capítulo V - Do Cumprimento
de Sentença que Reconheça a Exigibilidade de Obrigação de Pagar quantia certa pela Fazenda Pública - cujos artigos 534 e 535 dispõem
sobre a apresentação do demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, pelo exequente, bem como da sua impugnação pela
executada.

 

 

 

Assim, considerando o novo regramento quanto à exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa pela Fazenda Pública, no NCPC,
destaque-se o disposto no § 4º., do artigo 535, que assim dispõe:

 

 

 

 

"Art. 535. A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu representante judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para,
querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arguir:

(...)

§ 4o Tratando-se de impugnação parcial, a parte não questionada pela executada será, desde logo, objeto de cumprimento."
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Nesse contexto, ainda que assim não fosse, a r. decisão agravada merece reforma, pois, também, contraria o entendimento da
jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça a respeito da admissibilidade da
expedição de precatório da parcela incontroversa, já consolidada na vigência do CPC/73.

Vale dizer, a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que, na execução contra a Fazenda Pública, a
expedição de precatório referente à parte incontroversa dos valores devidos não afronta a Constituição da República.

Nesse sentido:

" execução . Fazenda Pública. Parcela incontroversa. Admissibilidade. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido
de que a execução de parcela incontroversa contra a Fazenda Pública não ofende as normas constitucionais concernentes ao pagamento
de precatórios judiciais:

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Expedição de precatório relativamente à parte incontroversa do montante da execução .
Possibilidade. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, RE 556100 AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, j.
01.04.08).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
PRECATÓRIO. PARTE INCONTROVERSA DOS VALORES DEVIDOS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO
QUAL SE NEGA PROVIMENTO. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que, na execução contra a
Fazenda Pública, a expedição de precatório referente à parte incontroversa dos valores devidos não afronta a Constituição da República.
(STF, RE n. 504128 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 23.10.07)

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PARCELA
INCONTROVERSA. PRECATÓRIO. EXPEDIÇÃO. I. - Legitimidade constitucional da atribuição conferida ao Relator para arquivar,
negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este (RISTF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; C.P.C., art. 557, redação da
Lei 9.756/98) desde que, mediante recurso, possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado. II - Não viola o art. 100, § 1º
e § 4º, da Constituição Federal, a expedição de precatório relativo à parte incontroversa do valor da execução . III - Agravo regimental
improvido. (STF, RE n. 511126 AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 02.10.07).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
PRECATÓRIO. PARTE INCONTROVERSA. A expedição de precatório relativo à parcela incontroversa não viola o disposto no
artigo 100, §§ 1º e 4º, da Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF, AI n. 607204 AgR, Rel. Min. Eros Grau, j. 18.12.06).

EXECUÇÃO - PRECATÓRIO - DUPLICIDADE. Longe fica de conflitar com o artigo 100, § 4º, da Constituição Federal enfoque no
sentido de ter-se a expedição imediata de precatório relativamente à parte incontroversa do título judicial, dando-se seqüência ao
processo quanto àquela impugnada por meio de recurso.

(STF, RE n. 458110, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 13.06.06)
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Para o Egrégio Superior Tribunal de Justiça a execução de parcela incontroversa não se confunde com execução provisória, de forma que
é admitida pelo ordenamento legal, sem embargo da usual disposição contida em leis de diretrizes orçamentárias no sentido de que do
precatório deve constar certidão de trânsito em julgado. A formalidade, igualmente exigida em normas regulamentares, não constitui óbice
jurídico à execução , na medida em que não subsiste dúvida acerca da natureza definitiva da execução , a pressupor o trânsito em julgado
da sentença exequenda, inconfundível com aquela a ser eventualmente proferida em embargos à execução :

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA NÃO TRANSITADA EM

JULGADO. RECURSO NÃO ACOLHIDO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.

1. A execução contra a Fazenda Pública é juridicamente possível quando se pretende a expedição de precatório, relativo à parte
incontroversa do débito. Precedentes: (EREsp 658.542/SC, DJ 26.02.2007; REsp 522.252/RS, DJ 26.02.2007; AgRg nos EREsp
716.381/P, DJ 05.02.2007).

2. Na obrigação de pagar quantia certa, o procedimento executório contra a Fazenda é o estabelecido nos arts. 730 e 731 do CPC que,
em se tratando de execução provisória, deve ser compatibilizado com as normas constitucionais.

3. Os parágrafos 1º, 1º-A, ambos com a redação da EC n. 30, de 13/09/2000, e 3º do art. 100 da Constituição, determinam que a
expedição de precatório ou o pagamento de débito de pequeno valor de responsabilidade da Fazenda Pública, decorrentes de decisão
judicial, mesmo em se tratando de obrigação de natureza alimentar, pressupõem o trânsito em julgado da respectiva sentença.

4. A Corte Especial decidiu nos Embargos de Divergência, em Recurso Especial, nº 721791/RS, de relatoria do Ministro Ari Pagendler,
que restou vencido, tendo o Ministro José Delgado sido designado para lavrar o acórdão, no sentido de ser possível a expedição de
precatório da parte incontroversa em sede de execução contra a Fazenda Pública.

5. Naquela oportunidade, manifestei o seguinte posicionamento, precursor da divergência acolhida pela Corte: "Como se trata de parcela
incontroversa, efetivamente, dela sequer cabe recurso. Se não cabe recurso é porque a decisão transitou em julgado; não há controvérsia
sobre isso. Por um lado, confesso que tenho severas dificuldades de admitir que uma decisão de mérito não transita em julgado enquanto
não acabar o processo que tratará de outra questão completamente diferente. Por outro lado, também sempre foi cediço no Tribunal o
fato de que a sentença sujeita à apelação dos embargos não retira a definitividade da execução tal como ela era na sua origem. Se ela era
definitiva, continua definitiva; se era provisória, continua provisória. Por fim, em uma conversa lateral com a Ministra Nancy Andrighi,
verifiquei que, na prática, bem pode ocorrer que, muito embora a parcela seja incontroversa, haja oferecimento de embargos
protelatórios, completamente infundados, exatamente com o afã de impedir a expedição de precatório complementar. Observe V. Exa.
Que é a causa de uma luta já antiqüíssima de um funcionário público para receber uma parcela que o próprio Superior Tribunal de Justiça
entendeu devida e incontroversa. O fato de o resíduo ser eventualmente controvertido não pode infirmar a satisfação imediata do direito
da parte, mas, em virtude do princípio da efetividade do processo, peço vênia para abrir a divergência. Conheço dos embargos de
divergência, mas os rejeito." a execução contra a Fazenda Pública, é possível a expedição de precatório relativo à parte incontroversa.
Precedentes: (EREsp 658.542/SC, DJ 26.02.2007; REsp 522.252/RS, DJ 26.02.2007; AgRg nos EREsp 716.381/P, DJ 05.02.2007).

6. Inadmitir a expedição de precatórios para aquelas parcelas que se tornaram preclusas e, via de conseqüência, imodificáveis, é atentar
contra a efetividade e a celeridade processual.

7. Destarte, in casu, a execução não definitiva não implica risco ao executado, restando prescindível a garantia. Precedentes: REsp
182924 / PE ; RECURSO ESPECIAL Relator Ministro MILTON LUIZ PEREIRA DJ 11.03.2002; REsp 30326/SP Relator Ministro
EDSON VIDIGAL ( DJ 28.09.1998 ).

8. Neste sentido já me manifestei acerca do tema in "Curso de Processo Civil", 2ª Edição, Rio de Janeiro, Editora Forense, fls. 1281, in
verbis: "A ' execução provisória' admite adiantamento de atos executivos, e o alcance dos atos de satisfação irreversível que caracteriza a
execução definitiva, com as novas garantias do art. 588 do CPC. Nesse sentido é que o exequente compromete-se, caso modificada a
decisão, a repor as coisas no estado anterior, vedando-lhe o levantamento de dinheiro sem garantia real ou fidejussória e qualquer
alienação dominial, como forma de proteção dos potenciais terceiros adquirentes, A reposição das coisas ao estado anterior, v.g,
restituição de coisa e dinheiro, pressupõe possibilidade fática, nem sempre ocorrente. Como consectário, é por conta e risco de
exequente que se processa. Advirta-se, entretanto, que a prestação de garantia não deve inviabilizar o acesso à justiça, permitindo-se,
casuisticamente, ao juiz que a dispense nos casos em que a sua exigibilidade obsta a promoção da execução . Ademais, a caução reclama
avaliação pelo juízo de eventuais e possíveis prejuízos com a reversão do julgado, por isso que onde não houver risco não se impõe,
podendo iniciar-se o processo sem caução a garantia." (grifou-se).

9. Agravo regimental desprovido.
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(STJ, AGREsp n. 1096575, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.09.09).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO . VALOR INCONTROVERSO . EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO OU
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. POSSIBILIDADE.

1. É viável a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor quanto à parte incontroversa, malgrado o manejo de embargos
parciais à execução .

2. A Corte Especial, ao apreciar os EREsp 404.777/DF, definiu que, para efeito de ação rescisória, não se admite o ataque a capítulo da
sentença não impugnado via recurso, enquanto o processo permaneça em trâmite. Entendimento que não interfere na definição da
possibilidade de expedição de precatório ou de requisição de pequeno valor em relação à parte incontroversa da execução .

3. Todavia, o entendimento esposado em nada interfere na possibilidade de expedição de precatório ou de requisição de pequeno valor
em relação à parte incontroversa da execução . Isto porque, neste caso, (a) já existe uma sentença (acórdão) definitiva, transitada em
julgado, e (b) um reconhecimento parcial dos valores em execução ; a Fazenda Nacional concordou, nos seus embargos, com parte do
montante apontado como devido pelos exequentes, isto é, não existe mais controvérsia sobre este ponto. Precedente: EREsp
700.937/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Zavascki.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGREsp n. 1045921, Rel. Min. Castro Meira, j. 02.04.09)

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPROPRIAÇÃO.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. VALOR INCONTROVERSO . VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. EXPEDIÇÃO DE
PRECATÓRIO ALUSIVO À PARTE INCONTROVERSA DA DÍVIDA. POSSIBILIDADE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente
cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. O Tribunal de origem abordou todas as questões necessárias à integral solução da lide, concluindo, no entanto, que não houve nenhum
pronunciamento do INCRA acerca do pedido de levantamento dos valores tidos por incontroverso s.

3. Qualquer conclusão em sentido contrário ao que decidiu o aresto atacado, relativamente à existência ou não de manifestação expressa
contra a expedição do precatório, envolve o reexame do contexto fático-probatório dos autos, inviável em sede de recurso especial,
conforme o disposto na Súmula 7/STJ. 4. A orientação que tem sido adotada no âmbito desta Superior Corte de Justiça é no sentido de
que a impugnação parcial da dívida torna incontroversa a parte que não foi objeto de contestação, havendo, em relação a ela, o efetivo
trânsito em julgado, requisito indispensável para a expedição do competente precatório, conforme o disposto no art. 100, § 1º, da
Constituição Federal, com a redação dada pela EC 30/2000.

5. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGREsp n. 1073490, Rel. Min. Denise Arruda, j. 03.03.09)

Nesse sentido, também, a Súmula n. 31 da Advocacia-Geral da União:

"É cabível a expedição de precatório referente à parcela incontroversa, em sede de execução ajuizada em face da Fazenda Pública."

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO,  para reformar a decisão agravada e determinar a
expedição de ofícios requisitório dos valores incontroversos, apurados pela Contadoria do Juízo, nos termos da fundamentação.
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É o voto.

 

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO. VALOR
INCONTROVERSO. ARTIGO 535, § 4º., DO CPC. POSSIBILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do NCPC.

2. Com a vigência do NCPC, a matéria é tratada no Título II - Do Cumprimento da Sentença - Capítulo V - Do Cumprimento de
Sentença que Reconheça a Exigibilidade de Obrigação de Pagar quantia certa pela Fazenda Pública, artigos 534 e 535.

3. Destaque-se o disposto no § 4º., do artigo 535.

4. Reformada a r. decisão agravada, eis que contraria o entendimento da jurisprudência, consolidada na vigência do CPC/73, do Colendo
Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça a respeito da admissibilidade da expedição de precatório da parcela
incontroversa.

5. Agravo de instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PROVIMENTO
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, para reformar a decisão agravada e determinar a expedição de ofícios requisitório dos valores
incontroversos, apurados pela Contadoria do Juízo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020543-21.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: JOANA PEREIRA NUNES
Advogados do(a) AGRAVANTE: HENRIQUE FERINI - SP185651, RAFAEL DA SILVA PINHEIRO - SP3305960A, JULIO WERNER - SP1729190A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020543-21.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: JOANA PEREIRA NUNES
Advogados do(a) AGRAVANTE: HENRIQUE FERINI - SP185651, RAFAEL DA SILVA PINHEIRO - SP3305960A, JULIO WERNER - SP1729190A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, em fase de cumprimento de sentença,
afastou a execução das parcelas atrasadas, caso a autora opte pelo benefício concedido administrativamente.

 

 

Sustenta a autora/agravante, em síntese, ser de direito a percepção dos valores do benefício concedido judicialmente até a DIB do
benefício concedido administrativamente, sob pena de enriquecimento ilícito da Autarquia. Pugna pela reforma da decisão.

 

O efeito suspensivo foi deferido.

 

Intimado, o INSS/agravado, apresentou resposta ao recurso, alegando que há direito em optar entre um benefício ou outro, mas, não há
direito para escolher ambos os benefícios, pois, inexiste previsão legal. Pugna pelo desprovimento do recurso.

 

 

 

É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020543-21.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: JOANA PEREIRA NUNES
Advogados do(a) AGRAVANTE: HENRIQUE FERINI - SP185651, RAFAEL DA SILVA PINHEIRO - SP3305960A, JULIO WERNER - SP1729190A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo
1.015, do CPC.

 

O R. Juízo a quo afastou a execução das parcelas atrasadas, caso a autora opte pelo benefício concedido administrativamente.
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É contra esta r. decisão que a autora/agravante se insurge.

 

 

Razão lhe assiste.

 

 

Na hipótese dos autos, verifico que a autora/agravante teve reconhecido, na via judicial, seu direito a aposentadoria por tempo de
contribuição, com DIB em 17/02/06, bem como lhe foi concedido, na via administrativa, o benefício de aposentadoria por idade, com
DIB em 15/12/10.

 

 

O artigo 124, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, veda expressamente a possibilidade de cumulação de mais de uma aposentadoria no Regime
Geral da Previdência Social. Contudo, encontra-se pacificado o entendimento de que reconhecido o direito ao recebimento de mais de
um benefício dessa natureza é facultado ao segurado fazer a opção pelo que lhe seja mais vantajoso .

 

 

Nesse contexto, a E. Terceira Seção desta C. Corte, pelas Turmas que a compõe, manifestou-se no sentido de que não há vedação legal
para o recebimento da aposentadoria concedida no âmbito judicial anteriormente ao período no qual houve a implantação do benefício da
esfera administrativa, sendo vedado tão-somente o recebimento conjunto.

 

 

Confira-se:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. AFASTADA. OMISSÃO.
RECONHECIDA. PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO.

 

I - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi decidido no v.
acórdão.

 

II - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado o decisum
judicial, senão o de buscar, na alegada obscuridade, efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

 

III - Cabe uma análise mais detalhada da alegação do INSS, no sentido de que o v. acórdão também padeceria de omissão porque
deixou de apreciar a questão relativa à impossibilidade de execução das parcelas devidas no período compreendido entre 26.02.97 e
04.02.04, caso a parte ré opte pelo benefício deferido na esfera administrativa.
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IV - A parte ré implementou os requisitos para a concessão de aposentadoria tanto no âmbito administrativo, quanto no judicial, de modo
que o direito incorporou-se ao seu patrimônio, restando vedada somente a concomitância.

 

V - Houve a determinação para que a parte autora optasse pelo benefício que entendesse mais vantajoso , em observância à proibição de
recebimento de duas aposentadorias em um mesmo período. Por outro lado, não há vedação legal à percepção das prestações da
aposentadoria reconhecida judicialmente referentes a período em que a parte autora não recebia o benefício concedido em sede
administrativa, ainda que opte por manter o último. Precedentes do E. STJ e desta E. Corte Regional.

 

VI - Embargos de declaração parcialmente providos, quanto à alegação de omissão.

 

(TRF - 3ª Região - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035716-35.2001.4.03.0000/SP - 426224
Processo: 98.03.063443-7 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 24/01/2013 DJU DATA:04/02/2013 - Rel.
JUIZ WALTER DO AMARAL)

 

 

 

No mesmo sentido:

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. OPÇÃO REALIZADA, PELO SEGURADO, COM FULCRO NO ART.
124, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO CONCEDIDA JUDICIALMENTE.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DEFERIDA NA VIA ADMINISTRATIVA. OPÇÃO PELA SEGUNDA. EXECUÇÃO
DAS PARCELAS VENCIDAS DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO ATÉ A DATA DA IMPLANTAÇÃO DO
BENEFÍCIO POR INVALIDEZ. POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO QUE SE HARMONIZA COM A JURISPRUDÊNCIA
DESTA CORTE.

 

I - A legislação previdenciária, no art. 124 da Lei nº 8.213/91, veda o acúmulo de benefícios, impedindo que o mesmo receba, a um só
tempo, mais de um deles.

 

II - Cabe ao segurado, quando já em gozo de um benefício, optar pelo outro, que lhe pareça mais vantajoso , com a cessação do
anterior. Neste caso, nenhum óbice existe na legislação que o impeça de permanecer recebendo a renda oriunda do primeiro, até que haja
a concessão do segundo, desde que, em nenhum momento, ambos sejam percebidos simultaneamente.

 

III - É lícito ao segurado que obteve administrativamente uma aposentadoria por invalidez (como é a hipótese dos autos), prossiga na
execução das prestações vencidas relativas ao benefício anterior, obtido judicialmente (in casu, a aposentadoria por tempo de
contribuição), contanto que a execução se limite às parcelas devidas até a data de concessão do benefício por invalidez, na via
administrativa. Precedentes desta E. Corte e do C. STJ.

 

IV - Agravo improvido."
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(TRF da 3ª Região, Processo nº n.º 200403000075817, AI n.º 199393, 8ª T., Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, v. u., D: 29/11/2010,
DJF3 CJ1: 09/12/2010, pág: 2021)

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. EXECUÇÃO . BENEFÍCIO JUDICIAL. PRESTAÇÕES DEVIDAS.

 

Se o segurado opta pela percepção do benefício concedido pela via administrativa de valor maior, essa opção não invalida o título
judicial.

 

O segurado tem direito à execução das prestações devidas no período do início da aposentadoria concedida judicialmente até à do início
da concedida administrativamente, consoante o título judicial.

 

Agravo desprovido."

 

(TRF da 3ª Região, Processo n.º 200761020111765, AC n.º 1369926, 10ª T., Rel. Des. Fed. Castro Guerra, v. u., D: 24/03/2009,
DJF3 CJ1: 22/04/2009, pág: 590)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO . CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXECUÇÃO DAS
PARCELAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA.
OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO . HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO FINAL.

 

I - Ainda que o exequente tenha feito a opção pelo benefício concedido na esfera administrativa, por ser mais vantajoso , não há
impedimento para a execução das parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício fixado pela decisão exequenda e data
imediatamente anterior à concessão administrativa do benefício, considerando que em tal período não se verifica o recebimento conjunto
dos dois benefícios, vedado pelo art. 124, inciso II, da Lei n. 8.213/91.

 

II - Considerando que o termo final das prestações vencidas é anterior à data da sentença, no que em comento, a base de cálculo dos
honorários advocatícios corresponde ao valor da própria execução .

 

III - Apelação da parte exequente parcialmente provida.

 

(AC 00109247020134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:18/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

 

 

 

 

Assim considerando, manifestando a autora interesse pelo benefício concedido administrativamente, lhe é devido além do benefício mais
vantajoso, conforme sua opção, as parcelas atrasadas, referentes ao benefício concedido no âmbito judicial, no período anterior à
implantação do benefício no âmbito administrativo.
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Diante do exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos da fundamentação supra.

 

 

É o voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÕES JUDICIAL/ADMINISTRATIVA. OPÇÃO. BENEFÍCIO
MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO. PERÍODO ANTERIOR A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO NA
ESFERA ADMINISTRATIVA. CABIMENTO. DECISÃO AGRAVADA REFORMADA.  AGRAVO DE INSTRUMENTO
PROVIDO.

1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do NCPC.

2. O artigo 124, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, veda expressamente a possibilidade de cumulação de mais de uma aposentadoria no
Regime Geral da Previdência Social. Contudo, encontra-se pacificado o entendimento de que reconhecido o direito ao recebimento de
mais de um benefício dessa natureza é facultado ao segurado fazer a opção pelo que lhe seja mais vantajoso.

3. A E. Terceira Seção desta C. Corte, pelas Turmas que a compõe, manifestou-se no sentido de que não há vedação legal para o
recebimento da aposentadoria concedida no âmbito judicial anteriormente ao período no qual houve a implantação do benefício da esfera
administrativa, sendo vedado tão-somente o recebimento conjunto.

4. Manifestando a autora interesse pelo benefício concedido administrativamente, lhe é devido além do benefício mais vantajoso,
conforme sua opção, as parcelas atrasadas, referentes ao benefício concedido no âmbito judicial, no período anterior à implantação do
benefício no âmbito administrativo.

5. Agravo de instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PROVIMENTO
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020398-62.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: CARLOS JOSE DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABBIO PULIDO GUADANHIN - SP179494, RISOALDO DE ALMEIDA PEREIRA - SP299729
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020398-62.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: CARLOS JOSE DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABBIO PULIDO GUADANHIN - SP179494, RISOALDO DE ALMEIDA PEREIRA - SP299729
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA: Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada
recursal, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de
auxílio-doença c.c. aposentadoria por invalidez, indeferiu a tutela antecipada.

 

 

 

Sustenta o autor/agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores à concessão da medida.  Alega ser portador de diabetes
mellitus tipo 2, hipertensão arterial severa, insuficiência cardíaca congestiva e gastropatia severa, enfermidades as quais o incapacitam para
o exercício da atividade laborativa. Pugna pela reforma da decisão agravada.

 

 

A tutela antecipada recursal foi deferida.

 

Intimada, a Autarquia apresentou resposta, pugnando pelo desprovimento do recurso, pois, a perícia médica realizada perante o INSS,
concluiu pela inexistência de incapacidade.

 

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020398-62.2017.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: CARLOS JOSE DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABBIO PULIDO GUADANHIN - SP179494, RISOALDO DE ALMEIDA PEREIRA - SP299729
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA: Recurso conhecido, nos termos do artigo 1.015, I, do CPC.

 

 

Consoante o que preceitua o artigo 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

 

 

 

Na hipótese dos autos estão presentes os requisitos autorizadores. Vejamos:

 

 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar temporariamente incapacitado
para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-
se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser
considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91).

 

 

 

Pelo documento “Comunicação de Decisão”, expedido pelo INSS,  verifico que foi concedido o benefício de auxílio-doença ao agravante
até 19/09/2017, tendo em vista a comprovação da incapacidade laborativa.

 

 

 

O R. Juízo a quo indeferiu a tutela antecipada por entender ausentes os requisitos autorizadores previstos no artigo 300 do CPC.
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Ocorre que, neste exame de cognição sumária e não exauriente, entendo que há nos autos prova inequívoca do quadro doentio do
agravante, de forma a demonstrar a verossimilhança das alegações relativas a sua incapacidade laborativa. Isso porque, os relatórios e
exames médicos acostados aos autos, notadamente o relatório, datado de 19/09/2017, data da cessação do benefício pela Autarquia,
declara que o agravante apresenta diabetes mellitus tipo 2, hipertensão severa, insuficiência cardíaca congestiva e gastropatia severa. Está
incapacitado para realizar suas atividades laborais habituais. Não há previsão de alta.

 

 

 

Acresce relevar que em se tratando de prestação de caráter alimentar não tendo o autor condições financeiras de se manter, está presente
o perigo da demora, na tramitação processual, deixando o agravante ao desamparo.

 

 

 

Outrossim, o feito deverá prosseguir com a correspondente instrução processual, inclusive com a realização de perícia médica, a fim de se
comprovar a alegada incapacidade laborativa, a qual ensejará exame acurado por ocasião em que for proferida a sentença.

 

 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, para reformar a r. decisão agravada e determinar a
concessão do benefício de auxílio-doença ao agravante, na forma da fundamentação.

 

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO - DOENÇA . CONCESSÃO. TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA.
ARTIGO 300 DO CPC. REQUISITOS PRESENTES. DECISÃO AGRAVADA REFORMADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO
PROVIDO.

1. Recurso conhecido, nos termos do artigo 1.015, I, do CPC.

2. Consoante o que preceitua o artigo 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
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3. O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar temporariamente
incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual,
deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar
gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº
8.213/91).

4. Neste exame de cognição sumária e não exauriente, entendo que há nos autos prova inequívoca do quadro doentio do agravante, de
forma a demonstrar a verossimilhança das alegações relativas a sua incapacidade laborativa.

5. Os relatórios e exames médicos acostados aos autos, notadamente o relatório, datado de 19/09/2017, data da cessação do benefício
pela Autarquia, declara que o agravante apresenta diabetes mellitus tipo 2, hipertensão severa, insuficiência cardíaca congestiva e
gastropatia severa. Está incapacitado para realizar suas atividades laborais habituais. Não há previsão de alta.

6. Agravo de instrumento provido.

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PROVIMENTO
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005337-64.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: WAGNER DE CARVALHO - SP120183

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005337-64.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: WAGNER DE CARVALHO - SP120183

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Trata-se de embargos de declaração, opostos pelo
INSS/agravante, em face do v. acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos da seguinte ementa:
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. EXPEDIÇÃO DE RPV. POSSIBILIDADE. SÚMULA
VINCULANTE 47 DO C. STF. RESOLUÇÃO 405/2016 DO CJF. RE. 564.132. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO
IMPROVIDO.

 

1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do CPC.

 

2. A Súmula Vinculante n.  47, do C. STF, prevê: Os honorários advocatícios incluídos na condenação ou destacados do montante principal devido ao credor
consubstanciam verba de natureza alimentar cuja satisfação ocorrerá com a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor, observada ordem
especial restrita aos créditos dessa natureza.

 

3. A Resolução 405/2016, do CJF, no capítulo III, ao dispor sobre os honorários advocatícios, revogou o entendimento anterior disciplinado pelo artigo 21, §
2º., da Resolução 168/2011, a qual dispunha que os honorários contratuais deveriam ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor
para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor.

 

4. No julgamento do RE 564.132, o C STF decidiu que : “(...)A verba honorária consubstancia direito autônomo, podendo mesmo ser executada em separado.
Não se confundindo com o crédito principal que cabe à parte, o advogado tem o direito de executar seu crédito nos termos do disposto nos artigos 86 e 87
do ADCT. 25. A única exigência a ser, no caso, observada é a de que o fracionamento da execução ocorra antes da expedição do ofício requisitório, sob pena
de quebra da ordem cronológica dos precatórios.”

 

5. Agravo de instrumento improvido.

 

 

Sustenta a Autarquia/embargante, em síntese, a impossibilidade de fracionamento do precatório para que se realize parte do pagamento
por precatório e parte por RPV, sob pena de ofensa ao artigo 100, caput e § 8º., da CF/88. Alega que os honorários advocatícios
contratuais possuem natureza alimentar, podendo ser destacados do valor principal devido ao credor, para fins de expedição de RPV ou
precatório diretamente ao Advogado, respeitada a forma de pagamento com base no valor principal total. Prequestiona a matéria e pugna
pelo acolhimento dos presentes embargos.

 

Intimado, nos termos do parágrafo 2º., do artigo 1023, do CPC, o agravado/embargado não se manifestou.

 

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005337-64.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: WAGNER DE CARVALHO - SP120183
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V O T O

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Conheço dos embargos de declaração, haja vista que
tempestivos e, no mérito, os acolho.

 

 

O art. 1.022 do NCPC admite embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição, bem como suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento.

Reavaliando a questão para me adequar ao entendimento da Eg. 10ª. Turma desta Corte, entendo que assiste razão ao
INSS/embargante.

A princípio, o tema em comento mostra-se controvertido. Todavia, verifico que o C. STF vem se posicionando no sentido de que a
Súmula Vinculante n. 47 não se aplica aos honorários contratuais.

A propósito do tema, transcrevo trecho do julgamento da Reclamação 26.241/RO, publicado no DJE de 27/03/2017, de Relatoria da
Ministra Rosa Weber: " (...) Na presente reclamação, aponta-se a inobservância da Súmula Vinculante 47, de seguinte teor: “Os
honorários advocatícios incluídos na condenação ou destacados do montante principal devido ao credor consubstanciam verba
de natureza  alimentar cuja satisfação ocorrerá com a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor, observada
ordem especial restrita aos créditos dessa natureza”.  2. O referido verbete, consoante a firme jurisprudência desta Suprema
Corte, garante o fracionamento de execução contra a Fazenda Pública para pagamento do valor correspondente aos honorários
advocatícios de sucumbência, não assegurando ao causídico o direito à expedição de RPV em separado para o pagamento de
honorários contratuais. Na proposta de edição da súmula, foi ressaltado que esta não abrangeria os honorários contratuais, ante
a ausência de precedentes específicos sobre o tema. (...)”

 

 

 

Nesse sentido também a Reclamação 26.243, de Relatoria do Ministro Edson Fachin e, ainda, o julgamento do Ag. Reg. na Reclamação
22.187, de Relatoria do Min. Teori Zavascki, D.J.E. 23/05/2016:

 

 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO. HONORÁRIOS CONTRATUAIS.
EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR EM SEPARADO. PEDIDO INDEFERIDO PELO JUÍZO
RECLAMADO. CONTRARIEDADE À SÚMULA VINCULANTE 47. NÃO CONFIGURAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL A
QUE SE NEGA PROVIMENTO."
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Acresce relevar que a atual Resolução do CJF n. 458 de 4 de outubro de 2017, ao tratar dos honorários advocatícios, assim dispôs:

 

 

“Art. 18. Ao advogado será atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários sucumbenciais, de natureza alimentar.

Parágrafo único. Havendo decisão judicial nesse sentido, o pagamento dos honorários sucumbenciais pode ser realizado em requisitório
autônomo, não devendo ser considerado, nesse caso, como parcela integrante do valor devido a cada credor para fins de classificação do
requisitório como de pequeno valor”.

 

 

 

Vale dizer, a referida resolução revogou a Resolução 405/2016 a qual previa que tanto os honorários sucumbenciais e contratuais não
deveriam ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor para fins de classificação do requisitório como de
pequeno valor.

 

 

Diante do exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pelo INSS, com efeitos infringentes, para dar
provimento ao agravo de instrumento e reformar a r. decisão agravada, nos termos da fundamentação supra.

 

É o voto.

 

E M E N T A 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INSS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
CONTRATUAIS. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR AUTÔNOMO. IMPOSSIBILIDADE. JULGADOS DO C. STF.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTARQUIA ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES.

1.O art. 1.022 do NCPC admite embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição, bem como suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento.

2. Conforme o C. STF a Súmula Vinculante n. 47 garante o fracionamento de execução contra a Fazenda Pública para pagamento do
valor correspondente aos honorários advocatícios de sucumbência, não assegurando ao causídico o direito à expedição de RPV em
separado para o pagamento de honorários contratuais.

3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu ACOLHER OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pelo INSS, com efeitos infringentes, para dar provimento ao agravo de instrumento e
reformar a r. decisão agravada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009289-51.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCO ANTONIO STOFFELS - SP158556
AGRAVADO: JOAO ANTONIOLI FILHO
Advogados do(a) AGRAVADO: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP9091600A, HILARIO BOCCHI - SP35273

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do agravado para
manifestar-se sobre o recurso de AGRAVO INTERNO, nos termos do §2º do artigo 1.021 do Código de
Processo Civil.

 

  

 

São Paulo, 1 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000536-71.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULINE DE ASSIS ORTEGA - SP195104
AGRAVADO: LAUDEMIRO GOMES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP1835830A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do agravado para
manifestar-se sobre o recurso de AGRAVO INTERNO, nos termos do §2º do artigo 1.021 do Código de
Processo Civil.

 

  

 

São Paulo, 1 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024465-70.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUILHERME BARBOSA FRANCO PEDRESCHI - RJ130728
AGRAVADO: EDILSON ANTUNES DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: GLEIZER MANZATTI - SP219556

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
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O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do agravado para
manifestar-se sobre o recurso de AGRAVO INTERNO, nos termos do §2º do artigo 1.021 do Código de
Processo Civil.

 

  

 

São Paulo, 1 de março de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018012-59.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA BRAGA
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP3126700A, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP2551690A, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP1887520A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018012-59.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA BRAGA
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP188752
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r.
decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, em fase de cumprimento de sentença, afastou a incidência de juros de mora
entre a data da conta e a expedição do RPV/precatório.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que a matéria já foi decidida pelo C. STF, em repercussão geral, no julgamento do RE 579.431,
pacificando o entendimento de que são devidos os juros moratórios entre a data do cálculo e a apresentação do RPV/precatório. Requer
o provimento do recurso, com a reforma da decisão agravada.

 

Intimada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC, a Autarquia não se manifestou.

 

Intimado, o Ministério Público Federal deixou de se manifestar sobre o mérito e pugnou pelo regular prosseguimento do recurso.

 

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018012-59.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA BRAGA
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA
BORETTI MORESSI - SP188752
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):   Conheço do recurso, nos termos do parágrafo único, do artigo
1.015, do CPC.

 

O R. Juízo a quo afastou a incidência de juros de mora entre a data da conta e a expedição do RPV/precatório.

 

É contra esta decisão que a agravante se insurge.

 

Razão lhe assiste.

 

Conforme já pacificado pelo Colendo S.T.F. por meio da Súmula Vinculante n. 17, os juros de mora não têm incidência durante o
período de tramitação do precatório , verbis: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem
juros de mora sobre os precatório s que nele sejam pagos."

Quanto ao período anterior compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição do ofício requisitório/ precatório, o
Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do R.Ext. 579.431-RS, em sessão Plenária do dia 19/04/2017, cujo v.
acórdão foi publicado em 30/06/2017, assim decidiu:
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"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, apreciando o tema 96 da repercussão geral, negou provimento
ao recurso. Não votou, no mérito, o Ministro Alexandre de Moraes, sucessor do Ministro Teori Zavascki, que votara em assentada
anterior. Em seguida, o Tribunal, por maioria, fixou a seguinte tese de repercussão geral: "Incidem os juros da mora no período
compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório", vencido, em parte, na redação da tese, o
Ministro Dias Toffoli. Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Gilmar Mendes. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen
Lúcia. Plenário, 19.4.2017. " (grifo nosso).

 

Ementa: JUROS DA MORA – FAZENDA PÚBLICA – DÍVIDA – REQUISIÇÃO OU PRECATÓRIO. Incidem juros da mora entre
a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório.

 

Outrossim, a Terceira Seção desta Corte, no julgamento do agravo legal em embargos infringentes n. 0001940-31.2002.4.03.6104,
assim também decidiu:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA
TERMINATIVA. APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DOS JUROS
MORA TÓRIOS ENTRE A DATA DO CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO /RPV.
PREVALÊNCIA DO VOTO MAJORITÁRIO. AGRAVO PROVIDO. EMBARGOS INFRINGENTES IMPROVIDOS.

 

I - Cabível o julgamento monocrático do recurso, considerando a orientação jurisprudencial firmada no âmbito desta Egrégia 3ª seção ,
alinhada à jurisprudência dos Tribunais Superiores, no sentido da ausência de impedimento legal ao julgamento dos embargos infringentes
com base no artigo 557 do CPC. Precedentes. Preliminar afastada.

 

II - O artigo 530 do Código de Processo Civil limita a cognição admitida nos embargos infringentes à matéria objeto do dissenso
verificado no julgamento da apelação que reformou integralmente a sentença de mérito, sob pena de subversão ao princípio do Juiz natural
e do devido processo legal e indevida subtração da competência recursal das Turmas no julgamento dos recursos de apelação.

 

III - O dissenso verificado no julgamento do recurso de apelação ficou adstrito à questão da incidência de juros de mora no período
compreendido entre a data da conta de liquidação e a data da inclusão do precatório /RPV no orçamento, de forma a limitar a devolução
na via dos presentes embargos infringentes.

 

IV - Acertado o entendimento proferido no voto condutor, no sentido da incidência de juros de mora no período compreendido entre a
data da conta de liquidação elaborada no Juízo de origem (estipulação inicial do valor a ser pago) e a data da efetiva expedição do Ofício
precatório ou Requisitório de Pequeno Valor (RPV) ao Tribunal. A apresentação da conta de liquidação em Juízo não cessa a incidência
da mora , pois não se tem notícia de qualquer dispositivo legal que estipule que a elaboração da conta configure causa interruptiva da
mora do devedor.

 

V - Entendimento que não se contrapõe às decisões proferidas pelas Cortes Superiores tidas como paradigmas para o julgamento dessa
matéria (RE 579.431/RS - julgamento iniciado dia 29 de outubro p.p, com maioria de 6 votos já formada, interrompido por pedido de
vista do Exmo. Min. Dias Toffoli).

 

V - Agravo legal provido. Embargos infringentes improvidos.

 

(AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001940-31.2002.4.03.6104/SP; Relator Des. Fed. Paulo Domingues,
v.u., j. em 26/11/2015; D.E. 09/12/2015).
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Diante do exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO,  para determinar a incidência de juros de mora
entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório, conforme decidido pelo C. STF, no RE 579.431, nos termos
da fundamentação supra.

 

 

É o voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.  CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INSS. JUROS DE MORA .  DATA DA
CONTA ATÉ EXPEDIÇÃO PRECATÓRIO /REQUISITÓRIO. CABIMENTO. REXT. 579.431 DO C STF. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PROVIDO.

1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do CPC.

2. Quanto ao período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição do ofício requisitório/ precatório, o
Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do R.Ext. 579.431-RS, em sessão Plenária do dia 19/04/2017,  cujo v.
acórdão foi publicado em 30/06/2017,  decidiu: "Incidem os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos
cálculos e a da requisição ou do precatório".

3. Pacificou-se o entendimento no âmbito da Terceira Seção deste E. Tribunal no sentido de que são cabíveis os juros entre a data da
conta de liquidação e a data da expedição do precatório ou RPV.

4. Agravo de instrumento provido.

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PROVIMENTO
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015787-66.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
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AGRAVANTE: EDNA DOS SANTOS LEAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO VAZ - SP190255
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015787-66.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: EDNA DOS SANTOS LEAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO VAZ - SP190255
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela
antecipada recursal, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, em fase de cumprimento de
sentença, determinou a remessa dos autos à Contadoria do Juízo, observando os ditames do V. acórdão, bem como a aplicação da Lei
11.960/09.

 

 

Sustenta a autora/agravante, em síntese, que os cálculos devem ser atualizados pelo IPCA ou INPC, de acordo com as Resoluções
134/10 e 267/13. Alega que a declaração de inconstitucionalidade pelo C. STF, nas ADI's 4.357 e 4.425, se refere somente à
atualização de valores de precatórios/requisitórios. Pugna pela reforma da decisão agravada.

 

 

Intimada, para regularizar a interposição do presente recurso, a agravante cumpriu a determinação.

 

A tutela antecipada recursal foi indeferida.

 

Intimadas, as partes não se manifestaram.

 

 

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015787-66.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: EDNA DOS SANTOS LEAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO VAZ - SP190255
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 
 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora) : Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo
1.015 do NCPC.

 

 

O R. Juízo a quo determinou a remessa dos autos à Contadoria do Juízo, observando os ditames do V. acórdão, bem como a aplicação
da Lei 11.960/09.

 

 

É contra esta decisão que a autora/agravante ora se insurge pugnando pelo afastamento da Lei 11.960/09 a fim de que os cálculos sejam
atualizados pelo IPCA ou INPC, de acordo com as Resoluções 134/10 e 267/13.

 

 

Com efeito , o Plenário do C. STF,  em sessão do dia 20/09/2017, com v. acórdão publicado em 20/11/2017, concluiu o julgamento do
RE 870.947, em que se discutem os índices de correção monetária  e os juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações
impostas contra a Fazenda Pública.

 

 

 

Foram definidas duas teses sobre a matéria:

 

 

 

A primeira, referente aos juros moratórios, diz: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte
em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de
relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito
tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.”
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A segunda, referente à atualização monetária: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em
que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que
não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina.”

 

 

 

Depreende-se, assim, que no tocante a correção monetária, foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção
monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório.

 

 

 

O índice de correção monetária adotado, pelo C. STF, foi o índice de preços ao consumidor amplo especial – IPCA-E, considerado
mais adequado para recompor a perda de poder de compra, conforme fundamentação, acima transcrita, contida na tese definida pelo C.
STF.

 

 

 

Ocorre que, na hipótese dos autos, há uma peculiaridade, qual seja: o V. acórdão, transitado em julgado, quanto à correção monetária e
juros de mora, assim fixou:

 

 

 

“(...)

 

Quanto à correção monetária e juros de mora observa-se que, a partir de 30/06/2009, impõe-se determinar a adoção dos índices oficiais
de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e
composição da mora, nos moldes do art. 5º., da Lei 11.960/09.

 

(...)”.

 

 

 

 

Nesse passo, observa-se que o título judicial, transitado em julgado, expressamente determinou a aplicação da Lei 11.960/09, de forma
que, modificar o indexador expressamente fixado no título resultaria ofensa à coisa julgada .
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Assim sendo, a r. decisão agravada não merece reparos, pois,  observou os termos do julgado definitivo.

 

 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, na forma da fundamentação supra.

 

 

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INSS. PERÍODO DA DÍVIDA ANTERIOR À
EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. LEI 11.960/09. APLICABILIDADE NO CASO. COISA
JULGADA. OBSERVÂNCIA. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015 do CPC.

2. O Plenário do C. STF,  em sessão do dia 20/09/2017, com v. acórdão publicado em 20/11/2017, concluiu o julgamento do RE
870.947, em que se discutem os índices de correção monetária  e os juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações
impostas contra a Fazenda Pública.

3. No tocante a correção monetária, foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária dos débitos judiciais
da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório.

4. O índice de correção monetária adotado, pelo C. STF, foi o índice de preços ao consumidor amplo especial – IPCA-E, considerado
mais adequado para recompor a perda de poder de compra.
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5. Na hipótese dos autos, o título judicial transitado em julgado, expressamente determinou a aplicação da Lei 11.960/09, de forma que,
modificar o indexador expressamente fixado no título resultaria ofensa à coisa julgada .

6.  Agravo de instrumento improvido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014991-75.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: MARIA ESTER CARLOS DA SILVA JACYNTHO
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILLA DAMARIS CORREA - SP77868
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014991-75.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: MARIA ESTER CARLOS DA SILVA JACYNTHO
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILLA DAMARIS CORREA - SP77868
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Trata-se de agravo de instrumento  interposto em face de r.
decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, em fase de cumprimento de sentença, homologou os cálculos elaborados pela
Contadoria do Juízo.

Sustenta a autora/agravante, em síntese, que a decisão agravada viola o julgamento das ADI’s 4425 e 4357, bem como a Resolução
267/13 e o Tema da repercussão geral  n. 810 do C. STF. Requer o provimento do recurso, com a reforma da decisão agravada, para
que seja aplicado o INPC, como índice de correção monetária e o percentual de 1% de juros de mora.

Reconhecida a prevenção, os autos foram redistribuídos a minha Relatoria.

Intimado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC, o INSS/agravado apresentou resposta, pugnando pelo desprovimento do recurso,
com a manutenção da decisão agravada, haja vista que a aplicação da TR deve ser preservada, pois, o julgamento do RE 870.947 pelo
C. STF, não foi publicado.
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É o relatório.

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014991-75.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: MARIA ESTER CARLOS DA SILVA JACYNTHO
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILLA DAMARIS CORREA - SP77868
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Conheço do recurso, nos termos do parágrafo único, do artigo
1.015 do CPC.

 

O R. Juízo a quo homologou os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo.

 

É contra esta decisão que a autora/agravante se insurge.

 

Analisando os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo e homologados pelo R. Juízo a quo, verifico a aplicação da Lei 11.960/09,
no tocante à correção monetária e juros de mora.

 

Com efeito, o Plenário do C. STF,  em sessão do dia 20/09/2017, com v. acórdão publicado no dia 20/11/2017, concluiu o julgamento
do RE 870.947, em que se discutem os índices de correção monetária  e os juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações
impostas contra a Fazenda Pública.

 

 

 

Foram definidas duas teses sobre a matéria:

 

 

 

A primeira, referente aos juros moratórios, diz: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte
em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de
relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito
tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.”
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A segunda, referente à atualização monetária: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em
que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que
não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina.”

 

 

 

Depreende-se, assim, que no tocante a correção monetária, foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção
monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório.

 

 

 

O índice de correção monetária adotado, pelo C. STF, foi o índice de preços ao consumidor amplo especial – IPCA-E, considerado
mais adequado para recompor a perda de poder de compra, conforme fundamentação, acima transcrita, contida na tese definida pelo C.
STF.

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO,  para afastar, no tocante a correção
monetária, a Lei 11.960/09, nos termos do RE 870.947, do C. STF, conforme fundamentação supra.

 

É o voto.

 

 

 

 

E M E N T A

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INSS. PERÍODO DA DÍVIDA ANTERIOR À
EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE.  JUROS DE MORA.
LEI 11.960/09. APLICABILIDADE. RE 870.947. C. STF. OBSERVÂNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO EM
PARTE.

1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015 do CPC.

2. O Plenário do C. STF,  em sessão do dia 20/09/2017, com v. acórdão publicado em 20/11/2017, concluiu o julgamento do RE
870.947, em que se discutem os índices de correção monetária  e os juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações
impostas contra a Fazenda Pública.

3. No tocante a correção monetária, foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária dos débitos judiciais
da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório.
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4. O índice de correção monetária adotado, pelo C. STF, foi o índice de preços ao consumidor amplo especial – IPCA-E, considerado
mais adequado para recompor a perda de poder de compra.

5. Quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a
redação dada pela Lei 11.960/2009.

6.  Agravo de instrumento provido em parte.

 

 

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011358-56.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: JAMILY CRISTINA ALVES DA COSTA SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: JORGE SOARES DA SILVA - SP272906

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011358-56.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JAMILY CRISTINA ALVES DA COSTA SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: JORGE SOARES DA SILVA - SP272906

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de
auxílio - reclusão, deferiu a tutela antecipada.
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Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores à concessão da tutela de urgência, nos termos do
artigo 300 do NCPC. Alega que o benefício foi indeferido administrativamente em razão do último salário de contribuição do segurado ter
sido superior ao limite previsto na legislação e, por tal razão, ausentes os requisitos necessários ao benefício pleiteado. Requer a
concessão do efeito suspensivo e, ao final, provimento do recurso com a reforma da decisão.

 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

 

 

O efeito suspensivo foi indeferido.

 

Intimadas, as partes não se manifestaram.

 

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011358-56.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JAMILY CRISTINA ALVES DA COSTA SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: JORGE SOARES DA SILVA - SP272906

 
 
 

V O T O
 

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Recurso conhecido, nos termos do artigo 1.015, I, do CPC.

 

Consoante o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
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O R. Juízo a quo deferiu a tutela antecipada determinando a implantação do benefício de auxílio-reclusão em favor da autora/agravada.

 

 

 

O art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, estabeleceu que "Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio -
reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta
mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices
aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social". À época do recolhimento à prisão do segurado (19/12/12) tal valor
correspondia a R$ 915,05 (novecentos e quinze reais e cinco centavos), conforme Portaria nº 02, de 06/01/2012.

 

 

 

Observo pelo documento , "Comunicação de Decisão", expedido pelo INSS, em 06/11/2013, que não foi reconhecido o direito ao
benefício, sob o fundamento de que o último salário-de-contribuição recebido pelo segurado foi superior ao previsto na legislação.

 

 

 

 

Ocorre que, pelos documentos acostados, bem como pelo extrato CNIS, verifico que o segurado recluso manteve vínculo empregatício,
na empresa M de F Silva Massas – ME, no período de 07/06/12 a 10/11/12, assim, quando do recolhimento à prisão em 19/12/2012,
estava desempregado , motivo pelo qual, a alegação de percebimento de renda superior ao limite legal deve ser afastada.

 

 

Neste sentido, reporto-me a jurisprudência desta Egrégia Corte:

 

  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO - RECLUSÃO . ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. PRESENÇA
DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO IMPROVIDO. I - A impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a fazenda
pública deve ser interpretada restritivamente, mormente quando constatada, no momento da distribuição do ônus processual, que a
gravidade do dano possível e a irreversibilidade dos efeitos do provimento atingem de maneira mais severa aquele que carece do benefício
previdenciário. II - Presentes nos autos documentos que demonstram a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, § 2º, da Lei n.º
8.213/91, do genitor da menor, ora agravada, recolhido à prisão desde 10/07/2003, bem como relatório sócio-econômico que indica a
situação de penúria da família. III - À época do recolhimento à prisão o segurado estava desempregado , o que afasta a alegação de
percebimento de renda superior ao limite legal. IV - Presentes os requisitos legais, de rigor a antecipação da tutela de mérito. V - Agravo
improvido." (Processo AI 200403000131626 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 201978 Relator(a) JUIZA MARIANINA
GALANTE Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador NONA TURMA Fonte DJU DATA:23/06/2005 PÁGINA: 589 Data da Decisão
02/05/2005 Data da Publicação.23/06/2005).
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Acresce relevar que esta é a orientação desta 10ª Turma, no sentido de que o segurado ficou desempregado desde 10/11/12 até sua
prisão 19/12/12, não devendo, portanto, ser considerado o último salário de contribuição, nos termos do disposto no art. 116, § 1º, do
Decreto 3.048/99, verbis:

 

 

 

 

 

 

 

Art. 116. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão
que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio -doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço,
desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

 

§ 1º É devido auxílio - reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo
recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

 

 

 

 

Desta forma, mostra-se irrelevante a alegação de que o segurado recluso teria recebido salário-de-contribuição acima do limite legalmente
estabelecido em seu último contrato de trabalho, vez que não estava exercendo atividade laborativa no momento em que foi preso.

 

 

 

 

 

 

 

Outrossim, a dependência econômica dos filhos menores do segurado recluso é presumida, nos termos do inciso I do art. 16 da Lei nº
8.213/91 e, não possuindo os mesmos, condições financeiras de se manter, dado que o segurado se encontra encarcerado e sem
rendimento que possa suprir-lhes as necessidades, o auxílio - reclusão se mostra devido, pois constitui benefício para cobrir situações
como essa, sendo patente o perigo da demora, diante do caráter alimentar da prestação.
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Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO,  na forma da fundamentação.

 

 

É o voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

  

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.  AUXÍLIO - RECLUSÃO. SEGURADO RECLUSO DESEMPREGADO. TUTELA
ANTECIPADA DEFERIDA. ARTIGO 300 DO CPC. REQUISITOS PRESENTES.  DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.
 AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. Recurso conhecido, nos termos do artigo 1.015, I, do CPC.

2. Pelos documentos acostados, bem como pelo extrato CNIS, verifico que o segurado recluso manteve vínculo empregatício, na
empresa M de F Silva Massas – ME, no período de 07/06/12 a 10/11/12, assim, quando do recolhimento à prisão em 19/12/2012,
estava desempregado , motivo pelo qual, a alegação de percebimento de renda superior ao limite legal deve ser afastada.

3. A orientação desta 10ª Turma, no sentido de que o segurado ficou desempregado desde 10/11/12 até sua prisão 19/12/12, não
devendo, portanto, ser considerado o último salário de contribuição, nos termos do disposto no art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99.

4. Mostra-se irrelevante a alegação de que o segurado recluso teria recebido salário-de-contribuição acima do limite legalmente
estabelecido em seu último contrato de trabalho, vez que não estava exercendo atividade laborativa no momento em que foi preso.

5. A dependência econômica do filho menor do segurado recluso é presumida, nos termos do inciso I do art. 16 da Lei nº 8.213/91 e,
não possuindo o filho menor, condições financeiras de se manter, dado que o segurado se encontra encarcerado e sem rendimento que
possa suprir-lhes as necessidades, o auxílio - reclusão se mostra devido, pois constitui benefício para cobrir situações como essa, sendo
patente o perigo da demora, diante do caráter alimentar da prestação.

6. Agravo de instrumento improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017474-78.2017.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: WILSON FERNANDES SENA JUNIOR - MS1299000A, MAYKE FERNANDES GUEDES SENA - MS20906
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017474-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: WILSON FERNANDES SENA JUNIOR - MS1299000A, MAYKE FERNANDES GUEDES SENA - MS20906
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA:  Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada
recursal, interposto pela autora, em face de r. decisão que, nos autos da ação de conhecimento objetivando o restabelecimento do
benefício de auxílio-doença, indeferiu novo requerimento de concessão da tutela antecipada.

 

 

Sustenta a autora/agravante, em síntese,  a presença dos requisitos autorizadores a concessão da medida nos termos do artigo 300 do
CPC.  Aduz que a médica psiquiatra que acompanha  seu tratamento emitiu laudo médico atestando que está incapaz para o trabalho, por
tal razão, requereu, novamente, a concessão da tutela antecipada, porém, seu pedido foi indeferido. Alega que sofre há mais de 5 anos de
transtorno depressivo recorrente, sintomas de stress grave, transtorno de ansiedade e diabetes, de forma que sua incapacidade para o
trabalho é evidente. Pugna pela concessão da tutela antecipada recursal a fim de determinar o restabelecimento do auxílio-doença e, ao
final, provimento do recurso.

A tutela antecipada recursal foi indeferida.

 

Intimadas, as partes não se manifestaram.

 

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017474-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA
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Advogados do(a) AGRAVANTE: WILSON FERNANDES SENA JUNIOR - MS1299000A, MAYKE FERNANDES GUEDES SENA - MS20906
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA: Recurso conhecido, nos termos do artigo 1.015, I, do CPC.

 

 

Consoante o artigo 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito
e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

 

Na hipótese dos autos não estão presentes os requisitos autorizadores. Vejamos:

 

 

 

O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar temporariamente incapacitado
para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-
se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser
considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91).

 

O R. Juízo a quo indeferiu a tutela antecipada, nos seguintes termos:

 

 

 

 

“Vistos.

 

Este Juízo proferiu decisão interlocutória (f. 74-81); na oportunidade, indeferiu a concessão da tutela de urgência antecipada, determinou
a realização da citação da parte requerida sobre seu ônus de apresentar resposta no prazo legal e antecipou a perícia.

 

A parte requerente interpôs agravo de instrumento; o egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por meio da Desembargadora
Federal Maria Lúcia Lencastre Ursaia, proferiu decisão, para (f. 97-100): indeferir a tutela antecipada recursal.

 

Na sequência, a requerente reiterou o requerimento de tutela de urgência antecipada (f. 155-156).
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Após o breve relato, entendo que o requerimento retro não comporta deferimento, haja vista que é impossível constatar a incapacidade
da requerente ao trabalho apenas pela juntada de atestados de seus médicos. Aliás, é incabível a antecipação de tutela para manutenção
do benefício se ainda não há nos autos prova pericial com conclusão suficiente para ampará-la.

 

Outrossim, enquanto não aferido, sem qualquer margem à dúvida, a incapacidade da parte requerente (o que se realizará por perícia
judicial), não há falar em deferimento da antecipação dos efeitos da tutela.

 

Sendo assim, indefiro o requerimento de f. 155-156.

 

(...)”.

 

 

 

 

 

A r. decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo, agindo o R. Juízo a quo
com acerto ao indeferir o novo requerimento de antecipação da tutela. Isso porque, conforme já decidido nos autos do PJE AI 5011423-
51.2017.4.03.0000, de minha Relatoria, a hipótese dos autos se trata de questão controvertida, no tocante aos requisitos para o
restabelecimento do benefício de auxílio-doença, os quais devem ser analisados de forma mais cautelosa, respeitando-se o devido
processo legal e a ampla defesa.

 

 

 

O novo relatório médico acostado pela autora, não é suficiente para comprovar, neste exame de cognição sumária e não exauriente, a
alegada incapacidade laborativa, pois, o mesmo está datado de 26/07/2017, ou seja, há mais de quatro meses, além do que, apenas
descreve o quadro clínico da autora,  declarando que a mesma está em tratamento psiquiátrico há 5,5, anos, tem diagnóstico com CID-
10: F33.2 + F43.8 +  F06.4 = E10, faz uso de medicação e mesmo em tratamento tem momentos de recaídas, fica isolada, desorientação
espacial, tristeza, descompensação do diabetes e outros sintomas decorrentes. Sugere afastamento definitivo das atividades profissionais.

 

 

 

Vale dizer, conforme se denota pelo atestado médico, há uma descrição do quadro clínico da autora, bem como uma sugestão de
afastamento das atividades profissionais, fato que necessita ser corroborado pela perícia médica judicial a ser realizada.

 

 

 

Em decorrência, não obstante o alegado pela  agravante, sem perícia médica, não é possível saber se a sua limitação o torna incapaz para
toda e qualquer atividade laboral, a ensejar a concessão do benefício em tela, além do que, não há dados quanto à possibilidade de
reabilitação para alguma atividade laborativa.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     2047/2076



 

Outrossim, não comprovada a alegada incapacidade laboral, mediante prova inequívoca, não antevejo a verossimilhança da alegação para
fins de antecipação dos efeitos da tutela pretendida. A propósito, este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região já decidiu
que "Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, o mesmo não faz jus à implantação do benefício mediante a
concessão de tutela antecipada". (TRF3, 2ª Turma, AG nº 2000.03.00.059085-8, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,
DJU 06/12/2002, p. 511).

 

  

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, na forma da fundamentação.

 

É o voto.

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO - DOENÇA . TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. ARTIGO 300 DO
CPC. REQUISITOS AUSENTES. PERÍCIA MÉDICA. NECESSIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. Recurso conhecido, nos termos do artigo 1.015, I, do CPC.

2. Consoante o que preceitua o artigo 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

3. O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar temporariamente
incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual,
deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar
gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº
8.213/91).

4. Conforme decidido nos autos do PJE AI 5011423-51.2017.4.03.0000, a hipótese dos autos se trata de questão controvertida, no
tocante aos requisitos para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, os quais devem ser analisados de forma mais cautelosa,
respeitando-se o devido processo legal e a ampla defesa.

5. O novo relatório médico acostado pela autora, não é suficiente para comprovar, neste exame de cognição sumária e não exauriente, a
alegada incapacidade laborativa, pois, o mesmo está datado de 26/07/2017, ou seja, há mais de quatro meses, além do que, apenas
descreve o quadro clínico da autora,  declarando que a mesma está em tratamento psiquiátrico há 5,5, anos, tem diagnóstico com CID-
10: F33.2 + F43.8 +  F06.4 = E10, faz uso de medicação e mesmo em tratamento tem momentos de recaídas, fica isolada, desorientação
espacial, tristeza, descompensação do diabetes e outros sintomas decorrentes. Sugere afastamento definitivo das atividades profissionais.

6. Pelo atestado médico, há uma descrição do quadro clínico da autora, bem como uma sugestão de afastamento das atividades
profissionais, fato que necessita ser corroborado pela perícia médica judicial a ser realizada.

7. Agravo de instrumento improvido.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu , NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004017-76.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: MAURO JULIANO BADAUI
Advogado do(a) AGRAVADO: JOAO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR - SP242801

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004017-76.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MAURO JULIANO BADAUI
Advogado do(a) AGRAVADO: JOAO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR - SP242801

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Trata-se de embargos de declaração opostos pelo
INSS/agravante em face do v. acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos da seguinte ementa:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INSS. PERÍODO DA DÍVIDA ANTERIOR À
EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. RE 870.947 C STF.
OBSERVÂNCIA. IPCA-E.  AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

 

1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015 do CPC.

 

2. O Plenário do C. STF,  em sessão do dia 20/09/2017, concluiu o julgamento do RE 870.947, em que se discutem os índices de
correção monetária  e os juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas contra a Fazenda Pública.

 

3. No tocante a correção monetária, foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária dos débitos judiciais
da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório.
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4. O índice de correção monetária adotado, pelo C. STF, foi o índice de preços ao consumidor amplo especial – IPCA-E, considerado
mais adequado para recompor a perda de poder de compra.

 

5. Agravo de instrumento improvido.

 

 

Sustenta a Autarquia/embargante, em síntese, que o julgado é omisso e obscuro. Aduz que a inconstitucionalidade declarada pelo STF, na
decisão das ADI’s 4357 e 4425 afastou tão somente a possibilidade de atualização pela TR durante o período de tramitação do
precatório. Prequestiona a matéria e requer o acolhimento dos presentes embargos.

 

Intimado, nos termos do parágrafo 2º., do artigo 1023, do CPC, o agravado/embargado não se manifestou.

 

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004017-76.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MAURO JULIANO BADAUI
Advogado do(a) AGRAVADO: JOAO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR - SP242801

 
 
 

V O T O
 

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Conheço dos embargos de declaração, haja vista que
tempestivos, porém, no mérito, os rejeito.

 

Conforme jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos
processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC/73, exigindo-se, para seu acolhimento, a presença dos pressupostos
legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min. Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p.
145).

 

O art. 1.022 do NCPC admite embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição, bem como suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento.
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Segundo Cândido Rangel Dinamarco obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão
constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de algum
fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

 

Nesse passo, na hipótese dos autos, a tese jurídica veiculada nas razões recursais não é capaz de modificar o entendimento adotado na
decisão recorrida, pois, não há falar em contradição, omissão ou obscuridade, haja vista que a intenção do embargante é rediscutir a
matéria já decidida, obtendo efeitos modificativos do julgado, porém, a via processual escolhida é inadequada.

 

 

Com efeito, o Plenário do C. STF,  em sessão do dia 20/09/2017, com v. acórdão publicado no dia 20/11/2017, concluiu o julgamento
do RE 870.947, em que se discutem os índices de correção monetária  e os juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações
impostas contra a Fazenda Pública.

 

 

Foram definidas duas teses sobre a matéria:

 

A primeira, referente aos juros moratórios, diz: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte
em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de
relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito
tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.”

 

A segunda, referente à atualização monetária: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em
que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que
não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina.”

 

Depreende-se, assim, que no tocante a correção monetária, foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção
monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório.

 

O índice de correção monetária adotado, pelo C. STF, foi o índice de preços ao consumidor amplo especial – IPCA-E, considerado
mais adequado para recompor a perda de poder de compra, conforme fundamentação, acima transcrita, contida na tese definida pelo C.
STF.

 

 

Acresce relevar, ainda, que na hipótese dos autos, a decisão monocrática, transitada em julgado, afastou expressamente, no tocante à
correção monetária, a aplicação da lei 11.960/09.
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Outrossim, ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de prequestionamento, in casu, não restou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do NCPC, de modo que se impõe a rejeição dos presentes
embargos de declaração.

 

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos da fundamentação.

 

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CAUSA QUE O JUSTIFIQUE.
OMISSÃO.  OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA. EFEITOS
MODIFICATIVOS. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O art. 1.022 do NCPC admite embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição, bem como suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento.

2. Na hipótese dos autos, a tese jurídica veiculada nas razões recursais não é capaz de modificar o entendimento adotado na decisão
recorrida, pois, não há falar em contradição, omissão ou obscuridade, haja vista que a intenção do embargante é rediscutir a matéria já
decidida, obtendo efeitos modificativos do julgado, porém, a via processual escolhida é inadequada.

3. Outrossim, ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de prequestionamento, in casu, não restou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do NCPC, de modo que se impõe a rejeição dos presentes
embargos de declaração.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006920-84.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
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AGRAVANTE: MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS.
Advogado do(a) AGRAVANTE: LARISSA BORETTI MORESSI - SP1887520A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006920-84.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS.
Advogado do(a) AGRAVANTE: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Trata-se de embargos de declaração, opostos pelo
INSS/agravado, em face do v. acórdão que deu provimento ao agravo de instrumento, nos termos da seguinte ementa:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. DESTAQUE. CONTRATO
DE HONORÁRIOS.  ARTIGO 22, PARÁGRAFO 4º. LEI 8906/94. RESOLUÇÃO 405/2016 CJF. OBSERVÂNCIA. DECISÃO
AGRAVADA REFORMADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

1.Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do CPC.

2. O pagamento dos honorários advocatícios contratuais nos próprios autos da causa que o advogado patrocina, é possível desde que
apresente o respectivo contrato antes de expedido o mandado de levantamento ou o precatório, nos termos do artigo 22, § 4º, do
Estatuto da Advocacia. Este também é o teor do artigo 19,  da Resolução  405/2016.

3. O agravante apresentou cópia do aludido contrato de honorários, demonstrando, assim, o preenchimento da exigência.

4. Agravo de instrumento provido.

 

 

Sustenta o INSS/embargante, em síntese, que o julgado é omisso, obscuro e contraditório, haja vista ter violado o artigo 100, § 8º., da
CF. Aduz que só pode ser expedido apenas um precatório, podendo nele, ser reservado os honorários contratuais ao Patrono. Alega
acerca do julgamento do RE 564.132. Prequestiona a matéria e requer o conhecimento e acolhimento dos embargos.

 

Intimado, nos termos do parágrafo 2º., do artigo 1023, do CPC, o agravante/embargado, apresentou contrarrazões ao recurso,
sustentando o não cabimento do recurso. Alega que o INSS traz a tona matéria estranha aos autos, pois, o que se objetiva é o destaque
do montante principal da ação principal, no importe de 30% dos atrasados, em razão do contrato celebrado.

 

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006920-84.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS.
Advogado do(a) AGRAVANTE: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Conheço dos embargos de declaração, haja vista que
tempestivos, porém, no mérito, os rejeito.

 

Conforme jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos
processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC/73, exigindo-se, para seu acolhimento, a presença dos pressupostos
legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min. Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p.
145).

 

O art. 1.022 do NCPC admite embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição, bem como suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento.

 

Segundo Cândido Rangel Dinamarco obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão
constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de algum
fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

 

Nesse passo, na hipótese dos autos, a tese jurídica veiculada nas razões recursais não é capaz de modificar o entendimento adotado na
decisão recorrida, pois, não há falar em contradição, omissão ou obscuridade, haja vista que a intenção do embargante é rediscutir a
matéria já decidida, obtendo efeitos modificativos do julgado, porém, a via processual escolhida é inadequada.

 

 

O INSS/embargante suscita em seus embargos matéria estranha aos autos, pois, o objetivo do agravante é o destaque , do montante
principal, dos honorários advocatícios contratuais no importe de 30% dos atrasados, em razão do contrato celebrado entre as partes.

 

 

Nesse passo, conforme restou  decidido por esta Eg. Turma, quando da prolação do v. acórdão, ora embargado, o pagamento dos
honorários advocatícios contratuais nos próprios autos da causa que o advogado patrocina, é possível desde que apresente o respectivo
contrato antes de expedido o mandado de levantamento ou o precatório, nos termos do artigo 22, § 4º, do Estatuto da Advocacia.

 

 

Vale dizer, os honorários contratuais podem ser deduzidos da quantia a ser recebida pela parte autora, desde que o contrato de
honorários seja juntado aos autos "antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório".
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No caso em análise, o agravante apresentou cópia do aludido contrato de honorários, demonstrando, assim, o preenchimento da
exigência supra.

 

Outrossim, ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de prequestionamento, in casu, não restou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do NCPC, de modo que se impõe a rejeição dos presentes
embargos de declaração.

 

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos da fundamentação.

 

É o voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CAUSA QUE O JUSTIFIQUE.
OMISSÃO.  OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA. EFEITOS
MODIFICATIVOS. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O art. 1.022 do NCPC admite embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição, bem como suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento.

2. Na hipótese dos autos, a tese jurídica veiculada nas razões recursais não é capaz de modificar o entendimento adotado na decisão
recorrida, pois, não há falar em contradição, omissão ou obscuridade, haja vista que a intenção do embargante é rediscutir a matéria já
decidida, obtendo efeitos modificativos do julgado, porém, a via processual escolhida é inadequada.

3. Outrossim, ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de prequestionamento, in casu, não restou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do NCPC, de modo que se impõe a rejeição dos presentes
embargos de declaração.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA

HABEAS CORPUS (307) Nº 5001064-08.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
PACIENTE: FRANCISCO EVANDRO LOPES
IMPETRANTE: FRANCISCO ALDAIRTON RIBEIRO CARVALHO JÚNIOR, HÉLIO GOIS FERREIRA NETO, JOSÉ BONIFÁCIO DE MACEDO FILHO,
RODRIGO REBOUÇAS MARCONDES, MAXON DO NASCIMENTO SOUZA
Advogados do(a) PACIENTE: MAXON DO NASCIMENTO SOUZA - AM12615, JOSE BONIFACIO DE MACEDO FILHO - CE16349, HELIO GOIS
FERREIRA NETO - CE11408, FRANCISCO ALDAIRTON RIBEIRO CARVALHO JUNIOR - CE16045, RODRIGO REBOUCAS MARCONDES - RJ120810
IMPETRADO: 3ª VARA CRIMINAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO - SP, JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA CRIMINAL DE SÃO PAULO SP
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 

Informe-se que o presente feito será levado a julgamento na sessão do dia 06 de março de 2018, às 09h30m.

 

 

 

 
 

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5001064-08.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
PACIENTE: FRANCISCO EVANDRO LOPES
IMPETRANTE: FRANCISCO ALDAIRTON RIBEIRO CARVALHO JÚNIOR, HÉLIO GOIS FERREIRA NETO, JOSÉ BONIFÁCIO DE MACEDO FILHO,
RODRIGO REBOUÇAS MARCONDES, MAXON DO NASCIMENTO SOUZA
Advogados do(a) PACIENTE: MAXON DO NASCIMENTO SOUZA - AM12615, JOSE BONIFACIO DE MACEDO FILHO - CE16349, HELIO GOIS
FERREIRA NETO - CE11408, FRANCISCO ALDAIRTON RIBEIRO CARVALHO JUNIOR - CE16045, RODRIGO REBOUCAS MARCONDES - RJ120810
IMPETRADO: 3ª VARA CRIMINAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO - SP, JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA CRIMINAL DE SÃO PAULO SP
 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     2056/2076



 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 

Informe-se que o presente feito será levado a julgamento na sessão do dia 06 de março de 2018, às 09h30m.

 

 

 

 
 

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5001351-68.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
PACIENTE: LUIZ CLAUDIO FERREIRA DE SOUZA
IMPETRANTE: JANAINA RIBEIRO PEREIRA
Advogado do(a) PACIENTE: JANAINA RIBEIRO PEREIRA - SP393728
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS/SP - 5ª VARA FEDERAL
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 

Informe-se que o presente feito será levado a julgamento na sessão do dia 06 de março de 2018, às 09h30m.

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     2057/2076



 

 

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5001177-59.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
PACIENTE: LORENA DUARTE ROSIQUE
IMPETRANTE: MARINA GABRIELA DE OLIVEIRA TOTH, OCTAVIO AUGUSTO DA SILVA ORZARI, PEDRO MACHADO DE ALMEIDA, STEPHANIE
ALVES REIS
Advogado do(a) PACIENTE: MARINA GABRIELA DE OLIVEIRA TOTH - SP302670
IMPETRADO: JUIZA DA 9ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS/SP
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

Informe-se que o presente feito será levado a julgamento na sessão do dia 06 de março de 2018, às 09h30m.
 

 

 

 

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5001177-59.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
PACIENTE: LORENA DUARTE ROSIQUE
IMPETRANTE: MARINA GABRIELA DE OLIVEIRA TOTH, OCTAVIO AUGUSTO DA SILVA ORZARI, PEDRO MACHADO DE ALMEIDA, STEPHANIE
ALVES REIS
Advogado do(a) PACIENTE: MARINA GABRIELA DE OLIVEIRA TOTH - SP302670
IMPETRADO: JUIZA DA 9ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS/SP
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 D E S P A C H O
 
 

Informe-se que o presente feito será levado a julgamento na sessão do dia 06 de março de 2018, às 09h30m.
 

 

 

 

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5000784-37.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 38 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
IMPETRANTE E PACIENTE: ODACIR SANTOS CORREA
Advogado do(a) IMPETRANTE E PACIENTE: LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL - MS8195
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE/MS - 3ª VARA FEDERAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de ODACIR SANTOS
CORREA, contra ato imputado ao MM. Juízo da 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS, que indeferiu o
pedido de revogação de prisão preventiva do paciente.                       

Alega a impetração, em apertada síntese: a) imprescindibilidade de acesso às interceptações
telefônicas, especialmente no material fornecido pelas operadoras, consistente nos extratos telefônicos e na
bilhetagem correspondente; b) ausência de resposta da Companhia Telefônica CLARO S/A; c) excesso de
prazo para conclusão da instrução processual, ressaltando que o paciente encontra-se preso preventivamente
há um ano e sete meses; d) a medida cautelar imposta (prisão preventiva) é desproporcional, tendo em vista
que poderá ser fixada medida cautelar alternativa (art. 319 do CPP); e) o paciente é primário, têm bons
antecedentes, possui residência fixa, ocupação lícita, família constituída (esposa e dois filhos menores), tendo
sido preso em sua própria casa. Requer, liminarmente, a revogação da prisão preventiva, com a concessão de
liberdade provisória e fixação de medidas cautelares alternativas; no mérito, a confirmação da medida, de
modo a tornar definitiva a liminar requerida. Pleiteia, desde logo, prévia intimação para a realização de
sustentação oral.
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A inicial veio acompanhada da documentação digitalizada às fls. 08/8384.

É o breve relatório.

Decido.

Dos Requisitos Necessários à Decretação de Prisão Preventiva

O Código de Processo Penal, em seu Título IX e, especificamente, no Capítulo III, dispõe acerca
da prisão preventiva, cabendo salientar que tal instituto foi reformulado por força da edição da Lei nº 12.403,
de 04.05.2011, que teve o objetivo de estabelecer que a custódia cautelar deve ser interpretada e ser decretada
apenas quando não cabível no caso concreto qualquer outra medida (também de natureza cautelar) dentre
aquelas elencadas no art. 319 do Diploma Processual (inteligência do art. 282, § 6º, de indicado Código, que
prevê a prisão cautelar como ultima ratio).

Dentro desse contexto, mostra-se adequada a prisão cautelar quando os postulados que compõem
a proporcionalidade (adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito) indicarem que a medida
excepcional de constrição da liberdade antes da formação da culpa é imperiosa diante do caso concreto.

Por se revestir de natureza cautelar, a prisão preventiva somente poderá ser decretada caso
presentes no caso concreto tanto o fumus boni iuris (chamado especificamente de fumus comissi delicti) como o
periculum in mora (nominado especificamente de periculum libertatis), o que, a teor do art. 312 do Código de
Processo Penal, consistem na necessidade de prova da materialidade delitiva e de indícios suficientes de
autoria (fumus comissi delicti) e no fato de que a segregação preventiva tenha como escopo a garantia da ordem
pública ou da ordem econômica, a conveniência da instrução criminal ou o asseguramento da aplicação da lei
penal (periculum libertatis). Destaque-se, outrossim, que a prisão preventiva também poderá ser imposta em
decorrência do descumprimento de quaisquer das medidas constantes do art. 319 do Diploma Processual
(conforme autorização expressa do parágrafo único do art. 312 do Código de Processo Penal).

Sem prejuízo do exposto, ainda que concorrentes no caso concreto os pressupostos anteriormente
listados (fumus comissi delicti e periculum libertatis), faz-se necessária para a decretação da preventiva que a
infração penal imputada àquele que se objetiva encarcerar cautelarmente enquadre-se nos parâmetros
trazidos pelo art. 313 do Código de Processo Penal: (a) crime doloso punido com pena privativa de liberdade
máxima superior a 04 anos; (b) agente já condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em
julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Código Penal; e (c) crime envolvendo violência
doméstica e familiar contra a mulher, a criança, o adolescente, o idoso, o enfermo ou a pessoa com deficiência
para garantir a execução das medidas protetivas de urgência (independentemente do quantum de pena
cominada). Admite-se, ademais, a decretação da preventiva quando houver dúvida sobre a identidade civil da
pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes para esclarecê-la (devendo o preso ser colocado
imediatamente em liberdade após sua identificação, salvo se outra hipótese recomendar a manutenção da
medida) - art. 313, parágrafo único, do Diploma Processual Penal.

Todavia, conforme comando expresso do art. 314 do Código de Processo Penal, incabível cogitar-
se na segregação cautelar em análise se restar verificado pelo juiz, a teor das provas constantes dos autos, que
o agente levou a efeito a infração escudado por uma das causas excludentes da ilicitude elencadas no art. 23
do Código Penal (estado de necessidade, legítima defesa, estrito cumprimento de dever legal ou exercício
regular de direito).

Importante ser dito que a privação de liberdade ora em comento pode ser decretada em qualquer
fase da investigação policial ou em sede de processo penal (art. 311 do Código de Processo Penal), devendo a
decisão que a decretar, a substituir por outras medidas cautelares ou a denegar ser sempre motivada (seja por
força do que prevê o art. 315 do Código Processual Penal, seja, principalmente, em razão do comando inserto
no art. 93, IX, da Constituição Federal).

Consigne-se, por fim, que tal privação de liberdade deve ser analisada sempre com supedâneo na
cláusula rebus sic stantibus, vale dizer, os pressupostos autorizadores da preventiva devem estar presentes no
momento de sua decretação bem como ao longo do período de sua vigência. Nesse sentido, vide o art. 316 do
Código de Processo Penal, que estabelece que o juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no correr do processo,
verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo decretá-la, se sobrevierem razões que a justifiquem.

Passo à análise do caso concreto.
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Dessume-se dos autos que em 09.06.2016 foi deflagrada a "Operação Nevada", tendo sido
identificadas algumas pessoas supostamente ligadas ao tráfico de drogas, além da utilização, em tese, de
empresas para encobrir tais atividades ilícitas. No curso da investigação, chegou a ser apreendida, com um
dos integrantes do grupo, a vultosa quantia de US$ 2.214.200 (dois milhões, duzentos e quatorze mil e
duzentos dólares americanos), decorrentes da venda de drogas, e que seria aplicada em novas aquisições na
Bolívia (fl. 3000). Ademais, o paciente e seus irmãos teriam bens supostamente advindos do tráfico ilícito de
entorpecentes.

Apurou-se, ainda, por meio dos monitoramentos telefônicos realizados no curso da investigação,
diversos diálogos que revelariam que o paciente ODACIR SANTOS CORREA e seus irmãos, ODIR
FERNANDO SANTOS CORREA E ODAIR CORREA DOS SANTOS eram os coordenadores da suposta
organização criminosa voltada ao tráfico transnacional de cocaína, com a remessa frequente de
carregamentos da referida droga de fornecedores da Bolívia para destinatários do Estado de São Paulo, sendo
o produto dessa atividade lavado ou ocultado em forma de depósitos bancários e de bens móveis e imóveis.

Na situação posta em exame, o paciente foi denunciado pela prática, em tese, dos delitos previstos
nos artigos 33 e 35 c.c artigo 40, I, todos da Lei 11.343 de 23.08.2006, artigo 288 do Código Penal, e artigo 1º,
caput, da Lei nº 9.613, de 03.03.1998, em companhia de outros vinte e dois investigados, aos quais são
imputados, em tese, a participação em uma organização transnacional estruturada entre Brasil/Bolívia,
envolvendo a importação irregular de armas, tráfico de drogas e lavagem de dinheiro, supostamente
organizada em quatro grupos, que demandou complexa investigação (fls. 2224/2380-denúncia).

Ao contrário do sustentado na impetração, a prisão preventiva do paciente ocorrida em
09.06.2016, decretada nos autos do processo nº 0003401-68.2016.403.6000, que tramita perante a 3ª Vara
de Campo Grande/MS, está devidamente fundamentada, restando satisfeitos os requisitos previstos no artigo
312 do Código de Processo Penal, justificando-se o indeferimento da revogação da segregação cautelar.
Cumpre transcrever parte do decreto de prisão preventiva do paciente (fls. 2858/2861):

 

(...) A seguir, às fls. 103/156, no capítulo II, a autoridade policial individualiza as condutas de cada
investigado e apresenta suas qualificações e endereços.

Odir Fernando, com maior poder econômico, coordena a organização juntamente com seus irmãos
Odacir e Odair Santos Correa. Atua em conjunto com Oldemar, Ronaldo, Betão e Adriano Moreira. Recebe o apoio
de Felipe e de Severina, companheira deste. Em 2003, foi preso juntamente com Odacir, por posse de cocaína. Os
dois são sócios na empresa Imperatriz Empreendimentos & Participações Ltda., supostamente com sede em São
Paulo-SP, sendo de fachada, também porque inativa segundo informações da Receita Federal. Inobstante, figura
como proprietária dos imóveis situados nos seguintes endereços de Campo Grande-MS: Rua Nevada, 28, Rua
Avenças, 42, Rua Jorge Luiz Anchieta Curado, 385, e do apartamento da Rua Estevão Baião, 520, Torre C, nº 244, em
São Paulo-SP. Esses bens valem mais de R$3.000.000,00.

Odir é proprietário de fato da Fazenda Jandaia, situada em Bonito-MS e tem veículos.

Odacir e seus irmãos, todos coordenadores da organização criminosa, possuem bens provenientes do
tráfico de drogas. Sua companheira, Leilane Lima Alba, tem conhecimento das atividades da organização. Todavia,
não há prova segura de seu envolvimento direto. Wesley, filho do investigado Odair, tem ativa participação. Com ele
foi apreendida grande quantidade de dólares pertencentes a Adriano, Odir e Odacir.

(...)

Alberto Aparecido, vulgo Betão, possui antecedentes criminais por homicídio e porte de arma de fogo. É
tido como pistoleiro profissional. Não há elementos de convicção quanto a que esteja envolvido na traficância ora
investigada. Foi preso pela polícia estadual por porte de um revólver e de uma pistola, além de munições de calibres
diversos, inclusive para fuzil, conforme já espalmado nesta decisão. Betão frequentemente mantinha contatos
telefônicos com Odir, Odacir, Odair, Oldemar e Luciano, além de outros. Daí a necessidade de se realizar busca e
apreensão em ambientes de sua responsabilidade e de ser conduzido coercitivamente. Foram captados áudios entre
Betão e Adriano Moreira estando este relacionado aos irmãos Odir, Odacir e Odair no tráfico de drogas.
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(...) Cristina Costa Gasparini que, segundo argumentação da autoridade policial, deve ser conduzida
coercitivamente, ex esposa de André Luiz, atuando ela como laranja, mas sempre sob orientação de André, relembra
o Fiat Strada placa OOT-2665, adquirido em nome de Cristina e utilizado por Oldemar no transporte dos
U$890.000,00, apreendidos pela polícia federal, cujo IPL foi aforado nesta vara de lavagem. Relembra o veículo
Ford Fusion, placa NSB-2499, utilizado pelo investigado Gustavo da Silva Gonçalves, vulgo GUGA, a mando dos
irmãos Odir, Odacir e Odair, no transporte da quantia de U$1.309.400,00.

(...) Wesley e Gustavo, vulgo GUGA, relembra a representação, foram presos na posse dos U$
1.309.000,00, pertencentes aos irmãos Odir e Odacir e Adriano Moreira, quantia que se destinava a compra de
cocaína na Bolívia. (...) Wesley, sobrinho de Odir, Odacir e Odair, esteve na Bolívia para tratativas, como consta
também de conversas telefônicas entre Felipe e Severina. Teria sido um ‘castigo’ imposto pelo tio Odir por conta da
apreensão de dólares conduzidos por Wesley e Gustavo.

(...) Liliane aparece como proprietária do apartamento 52, da Alameda Ribeiro da Silva, 811, em São
Paulo-SP, onde reside, o qual foi adquirido em 03 de agosto de 2010. Em nome dela, conforme já registrado, está o
apartamento 244 da Rua Estevão Baião, 520, Torre c, em São Paulo-SP, transferido para a empresa Imperatriz
Empreendimentos & Participações Ltda., cujos sócios são Odir e Odacir. O imóvel está avaliado em mais de um
milhão de reais, fugindo, assim, às condições econômicas da estudante universitária Liliane.

(...) Em março de 2015, Ary amplia sua atuação passando a se envolver também diretamente com os
irmãos Odir, Odacir e Odair. Reveladora é uma conversa entre Ary e HNI, onde, em códigos, falam sobre pasta base
e cloridrato de cocaína, em termos de preços na capital de São Paulo.

(...) Não há qualquer dúvida quanto à existência da materialidade dos tráficos praticados pelos
investigados, estando essas práticas delitivas todas registradas nos autos do inquérito policial relativo a esta
medida cautelar. Os indícios são veementes quanto à participação de cada membro da organização, agindo como um
todo.

Deste modo, assiste inteira razão a autoridade policial subscritora da representação. A manifestação
ministerial, posta às fls. 199/271 e versos, é substanciosa e bastante criteriosa com relação ao destaque do que até
aqui restou apurado. Traz fotografias de encontros entre meliantes da organização e de outras situações relativas
aos fatos. Tudo, na manifestação do MPF, está em consonância com os relatórios circunstanciados produzidos pelos
investigadores, quanto à materialidade dos crimes de tráfico internacional e aos indícios de autoria.

(...) O MPF é favorável à decretação da prisão preventiva de Odir, Odacir, Odair, Luciano, André Luiz
(...).

Sintetizando, a materialidade relativa aos crimes antecedentes está bem demonstrada pela autoridade
policial, na representação e ao longo dos monitoramentos telefônicos/telemáticos, e pelo Ministério Público Federal.
A autoria, individualizada, também é sustentada por fortes indícios. A ordem pública é ofendida pela nefasta
atuação da organização criminosa, continuadamente. Inobstante a ocorrência de apreensões e prisões durante a
marcha das investigações, não houve interrupção da atividade delinquencial. Assim sendo, para colocar fim a essa
atividade criminosa, a única solução é a segregação compulsória dos principais agentes dessa organização. Já ficou
registrado sobre as prisões e apreensões. As drogas estão causando um flagelo social. Desarticulam famílias.
Eliminam sonhos. Atacam principalmente a juventude. Há uma legião de consumidores. Então, é indiscutível a
presença do requisito da ordem pública.

A ordem econômica, como já deixei espalmado nesta decisão à medida em que fui resumindo a
representação da autoridade policial, também impõe a segregação dos membros mais ativos dessa organização. Os
autos demonstram uma altíssima movimentação em dinheiro, usando-se o sistema financeiro nacional. Muitos
dólares já foram apreendidos com a organização. A edificação de uma riqueza paralela é indiscutível no mundo das
drogas e, aqui, neste caso, também.

Como já acentuado, existe necessidade da segregação também por conta do risco comprometedor da
aplicação da lei penal, devendo ser considerada também a estrutura da organização. Relevante também é o fato de
integrantes possuírem imóveis no país fornecedor da droga (Bolívia).

A instrução criminal, pelo óbvio, necessitará de garantia, especialmente quando se trata de
organização criminosa constituída para a prática do tráfico de drogas, onde existem leis próprias com relação à
postura que devem adotar seus participantes.
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Obviamente que, neste cenário, tendo em vista o que restou assentado, estaria havendo seguidas
lavagens ou ocultação de bens ou valores, o que também justifica as prisões preventivas.

A condução coercitiva, fundamentando mais, tem respaldo também no artigo 144 da Constituição
Federal, pois a segurança pública tem por finalidade principal a garantia da ordem pública.

‘Artigo 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para
a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio através dos seguintes órgãos’.

O artigo 319 do CPP, no qual agasalha o poder cautelar do juiz, dá suporte à medida de condução
coercitiva, ainda que não relacionada naquele dispositivo. Lá estão relacionadas medidas cautelares diversas da
prisão, mas não de maneira exaustiva. Tem aplicação aqui, o decidido no HC 107644, da relatoria do Ministro
Ricardo Lewandowski, julgado em 06.09.11.

 

Desta feita, existe prova da materialidade e suficientes indícios de autoria por parte do paciente
para, ao menos a priori, justificar a manutenção de sua segregação cautelar.

A decisão ora impetrada,  prolatada nos autos nº 0008785-75.2017.4.03.6000 (disponibilização
de D. Eletrônico em 14.12.2017, pag. 689/690), que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva
decretada nos autos nº 0003401-68.2016.403.6000, ratifica os argumentos outrora delineados e não merece
qualquer correção. O decisum está fundamentado nos seguintes termos:

(...) Odir Fernando Santos Correa e Odacir Santos Correa, qualificados nos autos, requereram a
revogação de suas prisões preventivas, sob o fundamento de haver excessiva demora para a conclusão da instrução
processual, que depende somente do cumprimento de diligências requeridas pelo TRF 3ª Região. Afirmam que o
referido atraso decorre da inércia das operadoras de telefonia em encaminhar os dados solicitados pela defesa
(artigo 402 do CPP) e determinadas através de decisão liminar proferida em HC. Sustentam que este juízo contribuiu
para o retardo do curso processual, haja vista ter sido a medida requerida no início da ação penal. Aduzem que o
excesso de prazo para a conclusão da instrução processual configura violação aos princípios da razoabilidade e
proporcionalidade, de modo que a manutenção das prisões revela-se desnecessária. O MPF opinou contrariamente
(fls. 151), salientando que a ação penal principal encontra-se com a instrução encerrada, com memoriais já
apresentados pela acusação. Argumenta que ‘apesar da alta complexidade da causa, o que justifica um alargamento
do prazo para findar o processo, diligências requeridas pelas defesas têm tornado cada vez mais distante o fim da
demanda’ (fls. 151 verso). É o relatório. Conforme mencionado pelo Ministério Público Federal, o atraso do feito é
motivado por requerimento de diligências realizado, exclusivamente pela defesa. Assim, não verifico mora
processual decorrente da inércia do Poder Judiciário, que configure constrangimento ilegal por excesso de prazo,
encontrando-se a tramitação do feito dentro dos limites da razoabilidade. Todos os atos necessários para o
andamento da ação penal (processo principal) que incumbiam a este juízo foram praticados em tempo regular, com o
fim de impulsionar devidamente o feito. Agregue-se que, nos autos nº 0007098-68.2014.403.6000 (pedido de quebra
de sigilo de dados), somente a operadora de telefonia CLARO, ainda não cumpriu a diligência, sendo que já foi
fixada, por este juízo, multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais), pelo descumprimento. Com relação ao ofício nº
106/2017-SQ03, a resposta da Polícia Federal encontra-se encartada às fls. 3517/3521 dos autos
supramencionados. Ressalte-se, ainda, que a ação penal está quase pronta para julgamento, estando pendente
apenas informações nos autos requeridas pela defesa, em prestígio à ampla defesa, na fase do artigo 402 do CPP.
Diante do exposto, por não vislumbrar excesso de prazo na condução do feito, rejeito o pedido de revogação da
prisão preventiva/relaxamento de prisão. Oficie-se à operadora de telefonia CLARO para que, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, apresente os extratos de todas as ligações, com datas de início e fim de todas as interceptações
promovidas nos aludidos autos, bem como os extratos telefônicos das linhas interceptadas dos anos de 2014, 2015 e
2016, sob pena de multa no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil) por dia útil de atraso e incidência do
primeiro bloqueio por intermédio do sistema BACENJUD e instauração de inquérito policial em face do diretor da
empresa, por crime de desobediência. Intimem-se. Cópia desta aos autos nº 0007098-68.2014.403.6000. Cópia desta
decisão serve de Ofício nº 05/2018-SQ03. Destinatário: Diretor da Empresa CLARO. Finalidade: Apresentar, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os extratos de todas as ligações, com datas de início e fim de todas as
interceptações promovidas nos autos nº 0007098-68.2014.403.6000, bem como os extratos telefônicos das linhas
interceptadas dos anos de 2014, 2015 e 2016, sob pena de multa no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta
mil) por dia útil de atraso e incidência do primeiro bloqueio por intermédio do sistema BACENJUD e instauração de
inquérito policial em face do diretor da empresa, por crime de desobediência. Obs. A resposta deverá ser
apresentada nos autos nº 0007098-68.2014.403.6000.
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A decisão que manteve a prisão cautelar do paciente assentada nos fundamentos acima expostos
não padece de qualquer ilegalidade, fundada que se encontra nos requisitos previstos no artigo 312 do Código
de Processo Penal, a afastar o cabimento de qualquer das medidas descritas no artigo 319.

Como bem ressaltou a decisão impetrada, o atraso do feito é motivado por requerimento de
diligências realizado, exclusivamente pela defesa. Todos os atos necessários para o andamento da ação penal
(processo principal) que incumbiam ao juízo a quo foram praticados em tempo regular, com o fim de
impulsionar devidamente o feito. Nos autos nº 0007098-68.2014.403.6000 (pedido de quebra de sigilo de
dados), somente a operadora de telefonia CLARO, ainda não havia cumprido a diligência.

Em consulta ao sistema processual da Justiça Federal de 1ª Instância/MS verificou-se que a
OPERADORA CLARO já apresentou todas as informações solicitadas, em cumprimento ao determinado no
HC nº 0003348-11.2017.403.000/MS, consoante se verifica do despacho proferido em 29.01.2018
(disponibilização no D. Eletrônico, pag. 1164/1165):

 

Vistos, etc.

A empresa CLARO apresentou as informações às f. 3733/3744. Destarte, visto que todas as informações
solicitadas em cumprimento ao determinado no HC 0003348-11.2017.403.000/MS já se encontram acostadas aos
autos, dê-se vista às defesas pelo prazo comum de dez (10) dias. Após, vista ao Ministério Público Federal para que
se manifeste sobre o pedido de f. 3727/3731.

 

Desta feita, resta prejudicada a alegação de ausência de resposta da Companhia Telefônica
CLARO S/A.

Apenas para esclarecer, no HC nº 0003348-11.2017.403.000/MS, figura o paciente André Luiz
Almeida Anselmo, membro da mesma suposta organização criminosa integrada pelo ora paciente. Em
15.08.2017, a e. Desembargadora Federal Cecilia Mello indeferiu o pedido de extensão dos efeitos daquela
decisão (que deferia parcialmente a liminar requerida, a fim de determinar que o MM. Juízo impetrado
providenciasse (a) a expedição de ofício requisitando às operadoras os extratos de todas as ligações, com as
datas de início e fim de todas as interceptações promovidas, bem como os extratos telefônicos das linhas
interceptadas dos anos de 2014, 2015 e 2016; e (b) a expedição de ofício requisitando ao DPF o fornecimento
de relatório extraído do sistema VIGIA, constando as informações acessadas no período da interceptação -
entre agosto/2014-julho 2016). Deferiu, contudo, o compartilhamento do produto das diligências
determinadas na decisão anterior naqueles autos, no feito em que Odir Fernando Santos Correa e Odacir
Santos Correa, ora paciente, figuram como réus.

No mais, cumpre ressaltar que eventuais condições favoráveis, como residência fixa, família
constituída e ocupação lícita não constituem circunstâncias aptas a garantir a revogação da prisão preventiva,
quando existem outros elementos que justificam a necessidade da segregação cautelar, como se observa no
caso em tela. (RHC 9.888, rel. Min. Gilson Dipp, DJU 23.10.00; HC 40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, DJ
20.06.05, pág. 314).

Ademais, o paciente se enquadra no conceito de tecnicamente primário, já tendo sido  condenado
anteriormente pelo crime de tráfico ilícito de entorpecentes (art. 12 c.c art. 18, III, da Lei nº 6.368/1976), cuja
sentença condenatória transitou em julgado em 10.01.2005, consoante se verifica das Folhas de Antecedentes
acostadas às fls. 2736/2737.

Destarte, permanecem válidos tanto os fundamentos do decreto da prisão preventiva, quanto
àqueles lançados na decisão que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva do paciente.

Presentes os pressupostos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal, INDEFIRO a
liminar pleiteada.

Oficie-se à autoridade impetrada para que preste as informações necessárias.

Ao Ministério Público Federal.
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São Paulo, 1 de fevereiro de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5003084-69.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
PACIENTE: SUZILEI SAMPAIO LANDES
IMPETRANTE: DEBORA NACHMANOWICZ DE LIMA, ANDERSON BEZERRA LOPES, CAIO RIOEI YAMAGUCHI FERREIRA
Advogados do(a) PACIENTE: CAIO RIOEI YAMAGUCHI FERREIRA - SP315210, ANDERSON BEZERRA LOPES - SP274537, DEBORA
NACHMANOWICZ DE LIMA - SP389553
IMPETRADO: 6ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS
 

 

 

  
D  E  C  I  S  Ã O

 
 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelos advogados Anderson Bezerra Lopes, Caio Ferreira e
Débora Nachmanowicz, em favor de SUZILEI SAMPAIO LANDES, contra sentença da 6ª Vara Federal de Santos/SP que
condenou a paciente pela prática do crime de contrabando.

Os impetrantes alegam, em síntese, que a paciente foi condenada por "fato manifestamente atípico ou que, no limite,
configuraria tipo penal cuja persecução deveria ocorrer através de ação penal privada, jamais por ação penal pública".
Argumentam que, em respeito ao princípio da especialidade, o fato descrito na denúncia - importação de produto contrafeito - se
amolda ao tipo penal do art. 190, I, da Lei nº 9.279/1996 e não ao crime de contrabando.

Por isso, requerem a concessão da ordem a fim de determinar o trancamento da ação penal nº 0008995-76.2015.403.6104.

É o relatório. Decido.

O remédio constitucional em questão não pode ser manejado como sucedâneo de recurso de apelação. A sua hipótese de
incidência encontra-se delineada no art. 5º, LXVIII, da Constituição da República: "sempre que alguém sofrer ou se achar
ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder".

Por coação ilegal entendem-se todas aquelas situações descritas no art. 648 do Código de Processo Penal e, na espécie, o que o
impetrante pretende - questionar a capitulação jurídica dada ao fato - desafia recurso próprio (apelação), nos termos do art. 593,
I, do CPP, inclusive, já impetrado recentemente, conforme mencionado na petição inicial.

 Existindo recurso típico no sistema processual penal (apelação) para impugnar a referida decisão (sentença condenatória), não
há que se falar em ação mandamental como sucedâneo recursal, dada a sua natureza jurídica de ação autônoma de impugnação,
sendo inaplicável a fungibilidade entre as vias eleitas. Aliás, extrai-se da inicial que a paciente já interpôs recurso de apelação em
face da sentença condenatória.
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Anoto que, embora seja possível a concessão de habeas corpus de ofício (CPP, art. 654, § 2º), em qualquer caso sua incidência
tem contornos definidos constitucionalmente (CF, art. 5º, LXVIII), e, como tal, mesmo ex officio seu cabimento restringe-se às
hipóteses de flagrante violência ou coação na liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder, o que não se vê da
sentença gravada em mídia eletrônica a fls. 11, onde não se constata, nos limites da cognição possível do writ, manifesta violação
ao devido processo legal (contraditório e ampla defesa).

Posto isso, com fundamento no art. 647 do Código de Processo Penal e no art. 188 do Regimento Interno desta Corte,
INDEFIRO LIMINARMENTE o presente habeas corpus.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

  

 

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020106-77.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 38 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
AGRAVANTE: MALVINA NASCIMENTO DOS SANTOS
Advogados do(a) AGRAVANTE: CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP1240770A, ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP4250100A, KATIA
HELENA FERNANDES SIMOES AMARO - SP2049500A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Malvina Nascimento dos Santos, em face de decisão proferida pelo
MM. Juiz Federal da 3ª Vara Federal de Santos-SP, que indeferiu pedido de reversão de pensão especial de ex-combatente em seu
favor, em razão da morte de sua genitora que recebia o benefício.

 

Alega-se, em síntese, que o benefício lhe é devido em razão de “decisão judicial cuja preclusão já está consumada”. Requer
efeito suspensivo ativo para assegurar a implantação da pensão.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, verifico que o agravo é tempestivo, eis que interposto dentro do prazo quinzenal, contado nos termos do artigo
219 do Código de Processo Civil.
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Cuida-se de agravo de instrumento em face de decisão, proferida nos autos de ação em fase de execução, que indeferiu
pedido de reversão de pensão especial de ex-combatente em favor da agravante, a qual sustenta fazer jus à benesse em razão da morte
de sua genitora (em 24.08.1991), que por sua vez era titular do benefício desde 30.01.1975, data do falecimento do genitor da
requerente (segurado instituidor).

 

O artigo 300, caput, do Código de Processo Civil/2015 prevê que a tutela de urgência será concedida quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

 

Ou seja, aliado à probabilidade do direito, em face de prova que evidencie a sua existência e ao perigo de dano ou risco
irreparável encontra-se a ineficácia da medida, caso não seja concedida de imediato, o periculum in mora.

 

De plano, verifica-se que não há risco de dano irreparável ou de difícil reparação. Em juízo provisório e à vista dos elementos
constantes destes autos eletrônicos, não se verifica o direito pleiteado pela agravante.

 

A concessão de pensão especial para ex-combatente rege-se pela legislação vigente na data do óbito do segurado instituidor
(30.01.1975), conforme entendimento do STF (RE nº 598.150/RJ-AgR, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJe de 1/2/2011). Assim, a questão
deve ser dirimida à luz da Lei nº 4.242/63, que em seu artigo 30, no que é pertinente ao pedido de pensão à dependente do beneficiário
instituidor, estabelece que é requisito para a concessão encontrar-se o ex-militar ou seus dependentes incapacitados, sem poder prover os
próprios meios de subsistência e não perceber qualquer importância dos cofres públicos.

 

A agravante não logrou comprovar dependência dos pais ou incapacidade de prover sua subsistência. Nascida em
12.12.1949, a requerente tinha 25 anos e já havia se casado (em 11.07.1966 – doc. ID 1258228-pag. 116) à época do óbito do
segurado instituidor (1975).

 

A agravante habilitou-se na qualidade de herdeira e recebeu os valores decorrentes da execução devidos até o falecimento de
sua genitora, titular da pensão especial de ex-combatente.

 

Assim, entendo não estarem presentes os requisitos que justificariam a atribuição de efeito suspensivo a este recurso.

 

Dessa forma, revela-se temerária a concessão da tutela postulada para o fim colimado.

 

Diante do exposto, deve ser mantida a Decisão agravada, até o pronunciamento definitivo da Turma.

 

Com tais considerações, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo, na forma da fundamentação.

 

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Novo Código de
Processo Civil.

 

Publique-se.
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2018. 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55420/2018

00001 MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL Nº 0004037-55.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.004037-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
IMPETRANTE : N A FOMENTO MERCANTIL LTDA
ADVOGADO : SP120797 CELSO SANCHEZ VILARDI
IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE CAMPINAS >5ªSSJ>SP
INTERESSADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00074136720174036105 9 Vr CAMPINAS/SP

CERTIDÃO

Vista ao advogado Celso Sanchez Vilardi, OAB/SP 120.797, representante da impetrante NA Fomento Mercantil Ltda  para
manifestação sobre o AGRAVO interposto pelo Ministério Público Federal, nos termos do artigo 1021, §2º, do Novo Código de
Processo Civil e do artigo 1º da Ordem de Serviço nº 01/2016 da Presidência da Subsecretaria da 11ª Turma do TRF da 3ª Região.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
Karina Açakura
Diretora de Divisão

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55465/2018

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006545-07.2007.4.03.6181/SP

2007.61.81.006545-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : GERALDO METIDIERI JUNIOR
ADVOGADO : SP277525 RENATA APARECIDA CALAMANTE e outro(a)

: SP125853B ADILSON CALAMANTE
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00065450720074036181 3P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
1. Considerando que os defensores constituídos pelo réu GERALDO METIDIERI JUNIOR, advogados Adilson Calamante,
OAB/SP nº 125.853 e Renata Aparecida Calamante, OAB/SP nº 277.525, apesar de devidamente intimados (fls. 361), não
apresentaram as competentes razões de apelação (certidão de fls. 362), proceda-se novamente a intimação da defesa, para que, no
prazo de 8 (oito) dias (CPP, art. 600, caput), apresentem as mencionadas razões.

Fica registrado, desde já, que a não apresentação das razões de apelação pelos defensores constituídos poderá ensejar o
reconhecimento de abandono indireto da causa e a consequente aplicação da multa prevista no art. 265 do Código de Processo
Penal, bem como de eventual infração ética.
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2. Decorrido o prazo supra sem a adoção dessa providência, proceda-se à intimação pessoal do réu, para que, no prazo de 15
(quinze) dias, constitua novo defensor ou diga se não tem condição de fazê-lo e pretende que sua defesa seja patrocinada pela
Defensoria Pública da União (DPU).

Em caso de diligência negativa, expeça-se edital para intimação desse réu a fim de que constitua novo defensor, com prazo de 15
(quinze) dias.

3. Caso o réu constitua novo defensor, proceda-se à sua intimação para que, no prazo de 8 (oito) dias, apresente suas razões de
apelação.

Na hipótese de o réu deixar transcorrer in albis quaisquer dos prazos supracitados ou requerer que sua defesa seja realizada pela DPU,
fica tal órgão, desde já, nomeado para representá-lo nestes autos.

Nesse caso, dê-se vista à DPU para ciência de todo o processado, especialmente da nomeação quanto ao encargo e apresentação das
razões de apelação, observadas suas prerrogativas funcionais.

4. Após a juntada das razões de apelação, baixem os autos ao juízo de origem, a fim de que abra vista ao Procurador da República
oficiante em 1º grau de jurisdição, para apresentação de contrarrazões ao recurso do réu.

5. Com o retorno dos autos a esta Corte, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para ciência de todo o ocorrido,
inclusive deste despacho, e oferecimento de parecer.

6. Cumpridas as determinações supra, voltem os autos conclusos.

7. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0015523-70.2007.4.03.6181/SP

2007.61.81.015523-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : BRUNO FEDER NETO
ADVOGADO : SP271062 MARINA CHAVES ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00155237020074036181 7P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
1. Fls. 548: defiro o pedido formulado pela defesa do apelante e adio o julgamento do presente recurso por uma sessão.

Assim, fica a defesa, desde já, intimada de que o feito será apresentado em mesa na próxima sessão da Décima Primeira Turma
desta Corte, a se realizar no dia 20.03.2018, às 09h30.

2. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005032-67.2008.4.03.6181/SP

2008.61.81.005032-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : EDIMILSON SILVA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP157476 JAKSON F DE MELO COSTA
APELANTE : EDILSON VIEIRA DE CARVALHO
ADVOGADO : SP153238 EDMUNDES ARAUJO DA SILVA
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00050326720084036181 1P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
1. Fls. 694: intimem-se as defesas dos réus EDIMILSON SILVA DO NASCIMENTO e EDILSON VIEIRA DE CARVALHO, para
que, no prazo de 8 (oito) dias (CPP, art. 600, caput), apresentem as respectivas razões de apelação.

2. Após, baixem os autos ao juízo de origem, a fim de que abra vista ao Procurador da República oficiante em 1º grau de jurisdição,
para apresentação de contrarrazões aos recursos interpostos.

3. Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para ciência deste despacho e
oferecimento do necessário parecer.

4. Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos.

5. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012724-49.2010.4.03.6181/SP

2010.61.81.012724-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : JOAO SERGIO GUIMARAES DE LUNA FREIRE
ADVOGADO : SP126739 RALPH TORTIMA STETTINGER FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00127244920104036181 9 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
1. Fls. 968: intime-se a defesa do apelante JOÃO SERGIO GUIMARÃES DE LUNA FREIRE, para que, no prazo de 8 (oito) dias
(CPP, art. 600, caput), apresente as respectivas razões de apelação.

2. Após, baixem os autos ao juízo de origem, a fim de que abra vista ao Procurador da República oficiante em 1º grau de jurisdição,
para apresentação de contrarrazões ao recurso interposto.

3. Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para ciência deste despacho e
oferecimento do necessário parecer.

4. Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos.

5. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal
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00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009667-08.2011.4.03.6110/SP

2011.61.10.009667-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : VANDERLEI FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP106478 CLOVIS RAMIRO TAGLIAFERRO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00096670820114036110 3 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
1. Fls. 958: intime-se a defesa do réu VANDERLEI FRANCISCO DE OLIVEIRA, para que, no prazo de 8 (oito) dias (CPP, art.
600, caput), apresente as respectivas razões de apelação.

2. Após, baixem os autos ao juízo de origem, a fim de que abra vista ao Procurador da República oficiante em 1º grau de jurisdição,
para apresentação de contrarrazões ao recurso interposto.

3. Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para ciência deste despacho e
oferecimento do necessário parecer.

4. Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos.

5. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006070-12.2011.4.03.6181/SP

2011.61.81.006070-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : CLAUDIO ROSSI ZAMPINI
ADVOGADO : SP315655 RENATA COSTA BASSETTO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00060701220114036181 2P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
1. Fls. 574/574v: intime-se a defesa do réu CLAUDIO ROSSI ZAMPINI, para que, no prazo de 8 (oito) dias (CPP, art. 600,
caput), apresente suas razões de apelação, bem como as contrarrazões ao recurso de apelação do Ministério Público Federal
acostado a fls. 544/560.
2. Após, baixem os autos ao juízo de origem, a fim de que abra vista ao Procurador da República oficiante em 1º grau de jurisdição,
para apresentação de contrarrazões ao recurso da defesa.

3. Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para ciência deste despacho e
oferecimento do necessário parecer.

4. Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos.

5. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
NINO TOLDO
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Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001060-96.2013.4.03.6122/SP

2013.61.22.001060-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : CLAUDEMIR DE SOUZA
ADVOGADO : SP229343 ELISÂNGELA DA CRUZ DA SILVA
No. ORIG. : 00010609620134036122 1 Vr TUPA/SP

DESPACHO
1. Dê-se ciência à defesa da juntada dos documentos de fls. 348/353.

2. Após, tornem os autos conclusos.

3. Providencie-se o necessário. Cumpra-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008670-38.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.008670-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : RICARDO DOS SANTOS SANTANA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP215615 EDUARDO DIAS DURANTE e outro(a)
APELANTE : JOSE CAMILO DOS SANTOS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP283146 TEONILIA FARIAS DA SILVA e outro(a)
APELANTE : ANDERSON LACERDA PEREIRA
ADVOGADO : SP072035 MARCO ANTONIO ARANTES DE PAIVA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : CARLOS ROBERTO DA PAIXAO FERREIRA
EXCLUIDO(A) : HERIBALDO SILVA SANTOS JUNIOR (desmembramento)
ADVOGADO : HERIBALDO SILVA SANTOS JUNIOR (desmembramento) e outro(a)
No. ORIG. : 00086703820144036104 5 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
1. Fls. 1600/1601: intime-se a defesa do réu ANDERSON LACERDA PEREIRA, para que, no prazo de 8 (oito) dias (CPP, art.
600, caput), apresente as respectivas razões de apelação.

2. Após, baixem os autos ao juízo de origem, a fim de que abra vista ao Procurador da República oficiante em 1º grau de jurisdição,
para apresentação de contrarrazões ao recurso interposto.

3. Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para ciência deste despacho e
oferecimento do necessário parecer.

4. Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos.

5. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/03/2018     2072/2076



São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001277-34.2015.4.03.6005/MS

2015.60.05.001277-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : NATHALIA DE JESUS SILVA GONTIJO
ADVOGADO : MG040938 IDERALDO DE SOUZA VIANA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00012773420154036005 2 Vr PONTA PORA/MS

DESPACHO
1. Fls. 101: intime-se a defesa da apelante NATHALIA DE JESUS SILVA GONTIJO, para que, no prazo de 8 (oito) dias (CPP, art.
600, caput), apresente as respectivas razões de apelação.

2. Após, baixem os autos ao juízo de origem, a fim de que abra vista ao Procurador da República oficiante em 1º grau de jurisdição,
para apresentação de contrarrazões ao recurso interposto.

3. Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para ciência deste despacho e
oferecimento do necessário parecer.

4. Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos.

5. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009803-36.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.009803-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : ANDRE CIFALI
ADVOGADO : SP175175 LUIZ CARLOS MASCHIERI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00098033620154036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
1. Fls. 642: intime-se a defesa do réu ANDRE CIFALI, para que, no prazo de 8 (oito) dias (CPP, art. 600, caput), apresente as
respectivas razões de apelação.

2. Após, baixem os autos ao juízo de origem, a fim de que abra vista ao Procurador da República oficiante em 1º grau de jurisdição,
para apresentação de contrarrazões ao recurso interposto.

3. Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para ciência deste despacho e
oferecimento do necessário parecer.

4. Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos.

5. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003820-85.2017.4.03.6119/SP

2017.61.19.003820-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : ED WILSON ALVES DE MELO OLIVEIRA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP045170 JAIR VISINHANI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00038208520174036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
1. Fls. 276/285: dê-se ciência às partes.

2. Após, tornem os autos conclusos.

3. Providencie-se o necessário. Cumpra-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 55466/2018

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003652-67.2012.4.03.6181/SP

2012.61.81.003652-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : THIAGO ARAUJO DA SILVA
ADVOGADO : SP260709 ANDERSON DE ALMEIDA RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : WESLLEY ALLAN SPINELLI
ADVOGADO : SP320880 MAURICIO SANT ANNA NURMBERGER e outro(a)
APELANTE : JORGE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP045677 FILINTO DE ALMEIDA TEIXEIRA e outro(a)
APELANTE : ANDERSON SILVA DE SOUZA
ADVOGADO : SP200612 FERNANDO MELRO MENDONÇA e outro(a)
APELANTE : DOUGLAS NOVAIS
ADVOGADO : SP301540 RENATO SOUSA FONSECA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
EXCLUIDO(A) : RODRIGO BRONZATTI DE OLIVEIRA (desmembramento)

: ALESSANDRO FERREIRA DE ARAUJO (desmembramento)
: ADAGILTON ROCHA DA SILVA (desmembramento)
: DENIS LUIS MARTINONI (desmembramento)
: DANIEL JACOMELI (desmembramento)
: CRISTIANO BONIFACIO DA SILVA (desmembramento)
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: JOSE MILTON BORGES DE ALMEIDA (desmembramento)
: JHONATAN JOSE CAROLINO DE SOUZA (desmembramento)
: JEFFERSON ALVES FERREIRA (desmembramento)
: DIOGO LUZZI (desmembramento)

No. ORIG. : 00036526720124036181 8P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se os réus WESLLEY ALLAN SPINELLI e JORGE DOS SANTOS para oferecer razões recursais, a teor do disposto no
artigo 600, § 4º, do CPP. Prazo: 08 dias.
Caso decorra o prazo sem apresentação das razões de apelação pelo advogado constituído, intimem-se os réus pessoalmente para que,
no prazo de 10 (dez) dias, constituam novo defensor nos autos, a fim de que as apresente, ou informe a impossibilidade de fazê-lo,
advertindo-se ainda que sua omissão ensejará a nomeação de defensor público para atuar em seu favor.
Constituído o defensor, proceda à sua intimação para apresentar as razões recursais.
Transcorrido o prazo supra sem indicação de defensor, encaminhem-se os autos à Defensoria Pública da União para ciência da sua
nomeação quanto ao encargo e apresentação das razões ao recurso.
Após, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para que o MPF ofereça as contrarrazões.
Com a vinda dos autos, ao MPF para parecer.

São Paulo, 31 de julho de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00002 HABEAS CORPUS Nº 0004339-84.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.004339-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao
PACIENTE : MARCOS DA SILVA PIAIA
ADVOGADO : SERGIO MURILO F M CASTRO

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
No. ORIG. : 00158619220174036181 3P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, em favor de MARCOS DA SILVA PIAIA, contra ato do Juízo Federal da 3ª Vara
Criminal de São Paulo/SP que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva do paciente, decretada após descumprir medidas
cautelares, que lhes haviam sido impostas como condição à sua liberdade.

A impetração sustenta, em síntese que:

a) o paciente sofre constrangimento ilegal em razão da decisão que revogou sua liberdade provisória ante o descumprimento das medidas
cautelares alternativas impostas;
b) ausentes os indícios mínimos de materialidade delitiva para o oferecimento da denúncia;
c) em caso de condenação, o regime de pena a ser aplicado ao paciente será o aberto.
Requer, assim, a concessão de medida liminar para que seja revogada a prisão preventiva.

A liminar foi indeferida (fls. 30/33).

Informações prestadas às fls. 36/37.

O Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 40/43v.), nesta instância, manifestou-se pela denegação da ordem.

Solicitado novas informações à autoridade impetrada, em razão de manifestação da Defensoria Pública da União dando conta de que o
paciente havia sido colocado em liberdade.

As recentes informações prestadas pela autoridade coatora (fls. 49/54), relatam que, em audiência de custódia, em plantão judicial, aos
14.01.2018, foi revogada a prisão preventiva do paciente, restabelecendo as condições da liberdade provisória anteriormente estipuladas.
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É o relatório.

DECIDO.

O artigo 187 do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região estabelece que: se, no curso de processo de Habeas
Corpus, cessar a violência, ou a coação, julgar-se-á prejudicado o pedido, podendo, porém, o Tribunal declarar a ilegalidade do
ato e tomar as providências cabíveis para punição do responsável.

É essa a hipótese dos autos.

Cuida-se de Habeas Corpus em que se pleiteia a liberdade provisória do paciente, ao argumento de que o paciente sofre
constrangimento ilegal, pois ausentes os indícios mínimos de materialidade delitiva para o oferecimento da denúncia e que, no caso de
condenação, o regime de pena a ser aplicado ao paciente será o aberto.

Conforme se depreende das informações prestadas pela autoridade impetrada, ofício 07/2018/GAB (fls. 49/54), na audiência de
custódia, em plantão judicial, aos 14.01.2018, foi revogada a prisão preventiva do paciente, restabelecendo as condições da liberdade
provisória anteriormente estipuladas.

Nesse contexto, evidenciada está a perda de objeto do presente writ, ante a revogação da prisão preventiva imposta ao paciente.

Ante o exposto, julgo prejudicado o Habeas Corpus, com fundamento no artigo 187 do Regimento Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal
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